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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE Nº 75/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Cartuchos de Toner.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura: 12 de setembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio – situado na rua Álvaro
Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs. (41) 350-
2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão retirar o
referido edital, em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais),
mediante guia de recolhimento ao Funrejus, ou sem ônus, se
solicitados via “e-mail” (licit@tj.pr.gov.br) conforme Portaria nº
09, de 26.12.00, ou ainda, via “Download” através do “site”
www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 29 de agosto de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
SECRETARIA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 12/2002.

CONTRATO: termo aditivo ao contrato de empreitada, celebrado
em 28 de agosto de 2002.

EXPEDIENTE: protocolado na Secretaria do Tribunal de Justiça
sob nº 63.493/02.

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e
§ 1º da Lei nº 8.666/93.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

TOMADA DE  PREÇOS  nº 33/2002.

TIPO: Menor  Preço.

Objeto: Construção do Edifício do Fórum.
Destino: Comarca de Assaí.
Data da abertura: 25 de setembro de 2002, às 14:00 horas.
Informações complementares serão fornecidas na Divisão de
Licitações do Departamento do Patrimônio - situado na rua Álvaro
Ramos, nº 157 - Centro Cívico ou pelos telefones nºs. (41) 350-
2142 e 350-2143, local onde os interessados deverão retirar o
referido edital e os anexos I a XIV, em formato de 01 (um) CD no
valor de R$ 10,00 (dez reais), mediante guia de recolhimento ao
Funrejus, conforme Portaria nº 09, de 26.12.00.
O edital poderá ser adquirido sem ônus através de “Download”
no “site” www.tj.pr.gov.br/licitacao

Curitiba, 30 de agosto de 2002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

PORTARIA Nº   969-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista
o contido no protocolado sob nº 111.977/2002, resolve
A U T O R I Z A R

a Doutora FLÁVIA DA COSTA VIANA TEIXEIRA, Juíza
Substituta da 33ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de
Paranaguá, a celebrar o casamento civil de ALESSANDRA
CHRISTINA GARCIA e LUCIANO ROMÃO FARIAS, a
realizar-se no dia 31 de agosto do ano em curso, nesta Capital.

Curitiba, 30 de agosto de 2002.
SYDNEY DITTRICH ZAPPA

Presidente, em exercício

DEPARTAMENTO DA
MAGISTRATURA

DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DE
ENGENHARIA E ARQUITETURA

CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.

CONTRATADA: Engfaz Construtora de Obras Ltda.

OBJETO: serviços extras na obra de reparos emergenciais de
reforço estrutural do prédio do Fórum da Comarca de Maringá.

PREÇO: valor global de R$ 37.406,90 (trinta e sete mil
quatrocentos e seis reais e noventa centavos).

CUSTEIO DAS DESPESAS:  dotação orçamentária do
FUNREJUS para o exercício
de 2002, através da rubrica
orçamentária 3.3.90.39.12,
devidamente empenhado,
pela nota de empenho nº
05600000200144-2, emitida
pelo Fundo de
Reequipamento do Poder
Judiciário em 22/08/2002.

FORO: Comarca de Curitiba.
Em 29 de agosto de 2002.

ADILSON KRONLAND PINTO
Diretor do Departamento de Engenharia e Arquitetura

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03706

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alexandre da Silva Magalhães 001 0128326-9
André Renato Miranda Andrade 005 0128251-7

006 0128276-4
007 0128379-0
008 0128383-4

Anita Caruso Puchta 005 0128251-7
006 0128276-4
007 0128379-0
008 0128383-4

Carlos Alexandre Gutmann 009 0128603-1
Carmen Lúcia Cozzi Ferreira 001 0128326-9
Celso Fernando Gutmann 009 0128603-1
Cesar Jacob Valente 004 0125638-2
Cibelle Diana Mapelli 005 0128251-7

006 0128276-4
007 0128379-0
008 0128383-4

Edson Iuquishigue Hawano 002 0128337-2
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 009 0128603-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 005 0128251-7

006 0128276-4
007 0128379-0
008 0128383-4

Marcus Leandro Alcântara Genoveze 001 0128326-9
Maria Aparecida K. Caetano 001 0128326-9
Maria de Lourdes Gouvea 003 0128525-2
Wilson Claudio da Silva 002 0128337-2

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128326-9   Apelação Cível e Reexame Neces-
sario
Protocolo: 2002/109131. Comarca: Cornélio Procópio. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000286 Ordinária de Cobrança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Sertaneja.
Advogado: Alexandre da Silva Magalhães, Marcus Leandro Al-
cântara Genoveze. Apelado: Betunel Indústria e Comércio Ltda,
Agaé Transportes e Comércio Ltda. Advogado: Maria Aparecida
Kasakewitch Caetano, Carmen Lúcia Cozzi Ferreira. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Desª Conchita Toniollo. Revi-
sor: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
I - Ressai que o Município de Sertaneja constituiu sua procurado-
ra a Doutora Sandra Paula Bermejo (fls. 32), a qual substabele-
ceu o mandato para Doutor Marcus Leandro Alcântara Genoveze
(fls. 56). Ingressou com recurso apelatório o Doutor Alexandre
S. Magalhães (fls. 65), sem que apresentasse a devida procura-
ção. II.-  Assim sendo, nos termos do artigo 13 do Código de
processo Civil, determino seja o apelante intimado para sanar a
irregularidade no prazo de quinze (15) dias. III - Após, voltem
conclusos. Curitiba, 27 de agosto de 2002. DES. CONCHITA
TONIOLLO RELATOR

0002 . Processo:   0128337-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109708. Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000427 Cominatória. Agravante:
Outmar Painéis e Cartazes Ltda. Advogado: Wilson Claudio da
Silva. Agravado: TVSBT Canal 4 de São Paulo SA. Advogado:
Edson Iuquishigue Hawano. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Desª Conchita Toniollo. Despacho:
I -  Solicitem-se do Juízo Monocrático as informações que enten-
der necessárias sobre este recurso, no prazo de 10 (dez) dias. II -
Autorizo o chefe da Divisão Cível a assinar o ofício a ser dirigido
ao MM. Juiz. III - Após, voltem conclusos. Curitiba, 27 de agosto
de 2002. Des. CONCHITA TONIOLLO RELATOR

0003 . Processo:   0128525-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111674. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001631 Execução de Prestação
Alimenticia. Agravante: A. F. C. S.  Representado(a). Advogado:
Maria de Lourdes Gouvea. Agravado: M. A. S.. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
A declaração de parte, dando conta de que não tem condições
para enfrentar as despesas de demanda, deve ser aceita até que se
prove o contrário. Além disso, o despacho de indeferimento não
tem fundamentação alguma, quando é certo que devia tê-la. Por
isso, recebo o agravo deferindo-lhe efeito suspensivo ativo, com
a concessão provisória do benefício da justiça gratüita pleiteada.
Requisitem-se informações. Intime-se. Ctba., 28/08/2002. Des.
J. Vidal Coelho, Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0125638-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81040. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100000407 Ação Civil Pública. Agravante:
Olga Youssef Soloviov. Advogado: Cesar Jacob Valente. Agrava-
do: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Despacho:
Indefiro o pedido da agravante para suspender os efeitos da deci-
são judicial que determinou a indisponibilidade dos bens, bem
como a quebra do seu sigilo bancário e fiscal. É que na preponde-
rância dos interesses em conflito, não ficou evidenciada que o
prejuizo experimentado pela recorrente será maior do que aquela
que sofrerá a Administração Pública, se elas forem cassadas. I.
Após a douta Procuradoria Geral de Justiça. Em, 27 de agosto de
2002. Rel. Juiz Conv. Dr. Airvaldo.

0005 . Processo:   0128251-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109052. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000001 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Germano Valduga. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
1. Indefiro o pretendido efeito ativo devido a ausência do "peri-
culum in mora", uma vez que o recurso não é claro suficiente
sobre a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação devi-
do a não imediata realização da diligência do Oficial de Justiça.
2. Solicite-se informação, inclusive sobre o critério adotado em
razão do que preconiza o Ofício Circular n. 114/97 da C.E.J. e
art. 44, § 2º do Regimento de Custas, bem como do cumprimento
do art. 526 do CPC. 3. Intime-se a Agravada para responder nos
termos do art. 527, V, do CPC.  4. Após, vista à P.G.J. Curitiba,
27 de agosto de 2002. Juiz Convocado Hamilton Mussi Corrêa,
Relator.

0006 . Processo:   0128276-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109083. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9300000012 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Indústria e Comércio
de Móveis Bier Ltda, Louri Dinebier, Valdir Dinebier. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Relator
Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi Correa. Despacho:
1. Indefiro o pretendido efeito ativo devido a ausência do "peri-
culum in mora", uma vez que o recurso não é claro suficiente
sobre a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação devi-
do a não imediata realização da diligência do Oficial de Justiça.
2. Solicite-se informação, inclusive sobre o critério adotado em
razão do que preconiza o Ofício Circular n. 114/97 da C.E.J. e
art. 44, § 2º do Regimento de Custas, bem como do cumprimento
do art. 526 do CPC. 3. Intime-se os Agravados para responder
nos termos do art. 527, V, do CPC.  4. Após vista à P.G.J. Curiti-
ba, 27 de agosto de 2002. Juiz Convocado Hamilton Mussi Cor-
rêa, Relator.

0007 . Processo:   0128379-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110083. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000099 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PABX - (41) 350-2000
Relação dos aparelhos de Fac-Símile instalados
no centro de protocolo judiciário estadual e
arquivo geral do Tribunal de Justiça do Estado:
254-7222 • 254-8977 • 353-5383 • 254-4063.
SITE www.tj.pr.gov.br

TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ ERACLÉS MESSIAS - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diários Oficial e da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Raimundo Krafczinski
& Cia Ltda. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pa-
checo Rocha. Relator Convocado: Juiz Conv. Hamilton Mussi
Correa. Despacho:
1. Indefiro o pretendido efeito ativo devido a ausência do "pericu-
lum in mora", uma vez que o recurso não é claro suficiente sobre a
possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação devido a não
imediata realização da diligência do Oficial de Justiça.  2. Solicite-
se informação, inclusive sobre o critério adotado em razão do que
preconiza o Ofício Circular n. 114/97 da C.E.J. e art. 44, § 2º do
Regimento de Custas, bem como do cumprimento do art. 526 do
CPC. 3. Intime-se a Agravada para responder nos termos do art.
527, V, do CPC.  4. Após vista à P.G.J. Curitiba, 27 de agosto de
2002. Juiz Convocado, Hamilton Mussi Corrêa, Relator.

0008 . Processo:   0128383-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110108. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000008 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esmanhot-
to, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Cibelle
Diana Mapelli. Agravado: Juscelino Francisco Annater. Órgão Jul-
gador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
1. A Fazenda do Estado do Paraná irresignada com o despacho
de fls., da lavra do MM. Juiz de Direito da Comarca de Barracão
que determinou, de conformidade com a Portaria nº 06/2001,
daquele Juízo, providenciasse o depósito de importância para fa-
zer face às despesas com condução do Oficial de Justiça, interpôs
agravo de instrumento, visando sua reforma. Aduz, em síntese,
estar dispensada da referida exigência por força dos arts. 27 do
CPC e 39 da Lei 8.030/80. É o relatório. 2. A decisão reprochada
merece subsistir. Resta esclarecido, sem embargo de que a agra-
vante tenha sonegado documentos necessários para melhor com-
preensão da questão fática envolvendo o thema decidendum, que
o Oficial de Justiça, às suas expensas, efetuou a citação do con-
tribuinte, que reside no Município de Flor do da Serra do Sul. O
pagamento da diligência decorre de pedido feito pela Fazenda

Pública para que o Oficial de Justiça viesse a descrever os bens
que guarnecem a residência ou o estabelecimento do devedor.
Não se nota nenhuma ilegalidade na resolução atacada. Por pri-
meiro, não socorre à Fazenda Pública a invocação do art. 27 do
CPC pois, consoante ensina Celso Agrícola Barbi, essa norma
somente tem aplicação àqueles casos em que exerce mera ativi-
dade fiscalizadora ("Comentários ao Código de Processo Civil",
Vol. I, Tomo I, p.. 215, nº 214). Não se aplicam àqueles casos em
que ela é parte no processo. Essa situação permanece hígida no
âmbito da Lei de Execuções Fiscais que, em seu art. 39 da Lei
8.030/80, estabelece que a Fazenda Pública, promovente de exe-
cução fiscal, não está sujeita ao pagamento de custas e emolu-
mentos.  Mas não se confunda custas e emolumentos com as des-
pesas relativas á condução dos Oficiais de Justiça, para cumpri-
mento de mandados. Por custas entendem-se "as despesas feitas
na expedição da causa, e que, tendo uma taxa legal, são contados
para serem pagas à parte vencedora pela vencida" (Yussef S. Caha-
li, "Honorários Advocatícios", pag. 235, nº 79). Por emolumen-
tos "os preços devidos aos escrivães de cartórios não oficializa-
dos pela atividade delegada prestada aos particulares" (José Alonso
Beltrame e outros, "O Procedimento na Cobrança da Dívida Ati-
va da Fazenda Pública", pag. 46, nº 24). Daí porque o conceito de
"custas e homolumentos" mencionado no art. 39, não têm o al-
cance pretendido pela agravante, para compreender, também, as
despesas das diligências externas, exigidas para o bom êxito da
execução promovida.  Mencionado dispositivo, pela melhor in-
terpretação lógica e jurídica, somente aplica-se naqueles casos
de pagamento de custas e despesas afetas à serventia, não com
relação às diligências do Sr. Oficial de Justiça, pois não obriga
que este venha a patrocinar o pagamento das despesas com con-
dução para o exercício de suas funções.  E, efetivamente, não se
pode impor ao Oficial de Justiça que retire do seu parco salário,
necessário ao próprio sustento e o de sua família, numerário sufi-
ciente para custear o andamento dos processos cujo interesse é
exclusivo da Fazenda Pública. É cômodo, efetivamente, ao Esta-
do do Paraná ficar requerendo diligências - exigências - a serem
cumpridas fora dos limites da sede da Comarca, à custa do mo-

desto vencimento do Meirinho.   Inadmissível fazer uma interpre-
tação extensiva, absolutamente injusta, para dar tratamento privi-
legiado ao fisco estadual, de modo a alcançar também as despe-
sas do Meirinho, encarregado da diligência citatória. No caso,
sendo a Fazenda Pública promovente da execução fiscal, sujeita-
se às regras disciplinadas nos arts. 19 e 20, § 2º do CPC. Aliás,
este entendimento  bem como a decisão hostilizada - tem apoio
na Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça: "Na execução
fiscal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda
Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despesas
com o transporte dos oficiais de justiça". Lembre-se, por fim,
que, se o reembolso das diligências noticiadas, só for feito a fi-
nal, pelo vencido, impasse resultará naqueles casos onde a Fa-
zenda Pública não for vencida, seja porque a execução se frus-
trou, por inexistência de bens a penhora, como naqueles onde
houver composição com o devedor. Por não ter sido vencida, a
Fazenda não teria, nestas situações, de cobrir as despesas realiza-
das, feitas a seu interesse, deixando-as todas como prejuízo do
Meirinho. É verdade que a Fazenda Pública possui vários privilé-
gios, alguns até reconhecido pelo ordenamento positivo, mas
ampliá-los, injustamente, para que se locupletem do prejuízo alheio
é que não pode admitir-se. Em face do exposto, considerando
que a pretensão da Fazenda Pública está em confronto com a
Súmula 190 do Superior Tribunal de Justiça, bem com a jurispru-
dência dominante no Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
nos exatos termos do art. 557 caput do CPC, nego seguinte ao
recurso. Intime-se. Curitiba, 23 de agosto de 2002. Airvaldo Ste-
la Alves Relator Juiz Convocado

0009 . Processo:   0128603-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112575. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000849 Revisional de Alimen-
tos. Agravante: R. L. B.. Advogado: Celso Fernando Gutmann,
Carlos Alexandre Gutmann. Agravado: P. W. B.. Advogado: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim. Órgão Julgador: 1ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convocado: Juiz Conv.
Airvaldo Stela Alves. Despacho:

1. Defiro o processamento do agravo. 2. Ao agravado para res-
posta. 3. Solicite-se informações ao ilustre Juiz da causa. 4. Inde-
firo a liminar postulada eis que a fixação provisória dos alimen-
tos, em princípio, na ausência de esclarecimento e provas adicio-
nais, parece situar-se no âmbito de proporcionalidade previsto no
art. 400 do CC. Em, 27/08/2002.  Relator Juiz Conv. Airvaldo
Stela Alves

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03697

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Carlos Alberto Borrelli Barbosa 001 0128439-1
Celso de Lima Buzzoni 001 0128439-1
Fabio Augusto Morita 001 0128439-1
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 001 0128439-1
Luiz Fernando Dietrich 001 0128439-1
Maria Catarina de Oliveira 001 0128439-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128439-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110192. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000674 Revisão de Contrato. Agravan-
te: Banco ABN AMRO Real SA. Advogado: Luiz Fernando Die-
trich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de Lima
Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto Morita.
Agravado: Carmem Siman, Marco Aurélio Afornari, Rosângela
Batista G dos Santos, Luci Helena Siman de Lima, Adir Pereira
de Lima, Rosane do Rocio C Sbalqueiro, Odenir Antônio Mar-
quetti. Advogado: Carlos Alberto Borrelli Barbosa. Interessado:
Banco Sudameris do Brasil SA. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no protocolado sob
nº 2002.00112133
J. Homologo a desistência anunciada e por conseguinte declaro
extinto o respectivo procedimento recursal (art. 140, inciso XVI,
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do Regimento Interno). Curitiba, 23 de agosto de 2002. Des.
Angelo Zattar, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03705

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adel El-Tasse 002 0128604-8
André Renato Miranda Andrade 001 0128243-5
Anita Caruso Puchta 001 0128243-5
Cibelle Diana Mapelli 001 0128243-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 001 0128243-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128243-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109095. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9500000025 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Indústria e Comércio
de Madeiras Reineri Ltda, Jussimir José Reineri, Celso Luiz Rei-
neri, Altair Bento Reineri. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Sidney Mora. Despacho:
VISTOS. I - Deixo de conceder o pleiteado efeito suspensivo,
por não vislumbrar nos autos a possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação à agravante. II - Oficie-se diretamente ao Sr.
Oficial de Justiça da Comarca de Barracão, para que justifique,
com brevidade e por certidão, o valor de R$ 40,00 (quarenta re-
ais) cotado para o cumprimento de mandado de penhora em favor
da Fazenda Pública deste Estado, detalhando, em especial, se a
diligência a ser cumprida é dentro ou fora do perímetro urbano,
nesta última hipótese qual a distância aproximada a ser percorri-
da (ida e volta), se o local é atendido por transporte coletivo e o
seu respectivo valor e honorários, ou se utiliza automóvel próprio
para dar cumprimento aos atos judiciais. III - Int. Curitiba, 29 de
agosto de 2002. Des. SIDNEY MORA - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0002 . Processo:   0128604-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112603. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001069 Mandado de Segurança. Agravante: Evaldo Luis
Moreno da Silva. Advogado: Adel El-Tasse. Agravado: Diretora
Geral do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Cuida-se de recurso de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, extraído dos autos n.º 1.069/2002, de Manda-
do de Segurança, impetrado por EVALDO LUIS MORENO DA
SILVA contra ato da DIRETORA GERAL DO TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ. O agravante impetrou
mandado de segurança contra ato da Diretora Geral do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná que determinou a retirada da ver-
ba relativa ao Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (TIDE) dos
vencimentos do agravante, integrante do Quadro de Pessoal da-
quele Tribunal, onde exerce o cargo de Analista de Sistemas. A
liminar pleiteada na inicial para restabelecimento imediato da
verba retirada foi indeferida pelo MM. juiz singular e, desta deci-
são, o agravante manejou o presente recurso requerendo lhe seja
conferido efeito suspensivo e positivo para que a agravada se
abstenha de efetuar o mencionado desconto. Todavia, tenho por
não configurados os requisitos necessários à concessão do alme-
jado efeito suspensivo ativo. Em primeiro lugar, porque a con-
cessão de liminar em mandado de segurança para restabeleci-
mento de vantagem pecuniária a funcionário público encontra,
salvo melhor juízo, óbice legal no artigo 1.º , § 4.º da Lei 5.021/
66, a qual trata do pagamento de vencimentos e vantagens pecu-
niárias asseguradas, em sentença concessiva de mandado de se-
gurança, a servidor público civil. Dispõe mencionado dispositivo
legal: "Não se concederá medida liminar para efeito de pagamen-
to de vencimentos e vantagens pecuniárias". De qualquer forma,
ainda que assim não fosse, em juízo de cognição sumária, não se
vislumbra constrangimento ilegal capaz de fazer cessar os efeitos
da r. decisão agravada, não se mostrando razoável, em sede limi-
nar, a concessão do denominado efeito suspensivo com caráter
ativo ao presente recurso, nos termos pretendidos pelo agravante.
E que, num primeiro momento, não se vislumbra a presença de
perigo de dano irreparável (periculum in mora) em caso de inde-
ferimento da liminar, ao menos até final julgamento desse recur-
so. Isso, porque a alegação de que a supressão da referida verba
acarretará a ruína financeira do agravante e comprometerá a sub-
sistência de toda a sua família, está baseada tão-somente em des-
conto em folha de parcela mensal de empréstimo bancário anteri-
ormente contraído pelo recorrente junto à instituição financeira,
não havendo nos autos, salvo melhor juízo e nesse momento, ele-
mentos suficientes para amparar essa alegação, já que, de um
lado nada veio aos autos a respeito das demais despesas do recor-
rente, ao passo que, de outro, a verba suprimida (TIDE) não al-
cança 30 % (trinta por cento) de vencimentos brutos do agravan-
te. Frise-se, ainda, crer este relator que o tempo de tramitação do
recurso, obviamente em caso de provimento, não permitirá con-
seqüências tão catastróficas. Por fim, com a resposta do agrava-
do, certamente haverá melhor compreensão da matéria, notada-
mente no tocante aos contornos jurídicos da verba suprimida, bem
assim dos motivos que levaram a autoridade coatora a praticar o
ato que deu ensejo ao mandamus, permitindo, conseqüentemen-
te, análise mais segura da relevância dos argumentos do impe-
trante. Indefiro, pois, o pleito de liminar suspensão da r. decisão
agravada. Intime-se o agravado a responder, na forma do art. 527,
V, do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 29 de agosto
de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA, Relator.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03698

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alcione Bastos Ribas 003 0128287-7
Alessandro Moreira do Sacramento 002 0128285-3

008 0123200-0

Ana Paula Muggiati dos Santos 005 0128570-7
007 0128689-1

André Renato Miranda Andrade 012 0128238-4
013 0128258-6
015 0128381-0

Anita Caruso Puchta 012 0128238-4
013 0128258-6
015 0128381-0

Antonio Carlos Coelho Mendes 016 0114148-6
Aparecido Domingos Errerias Lopes 010 0124300-9
Aparecido Donizetti Andreotti 010 0124300-9
Ary Bracarense Costa Junior 002 0128285-3
Cíntia Carla Aurélio 005 0128570-7
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 004 0128293-5

005 0128570-7
007 0128689-1

Caroline Garcete 004 0128293-5
005 0128570-7

Cibelle Diana Mapelli 012 0128238-4
013 0128258-6
015 0128381-0

Cláudio Cesar Pinto 009 0123342-3
Edna de Souza Mazia 014 0128284-6
Elizabeth Bertinato 003 0128287-7
Elza Mauricio 014 0128284-6
Fábio Bertoli Esmanhotto 012 0128238-4

013 0128258-6
015 0128381-0

Fábio de Almeida Braga 002 0128285-3
Fabio Goes Acerbi 002 0128285-3

008 0123200-0
Fabiola Polatti C. Fleischfresser 004 0128293-5

005 0128570-7
007 0128689-1

Fabrício Massi Salla 006 0128666-8
Fernando Silva Gonçalves 006 0128666-8
Geraldo Nilton Korneiczuk 010 0124300-9
Geraldo de Cassio Zetola 003 0128287-7
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0124219-3
Isabel Cristina Melo Saldan 010 0124300-9
Izabela Cristina Rücker Curi 009 0123342-3
Jenifer Liz Weber Casagrande 007 0128689-1
João Tavares de Lima 006 0128666-8
Jorge Sato 016 0114148-6
José Carlos Cardoso Góes Silva 010 0124300-9
José Correa Porto de Abreu Neto 003 0128287-7
Juarez Xavier Kuster 011 0124687-1
Jurandir Mariscal 002 0128285-3

008 0123200-0
Leandro Ambrósio Alfieri 006 0128666-8
Leonardo Kovara Boaretto 004 0128293-5
Luís Henrique D. Escarmanhani 002 0128285-3
Luciana Maria Canavarro Agoston 008 0123200-0
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0124219-3
Luiz Carlos Bellinetti 016 0114148-6
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 008 0123200-0
Luiz Rodrigues Wambier 009 0123342-3
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0124219-3
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0124219-3
Marcelo Gomes Moreira 009 0123342-3
Marcelo Tesheiner Cavassani 002 0128285-3

008 0123200-0
Marcia Cristina Rafael 010 0124300-9
Marco Antonio Langer 007 0128689-1
Maria Aparecida Alves da Silva 005 0128570-7
Maria Lúcia Sanches Foltran 014 0128284-6
Nereu Carlos Massignan 003 0128287-7
Nereu Vidal Cezar 009 0123342-3
Odorico Tomasoni 005 0128570-7
Paulo Roberto Moreira G. Junior 001 0124219-3
Pedro Aguiar de Freitas 009 0123342-3
Ricardo Henrique F. Jentzsch 016 0114148-6
Rony Marcos de Lima 003 0128287-7
Shirley Faetthe de A. Karigyo 001 0124219-3
Soraya dos Santos Pereira 011 0124687-1
Tarcisio Araújo Kroetz 004 0128293-5

005 0128570-7
007 0128689-1

Tarcizio Furlan 014 0128284-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 009 0123342-3
Tereza Mieko Sakiyama 014 0128284-6
Valeria Caliani 011 0124687-1
Vilma Carla Lima de Souza 010 0124300-9
Wilson Antonio Xavier Kuster 011 0124687-1
Wilson Newton de Mello Neto 004 0128293-5

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124219-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/64430. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038812 Declaratória. Agravante: Rosalina Fátima de
Jesus da Silva, Carlos Murilo da Silva Representado(a), Luiz
Felipe Jesus da Silva Representado(a), Sonia Aparecida Mar-
tins, Edilaine Cristina Martins (assistido(a)), Simone Andrea
Martins Representado(a), Paulo Brisola, Josefina Gonçalves
da Silva, Sueli Garcia Guedes, Odila da Conceição Barbosa
de Sales, Idalina Dias Freitas, Olívio Martins de Melo, An-
tônio Damasio Nunes, Glerio Martins Melo, Benedito Paulo
Zanelato, Idorveley Moacir de Camargo, João Telicesqui, Rita
Coutinho da Silva, Alcides Francisco, Rossil José Cruz, Lu-
veci Alves, Marieta Pereira da Silva Mendes, Olimpio Alves
da Silva, João Fernandes. Advogado: Shirley Faetthe de An-
drade Karigyo. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Pa-
rente Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo
Roberto Moreira Gomes Junior, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Despacho:
I - Determino ao patrono dos agravantes que proceda a autentica-
ção das peças (art. 525, I, nota 2, CPC), do presente recurso, sob
pena de não conhecimento do agravo, em cinco (05) dias. II -
Após, voltem conclusos. P.R.I. Em 22.08.2002. Des. Ramos Bra-
ga,   Relator.

0002 . Processo:   0128285-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109255. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000015 Declaratória. Agravante:
Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Alessandro Moreira
do Sacramento, Marcelo Tesheiner Cavassani, Fabio Goes Acer-
bi, Fábio de Almeida Braga, Jurandir Mariscal. Agravado: Eu-
waldo Vaz, Pedro Viana da Fonseca, Caninha Jacarezinho Ltda.
Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís Henrique Delgado
Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso
para regular processamento. II - Entendo ausentes os pressupos-
tos autorizadores à concessão do efeito suspensivo pleiteado, quais
sejam, fumus boni iuris et periculum in mora. A decisão agravada
foi objetiva quando disse da possibilidade da agravante, indepen-
dentemente de intervenção judicial, obter as microfilmagens dos
cheques mencionados junto às instituições financeiras. III - Inde-
firo, portanto, o efeito suspensivo pleiteado. IV - Oficie-se ao
eminente juiz de direito para que, em 10 (dez) dias, preste as
informações que entender necessárias. V - Intimem-se os agrava-
dos para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. VI -
Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício, para
integral cumprimento deste despacho. Em 23.08.2002. Des. Ra-
mos Braga, Relator.

0003 . Processo:   0128287-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109636. Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000473 Exceção de Incompetên-
cia. Agravante: Departamento de Trânsito do Estado do Paraná -
DETRAN. Advogado: Geraldo de Cassio Zetola, Alcione Bastos
Ribas, Elizabeth Bertinato, José Correa Porto de Abreu Neto,
Rony Marcos de Lima. Agravado: Cicero Caetano Tiago Massig-
nan. Advogado: Nereu Carlos Massignan. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto pelo Departa-
mento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN, contra deci-
são que rejeitou exceção de incompetência. 2. Não recebo o re-
curso face a ausência, nos autos, da juntada da certidão da publi-
cação de intimação, cópia da decisão agravada, e da procuração
do advogado do agravado, exigidos pelo art. 525, I, do Código de
Processo Civil. Publique-se. Em, 21 de agosto de 2.002. Des.
Ramos Braga,   Relator.

0004 . Processo:   0128293-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109695. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200039038 Mandado de Segurança. Agravante: Febraban -
Federação Brasileira das Associações de Bancos. Advogado: Tar-
cisio Araújo Kroetz, Leonardo Kovara Boaretto, Caroline Garce-
te, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Wilson Newton de Mello Neto. Agravado: Prefei-
to do Município de Curitiba. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so para regular processamento. II - Entendo ausente um dos re-
quisitos autorizadores para concessão do efeito ativo, qual seja, o
periculum in mora. Indefiro, portanto, liminarmente o pedido,
até que se julgue o mérito do recurso. A decisão do juízo de 1º
grau encontra-se sabiamente fundamentada, quando diz que
"...Não cabe à união legislar sobre o bem-estar das pessoas, mas
a todos que formam a união indissolúvel dos Estados e Municípi-
os e do Distrito Federal (art. 1º), pois, o Estado como um todo (já
que é indissolúvel), deve atuar sob a vigilância da coletividade,
garantindo a dignidade e tornando menor as limitações dos mais
fracos, para que estes possam exercer com plenitude as próprias
potencialidades em igualdade de condições. É o que se chama de
Estado Democrático". E ainda. "...tenho como prevalente o inte-
resse de todos os usuários em detrimento do temor quanto a apli-
cação de multa contra as instituições financeiras, vale dizer, pro-
tegida deve estar a dignidade do cidadão e não a instituição fi-
nanceira". III - Oficie-se ao MM. juiz de direito, para que, em 10
(dez) dias, preste as informações necessárias. IV - Intime-se o
agravado para responder, querendo, no prazo de dez (10) dias. V
- Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de ofício para
integral cumprimento deste despacho. Em 22.08.2002. Des. Ra-
mos Braga, Relator.

0005 . Processo:   0128570-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106188. Comarca: Campo Mourão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000355 Exibição de Documen-
tos. Agravante: Banco Santander Meridional SA. Advogado: Ca-
roline Garcete, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz, Fabiola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Paula
Muggiati dos Santos. Agravado: Antônio Aurélio Peças, Auto
Peças Aurélio Ltda, Batcar - Indústria e Comércio de Acumula-
dores Ltda, Silvana Laura de Almeida. Advogado: Odorico To-
masoni, Maria Aparecida Alves da Silva, Cíntia Carla Aurélio.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Bra-
ga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recur-
so para regular processamento. II  Da análise dos autos e docu-
mentos a ele juntados, não vislumbro em fase de cognição sumá-
ria, os requisitos autorizadores para concessão liminar de efeito
suspensivo ao recurso, na forma do inciso II, art. 527, do CPC. O
despacho que determinou a exibição de documentos não con-
tém qualquer ilegalidade ou abusividade de forma a justifi-
car reforma neste momento procedimental. O magistrado sin-
gular, ao examinar os autos principais, teve condições de in-
terpretar os fatos objetos da lide com maior amplitude, veri-
ficando o direito invocado pelas partes e a melhor solução
para o caso. O despacho agravado considerou o descumpri-
mento de determinação anterior que deu prazo de 30 dias
para apresentação dos documentos relacionados pelas par-
tes. Correta portanto a aplicação da multa. Não estando por
ora demonstrados os requisitos fundamentais à concessão de
suspensividade ao recurso de agravo, quais sejam fumus boni
iuris et periculum in mora, nego-lhe efeito suspensivo. III -
Oficie-se ao MM. juiz de direito, para que, em 10 (dez) dias,
preste as informações necessárias. IV - Intimem-se os agra-
vados para responder, querendo, no prazo de dez (10) dias.
V  Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os atos de
ofício para integral cumprimento deste despacho. Em
26.08.2002. Des. Ramos Braga, Relator.

0006 . Processo:   0128666-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113033. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília e Anexos. Ação Originária: 200100001628 Execução de Pres-
tação Alimenticia. Agravante: E. F. T.. Advogado: João Tavares de
Lima, Fabrício Massi Salla, Leandro Ambrósio Alfieri. Agravado:
E. T. A. M., G. M. T.  Representado(a), E. C. M. T.  Representado(a).
Advogado: Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
Vistos. I - Determinou, o Juiz monocrático, que o executado E F
T pague, a título de dívida referente aos meses de junho, julho e
agosto/2001, a importância de R$ 5.180,00, de alimentos devi-
dos, constantes dos autos nº 1628/2001, da 1ª Vara de Família de
Londrina. II - O juízo de família, depois de citado o devedor para
o pagamento da dívida ou para que justificasse a impossibilidade
de fazê-lo, não acolheu a sua justificativa e determinou a expedi-
ção de mandado de prisão civil pelo prazo de 60 dias. III - Desse
despacho agrava o executado. IV - O pedido merece a concessão
liminar do efeito suspensivo, porquanto é pacífico o entendimen-
to, já demonstrado em diversos julgados, que a prisão só tem
cabimento quando versar importância sobre as três últimas par-
celas. Destarte, concedo o efeito suspensivo, para que se reforme
a decisão do juízo que decretou a prisão do executado, até que se
proceda o julgamento final deste recurso. V - Comunique-se. VI
- Oficie-se ao eminente Juiz de Direito, para que, em 10 (dez)
dias, preste as informações que entender necessárias. VII - Inti-
mem-se os agravados, para responder, querendo, no prazo de 10
(dez) dias. VIII - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever os
atos de ofício, para integral cumprimento deste despacho. Curiti-
ba, 28 de agosto de 2.002. Des. Ramos Braga - Relator

0007 . Processo:   0128689-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113463. Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001351 Revisão de Contrato. Agra-
vante: Banco Citibank SA. Advogado: Fabiola Polatti Cordeiro
Fleischfresser, Carlos Eduardo Manfredini Hapner, Tarcisio Ara-
újo Kroetz, Ana Paula Muggiati dos Santos, Jenifer Liz Weber
Casagrande. Agravado: Osmar Nodari. Advogado: Marco Anto-
nio Langer. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os requisitos de admissibilidade, recebo o recurso
para regular processamento. II - Entendo ausentes os pressupos-
tos autorizadores à concessão do efeito suspensivo pleiteado, quais
sejam, fumus boni iuris et periculum in mora. Analisando-se a
questão para fins de liminar, tem-se que o autor é hipossuficiente
perante a instituição financeira, sendo aplicável o Código de De-
fesa do Consumidor III - Indefiro, portanto, o efeito suspensivo
pleiteado. IV -- Oficie-se ao eminente juiz de direito para que,
em 10 (dez) dias, preste as informações que entender necessári-
as. V - Intime-se o agravado para responder, querendo, no prazo
de 10 (dez) dias. VI - Autorizo o sr. chefe de seção, a subscrever
os atos de ofício, para integral cumprimento deste despacho. Em
28.08.2002. Des. Ramos Braga - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0008 . Processo:   0123200-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/19563. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000631 Exceção de Incompetência.
Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo
Tesheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Juran-
dir Mariscal, Fabio Goes Acerbi, Luciana Maria Canavarro Agos-
ton. Agravado: João Carlos Homero Chermont, Iracilde Pereira
Santos, Fayez Qasem Issa Taraireh, Someval Sociedade M. Veí-
culos Automotores Ltda. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da
Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Despacho:
1. Da decisão proferida pelo Colegiado  acórdão nº 9263  que,
por unanimidade de votos, negou conhecimento ao recurso de
agravo de instrumento, ante a ausência de documentos indispen-
sáveis ao exame da questão controvertida, o agravante, interpôs
agravo regimental (f.168/172) pleiteando o reexame da questão,
sustentando que ao ''indeferir de plano o recurso, ..., sem sequer
possibilitar a juntada posterior da peça que considera necessá-
ria...'' se houve com formalismo exagerado, formalismo, moder-
namente, atenuado pelas instâncias especiais, que já admitem a
juntada posterior de peças para a formação do agravo de instru-
mento, conforme jurisprudência que colaciona.  2. Pretende o
recorrente, mediante a interposição de agravo regimental, a re-
forma do acórdão nº 9.263, da 6ª Câmara Cível, a fim de possibi-
litar a juntada de peça necessária à instrução do recurso. Como se
sabe, o agravo, previsto no Regimento Interno deste Tribunal (art.
247) não é a via adequada para desconstituir decisão proferida
pela Câmara, mas, tão-somente, de decisão proferida monocrati-
camente pelo ''Presidente, Vice-Presidente ou do Relator.''. 3. Por
isso, indefiro o processamento do recurso por não ser cabível. 4.
Intimem-se.  Curitiba, 27 de agosto de 2002. MÁRIO HELTON
JORGE, Juiz Convocado.

0009 . Processo:   0123342-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53041. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 71350 Cominatória. Agravante: Brasil Telecom
SA. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Nereu Vidal Cezar, Pedro
Aguiar de Freitas. Agravado: Editel Listas Telefônicas SA. Ad-
vogado: Marcelo Gomes Moreira, Cláudio Cesar Pinto. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. (cargo vago Des. Cor-
deiro Cleve). Relator Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hap-
ner. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Em que pese a informação do agravante de que fora intimado da
decisão de fls. 831 (250 TJ) através de publicação no Diário da
Justiça de 30.10.2001, tal não está comprovado no instrumento. O
fato dos autos estarem conclusos desde 31.10.2001, o que, segun-
do o agravante, impediu-o de fotocopiar as peças obrigatórias a
que alude o artigo 525, I e II do Código de Processo Civil, o que,
em princípio, lhe devolveria o prazo recursal, não o desobriga de
comprovar a data da respectiva intimação. Diante do exposto e
com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego segui-
mento ao recurso por ser manifestamente inadmissível. Em, 26 de
agosto de 2002.  Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner, Relator.

0010 . Processo:   0124300-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/61376. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000216 Divisão Judicial. Apelante: Sér-
gio Alécio Dalagna, Rosa Maria Costa Dalagna. Advogado: Apa-
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recido Domingos Errerias Lopes, Aparecido Donizetti Andreotti,
Isabel Cristina Melo Saldan, Marcia Cristina Rafael, Vilma Carla
Lima de Souza. Apelado: Valdemar de Castro, João Paulo de
Castro, João Vítor de Castro. Advogado: Geraldo Nilton Kornei-
czuk, José Carlos Cardoso Góes Silva. Órgão Julgador: 6ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga.
Despacho:
Tendo em vista que os apelados juntaram documento (fl. 130),
manifestem-se os apelantes, em 5 dias.  I.  Em 23.8.2002.  Juiz
Conv. Mário Helton Jorge, Relator.

0011 . Processo:   0124687-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/73247. Comarca: Campo Largo. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000541 Revisional de
Alimentos. Agravante: J. M. T.. Advogado: Soraya dos Santos
Pereira, Valeria Caliani. Agravado: H. D. T.. Advogado: Juarez
Xavier Kuster, Wilson Antonio Xavier Kuster. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Insurge-se o agravante contra a decisão, proferida em autos de
revisional de alimentos (autos n.º 541/1999), que fixou prazo para
apresentação de alegações finais por considerar estar o processo
maduro para a sentença e que a juntada de documentos, pela par-
te interessada, pode ser feita em grau de recurso (f. 51-verso). 2.
Ocorre que o Dr. Juiz comunicou ter revogado o despacho agra-
vado, deferindo a juntada de documentos e os benefícios da As-
sistência Judiciária Gratuita à parte autora (f. 531). 3. Noticiada,
portanto, a reconsideração do pronunciamento judicial que se
pretendia ver reformado, resta prejudicada a apreciação deste re-
curso de agravo de instrumento. 4. Diante do exposto, com fun-
damento no art. 140, inciso XXIV, do RITJPR, julgo prejudicado
o recurso.  Intimem-se. Curitiba,  27 de agosto de 2002. Juiz
Convocado, MÁRIO HELTON JORGE- Relator

0012 . Processo:   0128238-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109046. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9600000007 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Armando Wammes.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lusto-
sa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão prolatada nos autos de execução fiscal nº 07/96, que
determinou que a Fazenda Pública do Estado do  Paraná reco-
lhesse antecipadamente o valor de R$ 75,00  (f.25-TJ), referente
às despesas de condução do Oficial de Justiça, para fins de cita-
ção. 2. A agravante sustenta que a determinação judicial, respal-
dada na Súmula 190 do STJ e na Portaria 06/01, é ilegal, porque
a Fazenda Pública não esta sujeita ao pagamento antecipado de
custas e emolumentos por força de lei federal,  norma de hierar-
quia superior que deve prevalecer sobre a inferior e, ainda, que a
Súmula invocada não se dirige à Fazenda Estadual, mas somente
às Fazendas Públicas Nacional e Municipais. Apóia-se nos arti-
gos 19 e 27 do CPC e 39 da Lei 6.830/80, que postergam  o
pagamento das custas, emolumentos e despesas dos atos proces-
suais no final, pelo vencido. Aduz, ainda, que o valor da diligên-
cia é taxa e como tal,  não pode ser exigida da própria pessoa
jurídica que instituiu a obrigação. Portanto, não estaria sujeita à
antecipação das custas, além de que há necessidade de previsão
orçamentária, por ser despesa pública. Citou o relevante interes-
se público no prosseguimento das execuções fiscais. No final,
pugnou pela concessão de efeito suspensivo, com amparo no ar-
tigo 527, III,  do CPC, e o provimento do recurso para o reconhe-
cimento da inexistência da obrigatoriedade da antecipação do valor
para custear as diligências do Oficial de Justiça. 3. Registre-se
que não há, ainda nos autos, procuração outorgada ao advogado
da Agravada, razão pela qual se torna impraticável o cumprimen-
to, nesta oportunidade, do disposto no artigo 527, inciso III, do
CPC. 4. A controvérsia resume-se à exigibilidade, ou não, da
antecipação do valor para a cobertura das despesas de transporte
de oficial de justiça em execução fiscal, determinada pelo juiz ''a
quo''. 5. Não procede o inconformismo da recorrente, levando-se
em conta que os artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/80 não
isentam a Fazenda Pública das despesas necessárias às diligênci-
as para a prática dos atos  processuais externos, a serem realiza-
dos pelo Oficial de Justiça, no caso a citação e penhora; tão-só,
postergam o recolhimento. 6. É verdade que a legislação invoca-
da confere tratamento diferenciado para a Fazenda Pública; en-
tretanto, no caso, não se vislumbra como compatibilizar o trata-
mento diferenciado e a necessidade de antecipação de valor para
o cumprimento das diligências necessárias  pelo Oficial de Justi-
ça, o qual não está obrigado a custear despesas com seus próprios
recursos. 6.1. No caso, para o cumprimento da diligência, deve a
recorrente adiantar as custas, as quais são indispensáveis. Nesse
sentido, anotam-se os acórdãos 14.923 e 15.111, da 2ª C.C, 12.583,
da lª C.C, 1.954 e 2.166, da 6ª C.C, desta Egrégia Corte. 6.2. A
alegação de que a Súmula 190 do STJ não se ''dirige à Fazenda
Pública Estadual'' improcede, bastando, para tanto, a sua simples
leitura: ''Na execução fiscal, processada perante a Justiça Estadu-
al, cumpre à Fazenda Pública antecipar o numerário destinado ao
custeio das despesas com o transporte dos oficiais de justiça''  6.3.
Ademais, a Súmula 190 do STJ é originária do incidente de juris-
prudência que deu ensejo ao enunciado (RSTJ 101/219)  referen-
te à Fazenda Pública Municipal de Carapicuíba- SP. 7. O recurso,
ao pretender a dispensa do recolhimento prévio das custas para
diligências externas do Oficial de Justiça, confronta com a Sú-
mula 190 do STJ. 8. Sendo, pois, manifestamente improcedente
o Agravo de Instrumento, a teor do artigo 557, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao Recurso. 9. Intimem-se. 10.
Oportunamente, baixem-se os autos para a Vara de origem para
fins de arquivamento. Curitiba (PR), 26 de agosto de 2002. Juiz
Conv. MÁRIO HELTON JORGE,
Relator.

0013 . Processo:   0128258-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109089. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000002 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André

Renato Miranda Andrade. Agravado: Luidia Zamblack Importa-
ção e Exportação Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Má-
rio Helton Jorge. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão prolatada nos autos de execução fiscal nº 02/02, que
determinou que a Fazenda Pública do Estado do  Paraná reco-
lhesse antecipadamente o valor de R$ 20,00, referente às despe-
sas de condução do Oficial de Justiça, para fins de citação. 2.
Nos fundamentos de irresignação, a Agravante apóia-se nos arti-
gos 19 e 27 do CPC e 39 da Lei 6.830/80, que postergam  o
pagamento das custas, emolumentos e despesas dos atos proces-
suais no final, pelo vencido. Portanto, não estaria sujeita à anteci-
pação das custas, além de que há necessidade de previsão orça-
mentária, por ser despesa pública. Destaca decisões desta Corte
favoráveis à sua tese. A título ilustrativo, informou  que o local
indicado para a realização da diligência é localizado no centro da
cidade. No final, pugnou pela concessão de efeito suspensivo,
com amparo no artigo 527, III,  do CPC, e o provimento do recur-
so para o reconhecimento da inexistência da obrigatoriedade da
antecipação do valor para custear as diligências do Oficial de
Justiça. 3. Registre-se que não há, ainda nos autos, procuração
outorgada ao advogado da Agravada, razão pela qual se torna
impraticável o cumprimento, nesta oportunidade, do disposto no
artigo 527, inciso III, do CPC. 4. A controvérsia resume-se à exi-
gibilidade, ou não, da antecipação do valor para a cobertura das
despesas de transporte de oficial de justiça em execução fiscal,
determinada pelo juiz a quo. 5. Não procede o inconformismo da
recorrente, levando-se em conta que os artigos 27 do CPC e 39 da
Lei 6830/80 não isentam a Fazenda Pública das despesas neces-
sárias às diligências para a prática dos atos  processuais externos,
a serem realizados pelo Oficial de Justiça, no caso a citação e
penhora; tão-só, postergam o recolhimento. 6. É verdade que a
legislação invocada confere tratamento diferenciado para à Fa-
zenda Pública; entretanto, no caso, não se vislumbra como com-
patibilizar o tratamento diferenciado e a necessidade de anteci-
pação de valor para o cumprimento das diligências necessárias
pelo Oficial de Justiça, o qual não está obrigado a custear despe-
sas com seus próprios recursos. 6.1. No caso, para o cumprimen-
to da diligência, deve a recorrente adiantar as custas, as quais são
indispensáveis. Nesse sentido, anotam-se os acórdãos 14.923 e
15.111, da 2ª C.C, 12.583, da lª C.C, 1.954 e 2.166, da 6ª C.C,
desta Egrégia Corte. 6.2. A alegação  de que a Súmula 190 do
STJ não se dirige à Fazenda Pública Estadual improcede, bastan-
do, para tanto, a sua simples leitura:  Na execução fiscal, processa-
da perante a Justiça Estadual, ''cumpre à Fazenda Pública antecipar
o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça'' 6.3. Ademais, a Súmula 190 do STJ é origi-
nária do incidente de jurisprudência que deu ensejo ao enunciado
(RSTJ 101/219) referente à Fazenda Pública Municipal de Carapi-
cuíba-SP. 7. O recurso, ao pretender a dispensa do recolhimento
prévio das custas para diligências externas do Oficial de Justiça,
confronta com a Súmula 190 do STJ. 8. Sendo, pois, manifesta-
mente improcedente o Agravo de Instrumento, a teor do artigo 557,
do Código de  Processo Civil, nego seguimento ao Recurso. 9.
Intimem-se. 10. Oportunamente, baixem-se os autos para a Vara de
origem para fins de arquivamento. Curitiba (PR), 26 de agosto de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

0014 . Processo:   0128284-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/108127. Comarca: Maringá. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200000554 Execução de
Prestação Alimenticia. Agravante: Letícia Sampaio da Silva
Representado(a), Alex Fernando Sampaio da Silva
Representado(a), Alan Fernando Sampaio da Silva
Representado(a). Advogado: Maria Lúcia Sanches Foltran, Edna
de Souza Mazia, Elza Mauricio, Tarcizio Furlan, Tereza Mieko
Sakiyama. Agravado: Jessi Xavier da Silva. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos
autos de ação de execução de alimentos, promovida pelas ora
agravantes que determinou a citação do réu, ''para, em 03 dias
pagar o valor de R$ 374,66 (referente as três últimas parcelas) ou
provar que já o fez ou então justificar a impossibilidade de fazê-
lo, tudo sob pena de prisão'', bem como o prosseguimento da
execução das prestações pretéritas, de acordo com  a regra do art.
732 do CPC.  Sustentam os  agravantes, em síntese, que a ''facul-
dade de escolher o rito que deve atribuir a execução são dos exe-
qüentes que neste caso é pelo rito da prisão civil...'' (f. 5), razão
pela qual pleiteiam a reforma da decisão monocrática, determi-
nando-se a citação do agravado, para o pagamento integral da
quantia executada ( R$ 2.903,22), ou que prove a impossibilida-
de de fazê-lo, sob pena de prisão, a condenação de custas proces-
suais e honorários advocatícios  em 15% do valor da causa. Re-
querem, ainda, a concessão  da justiça gratuita. 2. Concedo os
benefícios da justiça gratuita. 3. A matéria trazida à discussão no
presente agravo é, por demais, conhecida desta Corte. Pretendem
os recorrentes, na execução de alimentos, cobrar a verba alimen-
tar na quantia de R$ 2.903,22, referente a pensões em atraso des-
de abril de 2000, conforme consta no cálculo apresentado às fls.
14. Contudo, as parcelas pretéritas, excetuando-se as três últi-
mas, só podem ser cobradas por via de processo executivo (art.
732, CPC, 646 CPC), sem prisão do devedor, pois perderam sua
condição de débito alimentar. Com efeito, os alimentos pretéritos
ao longo do tempo, se transformam em simples crédito, perdendo
sua função de garantia de sobrevivência, não servindo, pois, para
fundamentar eventual prisão civil. Na espécie, a pensão alimentí-
cia, acumulada no tempo (mais de dois anos) perdeu o caráter
imediatamente alimentar, razão pela qual a execução assume a
natureza de ressarcimento de despesas. O Tribunal de justiça tem
reiteradamente, decidindo que: as diferenças pretéritas de alimen-
tos não se confundem com as parcelas não cumpridas, por isso,
não autorizam a prisão civil (HC 17005-6. 4ª CC. Rel. Des. Troi-
ano Netto). Ora, se os alimentandos sobreviveram sem o paga-
mento das prestações, a prisão é ilegal, porque, cuida-se aí, de
cobrança de crédito patrimonial que perdeu sua garantia de so-
brevivência, como julgou a 1ª CC. Acórdão nº 5.131, Des. Oto
Sponholz. Assim, somente se admite a execução com a coação de
prisão para a cobrança das três últimas (art. 733, CPC), não para
prestações anteriores, como ocorre no caso, onde ela abrangeu
todas as pensões devidas desde abril de 2000. 4. Por tais motivos,

com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, por
ser manifestamente improcedente. 5. Intimem-se. Curitiba, 27 de
agosto de 2002. MÁRIO HELTON JORGE, Juiz Convocado.

0015 . Processo:   0128381-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110078. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200000000056 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Laticínio Salgado Filho
Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto con-
tra decisão prolatada nos autos de execução fiscal nº 56/00, que
determinou que a Fazenda Pública do Estado do  Paraná reco-
lhesse antecipadamente o valor de R$ 50,00  (f.28-TJ), referente
às despesas de condução do Oficial de Justiça, para fins de cita-
ção. 1. A agravante sustenta que a determinação judicial, respal-
dada na Súmula 190 do STJ e na Portaria 06/01, é ilegal, porque
a Fazenda Pública não esta sujeita ao pagamento antecipado de
custas e emolumentos por força de lei federal,  norma de hierar-
quia superior que deve prevalecer sobre a inferior e, ainda, que a
Súmula invocada não se dirige à Fazenda Estadual, mas somente
às Fazendas Públicas Nacional e Municipais. Apóia-se nos arti-
gos 19 e 27 do CPC e 39 da Lei 6.830/80, que postergam  o
pagamento das custas, emolumentos e despesas dos atos proces-
suais no final, pelo vencido. Aduz, ainda, que o valor da diligên-
cia é taxa e como tal,  não pode ser exigida da própria pessoa
jurídica que instituiu a obrigação. Portanto, não estaria sujeita à
antecipação das custas, além de que há necessidade de previsão
orçamentária, por ser despesa pública. Citou o relevante interes-
se público no prosseguimento das execuções fiscais. No final,
pugnou pela concessão de efeito suspensivo, com amparo no ar-
tigo 527, III,  do CPC, e o provimento do recurso para o reco-
nhecimento da inexistência da obrigatoriedade da antecipação do
valor para custear as diligências do Oficial de Justiça. 3. Registre-
se que não há, ainda nos autos, procuração outorgada ao advogado
da Agravada, razão pela qual se torna impraticável o cumprimento,
nesta oportunidade, do disposto no artigo 527, inciso III, do CPC.
4. A controvérsia resume-se à exigibilidade, ou não, da antecipa-
ção do valor para a cobertura das despesas de transporte de oficial
de justiça em execução fiscal, determinada pelo juiz a quo. 5. Não
procede o inconformismo da recorrente, levando-se em conta que
os artigos 27 do CPC e 39 da Lei 6830/80 não isentam a Fazenda
Pública das despesas necessárias às diligências para a prática dos
atos  processuais externos, a serem realizados pelo Oficial de Jus-
tiça, no caso a citação e penhora; tão-só, postergam o recolhimen-
to. 6. É verdade que a legislação invocada confere tratamento dife-
renciado para a Fazenda Pública; entretanto, no caso, não se vis-
lumbra como compatibilizar o tratamento diferenciado e a necessi-
dade de antecipação de valor para o cumprimento das diligências
necessárias  pelo Oficial de Justiça, o qual não está obrigado a
custear despesas com seus próprios recursos. 6.1. No caso, para o
cumprimento da diligência, deve a recorrente adiantar as custas, as
quais são indispensáveis. Nesse sentido, anotam-se os acórdãos
14.923 e 15.111, da 2ª C.C, 12.583, da lª C.C, 1.954 e 2.166, da 6ª
C.C, desta Egrégia Corte. 6.2. A alegação de que a Súmula 190 do
STJ não se dirige à Fazenda Pública Estadual improcede, bastan-
do, para tanto, a sua simples leitura: ''Na execução fiscal, processa-
da perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda Pública antecipar
o numerário destinado ao custeio das despesas com o transporte
dos oficiais de justiça''  6.3. Ademais, a Súmula 190 do STJ é origi-
nária do incidente de jurisprudência que deu ensejo ao enunciado
(RSTJ 101/219)  referente à Fazenda Pública Municipal de Carapi-
cuíba- SP. 7. O recurso, ao pretender a dispensa do recolhimento
prévio das custas para diligências externas do Oficial de Justiça,
confronta com a Súmula 190 do STJ. 8. Sendo, pois, manifesta-
mente improcedente o Agravo de Instrumento, a teor do artigo 557,
do Código de  Processo Civil, nego seguimento ao Recurso. 9.
Intimem-se. 10. Oportunamente, baixem-se os autos para a Vara de
origem para fins de arquivamento. Curitiba (PR), 26 de agosto de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0016 . Processo:   0114148-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/110929. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001236 Arrolamen-
to. Agravante: R. S.. Advogado: Antonio Carlos Coelho Mendes,
Ricardo Henrique Ferreira Jentzsch. Agravado: A. S. R. S.. Ad-
vogado: Jorge Sato, Luiz Carlos Bellinetti. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Despacho:
I - Face ao pedido constante de fls. 431, e considerando que, nos
termos do Recurso Especial nº 247.297-SP (rel. Min. Eduardo
Ribeiro, DJU de 12.6.2000), "o recurso especial que tenha como
objeto, tão-somente, o conhecimento de agravo de instrumento
deve ser julgado, não incidindo o disposto no artigo 542, § 3º, do
Código de Processo Civil", determino o processamento do  recur-
so especial de fls. 430-445; II - publique-se. Curitiba, 27 de agos-
to de 2002. Des. TROIANO   NETTO Presidente

Departamento Judiciário        Emetido em 30/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03559 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 7ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0121684-8
Protocolo: 2002/32172.   Comarca: Guarapuava. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000093 Ação Civil Pública. Agra-
vante: Município de Guarapuava. Advogado: Marco Antonio
Farah. Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0121966-5
Protocolo: 2002/36122.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200038583 Mandado de Segurança. Agravante: Paranaprevi-
dencia Serviço Social Autônomo. Advogado: Cassiano Luiz Iurk,
Marcos Aurélio de Lima, Estefania Maria de Queiroz Barboza,
Fabiano Jorge Stainzack, Alessandra Gaspar Berger. Agravado:
Rosicler Santos. Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis, Va-
nessa Volpi Bellegard, Fernando O'Reilly Cabral Barrionuevo.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0122230-4
Protocolo: 2002/40051.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 38583
Mandado de Segurança. Agravante: Estado do Paraná. Advoga-
do: Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio, Luis Fernando da Silva Tambellini, Paulo Roberto Mo-
reira Gomes Junior, Isabela Cristine Martins Ramos. Agravado:
Rosicler Santos. Advogado: Fernando O'Reilly Cabral Barrionue-
vo, Vanessa Volpi Bellegard, Louise Rainer Pereira Gionedis. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0124663-1
Protocolo: 2002/72990.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001404 Reparação de Danos. Agravan-
te: Banco Banestado SA, Banco Itaú SA. Advogado: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Rosalina C. Tanus Ferreira, Teresa
Arruda Alvim Wambier, Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristi-
na Rücker Curi. Agravado: Genivaldo Uliana Garcia. Advogado:
José Cesar Valeixo Neto. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126101-4
Protocolo: 2002/86137.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000704 Indenização. Agravante:
Claudio Humberto de Oliveira Rosa e Silva. Advogado: Arnaldo
Ferreira, Eurico Caruso, Luiz Carlos da Silveira Barbosa Filho,
José Augusto Simi de Camargo. Agravado: Cassio Taniguchi.
Advogado: Antenor Demeterco Neto, Dirceu Antonio Andersen
Junior. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise
Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0126482-4
Protocolo: 2002/91034.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000665 Ordinária. Agravante: Sid-
ney Marlon de Paula. Advogado: Ricardo Cezar Pinheiro Be-
cker, Idevan Cesar Rauen Lopes. Agravado: Bank Boston Banco
Multiplo SA. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0126932-9
Protocolo: 2002/14399.   Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001032 Alvara/suprimento Judicial.
Agravante: Elvira Santos Malczewski. Def.Público: Jodete de Sena
Maria Sobrinho de Campos. Interessado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Sérgio Paulo Barbosa, Adriana
Mikrut Ribeiro de Godoy, Carlos Augusto Antunes, Christianne
Regina Leandro Posfaldo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128270-2
Protocolo: 2002/109068.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9700000024 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Juarez Cândido Borto-
lini. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio
Cambi

Apelação Cível
0009 . Processo:   0117746-4
Protocolo: 2001/146146.   Comarca: Paranaguá. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000519 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Cia de Água e Esgoto de Paranaguá Cagepar. Advogado:
Raudinez Andrete, Adriano Branco de Oliveira. Apelado: Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL. Advogado: Rogerio
Ramos Regio, Irineu José Peters. Aut.Coatora: Gerente do Cen-
tro Regional de Distribuição do Litoral da Copel. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0010 . Processo:   0118182-4
Protocolo: 2001/150476.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800028657 Ordinária. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Rui Pereira
Leite Júnior, Sérgio Luiz Colucci de Carvalho, Sueli Souza Mar-
tinez, Tumoru Sera, Vania Moda Cirino, Wilson Paes de Almei-
da, Yeshwant Ramchandra Mehta. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelante: Rui Pereira
Leite Júnior, Sérgio Luiz Colucci de Carvalho, Sueli Souza Mar-
tinez, Tumoru Sera, Vania Moda Cirino, Wilson Paes de Almei-
da, Yeshwant Ramchandra Mehta. Advogado: João Luiz Arzeno
da Silva, Marcelo Trindade de Almeida. Apelado: Estado do Pa-
raná. Advogado: Leila Cuellar, Jefferson Isaac João Scheer. Ór-
gão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi.
Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Apelação Cível
0011 . Processo:   0119249-8
Protocolo: 2002/2803.   Comarca: Cambé. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000411 Falência. Apelante: Têxtil RV
Ltda. Advogado: Almir Sarmento Silva Filho. Apelado: Con-
fecções Cartola Ltda. Advogado: José Carlos Vieira, Marcus
Eduardo Peres da Silva, Romeu Saccani. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação. Revi-
sor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0012 . Processo:   0119410-7
Protocolo: 2002/5465.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000519 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Município de Araucária. Advogado: Ruth Lomonaco
Guidoti Kasecker, Emerson Norihiko Fukushima. Apelado:
Taba Construções e Empreendimentos Ltda. Advogado: An-
gela Estorilio Silva Franco, João Casillo, Maria José Tavora
Gil Belem, Osvaldir Nodari, Eunice Fumagalli Martins e Sche-
er. Apelado: Associação de Defesa do Meio Ambiente de Arau-
cária AMAR. Advogado: Marlene Zannin, Umberto Giotto
Neto, Raul da Gama e Silva Lück. Apelado: Catedral Constru-
ções Civis Ltda. Advogado: Marcelo Linhares Frehse. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0013 . Processo:   0121150-7
Protocolo: 2002/24869.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000303 Mandado de Segurança.
Apelante: Federação Brasileira das Associações de Bancos. Ad-
vogado: José Eli Salamacha, Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wam-
bier, Daniel Henrique Antunes Santos. Apelado: Município de
União da Vitória. Advogado: Luis Renato Carvalho Pinto.
Aut.Coatora: Prefeito Municipal de União da Vitória. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0014 . Processo:   0122107-0
Protocolo: 2002/32832.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000548 Ordinária. Apelante:
Ivo Sebastião Boulade, Odete de Fátima Correa Boulade. Ad-
vogado: Maria Gomes Sampaio, Margareth Mouzinho de Oli-
veira Lupatini. Apelado: Bill Franco. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0015 . Processo:   0122805-1
Protocolo: 2002/43258.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000047 Indenização. Apelante: Hermí-
nio Damiao Neto. Advogado: Melvis Muchiuti. Apelado: Antô-
nio Vila Real. Advogado: José Clemente Martins. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mendonça de Anunciação.
Revisor: Des. Mário Rau

Apelação Cível
0016 . Processo:   0122833-5
Protocolo: 2002/39843.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9600001277 Indenização. Apelante: Massa Falida de Brando
Representações Comerciais Ltda. Advogado: Brazilio Bacellar
Neto. Apelado: Indústria de Compensados Triângulo Ltda. Ad-
vogado: José Devanir Fritola, Aparecido José da Silva. Interessa-
do: Brazílio Bacellar Neto Síndico da Massa Falida. Órgão Jul-
gador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª
Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0017 . Processo:   0123787-2
Protocolo: 2002/56051.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000335 Embargos a Execução.
Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: José
Fernando Puchta, André Renato Miranda Andrade, Marco Antô-
nio Lima Berberi, Gerson Luiz Dechandt, Isabela Cristine Mar-
tins Ramos. Apelado: Nora Ney Garabeli Trojan. Advogado: Se-
bastião Itamar Borba Carneiro, Adriana Borba Carneiro. Órgão
Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor:
Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0018 . Processo:   0124094-6
Protocolo: 2002/56024.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000346 Reparação de Danos. Apelante:
Associação dos Cotistas de Rádio Táxi Sereia. Advogado: Fabrí-
cio Passos Azevedo. Apelado: Edilson José Ribeiro Teixeira.
Advogado: Samuel Torquato. Rec.Adesivo: Edilson José Ribeiro
Teixeira. Advogado: Samuel Torquato. Órgão Julgador: 7ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Men-
donça de Anunciação

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124102-3
Protocolo: 2002/36743.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000309 Cobrança. Apelante: Cláudio
Cavalhieri, Débora Cristina Ferreira Cavalhieri, Roberto de Sou-
za André, Silvana Garcia André. Advogado: Ivan Carvalho Mar-
tins. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Omar Yassim,
Carlos Alberto Bezerra, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de
Noronha. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0020 . Processo:   0124235-7
Protocolo: 2002/62163.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000558 Ação Monitória. Apelante:
Banco Sudameris do Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Za-
netti, José Valnir Zambrim, Sueli Cristina Galleli, Paulo Afonso
de Sampaio Mattos, Suzanna Valéria Barbosa Ramos. Apelado:
Aparecida Monteiro de Souza. Advogado: Osmar Vieira da Sil-
va. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau.
Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0021 . Processo:   0124631-9
Protocolo: 2002/67712.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200000000404 Ação Monitó-
ria. Apelante: Hospital Nossa Senhora da Saúde. Advogado: Cel-
so Augusto Milani Cardoso. Apelado: Dimaci Pr Material Cirúr-
gico Ltda. Advogado: André Dutra Becker, Carlos Irajá Zanchi,
Luiza de Souza Mello. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda

Apelação Cível
0022 . Processo:   0124891-5
Protocolo: 2000/144970.   Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000450 Indenização. Apelante: Ban-
co do Estado do Paraná SA. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz
Rodrigues Wambier, Carlos Werzel, Daniel Henrique Antunes
Santos, José Adriano Malaquias. Apelado: Frederico Mercer
Guimarães. Advogado: José Soares Filho. Órgão Julgador: 7ª
Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Apelação Cível
0023 . Processo:   0126049-9
Protocolo: 2002/5282.   Comarca: Wenceslau Braz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000026 Embargos do Devedor. Ape-
lante: Cooperativa Agrícola de Cotia Cooperativa Central. Advo-
gado: Manoel Ferreira Rosa Neto, Yoitiro Moroishi, Cesar Anto-
nio da Cunha, Kazuwo Kikute, Vicente Jose Berti. Apelado: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Mercia Miranda
Vasconcelos Soares. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator:
Des. Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação

Reexame Necessário
0024 . Processo:   0123046-6
Protocolo: 2002/47201.   Comarca: São Mateus do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000561 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Autor: Minervini e Minervini Ltda.
Advogado: Vinya Mara Anderes Dzievieski. Réu: Prefeito Muni-
cipal de São Mateus do Sul. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível.
Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise Martins Arruda.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0025 . Processo:   0117788-2
Protocolo: 2001/148324.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
200100000821 Separação. Apelante: M. S. C. S. . Advogado:
Sadi Franzon, Elayne Auxiliadora de Freitas, Geraldo Doni Júni-
or, Luciana Drimel Dias, Zara Hussein. Apelado: J. P. . Interessa-
do: O. S. S. . Advogado: Josué Ferreira Rodrigues. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Re-
visor: Des. Accácio Cambi

Apelação Cível
0026 . Processo:   0119423-4
Protocolo: 2002/3738.   Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9400000096 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. S. N. . Advogado:
Jair Aparecido Della Colletta. Apelado: L. H. G.  Representado(a).
Advogado: Aristeu Pereira Borges. Órgão Julgador: 7ª Câmara
Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Revisor: Des. Accá-
cio Cambi

Apelação Cível
0027 . Processo:   0125450-8
Protocolo: 2002/76900.   Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9600000464 Investigação de Paternida-
de/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: G. M. . Advogado: Je-
fferson Carlos da Cruz, Rubens de Lima, Acyr de Oliveira Lima,
Luiz Alberto de Oliveira Lima. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Interessado: L. L. E.  Representado(a). Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Accácio Cambi. Revisor: Des.
Mendonça de Anunciação

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03702

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
André Renato Miranda Andrade 002 0128266-8
Anita Caruso Puchta 002 0128266-8
Bento Pereira de Camargo Neto 004 0128188-9
Carla Angélica Heroso Gomes 005 0126786-7
Cibelle Diana Mapelli 002 0128266-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0128266-8
José Luiz Gurgel 004 0128188-9
Jose Albino Bieszczad 004 0128188-9
Leonilda Yvonneti Spina 001 0122916-9
Ludovico Albino Savaris 005 0126786-7
Marcelo Pineze Pereira 004 0128188-9
Mari Kakawa 003 0127077-7
Omires Pedroso do Nascimento 005 0126786-7
Sydney Limeira Sanches 005 0126786-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0122916-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/47229. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000360 Alvara. Apelante: Dulce da
Silva Miranda. Advogado: Leonilda Yvonneti Spina. Apelado:
Justiça Pública. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des.
Accácio Cambi. Revisor: Des. Mendonça de Anunciação. Des-
pacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Nos autos de alvará judicial (nº 360/2000), requerido por DUL-
CE DA SILVA MIRANDA, visando obter ordens judiciais para
transferir ou negociar ações ordinárias e preferenciais, que se
encontram em nome de SALVADOR SPINA,  junto ao Banco
Real, agência Centro, emitidas pela Telebrás, Tele Leste Celular
Participações, Tele Centro Oeste Celular Participações, Tele Ce-
lular Sul Participações, Tele Sudeste Celular Participações, Tele
Norte Celular Participações, Telemig Celular Participações, Tele
Nordeste Celular Participações e Embratel, e junto ao Banco do

Brasil, emitidas por Norte Leste Participações S/A., sob a alega-
ção de que viveu maritalmente com o falecido Salvador Spina
durante 36 anos e figura, junto a PARANAPREVIDENCIA, como
a única pensionista do falecido; que, em 7.6.88, perante a TELE-
PAR, mediante solicitação de transferência definitiva, adquiriu o
direito ao uso do terminal telefônico n. 563065; que o cedente
Salvador Spina, ao assinar o contrato original, tornou-se titular
das ações, as quais, depois, foram transferidas à cessionária; que,
como as ações encontram-se em nome de Salvador Spina, já fale-
cido, requer que sejam citados os herdeiros do "de cujus" e que,
afinal, sejam expedidos os referidos alvarás.  Citados, os herdei-
ros, por edital (fls. 23 e 25), não houve impugnação (fl. 26). Por
decisão de fls. 39, o Dr. Juiz indeferiu o pedido, porque, "inobs-
tante conste da certidão de óbito que o falecido deixou a viúva
DULCE MARIA SPINA, não se pode atribuir-lhe direito à mea-
ção sem o reconhecimento judicial da união estável com o 'de
cujus'.  Opostos embargos de declaração, estes foram acolhidos,
em parte, apenas para retificar o nome da requerente (fl. 50).
Inconformada, recorre a requerente. Na apelação, a recorrente
pretende a reforma da sentença, renovando a argumentação con-
tida na inicial, acrescentando que, pelo contrato pactuado em
18.5.89, já era contratante junto à Telepar, e, ainda, juntando novos
documentos, para demonstrar a existência da convivência marital
referida. O Ministério Público, em ambas as instâncias, emitiu
parecer nos autos. O Dr. Promotor, pelo provimento parcial do
recurso. O Dr. Procurador, pela manutenção da sentença.   2.
Nego seguimento o presente recurso, por ser manifestamente
improcedente. O artigo 557 faculta ao relator negar seguimento
ao recurso, quando for manifestamente improcedente. É o caso
dos autos, porque: a requerente afirma que conviveu maritalmen-
te com o Salvador Spina, por 36 anos; foi incluída como sua pen-
sionista, junto a PARANAPREVIDÊNCIA e já era contratante
perante à Telepar, antes desta transferir as ações à atual cessioná-
ria, objeto deste alvará. Ocorre, no entanto, que não basta a re-
querente alegar que conviveu com o "de cujus", para que possa
ter direito à sua meação. É necessário que tal situação fática seja
demonstrada, em Juízo, de acordo com as leis que regem a maté-
ria (nºs. 8.971/94 e 9.278/96). Nesse sentido, bem ressaltou o r.
parecer ministerial: "O douto magistrado, ao indeferir o alvará
requerido, entendendo ser imprescindível o reconhecimento ju-
dicial da vida em comum, agiu acertadamente, e segundo o me-
lhor entendimento da matéria. Assim, não hasta à apelante tentar
demonstrar a convivência nos próprios autos de alvará, devendo
fazê-lo perante o Juízo competente, ou seja, a Vara de Família,
segundo o disposto pela Lei 9278/96.  "(fl. 80). Mencione-se, por
último, que a alegação de que a requerente já era contratante pe-
rante a Telepar, antes desta transferir as ações à concessionária,
com base no documento de fl. 17  original; o de fl. 47 é fotocópia
daquele  é improcedente, quer porque se trata de simples pedido
de mudança da classe residencial para não residencial do termi-
nal telefônico, quer porque tal fato ocorreu em 18.5.89, isto é,
após o falecimento de Salvador Spina, que se deu em 29.3.87 (fl.
8); o mesmo se diga, quanto à solicitação de transferência defini-
tiva do terminal telefônico, requerido em 7.6.88 (cf. documento
de fl. 46).  3. Nessas condições e não havendo dúvida de que o
apelo é manifestamente improcedente, NEGO SEGUIMENTO à
apelação, de acordo com o artigo 557 do C.P.Civil e artigo 140,
inciso XXI, do Regimento Interno.  4. INTIMEM-SE. Curitiba,
em vinte e oito de agosto de dois mil e dois. DES. ACCÁCIO
CAMBI, RELATOR.

0002 . Processo:   0128266-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109042. Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000013 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Sérgio Spies. Órgão Julga-
dor: 7ª Câmara Cível. Relator: Desª Denise Martins Arruda. Des-
pacho:
Vistos. 1. Insurge-se a agravante contra a r. decisão aqui reprodu-
zida às fls.39, pela qual o Dr. Juiz determinou que a credora reco-
lhesse o valor pertinente para atendimento às despesas de dili-
gências a serem realizadas fora da sede da Comarca. Argumenta
a agravante que não está obrigada a antecipar custas para as dili-
gências dos Oficiais de Justiça, nos termos do que dispõem os
artigos 27 do Código de Processo Civil e 39 da Lei nº 6.830/80,
invocando a prevalência do interesse público na execução pro-
posta; refere que o local indicado para a realização da diligência
é localizado no centro da cidade, sendo de fácil acesso, o que não
justificaria a antecipação requerida; invocando precedentes juris-
prudenciais sobre o tema, especialmente deste Tribunal, pugnou
pelo cumprimento do mandado independentemente de qualquer
recolhimento, e dizendo da presença do "fumus boni iuris"  e do
"periculum in mora", conclui por pleitear seja deferido, liminar-
mente, o efeito ativo, nos termos do art. 555, II, do Código de
Processo Civil, mesmo porque não se trata de hipótese a que faz
referência a Súmula nº 190 do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA. 2. As razões deduzidas pela agravante têm pertinência, a
justificar a concessão do pretendido efeito ativo, desde que a de-
vedora tem sede em local central da cidade, de fácil acesso, pró-
ximo ao Fórum da Comarca, consoante o informado às fls.07/08,
o que afasta a incidência da Súmula nº 190, antes referida. Con-
forme o consignado nos precedentes jurisprudenciais deste Tri-
bunal, a antecipação de despesas não se mostra necessária para a
realização de diligência no perímetro urbano do município-sede
da Comarca. Assim sendo, concedo o efeito suspensivo ao recur-
so, suspendendo os efeitos da r. decisão impugnada, e, deferindo
o pretendido efeito ativo, determino o cumprimento das diligên-
cias solicitadas pela agravante, independentemente de qualquer
antecipação de despesas para a realização do ato. 3. Requisitem-
se informações ao Dr. Juiz, solicitando sejam as mesmas presta-
das no prazo de dez (10) dias. 4. Se a parte agravada ainda não
está representada  judicialmente nos autos, torna-se inviável a
providência determinada pelo inciso III, do art. 527, do Código
de Processo Civil. 5. Intime-se. Curitiba, 28 de agosto de 2002.
Desª Denise Martins Arruda, Relatora.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0003 . Processo:   0127077-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/96815. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200001016 Mandado de Segurança. Agravante: Sintequimis
Indústria de Produtos Químicos Ltda. Advogado: Mari Kakawa.
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Agravado: Delegado Titular da Delegacia de Explosivos, Armas
e Munições. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário
Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha Ribas. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Vistos etc. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sin-
tequimis Indústria de Produtos Químicos Ltda., contra a decisão
do Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falên-
cias e Concordatas de Curitiba, que indeferiu a liminar pleiteada
nos autos de mandado de segurança, contra ato do Delegado Ti-
tular da Delegacia de Explosivos, Armas e Munições.  Às fls. 88-
90, o Desembargador Presidente deste Tribunal indeferiu o pleito
de concessão liminar de efeito ativo ao agravo de instrumento. No
entanto, conforme se vê da petição protocolada sob nº 00110877/
2002, o Agravante-impetrante requereu a desistência do Mandado
de Segurança: "com base no art. 267, VIII do Código de Processo
Civil, tendo-se em vista a determinação de suspensão do Auto de
Infração e Apreensão de Mercadorias pelo impetrado, no processo
administrativo competente". Assim, o presente recurso perdeu to-
talmente seu objeto, em face da desistência requerida nos autos do
mandado de segurança, motivo porque, nego seguimento ao agra-
vo de instrumento, o que faço com fulcro no art. 557 do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 28 de agosto de 2002. Juiz
Conv. CUNHA RIBAS - Relator.

0004 . Processo:   0128188-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/59000. Comarca: Peabiru. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000177 Ação Monitória. Apelante: Jorge da Sil-
va Filho. Advogado: Bento Pereira de Camargo Neto, Marcelo
Pineze Pereira, Jose Albino Bieszczad. Apelado: Banco do Bra-
sil Financeira SA - Crédito, Financiamento e Investimento. Ad-
vogado: José Luiz Gurgel. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Mário Rau. Relator Convocado: Juiz Conv. Cunha
Ribas. Revisor: Desª Denise Martins Arruda. Despacho:
Vistos. Observa-se nos presentes autos que o subscritor da inici-
al, da impugnação aos embargos e das contra-razões ao recurso
de apelação, Doutor JOSÉ LUIZ GURGEL, não detém poderes
outorgados pelo Apelado BANCO DO BRASIL FINANCEIRA
S/A.  CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, não
havendo regularização da representação  processual até o presen-
te momento, eis que somente foi juntado o substabelecimento de
fls. 05. CELSO AGRÍCOLA BARBI em comentários ao Código
de Processo Civil, ensina que nessa hipótese:  "Decorrido o prazo
de dez dias, sem que  novo  advogado  venha  aos  autos,  cessa  a
representação pelo renunciante. Para evitar, nesse caso, a parali-
sação indefinida do processo, deve o juiz  usar  dos poderes do
art. 13, isto é, mandar suspender o processo  e  fixar  prazo  razo-
ável  à    parte para contratar novo procurador. Esgotado o prazo
sem que tenha sido cumprida  a determinação, aplicará as san-
ções previstas nos itens I a III do citado artigo." Em face do dis-
posto no art.13 do CPC, entende-se que  o  Juiz  não deve extin-
guir o processo  por  defeito  de  representação  antes  de possibi-
litar à parte suprir  tal irregularidade.  O atual CPC  prestigia o
sistema que se orienta no  sentido  de aproveitar ao máximo  os
atos  processuais  regularizando  sempre  que  possível as nulida-
des sanáveis, portanto, intime-se o Advogado Doutor JOSÉ LUIZ
GURGEL para exibir o instrumento de mandato outorgado pelo
Apelado no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de nulidade do pro-
cesso (art. 13, I do CPC). Curitiba, 27 de agosto de 2002. JUIZ
CONVOCADO CUNHA RIBAS Relator.

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 5  dias
0005 . Processo:   0126786-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/93231. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700018039 Ordinária. Apelante: Rádio e Te-
levisão OM Ltda. Advogado: Omires Pedroso do Nascimento,
Carla Angélica Heroso Gomes. Apelado: Associação Brasileira
dos Editores de Música, Aconchêgo Edições Musicais Ltda, Bran-
quinho Edições Musicais Ltda, Cid Edições e Promoções Ltda,
Corações Perfeitos Edições Musicais Ltda, Edições Musicais
Cordilheiras Ltda, Edições Euterpe Ltda, Edições Musicais Ta-
pajós Ltda, Editora e Importadora Musical Fermata do Brasil Ltda,
Editora Musical Bmg Arabella Ltda, Editora Musical Brasileira
Ltda, Editora e Produtora Fonográfica Som da Gente Ltda, Emi
Music Ltda-Divisão Itaipu, Emi Songs do Brasil Edições Musi-
cais Ltda, For All Edições Musicais Ltda, Fortuna Musical Edi-
ções Ltda, Gege Produções Artísticas Ltda, Instituto Alberione
Comep Editora Musical e Gravadora, Irmãos Vitale SA Indústria
e Comércio, Jobim Music Ltda, Monte Songs Edições Musicais
Ltda, Nascimento Edições Musicais Ltda, Natasha Produções e
Discos Ltda, Peermusic do Brasil Edições Musicais Ltda, Rio
Music Edições Musicais Ltda, SIGEM Sistema Globo de Edi-
ções Musicais Ltda, Sony Music Edições Musicais Ltda, Toda-
mérica Música Ltda, Trem Mineiro Edições Musicais Ltda, Três
Pontas Edições Musicais Ltda, Velas Produções Artísticas, Musi-
cais e Comércio Ltda, Warner/Chappel Edições Musicais Ltda,
Zan Comunicação e Produção Artística Ltda. Advogado: Ludo-
vico Albino Savaris, Sydney Limeira Sanches. Órgão Julgador:
7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mário Rau. Revisor: Desª Denise
Martins Arruda

Departamento Judiciário        Emetido em 30/08/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 13:30
Sessão Ordinária - 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03703 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 8ª Câmara Cível a rea-
lizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Abrão José Melhem 044 0121603-3
Adilmar Gagliano Vianna 040 0128037-7
Adriana Chaves de Paula 019 0120955-8
Adriana Maria Zanicoski Kochen 013 0119586-6
Adriano José de Oliveira 020 0121314-1
Adyr Sebastião Ferreira 033 0125261-1
Alderica Bueno de Oliveira 033 0125261-1
Aldo Massaharu Makita 011 0119045-0
Alessandra Pancera 042 0123335-8
Álvaro Pinheiro Bressan 001 0125179-8
Amauri Roberto Balan 031 0124817-9
Ana Carolina Dihl Cavalin 043 0125215-9
Ana Estela Vieira Navarro 034 0125382-5

Anderson D'Áquila Gonçalves 030 0124604-2
André Renato Miranda Andrade 005 0126960-3

006 0128382-7
011 0119045-0
017 0120475-5
029 0124457-3

Andreia Cunha 008 0117699-0
Anita Caruso Puchta 005 0126960-3

006 0128382-7
Antonio Celestino Toneloto 026 0123563-2
Arivaldir Gaspar 026 0123563-2
Ayr Azevedo de Moura Cordeiro 019 0120955-8
Blas Gomm Filho 040 0128037-7
Carlos Arnaldo Falbo Lara 013 0119586-6
Carlos Werzel 021 0121468-4
Celso Hideo Makita 011 0119045-0
Cesar Danilo Castilho Poleto 031 0124817-9
Christian Palharini Martins 004 0125845-7
Cibelle Diana Mapelli 006 0128382-7
Claiton José de Oliveira 044 0121603-3
Clarissa Lichiardi Salinet 037 0127611-9
Claudia Beatriz Valério Nissel 025 0122803-7
Claudiana Aparecida Coradini 045 0121604-0
Cleci Terezinha Muxfeldt 024 0122480-4
Clecius Alexandre Duran 005 0126960-3
Cristina Leitão T. d. Freitas 018 0120786-3

029 0124457-3
035 0126497-5

Daniel Antonio Vaz 038 0127682-8
Dante Tadeu de Santana 028 0124265-5
Dario Becker Paiva 037 0127611-9
Decio Antonio Segretti 023 0122447-9
Dener Paulo Martini 020 0121314-1
Dimas José de Oliveira 037 0127611-9
Dulce de Oliveira Bandolin 033 0125261-1
Ederson Ribas Basso e Silva 046 0123149-2
Edgar José dos Santos 026 0123563-2
Edgar Kindermann Speck 040 0128037-7
Edna de Souza Mazia 045 0121604-0
Edson José Vianna 016 0120325-0
Eduardo Torre Fonte 028 0124265-5
Edwil Caliani 009 0118152-6
Elcio José Melhem 044 0121603-3
Eliseu Alves Fortes 003 0125504-1
Elizabeth Ruiz 007 0117357-7
Ellen Patricia Chini 016 0120325-0
Elson Sugigan 003 0125504-1
Elton Silva 043 0125215-9
Ercilio Rodrigues de Paula 022 0122035-9
Érika Harrumi Okimara 008 0117699-0
Ernesto Antunes de Carvalho 026 0123563-2
Evaristo Aragão F. d. Santos 013 0119586-6
Everson Ohshima Putinatti 027 0124001-1
Fábio Bertoli Esmanhotto 006 0128382-7
Fernando José Mesquita 034 0125382-5
Francisco de Assis do R. M. Rocha 042 0123335-8
Francisco d. A. d. R. M. R. Júnior 042 0123335-8
Gastão Fernando Paes de B. Junior 026 0123563-2
Genésio Felipe de Natividade 022 0122035-9
Geni Romero Jandre Pozzobom 008 0117699-0
Geraldo Bonnevialle Braga Araújo 008 0117699-0
Geraldo Pegoraro Filho 045 0121604-0
Gerson Garcia Cervantes 038 0127682-8
Gian Marco Del Pintor 003 0125504-1
Gilberto Fior 031 0124817-9
Gilberto Marchese Adures 035 0126497-5
Gilvan Antonio Dal Pont 039 0127799-8
Gleiton Gonçalves de Souza 046 0123149-2
Guilherme Martins Hoffmann 025 0122803-7
Iolaine Kisner Teixeira 016 0120325-0
Isabela Cristine Martins Ramos 041 0124615-5
Isabela Marques Hapner 012 0119361-9
Ivan Xavier Vianna Filho 042 0123335-8
Ivens dos Reis Fernandes 047 0125059-1
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 039 0127799-8
Jair Lima Gevaerd Filho 042 0123335-8
Jairo Bohatchuk de Araújo 042 0123335-8
Jeferson Barbosa 043 0125215-9
Jefferson Isaac João Scheer 009 0118152-6
Jefferson Marcos Biagini Medina 032 0125162-3
João Antônio Gaspar 026 0123563-2
João Marcos Anacleto Rosa 023 0122447-9
João Matiak Slonik 019 0120955-8
João Nanito Adams Filho 035 0126497-5
João Otávio de Noronha 031 0124817-9
João Tavares de Lima 023 0122447-9
Jorge Derbli 009 0118152-6
José Agenor Gonçalves de Mello 033 0125261-1
José Augusto Araújo de Noronha 025 0122803-7
José Carlos da Costa 042 0123335-8
José Eduardo Wielewicki 007 0117357-7
José Eli Salamacha 021 0121468-4
José Francisco de Assis 037 0127611-9
José Goncalves de Souza 046 0123149-2
José Laercio Chelski 014 0120160-9

015 0120190-7
José Tadeu Silva 014 0120160-9

015 0120190-7
José Valnir Zambrim 028 0124265-5
Juares Ferreira Silva 044 0121603-3
Julio Barbosa Lemes Filho 038 0127682-8
Julio Cezar Kay 040 0128037-7
Julio Cezar Nalin Salinet 037 0127611-9
Katia Maria Casa 020 0121314-1
Lauro Fernando Zanetti 028 0124265-5
Leandro Isaías Campi de Almeida 047 0125059-1
Leila Boukhezam de Souza 002 0125492-6
Leila Massako Hashiguchi 038 0127682-8
Leonel Trevisan Júnior 008 0117699-0
Leonidas Gioppo Nascimento 047 0125059-1
Liana Sarmento de Mello Quaresma 017 0120475-5
Lilian Ono 008 0117699-0
Liliane Andrea do Amaral 046 0123149-2

Lothario Hermes Kober 027 0124001-1
Luís Henrique D. Escarmanhani 030 0124604-2
Luciane Melhem Karasinski 044 0121603-3
Lucianne Nigri 040 0128037-7
Luis Fernando da Silva Tambellini 041 0124615-5
Luis Henrique Fernandes Hidalgo 016 0120325-0
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 026 0123563-2
Luiz Carlos de Carvalho 018 0120786-3
Luiz Eduardo de Souza 029 0124457-3
Luiz Fernando Dietrich 039 0127799-8
Luiz Fernando Priolli 025 0122803-7
Luiz Fernando de Freitas Santos 040 0128037-7
Luiz Flórido Alcântara 014 0120160-9

015 0120190-7
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 025 0122803-7
Luiz Mauricio Machado Pascoal 025 0122803-7
Luiz Rodrigues Wambier 013 0119586-6

021 0121468-4
Márcio Antonio Sasso 031 0124817-9
Márcio Bacarim 046 0123149-2
Mônica Regina da Silva Machado 021 0121468-4
Marco Antônio Fagundes Cunha 013 0119586-6
Marco Antônio Lima Berberi 011 0119045-0

017 0120475-5
029 0124457-3

Marco Aurélio Barato 011 0119045-0
Marcos André da Cunha 005 0126960-3
Marcos Antonio de O. Leandro 046 0123149-2
Marcos José de Paula 034 0125382-5
Margarida Sathler 008 0117699-0
Maria Cristina Conde Alves 016 0120325-0
Maria Elisabeth de L. G. Neves 042 0123335-8
Maria Goretti Franco de Paula 034 0125382-5
Maria Lúcia Sanches Foltran 045 0121604-0
Maria Nazare Gonçalves Yabe 033 0125261-1
Marina de Oliveira 036 0126617-7
Martins Gimenez Balero 027 0124001-1
Mauricia Cristina Hakme 013 0119586-6
Mauricio Westphalen Ramina 024 0122480-4
Mauro Alexandre Pizzolatto 021 0121468-4
Messias Rodrigues 010 0118786-2
Messias da Silva Lima 031 0124817-9
Moisés Eduardo Bueno de Oliveira 033 0125261-1
Mustapha Redda 023 0122447-9
Nelson João Schaikoski 004 0125845-7
Neusa Maria Garanteski 038 0127682-8
Neusa Maria de Souza 029 0124457-3
Nivaldo Possamai 031 0124817-9
Noslei Domingues Diniz 020 0121314-1
Patrícia Luzia do Nascimento 036 0126617-7
Paula Roberta Pires 024 0122480-4
Paulo Afonso de Sampaio Mattos 028 0124265-5
Paulo Moreli 046 0123149-2
Paulo Roberto Barbieri 008 0117699-0
Paulo Roberto Correa 012 0119361-9
Paulo Roberto Ferreira Motta 009 0118152-6
Paulo Roberto Pires 008 0117699-0
Pedro Ribas de Mello 017 0120475-5
Regina Maria Timponi Nahid 035 0126497-5
Renata Kawassaki Siqueira 016 0120325-0
Renata de Deus Korndörfer 021 0121468-4
Renato Alberto Nielsen Kanayama 040 0128037-7
Renato Mulinari 021 0121468-4
Renato Vargas Guasque 032 0125162-3
Roger Striker Trigueiros 016 0120325-0

028 0124265-5
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 024 0122480-4
Rose Paula Marzinek 038 0127682-8
Rosilda Tavares de Oliveira Dumas 041 0124615-5
Ruth Brustolin 038 0127682-8
Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker 022 0122035-9
Sávio Ithamar de Queiroz Turra 036 0126617-7
Samuel Ferreira Xalão 044 0121603-3
Selma Negro Capeto 026 0123563-2
Sergio E Furtado 020 0121314-1
Sergio Roberto de Oliveira 022 0122035-9
Sidinei Cândido de Almeida 047 0125059-1
Silvia Aparecida Verrechi Costa 038 0127682-8
Silvia da Graça Yung 016 0120325-0
Tarcizio Furlan 045 0121604-0
Thales Morais da Costa 013 0119586-6
Themis Helena Kindlein Vicentini 021 0121468-4
Valéria Bononi 046 0123149-2
Valdecir Carlos Trindade 001 0125179-8
Valdecir José Pereira 023 0122447-9
Vera Regina Grande de M. Cordeiro 019 0120955-8
Walter Spena de Macedo 040 0128037-7
Wilson Antonio Scodro 045 0121604-0
Wolney Luiz Baggio 009 0118152-6

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0125179-8
Protocolo: 2002/75447.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000022 Indenização. Agravante:
Adolfo Luis de Souza Góis. Advogado: Álvaro Pinheiro Bressan.
Agravado: Aliceu Choucino. Advogado: Valdecir Carlos Trinda-
de. Interessado: Manoel Alves Choucino. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0125492-6
Protocolo: 2002/79378.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200200000197 Indenização. Agravante: Mar-
cio José Antunes da Costa. Advogado: Leila Boukhezam de Sou-
za. Agravado: UNIVALE - União das Escolas Superiores do Vale
do Ivaí. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0125504-1
Protocolo: 2002/77467.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000293 Indenização. Agravante: Rob-
son Luiz Laverde dos Santos. Advogado: Eliseu Alves Fortes,

Gian Marco Del Pintor, Elson Sugigan. Agravado: Banco San-
tander Meridional SA. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0125845-7
Protocolo: 2002/83525.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000581 Rescisão de Contrato. Agra-
vante: CIMHSA Comércio Importação e Exportação de Máqui-
nas Ltda. Advogado: Nelson João Schaikoski, Christian Palhari-
ni Martins. Agravado: José Daniel Araújo. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0126960-3
Protocolo: 2002/94001.   Comarca: Guaira. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000113 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda
Pública do Estado do Paraná. Advogado: Clecius Alexandre Du-
ran, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Mar-
cos André da Cunha. Agravado: Ângela Carla Magnani Ferreira.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128382-7
Protocolo: 2002/110113.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000094 Execução Fiscal. Agravante:
Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli
Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda An-
drade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Valter F. Manfrin. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Apelação Cível
0007 . Processo:   0117357-7
Protocolo: 2001/142341.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9700000176 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Wilson Aparecido da Silva. Advogado: José Eduardo Wie-
lewicki. Apelado: Município de Arapongas. Advogado: Elizabe-
th Ruiz. Apelante: Município de Arapongas. Advogado: Elizabe-
th Ruiz. Apelado: Wilson Aparecido da Silva. Advogado: José
Eduardo Wielewicki. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0008 . Processo:   0117699-0
Protocolo: 2001/144714.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000258 Mandado de Segurança. Re-
metente: Juiz de Direito. Apelante: Sercomtel SA Telecomunica-
ções, Presidente da Sercomtel SA Telecomunicações. Advogado:
Paulo Roberto Pires, Érika Harrumi Okimara, Geni Romero Jan-
dre Pozzobom, Lilian Ono, Margarida Sathler. Apelado: AB Ad-
ministração de Serviços Ltda. Advogado: Paulo Roberto Barbieri,
Andreia Cunha, Leonel Trevisan Júnior, Geraldo Bonnevialle Bra-
ga Araújo. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0009 . Processo:   0118152-6
Protocolo: 2001/150801.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021534 Cominatória. Remetente: Juiz de Direito. Ape-
lante: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira Mot-
ta, Jefferson Isaac João Scheer. Apelado: Dilecta Maria Rossato,
Guiomar Eberle Hammerschmidt, Haruka Miyasaki, Helenice Ro-
drigues de Oliveira, Heliana Maria Müller Bortoloto, Iracema das
Neves Santos, Ivanilde Bueno da Silva Reis, Jaira Menegazzo, Ju-
vir Corrêa de Castilho, Leda Maria Marcondes Baptista, Luiz Fer-
nando Loyola Bauer, Lya Vidal Graczyk, Maéve Suzana Mazalotti
Dangui, Magali Maria Lourenço Casacchi, Manoel Tadashi Hira-
ta, Maria da Conceição Quessada Bovo, Maria das Graças Fioren-
tini da Silva, Maria das Graças Fonseca Guimarães, Maria Euge-
nia Linham, Maria Joana Bueno, Maria José Bauer Ribas, Maria
José da Silva Spadari, Maria Lúcia Mazalotti Dangui, Maria Luiza
Ramos Sendeski, Maria Luzia Rodrigues Vieira Gomes, Maria Nelza
Pinto, Maria Sachiko Mihara Mendes, Marilene de Carvalho Gua-
po, Marlemarli Lourenço Reschette, Mercedes Mazzucca Mocci.
Advogado: Edwil Caliani, Jorge Derbli, Wolney Luiz Baggio. Ór-
gão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Ma-
cedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0010 . Processo:   0118786-2
Protocolo: 2001/151953.   Comarca: Ibaiti. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000147 Alvara/suprimento Judicial.
Apelante: Sérgio Negrão Palason Representado(a), Sara Negrão
Palason Representado(a). Advogado: Messias Rodrigues. Apela-
do: Justiça Pública. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0011 . Processo:   0119045-0
Protocolo: 2002/528.   Comarca: Ivaiporã. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 200100000088 Embargos a Execução. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Marco Aurélio Barato, Marco Antônio Lima Berberi,
André Renato Miranda Andrade. Apelado: Tereza Yoshie Maki-
ta. Advogado: Celso Hideo Makita, Aldo Massaharu Makita.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de
Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0012 . Processo:   0119361-9
Protocolo: 2002/3394.   Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800000617 Reclamatória Trabalhista. Apelante:
Ledi Maria Oldoni. Advogado: Paulo Roberto Correa. Apelado:
Universidade Estadual do Oeste do Paraná-UNIOESTE. Advogado:
Isabela Marques Hapner. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0013 . Processo:   0119586-6
Protocolo: 2002/7132.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível.
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Ação Originária: 9900000193 Revisão de Contrato. Apelante:
Marlene Martins Manzano Bueno, Jair da Silva Bueno. Advoga-
do: Marco Antônio Fagundes Cunha, Adriana Maria Zanicoski
Kochen. Apelado: Banco Itaú SA. Advogado: Thales Morais da
Costa, Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauricia Cristina
Hakme, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Arnaldo Falbo Lara.
Apelante: Banco Itaú SA. Advogado: Thales Morais da Costa,
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Mauricia Cristina Hakme,
Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Apelado:
Marlene Martins Manzano Bueno, Jair da Silva Bueno. Advoga-
do: Marco Antônio Fagundes Cunha, Adriana Maria Zanicoski
Kochen. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso
Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0014 . Processo:   0120160-9
Protocolo: 2002/13554.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000304 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam - Associação Nacional de Defesa e Educação
Ambiental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski.
Apelado: Osvaldo Garcia de Azevedo. Advogado: Luiz Flórido
Alcântara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Cam-
pos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0015 . Processo:   0120190-7
Protocolo: 2002/11756.   Comarca: Marilândia do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000310 Ação Civil Pública. Ape-
lante: Andeam Associação Nacional de Defesa e Educação Am-
biental. Advogado: José Tadeu Silva, José Laercio Chelski. Ape-
lado: Pedro Yassamo Takahashi. Advogado: Luiz Flórido Alcân-
tara. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0016 . Processo:   0120325-0
Protocolo: 2002/14881.   Comarca: Londrina. Vara: 8ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000233 Ordinária de Cobrança. Ape-
lante: Jayme Ribeiro, Diva Martins Mendes. Advogado: Roger
Striker Trigueiros, Iolaine Kisner Teixeira, Luis Henrique Fer-
nandes Hidalgo. Apelado: Município de Londrina. Advogado:
Renata Kawassaki Siqueira, Silvia da Graça Yung, Ellen Patricia
Chini, Maria Cristina Conde Alves, Edson José Vianna. Órgão
Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator
Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0017 . Processo:   0120475-5
Protocolo: 2002/17561.   Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200000000198 Embargos a Execução.
Apelante: Vagniner Peres Hernandes, Ivone Barlati Hernandes.
Advogado: Pedro Ribas de Mello. Apelado: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Liana Sarmento de Mello Quares-
ma, Marco Antônio Lima Berberi, André Renato Miranda An-
drade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0018 . Processo:   0120786-3
Protocolo: 2002/19510.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000133 Mandado de Segurança.
Apelante: Cesário Ferreira Filho, Adelino Menegat. Advogado: Luiz
Carlos de Carvalho. Apelado: Estado do Paraná. Advogado: Cris-
tina Leitão Teixeira de Freitas. Aut.Coatora: Delegado da Receita
Estadual de Foz do Iguaçu. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Campos Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível e Reexame Necessario
0019 . Processo:   0120955-8
Protocolo: 2002/22675.   Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000319 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Companhia Paranaense de
Energia - COPEL. Advogado: João Matiak Slonik, Adriana Cha-
ves de Paula. Apelado: Adão Graciano. Advogado: Ayr Azevedo
de Moura Cordeiro, Vera Regina Grande de Moura Cordeiro.
Aut.Coatora: Chefe Regional da Companhia Paranaense de Ener-
gia - COPEL. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli
R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0020 . Processo:   0121314-1
Protocolo: 2002/24881.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000395 Sustação de Protesto.
Apelante: Lojas Colombo SA Comércio de Utilidades Domésti-
cas. Advogado: Adriano José de Oliveira, Noslei Domingues Di-
niz, Sergio E Furtado, Katia Maria Casa. Apelado: Flavio Cor-
deiro Leal. Advogado: Dener Paulo Martini. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

Apelação Cível
0021 . Processo:   0121468-4
Protocolo: 2002/28365.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000369 Indenização. Apelante:
Arfifo Manutenção de Equipamentos Industriais Ltda. Advoga-
do: Carlos Werzel, Luiz Rodrigues Wambier, José Eli Salama-
cha. Apelado: Aga SA. Advogado: Mauro Alexandre Pizzolatto,
Mônica Regina da Silva Machado, Renata de Deus Korndörfer,
Renato Mulinari, Themis Helena Kindlein Vicentini. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0022 . Processo:   0122035-9
Protocolo: 2002/34149.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000519 Mandado de Segurança. Remeten-
te: Juiz de Direito. Apelante: Município de Araucária. Advoga-
do: Ruth Lomonaco Guidoti Kasecker, Genésio Felipe de Nativi-
dade. Apelado: Ariadene Huergo de Paula. Advogado: Ercilio
Rodrigues de Paula, Sergio Roberto de Oliveira. Aut.Coatora:
Secretaria Municipal de Administração. Órgão Julgador: 8ª Câ-

mara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado:
Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Ro-
toli de Macedo

Apelação Cível
0023 . Processo:   0122447-9
Protocolo: 2002/34726.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000586 Ordinária. Apelante: General
Motors do Brasil Ltda. Advogado: João Tavares de Lima, Valde-
cir José Pereira, Mustapha Redda. Apelado: Equipomaster Co-
mércio de Equipamentos Odontológicos Ltda. Advogado: Decio
Antonio Segretti, João Marcos Anacleto Rosa. Órgão Julgador:
8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor: Des.
Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0024 . Processo:   0122480-4
Protocolo: 2002/40722.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001058 Ação Monitória. Apelante: Jaime
Gurovski. Advogado: Cleci Terezinha Muxfeldt, Mauricio Wes-
tphalen Ramina, Roque Sérgio D'Andréa Ribeiro da Silva. Ape-
lado: Nilton da Silva Lippert. Advogado: Paula Roberta Pires.
Rec.Adesivo: Nilton da Silva Lippert. Advogado: Paula Roberta
Pires. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Ro-
toli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0025 . Processo:   0122803-7
Protocolo: 2002/43198.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000171 Ordinária. Apelante: Fi-
nivest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado: Clau-
dia Beatriz Valério Nissel, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto,
José Augusto Araújo de Noronha, Luiz Fernando Priolli, Luiz
Mauricio Machado Pascoal. Apelado: Igor Vinicius Mussoi de
Lima. Advogado: Guilherme Martins Hoffmann. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0026 . Processo:   0123563-2
Protocolo: 2002/50627.   Comarca: Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9800001054 Consignação em Pagamento. Ape-
lante: Focom Total Factoring Ltda. Advogado: Gastão Fernando
Paes de Barros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Luiz Carlos
João Arbugeri Filho, Ernesto Antunes de Carvalho, Selma Negro
Capeto. Apelado: Valdir Schmidt. Advogado: João Antônio Gas-
par, Arivaldir Gaspar, Edgar José dos Santos. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor:
Des. Campos Marques

Apelação Cível
0027 . Processo:   0124001-1
Protocolo: 2002/59989.   Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800000114 Prestação de Contas. Apelante:
Antônio Pereira Cesar. Advogado: Lothario Hermes Kober, Everson
Ohshima Putinatti. Apelado: Albina Sedassari. Advogado: Martins
Gimenez Balero. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0028 . Processo:   0124265-5
Protocolo: 2002/60596.   Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000426 Ação Monitória. Apelante:
Banco Sudameris Brasil SA. Advogado: Lauro Fernando Zanetti,
José Valnir Zambrim, Paulo Afonso de Sampaio Mattos, Eduar-
do Torre Fonte, Dante Tadeu de Santana. Apelado: Elizete Sônia
Belentani. Advogado: Roger Striker Trigueiros (Curador Especi-
al). Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli
de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível e Reexame Necessario
0029 . Processo:   0124457-3
Protocolo: 2002/67051.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000672 Embargos a Execução. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. Advogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas, André Renato
Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi. Apelado: Trading
Choys Comércio de Importação e Exportação de  Manufaturados
Ltda, Hyon Jin Choi, Mi Hee Yoon de Choi. Advogado: Neusa Ma-
ria de Souza, Luiz Eduardo de Souza. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv.
Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0030 . Processo:   0124604-2
Protocolo: 2002/66132.   Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000599 Mandado de Segurança. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Ministério Público do Estado do
Paraná. Apelado: E V Diversões Eletrônicas Ltda. Advogado:
Anderson D'Áquila Gonçalves, Luís Henrique Delgado Escar-
manhani. Aut.Coatora: Delegado Adjunto da 9ª Subdivisão Poli-
cial de Maringá. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0031 . Processo:   0124817-9
Protocolo: 2002/70172.   Comarca: Ubiratã. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 200100000117 Prestação de Contas. Apelante: Banco do
Brasil SA. Advogado: Gilberto Fior, Cesar Danilo Castilho Poleto,
Amauri Roberto Balan, Márcio Antonio Sasso, João Otávio de Noro-
nha. Apelado: Macrivi Magazini Ltda. Advogado: Messias da Silva
Lima, Nivaldo Possamai. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0032 . Processo:   0125162-3
Protocolo: 2002/67852.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000575 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Banco Bradesco SA. Advogado: Renato Vargas Guas-
que. Apelado: Z. Erdmann e Companhia Ltda, Neodi Erdmann.
Advogado: Jefferson Marcos Biagini Medina. Órgão Julgador: 8ª
Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convoca-

do: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso
Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0033 . Processo:   0125261-1
Protocolo: 2002/73680.   Comarca: Bela Vista do Paraíso. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 9700000286 Reintegração de Pos-
se C/c Resc. Contrato. Apelante: Cláudio Sérgio Bandolin, Dulce
de Oliveira Bandolin. Advogado: Moisés Eduardo Bueno de Oli-
veira, Alderica Bueno de Oliveira, Dulce de Oliveira Bandolin.
Apelado: Antônio Costa Neto, Sueli Aparecida Salomão de Ara-
újo Costa. Advogado: Adyr Sebastião Ferreira, Maria Nazare
Gonçalves Yabe, José Agenor Gonçalves de Mello. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos Marques. Revisor:
Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0034 . Processo:   0125382-5
Protocolo: 2002/77981.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000012 Ordinária. Apelante: Dani-
el Oliveira, Mariel Montini de Oliveira. Advogado: Marcos José
de Paula, Maria Goretti Franco de Paula. Apelado: Santa Cruz
Engenharia Ltda. Advogado: Fernando José Mesquita, Ana Este-
la Vieira Navarro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível e Reexame Necessario
0035 . Processo:   0126497-5
Protocolo: 2002/89902.   Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000616 Embargos. Remetente: Juiz
de Direito. Apelante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Cristina Leitão Teixeira de Freitas. Apelado: Furnas Cen-
trais Elétricas SA. Advogado: João Nanito Adams Filho, Gilber-
to Marchese Adures, Regina Maria Timponi Nahid. Órgão Julga-
dor: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Revisor: Des.
Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0036 . Processo:   0126617-7
Protocolo: 2002/91726.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000423 Ação Monitória. Apelante:
Sandy Ribeiro Sayao. Advogado: Sávio Ithamar de Queiroz Turra.
Apelado: José Cury Sahao. Advogado: Marina de Oliveira, Patrí-
cia Luzia do Nascimento. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0037 . Processo:   0127611-9
Protocolo: 2002/34713.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000146 Ação Monitória. Apelante:
Paulo Patsko. Advogado: José Francisco de Assis, Dimas José de
Oliveira. Apelado: Elizabete Lourenço. Advogado: Clarissa Li-
chiardi Salinet, Julio Cezar Nalin Salinet, Dario Becker Paiva.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza.
Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson. Re-
visor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0038 . Processo:   0127682-8
Protocolo: 2002/101126.   Comarca: Curitiba. Vara: 14ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000898 Indenização. Apelante: Banco
ABN Amro Real SA. Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho, Rose
Paula Marzinek, Silvia Aparecida Verrechi Costa, Daniel Anto-
nio Vaz, Gerson Garcia Cervantes. Apelado: Edison Nascimento
Teixeira. Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashi-
guchi, Ruth Brustolin. Rec.Adesivo: Edison Nascimento Teixeira.
Advogado: Neusa Maria Garanteski, Leila Massako Hashiguchi,
Ruth Brustolin. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli
R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Stra-
passon. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0039 . Processo:   0127799-8
Protocolo: 2002/102568.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 9900000537 Rescisão de Contra-
to. Apelante: Az Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Apelado: Manoel
Inácio Lima, Maria Alice da Cruz Lima. Advogado: Gilvan An-
tonio Dal Pont. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0040 . Processo:   0128037-7
Protocolo: 2002/106092.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000870 Indenização. Apelante: Ca-
roline Nicolas Assad. Advogado: Walter Spena de Macedo, Re-
nato Alberto Nielsen Kanayama, Julio Cezar Kay. Apelado: Ban-
co Santander Meridional SA. Advogado: Blas Gomm Filho, Ed-
gar Kindermann Speck, Adilmar Gagliano Vianna, Lucianne Ni-
gri, Luiz Fernando de Freitas Santos. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto. Revisor: Des. Eli R. de Sou-
za. Revisor Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson

Reexame Necessário
0041 . Processo:   0124615-5
Protocolo: 2002/63425.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9800001088 Execução Fiscal. Remeten-
te: Juiz de Direito. Autor: Fazenda Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Luis Fernando da
Silva Tambellini, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas. Réu: Jaile
Cristiane Wagner. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0042 . Processo:   0123335-8
Protocolo: 2002/52990.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000421 Declaratória. Agravan-

te: F. C. P. N.  Representado(a). Curador: F. C. P. F. . Advogado:
Jair Lima Gevaerd Filho, Alessandra Pancera, Ivan Xavier Vian-
na Filho. Agravado: V. C. . Advogado: Jairo Bohatchuk de Araú-
jo, Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha, Francisco de
Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior, Maria Elisabeth de Lacer-
da Gomara Neves, José Carlos da Costa. Órgão Julgador: 8ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Campos Marques

Agravo de Instrumento
0043 . Processo:   0125215-9
Protocolo: 2002/75884.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200200000462 Separa-
ção. Agravante: E. P. , M. P.. Advogado: Jeferson Barbosa, Ana
Carolina Dihl Cavalin, Elton Silva. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0044 . Processo:   0121603-3
Protocolo: 2002/29476.   Comarca: Laranjeiras do Sul. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9800000008 Investigação
de Paternidade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: J. C. A. .
Advogado: Claiton José de Oliveira. Apelado: J. M. D.
Representado(a). Advogado: Juares Ferreira Silva, Abrão José
Melhem, Elcio José Melhem, Samuel Ferreira Xalão, Luciane
Melhem Karasinski. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Revisor: Des. Campos Marques

Apelação Cível
0045 . Processo:   0121604-0
Protocolo: 2002/29191.   Comarca: Maringá. Vara: 2ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 9800000556 Investigação de
Paternidade/maternidade. Apelante: O. M. B. . Advogado: Clau-
diana Aparecida Coradini. Apelado: F. H. G.  Representado(a).
Advogado: Geraldo Pegoraro Filho, Edna de Souza Mazia, Ma-
ria Lúcia Sanches Foltran, Tarcizio Furlan, Wilson Antonio Sco-
dro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Campos
Marques. Revisor: Des. Ivan Bortoleto

Apelação Cível
0046 . Processo:   0123149-2
Protocolo: 2002/44600.   Comarca: Umuarama. Vara: Vara Infân-
cia Juventude Família e Anexos. Ação Originária: 200000000448
Revisional de Alimentos. Apelante: V. Z. . Advogado: Paulo Mo-
reli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas Basso e
Silva, Liliane Andrea do Amaral. Apelado: A. J. S. Z. , F. J. S. Z.
(assistido(a)), D. P. S. Z. Representado(a). Advogado: Gleiton
Gonçalves de Souza, José Goncalves de Souza, Valéria Bononi,
Márcio Bacarim. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato
Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

Apelação Cível
0047 . Processo:   0125059-1
Protocolo: 2002/72641.   Comarca: Centenário do Sul. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000332 Indenização. Apelante: M.
G. . Advogado: Ivens dos Reis Fernandes, Leandro Isaías Campi
de Almeida, Sidinei Cândido de Almeida. Apelado: N. G. . Advo-
gado: Leonidas Gioppo Nascimento. Apelante: N. G. . Advogado:
Leonidas Gioppo Nascimento. Apelado: M. G. . Advogado: Ivens
dos Reis Fernandes, Leandro Isaías Campi de Almeida, Sidinei
Cândido de Almeida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Re-
nato Strapasson. Revisor: Des. Celso Rotoli de Macedo

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 30/08/2002
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2002.03707

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Conceição Machado Filho 007 0120609-1
André Luiz Bonat Cordeiro 007 0120609-1
André Renato Miranda Andrade 004 0128579-0
Anita Caruso Puchta 004 0128579-0
Antonio Dilson Pereira 005 0128672-6
Clecius Alexandre Duran 004 0128579-0
Dário Almeida Passos de Freitas 005 0128672-6
Edson Elias de Andrade 006 0128742-3
Fernando Augusto Sperb 007 0120609-1
Humberto Ferreira dos Reis 001 0128219-9
José Antonio Trento 004 0128579-0
Márcio Clementino Soares 005 0128672-6
Márcio Hais de Natal Balera 001 0128219-9
Marcelo Pacheco Pirolo 005 0128672-6
Marcia Caldas 007 0120609-1
Marcos André da Cunha 004 0128579-0
Oswaldo Tondo 003 0128737-2
Reginaldo Mazeto Moron 006 0128742-3
Rosemary Silgueiro A. P. Gualda 002 0128711-8
Sandra Mara Abil Russ dos Santos 007 0120609-1
Wadson Nicanor Peres Gualda 002 0128711-8

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128219-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109000. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200001238 Alimentos. Agravante:
A. S. C.. Advogado: Márcio Hais de Natal Balera. Agravado: C.
P. C. C.  Representado(a). Advogado: Humberto Ferreira dos Reis.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Ivan Bortoleto.
Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por A. S. C. contra a decisão do meritíssimo
Juiz da 2ª Vara de Família de Curitiba, exarada nos autos de Ação
de Alimentos nº 1238/2002, ajuizada por C. P. C. C. representada
por sua genitora T. M. C. G.,  que fixou alimentos provisórios em
1/3 (um terço) dos vencimentos líquidos do agravante, incidindo
sobre 13º salário e gratificações, férias e adicionais. Aponta o
agravante o exagero da fixação dos alimentos provisórios, e que
nunca se negou a prestar auxílio financeiro à sua filha, não tendo
condições em arcar com o "quantum" arbitrado pelo juiz singular
pois possui família para sustentar. Pugnou pela reforma da deci-
são monocrática, e pela atribuição de efeito suspensivo ao recur-
so a fim de ser reduzida a pensão alimentícia para 10% (dez por
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cento) de seus rendimentos. II - O recurso não merece ser conhe-
cido, pois não há nos autos guia de recolhimento de custas. A Lei
n° 8.950, de 13 de dezembro de 1.994, que deu nova redação ao
artigo 511 do Código de Processo Civil, visando um processa-
mento mais célere, inseriu a regra do "preparo imediato" para
todos os recursos, salvo naqueles casos onde há previsão legal de
dispensa. Frise-se, com efeito, que o artigo 511 está inserido no
capítulo referente às "Disposições Gerais" dos recursos, de sorte
que, a partir da vigência da Lei nº 8.950/94, a regra é do "prepa-
ro" imediato para todos os recursos. Assim, constituindo o prepa-
ro do recurso numa das condições de admissibilidade, "ex vi" do
artigo 511 do Código de Processo Civil, que deve ser feito simul-
taneamente com o ajuizamento da peça recursal, sua ausência
impede o conhecimento do inconformismo:  "A nova redação do
art. 511 do CPC é muito clara ao determinar que o recorrente
comprovará no ato de interposição do recurso o respectivo prepa-
ro. Concretamente, o recurso preparado após a interposição, ain-
da que dentro do prazo recursal, deve ser considerado deserto,
eis que assim impõe a parte final do mesmo artigo."  (STJ, Corte
Especial, REsp. 105.669-RS, rel. Min. Menezes Direito, j.
16.04.97). Ausente uma das condições de admissibilidade do re-
curso (preparo) a ele se nega seguimento (artigos 511 e 557, do
CPC). Intime-se. Curitiba, 28  de agosto de 2002. Des. Ivan Bor-
toleto - Relator

0002 . Processo:   0128711-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113752. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000390 Concordata. Agravante: C. Vi-
mar Comercial de Vidros Maringá Ltda - Vidrotec. Advogado:
Wadson Nicanor Peres Gualda, Rosemary Silgueiro Amado Pe-
res Gualda. Interessado: Carlos Eduardo Buchweitz Síndico da
Massa Falida. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des.
Ivan Bortoleto. Despacho:
I - Cuida-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por C. Vimar Comercial de Vidros Maringá
Ltda - Vidrotec contra a decisão do meritíssimo Juiz da 6ª Vara
Cível de Maringá, exarada nos autos de Pedido de Concordata
Preventiva nº 390/2002, que indeferiu o pedido, julgando aberta
às 13:00 horas do dia 26 de agosto de 2002 a falência da mesma.
Em sua minuta, a agravante esclarece um a um os itens impugna-
dos na decisão atacada, e sustenta que todos os requisitos autori-
zadores do deferimento da Concordata Preventiva fazem-se pre-
sentes, de modo que a empresa não se enquadra em nenhuma das
proibições contidas no artigo 140 da Lei Falimentar. Pugnou pela
reforma da decisão monocrática, e pela atribuição de efeito sus-
pensivo ao recurso a fim de permitir à mesma a continuidade de
suas atividades até a decisão deste, sob pena de perigo de grave
lesão e difícil reparação. II - Entendo suficientemente relevantes
os fundamentos apresentados com o escopo de justificar a sus-
pensão do cumprimento da decisão agravada até o pronuncia-
mento definitivo desta Câmara, pois ao menos em cognição su-
mária e prévia, vislumbro a presença no caso concreto dos requi-
sitos essenciais e conexos - "fumus boni iuris et periculum in
mora". Tratando-se a espécie de pedido de concordata preventiva
o qual, em sucinta análise dos documentos carreados aos autos,
demonstra-se amparado pelos requisitos legais autorizadores desta
medida, deve o julgador afastar a medida extrema da falência,
priorizando a continuidade das atividades da empresa a fim de
evitar maiores reflexos sociais e econômicos à empresa devedo-
ra, seus funcionários  e credores. Ademais, a decisão que deter-
mina o processamento da concordata não é definitiva, diferindo
da decisão que efetivamente concede a concordata, já que nesta o
julgador declara se a empresa devedora tem ou não direito ao
favor legal. Assim, vislumbrando-se a verossimilhança da alega-
ção e a possibilidade da ocorrência de lesão grave e de difícil
reparação, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao
recurso. III - Comunique-se o meritíssimo Juiz do inteiro teor
desta decisão, solicitando que preste as informações de estilo,
inclusive quanto ao cumprimento pela agravante da disposição
insculpida no artigo 526 do Código de Processo Civil. IV - Após,
vistas à douta Procuradoria Geral de Justiça. Intime-se. Curitiba,
28  de agosto de 2002. Des. Ivan Bortoleto - Relator

0003 . Processo:   0128737-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112726. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 200200000348 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: P. F. D.  Representado(a).
Advogado: Oswaldo Tondo. Agravado: L. D., A. D.. Órgão Jul-
gador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Celso Rotoli de Macedo.
Despacho:
O recurso insurge-se contra decisão do MM. Juiz de Direito da
Comarca de Francisco Beltrão - Vara Criminal e Anexos que ex-
cluiu do pólo passivo da execução de alimentos o avô do ora
agravante. Pugna o agravante para que a decisão "a quo" seja
cassada, a fim de que seja feita a citação de seu avô na execução
de alimentos. Presentes os pressupostos legais para a admissibili-
dade do recurso - cabimento, legitimidade recursal, interesse re-
cursal, tempestividade, regularidade formal e inexistência de fato
impeditivo ou extintivo do direito de recorrer - recebo o presente
recurso. Oficie-se ao Juiz da causa requisitando informações no
prazo de 10 (dez) dias. Sejam intimados os agravados, através de
seus advogados, para, querendo, responder o recurso no prazo de
10 (dez) dias e informar se o agravante cumpriu o disposto no
artigo 526 do Código de Processo Civil. Após, encaminhem-se
os autos à douta Procuradoria Geral de Justiça. Curitiba, 29 de
agosto de 2002 Des. Celso Rotoli de Macedo - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0128579-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111056. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000014 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Anita Ca-
ruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Clecius Alexan-
dre Duran, Marcos André da Cunha. Agravado: Geni Felix da
Silva Estofados. Advogado: José Antonio Trento. Agravado:
Indústria e Comércio de Móveis e Estofados Umuarama Ltda.
Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator: Des. Eli R. de Sou-
za. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson.
Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto pela Fazenda
Pública do Estado do Paraná, irresignada com a decisão do MM.
Juiz, que acolheu em parte a exceção de pré-executividade, para
determinar a exclusão de Geni Félix da Silva Estofados do pólo

passivo da execução fiscal e o levantamento da penhora de fls.
77. Sustenta em síntese: que a exceção de pré-executividade
é inoponível em execução fiscal, conforme preceitua o § 3º
do artigo 16 da Lei 6.830/80; - que a exceção de pré-execu-
tividade é incompatível com a execução fiscal; - que mesmo
se entendendo viável o conhecimento da exceção no bojo da
execução fiscal, seu âmbito de abrangência é restrito, sendo
somente admissível em matéria de ordem pública, reconhe-
cíveis de ofício pelo juiz; - que nenhuma das questões aven-
tadas pela agravada diz respeito aos casos admitidos pela
doutrina e jurisprudência; - que as matérias levantadas pela
agravada somente poderiam ser apreciadas em sede de em-
bargos do devedor; - que o r. Juízo monocrático deveria ter
determinado o desentranhamento da exceção de pré-executi-
vidade, diante de sua finalidade meramente protelatória; -
que a regular inscrição da dívida ativa gera presunção de
certeza e liquidez; - que houve no caso a transferência tribu-
tária; - que o ônus da prova da demonstração da sucessão
tributária cabia à agravada e não ao agravante como enten-
deu o r. Juízo  de 1º grau.  Requer: o provimento do presente
recurso para que seja rejeitada a exceção de pré-executivida-
de, determinando-se o prosseguimento da ação executiva e a
concessão de efeito suspensivo. 2. Descabe a liminar "in
casu", por não se vislumbrar a possibilidade de lesão grave e
de difícil reparação. Ao contrário do que alega a agravante,
tem sido admitida em sede de Execução Fiscal, a argüição de
exceção de pré-executividade, de acordo com inúmeros jul-
gados dos Tribunais. Observa-se, num exame preliminar, a
incoincidência de nomes, na sucessão das empresas, que ini-
ciaram e encerraram suas atividades também em datas diver-
sas. A decisão agravada, ademais, está bem fundamentada,
cujas questões, ora levantadas pela agravante, merece análise
mais aprofundada quando do julgamento do recurso ao final.
Assim, deixo de conceder o efeito suspensivo. Intime-se. 3.
Vista à agravada, para a resposta, nos termos do artigo 527,
inciso V do Código de Processo Civil. Curitiba, 28 de agosto
de 2002. Juiz Conv. Antônio Renato Strapasson - Relator

0005 . Processo:   0128672-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113368. Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100000807 Separação. Agravante:
C. D.. Advogado: Marcelo Pacheco Pirolo. Agravado: R. M. M.
D.. Advogado: Antonio Dilson Pereira, Márcio Clementino Soa-
res, Dário Almeida Passos de Freitas. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se a agravada, para apresentar resposta, nos termos do art.
527, inciso V do Código de Processo Civil; Após à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 28 de agosto de 2002.  Juiz
Conv. Antônio Renato Strapasson - Relator

0006 . Processo:   0128742-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112745. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000172 Falência. Agravante: Comer-
cial de Tecidos São Paulo Ltda. Advogado: Reginaldo Mazeto
Moron. Agravado: Confecções Pink Drak Ltda. Advogado: Ed-
son Elias de Andrade. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Eli R. de Souza. Relator Convocado: Juiz Conv. Antônio
Renato Strapasson. Despacho:
Intime-se a agravada, para apresentar resposta, nos termos do art.
527, inciso V do Código de Processo Civil;  Após à douta Procu-
radoria Geral de Justiça.  Curitiba, 29 de agosto de 2002.   Juiz
Conv. A. Renato Strapasson - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0007 . Processo:   0120609-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/17538. Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 200100001445 Rescisão de Contrato. Agravan-
te: José Vieira Cardoso. Advogado: Sandra Mara Abil Russ dos
Santos, Marcia Caldas. Agravado: GPM Empreendimentos Imo-
biliários Ltda, Matcom Fomento Comercial Ltda. Advogado: Al-
ceu Conceição Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, André
Luiz Bonat Cordeiro. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível. Relator:
Des. Celso Rotoli de Macedo. Despacho:
I - Face ao pedido de fls. 274-279 e considerando que, nos termos
da Medida Cautelar nº 3564-MG (rel. Min. Menezes Direito, DJU
27.8.2001, p. 326), a Corte Superior vem entendendo que o re-
curso especial interposto em decorrência do indeferimento, ou
não, de tutela antecipada "deve ser apreciado de imediato, tam-
bém antecipadamente" e que "não tem aplicação, no caso, a regra
do art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, que disciplina a
retenção de recurso especial relativo à decisão interlocutória",
determino o processamento do recurso especial de fls. 265-279;
II - publique-se.  Em 28 de agosto de 2002. Des. Altair Patitucci
- Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.03704

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Enio Luiz Costa 001 0128664-4

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128664-4   Ação Rescisória (Gr)
Protocolo: 2002/112948. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 21268
Acórdão. Autor: Enio Luiz Costa. Advogado: Enio Luiz Costa.
Réu: Delegado Geral da 4ª classe do quadro da Polícia Civil do
Paraná. Órgão Julgador: II Grupo de Câmaras Cíveis. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Con-
vocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
1. Há falha grave na peça inicial da ação proposta, inexistindo o
indispensável requerimento de citação (CPC, art. 282, VII), cer-
tidão do trânsito em julgado da decisão rescindenda, nem tão pouco
houve preparo das custas ou menção pelo autor dos benefícios da
assistência judiciária (lei 1060/50), além de não ter sido efetuado
o depósito prévio (CPC, art. 488, II e 490, II), obstaculizando o
seu regular processamento, pelo que indefiro de plano a petição
inicial. 2. Intime-se. Curitiba, 28 de agosto de 2002. Des. HIRO-
SÊ ZENI  Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03699

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
Afonso Proenço Branco Filho 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
Antonio Celso C. d. Albuquerque 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
Dario Becker Paiva 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
Edgard Luiz C. d. Albuquerque 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
José Ricardo C. d. Albuquerque 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10
Julio Cezar Nalin Salinet 001 0089774-5/10

002 0089774-5/10

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0089774-5/10   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100497. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringentes.
Embargante: Orlando Hauer, Orlando Hauer, Rene Hauer, Rene
Hauer, Vanda Luz Hauer, Vanda Luz Hauer, Fernando Hauer,
Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer, Maria
Letícia de Moura Brito Hauer.     Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Afonso
Proenço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque,
José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado: Eduar-
do André Maraucci Vassimon, Eduardo André Maraucci Vassi-
mon, Maria dos Reis Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Dario Becker Paiva, Adyr Se-
bastião Ferreira, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Sali-
net, Julio Cezar Nalin Salinet. Agravante: Eduardo André Ma-
raucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Dario
Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00114320
Recebi esta cópia de petição hoje, às 18h e 15m, após o encerra-
mento da sessão da 5ª Câmara Cível, juntamente com outra peti-
ção protocolada ontem, na qual já despachei esclarecendo que ao
receber os autos no dia 15 do corrente mês, em face da interposi-
ção de Agravos Regimentais interpostos por ambas as partes, na
mesma data os levei em mesa para julgamento na Sessão do III
Grupo de Câmaras Cíveis. Após proferir meu voto, como relator
designado, houve pedido de vista pelo em. Des. Luiz Cezar de
Oliveira. Por isso, parece-nos inexistir a apontada "negligência
visível e bem preparada" por parte da Secretaria, devendo-se aguar-
dar o prosseguimento do julgamento já iniciado dos referidos
agravos regimentais. Intimem-se. Em, 27.08.02. Des. Domingos
Ramina, Relator designado.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator Designado
0002 . Processo:   0089774-5/10   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/100497. Comarca: Ribeirão do Pinhal. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 89774503 Embargos Infringentes.
Embargante: Orlando Hauer, Orlando Hauer, Rene Hauer, Rene
Hauer, Vanda Luz Hauer, Vanda Luz Hauer, Fernando Hauer,
Fernando Hauer, Maria Letícia de Moura Brito Hauer, Maria
Letícia de Moura Brito Hauer.     Advogado: Edgard Luiz Caval-
canti de Albuquerque, Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque,
Antonio Celso Cavalcanti de Albuquerque, Antonio Celso Ca-
valcanti de Albuquerque, Afonso Proenço Branco Filho, Afonso
Proenço Branco Filho, José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque,
José Ricardo Cavalcanti de Albuquerque.     Embargado: Eduar-
do André Maraucci Vassimon, Eduardo André Maraucci Vassi-
mon, Maria dos Reis Vassimon, Maria dos Reis Vassimon.
Advogado: Dario Becker Paiva, Dario Becker Paiva, Adyr Se-
bastião Ferreira, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Sali-
net, Julio Cezar Nalin Salinet. Agravante: Eduardo André Ma-
raucci Vassimon, Maria dos Reis Vassimon. Advogado: Dario
Becker Paiva, Adyr Sebastião Ferreira, Julio Cezar Nalin Salinet.
Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Do-
mingos Ramina. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00113514
Recebi hoje, depois da sessão da Câmara, às 18h e 15m. Junte-se.
Os autos estão com vista ao em. Des. Luiz Cezar de Oliveira,
depois que proferi voto na condição de relator dos Agravos Regi-
mentais interpostos por ambas as partes, na sessão do IIIº Grupo
de Câmaras Cíveis do dia 15 do corrente mês, mesma data em
que recebi os autos.  Desse modo e consoante norma regimental,
somente depois de concluído esse julgamento é que os autos po-
derão ser conclusos ao em. Desembargador Ramos Braga, relator
originário para apreciação do outro Agravo Regimental. Intimem-
se.  Ctba, 27.08.02.  Des. Domingos Ramina, Relator Designado.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.03700

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Battini 001 0126646-8
Alexandre Medeiros Regnier 002 0128677-1
Edmeire Aoki Sugeta 001 0126646-8
Érica Marta Gavetti 003 0121951-4
Estefania Maria de Q. Barboza 001 0126646-8
Gisele da Rocha Parente Venancio 001 0126646-8
Isabela Cristine Martins Ramos 001 0126646-8
Jefferson Isaac João Scheer 003 0121951-4
João Roberto Santos Regnier 002 0128677-1
Leonardo Medeiros Regnier 002 0128677-1
Luis Fernando da Silva Tambellini 001 0126646-8
Márcia Carla Pereira Ribeiro 001 0126646-8

003 0121951-4
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 001 0126646-8
Marcelo Luiz Ferrari 001 0126646-8
Nelson Luís Ribeiro 001 0126646-8
Paulo Roberto Ferreira Motta 003 0121951-4

Samuel Torquato 001 0126646-8
Sandro Balduino Morais 002 0128677-1

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126646-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/92486. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Tereza dos Santos. Advogado: Ed-
meire Aoki Sugeta, Marcelo Luiz Ferrari. Impetrado: Secretário
de Estado da Administração e da Previdência. Litis Passivo: Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis
Fernando da Silva Tambellini, Isabela Cristine Martins Ramos,
Marcelene Carvalho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente
Venancio. Litis Passivo: Paranaprevidencia Serviço Social Autô-
nomo. Advogado: Estefania Maria de Queiroz Barboza, Marce-
lene Carvalho da Silva Ramos, Nelson Luís Ribeiro, Samuel Tor-
quato, Alexandre Battini. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras
Cíveis. Relator: Des. Luiz Cezar de Oliveira. Despacho:
Defiro a habilitação de fls. 64/seguintes. Averbações necessárias.
Int. Curitiba, 27 de agosto de 2002. Des. LUIZ CEZAR DE OLI-
VEIRA, Relator.

0002 . Processo:   0128677-1   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/113408. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000342 Oficio. Impetrante: Uiara Bartira Saporiti Cioffi.
Advogado: João Roberto Santos Regnier, Leonardo Medeiros Reg-
nier, Alexandre Medeiros Regnier, Sandro Balduino Morais. Impe-
trado: Secretário de Estado da Cultura. Órgão Julgador: III Grupo de
Câmaras Cíveis. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
I. Trata-se de mandado de segurança impetrado por Uiara Bartira
Saporiti Cioffi, sob o fundamento de sofrer violação a direito
líquido e certo em razão de ato veiculado pelo documento de fls.
19, assinado pela Sra. Secretária de Estado da Cultura, através do
qual se informou à impetrante que o projeto "Exposição Itineran-
te  Uiara Bartira, inscrito no Programa Conta Cultura  maio 2002,
foi desabilitado para concorrer ao processo seletivo em razão de
não ter sido apresentada a cópia da portaria de aprovação do redi-
mensionamento de orçamento em tempo hábil para o projeto ser
analisado pela Comissão de Artes Plásticas". II. No caso, reser-
vo-me para apreciar o pedido liminar, após as informações da
autoridade apontada coatora, que deverá prestá-las, "de forma
circunstanciada", no prazo de 10 (dez) dias, especialmente no
que diz respeito ao ato que ensejou a correspondência referida na
impetração (fls. 19/TJ). Oficie-se. Intimem-se. Curitiba, 29 de
agosto de 2002. DES. BONEJOS DEMCHUK, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0003 . Processo:   0121951-4   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/35708. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
7100022490 Decreto. Impetrante: Luiz Carlos Rodrigues de Oli-
veira, Luiz Carlos Rogelio Gonçalez, Julio Cesar Bond, Hamil-
ton Fiebrantz, Edeson Luiz Taborda Iukis, Adilson Santos Lima,
Samir Alfredo Budal, Julio Cesar Valeski, Paulo Rodrigues da
Silva, Carlos Antonio Medeiros. Advogado: Érica Marta Gavetti.
Impetrado: Secretário da Administração do Estado do Paraná. Litis
Passivo: Estado do Paraná. Advogado: Paulo Roberto Ferreira
Motta, Jefferson Isaac João Scheer, Márcia Carla Pereira Ribei-
ro. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00110215
I - Junte-se; II - Recebo o recurso ordinário em seu efeito devolu-
tivo; III - Devidamente processado, subam os autos ao agrégio
Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 28 de agosto de 2002.  Des.
Altair Patitucci, Presidente em exercício.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2002
Seção do IV Grupo de Câmaras C
Relação No. 2002.03701

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Iraci Souza de Sarges 001 0126360-3
João Francisco Torres 001 0126360-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126360-3   Exceção de Suspeição Cível (Gr)
Protocolo: 2002/88690. Comarca: Cianorte. Vara: Vara da Infân-
cia e Juventude e Anexos. Ação Originária: 200200000321 Ex-
ceção de Suspeição. Excipiente: Waine Agostinho Júnior. Advo-
gado: João Francisco Torres, Iraci Souza de Sarges. Excepto:
William Artur Pussi - Juiz de Direito. Órgão Julgador: IV Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
DEFIRO o pedido de fl. 47. CONCEDO ao excipente o prazo de
dez (10) dias para juntar aos autos os documentos a serem requi-
sitados.  INTIME-SE.  Em, 27 de agosto de 2002.  Des. Accácio
Cambi, Relator

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 30/08/2002
Seção de Recursos ao STF e STJ
Relação No. 2002.03696

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Frazão da Silva 039 0115365-1/01
Adriana Lúcia Finelli Gonçalves 037 0114378-4/01
Adyr Sebastião Ferreira 025 0108759-2/01
Afonso César Dias Collin 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Alaercio Cardoso 039 0115365-1/01
Alaide Rodrigues Baliero 021 0105084-8/01

022 0105084-8/02
Alberto José Zerbato 027 0110408-1/02

028 0110408-1/03
Alberto Melhado Ruiz 031 0110592-8/02
Alceu Conceição Machado Filho 015 0102609-3/02

038 0115085-8/02
041 0116588-8/01

Alfredo de Assis Gonçalves Neto 009 0073939-9/04
010 0073939-9/05

Ana Lúcia França 030 0110527-1/01
Ana Lucia Bohmann 011 0080543-4/02
André Luiz Bonat Cordeiro 015 0102609-3/02
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Anito Rocha de Oliveira 033 0112396-4/02
Antonio Francisco Molina 023 0107136-5/02
Antonio Luiz de Abreu 012 0090567-7/02
Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto 021 0105084-8/01

022 0105084-8/02
Arlindo Menezes Molina 033 0112396-4/02
Arnaldo José da Silva 034 0112502-2/02

036 0113518-4/01
043 0118765-3/01

Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto 034 0112502-2/02
043 0118765-3/01

Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro 021 0105084-8/01
022 0105084-8/02
044 0120914-7/03

Benedito Alves Rodrigues 026 0108944-1/01
Benedito Pedro de Almeida 025 0108759-2/01
Benedito Rodrigues de Almeida 016 0102656-2/02

017 0102656-2/03
Bernardete Maria de C. Leandro 001 0101933-0/03
Cícero Belin de Moura Cordeiro 044 0120914-7/03
Carlos Alberto Pereira 016 0102656-2/02

017 0102656-2/03
Carlos Roberto Scalassara 011 0080543-4/02
Carlos Sergio Capelin 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
Carlos Werzel 040 0115474-5/01
Cassia Cristina Hirata 036 0113518-4/01

043 0118765-3/01
Celso Zamoner 011 0080543-4/02
Cesar Ricardo Tuponi 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Christian Trevisan Wendling 025 0108759-2/01
Christiani Maria Sartori Barbosa 029 0110475-2/02
Claudia Beatriz Valério Nissel 014 0098952-8/02
Claudinei Dombroski 012 0090567-7/02
Claudio Xavier Petryk 030 0110527-1/01
Claudio de Fraga 018 0103714-3/02
Clea Mara Luvizotto 030 0110527-1/01
Cleci Terezinha Muxfeldt 013 0093656-1/01
Cleverson Marinho Teixeira 013 0093656-1/01
Clovis Pinheiro de Souza Junior 026 0108944-1/01
Crismacleyton Pamplona 029 0110475-2/02
Cristiana Lacerda de O. Franco 038 0115085-8/02
Damien Pablo de Oliveira Theis 024 0108110-5/02
Daniela Ester Passos 013 0093656-1/01
Deise Almira Borba Moura e Silva 034 0112502-2/02

036 0113518-4/01
Denio Leite Novaes Junior 035 0113341-3/01
Denis Bonat Azevedo de Souza 023 0107136-5/02
Denise Kung Bruel 014 0098952-8/02
Edgard Katzwinkel Junior 003 0114300-6/02

041 0116588-8/01
Eduardo José Pereira Neves 033 0112396-4/02
Eduardo Munhoz da Cunha 003 0114300-6/02
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 038 0115085-8/02
Eduardo Ventura Medeiros 027 0110408-1/02

028 0110408-1/03
Eduardo de Oliveira Pepe 042 0117479-8/01
Elizeu Luciano de Almeida Furquim 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Ellen Patricia Chini 011 0080543-4/02
Emilio Simplicio Weber 003 0114300-6/02
Eraldo Luiz Kuster 012 0090567-7/02
Eric Garmes de Oliveira 029 0110475-2/02
Eros Belin de Moura Cordeiro 044 0120914-7/03
Etiane Caldas Gomes 012 0090567-7/02
Fábio Danilo Werlang 044 0120914-7/03
Fábio de Carvalho C. d. Souza 037 0114378-4/01
Fabio Goes Acerbi 029 0110475-2/02
Fatima Luiza Gebara Casaburi 013 0093656-1/01
Fernando Augusto Sperb 041 0116588-8/01
Fernando Muniz Santos 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Fernando Nasser de Souza 033 0112396-4/02
Fernando Previdi Motta 012 0090567-7/02
Fernando Ribas 014 0098952-8/02
Fernando de Paula Xavier 014 0098952-8/02
Florindo Marcos Pedrão 026 0108944-1/01
Francieli Lahud de Lima 014 0098952-8/02
Francisco Braz Neto 015 0102609-3/02
Frederich Mark Rosa Santos 012 0090567-7/02
Geraldo Manjinski Junior 032 0110819-4/01
Giovana Ghisleni 013 0093656-1/01
Guilherme Kloss Neto 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
Horst Landgraf 034 0112502-2/02
Hugo Francisco Gomes 039 0115365-1/01
Humberto Bernardino Sena 023 0107136-5/02
Hyran Getulio Cesar Patzsch 035 0113341-3/01
Iria Regina Marchiori 025 0108759-2/01
Irineo Ruaro 036 0113518-4/01
Ivonei Storer 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
Júlio Cesar Ribas Boeng 004 0072485-2/01

019 0104644-0/02
020 0104644-0/03

João Emilio C. d. S. d. Mendonça 012 0090567-7/02
João Leonel Antocheski 035 0113341-3/01
João Otávio de Noronha 033 0112396-4/02

040 0115474-5/01
João Paulo Garcia Catto 039 0115365-1/01
Joao Paulo Marcondes 030 0110527-1/01
Joe Tennyson Velo 016 0102656-2/02

017 0102656-2/03
044 0120914-7/03

Jorgete Angela Valente Pereira 037 0114378-4/01
José Ambrosio Dias Filho 013 0093656-1/01

José Antonio Peixoto de Oliveira 018 0103714-3/02
José Antonio Peres Gediel 016 0102656-2/02

017 0102656-2/03
044 0120914-7/03

José Augusto Araújo de Noronha 014 0098952-8/02
José Carlos Dias Neto 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
José Carlos Sabatke Saboia 043 0118765-3/01
José Carlos de Melo 031 0110592-8/02
José Cid Campelo 002 0106117-6/01

004 0072485-2/01
José Eli Salamacha 040 0115474-5/01
José Francisco Cunico Bach 024 0108110-5/02
José Monteiro Gonçalves 031 0110592-8/02
JoséVezozzo 011 0080543-4/02
Luis Carlos Delmachio 031 0110592-8/02
Luis Fernando Nadolny Loyola 038 0115085-8/02
Luiz Adão de Carli 035 0113341-3/01
Luiz Carlos Beraldi Loyola 038 0115085-8/02
Luiz Carlos Leandro Filho 001 0101933-0/03
Luiz Carlos da Rocha 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Luiz Celso Dalpra 005 0073132-0/04
006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Luiz Daniel Felippe 027 0110408-1/02
028 0110408-1/03

Luiz Gustavo Fragoso da Silva 029 0110475-2/02
Luiz Gustavo Pujol 030 0110527-1/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 014 0098952-8/02
Luiz Rodrigues Wambier 040 0115474-5/01
Lydio Antonio Amorim 025 0108759-2/01
Lygia Regina Paiva Leocádio 039 0115365-1/01
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0072485-2/01

016 0102656-2/02
017 0102656-2/03
019 0104644-0/02
020 0104644-0/03
025 0108759-2/01
042 0117479-8/01
044 0120914-7/03

Márcio Antonio Sasso 033 0112396-4/02
Manoel Francisco Martins de Paula 038 0115085-8/02
Manoel José Lacerda Carneiro 015 0102609-3/02
Marcelo de Oliveira Lobo 035 0113341-3/01
Marcelo de Souza Teixeira 013 0093656-1/01
Marcio Percival Paiva Linhares 037 0114378-4/01
Marco Aurelio Krefeta 032 0110819-4/01
Marcos Antonio de Oliveira Bomfim 023 0107136-5/02
Marcos Roberto Meneghin 039 0115365-1/01
Marcus Aurelio Coelho 041 0116588-8/01
Maria Cristina Conde Alves 011 0080543-4/02
Marilane Ton Ramos 035 0113341-3/01
Marino Galvão 005 0073132-0/04

006 0073132-0/05
007 0073132-0/06
008 0073132-0/07

Mauricio Vitor de Souza 001 0101933-0/03
Mauricio Westphalen Ramina 013 0093656-1/01
Mauricio dos Reis 042 0117479-8/01
Mauro Leitner Guimarães Filho 019 0104644-0/02

020 0104644-0/03
Maximiliano Nagl Garcez 039 0115365-1/01
Miguel Antonio Slowik 030 0110527-1/01
Moacir Antonio Perao 036 0113518-4/01
Nelson Paschoalotto 029 0110475-2/02
Nelson Saraiva dos Santos 036 0113518-4/01
Newton José de Sisti 004 0072485-2/01
Nicio Antonio da Silveira 026 0108944-1/01
Noe Aparecido da Costa 011 0080543-4/02
Omires Pedroso do Nascimento 011 0080543-4/02
Orlando Fernandes Neto 042 0117479-8/01
Osmar de Andrade Ferreira 024 0108110-5/02
Osvaldo Marques Gonçalves 037 0114378-4/01
Patrícia Reis Koch 013 0093656-1/01
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
Peregrino Dias Rosa Neto 015 0102609-3/02

038 0115085-8/02
Plínio Luiz Bonança 024 0108110-5/02
Rafaela Almeida do Amaral 038 0115085-8/02
Raul Mazza do Nascimento 037 0114378-4/01
Reinaldo Rodrigues de Godoy 039 0115365-1/01
Renato Beltrami 015 0102609-3/02
Renato Pineda Sartori 036 0113518-4/01

043 0118765-3/01
Rita Elizabeth Cavallin Campelo 002 0106117-6/01
Roberto Ferreira Filho 029 0110475-2/02
Rogério Danguy Cleto 034 0112502-2/02
Rogério Distefano 004 0072485-2/01

019 0104644-0/02
020 0104644-0/03

Rogerio de Souza Chedid 040 0115474-5/01
Ronaldo Antonio Botelho 013 0093656-1/01
Roque Sérgio D'Andréa R. d. Silva 013 0093656-1/01
Rozeli Maria Paltanin 021 0105084-8/01

022 0105084-8/02
Rubens Xavier de Fraga 018 0103714-3/02
Sérgio Botto de Lacerda 025 0108759-2/01

042 0117479-8/01
Sadi Bonatto 040 0115474-5/01
Sebastião Politi 021 0105084-8/01

022 0105084-8/02
Sebastião da Costa Guimarães 043 0118765-3/01
Silvio Oliveira da Silva 003 0114300-6/02
Suely Terezinha Menon Esperidião 004 0072485-2/01
Tania Regina da Silva 039 0115365-1/01
Ubirajara Ayres Gasparin 025 0108759-2/01

042 0117479-8/01
Valdir Bittencourt 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05
Vanir Gentil Barbosa 026 0108944-1/01
Vayne Valera Rialto 013 0093656-1/01
Victor Geraldo Jorge 018 0103714-3/02
Walter Antonio Costa de T. Valle 039 0115365-1/01
Wilson Naldo Grube Filho 011 0080543-4/02

042 0117479-8/01
Winicius Rubele Valenza 009 0073939-9/04

010 0073939-9/05

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0101933-0/03   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/8931. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1019330 Apelação Civel. Recorrente: Sindica-
to dos Estivadores de Paranaguá e Pontal do Paraná. Advogado:
Mauricio Vitor de Souza. Recorrido: Adair Barbosa Ramos, Ade-
mir Assis de Andrade, Ademir Martins, Alceu Ari da Cruz Juni-
or, Aníbal Antonio de Araújo Roque, Carlos Roberto Rodrigues
Barbosa, Celso Constantino, Deomar Machado, Eduardo José
Cardoso, Erivelto Gonçalves Baracy, Francisco Carlos de Olivei-
ra, Gastão Luiz Marques, Helynilton Alves Fernandes, Israel
Moreira Godoy, Jaime Rocha, Jair Ferreira da Silva, Jamil Vieira
dos Santos, Jorge Lamartine Tozzo, Luiz Carlos Pereira, Luiz
Cesar Santos, Luiz Fernando dos Santos, Mário Gonçalves Mar-
tins, Nelson Adriano Sobrinho, Nereusi Gomes, Ricardo France-
lino Pinto. Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro,
Luiz Carlos Leandro Filho. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00111269
I - Indefiro o presente pedido de juntada de peça ao Agravo de
Instrumento  Cível  ao  STJ nº  101.933-0/04, na medida em que,
segundo jurisprudência pacífica junto às Cortes da instância ex-
traordinária, "a composição integral do traslado deve processar-
se perante o Tribunal a quo (RTJ 101/1.317, RTJ 115/739 e RTJ
119/1.340) e dentro do prazo para a interposição desse recurso"
(Agravo de Instrumento n 205.459-5-SP-AgRg, D.J.U. de 6.2.98,
p. 19); II - ressalto  ainda que "o traslado de peças objetivando
formar o instrumento deve ocorrer no prazo assinado para a inter-
posição do próprio agravo (§ 1º do art. 544 do CPC)", descaben-
do "abrir nova dilação para o atendimento da exigência legal,
inegavelmente ônus processual atribuído ao agravante, haja vista
a cominação de não conhecimento do agravo imposta no referido
parágrafo" (Agravo de Instrumento nº 198.871-7-SP, D.J.U. de
6.2.98, p. 13); III - publique-se e devolva-se ao signatário da pre-
sente petição. Curitiba, 27 de agosto de 2002. TROIANO NET-
TO, Presidente.

0002 . Processo:   0106117-6/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/155019. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Re-
gistros Públicos e Acidentes do Trabalho. Ação Originária:
1061176 Apelação Civel. Recorrente: Herberton da Silva Atem,
Elson da Silva Atem, Cristina Maria Atem, Reinoldo da Silva
Atem, Abraão Atem (maior de 65 anos), Yara da Silva Atem.
Advogado: José Cid Campelo, Rita Elizabeth Cavallin Campelo.
Recorrido: Oficial do Registro de Imóveis da 5ª Circunscrição de
Registros Públicos. Proferido: no protocolado sob nº
2002.00111027
I - Considerando que os autos de  Agravo de Instrumento Cível
ao STJ nº 106.117-6/02 foram remetidos em 16.8.2002 ao egré-
gio Superior Tribunal, não mais compete a esta Presidência apre-
ciar o presente pedido; II -   publique-se e arquive-se. Em 27 de
agosto de 2002. TROIANO   NETTO Presidente

0003 . Processo:   0114300-6/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/77579. Comarca: Capanema. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1143006 Apelação Civel. Recorrente: Ismar
Ricardo Schimdt, Ligia Regina Las Schimdt, Dilson Carlos Schi-
mdt. Advogado: Edgard Katzwinkel Junior, Eduardo Munhoz da
Cunha, Emilio Simplicio Weber. Recorrido: Egon Albrecht Breu-
nig, Eli Imelda Kronbauer Breunig. Advogado: Silvio Oliveira da
Silva. Proferido: no protocolado sob nº 2002.00112444
I - Indefiro a juntada das presentes contra-razões ao Recurso Es-
pecial Cível nº 114.300-6/02 , eis que protocolizadas, intempesti-
vamente, em 23 de agosto de 2002, quando o prazo para sua apre-
sentação, cuja contagem iniciou em 2 de agosto (art. 508, CPC),
expirava em 16 de agosto;  II - publique-se e arquivem-se. Curi-
tiba,  28 de agosto de 2002. ALTAIR  PATITUCCI, Presidente

0004 . Processo:   0072485-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/25068. Comarca: Cerro Azul. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 724852 Ação Rescisória. Recorrente: Estado
do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogério Diste-
fano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Recorrido: Francisco Izidoro
Menon, Tereza Porfiria Menon. Advogado: José Cid Campelo,
Suely Terezinha Menon Esperidião. Interessado: Edwaldo Oscar
Tiburtius, Ruth Boutin Tiburtius. Advogado: Newton José de Sisti.
Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0005 . Processo:   0073132-0/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2000/132802. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 731320 Agravo de Instrumento. Recorrente: João
Carlos Mendes Tempeski, Eulita Sem Tempeski. Advogado: Luiz
Celso Dalpra. Recorrido: Afonso César Dias Collin. Advogado:
Afonso César Dias Collin, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Recorrido: Carlos Renato da Silva Santana. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Luiz Carlos da Rocha. Re-
corrido: Maurílio de Farias Dombeck, Marilis Elisabete Dombe-
ck. Advogado: Marino Galvão. Recorrido: Jardes Brenny Barros.
Advogado: Fernando Muniz Santos. Recorrido: Isabel Cristina
Baldan Santana. Despacho:  Admite o Recurso.

0006 . Processo:   0073132-0/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/16352. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 73132002 Embargos Infringentes. Re-
corrente: João Carlos Mendes Tempeski, Eulita Sem Tempeski.
Advogado: Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Afonso César Dias
Collin. Advogado: Afonso César Dias Collin, Elizeu Luciano
de Almeida Furquim. Recorrido: Carlos Renato da Silva Santa-
na. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi,
Luiz Carlos da Rocha. Recorrido: Maurílio de Farias Dombeck,
Marilis Elisabete Dombeck. Advogado: Marino Galvão. Recor-
rido: Jardes Brenny Barros. Advogado: Fernando Muniz San-
tos. Recorrido: Isabel Cristina Baldan Santana. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0007 . Processo:   0073132-0/06   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2000/132801. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 731320 Agravo de Instrumento. Recorrente: João
Carlos Mendes Tempeski, Eulita Sem Tempeski. Advogado: Luiz
Celso Dalpra. Recorrido: Afonso César Dias Collin. Advogado:
Afonso César Dias Collin, Elizeu Luciano de Almeida Furquim.
Recorrido: Carlos Renato da Silva Santana. Advogado: Luiz Car-
los da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Luiz Carlos da Rocha. Re-
corrido: Maurílio de Farias Dombeck, Marilis Elisabete Dombe-
ck. Advogado: Marino Galvão. Recorrido: Jardes Brenny Barros.
Advogado: Fernando Muniz Santos. Recorrido: Isabel Cristina
Baldan Santana. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0008 . Processo:   0073132-0/07   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/16350. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 73132002 Embargos Infringentes. Recorrente:
João Carlos Mendes Tempeski, Eulita Sem Tempeski. Advogado:
Luiz Celso Dalpra. Recorrido: Afonso César Dias Collin. Ad-
vogado: Afonso César Dias Collin, Elizeu Luciano de Almeida
Furquim. Recorrido: Carlos Renato da Silva Santana. Advogado:
Luiz Carlos da Rocha, Cesar Ricardo Tuponi, Luiz Carlos da Ro-
cha. Recorrido: Maurílio de Farias Dombeck, Marilis Elisabete
Dombeck. Advogado: Marino Galvão. Recorrido: Jardes Brenny
Barros. Advogado: Fernando Muniz Santos. Recorrido: Isabel Cris-
tina Baldan Santana. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0009 . Processo:   0073939-9/04   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2000/62045. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 739399 Apelação Civel. Recorrente: Edito-
ra Líder SC Ltda. Advogado: Valdir Bittencourt, Alfredo de As-
sis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo Henrique da
Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza. Recorrido:
Pedro Fermino Ferreira. Advogado: José Carlos Dias Neto, Car-
los Sergio Capelin, Ivonei Storer. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das contra-
razões de fls. 307-309 e de fls. 311-313, eis que protocolizadas,
intempestivamente, em 25 de março de 2002, quando o prazo
para sua apresentação, cuja contagem iniciara em 6 de março do
corrente ano (certidão de fls.305), veio a findar no dia  20 daque-
le mesmo mês;  II - publique-se, arquivem-se as petições desen-
tranhadas e voltem-me os autos conclusos. Curitiba,  22 de agos-
to de 2002. TROIANO NETTO, Presidente

0010 . Processo:   0073939-9/05   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/157313. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 739399 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Editora Líder SC Ltda. Advogado: Valdir Bittencourt, Al-
fredo de Assis Gonçalves Neto, Guilherme Kloss Neto, Paulo
Henrique da Rocha Loures Demchuk, Winicius Rubele Valenza.
Recorrido: Pedro Fermino Ferreira. Advogado: José Carlos Dias
Neto, Carlos Sergio Capelin, Ivonei Storer. Despacho:
I - Determino, preliminarmente, o desentranhamento das contra-
razões de fls. 307-309 e de fls. 311-313, eis que protocolizadas,
intempestivamente, em 25 de março de 2002, quando o prazo
para sua apresentação, cuja contagem iniciara em 6 de março do
corrente ano (certidão de fls.305), veio a findar no dia  20 daque-
le mesmo mês;  II - publique-se, arquivem-se as petições desen-
tranhadas e voltem-me os autos conclusos. Curitiba,  22 de agos-
to de 2002. TROIANO NETTO, Presidente

0011 . Processo:   0080543-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/134641. Comarca: Londrina. Vara: 10ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 80543401 Embargos Infringentes. Recor-
rente: Agropecuária Vezozzo SC Ltda. Advogado: Noe Apareci-
do da Costa, Omires Pedroso do Nascimento, Wilson Naldo Gru-
be Filho, JoséVezozzo. Recorrido: Município de Londrina. Ad-
vogado: Carlos Roberto Scalassara, Ana Lucia Bohmann, Celso
Zamoner, Ellen Patricia Chini, Maria Cristina Conde Alves. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0012 . Processo:   0090567-7/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/46480. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 90567701 Embargos Infringentes. Recorrente:
Célia Aparecida Queiroz de Carvalho, Everton de Carvalho As-
sistindo Seu(s) Filho(s), Emerson de Carvalho Assistindo Seu(s)
Filho(s), Eliza de Carvalho Representado(a). Advogado: Anto-
nio Luiz de Abreu, Claudinei Dombroski, Frederich Mark Rosa
Santos. Recorrido: Sociedade Evangélica Beneficiente de Curiti-
ba Seb. Advogado: João Emilio Correa da Silva de Mendonça,
Eraldo Luiz Kuster, Etiane Caldas Gomes, Fernando Previdi
Motta. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0013 . Processo:   0093656-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/86185. Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara Cível.
Ação Originária: 9365610 Apelação Civel. Recorrente: Aleomar
Belmonte Paese. Advogado: Fatima Luiza Gebara Casaburi, Pa-
trícia Reis Koch. Recorrido: Rafael Ambrosio Dias, Ivonete Ri-
beiro Dias. Advogado: José Ambrosio Dias Filho, Ronaldo Anto-
nio Botelho. Interessado: Salmir Zaidan Lobato Machado, Ivone
Zaidan Machado. Advogado: Roque Sérgio D'Andréa Ribeiro da
Silva, Mauricio Westphalen Ramina, Cleci Terezinha Muxfeldt.
Interessado: Sinval Zaidam Lobato Machado. Advogado: Marce-
lo de Souza Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira, Giovana Ghis-
leni, Vayne Valera Rialto, Daniela Ester Passos. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0014 . Processo:   0098952-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/74129. Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 989528 Apelação Civel. Recorrente: Fi-
ninvest SA Administradora de Cartões de Crédito. Advogado:
Francieli Lahud de Lima, Claudia Beatriz Valério Nissel, Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto, Denise Kung Bruel, José Au-
gusto Araújo de Noronha. Recorrido: Maria Madalena Xavier
Moraes. Advogado: Fernando de Paula Xavier. Recorrido: BJ
Santos & Cia Ltda. Advogado: Fernando Ribas. Despacho:
Declara inexistente o recurso.  Em 27 de agosto de 2002. Des.
TROIANO NETTO, Presidente.

0015 . Processo:   0102609-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/96007. Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível.
Ação Originária: 1026093 Apelação Civel. Recorrente: Cidadela
SA. Advogado: André Luiz Bonat Cordeiro, Francisco Braz Neto,
Alceu Conceição Machado Filho, Renato Beltrami, Peregrino Dias
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Rosa Neto. Recorrido: Everli Dombeck Floriani, Sérgio Moacir
Floriani. Advogado: Manoel José Lacerda Carneiro. Despacho:

Declara inexistente o recurso especial interposto. Em 27 de agos-
to de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.
0016 . Processo:   0102656-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15424. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1026562
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Acir Kami-
enski, Ademar Luiz Pereira, Agenor Francisco dos Santos, Alceu
Alfredo Michaud, Alceu Vergilio Farias Lobo, Aloisio de Abreu
Rios, Anhold Jabs, Antonio Favretto, Antonio Henrique Colaço,
Antonio Joaquim Cardoso, Antonio Mendes Lustosa, Antonio
Vicente Ferreira, Arailton Vicente Alves, Campolino Andrade
Cordeiro, Carlito Nunes Ferreira, Carmo Fernandes da Silva,
Celestino Vieira, Ceslau Levandoski, Dalcy Ribeiro, Dinalberto
Cardoso Moreira, Eliseu Aparecido de Moraes, Emigdio de Oli-
veira Pinto, Emilio Ferreira dos Santos, Ernani Silveira Milani,
Estanislau Pujask, Estefano Jakiemiv, Eubaldino de Cristo, Euri-
co Afonso Martins, Flordoaldo Ribas, Francisco Vieira Aguiar,
Gilmar Lopes Rodrigues, Gilson Wilmar Albertoni, Iluy Baptista
Lopes, Irajil José da Silva, Irlei Antonio Basso, Jaime Corrêa de
Lima, João Gonçalves Leite, João Irany Ferreira, João Dirceu
Ferreira, Joaquim Burkner, Joel Amorim, Jorge Luiz Farias Lobo,
José Condol da Costa, José Domingues Pereira, José Eliziario
Aletaife, José Ferreira dos Santos, José Francisco Ribas, José
Francisco da Silva, José da Luz, José Marinho da Silva, José
Mattos de Souza, José Romão, José dos Santos, Josué Gomes,
Julio Cipriano, Jurandir José Alves Pereira, Lademiro André
Boguchevski, Laertes Antonio Lopes, Leo de Paula Cavalcanti
de Albuquerque, Luiz Alberto Xavier, Luiz Antonio Jordão, Luiz
Carlos Sucoski, Luiz Cezar Farinhaki, Luiz Ricardo de França,
Manoel Cirino dos Santos, Manoel Ferreira da Silva, Marcelino
Dias de Sales, Milton Gonçalves da Luz, Mizael Henrique Arau-
jo Bortolon, Moacyr de Paula Marinho, Nelson Carnieri, Nelson
Santa Ritta Lopes, Oracio Guimarães, Oscar Miranda Leite, Otho-
niel Barrozo Torres, Paulo Oczkomski, Pedro de Andrade Filho,
Persio Hoelz, Rafael Eulalio dos Santos, Reuel Lopes Galvão,
Roberto Born Antunes, Sancle de Souza Waldemar, Sauel de
Moura Torres, Sebastião Vaz Cavalheiro, Sidney Coutinho, Vitor
Fermino, Wilson dos Santos, Zeferino de Oliveira Silva. Advo-
gado: Carlos Alberto Pereira, Benedito Rodrigues de Almeida.
Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres
Gediel, Joe Tennyson Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0017 . Processo:   0102656-2/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/15422. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1026562
Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Acir Kami-
enski, Ademar Luiz Pereira, Agenor Francisco dos Santos, Alceu
Alfredo Michaud, Alceu Vergilio Farias Lobo, Aloisio de Abreu
Rios, Anhold Jabs, Antonio Favretto, Antonio Henrique Colaço,
Antonio Joaquim Cardoso, Antonio Mendes Lustosa, Antonio
Vicente Ferreira, Arailton Vicente Alves, Campolino Andrade
Cordeiro, Carlito Nunes Ferreira, Carmo Fernandes da Silva,
Celestino Vieira, Ceslau Levandoski, Dalcy Ribeiro, Dinalberto
Cardoso Moreira, Eliseu Aparecido de Moraes, Emigdio de Oli-
veira Pinto, Emilio Ferreira dos Santos, Ernani Silveira Milani,
Estanislau Pujask, Estefano Jakiemiv, Eubaldino de Cristo, Euri-
co Afonso Martins, Flordoaldo Ribas, Francisco Vieira Aguiar,
Gilmar Lopes Rodrigues, Gilson Wilmar Albertoni, Iluy Baptista
Lopes, Irajil José da Silva, Irlei Antonio Basso, Jaime Corrêa de
Lima, João Gonçalves Leite, João Irany Ferreira, João Dirceu
Ferreira, Joaquim Burkner, Joel Amorim, Jorge Luiz Farias
Lobo, José Condol da Costa, José Domingues Pereira, José
Eliziario Aletaife, José Ferreira dos Santos, José Francisco Ri-
bas, José Francisco da Silva, José da Luz, José Marinho da
Silva, José Mattos de Souza, José Romão, José dos Santos,
Josué Gomes, Julio Cipriano, Jurandir José Alves Pereira,
Lademiro André Boguchevski, Laertes Antonio Lopes, Leo de
Paula Cavalcanti de Albuquerque, Luiz Alberto Xavier, Luiz
Antonio Jordão, Luiz Carlos Sucoski, Luiz Cezar Farinhaki,
Luiz Ricardo de França, Manoel Cirino dos Santos, Manoel
Ferreira da Silva, Marcelino Dias de Sales, Milton Gonçalves
da Luz, Mizael Henrique Araujo Bortolon, Moacyr de Paula
Marinho, Nelson Carnieri, Nelson Santa Ritta Lopes, Oracio
Guimarães, Oscar Miranda Leite, Othoniel Barrozo Torres,
Paulo Oczkomski, Pedro de Andrade Filho, Persio Hoelz, Ra-
fael Eulalio dos Santos, Reuel Lopes Galvão, Roberto Born
Antunes, Sancle de Souza Waldemar, Sauel de Moura Torres,
Sebastião Vaz Cavalheiro, Sidney Coutinho, Vitor Fermino,
Wilson dos Santos, Zeferino de Oliveira Silva. Advogado:
Carlos Alberto Pereira, Benedito Rodrigues de Almeida. Re-
corrido: Estado do Paraná. Advogado: José Antonio Peres
Gediel, Joe Tennyson Velo, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Des-
pacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0018 . Processo:   0103714-3/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/143264. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1037143 Apelação Civel. Recorrente:
J. F. A.. Advogado: Claudio de Fraga, José Antonio Peixoto de
Oliveira, Rubens Xavier de Fraga. Recorrido: D. F. A.
(assistido(a)). Advogado: Victor Geraldo Jorge. Despacho:  De-
nega Seguimento ao Recurso.

0019 . Processo:   0104644-0/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/15411. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1046440 Apelação Civel. Recor-
rente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Advoga-
do: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0020 . Processo:   0104644-0/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/15409. Comarca: São José dos Pinhais. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 1046440 Apelação Civel. Recor-
rente: Berthoud Indústria de Máquinas Agrícolas Ltda. Advoga-
do: Mauro Leitner Guimarães Filho. Recorrido: Fazenda Pública
do Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Rogé-
rio Distefano, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0021 . Processo:   0105084-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/14327. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1050848 Apelação Civel. Recorrente:
Anita dos Santos da Silva, Arlindo Inácio Gouvea, Maria Frank-
lin Pereira de Andrade, Arlindo Inácio Gouvea, Maria de Lour-
des Avelino dos Santos, Vera Lúcia Izídio, José Vicente da Silva.
Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro. Recorrente: Claudinei Carniato, Domingos
Vieira, José Maria Soares, José Vieira, Marcelina Paiva do Car-
mo, Marleide Souza Meli Alves, Rosilene Prandi Pastori, Silvina
Pires de Souza Visentin, Sueli Aparecida Spada. Advogado: An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto, Sebastião Politi, Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro. Recorrido: Municipio de Assis Chateau-
briand. Advogado: Rozeli Maria Paltanin, Alaide Rodrigues Ba-
liero. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0022 . Processo:   0105084-8/02   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/14325. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 1050848 Apelação Civel. Recorrente:
Anita dos Santos da Silva, Arlindo Inácio Gouvea, Maria Frank-
lin Pereira de Andrade, Arlindo Inácio Gouvea, Maria de Lour-
des Avelino dos Santos, Vera Lúcia Izídio, José Vicente da Silva.
Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto, Auracyr Azevedo
de Moura Cordeiro. Recorrente: Claudinei Carniato, Domingos
Vieira, José Maria Soares, José Vieira, Marcelina Paiva do Car-
mo, Marleide Souza Meli Alves, Rosilene Prandi Pastori, Silvina
Pires de Souza Visentin, Sueli Aparecida Spada. Advogado: An-
tonio Ronaldo Rodrigues Pinto, Sebastião Politi, Auracyr Azeve-
do de Moura Cordeiro. Recorrido: Municipio de Assis Chateau-
briand. Advogado: Rozeli Maria Paltanin, Alaide Rodrigues Ba-
liero. Despacho:  Admite o Recurso.

0023 . Processo:   0107136-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/46685. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1071365 Apelação Civel. Recorrente: A Fór-
mula -  Farmácia de Manipulação Ltda. Advogado: Marcos An-
tonio de Oliveira Bomfim, Denis Bonat Azevedo de Souza. Re-
corrido: Diefarma Comércio de Medicamentos Ltda. Advogado:
Antonio Francisco Molina, Humberto Bernardino Sena. Despa-
cho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0024 . Processo:   0108110-5/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36746. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1081105 Apelação Civel. Recorrente: Luiz André das
Neves, Tereza Domingues das Neves. Advogado: José Francisco
Cunico Bach, Plínio Luiz Bonança, Damien Pablo de Oliveira
Theis. Recorrido: Eva Matias Passos. Advogado: Osmar de An-
drade Ferreira. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0025 . Processo:   0108759-2/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/23290. Comarca: Londrina. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 1087592 Apelação Civel. Recorrente: Jailson
Santos Lima. Advogado: Christian Trevisan Wendling, Iria Regi-
na Marchiori, Adyr Sebastião Ferreira. Recorrido: Instituto Agro-
nômico do Paraná IAPAR. Advogado: Lydio Antonio Amorim,
Benedito Pedro de Almeida. Recorrido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Ubirajara Ayres Gasparin, Sérgio Botto de Lacerda, Már-
cia Carla Pereira Ribeiro. Despacho:

 Declara inexistente o recurso especial interposto.  Em 27 de agosto
de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.
0026 . Processo:   0108944-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/35948. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 1089441 Apelação Civel. Recorrente: Antônio
Matta. Advogado: Clovis Pinheiro de Souza Junior, Benedito Alves
Rodrigues. Recorrido: Paulo Horto SC Ltda. Advogado: Nicio
Antonio da Silveira, Vanir Gentil Barbosa, Florindo Marcos Pe-
drão. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0027 . Processo:   0110408-1/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40727. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1104081 Apelação Civel. Recorrente: José Au-
gusto Felippe. Advogado: Alberto José Zerbato, Luiz Daniel Feli-
ppe, Eduardo Ventura Medeiros. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0028 . Processo:   0110408-1/03   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/40728. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 1104081 Apelação Civel. Recorrente: José Au-
gusto Felippe. Advogado: Alberto José Zerbato, Luiz Daniel Feli-
ppe, Eduardo Ventura Medeiros. Recorrido: Ministério Público do
Estado do Paraná. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0029 . Processo:   0110475-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/23006. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1104752 Apelação Civel. Recorrente: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Christiani Maria Sartori
Barbosa, Crismacleyton Pamplona, Fabio Goes Acerbi, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira. Recorrido: Paulo Delmir
Viotto. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0030 . Processo:   0110527-1/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/2080. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 1105271 Apelação Civel. Recorrente: Uniban-
co - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Claudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Joao Paulo Mar-
condes, Miguel Antonio Slowik. Recorrido: Ivair Alfredo Cacho-
eira. Advogado: Clea Mara Luvizotto. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0031 . Processo:   0110592-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36709. Comarca: Apucarana. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1105928 Apelação Civel. Recorrente: João
Batista Peres, Jorge Rodrigo Dias de Carvalho. Advogado: José
Monteiro Gonçalves, Alberto Melhado Ruiz. Recorrido: Otávio
Enz Filho. Advogado: Luis Carlos Delmachio, José Carlos de
Melo. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0032 . Processo:   0110819-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2001/143375. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 1108194 Agravo de Ins-
trumento. Recorrente: R. E. M.  Representado(a). Advogado:

Marco Aurelio Krefeta. Recorrido: J. F. M.  (assistido(a)). Advo-
gado: Geraldo Manjinski Junior. Despacho:  Denega Seguimento
ao Recurso.

0033 . Processo:   0112396-4/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/62250. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 1123964 Apelação Civel. Recorrente: Fernan-
do Nasser de Souza. Advogado: Fernando Nasser de Souza. Re-
corrido: Banco do Brasil SA. Advogado: Arlindo Menezes Moli-
na, João Otávio de Noronha, Márcio Antonio Sasso, Anito Ro-
cha de Oliveira, Eduardo José Pereira Neves. Despacho:  Admite
o Recurso.

0034 . Processo:   0112502-2/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/39000. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível. Ação
Originária: 1125022 Apelação Civel. Recorrente: Alex Landgraf.
Advogado: Horst Landgraf. Recorrido: Banco do Estado do Pa-
raná SA. Advogado: Rogério Danguy Cleto, Arnaldo José da Sil-
va, Arnoldo Afonso de Oliveira Pinto, Deise Almira Borba Mou-
ra e Silva. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0035 . Processo:   0113341-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/40864. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 1133413 Apelação Civel. Recorrente: Banco
Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski, Denio Leite
Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Marilane Ton Ra-
mos, Marcelo de Oliveira Lobo. Recorrido: Leonardo Volmir
Orzechowicz. Advogado: Luiz Adão de Carli. Despacho:  Dene-
ga Seguimento ao Recurso.

0036 . Processo:   0113518-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/35853. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 1135184 Apelação Civel. Recorrente:
Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Irineo Ruaro, Arnal-
do José da Silva, Cassia Cristina Hirata, Deise Almira Borba
Moura e Silva, Renato Pineda Sartori. Recorrido: Avanir de Oli-
veira. Advogado: Nelson Saraiva dos Santos, Moacir Antonio
Perao. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0037 . Processo:   0114378-4/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/50329. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 1143784 Apelação Civel. Recorrente: Solpro
Exportadora de Materiais de Construção Ltda. Advogado: Mar-
cio Percival Paiva Linhares, Adriana Lúcia Finelli Gonçalves,
Osvaldo Marques Gonçalves, Fábio de Carvalho Campello de
Souza. Recorrido: Osni Manoel Tavares. Advogado: Raul Mazza
do Nascimento, Jorgete Angela Valente Pereira. Despacho:  Ad-
mite o Recurso.

0038 . Processo:   0115085-8/02   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/81495. Comarca: Curitiba. Vara: 8ª Vara Cível.
Ação Originária: 1150858 Apelação Civel. Recorrente: Itaboraí
Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogado: Eduardo Perei-
ra de Oliveira Mello, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino Dias
Rosa Neto, Cristiana Lacerda de Oliveira Franco, Alceu Concei-
ção Machado Filho. Recorrido: Espólio de Sérgio Gasparetto.
Advogado: Luis Fernando Nadolny Loyola, Luiz Carlos Beraldi
Loyola, Manoel Francisco Martins de Paula. Despacho:
I - Considerando que,  "segundo o (...) espírito da Súmula 115-
STJ, deve ser indeferida a juntada de contra-razões cujo subscri-
tor não possua, no momento da apresentação destas, procuração
nos autos" (Agravo de Instrumento nº 152.499-AgReg-SP, rel.
Min. Menezes Direito, DJU de 1º.6.98,    p. 95), determino o
desentranhamento da petição de fls. 322-332, devolvendo-se-as a
seu subscritor; II -  publique-se.  Curitiba, 22 de agosto de 2002.
TROIANO NETTO Presidente

0039 . Processo:   0115365-1/01   Recurso Extraordinário Cível
Protocolo: 2002/65623. Comarca: Maringá. Vara: 5ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 1153651 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente: Município de Maringá. Advogado:
Alaercio Cardoso, Walter Antonio Costa de Toledo Valle, Rei-
naldo Rodrigues de Godoy, João Paulo Garcia Catto, Lygia
Regina Paiva Leocádio. Recorrido: Vera Lúcia da Costa. Ad-
vogado: Hugo Francisco Gomes, Marcos Roberto Meneghin,
Adriana Frazão da Silva, Tania Regina da Silva, Maximilia-
no Nagl Garcez. Interessado: Prefeito Municipal de Marin-
gá, Chefe de Gabinete Municipal de Maringá, Secretário de
Administração Municipal de Maringá. Despacho:  Denega
Seguimento ao Recurso.

0040 . Processo:   0115474-5/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/36697. Comarca: Irati. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1154745 Apelação Civel. Recorrente: Banco do Bra-
sil S/A. Advogado: José Eli Salamacha, Luiz Rodrigues Wambi-
er, Carlos Werzel, João Otávio de Noronha, Sadi Bonatto. Recor-
rido: Elson Alziro Michelson, Milton Tomm. Advogado: Rogerio
de Souza Chedid. Despacho:  Admite o Recurso.

0041 . Processo:   0116588-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/65706. Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara Cível.
Ação Originária: 1165888 Agravo de Instrumento. Recorrente:
C. R. Almeida SA Engenharia e Construções. Advogado: Fer-
nando Augusto Sperb, Alceu Conceição Machado Filho. Recor-
rido: Hafil Empreendimentos Ltda. Advogado: Marcus Aurelio
Coelho, Edgard Katzwinkel Junior. Despacho:  Denega Segui-
mento ao Recurso.

0042 . Processo:   0117479-8/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/51354. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1174798
Agravo de Instrumento. Recorrente: Café Leblon Ltda, Café Su-
blime SA, Indústria de Café Rialva Ltda, Torrefação e Moagem
Regente Comércio e Indústria de Café Ltda, Moinho de Ouro
SA, Palheta SA - Produtos Alimentícios, Produtos Wileme In-
dústria e Comércio Ltda, Sociedade Abastecedora do Comércio e
da Indústria de Panificação - SACIPAN SA, Sociedade Abaste-
cedora do Comércio e da Indústria de Panificação - SACIPAN
SA, Torrefação Agulhas Negras Ltda. Advogado: Wilson Naldo
Grube Filho, Mauricio dos Reis, Orlando Fernandes Neto, Eduardo
de Oliveira Pepe. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: Sér-
gio Botto de Lacerda, Ubirajara Ayres Gasparin, Márcia Carla
Pereira Ribeiro. Despacho:

Declara inexistente o recurso especial interposto. Em 27 de agos-
to de 2002.  Des. TROIANO NETTO, Presidente.
0043 . Processo:   0118765-3/01   Recurso Especial Cível
Protocolo: 2002/84506. Comarca: Barbosa Ferraz. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 1187653 Apelação Civel. Recorrente:
Maurilio Francisco Miranda. Advogado: Sebastião da Costa Gui-
marães. Recorrido: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
José Carlos Sabatke Saboia, Renato Pineda Sartori, Arnoldo Afon-
so de Oliveira Pinto, Arnaldo José da Silva, Cassia Cristina Hira-
ta. Despacho:  Denega Seguimento ao Recurso.

0044 . Processo:   0120914-7/03   Agravo de Instrumento Cível
ao STJ
Protocolo: 2002/84127. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1209147
Agravo de Instrumento. Agravante: Maurício Soares Dottori,
Orlando Cezar Fraga, Leilah Maria Paiva Mariano Correa, Dal-
vina Henriqueta Meneghel Abarca, Edna Walderez Bassetti Ha-
bith, Maria Antonieta Wolff de Carvalho, Danuta Anna Nagro-
dzka Monteiro da Rocha, Krystyna Wanda Szewczak, Marisa
Ferraro Sampaio, Ana Maria Moro Zétula Portes, Odette Pontes
Bassetti. Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro, Cícero Belin de Moura Cordeiro, Fá-
bio Danilo Werlang. Agravado: Estado do Paraná. Advogado:
Márcia Carla Pereira Ribeiro, Joe Tennyson Velo, José Antonio
Peres Gediel. Despacho:
I - Homologo, para que produza seus jurídicos efeitos, o pedido
de desistência formulado a fl. 144, de vez que subscrito por pro-
curador com poderes especiais para tal fim (fls. 32 a 59, interca-
ladas);  II - publique-se.  Em 28 de agosto de 2002.  Des. ALTAIR
PATITUCCI,  Presidente em exercício.

Divisão do Órgão Especial      Emitido em 30/08/2002
Seção de Registro e Publicação
Relação No. 2002.03635

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Mussak Timoteo 001 0111371-3/02

021 0127586-1
Afonso Celso Nunes 001 0111371-3/02
Alexandre Barbosa da Silva 005 0127103-2
Aluir Romano Zanellato Filho 001 0111371-3/02

021 0127586-1
Ana Lucia Bohmann 017 0111866-7
André Renato Miranda Andrade 006 0127983-0

007 0128050-0
013 0126474-2

Anita Caruso Puchta 013 0126474-2
Annete Cristina de Andrade Gaio 005 0127103-2
Arno Alexandre Baroni 003 0120227-9
Bernadete Gomes de Souza 006 0127983-0

007 0128050-0
Carla Margot Machado Seleme 005 0127103-2
Carlos Alberto Pereira 008 0119154-4

011 0119170-8
012 0119173-9
015 0017520-8

Carlos Alexandre Rodrigues 017 0111866-7
Carlos Roberto Scalassara 017 0111866-7

018 0116579-9
Celso Zamoner 017 0111866-7

018 0116579-9
Cibelle Diana Mapelli 013 0126474-2
Edgar David Gusso 004 0124160-5/01
Ellen Patricia Chini 017 0111866-7

018 0116579-9
Elvis Bittencourt 016 0050412-5
Fábio Bertoli Esmanhotto 013 0126474-2
Fajardo José Pereira Faria 019 0123642-8
Gerson Massignan Mansani 020 0126353-8
Italo Tanaka Junior 004 0124160-5/01
Ivan Sergio Tasca 010 0119169-5
Júlio Cesar Ribas Boeng 014 0006896-0/03
João Eduardo Loureiro 001 0111371-3/02
João Roberto Santos Regnier 016 0050412-5
Josué Grotti 006 0127983-0

007 0128050-0
Juliana Daher Alvares Delfino 020 0126353-8
Lauri João Zamboni 016 0050412-5
Luir Ceschin 002 0119980-4

003 0120227-9
014 0006896-0/03

Luis Fernando da Silva Tambellini 008 0119154-4
010 0119169-5
012 0119173-9

Luiz Paulo Borguetti 016 0050412-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 008 0119154-4

009 0119163-3
010 0119169-5
011 0119170-8
012 0119173-9
014 0006896-0/03

Mara Alice Gonçalves 017 0111866-7
Marcelene Carvalho da Silva Ramos 009 0119163-3

011 0119170-8
Marcello Trajano da Rocha 022 0128454-8
Marco Antônio Lima Berberi 006 0127983-0

007 0128050-0
Maria Cristina Conde Alves 017 0111866-7
Marilia Maria Paese 015 0017520-8
Marisa da Silva Sigulo 006 0127983-0

007 0128050-0
Marli Melo de Paiva 017 0111866-7
Michelle Lebarbenchon Massignan 001 0111371-3/02

021 0127586-1
Murilo Lopes Buchmann 019 0123642-8
Nivaldo Migliozzi 015 0017520-8
Otelio Renato Baroni 002 0119980-4

003 0120227-9
Paulo Afonso da Motta Ribeiro 001 0111371-3/02

021 0127586-1
Paulo Anchieta da Silva 017 0111866-7
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Paulo Cesar Tieni 018 0116579-9
Paulo Cortellini 009 0119163-3
Paulo Roberto Ferreira Pereira 004 0124160-5/01
Renato Alberto Nielsen Kanayama 014 0006896-0/03
Renato Cardoso de Almeida Andrade 023 0128568-7
Rita de Cassia Maistro 018 0116579-9
Romeu Felipe Bacellar Filho 023 0128568-7
Rubiano Augusto Reccanello Lisboa 015 0017520-8
Samuel Ricardo Rangel Silveira 016 0050412-5
Sandro Balduino Morais 016 0050412-5
Saulo de Meira Albach 004 0124160-5/01
Saulo de Tarso Araújo Carneiro 019 0123642-8
Sergio Batista Henrichs 016 0050412-5
Silvio André Brambila Rodrigues 004 0124160-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0111371-3/02   Medida Cautelar Incidental
Protocolo: 2002/55086. Comarca: Pinhais. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 1113713 Agravo de Instrumento. Requerente: Sek
Plásticos do Brasil Ltda. Advogado: Afonso Celso Nunes. Re-
querido: Plaslander Indústria e Comércio de Embalagens Plásti-
cas Ltda. Advogado: Aluir Romano Zanellato Filho, Paulo Afon-
so da Motta Ribeiro, Michelle Lebarbenchon Massignan, Adria-
na Mussak Timoteo, João Eduardo Loureiro. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Considerando que a empresa requerente deixou de emendar a
inicial, basicamente para formular requerimento de citação da
empresa requerida, apesar de intimada a fazê-lo, em prazo razo-
ável, com fundamento no inciso IV, do artigo 267, do CPC, JUL-
GO EXTINTO o processo destes autos de ação cautelar inciden-
tal n° 111371-3/02. Publique-se e inimem-se. Oportunamente, ao
arquivo. Curitiba-Pr, 15 de agosto de 2002. Des. Troiano Netto.
Presidente.

0002 . Processo:   0119980-4   Sequestro
Protocolo: 2002/11126. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700043979 Precatório Requisitório. Requerente: Irmãos Tha SA
Construções, Indústrias e Comércio e Outra. Advogado: Otelio
Renato Baroni. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Luir
Ceschin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano
Netto. Despacho:
Irmãos Thá S/A  -  Construções, Indústria e Comércio, com fun-
damento no § 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, e no §
4.º, do artigo 78, do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, requereu o seqüestro de verbas públicas para possibilitar o
pagamento do precatório n.º 43979/97,  extraído da ação indeni-
zatória n.º 3915/82, alegando que não houve o pagamento da dí-
vida até o orçamento de 2001. Ainda de acordo com o requeren-
te,  o Decreto Estadual n.º 5003/2001 autorizou o parcelamento
no pagamento da dívida. Para o requerente ocorreu preterição de
direito, na medida em que não houve o pagamento do débito e
consumou-se o pagamento de precatórios de pequeno valor. Se-
gundo a parte, estaria autorizada a medida de seqüestro de verbas
públicas para assegurar a quitação da dívida, nos termos do dis-
posto no § 4.º, do artigo 78, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias. O Departamento Econômico e Financeiro do
Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos que mantém
em arquivo o precatório requisitório  no valor de R$ 3.161.813,04,
em que é credor o requerente (fls. 41). O Estado do Paraná se
manifestou no processo para afirmar que não houve prova da
quebra da ordem cronológica de precatórios.  De acordo com o
requerido,  a dívida deixou de ser quitada em virtude da existên-
cia de precatórios pendentes de pagamento, relativos aos exercí-
cios de 1996 a 1998. Requereu-se o indeferimento do seqüestro.
A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo inde-
ferimento do pleito. DECIDO. O pleito de seqüestro faz referên-
cia específica ao que dispõe o artigo 78, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.  Por isso, a partir do disposto no §
4.º, do artigo 78, do ADTC, e conseqüentemente no  artigo 100,
da Constituição de 1988, a viabilidade do seqüestro  deve ser
avaliada, com maior ênfase, na perspectiva da caracterização de
omissão no orçamento de verba destinada ao pagamento da pri-
meira parcela da moratória.  Apesar de a petição inicial mencio-
nar como fundamento do pedido também a regra do artigo § 2.º,
do artigo 100, da Constituição de 1988, o seqüestro requerido
deve ser avaliado a partir do contido no § 4.º, do artigo 78, do
ADTC, como já explicitado. Através da Emenda Constitucional
n.º 30, de 13 de Setembro de 2000, introduziu-se o artigo 78, no
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  A Emenda
Também modificou o texto do artigo 100, da Constituição de 1988.
Dispõe o artigo 78, do ADCT, que: ‘’Ressalvados os créditos
definidos em lei como de pequeno valor, os de natureza alimentí-
cia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias e suas complementações e os que já tiveram
os seus respectivos recursos liberados ou depositados em juízo,
os precatórios pendentes na data de promulgação desta Emenda e
os que decorram de ações iniciais ajuizadas até 31 de Dezembro
de 1999 serão liquidados pelo seu valor real, em moeda corrente,
acrescido de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessi-
vas, no prazo máximo de dez anos, permitida a cessão dos crédi-
tos. § 1.º É permitida a decomposição de parcelas, a critério do
credor. § 2.º As prestações anuais a que se refere o caput deste
artigo terão, se não liquidadas até o final do exercício a que se
referem, poder liberatório do pagamento de tributos da entidade
devedora. § 3.º O prazo referido no caput deste artigo fica reduzi-
do para dois anos, nos casos de precatórios judiciais originários
de desapropriação de imóvel residencial do credor, desde que
comprovadamente único à época da imissão na posse. § 4.º  O
Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o prazo ou
em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao direito de
precedência, a requerimento do credor, requisitar ou determinar
o seqüestro de recursos financeiros da entidade executada, sufi-
cientes à satisfação da prestação.’’ O artigo 78, do ADCT, criou
nova modalidade de moratória para pagamento dos precatórios
pendentes quando da promulgação da Emenda Constitucional n.º
30. Não resta dúvida que o precatório n.º 43979/97, de que é
credora a empresa requerente, está incluído na moratória faculta-
da pelo artigo 78, do ADCT, exatamente porque se encontrava
pendente de pagamento em 13 de Setembro de 2000, data da pro-
mulgação da Emenda Constitucional n.º 30. A moratória prevista
no artigo 78, do ADCT, somente pode ser implementada a partir
da edição de ato normativo por parte da entidade devedora. Justi-

fica-se a edição de ato normativo regulamentador, por parte da
entidade devedora, para a fixação do prazo da moratória, que
poderá ser de até dez anos, conforme o que prescreve o caput, do
artigo 78, do ADCT. No Estado do Paraná, conforme o aludido
na inicial, o Decreto Estadual n.º 5003, de 12 de Dezembro de
2001, disciplinou os efeitos da moratória autorizada pelo artigo
78, do ADCT, fixando o prazo de dez anos para o pagamento dos
precatórios sujeitos ao regime de quitação parcelada. Pode-se dizer,
deste modo, que para os credores do Estado do Paraná, enqua-
drados nas hipóteses do artigo 78, do ADCT, a moratória  autori-
zada por esse dispositivo constitucional está a produzir efeitos a
partir da edição do Decreto Estadual n.º 5003/2001. Quanto ao
seqüestro propriamente dito, para o caso da quitação parcelada
de precatórios, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 30,
que definiu a regra do artigo 78, do ADCT, ele está autorizado
exatamente no § 4.º, do referido artigo 78, do ADCT. O seqüestro
previsto no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, diz respeito, de forma
exclusiva, à hipótese de moratória, disciplina no caput do mesmo
artigo 78, do ADCT. A esse respeito, afirma Cassio Scarpinella
Bueno  ‘’que o § 4.º do dispositivo regula hipótese derivada do
não cumprimento do caput, não há maiores dúvidas. Neste senti-
do, somente quando ocorrentes as hipóteses do parágrafo ao lon-
go do cumprimento da moratória  do caput (e, por identidade de
razões, para a ‘’moratoriazinha’’  de ‘’apenas’’ dois anos do §
3.º), é que se autoriza a execução direta, ‘’seqüestrando-se recur-
sos financeiros da entidade executada, suficientes à satisfação da
prestação.’’ (Execução por Quantia Certa contra a Fazenda Pú-
blica - Uma Proposta Atual de Sistematização, in Processo de
Execução, coord. de Sérgio Shimura e Outros, São Paulo, RT,
2001, pág. 109-174). Para esta modalidade especial de pagamen-
to de dívida pública, está autorizado o seqüestro basicamente em
três situações:i) vencimento do prazo sem pagamento; ii) omis-
são orçamentária; e iii) preterição do direito de precedência.   É
certo que não existe prova documental nos autos a atestar a viola-
ção de ordem cronológica no pagamento de precatórios, surgida
com a moratória, situação que, na esteira de entendimento juris-
prudencial consolidado, inviabiliza o pedido de seqüestro. O
Departamento Econômico do Tribunal de Justiça informou nos
autos que, nos pagamentos, está a ser considerada a ordem dos
precatórios (fls. 41-TJ). Convém ressaltar que o pagamento de
precatórios de pequeno valor não pode ser considerada violação
do direito de precedência, em função da ressalva feita no caput,
do artigo 78, do ADCT. No que se refere à situação de vencimen-
to do prazo, mencionada no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, é pre-
ciso identificar o sentido de prazo vencido,  que acarreta a inci-
dência do seqüestro. Segundo o caput, do artigo 78, do ADCT, o
valor dos precatórios incluídos na moratória, será pago em pres-
tações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos.
O § 3.º, do mesmo artigo 78, menciona que o prazo referido no
caput se reduz para dois anos, nos casos de precatórios judiciais
originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.
Uma interpretação sistemática, com início na letra do dispositivo
constitucional transitório, permite afirmar que o prazo vencido, a
que se refere o § 4.º, do artigo 78, reporta-se diretamente ao pra-
zo da moratória e não ao vencimento de parcelas ou prestações
que devem ser anualmente pagas.  A circunstância de o venci-
mento do prazo para o seqüestro atrelar-se ao prazo global da
moratória justifica-se porque o texto do caput, do artigo 78, não
fixa prazo específico ou o número exato de parcelas ou presta-
ções para o pagamento das dívidas. Limita-se a dispor que as
prestações devem ser anuais, iguais e sucessivas, com prazo má-
ximo de dez anos. Nada impede que a entidade devedora, dentro
do prazo máximo fixado, venha a regular a respeito da data do
vencimento e do número de parcelas que pode, perfeitamente, ser
inferior a dez. Também não existe justificativa jurídica para de-
duzir-se que, pelo fato de a parte final do § 4.º, do artigo 78, do
ADCT, fazer referência a recursos “suficientes à satisfação da
prestação”  que a prestação aí mencionada queira correlacionar o
prazo vencido a uma determinada parcela da moratória.  Esta
correlação somente será possível se, no parcelamento da dívida,
concretizado através de ato regulamentador da entidade  devedo-
ra, tiver sido estipulado prazo certo para o pagamento da presta-
ção, que não se confunde com o último dia do exercício, ou com
o final do exercício financeiro seguinte.  A obrigação de paga-
mentos anuais, conforme estipula a norma constitucional transi-
tória, não contempla a idéia de fixação de prazo certo para o
cumprimento da obrigação, que não possa ser alterado pela enti-
dade devedora, de modo a que, vencido o prazo,  sem o adimple-
mento, se tenha como necessário o seqüestro de verbas públicas.
Para as dívidas do Estado do Paraná, o artigo 1.º, do Decreto
Estadual n.º 5003, fixou o número de dez prestações anuais, iguais
e sucessivas. Não existe empecilho a que, no curso do prazo glo-
bal para pagamento das parcelas, a entidade devedora venha a
editar novo regulamento redefinindo o número e, conseqüente-
mente, o valor das parcelas, desde que não ultrapassado o prazo
máximo de dez anos. A entidade devedora pode até abdicar da
faculdade da moratória, posto que ela não tem caráter impositivo,
e sujeitar-se a pagar a dívida na ordem normal dos precatórios,
obviamente pelo valor total, inclusive, para o caso de decisão
judicial de inconstitucionalidade do artigo 78, do ADCT.  Daí a
necessidade de a situação de prazo vencido, autorizadora do se-
qüestro, ser compreendida apenas para o caso de vencimento glo-
bal do prazo da moratória, sem o adimplemento.  Por isso, não
está autorizado o seqüestro, na modalidade prevista do § 4.º, do
artigo 78, do ADCT, para o caso de falta de pagamento de apenas
uma das parcelas da moratória em que incluído o precatório n.º
43979/97, de que é credora a empresa requerente. Resta averi-
guar então a possibilidade de cabimento do pedido de seqüestro
integrante da inicial em função de eventual omissão orçamentá-
ria, consoante o contido no já referido § 4.º, do artigo 78, do
ADCT.  Uma primeira questão que deve ser ressaltada é a de que,
embora a empresa requerente faça alusão na inicial que a dívida
não teria sido paga no exercício de 2001,  deve-se frisar mais
uma vez que,  no âmbito do Estado do Paraná, a moratória possi-
bilitada pelo artigo 78, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, somente se viabilizou através do Decreto Estadual
n.º 5003/2001,  de 12 de Novembro de 2001.  Assim, mesmo
com a inclusão  do crédito   na moratória, o valor da parcela do
precatório n.º 43979/97, onde credora a empresa requerente, não
poderia ter sido quitado no exercício de 2001, pois o pagamento
das parcelas das dívidas do Estado do Paraná, à luz do facultado
no artigo 78, do ADCT,  deve iniciar-se com a aprovação da lei

orçamentária de 2002, considerado que a edição do Decreto Es-
tadual n.º 5003/2001 somente ocorreu em Novembro de 2001.
Por força do contido no Decreto Estadual n.º 5003/2001, a falta
de inclusão do valor da parcela do precatório n.º 43979/97, no
orçamento de 2001, não autoriza o seqüestro previsto no § 4.º, do
artigo 78, do ADCT. Numa visão mais ampla do problema da
falta de previsão orçamentária para o cabimento do seqüestro a
que se refere o § 4.º, do artigo 78, do ADCT,  convém ressaltar
que a magnitude do valor da dívida de que é credora a empresa
requerente - R$ 3.161.812,04 -  e que ensejaria o seqüestro de
verbas públicas, pode, no caso de deferimento da pretensão, des-
figurar o orçamento da entidade devedora e impedir a continui-
dade da prestação de serviços públicos relevantes. Neste sentido,
coloca-se para a autoridade a quem incumbe decidir a respeito do
pedido de seqüestro, na modalidade prevista no § 4.º, do artigo
78, do ADCT, a necessidade de avaliar-lhe a viabilidade à luz dos
princípios constitucionais disciplinadores do orçamento e das fi-
nanças públicas. Esta necessidade mais se acentua na medida em
que se leva em conta que o Presidente do Tribunal, a quem com-
pete decidir sobre o seqüestro, não administra verbas públicas
relacionadas à execução do orçamento da entidade devedora e,
portanto, não dispõe de informações precisas acerca do equilí-
brio entre o montante de recursos e os valores de despesas.  Em
razão do disposto no artigo 165, da Constituição de 1988, e no
artigo 134, da Constituição do Estado do Paraná, o orçamento
anual é instituido através de lei, de iniciativa do Chefe do Poder
Executivo.  Obriga-se a administração pública, portanto, a orien-
tar-se pela lei orçamentária na realização de despesas. Ao mesmo
tempo, a lei orçamentária confere garantias aos cidadãos no to-
cante aos valores e às finalidades das despesas da administração
pública. A administração pública, deste modo, está sujeita a ob-
servância do princípio da legalidade orçamentária, que limita a
ação discricionária do administrador no pagamento de dívidas e
despesas, e, inclusive, no remanejamento de verbas orçamentári-
as.   A respeito dos limites legais na execução orçamentária Laer-
zio Chiesorin Junior escreve que ‘’A submissão da administração
pública ao princípio da legalidade orçamentária é total, não po-
dendo essa prescindir do pronunciamento legislativo para a exe-
cução de despesas, à exceção de algumas decorrentes de situa-
ções calamitosas, quando a despesa pode ser efetuada antes do
pronunciamento parlamentar, mas submetidas a sua ratificação.
Em virtude destas leis, comandos a que está adstrito o Poder Exe-
cutivo, não há liberdade para a modificação por via administrati-
va de opções legislativas, quando da execução orçamentária. Mas
a previsão, o planejamento de uma atividade ou obra pode sofrer
(e normalmente sofre) das contingências decorrentes do caso con-
creto, da situação conjuntural, do imprevisto ou imprevisível,
exigindo flexibilidade do administrador para resolver os proble-
mas daí derivados. O Legislativo reconhece essa necessidade de
flexibilidade na execução orçamentária, e normalmente concede
autorização na própria lei de meios para que o administrador adapte
as verbas a tais contingências. Porém, esta autorização genérica
para alterações orçamentárias não pode exceder certo percentual
porque a parcela de recursos desvinculados constante do orça-
mento, variável segundo a realidade local, não pode ser integral-
mente posta à disposição do administrador. Isto porque há ex-
pressa disposição constitucional que proíbe a delegação legislati-
va no que respeita aos instrumentos de natureza orçamentária.
Há, portanto, uma limitação implícita ao atuar administrativo,
que não deve adentrar a seara legislativa, não podendo inovar as
aplicações dos recursos estatais.’’ (A Discricionariedade na Exe-
cução do Orçamento, Curitiba, dissertação de mestrado, UFPr,
2001, pág. 112/113). A ação do administrador público, na execu-
ção do orçamento, desta forma, está limitada pelo conteúdo da lei
orçamentária. Considerado que ao administrador público não é
conferido poder discricionário absoluto na execução da lei orça-
mentária, a fortiori, o Presidente do Tribunal, por ocasião da aná-
lise de pleito de seqüestro de valores vultosos, como é o caso dos
autos, não está desobrigado de observar o princípio da legalidade
que rege a lei orçamentária, de modo a impedir que o seqüestro
de verbas públicas venha  inviabilizar o cumprimento da lei orça-
mentária ou  desviar a execução do orçamento dos objetivos e
finalidades traçadas pelo legislador. O pedido de seqüestro fun-
damentado no § 4.º, do artigo 78, do ADTC, reportado a hipótese
de não inclusão orçamentária do montante da dívida, contempla
decisão do Presidente do Tribunal de natureza mista, com com-
ponentes de ato jurisdicional e de ato administrativo, ainda que
deste, em menor medida, mas que não pode ser negligenciada.
De natureza jurisdicional ressalta a atividade da autoridade judi-
ciária de caráter executivo, para impelir o devedor ao pagamento.
Na esfera administrativa ganha relevo o aspecto de observância
da principiologia a que sujeita a execução orçamentária. Ainda
que admitido que o Estado deve fazer a quitação de precatórios,
de modo a assegurar o cumprimento de contratos e de ordens
judiciais, a decisão do Presidente do Tribunal de seqüestro de
verbas públicas, que caracteriza modalidade excepcional de exe-
cução, não pode deixar de analisar a extensão dos efeitos da or-
dem executiva no orçamento da entidade devedora. A considera-
ção dos efeitos orçamentários da decisão de seqüestro se impõe
ao Presidente do Tribunal, dada a natureza da função pública que
exerce e que nem sempre lhe permite acompanhar a execução
orçamentária da entidade devedora.   Dentro destes parâmetros,
de modo a preservar a efetividade do princípio da legalidade, o
seqüestro de verbas públicas, principalmente nos casos de quan-
tias elevadas, mesmo à luz do disciplinado no § 4.º, do artigo 78,
do ADCT, não pode incidir sobre qualquer receita orçamentária,
de forma genérica, nos moldes do deduzido na inicial, sem consi-
derar a suficiência dos recursos orçamentários para a quitação da
dívida e para a manutenção normal dos serviços públicos. Assim,
por exemplo, não poderia o seqüestro de verbas públicas incidir
sobre recursos orçamentários destinados ao custeio de serviços
de saúde ou de educação quando a medida, se deferida, vier oca-
sionar a paralisação de tais serviços públicos.  Tem-se, neste as-
pecto, concreta colidência de interesses e de valores a ser resolvi-
da por uma regra de hermenêutica constitucional, baseada em
critério de proporcionalidade e de razoabilidade. O interesse do
credor, que tem o direito de receber o que lhe é devido, é con-
frontado com os interesses da cidadania, ligados à manutenção
da prestação de serviços públicos. Em relação à aplicação do prin-
cípio interpretativo de razoabilidade e de proporcionalidade na
sistemática da Constituição de 1988, Luis Roberto Barroso es-
creve que ‘’A redação final da Constituição de 1988, todavia,
excluiu a menção expressa ao princípio da razoabilidade. É cer-

to, todavia, que se inscreveu, expressamente, no inciso LIV do
art. 5.º, a cláusula do due process of law, com a dicção seguinte:
‘’ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devi-
do processo legal’’. Diante disso, abrem-se duas linhas de cons-
trução constitucional, uma e outra conducentes ao mesmo resul-
tado: o princípio da razoabilidade integra o direito constitucional
brasileiro, devendo o teste de razoabilidade ser aplicado pelo in-
térprete da Constituição em qualquer caso submetido ao seu co-
nhecimento. A primeira linha,  inspirada na doutrina alemã, vis-
lumbrará o princípio de razoabilidade como inerente ao Estado
de Direito, integrando de modo implícito o sistema, como um
princípio constitucional não escrito. De outra parte, os que opta-
rem pela influência norte-americana pretenderão extraí-lo da clá-
usula do devido processo legal, sustentando que a razoabilidade
das leis se torna exigível por força do caráter substantivo que se
deve dar à cláusula.’’  (Interpretação e Aplicação da Constitui-
ção, São Paulo, Saraiva, 1996, pág. 217). Na seara da jurispru-
dência, de acordo com o anotado por Luís Roberto Barroso, o E.
STF, na ADIN 855-Pr, fez aplicação efetiva do princípio da razo-
abilidade e da proporcionalidade reconhecendo-o integrante do
ordenamento constitucional brasileiro. Em linha de consideração
da natureza substantiva do princípio do devido processo legal,
para filiarmo-nos à doutrina norte-americana, na matéria,  a apli-
cação do critério interpretativo de proporcionalidade ou de razo-
abilidade, na realidade social e jurídica brasileira, deve estar vol-
tado para assegurar efetividade material aos direitos. A idéia de
um devido processo legal substantivo contempla a possibilidade
de o juiz - aqui na figura da autoridade do Presidente do Tribunal
-  avaliar os efeitos concretos da aplicação da lei, principalmente
na esfera de interesses econômicos e sociais.  Com isso, uma
regra de razoabilidade, na situação dos autos, determinaria que
tivessem prevalência os interesses públicos diante dos interesses
do particular, o que coloca para o credor a necessidade de, no
deduzir o pedido de seqüestro, especificar o tipo de recurso do
orçamento sobre o qual deve incidir a medida, demonstrando,
assim, que o pagamento do seu crédito não acarretará prejuízo
para a normal execução dos serviços públicos. Não se trata de
negar efetividade ao direito do credor particular. O objetivo é o
de harmonizar o interesse público, relacionado a prestação de
serviços por parte da entidade devedora, e os interesses do cre-
dor, relacionados ao direito de exigir o pagamento do que lhe é
devido. Somente dessa forma estaria preservada a vinculativida-
de da lei orçamentária para o administrador e para os administra-
dos. Mediante recurso analógico, poder-se-ia invocar a situação
do devedor particular comum que, mesmo na hipótese de não
dispor de recursos para pagar  dívidas, não pode ser compelido a
desfazer-se de bens, necessários à sobrevivência pessoal e de sua
família, para o adimplemento da obrigação, porque a Constitui-
ção de 1988, que tutela o princípio fundamental da dignidade da
pessoa humana (inciso III, do artigo 1.º), proíbe a prisão por dívi-
das (inciso LXVII, do artigo 5.º), e a legislação ordinária, por
exemplo, impede a penhora do bem de família (Lei 8009/90). Do
mesmo modo, o Estado não pode ser compelido a pagar dívidas,
inclusive através de ordem de seqüestro, se, com o pagamento,
paralisa-se a prestação de serviços públicos essenciais.  A parali-
sação de serviços públicos, nesta hipótese, colocaria em risco a
ordem pública e, com ela, a preservação do Estado Democrático
de Direitos. Uma situação como essa, no limite, não garantiria
sequer os direitos e garantias individuais do próprio credor, que
veio a ser contemplado com o pagamento do que lhe era devido.
Sem a atuação do Estado  a garantia das liberdades individuais e
do direito de propriedade, por exemplo, tornam-se meras expec-
tativas. Repita-se que não se trata de negar efetividade a direitos
e ao princípio da coisa julgada. Trata-se de assegurar a efetivida-
de de direitos, na exata correlação histórica da existência de re-
cursos econômicos e do atendimento dos interesses públicos e
privados, consubstanciados no primado da vigência do Estado
Democrático de Direitos. Ao fazer pedido de seqüestro genérico
de verbas públicas, a empresa requerente impede o Presidente do
Tribunal de avaliar da viabilidade do pleito, no cotejo entre o
delimitado pelo princípio da legalidade, que rege a lei orçamen-
tária, e o direito do credor a receber o que lhe é devido.  Coloca-
se para o credor, portanto, o ônus de, no pedido de seqüestro de
verbas públicas  de quantias vultosas, demonstrar a suficiência de
recursos orçamentários, principalmente no caso de a medida in-
cidir sobre verbas que não aquelas especificas destinadas à liqui-
dação de precatórios. O credor precisa indicar, inclusive, sobre
que rubrica orçamentária incidirá o seqüestro, de forma a permi-
tir análise concreta e efetiva a respeito da suficiência de recursos
para o pagamento da dívida e para a normal manutenção dos ser-
viços públicos. Quando o credor, como no caso dos autos, não
faz a demonstração de suficiência de recursos orçamentários para
a quitação do precatório, o seqüestro inescapavelmente deverá
incidir sobre aquelas verbas no orçamento destinadas à liquida-
ção de precatórios na moratória. Mas, aí, surge o problema de
averiguar-se se o seqüestro de quantia vultosa não compromete a
ordem cronológica de pagamentos, materializada na moratória,
porque se o fizer, não poderá ser deferido.   Sobre a  necessidade,
em regra, de incidência do seqüestro nas verbas públicas destina-
das ao pagamento de precatórios, convém citar decisão do E. TST,
que se pronunciou pela restrição, de modo a conferir harmonia
na interpretação dos princípios constitucionais. O julgado está
ementado nos seguintes termos:  ‘’EXECUÇÃO CONTRA A
FAZENDA PÚBLICA. PRETERIÇÃO. SEQÜESTRO. A não
inclusão, no orçamento, de verba necessária ao pagamento de
débito da Fazenda Pública, e constante de precatório apresentado
regularmente, traduz preterição especialmente grave, pois, além
da desobediência à seqüência normal da ordem de apresentação,
revela o ânimo de não se liquidar um determinado débito, como
se ao devedor fosse dado esse direito de escolha, não obstante o
contido nos § 1.º e 2.º, do art. 100 da Carta Magna. Cabível,
assim, na hipótese, o seqüestro de quantia necessária à satisfação
do débito, devidamente atualizado (§ 2.º, do art. 100), só poden-
do incidir, contudo, sobre verbas orçamentárias destinadas à li-
quidação de precatórios apresentados posteriormente. Solução
reparatória que se harmoniza com a previsão constitucional já
mencionada.’’  (RO-MS-144208/94-7 – AC SBD12-1527/97 – 5ª
Região, Rel. Min. Manoel Mendes de Freitas. DJU de 27/06/97,
pág. 30610).  A conclusão final que se impõe é a de que, mesmo
sob a alegação de falta de inclusão do valor da parcela do preca-
tório no orçamento, sem que demonstrada a suficiência de recur-
sos orçamentários para a quitação da dívida, a par da manutenção
do normal funcionamento dos serviços públicos, não está viabili-
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zado o pedido de seqüestro. Por conseguinte, sem que evidencia-
dos os pressupostos elencados no § 4.º, do artigo 78, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),  resta INDE-
FERIR o pedido de seqüestro, articulado por  IRMÃOS THÁ S/A
– CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OUTRA,
nestes autos n.º  119980-4.  Publique-se e intimem-se. Após, ao
arquivo. Curitiba, 06 de Agosto  de 2002. Desembargador ALTA-
IR PATITUCCI, Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

0003 . Processo:   0120227-9   Sequestro
Protocolo: 2002/11124. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200000060577 Precatório Requisitório. Requerente: Alfa - As-
sessoria Legal e Financeira, Administração, Corretagem de Se-
guros Ltda. Advogado: Otelio Renato Baroni, Arno Alexandre
Baroni. Requerido: Estado do Paraná. Advogado: Luir Ceschin.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto.
Despacho:
Alfa - Assessoria Legal e Financeira, Administração e Correta-
gem de Seguros Ltda, com fundamento no § 2.º, do artigo 100, da
Constituição de 1988, e no § 4.º, do artigo 78, do Ato das Dispo-
sições Constitucionais Transitórias, requereu o seqüestro de ver-
bas públicas para possibilitar o pagamento do precatório n.º 60577/
2000,  extraído da ação indenizatória, alegando que não houve o
pagamento da dívida até o orçamento de 2001. Ainda de acordo
com o requerente,  apesar da edição do Decreto Estadual n.º 5003/
2001, o requerido deixou de incluir o valor da parcela anual da
dívida no orçamento. Para o requerente ocorreu preterição de di-
reito, na medida em que não houve o pagamento do débito. Se-
gundo a parte, estaria autorizada a medida de seqüestro de verbas
públicas para assegurar a quitação da parcela, nos termos do dis-
posto no § 3.º, do artigo 78, do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias. O Departamento Econômico e Financeiro do
Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos que mantém
em arquivo o precatório requisitório n.º 60577/2000, no valor de
R$ 2.649.370,57, em que é credor o requerente (fls. 27). O Esta-
do do Paraná se manifestou no processo para afirmar que não
houve prova da quebra da ordem cronológica de precatórios.  De
acordo com o requerido,  a parcela da dívida vencida em Dezem-
bro de 2001, de acordo com o disposto no Decreto Estadual n.º
5003/2001,  não foi quitada em virtude de pendências de precató-
rios alimentares dos orçamentos de 1996 a 2001. Requereu-se o
indeferimento do seqüestro. A Douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. O pleito
de seqüestro faz referência específica ao que dispõe o artigo 78,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  Por isso, a
partir do disposto no § 4.º, do artigo 78, do ADTC, e conseqüen-
temente no  artigo 100, da Constituição de 1988, a viabilidade do
seqüestro  deve ser avaliada, com maior ênfase, na perspectiva da
caracterização de omissão no orçamento de verba destinada ao
pagamento da primeira parcela da moratória.   Apesar de a peti-
ção inicial mencionar como fundamento do pedido também a re-
gra do artigo § 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, o
seqüestro requerido deve ser avaliado a partir do contido no § 4.º,
do artigo 78, do ADTC, como já explicitado.  Através da Emenda
Constitucional n.º 30, de 13 de Setembro de 2000, introduziu-se
o artigo 78, no Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.
A Emenda Também modificou o texto do artigo 100, da Consti-
tuição de 1988.  Dispõe o artigo 78, do ADCT, que:  “Ressalva-
dos os créditos definidos em lei como de pequeno valor, os de
natureza alimentícia, os de que trata o art. 33 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias e suas complementações e
os que já tiveram os seus respectivos recursos liberados ou depo-
sitados em juízo, os precatórios pendentes na data de promulga-
ção desta Emenda e os que decorram de ações iniciais ajuizadas
até 31 de Dezembro de 1999 serão liquidados pelo seu valor real,
em moeda corrente, acrescido de juros legais, em prestações anu-
ais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos, permitida
a cessão dos créditos. § 1.º É permitida a decomposição de parce-
las, a critério do credor. § 2.º As prestações anuais a que se refere
o caput deste artigo terão, se não liquidadas até o final do exercí-
cio a que se referem, poder liberatório do pagamento de tributos
da entidade devedora. § 3.º O prazo referido no caput deste artigo
fica reduzido para dois anos, nos casos de precatórios judiciais
originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.
§ 4.º  O Presidente do Tribunal competente deverá, vencido o
prazo ou em caso de omissão no orçamento, ou preterição ao
direito de precedência, a requerimento do credor, requisitar ou
determinar o seqüestro de recursos financeiros da entidade exe-
cutada, suficientes à satisfação da prestação.”  O artigo 78, do
ADCT, criou nova modalidade de moratória para pagamento dos
precatórios pendentes quando da promulgação da Emenda Cons-
titucional n.º 30. Não resta dúvida que o precatório n.º 60577/
2000, de que é credora a empresa requerente, está incluído na
moratória facultada pelo artigo 78, do ADCT, exatamente porque
se encontrava pendente de pagamento em 13 de Setembro de 2000,
data da promulgação da Emenda Constitucional n.º 30. A mora-
tória prevista no artigo 78, do ADCT, somente pode ser imple-
mentada a partir da edição de ato normativo por parte da entidade
devedora. Justifica-se a edição de ato normativo regulamentador,
por parte da entidade devedora, para a fixação do prazo da mora-
tória, que poderá ser de até dez anos, conforme o que prescreve o
caput, do artigo 78, do ADCT. No Estado do Paraná, conforme o
aludido na inicial, o Decreto Estadual n.º 5003, de 12 de Dezem-
bro de 2001, disciplinou os efeitos da moratória autorizada pelo
artigo 78, do ADCT, fixando o prazo de dez anos para o paga-
mento dos precatórios sujeitos ao regime de quitação parcelada.
Pode-se dizer, deste modo, que para os credores do Estado do
Paraná, enquadrados nas hipóteses do artigo 78, do ADCT, a
moratória  autorizada por esse dispositivo constitucional está a
produzir efeitos a partir da edição do Decreto Estadual n.º 5003/
2001. Quanto ao seqüestro propriamente dito, para o caso da qui-
tação parcelada de precatórios, introduzido pela Emenda Consti-
tucional n.º 30, que definiu a regra do artigo 78, do ADCT, ele
está autorizado   exatamente no § 4.º, do referido artigo 78, do
ADCT. O seqüestro previsto no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, diz
respeito, de forma exclusiva, à hipótese de moratória, disciplina
no caput do mesmo artigo 78, do ADCT. A esse respeito, afirma
Cassio Scarpinella Bueno  “que o § 4.º do dispositivo regula hi-
pótese derivada do não cumprimento do caput, não há maiores
dúvidas. Neste sentido, somente quando ocorrentes as hipóteses
do parágrafo ao longo do cumprimento da moratória  do caput (e,
por identidade de razões, para a “moratoriazinha”  de “apenas”

dois anos do § 3.º), é que se autoriza a execução direta, “seqües-
trando-se recursos financeiros da entidade executada, suficientes
à satisfação da prestação.” (Execução por Quantia Certa contra a
Fazenda Pública - Uma Proposta Atual de Sistematização, in Pro-
cesso de Execução, coord. de Sérgio Shimura e Outros, São Pau-
lo, RT, 2001, pág. 109-174). Para esta modalidade especial de
pagamento de dívida pública, está autorizado o seqüestro basica-
mente em três situações: i) vencimento do prazo sem pagamento;
ii) omissão orçamentária; e iii) preterição do direito de precedên-
cia.   É certo que não existe prova documental nos autos a atestar
a violação de ordem cronológica no pagamento de precatórios,
surgida com a moratória, situação que, na esteira de entendimen-
to jurisprudencial consolidado, inviabiliza o pedido de seqüestro.
O Departamento Econômico do Tribunal de Justiça informou nos
autos que, nos pagamentos, está a ser considerada a ordem dos
precatórios (fls. 45-TJ). Convém ressaltar que o pagamento de
precatórios de pequeno valor não pode ser considerada violação
do direito de precedência, em função da ressalva feita no caput,
do artigo 78, do ADCT. No que se refere à situação de vencimen-
to do prazo, mencionada no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, é pre-
ciso identificar o sentido de prazo vencido,  que acarreta a inci-
dência do seqüestro. Segundo o caput, do artigo 78, do ADCT, o
valor dos precatórios incluídos na moratória, será pago em pres-
tações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de dez anos.
O § 3.º, do mesmo artigo 78, menciona que o prazo referido no
caput se reduz para dois anos, nos casos de precatórios judiciais
originários de desapropriação de imóvel residencial do credor,
desde que comprovadamente único à época da imissão na posse.
Uma interpretação sistemática, com início na letra do dispositivo
constitucional transitório, permite afirmar que o prazo vencido, a
que se refere o § 4.º, do artigo 78, reporta-se diretamente ao pra-
zo da moratória e não ao vencimento de parcelas ou prestações
que devem ser anualmente pagas.  A circunstância de o venci-
mento do prazo para o seqüestro atrelar-se ao prazo global da
moratória justifica-se porque o texto do caput, do artigo 78, não
fixa prazo específico ou o número exato de parcelas ou presta-
ções para o pagamento das dívidas. Limita-se a dispor que as
prestações devem ser anuais, iguais e sucessivas, com prazo má-
ximo de dez anos. Nada impede que a entidade devedora, dentro
do prazo máximo fixado, venha a regular a respeito da data do
vencimento e do número de parcelas que pode, perfeitamente, ser
inferior a dez. Também não existe justificativa jurídica para de-
duzir-se que, pelo fato de a parte final do § 4.º, do artigo 78, do
ADCT, fazer referência a recursos “suficientes à satisfação da
prestação”  que a prestação aí mencionada queira correlacionar o
prazo vencido a uma determinada parcela da moratória.  Esta
correlação somente será possível se, no parcelamento da dívida,
concretizado através de ato regulamentador da entidade  devedo-
ra, tiver sido estipulado prazo certo para o pagamento da presta-
ção, que não se confunde com o último dia do exercício, ou com
o final do exercício financeiro seguinte, como afirmado na peti-
ção de fls. 36 e seguintes.  A obrigação de pagamentos anuais,
conforme estipula a norma constitucional transitória, não con-
templa a idéia de fixação de prazo certo para o cumprimento da
obrigação, que não possa ser alterado pela entidade devedora, de
modo a que, vencido o prazo,  sem o adimplemento, se tenha
como necessário o seqüestro de verbas públicas.  Para as dívidas
do Estado do Paraná, o artigo 1.º, do Decreto Estadual n.º 5003,
fixou o número de dez prestações anuais, iguais e sucessivas.
Não existe empecilho a que, no curso do prazo global para paga-
mento das parcelas, a entidade devedora venha a editar novo re-
gulamento redefinindo o número e, conseqüentemente, o valor
das parcelas, desde que não ultrapassado o prazo máximo de dez
anos. A entidade devedora pode até abdicar da faculdade da mo-
ratória, posto que ela não tem caráter impositivo, e sujeitar-se a
pagar a dívida na ordem normal dos precatórios, obviamente pelo
valor total, inclusive, para o caso de decisão judicial de inconsti-
tucionalidade do artigo 78, do ADCT.  Daí a necessidade de a
situação de prazo vencido, autorizadora do seqüestro, ser com-
preendida apenas para o caso de vencimento global do prazo da
moratória, sem o adimplemento.  Por isso, não está autorizado o
seqüestro, na modalidade prevista do § 4.º, do artigo 78, do ADCT,
para o caso de falta de pagamento de apenas uma das parcelas da
moratória em que incluído o precatório n.º 60577/2000, de que é
credora a empresa requerente. Resta averiguar então a possibili-
dade de cabimento do pedido de seqüestro integrante da inicial
em função de eventual omissão orçamentária, consoante o conti-
do no já referido § 4.º, do artigo 78, do ADCT. Uma primeira
questão que deve ser ressaltada é a de que, embora a empresa
requerente faça alusão na inicial que a dívida não teria sido paga
no exercício de 2001,  deve-se frisar mais uma vez que,  no âmbi-
to do Estado do Paraná, a moratória possibilitada pelo artigo 78,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, somente se
viabilizou através do Decreto Estadual n.º 5003/2001,  de 12 de
Novembro de 2001.  Assim, mesmo  com a inclusão  do crédito
na moratória, o valor da parcela do precatório n.º 60577/2000,
onde credora a empresa requerente, não poderia ter sido quitado
no exercício de 2001, pois o pagamento das parcelas das dívidas
do Estado do Paraná, à luz do facultado no artigo 78, do ADCT,
deve iniciar-se com a aprovação da lei orçamentária de 2002,
considerado que a edição do Decreto Estadual n.º 5003/2001 so-
mente ocorreu em Novembro de 2001.  Por força do contido no
Decreto Estadual n.º 5003/2001, a falta de inclusão do valor da
parcela do precatório n.º 60577/2000, no orçamento de 2001, não
autoriza o seqüestro previsto no § 4.º, do artigo 78, do ADCT.
Numa visão mais ampla do problema da falta de previsão orça-
mentária para o cabimento do seqüestro a que se refere o § 4.º, do
artigo 78, do ADCT,  convém ressaltar que a magnitude do valor
da dívida de que é credora a empresa requerente - R$ 2.649.370,57
-  e que ensejaria o seqüestro de verbas públicas, pode, no caso de
deferimento da pretensão, desfigurar o orçamento da entidade
devedora e impedir a continuidade da prestação de serviços pú-
blicos relevantes. Neste sentido, coloca-se para a autoridade a
quem incumbe decidir a respeito do pedido de seqüestro, na mo-
dalidade prevista no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, a necessidade
de avaliar-lhe a viabilidade à luz dos princípios constitucionais
disciplinadores do orçamento e das finanças públicas. Esta ne-
cessidade mais se acentua na medida em que se leva em conta
que o Presidente do Tribunal, a quem compete decidir sobre o
seqüestro, não administra verbas públicas  relacionadas à execu-
ção do orçamento da entidade devedora e, portanto, não dispõe
de informações precisas acerca do equilíbrio entre o montante de
recursos e os valores de despesas.  Em razão do disposto no arti-

go 165, da Constituição de 1988, e no artigo 134, da Constituição
do Estado do Paraná, o orçamento anual é instituido através de
lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo.  Obriga-se a ad-
ministração pública, portanto, a orientar-se pela lei orçamentária
na realização de despesas. Ao mesmo tempo, a lei orçamentária
confere garantias aos cidadãos no tocante aos valores e às finali-
dades das despesas da administração pública. A administração
pública, deste modo, está sujeita a observância do princípio da
legalidade orçamentária, que limita a ação discricionária do ad-
ministrador no pagamento de dívidas e despesas, e, inclusive, no
remanejamento de verbas orçamentárias.   A respeito dos limites
legais na execução orçamentária Laerzio Chiesorin Junior escre-
ve que “A submissão da administração pública ao princípio da
legalidade orçamentária é total, não podendo essa prescindir do
pronunciamento legislativo para a execução de despesas, à exce-
ção de algumas decorrentes de situações calamitosas, quando a
despesa pode ser efetuada antes do pronunciamento parlamentar,
mas submetidas a sua ratificação. Em virtude destas leis, coman-
dos a que está adstrito o Poder Executivo, não há liberdade para
a modificação por via administrativa de opções legislativas, quando
da execução orçamentária. Mas a previsão, o planejamento de
uma atividade ou obra pode sofrer (e normalmente sofre) das con-
tingências decorrentes do caso concreto, da situação conjuntural,
do imprevisto ou imprevisível, exigindo flexibilidade do admi-
nistrador para resolver os problemas daí derivados. O Legislativo
reconhece essa necessidade de flexibilidade na execução orça-
mentária, e normalmente concede autorização na própria lei de
meios para que o administrador adapte as verbas a tais contingên-
cias. Porém, esta autorização genérica para alterações orçamen-
tárias não pode exceder certo percentual porque a parcela de re-
cursos desvinculados constante do orçamento, variável segundo
a realidade local, não pode ser integralmente posta à disposição
do administrador. Isto porque há expressa disposição constituci-
onal que proíbe a delegação legislativa no que respeita aos instru-
mentos de natureza orçamentária. Há, portanto, uma limitação
implícita ao atuar administrativo, que não deve adentrar a seara
legislativa, não podendo inovar as aplicações dos recursos esta-
tais.” (A Discricionariedade na Execução do Orçamento, Curiti-
ba, dissertação de mestrado, UFPr, 2001, pág. 112/113).  A ação
do administrador público, na execução do orçamento, desta for-
ma, está limitada pelo conteúdo da lei orçamentária. Considera-
do que ao administrador público não é conferido poder discricio-
nário absoluto na execução da lei orçamentária, a fortiori, o Pre-
sidente do Tribunal, por ocasião da análise de pleito de seqüestro
de valores vultosos, como é o caso dos autos, não está desobriga-
do de observar o princípio da legalidade que rege a lei orçamen-
tária, de modo a impedir que o seqüestro de verbas públicas ve-
nha  inviabilizar o cumprimento da lei orçamentária ou  desviar a
execução do orçamento dos objetivos e finalidades traçadas pelo
legislador. O pedido de seqüestro fundamentado no § 4.º, do arti-
go 78, do ADTC, reportado a hipótese de não inclusão orçamen-
tária do montante da dívida, contempla decisão do Presidente do
Tribunal de natureza mista, com componentes de ato jurisdicio-
nal e de ato administrativo, ainda que deste, em menor medida,
mas que não pode ser negligenciada. De natureza jurisdicional
ressalta a atividade da autoridade judiciária de caráter executivo,
para impelir o devedor ao pagamento. Na esfera administrativa
ganha relevo o aspecto de observância da principiologia a que
sujeita a execução orçamentária. Ainda que admitido que o Esta-
do deve fazer a quitação de precatórios, de modo a assegurar o
cumprimento de contratos e de ordens judiciais, a decisão do Pre-
sidente do Tribunal de seqüestro de verbas públicas, que caracte-
riza modalidade excepcional de execução, não pode deixar de
analisar a extensão dos efeitos da ordem executiva no orçamento
da entidade devedora. A consideração dos efeitos orçamentários
da decisão de seqüestro se impõe ao Presidente do Tribunal, dada
a natureza da função pública que exerce e que nem sempre lhe
permite acompanhar a execução orçamentária da entidade deve-
dora.   Dentro destes parâmetros, de modo a preservar a efetivi-
dade do princípio da legalidade, o seqüestro de verbas públicas,
principalmente nos casos de quantias elevadas, mesmo à luz do
disciplinado no § 4.º, do artigo 78, do ADCT, não pode incidir
sobre qualquer receita orçamentária, de forma genérica, nos mol-
des do deduzido na inicial, sem considerar a suficiência dos re-
cursos orçamentários para a quitação da dívida e para a manuten-
ção normal dos serviços públicos. Assim, por exemplo, não po-
deria o seqüestro de verbas públicas incidir sobre recursos orça-
mentários destinados ao custeio de serviços de saúde ou de edu-
cação quando a medida, se deferida, venha ocasionar a paralisa-
ção de tais serviços públicos.  Tem-se, neste aspecto, concreta
colidência de interesses e de valores a ser resolvida por uma regra
de hermenêutica constitucional, baseada em critério de proporci-
onalidade e de razoabilidade. O interesse do credor, que tem o
direito de receber o que lhe é devido, é confrontado com os inte-
resses da cidadania, ligados à manutenção da prestação de servi-
ços públicos. Em relação à aplicação do princípio interpretativo
de razoabilidade e de proporcionalidade na sistemática da Cons-
tituição de 1988, Luis Roberto Barroso escreve que “A redação
final da Constituição de 1988, todavia, excluiu a menção expres-
sa ao princípio da razoabilidade. É certo, todavia, que se inscre-
veu, expressamente, no inciso LIV do art. 5.º, a cláusula do due
process of law, com a dicção seguinte: “ninguém será privado da
liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal”. Diante
disso, abrem-se duas linhas de construção constitucional, uma e
outra conducentes ao mesmo resultado: o princípio da razoabili-
dade integra o direito constitucional brasileiro, devendo o teste
de razoabilidade ser aplicado pelo intérprete da Constituição em
qualquer caso submetido ao seu conhecimento. A primeira linha,
inspirada na doutrina alemã, vislumbrará o princípio de razoabi-
lidade como inerente ao Estado de Direito, integrando de modo
implícito o sistema, como um princípio constitucional não escri-
to. De outra parte, os que optarem pela influência norte-america-
na pretenderão extraí-lo da cláusula do devido processo legal,
sustentando que a razoabilidade das leis se torna exigível por
força do caráter substantivo que se deve dar à cláusula.”  (Inter-
pretação e Aplicação da Constituição, São Paulo, Saraiva, 1996,
pág. 217). Na seara da jurisprudência, de acordo com o anotado
por Luís Roberto Barroso, o E. STF, na ADIN 855-Pr, fez aplica-
ção efetiva do princípio da razoabilidade e da proporcionalidade
reconhecendo-o integrante do ordenamento constitucional brasi-
leiro. Em linha de consideração da natureza substantiva do prin-
cípio do devido processo legal, para filiarmo-nos à doutrina nor-
te-americana, na matéria,  a aplicação do critério interpretativo

de proporcionalidade ou de razoabilidade, na realidade social e
jurídica brasileira, deve estar voltado para assegurar efetividade
material aos direitos. A idéia de um devido processo legal subs-
tantivo contempla a possibilidade de o juiz - aqui na figura da
autoridade do Presidente do Tribunal -  avaliar os efeitos concre-
tos da aplicação da lei, principalmente na esfera de interesses
econômicos e sociais.  Com isso, uma regra de razoabilidade, na
situação dos autos, determinaria que tivessem prevalência os in-
teresses públicos diante dos interesses do particular, o que coloca
para o credor a necessidade de, no deduzir o pedido de seqüestro,
especificar o tipo de recurso do orçamento sobre o qual deve
incidir a medida, demonstrando, assim, que o pagamento do seu
crédito não acarretará prejuízo para a normal execução dos servi-
ços públicos. Não se trata de negar efetividade ao direito do cre-
dor particular. O objetivo é o de harmonizar o interesse público,
relacionado a prestação de serviços por parte da entidade deve-
dora, e os interesses do credor, relacionados ao direito de exigir o
pagamento do que lhe é devido. Somente dessa forma estaria pre-
servada a vinculatividade da lei orçamentária para o administra-
dor e para os administrados. Mediante recurso analógico, poder-
se-ia invocar a situação do devedor particular comum que, mes-
mo na hipótese de não dispor de recursos para pagar  dívidas, não
pode ser compelido a desfazer-se de bens, necessários à sobrevi-
vência pessoal e de sua família, para o adimplemento da obriga-
ção, porque a Constituição de 1988, que tutela o princípio funda-
mental da dignidade da pessoa humana (inciso III, do artigo 1.º),
proíbe a prisão por dívidas (inciso LXVII, do artigo 5.º), e a le-
gislação ordinária, por exemplo, impede a penhora do bem de
família (Lei 8009/90). Do mesmo modo, o Estado não pode ser
compelido a pagar dívidas, inclusive através de ordem de seqües-
tro, se, com o pagamento, paralisa-se a prestação de serviços pú-
blicos essenciais.  A paralisação de serviços públicos, nesta hipó-
tese, colocaria em risco a ordem pública e, com ela, a preserva-
ção do Estado Democrático de Direitos. Uma situação como essa,
no limite, não garantiria sequer os direitos e garantias individuais
do próprio credor, que veio a ser contemplado com o pagamento
do que lhe era devido. Sem a atuação do Estado  a garantia das
liberdades individuais e do direito de propriedade, por exemplo,
tornam-se mera expectativa. Repita-se que não se trata de negar
efetividade a direitos e ao princípio da coisa julgada. Trata-se de
assegurar a efetividade de direitos, na exata correlação histórica
da existência de recursos econômicos e do atendimento dos inte-
resses públicos e privados, consubstanciados no primado da vi-
gência do Estado Democrático de Direitos. Ao fazer pedido de
seqüestro genérico de verbas públicas, a empresa requerente im-
pede o Presidente do Tribunal de avaliar da viabilidade do pleito,
no cotejo entre o delimitado pelo princípio da legalidade, que
rege a lei orçamentária, e o direito do credor a receber o que lhe
é devido.  Coloca-se para o credor, portanto, o ônus de, no pedido
de seqüestro de verbas públicas  de quantias vultosas, demonstrar
a suficiência de recursos orçamentários, principalmente no caso
de a medida incidir sobre verbas que não aquelas especificas des-
tinadas à liquidação de precatórios. O credor precisa indicar, in-
clusive, sobre que rubrica orçamentária incidirá o seqüestro, de
forma a permitir análise concreta e efetiva a respeito da suficiên-
cia de recursos para o pagamento da dívida e para a normal ma-
nutenção dos serviços públicos. Quando o credor, como no caso
dos autos, não faz a demonstração de suficiência de recursos or-
çamentários para a quitação do precatório, o seqüestro inescapa-
velmente deverá incidir sobre aquelas verbas no orçamento desti-
nadas à liquidação de precatórios na moratória. Mas, aí, surge o
problema de averiguar-se se o seqüestro de quantia vultosa não
compromete a ordem cronológica de pagamentos, materializada
na moratória, porque se o fizer, não poderá ser deferido.   Sobre a
necessidade, em regra, de incidência do seqüestro nas verbas
públicas destinadas ao pagamento de precatórios, convém citar
decisão do E. TST, que se pronunciou pela restrição, de modo a
conferir harmonia na interpretação dos princípios constitucionais.
O julgado está ementado nos seguintes termos:   “EXECUÇÃO
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRETERIÇÃO. SEQÜES-
TRO. A não inclusão, no orçamento, de verba necessária ao pa-
gamento de débito da Fazenda Pública, e constante de precatório
apresentado regularmente, traduz preterição especialmente gra-
ve, pois, além da desobediência à seqüência normal da ordem de
apresentação, revela o ânimo de não se liquidar um determinado
débito, como se ao devedor fosse dado esse direito de escolha,
não obstante o contido nos § 1.º e 2.º, do art. 100 da Carta Mag-
na. Cabível, assim, na hipótese, o seqüestro de quantia necessária
à satisfação do débito, devidamente atualizado (§ 2.º, do art. 100),
só podendo incidir, contudo, sobre verbas orçamentárias destina-
das à liquidação de precatórios apresentados posteriormente. So-
lução reparatória que se harmoniza com a previsão constitucio-
nal já mencionada.”  (RO-MS-144208/94-7 - AC SBD12-1527/
97 - 5ª Região, Rel. Min. Manoel Mendes de Freitas. DJU de 27/
06/97, pág. 30610). A conclusão final que se impõe é a de que,
mesmo sob a alegação de falta de inclusão do valor da parcela do
precatório no orçamento, sem que demonstrada a suficiência de
recursos orçamentários para a quitação da dívida, a par da manu-
tenção do normal funcionamento dos serviços públicos, não está
viabilizado o pedido de seqüestro. Por conseguinte, sem que evi-
denciados os pressupostos elencados no § 4.º, do artigo 78, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT),  resta
INDEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por ALFA - AS-
SESSORIA LEGAL E FINANCEIRA, ADMINISTRAÇÃO E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA, nestes autos n.º  120227-
9.  Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba, 06 de
Agosto  de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI, Vice-
Presidente, no exercício da Presidência.

0004 . Processo:   0124160-5/01   Agravo Regimental Cível
Protocolo: 2002/79461. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 1241605
Suspensão de Liminar/Segurança.     Requerente: Município de
Curitiba.     Advogado: Italo Tanaka Junior, Edgar David Gusso,
Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de Meira Albach, Paulo
Roberto Ferreira Pereira.     Interessado: Neri Issler - FI. Agra-
vante: Município de Curitiba. Advogado: Italo Tanaka Junior,
Edgar David Gusso, Silvio André Brambila Rodrigues, Saulo de
Meira Albach, Paulo Roberto Ferreira Pereira. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
O Município de Curitiba interpôs recurso de agravo regimental
alegando que a decisão de fls. 366-TJ e seguintes, que indeferiu o
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pedido de suspensão da decisão liminar proferida no Mandado
de Segurança n.º 33/2002, deve ser reformada para  deferir a sus-
pensão de liminar requerida, na forma do disposto no artigo 4.º,
da Lei 4348/1964. Para o agravante, deixou-se de  observar que,
após o deferimento da liminar, no mandado de segurança, o esta-
belecimento comercial explorado pelo agravado veio a ser inter-
ditado para preservar a saúde pública.  A manutenção da decisão
liminar, segundo o agravante, além de ferir o disposto nos artigos
39 e 115, da Lei Municipal n.º 9000/96, representa risco para a
saúde do consumidor. Decido. O  recurso é tempestivo, conside-
rado o que dispõe o artigo 188, do CPC.  O prazo de intimação da
decisão que indeferiu o pedido de suspensão da liminar iniciou-
se em 12 de Junho de 2002 (fls. 371-TJ), enquanto que o recurso
foi protocolado em 14 de Junho de 2002 (fls. 380-TJ). Quanto ao
recurso, é necessário enfatizar que o disposto no artigo 4.º, da Lei
4348/1964, somente permite  agravo da decisão do Presidente do
Tribunal que suspender a segurança.  Como houve decisão do
Presidente do Tribunal de Justiça do Paraná de indeferimento do
pleito de suspensão da segurança, restou configurada situação de
não cabimento do recurso de agravo regimental.                        O
disposto no § 3.º, da Lei 8437/1992, somente se aplica às hipóte-
ses de ação cautelar inominada, ação popular e ação civil públi-
ca, de modo que para o mandado de segurança,  quanto ao recur-
so de agravo, prevalece a restrição contida no artigo 4.º, da Lei
4348/1964. Deve ser mencionado ainda que o Regimento Interno
do Tribunal de Justiça do Paraná,  editado com respaldo na alínea
“a”, do inciso I, do artigo 96, da Constituição da República,  não
tem força para sobrepor-se a disposição expressa de lei ordinária.
Assim, entre o disposto no artigo 247, do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Paraná e o contido no artigo 4.º, da Lei
4348/1964 prevalece exatamente o que dispõe a Lei 4348/1964.
O Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Paraná não pode
criar ou ampliar o cabimento de recurso sem previsão legal. A
conclusão que se impõe é a de que não existe permissão legal
para o agravo devendo-se reconhecer o recurso articulado mani-
festamente inadmissível. Deste modo, ausentes os requisitos en-
sejadores da admissibilidade do recurso, com apoio no disposto
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SE-
GUIMENTO ao agravo regimental articulado pelo Município de
Curitiba, nestes autos n.º 124160-5/01. Publique-se e intimem-
se.  Curitiba, 05 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR
PATITUCCI, Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

0005 . Processo:   0127103-2   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/96926. Comarca: Cascavel. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000516 Mandado de Segurança. Reque-
rente: Estado do Paraná, Delegado da 13ª Delegacia Regional da
Receita Estadual do Paraná. Advogado: Alexandre Barbosa da
Silva, Annete Cristina de Andrade Gaio, Carla Margot Machado
Seleme. Interessado: M E Gomes & Cia Ltda. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
1.  ME Gomes & Cia. Ltda. impetrou mandado de segurança com
o objetivo de recuperar documentos fiscais (livros, extratos ban-
cários etc.) apreendidos pela Fazenda Pública do Estado do Para-
ná. De acordo com a impetrante, o Fisco apreendeu-os no curso
de um procedimento administrativo instaurado para apuração de
supostas fraudes no recolhimento do ICMS, não os restituindo,
porém, o que vem causando prejuízos à empresa.  O MM. Juiz
deferiu medida liminar suspendendo o “ato impugnado, qual seja,
o termo de retenção de livros e documentos..., procedendo-se in-
continenti a devolução de todos estes à empresa impetrante” (fl.
12). O Estado do Paraná requer a suspensão dessa medida, sus-
tentando que: a)necessita dos documentos para a autuação da
impetrante; b)o artigo 196 do Código Tributário Nacional não é
adequado ao caso, não devendo o prazo estabelecido por esse
dispositivo regular a hipótese de retenção dos documentos fiscais
pela Fazenda; c)há fundadas suspeitas de fraudes cometidas pela
impetrante, que vende notas fiscais ou atua no mercado interno
muito embora emita notas fiscais “supostamente para exporta-
ção”; d)caso não se suspenda a medida liminar, a impetrante con-
tinuará a fraudar o Fisco, criando-se, ainda, para “outras empre-
sas a idéia de que a prática de atos como os da impetrante não são
reprimidas pelo fisco e pelo judiciário” É o relatório. 2. O artigo
4º da Lei 4.348 permite a suspensão da segurança pelo Presidente
do Tribunal competente para conhecer do recurso quando ocor-
rer risco de grave lesão à ordem, à segurança, à saúde e à econo-
mia públicas. O risco de lesão à economia pública consistiria, nas
palavras do Estado do Paraná, no não recolhimento do ICMS
pela impetrante e na possibilidade de isso repetir-se caso os do-
cumentos sejam restituídos, além de a liminar repercutir negati-
vamente, como possível incentivo à prática de atos semelhantes
por outras empresas. O periculum in mora deve ser examinado
dentro do contexto das questões discutidas nos autos do manda-
do de segurança e à vista do que lá se encontra retratado. Por ora
existe apenas uma investigação, suspeitas do procedimento irre-
gular da empresa (e tanto é assim que, nestes autos, o Estado fala
em investigação, suspeita etc.), não um juízo definitivo acerca da
fraude fiscal, circunstância que, ao menos no momento, impede con-
clusões sobre a existência de evasão fiscal ou sobre a possibilidade
da reiteração de atos fraudulentos pela impetrante e, conseqüente-
mente, sobre a probabilidade da ocorrência de dano grave à econo-
mia pública ou à ordem tributária. O que se mostra pertinente aqui,
neste instante, é a indagação sobre eventuais riscos às investigações
iniciadas pela Fazenda caso os documentos sejam imediatamente
restituídos.  Todavia, primeiro, o requerente nada menciona a respei-
to, a não ser genericamente, sem descer a detalhes, ou seja, sem apon-
tar objetivamente no que a restituição prejudicará as investigações. Ele
menciona, e apenas isto, que os documentos são imprescindíveis “à
formação do auto de infração ou término dos trabalhos”, alegação
insuficiente, por representar não a alegação de fatos, mas uma conclu-
são da própria parte.  Por outro lado, argumento que afastaria de vez
possíveis danos à instrução, o Estado poderá adotar providência mais
razoável, menos onerosa à empresa, extraindo cópias dos documentos
e examinando-os então detidamente (e ao que parece o requerente já
tratou de fazê-lo, pois juntou algumas fotocópias de notas fiscais aos
presentes autos)  Portanto, na falta de uma situação de risco, é de se
indeferir o pedido de suspensão. PELO EXPOSTO,  indefiro o pedido
de suspensão formulado pelo Estado do Paraná. Curitiba, 25 de julho
de 2002 Des. Troiano Netto Presidente

0006 . Processo:   0127983-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/104671. Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000559 Mandado de Segurança.

Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Interessado: Olivei-
ra Nasi Comércio de Gêneros Alimentícios, Nasi Comércio de
Alimentos Ltda. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Troiano Netto. Despacho:
O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no  artigo 4.º, da
Lei 4348/1964, requereu a suspensão da decisão liminar proferi-
da pelo Juízo da 7.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos
autos de Mandado de Segurança n.º 559/2002, impetrado pelos
interessados. A decisão que se pretende suspender vedou a apre-
ensão de equipamentos de propriedade da impetrante, assegurou
o exercício de atividade econômica, consistente na exploração de
atividade comercial com máquinas de diversão eletrônica, e de-
terminou a devolução de equipamentos apreendidos (fls. 15-TJ e
seguintes). De acordo com o deduzido na inicial, a manutenção
da decisão liminar poderá provocar grave lesão à ordem pública,
porque a impetrante estaria a explorar jogos de azar, mediante a
utilização de máquinas eletrônicas,  atividade que está probida
no Estado do Paraná, por força do Decreto Estadual n.º 4599/
2001   Decido. A esta altura já ocorreu decisão liminar no recurso
de agravo n.º 128046-6,  onde também atacada a decisão proferi-
da no Mandado de Segurança. O E. Desembargador Relator, no
agravo, conforme o que observa do extrato juntado aos autos nes-
ta oportunidade,  deu efeito suspensivo ao recurso para sustar os
efeitos da liminar concedida pelo Juízo monocrático, até ulterior
decisão. Quando reconhecida a existência de perigo de dano, pelo
E. Desembargador Relator, no recurso de agravo, compreendeu-
se no decidido, a hipótese  de a decisão liminar estar a causar
grave lesão à saúde ou à economia públicas, nos moldes do regu-
lado pelo artigo 4.º da Lei 4348/1964. Por isso, a solução que se
impõe, a esta altura,  é a de indeferimento do pleito de suspensão
da decisão liminar, proferida no mandado de segurança, preser-
vando-se, deste modo, o alcance do  julgamento acerca da maté-
ria por parte do órgão jurisdicional competente para apreciar o
recurso de agravo de instrumento n.º 128046-6. Diante do expos-
to, INDEFIRO o pedido de suspensão de liminar articulado pelo
ESTADO DO PARANÁ, nestes autos n.127983-0. Oficie-se ao
E. Desembargador Relator no recurso de agravo n.º 128046-6
para comunicar-lhe do decidido. Publique-se e intimem-se. Curi-
tiba, 19 de Agosto  de 2002. Desembargador TROIANO NETTO
Presidente

0007 . Processo:   0128050-0   Suspensão de Liminar
Protocolo: 2002/106175. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000608 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Josué Grotti, André
Renato Miranda Andrade, Marco Antônio Lima Berberi, Marisa
da Silva Sigulo, Bernadete Gomes de Souza. Interessado: MVC
Locação de Máquinas Eletrônicas Ltda. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Troiano Netto. Despacho:
O ESTADO DO PARANÁ, com fundamento no  artigo 4.º, da
Lei 4348/1964, requereu a suspensão da decisão liminar proferi-
da pelo Juízo da 6.ª Vara Cível da Comarca de Londrina, nos
autos de Mandado de Segurança n.º 608/2002, impetrado pela
interessada. A decisão que se pretende suspender determinou que
a autoridade impetrada fizesse a restituição de quinze máquinas
apreendidas (fls. 24-TJ e seguintes). De acordo com o deduzido
na inicial, a manutenção da decisão liminar poderá provocar gra-
ve lesão à ordem pública, porque a impetrante estaria a explorar
jogos de azar, mediante a utilização de máquinas eletrônicas,
atividade que está probida no Estado do Paraná, por força do
Decreto Estadual n.º 4599/2001. Decido. A esta altura já ocorreu
decisão liminar no recurso de agravo n.º 128047-3,  onde tam-
bém atacada a decisão proferida no Mandado de Segurança. O E.
Desembargador Relator, no  agravo, conforme o que observa do
extrato juntado aos autos nesta oportunidade,  deu efeito ativo ao
recurso para cassar a liminar concedida pelo Juízo monocrático.
Quando reconhecida a existência de perigo de dano, pelo E. De-
sembargador Relator, no recurso de agravo, compreendeu-se no
decidido, a hipótese  de a decisão liminar estar a causar grave
lesão à saúde ou à economia públicas, nos moldes do regulado
pelo artigo 4.º da Lei 4348/1964. Por isso, a solução que se im-
põe, a esta altura,  é a de indeferimento do pleito de suspensão da
decisão liminar, proferida no mandado de segurança, preservan-
do-se, deste modo, o alcance do  julgamento acerca da matéria
por parte do órgão jurisdicional competente para apreciar o re-
curso de agravo de instrumento n.º 128047-3. Diante do exposto,
INDEFIRO o pedido de suspensão de liminar articulado pelo
ESTADO DO PARANÁ, nestes autos n.º 128050-0. Oficie-se ao
E. Desembargador Relator no recurso de agravo n.º 128047-3
para comunicar-lhe do decidido. Publique-se e intimem-se. Curi-
tiba, 22 de Agosto  de 2002. Desembargador TROIANO NETTO
Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Vice-Presidente
0008 . Processo:   0119154-4   Sequestro
Protocolo: 2002/3417. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700039996 Precatório Requisitório. Requerente: Olinda Maria
dos Santos. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Esta-
do do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fer-
nando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Re-
lator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Olinda Maria dos Santos, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o
seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 39997/97, alegando que ocorreu quebra na
ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Maria A.
Moraes Lessa e Carolina Gomes da Silva, com precatórios de
protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida em que cre-
dora a requerente. O Departamento Econômico e Financeiro do
Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos que, no paga-
mento de precatórios, vem sendo observada a ordem de protoco-
lo das requisições de pagamento junto ao protocolo geral do Es-
tado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se rela-
ção e ordem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado
da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para
afirmar que não houve burla ao direito de preferência do credor.
De acordo com o requerido,  o procedimento correto para a deter-
minação da ordem cronológica de pagamento deve considerar a
data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito público, da

requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser con-
siderada, deste modo, segundo a parte, a referência feita na inici-
al de estabelecimento da ordem cronológica de pagamento de
precatório a partir da data e da numeração do protocolo do preca-
tório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta
Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo indeferimento
do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito de seqüestro faz
referência a falta de pagamento da dívida, com preterição da or-
dem de precedência, a determinar a incidência do disposto nos
§§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988 e artigo 731,
do CPC. Segundo o que consta do documento de fls. 94, o preca-
tório a que se refere a inicial é o de n.º 39996/97 e a dívida atinge
o valor de R$ 55.605,36. Quanto a alegada preterição ao direito
de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Cons-
tituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribunal “autori-
zar, a requerimento do credor e exclusivamente para o caso de
preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da quan-
tia necessária à satisfação do débito.” Disso resulta que o simples
inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte do ór-
gão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo Gre-
co Filho “não é instrumento para compelir ao pagamento no caso
de omissão da Administração” (in “Execução contra a Fazenda
Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado pela
douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor demons-
trar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica dos pre-
catórios, a privilegiar quem deveria receber somente depois de-
les. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, conforme o que
consta  de julgado cujo trecho merece citação específica. Diz o
julgado que: “(...) Como já ressaltado, esse entendimento parece
encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo Tribunal
Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a
propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu decisão
assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o seqües-
tro de recursos municipais, para prover à satisfação de futura e
determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura. Rele-
vante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100 da
Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e re-
flexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS 751-
BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse
entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante circunstância
de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal tem por obje-
tivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance normativo,
a submissão incondicional do Poder Público ao dever de respei-
tar o princípio que confere preferência jurídica a quem dispuser
de precedência cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...)
Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia
necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter lugar
na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desrespeitan-
do a ordem constitucional de precedência cronológica de apre-
sentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito
de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Constitui-
ção da República não quer apenas que a entidade estatal pague os
seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige
que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem
de precedência cronológica em que se situam os credores do Es-
tado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqüestro judici-
al da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, §
2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impede que
o precatório concernente ao credor mais antigo, injustamente pre-
terido, seja qualificado como pendente de pagamento para efeito
de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O paga-
mento antecipado de credor mais recente, em detrimento daquele
que dispõe de precedência cronológica, não se legitima em face
da Constituição, pois representa comportamento estatal infrin-
gente da ordem de prioridade temporal assegurada a todos os cre-
dores do Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta
Política. O legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no
art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de
credores pelo Poder Público. Eventual vantagem concedida ao
erário público por credor mais recente não justifica, para efeito
de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra da ordem cons-
titucional de precedência cronológica. O pagamento antecipado
que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de
credor - transgride o postulado constitucional que tutela a priori-
dade cronológica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em
conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídi-
ca e de caráter político-administrativo -, a efetivação do ato de
seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)”
(STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello
- DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe ao Poder
Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível.
A continuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar
no seqüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiterada-
mente postergado. A Constituição de 1988, todavia, como de-
monstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a
impor a medida constritiva - reservada apenas para o caso de
comprovada desobediência à ordem de quitação dos precatórios.
Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação
que veio aos autos, a requerente, para invocar o direito ao se-
qüestro de verbas públicas, baseia-se na ordem de precedência
cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-requisi-
tório, na Secretaria do Tribunal de Justica,. Com efeito,  a relação
de credores que supostamente foram pagos antes da requerente,
nos termos do descrito na inicial, coincide com a relação de cre-
dores, por ordem de número de protocolo, elaborada pelo Depar-
tamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de
fls. 148). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na matéria,
conforme acentuou o Ministério Público, no pronunciamento que
veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de precedên-
cia para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser esta-
belecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Presi-
dente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Maria A. Moraes Lessa.    A conclusão

que se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na
hipótese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC),
o que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  OLINDA MARIA DOS SANTOS, nestes autos n.º
119154-4. Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,
19 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI,
Vice-Presidente.

0009 . Processo:   0119163-3   Sequestro
Protocolo: 2002/3438. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazen-
da Pública Falências e Concordatas. Ação Originária: 9700050896
Precatório Requisitório. Requerente: Miralva Alves de Araújo.
Advogado: Paulo Cortellini. Requerido: Estado do Paraná. Advo-
gado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Marcelene Carvalho da Silva
Ramos. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Pati-
tucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Miralva Alves de Araujo, com fundamento no artigo 731, do CPC,
e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o
seqüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida cons-
tante do precatório n.º 50896/97, alegando que ocorreu quebra na
ordem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagaram-se os credores Rosana M.
Macuco e  Maria Joana Wagner, com precatórios de protocolo
posterior, antes que fosse quitado a dívida em que credora a re-
querente. O Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal
de Justiça do Paraná informou nos autos que, no pagamento de
precatórios, vem sendo observada a ordem de protocolo das re-
quisições de pagamento junto ao protocolo geral do Estado, ou
Órgão Devedor. Segundo a informação, cumpre-se relação e or-
dem de precedência elaborada pela Secretaria de Estado da Fa-
zenda. O Estado do Paraná se manifestou nos autos  para afirmar
que não houve burla ao direito de preferência do credor.  De acordo
com o requerido,  o procedimento correto para a determinação da
ordem cronológica de pagamento deve considerar a data do rece-
bimento, pela pessoa jurídica de direito público, da requisição
feita pelo Tribunal requisitante. Não poderia ser considerada, deste
modo, segundo a parte, a referência feita na inicial de estabeleci-
mento da ordem cronológica de pagamento de precatório a partir
da data e da numeração do protocolo do precatório-requisitório
na Secretaria do Tribunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral
de Justiça se pronunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO.
De forma genérica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de
pagamento da dívida, com preterição da ordem de precedência, a
determinar a incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo
100, da Constituição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o
que consta do documento de fls. 26, o precatório a que se refere
a inicial é o de n.º 50896/97 e a dívida atinge o valor de R$
6.234,96. Quanto a alegada preterição ao direito de precedência,
cumpre asseverar que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal,
afirma caber ao Presidente do Tribunal “autorizar, a requerimen-
to do credor e exclusivamente para o caso de preterimento de seu
direito de precedência, o seqüestro da quantia necessária à satis-
fação do débito.” Disso resulta que o simples inadimplemento da
obrigação de pagar a dívida por parte do órgão público devedor
não autoriza o seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é instru-
mento para compelir ao pagamento no caso de omissão da Admi-
nistração” (in “Execução contra a Fazenda Pública”, Saraiva, 1988,
p. 95).  Conforme o mencionado pela douta Procuradoria Geral
de Justiça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o des-
cumprimento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegiar
quem deveria receber somente depois deles. Este é o sentido da
jurisprudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo
trecho merece citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já
ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750,
Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreen-
são de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada: Sus-
pensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos munici-
pais, para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Muni-
cipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com
grave lesão à economia pública e reflexo negativo na execução
dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento juris-
prudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo via-
bilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão in-
condicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
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ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 74 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Ministério Público, no pronunciamento
que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de pre-
cedência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser
estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Pre-
sidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Rosana M. Macuco.    A conclusão que
se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o
que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  MIRALVA ALVES DE ARAUJO, nestes autos n.º
119163-3. Pubique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,
20 de Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI Vice-
Presidente

0010 . Processo:   0119169-5   Sequestro
Protocolo: 2002/3433. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700051034 Precatório Requisitório. Requerente: Anair Costa
Vida. Advogado: Ivan Sergio Tasca. Requerido: Estado do Para-
ná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis Fernando da
Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Altair Patitucci. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
Anair Costa Vida, com fundamento no artigo 731, do CPC,  e § §
1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988, requereu o se-
qüestro de verbas públicas para o pagamento da dívida constante
do precatório n.º 51034/97, alegando que ocorreu quebra na or-
dem de precedência de protocolo dos precatórios.  De acordo
com a inicial, entre outros, pagou-se o credor Maria Joana Wag-
ner, com precatórios de protocolo posterior, antes que fosse qui-
tado a dívida em que credora a requerente. O Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou
nos autos que, no pagamento de precatórios, vem sendo observa-
da a ordem de protocolo das requisições de pagamento junto ao
protocolo geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a infor-
mação, cumpre-se relação e ordem de precedência elaborada pela
Secretaria de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifes-
tou nos autos  para afirmar que não houve burla ao direito de
preferência do credor.  De acordo com o requerido,  o procedi-
mento correto para a determinação da ordem cronológica de pa-
gamento deve considerar a data do recebimento, pela pessoa jurí-
dica de direito público, da requisição feita pelo Tribunal requisi-
tante. Não poderia ser considerada, deste modo, segundo a parte,
a referência feita na inicial de estabelecimento da ordem crono-
lógica de pagamento de precatório a partir da data e da numera-
ção do protocolo do precatório-requisitório na Secretaria do Tri-
bunal de Justiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pro-
nunciou pelo indeferimento do pleito. DECIDO. De forma gené-
rica, o pleito de seqüestro faz referência a falta de pagamento da
dívida, com preterição da ordem de precedência, a determinar a
incidência do disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Consti-
tuição de 1988 e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do
documento de fls. 75, o precatório a que se refere a inicial é o de
n.º 51034/97 e a dívida atinge o valor de R$ 7.364,23. Quanto a
alegada preterição ao direito de precedência, cumpre asseverar
que o  art. 100, § 2º, da Constituição Federal, afirma caber ao
Presidente do Tribunal “autorizar, a requerimento do credor e
exclusivamente para o caso de preterimento de seu direito de pre-
cedência, o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débi-
to.” Disso resulta que o simples inadimplemento da obrigação de
pagar a dívida por parte do órgão público devedor não autoriza o
seqüestro, que, segundo Greco Filho “não é instrumento para
compelir ao pagamento no caso de omissão da Administração”
(in “Execução contra a Fazenda Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).
Conforme o mencionado pela douta Procuradoria Geral de Justi-
ça incumbiria ao credor demonstrar, desde logo, o descumpri-
mento à ordem cronológica dos precatórios, a privilegiar quem
deveria receber somente depois deles. Este é o sentido da juris-
prudência do E. STF, conforme o que consta  de julgado cujo
trecho merece citação específica. Diz o julgado que: (...) Como já
ressaltado, esse entendimento parece encontrar apoio na juris-
prudência plenária do Supremo Tribunal Federal (RTJ 153/750,
Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI), que, a propósito da apreen-
são de recursos públicos, proferiu decisão assim ementada: “Sus-
pensão de liminar que assegurou o seqüestro de recursos munici-
pais, para prover à satisfação de futura e determinada cobrança, a
ser ajuizada contra a Prefeitura. Relevante alegação, pela Muni-
cipalidade, de ofensa ao art. 100 da Constituição Federal, com
grave lesão à economia pública e reflexo negativo na execução
dos serviços básicos locais.” (SS 751-BA (AgRg), Rel. Min.
OCTAVIO GALLOTTI) Na realidade, esse entendimento juris-

prudencial apóia-se na relevante circunstância de que a regra ins-
crita no art. 100 da Carta Federal tem por objetivo precípuo via-
bilizar, na concreção de seu alcance normativo, a submissão in-
condicional do Poder Público ao dever de respeitar o princípio
que confere preferência jurídica a quem dispuser de precedência
cronológica (prior in tempore, potior in jure). (...) Finalmente,
cabe enfatizar que a apreensão cautelar de quantia necessária à
satisfação do débito estatal somente deve ter lugar na hipótese
extraordinária em que o Poder Público, desrespeitando a ordem
constitucional de precedência cronológica de apresentação dos
precatórios, vem a preterir, injustamente, o direito de preferência
assegurado a credor mais antigo. (...) A Constituição da Repúbli-
ca não quer apenas que a entidade estatal pague os seus débitos
judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamental exige que o Poder
Público, ao solver a sua obrigação, respeite a ordem de precedên-
cia cronológica em que se situam os credores do Estado.  (...) A
efetivação extraordinária do ato de seqüestro judicial da quantia
necessária à satisfação do débito (CF, art. 100, § 2º), motivada
pela quebra da ordem de precedência, impede que o precatório
concernente ao credor mais antigo, injustamente preterido, seja
qualificado como pendente de pagamento para efeito de aplica-
ção da norma inscrita no art. 33 do ADCT/88. O pagamento ante-
cipado de credor mais recente, em detrimento daquele que dispõe
de precedência cronológica, não se legitima em face da Consti-
tuição, pois representa comportamento estatal infringente da or-
dem de prioridade temporal assegurada a todos os credores do
Estado, de maneira objetiva e impessoal, pela Carta Política. O
legislador constituinte, ao editar a norma inscrita no art. 100 da
Carta Federal, teve por objetivo evitar a escolha de credores pelo
Poder Público. Eventual vantagem concedida ao erário público
por credor mais recente não justifica, para efeito de pagamento
antecipado de seu crédito, a quebra da ordem constitucional de
precedência cronológica. O pagamento antecipado que daí resul-
te - exatamente por caracterizar escolha ilegítima de credor - trans-
gride o postulado constitucional que tutela a prioridade cronoló-
gica na satisfação dos débitos estatais e autoriza, em conseqüên-
cia - sem prejuízo de outros efeitos de natureza jurídica e de cará-
ter político-administrativo -, a efetivação do ato de seqüestro.”
(RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)” (STF - Sus-
pensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso de Mello - DJU
17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe ao Poder Público
cumprir suas obrigações o mais pontualmente possível. A conti-
nuidade do inadimplemento leva os credores a vislumbrar no se-
qüestro a única forma de satisfação do seu direito, reiteradamen-
te postergado. A Constituição de 1988, todavia, como demons-
trado, não autoriza a Presidência do Tribunal de Justiça a impor a
medida constritiva - reservada apenas para o caso de comprovada
desobediência à ordem de quitação dos precatórios. Conforme o
ressaltado pelo Estado do Paraná, na manifestação que veio aos
autos, a requerente, para invocar o direito ao seqüestro de verbas
públicas, baseia-se na ordem de precedência cronológica estabe-
lecida com o protocolo do precatório-requisitório, na Secretaria
do Tribunal de Justica. Com efeito,  a relação de credores que
supostamente foram pagos antes da requerente, nos termos do
descrito na inicial, coincide com a relação de credores, por or-
dem de número de protocolo, elaborada pelo Departamento Eco-
nômico e Financeiro do Tribunal de Justiça (doc. de fls. 75 e
seguintes). Ocorre que o entendimento jurisprudencial, na maté-
ria, conforme acentuou o Ministério Público, no pronunciamento
que veio aos autos, firmou-se no sentido de que a ordem de pre-
cedência para o pagamento dos precatórios-requisitórios deve ser
estabelecida a partir do recebimento da requisição feita pelo Pre-
sidente do Tribunal, na forma do artigo 100, da Constituição de
1988, pela entidade devedora. Assim, a ordem de precedência
dos precatórios, que inclui aquele em que credora a requerente,
estabeleceu-se com o  recebimento de requisições pela Secretaria
de Estado da Fazenda, órgão encarregado pelo requerido de ad-
ministrar o Sistema de Controle de Precatórios Judiciais. Consi-
derado o que consta da ordem de precedência de precatórios inte-
grantes do Sistema de Controle de Precatórios Judiciais, da Se-
cretaria de Estado da Fazenda, não se verifica quebra da ordem
cronológica no pagamento dos precatórios a sustentar o pedido
de seqüestro, pelo menos em relação aos credores relacionados
na inicial, a começar por Maria Joana Wagner.    A conclusão que
se impõe é a de que o seqüestro somente se torna cabível na hipó-
tese de comprovada preterição do credor (art. 731, do CPC), o
que não ocorreu no caso dos autos.   Por conseguinte, ausente
prova da  quebra da ordem cronológica dos precatórios e da con-
seqüente preterição resta INDEFERIR o pedido de seqüestro, ar-
ticulado por  ANAIR COSTA VIDA, nestes autos n.º  119169-5.
Publique-se e intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  20 de
Agosto de 2002. Desembargador ALTAIR PATITUCCI Vice-Pre-
sidente

0011 . Processo:   0119170-8   Sequestro
Protocolo: 2002/3431. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700041886 Precatório Requisitório. Requerente: Adir Barbosa
José, Vera Barbosa José. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Re-
querido: Estado do Paraná. Advogado: Marcelene Carvalho da
Silva Ramos, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Ór-
gão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:  Descri-
ção: Despachos Decisórios
Adir Barbosa José e Outros, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereram o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 41886/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precatóri-
os.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os credo-
res Maria Angelica Klingelfus e Vani Racofka Gonçalves, com
precatórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívi-
da em que credores os requerentes. O Departamento Econômico
e Financeiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos
que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a ordem
de protocolo das requisições de pagamento junto ao protocolo
geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cum-
pre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria
de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos
autos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto
para a determinação da ordem cronológica de pagamento deve
considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não pode-

ria ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referência
feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de pa-
gamento de precatório a partir da data e da numeração do proto-
colo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo
indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com
preterição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988
e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
147, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º  41886/97 e a
dívida atinge o valor de R$ 6.001,66. Quanto a alegada preteri-
ção ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, §
2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribu-
nal “autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito.” Disso resulta que o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho “não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração” (in “Execução contra a Fa-
zenda Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado
pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica
dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente de-
pois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, confor-
me o que consta  de julgado cujo trecho merece citação específi-
ca. Diz o julgado que: (...) Como já ressaltado, esse entendimen-
to parece encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo
Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOT-
TI), que, a propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu
decisão assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o
seqüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realida-
de, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante cir-
cunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal
tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance
normativo, a submissão incondicional do Poder Público ao dever
de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a quem
dispuser de precedência cronológica (prior in tempore, potior in
jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de
quantia necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter
lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desres-
peitando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o di-
reito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Cons-
tituição da República não quer apenas que a entidade estatal pa-
gue os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamen-
tal exige que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite
a ordem de precedência cronológica em que se situam os credo-
res do Estado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqües-
tro judicial da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art.
100, § 2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impe-
de que o precatório concernente ao credor mais antigo, injusta-
mente preterido, seja qualificado como pendente de pagamento
para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/
88. O pagamento antecipado de credor mais recente, em detri-
mento daquele que dispõe de precedência cronológica, não se
legitima em face da Constituição, pois representa comportamen-
to estatal infringente da ordem de prioridade temporal assegura-
da a todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impesso-
al, pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a nor-
ma inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar
a escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justifi-
ca, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra
da ordem constitucional de precedência cronológica. O pagamento
antecipado que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha
ilegítima de credor - transgride o postulado constitucional que
tutela a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais
e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de
natureza jurídica e de caráter político-administrativo -, a efetiva-
ção do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente
possível. A continuidade do inadimplemento leva os credores a
vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu direi-
to, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988, todavia,
como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de
Justiça a impor a medida constritiva - reservada apenas para o
caso de comprovada desobediência à ordem de quitação dos pre-
catórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na mani-
festação que veio aos autos, os requerentes, para invocar o direito
ao seqüestro de verbas públicas, baseiam-se na ordem de prece-
dência cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-
requisitório, na Secretaria do Tribunal de Justica. Com efeito,  a
relação de credores que supostamente foram pagos antes dos re-
querentes, nos termos do descrito na inicial, coincide com a rela-
ção de credores, por ordem de número de protocolo, elaborada
pelo Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Jus-
tiça (doc. de fls. 143 e seguintes). Ocorre que o entendimento
jurisprudencial, na matéria, conforme acentuou o Estado do Pa-
raná, no manifestação que veio aos autos, firmou-se no sentido
de que a ordem de precedência para o pagamento dos precatóri-
os-requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento da
requisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do artigo
100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim, a
ordem de precedência dos precatórios, que inclui aquele em que
credores os requerentes, estabeleceu-se com o  recebimento de
requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarre-
gado pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de prece-
dência de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se
verifica quebra da ordem cronológica no pagamento dos precató-
rios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos
credores relacionados na inicial, a começar por Maria Angelica
Klingelfus.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro

somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem cro-
nológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta IN-
DEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  ADIR BARBO-
SA JOSÉ e OUTROS, nestes autos n.º  119170-8. Publique-se e
intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  20 de Agosto de 2002.
Desembargador ALTAIR PATITUCCI Vice-Presidente

0012 . Processo:   0119173-9   Sequestro
Protocolo: 2002/3428. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700028977 Precatório Requisitório. Requerente: Maria de Lour-
des Amoedo. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Requerido: Es-
tado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro, Luis
Fernando da Silva Tambellini. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Maria de Lourdes Amoedo, com fundamento no artigo 731, do
CPC,  e § § 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988,
requereu o seqüestro de verbas públicas para o pagamento da
dívida constante do precatório n.º 28977/97, alegando que ocor-
reu quebra na ordem de precedência de protocolo dos precatóri-
os.  De acordo com a inicial, entre outros, pagaram-se os credo-
res Maria de J. Pimpão de Moura e Sandra dos Santos, com pre-
catórios de protocolo posterior, antes que fosse quitado a dívida
em que credora a requerente. O Departamento Econômico e Fi-
nanceiro do Tribunal de Justiça do Paraná informou nos autos
que, no pagamento de precatórios, vem sendo observada a ordem
de protocolo das requisições de pagamento junto ao protocolo
geral do Estado, ou Órgão Devedor. Segundo a informação, cum-
pre-se relação e ordem de precedência elaborada pela Secretaria
de Estado da Fazenda. O Estado do Paraná se manifestou nos
autos  para afirmar que não houve burla ao direito de preferência
do credor.  De acordo com o requerido,  o procedimento correto
para a determinação da ordem cronológica de pagamento deve
considerar a data do recebimento, pela pessoa jurídica de direito
público, da requisição feita pelo Tribunal requisitante. Não pode-
ria ser considerada, deste modo, segundo a parte, a referência
feita na inicial de estabelecimento da ordem cronológica de pa-
gamento de precatório a partir da data e da numeração do proto-
colo do precatório-requisitório na Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça. A Douta Procuradoria Geral de Justiça se pronunciou pelo
indeferimento do pleito. DECIDO. De forma genérica, o pleito
de seqüestro faz referência a falta de pagamento da dívida, com
preterição da ordem de precedência, a determinar a incidência do
disposto nos §§ 1.º e 2.º, do artigo 100, da Constituição de 1988
e artigo 731, do CPC. Segundo o que consta do documento de fls.
105, o precatório a que se refere a inicial é o de n.º 28977/97 e a
dívida atinge o valor de R$ 11.326,81. Quanto a alegada preteri-
ção ao direito de precedência, cumpre asseverar que o  art. 100, §
2º, da Constituição Federal, afirma caber ao Presidente do Tribu-
nal “autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito.” Disso resulta que o
simples inadimplemento da obrigação de pagar a dívida por parte
do órgão público devedor não autoriza o seqüestro, que, segundo
Greco Filho “não é instrumento para compelir ao pagamento no
caso de omissão da Administração” (in “Execução contra a Fa-
zenda Pública”, Saraiva, 1988, p. 95).  Conforme o mencionado
pela douta Procuradoria Geral de Justiça incumbiria ao credor
demonstrar, desde logo, o descumprimento à ordem cronológica
dos precatórios, a privilegiar quem deveria receber somente de-
pois deles. Este é o sentido da jurisprudência do E. STF, confor-
me o que consta  de julgado cujo trecho merece citação específi-
ca. Diz o julgado que: “(...) Como já ressaltado, esse entendimen-
to parece encontrar apoio na jurisprudência plenária do Supremo
Tribunal Federal (RTJ 153/750, Rel. Min. OCTAVIO GALLOT-
TI), que, a propósito da apreensão de recursos públicos, proferiu
decisão assim ementada: “Suspensão de liminar que assegurou o
seqüestro de recursos municipais, para prover à satisfação de fu-
tura e determinada cobrança, a ser ajuizada contra a Prefeitura.
Relevante alegação, pela Municipalidade, de ofensa ao art. 100
da Constituição Federal, com grave lesão à economia pública e
reflexo negativo na execução dos serviços básicos locais.” (SS
751-BA (AgRg), Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI) Na realida-
de, esse entendimento jurisprudencial apóia-se na relevante cir-
cunstância de que a regra inscrita no art. 100 da Carta Federal
tem por objetivo precípuo viabilizar, na concreção de seu alcance
normativo, a submissão incondicional do Poder Público ao dever
de respeitar o princípio que confere preferência jurídica a quem
dispuser de precedência cronológica (prior in tempore, potior in
jure). (...) Finalmente, cabe enfatizar que a apreensão cautelar de
quantia necessária à satisfação do débito estatal somente deve ter
lugar na hipótese extraordinária em que o Poder Público, desres-
peitando a ordem constitucional de precedência cronológica de
apresentação dos precatórios, vem a preterir, injustamente, o di-
reito de preferência assegurado a credor mais antigo. (...) A Cons-
tituição da República não quer apenas que a entidade estatal pa-
gue os seus débitos judiciais. Mais do que isso, a Lei Fundamen-
tal exige que o Poder Público, ao solver a sua obrigação, respeite
a ordem de precedência cronológica em que se situam os credo-
res do Estado.  (...) A efetivação extraordinária do ato de seqües-
tro judicial da quantia necessária à satisfação do débito (CF, art.
100, § 2º), motivada pela quebra da ordem de precedência, impe-
de que o precatório concernente ao credor mais antigo, injusta-
mente preterido, seja qualificado como pendente de pagamento
para efeito de aplicação da norma inscrita no art. 33 do ADCT/
88. O pagamento antecipado de credor mais recente, em detri-
mento daquele que dispõe de precedência cronológica, não se
legitima em face da Constituição, pois representa comportamen-
to estatal infringente da ordem de prioridade temporal assegura-
da a todos os credores do Estado, de maneira objetiva e impesso-
al, pela Carta Política. O legislador constituinte, ao editar a nor-
ma inscrita no art. 100 da Carta Federal, teve por objetivo evitar
a escolha de credores pelo Poder Público. Eventual vantagem
concedida ao erário público por credor mais recente não justifi-
ca, para efeito de pagamento antecipado de seu crédito, a quebra
da ordem constitucional de precedência cronológica. O pagamento
antecipado que daí resulte - exatamente por caracterizar escolha
ilegítima de credor - transgride o postulado constitucional que
tutela a prioridade cronológica na satisfação dos débitos estatais
e autoriza, em conseqüência - sem prejuízo de outros efeitos de
natureza jurídica e de caráter político-administrativo -, a efetiva-
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ção do ato de seqüestro.” (RE 132.031-SP, Rel. Min. CELSO DE
MELLO)” (STF - Suspensão de Segurança n.º 1.181-2 - Rel. Celso
de Mello - DJU 17.4.97, p. 13460.)      Evidentemente, incumbe
ao Poder Público cumprir suas obrigações o mais pontualmente
possível. A continuidade do inadimplemento leva os credores a
vislumbrar no seqüestro a única forma de satisfação do seu direi-
to, reiteradamente postergado. A Constituição de 1988, todavia,
como demonstrado, não autoriza a Presidência do Tribunal de
Justiça a impor a medida constritiva - reservada apenas para o
caso de comprovada desobediência à ordem de quitação dos pre-
catórios. Conforme o ressaltado pelo Estado do Paraná, na mani-
festação que veio aos autos, a requerente, para invocar o direito
ao seqüestro de verbas públicas, baseia-se na ordem de precedên-
cia cronológica estabelecida com o protocolo do precatório-re-
quisitório, na Secretaria do Tribunal de Justica,. Com efeito,  a
relação de credores que supostamente foram pagos antes da re-
querente, nos termos do descrito na inicial, coincide com a rela-
ção de credores, por ordem de número de protocolo, elaborada
pelo Departamento Econômico e Financeiro do Tribunal de Jus-
tiça (doc. de fls. 151 e seguintes). Ocorre que o entendimento
jurisprudencial, na matéria, conforme acentuou o Ministério Pú-
blico, no pronunciamento que veio aos autos, firmou-se no senti-
do de que a ordem de precedência para o pagamento dos precató-
rios-requisitórios deve ser estabelecida a partir do recebimento
da requisição feita pelo Presidente do Tribunal, na forma do arti-
go 100, da Constituição de 1988, pela entidade devedora. Assim,
a ordem de precedência dos precatórios, que inclui aquele em
que credora a requerente, estabeleceu-se com o  recebimento de
requisições pela Secretaria de Estado da Fazenda, órgão encarre-
gado pelo requerido de administrar o Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais. Considerado o que consta da ordem de prece-
dência de precatórios integrantes do Sistema de Controle de Pre-
catórios Judiciais, da Secretaria de Estado da Fazenda, não se
verifica quebra da ordem cronológica no pagamento dos precató-
rios a sustentar o pedido de seqüestro, pelo menos em relação aos
credores relacionados na inicial, a começar por Maria de J. Pim-
pão de Moura.    A conclusão que se impõe é a de que o seqüestro
somente se torna cabível na hipótese de comprovada preterição
do credor (art. 731, do CPC), o que não ocorreu no caso dos
autos.   Por conseguinte, ausente prova da  quebra da ordem cro-
nológica dos precatórios e da conseqüente preterição resta IN-
DEFERIR o pedido de seqüestro, articulado por  MARIA DE
LOURDES AMOEDO, nestes autos n.º  119173-9. Publique-se e
intimem-se. Após, ao arquivo. Curitiba,  19 de Agosto de 2002.
Desembargador ALTAIR PATITUCCI,
Vice-Presidente.

0013 . Processo:   0126474-2   Suspensão de Segurança
Protocolo: 2002/90711. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000141 Mandado de Segurança.
Requerente: Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Esma-
nhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade,
Cibelle Diana Mapelli. Interessado: Joel Rodrigues. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Altair Patitucci. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
O Estado do Paraná,  com fundamento no disposto  no artigo 4.º,
da Lei n.º 4.348/1964, requereu a suspensão da execução da sen-
tença, proferida no Mandado de Segurança n.º 141/2001,  que
autorizou o interessado a explorar atividade de locação de má-
quinas de diversão eletrônica.  De acordo com o requerente, a
sentença proferida contraria o disposto no Decreto Estadual n.º
4599/2001, que proibiu a exploração de máquinas de diversão
eletrônica no Estado do Paraná.  A execução da sentença, segun-
do o requerente,  representa risco de grave lesão para a  ordem e
a economia públicas porque incentiva o vício do jogo, entre cri-
anças e adolescentes, e leva os trabalhadores a perda de rendi-
mentos. Decido.                            Desde logo, é necessário ressaltar
que não resta dúvida que o artigo 2.º, da Lei 9981/2000 revogou
o artigo 59, da Lei 9615/1998. Mas a revogação não chegou a
proibir a prática de jogos de bingo no país. A revogação foi par-
cial cuidando a lei revogadora de ressalvar a validade das autori-
zações para a exploração de jogos de bingos até a data da sua
expiração. Com isso, a exploração de jogos  de bingo continua
autorizada, restrita, todavia, às situações mencionadas no artigo
2.º, da Lei 9981/2000.  Os jogos de bingos, e com eles a explora-
ção comercial de máquinas de diversão eletrônica, continuam
autorizados a ponto de o próprio agravado manter íntegro o De-
creto Estadual 4599/2001, que autoriza o Serviço de Loterias do
Estado do Paraná a explorar videoloterias, definido pelo próprio
Poder Público como modalidade diferenciada de jogo, que, por
uma sutileza tecnológica, não estaria enquadrado  como jogos de
azar. Deste modo, diferentemente do sustentado pelo requerente,
o Decreto Estadual n.º 4599/2001 não poderia proibir o que está
autorizado pelas Leis  9615/1998 e 9981/2000. No que diz res-
peito ao pleito de suspensão dos efeitos da sentença proferida,
nos moldes do disposto no artigo 4.º, da Lei 4348/1964, convém
ressaltar  que não existe qualquer indício concreto de que a deci-
são venha resultar lesão para ordem e a economia públicas,  em
virtude de um suposto incentivo ao jogo, que possa desvirtuar
condutas de crianças e adolescentes e levar os trabalhadores a
perda de seus salários. O jogo no Brasil é incentivado pelo pró-
prio Estado através da exploração praticamente em regime de
monopólio de diversas formas de loterias. De outro modo, acre-
ditar que a exploração de atividade comercial, baseada em má-
quinas de diversão eletrônica, possa levar  crianças e adolescen-
tes ao vício ou os trabalhadores a perda de rendimentos, com
prejuízo para o sustento das famílias,  é visão tributária de uma
espécie de cidadania tutelada, de outorga de direitos pelo Estado
e de incapacidade do cidadão de gerir o  seu próprio destino, de
todo incompatível com o princípio fundamental da dignidade da
pessoa humana  integrante da Constituição de 1988. A ser deste
modo também deveria ser proibido pelo Estado o consumo de
bebidas alcoólicas, que sabidamente é um dos fatores que mais
contribui para o incremento de crimes de homicídio e desestrutu-
ração de famílias. Deveria ser proibido a produção e a venda de
cigarro, que causa malefícios para a saúde, inclusive de adoles-
centes, já reconhecido pelo Estado. Talvez fosse o caso de tam-
bém proibir as pessoas de classe média de dirigir veículos, pois,
no Brasil,  são elevados os índices de acidentes de trânsito, com
vítimas fatais. O risco de grave lesão à ordem e a economia públi-
cas, de cunho genérico, não se revela suficiente para ensejar a
suspensão da execução de sentença, proferida em mandado de
segurança.     A conclusão que se impõe é a de que não existe

situação fática, representativa de lesão para a ordem e a econo-
mia públicas, a determinar a suspensão da sentença proferida no
Mandado de Segurança n.º  141/2001, nos moldes do definido
no artigo 4.º da Lei n.º 4348/1964. São estas as razões que me
levam a INDEFERIR o pleito  articulado nestes autos de Suspen-
são de Sentença n.º 126474-2, em que é requerente o ESTADO
DO PARANÁ e interessado JOEL RODRIGUES. Dê-se ciência
ao Juízo de origem, mediante ofício. Publique-se e Intimem-se.
Curitiba,  05 de Agosto   de 2002.  Desembargador ALTAIR PA-
TITUCCI      Vice-Presidente

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0014 . Processo:   0006896-0/03   Execução (OE)
Protocolo: 2001/91335. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
68960 Mandado de Segurança.     Impetrante: Omir Faustino.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama.     Impetrado:
Governador do Estado do Paraná.     Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng.     Litis: Estado do Paraná.     Advogado: Júlio Cesar Ribas
Boeng. Exequente: Omir Faustino. Advogado: Renato Alberto
Nielsen Kanayama. Executado: Governador do Estado do Para-
ná, Estado do Paraná. Advogado: Júlio Cesar Ribas Boeng, Luir
Ceschin, Márcia Carla Pereira Ribeiro. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Ruy Fernando de Oliveira. Despacho:
Ante a concordância das partes e do Ministério Público, homolo-
go o cálculo de f. 412/413, no valor de R$ 15.834,85 (quinze mil,
oitocentos e trinta e quatro reais e oitenta e cinco centavos). Ex-
peça-se o respectivo precatório requisitório complementar. Curi-
tiba, 12 de agosto de 2002. Des. RUY FERNANDO DE OLI-
VEIRA - Relator

0015 . Processo:   0017520-8   Queixa Crime (OE)
Protocolo: 1991/28157. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9100001468 Inquérito Policial. Querelante: Benjamin Cardoso
da Silva. Advogado: Carlos Alberto Pereira. Querelado: Carlos
Xavier Simões. Advogado: Nivaldo Migliozzi, Rubiano Augusto
Reccanello Lisboa, Marilia Maria Paese. Querelado: Diva de Lara
Pacondes. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Jesus
Sarrão. Despacho:
Intime-se o querelante para se manifestar sobre a certidão de fl.
75 e sobre as preliminares alegadas na defesa de fls. 81 a 97 e
também, sobre a exceção da verdade de fls. 111/114. Após, dê-se
vista dos autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça.  Intime-se
Em, 21.08.2002. Des. Jesus Sarrão Relator

0016 . Processo:   0050412-5   Ação Penal Originária (OE)
Protocolo: 1996/43604. Comarca: Cascavel. Ação Originária:
9500013851 Pedido de Providências. Autor: M. P. E. P.. Réu: K.
D.. Advogado: Lauri João Zamboni, Sergio Batista Henrichs, Luiz
Paulo Borguetti. Réu: R. E. A.. Advogado: Elvis Bittencourt,
Sandro Balduino Morais, Samuel Ricardo Rangel Silveira, João
Roberto Santos Regnier. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. Moacir Guimarães. Despacho:
Ante a informação de fls. 2067 e documentos anexos, prossiga-se
com a execução, intimando-se os interessados.  Em, 19/8/2002.
Des. Bonejos Demchuk, Relator.

0017 . Processo:   0111866-7   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade
Protocolo: 2001/89914. Comarca: Londrina. Ação Originária:
200000008301 Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Lon-
drina. Advogado: Carlos Roberto Scalassara, Celso Zamoner, Ellen
Patricia Chini, Ana Lucia Bohmann, Maria Cristina Conde Al-
ves. Interessado: Câmara Municipal de Londrina. Advogado: Mara
Alice Gonçalves, Marli Melo de Paiva, Paulo Anchieta da Silva,
Carlos Alexandre Rodrigues. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Osiris Fontoura. Relator Convocado: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Despacho:
I- Diga o autor, no prazo de cinco (05) dias, acerca do contido na
petição e documento juntados às fls. 170/179.  II- Após, renove-
se vista dos autos à douta Procuradoria Geral da Justiça.  Curiti-
ba, 1º de agosto de 2002.   Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA
Relator.

0018 . Processo:   0116579-9   Ação Direta de Inconstitucionali-
dade
Protocolo: 2001/136394. Comarca: Londrina. Ação Originária:
200100008481 Lei. Autor: Município de Londrina. Advogado:
Carlos Roberto Scalassara, Rita de Cassia Maistro, Celso Zamo-
ner, Ellen Patricia Chini, Paulo Cesar Tieni. Interessado: Câmara
Municipal de Londrina. Órgão Julgador: Órgão Especial. Rela-
tor: Des. J. Vidal Coelho. Despacho:
Sobre os documentos juntados pela Câmara de Vereadores diga o
autor. Int.  Em 1º de agosto de 2002. Des. J. vidal Coelho, Relator.

0019 . Processo:   0123642-8   Queixa Crime (OE)
Protocolo: 2002/56933. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9700000029 Procedimento Administrativo. Querelante: S. R..
Advogado: Saulo de Tarso Araújo Carneiro. Querelado: R. B. B.
P. J.. Advogado: Fajardo José Pereira Faria, Murilo Lopes Buch-
mann. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Ruy Fer-
nando de Oliveira. Despacho:
Manifeste-se o Querelante, em cinco (5) dias, sobre os documen-
tos de f. 131/133.  Curitiba, 12 de agosto de 2002. DES. RUY
FERNANDO DE OLIVEIRA - Relator

0020 . Processo:   0126353-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/89770. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200000001 Edital. Impetrante: Fabiano da Rosa Tesolin. Ad-
vogado: Juliana Daher Alvares Delfino, Gerson Massignan Man-
sani. Impetrado: Presidente da Comissão do Concurso para Ingres-
so na Magistratura. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des.
Oto Sponholz. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO DA MAGIS-
TRATURA PARANAENSE - LIMINAR CONCEDIDA PARA
ACESSO A ETAPA SEGUINTE (2ª FASE) -  REPROVAÇÃO
NESTA FASE   AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL
DESISTÊNCIA REQUERIDA  EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INTELIGÊNCIA DO
ARTIGO 267, INCISO VIII DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. I - EXPOSIÇÃO FÁTICA: Fabiano da Rosa Tesolin, impe-
tra mandado de segurança contra ato do Presidente da Comissão
do Concurso para ingresso na Magistratura, perseguindo a anula-
ção de questões da prova preambular nas disciplinas de Direito

Civil, Código de Organização Judiciária e Código de Normas,
respectivamente as questões de nºs 80, 93, 97, 100 solicitando a
concessão da liminar e ao final a segurança definitiva. A tutela
liminar foi deferida para o fim de assegurar a participação do
impetrante na fase seguinte do concurso, consoante o r. despacho
de fls. 87/89. O Presidente da Comissão de Concurso para In-
gresso na Magistratura do Paraná, Desembargador Tadeu Costa,
às fls. 95/106, prestou as informações de estilo. A douta Procura-
doria Geral da Justiça opinou pela extinção do presente writ em
razão da perda de objeto, por não ter o impetrante logrado êxito
na etapa em que participou mediante decisão liminar, conforme
resultado publicado no Diário da Justiça de 09 de agosto do cor-
rente ano que juntou aos autos. O impetrante através da petição
de fl. 119 manifesta seu desinteresse no prosseguimento da pre-
sente ação.  É a breve exposição. II - DECISÃO: Como se viu do
relatório expositivo o autor do mandado de segurança não mais
tem interesse no prosseguimento da ação, pois deixou de lograr
êxito na etapa em que obteve liminar para continuar participando
do certame.  Assim, evidenciando-se nos autos a existência de
fato superveniente consubstanciado na reprovação do impetrante
na etapa em que participou através de tutela liminar, restou au-
sente seu interesse processual em face de sua desistência requeri-
da na presente segurança, devendo ser julgado extinto o proces-
so, sem apreciação do mérito, nos termos do disposto no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Ademais cabe res-
saltar que o impetrante pode desistir da segurança, a qualquer
momento, sem necessidade da concordância da autoridade impe-
trada. Este Tribunal de Justiça já decidiu matéria similar: “MAN-
DADO DE SEGURANÇA  SUSPENSÃO DO REGISTRO DE
ARMA DE FOGO - LIMINAR PARA ACESSO À 2ª ETAPA -
REPROVAÇÃO  PERDA DO OBJETO POR FATOS SUPER-
VENIENTES  DESISTÊNCIA  POSSIBILIDADE - EXTINÇÃO
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO  CPC, ART.
267, VIII  REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO  HOMO-
LOGAÇÃO DO PEDIDO DE DESISTÊNCIA.  - O impetrante
pode, a qualquer tempo, desistir do mandado de segurança, não
havendo mister audiência do impetrado, caso em que o processo
se extingue sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VIII).Assim
julgou o Supremo Tribunal Federal : o impetrante pode desistir
do mandado, ou porque se convenceu da legitimidade do ato ou
por qualquer conveniência pessoal que não precisa ser indicada
nem depende da aquiescência do impetrado. (Do Mandado de
Segurança, Alfredo Buzaid, volume 1, Saraiva, 1989, p. 235).
(Acórdão nº 18721, Rel. Juiz Conv. Lauro Laertes de Oliveira,
julg.02/05/2001). Pelos motivos delineados e com base no artigo
140, XXIV, do Regimento Interno de nosso Tribunal de Justiça,
com a alteração efetuada pela Resolução nº 05/99, é que julgo
prejudicado o presente writ, por perda do interesse processual do
autor em face de seu pedido de desistência formulado, extinguin-
do-se o processo sem julgamento do mérito, conforme artigo 267,
VIII, do Código de Processo de Civil. Curitiba, 23 de agosto de
2002. Des. OTO LUIZ SPONHOLZ Relator

0021 . Processo:   0127586-1   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/100091. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200005678 Decreto. Impetrante: Indústria Trevo Ltda. Advo-
gado: Aluir Romano Zanellato Filho, Paulo Afonso da Motta Ri-
beiro, Michelle Lebarbenchon Massignan, Adriana Mussak Ti-
moteo. Impetrado: Governador do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Hoffmann. Despa-
cho:  Descrição: Despachos Decisórios
Homologo a desistência formulada por Indústria Trevo Ltda com
fulcro no artigo 140, XVI, do Regimento Interno deste Tribunal
e, em consequência, decreto extinto o processo sem julgamento
do mérito (art. 267, VIII, CPC). Intime-se. Oportunamente, pro-
cedam-se as devidas anotações e baixa. Após, arquive-se.
07.08.02  Des. Carlos Hoffmann

0022 . Processo:   0128454-8   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/110993. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
9800012398 Lei. Impetrante: Leomar Sprenger Moreira, Maria
Edite Chalusnhacke, Angélica Antonieta Carboni, Maria José
Orreda Berno, Josélio Rolim Pereira, Ivan Ludgero Ivanqui, An-
tônio Afonso Rosa, Anastasia Grishkowez, Eluir Coelho Wojto-
vicz, Helena Surenki Rattmann, Eloina da Cruz Machado, Rei-
naldo Alexandre Klawa, Lúcia Thereza Delay, Maria Aparecida
de Souza Bremer, Carlos Cyrillo de Oliveira Mattos, João Maria
Veiga Gomes, Feliciano Alves Pereira, Maria Doniak Assump-
ção, Eugênio Marinhuk, Otávio Muniz da Cunha. Advogado:
Marcello Trajano da Rocha. Impetrado: Governador do Estado
do Paraná, Secretário de Estado da Administração. Órgão Julga-
dor: Órgão Especial. Relator: Des. Accácio Cambi. Despacho:
INTIMEM-SE, os impetrantes, para esclarecer sobre a inclusão
do Governador do Estado na segurança, na condição de litiscon-
sorte necessário, face ao que dispõe a Lei 12.398/98 atacada.
Em, 23 de agosto de 2002.  Des. Accácio Cambi, Relator

0023 . Processo:   0128568-7   Mandado de Segurança (OE)
Protocolo: 2002/112156. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
2000000001953 Procedimento Administrativo. Impetrante: Andréa
da Costa Macedo Dei Ricardi. Advogado: Romeu Felipe Bacellar
Filho, Renato Cardoso de Almeida Andrade. Impetrado: Correge-
dor Geral da Justiça do Estado do Paraná. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Andréa da Costa Macedo Dei Ricardi impetrou mandado de
segurança contra ato do Corregedor Geral da Justiça do Estado
do Paraná, que, através de despacho em processo administrativo,
não recebeu o recurso interposto pela impetrante. Aduziu, em seu
mandamus, que a impetrante manifestou recurso ao Órgão Espe-
cial do Tribunal de Justiça dirigido ao Presidente do Conselho da
Magistratura, inconformado com decisão prolatada em autos de
processo administrativo,  com fundamento no artigo 313 do Re-
gimento Interno do Tribunal, apoiado em argumentos que permi-
tiriam ao Colegiado avaliar a reforma da decisão recorrida; que,
no entanto, viu-se compelida a construir em sua petição um pre-
âmbulo da tempestividade do recurso; que o recurso não foi rece-
bido pela autoridade apontada como coatora; que o Desembarga-
dor Corregedor Geral da Justiça despachou assunto que se situa
na esfera de Competência da Presidência do Tribunal de Justiça;
que aos processos administrativos, a exemplo dos processos judi-
ciais, a Constituição Federal consagra uma série de garantias ao
cidadão, como o princípio do devido processo legal, do contradi-
tório, da ampla defesa, inclusive no que diz respeito aos atos de

intimação e fluência de prazos processuais; que no processo de
constitucionalidade das leis, antes de uma lei ser declarada in-
constitucional, o juiz tem o dever de buscar, através de uma via
interpretativa, a concordância de ditas leis com a Constituição;
que o artigo 179 do Código de Processo Civil e dispositivos se-
melhantes do C.O.D.J.E. e Regimento Interno do Tribunal de
Justiça consagram a suspensão dos prazos durante as férias fo-
renses; que este não é o entendimento profligado pela autoridade
coatora; que inexiste no Brasil um Código de Procedimento Ad-
ministrativo, e assim aplicam-se as regras do Código de Processo
Civil; que a publicação do julgamento do acórdão recorrido acon-
teceu em 28 de junho de 2.002; que sendo os prazos interrompi-
dos, a manifestação recursal é tempestiva, pois o prazo expiraria
no dia 14 de agosto; que o C.O.D.J.E., o Regimento Interno do
Tribunal e o Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça
são omissos quanto à paralisação de prazos. Requereu o deferi-
mento de pedido liminar. II) Estão presentes os pressupostos le-
gais para, em cognição sumária, ser concedida a liminar preten-
dida pela impetrante. Estes se resumem em fumus boni juris e
periculum in mora. Quanto ao primeiro requisito, o fumus boni
juris, este consiste nas argumentações da impetrante sobre a plau-
sibilidade do direito invocado, consubstanciado no artigo 5º, in-
ciso LV, da Constituição Federal, o qual dispõe o seguinte: Art.
5º (...) LV  aos litigantes, em processo judicial ou administrativo,
e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e a am-
pla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; Respeitada a
argumentação do Corregedor Geral da Justiça, a inexistência de
norma expressa determinando a suspensão ou interrupção dos
prazos referentes aos processos administrativos não leva à con-
clusão de que o prazo deva fluir durante as férias forenses, pois
como bem observou a impetrante, não existe um Código Admi-
nistrativo e muito menos um Código Procedimental para os pro-
cessos administrativos regulando a questão. A conclusão, neste
caso, é de que deve ser aplicada a norma do Código de Processo
Civil, mais especificamente o artigo 179, pois o preceito consti-
tucional citado anteriormente garante ao litigante no processo
administrativo a possibilidade do contraditório e ampla defesa. A
não aplicação do artigo 179 do Código de Processo Civil ao caso
sub examine estaria restringindo de tal maneira o direito consti-
tucional do impetrante, que lhe impossibilitaria o exercício do
contraditório e ampla defesa.  Ora, os direitos e garantias indivi-
duais consagrados na Constituição Federal têm aplicação imedi-
ata e não podem ficar limitados a existência de norma infracons-
titucional que garanta a sua aplicabilidade. Não obstante, a juris-
prudência tem se manifestado no sentido de se privilegiar a efeti-
vidade e a instrumentalidade do processo, princípios que devem
servir de norte no caso da inexistência de norma expressa a res-
peito, conforme a decisão ementada, in verbis: “Em se tratando
de prazos, o intérprete, sempre que possível, deve orientar-se pela
exegese mais liberal, atento às tendências do processo civil con-
temporâneo  calcadas nos princípios da efetividade e da instru-
mentalidade  e à advertência da doutrina de que as sutilezas da lei
nunca devem servir para impedir o exercício de um direito. (RSTJ
34/362 e STJ  RT 686/199). Quanto ao segundo requisito, o peri-
culum in mora, este consiste na possibilidade do ato causar lesão
irreparável ou de difícil reparação. Ora, conforme informado pela
impetrante, foi expedida a Portaria n.º 107/2000 pelo Juiz da Vara
de Registros, afastando a impetrante e designando interventor para
o Tabelionato. O perigo da demora consubstancia-se justamente
no risco de a impetrante ser substituída por um interventor no
Ofício que titulariza. III) Nestas condições, evidenciado que está,
em princípio, que a impetrante reuniu as condições essenciais
para receber a tutela jurisdicional prevista na Lei n.º 1.533/51,
concedo a liminar pretendida no sentido de que sejam suspensos
os efeitos do acórdão impetrado, até ulterior decisão. IV) Oficie-
se a autoridade apontada como coatora para, no prazo de 10 (dez)
dias, prestar informações. V) Após, abra-se vista à douta Procu-
radoria Geral de Justiça. Curitiba, 23 de agosto de 2.002. Des.
JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 30/08/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.03682

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luiz Laerte de Araújo 001 0128637-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0128637-7   Habeas Corpus Crime
Protocolo: 2002/112984. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 200200000067 Pedido de Li-
berdade Provisória. Impetrante: Luiz Laerte de Araújo (advoga-
do). Paciente: Jaires da Silva Santos (Réu Preso), Leonice da
Cunha Vasconcelos dos Santos. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cri-
minal. Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Despacho:
Cuida-se de 'Habeas Corpus' impetrado pelo advogado Luiz Laerte
de Araújo, com pedido de liminar, em favor de Jaires da Silva San-
tos e sua mulher Leonice da Cunha Vasconcelos, com a alegação
de que estes estarão sofrendo constrangimento ilegal por ordem do
Juízo da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Arapongas. Sus-
tenta o impetrante, para tanto, que, com relação ao paciente varão,
que se encontra preso, estaria ocorrendo excesso de prazo, já que
são decorridos mais de 81 (oitenta e um) dias e, até o presente
momento, não teriam sido ouvidas todas testemunhas de acusação.
Com relação à paciente varoa, a pretensão visa o trancamento da
Ação Penal, sustentando-se que a denúncia é inepta e nula, por
estar calcada, segundo o impetrante, unicamente em conjecturas e
por atribuir aos pacientes delitos não cometidos. Pede, enfim, a
revogação, ou desconstituição da decisão do Doutor Juiz, exarada
nos autos 67/2002, que negou ao paciente o pedido de liberdade
provisória. Não obstante as razões expendidas na petição inicial,
verifica-se, do exame dos presentes autos, que não se apresenta
evidente, pelo menos nesta oportunidade, a existência de elemen-
tos que autorizem, "quantum satis", a concessão da pretendida li-
minar e o pronto relaxamento da prisão do paciente, notadamente
diante dos fundamentos invocados pela autoridade indicada como
coatora, ao indeferir o pedido de liberdade provisória. Assim, in-
defiro o pedido de liminar formulado, determinando que sejam
solicitadas informações ao Doutor Juiz, com urgência. Curitiba, 28
de agosto de 2002. Des. DARCY NASSER DE MELO, Relator.

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ATOS DA PRESIDÊNCIA

P O R T A R I A   Nº 381/2002
O Juiz Presidente do Tribunal de Alçada do Estado
do Paraná, usando das atribuições que lhe são
conferidas por lei, tendo em vista o contido no
protocolado sob o nº 20.547/2002, resolve
N O M E A R

Rosana Mikrut em razão de habilitação em Concurso Público,
para o cargo de Assessor Jurídico nível E-9 do Quadro de
Servidores do Tribunal de Alçada.

Curitiba, 29 de agosto de 2002.
Clayton Camargo

Presidente

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02676 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Correa Filho 008 0181284-6/01
Alexandre José Zakozicz 015 0193375-3/01
Antonio Vilmar Goulart 006 0179810-5/01
Carledes Elias Do Carmo 002 0170105-3/01
Carlos Alexandre Perin 011 0191255-8/02
Carlos Pioli 007 0181091-1/02
Carlos Roberto Veiga Krueger 003 0178295-4/01
Christiane Côrtes Iwersen 012 0191906-0/01
Claudine Camargo Manenti 001 0143448-6/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 007 0181091-1/02
Daniel Hachem 001 0143448-6/02
Daniela Gomes De Oliveira 002 0170105-3/01
Deise De Godoy Marconi Peres 004 0179691-0/01
Deusdete Leopoldo Da Silva 018 0193975-3/01
Dioclesio Alves De Oliveira 014 0192967-7/01
Elizabeth Haisi 010 0190062-9/01
Emidio Bueno Marques 008 0181284-6/01
Everson André Xavier 020 0200685-7/02
Fabio Max Marschner Mayer 010 0190062-9/01
Horácio Fernandes Negrão Filho 020 0200685-7/02
Ivan Luiz Goulart 020 0200685-7/02
Ivete Dani Dal Bem Rodrigues 016 0193656-3/01
Jackson Gladston Nicolodi 003 0178295-4/01
Jaime Comar 004 0179691-0/01
Jorge Luiz Martins 009 0189797-0/01
José Altevir Mereth B. Cunha 009 0189797-0/01
José Carlos Alves Silva 005 0179708-0/01
José Eli Salamacha 019 0197066-5/01
José Francisco Pereira 017 0193684-7/02
Leslie De Oliveira Bocchino 018 0193975-3/01
Luiz Carlos Sanches 017 0193684-7/02
Luiz Fernando C F Potier 006 0179810-5/01
Luiz Fernando De Queiroz 006 0179810-5/01
Luiz Rodrigues Wambier 019 0197066-5/01
Manoel Alexandre S. Ribas 006 0179810-5/01
Manoel Caetano Ferreira Filho 007 0181091-1/02
Mara Santa Ogéa Nunziata 020 0200685-7/02
Marcio Trevisan 002 0170105-3/01
Marcos Alves Da Silva 005 0179708-0/01
Maria De Fatima F. Ferreira 009 0189797-0/01
Maria Inês Dias 013 0192750-2/01
Marylisa Leonor F. Balbino 016 0193656-3/01
Mauro Grecco 020 0200685-7/02
Miguel Peres Martins Filho 004 0179691-0/01
Márcia Regina Rodacoski 019 0197066-5/01
Narciso Adir Peters 011 0191255-8/02
Nelson Cardoso De Miranda 014 0192967-7/01
Patrícia Domingues Nymberg 015 0193375-3/01
Paula Nogara Guerios 012 0191906-0/01
Paulo Renato Pena De Castro 020 0200685-7/02
Rejane Okano Rillo 016 0193656-3/01
Renato José Borgert 012 0191906-0/01
Rene Ariel Dotti 013 0192750-2/01

015 0193375-3/01
Roberta Botelho Bittencourt 012 0191906-0/01
Roberto Catalano Botelho Ferraz 002 0170105-3/01
Rogeria Dotti Doria 013 0192750-2/01

015 0193375-3/01
Rosiane Carvalho Shuman 014 0192967-7/01
Sandro Mansur Gibran 002 0170105-3/01
Sibele Lustosa 015 0193375-3/01
Solange Cristina De Lima Froes 016 0193656-3/01
Teresinha P. D. B. D. Oliveira 002 0170105-3/01
Valdinei Santos Silva 005 0179708-0/01
Valeria Silva Galdino 017 0193684-7/02
Volney Campos Dos Santos 006 0179810-5/01

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
001. 0143448-6/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109471.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária: 1434486
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500018412 Executi-
vo Fiscal.  Recorrente: Banco Real S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Recorrido: Municipio de Curitiba.  Adv.: Claudine Camargo
Manenti.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
002. 0170105-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108726.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1701053 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Adeir Pereira Santana.  Adv.: Teresinha Pereira
de Brito de Oliveira.  Adv.: Daniela Gomes de Oliveira.  Adv.:

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO
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Carledes Elias do Carmo.  Recorrido: Robert Bosch Ltda.  Adv.:
Marcio Trevisan.  Adv.: Roberto Catalano Botelho Ferraz.  Adv.:
Sandro Mansur Gibran.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
003. 0178295-4/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/107460.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pi-
nhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1782954 Apelação
Cível.  Recorrente: Marítima Seguros S/a.  Adv.: Jackson Glads-
ton Nicolodi.  Recorrido: Claudio José Wan Dall.  Recorrido:
Henrique Falcoski.  Adv.: Carlos Roberto Veiga Krueger.  Inte-
ressado: Sérgio Leandro.  Interessado: Vila Velha Seguros.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
004. 0179691-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106307.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1796910 Apelação
Cível.  Recorrente: Condomínio Edifício Lilian.  Adv.: Deise de
Godoy Marconi Peres.  Adv.: Miguel Peres Martins Filho.  Re-
corrido: Arley Ramos de Oliveira.  Recorrido: Geni Comar Ra-
mos de Oliveira.  Adv.: Jaime Comar.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
005. 0179708-0/01  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2002/109383.  Matéria: Sumário.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1797080
Apelação Cível.  Recorrente: Suza - Video Locação Ltda.  Adv.:
José Carlos Alves Silva.  Adv.: Valdinei Santos Silva.  Recorrido:
Playarte Pictures Ltda.  Adv.: Marcos Alves da Silva.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
006. 0179810-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109704.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1798105 Apelação Cível.
Recorrente: Victor Waszczynskyj.  Adv.: Luiz Fernando C F Po-
tier.  Adv.: Antonio Vilmar Goulart.  Adv.: Volney Campos dos
Santos.  Recorrido: Condomínio Edifício Parc Champagnat.  Adv.:
Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Manoel Alexandre Schernoski
Ribas.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
007. 0181091-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/102134.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 1810911 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9900000468 Execução de Título Extrajudicial.  Recorren-
te: Brazilio José Araújo Pismel.  Recorrente: Priscila Elizabeth
Bueno Brooke.  Recorrente: B. Pismel e Cia.  Adv.: Clovis Pi-
nheiro de Souza Junior.  Adv.: Carlos Pioli.  Recorrido: Eduardo
de Oliveira Leite.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira Filho.  Moti-
vo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
008. 0181284-6/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109363.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1812846 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Auto Viação Nossa Senhora do Carmo Ltda.
Adv.: Acácio Correa Filho.  Recorrido: Laboratório de Análises
Clínicas Frischmann Aisengart S/c Ltda.  Adv.: Emidio Bueno
Marques.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
009. 0189797-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108403.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1897970 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000672 Execução de
Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Paraná
S.a.Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha.  Adv.: Maria de
Fatima Fernandes Ferreira.  Recorrido: Wilson Iansen Camargo.
Recorrido: Naylor Antonio Lejambre Camargo.  Adv.: Jorge Luiz
Martins.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
010. 0190062-9/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109401.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1900629 Apelação Cível.
Recorrente: R. Sprengel Participações e Empreendimentos Ltda.
Adv.: Elizabeth Haisi.  Recorrido: Condomínio Edifício Pedras
Negras.  Adv.: Fabio Max Marschner Mayer.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
011. 0191255-8/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109355.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 1912558 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700001316 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Alceu Jacob Bassi.  Adv.: Carlos Ale-
xandre Perin.  Recorrido: Darci João Casagrande.  Adv.: Narciso
Adir Peters.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
012. 0191906-0/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109551.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1919060 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Condomínio Edifício Rio São Francisco.  Adv.:
Roberta Botelho Bittencourt.  Adv.: Renato José Borgert.  Adv.:
Christiane Côrtes Iwersen.  Recorrido: Irmãos Thá S/a - Constru-
ções, Indústrias e Comércio.  Adv.: Paula Nogara Guerios.  Mo-
tivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
013. 0192750-2/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109387.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1927502 Apelação Cí-
vel.  Recorrente: Nerli de França de Meira.  Recorrente: Everson
França de Meira.  Recorrente: Elaine Cavalheiro de Meira.  Re-
corrente: Evandro Cavalheiro de Meira.  Adv.: Maria Inês Dias.
Recorrido: Jesus Amarildo Fuzeto.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Adv.:

Rogeria Dotti Doria.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
014. 0192967-7/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/106582.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1929677 Apelação Cível.
Recorrente: Condomínio do Conjunto Residencial Vila Velha.
Adv.: Nelson Cardoso de Miranda.  Adv.: Rosiane Carvalho Shu-
man.  Recorrido: Rodolfo Zuber.  Adv.: Dioclesio Alves de Oli-
veira.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
015. 0193375-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109179.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 1933753 Apelação Cível.
Recorrente: Condomínio Edifício Lynx.  Adv.: Alexandre José
Zakozicz.  Recorrido: Muretama Edificações e Empreendimen-
tos Ltda.  Adv.: Sibele Lustosa.  Adv.: Rogeria Dotti Doria.  Adv.:
Patrícia Domingues Nymberg.  Adv.: Rene Ariel Dotti.  Motivo:
CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
016. 0193656-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/108039.  Matéria: Sumário.  Comarca: Poreca-
tu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1936563 Apelação Cível.
Autos Complementares: 200000000079 Carta Precatória/Ordem.
Autos Complementares: 9600000107 Exceção de Incompetên-
cia.  Recorrente: Viação Garcia Ltda.  Adv.: Marylisa Leonor
Francisco Balbino.  Adv.: Rejane Okano Rillo.  Adv.: Solange
Cristina de Lima Froes.  Recorrido: Valdir Ferreira Lima Filho.
Adv.: Ivete Dani Dal Bem Rodrigues.  Motivo: CONTRA-RA-
ZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
017. 0193684-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109738.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1936847 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9500001202 Embargos a
Execução.  Recorrente: Banco Noroeste S/a.  Adv.: José Francis-
co Pereira.  Recorrido: Betwel Maximiano da Cunha.  Recorrido:
Margareth Helena Edges da Cunha.  Adv.: Luiz Carlos Sanches.
Adv.: Valeria Silva Galdino.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
018. 0193975-3/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109893.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1939753
Apelação Cível.  Recorrente: Solange Maria Ramos Leopoldo da
Silva.  Adv.: Deusdete Leopoldo da Silva.  Recorrido: José Luiz
Jarek.  Adv.: Leslie de Oliveira Bocchino.  Motivo: CONTRA-
RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
019. 0197066-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/103593.  Matéria: Execução.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1970665 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 9900000400 Revisão de Contra-
to.  Autos Complementares: 200000000197 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: José Theodoro Lopes de Oliveira.
Recorrente: Estela Maria de Oliveira.  Adv.: Márcia Regina Ro-
dacoski.  Recorrido: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: José Eli Salamacha.  Motivo: CON-
TRA-RAZÕES.

Vista ao(s) recorrido(s) - CONTRA-RAZÕES - Prazo: 15 dias
020. 0200685-7/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2002/109768.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 2006857 Agravo de Instru-
mento.  Autos Complementares: 200000000559 Indenização.  Re-
corrente: Concessionária da Rodovia Presidente Dutra S/a.  Adv.:
Mara Santa Ogéa Nunziata.  Adv.: Paulo Renato Pena de Castro.
Adv.: Mauro Grecco.  Adv.: Horácio Fernandes Negrão Filho.
Recorrido: Paulo Henrique de Souza.  Adv.: Everson André Xavi-
er.  Adv.: Ivan Luiz Goulart.  Motivo: CONTRA-RAZÕES.

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sexta Câmara Cível
Relação Nº 2002.02687 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sexta Câmara
Cível a realizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adelino Garbuggio 0015 0181437-7
Airton Passos de Souza 0045 0199186-0
Alessandro Otavio Yokohama 0034 0193158-2
Alexsandra Marilac Belnoski 0040 0198726-0
Aloisio de Camargo Fonseca 0012 0180566-9
Ana Angélica Rabelo 0038 0197114-6
Ana Lúcia Bohmann 0002 0187628-2
Ana Paula Zanatta 0010 0171103-3
Andrea Bernabel Furlan 0006 0196686-3

0007 0198905-1
Andrea Sabaga de Mello 0004 0195797-7
André Diniz Affonso da Costa 0031 0191476-7
Antonio Pereira Tome 0050 0200814-8
Antônio Luiz de Oliveira 0018 0184548-7
Aparecida Sidneia da Silva 0014 0180814-0
Arno Ferreira Mueller 0029 0190039-0
Artur Humberto Piancastelli 0024 0189093-7
Auracyr Azevedo de M. Cordeiro 0043 0198893-6
Ayrton Correia Rosa 0017 0182045-3
Braulino Bueno Pereira 0013 0180760-7
Carlos Alberto F. d. Castro 0046 0199187-7
Carlos Alberto Machado da Cost 0021 0187973-2
Carlos Alexandre Dias da Silva 0003 0193494-3
Carlos Fernando C. d. Castro 0043 0198893-6
Christie M. L. Pegorini 0049 0199600-5
Claudio Cesar Alves da Costa 0049 0199600-5
Claudio Mariani Berti 0046 0199187-7
Cleosny Slompo 0035 0194826-9

Cláudia Cecília Camacho Rojas 0009 0143135-4
Danielle Hidalgo C.a.korndorfe 0055 0202218-4
Danielle Raquel Hachmann 0051 0200864-8
Danielle Rocha Brasil 0004 0195797-7
Dely Dias das Neves 0051 0200864-8
Dirceu Galdino 0037 0196297-6
Dorival Vilanova Queiroz 0026 0189350-7
Edson Elias de Andrade 0037 0196297-6
Edson Goncalves 0057 0203694-8
Eduardo de Almeida 0014 0180814-0
Eduardo Jose Guastini Rocha 0022 0188272-4
Eduardo Sene Cardoso 0038 0197114-6
Elisandre Maria Beira 0049 0199600-5
Eloi Walfrido Zanin 0011 0180022-2
Emerson Norihico Fukushima 0010 0171103-3
Emílio Luiz Augusto Prohmann 0016 0181447-3
Eros Belin de Moura Cordeiro 0043 0198893-6
Evandro Alves Dias 0049 0199600-5
Fabio Massao Miyamoto Navarret 0015 0181437-7
Fabricio Ferreira 0035 0194826-9
Fabrízio Nicolai Mancini 0018 0184548-7
Fernando Cesar Martins Borges 0029 0190039-0
Flávio Ramos 0055 0202218-4
Frederico de Moura Theophilo 0002 0187628-2
Frederico Valdomiro Slomp 0030 0191384-4
Germano Laertes Neves 0035 0194826-9
Guilherme Jacques T. d. Freita 0003 0193494-3
Gustavo Roberto de Sá Pereira 0053 0201901-0
Hamilton Schmidt Costa Filho 0052 0201720-5
Heidy Furrer dos Santos 0029 0190039-0
Helio Ricardo Cunha 0030 0191384-4
Henoch Gregório Buscariol 0049 0199600-5
Hermes Henrique C. Conceição 0004 0195797-7
Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0047 0199332-2
Italo Tanaka Junior 0028 0189449-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 0044 0199131-5
Ivan Sérgio Tasca 0009 0143135-4
Ivete Garcia de Andrade 0001 0184697-5
Jayter Cortez 0048 0199340-4
Jean Gustavo dos Santos 0014 0180814-0
Jeovah Barnabe 0013 0180760-7
Joao Batista Klein 0035 0194826-9
Joel Kravtchenko 0039 0197434-3
Jose Alfredo Dalzotto 0042 0198875-8
Jose Heriberto Micheleto 0035 0194826-9
José Domingues 0020 0187098-4
José Augusto Araújo de Noronha 0010 0171103-3
José Carlos Laranjeira 0040 0198726-0
José Carlos Rosa 0025 0189313-4
José Carlos Vieira 0047 0199332-2
José Cícero Celestino 0048 0199340-4
José Devanir Fritola 0005 0196572-4
José Francisco Cunico Bach 0036 0195613-6
José Madson dos Reis 0052 0201720-5
José Olinto Nercolini 0012 0180566-9

0016 0181447-3
0028 0189449-9
0041 0198733-5

José Roberto dos Santos Júnior 0011 0180022-2
José Rodrigues da Silva 0016 0181447-3
José Valter Rodrigues 0003 0193494-3
José Wlademir Garbuggio 0015 0181437-7
João Henrique Cruciol 0024 0189093-7
João Soares dos Reis 0017 0182045-3
Julio Cesar Rodrigues 0029 0190039-0
Karen P. Nunes 0051 0200864-8
Kátia Naomi Yamada 0047 0199332-2
Leandro Inácio Leite 0044 0199131-5
Leandro Maurício Veloso Vianna 0041 0198733-5
Leonildo Bagio 0055 0202218-4
Ligia Goebel 0056 0202362-7
Lino Massayuki Ito 0034 0193158-2
Lourival Pereira dos Santos 0023 0188555-8
Luciane Maria Mezarobba 0004 0195797-7
Luiz Adão de Carli 0056 0202362-7
Luiz Celso Dalprá 0027 0189405-7
Luiz Renato Carvalho Pinto 0008 0180927-2
Magali Pedroso Assad 0019 0186244-2
Manoel Caetano Ferreira Filho 0004 0195797-7
Marcelo Lisciotto Zanin 0014 0180814-0
Marcia Nizio Machado 0005 0196572-4
Marcio Antônio Sasso 0051 0200864-8
Marcio Barbosa Zerneri 0032 0191552-2
Marco Antonio Busto de Souza 0033 0191817-8
Marco Antonio Padovani 0050 0200814-8
Marcos Augusto Malucelli 0027 0189405-7
Marcos José de Miranda Fahur 0038 0197114-6
Marcos Leate 0044 0199131-5
Marcus Ely Soares dos Reis 0017 0182045-3
Maria Antonia Goncalves 0057 0203694-8
Maria Christina dos Santos 0053 0201901-0
Maria de Lourdes Gouvea 0046 0199187-7
Marilia Antonia da Silva 0026 0189350-7
Marion Aranha Pacheco Muggiati 0003 0193494-3
Marly Borges Domingues 0020 0187098-4
Matias Alves da Costa 0049 0199600-5
Márcia Regina Rodacoski 0023 0188555-8
Noemi Souto Maior 0037 0196297-6
Odair Mario Bordini 0047 0199332-2
Odécio Aparecido Trevisan 0034 0193158-2
Osmar Alfredo Kohler 0031 0191476-7
Osmar José Serraglio 0034 0193158-2
Osvaldo Cicero Wronski 0054 0201979-8
Paula Milani C. d. S. Simoes 0011 0180022-2
Paulo Cesar Tieni 0002 0187628-2
Paulo Osamu Sakamoto 0038 0197114-6
Paulo Roberto Pereira Hilú 0045 0199186-0
Pedro Antonio C. d. S. Furlan 0055 0202218-4
Raphael P. Lautenschlager 0051 0200864-8
Roberto Chimanski 0055 0202218-4
Roberto de Oliveira Guimarães 0041 0198733-5
Robson Ivan Stival 0043 0198893-6
Rodrigo Luiz Silvestri 0045 0199186-0
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Roger Riuzi Pereira Suzuki 0038 0197114-6
Rogerio Distefano 0009 0143135-4
Romualdo Chemim 0042 0198875-8
Ronaldo Gomes Neves 0047 0199332-2
Rony Cesar Centenaro Valenza 0020 0187098-4
Rosangela Uriarte Riera Sureda 0045 0199186-0
Rossana Alves Moure 0036 0195613-6
Rosângela Khater 0047 0199332-2
Samuel de Andrade Canfield 0008 0180927-2
Saul João Chemim 0042 0198875-8
Sergio Luiz de Oliveira 0001 0184697-5
Silvana do Carmo Lima 0037 0196297-6
Simone S Nercolini 0016 0181447-3
Simone Silva Chioderolli 0051 0200864-8
Solange Peres Ruiz 0032 0191552-2
Sonia Maria de Menezes 0037 0196297-6
Soraia Barbosa de A. Pinholato 0048 0199340-4
Valdinei Santos Silva 0025 0189313-4
Valdir de Andrade 0019 0186244-2
Valmir Brito de Moraes 0015 0181437-7
Vera Eloisa Mello Assis 0023 0188555-8
Vinicius Antonio Gasparini 0039 0197434-3
Wellington de Lima Andraus 0043 0198893-6
Yolanda Nella Voigt Consentino 0038 0197114-6
Érica Marta Gavetti 0040 0198726-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0184697-5  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000449 Medida Cautelar  Agra-
vante: Toledo Futebol Clube  Adv.: Sergio Luiz de Oliveira  Agra-
vado: Pedro Francener, Jaime Bender, Juliano J. Jassnicher, Val-
dir Andreolli, Ubirajara Vieira, Olívio Oldoni, Clécio Zottis, Jair
Dall´agnol, Enio Iappe, Delmar Carlos Lambrecht, Marizete En-
gelmans, Laídes Brixner, Mirtes Brixner Jassinicher, Catarina
Busata  Adv.: Ivete Garcia de Andrade  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0187628-2  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000873 Medida Cautelar
Agravante: Município de Londrina  Adv.: Paulo Cesar Tieni, Ana
Lúcia Bohmann  Agravado: Clinilab Centro de Patologia e Aná-
lises Clínicas de Londrina S/c Ltda.  Adv.: Frederico de Moura
Theophilo  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0193494-3  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 2002139 Medida Cautelar  Agravante:
Potencial Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Alexandre  Dias da Silva,
Guilherme Jacques Teixeira  de Freitas  Agravado: Furman &
Furman Ltda  Adv.: José Valter Rodrigues, Marion Aranha Pa-
checo Muggiati  Interessado: Auto Posto Letícia Ltda e Outros
Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0195797-7  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200038621 Rescisão
de Contrato  Agravante: Wensay Representações Comerciais Ltda
Adv.: Hermes Henrique Corrêa Conceição, Danielle Rocha Bra-
sil  Agravado: Copel Distribuição S/a  Adv.: Manoel Caetano
Ferreira Filho, Luciane Maria Mezarobba, Andrea Sabaga de
Mello  Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0196572-4  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000461 Ação de Despejo
Agravante: Livonete de Fátima Alves -fi  Adv.: José Devanir Fri-
tola  Agravado: Brazílio Aboud Filho  Adv.: Marcia Nizio Ma-
chado  Relator: Juiz Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0196686-3  Comarca: Assai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000207 Executivo Fiscal  Agravan-
te: Município de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan  Agrava-
do: Joaquim Artur Ferreiro, Osvaldo Artur Ferreiro  Relator: Juiz
Maria José Teixeira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0198905-1  Comarca: Assai  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 200100000146 Executivo Fiscal  Agravan-
te: Município de Assaí  Adv.: Andrea Bernabel Furlan  Agrava-
do: Augusto Correia  Relator: Juiz Maria José Teixeira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0008.  PROCESSO: 0180927-2  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000388 Executivo Fiscal  Ape-
lante: Município de União da Vitória  Adv.: Luiz Renato Carva-
lho Pinto  Apelado: Basílio Prestupo  Adv.: Samuel de Andrade
Canfield  Relator: Juiz Maria José Teixeira  Revisor: Juiz Paulo
Habith

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0143135-4  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000492 Medida Cautelar  Apelante:
Wenceslau Vitulski Filho  Adv.: Rogerio Distefano  Apelado: Sin-
dicato dos Corretores de Imóveis No Estado do Paraná  Adv.:
Cláudia Cecília Camacho  Rojas, Ivan Sérgio Tasca  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0171103-3  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001418 Exibição de Documen-
tos  Apelante: Adriana Terezinha Bonato  Adv.: Emerson Norihi-
co Fukushima, Ana Paula Zanatta  Apelado: Fininvest S/a Admi-
nistradora de Cartões de Crédito  Adv.: José Augusto Araújo de
Noronha  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria
José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0180022-2  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000221 Ação de Despejo
Apelante: Leda Maria Brandão  Adv.: Paula Milani Cardoso da

Silveira Simoes, Eloi Walfrido Zanin  Apelado: Ester Festa  Adv.:
José Roberto dos Santos Júnior  Relator: Juiz Convocado Sérgio
Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0180566-9  Comarca: Palmas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000455 Cobrança  Apelante: Carlos
Alberto Antonelli  Adv.: Aloisio de Camargo Fonseca  Apelado:
Itaú Seguros S. A.  Adv.: José Olinto Nercolini  Relator: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Re-
visor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0180760-7  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000831 Reparação de Danos
Apelante: Romildo Barriviera, Berenice Truffa Moreira dos San-
tos  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Apelado: Humberto dos San-
tos  Adv.: Jeovah Barnabe  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Fi-
lho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0180814-0  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000215 Embargos a Execução  Apelan-
te: Ana Carlota de Almeida  Adv.: Eduardo de Almeida, Marcelo
Lisciotto Zanin, Jean Gustavo dos Santos  Apelado: Fazenda Públi-
ca do Município de Marialva  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva
Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0181437-7  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000518 Indenização  Apelante: Bar-
rionuevo, Pedro & Cia Ltda  Adv.: José Wlademir Garbuggio,
Adelino Garbuggio, Fabio Massao Miyamoto Navarrete  Apela-
do: Bradesco Seguros S/a  Adv.: Valmir Brito de Moraes  Relator:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)
Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0181447-3  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000534 Ação Monitória  Ape-
lante: Companhia Paulista de Seguros  Adv.: José Olinto Nerco-
lini, Simone S Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann  Apela-
do: Izabel de Fátima Rocha Ferraz  Adv.: José Rodrigues da Silva
Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0182045-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001257 Ação de Despejo  Apelante:
Ronei Paulo Barbosa, Rui Barbosa, Noedi Lourdes Lazarotto
Barbosa  Adv.: Ayrton Correia Rosa  Apelado: Lídia Dalia Jacy-
nicz, Olga Maria Rohback, Lecha Shelley  Adv.: João Soares dos
Reis, Marcus Ely Soares dos Reis  Relator: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0184548-7  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900021173 Ação Monitória  Ape-
lante: Lauriberto da Silva Oliveira  Adv.: Fabrízio Nicolai Man-
cini  Apelado: Bradesco Seguros S/ A  Adv.: Antônio Luiz de
Oliveira  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz
Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0186244-2  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 9900000422 Medida Cautelar  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Magali Pedroso Assad  Apelado: Milton Gar-
zuze  Adv.: Valdir de Andrade  Relator: Juiz Paulo Habith  Revi-
sor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0187098-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000253 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Forma Comércio de Calçados Ltda  Adv.: Mar-
ly Borges Domingues, José  Domingues  Apelado: Algacyr Ribas
Melzer Junior  Adv.: Rony Cesar Centenaro Valenza  Relator:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0187973-2  Comarca: Maringá  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000149 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Anésio Borges da Costa, Lucineide Bordin Cos-
ta  Adv.: Carlos Alberto Machado da Costa  Apelado: Terezinha
Cardoso de Morais  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revi-
sor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0188272-4  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000098 Cobrança  Apelante: Sait Communications S/a  Adv.:
Eduardo Jose Guastini Rocha  Apelado: Blue Flag Navigation
Ltd  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny
Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0188555-8  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000177 Cobrança  Apelante: Jor-
ge Koiti Matsumoto  Adv.: Vera Eloisa Mello Assis  Rec.adesivo:
Confederação Nacional de Agricultura - Cna  Adv.: Márcia Regi-
na Rodacoski, Lourival Pereira dos Santos  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0189093-7  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000846 Ação de Despejo  Ape-
lante: José de Castro Telles, Orlandir Urizzi, Beatriz Vieira Uriz-
zi  Adv.: João Henrique Cruciol  Apelado: Ricardo Rodrigo R. da
Silva  Adv.: Artur Humberto Piancastelli  Relator: Juiz Convoca-
do Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0189313-4  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000095 Ação de

Despejo  Apelante: Maria Quintiliana Sucla  Adv.: Valdinei San-
tos Silva  Apelado: Nelson Rocha  Adv.: José Carlos Rosa  Rela-
tor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0189350-7  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600001059 Indenização  Ape-
lante: Jeane Ramos dos Santos, Edson Waini Martins, Dyeini
Patrícia Martins, Edson Martins  Adv.: Marilia Antonia da Silva
Apelado: Wilson Sérgio Ferreira dos Santos  Adv.: Dorival Vila-
nova Queiroz  Apelado: Clínica São Paulo  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0189405-7  Comarca: Curitiba  Vara: 8a Vara
Civel  Ação Originária: 9600001192 Anulatória  Apelante: Ban-
co Noroeste S/a  Adv.: Marcos Augusto Malucelli  Apelado: Luiz
Carlos Valenza, Renato Cilio Valenza  Adv.: Luiz Celso Dalprá
Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189449-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900001364 Cobrança  Apelante: Itaú
Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado: Icleuziomar
Ribeiro Biazetto  Adv.: Italo Tanaka Junior  Relator: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0190039-0  Comarca: Arapongas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000206 Ação Monitória  Apelante:
Transportes e Serviços Xarua Ltda  Adv.: Fernando Cesar Mar-
tins Borges, Julio Cesar Rodrigues  Apelado: Sul América Ban-
deirantes Seguros S/a  Adv.: Arno Ferreira Mueller, Heidy Furrer
dos Santos  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0191384-4  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9500000320 Indenização  Apelan-
te: Antonio da Luz  Adv.: Frederico Valdomiro Slomp  Apelado:
Moecke & Filhos  Adv.: Helio Ricardo Cunha  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0191476-7  Comarca: Siqueira Campos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000229 Ação Monitória  Ape-
lante: Bradesco Seguros S/a  Adv.: André Diniz Affonso da Costa
Apelado: Demetre Nicolas Caramanos  Adv.: Osmar Alfredo
Kohler  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Mi-
guel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0191552-2  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000127 Reintegração de Posse
Apelante: Irineu Pedrão, Adelina Pedrão, Paula Graziela Pedrão
Soares  Adv.: Marcio Barbosa Zerneri  Apelado: Alcides Pedrão,
Natalina Pedrão  Adv.: Solange Peres Ruiz  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0191817-8  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000209 Exibição de Documen-
tos  Apelante: Lucelma Vilas Boas  Adv.: Marco Antonio Busto
de Souza  Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga
Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0193158-2  Comarca: Paranavaí  Vara: Vara
Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000624 Medida Cautelar  Apelante: Cadum - Centro Acadê-
mico de Direito Umbelino Machado  Adv.: Odécio Aparecido
Trevisan  Apelante: Apec - Associação Paranaense de Ensino e
Cultura  Adv.: Alessandro Otavio Yokohama  Apelante: Univer-
sidade Paranaense - Unipar  Adv.: Osmar José Serraglio, Lino
Massayuki Ito  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0194826-9  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000452 Indenização  Apelante: Or-
ganização Médica Clinihauer Ltda  Adv.: Jose Heriberto Miche-
leto, Germano Laertes Neves, Joao Batista Klein  Apelado: Leo-
cádia Felipe Peres  Adv.: Cleosny Slompo, Fabricio Ferreira
Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0195613-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000267 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Marco Aurélio Ribeiro, Lúcia Helena Ribeiro, Carlos Al-
berto Ribeiro, Marilda de Fátima Ribeiro, Valmir Henrique Ri-
beiro, Denise Schmitz Ribeiro  Adv.: José Francisco Cunico Bach
Apelado: Diva Alves  Adv.: Rossana Alves Moure  Relator: Juiz
Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0196297-6  Comarca: Nova Esperança  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000393 Indenização  Apelan-
te: José Tavares Filho  Adv.: Edson Elias de Andrade, Sonia Maria
de Menezes  Apelado: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda
Adv.: Dirceu Galdino, Silvana do Carmo Lima, Noemi Souto
Maior  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0197114-6  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000170 Ação de Despejo  Apelante: Construtora Renova
Ltda, Murilo Carlos de Araújo Moreira, Nair Guarinello de Ara-
újo Moreira  Adv.: Marcos José de Miranda Fahur, Ana Angélica

Rabelo, Roger Riuzi Pereira Suzuki  Apelado: Mário Takinami
Adv.: Yolanda Nella Voigt Consentino, Paulo Osamu Sakamoto,
Eduardo Sene Cardoso  Relator: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0197434-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000971 Ação de Despejo
Apelante: Sueli Sander Balemberg, Ezequiel Balemberg  Adv.:
Vinicius Antonio Gasparini  Apelado: Eclea Cord`homme de
Azevedo  Adv.: Joel Kravtchenko  Relator: Juiz Maria José Tei-
xeira

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0198726-0  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021804 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Polloshop Administradora de Eventos Comerci-
ais, Participações e Empreendimentos Ltda  Adv.: José Carlos
Laranjeira  Apelado: Fiambreria Batel Ltda  Adv.: Alexsandra
Marilac Belnoski, Érica Marta Gavetti  Relator: Juiz Anny Mary
Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0198733-5  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000471 Cobrança
Apelante: Itaú Seguros S/a  Adv.: José Olinto Nercolini  Apelado:
Maria do Carmo Faglioni Diório  Adv.: Roberto de Oliveira Gui-
marães, Leandro Maurício Veloso Vianna  Relator: Juiz Carvilio
da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0198875-8  Comarca: Imbituva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000114 Cobrança  Apelante: Pau-
lo Cesar de Carvalho  Adv.: Saul João Chemim, Romualdo Che-
mim  Apelado: Leonardo Grochoski  Adv.: Jose Alfredo Dalzotto
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz Anny Mary
Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0198893-6  Comarca: Curitiba  Vara:
12a Vara Civel  Ação Originária: 200000022090 Renovato-
ria de Locação  Apelante: F. J. Saab Comércio de Combustí-
veis Ltda  Adv.: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro, Eros
Belin de Moura Cordeiro  Apelado: Darci Corcini  Adv.:
Wellington de Lima Andraus  Apelado: Esso Brasileira de
Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Fernando Correa de Castro, Ro-
bson Ivan Stival  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0199131-5  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000072 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Marlene Pedrão da Cunha  Adv.: Leandro Inácio
Leite  Apelado: Carlos Kenji Nakao  Adv.: Ivan Ariovaldo Pego-
raro, Marcos Leate  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz
Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0199186-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000519 Ação de Despejo  Apelante:
Delta Park - Estacionamento Ltda  Adv.: Rosangela Uriarte Riera
Sureda  Apelado: Espólio de Abrão Dekker, Espólio de Gertrud
Dekker  Adv.: Airton Passos de Souza, Rodrigo Luiz Silvestri,
Paulo Roberto Pereira Hilú  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira
APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0199187-7  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000589 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Overdan Pereira Damásio, Maria de Lourdes Da-
másio  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro, Claudio Mariani
Berti  Apelado: Maurício Garcia Ocana  Adv.: Maria de Lourdes
Gouvea  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José
Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0199332-2  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000617 Indenização  Apelan-
te: Sérgio Machado  Adv.: Ronaldo Gomes Neves, Kátia Naomi
Yamada  Apelado: Bradesco Seguros S/a, Cia Paulista de Segu-
ros, Multiplic Seguradora S/a, Porto Seguro Cia de Seguros Ge-
rais S/a, Cia de Seguros Aliança Bahia, Bamerindus Companhia
de Seguros, Finasa Seguradora S/a, Generali do Brasil Cia Naci-
onal de Seguros, Trevo Seguradora S/a, Banorte Seguradora S/a,
Vera Cruz Seguradora S/a, Soma Seguradora S/a, Safra Segura-
dora S/a, Iochpe Seguradora S/a, Nacional Cia de Seguros  Adv.:
José Carlos Vieira  Apelado: Sul América Companhia Nacional
de Seguros S/a, Sul América Bandeirante Seguros S/a  Adv.: Ro-
sângela Khater, Humberto Tsuyoshi Kohatsu  Apelado: Uniban-
co Seguros S/a  Adv.: Odair Mario Bordini  Relator: Juiz Convo-
cado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor:
Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0199340-4  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000731 Revogação do Benef.
da Justiça Gratuita  Apelante: Jeiel Batista de Araújo  Adv.: So-
raia Barbosa de Araujo Pinholato  Apelado: Condomínio Edifí-
cio Versalher  Adv.: José Cícero Celestino, Jayter Cortez  Rela-
tor: Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0199600-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000267 Revisão de Contrato  Apelante: Credicard S/a
Administradora de Cartões de Crédito  Adv.: Henoch Gregório
Buscariol, Christie M. L. Pegorini, Elisandre Maria Beira  Apela-
do: Maria Helena Caetano Pacheco  Adv.: Evandro Alves Dias,
Matias Alves da Costa, Claudio Cesar Alves  da Costa  Relator:
Juiz Anny Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0200814-8  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000993 Reparação de Danos
Apelante: José Carlos Bernal  Adv.: Antonio Pereira Tome  Ape
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lado: Ermelindo Bocardi  Adv.: Marco Antonio Padovani  Rela-
tor: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri
Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0200864-8  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000040 Cobrança  Ape-
lante: Brasil Veículos Companhia de Seguros  Adv.: Simone Sil-
va Chioderolli, Marcio Antônio Sasso, Danielle Raquel Hach-
mann, Karen P. Nunes  Rec.adesivo: Joraci Luiz Nakazima  Adv.:
Dely Dias das Neves, Raphael P. Lautenschlager  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho  Revisor: Juiz
Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0201720-5  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000926 Reintegração de Posse
Apelante: Luiz Carlos Sypniewski  Adv.: Hamilton Schmidt Cos-
ta Filho  Apelado: Associação Bamerindus  Adv.: José Madson
dos Reis  Relator: Juiz Paulo Habith  Revisor: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0201901-0  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000764 Ação Monitória  Ape-
lante: Marcelo Henrique de Sá Pereira  Adv.: Gustavo Roberto de
Sá Pereira  Apelado: Complexo Educacional Metropolitano de
Londrina  Adv.: Maria Christina dos Santos  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss  Revisor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0201979-8  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001319 Ação de Despejo
Apelante: Olga Lemiszka  Apelado: Eunice de Oliveira Kampe
Adv.: Osvaldo Cicero Wronski  Relator: Juiz Anny Mary Kuss

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0202218-4  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
Vara Civel, Foz do Iguaçu  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9600000827 Reparação de Danos  Apelante: Benedito Ro-
drigues de Almeida  Adv.: Roberto Chimanski  Apelado: Plu-
ma Conforto e Turismo S/a  Adv.: Flávio Ramos, Pedro Anto-
nio Coelho de Souza Furlan, Leonildo Bagio, Danielle Hidal-
go C.a.korndorfer  Relator: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci (Juiz Miguel Kfouri Neto)  Revisor: Juiz Carvilio da Sil-
veira Filho

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0202362-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000714 Indenização  Apelante: Eu-
nice Cristina Preisler, Carlos Augusto Preisler  Adv.: Luiz Adão
de Carli  Apelante: José Ari Weber das Neves  Adv.: Ligia Goe-
bel  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Anny Mary Kuss  Revi-
sor: Juiz Maria José Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0203694-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000056 Ação de Despejo  Ape-
lante: Miguel de Campos  Adv.: Maria Antonia Goncalves  Ape-
lado: Dionísia Grosso  Adv.: Edson Goncalves  Interessado: Apa-
recido Dias de Oliveira, Sirley de Oliveira  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Sétima Câmara Cível
Relação Nº 2002.02689 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Sétima Câmara
Cível a realizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.
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Rafaela Almeida do Amaral 0033 0194659-8
Ramon de Medeiros Nogueira 0034 0195233-8
Rita Elizabeth Campelo Gandolf 0005 0195875-6
Roberto Rocha Wenceslau 0033 0194659-8
Roberto Tsuguio Tanizaki 0016 0173249-2
Robison Maranhao 0015 0206571-2
Robson Carlos Biscoli 0044 0204818-2
Romao Golambiuk 0008 0199795-9
Rose Mary B. Jacomini 0043 0204137-2
Samuel Machado de Miranda 0027 0191937-5
Sandra Aparecida Storoz 0009 0199911-3
Sandro Henrique Trovão 0050 0208259-9
Sandro Wilson Pereira d. Santo 0002 0190247-2
Saturnino Fernandes Netto 0039 0199366-8
Sergio Barros da Silva 0049 0207388-1
Silvana Baldanzi 0045 0204901-2
Silvio Binhara 0029 0192536-2
Thais Aranda Barrozo 0039 0199366-8
Valdeci Eleuterio 0038 0199011-8
Valter Munaretto 0044 0204818-2
Valéria de Sousa Pinto 0003 0190937-1
VIVIANE WEINGARTNER 0003 0190937-1

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0188682-0  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200100000534 Ação Civil Públi-
ca  Agravante: Ministério Público  Agravado: Mineração Rogal-
ski, Tcm - Comércio de Materiais de Construção Ltda, Porto de
Areia São Vendelino, Porto de Areia Antonio Eduardo de Brito,
Porto de Areia Brasil, Porto de Areia Decolores, Porto de Areia
Ouro Branco, José Carlos Vicente Ferreira - Comércio de Areia,
Kinko Takasugi, Porto de Areia Por do Sol, Maneca Extração e
Comércio de Areia, Porto de Areia Simonetti, Porto de Areia
Santana, Porto de Areia Estrela, Porto de Areia Recreio, Areal de
Prefeitura Municipal, Porto de Areia Batelão, Extratora de Areia
Abreu Ltda, Areal Rocha, Lurindo Busnello - Firma Individual,
Município de Ponta Grossa  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0190247-2  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100001310 Anulatória
Agravante: Município de Curitiba  Adv.: Eliane Cristina Rossi
Chevalier  Agravado: Epi - Eventos Feiras e Congressos S/c Ltda
Adv.: Sandro Wilson Pereira dos Santos  Relator: Juiz Prestes
Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0190937-1  Comarca: Matinhos  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000072 Indenização  Agravante:
José de Oliveira  Adv.: VIVIANE WEINGARTNER, Valéria de
Sousa Pinto  Agravado: Município de Matinhos, Copel - Compa-
nhia de Energia Elétrica  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0195871-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200100000325 Cobrança
Agravante: Confederação Nacional da Agricultura - Cna, Fede-
ração da Agricultura do Estado do Paraná - Faep, Sindicato Rural
de Laranjeiras do Sul  Adv.: Maria Ines de Morais Oliveira, Luiz
Antonio de Souza  Agravado: Henrique Eduardo Dziendzik  Adv.:
Andréia Indalecio  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0195875-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000095 Indenização  Agravante: Hsbc
Bank Brasil S/a - Banco Multiplo, Carlos Augusto Gasparin, Roseli
Wansson Gasparin, Dorival Gasparin, Ruth Porath Gasparin, Fran-
cisco Ferreira da Rocha, Jonas Gasparin, Nelson Onofre Gaspa-
rin, Maria Stela Zatola Gasparin, Sônia Maria de Carvalho Stres-
ser, Cesarina Del Anchol de Carvalho, Raul Vinicius Ribas, Acir
Rachid, Denizart Mazali Teske, Jorge Alexandre de Carvalho,
Jackson Alexandre de Carvalho, Adélia Martins Jensen, Assis
Marques dos Santos, Nanci Marques dos Santos, Lourdes Man-
froi Weiss  Adv.: Andreia Cunha, Carlos Eduardo Manfredini
Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser  Agravado: Ama-
lia Marach Gasparin e Outros  Adv.: Rita Elizabeth Campelo
Gandolfo, José Rodrigo Sade  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0197893-2  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000721 Exceção de Incom-
petência  Agravante: Élio Garcia  Adv.: Marco Antônio de An-
drade Campanelli  Agravado: Estado do Paraná  Adv.: Leticia
Ferreira da Silva  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0199210-1  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200200000506 Mandado
de Segurança  Agravante: Sônia Regina Becker Ferreira  Adv.:
Júlio Antonio Simão Ferreira  Agravado: Diretor do Diretran -
Diretoria de Trânsito -gerência de Fiscalização de Trânsito  Rela-
tor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio
Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0199795-9  Comarca: Irati  Vara: Vara Civel
Ação Originária: 200100000110 Indenização  Agravante: Caixa
Econômica Federal - Cef  Adv.: Romao Golambiuk  Agravado:
Cláudio Renato Fillus  Adv.: Cesar Fernando Gaspar Fleischer
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0199911-3  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9200000299 Cobrança  Agravante: Adri-
ana de Almeida Fedrigo  Adv.: Maria Ilma Caruso  Agravado:
Giovana Maria Larsen  Adv.: Sandra Aparecida Storoz, Jacqueli-
ne Andrea Wendpap  Interessado: Gilberto Batistel  Adv.: Joel
Antonio Bettega Junior  Interessado: Rudimar Fedrigo  Adv.: Iri-
neu Stein Junior  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0200690-8  Comarca: Almirante Tamandaré
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000364 Mandado de
Segurança  Agravante: Daniel Ferreira Zorgetto - Me  Adv.: Ar-
naldo David Baracat, Fabiano Augusto Piazza Baracat, Mauricio
Gavanski  Agravado: Município de Almeirante Tamandaré  Adv.:
Osvaldo Luiz Trevisan  Relator: Juiz Prestes Mattar

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0200699-1  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000342 Ação de Despejo  Agravante: Marcos Guidugli,
Fernandes Marcos Vieira, Walter Gumiero  Adv.: Marco Antônio
de Andrade Campanelli, Marco Aurelio Ceranto  Agravado: Fou-
ad Philippe Nabhan, Souhan Khouri Nabhan  Adv.: Ivan Arioval-
do Pegoraro, Marcos Leate, Aulo Prato  Interessado: Hermínio
Maia Ramos - Me, Francisco de Paula, Maria Aparecida Ramos
de Paula  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0204549-2  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000001 Interdito Proibitório  Agra-
vante: Porto Belo Serviços Rurais S/c Ltda  Adv.: Paulo Leandro
Dieter, João Casillo, Patrícia Tomazeli  Agravado: Línea Flores-

tal S/a, João Maria Silvério Doin  Adv.: Jose Elias Vilela Matos
Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugê-
nio Achille Grandinetti)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0013.  PROCESSO: 0204946-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 9600001338 Ação de Despejo  Agravante:
Arthur Quadrado  Adv.: Neimar Batista  Agravado: Leo Fernando
Xavier da Silva, Eliza Mara Xavier da Silva  Adv.: Marco Aurélio
Rodrigues Morey  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0014.  PROCESSO: 0206405-3  Comarca: Araucária  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000357 Reintegração de Posse
Agravante: Construtora Três Pinheiros, Espólio de Hermínio Bru-
natto  Adv.: Michel Saliba Oliveira, Cintia Maria Odppis Saliba
Oliveira  Agravado: Benedito Potêncio dos Reis  Adv.: Carlyle
Popp, Guilherme Borba Vianna  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0015.  PROCESSO: 0206571-2  Comarca: Curitiba  Vara: 14a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000363 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Condomínio Edifício Barão dos Cam-
pos Gerais  Adv.: Robison Maranhao  Agravado: Jairo Eleasar
Pinto Ribeiro  Adv.: Joran Pinto Ribeiro  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo

REEXAME NECESSARIO
0016.  PROCESSO: 0173249-2  Comarca: Paranaguá  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000010 Medida Cautelar  Au-
tor: Libramar Agências Maritimas S/a  Adv.: Márcio Dodds Ri-
ghetti Mendes, Iara Marzol Montandon  Reu: Municipio de Para-
nagua  Adv.: Nilisa Machado Xavier Assuncão, Roberto Tsuguio
Tanizaki, Adriano B de Oliveira  Relator: Juiz Antonio Martelo-
zzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0017.  PROCESSO: 0187069-3  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9800040279 Ação de Des-
pejo  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José Lacerda
Carneiro  Apelado: João Esquilino Filho, Mário Lucio Ribeiro de
Souza  Adv.: Joel Travas Braga  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0018.  PROCESSO: 0200381-4  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000954 Executivo Fiscal
Apelante: Município de Porto Vitória  Adv.: Fábio Roberto Kam-
pmann  Apelado: José Hilário Mohr  Relator: Juiz Miguel Pessoa
Revisor: Juiz Prestes Mattar

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0019.  PROCESSO: 0201263-5  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000058 Executivo Fiscal  Apelante: Fazenda Pública do
Município de Apucarana  Adv.: Edson Gama Alves  Apelado:
Banco Bamerindus do Brasil S/a ( Em Liquidação Extrajudicial )
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rucker Curi
Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0165305-0  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000245 Ação Monitória  Apelante:
Sociedade Evangélica Beneficente de Londrina  Adv.: Antonio
Carlos Oliveira de Araujo, Monica Akemi I. Thomaz de Aquino,
Carlos Frederico Viana Reis  Apelado: Luiza Fatima Guidoni
Chaves  Adv.: Elcidio Pereira da Fonseca  Relator: Juiz Antonio
Martelozzo  Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0179718-6  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000907 Indenização  Apelan-
te: Banco Mercantil Finasa S/a - São Paulo  Adv.: Ariovaldo He-
bert da Cruz  Rec.adesivo: Edson Antônio de Souza  Adv.: Dulci-
lena de Souza Constantino  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0180369-0  Comarca: Campo Mourão  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000402 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Delézia Luigia Slomp, Antônio Fernando Slomp,
Décio Carlos Slomp, Stella Villaça Renault de Oliveira, Dilva
Cândida Slomp Busarello, Orlando Busarello, Eda Maria Slomp,
Vilma Luíza Slomp, Orlando Manuel Monteiro de Azevedo  Adv.:
José Olinto Nercolini, Emílio Luiz Augusto Prohmann
Rec.adesivo: Iris Antônio Mazzuchetti, Nelson Pereira Dias  Adv.:
Caetano Eduardo Otaviano, Geraldo Emanuel Prizon  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0180428-4  Comarca: Apucarana  Vara:
Vara Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000442 Impugnação  Apelante: Frimel Produtos Fri-
goríficos Medianeira Ltda.  Adv.: João Dionysio Rodrigues
Neto  Apelado: Idelene Adriana Carletti de Oliveira, Agenan
Carletti de Oliveira, Ageska Madmana de Oliveira  Adv.:
Mário Sérgio Dias Xavier  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto
(Juiz Miguel Pessoa)

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0184422-8  Comarca: Paranaguá  Vara: Vara
Civel, Paranaguá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000167 Embargos de Terceiro  Apelante: Rodosafra Lo-
gística e Transporte Ltda  Adv.: Fernando Muniz Santos, Rafael
Ferreira Filippin  Apelado: Uninave Marítima e Comercial Ltda
Adv.: Iwerson Luiz Wronski  Relator: Juiz Antonio Martelozzo
Revisor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0187082-6  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000793 Embargos a Execução
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Apelante: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo  Adv.: Carlos
Eduardo Manfredini Hapner  Apelado: Sérgio Gonçalves  Adv.:
Leocimary Toledo Staut  Relator: Juiz Convocado Abraham Lin-
coln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0191650-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000010 Declaratória
Apelante: Hsbc Seguros (brasil) S/a  Adv.: Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser, Ana Pau-
la Muggiati dos Santos  Apelado: Luiz Carlos Andrade Loureiro
Adv.: Ludmilo Sene  Relator: Juiz Antonio Martelozzo  Revisor:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0191937-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700026003 Indenização
Apelante: Luiz Antônio Eloy dos Santos  Adv.: Jaqueline Todes-
co Barbosa de Amorim, Margareth B. de Amorim de Macedo
Apelado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do
Paraná  Adv.: Samuel Machado de Miranda  Relator: Juiz Prestes
Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0192213-4  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000534 Rescisão
de Contrato  Apelante: Companhia São José de Habitação  Adv.:
João Paulo Bonfim  Apelado: Ademonsir Braune  Relator: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0192536-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001403 Ação de Despejo  Ape-
lante: Espólio de Luiz Martins Araújo, Firmino Martins Araújo
Adv.: Genésio Tavares, Chrystianne de Freitas Alves Ferreira,
Celso Alves Ferreira Filho  Apelado: Os Mesmos, Imobiliária
Vencer Ltda  Adv.: Silvio Binhara, Fabiano Binhara  Relator:
Juiz Antonio Martelozzo

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0192749-9  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9200000342 Consignação em Paga-
mento  Apelante: Ivonete Aparecida Gueras  Adv.: Moacir Anto-
nio Perao  Apelado: Nova Prata Clube de Campo  Adv.: Jorge
José Gotardi  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revisor: Juiz Prestes
Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0192767-7  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000284 Embargos a Execução
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Celestino Toneloto,
Gastão Fernando Paes de Barros Jr., João Roberto Chociai  Ape-
lado: Município de Guarapuava  Adv.: Marco Antonio Farah, Joao
Carlos Prestes Taques Junior  Relator: Juiz Miguel Pessoa  Revi-
sor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0193068-3  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001002 Cobrança  Apelan-
te: Ala - Assessoria Administração e Partipação Ltda  Adv.: De-
nis Norton Raby  Apelado: Giacobbo Incorporadora de Imóveis
Ltda  Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil  Relator: Juiz Miguel Pes-
soa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0194659-8  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001360 Indenização  Apelan-
te: Andrea Távora de Matos Mangueira Bastos  Adv.: Gustavo
Cardoso Peixoto, Roberto Rocha Wenceslau  Apelante: Lojas
Renner S/a  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira Mello, Rafaela
Almeida do Amaral, Francisco Braz Neto  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0195233-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000431 Embargos a Execução
Apelante: Carlos Alberto Dissenha  Adv.: Carlos Vitor Maranhão
de Loyola, Ramon de Medeiros Nogueira, Cristiane de Oliveira
Azim  Apelante: Valmor Quintino dos Santos, Izabel Cristina
Londero da Silva Santos  Adv.: Arildo  Nizer  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz
Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0196128-6  Comarca: Colombo  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000535 Cobrança  Apelante: Com-
panhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: James Wahl  Apelado:
Douglas Marodin  Adv.: Amarildo Pedro Gulin, João Paulo Bon-
fim  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0196607-2  Comarca: Paranavaí  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000433 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Rodobens Administração e Promoções Ltda  Adv.:
Julio Cesar Piuci Castilho, Luciara Loureiro Nunes  Apelado:
Altamir Alberton  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani,
Ary Bracarense Costa Júnior  Relator: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)  Revisor: Juiz
Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0197002-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001347 Reintegração de Posse
Apelante: Reinaldo de Assis Born  Adv.: Maria Lúcia Ribeiro
Morando  Apelado: Alcione Junior Rodrigues, Cooperativa Ha-
bitacional do Residencial Morumbi - Coharem  Adv.: Marta Suzy
Wagner  Relator: Juiz Prestes Mattar  Revisor: Juiz Antonio Mar-
telozzo

APELAÇÃO CÍVEL

0038.  PROCESSO: 0199011-8  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000575 Indenização  Apelan-
te: Antônio Marques da Silva  Adv.: Valdeci Eleuterio  Apelado:
Plenogás Distribuidora de Gás S/a  Adv.: Mauro Zarpelão  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0199366-8  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9700000301 Anulatória  Apelante: Com-tur Empreendimentos
Condominiais e Turísticos Ltda, Francisco Leite Chaves, Giorgio
Trincas, Jonas Leite Chaves  Adv.: Francisco Leite Chaves  Ape-
lado: Ana Marta Garcia da Silva, Eugênia Garcia da Silva  Adv.:
Thais Aranda Barrozo, Saturnino Fernandes Netto, Paulo Arco-
verde Nascimento  Relator: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0199712-0  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200200000263 Medida Cautelar  Ape-
lante: Hilário Wiederkher Filho, Cristina Maria Wiederkher  Adv.:
Ane Gonçalves de Resende, Giles Santiago Junior  Apelado:
Darlidia Rigoto Dorigo  Relator: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201961-6  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000824 Ação de Despejo  Apelante: Coelho - Engenharia
Construção Civil Ltda, Rubens Souza Coelho, Ilka Navarro Coe-
lho  Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior  Rec.adesivo: Zacarias
Monteiro  Adv.: Braulino Bueno Pereira  Apelado: Os Mesmos
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0203831-1  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001005 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Ivan Ramires Lemes  Adv.: Mara Regina Albini
Mate  Apelado: Arlindo Machado Lima  Adv.: José do Carmo
Badaró, Luciana Regina dos Reis, Márcia Severina Badaró  Re-
lator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0204137-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000814 Ação de Despejo  Ape-
lante: Terezinha do Belém Viana  Def Pub: Rose Mary B. Jaco-
mini  Apelado: Glaucos Ernesto Stark  Adv.: Djanir Pedro Pal-
meira  Interessado: Pedro Glock Neto, Maria Mercedes Glock
Adv.: Alex Sandro Marcos, Fabricio Passos Azevedo  Relator:
Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0204818-2  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000119 Cobrança  Apelante: Companhia de Se-
guros Gralha Azul  Adv.: Egídio Munaretto, Robson Carlos Bis-
coli, Valter Munaretto  Apelado: Rubens Furlan  Adv.: Geonir
Edvard Fonseca Vincensi  Relator: Juiz Lauro Laertes de Olivei-
ra  Revisor: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eu-
gênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0204901-2  Comarca: Curitiba  Vara: 9a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000644 Rescisão de Contrato  Ape-
lante: Veríssimo Teixeira Costa  Adv.: Antonio Carlos Efing, José
Guilherme Duarte Silva  Apelado: Alberto Berkembrock  Adv.:
Elizabeth Cristina Miqueloto, Silvana Baldanzi  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0205478-2  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000402 Ação de Despejo
Apelante: Gertrudes Antonia de Camargo Malmegrin  Adv.: Jor-
ge Luiz de Oliveira Lovato  Apelado: Valdemar Shigueru Ya-
mashi  Adv.: Cássia Valéria de Oliveira  Relator: Juiz Lauro Laer-
tes de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0205657-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000108 Anulatória  Apelan-
te: Auto Iguassú Importadora Ltda, Renovadora de Pneus Ok Ltda
Adv.: Marcelo Luiz Dreher, Adyr Raitani Junior  Apelado: Ary
dos Santos, Leonyce Woellmer dos Santos  Adv.: Joao Augusto
da Silva  Apelado: Noélio Alcides Barão  Adv.: Marcia dos San-
tos Barao  Apelado: Altair Milani  Adv.: Paulo Dequech  Relator:
Juiz Lauro Laertes de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0205989-0  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000037 Revisão de
Contrato  Apelante: Ford Factoring Fomento Comercial Ltda  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani, Pedro de Oliveira  Apelado: Jorge
Araújo  Adv.: Edison Soares de Arruda  Relator: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto (Juiz Eugênio Achille Grandinetti)
Revisor: Juiz Miguel Pessoa

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0207388-1  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000425 Imissão de Posse
Apelante: Carlos Borges de Carvalho, Zenilda Aparecida Ferrei-
ra de Carvalho, Edson Manfrin, Leoni dos Anjos Nunes Manfrin,
Beatriz Rodrigues Sobroso, Carlos Antônio Gonzales, Luci Mei-
re Gonzales, José Luciano Pinto, José Antunes Vieira, Maria de
Lourdes Oliveira, João Antunes Vieira, Carlos Remboski Arnau,
Zenilde Orides Patrício Arnau, Zeferino Alcaraz, Ramon Alca-
raz, Alessandra Almeida  Adv.: Sergio Barros da Silva, Jose Got-
ts Fritz  Rec.adesivo: Imobiliária Adriana Ltda  Adv.: Newton
Schimmelpfeng, Carlos Sergio Schimmelpfeng  Apelado: Os
Mesmos, Irã Alves dos Santos, Daniel de Lara, Maria Helena de
Carvalho, Luiz de Carvalho, Terezinha Tavares, Johan Carlos
Schlogel, Neldi Fenski  Adv.: Jose Alves dos Santos Junior  Ape-
lado: José Tavares E. Pinto, José Rodrigues  Relator: Juiz Miguel

Pessoa  Revisor: Juiz Prestes Mattar

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0208259-9  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000253 Revisão de Contrato
Apelante: Eleomil Altívo Fuzeti  Adv.: Sandro Henrique Trovão
Apelado: Banco do Brasil S/a  Relator: Juiz Antonio Martelozzo

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Cível
Relação Nº 2002.02690 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câmara
Cível a realizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou sessões
subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Ademar Martins Montoro 0066 0200121-8
Adriano Lima Toldo 0070 0201773-6
Adroaldo G. S. d. Silveira 0043 0188329-8
Agenor D. Lovato Cogo Junior 0024 0169512-1
Ailton Ferreira 0054 0196115-9

0057 0196597-1
Alberto Abraão Vagner da Rocha 0040 0184652-6
Alcir Sperandio 0020 0167003-9
Alexandre Millen Zappa 0022 0168438-6
Allaymer Ronaldo R. B. Bonesso 0071 0202573-0
Alquiles Lenharo 0056 0196533-7
Aluisio Pires de Oliveira 0042 0187499-1
Amin José Hannouche 0038 0180606-8
Ana Lúcia França 0067 0200186-9
Ana Paula Muggiati dos Santos 0003 0194928-8

0004 0197864-1
Andrea Cunha Pontes 0034 0177073-4
André Guilherme Zaia 0045 0190784-0
Angela Montali Menezes 0056 0196533-7
Anna C. C. B. P. Fortunato 0019 0166991-0
Antonio Carlos Lopes 0017 0166565-0
Antonio Carlos Menegassi 0048 0193847-4
Antonio Minoru Ashakura 0051 0195214-3
Antonio Rodrigues Simões 0009 0201776-7
Antonio Sbano 0020 0167003-9
Aristides Alberto Tizzot Franç 0055 0196495-2
Armando C. D. S. e. Guadanhini 0056 0196533-7
Artur Pereira Alves Junior 0032 0176461-0
Assunção Mitico Nabeshimm 0074 0203377-2
Bráulio Belinati Garcia Perez 0037 0180042-4
Camilo de Toni 0014 0159476-7

0078 0206355-8
0080 0208308-7

Carla Pons Di Leone 0069 0201077-9
Carlos Alberto F. d. Castro 0067 0200186-9
Carlos Alves 0010 0202096-8
Carlos Sérgio Capelin 0075 0205632-6
Carlos Werzel 0065 0198607-0
Cassia Maria Silva 0058 0196631-8
Cesar Ricardo Tuponi 0026 0170417-8
Claudemir Molina 0074 0203377-2
Claudio Antonio Canesin 0019 0166991-0
Cliceria Cerbaro 0053 0196021-2
Clodoaldo de Meira Azevedo 0054 0196115-9

0057 0196597-1
Clovis Pinheiro de Souza Junio 0006 0199147-3
Cláudio Pizzatto 0059 0197142-0
Cláudio Xavier Petryk 0067 0200186-9
Cristiane Regina Bortolini 0047 0191651-0
Cristina Dantas Ferraz 0021 0167194-5
Cylleneo Pessoa Pereira 0019 0166991-0
CÁtia Yuri Takahara Iranaga 0029 0174782-6
Dania Maria Rizzo 0019 0166991-0
Daniel Hachem 0070 0201773-6
Denio Leite Novaes Junior 0047 0191651-0
Denise Nishiyama 0074 0203377-2
Dino Costacurta 0024 0169512-1
Dirceia Moreira Borato 0011 0204536-5
Dirceu Barszcz 0064 0197993-7
Doroteu Trentini Zimiani 0058 0196631-8
Dorval Francisco da Silva 0009 0201776-7
Edalvo Garcia 0001 0184398-7
Eder Romel 0041 0186079-5
Ederaldo Soares 0061 0197302-6
Egídio Munaretto 0025 0170366-6
Elias Mattar Assad 0005 0197895-6
Enimar Pizzatto 0031 0175858-9

0059 0197142-0
Ernesto Antunes de Carvalho 0020 0167003-9
Estevão Ruchinski 0073 0203339-2
Evaldo Hofmann Junior 0046 0190845-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 0071 0202573-0
Everlei Terezinha Cleto Claves 0060 0197195-1
Fabio Amaral Nogueira. 0060 0197195-1
Fabíola P. C. Fleischfresser 0003 0194928-8

0004 0197864-1
Fauzi Bakri 0060 0197195-1
Fernando Cesar Azevedo Pentead 0021 0167194-5
Flavia Cristiane Machado 0026 0170417-8
Flora Margarida Clock Schier 0046 0190845-8
Francisco Lanzarini 0080 0208308-7
Francisco Olivieri Junior 0038 0180606-8
Fábio Rotter Meda 0079 0206986-3
Fábio Thomas Soares 0061 0197302-6
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0034 0177073-4
Giles Santiago Junior 0052 0195596-0
Giovana Christie Favoretto 0001 0184398-7
Graciela Iurk Marins 0022 0168438-6
Guiomar Mario Pizzatto 0030 0175856-5

0031 0175858-9
0059 0197142-0

Helderliane M. d. L. Rickli 0046 0190845-8
0077 0206339-4

Helio Lulu 0068 0201018-0
Horcino Luiz Rosa Veloso 0014 0159476-7

Humberto Tsuyoshi Kohatsu 0012 0204758-1
Ionne Maria Crema Meneghetti 0002 0193860-7
Irineu Ruaro 0043 0188329-8

0063 0197975-9
Itamar Strumielo Diniz 0023 0168441-3
Ivan Carvalho Martins 0028 0174695-8
Janaína Bordin Remor 0067 0200186-9
Jane Silva 0021 0167194-5
Jenifer Liz Weber Casagrande 0004 0197864-1
Joaquim Bortot 0064 0197993-7
Jocelani Pinzon de Souza 0063 0197975-9
Jonathas Cesar dos Santos 0017 0166565-0
Jorge Brandalize 0066 0200121-8
Jorge José Gotardi 0078 0206355-8
Jorge W. Nobrega de S. Filho 0076 0205888-8
Jose dos Santos 0017 0166565-0
José Augusto Amaral Patruni 0021 0167194-5
José Bolivar Bretas 0068 0201018-0
José Carlos Dias Neto 0075 0205632-6
José Eli Salamacha 0050 0195129-9

0065 0198607-0
José Olinto Nercolini 0018 0166645-3
José Roberto Sapateiro 0037 0180042-4
José Valdeci da Rosa 0011 0204536-5
Jovino Terrin 0040 0184652-6
João Carlos Messias Júnior 0008 0201236-8

0012 0204758-1
João Paulo Bonfim 0005 0197895-6
Kelly Christina Fernandes 0036 0178524-0
Kennedy Machado 0033 0176937-9
Laert de Oliveira P. Júnior 0007 0200163-6
Lauro Soares da Silva 0027 0171362-2
Leocir João Ródio 0030 0175856-5

0031 0175858-9
Leonel da Rosa Vieira 0015 0160057-9
Lourival de Moura 0017 0166565-0
Lucia Aparecida Alvares Kotait 0024 0169512-1
Lucia Helena Fernandes Stall 0018 0166645-3
Luciano Braga Cortes 0016 0164448-6
Luciano Carlos Franzon 0061 0197302-6

0066 0200121-8
Luciano Chizini Chemin 0045 0190784-0
Lucius Marcus de Oliveira 0005 0197895-6

0022 0168438-6
Luiz Bernardi 0047 0191651-0
Luiz Carlos da Rocha 0026 0170417-8
Luiz Carlos Ruckhaber 0016 0164448-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 0004 0197864-1
Luiz Fernando Pozza 0069 0201077-9
Luiz Rodrigues Wambier 0065 0198607-0

0071 0202573-0
Mara Regina Macente 0015 0160057-9
Marcelo Farinha 0079 0206986-3
Marcio Antônio Sasso 0006 0199147-3
Marco Antonio Brandalize 0061 0197302-6

0066 0200121-8
Marco Antonio Farah 0039 0181411-3
Marco Antonio Padovani 0073 0203339-2
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 0008 0201236-8
Marcos Antonio Maier Carvalho 0039 0181411-3
Marcos Aurelio Negrao Machado 0018 0166645-3
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 0055 0196495-2
Maria Denise M. d. Oliveira 0034 0177073-4
Marissol Jesus Filla 0012 0204758-1
Mary Lucia Addad de Andrade 0062 0197814-1
Mauro Zarpelão 0061 0197302-6
Moacir Jose Barancelli 0042 0187499-1
Moacyr Álvaro de Souza 0026 0170417-8
Munira Muhammad Ahmud 0024 0169512-1
Márcia Teshima 0013 0151567-1
Márcio Rogerio Depolli 0037 0180042-4
Neli Lino Saibo 0023 0168441-3
Nemora Pellissari Lopes 0008 0201236-8
Neri Luiz Cemzi 0053 0196021-2
Nivaldo Paulo da Rosa 0048 0193847-4
Oksandro Osdival Gonçalves 0055 0196495-2
Oliveira Martins dos Reis 0001 0184398-7
Orlando Gomes 0003 0194928-8
Oscar Ivan Prux 0028 0174695-8
Osvaldo Krames Neto 0030 0175856-5

0031 0175858-9
0059 0197142-0

Othelo Dilon Castilhos 0051 0195214-3
Paula Roberta Pires 0052 0195596-0
Paulo Ambrosio 0035 0177290-5
Paulo Renato Lopes Raposo 0002 0193860-7
Paulo Roberto Barbieri 0034 0177073-4

0044 0188481-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 0055 0196495-2
Pedro Carlos Palma 0070 0201773-6
Pedro Girolamo Macarini 0036 0178524-0
Pedro Macente 0015 0160057-9
Pedro Paulo Pamplona 0036 0178524-0
Priscilla Cláudia de O. Pereir 0007 0200163-6
Reinaldo Guerreiro Abrao 0041 0186079-5
Reny Angelo Pastre 0073 0203339-2
Ricardo Antônio Tonin Fronczak 0060 0197195-1
Ricardo Dilon Castilhos 0051 0195214-3
Roberto Roth 0001 0184398-7
Robson Carlos Biscoli 0025 0170366-6
Rogério Guedes Pereira 0027 0171362-2
Ronaldo Guedes Pereira 0027 0171362-2
Rosângela Khater 0012 0204758-1
Rubens Carlos Bittencourt 0070 0201773-6
Sandra Mara Marafon da Silva 0065 0198607-0
Sandro Marcelo Kozikoski 0026 0170417-8

0063 0197975-9
Santino Ruchinski 0073 0203339-2
Satiyo Sassaki 0055 0196495-2
Saulo Jose Carlos F. Martins 0006 0199147-3
Sebastião da Silva Ferreira 0008 0201236-8

0012 0204758-1
Sergio Walmor Condessa Villela 0050 0195129-9
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Shiroko Numata 0013 0151567-1
0074 0203377-2

Sidnei M. Lucheta 0005 0197895-6
Silvana Cazarin Navaqui 0058 0196631-8
Silvio Siderlei Brauna 0033 0176937-9
Simone Monteiro Fleig 0033 0176937-9
Simone Silva Chioderolli 0006 0199147-3
Soraya Faltin 0035 0177290-5
Stefan Klaus Gildemeister 0044 0188481-3
Sérgio Antonio Meda 0029 0174782-6

0038 0180606-8
0076 0205888-8
0079 0206986-3

Thales Morais da Costa 0071 0202573-0
Umberto Giotto Neto 0007 0200163-6
Valdecir Pagani 0058 0196631-8
Valdemar Morás 0025 0170366-6
Valder de Alencar Praxedes 0049 0195008-5
Vania Karen Trentini 0004 0197864-1
Victor Alberto Azi B. Marins 0022 0168438-6
Vilson Stall 0018 0166645-3
Vivian Ines Caramiri Barszcz 0062 0197814-1
Vladimir Castro Jordão 0049 0195008-5
Waldomiro Barbieri 0072 0202918-9
Walmor Júnior da Silva 0010 0202096-8

0070 0201773-6
0072 0202918-9

Walter Toffoli 0077 0206339-4
Wilson J. Assumpção 0068 0201018-0
Wilson Pavao 0029 0174782-6
Élcio Luís Weckerlim Fernandes 0059 0197142-0

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0184398-7  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000371
Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Paulo Antonio Car-
doso, Marili Alves Ribeiro Cardoso  Adv.: Edalvo Garcia, Ro-
berto Roth  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Oliveira Martins dos Reis, Giovana Christie Favoretto  Interessa-
do: Odair Fialho Sobrinho, Elizabete Beraldin Fialho  Relator:
Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0193860-7  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000040 Carta Precatória/
Ordem  Agravante: Steviafarma Industrial S/a, Sidney Meneguetti,
Fernando Meneguetti, Selma Regina Pereira de Souza Meneguetti,
Felizardo Meneguetti, Dolores Galhardo Lázaro Meneguetti  Adv.:
Ionne Maria Crema Meneghetti  Agravado: Banco de Desenvol-
vimento do Paraná S/a - Badep  Adv.: Paulo Renato Lopes Rapo-
so  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Pau-
lo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0194928-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000042923 Embargos
a Execução  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Ana Paula Muggiati dos Santos, Fabíola Polatti Cordeiro Fleis-
chfresser  Agravado: Liesel Maria de Geus  Adv.: Orlando Go-
mes  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0197864-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000034226 Revisão de
Contrato  Agravante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Ana
Paula Muggiati dos Santos, Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfres-
ser, Jenifer Liz Weber Casagrande  Agravado: Rosane Maria Si-
rangelo Gebran  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque,
Vania Karen Trentini  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0197895-6  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000091 Ação Monitória  Agra-
vante: Comércio de Casas Paraná Ltda  Adv.: João Paulo Bonfim,
Elias Mattar Assad, Sidnei M. Lucheta  Agravado: Global Trans-
portes Oceânicos S/a  Adv.: Lucius Marcus de Oliveira  Relator:
Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de
Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0199147-3  Comarca: Curitiba  Vara: 6a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000040 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil
Adv.: Simone Silva Chioderolli, Marcio Antônio Sasso  Agrava-
do: Antonio Humberto Busnardo Filho  Adv.: Clovis Pinheiro de
Souza Junior, Saulo Jose Carlos Fornieles Martins  Relator: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0200163-6  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
Civel  Ação Originária: 200100001491 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Oriente Fomento Comercial Ltda  Adv.:
Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira, Laert de Oliveira Pereira
Júnior  Agravado: Aristeu Bruno Cavassin  Adv.: Umberto Giotto
Neto  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho (Juiz
Manassés de Albuquerque)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0201236-8  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000171 Declaratória  Agravante: Tuca Bairros Indústria
de Bebidas Ltda  Adv.: Marco Aurelio Pellizzari Lopes, Nemora
Pellissari Lopes  Agravado: Plaxjet Produtos e Compenentes Plás-
ticos Ltda  Adv.: Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias
Júnior  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

AGRAVO DE INSTRUMENTO

0009.  PROCESSO: 0201776-7  Comarca: Jandaia do Sul  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000034 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Dorval Francisco da Silva  Adv.: Dor-
val Francisco da Silva  Agravado: Nelson Inácio da Silva Sobri-
nho  Adv.: Antonio Rodrigues Simões  Relator: Juiz Hélio Henri-
que Lopes Fernandes Lima

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0202096-8  Comarca: Iretama  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000054 Execução de Título Ex-
trajudicial  Agravante: Elemar Casandri Romero Farinha - Fi  Adv.:
Walmor Júnior da Silva  Agravado: Banco Banestado S/a  Adv.:
Carlos Alves  Interessado: Mariano Romero  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0011.  PROCESSO: 0204536-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200200000261 Declaratória
Agravante: Transfada Transporte Coletivo e Encomendas Ltda
Adv.: Dirceia Moreira Borato, José Valdeci da Rosa  Agravado:
Petrobrás Distribuidora S/a  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0012.  PROCESSO: 0204758-1  Comarca: Londrina  Vara: Vara
Civel, Londrina  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9400000186 Execução de Título Extrajudicial  Agravante: Caar-
pel Embalagem, Papel e Plásticos Ltda, Immo Vicentini  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira, João Carlos Messias Júnior  Agrava-
do: Banco Abn Amro Real S/a  Adv.: Rosângela Khater, Hum-
berto Tsuyoshi Kohatsu, Marissol Jesus Filla  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0151567-1  Comarca: Londrina  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000543 Embargos a Execução
Apelante: Sebastião Teixeira Soares  Adv.: Márcia Teshima  Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Jo-
atan Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0159476-7  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000590 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Pedro Parpinelli - F. I.  Adv.: Horcino Luiz Rosa Veloso
Apelado: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Camilo de Toni  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0160057-9  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9800000005 Consignação em Pagamen-
to  Apelante: Companhia de Seguros Gralha Azul  Adv.: Pedro
Macente, Mara Regina Macente  Apelado: Heduthi - Comércio e
Transportes de Cereais Ltda  Adv.: Leonel da Rosa Vieira  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0164448-6  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000404
Embargos de Terceiro  Apelante: Nelson Luiz Duarte, Edithe E.
M. Duarte  Adv.: Luiz Carlos Ruckhaber  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Luciano Braga Cortes  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0166565-0  Comarca: Astorga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000547 Embargos a Execução  Ape-
lante: Paulo Zafalon  Adv.: Lourival de Moura, Antonio Carlos
Lopes  Apelado: Jovino Trevisan  Adv.: Jose dos Santos, Jona-
thas Cesar dos Santos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0166645-3  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000443 Anulatória  Apelante:
Sidney Charles Padilha  Adv.: Lucia Helena Fernandes Stall, Vil-
son Stall  Apelado: Willian José Gatto  Adv.: Marcos Aurelio
Negrao Machado, José Olinto Nercolini  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho
(Juiz Manassés de Albuquerque)

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0166991-0  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 8800000343 Prestação de Contas
Apelante: David Rodrigues dos Santos e Cia Ltda  Adv.: Anna
Christina C. B. P. Fortunato, Cylleneo Pessoa Pereira  Apelado:
Consórcio Nacional Gm Ltda  Adv.: Dania Maria Rizzo, Claudio
Antonio Canesin  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0167003-9  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000679 Embargos a
Execução  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Antonio Sbano, Er-
nesto Antunes de Carvalho  Apelado: Camo Indústria Comércio
e Representações Comerciais de Embalagens Ltda, Adib Said Said
Adv.: Alcir Sperandio  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0167194-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000266 Reintegração de Posse  Ape-
lante: Isaac Alves da Luz  Adv.: Fernando Cesar Azevedo Pente-
ado, José Augusto Amaral Patruni  Apelado: Finaustria Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Jane Silva, Cristina Dantas Ferraz
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de
Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0168438-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001085 Embargos a Execução

Apelante: Adir Mohamad Hillani  Adv.: Graciela Iurk Marins,
Victor Alberto Azi Bomfim Marins  Apelado: Osmar Vieira Dias
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira, Alexandre Millen Zappa  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albu-
quer que

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0168441-3  Comarca: Apucarana  Vara: Vara
Civel, Apucarana  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000409 Anulatória  Apelante: Renato Marchiori  Adv.: Ita-
mar Strumielo Diniz  Apelado: Claismar Luiz Marchese  Adv.:
Neli Lino Saibo  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0169512-1  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000003 Embargos a Execução
Apelante: Companhia de Seguros do Estado de São Paulo - Co-
sesp  Adv.: Agenor D. Lovato Cogo Junior, Lucia Aparecida Al-
vares Kotait  Apelado: Dolores Barrios Lourenço  Adv.: Dino
Costacurta, Munira Muhammad Ahmud  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0170366-6  Comarca: Chopinzinho  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000279 Embargos de Terceiro
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Egídio Munaret-
to, Robson Carlos Biscoli  Apelado: Avelino Bortolli  Adv.: Val-
demar Morás  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0170417-8  Comarca: Curitiba  Vara: 4a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700026196 Declaratória
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Flavia Cristiane
Machado, Moacyr Álvaro de Souza  Apelante: Paulo Cesar Ma-
rangoni, Vânia Dantas Martins Marangoni  Adv.: Luiz Carlos da
Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi  Ape-
lado: Os Mesmos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0171362-2  Comarca: Pérola  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9500000306 Execução de Título Extra-
judicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Lauro
Soares da Silva  Apelado: Nelson Pereira Bicudo  Adv.: Rogério
Guedes Pereira  Apelado: João Aparecido Bicudo  Adv.: Ronaldo
Guedes  Pereira  Interessado: Arnaldo Zarelli, Antonio Henrique
Neto  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0174695-8  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000008 Protesto por  Preferencia
Apelante: Devair de Jesus dos Santos  Adv.: Ivan Carvalho Mar-
tins  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Oscar Ivan
Prux  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0174782-6  Comarca: Bela Vista do Paraíso
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000166 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Wilson Pavao  Ape-
lante: Afrodite Agropecuária Ltda, João Favoreto, Rosina Pissi-
nati Favoreto  Adv.: Sérgio Antonio Meda  Rec.adesivo: Valdo
Favoreto  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0175856-5  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000101 Anulatória  Apelante: Nel-
son Benetti, Santo Jandir Benetti  Adv.: Leocir João Ródio  Ape-
lado: Comercial Instaladora Jodê Ltda.  Adv.: Osvaldo Krames
Neto, Guiomar Mario Pizzatto  Relator: Juiz Dulce Maria Cecco-
ni  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0175858-9  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000034 Medida Cautelar  Apelante:
Nelson Benetti, Santo Jandir Benetti  Adv.: Leocir João Ródio
Apelado: Comercial e Instaladora Jodê Ltda.  Adv.: Guiomar Mario
Pizzatto, Enimar Pizzatto, Osvaldo Krames Neto  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0176461-0  Comarca: São José dos Pinhais
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9900000398 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Banco América do Sul S/a  Adv.:
Artur Pereira Alves Junior  Apelado: Shirlei Terezinha de Almei-
da  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés
de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0176937-9  Comarca: Corbélia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000313 Embargos a Execução  Ape-
lante: José Neppel, Valderino da Cunha  Adv.: Silvio Siderlei
Brauna  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Kenne-
dy Machado, Simone Monteiro Fleig  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0177073-4  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 9900000697 Embargos a Execução  Ape-
lante: Serv Graf Serviços e Representações Gráficas Ltda  Adv.:
Maria Denise Martins de Oliveira  Apelado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Geraldo Bonnevialle Braga Araujo, Andrea Cunha Pontes, Paulo
Roberto Barbieri  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0177290-5  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000927 Embargos a Execução

Apelante: Rubim Machado de Souza Filho, Shyrlei Maria Schind-
ler de Souza  Adv.: Soraya Faltin  Rec.adesivo: Altair Alberto Ne-
ves  Adv.: Paulo Ambrosio  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0178524-0  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000335 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.:
Pedro Girolamo Macarini  Apelado: Antonio dos Santos Ribeiro,
Valdir Francisco Kopytowski  Adv.: Pedro Paulo Pamplona, Ke-
lly Christina Fernandes  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Re-
visor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0180042-4  Comarca: Maringá  Vara: Vara
Civel, Maringá  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000304
Embargos a Execução  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez, Márcio Rogerio Depolli
Apelado: Valério & Catarim Ltda., Antonio Valério Neto  Adv.:
José Roberto Sapateiro  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Re-
visor: Juiz Convocado Antenor Demeterco Júnior (Juiz Eduardo
Fagundes)

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0180606-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000711 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Katumi Ougo, Gilberto Endoh Ougo  Adv.: Sér-
gio Antonio Meda  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Francisco Olivieri Junior, Amin José Hannouche  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0181411-3  Comarca: Guarapuava  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000043 Embargos a Execução
Apelante: Tratz & Maciel Ltda.  Adv.: Marco Antonio Farah
Apelado: Hugo Martinazzo  Adv.: Marcos Antonio Maier Carva-
lho  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0184652-6  Comarca: Faxinal  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000122 Repetição de Indébito  Ape-
lante: Adail Zeidel  Adv.: Alberto Abraão Vagner da Rocha  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Jovino Terrin  Relator: Juiz Di-
mas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0186079-5  Comarca: Curiuva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000084 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Eder Romel  Apela-
do: Aguinaldo dos Santos Machado  Adv.: Reinaldo Guerreiro
Abrao  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manas-
sés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0187499-1  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000738 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Cecília Back  Adv.: Moacir Jose Barancelli  Ape-
lado: Paulo Cesar Pires Carvalho, Kiyoshi Ishitani  Adv.: Aluisio
Pires de Oliveira  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0188329-8  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9900000460 Embargos a Execução  Apelante: Ma-
deireira Santa Brígida Ltda  Adv.: Adroaldo Gervásio Sturmer da
Silveira  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Irineu
Ruaro  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0188481-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200100021885 Embargos
de Terceiro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri  Apelado: Jonas Abílio Sestrem, Maria
Isabel Alves Sestrem  Adv.: Stefan Klaus Gildemeister  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0190784-0  Comarca: Curitiba  Vara: 3a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 200000020174 Embargos
a Execução  Apelante: Gráfica Sônia Ltda, Alcir Getúlio Pires,
Regina Maria Pires  Adv.: Luciano Chizini Chemin  Apelado:
Banco Regional de Desenvolvimento de Extremo Sul - Brde  Adv.:
André Guilherme Zaia  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0190845-8  Comarca: Prudentópolis  Vara:
Vara Unica, Prudentópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Origi-
nária: 9900000365 Embargos a Execução  Apelante: Banco
do Brasil S/a - Crédito, Financiamento e Investimento  Adv.:
Helderliane Machado da Luz Rickli, Flora Margarida Clock
Schier  Apelado: Alberto Bosak, Alvaro Penteado de Carva-
lho, Dóris Luciani Bosak Carvalho  Adv.: Evaldo Hofmann
Junior  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortên-
cio de Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0191651-0  Comarca: Pato Branco  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000021 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Altair Cadore  Adv.: Luiz Bernardi  Ape-
lado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Cristiane Regina Bortolini, De-
nio Leite Novaes Junior  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque
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APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0193847-4  Comarca: Colorado  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000173 Embargos a Arrematação
Apelante: Frimendes Curtume Comércio de Couro Ltda  Adv.:
Antonio Carlos Menegassi  Apelado: Banco do Estado do Paraná
S/a  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0195008-5  Comarca: Loanda  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000620 Embargos a Execução
Apelante: Roque Scanacapra  Adv.: Valder de Alencar Praxedes
Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jordão
Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0195129-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000472 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Anb Amro S/a  Adv.: José Eli Salamacha
Apelado: Sérgio Walmor Condessa Villela  Adv.: Sergio Walmor
Condessa Villela  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revi-
sor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0195214-3  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000414 Embargos a Arremata-
ção  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a  Adv.:
Ricardo Dilon Castilhos, Othelo Dilon Castilhos  Apelado: Airto
Macanhão  Adv.: Antonio Minoru Ashakura  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0195596-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000677 Embargos a Execução
Apelante: Mercearia e Açougue La Verde Ltda  Adv.: Giles San-
tiago Junior  Apelado: Comércio de Alimentos Regis Carnes Ltda
Adv.: Paula Roberta Pires  Relator: Juiz Antenor Demeterco Ju-
nior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0196021-2  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000623 Embargos a Execução
Apelante: Trasnportes Rodoviários Soledade Ltda  Adv.: Cliceria
Cerbaro  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Neri Luiz Cemzi
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor:
Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0196115-9  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000209 Embargos a Execução
Apelante: Walter Colturato  Adv.: Ailton Ferreira  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0196495-2  Comarca: Curitiba  Vara: 2a Vara
da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900001082 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Aristides Alberto Tizzot França, Satiyo Sassaki, Oksandro
Osdival Gonçalves  Apelado: Inclusive Modas Ltda, Ardisson
Naim Akel  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Paulo Sérgio
Stahlchmidt Cachoeira  Relator: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho (Juiz Manassés de Albuquerque)  Revisor: Juiz An-
tenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0196533-7  Comarca: Arapongas  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000783 Embargos a Execução  Ape-
lante: Paranamotor Automóveis Ltda  Adv.: Angela Montali Me-
nezes, Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini  Ape-
lado: Ademir Gallo Esplendor  Adv.: Alquiles Lenharo  Relator:
Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0057.  PROCESSO: 0196597-1  Comarca: Sengés  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000212 Embargos a Execução
Apelante: Walter Colturato  Adv.: Ailton Ferreira  Apelante: Banco
do Brasil S/a  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

APELAÇÃO CÍVEL
0058.  PROCESSO: 0196631-8  Comarca: Umuarama  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000046 Embargos a Execução
Apelante: José Domingos Zobiole, Ângelo Zobiole, Terezinha
Durante Zobiole  Adv.: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimia-
ni, Cassia Maria Silva  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Sil-
vana Cazarin Navaqui  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0059.  PROCESSO: 0197142-0  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000447 Embargos a Execução  Ape-
lante: Antonio Mário Montagner, Alice Ferrari Montagner  Adv.:
Enimar Pizzatto, Guiomar Mario Pizzatto, Osvaldo Krames Neto
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
Adv.: Cláudio Pizzatto, Élcio Luís Weckerlim Fernandes  Apela-
do: Os Mesmos  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revisor:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0060.  PROCESSO: 0197195-1  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000351 Cobrança  Apelan-
te: Erli Alfredo Khun  Adv.: Fauzi Bakri, Fabio Amaral Noguei-
ra.  Apelado: Laércio de Oliveira  Adv.: Ricardo Antônio Tonin

Fronczak, Everlei Terezinha Cleto Claves  Relator: Juiz Dimas
Ortêncio de Melo  Revisor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernan-
des Lima

APELAÇÃO CÍVEL
0061.  PROCESSO: 0197302-6  Comarca: Londrina  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000453 Revisão de Contrato
Apelante: Ibrain José Barbino  Adv.: Marco Antonio Brandalize,
Luciano Carlos Franzon  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ederal-
do Soares, Mauro Zarpelão, Fábio Thomas Soares  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0062.  PROCESSO: 0197814-1  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9500000908 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Mary Lucia Addad
de Andrade  Apelante: Orlando Vogel, Adelaide Madalena Vogel
Adv.: Vivian Ines Caramiri Barszcz  Apelado: Os Mesmos  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0063.  PROCESSO: 0197975-9  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000323 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Pizzato e Tedesco Ltda, Gilson Antonio Tedesco,
Francisco José Pizzato  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza, Sandro
Marcelo Kozikoski  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Irineu Ruaro  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Re-
visor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0064.  PROCESSO: 0197993-7  Comarca: Assis Chateaubriand
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9800000359 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Coopervale - Cooperativa Agrícola Mista Vale
do Piquiri Ltda  Adv.: Dirceu Barszcz  Apelado: David Kasmier-
ski, Maria Lucy R. Kasmierski  Adv.: Joaquim Bortot  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0065.  PROCESSO: 0198607-0  Comarca: União da Vitória  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000089 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Iraci Brunetta Longo F. I.  Adv.: Sandra Mara
Marafon da Silva  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli
Salamacha, Luiz Rodrigues Wambier, Carlos Werzel  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0066.  PROCESSO: 0200121-8  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000400 Revisão de Contra-
to  Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Ademar Martins Montoro
Apelado: Julio Cesar Mendes de Oliveira  Adv.: Marco Antonio
Brandalize, Jorge Brandalize, Luciano Carlos Franzon  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Convocado Maria
A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0067.  PROCESSO: 0200186-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000732 Revisão de Contrato
Apelante: Bankboston Banco Multiplo S/a  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk, Ana Lúcia França  Rec.adesivo: Paulo Afonso Garmatter
Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro, Janaína Bordin  Remor
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0068.  PROCESSO: 0201018-0  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000283 Embargos a Execução
Apelante: Cooperativa de Crédito Agropecuário do Oeste - Si-
credi  Adv.: Wilson J. Assumpção, José Bolivar Bretas  Apelado:
Hélio Aparecido da Silva  Adv.: Helio Lulu  Relator: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0069.  PROCESSO: 0201077-9  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000032 Embargos de Terceiro  Apelante: White Martins
Gases Industriais S/a  Adv.: Carla Pons Di Leone  Apelado: Edi
Comin Soares  Adv.: Luiz Fernando Pozza  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior  Revisor: Juiz Convocado Maria A. Blanco de
Lima (Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0070.  PROCESSO: 0201773-6  Comarca: Campo Mourão
Vara: Vara Civel, Campo Mourão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200000000068 Execução de Título Extrajudicial
Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem, Pedro
Carlos Palma, Adriano Lima Toldo  Apelado: Ibba Veículos
Consignação e Representações Comerciais Ltda, Ademir Apa-
recido Ibba, Valter Ibba, Pedro Dilso Ibba  Adv.: Walmor
Júnior da Silva, Rubens Carlos Bittencourt  Relator: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0071.  PROCESSO: 0202573-0  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000225 Declaratória  Apelante: Allay-
mer Ronaldo Regis B. Bonesso  Adv.: Allaymer Ronaldo Regis
B. Bonesso  Apelado: Banco General Motors S/a  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos, Thales Morais da Costa, Luiz Rodri-
gues Wambier  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0072.  PROCESSO: 0202918-9  Comarca: Campo Mourão  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000099 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Waldomiro
Barbieri  Apelado: Hidrosfera Confecções Ltda, Francisco de Assis

Lopes Pequito, Regina Célia Mendes Fabri  Adv.: Walmor Júnior
da Silva  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior  Revisor: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos)

APELAÇÃO CÍVEL
0073.  PROCESSO: 0203339-2  Comarca: Toledo  Vara: 2a Vara
Civel  Ação Originária: 200100000394 Anulatória  Apelante: João
Batista Bordignon, Itacir Antonio Sperafico  Adv.: Santino Ru-
chinski, Estevão Ruchinski, Marco Antonio Padovani  Apelado:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Reny Angelo Pastre  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0074.  PROCESSO: 0203377-2  Comarca: Sertanópolis  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000219 Declaratória  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Shiroko Numata
Rec.adesivo: Luiz Carlos Cartolari, Noeli da Paula Cartolari  Adv.:
Claudemir Molina, Assunção Mitico Nabeshimm, Denise Nishiya-
ma  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Manassés de Albuquer-
que  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0075.  PROCESSO: 0205632-6  Comarca: Santo Antônio da Pla-
tina  Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000310 Execução
de Título Extrajudicial  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.:
José Carlos Dias Neto, Carlos Sérgio Capelin  Apelado: Farmá-
cia Ggs Ltda, Givanildo Roberto Diniz de Souza, Benedito Bue-
no Sobrinho  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0076.  PROCESSO: 0205888-8  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000467 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.: Jorge
W. Nobrega de Salles Filho  Apelado: Gilberto Endoh Ougo, Edna
Maria de Oliveira Ougo, Katumi Ougo, Renato Tavares  Adv.:
Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0077.  PROCESSO: 0206339-4  Comarca: Guarapuava  Vara:
Vara Civel, Guarapuava  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200100000151 Embargos a Execução  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: Helderliane Machado da Luz Rickli
Apelante: José Filipak  Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Os Mes-
mos  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revi-
sor: Juiz Manassés de Albuquerque

APELAÇÃO CÍVEL
0078.  PROCESSO: 0206355-8  Comarca: Salto do Lontra  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000397 Reparação de Danos
Apelante: José Manfredini  Adv.: Jorge José Gotardi  Apelado:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de Toni  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeter-
co Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0079.  PROCESSO: 0206986-3  Comarca: Cornélio Procópio
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000162 Medida Cau-
telar  Apelante: Boa Vista Produtos Agropecuários Ltda  Adv.:
Marcelo Farinha  Apelado: Pedro Wilbur Penteado Nichols  Adv.:
Fábio Rotter Meda, Sérgio Antonio Meda  Relator: Juiz Manas-
sés de Albuquerque  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior

APELAÇÃO CÍVEL
0080.  PROCESSO: 0208308-7  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000364 Embargos a Execução  Ape-
lante: Banco Banestado S/a  Adv.: Camilo de Toni  Apelado:
Antônio Eroni da Silva, Francisco Cargnin  Adv.: Francisco Lan-
zarini  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Re-
visor: Juiz Manassés de Albuquerque

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 09/09/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Oitava Câmara Integral
Relação Nº 2002.02691 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Oitava Câmara
Integral a realizar-se em 09/09/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Arivaldir Gaspar 0004 0183560-9/01
Artur Pereira Alves Junior 0006 0190880-7/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 0007 0190897-2/01
Carlos Alberto Stoppa 0003 0182479-9/02
Celio Armando Janczeski 0003 0182479-9/02
Cesar Augusto Gazzoni 0003 0182479-9/02
Ercílio César Dutra 0007 0190897-2/01
Jorge Rafael Santar 0001 0166613-1

0002 0166613-1/01
José Eli Salamacha 0005 0190545-3/01
Luiz Antonio Duareski 0005 0190545-3/01
Mafuz Antonio Abrão 0006 0190880-7/01
Mieko Ito 0001 0166613-1

0002 0166613-1/01
Pedro Márcio Mundim de Siqueir 0001 0166613-1

0002 0166613-1/01
Ronaldo Lima Machado 0004 0183560-9/01

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0166613-1  Comarca: Iporã  Vara: Vara Ci-
vel  Ação Originária: 9500000433 Embargos a Execução  Autor:
Bortolo Trovo  Adv.: Pedro Márcio Mundim de Siqueira  Réu:
Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito, Jorge Rafael
Santar  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima (Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos)  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo

MEDIDA CAUTELAR (C. INT.)
0002.  PROCESSO: 0166613-1/01  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1666131 Ação Rescisória  Requerente:

Bortolo Trovo  Adv.: Pedro Márcio Mundim de Siqueira  Reque-
rido: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: Mieko Ito, Jorge
Rafael Santar  Relator: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima
(Juiz Paulo Roberto Vasconcelos)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0182479-9/02  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
1824799 Apelação Cível  Embargante: Banco do Brasil S/a  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa, Cesar Augusto Gazzoni  Embargado:
Comércio de Insumos Agrícolas Storti Ltda., Clarindo Storti Ltda.,
Flávio Luiz Menegon  Adv.: Celio Armando Janczeski  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0183560-9/01  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 1835609 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco Fiat S/a  Adv.: Ronaldo Lima Machado  Embarga-
do: Carvalho Comércio e Transporte de Aguardente Ltda  Adv.:
Arivaldir Gaspar  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0005.  PROCESSO: 0190545-3/01  Comarca: Imbituva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1905453 Apelação Cível      Apelan-
te: Laminados 3 de Maio Ltda  e outros      Adv.: Luiz Antonio
Duareski      Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a      Adv.:
José Eli Salamacha      Apelado: Os Mesmos  Embargante: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Embargado:
Laminados 3 de Maio Ltda, Edison Pupo, João Guilherme Pupo
Adv.: Luiz Antonio Duareski  Relator: Juiz Hélio Henrique Lo-
pes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0006.  PROCESSO: 0190880-7/01  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara Civel
Ação Originária: 1908807 Apelação Cível  Embargante: A. Se-
tim Neto e Cia Ltda  Adv.: Mafuz Antonio Abrão  Embargado:
Banco América do Sul S/a  Adv.: Artur Pereira Alves Junior
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque  Revisor: Juiz Hélio Hen-
rique Lopes Fernandes Lima

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0007.  PROCESSO: 0190897-2/01  Comarca: Paranavaí  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 1908972 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Bráulio Belinati
Garcia Perez  Embargado: Coavil Comércio de Acessórios Para
Veículos Ltda  Adv.: Ercílio César Dutra  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo

Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
                       3. Intime-se o agravado para que responda no prazo
de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527 do Código
de Processo Civil.
                       4. Após voltem conclusos.
                       Curitiba, 27 de agosto de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02637 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adir Miguel Namur 004 0200427-5
Alceu Stahlschmidt Ribas 004 0200427-5
Alessandro M. D. Sacramento 013 0210745-1
Ana Valci Sanqueta Hauage 011 0209621-9
Andréa Pastuch Carneiro 003 0195836-9
Benedito De Paula 009 0206605-3
Carlos Eduardo M. Hapner 018 0211528-4
Carlos Henrique De S. Rodrigues 018 0211528-4
Ciro Brüning 002 0195501-1
Cristina Kakawa 016 0211182-8
César Eduardo Misael De Andrade 006 0201904-1
Dinarte Bitencourt 006 0201904-1

007 0201907-2
008 0201915-4

Dirceu Veroneze 005 0200486-4
Djalma Sigwalt 005 0200486-4
Erika Paula De Campos 017 0211227-2
Fabrício M. Reusing 014 0210883-6
Fabrício Resende Camargo 006 0201904-1

007 0201907-2
008 0201915-4

Fiori Augusto Mincache Faustino 005 0200486-4
Francisco Leite Da Silva 013 0210745-1
Frederico Moreira Camargo 006 0201904-1

007 0201907-2
008 0201915-4

Gercino Bett Junior 012 0209919-4
Ivone Terezinha Ranzolin 002 0195501-1
Izalvi Barreto Da Silva 015 0211096-7
José Roberto Dos Santos Júnior 001 0195420-1
Lourival Pereira Dos Santos 005 0200486-4
Luiz Alfredo Da Cunha Bernardo 015 0211096-7
Luiz Fernando De Queiroz 016 0211182-8
Marcelo Teisheiner Cavassani 013 0210745-1
Marco Antonio Farah 011 0209621-9
Mauricio Borba 014 0210883-6
Milton Garcia 009 0206605-3
Mohamed Ali Costa Nader 004 0200427-5
Márcia Regina Rodacoski 005 0200486-4
Nadiene Xavier Volino Martins 002 0195501-1
Nataniel Pinotti Broglio 014 0210883-6
Raphael Dias Sampaio 003 0195836-9
Raul De Oliveira 010 0208461-9
Renato Galvão Carrilho 001 0195420-1
Rita De C.g. Cordeiro 001 0195420-1
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Rosimeiri Gomes Basílio 017 0211227-2
Sandra Mara Pereira 001 0195420-1
Sidnei Gilson Dockhorn 018 0211528-4
Silvio Andre Brambila Rodrigues 017 0211227-2
Sonia Maria De Menezes 007 0201907-2

008 0201915-4
Tarcísio Araújo Kroetz 018 0211528-4
Valdevino Lourenço Romão 003 0195836-9
Walter Borges Carneiro 003 0195836-9

Despachos Relator
001. 0195420-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58870.  Matéria: Sumário.  Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000077 Cobrança.
Apelante: Condomínio Edifício San Francisco Del Mar.  Adv.:
Sandra Mara Pereira.  Adv.: Rita de C.g. Cordeiro.  Apelado:
Rosali Celeste Escorsin.  Adv.: José Roberto dos Santos Júnior.
Adv.: Renato Galvão Carrilho.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1) Certifique-se quanto ao trânsito em julgado da decisão de fls.
77/80, retornando os autos ao digno Juízo de origem para os
devidos fins, inclusive para apreciação do pedido de fls. 88/89.
2) Int.

Despachos Relator
002. 0195501-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/76636.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001261 Consignação
em Pagamento.  Apelante: Ivone Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ivone
Terezinha Ranzolin.  Adv.: Ciro Brüning.  Apelado: Garante
Serviços de Apoio S/c Ltda.  Adv.: Nadiene Xavier Volino Martins.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato
Strapasson.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar
Nicolau.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1)Em face da petição das partes protocolada em 20.08.2002, onde
se verifica acordo realizado entre as partes, homologo a desistência
do recurso interposto.
2)Encaminhem-se os autos ao digno Juízo sentenciante, com meus
respeitos.
3)Intimem-se.
Curitiba 23 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator Substº

= Apelação Civil nº 0195501-1 = 9ª Câmara Civil = Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná = Fl.1 =

Despachos Relator
003. 0195836-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/84673.  Matéria: Sumário.  Comarca: Santa
Mariana.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000145
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000159
Indenização.  Apelante: Spagolla Materiais Para Construção Ltda.
Adv.: Raphael Dias Sampaio.  Apelante: Gréttya Maria Assunção.
Adv.: Valdevino Lourenço Romão.  Adv.: Walter Borges Carneiro.
Adv.: Andréa Pastuch Carneiro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz José Augusto Gomes
Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Tendo em vista o contido nas petições nºs. 109.271/2002 e
109.343/2002, na qual as partes comunicam a celebração de
acordo, julgo extinto o presente procedimento recursal.
2. Oportunamente, baixem os autos à vara de origem.
3. Intimem-se.

Despachos Relator
004. 0200427-5  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/119364.  Matéria: Sumário.  Comarca: São
Jerônimo da Serra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000153 Reclamatória Trabalhista.  Autor: Maria Aparecida
de Oliveira.  Adv.: Adir Miguel Namur.  Adv.: Mohamed Ali Costa
Nader.  Reu: Município de São Jerônimo da Serra.  Adv.: Alceu
Stahlschmidt Ribas.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz
Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA proposta por MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA, contra o MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA
SERRA, neste Estado, onde pretendeu a ora Suplicante o
pagamento de três salários atrasados, 13º salários integral e
proporcional não pagos e, ainda, férias não usufruídas e acrescidas
do terço constitucional, atribuindo à causa o valor de R$230,00 (
duzentos e trinta reais ), conforme constou na prefacial, sendo
que a sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente
o pedido, condenando o réu ao pagamento das verbas que
especifica às fls.68.
                       Os fundamentos esposados na r. sentença de fls.
61/69, sequer ensejou inconformismo das partes, conforme
certidão de fls. 74.
                       Inexiste na espécie, qualquer nulidade a ser
declarada, e desde que ausente recurso voluntário, face o disposto
no artigo 475, parágrafo 2º do C.P.C., com a redação dada pela
Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, não está a sentença
sujeita a remessa necessária, sempre que a condenação ou o direito
controvertido, for de valor certo e não excedente a 60 ( sessenta )
salários mínimos.
                       Este é o caso dos autos, já que, considerando o
valor do pleito inaugural, devidamente atualizado e corrigido, mais
juros, não alcança o teto inicial.
                       Por outro lado, em que pese a sentença datar de
maio de 2001, há que se observar que a regra de direito
intertemporal que disciplina a aplicação da lei adjetiva civil, no
tempo, tem incidência imediata, salvo expressa disposição legal
em contrário, o que não ocorre no caso em exame.
                       De se observar, finalmente, que a remessa
obrigatória, conforme entendimento pacificado, não tem natureza
de recurso, sendo simples formalidade para que o julgado passe a
gerar efeitos.
                       Desta forma, de acordo com o dispositivo legal

supra mencionado, e ante a faculdade atribuída ao relator pelo
artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame
necessário, devendo o processo retornar à origem, para o devido
prosseguimento, na forma da lei.
                        Intimem-se.
                       Curitiba,21 de agosto de 2.002
                       Luiz A.Barry
Relator

Despachos Relator
005. 0200486-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127377.  Matéria: Sumário.  Comarca: Marialva.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000178 Cobrança.
Apelante: José Nardi.  Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino.
Rec.adesivo: Conferação Nacional da Agricultura - Cna.
Rec.adesivo: Federação da Agricultura do Estado do Paraná -
Faep.  Rec.adesivo: Sindicato Rural de Maringá.  Adv.: Márcia
Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Lourival Pereira
dos Santos.  Adv.: Dirceu Veroneze.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator Despacho proferido
no expediente protocolado sob nº 110892/2002.
I - Junte-se. II. Tendo em vista a perda do objeto recursal, baixem
os autos, com as anotações de estilo. Em 23/08/02.

Despachos Relator
006. 0201904-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67928.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colorado.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000250 Cobrança.
Agravante: Cna - Confederação Nacional da Agricultura.
Agravante: Faep - Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Agravante: Sindicato Rural de Colorado.  Adv.: Fabrício Resende
Camargo.  Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Dinarte
Bitencourt.  Agravado: José Alves Balbino.  Adv.: César Eduardo
Misael de Andrade.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos e examinados.

 Consoante pedido1 da parte autora/agravante - Confederação
Nacional da Agricultura-CNA, Federação da Agricultura do
Estado do Paraná-FAEP e Sindicato Rural de Colorado, nos autos
em epígrafe, de desistência do presente recurso, em razão da
juntada dos editais determinados pelo juiz “a quo”, nos autos de
Sumária de Cobrança sob nº 250/2001, encontrando-se o feito no
aguardo da prolação da sentença definitiva, hei por bem, fundado
no art. 92, inc. VII, do RITA - Regimento Interno deste Tribunal
de Alçada (Resolução nº 02/94), declarar extinto o referido
processo.
Como conseqüência, resta prejudicado o despacho de fls. 76.
Intimem-se e comunique-se ao MM. Juiz da causa. Oficie-se.
Curitiba, 22 de agosto de 2.002
                                      Lélia S. M. Negrão Giacomet
                                                      Juiz Relator
1 Petição (f. 78).
2
2
(Agravo de Instrumento nº201.904-1 COLORADO)

Despachos Relator
007. 0201907-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67869.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colorado.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000251 Cobrança.
Agravante: Cna - Confederação Nacional da Agricultura.
Agravante: Faep - Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Agravante: Sindicato Rural de Colorado.  Adv.: Fabrício Resende
Camargo.  Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Dinarte
Bitencourt.  Agravado: Antonio dos Santos Vias.  Adv.: Sonia
Maria de Menezes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Tendo em vista o contido na petição de fls. 72, na qual se
comunica, em face do ofício de fls. 65, a ausência de interesse no
prosseguimento do recurso, julgo extinto o presente procedimento
recursal.
2. Oportunamente, arquive-se.
3. Intimem-se.

Despachos Relator
008. 0201915-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/67981.  Matéria: Sumário.  Comarca: Colorado.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000247 Cobrança.
Agravante: Cna - Confederação Nacional da Agricultura.
Agravante: Faep - Federação da Agricultura do Estado do Paraná.
Agravante: Sindicato Rural de Colorado.  Adv.: Fabrício Resende
Camargo.  Adv.: Frederico Moreira Camargo.  Adv.: Dinarte
Bitencourt.  Agravado: Paulo Delazari.  Adv.: Sonia Maria de
Menezes.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
José Augusto Gomes Aniceto.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Vistos, etc.
1. Tendo em vista o contido na petição de fls. 71, na qual se
comunica, em face do ofício de fls. 65, a ausência de interesse no
prosseguimento do recurso, julgo extinto o presente procedimento
recursal.
2. Oportunamente, arquive-se.
3. Intimem-se.

Despachos Relator
009. 0206605-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79954.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000556
Reintegração de Posse.  Agravante: Samir Geray.  Adv.: Milton
Garcia.  Agravado: Nivaldo Menin.  Adv.: Benedito de Paula.
Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio Barry.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS,
                      I.
                       Trata a espécie de Ação Cautelar Inominada
movida por NIVALDO MENIN que obteve o provimento liminar,

para ser reintegrado no cargo de presidente da Associação dos
Deficientes Físicos do Estado do Paraná.
                       Em rápida síntese, o agravado NIVALDO MENIN
ingressou com medida cautelar inominada, visando obter sua
recondução ao cargo de presidente de entidade associativa, vez
que foi destituído do cargo ao arrepio das normas legais e
estatutárias vigentes, oriundas de uma assembléia convocada
especificamente para prestação de contas e que extrapolou a
finalidade para a qual foi convocada e, entre outros assuntos
abordados, deliberou no sentido de  cassar o cargo que vinha
sendo legalmente exercido pelo autor.
                       Em recebendo a cautelar inominada, o magistrado
monocrático entendeu de conceder a liminar para reintegrar o
autor no cargo de presidente de tal associação.
                       Irresignado, o requerido naquela medida cautelar
agravou por instrumento, aduzindo da impossibilidade de ser
mantida a liminar, alegando que a assembléia geral nada mais fez
do que cumprir seu papel, uma vez que o agravado foi destituído
por força do art. 44,§§ 1º e 2º do Estatuto da entidade. Ainda,
aduz que o agravado, como presidente da associação infringiu o
Estatuto Social da associação, especificamente o contido no art.
11,§ 11, bem como a conduta do agravado causa aversão ao contido
no art. 26 do referido estatuto. Ao final, requer o provimento a
fim de reformar a decisão interlocutória do magistrado de 1º Grau,
suspendendo os efeitos da liminar anteriormente por ele deferida,
nos autos da medida cautelar inominada.
                      II.
                       Cumpre acentuar, o agravado, nos autos da ação
cautelar, em sua peça exordial, faz referência ao fato de que o
edital de convocação da assembléia de prestação de contas
referente ao ano de 2001, traz somente como assunto a ser
abordado pela assembléia a prestação de contas, contudo, no
decorrer da assembléia resolveu-se deliberar sobre outros assuntos,
máxime deliberou-se pela expulsão e cassação do cargo de
presidente, legalmente ocupado pelo agravado.
                       Ao seu turno, no corpo do presente recurso de
agravo por instrumento, o agravante, faz menção ao fato de que a
assembléia, após deliberar sobre as contas e ao constatar as
irregularidades cometidas pelo presidente e pelo tesoureiro não
poderia deixar de deliberar quanto a cassação de seus cargos.
                       O cerne da matéria posta em análise, diz respeito
as seguintes questões: a) Uma assembléia, cujo edital de
convocação fez constar como assunto a ser deliberado a prestação
de contas do exercício de 2.001, poderia deliberar sobre matéria
não especificada no edital, como a expulsão ou cassação de cargo
de presidente ? - b) O estatuto da associação em tela, faz
diferenciação entre assembléia geral ordinária e extraordinária ?
Isto porque, há normas estatutárias que deixam claro e especificado
que em assembléias gerais ordinárias, só determinados assuntos
poderão ser tratados, assim como assuntos regulares e rotineiros,
como a prestação de contas de um exercício fiscal, v.g., enquanto
que assuntos especiais ou extraordinários, como justamente a
destituição de um membro integrante da diretoria, só poderá ser
deliberado em uma assembléia extraordinária. - c) O assunto a
ser deliberado, consoante o normal em regras estatutárias de uma
entidade, deve necessariamente contar no edital de convocação
da assembléia. Assim, o estatuto da associação é omisso ou, ao
contrário, contém norma específica a respeito ? -  d) Ao
deliberarem sobre a destituição de cargo de membro da diretoria,
e, mais especificamente, como no caso em tela, do cargo de
presidente, deve a assembléia possibilitar a defesa do interessado,
ou seja, constaria das normas estatutárias que seria facultada a
defesa do “acusado”, para só após os membros, em assembléia
deliberarem pela expulsão ou destituição do cargo ?
                       Nenhuma destas questões poderão ser respondidas,
pelo simples fato de que o juízo não tem conhecimento do contido
no estatuto social da entidade, pois observo que não foi anexado
ao feito nenhuma cópia do estatuto social, ( a não ser as três
folhas iniciais, que abrangem tão somente os arts. 1º ao 13º, como
se vê de fls. 62, 63 e 64 ), peça esta que poderia elucidar as
questões acima abordadas.
                       Sem tal peça - o Estatuto Social da entidade - que
embora, não de juntada obrigatória, mas extremamente necessário
para a apreciação da pretensão, não me resta senão negar
seguimento ao recurso. E o faço com fulcro no artigo 527, inciso
I, do CPC, por deficiência de instrução.
                       E, justifico tal posicionamento, pelo fato de que o
cerne da questão posta neste agravo só pode ser dirimida ao exame
das normas regulamentares contidas no estatuto da entidade social,
de modo que a cópia integral do estatuto, como já referido linhas
acima, não pode se enquadrar como peça obrigatória para a
interposição do agravo, mas torna-se necessária para se proceder
a análise da questão e julgar a causa, razão porque entendo que o
recurso é manifestamente inadmissível, visto encontrar-se
deficientemente instruído. Neste sentido, cumpre acentuar que o
agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias
e também com as necessárias ao exato conhecimento das questões
discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar
seguimento ao agravo ou à turma julgadora o não conhecimento
dele. Assim, o inciso I do art. 525, CPC, especifica as peças
obrigatórias. Mas existem, como já abordado, as necessárias, que
são aquelas mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas
sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia;
a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do
recurso, por instrução deficiente. Tal é o caso do estatuto social
da associação em tela, visto que necessário e imprescindível para
a apreciação das questões suscitadas.
                       Portanto, pelo exposto, nego seguimento ao
recurso.
                       Intimem-se e publique-se.
                       Curitiba, 22 de agosto de 2002
                       Relator

Despachos Relator
010. 0208461-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/97958.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londrina.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000464 Declaratória.
Agravante: Raul de Oliveira.  Adv.: Raul de Oliveira.  Agravado:
Condominio Solar Monet.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.
Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
1) O art. 8º, letra “c”, do Regimento Interno do Condomínio, cuja

cópia esta à fl. 50/58, prevê que não pode o condômino alterar a
fachada do prédio de qualquer modo ou forma, sob pena de “multa
igual a um salário mínio vigente no País, na ocasião, a qual será
cobrada em dobro em caso de reincidência, além de ser compelido
a abster-se da prática do ato, e quando for o caso a desfazer a
obra, cabendo ao Síndico com autorização judicial, mandar
desmanchá-la à custa do transgressor, se este não a desfizer no
prazo determinado”, como consignado no parágrafo primeiro.
2) Apresenta-se, assim, excessiva e abusiva a imposição de multa
diária de um salário mínimo para o caso de o agravante não retirar
a vidraça da sacada de seu apartamento, conforme notificação
feita pelo Condomínio (cópia à fl. 47), já que, embora prevista a
penalidade da multa no Regimento Interno e também na Lei nº
4591/64, art. 21, não se refere a incidência diária.
3) Tenho, portanto, que a persistir a intenção do Condomínio em
cobrar diariamente um salário mínimo do agravante para o caso
de não desfazer a obra, quando este discute judicialmente se o
fechamento da sacada de seu apartamento altera ou não a fachada
externa do prédio substancialmente, com decisões favoráveis à
sua tese, redundará em prejuízo de elevada monta ao mesmo,
porquanto não se pode quantificar o tempo de duração do processo.
Concretamente, pelos precedentes jurisprudenciais, o agravante
possui bom argumento, o que também ocorre com o Condomínio
que se baseia em previsão regimental. Resta analisar, e para isso
é imprescindível dilação probatória adequada acerca da dita
alteração da fachada, qual das pretensões será recepcionada à
final.
4) O pedido do agravante, que consiste no impedimento do
Condomínio em cobrar a multa diária, é de índole cautelar e estão
presentes o “fumus bon iuris”, consistente na existência de
entendimento jurisprudencial a lhe dar razão, e o “periculum in
mora”, revelado na iminência de ter que pagar diariamente um
salário mínio caso não desfaça a obra.
5) Nessa toada, com base no inciso III, art. 527, c.c. art. 273, § 7º,
ambos do Código de Processo Civil, este fruto da edição da Lei
nº 10.444 de 07.05.2002, concedo liminar no sentido de que o
Condomínio se abstenha de cobrar multa diária do agravante de
um salário mínimo, até que seja julgada em definitivo a ação
declaratória em curso pelo digno Juízo da 7ª Vara Cível de
Londrina (autos nº 464/2002).
6) Providencie o agravante, no prazo de vinte (20) dias, a
complementação da inicial fornecendo o nome e endereço do
Advogado do agravado.
7) Feito isso, na forma e para os fins do inciso V do art. 527,
CPC, intime-se aquele, ficando o Chefe da Secretaria autorizado
a assinar o ofício.
8) Intimem-se.
Curitiba 23 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
 Juiz Relator Conv.

Despachos Relator
011. 0209621-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/60464.  Matéria: Sumário.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000165 Indenização.  Apelante: Juliana Barbosa.  Adv.:
Marco Antonio Farah.  Apelado: Regis de Oliveira Godoy - Firma
Individual.  Adv.: Ana Valci Sanqueta Hauage.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
                       Trata a espécie de recurso de apelação interposto
em ação ordinária de indenização por dano moral.
                       A competência para julgamento do presente feito
é do egrégio Tribunal de Justiça do Estado, posto que a decisão
impugnada foi proferida nos autos de ação que seguiu o rito
ordinário, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 3.500,00 (fl.
08), em abril de 2.000, ou seja, superior a vinte (20) vezes o valor
do salário mínimo vigente à época da propositura da ação.
                       Vale ressaltar que a ação se processou pelo rito
ordinário, pois o valor dado à causa à época de sua propositura,
não comportava o rito sumário.
                       Trata-se de matéria que não está prevista dentre as
específicas da competência deste Tribunal de Alçada, conforme
se colhe do teor do artigo 103, da Constituição do Estado do
Paraná.
                       Desta forma, configura hipótese que se enquadra
na competência residual do egrégio Tribunal de Justiça prevista
no artigo 101, inciso VIII da Constituição Estadual.
                       A respeito vale citar o entendimento deste Tribunal,
consoante se infere da seguinte ementa:
“COMPETÊNCIA RECURSAL - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO PROFERIDA EM INCIDENTE
DE IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO
ORDINÁRIA BUSCANDO INDENIZAÇÃO POR DANO
MORAL - VALOR DA CAUSA EXCEDENTE DE 20 (VINTE)
SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO - NÃO
CONHECIMENTO, COM REMESSA DOS AUTOS.
Competente, em sede recursal, em se tratando de demanda que
segue o procedimento comum ordinário, onde o valor da causa
extrapole o de 20 (vinte) salários mínimos e não estando a matéria
elencada no art. 103, da Constituição do Estado, é o Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, para conhecer e julgar o presente
caso, bem como todo e qualquer recurso relacionado com seus
incidentes, quer de decisões, quer de sentenças.”
(ACÓRDÃO Nº 14885, 1ª CÂMARA CÍVEL, RELATOR JUIZ
PAULO ROBERTO VASCONCELOS).
                       De outra ótica, é de se patentear que a lei aplicável
à espécie, para efeitos de procedimento, deve ser aquela
contemporânea à propositura da ação, não se aplicando, assim, in
casu, a Lei nº 10.444/02.
                       Destarte, não conheço do recurso, determinando
a remessa dos autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado, a
quem compete apreciar a matéria.
                       Intimem-se.
                       Curitiba, 22 de agosto de 2.002.
                      JUIZ LUIZ LOPES
                       Relator
2

Despachos Relator
012. 0209919-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105081.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
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Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000893 Prestação
de Serviços.  Agravante: Gercino Bett Júnior.  Adv.: Gercino Bett
Junior.  Agravado: Global Village Telecom Ltda.Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Negrão
Giacomet.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos e examinados.
Cuida-se de Agravo de Instrumento, manejado por Gercino Bett
Júnior, contra a  decisão monocrática de fls. 16/17, por meio da
qual o Juiz competente achou por bem não conceder a tutela
antecipada pretendida, para o fim de manter o plano de ligações
ilimitadas com valor fixo.
Objetiva reverter o que restou decidido, sustentando, em síntese,
o agravante, que esta protegido pelo Código de Defesa do
Consumidor, que a agravada descumpriu o artigo 12 do
regulamento do serviço fixo comutado ( resolução 85, de
30.12.98), rescindindo unilateralmente o contrato celebrado entre
as partes.
O recurso não está a merecer seguimento.
Incumbe ao agravante, de acordo com o disposto no artigo 525,
incisos II e III, do CPC, instruir a petição inicial do recurso de
agravo de instrumento com os documentos obrigatórios e
facultativos, autenticados (art. 544, p. 1º CPC).
O presente agravo não esta devidamente instruído, haja vista, não
ter sido juntada a cópia da decisão agravada, nem certidão da
respectiva intimação, além de não estarem as cópias juntadas
autenticadas e nem de acordo com a nova redação do artigo 544,
dada pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001, que entrou em vigor em
26/03/2002, em especial a parte final do parágrafo 1º,é clara :
 “As cópias das peças do processo poderão ser declaradas autênticas
pelo próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal .”
Em nosso sistema jurídico, é a lei que regula a forma pela qual se
realizam e se sucedem os atos processuais e, desde que exista
disposição legal a respeito da forma, esta deve ser cumprida,
independente de “presunções”.
Tanto a mais atual jurisprudência, como a mais recente doutrina a
respeito do assunto, são unânimes ao reconhecer o avanço do
legislador dispensando a autenticação, pelas serventias,  das cópias
das peças essenciais que devem instruir a inicial de agravo, bem
como que cabe ao advogado subscritor da petição de interposição
do recurso, e na própria petição de interposição, declarar a
autenticidade das peças trasladadas, sob a fé de seu grau.
A expressa determinação legal do § 1º do artigo 544 do CPC foi
recepcionada pela doutrina de José Rogério Cruz e Tucci, In
Lineamentos da Nova Reforma do CPC, RT, 02/2002, pág. 80/81
e por Luiz Rodrigues Wambier e Teresa Arruda Alvim Wambier,
In Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de
Processo Civil, RT, 03/2002, pág. 144/148. Portanto, passíveis
de expresso cumprimento.
Isto, porque responderá o causídico, em caso de fraude, tanto na
esfera civil como na criminal, quanto perante o órgão disciplinar
da OAB, pessoalmente pela autenticidade das cópias.
Da leitura atenta da petição de interposição (fls. 02), quanto nas
razões do recurso (fls. 03 a 15), não há declaração expressa, de
seu subscritor, quanto à autenticidade da peças obrigatórias, que
dispensasse a autenticação pela serventia, ou possibilitasse o
recebimento e processamento do recurso.
Destarte, na medida em que tal questão resta afastada, posto que
a certidão de fls. 18 não tem o condão de sanar a irregularidade,
imprópria à via incidental escolhida pela agravante com o objetivo
de rever a decisão já lançada.
                               Consigne-se, outrossim, que não noticiou o
agravante qualquer fato impeditivo para a autenticação dos
apontados documentos, e nem tampouco juntou certidão
circunstanciada a respeito.
                                       Oportuno escólio de Teresa Arruda
Alvim Wambier ao comentar a Lei nº 9.139/95, que imprimiu
novo regime ao agravo:
 “O destinatário do preceito sob exame era, a nosso ver, em tese,
o funcionário ou serventuário, a quem em princípio incumbia o
traslado das peças. No regime atual, a formação do instrumento é
ônus do agravante (art. 525, caput).” (sublinhei)
Acrescenta, ainda:
 “O recurso, no regime atual, não pode ser conhecido se
desacompanhado de razões ou das peças necessárias para a
formação do instrumento, que são cópias da decisão agravada, da
certidão de sua intimação (para o controle da tempestividade) e
das procurações outorgadas pelas partes a seus advogados, desde
que, é claro, não se junte outro e novo instrumento de procuração.
(...)
 (...)
Interposto o recurso, não mais se admitirá a juntada de peças ou
razões, mesmo que se esteja, ainda, dentro do prazo.  Presume-
se, com a apresentação do recurso no 2º dia, por exemplo, que a
parte tenha aberto mão do resto do prazo, configurando-se
preclusão consumativa: o recurso já terá sido interposto, e MAL
INTERPOSTO.” (...)1 (Sublinhei)
Para J. E. Carreira Alvim:
 “Dispondo o art. 525, I, que a petição de agravo será instruída
obrigatoriamente com as peças ali referidas, não comporta a sua
juntada posterior, de modo que a instrução deficiente do agravo
determina o seu não-conhecimento, por falta de um dos
pressupostos de admissibilidade do agravo, nos moldes do que
sucede com o agravo de instrumento no Supremo Tribunal Federal,
a teor da Súmula nº 288. Recentemente, reafirmou o Supremo
Tribunal Federal o entendimento de que “o agravo de instrumento
deve vir instruído com todos os elementos necessários ao seu
exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos
autos”(cf. Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº
150.722-5-RJ, rel. Min. Ilmar Galvão, STF, 1a T., un). Idêntica
orientação firmou o Superior Tribunal de Justiça, assentando que
incumbe às partes o dever de vigilância na formação do
instrumento, não produzindo nenhum efeito as peças obrigatórias
juntadas noutra oportunidade (Agravo Regimental no Agravo de
Instrumento, nº 58.480-1-SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, STJ,
3a T., m.).
Se assim era antes, quando a extração de peças era de
responsabilidade do servidor ou serventuário, com maior razão
há de sê-lo agora, quando esse dever incumbe à parte (art. 525).
O propósito da reforma foi imprimir ao novo agravo o mesmo
tratamento a ele dispensado nessas Cortes Superiores de Justiça,
acelerando quantum satis o seu procedimento. Não haveria,
realmente, por que lhe dar tratamento diverso nos tribunais de

segunda instância.” 2 (sublinhei)
Destarte, as cópias das peças obrigatórias e facultativas, bem como
as úteis e necessárias, com que o agravante deve instruir o agravo
de instrumento, devem estar “autenticadas por oficial público ou
conferidas em cartório, com os respectivos originais”.
Este Tribunal de Alçada tem decidido reiteradamente: Ac. 10553,
da 5ª Câm. Civ., rel. Juiz Duarte Medeiros; Ac. 12428, da 4ª
Câm. Civ., rel. Juiz Conv. Fernando Wolff Bodziak; Ac. 9462, da
8ª Câm. Civ., rel. Juiz Antonio Martelozzo; Ac. 8656, da 6ª Câm.
Civ., rel. Juiz Conv. Rogério Kanayama; Ac. 10583, da 3ª Câm.
Civ., rel. Juiz Conv. Renato Lopes de Paiva; Ac. 6778, da 5ª Câm.
Civ., rel. Juiz Tufi Maron Filho; Ac. 12581, da 4ª Câm. Civ., rel.
Juiz Fernando Bodziak; Ac. 12903, da 3ª Câm. Civ., rel. Juiz
Lídio J. R. de Macedo; Ac. 13.169, da 4ª Câm. Civ., rel. Juiz
Clayton Camargo; etc.
 “Agravo de instrumento. Descumprimento do contido no art. 525,
I, do CPC. Ausência de autenticação das fotocópias que instruem
o recurso. Ônus do agravante impossibilidade de sanar-se o defeito.
Recurso não conhecido”. (TAPR, Ac. 11432, da 7ª Câm. Civ, rel.
Juiz Conv. Noeval de Quadro)
 “Agravo inominado. Recurso contra decisão que negou
seguimento a agravo de instrumento, em razão de irregularidade
formal na autenticação das peças encartadas nos autos. Inexistência
de autenticação, pela escrivania judicial, das peças obrigatórias e
facultativas, necessárias à devida elucidação da controvérsia.
Descumprimento de requisito essencial à correta formação do
recurso. Inobservância do disposto nos artigos 365, III e 384, do
Código de Processo Civil. Recurso conhecido e não provido.”
(TAPR, Ac. 14040, da 4ª Câm. Civ., rel. Juiz Sérgio Rodrigues)
Face o advento da citada Lei nº 9.139/95, com relação ao juízo de
admissibilidade e indeferimento liminar, enfatiza com propriedade
o Cândido Rangel Dinamarco:
 “Agora, a nova redação dada ao mesmo art. 557, em conjugação
com o poder incisivamente reafirmado no art. 527, é um renovado
convite a essa sadia prática aceleradora (que, aliás, tornou-se
extensiva a todos os recursos). A inovação guarda alguma simetria
com o modo como os recursos federais são tratados pelos tribunais
superiores. O seguimento deve ser denegado pelo relator, para evitar
delongas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamente
inadmissível (caso de não-conhecimento), ou (b) quando
manifestamente for caso de improvimento, antecipando-se o relator
ao que provavelmente a Turma Julgadora faria, (c) quando ele estiver
prejudicado, ou (d) quando contrariar sumula do próprio tribunal
ad quem ou dos tribunais superiores (Supremo Tribunal Federal ou
Superior Tribunal de Justiça, conforme o caso).
 (...)
Espera-se que agora essa prática seja posta em atuação, para maior
celeridade no julgamento dos recursos e diminuição da avalanche
de casos a julgar em colegiado - tudo sem grandes riscos de
injustiça, como sucede no Supremo Tribunal Federal e no Superior
Tribunal de Justiça.” 3 (sublinhei)
Outro não tem sido o entendimento desta Corte de Alçada: 5ª
Câm. Civ., Ac. 4929, rel. Juíza Denise Arruda; 1ª Câm. Civ., Ac.
7044, rel. Juiz Convocado Lauro Laertes de Oliveira; 4ª Câm.
Civ., Ac. 7449, rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho; 5ª Câm. Civ., Ac.
5429, rel. Juiz Duarte Medeiros; etc.
Ex positis, à prova e ao direito invocado, nego seguimento ao
Agravo de Instrumento nº 209.910-4,  consoante a manifesta
inadmissibilidade, fulcrado no artigo 527 caput, c/c o artigo 557,
ambos do Código de Processo Civil. Intime-se.
Comunique-se ao MM Juiz da causa. Oficie-se.
Oportunamente, arquivem-se.
Curitiba, 22 de agosto  de 2002.
Lélia S. M. Negrão Giacomet
Juiz  Relator

1 “Novo Regime do Agravo”, Editor RT - Revista dos Tribunais,
2a edição, 1.996, SP, pp. 168 e 171.
2 “Novo Agravo”, Leiraria DEL REY Editora, BH, 1.996, pp. 98
e 99.
3 “Reforma do Código de Processo Civil”, 3ª edição, revista,
ampliada e atualizada, Malheiros Editores, Fevereiro/1.996, pp.
190 e 191.
3

Despachos Relator
013. 0210745-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107524.  Matéria: Sumário.  Comarca: Paranavaí.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000283 Exceção de
Incompetência.  Autos Complementares: 200100000704
Declaratória.  Agravante: Consórcio Nacional Volkswagen Ltda.
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro Moreira
do Sacramento.  Agravado: José Carlos Abido.  Agravado: Elaine
Maria Warken.  Agravado: Gerson Brunetto.  Agravado: Luiz
Alberto Nogueira Moreira.  Agravado: Fortral Fornecedor de
Tratores Ltda.  Adv.: Francisco Leite da Silva.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Cezar Nicolau.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1) Inexistindo perigo de lesão grave e de difícil reparação a direito
da agravante, não é o caso de conceder efeito suspensivo à decisão
recorrida.
2) Intime-se os agravados na forma e para os fins do inciso V, do
art. 527, CPC, ficando autorizado o chefe da secretária assinar o
ofício.
Curitiba 23 agosto 2002.
Luiz Cezar Nicolau
Juiz Relator conv.

Despachos Relator
014. 0210883-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109764.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000463
Indenização.  Agravante: Viação Campos Gerais S/a.  Adv.: Mauricio
Borba.  Agravado: Susana da Silva Iansen.  Adv.: Nataniel Pinotti
Broglio.  Adv.: Fabrício M. Reusing.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Luiz Antonio Barry.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
                      VISTOS,
                      1. Trata a espécie de agravo, por instrumento, com
pedido de efeito suspensivo, interposto por VIAÇÃO CAMPOS
GERAIS S/A., nos autos de ação de indenização por danos morais

e materiais movida por Susana da Silva Iansen.
                       O agravante se insurge contra a decisão reproduzida
às fl. 72 dos autos, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3a Vara
Cível da comarca de Ponta Grossa, na qual, acolhendo as
ponderações da autora, determinou que a requerida efetuasse o
depósito dos honorários do perito, no valor proposto, sob as penas
da lei.
                      2. Recebo o recurso para processamento, mas não
constato a existência de fundamentação relevante que justifique a
aplicação do disposto no artigo 527,inciso III, e 558, ambos do
Código de Processo Civil.
3. Sustenta o agravante, em linhas gerais, que a agravada, tendo
requerido a realização de prova pericial, deve arcar com as despesas
com tal exame, mesmo sendo beneficiária da assistência judiciária
gratuita, não tendo base legal o juízo para determinar que a agravante
venha arcar com as despesas de tal prova.
Todavia, em que pesem os argumentos expendidos no arrazoado
de fls. 04/08, entendo que o magistrado andou certo, reportando-se
as ponderações da autora ( de fls. 70-TA) determinando que a ré
efetuasse o depósito dos honorários do perito.
                       E nem poderia mesmo ser diferente a decisão do
magistrado monocrático, visto que a autora, sendo beneficiária da
assistência judiciária, e asseverando da impossibilidade de vir a
efetuar tal depósito, outra decisão não o assistia, ao menos naquele
justo momento processual.
                       Não se vislumbra, outrossim, que, em razão do
indeferimento da liminar pretendida, suspendendo os efeitos da
decisão do juízo, possa resultar ao agravante qualquer lesão grave
e de difícil reparação, até que a douta Câmara Julgadora proceda
ao julgamento do mérito do presente recurso.
Ante o exposto, denego o efeito suspensivo pretendido.
                      4. Expeça-se ofício ao juízo da causa para que preste
as informações que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias.
                      5. Intime-se a agravada para que, no prazo de 10 (
dez ) dias responda, observando o disposto no artigo 527, inciso V,
do CPC e comprove, querendo, o cumprimento pelo agravante do
disposto no “caput” do artigo 526, CPC. Publique-se.
                       Curitiba, 22 de agosto de 2.002
                            Relator

Despachos Relator
015. 0211096-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111091.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000250 Medida Cautelar.
Autos Complementares: 9800000065 Reparação de Danos.
Agravante: Chafic Simão Junior.  Adv.: Izalvi Barreto da Silva.
Agravado: Floriano Bosnosk.  Adv.: Luiz Alfredo da Cunha
Bernardo.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde
Pugliese.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Chafic Simão
Júnior, impugnando a respeitável decisão de fl.  194 (T.A.), proferida
pelo Doutor Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de
Campo Mourão, que, em autos de medida cautelar inominada,
ajuizada contra Floriano Bosnok, visando cancelamento da
distribuição de Protesto Contra Alienação de Bens contra si aforada
por este, houve por bem em negar a concessão da almejada liminar.
Segunda argumenta, além de ter demonstrado em sede de contra-
protesto, a desnecessidade daquela providência, necessita de
certidões negativas com o fim de passar escritura pública de
desapropriação em favor do Município de Campo Mourão,
envolvendo pequena área de sua propriedade.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls. 10 usque 194,
bem ainda do comprovante de recolhimento das custas recursais.
É o relatório.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
No entanto, deve ter seu seguimento obstado de plano, dada a sua
manifesta improcedência.
Dessume-se do exame dos autos, que o Agravante teve ajuizado
contra si Protesto Contra a Alienação de Bens, o que ensejou de
sua parte o ajuizamento de um Contraprotesto.
Agora, através de medida cautelar inominada, pretende obter o
cancelamento da distribuição daquela medida, cuja liminar lhe foi
negada pela decisão atacada, que não vislumbrou na espécie seus
indispensáveis requisitos: “fumus boni juris e periculum in mora”.
Todavia, tal decisão encontra-se conforme o entendimento
jurisprudencial a respeito da matéria, pois o protesto contra a
alienação de bens, de caráter conservatório, não impede a
transferência ou alienação de bens.
A esse respeito:
 “Não tendo o protesto efeito para impedir a realização de
negócios, não se apresenta ilegal a decisão que o admite,
determinando as intimações devidas” (STJ - 3ª Turma, RMS 1.555-
0-MG, rel. Min. Dias Trindade, j. 228.6.93, negaram provimento,
v.u., DJU 30.8.93, p. 17.289).
Em igual sentido:
 “O protesto não se consubstancia numa ordem judicial capaz de
anular o negócio jurídico formalizado em detrimento dos interesses
da parte. Trata-se, pois, de medida de natureza meramente
conservatória de direitos, nada mais.” (2º TACSP - rel. Juiz
Peçanha de Moraes - “Juris Síntese 35 nº 123304).
Ainda:
 “O protesto judicial público não pode impedir a formação de
contrato ou a realização de negócio lícito, mormente tocando na
relação jurídica de terceiros.” (Ac. unan. Da 5ª CC, do TJRS de
31.03.1994, no MS 593.165.103, rel. des. Clarindo Favretto,
RJTJRS 164/204).
Nestas condições, em sede de cognição sumária, daí porque
incompleta, e sem considerar outros aspectos também importantes,
em especial aqueles ligados à adequação da medida cautelar para
resolver o impasse, percebe-se, desde já, o acerto da decisão
hostilizada, que, assim, deve ser prestigiada.
3. Por tais razões, com espeque no artigo 557 do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de agosto de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE - relator

Despachos Relator
016. 0211182-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111731.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001613 Cobrança.

Agravante: Condomínio Conjunto Residencial Parque das Flores.
Adv.: Cristina Kakawa.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.
Agravado: Lauri Antônio Brotto.  Agravado: Maria Brotto.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Condomínio
Conjunto Residencial Parque das Flores, impugnando a respeitável
decisão de fls. 20 (T.A.), proferida pelo Doutor Juiz de Direito da
Décima Sexta Vara Cível da Comarca de Curitiba, que, em autos
de ação sumária de cobrança, ajuizada contra Lauri Antônio Brotto
e Maria Brotto, visando o recebimento de encargos condominiais
atrasados, houve por bem em indeferir o pedido de expedição de
ofícios para órgãos públicos, no sentido de localizar o paradeiro
dos agravados.
Segundo argumenta, as diligências efetuadas pelo oficial de justiça,
restaram infrutíferas no sentido de localizar os requeridos, bem
como que as repartições públicas somente fornecem informações
acerca dos endereços constantes em seus cadastros por meio de
requisição judicial, sendo legítima sua pretensão.
O recurso veio acompanhado dos documentos de fls.09/22, bem
ainda do comprovante de recolhimento das custas recursais. Após
a autuação do presente recurso, petitório avulso foi encaminhado
a esta Corte, a título de juntada de comprovante de busca infrutífera
no site da Brasiltelecom.
É o relatório
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade do recurso, seu
conhecimento se impõe.
No entanto, deve ter seu seguimento obstado de plano, dada a sua
manifesta improcedência.
Dessume-se do exame dos autos, que o condomínio agravante
não demonstrou satisfatoriamente que esgotou todas as vias
extrajudiciais no sentido de localizar os agravados, limitando-se
a informar que o oficial de justiça não obteve êxito quando da
citação pessoal, e, a juntar petitório nesta instância narrando a
infrutífera busca, via internet, no site da Brasiltelecom.

O posicionamento já consolidado desta Corte é no diapasão de
que o credor deve promover todas as diligências que estão a seu
alcance na tentativa de localizar o devedor. E, somente quando
restarem infrutíferos os esforços engendrados deverá se valer do
aparato judicial para obter seu intento.
A esse respeito, transcreve-se jurisprudência deste Tribunal
reiterando tal orientação:
 “ AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL. PEDIDO DE
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS À RECEITA FEDERAL, COPEL E
TELEPAR PARA LOCALIZAÇÃO DO RÉU/AGRAVADO.
POSSIBILIDADE. SOLICITAÇÃO DE SE OFICIAR AO
DETRAN PARA O BLOQUEIO DA DOCUMENTAÇÃO E DA
TRANSFERÊNCIA DO BEM. INADMISSIBILIDADE.
AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.
Deve ser deferida a expedição de ofícios à Receita Federal, Copel
e Telepar Brasil Telecom, Tim Celular, Global Telecom, para que
informem o endereço do agravado ante o despendimento da
agravante de esforços necessários para tal, sem sucesso.” (Ac. nº
15674, da 4ª Câm. Cível, Rel. Costa Barros, julg. 15.05.02).
E, ainda:
 “ Processual Civil. Citação por edital. Ausência de localização
do réu. Cobrança de quotas condominiais. Diligência do oficial
de justiça no endereço fornecido pelo próprio réu e outro constante
na escritura do imóvel. Expedição de ofício a repartições públicas.
Inexistência de obrigatoriedade por texto expresso de lei.
Circunstâncias fáticas acentuadas no acórdão estadual
insuscetíveis de reexame. Óbice da súmula n. 7/STJ.
- O reexame do conjunto probatório que revelou a ciência do
andamento do processo pela ré encontra óbice na Súmula n. 7/STJ.
- Não há imposição legal de expedição de ofícios às repartições
públicas, para fins de localização do réu tido em local incerto ou
não sabido, cuja necessidade deve ser analisada no caso em
concreto”. (STJ, RESP 364424/RJ, Rel. Min. Nacy Andrighi,
jkulg. 06.05.02)
Cumpre ressaltar ainda, que não restou evidenciado, no caso em
tela, que o condomínio agravante utilizou-se de todos os meios a
sua disposição para obter informações referentes à localização
dos agravados, omitindo-se assim desta responsabilidade.
Por tais razões, com espeque no artigo 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 26 de agosto de 2002.
Juiz WILDE DE LIMA PUGLIESE

Despachos Relator
017. 0211227-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112035.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000014515 Reparação
de Danos.  Agravante: Rodney dos Santos Vosch.  Adv.: Erika
Paula de Campos.  Adv.: Rosimeiri Gomes Basílio.  Agravado:
Marco Antonio da Costa Cueva.  Adv.: Silvio Andre Brambila
Rodrigues.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Nilson Mizuta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Antonio
Barry.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                      VISTOS,
                      I.
                       RODNEY DOS SANTOS VOSCH interpôs o
presente recurso de agravo de instrumento, requerendo que se
atribua o efeito suspensivo contra  a r. decisão do d. juízo
monocrático que, nos autos de execução de título judicial contra
si movido por MARCOS ANTONIO DA COSTA CUEVA, não
acolheu a execeção de pré-executividade que intentara.
                       A exceção de pré-executividade, só pode ser
oponível nos casos expressos constantes do art. 618, I a II, CPC.
A alegação manifestada pelo ora agravante diz respeito a iliquidez
do título, que funda-se em título executivo judicial, apontando o
agravante que o exequente veio a apresentar o valor de R$
24.515,05 a ser executado. Contudo, a condenação contida na r.
sentença faz referência ao valor de Cr$ 19.090.000,00 e, assim,
aduz que tal valor corrigido da data da sentença - 01.03.1993 -
até a data presente seria de R$ 2.205,42, conforme cálculo
elaborado pela contadoria judicial.
                        Ante tal flagrante equívoco, ingressou com
exceção de pré-executividade, junto ao juízo da execução,
contudo, o magistrado monocrático entendeu de rejeitar a exceção
argüida, como se depreende do despacho de fls. 84/86.
                       É de tal despacho que agrava por instrumento,
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requerendo seja o recurso conhecido e modificando-se o despacho
do juízo “a quo” para que haja o processamento regular da exceção
de pré-executividade.
                      II.
                       O agravo de instrumento não merece seguimento,
posto que a decisão recorrida está em total consonância com a
jutrisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
A exceção de pré-executividade é admissível, tão somente visando
o exame das questões de ordem pública e que digam respeito aos
pressupostos do processo e às condições da ação.
                       O Superior Tribunal de Justila assentou
entendimento, conforme julgamento do Aga 197577/GO, tendo
como relator o Ministro Sávio de Figueiredo Teixeira, publicado
em 05/06/2000:
                         “Recurso especial. Exceção de pré-executividade.
Rejeição. Inexistência de ofensa ao CPC. Embargos de
Declaração. Fundamentação suficiente. 1 - Não viola nenhum
dispositivo do CPC, decisão que entendendo inexistentes vícios
que pudessem ser apreciados de ofício, repele a exceção de pré-
executividade e remete a arguição do fato para os embargos à
execução. 2 - O órgão judicial não está obrigado a tecer
considerações sobre todos os pontos levantados pelas partes. É
suficiente que se manifeste sobre os elementos em que se baseou
para solucionar a lide. 2 - Rec. Não conhecido”
                         Conforme anotei em sede doutrinária ( Código
de Processo Civil Anotado, 6a Edição, 1996, Ed. Saraiva, p. 454
), na execução não se cita o devedor para defender-se, mas sim
para pagar ou nomear bens à penhora, uma vez que a defesa se
dá, normalmente, através de ação incidental dos embargos. Com
efeito, a sistemática processual exige a segurança do juízo como
pressuposto ao oferecimento dos embargos do devedor.
A doutrina e a jurisprudência, no entanto, vêm admitindo a dispensa
desse pressuposto em hipóteses excepcionais, limitando a argüição,
por meio de petição nos próprios autos de execução, a nulidade do
título, por ausência de seus pressupostos formais. É o que se ccolhe
do entendimento manifestado por esta Corte, por exemplo, no Resp
180.734-RN ( in DJ de 2.8.99 ). No mesmo sentido, o Resp 124.364-
PE ( in DJ 26.10.98 ), relator o Ministro Waldemar Zveiter.
                       Em doutrina recente, TEREZA ARRUDA
WAMBIER  e LUIZ RODRIGUES WAMBIER expressam
critérios exigidos para a aceitação da exceção de pré-
executividade, verbis:
“Vê-se, portanto, que o primeiro critério a autorizar que a matéria
seja deduzida por meio de exceção ou objeção de pré-
executividade é o de que se trate de matéria ligada à
admissibilidade da execução, e seja, portanto, conhecível de ofício
e a qualquer tempo.
                         O segundo dos critérios é o relativo à
perceptibilidade do vício apontado. A necessidade de uma
instrução trabalhosa e demorada, como regra, inviabiliza a
discussão do defeito apontado no bojo do processo de execução,
sob pena de que esse se desnature.
                         Na verdade, ambos os critérios devem estar
presentes, para que se possa admitir a apresentação de exceção
ou objeção de pré-executividade” ( apud Processo de Execução e
Assuntos Afins. Sobre a objeção de pré-executicvidade, São Paulo:
Revista dos Tribunais, 1998, p. 410 ).
                       Nessa linha, dentre outros, registrem-se também
as lições de Araken de Assis ( Manual de Processo de Execução,
n. 167 ) e Luiz Edmundo Appel Bojunga ( A exceção de pré-
executividade, Revista de Processo, 55/62 ).
                       Destarte, a  exceção ou objeção de pré-
executividade, vale dizer, a alegação de vícios  no processo
executivo independentemente da oposição dos embargos de
devedor, somente se admite em casos excepcionais, assim
entendidos os vícios apreciáveis de ofício pelo juiz.
                       No caso dos autos, o agravante se insurge com o
cálculo apresentado pelo exequente e aduz que se trata de simples
atualização. Incorre em equívoco ao assim se pronunciar, visto
que a condenação contida na r. sentença veio a ocorrer no ano de
1.993, quando a moeda da época era o cruzeiro, posteriormente
houve mudança da moeda, alterando o valor nominal da moeda.
Cumpre recordar que o cruzeiro foi alterado para cruzeiro real e
em junho ou junho de 1994 passou finalmente a real. O cálculo a
ser efetuado não envolve simples e mera atualização monetária,
ou seja, o juízo da execução jamais poderia se pronunciar quanto
ao valor correto da condenação, isto porque envolve não só a
transformação do valor da condenação nas várias moedas que se
sucederam, até na unidade monetária atual, o real, e só aí é que
seria um simples cálculo de atualização.
                       A doutrina leciona a respeito:
“9...) as matérias argüiveis através da exceção de pré-
ezxecutividade são atinentes aos requisitos da execução. Tais
matérias, que são conhecíveis de ofício, dizem respeito ao regular
processamento da execução, pelo que todos devem zelar. Não se
trata, portanto, de instrumento privativo de quem quer que seja, até
porque as matérias argüíveis através da exceção de pré-
executividade são de ordem pública, que devem ser conhecidas de
ofício” ( in Marcos Valls Feu Rosa, Exceção de pré-executividade:
matérias de ordem pública no processo de execução. Porto Alegre:
Sérgio Antonio Fabris Editor, 1996, p. 97 ).
                         “Para se manter íntegro o sistema processual, a
matéria deduzida sob o novel arcabouço da exceção de pré-
executividade, deve conformar-se, como exatidão estrita, ao
disposto no art. 618 do CPC, evitando-se, com rigor, transformar
o processo de execução em processo de conhecimento.
                         Quando a alegação de nulidade, baseada na
inexibilidade do título ( CPC, 618, I ) ou na ausência de verificação
da condição ou do termo ( id. III ), não fôr aferida de pronto, após
a manifestação do credor e com os olhos postos unicamente nos
documentos juntos pelas partes, não pode o Juiz determinar a
‘especificação de provas’ e, com muito menos razão, ‘designar
audiência de instrução e julgamento’ convertendo a ação de
execução em processo de conhecimento (...) Se a nulidade não é
aferível prima occuli, presume-se sua inocorrência até a produção
de prova em contrário, mormente quando o credor encontra-se
amparado por título executivo ( judicial ou entrajudicial ). Entender
de forma diversa é condenar toda a eficácia do processo e do
título executivo, desqualificando a posição processual do credor
para a de simples autor” ( Rogério de Oliveira Souza, Dos limites
da exceção de pré-executividade. DOUTRINA ADCOAS, São
Paulo, n. 8, ago. 1999, p. 262 ).

                       Ressalte-se que entendimento diverso do ora
esposado representaria indevido esvaziamento do procedimento
dos embargos à execução, o que não se pode admitir, haja vista a
natureza excepcional da exceção de pré-executividade que não
se presta a substituir aquele procedimento - previsto nos artigos
736 e ss. Do Código de Processo Civil - através do qual é permitida
à parte executada a produção de todas as provas tendentes a
obstaculizar o processamento do feito executivo. ARAKEN DE
ASSIS, em seu Manual do Processo de Ezxecução, 6a ed., São
Paulo, RT, 2000, p. 504, destaca:
                         “seja como for, a exceção é adequada para pôr
em causa a certeza, a liquidez e a exigibilidade do título, que é
nulidade cominada ( art. 618, I ), conforme decidiu a 3a Turma
do STJ, e a própria exequibilidasde do título apresentado, a
exemplo do controvertido contrato de abertura de crédito em conta
corrente; porém, ‘não afeta a liquidez do título questões atinentes
à capitalização, cumulação de comissão de permanência e correção
monetária, utilização de determinado modelo de correção’, motivo
por que tal matéria deverá ser alegada através de embargos.”
O entendimento deste Tribunal de Alçada é neste mesmo sentido:
                         “Vê-se, portanto, que o primeiro critério a
autorizar que a matéria seja deduzida por  meio de exceção ou
objeção de pré-executividade é o de que se trate de matéria ligada
à admissibilidade da execução, e seja, portanto, conhecível de
ofício e a qualquer tempo.
                         O segundo dos critérios é o relativo à
perceptibilidade do vício apontado. A necessidade de uma
instrução trabalhosa e demorada, como regra, inviabiliza a
discussão do defeito apontado no bojo do processo de execução,
sob pena de que esse se desnature.
                         Na verdade, ambos os critérios devem estar
presentes para que se possa admitir a apresentação de exceção ou
objeção de pré-executividade” (TAPR, 8a CC, AI 172566-4, rel,.
Juiz Manassés de Albuquerque, j. 04.06.2001 ).
                         “A exceção de pré-executividade deve ficar
circunscrita ao exame das questões de ordem pública e que digam
respeito aos pressupostos do processo e à condições da ação, os
quais prescindem de dilação probatória e podem ser conhecidos
“ex offício” (TAPR, 2a CC, AI 149996-1, rel Juíza Rosana Fachin,
DJ 28.04.00 ).
                         “(...)A exceção de pré-executividade só se admite
quando em questionamento a validade formal do título, atinente
às condições da ação” (TAPR, 7a CC, AI 144731-0,rel Juiz Miguel
Pessoa, DJ 18.02.00 ).
                         “As alegações de que se impõe a dedução de
pagamentos efetuados, discutindo-se o fator de correção monetária
a ser adotado; que houve erro na avaliação e que deve ficar afastada
a comissão de permanência, estas foram oportunizadas pelo
procedimento padrão dos embargos à execução, não tendo abrigo
no âmbito da exceção de pré-executividade, na qual hão de ser
analisadas apenas as questões de direito, sobre as quais é possível
uma decisão de pronto” (TAPR, 5a CC, Ac. 9095, Rel. Juiz Tufi
Maron Filho, j. 12.11.99 ).
                         “Não há iliquidez da dívida se para apuração de
seu valor basta simples operação aritmética” ( TAPR, 3a CC, Ap.
0091165-7, Rel. Juiz Domingos Ramina, DJ 14.03.97 ).
                       O STJ já se manifestou que:
                         “Em nenhuma das hipóteses do art. 618 do CPC
encontra-se a de nulidade por excesso de execução, que deve ser
apurada em embargos, reduzindo-se, se for o caso, o crédito ao
valor correto” ( STJ-4a Turma, Resp 4.922-MS, rel Min. Athos
Carneiro, j. 11.6.91, DJU 5.8.91 ).
                       O STF já deixou assentado que:
“A dívida nnão deixa de ser líquida, se precisa, para saber em quanto
importa, de simples operação aritmética” ( STF, in RP 57/246).
                       Assim, acréscimos que podem ser apurados por
cálculo do contador, como correção monetária e juros, não tiram
a liquidez e certeza do débito, não sendo cabível a oposição da
exceção de pré-executividade.
                       No caso presente, o exequente veio a apresentar o
valor do crédito que pretende executar, querendo impugnar a
memória discriminada e atualizada do débito, bem como produzir
provas para obter a redução do crédito apresentado pelo credor,
cabe ao devedor-executado embargar a execução. Assim, são os
embargos, a ação incidental cabível para a discussão dos valores
posto em execução, bem assim para corrigir a memória
discriminada e atualizada do débito apresentada pelo credor, ao
propor a ação de execução.
                      3.
Por essa maneira, de modo claro, merece ser negado seguimento
ao recurso, uma vez que está correta a r. decisão que não acolheu
a exceção de pré-executividade.
Bem por isso, pela jurisprudência pacífica do Superior Tribunal
de Justiça e do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, nos
termos do artigo 557,caput, do Código de Processo Civil, nego
seguimento ao presente recurso de agravo de instrumento.
                       Publique-se e intimem-se.
                       Curitiba, 26 de agosto de 2.002.
                       Relator Conv.

Despachos Relator
018. 0211528-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/113509.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001074 Indenização.
Agravante: Banco Santander Brasil S/a.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Agravado:
Marcelo de Oliveira Viana.  Adv.: Carlos Henrique de Sousa
Rodrigues.  Adv.: Sidnei Gilson Dockhorn.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
1. Admito o processamento do Agravo.
                       2. Pleiteia o agravante a concessão do efeito
suspensivo à decisão de fls. 113 dos autos nº 1074/2001, de Ação
Ordinária de Indenização por Danos Materiais e Morais.
                       Não diviso que a decisão agravada que determinou
a inversão do ônus da prova possa causar a instituição financeira
dano irreparável ou de difícil reparação, mesmo por que, sequer
audiência de instrução e julgamento foi designada nos autos,
havendo consenso entre as partes quanto ao pagamento de
honorários de perito.
                       Ausentes os requisitos do artigo 558 do Código de
Processo Civil, indefiro o pedido de efeito suspensivo.
                       3. Intime-se o agravado para que responda no prazo

de 10 (dez) dias, nos termos do inciso V, do artigo 527 do Código
de Processo Civil.
                       4. Após voltem conclusos.
                       Curitiba, 27 de agosto de 2.002.
                       Juiz LUIZ LOPES
                       Relator

I Divisão Cível
Décima Câmara Cível
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02681 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Ana Fábia Ribas De Oliveira 004 0210153-3
Carlos Eduardo Santos Geisler 002 0204776-9
Dimas José De Oliveira 003 0209107-4/01
Enedina Troiani Sanches 006 0211364-0
Eraldo Ferreira De Lima 002 0204776-9
Joao Marcio Heliodoro Da Silva 001 0201993-8
Jose Ercilio De Oliveira 005 0211224-1
Jose Everli Santos 006 0211364-0
João Henrique Da Silva 001 0201993-8
Marylisa Leonor F. Balbino 003 0209107-4/01
Odilon Mendes Junior 001 0201993-8
Paulo Reneu Simões Dos Santos 005 0211224-1
Rejane Okano Rillo 003 0209107-4/01
Sergio Renato Costa Filho 004 0210153-3
Sérgio Ricardo Tinoco 005 0211224-1
Sérgio Ternus 006 0211364-0
William Peixoto F. D. Reis 003 0209107-4/01

Despachos Relator
001. 0201993-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133272.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000127 Cobrança
de Honorários.  Apelante: Santa Bernardon Danderfer.  Adv.:
Odilon Mendes Junior.  Apelante: João Henrique da Silva.  Adv.:
João Henrique da Silva.  Adv.: Joao Marcio Heliodoro da Silva.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
Defiro a vista requerida pelo prazo de 15 dias, fora da secretaria,
para habilitação da inventariante do espólio. Int.

Despachos Relator
002. 0204776-9  Agravo de Instrumento
Protoolo: 2002/84546.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000752 Execução
de Título Judicial.  Autos Complementares: 9800000752 Cobran-
ça.  Agravante: Condomínio do Edifício San Remo.  Adv.: Carlos
Eduardo Santos Geisler.  Agravado: Donevil Soares de Lima.
Agravado: Silvanira Ferreira de Lima.  Adv.: Eraldo Ferreira de
Lima.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Ed-
vino Bochnia.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
1. Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
a r. decisão proferida nos autos de Execução de Título Judicial nº
752/1998, que indeferiu o reforço de penhora requerido pelo
Agravante, de maneira que esta recaísse na totalidade dos imó-
veis indicados às fls. 350 e 351 e descritos às fls. 372 a 383 da-
queles autos (fls. 34 e 35 e fls. 40 a 51 destes autos de agravo).
O agravante requereu efeito suspensivo ativo para concessão ime-
diata da ordem para penhora dos imóveis do agravado.
Ao final requereu seja conhecido e provido o agravo para confir-
mar a medida pleiteada liminarmente.
Concedida a antecipação de tutela recursal, o agravado foi intima-
do para responder o recurso, deixando transcorrer o prazo in albis.
                        É o relatório.
2. Dou provimento ao recurso de agravo de instrumento, com
fulcro no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil.
                        A princípio, os bens do devedor respondem inte-
gralmente por suas dívidas, salvo as restrições estabelecidas em
lei. Esse é o teor do artigo 591 do Código de Processo Civil.
                        No caso presente o agravante pugna pela realiza-
ção de penhora em três imóveis de propriedade do agravado, con-
sistentes em lotes localizados no Estado do Amazonas (fls. 40 a
51 destes autos de agravo).
                        O MM. Juízo "a quo" indeferiu o pleito por en-
tender não ser o caso de estender a natureza propter rem a imó-
veis outros que não o imóvel integrante do Condomínio agravan-
te, incluindo somente a meação do executado.
                        Ocorre que não se trata de estender a natureza
propter rem a imóveis diversos. O que se requer é a penhora de
imóveis que constam do patrimônio do devedor, tanto que estão
registrados em seu nome.
                        O fato de ser casado o executado (mesmo que em
regime de comunhão universal) não impossibilita a penhora inte-
gral dos lotes. O cônjuge tem responsabilidade secundária, sendo
que sua meação responde pela dívida contraída pelo executado,
cabendo-lhe o ônus de demonstrar que a dívida não foi contraída
em benefício da família.
                        O artigo 592, IV, do CPC, é claro no sentido de
ficarem sujeitos à execução os bens do cônjuge nos casos em que
os bens de sua meação respondem pela dívida. A princípio os
bens da comunhão respondem pelas dívidas, restando ao cônjuge
a possibilidade de comprovar que a dívida não reverteu em bene-
fício da família ajuizando a ação de embargos de terceiro para
excluir os bens de sua meação.
                        De acordo com o Superior Tribunal de Justiça o
cônjuge, em casos tais, tem "dupla legitimidade, para ajuizar
embargos à execução, visando a discutir a dívida, e embargos de
terceiro, objetivando evitar que sua meação responda pelo débito
exeqüendo" (RSTJ 6/242). Bem por isso o artigo 669, Parágrafo
único, do CPC, exige a intimação do cônjuge do devedor, recain-
do a penhora sobre bens imóveis.
                        Essa é a interpretação do Superior Tribunal de
Justiça, deste Egrégio Tribunal e de outros Tribunais do país:
16141055 - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE TERCEIRO
- MEAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 535, I
E II DO CPC - INTIMAÇÃO DA PENHORA - IMPOSSIBILI-
DADE DE DISCUSSÃO DA DÍVIDA - AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 282/STF - DIVERGÊN-
CIA NÃO CONFIGURADA - 1. Inexistência de omissão no jul-
gado, que examinou devidamente a questão posta sub judice, as-

sentando que não havia necessidade de intimar a esposa do deve-
dor para oferecer embargos por não ser parte na execução. 2. Não
há contradição entre afirmar-se que a mulher, não sendo parte na
execução, não pode discutir a dívida e que, para livrar sua mea-
ção, deve ela comprovar que a dívida não se reverteu em proveito
da família. 3. Artigos 535, I e II, 515, § 1º, 234, 239, 247 e 669,
todos do CPC e art. 16 da Lei nº 6.830/80 não violados. 4. Ausên-
cia de prequestionamento em torno das teses relativas aos arts.
130 do CPC, 263, VI do CC e 135 do CTN. 5. Dissídio jurispru-
dencial não caracterizado, ante a inexistência de similitude fáti-
ca. 6. Recurso especial não conhecido. (STJ - REsp 229120 - PR
- 2ª T. - Relª Minª Eliana Calmon - DJU 04.06.2001 - p. 00094)
16063628 - PROCESSO CIVIL E CIVIL - EXECUÇÃO - PE-
NHORA - MEAÇÃO DA MULHER - DÍVIDA CONTRAÍDA
PELO MARIDO - BENEFÍCIO DA FAMÍLIA - INCLUSÃO NA
EXECUÇÃO - ÔNUS DA PROVA - PRECEDENTES - RECUR-
SO PROVIDO - I - A meação da mulher casada não responde pela
dívida contraída exclusivamente pelo marido, exceto quando em
benefício da família. II - É da mulher o ônus de provar que a dívida
contraída pelo marido não veio em benefício do casal, não se tra-
tando, na espécie, de aval. (STJ - RESP 282753 - SP - 4ª T. - Rel.
Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU 18.12.2000 - p. 00210)
9005825 - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHORA EM BEM
DE SÓCIO AVALISTA DE SOCIEDADE - MULHER CASA-
DA - DEFESA DE MEAÇÃO - AUSÊNCIA DE PROVA DE QUE
A FAMÍLIA NÃO FOI BENEFICIADA COM A DÍVIDA - ÔNUS
DA CÔNJUGE - RECURSO DESPROVIDO - 1. Indiscutível o
direito da mulher casada defender sua meação, em imóvel penho-
rado em execução contra seu marido, sócio avalista, através de
embargos de terceiro. 2. Dos autos, não existem provas que ve-
nham corroborar com a tese da recorrente, no sentido de que a
família não foi beneficiada com a dívida. 3. Recurso que não mere-
ce provimento. (TAPR - AC 136217000 - (10491) - Curitiba - 5ª
C.Cív. - Rel. Juiz Tufi Maron Filho - DJPR 31.03.2000)
86027022 - EMBARGOS DE TERCEIRO - DEFESA DE MEA-
ÇÃO - PROVA DE QUE A DÍVIDA NÃO TENHA BENEFICI-
ADO A FAMÍLIA - ÔNUS DO EMBARGANTE - APELO IM-
PROVIDO - O cônjuge que, como terceiro, opõe-se à execução
em defesa de sua meação no patrimônio comum, deve provar que a
penhora efetivamente atingiu a sua meação e que a dívida não re-
verteu em proveito do casal. E a dificuldade da prova não haverá
de servir de razão para inverter-se o respectivo ônus, que disso não
cogita a lei. O que resulta dela é que cabe a prova do fato constitu-
tivo do direito a quem alega tê-lo, podendo esse fato envolver afir-
mativas ou negativas (RT 700/195). (TJSC - AC 99.009457-0 - 2ª
C.Cív. - Rel. Des. Sérgio Roberto Baasch Luz - J. 28.05.2001)
13037495 - EMBARGOS DE TERCEIROS - Interposição por
mulher casada, visando excluir sua meação da execução fiscal
movida contra o marido - Inadmissibilidade - Inaplicabilidade, à
espécie, do artigo 3º, da Lei Federal nº 4.121, de 1962, cuja reda-
ção não inclui o débito fiscal - Contribuição para aquisição do
bem com recursos provenientes de seu trabalho - Irrelevância -
Necessidade da prova de que a dívida do marido não foi contraí-
da em benefício da família - Recursos providos. (TJSP - AC
009.781-5 - Votuporanga - 3ª CDPúb. - Rel. Des. Pires de Araújo
- J. 24.09.1996 - v.u.)
27155571 - EMBARGOS DE TERCEIRO - MULHER CASA-
DA - PENHORA EM BENS DO CASAL - MEAÇÃO - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A igualdade de direitos e deveres
entre homem e mulher, instituída pela nova ordem constitucio-
nal, não afasta a presunção de que a dívida contraída por um dos
cônjuges foi em benefício da família. A embargante compete a
prova em sentido contrário, a fim de resguardar sua meação sobre
o imóvel penhorado. Não sendo a sentença de natureza condena-
tória, enseja a aplicação do § 4º do art. 20 do CPC, o qual não
está adstrito aos percentuais máximo e mínimo previstos no § 3º
do mesmo artigo. Recurso principal improvido. Recurso adesivo
improvido. (TJRS - APC 70002267706 - 15ª C.Cív. - Rel. Des.
Manuel José Martinez Lucas - J. 22.08.2001)
39013649 - EMBARGOS DE TERCEIRO - BENS DO CASAL -
AUSÊNCIA DE PROVA DA DESTINAÇÃO DA DÍVIDA -
IMPROCEDÊNCIA - Para a procedência dos embargos inter-
postos pela mulher casada, visando excluir a sua meação da pe-
nhora, é necessária a prova de que a dívida não beneficiou o ca-
samento; ante sua ausência, impõe-se a improcedência do pedi-
do. Precedentes. (TJMG - AC 000.172.588-6/00 - 5ª C.Cív. - Rel.
Des. Campos Oliveira - J. 04.05.2000)
Ovídio A. Batista da Silva, comentando o inciso IV do artigo
592, do CPC, afirma que "Com relação à responsabilidade dos bens
dos cônjuges pelas dívidas contraídas pelo outro, o princípio geral
está inscrito no art. 3º da Lei 4.121, de 27.08.1962, que declara res-
ponderem somente os bens particulares do cônjuge signatário e os
bens comuns de ambos os cônjuges, ainda que o casamento obedeça
ao regime da comunhão universal, pelas obrigações de qualquer na-
tureza assumidas por um só dos cônjuges". (Curso de Processo Civil,
Vol. 2, 3ª edição, Editora RT, 1998, pág. 75)
Mais adiante observa que "Se os bens que corresponderiam à
meação do cônjuge não devedor vierem a ser penhorados na ação
executiva promovida contra o outro cônjuge, caberá ao primeiro de-
fendê-los através de embargos de terceiro (art. 1.046, CPC)....A ju-
risprudência tem entendido que lhe cabe o ônus de provar que a
dívida não beneficiou a família, ante a presunção, estabelecida em
favor do credor, de que ela resultou em proveito comum (H. THEO-
DORO JR., Processo de execução, cit., pág. 152)" (Curso de Proces-
so Civil, Vol. 2, 3ª edição, Editora RT, 1998, pág. 75).
                        É o caso dos presentes autos.
                       3. Pelo exposto, com fulcro nos art. 557, §1º-A,
do CPC, dou provimento ao Agravo de Instrumento nº 204.776-
9, para confirmar a antecipação da tutela recursal e reformar a
decisão agravada, determinando a penhora plena dos imóveis in-
dicados pelo credor agravante às fls. 40 a 51 destes autos de agra-
vo (fls. 372 a 383 dos autos originários 752/1998).
As providências decorrentes desta decisão, por envolverem me-
didas administrativas, serão realizadas no d. Juízo "a quo".
Na forma do art. 669, Parágrafo único, deve ser realizada a intima-
ção do cônjuge do executado quando da realização da penhora.
                        Comunique-se, com urgência, o Juízo de Direito
da 11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 28 de agosto de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
            Relator
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Despachos Relator
003. 0209107-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/108040.  Matéria: Sumário.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2091074 Agravo de
Instrumento.  Agravante: Viação Garcia Ltda.  Adv.: Rejane Oka-
no Rillo.  Adv.: Marylisa Leonor Francisco Balbino.  Agravado:
Rosa Gonçalves de Amorim.  Adv.: Dimas José de Oliveira.  Adv.:
William Peixoto Ferreira dos Reis.  Órgão Julgador: Décima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edvino Bochnia.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de agravo interno contra a decisão proferida
nos autos de agravo de instrumento 0209107-4 que negou segui-
mento ao recurso porque a agravante deixou de juntar cópias devi-
damente autenticadas dos documentos obrigatórios e facultativos.
                        Requer a reforma da decisão denegatória de se-
guimento ao recurso, e, liminarmente, que se suspenda o proces-
so com fulcro no artigo 558 do CPC.
                       2. Não há como atender a agravante quanto ao
pleito de suspensão do processo com fulcro no artigo 558 do CPC.
                        A decisão impugnada no presente recurso de agra-
vo interno é a decisão que negou seguimento ao recurso de agra-
vo de instrumento, descabendo a suspensão do cumprimento da-
quela decisão, posto que nada há a cumprir. Resta aguardar o
julgamento pelo colegiado.
                        Não há que se suspender o processo em primeiro
grau, posto que tal pretensão não é acobertada pelo artigo 558 do
CPC. Em se entendendo que o pedido da ora agravante é de sus-
pensão do cumprimento da decisão de deferimento da antecipa-
ção de tutela proferida pelo MM. Juízo "a quo", verifica-se que
não estão presentes os requisitos do artigo 558 para o efeito que
deseja a agravante.
Primeiro porque para que fosse determinada a suspensão da deci-
são de primeira instância deve o agravo de instrumento ser co-
nhecido pelo Tribunal e seu processamento admitido.
Segundo porque entendo que não há perigo de lesão grave ou de
difícil reparação com o cumprimento da decisão do juízo "a quo"
até que a Câmara analise este agravo interno.
                       3. Em obediência ao princípio da bilateralidade
de audiência e do contraditório, intime-se a agravada para, que-
rendo, responder ao agravo interno no prazo de cinco dias.
                        Intimem-se.
                        Curitiba, 28 de agosto de 2002.
                            EDVINO BOCHNIA
            Relator

Despachos Relator
004. 0210153-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/106635.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curitiba.
Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000728 Revisional
de Aluguel.  Agravante: Sociedade de Ensino Terceiro Milênio
Ltda.  Adv.: Sergio Renato Costa Filho.  Adv.: Ana Fábia Ribas
de Oliveira.  Agravado: Félix Aguero.  Agravado: Angela Maria
Palmeira de Aguero.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.
Relator: Juiz João Kopytowski.  Despacho:
       = DESPACHO LIMINAR =
1. No Juízo "a quo", a Agravante, com fundamento no art. 19
da Lei nº 8.245/91 ("Lei de Locações"), propôs ação revisio-
nal de aluguel imobiliário, contra os Agravados, alegando
majorações abusivas e pedindo arbitramento de aluguel pro-
visório, indeferido pelo MM. Juiz de Direito (f. 205).
Inconformada, com base nos arts. 522 e seguintes e 558 do
CPC, interpôs o presente Agravo, requerendo a concessão li-
minar de efeito suspensivo ativo e fixação de aluguel provisó-
rio, indeferido na origem (f. 02/16), anexando documentos,
extraídos dos autos mencionados (f. 17/206), inclusive do des-
pacho agravado (f.205) e comprovante do preparo (f. 207).
2.Pelos documentos carreados, a Agravante provou que locara o
imóvel, no qual instalou uma unidade de ensino, sito à Rua José
Domakoski, nº 615, e na Rua Saldanha Marinho, nº 345 - que for-
mam um só todo -, nesta cidade, e que os Agravados, injustificada-
mente e prevalecendo-se das necessidades e situação da Agravante,
por haver programado cursos para o ano seguinte, majorou, abusiva-
mente, os alugueres, que eram de R$ 7.250,00, para R$ 12.000,00 e
20.000,00 mensais, sucessivamente, no período de três anos.
3.Através de avaliações escritas, demonstrou o valor de mercado  locatício
do imóvel, que medeia entre R$ 3.000,00 e 6.000,00 (f. 98/103), o que foi
confirmado por sondagem extraprocessual feita hoje, e que gastou, apro-
ximadamente, R$ 1.200.000,00, na reforma do prédio, o que, sem dúvida,
valorizou o complexo educacional, significativamente (f. 104/181).
4.Já, na ação anterior, proposta pela Agravante e que foi extinta, por
falta do lapso temporal de três anos, exigido pelo artigo 19 da Lei 8.245/
91 (f.189/196), o Dr. Juiz da 1ª Vara Cível estipulara aluguel provisório
em R$ 7.250,00 (f.188), que era o valor contratado, inicialmente, entre os
Agravados e a anterior locatária (Escola Criativa S/C Ltda) (f. 72/76).
5.Considerando o valor acordado com a anterior locatária (f.72/
76) e o que foi estipulado, liminarmente, no processo extinto
(f. 188), e sua correção aproximada, mais as avaliações efetu-
adas por três imobiliárias (f. 98/103) e os gastos de reforma
referidos, vislumbro que o pleito da Agravante tem sentido
fático e jurídico, merecendo deferimento sumário.
6.Face ao exposto, com fulcro no aludido artigo 558 do CPC,
combinado com o artigo 68, II, da Lei nº 8.245/91, defiro a
liminar pretendida, decreto o efeito suspensivo ativo reque-
rido e arbitro em R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais)
por mês, o aluguel provisório a ser pago pela Agravante aos
Agravados, da citação até o julgamento final do litígio.
Comunique-se e intime-se.
Em 28.08.02,
       Juiz JOÃO KOPYTOWSKI
                         Relator

Despachos Relator
005. 0211224-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111145.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700001009 Rescisão de Contrato.  Agravante:
Hilton José Marangoni.  Adv.: Paulo Reneu Simões dos Santos.
Adv.: Sérgio Ricardo Tinoco.  Agravado: Zeneca Brasil Ltda. -
Atual Singenta Proteção e Cultivo Ltda.Adv.: Jose Ercilio de Oli-
veira.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ri Caetano da Silva.  Despacho:
                        Vistos, etc.
                        1. Depreende-se da leitura das peças trasladadas
no presente instrumento que:

 a) Hilton José Marangoni ajuizou Ação Ordinária de Rescisão
de Contrato cumulada com cobrança de comissões e indeniza-
ção, em face da empresa Zeneca Brasil Limitada (atual Singenta
Proteção e Cultivo Ltda), aduzindo, em síntese, que no ano de
1986 firmou com a ré, contrato verbal de representação comerci-
al, com exclusividade, para o Estado do Paraná e, em 1993, tam-
bém para o Estado do Mato Grosso. No ano de 1996, de forma
inexplicável, a ré reduziu o valor das comissões, deixou de man-
dar a lista dos produtos e contratou novos profissionais.
                        b) Diante destes fatos, postulou o reconhecimen-
to do contrato de representação comercial com exclusividade, com
a conseqüente condenação ao pagamento de indenização por da-
nos morais, das diferenças das comissões e outras verbas descri-
tas na exordial, conforme previsto pela Lei 8420/92.
c) Para comprovação dos fatos requereu a produção de prova
pericial a ser realizada na contabilidade da ré, a fim de levantar
as diferenças das comissões, o percentual pago e os descontos
indevidos. Para a produção da prova técnica, indicou assistente e
formulou quesitos (f. 39, 43 e 45/46).
d) Foi deferida a produção da prova pericial (f. 44 TA) com nomea-
ção da profissional Odete Maria Zancanaro Giacomini, para o cargo
de perito, fixando o prazo de 90 dias para a apresentação do laudo.
O perito nomeado apresentou "proposta de honorários" no valor
de R$ 13.000,00 (f. 48). Observo que através do despacho de f.
454 (f. 44 TA) cada uma das partes ficou responsável pelo depó-
sito de 50% dos honorários.
O autor não concordou com o valor proposto a título de honorá-
rios, motivando contra proposta no valor de R$ 11.000,00 em
quatro parcelas. Recusando a nova proposta, o autor requereu a
substituição do perito nomeado "por outro profissional que se
comprometa a efetivar o trabalho por valores mais suportáveis".
Diante do impasse, o MM. Juiz a quo, analisando o objeto, a
extensão e a complexidade do trabalho técnico, fixou os ho-
norários em R$ 10.000,00, divididos em quatro parcelas
iguais, rejeitando a substituição do técnico nomeado, cuja
decisão foi publicada no dia 13 de agosto de 2002 (f. 53 TA).
2. Inconformado com o teor da decisão, o autor manejou o
presente recurso alegando, em síntese, que: a) o trabalho téc-
nico é de pequena complexidade, embora relevante para a
demanda; b) a perita não estimou a quantidade de horas ne-
cessárias para realização do trabalho; c) não tem condições
financeiras de suportar o depósito (pagamento) da importân-
cia fixada; d) o momento oportuno para fixação definitiva
dos honorários é após a entrega do laudo, quando o juiz tem
melhores condições de analisar a seriedade e a qualidade do
serviço prestado pelo profissional.
Assim sendo, pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao recur-
so e ao final, o seu provimento para que os honorários do perito
sejam fixados por esta Corte, comprometendo-se a depositar 50%
do respectivo valor e o restante após a apresentação do laudo
técnico. Alternativamente e em razão da animosidade já existen-
te com perita nomeada, seja ela substituída por outro profissional
que se comprometa a realizar o trabalho por valores suportáveis.
3. Estão presentes os requisitos de admissibilidade do re-
curso, razão pela qual acolho o seu processamento.
4. Muito embora esteja em discussão matéria estritamente
processual, diante da sua relevância, considerando que a
demanda está diretamente subordinada à realização da pro-
va pericial sob pena de preclusão, afetando o regular de-
senvolvimento do processo, com projeção sobre a análise
do pedido (lesão grave e de reparação impossível), com base
nos artigos 527, III e 558 do Código de Processo Civil, con-
cedo o efeito suspensivo reclamado.
6. Comunique-se ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Casca-
vel, solicitando informações (art. 527, IV do CPC).
7. Cumpra-se o disposto no inciso V do art. 527 do CPC.
                        8. Intimem-se.
                        Curitiba, 29 de agosto de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                   RELATOR
Despachos Relator
006. 0211364-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112449.  Matéria: Sumário.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001325
Indenização.  Agravante: Leblon Transporte de Passageiros
Ltda.Adv.: Sérgio Ternus.  Adv.: Jose Everli Santos.  Agra-
vado: Dinamar Terezinha Cavalheiro.  Adv.: Enedina Troi-
ani Sanches.  Órgão Julgador: Décima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauri Caetano da Silva.  Despacho:
                        Vistos, etc.
1. Depreende-se da leitura das peças trasladadas no presente ins-
trumento que:
                        a) Dinamar Terezinha Cavalheiro propôs em face
da empresa Leblon Transportes de Passageiros Limitada, Ação
de Indenização pela morte do ex-cônjuge Ari Cavalheiro, cujo
infortúnio ocorreu no dia 31 de agosto de 1999, por volta das
17:45 horas, na BR-116, Município de Fazenda Rio Grande;
                        b) Esclareceu na petição inicial (f. 26/40 TA) que
a vítima Ari Cavalheiro trafegava com a bicicleta pelo acosta-
mento da BR-116 e foi colhida pelo ônibus da empresa Leblon
Transportes de Passageiros Limitada, quando o coletivo fazia
manobra no ponto de embarque de passageiros;
                        c) Com base nesses fatos e atribuindo culpa pelo
evento ao condutor do ônibus, postulou a condenação da empre-
sa ao pagamento de pensão mensal vitalícia correspondente a 1,5
salários mínimos e indenização por danos morais estimada em
R$ 150.000,00. Postulou, ainda, antecipação parcial dos efeitos
da tutela pretendida no pedido inicial, correspondente à pensão
mensal no valor de 1,5 salário mínimo;
                        d) Na audiência de conciliação o MM. Juiz a quo
(f. 15 TA) proferiu a seguinte decisão:
          "Dinamar Terezinha Cavalheiro intentou a presente ação de Inde-
nização decorrente de ato ilícito pleiteando a condenação da requerida
ao pagamento de uma pensão mensal correspondente a um salário míni-
mo e meio, que corresponde hoje cerca de R$ 300,00 (trezentos reais),
bem como a condenação em dano moral e outros acessórios, os docu-
mentos apontados na inicial demonstram a ocorrência do evento com
resultado morte não havendo dúvida de que efetivamente a vítima era
marido da autora. A autora pede antecipação da tutela em relação à
pensão mensal desde a data do evento no valor de um salário mínimo e
meio. Na contestação a requerida manifestava-se contrariamente a con-
cessão da tutela, uma vez que não há prova inequívoca e verossimilhan-
ça dos fatos alegados. Decido. O artigo 273 do CPC permite a antecipa-

ção dos efeitos da tutela pretendida no pedido inicial desde que havendo
prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da acusação e
haja fundado receio de danos irreparável ou de difícil reparação. No
presente caso não há dúvida quanto à ocorrência do sinistro, conforme
evidenciado pelo conjunto probatório. Nos termos do artigo 37 inciso 6
da Constituição Federal as pessoas jurídicas de direito público e as de
direito privados prestadores de serviços públicos responderão pelos da-
nos de seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, asseguran-
do-lhe de regresso quando o responsável em caso de dolo ou culpa.
Nota-se que a carta magna perfilhou a doutrina da responsabilidade ob-
jetiva quanto a responsabilidade dos agentes ou concessionários de ser-
viços públicos, estando no meu ver presentes os requisitos para a con-
cessão da tutela antecipada exigidos pelo artigo 273. A probabilidade de
sucesso em pleitos dessa natureza não pode ser negada diante dos dita-
mes do dispositivo supracitado. Por outro lado o receio de danos irrepa-
ráveis não desarrazoado por parte da autora uma vez que a falta do
marido provedor repercute seriamente na qualidade de vida da autora.
Apesar da modesta contribuição atribuída ao cônjuge falecido tal impor-
tância para família humilde sem dúvida é de grande relevância para a
manutenção da requerente, que se qualificou como costumeira, além de
tratar de pessoa de idade superior a cinqüenta anos. Deste modo para
efeito de antecipação de tutela, arbitro uma pensão mensal correspon-
dente a um salário mínimo, que deverá ser paga pela requerida a partir
do dia 30 de agosto de 2002, devendo ser oficiado à requerida para que
proceda ao depósito da pensão devida à autora na conta poupança nú-
mero 6662-3 agência 0824 da Caixa Econômica Federal, devendo cons-
tar no ofício o disposto no inciso 5 do artigo 14 e parágrafo único do
mesmo dispositivo. Para o caso de inobservância do preceito comino
uma multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais) consoante permite o
parágrafo quarto do artigo 461 do CPC. Admito a denunciação da lide e
ordeno a citação da seguradora indicada fls. 79 para integrar a lide,
ficando processo suspenso."
e) A empresa Leblon Transporte de Passageiros Limitada, manejou o
presente recurso de agravo de instrumento, pleiteando efeito suspensi-
vo e ao final, o seu provimento, alegando que a prova apresentada na
fase postulatória não autoriza juízo de verossimilhança e ocorre funda-
das razões de irreversibilidade do provimento antecipado.
                        2. Estão presentes os requisitos de admissibilida-
de do recurso, razão pela qual acolho o seu processamento.
                        3. Trata-se de ação de indenização fundada na
culpa do motorista do ônibus da agravante. Na hipótese apresen-
tada, não é aplicável a teoria da responsabilidade objetiva ou con-
tratual, conforme sustentou a r. decisão agravada.
                        4. Assim, considerando a possibilidade de lesão
grave e de difícil reparação, com base nos artigos 527, III e 558
do Código de Processo Civil, concedo o efeito suspensivo.
                        5. Comunique-se ao MM. Juiz da 8ª Vara Cível
desta Capital, solicitando informações (artigo 527, IV, do CPC).
                        6. Cumpra-se o disposto no inciso V, do artigo
527 do CPC.
                        7. Intimem-se.
                        Curitiba, 29 de agosto de 2002.
                        JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
                                  RELATOR

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02688 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Sergio Dos Santos Silveira 001 0208777-2

Despachos Relator
001. 0208777-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/99110.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cascavel.
Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000614 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Sérgio dos Santos Silveira.  Paciente:
Pedro Henrique Escher de Severo Réu Preso.  Adv.: Sergio dos
Santos Silveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Cascavel.Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                        O Advogado Sérgio dos Santos Silveira requer
liminarmente a concessão da ordem de habeas corpus, em favor
de PEDRO HENRIQUE ESCHER DE SEVERO sustentando que
está sofrendo constrangimento ilegal pelo excesso de prazo no
término da instrução criminal (fls. 02/04).
                        Recebido o feito por este Tribunal, foram requi-
sitadas com urgência informações ao juízo a quo (fls. 26), tendo
sido prestada no sentido de que já fora proferida sentença com
relação ao co-denunciado, não se realizando com relação ao pa-
ciente haja vista incidente de dependência toxicológica requeri-
do pelo mesmo (fls. 29/30).
                        Dessa forma, considerando que o atraso para a
formação da culpa se deu em benefício da própria defesa, não
resta configurado o alegado constrangimento ilegal, motivo pelo
qual deixo de conceder a liminar pleiteada.
                        Encaminhem-se os autos a Douta Procuradoria
Geral de Justiça.
             Curitiba, 28 de agosto de 2002.
             RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
                          Relator Convocado

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02677 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Carlos Alberto O. Casagrande 001 0210234-3
Carlos Alberto O. Casagrande 001 0210234-3
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0210234-3
Debora Maria C. D. Albuquerque 001 0210234-3
Joamir Casagrande 001 0210234-3
Joamir Casagrande 001 0210234-3

Vista ao(s) apelante(s) - Para oferecimento de razões. - Prazo: 8  dias
001. 0210234-3  Apelação Criminal

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

Protocolo: 2002/106392.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200010620 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200010620 Inquerito Policial.  Apelante: Ministé-
rio Público.  Apelante: Maria Bernadete Rodrigues dos Santos Oliveira.
Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Apelante: Carlos Alberto
Czaikoski Réu Preso.  Adv.: Joamir Casagrande.  Apelante: Maurílio Apa-
recido Leme Réu Preso.  Adv.: Carlos Alberto O. Casagrande.  Apelado:
Os Mesmos.  Apelado: Maria Bernadete Rodrigues dos Santos Oliveira.
Adv.: Debora Maria Cesar de Albuquerque.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Motivo: Para
oferecimento de razões..  Vista Advogado: Joamir Casagrande (PR025462).
Vista Advogado: Carlos Alberto O. Casagrande (PR026479).  Vista Ad-
vogado: Debora Maria Cesar de Albuquerque (PR012403).

Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 30/08/2002
Relação No. 2002.02679 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
João Marcos Anacleto Rosa 002 0211703-7
Marcelo Gaya De Oliveira 002 0211703-7

Despachos Relator
001. 0209726-9  Correição Parcial - Crime
Protocolo: 2002/103231.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000203 Ação Penal.  Requerente:
Ministério Público.  Requerido: Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca de Arapongas.  Interessado: Carlos Roberto Correa.
Interessado: Edson Ruotulo.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Despacho:
Vistos e examinados.
I - Trata-se de Correição Parcial, interposta pelo representante do
Ministério Público do Estado do Paraná, em face do r. despacho
exarado, pelo MM. Juiz de Direito Criminal da Comarca de Arapon-
gas, deste Estado, nos autos de Ação Penal nº203/2001, em que são
denunciados Carlos Roberto Correa e Edson Ruotulo, ambos como
incursos nas sanções do artigo 306 da Lei 9503/97, sendo que para
este último, determinou sua citação e intimação a fim de manifestar-
se acerca da aceitação da proposta de Sursis Antecipado.
Insurge-se o ilustre agente do parquet estadual, ao entendimento
de que tal despacho afronta o disposto no artigo 394 do Código
de Processo Penal, já que deveria ter citado e intimado o réu para
interrogatório e, que tanto este quanto a eventual aceitação da
suspensão condicional do processo só podem ocorrer mediante
audiência e não por mera manifestação, sem participação do Juí-
zo, Ministério Público e da Defesa.
Diz ainda, que tal ato causou tumulto processual, expondo o denun-
ciado a uma situação embaraçosa, pois, antes do interrogatório terá
que constituir advogado para entender o que é o Sursis Antecipado.
Pugna ao final, pelo recebimento do recurso no efeito suspensivo
e que ao final seja provido.
II - A petição inicial atende as exigências contidas no artigo 167
do RITA e nestas condições, a vista do contido na exordial, sus-
pendo o andamento processual da Ação Penal nº 203/2001, até o
final julgamento desta Correição Parcial, de acordo com o estatu-
ído no parágrafo 5º do referido artigo e Regimento.
III - Oficie-se o douto Juízo para o conhecimento do contido nes-
te despacho.
IV - Dê-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça, para os
devidos fins.
V - Após voltem-me conclusos.
VI - Intimem-se.
Diligências Necessárias.
Curitiba, 19 de agosto de 2002.
       Tufi Maron Filho
              Relator

Despachos Relator
002. 0211703-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114505.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
4a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000131 Ação Penal.  Autos
Complementares: 200200000297 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200200000172 Pedido de Revogação de Prisão Preventiva.
Impetrante: Bel. Marcelo Gaya de Oliveira.Impetrante: Bel. João Mar-
cos Anacleto Rosa.Paciente: Fábio Fernandes de Sá. Réu Preso.  Paci-
ente: Geovani Soares dos Santos. Réu Preso.  Adv.: Marcelo Gaya de
Oliveira.  Adv.: João Marcos Anacleto Rosa.  Impetrado: Juiz de Direito
da Quarta Vara Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pedida porque o feito não se encontra sufi-
cientemente instruido para tanto. Requisitem-se as informações da auto-
ridade coatora. autorizo o Chefe da 4ª Câmara Criminal a assinar o
ofício requisitando.

Protocolo nº 22.899/2002
I – Homologo o Concurso Público para o preenchimento de 11
(onze) vagas do cargo de Motorista, nível A-8, conforme Edital
nº 02/2002 e Relatório apresentado pela Comissão de Concursos
e Promoções deste Tribunal;
II – Determino o envio ao Departamento Econômico e Financeiro,
para que se pronuncie a respeito da existência de previsão
orçamentária e disponibilidade financeira para atender as despesas
com a nomeação dos candidatos aprovados, observados os limites
constantes da Lei Complementar nº 101 de 05 de maio de 2.000
(Lei de Responsabilidade Fiscal);
III – Após, encaminhe-se ao Departamento Administrativo, para
as providências necessárias e as formalidades legais, que precedem
o ato de nomeação dos aprovados às vagas existentes no Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Alçada;
IV – Publique-se.

Curitiba, 29 de Agosto de 2002.
Juiz CLAYTON CAMARGO

Presidente

COMISSÃO INTERNA DE
CONCURSOS E PROMOÇÕES
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FABRICIO STADLER CORREA 016 01085/2001
FERNANDO JOSE BONATTO 028 00378/2002
FERNANDO ROCHA FILHO 015 00670/2001
FERNANDO VERNALHA GUIMARA 014 00423/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 020 00122/2002
FLAVIO CESAR DE PAULA 015 00670/2001
FLORIANO RIBEIRO FILHO 012 00472/2000
FLORIANO RIBEIRO NETO 012 00472/2000
GABRIEL ANTONIO HENKE N D 007 02348/0000

034 00455/2002
GASTAO FERNANDO PAES DE B 009 00361/1992
GENESIO SELLA 009 00361/1992
GERALDO MOCELLIN 033 00423/2002
GERALDO MUNHOZ DE MELLO 011 01541/1998
GILSON VICENTE VENANCIO D 014 00423/2001
GIOVANA MANFRON DA FONSEC 028 00378/2002
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 015 00670/2001
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 030 00395/2002
HELVECIO EMANUEL FONSECA 026 00330/2002
HEROLDES BAHR NETO 029 00388/2002
IGUACIMIR G.FRANCO 029 00388/2002
INDIANARA FARIAS DE CAMAR 003 02344/0000
INES BALDO FURTADO 043 00927/2002
IVONE TEREZINHA RANZOLIN 023 00269/2002
IZABEL CRISTHINA ROCHA MA 017 00020/2002
JAMES J.MARINS DE SOUZA 015 00670/2001

011 01541/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 015 00670/2001
JEFERSON WEBER 042 00714/2002
JOAO ALCI OLIVEIRA PADILH 027 00349/2002
JONAS BORGES 041 00696/2002
JONAS ROBERTO JUSTI WASZA 014 00423/2001
JORGE RAFAEL SANTOR 014 00423/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 005 02346/0000
JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 016 01085/2001
JOSEFINA SILVA FONSECA 026 00330/2002
JOSIANE FRUET BETTIN LUPI 025 00308/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 027 00349/2002
KARIME CECYN PIETSZKOWSKI 017 00020/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 035 00459/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIN 017 00020/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 021 00125/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 008 00351/1988

036 00511/2002
LUIZ FERNANDO DIETRICH 017 00020/2002
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 034 00455/2002
LUIZ FERNANDO PEREIRA 014 00423/2001
LUIZ HENRIQUE ZANELATTO 030 00395/2002
MANOEL CARLOS MARTINS COE 021 00125/2002
MARCELO KALIL OAB/ 24.778 022 00185/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 015 00670/2001
MARCELO MUZEKA 026 00330/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 002 02343/0000

019 00110/2002
MARIZ OLIVEIRA MENDES 008 00351/1988
MIEKO ITO 014 00423/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 022 00185/2002
MURILO CELSO FERRI 040 00669/2002
MURILO CLEVE MACHADO 022 00185/2002
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 036 00511/2002
NELSON PASCHOALOTTO AOB S 039 00661/2002
OCTAVIO CAMPOS FISCHER 028 00378/2002
OKSANDRO O. GONCALVES 006 02347/0000
PAULINO DE SIQUEIRA CORTE 023 00269/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 014 00423/2001

PEDRO EUCLIDES UTZIG 037 00515/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 018 00079/2002
RALF DRUSO DE MESQUITA OA 032 00415/2002
RAQUEL REGINA BENTO FARAH 010 00878/1998
REGINA TANIA BORTOLI 006 02347/0000
REINALDO MITZUCK OAB 75.9 038 00625/2002
RENATO RODRIGUES FILHO 013 00705/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 015 00670/2001
ROBERTO BRZEZINSKI NETO 028 00378/2002
ROBERTO VARELLA GEWEHR 014 00423/2001
ROBSON ZANETTI 010 00878/1998
ROGERIA DOTTI DORIA 013 00705/2000
ROSANE CORDEIRO MITIDIERI 011 01541/1998
ROSIANE APARECIDA MARTINE 020 00122/2002
SADI BONATTO 028 00378/2002
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 015 00670/2001
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 015 00670/2001
SIMARA ZONTA 029 00388/2002
TANIA MARA GARCIA COSTA 015 00670/2001
TELMO DORNELLES 011 01541/1998
VANESSA TAVARES 015 00670/2001
VERA LUCIA SCHREINER 021 00125/2002

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-2342/0000-CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA JUNIOR x ROBERT
BOSCH LIMITADA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES
SILVA-

2.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2343/0000-BANCO
SANTANDER BRASIL S.A x LUIZA DE FATIMA PERFETTI-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

3.-ORDINARIA-2344/0000-DULCE  MARIA PAIVA
FERNANDES x BANCO ITAU S/A-Inicial que aguarda o preparo
pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv.INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO-

4.-EXECUCAO PROVISORIA-2345/0000-ROZILI BAZZANI
x HILA BAZANI-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30
dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art.
257 do CPC.-Adv. CARLOS ALBERTO BARBOSA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2346/0000-CIA
ULTRAGAZ S.A x DISTRIBUIDORA DE GAS MARTIN LTDA-
Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.-Adv.
JOSE CARLOS BUSATTO-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2347/0000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x DOUGLAS CERQUEIRA LEITE-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de
cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC.  -
Adv. OKSANDRO O. GONCALVES e REGINA TANIA
BORTOLI-

7.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-2348/0000-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x LUCIANO DOS SANTOS-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE
N DE LIMA Fº-

8.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-351/1988-
COND.CONJ.RESID.BAIRRO ALTO II x ALVARO PEDRO
JUNIOR-Diga a parte autora ante a devolução da carta de citação
sem o devido cumprimento.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARIZ OLIVEIRA MENDES, ANTONIO
GUILHERME ALMEIDA PORTUGAL e ALVARO PEDRO
JUNIOR-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-361/1992-BANCO
ITAU S/A x MARINEZ GIACOMONI-Fica o advogado intimado
a devolver os  autos no prazo de 48 horas, sob as penas da lei.-
Adv.GENESIO SELLA-

10.-COBRANCA  (SUM)-878/1998-ROBSON ZANETTI x
RICARDO GIOVANETTI-Fica a parte autora intimada a depositar
o valor para remessa postal. (A.R.).-Adv. ROBSON ZANETTI,
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA, ABDA CRISTINA
HANNUCH TOALDO e RAQUEL REGINA BENTO FARAH-

11.-REVISAO CONTRATUAL-ORD.-1541/1998-TROFORM
FORMULARIO CONTINUO LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.-Item “9” de fls.450.
Cumprido o item “3”, intime-se a parte autora para que efetue o
depósito dos honorários periciais, no prazo de 10 dias, em seguida,
intimando-se o  Sr.Perito para que dê início aos trabalhos, ciente
sobre o prazo de 30 dias para a entrega do laudo. Intimem-se.
Despacho de fls.473. 1-Cumpra-se o item 9 do despacho de fls.450.
2-Ante a notícia de interposição de agravo de instrumento (fls.457/
470), mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
3-Oportunamente, oficie-se  ao Exmo. Sr.Relator, prestando as
devidas informações, inclusive informando quanto ao
cumprimento do disposto no art. 526 do CPC. Intimem-se.-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE SOUZA,
TELMO DORNELLES, GERALDO MUNHOZ DE MELLO,
AUGUSTINHO DA SILVA, ROSANE CORDEIRO MITIDIERI
e ELISA MARIA LOSS MEDEIROS-

12.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-472/2000-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
FLORIANO RIBEIRO-IMOVEIS E CONSTRUTORA LTDA-
1-Sobre o laudo pericial de fls.183/215 e documentos acostados,
manifestem-se as partes, em 05 (cinco) dias. 2-Autorizo o
levantamento dos honorários periciais. Expeça-se alvará. Intimem-
se.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANCA,
FLORIANO RIBEIRO NETO e FLORIANO RIBEIRO FILHO-

13.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-705/2000-RADIO
E TELEVISAO IGUACU S/A x ECO SHOW EMPRESA DE
EVENTOS LTDA-1-Aguarde-se pelo  prazo solicitado (fls.206).
2-Intime-se.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, ANDREA
GOMES, RENATO RODRIGUES  FILHO e DANIELLE TETU
RODRIGUES CALOMENO-

14.-ORDINARIA-423/2001-MARIO PEREIRA e outros x
BANCO HSBC-Diga a parte autora ante a devolução das cartas
de citação sem o devido cumprimento.-Adv. ROBERTO
VARELLA GEWEHR, FERNANDO VERNALHA
GUIMARAES, LUIZ FERNANDO PEREIRA, MIEKO ITO,
JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, GILSON VICENTE
VENANCIO DE ANDRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI,
CLAUDIA VALERIA FEIJO e JORGE RAFAEL SANTOR-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-670/2001-SUL CASA
COMERCIO DE KITS DE MADEIRA LTDA x ORLANDO
TEIXEIRA DE MELO-Digam as partes sobre a propostas de
honorários do Sr.Perito, em 05 dias.-Adv. FERNANDO ROCHA
FILHO, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES J.MARINS DE
SOUZA, GLAUCIA VIEIRA MARINS DE SOUZA, MARCELO
MARCO BERTOLDI, SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA TAVARES,
RICARDO DOS SANTOS ABREU, TANIA MARA GARCIA
COSTA, SAMIRA DE FATIMA NABBOUH ABREU e JEAN
CARLO DE ALMEIDA-

16.-REVISIONAL DE  CONTRATO-1085/2001-ANTONIO
CARLOS OLENICK x BBV CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A-Fica a parte autora intimada a atender o
contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justiça.-
Adv. JOSE XAVIER SILVA OAB/PR 7406 e FABRICIO
STADLER CORREA-

17.-CAUTELAR INOMINADA-20/2002-JOAQUIM  IGNACIO
TUPY CALDAS SILVEIRA DA MOTA x BANCO ABN AMRO
REAL S/A-1-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as adequadamente em face da
matéria controvertida. 2-Intimem-se. Ciência às partes ante o
contido no expediente de fls.53.-Adv. LUCIANO CHIZINI
CHEMIN, KARIME CECYN PIETSZKOWSKI, LUIZ
FERNANDO DIETRICH e IZABEL CRISTHINA ROCHA
MARTINS-

18.-ACAO MONITORIA-79/2002-BANCO CIDADE S/A x
AMPLIVOX IND. E COM DE EQUIPAMENTOS  SONOROS
LTDA e outros-Manifeste-se o autor sobre os embargos e
documentos apresentados. Intime-se.-Adv. ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

19.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-110/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ROSANE ZADURESKI-1-
Manifeste-se o autor, em 05 (cinco) dias, quanto ao seu interesse
na execução do julgado. 2-Intimem-se.-Adv.MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-122/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO FINC E INVESTIMENTO x
JANETE NARLOCH-1-Manifeste-se o autor quanto ao
cumprimento da parte final da sentença, em 05 (cinco) dias.
Intimem-se.-Adv. FLAVIANO BELINATI  GARCIA PEREZ,
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

21.-ORDINARIA-125/2002-ESCRITORIO CENTRAL DE
ARREC.E DISTRIBUICAO-ECAD x SILTEX DIST.DE
PRODUTOS TEXTEIS LTDA e outros-1-Manifeste-se as partes,
no prazo comum de 05 (cinco) dias,  acerca da efetiva possibilidade
de transação. 2-No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas. 3-Se inviável a transação,
nos termos do item I supra, venham conclusos os autos para
saneamento ou julgamento conforme o estado do processo, sendo
o caso. Intimem-se. -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS,
VERA LUCIA SCHREINER, EGBERTO PEREIRA JUNIOR,
ANA CLAUDIA LOREGA BRAGA DE MORAIS, ANTONIO
ALVARO JACIR OLIVEIRA e MANOEL CARLOS MARTINS
COELHO-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-185/2002-LETICIA
FIGUEIREDO PELEGRINELLO x SUL AMERICA AETNA
VIDA E PREVIDENCIA-1-Digam as partes se há a possibilidade
de conciliação, e especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as adequadamente,
em 05 (cinco) dias. 2-Intime-se.-Adv. MARCELO KALIL OAB/
24.778, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e MURILO CLEVE
MACHADO-

23.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-269/2002-JOSE
ROBERTO DE PAULA e outros x MARLI HITOMI HAGI e
outros-Sobre a contestação e documentos apresentados,
manifestem-se os autores.-Adv. PAULINO DE SIQUEIRA
CORTES NETO, EGYDIO MARQUES DIAS NETO, CIRO
BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e ELIANI
GARCIES CHOTI-

24.-REV.CONTRATO C/CTUTELA ANTEC.-272/2002-RIO
CAPIM EMBALAGENS LTDA x BANCO BOAVISTA S/A-1-
Manifeste-se a autora quanto ao seu interesse no prosseguimento
do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. Intimem-se. -Adv.
ARARINAN KOSOP-

25.-ALVARA JUDICIAL-308/2002-EDMILSON JOSE DE
OLIVEIRA x ESPOLIO DE GONCALO JOSE OLIVEIRA-1-
Reitere-se a intimação do requerente para se pronunciar quanto
ao item 2 do despacho de fls.40. Intime-se.-Adv. JOSIANE
FRUET BETTIN LUPION-

26.-DECLARATORIA-330/2002-CONSTRUTORA MCTR
LTDA x SERVTEL SERVICOS EM TEL. E ENERGIA LTDA-
1-Sobre a contestação de fls.28/32 e documentos que a
acompanham, manifeste-se a autora,  em 10 (dez) dias. Intimem-

se.-Adv. MARCELO MUZEKA, HELVECIO EMANUEL
FONSECA e JOSEFINA SILVA FONSECA-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-349/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A x VANEX DISTRIBUIDORA  LTDA e outros-
Intime-se o representante legal da executada para assinar o
respectivo termo, em 48 horas, aguardando-se, após, o prazo para
eventual interposição de embargos. Intime-se.-Adv. JULIO ASSIS
GEHLEN e JOAO ALCI OLIVEIRA PADILHA-

28.-ORDINARIA-378/2002-CAIXA DE PREV.DOS FUNC.DO
BANCO DO BRASIL PREVI x CERES CRISTINA DA
FONSECA e outros-Sobre a contestação de fls.87/96 e
documentos que a acompanha, manifeste-se a autora, em 10 (dez)
dias. Intimem-se. Sobre a contestação de fls.100/111 manifeste-
se a Autora, em igual prazo.Adv. SADI BONATTO, FERNANDO
JOSE BONATTO, GIOVANA MANFRON DA FONSECA,
ROBERTO BRZEZINSKI NETO e OCTAVIO CAMPOS
FISCHER-

29.-PRESTACAO DE CONTAS-388/2002-AUTO POSTO
ALEGRO II LTDA x BANCO RURAL S/A-1-Sobre a arguição
de falsidade (fls.93/100), manifeste-se o requerido, em 10 (dez)
dias. Intimem-se.-Adv.  FABIANO NEVES, HEROLDES BAHR
NETO, IGUACIMIR G.FRANCO e SIMARA ZONTA-

30.-DESPEJO-395/2002-ANTONIO PEDRO PAULO NUEVO
MIGUEL x LENI MARINA  YAGUI-Sobre os termos da
contestação apresentada, manifeste-se o autor.-Adv.
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA FREITAS e LUIZ
HENRIQUE ZANELATTO-

31.-COBRANCA -  ORDINARIO-413/2002-AROLDO
WEGRZYN x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL-SISTEL-1-Sobre a contestação e documentos
apresentados, manifeste-se o autor. 2-Intime-se.-Adv. DIEGO
MARTINS CASPARY e ADROALDO JOSE GONCALVES-

32.-MEDIDA  CAUTELAR INOMINADA-415/2002-CARLOS
ALBERTO KUNZ x GRALHA AZUL REFRIGERACAO LTDA-
Manifeste-se o autor. Intime-se.-Adv. RALF DRUSO DE
MESQUITA OAB 20.179-

33.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-423/2002-MARCOS
LUIZ DE CASTRO x CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCILA BELA VISTA-1-Sobre a contestação apresentada,
manifeste-se o autor. 2-Intime-se.-Adv. GERALDO MOCELLIN-

34.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-455/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x SAUL LOURENCO DE LIMA-Primeiramente, providencie o
autor a juntada da deprecata já expedida.-Adv.GABRIEL
ANTONIO HENKE N DE LIMA Fº e LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS-

35.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-459/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x VALDOMIRO MARCONDES VIEIRA-
Diga o autor sobre a certidão de fls.35/verso.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

36.-COBRANCA (SUM)-511/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
CHAMPAGNAT RES. AUGUSTO RUSCHI x RUDOLF
WALTER SCHILLER e outros-1-Manifeste-se o autor sobre a
devolução das cartas de citação dos requeridos. 2-Intime-se. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS-

37.-INDENIZACAO -  SUM.-515/2002-NEWTON KOVALESKI
x TECNOGRAN DO BRASIL COM. DE ART DE CIMENTO
LTDA-Manifeste-se o Autor, ante o contido na certidão de fls.40.-
Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

38.-CAUTELAR INOMINADA-625/2002-P.J EVENTOS E
FEIRAS E CONGRSSOS LTDA x ASSOC. BRAS. DE
EMPESAS DE EVENTOS- ABEOC NACIONAL e outros-
Anote-se em face da interposição de agravo retido. Cumpra-se o
despacho de fls.115, parte final. Intime-se. -Adv. REINALDO
MITZUCK OAB 75.90-

39.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-661/2002-
FINAUSTRIA COMP. DE CREDITO FIN E INVESTIMENTO
x EDIMAR FRANCISCO DE SOUZA-1-Esclareça a parte autora
seu requerimento de fls.28, uma vez que não há notícia nos autos
da citação da parte contrária. 2-Intime-se.-Adv. NELSON
PASCHOALOTTO AOB SP/108911, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA OAB 173.267 e CRISMACLEYTON PAMPLONA
OAB 13.305-

40.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-669/2002-BANCO
BRADESCO S/A x HELLA & CIA LTDA e outros-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

41.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-696/2002-JONI
BORGES x TREVISANTOS  LOCACAO-Fica a parte autora
intimada a retirar a carta para Remessa Postal. (A.R.).-Adv.
JONAS BORGES-

42.-COBRANCA (SUM)-714/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MOR.VILAS NOVAS COND. IX x JOAQUIM
OSVALDO PEREIRA e outros-Manifeste-se o autor. Intime-se. -
Adv. JEFERSON WEBER-

43.-NOTIFICACAO JUDICIAL-927/2002-WILERSON RILLO
DE ARUJO x JACOB DIVINO ANDRADE-Notifique-se, via
editalícia e com prazo de 20 (vinte) dias, devendo o requerente
apresentar a minuta do edital, nos termos do item 5.4.3.1 do CN.-
Adv. INES BALDO FURTADO-
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ANDERSON COELHO CASSAROTT 018 00571/0055
ANDERSON HATAQUEIAMA 073 01339/2001
ANDERSON MANIQUE BARRETO 024 00365/1993
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ANTONIO BASSI 076 00164/2002
ANTONIO CARLOS EFING 073 01339/2001
ANTONIO CELESTINO TONELOT 039 00121/1999
ANTONIO DE SOUZA NETO 023 00211/1993
ANTONIO DILSON PEREIRA 025 00567/1993
ANTONIO DILSON PICOLO FIL 070 01139/2001
ARARIPE SERPA GOMES PEREI 039 00121/1999
ARIADENE DE ARAUJO SELLA 073 01339/2001
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 013 00566/0055
ARLINDO MENEZES MOLINA 047 00095/2000
ARNOLDO HORST PREHS 023 00211/1993
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 011 00563/0055
AUDERI LUIZ DE MARCO 047 00095/2000
BLAS GOMM FILHO 062 00087/2001
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT 027 00533/1995
CARLA FLEISCHFRESSER 082 00482/2002
CARLA SIMONE EBINER 073 01339/2001
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 052 00514/2000
CARLOS ALBERTO STOPPA 047 00095/2000
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 029 01372/1995
CARLOS JUAREZ WEBER 036 00325/1998
CARLOS MURILO PAIVA 081 00463/2002
CARLOS ROBERTO CLARO 058 01091/2000
CARLYLE POPP 047 00095/2000

046 01426/1999
CARMEN LUCIA VILLACA DE V 046 01426/1999
CELIO DALCANELE 048 00225/2000
CELSO DA SILVA LABRES 024 00365/1993
CESAR AUGUSTO TERRA 086 00853/2002
CHEN CHIENG LONG 062 00087/2001
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 022 00619/1992
CHRISTIE MERY LUSTOSA PEG 046 01426/1999
CLAUDINEI SZYMCZAK 042 00586/1999
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE 081 00463/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 046 01426/1999

012 00564/0055
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 051 00499/2000
CLOVIS MOTTIN 079 00256/2002
CRYSTIANE LINHARES 004 00555/0055
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA 014 00567/0055
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 050 00443/2000
DANIEL HACHEM 030 00054/1996

041 00350/1999
061 01246/2000

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 029 01372/1995
DANIELE ESMANHOTTO 079 00256/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 019 00572/0055
DANIELE JUSTEN DE FREITAS 062 00087/2001
DANIELLE PAMPLONA 029 01372/1995

050 00443/2000
DANIELLE ROSA E SOUZA 084 00557/2002
DEBORA CRISTINA DE GOIS M 072 01337/2001
DIVA RIBEIRO LIMA 031 00467/1996
DJALMA SIGWALT 020 26622/1978
DOUGLAS VITORIANO LOCATEL 047 00095/2000
DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA 056 01029/2000
EDEMAR FRITZ JUNIOR 007 00559/0055
EDUARDO BIACCHI GOMES 031 00467/1996
EDUARDO JOSE PEREIRA NEVE 047 00095/2000
EDUARDO LORENZETTI MARQUE 062 00087/2001

EGYDIO JOAO CLIVATI JUNIO 047 00095/2000
ELAINE CRISTINA BONETE 075 01442/2001
ELIANE RODRIGUES DE SOUZA 087 00956/2002
ELIAS A. KAKIOSNIS 020 26622/1978
ELISA GOMES GREIN SIQUEIR 053 00561/2000
ELIZABETH MARCIA PONTES F 079 00256/2002
ELIZIANE CRISTINA MALUF 072 01337/2001
ELUZA FABIANA PAVANELLO 048 00225/2000
ERLON DE FARIA PILATI 032 00253/1997
FABIANA SILVEIRA 054 00577/2000
FABIO MARCELO LABATUT BIN 005 00556/0055
FABIOLA POLATTI CORDEIRO 029 01372/1995
FERNANDO ROCHA FILHO 073 01339/2001
FLAVIO CESAR DE PAULA 073 01339/2001
FREDERICO KORNDORFER NETO 047 00095/2000
GEORGIA SABBAG MALUCELLI 022 00619/1992
GERALDO DONI JUNIOR 022 00619/1992
GILBERTO LOURENCO OZELAME 022 00619/1992
GIOVANI ALBERTO DE LARA 081 00463/2002
GIOVANI DA SILVA 058 01091/2000
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA 060 01225/2000
GLAUCIA VIEIRA MARINS DE 073 01339/2001
GLAUCIO C SILVA MOLINO 047 00095/2000
GLAUCO IWERSEN 073 01339/2001
GUILHERME BORBA VIANNA 047 00095/2000
GUILHERME DOMINGUES DE CA 073 01339/2001
GUILHERME MANNA ROCHA 026 00779/1994
HELIO PEREIRA CURY FILHO 010 00562/0055
HERMINDO DUARTE FILHO 074 01427/2001
HILDEGARD TAGGESELL GIOST 069 01051/2001
HORACIO NELSON DE MIRANDA 026 00779/1994
IDELANIR ERNESTI 020 26622/1978

071 01299/2001
IDUVALDO OLETO 081 00463/2002
IGOR LUBY KRAVTCHENKO 025 00567/1993
INES ESTANISLAVA PUCCI 003 00554/0055
IRINEU BIANCHI 048 00225/2000
IRINEU PALMA PEREIRA 079 00256/2002
JACINTO NELSON DE MIRANDA 031 00467/1996
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 067 00841/2001
JAIR BOLZANI 031 00467/1996
JAIRO DE LACERDA 073 01339/2001
JAMES J MARINS DE SOUZA 073 01339/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 006 00558/0055
JERONIMO GRECHINSKI 043 00637/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 030 00054/1996
JOAO CASILLO 059 01201/2000
JOAO HENRIQUE KALABAIDE 056 01029/2000
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 086 00853/2002
JOAO OTAVIO DE NORONHA 047 00095/2000
JOEDI MACHADO 021 00577/1988
JOEL KRAVTCHENKO 025 00567/1993
JORGE CLARO BADARO 083 00524/2002
JORGE DURVAL DA SILVA 020 26622/1978
JORGE MANUEL LAZARO 081 00463/2002
JOSE ALZAMORA NETO 066 00736/2001
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NO 048 00225/2000
JOSE BENEDITO DE CAMPOS 048 00225/2000
JOSE DA COSTA VALIM FILHO 020 26622/1978
JOSE DO CARMO BADARO 083 00524/2002
JOSE DORIVAL PEREZ 087 00956/2002
JOSE GUILHERME DUARTE SIL 073 01339/2001
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 065 00654/2001

016 00569/0055
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 067 00841/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 023 00211/1993
JUAREZ BORTOLI 079 00256/2002
JUAREZ XAVIER KUSTER 062 00087/2001
JUCELI SACHT 047 00095/2000
JUCELIA CATARINA BURACOSK 083 00524/2002
JULIANA DE BARROS BLEY 033 00804/1997
JUNIA MARIA TAGUCHI 042 00586/1999
JUSSARA OLIVEIRA LIMA KAD 087 00956/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 010 00562/0055
KARINE SIMONE POFAHL 054 00577/2000
LEANDRO CABRERA GALBIATI 010 00562/0055
LENITA RODOLFO PASSOS 043 00637/1999
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 059 01201/2000
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 074 01427/2001
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 040 00301/1999
LINCOLN THIAGO CALIXTO 075 01442/2001
LISIAS CONNOR SILVA 047 00095/2000
LOLINNA CHAN 037 00730/1998
LOURINELSON VLADIMIR SANT 026 00779/1994
LUCIANA FATIMA ROVEDA 056 01029/2000
LUCIANA PEREZ 087 00956/2002
LUCIANA REGINA DOS REIS 083 00524/2002
LUCIANE MARLI SIGNORI 051 00499/2000
LUIS CARLOS BETENHEUSER 087 00956/2002
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 031 00467/1996
LUIZ CARLOS DA ROCHA 031 00467/1996
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 064 00607/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 017 00570/0055

008 00560/0055
LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TO 047 00095/2000
LUIZ GUSTAVO PUJOL 046 01426/1999

012 00564/0055
LUIZ MURILO KLEIN 060 01225/2000
LUIZ OSORIO CARDOSO MARTI 057 01080/2000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 047 00095/2000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 031 00467/1996
MARA ANGELITA NESTOR FERR 087 00956/2002
MARCELO ANTONIO OHREN MAR 032 00253/1997
MARCELO BEDUSCHI 048 00225/2000
MARCELO MARCO BERTOLDI 073 01339/2001
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS 022 00619/1992
MARCELO TESHEINER CAVASSA 038 01403/1998

068 01033/2001
077 00205/2002

MARCIA MONTALTO 034 01105/1997
MARCIA REGINA FERREIRA 026 00779/1994
MARCIA REGINA O. AMBROSIO 047 00095/2000
MARCIA S BADARO 083 00524/2002

MARCO ANTONIO RIBEIRO DA 073 01339/2001
MARCO AURELIO MIRANDA CAR 047 00095/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 001 00550/0055
MARCOS LEANDRO PEREIRA 075 01442/2001
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 078 00228/2002
MARIA CECILIA DE LIMA AUI 081 00463/2002
MARIA CELINA CANTO ALVARE 045 01363/1999
MARIA DE FATIMA DA SILVA 081 00463/2002
MARIA EUGENIA MORITZ TRAM 082 00482/2002
MARIA LUIZA GALIOTTO 040 00301/1999
MARIANE RIBAS DE SOUZA 082 00482/2002
MARLI TEREZINHA DAVILA CA 064 00607/2001
MARLUS DA SILVA SALDANHA 073 01339/2001
MAURICIO GOMM FILHO DOS S 062 00087/2001
MAURICIO KAVINSKI 028 00901/1995
MAURO QUILLES BALDASSARRE 027 00533/1995
MELISSA MARTINEZ 073 01339/2001
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 046 01426/1999

044 01017/1999
012 00564/0055

MIGUEL FERNANDO RIGONI 047 00095/2000
MILTON CLEVE KUSTER 073 01339/2001
MIRIAM KLAHOLD 026 00779/1994
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 073 01339/2001
MOACIR LUIZ GUSSO 072 01337/2001
MOISES MONTANHER 026 00779/1994
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 030 00054/1996
MURILO CLEVE MACHADO 073 01339/2001
NEIVA DE-NEZ 003 00554/0055
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 074 01427/2001
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 013 00566/0055
ODACYR CARLOS PRIGOL 024 00365/1993
OKSANDRO GON•ALVES 013 00566/0055
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 084 00557/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 059 01201/2000
PATRICIA ROHN 020 26622/1978
PATRICK HEUSI BOEHM 063 00415/2001
PAULINO ANDREOLI 030 00054/1996
PAULO AMBROSIO 082 00482/2002
PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO 009 00561/0055
PAULO LUIZ DA SILVA MATTO 048 00225/2000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 047 00095/2000
PAULO ROBERTO SILVA LARA 086 00853/2002
PAULO VIEIRA DE CAMARGO 058 01091/2000
PAULO VIEIRA DE CAMARGO J 058 01091/2000
PEDRO ANGELO ANDREASSA 024 00365/1993
PEDRO DA SILVA QUEIROZ 045 01363/1999
PEDRO GIROLANO MACARINI 081 00463/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 029 01372/1995

050 00443/2000
PEDRO RODRIGO DE A. CONSE 043 00637/1999
RAFAEL BOFF ZARPELON 069 01051/2001
REGINA TANIA BORTOLI 013 00566/0055
REGINA VIDAL 082 00482/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 029 01372/1995

050 00443/2000
RENATA MARQUES LEITE HAGE 073 01339/2001
RICARDO AUGUSTO MORGAN 075 01442/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 006 00558/0055
RICARDO GIOVANNETTI 051 00499/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 084 00557/2002
RICARDO LUIS MAYER 048 00225/2000
ROBERTO LUIZ PEDROTTI 047 00095/2000
RODRIGO BRUM LOPES 020 26622/1978
RODRIGO FERREIRA 046 01426/1999

012 00564/0055
RODRIGO OTAVIO DE B DRUSZ 020 26622/1978
ROMARIO SELBMANN 072 01337/2001
RONY CESAR CENTENARO VALE 085 00653/2002
ROQUE POFFO JR. 048 00225/2000
ROSANA MARIA FECCHIO 074 01427/2001
ROSANE GIL KOLOTELO WENDP 022 00619/1992
ROSELY PENHA PEREIRA 081 00463/2002
RUBENS VIEIRA PINTO 073 01339/2001
RUTH COATTI 083 00524/2002
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 081 00463/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 006 00558/0055
SANDRA MARA PEREIRA 030 00054/1996
SANDRA MELISSA DE MEDEIRO 003 00554/0055
SANDRO RAFAEL BONATTO 031 00467/1996
SANDRO W PEREIRA DOS SANT 073 01339/2001
SERGIO RICARDO MELLER 051 00499/2000
SERGIO ROBERTO VOSGERAU 043 00637/1999
SERGIO STABELINI MINHOTO 022 00619/1992
SHEILA MARIA TAKAHASHI 073 01339/2001
SIDNEY MARCOS MIRANDA 035 01237/1997
SILVIANI IWERSON BARONE 043 00637/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 059 01201/2000
SIRLENE ELIAS RIBEIRO 087 00956/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 074 01427/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 079 00256/2002
SUELI APARECIDA FERREIRA 073 01339/2001
TAMAR CHRISTMANN 045 01363/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 029 01372/1995
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOL 043 00637/1999
TEODORO JAIRO SILVA DA SI 043 00637/1999
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS N 030 00054/1996
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 083 00524/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 083 00524/2002
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 055 00748/2000
VANESSA TAVARES 073 01339/2001
VANIA KAREN TRENTINI 017 00570/0055

008 00560/0055
VERONICA BELLA FERREIRA L 081 00463/2002
VICENTE MAGALHAES 077 00205/2002
VICTOR BRANDAO TEIXEIRA 073 01339/2001
VITAL CASSOL DA ROCHA 079 00256/2002
VITORIO KARAN 015 00568/0055
VOLMIR ELOI 048 00225/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 075 01442/2001
WASHINGTON LUIS BEZERRA D 073 01339/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 002 00553/0055
WERNWR AUMANN 047 00095/2000

WILSON ANTONIO XAVIER KUS 062 00087/2001
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 001 00550/0055

1.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-550/0055-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S.A. x HELBERTH LAMPERT
-Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas
referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI-

2.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-553/0055-GEMA ANA
FALCADE POLLI x IVONETE NEVES DE SOUZA -Preparar
as custas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv. WASHINGTON
LUIZ DA SILVA-

3.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-554/0055-WILMAR
CISZEWSKI x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
e outros -Preparar as custas no valor de R$ 283,50 (duzentos e
oitenta e três reais e cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena
de cancelamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e
encaminhamento da Carta AR. -Adv. INES ESTANISLAVA
PUCCI, NEIVA DE-NEZ e SANDRA MELISSA DE
MEDEIROS-

4.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-555/0055-FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-
GTA TELECOMUNICACOES LTDA -Preparar as custas no valor
de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de
cancelamento. Antecipar as custas referentes a citacão. -Adv.
CRYSTIANE LINHARES-

5.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-556/0055-IRENE
RODRIGUES COLACO x TEREZINHA PEREIRA DE MEIRA
-Preparar as custas no valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze
reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. ADRIANA
TEIXEIRA DE FREITAS NASSAR e FABIO MARCELO
LABATUT BINI-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-558/0055-
ROSMAR RAMOS x ANTONIO CARLOS CASTAGNOLLI -
Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas
referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ALANA MARCHAND
RENAUD, RICARDO DOS SANTOS ABREU, SAMIRA
NABBOUH ABREU e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

7.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-559/0055-
NELSA ALMERINDA DE CARVALHO x BANCO
SANTANDER S/A -Preparar as custas no valor de R$ 157,50
(cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-560/0055-LEONARDO
MATUDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A -Preparar as
custas no valor de R$ 357,00 (trezentos e cinq•enta e sete reais),
em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. LUIZ FERNANDO
MARCONDES ALBUQUERQUE e VANIA KAREN
TRENTINI-

9.-ARROLAMENTO SUMARIO-561/0055-KATSUYUKI SATO
e outros x MINELZO SATO (ESPOLIO) -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. -Adv. PAULO ANDRE CARDOSO
BOTTO JACON-

10.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-562/0055-
FINAUSTRIA - CIA DE CREDITO, FINANC E
INVESTIMENTO x EVERSON DA SILVA SANTOS  -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

11.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-563/0055-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SEBASTIAO DE OLIVEIRA
-Preparar as custas no valor de R$ 462,00 (quatrocentos e sessenta
e dois reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as
custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. ARTUR PEREIRA
ALVES JUNIOR-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-564/0055-
BANCO BRASILEIRO COMERCIAL S/A - BBC - x ADORE
IZAURA BROZA M RIZZARDO e outros -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial
de Justica. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, RODRIGO
FERREIRA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

13.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-566/0055-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NASSIB KASSEM HAMMAD -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica. -Adv. REGINA TANIA BORTOLI,
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO
GONÇALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-567/0055-LENIR PONTONI
WASHOWICZ e outros x LUIZ WACHOWICZ (ESPOLIO) e
outros -Preparar as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv.
CYNTHIA GLOWACKI FERREIRA-

15.-ACAO MONITORIA-568/0055-ANA LORENA VIERO x
PAOLO PORCU -Preparar as custas no valor de R$ 609,00
(seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica.-Adv.
VITORIO KARAN-
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16.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-569/0055-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALTER
APARECIDO DA SILVA -Preparar as custas no valor de R$ 157,50
(cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
citacão. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

17.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-570/0055-LAERTE
RISSATO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A -Preparar
as custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a
expedicão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE e VANIA
KAREN TRENTINI-

18.-ACAO DECLARATORIA-571/0055-ARNALDO LUIZ
SUSIN x LUCIANE STRAPASSON e outros -Preparar as custas
no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a citacão. -
Adv. ANDERSON COELHO CASSAROTTI-

19.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-572/0055-BANCO
ITAU S/A x ODIEL CORREA -Preparar as custas no valor de R$
462,00 (quatrocentos e sessenta e dois reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes a citacão. -
Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

20.-ARROLAMENTO  SUMARIO-26622/1978-CRISTO
ANDRIOLAS e outros x MARGARIDO NICOLAU
ANDRIOLAS (ESPOLIO) -Defiro (fl. 474). Aguarde-se por 30
dias. -Adv. RODRIGO BRUM LOPES, JOSE DA COSTA VALIM
FILHO, JORGE DURVAL DA SILVA, ALESSANDRO
RAVAZZANI, PATRICIA ROHN, RODRIGO OTAVIO DE B
DRUSZCZ, IDELANIR ERNESTI, DJALMA SIGWALT, ELIAS
A. KAKIOSNIS e ALTAIR ALVES DIAS FERREIRA-

21.-INVENTARIO E  PARTILHA-577/1988-LEONIDES
RIBEIRO GURISKI e outros x LUCIDIO FLORENCIO RIBEIRO
(ESPOLIO) -1. Defiro (fls. 351), sendo que as custas deverão ser
suportadas pela parte solicitante. 2. Após, arquivem-se. 3.
Intimem-se. -Adv. JOEDI MACHADO-

22.-BUSCA E APREENSAO (FID)-619/1992-FINANCIADORA
MESBLA S/A C F I x DENISE MARIA WISNIEWSKI -1.
Indefiro o desentranhamento solicitado pela parte autora, às fls.
242/243, referentemente aos documentos acostados pela parte
requerida às fls. 224/238, diante do teor do despacho de fls. 218
e da norma insculpida no parágrafo único, do art. 433, do CPC,
com as alterações da Lei nº 10.358/2001. Com efeito, “consolidado
na jurisprudência do STJ o entendimento segundo o qual o prazo
estabelecido no art. 421, par. 1º, do CPC, não sendo preclusivo,
não impede a indicação de assistente técnico ou a formulação de
quesitos, a qualquer tempo, pela parte adversa (...)” (STJ - 3ª T.,
REsp. 37.311-5-SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 19/10/93, v.u.,
DJU 22/11/93, p. 24.951). 2. Assim, em continuidade ao trâmite
processual, conforme dispôs o despacho de fls. 152, designo
audiência de instrução e julgamento para a data de 01 de setembro
de 2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. 3. Intime-se o Sr.
Perito nomeado, pessoalmente, com no mínimo cinco (05) dias
de antecedência, para comparecer ao ato e elucidar as dúvidas do
Juízo. Em querendo esclarecimentos, as partes deverão observar
o norma disposta no artigo 435, do CPC. 4. Intimem-se eventuais
testemunhas tempestivamente arroladas. 5. Intimem-se. -Adv.
SERGIO STABELINI MINHOTO, CHRISTIANE RICHTER
MINHOTO, GERALDO DONI JUNIOR, MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, ROSANE GIL KOLOTELO
WENDPAP, GILBERTO LOURENCO OZELAME, ALVARO
DELMUTTI SOUTO MAIOR e GEORGIA SABBAG
MALUCELLI-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/1993-J G
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA  x INDUSTRIAS
REUNIDAS DE BEBIDAS TATUZINHO S/A -Vistos e
examinados, etc... Pelo exposto, com fulcro no artigo 745 do
Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente os
presentes Embargos, para determinar  o prosseguimento da
Execução pelo saldo devedor existente, com abatimento do valor
referente às parcelas já pagas, que deverá ser corrigido pelos
índices anteriormente mencionados, desde a data de vencimento
de cada parcela acrescido da multa contratualmente prevista, de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido do débito, e acrescido
de juros de mora, no índice já determinadado, desde a data da
citação. Como a Embargada sucumbiu de parte mínima de seu
pedido, condeno a Embargada ao pagamento das despesas
processuais e dos honorários advocatícios ao procurador da
Embargante, que fixo em R$ 15.000,00 (quinze mil reais),
atendendo ao grau de zelo do profissional, ao labor que a causa
exigiu e ao tempo despendido, na forma no artigo 20, par. 4º, do
Código de Processo Civil, já computados os honorários decorrentes
da execução.  Observo que o valor dos honorários advocatícios
não está sujeito à incidência de juros, mas deverá sofrer correção
monetária, pela variação do INPC, desde esta data até a data do
efetivo pagamento. Em razão das sucessivas vezes que a
Embargante foi considerada litigante de má-fé, condeno-a ao
pagamento de multa igual a 1% (um por cento) sobre o valor total
e atualizado do débito, com fulcro no disposto no artigo 18 do
Código de Processo Civil. P.R.I. -Adv. JOSMAR GOMES DE
ALMEIDA, ANTONIO DE SOUZA NETO e ARNOLDO
HORST PREHS-

24.-ACAO PAULIANA-365/1993-ARI ELOI BIANCO x
GERALDO MAGELA NEVES ALLO e outros -1. Com
lançamento de baixa exclusivamente no boletim mensal, arquivem-
se provisoriamente estes autos, onde aguardarão a iniciativa da
parte credora (CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12). 2. Intimem-se.
-Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA, ODACYR CARLOS
PRIGOL, CELSO DA SILVA LABRES e ANDERSON
MANIQUE BARRETO-

25.-ARROLAMENTO DE BENS-567/1993-ROGERIO
MARTIN BENITES x ALFREDO MARTIN BENITES
(ESPOLIO) -Vistos e examinados, etc... 1. Julgo, por sentença,
para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, o cálculo de fls.

312, para liquidação do imposto de transmissão a título de morte,
dos bens que ficaram pelo falecimento de ALFREDO MARTIN
BENITEZ. 2. Oportunamente, comprove-se o pagamento do
imposto devido. 3. Custas a final. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JOEL
KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO, ANTONIO
DILSON PEREIRA e ANA BEATRIZ DOS SANTOS RIBAS-

26.-ACAO  DE REPARACAO DE DANOS-779/1994-
CLEMENTE DA FONSECA DE ARAUJO x ENGETEL
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -1. Aguarde-se o resultado
da avaliação ordenada através do despacho de fls. 422. 2. Intimem-
se. -Adv. MARCIA REGINA FERREIRA,  MIRIAM KLAHOLD,
MOISES MONTANHER, HORACIO NELSON DE MIRANDA
COUTINHO, LOURINELSON VLADIMIR SANTOS e
GUILHERME MANNA ROCHA-

27.-ACAO  DE DEPOSITO-533/1995-BANCO MAXINVEST
S/A x ELIONES CATARIN -1. O curso desta demanda está
suspenso por força dos embargos de terceiro apensados e autuados
sob nº 1114/2000, aliás como certificado às fls. 240. Comunique-
se ao Juízo deprecado. 2. Após, voltem-me, aqueles autos,
conclusos. 3. Intimem-se. Retirar ofício de fl. 249. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

28.-MEDIDA CAUT INOMINADA-901/1995-RAPHAEL
MOREIRA MACHADO e outros  x UNIMED DE CURITIBA
MEDIPAR -Preliminarmente, esclareça o Dr. Subscritor do
petitório de fl. 119, sua qualidade de Procurador de uma das partes
envolvidas na lide. Int. -Adv. MAURICIO KAVINSKI-

29.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1372/1995-
BANCO BMC S/A x CONSTRUTORA CARPIZZA LTDA e
outros -Vistos, etc... Noticiado o integral cumprimento do acordo
de fls. 162/164, determino o levantamento das penhoras que
recaem sobre os equipamentos de propriedade da executada
Construtora Carpizza Ltda., bem como sobre o imóvel localizado
na comarca de São José dos Pinhais, determinado a expedição de
ofício ao cartório da 2ª Circusncrição daquela comarca. Ante o
exposto, julgo extinto o feito com base no artigo 269, III, do Código
de Processo Civil. P.R.I. Arquivem-se com as anotações
necessárias. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, RENATA
FRANCO TREVISAN, ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN,
DANIELLE PAMPLONA, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FABIOLA POLATTI
CORDEIRO e DANIELE ALESSANDRA GRANDO-

30.-ACAO DE  REINTEGRACAO DE POSSE-54/1996-
BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
x AUTO MECANICA CAIOBA LTDA -Defiro (fl. 96). Aguarde-
se por 180 dias. -Adv. DANIEL HACHEM, PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI, SANDRA MARA PEREIRA e
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS NETO-

31.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-467/1996-AURINDO
FRANCISCO PEREIRA x REFRIGERACAO PARANA S/A -1.
Dê-se ciência às partes do teor dos esclarecimentos prestados às
fls. 167/169, pela Sra. Perita nomeada. 2. Desde já, para a
audiência de instrução e julgamento, designo a data de 03 de
setembro de 2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. 3. Intimem-
se as partes, seus procuradores e eventuais testemunhas
tempestivamente arroladas,  a fim de comparecerem na data
aprazada. 4. Intimem-se. -Adv. EDUARDO BIACCHI GOMES,
JAIR BOLZANI, DIVA RIBEIRO LIMA, LUIZ ANTONIO
BERTOCCO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO, SANDRO RAFAEL BONATTO
e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-253/1997-
BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A x OSMAR
CASTILHO VASCONCELLOS e outros -Ao preparo das custas
no valor de R$ 257,25 (duzentos e cinq•enta e sete reais e vinte
e cinco centavos). Int. -Adv. ERLON DE FARIA PILATI e
MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

33.-ACAO MONITORIA-804/1997-HOSPITAL NOVO
MUNDO LTDA x METALUFER ESQUADRIAS METALICAS
LTDA -Defiro (fl. 182). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
oficio de fls. 184/185. -Adv. JULIANA DE BARROS BLEY-

34.-INVENTARIO E PARTILHA-1105/1997-ORDEMIRA
GUIMARAES POLYDORO  e outros x ODINIR POLYDORO
(ESPOLIO) -1. Concedo, em prorrogação, o prazo de dez (10)
dias, a fim de que a inventariante se manifeste sobre a segunda
parte do despacho de fls. 47. 2. Intimem-se. -Adv. MARCIA
MONTALTO-

35.-ACAO ORDINARIA-1237/1997-RICARDO BONVIN x
OBJETIVA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
-Ao preparo das custas no valor de R$ 436,60 (quatrocentos e
trinta e seis reais e sessenta centavos). Int. -Adv. SIDNEY
MARCOS MIRANDA-

36.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-325/1998-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x TRANSDIESEL
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Manifestem-
se os Executados. Int. -Adv. CARLOS JUAREZ WEBER-

37.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-730/1998-MAIROS
LUIZ ONGARATO x AMERICO MESSIAS -Manifeste-se o
autor/exeq•ente sobre o pagamento da execução, bem como
providencie o pagamento das custas remascentes no valor de R$
133,00 (cento e trinta e três reais) para posterior levantamento
integral do valor depositado. -Adv. LOLINNA CHAN-

38.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1403/1998-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CELMA
ALVES DE MATOS -Defiro (fl. 62/63). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fl. 65. -Adv. MARCELO
TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

39.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/1999-OSNI RAMOS
MONTEIRO e outros x BANCO ITAU S/A -1. Sobre a desistência
manifestada às fls. 38, diga a parte adversa. 2. Após, preparadas
eventuais custas remanescentes, voltem-me conclusos para
extinção. 3. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$
15,40 (quinze reais e quarenta centavos). -Adv. AFONSO CELSO
NUNES, ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

40.-ACAO DE USUCAPIAO-301/1999-ONOFRE BATISTA DE
SOUZA e outros x -1. Renove-se a expedição de edital, com prazo
de vinte (20) dias, na forma solicitada às fls. 161. 2. Defiro os
benefícios da justiça gratuita em favor dos autores, tal como
almejado às fls. 160, eis que, apesar de constar do petitório
inaugural (fls. 06), o pedido ainda não tinha sido apreciado, e
mesmo porque, até a presente data, o feito tramitou sob os
auspícios da assistência judiciária.  3. No mais, aguarde-se a
audiência já aprazada. 4. Intimem-se. -Adv. LEONI DE
OLIVEIRA MOTA e MARIA LUIZA GALIOTTO-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/1999-
BANCO BRADESCO S/A x RONEI DE OLIVEIRA SILVEIRA
-Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$
35,00 (trinta e cinco reais), através de guia. Int. -Adv. DANIEL
HACHEM-

42.-ACAO DECLARATORIA-586/1999-O MAGICO DO
AMASSADO LTDA x GRAFICA E EDITORA FAZENDA RIO
GRANDE -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,00 (quinze
reais). Int. -Adv. CLAUDINEI SZYMCZAK, JUNIA MARIA
TAGUCHI-

43.-ACAO DE RESCISAO  DE CONTRATO-637/1999-BARING
TELEFONIA LTDA x TELEPAR CELULAR S/A -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo improcedente o pedido
inicial e julgo procedente a reconvenção, para declarar rescindido
o contrato celebrado entre as partes, por  culpa da Requerente.
Ainda julgo procedente a reconvenção para condenar a Requerente
ao pagamento, a título de indenização por perdas e danos, da
importância de R$ 6.133,71 (seis mil, cento e trinta e três reais e
setenta  e um centavos), devidamente corrigida pela variação do
INPC e acrescida de juros de mora, à taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mês (CC, art. 1.062), a partir da citação. Condeno, ainda,
a Requerente ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios ao procurador da Requerida, que fixo
em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do disposto no artigo 20, par. 3º, do Código de Processo Civil,
tendo em conta o grau de zelo do profissional, a natureza e
importância da causa, bem como ao trabalho exigido e ao tempo
necessário para esse trabalho. P.R.I. -Adv. JERONIMO
GRECHINSKI,  PEDRO RODRIGO DE A. CONSENTINO,
ANA PAULA DOMINGUES DOS SANTOS, ALBERTO
RODRIGUES ALVES, SERGIO ROBERTO VOSGERAU,
SILVIANI IWERSON BARONE, LENITA RODOLFO PASSOS,
TELMA ELIZE MIOTO ANDRIOLI e TEODORO JAIRO SILVA
DA SILVA-

44.-ACAO DE DEPOSITO-1017/1999-SLAVIERO DECISAO
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x EROL RIGO -Defiro (fl.
81). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de fls. 83/89. -
Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e ALEXANDER DE
PAULA SILVA-

45.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1363/1999-JOAO CARLOS
RIBEIRO x PEDRO IVO GONCALVES e outros -Vistos, ... 1.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 103-107 destes
autos e, em de consequência, julgo extinto o presente processo,
com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição
e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv.
MARIA CELINA CANTO ALVARES CORREA, TAMAR
CHRISTMANN e PEDRO DA SILVA QUEIROZ-

46.-ACAO COMINATORIA-1426/1999-ANTENOR RIBEIRO
BONFIM x CARTAO UNIBANCO LTDA e outros -Intime-se a
parte interessada para que efetue o depósito do valor referente à
primeira parcela dos honorários periciais. Após, intime-se o Sr.
Perito para que dê início aos trabalhos. Fixo o prazo de 90 dias
para a entrega do laudo em Cartório. Desde logo, autorizo o
levantamento do valor da primeira parcela dos honorários e
observo que as parcelas restantes deverão ser depositadas pela
parte em 30, 60 e 90 dias depois do depósito da primeira, ficando
desde já, deferido o levantamento do valor das parcelas, assim
que depositadas. Diligências necessárias. -Adv. CARLYLE POPP,
CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON, CHRISTIE MERY
LUSTOSA PEGORINI, ALVARO LUIZ DA SILVEIRA
SCHREINER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, LUIZ GUSTAVO
PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

47.-ACAO COMINATORIA-95/2000-SM LAR UTILIDADES
DOMESTICAS LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -1.
Mantenho, nesta oportunidade, o despacho de fls. 711. 2.
Considerando o falecimento de um dos autores, Sr. Ivan
Gonçalves, devidamente comprovado através do documento de
fls. 719, admito a habilitação pretendida através do petitório de
fls. 722/723, determinando seja a mesma anotada na autuação,
bem como incluindo os Srs. RAFAEL AZEVEDO GONÇALVES,
ANA LUIZA AZEVEDO GONÇALVES, LUIZ HENRIQUE
AZEVEDO GONÇALVES e GUILHERME AZEVEDO
GONÇALVES no pólo ativo da demanda. Comunique-se ao
Cartório Distribuidor, para as providências devidas. 3. Em seguida,
manifeste-se o Sr. Perito diante do contido às fls. 713/714, em
cinco (05) dias. 4. Intimem-se. -Adv. CARLYLE POPP,
GUILHERME BORBA VIANNA, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN, EDUARDO JOSE
PEREIRA NEVES, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
ADROALDO JOSE GONCALVES, ARLINDO MENEZES
MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO, CARLOS ALBERTO
STOPPA, DOUGLAS VITORIANO LOCATELI, EGYDIO
JOAO CLIVATI JUNIOR, FREDERICO KORNDORFER NETO,
GLAUCIO C SILVA MOLINO, JUCELI SACHT, LISIAS

CONNOR SILVA, LUIZ FERNANDO ZALEWSKI TORRES,
MARCIA REGINA  O. AMBROSIO, MARCO AURELIO
MIRANDA CARVALHO, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
ROBERTO LUIZ PEDROTTI, WERNWR AUMANN e ANA
LUCIA CABEL-

48.-ACAO ORDINARIA DECLARATORIA-225/2000-
ELIZABETH GUERRA SANTOS x CLAITON JOSE DONATO
e outros -Deve a requerente pagar pela intimação de 1 testemunha.
Devem os requeridos pagarem pela intimação da requerente
(depoimento pessoal). -Adv. JOSE BENEDITO DE CAMPOS,
PAULO LUIZ DA SILVA MATTOS, RICARDO LUIS MAYER,
IRINEU BIANCHI, CELIO DALCANELE, ROQUE POFFO JR.,
MARCELO BEDUSCHI, VOLMIR ELOI, ELUZA FABIANA
PAVANELLO, ANDREIA RONCHI e JOSE AUGUSTO
ARAUJO DE NORONHA-

49.-RESC CONTRATO RESERVA DOMINIO-356/2000-
SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL TRADECASH
LIMITADA x MOSIEL DOS ANJOS MENDES -Defiro (fl. 44).
Oficie-se na forma pretendida. Retirar  oficio de fl. 46. -Adv.
ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-443/2000-MARIA LUIZA DE
CARVALHO x BANCO BMC S/A -Vistos, etc... Tendo em vista
o acordo noticiado nos autos de execução, e ante o petitório de
fls. 167/168 daqueles autos, julgo extinto o feito com base no
artigo 269, III do CPC. P.R.I. Arquivem-se. -Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO, PEDRO PAULO PAMPLONA,
RENATA  FRANCO TREVISAN, ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN e DANIELLE PAMPLONA-

51.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-499/2000-
PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEL LTDA x
AGUIA DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. RICARDO GIOVANNETTI,
LUCIANE MARLI SIGNORI, ALVARO AUGUSTO
CASSETARI, CLEVERSON MARCEL COLOMBO e SERGIO
RICARDO MELLER-

52.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-514/2000-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL G ITAU
x NILSON ALVES CABRAL FILHO -Defiro (fl. 109). Oficie-se
na forma pretendida. Retirar oficio de fl. 111. -Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

53.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-561/2000-
ARNALDO FRANCISCO DE FARIA x VILMA SALDANHA
ALMEIDA e outros -Manifeste-se o exeq•ente sobre o reforço
de penhroa de fls. 108. -Adv. ELISA GOMES GREIN SIQUEIRA-

54.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-577/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JULIO CESAR
CARVALHO -1. Oficie-se na forma pretendida às fls. 139, tão
somente para ser anotada a existência desta demanda. 2. No mais,
aguarde-se o cumprimento do despacho de fls. 132. 3. Intimem-
se. Retirar oficio de fl. 141. -Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE
SIMONE POFAHL-

55.-ACAO MONITORIA-748/2000-BANCO ECONOMICO S/
A x CAT CAT INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA
e outros -Defiro (fl. 61). Oficie-se na forma pretendida. Retirar
oficio de fl. 63. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

56.-ACAO COMINATORIA-1029/2000-G B L TRANSPORTES
LTDA x CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A -1. Sem embargo da jurisdicidade da decisão
proferida pela Juíza de Direito antecessora, às fls. 292/295, através
da qual determinou fosse rateado o valor dos honorários da prova
técnica, sob o fundamento de que “ambos requereram a produção
da prova pericial” (fls. 294, sic), ressalto que não compactuo com
tal entendimento. Aliás, nesse aspecto a norma processual é clara
ao dizer que “cada parte pagará a remuneração do assistente
técnico que houver indicado; a do perito será paga pela parte que
houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por
ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz” (CPC, art.
33, grifo nosso). 2. Ademais, a parte requerida demonstrou sua
irresignação com aquela determinação ao peticionar às fls. 320,
cujo pleito não restou analisado pela Magistrada predecessora e
tampouco até a presente data. 3. Assim, mantenho o despacho de
fls. 481, item “2”, concedendo, em prorrogação, o prazo de cinco
(05) dias, a fim de que a parte autora complemente o depósito
relativo às verbas do Sr. Expert. 4. Procedido ao pagamento,
cumpra-se o item “3” daquele despacho (fls. 481). 5. Intimem-se.
-Adv. JOAO HENRIQUE KALABAIDE, LUCIANA  FATIMA
ROVEDA, DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA e ADRIANE
TURIN DOS SANTOS-

57.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1080/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
MARCOS PIMENTEL -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, julgo procedente o pedido para o fim de julgar boas as
contas apresentadas, homologando-as por sentença para que surta
seus  jurídicos e legais efeitos. Em cumprimento à venerada decisão
de fls. 60-61, declaro existente, em favor da Requerente, um saldo
credor no valor de R$ 8.971,51 (oito mil novecentos e setenta e
um reais e cinq•enta e um centavos), decorrente da soma do
saldo devedor da cota (R$ 7.359,81) ao valor das custas e despesas
havidas com a ação de busca e apreensão (R$ 1.611,70). Condeno
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 180,00 (cento e oitenta reais),
nos termos do artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. LUIZ OSORIO CARDOSO MARTINS-

58.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1091/2000-
GIOVANI DA SILVA x COMPANHIA ESTEARINA
PARANAENSE (MASSA FALIDA) -1. Anote-se, na autuação, o
estado falimentar da firma executada, consoante documentos de
fls. 158 e 161/169, bem como comunique-se ao Cartório
Distribuido, para as providências devidas. 2. Diante do petitório
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de fls. 175/176 e parecer de fls. 180, diga a parte exeq•ente. 3.
Intimem-se. -Adv. GIOVANI DA SILVA, PAULO VIEIRA DE
CAMARGO, PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR e
CARLOS ROBERTO CLARO-

59.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1201/2000-
HYDRONORTH S/A x TATITALI COMERCIO E
REPRESENTACAO LTDA -Aguarde-se o retorno da carta
precatória. -Adv. JOAO CASILLO, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, OSNILDO
PACHECO JUNIOR e ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

60.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1225/2000-CLOTILDE
FRANCISCA GUIMARAES MADER x ELVIO FRANKLIN
GAJARDONI RODRIGUES -Para ordenar a pauta, transfiro a
audiência designada para o dia 16/06/2003, às 14:00 horas para o
dia 25/08/2003, às 14:00 horas. Diligências necessárias. -Adv.
LUIZ MURILO KLEIN e GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE
RAMOS-

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1246/2000-NILSA BARTSCH
x BANCO BRADESCO S/A -Defiro (fl. 138). Abra-se vista pelo
prazo de 05 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

62.-ORDINARIA-87/2001-CURTIEMBRE BECAS S/A x A
COMPANILE COM  DE MATERIAIS P/ DECORACOES -Defiro
(fl. 704). Aguarde-se por 15 dias. -Adv. BLAS GOMM FILHO,
MAURICIO GOMM FILHO DOS SANTOS, EDUARDO
LORENZETTI MARQUES, CHEN CHIENG LONG, JUAREZ
XAVIER KUSTER, WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER,
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS e DANIELE JUSTEN DE
FREITAS-

63.-ACAO MONITORIA-415/2001-VERA MARIA
PONTOGLIO x JORGE EURICO HEISLER - Para ordenar a
pauta, transfiro a audiência designada para o dia 09/06/2003, às
14:00 horas para o dia 18/08/2003, às 14:00 horas. Diligências
necessárias. -Adv. ALDO MEDEIROS e PATRICK HEUSI
BOEHM-

64.-EMBARGOS DE TERCEIRO-607/2001-ANTONIO DE
OLIVEIRA MARTINS e outros x FRANCISCO GREGORIO
COELHO -Para ordenar a pauta, transfiro a audiência designada
para o dia 04/06/2003, às 14:00 horas para o dia 13/08/2003, às
14:00 horas. Diligências necessárias. -Adv. AIRTON SAVIO
VARGAS, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e MARLI
TEREZINHA DAVILA CARGNIN-

65.-ACAO DE BUSCA  E APREENSAO-654/2001-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSORICOS S/C
LTDA x FLAVIO AGNOLETTO -Ao preparo das custas no valor
de R$ 24,25 (vinte e quatro reais e vinte e cinco centavos). Int. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

66.-MEDIDA CAUT INOMINADA-736/2001-JORGE ELIAS
BITTAR FILHO x STET INTERNATIONAL NETHERLANDS
NV -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para
que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada a fl. 1.190. Por consequência, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito, na forma do disposto no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil.  Desentranhem-se os
documentos que instruíram a inicial, entregando-os ao Requerente.
Custas pelo Requerente. P.R.I. Oportunamente, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se os autos. -Adv. JOSE ALZAMORA
NETO-

67.-ACAO DE DEPOSITO-841/2001-BANCO
PANAMERICANO S/A x JUAN CARLOS CAMBIASO -Vistos,
... 1. Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes às fls. 55/56
destes autos e, em consequência, julgo extinto o presente processo,
com fundamento no disposto pelo artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. 2. Autorizo o desentranhamento dos
documentos que intruíram a inicial - à exceção do instrumento
procuratório - mediante as substituições por fotocópias. 3.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 4.
Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

68.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1033/2001-BANCO
FORD S/A x GISELE DEISE MOTA BOGDAN -Defiro (fl. 39).
Aguarde-se por 05 dias. -Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO-

69.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1051/2001-PAULO
ALEXANDRE ADAMS x ANA ZULMIRA DINIZ BADIN -1.
Dê-se ciência ao autor do teor do documento de fls. 165. 2. Desde
já, para a audiência de instrução e julgamento, designo a data de
10 de setembro de 2003, às 14:00 horas, na sede deste Juízo. 3.
Intimem-se as partes, seus procuradores e eventuais testemunhas
tempestivamente arroladas, a fim de comparecerem na data
aprazada. 4. Intimem-se. -Adv. RAFAEL BOFF ZARPELON e
HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

70.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1139/2001-LENIR FARIAS
DOS SANTOS x BRADESCO SEGUROS S/A -1. Cumpra-se o
despacho de fls. 69, observando os dados constantes do petitório
de fls. 72/73. 2. Intimem-se. Retirar oficio de fl. 77. -Adv.
ANTONIO DILSON PICOLO FILHO-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1299/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x LUIZ FERNANDO COMEGNO
-Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e
quarenta centavos). Int. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

72.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1337/2001-
MADEIREIRA E AGROPECUARIA UBERABA LTDA x
DORIVAL PICCOLI e outros -Para ordenar a pauta, transfiro a
audiência designada para o dia 002/06/2003, às 14:30 horas para
o dia 11/08/2003, às 14:00 horas. Diligências necessárias. -Adv.
ELIZIANE CRISTINA MALUF, DEBORA CRISTINA DE GOIS

MOREIRA LOB, MOACIR LUIZ GUSSO e ROMARIO
SELBMANN-

73.-ACAO  DE REPARACAO DE DANOS-1339/2001-
TECNIBOMBAS SERVICOS DE BOMBAS INJETORAS LTDA
x PEPSICO DO BRASIL LTDA -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
MARLUS DA SILVA SALDANHA, GUILHERME
DOMINGUES DE CASTRO REIS, VICTOR BRANDAO
TEIXEIRA, RUBENS VIEIRA PINTO, JAMES J MARINS DE
SOUZA, ANTONIO CARLOS EFING, GLAUCIA VIEIRA
MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI,
FERNANDO ROCHA FILHO, SANDRO W PEREIRA DOS
SANTOS, FLAVIO CESAR DE PAULA, VANESSA TAVARES,
JOSE GUILHERME DUARTE SILVA, MILTON CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN PERSIA DE
SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON HATAQUEIAMA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, CARLA SIMONE
EBINER, ARIADENE DE ARAUJO SELLA, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, JAIRO DE LACERDA, MARCO ANTONIO
RIBEIRO DA FONTE, WASHINGTON LUIS BEZERRA DA
SILVA, SUELI APARECIDA FERREIRA DA SILVA, RENATA
MARQUES LEITE HAGE e MELISSA MARTINEZ-

74.-EXECUCAO  TITULO EXTRAJUDICIAL-1427/2001-
BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A x JCD LUX LINE DO
BRASIL LTDA e outros -Defiro (fl. 87). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar oficio de fl. 89. -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES, ROSANA MARIA FECCHIO,
HERMINDO DUARTE FILHO, NEWTON ROBERTO
TEIXEIRA DE CASTRO e LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-

75.-ACAO RENOVATORIA  DE LOCACAO-1442/2001-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
AUTO POSTO TERRA ROXA LTDA  -Vistos e examinados,
etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os seus jurídicos
e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 50. Via de
consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito,
conforme disposto no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo  Civil. P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv.
ELAINE CRISTINA BONETE, WALDIRENE GOBETTI DAL
MOLIN, RICARDO AUGUSTO MORGAN, MARCOS
LEANDRO PEREIRA e LINCOLN THIAGO CALIXTO-

76.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-164/2002-ANTONIO
BASSI e outros x ELAINE SALETE BASTIANI e outros -Defiro
(fl. 193). Expeça-se carta  precatória. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a expedição da carta precatória. -
Adv. ANTONIO BASSI-

77.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-205/2002-
MARCELO RICARDO KUTZKE x FORD LEASING S/A -
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Mantenho a decisão
agravada. Aguarde-se a requisição de informações. -Adv.
VICENTE MAGALHAES, ANA CAROLINA LOPES OLSEN,
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

78.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-228/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO PORTAL DO SOL x JOAO ESTEVAO
WITOSLAWSKI -Ao preparo das custas no valor de R$ 311,45
(trezentos e onze reais e quarenta e cinco centavos). Int. -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO-

79.-ACAO DE ANULACAO DE TITULO-256/2002-
COMPANHIA BRASILEIRA DE DIST (EXTRA
HIPERMERCADOS) x COMERCIAL AGRICOLA SAO
JOAQUIM LTDA -Defiro (fl. 91). Aguarde-se por  10 dias. -Adv.
STELA MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO,
ELIZABETH MARCIA PONTES FALCI, CLOVIS MOTTIN,
IRINEU PALMA PEREIRA, JUAREZ BORTOLI e VITAL
CASSOL DA ROCHA-

80.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-343/2002-FRANKLIN
PETERSEN  x ERICO WERNER WASSMANSDORF e outros -
1. Preparadas  eventuais custas remanescentes, voltem-me
conclusos para sentença. 2. Intimem-se. Ao preparo das custas
no valor de R$ 19,60 (dezenove reais e sessenta centavos), mais
custas do 2º Distribuidor. -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

81.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-463/2002-AUTO
POSTO ROCA GRANDE LTDA e outros x BCN - BANCO DE
CREDITO NACIONAL S.A -1. No prazo, comum de cinco (05)
dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevância e a
pertinência  das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. No mesmo lapso e visando a rápida prestação
jurisdicional almejada pelos contendores, digam os interessados,
sobre seu interesse em firmar acordo relativamente aos fatos que
originaram a presente demanda. 3. Decorrido o prazo e não se
vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre os
litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de manifestação,
voltem-me para serem fixados os pontos controvertidos, decididas
eventuais questões processuais pendentes e determinadas as provas
a serem produzidas, em substituição à audiência prevista no artigo
331, do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra
bastante extensa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003.
4. Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o
Magistrado tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo
125, inciso IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propciado
antes da coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida
no item 3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv.
CARLOS MURILO PAIVA, GIOVANI ALBERTO DE LARA,
IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA DE
FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREIRA,
MARIA CECILIA DE LIMA AUILO, CLAUDIO ROBERTO
GOMES DE AVILA, AILTON RONEI VICTORINO DA SILVA,
VERONICA BELLA FERREIRA LOUZADA MAR, SAMARA
PINHEIRO ALMEIDA, ALBERTO CARLOS LIMA, PEDRO
GIROLANO MACARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI
e AMORY RIBEIRO PIRES-

82.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-482/2002-ROSE
MERY SAUAF BAGGIO x TEREZINHA GNOATTO -1. Recebo
a apelação interposta às fls. 85/90, nos efeitos devolutivo e
suspensivo (CPC, art. 520). 2. Intime-se a parte apelada para
responder (CPC, art. 518), no prazo de quinze dias (CPC, art.
508). 3. Lance-se a certidão a que se refere o Código de Normas,
item 5.12.5. 4. Intimem-se. -Adv. PAULO AMBROSIO,
MARIANE RIBAS DE SOUZA, MARIA EUGENIA MORITZ
TRAMUJAS, CARLA FLEISCHFRESSER e REGINA VIDAL-

83.-DESPEJO  P/F DE PAGAMENTO-524/2002-MARCELO
FELIPE MOREIRA  PERSEGONA x KENSIGTON COM DE
EQUIP ELETRO ELETRONICOS LTDA -Ao preparo das custas
no valor de R$ 13,75 (treze reais e setenta e cinco centavos). Int.
-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S BADARO,
JORGE CLARO BADARO, RUTH COATTI, LUCIANA
REGINA DOS REIS, THAISA JAQUELINE  VROBLEWSKI,
TIHANA GUIMARAES PESSOA, ALAN ALBERTO DE
SOUSA e JUCELIA CATARINA BURACOSKI CABRAL-

84.-ACAO DE ANULACAO-557/2002-AMAURI ROGERIO
VALT x TRES MARIAS CLUBE DE CAMPO -1. No prazo,
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo, as
provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo,
a relevância e a pertinência das que forem requeridas, sob pena
de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, digam
os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo relativamente
aos fatos que originaram a presente demanda. 3. Decorrido o prazo
e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste entre
os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem fixados os pontos
controvertidos, decididas eventuais questões processuais
pendentes e determinadas as provas a serem produzidas, em
substituição à audiência prevista no artigo 331, do CPC,
considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante extensa,
com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4. Desnecessário
consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado tentar conciliar
as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso IV, do aludido
codex, o que, por óbvio, será propciado antes da coleta de provas,
motivo pelo qual a providência contida no item 3 supra não lhes
causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON, OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE
ROSA E SOUZA-

85.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-653/2002-GERSON DIAS
AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -Ao preparo das custas no
valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta centavos). Int. -Adv.
RONY CESAR CENTENARO VALENZA-

86.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-853/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x MARCELO BATISTA COELHO -
DESPACHO DE FL. 30: 1. Não obstante os argumentos
expendidos pelo requerido às fls. 23/25, entendo que a mora deve
ser purgada após o cálculo do débito, aliás como preceitua o artigo
3º, par. 3º, do Dec.lei nº 911/69. 2. Assim, baixem os autos ao Sr.
Contador, para a conta da dívida, observando o disposto no par.
1º, do art. 2º, da lei de regência. 3. Com o retorno do processo,
analisarei o pleito de restituição do bem apreendido. 4. Desde já,
defiro os benefícios da justiça gratuita ao réu. 5. Intimem-se. -
DESPACHO DE FL. 33: 1. Considerando que o depósito feito
pelo requerido (fls. 29) foi em valor maior àquele encontrado
pelo Contador Judicial (fls. 31/32), defiro o pleito de fls. 23/25,
autorizando a restituição do bem apreendido em favor do
demandado. Expeça-se o competente mandado. 2. Após, diga a
parte autora. 3. Intimem-se. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA,
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e PAULO ROBERTO
SILVA LARA-

87.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-956/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x JORGE LUIZ CRUZ GOMES
-Diante da situação fática apresentada na inicial, não é cabível o
exercício da ação possessória, ainda que o contrato possua cláusula
resolutória expressa, uma vez que “é inadmissível, antes da
rescisão do pré-contrato avençado entre as partes, a ação de
reintegração de posse” (RT, 285:231). Assim, a inicial deve ser
emendada, para que possa ser aproveitada, de modo a alterar a
natureza do pedido. Intime-se a Requerente para que providencie,
no prazo de dez (10) dias, sob pena de indeferimento. -Adv. MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA, JUSSARA OLIVEIRA LIMA
KADRI, LUCIANA  PEREZ, JOSE DORIVAL PEREZ, ELIANE
RODRIGUES DE SOUZA PILOTO LO, SIRLENE ELIAS
RIBEIRO e LUIS CARLOS BETENHEUSER-

88.-ACAO ORDINARIA-959/2002-VERA LUCIA DOS REIS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -1. Para fins de
viabilizar a concessão dos benefícios da gratuidade processual,
deverá a parte autora comprovar seu estado de miserabilidade,
tendo em vista que nenhum documento foi acostado nesse sentido,
bem como, esclarecer a divergência entre as ocupações declinadas
na petição inicial (fls. 02 - do lar) e no contrato firmado entre os
litigantes (fls. 25 - bancária). Prazo de dez (10) dias. 2. Intimem-
se. -Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-
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GILVAN LUIZ DA SILVA 045 00005/2002
GIULIANA APARECIDA SATORI 045 00005/2002
GLAUCO IWERSEN 041 01191/2001
GUSTAVO TULIO PAGANI 051 00211/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 045 00005/2002

066 00720/2002
HUMBERTO ALENCAR DE SANTA 045 00005/2002
HUMBERTO R COSTANTINO 023 01118/2000
IDUVALDO OLETO 045 00005/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 048 00121/2002
INGRID LEVY 070 00826/2002
ISABEL CRISTINA SZULCZEWS 007 00493/1997
IVAIR CARLOS DA SILVA 064 00665/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 006 00862/1996
IZABELA CRISTINA RUCKER C 058 00446/2002
JAIR APARECIDO AVANSI 059 00465/2002
JAMES DANTAS 074 00869/2002
JISLAINE NEULS ALVES PRUD 016 00691/1999
JOAO BATISTA DOS ANJOS 068 00781/2002
JOAQUIM LOPES 008 00503/1997
JORGE EVENCIO DE CARVALHO 002 00728/1995
JORGE MANUEL LAZARO 045 00005/2002
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JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 040 01188/2001
JOSE CARLOS CAL GARCIA FI 021 00956/2000
JOSE CLAUDIO SIQUEIRA 038 01154/2001
JOSE DO CARMO BADARO 032 00800/2001
JOSE EVERLI SANTOS 064 00665/2002
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 049 00186/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 005 00398/1996
JOSE MARCOS ALMEIDA 017 00972/1999
JOSE PAULO DAMACENO PEREI 054 00346/2002
JOSIANE DALLA COSTA 039 01167/2001
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 024 00187/2001
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 004 00073/1996
JULIO BROTO 003 00915/1995
JULIO CESAR BROTTO 050 00190/2002
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 061 00517/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 045 00005/2002

045 00005/2002
066 00720/2002

KELLEN CRISTINA F QUESSAD 041 01191/2001
KELLY CHRISTINA FERNANDES 053 00345/2002
KONSTANTINOS JEAN ANDREOP 058 00446/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 056 00387/2002

063 00618/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 045 00005/2002

066 00720/2002
LEANDRO LUIZ ZANGARI 059 00465/2002
LENINE TONIOLO 044 00001/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 035 01060/2001

048 00121/2002
LILIAN ABUJAMRA HORLIE 012 00356/1998
LORENZA MARTINEZ GUIMARAE 070 00826/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 070 00826/2002

065 00689/2002
LOURDES DA CONCEICAO LOPE 045 00005/2002
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 072 00830/2002
LUCIANA BERRO 024 00187/2001
LUCIANA GRANDO PADILHA 064 00665/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 069 00805/2002
LUCIANO DA SILVA BURATTO 045 00005/2002
LUIZ CELSO DALPRA 056 00387/2002

057 00388/2002
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 055 00368/2002
LUIZ DANIEL FELIPPE 040 01188/2001
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA 058 00446/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 017 00972/1999

043 01385/2001
034 01031/2001

LUIZ RODRIGUES WAMBIER 018 01082/1999
058 00446/2002

LUIZA BIANCO DOS SANTOS 045 00005/2002
MAFUZ ANTONIO ABRAO 027 00532/2001
MAGNUS CARAMORI 024 00187/2001
MAINAR RAFAEL VIGANO 059 00465/2002
MANOEL EDUARDO A CAMARGO 040 01188/2001
MARCELA VILLATORI 040 01188/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 024 00187/2001
MARCELO HABICE DA MOTTA 058 00446/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 060 00467/2002
MARCELO TESHEINER CAVASSA 014 01424/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 024 00187/2001
MARCIUS FONTOURA LASS 033 00891/2001

029 00726/2001
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 024 00187/2001
MARCO ANTONIO JOHSON 030 00753/2001
MARCO ANTONIO RIBAS 065 00689/2002
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 045 00005/2002
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 077 00891/2002
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 018 01082/1999
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 070 00826/2002

065 00689/2002
MARIA CECILIA GRECA DE MA 019 01237/1999
MARIA DE FATIMA DA SILVA 045 00005/2002
MARIA DENISE MARTINS DE O 058 00446/2002
MARIA DOS ANJOS P WAPNIAR 080 00943/2002
MARIA LIZANE MACHADO BRUM 023 01118/2000
MARIO BRASILIO E. FILHO 065 00689/2002
MARLENE PAES GUARESCHI 020 00772/2000
MARTINE ANNE GHISLAINE JA 065 00689/2002
MAURICIO JULIO FARAH 006 00862/1996
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 076 00881/2002
MIGUEL HILU NETO 023 01118/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 041 01191/2001
MIRIAN APARECIDA MENDES 060 00467/2002
MIRIAN PERSIA DE SOUZA 041 01191/2001
MOISES BATISTA DE SOUZA 045 00005/2002
MONIA LOPES DE SOUZA 039 01167/2001
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 068 00781/2002
MURILO CLEVE MACHADO 041 01191/2001
NADIEGE KARINA M DELL ANT 019 01237/1999
NEIDE MARIA MARTINS 072 00830/2002
NEIMAR BATISTA 052 00329/2002
NEY PINTO VARELLA NETO 078 00894/2002
NICOLE ABRAO 027 00532/2001
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 017 00972/1999
NILZA MARIA NARCISO RIBEI 030 00753/2001
NORBERTO VICENTE DE CASTR 010 00876/1997
ODECIO LUIZ PERALTA 024 00187/2001
OKSANDRO GON•ALVES 025 00350/2001
OLDEMAR RODRIGUES DE ALME 066 00720/2002
OTAVIA BORTOTI DALEFFE 070 00826/2002
PAOLA DAMO COMEL 017 00972/1999
PATRICIA NYMBERG 050 00190/2002
PATRICIA SAFINI GAMA 021 00956/2000
PAULINO ANDREOLI 068 00781/2002
PAULO JOSE GOZZO 079 00908/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 023 01118/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 035 01060/2001

048 00121/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 023 01118/2000
PEDRO PAULO G. DE ASSIS R 064 00665/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 053 00345/2002

051 00211/2002
RAFAEL FADEL BRAZ 053 00345/2002

051 00211/2002
REINALDO NUNES 066 00720/2002
RENE ARIEL DOTTI 050 00190/2002
RICARDO AUGUSTO MORGAN 040 01188/2001
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS 065 00689/2002
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 048 00121/2002
ROBSON ZANETTI 009 00764/1997
ROGERIA DOTTI DORIA 050 00190/2002
ROSELY PENHA PEREIRA 045 00005/2002
RUBENA MIRANDA JUNIOR 018 01082/1999
RUTH COATTI 032 00800/2001
SAMARA PINHEIRO ALMEIDA 045 00005/2002
SANDRA MARA PEREIRA 068 00781/2002
SANDRO RAFAEL BONATTO 065 00689/2002
SCHEILA FARIAS 046 00097/2002
SELMA NEGRO CAPETO 058 00446/2002
SERGIO ABUJAMRA 012 00356/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 067 00761/2002
SERGIO TERNUS 064 00665/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 011 00882/1997
SHIRLEY PAGNOSI 031 00769/2001
SIBELE PACHECO LUSTOSA 050 00190/2002
SIDNEI MARCOS MIRANDA 022 01072/2000
SILVIA LOURDES SOUZA BUEN 064 00665/2002
SILVIO ESPINDOLA 019 01237/1999
SILVIO MARTINS VIANNA 009 00764/1997
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 044 00001/2002
TEOFILO LUIZ DOS SANTOS 068 00781/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 058 00446/2002
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 032 00800/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 043 01385/2001

034 01031/2001
VANESSA POLAK SANTOS 019 01237/1999
VANESSA VOLPI BELLEGARD 070 00826/2002

065 00689/2002
VERONICA BELLA FERREIRA L 045 00005/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 040 01188/2001
WASHINGTON YAMANE 009 00764/1997
WASLEY RODRIGUES GONCALVE 045 00005/2002

1.-INVENTARIO E PARTILHA-7152/1961-ANTONIO
BIZZOTTO x FRANCISCO BIZZOTTO -Retifique-se o formal
de partilha na forma pretendida em fls. 69 e 70. Apresentar o
formal de partilha para a devida retificação. Antecipar as custas
parciais referentes a retificação do Formal de Partilha no valor de
R$ 112,50 (cento e doze reais e cinq•enta centavos). -Adv.
FLUVIO DENIS MACHADO-

2.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-728/1995-
FINANCEIRA BEMGE S/A CREDDITO FINAN E
INVESTIMENTO x MARIA JUDITE CARNEIRO e outros -
Assinar Auto de Adjudicação. -Adv. JORGE EVENCIO DE
CARVALHO-

3.-EXECUCAO TITULO  EXTRAJUDICIAL-915/1995-
ARQUIBALDO COSTA VALENTE x JUSTINO DA SILVA -
Defiro (fl. 170). Aguarde-se por 30 dias. -Adv. JULIO BROTO,
ANA LUISA CARON e CELIO PRADO GONCALVES-

4.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-73/1996-
BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
COMERCIO DE FRUTAS E CEREAIS MARRO LTDA e outros
-Diante do petitório de fls. 86/87 e documentos a ele acostados
(fls. 88/98), diga a parte exequente. Int. -Adv. JULIO BARBOSA
LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA LEMES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-398/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x WENCESLAU REIS
COMBUSTIVEIS LTDA e outros -Ciência a parte interessada
sobre a juntada do ofício de fl. 152. -Adv. ADONIS GALILEU
DOS SANTOS, JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
ANIBAL PINTO CORDEIRO NETO-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-862/1996-JOSE FERNANDES
NETO x GUILHERMINA FERNANDES (ESPOLIO) -
Independentemente de ser autorizada ou não a alienação
antecipada dos bens, o inventário deve incluir todos eles na partilha
e devem ser juntados as certidões negativas de débitos. Intime-se
o Inventariante para providenciar. -Adv. DURVAL KUEHNE,
MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT,
CAPRICE ANDRETTA CHECHELAKY e AFONSO CELSO
NUNES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-493/1997-
BANPAC BANCO P O FOMENTO MERCANTIL E SERVICOS
LTDA x SIDNEY JOSE COSTA (PESSOA JURIDICA) -Aguarde-
se pelo prazo do acordo. -Adv. ANTONIO EDSON LEON DE
OLIVEIRA, CLAUDIO ZANKOSKI e ISABEL CRISTINA
SZULCZEWSKI-

8.-ACAO ORDINARIA-503/1997-BENNO MEISTER
PROHMANN e outros x ALCEU SPREA e outros -Ao preparo
das custas. Após, expeça-se mandado executivo. Ao preparo das
custas da execução no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove
reais), mais custas da citação, penhora e Funrejus. -Adv.
JOAQUIM LOPES-

9.-ACAO DE ANULACAO-764/1997-ROBSON ZANETTI x
ANGELO HAVIARAS -Defiro (fl. 163). Aguarde-se a
manifestação da parte interessada. -Adv. CARLOS ROBERTO
DE OLIVEIRA, ROBSON ZANETTI, ADRIANA BOMFIM,
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE
e SILVIO MARTINS VIANNA-

10.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-876/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x
JOVENICE MILANEZI -Intime-se a cessionária, Caixa
Econômica Federal, para dizer se tem interesse no prosseguimento
do feito. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cumprido
(antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
NORBERTO VICENTE DE CASTRO-

11.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-882/1997-PIL
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA x YOUSSEF HADDAD
-Retirar oficio de fl. 198. -Adv. SERGIO VIRMOND LIMA
PICCHETTO-

12.-ARROLAMENTO  SUMARIO-356/1998-SALVADOR
RUSSOMANO e outros x NEUZA NOGUEIRA RUSSOMANO
(ESPOLIO) -Intime-se o herdeiro José Clodomiro Nogueira
Russomano, conforme solicitado a fl. 90. Deve a parte interessada
antecipar as custas referente a intimação. -Adv. LILIAN
ABUJAMRA HORLIE, FLAVIA B BARDUZZI DE GODOY
DAL LIN e SERGIO ABUJAMRA-

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1319/1998-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A x SANDRA
REGINA RIBEIRO CARVALHO -Retirar  documentos
desentranhados. -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT-

14.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-1424/1998-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
HENRIQUE RESENDE SAMPAIO -Intime-se a Requerente para
que informe se foi cumprido o acordo celebrado em audiência. -
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-ACAO ORDINARIA-1511/1998-ALCEU BODOT x GM
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Manifeste-se a
parte interessada sobre a juntada da carta precatória de fls. 232/
237. -Adv. ALCEU BODOT-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-691/1999-SEBASTIAO
PLINIO CARNEIRO x DAGA CONSULTORIA  &
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS -Manifeste-se sobre a
certidão de fl. 178, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JISLAINE
NEULS ALVES PRUDENTE-

17.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-972/1999-CONDOMINIO
CONJ RES JARDIM ARAUCARIAS II LOTE 07 x MARLI
MARIA PAULINO -Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se
ciência às partes, para que requeiram o que entenderem devido. -
Adv. PAOLA DAMO  COMEL, LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, NILCE NEIDE TEIXEIRA DE LIMA e JOSE
MARCOS ALMEIDA-

18.-ACAO DECLARATORIA-1082/1999-CARLOS EDUARDO
FERREIRA MOTTA e outros x ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Em razão de que a prova pericial foi a única
deferida, declaro encerrada a instrução. Abra-se vista às partes,
pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, a inciar pelo Requerente,
para a apresentação de memoriais, que devem abordar, também,
a matéria discutida nos Embargos em apenso. Int. -Adv. RUBENA
MIRANDA JUNIOR, MARIA ALICE CARNEIRO DE
FIGUEIREDO, ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

19.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1237/1999-NIVALDO
BAPTISTA PINTO x RAPHAEL F GRECA & FILHOS LTDA -
1. Quanto aos autos de impugnação  à concessão de assistência
judiciária, em apenso, cumpra, a Sra. Escrivã, o disposto no item
5.13.4, do Código de Normas da e. Corregedoria Geral da Justiça.
2. Desde já, defiro (fls. 439). 3. Observe-se a audiência já aprazada.
4. Intimem-se. -Adv. SILVIO ESPINDOLA, VANESSA POLAK
SANTOS, NADIEGE KARINA M DELL ANTONIO e MARIA
CECILIA GRECA DE MACEDO BIASI-

20.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-772/2000-RUTH
GROETZNER e outros x INSTITUTO DE ENSINO CAMOES -
Deixo de receber o recurso porque não cabe apelação contra
decisão, de carátar interlocutório, que rejeita exceção de
preexecutividade. Cumpra-se a decisão de fl. 106. Int. -Adv.
MARLENE PAES GUARESCHI e ELADIO PRADOS JUNIOR-

21.-EMBARGOS DO DEVEDOR-956/2000-ANTONIO
ALBUQUERQUE IGLESIAS x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A -Da chegada dos autos a este Juízo,
dê-se ciência às partes, para que requeiram o que entenderem
devido. -Adv. JOSE CARLOS CAL GARCIA FILHO, PATRICIA
SAFINI GAMA, DANIEL MULLER MARTINS e GEVERSON
ANSELMO PILATI-

22.-ACAO DE DEPOSITO-1072/2000-OUROPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LAERTES ELIAS -Retirar a carta precatória. -Adv. SIDNEI
MARCOS MIRANDA-

23.-ACAO MONITORIA-1118/2000-BANCO  DE LA
REPUBLICA ORIENTAL DEL URUGUAY x DOMICILIUM
CONSULTORIA EM COMERCIO EXTERIOR LTDA e outros
-O Banco de La Republica Oriental Del Uruguay, ingressou com
a presente ação monitória contra Domicilium consultoria em
comércio exterior Ltda., Juracy Parolin Cavet - espólio -, Morena
materias de construção,  atual Pavimix pavimentações Ltda., João
Antônio Cavet Ribas e Edem Vicente da Silva, pretendendo a
cobrança de crédito que detém junto aos mesmos, e que não foram
saldados nos prazos estipulados. Edem Vicente da Silva não
apresentou embargos, recaindo sobre si os efeitos da revelia.
Quanto aos embargos apresentados pelo espólio de Juracy Parolin
Cavet, temos que a preliminar arg•ida de impossibilidade de
prosperar a ação pela ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido do feito, ante a nulidade absoluta da
garantia hipotecária, não pode ser acolhida. Sustenta a embargante
que a assinatura da Sra. Juracy na procuração que autorizou  seu
filho a dar o imóvel como garantia hipotecária era falsificada e
que esta nulidade já foi declarada por sentença, em incidente de
nulidade no juízo onde ocorreu o inventário. Ocorre que o
incidente de falsidade correu à revelia do próprio filho da Sra.
Juracy e irmão da inventariante, o qual foi agora facilmente
localizado, e, deste feito, não participou o Banco autor da presente
ação. “Data Venia”, a nulidade atingia diretamente a instituição
bancária que deveria ter integrado a lide na qualidade de
litisconsorte passivo necessário, o que não ocorreu, não podendo
ser atingido pelos efeitos daquela sentença a qual deveria, se fosse

o caso, ter se limitado à declaração da nulidade e não determinado
o cancelamento da hipoteca. Rejeito a preliminar invocada. Quanto
a preliminar alegada pelo autor de que os embargos oferecidos
por Pavimix, Domicilium e João Cavet são intempestivos, também
merece rejeição ante a aplicabilidade do artigo 191 do CPC, como
mostra o julgado a  seguir: AÇÃO MONITÓRIA -
LITISCONSORTES PASSIVOS COM ADVOGADOS
DIFERENTES - PRAZO EM DOBRO PARA EMBARGOS AO
MANDADO MONITÓRIO - REJEIÇÃO DOS EMBARGOS -
APELAÇÃO PROVIDA - Malgrado a divergência jurisprudencial
sobre o tema, sendo os embargos monitórios processados como
mera defesa nos próprios autos da ação monitória e com
observância do procedimento ordinário, é de se aplicar a norma
do art. 191 do Código de Processo Civil, que confere aos
litisconsortes passivos com procuradores diferentes o prazo em
dobro para embargar. (TJPR - AC 0092356-2 - (6569) - 6ª C.Civ.
- Rel. Des. Conv. Domingos Ramina - DJPR 23.04.2001) Rejeito
tal preliminar. No mais, o feito está em ordem. Como pontos
controvertidos fixo qual o valor exato dos títulos em cobrança, se
estão ou não em consonância com os contratos; a legitimidade da
cobrança frente a Pavimix que é considerada mera doadora
hipotecária; se houve ou não mora por parte da Pavimix; qual a
taxa de juros efetivamente cobrada; a possibilidade ou não da
utilização da moeda estrangeira como indexador de obrigação
exeq•ível no Brasil; Defiro o pedido de inversão do ônus da
prova tão somente em relação aos documentos que deverão ser
fornecidos pelo banco quando imprescindíveis para o deslinde da
questão. Defiro a produção de todas as provas requeridas inclusive
a pericial. Em 15 dias, apresentem as partes seus quesitos. Após,
ao perito, Senhor Moacir José Soares, para apresentar proposta
de honorários. Int. -Adv. CARLOS EDUARDO CARDOSO,
FERNANDO PIRES MARTINS CARDOSO, MIGUEL HILU
NETO, PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO RENATO LOPES
RAPOSO, MARIA LIZANE MACHADO BRUM, ARNALDO
FERREIRA, HUMBERTO R COSTANTINO e FERNANDA
RODRIGUES MONTEIRO-

24.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-187/2001-LUCE
MEIRE ALVES MARTINS x CIA ITAU LEASING DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL G ITAU -Para a audiência
preliminar (CPC, art. 331), a qual deverão comparecer as partes
pessoalmente ou por procuradores habilitados a transigir, designo
o dia 27 de agosto de 2003, às 13:30 horas. Int. -Adv. JOSMAR
GOMES DE ALMEIDA, MARCO ANTONIO GOMES DE
OLIVEIRA, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV, DIEGO BOHRER BRANCO, ANDREO ADRIANE
TAVARES, ANDREIA VERANO PONTES, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS
CARAMORI-

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-350/2001-
BANCO BANESTADO S/A x COMPRESERV COM E LOC DE
MAQUINAS E EQUIP LTDA e outros -Defiro (fl. 122).
Desentranhe-se o mandado para integral cumprimento. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. OKSANDRO
GONÇALVES-

26.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-506/2001-
CONTINENTAL BANCO S/A x JURACI APARECIDA DE
OLIVEIRA GIACOMINI -1. Admito a emenda da inicial (fls.
34/37). Retifique-se a autuação, lá fazendo constar esta demanda
como sendo de Rescisão Contratual c/c Perdas e Danos.
Comunique-se ao Cartório Distribuidor, para as devidas anotações.
2. Pela documentação juntada restou demonstrada a
verossimilhança das alegações, pois evidenciada a relação
contratual estabelecida entre os contendores (fls. 09/11) e a mora
da parte requerida (fls. 06). Tratando-se de veículo o bem cuja
restituição é solicitada pela parte autora, extrai-se fundado o dano
de difícil reparação. Assim, defiro a tutela antecipadamente
pretendida, para o fim de determinar a imediata retomada do bem
em favor da parte requerente. Expeça-se o competente mandado.
3. Designo a dia 24/04/2003, às 15:00 horas, para a realização da
audiência inicial. 4. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu não
comparecimento, ou a presença sem a oferta de contestação,
importarão na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
autor(a) na inicial. 5. No mesmo ato será preliminarmente tentada
a conciliação. 6. Na defesa, deverá a parte ré apresentar rol de
testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assistente técnico,
em caso de requerimento de prova pericial. 7. Na audiência será
apreciado o pedido de produção de  provas, designando-se nova
data para audiência de instrução e julgamento, se necessário. 8.
Intime-se a parte requerente e seu procurador, através do Diário
da Justiça. 9. Intime-se. Antecipar as custas referentes a expedição
da carta precatória. -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

27.-ACAO ORDINARIA-532/2001-ESPERANCA DO ROCIO
POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros -Defiro (fl. 342).
Cite-se na forma pretendida. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO-

28.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-614/2001-BANCO
ITAU S/A x ROSANA RESENDE PEIXOTO -Defiro (fl. 44).
Aguarde-se por 120 dias. -Adv. DANIEL HACHEM-

29.-MED CAUT DE SUST DE PROTESTO-726/2001-TRANS
GUAIRA LTDA x TRANSBENVINDO TRANSPORTES LTDA
-Ao preparo das custas no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta
centavos). Int. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS e ADILSON
LASS-

30.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-753/2001-CONSEG
SEGURANCA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x TRANSP
PIRESPEL LTDA - ME -1. Considerando o erro material constante
da r. sentença prolatada às fls. 114/117, retifico-a, em parte, tal
como solicitado às fls. 127, a fim de que nela passe a constar o
número do chassi do veículo alienado fiduciariamente como  sendo
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8ATM2APHOXX041607. 2. Recebo a apelação interposta às fls.
119/125, no efeito devolutivo (Dec-lei nº 911/69, art. 3º, par. 5º).
3. Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). 4. Lance-se a certidão
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. 5. Intimem-se.
-Adv. MARCO ANTONIO JOHSON, GERTON ADILVO
RIBEIRO e NILZA MARIA NARCISO RIBEIRO-

31.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-769/2001-JOSE
ALEXANDRE PEREIRA CORREA e outros x BANCO
SANTANDER NOROESTE LEASING ARREND MERC S/A -
Ao preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e
quarenta centavos). Int. -Adv. CHARLES PAGNOSI, SHIRLEY
PAGNOSI-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-800/2001-
ASSESSORIA IMOBILIARIA CONSELHEIRO LAURINDO
LTDA x ADF COMERCIO DE CASAS PRE FABRICADAS
LTDA -Manifeste-se sobre a certidão de fl. 88v., do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI,
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI-

33.-ANULACAO DE TITULO-891/2001-TRANS-GUAIRA
LTDA x TRANSBENVINDO TRANSPORTES LTDA -Ao
preparo das custas no valor de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta
centavos). Int. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON
LASS-

34.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1031/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL COTOLENGO I x CLOVIS
FERREIRA e outros -Para a audiência de conciliação (C.P.C. art.
277), marco o dia 30 de abril de 2003, às 14:30 horas, a qual
deverão comparecer as partes pessoalmente ou representadas por
procurador com poderes para transigir. Na mesma audiência a
parte ré deverá apresentar defesa, por intermédio e acompanhada
de advogado, sob pena de revelia, e serão decididas eventuais
questões processuais e requerimentos de produção de provas,
designando-se outra data para a instrução,  se necessário. Cite-se
forma pretendida, observando-se o endereço a fl. 101. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas,
para que o competente mandado seja cumprido (antecipar custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. BEATRIZ SANTI, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ e TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1060/2001-
TANTUS CORRETORA DE IMOVEIS LTDA x CRISTIANO
LEOZ -Ao preparo das custas no valor de R$ 20,35 (vinte reais e
trinta e cinco centavos). Int. -Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR e -

36.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1062/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL  ITATIAIA III x LUIZ ANTONIO
MASSANEIRO -Manifeste-se o Requerente. Int. -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

37.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-1141/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G
ITAU x TODA MARCA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
e outros -Defiro (fl. 45). Expeça-se carta precatória. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição das cartas
precatórias. Int. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

38.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1154/2001-TONI
FOGACA x HSBC BANK BRASIL  S/A - URB AHU -
CURITIBA/PR -Manifeste-se o autor no prazo de dez (10) dias,
sobre os extratos juntados às fls. 71/88. -Adv. JOSE CLAUDIO
SIQUEIRA-

39.-ACAO DE DESPEJO-1167/2001-LAIS MOREIRA
AMARANTE e outros x LOCATIBA AUTO LOCADORA LTDA
-Manifeste-se sobre a contestação de fls. 120/121. -Adv. MONIA
LOPES DE SOUZA, ADRIANA GLUCK CAMARGO,
JOSIANE DALLA COSTA-

40.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1188/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x LIDIA
PICCO e outros -Intime-se a parte Requerente para que apresente
os documentos solicitados às fls. 264/265. Outrossim, intime-se
a parte Requerida para complementar o valor dos honorários do
Sr. Perito. -Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA, RICARDO AUGUSTO MORGAN, ANDREA
PASTUCH CARNEIRO, EDSON ISFER, MANOEL EDUARDO
A CAMARGO E GOMES, LUIZ DANIEL FELIPPE,
EDUARDO VENTURA MEDEIROS, JOSE ANTONIO GOMES
DE ARAUJO e MARCELA VILLATORI-

41.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1191/2001-
MOUHAMMED SOUMAILLE x UNIBANCO SEGUROS S/A
-Ante a negativa da ora Executada quanto ao recolhimento, por
dedução do valor recolhido nestes autos, das custas devidas em
outro processo, revogo a determinação de fl. 51. Observe-se. Int.
-Adv. FILIPE ALVES DA MOTA, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, AUREO VINHOTI, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO, MIRIAN
PERSIA DE SOUZA, GLAUCO IWERSEN, ANDERSON
HATAQUEIAMA e KELLEN CRISTINA F QUESSADA-

42.-INVENTARIO E  PARTILHA-1280/2001-MARIA
APARECIDA AMANCIO  e outros x DARI BATISTA MOREIRA
(ESPOLIO) -Manifeste-se sobre o cálculo de fl. 71. -Adv. EDNA
APARECIDA DO ESPIRITO SANTO-

43.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1385/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL RAVENA I x LUIS LOURENCO
DE SOUZA e outros -1. Para audiência preliminar, designo a
data de 11/08/2003, às 13:30 horas, na sede deste Juízo. 2. No
mais, reporto-me ao despacho de fls. 49. 3. Cite-se, observando o
endereço declinado às fls. 70. 4. Intimem-se. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição da carta

precatória. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ,
CRISTIANE ALVES FERREIRA e TONY AUGUSTO PARANA
DA SILVA E SENE-

44.-ACAO DE  DESPEJO-1/2002-REMIGIUSZ
CHMIELEWSKI x JUCELIA APARECIDA FRANCO e outros -
Vistos e examinados, etc... 16. Do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente  o presente pedido promovido por
REMIGIUSZ CHMIELEWSKI, para o fim de fixar o prazo de
quinze (15) dias a fim de que a primeira ré - JUCÉLIA
APARECIDA FRANCO - desocupe voluntariamente o imóvel
descrito na exordial (Lei nº 8.245/91, art. 63, par. 1º, letra “b”),
sob pena de despejo. 17. Condeno todos os requeridos - JUCÉLIA
APARECIDA FRANCO, JOSÉ FRANCO e OLGA FRANCO -
ao pagamento dos aluguéis vencidos e vincendos, e demais
encargos da locação impagos, até a data da efetiva desocupação,
corrigidos desde o dia dos respectivos vencimentos e com juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar das citações, e
acrescimos da multa moratória fixada no contrato. 18. Condeno,
ainda, os demandados, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre
o  valor da condenação, atendidas assim as prescrições do artigo
20, par. 3º, do Código de Processo Civil. 19. Oportunamente,
expeça-se mandado de notificação. 20. Para o caso de execução
provisória desta sentença, fixo a caução no valor correspondente
a 12 (doze)  meses de aluguel, consoante disposições dos artigos
63, par. 4º e 64, ambos da Lei nº 8.245/91. P.R.I. Cumpra-se. -
Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e LENINE
TONIOLO-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-5/2002-
CONTINENTAL BANCO S/A x ITACIR GHIZZI -Desentranhe-
se o mandado de fl. 17, para  integral cumprimento, observando-
se o endereço indicado a fl. 44. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o
competente mandado seja cumprido (antecipação das custas do
Sr. Oficial de Justiça). -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA,
IDUVALDO OLETO, JORGE MANUEL LAZARO, MARIA DE
FATIMA DA SILVA VIEIRA, ROSELY PENHA PEREIRA,
CLAUDIO ROBERTO GOMES DE AVILA, AILTON RONEI
VICTORINO DA SILVA, VERONICA BELLA FERREIRA
LOUZADA MAR, SAMARA PINHEIRO ALMEIDA,
LOURDES DA CONCEICAO  LOPES, EDUARDO DE
CAMPOS CAMARGO, WASLEY RODRIGUES GONCALVES,
FABIO FERNANDES, MOISES BATISTA DE SOUZA,
FERNANDO LUZ PEREIRA, LUIZA BIANCO DOS SANTOS,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, KARINE
CRISTINA DA COSTA, GILVAN LUIZ DA SILVA, GALILEO
GAGLIARDI, DANIELA LISBOA ROCHA, LUCIANO DA
SILVA BURATTO, EDNEY MARTINS GUILHERME,
GIULIANA APARECIDA SATORI, HUMBERTO ALENCAR
DE SANTANA ALVES, LEANDRO CABRERA GALBIATI e
HELIO PEREIRA CURY FILHO-

46.-ACAO DE IMISSAO DE POSSE-97/2002-JUREMA DE
FATIMA SOUZA x RONI CESAR LAITNER DE LIMA -1. Para
a audiência de conciliação ou saneamento, à qual deverão
comparecer as partes e/ou seus procuradores, habilitados a
transigir, designo a data de 27 de agosto de 2003, às 14:00 horas,
na sede deste Juízo (CPC, art. 331). 2. Intimem-se, inclusive o
digno representante do Ministério Público. -Adv. SCHEILA
FARIAS e BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA-

47.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-102/2002-GILMAR
DOMINGOS GIROTTO x AGEU CLAUDIO -Defiro (fl. 51).
Abra-se vista por 05 dias. Antecipar as custas referentes a carta
de confirmação. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-121/2002-JOSE PALU NETO
x CIA ITAULEASING DE ARRENDAM MERCANTIL -
GRUPO ITAU -1. Evidentemente, ao contrário do alegado pela
parte embargante através do petitório de fls. 37/39, a preliminar
arg•ida na inicial, de ineficácia da penhora, será objeto de análise
na sentença a ser proferida. 2. Contudo, diante da insistência na
realização da audiência de conciliação e, por questão de economia
e celeridade processuais, diga a parte embargada sobre a
possibilidade de transação no caso dos autos. 3. Em caso negativo,
cumpra-se o despacho de fls. 36. 4. Caso contrário, voltem-me
conclusos desde logo. 5. Intimem-se. -Adv. CAROLINA M
GUIMARAES DE SA R REFATT, ROBERTO EURICO
SCHMIDT JUNIOR, PAULO  ROBERTO BARBIERI,
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

49.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-186/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
EDERVAL GOMES DO NASCIMENTO -Como nova data para
a realização da audiência designo o dia 29/05/2003, às 13:30 horas.
Cite-se. Antecipar as custas referentes a citação. -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

50.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-190/2002-SERGIO
MACHADO GONCALVES x MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA -Defiro (fl. 111). Aguarde-se por 10
dias. -Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI,
BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GOMES, JULIO
CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTOSA, EDUARDO
PIERRI e PATRICIA NYMBERG-

51.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RAC - IMP E EXP DE MATERIAIS
FOTOGRAFICOS LTDA -Manifestem-se  as partes sobre a nova
proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais). -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, ANDRE
RICARDO BRUSAMOLIN, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RAFAEL FADEL BRAZ, DIRCEU PAGANI e GUSTAVO
TULIO PAGANI-

52.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-329/2002-LUIZ
TOSHIO NAGAMATSU x TAINIRA MENDES FERGUTZ -
Defiro (fls. 37). Expeça-se mandado de despejo. Desde já, autorizo
o arrombamento do imóvel, se assim o certificar o Sr. Oficial de

Justiça encarregado da diligência, bem como, reforço policial para
o cumprimento da ordem. 2. Intimem-se. Cumpra a parte
interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NEIMAR BATISTA-

53.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-345/2002-
BANCOCIDADE LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL
S/A x LOURENCO TREVISAN BARCELOS -Defiro (fl. 67).
Cite-se e notifique-se na forma pretendida. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a expedição e
encaminhamento da carta AR. -Adv. PEDRO PAULO
PAMPLONA, KELLY CHRISTINA FERNANDES, DANIELLE
ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e ARTUR
ALEXANDRE VERISSIMO VIDAL-

54.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-346/2002-ARTFRAL
IND E COM DE PROD DESCART E HIGIENE LTDA x
MULTIMARK’S COMERCIO E EXPORTACAO LTDA -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, homologo, para que surta os
seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fl. 27.
De consequência, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, conforme disposto no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Custas pela Requerente. Oportunamente, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se. P.R.I. -Adv. JOSE PAULO
DAMACENO PEREIRA-

55.-ARROLAMENTO SUMARIO-368/2002-IGNES MARIA
TEIXEIRA DA SILVA BARBOSA e outros x APARECIDO
PORTO BARBOSA (ESPOLIO) -Antecipar as custas parciais
referentes a expedição do Formal de Partilha no valor de R$ 105,00
(cento e cinco reais). -Adv. ALEXANDRE CHRISTOPH LOBO
PACHECO e LUIZ CESAR TABORDA ALVES-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-387/2002-ADIR
MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -1. Defiro o pleito de fls. 80, determinando a
substituição dos títulos originais (fls. 08/09) por fotocópias, com
o conseq•ente arquivamento no cofre da serventia. 2. No mais,
observe-se que este feito está suspenso, por força da interposição
de embargos do devedor, autuado sob nº 618/2002, já apensado e
que restou devidamente recebido. 3. Intimem-se. -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-388/2002-ADIR
MOCELIN x CH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA e outros -Deve o requerente assinar o termo de caução
(salvo). -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

58.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-446/2002-
CONTRASTE REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA e
outros x BANCO ITAU S/A -Especifiquem as partes, justificando-
as, as provas que pretendem produzir. Outrossim, manifestem
interesse na realização de audiência de conciliação. No silêncio,
o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv. MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, FRANCISCO AFONSO
JAWSNICKER, MARCELO HABICE DA MOTTA, SELMA
NEGRO CAPETO, FERNANDO OLAVO SADI DE CASTRO,
LUIZ EDUARDO CARAM GARCIA, ANDRE CRUZ DE
AGUIAR e KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS-

59.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-465/2002-
ROGERIO BENEDITO  LEDERER x NILSON MACENA DA
SILVA -1. Em substituição à audiência prevista no artigo 331, do
CPC, passo a fixar os pontos controvertidos, decidir eventuais
questões processuais pendentes e determinar as provas a serem
produzidas, o fazendo através deste despacho, aliás como
consignei às fls. 69, máxime que nenhum prejuízo será causado
aos contendores. Vistos, ... 2. A primeira preliminar arg•ida pela
defesa, de inépcia da inicial, sob o fundamento de que da narração
dos fatos não decorre logicamente a  conclusão (fls. 43/45), não
merece prosperar. Com efeito, a jurisprudência é unânime em
afirmar que somente é inepta a exordial inintelgível, o que não
ocorre no caso dos autos, eis que, da maneira como se apresentou
permitiu ao requerido respondê-la integralmente, inclusive quanto
ao mérito, sem olvidar que possibilitou também a avaliação do
pedido. Nesse sentido: RT 508/205; RSTJ 77/134, 71/363; JTJ
141/37. Portanto, rejeito referida preliminar. 3. A segunda
prejudicial de mérito, de inépcia da inicial, sob o argumento de
que os pedidos são incompatíveis entre si (fls. 46), do mesmo
modo não pode ser acatada. De uma simples leitura aos termos da
peça inaugural, observa-se que a pretensão do suplicante consiste
em ser declarada a rescisão do contrato firmado entre os litigantes,
com a inexigibilidade do pagamento das parcelas vincendas, além
da condenação da requerida a restituição de valor certo,
equivalente às mensalidades pagas atualizadas e referente ao valor
da camioneta entregue como parte do adimplemento (fls. 09, itens
II e III). Assim, sendo, em nenhum momento se almeja seja anulada
cláusula do negócio entabulado, apenas se fazendo referência que
algumas disposições colidem com as normas elencadas no CDC.
Destarte, resta repelida tal preliminar. 4. Quanto a preliminar
concernente ao valor da causa (fls. 47), melhor sorte não socorre
a firma ré. De acordo com o artigo 261, do CPC, o incidente deve
ser atuado em apenso, sem olvidar do entendimento
jurisprudencial, com o qual compactuo, no sentido de que “não
se conhece da impugnação ao valor da causa formulado no corpo
da contestação” (STJ - 1ª Seção, AR 164-SP, rel. Min. Adhemar
Maciel, j. 28/11/89, DJU 05/03/90, p. 1395). No mesmo diapasão:
RT 498/108, 506/127, 574/171, 613/150, 746/313;  JTA 49/86,
105/394. Do exposto, afasto a pretensão, mesmo porque a matéria
não pode ser arg•ida em sede de preliminar. 5. Relativamente a
ultima prejudicial, através da qual impugna-se o pedido de
gratuidade da justiça (fls. 47/49), também não deve ser aceita. A
Lei nº 1.060/50, em seu artigo 4º, par. 2º, expressamente dispõe
que o incidente deve ser feito em autos apartados e, não na peça
defensiva. Assim, desconsidero a impugnação, eis que efetivada
de modo processualmente inadequado.  6. Não havendo outras
preliminares  a serem analisadas no feito, tampouco irregularidades
ou nulidades a suprir, declaro, pois, saneado o presente
procedimento. 7. Admito as seguintes provas: a) oral, consistente

nos depoimentos pessoais do demandante e do representante legal
da demandada, além do oitiva  de testemunhas tempestivamente
arroladas; b) documental. 8. Para tanto, designo audiência de
instrução e julgamento para a data de 15 de setembro de 2003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo. 9. Intimem-se as partes,
pessoalmente, para que compereçam ao ato e prestem depoimento
pessoal, sob pena de confesso. 10. Intimem-se eventuais
testemunhas tempestivamente arroladas, observando-se o nome
declinado às fls. 75. 11. Indefiro a postulação contida no item “2”
de fls. 72, de expedição de ofício à Mecânica Diesel Aranha,
para que forneça o livro diário autenticado para comprovar o
recebimento do valor referido no documento de fls. 54, tendo em
vista que “o exame de livros comerciais, em ação judicial, fica
limitado  às transações entre os litigantes” (Súmula 260, do STF).
12. Da mesma forma, indefiro o pleito de fls. 72, item “1”,
considerando que a pretensa falsidade levantada no item “3” do
referido petitório deve ser arg•ida da forma procussualmente
adequada. 13. Os pontos controvertidos nos autos e que dependem
da produção de prova são: a quantia paga pelo autor, em dinheiro
e mediante a entrega de bem móvel, à empresa ré em decorrência
do negócio firmado; estado do caminhão objeto da compra e venda
no ato da entrega ao requerente  e quando de sua recuperação
pela firma demandada; forma em que se deu dita recuperação.
14. Intimem-se. -Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LEANDRO
LUIZ ZANGARI, MAINAR RAFAEL VIGANO e EDVALDO
CAPASSI-

60.-INTERDICAO-467/2002-VERA LUCIA DE LOYOLA E
SILVA e outros x ALCIDIO PRADO TEIXEIRA DE FREITAS -
Defiro (fls. 37/38). Diligências necessárias. Deve a parte
interessada antecipar as custas referente a intimação. -Adv.
MARCELO KINTZEL GRACIANO e MIRIAN APARECIDA
MENDES-

61.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-517/2002-BANCO
DIBENS S/A x JOSENISIO TOURINHO COSTA -Vistos e
examinados, etc... 7. Diante do exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente demanda de Busca e Apreensão
promovida por BANCO DIBENS S/A em face de JOSENÍSIO
TOURINHO COSTA, para consolidar a posse do bem apreendido
nas  mãos do proprietário fiduciário. 8. Condeno o suplicado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, que
fixo em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), conforme o
disposto pelo artigo 20, par. 4º, do Código de Processo Civil.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

62.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-527/2002-IRMAOS
CARCERERI LTDA x IECSA GTA TELECOMUNICACOES
LTDA -A decisão que concedeu a liminar levou em consideração
as questões suscitadas na petição de fls. 91-93, sem que fossem
estas consideradas óbice ao deferimento da liminar. Mantém-se,
pois, a referida decisão. Formalizada a caução, expeça-se mandado
de arresto, que deverá conter a advertência de que qualquer
embaraço que venha a ser oposto ao cumprimento da decisão
acarretará a imposição da multa prevista pelo parágrafo único do
artigo 14 do Código de Processo Civil. Após, intime-se a
Requerente para que se manifeste sobre o alegado a fls. 91-93.
Diligências necessárias. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO-

63.-EMBARGOS DO DEVEDOR-618/2002-CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO e outros x ADIR MOCELIN -1. No
prazo, comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes,
querendo, as provas que efetivamente pretendem produzir,
indicando, de logo, a relevância e a pertinência das que forem
requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. No
mesmo lapso e visando a rápida prestação jurisdicional almejada
pelos contendores, digam os interessados, sobre seu interesse em
firmar acordo relativamente aos fatos que originaram a presente
demanda. 3. Decorrido o prazo e não se vislumbrando o
acontecimento imediato de ajuste entre os litigantes, pela negativa
expressa ou pela ausência de manifestação, voltem-me para serem
fixados os pontos controvertidos, decididas eventuais questões
processuais pendentes e determinadas as provas a serem
produzidas, em substituição à audiência prevista no artigo 331,
do CPC, considerando que a pauta do Juízo se encontra bastante
extensa, com os atos sendo marcados para o ano de 2003. 4.
Desnecessário consignar que a qualquer tempo pode o Magistrado
tentar conciliar as partes, conforme preceitua o artigo 125, inciso
IV, do aludido codex, o que, por óbvio, será propciado antes da
coleta de provas, motivo pelo qual a providência contida no item
3 supra não lhes causará prejuízos. 5. Intimem-se. -Adv. LAERT
DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

64.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-665/2002-
TRANSPORTADORA FERREIRA JUNIOR LTDA x
MADEBRAL MADEIREIRA BRASIL LTDA -1.  Substitua-se o
título exeq•endo (fls. 08) por fotocópia, guardando o original no
cofre da serventia. 2. Em seguida, sobre o bem indicado à penhora
(fls. 19), diga a parte credora, em cinco (05) dias. 3. Intimem-se.
-Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT, SERGIO TERNUS,
LUCIANA GRANDO PADILHA, IVAIR CARLOS DA SILVA,
PEDRO PAULO G. DE ASSIS RIBEIRO, SILVIA LOURDES
SOUZA BUENO GIZZI e JOSE EVERLI SANTOS-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-689/2002-CORITIBA FOOT
BALL CLUB x BRJ CONSTRUCOES CIVIS LTDA -
Especifiquem as partes, justificando-as, as provas que pretendem
produzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de
audiência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por
despacho escrito. Int. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA
GIONEDIS, CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
VANESSA VOLPI BELLEGARD, SANDRO RAFAEL
BONATTO, MARTINE ANNE GHISLAINE JADOUL, MARIO
BRASILIO E. FILHO, EMILIANA SIQUEIRA SILVA,
ROBERTO CORDEIRO JUSTUS, MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA e MARCO ANTONIO RIBAS-

66.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-720/2002-
FINAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANC E INVEST x MARIA
APARECIDA DE FREITAS ZANE -Especifiquem as partes,
justificando-as, as provas que pretendem produzir. Outrossim,
manifestem interesse na realização de audiência de conciliação.
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No silêncio, o feito será saneado por despacho escrito. Int. -Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA
GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO, REINALDO
NUNES e OLDEMAR RODRIGUES DE ALMEIDA-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2002-
BANCO BRADESCO S/A x R F PARTICIPACOES LTDA e
outros -1. Defiro o pleito contido às fls. 23, concedendo o prazo
de quinze (15) dias para ser regularizada a representação
processual da parte devedora. 2. Diante da exceção de pré-
executividade oposta (fls. 18/23), que recebo nesta oportunidade,
com a suspensão dos demais atos executivos, manifeste-se a parte
credora, querendo, em dez (10) dias. 3. Recolha-se o mandado
expedido (fls. 17). 4. Após, voltem-me para decisão. 5. Intimem-
se. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES, CARLOS ALBERTO F
DE CASTRO e EDUARDO O‘REILLY C.C.BARRIONUEVO-

68.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-781/2002-MARIA
GISELA SCHAFFER RODRIGUES x IECSA-GTA
TELECOMUNICACOES LTDA -Defiro (fl. 32). Expeça-se o
compentente mandado. Int. Cumpra a parte interessada o disposto
no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o competente
mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de
Justiça). -Adv. SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, MOZART
PIZZATTO ANDREOLI e TEOFILO LUIZ DOS SANTOS-

69.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-805/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ELCIE CRISTINA DITZEL -Vistos, ... 1.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 17) e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII do Código de Processo
Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

70.-NOTIFICACAO JUDICIAL-826/2002-GLOBAL TELECOM
S.A x PSN MONTAGENS E MANUTENCAO INDUSTRIAL
LTDA -Retirar os autos (CPC, art. 872). -Adv. MARIA AMELIA
CASSIANA MASTROROSA, CARLOS GUSTAVO NOGARI
ANDRIOLI, INGRID LEVY, CARLOS HENRIQUE
FERNANDES E SILVA, OTAVIA BORTOTI DALEFFE,
LORENZA MARTINEZ GUIMARAES MAICHACK, LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEN GLORIA ARRIAGA
ANDRIOLI e VANESSA VOLPI BELLEGARD-

71.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-829/2002-AGENOR
RIBEIRO BATISTA x CREDIPAR FINANCEIRA -Manifeste-se
o Requerido. Int. -Adv. ADRIANO ANHE MORAN-

72.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-830/2002-VALDIR
COSTA LIMA JUNIOR x BANCO ITAU S/A -Manifeste-se sobre
a contestação e documentos de fls. 64/175. -Adv. NEIDE MARIA
MARTINS, LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES-

73.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-852/2002-JANET
SERIO GUERIOS x APARECIDO DOS SANTOS CIPRIANO e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 11,20 (onze reais e
vinte centavos). Int. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-869/2002-ENECI
GUIMARAES THOMAZ x FININVEST S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Vistos, ...
5. Do exposto, antecipo os efeitos da sentença e, de conseq•ência,
determino que a demandada se abstenha de novamente inscrever
o nome da postulante em quaisquer cadastros, como se
inadimplente fosse, até ulterior deliberação deste Juízo. Tendo
em vista as inscrições já efetivadas, oficie-se para os devidos
cancelamentos. 6. Designo o dia 26/05/2003, às 13:30 horas, para
a realização da audiência inicial. 7. Cite-se a parte requerida,
com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para comparecer ao
ato a fim de oferecer defesa por intermédio de advogado,  ciente
de que seu não comparecimento, ou a  presença sem a oferta de
contestação, importarão na presunção de verdadeiros os fatos
alegados pelo(a) autor(a) na inicial. 8. No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliação. 9. Na defesa, deverá a
parte ré apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando
ainda assistente técnico, em caso de requerimento de prova
pericial. 10. Na audiência será apreciado o pedido de produção
de provas, designando-se nova data para audiência de instrução e
julgamento, se  necessário. 11. Intime-se a parte requerente  e seu
procurador, através do Diário da Justiça. 12. Intime-se. -Adv.
JAMES DANTAS, CLAUDIO ROBERTO PADILHA e CELIO
LUCAS MILANO-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-879/2002-OSLEY JORGE
GELASKO x JOSE CAMPOS DE ANDRADE -Vistos, ... 1.
Homologo, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 19) e, em
consequência, julgo extinto o presente processo, com fundamento
no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-
se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. ANDRE
LUIZ SAAD VIEIRA-

76.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-881/2002-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/A LTDA x SONIA
REGINA PEREIRA -Retirar a carta precatória. -Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

77.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-891/2002-BANCO
SAFRA S.A x LAURA SICA FERNANDES LUIZ -1. Esclareça,
o autor, sobre a compensação do cheque referido no petitório de
fls. 28/29, a fim de possibilitar a homologação do acordo levado
a efeito e a conseq•ente extinção do processo. 2. Em caso positivo,
providencie-se o preparo das custas remanescentes e voltem-me.
3. Intimem-se. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

78.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-894/2002-ALVARO
RENATO BEATRIZ x BANCO HSBC S.A - ... Ante o exposto,
na forma do disposto no artigo 798 do Código de Processo Civil,

defiro a pretensão liminar para determinar que a Requerida se
abstenha de mandar inscrever o nome da Requerente, com base
no contrato descrito na inicial, em quaisquer cadastros de
inadimplentes ou, se já o fez, que seja excluído o nome do
Requerente de tais cadastros. Condiciono a manutenção da liminar
à prestação de caução suficiente a indenizar eventual
improcedência do pedido. Após, cumprido o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas da Egrégia Corregedoria Geral de
Justiça do Estado do Paraná, cite-se a Requerida para, querendo,
oferecer resposta, no prazo legal. Intime-se a Requerida, também,
a apresentar os documentos descritos nos itens “b” e “c” da inicial.
Intimem-se. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

79.-REVOGACAO DE DOACAO-908/2002-ARLETE DEA
VERUSSA x ANGELO AUGUSTO DEA VERUSSA e outros -
O documento de fl. 14 demonstra que a Requerente é empresária,
de modo que tal situação se mostra incompatível com a desclaração
de insuficiência de recursos. Indefiro, pois, o benefício da Justiça
Gratuita. Intime-se a Requerente a recolher as custas e o Funrejus.
-Adv. PAULO JOSE GOZZO-

80.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-943/2002-VITOR
LOYOLA x SEBASTIAO LAURINDO MENOLLI -1.
Preliminarmente, deverá, o cartório, inverter o ordem das fls. 03
e 04, eis que da maneira em que estão postas resta impossível a
compreensão dos fatos declinados na peça exordial. Ainda,
retifique-se a autuação, lá fazendo constar a demanda como sendo
de RESCISÃO DE CONTRATO C/C REINTEGRAÇÃO DE
POSSE. 2. Após, intime-se o autor para emendar a inicial, em
dez (10) dias, instruindo-a com todos os documentos
indispensáveis à propositura da demanda. 3. Intimem-se. -Adv.
MARIA DOS ANJOS P WAPNIARZ e CARLOS MANSUR
ARIDA-

81.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-958/2002-AMORECO
MODAS LTDA e outros x PEDRON CONFECCOES LTDA -
Cite-se na forma pretendida. Deve a parte interessada antecipar
as custas referente a expedição e encaminhamento da carta AR. -
Adv. ANGELO PAULO PEDROSO-
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ROSE MARY BASTOS IACOMINI 039 01272/1999

037 00928/1999
ROSYMERI KERN BARBOSA 061 00286/2001
SANTIAGO LOSSO 004 00467/1995
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 011 01038/1995
SILVIO NAGAMINE 032 00501/1999
SIMONE MARQUES SZESZ 030 01344/1998
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 015 00506/1997

008 00847/1995
SUZETE DE FATIMA BRANCO 037 00928/1999
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 062 00312/2001
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 008 00847/1995
VALERIA GASPARIN 026 00909/1998
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 019 00132/1998
VANESSA DE MATTOS MORENO 062 00312/2001
VICENTE GANTER DE MORAES 059 01176/2000
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 032 00501/1999
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 046 00450/2000

028 00988/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 012 01234/1995

026 00909/1998
WILSON SELEME SEGUNDO 067 00666/2002
ZORAIDE BATISTELA 018 01362/1997

1.-ORDINARIA DE  COBRANCA-411/1992-FUNCAO E
PRATIC.COM.MOVEIS x PLACAS DO PARANA S/A -  “Deve
o autor efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de
R$115,58, no prazo de 5 dias.” .-Adv. ALEXANDRE ELLENDER
DE QUADROS, ANDERSON LOVATO, ANTONIO PINTO,
ANA PAULA KOETZ DE OLIVEIRA e FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO-

2.-EXECUCAO DE TITULO-88/1995-NOKO QUIMICA LTDA
x HILDO ZUGE -Desp. de fls. 69: “Intime-se o procurador do
devedor falecido para que regularize a substituiçao processual.
Int.” -Adv. LACIR GUARENGHI, ADELCIO CERUTI e
LILIANA MARIA CERUTI LASS-

3.-EXECUCAO DE TITULO-459/1995-CONSTRUCOES CIVIS
PINEIRO LTDA. x CELSO FLORIANI -Desp. de fls. 57:
“Manifeste-se a parte exequente, em dez dias. Int.” -Adv.
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

4.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAMENT-467/1995-
MANUEL DO NASCIMENTO CARRILHO CARVALHO x
SEBASTIAO MENDES DOS SANTOS -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem como
efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no valor
de R$7,00".-Adv. LUIZ LOSSO, SANTIAGO LOSSO e
CINTHIA PARPINELI LEITAO-

5.-EXECUCAO DE TITULO-546/1995-FERRAZ PAPA
AGROPECUARIA LTDA. x INVESPAR INVESTIMENTOS E
PARTICIPACOES LTDA. e outros -”Deve a parte interessada
retirar Ofício dirigido à  Copel, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à  expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

6.-EXECUCAO DE SENTENCA-756/1995-CATIA SIMONE
ASSIS DA SILVA x SOELI DO ROCIO DA SILVA LEAL  -
“Deve a parte autora, no prazo de 5 dias, efetuar o pagamento das
custas processuais no valor de R$4.430,30, conforme cálculo de
fl. 303.”  -  Desp. de fls. 308: “Junte a autora declaraçao de que
nao tem condicoes de efetuar o pagamento dos valores constantes
às fl. 303, no que se refere às custas processuais. Int.” -Adv.
KIYOSHI ISHITANI, PAULO CESAR PIRES CARVALHO,
IVAN GUERIOS CURI, ALUÖSIO PIRES DE OLIVEIRA,
JOSIANY SILVIA ALVES PEREIRA e PEDRO VIEIRA CESAR-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-778/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECADACAO E DISTRIBUICAO x BAR
SNOOKER J.L.BR.LTDA. - Desp. de fl. 90: “Defiro o pedido de
levantamento da penhora, conforme requerido às fl. 88. Lavre-se
termo de levantamento da penhora dos bens discriminados às fl.
79. Arquive-se. Int.”  -Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e
DUILIO SOARES-

8.-RESCISAO CONTRATUAL-847/1995-LUIZ RONALDO
BILIBIO x YELLOW GREEN IMP.EXP.DE MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS LT -Desp. de fls. 187: “Defiro a suspensao do
processo conforme requerido às fl. 186. Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestaçao da parte exequente. Int.” -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

9.-EMBARGOS DE TERCEIROS-861/1995-JOSE APARECIDO
ARAUJO BORGES x NHF- CONSTRUCOES E
EMPREENDIMENTOS LTDA e outros -Desp. de fls. 90: “Face
ao contido na certidao de fl. 90, remetam-se os autos ao arquivo
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provisório, aguardando a manifestaçao da parte exequente. Int.” -
Adv. MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES e ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO-893/1995-VALTER PERIN x
NICOLA PELANDA -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Caixa Econômica Federal, bem como efetuar o
pagamento das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-
Adv. MARCO ANTONIO JOHNSON-

11.-ORDINARIA-1038/1995-ADRIANO DE GUSMAO
ALBUQUERQUE e outros x BANCO BRADESCO S/A -Desp.
de fls. 421: “Sobre o depósito efetuado, manifeste-se o exequente
(fl. 416). Int.” -Adv. ROBERTO MONTEIRO LITRENTO e
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

12.-EXECUCAO DE TITULO-1234/1995-CITIBANK N.A. x
LIVIO TITO CALDERARI e outros -”Deve a parte autora retirar
os Ofícios de fl. 218/231, bem como efetuar o pagamento das
custas referentes à expediçao no valor de R$98,00".-Adv.
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, JENIFER LIZ
WEBER CASAGRANDE, ANA PAULA MUGGIATTI DOS
SANTOS e WILSON ROBERTO DE LIMA-

13.-SUMARIA DE COBRANÇA-318/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO DONA DITINHA x GERSON VARGAS -Desp. de
fls. 135: “Manifeste-se o autor, em dez dias, sobre a contestaçao
de fl. 131/134. Int.” -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
ALEXANDRE ROBERTO PEIXER e RICARDO FEITOSA DE
ARAUJO-

14.-SUMARIA DE COBRANÇA-435/1997-CONDOMINIO
EDIFICIO MAURICIO CAILLET x BRUNO ERNESTO
HETZEL WELTER e outros -Desp. de fls. 105: “Antes de ser
expedido mandado executivo, junte o exequente, em 5 dias,
demonstrativo atualizado do débito. Int.” -Adv. CARMEM IRIS
P. NICOLODI, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR e BRUNO
ERNESTO HETZEL WELTER-

15.-EXECUCAO DE TITULO-506/1997-BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A. x IRIS ELETROELETRONICA E
TELECOMUNICAÇOES LTDA. e outros -Desp. de fls. 122: “O
processo nao pode ser suspenso indeterminadamente. O prazo
máximo é de 180 dias, de acordo com o art. 265, parágrafo 3º do
CPC. Assim sendo, suspendo o processo, por 180 dias. Após,
intime-se ao prosseguimento. Int.” -Adv. SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

16.-EXEC.POR QUANTIA  CERTA C/DEVE-679/1997-
DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA. x INDUSTRIA E
COMERCIO DE SEMENTES MANGUEIRINHA LTDA -Desp.
de fls. 137: “Face ao contido às fl. 135/136, aguarde-se em cartório
pelo prazo de 30 dias o retorno da carta precatória. Int.” -Adv.
JOSE HIPOLITO XAVIER  DA SILVA, ELIANE MARCIA LASS
STANKIEVICZ e ARAREDES SCHRAINER SERPA-

17.-OPOSICAO-729/1997-EVELASIO JOSE MOLENTO x JAN
STRUIVING e outros -Desp. de fls. 161: “01. Oficie-se ao Juízo
Deprecado, como solicitado às fl. 159, para designaçao de novas
datas para praceamento, conforme já determinado às fl. 124. 02.
Int.”  -  Desp. de fl. 173: “Sobre o contido no ofício de fl. 164,
manifeste-se o exequente no prazo de 05 dias. Int.” -Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

18.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-1362/1997-ESP.
EDUILTON OSTROWSKI (FLS. 42) x JOSE RENATO PETSA
e outros - Desp. de fl. 286: “Reitere-se o ofício de fl. 277, com
prazo de 30 dias para a devoluçao, sob pena de pagamento de
multa de R$1.000,00 (um mil reais) ao dia. Int.” -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Caixa Econômica Federal,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao
no valor de R$7,00".-Adv. NEWTON EUGENIO DA ROCHA,
MARLICI CRISTINA D.C. SANTOS, ZORAIDE BATISTELA,
PAULO CYRO MAINGUE e JOAO BATISTA DOS SANTOS-

19.-EXECUCAO DE TITULO-132/1998-BANCO
BANDEIRANTES S/A, AG. - PAP x RICIERI CAVAZZANI -
Desp. de fls. 55: “Defiro o pedido de suspensao do processo,
pelo prazo de 60 dias, conforme requerido às fl. 54. Int.” -Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMANDO BARBOSA
LEMES e VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS-

20.-COBRANÇA-292/1998-GILES SANTIAGO JUNIOR x
BANCO ABN AMRO REAL S/A. (F. 160) -  Desp. de fl. 165:
“Oficie-se à Procuradoria - Geral do Estado para que sejam
prestadas as informaçoes solicitadas às fl. 164.” -”Deve a parte
interessada retirar Ofício dirigido à Procuradoria Geral do Estado
do Paraná, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE CALDERARI, JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, CYNTHIA REGINA HOEPFNER
e MARIA WROBEL SCHATZ-

21.-EXECUCAO DE TITULO-459/1998-CLASSIC COMERCIO
DE JOIAS LTDA. x HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEIÇAO -Desp. de fls. 17: “1. Nesta data comunique o MM.
Juiz de Direito Titular desta 5ª Vara Cível acerca da suposta desídia
do Sr. Oficial de Justiça, sendo determinada a instauraçao do
procedimento para apuraçao de falta disciplinar. 2. Manifeste-se
a parte exequente, em dez dias. Int.” -Adv. FREDERICH MARK
ROSA SANTOS-

22.-RESCISAO CONTRATUAL-628/1998-RILDO MOLINA e
outros x JOAO GILBERTO RAMOS ANTUNES e outros -  Desp.
de fl. 246: “Defiro a expediçao de ofício somente à Delegacia da
Receita Federal, já que a diligência junto ao DETRAN pode ser
realizada pela própria parte, sem que haja intervençao deste Juízo.
Int.” -”Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita
Federal, bem como efetuar o pagamento das custas referentes à
expediçao no valor de R$7,00".-Adv. CARMELINDA
CARNEIRO, JOSE EDILSON DE SOUZA CAVALCANTI,
RODRIGO ALBERTO CRIPPA, ALEXANDRO TAQUEO
KOYAMA, ILDE HELENA GURKEWICZ, CRISTIANE

RATIER e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

23.-DECLARATORIA-877/1998-ESP. RUY COSTA DA
ROCHA LOURES x PLANALTO - COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -Desp. de fls. 263: “Manifeste-se a parte
exequente, em 5 dias, sobre a juntada da carta precatória bem
como sobre o julgamento da cautelar inominada à açao rescisória.
Int.” -Adv. CELSO AZAURI DE ANDRADE PINHEIRO,
PAULO DEQUECH, MARIA SALETE REGIS e NILSON
MILER-

24.-B.APREENSAO CONV.EM DEPOSITO-894/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x ALVINO ALVES DA
SILVA JUNIOR -Desp. de fls. 66: “Informe o autor sobre o
cumprimento da carta precatória. Int.” -Adv. CLEUSA MARIA
GIARETTA-

25.-EXECUCAO FORCADA-908/1998-IVANIR BASSAMI x
JUVENCIO ANTUNES -”Deve a parte interessada retirar Ofício
dirigido à Vara Cível de Colombo, bem como efetuar o pagamento
das custas referentes à expediçao no valor de R$7,00".-Adv.
DEODATO DE OLIVEIRA BUENO, LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA, NEWTON AMARAL FERREIRA e
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-

26.-RESSARCIMENTO-909/1998-NOVO HAMBURGO CIA.
DE SEGUROS GERAIS x NORBERTO DE OLIVEIRA -Desp.
de fls. 137: “Manifeste-se o exequente, em 5 dias, sobre o
cumprimento da carta precatória, bem como sobre o
prosseguimento do feito. Int.” -Adv. ANDRE DINIZ AFFONSO
DA COSTA, VALERIA GASPARIN e WILSON ROBERTO DE
LIMA-

27.-DESPEJO  POR FALTA DE PAGAMENT-950/1998-MARIA
DE LOURDES PACHECO RIBAS x MARCELO CARVALHO
E SILVA -Desp. de fls. 174: “Aguarde-se no arquivo a
manifestaçao do credor. Int.” -Adv. AIRTON SAVIO VARGAS,
ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA, ALINE FABIANA
CAMPOS PEREIRA e AFONSO CELSO NUNES-

28.-RENOVAT. CONTRATO  DE LOCACAO-988/1998-
COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x
ODAIR ROBERTO PADILHA DE LIMA e outros -Desp. de fls.
187: “Anote-se o substabelecimento de fl. 86. 02. Cumpra-se a
decisao de Superior Instância. 03. Ciência as partes da baixa dos
autos.  Int.” -Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, NELSON
BELTZAC JUNIOR, HELOISA HELENA VIRMOND, JOSE
FRANCISCO DE LARA SCHINDA, MARCOS LEANDRO
PEREIRA e WALDIRENE GOBETTI DAL MOLIN-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-1164/1998-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x JOAO LUIS DOS
SANTOS -Desp. de fls. 94: “Intime-se na forma solicitada às fl.
90. Int.”  (fl. 90: “Deve a parte autora, efetuar o pagamento
espontâneo dos honorários de sucumbência (1.905,00 - hum mil,
novecentos e cinco reais) vez que o cálculo feito obedece
rigorosamente os limites da sentença. Entendendo a parte autora
pela negativa do pleito, o Sr. Curador requer vista  dos autos para
propositura da adequada Açao Executiva...)-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

30.-EXECUCAO  DE TITULO-1344/1998-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A. - EM LIQ. EXTRAJUD x
GRANOSUL AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros - Desp. de
fl. 348: “Expeça-se nova Carta precatória, devendo a parte
exequente providenciar o recolhimento da autenticidade da
assinatura, conforme solicitaçao do Juízo Deprecado. Int.” -
”Retirar Carta Precatória”.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE
MARQUES SZESZ, NELSON BATISTA PEREIRA e NEI
ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

31.-ORDINARIA-1572/1998-PIRANDELLO COMERCIO DE
CONFECÇOES LTDA. x BANCO MERCANTIL DE
DESCONTOS S/A. -Desp. de fls. 264: “Recebo o recurso de
apelaçao no duplo efeito. Intime-se para oferecimento de contra-
razoes, no prazo de 15 dias. Int.” -Adv. ILIA DE MOURA E
COSTA, FERNANDO MARTINS DA SILVA e JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

32.-REPARACAO DE DANOS-501/1999-ELUIR ANTONIO DE
JESUS MESQUITA x ELETROLUX DO BRASIL S/A. -Desp.
de fls. 241: “1. Fixo os honorários do Sr. Perito nomeado (Dr.
Paulino Pastre), provisoriamente, em R$2.000,00 (dois mil reais).
2. Intime-se a parte requerida a efetuar o depósito de 50% desse
valor, conforme antes deliberado nos autos, em dez  dias, uma
vez que o autor é benefíciário da gratuidade. Int.” -Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
LUIZ CARLOS DA ROCHA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO
LUIS ARRIOLA DE FREITAS e MARCUS FABRíCIUS COSME
CARVALHO-

33.-EXECUCAO  DE TITULO-692/1999-GRECA
TRANSPORTES DE CARGA LTDA. e outros x COPRESS
COMERCIO E CONSTRUÇAO LTDA. e outros -Desp. de fls.
90: “01. Ao que parece, o autor nao providenciou o que solicitado
pelo Juízo Deprecado às fl. 83. 02. Intime-se para que no prazo
de 5 duas cumpra o que determinado às fl. 83. Int.” -Adv.
FABIOLA PAULA BEE ALENSKI-

34.-RESCISAO CONTRATUAL-857/1999-GERONI INACIO
DIAS e outros x L.C. BRANCO EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA. -Desp. de fls. 160: “1. Em audiência de
conciliaçao (fl. 88) foi requerida pela autora somente a produçao
de prova pericial, sendo que  por ambas as partes houve
manifestaçao pela desnecessidade de realizaçao de prova oral. 2.
Realizada a prova pericial, inclusive com a realizaçao do laudo
complementar, nao entendo necessária a designaçao de audiência
de instruçao e julgamento. 3. Diante disso faculto às partes a
apresentaçao de debates orais na forma de memoriais, no prazo
sucessivo (autor e réu) de dez dias. Int.” -Adv. ODACYR
CARLOS PRIGOL, ANA PAULA LUZ, MARCOS LUCIANO
GOMES, LUIZ CELSO BRANCO e MARIA CRISTA O
PINHEIRO DOS SANTOS-

35.-SUMARIA DE COBRANÇA-867/1999-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS CAIUA I COND. VII x MARINALDO
MAGALHAES -Desp. de fls. 123: “Face ao contido na certidao
de fl. 123, manifeste-se o exequente em 5 dias. Int.” -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS e FARAM BOUQUEZAM
NETO-

36.-PRESTACAO  DE CONTAS-908/1999-REGINA MARIA
KRACIK TEIXEIRA x -Desp. de fls. 658: “01. Cumpra-se o que
determinado no parecer ministerial de fl. 66. Int.” -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA, CHARLES ERVIN DREHMER, JULIO
BROTTO, ANDYARA MARIA DA GRAÇA F. MENEZES,
RENE ARIEL DOTTI, CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA
FRANCO, MARGARETH ZANARDINI, PATRICIA
DOMINGUES NYMBERG e HELENIZE CRISTINE
DIETRICH-

37.-ALVARA-928/1999-OTAVIO JOSE DA COSTA e outros x
ESP. ROBERTO MARQUES DA COSTA  -Desp. de fls. 54:
“Manifestem-se os requerentes quanto ao valor atribuído no laudo
de fl. 53. Se concordes, recolha-se o imposto devido e após,
voltem. Int.” -Adv. SUZETE DE FATIMA BRANCO e ROSE
MARY BASTOS IACOMINI-

38.-DECLARATORIA-998/1999-ADILSON  STRINGHETTA x
BANCO HSBC BAMERINDUS S.A. -Desp. de fls. 417: “Digam
as partes se pretendem a procuçao de outras prova, justificando a
necessidade das mesmas. Int.” -Adv. BENTO ABELARDO
LOPES, ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, OLIVIO H.
R. FERRAZ, PATRICIA A. BIGAISKI, BEATRIZ SCHIEBLER,
JANDER LUIS CATARIN e MIEKO ITO-

39.-USUCAPIAO-1272/1999-EULIDIO NUNES DE FARIA e
outros x -Desp. de fls. 128: “Para audiência de Instruçao e
Julgamento designo a data de 16/SETEMBRO/2002 às 15:00
horas. Renovem-se as diligências necessárias. Int.” -Adv. DENISE
SCHREDERHOF e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

40.-MONITORIA-1334/1999-PAULO ROBERTO
SPIRANDELLI x PLASEG-PLANEJAMENTO, ADM. E
CORRETAGEM DE SEG. S/C -Desp. de fls. 174v: “O autor deve
pedir, querendo, a execuçao da sentença (fl. 69/73). Int.” -Adv.
CARLOS EDRIEL POLZIN, MARCUS VINICIUS TADEU
PEREIRA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

41.-REGRESSIVA-1388/1999-VERA  CRUZ SEGURADORA
S.A. x MANOEL MESSIAS FERREIRA e outros -Desp. de fls.
88: “Manifeste-se  a parte autora, em 5 dias, sobre a contestaçao.
Int.” -Adv. MARIA ADRIANA PEREIRA-

42.-BUSCA E APREENSAO-72/2000-BANCO
PANAMERICANO S/A. x MARCELO LAGHI DAGNONCELLI
-Desp. de fls. 101: “Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias,
sobre o petitótio de fl. 99/100. Int.” -Adv. ADRIANO MUNIZ
REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-259/2000-NILTON JOVITO
DIETRICH x ALCEU VIERO -Desp. de fls. 136vº: “1. Cumpra-
se o V. Acórdao de fl. 115/119. 2. Ciência às partes da baixa dos
autos. Int.” -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS e
NEIMAR BATISTA-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-366/2000-BANCO ABN
AMRO S/A. x MAURO CESAR SANCHES MAGGIONI -”Deve
a parte interessada retirar Ofício dirigido à Receita Federal, bem
como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao no
valor de R$7,00".-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO e
AMANDO BARBOSA LEMES-

45.-SUMARIA  DE COBRANÇA-372/2000-CONDOMINIO
SOLAR DO ATLANTICO x HELIAR ANTONIO MOREIRA -
Desp. de fls. 179: “Indefiro a exceçao de pré-executividade porque
nao foi alegado nenhum motivo de nulidade da execuçao, de
acordo com  o disposto no art. 618 do CPC; única hipótese em
que se admite a exceçao. Na verdade o devedor alegou excesso
de execuçao, o que é motivo para opor embargos à execuçao,
com fundamento no disposto no art. 741, V, do CPC. Int.” -Adv.
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO, LOLINNA CHAN
e LUZYARA DAS GRAÇAS SANTOS-

46.-RENOVATORIA-450/2000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x FRANCIOSI & FILHOS LTDA.
-Desp. de fls. 256: “Manifeste-se o requerido, no prazo de dez
dias, sobre os esclarecimentos do Sr. Perito (fl. 250/255). Int.” -
Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO, WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN, ELAINE CRISTINA BONETE e
DANIEL HACHEM-

47.-EXECUCAO DE TITULO-471/2000-ARILSON LEONEL
DE ANDRADE x CARLOS ALBERTO DUARTE QUEIROZ -
Desp. de fls. 71: “Suspendo o processo pelo prazo de 180 dias
conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestaçao, intime-
se ao prosseguimento. Int.”-Adv. JOSE CID CAMPELO e JOSE
RODRIGO SADE-

48.-DECLARATORIA NUL.CONTRATUAL-496/2000-CELSO
DE MACEDO PORTUGAL x BANCO UNIBANCO S.A. -Desp.
de fls. 248: “Digam as partes, no prazo de 5 dias, quais as provas
que ainda pretendem a produzir, justificando a necessidade. Int.”
-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN, GLADIMIR DE LARA
FRACESCHI, MARCELO ANTONIO THEODORO e MARILI
RIBEIRO TABORDA-

49.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAMENT-507/2000-
ANTONIO VANTUIL SAMARA x JPC COMERCIO DE
MADEIRAS E MATERIAIS DE CONST.LTDA -Desp. de fls.
172: “Face ao contido na manifestaçao do autor às fl. 171,
arquivem-se os autos. Int.” -Adv. MARCIA REGINA
RODACOSKI e AIRTON AMILCAR MOMO-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-800/2000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ROBSON

CARLOS GUIMARAES -Desp. de fls. 100: “01. Recebo o recurso
de apelaçao de fl. 85-98, no duplo efeito. 02. Intime-se o apelado
para oferecimento de contra-razoes, no prazo de 15 dias. Int.” -
Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO FABIANO GRESKIV,
ODECIO LUIZ PERALTA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

51.-BUSCA E APREENSAO-864/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x ELHANE DE  BARRIOS BLANC -Desp. de
fls. 61: “Manifeste-se o autor, em dez dias sobre a contestaçao
(fl. 40-44). Int.” -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e ANA VALCI SANQUETA-

52.-MONITORIA-867/2000-SIEMENS LTDA. x OCIDENTAL
DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. -Desp. de fls. 37:
“Sobre o contido na certidao de fl. 37, manifeste-se a parte autora
em 5 dias. Int.” -Adv. JOEL KRAVTCHENKO-

53.-EXECUCAO DE TITULO-911/2000-MARIA ELUISA DE
MELO x ROBISON RICARDO FURMAN -Desp. de fls. 42:
“Aguarde-se pelo prazo de 30 dias a manifestaçao da parte
exequente. Int.” -Adv. KATIA REGINA LEITE-

54.-BUSCA E APREENSAO-948/2000-BANCO ITAU S/A. x
NEURI VALTER NEITZKE -Desp. de fls. 39: “Diante da certidao
de fl. 38, manifeste-se o requerente sobre o prosseguimento do
feito. Int.” -Adv. FERNANDO PAULO MACIEL, CASSIPORE
DIPP BAHLS, MARCELO FABIANO GRESKIV, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

55.-MONITORIA-993/2000-CLAUDIO CESAR
CASAGRANDE x LUCI DE FATIMA  TORTATO -Desp. de fls.
59: “Manifeste-se o embargado, em 5 dias, sobre o trânsito em
julgado da sentença bem como sobre o prosseguimento do feito.
Int.” -Adv. ANDRE LUIZ A. PINTO e RAIMUNDO FIRMINO
DOS SANTOS-

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-1040/2000-FORD LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS CESAR
CAVALLI -Desp. de fls. 199: “Intime-se o requerido, via DJPR,
conforme solicitado às fl. 198. Int.” (f. 198: “...requer a intimaçao
da autora, através de seu procurador, para que no  prazo de 5 dias,
envia a Cia. Seguradora, os documentos relacionados no  ofício
de fl. 189), viabilizando assim o pagamento da indenizaçao.
Outrossim, informa a autora o seu telefone para maiores contatos
(11) 41744659...) -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e REGINA DE
BARBARA DA SILVA-

57.-BUSCA E APREENSAO-1048/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x JUSSARA APARECIDA M. DANGUY -  Desp.
de fl. 47: “Diant do noticiado acordo (fl. 44), oficie-se ao
DETRAN para desbloqueio do bem. Após, arquivem-se. Int.” -
“Deve a parte interessada retirar Ofício dirigido ao DETRAN,
bem como efetuar o pagamento das custas referentes à expediçao
no valor de R$7,00".-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-1098/2000-ITA LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x NOEL SANDRO DE
OLIVEIRA -”Ao requerente para que retire os documentos
desentranhados”-Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ALCEU
GARCIA JUNIOR, CLAUDIO VINICIUS VIEIRA MASSON,
JAIR ROBERTO MARQUES, CRISMACLEYTON
PAMPLONA e ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA-

59.-REINTEGRACAO DE POSSE-1176/2000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. x SERGIO LUIZ
GOMES DE OLIVEIRA -Desp. de fls. 118: “A petiçao de fl. 117
está desacompanhada de qualquer documento que comprove o
alegado. Manifeste-se o autor sobre o pedido de fl. 117. Int.” -
Adv. CRISTIANE CIBELE DE FREITAS, JOSE VIDOTTI e
VICENTE GANTER DE MORAES-

60.-MONITORIA CONV. EM EXECUCAO-1194/2000-
HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS x SERGIO
ZIPPERER -Desp. de fls. 78: “Defiro o pedido de suspensao do
processo, pelo prazo de 90 dias, conforme requerido às fl. 76.
Int.” -Adv. MAÇAZUMI FURTADO NIWA-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-286/2001-PEDRO ARAUJO
SOUZA e outros x EDIFICIO EL GRECO -Desp. de fls. 32:
“Sobre o contido na certidao de fl. 32, manifeste-se o embargado
no prazo de 05 dias. Int.” -Adv. RENATO OLIVEIRA DE
AZEVEDO, LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, CRISTINA
KAKAWA, ROSYMERI KERN BARBOSA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO
TONELOTO-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/2001-MAURICIO
ROBERTO RIVABEM x FASA - FORNECEDORA DE
AUTOPECAS LTDA -Desp. de fls. 86: “Rejeito os embargos de
declaraçao (fl. 84/85), porque a questao foi analisada na sentença,
às fl. 76 e segs. Int.”  -Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE
CAMARGO, JOSE LEOCADIO DE CAMARGO, ADRIANE
TURIN DOS SANTOS, TATIANA SCHMIDT MANZOCHI e
VANESSA DE MATTOS MORENO-

63.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2001-PEDRO LUIZ
FRASSON x BANCO BANDEIRANTES S/A -Desp. de fls. 59:
“Recebo o recurso adesivo de fl. 53 e segs. no duplo efeito. Intime-
se para oferecimento de contra-razoes. Int.” -Adv. FREDERICO
FERRAZ LEWIN, ALBINO JOSE DE BONI, MARCELO
AUGUSTO MACHADO, MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA
GOMES-

64.-DECLARATORIA-1031/2001-JUSSARA DO ROCIO LIMA
x CARLOS XAVIER DA SIMOES e outros -Desp. de fls. 34: “A
presente declaratória incidental foi rejeitada liminarmente,
conforme decisao de fl. 8-10. 2. Após os embargos de declaraçao,
a parte requerente lançou “recurso de apelaçao” (fl.  29-33)
pretendendo desconstituir a referidada decisao. 3. Ocorre  que “E
decisao interlocutória a que repele “in limine” ou poe termo a
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declaratória incidental antes de julgada a açao principal; passível,
portanto, de agravo de instrumento. Será “sentença” se proferida
juntamente com a que julgar o mérito da causa”. (STJ - 3ª Turma,
REsp. 66.674-0- SP, Rel. Min. Waldemar Zreiter). 4. Destarte, à
vista da absoluta impropriedade do recurso manejado, deixo de
receber a apelaçao de fl. 29-33. 5. Int.” -Adv. MAURICIO
VIEIRA-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-1545/2001-NATALIA
PERUSO x CARLOS ALBERTO GONCALVES MANFREDINI
-Desp. de fls. 86: “1. Redesigno ps embargos para discussao,
suspendendo o curso da execuçao. 2. Intime-se o embargado para
impugnar no prazo de 10 dias. Int.” -Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO, JANAINA BORDIN REMOR e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

66.-BUSCA  E APREENSAO-207/2002-BANCO BRADESCO
S/A x RODRIGUES & BEIRA LTDA -Desp. de fls. 48: “Sobre a
contestaçao e  documentos juntados pelo requerido, manifeste-se
o autor no prazo de 10 (dez) dias. Int.”-Adv.  LUCIANA
SEZANOWSKI, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA,
MISAEL SOARES RIBEIRO e FRANCINE FREDERICO-

67.-ANULACAO DE TITULO DE CREDITO-666/2002-
MARCOS APARECIDO CALBENTE x MILTON APARECIDO
SOARES e outros -Desp.  de fls. 94: “Manifeste-se o autor sobre
a contestaçao no prazo de dez dias. Int.” -Adv. FABIANO SOUZA
HALLVASS, JORGE GOMES ROSA NETO, OTTO CARLOS
POHL, PAULO ROBERTO FERREIRA SILVEIRA e WILSON
SELEME SEGUNDO-

6 8 . - C O B R A N Ç A - 7 4 1 / 2 0 0 2 - A R A U C A R I A
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x GERSON
ARI DO AMARAL FERREIRA  - Desp. de fl. 25: “1. Redesigno
a audiência de conciliaçao para a data de 11/10/2002, às 14:30
horas. 2. Depreque-se a citaçao do réu no endereço declinado no
petitório de fl. 23. Int.” -”Retirar Carta Precatória”.-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

69.-ARROLAMENTO-883/2002-MIECZYSLAW PIETRUK x
ESP.TERESA PIETRUK -Desp. de fls. 76: “I) Nomeio como
inventariante o cônjuge supérstite Mieczyslaw Pietruk,
independentemente de prestar compromisso. II) Nos autos contém
somente a Escritura de Renúncia traslativa do herdeiro Adhemar.
III) Juntem-se as certidoes negativas do fisco Municipal, Estadual
e da Receita Federal. Int.”-Adv. LORIVAL DAMASSO DA
SILVEIRA-

70.-SUMARIA DE COBRANÇA-913/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA EUGENIA BLOCO B x ALEX SANDRO
DOS SANTOS -Desp. de fl.34: “1. Cite o Requerido para
comparecer à audiência de conciliaçao a ser realizada em 01/
OUTUBRO/ 2.002, às 16:30 horas, na qual deverá vir
pessoalmente ou com representaçao de preposto com poderes para
transigir e acompanhado de advogado. 2. Caso nao seja possível
a conciliaçao, deverá oferecer contestaçao, que poderá ser escrita
ou oral,  juntando documentos e rol de testemunhas. Os quesitos,
em caso de necessidade de perícia, serao formulados desde logo,
bem como indicando assistente. 3. Poderá o Requerido formular
pedido contraposto desde que fundado nos mesmos fatos descritos
na inicial. 4. A ausência injustificada da parte Ré implicará em
revelia, reputando-se como verdadeiros os fatos alegados (art.
319 do CPC). Int”.-Adv. LUCIANE MARIA MARCELINO DE
MELO-

71.-2000/2002- x -Feitos que aguardam o depósito inicial no prazo
de trinta dias sob pena de cancelamento da distribuiçao. Artigo
257 do CPC): 1)BUSCA E APREENSAO - BV Financeira S.A.
CFI X Djalma de Camargo Santos, no valor de R$609,00 +
R$200,00 (O.J.) - Adv.: KARINE CRISTINA DA  COSTA.
2)BUSCA E APREENSAO - Banco Dibens S.A. X JJ Com. e
Climatizaçao de Bananas Ltda., no valor de R$609,00 + R$300,00
(O.J.) - Adv.: MARCIO AYRES DE OLIVEIRA.
3)RESSARCIMENTO - Bradesco Seguros S.A. X Inter Rent
Comércio Imp. E Exp. Ltda., no valor de R$189,00 + R$15,00
(AR) - Adv.: PAULO CESAR BRAGA MENESCAL.
4)EXECUÇAO - Eugênio Osvaldo Grandinetti X Horácio Nelson
Jordan, no valor de R$241,50 + R$200,00 (O.J.) - Adv.:
ANGELICA  OLIVEIRA SANTOS. 5)INDENIZAÇAO - Doroti
Szeremeta Rolim Valeixo X HSBC Bank Brasil S.A., no valor de
R$283,50 + R$15,00 (O.J.) - Adv.: MAURICIO GAVANSKI.
6)ORDINARIA - Nilson Maciel de Paula X HSBC Bank Brasil -
S.A. Banco Múltiplo, no valor de R$609,00 + R$15,00 (AR) -
Adv.: ANTONIO  CARLOS DA VEIGA. 7)SUMARIA - Cond.
Conjunto Residencial Moradias Caiuá I - Cond. VII X Marcos
Roberto de Macedo, no valor de R$157,50 + R$15,00 (AR) -
Adv.: ANTONIO EMERSON MARTINS. 8)COBRANÇA - D.
Guariza & Filhos Ltda. X Antonio da Silva e outra, no valor de
R$567,00 + R$30,00 (AR) - Adv.: DAMIEN PABLO DE
OLIVEIRA  THEIS. 9)SUMARIA - Cond. do Edifício Calandra
X Alcídio Zaniolo, no valor de R$609,00 - Adv.: GRACIELA G.
PARZIANELLO.
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-655/1987-
JEANETE MARTINS x RITA PEREIRA FACANHA- Arquivem-
se provisoriamente como requerido na petiçao de fls. 185, até
ulterior manifestaçao do credor. Int. - Adv. JULIO MILITAO DA
SILVA, LILIAN SIMONE BONETI, ALVACYR FERREIRA e
ARNALDO FERREIRA MULLER-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-799/1992-VARIG
S/A-VIACAO AEREA RIO GRANDENS x EDILSON MARCOS
DA LUZ e outros -Oficie-se a Receita Federal, apos recolhida a
taxa devida.-Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e
CESAR AUGUSTO TERRA-

3.-ADJUDICACAO-465/1993-ANTONIO GONCALVES DOS
SANTOS E S/M x  ESTE JUIZO —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado  para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR -

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-991/1994-PARANA
BANCO S/A x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA e outros-
Intime-se como requerido na petiçao de fls. 180. Expeça-se
mandado desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça.
— Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para adintar as
despeas com o sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-672/1995-SOLO
VIVO INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILIZANTES x
JOSE BATISTA MENDES- Ciência ao exequente o ofício de fls.
161, da Comarca da Lapa - Pr. - Adv. NEIMAR BATISTA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-1422/1995-JOSE CARLOS
PISANI e outros x INEPAR FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA- Ciência às partes a manifestaçao do Sr.
Perito. Int. - Adv. ANGELA MARIA MACHADO COSTA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA, CHRISTIANO DA ROCHA
KUSTER NETO, FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO,
FLAVIO R.BETTEGA, GUILHERME RODRIGUES e
EDUARDO A.M.VIRMOND- Apenso 751/94

7.-USUCAPIAO-1205/1996-OVIDIO LOPES FILHO e outros x
ESTE JUIZO- Antes de mais nada, dê-se vista ao representante
do Minitério Público e Curadora Especial, do teor da sentença de
fls. 248/253. De consequência, fica sem efeito a certidao de fls.
255 v. Intimem-se. - Adv. JAIR BOLZANI e LUIZ A.
BERTOCCO, OTAVIO ERNST MARCHISINI-

8.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1338/1996-
ARTHUR QUADRADO x LICIO TARCISIO XAVIER DA
SILVA- Esclareça o devedor, em cinco dias, se em funçao do
depósito de fls. 345, desistiu do recurso de agravo mencionado
na petiçao de fls. 313, sendo certo que no seu silêncio será
proferida sentença extintiva. Int. - Adv. NEIMAR BATISTA,
ANELISE NOGUEIRA REGINATO e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-232/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A. x RICARDO HELAL- Ciência
da renúncia de fls. 332. Voltem ao arquivo provisório até ulterior
manifestaçao  do interessado. Baixe-se no relatório mensal.
Intimem-se. - Adv. ANDERSON ADALTON DA SILVA, LAURO
A. GUIMARAES SE RIBEIRO, VICTOR FEIJO FILHO e
VANDA MARAN FIGUEIREDO, MARCO ANTONIO
PELLEGRINO, LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO,
JULIANA CECILIA ARAUJO DE SA RIBEIRO-

10.-ACAO DE COBRANCA-364/1997-CONJUNTO
RESIDENCIAL SANTA CANDIDA II - COND. I x CARLOS
HENRIQUE MENDES e outros- Sobre o contido na petiçao de
fls. 204, manifeste-se a COHAB-CT, no prazo de cinco dias. Int.
- Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI-

11.-RESCISAO  DE CONTRATO-1073/1997-ELIANE
DOEHNERT x TORREBLANCA CONSTRUCOES E
INCORPORACOES LTDA -Manifeste-se o autor sobre a certidao
negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. VERA MARCIA BENZI
DA COSTA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1086/1997-BOCA
DO FORNO PIZZARIA  LTDA x SINGEL COMERCIO E
ALIMENTOS LTDA- Aguarde-se como requerido no pleito de
fls. 61. Diga o credor sobre o interesse no prosseguimento da
execuçao, no prazo de 05 dias. Int. - Adv. JULIENNE P.
GAROFANI-

13.-ADJUDICACAO-1299/1997-MARIA ROSALINA LEAL x
MAGALI VIEIRA DE MORAES SARMENTO- Em funçao do
decidido no v. acórdao de fls. 142/155, defiro o pleito de fls. 158.
Expeça-se mandado desde que recolhidas as custas do Sr. Oficial
de Justiça. — Conforme o art. 19 do CPC ao interessado para

adiantar as despesas com o Sr. Oficial de Justiça. Int. - Adv.
ARMINDA AMANTINO PAES-

14.-ORDINARIA DE COBRANCA-98/1998-CEFAC -
CONSULTORIA EM FONOAUDILIGIA CLINICA S.C. x
FONOCENTER LTDA -Aguardando preparo de custas no valor
de R$ 609,00, no prazo de 10 dias. —Conforme o art. 19 do CPC
ao interessado para adiantar as despesas com o Sr. Oficial de
Justiça, no valor de R$ 40,00 -Adv. TANIA DE SOUZA SOARES
-

15.-ACAO DE RESSARCIMENTO-116/1998-SUL AMERICA
TERRESTRES MARITIMOS E ACIDENTES CIA x ROGERIO
BRUCKMANN e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento
do feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, MURILO CLEVE MACHADO-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-170/1998-
EDUARDO SANTOS DE ANDRADE x BERNARDO DE LEAO
ROSENMANN —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com o Sr. Avaliador,
no valor de R$ 67,00. Digam as partes sobre a avaliaçao no valor
de R$ 1.800,00 -Adv. NEWTON JOSE DE SISTI e GUILHERME
MANNA ROCHA-

17.-ACAO DE COBRANCA-301/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL NOVA EUROPA x SANDRO DA SILVA-
Apresente o credor cálculo atualizado do débito. Após expeça-se
precatória para avaliaçao e praceamento do bem penhorado. Int.
- Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

18.-ORD.  CUMULADA COM SUSTACAO-467/1998-ELVIRA
LOPES SILVA M.E. x ROGERIO O. DE SOUZA & CIA LTDA
e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias.-Adv. IGOR L. KRAVTCHENKO, JOEL
KRAVTCHENKO-

19.-ORDINARIA  DE INDENIZACAO-468/1998-LIANA DA
ROCHA SILVA x SPAIPA S/A - INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS- Sobre o contido na petiçao de fls. 563/564, manifeste-
se a autora no prazo de cinco dias. Int. - Adv. SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-489/1998-JOAO
JERONIMO KALINOSKI x SILVIO RODRIGUES ALMEIDA
e outros -Digam sobre o prosseguimento do feito, no prazo de
cinco dias.-Adv. IVANISE NEIVA KORNELHUK,
ALESSANDRO D. SOUZA VALE-

21.-RESCISAO  DE CONTRATO-1199/1998-RODRIGO DE
CASTRO TRINDADE x MACEDO COMERCIO DE
VEICULOS & ACESSORIO LTDA -Recebo a apelaçao interposta
às fls. 91 e seguintes, no efeito devolutivo e suspensivo (CPC,
art. 520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art.
518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a
certidao a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Ante o
exposto nas fls. 88 e seguintes, renovo o prazo. Intimem-se.-Adv.
RAUL SOLHEID, DENISE T. P. PIEKARZ, SONIA ITAJARA
FERNANDES- Apenso 652/98-

22.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-1422/1998-NEGRELE
TRANSPORTES LIMITADA x CIA. DE VEICULOS
MARUMBI - CIVEMA - Desentranhe-se o mandado para penhora
e demais atos como  requerido na petiçao de fls. 298, desde que
recolhidas as custas do Sr. Oficial de Justiça. Int. - —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o valor correspondente
a despesa com custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. FERNANDO
ZENATO NEGRETE-

23.-ORDINARIA-1573/1998-LUZITO RASEIRA x NEILA
MILANI RASEIRA- Designada audiência na Comarca de
Matinhos - Pr, precatória nº  103/2002 para o dia 25.09.2002, às
13:30 horas. Int. - Adv. LINCOLN E.ALBUQUERQUE
CAMARGO FILHO e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

24.-ACAO DE COBRANCA-633/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO STUDIOS DO BOSQUE x FAST CONSTRUCOES
CIVIS LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

25.-ACAO DE INDENIZACAO-723/1999-LECIR DOMINGOS
SAMPAIO FIGUEIREDO x ABIMED SERVICOS MEDICOS
LTDA e outros- Sobre o parecer de fls. 256/285 e documentos de
fls. 287/296 do assistente técnico da autora, manifstem-se as
requeridas, em dez dias. Int. - Adv. SILVIO ESPINDOLA,
VANESSA POLAK SANTOS, SONIA RAMIRA STEFF,
NADIEGE MARCHETTI, IVAN TAUIL RODRIGUES,
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO e LOURDES
BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-

26.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-89/2000-MARCELO
MOREIRA TISSOT x COPACHESKI ENGENHARIA E
CONSTRUCOES LTDA e outros- Especifiquem as partes no
prazo de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem
produzir. Int. - Adv. JOSE DANTAS LOUREIRO NETO, SONIA
ITAJARA FERNANDES-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-206/2000-VERA
GOLUBKOWICZ x MARTHA SILVA PEREIRA e outros- Sobre
o prosseguimento da execuçao, manifeste-se a credora no prazo
de cinco dias. Int. - Adv. IVANISE N. KORNELHUK-

28.-ARROLAMENTO-282/2000-NATALICIA MANFRON x
ESP. BENJAMIN MANFRON- Diga a inventariante sobre o
contido nas fls. 85 no prazo de 05 dias. Int. - Adv. SAMUEL DE
SOUZA RODRIGUES-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-319/2000-CELSO JOSE
SKORA x FLICKS DANCANTE -Aguardando retirada do oficio.-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA -



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 35

30.-MONITORIA-386/2000-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A x CASA DA SOGRA COMERCIO IMPORTACAO E
EXPORTACAO LTD —Conforme art.19 do CPC, ao interessado
para adiantar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. ROGERIA DOTTI DORIA e
ANDREA GOMES-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-400/2000-
ALBERTO DUREK NETO x CAROLINA DE JESUS AFONSO
GONCALVES e outros -Diga o autor sobre o prosseguimento do
feito, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO
MONTEIRO DA SILVA-

32.-BUSCA E APREENSAO-474/2000-OMNI LOCAL S/A -
CREDITO, FINANC. INVESTIMENTO x CATARINA
KLETENBERG- Aguarde-se em cartório por mais 30 dias o
prosseguimento do processo. Int. - Adv. ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA e ALEXANDER DE PAULA SILVA-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-477/2000-BANCO
ITAU S/A x CASTO JOSE PEREIRA e outros- Concedo ao credor
o prazo de trinta dias para juntada carta precatória, devidamente
cumprida, expedida para a citaçao do executado CASTO JOSE
PEREIRA. Int. - Adv. DANIEL HACHEM-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-552/2000-CASA
CONEXAO DE MATERIAIS  HIDRAULICOS LTDA x AEME
SISTEMA DE ELETRICIDADE E TELEMATICA LTDA -Diga
o autor sobre o prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-
Adv. NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA-

35.-ORDINARIA DE COBRANCA-599/2000-BANCO DO
BRASIL S/A e outros x MIGUEL VARELA -Recebo a apelaçao
interposta às fls. 121 e seguintes, no efeito devolutivo (CPC, art.
520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, SONIA ITAJARA
FERNANDES-

36.-SOBREPARTILHA-621/2000-REGINA MARLI GAMA
BRUNO x ESP. PEDRO BRUNO- Renovo o prazo de dez dias
para que a inventariante apresente as primeiras declaraçoes com
determinado às fls. 54, sob pena de remoçao. Int. - Adv. EROS
PONTAROLLI- Apenso 571/00-

37.-ACAO DE RESSARCIMENTO-640/2000-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x JOAO BATISTA DE CARVALHO- Diga o autor
se com a petiçao de fls. pretende a suspensao do processo ou
extinçao do mesmo,  no prazo de 05 dias. Oficie-se solicitando
suspensao no cumprimento da precatória. Int. - Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA-

38.-REINTEGRACAO DE POSSE-804/2000-AM/PM
COMESTIVEIS LTDA x MEGA COMERCIO DE
COMBUSTIVEIS LTDA -Ciência da remessa dos autos. Cumpra-
se o V.Acordao.-Adv. GUSTAVO CARDOSO PEIXOTO,
RICARDO AUGUSTO MORGAN e AURACYR AZEVEDO DE
MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE MOURA
CORDEIRO, EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-863/2000-B.
GRECA & CIA LTDA x POSSANTE ENGENHARIA E
CONSTRUTORA LTDA e outros- Ciência às partes o ofício de
fls 137 da Comarca de Leme - SP. - Adv. GILBERTO
RODRIGUES BAENA e DOUGLAS ANTONIO RAINERI
FIOCCO-

40.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-869/2000-
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA x ALOIR
GUIMARAES BELLO -Digam as partes, sobre a conta geral no
valor de R$ 2.024,19, datado de 21.08.2002, no prazo de 5 dias.-
Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

41.-BUSCA E APREENSAO-872/2000-CONSEG
SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C x
MARGARETH MOREIRA MENDES -Aguardando preparo de
custas no valor de R$ 22,40, no prazo de 10 dias. -Adv. MARCO
ANTONIO JOHNSON-

42.-ORDINARIA-972/2000-ABILIO MACHADO NIECE x
BANCO BRADESCO S/A -Recebo a apelaçao interposta às fls.
218 e seguintes, nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art.
520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC, art. 518),
no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se a certidao
a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5. Intimem-se.-
Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA e PATRICIA
ROHN, JORGE DURVAL DA SILVA-

43.-BUSCA E APREENSAO-1138/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ANTONELLA GODOY  GENTILINI
FILIPAKI- Defiro o desentranhamento mediante substituiçao por
fotocópia. Arquive-se o processo com as baixas naecessárias e
cautelas de estilo. Int. - Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-1142/2000-COMPANHIA
CERVEJARIA BRAHMA x WLADEMIR FUSARO —Conforme
art.19 do CPC, ao interessado  para adiantar o valor correspondente
a despesa com postagem do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. CAIO
AUGUSTO MIRANDA RAMOS, AUGUSTO PASTUCH DE
ALMEIDA-

45.-ALVARA JUDICIAL-1233/2000-LINDINALVA  BASILIO
DE FREITAS x ESP. GIOVANI BASILIO DE FREITAS -
Manifeste o autor  sobre a resposta da Previdência Social.-Adv.
ROGERIO BUENO DA SILVA e MAURICIO PINHEIRO DA
COSTA-

46.-ACAO DE COBRANCA-1277/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO CIDADE DE PETROPOLIS x SOCIEDADE

CONSTRUTORA CIDADELA LTDA -Aguardando retirada do
oficio.-Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

47.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1288/2000-ALDO
MOIZES LOPES e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO
-Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.380,00.-Adv. SERGIO DE ARAGON FERREIRA
e VALERIA HATSCHBACH FERREIRA, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR, JAMES
THOMPSON LEMER, ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA-1365/2000-BANCO DO
BRASIL S/A x MARIO SERGIO DE SOUZA -Recebo a apelaçao
interposta às fls. 130 e seguintes, no efeito devolutivo e suspensivo
(CPC, art. 520). Intime-se a parte apelada para responder (CPC,
art. 518), no prazo de quinze (15) dias (CPC, art. 508). Lance-se
a certidao a que se refere o Código de Normas, item 5.12.5.
Intimem-se.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e
SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE, LUIZ CARLOS
PILOTTO, ELVIO RENATTO SEVERO-

49.-PRESTACAO  DE CONTAS-1381/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO JARDIM x IVANI MIRNA PACCE ARAUJO e outros-
Sobre o contido na petiçao de fls. 124 e documentos de fls. 125 e
seguintes, manifeste-se o autor no prazo de cinco dias. Int. - Adv.
EDUARDO MUNHOZ DA CUNHA-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-108/2001-RENE
MARCIO RUSCHEL e outros x MORO S/A CONSTRUCOES
CIVIS -Digam as partes sobre o laudo, no prazo de 05 dias.-Adv.
CARMEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA, FERNANDO
CHIN FEI-

51.-INVENTARIO-135/2001-JUAREZ BARBOSA x ESP. ELOA
MUSSI BARBOSA- Ciência ao autor a manifestaçao da Dra.
Curadora Especial. Int.- Adv. LUIR CESCHIN-

52.-ALVARA JUDICIAL-157/2001-MARIA LUIZA TENORIO
MARINHO x ESP. HAMITLON TENORIO MARINHO- Ciência
ao autora a manifestaçao  da Dra. Curadora Especial. Int.- Adv.
ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA e ANA CLAUDIA
CERICATTO-

53.-ORDINARIA DE RESCISAO-725/2001-PAULO SNACK e
outros x MARLUS DE SOUZA GRUDTNER e outros- Ciência
à parte autora, do rol de testemunhas de fls. 118/119. Para o
depósito das custsa necessárias às intimaçoes das testemunhas,
concedo aos requeridos o prazo de cinco dias. No mais, aguarde-
se a audiência. Int. - Adv. TONY ROCHA, HELENA
MUSSOLINO, MAURICIO S. M. TEIXEIRA-

54.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUDI.-910/2001-
FUNDACAO EDUCACIONAL MENONITA e outros x JOSE
SVANIR SIQUEIRA EIDAM —Conforme art.19 do CPC, ao
interessado para adiantar o valor correspondente a despesa com
custas do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. TATIANA M.R. VIRMOND
MUNHOZ e MARTA P. BONK RIZZO-

55.-REINTEGRACAO DE POSSE-932/2001-MARCIA
PARENTE x GILSON VALLE PAULAO -Digam as partes, sobre
a conta geral no valor de R$ 5.697,71, datado de 19.08.2002, no
prazo de 5 dias.-Adv. LENITA RODOLFO PASSOS, MARLE
DELALLO e ANA BEATRIZ ANTUNES, CARLOS DELAI-

56.-ORDINARIA DECLARATORIA-1007/2001-ALBANI
FERNANDES x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA- Digam as partes, no prazo de cinco dias, se existe
possibilidade concreta de conciliaçao entre as partes, sendo certo
que no seu silêncio o feito será saneado sem designaçao da
audiência conciliatória. Int. - Adv. ANA GABRIELA BECKER,
CARMEM GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI e MARIA
AMELIA CASSIANA MASTROROSA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1050/2001-
IMOBILIARIA CONTEMPORANEA S/C LTDA x ANIBAL
REQUIAO FILHO e outros- Cumpra-se fls. 54 verso. ...”Atenda-
se ao requerido nos itens “a”, “b”, “d” e “e”, do pleito de fls. 53.
Intimem-se. - Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

58.-INVENTARIO-1203/2001-ROSA WANTROBA
HASSELMANN x ESP. CAROLINA COCHENSKI e outros-
Sobre o contido no parecer ministerial de fls. 185, manifeste-se a
inventariante no prazo de cinco dias. Int. - Adv. ANNA MARIA
ZANELLA-

59.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-1218/2001-
CLARICE DE LIMA RISNEY x WALDSON DE ALMEIDA
VIEIRA e outros- Aguarde-se a notificaçao dos fiadores. Int. -
Adv. LOURDES BERNARDETE BELTRAMI RIVAROL-

60.-BUSCA E APREENSAO-1410/2001-GUARARAPES
ADMINISTRDAORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x
GILMAR SANTA CATARINA -Diga o autor sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias.-Adv.
FERNANDA TROIAN-

61.-BUSCA E APREENSAO-1555/2001-BANCO BMG S/A x
CHRISTIAN MAICON HENNING- Diga o autor sobre a certidao
de fls. 64 verso no prazo de 05 dias. Int. - Adv. FLAVIANO
BELLINATI GARCIA PEREZ-

62.-PEDIDO DE LEVANTAMENTO-1568/2001-FORD
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ASSOCIACAO DE DEFESA E ORIENTACAO DO CIDADAO-
Intimem-se atravésd do DJ a Associaçao de Defesa e Orientaçao
do Cidadao e Procon, atrav;es ee seus procuradores para que, no
prazo de 05 dias se manifestem sobre o presente processo. Int.-
Adv. JAQUELINE LOBO DA ROSA e FRANCISCO JURACI
BONATTO, ROMULO FERREIRA DA ILVA, MARI JUSSARA
FONSECA-

63.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-144/2002-ORIGENES
CAPELANI DOS SANTOS x ANCO ARAUCARIA S/A-...”Tem

razao a parte autora quanto a necessidade de se alterar a
competência em razao da prevençao, contudo, nao era necessária
a deduçao de exceçao para isso, assim, deve ela, porque deu causa
a este incidente, pagar as custsa dele, no que a condeno, pois o
incidente a princípio da causalidade que determina a sua
responsabilidade,  poderia ter simplesmente ter aventado a dita
matéria no bojo da açao principal.  Anote-se o que já se decidiu
quanto a desnecessidade de deduçao da questao da conexao por
exceçao:  “Entretanto, como a conexao nao constitui critério de
fixaçao da competência, mas de modificaçao desta, o seu
acolhimento po um dos juízos nao implica o reconhecimento da
incompetência do utro. E se assim é, nao tem cabimento, em
casosm tais, o ajuizamento de exceçao de incompetência, e, muitos
menos, a aplicaçao das regras processuais relativas a esse instituto.
Para a reuniao dos processos, bastaria que a parte noticiasse a
situaçao aos Juízos envolvidos, alterando-se a competência
segundo as regras da prevençao. (TRF 4ª R - AI
2000.04.01.145947-r R - 2ª R. - T. - Relª Juíza Tania Terezinha
Cardoso Escobar - DJU 30.05.2001 - p. 221)” - Adv. SILVIO
MARTINS VIANNA, ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e
JULIO ASSIS GEHLEN- Apenso 1140/01-

64.-MONITORIA-169/2002-PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A x PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
complementar o valor correspondente a despesa com custas do
Sr.Oficial de Justiça, no valor de R$ 20,00.-Adv. JULIO JACOB
JUNIOR-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-488/2002-BREMADOR
TURISMO LTDA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO- Especifiquem os embargantes, no prazo
de cinco dias, as provas que efetivamente pretendem produzir.
Int. - Adv. MILENA MASLOWSKY, ANA PAULA LARA
PAGANINI - Apenso 1259/01-

66.-ALVARA JUDICIAL-498/2002-SHEILA DE MARCO x ESP.
JOAO DE  MARCO- Ciência às partes o parecer da Fazenda
Estadual. Int. - Adv. ALEXSANDRA ISABEL PRUDLIK
SCATOLA- Apenso 982/01-

67.-BUSCA E APREENSAO-706/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x LEO FERNANDO DA SILVA DITZEL
-Digam as partes, sobre a conta geral no valor de R$ 12.644,20,
datado de 20.08.2002,  no prazo de 5 dias.-Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA, FARAM BOUQUEZAM
NETO-

68.-ARROLAMENTO-766/2002-CESAR CARLOS REIMAN x
ESP. RODOLFO REIMANN e outros- Nomeio o requerente Cesar
Carlos Reimann, para exercer o encargo da inventariança,
independentemente de lavratura de termo. Concedo o prazo de
20 dias para que seja apresentada partilha amigável e certidoes
negativas fiscais. Int. - Adv. REGES JOSE REIMANN, FABIO
REIMANN e RICARDO REIMANN-

69.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1076/2002-REALSUL -
REFLORESTAMENTO AMERICA DO SUL LTDA x BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A - Recebo os embargos de
terceiro. Cite-se o embargado nos termos do art. 1053 do Código
de Processo Civil, observado os termos do art. 803 do Código de
Processo Civil. —Conforme art.19 do CPC, ao interessado para
adiantar o valor correspondente a despesa com postagem ou custas
do Sr.Oficial de Justiça.-Adv. AIRTON AMILCAR MOMO-
Apenso 1249/98-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO-1084/2002-VERA CRUZ
VIDA E PREVIDENCIA S/A x STELLA MARIS WINNIKES
SILVA- Recebo os embargos suspendo a execuçao. Diga a parte
embargada em dez dias. Averbe-se o teor da presente no processo
de execuçao em apenso. Intimem-se. - Adv. SERGIO
STANBELINI MINHOTO, OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA DE SOUZA- Apenso 1591/01-

7.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZO DE DIREITO DA SETIMA VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO TITULAR
GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES GUE
RELAÇÃO Nº 124 /2002
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1.-REVISAO CONTRATUAL-2328/2002-ICEL COMERCIO DE
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. x BANCO
UNIBANCO S/A -”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ADELFIA T.
BERTE-

2.-REVISAO CONTRATUAL-2329/2002-ICEL COMERCIO DE
MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA. x BANCO
SANTANDER - MERIDIONAL -”Peti‡âo  Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.”
-Adv. ADELFIA T. BERTE-

3.-EXECUCAO DE T.  EXTRAJUDICIAL-2954/2002-
ADRIANE MEDEIROS e outros x JACKSON LUIZ DE LUNA
-”Peti‡âo Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento.” -Adv. JULIANA ANDRESSA
PAESE-

4.-RESSARCIMENTO-246/1999-MARITIMA SEGUROS S/A.
x JOSE VERISSIMO DE OLIVEIRA -”Intimem-se as partes para
se pronunciarem quanto ao retorno do Ar e carta de cita‡âo e
intima‡âo de fls.199/201.”-Adv.  JACKSON GLADSTON
NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, JOSE ORIVALDO DE
OLIVEIRA e RENE MARIO PACHE-

5.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-251/2000-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE HENRIQUE KFOURI e outros -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de
suspensâo de instƒncia.”-Adv. DANIEL HACHEM-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-334/2000-
EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LONDRINA S/A x
ASSOCIACAO CULTURAL AGUA VERDE -”1-Considerando
que existem bens penhorados nos presentes autos, os quais nâo
foram localizados pelo Sr. Avaliador, manifeste-se o exequente,
no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JOSE CICERO
CELESTINO-

7.-MONITORIA-479/2000-SIEMENS LTDA x PAPELARIA
BARAO DO RIO BRANCO LTDA -”Manifeste-se a parte
interessada diante do trƒnsito em  julgado da senten‡a.”-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO, IGOR LUBY KRAVTCHENKO e
JOSE ALZAMORA NETO-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-521/2000-FATIMA DO
ROCIO FERNANDES FERREIRA x COMISSARIA GALVAO
S/A -”1-Recebo o recurso de apela‡âo, fls.98/113, em ambos os
efeitos. 2-Intime-se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,
no prazo legal. 3-Cumpra-se o C¢digo de Normas (5.12.5), e
remetam-se os autos ao egr‚gio Tribunal de Justi‡a, com as cautelas
de estilo e homenagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv. DAGOBERTO
AZEVEDO BUENO FILHO, EMANUELA CATAFESTA, JOAO
CASILLO, OSVALDIR  NODARI, SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO
BONAT DE MELLO e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

9.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-545/2000-BANCO
ABN AMRO S/A x LUIZ ALBERTO AGOSTINHACKI -
”Manifeste-se a parte interessada diante do trƒnsito  em julgado
da senten‡a.”-Adv.  LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e
MAURICIO KAVINSKI-

10.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ANULACAO-707/2000-ILENA CARDOSO
PAMPUCH x ODAIR VOLPATO -”1-Manifestem-se as partes,
em cinco dias, sobre os documentos juntados …s fls.430/433,
bem como sobre o interesse na produ‡âo de prova em audiˆncia
de Instru‡âo e Julgamento. 2-Int.”-Adv. LUIZ CARLOS J.
ARBUGERI FILHO e LUCIANO CHIZINI E CHEMIN-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - UDUCAPIAO EXTRAORDINARIO-1160/2000-
AURY LUIZ DE SOUZA x FREDERICO JULIO REGINATO E
S/M -”1-Defiro o pedido de vista de fls.102, pelo prazo de 05
(cinco) dias. 2-Int.”-Adv. JOSE RODRIGUES DA SILVA e KEILE
CRISTINA BIEZUS-

12.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-41/2001-DARIO MARQUES
PINHEIRO e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -
”Aberta a audiˆncia, e proposta a concilia‡âo, a mesma restou
inexitosa. Defiro o prazo de 10 (dez) dias para juntada de
substabelecimento pela parte requerida. Consultada as partes
manifestaram desinteresse na  produ‡âo de outras provas, sendo
determina a conta e preparo com posterior conclusâo. (Custas

Pagas). Despacho de fls.228: 1-Devolvo os autos ao Cart¢rio para
juntada de peti‡âo, ap¢s intime-se a parte autora para se manifestar,
no prazo de (cinco) dias. “-Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA
FELICIDADE DIAS, ALESSANDRO MOREIRA DO
SACRAMENTO, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
GYSELE VIEIRA SILVA-

13.-MEDIDA CAUTELAR DE SUSTA•éO-210/2001-PREMIER
BOLSAS LTDA x SAO MIGUEL METALURGICA LTDA - ME
-”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.71/73.”-Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

14.-DISSOLUCAO DE  SOCIEDADE-460/2001-VINICIUS
FADEL MARTINS x ROZEMEIRE CURY SCHMIDT -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI,
NELSON PANTE JUNIOR e CELIO PEREIRA OLIVEIRA
NETO-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ADJUDICACAO COMPULSORIA-498/2001-
TOMAZ TOMKIEWICZ e outros x ESPOLIO DE JOB
DAMMSKI -”1-Considerando que a ordem de cancelamento do
registro nâo restou devidamente cumprida, ante a ausˆncia de
pagamento das custas necess rias para a pr tica do ato, conforme
of¡cio de fls.146 e certidâo de fls.150 verso, deve a parte
interessada, preliminarmente,  dar atendimento ao solicitado pelo
C.R.I. da 1¦ Circunscri‡âo. 2-Int.”-Adv. IVONE STRUCK,
ORIMAR CROCETTI FREITAS e AJOCIR VICARI-

16.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-606/2001-
ANTONIO  LAGNER x JUSSARA SILVEIRA DE ARAUJO e
outros -”1-Defiro o pedido de fls.40; oficie-se, procedendo, com
a resposta, conforme determina‡âo da Corregedoria Geral da
Justi‡a. 2-Diante dos  endere‡os informados …s fls.34, manifeste-
se o exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, tendo em vista que
at‚ a presente data nâo houve a cita‡âo do segundo executado. 3-
Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intima‡âo da parte
interessada para antecipa‡âo das custas referente … expedi‡âo
de of¡cio, no valor de R$ 7,00).” -Adv. IVANISE NEIVA
KORNELHUK-

17.-BUSCA E APREENSAO-665/2001-BBV CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A. x MAURO LINO
FRANCO -”Manifesta‡âo no prazo de 30 dias, de acordo com o
C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifesta‡âo do autor)
-Adv. FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE
OLIVEIRA VIANA-

18.-ARROLAMENTO-673/2001-LUCIA FABROCINO
GRELLERT e outros x JOSE ALANY GRELLERT -”Manifeste-
se a parte interessada diante do trƒnsito  em julgado da senten‡a.”-
Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS MACHADO, SERGIO
LUIZ DE OLIVEIRA e JOEL FERREIRA LIMA-

19.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-690/2001-
POSTO FLUMIDIESEL LTDA. x TRANSPORTADORA
SIMONETTI LTDA. -”1-Diante do contido na peti‡âo de fls.216,
manifeste-se a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-
Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, VALDIR JULIO
ULLBRICH, MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI,
JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
EDUARDO CASILLO JARDIM, PATRICIA CASILLO,
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI e PAULO ROBERTO
FERREIRA MOTTA-

20.-DEPOSITO-718/2001-FINAUSTRIA  COMPANHIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E  IN x FRANCISCO
ARIOVALDO ALMEIDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto a contesta‡âo  e documentos de fls.72/81.”-
Adv. NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA, UDO HAUSNER, CHRISTIANI MARIA
SARTORIA BARBOSA, CISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA, LISIANE NEVES DE
AGUIAR E SOUSA, SERGIO DE ARRUDA e WALDINEI
PAULO SCHIICK-

21.-RESTITUICAO-719/2001-MARIA  ZELIA LIBANO
SANTOS x CONSçRCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA -
”Manifeste-se a parte interessada diante do trƒnsito em julgado
da senten‡a.”-Adv. JOAO INACIO CORDEIRO e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIM-

22.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-723/2001-
MARIA APARECIDA MONTALVAO x EVOLUTIVA
COMERCIO DE AUTOMçVEIS LTDA -”1-Manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI-

23.-BUSCA E APREENSAO-774/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUIZ LOPES DOS SANTOS NETO -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do
Sr. Oficial de Justi‡a de fls. 91 verso.”-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

24.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-801/2001-ADAO CESAR
GONCALVES e outros x BANCO ITAU S.A. -”... ë vista dos
quesitos, colha-se a proposta de honor rios, dano ciˆncia as partes,
que deverâo efetuar o dep¢sito em 10 (dez) dias, na propor‡âo de
50% cada um, de acordo com o que convencionaram neste ato.
(proposta de honor rios …s fls.308: R$ 1.300,00).”-Adv. JOAO

BOSCO BRITO DA LUZ, INDIANARA FARIAS DE
CAMARGO, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, CLAUDIA
DE SA SCHEMIDT, JOSE MUHI MAGO, LUIZ ALBERTO
POMPEU AMALFI, SERGIO STEFANO BAZOLLI, SONIA
MENDES DE SOUZA, ADRIANA DO ROSARIO LOPES, ANA
CARLA PAIVA VICENCIO, DEYSE CALDAS SANTOS PIRES,
EDMILSON DE GENNARO, ERIKA CRISTINA BALADI
RUFINO PEREIR, FERNANDO ANTONIO JACOB PEREIRA,
KATIA MORAES JARMENDIA, LAERTE PORAS JUNIOR,
LUIZ CARLOS GERMANO, MARIA EMILIA ZANETTI DOS
SANTOS, MELISSA PRADO DO ESPIRITO SANTOS, OMAR
NAMI HADDAD SAADE, REGINALDO BALAO, SILVIA
SORIA CAVALLINI GERAZO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

25.-INDENIZACAO-815/2001-CARLOS ABRAO CELLI x
CONDOMINIO EDIFICIO ALBERTO ABUJAMRA -
”Manifeste-se o(a) autor(a), cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria  Geral da Justi‡a.(Intima‡âo da
testemunha)”-Adv. JOSE CID CAMPELO, RITA ELIZABETH
CAVALIN CAMPELO, JOSE RODRIGO SADE, VALMIR
SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS GEHLEN, JOAO ALCI
OLIVEIRA PADILHA, ANDERS FRANK SCHATTENBERG e
JOSE RODRIGO SADE-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-858/2001-SERGIO
NADIR MASCHIO x SHOW ROOM  DE MOVEIS HENRIQUE
LTDA -”Manifeste-se a parte interessada diante do trƒnsito em
julgado da senten‡a.”-Adv. SERGIO NADIR MASCHIO e
ROSANA VIDOLIN MARQUES-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DEPOSITO-884/2001-BANCO BMC S.A x KATIA
SIMONE FERNANDES -”Observa-se da an lise dos autos que a
requerida foi citada antes mesmo da busca e apreensâo do ve¡culo,
de acordo com a certidâo de fls.56. Ap¢s a conversâo da a‡âo em
dep¢sito, a parte autora requereu o desentranhamento do mandado
para cumprimento da liminar concedida, o que foi deferido (fls.50).
Contudo apreendido o bem, o Sr. Oficial de Justi‡a deixou de
proceder a regular cita‡…o da requerida (fls.58), diligenciando
em endere‡o distinto do anterior. Em razâo do exposto, em
cumprimento ao que determina  o art. 3§, par grafo 1§, do DL
911/69, desentranhe-se o mandado para integral cumprimento,
no endere‡o constante …s fls.56, com o intuito de se evitar futura
argui‡âo de nulidade. 2-Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de
Normas da Corregedoria Geral da Justi‡a. Int.”-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

28.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXECUCAO POR QUANTIA-887/2001-PRO-DIET
FARMACEUTICA LTDA x INSTITUTO GERAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL EVANGELICA -”1-Manifeste-se o
exequente, diante da peti‡âo e dep¢sito de fls.158/161, no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. NEUDI FERNANDES e PEDRO
HENRIQUE XAVIER-

29.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1123/2001-MARCIO
ROBERTO BRAZAO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A - BANESTADO -”Intime-se o procurador dos
autores para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o atual
endere‡o de seus clientes. “-Adv. JOSE LUIS ALMIRAO-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-1124/
2001-SPI - AGENCIA DE INFORMACOES CONFIDENCIAIS
LTDA. x JORGE LUIZ MARTINS -”1-Sobre o contido na peti‡âo
e documentos de fls.449/554, manifeste-se a parte autora no prazo
de 05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. ROLF KOERNER JUNIOR,
SERGIO BOTTO DE LACERDA, ANDREA MARTINEZ BIB
e CARLOS ALBERTO BORRELI BARBOSA-

31.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1130/2001-JOSE
BORGES DA CRUZ FILHO x BANCO BANESTADO S/A e
outros -”1-Defiro o pedido de fls.277/282; aguarde-se o
cumprimento do acordo. 2-Int. (Certidâo de  fls.289: Certifico,
que a audiˆncia designada para esta data nâo se realizou tendo em
vista o acordo que chegaram as partes …s fls.277/281).”-Adv.
MARCAL JUSTEN FILHO, EGON BOCKMANN MOREIRA,
ALINE LæCIA KLEIN, MARCELLO DE CAMARGO
T.PANELLA, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA,
MARCO ANTONIO PARISI LAURIA e JOAO AUGUSTO
P.GUARIENTO-

32.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1148/2001-KARINA
DEL  CARMEN VILLANELO HERNANDEZ e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -”1-Em 05 (cinco) dias,
esclare‡am as partes, com clareza e objetividade, as provas que
efetivamente pretendem produzir, informando sobre sua utilidade,
necessidade e conveniˆncia, sem preju¡zo eventual  julgamento
antecipado. 2-Int.”-Adv. ROSY MARY CONCEI•éO,
MARCELO CONCEI•éO ANDRETTA, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS e TATIANA KALKO-

33.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-1173/2001-ROBERTO
PAULO FIDLER x ABN AMRO REAL S/A -”1-Recebo o agravo
retido interposto …s fls.232/236. 2-Intime-se o agravado para
que apresente suas razùes em 10 (dez) dias. 3-Ap¢s, cumpra-se a
parte final do despacho de  fls.220. 4-Intime-se.”-Adv. CARLOS
A. FARRACHA DE CASTRO, CARLOS VITOR MARANHAO
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DE LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA e KLEBER
VELTRINI TOZZI-

34.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1340/2001-CLARA
LUCIA CHYBIOR  GONCALVES x SONIA MARA
FERTONANI e outros -”Manifeste-se a parte interessada diante
do trƒnsito em julgado da senten‡a.”-Adv. LEANDRO GALLI e
SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS-

35.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE  EXIBI•éO-1344/2001-
MASLUB HNOS S.A. x TRANSIMARIBO LTDA -”1-Recebo o
recurso de apela‡âo, fls.137/140, em ambos os efeitos. 2-Intime-
se a recorrida para contra-arrazoar, querendo,  no prazo legal. 3-
Cumpra-se o C¢digo de Normas (5.12.5), e remetam-se os autos
ao egr‚gio Tribunal de Al‡ada, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Ju¡zo. 4-Int.”-Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI, EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN,
ANDRE LOPES MARTINS, MANOEL ANTONIO DE
OLIVEIRA FRANCO, CHRISTIANO DA ROCHA KšSTER
NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, GUINOEL
MONTENEGRO CORDEIRO, CLAUDIA CRISTINA TOESCA
E. PACHECO, KATIA ISABEL MORETTI, LISANE CRISTINA
CONTE, BEATRIZ OSTERNACK REZENDE VIEIRA e
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1381/2001-
ESPOLIO DE ISAAC RECHULSKI e outros x KHALOUF &
THOME LTDA -”1-Diante do pedido de fls.86, dando conta da
impossibilidade de comparecimento do procurador dos autores
… audiˆncia designada …s fls.84 e, ainda, dado o fato de o Ju¡zo
de Direito da 4¦ Vara C¡vel de Blumenau-SC ter designado data
anteriormente ao despacho de fls.84, resesigno a audiˆncia para o
dia 17/09/2002, …s 15h30. 2-Intimem-se as partes, atrav‚s de
seus procuradores, nos termos do despacho de fls.84. “-Adv.
WELLINGTON SILVEIRA e MARIO DUARTE PRATES-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INDENIZACAO-1404/2001-JAQUELINE
APARECIDA RIBEIRO CONCEICAO x ANADIR CORREIA
CRUZ e outros -”1-Assiste razâo … requerente, posto que a
assistˆncia litisconsorcial ‚ faculdade de terceiro interessando, nos
termos do art. 50 do CPC. Portanto considerando nâo cabe a este
ju¡zo determinar o seu comparecimento aos autos, indefiro o
pedido de fls.110. 2-Int.”-Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO
e ADILSON ARY TODESCHI-

38.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIVANILDO N.  CONSTANTINOV - DESPEJO P/ FALTA
DE PAGAMENTO-1409/2001-ARGEMIRO GOMES FILHO x
CIMOFLEX - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. -
”Despacho de fls.77: 1- Mantenho a decisâo agravada em seus
pr¢prios fundamentos. 2- Aguarde-se o processamento do agravo
com pedido de informa‡ùes. 3- Int.” Despacho de fls.81: Oficie-
se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Instrumento informando
que a decisâo agravada foi mantida por seus pr¢prios fundamentos,
conforme despacho de fls.77. Despacho de fls.83: 1-Aguarde-se
a decisâo do Agravo de Instrumento. -Adv. LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

39.-BUSCA E APREENSAO-1514/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  S/C LTDA x LUIZ
LAUDELINO BARBOSA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso do prazo sem oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA e VERA LUCIA DE PAULI-

40.-REVISAO CONTRATUAL-1556/2001-CESAR AUGUSTO
VORRABER e outros x BANCO BANDEIRANTES S.A -
”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a contesta‡âo
e documentos de fls.200/435.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA, ALESSANDRO ALCANTARA COUCEIRO,
ALEXANDER ROGERIO DE SOUZA, AMELIA MARGARIDA
PERESTRELO G.PITTA, ANDREA RUBINSTEIN SERSON,
ANDREA VIESTEL, ARISTIDES JOSE CAVICCHIOLI FILHO,
CARLA CRISTINA FERREIRA F.SALA, CARLA CRISTINA
PEDROSO SALGADO, CARLOS RENATO GODOY DOS
SANTOS, DANIELA MARTINS BRAZ, EDUARDO ROBERTO
BICUDO TRINDADE, EVERALDO GONCALVES DE MELO,
FATIMA REGINA SILVEIRA KUSIAK, JOELMA APARECIDA
R. DOS SANTOS, JOSE LUIZ CARAN, LIA DIAS GREGORIO,
LUIS EDUARDO DE CASTRO ROCHA, MALAN FERREIRA
CAVALCANTE, MARIA LUCIA DE CARVALHO,
MARISTELA GOMES VIVIANI, PATRICIA BELLUCCI
PAZOS, PATRICIA CRISTINA GIACOMASSI, PAULA
GOLDMACHER GANUN, ROBERTO JOSE SOARES JUNIOR,
STELLA MARILIA FENILE DE CARVALHO, TATIANA PIRES
MOREIRA ESTEVES, WILLIANS  FRANKLIN LIRA DOS
SANTOS, YVES ALESSANDRO RUSSO ZAMATARO,
MARILI RIBEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA EGGER e
ROBERTA ONISHI-

41.-INTERDICAO-1565/2001-NAIR FRANCO BANCZYNSKI
x ROMAO BANCZYNSKI -”Intime-se o(a) autor(a) para se
pronunciar quanto ao laudo pericial de fls.48/49.”-Adv. CARLOS
ANDRE G. PANGRACIO, WANDERLEI MEREB CALIXTO e
SERGIO BACILA SALUM-

42.-DECLARATORIA-30/2002-RITA DE CASSIA
GON•ALVES CORDEIRO x MAXICRON IND. DE TINTAS E
REVESTIMENTOS -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.26/33.”-Adv. CIRCE
MARIA LEJAMBRE RODRIGUES, LUIZ FERNANDO NACLI
BASTOS, LETICIA TORQUATO VIEIRA e JACKSON ANDRE
DE SA-

43.-USUCAPIAO-467/2002-SIDNEY PALIVODA e outros x
DOMITILA GONCALVES DOS SANTOS e outros -”Manifeste-

se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem oferecimento de
contesta‡âo.”-Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - MONITORIA-471/2002-HOSPITAL NOSSA
SENHORA DAS GRACAS x ALI HUSSEIN SAFADI -”1-
Recebo os embargos de fls.37/64 e suspendo a efic cia do mandado
de pagamento. 2-Intime-se o embargado para impugn -los,
querendo no prazo legal, bem como para que se manifeste sobre
o contido …s fls.68/80. 3-Anote-se na autua‡âo.”-Adv.
MACAZUMI FURTADO NIWA, JOAO CARLOS MARTINS,
LUCIANO FERNANDES MOTTA e PLINIO RICARDO
SCAPPINI JUNIOR-

45.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-480/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x SERGIO VICTOR SANTINI -”1-O
dep¢sito foi efetuado de acordo com a conta de fls.34. 2-Em fls.47,
o requerido informa que o ve¡culo foi restitu¡do pelo autor. 3-
Assim, em 10 dias, diga o autor  sobre o dep¢sito, ou eventual
razâo para o prosseguimento, e voltem.  Expe‡a-se alvar  para
levantamento.  5-Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, MARIA
LUCILIA GOMES, DIRCEU ANTONIO CAMPOS e JUCELIO
DA SILVA-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - DECLARATORIA-483/2002-PLASLANDER
INDUSTRIA E COM. DE EMB. PLASTICAS LTDA x BANCO
ALFA S/A -”1-Defiro a dispensa do prazo recursal; desentranhem-
se os documentos acostados … inicial, exceto  a procura‡…o,
substituindo-os por fotoc¢pias autenticadas, entregando-os ao
autor, mediante recibo nos autos. 2-Indefiro a devolu‡âo das custas
pagas, por falta de amparo legal, vez que o indeferimento da inicial
deu-se pelos v rios motivos elencados na decisâo de fls.108/110.
3-Cumpra-se o C¢digo de Normas e arquivem-se. 4-Int.”-Adv.
CARLOS ALBERTO NOGUEIRA DA SILVA-

47.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-494/2002-BANCO
BRADESCO S/A x GESSE ROSA DE SOUZA -”1-Antes de
requerer a cita‡âo edital¡cia, deve o autor esgotar todos os meios
poss¡veis para a localiza‡âo do  requerido, a fim de evitar futura
argui‡âo de nulidade. 2-Int.”-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-516/2002-BENEDITO A.
CORDEIRO GNOATO &  CIA LTDA. x SAMIA YOUSSEF
CHARAFEDDINE -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a contesta‡âo e documentos de fls.28/32.”-Adv. ALCIDES
BARBOSA JUNIOR, TATIANA DENCZUK, RONALD LEITE
SCHULMAN, JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e ARTUR
GABRIEL FERREIRA-

49.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-520/2002-NILZA
CORDEIRO BINI e outros x JOAO ANTONIO BINI -”Vistos
etc... HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza os seus
jur¡dicos e legais efeitos, a partilha de  fls.64/66, dos bens que
ficaram por falecimento de JOéO ANT“NIO BINI e mando que
se cumpra e guarde como nela se cont‚m e determina, ressalvados
direitos de terceiros. Custas na forma da lei. Transitada em julgado,
expe‡a-se formal de partilha, mediante a comprova‡âo do
pagamento do imposto  devido. Oportunamente, arquive-se.
P.R.I.”-Adv. ELADIO PINHEIRO LIMA JUNIOR, MARCELO
DE SOUZA SAMPAIO e PEDRO ARTHUR SAMPAIO-

50.-SENTEN•A PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EXCECAO DE INCOMPETENCIA-528/2002-
BRAULIO BULZICO e outros x CENTRO DE ENSINO SAO
JUDAS TADEU -”Vistos etc... Ante o exposto, rejeito a presente
exce‡âo, declarando competente este Ju¡zo para processar e julgar
a questâo contida nos autos de a‡âo de rescisâo contratual c/c
dep¢sito judicial, sob n§ 1518/2001. Custas pelo  excipiente. P.R.
e Intimem-se.”-Adv.  JOSE CESAR VALEIXO NETO,
MAURICIO GAVANSKI, FABIULA SCHMIDT e LIGUARU
JOSE DO ESPIRITO SANTO-

51.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - SUMARIA - COBRANCA-529/2002-
CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL UBERABA III x
JOVANIA RODRIGUES e outros -”Aberta a audiˆncia, restou
prejudicada a concilia‡âo, tendo em vista o nâo comparecimento
das requeridas e nem de seus procuradores. A parte autora requereu
a redesigna‡âo da audiˆncia e a renova‡âo da cita‡âo atrav‚s de
Oficial de Justi‡a. Defiro, vez que a correspondˆncia nâo foi
recebida pelos pr¢prios requeridos, com era necess rio; redesigno
a audiˆncia de concilia‡âo e entrega de defesa para o dia 11 de
outubro de 2002, …s 16h00. Expe‡a-se mandado para a cita‡âo
e intima‡âo das requeridas, com as advertˆncias legais, devendo
a parte autora proceder ao recolhimento das  custas custas de
Oficial de Justi‡a em tempo h bil.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

52.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-550/2002-EBRASEN
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA x ENGEFE
ENGENHARIA DE FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA -
”1-Aguarde-se o julgamento simultƒneo com os autos principais.”-
Adv. LUIZ HECK, GERALDO AUGUSTO HAUER, WILMAR
EPPINGER, ALTIVO JOSE SENISKI, ARNALDO
CONCEICAO JUNIOR, CARLOS ALBERTO HAUER DE
OLIVEIRA, MARIA CHRISTINA DE ALMEIDA, PAULO
MAINGUE NETO, MARCELO MARQUES MUNHOZ, PAULO
HENRIQUE PETROCINI, JULIANE ZANCANARO,
CAROLINA MIZUTA e LUANA STEINKIRCH DE OLIVEIRA-

53.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-565/2002-MARCIO
DIAS BARBOSA x RAPHAEL DA CUNHA MIRANDA -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo sem
oferecimento de contesta‡âo.”-Adv. NADIENE XAVIER
VOLINO MARTINS-

54.-DEPOSITO-571/2002-HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO x TERCILIA ESTEFANO LUIS -”Intime-se o(a)
autor(a) para se pronunciar quanto ao retorno do AR e Carta de
Cita‡âo e Intima‡âo de fls.40/42.”-Adv. ERLON DE FARIA
PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN MARTINS e
FABIANO ROESNER-

55.-BUSCA E APREENSAO-577/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST.  x SERGIO JULIO
LUCINDO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.29/31.”-Adv. CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

56.-BUSCA E APREENSAO-580/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCELO TADEU DE OLIVEIRA -”Intime-se
o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a certidâo do Sr. Oficial
de Justi‡a de fls.26/28.”-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO-

57.-RESCISAO DE CONTRATO-612/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARREND.MERCANTIL GRUPO ITAU x
DIVALDO DA ROCHA MORAIS -”Manifeste-se o(a) autor(a)
diante do decurso de prazo sem oferecimento de contesta‡âo e
sobre as custas do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.22.”-Adv. DANIELE
ALBANIZ JUNGLES DE CARVALHO-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-657/2002-JOSE CARLOS ORACZ
VEIGA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -”1-Cite-se
na forma requerida …s fls.133. 2-Int. (Retirar carta de Cita‡âo
ou depositar as despesas postais).”-Adv. JORGE BRANDALIZE,
MARCO ANTONIO BRANDALIZE, LUCIANO CARLOS
FRANZON e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

59.-DECLARATORIA-691/2002-MARIA RITA CORDEIRO e
outros x JOSE MARIANO DA SILVA -”Intime-se o(a) autor(a)
para se pronunciar quanto a contesta‡âo e documentos de fls. 33/
56.”-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LORENA MARINS
SCHWARTZ, CRISTIANE DOUHEY DE ARRUDA e DILANI
MAIORANI-

60.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-778/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x JOSE CARLOS LINO -”1-Defiro o pedido de
fls.25; expe‡a-se carta precat¢ria com o prazo de 30 (trinta) dias
para cumprimento. 2-Int. (Retirar Carta Precat¢ria).”-Adv.
CRISTIANE  BELLINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

61.-BUSCA E APREENSAO-779/2002-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO, FINANC.  E INVEST. x ARTHUR
ROCHA FILHO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar
quanto a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a de fls.17.”-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO-

62.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - INVENTARIO-802/2002-VERONICA LITENSKI
DOMBEK e outros x VACILIO DOMBEK -”1-Intime-se a
inventariante para que apresente novo plano de partilha amig vel,
tendo em vista que o presente ARROLAMENTO nâo deve versar
somente sobre os direitos que de cujus possu¡a sobre os bens
im¢veis, tendo em vista que estes encontram-se devidamente
registrados em seu nome. 2-Cumprido o item acima e contadas e
preparadas eventuais custas remanescentes, voltem os autos
conclusos para homologa‡âo. 3-Int.”-Adv. TANIA ELI PEREIRA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-804/2002-BV
FINANCEIRA S/A CR[EDITO, FINANCIAMENTO E INVEST
x TEREZA FEIL -”1-Acolho o pedido de fls.20 como aditamento
da inicial, da qual fica fazendo parte integrante. 2-Provada
documentalmente a aliena‡âo fiduci ria em garantia, bem como a
mora da parte devedora atrav‚s de notifica‡âo espec¡fica, defiro
liminarmente a busca e apreensâo do bem versado no contrato,
nos termos do 3§, do Decreto Lei 911/69. 3-Efetivada a medida,
cite-se, nos termos do art. 1§ do mesmo dispositivo, fazendo
constar do mandado ou edital, as hip¢teses ali referidas. 4-Int. De
acordo com o disposto 9.4.1 do C¢digo de Norma, pague-se
antecipadamente as custas do Sr. Oficial de Justi‡a. “ -Adv.
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER  FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-838/2002-ENGEFE - ENGENHARIA
DE FUNDACOES E ESTRUTURAS LTDA x EMBRASEN -
EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA LTDA. -”1-
Cumpra-se o item 9.4.1 do C¢digo de Normas da Corregedoria
Geral da Justi‡a. Ap¢s expe‡a-se mandado. 2-Cite-se como requer,
para, em 15 (quinze) dias,  apresentar defesa, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos afirmados pelo autor. (artigos
285 e 319, ambos do CPC). Int.”-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI,
GERALDO AUGUSTO HAUER e WILMAR EPPINGER-

65.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-886/2002-ANA
CHRISTINA BAZAN FRANCO x POLICLINICA SAUDE PLUS
S/C LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronunciar quanto a
contesta‡âo e documentos de fls.33/49.”-Adv. GEORGIA
SABBAG MALUCELLI, ARISTIDES ALVES RODRIGUES
FILHO, CIRLEI RABONI e ANTONIO SERGIO MONTI
ROBALLO-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - EMBARGOS A EXECUCAO-894/2002-GERSON
LUIZ DE OLIVEIRA x BANCO ITAU S/A -”Recebo os embargos
para discussâo, suspendendo a execu‡…o; certifique-se. Intime-
se a embaragada para impugn -los, no prazo legal. Defiro o pedido
de fls.09, referente … juntada de documentos, para o que assinalo
o prazo de vinte dias. A questâo relativa … conexâo ser  apreciada
ap¢s a resposta. Int.”-Adv. RENATO SERPA SILVERIO, AIRTON
CESAR HINTZ, FABIO RENATO SANT’ANA, MADELON
RAVAZZI HEYMANN, LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO,
JAMES THOMPSON LEMER, ANTONIO CELESTINO
TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-899/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x MARISE
ROTHLISBERGER -”1-Provada documentalmente a aliena‡âo
fiduci ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos do arts.
2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do Decreto Lei 911/69, defiro
liminarmente a busca e  apreensâo do bem versado no contrato.
2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3§, par grafos
1§ e 2§ do Decreto Lei 911/69. 3-Fixo o prazo de 60 (sessenta)
dias para o cumprimento da Precat¢ria. Int.” -Adv. GABRIEL
ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO-

68.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-900/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
GILMAR CASAROTTO -”1-Provada documentalmente a
aliena‡âo fiduci ria em garantia, e a mora do devedor, nos termos
do arts. 2§, par grafo 2§ e 3§ ambos do Decreto  Lei 911/69,
defiro liminarmente a busca e apreensâo do bem versado no
contrato. 2-Efetivada a medida, cite-se, nos termos do art. 3§,
par grafos 1§ e 2§ do Decreto Lei 911/69. 3-Fixo o prazo de 60
(sessenta) dias para o cumprimento da precat¢ria. Int.” -Adv.
GABRIEL ANTONIO HENKE DE LIMA FILHO-

69.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA C/C TUTELA-901/2002-BERNARDO
AUGUSTO DA VEIGA x SASSE COMPANHIA NACIONAL
DE SEGUROS GERAIS -1-Acolho a decisâo declinat¢ria. 2-
Como ‚ cedi‡o, o deferimento da antecipa‡…o de tutela
condiciona-se … existˆncia de prova inequ¡voca, que conven‡a
sobre a verossimilhan‡a da alega‡âo aliada, ainda a qualquer das
hip¢teses previstas nos incisos I e II do art.273 do CPC. 3-Embora
poss¡vel reconhercer a existˆncia de prova sobre os fatos alegados
pelo autor, em vista da documenta‡âo encartada, nâo se verificam
as hip¢teses previstas nos incisos. 4-De fato, nâo h  como nesta
fase cogitar de abuso do direito de defesa ou prop¢sito protelat¢rio,
mesmo porque nem mesmo sâo conhecidos os argumentos da parte
requerida. 5-De outro tanto, o prop¢sito do autor no sentido de
nâo deixar seus dependentes em desamparo nâo caracteriza a
possibilidade de dano irrepar vel ou de dif¡cil repara‡âo;
efetivamente, tais hip¢teses se verificam quando a efic cia da tutela
puder resultar ineficiente caso deferida a final, o que nâo ‚
absolutamente o caso, visto que nâo h  situa‡âo de urgˆncia, que
nâo se caracteriza em vista da idade do autor. 6-Assim, indefiro o
pedido de antecipa‡âo de tutela, sem preju¡zo da hip¢tese de
reapreciar a questâo ap¢s a resposta da requerida, em vista de
situa‡âo emergencial devidamente motivada. 7-Cite-se a parte
requerida, na forma requerida, fazendo constar as advertˆncias
usuais (CPC, arts. 285 e 319). Int.-Adv. WAGNER CARDEAL
OGANAUSKAS-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-910/2002-BANCO ITAU
S/A x SILVIO GONCALVES DOS REIS -”1-Comprove o
requerente, no prazo de dez dias que o requerido  foi devidamente
constitu¡do em mora. Int.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-
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099 00880/2001
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 031 00064/1995
MARCELO FABIANO GRESKIV 074 00044/2000
MARCELO FANCHIN 032 00644/1995
MARCELO LUIZ DREHER 032 00644/1995
MARCELO TESHEINER CAVASSA 051 00395/1998

092 00599/2001
MARCELO ZANON SIMAO 083 01274/2000
MARCIA MORO OLIVEIRA 013 00927/2002
MARCIA REGINA DOS SANTOS 084 01300/2000
MARCIELLI REGINA MENDES D 080 01088/2000
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 011 00925/2002

019 00935/2002
MARCIO RUBENS PASSOLD 045 00747/1997

063 01331/1998
MARCIUS NADAL MATOS 091 00594/2001
MARCOS ALVES DA SILVA 124 00749/2002

MARCOS SOUSA RONCHESEL 041 00077/1997
055 00787/1998

MARCUS VINICIUS TADEU PER 123 00640/2002
131 00915/2002

MARCY HELEN VIDOLIN 001 00915/2002
MARIA DE FATIMA NAVARRO S 062 01282/1998
MARIA DE LOURDES CARDON R 072 00894/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 044 00720/1997
MARIA ELISABETH DE LACERD 044 00720/1997
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 106 01346/2001
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEI 122 00638/2002
MARIA LUCIA NAVARRO LINS 031 00064/1995
MARIA WROBEL SCHATZ 088 00386/2001
MARIANE CARDOSO MACAREVIC 045 00747/1997

063 01331/1998
MARIZ MENDES MAY 053 00490/1998
MARY CRISTINE DEMIO 031 00064/1995
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 059 01038/1998
MAURICIO KAVINSKI 070 00795/1999
MAURICIO KORMANN 054 00505/1998
MAXIMILIANO GOMES MENS WO 114 00281/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MA 059 01038/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 078 00758/2000

100 01100/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 030 00501/1994
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 086 00101/2001
MURILO CELSO FERRI 007 00921/2002
MYCHELLE FORTUNATO 100 01100/2001
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 077 00653/2000
NELSON JOAO SCHAICOSKI 116 00377/2002
NELSON PASCHOALOTTO 041 00077/1997

055 00787/1998
NEY BRODBECK MAY 053 00490/1998
NEY ROSA BITTENCOURT 103 01217/2001
NILZA S FERREIRA DA SILVA 137 00939/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 011 00925/2002

019 00935/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 088 00386/2001
OSNILDO PACHECO JUNIOR 023 00939/2002
OSVALDIR NODARI 106 01346/2001
OSVALDO RAU JUNIOR 049 01440/1997
OZIRIS MONTEIRO DO ROSARI 061 01234/1998
PATRICIA CARVALHO 031 00064/1995
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 059 01038/1998
PAULO BACH 040 01126/1996
PAULO CESAR BRAGA MENESCA 040 01126/1996
PAULO CESAR DAROS 082 01266/2000
PAULO CESAR PIRES CARVALH 079 00961/2000
PAULO ROBERTO BARBIERI 104 01221/2001

121 00625/2002
PAULO SERGIO CACHOEIRA 123 00640/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 043 00651/1997
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 131 00915/2002
PERCY ARAUJO 093 00624/2001
PETRUS TYBUR JUNIOR 099 00880/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 064 01399/1998
RAFAELLO FONTANA 131 00915/2002
RENATO JOSE BORGET 077 00653/2000
RICARDO CUBAS CESAR 081 01144/2000
RICARDO DOS SANTOS ABREU 033 00749/1995
RICARDO LUCAS CALDERON 072 00894/1999
ROBERTO DE O. GUIMARAES - 054 00505/1998

115 00325/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 117 00429/2002
RODRIGO OAVIO MAZUR CASAG 071 00863/1999
ROSANGELA DA ROSA CORREA 045 00747/1997

063 01331/1998
ROSANNA DI LUCA MELANI 048 01143/1997
ROSY MARY CONCEICAO 104 01221/2001

088 00386/2001
ROZILEI MONTEIRO 031 00064/1995
RUBENS O. FERRAZ 136 00937/2002
RUBENS ROBERTI 062 01282/1998
RUY BARBOSA CORREA FILHO 040 01126/1996
SAMANTHA DE M. SADE 016 00930/2002
SAMANTHA DE MASCARENHAS S 048 01143/1997
SAMIRA DE FATIMA NABBOUH 033 00749/1995
SAMUEL TORQUATO 057 00939/1998
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 100 01100/2001
SERGIO AUGUSTO AMARAL CID 043 00651/1997
SERGIO BATISTA HENRICHS 029 00301/1994
SERGIO LUIZ FERNANDES 015 00929/2002

026 01001/1988
SHEILA MARIA TAKAHASHI 045 00747/1997

063 01331/1998
SILVIO SEGURO 070 00795/1999
SIMONE BUENO DE MIRANDA L 129 00864/2002
SIMONE CERETTA LIMA 068 00531/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 012 00926/2002
SIRLEIDE HASENAUER 002 00916/2002
TATIANA FEIO DE LEMOS GER 070 00795/1999

119 00512/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 081 01144/2000
TRINDADE DOS SANTOS BUDNI 125 00768/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 059 01038/1998

132 00924/2002
VALERIA CARAMURU CICARELL 045 00747/1997

063 01331/1998
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 035 00534/1996
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 072 00894/1999
VERGILIO P. TUOTO STEMBER 091 00594/2001
VERY CECCATO 038 00745/1996
VICENTE GANTER DE MORAES 065 00068/1999
VIVIAN KAROL NASCIMENTO 010 00924/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 059 01038/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 091 00594/2001
WILSON MAFRA MEILER FILHO 064 01399/1998

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-915/2002-ALUCIR
MESSIAS NEVES x JOAO FERREIRA DE SOUZA e outros -
PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 220,50 no prazo
de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da

distribuiçÔo. -Adv. MARCY HELEN VIDOLIN-

2.-NOTIFICACAO-916/2002-WALDOMIRO HACK x LEODIR
BOLSI -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 63,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

3.-REVISIONAL DE CONTRATO-917/2002-MARIA PELAGIA
DOMBROSCKI x VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
241,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. GILBERTO ADRIANE DA
SILVA-

4.-RESSOLUCAO DE CONTRATO-918/2002-LUIZ AUGUSTO
JUSTUS SOARES x RODOLFO TSCHURL BIRKENHAUER
e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuiçÔo. -Adv. CHARLES ERVIN DREHMER-

5.-BUSCA E APREENSAO-919/2002-BANCO BRADESCO S/
A x MERCO BUS  COM. DE VEICULO LTDA -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

6.-INVENTARIO-920/2002-APARECIDA DONIZETE FAXINA
x ESPOLIO DE JAIR FAXINA -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. EURIDIO FAXINA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-921/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MANDABOR DISTRIBUIDORA DE AUTO
PECAS LTDA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

8.-REGRESSIVA-922/2002-SUELY DINIZ DA SILVA x NAIR
RODRIGUES DE LIMA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 189,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL-

9.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-923/2002-MARIA
DUBESKI ZAVASKI x SILVERIA DUBESKI -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. ELIANA DE FATIMA ZANFELICE-

10.-EMBARGOS DE TERCEIRO-924/2002-MARGARIDA
CORREIA x BANCO DO BRASIL S/A -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. VIVIAN
KAROL NASCIMENTO-

11.-BUSCA E APREENSAO-925/2002-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS  S/A x SIDNEI GRAMACHO -PetiçÔo
inicial aguarda depósito no valor de R$ 399,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

12.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-926/2002-MARCIO
HELLMUTH HARDER x ALEXANDRA DE OLIVEIRA
BENTO MORAIS -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 199,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-927/2002-EMPLOYER
ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS LTDA x
ANTONIO ROQUE e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito
no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. MARCIA MORO
OLIVEIRA-

14.-ARROLAMENTO-928/2002-EDUARDO LUIZ GABARDO
MARTINS x ESPOLIO DE LORY MARIA NOCERA -PetiçÔo
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. EDUARDO EGG BORGES RESENDE e CARLOS
ALBERTO GUIMARAES AMARAL-

15.-MONITORIA-929/2002-BANCO BRADESCO S/A x
DIEPINT CONFECCOES LTDA e outros -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

16.-COBRANCA (SUMARISS)-930/2002-AYRTON JOAO
CORNELSEN e outros x TAGGET COMERCIO E
IMPORTACAO DE PRODUTOS LTDA -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 483,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento  da distribuiçÔo. -Adv. JOHNSON
SADE e SAMANTHA DE M. SADE-

17.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-933/2002-PLUMA
CONFORTO E TURISMO S/A x AZEVEDO & APOLO
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ADVOGADOS ASSOCIADOS S/A -PetiçÔo inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o
item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça,
sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. ANTONIO
APARECIDO ALVES COTA-

18.-MONITORIA-934/2002-BANCO  ITAU S/A x MARIA
IVONE MILCHEWSKI -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

19.-BUSCA E APREENSAO-935/2002-BANCO DIBENS S/A
x ANDREA BEATRIZ REBELLO  BAPTISTA -PetiçÔo inicial
aguarda depósito no valor de R$ 604,50 no prazo de 30 dias,
conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ
PERALTA-

20.-BUSCA  E APREENSAO-936/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CITROMAQ COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA -PetiçÔo inicial aguarda depósito no
valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

21.-BUSCA E APREENSAO-937/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x IRACY
CALDAS POHL -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de
R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código
de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

22.-INDENIZ.P/DANOS MORAIS E  MAT.-938/2002-DANIEL
FERNANDES CAMARA x ELAINO GOMES BORSOI -PetiçÔo
inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribuiçÔo. -
Adv. FRANCISCO PAULA SOARES-

23.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-939/2002-INDUSTRIAS
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA e outros -PetiçÔo inicial aguarda depósito no valor de R$
609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de
cancelamento da distribuiçÔo. -Adv. OSNILDO PACHECO
JUNIOR-

24.-INVENTARIO-216/1987-GERTRUDES DA SILVA e outros
x JOAO  IZIDORO DA SILVA FILHO. Intimem-se os demais
herdeiros para dizer acerca do contido às fls. 07-Adv. ADILSON
GABARDO e JOAQUIM LOPES-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-277/1988-
BANCO AGRIMISA S/A x COURO RIO
IND.COM.CALC.LTDA E OUTRO -Ante a falta de bens
penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso  do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. ADILSON
LUIS FERREIRA-

26.-BUSCA E APREENSAO-1001/1988-CONSORCIO
NASSER S/C LTDA x NOBUAKI MICHIMOTO -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-108/1991-DI 1000
AUTO TAXI REP.COM.LTDA x CASAS PRE FAB.REAL
MARILHA E OUTRO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 40,00".-Adv. ARNALDO FERREIRA MULLER-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-481/1993-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x AUTO POSTO
H.P.LTDA E OUTRO. Aguarde-se por noventa dias, conforme
requerido às fls. 142. Decorrido o prazo, amnifeste-se o
requerente-Adv. JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA e
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

29.-BUSCA E APREENSAO-301/1994-BANCO DE CREDITO
DE SAO PAULO S/A x MARLENE APARECIDA NERY.
Preparadas as custas remanescentes, voltem  conclusos.-Adv.
CLEUSA MARIA GIARETTA, GUILHERME PEZZI NETO e
SERGIO BATISTA HENRICHS-

30.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-501/1994-ROSA
BATISTA GOMES x HEITOR MONTEIRA SPINOLA FILHO -
Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da presente
ação, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no
arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso
do prazo no arquivo provisório. Findo sem manifestação,
arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -
Adv. CARMEN ESTER ROMERO, GABRIEL MACCAGNANI
CARAZZAI e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

31.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO-64/1995-ESCRITORIO
CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIB.”ECAD” x CIA REAL
DE DISTRIBUICAO. Pagas eventuais custas remanescentes,
retornem conclusos para sentença.-Adv. LUDOVICO ALBINO
SAVARIS, CLEVERSON M. TEIXEIRA, MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO
ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, PATRICIA
CARVALHO, ALEXANDRE MARTINS CALIL, MARIA
LUCIA NAVARRO LINS, MARY CRISTINE DEMIO e
ROZILEI MONTEIRO-

32.-EXECUCAO-644/1995-BANCO MERIDIONAL DO

BRASIL S/A x PLASBRAS IND. E COM. DE PRODUTOS
PLASTICOS E ACO e outros. Retirar autos conforme determinado
no despacho de fls. 189. Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, ADRIANO M. C. RANCIARO, MARCELO
FANCHIN, ADYR RAITANI JUNIOR e MARCELO LUIZ
DREHER-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-749/1995-
BANCO BRADESCO S/A. x LUIZ CARLOS GRABOWSKI E
OUTRO. Aguarde-se por 180 dias conforme requerido as fls. 122.
Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv. DANIEL
HACHEM, RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE
FATIMA NABBOUH ABREU-

34.-DESPEJO POR  FALTA DE PAGAM.-1329/1995-
LOURIVAL GABRIEL DA SILVA x GILMAR JOAO DOS
SANTOS -”De acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo
a intimacÔo da parte para manifestar-se em cinco dias, em razÔo
da diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
LOLINNA CHAN-

35.-REINTEGRACAO DE  POSSE-534/1996-BANDEIRANTES
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSOVER
TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros. Ante o teor
da certidão retro, manifeste-se o exequente-Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS e CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

36.-BUSCA E APREENSAO-570/1996-DISTRIBUIDORA
ZAID LTDA x ACIR DE SOUZA  -Aguardando pagamento das
custas processuais-Adv. MARCELA VILLATORE-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-702/1996-CASA
GRANDE EMP. IMOBILIARIOS LTDA x GUGELMIN EMP.
IMOBILIARIOS LTDA. Arquive-se. Adv. AQUILES MORAES-

38.-ORDINARIA-745/1996-DISTRIBUIDORA ZAID LTDA x
ACIR DE SOUZA. Aguardando pagamento das custas
processuais, apos Arquive-se-Adv. VERY CECCATO-

39.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1088/1996-
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A e outros x OURO PRETO
COMERCIO DE LUBRIFICANTES  LTDA e outros -Aguarde-
se em arquivo provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o
prazo, manifeste-se o autor. -Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS DE SANTANA-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1126/1996-EDIVINO DE
PAULA RAMOS x INTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA
DO PARANA LTDA e outros -Retirar carta(s) precatoria(s).-Adv.
JOSE INACIO COSTA FILHO, PAULO BACH, PAULO CESAR
BRAGA MENESCAL, AIRTON MARQUES, RUY BARBOSA
CORREA FILHO, LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO,
ADRIANE JUSTEN DE FREITAS REIMBERG e ANDRE
BORGES MARQUES-

41.-BUSCA E  APREENSAO-77/1997-BANCO AUTOLATINA
S/A DIVISAO VOLKSWAGEN  x ROBERTO WAGNER
NUNES PINTO. Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme
requerido às fls. 173,. depositar custas do oficio no valor de R$
7,00-Adv. JOSE PAULO GRANEIRO PEREIRA, ERIC
GARMES DE OLIVEIRA, MARCOS SOUSA RONCHESEL,
LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO
GARMES, CASSIO RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER
JUNIOR, JURANDIR MARISCAL, CRISMACLEYTON
PAMPLONA, ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA,
CHRISTIANI MARIA BARBOSA SARTORI, ALESSANDRA
LORENZEN  e NELSON PASCHOALOTTO-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-346/1997-HANS JOACHIM
DITER STRUCK e outros x PABREU TEXTIL LTDA.
Manifestem-se os interessados, diante do contido às fls. 108-Adv.
LUCIANA PIGATO MONTEIRO e LACIR GUARENGHI-

43.-MONITORIA-651/1997-REINALDO ALVES CAMARGO
x CESAR JOAO ABICALAFFE. Preparadas as custas
remanescentes, aguarde-se em arquivo provisório-Adv.  DIONISIO
OLICSHEVIS, SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE,
PAULO SERGIO PIASECKI e HELOIZA RAMOS AMARAL
CIDADE-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-720/1997-
SUPERMERCADO FANTINATO LTDA e outros x
FLORISVALDO DE PAULA CARRASCOZO. Mantenho o
despacho de fls. 248. devendo a exequente aguardar a resposta
do oficio expedido à Receita Federal. Intime-se os procuradores
constituídos às fls. 163, para que informem o paradeiro do
executado-Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
MARIA ELISABETH DE LACERDA G. NEVES e JOSE
CARLOS DA COSTA-

45.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-747/1997-
BANCO GENERAL MOTORS S.A x JOSE DE JESUS
MAINARDES GUERREIRO. Defiro o pedido de vista dos autos
pelo prazo de cinco dias, conforme requerido  às fls. 97.-Adv.
SHEILA MARIA TAKAHASHI, JOAQUIM ANTONIO CIRINO
DOS SANTOS, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES,
ARNALDO  APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN,
ALEXANDRE NELSON FERRAZ, VALERIA CARAMURU
CICARELLI e MARCIO RUBENS PASSOLD-

46.-EMBARGOS DO DEVEDOR-820/1997-HELENA
MIRANDA DA COSTA x PESQUISA ADMINISTRADORA DE
IMOVEIS LTDA. Vistos, etc. Homologo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos a transação celebrada às fls. 275/276 e
279 e, em consequencia, julgo extinta a presente ação, nos termos
do artigo 269, III do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-
se os autos com as baixas devidas.-Adv. JULIANA TEIXEIRA
VILATORE e CARLYLE POPP-

47.-MONITORIA-918/1997-NORDICA VEICULOS S.A x
ANTONIO CARLOS ELIAS CACCIA -Aguarde-se em arquivo

provisório por no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-
se o autor. -Adv. MAISA GORETTI LOPES SANTANA-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-1143/1997-ROBERTO DI
LUCA MELANI x CARLOS ROBERTO MAZZONI e outros.
Aguarde-se por noventa dias, conforme requerido às fls. 182.
Decorrido o prazo, manifeste-se a parte requerente-Adv.
ROSANNA DI LUCA MELANI, SAMANTHA DE
MASCARENHAS SADE e FERNANDO BARGUENO-

49.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-1440/1997-
ROSALDO ANTONIO FERMINO e outros x AFONSO
BETTONI. Aguarde-se em arquivo provisório pelo prazo máximo
de 180 dias,. Decorrido  o prazo, manifeste-se o autor acerca da
efetivação do acordo-Adv. ERENI INES CASARIN, FREDERICO
OTTO L. KILIAN, OSVALDO RAU JUNIOR e LUIZ CERUTTI-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-1488/1997-ANDRE LUIZ
HORTMANN e outros x FACTOR S/A e outros. Vistos, etc...,
Isto posto, julgo parcialmente procedente a ação para: a) declarar
rescindido o contrato de locação celebrado entre os autores e o
réu, que se vê às fls. 14/22, á partirt do ajuizamento da ação: b)
condenar o réu a indenizar os autores pelos gastos devidamente
comrpovados (fls. 27/33) realizados com o imóvel objeto do
contrato, devidamente corrigidos desde o desembolso efetivo: c)
conmdenar o reu ao  pagamento das custas e despesas do processo
e honorários do patrrono dos promoventes que, á vista do artigo
20, inciso 3º do Código de Processo Civil, arbitro em 20% sobre
o valor da causa.-Adv. ANTONIO FONSECA HORTMANN-

51.-APREENSAO E DEPOSITO-395/1998-VOLKSWAGEN
SERVICOS S/A x ELEMAR SILVERIO RIBEIRO JUNIOR.
Preparadas as custas remanescentes, voltem  conclusos para
sentença-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO, JAILSON
PEREIRA e CLAUDIA MARIA BORGES COSTA PINTO-

52.-BUSCA E APREENSAO-476/1998-CONSORCIO
NAC.OURO FINO S/C LTDA x MAX MARTIN BARTH -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv.
ANDREIA KOCHANNY DE FREITAS e JEFFERSON OSCAR
HECKE-

53.-ORDINARIA-490/1998-JOSE  ALMIR DE SOUZA x
CARLOS AUGUSTO OGG e outros -Ante a falta de bens
penhóraveis, suspendo o trâmite da presente ação, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo
provisório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestação, arquivem-se os
autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. NEY
BRODBECK MAY e MARIZ MENDES MAY-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-505/1998-
TRILION COMERCIO E CONFECCAO LTDA x MARIA
NINGUEM COMERCIO DE ROUPAS LTDA. Primeiramente
deverá a parte autora indicar bens passiveis de penhora. Isto feito,
cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se o competente mandado para reforço de
penhorara, observando-se o endereço declinado às fls. 160.-Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407, MAURICIO
KORMANN e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

55.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-787/1998-
BANCO VOLKSWAGEN S.A x ELVIRA APARECIDA PIRES
SENRA. O feito já encontra-se arquivado por força da sentença
proferida às fls. 120, onde extingiu o feito, homologando o pedido
de desistencia. Desta forma, o pedido de fls. 139, é impertinente.
Retornem ao arquivo.-Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO
RENATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR
MARISCAL, CRISMACLEYTON PAMPLONA,
ALESSANDRA BATISTA DE SOUZA e CHRISTIANI MARIA
BARBOSA SARTORI-

56.-COBRANCA (ORDINARIA)-835/1998-PACIFICAR
SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA x GOYANA S/A
IND.BRASILEIRA DE MATERIAIS PLASTICOS. Comprovado
e recolhido das custas, expeça-se mandado conforme determinado
às fls. 131.-Adv. HILDO ALCEU DE JESUS JUNIOR e
LUCIANE FREITAS OLIVEIRA-

57.-REPARACAO DE DANOS - SUMARIA-939/1998-JOAO
JAIRTON JARDEWESKI x CONDOMINIO  DO EDIFICIO
RENASCENCA. manifeste-se o autor-Adv. SAMUEL
TORQUATO e FABIO TAVARES TORQUATO, LANDES
PORCIUNCULA

58.-COBRANCA  (SUMARISS)-1029/1998-CONJUNTO
RESIDENCIAL FAZENDINHA x EDILAMAR APARECIDA
CASTILHO VIEIRA. Defiro o pedido de vistas dos autos pelo
prazo de cinco dias, conforme  requerido às fls. 70-Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

59.-DECLARATORIA-1038/1998-IRMAOS MENDES & CIA
LTDA e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A.
Defiro o pedido de vista dos autos ao requerido pelo prazo de
cinco dias, devendo os autos retornarem com os documentos
necessários a pericia como já determinado às fls. 216.-Adv. ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, JOAO DE OLIVEIRA
FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO  JORGE,
LEANDRO CABRERA GALBIATI, VALDEMAR BERNARDO
JORGE, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAM, ADRIANA MUSSAK
TIMOTEO e MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS-

60.-BUS.E  APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1101/1998-
BANCO CITIBANK S.A. x EDSON DE OLIVEIRA COELHO.
Aguarde-se por 60 dias. Decorrido o prazo,  manifeste-se o
requerente.-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, DENILSON
JANDERSON TROMBETTA e EDUARDO FABRICIO

TEICOFSKI-

61.-MONITORIA-1234/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
LEONARDO DA VINCE x NETHERLAND BROS COM. E
EXP. DE PROD. MANUF. LTDA -indefiro o pedido de requisicao
de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. OZIRIS
MONTEIRO DO ROSARIO, JOSE ANTONIO PEIXOTO DE
OLIVEIRA e CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA-
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LABORATORIO DE PROTESE ODONTOLOGICA CALGARO
LTDA x ELEVA IND., COM. E MANUT. DE ELEVADORES
LTDA. Vistos, etc..., Desta forma, ante a expressa renúncia ao
creíto, nos termos do artigo 794,  inciso III do CPC, julgo extinta
a presente execução, para que produza seus juridicos e legais
efeitos. Oportunamente arquive-se os presentes e os autos 1075/
98  em apenso.-Adv. ALEXANDRE MEDEIROS REGNIER,
RUBENS ROBERTI, MARIA DE FATIMA NAVARRO SOARES
e EGBERTO TEIXEIRA SOARES-

63.-BUSCA E APREENSAO-1331/1998-BANCO GENERAL
MOTORS S.A x MANOEL FERMINO DA SILVA. Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco dias, conforme
requerido às fls. 107.-Adv. SHEILA MARIA TAKAHASHI,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA
ROSA CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO
APARECIDO CORACAO, LUCIANE LAWIN, JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS, ALEXANDRE NELSON
FERRAZ, MARCIO RUBENS PASSOLD e VALERIA
CARAMURU CICARELLI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1399/1998-
BICBANCO BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A x
NIQUELSON RESINA -Retirar ofício(s).-Adv. RAFAEL
MARQUES GANDOLFI e WILSON MAFRA MEILER FILHO-

65.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-68/1999-MILTON
JAIME BRUSAMARELLO e outros x ALBINI IMOVEIS LTDA
e outros. Vistos, etc. Homologo para que produza os juridicos e
legais efeitos o pedido de desistencia em relação ao segundo
requerido Antonio Jose Soares e com base no artigo 267, VIII do
CPC, julgo extinta a presente ação em relação a este réu.
Procedam-se as anotações necessárias. Certifique-se a escrivania
o decurso do prazo para resposto do primeiro requerido. Apos
preparadas eventuais custas remanescentes, voltem para sentença-
Adv. VICENTE GANTER DE MORAES, EVILASIO DE
CARVALHO JR. e JOSE VIDOTTI-

66.-BUSCA E APREENSAO-393/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S.A. x GILMAR C. SANTOS. Recolhidas as taxas
devidas, oficie-se conforme requerido-Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

67.-INDENIZACAO C/C PERDAS DANOS-490/1999-
MAURICIO VENICIUS DOS REIS x PEDRO ARAUJO DE
SOUZA. Vistos, etc..., Posto isto, julgo procedente a presente
ação de perdas e danos proposta por Mauricio Venicius dos Reis
em face de Pedro Araújo de Souza para condenar o reu ao
pagamento de indenização ao autor, em decorrencia das perdas e
danos diretamente sofridas por ele em razão do inadimplemento
da devida comissão pela intermediação da venda a compra do
imóvel individualizado na exordial, cujo valor haverá de ser
apurado em liquidação de sentença. Condeno o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais e honorarios advocatícios ao
patrono do autor que, a vista do artigo 20, inciso 3º do Código de
Processo Civil, arbitro em 20% do valor final apurado como
devido.-Adv. ISAIAS MAURICIO JUNIOR, HAMILTON
SCHMIDT COSTA FILHO, ANTONIO CORREA DE SOUZA,
JOAO LUIZ DAS VEIGA NETTO.-

68.-INVENTARIO-531/1999-OLINDA FRANCISCA DE
PAULA e outros x ESPOLIO DE MARIANO STECK. homologo
para que produza seus juridicos e legais efeitos a partilha lançada
nestes autos de inventário, atribuindo aos contemplados os
respectivos quinh•es, salvo erro ou omissão e ressalvados os
direitos de terceiros. Com o transito em julgado, recolhido o
imposto devido e pagas as eventuais custas, expeça-se o
competente formal de partilha,  atentando-se aos requisitos
constantes no artigo 1027 do CPC. Apos, cientifique-se o
representante legal da Fazenda Pública Estadual e, procedidas as
anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos-Adv.
SIMONE CERETTA LIMA-

69.-MONITORIA-646/1999-CIA DE AUTOMOVEIS
SLAVIERO x VAELSON GEORGE SILKA -” De acordo com o
item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria Geral da Justica,
providencie  a parte interessada o recolhimento das diligencias
do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 40,00  “.-Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-

70.-RESCISAO DE CONTRATO-795/1999-MARIA GORETH
DA SILVA MAGATAO x CIDADELA S/A e outros.
Considerando-se a manifestação de fls. 170/171, declaro ineficaz
a nomeação de bens a penhora, com apoio no artigo 656 incisos
V e Vi do CPC. Cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para penhora
do bem indicado às fls. 170/173.-Adv. SILVIO SEGURO,
FABIANE CAROL WENDLER, LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, CARMEN ROBERTA
FRANCO e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

71.-COBRANCA (ORDINARIA)-863/1999-ANA DE SOUZA
DOS SANTOS e outros x COMPANHIA DE SEGUROS
GRALHA AZUL. Vistos, etc..., Ante o exposto, bem como pelo
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial para
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o fim de condenar a ré no pagamento da importancai de R$
12.000,00 (doze mil reais) a primeira autora e R$ 2400.00 (doi
mil e quatrocentos reais) a segunda autora, monetariamente
corrigidas a partir do evento e acrescidas de juros de mora de 6%
ao ano, incidentes a partir da citação. Sucumbente condeno  a ré
no pagamento das custas processuais e verba honorária ao patrono
ex-adverso a qual arbitro em 10% sobre o valor da condenação
nos termos do artigo 20, inciso 3º do CPC.-Adv. GELSON
AREND, RODRIGO OAVIO MAZUR CASAGRANDE,
FERNANDA WILLE POSNIAK e EDULA WILLE POSNIAK-

72.-BUSCA E APREENSAO-894/1999-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x JACOB DUBENA.  Considerando-se a noticia
da venda extrajudicial do  bem objeto da presente demanda, intime-
se o Banco requerente, ora executado para em 48 horas, efetuar o
deposito do valor abtido na venda (R$ 11.800,00)-Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIS, LUCIANA SEZANOWSKI,
RICARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE LOURDES
CARDON REINHARDT-

73.-DECLARATORIA-949/1999-ALEXANDRE  KURTZ
CAMARGO SANTESSO e outros x CONDOMINIO EDIFICIO
MORADA DO SOL. Aguarde-se conforme decididao em
audiencia (fls. 280)-Adv. JOSE DE CARVALHO LOPES,
ADRIANO M. C. RANCIARO e FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

74.-REINTEGRACAO DE POSSE-44/2000-CIA. ITAU
LEASING ARRENDAEMNTO MERCANTIL x BELKIS DE
MENEZES -Retirar ofício(s).-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL, MARCELO FABIANO GRESKIV, LUCIANA
BERRO e DIEGO BOHRER BRANCO-

75.-INDENIZACAO-58/2000-JUSELI DA LUZ RIBEIRO x
PAULO ROGERIO ARNT e outros. Ante os esclarecimentos
prestados pelo  Sr. Perito às fls. 264/265, manifestem-se os
interessados-Adv. LEUCIMAR GANDIN, ANTONIO CELSO
C.DE ALBUQUERQUE e ADRIANE DE ARAGON
FERREIRA-

76.-PRESTACAO DE CONTAS-286/2000-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL TIBRE x SOLANGE FERRER DO
NASCIMENTO. Defiro o pedido retro, bara-se vista dos autos
pelo prazo de 10 dias-Adv. LUIR CESCHIN, IGOR LUBY
KRAVTCHENKO e JOEL KRAVTCHENKO-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/2000-PAULO
KREZINSKI x JOAO MARIA VIEIRA e outros. Vistos, etc..,
Desta forma, ante o pagamento total da divida, nos termos do
artigo 794, inciso II do CPC, julgo extinta a presente execução,
para que produza seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente,
arquive-se.-Adv. CHRISTIANE CORTES IWERSEN, RENATO
JOSE BORGET e NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

78.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-758/2000-
BANCO OURINVEST S/A x NELSON DE OLIVEIRA. Vistos,
etc. Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia retro  formulada, e em consequencia, julgo extinta a
presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Defiro o
pedido de desentranhamento dos documentos mencionados às fls.
89, devendo ser substituidos por fotocopias autenticadas. Custas
pela parte desistente. Com o transito em julgado, arquivem-se.-
Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA, CLAUDIO
XAVIER PETRYK e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

79.-EMBARGOS DE TERCEIRO-961/2000-JEFERSON
ROSSANO RISTOW GABARDO x CATARINA
DAVEDOVICZ. Cumpridos os itens 5.8.1 e 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, cite-se, para em 24:00
horas, pagar ou nomear bens sob pena de penhora. Após,
manifeste-se o peticionário de fls. 80, diante do contido na certidão
lançada às fls. 92.-Adv. CAROLINA DE CASTRO
WANDERLEY, KIYOSHI ISHITANI, EMERSON JESUS
RODRIGUES AVELAR, PAULO CESAR PIRES CARVALHO,
ANDRE JULIANO BORNANCIM e ALUISIO P. OLIVEIRA-

80.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE  DEB.-1088/2000-J.
BANA COMERCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA x
MERCEDES-BENZ LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A. A prova pericial havia sido deferida
anteriormente, porém restou prejudicada, uma vez que as partes
sequer se manifestaram sobre a proposta de honorários, bem como
devidamente intimadas não efetuaram o depósito dos honorários
periciais, motivo pelo qual os autos vieram conclusos para sentença
sem a realização da prova. Assim, evitando futuras nulidades
converto o julgamento em diligência, devendo a parte autora
efetuar o depósito dos honorários propostos às fls. 105 em dez
dias.-Adv. MARCIELLI REGINA MENDES DOS SANTOS e
HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS-

81.-REVISIONAL  DE CONTRATO-1144/2000-FRANCISCO
MIGUEL STROPARO FILHO x COMPANHIA REAL DE
ARRENDAMENTO MERCANTIL -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 7,00-Adv. CELIO LUCAS MILANO,
RICARDO CUBAS CESAR, LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
IZABELA CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA
ALVIM WAMBIER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

82.-RESTAURACAO  DE AUTOS-1266/2000-APARECIDA
SHILDREY BUSCARONS e outros x ELIO ZELAK e outros -”
De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da Corregedoria
Geral da Justica, providencie a parte interessada o recolhimento
das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de R$ 120,00...,
Ante a  certidão de fls. 518 verso, manifestem-se os interessados”.-
Adv. AYRTON CORREIA ROSA e PAULO CESAR DAROS-

83.-MEDIDA CAUTELAR-1274/2000-FABIO ZANON SIMAO
- ME x FARO SERVICOS DE ATENDIMENTO A
MONITORAMENTO LTDA., Despacho proferido em audiência
fls. 71., “Encerrada a instrução e assinalado o prazo individual e
sucessivo de 10 dias para apresentação de alegações finais, através
de memoriais”.-Adv. CLAUDIO MARCELO BAIAK,

MARCELO ZANON SIMAO, LUIS FERNANDO N. LOYOLA,
LUIS CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO M. DE
PAULA, IVANISE NEIVA KORNELHUK e ALEXANDRE
FIDALSKI-

84.-REVISIONAL DE  CONTRATO-1300/2000-GILBERTO
ASSEN OLIVEIRA x CITIBANK S.A. Defiro o pedido de fls.
326, abra-se vista dos autos pelo prazo de 10 dias.-Adv. MARCIA
REGINA DOS SANTOS MACHADO, DEMETRIO
BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO e JOEL FERREIRA
LIMA-

85.-COBRANCA  (SUMARISS)-84/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL CAMPOS ELISEOS x DIRCEU ALVES DA
SILVA. Vistos, etc. Homologo o acordo celebrado às fls. 65 e em
consequencia julgo extinto o processo, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, nos termos do artigo 269, III do CPC.
Com o transito em julgado, arquivem-se os autos-Adv.
ANTONING EMERSON MARTINS-

86.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-101/2001-
PONTUAL LEASING S.A ARREND. MERCANTIL EM
LIQ.EXTRJ x ROSINA PEREIRA DA SILVA. Preparadas  as
custas remanescentes, volten conclusos-Adv. LEONEL
TREVISAN JUNIOR, LENDRO CABRERA GALBIATI,
MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA, ANANIAS
CESAR TEIXEIRA e JULIO CESAR ABREU DAS NEVES-

87.-BUSCA E APREENSAO-176/2001-COMPASS
INVESTIMENTO E PARTICIPACOES LTDA x SANDRO
SAVIO PETRUCCI MACHADO. Ante o teor da certidão retro,
manifeste-se o requerente-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

88.-ORDINARIA-386/2001-EMILIO AQUIM FILHO e outros
x HSBC BAMERINDUS. Intime-se a ré para em cinco dias efetuar
o deposito dos honorários periciais. Quanto ao pedido de
levantamento às fls. 273, manifeste-se o autor-Adv. MARCELO
CONCEICAO ANDRETTA, ROSY MARY CONCEICAO,
OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JANDER LUIS
CATARIN e MARIA WROBEL SCHATZ-

89.-COBRANCA (SUMARISS)-437/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO CONJUNTO RESIDENCIAL AM - 5 x MARCELO
BACK DE AGUIAR e outros. Aguarde-se por dez dias, conforme
requerido às fls. 70. Decorrido o prazo,  manifeste-se o requerente-
Adv. JUCIMERI BANDEIRA DE SOUZA-

90.-INDENIZACAO P/ACIDENTE TRANS.-557/2001-
GELSON JOAO MARIA CORREA x JOSE ALTAIR CORREA.
Aguarde-se o retorno do aviso de recebimento da carta expedida
para intimação da perita nomeada às fls. 38. Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO-

91.-DECLARATORIA-594/2001-SOFT GUN COMERCIO DE
ARMAS E ACESSORIOS LTDA x CHISTIAN ALVES DE
SOUZA e outros -Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. MARCIUS
NADAL MATOS, LUCIANE LAWIN, VERGILIO P. TUOTO
STEMBERG e WILMAR ALVINO DA SILVA-

92.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-599/2001-FORD LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLEVERSON LUIZ
CARVALHO. Recebo a apelação de fls. 68/82, nos efeitos legais.
Intime-se o apelado para oferecimento das contra-razoes, no prazo
de quinze dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

93.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-624/2001-
WALDEMAR GRUMMT FILHO x AUGUSTO BELLINI. Defiro
a expedição à Receita Federal, meidnate o recolhimento da taxa
devida. Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a
pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. PERCY ARAUJO-

94.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-654/2001-OMINI
S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x
LORIVAL CARDOSO MARCOS. Vistos, etc., Considernado-se
o transito em julgado da decisão de fls. 37 que homologou o acordo
celebrado entre as partes, sendo que o decurso do prazo, nada foi
requerido pelas partes, julgo extinta a presente ação nos termos
do artigo 794, II do CPC. Com o transito em  julgado, arquivem-
se os autos.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FERREIRA e
EDUARDO PENA DE MOURA FRANCA-

95.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-674/2001-LIDIA
PATCZYK x  HELENA GROBE LORIN -Retirar ofício(s).-Adv.
ENIO ROBERTO MURARA-

96.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-722/2001-
BANCO MAXINVEST S.A. x EMERSON FERNANDO
KAPUZINIAK. Pagas as custas remanescentes, retornem
conclusso para decisão, anotando-se no livro carga-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHIMIDT-

9 7 . - M O N I T O R I A - 7 5 2 / 2 0 0 1 - C O O P E R F O R T E
C.E.C.M.F.I.F.P.FEDERAIS LTDA. x LUIZ FERNANDO
CACHOEIRA. Vistos, etc..., Assim sendo, rejeito os embargos
oposto pelo requerido e determino seja expedido o competente
mandado executivo, nos moldes do preceituado pelo artigo 1102c,
inc. 3º do CPC, uma vez que o titulo executivo constitui-se de
pleno direito. Transitada em jugado, a vista da planilha de cálculo
a ser apresentada pelo autor, prossiga-se nos termos da execução.
Condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios ao patrono do autor que
arbitro em R$ 200,00-Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

98.-COBRANCA DE ALUGUERES-798/2001-AMERICO

IWANKIW x J. S. INDUSTRIA PLASTICA LTDA e outros.
Manifeste-se o autor quanto ao interesse no prosseguimento do
feito-Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO-OAB/PR 18917-

99.-MEDIDA  CAUTELAR-880/2001-ABACEC- ASSOC.
BRAS. DE APOIO A CRIANC. EXP. CAREN x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A - TELEPAR. Viatos,
etc. As tentativas para localização do requerente restaram
infrutiferas, bem como de seu procurador para informar seu novo
endereço, possibilitando o regular andamento do feito. Decorrido
o prazo fixado para manifestação sobre pena de extinção, quedou-
se inerte. Assim, nos termos do artigo 267, inc. III e inciso 2º do
CPC, julgo extinta a presente ação/ Custas pela requerente.-Adv.
PETRUS TYBUR JUNIOR, MARCELO CONCEICAO
ANDRETTA e LUIZ CARLOS PROENCA-

100.-RESCISAO CONT.C/C REINT.POSSE-1100/2001-
UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x
ASSOCIACAO DE ENSINO ANTONIO LUIS. Vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a
transação retro celebrada e, em consequencia julgo extinta a
presente ação, nos termos do artigo 269, III do CPC. Com o transito
em julgado, arquivem-se os autos bem como impugnação em
apenso-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, ANA
LUCIA FRANCA, JOSE CAMPOS DE ANDRADE FILHO,
CYLLENEO PESSOA PEREIRA e MYCHELLE FORTUNATO-

101.-EXECUCAO DE HIPOTECA-1165/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x JUNIUDSON LUIZ GARCIA
DOS ANJOS e outros -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor
de R$ 42,00 -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

102.-DESPEJO POR FALTA  DE PAGAM.-1197/2001-MARIA
ANTONIETA INTERLANDO DE FIGUEIREDO x AGRO VIA
IMPORTACAO,EXP.COM. E REP. COMERCIAL LTDA.
Intime-se a parte requerente para dar regular andamento ao feito,
requerendo o que entender de direito-Adv. ALCEU BOLLIS e
ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER FEUSTEL-

103.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1217/2001-
ISDRALIT IND. E COM. LTDA - GRUPO ISDRA x PRATA &
OURO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA. Vistos, etc.
Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a
desistencia formulada as fls. 70, nos presentes autos de execução
de Titulo extrajudicial movida por Isdralit Ind. e Com. Ltda -
Grupo Isdra contra Prata & ouro Materiais de Construção Ltda e,
em consequencia, julgo extinta a presente ação, nos termos do
artigo 267, VIII do CPC. Com o transito em julgado, arquivem-
se.-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-

104.-ORDINARIA-1221/2001-VALDOMIRO PROCOPIO DE
OLIVEIRA e outros  x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A e outros -Aguardando pagamento das custas processuais no
valor de R$ 437,50, após remeter a 7ª Vara Civel-Adv. ROSY
MARY CONCEICAO, MARCELO CONCEICAO
ANDREATTA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO
BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

105.-INVENTARIO-1344/2001-ALFREDO SIKORA e outros x
ESPOLIO DE LUIZ SIKORA e outros. Intimem-se os demais
herdeiros para dizer acerca do retro contido.-Adv. EDSON
CENTANINI-

106.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1346/2001-ESPOLIO DE
ATHOS DE SANTA THEREZA ABILHOA e outros x
ASSOCIACAO RADIO TAXI e outros -indefiro o pedido de
requisicao de informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a
verificacao de existencia ou nao de bens que possam suportar a
pretencao executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem
a pretencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder
constitucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o
interesse, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao
Judiciario atuar como auxiliar da parte. -Adv. MARIA JOSE
TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, ALEX SANDRO
MARCOS e FABRICIO PASSOS AZEVEDO-

107.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1501/2001-A.
MELO AVIARIO M.E e outros x KEADAEK DISTRIBUIDORA
LTDA. Eslcarecida a forma pela qual a requerente pretende a
citação da parte requerida (mandado o ucarta), recolhidas as custas
devidas, cite-se, observando-se o endereço declinado às fls. 51.-
Adv. ALDO JOSE VIANNA HERNANDES e AIRTON PEDRO
DOS SANTOS-

108.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1599/2001-
SILVIO LUIZ ALVES GARCIA x CALIXTO ANTONIO HAKIM
NETO -Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 14,00. -
Adv. CARLOS ALBERTO BIAGGI, EUCLIDES DE LIMA
JUNIOR e LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

109.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-1643/2001-
CONTINENTAL BANCO S.A x LEVI DA SILVA DOS SANTOS.
Vistos, etc..., Isto posto, indefiro o pedido de conversão formulado
pelo credor, ante patente falte de interesse processual e com
fundamento no artigo 267, VI do CPC, julgo extinto o processo,
sem julgamento do mérito. Custas ex lege.-Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

110.-BUSCA E APRENSAO PED. LIMINAR-61/2002-
FINAUSTRIA CIA DE  CREDITO FINANC. E
INVESTIMENTO x TONIEL DREHER -Depositar custas do (s)
oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

111.-BUSCA E APREENSAO-66/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MAURINO PEIXOTO. Arquive-se-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI-

112.-BUSCA E APREENSAO-115/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x EVANDRO CARLOS CARNEIRO.
Vistos, etc..., Ante o exposto bem como pelo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de declarar
consolidada a posse e propriedade plena e exclusiva em mãos do
credor fiduciário do bem apreendido. Custas e honorários pelo
Reú, os quais arbitro em 10% sobre o valor atribuido a causa, nos
termos do artigo 20, inciso 4º do CPC.-Adv. FERNANDO PAULO
MACIEL-

113.-ARROLAMENTO-260/2002-ARMANDO BACON  e
outros x ESPOLIO DE RITA SILVA ALCANTARA. Aguarde-se
em arquivo provisório pelo prazo de 60 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

114.-BUSCA E APREENSAO-281/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LUKALA  NOBREGA. preparadas as custas
remanescentes, voltem, conclusos-Adv. FABIANA SILVEIRA,
GORGON NOBREGA e MAXIMILIANO GOMES MENS
WOELLNER-

115.-BUSCA E APREENSAO-325/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
FRANCISMAR PACCO. Esclareça a requerente, seu pedido de
fls. 35, em razão de que o feito já encontra-se sentenciado.-Adv.
ROBERTO DE O. GUIMARAES - OAB 7407-

116.-RESCISAO DE CONTRATO-377/2002-CIMHSA COM.
IMPORT.E EXPORTACAO DE MAQUINAS LTDA x REGIS
NORONHA NASSARI-ME -Retirar ofício(s).-Adv. NELSON
JOAO SCHAICOSKI-

117.-BUSCA E APREENSAO-429/2002-SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
AGENCIA DE VIAGENS TURISMO ESTRELA DOURADA
LTDA-ME. Aguarde-se por trinta dias-Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES-

118.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-492/2002-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x
ROSANGELA APARECIDA BUTTNER. Ante o teor da certidão
retro, manifeste-se o autor-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO e
CELSO BORBA BITTENCOURT-

119.-OBRIGACAO  DE FAZER-512/2002-ANA RITA
WEINERT x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA e outros -” Manifeste-se a parte interessada sobre a
contestacÔo apresentada”.-Adv. JOSE HERIBERTO
MICHELETO, JOAO BATISTA KLEIN, GERMANO LAERTES
NEVES, INA JOSEANE OLIVEIRA DE SOUZA, LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN, CARMEN ROBERTA FRANCO
e TATIANA FEIO DE LEMOS GERHARD-

120.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-585/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CAMILLOS COM.DE
ART.DE ARMARINHO E CONFECCOES LTDA e outros.
Recolhida a taxa devida, oficie-se conforme requerido às fls. 24.,
Depositar custas do oficio R$ 7,00-Adv. DANIEL HACHEM-

121.-MONITORIA-625/2002-BANCO ITAU S/A x LUCI
PINHEIRO & CIA LTDA e outros -Depositar custas do (s) oficio
(s) no valor de R$ 42,00-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e
PAULO ROBERTO BARBIERI-

122.-DECLARATORIA INCIDENTAL-638/2002-JORGE LUIZ
TOBIAS e outros x LUDWIG WALTER HOFFMANN.
Considerando-se que os autos vieram conclusos no dia 15/08 p.p.,
sendo que o prazo para apresentanção de defesa começou a fluir
no dia 13/08 p.p., defiro a restituição do prazo dos dias
remanescentes (14 dias).-Adv. LUIZ CELSO DALPRA, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, INACIA TERESA HENRIQUES
TEIXEIRA, ANA CAROLINA URBANINHO TEIXEIRA e
MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA-

123.-MEDIDA CAUTELAR-640/2002-MAURICIO
GUIMARAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A. Assinar termo de
caução-Adv. PAULO SERGIO CACHOEIRA e MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA-

124.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE  DEB.-749/2002-
SILVERIO EDGARD SCHNEIDER x BANESTADO S/A
CREDITO IMOBILIARIO e outros -Retirar carta (s) de citação
(s).-Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

125.-ALVARA JUDICIAL-768/2002-CATARINA DA MAIA x .
Esclareça o autor o que pretende com o pedido de fls. 35.-Adv.
CLEIBE DE MORAIS PALONE, TRINDADE DOS SANTOS
BUDNI e BENEDITO LUCIANO DE SOUZA FILHO-

126.-INVENTARIO-769/2002-MARIA DO ROCIO FURTADO
ARAUJO e outros x ESPOLIO DE THEODOCYRO PEREIRA
FURTADO. Nomeio inventariante a requerente Herminia
MainguéFurtado, independentemente de compromisso.
Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitros, a
partilha lançada nestes autos de arrolamento, atribuindo aos
contenplados os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e
ressalvados os direitos de terceiros. Com o transito em julgado,
recolhido o imposto devido e pagas eventuais  custas, expeça-se
o competente formal de partilha,  atentando-se aos requisitos
constantes no artigo 1027 do CPC. Após, cientifique-se o
representante da Fazenda Publica Estadual e, procedidas as
anotações e comunicações de praxe, arquivem-se os autos.-Adv.
CYRO CESAR FURTADO ARAUJO-

127.-EMBARGOS A EXECUCAO-782/2002-MARCO
ANTONIO FOLLADOR x BANCO REAL S/A -Em cinco dias,
especifiquem as partes, com clareza  e objetividade, quais as provas
que efetivamente pretendem produzir,  justificando-as. Intimem-
se.-Adv. GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN-

128.-MANDADO DE SEGURANCA-858/2002-CESAR
ANTONIO FAVERO x JOSE CAMPOS DE ANDRADE. Vistos,
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etc. Homologo para que produza seus juridicos e legais efeitos a
desistencia retro formulada e, em consequencia julgo extinta a
presente ação, nos termos do artigo 267, VIII do CPC. Custas
pela parte desistente. Com o transito em julgado arquivem-se.-
Adv. ANDRE LUIZ SAAD VIEIRA-

129.-REVISIONAL DE CONTRATO-864/2002-GEA
ENGENHARIA E EMPREEMDIMENTOS LTDA x BANCO DO
BRASIL S/A. Assinar termo de caução.-Adv. JOSE LAGANA e
SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-

130.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-874/2002-DULCENEI
CARNEIRO e outros x ELECTROLUX. Intime-se o autor para
dar atentimento ao contido na certidão de fls. 118 verso. Cumprido
o item acima, cumpra-se o despacho de fls. 118.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE-

131.-ORDINARIA C/  ANTECIP. TUTELA-915/2002-
MAURICIO GUIMARAES KLOTZ x BANCO ITAU S/A -
Depositar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 21,00 e do AR/
MP R$ 7,00..., Ex positis, defiro o pedido inicial, para que a ré se
abstenha de incluir o nome da autora nos cadastros de
inadimplencia (Serasa. Seproc, Protestos), em relação ao objeto
de discussão nestes autos. No mais, cite-se a ré, com as
advertências legais, dando conta da presente decisão e
consignando-se que o prazo para resposta e de quinze dias. -Adv.
MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA, RAFAELLO
FONTANA e PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT
CACHOEIRA-

132.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-924/2002-SESI
SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - DEP. REG. DO PR x
IRMAOS MAUAD LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do
Codigo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, no valor de R$ 120,00  “.-Adv. VALDEMAR
BERNARDO JORGE-

133.-BUSCA E APREENSAO-933/2002-BBV CREDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x EVILASIO
LEANDRO ROCHA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 200,00.., Estando comprovada a mora, defiro
liminarmente a medida, depositando-se o bem em mãos da autora..,
“.-Adv. FABRICIO STADLER CORREA-

134.-BUSCA E APREENSAO-935/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x JURANDIR DUBIEL DA SILVA. Ante
a certidão de fls. 18 verso, manifeste-se o autor-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

135.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-936/2002-
VOLKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL x CARCESSO TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de Normas da
Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte interessada o
recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica, no valor de
R$ 200,00..., Ex positis, defiro a antecipação parcial da tutela
determinando a reintegração da posse do bem objeto do contrato
em favor da autora. Expeça-se  o competente mandado para
reintegração. Cite-se na forma requerida, para que em quinze dias,
apresentar defesa, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
afirmados pelo autor.”.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

136.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-937/2002-
SONIA RAMOS YAMASHIRO x MARIA LUIZA
GIANGIACOMO -” De acordo com o item 9.4.1 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, providencie a parte
interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Oficial de Justica,
no valor de R$ 120,00".-Adv. RUBENS O. FERRAZ-

137.-COBRANCA (ORDINARIA)-939/2002-XEROX
COMERCIO E INDUSTRIA LTDA  x STACTUS-ASSESSORIA
E CONSULTORIA CONTABIL S.C.LTDA -Retirar carta (s) de
citação (s).-Adv. NILZA S FERREIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

138.-REVISAO DE CONTRATO-940/2002-CLAUDIO
ROGERIO FURHMANN x VOLKSWAGEN SERVICOS S.A. -
Retirar carta (s) de citação (s).-Adv. IRINEU PETERS e EROS
GIL PETERS-
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PEDRO PAULO PAMPLONA 019 01040/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 013 01455/1999
RENATO SEIDELER 008 01265/1998
RICARDO NEWRON RAVEDUTTI 023 00388/2001
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 022 00269/2001
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 008 01265/1998
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 009 00005/1999
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 002 00914/1995
SOLANGE CANDIDA WUICIK 031 00329/2002
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 005 01391/1996
SUZANA V.B.R.MORENO 005 01391/1996
THARIK DE THARSO THANES 011 00927/1999
VICENTE PAULA SANTOS 010 00139/1999
VITAL CASSOL DA ROCHA 004 01288/1995

1.-ARROLAMENTO-17650/1983-CAROLINA ZANUNCINI
DA SILVA x ANTERO GONCALVES DA SILVA- Esclareca o
pedido formulado a fl. 48. Adv. LENIR GONCALVES DA SILVA
FILHO.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-914/1995-SZNITER
ADM. E PARTICIPACOES LTDA x MANOEL ALBERTO
BISCA e outros -”O ilustre peticionario (fls. 933/949) deve buscar
atraves dos meios proprios e legais a satisfacao de seu direito.
Suspenso o curso do feito pelo prazo de seis meses, conforme
requerido. Aguarde-se.”-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1018/1995-ANTONIO
ROSALDO PELANDA e outros x NICOLA PELANDA -”Defiro
o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO.

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-1288/1995-HB ACTIVO
HOLDING S/A x ALCIDES LUIZ ROWEDDER -Ao preparo
das custas remanescentes, no prazo de cinco dias - R$ 442,02-
Cartorio e R$ 105,00-Oficial de Justica, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. CELESTE LUIZ CHEMIM, CLOVIS
MOTTIN, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e VITAL
CASSOL DA ROCHA.

5.-DEPOSITO-1391/1996-BANCO AMERICA DO SUL S/A x
CONTINENTAL IND.E COM.DE PROD.OPTIC e outros -”Em
virtude de equivoco  na digitacao da publicacao anterior,
republicamos na data de hoje. Para a audiˆncia preliminar, …
qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo a data de 19/marco/2003, …s 14
horas (CPC, art. 331)”. -Adv. CAROLE CARVALHO DA SILVA,
SUZANA V.B.R.MORENO, CARLOS SHIGUEJI OHARA,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e HERMINDO
DUARTE FILHO.

6.-ACAO DE INDENIZACAO-ps-251/1998-CARLA LOURES
CANTO DARIN x HSBC BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$ 305,28-Cartorio
e R$ 30,00-Oficial de Justica, valor sujeito a atualizacâo.-Adv.
CLAUDINEI BELAFRONTE e JOSE MADSON DOS REIS.

7.-ACAO DE COBRANCA-po-668/1998-VOLVO DO BRASIL
VEICULOS LTDA x CAVAUTO IMPORTS LTDA- Digam as
partes. Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, ANTONIO
RICARDO ACCIOLY CAMPOS e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN.

8.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1265/1998-RICARDO

AUGUSTO VALLE PINTO COELHO x MAURICIO PERINI -
..., adiantadas as custas, cite-se, ...  Promova-se o dep¢sito das
custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial
de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8. Ao preparo das custas
do Distribuidor - R$ 13,00. -Adv. SERGIO TOSCANO DE
OLIVEIRA, RENATO SEIDELER e JOAO CARLOS FLOR.

9.-ORDINARIA-5/1999-ISABEL JACOMEL x PIL -
CONSTRUTORA PIANOWSKI LTDA -Ao preparo das custas
remanescentes, no prazo de  cinco dias - R$73,01, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

10.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-139/1999-LIPSIO
CARVALHO CHAVES x  ASSOCIACAO MARAZUL PRAIA
CLUB e outros -Determinado o arquivamento dos autos
provisoriamente, onde aguardarao a iniciativa da parte interessada
(CPC, art. 791, inc. III; CN 5.8.12). -Adv. JULIANA PUPO,
VICENTE PAULA SANTOS, CESAR AUGUSTO BORNIA e
GERALDO R. N. DE CARVALHO NETO.

11.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-927/1999-JABUR
PNEUS S/A x JOSUE PEDRO DE SOUZA  -Ao preparo das
custas remanescentes, no prazo de cinco dias - R$53,20, valor
sujeito a atualizacâo.-Adv. JURGEN JAKOBS PULS, MARCUS
AURELIO LIOGI, THARIK DE THARSO THANES e
MAURICIO VIEIRA.

12.-INVENTARIO-982/1999-HEUNICE BEBLE e outros x ESP.
DE ALICE HEBLE -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-
Adv. MARINA MIRANDA STRAFITTE DE OLIVEIR.

13.-DEPOSITO-1455/1999-BANCO FORD S/A x SILVIO
ADRIANI FERREIRA DA SILVA -”Publique-se o despacho a fl.
112, dando ciencia, inclusive, a parte autora acerca do contido as
fls. 113/129. (r. despacho de fl. 112) Se a parte requerente pretende
a execucao dos valores (fl. 111), deve observar as formalidades
legais. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
SACRAMENTO e PAULO CESAR BULOTAS.

14.-RESSARCIMENTO-po-121/2000-MARITIMA SEGUROS
S/A x OSMAR RIBEIRO -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios da Comarca de Campo Largo
juntados aos autos.” -Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI,
LUIZ CARLOS BARRETO, DAYSI REGINA BRITO e LUIZ
CARLOS DA SILVA.

15.-ACAO MONITORIA-198/2000-BANCO ITAU S/A x
LEONIDAS KACZALOVEKI e outros- A executada ja foi
intimada (fl 87) e quedou-se inerte. A regularizacao do polo
passivo da demanda e incumbencia que compete ao proprio
exequente. Prazo dez dias. Adv. GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e INAIA
NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

16.-ACAO DE COBRANCA-po-672/2000-CLEIA MARIA
CONRADO x ARAUCARIA ADM.DE  CONSORCIOS S/C
LTDA- Defiro ... Expeca-se alvara.  Com relacao aos demais
pedidos efetuados a fl. 141, deveria a parte exequente ter
computado aqueles valores a conta geral, vez que esta foi realizada
posteriormente ao dispendio mencionado. Entretnato, para suprir
a falta de deiligencia da parte, intime-se  a executada para efetuar
o pagamento da importancia de R$ 250,00, em 48 (quarenta e
oito) horas, sob pena de prosseguir a execucao. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

17.-ACAO DE COBRANCA-po-823/2000-BANCO ABN
AMRO S/A x EMBRASERV EMPRESA BRASILEIRA SE
SERVICOS E ASSIS. e outros -”Antecipar a cota da Sra.
Contadora, no prazo de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a
atualizacâo”.-Adv. IZABEL MARTINS CAMPOS e LUIS
FERNANDO DIETRICH.

18.-ACAO MONITORIA-870/2000-ASSOCIACAO
HOSPITALAR DE PROTECAO A INFANCIA x BEATRIZ
MARIA FERRI -Adiantadas as custas, desentranhe-se  e adite-se
o mandado, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as
diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme
Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. GISELE PAKULSKI OLIVEIRA
DE RAMOS.

19.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-1040/2000-OZIRES
ADELFO ZANELOTTO x ABN AMRO - ARREND.
MERCANTIL S/A -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv.
LUCIANE ROSA KANIGOSKI,  KELLY CHRISTINA
FERNANDES e PEDRO PAULO PAMPLONA.

20.-INVENTARIO-1187/2000-LAURO MOREIRA FILHO e
outros x JUIZO DA NONA VARA CIVEL -Ao preparo das custas
remanescentes, no prazo de cinco dias - R$54,60-Cartorio e
R$1,84-Distribuidor, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. ARISTIDES
ALVES RODRIGUES FILHO.

21.-ACAO DE INDENIZACAO-po-134/2001-IVONE
GAMBALLI MARCINHACK x EMPRESA DE ONIBUS
EXPRESSO AZUL LTDA- Nao ha que se falar em lapso da
Escrivania ao expedir os foicios, porquanto a conta donde serao
retiradas as importancias relativas aos honorarios do Sr. Prito, as
custas processuais e o remanescente da autora e uma so. A
proposito, o Sr. Perito e o Sr. Escrivao levantaram normalmente
as importancias que lhe foram deferidas, sem qualquer objecao
da instituicao. Dessa forma, indefiro o pedido. Entregue-se o oficio
de fl. 252 a autora. Adv. CLAUDIA B.C SIQUEIRA, LAURO
CARNEIRO DE SIQUEIRA, ALVARO BORGES JUNIOR e
NILTON CEZAR MAGURNA DE MENEZES.

22.-ACAO DE COBRANCA-ps-269/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x RITA DE CASSIA
AGUILLAR MAGNANI e outros- Intimem-se os requeridos para
se manifestarem, nos termos do parecer ministerial retro. Adv.
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, OSWALDO CARVALHO

DA SILVA, EDALVO GARCIA e ROSIANE CARVALHO
SCHULMAN.

23.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-388/2001-SLAVIERO
DECISAO ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VERA LUCIA
MAGALHAES DOS SANTOS -”Manifeste-se o interessado, no
prazo legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -
Adv. MARCOS ANTONIO ZAITTER e RICARDO NEWRON
RAVEDUTTI SANTOS.

24.-ACAO DE COBRANCA-po-911/2001-MIGUEL DA COSTA
MENDES x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Ao preparo das custas remanescentes,
no prazo de cinco dias - R$ 322,00, valor sujeito a atualizacâo.-
Adv. MAURO CURY FILHO e LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

25.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1003/2001-LIDIA
NEUMANN x SHEILA ROCHA MARTINS -”Defiro o pedido
de vistas pelo prazo legal.”-Adv. NEMAR BATISTA.

26.-DECLARATORIA-po-1406/2001-LIDIA MARA YUKIKO
MURAMOTO x JUAREZ DA FONSECA -”Suspenso o curso
do feito ate ulterior manifestacao da parte interessada. Aguarde-
se.” -Adv. JISLAINE ALVES PRUDENTE.

27.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1436/2001-MARIA LUCIA
WERETYCKI x COTRANS-COM. TRANSP. LOCACAO DE
VEICULOS LTDA e outros -”1. Para a audiˆncia preliminar, …
qual deverâo comparecer as partes e/ou seus procuradores com
poderes para transigir, designo a data de 03/dezembro/2002, …s
15:30 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

28.-ALVARA-40/2002-REGINA MARIA KROETZ x JUÖZO
DA NONA VARA CÖVEL -”Antecipar a cota da Sra. Contadora,
no prazo de cinco dias - R$  7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-
Adv. DILVO GLUSTAK.

29.-132/2002-BANCO GENERAL MOTORS S/A x UBIRATAN
BONDIOLI-”Retire-se dita peticao … disposicao em Cart¢rio
tendo em vista a mesma nao pertencer … esta Serventia.” -
ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

30.-ACAO DE INDENIZACAO-po-137/2002-AGISA
AGRICOLA MERCANTIL LTDA x UNIVERTEC INDUSTRIA
DE AUTO. PNEUMATICA LTDA e outros -”1. Para a audiˆncia
preliminar, … qual deverâo comparecer as partes e/ou seus
procuradores com poderes para transigir, designo a data de 26/
marco/2003, …s 14 horas (CPC, art. 331)”. -Adv. MARCIA
HELENA DALKOL, CRISTIANA A. DE CAMARGO GUSSO,
CARLA FERNANDES ARAUJO e CARLYLE POPP.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-329/2002-FELICIANO  DE
SA GUIMARAES x BERMAN S/A ENGENHARIA E
CONSTRUCOES -”Antecipar a cota da Sra. Contadora, no prazo
de cinco dias - R$ 7,51, valor sujeito a atualizacâo”.-Adv. CESAR
RICARDO TUPONI, ADILSON LUIS FERREIRA e SOLANGE
CANDIDA WUICIK.

32.-USUCAPIAO-338/2002-RONALD HERMANNDYCK e sua
esposa x -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo inicial,
em todos os pontos indicados, cumpridamente, no prazo de dez
dias, juntando a certidao da 9¦ CRI de Curitiba. -Adv. EURICO
ORTIS DE LIRA FILHO.

33.-ACAO DE COBRANCA-ps-350/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESID. MORADIAS BANDEIRANTES x
ANTONIO ALVES DA MAIA -”1. Diante do retro certificado,
para a audiˆncia preliminar, … qual deverâo  comparecer as partes
e/ou seus procuradores com poderes para transigir, designo a data
de 05/dezembro/2002, …s 13:30 horas (CPC, art. 277). Observe-
se as ressalvas do despacho proferido as fls. 175.  -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

34.-INVENTARIO-374/2002-ELIZA GIZELY SANTOS DE
LIMA e outros x ESP. DE ELOY DE OLIVEIRA -Manifeste-se a
inventariante acerca do contido as fls. 43/53.-Adv. ALVARO
DIRCEU DE CAMARGO VIANNA.

35.-MEDIDA CAUTELAR-415/2002-GLACI BERNADETE
BRZEZINSKI MOREIRA e outros x ELISABETE MOREIRA -
Ao preparo das custas remanescentes, no prazo de cinco dias -
R$9,10-Cartorio e R$ 13,40-Distribuidor, valor sujeito a
atualizacâo.-Adv. MACAZUMI FURTADO NIWA.

36.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-511/2002-BANCO
BANESTADO S/A x MIGUEL HAMATTI e outros -”Suspenda-
se o curso do presente procedimento, nos termos retro requeridos.
Desde logo o exequente devera promover o reconhecimento de
firma das assinaturas dos executados, constantes no acordo de
fls. 15/16, para que o mesmo possa surtir efeitos,  tnedo em vista
que nao estao devidamente representados nos autos. -Adv. DORIS
M. BATISTELLA WERKA.

37.-OBRIGACAO DE FAZER-po-642/2002-CARLOS
ALBERTO RICHA x DIRETORIO REG. DO PARTIDO DO
MOV.DEM.BRASILEIRO e outros -”Mantenho a decisÆo
agravada por seus pr¢prios fundamentos, a teor do art. 296, do
Codigo de Processo Civil. Recebo a apelacao do fls. 51/63, com
o s efeitos devolutivos e suspensivos (CPC, art. 520). Cite-se ...
Ao preparo  das custas de citacao, R$ 12,00-AR ou R$ 40,00-
Oficial de Justica.”-Adv. GEORGIA BORDIN JACOB.

38.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-790/2002-ESAB S.A
INDUSTRIA E COMERCIO x COBRA COMERCIO DE
SOLDAS LTDA - ME -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284).
-Adv. LEONARDO LAMACHIA.

39.-COBRAN.C/C PERDAS E DANOS-ps-818/2002-
CONDOMINIO EDIFICIO ILHA DE SANTORINI x AROLDO
TEIXEIRA DA ALMEIDA JUNIOR -”Acolho a emenda a inicial
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(fl. 56). Para a audiˆncia, a que deverâo comparecer as partes,
designo a data de 10 de dezembro de 2002, …s 16:30 horas (CPC,
art. 277). Nessa ocasiÆo ser tentada a conciila‡âo e a parte r‚,
nâo  obtida esta, poder  apresentar resposta, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas (CPC, art. 278, caput),  desde
que o fa‡a por interm‚dio e acompanhada de advogada. Nâo se
obtendo concilia‡âo, seguir-se- ,  sendo o caso, instru‡âo e
julgamento, designando-se outra data para tanto, se necess rio for
(CPC, art. 278, paragrafo 2§ ). Citem-se ... . 5. A parte autora,
intime-se por seu advogado”.-Adv. FABRICIO FERREIRA.

40.-OBRIGACAO DE FAZER-po-1013/2002-ADEMIR LOPES
DA SILVA x KASSIANO PRADO GORAS -Ao autor para
emendar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos
indicados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 284). -Adv. OSCAR FLESCHFRESSER.

10.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
10ª VARA CIVEL
RELAÇAO Nº 109/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. GIVANILDO NOGUEIRA CON
JUIZ DE DIREITO: DR. FABIANA SILVEIRA KARAN
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MARCELO ANTONIO THEODORO 035 00692/1998
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 048 01377/1999

048 01377/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 035 00692/1998
MARCUS FABRICIUS COSME CA 063 00427/2000
MARGARETH ZANARDINI-FAX-2 028 00679/1997
MARIA CRISTINA FERNANDES 007 02807/0000
MARIA FREITAS CAMARA 054 00027/2000
MARIA NOELI FAE 029 01502/1997
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 082 00621/2002

082 00621/2002
MARILZA MATIOSKI-FAX-233- 029 01502/1997
MARINA TALAMINI ZILLI 066 00558/2000
MAURICIO JULIO FARAH-254- 040 00394/1999

078 01317/2000
034 00319/1998

MAURICIO KAVINSKI 022 00890/1994
MAURICIO MONTANHA TEIXEIR 021 00725/1994
MAURICIO RIBEIRO LOSSO 069 00732/2000
MICHELLE DE PAULA OTTAVIA 045 00857/1999
MICHELLE FORTUNATO 080 01085/2001
MIGUEL ANGELO CANCADO 030 00009/1998
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 050 01447/1999
MILENA MASLOWSKI 074 00919/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 030 00009/1998

063 00427/2000
MOACIR CORDEIRO DE FARIA- 065 00532/2000
MUNIR GUERIOS FILHO 062 00377/2000
MURILO CARNEIRO 041 00504/1999
MYCHELLE FORTUNATO 080 01085/2001
NATANIEL RICCI 055 00036/2000
NEITON M.PRIEBE 036 01172/1998
NEUSA MARIA GARANTESKI 006 02806/0000
ODORICO TOMASONI 027 00471/1997
OLIVIO H.R.FERRAZ-222-983 062 00377/2000
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 077 01099/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 075 01031/2000
OSCAR GUISS-FAX-223-3147 054 00027/2000
OSCAR SILVERIO DE SOUZA-2 081 00383/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 052 01524/1999
OSMAR RODRIGUES CHAVES 038 00103/1999
OSNILDO PACHECO JUNIOR 061 00366/2000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 070 00813/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 031 00133/1998
PATRICIA MARINA WINNIKES 048 01377/1999
PATRICIA PIAZZAROLI 059 00311/2000
PAULO AUGUSTO AMARAL DE A 027 00471/1997
PAULO EUGENIO O.SANTIAGO 067 00633/2000
PAULO HENRIQUE WENDT 003 02803/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 026 00055/1997
PAULO ROBERTO F.PEREIRA 055 00036/2000
PAULO VINICIUS B. MARTINS 082 00621/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA-224- 067 00633/2000
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 066 00558/2000

014 01041/1992
RAFAEL BOFF ZARPELON 036 01172/1998
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN 023 01155/1995
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 048 01377/1999
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 010 02810/0000
REGIANE MARIA S.MORESCO 028 00679/1997
RICARDO BAITLER 055 00036/2000
RICARDO CHEANG 052 01524/1999
RITA DE CASSIA PEREIRA SA 013 00090/1992
ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO- 041 00504/1999
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 058 00217/2000

037 01417/1998
ROBERTO S. OLIVEIRA 078 01317/2000
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 068 00683/2000
ROGERIO COSTA 069 00732/2000
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 021 00725/1994
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 042 00633/1999
ROSELI M.MODESTO DE MELO 070 00813/2000
RUBYO DANILO BRITO DOS AN 054 00027/2000
RUTH COATTI 023 01155/1995
SERGIO ROBERTO RODRIGUES 049 01430/1999
SIDNEY AZARIAS INACIO 060 00358/2000
SILVIO BRAMBILLA 055 00036/2000
SILVIO MARTINS VIANNA 027 00471/1997

SINCLAIR PORTES DA ROSA 034 00319/1998
SOLANGE C.WUICK 022 00890/1994
SOLANGE MARIA DE SOUZA CH 065 00532/2000
SONNY BRASIL C.GUIMARAES- 012 00391/1989
SUELI APARECIDA CURIONI D 017 00724/1993
SUELI CRISTINA MUHLSTEDT 011 00811/1988
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 021 00725/1994
UBIRAJARA COSTODIO FILHO 046 00962/1999
VALERIA CARAMURU CICARELL 019 00432/1994
VANETE STEIL VILLATORI-25 015 00395/1993
VERA BORGES-224-4461 014 01041/1992
VERA LUCIA DE PAULI 027 00471/1997
VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS 063 00427/2000
WELLINGTON PEDROSO 048 01377/1999
YOSHIHIRO MIYAMURA-FAX-32 030 00009/1998

1.-INTERPELACAO-2801/0000-HIRAN OBERG TORTATO x
MAURO ANTONIO ASCHMACHFR-ME e outros -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.63,00 -Adv. GABRIEL DOS SANTOS
CAMARGO-

2.-MONITORIA-2802/0000-INDUSTRIA METALURGICA
PASTRE LTDA x ADILSON PRESTES  RIBEIRO -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30
(trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257
do CPC, R$.336,00 -Adv. MAGALI CRISTINA MARTINS
DALCOL-

3.-COBRANCA-2803/0000-ASS. BENEF. EVANGELICA DE
JOIVILLE-HOSP.D.HELENA x MEDSERVICE
MANUTENCAO EM EQUIPAMENTOS MEDICOS -Peticao
inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo
de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$. 241,50-Adv. PAULO HENRIQUE WENDT-

4.-MONITORIA-2804/0000-JMS DO BRASIL DO BRASIL
COM.IMP. EXP.PROD.MEDICOS x LHP COMERCIO LTDA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 525,00-Adv. LUCIANA
TAKITO-

5.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-2805/0000-MANOEL
FRANCISCO PELUZZO NUNES e outros x BANCO ITAU S/A
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv. CARLOS
GILBERTO WARDE JUNIOR-

6.-REVISIONAL DE CONTRATO-2806/0000-ROBERSON
LUIZ LOPES x HSBC BAMERINDUS S/A -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$. 483,00-Adv. NEUSA MARIA GARANTESKI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2807/0000-
DURVAL DECONTO x DIB CHOCAIR TARRAN e outros -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.420,00 -Adv. MARIA
CRISTINA FERNANDES-

8.-BUSCA E APREENSAO-2808/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO-FINANC. INVEST x MARCIA
FATIMA PINTO -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,  R$.609,00 -Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLOMA-

9.-BUSCA E APREENSAO-2809/0000-HSBC BANK BRASIL
S/A-BANCO MULTIPLO x LUIZETE DO ROCIO MOURA -
Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 609,00-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO-222-7826-

10.-DESPEJO-2810/0000-MARIA DE LOURDES MARTINHO
COURELAS x IVO ELVIS RIBEIRO -Peticao inicial que
encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta)
dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC,
R$.262,50 -Adv. RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA-

11.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-811/1988-MARGIT
LUCIA BECKER x LAURA SCHAFFER BECKER e outros -
Recebo o recurso de fls. 830/840, nos efeitos Suspensivo e
Devolutivo.A parte Contrária.-Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, CAETANO BRANCO PIMPAO  DE ALMEIDA,
GENOVEVA FREIRE D‘AQUINO, SUELI CRISTINA
MUHLSTEDT e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

12.-COBRANCA-391/1989-BANCO ITAU S/A x IND.JOAO
JOSE ZATTAR S/A-Vistos, etc. Cumpre chamar o feito a ordem:
I- Diante da decisao de fls. 306, retifique-se a presente autuacao
para que conste como patye o Banco Itau S/A na condicao de
sucessor em todos os ativos do sucedido Banco  Frances e
Brasileiro S/A. De consequencia, determino que as futuras
intimacoes sejam enderecas ao procurador subscritor de fls. 303.
II-Outrossim, ratifico que, as fls. 307 verso, este Cartorio certificou
a inexistencia de sentenca quanto aos presentes autos, vez que
nos proprios termos daquela (paragrafo 4º as fls. 389)-Int.Adv.
SONNY BRASIL C.GUIMARAES-222-8584, JAQUELINE
LOBO DA R.FERRAZ e ANGELA MARIA MACHADO
COSTA-

13.-COBRANCA-90/1992-COND.CONJ.RES.CURITIBA x
MARIA SALETE DEBONA-AS PARTES SOBRE O CALCULO-
R$ 5.460,93-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, IGUATEMI
CATARINENSE DA COSTA, RITA DE CASSIA PEREIRA
SANTOS e FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER-

14.-COBRANCA-1041/1992-OLIVEIRA FRANCO
ADVOCACIA S/C x DIPAVE VEICULOS S/A-AS PARTES
QUANTO AO LAUDO COMPLEMENTAR, PRAZO LEGAL-
Adv. FAURLLIM NAREZI, CICERO JOSE ZANETTI DE
OLIVEIRA, AUGUSTO PROLIK, PEREGRINO DIAS ROSA
NETO, VERA BORGES-224-4461 e FLORIANO GALEB-

15.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-395/1993-
AUTOPLAN-ADM.CONSORCIOS SC x ESP.WALDEMIRO
VENTURINI-Faculto a manifestacao do 1º requerido sobre o
pedido de exclusao-Adv. AMAURI PEREIRA DA SILVA 233-
0371, VANETE STEIL VILLATORI-254-6116 e EDSON ISFER-
FAX- 254-8974-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-422/1993-BANCO
ITAU S/A x CAPANEMA AUTOMOVEIS LTDA -Vistos...
Considerando que o presente  encontra-se paralisado por não ter
sido encontrado bens penhoráveis, e o disposto no item 5.8.12 do
Código de Normas  da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça,
determino o arquivamento dos presentes autos.-Adv. GASTAO
FERNANDO P.DE BARROS JUNIOR e ISMAEL MARTINEZ-

17.-ANULACAO DE TITULO-724/1993-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SOLOPAVI-
PAVIMENTACOES & OUTROS -A parte autora para retirar
oficio, em cinco dias.-Adv. JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO,
SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO e FERNANDO
ALMEIDA DE OLIVEIRA-

18.-,BUSCA E APREENSAO-332/1994-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x ADEMIR PONTES -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes para manifestacao no prazo de cinco dias sobre
o contido no oficio de fls.... , II-Demais diligencias necessarias.-
Adv. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS e ELISA GOMES
TORRES-

19.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-432/1994-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF x LUIZ RINALDI-INTIME-
SE A PARTE INTERESSADA PARA PROCEDER A REMESSA
DOS PRESENTES AUTOS A JUSTIOCA FEDERAL-Adv. JOSE
CARLOS KMITA RIBEIRO, ADRIANO MUNIZ  REBELLO,
CHRISTIANE CORTES IWERSEN e VALERIA CARAMURU
CICARELLI-

20.-ORDINARIA-592/1994-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x PATER PROJ.& CONST.RODOVIARIAS LTDA-RETIRAR
ALVARA, EM CINCO DIAS-Adv. ADONIS GALILEU DOS
SANTOS e GERALDO DONI JUNIOR-

21.-ORDINARIA-725/1994-CESAR  LOURENCO SOARES
FILHO x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-AS
PARTES SOBRE O CALCULO-R$  7.711.66-Adv. SUZANA
MARTINS DE OLIVEIRA BELICH, ROSANE MUNHOZ
BURGEL ZANELLATO, MAURICIO MONTANHA TEIXEIRA
e HELENA MUSSSOLINO-

22.-INDENIZACAO-890/1994-CONDOMINIO EDIFICIO ILLE
DE FRANCE x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE
FLS. 501, PELO PRAZO REQUERIDO (12 MESES)-Adv. LUIZ
FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631, MAURICIO
KAVINSKI, FABIANE CAROL WENDLER, JOSE DANTAS
LOUREIRO NETO, DIDIO MAURO MARCHESINI e
SOLANGE C.WUICK-

23.-REVISIONAL DE ALUGUEL-1155/1995-FAGUISS
EMP.IMOBILIARIOS LTDA x RETIFICA UNIAO DE
MOTORES LTDA-...Posto isso, julgo procedente a prsente
demanda, condenado o demandado ao pagamento de alugueis
mensais revistos no valor de R$ 1452,00, sujeito a bonificacao
para o caso de pagamento pontual, retorativos a citacao de acordo
com o art. 69 da lei 8245/91. Condeno, ainda, a parte demandada
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios,
os quais fixo em R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, par. 4º do
CPC.Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI e
RAFAEL FERREIRA FILIPPIN-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-790/1996-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA x MANUEL
FERNANDO AMADO CALDELAS e outros -A parte autora para
retirar a carta precatória, no prazo de 05 dias.-Adv. AIRTON
SAVIO VARGAS,  KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA,
JULIANO ALBINO MANICA, COLBERT RIBEIRO DIAS e
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

25.-INTERDICAO-1160/1996-CAETANO  COTELLESSA x
CAETANO ROBERTO CUNHA COTELLESSA-Vistos e
examinados. Julgo boa a prestacao de contas-Adv. LAERTES
BONETTO  DE OLIVEIRA-ap.1135/96

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-55/1997-BANCO
ITAU S/A x HIGIE LAR IND.COM.DE DESINFETANTE LTDA
& OUTROS. -Vistos... Considerando que o presente encontra-se
paralisado por não ter sido encontrado bens penhoráveis, e o
disposto no item 5.8.12 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria Geral da Justiça, determino  o arquivamento dos
presentes autos.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI e
DOUGLAS MARCEL PERES-

27.-PRESTACAO DE CONTAS-471/1997-JACOB IRINEU DE
PAULI & CIA LTDA e outros x D.GUARIZA CONSTRUCOES
CIVIS - ARQUITETURA-As  partes quanto a manifestacao do
Sr. Perito, no sentido de proceder o deposito em duas parcelas
mensais e e iguais de R$ 1.600,00, sendo a primeira de imediata
e a outra no prazzo de 30 dias -Adv. SILVIO MARTINS VIANNA,
ODORICO TOMASONI, PAULO AUGUSTO AMARAL DE
ARAUJO, VERA LUCIA DE PAULI, ANA CARLA DE
OLIVEIRA MELLO COSTA, FABIO JOSE POSSAMAL e
LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT-ap.203/96

28.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-679/1997-HAVAN
TECIDOS DA MODA LTDA x SANDRA MARA NETO
VIANNA-...Assim sendo, nao  conheco das alegacoes aduzidas
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no presente incidente. Quanto as custas, conforme o artigo 20,
par. primeiro, do CPC, em incidente, sao pela parte vencida;
portanto, custas pelo excipiente. No que tange a fixacao de
honorarios advocaticios, filio-me ao entendimento segundo o qual
a excecao de pre-executividade nao comporta  condenacao em
verba honoraria, exatamente por tratar-se de incidente processual.
Sao devidas apenas as taxas judiciarias, nao envolvendo
honorarios. ... Adv. REGIANE MARIA S.MORESCO  e
MARGARETH ZANARDINI-FAX-223-3171-

29.-DECLARATORIA-1502/1997-ROSI TEREZINHA MATTOS
MAYER e outros x ALTAIR DE OLIVEIRA ALVES e outros-
AO CREDOR PARA APRESENTAR DEMONSTRATIVO DO
DEBITO-ART. 604 DO CPC. ADV.FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA, JOACIR DA LUZ SANTOS, JODETE SENA
M.S.CAMPOS, MARILZA MATIOSKI-FAX-233-4780 e
MARIA NOELI FAE-

30.-INDENIZACAO-9/1998-SUPERGASBRAS DIST.DE GAS
S.A x MASSA FALIDA DA ENCOL S/A-ENG.COM.E
INDUSTRIA-...Posto isso, julgo procedente o pedido inicialmente
formulado pela reqquerente, condenando a parte requerida ao
pagamento de R$ 2.665,46 com incidencia da correcao monetaria
(Decreto 1544/95) e juros de mora de 0,5% ao mes desde a data
do incidente. Condeno, ainda, a parte postulada ao pagamewnto
das custas processuais e honorarios advocaticios  ao defensor da
parte requerente, os quais fixo em 20% sobre o valor da
condenacao, com fundamento legal no par.3º do art. 20,do Codigo
de Processo Civil, atentidos o grau e zelo do profissional, a
natureza e importancia da causa-Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA-FAX-322-1614, GENESIO SELLA-223-9192-,
MIGUEL ANGELO CANCADO, JOAO MARCELO
KERETCH, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-322-2772 e
DANIELLE DE ASSIS FARIA-

31.-EMBARGOS DE TERCEIROS-133/1998-CARLENE
CASTELA MENDES x IRACEMA BINDO CUMAN e outros -
Vistos e examinados... Diante do contido no petitorio retro, com
fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Codigo de Processo
Civil, DECLARO EXTINTO o presente processo sem julgamento
do merito. Existindo solicitacao, devolvam-se os documentos a
parte autora, mediante copia e certidao nos autos. De-se  baixa na
distribuicao.Diligencias necessarias, arquivando-se
oportunamente. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO, JOSE
VALTER RODRIGUES e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

32.-COBRANCA-172/1998-COND.EDIF.CHAMPAGNAT
RES.AUGUSTO RUSCHI x PAULO FREDERICO B.RAMOS
e outros -Vistos e examinados...I-Intime-se  as partes para
manifestacao no prazo de cinco dias sobre o contido no oficio de
fls.98/100- II-Demais  diligencias necessarias.-Adv. ANGELITA
G.L. DE MEDINA SATRIANO-

33.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-284/1998-
SEBASTIAO DIAS DE CARVALHO x JUSCELINO JORGE DA
VEIGA KRUEGER e outros -Diga o autor para dar prosseguiento
do feito-Adv. ALCEU BOLLIS-

34.-DECLARATORIA-319/1998-L.E. DIB F.I. x JOSE
ROBERTO PRETTI CAETANO-Diga o autor quanto o
prosseguimento do feito-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-254-
1015, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER
FARAH e SINCLAIR PORTES DA ROSA-

35.-DEPOSITO-692/1998-BANCO NOROESTE S.A. x
ALCIDES CARON-Ao requerente quanto ao prossseguimento
do feito-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e MARCELO
ANTONIO THEODORO-

36.-ORDINARIA-1172/1998-CESAR BONATTO RETZLAFF e
outros x DIVINA APARECIDA DE  LACERDA-Ao autor quanto
ao prosseguimento do feito-Adv. NEITON M.PRIEBE e RAFAEL
BOFF ZARPELON-

37.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1417/1998-
BANCO BANDEIRANTES S.A. x ROBERTO NEWTON
GONCALVES SICURO e outros-As  partes para apresentarem
seus quesitos e indicacao de assistentes tecnicos, no prazo de dez
dias-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

38.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-103/1999-
IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x OKES ELEVADORES LTDA
-A parte exequente para apresentar o valor atualizado do debito.-
Adv. OSMAR RODRIGUES CHAVES e CLAUDIO FULLE-

39.-REPARACAO DE DANOS-243/1999-ELIZABETH
SCREMIN x BANCO REAL S.A. -Cumpra-se  o V. AcórdÔo.-
Adv. CLAUDIO CESAR PINTO, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-
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RODOMODAL LTDA x MONTESUL MONTAGEN DE
MAQ.INDUSTRIAIS LTDA-Ao requerente quanto ao
prosseguimento do feito-Adv. MAURICIO JULIO FARAH-254-
1015-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-504/1999-REFRAN
CONST.& EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA x TADEU NILO
KIMAK-refere-se a R. sentenca a “parcela pagas”. Loho, a
sentenca transitada em julgado nao exclui quaisquer parcelas ,
como alega o embargante. Corretos os calculos homologo por
SENTENCA o calculo do contador.PRI=-Adv. LUIZ MOLLOSSI,
MURILO CARNEIRO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-
262-2096-ap.291/93

42.-RESSARCIMENTO-633/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x MIGUEL DE SOUZA OLIVEIRA-Aoa
requerente quanto ao prosseguimento do feito-Adv. JOSE CESAR
VALEIXO NETO e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

43.-BUSCA E APREENSAO-714/1999-ARAUCARIA
ADM.CONSORCIOS S/C LTDA x NELSON SOUZA

PACHECO-Ao requerente quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. JOSE HIPOLITO X.SILVA-223-0011-

44.-REVISAO CONTRATUAL-838/1999-TROMBINI PAPEL E
EMBALAGENS S/A x BANCO DO BRASIL S/A-AS PARTES
PARA MANIFESTAR SOBRE O CONTIDO NA PETICAO DO
SR. PERITO, EM CINCO DIAS-Adv. ANTONIO CARLOS
EFING.-322-6466, GLAUCIO C. SILVA MOLINO e CARLOS
ALBERTO STOPPA-

45.-INTERDICAO-857/1999-RUY KOPROVSKI x PAULO
CELSO KOPROVSKI-ao reaquerente quanto ao prosseguimento
do feito-Adv. MICHELLE DE PAULA OTTAVIANO-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-962/1999-PAULO CEZAR
ARDENGHY CORREA DA SILVA x YUKUO NAKAGIRI-AO
requerente quanto ao prosseguimento do feito-Adv. UBIRAJARA
COSTODIO FILHO e ERNESTO BOND CUNHA-

47.-COBRANCA-1331/1999-CONJ.RES.MORADA DAS
ARAUCARIAS I x BELA VISTA INCORPORACOES LTDA -
Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. JEFFERSON WEBER e
ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

48.-REPETICAO DO INDEBITO-1377/1999-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO DIBENS S/A-...Diante do exposto e do
mais que dos autos  consta, julgo parcialmente procedente a lide
principal, quanto ao ESPOLIO DE NESTOR BARBOSA
BEZERRA, para o fim de condena-lo a pagar ao autor os encargos
condominiais pendentes de dezembro/98 a outrubro/99, valor
principal constante da fundamentacao, assim como aqueles que
se venceram no curso do presente processo, eventualmente
inadimplidos, corrigidos, todos, desde os respectivos vencim,entos,
pelo INPC do IBGE, com juros de mora de 12% ao ano, a partir
da citacao, afastada a multa pretendida , tambem nos termos da
fundamentacao.Tendo o autor sucumbido em grau minimo,
condeno ainda o ESPOLIO DE NESTOR BARBOSA BEZERRA
a arcar com as custas “pro rat” e os honorarios advocaticios do
autor, que, com fulcro no artigo 20, par. 2º, do CPC, arbitro em
10% sobre o valor total da condenacao, observando o grau dos
advogados e a complexidade da causa. Quanto a lide secundaria,
estabelecida em face da litisdenunciacao do espolio a herdeira
Maria Cavalcante Bezerra, julgando-a  improcedente, nos termos
da fundamentacao.Assim, condeno o ESPOLIO DE NESTOR
BARBOSA BEZERRA  a arcar com os honorarios advocaticios
do patronoi da denunciada Marcai, que, com fulcro  Adv.
CARLYLE POPP-FAX253-6262, MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, PATRICIA
MARINA WINNIKES, WELLINGTON PEDROSO, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA e RAIMUNDO FERNANDES
BARBOSA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/1999-BCSP LEASING
S/A x JEAN PAUL MARTINS -A parte autora para retirar alvara,
em cinco dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e SERGIO
ROBERTO RODRIGUES-

50 . -ORDINARIA-1447/1999-TRANSPORTADORA
RADIANTE LTDA x DIBENS LEASING S/A -Recebo o recurso
de folhas 102/110 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A  parte
Contrária.-Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e ANA LUCIA FRANCA-

51.-RESCISAO DE CONTRATO-1520/1999-PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x SENGES PAPEL E CELULOSE LTDA
-VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 123,
pelo prazo requerido -Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO-

52.-ORDINARIA-1524/1999-SANDRA MARCIA CANUTO
DOS SANTOS x B.V.A. FACTORING LTDA-Defiro o pedido
de fls. 190/192, desentranhe-se a carta  precatoria para integral
cumprimentoAdv. RICARDO CHEANG e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1559/1999-NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA x MARILIA
TRATORES LTDA -Defiro-Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. FABIULA SCHMIDT e
FABIO RAMOS DE CARVALHO-

54.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-27/2000-WANISA
LUDMILA JANKOSZ TROVA x MARCO ANTONIO
MARTINS-Ao requerente quanto ao prosseguimento do feito-Adv.
OSCAR GUISS-FAX-223-3147, MARIA FREITAS CAMARA
e RUBYO DANILO BRITO DOS ANJOS-

55.-USUCAPIAO-36/2000-ADEMAR FAGUNDES MUJOL e
outros x ESP.LUIZ SPERANDIO SOBRINHO e outros -
Manifeste-se a parte interessada, quanto a promoção do Dr.
Curador Geral. -Adv. RICARDO BAITLER, LUIZ GONZAGA
BETTEGA SPERANDIO, SILVIO BRAMBILLA, NATANIEL
RICCI e PAULO ROBERTO F.PEREIRA-

56.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-142/2000-BANCO
ITAU S/A x CARLOS CORNELSEN e outros -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. DOUGLAS MARCEL
PERES-

57.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-157/2000-JOAO
BATISTA VERTOLIN e outros x LUIZ ROBERTO DA SILVA
JUNIOR e outros -A parte autora para retirar oficio, em cinco
dias.-Adv. ARNALDO ALVES DE CARVALHO NETO e
DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO-

58.-DEPOSITO-217/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO ONOFRE -Cumpra-se
o V. AcórdÔo.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES
e CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA-

59.-COBRANCA-311/2000-CONDOMINIO EDIFICIO GRAO
PARA x DAYOUB ANTONIO ABBOUD -Cumpra-se o V.
AcórdÔo.-Adv. LEVI ROCHA e PATRICIA PIAZZAROLI-

60.-INDENIZACAO-358/2000-VALDEMIR MISSIAS
ALMEIDA GUEDES x CIALAR DISTRIBUIDORA LTDA-Ao
requerente quanto ao prosseguimento do feito-Adv. SIDNEY
AZARIAS INACIO e ALCEU ANTONIO NERVIS-

61.-ANULACAO DE TITULO-366/2000-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA DE PAPEL LTDA x MAQUIGERAL
INDUSTRIA E COMERCIO DE MAQUINAS LTDA -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. CLEBER
MARCONDES e OSNILDO PACHECO JUNIOR-

62.-INDENIZACAO-377/2000-SOAMIR ACIR MENEZES DA
COSTA x WANDER JESUS CALEGARI-Manifeste-se a parte
autora quanto ao requerimento retro, em cinco dias, apos,
conclusos-Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e  OLIVIO
H.R.FERRAZ-222-9835-

63.-REPARACAO DE DANOS-427/2000-VALDIR GOMES DE
LIMA x BERNECK & CIA LTDA-As questoes cuja
reconsideracoes se pleitea foram decidida em, 05/03/2001.
Preclusas, assim, indefiro tal reconsideracao-Adv. ANTONIO
VILMAR GOULART, VOLNEY CAMPOS DOS SANTOS,
ANDERSON HATAQUEIAMA, CARLOS OSMAR LENZ, LUIZ
ROBERTO WERNER ROCHA, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-322-2772, GLAUCO IWERSEN e MARCUS
FABRICIUS COSME CARVALHO-

64.-COBRANCA-433/2000-EDIFICIO ELISA FERREIRA DO
AMARAL x DANIELA BISS PEREIRA LIMA -A parte autora
para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JEFERSON WEBER-

65.-MONITORIA-532/2000-COBRANCAS  HEXACTUS S/C
LTDA x MARCOS R DO AMARAL -DEFIRO O PEDIDO DE
FLS._88______, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 180 DIAS.-
Adv. MOACIR CORDEIRO DE FARIA-222-5716 e SOLANGE
MARIA DE SOUZA CHUEIRE-

66.-ORDINARIA-558/2000-FAISSAL ASSAD RAAD x SEME
RAAD-AS PARTES PARA PROCEDER A
COMPLEMENTACAO DO VALOR DA PERICIA-R$ 2.850,00-
Adv. PEREGRINO DIAS ROSA NETO, EDUARDO MELLO,
MARINA TALAMINI ZILLI e ITALO TANAKA JUNIOR-322-
8438-

67.-REVISAO CONTRATUAL-633/2000-AUGUSTA CORTES
CAVALCANTI x BANCO DESENVOLVIMENTO DE MINAS
GERAIS-BDMG-Intime-se o requerido para manifestacao sobre
os termos da peticao retro;  cientifique-se , outrossim, o senhor
Perito nomeado.Em seguida voltem  conclusos para os devidos
fins. Demais diligencias necessarias.Em atraso em razao do
excessivo numero de feitos encaminhados a conclusao em menos
de trinta dias (quase 3.000)-Adv. HELIN TEOLOGIDES ROCHA,
PAULO EUGENIO O.SANTIAGO, PEDRO PAULO
PAMPLONA-224-8665 e JOSE ROBERTO GUIMARAES-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-683/2000-
FRANCISCO JOSE SCHWERZ x YVONE ODETE FATUCH
DE MENEZES-Ao exequente quanto ao prosseguimento do feito-
Adv. RODRIGO RAMATIS LOURENCO-

69.-OBRIGACAO DE FAZER-732/2000-JUSSARA CARTA x
INCORPORACOES  E CONSTR.RIBECHOSIL LTDA-AO
REQUERENTE QUANTO AO PROSSEGUIMENTO DO
FEITO-Adv. ROGERIO COSTA e MAURICIO RIBEIRO
LOSSO-

70.-COBRANCA-813/2000-CONDOMINIO DO CONJUNTO
RESIDENCIAL ROMA x SONIA MARIA ROCA TORRIANI -
Vistos e Examinados... Diante do petitorio retro, DECLARO
EXTINTA a poresente excecao em razao da ocorrencia do integral
pagamento, o que faco com fundamento no inciso I do art. 794 do
CPC. Cumpra-se as determinacoes do CN.Demais diligencias
necessarias-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA e ROSELI
M.MODESTO DE MELO KRUG(D.P)-

71.-DEPOSITO-851/2000-BANCO CITIBANK S.A e outros x
B.G. PNEUS LTDA-Intime-se a B.G. Pneus a dizer da informacao
de fls. 149 e manifestacao de fls. 79 e ss. Demais intimacoes-
Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, FRANCISCO MELLO
DOS SANTOS e JOSE VALDECY BRAGA-

72.-COBRANCA-857/2000-CONDOMINIO  EDIF.SAINT
MARTEEN x CELSO ROBERTO ZEM-Ao requerente quanto
ao prosseguimento do feito-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA
HAGEBOCK-

73.-REINTEGRACAO  DE POSSE-899/2000-VOLKSWAGEN
LEASING S/A-ARREND/MERCANTIL x PARANARTE
DECORACOES LTDA-...Destarte, acolho os embargos
parcialmente. Assim, determino a retificacao da sentenca prolatada
, nos seguintes termos: “...Condeno, ainda, o demandado ao
pagamento das custas processuais  e honorarios advocaticios, os
quais fixo em 10% sob o valor da condenacao, nos termos do art.
20, par. 3º, e 21, par. unico do Codigo de Processo Civil. O restante
permanece como esta lancada.PRI-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI, DOUGLAS MARCEL PERES e ANDREA
CUNHA-

74.-NULIDADE DE PARTILHA-919/2000-DAPHINE
CRISTINA KUS e outros x INELVES ELIAS KUS -DEFIRO O
PEDIDO DE FLS.111, AGUARDE-SE PELO PRAZO DE 60
DIAS.-Adv. EDENAN MARTINEZ BASTOS e MILENA
MASLOWSKI-

75.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-1031/2000-
FRANCISCO CRUZ JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A
CREDITO IMOBILIARIOS-I-...II- Sobre a peticao de fls. 267 e
docs., int. a manifestacao a parte contraria.Adv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

76.-COBRANCA-1083/2000-CONDOMINIO EDIFICIO
PHANTON x MARIA ELENA MAZON TIGRINHO-I-

Conforme informou o Sr. Oficial de Justica a afl. 130 houve
falecimento da re. Assim, verifica-se a hipotese do art. 265, I, do
Codigo de processo Civil; pela qual determino a suspensao do
feito ate que se proceda a sucessao no polo passivo da demanda.
II-Recebo o pedido de habilitacao formulado as fls. 133/134. Cite-
se o requerido SR. JOSE ROBERTO DE ANDRADE
OREISTEIN, para dentro do prazo de 05 dias-art. 1057 do CPC-
contestar a presente demanda- AO AUTOR PARA RETIRAR AR
DE CITACAO EM CINCO DIAS-Adv. CLAUDIA RENATA
SANSON CORAT-

77.-INTERDICAO-1099/2000-ROMALINA ALMEIDA URBAN
x MARCOS ANTONIO URBAN-Ao requerente para o
prosseguimento do feito-Adv. ONESIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

78.-INDENIZACAO-1317/2000-CLAUDEMIR RODRIGUES
DE OLIVEIRA x MARIA AUGUSTA  GUBERT MUSSI-Ao
autor sobre o prosseguimento do feito-Adv. IGOR IWANT
LOSSO, ROBERTO S. OLIVEIRA e MAURICIO JULIO
FARAH-254-1015-

79.-MONITORIA-1391/2000-SAINT GERMAIN
DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA  x RICARDO
ALBUQUERQUE BARRADAS -I- Intime-se as partes para
informar no prazo de 10 dias sobrbe a possibilidade de conciliacao
formalizando o pedido; a especificarem as provas que pretendem
produzir; ou, se for o caso, se pretendem que o feito seja julgado
no esdtado em que se encontra. II-Caso optem por especificar
provas, voltem conclusos para analise e eventual deferimento dos
pedidos formulados, bem como para saneamento do feito e
determinacao de realizacao das demais diligencias necessarias.
III- Intimem-se.-Adv. ABUD GAIT NETTO e ITEL E. TURBAY
POLONIO-

80.-DESPEJO-1085/2001-ASSOCIACAO DE ENSINO
ANTONIO LUIS x TRENIA SERVICOS DE
TERRAPLANAGEM E PAVIMEMENTACAO-Int. a autora dos
termos da peticao de fls. 151, para fins de ciencia , bem como a
que se manifeste em cinco dias.Adv. MYCHELLE FORTUNATO,
AMELIA MARIA CARMEN ZANCHI e MICHELLE
FORTUNATO-ap.1509/97

81.-MONITORIA-383/2002-GEORGES NAGIB FATTOUCH x
ESCOLAS MIMOSO S/C LTDA-ENSINO PRE-ESCOLAR E 1º
GR e outros-Ao embargado quanto aos embargos-Adv. ANDREA
REJANE DE ARAUJO GOES e OSCAR SILVERIO DE SOUZA-
223-5439-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-621/2002-CONTINENTAL
EMPREEND.IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO e outros
x ABRA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS e outros-
SOBRE A DOCUMENTO JUNTADO (FLS. 45/46),
MANIFESTE-SE A PARTE CONTRARIA. II- DIGAM AS
PARTES SE HA POSSIBILIDADE DA COMPOSICAO; EM 10
DIAS; NO MESMO PRAZO, ESPECIFIQUEM AS PROVAS
PRETENDIDAS , SOB PENA DE PRECLUSAO. Adv.
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES, DAVID
DEUTSCHER, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO
ANTUNES e PAULO VINICIUS B. MARTINS JR.-AP.1051/97

83.-EMBARGOS AO DEVEDOR-687/2002-ARNO ADOLFO
CHRISTMANN x ANNA PARAZETTA BALIANA -
Especifiquem provas que pretendem produzir, esclarecendo a
finalidade.-Adv. JOSE HILARIO DE OLIVEIRA BRANDAO e
HENRIQUE SCHNEIDER NETO-322-3311-ap.153/00
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MANOEL CERQUEIRA 015 00054/1999
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 040 00850/2001
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 021 00258/2000
MARCELO PACHECO PIROLO 068 00668/2002
MARCIA MAYUMI HOTA VICENT 033 00182/2001
MARCIA S. BADARO 042 00971/2001
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA 066 00607/2002
MARCO ANTONIO PEIXOTO 030 01365/2000
MARCO AURELIO B. S. MATOS 015 00054/1999
MARCOS JOSE ABBUD 030 01365/2000
MARCY HELEN VIDOLIN 068 00668/2002
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 057 00212/2002
MARICY PORTUGAL WERNECK 018 00913/1999
MARILZA MATIOSKI 011 00908/1997
MARIO SERGIO GOMES PINHEI 017 00791/1999
MARIZ MENDES MAY 001 00866/1989

006 00326/1995
MAURICIO MONACO DA CONCEI 015 00054/1999
MAURO FONSECA DE MACEDO 077 00809/2002
MEURIS JOAO CARON CASSOU 010 01244/1996
MICHEL LAUREANTI 013 01183/1997
MICHELLE SUZANA DE ALMEID 020 00027/2000
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 070 00716/2002

036 00569/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 066 00607/2002
MILTON LUIZ KLEVE KUSTER 021 00258/2000
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 001 00866/1989
MURILO CELSO FERRI 051 01472/2001
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 084 00937/2002
NATALLY S. REYS 070 00716/2002
NELSON OLIVAS 004 00634/1994
NELSON PASCHOALOTTO 074 00788/2002
NEREU CARLOS MASSIGNAN 038 00699/2001
NEREU DE OLIVEIRA 037 00622/2001
NEUDI FERNANDES 069 00681/2002
NEWTON JOSE DE SISTI 027 00774/2000
NOEMI TEREZINHA VIANNA MA 048 01381/2001
OKSANDRO GON•ALVES 086 00941/2002

056 00126/2002
OLINTO ROBERTO TERRA 084 00937/2002
OSCAR GUISS 087 00942/2002
OSMANN DE OLIVEIRA 004 00634/1994
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 067 00633/2002
OSVALDO A. DO N. BENKENDO 047 01354/2001
PAULINO ANDREOLLI 057 00212/2002
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 015 00054/1999
PAULO ARMANDO CAETANO DE 015 00054/1999
PAULO DEQUECH 008 00292/1996
PAULO ROBERTO MARQUES DE 077 00809/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 012 01102/1997
PAULO SERGIO MACIEL O’DWY 015 00054/1999
PAULO VINICIO FORTES 073 00732/2002
PETRUS TYBUR JUNIOR 023 00487/2000
RAFAEL JAEGER ANDRADE 015 00054/1999
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 059 00276/2002
RAFAEL STEC TOLEDO 018 00913/1999
REGINA CELIA GIACOMET 018 00913/1999
REGINA TANIA BORTOLI 086 00941/2002
RENATA CELIA SOUZA LOPES 018 00913/1999
RENATO REQUIAO 023 00487/2000
RENE ARIEL DOTTI 024 00542/2000
RICARDO FERREIA DAMIAO JU 033 00182/2001
ROBERTA ONISHI 088 00944/2002
ROBERTO GRINES DA SILVA 060 00341/2002
ROBSON ROBERTO SEERIG 072 00727/2002
RODRIGO MICHELS OLIVEIRA 018 00913/1999
ROGERIA DOTTI DORIA 024 00542/2000
ROLF KOERNER JUNIOR 024 00542/2000
ROSA MARIA A. P. XAVIER 014 01253/1998
ROSANA HACK CAMARGO 076 00805/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 081 00874/2002
RUI SCUCATO DOS SANTOS 019 00021/2000
SADI BONATO 029 01203/2000

SAYRO MARK MARTINS CAETAN 069 00681/2002
SCHEILA FARIAS 060 00341/2002
SEBASTIAO VERGO POLAN 008 00292/1996
SERGIO BOTTO LACERDA 024 00542/2000
SIDNEY MARCOS MIRANDA 017 00791/1999
SILVIO NAGAMINE 017 00791/1999
SIRLEIDE HASENAUER 078 00815/2002
TANIA CARLA DA CUNHA HECH 091 00961/2002
TATIANA KALKO 040 00850/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 056 00126/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 055 01510/2001
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 006 00326/1995
VALDEMAR BERNARDO JORGE 031 00028/2001
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 040 00850/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 076 00805/2002
VANESSA TAMARA GOLIN 048 01381/2001
WALDO NORBERTO DOS SANTOS 029 01203/2000
WELINGTON TORRES COSENZA 039 00734/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 010 01244/1996
WILSON BENINI 038 00699/2001
ZENICE MOTA CARDOZO 064 00521/2002

1.-SUMARIA DE COBRANCA-866/1989-CONJ MORADIAS
ATENA II x DORIVAL DE LIMA SOBRINHO. -SENTENÇA-
... Com esteio no exposto, julgo procedente o pedido exordial,
para condenar o reu preambularmente qualificados, ao pagamento
das quotas condominiais vencidas desde o mes de fevereiro de
1986 a agosto de 1991 e as demais que se vencerem no curso
desta açao ate o transito em julgado, como dispoe o art. 290 do
CPC, no valor constante nos documentos de fls. 121/122,
acrescidas de juros de 1% ao mes, correçao monetaria media INPC
a partir do vencimento. Condeno o reu as custas e honorarios
advoxcaticios que fixo em 20% sobre o valor da condenaçao,
com os beneficios do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ MENDES MAY, MOEMA
REFFO S. MANZOCHI e KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU
FARES-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-511/1992-VILMA
GUERRA x WILTON DE OLIVEIRA JUNIOR E OUTRA. -
Sobre o deposito de fls. 210, em 05 (cinco) dias, manifeste-se a
exequente. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ-

3.-INDENIZACAO-268/1994-CLAUDIR RIBEIRO DA SILVA
x ELOFER CONSTRUCOES EMPREENDIMENTOS LTDA -
SENTENÇA -Tendo-se em conta o contido na certidao retro,
homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes, encartado as fls. 827/829. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso III do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. JOSE ROBERTO SPINA,
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES, ARTUR HERACLIO
GOMES NETO, LINEU MIGUEL GOMES e CLAUDIA MARIA
TOMAZETTO-

4.-REPARACAO DE DANOS-634/1994-MARCIA RENATA DE
OLIVEIRA e  outros x MIGUEL SASKOSKI. -Defiro, em parte,
o requerimento de fls. 218, para determinar a penhora de todo o
numerario eventualmente encontrado na conta nele indicada. No
que se refere a penhra do imovel, deve a parte  credora trazer a
estes autos documentos que evidenciem a alegada fraude a
execuçao, posto que a declaraçao da ineficacia da transaçao e ato
que deve ser praticado antes da penhora. Int. Fica a requerente
devidamente intimada para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. JOSIANE TRINKEL, LUIZ FELIPE HAJ
MUSSI, NELSON OLIVAS e OSMANN DE OLIVEIRA-

5.-USUCAPIAO-91/1995 (apenso aos autos 551/1994)- JULIO
CONCEICAO DE OLIVEIRA e outros. -Antes de prosseguir na
execuçao, deve o exequente providenciar a correta citaçao do
espolio de Julio Conceiçao de Oliveira, bem como juntar certidao
de obito. Int. -Adv. LEONEL DA ROSA VIEIRA, GERALDO
MOCELIN e ANTONIO LUIZ GUSI-

6.-SUMARIA DE  COBRANCA-326/1995-COND CONJ RES
DAS PALMEIRAS x PLACIDO GONCALVES CORREA e
outros. -Defiro o requerimento de fls. 217, suspendendo o curso
do presente feito por 180 (cento e oitenta dias). Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. Int. -Adv. MARIZ MENDES MAY, LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ, FERNANDO AUGUSTO DE
SOUZA, TONY AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE,
CRISTIANE ALVES FERREIRA, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, DARLAN RODRIGUES
BITTENCOURT e ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-287/1996-SHELL
BRASIL S/A x APOMIX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
AUTOMOTIVOS LTDA. e outros. -A classificaçao dos cedores
para pagamento no presente feito sera efetuada da seguinte forma:
a) -Em primeiro lugar o pagamento dos tributos devidos pelo
executado sobre o imovel, uma vez que o preço depositado
responde pelos tributos por ele devidos; b)- em segundo lugar os
honorarios do advogado, nos termos do artigo 24 da lei 8.906/94;
c) - em terceio os que tiverem titulo de preferencia, sendo primeiro
o fazendario e depois em garantia real; d)- em quarto os demais
credores. Antes de se efetuar os pagamentos, reitere-se oficio de
fls. 383 e solicite copia do despacho a que se refere ooficio de fls.
90, bem como o valor e natureza do credito correspondente. Oficie-
se tambem a 4ª Vara Federal (fls. 276), solicitando informaçoes
sobre o valor e natureza do credito. Int. -Adv. JOSE GUILHERME
BARBOSA LEITE, CARLOS ALBERTO PEREIRA, AIRTON
HIROSHI AKUTSU e BEATRIZ FERREIRA DA COSTA
HAUARE-

8.-INVENTARIO-292/1996-MARGARETH MARINHUCK x
ESP ANDREJ GRISCHKOWEZ e OUTROS. -Homlogo o calculo
do imposto de transmissao (fls. 452/453). Intime-se o inventariante
para o respectivo recolhimento. Em seguida, vista a Fazenda
Public. Int. -Adv. JOELCIO S. MADUREIRA, JONNY J.
MADUREIRA, PAULO DEQUECH, ELENA ALMADA

TABORDA DE MORAES, ALI FAUAZ, LAURO ARTHUR
GUIMARAES SA RIBEIRO e SEBASTIAO VERGO POLAN-

9.-REPARACAO DE DANOS-1231/1996-TIAGO DEMENECK
x GEOVANNE EDUARDO ANTONIO MUFFONE e outros. -
Oficie-se a Receita Federal solicitando-se tao somente copias das
declaraçoes de bens do executado. Retirar oficio. Int. -Adv. LUCI
RAYMUNDO DAMAZIO, DEBORA RODRIGUES e DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

10.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1244/1996-COND
EDIF NOEME x ASFALTADORA PARANAENSE LTDA. -
Oficie-se, como requerido as fls. 70. Retirar oficios. Int. -Adv.
MEURIS JOAO CARON CASSOU e WILMAR ALVINO DA
SILVA-

11.-SUMARIA DE  COBRANCA-908/1997-PARQUE
RESIDENCIAL FAZENDINHA x RUGERO KRAAG -Defiro o
requerimento de fls. 109, suspendendo o curso do processo pelo
prazo de 90 (noventa) dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o
autor. Int. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

12.-EXECUCAO DE SENTENCA-1102/1997 (apenso aos autos
275/1993) - PAULO ROBERTO ROUGEMONT x
ORIVALDINO FERREIRA DE FREITAS e outros. -Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a devoluçao da carta precatoria. Apos, em 05
(cinco) dias, diga o exequente sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Adv. PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e
CARLOS ROBERTO FEREIRA MUNHOZ COSTA-

13.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1183/1997 (apenso aos autos
688/1997) - REFRIGERACAO MUNDIAL LTDA E VALTER
M. DOS SANTOS x ALCEU GIESE. -Intme-se o credor para
efetuar o pagamento em cinco dias, das custas do Sr. Contador no
valor de R$15,03, para a devida atualizaçao do calculo. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN, JOSAFA ANTONIO
LEMES, ALCEU GIESE e MICHEL LAUREANTI-

14.-ARROLAMENTO-1253/1998-IVONE XAVIER LANGE x
ERNESTO WERNER LANGE. -Se existe alguma divergencia
entre as partes quanto a imoveis que o falecido vendeu ou doou
em vida para sua esposa, devem buscar os meios ordinarios para
soluçao da questao. No que tange ao testamento, deve o mesmo
ser respeitado esxcluida a metade dos bens, a que tem direitos os
herdeiros necessarios, por força do artigo 1721  do Codigo Civil.
Assim, determino a inventariante que  por derradeiro, apresente
novas declaraçoes, com os bens que estao em nome do “de cujus”,
para apos  o feito prosseguir saneado das demais discussoes alheias
a este processo. Int. -Adv. GENI REGINA DA SILVA, LAERCIO
CARTES, CLAUDIA GUEDES PEREIRA, ROSA MARIA A. P.
XAVIER e JAQUELINE KOWALSKI-

15.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-54/1999-FATRAS
FARIA TRANSP E SERVICOS LTDA x TRANSBANCO
BANCO DE INVESTIMENTOS S/A -SENTENÇA -A vista do
contido no petitorio retro, e bem ainda, da decisao prolatada as
fls. 120 dos autos em apensao (n.º22/99), julgo extinto o presente
incidente, o que faço com esteio no disposto pelo art. 267, inciso
VI, do  Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, efetivem-
se as baixas necessarios, arquivando os autos. -Adv. MANOEL
CERQUEIRA, MARCO AURELIO B. S. MATOS, ALUIR
ROMANO ZANELLATO FILHO, CLAUDIO RIBEIRO
MARTINS, PAULO SERGIO MACIEL O’DWYER, PAULO
AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, MAURICIO MONACO DA
CONCEICAO, GENI WERKA, PAULO ARMANDO
CAETANO DE OLIVEIRA e RAFAEL JAEGER ANDRADE-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-277/1999-
CITIBANK S/A x EDUARDO MATTOS FILGUEIRAS e outros.
-Nada ha de ser reconsiderado na deciso de fls. 140, vez que,
inexistindo contas  bancarias em nome dos executados, podera o
exequente requerer a penhora de eventuais valores existentes. Int.
-Adv. ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FERNANDA
DETTMER FRANCO, CARLOS EDUARDO M. HAPNER,
DANIELE ALESSANDRA GRANDO e JENIFER LIZ WEBER
CASAGRANDE-

17.-ORDINARIA-791/1999-LUCIANA GUERINO e outros x
BANCO RURAL S/A. -Sobre a exceçao de pre-executividade,
em 10 (dez) dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANÇA, SILVIO
NAGAMINE, SIDNEY MARCOS MIRANDA e MARIO
SERGIO GOMES PINHEIRO-

18.-INDENIZACAO-913/1999-SOELI NAZARETE  DA SILVA
x HOSPITAL E MATERNIDADE ANGELINA CARON LTDA
e outros. -Sobre o requerimento retro, em 05 (cinco) dias,
manifeste-se a autora. Int. -Adv. RODRIGO MICHELS
OLIVEIRA, RAFAEL STEC TOLEDO, RENATA CELIA
SOUZA LOPES, MARICY PORTUGAL WERNECK, ECLAIR
TAVARES TESSEROLI, ANTONIO C. C. ALBUQUERQUE,
CELSO L. SANTOS, GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI,
REGINA CELIA GIACOMET e JODETE DE SENA MARIA S.
CAMPOS-

19.-PRESTACAO  DE CONTAS-21/2000-DIOGO ANTONIO
MACIEL MELLO x DARIO JOSE MARCOLLA e outros. -
Recebo o recurso de apelaçao em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte apelada para oferecer contra-razoes,
em 15 (quinze) dias. Int. -Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL
BELLO, DEAMIRO H. OLIVEIRA JUNIOR e RUI SCUCATO
DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-27/2000-
DORIVAL PICCOLI x ELIEZER DUARTE ROCHA e outros. -
Aguarde-se o cumprimento do mandado de avaliaçao. Int. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, LUISE TALLAREK DE
QUEIROZ e MICHELLE SUZANA DE ALMEIDA GABANI-

21.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-258/2000-
OSVALDO FERREIRA DE QUIROZ x CLUB SUL SEGUROS
PESSOAIS S/C LTDA e outros. -Sobre os documentos juntados,
manifeste-se o credor em cinco dias. Apos, voltem. Int. -Adv.
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ERLON DE FARIA PILATI, DANIEL TANAKA, MARCELO
ANTONIO O. MARTINS, AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e CARLA SIMONE
EBINER-

22.-LEVANTAMENTO DE INTERDICAO-370/2000 (apenso aos
autos 8812/1954)  - JAHYR FREIRE x ALCEU FREIRE-
SENTENÇA- ...Considerando que o demandante foi devidamente
intimado para promover o prosseguimento do feito (fls. 47) e
deixou de suprir falta, julgo extinto o processo, nos termos do
artigo 267, inciso III, do Codigo de Processo Civil. Custas  pela
parte autora. De-se baixa na distribuiçao. P.R.I. Adv. ARNALDO
OLICHEVIS e ANGELO PROVESI-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-487/2000-
CORUJAO COM DE AUTOMOVEIS LTDA x RENATO
REQUIAO. -Face a certidao negativa  do leilao de praça unica,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. PETRUS TYBUR JUNIOR
e RENATO REQUIAO-

24.-REPARACAO DE DANOS-542/2000-PAULO JOSE
KESSLER x EDITORA O ESTADO DO PARANA e outros -
Recebo o recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto
que presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s)
apelado(s), para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente,
inexistindo oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos  ao
e. Tribunal de Justiça, com as cautelas necessarias e as homenagens
deste Juizo. Int. -Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO
BOTTO LACERDA, ADEMAR CARLOS R. CRUZADO,
ROGERIA DOTTI DORIA, RENE ARIEL DOTTI, CELSO DA
SILVA LABRES e AMIR KRACHINSKI-

25.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-655/2000-CIA DE
AUTOMOVEIS SLAVIEIRO x GILMAR SILVA. -Face o retorno
da deprecata aos autos, manifeste-se a exequente. Int. -Adv.
EDIVALDO MERCER GONCALVES-

26.-REIVINDICATORIA-752/2000-HENRIQUE  MARKIR
JUNIOR x AGENCIA DE CARGAS RODOVIARIAS SANTA
CLARA LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o requerente. Int. -Adv. ELISON LUIZ CALEGARI-

27.-INDENIZACAO-774/2000-ROGERIO GUILHARDI x
SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANAENSE -Recebo o
recurso, em seus efeitos devolutivo e suspensivo, posto que
presentes os pressupostos de sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s),
para contra-razoes, em quinze dias. Oportunamente, inexistindo
oposiçao de recurso adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal
de Alçada, com as cautelas necessarias e as homenagens deste
Juizo. Int. -Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER e NEWTON
JOSE DE SISTI-

28.-MONITORIA-1202/2000-IRINEU WERNISKY x
ANTONIO CARLOS CORREA -SENTENÇA -Defiro o
requerimento retro. De consequencia, homologo a desistencia e
julgo extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso VIII,
do Codigo de Processo Civil. Custas pelo autor. De-se baixa na
distribuiçao. P.R.I.-Adv. JOSE SAIF NETO e CARLOS
ALBERTO GROLLI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1203/2000-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x HOS LOCACAO E
SERVICOS LTDA e outros. -Aguarde-se por trinta dias a resposta
do oficio. Int. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO, SADI
BONATO, WALDO NORBERTO DOS SANTOS CANTAGALO
e LUCIA DE FATIMA DE ALMADA F. SCATON-

30.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1365/2000-SENFF
PARATI S/A x COMPANHIA SULINA DE PREVIDENCIA E
SEGUROS. -Recebo a  apelaçao em seu efeito devolutivo e
suspensivo. Intime-se a parte  apelada para apresentar suas contra-
razoes em 15 (quinze) dias. Int. -Adv. MARCO ANTONIO
PEIXOTO, JORGE PIRES DE CAMARGO ELIAS e MARCOS
JOSE ABBUD-

31.-CARTA DE SENTENCA-28/2001 (apenso aos autos 637/
1996) - JOSEMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA e outros x
ARAUTUR TURISMO LTDA. -Intime-se pessoalmente a
executada para que, em 10 (dez) das, constitua novo advogado,
sob pena do processo seguir sem sua intimaçao dos atos
posteriores. Indefiro o requerimento retro, vez que ja foi elaborado
novo calculo pela contadoria  judicial (fls. 318/340). Apos, a
manifestaçao das partes sobre o calculo, de-se vista ao Ministerio
Publico. Retirar carta de citaçao. Int. -Adv. LAURO CARNEIRO
DE SIQUEIRA, VALDEMAR BERNARDO JORGE e
LEANDRO CABRERA GALBIATI-

32.-DESPEJO-112/2001-KAMAL DAVID CURI e outros x
CREFIMAR SOCIEDDADE CIVIL LTDA. -SENTENÇA-...
Proferida sentença de merito, apresentaram os autores os presentes
embargos de declraçao as fls. 202/206 alegando, em sintese, que
houvera “omissao e cotradiçao do julgado, lançadora de
obscuridade em seus efeitos”. Conheço dos presentes embargos
porque tempestivos, mas nego-lhes acolhimento, porquanto
pretendem os autores com este recurso, ne verdade, alterar o
convencimento formado por este magistrado. Ora, dispoe o artigo
131 do Codigo de Processo Civil que o juiz formara livremente
seu convencimento da apreciaçao das provas produzidas,
analisando os fatos  e circunstancias relevantes constantes dos
autos e fundamentando adequadamente sua decisao, sendo certo
que, no caso, fora dado integral cumprimento a esse dispositivo
legal, encontrando-se a sentença hostilizada adequada e
suficientemente fundamentada, nao se constituindo a via dos
embargos declaratorios o meio adequado para reapreciaçao das
provas coligidas, sob pena de emprestar-lhes indevidos efeitos
infringentes. Diante do exposto, inexistindo omissao, contradiçao
ou obscuridade, rejeito estes embargos  declaratorios, mantendo-
se integralmente os termos das sentença  ora embargada. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se, na forma do item 2.2.14 do Codigo
de Normas. -Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA, LUIZ
ALBERTO REGO BARROS e JOSE MAURICIO DO REGO
BARROS-

33.-INDENIZACAO-182/2001-LETICIA ANDREA  DA
CUNHA x COOPERATIVA  CENTRAL AGROPECUARIA
SUDOESTE. -Sobre a contestaçao da litisdenunciada, diga a parte
autora. Apos, em cinco dia, especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, esclarecendo desde logo a pertinenca e
utilidade das mesmas para a soluçao da demanda. Int. -Adv.
GUATACARA SCHENFELDER SALLES, JOUBERT A.
ALMEIDA, RICARDO FERREIA DAMIAO JUNIOR, MARCIA
MAYUMI HOTA VICENTINI e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2001 (apenso aos autos
1274/2000) - AGF BRASIL SEGUROS S/A x VALENTIM
KUSMA. -SENTENÇA- ...Conheço dos embargos, porque
tempestivos, mas nego-lhes acolhimento porquanto inexistente
qualquer omissao, contradiçao ou obscuridade, nao se verificando,
assim, quaisquer dos pressupostos elencados no artigo 535 do
Codigo de Processo Civil para se legitimar a presente via recursal.
Com efeito, nao estava este juizo obrigado a consignar no julgado
explicitamente a natureza juridica da execuçao, ate porque nao
existia qualquer controversia a esse respeito. De qualquer forma,
fora mencionado na sentença que o credor pretendia o recebimento
da indenizaçao consignada no contrato de seguro de vida firmado
pela empresa empregadora (Kusma & Cia Ltda), como estipulante,
com a embargante, em face do falecimento de sua esposa Glaci
Terezinha Kusma, na data de 10 de junho de 2000 (fls. 230),
inexistindo qualquer duvida que a execuçao embargada se
processava com fundamento em titulo executivo extrajudicial,
tanto que assim nominada na respectiva inicial oferecida pelo
credor, cujo processamento se determinara com o primeiro
despacho positivo la lançado. Por outro lado, a questao relativa
aos  efeitos do recebimento de eventual recurso de aplelaçao
interposto pela patre contraria somente pode ser analisada em
fase posterior, e nao na sentença, sendo certo  que a preocupaçao
do credor manifestada nos embargos declaratorios  ficou
prejudicada diate do despacho proferido as fls. 261. Diante do
exposto, nao havendo omissao a ser sanada, julgo improcedentes
os presentes embargos e mantenho integralmente os termos da
sentença ora hostilizada. Publique-se. Registre-se. Intimen-se, na
forma do item 2.2.14 do Codigo de Normas. -Adv. JOSE OLINTO
NERCOLINI, JOAO LEONELHO GABARDO FILHO, CESAR
AUGUSTO TERRA e JULIA KEIKO SHIGETONE-

35.-DEPOSITO-474/2001-BANCO SANTANDER  BRASIL S/
A x NEUSELI  APARECIDA DE ANDRADE SANTOS -
SENTENÇA...Com esteio  no exposto, julgo procedente o pedido,
com fundamento no artigo 4º do Decreto-Lei n.º 911/69 e artigo
902 do Codigo de Processo Civil, para condenar a re, como
devedora fiduciaria equiparado a depositario, a restituir ao autor
o veiculo descrito na inicial no prazo de 24 horas, ou o equivalente
em dinheiro, a razao de R$ 7.621,26 (sete mil, seiscentos e vinte
e um reais e vinte e seis centavos), acrescidos de juros de mora de
1% ao mes, sob pena de prisao como depositario infiel, do reu,
nos termos do artigo 901 e 904 e seu paragrafo unico do Codigo
de Processo Civil. Ressalva-se, desde ja, a autora, a utilizaçao da
faculdade contida no artigo 906 do Codigo de Processo Civil, se
for o caso. Condeno a re nas custas processuais e honorarios
advocaticios, que fixo  em 20% sobre o valor da divida,
devidamente corrigida. P.R.I. -Adv. IDELANIR ERNESTI-

36.-MONITORIA-569/2001-BANCO BRASILEIRO
COMERCIAL S/A BBC x PAULO SILVA SA e outros. -Sobre os
embargos monitorios, em 10 (dez) dias, manifeste-se o autor/
embargado. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ALEXANDER DE PAULA SILVA e
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

37.-DESPEJO-622/2001-EZEQUIAS PEREIRA x ARISTEU
BARBOSA. -Com a  retificaçao do calculo, cumpra-se o despacho
de fls. 168. Int. -Adv. NEREU DE OLIVEIRA e JOAO NELSON
KINAL-

38.-COBRANCA DE ALUGUEIS E ENC.-699/2001-CARLOS
TRENTIN AICHNER e outros x MARIA SUZETE MIGUEL e
outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAN e KELLI BERNADETE DA SILVA MATIEVICZ-

39.-INDENIZACAO-734/2001-CECILIA SZESCHTCHUK x
MAURICIO LEONARDO LAS SCHMIDT. -Recebo o recurso,
em seus efeitos legais, posto que presentes os pressupostos de
sua admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em
quinze  dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso
adesivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as
cautelas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. ENIO
LUIZ COSTA, WELINGTON TORRES COSENZA e LUIZ
ALBERTO LESCHKAU-

40.-REVISIONAL DE CONTRATO-850/2001-ALTAIR
CARVALHO DE HOLLEBEN x BANESTADO CREDITO
IMOBILIARIO S/A. -Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, providenciar os documentos solicitados pelo
expert as fls. 178. Int. -Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA,
CLEVERSON VON LINSINGEN, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, TATIANA KALKO e VANESSA
CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

41.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-897/2001-
MARCIA ROSI DE CARVALHO ZANCHI x ACIR DORIVAL
KERUK e outros -Face a certidao, e bem ainda, o requerimento
de complementaçao de custas do sr. oficial de justiça, manifeste-
se o requerente. Int. -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e
IVAN SERGIO TASCA-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-971/2001-DARIO
DA SILVA e outros x BENEDITO ARRAVAIL PEREIRA e outros.
-Expeçam-se oficios, cnforme requerimento retro, com a ressalva
de que o oficio a ser expedido a Receita federal devera solicitar
informaçoes sobre a declaraçao de bens do executado, bem como
informaçoes sobre endereços. Retirar oficios. Int. -Adv. JOSE
DO CARMO BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS,
MARCIA S. BADARO e JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

43.-ORDINARIA REVISAO  DE CONTRATO-1116/2001-

ANTONIO SQUISATTI e outros x BANESTADO S/A CREDITO
IMOBILIARIO. -Tendo em vista o contido na certidao, devolvo
integralmente ao autor o prazo para se manifestar acerca da
proposta de honorarios. Int. -Adv. INDIANARA FARIAS
CAMARGO, ENEDINA TROIANI SANCHES, AFONSO JOSE
AFONSO DE MOURA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1193/2001-JRD
COMERCIO DE ALARMES LTDA x ANA VALERIA
KLAGENBERG -Ficam as partes devidamente intimadas para,
no prazo comum de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta
de honorarios do expert as fls. 84, devendo, a parte responsavel
pelo pagamento destas, efetuar o pagamento, em igual prazo. Int.
-Adv. JOAO  HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO
e CELIA MAZZAGARDI-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1245/2001-
GERDAU S/A x LAMBERTUCCI COM FERRAGENS E MAT
HIDRAULICOS LTDA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

46.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-1291/2001-
EQUIPE DIST.DE MEDICAMENTOS COM.E REPRES.LTDA
x I D L SANTOS FARMACIA E PERFUMARIA LTDA e outros
-Desentranhe-se o mandado, devendo a executada ser citada com
hora certa. Fica o exequente devidamente intimado para que, em
cinco dias, depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para
o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. JOAO
FRANCISCO GONÇALVES-

47.-REPARACAO DE DANOS-1354/2001-JOAO CARLOS
COSTA x QUEARIS ALMEIDA E CIA LTDA. -E ponto
controvertido que a autora sofreu danos morais, vez que seu nome
foi lançado indevidamente no Serasa. Defiro a prova oral
requerida, consistente no depoimento pessoal das partes e oitiva
de testemunhas. Para audiencia de instruçao e julgamento, designo
a data 26/02/2003, as 14h30. Int. -Adv. OSVALDO A. DO N.
BENKENDORF e JORGE TORTATO-

48.-DESPEJO-1381/2001-BASILIO KOVALIUK e outros x
NEIVA TEREZINHA SCHWEBEL. -Intime-se os requerentes
para, em cinco dias, retirarem as chaves do imovel. Int. -Adv.
NOEMI TEREZINHA VIANNA MARCHIORI e VANESSA
TAMARA GOLIN-

49.-RESCISAO CONTRATUAL  C/PEDIDO-1402/2001-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x HEBE
NEGRAO DE JIMENEZ -SENTENÇA -... Com esteio no
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar
que o contrato em questao e de compra e venda, bem como
rescindi-lo, reintegrando o autor na posse do mesmo. Outrossim,
condeno o autor a devolver as quantias pagas pela re, devidamente
corrigidas desde cada pagamento pelo INPC, descontados o valor
correspondente pelo uso do veiculo desde 26/10/1999  ate a
reintegraçao, bem como a depreciaçao. Para se chegar a este valor,
submeto a liquidaçao de sentença por arbitramento, a fim de buscar
o correto valor de locaçao do veiculo em questao, pelo peridodo
de uso, bem como a depreciaçao. Condeno o reu 50% das custas
e honorarios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) e o autor
tambem a 50% das custas e honorarios que fixo em R$ 1.000,00
(um mil reais), com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, do Codigo
de Processo Civil, atento aos vetores do paragrafo 3º item a/c,
principalmente o trabalho realizado e o tempo exigido para o
serviço. A dicçao do artigo 21 do diploma processual civil acerca
da compensaçao dos honorarios advocaticios, nao afronta o
Estatuto da Advocacia. Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal
Superior, deixou assentado que “embora seja certo que a Lei nº
8.906/94 - o Novo Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao
advogado a verba honoraria incluida na condenaçao, e igualmente
verdadeiro, no que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a
distribuiçao dos onus, que continuam tendo aplicaçao as regras
contidas no Codigo de Proceso Civil. Assim, Compenso os
honorarios (Neste sentido-REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar
Rocha, in DJU de 10.4.2000)”.  P.R.I. -Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO, CESAR AUGUSTO TERRA e GERALDO
DECIO LEITE DE MACEDO-

50.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1426/2001-MANOEL
SEVERINO DA SILVA e outros x DELACIR BARANTS PEPE.
-A fim de dar atendimento ao contido na cota ministerial de fls.
76/77, oficie-se a Receita Federal solicitando-se copia da ultima
declaraçao de bens e rendimentos da re. Indefiro o pedido
formulado pelo agente ministerial as fls. 94 verso, tendo em vista
que nao ha a alegada colisao de interesses. Quanto as preliminares
suscitadas na peça de defesa, verifico que a inicial nao e inepta,
vez que contem todos os requisitos necessarios, tendo, inclusive
possibilidade a requerida o oferecimento de defesa. A aventada
preliminar de ilegalidade ad causam nao merece acolhimento,
haja vista a irregularidade foi sanada com o instrumento de fls.
71. Para audiencia de instruçao e julgamento, designo a data de
24/02/2003, as 14h30. Intimem-se as partes para que compareçam
a audiencia, a fim de prestarem depoimentopessoal, sob pena de
confissao, intimando-se tambem as testemunhas tempestivamente
arroladas. Ciencia ao Ministerio Publico. Retirar oficio. Int. -Adv.
GERALDO MOCELIN, ALCEU MARCZYNSKI e JOSE
CARDOSO-

51.-BUSCA E APREENSAO-1472/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ISKANDAR E ISKANDAR LTDA. -Defiro o requerimento
de fls. 31. Retirar oficio. Int. -Adv. MURILO CELSO FERRI e
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

52.-BUSCA E APREENSAO-1481/2001-CCV
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA x JAILSON
LUCIO DE SOUZA -Defiro o requerimento retro, suspendendo
o processo pelo prazo de 30 (trinta) dias. Apos, em cinco dias,
manifeste-se a autora sobre o prosseguimento do feito. Int. -Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e JOYCE MAUS MISCHUR-

53.-REVISIONAL DE CONTRATO-1492/2001-ORIANE DE
BORBA x BANCO DO BRASIL S/A. -Ciente da interposiçao do

recurso. Todavia, mantenho na integra a decisao combatida, pelos
fundamentos nela expostos, eis que nao vislumbro dos argumentos
articulados pela autora/agravante quaisquer elementos suficientes
a modificar o entendimento adotado. Sobrevindo requisiçao de
informaçoes, oficie-se ao digo Relator do recurso, encaminhando
copia desta decisao, e bem ainda, comunicando o cumprimento
do disposto pelo art. 526 do Codigo de Processo Civil. Quanto ao
mais, inexistindo demonstraçao de se ter atribuido efeito
suspensivo ao recurso, cumpra-se integralmente o despacho de
fls. 150/152. Int. -Adv. ADNILTON JOSE CAETANO, GLAUCIO
CESAR SILVA MOLINO e ALINE DE LIMA FELCAR-

54.-BUSCA E APREENSAO-1501/2001-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIANI
DA SILVA -SENTENÇA...Com esteio no exposto e com
fundamento no artigo 66 da Lei 4.728/1965 e no Decerto-Lei
nº911/69, julgo porcedente o pedido, declarando rescindido o
contrato e deferindo a busca e apreensao do bem, cuja posse deve
ser consolidada nas maos do autor. Faculto ao autor a venda na
forma do artigo artigo 3º, paragrafo 5º, do Decreto-Lei nº911/69.
Incumbe ao autor cumprir o Cumpra-se o disposto no artigo 2º do
decreto-lei 911/69, oficiando o Detran, comunicando que o autor
esta autorizado a proceder a transferencia a terceiros que indicar
e permaneçam nos autos os titulos a eles trazidos. Condeno a re
ao pagamento de custas e honorarios advocaticios que fixo em
R$600,00 (seisentos reais), na forma do artigo 20, paragrafo 4º
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. JOSE HIPOLITO
XAVIER DA SILVA-

55.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1510/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ARISTIDES FELIZARDO DE
SOUZA e outros -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça,
manifeste-se o exequente. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

56.-MONITORIA-126/2002-BANCO BANESTADO S/A x
FRIGORIFICO CASAGRANDE LTDA e outros -Face a certidao
negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -
Adv. TELMA GUTIERREZ DE MORAIS e OKSANDRO
GONÇALVES-

57.-USUCAPIAO-212/2002-MARIA NOEMIA ALVES
MATIAS. -Face a contestaçao ofertada pelo Municipio de Curitiba,
manifeste-se o requerente, no prazo legal. Int. -Adv. PAULINO
ANDREOLLI, MARIA NOEMIA ALVES MATIAS, JODETE
DE SENA MARIA S. CAMPOS e ITALO TANAKA JUNIOR-

58.-COBRANCA-269/2002-HSBC  SEGUROS BRASIL S/A x
GVL ARTEFATOS DE COURO LTDA -Face a resposta ao(s)
oficio(s), em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
DELY DIAS DAS NEVES-

59.-INDENIZACAO-276/2002-MARIA FERREIRA LEAL x
BRADESCO SEGUROS  S/A -Especifiquem as partes as provas
que pretendem  produzir, esclarecendo desde logo qual a
pertinencia e utilidade das mesmas para a soluçao da demanda.
Ao par, para os fins contidos no art. 331 do CPC, designo o dia
24/02/2003, as 14h00. Int. -Adv. GERALDO MOCELIN,
GERALDO NOGUEIRA DA GAMA, RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA e ALESSANDRA N. S. DE MATOS-

60.-ORD. RESCISAO CONTRATUAL-341/2002-UBIRAJARA
CALADO DE CARVALHO x MARIA JOSE DE CARVALHO
FREITAS COSTA. -Indefiro o requerimento retro, reportando aos
argumentos do despacho de fls. 55, por ser tempestiva a peça
contestatoria. Para fins do contido no artigo 331, designo audiencia
conciliatoria pasrao dia 25/05/2003, as 13h30. Int. -Adv.
SCHEILA FARIAS e ROBERTO GRINES DA SILVA-

61.-MONITORIA-369/2002-HEITOR SERGIO GABARDO x
LOTERIAS MONTE CARLO e outros. -Oficie-se, conforme
requerimento retro. Retirar oficio. Int. -Adv. JONAS BORGES-

62.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-430/2002-TEREZINHA
DE JESUS DAVET  x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
e outros. -Desentranhe-se o petitorio encartado as fls. 384/388,
juntando-se-o nos autos de impugnaçao ao valor da causa, eis
que a eles se referem. Nestes autos, certifique-se acerca  de
eventual manifestaçao da autora sobre a contestaçao ofertada.
Apos, nova conclusao. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO REGO
BARROS, JOSE MAURICIO DO REGO BARROS, EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, CARLA CALLERI e
LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

63.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-487/2002-APK LOGISTICA
E TRANSPORTE LTDA x MAESTRI IMPLEMENTOS
RODOVIARIOS. -Indefiro o requerimento retro, vez que o
presente feito e de rito sumario, e razao do valor atribuido a causa,
conforme disposiçao do art. 275, I, do Codigo de Proceso Civil.
Aguarde-se a realizaçao da audiencia designada. Int.  -Adv.
ADRIANO MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA
RODRIGUES, EDUARDO MELLO, ANA LETICIA DIAS
ROSA e ABEL ANTONIO REBELLO-

64.-MEDIDA CAUTELAR-521/2002 (apenso aos autos 777/
2002) - SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA SEB e outros x LABORMED LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS S/C LTDA. -Aguarde-se para julgamento
em conjunto com os autos principais. Int. -Adv. ETIANE GOMES
CALDAS KUSTER, ZENICE MOTA CARDOZO, JEFFERSON
R R ZANETI e ERALDO LUIZ KUSTER-

65.-INDENIZACAO-563/2002-PAULO  CRUZ x TELEPAR
BRASIL TELECOM S/A -Face o retorno da carta de citaçao
negativa, em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv.
GUILHERME  DE SALLES GONCALVES, ALEXANDRE DE
SALLES GONCALVES e ALINE CRISTINA COLETO-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-607/2002 (apenso aos autos
1323/1999)- CESAR JOSE MIGUEL SOLDATELLI GOLLO e
outros x GILBERTO GALIOTTO -SENTENÇA -... Com esteio
no exposto, julgo parcialmente procedentes os embargos, tao
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somente para fixar o valor da execuçao em R$ 318.761,41
(trezentos e dezoito mil, setecentos e sessenta e um reais e quarenta
e um centavos), devidamente corrigido pelo INPC, mais juros de
0,5% mes desde 26/08/1999 ate o efetivo pagamento. Condeno
os embargantes a 70% das custas e honorarios que fixo em R$
10.000,00 (dez mil reais). Outrossim, condeno o embargado a
30% das custas e honorarios que fixo em 10% sobre o valor da
diferença entre o valor que pretendia executar e o acima definido,
, tudo com espeque no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores
do paragrafo 3º item a/c, principalmente o trabalho realizado e o
tempo exigido para o serviço e o valor da execuçao. A dicçao do
artigo 21 do diploma processual civil acerca da compensaçao dos
honorarios advocaticios, nao afronta o Estatuto da Advocacia.
Nesse sentido, o colendo Superior Tribunal Superior, deixou
assentado que “embora seja certo que a Lei nº 8.906/94 - o Novo
Estatuto da Advocacia - assegura pertencer ao advogado a verba
honoraria incluida na condenaçao, e igualmente verdadeiro, no
que seja atinente ao instituto da sucumbencia e a distribuiçao dos
onus, que continuam tendo aplicaçao as regras contidas no Codigo
de Proceso Civil. Assim, Compenso os honorarios (Neste sentido-
REsp nº234.676/RS, Rel. Min. Cesar Rocha, in DJU de
10.4.2000)”. Transitada em  julgado cumpra-se sa disposiçoes
pertinentes do Codigo de Normas. P.R.I. -Adv. FLAVIO LUIZ
FONSECA NUNES RIBEIRO, MIGUEL LUIZ CONTE e
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-633/2002-
COMPANHIA DE AUTOMOVEIS SLAVIERO x VALMOR
CABRAL E SILVA COELHO e outros -Face o requerimento de
complementaçao de custas do sr. oficial de justiça, manifeste-se
o requerente. Int. -Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES e
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA-

68.-DESPEJO-668/2002-ROBERTO TABORDA RIBAS e outros
x FRANCISCO JOSE MUSSALAN PRESENDE e outros. -Em
cinco dias, deve o requerente providenciar copia da inicial. Int. -
Adv. MARCY HELEN VIDOLIN e MARCELO PACHECO
PIROLO-

69.-PAULIANA-681/2002-PRO DIET FARMACEUTICA LTDA
e outros x INST GERAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
EVANGELICA IGASE e outros. -Sobre o oficio de fls. 248, em
05 (cinco) dias, manifestem-se as autoras. Int. -Adv. NEUDI
FERNANDES e SAYRO MARK MARTINS CAETANO-

70.-BUSCA E APREENSAO-716/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ANDRE LUIZ NEUMANN -Face a
certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK e NATALLY S. REYS-

71.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-718/2002 (apenso
aos autos 430/2002) - BANCO BANESTADO e outros x
TEREZINHA DE JESUS DAVET. -Destarte, das razoes acima
expostas, bem se ve que o valor atribuido a causa encontra-se em
plena consonancia com as dispsiçoes legais que regulamentam a
materia. Pelo exposto, julgo improcedente a presente Impugnaçao
ao valor da causa, considerando que o mesmo foi fixado dentro
dos parametros admitidos pela legislaçao. Int. -Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, LUIZ ALBERTO REGO
BARROS e JOSE MAURICIO DO REGO BARROS-

72.-ALVARA-727/2002 (apenso  aos autos 16033/1971)-
MAGDALENA JOSEPHINA RANNA SOVIERZOSKI e outros.
-SENTENÇA -(...). Com esteio no exposto, defiro o pedido de
alvara, autorizando a Curadora a representar o interditado para
outorga de escritura de venda do imovel situado em Belo
Horizonte-MG - matricula n.º 2070 -2º Oficio (por preço nao
inferior a media das avaliaçoes) e compra do imovel situado  em
Guarapari-ES, matricula 33.133 -Registro Imoveis -Livro.
Concedo a requerente o prazo de 60 dias para prestar contas,
juntando copia da escritura publica e  matricula, e utilizaçao do
dinheiro restante em proveito do bem adquirido. Apos, o transito
em julgado expeça-se alvara judicial. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. -Adv. ROBSON ROBERTO SEERIG e CARLOS DE
OLIVEIRA JUNIOR-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-732/2002 (apenso aos autos
1036/1999) - DANIELA BISS PEREIRA LIMA x BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A. -SENTENÇA -...Com esteio no exposto,
julgo improcedentes os embargos. Condeno a embargante as custas
e honorarios, que fixo em R$ 1.00,00 (hum mil reais) com espeque
no artigo 20, paragrafo 4º, atento aos vetores do paragrafo 3º
letras a/c do Codigo de Processo Civil. Oportunemente, arquivem-
se. P.R.I. -Adv. JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS,
PAULO VINICIO FORTES e ALMIR AIRES TOVAR FILHO-

74.-BUSCA E APREENSAO-788/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x KELY CRISTIANE MIQUELINO -
SENTENÇA -Tendo-se em conta o contido no petitorio retro,
homologo, para que surta seus juridicos e legais efeitos o acordo
entabulado entre as partes, encartado as fls. 827/829. De
consequencia, julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 269, inciso  III do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedidas as
baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA, NELSON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e AFONSO MARIA BUENO-

75.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRA JUD.-804/2002-
COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x MAICON
FERNANDO BUCCINI -Face a certidao negativa do sr. oficial
de justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. JOCELINO
ALVES DE FREITAS-

76.-REVISIONAL DE CONTRATO-805/2002-VANDERLAN
FERREIRA FARIAS x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO
S/A. -Fica a parte autora devidamente intimada para retirar carta
de citaçao. Int. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA,
ROSANA HACK CAMARGO e VANESSA PEDROLLO CANI-

77.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-809/2002-
INDUSTRIA E COM DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA

LTDA x JAIME JORGE KLEIN -Face a certidao negativa do sr.
oficial de justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO e PAULO ROBERTO MARQUES DE
MACEDO-

78.-DESPEJO-815/2002-MARCOS  PAROLIM CECCATTO x
ALCEU FRANCO MUNIZ. -Desentranhe-se o mandado para
cumprimento nos endereços indicados as fls. 22. Fica o requerente
devidamente intimado para que, em cinco dias, depositar as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. SIRLEIDE HASENAUER-

79.-EXECUCAO HIPOTECARIA-827/2002-CIBRASEC
COMPANHIA BRASILEIRA DE SECURITIZACAO x
NORBERTO KAMCHEM e outros -Face a certidao negativa do
sr. oficial de justiça, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. LUIS
PAULO SERPA, ANA ELIETE BECKER MACARINI e
CARLOS EDUARDO DUARTE FLEURY-

80.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-854/2002-
KOLLIMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
LTDA x HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAUER LTDA -
Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. ALCEU MARCZYNSKI-

81.-BUSCA E APREENSAO-874/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x LUIZ CARLOS DIAS DO NASCIMENTO -Face
a certidao negativa do sr. oficial de justiça, manifeste-se o
requerente. Int. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
CRISTIANE BELINATI G. LOPES e FLAVIANO BELINATI
G. PEREZ-

82.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-921/2002-VILSON
FRIES e outros x SCPC/SEPROC SERVICO CENTRAL PROT
AO CREDITO e outros -Fica o requerente devidamente intimado
para que, em cinco dias, depositar a complementaçao de custas
no valor de R$ 80,00, referente as diligencias do Sr. Oficial de
Justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, ANDREZZA
MARIA BELTONI e KAREN DALA ROSA-

83.-ORDINARIA DE COBRANCA-935/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL GRUPO ITAU x
ARI ALVES DE MORAES JUNIOR FI. -Desentranhe-se as fls.
04 e 05, tendo em vista que tratam-se  de contra-fe, procedendo-
se a remuneraçao necessaria. Cite-se o requerido para que, em 15
(quinze) dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Fica o
requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. GASTAO FERNANDO
PAES DE BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

84.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLIDES
HONORIO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A. -Concedo
ao autor os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Cite-se a
requerida para que, em 15 (quinze) dias, ofereça resposta, sob
pena de revelia. Int. -Adv. OLINTO ROBERTO TERRA, NADIA
DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO e
CLAUDIO ROBERTO ANDRADE DE PROENCA-

85.-COBRANCA-939/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
OURO FINO II x ANTONIO  ALVARES PINTO e outros. -Para
a audiencia conciliatoria,  designo o dia 21/02/2003, as 14h30.
Citem-se para os termos da presente açao, e, intime-se para a
audiencia, onde as partes deverao comparecer pessoalmente  ou
representadas por prepostos ou com poderes para transigir. Na
mesma audiencia sera proposta a conciliaçao e a requerida podera
apresentar defesa oral ou por escrita, acrescidos de documentos e
rol de testemunhas, assim como, se desejarem produzir prova
pericial, deverao indicar quesitos e assistente tecnico. Na mesma
audiencia, sera decidido sobre a produçao de provas, designando-
se outra data para instruçao e julgamento, se necessario.
Cientifiquem-se os requeridos de  que a sua ausencia, ou seu
comparecimento sem apresentaçao de defesa, por intermedio e
acompanhado de advogado, importara na presunçao de que admite
como verdadeiros os fatos alegados pelo requerente, sujeitando-
se aos efeitos da revelia, conforme artigo 319 do Codigo de
Processo Civil. Intime-se o requerente, por seu procurador. Retirar
cartas de citaçao. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

86.-BUSCA E APREENSAO-941/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S.A x RODRIGO CEZAR COBELACHE -
Considerando que entre as partes existe um contrato de alienaçao
fiduciaria e considerando que  a mora da parte re esta demonstrada,
defiro, liminarmente,  a busca e apreensao do bem alienado
fiduciariamente, o qual devera ser entregue a parte autora, em
deposito. Fica autorizado que, ocorrendo resistencia, o oficial de
justiça podera valer-se do auxilio de força policial, bem como as
disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º, do Codigo de Processo
Civil. Efetivada a liminar, cite-se a parte re para, querendo, em
tres dias, ofereça resposta, sob pena de revelia. Expeça-se mandado
ou carta precatoria. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas das diligencias do sr.
oficial de justiça para o devido cumprimento do mandado. Int.-
Adv. OKSANDRO GONÇALVES e REGINA TANIA BORTOLI-

87.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-942/2002-
ADOLFO OSMARIO MUELLER x GILBERTO
MASSUQUETTE e outros. -Cite-se. Para pronto pagamento fixo
honorarios advocaticios em 10%, sobre o valor da divida. O oficial
de justiça podera valer-se das disposiçoes do artigo 172, paragrafo
2º do CPC. Fica a parte autora devidamente intimada para, em
cinco dias, efetuar o preparo da diligencia do sr. oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OSCAR
GUISS e HELOISA MARIA FREITAS CAMARA-

88.-MONITORIA-944/2002-CREDICARD S.A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x MARIO AUGUSTO FAVARETTO.
-Cite-se a parte re para que, no prazo de quinze dias, efetue o
pagamento ou ofereça embargos, sob pena de conversao do
mandado inicial em mandado executivo, nos termos dos artigos
1.102A s 1.102C, do CPC (acrescido pela Lei n.º 9.079 de
14.07.95). Expeça-se mandado, fica autorizado que, ocorrendo

resistencia, o oficial de justiça podera valer-se do auxilio de força
policial, bem como das disposiçoes do artigo 172 paragrafo 2º
CPC. Fica a parte autora devidamente intimada para, em cinco
dias, efetuar o preparo das custas da diligencia do sr. oficial de
justiça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv.
MAGDA LUIZA R. EGGER e ROBERTA ONISHI-

89.-COBRANCA-945/2002-BANCO  ARAUCARIA S.A x
OTHONIEL REINHARDT JUNIOR -Cite-se o requerido para
que, em 15 (quinze) dias, ofereça resposta, sob pena de revelia.
Fica o requerente devidamente intimado para que, em cinco dias,
depositar as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN e
JOAO ALCI O. PADILHA-

90.-ORDINARIA-950/2002-DATAPROM EQUIP E SERVICOS
DE INFORMATICA INDL LTDA e outros x GAZETA DO
PARANA e outros. -(...) Desta forma, defiro a tutela antecipada,
determinando aos reus que, imediatamente se abstenham de
publicar e divulgar atraves de jornal ou qualquer outro meio de
comunicaçao, materia, declaraçao ou publicaçao ofensiva aos
autores, sob pena de multa diaria de R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
ate final julgamento. Apos, citem-se os reus, para querendo,
contestarem no prazo de 15 dias. Advertencias do artigo 319 do
CPC. Retirar carta de citaçao e providenciar copia da inicial. Int.
-Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, JOAO CASILLO
e EUNICE FUMAGALLI M. SCHEER-

91.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-961/2002 (apenso aos
autos 941/2001)- WALDEMAR AMADEU FALCO FILHO x
BANCO CNH S/A. -Recebo a presente exceçao de incompetencia,
suspendo o processo principal, nos termos do artigo, 265, inciso
III, do Codigo de Processo Civil. Manifeste-se o excepto em 10
(dez) dias. Int. -Adv. JOAO SANTANA DE MELO FILHO,
TANIA CARLA DA CUNHA HECHT, JOAO BIGOLIN e
CARLA DALLA VECHIA BIGOLIN-
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON ARY TODESCHI 032 21466/2000
ADRIANNE BEATRIZ THOME 030 21326/2000
AGUINALDO ADRIANI TOSO 080 24714/2002
ALCINDO LIMA NETO 016 00016/2002
ALEXANDRE FIDALSKI 037 22381/2000
ALEXANDRE MULLEN ZAPPA 042 22951/2001
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 079 24712/2002
ANA LUCIA CABEL LIMA 030 21326/2000
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 046 23219/2001
ANDRE LUIZ SCHMITZ 002 00002/2002
ANDREA RICETTI BUENO FUSC 010 00010/2002
ANDREIA VERANO 048 23518/2001
ANE GON•ALVES DE RESENDE 063 24433/2002

072 24669/2002
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 022 17835/1997
ANTENOR C.PENTEADO 055 24092/2002
ANTONIO CELESTINO TONELOT 063 24433/2002

072 24669/2002
ANTONIO FERNANDO R.DE OLI 070 24590/2002
ANTONIO GERALDO SCUPINARI 068 24563/2002

041 22853/2001
ARNALDO A CORA•AO 036 22186/2000
AURELIO CANCIO PELUSO 042 22951/2001
AUREO VINHOTI 047 23395/2001
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 053 24057/2002
CARLOS ARAUZ FILHO 034 21988/2000

002 00002/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 046 23219/2001
CARLOS EDUARDO P E SILVA 050 23959/2002
CARLOS FREDERICO REINA CO 047 23395/2001
CARLYLE POPP 073 24675/2002
CESAR LUIZ SCHALLENBERGER 028 20701/1999
CICERO ALESSANDRO GUERIOS 030 21326/2000
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 028 20701/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 015 00015/2002
CRISMACLEYTON PAMPLONA 051 23985/2002
CRISTIANE FERRAZ PIAS 038 22567/2001
CRISTIANE POSSEBOM MUSSI 033 21793/2000
DANIEL HACHEM 033 21793/2000

043 22952/2001
DANIEL RODRIGUEZ TEODORO 001 00001/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 011 00011/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 043 22952/2001
DENISE FILIPETO 038 22567/2001
DIDIO MAURO MARCHESINI 024 19802/1999
DOUGLAS DOS SANTOS 038 22567/2001
EDEMAR FRITZ JUNIOR 061 24351/2002

076 24707/2002
EDILSON GALDINO VILELA DE 071 24649/2002
EDNA APARECIDA DO ESPIRIT 024 19802/1999
EDUARDO BASTOS DE BARROS 053 24057/2002
EDUARDO PIERRI 046 23219/2001
ELAINE DE FATIMA COSTA GU 030 21326/2000
ELISANDRE MARIA BEIRA 035 22116/2000
FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 046 23219/2001
FERNANDA F MAFRA P E SILV 050 23959/2002
FERNANDA PIRES ALVES 018 00018/2002
FILIPE ALVES DA MOTA 047 23395/2001
FRANCINE FREDERICO 062 24398/2002

036 22186/2000
036 22186/2000
054 24070/2002

GABRIEL A H NEIVA DE LIMA 007 00007/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 042 22951/2001
GASTAO FERNANDO PAES DE B 063 24433/2002

072 24669/2002

GEVERSON ANSELMO PILATI 027 20685/1999
GILES SANTIAGO JUNIOR 063 24433/2002

072 24669/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 041 22853/2001

044 22995/2001
GLAUCO BATALHA ALTMAM 024 19802/1999
GUILHERME BORBA VIANNA 073 24675/2002
ILDE HELENA GURKEWICZ 024 19802/1999
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 075 24702/2002
INES ROSOLEM 020 16755/1996
IVANISE NEIVA KORNELHUK 057 24268/2002
IVO PEGORETTI ROSA 071 24649/2002
IVONE MARIA DE O. BARROS 049 23623/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 031 21343/2000
JAIME BELMIRO TASCA 042 22951/2001
JAQUELINE KOWALSKI 044 22995/2001
JEAN CARLO DE ALMEIDA 040 22722/2001
JEAN CARLOS MACHADO 080 24714/2002
JOACIR DA LUZ SANTOS 031 21343/2000

006 00006/2002
JOAO ALCI O. PADILHA 004 00004/2002
JOAO BATISTA DOS ANJOS 024 19802/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 023 18237/1997
JOAO CASILLO 022 17835/1997
JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 019 00019/2002
JOCELINO ALVES DE FREITAS 032 21466/2000
JOEL FERREIRA LIMA 017 00017/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 050 23959/2002
JOSAFA ANTONIO LEMES 022 17835/1997
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 013 00013/2002
JOSE IVERSON NOGOZEKI 038 22567/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 081 24716/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 066 24532/2002
JOSE SIDNEI ROSADA 049 23623/2001
JULIO ASSIS GEHLEN 004 00004/2002
JULIO BROTTO 046 23219/2001
JULIO CEZAR RODRIGUES 068 24563/2002
JUVENAL RIBEIRO 028 20701/1999
KATIA CRISTINA GRACIANO J 032 21466/2000
KEITY SUTO TROMBELI 035 22116/2000
LAURI JOAO ZAMBONI 027 20685/1999

070 24590/2002
LEANDRO GALLI 039 22711/2001

060 24327/2002
059 24324/2002

LEILA CRUZ VIEIRA 028 20701/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 065 24467/2002
LISEMAR VALVERDE PEREIRA 047 23395/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 062 24398/2002

036 22186/2000
054 24070/2002

LUCIO DI’PINO NETO 024 19802/1999
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 029 21287/2000
LUIZ CARLOS DA SILVA 031 21343/2000
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 012 00012/2002
LUIZ FERNANDO NADOLNY LOY 037 22381/2000
LUIZ MARLO DE BARROS SILV 014 00014/2002
MAGDA LUIZA R.EGGER 003 00003/2002
MANOELLA SILVA MATSCHINSK 053 24057/2002
MARA ANGELITA NESTOR FERR 074 24690/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 048 23518/2001
MARCIA REGINA DOS SANTOS 017 00017/2002
MARCO ANTONIO LANGER 064 24457/2002
MARCOS LUCIO C. DE MELLO 021 17066/1997
MARIA ALICE CARNEIRO DE F 057 24268/2002
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 022 17835/1997
MARIA LORETE BIERNASKI 045 23154/2001
MARILI RIBEIRO TABORDA 003 00003/2002
MARILZA MATIOSKI 025 20441/1999

058 24274/2002
MAURO FONSECA DE MACEDO 052 24028/2002
MAURO SHIGUEMITSTU YAMAMO 020 16755/1996
MAX RIESEMBERG BASTOS 033 21793/2000
MICHEL ARON PLATCHEK 080 24714/2002
MICHEL LAUREANTI 022 17835/1997
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 015 00015/2002
NELIO ANTONIO UZEYKA JUNI 056 24152/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 026 20582/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 037 22381/2000
NORBERTO LUCIO DE SOUZA 049 23623/2001
OSNI MARCOS LEITE 067 24558/2002
OSVALDIR NODARI 022 17835/1997
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 026 20582/1999
PATRICIA CASILO SENFF 022 17835/1997
PAULINO ANDREOLI 024 19802/1999
PAULO SERGIO IVANOSKI 034 21988/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 021 17066/1997

067 24558/2002
PEDRO EUCLIDES UTZIG 039 22711/2001
PEDRO HENRIQUE XAVIER 046 23219/2001
PERCY ARAUJO 009 00009/2002
PRISCILA GEZISKI 054 24070/2002
RAFAEL ANTONION C.DRIESSE 032 21466/2000
RAFAEL BOFF ZARPELLON 028 20701/1999
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO 020 16755/1996
REGINA YURICO TAKAHASHI 044 22995/2001
REGINALDO NOGUEIRA GUIMAR 023 18237/1997
REINALDO WOELNER 078 24711/2002
RENATA FRANCO TREVISAN 021 17066/1997
RICARDO DA SILVA GAMA 067 24558/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 040 22722/2001
RODRIGO G SANT’ANNA BEVIL 035 22116/2000
RODRIGO NEVES ZANCHET 043 22952/2001
ROGERIA DOTTI DORIA 046 23219/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 020 16755/1996
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA 008 00008/2002
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 026 20582/1999
RUBENS XAVIER DE FRAGA 020 16755/1996
RUI RAMOS REGIO 028 20701/1999
RUY CELSO CORREA R. TUCUN 040 22722/2001
SAMUEL FERREIRA XALéO 036 22186/2000
SANDRA MARA PEREIRA 024 19802/1999
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 043 22952/2001
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SANTINO SAGAIS 069 24584/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 022 17835/1997
TANIA MARIA DAS NEVES GAP 038 22567/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 046 23219/2001
THAIS PERRONE PEREIRA DA 038 22567/2001
VALDYR PERRINI 038 22567/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 081 24716/2002
VERA LUCIA BURBELA 077 24709/2002
VICENTE HIGINO NETO 039 22711/2001
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 005 00005/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 022 17835/1997

1.-INVENTARIO-1/2002-SUZIE DO ROCIO SANTOS x
ANTONIO NEUZAR JUNQUEIRA -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. DANIEL RODRIGUEZ TEODORO DA SILVA-

2.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-2/2002-ARTE
BOTANICA COMERCIO DE FLORES LTDA x LAR & LAR
COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas,
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e ANDRE LUIZ
SCHMITZ-

3.-MONITORIA-3/2002-CREDICARD S/A ADM. DE
CARTOES DE CREDITO x HAMILTON JAIR BINATTI -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA R.EGGER-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-4/2002-BANCO
ARAUCARIA S/A x MARCOS ROGERIO MARTINS -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO ALCI O. PADILHA e JULIO
ASSIS GEHLEN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-5/2002-LUIZ CABRAL
MENDES x MARLENE APARECIDA DA SILVA -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. WASHINGTON LUIZ DA SILVA-

6.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-6/2002-AROLDO
CANDIDODO ROSARIO x JOSE RUBENS MAGALHAES -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS-

7.-BUSCA E APREENSAO-7/2002-SERVOPA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON CEZAR CONSELVAN
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. GABRIEL A H NEIVA DE
LIMA Fº-

8.-EXTINCAO DE OBRIGACAO-8/2002-JOCELIA
FERNANDES RIBEIRO x ITAU SUL S/A CREDITO
IMOBILIARIO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
ROQUE SERGIO DµNDREA R.DA SILVA-

9.-DESPEJO-9/2002-FRANCISCO CARLOS CARVALHO x
BERNADETE DE LOURDES ROCHA -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do
CPC. -Adv. PERCY ARAUJO-

10.-BUSCA E APREENSAO-10/2002-BANCO SAFRA S/A x
TEOMILZA A. GUIMARAES DOS SANTOS -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas,
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. ANDREA RICETTI BUENO FUSCULIM-

11.-BUSCA E APREENSAO-11/2002-BANCO ITAU S/A x
ITAMAR DE OLIVEIRA -Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

12.-SUMARIA DE COBRANÇA-12/2002-CONJ.
RESIDENCIAL MORADIAS SANTA CANDIDA II x CIBELE
AZEVEDO CARVALHO -Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

13.-BUSCA E APREENSAO-13/2002-ARAUCARIA ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x SANTOLINO DA SILVA -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA
SILVA-

14.-TUTELA-14/2002-LUCINETE APARECIDA DE  SOUZA
x FRANCISLEI HENRIQUE DE SOUZA -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas,
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS SILVA-

15.-BUSCA E APREENSAO-15/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MÃLTIPLO x CARLOS MAURICIO KRAEMER
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta
(30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e MIGUEL ANTONIO SLOWIK-

16.-REVISIONAL DE CONTRATO-16/2002-MARILENE
PEREIRA DE BRITO x AW EMPREENDIMENTOS

IMOBILIµRIOS S/C LTDA -Feitos que deram entrada em Cartório
e estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
ALCINDO LIMA NETO-

17.-REVISIONAL DE CONTRATO-17/2002-CELTA AUTO
CENTER LTDA x HSBC BANK BRASIL S/A -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas,
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-18/2002-COND. CONJ.
RESIDENCIAL ANITA GARIBALDI x MARLENE ANA
BOSSO -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo
de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. FERNANDA PIRES
ALVES-

19.-ORDINARIA-19/2002-FORTESOLO SERVIÇOS
INTEGRADOS LTDA x MARITIMA SEGUROS S/A -Feitos que
deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial
das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. JOAO RODRIGO S. ALVARENGA-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16755/1996-
HELIO HELCIO PALUMBO x VICENTE ROMANO DE
CARVALHO -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 40,00, e retire o edital para publicação. -Adv. RUBENS
XAVIER DE FRAGA, ROGERIO DE SOUZA CHEDID, INES
ROSOLEM, MAURO SHIGUEMITSTU YAMAMOTO e
RAFAEL GUSTAVO PALUMBO-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17066/1997-
CATIA MARQUES DE ANDRADE F.I. x J.GRABOWSKI M.DA
SILVA LTDA -Deposite a parte autora, as custas do Oficial de
Justiça. R$ 115,00, e forneça cópias das fls. 37/38. -Adv.
MARCOS LUCIO C. DE MELLO, PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR e RENATA FRANCO TREVISAN-

22.-INDENIZACAO-17835/1997-ROGER SPENCER BARDOE
x DIAMANTINA FOSSANESE S/A- 1) Para audiência de
instrução e julgamento, designo o dia 19/11/02, às 14:00 horas.
2) O rol  de testemunhas deverá ser apresentado com antecedência
de 20 dias da data da audiência designada (artigo 407 do CPC).
3) Intime-se. Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO CASILLO,
MARIA JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI,
PATRICIA CASILO SENFF, ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, JOSAFA
ANTONIO LEMES e MICHEL LAUREANTI-

23.-DESPEJO-18237/1997-JANE PAROLIN MELZER x IVAN
ALEXANDRE GONCALVES FRANCO e outros- Total da conta
geral: R$ 3.997,46. Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO e
REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

24.-SUMARIA DE COBRANÇA-19802/1999-
COND.ED.FERRARA x CARLOS ALEBRTO TAVORE e
outros- Digam os interessados, sobre o laudo de avaliação, fls.
228/229. Adv. SANDRA MARA PEREIRA, PAULINO
ANDREOLI, JOAO BATISTA DOS ANJOS, DIDIO MAURO
MARCHESINI, EDNA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO,
LUCIO DI’PINO NETO, GLAUCO BATALHA ALTMAM e
ILDE HELENA GURKEWICZ-

25.-SUMARIA DE COBRANÇA-20441/1999-
CONJ.RES.VILAS NOVAS COND.IX x JUSSARA PITOME -
Intime-se o(a) autor(a) para retirar  a carta precatória para
cumprimento. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

26.-SUMARIA DE COBRANÇA-20582/1999-
COND.CONJ.RES.MARECHAL RONDON x VICTOR
WINTER -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.132vº. -Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA e ROSIANE CARVALHO
DA SILVA-

27.-MONITORIA-20685/1999-BANCO  DO BRASIL S/A x
AÇOS GLOBAL COM.DE FERRO E AÇO LTDA e outros- À
especificação fundamentada de provas, pelas partes, no prazo de
cinco dias. Adv. GEVERSON ANSELMO PILATI e LAURI
JOAO ZAMBONI-

28.-EMBARGOS DE TERCEIRO-20701/1999-JOSE
ERONIDES DOS SANTOS e outros x ESPOLIOS DE
FREDERICO JULIO REGINATO e outros- Acerca da petição de
fls. 165/179 e documento que acompanham, além da certidão de
fls. 252, diga a parte embargada. Adv. CESAR LUIZ
SCHALLENBERGER, LEILA CRUZ VIEIRA, JUVENAL
RIBEIRO, RUI RAMOS REGIO, CLAUDIA REGINATO
ZARPELON e RAFAEL BOFF ZARPELLON-

29.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-21287/2000-
VILMAR DEMENECK e outros x SANDRO JOSE AMARAL e
outros- Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

30.-REPARACAO DE DANOS-21326/2000-HENRIQUE
BIAOBOCK x INDUSTRIA TREVO LTDA-  Acerca do laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes, em dez dias.  Adv.
ELAINE DE FATIMA COSTA GUERIOS, CICERO
ALESSANDRO GUERIOS, ANA LUCIA CABEL LIMA e
ADRIANNE BEATRIZ THOME-

31.-REPARACAO DE DANOS-21343/2000-PEDRO JOANIR
ZONTA x OSNIR DE OLIVEIRA e outros -1) Desnecessária a
abertura de prazo para manifestação acerca dos documentos de
fls. 91/121, visto que foi juntada pela própria peticionária. 2) Para
audiência de tentativa de conciliação (artigo 331, CPC), designo
a data de 08/10/02, às 14:00 horas. 2) Intimem-se as partes, as
quais deverão comparecer pessoalmente ou representadas por
procurador com poders específicos para transigir. 3) Não havendo
conciliação, sendo o caso, será o feito saneado e, se superadas as

preliminares, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes. 4) Intimem-se. -Adv. JACKSON GLADSTON
NICOLODI, JOACIR DA LUZ SANTOS e LUIZ CARLOS DA
SILVA-

32.-CAUTELAR  INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS
BENITES -Sobre a correspondência devolvida, fls.283, diga o
autor. -Adv. ADILSON ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA
GRACIANO JASTALE, JOCELINO ALVES DE FREITAS e
RAFAEL ANTONION C.DRIESSEN-

33.-MONITORIA-21793/2000-RIBEIRO EMPR.IMOB.E
INCORP.LTDA x CELINA GUISS RAUSIS- Indefiro o pedido
de fls.118, vez que em execução não cabe citação com hora certa.
Adv. MAX RIESEMBERG BASTOS, DANIEL HACHEM e
CRISTIANE POSSEBOM MUSSI-

34.-ORDINARIA-21988/2000-ROGERIO CASSANIGA e outros
x ARMDO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -Conclusão do
despacho de fls.470... Mantenho, assim, a decisão combatida, até
porque ao procurador da parte requerida foi oportunizada a
manifestação  acerca da documentação juntada na audiêncioa e,
quanto ao indeferimento do depoimento pessoal da 2ª autora,
nenhem prejuízo trouxe a qualquer das partes, vez que colhido o
depoimento pessoal do varãoque narrou com detalhes as
negociações havidas entre as partes. Cumpra a Escrivania a parte
final do despacho de fl.414, intimando o Sr. Perito. Intimem-se. -
Adv. CARLOS ARAUZ FILHO e PAULO SERGIO IVANOSKI-

35.-CAUTELAR EXIB DE DOCUMENTOS-22116/2000-
AUGUSTO TASSO SANTANA BEVILAQUA e outros x
DINERS CLUB INTERNATIONAL -Conclusão de sentença fls.
101/108... Isto posto, julgo extinto o presente feito, com amaparo
no artigo 267, VI, do CPC, por  falta de interesse processual dos
requerentes, ante a ausência de negativa da requerida na
apresentação da documentação. Como consequência, condeno os
autores no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono do requerido, que fixo, obserado
o tempo necessário para o trabalho, o zelo do ilustre procurador e
a pouca complexidade do caso, nos termos do artigo 20õõ 3º e 4º
do CPC, em R$ 400,00 (quatrocentos reais). P.R.I. -Adv.
RODRIGO G SANT’ANNA BEVILAQUA, ELISANDRE
MARIA BEIRA e KEITY SUTO TROMBELI-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-22186/2000-
VOLKSWAGEN LEASING S/A PR ARREND.MERC. x
MARCOS HENRIQUE KROKER ME- Ao arquivo provisório.
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, SAMUEL FERREIRA
XALÃO, FRANCINE FREDERICO, ARNALDO A CORAÇAO
e FRANCINE FREDERICO-

37.-BUSCA E APREENSAO-22381/2000-AUTOPLAN
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x GANUSA TURISMO
LTDA- Razão assiste a requerida. O crédito apontado na conta de
fl.141, anteriormente homologada, é de R$ 4.671,07, em 06 de
junho de 2002, em favor da ré, e não o aquele que constou do
despacho de fl.156, o que ora retifico. Adv. NELSON CARLOS
DOS SANTOS, ALEXANDRE FIDALSKI e LUIZ FERNANDO
NADOLNY LOYOLA-

38.-INDENIZACAO-22567/2001-MARIA SATOMI
YAMASHITA x BANCO HSBC BAMERINDUS S/A-
Manifestou-se a  autora contrariamente a proposta de honorários
apresentada pelo Sr. Perito, afirmando que os valores encontram-
se em dissonância  com os praticados nas “lides e origem
trabalhista” e dispondo-se a pagar um salário mínimo. A
irresignação da autor  procede apenas em parte. Inicialmente, não
se trata de lide trabalhista, mas sim de ação de indenização, com
fulco na legislação civil. Ainda, assiste razão o Sr. Perito quando
afirma que a autora foi pródiga na apresentação de quesitos, agindo
de forma contária para o pagamento dos serviços do expert.
Considerando a alegação da autora de que se encontra em
dificuldade financeira mas, por outro lado, a complexidade dos
trabalhos periciais e quantidade de quesitos apresentados, fixo os
honorários do Sr. Perito em R$ 1.900,00. Intime-se a autora para
efetuar o depósito da parte que lhe cabe (50%), podendo efetuar
o pagamento em duas vezes, sendo metade nesta oportunidade e
o restante no prazo de de 30 dias. Manifestem-se as partes, ainda,
acerca da proposta de honorários apresentada às fls. 521/522, do
Sr. Perito, Engenheiro de Segurança. Intimem-se. Adv. DENISE
FILIPETO, VALDYR PERRINI, THAIS PERRONE PEREIRA
DA COSTA, CRISTIANE FERRAZ PIAS, TANIA MARIA DAS
NEVES GAPSKI, DOUGLAS DOS SANTOS e JOSE IVERSON
NOGOZEKI-

39.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-22711/2001-
NELSON THEODORO MODROVITSCH SCHNEIDER x
OLGADO & BERALDO LTDA e outros- Total da conta geral:
R$ 4.676,36. Adv. LEANDRO GALLI, PEDRO EUCLIDES
UTZIG e VICENTE HIGINO NETO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22722/2001-
J.A.BAGGIO CONSTRUÇOES LTDA x RESTAURANTE
VELHA NAPOLITANA LTDA -Intime-se o(a) autor(a) para
retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. JEAN CARLO
DE ALMEIDA, RICARDO DOS SANTOS ABREU e RUY
CELSO CORREA R. TUCUNDUVA-

41.-INTERDICAO-22853/2001-MARIA APARECIDA DE
ANDRADE DOS SANTOS x MARCOS ANTONIO HENRIQUE
DOS SANTOS -Conclusão de sentença fls.59/60...Ante o exposto,
decreto a interdição de Marcos Antonio henrique dos Santos,
declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos das vida civil, na forma do artigo 5º, inc. II, do CC, e, de
acordo com o artigo 454, parágrafo 1º também do CC, nomeio-
lhe como Curadora Maria Aparecida de Andrade Santos. Nos
moldes do parecer ministerial de fl.57, dispenso a requerente da
especialização em hipotéca legal. Em obediência ao disposto no
artigo 1.184 do CPC e no artigo 12, III, do CC, inscreva-se a
presente sentença no Registro Civil e publique-se na imprensa
local e na Imprensa Oficial, por três vezes, com intervalo de 10
dias. P.R.I.-Adv. ANTONIO GERALDO SCUPINARI e

GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22951/2001-RMZ
ENGª ELETRICA LTDA  x MONOBRAS INSTALAÇOES
ELETRICAS E HIDRAULICAS LTDA- Defiro a supensão do
feito até integral cumprimento do acordo, ou manifestação do
exequente. Adv. ALEXANDRE MULLEN ZAPPA, AURELIO
CANCIO PELUSO, JAIME BELMIRO TASCA e GABRIEL
MACCAGNANI CARAZZAI-

43.-ORDINARIA-22952/2001-SERGIO PUSTILNICK e outros
x BANCO  BRADESCO S/A CRED.IMOB.- 1) Acerca do laudo
pericial apresentado, manifestem-se as partes, em dez dias. 2)
Defiro o levantamentodos honorários do Sr. Perito Judicial. Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET, SANDRA MENEGHINI DE
OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e DANIEL
HACHEM-

44.-INTERDICAO-22995/2001-SEBASTIAO CUPERTINO
BORGES DE CARVALHO x JOSE CARLOS BORGES DE
CARVALHO- Atenda-se à cota do Ministério Público.  Adv.
JAQUELINE KOWALSKI, REGINA YURICO TAKAHASHI e
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

45.-SUMARIA DE COBRANÇA-23154/2001-
COND.RES.VISC.DE CAIRU x ELAINE CRISTINA DE
SOUZA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Oficial
de Justiça fls.50vº. .-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

46.-DECLARATORIA-23219/2001-MAXIMO ALFREDO
ASINELLI SOBRINHO x SOC.COOP.DE SERV.MEDICOS  E
HOSP.DE CTBA-UNIMED- 1) Ciência ao autor dos documentos
juntados às fls. 374/391. 2) Intimem-se as testemunhas arroladas
às fls .371/372. Adv. ROGERIA DOTTI DORIA, EDUARDO
PIERRI, JULIO BROTTO, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA P.CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

47.-SUMARIA DE COBRANÇA-23395/2001-EDITORA
GAZETA DO POVO LTDA x WILSON RENATO CORDEIRO
DOS SANTOS - F.I.- 1) Os embargos são tempestivos, razão pela
qual deles conheção. 2) Todas as matérias relevantes para o
desfecho da demanda foram devidamente apreciadas na sentença,
que lhe deu o tratamento devido, certo que não cabe ao juiz
responder questionário da parte. 3) Não há omissão, obscuridade
ou  contradição, razão pela qual nego provimento aos embargos.
4) Intimem-se. Adv. AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO
REINA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA e LISEMAR
VALVERDE PEREIRA-

48.-BUSCA E APREENSAO-23518/2001-BANCO DIBENS S/
A x JOSE HEITOR FERRUCI ALVES -Intime-se o autor para
retirar a carta de citação/intimação. -Adv. ANDREIA VERANO
e MARCELO FABIANO GRESKIV-

49.-INCIDENTE  DE FALSIDADE-23623-A/2001-
MARYLUCAS COMERCIAL LTDA x SOMMA PAPEIS LTDA-
Inicialmente, ante a concordância da requerida nestes autos de
incidente, desentranh-se o documento de fl.21 dos autos de ação
cautelar. Ressalte-se, porém, que a concordância no
desentranhamento não  implica no reconhecimento da falsidade
apontada.  Contados e preparados, voltem conclusos. Adv.
NORBERTO LUCIO DE SOUZA, JOSE SIDNEI ROSADA e
IVONE MARIA DE O. BARROS-

50.-IMISSAO DE POSSE-23959/2002-SERGIO MARQUES x
SERGIO BACH -1) Tratando-se de execução por título judicial,
cumpra-se o CN 5.2.5.2. 2) Ao preparo das custas da execução
(artigo 19 do CPC e artigo 38 da Lei Estadual nº 6.149/70) e traga
aos autos comprovante de pagamento do FUNREJUS (artigos 2º
do Decreto Estadual nº 962/32, 3º da Lei Estadual nº 12.216/98 e
1º da Lei Estadual nº 12.821/99). 3) Cumpridos os itens “1” e
“2”, expeça-se mandado executivo. Caso contrário voltem
conclusos. -Adv. JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA,
FERNANDA F MAFRA P E SILVA e CARLOS EDUARDO P E
SILVA-

51.-BUSCA E APREENSAO-23985/2002-FINAUSTRIA
CIA.DE CRED.FINANC.E INVEST. x NIVALDO ANTONIO
DE OLIVEIRA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

52.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24028/2002-IND.E
COM.DE MAQ.PERFECTA CURITIBA LTDA x MARIA
NAZARE DE SOUZA ARAUJO -Conclusão de sentença fls.24...
Julgo, em consequência, extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condeanr a parte, que
desistiu, ao pagamento de honorários advocatícios porque não
houve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição. -Adv.
MAURO FONSECA DE MACEDO-

53.-EXECUÇAO  DE SENTENÇA-24057/2002-MARLI DE
LOURDES GERONASSO FERREIRA e outros x HOSPITAL
SAO LUCAS S/A e outros -Diga o autor sobre o ofício de fl.206.
-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO,
EDUARDO BASTOS DE BARROS e MANOELLA SILVA
MATSCHINSKE-

54.-BUSCA E APREENSAO-24070/2002-BANCO BRADESCO
S/A x CARLOS CESAR  CUTISQUE- Arquive-se. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE
FREDERICO-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24092/2002-
JAHU IND.E COM.LTDA x PRESTADORA DE SERVIÇOS
GONÇALVES LTDA -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão
do Sr. Oficial de Justiça fls.60.-Adv. ANTENOR C.PENTEADO-

56.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24152/2002-MARSEVE
REPRES.COMS.LTDA  x FORUSI FORJARIA E USINAGEM
LTDA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
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Adv. NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR-

57.-EMBARGOS A EXECUCAO-24268/2002-SANDRA
REGINA PESSANHA x ELOIZA MARIA ALBERTI
FERREIRA- Ao pagamento das custas: R$ 296,80. Adv. MARIA
ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e IVANISE NEIVA
KORNELHUK-

58.-SUMARIA DE COBRANÇA-24274/2002-
COND.CONJ.RES.OURO FINO II x NEWTON CRUZ -Intime-
se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para
remessa.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

59.-SUMARIA DE COBRANÇA-24324/2002-
COND.ED.ALVARO BORGES x EDUARDO CABANE
OLIVEIRA e outros- Acerca da contestação apresentada,
manifeste-se o autor, em dez dias. Adv. LEANDRO GALLI-

60.-DESPEJO-24327/2002-LAIS LUCI PRESIAZNIUK MAIA
x ROSANA APARECIDA KWEIK e outros -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. LEANDRO GALLI-

61.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24351/2002-KHARIS
DULEBA GASPARI x BV FINANCEIRA S/A
CRED.FINANC.INVEST.ARREND.MERC. -Intime-se o autor
para retirar a carta de citação/intimação.-Adv. EDEMAR FRITZ
JUNIOR-

62.-BUSCA E APREENSAO-24398/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x LUIZ CARLOS TREVISOL- Diga o
autor, sobre a carta precatória devolvida, fls. 19/24. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

63.-MONITORIA-24433/2002-BANCO ITAU S/A x SITESE
SERV.DE LIMP.E CONSERVAÇAO S/C LTDA e outros- À
especificação fundamentada de provas, pelas parte, no prazo de
cinco dias. Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR., GILES
SANTIAGO JUNIOR e ANE GONÇALVES DE RESENDE-

64.-DESPEJO-24457/2002-SUELI TEREZINHA
DINAMARQUES x JO RODRIGUES e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 80,00. -Adv. MARCO
ANTONIO LANGER-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24467/2002-
BANCO ITAU S/A x BKR COML.DE VEICULOS LTDA e
outros- Ante a nomeação de fl.121, manifeste-se o exequente, em
cinco dias. Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

66.-ARROLAMENTO-24532/2002-MARILDA JORGE e outros
x ESPOLIO DE ILDA LOMBARDI JORGE- Aguarde-se o
cumprimento do item II, “a”, do despacho de fl.22. Intimem-se.
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

67.-SUSTACAO DE PROTESTO-24558/2002-TEKNIKA
MONTAGEM INDL.LTDA x EDUARDO BARBOSA
PELLEGRINI F.I. e outros -Conclusão de sentença fls.58... Julgo,
em consequência, extinto o processo, com fundamento no artigo
267, VIII, do CPC. Custas já pagas. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se e dê-se baixa na distribuição.-Adv. PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR, RICARDO DA SILVA GAMA e OSNI
MARCOS LEITE-

68.-INDENIZACAO-24563/2002-DANILO IGARASHI ROSA
x BANCO SUDAMERIS S/A -Intime-se o autor para retirar a
carta de citação/intimação.   -Adv. JULIO CEZAR RODRIGUES
e ANTONIO GERALDO SCUPINARI-

69.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24584/2002-
BRASLOTE LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x
NIVALDO DE RAMOS e outros -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 60,00. -Adv. SANTINO SAGAIS-

70.-DECLARATORIA-24590/2002-FRIGOSUL IND.SUL
BRAS.DE CARNES E FRIOS LTDA x IRMAOS SCHUR LTDA-
Acerca da contestação apresentada e documentos  juntados,
manifeste-se o autor, em dez dias.  Adv. LAURI JOAO ZAMBONI
e ANTONIO FERNANDO R.DE OLIVEIRA-

71.-INDENIZACAO-24649/2002-ETELVINO LUIZ GARCIA x
SERASA CENTRALIZAÇAO DE SERVIÇOS DOS BANCOS
S/A- 1) Indefiro o pedido de gratuidade da justiça, posto que é o
autor médico e empresário, conforme noticiado na peça inicial.
Além disto, a alegada impossibilidade de exercer as atividades
do comércio não implicam na impossibilidade de exercer sua
profissão de médico. 2) Ainda, pouco crível que o meticuloso e
extenso trabalho apresentado na inicial temhha  sido elaborado
sem qualquer custo (honorários) pelo douto procurador. 3)
Manifeste-se a parte autora,  principalmente acerca da preliminar
alegada, sucintamente, posto que a petição inicial conta com 187
laudas, praticamente inviabilizando a leitura e análise dos fatos.
Intimem-se. Adv. EDILSON GALDINO VILELA DE SOUZA e
IVO PEGORETTI ROSA-

72.-MONITORIA-24669/2002-BANCO ITAU S/A x SITESE
SERV.DE LIMP.E CONSERVAÇAO S/C LTDA e outros -
Deposite a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 120,00.
-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO, GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR., GILES SANTIAGO
JUNIOR e ANE GONÇALVES DE RESENDE-

73.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24675/2002-W R
TRANSPORTES LTDA e outros x BANCO VOLVO BRASIL S/
A -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. CARLYLE POPP e GUILHERME BORBA VIANNA-

74.-REINTEGRACAO  DE POSSE-24690/2002-REDE
FERROVIARIA FEDERAL S/A x JSOE CARLOS NOGUEIRA
DA SILVA -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24702/2002-CIA

ITAULEASING DE ARREND.MERC.GRUPO ITAU x M
CASTILHO & CIA LTDA ME -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO-

76.-INDENIZACAO-24707/2002-NELSA ALMERINDA DE
CARVALHO x FASAMED COM.FARMACEUTICO S/A
DROGAMED -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR-

77.-ARRESTO-24709/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x ROSELEI SEBASTIANA DOS
SANTOS WOSNES -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. VERA LUCIA BURBELA-

78.-MONITORIA-24711/2002-DALMO PEREIRA DA COSTA
x BANCO ARAUCARIA S/A -Deposite a parte autora, as custas
do Oficial de Justiça. R$ 40,00. -Adv. REINALDO WOELNER-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24712/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELIZETE MOREIRA e outros
-Deposite a parte autora, as custas do fOficial de Justiça. R$
120,00. -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

80.-ARRESTO-24714/2002-ESTRADA DISTRIB.DE
DERIVADOS DO PETROLEO LTDA x LUIZ VICENTE PAVAO
II- Conclusão do despacho de fls. 27... Desta feita, não se
encontrando presentes os requisitos indispensáveis, indefiro a
liminar requerida. Cite-se, com as advertências legais. Intimem-
se. Adv. MICHEL ARON PLATCHEK, JEAN CARLOS
MACHADO e AGUINALDO ADRIANI TOSO-

81.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24716/2002-
ADALBERTO HIARECK x BANCO LLOYDS TSB S/A -
Conclusão do despacho de fls.44/45... Desta feita, concedo a
antecipação da tutela requerida, a fim de autorizar o autor a efetuar
o depósito das parcelas vencidas, bem como as que se vencerem
no curso da lide, em conta vinculada ao juízo, no Banco do Brasil,
agência Fórum, mediante juntada dos comprovantes nso autos.
Determino , outrossim que o réu se abstenha de inscrever o nome
do autor junto às instituições de proteção ao crédito, ou, caso esta
já tenha ocorrido, providencie a devida retirada do nome, em 48
horas, sob pena de multa diária, que fixo em R$ 100,00. Intime-
se e cite-se, na forma requerida, com as advertências legais. Intime-
se. -Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREIRA e VANESSA
PEDROLLO CANI-
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1.-ORDINARIA-2499/0000-ESPOLIO DE BERNARDO
RIBEIRO DA COSTA e outros x ADAHIR PIRES TULIO -Vistos
etc... Diante da caracterizaçao do desinteresse do autor quanto ao
prosseguimento da açao, ainda que devidamente intimado,
conforme se denota ÀS FS. 309/310, este nao promoveu os atos e
diligencias necessarias ao deslinde do feito, deste modo, julgo
EXTINTO O FEITO, com fulcro no artigo 267, III, e parag. 1o.
do Codigo de Processo Civil. Condeno o requerente ao pagamento
de honorarios advocaticios em R$1.000,00 diante do trabalho
elaborado, e das custas processuais remanescentes, que poderao
ser executadas pela Serventia nos proprios autos, para tanto,
cumpra-se o item 5.8.1 do Codigo de Normas da Corregedoria.
Oportunamente, arquivem-se os rpesnetes autos, com as
formalidades legais. P.R.I. Adv. DULCIO MENDES DOS
SANTOS e CARLOS MAZZA FILHO-

2.-DEPOSITO-15336/0000-CONS NAC GARIBALDI ADM DE
CONS S/C LTDA  x CLEUNIR PELISER -Vistos etc... Diante da
desistencia do autor em dar prosseguimento da açao, consoante
ao notociado às fs. 84/85, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
com fulcro nos artigos 267, VIII do Codigo de Processo Civil.
Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades legais. -Adv. FLAVIO AUGUSTO
NUNES DE MEIRELLES-

3.-INDENIZACAO-15369/0000-JAIR  CANDIDO, MARIA
IZARINA BUENO DE OLIVEIRA x SEREIA CONSTRUCOES
CIVIL LTDA ME -Designo o dia 28/02/2003 às 14:00 horas, para

realização de audiência de  instrução e julgamento, na sede deste
Juizo. II - Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ANDREA
MARGARETHE R ANDRADE, SILVIO NAGAMINE e
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA-

4.-BUSCA E APREENSAO-17178/0000-TRANSBANCO
BANCO INVESTIMENTOS SA x TRANSARARIPE TRANSP
ARARIPE LTDA -retirar carta precatoria de cartorio. -Adv. GENI
WERKA-

5.-EXECUCAO-17865/0000-UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SIDNEI CASTILHO
DROBNIEVSKI e outros -I - Defiro o pedido de f. 45. Oficie-se
na forma requerida,. II - Int. Retirar oficios de cartório para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. SANDRA JUSSARA
KUCHNIR e ELISA GOMES TORRES-

6.-18215/0000-CONDOMINIO DO EDIFICIO SAN MARCO x
LANCOM EMPREENDIMENTOS DE HABITACAO PYRYS
LTDA -Avoquei estes autos n. Tendo assumido o cargo de Juiza
de Direito Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade de
readequar a pauta, inclusive devido a problema de espaco fisico
(apenas 1 sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar nova
data para audiencia para o dia 26/02/2003 às 9:00 horas, devendo
ser renovadas as diliegencias visando a realizacao do ato. Int. -
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA e JOAO CANDIDO F DA
CUNHA PEREIRA F-

7.-ORDINARIA-18411/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
AFONSO HAUER x LACA IMOVEIS LTDA -Designo o dia 07/
/03/2003 às 14:00 horas, para realização de audiência de instrução
e julgamento, na sede deste Juízo. II - Intime-se o Sr. perito ..., III
- Int.  -Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO, MARIA
CHRISTINA DA ALMEIDA e ALTIVO JOSE SENISKI-

8.-sumaria-19199/0000-COMPANHIA PAULISTA DE
SEGUROS x TECLA BENINHA CAVASSIN MOTTIN -retirar
carta precatoria de cartorio. -Adv. HOMERO MATIAS-

9.-sumaria-19223/0000-CONJ RESIDENCIAL MORADIAS
PIRINEUS II COND III x EDIVALDO MANOEL DA SILVA e
outros -A parte para retirar a correspendencia de cartorio para ser
devidamente  cumprida ou seja para ser procedida a intimação ...
Int. -Adv. JOSELIA A KUCHLER e ROSELI MARIA MODESTO
DE MELO KRUG-

10.-EXECUCAO-19564/0000-BANCO  ITAU S.A. x GABI
ARTE INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA e outros. I - Esclareça a
excecutada, sucinta e objetivamente, o que pretende, efetivamente,
com a exceção de pré- executividade interposta, em cinco dias.
Adv. DANIEL HACHEM e MARIA DENISE MARTINS
OLIVEIRA-

11.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-20679/0000-
PRODUCTA - INDUSTRIA E COMERCIO DE UTILIDADES
DO- e outros x BANCO NOROESTE S/A - Defiro o pedido de
fls. 380/381. Intime-se a Ré ..., Depois, voltem. Int. e Dilig. A
parte para retirar a correspendencia  de cartorio para ser
devidamente cumprida ou seja para ser procedida a citaçao do
requerido ou requerida. Int. AUTOS APENSO SOB N. 24868 -
Nos autos de Conbsignação em pagamento, ..., Assim, em razão
da consignatória, a apreciação do aspecto relativo à mora do Réu
fica, por ora, prejudicada, não havendo como, pois, acolher o
pedido liminar de busca e apreensão. Revogo, pois, o despacho
concessivo da liminar de busca e apreensão. Não obstante a
manifestação de fls. 43/47, para que não se alegbue nulidade do
feito, determino a citação da Ré para que resposda, em tr6es dias,
pena de  revelia. Int, e dil. Retirar correspondência de cartório.
Int.  -Adv. JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR, MARIA
CRISTINA S. ROMFELD, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
JOAO CANDIDO MICHALSKI e OZIAS PAESE NEVES-

12.-EXECUCAO-21282/0000-COMPANHIA REAL DE
CREDITO IMOBILIARIO x ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREEND. LTDA e outros. autos sob n. 21790 -
Vistos etc... Posto isso, CONHEÇO de ambos os Embargos, posto
que tempestivos, para, no méritro, dar provimento ao do Espaço
Nobre, a fim de reconhecer que a Cia Real é carecedora da ação
de execução, nos termos acima expostos, pelo que ponho fim à
execução (art. 267, VI, parag. 3o. c/c 598, ambos do CPC). Por
conseguinte, havendo alteração na base de cálculo sobre a qual
incidiram os honorarios inicialmente fixazdos na decisão
embargada, mostra-se necewssário adequá-los a esta nova
realidade. Assim, sucumbente a embargada, condeo-a ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que,
dado ao empenho, a improtância da causa e a precose extinção da
ação, fixo em 1% sobre o valor dado à ação de execução (art. 20,
parag. 4o. e súmula 14 do STJ). P.R.I. -Adv. CELSO DE LIMA
BUZZONI, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI,
ALEXANDRE LUIZ D. DOS SANTOS e DIONISIO
OLICSHEVIS-

13.-EXECUCAO-21615/0000-NOVA  MARCA CONFECCOES
LTDA x BONUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA -Preparadas eventuais custas
remanescentes, voltem conclusos. Intime-se. -Adv. CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO-

14.-BUSCA E APREENSAO-21821/0000-CRUZEIRO
FACTORING SOC. DE FOMENTO COMERCIAL LTDA x
GUNTER SCHAFER -Avoquei estes autos n. Tendo assumido o
cargo de Juiza de Direito Substituta da 13a. vara Civel e face a
necessidade de readequar a pauta, inclusive devido a problema
de espaco fisico (apenas 1 sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo
marcar nova data para audiencia para o dia 09 de outubro de
2002 as 10:00 horas, devendo ser renovadas as diliegencias visando
a realizacao do ato. Int. Retirar as correspondencia com  urgencia
para ser devidamente cumprida para posterior do feito. Int.  -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA, NEIMAR BATISTA e LUCIANA
CWIKLA-

15.-EXECUCAO-22574/0000-ANA MARIA DO ROCIO
WELDT x MARIA DE LOURDES QUEIROZ BOTELHO
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COLNAGO -Vistos examinados... Diante do acordo entre as
partes, noticiado à f. 54, JULGO EXTINTO O PRESENTE
PROCESSO, (artigo 794, I do Código de Processo Civil). Baixas
necessárias. Oportunamente, arquive-se com as formalidades de
estilo. P.R.I. -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S
BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS e MARCELO
AUGUSTO ANGIOLERTTI-

16.-SUSTACAO DE PROTESTO-22593/0000-JUAREZ DA
FONSECA x IMPORTACAO EXPORTACAO E
REPRESENTACAO COMER.LTDA - autos sob n. 23953 -
Avoquei estes autos n.  Tendo assumido o cargo de Juiza de Direito
Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade de readequar a
pauta, inclusive devido a problema de espaco fisico (apenas 1
sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar nova data para
audiencia para o dia 12/02/2003 as 09:00 horas, devendo ser
renovadas as diliegencias visando a realizacao do ato. Int. -Adv.
JUAREZ DA FONSECA, JOSE LUIZ DOS SANTOS NETO e
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-22813/0000-AUTOLATINA
LEASING SA ARRENDAMENTO MERCANTIL  x EDUARDO
TRANSPORTES TERRESTRES LTDA -I - Anote-se f. 84, ..., II
-  Defiro o pedido de f. 90.  Oficie-se na forma requerida,. II - Int.
Retirar oficios de cartório para posterior prosseguimento do feito.
Int. -Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

18.-REPARACAO DE DANOS-22829/0000-EVANDRO
MACHADO x EDITORA O ESTADO DO PARANA e outros -
Avoquei estes autos n.  Tendo assumido o cargo de Juiza  de
Direito Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade de
readequar a pauta, inclusive devido a problema de espaco fisico
(apenas 1 sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar nova
data para audiencia para o dia 19/02/2003 as 09:00 horas, devendo
ser renovadas as diliegencias visando a realizacao do ato. Int.
Adv. JULIANA GUEDES, NARA ELIANE X DA SILVA,
MARCIO PASCHENDA NEVES, RENE ARIEL DOTTI,
ROGERIA DOTTI DORIA, SUSANA BARBOSA MATEUS,
SUSANA BARBOSA MATEUS e ANDREA BAHR G. PORTES
SANTOS-

19.-ORDINARIA-23101/0000-ENGEVIDROS ENGENHARIA
E COMERCIO DE VIDROS LTDA  x ASPEN PARK
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA e outros -
Designo o dia 19/03/2003 às 9:00 horas, para realização de
audiência de instrução e julgamento, na sede deste Juízo. Intimem-
se as partes ... -Adv. GRACIANE VIEIRA LOURENÇO, JOAO
CASILLO, LEONARDO DA COSTA, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, PAULO LEANDRO DIETER e ISABELLA
MANITA CANNELL-

20.-EXECUCAO-23179/0000-VINE TEXTIL  S/A x
GUSMALHA COMERCIO DE MALHAS E ARMARINHOS
LTDA e outros. Cumpra-se o despacho de fls. 116. Depois, será
apreciado o pedido de fls. 117/118. Int. e Dil. Vistos etc... De
acordo com o disposto no art. 658 do CPC “Se o devedor não
tiver bens no foro da causa, far-se-á execucão por carta,
penhorarando-se, avaliando-se e aleinando-se os bens no foro da
situação (art. 747).” Verifico que na hipoterse dos autos o Oficial
de Justiça penhorou bens situados fora da Comarca e alguns dos
quais sequer se situam em Comarcas c ontíguas. Determino, pois,
antes de apreciar a questão  relativa à regularidade do procedimento
do Oficial e do próprio ato, a manifestação da Exequente, em
cinco dias. Intime-se. -Adv. DANIELLE ZANINI GRACA,
MARCO ANTONIO DE LIMA, ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO e FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO-

21.-DESPEJO-23487/0000-POLLOSHOP ADMIN. DE
EVENTOS COMER. PART. E EMPRE. x VIES E VIES
CONFECCOES LTDA. Vistos etc... Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar
rescindido o contrato de locação e, de consequência decretar o
despejo da ré se, em 15 (quinze) contados da sua notificação, não
desocupar o imóvel. Condeno a Re, ainda, ao pagamento dos
alugueis cobrados por ocasião da inciial e os vincendos no  deocrrer
da instrução processual até a efetiva desocupação do imóvel,
acrescidos dos consectários legais, compensados os referentes aos
meses de fevereiro e março de 2000. Finalmente, condeno a
requerida ao pagamento das custas processuais  e honorarios
advocaticios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação (art.
20, parag. 3o. do CPC), considerando a natureza da causa, o
trabalho desenvolvido e o tempo exigido para o serviço.
Oportunamente, expeça-se mandado. P.R.I. -Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e ALUIR ROMANO
ZANELLATO FILHO-

22.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-23549/0000-
FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO x RITA DE CASSIA
WEEGE BLEY, Vistos etc... Destarte, REJEITO os embargos de
declaração, e via de ilação, mantenho o decisorio prolatado em
seus precisos termos. P.R.I. Cumpra-se.  -Adv. FRANCISCO
CUNHA SOUZA FILHO e ERONDY SILVERIO SANTOS-

23.-ORDINARIA-23617/0000-ISABEL CRISTINA DE
FREITAS x MARCOS EPP e outros -Avoquei estes autos n.  Tendo
assumido o cargo de Juiza de Direito Substituta da 13a. vara Civel
e face a necessidade de readequar a pauta, inclusive devido a
problema de espaco fisico (apenas 1 sala de audiencia para 2
Juizes), resolvo marcar nova data para audiencia para o dia 13/
02/2003 as 9:00 horas, devendo ser renovadas as diliegencias
visando a realizacao do ato. Int. -Adv. ROSELI MARIA
MODESTO DE MELO KRUG, VALDEREZ DE MACEDO
PACHECO, JOAQUIM ALVES DE QUADROS, YOSHIHIRO
MIYAMURA e CRISTINA SAKURA IWATA-

24.-INDENIZACAO-23760/0000-RAUDINEI  FRANCISCO
ZONTA x ROSA DOBRZYNSKI DE LARA -HOMOLOGO, por
sucinta sentença para que surta seus juridicos e legais efeitos, o
acordo entabulado pelas partes, relatvo a presente ação, conforme
noticiado às fs. 133/134. De consequência, JULGO EXTINTA A
PRESENTE AÇÃO, com base no artigo 269, III do CPC,. Baixas
necessárias. Oportunamente, arquive-se com as formalidades de

estilo. P.R.I. -Adv. RONALDO MARTINS, MAURO CURY
FILHO, ELENI MORAES BARROS e TELMA M. ZIBARTH
DE MORAIS-

25.-USUCAPIAO-23849/0000-ARLINDO MIGUEL ROSSETIM
e outros x -Avoquei estes autos n.  Tendo assumido o cargo de
Juiza  de Direito Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade
de readequar a pauta, inclusive devido a problema de espaco fisico
(apenas 1 sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar nova
data para audiencia para o dia 21/02/2003 às 14:00 horas, devendo
ser renovadas as diliegencias visando a realizacao do ato. Int. -
Adv. CARLOS  POLUCHA e EDISON LORENSI DE
VASCONCELOS-

26.-BUSCA E APREENSAO-23850/0000-CONSORCIO
NACIONAL PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO x
WALDOMIRO DOS SANTOS SALES -Vistos examinados...
HOMOLOGO, por sucinta sentença para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o acordo efetuada entre as partes, relativo à
presente ação, conforme noticiado às fs. 57/60. De consequência,
JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, com base no
artigo 269, III do Código de Processo Civil. Opportunamente,
arquive-se com as formalidades de estilo. Custas pagas. P.R.I. -
Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

27.-SUSTACAO DE PROTESTO-23904/0000-NUTRILATINA
LABORATORIOS LTDA x SOMA INFORMATICA E
REPRESENTAÇÊES S/C LTDA -Retirar oficio de cartório para
posterior prosseguimento do feito. Int. -Adv. MUNIR ABAGGE
e GUILHERME QUEIROZ-

28.-EMBARGOS DE TERCEIROS-23960/0000-CLELIO
AUGUSTO DE SOUZA x GD FACTORING FOMENTO LTDA.
Manifestem-se as partes no prazo comun de 05 (cinco) dias. II -
Intime-se. -Adv. WOLNEY CESAR RUBIN, RAFAEL COSTA
MONTEIRO e JOSE ARI MATOS-

29.-EMBARGOS DE TERCEIROS-24254/0000-MARCELO
PRZIBELLA x HSCB  SEGUROS (BRASIL) S/A -I - Oficie-se
conforme requerido. Int. Retirar oficio de cartório para posterior
prosseguimento do feito. Int. -Adv. WILMAR ALVINO DA
SILVA, GRAZIELLY PALINGER ANDROCHECHEN e
JEFFERSON OSCAR HECKE-

30.—24267/0000-SALAMAO VIEIRA PAMPLONA e outros x
LUIZ CARLOS CUNHA KRUKOSKI e outros. Vistos etc...
Diante do exposto e com fundamento nos disposaitivos legais
invocados JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 267, inc, VI,
do Código de Processo Civil, por serem os Autores carecedores
do direito de ação. Condeno-os ao pagamento das custas
processuais e honroarios advocaticios que arbitro em R$700,00
(setecentos reais), com fundamento no art. 20, parag. 4o. do CPC,
considerando a natureza da causa e o tempo exigido para o serviço.
P.R.I.  -Adv. SERGIO AUGUSTO AMARAL CIDADE,
RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE e NEWTON JOSE DE
SISTI-

31.-ORDINARIA-24381/0000-CLAUDIO MEDEIROS DOS
SANTOS x ESPOLIO DE MARIZIA MUGGIATI VAZ e outros
-Avoquei estes autos n. Tendo assumido o cargo de Juiza de Direito
Substituta da 13a. vara Civel e face a necessidade de readequar a
pauta, inclusive devido a problema de espaco fisico (apenas 1
sala de audiencia para 2 Juizes), resolvo marcar nova data para
audiencia para o dia 17 de outubro de 2002 as 09:00 horas,
devendo ser renovadas as diliegencias visando a realizacao do
ato. Int. Retirar as correspondencia com  urgencia para ser
devidamente cumprida para posterior do feito. Int.  -Adv.
VICENTE PAULA SANTOS, PEDRO HENRIQUE XAVIER e
CEZAR EDUARDO ZILIOTO-

32.-ORDINARIA-24456/0000-ERNESTO PACEHCO DOS
SANTOS e outros x BENJAMIN JOSE DA SILVA e outros -Os
autos supra deverão ser devolvidos em cartório no prazo de 48:00
horas, sob as penas do art. 196 do C.P.C. -Adv. SAMUEL GOMES
DOS SANTOS,

33.-SUMARISSIMA-24485/0000-CONDOMINIO  DO
EDIFICIO BRITANIA x MARIA HELENA BERTOZZI STAUT.
Vistos etc... I - Homologo, por sentença, o acordeo noticiado às
fs. 99/100., De consequência,  JULGO EXTINTO O FEITO (art.
269, III do CPC). II - P.R.I. III - Oportunamente, arquivem-se
com as formalidades legais.  -Adv. MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA-

3 4 . - E X E C U C A O - 2 4 6 5 1 / 0 0 0 0 - P E R D I G A O
AGROINDUSTRIAL S/A x L. F. SANTOS E OLIVEIRA LTDA.
Vistos etc... Destarte, rejeiro os embargos de declaração e, via de
ilação, mantenho o decisório prolatado em seus precisos termos.
P.R.I. -Adv. ERIKA PAULA DE CAMPOS e ROSIMEIRE
GOMES BASILIO-

35.-RESTITUICAO-24879/0000-ELVINA SEIDEL x BANCO
DO BRASIL S/A -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$... com urgencia para posterior cumprimento do
mandado de citaçao - ou intimação das testemunhas da a data de
audiência designada para o dia 08/10/2002  às 9:00 horas. Int. -
Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVICZ e
CARLOS MURILO PAIVA-

3 6 . - D E P O S I T O - 2 4 9 9 2 / 0 0 0 0 - A R A U C A R I A
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SIDNEY
DE ALMEIDA DURVAL -Vistos etc... Diante  da desistencia do
autor quanto ao prosseguimento da açao, consoante ao noticiado
à f. 48, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos artigos
267, VIII do Codigo de Processo Civil. Custas preparadas. Baixas
necessarias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as formalidades
legais. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

37.-SUMARISSIMA-25418/0000-CONJUNTO  MORADIAS
MALIBU x SEBASTIAO GUEDES DA SILVA FILHO. Vistos
etc... Posto isso, julgo prtocedente o pedido e, de consequência,
condeno o réu no pagamento das cotas condominiais devidas a

partir de 10/06/1999, e as que se venderem no decorrer do feito
até o trânsito em julgado desta decisão (art. 290, do CPC), todas
acrescidas de juros de mora de 1% ao mês e correção monetária,
ambas a contarem dos respectivos vencimentos, e mais multa de
20% sobre o débito das parcelas em atraso.  Condeno-o, ainda,
no pagamento das custas e dos honorarios que, dada a fragilidade
da causa, fixo em 10% sobre o valor da condenação (art. 20,
parag. 3o. do CPC). P.R.I. -Adv. LUIS FERNANDO DE
QUEIROZ, JOSELIA A KUCHLER e LUIZ ANTONIO
MARIANO-

38.-DESPEJO-25575/0000-LUIZ CARLOS GOMES DOS
SANTOS x JOSEPH RACHED NAUFAL FILHO. F. 61. I - Para
os fins do despacho  de f. 58, intime-se o requerente pessoalmente.
II - Int.  -Adv. LUCIANE LAWIN, RONDON PEREIRA
BORGES, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE e LUIZ
ALBERTO GLASER JUNIOR-

39.-ABERTURA DE ARROLAMENTO-25685/0000-DINARCY
DE LARA KRETZCHMAR e outros x ERNESTO
KRETZSCHMAR. VISTOS ETC... Tendo havido desint6encia
expressa da presente ação (fs. 37), por inexistirem bens a serem
arrolados, HOMOLOGO, por sentença, a desitência formulada.
De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO (ART. 267, VIII
DO CPC). Custas pela requerente. P.R.I. Oportunamewnte,
arquive-se com as formalidades legais. Adv. ODETE DE FATIMA
PADILHA DE ALMEIDA-

40.-BUSCA E APREENSAO-25818/0000-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x EVANDRO FONTINELO
DE OLIVEIRA -Vistosa etc... Diante da desistencia do autor em
dar prosseguimento à açao, consoante ao que se infere do petitorio
de fs. 34, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fulcro nos
artigos 267, VIII do Codigo de Processo Civil. Desentranhem-se
os documentos ... Custas preparadas. Baixas necessarias. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

41.-ORDINARIA-25835/0000-VILLARE  - SERVICOS DE
ALIMENTACAO LTDA x ACEVEDO E DALL AGNOL LTDA
e outros I - Designo o dia 10/02/2003 às 10:00 horas, para
realização de audiência de tentativa de conciliação e saneamento
do processo (art. 331, do CPC). II - Não sendo alcançada a
conciliação, serão fixados os pontos  controversos e dirimidas as
questoes processuais pendentes, bem como deferidas as provas  a
serem produzidas. III - Intimem-se. -Adv. CARLOS AUGUSTO
MARINONI, KELLY CRISTINA WORN e NILZO ANTONIO
RODA DA SILVA-

42.-COBRANCA DE  AUTOS-25894/0000-BANCO ITAU S/A
x TANSPORTES CAIOBA LTDA. Vistos etc... Diante da
informação de f. 28,, onde se verifica que os autos já foram
devolvidos, JULGO EXTINTO O PROCESSO. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se. Adv. DANIEL HACHEM,
REINALDO E. A. HACHEM e SAMIR THOME-

43.-DECLARATORIA-25957/0000-JONAS LEITE CHAVES e
outros x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIARIO -I -
Designo o dia 25/03/2003 às 10:00 horas, para realização de
audiência de tentativa de conciliação e saneamento do processo
(art. 331, do CPC). II - Não sendo alcançada a conciliação, serão
fixados os pontos  controversos e dirimidas as questoes processuais
pendentes, bem como deferidas as provas a serem produzidas. III
- Intimem-se. -Adv. IRECE NASCIMENTO  TREIN e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

44.-BUSCA E APREENSAO-25994/0000-BANCO FORD S/A
x MARK BRUNKNOW -Vistos etc... Diante da desistência do
autor em dar prosseguimento à ação, consoante ao noticiado à f.
29, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Custas
Preparadas. Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-
se com as formalidades legais. -Adv. MARCELO T CAVASSANI-

4 5 . - O R D I N A R I A - 2 6 0 7 1 / 0 0 0 0 - T R A N S P O RT E S
RODOVIARIOS VECK LTDA x SIEGFRID OSWALD
KOBELING e outros. I - Converto o rito destes autos para
Ordinário. II - Acolho o pedido de denunciação da lide, para que
SASSE Companhia Nacional de Seguros Gerais passe a integrar
o pólo passivo da presnete demanda. III - Suspendo o processo,
cf. art. 72, do CPC. IV - Preparadas as custas, cumpra, o
denunciante, o disposto no parag. 1o., “a”, do art. 72, do CPC,
sob as penas do parag. 2o. do mesmo art. V - Observe-se, para aa
citação, o endereço fornecido à f. 72. VI - Int. -Adv. REINALDO
JOSE ANDREATTA, LETICIA ARAUJO LEONI e BABYTON
PASETTI-

46.-BUSCA E APREENSAO-26204/0000-FINANCEIRA ALFA
S/A x SEBASTIAO ADROALDO VIEIRA RAMOS -Vistos
examinados... HOMOLOGO, por sucinta sentença para que surta
seus jurídicos e legais efeitos, o acordo entabulado pelas parts,
relativo à presente ação, nos termos do petitório de fs. 26/28. De
consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
com base no artigo 269, III do Código de Processo Civil.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades de estilo. Custas
pagas. P.R.I. -Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

47.-ALVARA-26229/0000-EDUWIRGES BATISTA RIBEIRO
NETO x ROSIMAR BENTO. Vistos etc... Posto isso, DEFIRO
A EXPEDIÇÃO DE ALVARA, como requerido à f. 03. Sem
custas, posto que defiro aos requerentes o beneficio da Lei 1060/
50. Expeça-se ... com validade de trinta  dias. P.R.I. -Adv.
VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

48.-DESPEJO-26260/0000-BEATRIZ CONCEICAO DA
CUNHA KURADA x PAULO ROBERTO FIGUEIRA DE
ALMEIDA -Vistos etc... Diante da desistência do autor em dar
prosseguimento à ação, consoante ao noticiado à f. 27, JULGO
EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do CPC). Desentranhem-se
os documentos .... Custas Preparadas. Baixas necessárias. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades legais. -Adv.
ELISA GOMES TORRES-

49.-BUSCA  E APREENSAO-26286/0000-BANCO

MERCANTIL SAO PAULO S/A x ANIZIO ASKEL NAZARIO
-Vistos etc... Diante da desistência do autor em dar prosseguimento
à ação, consoante ao noticiado à f. 25, JULGO EXTINTO O
FEITO (art. 267, VIII do CPC). Desentranhem-se os documentos
...  Custas Preparadas. Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente,
arquive-se com as formalidades legais. -Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

50.-ORDINARIA-26393/0000-CELINA DE SILVIO x
LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -Envio
novamente a publicação retro, tendo em vista que a anterior saiu
com seu teor errado. I - Designo o dia 27/09/2002 às 8:45hs, para
ter lugar audiência de conciliação, instrução e julgamento. II  -
Na primeira parte da audiência será tentada conciliação (art. 331
do CPC); na segunda, não obtida conciliação, passar-se-á à tomada
do depoimento pessoas da autora, única prova necessária para o
deslinde da questão. Demais provas não são necessárias. A seguir,
será proferida sentença. III - Int. -Adv. MOYSES GRINBERG e
CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI-

51.-BUSCA E APREENSAO-26652/0000-FINANCEIRA ALFA
S/A x HORTENCIO MATEUS PEREIRA -Vistos ...
HOMOLOGO,  por sentença, para qaue produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo entabulado pelas partes, relativo à presente
ação (fs. 21/23). De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art. 269, III, CPC). Custas preparadas. Baixas necessárias.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-
se com as formalidades legais. -Adv. FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ-

52.-BUSCA E APREENSAO-26658/0000-BANCO ZOGBI S/A
x LUCIANO  APARECIDO VICENTE -Vistos etc... Diante da
desistência do autor em dar prosseguimento à ação, consoante ao
noticiado à f. 17, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do
CPC). Desentranhem-se os documentos ...  Custas Preparadas.
Baixas necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se com as
formalidades legais. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO-

53.-INDENIZACAO-26688/0000-VERA LUCIA GRAMZA x
NATIONWIDE MARITIMA VIDA  E PREVIDENCIA. I -
Manifeste-se o requerente  com relação à contestação (f. 57/69) e
documentos. II - Int. -Adv. HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
SOARES,  RICARDO GONCALVES DE OLIVEIRA, VINICIUS
DE NOBREGA e CLAUDIA RAMOS DA SILVA-

54.-EXECUCAO-26710/0000-L.N. EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA x AMAURI CRUZ SANTOS e outros -I
- Cite-se (art. 652 do CPC). II - Para pronto pagamento, fixo os
honorarios em tres por cento (03%) sobre o valor do crédito. III -
Int. A parte interessada para proceder com urgência o preparo
das custas pertinentes as diligências a serem realizadas pelo Sr.
Oficial de Justiça para posterior cumprimento do mandado ora
expedido para prosseguimento do feito (De acordo com o artigo
19 e seus parágrafos do CPC e Provimento 01/99 da douta
Corregedoria Geral da Justiça). Int. -Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

55.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-26735/0000-
RESTAURANTE ORIENTE ARABE LTDA x PEDRO LAURO
DOMARADZKI -Vistos ... HOMOLOGO, por sentença, para
qaue produza seus juridicos e legais efeitos, o acordo noticiado à
f. 42 destes autos. De consequência, JULGO EXTINTO O FEITO
(art. 269, III, CPC).  Expeça-se alvara ... Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se com as formalidades
legais. -Adv. SELMA GONCALVES HERAKI e WILSON
CARLOS PASSOS BARBOZA-

56.-BUSCA E  APREENSAO-26890/0000-BANCO ITAU S/A
x MAURICIO JOSE ANGELOTE -Vistos examinados...
HOMOLOGO, o pleito de desistência formulado, com fulcro no
artigo 158, paragrafo único, do Código de Processo Civil, em em
consequência, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO,
sem apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, VIII
do mesmo diploma legal. Custas, se houver, pela Autora.
Oportunamente, arquive-se com as formalidades de estilo. P.R.I.
-Adv. ODECIO LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA-

57.-BUSCA E APREENSAO-26930/0000-FINAUSTRIA
COMPANHIA DE CREDITO FINAN. E INVESTIM e outros x
ROSENILDA DE JESUS DA CRUZ -Vistos etc... Diante da
desistência do autor em dar prosseguimento à ação, consoante ao
noticiado à f. 18, JULGO EXTINTO O FEITO (art. 267, VIII do
CPC). Custas Preparadas. Defiro (f. 18, parate final). Baixas
necessárias. P.R.I. Oportunamente, arquive-se  com as
formalidades legais. -Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 123/02

ADVOGADOS ORDEM AUTOS
ACÁCIO CORREA FILHO 04 842/02
ADILSON AMARO ALVES 46 467/02
ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA 53 677/02
ARLYVAN PROBST 41 859/02
ARTUR PEREIRA ALVES JR 14 620/02
ARTUR PEREIRA ALVES JR. 20 875/02
ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR 21 876/02
CARLA FABIANA EVERS 06 216/02
CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIO 50 1188/95
CRISMACLEYTON PAMPLONA 22 89/02
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPE 07 234/02
CRISTIANE BELINATI GARCIA PERE 09 414/02
DANIEL HACHEM 36 80/02
DANIEL HACHEM 54 474/02
DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO 05 872/02
ENIO MEDEIROS FILHO 51 704/02
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FABIANO ROESNER 25 908/02
FABRÍCIO ZILOTTI 49 426/02
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 27 99/02
GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO 24 900/02
GERSON MASSIGNAN MANSANI 43 380/95
GISONEIDE VIEIRA DE MELO ASSIS 50 1188/95
GLAUCIO ANTONIO PEREIRA 42 482/02
GLAUCIO SILVA MOLINO 42 482/02
GLAUCIO SILVA MOLINO 57 787/02
GUSTAVO MONTEIRO FAGUNDES 50 1188/95
IDELANIR ERNESTI 55 849/02
IVANISE KORNELUK 39 712/02
IVO GOMES 52 880/02
JEFERSON RIBEIRO 47 68/02
JOÃO BIGOLIN 26 94/02
JOSÉ CARLOS SPANÓ VIDAL 29 337/02
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 38 696/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 19 870/02
KARINE CRISTINA DA COSTA 28 258/02
KARLA GIOVANNA RAMOS BATTIST 17 838/02
LUCIANA SEZANOWSKI 10 437/02
LUCIANO SANTOS SILVA 47 68/02
LUIS FERNANDO DIETRICH 31 608/02
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 12 561/02
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 30 299/02
LUIZ ROBERTO ROMANO 32 618/02
MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA 54 474/02
MARCELO ANTÔNIO THEODORO 29 337/02
MÁRCIA REGINA DOS SANTOS MACH 33 841/02
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 56 815/02
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES 48 878/02
MARCOS A. MALUCELLI 08 317/02
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 46 467/02
MARIA HELENA NAMUR 01 744/02
MARIA HELENA NAMUR 44 721/02
MARIA INES DIAS 43 380/95
MARIO ROGÉRIO DIAS 34 890/02
MARTA BONK RIZZO 13 568/02
MAURÍCIO ROSANOVA 41 859/02
MAURO CURY FILHO 50 1188/95
MIGUEL SLOWIK 35 901/02
NELSON PASCHOALOTTO 11 547/02
NIVALDO MORAN 37 145/02
PATRÍCIA GOMES IWERSEN 51 704/02
PLINIO ROBERTO DA SILVA 16 686/02
RACHEL BOECHAT LUPPI 15 678/02
RAFAEL NOGUEIRA DA GAMA 49 426/02
RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPÊL 02 279/02
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES 23 891/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 09 414/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 15 678/02
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ 18 869/02
SAMUEL MARTINS 40 887/02
SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS 57 787/02
SANTIAGO LOSSO 43 380/95
SAULO BONAT DE MELLO 53 677/02
TAISSA MARIA SCHUARTZ 03 832/02
VALTER CARRETAS 45 868/02

1. ALVARÁ - 744/02 - WALDOMIRO NAMUR - Cumpra-se
integralmente a determinação de fl. 16. 2- Intime-se. (1-
Aguarde-se a informação do saldo da conta de poupança do
Banco Itaú. 2- Considerando que os valores informados são
de expressiva monta, determino que o Requerente descreva
as despesas do funeral, médicas e despesas do “processo de
inventário” (trazendo documentos e valores), vez que o valor
a ser utilizado é, fatalmente, infinitamente menor que os
valores existentes nas contas. 3- Intimem-se). Adv. MARIA
HELENA NAMUR.

2. ARROLAMENTO - 279/02 - LEONI LOPES DE
MIRANDA X ESPÓLIO DE RAFAEL LOPES DE
MIARNDA - 1- Manifeste-se o autor sobre o cálculo do
imposto. 2- Intime-se. Adv. RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPÊLO.

3. ARROLAMENTO - 832/02 - LUZMARI SCHUARTZ X
ESPÓLIO DE ESTEVAM INOCÊNCIO PICETSKEI - 1-
Nomeio inventariante LUZMAR JOÃO PICETSKEI,
independentemente de lavratura de compromisso nos autos.
2- Junte o inventariante certidão de casamento, bem como
do outro herdeiro. 3- Atenda-se integralmente o contido nos
artigos 993, IV, “a”, do CPC. 4- Apresente extrato bancário
da conta-corrente mencionada à fl. 03, com saldo atualizado.
5- Com o cumprimento das determinações supras e juntadas
as certidões negativas de débitos fiscais (município, estado
e união), voltem conclusos. 6- Intimem-se. Adv. TAISSA
MARIA SCHUARTZ.

4. ARROLAMENTO - 842/02 - BRUNO TÚLIO X ESPÓLIO
DE DORACI GULIN TÚLIO - 1- Nomeio inventariante
BRUNO TÚLIO, independentemente de lavratura de
compromisso nos autos. 2- Junte-se aos autos certidão de
casamento do inventariante, bem como as certidões negativas
de débitos fiscais (município, estado e união). 3- Isto feito,
voltem conclusos. 4- Intime-se. Adv. ACÁCIO CORREA
FILHO.

5. ARROLAMENTO - 872/02 - GLACY GUIMARÃES
MACEDO X ESPÓLIO DE JOSÉ SCHLEDER DE
MACEDO - 1- Nomeio inventariante GLACY
GUIMARÃES MACEDO, independente de lavratura de
compromisso nos autos. 2- Junte-se aos autos certidão
negativa de débito fiscal, municipal (referente ao imóvel
localizado nesta Capital). 3- Isto feito, voltem conclusos. 4-
Intime-se. Adv. DIVA MARIA DULCIO DE MACEDO.

6. BUSCA E APREENSÃO - 216/02 - ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS CURITIBA S/C X CARLINHO
FIORENTIN - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 31). 2- Intime-se. Adv. CARLA
FABIANA EVERS.

7. BUSCA E APREENSÃO - 234/02 - BANCO BMC S/A X
ALEXANDRE JOSÉ MARZOLLA - 1- Diga a parte
requerente, em cinco dias, interesse no prosseguimento do
feito. 2- Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado,
intime-se pessoalmente, para, em 48 horas, manifestar
interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção.
3- Intime-se. Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES.

8. BUSCA E APREENSÃO - 317/02 - BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO S/A X MÁRCIO APARECIDO LEITE -
1- Diga o requerente. 2- Intime-se. Adv. MARCOS A.
MALUCELLI.

9. BUSCA E APREENSÃO - 414/02 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
CLAUDINEY DOS SANTOS - 1- Por ora, defiro
parcialmente o pedido de fl. 23/32, somente para determinar
a expedição de ofício, às expensas da parte requerente. 2-
Intime-se. Deve a parte requerente retirar os ofícios
expedidos para a respectiva remessa. Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA PEREZ, ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ.

10. BUSCA E APREENSÃO - 437/02 - BANCO FIAT S/A X
LORECI SCHMITZ - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre
o retorno da carta precatória. 2- Intime-se. Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.

11. BUSCA E APREENSÃO - 547/02 -FINÁUSTRIA
COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO X CATARNIA GOMES WECCHI - 1-
Diga a parte autora. 2- Intime-se. Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

12. BUSCA E APREENSÃO - 561/02 - ARAUCÁRIA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
CLAIR PALOSKI - …HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência
manifestada pela parte autora (fls. 23), e, consequentemente,
julgo extinto o processo, sem conhecimento do mérito,
fulcrado nos arts. 158, parágrafo único, e 267, VIII, todos
do Código de Processo Civil. Dê-se baixa inclusive na
Distribuição. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. LUIZ ALCEU GOMES
BETTEGA.

13. BUSCA E APREENSÃO - 568/02 - CIPASA -
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
ÁLVARO JOSÉ WEIGERT - …Homologo, para que
produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado
entre as partes, noticiado à fls. 37/38 e, conseqüentemente,
JULGO extinto o presente feito, de conformidade com o
art. 269, III, do Código de Processo Civil. Custas pagas.
Cumpra-se o contido nos itens 3.3.3 e 3.3.3.1 do CN.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. - À conta e preparo. -
R$ 16,10 (mais acréscimos legais). Adv. MARTA BONK
RIZZO.

14. BUSCA E APREENSÃO - 620/02 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X WALÉRIA BUDAL - 1- Manifeste-se
a parte autora sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 24/25).
2- Intime-se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JR.

15. BUSCA E APREENSÃO - 678/02 - BV FINANCEIRA S/
A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO X
SONIA SAMPAIO DE AZEREDO COUTINHO - Deve a
parte requerente retirar o ofício expedido para a respectiva
remessa. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ,
RACHEL BOECHAT LUPPI.

16. BUSCA E APREENSÃO - 686/02 - AUTOPLAN
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
MARCIA LISSIN GUTIERREZ ROCA MEGER - 1- Sobre
a certidão de fl. 36-verso, manifeste-se a parte autora, o que
for de seu interesse. 2- Intime-se. Adv. PLINIO ROBERTO
DA SILVA.

17. BUSCA E APREENSÃO - 838/02 - BATTISTELLA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
EDI CARLOS GARCIA MOTTA - 1- Preliminarmente,
anote a Serventia para que as futuras publicações sejam feitas
em nome da advogada Dra. KARLA GIOVANNA RAMOS
BATTISTELLA. 2- Estando suficientemente comprovada a
mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera
parte. Determino, em conseqüência, seja expedido o
competente mandado. 3- Efetivada a medida, cite-se a parte
devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-
lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do
preço financiado, requerer a purgação da mora, encargos
legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o
valor do débito atualizado. 4- Constar do mandado as
advertências legais - arts. 285 e 319, Código de Processo
Civil. 5- Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências de
seu múnus público, excepcionalmente, na que prevê o § 2º,
do art. 172, do Código de Processo Civil. 6- Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 7- Intime-se. Adv. KARLA
GIOVANNA RAMOS BATTISTELLA.

18. BUSCA E APREENSÃO - 869/02 - CONTINENTAL
BANCO S/A X JOSELY TESSEROLI FRANÇA - 1-
Estando suficientemente comprovada a mora da parte
devedora, concedo a liminar de busca e apreensão do bem
alienado fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino,
em conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados

honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ.

19. BUSCA E APREENSÃO - 870/02 - BV FINANCEIRA
C.F.I. X CONSTRUCT CONSULTORIA, PROJETOS E
CONST. LTDA - 1- Estando suficientemente comprovada a
mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensão do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera
parte. Determino, em conseqüência, seja expedido o
competente mandado. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte
devedora para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-
lei 911/69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do
preço financiado, requerer a purgação da mora, encargos
legais, arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o
valor do débito atualizado. 3- Constar do mandado as
advertências legais - arts. 285 e 319, Código de Processo
Civil. 4- Autorizo o Sr. meirinho a realizar as diligências de
seu múnus público, excepcionalmente, na que prevê o § 2º,
do art. 172, do Código de Processo Civil. 5- Deposite a
parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma
que prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA
DA COSTA.

20. BUSCA E APREENSÃO - 875/02 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X LEONILDA ALEXANDRINA
BONFIM - 1- Estando suficientemente comprovada a mora
da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera parte.

Determino, em conseqüência, seja expedido o competente
mandado. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte devedora
para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/
69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do preço
financiado, requerer a purgação da mora, encargos legais,
arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do
débito atualizado. 3- Constar do mandado as advertências
legais - arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo
o Sr. meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JR.

21. BUSCA E APREENSÃO - 876/02 - BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A X MILTON BIETINEZI - 1- Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JÚNIOR.

22. BUSCA E APREENSÃO - 89/02 - BANCO FIAT S/A X
MAXIMO SALOMÃO NETO - 1- Estando suficientemente
comprovada a mora da parte devedora, concedo a liminar
de busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente,
inaudita altera parte. Determino, em conseqüência, seja
expedido o competente mandado. 2- Efetivada a medida,
cite-se a parte devedora para, no prazo de três dias - art. 3º,
§ 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o pedido ou, se já
houver pago 40% do preço financiado, requerer a purgação
da mora, encargos legais, arbitrados honorários à hipótese,
em 10% sobre o valor do débito atualizado. 3- Constar do
mandado as advertências legais - arts. 285 e 319, Código de
Processo Civil. 4- Autorizo o Sr. meirinho a realizar as
diligências de seu múnus público, excepcionalmente, na que
prevê o § 2º, do art. 172, do Código de Processo Civil. 5-
Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial de justiça,
na forma que prevêem o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-se. Adv.
CRISMACLEYTON PAMPLONA.

23. BUSCA E APREENSÃO - 891/02 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
FRANCISCO SILVA DOS REIS - 1- Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do

Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARÃES.

24. BUSCA E APREENSÃO - 900/02 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA X
FERNANDO MAIO DA SILVA - 1- Estando
suficientemente comprovada a mora da parte devedora,
concedo a liminar de busca e apreensão do bem alienado
fiduciariamente, inaudita altera parte. Determino, em
conseqüência, seja expedido o competente mandado. 2-
Efetivada a medida, cite-se a parte devedora para, no prazo
de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/69, contestar o
pedido ou, se já houver pago 40% do preço financiado,
requerer a purgação da mora, encargos legais, arbitrados
honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do débito
atualizado. 3- Constar do mandado as advertências legais -
arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo o Sr.
meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. GABRIEL H. NEIVA DE LIMA FILHO.

25. BUSCA E APREENSÃO - 908/02 - HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MÚLTIPLO X JOSÉ ALFREDO URQUIZA
CHAVES - 1- Estando suficientemente comprovada a mora
da parte devedora, concedo a liminar de busca e apreensão
do bem alienado fiduciariamente, inaudita altera parte.

Determino, em conseqüência, seja expedido o competente
mandado. 2- Efetivada a medida, cite-se a parte devedora
para, no prazo de três dias - art. 3º, § 1º do Decreto-lei 911/
69, contestar o pedido ou, se já houver pago 40% do preço
financiado, requerer a purgação da mora, encargos legais,
arbitrados honorários à hipótese, em 10% sobre o valor do
débito atualizado. 3- Constar do mandado as advertências
legais - arts. 285 e 319, Código de Processo Civil. 4- Autorizo
o Sr. meirinho a realizar as diligências de seu múnus público,
excepcionalmente, na que prevê o § 2º, do art. 172, do Código
de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora, as custas do
Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do
Código de Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1
da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. 6- Intime-
se. Adv. FABIANO ROESNER.

26. BUSCA E APREENSÃO - 94/02 - BANCO CNH CAPITAL
S/A X LOHMANN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
À conta e preparo. R$ 9,10 (mais acréscimos legais). Adv.
JOÃO BIGOLIN.

27. BUSCA E APREENSÃO - 99/02 - BANCO SANTANDER
DO BRASIL S/A X ANA MARIA BELOMO -
…HOMOLOGO, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada pela parte
autora (fls. 17), e, consequentemente, julgo extinto o
processo, sem conhecimento do mérito, fulcrado nos arts.
158, parágrafo único, e 267, VIII, todos do Código de
Processo Civil. Ainda, defiro o pedido de fl. 17. Desentranhe-
se o contrato de fls., como requerido, substituindo-se o
mesmo por fotocópia autenticada. Dê-se baixa inclusive na
Distribuição. Custas “ex lege”. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se. Adv. FERNANDO ALMEIDA
DE OLIVEIRA.

28. BUSCA E APREENSÃO COM PEDIDO DE MEDIDA
LIMINAR - 258/02 - BV FINANCEIRA S/A C.F.I. X
ADILSON VASCON SANSON - 1- Diga a parte requerente,
em cinco dias, interesse no prosseguimento do feito. 2-
Inexistindo manifestação, no prazo acima estipulado, intime-
se pessoalmente, para, em 48 horas, manifestar interesse no
prosseguimento do feito, sob pena de extinção. 3- Intime-
se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA.

29. CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO - 337/02 -
TRIGO DORO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA (“TRIGO DORO”) X GLOBALFOOD SISTEMAS,
INGREDIENTES E TECNOLOGIA PARA ALIMENTOS
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. MARCELO ANTÔNIO
THEODORO, JOSÉ CARLOS SPANÓ VIDAL.

30. COBRANÇA - 299/02 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL AMARILIS X GABRIELINHA
VIRMOND - Intime-se a autora, na pessoa de seu
representante legal, para manifestar seu interesse no
prosseguimento do feito. Prazo: cinco dias. Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ.

31. COBRANÇA - 608/02 - BANCO ABN AMRO REAL S/A
X PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS
LTDA e Outros - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
certidão do Sr. meirinho (fl. 23). 2- Intime-se. Adv. LUIS
FERNANDO DIETRICH.

32. COBRANÇA - 618/02 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
NICOLE I X LILIANE CAMARGO - 1- Manifeste-se a
parte autora sobre a devolução da correspondência para
citação da requerida Liliane Camargo. 2- Intime-se. Adv.
LUIZ ROBERTO ROMANO.

33. COBRANÇA - 841/02 - RICARDO LACERDA DE
GODOY e ANTÔNIO AUGUSTO GRELLERT X
ELETROBRÁS - CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS
S/A - 1- Intimem-se os autores para indicarem o endereço
da ré. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO.

34. COBRANÇA - 890/02 - CARROAGEM COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA X JULIAN ROSSANI PETERSEN
PAVAN - 1- Indefiro o pedido de antecipação de tutela,
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visando o bloqueio do veículo junto ao DETRAN/PR, tendo
em vista ser o autor parte ilegítima para requerer tal
providência, pois segundo o documento de fl. 14, o bem foi
transferido diretamente pelo Sr. Cláudio Aparecido Simões
para o réu, além do que não foi anexado a inicial o contrato
de consignação, mas apenas uma nota fiscal de entrada
consignando a natureza da operação. 2- Saliente-se, ainda
que, os cheques encontram-se nominais ao autor e, a
princípio, não demonstram relação com a venda noticiada.
3- A fim de regularizar o feito, deve o autor juntar os originais
dos cheques que pretende cobrar, emendando a inicial, no
prazo de dez dias, sob pena de indeferimento. Adv. MARIO
ROGÉRIO DIAS.

35. COBRANÇA - 901/02 - SUZANA MARIA ARAÚJO
SLAVIERO X GILSON CORREIRA DA SILVA e
CLÁUDIA HELENA DE FRANÇA TABORDA CORREA
DA SILVA - 1- Citem-se os réus, por mandado, para, no
prazo de quinze dias, oferecerem defesa. 2- Constem do
mandado as advertências de que não contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 3- Deposite a parte
credora, as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que
prevêem o artigo 19 do Código de Processo Civil e
Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de
Justiça deste Estado. 4- Intime-se. Adv. MIGUEL SLOWIK.

36. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 80/02 - BANCO
BANESTADO S/A X REFRIGERAÇÃO MARCON LTDA
e EDMUNDO GUND - 1- Diga o exeqüente. 2- Intime-se.
Adv. DANIEL HACHEM.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 145/02 -
NEGRESCO FOMENTO LTDA X ANA PAULA JONES
GEHRING RODIGUERO - 1- Atenda a parte interessada a
solicitação formulada pelo juízo deprecado através do ofício
de fl. 41. 2- Intime-se. Adv. NIVALDO MORAN.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 696/02 -
MARIA HELENA ALVES LIMA X RUBENS PEREIRA
DO CARMO - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 51 verso). 2- Intime-se. Adv. JOSÉ DO
CARMO BADARÓ.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 712/02 -
DILOÉ MERLIN CAETANO X CARLOS AUGUSTO DA
SILVEIRA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão
do Sr. meirinho (fl. 23 verso). 2- Intime-se. Adv. IVANISE
KORNELUK.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 887/02 -
OSVALDO LUIZ MARTINS X MICHELLI SINDEAUX
VILELA - 1- Trata-se de execução de título extrajudicial
(fl. 07). 2- Cite-se a devedora para, no prazo de 24 horas,
pagar o débito exeqüendo, ou nomear bens à penhora,
conforme artigo 652 do Código de Processo Civil. 3- Para
pronto pagamento, arbitro em 10% (dez por cento) a verba
honorária, a incidir sobre o total do débito perseguido. 4-
Defiro o benefício processual constante do art. 172, § 2o, do
Código de Processo Civil. 5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o artigo
19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99, sub
item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Paraná. 6- Intime-se. Adv. SAMUEL MARTINS.

41. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - 859/02
- FRANCISCO ANDERSON X JOSÉ AUGUSTO BOHN
- 1- Certifique-se o oferecimento ao pedido de assistência
judiciária gratuita no processo principal. 2- Processe-se na
forma do art. 261 do Código de Processo Civil, de forma
analógica, sem suspensão do processo, ouvindo-se a autora
em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ARLYVAN PROBST,
MAURÍCIO ROSANOVA.

42. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 482/02 - NEUSA
DELCÍDIO DE LIMA X HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
EVANGÉLICO DE CURITIBA - SOCIEDADE
EVANGÉLICA BENEFICENTE, AUGUSTO FERNANDO
BEDUSCHI - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. GLAUCIO
ANTONIO PEREIRA, GLAUCIO SILVA MOLINO.

43. INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL -
380/95 - DOROTTI SILVA SCHARNESQUE X
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS SIMOMARA LTDA -
1- Por primeiro, admito a habilitação dos herdeiros da
exeqüente, conforme pedido de fl. 260, anote-se na
distribuição, registro e autuação, todos os nomes dos
herdeiros relacionados no referido petitório. 2- Acolho os
argumentos deduzidos à fl. 275, e, via de conseqüência,
declaro ineficaz a nomeação de bens à penhora de fls. 267/
268, eis que não foi obedecida a gradação estabelecida no
art. 655 do Código de Processo Civil. É sabido que é mais
interessante para o credor a penhora de dinheiro. Trator e
implementos agrícolas têm campo restrito de interessados
por ocasião de eventual arrematação. Há motivos plausíveis
para a recusa feita pelos exequentes. 2- Penhore-se, pois, o
saldo existente na conta corrente da executada (declina à fl.
275), caso a conta corrente realmente pertença à executada,
até o limite para garantia total da presente execução. 3-
Efetivada a constrição, intime-se a executada, na pessoa de
seu representante legal, para, no prazo de dez dias, interpor
embargos à execução, querendo. 4- Aguarde-se, após, o
decurso do prazo para embargos (10 dias), certificado
eventual decurso sem manifestação. 5- Intimem-se. Adv.
MARIA INES DIAS, SANTIAGO LOSSO, GERSON
MASSIGNAN MANSANI.

44. INVENTÁRIO - 721/02 - WALDOMIRO NAMUR X
ESPÓLIO DE MARIA RIOLO NAMUR - 1- Diante do

pedido de fl. 13/29, transformo o rito do presente inventário
para o procedimento de arrolamento sumário (art. 1.031 do
CPC). Não há razões para se prosseguir em caminho mais
complexo. 2- Diante da concordância de todos os sucessores,
acolho o pedido para nomear JAMIL NAMUR em
substituição ao cargo de inventariante, independentemente
de compromisso nos autos. Procedam-se as anotações de
estilo, inclusive junto ao serviço de distribuição. 3- Junte o
inventariante as certidões negativas de débitos fiscais dos
imóveis arrolados (município, estado e união). 4- Isto feito
e cumpridas as determinações nos autos em apensos, voltem
conclusos. 5- Intime-se. Adv. MARIA HELENA NAMUR.

45. INVENTÁRIO - 868/02 - ALESSANDRA CRISTINA
MENDES LIMA X ESPÓLIO DE ROSEMARI MACIEL
MENDES - 1- A requerente optou pelo Rito previsto nos
arts. 982 e seguintes do CPC. 2- Nomeio como inventariante
a Requerente (descendente da falecida) - Sra.
ALESSANDRA CRISTINA MENDES, que prestará
compromisso em cinco dias. 3- Vejo no presente caso que a
requerente pleiteou liminar com fundamento no “fumus boni
iuris” e no “periculum in mora”, nominando-o como pedido
de tutela antecipada. Ora, os institutos da tutela antecipada,
com fulcro no art. 273 do CPC, e da cautelar possuem
requisitos diversos para sua concessão, assim, determino que
a autora melhor esclareça o pedido constante da exordial,
ou seja, se quer a aplicação do art. 273 ou do processo
cautelar, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento.
4- Intimem-se. Adv. VALTER CARRETAS.

46. MONITÓRIA - 467/02 - BANCO COOPERATIVO
SICREDI S/A BANSICREDI X JOÃO FRANCISCO
FAGGION e EDNO CONRADO BUHRER CORTES - 1-
Recebo os embargos, juntando-se aos autos e processando-
se pelo procedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102c,
§ 2o do CPC. 2- Ao autor, para impugnação, no prazo de 15
dias, estabelecido para o procedimento ordinário (art. 297,
CPC), advertindo-o que, não contestada a ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(arts. 285 e 319 do CPC). 3- Intime-se. Adv. ADILSON
AMARO ALVES, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI.

47. MONITÓRIA - 68/02 - JARDIM SUL IMÓVEIS S/C LTDA
X NILTON JOEL NOVELLI ROSSONI - 1- Recebo os
embargos, juntando-se aos autos e processando-se pelo
procedimento ordinário, nos moldes do art. 1.102c, § 2o do
CPC. 2- Ao autor, para impugnação, no prazo de 15 dias,
estabelecido para o procedimento ordinário (art. 297, CPC),
advertindo-o que, não contestada a ação, presumir-se-ão
aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial (arts.
285 e 319 do CPC). 3- Procedam-se as devidas anotações.
4- Intime-se. Adv. JEFERSON RIBEIRO, LUCIANO
SANTOS SILVA.

48. NOTIFICAÇÃO - 878/02 - ESPÓLIO DE VITORIO VITALI
X ROSANGELA SUSZEK - 1- Defiro a notificação, como
requerido na peça exordial. 2- Efetivada a notificação, pagas
as custas e decorrido o prazo de 48 horas, na forma do art.
872 do Código de Processo Civil, o que o Cartório certificará,
independentemente de traslado, entreguem-se os autos ao
requerente, observadas as formalidades legais. 3- Intime-
se. Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES.

49. OBRIGAÇÃO DE FAZER - 426/02 - ESPÓLIO DE
ELISANGELA APARECIDA VERDEIRO representado por
JAZON RODRIGUES VERDEIRO e CECÍLIA IZABEL
CASTRO X BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS
S/A - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a contestação
apresentada. 2- Intime-se. Adv. RAFAEL NOGUEIRA DA
GAMA, FABRÍCIO ZILOTTI.

50. ORDINÁRIA - 704/02 - LEGRAN COMÉRCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA X DESAFIO LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA e/ou CLUB CAR LOCADORA DE
VEÍCULOS LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora, sobre a
contestação apresentada. 2- Intime-se. Adv. ENIO
MEDEIROS FILHO, PATRÍCIA GOMES IWERSEN.

51. ORDINÁRIA - 880/02 - MARCEL GONÇALVES FILHO
e Outros X PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A - 1- Cite-
se a ré PREVI - CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL S/A, na pessoa
de seu representante legal, Sr. Carlos Eduardo Esteves Lima,
ou de seu Presidente, Sr. Luis Tarquínio Sardinha Ferro, ou
ainda, ao atual representante legal, pelo correio (utilizando
a Serventia ARMP), par, no prazo de 15 dias, oferecer defesa.
2- Constem do mandado as advertências de que não
contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos articulados na inicial (arts. 285 e 319 do CPC). 3-
Intimem-se. - Deposite a parte credora, as custas do Sr. oficial
de justiça, na forma que prevêem o artigo 19 do Código de
Processo Civil e Provimento 01/99, sub item 9.4.1 da
Corregedoria Geral de Justiça deste Estado. Adv. IVO
GOMES.

52. ORDINÁRIA – 1188/95 – ADELAIDE DE SOUZA RÉGIS
e Outros X GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE
SOCIAL – …HOMOLOGO, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado entre as partes,
noticiado à fls. 683/684, e, consequentemente, Julgo extinto
o presente feito, de conformidade com o art. 269, III, do
Código de Processo Civil. Por outro lado, indefiro os
requerimentos de fls. 741/742 e fls. 754, tendo em vista que
JOSÉ LUIS PINHEIRO FILHO não foi contemplado com a
decisão do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado (fls. 87/
92), inexistindo portanto o título executivo judicial em seu
favor. Custas pagas. Cumpra-se o contido nos itens 3.3.3 e
3.3.3.1 do CN. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv.
GISONEIDE VIEIRA DE MELO ASSIS, CLÓVIS

PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR, GUSTAVO MONTEIRO
FAGUNDES, MAURO CURY FILHO.

53. PRESTAÇÃO DE CONTAS - 677/02 - CÉSAR REINERT
TIZZOT X BANCO CITIBANK S/A - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA, SAULO BONAT
DE MELLO.

54. REPETIÇÃO DE INDÉBITO POR REVISÃO DE
CONTRATO DE CONTA-CORRENTE E CARTÃO DE
CRÉDITO C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 474/02 -
PAUL GERHAD HOFFMANN e NAZARE DA SILVA
HOFFMANN X BANCO BRADESCO S/A e BRADESCO
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA - 1- Manifeste-
se a parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-
se. Adv. MARCEL SOUZA DE OLIVEIRA, DANIEL
HACHEM.

55. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 849/
02 - BOZANO, SIMONSEN LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL X ESPÓLIO DE
SÉRGIO PEREIRA DA SILVA - …Diante disso, com
espeque no art. 273 do Código de Processo Civil, defiro o
pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de
determinar a apreensão do veículo descrito na inicial,
devendo ser o bem depositado em mãos da Autora, na pessoa
de seu representante legal, até final decisão a ser prolatada
nos presentes autos. 3- Cite-se a representante do Réu, Sra.
Marli da Silva, para responder, querendo, em quinze dias,
consignada a advertência legal (arts. 285 e 319 do CPC). 4-
Defiro o benefício processual estampado no § 2o, artigo 172
do Código de Processo Civil. 5- Deposite a parte credora,
as custas do Sr. oficial de justiça, na forma que prevêem o
artigo 19 do Código de Processo Civil e Provimento 01/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça deste Estado.
6- Intimem-se. Adv. IDELANIR ERNESTI.

56. RESCISÃO DE CONTRATO DE ARRENDAMENTO C/
C TUTELA ANTECIPADA E PERDAS E DANOS - 815/
02 - CIA. ITAULEASING DE ARRENDAMENTO
MERCANTIL GRUPO ITAÚ X MARIA LUCIA CHUILKI
- …Diante disso, com espeque no art. 273 do Código de
Processo Civil, defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela, para o fim de determinar a apreensão do veículo
descrito na inicial, devendo ser o bem depositado em mãos
da Autora, na pessoa de seu representante legal, até final
decisão a ser prolatada nos presentes autos. 2- Cite-se a ré,
para responder, querendo, em quinze dias, consignada a
advertência legal (arts. 285 e 319 do CPC). 3- Defiro o
benefício processual estampado no § 2o, artigo 172 do Código
de Processo Civil. 4- Intimem-se. - 1- Atenda a parte autora
a solicitação formulada pelo Sr. meirinho às fls. 15 (R$
200,00). 2- Após, desentranhe-se o mandado para
cumprimento. 3- Intime-se. Adv. MARCIO AYRES DE
OLIVEIRA.

57. REVISÃO CONTRATUAL C/C APURAÇÃO DE
VALORES COBRADOS E REPETIÇÃO DE INDÉBITO
DOS VALORES COBRADOS EM EXCESSO COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO PARCIAL DE TUTELA -
787/02 - PIERINO GOTTI INDÚSTRIA DE
IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS E MECÂNICOS LTDA
e Outros X BANCO DO BRASIL S/A - 1- Manifeste-se a
parte autora, sobre a contestação apresentada. 2- Intime-se.
Adv. SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS, GLAUCIO
SILVA MOLINO.

58. PETIÇÕES QUE AGUARDAM O DEPÓSITO INICIAL
SOB PENA DE SEREM CANCELADAS APÓS TRINTA
DIAS. (ART. 257, DO CPC).

· DECLARATÓRIA DE ATO JURÍDICO C/C DANOS
MORAIS - Luiz Cláudio Garrido da Silva X Carlos Alberto
Speltz e Sanautos Comércio e Representações Ltda. R$
616,00 - Adv. LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO.

· ANULAÇÃO DE INVENTÁRIO - Sandra Paula Falvo. R$
164,50 - Adv. MIGUEL M. FERNANDES.

· REVISIONAL DE CONTRATO C/C PEDIDO DE
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS e MEDIDA LIMINAR
- Rolf Ernesto Von Lasperg X Banco HSBC Bamerindus.
R$ 290,50 - Adv. ADELFIA BERTÉ.

· RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS -
ABN Amro Arrendamento Mercantil S/A X Proteger
Serviços Médicos Especializados. R$ 616,00 - Adv.
FABIANA SILVEIRA.

· ORDINÁRIA - Ronivon Martini X Brasil Telecom S/A. R$
490,00 - Adv. ALAN CARLOS ORDAKOVSKI.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Banco
Citibank S/A X T.R.H. Serviços e Recursos Humanos Ltda.
e Outros. R$ 616,00 - Adv. ROBSON IVAN STIVAL.

· BUSCA E APREENSÃO - Fináustria Companhia de
Crédito, Financiamento e Investimento X Ana Paula Gritten.
R$ 448,00 - Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

· BUSCA E APREENSÃO - Servopa Administradora de
Consórcios S/C Ltda X Éderson Gérson Busch. R$ 227,50 -
Adv. GABRIEL A. NEIVA DE LIMA FILHO.

· MEDIDA CAUTELAR - Maria Ines Mendes X Francisco
Fernando Sovierzoski. R$ 616,00 - Adv. SILVIO
BRAMBILA.
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MARIA INES DIAS 023 00798/2000
MARIO ROGERIO DIAS 016 01160/1999
MAUREEN MACHADO VIRMOND 008 00953/1997
MAURICIO JULIO FARAH 033 00724/2001
MAURO FONSECA DE MACEDO 034 01042/2001
MOEMA REFFO SUCKOW MAZONC 056 00652/2002
NATANAEL GORTE CAMARGO 043 00057/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 014 01226/1998
NELSON CARLOS DOS SANTOS 032 00536/2001
NELSON JOAO KLAS 008 00953/1997
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 008 00953/1997
NELSON PASCHOALOTTO 065 00910/2002
NELSON VENANCIO 048 00316/2002
NELTI GONCALVES DE SOUZA 057 00688/2002
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 052 00561/2002
OLIVEIRUS FREITAS DE BITT 005 00203/1996
OSCAR GUISS 023 00798/2000
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 005 00203/1996
PATRICIA DUTRA DA SILVA 027 01098/2000
PAULO CAMILO DE GODOY 041 01362/2001
PAULO LUIZ DURIGAN 060 00746/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 028 01355/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 048 00316/2002
RAIMUNDO FERNANDES FROTA 015 01606/1998
RAQUEL SALES ROSA 054 00641/2002
REALINA P.CHAVES BATISTEL 061 00782/2002
REGINA TANIA BORTOLI 052 00561/2002
REINALDO COSTA MITCZUK 038 01255/2001
RITA DE CASSIA STEMPNIAK 042 01504/2001
ROGERIO IURK RIBEIRO 016 01160/1999
RUTH COATTI 030 00160/2001
SEBASTIAO RANULPHO QUINTI 003 00483/1994

009 00264/1998
035 01083/2001

SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 010 00521/1998
013 01120/1998

SILVIA CARNEIRO LEAO 005 00203/1996
049 00333/2002

SIMONE FONSECA ESMANHOTTO 007 00952/1996
SOLANGE CANDIDA WUICIK 068 00988/2002
VALDEMAR REINERT 019 00079/2000
WALDEMAR PONTE DURA 068 00988/2002

1.-RESCISAO DE CONTRATO - 194/1994 - MARIO ASSIS
DEMCZUK x TEODORO IMOVEIS LTDA.- “Manifeste-se o
exequete sobre o cálculo de fls.425/426. Intime-se o exequente
para que dê atendimento ao que dispõe o CN, 5.8.82, IV.”-Adv.
LAURO CAETANO VALENTIN, ANTONIO ROBERTO
TAVARNARO e AQUIBALDO ALMEIDA LEITE-

2.-ARROLAMENTO - 413/1994 - MARIA RUTH DEININGER
MILANI x ESP.IOSAEL JOSE MILANI- “Indefiro a carga dos
autos pleiteada às fls,29, em face da ausência de instrumento de
procuração em favor da postulante. Defiro a extração de cópias
do feito. Indefiro, pelas mesmas razões do despacho retro.”-Adv.
DEBORA CRISTINA DE GOIS M.LOBO-

3.-INVENTARIO - 483/1994 - MARIA JOSE DE ARAUJO
KADOWAKI x ESP.PAULO KADOWAKI- “Vistos etc... JULGO
BOM o cálculo de fls.80 no valor de 1976,63 FCA/PR, acordado
pelas partes,  para liquidação do imposto “causa mortis”. Custas,
a final. P.R.I. e expeçam-se as guias para recolhimento do
imposto.”-Adv. SEBASTIAO RANULPHO QUINTILIANO-

4.-SUMARIA - 755/1994 - JOAQUIM SERGIO FERNANDES
FAGUNDES e outros x WINSTON RAMALHO e outros - À
conta e preparo. Total: R$24,31.” Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO, JOSE ANIBAL DE MACEDO CARNEIRO, ALBINO
JOSE DE BONI, MARCUS VINICIUS PERELLO, LUIZ
HECKE, GERTRUDES LIMA DE ABREU P.XAVIER e ALCEU
GABRIEL MIQUELOTTO BARBOSA-

5.-INVENTARIO - 203/1996 - NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO x ESP.LUIZ GONZAGA PEDROZO-
“Vistos etc... JULGO BOM o cálculo de fls.241 no valor de
10610,91 FCA/PR, acordado pelas partes, para liquidação do
imposto “causa mortis”. Custas, a final. P.R.I. e expeçam-se as
guias para recolhimento do imposto.”-Adv. SILVIA CARNEIRO
LEAO, OLIVEIRUS FREITAS DE BITTENCOURT e OSMAR
DE ANDRADE FERREIRA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 335/1996 -
BANCO BANDEIRANTES S/A  x VENTURA COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA. e outros- “Defiro a suspensão
do feito, como se requer.”-Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL -  952/1996 -
OPET-ORGANIZACAO PARANAENSE DE ENSINO
TECNICO LTDA x IRINEU LOPES RODRIGUES- “Efetuar o
preparo das custas no valor de  R$ 202,53.”-Adv. LUIS CESAR
ESMANHOTTO, CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA, SIMONE
FONSECA ESMANHOTTO, CARLA CIENDRA COSTA,
IVANA VIARO PADILHA, FABIOLA PAULA BEE ALENSKI
e ALFREDO REGO BARROS NETO-

8.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 953/1997 -
TRANSLETNAR TRANSPORTES LTDA. x PERCY RONALD
BLITZKOW - “I- Para a venda judicial dos bens penhorados e
avaliados, designo as datas de 15/10/2002, às 14:00 horas e 25/
10/2002, às 14:00  horas. Intimem-se. Procedam-se as diligências
legais.” - (Retirar edital e atender a parte interessada ao contido
na Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, recolhendo as
custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$40,00). Adv.
NELSON JOAO KLAS, NELSON JOAO KLAS JUNIOR,
LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ e MAUREEN
MACHADO VIRMOND-

9.-ALVARA - 264/1998 - MARIA JOSE DE ARAUJO
KADOWAKI- “efetuar o preparo das custas no valor de R$
27,87.”-Adv. SEBASTIAO RANULPHO QUINTILIANO-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 521/1998 -

BANCO NOROESTE S/A x FERRAZ PAPA AGROPECUARIA
LTDA. e outros - “Vistos, etc... Tendo em vista que o autor, nos
autos nº 1120/98, denunciou o pagamento do débito, JULGO
EXTINTA A presente execução, o que faço com base no art. 794,
II, do CPC. Defiro o desentranhamento dos docs. e dos títulos
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-se, após as
devidas baixas e anotações.” -Adv. MARCOS AUGUSTO
MALUCELLI e SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

11.-DEPOSITO - 637/1998 - BANCO VOLKSWAGEN S/A x
MARCOS ALBERTO GONCALVES- “Intime-se o autor para
manifestar-se, em  05 dias, sobre as informações de fls.116 e o
prosseguimento do  feito.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA-

12.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 1053/1998 - DELTA
DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x RIGRAF
ROSGRIN INDUSTRIA GRAFICA LTDA.- “Defiro o pedido,
como se requer.”-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE
LIMA-

13.-EMBARGOS  DE DEVEDOR - 1120/1998 - FERRAZ PAPA
AGROPECUARIA LTDA. e outros x BANCO NOROESTE S/A
- “Tendo em vista a realização e cumprimento de acordo entre as
partes, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
base no art. 269, III do CPC. Defiro o desentranhamento dos
documentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I.
Oportunamente, após  as devidas baixas e comunicações,
arquivem-se.” Adv. SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA e
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

14.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1226/1998 - ROBERTO
ROGGE SILVEIRA x ELISANDRO ANTUNES PEREIRA- “...
Defiro o pedido de carga pelo prazo de 10 dias.”-Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR e IVO BRUGNOLO MACEDO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1606/1998 -
BANCO DO BRASIL S/A x DAI ART ARTEFATOS DE
MADEIRA LTDA. e outros- “Deve o exequente dar cumprimento
ao desposto no item 5.8.9, II, letra “a”. Após o cumprimento do
item1, expeça-se  carta de arrematação.”-Adv. LUIR CESCHIN,
RAIMUNDO FERNANDES FROTA e MARCELO NASSIF
MALUF-

16.-ORDINARIA - 1160/1999 - ADALMIRO BUENO x MARLI
MULLER FRANCO BASY e outros -(Manifestar-se sobre a carta
precatória devolvida) -Adv. ROGERIO IURK RIBEIRO e MARIO
ROGERIO DIAS-

17.-DESPEJO - 1246/1999 - ROMULO ANTONIO AVI x
MARIA DA APARECIDA FONTOURA HOLMES - “Tendo em
vista que a parte autora, intimada pessoalmente para dar andamento
ao feito, deixou de fazê-lo, julgo extinto sem julgamento de mérito
(art. 267, III do CPC) esta ação de despejo movida por  Romulo
Antonio Davi contra Maria da Aparecida Fontoura Holmes.
Condeno a parte autora ao pagamento das custas processuais. P.R.I.
Arquivem-se, com bas baixas necessárias.” Adv. FABIO LUIZ
AGNOLETTO-

18.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1563/1999 -
MARISA SCHOENHER x ITAIPU BINACIONAL - “Intimem-
se as partes para, em cinco dias, esclarecerem se pretendem a
produção da prova oral deferida às fls. 246, ou a produção de
outras provas.” Adv. ANTONIO DILSON PEREIRA, IVO
FERREIRA DE OLIVEIRA, FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA
e ANTONIO KROKOSZ-

19.-INDENIZACAO - 79/2000 - VALDEMAR REINERT x
CREDICARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE
CREDITO -(Manifestar-se sobre o ofício juntado) -Adv.
VALDEMAR REINERT, CARMEM LUCIA SILVEIRA
RAMOS, CARMEN LUCIA VILLACA DE VERON,
ELISANDRE MARIA BEIRA, KEITY SUTO TROMBELI e
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

20.-MONITORIA - 393/2000 - ILMA DO CARMO DA ROCHA
x JOSE EMILIO CORDEIRO e outros - “Em face da ausência de
regularizaçãop da representação processual da requerente, apesar
de pessoalmente intimada, verifica-se a nulidade do feito,
impondo-se a extinção do processo. Assim, DECLARO A
NULIDADE do feito, nos termos do art. 13, inc. I do CPC, e nos
termos do art. 267, inc. IV, do mesmo diploma legal, JULGO
EXTINTO o presente processo. Condeno a autora ao pagamento
das despesas processuais. P.R.I. Oportunamente arquivem-se.”
Adv. ANTONIO BUENO-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 495/2000 -
R.P.M.TRANSPORTES DE CARGAS E SERVICOS LTDA. x
POSTO AFONSO PENA DE TEIXEIRA & ANDRIOLI- “Vistos
etc... Face o exposto,  JULGO IMPROCEDENTE a ação, e
CONDENO a requerente  ao pagamento das despesas processuais
e honorários de advogado que fixo em 20% (vinte por cento),
sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, nos termos
do art.20, par4º do CPC. P.R.I.”-Adv. IVAIR CARLOS DA SILVA,
EURICO ORTIS DE LARA FILHO e ANDRE LUIZ
LUNARDON-

22.-REVISAO CONTRATUAL - 756/2000 - JOSE CESAR
ROCHA MOREIRA  x GM LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL - “Rejeito os embargos de declaração opostos à
sentença de fls. 219/228, eis que não contém a alegada omissão,
tendo mencionado expressament o fundamento para a intervenção
havida no contrato. Ao contrário do que alega o embargante, não
houve alteração da manifestação a vontade das partes, mas tão
somente a adaptação do contrato de leasing à modalidade
reconhecida pela jurisprudência (compra e venda a prestações).
Assim, a sentença considerou este fato supervenientes (a
jurisprudência firmada no  sentido de que a antecipação do VRG
descaracteriza o contrato de leasing, devendo ser considerado
como de compra e venda a prestações), cumprindo o disposto no
art. 462 do CPC. O que se evidencia dos  termos dos embargos de
declaração, tão-somente, é a irresignação do requerido-embargante
para com os termos da sentença, e a sua intenção de obter a sua

revisão mediante estes embargos. Pelo exposto, rejeito estes
embargos, mantendo a sentença tal como está lançada. Intimem-
se.” Adv. AUREO VINHOTI e EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

23.-INDENIZACAO - 798/2000 - ESPOLIO DE TOMAZ
COCCIOLI x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA. e outros -
”Manifestar-se sobre o ofício juntado”(designo o dia 26 de
setembro de 2002, às 16:00 horas)-Adv. OSCAR GUISS, MARIA
INES DIAS, ELEDIR HELENA PASSOS e CIRO BRUNING-

24.-ORDINARIA - 829/2000 - ACADEMIA CORPUS SPORT
CENTER LTDA. x DATARO COMPUTADORES
ELETRONICA AMERICA DO SUL LTDA e outros - “... Isto
posto, e do mais que dos autos consta, julgo totalmente
IMPROCEDENTE o pedido formulado em inicial por
ACADEMIA CORPUS SPORT CENTER LTDA. contra
ELETRÔNICA AMÉRICA DO SUL LTDA. e ELETRÔNICA
EQUADOR LTDA. CONDENO, outrossim, a Requerente ao
pagamento das custas processuais e honorários de advogado que
arbitro em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa, nos
termos do par. 3º, do artigo 20, do CPC, atualizado monetariamente
a partir do ajuizamento do feito. Por fim, reconhecendo a litigância
de má-fé por parte da Autora, em face dos motivos expostos, com
fundamento no art. 17, inciso V e art. 18, par. 2º, ambos do CPC,
CONDENO a mesma a pagar às requeridas, a título de
indenização, o montante equivalente a 1% do valor da causa,
devidamente corrigido até o efetivo pagamento. P.R.I.” Adv.
ALIDO LORENZATTO e FABRICIO CARDOSO DA
SILVEIRA-

25.-SUSTACAO DE PROTESTO - 919/2000 - FRANCISCO DE
CASTRO FEITOSA x R.L.CHAVES COMERCIO E
INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA.- “Vistos etc. HOMOLOGO
o acordo de fls.136/137, por sentença, para que surta os jurídicos
e legais efeitos, e JULGO EXTINTO o presente processo, o que
faço com base no art.269, III, do CPC. Oficie-se, como se requer
às fls.137.  Autorizo o desentranhamento dos documentos
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Após as devidas baixas e anotações,  arquivem-
se.”-Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA, FERNANDO
VERNALHA GUIMARAES e ELIAQUIM SOARES DE
QUEIROZ-

26.-ALVARA - 1062/2000 - LIRIA DALMARCO e outros- “Ao
arquivo.”-Adv. DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO-

27.-ORDINARIA DE  INDENIZACAO - 1098/2000 - MARIA
TEREZINHA OURIQUES VIEIRA x BANCO ITAU S/A -
“Designo audiência de instrução para o dia 09/10/02, às 14:30
horas.  Intimem-se as partes a depositar o rol de testemunhas no
prazo de dez (10) dias, contados da intimação pelo DJ deste
despacho (art. 407 do CPC, nova redação).” (Deverá a parte
requerida efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação da autora, no valor de
R$12,00) -Adv. PATRICIA DUTRA DA SILVA e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

28.-REVISAO CONTRATUAL - 1355/2000 - RICIERI
SCANDELARI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A - “... Face o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE a presente ação, pelo que JULGO
IMPROCEDENTE o pedido de nulidade de cláusulas contratuais;
e JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão contratual, para o
fim de DETERMINAR que se proceda ao cálculo do saldo devedor
previsto no contrato, procedendo-se mês a mês o abatimento das
prestações pagas, e após  aquele cálculo, proceder ao seu
reajustamento de acordo com os índices da caderneta de poupança.
Observo que tal determinação deverá ser atendida em liquidação
por arbitramento. DEFIRO aos autores a suspensão do pagamento
do saldo residual apontado pelo réu, bem como a impossibilidade
dos nomes dos autores serem submetidos a cadastros restritivos,
até a decisão que julgar a liquidação de sentença. Os pedidos de
repetição de indébito e quitação contratual serão apreciados após
a liquidação de sentença. Diante da sucumbência recíproca,
CONDENO as partes ao pagamento das despesas processuais na
proporção de 50% para cada uma; bem como  ao pagmento de
honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor dado à causa,
devidamente corrigidos, os quais deverão ser pagos pelos autores
ao patrono do requerido, e pelo requerido ao patrono dos autores,
aplicando-se a regra do art. 21 do CPC. P.R.I.” Adv. LUIZ
FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE, DOUGLAS
MARCEL PERES, GERALDO BENNEVIALLE BRAGA
ARAUJO e PAULO ROBERTO BARBIERI-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE - 89/2001 - LEILA REGINA
RIBAS SCHUMANN e outros x MARIA DE LOURDES
SOUZA- “Vistos etc. HOMOLOGO o acordo de fls.71, por
sentença, para que surta os jurídicos e legais efeitos, e JULGO
EXTINTO o presnete processo, o que faço com base no art.269,
III, do CPC. Autorizo o desentranhamento dos documentos
juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Defiro a dispensa do
prazo recursal. Após as devidas baixas e anotações, arquivem-
se.”-Adv. LUIZ CARLOS JAVOSCHY e ARISTIDES ALVES
RODRIGUES FILHO-

30.-ORDINARIA DE  COBRANCA - 160/2001 - TEREZINHA
POLTRONIERI x CLARA BERKENBROCK - “Audiência de
tentativa de conciliação (CPC, Arts. 331 e 25, IV), em 07/10/
2002, às 14:00 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do
processo.” -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, RUTH COATTI
e LOURENCO IACZINSKI DA SILVA-

31.-DESPEJO - 301/2001 - JOAO ROBERTO BORA x ARY
PEREIRA NUNES  -(Atender a parte interessada ao contido na
Instrução n. 09/99, da Corregedoria da Justiça, procedendo ao
recolhimento das custas do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$
80.00) -Adv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA S.
BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

32.-EMBARGOS DE TERCEIRO  - 536/2001 - REVEBRAS
REINTEGRACAO E COMERCIO DE VEICULOS LTDA. x
AUTOPLAN ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA.-
“Ciente da interposição de agravo de instrumento à decisão de
folhas. Ciência à parte agravada, a fim de que se manifeste,
querendo, no prazo de 5 dias. A seguir, conclusos, para
reapresentação da decisão agravada e eventual juízo de retratação.
Aguarde-se requisição de informações pelo Dr. Juiz Relator, na
forma do art.527, I, do CPC (nova redação).”-Adv. ALEX
PEREIRA DE ALMEIDA, LUIZ FLAVIO PICOLO JUNIOR e
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

33.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 724/2001 -
URSULA REGINA ULLMANN e outros x HELENISE ZANON
e outros - “Intime-se a parte requerida para que informe o endereço
da testemunha Maria da Graça Borba Canestraro, tendo em vista
a devolução da carta (fls. 142).” Adv. MAURICIO JULIO
FARAH-

34.-RESCISAO DE CONTRATO - 1042/2001 - INDUSTRIA E
COMERCIO DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA x
RESTAURANTE E LANCHONETE KM 48 LTDA.- “Vistos etc.
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da ação, nos termos do petitório de fls.17. Em
consequência, julgo extinto este processo de ação de rescisão de
contrato movida por Indústria e Comércio de Máquinas Perfecta
Curitiba  contra Restaurante e Lanchonete Km 48 Ltda. P.R.I.
Arquivem-se, com as baixas necessárias.”-Adv. MAURO
FONSECA DE MACEDO-

35.-ALVARA - 1083/2001 - MARIA JOSE DE ARAUJO
KADOWAKI- “Efetuar o preparo das custas no valor de R$
27,87.”-Adv. SEBASTIAO RANULPHO QUINTILIANO-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1223/2001 -
MONIA OMAIRE x COMERCIO DE CALCADOS SANDRA
LTDA. e outros- “intime-se o autor para manifestar-se, em 05
dias, sobre as informações de fls.130/131.”-Adv. MARCO
ANTONIO LANGER e AHMAD MOHAMAD EL-TASSE-

37.-CAUTELAR - 1231/2001 - ERMELINA MIRANDA
RIBEIRO x BANCO ABN AMRO REAL S/A e outros-
“Conforme bem observou o requerido, o autor efetuou contrato
de financiamento para aquisição de móveis, pagando mensalmente
a importância de R$ 284,80, o que pressupõe que o mesmo tenha
condições financeiras para pagamento das despesas processuais.
Assim, indefiro o pleito de benefícios da assistência judiciária
gratuita, e determino que o autor, em 10 dias, efetue o recolhimento
das despesas de distribuição, bem como  as despesas processuais.
Int.”-Adv. JOSE PAULO DAMACENO PEREIRA, KARINE
SIMONE POFAHL e HENRIQUE SCHNEIDER NETO-

38.-BUSCA E APREENSAO - 1255/2001 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
SANDRA MARA ALVES- “Ao Contador, para que inclua os
honorários advocatícios - 10% sobre o valor das parcelas vencidas.
A seguir, intime-se a requerida a efetuar o depósito em cinco
dias. Em havendo o depósito integral do valor apurado pelo
Contador, defiro desde logo a restituição do veículo em favor da
requerida.”(manifestar-se sobre o cálculo no total de R$ 5.989,86)-
Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA FILHO e REINALDO
COSTA MITCZUK-

39.-RESCISAO DE CONTRATO - 1311/2001 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
DAVID FERNANDES JUNIOR- “Em face da ausência de
infoprmação sobre o paradeiro do réu, o pedido de expedição de
carta precatória encontra-se prejudicado.”(efetuar o preparo das
custas referente ao oficio expedido no valor de R$ 7.00)-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

40.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1337/2001 -
ERMELINA MIRANDA RIBEIRO x BANCO ABN AMRO
REAL S/A e outros- “Conforme bem observou o requerido, o
autor efetuou contrato de financiamento para aquisição de móveis,
pagando mensalmente a importância de R$ 284,80, o que
pressupõe que o mesmo tenha condições financeiras para
pagamento das despesas processuais. Assim, indefiro o pleito de
benefícios da assistência judiciária gratuita, e determino  que o
autor, em 10 dias, efetue o recolhimento das despesas de
distribuição, bem como as despesas processuais. Int.”-Adv. JOSE
PAULO DAMACENO PEREIRA e DANIELLE ANNE
PAMPLONA-

41.-USUCAPIAO - 1362/2001 - MARIA AUGUSTA DE SOUZA
x -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida) -Adv.
PAULO CAMILO DE GODOY-

42.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1504/2001 - JOAO
MARCOS LIMA x BANCO ITAU S/A - (Deverá a parte
interessada efetuar o preparo das custas relativas à expedição e
postagem da carta de citação/intimação das testemunhas, no valor
de R$24,00) -Adv. RITA DE CASSIA STEMPNIAK-

43.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 57/2002 - MARCO
AURELIO MOREIRA DO NASCIMENTO e outros x
ASSOCIACAO BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE -
“Não se verifica tumulto processual que determine o
desentranhamento dos documentos juntados às fls. 155/162, sendo
que as declarações referidas nos mesmos não tem caráter absoluto
de prova. Assim, indefiro o pedido de desentranhamento
formulado pelo requerido. Aguarde-se a audiência designada.”
Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO e CEZAR EDUARDO
ZILIOTTO-

44.-BUSCA E APREENSAO - 97/2002 - BANCO BMG S/A x
ELIAS DE OLIVEIRA- “Arquivem-se, como se requer.”-Adv.
FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

45.-BUSCA E APREENSAO - 156/2002 - SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x
GETULIO CLAUDINO TEIXEIRA -(Manifestar-se sobre  o
interesse na execução da sentença) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
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DE LIMA FILHO-

46.-BUSCA E APREENSAO - 159/2002 - BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x CLEBIO SAMPAIO SANTOS-
“VISTOS ETC... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação
proposta para o fim de tornar definitiva a liminar concedida,
consolidadndo-se a posse e a propriedade do bem apreendido em
favor do autor. CONDENO o requerido ao pagamento das despesas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
do  valor à causa, devidamente corrido. P.R.I.”-Adv. IDELANIR
ERNESTI-

47.-MONITORIA - 256/2002 - MARCIA IURICO MIYAZAKI
e outros x ORIENTE FOMENTO COMERCIAL LTDA. e outros
- “Audiência de tentativa de conciliação (CPC, Arts. 331 e 25,
IV), em 07/10/02, às 14:30 horas. Intimem-se as partes, as quais
deverão comparecer pessoalmente ou representadas por procurador
com poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação,
será o feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas
as provas a serem produzidas ou, se for o caso, o julgamento do
processo.” -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA e
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA-

48.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 316/2002 -
N.J.M.INTERMEDIACAO DE CONSORCIOS LTDA. x
BANCO PARAIBAN - “Audiência de tentativa de conciliação
(CPC, Arts. 331 e 25, IV), em 09/10/2002, às 14:00 horas.
Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pessoalmente
ou representadas por procurador com poderes específicos para
transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixados
os pontos controvertidos, deferidas as provas a serem produzidas
ou, se for o caso, o julgamento do  processo.” -Adv. NELSON
VENANCIO e PEDRO PAULO PAMPLONA-

49.-ALVARA - 333/2002 - NEUSA MARIA ANTUNES DOS
SANTOS PEDROZO-  “Vistos etc. Tendo em vista as alegações
contidas na exordial, os documentos juntados, e o parecer favorável
do Ministério Público, DEFIRO o pedido inicial. Expeça-se alvará.
P.R.I. A representante do autor deverá prestar contar em 90 dias.”-
Adv. SILVIA CARNEIRO LEAO-

50.-REVISAO CONTRATUAL - 454/2002 - LAURA BISCAIA
x BANCO DO BRASIL S/A e outros - “Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir.” Adv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, LEUREMAR
ANDERSON TALAMINI e GLAUCIO C. SILVA MOLINO-

51.-REVISIONAL DE CONTRATO - 518/2002 - VICTOR
ANTONIO LOPES x BANCO  DO BRASIL S/A - “EM
AUDIÊNCIA: ...Contestação: oferecida, na forma escrita, cuja
juntada foi deferida pela Dra. Juíza. Pelo procurador do réu, foi
requerido o aditamento à sua contestação, nos seguintes termos:
“MMa. Juíza, o réu requer a desconsideração da preliminar nº 1,
tendo em vista que o saldo devedor não ultrapassa o limite do rito
sumário. Tendo em vista que as operações em discussão
encontram-se encerradas, salienta o réu a impossibilidade de
revisão, visto que tais operações consubstanciam ato jurídico
perfeito.” Impugnação à contestação: Prejudicada, face a ausência
do autor. Saneador: A seguir, a Dra. Juíza, passou a sanear o
feito: “A preliminar de carência de ação, em razão do pretenso
não cabimento da revisão dos contratos sreá apreciada
conjuntamente com o mérito. A Dra. Juíza verificou ainda, que,
em razão do reconhecimento por parte do banco requerido da
prática de capitalização, torna-se desnecessária a produção de
provas, remanescentes tão-somente, questões de direito a serem
apreciadas. Considerando no entanto, a ausência da parte autora
a esta audiência, e para evitar eventual e futura ag•ição de
cerceamento de direito de defesa, foi determinado que se intimasse
o autor a se manifestar sobre os documentos juntados. Na
sequência, após o devido preparo das custas remanescentes, devem
os autos serem conclusos para sentença.” Adv. ALEXANDRE
CHRISTOPH LOBO PACHECO-

52.-BUSCA E APREENSAO - 561/2002 - BANCO
VOLKSWAGEN S/A x MARCIO KLEVIS RIBEIRO -
(Manifestar-se sobre a certidão da escrivania, informando que
não houve contestação nem purgação da mora) -Adv.
OKSANDRO OSDIVAL GONÇALVES e REGINA TANIA
BORTOLI-

53.-EMBARGOS A EXECUCAO - 591/2002 - SVERDI
PROPAGANDA E CULTURA x JOSE STANGLER
TURCKIEWICZ- “Intimem-se as partes para, em cinco dias,
especificarem as provas que pretendem produzir.”-Adv.
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EROS
BELIN DE MOURA CORDEIRO e EDUARDO BASTOS DE
BARROS-

54.-ORDINARIA - 641/2002 - GILSON EUCLIDES MIRANDA
ROMAO x BANCO ABN AMRO REAL S/A - “Mantenho a
decisão recorrida por seus próprios fundamentos. Cumpra-se o
despacho de fls. 48...” DESPACHO DE FLS. 48: “Após o decuros
do prazo de defesa, intime-se o requerido para manifestr-se, em
cinco dias, sobre o pedido de modificação do pedido, formulado
às fls. 46/47.” Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO, RAQUEL SALES ROSA e CESAR AUGUSTO
TERRA-

55.-BUSCA E APREENSAO - 645/2002 - HSBC BANK BRASIL
S/A BANCO MULTIPLO x ARGEMIRO GOMES DA VEIGA-
“Vistos etc... Face o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação
proposta para o fim de tornar definitiva a liminar concedida,
consolidando-se a posse e a propriedade do bem apreendido em
favor do autor. CONDENO o requerido ao pagamento das depesas
processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em 10%
do valor dado à causa, devidamente corrido. P.R.I.”-Adv.
AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

56.-DESPEJO - 652/2002 - DEUDE MARCELINO DE
ALMEIDA x H.NICKHORN & CIA.LTDA.- “Sobre a contestação
apresentada (em especial sobre o pedido de parcelamento) e
documentos juntados, diga a parte autora.”-Adv. MOEMA REFFO
SUCKOW MAZONCHI-

57.-USUCAPIAO - 688/2002 - MAURO NATEL DOS SANTOS-
“intime-se a parte autora para que dê atendimento ao parecer
ministerial de fls.47/48, letras “a”, “b”, e “c”.”-Adv. NELTI
GONCALVES DE SOUZA-

58.-SUSTACAO DE PROTESTO - 714/2002 - COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMERCIO
LTDA. - EPP e outros -(Manifestar-se sobre a correspondência
devolvida da Cable Sul Comércio Ltda.) -Adv. AGOSTINHO
BONIN JUNIOR-

59.-ARROLAMENTO - 726/2002 - ANTONIO TEODORO DE
AZEVEDO x ESPOLIO DE SILVANO DE AZEVEDO- Nomeio
inventariante ANTONIO  TEODORO DE AZEVEDO,
independente de termo. Intime-se o inventariante para que
apresente: a)cópia do registro do imóvel descrito no item
2.1.b.(fls.3), bem como certidões negativas de débito estadual,
federal e municipal;  b)certidões negativas de débito estadual
federal e municipal do imóvel descrito no item 2.1.a.(fls.3); c)cópia
do contrato de arrendamento do veículo descrito no item
2.2.a.(fls.3); d)extrato da conta corrente (item 2.4.b,fls.4). O
pedido de alvará deve ser  feito em autos apartados.”-Adv.
MARCELO VANZELLI-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - 746/2002 - BERNADETE
CATHOLICO x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTORES
SEMINARIO LTDA.ME e outros- “... Após, intime-se  os
requeridos a manifestar-se sobre os documentos de fls.35/40 e
ainda de fls.100/101.”-Adv. PAULO LUIZ DURIGAN-

61.-ALVARA - 782/2002 - EVELISE BAPTISTEL FAGUNDES
COELHO e outros- “Defiro o pedido de dispensa do prazo
recursal.”-Adv. REALINA P.CHAVES BATISTEL-

62.-BUSCA E APREENSAO - 828/2002 - BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INV. x CLEVERSON
PEREIRA DOS SANTOS  - “...Comprovado, portanto, a
existência do contrato firmado entre as partes, e a garantia
oferecida na modalidade de alienação fiduciária, que incide sobre
o bem objeto desta ação e apreendido, e considerando ainda que
a parte requerida não apresentou contestação nem requereu a
purgação da mora, julgo procedente a presente ação  d busca e
apreensão, declarando rescindido o contrato e consolidando nas
mãos do autor o domínio e a posse plenos e exclusivos do bem
descrito, cuja apreensão liminar torno definitiva. Levante-se o
depósito judicial, facultada a venda pelo autor, na forma do art.
3º, par. 5º do Decreto-lei 911/69. Condeno a parte requerida no
pagamento das custas e despesas processuais e honorários
advocatícios, que fixo em R$400,00, na forma do art. 20, par. 4º
do CPC. Incumbe à parte autora cumprir o disposto no art. 2º do
Decreto-lei 911/69, valendo a presente sentença como título hábil
perante qualquer repartição pública, para efeito de transferência
do domínio e posse do bem, visando à transferência do mesmo a
terceiros indicados pela parte requerente. Os títulops exibidos
deverão  permanecer nos autos. P.R.I.” Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

63.-NULIDADE DE  ATO JURIDICO - 850/2002-COMERCIAL
ELETRICA NEIMAR LTDA. x CABLE SUL COMERCIO
LTDA.-EPP - (Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$12,00) - Adv. AGOSTINHO BONIN
JUNIOR-

64.-RESCISAO DE CONTRATO - 907/2002 - UNIBANCO
LEASING S/A  - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NEUSA
BELLA MOLINA MARCHALEK- “Defiro a suspensão do feito,
como se requer.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO - 910/2002 - BANCO
PANAMERICANO S/A x ROBERTO LOPES - “Vistos, etc...
Homologo para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da presente ação, nos termos do petitório de
fls. 18. Em consequência, julgo extinto este processo... P.R.I.” -
Adv.  NELSON PASCHOALOTTO e CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

66.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 915/2002 - JOAO
BELMIRO VEIGA x TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO
PARANA S/A- “Defiro ao autor os benefícios da ssistência
judiciária gratuita...”(retirar carta de citação, para a sua devida
postagem)-Adv. MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO-

67.-BUSCA E APREENSAO-920/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x STELLA & AZOLIN LTDA. -”Vistos, etc...
Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
pedido de extinção da presente ação, nos termos do petitório de
fls... Em consequência, julgo extinto este processo... Defiro o
pedido de desentranhamento. P.R.I. Arquivem-se, com as baixas
necessárias.” -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

68.-EMBARGOS A  EXECUCAO - 988/2002 - BERMAN S/A
ENGENHARIA E CONSTRUCOES x ARTHUR AZEVEDO
NETO- “Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso
da execução. Certifique-se nos autos da execução. intime-se a
parte embargada para impugnar, no prazo de 10 dias.”-Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA, SOLANGE CANDIDA WUICIK
e WALDEMAR PONTE DURA-

69.-ORDINARIA - 997/2002 - JEAN MICHEL PATRICK
TUMEO GALIANO e outros x BANCO ITAU S/A- intime-se as
partes para manifestarem-se, em 05 dias, sobre o prosseguimento
do feito.”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

70.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 999/2002 - JOSE
ROMILDO DAL’PONTE x JOSE ADAIR MACCARINI e outros
- “Defiro ao autor, provisoriamente, os benefícios da assistência
judiciária gratuita.” (Deverá a parte autora comparecer em Cartório
a fim de retirar as cartas de citação, para as devidas postagens).
Adv. ELIEL SCHONEBORN DE MORAES-
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1.-SUPRIMENTO JUDICIAL-472/1979-IOLANDA SOARES x
ANGELITO DE BARROS LEMOS-”Em resposta... comunique-
se a impossibilidade do atendimento, considerando que a conta e
que foram feitos os depositos tombou sob o n. 2450-5... nao 9021-
8, como consta no oficio, isso sem falar na provavel incorporacao
de tal conta pelo Banco Itau S/A, que  adquiriu os ativos do
Banestado, com possivel alteracao no  n. da conta e agencia.
Tomada tal providencia, decorridos trinta dias, nada mais endo
solicitando, tornem os autos ao arquivo.”-Adv. CELSO LUIS DE
SOUZA CORDEIRO e HENDERSON V. B. BARANIUK-

2.-DESPEJO-29/1988-COMERCIAL DE CEREAIS N. S.
SANTA CRUZ LTDA. x MARLENE MEDEIROS-”Em cinco
dias, fundamente a autora o pedido de fl. 91.”-Adv. FERNANDO
WILSON ROCHA MARANHAO-

3.-DEPOSITO-118/1992-CONSORCIO NASSER S/C LTDA x
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MOYSES DO CARMO VIEIRA NETO-”... ANTE O exposto,
bem como pelo mais que dos uatos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de condenar o reu na devolucao do bem
ou seu equivalente em dinheiro, alternativamente o que for de
menor valor, conforme decisao ja exarada nos autos, no prazo de
vinte e quatro horas, sob pena de cominacao de prisao de ate um
ano. Sucumbente, condeno o reu no pagametno das custas
processuais e verba honoraria ao patrono ex-adverso, a  qual arbitro
em R$ 1.000,00...”-Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES,
FABRICIO ZIPPERER e FRANCISCO JOS• COLARES
FILHO-

4.-ORDINARIA-966/1992-ADALBERTO MANOEL DO
NASCIMENTO x MARIA BEATRIZ FERREIRA MARTINEZ
e outros-”Manifestem-se as partes, em cinco dias, sobre a proposta
de honorarios periciais... - (valor: R$ 3.000,00).”-Adv. JOAQUIM
LOPES, ROBSON JOS• EVANGELISTA, LIGIA SOCREPPA,
OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO, FLORIANO GALEB,
AUGUSTO PROLIK, FAURLLIM NAREZI, CLAUDIA
LUCIANO CECCATO DE TROTA, VIVIANE GUIMARAES
ALVES, PAULO CEZAR GENERINO, JOÇO ALVES,
ANTONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, DIRCEU
GALDINO, LIGIA SOCREPPA, JOAQUIM LOPES, OMIRES
PEDROSO DO NASCIMENTO, FAURLLIM NAREZI,
CÖCERO JOS• ZANETTI DE OLIVEIRA e VIVIANE
GUIMARAES ALVES-

5.-DESPEJO-389/1993-ANNA HOMEL x ANTONIO
AUGUSTO DOS SANTOS-”Julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 794, inciso I, do CPC, tendo em vista o
pagamento do debito pela executada, conforme noticia a certidao
de fl. 92v. Comunique-se a executada por carta, de que esta a sua
disposicao a quantia referida na certidao de fl. 92v, referente a
diligencia do oficial de justica. Oportunamente... arquivem-se os
autos.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI
TEREZINHA DïAVILA CARGNIN e WILMAR ALVINO DA
SILVA-

6.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-130/1995-
NORAGRO INDéSTRIA DE PRODUTOS AGRÖCOLAS
LTDA. x FINAGRO COM•RCIO
IMPORT.EXPORT.PROD.AGRÖCOLAS LTDA e outros -
”Defiro opedido de substituicao da penhora, uma vez que os bens
foram furtados. Expeca-se mandado de penhora sobre 30 por cento
do faturamento liquido diario da executada. - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
140,00.”-Adv. RUY FERREIRA PIRES SOBRINHO e SERGIO
TOSCANO DE OLIVEIRA-

7.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-417/1995-
HAMILTON PEREIRA DO COUTO FILHO x CLAUDEMAR
DE LIMA e outros-”Intime-se o exequente para fazer a
complementacao das custas do Sr. Oficial de Justica no importe
de R$ 260,00. Oficie-se ao juizo deprecado solicitando
informacoes acerca do leilao la realizado.”-Adv. DEONILDO
LUIZ BORSATTI-

8.-SUMµRIA DE INDENIZA•ÇO-1137/1995-CLEIDI DOS
SANTOS x PNEUTOP ABOUCHAR LTDA. e outros-”anote-se
e arquive-se.”-Adv. DAVID NETO, ALFREDO GARCIA, JOÇO
MARIA DE SALLES, CIRO BRUNING e OSMAR DE
ANDRADE FERREIRA-

9.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1330/1995-GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO  MERCANTIL x CAWE ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA.-”Manifeste-se a requerente sobre o contido
na certidao de fl. 109v.”-Adv. ELISA GOMES TORRES,
MARIANE CARDOSO MACAREVICH e LUCIANE LAWIN-

10.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-103/1996-
CITIBANK N.A. x MARIA EUGÒNIA NEVES PEREIRA
ANDRADE-”REtirar oficio a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. TARCISIO  ARAUJO
KROETZ, FABIOLA POLATTI CORDEIRO, LUIZ CLAUDIO
CORDEIRO BISCAIA e LéCIA TRINDADE-

11.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-785/1996-
BELMARINA DE ALMEIDA TORRES x MARINES DUARTE
e outros-”O processo ainda esta suspenso por forca da decisao
proferida nos autos n. 1065/2001, de embargos de terceiro. Int. e
aguarde-se o seu julgamento definitivo.”-Adv. SIMONE ROCHA
DE CRISTO LEITE, MARCO AURELIO CARNEIRO e
GUATA•ARA SCHENFELDER SALLES-

12.-DEPOSITO-1398/1996-MULTPLAN ADMINISTRADORA
NACIONAL DE CONSORCIOS S/A x DENIZE KIRCHNER
ALMEIDA -”Aguarda o preparo das custas do Sr. Oficial de Justica
no valor de R$ 80,00.”-Adv. MARCO ANTONIO ZAITTER,
CARLA FABIANA EVERS e NIVEO PERSIO FERREIRA
VIEIRA-

13.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-327/1997-GELARE
COMERCIO DE PE•AS PARA REFRIGERA•AO LTDA. x
KELEME IND.COM.DE APARELHOS ELETRICOS LTDA.-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia manifestado por
meio da peticao de fs. 104 e julgo extinto o processo com
fundamento do art. 569 do CPC, impondo ao desistente ao
pagametno das custas processuais.. Oportunamente, arquivem-
se.”-Adv. SILVANA SANTOS TURIN, ISABELLA ASSIS DA
COSTA e RENATO SEIDELER-

14.-MONITORIA-446/1997-MARIA  JOSE MENDES DOS
REIS e outros x MARIA LUCIA ROSA-”Julgo extinto o processo,
com fundamento no art. 794, inc. I, do CPC, tendo em vista o
pagamento do debito pela executada, conforme noticia a certidao
de fl. 31v. Oportunamente, ... arquivem-se os autos.”-Adv.
MARLON CESAR SIMOES, KRISTIANE FALCOVSKI
VIEIRA e WILMAR ALVINO DA SILVA-

15.-ANULACAO DE TITULO-567/1997-TROMBINI  PAPEL
E EMBALAGENS S/A. x SULNIPAR COM. DE PAPEIS LTDA.
e outros-”Intime-se a exequente... para, em cinco idas, manifestar-
se sobre o contido a fl. 235.”-Adv. ZULMIRA CRISTINA

LEONEL, ANDRE ARCHETTI MAGLIO, LUCIA AURORA
FURTADO  BRONHOLO, ERLON DE FARIA PILATI e
FABIANO ROESNER-

16.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-706/1997-CCV
COMERCIAL CURITIBANA DE VEICULOS S/A. x
COMERCIO DE CARNES STEIO LTDA e outros-”Defiro...
Depreque-se a implementacao da penhora (ampliacao) a ser
efetivada nos creditos que cabem ao aqui devedor... - Retirar carta
precatoria a disposicao em  cartorio diligenciando no respecito
cumprimento.”-Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, SONIA
MARIA SCHROEDER VIEIRA e EDENAN MARTINEZ
BASTOS-

17.-INVENTARIO-1023/1997-MARIA MORAES  NACLI x
FUAD NACLI-”O inventario esta suspenso porque a inventariante
sofre processo de interdicao... REmocao de inventariante se da
pelas vias proprias, em procedimento apartado. Por tais razoes,
indefiro desde logo o requerimento formulado na peticao de fls.
405/406.”-Adv. DULCIOMAR CESAR FUKUSHIMA,
TEREZINHA ELINEI DE OLIVEIRA, DIRCE YUKARI SUGUI
A. DA SILVEIRA e DANTE PARISI-

18.-DECLARATORIA-442/1998-GOYANA S/A INDUSTRIA
BRASILEIRAS DE MAT. PLASTICAS x COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS -”Aguarda manifestacao sobre o
contido na certidao do Sr. Oficial de  Justica de fl. 181-verso.”-
Adv. ROBERTO CAMPOS HIDALGO, WALTER BORGES
CARNEIRO, ANDREA CRISTINA PASTUCH CARNEIRO e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

19.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-844/1998-CIA DE
CIMENTO PORTLAND RIO BRANCO x MARCO ANTONIO
DA SILVEIRA -”Aguarda manifestacao sobre as informacoes
prestadas pela DRF arquivadas em cartorio.”-Adv. JOSE CARLOS
BUSSATO-

20.-HABILITA•ÇO  DE CR•DITO-1019/1998-MAURI
BARBOSA x ESPOLIO DE OSMAR REIS-”Junte-se a certidao
de obito de quem se diz falecido. Se comprovada a morte, fica
suspenso o processo ate habilitaca de todos os sucessores, ja que
nao ha noticia acerca da abertura de invnetario, nao sendo o caso
de figurar no polo ativo tao somente a viuva, como requerido.
Defiro o pedido de vista... por cinco dias.”- Adv. GLICERIO
RODRIGUES PALMA, PAULO CESAR CRUZ, OSMAR
NODARI, LEONARDO CASAGRANDE, JOSE CARLOS
LARANJEIRA e OSMAR NODARI-

21.-DEPOSITO-1198/1998-BANCO GENERAL MOTORS S/A
x SANDRA MARLY HONORATO CESSO-”Cite-se a re por AR,
conforme requerido a fs. 161.”-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

22.-ORDINARIA-240/1999-CLAUDIA CAMPOS  E
PIMENTEL x CREDICAR S/A .-”As partes para, em cinco dias,
formularem seus requerimentos, tendo em vista a baixa dos
autos.”-Adv. ANDR•IA DA ROSA RACHE e CARMEM LéCIA
VILLA•A DE VERON-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-427/1999-BANCO
BRADESCO S/A x SULBRILHO IND.E COM.DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA e outros-”Expeca-se oficio solicitando o
concurso da forca policial e desentranhe-se o mandado para
integral cumprimento, deferida a ordem de arrombamento, se
necessario, conforme requereu o oficial as f. 219.”-Adv. DANIEL
HACHEM, VALMIR BERNARDO PARISI e DANTE PARISI-

24.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-474/1999-CCV -
COMERCIAL CURITIBANA DE VEÖCULOS S/A x
RONALDO VOSS -”A penhora que recaia sobre o veiculo foi ja
levantada perante o departamento de transito... e a efetivada sobre
o imovel sequer foi registrada na Circunscricao Imobiliaria
competente. Nao obstante,  o devedor ficou como depositario dos
bens penhorados. Assim, determino que se expeca mandado para
o levantamento das penhoras realizadas. - Aguarda antecipacacao
das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 80,00.”-Adv.
BRAULIO ROBERTO SCHMIDT, ANTONIO GLENIO FARIA
M.ALBUQUERQUE e NICOLE PEREIRA LIMA BETTEGA-

25.-DECLARAT.DE NUL. DE TITULOS-496/1999-
CATHARINA VERONICA BOA CALLIGARIS x EDITORA
FORIX LIMITADA-”Defiro o pedido de fls... Expeca-se oficio
como requerido.”-Adv. LEONTINA ERNESTA COLPANI e
MIRIAN JACOB-

26.-INVENTARIO-832/1999-RAQUEL APARECIDO OLIVO
GERâNIMO x JOÇO GERâNIMO-”Homologo por sentenca, para
que produza os seus juridicos e legais efeitos, o auto de partilha
constante as fs... bem como o termo de retificacao de fl. 117,
referente aos bens deixados por falecimento de Joao Geronimo,
atribuindo aos neles contemplados responsabilidade dos herdeiros
e os direitos de terceidos. Apos o transito em julgado, considerando
que o imposto incidente ja foi recolhido... com parecer favoravel
da FAzenda Publica...expeca-se o formal de partilha, pagas as
cusas incidentes... Oportunamente, arquivem-se juntamente com
o apensos.”- Adv. RAQUEL APARECIDA O.GERONIMO-

27.-ALVARA-1089/1999-ARTHIR FRANCO DE MIRANDA DI
LAURO x -”Embora nao se trate de inventario, nao ha que se
permitir renuncias ou cessoes de direitos hereditarios simplesmente
porque a requerente obteve junto aos demais herdeiros procuracoes
com poderes para representar os outorgantes, alem de receber,
dar quitacao... O formalismo no caso, e imprescinddivel razo pela
qual mantenho a decisao agravada e por estes e seus proprios
fundamentos. Oportunamente, comunique-se ao i. Relator,
enviando copia deste.”-Adv. GERALDO MOCELIN-

28.-ORDINARIA-1262/1999-PEDRO LECINNK
CONSTRU•åES E INCORPORA•åES LTDA. x BANCO  ITAé
S/A CR•DITO IMOBILIARIO-”Sobre os esclarecimentos
prestados pelo Sr. Perito as fs. 460/479, pronuciem-se as partes,
no prazo de cinco dias.”-Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS

SANTOS-

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-1365/1999-IMàVEIS
PRESIDENTE LTDA x JOÇO ALCINDO KOVALCZUK e outros
-”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial
de Justica de fl. 104-verso.”-Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE, MARIZ MENDES MAY e MARIZ MENDES MAY-

30.-REINTEGRA•ÇO  DE POSSE-1374/1999-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GISELE APARECIDA
FOLDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 157,50.”-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON e ADILSON
LUIZ FERREIRA FILHO-

3 1 . - D E P O S I T O - 1 0 9 / 2 0 0 0 - C A S A G R A N D E
ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x EDSON
CARLOS TRINDADE -”Ao autor por cinco dias, para dar
andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
MARIANO TAGLIANETTI-

32.-ARROLAMENTO-448/2000-EUNICE GLORIA DOS REIS
MENEGALE x NEY DE OLIVEIRA MENEGALE-”Comprove-
se o pagamento do imposto  incidente. Juntada a guia de
recolhimento, abra-se vista a FAzenda Publica a fim de que se
manifeste sobre a suficiencia, regularidade e tempestividade do
pagamento. Contados e preparados, voltem.”-Adv. ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

33.-DEPOSITO-455/2000-BANCO ABN AMRO S/A x
SOLENIR NICHELLE-”O juizo de retratacao... sera exercido apos
o retorno da carta precatoria expedida... devendo o autor
comprovar sua distribuicao no prazo de cinco dias.”-Adv.
KARINE SIMONE POFAHL e ALINE FAGUNDES-

34.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-468/2000-
CONDOMINIO EDIFICIO PORTO RICO x JOMANA ABDIN
-”Int. o credor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo
de 48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono,
arcando com as custas da diligencia.”-Adv. CONCEI•ÇO A.
RIBEIRO CARVALHO MOURA e GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO-

35.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-487/2000-
CONSORCIO NACIONAL CIDADELA x ROSANA
APARECIDA DE OLIVEIRA e outros-”Manifeste-se o credor...
em cinco dias.”-Adv. ELTON S. PUPO, GLADIMIR DE LARA
FRANCESCHI e HERMES HENRIQUE CORREA
CONCEI•ÇO-

36.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-497/2000-
COMERCIO DE MADEIRAS MOFRAN LTDA x INWELT
INDUSTRIA WEISE e outros -”Ao credor, por cinco dias, para
dar andamento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv.
OSVALDO SIMåES JUNIOR-

37.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-733/2000-XEROX
COMERCIO E INDéSTRIA LTDA x NILSON HAJIME
MORIKAVA-”Subscrita a peticao de f. 87, voltem.”-Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA-

38.-REINTEGRA•ÇO DE  POSSE-899/2000-CIA.ITAU
LEASING ARREANDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé x JOS•
FERNANDO C¶NDIDO DE  SOUZA -”Defiro (f. 70). Expeca-
se a deprecata, provando a parte a distribuicao em cinco dias. -
REtirar carta precatoria expedida em cartorio diligenciando no
seu cumprimento.”-Adv. FERNANDO PAULO MACIEL-

39.-ALVARA-903/2000-VALQUÖRIA DA SILVA e outros x
JOS• SEBASTIÇO DA SILVA-”Considerando o contdio na
declaracao de fl. 42, em face da concordancia do ilustre
representante do Ministerio Publico... julgo boas e satisfatorias
as contas prestadas, conforme determinado pela sentenca...
Oportunamente, arquivem-se.”-Adv. CELSO FERREIRA DE
MELO-

40.-ARROLAMENTO-1042/2000-INEZ DO PRADO e outros x
ADÇO DO PRADO-”Retificacao que compete a este JUizo
receber, conhecer e processar e aquela necessaria em face de
possiveis incorrecoes que no processo de inventario possam existir.
Nao a retificacao, supressao ou acrescimo (este e o caso dos autos),
que se queira fazer em registro publico constante  de cartorio do
foro extrajudicial (registro de imoveis). O formal de partilha deve
se ater a descricao dos imoveis tal como consta nos livros de
transcricoes e transmissoes, e a isso de ve cingir a retificacao.
Aqui, possivel apenas a inclusao da mencao Transcricao n. 52.341
do Livro 3-AX, porque constante do titulo... Tome-se por termo.
NO mais, indefiro a retificacao no registro de imoveis que se
quer processar perante este Juizo.”-Adv. CEMES CORREA
RODRIGUES JUNIOR-

41.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1100/2000-
CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÖVEIS LTDA.
x AUTO POSTO DE SERVI•OS GIOVANNA LTDA. -”Defiro
(fs. 88), arcando a credora com as despesas decorrentes, sem
reembolso como ja ponderado no despacho de s. 88v. - Aguarda
antecipacacao das custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$
80,00.”-Adv. DANILO PORTHOS SCHRUT-

42.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-215/2001-ALCOA
ALUMÖNIO S/A x KRZESINSKI  ESQUADRIAS MATµLICAS
LTDA e outros-”Informe o exequente em cinco dias, sobre o atual
andamento da carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

43.-ORDINARIA-218/2001-FORMATO CONSTRU•åES LTDA.
x INDéSTRIA E COM•RCIO MADAS NATALMENEGASSI
LTDA-”... Ante o exposto, bem como pelo mais que dos autos
consta, julgo procedente o pedido inicial, para o fim de, determinar
a sustacao definitiva do titulo, reconhecendo-se a inexistencia
de relacao juridico/cambiaria entre as partes, consequentemente,
pronunciando a nulidade da cartula em relacao a autora.
Sucumbente, condeno a re no pagamento das custas processuais

e verba honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em 20 por
cento sobre o valor atribuido a causa...”-Adv. ALEXANDRE
MARCOS G™HR, WALDI MOREIRA SOARES e VERA
LUCIA DOS SANTOS-

44.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-234/2001-BANCO
NACIONAL S/A x RENATO TORQUATO e outros-”Informe o
exequente, em cinco dias, sobre a distribuicao e cumprimento da
carta precatoria que  lhe foi entregue...”-Adv. NATANOEL
ZAHORCAK-

45.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-347/2001-
PEDRO MARCOS FILHO x MORO S/A - CONSTRU•åES
CIVIS-”Considerando o contido as fs. 289v/291, republique-se o
item 2 do despacho de fs. 279 em nome do advogado
substabelecido. - FL. 279, ITEM II: ... As partes, por dez dias
(prazo comum) sem que os autos saiam de cartorio, para se
pronunciarem sobre  o laudo pericial.”-Adv. ALTAIR
DOMINGUES DE OLIVEIRA, FERNANDO CHIN FEI,
RENATO RIBEIRO SCHMIDT e FERNANDO CHIN FEI-

46.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-568/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S/A x ESTACIONAMENTO
PRIMEIRO MUNDO LTDA-”Manifeste-se o devedor... em cinco
dias.”-Adv. NILTON BUSSI e MARIO ALBINI-

47.-EMBARGOS A EXECU•AO-569/2001-JOÇO CARLOS
MORENO x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S/A-
”Manifeste-se o embargante... em cinco dias.”-Adv. MARIO
ALBINI, NELSON BUSSI e NILTON BUSSI-

48.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-571/2001-
FINANCEIRA ALFA S/A x GILBERTO BARACAT JUNIOR-
”Informe a autora, em cinco dias, sobre a distribuicao e o
cumprimento da carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv.
CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

49.-INDENIZA•ÇO-576/2001-MARIA EUGENIA SABOIA
BAGGIO x BANCO UNIBANCO - UNIÇO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do CPC
- a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 20 de fevereiro de 2003, as 13:45 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base
nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca
ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. EVERTON LUIZ
SANTOS, EDUARDO BATISTEL RAMOS e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

50.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-655/2001-
CONDOMÖNIO EDIFICIO VIRGINIA AUGUSTA x JUSSARA
CORTES VOLPATO-”A re, apesar de regularmente intimada, nao
efetuou o deposito do valor apurado pela contadoria, cf. f. 476.
Assim, intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se tem interesse
na liquidacao e execucao do julgado.”-Adv. IVORLI
FRANCISCO TIBES DA SILVA e JUSSARA CâRTES
VOLPATO-

51.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-674/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MéLTIPLO x DANIEL DA SILVA-
”Adiantadas as custas, cite-se... Honorarios fixados
provisoriamente em 10 por cento sobre o valor do credito... -
Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 180,60.”-Adv.
•RLON DE FARIA PILATI-

52.-RESILI•ÇO CONTRATUAL-678/2001-MARCO ANTONIO
CONCEI•ÇO ROLOFF x HILANI DA PARECIDA ZAMBONI
- FIRMA INDIVIDUAL -”Audiencia de conciliacao - art. 331 do
CPC - a qual deverao comparecer as partes pessoalmente e
acompanhadas de seus procuradores e advogados, trazendo de
forma concreta e objetiva suas pretensoes a fim de viabilizar
eventual transacao em 25 de fevereiro de 2003, as 13:45 horas.
Sem exito a conciliacao, depois de exposicao oral pelas partes da
suma de suas pretensoes e respectivas causas de pedir, com base
nelas e a vista do que consta dos autos, sera prolatada sentenca
ou decisao de saneamento. Nesta hipotese, especificarao as provas
que efetivamente pretendem produzir, esclarecendo quais os fatos
juridicamente relevantes que atraves de cada modalidade de prova
indicada pretendem demonstrar. Se pericial, deverao indicar
modalidade, alcance e objetivo.”-Adv. ROBERTO POLYDORO
FILHO e OLINTO ROBERTO TERRA-

53.-INVENTARIO-716/2001-MANOEL CIRINO DOS SANTOS
e outros x JOS• LUIS DOS SANTOS e outros-”Prejudicado o
despacho de fl. 92. Os herdeiros que pretendem habilitar-se...
devem regularizar a representacao processual, bem como informar
em cinco dias, se estao de acordo com o processamento do feito
pelo rito sumario (arrolamento), com pronta homologacao da
partilha em detrimento do moroso rito do inventario propriamente
dito.”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA,
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO e MARIA INAH
FERREIRA PEPE-

54.-INVENTARIO-755/2001-RUBENTINA RAMALHO
CORREIA e outros x DONATO BATISTA CORREIRA-”A
prenotacao que se disse estar anexa... em verdade nao acompanhou
a documentacao  acostada. De qualquer modo, o que se pretende
nao e retificacao do formal ou registro de imoveis... O que se
pretende e acrescimo de dados ate entao inexistentes, o que e
impossivel via retificacao, ja que nao ha mera inexatidao material
ou erro de fato, conforme previsto no art. 1028 do CPC. A
retificacao, se necessaria, como dito, deve ser limitar a adequar o
formal ao titulo e nao promover acrescimos neste, como se quer.
O formal de partilha deve se ater a descricao dos imoveis tal como
consta nos livros de transcricoes e transmissoes, e a isso deve se
cingir a retificacao. Desta forma, indefiro a retificacao no registro
de imoveis que se quer procesar perante este Juizo.”-Adv.



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 55

ELISABETH ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

55.-CAUTELAR DE ARRESTO-807/2001-PAULO S•RGIO
ROMANO x JANDIR DIONÖSIO DE MELO-”... Ante o exposto,
bem como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim de tornar definitiva a medida cautelar
liminarmente concedida, confirmando-se o arresto inicialmente
concedido  e confirmado pela superior instancia, que devera ser
regularizado e convertido em penhora, sem prejuizo de eventual
discussao do merito da causa na acao principal. Sucumbente,
condeno o reu no pagamento das custas processuais e verba
honoraria ao patrono ex-adverso, a qual arbitro em R$ 1.000,00...
Independentemente de transito em julgado, lavre-se termo de
penhora nos autos executivos, intimando-se o reu para a fluencia
do prazo para interposicao de embargos.”-Adv. LUIZ ROBERTO
ROMANO, ANTONIO ANILTO PADIAL e VALDECY SCHON-

56.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-828/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ADILSON APARECIDO DA SILVA-”Nao
existe arquivo provisorio. Em cinco dias, fundamente o autor o
pedido de de fl. 52.”-Adv. MURILO CELSO FERRI-

57.-DEPOSITO-906/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
ALEXANDRA NICARETTA PASSOS -”Defiro a conversao...
Apos, cite-se... - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial
de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv. KARINE SIMONE
POFAHL-

58.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-953/2001-BANCO
DIBENS S/A x JORGE GASTALDI -”Aguarda manifestacao da
parte interessada sobre o transito em  julgado da sentenca.”-Adv.
LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

59.-RESCISÇO CONTRATUAL-1103/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL  x
IOMAR KINDLER-”Informe a requerente,  em cinco dias, sobre
a distribuicao e cumprimento da carta precatoria que lhe foi
entregue...”-Adv. LUCIANA BERRO e ANDREIA VERANO-

60.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1203/2001-
ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO x  GENESSI
RODRIGUES DA SILVA e outros-”Informe o exequente, em
cinco dias, sobre a distribuicao e cumprimento da carta precatoria
que lhe foi entregue...”-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

61.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1237/2001-PAULO
SERGIO ROMANO x JANDIR DIONÖSIO DE MELO-
”Cumpra-se o despacho proferido, nesta data, nos autos em
apenso...”-Adv. LUIZ ROBERTO ROMANO-

62.-RESCISÇO CONTRATUAL-1248/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREDAMENTO MERCANTIL - G.ITAé
x SELMA LUIZ DE NASCIMENTO-”Homologo por sentenca o
acordo celebrado entre as partes, consubstanciado na peticao de
f. 20, e julgo extinto o processo, na forma do art. 269, inc. III do
CPC. Desentranhe-se os documentos mediante a substituicao por
fotocopias conferidas... arquivem-se os autos.”-Adv. CARLOS
ALBERTO ARAUJO ROVEL-

63.-ORDINARIA ANULA•.NOTA PROMIS.-1383/2001-AUTO
CENTER PILOT CAR COM•CIO DE PE•AS LTDA x D7
INDUSTRIAL LTDA-”Informe o requerente, em cinco dias, sobre
o cumprimento da carta precatoria que lhe foi entregue...”-Adv.
JOELCIO SANTOS MADUREIRA-

64.-SUMARIA DE COBRAN•A-1388/2001-VERA LUCIA
ANDRADE x CONCORDE ADMINISTRADORA DE BENS
LTDA-”De-se ciencia as partes (fs. 100) com urgencia. (Designado
o dia 11/09/02, as 12:30 horas para a realizacao do ato deprecado
junto ao JUizo da 2a. vara civel da comarca de Uberlandia-MG -
C.P. n. 702.020.156.015). Tendo em vista o disposto no art. 204,
do CPC, desentranhe-se a carta precatoria para integral
cumprimento, instruindo-a com copia da peticao de fs. 96. - A
parte interessada para retirar oficio a disposicao em cartorio.”-
Adv. ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES, RUY
GASTÇO DE ANDRADE AZEVEDO, VALERIA OLSZEVSKI
e CICERO BRAZ PORTUGAL-

65.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1399/2001-RIO
PARANµ CIA SECURITIZADORA DE CR•D. FINANCEIROS
x SUPERMERCADO GLEYCI LTDA e outros-”Informe a
credora, em cinco dias, sobre o cumprimento do oficio que lhe
foi entregue...”-Adv. EVARISTO  ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, PAULO ROBERTO BARBIERI e LEONEL
TREVISAN JUNIOR-

66.-EXECU•AO  DE TITULO EXTRAJUD-1481/2001-LUIZ
KOITI HOSHINO x RAYANA ODETE PAIVA -”Ao exequente,
por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob pena de extincao
do processo.”-Adv. NELSON DE MELLO LEMOS-

67.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-1500/2001-LUIS
FERNANDO LAGUNA x EDITORA GAZETA DO POVO-
”Recebo o recurso de apelacao manifestado por meio da peticao
de fls. 181/210, em  ambos os efeitos. Int. a parte contraria para
contra-arrazoar no prazo de 15 dias.”-Adv. ADNILTON JOSE
CAETANO e RODRIGO XAVIER LEONARDO-

68.-ALVARA-1504/2001-EDIMILSON NUNES e outros x -
”Cumpra-se o determinado nos itens 2 e 3 do despacho de fl.  45.
SEgue despacho, nesta data, nos autos n. 904/2002, em apenso.”-
Adv. ALESSANDRO AGNOLIN-

69.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-1507/2001-BENEDITO DOS
SANTOS ELIAS x WILSON HARTOFF-”... ANTE o exposto,
bem como pelo mais que dos autos consta, julgo procedente o
pedido inicial, para o fim, de tornando definitiva a liminar
inicialmente  concedida, ser o autor definitivamente reintegrado
na posse do bem. Sucumbente, condeno o reu no pagamento das
custas processuais e verba honoraria ao patrono ex-adverso, a
qual arbitro em R$ 300,00...”-Adv. TANIA MARA PODGURSKI
e ELISEU ANTONIO KLOSTER-

70.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1585/2001-
WANDERLEIA ANTONIA DE OLIVEIRA DOMINGUES x
IZAIAS RAPOSA DA SILVA-”Informe a credora, em cinco dias,
sobre a distribuicao e o cumprimento da carta precatoria que lhe
foi entregue...”-Adv. JOSE DO CARMO BADARO-

71.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1631/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSàRCIOS  S/C LTDA
x FLµVIO BOLAK-”Homologo por sentenca o pedido de
desistencia formulado as fs. 24 e julgo extinto o processo sem
julgamento do merito... impondo ao desistente o pagamento das
custas processuais... Torno sem efeito a liminar anteriormente
concedida.  Defiro o desentranhamento requerido... mediante a
substituicao dos documentos por fotocopias autenticadas...
arquive-se.”-Adv. GABRIEL ANTONIO HENKE N. DE LIMA
F.-

72.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-235/2002-NHF
CONSTRU•åES E  EMPREENDIMENTOS LTDA x IVO
CHICORSKI BLASZCYK e outros-”O bem alienado
fiduciariamente nao pertence ao devedor e sim ao credor fiduciario,
consoante se depreende da redacao do art. 1o. do DL 911/69...
Assim, a fim de verificar a viabilidade da penhora dos veiculos
indicados as fs. 49/58, expecam-se oficios aos credores fiduciarios
ali nominados para que informem acerca da quitacao dos contratos
de alienacao fiduciaria. Pode-se cogitar ainda, e penhora de
direitos. - Retirar oficios a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento.”-Adv. ANDREA SIMONE SIWEK-

73.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-313/2002-CARLOS
CARMELO INTERLANDO DE FIGUEIREDO x
CONDOMINIO EDIFICIO ASTéRIAS-”Intime-se o autor para,
em cinco dias, dar atendimento ao item 1 do despacho de fl. 41. -
Aguarda complementacao das custas no valor de 496,50, mais
Funrejus.”-Adv. OSMAR ALVES BAPTISTA e LUCIANA
PEREZ-

74.-DESPEJO-322/2002-MARCIO ROBERTO DOS PASSOS x
OSMAR GARCIA e outros-”Nao obstante o teor da peticao de fl.
66, pelas certidoes apostas na fl. 35v, deflui-se que a atual ocupante
do imovel ja foi notificada, estando pendente apenas a realizacao
do ato citatorio. Esclareca o autor em mais cinco dias.”-Adv.
NEIMAR BATISTA-

75.-ARROLAMENTO-427/2002-KARIN CRISTINA BORIO
MANCIA x NILZA BORIO MANCIA-”Em face do noticiado na
peticao retro, suspendo o curso do feito pelo prazo de 180 dias.
Decorrido este prazo, se ainda nao solucionada a questao junto a
seguradora, devera a inventariante informar sobre o andamento
da noticiada acao executiva.”-Adv. JEAN CARLO LEECK-

76.-INVENTARIO-474/2002-MARIA MENDES GAUDENCIO
e outros x FELIPE MARIANO GAUDENCIO-”Comprove o
pagamento do tributo incidente. Contados e  preparados,
oportunamente, voltem.”-Adv. MARIO VENTURELLI-

77.-ORDINARIA-488/2002-EDUARDO BOMM e outros x
CARMEN LUCIA ZIMMERMANN-”Cumpra-se, breve e por
mandado, o item 3 do despacho de f. 64.”-Adv. OSMAR
BARRETO FILHO-

78.-INVENTARIO-507/2002-NEUSA MOREIRA DA COSTA
x -”Int. a inventariante para dar andamento ao feito sob pena de
destituicao. Primeiro por meio de seu procurador, mediante
publicacao no DJ; inerte, proceda-se a intimacao por carta com
AR e, prosseguindo silente, pessoalmente, por mandado.”-Adv.
MARCELO HAPONIUK ROCHA-

79.-ALVARA-521/2002-ROSANA CONRADO MERENDA e
outros x CLOVES FARIAS MERENDA-”Providencie a primeira
requerente... responsavel pela prestacao de contas. - (deposito da
importancia pertencentes aos menores em cadernetas de poupanca
vinculadas ao juizo).”-Adv. ON•SIO MACHADO DE
OLIVEIRA-

80.-INDENIZA•ÇO-550/2002-NPK - CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x TRANSPORTADORA NIMEC LTDA-”Sobre
a contestacao com documentos... manifeste-se a autora, no prazo
de dez dias.”-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO, EDUARDO O’REILLY C.C. BARRIONUEVO e
RICARDO LUCAS CALDERON-

81.-EXONERA•ÇO DE FIAN•A-606/2002-LUIZ MARTINS
CORREIA e outros x HIGINO BODZIAK FILHO e outros-
”Homologo por sentenca o pedido de desistencia formulado na
fl. 32. De consequencia, julgo extinto o processo sem julgamento
do merito... impondo aos desistentes o pagamento das custas
processuais... determino o oportuno arquivamento dos autos...”-
Adv. MARCELO SOLETTI DE OLIVEIRA-

82.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-622/2002-BANCO
BILBÇO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x SUELY DE
SOUZA CAVALCANTI-”Manifeste-se o autor, em cinco dias.”-
Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

83.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-767/2002-
COOPERATIVA AGROPEC.PROD.COMERCILAZA
JABOTICABA x GRANOCERES INDUSTRIA E COMERCIO
CEREAIS LTDA-”Vindo o original... cite-se. Honorarios de 4
por cento para pronto pagamento.”-Adv. PAULO RICARDO
SIEBEN e CLENIO ALBERTO LOVIS TRENTIN-

84.-INVENTARIO-791/2002-NORIMAR CHARLAU OKU x
GILBERTO YOSHIAKI OKU-”Comparecer em cartorio para
subscrever termo.  - REtirar oficios a disposicao em cartorio
diligenciando no respectivo cumprimento.”-Adv. SILVIO
BINHARA e FABIANO BINHARA-

85.-CAUTELAR INOMINADA-792/2002-VALTER RAMALHO
JUNIOR e outros x BANCO BANESTADO/ITAé-”Homologo por
sentenca, o pedido de desistencia formulado as fs. 55 e julgo extnto
o  processo sem julgamento do merito... impondo ao desistente o
pagametno das custas processuais... arquive-se.”-Adv.

ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

86.-MANDADO DE SEGURANCA-832/2002-LUCIANO
FERREIRA DE CASTRO x  CENTRO UNIVERSITµRIO DE
CAMPOS ANDRADE- UNIANDRADE-”Homologo por
sentenca o pedido de desistencia formulado as fs. 14 e julgo extinto
o processo sem julgamento do merito... impondo ao desistente o
pagamento das custas processuais... arquive-se.”-Adv. CELSO
FERREIRA DE CASTRO-

87.-EMBARGOS DE TERCEIRO-849/2002-JOSE PALU NETO
x ALCIDES FRANCISCO VICENTE-”Recebo os embargos para
processamento e discussao, suspendendo a execucao. Certifique-
se e registrem-se... Intime-se o embargado para impugna-los,
querendo, em 10 dias.”-Adv. CAROLINA M¦ G.DE Sµ RIBEIRO
REFATTI e GILVAN ANTONIO DAL PONT-

88.-MONITORIA-862/2002-BANCO ITAé S/A x JOSEPHINA
SOARES CAMARA-”Cite-se a re para em 15 dias pagar o debito
ou oferecer embargos...”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

89.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-863/2002-BANCO
DO ESTADO DO PARANµ S/A x  CELIA DONIZETE
CELEZINSKI e outros-”Citem-se  os executados... Honorarios
fixados provisoriamente em 10 por cento, sujeitos a alteracao...”-
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

90.-INDENIZA•ÇO-872/2002-LOURIVAL DE PAULA DA
SILVA x NORCON SOCIEDADE CIVIL LTDA e outros-”O autor
indicou o endereco da primeira requerida as f. 02, mas requereu
sua citacao editalicia as f. 10. Esclareca, em 5 dias, observando,
desde logo, que a citacao por edital se faz depois de esgotados
todos os meios possiveis no sentido de localizar o reu e nas
hipoteses do art. 231, apos observado o inciso I do art. 232 e sob
as penas do art. 233 do CPC...”-Adv. ALESSANDRO
MESTRINER FELIPE-

91.-INDENIZA•ÇO-877/2002-JUSSARA  MORAES x
ENGENHO DE ARROZ LINEU PINZON-”Emende a inicial,
adequando-a ao procedimento sumario... Prazo de 10 dias.”-Adv.
LUIZ DANIEL FELIPPE-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-882/2002-BANCO
BMG S/A x MAYCON SULIMAN NIS -”O valor atribuido a
causa nao corresponde ao seu real conteudo economico, maltrata
os arts. 259 e seguintes do CPC. Dar-lhe o valor das prestacoes
em atraso importa em admitir que a acao e de cobranca. Bem
sabem as administradoras que a acao e de busca e apreensao
satisfativa: defendem com vigor o seu ponto de vista,
fundamentado na alegacao de que nela o reu nao pode discutir
valores na contestacao. Com base na alegacao de rescisao de
contrato e que veio a busca e apreensao satisfativa e autonoma.
Isso e que deve ser levado em linha de conta pela autora. Intime-
se-a para adequa-lo recolhendo, se for o caso, eventuais diferencas
no deposito inicial e Funrejus. Prazo: 10 dias.”-Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

93.-ALVARA-904/2002-SAMUEL OTAVIO SZCZYGIEL x
ESP.BERNARDINO  CAMPOS FILHO-”Int. o requerente para
comprovar o recolhimento da taxa judiciaria (funrejus). Com o
atendimento, int. a inventariante e demais herdeiros para se
manifestar sobre o pedido formulado nestes autos, em dez dias.”-
Adv. DEMETRIO CESAR TONON-
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PENA DE CANCELAMENTO,  CONFORME ART. 257 DO
CPC.-    a) ordinaria - Juarez Marchando Landin  x Banco do
Brasil S.A. -adv. Enelmo Zago.    b) execu‡ao - Basf S.A x Maria
Rita de Melo Queiroz. -adv. Bruna Perrone de Aragao/ Carlos
Renato Borges.    c) alvara judicial - Rafael Soares Bem Dembicki
e outros. -adv. Ana Carolina Lopes  Olsen.    d) busca e apreensao
- Banco General Motors S.A x Divaldo Cortez. -adv. Alexandre
Nelson Ferraz.    e) despejo - Samuel Ribas Batista x Neotides da
S. Benedito e outros. -adv. Nelson Antonio Gomes Junior.    f)
revisao contratual - Laerte Rissato x HSBC Bank Brasil S.A Banco
Multiplo. -adv. Vania Karen Trentini.

2.-EXECUCAO DE TITULOS-796/1995-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S.A. x CLAUDIA LUIZA
BOCCHINO SAUKIO -Pelo contido as fl. 134, faculto que
diga(m) credor, em 05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o
prazo da suspensao. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS-832/1995-VISUL
DISTRIBUIDORA DE VIDROS E ESPELHOS LTDA x MARIO
RODRIGUES BAUER -Pelo contido as fls. 105, faculto que
diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. LEONARDO
BUSARELLO ARNIZAUT-

4.—1269/1995-BANCO GERAL DO COMERCIO S/A x
DEMOLIDORA DE PREDIOS MAUJOMAR LTDA -I- Recebo
o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo. -Adv. ROBERTO
EURICO SCHMIDT JUNIOR-

5.-ORDINARIA DE COBRANCA-48/1996-FINASA ADM. E
PLANEJ. S/A x ALCEU DUBAS -Pelo contido as fls. 188/190,
faculto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -
Adv. LAERTES BONETTO DE OLIVEIRA e FRANCISCO
MACHADO DE JESUS-

6.-DESPEJO-716/1996-HAMILTON RAITANI CONDESSA x
DIOGO ANTONIO MACIEL BELLO -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CARLYLE
POPP-
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7.-SUMARIA DE COBRANCA-806/1996-CONJUNTO
RESIDENCIAL VILA FORMOSA x TEREZINHA STARON -
Pelo contido as fls. 189v§, faculto que diga(m) autor em 05 dias.
Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. LUIZ
FERNANDO DE QUEIROZ-

8.-EXECUCAO DE TITULOS-1087/1996-BANCO GERAL DO
COMERCIO S.A. x MIRIAN DAITCHMANN DALDEGAN.
Julgo extinto o processo, nos termos do artigo 794, inciso II do
Codigo de Processo Civil, face a transa‡ao formalizada as fls.
73/76, a qual fica homologada para todos os efeitos legais.
Oportunamente,  oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. FERNANDO ALMEIDA DE
OLIVEIRA e JAMIL IBRAHIM TAWIL FILHO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-151/1997-UNIBANCO
LEASING S.A. ARREND. MERCANTIL x JOFRAN
VEICULOS LTDA. Diga o exequente em 05 dias sobre o oficios
de fls. 92. Diligencias necessarias. -Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

10.-REINTEGRACAO DE POSSE-578/1997-DIBENS
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ANTONIO
BENEDITO TOMAZ DE AQUINO -Intime-se a parte interessada,
para os devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. MIGUEL
A. SLOWIK-

11.-DECLARATORIA-1217/1997-DROGARIA DISQUE-
FARMA COMERCIO DE MEDIC. E PERFUM. e outros x
DIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA -
Defiro o pedido de fls. 62. Quanto a suspensao do feito pelo prazo
de ate 60 dias.-Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA e
APARECIDO JOSE DA SILVA-

12.-REINTEGRACAO  DE POSSE-669/1998-FIAT LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x HELENA MARIA
LEMOS -Defiro o pedido de fls. 117. Quanto vista dos autos pelo
prazo de 10 dias.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-840/1998-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADELINO
FERNANDES DOS PASSOS -Defiro o pedido de fls. 46. Quanto
ao arquivamento do feito.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

14.-INDENIZACAO SUMARIO-1281/1998-SEBASTIAO
KOSLOVSKI x FRANCISCO BELTRAO FUTEBOL CLUBE -
Defiro o pedido de fls. 144. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 180 dias.-Adv. JOSE ROBERTO VIEIRA
SIEWERDT e FLAVIO RUFINO SIEWERDT-

15.-RESCISAO CONTRATUAL-1462/1998-ESPOLIO DE  JOSE
BONIFACIO ACEVEDO x INDUMILL S/A INDUSTRIA E
COMERCIO -Defiro o pedido de fls. 151. Quanto ao arquivamento
do feito.-Adv. AIRTON SAVIO VARGAS-

16.-INVENTARIO-29/1999-ROBERTO ORTOLANI JR. x
MARIA APARECIDA VIANNA -Diga o interessado quanto a
retirada do(a) oficio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. ADRIANA
GLUCK CAMARGO-

17.-ORDINARIA DE REVISAO DE CONTR-482/1999-
CARMEM LUCIA AUER E OUTROS x CIDADELA S.A -I-
Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e
suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II-
Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias. III- Com a
resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao Egregio
Tribunal de Justi‡a, com as nossas homenagens e cautelas de
estilo.  -Adv. CLAUDIMAR BARBOSA DA SILVA, KARINA
ROBERTA BEDRARCHUK-

18.-DEPOSITO-700/1999-SEGURANCA ADMINISTRACAO
DE CONSORCIOS S/C LTDA. x JULIO CEZAR LONES -Intime-
se a parte interessada,  para os devidos fins, ante o julgamento de
Recurso.-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TITULOS-1010/1999-ABN AMRO S.A x
VILMA FERREIRA MARQUES -Pelo contido as fls. 75, faculto
que diga(m) credor em 05 dias.Int. Sobre o oficio. -Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

20.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1329/1999-FIAT LEASING
S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CARLOS ALBERTO
FIORIN -Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso
VIII ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por
senten‡a, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia manifestada pela parte requerente as fl. 124/125,
julgando extinto o presente processo. Faculto a devolu‡ao, se
requerido, mediante substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo
nos autos dos documentos que instruiram a inicial, com exce‡ao
dos relativos a representa‡ao, cumpridas as demais  diligencias
necessarias. Oficie-se como requerido. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-
se. P.R.I.-Adv. RONALDO LIMA MACHADO-

21.-DESPEJO-68/2000-MARCELO JOSE BLANCO x MARLUS
GOMES DE GODOY -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu
efeito devolutivo. II- Intime-se a parte apelada para responder em
15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes
autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens
e cautelas de estilo.-Adv. MARCELO BRAGA ANTUNES,
SIDNEY MARCOS MIRANDA-

22.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2000-HSBC LEASING
ARRENDAMENTO  MERCANTIL S.A x CARMO
CASTELANI -Pelo contido as fls. 95, faculto que diga(m)
requerido em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em julgado da
senten‡a. -Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

23.-EXECUCAO DE TITULOS-333/2000-GAP-
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO S/C LTDA. x
SEDUCAO COMERCIO DE COSMETICOS LTDA. Julgo
extinto o presente processo, nos termos do artigo 794, inciso I do
Codigo de Processo Civil, por ter a  parte executada quitado

integralmente os valores pleiteados neste feito, conforme consta
dos petitorios de fls. 109. Oportunamente, oficie-se para a baixa
na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv.
MARCELLO REUS DARIN DE ARAUJO-

24.-OBRIGACAO DE FAZER-600/2000-VOLNEI CELSO
TOMAZINI e outros x SOCIEDADE CONSTRUTORA
CIDADELA LTDA. -Pelo contido as fls. 420, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em julgado
da senten‡a. -Adv. DIRCEU RIZELLO-

25.-REINTEGRACAO  DE POSSE-636/2000-BANKBOSTON
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUCIANA
FRANCO CARDOSO -Intime-se a parte interessada, para os
devidos fins, ante o julgamento de Recurso.-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK e SANDRA CARRILHO FERREIRA-

26.-REINTEGRACAO  DE POSSE-1138/2000-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCIO FRANCA
DUTRA. Suspendo o feito na forma requerida pela parte. -Adv.
FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES e ADRIANA
ESPINDOLA CORREA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS-1149/2000-IMOBILIARIA
RAZAO LTDA. x ABDALLA NASRI YOUSSEF -Pelo contido
as fls. 62, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a
certidao do Sr. Avaliador para deposito das custas que importam
em R$ 179,55. -Adv. LEANDRO GALLI-

28.—1197/2000-MARCOS VICENTE ADUR e outros x BANCO
BRADESCO S/A -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY, EDSON
CARDOSO-

29.-DECLARATORIA-39/2001-ANTONIO DONATO PAIVA e
outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Defiro o pedido de
fls. 194. Quanto ao prazo suplementar de 15 dias.-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-136/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x MARIA MILITINA
ALVES e outros -I- Recebo o recurso de apela‡ao, em seu efeito
devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput” do Codigo de Processo
Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder em 15 dias.
III- Com a resposta no prazo, remetam-se os presentes autos ao
Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas homenagens e cautelas
de estilo.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

31.—191/2001-IRMAOS ABAGE & CIA LTDA x VITORIO
GOMES PEREIRA NETO -Pelo contido as fls. 71, faculto que
diga(m) requerido em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. CLAUDIA DENISE SCHMID
WEBER-

32.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-192/2001-ADELME
DE OLIVEIRA x ALBERTO MONTANI -I- Recebo o recurso
de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520
“caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada
para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-
se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. KATIA REGINA LEITE-

33.-BUSCA E APREENSAO-490/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA APARECIDA CARDOSO DA SILVA -
Pelo contido as fl. 37, faculto que diga(m) requerente, em 05
dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspensao. -
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA-

34.-BUSCA E APREENSAO-508/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x LUIS FERNANDO PACHECO GOMES -Pelo contido as
fls. 43, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Sobre a certidao
do transito em julgado da senten‡a. -Adv. ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ-

35.-SUMARIA DE COBRANCA-551/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA JULIA x GIL DARIF PALHANO -Diga o
interessado quanto a retirada do(a) carta precatoria. No prazo de
05 (cinco) dias.-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-583/2001-LUCIANO MENDES
DOS SANTOS x RONALDO MENDES DOS SANTOS e outros
-Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No prazo de
05 (cinco) dias. Ap. 147/01. -Adv. CELIA INES DA SILVA-

37.-EMBARGOS DE TERCEIRO-621/2001-GIOVANNA
LUIZZA GAVA x NORBERTO  RENAUX e outros -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte
apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. MILTON
LUIZ CLEVE KUSTER-

38.-REPARACAO DE DANOS-788/2001-RENATO JOSE
PINHEIRO DA COSTA x BANESTADO S/A -Vistos etc...
Homologo, por senten‡a,  para que surtam seus juridicos e legais
efeitos, o acordo celebrado entre as partes as fls. 63/64 e, com
esteio no art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se
para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. ROGERIO
BUENO DA SILVA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS-

39.-DECLARATORIA DE NULIDADE-791/2001-BRW
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA. x INDUSTRIA DE
ALIMENTOS AGUAS FRIAS LTDA. e outros -I- Recebo o
recurso de apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art.
520 “caput” do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte

apelada para responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo,
remetam-se os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada,
com as nossas homenagens e cautelas de estilo.-Adv. RUY
ANTONIO LOPES e RENATO ROLIM DE MOURA-

40.-EXECUCAO  HIPOTECARIA-807/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x GERSON ROGERIO
HOROCHOWSKI e outros -Pelo contido as fls. 80v§, faculto
que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre a certidao de que a
pra‡a resultou negativa. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

41.—838/2001-JUSTINA DE MACEDO SEILER e outros x
CLIMAX HOTEL LTDA. -Pelo contido as fls. 73, faculto que
diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a. Ap.  547/99. -Adv. UMBERTO GIOTTO NETO-

42.-ALVARA-895/2001-ARA TABORDA RIBAS NARDELLI x
-Com esteio nos artigos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII
ambos do Codigo de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia
manifestada pela parte requerente as fl. 57, julgando extinto o
presente processo. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante
substitui‡ao por copias fotostaticas e recibo nos autos dos
documentos que instruiram  a inicial, com exce‡ao dos relativos
a representa‡ao, cumpridas as demais  diligencias necessarias.
Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na
distribui‡ao e arquive-se. Ap. 229/01. P.R.I.-Adv. ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-

43.-REPARACAO  DE DANOS-1032/2001-MARIA NILCE
QUEIROZ TEMISKI x VIACAO GARCIA LTDA. -Pelo contido
as fls. 43v§, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre
a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. NORTON PASSOS
WALDRAFF-

44.-DESPEJO-1143/2001-LEVI DOS SANTOS x ORLANDO
ROVEDA -Defiro o pedido de fls. 64. Quanto a suspensao do
feito pelo prazo de ate 120 dias. -Adv. ARDEMIO DORIVAL
MUCKE e RICARDO H. WEBER-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1199/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL OURO VERDE x NESTOR PINHEIRO FILHO
-Defiro o pedido de fls. 49. Quanto a suspensao do feito pelo
prazo de ate 120 dias.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO-1455/2001-MARILENE
FURQUIM DOS SANTOS x L.F. PEREIRA DA SILVA CIA.
LTDA. -Pelo contido as fls. 56, faculto que diga(m) requerido em
05 dias. Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a. -
Adv. KELYN MEDEIROS DA SILVEIRA-

47.-ORDINARIA DE  COBRANCA-1506/2001-SOCIEDADE
BENEF.ISRAELITA BRAS.HOSP.ALBERT  EINSTEI x
HORACIO RODRIGUES SOBRINHO -Pelo contido as fls. 52,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a certidao do transito
em julgado da senten‡a. -Adv. HAMILTON DE MELLO
PEREIRA DIAS-

48.-DEPOSITO-1549/2001-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOAQUIM APARECIDO DA
SILVA -Pelo contido as fls. 52, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre o oficio. -Adv. GABRIEL A.H. NEIVA
DE LIMA FILHO-

49.-ORDINARIA DE COBRANCA-9/2002-COMPANHIA
ITAULEASING DE ARRENDDAMENTO MERCANTIL-G x
COMERCIO DE CARNES CARNESUL LTDA. e outros -Pelo
contido as fls. 31, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre
a informa‡ao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. GASTAO
FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

50.-EXECUCAO DE TITULOS-91/2002-BANCO
BANESTADO S/A x AMAURI EDINALDO MAURO -Pelo
contido as fls. 48, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int.
Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

51.-BUSCA E APREENSAO-105/2002-BANCO DIBENS S/A
x ALAN RODRIGO LIMGERGER -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo e suspensivo (art. 520 “caput”
do Codigo de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para
responder em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se
os presentes autos ao Egregio Tribunal de Al‡ada, com as nossas
homenagens e cautelas de estilo.-Adv. ANTONIO FERREIRA
FRAN•A-

52.-BUSCA E APREENSAO-158/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E  INVESTIMENTO x ALTIVIR LIMA
DA SILVA. Manifeste-se o requerente em 05 dias sobre peti‡ao
de fls. 68. Diligencias necessarias. -Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA LOPES-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-294/2002-CIA. ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO I x ARTUR DE
SOUZA -Pelo contido as fls. 30, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias.  Sobre a certidao do transito em julgado da senten‡a.
-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

54.-DECLARATORIA DE NULIDADE-311/2002-NAMER
ASSAD x BANCO BOA VISTA S/A -Pelo contido as fls. 48,
faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre o oficio. Ap.
1135/97.-Adv. MARCELO ALESSANDRO BERTO-

55.-EMBARGOS  A EXECUCAO-351/2002-GILBERTO
GUELMANN e outros x CONCORDE ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA. -Recebo os embargos, suspendendo a Execu‡ao.
Intime-se o embargado para poder impugna-lo querendo, em dez
(10) dias. III- Diligencias necessarias. Ap. 27/02.-Adv.ROBERTA
SANDOVAL FRANCA e VALERIA OLSZEVSKI-

56.-INVENTARIO-397/2002-GERSON RINO PARNTL OAIDA
x BEN AMIM EURIDES OAIDA -Defiro o pedido de fls. 13.

Quanto a suspensao do feito pelo prazo de ate 60 dias.-Adv.
ARLETE ANA BELNIAKI SARTORI-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-413/2002-JULIVAR
FERMINO GRACIOLLI x SERASA- CENTRALIZACAO DE
SERVICOS DOS BANCOS S.A. -Defiro o pedido de fls.20.
Quanto a entrega dos autos ao requerente.-Adv. EMMANUEL
A. DE OLIVEIRA CARLOS-

58.—570/2002-BANCO BRADESCO S/A x SSB-
SINALIZACAO SUL BRAS. COM. E REPRESENTACAO LTD
e outros -Pelo contido as fls. 115, faculto que diga(m) requerente
em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

59.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-587/2002-
ANDERSON ADALTON DA SILVA x HSBC BANK BRASIL
S/A- BANCO MULTIPLO. Deferida a liminar pleiteada na inicial,
a parte autora nao ajuizou a a‡ao principal no prazo legal (certidao
de f. 166 verso) e tampouco prestou cau‡ao. Desta forma, torno
sem efeito a liminar, revogando-a, e declaro extinto o presente
processo com base no art. 808, I do Codigo de Processo Civil.
Condeno a parte requerente ao pagamento das custas processuais
e honorarios advocaticios ao patrono do requerido que fixo em
R$ 400,00 (quatrocentos reais), face a desnecessidade de instru‡ao
em audiencia. Oficie-se. P.R.I. -Adv. ANDERSON ADALTON
DA SILVA e KELLY CRISTINA WORM-

60.-INDENIZACAO-595/2002-EDSON LUIZ CAPILLE x
FUNERARIA VATICANO LTDA. e outros -Pelo contido as fls.
218/246, faculto que diga(m) requerente em 10 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

61.-SUMARIA DE COBRANCA-606/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO IUACHINI CAMILO x ADALBERTO DE PAULA
PIRES JUNIOR -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes as fls. 103/104 e, com esteio no art. 269, inciso III  do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex
lege”. Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e
arquive-se. P.R.I.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

62.-NULIDADE DE CONTRATO-770/2002-PETROLEO
COSTA BRAVA LTDA. e outros x SHELL BRASIL S.A. -Pelo
contido as fls. 216/314, faculto que diga(m) requerente em 10
dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. AMARILIS VAZ CORTESI-

63.-ALVARA-881/2002-ELIANA RITA PROPST x -Atenda a
requerente a promo‡ao retro (quanto a intima‡ao dos requerentes
para esclarecer a nao inclusao de outro filho chamado Marcelo).-
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

64.-EXECUCAO DE TITULOS-908/2002-EDUARDO DE
CASTRO x RADIO CULTURA PALOTINENSE LTDA. Avoquei
os presentes autos. Defiro o prazo de 15 (quinze) dias, para a
regulariza‡ao da representa‡ao processual. D.N. -Adv. CARLOS
EDUARDO DA SILVA FERREIRA-

65.—935/2002-SALEIMAN JOSE ANDRAUS x BANCO DO
BRASIL S/A. Pretende o requerente, revisar clausula essencial
do contrato firmado com a institui‡ao financeira requerida, a qual,
uma vez modificada, ira alterar consideravelmente as obriga‡oes
assumidas. Desta forma, nos termos do artigo 259, inciso V, do
Codigo de Processo Civil, emende o requerente a inicial,
adequando o valor atribuido a causa. Caso necessario,
complemente-se as custas e o FUNREJUS. Caso necessario,
complemente-se as custas e o FUNREJUS.  Intime-se. -Adv.
SIMONE BUENO DE MIRANDA LAGANA-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 044 00247/2001
ADEMAR LIEDKE JUNIOR 007 00449/1995
ADRIANA BASSO 035 00173/2000
ADRIANO MUNIZ REBELLO 044 00247/2001
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 047 00681/2001
ALBERTO SILVA GOMES 028 00391/1999
ALEXANDRE LUIZ DAMIAN DOS 034 01382/1999
ALEXANDRO FREITAS DA SILV 010 00176/1996
AMILTON FERREIRA DA SILVA 014 00726/1997
ANA LUCIA FRANCA 019 01230/1998
ANA LUCIA MACEDO MANSUR 027 00338/1999
ANA WILMA GUIDELLI 073 00519/2002
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA 058 00005/2002
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 024 00185/1999

015 01264/1997
ANDRE ZACARIAS T. DE QUEI 010 00176/1996
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 031 00871/1999
ANGELA MARIA DA SILVA 045 00608/2001
ANGELIANE M. DA CAMARA FA 014 00726/1997
ANTONIO BASSI 040 00879/2000
ANTONIO CARLOS GONCALVES 001 00429/1992
ANTONIO CELESTINO TONELOT 041 01382/2000
ANTONIO CELSO C. DE ALBUQ 047 00681/2001
ANTONIO EMERSON MARTINS 001 00429/1992
APARECIDO JOSE DA SILVA 017 00702/1998

069 00282/2002
056 01520/2001

ARARINAN KOSOP 080 00823/2002
ARLEI AZOLIN 009 00053/1996
AUREO VINHOTI 076 00723/2002
AYRTON LOPES DA SILVA 018 01031/1998
BEATRIZ SCHIEBLER 009 00053/1996
BETINA TREIGER GRUPENMACH 053 01368/2001
BIANCA LARISSA KLEIN 040 00879/2000
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CARLOS ALBERTO FARRACHA D 018 01031/1998
078 00747/2002

CARLOS FREDERICO REINA CO 076 00723/2002
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 013 01135/1996
CARMEN REGINA SILVERIO RA 023 01508/1998
CAROLINA Z. FLORES 056 01520/2001
CELSO FERNANDO GUTMANN 006 00320/1995
CESAR AUGUSTO TERRA 008 00599/1995
CESAR RICARDO TUPONI 023 01508/1998
CID FRANCIS GUEBER HUGEN 070 00289/2002
CRISTIANE CIBELE DE FREIT 008 00599/1995
CRISTIANE TIEMI OTA 010 00176/1996
DALTON LEMKE 002 00989/1992
DANIELLE ANNE PAMPLONA 047 00681/2001

015 01264/1997
DAPHNE CORREIA CAMARA CAN 067 00164/2002
DEISE CORREA MONTEIRO DE 066 00114/2002
DIMAS ANTONIO S. MUNOZ 055 01488/2001

054 01472/2001
DIONISIO OLICSHEVIS 034 01382/1999
EDSON TADEU VARGAS BRAGA 037 00495/2000
EDUARDO JOSE GUASTINI ROC 067 00164/2002
EDUARDO MELLO 031 00871/1999
ELIAS ED MISKALO 006 00320/1995
ELISA GOMES TORRES 016 00050/1998

050 01177/2001
ELIZABET NASCIMENTO 082 00840/2002
ENIO ROBERTO MURARA 013 01135/1996
ERLON DE FARIA PILATI 004 00389/1994
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 038 00630/2000
FABIANA SILVEIRA 072 00425/2002
FABIANO MILANI PIECHNIK 006 00320/1995
FABIULA SCHMIDT 037 00495/2000
FABRICIO STADLER CORREA 048 00965/2001
FILIPE ALVES DA COSTA 076 00723/2002
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 042 00074/2001
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 002 00989/1992
FRANCINE FREDERICO 062 00074/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 027 00338/1999
GASTAO FERNANDO PAES DE B 041 01382/2000
GENI WERKA 035 00173/2000
GLORIA MATUCHEWSKI 081 00837/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 074 00525/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 071 00376/2002
HENRIQUE EHLERS SILVA 034 01382/1999
HERCULES LUIZ 057 01637/2001
IDELANIR ERNESTI 003 00502/1993
ILDO EUGENIO B. CHIATTONE 055 01488/2001

054 01472/2001
IVETE CHRISTINA CYRILO 060 00026/2002
JANAINA BORDIN REMOR 018 01031/1998
JEAN CARLO DE ALMEIDA 077 00741/2002
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 064 00098/2002
JOAO CARLOS ADALBERTO ZOL 036 00383/2000
JOAO HORTMANN 077 00741/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 043 00182/2001
JOAO ZAIONS JUNIOR 057 01637/2001
JORGE DERBLI 066 00114/2002
JOSE AUGUSTO PEREIRA 025 00282/1999
JOSE CARLOS ALVES SILVA 006 00320/1995
JOSE CESAR VALEIXO NETO 025 00282/1999
JOSE LUCIANO DE A. HARTMA 076 00723/2002
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 022 01410/1998
JOSE ROBERTO SPINA 012 01045/1996
JOSE VALTER RODRIGUES 005 00249/1995
JULIANA LYCZACOWSKI MALVE 075 00635/2002
KARINA LUCIA WOITOWICZ 079 00786/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 065 00102/2002
KATY BRAUN 009 00053/1996
KEILE CRISTINA BIEZUS 006 00320/1995
LAURY LUCIR GEREMIA 013 01135/1996
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 045 00608/2001
LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE 013 01135/1996
LISANE CRISTINA CONTE 076 00723/2002
LOURIVAL BARAO MARQUES 040 00879/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 062 00074/2002
LUCIANE LAWIN 016 00050/1998
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 010 00176/1996
LUIZ ALBERTO GONCALVES 083 00847/2002
LUIZ ANTONIO DAROS 011 00555/1996
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 060 00026/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 051 01250/2001

010 00176/1996
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 014 00726/1997
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 028 00391/1999
LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 036 00383/2000
LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA 057 01637/2001
LUZARDO THOMAZ DE AQUINO 088 00982/2002
MANOEL BORBA DE CAMARGO 006 00320/1995
MARCELO ANTONIO O. MARTIN 004 00389/1994
MARCELO ANTONIO THEODORO 009 00053/1996
MARCIA REGINA N. DE SOUZA 025 00282/1999
MARCIA ZANIN 001 00429/1992
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 014 00726/1997
MARCO ANTONIO ANDRAUS 032 01011/1999
MARCO ANTONIO BARBOSA 026 00318/1999
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 053 01368/2001
MARIA CRISTINA MELQUIADES 022 01410/1998
MARIA INES DIAS 061 00052/2002
MARIA NOEMIA ALVES MATIAS 012 01045/1996
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 009 00053/1996
MARILZA MATIOSKI 024 00185/1999
MARIO BELTRAMIN JUNIOR 049 01009/2001
MARTA PATRICIA BONK RIZZO 063 00085/2002
MARTA SUZY WAGNER 049 01009/2001
MAURO CURTI 003 00502/1993
MAURO FONSECA DE MACEDO 030 00530/1999
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 019 01230/1998
MIGUEL LUIZ CONTE 076 00723/2002
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 020 01393/1998
MOEMA REFFO S. MANZOCHI 010 00176/1996
MUNIR ABAGGE 032 01011/1999
MURILO CELSO FERRI 028 00391/1999

NELSON ANTONIO GOMES JUNI 041 01382/2000
NELSON KNOB 015 01264/1997
NILZA SALLETE FERREIRA DA 015 01264/1997
ONESIO MACHADO DE OLIVEIR 003 00502/1993
OSMAR NODARI 026 00318/1999
OSVALDO ANTONIO N. BENKEN 022 01410/1998
PAULINO ANDREOLI 012 01045/1996
PAULO ARMANDO CAETANO DE 035 00173/2000
PAULO ROBERTO SILVA LARA 066 00114/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 033 01113/1999
PEDRO HENRIQUE XAVIER 070 00289/2002
PEDRO PAULO PAMPLONA 047 00681/2001

015 01264/1997
PRISCILA GEZISKI 062 00074/2002
REGINA YURICO TAKAHASHI 085 00852/2002

084 00848/2002
046 00676/2001

RENATA FRANCO TREVISAN 015 01264/1997
ROBERTO EURICO SCHMIDT JR 009 00053/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 043 00182/2001
ROSANGELA URIARTE RIERA S 004 00389/1994
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 041 01382/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 029 00423/1999

087 00952/2002
RUBENS CORREA 008 00599/1995
SANTINO SAGAIS 064 00098/2002
SEBASTIAO M. MARTINS NETO 076 00723/2002
SEBASTIAO MIQUELETO 055 01488/2001

054 01472/2001
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 022 01410/1998
SERGIO LUIZ FERNANDES 059 00006/2002

080 00823/2002
SERGIO ZATTAR 040 00879/2000
SILVESTRE DIAS DOS REIS 038 00630/2000
SILVIO ANTONIO AGUIAR 050 01177/2001
SILVIO BATISTA 039 00668/2000
SILVIO BRAMBILA 071 00376/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 040 00879/2000
SOLANGE GUIDO 052 01360/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 086 00869/2002
SYLVANO ALVES DA ROCHA LO 028 00391/1999
TELMA CARVALHO DE OLIVEIR 007 00449/1995
THEREZINHA DE JESUS DA C. 023 01508/1998
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 088 00982/2002
VALDIR JULIO ULBRICH 005 00249/1995
VANESSA CRISTINA CRUZ SCH 038 00630/2000
VICTOR ANDRE COTRIN DA SI 006 00320/1995
VIVIAN FELDENS CETENARESK 053 01368/2001
WALDIR FRAN•OLIN 031 00871/1999
WALTER HELIO DE LIMA MART 021 01400/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 068 00182/2002
WILSON GARCIA 049 01009/2001

1.-COBRANCA-429/1992-COND.CONJ.RES.NOVA EUROPA
I E II x JOAO  ROBERTO LISBOA- Designo os dias 1º/10/2002
e 15/10/2002 às 14h45, para realizaçÆo da 1ª e 2ª praças do bem
penhorado, mantidas, quanto ao mais, as determinaçäes contidas
no despacho de fls. 330. Intime-se. Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS, ANTONIO CARLOS GONCALVES e MARCIA
ZANIN-

2.-RESCISAO  COMP.COMPRA E VENDA-989/1992-LUIZ
RENATO CAMARGO ESSENFELDER. e outros x AMAURI
MACHADO PESSINI. e outros -(fls.216) Manifeste-se o autor,
sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. DALTON LEMKE
e FLAVIO FAGUNDES FERREIRA-

3.-COBRANCA-502/1993-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x ALFREDO MEYER NETO- Diga a autora se pretende a
execuçÆo do julgado. Quedando-se silente, arquive-se. Intime-
se. Adv. IDELANIR ERNESTI, MAURO CURTI e ONESIO
MACHADO DE OLIVEIRA-

4.-EXECUCAO-389/1994-BANCO SANTANDER
MERIDIONAL S.A. x KORRETA INFORMATICA LTDA e
outros - 1. Em razÆo do caráter  sigiloso por força de lei, as
informaçäes prestadas às fls. 142/156 deverÆo ser desentranhadas
dos autos e arquivadas em local próprio da Escrivania; a consulta
é facultada à parte em Cartório. 2. O bloqueio é consequência de
eventual penhora. Indefiro (f. 159,1). 3. Baixem os autos à
Contadoria, como requerido (f. 159, 2), mas as despesas
decorrentes serÆo pagas pelo credor, sem reembolso. 4.
Considerando que o representante legal da devedora, Sandro
Knauber (f. 48v) é deposiutário do bem penhorado, expeça-se
mandado de remoçÆo, permanecendo o credor como depositário
do referido bem. 5. Intime-se. Com  base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento  das custas relativas
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. MARCELO ANTONIO O.
MARTINS, ERLON DE FARIA PILATI e ROSANGELA
URIARTE RIERA SUREDA-

5.-EXECUCAO  DE TIT.EXTRAJUDICIAL-249/1995-
COMERCIO DE CARNES ASSUNCAO LTDA x ALEXEJ VON
ROGOSCHIN- Antes de apreciar os pedidos constantes da
petiçÆo de f. 149, manifeste-se o credor, em cinco dias, acerca
do disposto no inc. I do art. 685 do CPC e o contido à f. 93/94 e
98/99. Intime-se. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES e VALDIR
JULIO ULBRICH-

6.-INVENTARIO-320/1995-FABIO BRUNETTI x ESP.DE
JACOMO BRUNETTI- Sobre a petiçÆo de IRENE TYBURSKI,
de fls. 188/192 (e documentos que lhe foram acostados, fls. 194/
207), manifestem-se  todos os interessados. 2. Intime-se.  Adv.
MANOEL BORBA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKALO,
VICTOR ANDRE COTRIN DA SILVA, CELSO FERNANDO
GUTMANN, JOSE CARLOS ALVES SILVA, FABIANO
MILANI PIECHNIK e KEILE CRISTINA BIEZUS-

7.-REVISIONAL DE ALUGUEL-449/1995-ALBARI RIBEIRO
DE SOUZA x ANTONIO PADUA SOUZA DOS REIS-
Considerando que o devedor já foi citado (f. 34, em apenso),
antecipado o pagamento das diligências a serem realizadas pelo

sr. meirinho, desentranhe-se o mandado (f. 33 em apenso) para
integral  cumprimento. Intime-se. Adv. ADEMAR LIEDKE
JUNIOR e TELMA CARVALHO DE OLIVEIRA GALVAO-

8.-DEPOSITO-599/1995-ABN MARO BANK x JAMES
GILSON BECLIN -Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer
se tem interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da
sucumbência. Nada requerido e após satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. -Adv. CESAR AUGUSTO
TERRA, CRISTIANE CIBELE DE FREITAS e RUBENS
CORREA-

9.-ORDINARIA  DE COBRANCA-53/1996-AMERICAN
EXPRESS DO BRASIL TEMPO & CIA x RAFAEL JULIANO
LUCIO MACHADO- (f. 163) Indefiro o pedido de requisiçÆo
de informaçäes (f. 160). Isto porque é dever da credora diligenciar
acerca da localizaçÆo e existência de bens passíveis de
penhora...Intime-se.  Adv. BEATRIZ SCHIEBLER, MARCELO
ANTONIO THEODORO, MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA, ARLEI AZOLIN, ROBERTO EURICO SCHMIDT
JR. e KATY BRAUN-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-176/1996-MARIO
CASSANELLI x MARCOS MOREIRA FERREIRA e outros-
Defiro o pedido de  fls. 123/124. Decorridos os 180 dias,
manifeste-se o credor. Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MOEMA REFFO S. MANZOCHI, LUISE
TALLAREK DE QUEIROZ, ANDRE ZACARIAS T. DE
QUEIROZ, CRISTIANE TIEMI OTA e ALEXANDRO FREITAS
DA SILVA-

11.-DEPOSITO-555/1996-VOUPAR - ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS  S.C. x OSNI INACIO DE LIMA
CONSTRUCOES -Intime-se o autor para, em cinco dias, dizer se
tem interesse na execuçÆo das verbas decorrentes da
sucumbência. Nada requerido e após satisfeitas eventuais custas
pendentes, anote-se e arquive-se. -Adv. LUIZ ANTONIO
DAROS-

12.-ORDINARIA-1045/1996-VEGA GRAFICA E EDITORA
LTDA x LUVIZOTTO MAQUINAS DE ESCRITORIO LTDA-
Defiro, como requerido (f. 191). Intime-se. (carga dos autos à
autora) Adv. JOSE ROBERTO SPINA, PAULINO ANDREOLI
e MARIA NOEMIA ALVES MATIAS-

13.—1135/1996-SOLOTECNICA S.C. LTDA x EVEREST -
LIMPEZA E  CONSERVACAO LTDA -Com base no art. 19 do
CPC, providencie a parte requerente o pagamento das custas
relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo
do competente mandado. -Adv. CARLOS JOAQUIM DE
OLIVEIRA FRANCO, LINCOLN E.ALBUQUERQUE DE
CAMARGO Fº, ENIO ROBERTO MURARA e LAURY LUCIR
GEREMIA-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-726/1997-
HOSPITAL SANTA CRUZ S.A. x EDILTON JOSE ROCHA- (f.
161) Atualize-se a conta geral, dizendo em seguida todos os
interessados. Após, à avaliaçÆo  do(s) bem(ns) constritado(s).
Intime-se. Adv. AMILTON FERREIRA DA SILVA, MARCIO
LUIZ FERREIRA DA SILVA, ANGELIANE M. DA CAMARA
FALCAO e LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

15.-MONITORIA-1264/1997-XEROX DO BRASIL LTDA x
COPIADORA ITAGUACU LTDA - ME -(fls.222) Manifeste-se
o credor, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, NELSON KNOB, PEDRO
PAULO PAMPLONA, DANIELLE ANNE PAMPLONA,
RENATA FRANCO TREVISAN e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-50/1998-COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA x FABIO
BARBOSA BIVAR- Manifeste-se o autor sobre os ofícios de fls.
91/92 e 94/97. Adv. ELISA GOMES TORRES e LUCIANE
LAWIN-

17.-DECLARATORIA-702/1998-SUCESSORES DE DORIVAL
RIBEIRO LTDA x ANGULO AGRO INDUSTRIAL LTDA- (f.
104) A minuta do ediatl  trazida aos autos à f. 103 nÆo contém os
requisitos necessários para os fins a que se destina. Deverá a parte
autora, em mais cinco dias, apresentar outra, com o resumo da
petiçÆo inicial, sob pena de, em nÆo o fazendo, a Escrivania dar
cumprimento ao que dispäe o CN 5.4.3.1 (parte final), com a
transcriçÆo integral da petiçÆo inicial. Intime-se. Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1031/1998-ILISEU
ANDRECZEVECZ x CELSO DAL  NEGRO- Escoado o prazo
sem pagamento, certifique-se e, antecipadas as custas (CPC, art.
19), expeça-se mandado executivo. Intime-se. Adv. AYRTON
LOPES DA SILVA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE
CASTRO e JANAINA BORDIN REMOR-

19.-DECLARATORIA-1230/1998-DIPAVE VEICULOS S.A. x
K2M EMPREENDIMENTOS PUBLICITARIOS LTDA- Diga a
autora se pretende a execuçÆo do julgado. Quedando-se silente,
arquive-se. Intime-se. Adv. MIGUEL ANTONIO SLOWIK e
ANA LUCIA FRANCA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-1393/1998-FORD LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x MAURO SEIJI
KAZUMA- Informe o autor, em cinco dias, sobre a distribuiçÆo
e cumprimento da carta precatória que lhe foi entregue (recibo de
f. 68v). Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

21.-INVENTARIO-1400/1998-LUIZ CARLOS BAZAN DE
PAULA x ESP. DE WLADISLAVA BAZAN DE PAULA e outros-
(f. 272) 1. Preliminarmente, anote-se o novo procurador do
inventariante de f. 271. 2. Defiro o pedido de vistas dos autos
fora de Cartório (f. 170). Prazo: 5 dias. 3. Intime-se. Adv. WALTER
HELIO DE LIMA MARTINS-

22.-RESSARCIMENTO-1410/1998-EMPRESA DE  ãNIBUS

NOSSA SENHORA DA PENHA S.A. x RONALDO JOSÉ
SELLE e outros- (f. 154) Sobre a petiçÆo da co-devedora
BRASAUTO BRASILEIRA DE VEÖCULOS LTDA., de f. 152
(e doc. que lhe foi acostado, f. 153), manifeste-se a credora. Intime-
se. Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO, OSVALDO
ANTONIO N. BENKENDORF, MARIA CRISTINA
MELQUIADES DA ROCHA e JOSE MELQUIADES DA
ROCHA JUNIOR-

23.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-1508/1998-
FARMADOG COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA x SAGEMULLER LTDA- (f. 174)
1. A petiçÆo de f. 173 noticia a existência de “substabelecimento
em anexo”, ocorre que nada foi acostado a falada peça. Assim,
esclareça seu ilustre subscritor. 2. Intime-se. Adv. LUIZ CARLOS
DA ROCHA, CESAR RICARDO TUPONI, THEREZINHA DE
JESUS DA C.WINKLER e CARMEN REGINA SILVERIO
RAMOS-

24.-SUMARIA DE COBRANCA-185/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO NOBRE ATLANTIS  x LUIZ CARLOS BIAZETTO
e outros- Manifestem-se os devedores (f. 238), em cinco dias.
Intime-se. Adv.  MARILZA MATIOSKI e ANDRE RICARDO
BRUSAMOLIN-

25.-RESSARCIMENTO-282/1999-HSBC BMARINDUS
SEGUROS S.A. x VIACAO COMETA- (F. 204) Aguarde-se a
realizaçÆo da audiência aprazada à f. 188. Intime-se. Adv. JOSE
CESAR VALEIXO NETO, MARCIA REGINA N. DE SOUZA
VALEIXO e JOSE AUGUSTO PEREIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-318/1999-
GABRIEL TAUFICK NAME x MARIA DEL CARMEN ZECH
e outros- (F. 76) NÆo há necessidade de nova citaçÆo. ·
avaliaçÆo do(s) bem(ns) constritado(s), dizendo em seguida todos
os interessados.  Intime-se. Adv. OSMAR NODARI e MARCO
ANTONIO BARBOSA-

27.-MONITORIA-338/1999-CERAMICA SAO  CAETANO S.A.
x CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA- (f. 94) 1. Defiro o pedido
de f. 93. 2. Aguarde-se no arquivo a manifestaçÆo da parte
interessada. 3. Intime-se. Adv. ANA LUCIA MACEDO MANSUR
e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

28.-MONITORIA-391/1999-BANCO BANDEIRANTES S.A. x
THELMA KOLBER MANTELMACHER -(fls.159) Manifeste-
se o exequente, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv.
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, ALBERTO SILVA
GOMES, MURILO CELSO FERRI e SYLVANO ALVES DA
ROCHA LOURES NETO-

29.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-423/1999-
COMPANHIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. x MARCO
ANTONIO MACHADO- Processo extinto (f. 46); anote-se e
arquive-se. Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

30.-RESCISAO  DE CONTRATO-530/1999-INDUSTRIA E
COM.DE MAQUINAS PERFECTA CURITIBA LTDA x CESAR
AUGUSTO RAFACHO- (f. 91) 1. Diga a autora se pretende a
execuçÆo do julgado. 2. Quedando-se  silente, arquive-se. 3.
Intime-se. Adv. MAURO FONSECA DE MACEDO-

31.-SUMARIA-871/1999-CONDOMINIO EDIFICIO
RESIDENCIAL PLACE VENDOME x CONSTRUTORA
AUGUSTO BERMAN LTDA- (f. 320) Intime-se o procurador
da ré e subscritor da petiçÆo de fls. 311/312, para regularizar sua
representaçÆo processual, em cinco dias. Adv. WALDIR
FRANÇOLIN, EDUARDO MELLO-

32.-ORDINARIA-1011/1999-ALCEU DE OLIVEIRA x
TELECOMUNICACOES DO PARANA S.A - TELEPAR- (f. 215)
1. Ante a  ausência de impugnaçÆo válida acerca dos honorários
periciais, tanto com relaçÆo à perícia médica, quanto a segurança
do trabalho, fixo os honorários dos experts  nos valores estimados
às fls. 154 e 197, respectivamente... Intime-se. Adv. MARCO
ANTONIO ANDRAUS e MUNIR ABAGGE-

33.-EXECUCAO-1113/1999-BANCO DE CREDITO
NACIONAL S.A x A.E.DE CASTRO & CIA LTDA e outros-
Manifeste-se o credor, em cinco dias. Intime-se. Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI-

34.-ORDINARIA-1382/1999-ANDREA CRISTHINE
PRODOHL KOVALCZUK e outros x GENERINA DA SILVA
BARROS- (f. 523) 1. Considerando que os autos estÆo em
Cartório, deixo de apreciar o petitório da ré, de f. 521. 2. Defiro
o pedido dos autores, de f. 522. Aguarde-se nova manifestaçÆo
autoral. 3. Noutro ângulo, intime-se o procurador da ré, na forma
usual, via Diário da Justiça, para, em até dez dias, fornecer o
atual endereço de sua constituinte. 4. Convém observar, porquanto
oportuno, que se trata de prazo comum, correndo em Cartório. 5.
Intime-se. Adv. DIONISIO OLICSHEVIS, ALEXANDRE LUIZ
DAMIAN DOS SANTOS e HENRIQUE EHLERS SILVA-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-173/2000-BANCO VOLVO
(BRASIL) S.A x COMERCIAL ACARAUENSE DE BEBIDAS
LTDA- Aguarde-se por 180 dias. Adv. ADRIANA BASSO,
PAULO ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA e GENI
WERKA-

36.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-383/2000-
MARCOS BAGGIO & CIA  LTDA x SOCIEDADE UNIAO
JUVENTUS- (f. 92) Manifeste-se o credor, em cinco dias. Intime-
se. Adv. LUIZ HENRIQUE  WASILEWSKI e JOAO CARLOS
ADALBERTO ZOLANDECK-

37.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-495/2000-NEW
HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA x MONTRELA
POLIURETANOS LTDA e outros- (f. 110) Aguarde-se a efetiva
formaçÆo da relaçÆo processual nos autos apensados (nº 359/
2000). Encerrada, lá, a fase postulatória, venham conclusos os
autos para deliberaçÆo conjunta. Intime-se. Adv. FABIULA
SCHMIDT e EDSON TADEU VARGAS BRAGA-
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38.—630/2000-MONICA ELISABETH GRANTHAM x BANCO
ITAU S.A- Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito (f. 263/
264) manifestem-se as partes. Intime-se. Adv. SILVESTRE DIAS
DOS REIS, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

39.-RESSARCIMENTO-668/2000-COTRASA COMERCIO DE
TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x ANTONIO CARLOS
SENEME JUNIOR- 1. Diga a autora, vitoriosa na demanda, se
pretende a execuçÆo do julgado. 2. Quedando-se silente, arquive-
se. 3. Intime-se. Adv. SILVIO BATISTA-

40.-SUMARIA DE COBRANCA-879/2000-ARLETE CORREIA
ROSS x TEREZA CRISTINA GOMES DA COSTA SALIBA e
outros- 1. Intime-se a parte ré para efetuar o pagamento das
diligências solicitadas pelo sr. oficial de justiça à f. 164. Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE, BIANCA LARISSA
KLEIN, SERGIO ZATTAR, ANTONIO BASSI e LOURIVAL
BARAO MARQUES-

41.-LIQUIDACAO DE SENTENCA-1382/2000-JOSNY
TURISMO LTDA e outros x BANCO ITAU S/A- (f. 78) Digam
as partes, em até dez dias, sobre o laudo pericial, observando que
trata-se de prazo comum, correndo em Cartório. Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR, ROSEVAL SOARES
PETRECHEN, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

42.-BUSCA E APREENSAO-74/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x JOSE GILMAR FERREIRA DE OLIVEIRA- Ao autor, ante
o ofício da Receita Federal. Adv. FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-182/2001-UNIBANCO
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x ELIANE
DE QUEIROZ JESUS- (f. 128) Diga a ré se pretende a execuçÆo
do julgado. Quedando-se silente, arquive-se. Intime-se. Adv.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

44.-MONITORIA-247/2001-BANCO CITIBANK S/A x AGORA
ENGENHARIA AMBIENTAL S/C LTDA e outros- Manifeste-
se o autor, em cinco dias, sobre a ausência de citaçÆo dos demais
réus. Intime-se. Adv. ABEL ANTONIO REBELLO e ADRIANO
MUNIZ REBELLO-

45.-INVENTARIO-608/2001-MARLI DO ROCIO RUDNISKI
x ESPOLIO DE JAN MICHALEK- 1. ·s últimas declaraçäes,
dizendo em seguida todos os interessados. 2. Intime-se. Adv.
LIANA MARIA TABORDA RAMOS e ANGELA MARIA DA
SILVA-

46.-INTERDICAO-676/2001-NEREU MACIEL DOS SANTOS
x EDUARDO MACIEL DOS SANTOS- Retirar CartidÆo ao
INSS e Assinar o Termo de Curatela. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

47.-CARTA DE SENTENCA-681/2001-PEDRO PAULO
PAMPLONA x COMPANHIA DE SEGUROS MINAS BRASIL-
(f. 109) Avoquei estes autos para corrigir erro material constante
no item 2 do desp. de f. 106, para determinar, após o credor trazer
aos autos demonstrativo atualizado do débito, o levantamento da
diferença entre o valor executado nestes autos de carta de sentença
(R$ 29.080,08, em abril/98) e o valor da parte incontroversa já
levantado pelo credor (f. 92), e nÆo como constou do referido
despacho (...do restante do  valor depositado...). Intime-se. Adv.
DANIELLE ANNE PAMPLONA, PEDRO PAULO
PAMPLONA, ANTONIO CELSO C. DE ALBUQUERQUE e
AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

48.-DEPOSITO-965/2001-BBV CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO DIAS DA FONSECA - (f.
24) Oficie-se ao Detran... Defiro a conversÆo (f. 22/23)...
Providenciar o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça,
para expediçÆo e cumprimento do mandado. -Adv. FABRICIO
STADLER CORREA-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-1009/2001-COOPERATIVA
HABITACIONAL DO RESIDENCIAL MORUMBI - e outros x
CELIA REGINA GUIMARAES MOREIRA e outros -Audiência
de tentativa de conciliaçÆo (CPC, arts. 331 e 125, IV), em 29/
11/02 às 16 horas.-Adv. MARTA SUZY WAGNER, WILSON
GARCIA e MARIO BELTRAMIN JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-1177/2001-BANCO LLOYDS TSB
S.A. x ELOY TEREZINHA DALPRA-Anote-se e arquive-se.
Adv. ELISA GOMES TORRES e SILVIO ANTONIO AGUIAR-

51.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1250/2001-JULIO
LERNER - FIRMA INDIVIDUAL x ANDRE ENGLISCH -Defiro
o pedido de fls. Adiantadas as despesas do ato (R$ 49,00), oficie-
se, como requerido. 2. Intime-se. -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

52.-COBRANCA (ORDINARIO)-1360/2001-MAURILIO
DUELLO x CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA-
(f. 87) Diga o autor, vitorioso na demanda, em até cinco dias, se
pretende a execuçÆo do julgado. Quedando-se silente, arquive-
se. Intime-se. Adv. SOLANGE GUIDO-

53.—1368/2001-BORIS IANKILEVICH e outros x
CONDOMINIO EDIFICIO CHAMPS ELYSEES- 1. Com a
sentença de fls. 207/210, exauriu-se a funçÆo jurisdicional deste
Juízo (art. 463 do CPC). 2. Deixo, pois de apreciar o pedido de f.
214. 3. Intime-se. Adv. BETINA TREIGER GRUPENMACHER,
VIVIAN FELDENS CETENARESKI e MARCOS LUCIO
CARNEIRO DE MELLO-

54.—1472/2001-CNC  USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. E COM. LTDA- Defiro
o pedido de f. 219. Aguarde-se e Intime-se. Adv. ILDO EUGENIO
B. CHIATTONE, DIMAS ANTONIO S. MUNOZ e SEBASTIAO
MIQUELETO-

55.—1488/2001-CNC  USINAGEM INDUSTRIAL LTDA x
INDEX TORNOS AUTOMATICOS IND. ECOM. LTDA- (f. 127)
1. Sobre a contestaçÆo e documentos acostados, manifeste-se a
parte requerente, em até 10 dias (CPC, 327 e 301, X), querendo.
2. Intime-se. Adv. ILDO EUGENIO B. CHIATTONE, DIMAS
ANTONIO S. MUNOZ e SEBASTIAO MIQUELETO-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-1520/2001-PARATI
S/A x SUPERMERCADOS AMIGAO SUL LTDA- 1. Diga a
parte requerente o que efetivamente pretende com a petiçÆo de
fls. 71/72 (e doc. que lhe foi acostado, fls. 73). 2. Intime-se. Adv.
APARECIDO JOSE DA SILVA e CAROLINA Z. FLORES-

57.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1637/2001-O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA, em ... e
outros x BERNECK E CIA e outros -Especifiquem as partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente
produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para a
soluçÆo da lide, ou justifiquem o eventual cabimento do
julgamento do feito no estado em que se encontra. -Adv. JOAO
ZAIONS JUNIOR, LUIZ ROBERTO WERNER ROCHA e
HERCULES LUIZ-

58.-BUSCA E APREENSAO-5/2002-CONTINENTAL BANCO
S/A x ALTAIR MONTEIRO- Ao autor, ante os ofícios de fls. 32/
36. Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

59.-BUSCA E APREENSAO-6/2002-BANCO BRADESCO S/
A x ALTEVIR LOPES- Defiro o pedido de f. 21. Decorridos os
30 dias, manifeste-se a credora. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES-

60.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-26/2002-SOPOIPE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOAO
CARLOS BOSCARDIN -Diga a autora, vitoriosa na demanda,
em até cinco dias, se pretende a execuçÆo do julgado. Quedando-
se silente, preparadas as custas remanescentes, arquive-se. Intime-
se. -Adv. IVETE CHRISTINA CYRILO e LUIZ CESAR
TABORDA ALVES-

61.-DECLARATORIA-52/2002-FRANCISCO PAULO VITOR
DE CARVALHO x LIBRA - LOTEAMENTOS E IMOVEIS
BRASIL LTDA e outros- (f. 76) 1. Defiro o pedido de f. 75.
Adiantadas as despesas do ato (R$ 13,98), oficie-se como
requerido, com exceçÆo à SANEPAR em atençÆo ao expediente
encaminhado a esta Serventia. 2. Intime-se. Adv. MARIA INES
DIAS-

62.-BUSCA E APREENSAO-74/2002-BANCO BRADESCO S/
A x HAMILTON JUAREZ BORMANN- (f. 13) 1. Indefiro o
pedido de expediçÆo de ofício ao Detran-SC visando o
impedimento da renovaçÆo do licenciamento, por tratar-se de
providência que nÆo interessa nem ao fisco (nÆo recolherá o
IPVA), nem mesmo a própria credora, porque impedido ou
limitado o seu trânsito, diminuirÆo as possibilidades de
recuperaçÆo do veículo objeto da presente. Assim, adiantadas as
despesas do ato, oficie-se ao Detran-SC solicitando, tÆo-somente,
o bloqueio para impedir a transferência do  veículo descrito na
inicial. 2. Depreque-se, como requerido. 3. Intime-se. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI, PRISCILA GEZISKI e FRANCINE
FREDERICO-

63.-BUSCA E APREENSAO-85/2002-CIPASA -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA S/C x
GRANITOS IMPERADOR LTDA -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a credora o pagamento das custas da execuçÆo da
sentença e o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -
Adv. MARTA PATRICIA BONK RIZZO-

64.-RESCISAO CONTRATUAL-98/2002-BRASLOTE
LOTEAMENTOS BRASILEIROS LTDA x ANTONIO DE
FRANCA PONTES e outros -Manifeste-se o autor sobre a
contestaçÆo apresentada pela 3ª ré. -Adv. SANTINO SAGAIS e
JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES-

65.-BUSCA E APREENSAO-102/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x MARIA MARLI SIQUEIRA SANTOS- (f. 38)
Defiro o pedido de f. 37. Decorridos os 60 dias, manifeste-se a
credora. Intime-se. Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

66.-INDENIZACAO-114/2002-DIRLENE MADALENA
RIBEIRO CERCAL x ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CEF/
PR- (f. 160) 1. Atento ao princípio do contraditório e também
porque a autora acostou a petiçÆo de fls. 91/95 documento de
interesse das partes (fls. 96/159), diga a parte ré em até cinco dias
(CPC, 398). 2. Intime-se. Adv. DEISE CORREA MONTEIRO
DE B. HINZ, JORGE DERBLI e PAULO ROBERTO SILVA
LARA-

67.-COBRANCA (ORDINARIO)-164/2002-ORTEGA & LOPES
IMOVEIS LTDA x PEDRO MARTYNHAK -1. Especifiquem as
partes, no prazo de 5 (cinco) dias, quais as provas que,
efetivamente pretendem produzir em abandono de suas teses,
guardando pertinência, e demonstrando a relevância daquelas que
eventualmente indicarem, com a matéria em disceptaçÆo, sob
pena de indeferimento e/ou preclusÆo temporal. 2. Intime-se. -
Adv. DAPHNE CORREIA CAMARA CANTO e EDUARDO
JOSE GUASTINI ROCHA-

68.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-182/2002-JOAO
DE MARIA CAMARGO x EDEL SEGURADORA S.A. -(fls.11)
Manifeste-se o exequente, sobre a  certidão do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. WILMAR ALVINO DA SILVA-

69.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-282/2002-PARATI
S/A x SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA -Providenciar
remessa e cumprimento da Carta Precatória (custas de expediçÆo
= R$ 36,39). -Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

70.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-289/2002-JAYME
ISAC FRITCHSTEIN x SOCIEDADE COOPERATIVA DE
SERVICOS MEDICOS E ... e outros- “...hei por bem conceder a

liminar para determinar à requerida que arque com o pagamento
das despesas do requerente junto ao Hospital Nossa Senhora das
Graças, referentes aos procedimentos médicos do período de 05
de outubro a 31 de outubro de 2001. Intime-se.”  Adv. CID
FRANCIS GUEBER HUGEN e PEDRO HENRIQUE XAVIER-

71.-RESOLUCAO DE CONTRATO-376/2002-
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA x
LUIZ ALBERTO DOS SANTOS e outros- (f. 89) 1. Suspendo o
curso do processo e determino que a ré regularize sua
representaçÆo processual, em até quinze dias, sob as penas da
lei (CPC, 13, II e 37). 2. Intime-se. Adv. SILVIO BRAMBILA e
HELENA DELLAPE JARDIM PASSARINI-

72.-BUSCA E APREENSAO-425/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x DEVONIR MIGUEL MARTINS- (f. 38) Defiro
como requerido (f. 37), devendo o autor comprovar a distribuiçÆo
da deprecata, no prazo de dez dias. Intime-se. Ao autor, ante os
ofícios de fls. 39/40. Adv. FABIANA SILVEIRA-

73.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-519/2002-
MANIPASS IMPORTACAO E EXPORTACAO x MOZZART
ROSSETO JUNIOR- Aguarde-se por trinta dias. Adv. ANA
WILMA GUIDELLI-

74.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-525/2002-PARMA
QUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ... e
outros x CONFIMAD INDUSTRIA DE MADEIRAS LTDA- (f.
104) “Recebo a petiçÆo de f. 103 como emenda da inicial...
Apresente a credora, em cinco dias, demonstrativo atualizado do
débito. Feito isso, cite-se...” Adv. HAMILTON SCHMIDT
COSTA FILHO-

75.-PRODUCAO ANTECIPADA DE  PROVAS-635/2002-X-
LEME SERVICOS DE RADIOLOGIA S/C LTDA x VALDIR
DE PAULA FURTADO JUNIOR - (f. 34) “...indefiro a liminar
requerida na letra “b” da f. 32. Intime-se. III. Para proceder à
prova pericial pleiteada, nomeio perito o Arquiteto Francisco José
Vargas, mediante compromisso. Da presente nomeaçÆo, intime-
se a parte autora, para que, querendo, no prazo de cinco dias,
indique assistente técnico e formule quesitos (art. 850, c/c art.
421, I e II, ambos do CPC...” Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relativas
as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. JULIANA LYCZACOWSKI
MALVEZZI-

76.-EMBARGOS DE TERCEIRO-723/2002-ALDIVINO
GENEROSO DA SILVA x JORGE LUIZ LENZI e outros -
Manifeste-se o autor sobre as contestaçäes apresentadas, fls. 20/
44 e 45/49. -Adv. JOSE LUCIANO DE A. HARTMANN,
MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO M. MARTINS NETO,
LISANE CRISTINA CONTE, AUREO VINHOTI, FILIPE
ALVES DA COSTA e CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-741/2002-JUSARA
CHIMACHESKI COLA x JENI IRENE BAGGIO -Manifeste-se
o autor sobre a contestaçÆo e  documentos apresentados. -Adv.
JOAO HORTMANN e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

78.-BUSCA E APREENSAO-747/2002-AUTOPLAN -
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x SICERLEY
CASADO - Mantida a decisÆo de fls. 37, agravada. Providenciar
o pagamento das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
cumprimento do mandado expedido nos autos. -Adv. CARLOS
ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

79.-ALVARA-786/2002-MONICA SILVIA PEREIRA MAUAD
- Sobre o parecer do ilustre representante do Ministério Público,
de f. 15, manifeste-se a requerente. Intime-se. Adv. KARINA
LUCIA WOITOWICZ-

80.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-823/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
PRIMEIRO MUNDO e outros- (f. 25) 1. Declaro ineficaz a
nomeaçÆo feita à f. 17 por: a) desobedecer a gradaçÆo legal
(CPC, art. 655 c/c 656);  b) nÆo constar do doc. de f. 19, a
identificaçÆo do credor do valor ali apontado (CPC, 655, par. 1º,
IV) e c) pelos motivos declinados pelo credor às fls. 23/24. 2.
Devolvendo ao credor o direito de indicar bens passíveis de
penhora, de acordo com a gradaçÆo legal, oficie-se, como
requerido (f. 24, nº 4). 3. Intime-se. Adv. SERGIO LUIZ
FERNANDES e ARARINAN KOSOP-

81.-ARROLAMENTO SUMARIO-837/2002-HIPOLITO
RIBEIRO CARDOSO e outros x ESP. DE ALES MOCELIN
CARDOSO- (f. 54) Intime-se  o inventariante para trazer aos autos
a certidÆo de casamento de Nelson Mocelin Cardoso. Adv.
GLORIA MATUCHEWSKI-

82.-ALVARA-840/2002-MARIA JOSEFINA CHEMIN - 1. Deve
a requerente esclarecer seu estado civil, bem como trazer ao bojo
dos autos a certidÆo do óbito do pai do “de cujus”, se falecido
for. 2. Intime-se. Adv. ELIZABET NASCIMENTO-

83.-INDENIZACAO POR  ATO ILICITO-847/2002-
AGUINELINO PEREIRA DA SILVA x TRANSPORTADORA
F. SOUTO LTDA e outros -1. Defiro a gratuidade de justiça à
autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-lhe
patrona a signatária da inicial, independentemente de pagamento
de honorários advocatícios. 2. Indefiro o pedido de f. 78, “b”,
porque fato nenhum foi alegado, capaz de alterar o entendimento
deste Juízo. 3. Intime-se o autor para, em mais cinco dias, dar
atendimento ao item 2 do despacho de f. 74, , pena de
indeferimento. -Adv. LUIZ ALBERTO GONCALVES-

84.-CURATELA-848/2002-DIRCEU RIVELLES x SANDRA
HELENA DE OLIVEIRA RIVELLES -”....Regularize-se, pois,
a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob as penas da lei
(inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, parágrafo único; 267,
IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ângulo, sem o
reconhecimento da firma o referido documento somente estará

validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Intime-se.” -Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

85.-USUCAPIAO-852/2002-MARIA DE LOURDES LARA
GONCALVES x ADRIANA REGINA CAVICHIOLO -
”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio,
sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284,
parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro
ângulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizando,
consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessada.
Deve a autora cumprir a cota ministerial de f. 39. Intime-se.” -
Adv. REGINA YURICO TAKAHASHI-

86.-REINTEGRACAO DE POSSE-869/2002-SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x CAREN CRISTINA
PILATTI MIRANDA- (f. 27) “Indefiro o pedido de f. 26, porque
fato novo nenhum foi alegado, capaz de alterar o enetndimento
deste Juízo...” Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

87.-BUSCA E APREENSAO-952/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO  x JOSE GELAZIO
DE MELO -Providenciar o pagamento das diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido nos
autos. -Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-982/2002-GOURG
ABDULLAH x ESPOLIO DE JOAO POLETTO- (f. 14) 1. Recebo
os embargos e, por conseguinte, suspendo o curso do processo
principal. 2. Dê-se vista dos  autos à credora/embargada para
impugná-los no prazo de dez dias. 3. Após, tornem-me conclusos
para verificaçÆo da necessidade, ou nÆo, de dilaçÆo probatória
em audiência. Intime-se. Adv. LUZARDO THOMAZ DE
AQUINO e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-
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CARTORIO DA VIGESIMA VARA CIVEL DE CURITIBA
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1.-EXECUCAO-790/1995-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
x TANIA MARIA BAIBICH- Defiro. Aguarde-se no arquivo. -
Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, DIVONSIR
BORBA CORTES FILHO, LEONARDO DA COSTA, RENATO
SERPA SILVERIO e CIBELE FERNANDES DIAS-

2.-INVENTARIO-846/1999-MARILIA SIMAS DA SILVA e
outros x CID CORDEIRO DE SIMAS- Desp. de fls. 234: Oficie-
se a 9ª Vara Civel solicitando informacoes sobre o transito em
julgado, caso de recurso os efeitos aplicados. Desp. de fls. 238:
Reporto-me ao despacho de fls. 224. Desp. de fls. 240: Vista ao
Ministerio Publico. Desp. de fls. 242: Oficie-se, conforme fls. -
Adv. MARGARETH ZANARDINI e DANTE PARISI-

3.-INTERDICAO-886/2000-ANITA PADILHA  LUNIK x
MARIA JOAQUINA DOS PASSOS MAIA- Ciente o autor do
contido no oficio de fls. 62. - Adv. ANTONIO AUGUSTO
CASTANHEIRA NEIA-

4.-ALVARA-1028/2000-CID CORDEIRO SIMAS (ESPOLIO) x
- Defiro a oitiva dos herdeiros para a data de 16 de dezembro de
2002, as 15:00 horas. - Adv. DANTE PARISI-

5.-COBRANCA-1053/2000-CONDOMINIO CONJUNTO
MORADIAS ITATIAIA IV x DENISE SANTOS MARTINS-
Providenciar o recolhimento da GRC do oficial para a diligencia
requerida as fls. 140, em cinco dias. - Adv. TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE-

6.-DECLARATORIA-1230/2000-DJALMAR FRIDLUND e
outros x ANEZIA SOARES DA CRUZ e outros- Recebo o recurso
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de fls. 226/228. Abra-se vista aos reus apelados para responder,
querendo, em quinze dias. Em seguida, remetam-se os autos a
instancia superior, conforme determinado as fls. 224. - Adv.
DJALMAR FRIDLUND, PEDRO GIROLAMO MACARINI,
ANDREZA CRISTINA STONOGA e MICHELLE
LEBARBENCHON MASSIGNAN-

7.-USUCAPIAO-240/2001-COMERCIAL JAMARI LTDA e
outros x - Defiro o prazo de dez dias para atentimento do parecer
ministerial. - Adv. ACACIO CORREA FILHO-

8.-EXECUCAO-530/2001-IVO ACIR CHERMICOSKI x
CONSTRUTORA FORLESS LTDA -Fica intimada a parte autora
a manifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica,
em cinco dias.-Adv. FERNANDO LUIZ DE SOUZA e BEATRIZ
DRANKA DA VEIGA PESSOA-

9.-ATENTADO-1201/2001-SELMA REGINA DE CASTRO
PEREIRA x ETELVINA DA MAIA MACHADO e outros- Pagas
as custas de lei, expeca-se mandado. -  Adv. JOAO
BOAVENTURA DE CRISTO-

10.-REVISIONAL DE CONTRATO-2/2002-ACTION S/A e
outros x BANCO MAXINVEST S/A- Desp. de fls. 132: Em que
pese nao ter sido apresentado alemento que possam infirmar a
proposta de  honorarios, ao perito para dizer da possibilidade  de
reduzir seu salario, para o caso concreto. Desp. de fls. 135: ...
Destarte fixo os honorarios em R$ 1.700,00 (um mil e setecentos
reais), pagaveis em tres parcelas, a primeira em cinco dias e as
demais em 30 e 60 dias apos a primeira, considerando a
importancia da causa, o trabalho a ser desenvolvido bem como a
capacidade das partes, o que faco com arrimo no artigo 125 do
Codigo de Processo Civil. Feito o primeiro deposito, ao perito
para inicio dos trabalhos, fixando-se em 60 dias o prazo para
conclusao. As partes e assistentes acompanharao os trabalhos,
mediante previa comunicacao pelo perito, devendo no caso, ser
atendida a solicitacao do perito quanto ao endereco dos assistentes
tecnicos. - Adv. PAULO KNESEBECK e JOYCE MAUS
MISCHUR-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-82/2002-GERSON LUIZ
CORDEIRO DOS SANTOS x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre
a informacao do Sr. avaliador judicial manifeste-se o interessado
em cinco dias. - Adv. ANDREIA FERNANDA BARBOSA DE
MELLO e LUIZ AFONSO MIGUEL-

12.-BUSCA E  APREENSAO FIDUCIARIA-182/2002-
ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE  CONSORCIOS S/C
LTDA. x ESTEVAO MAYEUSKI-  Retirar a carta precatoria. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-497/2002-DANIELLA
LOPES DE MATTOS  x ALFA ARRENDAMENTO
MERCANTIL S/A.- Designo audiencia conciliatoria para o dia
14 de novembro de 2002, as 15:30 horas. Intime-se as partes, por
seus procuradores via Diario da Justica. - Adv. GIOVANI
SCHLICKMANN e IZABELA CRISTINA R. CURI-

14.-SUSTACAO DE PROTESTO-589/2002-ANA LUIZA
ZARDO - FIRMA INDIVIDUAL x MIDWAI INTERNATIONAL
LABS LTDA- Desp. de fls. 35: Estendo ao titulo em questao, os
efeitos do despacho  inicial. Expeca-se mandado de sustacao de
protesto. Certifique-se a propositura da acao principal, bem como,
da regular prestacao de caucao. Em seguida, voltem-me. Desp.
de fls. 40: Considerando que houve a citacao da re, comprovada
pela juntada dos avisos de recebimento nos autos em apenso,
certifique-se apresentacao de contestacao. Em seguida voltem-
me. - Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

15.-DECLARATORIA-695/2002-THALASSA -
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BUCHMAN &
BUCHMAN LTDA - ME - Admito a emenda. Designo audiencia
conciliatoria para o dia 23 de dezembro de 2002,  as 14:00 horas.
Antecipada as despesas necessarias, cite-se nos termos da Lei. -
Adv. JOSE DE CASTRO ALVES FERREIRA-

16.-BUSCA E APREENSAO  FIDUCIARIA-897/2002-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA
x GERALDO SPINELLI GRAZZIOTIN- Retirar a carta
precatoria. - Adv. GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA FILHO-

17.-BUSCA E APREENSAO-919/2002-TRAVIS LTDA x
TECNOLOGIA AVANCADA GARANTIDA S/A- A vista da
prova da mora, defiro, liminarmente, a apreensao do bem e
deposito em maos da parte autora (CPC, art. 1071). Nomeio perito
o Sr. Nelson Roberto R. Brandao, para vistoriar a coisa,
arbitrando*lhe valor e descrever seu estado e individuando-a com
todos os seus caracteristicos. Intime-se para proposta de honorarios
(CPC, art. 1071, paragrafo 2º). Retirar a carta precatoria. - Adv.
NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

18.-INDENIZACAO-928/2002-HELENA RODRIGUES
FERREIRA BASAGLIA  x BANCO SANTANDER S/A- Fica a
requerente intimada para antecipar as despesas postais, visando a
citacao do reu, bem como declinar os demais orgaos com os
respectivos enderecos, para expedicao de oficios. - Adv. ANNE
CARLA GABRIEL-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO
AGUARDANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE
TRINTA DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.DECLARATÓRIA.- MATENGE CONSTRUÇÃO E
SANEAMENTO LTDA. X CONCREPAV S.A. ENGENHARIA
DE CONCRETO e BETONSERV SERVIÇOS DE CONCRETO
LTDA.- R$ 567,00.- ADV.- VICTOR ANDRÉ COTRIN DA
SILVA.-

2.BUSCA E APREENSÃO.- SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSÓRCIOS S/A LTDA. X DÁLIO SCHNELL.- R$
336,00.- ADV.- GABRIEL A. H. NEIVA DE LIMA F.º.-

3.DECLARATÓRIA.- OMNISYSTEM DO BRASIL LTDA. X

TELCOM TELECOMUNICAÇÃO DO BRASIL LTDA.- R$
283,50.- ADV.- LUIZ FERNANDO COMEGNO e ANA MANSO
SAYÃO COMEGNO.-

4.BUSCA E APREENSÃO.- HSBC BANK, BRASIL S/A -
BANCO MULTIPLO X VALDIRENE APARECIDA DA
COSTA.- R$ 567,00.- ADV.- AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO.-

5.EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA.- COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETRÓLEO IPIRANGA X CAROLLO COMBUSTÍVEIS
LTDA., FABIO DE SOUZA NETO E SHEYLA DO ROCIO
PACHECO DE SOUZA.- R$ 609,00.- ADV.- AUGUSTO
PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEIDA
FLESSAK.-

6.ORDINÁRIA.- HERMANDINA MARIA MAYER X BANCO
BANESTADO (atual ITAÚ).- R$ 609,00.- ADV.- ALEXANDRE
LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS.-

21.ª VARA CÍVEL

21ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA-PARAN
DESPACHOS PROFERIDOS PELO MM. JUIZ
DENISE ANTUNES
RELAÇAO Nº 25/2002
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MARILANE TON RAMOS 012 00268/1998
MARILDA DE JESUS D’AVILA 066 00905/2002
MAURICIO GOMM F. DOS SANT 019 00273/2000
MICHEL LUIZ PADILHA 054 00637/2002
MIEKO ITO 040 00201/2002
MIGUEL DONATO VASCONCELLO 054 00637/2002
MILTON JOAO BETENHEUSER J 024 00269/2001
MONICA DE ANDRADE 018 00091/2000
NATALLY SOSSAI REYS 040 00201/2002
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 010 00502/1997
NEWTON JOSE DE SISTI 013 00897/1998
NILZA SALLETE FERREIRA DA 052 00611/2002
OKSANDRO GONCALVES 024 00269/2001
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 062 00785/2002
OSCAR RAMON ABADIE 015 00473/1999
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 010 00502/1997
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 050 00553/2002
PATRICIA DE CAMARGO 029 00752/2001
PATRICIA GOMES IWERSEN 009 00049/1997
PAULA ROBERTA PIRES 031 00909/2001
PAULO JOSE SIMAO 043 00361/2002
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 024 00269/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 057 00708/2002

070 00960/2002
036 01354/2001
026 00431/2001

PAULO ROBERTO DUNAISKI 040 00201/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 014 00061/1999
PAULO SERGIO GUEDES 041 00253/2002
PAULO SERGIO IVANOSKI 024 00269/2001
PAULO SERGIO MONTEIRO BAL 054 00637/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 033 01015/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 028 00694/2001
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 039 00191/2002
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 018 00091/2000
REGIANNE YUKIE TIBA 020 00738/2000
RENATA DE ROSA PIN 013 00897/1998
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 048 00494/2002
RENATO ALVES ROMANO 004 00929/1995
RICARDO DOS SANTOS ABREU 076 00994/2002
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 063 00798/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 044 00384/2002
RICARDO WAGNER NETO 017 00070/2000
ROBERTO ZANDAVALI CARNASC 053 00627/2002
RODRIGO XAVIER LEONARDO 034 01019/2001
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 005 01369/1995
ROMERIO DO CARMO CORDEIRO 006 00322/1996
RONALDO LIMA MACHADO 015 00473/1999
ROSANA HACK CAMARGO 064 00880/2002
ROSANGELA DA ROSA CORREA 075 00993/2002

005 01369/1995
ROSIANE APARECIDA MARTINE 064 00880/2002
SAMIRA NABBOUH ABREU 076 00994/2002
SANDRA MARA FRONZA DE CAM 035 01304/2001
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 012 00268/1998
SATIYO SASSAKI 024 00269/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 037 01516/2001
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 035 01304/2001
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 002 00805/1993
SERGIO VIEIRA PORTELA 032 00915/2001
SILVIA MIDORI IZUMI MORIM 004 00929/1995
SILVIO BATISTA 041 00253/2002
SILVIO NAGAMINE 019 00273/2000
SIMONE MARQUES SZESZ 040 00201/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 013 00897/1998
SOLANGE CANDIDA WUICIK 001 00804/1989
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 071 00968/2002
SONIA MENDES DE SOUZA 036 01354/2001
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 003 00057/1995
SUZANA BONAT 033 01015/2001
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TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 050 00553/2002
062 00785/2002

THALES MORAIS DA COSTA 050 00553/2002
TOBIAS DE MACEDO 054 00637/2002
URSULLA ANDREA RAMOS 014 00061/1999
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 021 01029/2000
VILMA DE ALMEIDA 040 00201/2002
VILMA SOARES LENARTOVICZ 029 00752/2001
VIVIAN FELDENS CETENARESK 027 00642/2001
WAGNER PETER KRAINER JOSE 072 00972/2002
WALDIR FRANCOLIN 007 00476/1996
WALTER DIAS DE ALMEIDA 002 00805/1993
WANDERSON DOUGLAS MARCONI 034 01019/2001

061 00751/2002
WELLINGTON SILVEIRA 077 00995/2002
WILMAR ALVINO DA SILVA 020 00738/2000
WILSON MAFRA MEILER FILH 039 00191/2002
WILSON RODRIGUES DE PAULA 035 01304/2001
ZORAIDE BATISTELA 010 00502/1997
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 051 00561/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-804/1989-MARIA
SIRLEY DOS SANTOS PENTEADO x CLOVIS AQUINO e
outros-Pagas as custas ate aqui  devidas, aguarde-se no arquivo
provisorio, conforme requerido pelo exequente, as fls. 153. Custas
no valor de R$ 304.50. -eAdv. ADILSON LUIZ FERREIRA,
SOLANGE CANDIDA WUICIK e CILENE MARIA SKORA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-805/1993-REVERE
REP COM IMP E EXP DE MAN LTD x MODAS 100 NOMES
COM DE ROUPAS LTDA-Assinada a peticao de fls. 145, voltem.
-eAdv. ANTONIO PELLIZZETTI, WALTER DIAS DE
ALMEIDA, DIRCE ELAINE PINTO, ADHEMAR CARLOS
RODRIGUES CRUZADO, CELSO DA SILVA LABRES e
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1995-BANCO
SUDAMERIS BRASIL SA x INDUSTRIA E COM DE
MINERIOS E METAIS ZANELLO LTDA e outros-Aguarde-se
o cumprimento da precatoria expedida. -eAdv. SONNY BRASIL
DE C. GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO, MAISA
GORETI L. SANT’ANA e HARRI KLAIS-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-929/1995-BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S.A x SANDRA FERRAZ
GABARDO e outros-Pagas as custas ate aqui  devidas, aguarde-
se no arquivo provisorio, conforme requerido as fls. 272. Custas
no valor de R$ 99.75. -eAdv. RENATO ALVES ROMANO,
SILVIA MIDORI IZUMI MORIMOTO, DEMETRIO OLIVEIRA
DE PAULA, ERLON DE FARIA PILATI e MARCELO
ANTONIO OHREN MARTINS-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-1369/1995-GM  LEASING SA
ARRENDAMENTO MERCANTIL x LOBO FRANCO COM E
IND DE PRODUTOS NATURAIS LTDA-... POSTO ISSO, julgo
improcedente o pedido da autora GM LEASING S.A
ARRENDAMENTO MERCANTIl, tendente a reintegracao de
posse, confirmando a posse do bem descrito as fls. 02, em favor
do reu LOBO FRANCO COM. E IND. DE PRODUTOS
NATURAIS LTDA. Condeno a autora ao pagamento de custas,
despesas processuais e honorarios, os quais fixo em R$ 800.00
que devem ser corrigidos monetariamente ate o efetivo pagamento,
com fulcro no art. 20, parag. 4º do CPC. P.R.I. -eAdv. MARIANE
CARDOSO MACAREVICH, ROSANGELA DA ROSA
CORREA, ELISA GOMES TORRES, ARNALDO APARECIDO
CORACAO, LUCIANE LAWIN e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

6.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-322/1996-
KONTRIPAR COMERCIAL ALIMENTICIA LTDA x
COOPERATIVA CENTRAL CATARINENSE  DE LATICINIOS
LTDA-Oficie-se a TELEPAR, COPEL, JUNTA COMERCIAL e
RECEITA FEDERAL, solicitando informacoes a respeito do novo
endereco da autora. Custas dos oficios no valor de R$ 28.00. -
eAdv. CLOVIS JOSE G. DISTEFANO, ROMERIO DO CARMO
CORDEIRO, JOSAFA ANTONIO LEMES, CARLOS ALBERTO
DISSENHA, MARIA AMELIA CAMARGO TAQUES e
LISANDRA FAGUNDES FELTRAN-

7.-SUMARIA DE COBRANCA-476/1996-COND  DO
EDIFICIO VILLANOVA x ALEXEY  VON ROGOSCHIN-
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
na peticao apresentada pelo Banco do Brasil S.A. -eAdv. WALDIR
FRANCOLIN e LUCIA ANA LAZOF-

8.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-1182/1996-
MARIA ISOLDA ROCHA DA SILVEIRA x TULTEX DO
BRASIL IMP E EXPORT DE PROD MANUF LTDA-Face o
retorno dos autos, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. GILES SANTIAGO JUNIOR, AURACYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, CICERO BELIN DE
MOURA CORDEIRO, JOAO BELMIRO DOS SANTOS,
LUZARDO THOMAS DE AQUINO, LUIZ ALBERTO
OLIVEIRA DE LUCA e LUIZ ANTONIO TEIXEIRA-

9.-DECLAR.INEXTENCIA REL.JURID.-49/1997-SWIMMER
COMERCIO DE PISCINAS LTDA x DIESELSUL COMERCIO
DE AUTO PECAS E MECANICA LTDA-Tendo em vista que o
leilao designado resultou negativo, manifeste-se o exequente, no
prazo de dez dias. -eAdv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIS
CARLOS DA SILVA, JACKSON GLADSTON NICOLODI,
PATRICIA GOMES IWERSEN e GIORGIA CRISTIANE
PACHECO-

10.-SUMARIA DE COBRANCA-502/1997-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA x ELIZABETH
MARTINS DAMMSKI-Desp. de  fls. 242: Anote-se, conforme
requerido as fls. 240/241. Defiro vista dos autos, conforme
requerido as fls. 240, pelo prazo de cinco dias. - Desp. de fls.
244: Encaminhe-se novo oficio ao endereco indicado as fls. 243.
Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. OSWALDO
CARVALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA,
LADI NEIS e ZORAIDE BATISTELA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-165/1998-
BANCO SAFRA S.A. x DOLORES APARECIDA MANOEL
GUIMARÃES-Julgado extinto o processo, ante a extincao
formalizada as fls. 61, na forma do art. 794, I do CPC, ante a
satisfacao da obrigacao. Custas de lei. P.R.I. -eAdv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI e JOAO CANDIDO MICHALSKI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-268/1998-
BANCO BRADESCO S.A. x SERGIO ALVES DE ANDRADE
e outros-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre
os oficios recebidos. -eAdv. DANIEL HACHEM, DENIO LEITE
NOVAES JR, MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE
OLIVEIRA LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR,
CRISTIANE REGINA BORTOLINI, EVANDRO LUIS PEZOTI,
JOAO LEONEL ANTOCHESKI, CARINA PESCAROLO,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT e SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA-

13.-SUMARIA DE INDENIZACAO-897/1998-LORENELSON
LAURINDO x CAVO - COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO
E OBRAS-Anote-se, conforme  requerido as fls. 384/385. Expeca-
se novo mandado para intimacao da testemunha a ser cumprido
no endereco indicado pela re (fls. 383). Custas do oficial de justica
no valor de R$ 40.00. -eAdv. ALVARO BORGES JUNIOR,
NEWTON JOSE DE SISTI, FABIANA ROBERTA MILANI,
JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOIANI NERCOLINI,
EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN, RENATA DE ROSA
PIN e ADENILZE BECHARA-

14.-COMINATORIA C/C INDENIZATORIA-61/1999-
FARMACIAS GALENICA  LTDA. x BIO FORMULA COM DE
PROD FARMAC E MANIP DE MEDICAM-Digam as partes,
no prazo comum de cinco dias, se pretendem a producao de provas.
-eAdv. CARLYLE POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN,
MAJEDA DENISE MOHD POPP, URSULLA ANDREA
RAMOS, MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO,
FLAVIO LUIZ FONSECA NUNES RIBEIRO, CHRISTIANO
DA ROCHA KUSTER NETO, JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,  IRAE
CRISTINA HOLETZ, CARLOS HENRIQUE FERNANDES E
SILVA e CLAUDIA CRISTINA TOESCA E. PACHECO-

15.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-473/1999-BANCO
FIAT S.A. x NELSON MEDEIROS-Diga o reu, querendo, em
cinco dias. -eAdv. RONALDO LIMA MACHADO, LUCIANE
MACHADO, CRYSTIANE LINHARES e OSCAR RAMON
ABADIE-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-523/1999-
PARANA PAINEIS LTDA. x TERCAV CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA.-Preliminarmente, a atualizacao da avaliacao.
Apos, apresente o exequente, no prazo de cinco dias,
demonstrativo atualizado do debito, na forma do art. 604 do CPC.
-eAdv. JOAO SERGIO RAUSIS, LUIZ CESAR RIBEIRO,
ERIDAN MARTINS DE OLIVEIRA, HARRY KLAIS e MAISA
GORETI L. SANT’ANA-

17.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-
ORIGINAL - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA. x
RONALDO JOSE MAIA MACHADO-Aguarde-se pelo prazo de
180 dias a manifestacao do exequente, conforme requerido as fls.
56. -eAdv. RICARDO WAGNER NETO-

18.-NOTIFICACAO-91/2000-JOSE EUDES MONTEIRO e
outros x ROXANA CABRAL GUZZONI-Entregue-se  ao
requerente, independente de traslado. -eAdv. RAIMUNDO
FIRMINO DOS SANTOS, JAQUELINE TODESCO BARBOSA
DE AMORIN e MONICA DE ANDRADE-

19.-ORDINARIA DE REPAR.DE DANOS-273/2000-JOSIEL
PEREIRA DE SOUZA x TECNO PLATING-MANUTENCAO
DE MAQUINAS INDUSTR. LTDA e outros-Manifeste-se o
perito, no prazo de cinco dias, sobre o contido na peticao
apresentada pelo reu. -eAdv. ANTONIO ANILTO PADIAL, LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRANCA, SILVIO
NAGAMINE, ANDRE DINIZ AFFONSO DA COSTA,
MAURICIO GOMM F. DOS SANTOS e EDGAR KINDERMAN
SPECK-

20.-ACAO MONITORIA-738/2000-VIA NOVA VEICULOS
LTDA x GUSTAVO ALVES DA COSTA CALDEIRA-Pagas as
custas, conforme determinado as fls. 21, voltem. Custas no valor
de R$ 157.50. -eAdv. WILMAR ALVINO DA SILVA e
REGIANNE YUKIE TIBA-

21.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1029/2000-
J.B.R.REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CARLA
MERCK WAGNER BERNARDI-Expeca-se oficio a RECEITA
FEDERAL, conforme requerido as fls. 56/57. Custas do oficio
no valor de R$ 7.00. -eAdv. LOURIVAL BARAO MARQUES,
LEONIDAS SALAMAIA PINHEIRO e VALDECI CANDIDO
WENCESLAU-

22.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/2001-MARCIO DAVID
DOTTO ORTEGA x UAP SEGUROS BRASIL S/A-1. Intime-se
a testemunha via  telefone, em face do contido supra, para que
compareca na audiencia redesignada, trazendo consigo o respctivo
atestado medico, tudo sob pena de responder pelo crime de
desobediencia civil e arcar com eventuais encargos  pela conducao
coercitiva. 2. certifique-se adequadamente,  em face da fe-publica.
-eAdv. CEZAR EDUARDO PANESSA RUIZ, JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIS
CARLOS DA SILVA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-246/2001-GIOVANNA
FAGIANI BORBA LEUTZ e outros x CONSORCIO NACIONAL
CIDADELA S/C LTDA-De acordo com a recente  alteracao do
CPC, mais especificamente o contido no parag. 2º do art. 523
(Lei 10352/2001) em face da interposicao de agravo retido (fls.
174/175), diga o agravado, no prazo de dez dias, sendo que apos
este Juizo analisara a reforma da decisao. Sobre os esclarecimentos
prestados pela perita, manifestem-se as partes, no prazo comum
de cinco dias. -eAdv. MARIA ILMA CARUSO, ELTON

SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-269/2001-
FABRICIO DE MELLO & ASSOCIADOS S/C LTDA x
PAVIMIX-PAVIMENTACOES LTDA e outros-Face o
descumprimento do acordo, preliminarmente, expeca-se mandado
de avaliacao, dizendo a seguir os interessados, no prazo de cinco
dias. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA, ARISTIDES
ALBERTO TIZZOT FRANCA, SATIYO SASSAKI, MARIA
ALICE ROSS, OKSANDRO GONCALVES, MILTON JOAO
BETENHEUSER JUNIOR, CASSIA CRISTINA HIRATA
PARRA, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, LIZ
HELENA RAPOSO, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO
RENATO LOPES RAPOSO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-369/2001-
CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA x ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA e outros-Manifeste-se o exequente,
no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do
REGISTRO DE IMOVEIS DE PORTO BELO - SC. -eAdv. JOAO
CARLOS DALEFFE e MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-431/2001-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE MINEIRO BITTENCOURT-
Para praca publica, designo o proximo dia 16/10/02, as 14.00
horas, no local de costume. Expeca-se edital e mandado,conforme
requerido as fls. 54/55, item “c” e “d”. Intime-se para retirar o
edital, bem como efetuar o deposito das custas do oficial de justica
no valor de R$ 60.00. -eAdv. ARNALDO JOSE DA SILVA,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

27.-INDENIZACAO PERDAS E DANOS-642/2001-GUAIRA
PNEUS LTDA x TADEU RADOMIL CELINSKI-Aguarde-se
pelo prazo de cinco dias a manifestacao do litisdenunciante. -
eAdv. DJANIR PEDRO PALMEIRA, ASSIS CORREA, BETINA
TREIGER GRUPENMACHER e VIVIAN FELDENS
CETENARESKI-

28.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-694/2001-
SERVOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS  SC LTDA
x ADILSON PRESTES-Expecam-se oficios, conforme requerido
as fls. 95, item “a”. Custas do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv.
GABRIEL ANTONIO H. N. DE LIMA FILHO e RAFAEL
JUSTUS DE BRITO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-752/2001-BERKO
AUTO PECAS E SERVICOS LTDA x AUTO ELETRICA E
MECANICA SAINT GERMANI LTDA-Oficie-se aos Bancos
indicados as fls. 44/45, bem como, a Receita Federal, apos
comprovado nos autos o recolhimento da taxa devida. Custas do
oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. LUIS FERNANDO
NADOLNY LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA,
MANOEL FRANCISCO MARTINS DE PAULA,  IVANISE
NEIVA KORNELHUK, ANISIO DOS SANTOS, MARCELO
MOKWA DOS SANTOS, PATRICIA DE CAMARGO e VILMA
SOARES LENARTOVICZ-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-851/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-G. ITAU
x CELINA LUJETE-Pagas as custas, voltem. Custas no valor de
R$ 304.50. -eAdv. FERNANDO PAULO MACIEL, LUCIANA
BERRO, MARCELO FABIANO GRESKIV e DIEGO BOHRER
BRANCO-

31.-INVENTARIO-909/2001-ALLAN JHEISON DE ALMEIDA
FAGUNDES (REPRES.POR) e  outros x MARIO WILSON
FAGUNDES-Manifestem-se os interessados, no prazo de cinco
dias, sobre o laudo de avaliacao, conforme parecer do
representante do Ministerio Publico (fls. 111). -eAdv. JULIANA
CECILIA ARAUJO DE S RIBEIRO, LAURO ARTHUR G DE
SA RIBEIRO, PAULA ROBERTA PIRES e IVAN SECCON
PAROLIN FILHO-

32.-SUMARIA DE COBRANCA-915/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELO VALE x ILTON AUGUSTO
SAMPAIO-Expeca-se novo mandado de avaliacao. -eAdv.
SERGIO VIEIRA PORTELA-

33.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1015/2001-
SEGURANCA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C
LTDA x LSM ENGENHARIA E MONTAGEM LTDA-... POSTO
ISSO, julga-se procedente o pedido, para admitir a busca e
apreensao fiduciaria, e confirmar a liminar  deferida conforme
fls. 19, consolidando a posse e a propriedade do seguinte bem em
maos do autor, proprietario fiduciario: “UM AUTOMOVEL,
MARCA IVECO FIAT, MODELO DAILY 35.10, TIPO
CAMINHAO, ANO/MODELO 1997, COR BRANCO, CHASSI
8ATC35701VX038074.” Como consequencia, condeno o reu ao
pagamento das custas e despesas processuais, adicionados
honorarios advocaticios, estabelecidos em R$ 800.00 com base
no parag. 4º do art. 20, do CPC, e por se tratar de feito nao
contestado. P.R.I. -eAdv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
SUZANA BONAT-

34.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-1019/2001-
TELEPAR CELULAR S/A x GUSMATEL COMERCIO DE
APARELHOS CELULARES LTDA e outros-Face o contido na
peticao apresentada pelo exequente (fls. 115/119), e, tendo em
vista o contido no oficio recebido da Oitava Vara Civel (fls. 111),
informando que aquele Juizo esta prevento, remetam-se os autos
com as cautelas de estilo. -eAdv. LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, DAYANNE
DE FATIMA DERBLI MARTINEZ, WANDERSON DOUGLAS
MARCONI, FABIO RAMOS  DE CARVALHO, FABIULA
SCHMIDT, RODRIGO XAVIER LEONARDO, CARLOS
ALBERTO FORBECK DE CASTRO e CLAUDIO MARIANI
BERTI-

35.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1304/2001-DELCINO
TAVARES DA SILVA e outros x JORGE ZARUCCH-... POSTO

ISSO, JULGO IMPROCEDENTES  os presentes embargos,
determinando o prosseguimento da execucao (autos n.º 395/98)
e, com fulcro no art. 18 do CPC, condeno os embargantes, como
litigantes de ma-fe, a pagar ao embargado uma indenizacao por
perdas e danos desde ja fixadas em 20% do valor da causa
atualizado ate o efetivo pagamento (parag. 2º do art. 18) e a multa
de 1% do valor da causa atualizado ate o efetivo pagamento.
Quanto aos encargos da sucumbencia, condeno  os embargantes
ao pagamento dos honorarios advocaticios do patrono do
embargado, fixados em R$ 1.000.00, com fulcro no art. 20, parag.
4º do CPC. Eventual execucao da sucumbencia devera ser
processada nestes autos de embargos, separada da execucao em
tramite nos autos principais, a fim de evitar confusoes de verbas
e calculos. P.R.I. -eAdv. SANDRA MARA FRONZA DE
CAMARGO, ERCILIO RODRIGUES DE PAULA, WILSON
RODRIGUES DE PAULA, SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
e LOLINNA CHAN-

36.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-1354/2001-JOSE
CARLOS BATISTA DE OLIVEIRA x BANCO BANESTADO
S/A-Intime-se a parte interessada para retirar os autos e encaminha-
los ao Juizo de Direito de Araucaria - PR. -eAdv. INDIANARA
FARIAS DE CAMARGO, JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, ANDREA CUNHA, LEONEL TREVISAN
JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e SONIA
MENDES DE SOUZA-

37.-ARROLAMENTO-1516/2001-BEATRIZ CAVALCANTE e
outros x SERGIO CHAVES CAVALCANTE-Face o decurso do
prazo, manifeste-se a inventariante, no prazo de cinco dias. -eAdv.
SERGIO LUIZ FERNANDES-

38.-EXECUCAO  ESPECIAL HIPOTECARIA-1596/2001-
BANCO BRADESCO S/A x MARIA APARECIDA CASTILHO
DARIN-Defiro o pedido de fls. 89. Expecam-se oficios, conforme
requerido. Custas dos oficios no valor de R$ 35.00. -eAdv.
DANIEL HACHEM e CLAUDINEI BELAFRONTE-

39.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-191/2002-JOAQUIM
BORGES DOS SANTOS x EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS PARAISO LTDA-... POSTO ISSO, julgo
improcedente a presente excecao de incompetencia e, de
consequencia, determino que os autos de acao de resolucao de
contrato c/c reintegracao de posse continue seu tramite perante
este Juizo. Condeno o excipiente ao pagamento das custas e
despesas processuais. Intime-se. Comunique-se o teor desta
decisao nos autos principais. -eAdv. AYRTON LOPES DA SILVA,
ERALDO LUIZ KUSTER, ETIANE CALDAS J KUSTER,
WILSON MAFRA MEILER FILHO e RAFAEL MARQUES
GANDOLFI-

40.-REINT DE POSSE C/C LIMINAR-201/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL (BRASIL) S/A x
MARIA DAS MERCES AMORIM REZENDE-Anote-se,
conforme requerido as fls. 73. No mais, aguarde-se pelo prazo de
trinta dias, conforme requerido as fls. 71/72. Adv. CLEONICE
MOREIRA FORTES, NATALLY SOSSAI REYS, MIEKO ITO,
SIMONE MARQUES SZESZ, ERIKA HIKISHIMA FRAGA,
GILSON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO
ROBERTO DUNAISKI, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK,
VILMA DE ALMEIDA e ANDERSON M.DE BARROS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-253/2002-RODO
MAR VEICULOS E MAQUINAS LTDA x BOSCA S/A
TRANSPORTE COMERCIO E REPRESENTACAO-Intime-se
o sindico da massa falida, conforme  requerido pelo representante
do Ministerio Publico (fls. 62). -eAdv. SILVIO BATISTA,
MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA DE ALCANTARA,
CICERO JOSE ALBANO, DANIELA MARI WERKHAUSER,
MARIA ADRIANA PEREIRA, PAULO SERGIO GUEDES,
JULIANO LAGO SEBBEN e JOAO FERREIRA DE FARIA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-356/2002-SOLANGE DE
LOURDES BUCH x DANIEL ALGOVER DE CAMARGO -A
preliminar se confunde com o merito e sera apreciada
oportunamente. Versando a demanda sobre direito disponivel, e
tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia
de conciliaçao para o proximo dia 27 de fevereiro de 2003, as
14.30 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados  os
pontos controvertidos e determinadas as provas, devendo
comparecer as  partes ou seus procuradores, habilitados  a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. GERALDO DONI JUNIOR, MARCELO
NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO OZELAME,
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR e AIRTON SAVIO
VARGAS-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-361/2002-
I.B.F.INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES LTDA x
PADRAO SERVICOS RADIOLOGICOS S/C LTDA-Face o
contido na certidao do Oficial de Justica informando que citou o
executado e deixou de proceder a penhora, tendo em vista  que
nao localizou bens, manifeste-se o exequente, no prazo de cinco
dias. -eAdv. LAERCIO DIAS BARBOSA e PAULO JOSE
SIMAO-

44.-REVISAO  CONTRATO COM TUTELA-384/2002-ROSA
ROSANA GONCALVES DA MAIA x BANCO BILBAO
VISCAYA ARGENTINA BRASIL S/A-Conforme informado pelo
Banco Central, o mesmo nao possui condicoes materiais de
identificar, na Central de Risco de Credito, debitos especificos
discutidos em Juizo, uma vez que as instituicoes remetem os dados
para o Banco Central do Brasil, de forma consolidada (em um
unico CNPJ ou CPF podem vir agragados os valores de um ou
varios contratos) o que, em consequencia, torna impraticavel a
exclusao de debitos individualizados. Motivo pelo qual a sugestao
do Banco Cetral é no sentido de que seja oficiado diretamente a
instituicao que efetuou o registro, a unica em condicoes materiais
de identificar o debito e atender a ordem judicial em seus termos,
pois é a consolidadora dos dados enviados aquela Central. Face o
acima exposto, encaminhe-se novo oficio nos mesmos termos do
expedido as fls. 209, diretamente ao BANCO  BILBAO. No mais,
aguarde-se a realizacao da audiencia designada (fls. 208). Custas
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do oficio no valor de R$ 7.00. -eAdv. FERNANDO MUSSI
PEREIRA PAIVA, RICARDO MUSSI PEREIRA PAIVA,
FABRICIO STADLER CORREA e MARCELO DE OLIVEIRA
VIANA-

45.-DESPEJO-387/2002-ELISABETE  RIBEIRO x DELMY
BRANDALIZE-... POSTO ISSO, julga-se procedente o pedido
de despejo, decretando o desfazimento do contrato de locacao
enfocado e, em consequencia, o despejo de quem estiver ocupando
o imovel, a ser cumprido voluntariamente no prazo de quinze
dias, conforme art. 63, parag. 1º, alinea “b” c.c art. 9º, inciso III,
ambos da Lei 8245/91. Ainda, condeno a re ao pagamento dos
alugueres e demais encargos financeiros acessorios da questionada
locacao (vencidos a partir de fevereiro/2002), bem como dos
demais alugueres vencidos no curso da acao ate a data da efetiva
desocupacao do imovel, cujos valores deverao ser corrigidos
monetariamente pelo indice oficial, qual seja, a media entre o
IGP e INPC, a partir dos vencimentos, e acrescidos de juros
contratuais de mora de 1% ao mes, a partir do vencimento de
cada parcela, admitindo-se a multa estabelecida em contrato.
Oportunamente, expeca-se mandado de notificacao para
desocupacao voluntaria, no prazo acima, permanecendo o oficial
de justica com o mandado para eventual despejo. Deixo de fixar
a caucao prevista no art. 64 da Lei 8245/91, por entender a falta
de pagamento como infracao contratual. ... Fica ainda, a re
condenada ao pagamento das custas processuais e honorarios do
advogado do autor, os quais fixo em 15% sobre o valor da
condenacao, conforme art. 20, parag. 3º do CPC. P.R.I. -eAdv.
LAMARTINE NUNES DE SOUSA e JOSE MARTINS DE SA
NETO-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-469/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO
MERCANTIL LTDA-1. QUESTOES PROCESSUAIS
PENDENTES: 1.1. Questao referente ao arresto: Esta questao
levantada como preliminar é incidental do processo de execucao,
nao devendo ser questionada em sede de embargos, em face do
contido nos arts. 739 e 741, ambos do CPC. 1.2. NULIDADE
DA CITACAO: ... Afasta-se pois a presente preliminar. 2. Com
fulcro no art. 331 do CPC, designo o dia 17/marco/2003, as 14.30
horas, para audiencia de conciliacao, a qual deverao comparecer
os litigantes, pessoalmente, e seus procuradores, sendo que nesta
oportunidade, se for o caso serao fixados os pontos controvertidos
e decidido sobre a producao de provas. -eAdv. MARCIO GARCIA
DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO CARLOS DALEFFE-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-470/2002-SILVIO GRATAO
MILANO e outros  x CRONUS FOMENTO MERCANTIL
LTDA-1. Questoes processuais pendentes: 1.1. questao referente
ao arresto: Esta questao levantada como preliminar é incidental
do processo de execucao, nao devendo ser questionada em sede
de embargos, em face do contido nos arts. 739 e 741, ambos do
CPC. 1.2. Nulidade da citacao: ... Afasta-se pois, a presente
preliminar. 1.3. Rejeicao liminar dos embargos com relacao a
embargante ODILA M. D. MILANO: ... Posto isto, com fulcro
nos arts. 739, III e 295, II ambos do CPC, em face de Odila ser
parte manifestamente ilegitima, rejeito liminarmente os embargos
somente para o fim de excluir Odila Maria Diegoli Milano da
relacao processual  estabelecida nestes embargos a execucao.
Retifique-se a autuacao. Comunique-se. Anote-se. 2. Com fulcro
no art. 331 do CPC, designo o dia 17/marco/2003, as 14.30 horas,
para audiencia de conciliacao, a qual deverao comparecer os
litigantes, pessoalmente, e seus procuradores, sendo que nesta
oportunidade, se for o caso, serao fixados os pontos controvertidos
e decidido sobre a producao de provas. -eAdv. MARCIO GARCIA
DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO CARLOS DALEFFE-

48.-ARROLAMENTO-494/2002-HEDEVIGES BENRADT e
outros x LUDMILA LASLOWSKI-Cumpra a inventariante, no
prazo de cinco dias, o contido no parecer do representante do
Ministerio Publico (fls. 49). -eAdv. RENATA TEIXEIRA DE
FREITAS e CAROLINE SAID DIAS-

49.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-501/2002-
DANIEL ALGOUVER DE CAMARGO x SOLANGE DE
LOURDES BUCH-... POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE a
presente impugnacao ao valor da causa, devendo ser retificado o
valor dado a acao de embargos de terceiro (autos n.º 356/2002)
passando a constar a importancia de R$ 7.400.00 referentes a
metade do imovel. Concede-se a impugnada o beneficio da justica
gratuita referentes aos presentes autos, em conformidade com a
Lei n.º 1060/50, e posteriores alteracoes. Intimem-se. -eAdv.
AIRTON SAVIO VARGAS, GERALDO DONI JUNIOR,
MARCELO NOGUEIRA ARTIGAS, GILBERTO LOURENCO
OZELAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

50.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-553/2002-ESTADO DO
PARANA x RUBENS MARIO ANTONIASSI e outros-... POSTO
ISSO, JULGO PROCEDENTE a presente excecao de
incompetencia e, em consequencia, determino a remessa dos autos
de acao ordinaria de indenizacao a uma das Varas da Fazenda
Publica de Comarca de Curitiba - PR, procedendo-se as devidas
anotacoes necessarias. Condeno o excepto ao pagamento das
custas e despesas processuais. Intimem-se. Comunique-se o teor
desta decisao nos autos principais. -eAdv. MANOEL  JOSE
LACERDA CARNEIRO, CICERO BRAZ PORTUGAL,
OSWALDO FERREIRA DE SIQUEIRA NETO, CAROLINE
CASSOU, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS,
THALES MORAIS DA COSTA, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-561/2002-BANCO
MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x JOSE PLINIO SAMPAIO
SCHYSLER-... POSTO ISSO, julga-se procedente o pedido, para
admitir a busca e apreensao fiduciaria, e confirmar a liminar
deferida conforme fls. 19, consolidando a posse e a propriedade
do seguinte bem em maos do autor, proprietario fiduciario: “UM
AUTOMOVEL, MARCA GM, MODELO VECTRA GLS, ANO/
MODELO 1998/1999, A GASOLINA, COR BRANCO, PLACA
AGO-1150". Como consequencia, condeno o reu ao pagamento
das custas e despesas processuais, adicionados honorarios
advocaticios, estabelecidos em R$ 700.00 com base no parag. 4º

do art. 20, do CPC, e por se tratar de feito nao contestado. P.R.I.
-eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ZULEICA DO
ROCIO MALUCELLI-

52.-ANULATORIA C/TUTELA ANTECIPAD-611/2002-ELIAS
SCHMIDT e outros x ALBERTO CARLOS DE SOUZA e outros-
Aguarde-se a citacao do re ALBERTO CARLOS DE SOUZA. -
eAdv. NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB
e IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA-

53.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-627/2002-MOACIR
RODRIGUES FILHO e outros x MADELCO INDUSTRIA E
COMERCIO DE MADEIRAS LTDA-Sobre a impugnacao a
contestacao, manifeste-se o reu, no prazo de cinco dias. -eAdv.
ROBERTO ZANDAVALI CARNASCIALI, DECIO FERREIRA
DE BRITO e DJANIR PEDRO PALMEIRA-

54.-ORDINARIA  C/ANTECIP PARC.TUT.-637/2002-IZIDRO
BONJORNO e outros x HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO
MULTIPLO-Admite a emenda a exordial em face do contido as
fls. 38/40. Cite-se. Custas postais no valor de R$ 6.00. -eAdv.
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS, PAULO
SERGIO MONTEIRO BALLOUSSIER, TOBIAS DE MACEDO,
DIOGO FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM,
MARCELO CESAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN,
MIGUEL DONATO VASCONCELLOS FILHO, MICHEL LUIZ
PADILHA, GIANE WANTOWSKY e ALFREDO
SCHWENNING-

55.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-653/2002-
CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA x SILVIO GRATAO
MILANO e outros-... POSTO ISTO, JULGO PROCEDENTE a
presente impugnacao ao valor da causa, devendo tal valor ser
aumentado para R$ 218.868.84, conforme acima determinado.
Condeno os impugnados ao pagamento das custas e despesas
judiciais referentes aos presentes autos. Intimem-se. -eAdv. JOAO
CARLOS DALEFFE e MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA
MIRANDA-

56.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-654/2002-
CRONUS FOMENTO MERCANTIL LTDA x ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA-... POSTO ISSO, julgo procedente a
presente impugnacao ao valor da causa, devendo tal valor ser
aumentado para R$ 218.868.84, conforme  acim adeterminado.
Condeno a impugnada ao pagamento das custas e despesas
judiciais referentes  aos presentes autos. -eAdv. JOAO CARLOS
DALEFFE e MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA-

57.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-708/2002-KAUAI
OPERADORA TURISTICA LTDA x BANCO ITAU S/A-Apos
a juntada da prova da propriedade dos bens indicados a caucao,
tome-se por termo. Ciencia ao autor do contido no oficio recebido
do SERASA.  Sobre a contestacao e documentos juntados,
manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. -eAdv. GUILHERME
MANNA ROCHA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL
TREVISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS SANTOS-

58.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-712/2002-ALTERNATIVA
INCORPORACOES LTDA x CRONUS FOMENTO
MERCANTIL LTDA-Desp. de fls. 07: Cite-se o reu para, no prazo
de cinco dias, promover a exibicao dos documentos apontados na
inicial, ou oferecer contestacao, sob pena de revelia (art. 844, c/
c 356, ambos do CPC). Promovam-se as diligencias necessarias.
Custas postais no valor de R$ 6.00. - Face a devolucao da carta
para citacao do reu, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias.
-eAdv. MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO
CARLOS DALEFFE-

59.-REVISAO  CONTRATO C/C INDENIZ-713/2002-
ALTERNATIVA INCORPORACOES LTDA x CRONUS
FOMENTO MERCANTIL LTDA-Deve ser emendada a peticao
inicial, adequando-se o valor da causa, com observancia na regra
do art. 259, inciso V, do CPC. Intime-se a parte autora para faze-
lo no prazo de dez dias (art. 284, parag. unico, CPC). -eAdv.
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA e JOAO
CARLOS DALEFFE-

60.-SUMARIA DE REVISAO C/ TUTELA-733/2002-NAIR
CICARELLO x  CONTINENTAL BANCO S/A-Encaminhe-se
nova carta de citacao ao endereco indicado as fls. 57. Defiro o
deposito pela autora, das parcelas vencidas, bem como, das que
se vencerem no curso da acao, devendo a autora, discriminar o
mes e o numero de cada parcela que esta sendo paga. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-751/2002-GUSMATEL
COMERCIO DE APARELHOS CELULARES LTDA x
TELEPAR CELULAR S/A-Remetam-se os autos ao Juizo de
Direito da Oitava Vara Civel, conforme determinado nos autos de
execucao. -eAdv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO,
CLAUDIO MARIANI BERTI, LUIZ CARLOS RADINO
LAMEGO, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA, RODRIGO
XAVIER LEONARDO, DAYANNE DE FATIMA DERBLI
MARTINEZ, WANDERSON DOUGLAS MARCONI, FABIO
RAMOS DE CARVALHO e FABIULA SCHMIDT-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-785/2002-DIRCEU PISSAIA
e outros x BANCO ITAU S/A-Devem os embargantes procederem
o pagamento ds custas iniciais dos embargos, no valor de R$
609.00. Sobre a impugnacao aos embargos, manifestem-se os
embargantes,  no prazo de dez dias. -eAdv. ORLANDO
ANZOATEGUI JUNIOR, EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER-

63.-INVENTARIO-798/2002-PEDRO FOGACA DE ALMEIDA
x MARIA MADALENA LIPINSKI FOGACA DE ALMEIDA-
Manifeste-se o inventariante, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no parecer do representante do Ministerio Publico (fls.
26). -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO e JOSIANE
FRUET BETTINI LUPION-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-880/2002-
CONTINENTAL BANCO S.A x RICARDO PEREIRA DA
CONCEICAO-Desp. de fls. 18: Manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do DETRAN. -
Sobre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o autor
no prazo de dez dias. -eAdv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES, ROSIANE
APARECIDA MARTINEZ, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA
e ROSANA HACK CAMARGO-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-887/2002-AIRTON PINTO
DE GOES x PAULO GILBERTO JORGE FADEL-Sobre a
impugnacao aos embargos, manifeste-se o embargante, no prazo
de dez dias. -eAdv. GEDIAO TULIO e LUIZ A. DE CARLI-

66.-INVENTARIO-905/2002-JANDIRA GONCALVES x ISIDIA
FERREIRA DE ALBUQUERQUE-Desentranhe-se os
documentos de fls. 05 e 06, entregando a inventariante. No mais,
cumpra a inventariante, integralmente, o despacho de fls. 08. -
eAdv. MARILDA DE JESUS D’AVILA-

67.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-953/2002-LILIANE
MARIA BUSATO BATISTA x CHRISTINE BAROLO e outros-
Citem-se os reus para querendo, no prazo de quinze dias,
apresentar contestacao ou purgar a mora, sob as advertencias
legais. Custas do oficial de justica no valor de R$ 70.00. -eAdv.
AIRTON SAVIO VARGAS-

68.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/2002-JOSE
ALFREDO ANTONIO  x LUIZ CARLOS BIAGGI e outros-
Citem-se os executados para pagamento, no prazo de 24 horas,
sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto
pagamento. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. AIRTON
SAVIO VARGAS-

69.-SUMARIA DE COBRANCA-957/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO BETAVILLE x  JACQUELINE SGUARIO
MORESCHI CHASTINET PITANGUEIRA e outros -Designo
dia 21 de fevereiro de 2003, as 15.00 horas, para a audiencia de
conciliacao, na qual  deverao comparecer as partes pessoalmente,
ou atraves de preposto com poderes para transigir. Nao havendo
conciliacao, devera o reu oferecer na propria audiencia, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas
que tiver. Citem-se os reus, por mandado com antecedencia minima
de dez dias, devendo constar do mandado que os reus poderao
fazer o deposito dos condominios vencidos e vincendos. Intime-
se o sindico para comparecer na audiencia e prestar
esclarecimentos ao Juizo. -eAdv. LINEU ROQUE STERTZ-

70.-ACAO MONITORIA-960/2002-BANCO ITAU S/A x
KAUAY OPERADORA TURISTICA LTDA e outros-Expeca-se
mandado de pagamento, no prazo de quinze dias, podendo ser
oferecido embargos, nesse prazo, sob pena de constituir-se de
pleno direito o titulo executivo judicial. Conste do mandado que
se os reus cumprirem o mandado de pagamento, ficarao isentos
de custas e honorarios advocaticios. -eAdv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA
QUEIROZ BOTELHO, JOSE CARLOS SCAGLIUSI DOS
SANTOS e GUILHERME MANNA ROCHA-

71.-PRESTACAO DE CONTAS-968/2002-BANCO
MAXINVEST S/A x LUIZ RODRIGO NOGUEIRA SOARES-
Cite-se o reu para paceitar as contas prestadas ou contestar a acao
em cinco dias, na forma do art. 916 do CPC. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT,
SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA e JOYCE MAUS
MISCHUR-

72.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-972/2002-MEIRE
LUCY MORETO x SANDRO BATISTA DE OLIVEIRA e outros-
Citem-se na forma do art. 652 do CPC. -eAdv. WAGNER PETER
KRAINER JOSE e EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA-

73.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-974/2002-
IPIRANGA ASFALTOS S.A x COMISSAO DE CONSTRUCAO
DO ESTADO DO PARANA - COCEP-Cite-se o executado para
pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios
advocaticios de 10% para pronto pagamento. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. MANIF ANTONIO
TORRES JULIO e JOAO HORTMANN-

74.-ANULATORIA  C/TUTELA ANTECIPAD-988/2002-APM-
AVELINO ANTONIO VIEIRA x XEROX DO BRASIL LTDA-
Comprovem-se quem eram os membros da APM a epoca da
formalizacao do contrato com a re (1998/1999). -eAdv.
EDUARDO GRAHAM F.DE LIMA-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-993/2002-
UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
SERRALHERIA MARINGA LTDA e outros-Citem-se os
executados para pagamento, no prazo de 24 horas, sob pena de
penhora. Honorarios advocaticios de 10% para pronto pagamento.
Custas do oficial de justica no valor de R$ 240.00. -eAdv. ELISA
GOMES TORRES, MARIANE CARDOSO MACAREVICH,
ROSANGELA DA ROSA CORREA e CRISTINA SCHETTERT
MOREIRA-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-994/2002-PAESE
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SUPERMERCADOS
FANTINATO LTDA-Cite-se o executado para pagamento no prazo
de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios advocaticios de
10% para pronto pagamento. Custas do oficial de justica no valor
de R$ 120.00. -eAdv. RICARDO DOS SANTOS ABREU,
SAMIRA NABBOUH ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA
e ALANA MARCHAND RENAUD-

77.-DESPEJO-995/2002-LYA BORGES D’AVILA x RUBENS
CARLOS JUNIOR TUFI-Cite-se o reu para, querendo, no prazo
de quinze dias, contestar a acao ou purgar a mora, sob as
advertencias legais. Notifiquem-se os fiadores. Custas postais no
valor de R$ 6.00. -eAdv. WELLINGTON SILVEIRA-

78.-ACAO MONITORIA-999/2002-BANCO MERCANTIL DE

SAO PAULO S/A - BANESPA x P.P.PETROLEO E
PARTICIPACOES LTDA e outros-Expeca-se mandado de
pagamento no prazo de quinze dias, podendo ser oferecido
embargos,nesse prazo, sob pena de constituir-se de pleno direito
o titulo executivo judicial. Conste do mandado que se os reus
cumprirem o mandado  de pagamento, ficarao isentos de custas e
honorarios advocaticios. Custas do oficial de justica no valor de
R$ 120.00. -eAdv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e
ALBERTO SILVA GOMES-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1000/2002-
CIA.PROVINCIA INDUSTRIA E COMERCIO x OFELIA
TEREZINHA KARNOSKI-Cite-se a executada para pagamento,
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios
advocaticios de 10% para pronto pagamento. -eAdv. EDAISI
KELLY GONCHOROWSKI e CLAUDIA VARGAS DE LIMA-

80.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1003/2002-
PORTHAL DO LAGO S/A x LIGNEA CONFECCOES LTDA-
Cite-se a re para, querendo, no prazo de quinze dias, contestar a
acao ou purgar a mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial
de justica no valor de R$ 40.00. -eAdv. ASSIS CORREA, JOSE
CARLOS LARANJEIRA e MARCIA ZANIN-

81.-DECL.INEX.DEBITO C/C RESP.CIV-1004/2002-
SOLANGE MARIA LUIZ x C&A MODAS MAGAZINE LTDA
e outros-Citem-se. Custas postais no valor de R$ 12.00. -eAdv.
JAIR APARECIDO AVANSI, MAINAR RAFAEL VIGANO e
LEANDRO LUIZ ZANGARI-
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1.-ORDINARIA DE PREC COMINATORIO-4200/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA  x ALBERTO PEREIRA
RODRIGUES -”Atenda-se a promoção retro. Int.” -Adv. CHEDID
MILHANO NETO, WALTER ANTONIO PETRUZZIELLO,
MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA, LUIZ ANTONIO
DAROS, LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO, NATANIEL
RICCI, MARIA CRISTINA JOBIM C DE MATOS e DJALMA
ANTONIO MULLER GARCIA-

2.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12207/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA SA x VAGNER CORREIA DE
SOUZA. -1) Com os termos de cessão e de constituição da
interessada, defiro desde logo  os pedidos de fls. 86/87 e 90.
Retificações necessárias. 2) Com as respostas, pronunciem-se
então, novamente, a interessada, em 05 dias, sob pena de extinção
e arquivamento dos Autos. 3) Int. e dil. -Adv. KATYA DE
ARAUJO CAROLLO, MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA
FRAGA-

3.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12368/0000-BADEP
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA e outros. -Deverão
os subscritores do pedido retro providenciar a juntada de
procuração, pois não se trata de processo findo. Int. -Adv.
PATRICIA M MAROCHI, BLAS GOMM FILHO, ARISTIDES
A T FRANCA, KAZUWO KIKUTE, VICENTE JOSE BERTI,
CESAR ANTONIO DA CUNHA, OKSANDRO O.
GONCALVES, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

4.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-12370/0000-BADEP
x COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA e outros. -Aos
subscritores do pedido retro para juntada de procuração, pois não
se trata de processo findo. Int. -Adv. ARISTIDES A T FRANCA,
PATRICIA M MAROCHI, KAZUWO KIKUTE, VICENTE JOSE
BERTI, CESAR ANTONIO DA CUNHA, OKSANDRO O.
GONCALVES, MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE
AZEVEDO GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH e JULIO
FARAH NETO-

5.-ACAO POPULAR-13656/0000-MARCELO BELTRAO DE
ALMEIDA x PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA e outros. -Sobre a proposta de honorários do Perito,
digam as partes. Int. -Adv. AIMORE OD ROCHA, ANA LUCIA
CABEL, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, ADILSON
ABREU DALLARI, SIDNEY  MARTINS, ROMEU FELIPE
BACELAR FILHO, RENATO ANDRADE, SILVIO ANDRE
BRAMBILA, LUIZ FERNANDO SCHLICHTA, NATANIEL
RICCI e GIULIANO OD ROCHA-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-14256/0000-BANESTADO
LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MINSTINR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. -Sobre  o pedido de
fl. 59, manifeste-se  a Síndica da Massa Falida de Minstir Comércio
de Combustíveis Ltda. Intimem-se. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, MOLOTOV PASSOS, MARIA DA GRACA
MENDES PASSOS, SINDICA:  MARIA DA GRACA M.
PASSOS e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

7.-INDENIZACAO-14393/0000-RITA DE CASSIA VELLO x
COPEL DISTRIBUICAO S.A. -1) Inicialmente, ante o silêncio
da exeq•ente, defiro os pedidos de fls. 253/254. Anotações e
comunicações necessárias. 2) Feito isso, cientifique-se a executada
do contido às fls. 262 e ss., aguardando-se no arquivo provisório
por futura manifestação da exeq•ente, por intermédio de sua atual
Advogada, ou de futura que venha a constituir, ante o acima
certificado, intimando-se a  parte responsável pelo preparo de
eventuais custas processuais remanescentes a efetuá-lo. 3) Int. e
dil. -Adv. NELSON SCARPIM JUNIOR, ESTAG MARIA
FERNANDA S BELLEI, ZANDAIRA DA SILVA, VALERIA
JARUGA BRUNETTI, PAULO BATISTA FERREIRA e
MONICA LEBOIS-

8.-REVISIONAL DE CONTRATO-14496/0000-MINSTINR
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x
BANESTADO LEASING - ARRENDAMENTO MERCANTIL.
-1. Atenda-se a promoção de fls. 274/275. 2. Defiro o pedido de
fl. 282. Int. -Adv. ALCEU MACHADO FILHO, FERNANDO
AUGUSTO SPERB, MARIA DA GRACA MENDES PASSOS,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, HILDO ALCEU DE JESUS
JUNIOR e SINDICA: MARIA DA GRACA M. PASSOS-

9.-DECLARATORIA-14734/0000-INTERLAGOS  VEICULOS
LTDA x ESTADO DO PARANA. -Converto o feito em diligência,
concedendo o prazo de dez dias para apresentação de memoriais.
Int. -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA, IZABEL CRISTINA
MARQUES e LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14830/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ROSILDA
MENEZES DA LUZ e outros. -Ao interessado para juntar cópia
do instrumento de cessão do crédito objeto da presente. Int. -Adv.
MOACYR ALVARO DE SOUZA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15322/0000-RIO
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PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
BIANCA KOLENDA NASCIMENTO  e outros. -Ao exequente
para apresentar demonstrativo atualizado do débito. Int. -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e DEISE ALMIRA BORBA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-15727/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x WILSON
REPRESENTACOES S/C LTDA -”C. e P., voltem. R$ 737,45-”-
Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN,
DIOVANA BARBIERI e SHEILA MARIA TAKAHASHI-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-16330/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x EVANISE
LUCIANO GOULART -”C. e P., voltem. R$ 933,10-”-Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLEVE
MACHADO, DANIELLE DERENLANYJ VIANNA,
ANGELINO LUIZ RAMALHO TAGLIARI, SHEILA MARIA
TAKAHASHI, ALAOR RIBEIRO DOS REIS, OSVALDO
CICERO WRONSKI e CARLOS RUBENS MOLLI JUNIOR-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-16532/0000-MARIA
CECILIA SABINO RIBEIRO x RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. -”C. e P., voltem. R$
173,41-”-Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER,
TARCISIO ARAUJO KROETZ, FRANK RICHARD FAST,
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER, MARCUS
VINICIUS TADEU PEREIRA e ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

15.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17240/0000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x FIBRA VIVA COMERCIO
DE MALHAS LTDA -”C. e P., voltem. R$ 62,11-”-Adv.
DOUGLAS MARCEL PERES, ANANIAS CEZAR TEIXEIRA,
LEONEL TREVISAN JUNIOR, MURILLO ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, DANIEL HACHEM, CARLOS A
FARRACHA DE CASTRO e CARLOS ALBERTO FORBECK
DE CASTRO-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-17415/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x SAIMA
SANTANA AGRICOLA MANUF DE MADEIRAS LTDA. -
Manifeste-se o Requerente acerca do efetivo cumprimento da Carta
Precatória, em (05) cinco dias. Int. -Adv. MARIA DE LOURDES
O. ABU HANA, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e ANTONIO
CELESTINO TONELOTO-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17476/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
METALURGICA HARTH LTDA e outros. -Manifeste-se o
Exequente pelo prosseguimento do feito, em (10) dez dias, sob
pena de extinção. Int. -Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

18.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-17668/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x
AMAURILIO ARDONO e outros. -Manifeste-se o Exequente
pelo prosseguimento do feito em (10) dez dias, sob pena de
arquivamento. Int. -Adv.  FERNANDA FRANCO, VIVIANE
CONSOLIN SMARZARO e ALCIONE BASTOS RIBAS-

19.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-17686/0000-
DETRAN DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA x
ANTONIO CARLOS CELLA SIMOES e outros -”Do teor do(s)
ofício(s) retro, dê-se ciência à parte interessada. Int.”-Adv.
FERNANDA FRANCO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17865/0000-
DEPARTAMENTO DE TRANSITO - DETRAN x DAVID
ROSSA e outros -”Defiro o pedido de fl. 39. Int.” -Adv.
FERNANDA FRANCO, ROSANGELA PASQUALIN DOS
SANTOS, VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA
STADLER ROSA-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-17966/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x PAULO
ROBERTO COELHO TRUCCOLO. -Considerando que a
resposta ao ofício mencionado na petição retro, encontra-se às
fls. 33, manifeste-se o Autor pelo prosseguimento do feito, em
(10) dez dias, sob pena de extinção. Int. -Adv. MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA-

22.-DECLARATORIA-18016/0000-DIRCE KOLISKI VONS x
ESTADO DO PARANA. -Cumpra o Exeq•ente o despacho retro
em (48) quarenta e oito horas, sob pena de arquivamento. Int. -
Adv. DANIEL GODOY JUNIOR e JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO-

23.-REVISAO  DE VENCIMENTOS-18021/0000-MARIA DO
CARMO FERREIRA DA  SILVA e outros x ESTADO DO
PARANA. -Aguarde-se pelo julgamento do A.I. Int. -Adv.
LEONTAMAR VALVERDE PEREIRA, ENIO LUIZ COSTA,
VERA GRACE PARANAGUA CUNHA, JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

24.-ORDINARIA-18073/0000-CARGESSO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x ESTADO DO PARANA -”Pague-se,
deduzindo as custas processuais. Dil. nec.” -Adv. CLAUDIO
ZANKOSKI, JULIANO ARLINDO CLIVATTI, LUCIANE
CAMARGO KUJO MONTEIRO, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18502/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x ANTONIO
VALFRIDO BARBOSA e outros. -Concedo o prazo de 15 dias
para indicação de bens à penhora, conforme requerido à fl. retro.
Int. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO O. GONCALVES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-18524/0000-MONCAO
DISTRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Diante da

concordância do Estado do Paraná, bem como o parecer favorável
do Ministério Público, determino a expedição de certidão no valor
de R$ 1.811,63 (um mil, oitocentos e onze reais e sessenta e três
centavos), acrescido das custas processuais. Intimem-se. -Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, ROBERTO
MACHADO FILHO e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-18530/0000-MONCAO
DISTRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Diante da
concordância do Estado do Paraná, bem como o parecer favorável
do Ministério Público, determino a expedição de certidão no valor
de R$ 1.808,47 (um mil, oitocentos e oito reais e quarenta e sete
centavos), acrescido das custas processuais. Intimem-se. -Adv.
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, ROBERTO
MACHADO FILHO e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-18534/0000-MONCAO
DISTRIB DE AUTO PECAS E SERV TECNICOS LTDA x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -Diante da
concordância do Estado do Paraná, bem como o parecer favorável
do Ministério Público, determino a expedição de certidão no valor
de R$ 2.232,62 (dois mil, duzentos e trinta e dois reais e sessenta
e dois centavos), acrescido das custas processuais. Intimem-se. -
Adv. MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, ROBERTO
MACHADO FILHO e JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO-

29.-DEPOSITO-18634/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x RUBENS RODRIGUES MIRANDA JUNIOR -
”C. e P., voltem. R$ 167,11-”-Adv. ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, EDGAR K. SPECK, OKSANDRO O.
GONCALVES, FREDERICH MARK ROSA SANTOS e
CLAUDINEI DOMBROSKI-

30.-MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO-18880/0000-VIA
NOVA VEICULOS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -Aguarde-se, face ao pedido de suspensão dos
autos principais. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER, LUIS
CARLOS DA SILVA, CLEIDE R. KAZMIERSKI e DULCE
ESTHER KAIRALLA-

31.-DECLARATORIA-19116/0000-VIA  NOVA VEICULOS
LTDA e outros x ESTADO DO PARANA (FLS. 266). -Defiro o
pedido de suspensão do processo, por 60 dias. Int. -Adv. VERA
LUCIA SCHREINER, CLEIDE R. KAZMIERSKI, DULCE
ESTHER KAIRALLA e JOAO DE BARROS TORRES-

32.-COBRANçA-19182/0000-NEUSA HORACIO MACARIO x
ESTADO DO PARANA. -Vistos, etc... Face ao exposto julgo
procedente o pedido, condenando o Requerido ao pagamento do
valor de R$ 2.792,00 (dois mil, setecentos e noventa e dois reais),
devidamente corrigida e acrescida de juros a partir da citação.
Condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da
condenação. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. Recorro de
ofício ao E. Tribunal de Justiça. -Adv. GISELE SOARES, PAULO
ROBERTO FERREIRA MOTTA e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-
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AGROINDUSTRIAL LTDA x TRANSIB TRANSPORTES
LTDA e outros -”Vistos, etc... Nessas condições, com fulcro no
art. 267, inciso III do Diploma Processual Civil, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito. Oportunamente, certificado
o trânsito em julgado, feitas as anotações e comunicações de que
trata o Código de Normas da E. C.G.J., arquivem-se os Autos.
Custas “ex lege”, pelo requerente. P.R.I.C.” -Adv. JOSE
HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

34.-ACAO MONITORIA-19840/0000-RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x LAVANDERIA
INDUSTRIAL CURITIBANA LTDA. -Sobre o laudo pericial
complementar, manifestem-se as partes. Intimem-se. -Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA, LUCIA ROSSETO
THEODORO e ROBERTO BRAGA FIGUEIREDO-

35.-REVISAO DE  CONTRATO-19878/0000-WILSON
APARECIDO GONCALVES e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
improcedente o pedido e, em conseq•ência, condeno o Autor ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios que
fixo em R$ 700,00 (setecentos reais), com fundamento no art. 20,
parágrafo 4º do CPC. Publique-se, registre-se e intimem-se. -Adv.
LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUERQUE,
LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO
BARBIERI-

36.-ACAO MONITORIA-20038/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x SERGIO LUIZ AMALIO DE SOUZA. -
Sobre o pedido de fls. 69/70, manifeste-se o Requerido. Intimem-
se. -Adv. MIEKO ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

37.-ACAO MONITORIA-20152/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MADIPECAS COM DE COMP
AUTOMOTIVOS REP COM LTDA. -Sobre o  pedido de fls.
101/102, manifeste-se a Requerida. Intimem-se. -Adv. MIEKO
ITO e ERIKA HIKISHIMA FRAGA-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20392/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
MARIA CLEIDE DE LIMA CHAVES e outros -DESPACHO DE
FL. 60: 1. Intime-se, conforme requerido à fl. 56. 2. O pedido de
substituição de parte já foi deferido à fl. 43. Int.; -DESPACHO
DE FL. 61: I.-Providencie a parte interessada, o depósito das custas
do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. DEISE
ALMIRA BORBA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES AMALFI
VITOLA, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE e CARLYLE POPP-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20736/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CENTRO ELETRONICO ORBITAL S/A e outros -I.-Providencie

a parte interessada, o  depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça.
II.-Feito, cumpra-se. Int.-Adv. DEISE ALMIRA BORBA, VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

40.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-21028/0000-
OSVALDO DA SILVA ALMEIDA x DEMOLISERV LOCACAO
DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA e outros. -A
preliminar de inépcia da inicial não merece acolhimento, uma
vez que foi adotado o rito ordinário na presente ação, não obstante
o pedido formulado na inicial. Incabível, ainda, o reconhecimento
da ilegitimidade passiva da Copel Distribuição S/A. nesta fase,
uma vez que lhe é imputada culpa por ato próprio. Por igual
fundamento, não há que se falar em denunciação à lide e
litisconsórcio necessário. Defiro a produção de prova testemunhal,
documental e depoimento pessoal das partes, as quais deverão
ser intimadas pessoalmente, bem como defiro o pedido de
desistência da prova pericial formulado pelas partes presentes.
Concedo o prazo de 10 dias para o Autor promover a juntada do
laudo elaborado pelo INSS. Para a audiência de instrução e
julgamento, designo o dia 25 de setembro do corrente ano, às
14:00 horas. -Adv. NILMA CAMARGO, CELIA DO ROCIO DE
PAULA, EDUARDO BIACCHI GOMES, ANDREA SABBAGA
DE MELO, MOISES MONTANHER, LUCIANE MARIA
MEZAROBBA e MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO-

41.-ORDINARIA-21172/0000-RIMAFRA  SUPERMERCADOS
LTDA x BRDE BANCO REGIONAL DE DESENV DO
EXTREMO SUL. -Sobre o laudo de fls. 390/883, digam as partes
em cinco (5) dias cada uma respectivamente. Int. -Adv. SANTINO
RUCHINSKI, ESTEVAO RUCHINSKI, ADRIANO MATTOS
DA COSTA RANCIARO, EDEGARD AUGUSTO CRUZ ZARA
LESSNAU e CIRO ARAUJO LIMA-

42.-ACAO CIVIL PUBLICA-21377/0000-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões), em seus
efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra razões, no
prazo legal. Int.” -Adv. MARCOS BITTENCOURT FOWLER,
PAULO ROBERTO JENSEN e HYPERIDES ZANELLO NETO-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-21401/0000-SANTA CRUZ
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A. -Sobre a proposta de honorários do Perito,
digam as partes. Int. -Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, PAULO
RENATO RAPOSO, IDAMARA ROCHA FERREIRA
SAMANGAIA, DOUGLAS MARCEL PERES, PAULO
ROBERTO BARBIERI e GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

44.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-21470/0000-SANEPAR
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA x ARNO
FELICIANO DE CASTILHO e outros. -Sobre o Laudo pericial
apresentado, manifestem-se as partes, no prazo legal. Int. -Adv.
WALDIR COELHO DE LOYOLA e CLEVERSON JOSE
GUSSO-

45.-DECLARATORIA-21736/0000-LOJAS BRASILEIRAS  S/
A x FAZENDA DO ESTADO DO PARANA. -Face a devolução
da Precatória diga o Exequente. Int. -Adv. BRAULIO DA SILVA
FILHO, MARCIO MACHADO VALENCIO, BARBARA KELY
DE J. P. CARDOSO,  HENRIETTE CORDEIRO GUEIROS,
LAURA ROSA DA FONSECA FURQUIM e JULIA RIBEIRO
DA ANUNCIACAO-

46.-INTERPELACAO JUDICIAL-21924/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x JOAO BATISTA
PRESTE e outros. -Entreguem-se os autos a parte autora,
independentemente de traslado, conforme o art. 872 do CPC. Dil.
nec. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA,
JULIO CESAR CAPRONI e LIRIANE LOVATO-

47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22015/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDETE
GABARDO e outros. -1) Instrua-se o pleito retro com a
documentação necessária à habilitação nos Autos e cumpra-se o
despacho de fl. 71, sob as penas da Lei. 2) Int. e dil. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

48.-DEPOSITO-22017/0000-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x CLAUDETE GABARDO. -1) Com os
instrumentos de cessão e de constituição defiro os pedidos de fls.
61 e 65. 2) Retificações e diligências necessárias. -Adv. VANIA
DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

49.-INDENIZACAO-22073/0000-VICENTE LUIZ DUARTE x
ESTADO DO PARANA -”Do teor do(s) ofício(s) retro, dê-se
ciência à parte interessada. Int.”-Adv. LOURIVAL APARECIDO
CRUZ, CESAR AUGUSTO MORENO, ENI DOMINGUES,
MARGARETH M. DE OLIVEIRA LUPATINI e MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO-

50.-INDENIZACAO-22140/0000-MARIA APARECIDA DOS
SANTOS e outros x ESTADO DO PARANA. -Defiro a produção
de prova testemunhal e documental. Indefiro o pedido de
depoimento pessoal do Requerido, por ser desnecessário para o
esclarecimento dos fatos. Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 08/10/02, às 14:00 horas. Intimem-se. -Adv.
RICARDO LUCAS CALDERON e LUIZ EDSON FACHIN-

51.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-22257/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x MARCO ANTONIO
ZANICOTTI e outros. -1) Com os instrumentos de cessão, de
constituição e de Mandato da interessada, defiro os pedidos de
fls. 110 e 111, às suas expensas. 2) Retificações necessárias. -
Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE-

52.-ORDINARIA-22322/0000-INALDIR CAIUT x
PARANAPREVIDENCIA. -Atenda-se o item “1” da promoção

retro. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, CASSIANO
LUIZ IURK e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

53.-IMPUGNACAO A ASSIT.JUDICIARIA-22699/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x AFIFIE ANTONIO BOHN e
outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo improcedente a
impugnação, condenando o Requerido/Impugnante no pagamento
das custas processuais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. -
Adv. CARLOS AUGUSTO M. VIEIRA DA COSTA,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA, MARCELLO
TABORDA RIBAS e LUIS ANTONIO REQUIAO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-22747/0000-
LABORATORIO INDUSTRIAL VIDA E SAUDE LTDA x
CHEFE DO DEPTO DE QUALIDADE EM SAUDE
INST.SAUDE PR -”I.-Recebo o(s) recurso(s) de apelação(ões),
em seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra
razões, no prazo legal. Int.” -Adv. DEOLINDO ESTURILIO,
GILBERTO NEI MULLER, EUNICE FUMAGALLI M E
SCHEER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

55.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-22875/0000-SANEPAR
COMPANHIA  DE SANEAMENTO DO PARANA x ANTONIA
MARIA MARTINS. -Concedo à A., o prazo de quinze (15) dias
para a diligência requerida. Int. -Adv. MILTON FERREIRA-

56.-MANDADO DE SEGURANCA-22891/0000-ADRIANA
HOFFMANN e outros x CHEFE DO NUCLEO REG.DE
EDUC.DA AREA METROP. SUL -”C. e P., voltem. R$ 27,51-”-
Adv. EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO, CARLOS
FREDERICO MARES DE SOUZA Fº e JEFFERSON ISAAC
JOAO SCHEER-

57.-INTERPELACAO JUDICIAL-22895/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PEDRO ALVES
DA SILVA e outros. -Entreguem-se os autos ao interpelante,
decorridas 48:00h, independentemente de traslado (art. 872, CPC).
Cautelas de estilo. -Adv. LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR CAPRONI,
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA e LIRIANE LOVATO-

58.-DECLARATORIA-23002/0000-CITYMACRO  COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO S.A. -Para
audiência de conciliação - art. 331 do CPC -, designo o dia 17/
09/02, às 14:30 horas. Int. -Adv. FABIANO LOPES, MANOEL
CAETANO FERREIRA FILHO e LUCIANE MARIA
MEZAROBBA-

59.-INTERDITO PROIBITORIO-23077/0000-BENEDITO
RIBAS DE LIMA x CLAUDIO OPALINSKI e outros -”Face o
decurso da suspensão do processo, diga o A., em cinco (5) dias.
Int.”-Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO e PAULO
ROBERTO F. PEREIRA-

60.-ANULATORIA-23223/0000-ILDEBRANDO LEAL
REINERT x JUNTA COMERCIAL DO PARANA. -Vistos, etc...
Em face de todo o exposto, indefiro a petição inicial, e
conseq•entemente, julgo extinto o processo, sem julgamento de
mérito, com fulcro nos artigos 267, incisos I, V e VI e 295, incisos
I e III, parágrafo único e incisos I e II, ambos do Código de Processo
Civil. Oportunamente, certificado o decurso do prazo do trânsito
em julgado, feitas as anotações e comunicações de que trata o
Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça, arquivem-
se os presentes. Eventuais custas processuais remanescentes pelo
autor. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv.
MAURICIO VIEIRA-

61.-ACAO DE COBRANCA-23270/0000-REGINALDO DO
PRADO e outros x ESTADO DO PARANA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. MARCELLO TRAJANO DA ROCHA, LUIS
FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI e RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

62.-MANDADO DE SEGURANCA-23357/0000-CLINICA
MEDICA DRA. MARINA BONILHA LTDA x DIRETOR DO
DEPTO. DE RENDAS IMOB. DO MUN. DE CTBA. -Indefiro
inicialmente o pedido de fls. 69/70, eis que não se está diante de
ação declaratória, para invocar o precedente transcrito pela
Impetrante. Arg•indo  uma preliminar a autoridade imputada
como coatora, e promovendo à juntada de novos documentos,
pronuncie-se antes de mais a Impetrante, em homenagem ao
princípio do contraditório. Sem prejuízo, desde logo indefiro a
liminar almejada, por não vislumbrar o “fumus boni iuris” e o
“periculum in mora”, em aguardando a Impetrante o julgamento
do mérito, que se aguarda para breve, quando as questões postas
em face do ente público poderão ser mais bem avaliadas. Cumprida
a primeira parte deste despacho, daí sim, ao Ministério Público.
Int. e dil. -Adv. LUIZ ALBERTO GIOMBELLI SIMONI-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-23359/0000-JONAS R.
TEIXEIRA x DIRETOR PRESIDENTE  DO
PARANAPREVIDENCIA e outros. -Arg•indo uma preliminar,
e promovendo à juntada de novos documentos, pronuncie-se antes
de mais o Impetrante, em homenagem ao princípio do
contraditório. Sem prejuízo, desde logo  indefiro a liminar
almejada, por não vislumbrar  o “periculum in mora”, em
aguardando o Impetrante o julgamento do mérito, quando as
questões postas em face dos entes públicos, poderão ser mais
bem avaliadas. Cumprida a primeira parte deste despacho, daí
sim, ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. RENATO ALBERTO
NIELSEN KANAYAMA e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ
BARBOZA-

64.-INTERPELACAO JUDICIAL-23365/0000-CIA. DE
HABITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB - CT x
MAILI TABORDA DE LIMA -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ ANTONIO
PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO
CESAR CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

65.-MANDADO DE SEGURANCA-23397/0000-EMBAIXADA
DE ZION SNOOKER E  VIDEO BAR LTDA x FISCAL
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DEPTO.PESQ.MONIT.SECR.MUNIC.MEIO  AMB.MUNIC. e
outros. -Arg•indo uma preliminar dada autoridade imputada como
coatora, e promovendo uma delas à juntada de novos documentos,
pronuncie-se antes de mais o Impetrante, em homenagem  ao
princípio do contraditório. A seguir, pronunciem-se as mesmas
autoridades, sobre a petição de fl. 61 requerendo a suspensão do
processo, em face de possível composição entre as partes. Sem
prejuízo, desde logo indefiro a liminar almejada, por não
vislumbrar o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”, em
aguardando o Impetrante o julgamento do mérito, quando as
questões postas em face dos entes públicos, poderão ser mais
bem avaliadas. Cumprida a primeira parte deste despacho, daí
sim, ao Ministério Público. Int. e dil. -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e NATANIEL RICCI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-23421/0000-M.F. DE MINSKI
COM. PROD. AGRO-VETERINARIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA. -1) Juntada a deprecata
nos Autos em apenso em 24.7.02, à fl. 16-v., recebo os Embargos
opostos, eis que garantido o Juízo com a penhora no rosto dos
Autos da Falência da executada (v. fl. 39 dos Autos nº 23.421),
independentemente de preparo, e em ambos os efeitos legais,
suspendendo o curso da execução - certifique-se a respeito nos
Autos principais. 2) Intime-se por carta com AR o Síndico a em
05 dias promover a juntada do Contrato Social da  autora, de sua
procuração e termo de compromisso, como de cópia da Sentença
que decretou a falência, informando o estado em que se encontra,
sob as penas da Lei. 3) Feito isso, cumpra-se o disposto nos arts.
17 e 23 da L.F. 4) Int. e dil. -Adv. LUIS AURELIO PALMA DE
AZEVEDO e ROBERTO MACHADO FILHO-

67.-EXECUCAO FISCAL-11214/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x ALBERTINO RODRIGUES PIPA e outros -
”Proceda-se a conta geral. Designo para leilão o dia 11/setembro/
2002, às 15:00 horas, no local de costume. Expeça-se edital com
o prazo de quinze (15) dias. Ciente o Credor e intime-se por
mandado o devedor.”-Adv. CARLOS CHIESA NETTO,
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA e ELIANE CRISTINA
ROSSI CHEVALIER-

68.-EXECUCAO FISCAL-30568/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x MARCIA SILVANA R. BATISTA e outros. -Sobre
a exceção de pré-executividade, diga o exequente, no prazo legal.
Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO
M. VIEIRA DA COSTA, HELOISA HELENA DE OLIVEIRA
SOARES, NELMON J. SILVA JR, JOSE HENRIQUE PAIVA
DE CARVALHO, EVONILDE ALFRADIQUE SPITZ e MARIA
MERCEDES UBA-

69.-EXECUCAO FISCAL-35469/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI e outros. -
Sobre o retro-requerido diga o exequente. Int. e dil. -Adv. ELADIO
PRADOS JUNIOR, EROS SOWINSKI, GUSTAVO RIBEIRO
LANGOWISKI e GEORGIA BORDIN JACOB-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-13650/0000-ORLANDO
GIRELLI x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA.
-Sobre a conta, manifestem-se o Habilitante, a Falida e o Sr.
Síndico, em (05) cinco dias. Int. -Adv. SAMIR EL HAJJAR,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO -
ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

71.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14394/0000-
CESAR ALMIR CATTANI x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA -”Vistos, etc... Nessas condições, não
obstante o parecer ministerial, deixando de juntar o devido
instrumento de mandato, por si ou por intermédio de seu advogado,
bem como de atualizar seu endereço nos autos como lhe é devido,
julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, com fulcro
no art. 267, inciso III do Diploma Processual Civil.
Oportunamente, certificado o trânsito em julgado, feitas as
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., arquivem-se os Autos. Custas “ex lege”, pelo requerente.
P.R.I.C.” -Adv. ANDERSON P. TRINDADE, RUBENS DE
ALMEIDA, Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO e JOAO
CASILLO-

72.-IMPUGNACAO DE CREDITO-14854/0000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x LABRA INDUSTRIA
BRASILEIRA DE LAPIS S/A. -Vistos, etc... Assim, deixando a
impugnante de apresentar os documentos solicitados pelo Perito,
restou prejudicado o exame da questão, de tal sorte que, não se
desincumbindo dos ônus impostos, julgo improcedentes os pedidos
deduzidos com a presente Impugnação de Crédito. Oportunamente
os Autos deverão ser arquivados, feitas as anotações e
comunicações de que trata o Código de Normas da E.C.J. Como
conseq•ência dos ônus da sucumbência, condeno a impugnante
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que ora arbitro em 10% (dez por cento) sobre o crédito declarado
pela concordatária, com fulcro no artigo 20, parágrafo 4º do Código
Processual Civil (observadas as alíneas “a” e “c” do parágrafo
3º), autorizado outrossim o levantamento dos honorários periciais
depositados em conta-poupança judicial, à fl. 66. P.R.I. -Adv.
JAIR ROBERTO PIEROTTO, MAURICIO  GOMES DA SILVA,
ANTONIO CARLOS GONCALVES, AUGUSTO CARLOS
CARRANO CAMARGO, CRISTIANE DOUHEY DE
ARRUDA, NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES, LUIZ
ALBERTO MACHADO, LUIZ  FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, CLAUDIA
MONTEIRO REGINATO, LEONARDO DA COSTA, SINDICO
- ARISTIDES A.TIZZOT FRANCA, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, MARIA OTILIA GUERREIRO JORGE e GABRIEL
FERRARINI-

73.-HAB DE CREDITO  (RETARDATARIA)-14907/0000-JOAO
JERONIMO SIMAS VIEIRA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o
Habilitante, a Falida e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -
Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA, PAULO V. DE B. MARTINS
JR, RUBENS DE  ALMEIDA, CLARO AMERICO

GUIMARAES SOBRINHO, JOAO CASILLO e Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-15671/0000-JOSE AERCIO
SOUSA CARNEIRO x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Cumpra-se integralmente o despacho de fl. 209, antes
de mais. Int. e dil. -Adv. LUIZ CARLOS DE SOUZA, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO, Sindico - ODILON DE
QUEIROZ J FILHO, FLAVIO AUGUSTO NUNES DE
MEIRELLES e BIANCA LISBOA DA CAMARA BRASIL-

75.-HABILITACAO  DE CREDITO-15674/0000-EFRAIN
DOMINGOS PASQUALOTTO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o
Habilitante, a Falida e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -
Adv. EFRAIM DOMINGOS PASQUALOTTO, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
J FILHO-

76.-HABILITACAO DE CREDITO-15773/0000-TARCISO
SIMAO DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o Habilitante, a Falida
e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -Adv. LUCIA ITAMARA
HOFFMANN SHIRAISHI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

77.-HABILITACAO DE CREDITO-15820/0000-SEVERINO
LOPES DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Sobre a conta, digam a Falida, Síndico e o Habilitante,
no prazo legal. Int. -Adv. LUCIA ITAMARA HOFFMANN
SHIRAISHI, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e
Sindico - ODILON DE QUEIROZ J FILHO-

78.-FALENCIA-16144/0000-ADILSON CALEGARI x
CLEOCAR COMERCIO DE VEICULOS LTDA. -Conforme
certidão de fl. 149vº, o representante legal da empresa falida não
foi localizado para intimação. Assim sendo, determino seja o
mesmo intimado, através do Procurador que subscreve a petição
de fl. 130, para, no prazo de 24:00 horas, apresentar relação de
credores, sob pena de prisão. Int. -Adv. MARIANE MIRANDA
SCHMIDT, SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA e
ISMAEL MARTINEZ-

79.-COBRANçA-16853/0000-ARNALDO FERREIRA
MULLER  x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI S/C
LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o Habilitante, a Falida e o
Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -Adv. ARNALDO FERREIRA
MULLER, ROSICLEYA BARON DE A. BARRADAS, RUBENS
DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE
QUEIROZ JUCA Fº-

80.-HABILITACAO DE CREDITO-17320/0000-CARLOS
AMBROSIO DA SILVA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o
Habilitante, a Falida e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -
Adv. JOSE EDUARDO BRAGA DE AGUIAR, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e Sindico - ODILON DE QUEIROZ
JUCA Fº-

81.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17331/0000-
BANCO DO BRASIL S/A x DISTRIBUIDORA GUAIRACA DE
AUTOMOVEIS LTDA e outros. -Cumpra-se o despacho retro, e
após ao “parquet”, inclusive para que  se pronuncie sobre o acima
certificado. Int. e dil. -Adv. MARIO CARLOS COSTA, ROSANA
COUTINHO EVERS, EGYDIO J CLIVATI JR, FREDERICO
KORNDORFER NETO, JOAO OTAVIO DE NORONHA,
MARCIO ANTONIO SASSO, MIGUEL FERNANDO RIGONI,
LUIZ FERNANDO KUSTER e SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

82.-FALENCIA-17396/0000-BEMFA FACTORING
ADMINISTRADORA DE BENS IMOBILIARIO x PEDRO
HADDAD REPRESENTAÇÕES LTDA -”Diga o Síndico. Int.”-
Adv. MARCELO ANTONIO THEODORO, HUGO RAMOS DE
OLIVEIRA, SINDICA: MARIA DA GRACA M. PASSOS e
RENE MARIO PACHE-

83.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-17712/0000-
ROBERTO DE SOUZA AMARO x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Providencie a parte interessada o
depósito das custas relativas à elaboração do cálculo, junto ao
Contador Judicial. Após cumpra-se o despacho retro. Int. -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA, RUBENS DE ALMEIDA, JOAO
CASILLO, Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº e PAULO
LEANDRO DIETER-

84.-HABILITACAO DE CREDITO-17750/0000-AGNALDO
CORACA DE OLIVEIRA x CONSORCIO NACIONAL
GARIBALDI S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o
Habilitante, a Falida e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -
Adv. MARIA JUSSARA FONSECA, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, JOAO CASILLO, RUBENS DE
ALMEIDA e Sindico - ODILON DE QUEIROZ JUCA Fº-

85.-HABILITACAO DE CREDITO-18039/0000-JEFFERSON
RICARDO HEIM x CONSORCIO NACIONAL GARIBALDI
S/C LTDA. -Sobre a conta, manifestem-se o Habilitante, a Falida
e o Sr. Síndico, em (05) cinco dias. Int. -Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO,
RUBENS DE ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO:
ODILON DE QUEIROZ JUCA F-

86.-FALENCIA-18376/0000-SUCROS ALIMENTOS LTDA x
MADRI COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e outros. -Do
processado dê-se ciência ao Síndico. Int. -Adv. JOSE DEVANIR
FRITOLA e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

87.-HABILITACAO  DE CREDITO-19196/0000-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x TAGUS ENGENHARIA E
CONTRUCOES LTDA. -Atenda a Habilitante a cota retro do Dr.

Curador, em cinco (5) dias. Int. -Adv. LISIANE MEHL ROCHA,
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA, ADILSON
AMARO ALVES, JOAO CASILLO e SINDICA: AYSLAN
CUNHA ROCHA-

88.-HABILITACAO DE CREDITO-19385/0000-BANCO ITAU
S/A x IRMAOS VALENZA LTDA. -Sobre o crédito, diga o
Síndico, em três (3) dias. Int. -Adv. DANIEL HACHEM e
SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

89.-FALENCIA-19622/0000-CIA LECO DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA x ZERO GRAU REPRESENTACOES
COMERCIAIS LTDA -I.-Providencie a parte interessada, o
depósito das custas do Sr. Oficial de Justiça. II.-Feito, cumpra-se.
Int.-Adv. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

90.-FALENCIA-19695/0000-LPC MICROELETRONICA LTDA
x TECNIPOL COMERCIO DE ARTIGOS PARA SEGURANCA
LTDA e outros. -Cumpra-se integralmente o despacho retro. Dil.
-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO
GUBERT, KARIME MONASTIER FARAH, SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO e DANIELE CRISTIANE DRULLA-

91.-HABILITACAO  DE CREDITO-19888/0000-NEREU
FERNANDES VARGAS & FILHOS LTDA x CONSORCIO
NACIONAL GARIBALDI S/C LTDA -”C. e P., voltem. R$
388,31-”-Adv. EVALDO ALVES BORGES, RUBENS DE
ALMEIDA, JOAO CASILLO e SINDICO: ODILON DE
QUEIROZ JUCA F-

92.-HABILITACAO DE CREDITO-19935/0000-UNIAO
FEDERAL x TREBELLE COMERCIO E EXPORTAÇAO DE
TECIDOS LTDA. -1. Defiro o requerido no item “1” da promoção
retro. 2. Com fundamento no art. 130 da LF, bem como o parecer
favorável da Dra. Curadora, defiro o pedido de reserva da
importância de R$ 2.891,98 (dois mil, oitocentos e noventa e um
reais e noventa e oito centavos). Ao Sr. Síndico para os devidos
fins. Intimem-se. -Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA e
SINDICO: CAETANO GOMES CORREA FILHO-

93.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-20063/0000-
OMEGA INDUSTRIA DE PERFILADOS LTDA. x AÇOS MIL
COMERCIO DE PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA. -I-
Transformo a presente em Habilitação de Crédito. Retifique-se a
autuação e procedam-se às devidas anotações. II- Sobre o crédito,
digam a Falida e o Síndico, em três (3) dias a cada um. Int. -Adv.
ANNE CARLA GABRIEL, EDSON LUIZ GABRIEL e
SINDICO: MOLOTOV PASSOS-

94.-HABILITACAO DE CREDITO-20140/0000-MARILENA
DA LUZ x MIRANDELA IND E COM DE MOVEIS LTDA. -
Da informação retro, dê-se ciência a Habilitante. Após, arquive-
se. Int. -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIA REGINA DISCINI,
DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO GOTO, JOSE
CARLOS BROCHINI e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20182/0000-BANCO
BRADESCO S.A. x JANJAO ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.
-Sobre o pedido retro, manifeste-se o habilitante. Int. -Adv.
DANIEL HACHEM, REINALDO EMILIO AMADEU
HACHEM, VANETE STEIL VILLATORI, CARLOS EDUARDO
LOBO DA ROSA, CHRISTIANE SEIDEL e COMISS:
ANTONIO FABIANO DEMENECK-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-20185/0000-ARNILDO
PEDRO ZONIN x ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA. -Dê-se nova vista ao Dr. Curador. Int. -Adv.
JOEL ANTONIO BETTEGA JUNIOR, JONATAS PIRKIEL,
MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA SANTOS, Sindico: MOLOTOV PASSOS e
LAERTES B. DE OLIVEIRA-

97.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-20267/0000-
GERDAU S/A x CFL REFRIGERACAO LTDA. -1) Defiro o
pedido de emenda à inicial, de fl. 69. Retificações necessárias. 2)
A propósito do pedido pronunciem-se em três dias a falida, o Sr.
Síndico e a final o Ministério Público. 3) Ao empós, contados e
preparados voltem-me. 4) Int. e dil. -Adv. BRAULIO ROBERTO
SCHIMIDT e SINDICO:MAURICIO DE P. S. GUIMARAES-

98.-PRESTACAO DE CONTAS-20295/0000-SINDICO DA MF:
DR. MOLOTOV PASSOS x MF DE DISTRIBUIDORA DE
AUTOMOVEIS GUAIRACA LTDA. -”Atenda-se a promoção
de fl. 15. Int.” -Adv. Sindico: MOLOTOV PASSOS, MILTON
DE LUCA, ODAIR BATISTA DE OLIVEIRA, LACIR
GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, MARIA DA
GRACA MENDES PASSOS, Sindico: MOLOTOV PASSOS e
GLAUCIO CICERO DA SILVA-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20461/0000-MARCOS
FERREIRA VAZ x HMS SERVICOS GERAIS LTDA -”Sobre o
crédito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. CARLOS ROBERTO CARDOSO JACINTO, ANTONIO
CARLOS B. F. PIERUCCINI, MARIA JAQUELINE R. DE
SOUZA, Sindico: MOLOTOV PASSOS e MARCOS SERGIO
JAKIEMIN MARTINS-

100.-HABILITACAO DE  CREDITO-20462/0000-CARMEM
LUCIA PEREIRA DA COSTA GOIS x TECNOCENTER
SISTEMAS E COMPUTADORES LTDA -”Sobre o crédito
pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv.
RUTH COATTI, JOSE DO CARMO BADARO, ANTONIO
CARLOS GUIMARAES TAQUES, SINDICA: MARIA DA
GRACA M. PASSOS e MOLOTOV PASSOS-

101.-EXECUCAO FISCAL-115407/0000-FAZENDA  PUBLICA
DO ESTADO x COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO -CONAB e outros -”C. e P., voltem. R$
365.05-”-Adv. CARLOS AUGUSTO ANTUNES, ROBERTO
MACHADO FILHO e JOSE EVERLI DOS SANTOS-
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1.-ACAO ORDINARIA-12676/0000-ELOIDE FANINI x IPE-
“Manifeste-se o Estado do Paraná sobre o contido às fls. 339". -
Adv. ARNALDO ALVES DE CAMARGO NETO, MAURO
RIBEIRO BORGES, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

2.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-12704/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x COMEPE
COMERC E MANUT DE EQUIP PES e outros- “Intime-se a
exequente para promover o prosseguimento a execuçao”. -Adv.
NILTON BUSSI e MARIA CELIA PINTO KUCHMINSKI-

3.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-13937/0000-DULCE
ONEIDE LOPES DA ROCHA x ESTADO DO PARANA-
“Esclareça o exequente quais os atos pretende sejam produzidos”.
-Adv. DULCE ONEIDE LOPES DA ROCHA, RENATO BRASIL
DA ROCHA, INDIANARA ALVES DE QUADROS, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON e DEBORA FRANCO
DE GODOY ANDREIS-

4.-RESTITUICAO DE BENS-14174/0000-BADEP S/A x
CHARING CROSS INDUSTRIA DE VESTUAR -”Da chegada
dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. YARA DE
MORAES E SILVA, LUIZ MURILO KLEIN, BLAS GOMM
FILHO, JOSIANE M. F. MACHADO, PATRICIA  M.
MAROCHI, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e
RAYMUNDO DO PRADO VERMELHO-

5.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-14370/0000-ROSINA
PEREIRA JORGE CARDOSO x SANEPAR S/A e outros- “Sobre
o contido no expediente retro, manifeste-se a exeq•ente
(Sanepar)”. -Adv. SAMUEL MACHADO DE MIRANDA,
MILTON FERREIRA,

6.-ORD. DECLAR DE DIREITOS-14993/0000-AZURITA
MARTINS ALICE e outros x IPE e outros- “Intime-se a parte
interessada para retirar certidao”. -Adv. GIL CESAR DANTAS
BRUEL-

7.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16170/0000-ZULMIRA
VIEIRA DE ANDRADE e outros x IPE e outros -”Preparadas as
custas, expeça-se o Precatório Requisitório como pretendido:
R$1.247,69" -Adv. PAULO CORTELLINI, MARIO JORGE
SOBRINHO, DARCI KASPRZAK, JACINTO NELSON DE
MIRANDA COUTINHO, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS e ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS-

8.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-16330/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
CHURRASCARIA PORTEIRA DOS PAMPAS e outros- “Intime-
se a exequente para providenciar o recolhimento das custas da
diligência pretendida, conforme requerimento de fls. 87". -Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, SILVANA
APARECIDA CEZAR PONTE, OSMAR SIMOES e
ROSANGELA LISBOA CONERADO-

9.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16372/0000-BALBINA
NEVES DE  OLIVEIRA x IPE e outros -”Sobre o contido no
expediente retro, manifeste-se a Requerente”.-Adv. CARLOS
ALBERTO PEREIRA-

10.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16515/0000-MARIA
BORBA LACERDA x IPE e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
MURILO CLEVE MACHADO, LEONARDO DA COSTA,
CLAUDINEI BELAFRONTE-

11.-ORDIN. DE  REVISAO DE PENSAO-16833/0000-FLORIZA
ALEXANDRINA MACENO x IPE e outros- “Esclareça o
exequente quais os atos pretende sejam produzidos”. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, ELOINA DA CRUZ
MACHADO, DALMI MARIA DE OLIVEIRA, DARCI
KASPRZAK e MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

12.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16899/0000-
ROSANGELA DOS SANTOS MARTINS x IPE e outros -
”Preparadas as custas, expeça-se o Precatório Requisitório como
pretendido: R$2.064,00.” -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA,
OSMANN DE OLIVEIRA,  ELINOR JOUKOSKI, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVALHO
DA SILVA RAMOS-

13.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-16987/0000-
EROTIDES DE ALMEIDA x IPE e outros- “Esclareça o
exequente quais os atos pretende sejam produzidos”. -Adv.
MARCO ANTONIO DE SOUZA, SERGIO STABELINI
MINHOTO, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA,
ROGERIO DISTEFANO, MIGUEL RAMOS CAMPOS, IRINEU
TONINELLO, GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e
MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

14.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-17756/0000-BRANCA
GULGEMIN BORGES x IPE e outros- “A conta e preparo:
R$1.296,21". -Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II, IVAN
SERGIO TASCA-

15.-CONCORDATA PREVENTIVA-19307/0000-ALFREDO
SCHOLZE VEICULOS E  EQUIPAMENTOS S/A x - “Manifeste-
se a Concordatária”. -Adv. DIVONSIR BORBA CORTES FILHO,
ELADIO PRADOS JUNIOR, CARLOS AUGUSTO ANTUNES,
PAULO ROBERTO C. PACENKO, LIDIA FIJEWSKI, VITOR
LOTOSKI, VIRGILIO CESAR DE MELO, GUSTAVO
TEIXEIRA VILLATORE, SINDICO: CLEBER MARCONDES,
IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, CASSIA
CRISTINA HIRATA PARRA, PAULO ROBERTO C. PACENKO,
JAIRO VICENTE CLIVATTI, MIEKO ITO e IDAMARA
ROCHA FERREIRA SAMANGAIA-

16.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-19491/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ERICO
OSTERNACK JUNIOR -”Suspendo este feito por cento e oitenta
dias”.-Adv. NILTON BUSSI, CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI,
MIEKO ITO e ERIKA H. FRAGA-

17.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20048/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x POLEN
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTD e outros -”Defiro a
substituiçao processual requerida às fls. 50. Promovam-se as
anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias. Abra-se vistas
dos autos como pretendido”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

18.-RESSARCIAMENTO DE  DANOS-20787/0000-
MUNICIPIO DE CURITIBA x NEWTON CHEROBIM-
“Intimem-se as partes sobre a conta geral retro”. -Adv. MARIA
CRISTINA JOBIM C. DE MATTOS, ALCEBIADES TEODORO
DA SILVA e EDSON APARECIDO DA SILVA, JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR-

19.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20808/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JOAO
MARIA PEREIRA -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. NILTON BUSSI e CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-21732/0000-
BANCO DO ESTADO DO  PARANA S/A e outros x SERGIO
ANTONIO SABATOVITCH e outros -”Abra-se vista dos autos
como pretendido”.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA, LEONEL
TREVISAN JUNIOR e PAULO ROBERTO BARBIERI-

21.-PRECEITO COMINATORIO-21788/0000-MUNICIPIO DE
CURITIBA x JOSE LUIZ FOLTRAN e outros -”A conta e preparo:
R$72,10". -Adv. SAULO DE MEIRA ALBACH e DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

22.-FALENCIA-22078/0000-TROFORM FORMULARIO
CONTINUO LTDA x CAMMEL COM DE ART DE MAT DE
ESCRIT- “Concedo o prazo de cinco dias a falida juntar aos autos
o respectivo instrumento procuratório. Outrossim, no mesmo
prazo, deverá o representante legal da falida comparecer em
Cartório para prestar suas declaraçoes, mediante termo nos autos,
dando integral cumprimento ao disposto no artigo 34 da Lei de
Falências, sob pena de prisao”. -Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
ROSELI MARIA M. DE MELLO KRUG e SINDICO: AURELIO
CANCIO PELUSO, LUIZ ALBERTO REGO BARROS-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22303/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x AYRES
COMERC DE PROD OFTALMOLOGICOS -”Indefiro os
pedidos de fls. 82/84, posto que, nao se justifica o pleito, eis que
serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já decidiu
o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J.
8.5.2001)”.-Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO,
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e NILTON BUSSI-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22598/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x IMBUIAL
COMERC DE MAT DE CONSTRUCAO- “Manifeste-se a
exequente  sobre o prosseguimento do feito”. -Adv. EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-23436/0000-DER PR x
FRANCISCO GOES E SUA MULHER- “Defiro fl. 99. Intimem-
se as partes na forma e para os fins pretendidos”. -Adv. LUIR
CESCHIN, MARIA MARTA RENNER WEBER LUNARDON
e MARIA APARECIDA SOUZA E SILVA-

26.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24032/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SEVERINO
FRANZE -”Defiro a substituiçao processual requerida às fls. 66.
Promovam-se  as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes
necessárias. Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv.
CESAR AUGUSTO TERRA-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24033/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x RIBEIRO E
ADORNO E ADORNO LTDA -”Defiro a substituiçao processual
requerida às fls. 64/65. Promovam-se as  anotaçoes, comunicaçoes
e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

28.-ORDIN. DE REVISAO DE PENSAO-24191/0000-ARLETE
SILVA MARZOLLA x IPE e outros- “Aguarde-se o momento
oportuno para o julgamento”. -Adv. CARLOS ALBERTO
PEREIRA, NEOMAR ANTONIO CORDOVA, JOSE PAULO
DAMASCENO PEREIRA, SAMUEL TORQUATO, MIGUEL
RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA SILVA
RAMOS e PAULO GOMES JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24640/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WILMAR
LUIZ DIAS DA ROCHA- “Acolho o pedido deduido às fls. 64,
para admitir a substituiçao no polo ativo da presente relaçao
processual executiva, passando-a ali figurar o cessionário do
crédito RIO PARANÁ CIA SEGUR. DE CRÉDITOS. Anotaçoes
necessárias. Outrossim, abra-se vista dos autos à exequente”. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24730/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TISC
CONSTRUC.E EMPREENDIM. LTDA e outros -”A conta e
preparo: R$216,81". -Adv. MOACYR ALVARO DE SOUZA,
FLAVIA CRISTIANE MACHADO, VERA LUCIA INES
AMALFI VITOLA-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24770/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x
GOIABEIRAS REPRES E COMERC DE  MOVEI e outros
“Defiro a substituiçao processual requerida às fls. 88/89.
Promovam as anotaçoes, comunicaçoes e intimaçoes necessárias.
Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movimento
forense”.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, ARNALDO
JOSE DA SILVA, DUILIO SOARES e ADRIANO KAZUO
GOTO-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24820/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SEBASTIAO
ANTONIO MACHADO -”A conta e preparo: R$29,91".  -Adv.
LUIZ RODRIGUES WAMBIER e GERALDO BONEVIALLE
BRAGA ARAUJO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24905/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x JAIR
CUSTODIO DE OLIVEIRA e outros -”Defiro a substituiçao
processual requerida às fls. 71. Promovam-se as anotaçoes,
comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

34.-DECLARATORIA-24930/0000-ALZIRA DOS MATTOS
BASSETI e outros x IPE “Sobre o contido no expediente retro,
manifestem-se os Requerentes”. -Adv. JOAO ANTONIO DA
CRUZ, AUREA CRISTHINA DE ALMEIDA CRUZ-
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35.-HABILITACAO DE CREDITO-26338/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x CIPATE COMPANHIA DE PAVIM
E TERRAPLANAGEM -”Manifeste-se o Sr. Sindico”.-Adv.
COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26506/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CLEMENTE
IVANKIO e outros -”Indefiro os pedidos de fls. 118, posto que,
nao se justifica o pleito, eis que serao sobrecarregados e onerados
com informaçoes que, de forma alguma, sao de interesse público,
conforme, inclusive, já decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS,
Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. MIEKO ITO,
ERIKA H. FRAGA, SIMONE MARQUES SZESZ e NILTON
BUSSI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27598/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x WALTER
FERNANDES COSTA -”Abra-se vista dos autos à exequente”. -
Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-27609/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VOLNEI
PEREIRA e outros- “Defiro o pedido de vista dos autos, por cinco
dias”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e LEONEL TREVISAN
JUNIOR-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-27935/0000-VENEZA
VIGILANCIA S/C e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Sobre os esclarecimentos prestados pelo Sr.
Perito, manifestem-se as partes no prazo sucessivo e individual
de cinco dias”. -Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA,
DANIELLE ROSA FERREIRA DA COSTA, LISANDRA
FAGUNDES FELTRAN, NILTON BUSSI e SINDICO:
RODRIGO RAMATIS LOURENçO-

40.-IMPUGNACAO AO CREDITO DECLARA-28217/0000-
CZEWO PLAST KUNSTSTOFFTECHNIK GMBH x WIKO DO
BRASIL IMP EXP IND E COM DE PROD MANUF -”A conta e
preparo: R$18,01". -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO,
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

41.-MANDADO DE SEGURANCA-28382/0000-ACRESIO
MANOEL FURTADO e outros x GERENTE DO DEPTO DE
RH DA COPEL- “SENTENÇA: Vistos. Diante do exposto, e do
mais que dos autos consta, reconhecendo a inexistência de ato de
autoridade pública e, em conseq•ência, o incabimento do
mandado de segurança, julgo extinto o processo, sem apreciaçao
do mérito, nos termos do artigo 8º da Lei 1.533/51 e artigo 267,
inciso VI do Código de Processo Civil. Custas legais”. -Adv. JOSE
CID CAMPELO e IRINEU JOSE PETERS-

42.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28917/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x SILVIA
MARIA BOSLOOPER e outros- “Defiro o pedido de vista dos
autos, por cinco dias”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

43.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-29543/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ISRAEL
DOS SANTOS e outros -”Sobre o contido no expediente retro,
manifeste-se o Exequente”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

44.—31300/0000-DROGARIA INDIANA LTDA x MUNICIPIO
DE CURITIBA- “Havendo concordância da credora e do
Ministério Público com o cálculo de fls. 208, apresentado pelo
Município de Curitiba, requisite-se o pagamento mediante
precatório, após opreparo de eventuais custas: R$220,09". -Adv.
DEOLINDO ESTURILIO, SAULO DE MEIRA ALBACH e
PAULO ROBERTO FERREIRA PEREIRA-

45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31318/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x TAN MONO
ARTE EM CORTINAS LTDA e  outros -”Defiro a substituiçao
processual requerida  às fls. 58/59. Promovam-se as anotaçoes,
comunicaçoes e intimaçoes necessárias”. -Adv. VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

46.-ORDINARIA DE ANULACAO DE LANC-31557/0000-
RACHEL VEIGA LOPES LAGOS x MUNICIPIO DE
CURITIBA -”Abra-se vista dos autos como pretendido”. -Adv.
JOSE EDUARDO SOARES DE CAMARGO-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-31711/0000-STEVANATTO
& CIA LTDA x BRDE S/A - “Tendo em vista que a parte
embargante nao apresentara quesitos, nem tampouco promovera
o pagamento dos honorários do expert nomeado, reputo renunciado
o direito à produçao de prova técnica. Assim, preparadas as custas
processuais, voltem conclusos para sentença: R$682,61".  -Adv.
SAMUEL SILVATI, ADRIANO M.C. RANCIARO, CIRO
ARAUJO LIMA e EDEGARD A. C. LESSNAU-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31988/0000-
BANCO DO ESTADO  DO PARANA S/A e outros x
WELLINGTON GENAR FELICIANO - F.I. e outros- “Acolho o
pedido deduzido às fls. 70 para admitir a substiuiçao no polo
ativo da presente relaçao processual executiva, passando-a ali
figurar o cessionário RIO PARANÁ CIA SEGUR. DE CRÉDITOS
FINANCEIROS. Anotaçoes necessárias. Outrossim, abra-se vista
dos autos à exequente”. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e
LEONEL TREVISAN JUNIOR-

49.-REINTEGRACAO DE POSSE-31993/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x JUSTRAN COMERCIO DE
MEDICAMENTOS LTDA -”A conta e preparo: R$468,40". -Adv.
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, ANGELINO LUIZ
RAMALHO TAGLIARI, ANTONIO GERALDO SCUPINARI e
FABIO LEANDRO DOS SANTOS-

50.—32408/0000-SALETE DA LUZ CARDOSO DA SILVA e
outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “Manifestem-

se as partes sobre a proposta de honorários do perito”. -dv. JOSE
LUIZ ALMIRAO, WILSON BENINI, NEREU CARLOS
MASSIGNAN, MARIA DE LOURDES DE O. ABU HANA,
JOSE MIGUEL A. SARMENTO, FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER e ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

51.—32730/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
WALDOMIRO WYSOTCHNSKI e outros -”O feito comporta
julgamento no estado em que se encontra. A conta e preparo:
R$702,80". -Adv. GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO
e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

52.-EMBARGOS-33137/0000-ALVARO FRANCISCO
FERNANDES e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A- “Traslade-se para os autos de execuçao cópia da sentença
aqui proferida e que já transitada em julgado, bem como deste
despacho e da conta de custas de processo, que deverao ser pagas
pelo banco embargado para o prosseguimento. Após, desapensem-
se os autos, haja vista que aqui se processará a execuçao dos
honorários fixados em favor da ilustre Curadora Especial.
Outrossim, tendo em vista que a verba honorária fixada  na
sucumbência constitui direito autônomo do profissional, e nao da
parte representada, deve a Curadora Especial efetuar o pagamento
das custas iniciais e das diligências do meirinho, já que o processo
executivo será instaurado no seu exclusivo interesse”. -Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, EVARISTO ARAGAO F.
DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

53.-DESAPROPRIACAO-34257/0000-SANEPAR S/A x
GENTIL CHAGAS ANTUNES e outros -”A conta e preparo:
R$273,40". -Adv. INACIO HIDEO SANO-

54.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-34338/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MULLER
IND E COM DE MOVEIS LTDA -”Aguarde-se por trinta dias a
manifestaçao da  parte interessada”.-Adv. NILTON BUSSI,
CRISTIANE ANDREAZZA BUSSI, JOSE MAURICIO L. DOS
ANJOS, ESTEVAO RUCHINSKI e SINDICO: CLEMENCEAU
CALIXTO-

55.-EMBARGOS-34480/0000-JORGE LUIZ DE SOUZA CRUZ
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros- “Defiro o
pedido de susbtituiçao processual noticiado na  audiência
conciliatória (fl. 50), posto que o crédito poderá ser cedido pelo
credor, se a isso nao se opuser a natureza da obrigaçao, a lei, ou
conversao com o devedor. Todavia, a discordância por parte do
Embargado deve ser fundamentada, o que, diga-se de passagem,
nao se verificou no  petitório de fl. 51. (...). Pontos controvertidos.
Defiro a produçao da prova pericial contábil requerida pelo
Embargante (fls. 38-37). Como pontos controvertidos, fixo a
necessidade de apurar a real  taxa de juros cobrados, bem como
os índices apurados, sendo certo que os demais aspectos postos
na inicial configuram matéria de direito. Para realizar a perícia
nomeio o Sr. José Carlos Ostroski (...), que deverá ser intimado
para apresentar proposta de honorários após a formulaçao de
quesitos e a indicaçao de assistentes técnicos pelas partes”. -Adv.
SANDRO MARCOS OGRYSKO, JOSE MARçAL ANTONIO
CAONETTO, MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA e NILTON
BUSSI-

56.-ORDINARIA DE REVISAO-35588/0000-MARILU
AGUIRRE DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A e outros- “Nao verifico qualquer razao da decisao de fls.
146/149, até porque inexistia tempestivo recurso de agravo contra
ela, devendo entao ser a mesma integralmente cumprido. Otrossim,
a proposta do Sr. Perito formalizada às fls. 166 se mostra dentro
dos parâmetros aceitados por este Juízo em processos que
envolvem discussao semelhante a destes autos, razao pela qual
fixo os honorários periciais em R$1.200,00, concedendo à
requerida o prazo de cinco dias para o efetivo depósito”. -Adv.
BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM, FRANCISCO OCTAVIO
DE O. ESCORSIM, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA
e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

57.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35609/0000-SANEPAR
S.A x NIVALDO DYYEKANSI “A conta e preparo: R$13,81”. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA, CLEVERSON JOSE
GUSSO e ELIZABETE ORTIZ-

58.—35741/0000-ESTADO DO PARANA x SINDICATO DAS
CLASSES POLICIAIS DO PR.-SINCLAPOL- “SENTENÇA:
Vistos. JULGO, por sentença, extinto o processo, sem julgamento
de mérito, homologando o pedido de desistência manifestado às
fls. 25, com fundamento nos artigos 158, parágrafo único e 267,
inci. VIII, ambos do CPC. Transitada em julgado a decisao,
arquivem-se os autos, devolvendo-se ao autor os documentos
acostados na iincial, mediante cópia nos autos”. -Adv. JOSE
ANACLETO ABDUCH SANTOS e CARLOS AIRTON COSTA-

59.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-35787/0000-SANEPAR
S/A x LUIZ MAURICIO KOVALINKI- “Defiro o pedido de vista
dos autos,  por 10 (dez) dias”. -Adv. MILTON FERREIRA,
CLEVERSON JOSE GUSSO-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-35871/0000-IZIDORO
HIRATA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A- “Defiro fl.
145. Observe-se e anote-se fl. 146". -Adv. RAYMUNDO DO
PRADO VERMELHO-

61.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-36004/0000-
COHAB CT x MIRIAM CAMILO DA COSTA -”A conta e
preparo: R$316,40". -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,  ANA LUCIA MARTINS
VALDUGA e JULIO CESAR CAPRONI-

62.-ORD. DE REPETETICAO DO INDEV-36171/0000-CLOVIS
SANTOS x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Aguarde-se a
oportunidade para julgamento”. -Adv. SILVANA SANTOS
TURIN e PAULO VINICIO FORTES FILHO-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-36530/0000-RENATO
PAVLOSKI x THA MATERIAIS  DE CONSTRUCAO LTDA-
“Devendo ainda habilitaçoes de créditos pendentes de julgamento,

deve o requerente aguardar a formaçao oportuna do quadro geral
de credores”. -Adv. LEOBERTO ESMERIO PEREIRA, CARLOS
ROBERTO  CLARO, DANIELE CRISTIANE DRULLA e
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

64.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-36555/0000-SANEPAR
S/A x AUGUSTO HOLLER- “Manifeste-se o autor sobre o
prosseguimento do feito”. -Adv. CLEVERSON JOSE GUSSO-

65.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-36619/0000-
POLYCHEM PRODUTOS QUIMICOS LTDA x CIA
ESTEARINA PARANAENSE LTDA -”Intimem-se a Falida e o
Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03
(três) dias”.-Adv. LUIZ FERNANDO R. PINTO, MARCELO
ALESSANDRO BERTO, ARMANDO DE SOUZA SANTANA
JUNIOR, SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e VANETE
STEIL VILLATORI-

66.-EMBARGOS A EXECUCAO-36734/0000-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA  x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “1) Considerando a desistência do
embargante no tocante à produçao de prova pericial, e nao havendo
outras prova a serem  produzidas em audiência, declaro encerrada
a instruçao, facultando às partes a apresentaçao de alegaçoes finais,
através de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias”. -
Adv. CLEBER MARCONDES e ISABEL CRISTINA
MARQUES-

67.-FALENCIA TRANSF EM HABIL CRED-36891/0000-
TECNILUB COMERCIO DE LUBRIFICANTES LTDA x
COMPANHIA ESTEARINA PARANAENSE- “Manifestem-se as
partes e o Síndico da conta geral: R$3.794,02". -Adv. FABIANE
MULLER BONETTO, MARCELO ALESSANDRO BERTO,
SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO e VANETE STEIL
VILLATORI-

68.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37020/0000-DELEONY
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA E OUTROS x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- “1) Considerando que
os embargantes nao depositaram os  honorários periciais, resta
prejudicada a prova pericial pretendida, devendo o feito prosseguir
sem a produçao da mesma. 2) Manifeste-se o embargado sobre a
proposta de fls. 71". -Adv. LEVI ROCHA, MARCELO R.
RIBEIRO, JOSE SILVIO GOMM FILHO, CARLOS ALBERTO
MOREIRA DE MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

69.—37223/0000-REVESUL REVENDEDORA DE VEICULOS
SUDOESTE LTDA e outros x ESTADO DO PARANA -”A conta
e preparo: R$1.438,50". -Adv. CARLOS JOSE DAL PIVA-

70.-MANDADO DE  SEGURANCA-37641/0000-COORECE -
COOP RIOGRANDENSE DE ELETRICIDADE LTDA x
GERENTE DA UNIDADE DE AQUIS DA SANEPAR e outros-
“Intime-se a parte interessada acerca  da certidao de fl. 290". -
Adv. OTTO HORST FLINKERBUSCH,  SANDRA DOS
SANTOS BEM e ERICA MARTA GAVETTI-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-37755/0000-HILDA
BITTENCOURT SOUTO x ESTADO DO PARANA- “A ausência
de segurança do Juízo nao enseja, no melhor entendimento
jurisprudencial, a imediata rejeiçao dos embargos, mas sim apenas
sua suspensao até que se formalize efetivamente a penhora nos
autos da execuçao, prestigiando-se assim o princípio do
aproveitamento dos atos processuais. Suspendo, pois, o curso deste
processo de embargos, devendo ser intimada a parte exquente
para promover o prosseguimento do processo, indicando naqueles
autos bens da devedora passíveis de penhora”. -Adv. GIL CESAR
DANTAS BRUEL, MIGUEL RAMOS CAMPOS e GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO-

72.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-37811/0000-
UNISYS BRASIL LTDA e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “1) Na verdade, na forma do
artigo 207 do Decreto-lei 7661/45, a apelaçao interposta deve ser
recebida em seu duplo efeito, razao pela qual determino a
suspensao do cumprimento da carta precatória expedido às fls.
240. Diligências necessárias. 2) Intime-se a parte contrária para
contra-razoar, em 15 dias, sob pena de preclusao”. -Adv.
MARCELO LOPES, GUILHERME NAVARRO LINS DE
SOUZA, MARIA FLAVIA DO AMARAL, JULIO ASSIS
GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e SINDICO:
CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-EMBARGOS A EXECUCAO-37812/0000-ESTADO DO
PARANA x AGLACIR CHIURATTO  GUIMARAES-
“Considerando que as embargadas nao impugnaram o feito,
manifeste-se o embargante quais os atos pretende sejam
produzidos”. -Adv. ISABELA CRISTINA MARTINS RAMOS e
JOAO ANTONIO DA CRUZ-

74.-DECLARATORIA-37877/0000-BENERTI  INDUSTRIA
MECANICA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA -”A conta e
preparo: R$437,50". -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

75.-MANDADO DE SEGURANCA-38198/0000-
SINALIZADORA PAULISTA COMERCIO DE SINALIZACAO
LTDA x PREIDENTE DA COM DE LICITACAO DO DER e
outros -”A conta e preparo: R$557,90".  -Adv. JAYME
SZYFLINGER e MARCOS ALVES DA SILVA-

76.-ORDINARIA DE  COBRANCA-38227/0000-ANNA
KUCHENIER BORATO x PARANAPREVIDENCIA e outros-
“Manifestem-se as partes sobre o eventual interesse na realizaçao
da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331, do CPC”. -
Adv. LUIZ BRESOLIN, CASSIANO LUIZ IURK e PAULO
GOMES JUNIOR-

77.-PRESTACAO DE CONTAS-38367/0000-FUNDACAO
CULTURAL DE CURITIBA x RONALD JOSE MAGALHAES
-”Suspendo este feito por sessenta dias”.-Adv. DJALMA A.
MULLER GARCIA-

78.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-38372/0000-SANEPAR

S/A x IMOBILIARIA 2.000 LTDA- “Manifestem-se as partes
sobre o laudo pericial”. -Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA
e NEIMAR BATISTA-

79.-ACAO POPULAR-38551/0000-ACIR  PEPES MERZZARDI
x CONSORCIO INTEMUNICIPAL P/GESTAO DOS RES SOL
REG U e outros -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-
Adv. RENATO ANDRADE-

80.-ORDINARIA DECLARATORIA-38713/0000-NEUZA
ZANDONA MEZZON e outros x ESTADO DO PARANA -”A
conta e preparo: R$998,90". -Adv. LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA-

81.-ACAO DE COBRANCA-38729/0000-SANEPAR S/A x
EURO HOTEL LTDA- “Manifestem-se as partes sobre o interesse
na realizaçao da audiência de conciliaçao, prevista no artigo 331
do C.P.C”. -Adv. IDA REGINA PEREIRA, e MARCUS ELY
SOARES DOS REIS, JOAO SOARES DOS REIS-

82.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-38754/0000-
COHAB CT x CLAUDIA HELENA DA SILVA REIS e outros -
”Sobre o contido às fls. 53 e seguintes, manifeste-se a
Requerente”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO, JULIO CESAR CAPRONI e
LIRIANE LOVATO-

83.-MANDADO DE SEGURANCA-38802/0000-
CLAUDIOMIRO DA ROCHA FRANCA x COMANDANTE
GERAL DA PMPR -”A conta e preparo: R$491,32". -Adv. LUIZ
EDUARDO DA SILVA-

84.-MANDADO  DE SEGURANCA-38823/0000-GERALDO
MANJINSKI JUNIOR x EGREGIA BANCA EXAMINADORA
DO CONC PUBL DE POL PR e outros -”Defiro o ingresso do
ESTADO DO PARANÁ na lide, como assistente litisconsorcial,
ante a existência de interesse jurídico evidente. A conta e preparo:
R$291,20". -Adv. EVERSON MAJINSKI, GERALDO
MAJINSKI JUNIOR e ARIANNA NICOLAI PETROVSKY-

85.-FALENCIA-38866/0000-FRANCAL FEIRAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA x MALLERIE INDUSTRIA E
COMERCIO DE BOLSAS LTDA -”A conta e preparo:
R$372,40". -Adv. JOSE REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA-

86.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-38904/0000-
DETRAN PR x ADEMIR VIEIRA JACQUES -”Intime-se a parte
autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial de
Justica, em cinco dias.”-Adv. DEBORA STADLER ROSA-

87.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38921/0000-BANUS
LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir,  justificando-as”.-Adv.
MARILISE TEIXEIRA e JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI,
ISABEL CRISTINA MARQUES-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-38931/0000-MARIA
ALICE DE MELO CORDEIRO x DIRETOR GERAL DO
DETRAN PR -”A conta e preparo: R$316,40". -Adv. RENATO
ALVES CAVICHIOLO-

89.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39053/0000-
COHAB CT x DISNEI ARTUR RIBEIRO e outros -”Indefiro os
pedidos de fls. 68/69, posto que, nao se justifica o pleito, eis que
serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de forma
alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já decidiu
o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, J.
8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR CAPRONI-

90.-RESC DE CONTRATO COM REINTEG-39055/0000-
COHAB CT x ANTONIO CLAIR DOS REIS e outros -”Indefiro
os pedidos de fls. 56/57, posto que, nao se justifica o pleito, eis
que serao sobrecarregados e onerados com informaçoes que, de
forma alguma, sao de interesse público, conforme, inclusive, já
decidiu o egrégio STJ (RE 164875/RS, Rel. Min. Milton Luiz
Pereira, J. 8.5.2001)”.-Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO e JULIO CESAR
CAPRONI-

91.-FALENCIA-39173/0000-METALURGICA JACKWAL S.A.
x METAL CHURRASQUEIRA FOGAO LTDA. -”Intime-se a
parte autora para manifestar-se a respeito da certidao do Sr. Oficial
de Justica, em cinco dias.”-Adv. MARCELO SCHOELER-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-39189/0000-CARLOS
CESAR DE MARQUES MARTINS x DELEGADO DE POLICIA
SR.LUIZ ZAVATARO e outros- “Manifeste-se  o impetrante”. -
Adv. MARCOS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

93.—39268/0000-GONCALVES TORTOLA LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “... Por essa razao, indefiro a medida
antecipada pretendida. Outrossim, em razao do valor atribuído à
causa ser inferior a 60 salários-mínimos, o feito observará o rito
procedimentental sumário. Designo a data de 21/11/2002, às 14
horas para a realizaçaoo da audiência  conciliatória, qual deverao
comparecer as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, onde frustrada a conciliaçao, poderá
a ré oferecer resposta escrita ou oral, aocmpanhada de documentos
e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos
desde logo, podendo indicar assistente técnico, assim como,
querendo, poderá formular pedido contraposto em seu favor, desde
que fundado nos mesmos aspectos referidos na inicial. (...). Por
fim, querendo produzir prova pericial ou testemunhal, poderá a
autora formular quesitos, indicar assistente técnico e arrolar suas
testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de preclusao”.
-Adv. NEWTON JOSE DE O. NEVES-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-39290/0000-ELVIRA
COSTA DE SOUZA x DIRETOR PRESIDENTE DO
PARANAPREVIDENCIA- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO,
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por sentença, para que produza seus efeitos jurídicos  e legais
efeitos, o pedido de desistência da açao e, em conseq•ência,
julgo extinto o processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do
artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas legais,
com observância do contido no artigo 12 da Lei nº 1.060/50. Baixa
na distribuiçao”. -Adv. GISELE CASSOL MUTTI-

95.-CAUTELAR-39390/0000-PLASTICO DO PARANA LTDA
x COPEL DISTRIBUICAO LTDA- “1) Recebo o recurso
interposto, em seu duplo efeito. (...) Deixo, pois, de reconsiderar
a sentença apelada, mantendo-a por seus próprios fundamentos.
Encaminhem-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada, já que o
referido termo de confissao de dívida e parcelamento em discussao
fora firmado pelo devedor e por  duas testemunhas, caracterizando-
se como título executivo extrajudicial (art. 103, inciso III, alínea
“g”, da Constituiçao Federal”. -Adv. FREDERICH MARK ROSA
SANTOS, CLAUDINEI DOMBROSKI e EDGAR STOSKI
ALBUQUERQUE-

96.-HABILITACAO DE CREDITO-39396/0000-17ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x JJ COMUNICACAO S/
C LTDA -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-
se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. ARTUR
HERACLIO GOMES NETO e SINDICO: LINNEU DE SOUZA
LEMOS-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-39398/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LIDER
S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VILSON STALL
e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-39399/0000-1ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LIDER
S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VILSON STALL
e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-39400/0000-4ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x METALURGICA LIDER
S/A -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para manifestarem-se,
sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-Adv. VILSON STALL
e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-39401/0000-JOAO DE
OLIVEIRA x METALURGICA LIDER S/A -”Intimem-se a Falida
e o Síndico, para manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de
03 (três) dias”.-Adv. ARNOLDO DA SILVA FILHO, VILSON
STALL e SINDICO: AURELIO CANCIO PELUSO-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-39404/0000-EVANDRO
JOECI BORGES x BOSCA S/A TRANSPORTES COMERCIO
E REPRESENTACOES -”Intimem-se a Falida e o Síndico, para
manifestarem-se, sucessivamente, no prazo de 03 (três) dias”.-
Adv. EVANDRO JOECI BORGES, ARNO JUNG, LORENA
MARY SILVEIRA FONTOURA, MARCO AURELIO
SCHLICHTA e SINDICO: MARCOS ALBERTO PICOLI-

2.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 83/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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1.-SEPARACAO CONSENSUAL-2402/1996-N.C.S.J. e outros
x J.D.-Defiro folhas 20.Expeça-se  ofício ao órgÆo
empregador,conforme audiencia.Intimem-se.-Adv. IVETE DO
ROCIO ANNIES FLEMMING e HELENA MUSSOLINO-

2.-SEPARACAO CONSENSUAL-650/1998-N.M.P.  e outros x
J.D.-Sobre o petitório de folhas 27/28 diga a parte requerida  em
cinco dias.Intimem-se.-Adv. MAURO CURY FILHO-

3.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1001/1998-A.L.T. e outros x
C.B.L.-Diga os autores.Intimem-se.-Adv. JOSE CARMELIANO
DE MIRANDA FILHO, SIMONE CERETTA LIMA e MARIA
ELIZABETH H. RIBEIRO-

4.-SEPARACAO CONSENSUAL-2188/1998-J.M.A. e outros x
-Sobre o retorno do A.R. diga a parte interessada em cinco
dias.Intimem-se.-Adv.  WLAMYR JORGE DA SILVA
STAMATO-

5.-ALIMENTOS-220/1999-M.A.A.T. e outros x H.O.-Sobre a
petiçao de folhas 108 e documentos juntados,diga o requerido,em
cinco dias.Intimem-se. Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

6.-REDUCAO DE  ALIMENTOS-2069/1999-E.F. x J.B.P. e
outros-Designo ova data para realizaçao de audiencia para o dia
14 de novembro de 2002,às  09:30 horas.Intimem-se.-Adv. JOAO
ILSON RUBENS FRANCISCO, VITORIO KARAN e JULIANA
SCHULTHEIS CZERNY-

7.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2459/1999-M.A.O. e outros
x C.R.D.B.- Apresentem as partes as suas alegaçoes finais,através
de memoriais,no prazo de cinco dias,comuns para cada
uma.Intimem-se.-Adv. LUIZ DIAS, LUIR CESCHIN e LUIZ
GUSTAVO MARINONI-

8.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1051/2000-P.E.G. e outros
x J.A.B.-Digam as partes em cinco dias sobre a prova antecipada
e o prosseguimento do feito.Intimem-se.-Adv. NERI MARTINS
BECKER-

9.-ALIMENTOS-2005/2000-J.T. e outros x J.P.T.-Para o ato
postergado designo o dia 14 de 11 de 2002,às 08:45 horas.Intimem-
se.-Adv. ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT-

10.-ALIMENTOS-2547/2000-V.L.M.F. e outros x H.F.-De
conformidade com o parecer do M.P. julgo extinto os presentes
autos.Intimem-se.-Adv. BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN,
OSCAR SILVERIO DE SOUZA, DANIELLE ROSA FERREIRA
DA COSTA e VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE-

11.-ALIMENTOS-2778/2000-E.V.K. e outros x M.A.C.C.-
Designo  o dia 20 de 11 de 2002,às 09:30 horas,para o  ato
postergado.Intimem-se.-Adv. EDSON RAMALHO DE
OLIVEIRA-

12.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-40/2001-R.A.L. e outros
x J.A.S.-Sobre o retorno do  A.R. diga a parte interessada,em
cinco dias.Intimem-se. Adv. KARLA CRISTINA GODOI
CUTRIM, ANA PAULA ANTUNES VARELA e BENVINDA
DE LIMA BRENNEISEN-

13.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-56/2001-J.M.S. e outros x
P.M.A.-Julgo extinto o presente processo sem julgamento de
mérito,com base no art.267,VIII,do C.P.C. Custas pela
requerente.Todavia defiro  a assistencia judiciária
gratuita,ressalvando o  disposto no art.12 da Lei nº1060/
50.Intimem-se.-Adv. GILBERTO LOURENÇO OZELAME e
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR-

14.-REVISAO DE ALIMENTOS-667/2001-M.A.P.L. x E.G.-
Designo o dia 10 de 12 de 2002,às 15:30 horas,para a audiencia
de instruçao e  julgamento.Defiro as provas requeridas.Intimem-
se.-Adv. MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA, LUCIANA
PEREZ e PASQUALINO LAMORTE-

15.-ALIMENTOS-920/2001-A.O.A. e outros x H.F.A.-Designo
nova data para audiencia para o dia 21 de 11 de 2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. LETICIA NERY VILLA STANGLER
AREND e LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MANGOLIN-

16.-ORDINARIA DE SEPARACAO-935/2001-S.P. x L.B.A.F.-
Para o ato postergado redesigno o dia 02/10/2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. FABRICIO LUIZ WESCHENFELDER-

17.-ALTERACAO DE GUARDA-994/2001-M.R.D.S. x R.L.-
Despacho I(folhas 142)Visto em saneador.Processo em
ordem.Nada a sanar ou regularizar.Dos pontos controvertidos.Fixo
como pontos controvertidos:O requerente pretende alteraçao de
cláusula de guarda compartilhada,para obter a guarda exclusiva
dos tres filhos e nao apenas do filho varao.Aferir o interesse das
duas filhas menores,que residem com a mae,em ficar sob a guarda
paterna e a possibilidade e estabilidade emocional das
mesmas,para a modificaçao da guarda na forma como está sendo
pleiteada.Aferir o interesse e a possibilidade do requerente em

modificar a clausula estipulada na guarda e responsabilidade dos
tres menores.Averiguar a negativa na argumentaçao da
requerida,sob alegaçao de nao ter havido modificaçao na situaçao
das filhas,que possa embasar pedido de total alteraçao de
clausula.Defiro a produçao de provas de natureza
oral,documental,inclusive depoimento pessoal das partes.Para
audiencia de instruçao e julgamento designo o dia 03 de 09 de
2002,às 15:00 horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 169)Do
atraso.Atraso face ao acumulo de serviço forense.Dos embargos
declaratórios.Decisao interlocutória em separado.Sobre o relatório
psico-socil após a audiencia reservo deferir prazo  para
manifestaçao em face da proximidade da colheita de provas
orais.Mantenham-se documentos anexados à  contestaçao,em
cópia,certificando-se nos autos,com diligencia de ofício deste
Juízo.Certifique-se sobre o rol de testemunhas.Intimem-
se.Despacho  III(folhas 170)Julgo  procedente os embargos
declaratórios para determinar o desentranhamento da peça
contestatória de flhs.,por intempetiva.Julgo improcedentes os
embargos declaratórios para declarar a inaplicaçao da revelia aos
feitos advindos do patrio poder por sua interpretaçao extensiva às
açoes de estado,onde descabe o efeito processual,conforme
iterativa jurisprudencia.P.R.I.-Adv. ANASSILVIA S. ANTUNES
ARRECHEA, JOSE FELDAHAUS e ANDRÉ CARPE NEVES-

18.-ALIMENTOS-1233/2001-R.J.A. e outros x A.M.A.-Para o
ato postergado designo o dia 25 de 11 de 2002,às 08:30
horas.Intimem-se.-Adv. BENJAMIM PEDRO ZONATO-

19.-REVISAO DE ALIMENTOS-2190/2001-F.F.S. x F.A.F.-
Designo  o dia 20/11/2002,às 10:00 horas,para audiencia  de
instruçao e julgamento.Intimem-se.-Adv. DANTON NOVAIS
FILHO e FAUSTO EGYDIO NOGUEIRA NETO-

20.-ALIMENTOS-2397/2001-L.F.S.A.L.D.S. e outros  x
E.C.A.L.D.S.-Para o  ato postergado designo o dia 27/11/2002,às
10:30 horas.Intimem-se.-Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

21.-ALIMENTOS-2666/2001-Z.S.M.C. e outros x L.G.M.C.-Para
o ato postergado designo o dia 21 de 11 de 2002,às 14:30
horas.Defiro a petiçao de folhas 31.Intimem-se.-Adv. RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA e SIMONE CERETTA LIMA-

22.-ORDINARIA DE DIVORCIO-2791/2001-L.C.C. x V.P.R.C.-
Manifeste-se a parte autora sobre interesse no prosseguimento do
feito.Intimem-se. Adv. FELIPE BALECHE NETO-

23.-ALIMENTOS-3170/2001-L.A.G. e outros x P.N.G.-
Redesigno o ato para o dia 24 de setembro de 2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. ROSANGELA SALETE B.F.DE
ANDRADE-

24.-ALIMENTOS-3201/2001-D.R.S.V. e outros x I.G.V.-Designo
nova data para audiencia para o dia 07/10/2002,às 14:00
horas.Intime-se o advogado da data da audiencia esclarecendo
que deverá indicar o endereço correto da autora,ou apresentá-la
na data marcada,sob pena de extinçao e arquivamento do
feito.Intimem-se.-Adv. WALTER DOS ANJOS-

25.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-132/2002-M.J.P. x
T.A.P. e outros-Digam as partes  em alegaçoes finais.Intimem-
se.-Adv. ELOISA FONTES TAVARES e RAFAEL AMBROSIO
DIAS-

26.-ALIMENTOS-626/2002-T.S. e outros x M.A.A.S. -Processe-
se em segredo de justiça.Defiro a Justiça Gratuita.Considerando
os dados e documentos constantes dos autos,e atendendo ao
disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os
alimentos provisórios em 33,3% dos rendimentos liquidos
mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
depósito na conta corrente da requerente na Caixa Economica
Federal,agencia 371,nº69029-5 .Designo audiencia de conciliaçao
e apresentaçao de contestaçao para o dia 20/11/2002,às 14:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora a fim de  que compareçam,devidamente
acompanhados de advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv.HORµCIO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

27.-ALIMENTOS-728/2002-K.L.S. e outros x E.L.S. -Processe-
se em segredo de justiça.Defiro a gratidade
processual.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em 20% dos rendimentos
liquidos mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 03/12/2002,às 9:00 horas.Cite-se a parte requerida(por carta
A.R.,se for possível)e  intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-
Adv.ROBERTO DOS SANTOS-

28.-ALIMENTOS-737/2002-A.A.S.O. e outros x A.O.S.O. -
Processe-se em segredo de justiça.Considerando os dados e
documentos constantes dos autos,e atendendo ao disposto no art.4º
da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os alimentos provisórios
em 30% dos rendimentos liquidos mensais.Designo audiencia de
conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia 02/12/2002,às
10:30 horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for
possível)e  intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e

revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv. JOSE
APARECIDO GOMES-

29.-ALIMENTOS-751/2002-M.G.P.O. e outros x J.M.P.O. -
Processe-se em segredo de justiça.Defiro a Justiça
Gratuita.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em dois salários
mínimos,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
desconto em folha de pagamento.Designo audiencia de conciliaçao
e apresentaçao de contestaçao para o dia 02/12/2002,às 10:00
horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for possível)e
intime-se a parte autora  a fim de que compareçam,devidamente
acompanhados de  advogado,importando a ausencia da primeira
em confissao e revelia,e a da segunda em extinçao do
processo.Conste que,sendo inexistoso o acordo ,a contestaçao
deverá ser apresentada na audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da
Lei 5478/68),designando-se data próxima para oitiva de
testemunhas,caso necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do
CPC,e, sendo necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério
Público.-Adv.MOACYR DA COSTA-

30.-ALIMENTOS-876/2002-G.S.C. e outros x R.L.P.C. -Processe-
se em segredo de justiça.Defiro a Justiça Gratuita.Considerando
os dados e documentos constantes dos autos,e atendendo ao
disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de Alimentos),fixo os
alimentos provisórios em 1/3 dos rendimentos liquidos
mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante
depósito em conta bancária a ser indicada pela autora.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 25/11/2002,às 14:30 horas.Cite-se a parte requerida(por carta
A.R.,se for possível)e intime-se a parte autora a fim de  que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv.
ANTONIO CARLOS FERREIRA-

31.-ALIMENTOS-1050/2002-L.O.R. e outros x J.C.E.R.-
Despacho I(folhas 12-verso.)Quanto ao pedido de liminar,ouça-
se antes- e de imediato o M.P. Defiro em termos a gratuidade
judiciária de acordo com o contido na Lei nº1060/50.Cite-se a
parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que compareçam
à audiencia que designo para  o dia 31 de 10 de 2002 às 14:30
horas,acompanhados de  seus advogados importando a ausencia
da primeira em revelia e confissao (art.7º L.A.)e a segunda em
arquivamento do feito.Na audiencia se nao houver acordo a parte
requerida poderá apresentar contestaçao desde que o faça por
intermedio de advogado designando-se conforme o caso,data
próxima para oitiva de testemunhas.Intimem-se.Despacho
II(folhas 15)Fixo os alimentos provisórios em um salário
mínimo.Intimem-se. Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

32.-ALIMENTOS-1067/2002-L.F.G.B. e outros x R.B.-Despacho
I(folhas 39-verso)Quanto ao pedido de liminar,ouça-se antes e de
imediato o M.P. Cite-se a parte requerida e intime-se a parte
autora,a fim de que compareçam à audiencia que designo para
data de 04/11/2002,às 14:30 horas,acompanhados de  seus
advogados importando a ausencia da primeira em revelia e
confissao(art.7º da L.A.)e a segunda em arquivamento do feito.Na
audiencia se nao houver acordo poderá a parte requerida apresentar
contestaçao desde que o faça por intermédio de
advogado,designando-se,conforme o caso,da próxima para oitiva
de  testemunhas.Intimem-se.Despacho II(folhas 42)Fixo os
alimentos provisórios em dois salários minimos. Despacho
III(folhas  45)Defiro a emenda inicial.Exclua-se o nome do avo
paterno.Considerando que os alimentos provisórios já foram
fixados determino de imediato a citaçao do requerido como
determinado no despacho de folhas 39-verso.Caso seja frustrada
a citaçao pelo correio  providencie-se a expediçao de carta
precatória.Intimem-se. Adv. MONICA ELISA GRAMANI-

33.-ALIMENTOS-1151/2002-N.C.W. e outros x C.S.W.-O prazo
estipulado no art.257 do C.P.C.,deve ser contado a partir da
intimaçao da parte requerente através do D.J. Intimem-se.-Adv.
JOSE HERIBERTO MICHELETO-

34.-DISS. DE SOCIEDADE  DE FATO-1169/2002-R.P. x
L.F.X.F.-· ratificaçao em cinco dias.Intimem-se.- Adv. KATIA
REGINA LEITE e MAURICIO JULIO FARAH-

35.-ALIMENTOS-1326/2002-N.S.V.O. e  outros x A.M.O. -
Processe-se em segredo de justiça.Defiro a Justiça
Gratuita.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em R$450,00,incindindo
sobre o 13ºsalário(se recebido),mediante desconto em folha de
pagamento ou no dia 05 de cada mes.Designo audiencia de
conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o dia 26/11/2002,às
14:30 horas.Cite-se a parte requerida(por carta A.R.,se for
possível)e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Defiro o benefício do art.172,& 2º,do CPC,e, sendo
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-Adv.
PAULO SERGIO NOWACKI-

36.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1380/2002-K.M.C. e
outros x L.C.D.S. -Defiro em termos a gratuidade judiciária,de
acordo com o contido na Lei nº1060/50.Indefiro,por falta de  prova
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da relaçao de parentesco.Cite-se a parte requerida
para,querendo,apresentar contestaçao,em quinze dias,mediante
advogado habilitado  nos autos.Para audiencia de tentativa
conciliatória e/ou transigencia,nos moldes do art.331 do
C.P.C.,designo o dia 25 de 11 de 2002,às 16:00 horas.Intimem-
se.-Adv. SERGIO DE ARRUDA-

37.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1414/2002-C.H.C.S. e outros
x J.H.R.S.-Defiro folhas 21.Aguarde-se o preparo das
custas.Intimem-se.-Adv. KELLY SOARES-

38.-MEDIDA CAUTELAR DE SEP.CORPOS-1697/2002-
M.A.G.D. x D.D.-Entendo como indispensável prévia justificaçao
para o pedido de separaçao de corpos,e com fundamento no arts.7º
parágrafo 1º,da Lei 6515/77,223 do C.P.C. e 889,parágrafo  único
do C.P.C.,defiro o requerimento inseridos no item B da petiçao
exordial,determinando a separaçao de corpos do casal,com
afastamento voluntário da requerente do lar conjugal,podendo
levar consigo os seus objetos e pertences pessoais.Defiro
igualmente os pedidos expostos no item D e E da inicial,conforme
a manifestaçao do M.P. Intimem-se desta Decisao como também
cite-se a parte requerida para que no prazo de cinco dias,se
quiser,indicando provas que pretende produzir (art.802 do
C.P.C.).A requerente deverá observar que ,como medida prepatória
está sujeita à caducidade prevista no art.808 inciso I,do C.P.C.
Cite-se.Intimem-se.Defiro por ora os benefícios da Justiça
Gratuita.Intimem-se.-Adv. ILKA ALMEIDA PASSOS-

39.-CAUT. BUSC. E APREENSAO-1921/2002-M.M.P.  x D.A.-
Comprove-se o alegado.Intimem-se.-Adv. REGINA A.CAMPOS-

40.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1973/2002-R.P.P. e outros
x L.B.A.F. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária
gratuita.Adoto  como fundamento,a integra do acórdao oriundo
da 9ºCamara Civel do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do
Rio de Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro
Carlos Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça
conforme cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o
preparo das custas processuais.Intimem-se. -Adv. FABRICIO
LUIZ WESCHENFELDER-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1977/2002-A.T.A.L. e outros
x A.L. -Indefiro o pedido de assistencia judiciária gratuita.Adoto
como fundamento,a integra do acórdao oriundo da 9ºCamara Civel
do Egregio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de
Janeiro,reproduzido no voto do Excelentíssimo Ministro Carlos
Alberto Menezes Direito,do Superior Tribunal de Justiça conforme
cópia anexada aos autos.Intime-se a parte autora para o preparo
das custas processuais.Intimem-se. -Adv. REGINA DE
BARBARA DA SILVA-

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
SEGUNDA VARA DE FAMILIA - RELACAO Nº 84/2002
JUIZES DE DIREITO -DR.DAVI PINTO DE ALMEIDA
DRA. LENICE BODSTEIN
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1.-ALIMENTOS-661/1988-Y.C.S.S. x  A.M.S.-Determino a
remessa dos autos ao arquivo provisório.Intimem-se.-Adv.
AROLDO ANTONIO GLOMB-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1214/1989-V.M. e outros x
A.W.M.-Julgo extinto o feito com fulcro no art.267,II do C.P.C.
Oportunamente arquive-se.Custas como de Lei.P.R.I. Adv. RAUL
MARCOS KUSDRA e NORBERTO TREVISAN BUENO-

3.-ALIMENTOS-1972/1998-E.P.S. e outros x S.C.G.R.-Verifico
que a presente açao já foi julgada por sentença de 62/63 flhs.,acerca
da qual nao houve recurso.Assim,certifique-se do transito em
julgado caso a providencia ainda nao tenha  sido adotada.Após
arquivem-se.Intimem-se.-Adv. JOELCIO FLAVIANO NIELS-

4.-ALIMENTOS-2173/1998-J.R.K. e outros x J.C.L.-Intimem-
se a requerente através de seu Advogado para que justifiquem
suas ausencias à audiencia de instruçao e julgamento sob pena de
aplicaçao do art.7º da Lei nº5478/68,com a consequente extinçao
e arquivamento do feito.Prazo de cinco dias.Intimem-se.-Adv.
GILFROIS CARLOS BAUER, PAULO CEZAR CRUZ,
VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e MARCELO
COUTO DE CRISTO-

5.-ORDINARIA DE SEPARACAO-151/1999-R.F.F.K. x C.K.-
Vistos em saneador.Proceso em ordem.Nada  a sanar ou
regularizar.Dos pontos controvertidos:Em que pese a nao
localizaçao do requerido e contestaçao por negativa geral,os fatos
alegados dependem de farta comprovaçao,em sede de fase de
instruçao processual.Desta forma,para esclarecimento dos limites
da lide,fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir a existencia
de patrimonio comum do casal a ser partilhado e eventual meaçao
de cada conjuge.Aferir as necessidades e possibilidades na questao
alimentar em favor de dois filhos menores do casal.Deliberar  sobre
a guarda dos filhos.Defiro a produçao de prova de natureza
oral,documental e testemunhal,iclusive depoimento pessoal das
partes.Para audiencia de instreuçao e julgamento designo o dia
13 de 03 de 2003,às 14:00 horas.Intimem-se. Adv. CICERO
ALESSANDRO GUERIOS e ELAINE DE FATIMA COSTA
GUERIOS-

6.-REVISAO DE ALIMENTOS-680/1999-L.W.C. e outros x
E.B.R.S.-Recebo a apelaçao no efeito
devolutivo.(art.520,IV,C.P.C.)Intime-se o apelado para contra-
razoes.Intimem-se.-Adv. ANDREA GOMES, RENE ARIEL
DOTTI e CLAUDIA MADALENA RODRIGUES-

7.-REVISAO DE ALIMENTOS-1569/1999-N.A. x R.G.-Cumpra-
se a cota ministerial.(Reiteramos folhas 286-verso em virtude de
folhas 284.)Intimem-se.-Adv. DEMETRIO BEREHULKA e JOSE
ORIVALDO DE OLIVEIRA-

8.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2176/1999-R.G. x N.A.-Sobre
a certidao do Sr.Oficial de Justiça diga a parte exequente no prazo
de dez dias,sob pena de encaminhamento do feito ao arquivo
provisório.Intimem-se. Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA
e DEMETRIO BEREHULKA-

9.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-2372/1999-T.P.S. e outros
x F.J.G.D.S.-Vistos em saneador.Processo em ordem.Nada a sanar
ou regularizar.Dos pontos controvertidos.Para esclarecimento do
limites da lide fixo os seguintes pontos controvertidos:Aferir o
vínculo biológico.Aferir a aproximaçao da representante legal com
o requerido à época da concepçao da autora.Apurar sobre a
realizaçao de intervençao cirúrgica do requerido para nao ter mais
filhos.Aferir a necessidade e possibilidade economica das partes
para fixaçao eventual pensionamento.Defiro a produçao de provas
de natureza oral e pericial,com o depoimento pessoal das
partes,reservando-me apreciar a prova pericial  após a oitiva de
testemunhas.Para audiencia de instruçao e julgamento designo o
dia 10 de 03 de 2003,às 14:00 horas.Intimem-se.-Adv. MARIA
ELIZABETH H. RIBEIRO e REINALDO COSTA MITCZUK-

10.-INVEST. PAT. C.C/ ALIMENTOS-1915/2000-E.A.D. e outros
x J.P.O.-Defiro a tutela incidental para fixaçao de pensao
alimentícia no valor de 33% sobre os rendimentos líquidos do
requerido,a ser pago em benefício do autor com depósito em conta
bancária em nome da representante legal do menor,a cada dia dez
de cada mes.Reconheço a verossimilhança do direito pelo dever
de sustento previsto no artigo 400 do C.P.C. A aparencia do bom
direito está calcado  no exame de DNA,incontestado(flhs.62/66 e
73).Mantenho o despacho saneador e defiro petitório de folhas
82/4 determinando cautelas legais pelo cartório.Para audiencia
de instruçao e julgamento designo  o dia 24/02/2003,às 15:00
horas.Intimem-se.-Adv. OSCAR GUISS e ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

11.-ALIMENTOS-2681/2000-L.F.M.S. e outros x M.M.S.-Intime-
se a requerente através de Advogado para que informe ao Juízo o
endereço da Autora e do réu,para concretizaçao  da intimaçao
pessoal,vez que nao foi localizado na intimaçao do A.R. Intimem-
se.-Adv. CARLOS ALBERTO FORBECK DE CASTRO, SARAH
MARTINS e CLAUDIO MARIANI BERTI-

12.-ORDINARIA DE SEPARACAO-2688/2000-J.G. x
S.F.D.S.G.-Vistos em saneador.Processo em ordem.Nada a sanar
ou regularizar.Sendo a parte requerida regularmente citada através
de via editalícia para esclarecimento dos limites da lide,fixo como
pontos controvertidos:Apurar se houve prática de adultério
cometida pela requerida.Aferir o montante do valor dos danos
morais pretendidos pelo requerente.Apurar existencia de
patrimonio comum a ser partilhado.Defiro  a produçao de provas
de natureza oral,documental e testemunhal,inclusive depoimento
pessoal das  partes.Para audiencia de instruçao e julgamento
designo o dia 20 de 03 de 2002,às 14:00 horas.Intimem-se.-Adv.
JOSE ADAIR DOS SANTOS e MARIA ANA DUBRINI DOS
SANTOS-

13.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2837/2000-D.A.V. e outros
x P.R.D.-Acerca da petiçao e documentos juntados (folhas 126/
128)manifeste-se a parte exequente e o M.P. Intimem-se.-Adv.
ALEXANDRE FREDERICO B. SCHWARTZ, JULIA MARIA
BORGES e MARCIA CRISTINA JONSON-

14.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-88/2001-L.A.C.L. e outros
x O.W.L.-Considerando a prova de que os alimentos foram revistos
bem como,tendo em vista os comprovantes de pagamentos
juntados,acolho a justificativa apresentada para indeferir o pedido
de prisao do alimentante.Alerto que qualquer valor devido a título
de mora atraso das parcelas,poderá ser cobrado por execuçao por
quantia certa contra devedor solvente nos termos do art.732 do
C.P.C. Qualquer inadimplencia posterior à justificativa de folhas
87 e seguintes,poderá ser executado com base no art.733 do C.P.C.
Considerando que a justificativa foi acolhida,deixo de condenar
o executado ao pagamento de honorários advocatícios da parte
adversa.Intimem-se as partes.Adv. ELDO GEVEZIER e LUIZ
GUSTAVO V.VIDAL PINTO-

15.-ALIMENTOS-406/2001-T.P.F. x F.F.-Intime-se a requerente
através de seu Advogado para que informe ao Juízo o endereço
do réu,para concretizaçao da intimaçao pessoal,vez que nao foi
localizado na intimaçao por A.R. Intimem-se.-Adv. PEDRO LUIZ
BEZERRAS DE BARROS, CASSIA BERNADELLI,
ALEXANDRE GONÇALVES RIBAS e NEITON MYRTON
PRIEBE-

16.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-737/2001-L.A.D.F. x
V.L.B.-Intime-se a Dra.Sandra Carrilho Ferreira para juntar
procuraçao nos autos.Intimem-se.-Adv. ROBERTO POLYDORO
FILHO, ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA e SANDRA
CARRILHO FERREIRA-

17.-ORDINARIA DE SEPARACAO-904/2001-E.C.M.S.S. x
N.F.S.S.F.-Designo para o dia 11 de outubro de 2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS
GEORG, ROLF KOERNER JUNIOR e SERGIO BOTTO DE
LACERDA-

18.-ALIMENTOS-1661/2001-G.C.F. e outros x C.A.F.-Manifeste-
se a parte requerida se nao se opoe sobre julgamento
antecipado.Intimem-se.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA-

19.-ALIMENTOS-2166/2001-R.R.P. x E.B.P.-Acerca do contido
às folhas 35 manifeste-se a Advogada do requerente no prazo de
cinco dias.Alerto que o silencio importará em extinçao e
arquivamento do feito.Intimem-se.-Adv. ROXANA LIGIA
HAKIM ANGULSKI e HANNA MAZZAROTTO-

20.-ALIMENTOS-2178/2001-M.A.Z.P. e outros x A.P.-Sobre a
certidao diga a parte autora em cinco dias.Intimem-se.- Adv.
JULIANA DAHER ALVARES DELFINO-

21.-ALIMENTOS-2442/2001-L.L.C. e outros x J.C.M.C.-
Despacho I(folhas 254)Redesigno audiencia para o dia 30/10/
2002,às 16:00  horas.Intimem-se.Despacho II(folhas 259)Aguarde-
se  a audiencia já designada.Intimem-se.-Adv. JUAREZ DE
PAULA e BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA-

22.-INVEST.  PAT. C.C/ ALIMENTOS-2697/2001-L.C.D.S. e
outros x J.A.R.- Defiro o petitório retro.Cite-se a parte requerida
para contestar a açao querendo no prazo de quinze dias,mediante
advogado habilitado nos autos,a partir da data da audiencia de
tentativa conciliatória para qual redesigno o dia 09 de 12 de
2002,às 15:30 horas.Intimem-se. Adv. ARLEIDE REGINA
OGLIARI CANDAL-

23.-REVISAO DE ALIMENTOS-3001/2001-H.P.B. x P.A.W.P.
e outros-Sobre a certidao diga a parte autora em cinco
dias.Intimem-se.-Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

24.-SEPARACAO DE CORPOS-3022/2001-M.M.C.R. x I.R.-
Vistos em saneador.Processo em ordem.Nada  a sanr ou
regularizar.Dos pontos controvertidos:Para esclarecimento dos
limites da lide,fixo  os seguintes pontos controvertidos:Apurar a
vontade  das partes para definitivo rompimento e afastamento do
lar.Apurar as razoes da requerente em nao ingressar com açao
principal de separaçao judicial e de alimentos.Defiro a produçao
de provas de natureza oral,documental e pericial,inclusive
depoimento pessoal das  partes.Para audiencia de conciliaçao
instruçao e julgamento designo o dia 14 de 11 de 2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. ZORAIDE BATISTELA e IVAN RIBAS-

25.-ALIMENTOS-627/2002-M.R.M.C.F. e outros x M.R.M.C. -
Processe-se em segredo de justiça.Defiro a Justiça
Gratuita.Considerando os dados e documentos constantes dos
autos,e atendendo ao disposto no art.4º da Lei 5478/68(Lei de
Alimentos),fixo os alimentos provisórios em um salário mínimo
dos rendimentos mensais,incindindo sobre o 13ºsalário(se
recebido),mediante desconto em folha de pagamento e o valor
deverá ser entregue mediante recibo,em nome da Autora.Designo
audiencia de conciliaçao e apresentaçao de contestaçao para o
dia 24/09/2002,às 9:00 horas.Cite-se a parte requerida(por carta
A.R.,se for possível)e intime-se a parte autora a fim de que
compareçam,devidamente acompanhados de
advogado,importando a ausencia da primeira em confissao e
revelia,e a da segunda em extinçao do processo.Conste que,sendo
inexistoso o acordo ,a contestaçao deverá ser apresentada na
audiencia supra designada(art.5º,& 1º,da Lei 5478/
68),designando-se data próxima para oitiva de testemunhas,caso
necessário.Intimem-se.Ciencia ao Ministério Público.-
Adv.BENVINDA DE LIMA BRENNEISEN-

26.-ALIMENTOS-653/2002-A.S.D.S. e  outros x J.D.S.-
Mantenho a fixaçao dos alimentos provisórios em 30% .Aguarde-
se audiencia já designada.Intimem-se.-Adv. ANNA PAULA
ROSENDO MESQUITA DE OLIV-

27.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-718/2002-V.F.M. x
E.S.M. e outros-Intime-se a requerente através de seu Advogado
para  que informe ao Juízo o endereço do réu,para concretizaçao
da intimaçao pessoal,vez que nao foi localizado na intimaçao por

A.R. Intimem-se. Adv. OLINTO ROBERTO TERRA-

28.-REVISAO DE ALIMENTOS-954/2002-J.O.G. x M.F.R.G. e
outros-Aguarde-se a devoluçao do A.R. para confirmaçao ou
nao,da citaçao da requerida;Intimem-se. Adv. LUIS RENATO
MARTINS DE ALMEIDA-

29.-ORDINARIA DE SEPARACAO-976/2002-C.M.L. x P.J.L.-
Cite-se a parte requerida para,querendo,apresentar contestaçao,em
quinze dias,mediante advogado habilitado nos autos.Para
audiencia de tentativa conciliatória e/ou transigencia,nos moldes
do art.331 do C.P.C.,designo o dia 25 de 09 de 2002,às 14:00
horas.Intimem-se.-Adv. ALEXANDER SILVA SANTANA-

30.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-1314/2002-G.T. e outros x
A.T.F.-Emende-se a petiçao inicial em dez dias,juntado-se título
executivo hábil,conforme os termos nos artigos 584 e 585 do
C.P.C. Intimem-se. Adv. ROBERTO BRAGA FEGUEIREDO-

31.-MED.CAUT.  DE BUSC.E APREENSAO-1579/2002-I.Z.V.
x C.P.P.-Preliminarmente é  de se acolher o parecer Ministerial
retro no tocante a contencia dessa 2º Vara de Familia de Curitiba
para apreciaçao do presente pedido haja vista nao  existir em
princípio conexao,ou continencia da medida cautelar iterposta
com a açao de Alimentos intentada favor do filho das partes
litigantes.Analisando o pedido liminar,igualmente entendo
necessária à justificaçao das alegaçoes contidas na inicial,assim
sendo,designo audiencia para o dia 03/09/2002,às 15:30
horas.Cite-se e intimem-se a parte requerida para que
querendo,compareça o ato acima designado,podendo efetivar
reperguntas  desde que acompanhado de advogado.Consigne no
mandado que o prazo de contestaçao começará a fluir a partir da
intimaçao da decisao  que conceder ou nao a liminar
pleiteada.Intimem-se inclusive eventuais testemunhas
tempestivamente arroladas.Intimem-se.-Adv. MARCIA BEATRIZ
MILANO CENTA-

4.ª VARA DE FAMÍLIA

CARTÓRIO DA 4 ª  VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE CURITIBA.

                  RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÕES  AGUARDANDO PREPARO DE
CUSTAS SOB PENA DE  CANCELAMENTO:

DISTRIBUIÇÃO N.                                   AÇÃO                                          ADVOGADO

004900                                                DIV.CONS.                       AJOCIR VICARI
004860                                                DIV.JUD.                                OSMANN DE OLIVEIRA
005096                                                SEP.CONS.                                MARIA H. DOS SANTOS
005116                                                CONV.DIV.                               BENVINDA L. BRENNEISEN
005187                                                SEP. CONS.                              PAULO NALIN
005195                                                SEP. JUD.                               MARCIO C. SOARES
005156                                                GUARDA.                               LUCIANE S. HAYASHI
005025                                                CONV.DIV.                              CARMEN ESTER ROMERO
005108                                                DIV.JUD.                                 JOÃO MARTIN
005107                                                SEP. CONS.                               JOÃO LOIZEL
005044     DIV.CONS. MAURICIO GOMES DA SILVA
004985     ALIMENTOS ANISIO DOS SANTOS
005004     DISSOLUÇÃO VERA MARCIA BENZI
004968     CONV.DIV. MARIO GABRIEL CHOINSKI
004982     DIV.JUD. ORANDI ALMEIDA
004960     CONV.DIV. FABIULA SCHMIDT
005102     CONV.DIV. CARMEM L. S. RAMOS
004944     ALIMENTOS VERIDIANA B. LOMBARDI
004976     CONV.DIV. SILVIA ELISABETH NAIME
005137      DIV.CONS. JOEL KRAVTCHENKO
005114      CONV.DIV. HARRI KLAIS
005002      ALIMENTOS ELENA A. T. DE MORAES
004918      DIV.CONS. AMADEU ALICE NETTO

4ª VARA DE FAMILIA
RELAÇÃO Nº 30/2002
DESPACHOS PROFERIDOS P/ MM.JUIZ DE DIREITO
DR.JOECI M. CAMARGO E DR.VICTOR M. BATSCHKE

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACIR GERALDO PELLANDA 128 01597/2002
ACIR OLISKOWSKI 054 00541/2001
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 027 00275/2000
ALCEU GABRIEL BARBOSA 024 00149/2000
ALEXANDRE BROWN PALMA 026 00274/2000
ALEXANDRE N. VIDAL SCHPAT 010 00761/1997
ALI ZRAIK JUNIOR 102 00390/2002
ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI 076 01867/2001

119 00995/2002
ALVARO DIRCEU DE CAMARGO 013 02554/1997
ANDRE JULIANO BORNANCIM 130 01684/2002
ANDREA CARLA H. TRIPPIA 099 00189/2002
ANDREIA FERNANDA B. DE ME 100 00300/2002

083 02382/2001
ANDREIA PEREIRA ZANELLA 127 01449/2002
ANTONIO CARLOS B. F. PIER 133 01752/2002
ANTONIO ORTES 061 00838/2001
ARIEL VENTURA DE ANDRADEV 153 115722/2002
ARTHUR GOMES FILHO 034 00919/2000
BEATRIZ DRANKA V. PESSOA 125 01296/2002
BEATRIZ SANTI 141 01895/2002
BENJAMIM PEDRO ZONATO 126 01446/2002
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 008 01466/1996
CARLA CHRISTIAN BACKS MAN 096 00123/2002
CARLOS ALBERTO DA SILVA 115 00740/2002
CARLOS HENRIQUE KAMINSKI 105 00416/2002
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 010 00761/1997
CARLOS ROBERTO DE OLIVEIR 041 02101/2000
CARLOS WAGNER SILVA SEVER 021 02144/1999
CAROLINE SAID DIAS 057 00732/2001

066 01068/2001
CECILIA L. G. ABDALLA 054 00541/2001
CILENE MARIA SKORA 016 02285/1998
CLAUDIA ELISABETH C. VAN 023 00100/2000
CLEVERSON MASSAO KAIMOTO 150 02279/2002
CLINIO L. L. LYRA 016 02285/1998
CONSUELO HARTMANN PEIXOTO 155 118500/2002
CORNELIO AFONSO CAPAVERDE 003 00445/1987
DANIELLE ANNE PAMPLONA 158 124179/2002
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 124 01230/2002
DARCI JOSE FINGER 082 02356/2001
DARLAN RODRIGUES BITTENCO 051 00168/2001
DAVID BESSA ALVES 157 120565/2002
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 040 02024/2000

018 01427/1999



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 69

028 00462/2000
DENORA CARVALHO ALPENDRE 137 01867/2002
DJALMA PIMENTEL MARTINS 075 01810/2001
EDGAR LENZI 152 113545/2002
EDSON K. DE ALMEIDA 114 00734/2002
EDSON OYOLA 070 01380/2001
ELIANE LOBO DA COSTA 079 02129/2001
ELIAS GONCALVES DA LUZ 123 01197/2002
ELTON CESAR NAVARRETE DE 030 00540/2000
EMILDA DE DAVID 107 00536/2002
ENEDINA TROIANI SANCHES 108 00591/2002
EUCLIDES ROBERTO FACCHI 053 00296/2001
EVA LANG 056 00729/2001
FABIANO HARTMANN PEIXOTO 155 118500/2002
FABIULA MULLER 023 00100/2000
FABIULA SCHMIDT 113 00732/2002
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA 103 00394/2002
FERNANDO O’REILLY BARRION 154 117932/2002
FRANCISCO CUNHA SOUZA FIL 014 00614/1998
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 011 00874/1997
GENESIO TAVARES 099 00189/2002
GERSON XAVIER GAMA 139 01869/2002
GILBERTO LOUREN•O OZELAME 076 01867/2001
GLADIMIR LAGO 140 01872/2002
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI 106 00429/2002
GUILHERME CORDEIRO NETO 137 01867/2002
GUILHERME KLOSS NETO 007 02013/1994
HELIO SOARES DE LACERDA 009 02376/1996
HELOISA HASS 042 02187/2000
HENRIQUE EHLERS SILVA 117 00781/2002
HILDO ALCEU JESUS 125 01296/2002
HUMBERTO FERREIRA DOS REI 120 01018/2002
ISELA FABIOLA DE ALMEIDA 122 01142/2002
IVAN RIBAS 077 01906/2001
IVAN XAVIER VIANNA FILHO 094 00071/2002
JEFERSON A. TEIXEIRA TRIN 027 00275/2000
JEFERSON RIBEIRO 151 102308/2002
JOAO CARLOS DA COSTA 048 02722/2000
JOAO DOMINGOS CARDOSO 084 02462/2001
JOAO FERNANDO SADDOCK PER 006 01586/1993
JOAO RAIMUNDO FORMIGHIERI 111 00621/2002
JOAO RODRIGO STINGHEN ALV 140 01872/2002
JOCELAINE MORAES DE SOUZA 143 02021/2002
JOCELIA APARECIDA LULEK 013 02554/1997
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS 059 00756/2001
JOSE ANTONIO FARIA DE BRI 033 00703/2000
JOSE BASILIO GUERRART 095 00100/2002
JOSE BERNARDO DA SILVA 063 00893/2001

078 02024/2001
JOSE CARLOS ROSA 129 01633/2002
JOSE CORREA FERREIRA 149 02197/2002
JOSE MAURICIO DO REGO BAR 068 01256/2001
JOSE MAURICIO GNATTA TELL 131 01713/2002
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 052 00235/2001
JOSE RENATO GAZIERO CELLA 145 02056/2002
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 071 01559/2001
JOSE VALTER RODRIGUES 118 00873/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 091 02792/2001
JULIANA C. ARAUJO DE SA R 020 01806/1999
JULIO STOROZ] 072 01609/2001
KARINA ROBERTA BEDNARCHUK 086 02628/2001
KATIA REGINA LEITE 096 00123/2002

154 117932/2002
KLEBER ROYTIMAN FERREIRA 101 00315/2002
LACIR GUARENGHI 131 01713/2002
LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA 029 00519/2000
LINEU ACRISIO DALARMI JUN 130 01684/2002
LORIVAL DAMASO DA SILVEIR 092 02795/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 154 117932/2002
LUCELIA LACERDA DA SILVA 142 02000/2002
LUCIANE A. DE A. MANFRON 044 02429/2000
LUIZ ALBERTO GLASER JUNIO 065 00960/2001
LUIZ ALBERTO GON•ALVES 115 00740/2002
LUIZ CARLOS PASQUAL 110 00611/2002
LUIZ CESAR TREVISAN 090 02762/2001
LUIZ CEZAR TOPPEL KEMPINS 036 01283/2000
LUIZ HUMBERTO FREITAS RIB 035 01087/2000
MARCELO CHEDID 044 02429/2000
MARCIA CRISTINA MARCONDES 134 01797/2002
MARCO AURELIO CAVALHEIRO 081 02250/2001
MARCOS KREPSKY 012 00979/1997
MARCOS LUIZ MASKOW 157 120565/2002
MARCOS OTAVIO LUZ 132 01729/2002
MARGARETH ZANARDINI 152 113545/2002
MARIA BETANIA A. DE ALMEI 063 00893/2001
MARIA BETANIA ALMEIDA 078 02024/2001
MARIA CRISTINA AVELES 017 00005/1999
MARIA CRISTINA SUGAMOSTO 045 02467/2000
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 148 02184/2002

050 00146/2001
MARIA ELZI DE M. TEIXEIRA 016 02285/1998
MARIA HELENA DOS SANTOS 104 00412/2002
MARIA LUIZA LOPES 087 02682/2001
MARIA ZILA CORREA VEIGA 121 01133/2002
MARILIS DE CASTRO MULLER 136 01857/2002
MARLI C. VIANNA DE OLIVEI 043 02407/2000
MAX FERREIRA 055 00708/2001
MELISSA CRISTINE FACCHI 053 00296/2001
MICHELLE COELHO CHERCHIGL 074 01805/2001
MINISTERIO PUBLICO 049 00033/2001
NATANAEL GORTE CAMARGO 089 02713/2001
NELCI APARECIDA COLOMBO 151 102308/2002

022 02490/1999
NELITON PEREIRA 069 01358/2001
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 080 02206/2001
NELSON WALTER DA SILVA 085 02515/2001
NEY PINTO VARELLA NETO 147 02165/2002
NILSA MARIA GREIN 022 02490/1999
NOEL LOBO GUIMARAES NETO 094 00071/2002
OLGA GURGINSKI 112 00668/2002
OSMAR ALVES GUELFI 144 02032/2002
PAULO DE SOUZA ROLIM 138 01868/2002
PAULO HENRIQUE DE ARRUDA 156 120149/2002

PAULO ROBERTO LEMOS DE JE 153 115722/2002
PAULO VINICIUS DE B. MART 025 00153/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 158 124179/2002
PEDRO PAULO WITHERS 098 00181/2002
PRISCILLA C. BARBIERO PIM 158 124179/2002
RACHEL CARDON MARTINS TAK 088 02711/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 031 00572/2000
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 061 00838/2001
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 153 115722/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 155 118500/2002
REGINA CARDOSO A. ANDRADE 067 01238/2001

146 02064/2002
RENATA TEIXEIRA DE FREITA 057 00732/2001
RENATO BRUNO FUHRMANN 135 01833/2002
RICARDO LUCAS CALDERON 058 00737/2001
RITA ELIZABETH CAVALLIN C 156 120149/2002
ROBERTA SANDOVAL FRANCA 093 02853/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 047 02668/2000
ROBISON MARANHAO 003 00445/1987
ROGERIO JUSSEN BORGES 032 00675/2000
ROQUE SERGIO D’ANDREA R. 037 01618/2000
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI 015 01170/1998
ROXANA HARTMANN PEIXOTO 155 118500/2002
SANDRA CRISTINA DE OLIVEI 010 00761/1997
SAULO DE TARSO A. CARNEIR 019 01641/1999
SERGIO ANTONIO NEIVA VIEI 002 00879/1986
SERGIO ROBERTO DE OLIVEIR 046 02473/2000
SILVANA DOS S. CHRISTO DE 111 00621/2002
SILVIA CARNEIRO LEAO 008 01466/1996
SILVIO BRAMBILA 061 00838/2001
SIMONE CERETTA LIMA 064 00905/2001

062 00877/2001
TADEU LUKA 097 00175/2002
VALTER ADRIANO F. CARRETA 060 00801/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 154 117932/2002
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 039 01957/2000
VANISSE SIMONE ALVES CORR 038 01833/2000
VANOIL ALVES DE ALMEIDA 122 01142/2002
VITORIO KARAN 116 00742/2002
WELYNTON JOSE FRANQUI 023 00100/2000
WILLIAN ESPERIDIAO DAVID 109 00605/2002
ZENICE MOTA CARDOZO PINTO 073 01800/2001

1.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-1383/1985-P.B.H. x J.C.H.
Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno do oficio. Int.
Adv. OTAVIO ERNESTO MARCHESINI-

2.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-879/1986-F.S.Q. x D.B.Q.
Indefiro pedido de exoneracao de alimentos, pois devera ser
pleiteado em autos proprios. Int. -Adv. IVAN CLOVIS DE
QUADROS ASSAD-

3.-SEPARACAO CONSENSUAL-445/1987-L.A.C. x S.P.C. Ate
que a parte interessada promova o andamento do feito, deve
permanecer em arquivo, conforme o despacho de fls. 172. Int. -
Adv. CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, ROBISON
MARANHAO e LUIZ FERNANDO STOLLE BISCAIA-

4.-ACAO DE ALIMENTOS-460/1988-J.J.B. x I.C. Indefiro
pedido de exoneracao de fls. 41/42, devendo ser pleiteado em
autos proprios. Int. Adv. FERNANDO SIMAS FILHO-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-1085/1988-J.A.M.S. x A.A.S.
Embora interposto o pedido de exoneracao incidentalmente aos
autos de alimentos existente, os alimentandos foram devidamente
intimados nao havendo manifestacao destes, o que permite, desde
logo, concluir quanto a concordancia pretendida pelo alimentante.
Entretanto, para que nao seja necessaria acao propria com este
fim, faculto que o interessado junte declaracao subscrita pelas
alimentandas concordando expressamente com a exoneracao.
Prazo de 30 dias. Int. Adv. ANTONIO ALBERTO DE SOUZA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1586/1993-R.C.P. x P.R.B.
A priori, deve a parte exequente juntar a planilha de calculo
conforme dispos a cota ministerial de fls. 681. Prazo de 10 dias.
Int. -Adv. JOAO FERNANDO SADDOCK PEREIRA e INES
SADDOCK E SILVA-

7.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2013/1994-N.J.A.J. x
M.A.P.G. Sobre o laudo social, digam as partes. Int. -Adv.
GUILHERME KLOSS NETO, RITA ELIZABETH CAVALLIN
CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-1466/1996-N.M.S. x J.S. Diga o
Inventariante quanto ao interesse no prosseguimento do feito. Int.
-Adv. MIRIAM KLAHOLD e CANDIDO ANTONIO
DEMBISKI-

9.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2376/1996-L.M.V. e outros
x J.D. Tendo em vista que as partes pactuaram em relacao aos
alimentos em que ficara cessada a pensao alimenticia dos filhos,
devido a sua maior idade e ainda a renuncia pela ex-conjuge, por
ter meios de se manter, entendo por bem em homologar o acordo
de fls. para que surta seus juridicos e legais efeitos. Oportunamente
arquive-se. P.R.I. -Adv. ALCIONE TEREZINHA CAMARGO e
DENAIR DE SOUSA BRUNO-

10.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-761/1997-L.M.V.C. e
outros x H.F.F.r.p.f. e outros. Tendo em vista o pedido retro,
entendo, por bem em homologar a desistencia para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Intime-se os recorridos desta decisao.
Int. -Adv. GIL CEZAR DANTAS BRUEL-

11.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-874/1997-M.C.S. x
N.R.B.C. De-se ciencias as partes da baixa dos autos. Int. -Adv.
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI e PAULO HENRIQUE
DE ARRUDA GONCALVES-

12.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-979/1997-A.V. x
V.M.M.V. e outros. Vistos, etc... Homologo por sentenca, para
que produza  seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado
nestes autos as fls. (68/69). Em consequencia, julgo extinto o
processo, com fundamento no artigo 269, inciso III. do Codigo

de Processo Civil. P.R.I. -Adv. MARCOS KREPSKY, WALTER
SOUZA DIAS e ANTONINHO PEREIRA DA SILVA-

13.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-2554/1997-M.V.B. e
outros x J.D. Como bem ilustria o peticionario as fls. 37 na
Jurisprudencia, o pedido deve ser buscado atraves de “Acao
Revisional de Alimentos”, vez que, neste, a prestacao jurisdicional
ha muito foi entregue. Int. -Adv. CILENE MARIA SKORA e
MARIA ELZI DE MATTOS TEIXEIRA BANZZATTO-

14.-SEPARACAO JUDICIAL-614/1998-A.L.Q.G. x B.G.J. Diga
o Inventariante acerca do pedido retro (fls. 134). Int. -Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1170/1998-J.C.M. x
I.M.D.S. Homologo por sentenca, para que produza seuis juridicos
e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as fls. 402/406.
Em consequencia, julgo extinto o processo, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv.
ROSALVA ROSSANE MENEGHINI e JOSE CARLOS DA
COSTA-

16.-DIVORCIO JUDICIAL-2285/1998-R.S. x M.L.B.S. Deve o
Inventariante dar atendimento ao despacho de fls. 557. Int. -Adv.
CILENE MARIA SKORA e MARIA ELZI DE M. TEIXEIRA
BANZZATTO-

17.-SEPARACAO  JUDICIAL-5/1999-M.S.B.N. x L.N. Nomeio
Inventariante a Autora, que deve prestar o presente compromisso.
Lavre-se as primeiras declaracoes. Cite-se o Requeridos nos termos
da partilha. Int. -Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG-

18.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-1427/1999-A.C. x
R.C.V.C. 1-Em que pese as tentativas da parte Autora em juntar
aos autos a copia da sentenca que fixou os alimentos a filha Rita,
ja casada, nao conseguiu satisfazer com eficiencia, muito embora,
seja perceptivel que a sentenca homologou acordo referente 20%
(vinte por cento) dos rendimentos do requerido, alias atestado
pelo orgao previdenciario as fls. 30. 2-Portanto, com tantas
evidencias, e inadmissivel que a prestacao jurididional nao tenha
sido entregue ate a presente data, pois a autora ha muito perdeu  o
direito de receber alimentos, alias, nao necessitaria sequer de acao
especifica para tal mister, bastava, tao somente nos autos que
fixou os alimentos juntasse a certidao de casamento, e seria de
oficio determinado o cancelamento dos alimentos. 3-Posto isto,
julgo procedente o presente pedido exonerando o Requerente de
pensionar a filha, que alcancou a maioridade com o casamento,
nao necessitando mais ser auxiliada pelo genitor, determinando
que seja oficiado o empregador para que se asbtenha de descontar
20% (vinte por cento) dos alimentos, permanecendo o desconto
de alimentos em relacao a esposa, condenando a requerida ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro e, R$
200,00, todavia, em face da situacao das partes, suspendo o
pagamento ate que tenha condicoes de quitar a condenacao. 4-
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se. 5-
P.R.I. -Adv. ANE PATRICIA CHEMIN BRANCO-

19.-ACAO DE ALIMENTOS-1641/1999-J.A.C. x J.A.C. e outros.
Vistos, etc... Uma vez que houve transacao do litigio nos autos
de negativa de paternidade de n.410/00, com fundamento no artigo
794, inciso II, do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo, condenando a parte autora  ao pagamento das custas e
despesas processuais. Tambem, determino que seja oficiado
conforme pedido de fls. 246. P.R.I. e, certificado o transito em
julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. -Adv.
SAULO DE TARSO A. CARNEIRO e ARIEL VENTURA DE
ANDRADE-

20.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1806/1999-L.A.K. x
E.L.L. De-se ciencia a Requerente da resposta do oficio retro.
Int. -Adv. LAURO ARTHUR GUIMARAES DE SA RIBEIRO e
JULIANA C. ARAUJO DE SA RIBEIRO-

21.-SEPARACAO JUDICIAL-2144/1999-L.C.D.A. x J.A. Digam
as partes quanto ao parecer da Fazenda Publica. Int. -Adv.
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2490/1999-L.F.I.L. e outros
x L.F.R.L. Primeiramente, a parte exequente devera juntar a
planilha de calculo discriminada mes a mes os valores devidos e
pagos pelo executado. Prazo de dez dias. Int. -Adv. LUIS CARLOS
LASS-

23.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-100/2000-G.J.M. x F.F.M.
Manifeste-se a parte autora sobre a certidao retro. Int. -Adv.
WELYNTON JOSE FRANQUI e FABIULA MULLER-

24.-ALTERACAO DE CLAUSULA-149/2000-J.V.G. x M.S.M.
Tendo em vista que o autor desistiu do pedido de guarda,
retomando a situacao anterior, torna ineficaz o despacho de fls.
68, julgando extinto o presente, haja vista nao subsistir o pedido
de exoneracao, a ser pleiteado em feito especifico. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I. -Adv. ALCEU GABRIEL M. BARBOSA,
MARIZABEL DO R. D. PIAZON-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-153/2000-A.J.S. x
C.M.C.S. e outros. Manifeste-se a parte requerente sobre o retorno
do oficio. Int. -Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JR-

26.-SEPARACAO JUDICIAL-274/2000-O.L.A. x G.P.A. Quanto
ao prosseguimento do feito, diga a parte Autora. Int. -Adv.
ALEXANDRE BROWN PALMA-

27.-REGULAMENTACAO DE VISITA-275/2000-C.A.Z.J. x
A.G.Z. Antes de mais nada “a leitura do comportamento da
crianca...”, me parece termo bastante pesado, e porque nao dizer
inadequado, pois por tudo que dos autos consta parece-me que o
tratamento cabe aos pais, ja que a crianca e produto do meio.
Sobre o pedido retro, diga o Autor. Int. -Adv. ALAIDES
TEIXEIRA TRINDADE e JEFERSON A. TEIXEIRA
TRINDADE-

28.-DIVORCIO JUDICIAL-462/2000-O.R.G.  x E.M.G. ...

DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de
separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois) anos ininterruptos,
esta demonstrado de forma inequivoca, atraves das certidoes de
fls. 12/13, e pelo acordo de alimentos junto ao 3º Vara de Familia.
Posto isto, estando presentes os requisitos exigido por expressa
disposicao da Lei 6515/77, nao se perquirindo acerca da
responsabilidade pela dissolucao da sociedade conjugal, estando
evidente a ruptura da vida em comum, hei por bem em julgar
procedente o pedido, para decretar o Divorcio, devendo a
Requerida retornar a usar o nome de solteira. Deixou de condenar
a Requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios,
em virtude de ter concordo com o pedido. Expeca-se o competente
mandado de averbacao. P.R.I. -Adv. LUIZ MARLO DE BARROS
SILVA-

29.-REVISIONAL  DE ALIMENTOS-519/2000-J.R.B. x L.M.B.
Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as fls.
99/105. Em consequencia, julgo extinto o processo, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil.
P.R.I. -Adv. LEVI SOTTOMAIOR DE SOUZA e ALESSANDRA
FANTON DE SIQUEIRA ALVES-

30.-SEPARACAO CONSENSUAL-540/2000-M.L.V.S.P. e outros
x J.D. Defiro o pedido retro. Int. -Adv. ELTON CESAR
NAVARRETE DE AZEVEDO-

31.-SEPARACAO CONSENSUAL-572/2000-A.L.M.D. e outros
x J.D. Sobre o prosseguimento do feito, diga a parte Autora-
Inventariante. Int. -Adv.  SALIMAR VALENTE GASPARIN-

32.-ACAO DE ALIMENTOS-675/2000-M.M. x M.M. De-se
ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-se. -Adv.
ROGERIO JUSSEN BORGES e VICENTE MAGALHAES-

33.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-703/2000-A.P.A. x
J.A.M.S. Diga a parte autora sobre o prosseguimento do feito.
Int. -Adv. JOSE ANTONIO FARIA DE BRITO-

34.-EXECUCAO DE  ALIMENTOS-919/2000-P.F.K. x A.J.B.
Manifeste-se a exequente sobre a justificativa apresentada pelo
executado. Int. -Adv. CARLOS DELAI e ARTHUR GOMES
FILHO-

35.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1087/2000-J.B.B. e outros
x A.B.B. Ciente da renuncia do mandato outorgado pela parte
exequente. Aguarde-se pelo prazo consignado, a manifestacao da
mesma para dar prosseguimento ao feito. Int. -Adv. LUIZ
HUMBERTO FREITAS RIBEIRO-

36.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1283/2000-A.N. x O.M.C.
Em face do acordo de fls. 58, que vem assinado pelas partes e
seus procuradores entendo por bem em homologar a presente
partilha para que surta seus juridicos e legais efeitos, ja que atende
os interesses das partes. P.R.I. -Adv. LUIZ CEZAR TOPPEL
KEMPINSKI e AMAURI CEZAR JOHNSSON-

37.-SEPARACAO JUDICIAL-1618/2000-M.B. x J.M.M.B. Para
o prosseguimento do feito em apenso, Cautelar de Separacao de
Corpos, se faz necessario que as partes se manifestem, em face
da juntada do acordao que manteve a liminar deferida.  Apos,
apreciarei quanto a extincao deste processo. Int. -Adv. ROQUE
SERGIO D’ANDREA R. DA SILVA e LACIR GUARENGHI-

38.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1833/2000-A.L.L. x E.T.
Tendo em vista o desinteresse da parte Autora em dar
prosseguimento ao feito quando lhe era licito faze-lo, entendo,
por bem, em julgar extinto com fulcro no artigo 267 paragrafo 1º
do CPC. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. VANISSE
SIMONE ALVES CORREA, MANOEL RODRIGUES DE
MATOS NETO e HERMES H. CORREA CONCEICAO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-1957/2000-S.C.L. x V.A.L.
Considerando que houve acordo em audiencia nos autos de
separacao litigiosa transformada em consensual, devidamente
homologada, julgo extinto o processo, com fulcro no artigo 267,
inc. V do Codigo de Processo Civil (existencia de coisa julgada).
P.R.I. -Adv. VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-

40.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2024/2000-M.V.R. x A.P.
Digam as partes sobre certidao retro. Int. -Adv. MAURICIO
BONATTO GUIMARAES, JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR,
ELIO VALDIVIESO FILHO e LUIZ AFONSO DIZ CLETO-

41.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2101/2000-G.A.S. x
A.F.M. Manifeste-se a parte autora acerca da certidao acima. Int.
-Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA-

42.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2187/2000-M.V.B. x
A.B.D.R. Em face do relatorio social e a falta de interesse do
Requerente em prosseguir com o feito, entendo, por bem, em
julgar extinto, com fulcro no art. 267, VIII do CPC.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. HELOISA HASS-

43.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2407/2000-C.B.M. x
M.L.F. e outros. Primeiramente, a parte requerente devera juntar
a decisao em que foi fixados os alimentos, devidamente assinados
e homologados pelo juizo. Int. -Adv. MARLI CHAVES VIANNA
DE OLIVEIRA-

44.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2429/2000-S.C.F. x
R.M.B. 1-Aduz o requerente que manteve um relacionamento
afetivo com a requerida com quem teve 3 (tres) filhos, sendo que
ja mantem a guarda da filha Maiara, estando o filho Fernando
com a avo materna e pretende agora a guarda de Gabrielle, em
virtude do abandono materno. 2-Realizada a sindicancia atestando
os cuidados necessarios indispensaveis a crianca, citada a genitora
por Edital, nomeado Curador Especial que se manifestou as fls.
37/38, opinou o Ministerio Publico pelo deferimento do pedido.
3-Portanto, como a companhia paterna e necessaria e atende o
interesse da menor, cumpridas as formalidades legais, entendo,
por bem, em deferir a Guarda e Responsabilidade da filha Gabrielle
ao Requerente, assegurando  a genitora o direito de visitas a se
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usufruido com a devida regulamentacao, condenando-a ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$ 200,00, da mesma forma, ao Senhor Curador Especial.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. LUCIANE A. DE A.
MANFRON TOTSUGUI, MARCELO CHEDID e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

45.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2467/2000-M.G.O. x P.M.G.
De ciencia as partes da baxa dos autos. Oportunamente, arquive-
se. Int. -Adv. MARIA CRISTINA SUGAMOSTO ROMFELD,
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL PINTO e MARCEL
DIMITROW GRACIA PEREIRA-

46.-ACAO DE ALIMENTOS-2473/2000-E.R.C.C. x R.C. De
acordo com a cota ministerial de fls. 109, item 1, no sentido de
ser deferida a gratuidade processual, devendo o procurador da
requerente declarar que esta atendendo gratuitamente  a autora.
Quanto ao item 2 da cota ministerial, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA e INA JOSEANE
OLIVEIRA DE SOUZA-

47.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2668/2000-A.C.A. x
M.Z. Em face da desistencia da acao entendo por bem julgar
extinto este processo com fulcro no artigo 267 VIII, em relacao a
Marcelo Zandona. Arquive-se. P.R.I. -Adv. ROBERTO DE
OLIVEIRA GUIMARAES, LUIS MOLOSSI e WILMAR
ALVINO DA SILVA-

48.-DIVORCIO JUDICIAL-2722/2000-J.A.K. x M.W.C.K. Diga
a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito. Int. -
Adv. JOAO CARLOS DA COSTA-

49.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-33/2001-L.C.R.P. x
M.L.B.P. ... Decido. Tendo Requerido comparecido nos autos e
espontaneamente reconhecido a paternidade que lhe foi atribuida,
neste mister nao cabe duvidas ou discussoes pois ja solucionado,
restando apenas definir no tocante aos alimentos. No que se refer
a pensao alimenticia, ante a ausencia de maiores dados quanto a
possibilidade do Requerido que declarou estar desempregado,
entendo, por bem, em fixar no minimo legal, sugerido pelo
Ministerio Publico, muito embora, nao seja o devido e nao possa
atender as necessidades basicas, e o valor que se pode encontrar,
na busca de uma melhora no futuro a ensejar alteracao. Portanto,
adotando a fundamentacao exposta, hei por bem, com fulcro no
artigo 267, II do CPC, em julgar procedente o pedido para declarar
MARCELO LUIZ BIZZI PINTO, pai biologico de LUANE
CRISTINA RODRIGUES PEREIRA, devendo ser expedido o
competente mandado de averbacao para o registro civil para o
acrescimo do apelido e nome paterno ao assento de nascimento
da menor, bem como dos avos paternos, passando a se chamar
LUANE CRISTINA RODRIGUES PEREIRA, filha de
MARCELO LUIZ BIZZI PINTO, tendo como avos paternos
RIVALCIR JOSE LIBERATO PINTO e MARILDA BIZZI
LIBERATO PINTO. A titulo de alimentos condeno o requerido
ao pagamento de 1/2 (meio) salario minimo a ser repassado a
genitora da menor ate o dia 10 (dez) de cada mes, mediante recibo
ou deposito em conta bancaria, retroativos a citacao, condenando
o requerido ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor de 12
(doze) prestacoes alimenticias ja fixadas. Cumpridas as
formalidades legais, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ANA
CRISTINA GRANATO-

50.-CONVERSAO EM DIVORCIO-146/2001-D.M.S. x
A.M.D.S. ... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedido
vem perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida acerca
do lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o que
prescreve o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Portanto, presentes
os requisitos legais, hei por bem em julgar procedente o presente
pedido, para decretar o Divorcio de DARLETE DE MIRANDA
SANTOS e ANTONIO MANUEL DOS SANTOS, retornando a
divorcianda a usar o nome de solteira, condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios que
arbitro em R$ 200,00, bem como os honorarios do Senhor Curador
em igual valor. Expeca-se o competente mandado de averbacao.
Cumpridas as formalidades, oportunamente arquive-se. P.R.I. -
Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, RICARDO
MUSSI PEREIRA PAIVA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR
(CURADOR ESPECIAL)-

51.-REGULAMENTACAO DE VISITA-168/2001-V.A.P. x
A.R.P.C. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls.
51/54. Int. -Adv. DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

52.-EMBARGOS DE TERCEIRO-235/2001-W.W.W. x V.C.G.N.
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o
dia 20/09/02, as 14:30 horas. Intimem-se as partes. Aguarde-se a
audiencia ja designada. Int. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. JOSE PEREIRA DE
MORAES NETO, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION
ARANHA P. MUGGIATI e FERNANDA NAVARRO-

53.-MEDIDA CAUTELAR-296/2001-H.F.H. x O.W. Tendo em
vista o desinteresse da parte Autora em dar prosseguimento ao
feito, quando lhe era devido faze-lo; deve se manifestar o
Requerido quanto ao interesse. Int. -Adv. MELISSA CRISTINE
FACCHI e EUCLIDES ROBERTO FACCHI-

54.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-541/2001-L.R. x T.R.
Tendo em vista que ja foi decretado a Separacao das partes em
outro Juizo, o presente perdeu seu objeto, razao pelo qual julgo
extinto este feito e dos autos em apenso, devendo ser certificado.
Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv. ACIR OLISKOWSKI e
CECILIA L. G. ABDALLA-

55.-REMOÇAO DE INVENTARIANTE-708/2001-F.R. x
M.J.J.R. ... Decido. O presente pedido nao prescinde de estudo
mais dinamico  para o entendimento da dificuldade de se partilhar
o unico bem imovel existente. Pelo que se denota do tramite da
partilha, a Requerida foi nomeada Inventariante em 4.12.95, sem
que houvesse um motivo justo para que nao tivesse chegado ao
seu termino a partilha - a nao ser o desinteresse. Alguns obices
foram criados exclusivamente pela Requerida que de certa forma

retardou o feito, provocado principalmente pela falta de diligencia
de seu advogado que no decorrer do feito renunciou. Portanto,
nao existe duvidas quanto a desidia da Inventariante, alias ja
poderia ter sido removida de oficio por este Juizo, por sugestao
do Ministerio Publico as fls. 128, dos autos principais. Posto isto,
entendo, por bem, em julgar procedente o presente pedido e
remover a Requerida do cargo de Inventariante, devendo o
requerente prestar o competente compromisso, prosseguindo-se
a  partilha com os esclarecimentos pertinentes  naqueles autos.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais  e
honorarios advocaticios que arbitro em R$ 500,00, Cumpridas as
formalidades legais, certificando-se desta decisao nos autos em
apenso, oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. MAX FERREIRA
e MAGNUS VICTOR KAMINSKI-

56.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-729/2001-E.A.C. x
M.C.C. e outros. Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes autos as fls.
50. Em consequencia, julgo extinto o processo, com fundamento
no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -
Adv. EVA LANG e RINALVO BALBINO DE OLIVEIRA-

57.-MEDIDA CAUTELAR-732/2001-F.R.D. x L.C.D. Tendo em
vista que as partes entenderam por bem em retomar a sociedade
conjugal, hei por bem, tornar ineficaz a liminar deferida e julgar
extinto, com fulcro no artigo 269, III do CPC. Oportunamente,
arquive-se. P.R.I. -Adv. CAROLINE SAID DIAS e EMANUELA
CATAFESTA-

58.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-737/2001-A.S.S. x
P.N.D.S. Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls.
41/54. Int. -Adv. RICARDO LUCAS CALDERON e MARIA DE
LOURDES P. CARDON REINHART-

59.-EXONERACAO DE  ALIMENTOS-756/2001-S.S.A. x B.J.
Aguarda-se por 30 (trinta) dias o preparo das custas. Int. -Adv.
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS-

60.-EMBARGOS DE TERCEIRO-801/2001-J.F. x R.C.D.S.N.
... Decisao: Em face do exposto, configurando-se a situacao do
art. 593, inc. II, do Codigo de Processo Civil, declaro a ineficacia
da alienacao efetuada entre o executado e, a Embargante, referente
ao veiculo FITA/UNO, placa AFH-7181, mantenho o bloqueio
junto ao DETRAN e a respectiva penhora. Assim, julgo
improcedente os presentes Embargos de Terceiro promovidos por
JOCELIA FERREIRA contra ROSEMILLE CHRISTINE DOS
SANTOS NAZARI, devidamente qualificadas, assim fazendo com
fuclro no art. 269, inc.I, do Codigo de Processo Civil. Condeno a
Embargante ao pagamento das custas processuais e, honorarios
advocaticios os quais arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atribuido a causa, na forma do art. 20, paragrafo 3º, do CPC.
P.R.I. -Adv. VALTER ADRIANO F. CARRETAS e LUIS
CARLOS VALLESAI-

61.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-838/2001-M.I.M. x
F.F.S. e outros. Ao preparo das custas do mandado do Sr. Oficia
de Justica  ja expedido. -Adv. SILVIO BRAMBILA, RAFAEL
MARQUES GANDOLFI, ANTONIO ORTES e ADEMARO DA
SILVA BARREIROS-

62.-CONVERSAO EM DIVORCIO-877/2001-S.C.  x G.S.O.
Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv. SIMONE CERETTA
LIMA e PAULO SERGIO NOWACKI-

63.-ACAO DE ALIMENTOS-893/2001-G.R.O.M. x W.C.R.M.
e outros. Remetam-se so autos ao Tribunal de Justica, com as
cautelas de praxe e homenagens deste juizo. Int. -Adv. MARIA
BETANIA A. DE ALMEIDA, JOSE BERNARDO DA SILVA e
ALCESTE RIBAS DE MACEDO NETO-

64.-ACAO DE ALIMENTOS-905/2001-S.A.F. x L.F.
Manifestem-se as partes interessadas quanto ao prosseguimento
do feito. Int. -Adv. SIMONE CERETTA LIMA, MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, EMERSON NORIHIKO
e GABRIELA MARIA DA SILVA PINHEIRO-

65.-ALTERACAO DE CLAUSULA-960/2001-R.G.S. e outros x
J.D. Em face  da juntada de memoriais de fls. 37/46, verifica-se
que a sentenca foi proferida de forma precisa, pois foram
analisados cautelosamente e averiguados todas as provas
produzidas e verificadas as condicoes socio-economicas das partes.
Portanto, de-se ciencia as partes da sentenca proferida em fls. 32/
36. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO GLASER JUNIOR-

66.-SEPARACAO JUDICIAL-1068/2001-F.R.D. x L.C.D. Tendo
em vista que as partes entenderam por bem em retomar a sociedade
conjugal, hei por bem em julgar extinto, com fulcro no artigo
269, III do CPC. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -Adv.
CAROLINE SAID DIAS e EMANUELA CATAFESTA-

67.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1238/2001-F.A.S. x C.F.S.
Manifeste-se o executado face a cota ministerial de fls. 55. Int. -
Adv. REGINA CARDOSO A. ANDRADE COSTA e FABRICIO
PASSOS AZEVEDO-

68.-DIVORCIO CONSENSUAL-1256/2001-R.C.R.F. e outros x
J.D. Ao preparo das custas de fls. 75. -Adv. JOSE MAURICIO
DO REGO BARROS-

69.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1358/2001-R.E.D. x
E.L.S. Em virtude da demora das respostas dos oficios e fundado
prejuizo demonstrado pela parte autora nas fls. 130 e 131, entendo
por bem abrir o prazo para as alegacoes finais de 10 dias para
cada uma das partes. Int. -Adv. NELITON PEREIRA e ADSON
GABINO DE MORAES JUNIOR-

70.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1380/2001-L.B. x M.D.S.
Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv. EDSON OYOLA-

71.-ACAO DE ALIMENTOS-1559/2001-L.A.G. x M.A.G.
Intime-se o procurador da parte autora para que o mesmo se
manifeste sobre o atual endereco da parte autora afim de dar
prosseguimento ao feito. Ainda, esclareca o endereco atual do

requerido para que se logre a citacao. Int. -Adv. JOSE ROBERTO
DUTRA HAGEBOCK-

72.-SEPARACAO JUDICIAL-1609/2001-N.Z.R.C. x N.E.R.C.
Em face da inercia da acao entendo por bem julgar extinto este
processo com fulcro no artigo 267 III. Arquive-se. P.R.I. -Adv.
JULIO STOROZ-

73.—1800/2001-L.P. x L.O.P. 1-Aduz o Requerente que com a
separacao a guarda dos 3 (tres) filhos permaneceu com a genitora,
entretanto, atualmente, a menor Dayanne esta sob sua guarda de
fato, o que pretende a alteracao, bem como a reducao dos
alimentos. 2-Com o laudo social de fls. 09/10, ficou demonstrado
que a guarda vem sendo exercida pelo genitor, tendo sido citada
a genitora que nao compareceu nos autos. 3-Opinou o Ministerio
Publico pela procedencia do pedido. 4-Portanto, como a menor
esta sob a protecao paterna, cujo atendimento e adequado, bem
como, demonstrado o  desinteresse em retornar a convivencia
com a genitora, entendo, por bem, em julgar procedente o presente
pedido, para atribuir ao Requerente a guarda e respondabilidade
da filha Dayanne de Oliveira Perissutte, desobrigando-o de pagar
alimentos, permanecendo em relacao aos demais, invertendo-se
o direito de visitas da genitora, condenando-a ao pagamento das
custas processuais e honorarios que arbitro em R$ 200,00.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. ZENICE MOTA
CARDOZO PINTO-

74.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1805/2001-J.C.S. x V.A.D.
Recebo os Embargos de declaracao para esclarecer quanto a
condenacao das custas e sucumbencia, haja vista que por equivoco
ao digitar a sentenca, ocorreu certa contradicao, que passo ora a
acertar, para condenar a Requerida ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 250,00.
A presente fica fazendo parte integrante da sentenca.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. MICHELLE COELHO
CHERCHIGLIA e DARLAN RODRIGUES BITTENCOURT-

75.-SEPARACAO JUDICIAL-1810/2001-L.M.S.D. x J.D.D. -
Diga a parte autora sobre ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. DJALMA PIMENTEL MARTINS-

76.-DIVORCIO  JUDICIAL-1867/2001-E.S.A. x R.S.A. -...
DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de
separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois) anos ininterruptos,
conforme se verifica das declaracoes de fls. 12/14, requisito
exigido por expressa disposicao legal, Lei 6515/77, nao se
perquirindo acerca da responsabilidade pela dissolucao da
sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista que esta evidente
a ruptura da vida em comum, hei por bem em julgar procedente o
pedido, para decretar o Divorcio do casal, devendo retornar a
requerente a usar o nome de solteira. Condeno o  Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$ 250,00. Expeca-se o competente  mandado de averbacao.
P.R.I.-Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO MAIOR, GILBERTO
LOURENÇO OZELAME e NELSON JOAO KLAS JUNIOR
(CURADOR ESPECIAL)-

77.-ACAO DE ALIMENTOS-1906/2001-P.C.L. x M.C.L. Ao
preparo das custas de fls. 24. Int. -Adv. RENATO SERPA
SILVERIO-

78.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2024/2001-A.P.S. x D.C.
Tendo em vista o desinteresse da parte autora em dar seguimento
ao feito, quando lhe era devido faze-lo, entendo por bem em julgar
extinto com fulcro no artigo 267 paragrafo 1º do CPC.
Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. MARIA BETANIA
ALMEIDA e JOSE BERNARDO DA SILVA-

79.-ACAO DE ALIMENTOS-2129/2001-I.M.G. x M.C.G.
Manifestem-se as partes se ainda pretendem produzir provas.
Defiro a cota ministerial de fls. 54/55. A parte requerente devera
juntar a copia dos rendimentos de sua representante  legal, bem
como de suas necessidades basicas. Int. -Adv. ELIANE LOBO
DA COSTA e PAULO SERGIO GUEDES-

80.-MEDIDA CAUTELAR-2206/2001-M.R.R. x L.R.F. Tendo
em vista a Separacao ja ter sido decretada consensualmente,
prejudicado a presente medida, razao pelo qual, tornando ineficaz
a liminar concedida, julgo extinto o pedido, com fulcro no artigo
267  paragrafo VIII do CPC. Oportunamente, arquive-se. P.R.I. -
Adv. NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

81.-SEPARACAO JUDICIAL-2250/2001-D.L.D. x I.D. Em face
inercia do autor na presente acao entendo por bem julgar extinto
este processo com fulcro no artigo 267 III. Arquive-se. P.R.I. -
Adv. MARCO AURELIO CAVALHEIRO-

82.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-2356/2001-W.R. e outros x
A.R.N. Tendo em vista que as aprtes chegaram a um entendimento
e acolhendo o parecer ministerial de fls. (71), entendo por bem
em homologar o acordo de fls. (67/68); para que surta seus
juridicos e legais efeitos. Julgando extinto com fulcro no Art.269
inciso III do Codigo de Processo Civil. P.R.I., certificado o transito
em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. Custas
na forma da lei. -Adv. DARCI JOSE FINGER, MARCUS
VENICIO CAVASSIN e CLEVERSON JOSE GUSSO-

83.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2382/2001-A.P.P. x S.M.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 31/36. Int.
-Adv. ANDREIA FERNANDA B. DE MELLO-

84.-ACAO DE ALIMENTOS-2462/2001-L.R.J. x J.B.J.
Manifeste-se a parte autora quanto ao r. despacho de fls. 23. -
Adv. JOAO DOMINGOS CARDOSO-

85.-DIVORCIO JUDICIAL-2515/2001-C.R.B. x L.B. Atenda-se
o parecer retro. Int. -Adv. NELSON WALTER DA SILVA e
NELSON JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

86.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2628/2001-N.C.A. x N.M.P.
-Diga a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

87.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2682/2001-T.S.P. x C.S.P.
Diga a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. MARIA LUIZA LOPES-

88.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-2711/2001-M.L.B. x
R.R.P. -Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv. RACHEL
CARDON MARTINS TAKASHIMA-

89.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-2713/2001-I.R.M. x A.R.
Manifeste-se a parte autora sobre a contestacao de fls. 19/28. Int.
-Adv. NATANAEL GORTE CAMARGO-

90.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2762/2001-J.A.P.A. x D.V.G.
-... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedido vem
perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida acerca do
lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o que prescreve
o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Portanto, presentes os
requisitos legais, hei por bem em julgar procedente o presente
pedido para decretar o Divorcio de JOSE ANTONIO PEREIRA
DE ANDRADE e DAVINA VIEIRA GUIMARAES,
permanecendo em comum o unico bem imovel, condenando a
requerida ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 250,00, bem como, os honorarios
do Senhor Curador Especial. Expeca-se o competente mandado
de averbacao. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I.-Adv. LUIZ CESAR TREVISAN e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

91.-DIVORCIO CONSENSUAL-2792/2001-E.J.S. e outros x J.D.
De-se ciencia a parte autora de fls. 31. Int. -Adv. JOSIANE
APARECIDA PIURCOSKI-

92.-MEDIDA CAUTELAR-2795/2001-R.P.B.S. x V.C.S. Em face
da inercia da acao entendo por bem julgar extinto este processo
com fulcro no artigo 267 III, tornando ineficaz a liminar deferida.
Arquive-se. P.R.I. -Adv. LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA-

93.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2853/2001-E.L.S.J. x
G.D.C. Diga a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento
do feito. Int. -Adv. ROBERTA SANDOVAL FRANCA-

94.-ACAO DE ALIMENTOS-71/2002-S.S.Z. e outros x J.Z.
Indefiro por ora, solicitacao de novos documentos a fim de ordenar
este  feito em condicoes minimas de possibilitar a realizacao de
audiencia ja designada. Caso nao seja logrado o acordo, e
necessario prosseguimento da dilacao probatoria, na audiencia,
especificados os motivos da expedicao de novos documentos, irei
deliberar a solicitacao dos mesmos. Juntem-se documentos que
ainda nao tenham sido anexados e aguardem a audiencia. Int. -
Adv. IVAN XAVIER VIANNA FILHO, NOEL LOBO
GUIMARAES NETO e LUIZ CARLOS GULKA-

95.-DIVORCIO JUDICIAL-100/2002-E.M.D.S. x J.J.D.S. -...
DECIDO. Pelo que se depreende dos autos o lapso temporal de
separacao de fato do casal e de mais de 2 (dois) anos ininterruptos,
conforme se verifica das declaracoes de fls. 11/13, requisito
exigido por expressa disposicao legal, Lei 6515/77, nao se
perquirindo acerca da responsabilidade pela dissolucao da
sociedade conjugal. Assim sendo, tendo em vista que esta evidente
a ruptura da vida em comum, hei por bem em julgar procedente o
pedido, para decretar o Divorcio do casal, nao tendo ocorrido
com o matrimonio a alteracao de nome. Condeno o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorarios que arbitro em
R$ 250,00, da mesma forma nos honorarios  do Senhor Curador
Especial. Expeca-se o competente mandado de averbacao. P.R.I.-
Adv. JOSE BASILIO GUERRART e NELSON JOAO KLAS
JUNIOR (CURADOR ESPECIAL)-

96.-EXECUCAO  DE ALIMENTOS-123/2002-G.V.B.C. x V.B.C.
Primeiramente a parte exequente devera juntar a planilha de
calculo disriminada mes a mes, devendo os meses que nao foram
pagos, devem ter por base o novo valor fixado em Agravo de
Instrumento, pois a pensao fixada retroage a data da citacao. Int.
-Adv. KATIA REGINA LEITE e CARLA CHRISTIAN BACKS
MANSUR-

97.-RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE-175/2002-E.J.B.  x
M.I.E.F. Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv. TADEU
LUKA-

98.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-181/2002-M.A.F. x
A.J.F. -Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv. PEDRO
PAULO WITHERS-

99.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-189/2002-J.P.D.S. e outros
x E.L.R.D.S. e outros. Manifeste-se a parte exequente a fim de
juntar a copia do acordo homologado em que menciona em fls.
32. Prazo de 10 dias. Int. -Adv. GENESIO TAVARES e ANDREA
CARLA H. TRIPPIA-

100.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-300/2002-H.M.C.V. x
A.E.A.V. e outros. Cite-se a Requerida observando endereco
declinado as fls. 76. Para o ato postergado designo o dia 07/11/
02, as 16:00 horas. Int. -Adv. ANDREIA FERNANDA B. DE
MELLO e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

101.-ACAO DE ALIMENTOS-315/2002-A.R.P. e outros x A.R.P.
Vistos e relatados e etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido
de acao de alimentos fixando o encargo alimentar em um (01)
salario minimo mensal, a ser prestado por ADEMIR RODRIGUES
PINHEIRO em favor de ADEMIR RODRIGUES PINHEIRO
JUNIOR com supedaneo nos arts. 399 e 400, do CC e Lei 5.478/
68, a serem pagos a autora mediante recibo, ou a ser depositado
em conta se a mesma informar o numero de conta-corrente.
Condeno o reu ao pagamento das custas e despesas processuais e
honorarios advocaticios no valor 20% (vinte por cento). P.R.I. -
Adv. KLEBER ROYTIMAN FERREIRA e ISLEI CEZAR
DOMINGUEZ-

102.-CONVERSAO EM DIVORCIO-390/2002-M.C.G. e outros
x J.D. Diga a parte autora juntar o acordo de separacao. Int. Adv.
ALI ZRAIK JUNIOR-
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103.-MEDIDA CAUTELAR-394/2002-R.C.S. x M.S. Em face
da desistencia da acao entendo por bem julgar extinto este processo
com  fulcro no artigo 267 VIII do CPC. Arquive-se. P.R.I. -Adv.
FERNANDO BOTTO LAMOGLIA-

104.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-412/2002-M.G.C. x
I.R.A. Defiro como requerido. Int. -Adv. MARIA HELENA DOS
SANTOS-

105.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-416/2002-G.L.C.C. e
outros x L.A.A.K. Vistos, etc... Homologo por sentenca, para que
produza  seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado nestes
autos as fls. (36/37). Em consequencia, julgo extinto o processo,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. -Adv. CARLOS HENRIQUE KAMINSKI e
VIRGILIO DEL GIUDICE-

106.-CONVERSAO EM DIVORCIO-429/2002-A.C. x S.M.A.P.
Diga a parte autora quanto ao prosseguimento do feito. Int. -Adv.
GLAUCIA DA SILVA ALBERTI-

107.-DIVORCIO  CONSENSUAL-536/2002-LAWRENCE
CORREA NOGUEIRA E TATIANA DANIELE DE LIMA e
outros x JUIZO DE DIREITO -Em face  o desinteresse das partes
no prosseguimento do feito pelas partes entendo por bem julgar
extinto este processo com fulcro no artigo 267. Arquive-se. P.R.I.-
Adv. EMILDA DE DAVID-

108.-MEDIDA CAUTELAR-591/2002-S.M.S. x A.S. -Manifeste-
se sobre a certidao retro. Int. -Adv. ENEDINA TROIANI
SANCHES-

109.-DIVORCIO JUDICIAL-605/2002-M.R.D.M.  x M.A.D.M.
Aguarde-se o interesse das partes por 60 dias, sobre pena de
extincao. Int. -Adv. WILLIAN ESPERIDIAO DAVID-

110.-CONVERSAO EM DIVORCIO-611/2002-A.F.S. x D.G.O.
-... Decido. Pelo que se depreende dos autos, o pedido vem
perfeitamente instruido, nao restando qualquer duvida acerca do
lapso temporal para o divorcio, cumprindo destarte o que prescreve
o artigo 35,36 e 37 da Lei 6515/77. Portanto, presentes os
requisitos legais, hei por bem, em julgar procedente o presente
pedido, para decretar o Divorcio de ALCIDES FONSECA DA
SILVA e DANIELE GONCALVES  DE OLIVEIRA, condenando-
o a requerida ao pagamentos das custas processuais e honorarios
advocaticios que arbitro em R$ 250,00. Expeca-se o competente
mandado de averbacao.  Cumpridas as formalidades  legais,
oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. LUIZ CARLOS
PASQUAL-

111.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-621/2002-C.F.A. e outros
x J.F.B.A. Julgo extinta as parcelas ja pagas (ver na ultima peticao)
com fulcro no art. 794, I, do CPC. Intimar o requerido pelo Art.
733. -Adv. CRISTIANE DE ARAGAO DOMINGUES-

112.-ACAO  DE ALIMENTOS-668/2002-A.M.P. x M.A.M.P. e
outros. Diga a parte requerente face certidao negativa de fls. (132
verso); informando a este Juizo o atual e correto endereco do
requerido. Int. -Adv. OLGA GURGINSKI-

113.-MEDIDA CAUTELAR-732/2002-D.S.M. x S.M.M. Tendo
em vista o falecimento da parte Autora, perdeu a presente o seu
objeto, razao pelo qual, julgo extinto. Oportunamente arquive-
se. P.R.I.  -Adv. FABIULA SCHMIDT e SELMA GONCALVES
HERAKI-

114.-CONVERSAO EM DIVORCIO-734/2002-J.C.P.L. x
R.D.S.M. Aguarde-se o interesse das partes por 60 dias, sobre
pena de extincao. Int. -Adv. EDSON K. DE ALMEIDA-

115.-ACAO DE ALIMENTOS-740/2002-P.B.C. x G.L.C. -1-
Defiro a assistencia judiciaria gratuita. 2-Fixo os alimentos
provisorios em 20% (vinte por cento) dos rendimentos do
Requerido, respeitando-se os descontos obrigatorios (IR e INSS),
a incidir no 13º salario e verbas rescisorias, a ser pago diretamente
a genitora do menor, ou mediante deposito em conta corrente,  a
ser fornecida, oportunamente, pelo autor. Oficie-se o empregador
para o desconto e  informacoes quanto aos rendimentos do
Requerido. 3-Para audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento, designo o dia 18/11/02 as  15:30 horas, ocasiao em
que as partes deverao trazer testemunhas, no maximo de 3 (tres),
independente de deposito de previo rol, e as demais provas serao
apreciadas nesta oportunidade.  4-Cite-se com as advertencias
legais, alertando-se que a contestacao devera ser apresentada em
audiencia, e em nao havendo conciliacao sera de imediato
realizada a instrucao. 5-A ausiencia da parte autora implicara no
arquivamento e extincao e, do requerido em revelia quanto a
materia de fato. 6-Intime-se. Ao preparo das custas do mandado
do Sr. Oficial de Justica ja expedido. -Adv. LUIZ ALBERTO
GONÇALVES e CARLOS ALBERTO DA SILVA-

116.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-742/2002-E.L.M. x
N.T.M.M. Sobre a contestacao, diga a parte Autora. Int. -Adv.
VITORIO KARAN-

117.-CONVERSAO EM DIVORCIO-781/2002-J.D.S. x I.F.D.S.
Aguarde-se o interesse das partes por 60 dias, sobre pena de
extincao. Junte-se a copia do acordo homologatorio. Int. -Adv.
HENRIQUE EHLERS SILVA-

118.-REGULAMENTACAO DE VISITA-873/2002-E.D.S. x
S.H.R.S. e outros. Manifeste-se sobre a certidao retro. Int. -Adv.
NORIMAR JOAO HENDGES-

119.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-995/2002-D.G. x
D.C.B.S. Pretendem os Requerentes a Guarda de CLAUDINEIA
BARBOSA DA SILVA, em virtude de ter convivido com a sua
genitora por 10 (dez) anos, e o ter criado como se filho fosse,
desconhecendo quem e o pai biologico. Atualmente, em face do
falecimento da genitora vive as suas expensas, conforme
sindicancia  de fls. 19. O que juntados documentos, opinou o
Ministerio Publico pelo deferimento do  pedido. Posto isto,
levando-se em conta que a finalidade do instituto da Guarda e

funcionar como medida preparatoria tanto para a Adocao como
para a Tutela, porem em casos excepcionais pode ser deferida
isoladamente, devendo sempre prevalecer o interesse da crianca,
e estando muito bem colocada, hei por bem em deferir o presente
pedido, determinando que seja lavrado o respectivo Termo.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
Registre-se. Intime-se. -Adv. ALVARO DELMUTTI SOUTO
MAIOR-

120.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1018/2002-J.G. e outros x
J.D. ... Decido. Restando cumpridas as clausulas da separacao,
sem qualquer obice, estando demonstrando o lapso temporal para
a conversao, entendo por bem, em homologar o presente  pedido
de fls. 2/3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando
o divorcio das partes. Expeca-se o competente mandado de
averbacao ao registro civil. Sem custas. Dispenso o prazo recursal.
Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I. -Adv. HUMBERTO FERREIRA DOS REIS-

121.-DIVORCIO JUDICIAL-1133/2002-A.D.L. x R.D.L.
Aguarde-se a audiencia ja designada. Int. -Adv. MARIA ZILA
CORREA VEIGA, MARCUS ELYN SOARES DOS REIS e
ROSANE PABST CALDEIRA-

122.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1142/2002-M.L.C. e outros
x J.D. - ... Decido. Restando cumpridas as cláusulas da separaçÆo,
sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso temporal para
a conversÆo, entendo por bem, em homologar o presente pedido
de fls.2/3, para que surta seus juridicos e legais efeitos, decretando
o divórcio das partes. Expeça-se o competente mandado de
averbaçÆo ao registro civil. Custas ex legis. Cumpridas as
formalidades  legais, oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv.
VANOIL ALVES DE ALMEIDA e ISELA FABIOLA DE
ALMEIDA-

123.-SEPARACAO JUDICIAL-1197/2002-M.F.C. x L.R.C. -Diga
a parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. ELIAS GONCALVES DA LUZ-

124.-CONVERSAO EM  DIVORCIO-1230/2002-D.F. x A.A.C.
Retirar a Carta Precatoria ja expedida. -Adv. DANIELLE
CHRISTIANNE DA ROCHA-

125.-ACAO DE ALIMENTOS-1296/2002-D.R.R. e outros x
D.R.R. -1-Defiro a assistencia judiciaria gratuita. 2-Fixo os
alimentos provisorios no equivalente a 25% (vinte e cinco por
cento) do rendimento mensal do requerido, a ser pago a Autora
mediante recibo ou deposito em conta corrente, ate o dia 10 (dez)
de cada mes, designando audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento para o dia 06/12/02 as 16:00 horas. 3-Cite-se o
Requerido e intime-se a parte Autora para comparecam a
audiencia, acompanhados de seus Advogados e testemunhas,
independentemente de previo rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e daquele em confissao
e revelia. 4-Em nao havendo acordo em audiencia, podera o
Requerido contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se,  em seguida, a ouvida das testemunhas.
5-Expecam-se oficios para informacoes e descontos, observando
endereco de fls. 05, item “d”. 6-Intime-se. Tendo em vista o pedido
formulado pela parte autora de fls. (22), entendo por bem em
reconsiderar o despacho de fls. (20 verso), que foi
equivocadamente arbitrado em percentuais. Fixo os alimentos
provisorios no equivalente a R$400,00 (quatrocentos reais) sendo
um salario minimo para cada uma das requerentes; mantidos os
demais termos do despacho de fls. (20 verso). Int. -Adv. BEATRIZ
DRANKA V. PESSOA e HILDO ALCEU JESUS-

126.-CONVERSAO EM DIVORCIO-1446/2002-J.B.R. x Z.G.R.
Deve ser cumprido o despacho inicial quanto a citacao da
requerida. Deve a parte autora juntar aos autos a copia do acordo
da Separacao de fls. 32, que alude a sentenca. Int. -Adv.
BENJAMIM PEDRO ZONATO-

127.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1449/2002-I.C. x N.R.K.
e outros. Defiro pedido de fls. 39, a fim de desentranhar os
documentos requeridos,  devendo juntar copias autenticadas. Int.
-Adv. ANDREIA PEREIRA ZANELLA-

128.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1597/2002-E.C.M. x
B.G.M. e outros. A requerente pleitea acao revisional de alimentos,
em face a decisao nos autos de separacao judicial nº 1573/2001,
em que foi fixados os alimentos provisionais. Verifica-se,
entretanto, que por forca do art. 15 da Lei de Alimentos e o art.
401 do Codigo Civil, que a acao revisional busca modificar decisao
judicial proferida em sede de sentenca, excepcionando a natureza
da coisa julgada. Nao havendo sentenca proferida em relacao as
estas partes, totalmente incabivel discutir mediante esta, cuja
alteracao a parte podera buscar atraves de reconsideracao de
despacho ou de recurso de agravo. Em face ao exposto, indefiro
liminarmente, a peticao inicial, julgando extinta a acao por forca
da impossibilidade juridica do pedido, conforme art. 267, inc. VI
do Codigo de Processo Civil. P.R.I. -Adv. ACIR GERALDO
PELLANDA-

129.-SEPARACAO DE CORPOS-1633/2002-T.S.S.B. x E.B. -
Diga a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito.
Int. -Adv. JOSE CARLOS ROSA-

130.-SEPARACAO CONSENSUAL-1684/2002-R.N.T. e outros
x J.D. Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica.
Int. -Adv. LINEU ACRISIO DALARMI JUNIOR e ANDRE
JULIANO BORNANCIM-

131.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1713/2002-V.L. x I.F.V.
e outros. Analisando consubstancialmente  os autos, verifica-se
em certidao de fls. 76, verso, que existe uma acao de alimentos
de nº 1582/01 tramitando nesta Vara, bem como fora marcada
audiencia de continuacao para o dia 30/08/2002, portanto, nao
houve a fixacao dos alimentos definitivos. Uma vez que nao houve
sentenca de alimentos, nao ha que se pleitear acao revisional,
pois os alimentos, nao ha que se pleitear acao revisional, pois os
alimentos fixados provisoriamente ainda estao sendo discutidos
e em fase de producao de provas. Portanto, rejeito o pedido inicial,

sem analise do merito, pelos motivos expostos acima. P.R.I. -
Adv. JOSE MAURICIO GNATTA TELLES e LACIR
GUARENGHI-

132.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1729/2002-N.M.M. x
J.L.S. Suspendo o feito principal. Deve o Requerido ser intimado
para falar da Excecao no prazo de 10 (dez) dias. Int. -Adv. CASSIA
BERNARDELLI-

133.-BUSCA/APREENSAO-1752/2002-P.R.M.R.S. x N.A.S. -
Em face da desistencia da acao entendo por bem julgar extinto
este processo com fulcro no artigo 267 VIII. Arquive-se. P.R.I.-
Adv. ANTONIO CARLOS B. F. PIERUCCINI-

134.-DIVORCIO CONSENSUAL-1797/2002-L.M.F.C. e outros
x J.D. -Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica.
Int.-Adv. MARCIA CRISTINA MARCONDES ZINSER-

135.-DIVORCIO CONSENSUAL-1833/2002-W.A.P.S. e outros
x J.D. -Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica.
Int. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

136.-ACAO DE ALIMENTOS-1857/2002-H.Z.K. x M.L.C. e
outros -1-Estando prevista legalmente a obrigacao alimentar entre
os ascendentes e descendentes, conforme o art. 397, e art. 399,
paragrafo unico, ambos do Codigo Civil, e comprovado de forma
preliminar a existencia do parentesco conforme o documento de
fls. 08 (nome dos filhos na certidao de obito do falecido pai
EDEGAR KONNINK) entendo cabivel o prosseguimento na
forma da Lei 5.478/68. Outrossim, embora esteja residindo em
Campo Largo-PR, a Autora renunciou ao foro privilegiado (art.
100, inc. II, do CPC) ajuizando o processo em Curitiba-PR,
certamente em face da maior facilidade na citacao dos Requeridos.
2-Arbitro os alimentos provisorios em  valor correspondente a
R$ 35,00 (trinta e cinco) reais, para cada um dos Requeridos, a
partir da citacao, devendo o valor ser depositado em favor da
Autora, em conta bancaria a ser aberta, ou diretamente a esta
mediante recibo. 3-Designo desde logo audiencia de conciliacao,
instrucao e julgamento para o dia 31/10/02, as 16:30 horas. 4-
Cite-se o reu e intime-se a parte autora, POR SUA ADVOGADA,
a fim de que comparecam a audiencia, acompanhados de seus
Advogados  e testemunhas, independentemente de previo deposito
de rol, importando a ausencia desta em extincao e arquivamento
do processo e daquele em confissao e revelia. 5-Na audiencia, se
nao houver acordo, podera o reu contestar, desde que o faca por
intermedio de Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das
testemunhas. 6-Autorizo o procedimentos nos termos do artigo
172, paragrafo 2º do Codigo de Processo Civil, se necessario,
arcando ainda o requerido com as custas e despesas processuais.
7-A parte autora deve indicar a conta bancaria, para que seja
depositada a verba alimentaria. 8-Expecam-se oficios para
informacoes e descontos, se requeridos. 9-Intimem-se. -Adv.
MARILIS DE CASTRO MULLER-

137.-SEPARACAO CONSENSUAL-1867/2002-D.C.A.C. e
outros x J.D. -Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda
Publica. Int.-Adv. DENORA CARVALHO ALPENDRE
CORDEIRO e GUILHERME CORDEIRO NETO-

138.-SEPARACAO CONSENSUAL-1868/2002-P.S.R. e outros
x J.D. -Diga a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica.
Int. -Adv. PAULO DE SOUZA ROLIM-

139.-SEPARACAO CONSENSUAL-1869/2002-M.J.N. e outros
x J.D. 1-Tendo em vista que as partes ouvidas quanto as
consequencias da separacao, ainda assim permanecem convictar
do pedido, nao havendo questoes processuais a serem sanadas,
cumpridos os requisitos indispensaveis, nos termos do artigo 1121
do CPC, 4º e 34º da Lei 6515/77, entendo, por bem, em homologar
o acordo de fls. 2/4, ratificado as fls. 10, para que surta seus
juridicos e  legais efeito, decretando a separacao do casal. 2-
Expeca-se o competente mandado de averbacao. 3-Oportunamente
arquive-se. 4-P.R.I. -Adv. GERSON XAVIER GAMA-

140.-SEPARACAO  DE CORPOS-1872/2002-S.M.B.S. x A.B.S.
Devem os procuradores, da requerente, cumprirem o artigo 45 do
CPC. Informe a parte autora quanto ao endereco do requerido
conforme determinacao de fls. 15. Int. -Adv. DAIANE PIOTTO,
GLADIMIR LAGO, JOAO RODRIGO STINGHEN
ALVARENGA e NORBERTO BONAMIN JUNIOR-

141.-DIVORCIO CONSENSUAL-1895/2002-H.S. e outros x J.D.
Diga  a parte interessada sobre parecer da Fazenda Publica. Int. -
Adv. BEATRIZ SANTI-

142.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2000/2002-E.E.S.R. x
D.M. e outros. Embora tenha sido pleiteada a isencao de custas
pelo  Autor, para que o feito possa tramitar pela Assistencia
Judiciaria, nao vislumbro estejam presentes as condicoes  para o
seu deferimento. O Autor e aposentado, sem demonstrar a sua
carencia economica, nem os valores de seus rendimentos, que
possa desde logo aceitar a situacao prevista na Lei 1.060/50. Assim,
INDEFIRO, por tais razoes o pedido ao beneficio da Assistencia
Judiciaria. Intime-se, para regular o preparo dasa custas. -Adv.
LUCELIA LACERDA DA SILVA-

143.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2021/2002-P.C.D.N. e
outros x J.D. - ... Decido. Restando cumpridas as cláusulas da
separaçÆo, sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso
temporal para a conversÆo, entendo por bem, em homologar o
presente pedido de fls.2/5, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o competente
mandado de averbaçÆo ao registro cívil. Sem custas. Dispenso o
prazon recursal. Cumpridas as formalidades legais, oportunamente
arquive-se. P.R.I.-Adv. JOCELAINE MORAES DE SOUZA-

144.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2032/2002-J.E.N. e outros
x J.D. - ... Decido. Restando cumpridas as cláusulas da separaçÆo,
sem qualquer óbice, estando demonstrado o lapso temporal para
a conversÆo, entendo por bem, em homologar o presente pedido
de fls.2/3, ratificado as fls.13, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, decretando o divórcio das partes. Expeça-se o competente
mandado de averbaçÆo ao registro civil. Custas ex legis.

Cumpridas as formalidades legais, oportunamente arquive-se.
P.R.I.-Adv. OSMAR ALVES GUELFI-

145.-ACAO DE ALIMENTOS-2056/2002-C.O.C. x K.V.S.M.C.
e outros -1-Processe-se em segredo de justica (CPC art. 155, II).
Concedo  provisoriamente, a gratuidade processual. 2-No que
diz respeito a obrigacao alimentar desde logo saliento que nao
existe solidariedade, mas obrigacao conjunta e divisivel, de tal
forma que o direito ao recebimento dos alimentos e extensivo a
todos os ascendentes, na forma do arto. 397, do Codigo Civil.
Assim, cada pessoa obrigada deve responder de acordo com as
suas possibilidades. Nao havendo litisconsorcio necessario e, como
alegao o Autor, ja contribuindo a avo materna com parte das
necessidades, assume desde logo o onus, de que os demais
requeridos, ao final do exame de merito, de acordo com as suas
possibilidades, nao poderao ser responsaveis pelos demais valores
caso remanescentes. 3-Em face do exposto, arbitro os alimentos
provisorios em valor correspondente a (01) um salario minimo,
para o progenitor KRISDANY VINICIUS SANTOS
MAGALHAES e, o valor de 01 (um) salario minimo para os
Requeridos LUIZ CARLOS MAGALHAES CAVALCANTE e
sua mulher ELISA PAULINA CAVALCANTE, devidos a partir
da citacao. O valor devera ser depositado na conta bancaria
indicada as fls. 22/23 do Banco do Brasil, agencia 3262-X, conta
corrente nº 5.916-1, sempre ate o 5º dia util de cada mes em nome
da representante legal do autor. Enfatizo que esta quantia, apesar
dos gastos aludidos pela parte, tais como condominio, luz, e creche,
sao suficientes para suprir as necessidades basicas da subsistencia
da crianca, com pouco mais de um ano de idade. Naturalmente
existem creches publicas para atender a situacao da mae da autora,
e, a situacao atual da crianca nao atesta que necessite de cuidades
excepicionais para a manutencao do elevado encargo noticiado
de mais de R$ 300, (trezentos reais), e, entidade particular. 4-
Designo audiencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o
dia 17/03/03, as 15:00 horas. 5-Citem-se os Requeridos,
expedindo-se Carta Precatoria a Comarca de Belo Horizonte e,
intime-se a parte autora a fim de que comparecam a audiencia,
acompanhados de seus Advogados  e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento do processo e daquele
em confissao e revelia. 6-Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de
Advogado, passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas.
7-Autorizo o procedimentos nos termos do artigo 172, paragrafo
2º do Codigo de Processo Civil, se necessario, arcando ainda o
requerido com as custas e despesas processuais. Int. -Adv. JOSE
RENATO GAZIERO CELLA-

146.-SEPARACAO DE CORPOS-2064/2002-T.B.C. e outros x
J.D. Por certo, nao detem as partes o lapso temporal para a
separacao consensual, razao pela qual e permissivel a separacao
de corpos de natureza consensual, razao pela qual, entendo, por
bem, em homologar o presente pedido para que  surta seus juridicos
e legais efeitos. Oportunamente arquive-se. P.R.I. -Adv. REGINA
CARDOSO A. ANDRADE COSTA-

147.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2165/2002-E.L.L. e outros
x J.D.  Junte-se o acordo de separacao e a sentenca homologatoria.
Int. -Adv. NEY PINTO VARELLA NETO-

148.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2184/2002-L.C.S. e outros
x J.D. Junte-se a certidao de casamento averbada e o acordo de
separacao. Int. -Adv. MARIA ELIZABETH HOHMANN
RIBEIRO-

149.-SEPARACAO JUDICIAL-2197/2002-S.T.S. x R.S. Diga a
parte autora quanto ao endereco do requerido. Int. -Adv. JOSE
CORREA FERREIRA-

150.-TUTELA-2279/2002-S.S.M. x E.J.D. 1-Em que pese o
respeito pelo prolato do despacho de fls. 27, me parece inadequado
ter acolhido o parecer do Ministerio Publico, quando na verdade
o menor naos esta em situacao de risco e a competencia para
julgar o pedido de Tutela e da Vara Civel, salvo se houver alteracao
do Codigo de Organizacao Judiciaria quanto a materia, para tanto,
basta uma simples analise nas decisoes que passo a transcrever:
“Conflito de competencia Civel - Ac 2577, 1º Grupo de Cam,
Civeis, Juiz Mendonca de Anunciacao, jul. 06.04.95 - Decisao -
Acordam os integrantes do primeiro grupo de Camaras Civeis do
tribunal de Justica do parana, por unanimidade de votos, em
declarar competente o Juizo da 16ª Vara Civel desta capital.
Ementa: Conflito Negativo de Competencia. Pedido de Tutela de
menor em face do falecimento dos pais. Situacao de risco pessoal
ou social para o menor existente. Competencia do Juizo Civel e
nao do Juizado da Infancia e da Juventude. Conflito conhecido e
dirimido dessa forma. Se a Tutela nao decorre da decretacao da
Perda ou da suspensao do Patrio Poder, como previsto na Lei
8069/90 (artigo 36, paragrafo unico) nem se encontra o menor
em situacao de risco pessoal ou social (art. 98), nao se configura
a competencia do Juizado Especial da Infancia e Juventude (artigo
248, paragrafo unico, letra “A”), mas a do Juizo Civel (C.ºD.J.
Pr, artigo 220).”. “Conflito de Competencia Civel - Ac. 2987,
Rel. Des. Octavio Valeixo, II Grupo de Camaras Civeis, julg.
27.11.97. Decisao: Acordam os Desembargadores integrantes do
Segundo Grupo de Camaras Civeis do Tribunal de Justica do
Estado do Parana, por unanimidade de votos, em conhecer do
conflito e declarar competente o Dr. Juiz Suscitante. Emenda:
Conflito de Competencia. Pedido de Tutela. Materia regulada no
Codigo Civil e Processual Civil. Tutelando que nao figura no
quadro de situacao de risco oi violacao de direitos contemplados
pelo artigo 98 do Estatuto da Crianca e Adolescente. Materia
afeta a Vara Civel de competencia comum e nao ao Juizo da
Infancia e Juventude. Conflito conhecido para declarar competente
o Dr. Juiz Suscitante.”  2-Entretanto, para que seja evitado o
transtorno da arguicao de Conflito Negativo, deve a parte autora
se manifestar quanto ao recebimento do pedido como Guarda e
Responsabilidade, haja vista, que trara o mesmo efeito buscado,
ja que nao existe patrimonio a ser administrado e  nome do menor.
3-Intime-se. -Adv. CLEVERSON MASSAO KAIMOTO-

151.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-102308/2002-L.F.R.L. x
M.I.C. De-se  ciencia as partes da baixa dos autos. Apos arquive-
se, dando as baixas necessarias. Int. -Adv. JEFERSON RIBEIRO
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e NELCI APARECIDA COLOMBO-

152.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-113545/2002-C.S.M.S. x
J.Z.N. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-
se. -Adv. MARGARETH ZANARDINI e EDGAR LENZI-

153.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-115722/2002-L.M.S. x
J.M.S. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-
se. -Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE, ARIEL
VENTURA DE ANDRADEVL e PAULO ROBERTO LEMOS
DE JESUS-

154.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-117932/2002-V.F.C. x
G.V.B.C. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-
se. -Adv. LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA
VOLPI BELLEGARD, FERNANDO O’REILLY
BARRIONUEVO e KATIA REGINA LEITE-

155.-AGRAVO  DE INSTRUMENTO-118500/2002-C.H.P. x
R.G. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-
se. Int. -Adv. CONSUELO HARTMANN PEIXOTO, FABIANO
HARTMANN  PEIXOTO, ROXANA HARTMANN PEIXOTO
e REGINA APARECIDA CAMPOS-

156.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-120149/2002-O.G.F. x
E.M.B.G. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos,
arquive-se. -Adv. PAULO HENRIQUE DE ARRUDA
GONCALVES e RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO-

157.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-120565/2002-L.A.A.C.  x
F.H.A.C. De-se ciencia as partes da baixa dos autos. Apos, arquive-
se. -Adv. DAVID BESSA ALVES e MARCOS LUIZ MASKOW-

158.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-124179/2002-A.J.M.B. x
I.B. De-se ciencia as partes e da baixa dos autos. Oportunamente
arquive-se.  Int. -Adv. PRISCILLA C. BARBIERO PIMENTEL,
DANIELLE ANNE PAMPLONA e PEDRO PAULO
PAMPLONA-

3.ª VARA CRIMINAL

CRIME

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 039/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1995.0007138-0
REU: OSCAR CASTILHO VENANCIO.
ADV: RUBENS NELSON CUNHA.
OBJETO: CONTRARIAR O RECURSO APRESENTADO PELO
ASSISTENTE DE ACUSACAO.

02 ACAO PENAL NRO.: 1998.0004253-9
REU: ADRIANE BARBOSA.
ADV: SERGIO MARCELO SALDANHA.
OBJETO: EXPEDIDA PRECATORIA A COMARCA DE
FAZENDA RIO GRANDE PAR INQUIRIR A TESTEMUNHA
RITA DE CSSIA GONCALVES DA CRUZ

03 ACAO PENAL NRO.: 2000.0009951-1
REU: MAURO PINTO.
ADV: ILLIO BOSCHI DEUS.
OBJETO: TESTEMUNHA DE ACUSACAO DIA 19-09-2002
AS 13,30 HORAS.

04 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004192-4
REU: RIZONALDO FERREIRA DE LIMA,VALDECI DA
CUNHA SUTIL,FABIO
DONIZETI GOMES.
ADV: RONE BRANDALIZE.
OBJETO: TEST. ACUSACAO DIA 05-09-2002 AS 15,50
HORAS.

05 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004259-9
REU: MAURI LIMA JULIO.
ADV: RONE BRANDALIZE.
OBJETO: TES. DEFESA DIA 05-09-2002 AS 15,30 HORAS.

COMARCA DE CURITIBA
TERCEIRA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. FRANCISCO EDUARDO G DE OLIVEIRA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 039/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ILLIO BOSCHI DEUS 03 2000.0009951-1
RONE BRANDALIZE 04 2002.0004192-4
RONE BRANDALIZE 05 2002.0004259-9
RUBENS NELSON CUNHA 01 1995.0007138-0
SERGIO MARCELO SALDANHA 02 1998.0004253-9

10.ª VARA CRIMINAL

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 018/2002

01 ACAO PENAL NRO.: 1996.0001789-1
REU: ARISTIDES BUENO FILHO,EDMUNDO KLOTZ,
ALUISIO QUINTANHILHA DE BARROS.
ADV: TALTIBIO DEL VALLEY Y ARAUJO OAB 1687SC.,
AMABILON DAALCOMUNI 29307, MARCELO DE CAMPOS
BICUDO E ADRIANA AUGUSTO MAEDA SP.125594.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE, QUERENDO NA FASE DO
ART.499 DO CPP.

02 ACAO PENAL NRO.: 1996.0005451-7
REU: JAIR CARLOS GUIOTTO.

ADV: ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES OAB/
PR.17.626.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 08/08/2002
QUE CONDENNOU O REU AO REGIME ABERTO

03 ACAO PENAL NRO.: 1998.0001384-9
REU: GUILHERME RODRIGO PAMPUCH.
ADV: NIVALDO MORAN.
OBJETO: MANIFESTAR-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

04 ACAO PENAL NRO.: 1999.0002148-7
REU: ROBERTO PEREIRA DA SILVA,NILSON LUIZ DE
FRANCA.
ADV: ROBERTO MOROZOWSKI 28951 E MOACYR PAULO
SEGA E SUZANE OLIVETE SEGA TILLES.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE, QUERENDO, NA FASE DO
ART. 405 DO CPP

05 ACAO PENAL NRO.: 1999.0006404-6
REU: JACKSON ILTON SOBRINHO,ROSELAINE BATISTA
DOS SANTOS.
ADV: PAULO DE TARSO WALDRIGUES OAB N10966.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 10/06/2002, EM
REGIME ABERTO

06 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004334-6
REU: MARCIA REGINA GRZYBOWSKI.
ADV: MIRIAM RENATA SILVEIRA.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DE 17/06/2002, QUE
CONDENOU A PENA DE 1 ANO E 6 MESES E 20 DIAS
RECLUSAO EM RESTRITIVA DE DIREITO.

07 ACAO PENAL NRO.: 2000.0004351-6
REU: ANTONIO ROBERTO MEDEIROS JUNIOR.
ADV: MARCELO ARTHUR GOMES OSTI OAB/PR19.334.
OBJETO: AUD.DE INT.JULG.05/09/2002 AS 16:OO HS-
EXP.DE C.PREC.QUATRO BARRAS P/TEST.E FORNECER
O END.DAS TEST.ALEXANDRE S.COSTA ,EDMILSON
GOMES

08 ACAO PENAL NRO.: 2000.0010767-0
REU: COSMO DAMIAO DE OLIVEIRA.
ADV: ARTUR DE ABREU OAB 25366.
OBJETO: MANIFESTAR-SE, QUERENDO, NA FASE DO ART.
499 DO CPP.

09 ACAO PENAL NRO.: 2001.0008304-8
REU: SANDRA DE SOUZA BONFIM,SHEILA DE FATIMA
BONFIM,ROSI DE FATIMA BONFIM DE ASSUNCAO.
ADV: AMAURI CEZAR JOHNSSON,CEZAR GIBRAN
JOHNSSON.
OBJETO: INTERROGATORIO DIA 12/09/2002 AS 14:30
HORAS E EXPEDICAO DE C.PREC.A COM.DE RIO
BRANCO DO SUL/PR

10 ACAO PENAL NRO.: 2001.0010981-0
REU: JOHHNY FOGACA DE VITO.
ADV: JOSE FELDHAUS OAB/PR.21.577.
OBJETO: CIENCIA DA SENTENCA DATADA DE 14/08/2002
QUE CONDENOU O REU AO REG.SEMI-ABERTO.

11 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000153-1
REU: HAROLDO SILVERIO FERREIRA,ADILSON
BOAVENTURA GONCALVES.
ADV: MARIA ETERNA VIDAL RANGEL E ADALGIZA
MENDES.
OBJETO: MANFESRAT-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

12 ACAO PENAL NRO.: 2002.0000921-4
REU: ROSALVO DELGADO,JEAN JULIANO DA SILVA.
ADV: KEILE CRISTINA BIEZUS E JOSE FEUDHAUS.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE QUERENDO NA FASE DO
ARTIGO 499 DO CPP

13 ACAO PENAL NRO.: 2002.0003683-1
REU: RENATO CESAR DA ROCHA.
ADV: LUDEMIR KLEBER MOSER OAB 13768.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES PRELIMINARES
NO TRIDUO LEGAL

14 ACAO PENAL NRO.: 2002.0004028-6
REU: ROBERTO BUENO JARDIM.
ADV: MURILO LOPES BUCHMANN.
OBJETO: EXPEDI CARTA PRECATORIA A AMMABAI/MS.P/
OITIVA DA TEST.DE DEFESA.

15 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005051-6
REU: ROZEL ANTONIO PEREIRA,ADRIANO DE JESUS
NUNES.
ADV: MARIA HELENA MACENO OAB/PR.14.907-
FRANCISCO AFFONSO DE CAMARGO BELTRAO OAB/
PR.17.582.
OBJETO: MANIFESTAREM-SE NA FASE DO ARTIGO 499
DO CPP

16 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005340-0
REU: LEANDRO DE FREITAS CORDEIRO.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES FINAIS

17 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005438-4
REU: NILSON DE SOUZA.
ADV: JOSE MARTINS DE SA NETO.
OBJETO: APRESENTAR AS ALEGACOES PRELIMINARES,
NO TRIDUO LEGAL

18 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005828-2
REU: VALDEMIR PONTES,JOAO CARLOS PALMEIRA DA
SILVA.
ADV: TANIA PODGURSKI, OAB N.22523.
OBJETO: INSTRUÇAO E JULGAMENTO EM 30/08/2002, 14H.

19 ACAO PENAL NRO.: 2002.0005909-2
REU: JOSE DOMINGOS DOS SANTOS,SENI FREITAS DA
SILVA MULLER.
ADV: MARCELO COUTO DE CRISTO OAB/PR.29.174- E
OSVALDO BECKER CORDEIRO OAB/PR.13.882.
OBJETO: AUDIENCIA DE TESTEMUNHAS DE ACUSACAO
DESIGNADA PARA O DIA 13/09/2002 AS 16:OO HORAS

20 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006069-4
REU: ROSELI DE FATIMA SENTIER,ANA PAULA
LUFT,KARLA LOPES.
ADV: GERALDO DE OLIVERA,OAB 29443, JOSE VALDECI
GOMES DA SILVA OAB24356B, WILLIAM ESPERIDIAO
DAVID.
OBJETO: INSTRUçAO E JULGAMENTO EM 09/09 AS 13,30
H.

21 ACAO PENAL NRO.: 2002.0006377-4
REU: EDERSON FERREIRA RAMALHO.
ADV: CELSO DA SILVA LABRES OAB/PR.26.969.
OBJETO: TESTEMUNHAS ARROLADAS PELO MP EM 20/
09/2002 AS 15:30 HORAS

22 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007258-7
REU: JOSE CARLOS CHARNESKI,EDIVERTON FABIANO
DANA,MARCIANO SCHNEIDER.
ADV: CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO OAB/
PR.28.701-EDEMILSON P.VIEIRA OAB/PR.31.921-
ALEXANDRE LAGANA OAB/TO.1927-JOSE LAGANA OAB/
PR.7.268..
OBJETO: INTERROGATORIO DOS REUS PARA O DIA 16/
09/2002 AS 15:15 HORAS

23 ACAO PENAL NRO.: 2002.0007272-2
REU: WOLNEY ISRAEL HOFFMANN,ERICH ALESSANDRO
ANNIES.
ADV: SINVALDO MOREIRA DE SOUZA OAB/PR.25.151-
ANDERSON ADALTON DA SILVA OAB/R.22.099.
OBJETO: INTERROGATORIO DOS REUS PARA O DIA 10/
09/2002 AS 15:15 HORAS

COMARCA DE CURITIBA
DECIMA VARA CRIMINAL
JUIZ(A) DR. D’ARTAGNAN SERPA SA
INTIMACAO DOS ADVOGADOS - RELACAO NR. 018/2002

INDICE DE PUBLICACAO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AMABILON DAALCOMUNI 29307 01 1996.0001789-1
AMAURI CEZAR JOHNSSON 09 2001.0008304-8
ANGELO VIDAL DOS SANTOS
MARQUES OAB/PR.17.626 02 1996.0005451-7
ARTUR DE ABREU OAB 25366 08 2000.0010767-0
CARLOS ALBERTO COSTA
MACHADO OAB/PR.28.701-ED 22 2002.0007258-7
CELSO DA SILVA LABRES
OAB/PR.26.969 21 2002.0006377-4
CEZAR GIBRAN JOHNSSON 09 2001.0008304-8
GERALDO DE OLIVERA 20 2002.0006069-4
JOSE FELDHAUS OAB/PR.21.577 10 2001.0010981-0
JOSE MARTINS DE SA NETO 16 2002.0005340-0
JOSE MARTINS DE SA NETO 17 2002.0005438-4
JOSE VALDECI GOMES DA
SILVA OAB24356B 20 2002.0006069-4
KEILE CRISTINA BIEZUS E
JOSE FEUDHAUS 12 2002.0000921-4
LUDEMIR KLEBER MOSER
OAB 13768 13 2002.0003683-1
MARCELO ARTHUR GOMES
OSTI OAB/PR19.334 07 2000.0004351-6
MARCELO COUTO DE CRISTO
OAB/PR.29.174- E OSVA 19 2002.0005909-2
MARCELO DE CAMPOS BICUDO
E ADRIANA AUGUSTO MA 01 1996.0001789-1
MARIA ETERNA VIDAL RANGEL
E ADALGIZA MENDES 11 2002.0000153-1
MARIA HELENA MACENO
OAB/PR.14.907-FRANCISCO A 15 2002.0005051-6
MIRIAM RENATA SILVEIRA 06 2000.0004334-6
MURILO LOPES BUCHMANN 14 2002.0004028-6
NIVALDO MORAN 03 1998.0001384-9
OAB 29443 20 2002.0006069-4
OAB N.22523 18 2002.0005828-2
PAULO DE TARSO WALDRIGUES
OAB N10966 05 1999.0006404-6
ROBERTO MOROZOWSKI 28951
E MOACYR PAULO SEGA 04 1999.0002148-7
SINVALDO MOREIRA DE SOUZA
OAB/PR.25.151-ANDER 23 2002.0007272-2
TALTIBIO DEL VALLEY Y ARAUJO
OAB 1687SC. 01 1996.0001789-1
TANIA PODGURSKI 18 2002.0005828-2
WILLIAM ESPERIDIAO DAVID 20 2002.0006069-4

2.ª VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

      Nº 32\2002 - DC

CADASTRO: 86.910
SENTENCIADO: CLAUDIAIR DO NASCIMENTO BATISTA.
FILIAÇÃO: ALTINO BATISTA E DE ZILDA DO
NASCIMENTO BATISTA.
ADVOGADO: DRA JOEDI MACHADO.
OBJETO: JUNTAR AOS AUTOS DE EXECUÇÃO
CERTIDÃO DE ANTECEDENTES DA 2ª VARA CRIMINAL
DE PARANAGUÁ E DA VARA CRIMINAL DE MATINHOS.

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

ALTO PARANÁ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTO PARANÁ
– PR
Cartório do Cível, Comércio e Anexos – Praça Souza Naves s/
nº 87750-000- Alto Paraná-Pr –
Fone-Fax – 0xx -44-447-1124
RELAÇÃO Nº 019/02
Juiz: Dr. Valmir Graciano.

ALECIO TREVISAN
ANTONIO CARLOS MONTEIRO
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ANTONIO DE JESUS MORIGGI
ARI DE SOUZA FREIRE
ARI DE SOUZA FREIRE
ARI DE SOUZA FREIRE
ATHEMAR S. FERRAZ JUNIOR
CLAUDEMIR SERGIO SANTORO
EDILSON AVELAR DA SILVA
EDILSON AVELAR DA SILVA
FABIO TSUTOMU IAMAMOTO
JANETE SERAFIM S. PRISON
JEFERSON JOSÉ MURACAMI
JOÃO NEY MARCAL
JOÃO NEY MARCAL
JOSÉ ALBERTO RODRIGUES
JOSÉ BUZATO
JOSÉ CARLOS FURTADO
JOSÉ PAULO P. GOMES
JURANDIR DOMINGOS TERRA
MANOEL R. LEITE JUNIOR
MARCELO SAES DE NARDO
MARCUS  AURELIO LIOGI
MARIA AP. K. CAETANO
MARIA LUCIANA GOMES
MAYCOLN R. L. TRENTINI
MURILO CLEVE MACHADO
NARCISO LIPKA
PAULO SERGIO MECCHI
PERCIVAL ERENO
RODOVLAS I. FERREIRA
ROGERIO GUEDES FERREIRA
VALDIR MOLIN

ORDEM
24
24
01
05
19
25
27
23
11
16
17
21
07
23
16
17
09
22
03
13
06
12
14
18
26
20
15
22
04
10

      23
      02
      08
      21

Nº AUTOS
173/01
173/01
244/99
114/96
294/01

        116/88
        140/96
        106/95
        084/99
        157/01
        033/02
        139/02
        085/01
        106/95
        157/01
        033/02
        071/98
        367/01
        268/99
        074/00
        280/99
        175/97
        140/01
        137/00
        162/01
        065/02
        333/01
        367/01
        107/01
        053/01
        106/95
        148/02
        270/00
        139/02

01- Execução 244/99. Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créd. X
Jonas Aparecido Camiloti. A declaração de fraude a execução,
conforme pretendida pelo credor, depende de prova cabal, no
sentido de os devedores não serem possuidores de bens que possam
garantir a satisfação da obrigação. Intime-se, pois o exeqüente
para produzir tal prova em até dez dias, sob pena de indeferimento
do pedido posto às fls. 94/96. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

02 - Indenização por Dano moral 148/02. Bar, Padaria e
Confeitaria Caiuá Ltda., x Moinho de Trigo Arapongas Ltda. I- O
recurso não é intempestivo como afirma a apelada. II- Remeta-se
o dossiê ao Egrégio Tribunal de Alçada como homenagens deste.
Adv. Dr. Rodovlas Ibamas Ferreira. .

03 – Monitória 268/99. Aquiles Afonso de Oliveira x Roberto R.
Bicheri e outros. Indefiro o pedido posto a fls 66. Intime-se pois
pela vês derradeira o exeqüente a manifestar-se em 48,00 horas,
sob pena de extinção do processo. Adv. Dr. José Carlos Furtado.

04-– Indenização por ato ilícito 107/91. Luiz Espósito Barbato x
F. Neves e Cia. Ltda. Ao exeqüente. Adv. Dr. Narcizo Lipka.

05– Execução 114/96. Banco do Estado do Paraná S. A x Espal.
Ao exeqüente. Adv. Dr. Antonio de Jesus Moriggi.

06- Ordinária de Reparação de Danos 280/99. Carlos Dutra da
Silva x Edílson Fernandes Lopes e outro. Aguarda retirar oficio.
Adv. Dr. Jurandir Domingos Terra.

07- . Investigação de Paternidade 085/01. E.O S. x J.F.F. Intime-
se os interessados para comparecerem perante o Cartório da Vara
Cível,, a fim de preencher e assinar os documentos necessários
ao agendamento do exame de D.N.A. no prazo máximo de dez
dias. Sob pena de ser feito o julgamento com base em outras
provas. Adv. Dra. Janete Serafim Prison.

08– Investigação de Paternidade 270/00. T.G.G. x V.H. Intime-se
os interessados para comparecerem perante o Cartório do vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N.A no prazo máximo de dez dias,
sob pena de ser feito o julgamento com base em outras provas.Adv.
Dr. Rogério Guedes Pereira.

09 Investigação de Paternidade 071/98. I.H.P. x E.H.F. Intime-se
os interessados para comparecerem perante o Cartório da vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N.A., sob pena de ser feito o
julgamento com base em outras provas. Adv. Dr. José Alberto
Rodrigues.

10- Investigação de Paternidade 053/01. J A H. x C.A P. Intime-
se os interessados para comparecerem perante o Cartório da vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N.A sob pena de ser feito o
julgamento com base em outras provas. Adv. Dr. Paulo Sergio
Mecchi.

11- Investigação de Paternidade 084/99. T.R.G.F. x L.S.B. Intime-
se os interessados para comparecerem perante o Cartório da vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N.A no prazo máximo de dez dias,
sob pena de ser feito o julgamento com base em outras provas.
Adv. Dr. Claudemir Sergio Santoro.

12- .Investigação de Paternidade 175/97. AA.C. x Z.M. Intime-
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se os interessados para comparecerem perante o Cartório da vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N.A , no prazo máximo de dez dias,
sob pena de ser feito o julgamento com base em outras provas.
Adv. Dr. Manoel Ronaldo Leite Junior.

13- Investigação de Paternidade 074/00. G.D.F. x R.F.A Intime-
se os interessados para comparecerem perante o Cartório da vara
Cível, a fim de preencher e assinar os documentos necessários ao
agendamento do exame de D.N. A, no prazo máximo de dez dias,
sob pena de ser feito o julgamento, baseado em outras provas.
Adv. Dr. José Paulo Pereira Gomes.

14- Investigação de Paternidade 140/01. W.P.M.T. x A R. N.
Intime-se os interessados para comparecerem perante o Cartório
da vara Cível, a fim de preencher e assinar os documentos
necessários ao agendamento do exame de D.N. A , no prazo
máximo de dez dias, sob pena de ser feito o julgamento baseado
em outras provas. Adv. Dr. Marcelo Saes de Nardo.

15- Pedido de Nomeação de Depositário. 333/01. Viviane
Aparecida de Siqueira. Requerente. Aguarda retirar documentos.
Adv. Dr. Maycoln R.L. Trentini.

16- Ressarcimento 157/01. Retimaq. X D.M. Confecções Ltda.
Mantenho o despacho agravado pelos seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a audiência. Adv. Dr. Edílson Avelar da Silva e João
Ney Marçal.

17- Monitória 033/02. Retimaq. X D.M. Confecções Ltda. Face
a conexão entre esta e a ação autuada sob nº 157/01, aguarde-se a
audiência já designada nos autos mencionados. Adv. Dr. Edílson
Avelar da Silva e João Ney Marçal.

18- Execução 137/00. Automotor Paranavaí S.ª x Aparecido
Gonçalves. Indefiro o pedido posto as fls. 38/39, por falta de
amparo legal. Pela vez derradeira intime-se a exeqüente a
manifestar-se na forma adequada, em 48,00 horas, sob pena de
extinção. Adv. Dr. Marcus Aurélio Liogi.

19 Execução 291/01. Banco Bradesco S.A x Wanderpol. Ao
exequente. Adv. Dr. Ari de Souza Freire

20- Busca e Apreensão 065/02. Banco Bradesco S.A x Dirceu
Batista de Araújo. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Dra Maria
Luciana Gomes.

21- Separação 139/02. I.T.S.C. x E.A C. Intime-se as partes para
especificação de provas que pretendem produzir, justificando a
utilidade delas, sob pena de indeferimento, no prazo comum de
cinco dias. Intime-se o requerido a manifestar-se acerca dos
documetos postos as fls. 65/69. adv. Dr. Fábio Tsutomu Iamamoto
e Valdir Molin,.

22 Ordinária de Cobrança 367/01. Primo Rossato Neto x
Município de Santo Antonio do Caiuá. Julgou improcedente adv.
Dr. .Murilo Cleve Machado e José Buzato

23- Indenização 106/95. Espólio de Juvenal Mendes de Oliveira
x Valdir Salvador Gonçalves e outros. Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, justificando a utilidade delas, sob
pena de indeferimento. Adv. Dr. Jéferson José Muracami, Percival
Ereno e Athemar de Sampaio Ferraz Junior.

24- Aposentadoria por tempo de serviço 173/01. Francisco Alves
Pereira x I.N.S.S. I- O processo não padece de qualquer vicio,
declaro-o, pois saneado. Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, justificando a utilidade delas, sob pena de
indeferimento. Adv. Dr. Alécio Trevisan e Antonio Carlos
Monteiro.

25 Execução 116/88. Banco Brasileiro de Descontos S.;A x
Antonio Sipriano Filho. Ao exeqüente. Adv. Dr. Ari de Souza
Freire.

26- Execução 162/01. Betunel Ind. e Com. Ltda. x Norpavel.
Indefiro o pedido ´posto as fl. 68, por falta de amparo legal.
Manifeste-se a exeqüente em 48,00 horas, sob pena de extinção.
Adv. Dra. Maria Aparecida K. Caetano.

27- Execução 140/96. Banco Bradesco S. A x Destilaria e
Aguardente Beija-flor. Ao exeqüente. Adv. Dr. Ari de Souza Freire.

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº27/2002

 Índice de Publicação
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ABEL ANTONIO REBELLO-CURI 3232 00145/2002
ADRIANO JAMUSSE 3232 00209/2001
ADRIANO MUNIZ REBELLO-CUR 3232 00145/2002
AIRTON JOSE MARGARIDO 3232 00514/2001
ALBINA MARIA DOS ANJOS 3232 00058/2002

3232 00099/2000
3232 00514/2001

ALICIO FERNANDES GRACIOLI 3232 00057/2001
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 3232 00099/2000
ANA HELOÖSA ZAGONEL NEGRÇ 3232 00403/2001
ANA PAULA ORIOLA MARTINS 3232 00233/2002
ANGELA MONTALI MENEZES 3232 00102/2002
ANTONINA MARIA CASINI 3232 00483/2001
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 3232 00203/1999

3232 00037/1999
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PETRONIO CARDOSO 3232 00124/2001

3232 00474/2001
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3232 00321/2002
3232 00178/2002
3232 00099/2000
3232 00579/1991

VERA HELENA FRANCO CâRREA 3232 00310/2001
VICENTE PAULO H.RIBAS-LON 3232 00119/1997
VIVIANE CRISTINA FELICIAN 3232 00292/2000
WILSON SCARPELINI KAMINSK 3232 00332/2000

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-579/1991-
BANCO AMERICA DO SUL S/A x JOAQUIM CARDOSO DA
SILVA E OUTRO- Às partes para que dêem andamento ao feito,
juntando as certidões exigidas no item 5.8.8.2 do CN, e solicitar
determinações, no prazo de 10 (dez) dias.-Adv. JOSE CARLOS
SABATKE SABÓIA e VALDIR JUDAI-

3232.-PROTESTO  C/ AL. BENS-369/1992-ELIETE
CONCEICAO GOMES x TRANS RUBIA-TRANSP.

RODOVIARIOS- Ao requerido para pagamento das custas
remanecentes no valor de R$ 135,90.-Adv. PAULO ROBERTO
BONAFINI-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-362/1995-ELIO
PINTO x JOAO BATISTA BUENO- À manifestação do autor,
sobre Carta Precatória devolvida.-Adv. Joel Travas Braga-

3232.-ORDINARIA  DE COBRANCA-284/1996-CASSIO
APARECIDO RODRIGUES x CEDRO REPRESENTAÇOES
COMERCIAIS LTDA. e outros -À manifestação do autor.-Adv.
ANTÔNIO ARI COSTA-

3232.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-37/1999-
MARCOS ESMANHOTO NETO  x CIA.REAL DE
ARREND.MERCANTIL -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
EDSON GAMA ALVES, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-82/1999-
COMERCIAL IVAIPORA LTDA. x V.A.SANTANA E
CIA.LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI e MAYLES VIEIRA DOS
SANTOS-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-93/1999-
RETIFICADORA BRASIL LTDA. x DALVA ROCHA
MOREIRA -À manifestação do autor.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

3 2 3 2 . - D E C L A R AT Ó R I A - 2 0 3 / 1 9 9 9 - A B R O L H O S
CONFECCOES LTDA. x SANKO ESPUMAS IND.E
COM.LTDA.- ...Destarte, indefiro a prova constante no
depoimento pessoal do representante da ré. Para audiência de
instrução e julgamento designo o dia 10 de dezembro de 2002, às
14 horas. Ao autor para que retire Carta Ar em cartório para
cumprimento em 48 horas.-Adv. EDSON GAMA ALVES,
ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS e CLAUDIA
RODRIGUES-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/1999-CIRINEU DIAS
x COMPANHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR -
À manifestação do autor.-Adv. CIRINEU DIAS-

3232.-FALÊNCIA-290/1999-BUZIOS IND.COM.DE ESPUMAS
LTDA. x A.B.SAMBATTI CONFECCAO LTDA.  -À
manifestação do autor.-Adv. MAURO QUILLES
BALDASSARRE-

3232.-ALVARÁ-345/1999-BARBARA F. DAHER e outros x
JUIZO DESTA- Defiro a expedição do ofício ao Banco Bradesco
(fls. 51 e 53), bem como a intimação requerida às fls. 51.-Adv.
ELEAZAR FERREIRA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-394/1999-CAFE
DAMASCO S/A x VELLOS TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA. -À manifestação  do autor.-Adv. TAMARA RAMOS
BORNHAUSEN PEREIRA e OSÉAS AGUIAR-

3232.-FALÊNCIA-398/1999-TELMAC-COMERCIO DE
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  x S. VERONA E
VERONA LTDA.- À manifestação do síndico.-Adv. JOÃO
APARECIDO MIQUELIN-

3232.-DESPEJO-414/1999-JOSE BOBIG NETO x JONAS
FERREIRA DE LIMA e outros -À manifestação do autor.-Adv.
DIJALMA PIRES DE CAMARGO-

3232.-DESAPROPRIAÇÃO-449/1999-COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SIMONE LEAL
ANTONIO- Defiro o pedido de fls. 91. Expeça-se alvará para
levantamento dos honorários do perito.-Adv. ROBERTO
MARCIO AFONSECA SILVA(PERIT-

3232.-FALÊNCIA-458/1999-COMPANHIA VALENÇA
INDUSTRIAL x KI BONES E COMERCIO DE CONFECÇOES-
Para o munus de síndico nomeio o Dr. Pedro de Jesus Ruy. Intime-
se para prestar compromisso no prazo de 05 (cinco) dais. Adv. -
Pedro de Jesus Ruy

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-459/1999-
TRAVAIN COM. DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA. x INDUSTRIA E COMERCIO LT-PL CIMADAS CI
LTDA.- Em substituição nomeio o Dr. Jeferson Policarpo da Silva.-
Adv. JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

3232.-DESAPROPRIAÇÃO-470/1999-MUNICIPIO DE
APUCARANA x ACYR LUCK MOREIRA- À manifestação do
autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-521/1999-MITSUTOKI TAKAKI x
JOSE VALDEVINO DE CAMARGO -À manifestação do autor.-
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

3232.-DESPEJO-554/1999-FILOMENA FERREIRA DE SOUZA
x LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA -À manifestação do
autor.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

3232.-ARROLAMENTO-7/2000-VALDEMAR BISPO DE
SOUZA e outros x REINALDO FRANCISCO DA SILVA e outros
-À manifestação do autor.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-12/2000-AQUILINO
ANTONIO DEL GROSSI x JAIR PINTO DE MOURA -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-99/2000-SIND.DOS
TRANSPORTADORES ROD.AUTONOMOS DE BENS/PR x
JOSE MANOEL PEREIRA e outros- Indefiro o pedido de fls.
270, porquanto a ré Alaine Aparecida Querubin já ter sido citada,
consoante a certidão de fls. 224v. Ao preparo das custas no valor
de R$ 38,51.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO,
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HELDER EDUARDO VICENTINI, PEDRO DE JESUS RUY,
VALDIR JUDAI e ALBINA MARIA DOS ANJOS-

3232.-FALÊNCIA-144/2000-METALURGICA  ALTERO IND.E
COM. LTDA. x UNIAO COUROS DO BRASIL LTDA.- Lavre-
se termo de compromisso.-Adv. JEFERSON POLICARPO DA
SILVA-

3232.-EXECUÇÃO  DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-178/2000-
BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A x ANIZIO
MARCELINO DOS SANTOS e outros- À manifestação do
exequente sobre certidão de fls. 36.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-200/2000-
GASPEÇAS COMERCIO DE PEÇAS E APARELHOS A GAS
LTDA x ROSE MARY G. BELETATO e outros -A manifestação
do exeq•ente.-Adv. JOSE MAURICIO DA COSTA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-212/2000-
YUKIMI NAGATA x R. C. FONTEQUE CIA LTDA -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. CECILIA YAE KURODA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/2000-ANTONIO ARI
COSTA x BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- Vistos...Isto posto, julgo improcedentes os
embargos, determinando que a execução de título judicial prossiga
no valor de R$ 26.895,89 (vinte e seis mil, oitocentos e noventa e
cinco reais, oitenta e nove centavos), e de corolário condeno o
embargante ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos
reais), com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de
Processo Civil, considerando o trabalho desenvolvido e o tempo
despendido no acompanhamento dos embargos. Cumpram-se, no
mais, as prescrições contidas no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná, no que for
aplicável...-Adv. ANTÔNIO ARI COSTA e OSCAR IVAN PRUX-

3232.-DESPEJO-232/2000-CAROLINA LIZOTE BACARIN x
DIRCE ALVES CORREIA -À manifestação do autor.-Adv. JOEL
TRAVAS BRAGA-

3232.-INVENTARIO-292/2000-LUZIA MARIA DO
NASCIMENTO x JOSE BERNARDES DO NASCIMENTO-À
manifestação do inventariante, sobre o cálculo de fls.102Adv.
VIVIANE CRISTINA FELICIANO-

3232.-DESAPROPRIAÇÃO-332/2000-MUNICIPIO DE
CAMBIRA x MANOEL DA COSTA MARCOS -À manifestação
do autor.-Adv. WILSON SCARPELINI KAMINSKI-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-361/2000-
TAKAYANAGUI TOSSIE KOGURE x VERIMARK
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. e outros -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

3232.-ALVARÁ-367/2000-ZENIR  PIRES DOS REIS INACIO e
outros x JUIZO DESTA -À manifestação do autor.-Adv.
LAERCIO DOS SANTOS LUZ-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-463/2000-AUREO DE
OLIVEIRA ROSA x VERIMARK COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTICIOS LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-6/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES OLEGAN LTDA. -À manifestação do autor.-Adv.
CARLYLE POPP - CURITIBA - PR-

3232.-EXECUÇÃO DE  TÍT.EXTRAJUDICIAL-7/2001-
COMPANHIA TECIDOS SANTANENSE x INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES OLEGAN LTDA. -À
manifestação do autor.-Adv. CARLYLE POPP - CURITIBA - PR-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-9/2001-COMPANHIA TECIDOS
SANTANENSE x SEMENSATO BONES LTDA. -À manifestação
do autor.-Adv. CARLYLE POPP - CURITIBA - PR-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-11/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x ADNAN INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. e outros -A manifestação dos
interessados(sobre a avaliação de fls. 102).-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN,
RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA e PEDRO SERGIO
MORENO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-12/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x ADNAN INDUSTRIA E COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. e outros -A manifestação dos
interessados(sobre o laudo de avaliação de fls. 109).-Adv. EDSON
CARLOS PEREIRA, JOAO APARECIDO MICHELIN,
RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA e PEDRO SERGIO
MORENO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-13/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x ODAIR MODESTO DE PAIVA e outros -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA,
JOAO APARECIDO MICHELIN e RUBENS ALEXANDRE DE
FRANCA-

3232.-EXECUÇÃO  DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-43/2001-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA x MURY
INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. e outros  -A
manifestação do exeq•ente.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-57/2001-EURIDES DE
SOUZA x DOLORES LEONEL FERREIRA- À manifestação das
partes sobre ofício  de fls. 61.-Adv. ALICIO FERNANDES
GRACIOLI, ARMANDO GRACIOLI e ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

3232.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-83/2001-DOUGLAS
BATISTA DA SILVA x SUNSET-DISTRIBUIDORA  DE

FILMES LTDA -À manifestação do autor.-Adv. JOSÉ CARLOS
DE MELO-

3232.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-124/2001-BENEDITO
FRANCISCO DOS SANTOS e outros x GILBERTO SERAFIM
FERREIRA e outros -Redesigno a audiência para o dia 16 de
Outubro de 2002, às 15:30 horas. Ao autor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. PETRONIO
CARDOSO, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS
e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

3232.-USUCAPIÃO-140/2001-ELIAS FERNANDES GARCIA
e outros x S. MIYAMURA & CIA. LTDA. e outros -Sobre a
contestação e documentos manifeste-se o autor.-Adv. DIJALMA
PIRES DE CAMARGO-

3232.-IMISSAO POSSE-154/2001-R.Y. PAINEIS LTDA. x
CESAR DE  TAL -A manifestação dos interessados.-Adv. LUIZ
HUMBERTO MENEGOTTO e DIJALMA PIRES DE
CAMARGO-

3232.-ARROLAMENTO-209/2001-JOAQUIM FRANCISCO
ALVES e outros x JOAO DE DEUS ALVES e outros -À
manifestação do inventariante.-Adv. ADRIANO JAMUSSE-

3232.-DEPÓSITO-268/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA. -
ADM. DE CONSORCIOS x ANDRELINO BARBOSA -À
manifestação do autor.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-310/2001-
LONDRICIR-COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LTDA. x JAIME DIONÍZIO RAMOS -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. VERA HELENA FRANCO CÔRREA,
SETTIMO PIEROTTI e SETTIMO PIEROTTI-

3232.-USUCAPIÃO-331/2001-CARLOS LORIN e  outros x
COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA
-À manifestação  do autor.-Adv. ODENIR VITAL BARBOSA -
ARAPONGAS-PR-

3232.-INDENIZATÓRIA  (ORDINÁRIA)-340/2001-DORIVAL
MAIOLA x BANCO MERCANTIL  DE SAO PAULO S/A -
FINASA- Vistos...Isto posto, julgo improcedentes as pretensões
do autor a) de danos morais por ausência de nexo de causalidade
entre a ação e o resultado dano; b) de danos materiais por
inexistência de prova efetiva do prejuízo sofrido pelo autor. De
corolário condeno-o ao pagamneto das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 1.000,00 (um mil reais),
com fulcro no parágrafo 4º, do artigo 20, do Código de Processo
Civil. Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Código
de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado
do Paraná, no que for aplicável.-Adv. ARMANDO C. D. S
GUADANHINI, OSCAR IVAN PRUX e EDIVAL MURADOR-

3232.-REINTEGRACAO DE POSSE-355/2001-FORD
LEASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x JESUS
PEDRO BOLONHEZI -A manifestação dos interessados.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI - CURITIBA - PR, MARIA LUCILIA
GOMES - SAO PAULO-SP, EDSON ROBERTO MASSEI e
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI-

3232.-EVICCAO-380/2001-JUAREZ SIMAO DOS SANTOS x
EROS KENDI HATSUMURA -À manifestação do autor.-Adv.
JOSÉ EDILSON MIRANDA-

3232.-ALVARÁ-388/2001-DEBORA  AMORIM IBIAPINO x
JUIZO DESTA -À manifestação do autor.-Adv. RITA MARIA
DA SILVA-

3232.-INDENIZATÓRIA (SUMÁRIA)-403/2001-CELIA
FEDELINA DA CRUZ x MAURO SERGIO DE ARAUJO e
outros -Designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 26 de Novembro de
2002, às 15:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será
ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que
retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. OSCAR
IVAN PRUX, EDIVAL MURADOR e ANA HELOÍSA
ZAGONEL NEGRÃO-

3232.-INDENIZATÓRIA  (ORDINÁRIA)-427/2001-JOSE
APARECIDO DO CARMO x BOZANO SIMONSEN LEASING
S/A.- Ao autor para ciência dos documentos de fls. 109/116.-
Adv. DEUSDERIO TORMINA, SERGIO TESTA, JOSE
CARLOS SABATKE SABÓIA-

3232.-ALVARÁ-430/2001-LUCIANA MARIA GOULART e
outros x JUIZO DESTA -À manifestação do autor.-Adv. ELZA
RIBEIRO VALIM-

3232.-DESPEJO-474/2001-ACIA - ASSOC.  COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE APUCARANA x ASCOVA - ASSOC.
CORRET. DE VEICULOS DE APUCARANA -À manifestação
do autor.-Adv. PETRONIO CARDOSO-

3232.-INVENTARIO-483/2001-GUILHERME AVELINO
FERNANDES FENATO x AVELINO FENATO-Verifica-se que
o curso destes autos encontra-se paralisado face ao comportamento
omissivo da parte. Carece o feito de providência a ser praticada
por ela, aliás, não há com o ser suprida sequer pelo princípio do
impulso oficial. Assim, intime-se o il. Procurador judicial da parte
ativa para, em 05 dias, dar seguimento ao feito. Caso o advogado
nada requerer, INTIME-SE a própria parte pessoalmente, para
querendo, em 48 horas, dar andamento ao processo.  Adv. ODONE
CORSO, ANTONINA MARIA CASINI e ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

3232.-DESPEJO-484/2001-DEBORA  LUCIA FERREIRA x
ANDRE NESTOR UGOLINI MENEZES -À manifestação do
autor.-Adv. JOMAR BERTON-

3232.-ORDINARIA-514/2001-BERTOLDO PAULO KURT

SCHNEIDER x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL -Designo audiência  preliminar de conciliação e
ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 26 de
Novembro de 2002 às 14:30 horas. Intimem-se as partes e seus
Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se realize o
acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao
autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48
horas. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS, AIRTON JOSE
MARGARIDO e SILVIA HELENA NEVES DE SALES-

3232.-FALÊNCIA-525/2001-TEKLA INDUSTRIAL LTDA. x
PONTRACY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA.- Vistos...Isto posto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, por faltar-lhe  os pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular, com fulcro no
art. 267, IV, do Código de Processo Civil. De corolário condeno
a autora ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios que arbitro em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta
reais), consoante o parágrafo 4º, do artigo 20 do Codex Processual
Civil, considerando o zelo e o trablho profissional desenvolvido.
Cumpram-se, no mais, as prescrições contidas no Código de
Normas da Douta Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do
Paraná, no que for aplicável.- Adv. JUVENAL ANTONIO DA
COSTA/SP, MARIA CRISTINA FERNANDES e ITAMAR
STRUMIELO DINIZ-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-531/2001-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOAO
CARLOS STADLER -A manifestação dos interessados.-Adv.
LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA e CARLOS
ANTÔNIO STOPPA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-532/2001-INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x JOSE
BATISTA MIEZ FILHO -A manifestação dos interessados.-Adv.
LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA e CARLOS
ANTÔNIO STOPPA-

3232.-USUCAPIÃO-555/2001-JOVELINO DE OLIVEIRA e
outros x HIROJI HATTA -À manifestação do autor.-Adv.
NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

3232.-SUSTACAO  DE PROTESTO-560/2001-C.S. PESQUISAS
E PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A. e outros -À manifestação do autor.-Adv.
EDSON GAMA ALVES, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS-

3232.-REPARACAO DE DANOS-563/2001-MUNICIPIO DE
APUCARANA x JOSE DOMINGOS SCARPELINI- Vistos...Isto
posto, não acolho os presentes embargos declaratórios, persistindo
a sentença tal como está lançada.-Adv. FRANCISCO
GONCALVES ANDREOLI, EDSON GAMA ALVES,
ANTÔNIO APARECIDO CASTRO DOS SANTOS, MARCOS
ELESBÃO, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

3232.-DEPÓSITO-577/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x DIVANILDE
FERREIRA ALVES DE SOUZA -À manifestação do autor.-Adv.
JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

3232.-AÇÃO CIVIL PÚBLICA-580/2001-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x CARLOS ROBERTO
SCARPELINI e outros- À manifestação do Município sobre os
pedidos de fls. 268/270 e 278/279.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-OBRIGAÇAO DE  FAZER-605/2001-CASA DE SAUDE
E MATERNIDADE NOSSA  SRA. APARECIDA x MARCELO
CESAR PIALARISSE VALADAO- Ao preparo das custas no valor
de R$ 17,51.-Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI,
EDSON ROBERTO MASSEI-

3232.-DECLARATÓRIA-616/2001-C.S. PESQUISAS E
PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x NOSSA CAIXA
NOSSO BANCO S/A. e  outros -Sobre a contestação e documentos
manifeste-se o autor.-Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTÔNIO
APARECIDO CASTRO DOS SANTOS-

3232.-NULIDADE DE TITULO-2/2002-C.S.  PESQUISAS E
PARTICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x H.A. FOMENTO
COMERCIAL LTDA. -À manifestação do autor.-Adv. EDSON
GAMA ALVES e CARLOS ROBERTO MARQUES-

3232.-EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA-10/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A. x RACING HORSE IND. E COM.
DE CONFECCOES LTDA. e outros -À manifestação do autor.-
Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-51/2002-BANCO
ITAU S/A. x M. MANGOLIN COMERCIO DE CEREAIS e
outros -A manifestação do exeq•ente.-Adv. JOSÉ FLÁVIO
EGYDIO DE CARVALHO-

3232.-ALVARÁ-58/2002-ANTONIO CARLOS ROSALINO e
outros x JUIZO DESTA -A parte autora, para em 05 dias, prestar
contas do Alvará Expedido.-Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

3232.-RESCISAO CONTRATUAL-65/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x ZUCARELLI INDUSTRIA E COMERCIO
DE CONFECCOES e outros -Designo audiência preliminar de
conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para o
dia 27 de novembro de 2002 às 14:00. Intimem-se as partes e
seus Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se
realize o acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par.
2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento
em 48 horas. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MICHELIN, JULIO CESAR GONCALVES,
EDSON ROBERTO MASSEI e SHIRLENY MARIA DOS
SANTOS MASSEI-

3232.-INTERDIÇÃO-68/2002-MINISTERIO PUBLICO DO
ESTADO DO PARANA x APARECIDO DOS SANTOS -À

manifestação do curador especial.-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI-

3232.-ARROLAMENTO-72/2002-SILSON LUIS GUIRRO x
JOAO GUIRRO -À manifestação do inventariante.-Adv. FABIO
R. B. FERNANDES DOS SANTOS-

3232.-REVISIONAL-96/2002-CLAUDECIR SCHATZ x  DISAL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA. -Sobre o
pedido de fls. 93, manifeste-se a requerida. Int. -Adv. DANTE
MARIANO GREGNANIN SOBRINHO-

3232.-CANCELAMENTO DE PROTESTO-99/2002-AMAURI
JOSE BARBIERI e outros x JUIZO DESTA -À manifestação do
autor.-Adv. EDIVAL MURADOR-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-102/2002-
PARANAMOTOR AUTOMOVEIS LTDA. x  APOLLUS BAND
S/C. LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. ANGELA
MONTALI MENEZES-

3232.—121/2002-CERAMICA D.K. LTDA. x CERAMICA FAR
LTDA. -Ao autor para  retirar os autos. -Adv. CLOVIS ROBERTO
DE PAULA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x DANIELA AMARAL-
Indefiro, por ora, o pedido de fls. 72, porquanto a execução
encontra-se suspensa consoante o despacho de fls. 56. Outrossim,
o pedido será apreciado após  decisão final nos embargos.-Adv.
EDMAR LUIZ COSTA JR. - PONTA GROSSA e FABIO
AUGUSTO MAG.BARBOSA-LONDRINA-

3232.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-145/2002-RIO
BRILHANTE COM. E REPRES. DE PROD. ALIM. LTDA. e
outros x CONSORCIO NACIONAL  PANAMERICANO S/C.
LTDA. -Designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 12 de dezembro de
2002 às 14:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo, será
ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que
retirem as Cartas Ar para cumprimento em  48 horas. -Adv.
ARMANDO C. D. S GUADANHINI, ABEL ANTONIO
REBELLO-CURITIBA e ADRIANO MUNIZ REBELLO-
CURITIBA-

3232.-INVENTARIO-152/2002-PEDRILHA FARIA DOS
SANTOS x MARIA OLINDA DOS SANTOS -À  manifestação
do inventariante.-Adv. ELZA RIBEIRO VALIM-

3232.-DESPEJO-164/2002-EUFLAVIA MARTINEZ
FERNANDES x LUIZ CARLOS  TONUSSI -À manifestação do
autor.-Adv. LUIZ ANTÔNIO MANCHINI-

3232.-EMBARGOS TERCEIROS-168/2002-OSVALDO
DANIEL x JOSE AGUIAR PAVAO -Designo audiência preliminar
de conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331) para
o dia 05 de dezembro de 2002, às 14:30. Intimem-se as partes e
seus Advogados, cientes de que nessa audiência, caso não se
realize o acordo, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par.
2º)... Ao autor para que realize o depósito das custas do Oficial
de Justiça no valor de R$ 70,00, em 48 horas -Adv.  THEÓQUITO
AMADOR e ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

3232.—178/2002-SANTOS REIS GONÇALVES DE ARAÚJO
e outros x JOSE FLORIANO DA ROSA e outros- Mantenho
decisão de fls. 21/22 pelos seus próprios fundamentos.
Informações adiante em 03 (três) laudas. Consoante a decisão de
fls. 24v, a ré Maria Umbelina da Rosa não foi encontrada no
endereço indicado. Destarte,  cite-se por edital observando-se o
prazo de 20 (vinte) dias.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA, JOSE
TEODORO ALVES, VALDIR JUDAI e JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

3232.-COBRANÇA-184/2002-CASA ROSA VEICULOS S/A. x
ELENICE NOGUEIRA BARRIQUELO -Designo audiência
preliminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC,
art. 331) para o dia 05 de dezembro às 2002, às 15:00 horas.
Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de que nessa
audiência, caso não se realize o acordo, será ordenado o processo
(CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar
para cumprimento em 48 horas. -Adv. JOANI RADUY, VALDIR
JUDAI e JOSE TEODORO ALVES-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-213/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x EDEN
MARCOS FURLAN -À manifestação do autor.-Adv. BEATRIZ
T. DA SILVEIRA MOURA - LDA.-

3232.-REVISAO  DE CLAUSULA CONTRATUA-221/2002-
GLOVACKI LOCACOES S/C LTDA. x CREDINORPA-
COOP.DE CRED.RURAL CENTRO NORTE  PARANA -À
manifestação do autor.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI,
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e IVONE FATIMA
FREITAS DOS SANTOS-
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FARMACEUTICA ESTERLINA LTDA x DANIELA AMARAL
-À manifestação do autor.-Adv. ANA PAULA ORIOLA
MARTINS-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-239/2002-COMERCIAL
ITAPOA DE SACARIAS LTDA. x GERMAN TEXTIL LTDA. -
À manifestação do autor.-Adv. LAURO PALMA - LONDRINA -
PR-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-248/2002-MOISES
PODMOWSKI x ANTONIO BETTANIM -Sobre a impugnação
e documentos manifeste-se o autor.-Adv. JOAO BATISTA
CARDOSO e MOACYR VAZ TEIXEIRA-

3232.-REVISIONAL-257/2002-EDISON ROBERTO MASSEI e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Sobre a contestação e
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documentos manifeste-se o  autor.-Adv. EDISON ROBERTO
MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-265/2002-A G FONSECA
& CIA LTDA. x AGRICAFE COMERCIAL EXPORTADORA
E IMPORTADORA -À manifestação do autor.-Adv. ROBERTO
FEGURI e GEORGE GRACA MOURA-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-287/2002-A G FONSECA
& CIA LTDA. x AGRICAFE COMERCIAL EXPORTADORA
E IMPORTADORA -À manifestação do autor.-Adv. ROBERTO
FEGURI e GEORGE GRACA MOURA-

3232.-EMBARGOS DE RETENCAO-289/2002-JOSE
FLORIANO DA ROSA x COOP.HABITACIONAL
BANDEIRANTES DE LONDRINA-COHABAN- Recebo estes
embargos de Retenção para discussão, eis que tempestivos, ao
passo que suspendo o curso da respectiva ação  principal.
Certifique-se na causa embargada a interposição destes.
Outrossim, cite-se a embargada para, querendo, no prazo de dez
dias (art. 1053, CPC), ofertar contestação, consignando-se que
não contestado pedido, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos alegados pela embargante...-Adv. JOEL TRAVAS
BRAGA-

3232.-DECLARATÓRIA-294/2002-COMERCIAL ITAPOA DE
SACARIAS LTDA. x GERMAN TEXTIL LTDA. -À manifestação
do autor.-Adv. LAURO PALMA - LONDRINA - PR-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-300/2002-BANCO ITAU S/A. x
A.B.V. IND. E COM. DE CONFECCOES LTDA. e outros -À
manifestação do autor.-Adv. JOSE FLAVIO EGYDIO DE
CARVALHO-

3232.-ALVARÁ-302/2002-CLEVERSON LEANDRO PIRES e
outros x JUIZO DESTA -Vistos etc... Isto posto, defiro o pedido,
determinando  a expedição do alvará, autorizando os requerentes
a levantarem a referida importância, com os acréscimos legais.
Devendo ser observado as seguintes condições a) validade do
alvará por trinta dias, b) prestação de contas no mesmo prazo.-
Adv. DANIEL PIVARO STADNIKY-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-307/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x RONALDO
SIMOES -À manifestação do autor.-Adv. JEFFERSON DO
CARMO ASSIS - LONDRINA-

3232.-DECLARATÓRIA-318/2002-A. G. FONSECA & CIA
LTDA. x AGRICAFE COMERCIAL EXPORTADORA E
IMPORTADORA -Retirar em Cartório, Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. ROBERTO FEGURI, GEORGE
GRACA MOURA e EVANIZE MARIA GRACA F. MOURA-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-321/2002-BANCO ABN AMRO
S/A. x ELMO STRESSER -A manifestação dos interessados(
sobre o cálculo do contador).-Adv. PEDRO PAULO PEDROSA
- LONDRINA - PR, MARCOS LEATE - LONDRINA - PR, IVAN
PEGORARO, VALDIR JUDAI, JOSE TEODORO ALVES e
JOAQUIM AGNELO CORDEIRO-

3232.-ALVARÁ-333/2002-APARECIDO ALVES DE ARAUJO
e outros x JUIZO DESTA -Cumpra-se a Cota Ministerial de fls.
13. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

3232.-USUCAPIÃO-334/2002-ANTONIO HERCULANO e
outros x COMPANHIA DE MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANA -Retirar em Cartório, edital e Carta AR para
cumprimento, em 48 horas.-Adv. LESLIE JOSE PEREIRA DE
ARRUDA-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-345/2002-MARIANO E
MOSCATO LTDA. e outros x GRANJEIROS ALIMENTOS
LTDA. -Retirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48
horas.-Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-PORTO
SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x NELI
BRAINI CAETANO GONCALVES e outros -Recebo estes
Embargos para discussão, eis que tempestivos, ao passo que
suspendo o curso da respectiva Execução. Outrossim, determino
a intimação da parte embargada para, no prazo legal, querendo,
ofertar impugnação. -Adv. JOSIANE VARGAS FERREIRA
SACONATO e ERICO RICARDO SACONATO-

3232.-AÇÃO  MONITÓRIA-353/2002-JULIO RICARDO
ARAUJO x TAMIYA COMPANHIA LTDA.- ...Destarte, indefiro
o pedido de assistência judiciária. Ao autor para que promova o
recolhimento do Junrejus e custas processuais.-Adv. RAUL
INFANTE LESSA e GUSTAVO LESSA NETO - LONDRINA -
PR-

3232.-AÇÃO  MONITÓRIA-354/2002-JULIO RICARDO
ARAUJO x CONSUELO COSTA TAMIYA- ...Destarte, indefiro
o pedido de assistência judiciária. Ao autor para que promova o
recolhimento do Funrejus e custas processuais.-Adv. RAUL
INFANTE LESSA e GUSTAVO LESSA NETO - LONDRINA -
PR-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-357/2002-LIGIA
DELGADO RIZZOTTI x EMPREENDIMENTOS IMOB. E
COM. ARCO IRIS LTDA. -Recebo estes Embargos para
discussão, eis que tempestivos, ao passo que suspendo o curso da
respectiva Execução. Outrossim, determino a intimação da parte
embargada para, no prazo legal, querendo, ofertar impugnação. -
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO APARECIDO
MICHELIN-

3232.-INVENTARIO-359/2002-MARIA ROCHA DOS SANTOS
NAVARRO e outros x FRANCISCO GOMES NAVARRO-
Nomeio inventariante Maria Rocha dos Santos Navarro. Junte-se
atestado de óbito do de cujus, bem como cópia do Certificado de
Licenciamento do veículo a ser partilhado. Int. Adv. JOSE
EDILSON MIRANDA-

3232.-ARROLAMENTO-361/2002-ADELAIDE CAGNE
GABRIEL x DORACI GABRIEL FRENEDA GOMES - Nomeio
inventariante Adelaine Cagne  Gabriel. À inventariante para que
esclareça se o bem do item “1” de fls. 06, será partilhado
integralmente  ou somente a porcentagem descrita no instrumento
de fls. 18. Int. Adv. ROBERTO FEGURI e EVANIZE MARIA
GRACA F. MOURA-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-159/1996-INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x J.B.FORTUNA E CIA
LTDA e outros- À manifestação do síndico da J B Fortuna e Cia.
Ltda.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI-

3232.-EXECUÇÃO  FISCAL-119/1997-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x CIA.DE DESENVOLV/DE APUCARANA-
CODAP e outros- ãs partes para que se manifestem sobre o cálculo
de fls. 151/152.-Adv.  VICENTE PAULO H.RIBAS-LONDRINA,
SILVIA HELENA NEVES DE SALES, EDSON GAMA ALVES
e GENÉSIO BELARMINIO IZIDORO-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-170/1999-INMETRO
INST.NACIONAL DE METROL.NORM.E QUAL.INDLS x
ISSII E GIAVARINA LTDA. -1) Marco, como PRIMEIRA data
para a VENDA JUDICIAL dos bens constristados, o dia 16 de
Outubro de 2002, às 09:00 horas, p.d., no átrio do Fórum local,
ocasião em que terá ela lugar por preço superior ao quantum
encontrado no laudo avaliatório, devidamente atualizado. 2) PARA
EVENTUAL segunda data, se necessário, prefino o dia 30 de
Outubro de 2002, às 09:00 horas, no mesmo local, quando a
VENDA poderá ocorrer pelo preço de quem mais der , se VIL
este, entendendo como tal aquele que não atingir a 60% do valor
apurado na avaliação, atualizado... -Adv. CICERO BRAZ
PORTUGAL - CURITIBA -PR e JURANDYR LIMA REIS-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-127/2000-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JAMBO INDUSTRIA DE
BRINQUEDOS LTDA e outros -A manifestação do executado.-
Adv. UBIRATAN COSTODIO e ROBERTA BOLONHA
FUNARO-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-404/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO  DE APUCARANA x GILMAR ANTONIO
VERONA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-508/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x COMP. HAB. PARANA
SOCOFER -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-822/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MARI LOURDES DE
SOUZA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-873/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x NICOLAU SEMINIUK -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-875/2000-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x NEWTON DURAES
TEIXEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-436/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x AIDA MARI CAPELLI
DE OLIVEIRA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-485/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x DIVINO DE OLIVEIRA
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-506/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x CLEONICE MARIA DA
S. BARBOSA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-513/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x COMERCIO DE
EMBALAGENS SAERSI LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-527/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x GENILDA CONCEICAO
BARBOSA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-548/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ISRAEL PEDRO
CONFECCOES M.E. -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-555/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JAIR DA SILVA PORTO
LIVROS -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-562/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x JOAO TELES DA SILVA
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-590/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x S.M.ACUMULADORES
LTDA -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-597/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ROSE MARY
MACHADO BURIMAN -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-604/2001-FAZENDA PUBLICA

DO MUNICIPIO DE APUCARANA x RCCR COM.DE
PRODUTOS SERIGRAFICOS LTDA. ME. -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-611/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x K.Z. IND E COM DE
CONFECCOES LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-639/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x MORENO E REIS
PEREIRA LTDA. -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON
GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-653/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x ONEZIO HEIDERICK -
A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-660/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PATE COMERCIO E
REPRESENTACAO DE ESPUMAS LTDA. -A manifestação do
exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-667/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x PRADO E ROSSI LTDA.
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-826/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE APUCARANA x DEOCLIDES ANTONIO
FERRARI -A manifestação do exeq•ente.-Adv. EDSON GAMA
ALVES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-27/2002-CONS. REG.  DE MED.
VETERINARIA DO ESTADO DO PARANA x ACOUGUE
CARLOS ROBERTO DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIM-

3232.-CARTA PRECATORIA-142/2002-Oriundo da Comarca de
3ªVARA FEDERAL SAO JOSE DOS CAMPOS-SP -JOSE
BASSAN GARCIA GARCIA x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Para a oitiva da testemunha designo o
dia 26 de SETEMBRO de 2002, às 15:30 horas.-Adv. SUELI
APARECIDA DIAS JUSTUS e HILTON PLACIDO DE
OLIVEIRA-

3232.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-205708/0005-ESPOLIO
DE NELSON DA SILVA x MARLIO FERREIRA LEITE e outros
-Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA; Adv. Edison Roberto Massei-

ASSAÍ

VARA CIVEL DA COMARCA DE ASSAI - PR..
RELAÇAO Nº 036/2002.
JUIZA - DRª JOSEANE FERREIRA MACHADO LIMA.
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1.-COBRANCA - 031/2000 - CASA REGISTRO LTDA x
MUNICIPIO DE ASSAI - ... 5. Relatado em síntese, destaco,
inicialmente, que os documentos juntados aos autos às fls. 59/75,
por determinacao deste juízo, embasam a pretensao, razao pela

qual nao é caso de indeferimento da inicial. 6. Encontrando-se
em ordem o processo, declaro-o saneado. 7. Considerando a
justificativa do réu no sentido de que o pagamento nao foi realizado
porque nao entregues as mercadorias pretendidas ou prometidas,
a instrucao terá por objeto a producao de tal prova, que é o ponto
controvertido do litigio. 8. Defiro a producao da prova testemunhal,
e os depoimentos pessoais do representante legal  do autor e do
réu (Prefeito Municipal). 9. Para a audiencia de instrucao e
julgamento designo o dia 6 de novembro de 2002, às 13h. Int. Em
21.08.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES e MAURICIO DE
OLIVEIRA CARNEIRO-

2.-REPARACAO DE DANOS - 013/2001 - HILDEBERTO
SUTANA e outro x CAL SINHA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO DE CALCAREOS e outros - 1. No que tange aos
documentos juntados pelos réus e litisdenunciada, efetivamente
foram produzidos unilateralmente, estando a depender de
corroboacao, senao vejamos: a)- fls. 62/65 - trata-se de um relatorio
possinistro, elaborado por uma empresa de investigacos, a pedido
da seguradora denunciada; b)- fls. 101/107 - correspondem a um
laudo de vistoria realizada no veículo sinistrado, além de
orcamentos que se contrapoem ao orcamento inicial juntado pelo
autor. 2. Inicialmente, defiro, a producao da prova testemunhal e
depoimento pessoal das partes. 3. Como pontos controvertidos
fixo: a culpa do motorista do veículo de propriedade do segundo
réu  e a extensao dos danos provocados no veiculo sinistrado. 4.
Para que se possa verificar a efetiva extensao dos danos
provocados no veículo sinistrado, intime-se a autora para que
informe se o conserto já foi providenciado, juntando aos autos,
em caso positivo, os documentos que comprovem os gastos
suportados, hipotese em que sera inútil a prova pericial. Em caso
negativo, o veiculo sera submetido à pericia. 5. Para a audiencia
de instrucao e julgamento designo o dia 4 de dezembro de 2002,
às 13h. ... Em 23.08.02. Adv. JOSE DE OLIVEIRA PAES, EDNA
ALICE VIEIRA ZAMBIANCO e WANDERLEI PAVAN-

3.-ORD. PREVIDENC. APOSENTADORIA - 048/2001 -
ANTONIO RODRIGUES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Citado, o réu nao arguiu
preliminares e é possível verificar presentes as condicoes da acao.
... 4. Assim, inexistindo nulidades ou irregularidades a serem
reconhecidas, designo o dia 7 de outubro de 2002, às 14h, para a
adiencia de instrucao e julgamento. 5. Defiro a producao de prova
testemunhal e o depoimento da autora. ... 7. Fixo como ponto
controvertido: 1º) o efetivo exercicio da atividade rural durante o
periodo aquisitivo do direito à aposentadoria; 2º) modo de
exploracao da propriedade (pelos membros da unidade familiar
em conjunto). Int. Em 06.08.02. Adv. ANTONIO DOS SANTOS,
ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, PEDRO ALBERTO
ALVES MACIEL e LUIZ FABIANI RUSSO-

4.-COBRANCA - 117/2001 - J. M. FANTINATTI & CIA. LTDA
x MUNICIPIO DE ASSAI - Designo audiencia de conciliacao e
saneamento do feito para o dia 20/11/02, às 14horas. ... Em
19.06.02. Adv. JULIANO TOMANAGA e ANDREA
BERNABEL FURLAN-

5.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 145/2001 -
IZAURINA GONCALVES NEVES x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - ... 2. Citado, o réu contestou,
mas nao arguiu preliminares,  sendo possivel verificar presentes
as condicoes da acao. 3. O representante do Ministerio Publico
pugnou pela instrucao do feito. 4. Inexistindo nulidades ou
irregularidades a serem reconhecidas, declaro saneado o processo
e designo o dia 09 de outubro de 2002, às 15h, para a audiencia
de instrucao e julgamento. 5. Defiro a producao de prova
testemunhal e o depoimento da autora. 6. Fixo como ponto
controvertido: o efetivo exercicio da atividade rural durante o
período aquisitivo do direito à aposentadoria. Int. Em 06.08.02.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e NATASHA
JASHCHENKO DE CARVALHO-

6.-ORDINARIA  DE APOSENTADORIA - 183/2001 - HISSAKO
SAKAMOTO UNO x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - ... 3. Regularmente citado, o
réu contestou, mas nao arguiu  preliminares, sendo possível
verificar presentes as condicoes da acao. ... 5. Inexistindo nulidades
ou irregularidades a serem reconhecidas, declaro saneado o
processo e designo o dia 7 de outubro de  2002, às 16h, para a
adiencia de instrucao e julgamento. 6. Defiro a producao de prova
testemunhal e o depoimento da autora. 7. Fixo como ponto
controvertido: 1º) o efetivo exercicio da atividade rural durante o
periodo aquisitivo do direito à aposentadoria; 2º) modo de
exploracao  da propriedade (regime de economia familiar: pelos
membros da unidade familiar). Int. Em 06.08.02. Adv.
FRANCISCO CARLOS MELATTI, PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ
FABIANI RUSSO-

7.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 209/2001 -
MADALENA VIEIRA GARCIA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - 1. Citado, o réu contestou,
mas nao arguiu preliminares,  sendo possível verificar presentes
as condicoes da acao. ... 3. Inexistindo nulidades ou irregularidades
a serem reconhecidas, declaro saneado o processo e designo o
dia 7 de outubro de 2002, às 15h, para a adiencia de instrucao e
julgamento. 4. Defiro a producao de prova testemunhal e o
depoimento da autora. 5. Fixo como ponto controvertido: o efetivo
exercicio da atividade rural durante o periodo aquisitivo do direito
à aposentadoria. Int. Em 06.08.02. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI,  PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e NATASHA JASHCHENKO DE
CARVALHO-

8.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 217/2001 - VITORIA
CORREA BORGES x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - 1. Regularmante citado, o réu
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contestou, mas nao arguiu preliminares,  sendo possível verificar
presentes as condicoes da acao. ... 3. Inexistindo nulidades ou
irregularidades a serem reconhecidas, declaro saneado o processo
e designo o dia 9 de outubro de 2002, às 14h, para a adiencia de
instrucao e julgamento. 4. Defiro a producao de prova testemunhal
e o depoimento da autora. 5.  Fixo como pontos controvertidos:
1º) o efetivo exercicio da atividade rural durante o periodo
aquisitivo do direito à aposentadoria; 2º) modo de exploracao da
propriedade (regime de economia familiar: pelos membros da
unidade familiar); Int. Em 06.08.02. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

9.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 218/2001 -
FRANCISCA GEORGINA DOS SANTOS x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS - 1. Citado, o
réu contestou, mas nao arguiu preliminares, sendo possível
verificar presentes as condicoes da acao. ... 3. Inexistindo nulidades
ou irregularidades a serem reconhecidas, declaro saneado o
processo e designo o dia 14 de outubro de 2002, às 14h, para a
adiencia de instrucao e julgamento. 4. Defiro a producao de prova
testemunhal e o depoimento da autora. 5. Fixo como ponto
controvertido: o efetivo exercicio da atividade rural durante o
periodo aquisitivo do direito à aposentadoria. Int. Em 06.08.02.
Adv. FRANCISCO CARLOS MELATTI,  PEDRO GARCIA
CANDIDO, NILTON RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ
FABIANI RUSSO-

10.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 220/2001 - MARINA
MITSUE KODAMA x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURIDADE SOCIAL - INSS - 1. Regularmente citado, o réu
contestou, mas nao arguiu preliminares,  sendo possível verificar
presentes as condicoes da acao. ... 3. Inexistindo nulidades ou
irregularidades a serem reconhecidas, declaro saneado o processo
e designo o dia 9 de outubro de 2002, às 13h, para a adiencia de
instrucao e julgamento. 4. Defiro a producao de prova testemunhal
e o depoimento da autora. 5.  Fixo como pontos controvertidos:
1º) o efetivo exercicio da atividade rural durante o periodo
aquisitivo do direito à aposentadoria; 2º) modo de exploracao da
propriedade (regime de economia familiar: pelos membros da
unidade familiar). Int. Em 06.08.02. Adv. FRANCISCO CARLOS
MELATTI, PEDRO GARCIA CANDIDO, NILTON
RODRIGUES DE SANTANA e LUIZ FABIANI RUSSO-

11.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA - 226/2001 - EVA
APARECIDA DIAS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - 1. Regularmente citada, a autarquia ré ofereceu
contestacao, mas nao arguiu preliminares. 2. Nao havendo
irregularidades ou nulidades verificadas, declaro saneado o
processo. 3. Para melhor instrucao do feito, defiro o pedido de
requisicao, no prazo de quinze dias, dos autos do processo
administrativo indicado à fl. 10 (NB 112.467.609-8). 4. Defiro,
ainda, o depoimento pessoal da autora e a producao de prova
testemunhal requerida. 5. Designo o dia 14 de outubro de 2002,
às 16h, para a audiencia de instrucao e julgamento. 6. Fixo como
ponto controvertido a ser dirimido em audiencia: a dependencia
economica da autora em relacao ao falecido marido. Int. Em
07.08.02. Adv. PEDRO ALBERTO ALVES MACIEL e LUIZ
FABIANI RUSSO-

12.-APOSENTADORIA  POR IDADE - 253/2001 - TERESILDA
PINHEIRO MANOEL x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - ... 2. Citado, o réu contestou, mas nao arguiu
preliminares,  sendo possível verificar presentes as condicoes da
acao. ... 4. Inexistindo nulidades ou irregularidades a serem
reconhecidas, declaro saneado o processo e designo o dia 9 de
outubro de 2002, às 16h, para a adiencia de instrucao e julgamento.
5. Defiro a producao de prova testemunhal e o depoimento da
autora. Em atencao ao pedido formulado na inicial,
REQUISITEM-SE os autos do processo administrativo ou sua
integra reproducao autenticada, informando o NB, de acordo com
a indicacao à fl. 43. 6. Fixo como ponto controvertido: o efetivo
exercicio da atividade rural durante o periodo aquisitivo do direito
à aposentadoria. Int. Em 06.08.02. Adv. JOAO EMILIO ZOLA
JUNIOR, SOELI APARECIDA FAVA BITTENCOURT, RAUL
BARBI e LUIZ FABIANI RUSSO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO - 266/2001 - JOSE MARIA
PEREIRA DE ALMEIDA x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI LTDA - ... 2. Portanto, em se considerando
que o dia 5 de abril foi uma sexta-feira, o prazo de dez dias para
o oferecimento da impugnacao foi observado. 3. Nao havendo
arguicao de preliminares, designo o dia 30 de setembro deste ano,
às 14h, para a audiencia prevista no art. 331 do CPC. Int. em
28.08.02. Adv. ANDREA BERNABEL FURLAN e JOAO
GARCIA SANCHES-

14.-COBRANCA P/PROCED. ORDINARIO -  034/2002 -
CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VICENTE MATEOS - ... Defiro o pedido de adiamento,
concedendo o prazo de dez dias para a juntada do atestado médico.
Redesigno para o dia 16 de outubro de 2.002, as 15horas. Int. Em
19/08/02. Adv. MARCUS LEANDRO ALCANTARA
GENOVEZI e LIDIA ADELIA VILELLA BORGES-

15.-DECLARATORIA DE AUSENCIA - 094/2002 - MINAKO
KANDA x LIRIA OBAYASHI - ... 5. Pelo exposto, DETERMINO
A CITACAO EDITALICIA de LIRIA OBAYASHI e eventuais
herdeiros (prazo de vinte dias), para que venham a tomar ciencia
da presente acao, a fim de defender seus interesses. ... 7. Designo
desde já o dia 16 de outubro de 2002, às 15h30min, para uma
audiencia de justificacao dos fatos alegados, na qual serao ouvidas
testemunhas a serem arroladas tempestivamente pelos requerentes.
Int. Em 23.08.02. Adv. MONICA AKEMI I. THOMAZ DE
AQUINO e LEANDRO FRASSATO PEREIRA-

16.-JUSTIFICACAO JUDICIAL - 155/2002 - AURENI ALVES
MACIEL NIEVOLA - Para a audiencia de justificacao designo o
dia 23/10/02, às 13h. Int. Em 20.08.02. Adv. ADAILTON ALVES
MACIEL JUNIOR-

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DO CIVEL E COMERCIO
RELAÇAO Nº: 64/2002
ESCRIVA: MARILENA VIDAL PATINO
JUIZ DE DIREITO: Dra. Angela Maria Machado
alejandro@brturbo.com

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADILSON DE SIQUEIRA LIMA 025 00154/1999
ALCESTE RIBAS DE MACEDO N 010 00341/2001
ANA LUCIA MARTINS VALDUGA 012 00503/2001
CESAR RICARDO TUPONI 009 00289/2001
CLEUSA MARIA GIARETTA 006 00203/1999
CLINIO L.L. LYRA 003 00114/1998

004 00115/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 023 00623/2002
DANIEL HACHEM 026 00098/2000
DARLENE COSTA NEIZER 001 00083/1997
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZ 020 00517/2002
DORIS MARIA B. WERKA 027 00105/2000
EGBERTO PEREIRA JUNIOR 021 00579/2002
FLAVIANO BELLIATI GARCIA 023 00623/2002
FRANCIELE STIVAL 008 00233/2001
FRANCINE FREDERICO 017 00264/2002
GEORGE BUENO GOMM 013 00620/2001
HERMER FONSECA 002 00370/1997
ISMAEL DA SILVA MATOS 017 00264/2002
IVO CEZARIO GOBATTO DE CA 022 00610/2002

003 00114/1998
004 00115/1998

JAMES ELI DE OLIVEIRA 018 00315/2002
011 00499/2001

JOAO RODRIGO S. ALVARENGA 014 00087/2002
JOHSON SADE 015 00170/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 012 00503/2001
JUAREZ XAVIER KUSTER 010 00341/2001

008 00233/2001
JULIO CESAR CAPRONI 012 00503/2001
KAREM OLIVEIRA 001 00083/1997
LUCIA ROSSETTO THEODORO 027 00105/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 017 00264/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 012 00503/2001
LUIZ MARCIO FORMIGHIERI R 018 00315/2002
MARCELO HAPONIUK ROCHA 009 00289/2001
MARCIO TADEU BRUNETTA 003 00114/1998

004 00115/1998
MARCO ANTONIO BUSTO DE SO 005 00150/1999
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 008 00233/2001
MILTON FERREIRA 007 00608/2000
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 014 00087/2002
OSMAR ANDRADE ZOTTO 024 00199/1998
OSMARIO MARTINS RIBAS 024 00199/1998
PASQUALINO LAMORTE 019 00408/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 005 00150/1999
PEDRO ANGELO ANDREASSA 002 00370/1997
RAPHAEL MARCONDES KARAN 022 00610/2002
RENAN FERREIRA DA SILVA 016 00171/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 023 00623/2002
SILVIO SEGURO 004 00115/1998
VIVIANE KARINA TEIXEIRA 010 00341/2001
WILSON ANTONIO XAVIER KUS 010 00341/2001

1.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-83/1997-FAZENDA
PUBLICA x ALEX ALEXANDRE BIANCHI == Sobreste-se o
feito por 60 (sessenta) dias, como requerido às fls. 111. == Adv.
KAREM OLIVEIRA e DARLENE COSTA NEIZER-

2.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-370/1997-LUIZ
GROSMANN E SUA MULHER x CARACOL MATERIAIS P/
CONSTRUCAO LTDA == Manifeste-se o exequente, em 5
(cinco) dias, sobre seu interesse no prosseguimento da execução,
indicando bens à penhora, sobre pena de extinção por abandono.
== Adv. PEDRO ANGELO ANDREASSA e HERMER
FONSECA-

3.-DESAPROPRIAÇÕES-114/1998-EMLAR - EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZACAO CLARGO x CALCISA
CAMPO LARGO CIMENTO LTDA == DISPOSITIVO:   POSTO
ISTO, com fulcro no art. 5º e 32, do Decreto-lei n.º 3.365/41, c.c.
269, III do CPC, Julgo Procedente o pedido retratado na Ação de
Desapropriação, em face de patrimonio da  expropriante, ora
requerente, (fls. 499/500).  Mediante o pagamento, pela requerente
ao requerido, da indenização, no valor de R$ 5.488.612,80 (Cinco
milhões, quatrocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e doze e
oitenta centavos). Condeno a Autora, no pgamento das despesas
e custas processuais, bem como honorários advocatícios em favor
do patrono do requerido, o qual fixo em 2% do valor da diferença
entre a oferta e a condenação, ambos corrigidos monetarariamente,
desde a data do trânsito em julgado da decisão até o efetivo
pagamento pelo índice do INCP, a ser apurado por simples cálculo
arimético, por entender que este percentual é suficiente para
remunerar o trabalho do patrono, atenta ao zelo do profissional,
ao trabalho realizado, ao tempo dispensado ao seu
acompanhamento, à natureza da causa, e à qualidade da parte
demandada. Transitada em julgado a decisão  e efetuado o
pagamento, a requerente, ora expropriante, poderá transferir o
imóvel em seu nome, no Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, nos termos do art. 29 do Decerto-Lei 3.365/41. P.R.I.
==  Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE CARVALHO, CLINIO
L.L. LYRA e MARCIO TADEU BRUNETTA-

4.-DESAPROPRIAÇÕES-115/1998-EMLAR - EMPRESA
MUNICIPAL DE URBANIZACAO CLARGO x OSCAR
HERMINIO FERREIRA FILHO == DISPOSTIVO:  Posto Isto,
com fulcro no art. 5º e 32, do Decreto-Lei n.º 3.365/41, c.c. 269,
III, do CPC, Julgo Procedente o pedido retratado na Ação de
Desapropriação, para o fim de incorporar ao patrimônio da
expropriante, ora requerente, o seguinte imóvel (fls. 456/457),

mediante o pagamento, pela  requerente ao requerido, da
indenização, pela requerente ao requerido, da indenização, no
valor de R$ 6.243.178,80 (Seis mil, duzentos e quarenta e tres
mil, cento e setenta e oito reais e oitenta centavos). A autora para
o  pagamento das despesas e custas processuais, bem como
honorários advocatícios em favor do patrono do requerido o qual
fixo em 2% do valor da diferença entre a oferta e a condenação,
ambos corrigidos monetariamente, desde a data do trânsito em
julgamento da decisão até o efetivo pagamento pelo índice do
INPC, a ser apurado por simples cálculo aritmético, por entender
que este percentual é suficiente para remunerar ao tempo
dispensado ao seu acompanhamento, a natureza da causa, e à
qualidade da parte demandada. Transitada em julgado a decisão e
efetuado o pagamento a requerente, ora expropriante, poderá
transferir o imóvel em seu nome, no CRI desta comarca, nos termos
do art. 29 do Decreto-Lei 3.365/41. P.R.I. == Adv. IVO CEZARIO
GOBATTO DE CARVALHO, SILVIO SEGURO, CLINIO L.L.
LYRA e MARCIO TADEU BRUNETTA-

5.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-150/1999-AE  -
ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C LTDA e outros x ROGERIO
BENETTI FILHO == As partes, para que requeiram o que for de
direito, em 5 (cinco) dias. == Adv. MARCO ANTONIO BUSTO
DE SOUZA e PAULO CESAR JORGE FILHO-

6.-PROCESSOS CAUTELARES-203/1999-BANCO DE
CREDITO DE SAO PAULO S/A x ROSA MARIA BUSATO
STRAPASSON == Ao autor, para manifestar-se, em 5 (cinco)
dias, sobre a petição de fls. 27/28 e docs. == Adv. CLEUSA
MARIA GIARETTA-

7.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-608/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PR. SANEPAR x ANA COSTA DE
CASTRO e outros == A autora, para efetuar o deposito dos
honorarios do Sr. Perito, se concorde. == Adv. MILTON
FERREIRA-

8.-EMBARGOS DO DEVEDOR-233/2001-TECELAGEM
SANTA CECILIA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A
== Especifiquem, as partes, as provas que pretendem produzir.
== Adv. JUAREZ XAVIER KUSTER, FRANCIELE STIVAL e
MARILU HAUER DE OLIVEIRA-

9.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-289/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ANTONIO VAZ DA SILVA NETO e outros ==
Manifeste-se o autor em 10 (dez) dias, acerca da contestação e
documentos. == Adv. MARCELO HAPONIUK ROCHA e
CESAR RICARDO TUPONI-

10.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-341/2001-SINDICATO
DOS TRABALHADORES DA IND. DA LOUÇA x GERMER
PORCELANAS FINAS S/A  == A embargante, para manifestar-
se em 15 (quinze) dias. == Adv. ALCESTE RIBAS DE MACEDO
NETO, VIVIANE KARINA TEIXEIRA, JUAREZ XAVIER
KUSTER e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

11.-PROCESSOS CAUTELARES-499/2001-BV FINANCEIRA
S/A C.F.I x OSVALDO PIRES DE LIMA == Manifeste-se o
requerido, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido de desistência
formulado, pela Autora. == Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA-

12.-PROCESSOS  CAUTELARES-503/2001-COHAB - CT CIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA x ROSELI
APARECIDA MARTINS == Manifeste-se a requerente, em 5
(cinco) dias, sobre os documentos juntados de fls. 25/26.Adv.
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA , JULIO CESAR CAPRONI e ANA LUCIA
MARTINS VALDUGA-

13.-FALÊNCIAS-620/2001-MOINHO CARLOS GUTH LTDA
x WEBER PANIFICAÇAO LTDA  == Manifeste-se o requerente
sobre a defesa. == Adv. GEORGE BUENO GOMM-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-87/2002-MARIA DE
MELO DA SILVA e outros x SANEPAR - COMPANHIA DE
SANEAMENTO DO PARANA  ==  Desde já, designo o dia 22
de OUTUBRO de 2.002, às 14:00 horas, para audiência de
conciliação e saneamento, à qual deverão comparecer as partes
ou seus procuradores habilitados a transigir. Não obtida a
conciliação serão fixados os pontos controvertidos e decididas as
questões processuais pendentes, bem como decididas as questões
processuais pendentes, bem como determinadas as proovas a serem
produzidas, designando-se desde logo, se for o caso audiência de
instrução e julgamento. Int. == Adv. JOAO RODRIGO S.
ALVARENGA e NORBERTO BONAMIN JUNIOR-

15.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-170/2002-JOHNSON
SADE e outros x INDIVIDUOS INCERTOS E
INIDENTIFICADOS == Manifeste-se o autor, em 5 (cinco) dias,
sobre o pedido de fls. 166. == Adv. JOHSON SADE-

16.-POSSESSÓRIAS-171/2002-FREDERICO BORGE BASSO
e outros x LUIZ CORDEIRO E OUTROS == Pedido de
substituição de testemunha deferido, redesignação da audiência
para o dia 06/11/2002,  às 15:00 horas, as testemunhas deverão
comparecer independente de intimação.  == Adv. RENAN
FERREIRA DA SILVA-

17.-PROCESSOS CAUTELARES-264/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TRANSPORTES MEZZOMO LTDA ME ==
Considerando que a presente lide versa sobre direitos disponíveis,
designo o dia 29 de ABRIL de 2.003 às 14:30 horas, para audiência
de conciliação prevista no art. 331, CPC. As partes devem
comparecer pessoalmente ou representadas por  advogado com
poderes para transigir, bem como trazerem propostas objetivas,
com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a realização
do acordo. A qual serão apreciadas as provas a serem produzidas,
fixados os pontos controvertidos, com o saneamento feito. Int.
== Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, ISMAEL DA SILVA
MATOS e FRANCINE FREDERICO-

18.-POSSESSÓRIAS-315/2002-AGOSTINHO KUPKA x
RAMON CANHONI DEMATTE == Manifeste-se o requerido,

em cinco dias, sobre os documentos juntados com a impuganação.
Por ora, não vislumbro o requisito da provas inequívoca para  o
covencimento da alegação, razão pela qual, indefiro o pedido de
Tutela antecipada. == Adv. LUIZ MARCIO FORMIGHIERI
RIBAS e JAMES ELI DE OLIVEIRA-

19.-DESPEJOS-408/2002-PAULO LUCIANO  LOPES x ISRAEL
DUMINHAK == Ao exequente, para manifestar-se em 5 (cinco)
dias, sobre o prosseguimento do feito. == Adv. PASQUALINO
LAMORTE-

20.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-517/2002-CELIA
BARANOSKI KROIN e outros x EURICO AMADEUS DOS
SANTOS  == Designo audiência de conciliação para a data de 29
de ABRIL de 2.003, às 13:30 horas, à qual as partes deverão
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasião em que, não acompanhada de
documentos e rol testemunhal. Requerida perícia, desde logo, os
quesitos podendo ser indicado já, Assistente Técnico. == Adv.
DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI-

21.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-579/2002-G.M.
EDITORA PARANAENSE LTDA x CPD ASSESSORIA DE
CREDITO E COBRANCA LTDA == Audiência de conciliação e
saneamento, dia 06 de maio de 2.003, às 15:00 horas. Se não
houver acordo, serão decididas as questões preliminares e
deferidas provas designando-se data para a instrução, se for
necessário. == Adv. EGBERTO PEREIRA JUNIOR-

22.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-610/2002-RICARDO
DOS SANTOS VIEIRA e outros x EMPRESA DE ONIBUS
BALSA NOVA LTDA e outros == Audiência de conciliação para
o dia 27/05/2.003, às 14:00 horas na qual deverão comparecer as
partes, pessoalmente, ou representadas por preposto com poderes
para transigir. NÃo obtida a conciliação, o requerido poderá,
querendo, oferecer defesa oral ou escrita, acompanhada de
documentos e rol de testemunhas. Requerida a prova pericial,
desde logo ser apresentados os quesitos, facultada a indicação de
Assistente Técnico. O requerido poderá apresentar pedido
contraposto, desde que fundados nos mesmos fatos descritos na
inicial. A ausência injustificada  do requerido, importará na
presunção de veracidade dos fatos alegados na inicial, salvo se
contrário resultar da prova dos autos (art. 319 do CPC). Nessa
audiência será decidida eventual controvérsia sobre a natureza da
demanda e necessidade de prova técnica complexa que implique
na conversão do rito, bem como as liminares arguidas. Não sendo
o caso de extinção do processo ou julgamento antecipado e, se
necessária a produção de prova oral, fica desde logo designado o
dia 12/02/2.004, às 13:30 horas Audiência de InstruçÃo e
Julgamento. == Adv. IVO CEZARIO GOBATTO DE
CARVALHO e RAPHAEL MARCONDES KARAN-

23.-PROCESSOS CAUTELARES-623/2002-FINANCEIRA
ALFA S/A x CLAUDETE CEZARIO == Ao Dr. Procurador do
autor, para sanar a falha de fls. 05. (Assinar a Pet. Inicial). ==
Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO
BELLIATI GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA
MARTINEZ-

24.-CARTA PRECATORIA-199/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 20º. VARA CIVEL -BANCO HSBC BAMERINDUS
S/A x GILBERTO CARLOS SCHIBELBEIN E OUTRO ==
Manifeste-se a exequente, em (5) cinco dias o seu interesse no
feito. == Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS e OSMAR
ANDRADE ZOTTO-

25.-CARTA PRECATORIA-154/1999-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -MANAH S/A x ADIMOCIR JOSE
MAROCHI == Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sob pena
de devolução da presente. ==  Adv. ADILSON DE SIQUEIRA
LIMA-

26.-CARTA PRECATORIA-98/2000-Oriundo  da Comarca de
CURITIBA 18º VARA CIVEL PR -BANCO BRADESCO S/A x
FOSTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTRO ==
Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sobre o prosseguimento
do feito. == Adv. DANIEL HACHEM-

27.-CARTA PRECATORIA-105/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 3º. VARA DA FAZ. PUBL. FALENC -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x EDIRONE IMBRUNISIO E
OUTRO == Ao exequente, para manifestar o seu interesse no
feito. ==  Adv. DORIS MARIA B. WERKA e LUCIA ROSSETTO
THEODORO-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-314/1983-BANCO
BRADESCO S/A x SANTANA E FERREIRA LTDA e outros -
As partes sobre a avaliação no valor de R$ 25.000,00 (vinte e
cinco mil reais). -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e DAISY
LUCY DEZAN SILVEIRA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-292/1991-VALDIR
MACHADO DA SILVEIRA PINTO x EDILBERTO STADLER
DE PAULA -Ao exequente para dar regular andamento ao feito.
-Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

3.-REPARACAO DE DANOS-120/1993-MASSAITE
TOKUNAGA x MARIA DE LOURDES FARIAS TORTATO,
MOACIR TORTATO -Ao exequente para dar regular andamento
ao feito. -Adv. MARCOS DE CASTRO ALVES-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-135/1993-
REINALDO PANCERA x ADEMIR LOTARIO SENGER -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. LUIS
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

5.-RESTITUICAO DE QUANTIAS-148/1993-AMARANTE
AQUILES XAVIER x AUTOBENS -ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA -Ao autor, ante o contido nos ofícios
nº 2924/01-A2309, o qual encontra-se arquivada em cartório em
pasta própria. -Adv. STELA MARIS PINTO PETERS-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-365/1993-INDUSTRIA E
COMERCIO DE COUROS IVAI LTDA x AUTOBENS-
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS S/C LTDA -Diga o
exequente. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-95/1994-
UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x
DECIMO SOLAR CONTRUCOES CIVIS LTDA e outros -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-142/1994-
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x OUCHITA - COM. DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA e outros -Ao exequenta para dar regular
andamento ao feito. -Adv. ROSNEY MASSAROTTO DE
OLIVEIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-127/1995-
CAMPOCRED FACTORING EMPRESARIAL LTDA x
CONDOMINIO RESIDENCIAL SOL VERMELHO -A autora
para retirar ofício de levantamento. -Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-400/1995-BANCO
BRADESCO S/A x CARLOS GILBERTO BRITES e outros -Ao
exequente para preparar as custas processuais finais no valor de
R$ 271,13 (duzentos e setenta e um reais e treze centavos). -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-480/1995-BANCO
BRADESCO S/A x JOSE DE SOUZA NETO -Manifestem-se as

partes sobre o calculo geral no valor de R$ 55.644,48 (cinquenta
e cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e quarenta e oito
centavos) e ainda sobre a avaliacao judicial no valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais). -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e
BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-680/1995-BANCO
BRADESCO S/A x AFONSO STANISZEWSKI e outros -
Manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA

13.-EXECUCAO-246/1996-OLIVALDO BATISTA DA SILVA x
INDUSTRIA DA CONSTRUCAO CIVIL MOURAOENSE
LTDA e outros -A parte autora para recolher a guia expedida,
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. FABIANA
ARAUJO TOMADON, ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA-

14.-EXECUCAO-676/1996-OLIVALDO BATISTA DA SILVA x
LUIZ ALBERTO STANISZEWSKI -A parte autora para recolher
a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça.
-Adv. ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA, FABIANA
ARAUJO TOMADON-

15.-INVENTARIO-577/1997-OLIVINA DOS SANTOS OSSAK
x EUCLIDES HUGO OSSAK -Manifestem-se os interessados
sobre o esboço de partilha. -Adv. ADOCIVAL CAVALCANTE-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-6/1998-BANCO
BAMERINDUS S/A x CARLOS ALBERTO ALDRIGUE e outros
-Manifeste-se o exequente. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-17/1998-BANCO
BRADESCO S/A x VERACI CAMARGO LORENA e outros -
Manifeste-se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

18.-ACAO CIVIL PUBLICA-102/1998-MINISTERIO PUBLICO
x GILBERTO TRIVELATO e outros -”(...) Posto isso, e pelo mais
que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial,
para o fito de CONDENAR os Requeridos a executarem as obras
necessárias à reativação do Andorinhas Praia Club, a serem
apuradas em liquidação de sentença, no prazo de trinta dias, sob
pena de pagamento da multa diária no valor de R$ 5.000,00, na
forma do artigo 11 da Lei 7437/85. Sucumbente, arcarão os
Requeridos com as custas processuais. Considerando que, á luz
do etendimento consagrado junto ao Superior Tribunal de Justiça,
o Ministério Público, quando vencido, não sujeito ao pagamento
de honorários advocatícios, entendo que, pelo princípio igualitário,
não devem os Requeridos supotrtar a verba na hipótese contrária.
-Adv. MARIANGELA CUNHA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-309/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x LUIS SOARES RUFINO e
outros -Ao exequente para retirar as chaves, mediante termo nos
autos, bem como para apresentar o saldo devedor atualizado, caso
já não o tenha feito. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI
DIANIN-

20.-RESSARCIMENTO-90/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S/A x AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. DELY DIAS
NEVES-

21.-INVENTARIO-136/1999-ELZA BARBOSA x MANOEL
VICTOR TEIXEIRA -A inventariante para recolhimento do
imposto de causa mortis. -Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI
e IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

22.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-234/1999-
FERTIMOURAO AGRICULA LTDA x GABRIEL
HENKEMEIER e outros -Ao exequente para dar regular
andamento ao feito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

23.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/1999-AVELINO
BORTOLINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos. -Adv. NIVALDO
POSSAMAI-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-341/1999-BANCO
BRADESCO S/A x FRIFREME - FRIGORIFICO FERRI
MEDRANO LTDA -Manifeste-se o autor, ante o contido nos
ofícios de fls. 45/49. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

25.-INVENTARIO-439/1999-MARIA CELESTE DE SOUZA x
JOSE ALVES DE SOUZA -A Inventariante para o
prosseguimento, pena de remoção. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

26.-COBRANCA-22/2000-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x PASSOS E DIAS LTDA -Ao requerido para depositar a
primeira parcela dos honorários do Sr. Perito Judicial. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA e DRIANO LIMA TOLDO-

27.-REPARACAO DE DANOS-88/2000-ALCIONE ALVES
MACHADO x ALZIRA MASSARETO BRONZEL -A requerida
para dar cumprimento a carta precatória expedida. -Adv.
FERNANDO DE PAULA XAVIER-

28.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-160/2000-
COOPERATIVA AGROPECUARIA DO BRASIL -
COPERMIBRA x AGROPECUARIA BEATRIZ LTDA e outros
-As partes sobre o calculo no valor de R$ 8.698,82 (oito mil
seiscentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). -Adv.
RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-190/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x NEREIS DE PAULA
FERREIRA -Manifeste-se o autor. -Adv. IRENE MARIA
BRZEZINSKI DIANIN-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2000-JOSE SOARES DE
MELO NETO e outros x HILTON FERREIRA VILAS BOAS -
”(...) Posto isso e pelo mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTES estes embargos, e de consequência condeno
os Embargantes ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios ao Nobre Patrono dos Embargados, estes fixados

em R$ 2.000,00 atualizáveis a partir desta data, já abrangidos
execução e embargos (artigo 20, par. 4º, CPC). -Adv. IZALVI
BARRETO DA SILVA-

31.-DESPEJO-45/2001-PAULO AFONSO RODRIGUES e outros
x JOSE WILSON DA SILVA -Ao requerido para efetuar o
pagamento das custas processuais finais no valor de R$ 339,50
(trezentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos). -Adv.
JURANDI FELIPES e JAIR FELIPES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-83/2001-BANCO
ITAU S/A x DEODATO DA CRUZ DA OLIVEIRA e outros -Ao
exequente para dar regular andamento ao feito. -Adv. JAIR
FELIPES-

33.-IMPUGNACAO VALOR HABILITADO-154/2001-BANCO
ABN AMRO S/A x METALANGELO INDUSTRIA E COM.
DE MOVEIS TUBOLARES -Ao exequente para dar regular
andamento ao feito. -Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

34.-REVISONAL DE CONTRATO-264/2001-
AGROPECUARIA JTN LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A e outros -Com fundamento nos artigos 331 e 125,
inciso IV, ambos do CPC, designo o dia 11/03/2003, às 14:00
horas, para a audiência de tentativa de conciliação entre as partes.
Saliento que ao ato deverão comparecer as partes, pessoalmente,
e seus ilustres procuradores judiciais, bem como para a parte autora
providenciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA, CARLOS ALVES,
ERALDO ALVES PEREIRA JUNIOR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA e ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI-

35.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-280/2001-EDILSON
DONIZETE DE FRANCA x COMPANHIA DE HABILITAÇÃO
DO PARANÁ - COHAPAR e outros -Manifeste-se o autor sobre
a contestação e documentos. -Adv. ANDREY LEGNANI-

36.-ALVARA-334/2001-VALDINES ANTONIO PICOLLI e
outros x -Ao autor para prestação de contas. -Adv. JOSE LUIZ
GURGEL-

37.-REINTEGRACAO DE POSSE-365/2001-COMPANHIA DE
HABILITAÇÃO DO PARANÁ-COHAPAR x LEDUINO
BATISTA e sua mulher -A autora para retirar os valores restituidos
pelo Sr. Oficial de Justiça. -Adv. VICENTE REINALDO
TEIXEIRA PUGLIESI e MARIA CRISTINA GUIMARAES-

38.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-27/2002-BANCO
BRADESCO S/A x PAULO HENRIQUE DE ARAUJO -
Manifeste-se o autor, ante o contido nos ofícios de fls. 23, 25/26.
-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

39.-ARROLAMENTO-198/2002-THEREZA VOICIECHOSKI
MENDES e outros x ANTENOR DE JESUS MENDES -Nomeio
a Requerente THEREZA VOICIECHOSKI MENDES, ao cargo
de inventariante. Intime-se para prestar compromisso. -Adv.
WALDOMIRO BARBIERI-

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO -
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 29/2002
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MARCO ANTONIO FERNANDES T 021 00466/1998
MARCO ANTONIO MORENO CAST 030 00380/1999
MARGARETE CRISTINA VERONA 063 00223/2002
MARIA ELIZEBETH PAVAN CES 050 00072/2002
MARIA MARTINS BRUZON 034 00300/2000
MARIANGELA CUNHA 007 00237/1995

042 00284/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 039 00243/2001
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 013 00191/1997

043 00300/2001
NAIR LABIAK EVANGELISTA 013 00191/1997
NIVALDO POSSAMAI 031 00384/1999
OLIVALDO BATISTA DA SILVA 055 00110/2002
OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO 056 00127/2002
PAULINO EVANGELISTA 013 00191/1997
PAULO AFONSO M. NOLASCA 046 00341/2001
PAULO CESAR BRAGA FERNAND 010 00821/1996
PAULO ROBERTO MERLIN RIBA 025 00162/1999
PEDRO CARLOS PALMA 021 00466/1998

044 00332/2001
031 00384/1999
063 00223/2002
036 00069/2001

PEDRO TEIXEIRA PINTO 017 00174/1998
RENATO FERNANDES SILVA JU 052 00076/2002
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 054 00100/2002
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 009 00022/1996

003 00099/1994
ROSANA RIGONATO 019 00349/1998
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 026 00163/1999

005 00261/1994
RUBENS DE OLIVEIRA 060 00206/2002

023 00077/1999
RUBENS SANCHES HERNANDES 003 00099/1994
SANDRA MARA NOBILE FERNAN 010 00821/1996
SERGIO DALBEN 005 00261/1994
SERGIO WILSON MALDONADO 035 00035/2001
TARCISO ARAUJO KROETZ 036 00069/2001
TOM BRENNER 012 00932/1996
TOSHIHARU HIROKI 037 00211/2001

041 00248/2001
012 00932/1996
006 00215/1995

VALERIA CARAMURU CICARELL 012 00932/1996
VICENTE MAGALHAES 034 00300/2000
WAGNER SANTOS 048 00401/2001
WALDOMIRO BARBIERI 040 00245/2001

062 00209/2002
048 00401/2001

1.-RESCISAO DE CONTRATO-227/1990-CERAMICA BURITI
LTDA x ARNALDO KOCH -Aos Recorridos para contra-razões,
querendo. -Adv. ADEMAR KENHITI ISSI, LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-69/1992-A. SACON
E SOUZA LTDA x ESTANCIA HIDROTERMAL DE CAMPO
MOURAO -Vistos e examinados estes autos nº 69/92 de
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, promovida por
A SACCON & SOUZA LTDA em face de ESTANCIA
HIDROTERMAL DE CAMPO MOURÃO. Instada a prosseguir
o feito, mediante a realização de ato a seu cargo, a Exequente
manteve-se inerte, por mais de trinta dias. Assim agindo, deu
ensejo à aplicação do art. 267, III do Código de Processo Civil.
Em consequência, com fundamento no precitado art. 267, III, c/c
par. 1º e 2º e artigos 598, ambos do Código de Processo Civil,
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julgo EXTINTO o processo e condeno o Embargante ao
pagamento das  custas processuais. Levante-se eventual penhora
efetivada. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

3.-DESAPROPRIACAO-99/1994-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ESPOLIO DE PAULINO JOAQUIM SLOMP -Para
a execução do julgado, deverão os Autores observar o disposto
no art. 730 c/c art. 604 e 314, II, do CPC. -Adv. DAISY LUCY
DEZAN SILVEIRA e JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

4.-ORDINARIA DE COBRA 137/1994-EDUARDO LAZDAM
x COMERCIO DE CARNES E FRIOS MARCO ANTONIO
LTDA -Vistos e examinados estes autos de Execução de Título
Extrajudicial sob nº 137/94, em que é Exequente EDUARDO
LADZAM e Executada COMÉRCIO DE CARNES E FRIOS
MARCO ANTONIO LTDA. Instado a prosseguir no feito,
mediante a realização de ato a seu cargo, o  Exequente, inobstante
intimação pessoal, manteve-se inerte, por mais de trinta dias.
Assim agindo, deu ensejo à aplicação do contido no art. 267, III,
do Código de Processo Civil. Em consequência, com fundamento
no precitado artigo 267, III, c/c par. 1º e 2º e artigos 598, ambos
do Código de Processo Civil, julgo EXTINTA a execução, e
condeno o Exequente ao pagamento das custas processuais.
Levante-se eventual penhora efetivada. -Adv. LAZARO DE
SOUZA e BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-261/1994-
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x IRINEU FERNEDA -Vistos...Nos termos do artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente Execução movida  por COOPERATIVA
AGROPECUÁRIA MOURÃOENSE LTDA contra IRINEU
FERNEDA, OLICES STEFANI E ELOI FERNEDA, autorizando,
em consequência, os necessários levantamentos. Faculto as  partes
a extração de documentos, substituindo-os por fotocópias.
Observadas as formalidades legais, procedam-se as baixas
necessárias e arquivem-se os autos. -Adv. ROSNEY
MASSAROTTO DE OLIVEIRA e SERGIO DALBEN-

6.-EXECUCAO-215/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASIL
S/A x COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS
MANDIJUBA LTDA e outros -Consoante se infere da publicação
de fls. 66, denota-se que o ilustre Procuradir do Executado JOÃO
ELISALDO DE PAULA PEREIRA não foi intimado da r. sentença
que julgou extinto o feito por abandono. Sendo assim, recebo a
petição de fls. 76 como embargos de declaração, para o fito de
suprir a omissão do r. decisum, fixando honorários advocatícios
ao Nobre Patrono em R$ 100,00 (cem reais), face ao pouco
trabalho despendido. Averbe-se a presente decisão, na forma
prevista do Código de Normas da  Douta Corregedoria de Justiça
do Estado. -Adv. TOSHIHARU HIROKI, LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR e ADRIANO MICHALCZESZEN
CORREIA-

7.-DECLARATORIA-237/1995-ANTONIO RAMOS x
FRANCISCO RAMOS BOTELHO -Vistos...Nos termos do artigo
794, inciso II, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a
presente Execução movida pela ANTONIO RAMOS contra
FRANCISCO RAMOS TOLEDO, autorizando, em consequência,
os necessários levantamentos. Faculto as  partes a extração de
documentos, substituindo-os por fotocópias. Observadas as
formalidades legais, procedam-se as baixas necessárias e
arquivem-se os autos. -Adv. GERALDO EMANOEL PRIZON,
IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e MARIANGELA CUNHA-

8.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-411/1995-SUL
AMERICA FOMENTO MERCANTIL LTDA x O.L.M.
FERREIRA E FERREIRA LTDA -Designo os dias 07/10 e 21/
10/2.002, às 15:00 horas, para a praça de arremataçao dos bens
penhorados. Ao exequente para publicar o edital de leilao
expedido, bem como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça
para o devido cumprimento. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR e MARCELO PINEZE PEREIRA-

9.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUD.-22/1996-
CAMPOCRED FACTORING EMPRESARIAL LTDA x
VERALICE DAVINI NAITZKE -O feito não pode permanecer
suspenso sem prazo definitivo, visto que  existe garantindo a
presente execução. Portanto, promova a Exequente o regular
processamento do feito, e se pretender o arquivamento, deverá
desistir da penhora realizada. -Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA-

10.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-821/1996-RIO
PARANÁ COMPANHIA SECURITIZADORA DE
CRED.FINANC x DARLAN ESTEVES DOS SANTOS -Designo
os dias 16/10 e 30/10/2.002, às 14:00 horas, para a praça de
arremataçao dos bens penhorados. Ao exequente para publicar o
edital de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -Adv. PAULO
CESAR BRAGA FERNANDES, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES e ALCEU VENANCIO-

11.-DESPEJO-824/1996-EDMUNDO SANTOS SAMPAIO x
ROGERIO JOAO PEIXER,ELIANE DO ROCIO CASTRO -Ante
o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

12.-EXECUCAO-932/1996-BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A x NOVA UNIAO - PNEUS E RECAPAGENS LTDA
-Defiro vista por cinco dias. -Adv. VALERIA CARAMURU
CICARELLI, ALEXANDRE NELSON FERRAZ e TOM
BRENNER-

13.-DEMARCACAO-191/1997-LUIZ CARLOS TOLEDO x
VALDIR FONSECA MASSO -Ao requerido para requerer o que
de direito. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-395/1997-OSVALDO
APARECIDO VELOZ x BANCO DO BRASIL S/A -Vistos...Nos
termos do artigo 794, inciso II, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTO a presente Execução movida por OSVALDO

APARECIDO VELOZ contra BANCO DO BRASIL S/A,
autorizando em consequência, os necessários levantamentos.
Faculto as partes a extração de documentos, substituindo-os por
fotocópias. Observadas as formalidades legais, procedam-se as
baixas necessárias e arquivem-se os autos. -Adv. ISMAEL JOSE
DEZANOSKI e EDSON MONTOR OZORIO-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-568/1997-
POLICLINICA SAO MARCOS DE CAMPO MOURAO e outros
x PAULO ROBERTO SOUZA e outros -Sobre o incidente retro,
manifeste-se o exequente. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA,ARLA FABIANA HERMANN ZAGOTT-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/1998-SAMUEL
FEREIRA DE SOUZA e outros x EDGARD PEDRO DE
AQUINO e outros -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II,
do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente
Execução movida por SAMUEL FERREIRA DE SOUZA E
OUTROS contra ESPÓLIO DE EDGARD PERDO DE AQUINO
E S/M ILENA DE AQUINO, autorizando,  em consequência os
necessários levantamentos. Faculto as partes a extração de
documentos substituindo-os por fotocópias. Observadas as
formalidades legais, procedam-se as baixas necessárias e
arquivem-se os autos. -Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e
AYMAR SOARES DE SOUZA LIMA-

17.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUD.-174/1998-
DANIELA APARECIDA DI BONITO e outros x ANAIR
GERALDA SACRAMENTO e outros -Ante o contido na certidão
do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. EDSON
LEUCIR GRIPA-

18.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-201/1998-LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO x ODILA DE SOUZA
PEREIRA e outros -”(...) Ante o exposto, com vistas a adequar a
pertinência subjetiva para o regular prosseguimento do feito. a)
determino ao Autor que, o prazo de quinze (15) dias, promova
pedido para citação dos litisconsortes necessários revelados, sob
pena de extinção do processo, sem julgamento do mérito. b)
determino, também, a juntada das escrituras públicas de cessão
de meação e direitos hereditários sobre os lotes do Jardim
Bandeirantes a que se refere a exordial, em quinze dias, pena de
indeferimento do pedido, neste particular. c) declaro a
ilegitimidade  passiva ad causam da herdeita ADÉLIA
APARECIDA CARNEIRO GONÇALVES e do ESPÓLIO DE
ODILA DE SOUZA PEREIRA para o pleito relativo aos
honorários decorrentes da abertura do Inventário de José Pereira
Carneiro, nos termos previstos no artigo 267, VI, do CPC: a
primeira por não haver outorgado qualquer procuração ao Autor
para aquele mister; a segunda, por sua condição de viúva-meeira.
Apenas para arrmatar, verifica-se que a preliminar da inépcia da
exordial, suscitada no incidente de fls. 23/33 e cognoscível ex
ofício (artigo 301, par. 4º do CPC), improspera quanto à prescisão
do pedido, vez que, conquanto se ressinta a vestibular de maior
rigor técnico, a pretensão apresentada  demonstrou-se
compreensível, tanto que ensejou a arguição das Contestantes em
longo arrazoado. A falta de documentos, por sua  vez, é questão a
ser apreciada após a oportunidade  da emenda acima concedida.
-Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, EMILIO
LUIZ AUGUSTO PROHMANN, ALVARO PEREIRA PORTO
JUNIOR e HENRIQUE JAIME ZULIAN-

19.-RESSARCIMENTO-349/1998-VERA CRUZ
SEGURADORA S/A e outros x ELCIO NATAEL DE ARAUJO
-A parte autora para recolher a guia expedida, referente as
diligências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ROSANA RIGONATO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-453/1998-A.A. DA
SILVA E SILVEIRA & CIA LTDA x CASALI & CIA LTDA -
Manifeste-se o autor sobre o oferecimento de bens fls. 76/77. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

21.-INDENIZACAO-466/1998-ELOINA SILVA DE PAULA x
KLEBER MATOS DUTRA e outros -”(...) Portanto, julgo
procedente, em parte, a ação, para o fim de condená-lo ao
pagamento da indenização à autora, relativa às despesas
comprovadamente por ela efetuada e custeada, nos valores de R$
961,86 (novecentos e sessenta e um reais e oitenta e seis centavos),
além de R$ 616,00 (seiscentos e dezesseis reais), relativos ao
auxilio alimentação por ela deixado de perceber durante o período
de sua licença médica (15.03.98 e 12.11.98). Tais verbas deverão
ser corrigidas monetariamente a partir do respectivo desembolso
(os medicamentes) e partir da não percepção (auxílio alimentação).
Condeno ainda os requeridos ao pagamento de 50% das custas
processuais, devendo os restantes 50% serem custeados pelo
autores em face do decaimente  destes de parte do pedido
formulado na inicial. Ficam os requeridos responsáveis pelo
pagamento da verba honorária ao patrono dos autores em montante
que fixo  em 15% (quinze pot cento) sobre o avlor da condenação,
nos termos do art. 20 par. 3º, do CPC. Tendo em vista que a
sucumbência foi recíproca, ficam os autores responsáveis pelo
pagamento da verba honorária ao advogado dos requeridos, na
parte que sucumbiam, em valor que arbitro em R$ 500,00
(quinhentos reais), de acordo com o disposto no art. 20, par. 4º,
do CPC. -Adv. MARCO ANTONIO FERNANDES TAVARES e
PEDRO CARLOS PALMA-

22.-ORDINARIA-468/1998-JOSE  LUIZ LORENZI e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -A parte autora
para recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI-

23.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-77/1999-DEJALMO
RODRIGUES DE OLIVEIRA x GILBERTO INACIO LOIOLA
e outros -Digam os Requerentes, acerca de eventual cumprimento
do acordo. -Adv. IRAN ROBERTO BRZEZINSKI, IRENE
MARIA BRZEZINSKI DIANIN, JOSILDO VAZ DOS SANTOS-

24.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-134/1999-
FERTIMOURAO AGRICULA LTDA x JOAO CARLOS
ROSSETO e outros -A parte autora para dar cumprimento a carta
precatória expedida. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA-

25.-EXECUCAO DE  TITULO EXTRAJUD.-162/1999-
AGOSTINHO BORSATO x ALBERTO KALAU LOPES -
Manifestem-se as partes sobre o calculo geral no valor de R$
57.113,94 (cinquenta e sete mil cento e treze reais e noventa e
quatro centavos) e ainda sobre a avaliacao judicial no valor de R$
121.000,00 (cento e vinte e um mil). -Adv. JURANDI FELIPES e
PAULO ROBERTO MERLIN RIBAS-

26.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUD.-163/1999-
COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA -
COAMO x SABARALCCOL S/A ACUCAR - ALCOOL e outros
-Manifeste-se o exequente. -Adv. HELDER MARTINEZ DAL
COL e ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA-

27.-EMBARGOS DE TERCEIRO-181/1999-SERGIO CAMILO
SCAROIT e outros x FERTIMOURAO AGRICULA LTDA -Ao
apelado, para contr-arrazoar, no prazo de quinze dias. -Adv.
ADEMIR PENHA-

28.-EXECUCAO HIPOTECARIA-270/1999-BANESTADO S/A-
CREDITO IMOB. AGENTE FINANCEIRO e outros x JOSE
ROBERTO PRETEL DOS SANTOS e outros -Vistos e
examinados estes autos de Execução de Título Extrajudicial sob
nº 270/99, em que é Exeuente BANESTADO S.A - CREDITO
IMOBILIÁRIO e Executados JOSÉ ROBERTO PRETEL DOS
SANTOS, WILSON ROBERTO DE SOUZA e LILIAN PRETEL
DE SOUZA. Instado a prosseguir no feito, mediante a realiação
de ato a seu cargo, o Exequente, inobstante intimação pessoal,
manteve-se inerte, por mais de trinta dias. Assim, agindo, deu
ensejo à aplicação do contido no art. 267, III, do Código de
Processo Civil. Em consequência, com fundamento no precitado
artigo 267, III, c/c par. 1º e 2º e artigo 598, ambos do Código de
Processo Civil, julgo EXTINTA a execução, e condeno o
Exequente ao pagamento das custas processuais. Levante-se
eventual penhora efetivada. -Adv. ALCEU VENANCIO-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-318/1999-
MANOEL CARVALHO MATIAS e outros x FRIFREME -
FRIGORIFICO FERRI MEDRANO LTDA -Manifeste-se o autor.
-Adv. JOAO PAULO STRAUB-

30.-RESCISAO DE CONTRATO-380/1999-MARCELO
MACHADO e outros x AMILCAR DE SOUZA e outros -As
partes para requererem o que de direito. -Adv. MARCO
ANTONIO MORENO CASTILHO e MARCELLO GUSTAVO
GOLDONI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-384/1999-BANCO
BRADESCO S/A x CIZ - BORTOLINI & CIA LTDA -Em atenção
ao que restou decidido no v. acórdão de fls. 345/348, ao Autor,
para apresenteção dos extratos relativos ao período anterior a
12.03.99, na forma pretendida às fls. 277. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

32.-USUCAPIAO-443/1999-JOSE PEREIRA e outros x
ESPOLIO DE MARIA MADALENA ROSNOSKI -A parte autora
para recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. JAIR FELIPES-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-158/2000-AUTO
POSTO E-4 LTDA x FABRICADORA DE BOMBAS
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -Vistos e examinados estes
autos de Açã Anulatória de Título cumulada com Indenzação sob
nº 158/00, em que é Requerente AUTO POSTO E-4 LTDA. e
Requerida FABRICADORA DE BOMBAS INDUSTRIA E
COMÉRCIO LTDA. HOMOLOGO, por sentença, para os fins
previstos no parághrfo único do art. 158 do Código de Processo
Civil, o pedido de desistência formulada pela Requerente, com a
concordância da Requerida, e de consequência, julgo EXTINTO
o processo, sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento
no artigo 267, VIII, daquele diploma processual. Custas pela
Autora.  Oportunamente, arquive-se. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA, ADILSON MESSIAS e AGNALDO LEONEL-

34.-EMBARGOS  A EXECUCAO-300/2000-DINO BAGGIO x
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO ADVOCACIA S/
C LTDA -Nomeio Perito Judicial o Dr. EDSON LEUCIR GRIPPA,
sob a fé de seu grau, bem como para que apresente proposta de
honorários, em dez dias. -Adv. EDSON LEUCIR GRIPA-

35.-INDENIZACAO-35/2001-JUAREZ AMANCIO DOS
SANTOS x BANCO BRADESCO S/A e outros -”(...) Posto isso,
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fito de CONDENAR o Requerido BANCO
BRADESCO S.A ao pagamento de uma indenização em favor do
Autor, em valor correspondente a 20 (vinte) salários mínimos
vigentes, a título de danos morais. Sucumbente, arcará o Requerido
com as custas processuais e honorários advocatícios ao Nobre
Patrono da Autora, estes fixados em 10% sobre o valor da
condenação (artigo 22, par. 3º, CPC), considerada, para tanto, a
pouca complexidade do feito (sendo meramente estimativo o valor
da indenização pedida na inicial, não ocorre a sucumbência parcial
se a condenação fixada na sentebça e inferior aquele montante”),
bem como a ausência de manifestação do Causídio nas
oportunidades próprias e à audência conciliatória. Com relação à
requerida INDÚSTRIA DUBLADORA DE TECIDOS LTDA.,
declaro a sua ilegitimidade passiva ad causam, e de consequência,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, o
que faço nos termos do artigo  267, VI, do diploma processual
civil. Sucumbente, arcará o Autor com as custas relativas ao
ingresso da Requerida à lide, bem como com os honorários
advocatícios ao Nobre Procurador, estes fixados em R$ 100,00
(cem reais) (artigo 20, par. 4º, CPC), dada a singeleza do trabalho
apresentado. Oportunamente, arquivem-se os autos. -Adv.
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA, SERGIO WILSON
MALDONADO e ANDRE ZANQUETTA VITORINO-

36.-DECLARATORIA-69/2001-JOAO BARBOSA NOGUEIRA
x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -”(...) Posto isso,
e pelo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial, para o fito de CONDENAR o Requerido ao
pagamento de a) indenização no valor de R$ 34.430,00 (trinta e
quatro mil, quatrocentos e trinta reais), corrigida monetariamente

e com juros de mora de 6% ao ano a partir do ajuizamento,  a
título de danos materiais; b) indenização no valor correspondente
a 30 (trinta) salários mínimos vigentes, a título de danos morais.
Sucumbente, arcará o Requerido com as custas processuais e
honorários advocatícios aos Nobres Patronos do Autor, estes
fixados em 15% sobre o valor da condenação (artigo 20, par. 3º,
CPC), considerada, para tanto, a natureza do trabalho apresentado
e o pouco tempo despendido. -Adv. PEDRO  CARLOS PALMA,
TARCISO ARAUJO KROETZ, EUGENIA COSTESKI
CROSATI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CLEIDE
AP.GOMES RODRIGUES FERMENTAO-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-211/2001-GRUPO
EDUCACIONAL INTEGRADO S/C LTDA x PEDRO DILSO
IBBA e outros -Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II, do
Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente Execução
movida pela GRUPO EDUCACIONAL INTEGRADO S/C LTDA
contra PEDRO DILSO IBBA E RENATO IBBA, autorizando,
em consequência, os necessários levantamentos. Faculto as partes
a extração de documentos, substituindo-os por fotocópias.
Observadas as formalidades  legais, procedam-se as baixas
necessárias e arquivem-se os autos. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

38.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-237/2001-BANCO
BMC S/A x LEONILDO MARCELINO DE PAULA -Vistos e
examinados estes autos de Ação de Busca e Apreensão sob ne
237/01, em que é Requerente BANCO BMC S/A e Requerido
LEONILDO MARCELINO DE PAULA. Instado a prosseguir no
feito o Autor, mesmo após intimação pessoal, manteve-se inerte
por mais de trinta dias. Assim agindo deu ensejo à aplicação do
contido art. 277, III, do Código de Processo Civil. Em
consequência, com fundamento no precitado artigo 267, III, c/c
par. 1º e 2º do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO o
processo, sem julgamento do mérito. Custas pelo Autor. Certifique-
se eventual ausência de depósito das custas processuais, para os
fins do artigo 268 do Código de Processo Civil. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

39.-REPARACAO DE DANOS-243/2001-EXPRESSO
NORDESTE x VALMIR MARTINS -A parte autora para dar
cumprimento a carta precatória expedida. -Adv. MAURO
SOARES DE OLIVEIRA e ADILSON ALVES LOPES-

40.-DESPEJO-245/2001-VERA CRUZ DE FATIMA x LUIZ
FRANCISCO DE MELLO JUNIOR e outros -”(...) Sendo assim,
com fundamento no disposto legal supra referido, DEFIRO a
antecipação pretendeida, para o fito de DETERMINAR a
desocupação do imóvel ao Requerido Luiz Francisco de Mello
Junior, no prazo de trinta dias, sob pena de imediato despejo.
Expeça-se mandado de intimação, e posteriormente, de
desocupação. Para a audiência prevista no artigo 331 do CPC,
designo o dia 20 de março de 2003, às 15:00 horas, bem como
para o autor providenciar o recolhimento das custas do Sr. Oficial
de Justuiça. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR,
ADRIANO MICHALCZESZEN CORREIA e WALDOMIRO
BARBIERI-

41.-REINTEGRACAO DE POSSE-248/2001-JOAO MARIA
CAMARGO e outros x VANDA CASTILHO -Vistos e
examinados estes autos de Ação de Reintegração de Posse sob nº
248/01, em que são Requerentes JOÃO MARIA CAMARGO e
LISETE NATEL CAMARGO e Requerida VANDA CASTILHO.
Tendo em vista a irregularidade na representação processual dos
Autores, que instado para os fins do artigo 13 do CPC, quedaram-
se inertes, bem como em face da ausência de preparo das custas
processuais,  JULGO EZTINTO o processo sem julgamento do
mérito, o que faço com fundamento nos artigos 13, I e 267, III, do
Código de Processo Civil. Custas pelos Autores. Oportunamente
arquivem-se. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR e
TOSHIHARU HIROKI-

42.-INDENIZACAO-284/2001-ARACELI  PEREZ BASSO x
JANEY TEZELI e outros  -Manifeste-se o autor sobre a
contestação. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

43.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-300/2001-ANCILON
DE SÁ NETO e outros x MUNICPIO DE CAMPO MOURÃO -
Manifeste-se o autor sobre a contestação. -Adv. JOB
PERDONCINI e MOSHE LABIAK EVANGELISTA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-332/2001-BANCO
BRADESCO S/A x VILMAR MARTIGNAGO e outros -Vistos...
Nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil,
JULGO EXTINTA a presente Execução movida pela BANCO
BRADESCO S/A contra VILMAR MARTIGNAGO E
ALEXANDRE MARTIGNAGO autorizando, em consequência,
os necessários levantamentos. Faculto as  partes a extração de
documentos, substituindo-os por fotocópias. Observadas as
formalidades legais, procedam-se as baixas necessárias. -Adv.
PEDRO CARLOS PALMA-

45.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-338/2001-BANCO
RODOBANCK INTERNATIONAL BRASIL S/S x
ADALBERTO ANTONIO VIZIOLI -Ao autor para efetuar o
pagamento das custas processuais junto ao Juízo de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Tangará da Serra-Mato Grosso, nos
autos de Carta  Precatória nº 136/02, no valor de R$ 51,72
(cinquenta e um reais e setenta e dois centavos). -Adv. JOAO
BIGOLIN e EDUARDO VINICIUS DE ARAUJO-

46.-DECLARATORIA-341/2001-SOUZA E MEDINA x
PEDREIRA ICA LTDA -Dida o autor sobre o seu interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

47.-COBRANCA-377/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x COSME LUIZ BENTO -
”(...) Posto isso, e pelo mais que dos autos consta, julgo
PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de CONDENAR o
Requerido ao pagamento da importância de R$ 1.548,64 (um mil
quinhentos e quarenta e oito reais e sessenta centavos) aos Autores,
corrigidos monetariamente e com a incidência de juros de mora
de 6% (seis por cento) ao ano, a partir do ajuizamento.
Sucumbente, arcará o Requerido com  as custas processuais e



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 79

honorários advocatícios  ao ilustre Patrono dos Autores, estes
fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, levando-
se em consideração a pouca complexidade do feito o tempo
despendido (artigo 20, par. 3º, CPC). -Adv. JULIO MARTINS
QUEIROGA e ELSO DE SOUZA NOVAIS-

48.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-SHOPING DO
LIVRO LTDA x XEROX COM. E IND. LTDA -Considerando
que os documentos exigidos às fls. 127 já deveriam ter sido
acostados à inicial de reconvenção, e que o prazo de emenda é
peremptório,  assim previsto no artigo 284 do CPC, INDEFIRO o
processamento da reconvenção interposta em face de MARIA
SOLENI DOMINGOS, JOÃO RICARDO WILSON BRANDT e
ZELI VIEIRA BRABDT, o que faço com fundamento no artigo
295, VI, do CPC. A Autora-Reconvenda, na pessoa do ilustre
Procurador, para que em quinze dias, ofereça resposta à
reconvenção, querendo (artigo 316 do CPC). -Adv. WALDOMIRO
BARBIERI e WAGNER SANTOS-

49.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-46/2002-BANCO
BRADESCO S/A x J.L PADILHA ME -Ao autor para requerer o
que de direito. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

50.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-72/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A x MARIA ELIZABETH PAVAN CEZAR
-Vistos e examinados estes autos Ação de Busca e Apreensão sob
nº 72/02, em que é Autor o BANCO PANAMERICANO S.A e
Requerida MARIA ELIZABETH PAVAN CEZAR. Tendo em vista
que o próprio veículo já foi devolvida pela Ré à Autora, que o
numerário outrora depositado foi levantado pela Requerida, o que
deixa evidente o real intuito conciliatório; considerando, ainda,
que a audência do advogado aos  termos do acordo não obstaculiza
a homologação judicial  da composição, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a transação
havida entre as partes às fls. 31/32, e de consequência, julgo
EXTINTO o processo, com julgamento do mérito, o que faço
com fundamento no artigo 269, III, do Código de Processo Civil.
Custas processuais na forma acordada  pelas partes. Os honorários
convencionados deverão ser cobrados na forma prevista no artigo
24, par. 4º. do EOAB. Oportunamente, arquivem-se os autos. -
Adv. ANALISE CHAIBEN, ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, MARIA ELIZEBETH
PAVAN CESAR e JULIANO CESAR IBA-

51.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-74/2002-BANCO
VOLKSWAGEN  S/A x OSWALDO BAPTISTA SILVA -Vistos
e examinados estes autos de BUSCA E APREENSÃO sob nº 74/
2002, promovida por BANCO VOLKSWAGEN S/A em face de
OSVALDO BAPTISTA SILVA. HOMOLOGO, por sentença, para
que surta seus jurídicos e legais efeito, a desistência formulado
pelo Autora, e de consequência, JULGO EXTINTO o processo,
sem julgamento do mérito, o que faço com fundamento no artigo
267, VIII do Código de Processo Civil.  Libere-se o veículo
apreendido em favor do Requerido. Custas na forma acordada.
Oportunamente, após as necessárias anotações, remetam-se os
autos ao arquivo. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI
e ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

52.—76/2002-BENTO PEREIRA DE CARMARGO NETO e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -Manifeste-se o autor
sobre a contestação. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA
JUNIOR-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-81/2002-CLAUDIO DOS
SANTOS x COMANDANTE DO 11º BATALHÃO DA POLICIA
MILITAR e outros -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça, manifeste-se o autor. -Adv. HIPOLITO NOGUEIRA
PORTO JUNIOR-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2002-
DJALMA RIBEIRO NOVAIS x SIDNEI FERNANDES
MATILDES -A parte autora para dar cumprimento a carta
precatória expedida. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-110/2002-JOAO
ROMAGNOLO x ANTONIO MURARA GARCIA -A parte
autora para providenciar o cumprimento da carta precatória
expedida. -Adv. OLIVALDO BATISTA DA SILVA-

56.-MONITORIA-127/2002-DIRECTA FACTORING -
FOMENTO MERCANTIL  LTDA x JOEL CARLOS DOS
SANTOS -Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça,
manifeste-se o autor. -Adv. OSCAR MASSIMILIANO MAZUCO
GODOY-

57.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-135/2002-BV
FINANCEIRA S/A CREDITO, FINAN. E INVESTIMENTO x
GLAUCIA BERCHOR MOREIRA OLIVEIRA -Vistos e
examinados estes autos de Busca e Apreensão sob nº 135/02, em
que é Requerente BV FINANCEIRA E INVESTIMENTO e
Requerida GLAUCIA BERCHOR MOREIRA OLIVEIRA.
HOMOLOGO, por sentença, para os fins previstos no parágrafo
único ao art. 158 do Código de Processo Civil, o pedido de
desistência formulado pela Requerente, e de consequência, julgo
EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, o que faço com
fundamento no art. 267, VIII, daquele diploma processual, Custas
pelo Autor. Oportunamente, arquive-se. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES-

58.-PRESTACAO DE CONTAS-136/2002-OSMELINDA
MARIA DE JESUS x GIOVANA EITELVEIN LOPES -A parte
autora para recolher a guia expedida, referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. IDUARTE FERREIRA LOPES
JUNIOR-

59.-INDENIZACAO-180/2002-DEBORA PEREIRA DA SILVA
e outros x CENTRAL HOSPITALAR E HOSPITAL CLINICAS
-A autora para emendar a exordial no tocante aos danos materiais,
expecificando quais as despesas médicas que pretende ser
ressarcidas, juntando, para tanto a documentação necessária. Em
dez dias. -Adv. MARCIANA RODRIGUES DA SILVA-

60.-ARROLAMENTO-206/2002-MILTON GRECO x INEZ
GONCALVES GRECO -Nomeio o Requerente MILTON
GRECO, ao cargo de inventariante, independentemente de
compromisso. Tendo em vista o disposto no artigo 1.031 e
seguintes do Código de Processo Civil, HOMOLOGO, por
sentença, para que surta seus jurídicos e legais efeitos, a partilha
amigável apresentada nestes autos nº 206/2002, de
ARROLAMENTO, dos vens deixados pelo falecimento de INEZ
GONÇALVES GRECO, adjudicando aos nelas contemplados os
seus quinhões, salvo erro  ou omissão e ressalvados direitos de
terceiros. Após, o trânsito em julgado, e desde que favorável o
parecer da Fazenda Estadual (art. 1031, par. 2º do CPC)< expeça-
se a competente Carta de Adjudicação em favor do cessionário e
herdeiro. Custas de lei. Oportunamente, com as necessárias
diligência, remeta-se ao arquivo. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

61.-INVENTARIO-208/2002-ELAINE DOS SANTOS ENGEL
e outros x ESPOLIO DE HILDA RIBEIRO DOS SANTOS -Defiro
o processamento sob o rito de arrolamento sumário, em razão do
valor do bem inventariado. Nomeio Inventariante a filha Elaine
dos Santos Engel, independentemente de termo de compromisso.
(...) A Inventariante para: a) juntar cópia de seus documentos
pessoais, de forma organizada e não como realizado às fls. 14/16,
o que só contribui para maior  morosidade na apreciação dos
inúmeros feitos submetidos a este Juízo; b) para retificar as
declarações e plano de partilha, já que o bem inventariado é
somente 50% do plano de partilha, já que o bem inevntariado é
somente 50% do imóvel. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO, MARCELO SERGIO PEREIRA e EDMUNDO
MANOEL SANTANA-

62.-RESTITUICAO-209/2002-GENI MAURA BARBOZA
CARDOSO x FLAVIO DANTAS FERREIRA CANARIO -A
Autora para emendar a exordial: a) atribuindo valor à causa (artigo
282, V, do CPC); b) especificando, no item relativo ao pedido, no
que consistem as perdas e danos pretendidas e seus valores,
juntando, se for o caso, a necessária documentação. Em dez dias,
sob pena de indeferimento. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI-

63.-MONITORIA-223/2002-CACILDO JOSE ZONATTO x
MARCO ANTONIO POLISELI DEZAN e outros -A parte autora
para recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e MARGARETE
CRISTINA VERONA-

64.-CARTA PRECATORIA-149/1998-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CURITIBA - PR -PETROBRAS
DISTRIBUIDORA S/A x AGRO - DIESEL PETROLEO LTDA
e outros -Digam as partes sobre a atualização da avaliação. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS e JOSE JORGE TOBIAS
DE SANTANA-
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DRA. ALESSANDRA SANTOS AM 053 00218/2001

049 00134/2001
DRA. ANA CLAUDIA FRANCA P 026 00054/1999
DRA. ANA PAULA FINGER 025 01274/1998
DRA. ANDREIA VERANO 096 00578/2002
DRA. ANNETE CRIST. DE AND 101 00205/2002

048 00097/2001
102 00194/2001
014 00512/1997
099 00073/1997

DRA. BEATRIZ REGINE TONDO 072 00105/2002
DRA. CARLA KAREN ASSAKURA 042 00851/2000
DRA. CHRISTIANE MASSARO 016 00690/1997
DRA. CRESTIANE ANDREIA ZA 049 00134/2001
DRA. CYBELE DE FATIMA OLI 091 00527/2002

080 00382/2002
DRA. DANIELA COSTA SILVA 031 00105/2000
DRA. ELISABETE KLAJN 077 00353/2002
DRA. ESTER ALVES DE LIMA 045 00912/2000
DRA. FERNANDA C. POSSER F 031 00105/2000
DRA. GIANNY CARLA PADOVAN 049 00134/2001
DRA. INES APARECIDA DE PA 072 00105/2002

052 00161/2001
006 00472/1995

DRA. IRONDE PEREIRA CARDO 026 00054/1999
DRA. IZIS MAYSA DIETRICH 017 00904/1997
DRA. KARYNA PIEROZAN 044 00882/2000
DRA. LIANA MARIA GOBO 078 00354/2002
DRA. LUCIANA SEZANOWSKI 087 00441/2002

056 00471/2001
DRA. LUCIANE MACHADO 050 00135/2001

049 00134/2001
DRA. LUZIMARA FAYAN 081 00408/2002
DRA. MARCIA LIANE SCOPEL 070 00034/2002
DRA. MARIA INES PRYBYSZ D 068 00871/2001
DRA. NANCI TEREZINHA ZIMM 032 00138/2000

013 00296/1997
DRA. NEUSA MARA LEMOS 078 00354/2002

048 00097/2001
DRA. PATRICIA SILVANA EIN 052 00161/2001
DRA. REGINA MARIA TONNI M 058 00483/2001
DRA. REGINA TANIA BORTOLI 035 00186/2000
DRA. RITA DE CASSIA DENAR 040 00650/2000
DRA. ROSILENA FREITAS 022 00087/1998
DRA. ROSSANA DO NASCIMENT 069 00028/2002
DRA. SILVIA REGINA MASCAR 016 00690/1997
DRA. SIMONE MONTEIRO FLEI 051 00143/2001

015 00678/1997
DRA. TEREZINHA DEPUBEL DA 027 00474/1999
DRA. VIVIANA BIANCONI 080 00382/2002

039 00633/2000
043 00864/2000

DRA. YEDA VARGAS RIVABEM 048 00097/2001
102 00194/2001

1.-INVENTARIO-140/1990-IADVIGA MASSARO x IRIO
MASSARO -”Ante a manifestacao de fls. 60 pela FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL diga a inventariante em dez (10) dias.”.-
Adv. DR. MILTON CONINCK-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-241/1991-GRAO
FERTIL PRODUTOS AGRICOLAS LTDA x JACI JOSE PIAN
-”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. NES-
TOR VALDO VISINTIN e DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-106/1993-ULICES
RISSARDI x JACI JOSE PIAN e outros -”Ante os oficios retro,
digam os interessados”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-173/1993-BANCO
AMERICA DO SUL S.A. x FIORAVANTE DANI e outros -”Ante
a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. ANTONIO
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MINORU ASHAKURA e DR. JOAO EDMIR DE LIMA POR-
TELA-

5.-EMBARGOS DE TERCEIRO-714/1994-DANIEL SALOME
MOTTA x GIOMBELLI COMERCIO DE VEICULOS LTDA -
”Ante a certidèo pelo Sr. Oficial de Justica, de fls. 310 verso,
digam as partes interessadas, no prazo de cinco (05) dias.”.-Adv.
DR. GILBERTO MONTEIRO XAVIER, DR. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTENCOURT-

6.-EXECUCAO P/ENT. COISA CERTA-472/1995-B. J. SARO-
LLI & CIA LTDA x SALVADOR BORBA -”Ante a certidèo re-
tro, digam os interessados. Vista as partes do oficio de fls. 109/
112, da Comarca de Formosa do Oeste/PR.”.-Adv. DRA. INES
APARECIDA DE PAULA DIAS-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-572/1995-BANCO BRADES-
CO S/A x INTERCONTINENTAL AGROPECUARIA LTDA e
outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
GENESIO NAILOR FINGER e DR. ZELINDO TIBOLA-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-1247/1995-COMERCIAL DE
FUMOS BAVARESCO LTDA e outros x BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL S/A -”1. Ante o oficio de fls. 199, de-se cien-
cia as partes. 2. Em face da decisao de fls. 201 pelo MM. Juiz de
Direito da 1¦ VAra Civel desta Comarca, deixo de apreciar o pe-
dido de fls. 196 pelo embargado. 3. Aguarde-se manifestacao das
partes, pelo prazo de trinta (30) dias.”.-Adv. DR. ARMANDO
LUIZ MARCON e DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA-

9.-ADJUDICACAO-1325/1995-JOSE EDSON PRESTES e ou-
tros x DALCEU FICAGNA e outros -”Ante a devolucao da Carta
Precat¢ria, manifeste-se os interessados”.-Adv. DR. CLAUDIR
JOSE SCHWARZ e DR. NESTOR VALDO VISINTIN-

10.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-142/1996-TEREZI-
NHA VASELAI ZARDO e outros x DA COSTA COMERCIAL
MADEIRAS IMP. E EXP. LTDA -”Ante a manifestacao de fls.
97, diga a exequente em (05) cinco dias.”.-Adv. DR. JURANDIR
R. PARZIANELLO JUNIOR e DR. ORILDO VOLPIN-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-917/1996-MADEIREIRA
FRACARO LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”SEN-
TENCA DE FLS. 677/681->...ANTE O EXPOSTO, e, por tudo
o mais que dos autos consta, hei por bem de JULGAR PARCI-
ALMENTE PROCEDENTES os Embargos, para o fim de fixar o
valor exequendo em R$ 308.637,03 (trezentos e oito reais, seis-
centos e trinta e sete reais e tres centavos), na data da distribuicao
da execucao, devendo ser atualizado com inclusao dos juros de
mora, na forma da fundamentacao. Considerando-se que os Em-
bargantes sao vencedores parciais dos Embargos, condeno o
Embargado ao pagamento das custas processuais, incluindo-se as
despesas com a verba honoraria atualizada do Perito Judicial,
alem dos honorarios advocaticios, que, com suporte no paragrafo
3§, do artigo 20, do Codigo de Processo Civil, fixo em 15% (quinze
por cento) da diferenca entre o pedido na peticao inicial de exe-
cucao e o valor realmente devido, regularmente atualizada.”.-Adv.
DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S.
KUHN, DR. SERGIO LUIZ ZANDONA e DR. OTHELO DI-
LON CASTILHOS-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-32/1997-FAISA - FESTUGA-
TO AGRO INDUSTRIAL LTDA e outros x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A -” 1. Assiste razao ao embargado, eis
que ja foi realizada as fls. 639 audiencia de conciliacao e sanea-
mento, tendo havido o saneamento do feito as fls. 640/641. Nao
ha assim, necessidade de realizacao de nova audiencia de conci-
liacao, motivo pelo qual revogo o despacho de fls. 1.036. 2. Ha
necessidade de realizacao de prova pericial, ante o alegado pelos
embargantes na peticao inicial. 3. Ante o contido as fls. 1.022/
1.023 providencie o embargante no prazo de 10 (dez) dias a jun-
tada de todos os contratos firmados entre as partes, sob pena de
aplicacao da sancao prevista no art. 359 do CPC. 4. Apos, decidi-
rei sobre a inversao do onus da prova pleiteada as fls. 1.026/
1.028. 5. Oficie-se ao TAPR para que informe sobre o resultado
da apelacao civel n. 0141378-1 (fls. 691). Int. Vista as partes da
resposta do oficio expedido ao TAPR de fls. 1041/1045.”.-Adv.
DR. CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO, DR. CARLOS
ALBERTO F. DE CASTRO e DR. ORILDO VOLPIN-

13.-ACAO DE COBRANCA-RITO SUMARIO-296/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO ALFONSO DA
SILVA e outros -”Ante a manifestacao retro pelo exequente, jul-
go extinta a presente com fundamento no art. 794, inciso II, do
CPC, e determino oportunamente baixa na distribuicao o levan-
tamento de eventual penhora e seu arquivamento.”-Adv. DR.
ADELINO MARCON, DR. ARMANDO ANTONIO ZINI, DR.
KLEBER DE OLIVEIRA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, DR. MURILO FRANCISCO TEODORO, DR. ROBER-
TO WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-512/1997-LAMIRIT INDUS-
TRIA DE MADEIRAS LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ES-
TADO DO PARANA -”HOMOLOGO, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls. 226, manifestada
pelas partes nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO
o processo, sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inci-
so VIII, do CPC. Custas de lei, ficando ressalvada a sua cobranca
da embargante, para as devidas baixas.” -Adv. DR. LUIZ FER-
REIRA LEITE, DR. MARCO TULIO MACHADO e DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-678/1997-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x GILMAR
LUIZ TORMEN e outros -”Ante a certidèo supra, digam os inte-
ressados”.-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA. SIMONE
MONTEIRO FLEIG e DR. TADEU KARASEK JUNIOR-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-690/1997-COMIL
SILOS E SECADORAS LTDA x COLUMBIA BENEFICIA-
MENTO E EMPACOT. DE CEREAIS LTDA -”Ante a certidèo
supra, digam os interessados”.-Adv. DR. EDSON LUIS MAS-
SARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO MASSA e DRA.

CHRISTIANE MASSARO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-904/1997-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x W. J. DE LIMA & CIA LTDA e outros
-”Nao ‚ possivel a prisao civil por ora do depositario infiel, pois
so pode ser decretada a prisao civil do depositario fiel apos o
mesmo ter sido intimado pessoalmente para os fins do art. 904 do
CPC, o que nao ocorreu ate a presente data. Neste sentido, a
seguinte decisao: “HABEAS CORPUS-PRISAO CIVIL-DEPO-
SITARIO INFIEL-INTIMACAO PESSOAL-Concedida ordem de
habeas corpus para afastar o decreto de prisao, e depois negado
provimento ao agravo de instrumento interposto contra a mesma
decisao, ha de prevalecer o primeiro julgamento. A prisao civil,
pela gravidade do seu efeito, em principio somente pode ser de-
cretada depois de intimado pessoalmente o depositario. Ordem
concedida.” (STJ-HC 14369-MG-4¦ T.-Rel. Min. Ruy Rosado de
Aguiar-DJU 12.02.2001-p.00116). Por cautela, intimem-se pes-
soalmente os procuradores do executado para que informem a
este Juizo o endereco do depositario infiel. Apos o fornecimento
do endereco, decidirei sobre o pedido formulado as fls. 105, item
“2”. Int.”.-Adv. DR. PAULO GIOVANI FORNAZARI, DRa. IZIS
MAYSA DIETRICH LECHIU, DR. ACYR SILVEIRA, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO e DR. JOSE RENACIR MAR-
CONDES-

18.-DECLARAT.INEXIS.DEB-RITO ORD.-1079/1997-FER-
RARQUES - COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA x
METALURGICA MOTTA LTDA -”Ante a certidèo retro, digam
os interessados”.-Adv. DR. EDILSON DE ALMEIDA e DR.
MILTON JOSE GNOATO JUNIOR-

19.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-10/1998-LOURDES
PRIOR e outros x LEOMAR VERONA -”Ante a certidèo retro,
digam os interessados”.-Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNI-
OR, DR. CARLOS GUTINIK e DR. EMILIO S. WEBER-

20.-REVISIONAL DE CONTRATOS BANC.-38/1998-INDUS-
TRIA E COMERCIO DE LATICINIOS CATARATAS LTDA x
FORD LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
”Homologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
transacao de fls. 367/370, celebrada entre as partes nestes autos.
Em consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre os
litigantes, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de
merito, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as
partes, custas e honorarios de advogado.”-Adv. DR. PAULO
AUGUSTO CHEMIN, DR. LEANDRO BATISTA FACCIN, DR.
JOSE FERNANDO MARUCCI, DR. NILBERTO RAFAEL
VANZO, DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO e DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-82/1998-CLAUDEMIR TO-
REZAN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. FERNANDO
DE MOURA SUBTIL e DR. KENNEDY MACHADO-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-87/1998-MULTI-
BRAS S.A ELETRODOMESTICOS x DISTRIBUIDORA DE
PECAS E REFR. RIACHUELO LTDA -”1. Defiro o pedido de
fls. 108/109. Proceda-se as devidas anotacoes. 2. Apos, renove-
se a intimacao do exequente, do despacho de fls. 105. 3. Aguar-
de-se manifestacao no prazo de (30) trinta dias, como determina-
do pelo despacho de fls. 107.”.-Adv. DR. EDSON JOSE CAAL-
BOR ALVES, DR. HERIBELTON ALVES, DRA. ROSILENA
FREITAS, DR. IVO NOWACKI e DR. MARCELO NOWACK-

23.-DECLARATORIA DE PROPRIEDADE-507/1998-FATIMO
APARECIDO DE SA x ADEMIR LOMBARDI -”Intime-se a parte
interessada, para no prazo de (05) cinco dias, informar a este
Juizo a respeito do oficio expedido que lhe foi entregue para os
devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv.
DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

24.-ACAO DE DEPOSITO-1143/1998-BANCO SANTANDER
NOROESTE S.A x CADEF CASCAVEL DEFENSIVOS AGRI-
COLAS LTDA e outros -”Defiro o pedido de fls. 87. Concedo o
prazo de (30) trinta dias para juntada dos documentos.”.-Adv.
DR. LUIS CARLOS MIGLIAVACCA e DR. ZELINDO TIBO-
LA-

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1274/1998-BANCO
BRADESCO S.A x KMK TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA -”Intime-se a parte interessada, para no prazo de (05) cin-
co dias, informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expe-
dida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possibilitar o
prosseguimento do feito”.-Adv. DR. GENESIO NAILOR FIN-
GER, DRA. ANA PAULA FINGER, DR. JORGE APPI DE
MATTOS e DR. LAERCION ANTONIO WRUBEL-

26.-FALENCIA-54/1999-CALCADOS RACKET LTDA x CAL-
CADOS RAKFAL LTDA -”DESPACHO DE FLS. 150->...Res-
saltar que SILVIO GILBERTO BUENO era socio da empresa
falida por ocasiao do vencimento dos titulos que embasaram a
acao falimentar, tendo assim responsabilidade subsidiaria, nos
termos do art. 51 da Lei de Falencias. Oficie-se assim a Prefeitu-
ra Municipal de Cascavel, Cartorio Eleitoral, COPEL, Sanepar e
TELEPAR para que informem a este Juizo se nos seus bancos de
dados constam os enderecos dos socios DOLORES BAROFAL-
DI BUENO, RAQUEL BAROFALDI BUENO e SILVIO GIL-
BERTO BUENO. Oficie-se tambem a Receita Fedeal para que
envie a este Juizo copia das 05 ultimas declaracoes de imposto de
renda dos referidos socios bem como da empresa falida e oficie-
se aos Cartorios de Registro de Imoveis desta Comarca para que
informem sobre a existencia de bens imoveis em nome dos refe-
ridos socios e da empresa falida. Deixo de aplicar a sancao pre-
vista no art. 35 do Decreto-Lei n. 7.661/45 eis que nao formam
intimados pessoalmente os socios da decretacao da falencia. Res-
pondidos os oficios, de-se ciencia ao Sr. Sindico. Int.”.-Adv. DRA.
IRONDE PEREIRA CARDOSO, DRA. ANA CLAUDIA FRAN-
CA PODOLAK e DR. RICARDO DILON CASTILHOS-

27.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-474/1999-ROSALINA
DE ARAUJO FERREIRA x ALCIDES PEREIRA -”1. Ante a

resposta do oficio de fls. 96, de-se ciencia as partes. 2. Aguarde-
se a audiencia designada as fls. 90/91.”.-Adv. DRa. TEREZINHA
DEPUBEL DANTAS e DR. HAYRTON FRANCIS X. DE AN-
DRADE-

28.-ACAO DE COBRANCA-885/1999-ALCEU ZANDONA -
IMOVEIS x WALDEMAR NUNES SIQUEIRA -”Ante a certi-
dèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. AMAURI CARLOS
ERZINGER e DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-5/2000-PEDRO
MUFFATO & CIA LTDA x C. L. ALVES DE LIMA & CIA LTDA
-”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que PE-
DRO MUFFATO & CIA LTDA move em face de C. L. ALVES
DE LIMA & CIA LTDA, em virtude da peticao de fls. 70, nos
termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o levanta-
mento de eventual penhora efetuada.”-Adv. DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR.
ALEXANDRE VETTORELLO-

30.-FALENCIA-65/2000-FERRAMENTAS GERAIS COMER-
CIO E IMPORTACAO S.A. x BRASPOSTE PRE MOLDADOS
DE CONCRETO LTDA -”Ante a certidèo supra, digam os inte-
ressados”.-Adv. DR. GUILHERME DE OLIVEIRA FORTES e
DR. MARCELO BERVIAN-

31.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-105/2000-ANA
FRANCISCA MELLO e outros x ARLINDO DOMICIO PEREI-
RA e outros -”Ante a contesta‡èo e documentos juntos, de fls.
218/250, manifestem-se os requerentes em dez (10) dias”.-Adv.
DR. ROBERTO STRAUCH, DRA. FERNANDA C. POSSER
FUMAGALI, DR. GUSTAVO GANDOLFI, DRA. DANIELA
COSTA SILVA LAVAGNOLI e DR. CELSO PEREIRA-

32.-ACAO MONITORIA-138/2000-ESPOLIO DE FAISSAL
ROBERTO ZACHARIAS e outros x EDSON MACANHAO e
outros -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos inte-
ressados.”.-Adv. DR. RUI DA FONSECA, DR. MARCELO FA-
BIANO FLOPAS, DR. ADELINO MARCON, DRA. NANCI
TEREZINHA ZIMMER, DR. KLEBER DE OLIVEIRA e DR.
DEVON DEFACI-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-142/2000-FORD LEASING
S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x TRANSPORTES
NBZ LTDA -”1. Defiro a juntada de substabelecimento de fls.
175, procedidas as devidas anotacoes. Certifique-se. 2. Ante o
pedido de fls. 183/184 pela requerida, manifeste-se o requerente
no prazo de cinco (05) dias.”.-Adv. DR. MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMEN-
TO, DR. DARIO GENNARI e DR. FABIO JOSE WEILER-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-153/2000-GER-
SON LUIZ FORMIGHIERI x JOSE RONALDO TEIXEIRA
COSTA e outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-
Adv. DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e DR. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-186/2000-WOLKSWAGEN
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALTER
GONZAGA ESTRELA -”Ante a devolucao da Carta Precat¢ria,
manifeste-se os interessados”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, DRA. REGINA TANIA BORTOLI e DR.
ZELINDO TIBOLA-

36.-INC. DESCONS. DE PERS. JURIDI-205/2000-TEXACO
BRASIL S.A - PRODUTOS DE PETROLEO x STRINGARI -
COM. DE COMBUSTIVEIS E TRANSPORTES LTD -”Ante a
certidao de fls. 100, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. MARCOS JOAO RODRIGUES
SALAMUNES, DR. ESTEVAO RUCHINSKI e DR. SANTINO
RUCHINSKI-

37.-ANULACAO DE ATO JURIDICO-239/2000-NEVALDO
LORENCO CASELLA x JOAO CARLOS CORREIA DA SIL-
VA e outros -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, a desistencia de fls. 81, manifestada pelas partes
nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do
CPC.” -Adv. DR. RUI DA FONSECA, DR. JAIME MARIANO
e DR. MARCELO RENE REINHARDT-

38.-DECLARAT. DE INEXIG. DE CRED.-414/2000-ELINES
MARIA VANIN DALL’AGNOL e outros x MARIA KIRCHHE-
IN e outros -”1. Defiro o pedido de fls. 88. 2. Renove-se a intima-
cao para o preparo, na forma requerida.”.-Adv. DR. LAERCION
ANTONIO WRUBEL, DR. ALEX SANDRO SONDA e DR.
GLAUCO SALVATI PINTO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-633/2000-EDI SILI-
PRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Cumpra-se o despa-
cho de fls. 220. DESPACHO DE FLS. 220->Como ja decidido as
fls. 131, o presente feito comporta julgamento antecipado. Cum-
pra-se assim o determinado as fls. 131, “2”. Int.”.-Adv. DR. OS-
MAR LAUTENSCHLEIGER JUNIOR, DR. JURACI ANTONIO
BORTOLOTTO, DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR.
RUI DA FONSECA, DR. CLAUDIO JOSE ABREU DE FIGUEI-
RED, DRA. VIVIANA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHA-
DO-

40.-ORDINARIA DE DISTRATO PARTIC.-650/2000-VALDE-
CIR ORSO x WILMAR MISKIW -”1. Com respeito a renuncia
do advogado subscritor do pedido de fls. 82/83, cumpra referido
advogado o disposto no artigo 45 do CPC. 2. De-se no entanto
ciencia a advogada indicada DRA. RITA DE CASSIA DENAR-
DIN da data da audiencia designada as fls. 79, termo de audien-
cia. Audiencia designada para o dia 11/12/2002 as 14:30 horas,
Instrucao e Julgamento. O mandado encontra-se expedido em
Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de
Justi‡a, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
40,00 (quarenta reais) PELA PARTE REQUERENTE e na quan-
tia de R$ 80,00 (oitente reais) PELA PARTE REQUERIDA.”.-

Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DRA. RITA DE CASSIA DENARDIN-

41.-ARROLAMENTO SUMARIO-700/2000-DEMETRIO AN-
TONIO VALDEZ x MARIA ELENA MILANO DE VALDEZ -
”Ante a concordƒncia pelas partes interessadas, JULGO corretas
as contas apresentadas e determino oportunamente o arquivamento
dos autos.”.-Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA-

42.-REIVINDICATORIA C/C P. DANOS-851/2000-JOSE
TAKAO NAGAI e outros x PENHA BERARDI MARASSI e
outros -”DESPACHO DE FLS. 202->Ante a certidao de fls. 201,
aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse das partes, em efetua-
rem o deposito das diligencias do Sr. Oficial de Justica, para as
intima‡ùes necess rias, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to. DESPACHO DE FLS. 204->Ante o pedido de fls. 203, mani-
feste-se o requerido, no prazo de (05) cinco dias.”.-Adv. DR.
HELIO IDERINHA JUNIOR, DRA. CARLA KAREN ASSAKU-
RA, DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN e DR. MIGUEL ULI-
ANA CARGNIN-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-864/2000-EDISON
AUGUSTO SILIPRANDI x MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante
a juntada de documentos pelo embargante as fls. 157/163, de-se
vista ao embargado, no prazo de cinco (05) dias (Artigo 398 do
CPC).”.-Adv. DR. CARLOS ALBERTO SILIPRANDI, DR. JU-
RACI ANTONIO BORTOLOTTO, DR. ADERBAL DE HOL-
LEBEN MELLO, DR. RUI DA FONSECA e DRA. VIVIANA
BIANCONI-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-882/2000-FRANCISCO DIR-
CEU MACANHAO e outros x BANCO DO BRASIL S/A -”DES-
PACHO DE FLS. 85->...Rejeito assim a preliminar alegada pelo
embargado. b. Da analise da peticao inicial dos embargos, vis-
lumbra-se que os embargantes estao a discutir somente a cedula
que embasa a execucao nos autos em apenso e nao uotras relaco-
es juridicas existentes entre as partes. Nao ha obice para que se
discuta o titulo que embasa a execucao em apenso. Rejeito assim
a preliminar de impossibilidade de revisao contratual. 2. Ha ne-
cessidade de producao de prova pericial para que os embargantes
possam comprovar o alegado na peticao inicial, nao sendo o caso
de julgamento antecipado na lide. Indefiro o pedido de producao
de prova testemunhal pois a mesma, conforme se constata as fls.
69 serviria para comprovacao de frustacao de sagra, mas a referi-
da frustacao nao foi alegada na peticao inicial e nem ‚ objeto de
discussao nestes embargos. 3. Designo como perito contabil o
SR. DARCI PESSALI que devera apresentar laudo pericial no
prazo de 30 dias a contar do deposito de seus honorarios. O sr.
perito devera informar no prazo de 05 dias se aceita indicarem
assistentes tecnicos no prazo de 05 dias. 4. Como pontos contro-
vertidos fixo os seguintes: legalidade dos encargos cobrados na
execucao em apenso e excesso de execucao. Int.”.-Adv. DR. RUY
A. ZIBETTI, DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOTTO, DR.
SERGIO RICARDO FIOR, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO
e DRA. KARYNA PIEROZAN-

45.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-912/2000-EUCATUR -
EMP. UNIAO CASCAVEL DE TRANSP.TUR. LTDA x IRMA-
OS GOBARA LTDA -”Vista as partes do oficio de fls. 227 da
Comarca de Londrina/Pr, designando o dia 06/09/2002 as 14:00
horas, para inquiricao de testemunha.”.-Adv. DR. EMERSON
ALFREDO F. DE AGUIAR, DR. PAULO ROBERTO MOSER,
DR. JULIANO ANDRESO PAESE, DRA. ESTER ALVES DE
LIMA e DR. RENATO LUIZ OTONNI GUEDES-

46.-BUSCA E APREENSAO-12/2001-JOSE NOLASCO DE
OLIVEIRA x SERGIO CRUPINSQUI -”Tendo em vista a certi-
dao retro, informe o requerente sobre o interesse no prossegui-
mento deste feito, eis que nao ajuizou acao principal ate o mo-
mento. Int.”.-Adv. DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS-

47.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-51/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ADILAR LESSEUX e outros
-”Ante o pedido de fls. 82/84 e documentos juntos pelo executa-
do, manifeste-se o exequente em cinco (05) dias.”.-Adv. DR.
SALAZAR BARREIROS JUNIOR e DR. ADRIANO DE QUA-
DROS-

48.-USUCAPIAO-97/2001-TEOFILO KRUPNISKI x ESPOLIO
DE ANTONIO SILIPRANDI e outros -”1. Ante o pedido de fls.
77/78 pelo Estado do Parana, manifeste-se o requerente em (05)
cinco dias. 2. Nao havendo manifestacao, retorne os autos ao
arquivo em cumprimento ao despacho de fls. 76.”.-Adv. DRa.
NEUSA MARA LEMOS, DR. CELSO SOUZA GUERRA JU-
NIOR, DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DRA.
ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

49.-DESCONSTITUTIVA DE NOTA PROM.-134/2001-LUCI-
ANA CRISTIANE NOVAKOSKI x BANCO FIAT S/A. -”HO-
MOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
desistencia de fls. 75, manifestada pelas partes nestes autos. Em
consequencia, JULGO EXTINTO o processo, bem como a medi-
da cautelar em apenso 829/2000, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Defiro o pedido de levan-
tamento da caucao oferecida e a expedicao de oficio ao Cartorio
de Protesto competente. Custas de lei, pela autora, ressalvada a
sua cobranca para as devidas baixas.”-Adv. DRA. ALESSAN-
DRA SANTOS AMARAL, DR. SANTINO RUCHINSKI, DRA.
GIANNY CARLA PADOVANI BORGES, DRA. CRESTIANE
ANDREIA ZANROSSO, DR. RONALDO LIMA MACHADO e
DRA. LUCIANE MACHADO-

50.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-135/2001-LUCIANA
CRISTIANE NOVAKOSKI x NOVA GESTOES N.E. S/C LTDA.
-”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, a desistencia de fls. 54, manifestada pelas partes nestes au-
tos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apre-
ciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Cus-
tas de lei, pela autora, ressalvada a sua cobranca para as devidas
baixas.” -Adv. DR. SANTINO RUCHINSKI, DR. RONALDO
LIMA MACHADO e DRA. LUCIANE MACHADO-

51.-EXECUCAO HIPOTECARIA-143/2001-BANCO DO ESTA
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DO DO PARANA S/A x ESPOLIO DE FLAVIO RENATO NA-
ZARI -”O mandado encontra-se expedido em Cart¢rio, aguar-
dando o dep¢sito da diligencia do Sr. Oficial de Justi‡a, pela par-
te autora, de acordo com o Provimento n. 01/99, na quantia de R$
120,00 (cento e vinte reais).”.-Adv. DR. KENNEDY MACHA-
DO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

52.-DECLA.INEX.DEBITO C/TUT.ANTEC-161/2001-VALDE-
CIR CHAMPOSKI x B. J. SAROLLI LTDA & CIA LTDA -”Ho-
mologo, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a tran-
sacao de fls. 102/103, celebrada entre as partes nestes autos. Em
consequencia, tendo a transacao efeito de sentenca entre os liti-
gantes, JULGO EXTINTO o processo, com apreciacao de meri-
to, na forma do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes,
custas e honorarios de advogado. Pagas as custas processuais
existentes, devidamente atualizadas, oficiem-se aos Cartorios de
protesto para as finalidades requeridas e averbe-se a baixa na
distribuicao. Custas de lei, pela requerida.”-Adv. DRA. PATRI-
CIA SILVANA EINHARDT e DRA. INES APARECIDA DE
PAULA DIAS-

53.-BUSCA E APREENSAO-218/2001-BANCO FIAT S/A x
LUCIANA CRISTIANE NOVAKOSKI -”HOMOLOGO, para
que produza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia de fls.
152/153, manifestada pelas partes nestes autos. Em consequen-
cia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de merito, na
forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei, pela autora,
ressalvada a sua cobranca para as devidas baixas.” -Adv. DR.
RONALDO LIMA MACHADO, DR. SANTINO RUCHINSKI
e DRA. ALESSANDRA SANTOS AMARAL-

54.-EXECUCAO P/ENT. COISA CERTA-291/2001-LAURO
ANTONIO EFFGEN x H.V. CONSTRUCOES LTDA. -”HOMO-
LOGO, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a desis-
tencia de fls. 23, manifestada pelas partes nestes autos. Em con-
sequencia, JULGO EXTINTO o processo, sem apreciacao de
merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei.
Certifique-se nos autos em apenso.” -Adv. DR. ANESTOR GAS-
PAR SILVA e DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT-

55.-ACAO MONITORIA-468/2001-HOSPITAL POLICLINICA
CASCAVEL LTDA. x ANDRE LUIZ GONZAGA DA SILVA -
”Ante os oficios retro, digam os interessados”.-Adv. DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

56.-BUSCA E APREENSAO-471/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A. x LUIZ FONTANELLA -”Ante a certidèo retro, di-
gam os interessados”.-Adv. DRA. LUCIANA SEZANOWSKI-

57.-ALVARA JUDICIAL-475/2001-FABIANE PONCE DE AL-
MEIDA e outros x ESTE JUIZO -”Ante os fundamentos do pedi-
do inicial, e a documenta‡èo apresentada e o parecer favor vel do
Dr. Promotor de Justi‡a de fls. 38/39, defiro a expedi‡èo de alvar
de autoriza‡èo judicial, para as finalidades requeridas, com pra-
zo de validade de 30 dias, com as observancias constantes do
parecer retro, devendo de tudo ser efetuado presta‡èo de contas
documental no prazo de 40 dias.”.-Adv. DR. BASLUTE SAN-
TANA-

58.-ALVARA JUDICIAL-483/2001-MARIA CECILIA VELOSO
PEROTTO e outros x ESTE JUIZO -”Ante a certidèo supra, di-
gam os interessados”.-Adv. DRa. REGINA MARIA TONNI
MUGNOL-

59.-ARROLAMENTO-499/2001-ISAURA BINATI PISSINATI
x BENEDITO PISSINATI -”Ante a manifestacao de fls. 53 pela
FAZENDA PUBLICA ESTADUAL, diga a inventariante em dez
(10) dias.”.-Adv. DR. JORGE APPI DE MATTOS e DR. SAN-
DRO LUIZ WERLANG-

60.-INVENTARIO E PARTILHA-589/2001-MARILEI INES
DONEDA x NAILOR MICHELON -”Ante o decurso do prazo
de suspensao, manifeste-se o inventariante em cinco (05) dias.”.-
Adv. DR. ANTONIO LINARES FILHO e DRA. ADRIANA
NEZELO ROSA-

61.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-689/2001-VALDO-
MIRO REBELLATO x COMERCIAL E MERCANTIL IGUA-
CU SA -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR.
JULIANO HUCK MURBACH e DR. LENIR ROSA GOBO-

62.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-699/2001-PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO OESTE x JU-
LIO VARGAS PAVLAK -”Intime-se a parte interessada, para no
prazo de (05) cinco dias, informar a este Juizo a respeito da Carta
Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. CARLOS
ALBERTO TANURI MENDES-

63.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-722/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x ANTONIO DA SILVA -”Devidamente
citado por edital, o reu nao contestou o feito no prazo legal, con-
forme certidao de fls. 46. Assim, tornou-se revel, nos termos do
art. 9§, inciso II, do Codigo de Processo Civil, motivo pelo qual
nomeio o dr. ELVIS BITTENCOURT, para atuar como curador
especial em favor do reu nos presentes autos, apresentando defe-
sa em seu favor, nem que seja por negativa geral, nos termos do
paragrafo unico do art. 302 do CPC. Int.”.-Adv. DR. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DR. ELVIS BITTEN-
COURT-

64.-REPAR.DE DANOS C/ACID.VEICULO-805/2001-PEDRO
MUFFATO & CIA. LTDA. x VALDIR CARDOSO -”Ante a de-
volucao do oficio AR de fls. 56/58, manifeste-se a autora.”.-Adv.
DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXANDRE VET-
TORELLO-

65.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-811/2001-HSBC
BANK BRASIL S.A.-BANCO MULTIPLO x ROSIMARI VI-
CENTE ME e outros -”Ante os oficios retro, digam os interessa-
dos”.-Adv. DR. ORILDO VOLPIN-

66.-BUSCA E APREENSAO-822/2001-BANCO VOLKSWA-

GEN S/A x SILVIO ANTONIO FREDERICO -”Intime-se a par-
te interessada, para no prazo de (05) cinco dias, informar a este
Juizo a respeito da Carta Precat¢ria expedida que lhe foi entregue
para os devidos fins, para possibilitar o prosseguimento do fei-
to”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA e DR.
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-864/2001-LUIZ CESAR PON-
TES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -”Ante a im-
pugnacao manifeste-se o embargante em (10) dez dias.”.-Adv.
DR. JOAQUIM ABILIO SEABRA e DR. ARMANDO LUIZ
MARCON-

68.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-871/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x ANTONINHO TRENTO FILHO -”Ante a juntada de docu-
mentos na impugnacao a contestacao pela requerente as fls. 132/
149, manifeste-se o requerido em (10) dez dias.”.-Adv. DRA.
MARIA INES PRYBYSZ DE PAULA, DR. ANTONINHO
TRENTO FILHO e DR. MILTON CONINCK-

69.-ACAO MONITORIA-28/2002-ARIOVALDO COSTA PAU-
LO & CIA LTDA x MARIA DA LUZ SOUSA -”1. Defiro o pe-
dido de fls. 28/29 pela exequente. 2. Intime-se a executada para
em (05) cinco dias dar cumprimento.”.-Adv. DR. EDER WAINE
CUARELLI, DR. LUIZ PAULO WILLE e DRA. ROSSANA DO
NASCIMENTO WILLE-

70.-INC. DESCONS. DE PERS. JURIDI-34/2002-ROSANA
NUNES SOARES x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/
A - TELEPAR -”Ante a informacao da autora as fls. 291/292
dando conta que a re nao vem efetuando os depositos mensal-
mente como determinado na decisao de fls. 232/234, nos termos
do atual paragrafo 3§ do art. 273 do CPC combinado com o para-
grafo 4§ do art. 461 do CPC, fixo multa diaria no valor de R$
700,00 (setecentos reais) ao reu por descumprimento da decisao
de fls. 232/234. Intime-se a re para no prazo de 24 (vinte e qua-
tro) horas efetuar o deposito das quantias referentes aos meses de
mar‡o, abril, maio e junho/2002, sob pena de incidencia da multa
fixada no paragrafo anterior. No mais, aguarde-se a realizacao da
audiencia ja designada. Int. Em tempo. Libere-se em favor da
autora a quantia depositada as fls. 289, expedindo-se alvara.”.-
Adv. DRA. MARCIA LIANE SCOPEL, DR. OMAR SFAIR e
DR. MUNIR ABAGGE-

71.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-70/2002-MARIA
LURDES FRANCESCHINI x AMARILDO PACHECO -”Ante
a certidao de fls. 22, aguarde-se por (30) trinta dias, o interesse
das partes, em efetuarem o deposito das diligencias do Sr. Oficial
de Justica, para as intima‡ùes necess rias, para possibilitar o pros-
seguimento do feito.”.-Adv. DR. SERGIO RICARDO TINOCO-

72.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-105/2002-AUGUS-
TO CARLOS TONDO e outros x ARNILDO COUSS e outros -
”Ante o oficio retro, digam os interessados.”.-Adv. DRA. BEA-
TRIZ REGINE TONDO e DRA. INES APARECIDA DE PAU-
LA DIAS-

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-117/2002-HSBC
BANK BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x FRANCISCO
EDUARDO AULER -”Intime-se a parte interessada, para no prazo
de (05) cinco dias, informar a este Juizo a respeito da Carta
Precat¢ria expedida que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. RONAL-
DO LIMA MACHADO-

74.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-130/2002-UNIBAN-
CO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x TITO DO
CARMO MOREIRA -”1. Ante a juntada do agravo de fls. 68,
oportunamente, quando solicitado, serao prestadas as devidas in-
formacoes. 2. O feito comporta julgamento antecipado na forma
determinado pelo artigo 330, inciso I, do CPC. 3. De-se ciencia
as partes e, apos, voltem conclusos para sentenca.”.-Adv. DR.
JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e DR. MARCOS VI-
NICIUS BOSCHIROLLI-

75.-ANUL. DE TIT. C/ SUST. DEFINI-198/2002-MARIA DE
LURDES FRANCESCHINI x AMARILDO PACHECO -”Ante
a contesta‡èo diga o requerente em (10) dez dias”.-Adv. DR.
SERGIO RICARDO TINOCO, DR. PAULO RENEU S. SAN-
TOS, DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA e DR. CLAUDE-
MIR GOMES GONCALVES-

76.-ARROLAMENTO SUMARIO DE BENS-205/2002-BONI-
FACIO LAURINDO CANCELLI x TEREZINHA RIOS DE
OLIVEIRA -”Ante a manifestacao de fls. 45 pela FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL, diga a inventariante em dez (10) dias.”.-
Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA-

77.-OBRIGACAO DE FAZER C/TUT.ANT.-353/2002-JOSIA-
NA GHELI HEINZEN e outros x CENTRO DE EDUC. PROF.
SANTA CATARINA DE ALEXANDRIA -”Os autores informa-
ram que o reu nao ‚ reconhecido perante o MEC. Se o reu nao
tem tal reconhecimento, vislumbra-se em tese a impossibilidade
de que o reu possa efetuar o registro dos diplomas dos autores.
No tocante a indicacao de outra escola que possa encaminhar o
pedido de registro do diploma dos autores, informem os autores
no prazo de 10 dias se o MEC aceita tal procedimento, juntando
legislacao cabivel neste sentido, por se vislumbrar que os diplo-
mas dos autores em tese nao tem validade por terem sido emiti-
dos por instituicao nao reconhecida pelo MEC. Int.”.-Adv. DRA.
ELISABETE KLAJN-

78.-COBRANCA-354/2002-FAGNER JOSE ZOTTI x ESPOLIO
DE JOSE JOAO ZOTTI e outros -”Ante a impugnacao a contes-
tacao e documentos juntos de fls. 783/821, manifestem-se os re-
queridos em (05) cinco dias.”.-Adv. DRa. NEUSA MARA LE-
MOS, DR. LENIR ROSA GOBO e DRA. LIANA MARIA
GOBO-

79.-EXECUCAO-363/2002-AUTO POSTO TROVAO AZUL
LTDA. x ALTAIR TOMAZELI -”Ante a certidèo retro, digam os
interessados”.-Adv. DR. JOAO CESAR SILVEIRA PORTELA-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-382/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA-COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”Ante a im-
pugnacao e documentos juntos manifeste-se o embargante em (10)
dez dias.”.-Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e DRA.
VIVIANA BIANCONI-

81.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-408/2002-BANCO
PANAMERICANO S/A. x SILVIO BATISTA LIMA -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DRA. LUZIMARA
FAYAN e DR. LIOMAR FAYAN-

82.-COBRANCA-410/2002-BANCO DO BRASIL S/A. x AR-
NALDO CURIONI e outros -”Ante a impugnacao a contestacao
e documentos juntos de fls. 111/159, manifestem-se os requeri-
dos em (10) dez dias.”.-Adv. DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR.
ELVIS BITTENCOURT-

83.-BUSCA E APREENSAO-412/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x JOSE FELINTO CERQUEIRA BARRETO -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. OKSANDRO
GONCALVES, DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e DR.
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA-

84.-REP. DE DANOS - RITO ORDINAR.-416/2002-INES MA-
THIAS DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A. -”Intime-se a
parte interessada para em (05) cinco dias informar a este Juizo a
respeito do oficio AR que lhe foi entregue para os devidos fins,
para possibilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. EVARIS-
TO STABILE NETO-

85.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-422/2002-SIDNEI
ALBERTI x JOSE APARECIDO ARAUJO -”1. Ante a contesta-
cao e documentos juntos pelo terceiro interessado, de fls. 24/60,
de-se vista ao requerente no prazo de dez (10) dias. 2. Manifeste-
se, igualmente, o requerente, em igual prazo, a respeito do cum-
primento da carta precatoria expedido as fls. 23.”.-Adv. DR.
NESTOR VALDO VISINTIN e DR. HAMILTON LOPES RI-
BEIRO-

86.-ANULATORIA-439/2002-CLEMENTE DA SILVA x SUE-
LI APARECIDA VIEIRA BARTHOLOMEU -”Ante a contesta-
cao e documentos juntos de fls. 39/55, diga o requerente em dez
(10) dias.”.-Adv. DR. IVOMAR CESAR DE ALMEIDA, DR.
CLAUDEMIR GOMES GONCALVES e DR. ANESTOR GAS-
PAR SILVA-

87.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-441/2002-BANCO
BRADESCO S.A x ARIETE LENIR KELM -”Ante a certidèo
retro, digam os interessados”.-Adv. DRA. LUCIANA SEZANO-
WSKI-

88.-BUSCA E APREENSAO-468/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MARIA CLAUDETE BUSSOLARO -”Ante a certi-
dèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. NOEL GARCEZ
FRANCA JUNIOR e DR. VAGNER MARQUES DE OLIVEI-
RA-

89.-CAUTELAR DE SUSTACAO PROTESTO-500/2002-COR-
RETORA DE SEGUROS MORAES LTDA x ANGELO BERAL-
DO SOBRINHO -”1. Aguarde-se o decurso do prazo de proposi-
tura da acao principal (artigo 806 do CPC). 2. Decorrido, certifi-
que-se e voltem conclusos.”.-Adv. DR. ORIVALDO LUZETTI,
DR. JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS e DR. LAURO
HENRIQUE LUNA DOS ANJOS-

90.-NOTIFICACAO-514/2002-CIA CASCAVELENSE DE
TRANSPORTE E TRAFEGO- CCTT x CARLOS MORAES e
outros -”Cumpra-se o item 2 do despacho inicial de fls. 13. ...2.
Apos, contados e preparados, decorrido o prazo legal de 48:00
horas, independentemente de translado entregue-se os autos ao
requerente. Conta no valor de R$ 22,85.”.-Adv. DR. NERI LUIZ
SIMON-

91.-EXECUCAO HIPOTECARIA-527/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x RUI DA FONSE-
CA e outros -”Ante a certidèo supra, digam os interessados”.-
Adv. DRA. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA e DR. FABRI-
CIO TORRES-

92.-MANDADO DE SEGURANCA-547/2002-MAXXI INGA
LTDA. x PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL- EDGAR
BUENO -”1. Ante a juntada de agravo, as fls. 88, oportunamen-
te, quando solicitado serao prestadas as devidas informacoes.
Mantenho desde logo a decisao agravada pelos seus proprios fun-
damentos. 2. Ante a juntada de documentos nas informacoes pres-
tadas pelo impetrado as fls. 107/124, de-se vista a impetrante, no
prazo de cinco (05) dias. 3. Apos, ao Dr. Promotor de Justica,
como ja determinado no despacho inicial.”.-Adv. DR. MOHA-
MED DIB DARWICHE e DR. KENNEDY MACHADO-

93.-FALENCIA-559/2002-SULPRINT EMBALAGENS INDUS-
TRIAIS LTDA. x CAL SEED SEMENTES LTDA. -”Homologo,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, a transacao de
fls. 25/26, celebrada entre as partes nestes autos. Em consequen-
cia, tendo a transacao efeito de sentenca entre os litigantes, JUL-
GO EXTINTO o processo, com apreciacao de merito, na forma
do art. 269 III, do CPC ja distribuidas entre as partes, custas e
honorarios de advogado.”-Adv. DR. JADERSON LUIS SCHMI-
DT e DR. FRANCISCO GEBELEIN-

94.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-563/2002-ZELIA
JOSEFA MURARO MIOTTO x ANDRE LUIZ BADOTTI DE
OLIVEIRA e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interessa-
dos”.-Adv. DR. DEVON DEFACI-

95.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-573/2002-BANCO
VOLKSWAGEN S/A. x GLEDSON FLAVIO MARTINE VIC-
TORINO -”HOMOLOGO, para que produza seus juridicos e le-
gais efeitos, a desistencia de fls. 34/35, manifestada pelas partes
nestes autos. Em consequencia, JULGO EXTINTO o processo,
sem apreciacao de merito, na forma do art. 267, inciso VIII, do

CPC. Defiro o pedido de restituicao do veiculo ao requerido e o
desentranhamento dos documentos que instruiram a inicial, mei-
dante substituicao por fotocopia. Defiro igualmente a baixa junto
ao Cartorio Distribuidor. Custas de lei.”-Adv. DR. OKSANDRO
GONCALVES-

96.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-578/2002-BANCO
DIBENS S/A. x LENI BEATRIZ VOGEL CAMPOS -”Ante a
certidèo retro, digam os interessados”.-Adv. DRA. ANDREIA
VERANO-

97.-ALVARA JUDICIAL-594/2002-MARLINDA OTTOVICH e
outros x ESTE JUIZO -”Comprovem as requerentes a inexisten-
cia de dependentes habilitados perante o INSS. Apos, voltem os
autos.”.-Adv. DR. SANDRO AUGUSTO FADANELLI-

98.-INVENTARIO-599/2002-MARIA APARECIDA DE OLI-
VEIRA AMORIN x JOAO DE AMORIN -”1. Nomeio a reque-
rente MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA AMORIN para o
cargo de inventariante, mediante compromisso legal, que devera
prestar as declaracoes preliminares, no prazo de vinte dias, di-
zendo apos aos interessados. 2. Oficiem-se as reparticoes fiscais.
3. A avaliacao, dizendo apos aos interessados. 4. Preste as ulti-
mas declaracoes. 5. Nada havendo a acrescentar, ao calculo de
imposto, dizendo apos aos interessados. 6. Efetuem-se o recolhi-
mento do imposto devido. 7. Formule o inventariante no prazo de
dez (10) dias o pedido de quinhao. 8. Ao esboco de partilha,
dizendo apos aos interessados. 9. Havendo concordancia tome-
se por termo a partilha e voltem para homologacao”. -Adv. DR.
EDSON RUBENS ANDRADE-

99.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-73/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x HIDROGAS PRODU-
TOS PARA INSTALACOES PREDIAIS LTDA -”Declaro extin-
ta a presente ACAO DE EXECUCAO que FAZENDA PUBLI-
CA ESTADUAL move em face de HIDROGAS PRODUTOS
PARA INSTALACOES PREDIAIS, em virtude da peticao de fls.
10, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, e determino o
levantamento de eventual penhora efetuada.”-Adv. DRA. AN-
NETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

100.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL x VITOR MANU-
EL CARMO DE MATOS -”DESPACHO DE FLS. 72/74->...Di-
ante do exposto, rejeito a excecao de pre-executividade de fls.
38/46, determinando o prosseguimento da presente execucao, com
a consequente avaliacao do bem penhorado, eis que ja houve a
conversao do arresto em penhora as fls. 36 e nao foram ofereci-
dos embargos a execucao. Efetuada a avaliacao, de-se ciencia as
partes do laudo de avaliacao pelo prazo de 10 (dez) dias. Int.”.-
Adv. DR. ADERBAL DE HOLLEBEN MELLO, DR. RUI DA
FONSECA e DR. JOSE LEOCADIO L. DOS SANTOS-

101.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-205/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LEONIS PORONHAK
-”Declaro extinta a presente ACAO DE EXECUCAO que FA-
ZENDA PUBLICA ESTADUAL move em face de LEONIS PO-
RONHAK, em virtude da peticao de fls. 10, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, e determino o levantamento de eventual
penhora efetuada.”-Adv. DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRA-
DE GAIO-

102.-CARTA PRECATORIA-194/2001-Oriundo da Comarca de
2a. VARA CIVEL DE FRANCISCO BELTRAO - PR -FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FABCAR VEICU-
LOS LTDA. -”Ante a certidèo retro, digam os interessados”.-Adv.
DRA. YEDA VARGAS RIVABEM BONILHA e DRA. ANNE-
TE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

103.-CARTA PRECATORIA-202/2001-Oriundo da Comarca de
10a. VARA CIVEL DE CURITIBA - PR -ALCIDES FERREIRA
x CONSORCIO UNILANCE -”Ante os oficios retro, digam os
interessados”.-Adv. DR. MARIO ROCHA FILHO e DR. RICAR-
DO CESAR PINHEIRO BECKER-

CASCAVEL, 29 DE AGOSTO DE 2002.
VERONICA TEIXEIRA FIDELES

= FUNCIONARIA JURAMENTADA =

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CASCAVEL – PR
VARA  DA  INFÂNCIA  E  DA  JUVENTUDE
Avenida Tancredo Neves, n.° 2320 – Bairro Alto Alegre
Telefone: 45 326 12 12  Ramal 180/ Fax: Ramal 183
Rosangela Poloni - Escrivã
RELAÇÃO N.º 021/2002

AÇÃO DE DESTITUIÇÃO DE PÁTRIO PODER n.° 177/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDOS: A. de M. e J. de M.
ADVOGADA: Dra. Thaianna Klaime.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a deci-
são de fls. 39, para querendo, indicar assistente técnico e formu-
lar quesitos nos autos supra, em cinco dias.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 378/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO:  M. R.
ADVOGADO: Dr. Vitor Hugo Scartezini.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 137, a qual manteve a medida de internação, por mais
um período, nos autos supra citados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 067/2002
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDA: R. L. da S. e L. H. da S. R.
ADVOGADO: Dr. Lauro Baldi da Silva.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 94, a qual manteve a medida de internação, por mais
um período, nos autos supra citados.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 284/2001
REQUERENTE: Ministérrio Público.
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REQUERIDO: G. M. dos S.
ADVOGADO: Dr. Sérgio Bond Reis.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a deci-
são de fls. 123, a qual converteu a medida de sócio-educativa de
internação, em liberdade assistida, aplicada à adolescente supra
citada.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 276/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: M. de O.
ADVOGADO: Dr. João Carlos larré Rodrigues.
FINALIDADE:  INTIMAÇÃO do douto advogado, sobre a sen-
tença de fls. 094, a qual converteu a medida sócio educativa de
internação, em liberdade assistida, aplicada ao adolescente supra
citado.

MEDIDA SÓCIO EDUCATIVA n.º 282/2001
REQUERENTE: Ministério Público.
REQUERIDO: C. S. L.
ADVOGADA: Dra. Rosana Bonissoni.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a deci-
são de fls. 103, a qual conveteu a medida sócio-educativa de in-
ternação, em liberdade assistida, aplicada ao adolescente supra
citado.

AÇÃO DE GUARDA DE MENOR c/c AUTORIZAÇÃO DE
VIAGEM INTERNACIONAL n.º 267/2002
REQUERENTE: L. A. O. e A. F. M. O.
REQUERIDO: C. L. A.
ADVOGADA: Dra. Shirlei Dalva Bento.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta advogada, sobre a decisão
de fls. 19, para em cinco dias, esclarecer, qual dos pedidos preten-
de dar seguimento, já que é juridicamente impossível o processa-
mento dos dois pedidos no mesmo feito, sob pena de extinção.

Cascavel, 27 de agosto de 2002.
Rosangela Poloni

Escrivã

CERRO AZUL

COMARCA DE CERRO AZUL, PARANÁ
OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS
Alcides Antonio Adamante - Escrivão
Rua Pe. Luciano Hussai, 84, Centro, Cerro Azul, Paraná

JUÍZA DE DIREITO: DRA. ADRIANA DE LOURDES SI-
METTE ANDRADE
RELAÇÃO NÚMERO 0014/02

RELAÇÃO DE ADVOGADOS

NOME Nº. ORDEM Nº. AUTOS
Amauri Cezar Johnsson 07 0125/01
Amauri Cezar Johnsson 09 0103/01
Amauri Cezar Johnsson 11 0175/01
Amauri Cezar Johnsson 13 0171/01
Amauri Cezar Johnsson 32 0034/01
Amauri Cezar Johnsson 36 0107/02
Amauri Cezar Johnsson 41 0046/99
Amauri Cezar Johnsson 47 0110/02
Amauri Cezar Jonhsson 44 0109/02
André Luiz D’alcantara Schmitt 38 0003/00
André Luiz D’alcantara Schmitt 39 0017/00
Anita Caruso Puchta 37 0041/01
Antonio Celestino Toneloto 21 0040/00
Arnaldo David Baracat 05 0185/01
Biratan de Oliveira 14 2407/99
Carlos Leduar de Mendonça Lopes 32 0034/01
Celio Prado Gonçalves 28 0141/98
Daniele Jungles de Carvalho 17 0101/02
Eliane Fernanda Pinto Oliveira 14 2407/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 20 0060/99
Fabiano Augusto Piazza Baracat 41 0046/99
Fabrizio Nicolai Mancini 19 0139/01
George Bueno Gomm 25 0106/93
George Bueno Gomm 28 0141/98
Gustavo Saldanha Suchy 17 0101/02
Julio Cesar Melo Lopes 06 0897/00
Julio Cesar Melo Lopes 27 0910/00
Julio Cesar Melo Lopes 34 0905/00
Laurihetty de Moura e Costa 03 0007/02
Laurihetty de Moura e Costa 23 0984/00
Laurihetty de Moura e Costa 24 0015/01
Laurihetty de Moura e Costa 29 2490/99
Laurihetty de Moura e Costa 30 0920/00
Laurihetty de Moura e Costa 45 0115/02
Lucia Dalazoana 40 0001/99
Marcelo Kalil 42 0040/97
Marcio Roberto Portela 26 0022/01
Maria Adriana Pereira 31 0073/02
Maria Helena Bechara 31 0073/02
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 22 0060/00
Marisa Leopoldina M C Cordeiro 33 0004/97
Murilo Celso Ferri 15 0972/00
Nilton Bussi 18 0098/00
Nilton Bussi 43 0029/88
Rosângela Ziareski 31 0073/02
Ruy Vilella Guiguer 01 0013/00
Ruy Vilella Guiguer 02 0104/96
Ruy Vilella Guiguer 04 0025/98
Ruy Vilella Guiguer 08 0011/02
Ruy Vilella Guiguer 12 0003/02
Ruy Vilella Guiguer 16 0125/96
Ruy Vilella Guiguer 26 0022/01
Simone Rocha de Cristo Leite 35 0090/00
Wilson Bokorny Fernandes 10 0086/97
Zulmira Cristina Leonel 46 0061/00

1 - AÇÃO DE ALIMENTOS - 0013/00 - K.S.P., representada por
sua mãe E. S. - “Caso os autos ainda se encontrem em carga c/ o
antigo patrono, determino a intimação pessoal daquele para que
restitua os autos ao cartório em 24 horas sob pena de busca e

apreensão.” - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

2 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 0104/96 - Pedro
Alves Oliveira - “Defiro a petição de fls. 21” - Adv. Ruy Vilella
Guiguer.-

3 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 0007/02 - V.G.S.,
representada por sua mãe J.S. - “...Assim, sopesando as provas
documentais e orais colhidas, com fundamento no artigo 109 e
seguintes da Lei de Registros Públicos, defiro o requerimento
inicial e determino: a)promova-se a exclusão do nome de Joa-
quim Gouveia dos Santos do assento de nascimento da requeren-
te quando descreve de quem aquela é filha, devendo passar a
constar em seu lugar como nome da mãe o da Sra. J.S. b)inclua-
se no assento de nascimento da requerente como profissão dos
pais A.G.S. e J.S., como a de lavradores.” - Adv. Laurihetty de
Moura e Costa.-

4 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS -
0025/98 - C.F.C., representado por sua mãe A.R.C. x J.J.B. -
“...Assim, diante de todo o exposto e demostrada a desídia por
parte da requerente, a qual desapareceu, abandonando a causa,
julgo extinta a presente ação, o que faço com base no artigo 267,
inciso II do Código de Processo Civil.” - Adv. Ruy Vilella Gui-
guer.-

5 - DESAPROPRIAÇÃO - 0185/01 -  Município de Cerro Azul x
Eni da Aparecida Martins - “Manifeste-se as partes sobre a avali-
ação” - Adv. Arnaldo David Baracat.-

6 - INTERDIÇÃO - 0897/00 - Aparecida do Carmo Santos x
Leni do Carmo Porfírio - “Sobre o laudo psiquiátrico, digam as
partes e o Ministério Público.” - Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

7 - INTERDIÇÃO - 0125/01 - Lindacir Paulus - “Sobre o laudo
psiquiátrico, digam as partes e o Ministério Público.” - Adv.
Amauri Cezar Johnsson.-

8 - INTERDIÇÃO - 0011/02 - Eurico Scheneider x Nicolau Sch-
neider - “ Sobre o laudo psiquiátrico, digam as partes e o Minis-
tério Público.” - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

9 - RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL - 0103/01 - G.S.R.T.,
representada por C.T. e D.R.T. - “...Assim, sopesando as provas
documentais e orais colhidas, com fundamento no artigo 109 e
seguintes da Lei de Registros Públicos, defiro o requerimento
inicial e determino: a)inclua-se no assento de nascimento da re-
querente como profissão da mãe D.S.R., como a de lavradora,
excluindo, por conseqüência o termo “do lar”.” - Adv. Amauri
Cezar Johnsson.-

10 - EXEBIÇÃO DE DOCUMENTO - 0086/97 - Regina Rafael
da Silva x Antonio Pereira e sua mulher Vitalina Adriano Pereira
- “...Assim, diante de todo o exposto e demostrada a desídia por
parte da requerente, a qual embora intimado por inúmeras vezes,
não cumpriu as intimações demostrando desinteresse no feito,
julgo extinta a presente ação em fase de execução de sentença, o
que faço com base no artigo 267, incisos II e III do Código de
Processo Civil.” - Wilson Bokorny Fernandes.-

11 - INTERDIÇÃO - 0175/01 - Ana Maria de Moura e Costa
Furquim x Elza de Jesus Furquim - “ Sobre o laudo psiquiátrico,
digam as partes e o Ministério Público.” - Adv. Amauri Cezar
Johnsson.-

12 - INTERDIÇÃO - 0003/02 - Leonel Casagrande x João Fran-
cisco Doblins - “ Sobre o laudo psiquiátrico, digam as partes e o
Ministério Público.” - Adv. Ruy Vilella Guiguer.-

13 - INTERDIÇÃO - 0171/01 - Rosana de Faria do Nascimento
- “ Sobre o laudo psiquiátrico, digam as partes e o Ministério
Público.” - Adv. Amauri Cezar Johnsson.-

14 - DESAPROPRIAÇÃO - 2407/99 - Petrobrás Gás S/A. - Gas-
petro x Jailton de Moura e Costa - “...Diante de todo o exposto,
com fundamento no Decreto-Lei 3365/41 e em especial em seu
artigo 40, julgo procedente o pedido para o fim de instituir a ser-
vidão de passagem sobre a área descrita na inicial em favor da
autora, restringindo, deste modo, a propriedade de réu ou de ter-
ceiros, e determino que o expropriante promova o pagamento da
importância de 601,90 (seiscentos e um reais e noventa centa-
vos), devidamente corrigida em favor do réu, já depositada em
conta poupança judicial remunerada. Deverá o réu quando com-
parecer para receber o preço fazer prova da propriedade. Satisfei-
to o preço, servirá esta de título hábil para constituição da servi-
dão de passagem.” – Advs. Eliane Fernanda Pinto de Oliveira e
Biratan de Oliveira.-

15 - BUSCA E APREESÃO FIDUCIÁRIA - 0972/00 - Banco
Bradesco S/A. x Comercial Agrícola São Joaquim Ltda - “Defiro
a suspensão requerida, pelo prazo de 6 (seis) meses. Decorrido o
prazo, intime-se a exequente.” - Murilo Celso Ferri.-

16 - DIVORCIO DIRETO - 0125/96 - O. S. e C.S.S. - “Sobre a
certidão de fls. 37, diga a parte interessada em cinco dias.” - Ruy
Vilella Guiguer.-

17 - RESCISÃO CONTRATUAL C/C TUTELA ANTECIPADA
- 0101/02 - Cia. Itauleasing Arrendamento Mercantil x Edilaine
C. Oliveira Pereira - “...Diante de todo o exposto, defiro em parte
o pedido liminar para o fim de conceder a antecipação da tutela
determinando a expedição de mandado de busca e apreensão do
veículo Kombi acima descrito, devendo a parte autora para isso
indicar o nome do depositário o qual deverá bem e fielmente guar-
dar o veículo, não o onerando ou alienando a qualquer título, sob
pena de configurara-se depositário fiel. a)antes, porém, de se efe-
tivar o cumprimento desta medida, determino a intimação da par-
te autora para que no prazo de cinco dias regularize o valor da
causa, uma vez que o pedido é de rescisão contratual e como tal,
o valor deverá ser equivalente ao do contrato que se discute. b)feito
isso, cite-se a ré, nos moldes requeridos, para que no prazo de
quinze dia s apresentem resposta ao pedido do autor, sob pena de
não o fazendo incidirem os efeitos da revelia e confissão (arts.

285 e 319 do CPC). Efetuar o deposito das custas complementa-
res do valor de R$ 356,90 (trezentos e cincoenta e seis reais e
noventa centavos” - Adv. Daniele Jungles de Carvalho e Gustavo
Saldanha Suchy.-

18 - BUSCA E APREENSÃO FIDUCIÁRIA - 0098/00 - Banco
do estado do Paraná x Mauri de Oliveira Castro - “ Mantenho a
suspensão como requerida ás fls. 36. Transcorrido aquele prazo
intime-se a parte autora para que se manifeste-se em cinco dias.”
- Nilton Bussi.-

19 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0139/01
Davino Antonio de Castro x Giuseppe Vela - “Diga a exequente.”
- Fabrizio Nicolai Mancini.-

20 - EXECUÇÃO FISCAL - 0060/99 - Município de Cerro Azul
x João Candido Vidal - “Diga exequente.” - Adv. Fabiano Augus-
to Piazza Baracat.-

21 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - 0040/00 - 15ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba - PR - Execução de Título Extrajudicial
nº 144/95 em que é exequente Banco Itaú S/A e executado Indus-
tria e Comercio de Metais Zanello Ltda e outros - “Sobre a certi-
dão de fls. 30 e documentos, diga o exequente.” - Adv. Antonio
Celestino Toneloto.-

22 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL - 0060/00 - Vara Cível de
Sengés - PR - Execução Fiscal nº 0014/97 em que é Exequente
Fazenda Pública do Estado do Paraná x J.L.S. Madeiras Ltda e
outros - “Diga a exequente.” - Adv. Marisa Leopoldina M. C.
Cordeiro.-

23 - INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
- 0984/00 - M. S., representado por sua mãe D. A. S. x R. S. -
“Diga o autor em cinco dias.” - Adv. Laurihetty de Moura e Cos-
ta.-

24 -  ADOÇÃO - 0015/01 - J.D.M. e M.L.M x J.A. e D.C.A. -
“...Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 42,§ 1º
do ECA combinando com os artigos 284, parágrafo único do
Código de Processo Civil, INDEFIRO em parte da petição inicial
para fim de afastar da lide o requerente J.D.M., posto ser parte
ilegítima e por ser seu pedido de adoção juridicamente impossí-
vel. Lembro ao requerente J.D.M. que dada decisão não o proíbe
de ingressar com a competente ação de anulação de registro civil
e reconhecimento de paternidade, onde deterá total legitimidade
e interesse. Deverá a presente ação tramitar em relação à Segun-
da requerente M.L.M.” - Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

25 - AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURIDICO - 0106/93 -
José Zinival de Castro x Compet Agro Florestal S/A. e Compet
Agro Pastoril Ltda e outros - “Face o conteúdo da sentença de fls.
158, determino a intimação dos réus para que promova o preparo
das custas relativas dos cancelamentos havidos junto ao Registro
de Imóveis, no prazo de 05 (cinco) dias.” - Adv. George Bueno
Gomm.-

26 - RESCISÃO PARCIAL DE CONTRATO DE MANDATO -
0022/01 - Pedro Luiz Aiçar de Suss e Rossana Vergani x Arthur
Aiçar Assad de Suss e Rosimeri Von Der Osten Suss - “A pessoa
da requerida Rosimeri já restou afastada do polo passivo através
de decisão da qual não houve recurso assim, desnecessário a sua
presença no acordo. Porém, em relação à pessoa de Rossana Ver-
gani deve aquela também se manifestar quanto ao acordo de fls.
89/90 a fim de que se possa homologa-lo em sua integralidade.
Dil. necessárias, intimando-se a autora para que no prazo de 48
horas manifeste-se sobre o conteúdo do acordo.” - Adv. Marcio
Roberto Portela x Ruy Vilella Guiguer.-

27 - COBRANÇA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 0910/00 -
Confederação Nacional da Agricultura - CNA x Davino Antonio
de Castro - “Diga a exequente.” - Adv. Julio Cesar Melo Lopes.-

28 - MANUNTENÇÃO DE POSSE - 0141/98 - O. Borges Agro
Industrial Importação e Exportação Ltda x Berneck Florestal Ltda
- “Defiro a suspensão requerida, pelo prazo de 6 (seis) meses.
Decorrido o prazo, intime-se a exequente.” - Advs. Célio Prado
Gonçalves x George Bueno Gomm.-

29 - ALIMENTOS - 2490/99 - M. T., representada por M. C. x
W.T. - “Sobre a certidão de fls. 60 verso e recebido de fls. 61,
diga a parte interessada em cinco dias.” - Adv. Laurihetty de Moura
e Costa.-

30 - ALIMENTOS - 0920/00 - A. P. e T.R.P., representados por
sua mãe N.P.P. x O.J.P. - “Sobre a certidão de fls. 70 verso e
recebido de fls. 71, diga a parte interessada em cinco dias.” -
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

31 - MANUTENÇAÕ DE POSSE C/C PEDIDO DE LIMINAR -
0073/02 - Herminio Francisco Pimentel x Sengés Reflorestadora
de Papel e Agrícola Ltda - “Trata-se de ação de manutenção de
posse, onde este Juízo, após audiência de justificação, concedeu
a liminar de manutenção de posse na posse conforme despacho
de fls. 60/62. Os Srs. Oficiais de Justiça, conforme-se vê às fls.
63/verso e 64 cumpriram a decisão e ponderaram que no momen-
to das diligências foram acompanhadas por “DIRCEU de tal, que
informou Ter adquirido a área do outro, possuindo documentos
conforme exibido para estes oficiais.” Na seqüência a parte ré
apresentou contestação alegando preliminar de ilegitimidade de
parte, solicitando a revogação da liminar, juntando documentos e
argumentando que é a legitima possuidora do imóvel, onde admi-
nistra o reflorestamento de pinus. No mesmo período ingressou
com recurso  de agravo de instrumento contra a decisão de fls.
60/62. O relator do recurso solicitou informações a este Juízo.
Vieram os autos conclusos. Decido. A interposição do agravo,
aliado aos novos dados trazidos através da contestação, levam
este Juízo a rever a decisão estampadas às fls. 60/62. Naquela já
se deixou destacado a fragilidade da prova testemunhal, sendo
certo que o principal indicativo que autorizou o Juízo à conceder
a liminar foi a existência de um contrato particular de compra e
venda datado de 1984.Cumpre ponderar que infelizmente a Co-
marca de Cerro Azul apresenta inúmeros problemas de terras

devido a sobreposição de áreas, existência de documentos falsos
e desídia  de servidores que já faleceram, tudo isso aliado à cons-
tatação de que na década de oitenta ocorreu uma verdadeira pro-
liferação de reflorestamento de pinus, os quais nem sempre res-
peitavam limites territoriais. Agora, como estes reflorestamentos
vêm atingindo a maturidade, muitos “proprietários” estão se apre-
sentando para um mesmo imóvel. Esta é a triste realidade desta
centenária Comarca. No caso em comento e realizando uma aná-
lise da extensa documentação trazida por ambas as partes, con-
clui-se que a Fazenda Arroio Claro possuia uma extensão de 3.641
alqueires, que restou fracionada primeiramente numa área de 1602
alqueires através de transcrição imobiliária nº 1311 do Registro
de Imóveis desta Comarca de Cerro Azul. Nesta transcrição Dul-
ce de Andrade cedeu para Jorge Lúcio da Silva e Lourdes de
Almeida da Silva os direitos sobre os 1602 alqueires, cuja escri-
tura foi lavrada em 19/10/93 e registrada em 12/11/93 (doc. De
fls. 43). Já, o contrato particular celebrado entre Jorge Lúcio e
sua mulher Lourdes em favor do autor, restou celebrado em 14/
04/84. Portanto, nessa data os promitentes vendedores ainda não
possuíam o imóvel, o qual só lhe foi cedido legalmente em 1993
(nove anos após a efetivação do contrato entre o autor Jorge e
Lourdes, - fls. 56). Veja-se, pois, que não logrou o autor demons-
trar em sede de audiência de justificação se Jorge Lúcio e sua
mulher Lourdes, ou mesmo ele viesse exercendo a posse. Pelo
contrário, analisando mais detidamente a escritura pública de fls.
16/17, juntada novamente em cópias mais legíveis às fls. 177/
178, que o cessionário foi a pessoa de Antonio Sérgio Baruso, o
mesmo que se encontra perante o IBAMA pleiteando a autoriza-
ção para corte do pinus reflorestado na área, conforme provou a
parte ré. Além disso, juntou a parte ré documentos através dos
quais discute sua propriedade sobre o quinhão, fls. 205/209.Des-
te modo, resta certo que o indicio que sustentou a decisão  con-
cessiva da liminar cessou, o que se conclui devido aos seguintes
fatos extraídos dos autos. a)Afirmação dos Srs. Meirinhos, que
detêm fé pública, de que um terceiro (fls. 63/verso) teria adquiri-
do a área ou parte dela Herminio; b)A constatação dos Srs. Mei-
rinhos de que existe outro terceiro exercendo posse sobre 20 al-
queires contida na área da liminar; c)A verificação de que, se-
gundo a escritura de fls. 177/178, o cessionário é Antonio Sérgio
Barusso e não o requerente. d)A verificação de que a ré também
apresenta documentos que afirma ser sobre a mesma área, o que
exigirá a produção de provas técnica. e)A constatação de o docu-
mento de fls. 56 data de momento anterior à existência do con-
teúdo da transcrição sob. nº 1311 do Registro Imobiliário. Por-
tanto, afastado estão os elementos para a manutenção da decisão
liminar, o que obrigam este Juízo a revogar a medida. Diante do
exposto, revogo a liminar concedida através  do despacho de fls.
60/62, e determino a volta ao estado anterior, devendo se imitir
na posse o requerido. Intime-se a parte ré para que em dez dias,
querendo, manifeste-se quanto à preliminar e documentos junta-
dos.” - Advs. Maria Helena Bechara e Maria Adriana Pereira x
Rosângela Ziareski.-

32 - CARTA PRECATÓRIA - 0034/01 - 12ª Vara Cível de São
Paulo - Execução 1498/93 - Carbocloro Oxypar Ind. Quimicas S/
A. x Jomar Fernandes Zanello - “...Assim, determino intime-se a
parte interessada para que indique ao Juízo pessoa capaz de efe-
tuar a localização do imóvel a ser avaliado e futuramente pracea-
do.” - Adv. Carlos Leduar de Mendonça Lopes x Amauri Cezar
Johnsson.-

33 - EXECUÇÃO FISCAL - 0004/97 - Fazenda Pública x B.R.E.
Exportadora de Madeiras Ltda - “Face o conteúdo do ofício de
fls. 74, intime-se a parte exequente para que promova o anda-
mento do feito em 48 horas sob pena de extinção face desídia.” -
Adv. Marisa Leopoldina M. C. Cordeiro.-

34 - COBRANÇA - PROCEDIMENTO SUMÁRIO - 0905/00 -
Confederação Nacional da Agricultura - CNA x Silvio Antonio
Von Der Osten - “Diga a parte exequente em cinco dias.” - Adv.
Julio Cesar Melo Lopes.-

35 - CARTA PRECATÓRIA – 0090/00 - 20ª Vara Cível de Curi-
tiba - Execução sob nº 323/1997 - Maria da Graça de Lima x
Lery Gilberto Domit - “Tendo em vista a inexistência de interes-
sados nos leilões realizados (fls. 32/33), bem como o constante
do petitório de fls. 35, onde o exequente requer a adjudicação
dos bens penhorados pelo valor da avaliação, defiro a adjudica-
ção com base no artigo 714 de Código de Processo Cível, lavran-
do-se o respectivo auto. Após, voltem os autos conclusos para a
homologação da adjudicação (art. 703 do CPC)(comparecer em
cartório, no prazo de cinco dias, a fim de assinar o auto respecti-
vo).” - Adv. Simone Rocha de Cristo Leite.-

36 - INDENIZAÇÃO PO ACIDENTE DE TRABALHO - 0107/
02 - Pedro Miguel de Castro x Madeireira Ilha do Turvo - “Deter-
mino a intimação da parte autora para que no prazo de dez dias,
sob pena de indeferimento da petição inicial, formule o pedido e,
ainda, requeira a citação da parte ré.” - Adv. Amauri Cezar Jo-
hnsson.-

37 - EXECUÇÃO FISCAL - 0041/01 - Fazenda Pública do Esta-
do do Paraná x Edmundo Von Der Osten Neto - “Diga a parte
exequente.” - Adv. Anita Caruso Puchta.-

38 - EXECUÇÃO FISCAL - 0003/00 - União x Milton Luiz de
Araújo - ME - “Defiro o requerido as fls. 57. Esgotado o prazo
intime-se o exequente a fim de promover o andamento do feito.”
- Adv. André Luiz D’Alnacântara Schmitt.-

39 - EXECUÇÃO FISCAL - 0017/00 - União x Octávio Moreira
- ME - “Defiro o requerido às fls. 45. Esgotado o prazo, intime-se
a parte autora para que se manifeste em 05 dias.” - Adv. André
Luiz D’Alnacântara Schmitt.-

40 - EXECUÇÃO FISCAL - 0001/99 - Inmetro x Eudes Cesar de
Oliveira Neto - “Diga o exequente em cinco dias.” - Adv. Lucia
Dalazoana.-

41 - EXECUÇÃO FISCAL - 0046/99 - Município de Cerro Azul
x Aguilar Johnsson - “...Assim, declaro a nulidade do presente
feito a partir da citação via edital, anulando, de conseqüência,
todo o ato compreendido às fls. 23/44. Quanto ao requerido no
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primeiro parágrafo do petitório de fls. 51, determino a intimação
da parte autora para que no prazo de cinco dias traga aos autos
comprovação da destinação do imóvel, sob pena de se indeferir
aquele requerimento.” - Adv. Fabiano Augusto Piazza Baracat x
Amauri Cezar Johnsson.-

42 - CARTA PRECATÓRIA - 0040/97 - 26ª Vara Cível de São
Paulo - Ação Ordinária 0040/97 - Jandiyra Ribeiros e outros x
José Araújo de Souza - “Intime-se o advogado da parte autora
para que no prazo de cinco dias informe ao Juízo se o executado
foi intimado da avaliação.” - Adv. Marcelo Kalil.-

43 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 0029/88 –
Elizeu Rodrigues do Prado e outro – “Suspendo a realização de
hasta pública tendo em vista o requerimento de fl. 108 onde in-
forma o exequente que ocorrerá a substituição processual da par-
te.  Defiro a renúncia dos atuais procuradores da exequente e
dispenso a prova de cientificação do mandante, posto que o exe-
quente, através do petitório de fls. 109/110 já se fizeram repre-
sentar em Juízo, embora através de procuração já outorgada pela
cessionária de crédito, a qual, ainda, não integrou a lide. Sem
prejuízo, intime-se o executado para em cinco dias manifeste-se
sobre o pedido de substituição da parte exequente.” Adv. Nilton
Bussi.-

44 – ALIMENTOS – 0109/02 – C E D F x J M F – “Audiência de
conciliação, instrução e julgamento para o dia 11 de setembro de
2.002, às 13,00 horas.” Adv. Amauri Cezar Jonhsson.-

45 – JUSTIFICAÇÃO TEMPO DE SERVIÇO – 0115/02 – Ar-
naldo David Baracat x INSS – “Efetuar o preparo das custas”
Adv. Laurihetty de Moura e Costa.-

46 – USUCAPIÃO – 0061/00 – Trombini Florestal S/A – “...As-
sim, converto o feito em diligência e determino: a) a intimação da
parte autora para que se manifeste em dez dias sobre o conteúdo
da contestação...” Adv. Zulmira Cristina Leonel.-

47 – ALIMENTOS – 0110/02 – J G C x J G C – “Designado audi-
ência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05 de se-
tembro de 2.002, às 13,00 horas...” Adv. Amauri Cezar Johnsson.-

Cerro Azul, 16 de agosto de 2.002.
Alcides Antonio Adamante

Escrivão

CLEVELÂNDIA

Comarca de  Clevelândia – Paraná
JUÍZA DE DIREITO: Dra. FABIANE PIERUCCINI
RELAÇÃO 22/02.

ÍNDICE NOMINAL DOS ADVOGADOS INTIMADOS NES-
TA RELAÇÃO

Dr.  Alcione Luiz Parzianello
Dr. Angelo Pilatti Neto
Dr. Antonio Rampazzo
Dr. Araí de Lara Bello Filho
Dr. Augusto Renato Penteado Cardoso
Dr. Cássio Lisandro Telles
Dr. Dioracy Possan Bortolini
Dr. Edgar Domingos Menegatti
Dra. Elizabeth Dalva M. Schwartz
Dr. Expedito Eugênio Stefanello Lago
Dr. Gomercindo camilo Biava
Dr. Jesuel Antonio da Silva Bello
Dr. João Alberto Bugno da Cruz
Dr. José Eli Salamacha
Dr. José Olinto Nercolini
Dr. Márcio Ribeiro Pires
Dr. Maurício S. Fazolo
Dr. Nilto Sales Vieira
Dr. Rogério Ferreira
Dr. Salustiano R. R. Pacheco
Dr. Sérgio Dalben
Dr. Sidnei M. Fassini
Dr. Vitor Eduardo Huffner Pardal

01. CARTA PRECATÓRIA – 1ª V. C. Pato Branco - 102/01 –
Neilor Antonelli X Leopoldo Leonir Buratti. Manifeste-se o exe-
qüente, acerca de seu interesse no prosseguimento do feito. Adv.
Alcione Luiz Parzianello.

02. CARTA PRECATÓRIA – 2ª V. C. Pato Branco – 199/02 –
Ivondir Sutil de Oliveira X Gelson Occhi e outro. Não encontra-
dos bens livres p/ penhora. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Ro-
gério Ferreira.

03. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 283/87 – Copel X Vi-
centina Alves Gregório. Manifeste-se a autora. Adv. Elizabeth
Dalva M. Schwartz.

04.  COBRANÇA – 136/94 – Rosivaldo Alves Pedroso X Municí-
pio de Clevelândia. Manifeste-se o autor. Adv. Angelo Pilatti Neto.

05.  EXECUÇÃO – 470/00 – Moacyr Granemann Costa X Leo-
poldo Leonir Buratti. Manifeste-se o exeqüente. Adv. João Al-
berto Bugno da Cruz.

06. DECLARATÓRIA – 050/02 – Terezinha Iaxinski X Espólio
de Ladislau Czarnecki. Manifeste-se a autora. Adv. Dioracy Pos-
san Bortolini.

07. EXECUÇÃO – 311/96 – Policlínica Pato Branco S/A X Gie-
dra Regina Moccelini de Araújo.  Manifeste-se o exeqüente. Adv.
Sidnei M. Fassini.

08. ANULATÓRIA – 435/99 – Odeti Pimmel Soares X Celso
Avelino Berlatto e outro. Manifeste-se o requerido. Adv. Gomer-
cindo Camilo Biava.

09. EXECUTIVO – 028/02 – Fazenda Pública do Estado do Pa-

raná X Antonio Lineu Belo Velozo. O executado deve compare-
cer em juízo, em 03 dias, a fim de assinar o termo de redução a
penhora. Adv. Jesuel Antonio da Silva Bello.

10.  CAUTELAR DE ARRESTO – 152/02 – Siviero Cereais e
Transportes Ltda X Dorvalino Busato Neto. Julgado por sentença
o pedido de extinção, determinando o arquivamento dos autos.
Adv. Edgar Domingos Menegatti .

11. POSSESSÓRIA – 401/00 – Lirio Jordão Mascarello Massa-
rotto e outra X Tadeu Sandini Ferst e outra. Homologado por
sentença o acordo realizado entre as partes e julgado extinto o
feito. Saldo de custas R$316,93. Advs. Dioracy Possan Bortolini
e Maurício S. Fazolo.

12. COBRANÇA – 393/01 – Arlinda Leal Machado X Francisco
Nicolau Verginaci.  Julgado por sentença o pedido de extinção
formulado pelas partes. Advs. Vitor Eduardo Huffner Pardal e
Dioracy Possan Bortolini.

13. POSSESSÓRIA – 288/02 – Arlinda Leal Machado X Fran-
cisco Nicolau Verginaci.  Homologado por sentença o acordo re-
alizado entre as partes, determinando o arquivamento dos autos.
Advs. Vitor E. H. Pardal e Dioracy Possan Bortolini.

14. EMBARGOS DE TERCEIRO – 285/02 – Nair Dias Misturi-
ni e outros X Bradesco S/A – Sobre a impugnação e documentos
acostados, manifestem-se os embargantes. Adv. Marcelo Conte.

15. EXECUÇÃO – 318/02 – Clevetel X Ana Rita de Oliveira.
Manifeste-se o exeqüente. Adv. Jesuel Antonio Bello.

16.  EXECUÇÃO – 252/02 – Valdir de Rossi X Jenyr Crestani e
outra. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Sérgio Dalben.

17. EXECUÇÃO – 138/02 – Banco do Brasil S/A X Laticínio
Unidão Ltda e outros. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Vitor E.
H. Pardal.

18. EMBARGOS – 353/01 – Cezar Walmor Pacheco Daneluz X
Hilário Antonio Fantinel. Contados e preparados R$183,34, vol-
tem. Adv. Salustiano Roosevelt Ribeiro Pacheco.

19. ANULATÓRIA – 399/00 – Deocles Rech e outra X AGF
Brasil Seguros S/A – Designada a data de 03/12/02, às 14:30
horas para realização de audiência de I. e J. Advs. Expedito Eu-
gênio Stefanello Lago e José Olinto Nercolini.

20.  ANULATÓRIA – 356/00 – Bernadete de Bortoli Klaus e
outro X Modesto de Bortoli e outros. Recebido o recurso em seu
duplo efeito. Ao apelado. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

21.  SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 351/02 – Gilberto Câmera
dos Santos e Eli Martinha dos Santos. Designada a data de 19/09/
02, às 13:30 horas para audiência conciliatória. Adv. Mauricio
Sidney Fazolo.

22. EXECUÇÃO – 035/02 – Antonio Rampazzo X Vitória Agro-
pastoril Ltda. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Antonio Rampa-
zzo.

23. INVENTÁRIO – 184/01 – Espólio de Donária Vargas Câma-
ra. Às partes, para querendo, formularem pedido de quinhão, em
10 dias. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

24. INDENIZAÇÃO – 263/88 – Avícola Pato Branco Ltda X DER/
PR. Sobre o laudo, digam as partes. Adv. Cássio Lisandro Telles.

25. DECLARATÓRIA – 193/01 – Dorvalino Busato Neto X Agro-
milho Ltda. Julgado por sentença o pedido de extinção do pro-
cesso. Advs. Salustiano R. R. Pacheco e Augusto R. P. Cardoso.

26.  SUSTAÇÃO DE PROTESTO – 151/01 – Dorvalino Busato
Neto e Agromilho Ltda. Julgado por sentença o pedido de extin-
ção do processo. Advs. Salustiano Pacheco e Agusuto R. P. Car-
doso.

27. ARROLAMENTO – 303/02 – Espólio de Altamir Pelonio da
Silva. Manifeste-se a inventariante. Adv. Vitor Eduardo H. Par-
dal.

28.  ARROLAMENTO – 241/02 – Espólio de Alclimério Mota
dos Santos. Manifeste-se a inventariante. Adv. Araí de Lara Be-
llo Filho.

29. ANULATÓRIA DE ARREMATAÇÃO – 209/02 – Paulo
Roberto Belila e outro X Banco do Brasil S/A e outro. Julgado
por sentença o pedido de extinção formulado pelo autores, con-
denando-os ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono
do Banco do Brasil, no valor de R$1.000,00. Advs. Augusto Re-
nato Penteado Cardoso e José Eli Salamacha.

30. CARTA PRECATÓRIA – 4ª V. C.  Ponta Grossa – 176/00 –
Banco do Brasil S/A X Piquia Ind. Com. de Madeiras Ltda.  Con-
siderando a extinção dos autos de Anulação de Arrematação 209/
02, determinado a remessa do qauntum arrecadado para a V. do
Trabalho de Pato Branco. Adv. Márcio Ribeiro Pires.

31.   CARTA PRECATÓRIA –  3ª V. C. Ponta Grossa – Pr – 145/
01. Bradesco S/A X Paulo Roberto Belila e outra. Considerando
que o bem penhorado nestes autos foi arrematado nos autos 176/
00 de CP e o quantum arrecadado está a disposição da V. do
Trabalho de Pato Branco, manifeste-se o exeqüente. Adv. Nilto
Sales Vieira.

32. CARTA PRECATÓRIA –  3ª V. C. Ponta Grossa – Pr – 017/
99. Luiz Gonzaga Maciel X Paulo Roberto Belila e outra. Consi-
derando que o bem penhorado nestes autos foi arrematado nos
autos 176/00 de CP e o quantum arrecadado está a disposição da
V. do Trabalho de Pato Branco, manifeste-se o exeqüente. Adv.
José Altevir Mareth Barbosa da Cunha.

33. REVISIONAL DE CONTRATO – 403/01 – Airton Minosso

X Fiat Leasing S/A – A Deprecata já se encontra juntada aos
autos, manifeste-se o autor. Adv. Dioracy Possan Bortolini.

34. EXECUÇÃO – 322/02 – Sicredi X Zeli de Fátima Fliziko-
wiski e outro. Manifeste-se o exeqüente. Adv. Andrey Herget.

Clevelândia,29 de agosto de 2002
JOÃO CARLOS REICHEMBACK

Escrivão

CORBÉLIA

COMARCA DE CORBÉLIA
JUIZO DE DIREITO DO CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E
ANEXOS
FABIANA PASSOS DE MELO
Juiza de Direito
RELAÇÃO Nº 018/02

NOME DO ADVOGADO Nº DE ORDEM Nº DO PRO-
CESSO
Alessandra Jeronimo Paganini 24 112/00
Denise Krohling 08 321/00

12 443/00
17 354/00
18 145/00

Dévon Defaci 07 009/02
Flavio Mariot 03 353/01
Heriberto Rodrigues Teixeira 02 105/98
Kennedy Machado 13 408/96
Luciano Carlos da Rocha 22 165/00
Moisés Candido Bernartt 15 018/02
Nestor Valdo Visintin 05 268/91

09 157/94
10 311/96
14 190/92
20 231/85
21 116/91
23 310/96

Patrícia E. Meulam 19 329/00
Paulo Augusto Chemin 06 003/01
Rudi Heringer 11 230/00
Silvio Siderlei Brauna 16 361/96
Valeria A. Castilho Oliveira 01 072/99

04 020/96

AS PARTES SOBRE O DECURSO DO PRAZO DE SUSPEN-
SÃO, EM 05 DIAS.

01)-MONITÓRIA  072/99- Banestado S/A x Sergio Aparecido
da Silva FI e outro. Adv. Valeria A. Castilho Oliveira.

02)-COBRANÇA  105/98- O. Morais Representação Comercial
Ltda x Tex Sphuma Ltda. Adv. Heriberto Rodrigues Teixeira.

03)-INDENIZAÇÃO  353/01- Vera Lucia dos Reis Carvalho e
outros x Vipe Ltda. Adv. Flavio Mariot.

04)-EXECUÇÃO  020/96- Banestado S/A x Roberto Zeni. Adv.
Valeria A. Castilho Oliveira.

05)-EMBARGOS  268/91- José Osvaldo Lino x Comercial de
Cereais Algodão de Ouro Ltda. Adv. Nestor Valdo Visintin.

06)-EMBARGOS  03/01- Coopavel Ltda x Conselho Regional
de Medicina Veterinária do Paraná. Adv. Paulo Augusto Chemin.

07)-EXECUÇÃO  009/02- Vegrande S/A x A. Giotti Transportes
Ltda. Adv. Dévon Defaci.

08)-ALIMENTOS  321/00- M.J.P. e outro x J.J.P. Adv. Denise
Krohling.

09)-EXECUÇÃO  157/94- Grão Fértil Ltda x Antonio Schicoski.
Adv. Nestor Valdo Visintin.

10)-EXECUÇÃO  311/96- Nelson Musskoph x Darci Kuster. Adv.
Nestor Valdo Visintin.

11)-EXECUÇÃO  ALIMENTOS  230/00- C.C.M. x N.M.J. Adv.
Rudi Heringer.

12)-INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE  443/00- M.C.L. x D.M.
Adv. Denise Krohling.

13)-PRESTAÇÃO DE CONTAS  408/96- Maria do Carmo Ke-
nauth x Banestado S/A. Adv. Kennedy Machado.

14)-DESPEJO  190/92- Selvino Luiz Dal Bosco x Correia do
Nascimento Dal Posso Ltda. Adv. Nestor Valdo Visintin.

15)-EXECUÇÃO  018/02- Sicredi x Nadir Ines Machado e ou-
tro. Adv. Moisés Candido Bernartt.

16)-EXECUÇÃO  361/96- Olinda Bressan Minosso x Pedro Ro-
berto Hansen. Adv. Silvio Siderlei Brauna.

17)-ALIMENTOS  354/00- W.E.B.E. x V.E. Adv. Denise Kro-
hling.

18)-REVISIONAL ALIMENTOS  145/00- L.C.S. x V.S.B. Adv.
Denise Krohling.

19)-EXECUÇÃO  329/00- Grão Fértil Ltda x Antonio Schime-
llo. Adv. Patrícia E. Meulam.

20)-INVENTÁRIO  231/85- Espólio de Antonio Ribeiro. Adv.
Nestor Valdo Visintin.

21)-DECLARATÓRIA  116/91- Ind. Com. de Bebidas Willer Ltda
x Destilaria Paissandu Ltda. Adv. Nestor Valdo Visintin.

22)-ARRESTO  165/00- Gabriel Bortolato x João Batista Fagun-

des Cordeiro e outro. Adv. Luciano Carlos da Rocha.

23)-EXECUÇÃO  310/96- Nelson Musskoph x Darci Kuster e
outro. Adv. Nestor Valdo Visintin.

24)-ALIMENTOS  112/00- T.O.L. x E.I.L. Adv. Alessandra Je-
ronimo Paganini.

Corbélia, 28 de agosto (08) de 2002
BRAZ FAVRETTO

Escrivão

FORMOSA DO OESTE

COMARCA DE FORMOSA DO OESTE ESTADO DO PARAN
îNICA VARA CIVEL - RELACAO N§ 010/2002.
JUIZ DE DIREITO: ELAINE CRISTINA SIROTI

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADELINO MARCON 006 00095/1988
ADILSON ANDRADE AMARAL 059 00166/2000
ADRIANA BASSO 015 00525/1995
ADRIANO DE QUADROS 052 00002/2000
ALCEU FERNANDES CENATTI 037 00191/1998

022 00171/1997
053 00004/2000
091 00106/2002
075 00138/2001
038 00201/1998
029 00396/1997

ALESSANDRA J. PAGANINI 088 00053/2002
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 079 00288/2001
ALEXANDRE BARBOSA DA SILV 022 00171/1997

062 00188/2000
045 00102/1999

ALFREDO ANTONIO CANEVER 028 00279/1997
023 00208/1997

ALGUSTINHO DA SILVA 112 00068/1990
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLA 037 00191/1998
ANA PAULA FINGER 113 00056/1997
ANDRE LUIZ PIRES CURUCA 031 00403/1997

072 00057/2001
040 00271/1998
065 00280/2000
057 00164/2000
070 00010/2001
032 00406/1997
029 00396/1997

ANGELO DENARDIN 051 00335/1999
ANTONIO CARLOS S. KUHN 039 00243/1998

041 00297/1998
ANTONIO RONALDO RODRIGUES 086 00002/2002

070 00010/2001
009 00039/1993
016 00532/1995

ARMANDO LUIZ MARCON 005 00808/1987
004 00612/1987

AUGUSTO CARLOS CARRANO CA 040 00271/1998
AUGUSTO JOSE BITTENCOURT 099 00183/2002
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 106 00005/2002
CARLA MARGOT MACHADO SELE 022 00171/1997

102 00046/2000
100 00049/1999
107 00025/2002
062 00188/2000
110 00086/2002
045 00102/1999

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 053 00004/2000
CARLOS VICTOR BRUNE 084 00350/2001

056 00120/2000
076 00143/2001

CESAR AUGUSTO PRAXEDES 028 00279/1997
023 00208/1997
027 00278/1997
024 00209/1997

CIBELE BRANDAO PRECONA 013 00248/1994
CLAUDIO CEZAR ORSI 082 00321/2001
CLAUDIOMIR MARTINI 015 00525/1995
CRISTIANO AUGUSTO V. CALI 073 00105/2001
DEMERVAL RIBEIRO VIANA 089 00066/2002

113 00056/1997
DIRCEU BARSZCZ 007 00003/1991
DIRCEU CARLOS CENATTI 098 00179/2002
DIRLEI DE SOUZA 042 00315/1998
DONIZETTI DE OLIVEIRA 035 00177/1998

093 00159/2002
EDSON SCARDUA 069 00009/2001
ELIEL JOSE ALBERTIN BERTI 010 00169/1993
ELOETE CAMILLI OLIVEIRA 017 00092/1996
ENIMAR PIZZATTO 112 00068/1990
ENZO ALEIXO 043 00368/1998
ERICO AUGUSTINHO BRIZZI 008 00185/1991

081 00308/2001
FERNANDO MARIOT 048 00162/1999
FRANCINE FREDERICO 067 00293/2000
GENESIO NAILOR FINGER 001 00291/1986

002 00317/1986
003 00321/1986
015 00525/1995
113 00056/1997
030 00402/1997
092 00125/2002
080 00299/2001

GILBERTO FIOR 077 00248/2001
GILBERTO ROSSETO 042 00315/1998

062 00188/2000
038 00201/1998
056 00120/2000
076 00143/2001
045 00102/1999
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050 00202/1999
GISLENE MENDONCA DE OLIVE 037 00191/1998
HELIO LULU 115 00119/2001

089 00066/2002
ILMO TRAGUETA 041 00297/1998

030 00402/1997
ILMO TRAGUETA* 035 00177/1998
IRONDE PEREIRA CARDOSO 037 00191/1998
ISMAEL DONIZETI PETRUCI 008 00185/1991

034 00063/1998
033 00413/1997
103 00070/2000

ISMAEL DONIZETI PETRUCI-F 010 00169/1993
ISMAEL DONIZETI PETRUCI-J 101 00034/2000

109 00080/2002
009 00039/1993
071 00052/2001
108 00034/2002

IVO DYNIEWICZ 026 00260/1997
025 00239/1997

JANICE KELLER ARAUJO 096 00172/2002
JOAO IVAN BORGES DE LIMA 116 00069/2002
JOAO MARIA CORREA 012 00029/1994

051 00335/1999
018 00369/1996
071 00052/2001
021 00047/1997
080 00299/2001

JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 112 00068/1990
007 00003/1991

JOAO PERON 104 00076/2000
JORGE MUSSE NETO 043 00368/1998
JOSE CARLOS MARQUES 049 00194/1999

064 00267/2000
JOSE FERNANDO MARUCI 114 00117/2001

097 00177/2002
093 00159/2002

JOSE FERNANDO PREZOTTO 071 00052/2001
050 00202/1999

JOSE HUMBERTO PINHEIRO 036 00189/1998
063 00228/2000
116 00069/2002
011 00026/1994
107 00025/2002
083 00344/2001
046 00118/1999
074 00130/2001
055 00040/2000
014 00474/1995
056 00120/2000
047 00126/1999
019 00433/1996
082 00321/2001
080 00299/2001

JOSE MIGUEL DA SILVA 013 00248/1994
081 00308/2001
084 00350/2001

JOSE OLINTO NERCOLINI 066 00291/2000
JULIANO HUCK MURBACH 051 00335/1999
JULIO TADEU CORTEZ DA SIL 093 00159/2002
LAURINDETE CORREA DA SILV 036 00189/1998
LAZARO BRUNING 077 00248/2001
LENIR ROSA GOBO 094 00163/2002
LOURIBERTO VIEIRA GONCALV 046 00118/1999
LUCIANA SEZANOWSKI 067 00293/2000
LUIZ CARLOS RICATTO 037 00191/1998

085 00362/2001
072 00057/2001
066 00291/2000
061 00179/2000
058 00165/2000

MARCELA LEILA RODRIGUES D 057 00164/2000
MARCELO ELENO BRUNHARA 071 00052/2001
MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 049 00194/1999

096 00172/2002
097 00177/2002
064 00267/2000
092 00125/2002

MARCELO MARCIO DE OLIVEIR 013 00248/1994
035 00177/1998

MARCELO TESHEINER CAVASSA 079 00288/2001
MARCIA ELIZA DE SOUZA* 055 00040/2000

111 00090/2002
MARCIO ANTONIO SASSO 077 00248/2001

077 00248/2001
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 028 00279/1997

023 00208/1997
027 00278/1997

MARIA INES PRZYBYSZ DE PA 069 00009/2001
MARLENE LEITHOLD 077 00248/2001
MINISTERIO PUBLICO 078 00252/2001

043 00368/1998
MOISES CANDIDO BERNARTT 053 00004/2000

091 00106/2002
075 00138/2001
065 00280/2000
095 00165/2002
083 00344/2001
110 00086/2002

NADIA DE SOUZA IBRAIM 067 00293/2000
NEREI ALBERTO BERNARDI 087 00004/2002
NILBERTO RAFAEL VANZO 114 00117/2001

048 00162/1999
NORTON EMMEL MUHLBEIER 068 00322/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 067 00293/2000
ORILDO VOLPIN 020 00446/1996
OSVALDO KRAMES NETO 112 00068/1990
PATRICIA FRANCISCO DE SOU 099 00183/2002
PAULO AFONSO GONCALVES 039 00243/1998

031 00403/1997
078 00252/2001
044 00008/1999
048 00162/1999

045 00102/1999
PAULO ROBERTO LUVISETI 020 00446/1996
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 104 00076/2000

103 00070/2000
RIVELINO SKURA 088 00053/2002
RODRIGO MENEZES 105 00040/2001
ROGERIO BATISTA AYRES 034 00063/1998

011 00026/1994
086 00002/2002
033 00413/1997
076 00143/2001
032 00406/1997
019 00433/1996

ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 013 00248/1994
ROGERIO PETRONILHO 022 00171/1997

049 00194/1999
054 00018/2000
052 00002/2000
068 00322/2000
060 00174/2000
096 00172/2002
097 00177/2002
038 00201/1998
064 00267/2000
090 00084/2002
029 00396/1997

ROSIVAL PETRONILHO 096 00172/2002
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 052 00002/2000
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* 059 00166/2000

061 00179/2000
074 00130/2001
014 00474/1995
058 00165/2000
111 00090/2002

SERGIO LUIZ ZANDONA 039 00243/1998
041 00297/1998

SERGIO VULPINI 054 00018/2000
SILVERIO PETRONILHO 085 00362/2001

054 00018/2000
068 00322/2000
060 00174/2000

SIMONE SILVA CHIODEROLLI 077 00248/2001
077 00248/2001

SUECO BORMANN 026 00260/1997
025 00239/1997

SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 028 00279/1997
027 00278/1997
024 00209/1997
021 00047/1997

VALERIA LUCIANI NUNES* 115 00119/2001
028 00279/1997
023 00208/1997
027 00278/1997
024 00209/1997

VINICIUS AMORIN 105 00040/2001
WILSON CARLOS KUHN 039 00243/1998

041 00297/1998

1.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-291/1986-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x REINALDO
MADEIRA DA SILVA e outros -Ao Exequente, sobre a fluˆncia
do prazo de suspensèo. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

2.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-317/1986-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE BARBO-
SA DA SILVA e outros -Ao Exequente, sobre a fluˆncia do prazo
de suspensèo. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

3.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-321/1986-UNIBANCO
- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. x JOSE BARBO-
SA DA SILVA e outros -Ao Exequente, sobre a fluˆncia do prazo
de suspensèo. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER-

4.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-612/1987-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x ANTONIO LUIZ
DE ALMEIDA -Ao Exequente, sobre a fluˆncia do prazo de sus-
pensâo. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

5.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-808/1987-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x AMILTON
VOLPATO STANGE e outros -Ao exequente, sobre a fluˆncia do
prazo de suspensèo. -Adv. ARMANDO LUIZ MARCON-

6.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-95/1988-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x YASUMITSU E FRANCAO
LTDA e outros -Ao Exequente, sobre a fluˆncia do prazo de sus-
pensèo. -Adv. ADELINO MARCON-

7.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-3/1991-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A. x JOSE HUMBERTO PINHEIRO e
outros -Ao exequente, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo. -
Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR e DIRCEU BAR-
SZCZ-

8.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-185/1991-COOPERATI-
VA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL x JOSE
AMADEU GONCALVES -Ao Exequente, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. -Adv. ERICO AUGUSTINHO BRIZZI
e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

9.-RECLAMACAO TRABALHISTA-39/1993-MARIA DE FA-
TIMA QUEIROZ x MUNICIPIO DE JESUITAS -Ao(s)
recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15)
dias, o recurso recebido com efeitos devolutivo e suspensivo. -
Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e ISMAEL
DONIZETI PETRUCI-JE*-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-169/1993-MUNICIPIO DE
FORMOSA DO OESTE x EMPRESA CONSPECTO - CONS-
TRUTORA PARANENSE LTDA. e outros -Ao autor para que
atenda a cota ministerial (juntar aos autos a devida procura‡âo,
bem como documento que comprove que o Sr. Shiguemi Kiara
exerce o cargo de prefeito municipal de Formosa do Oeste e jun-

tar aos autos c¢pia do referido decreto em que se encontra respal-
dado o seu pedido). -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-FO*
e ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI-

11.-ANULA•AO ATO JURIDICO (ORD)-26/1994-JOAO PE-
REIRA DA SILVA x CAMARA MUNICIPAL DE IRACEMA
DO OESTE e outros -Asa partes, sobre o refor‡o de penhora. -
Adv. ROGERIO BATISTA AYRES e JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO-

12.-INVENTARIO E PARTILHA-29/1994-MARLI APARECI-
DA AGASSI SCHIAVON x MOACIR SCHIAVON - ESPOLIO -
O objeto de pedido de sobrepartilha trata-se de cr‚dito referente a
empr‚stimo compuls¢rio que deve ser pleiteado na esfera compe-
tente, qual seja a Justi‡a Federal. Conforme declinado pelo in-
ventariante judicial nomeado inexiste qualquer pedido protoco-
lado em ƒmbito federal, para pagamento do cr‚dito ora pleiteado.
Assim, imperativo reconhecer pela inviabilidade da presente so-
brepartilha, posto que inexiste at‚ o presente momento qualquer
cr‚dito a ser partilhado. Julgo, desta feita, extinto o processo sem
qualquer aprecia‡âo do m‚rito pela falta de interesse de agir, nos
termos do art. 267, inc. VI, do C¢digo de Processo Civil. -Adv.
JOAO MARIA CORREA-

13.-ORDINARIA-248/1994-MUNICIPIO DE NOVA AURORA
x WALDEMAR WALTER DAL MOLIN e outros -ë parte r‚ -
Equiplano Sistemas S.C. Ltda. - para que traga aos autos todas as
altera‡ùes do contrato social. -Adv. CIBELE BRANDAO PRE-
CONA, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA*-NA, JOSE MI-
GUEL DA SILVA e ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

14.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-474/1995-ORTELI-
NA MARIA LIZZI x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -ë requerente sobre o interesse no prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS*-

15.-PRESTA•îO DE CONTAS-525/1995-JOVELINO MARTI-
NI x BANCO BRADESCO S/A. -Nomeado Perito-contador Ivan
Carlos da Silva. As partes para indicar assistentes t‚cnicos e para
que formulem quesitos, em cinco (05) dias.” -Adv. CLAUDIO-
MIR MARTINI, ADRIANA BASSO e GENESIO NAILOR FIN-
GER-

16.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-532/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x D. P. FERREIRA & CIA. LTDA.
e outros -Ao Exequente, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo.
-Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO-

17.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-92/1996-S. MORO E
CIA. LTDA. x N. BOCALON E CIA. LTDA. -Ao exeq•ente
para que proceda o dep¢sito das diligˆncias do Sr. Oficial de
Justi‡a, no valor de R$ 135,00. -Adv. ELOETE CAMILLI OLI-
VEIRA-

18.-INVENTARIO E PARTILHA-369/1996-IZIDORO SOARES
DOS SANTOS x AURELINA LIMA DOS SANTOS - ESPOLIO
-Ao autor para preparo da conta (R$ 593,77). -Adv. JOAO MA-
RIA CORREA-

19.-SEPARACAO LITIGIOSA-433/1996-A.G.S. x S.M.D.S.S. -
Ao Autor, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO e ROGERIO BATISTA AYRES-

20.-PRESTA•îO DE CONTAS-446/1996-JOSE FERREIRA DA
SILVA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A. -Digam as
partes, no prazo de cinco (5) dias, acerca dos esclarecimentos do
Sr. Perito. -Adv. PAULO ROBERTO LUVISETI e ORILDO
VOLPIN-

21.-EMBARGOS-47/1997-APARECIDO JOSE WEILLER x
MARLENE ALARCON DELBONI -Ao(s) recorrido(s) para con-
tra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15) dias, o recurso recebi-
do com efeito devolutivo. -Adv. JOAO MARIA CORREA e SYR-
LEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

22.-EMBARGOS-171/1997-MANOEL ALVES MACIEL x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Ao requerente
para que proceda o pagamento das custas no ju¡zo deprecado, no
valor de R$ 163,00, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de
cancelamento da mesma. -Adv. ROGERIO PETRONILHO, AL-
CEU FERNANDES CENATTI, ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA* e CARLA MARGOT MACHADO SELEME*-

23.-EMBARGOS-208/1997-VANDERLEI JOAO BOSO x FA-
ZENDA NACIONAL -Ao embargante para observƒncia integral
do art. 1060, inc. I, do C¢digo de Processo Civil, devendo a
habilita‡âo ser requerida pelo c“njuge sup‚rstite e herdeiros
necess rios. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES, VALERIA
LUCIANI NUNES*, ALFREDO ANTONIO CANEVER e MAR-
CIONE PEREIRA DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS-209/1997-VANDERLEI JOAO BOSO x FA-
ZENDA NACIONAL -Ao embargante para observƒncia integral
do art. 1060, inc. I, do C¢digo de Processo Civil, devendo a
habilita‡âo ser requerida pelo c“njuge sup‚rstite e herdeiros
necess rios. -Adv. CESAR AUGUSTO PRAXEDES, SYRLEI
APARECIDA LUIZ PREZOTTO e VALERIA LUCIANI NU-
NES*-

25.-ALVARA-239/1997-JANETE SILVA DE CARVALHO DE-
BIAZI x ESTE JUIZO -ë autora para que atenda a cota ministeri-
al (junte aos autos o instrumento de cessâo de direitos heredit rios
dos bens deixados por Ocriler Debiazi em favor do herdeiro Gui-
lhermino Debiazi). -Adv. IVO DYNIEWICZ e SUECO BOR-
MANN-

26.-INVENTARIO E PARTILHA-260/1997-JANETE SILVA DE
CARVALHO DEBIAZI x EDUARDO DEBIASI - ESPOLIO -ë
requerente para que atenda a cota ministerial (junte aos autos a
certidâo de nascimento da herdeira Karina Carvalho Debiazi).
Indeferido o pedido de substitui‡âo dos bens permutados, nos

moldes do pedido de fls. 27/29 e 36/37, vez que o presente pro-
cesso destina-se partilha dos bens deixados pelo “de cujus”, sen-
do imposs¡vel a substitui‡âo destes por quaisquer outros decor-
rentes de neg¢cios jur¡dicos celebrados ap¢s a morte do inventa-
riado. Observa-se, assim, que para que se implemente o neg¢cio
jur¡dico autorizado nos autos 239/97, em apenso, necess ria a
habilita‡âo do interessado no feito, requerendo a adjudica‡âo dos
bens permutados, desde que conprove a efetiva‡âo do neg¢cio. -
Adv. IVO DYNIEWICZ e SUECO BORMANN-

27.-EMBARGOS-278/1997-VANDERLEI JOAO BOSO x FA-
ZENDA NACIONAL -Ao embargante para observƒncia integral
do art. 1060, inc. I, do C¢digo de Processo Civil, devendo a
habilita‡âo ser requerida pelo c“njuge sup‚rstite e herdeiros
necess rios. -Adv. MARCIONE PEREIRA DOS SANTOS, CE-
SAR AUGUSTO PRAXEDES, SYRLEI APARECIDA LUIZ
PREZOTTO e VALERIA LUCIANI NUNES*-

28.-EMBARGOS-279/1997-VANDERLEI JOAO BOSO x FA-
ZENDA NACIONAL -Ao embargante para observƒncia integral
do art. 1060, inc. I, do C¢digo de Processo Civil, devendo a
habilita‡âo ser requerida pelo c“mjuge sup‚rstite e herdeiros
necess rios. -Adv. ALFREDO ANTONIO CANEVER, MARCI-
ONE PEREIRA DOS SANTOS, CESAR AUGUSTO PRAXE-
DES, SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO e VALERIA
LUCIANI NUNES*-

29.-INTERDI•îO-396/1997-T.E.L. x J.E. -ë requerente sobre a
contesta‡âo apresentada. -Adv. ALCEU FERNANDES CENAT-
TI, ROGERIO PETRONILHO e ANDRE LUIZ PIRES CURU-
CA-

30.-EMBARGOS-402/1997-PASSONI E PASSONI LTDA. e
outros x BANCO BRADESCO S/A. -”Digam as partes, no prazo
de cinco (5) dias, sobre o laudo pericial.” -Adv. ILMO TRA-
GUETA e GENESIO NAILOR FINGER-

31.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-403/1997-D.C.B. x
L.C.F. -ë requerente, sobre o interesse no prosseguimento do fei-
to. -Adv. PAULO AFONSO GONCALVES e ANDRE LUIZ PI-
RES CURUCA-

32.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-406/1997-A.G.D.S.
x F.S.P. -Manifestem-se os interessados, no prazo de dez (10)
dias, sobre o laudo pericial apresentado. -Adv. ANDRE LUIZ
PIRES CURUCA e ROGERIO BATISTA AYRES-

33.-DIVORCIO LITIGIOSO-413/1997-E.A.D. x B.R.D. -Ao
patrono do requerido para que forne‡a o endere‡o atual de seu
constituinte. -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI e ROGERIO
BATISTA AYRES-

34.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-63/1998-J.A.C. x
W.C.P. -Ao exequente sobre a certidâo do Sr. Oficial de Justi‡a
(negativa de penhora). -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI e
ROGERIO BATISTA AYRES-

35.-COBRAN•A (ORD)-177/1998-VIAPIANA IND. E COM.
DE ESTRUTURAS METALICAS LTDA. x PREFEITURA
MUNICIPAL DE NOVA AURORA -”... e por tudo mais que dos
autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pe-
dido de fls. 29/34 para CONDENAR a requerida ao pagamento
da importƒncia de R$ 12.825,00 (doze mil oitocentos e vinte e
cinco reais), valor este que deve ser corrigido monetariamente a
conta da data da emissâo da nota de empenho (11.08.95), confor-
me fls. 44, bem como acrescido de juros legais, a contar da cita‡âo
do requerido (18.04.00) conforme fls. 51. Verificada a ilegitimi-
dade passiva “ad causam”, referente ao pedido de condena‡âo …
importƒncia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por conta de servi‡os
prestados … Escola Estadual Jorge Nacle, JULGO O PROCES-
SO EXTINTO, sem aprecia‡âo do m‚rito, com fulcro no art. 267,
inc. VI, do C¢digo de Processo Civil. Observado o art. 21 do
C¢digo de Processo Civil, CONDENO a requerida ao pagamento
de 60% (sessenta por cento) das custas e despesas processuais,
bem como honor rios advocat¡cios ao patrono da autora, que fixo
em 10% (dez por cento) do valor da condena‡âo, observado o
par. 3§, do art. 20, do C¢digo de Processo Civil, principalmente a
pouca dificuldade no deslinde do feito que sequer foi constestado
pela parte contr ria. Ainda, CONDENO a autora ao pagamento
de 30% (trinta por cento) das custas e despesas processuais, e
honor rios advocat¡cios no importe de R$ 480,00 (quatrocentos e
oitenta reais). Decorrido o prazo para eventual recurso volunt rio,
remetam-se os autos ao Egr‚gio Tribunal para reexame necess rio.
-Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, MARCELO MARCIO DE
OLIVEIRA*-NA e ILMO TRAGUETA*-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-189/1998-JOSE ROBER-
TO MARCONI x PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA
DO OESTE-PR. e outros -Ao requerente para que manifeste o
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO e LAURINDETE CORREA DA SILVA*-

37.-PEDIDO DE FALENCIA-191/1998-FELTRIN IMPORTA-
DORA DE SEMENTES LTDA. x ILMAR COM. E REPRES.
DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA. -Inexistindo qualquer
outro credor nos autos, bem como j  nomeados os advogados da
comarca habilitados para exercer a fun‡âo de s¡ndico, tendo to-
dos eles declinado da nomea‡âo, intime-se novamente a autora
para, querendo, assumir o encargo, sob pena de extin‡âo do pro-
cesso. -Adv. GISLENE MENDONCA DE OLIVEIRA, IRONDE
PEREIRA CARDOSO, ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK,
ALCEU FERNANDES CENATTI e LUIZ CARLOS RICATTO-

38.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-201/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x JOAO RODRI-
GUES DA SILVA FILHO e outros -Aos interessados sobre a
avalia‡âo (R$ 42.140,00). -Adv. GILBERTO ROSSETO, ALCEU
FERNANDES CENATTI e ROGERIO PETRONILHO-

39.-EXECU•îO DE ENTREGA-243/1998-MARCON COMER-
CIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. x JOSE NOVAK e
outros -Ao contr rio do argumentado pelo exeq•ente nâo se con-
feriu nova oportunidade para que os executados nomeassem bens
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a penhora, sendo que a ordem conferida pelo despacho de fls. 69,
ap¢s ser reconhecida ineficaz a nomea‡âo feita pelos devedores,
foi no sentido de que o Sr. Oficial de Justi‡a penhorasse tantos
bens quantos bastassem para garantia da execu‡âo. Verifica-se
entretanto, que o Sr. Oficial de Justi‡a penhorou exatamente os
bens que foram oferecidos pelos devedores, cuja nomea‡âo ha-
via sido considerada ineficaz, mais um trator, ano 1994, em per-
feito estado de conserva‡âo, conforme certidâo de fls. 78, o que
faz presumir que sâo suficientes para pagamento do d‚bito. Desta
feita, verifica-se pela regularidade da penhora, valendo ressaltar
que ap¢s, a avalia‡âo, caso se verifique a insuficiˆncia dos bens,
cab¡vel o refor‡o, conforme previsâo do art. 685, inc. II, do CPC.
Aguarde-se o processamento dos embargos. -Adv. WILSON
CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS S. KUHN, SERGIO
LUIZ ZANDONA e PAULO AFONSO GONCALVES-

40.-EMBARGOS-271/1998-JOSE ROQUE WOLFARDT x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CAIXA -”... e por tudo mais
que dos autos consta, JULGO IMPROCENDENTES os presen-
tes embargos, DECLARANDO perfeita a penhora efetuada nos
autos em apenso (n§ 041/98). CONDENO o embargante por
litigƒncia de m -f‚, conforme consta do corpo da decisâo, deven-
do indenizar a embargada em 1% (um por cento) do valor atuali-
zado do d‚bito em execu‡âo, na forma dos artigos 17, incisos I e
VI e 18, ambos do C¢digo de Processo Civil. CONDENO, ainda,
o embargante ao pagamento das custas e despesas processuais,
bem como honor rios advocat¡cios ao patrono da embargada que
fixo em R$ 800,00 (oitocentos reais), observados os parƒmetros
do artigo 20, par grafo 4§, do C¢digo de Processo Civil. As ver-
bas de litigƒncia de m -f‚ e decorrentes da sucumbˆncia deverâo
ser inclu¡das na conta geral da d¡vida, a ser elaborada nos autos
principais, oportunamente. -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURU-
CA e AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO-

41.-EMBARGOS-297/1998-JOSE NOVAK x MARCON CO-
MERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA. -Ao Embargante
sobre a impugnacao e documentos juntados. -Adv. ILMO TRA-
GUETA, WILSON CARLOS KUHN, ANTONIO CARLOS S.
KUHN e SERGIO LUIZ ZANDONA-

42.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-315/1998-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. - BANESTADO x JOSE ANTO-
NIO ZAMPIERI e outros -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazo-
ar, no prazo legal de quinze (15) dias, o recurso recebido com
efeitos devolutivo e suspensivo. -Adv. GILBERTO ROSSETO e
DIRLEI DE SOUZA-

43.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-368/1998-L.A. x
L.J.U. -Ao requerido para que tome ciencia do numero da conta
Poupanca (Banco Itau S/A., agencia 4033, conta 09341010844-
7), para o efetivo cumprimento do Acordo. -Adv. MINISTERIO
PUBLICO, JORGE MUSSE NETO e ENZO ALEIXO-

44.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-8/1999-ALESIO BER-
TOTTI e outros x C. L. HOOPE & CIA. LTDA. -Ao autor para
preparo das custas processuais e retirar Carta de Adjudica‡ao e
para que manifeste o interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
PAULO AFONSO GONCALVES-

45.-EMBARGOS-102/1999-MARIO GONCALVES e outros x
ESTADO DO PARANA e outros -”... julgo IMPROCEDENTES
os presentes embargos … execu‡âo, declarando, consequente-
mente, subsistente a penhora realizada e eficaz a execu‡âo pelo
valor cobrado. Face o princ¡pio da sucumbˆncia, CONDENO os
embargantes ao pagamento das custas processuais e honor rios
advocat¡cios ao patrono da parte contr ria, que arbitro em defini-
tivo, em 20% (vinte por cento) do valor atualizado da d¡vida,
sendo certo que tal condena‡âo engloba os presentes embargos e
a a‡âo executiva, pois, em verdade a sucumbˆncia ‚ uma s¢ -
improcedentes os embargos, o devedor responder  pelo principal
e acess¢rios constantes da execu‡âo, inclusive a verba honor ria.
A verba decorrente da sucumbˆncia dever  ser inclu¡da na conta
geral da d¡vida, a ser elaborada nos autos principais, oportuna-
mente. Ap¢s, arquive-se. -Adv. PAULO AFONSO GONCALVES,
CARLA MARGOT MACHADO SELEME*, ALEXANDRE
BARBOSA DA SILVA* e GILBERTO ROSSETO-

46.-SEPARACAO LITIGIOSA-118/1999-J.A. x M.C.Y.A. -Con-
vertido o julgamento em diligˆncia. Atenda-se a cota ministerial
(…s partes para que juntem aos autos declara‡ùes de pessoas
id“neas, feitas em cart¢rio, de que as partes se encontram separa-
das de fato pos mais de dois anos). -Adv. LOURIBERTO VIEI-
RA GONCALVES e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

47.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-126/1999-L.L.A. x
S.D.S. -Ao requerente, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo. -
Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

48.-INDENIZA•îO POR ATO ILICITO-162/1999-JOSE DAR-
CY LOTTI x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA. - COPACOL e outros -Ao(s) recorrido(s) para contra-ar-
razoar, no prazo legal de quinze (15) dias, o recurso recebido
com efeitos devolutivo e suspensivo. -Adv. PAULO AFONSO
GONCALVES, NILBERTO RAFAEL VANZO e FERNANDO
MARIOT-

49.-EMBARGOS-194/1999-ZILDA MOREIRA SOARES F.I. e
outros x BANCO DO BRASIL S/A. -ës partes, sobre o laudo
apresentado pelo Sr. Perito. -Adv. ROGERIO PETRONILHO,
MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e JOSE CARLOS MAR-
QUES-

50.-EMBARGOS-202/1999-INDUSTRIAL MADEIREIRA
SANTA ANA LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A. -BANESTADO -”... julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos … execu‡âo, para o fim de
DETERMINAR que o ¡ndice utilizado pelo embargado para
corre‡âo do d‚bito seja substitu¡do pelo INPC, por melhor retra-
tar a infla‡âo do per¡odo e que seja afastada a cobran‡a dos juros
capitalizados no per¡odo compreendido entre maio de 1998 a
mar‡o de 1999. Tendo-se em conta que cada litigante restou em
parte vencido e em parte vencedor na presente demanda, em
aten‡âo ao disposto no artigo 21 do C¢digo de Processo Civil,

CONDENO as partes ao pagamento das custas “pro rata”. Ainda,
CONDENO, o embargado ao pagamento de honor rios
advocat¡cios ao procurador judicial dos embargantes, no importe
de R$ 3.000,00 (trˆs mil reais) em aten‡âo ao disposto no par. 4§
do art. 20, do C¢digo de Processo Civil, observadas as al¡neas
“a”, “b” e “c” do par. 3§ do mesmo dispositivo e diploma e os
embargantes ao pagamento de R$ 3.000,00 (trˆs mil reais) ao pro-
curador judicial do embargado, com fulcro nos dispositivos le-
gais retro citados. Oportunamente arquive-se. -Adv. JOSE FER-
NANDO PREZOTTO e GILBERTO ROSSETO-

51.-REPARA•îO DE DANOS (ORD)-335/1999-MARIO JOSE
MUZZOLON x AGIP LIQUIGAS S/A. -ës partes, sobre os ter-
mos do oficio de fls. 194 do Instituto de Criminalistica. -Adv.
JOAO MARIA CORREA, JULIANO HUCK MURBACH e
ANGELO DENARDIN-

52.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-2/2000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. x REGASSO E REGASSO LTDA.
e outros -”Ante a cessâo do cr‚dito em execu‡âo, defiro o ingres-
so da Rio Paran  Companhia Securitizadora de cr‚ditos financei-
ros no p¢lo ativo da a‡âo. Homologo a transa‡èo efetuada entre
as partes neste processo. Custas e honor rios conforme o pactua-
do. Suspenda-se o feito at‚ integral cumprimento do acordo. De-
corrido prazo razo vel para cumprimento, diga a exequente.” -
Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, ADRIANO DE QUA-
DROS e ROGERIO PETRONILHO-

53.-MONITORIA-4/2000-M. MATSUDA E CIA LTDA x FER-
NANDO AUGUSTO BOCALON e outros -”... e por tudo mais
que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTES os embargos
apresentados pelos devedores e, via de conseq•ˆncia, DECLA-
RO constitu¡do o t¡tulo executivo judicial, na forma do art. 1.102c,
par. 3§, do C¢digo de Processo Civil, no valor de R$ 1.960,00
(um mil novecentos e sessenta reais), devendo incidir corre‡âo
monet ria a partir do vencimento da obriga‡âo, bem como juros
legais, a partir da data da cita‡âo do requerido. Prossiga-se, en-
tâo, na forma prevista no Livro II, T¡tulo II, Cap¡tulo IV, do mes-
mo C¢digo, intimando-se os devedores e expedindo-se o compe-
tente mandado. Pela sucumbˆncia CONDENO o devedor no pa-
gamento das custas processuais e em honor rios advocat¡cios do
patrono do credor, que arbitro em 10% (dez por cento) do valor
atualizado da d¡vida para a hip¢tese de pronto adimplemento dessa
quantia devida. As custas processuais deverâo ser corrigidas mo-
netariamente a partir do desembolso at‚ o efetivo pagamento. -
Adv. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, ALCEU FERNAN-
DES CENATTI e MOISES CANDIDO BERNARTT-

54.-EMBARGOS DE TERCEIRO-18/2000-IZALETE HOFF-
MANN x LUIZ BERTHA -”Ante o nâo atendimento da parte
embargante, embora pessoalmente intimada, JULGO EXTINTO
O PROCESSO, condenando-a ao pagamento das custas e despe-
sas processuais (art. 267, inc. III). Arquive-se” -Adv. ROGERIO
PETRONILHO, SILVERIO PETRONILHO e SERGIO VULPI-
NI-

55.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-40/2000-AUGUSTO
CARLOS GOMES LEAL x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -Ao requerido acerca do pedido de
desistˆncia da a‡âo. -Adv. JOSE HUMBERTO PINHEIRO e
MARCIA ELIZA DE SOUZA*-

56.-EMBARGOS-120/2000-JOAO LUIZ PASCHOAL e outros
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Aos embargantes
para preparo da conta (R$ 256,72). -Adv. JOSE HUMBERTO
PINHEIRO, GILBERTO ROSSETO e CARLOS VICTOR BRU-
NE-

57.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-164/2000-C.F. x C.C.S.F.
-”Homologo a transa‡èo efetuada entre as partes neste processo,
julgando-o extinto com julgamento do m‚rito. Custas e honor rios
conforme o pactuado. Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡èo
e arquivem-se.” -Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e MAR-
CELA LEILA RODRIGUES DA S. VALES-

58.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-165/2000-JOANA
MARIA DE GOES SIMOES x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -”... e por tudo mais que dos autos cons-
ta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora em
sua pe‡a inicial, e via de consequˆncia CONDENO a autarquia r‚
a conceder o benef¡cio da aposentadoria por idade … autora, no
importe de um (1) sal rio m¡nimo mensal. Observado que a
obriga‡âo deve retroagir … data em que a requerente completou
cinquenta e cinco (55) anos, qual seja, 08 de setembro de 1999,
posto que na data do requerimento administrativo ainda nâo con-
tava com a idade m¡nima exigida pela lei para o deferimento do
pedido. Determino que os valores devidos sejam corrigidos mo-
netariamente, a partir do vencimento de cada presta‡âo, e acres-
cidos dos juros legais, no importe de seis por cento (6%) ao ano,
em aten‡âo … natureza alimentar do d‚bito, bem como ao
princ¡pio delineado no artigo 194, par grafo £nico, IV, da Carta
Magna - S£mula 03 do Tribunal Regional Federal da 4¦ Regiâo.
CONDENO, ainda, o r‚u ao pagamento das despesas processuais
e honor rios advocat¡cios, os quais arbitro em dez por cento (10%)
sobre o valor da condena‡âo, exclu¡das as parcelas vincendas
(S£mula 111 do Supremo Tribunal de Justi‡a), atendido o par. 3§
do artigo 20 do C¢digo de Processo Civil. Ante o disposto no
artigo 10 da Lei 9.469/97, submeto a presente decisâo ao reexa-
me necess rio. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e SANDRO
ROBERTO DE CAMPOS*-

59.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-166/2000-JOSE
CARLOS SALLES x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -”... e por tudo mais que dos autos consta, JUL-
GO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor em sua pe‡a
inicial, e via de conseq•ˆncia DECLARO efetivamente laborado
pelo autor Jos‚ Carlos Salles, para efeito de contagem de tempo
de servi‡o, o per¡odo compreendido entre 15 de dezembro de
1972 a janeiro de 1980, na fun‡âo de auxiliar de alfaiate e alfai-
ate. CONDENO, ainda, o r‚u, ao pagamento das custas e despe-
sas processuais, bem como honor rios advocat¡cios ao patrono do
autor, que arbitro em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), ob-
servado o art. 20, par. 4§, do C¢digo de Processo Civil, principal-

mente a menor complexidade da causa e r pido trƒmite do pro-
cesso. Ante o disposto no artigo 10 da Lei 9.469/97, submeto a
presente decisâo ao reexame necess rio. -Adv. ADILSON AN-
DRADE AMARAL e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

60.-DIVORCIO LITIGIOSO-174/2000-A.M.A.D.S.M. x S.C.M.
-ë requerente para que, em cinco (5) dias, comprove a publica‡âo
do edital. -Adv. SILVERIO PETRONILHO e ROGERIO PETRO-
NILHO-

61.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-179/2000-OLIMPIO
SOARES FERREIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL -Ao(s) recorrido(s) para contra-arrazoar, no
prazo legal de quinze (15) dias, o recurso recebido com efeitos
devolutivo e suspensivo. -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS*-

62.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-188/2000-ESTADO DO
PARANA x NIVALDO SIRICO e outros -Diga o exequente. -
Adv. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA*, CARLA MAR-
GOT MACHADO SELEME* e GILBERTO ROSSETO-

63.-DIVORCIO LITIGIOSO-228/2000-E.D. x I.T.L.D. -Ao re-
querente para que retire o mandado de averba‡âo. -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO-

64.-EMBARGOS-267/2000-AGRO DIESEL MURATA LTDA.
e outros x BANCO DO BRASIL S/A. -Ao(s) recorrido(s) para
contra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15) dias, o recurso re-
cebido com efeitos devolutivo e suspensivo. -Adv. MARCELO
MARCIO DE OLIVEIRA, ROGERIO PETRONILHO e JOSE
CARLOS MARQUES-

65.-DIVORCIO LITIGIOSO-280/2000-A.J.R.O. x J.C.O. -”Ante
o nâo atendimento da parte Requerente, embora pessoalmente
intimada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, (art. 267, inc. III),
condenando-a ao pagamento das custas e despesas processuais,
conforme art. 20, par. 4§, do C¢digo de Processo Civil, devendo,
entretanto, ser observado o art. 12 da Lei 1060/50. Arquive-se”. -
Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT e ANDRE LUIZ PIRES
CURUCA-

66.-COBRAN•A (ORD)-291/2000-CARLOS GONCALVES
CORREA x COMPANHIA SEGURADORA GRALHA AZUL -
”... e por tudo mais que dos autos consta, JULGO PROCEDEN-
TE o pedido inicial, com fulcro no art. 6§, “e” c/c. art. 14 da Lei
8.069/90, para o fim de CONDENAR a r‚ ao pagamento da
importƒncia correspondente … indeniza‡âo devida pela invali-
dez permanente por doen‡a do autor, no importe de R$ 6.000,00
(seis mil reais), devidamente corrigida e acrescida de juros le-
gais, a contar da data da concessâo da aposentadoria por invali-
dez pelo munic¡pio de Formosa do Oeste, a partir da data da
publica‡âo do decreto de fls. 18, ou seja, a partir de 14 de feve-
reiro de 1996 (fls. 09). CONDENO, ainda, a requerida ao paga-
mento das custas processuais e honor rios advocat¡cios ao patro-
no do autor, que arbitro em 20% (vinte por cento) do valor da
condena‡âo, atendidos os parƒmetros indicados no art. 20, par.
3§, do C¢digo de Processo Civil. -Adv. LUIZ CARLOS RICAT-
TO e JOSE OLINTO NERCOLINI-

67.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-293/2000-YAMAHA ADM
CONSORCIO S/C LTDA. x BEATRIZ DE SOUZA IBRAHIM -
Diga a requerente ante os termos da peti‡âo de fls. 40/41 e docu-
mentos de fls. 42/51. Adv. LUCIANA SEZANOWSKI, FRAN-
CINE FREDERICO, NADIA DE SOUZA IBRAIM e OLINTO
ROBERTO TERRA-

68.-EMBARGOS-322/2000-NELSON SALLES x HERBIOES-
TE HERBICIDAS LTDA. -”... julgo PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES os presentes embargos … execu‡âo, apenas para
reduzir a multa contratual para 10% (dez por cento) do d‚bito,
conforme fundamenta‡âo supra. Face o princ¡pio da sucumbˆncia,
CONDENO o embargante ao pagamento das custas e despesas
processuais e honor rios advocat¡cios ao patrono da parte contr ria,
que arbitro em definitivo, em 20% (vinte por cento) do valor atu-
alizado da d¡vida, sendo certo que tal condena‡âo engloba os
presentes embargos e a a‡âo executiva, pois, em verdade a
sucumbˆncia ‚ uma s¢ - improcendentes os embargos, o devedor
responder  pelo principal e acess¢rios constantes da execu‡âo,
inclusive a verba honor ria. A verba decorrente da sucumbˆncia
dever  ser inclu¡da na conta geral da d¡vida, a ser elaborada nos
autos principais, oportunamente. Ap¢s, arquive-se. -Adv. SILVE-
RIO PETRONILHO, ROGERIO PETRONILHO e NORTON
EMMEL MUHLBEIER-

69.-INDENIZA•îO POR ATO ILICITO-9/2001-VICENTE PE-
REIRA ALKIMIM e outros x SONIA MARIA DALLA VEC-
CHIA -Aos requerentes sobre a contesta‡âo e documentos. -Adv.
MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e EDSON SCARDUA-

70.-INDENIZA•îO POR ATO ILICITO-10/2001-CLOVIS
AMANCIO DE MELO x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -* Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Designada audiˆncia preliminar para o dia 05/11/2002 …s
14:45 horas. A(s) parte(s) dever (èo) comparecer pessoalmente
ou se fa‡a(m) representar por procurador ou preposto(s) com
poderes para transigir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a
concilia‡èo, serèo fixados os pontos controvertidos, decididas
questùes processuais pendentes e determinadas as provas que serèo
produzidas. *** Obs.: As partes nèo serèo intimadas pessoalmente,
cabendo aos advogados avis -las para o seu efetivo comparareci-
mento, trazendo propostas efetivas para concilia‡èo e, se for o
caso, trazendo c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.*** -
Adv. ANDRE LUIZ PIRES CURUCA e ANTONIO RONALDO
RODRIGUES PINTO-

71.-REPARA•îO DE DANOS (ORD)-52/2001-ROSA DE FATI-
MA SANCHES RANUCCI e outros x MUNICIPIO DE JESUI-
TAS e outros -Designada audiˆncia preliminar para o dia 19/11/
2002 …s 14:00 hs. A(s) parte(s) dever (èo) comparecer pessoal-
mente ou se fa‡a(m) representar por procurador ou preposto(s)
com poderes para transigir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a
concilia‡èo, serèo fixados os pontos controvertidos, decididas

questùes processuais pendentes e determinadas as provas que serèo
produzidas. *** Obs.: As partes nèo serèo intimadas pessoalmente,
cabendo aos advogados avis -las para o seu efetivo comparareci-
mento, trazendo propostas efetivas para concilia‡èo e, se for o
caso, trazendo c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.*** -
Adv. JOAO MARIA CORREA, ISMAEL DONIZETI PETRU-
CI-JE*, JOSE FERNANDO PREZOTTO e MARCELO ELENO
BRUNHARA-

72.-DECLARATORIA-57/2001-AMANDOS EGGERT x TA-
DASHI FUHISAWA E CIA LTDA. -Ao autor para preparo da
conta (R$ 264,78). -Adv. LUIZ CARLOS RICATTO e ANDRE
LUIZ PIRES CURUCA-

73.-COBRAN•A (ORD)-105/2001-ANTONIO PEREIRA DOS
SANTOS x ANTONIO CARLOS RIGUETTI -Ao Autor, sobre a
certidèo do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. CRISTIANO AUGUS-
TO V. CALIXTO-

74.-EMBARGOS-130/2001-INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL x OLGA TONHATO AGASSI -Ao(s)
recorrido(s) para contra-arrazoar, no prazo legal de quinze (15)
dias, o recurso recebido com efeitos devolutivo e suspensivo. -
Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS* e JOSE HUMBER-
TO PINHEIRO-

75.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-138/2001-J.F.V. e outros x
C. -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo devedor
(794, I, CPC). Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡âo e ar-
quive-se. -Adv. MOISES CANDIDO BERNARTT e ALCEU
FERNANDES CENATTI-

76.-EMBARGOS-143/2001-LIVRARIA E PAPELARIA MUN-
DI LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.
-Aos embargantes acerca do interesse no prosseguimento do fei-
to. -Adv. ROGERIO BATISTA AYRES, GILBERTO ROSSETO
e CARLOS VICTOR BRUNE-

77.-COBRAN•A (ORD)-248/2001-VASTI DE SOUZA GIME-
NES e outros x BANCO DO BRASIL S/A. e outros -* Especifi-
quem as partes as provas que pretendem produzir. Designada
audiˆncia preliminar para o dia 11/12/2002 …s 13:30 horas. A(s)
parte(s) dever (èo) comparecer pessoalmente ou se fa‡a(m) re-
presentar por procurador ou preposto(s) com poderes para transi-
gir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a concilia‡èo, serèo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas questùes processuais pen-
dentes e determinadas as provas que serèo produzidas. *** Obs.:
As partes nèo serèo intimadas pessoalmente, cabendo aos advo-
gados avis -las para o seu efetivo compararecimento, trazendo
propostas efetivas para concilia‡èo e, se for o caso, trazendo
c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.*** -Adv. LAZARO
BRUNING, MARLENE LEITHOLD, GILBERTO FIOR, MAR-
CIO ANTONIO SASSO, SIMONE SILVA CHIODEROLLI,
MARCIO ANTONIO SASSO e SIMONE SILVA CHIODERO-
LLI-

78.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-252/2001-A.H.O. x
A.W. -ës partes, sobre o laudo apresentado pelo Sr. Perito. -Adv.
MINISTERIO PUBLICO e PAULO AFONSO GONCALVES-

79.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-288/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x VANY SOLANGE CILLA TERIN -Ao re-
querente quanto ao interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MO-
REIRA SACRAMENTO-

80.-EMBARGOS A ARREMATACAO-299/2001-APARECIDO
JOSE WEILLER x BANCO BRADESCO S/A. e outros -* Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Designada
audiˆncia preliminar para o dia 06/11/2002 …s 15:00 hs. A(s)
parte(s) dever (èo) comparecer pessoalmente ou se fa‡a(m) re-
presentar por procurador ou preposto(s) com poderes para transi-
gir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a concilia‡èo, serèo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas questùes processuais pen-
dentes e determinadas as provas que serèo produzidas. *** Obs.:
As partes nèo serèo intimadas pessoalmente, cabendo aos advo-
gados avis -las para o seu efetivo compararecimento, trazendo
propostas efetivas para concilia‡èo e, se for o caso, trazendo
c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.*** -Adv. JOSE
HUMBERTO PINHEIRO, GENESIO NAILOR FINGER e JOAO
MARIA CORREA-

81.-DESPEJO-308/2001-SALVADOR GARCIA FERNANDES
x JAIR JOSE SOARES e outros -* Especifiquem as partes, em
cinco (5) dias, as provas que pretendem produzir. Designada
audiˆncia preliminar para o dia 02/10/2002 …s 15:30 hs. A(s)
parte(s) dever (èo) comparecer pessoalmente ou se fa‡a(m) re-
presentar por procurador ou preposto(s) com poderes para transi-
gir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a concilia‡èo, serèo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas questùes processuais pen-
dentes e determinadas as provas que serèo produzidas. *** Obs.:
As partes nèo serèo intimadas pessoalmente, cabendo aos procu-
radores avis -las para o seu comparecimento e trazerem propos-
tas efetivas para concilia‡èo e, se for o caso, trazendo c lculos
atualizados e alternativas poss¡veis.*** -Adv. JOSE MIGUEL
DA SILVA e ERICO AUGUSTINHO BRIZZI-

82.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-321/2001-GERDAU S/
A x GUIOMAR CATARINA ESCANE GUSMAO -Ao Exequen-
te, sobre o interesse no prosseguimento do feito. -Adv. CLAU-
DIO CEZAR ORSI e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

83.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-344/2001-IRANI CAR-
DOSO E SILVA x LUIZ CARDOSO E SILVA -Ao requerido para
que se manifeste acerca do pedido de desistˆncia da a‡âo. -Adv.
MOISES CANDIDO BERNARTT e JOSE HUMBERTO PI-
NHEIRO-

84.-CAUTELAR INOMINADA-350/2001-JOSE MIGUEL DA
SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -”... e por
tudo mais que dos autos consta, verificada a plausibilidade do
direito invocado pelo requerente, bem como o perigo da demora
quanto ao pronunciamento judicial no proceso principal, nos ter-
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mos da fundamenta‡âo supra, conformando a liminar j  deferida,
DETERMINO que as institui‡ùes e cadastros de prote‡âo de
cr‚dito - SERASA, CADIN, SPC e ¢rgâos semelhantes - no prazo
de vinte e quatro (24) horas, procedam … exclusâo de dados
referentes … inscri‡âo do d‚bito que o requerente possui junto
… institui‡âo banc ria requerida, em discussâo nos autos de em-
bargos sob n§ 364/97, que tenha sido cadastrado em nome do
requerente. Ainda, CONDENO o requerido ao pagamento das
custas e despesas processuais e honor rios advocat¡cios ao reque-
rente que advoga em causa pr¢pria, no importe de R$ 500,00
(quinhentos reais), observado o art. 20, par. 3§, do C¢digo de
Processo Civil, principalmente a menor complexidade do proces-
so. Oportunamente arquive-se. -Adv. JOSE MIGUEL DA SILVA
e CARLOS VICTOR BRUNE-

85.-DIVORCIO LITIGIOSO-362/2001-S.A.O. x M.J.A.O. -Diga
o requerente sobre a contesta‡âo apresentada. -Adv. SILVERIO
PETRONILHO e LUIZ CARLOS RICATTO-

86.-MONITORIA-2/2002-SHIGUEMI KIARA x MARIA JOSE
DE MEDEIROS LIMA BONGIORNO -”Homologo a transa‡èo
efetuada entre as partes neste processo, julgando-o extinto com
julgamento do m‚rito. Custas conforme o pactuado. Calando as
partes acerca dos honor rios advocat¡cios, presumo que j  tenham
sido pagos. Desentranhe-se o documento de fls. 09, entregando-o
… requerida. Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡èo e arqui-
vem-se.” -Adv. ANTONIO RONALDO RODRIGUES PINTO e
ROGERIO BATISTA AYRES-

87.-JUSTIFICA•îO JUDICIAL-4/2002-VERA LUCIA PIANA-
RO HIRT x ESTE JUIZO -”... e por tudo mais que dos autos
consta, com fulcro no artigo 861 do C¢digo de Processo Civil c/
c. art. 88 da Lei 6.015/73, JULGO PROCEDENTE o pedido ini-
cial, para o fim de DECLARAR que Nilson S‚rgio Hirt, brasilei-
ro, casado, nascido aos 22 de julho de 1952, filho de Ricardo Hirt
e de Ernestina Neves Hirt, faleceu no dia 20 de dezembro de
1999, por volta das 17:30 horas, tendo como “causa mortis” afo-
gamento do Rio Piquiri, na parte conhecida como “Apertados”,
neste munic¡pio e comarca de Formosa do Oeste. Via de
consequˆncia, DETERMINO a expedi‡âo de mandado de
averba‡âo ao Cart¢rio Civil desta Comarca de Formosa do Oes-
te, para que providencie a lavratura do assentamento de ¢bito,
nos termos retros expecificados. Sem honor rios, ante o car ter
volunt rio do pedido. Custas de lei. -Adv. NEREI ALBERTO
BERNARDI-

88.-ANULATORIA-53/2002-OVIDIO SOUZA DA SILVA x
EDERSON NOVAK e outros -Ao requerente, sobre o interesse
no prosseguimento do feito. -Adv. ALESSANDRA J. PAGANI-
NI e RIVELINO SKURA-

89.-REINTEGRA•AO DE POSSE-66/2002-ESPOLIO DE JOSE
PEDROSO DIAS x EDIGAR PEDROSO DIAS e outros -* Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir. Designada
audiˆncia preliminar para o dia 11/12/2002 …s 14:30 hs. A(s)
parte(s) dever (èo) comparecer pessoalmente ou se fa‡a(m) re-
presentar por procurador ou preposto(s) com poderes para transi-
gir (Art. 331 do CPC). Nèo ocorrendo a concilia‡èo, serèo fixa-
dos os pontos controvertidos, decididas questùes processuais pen-
dentes e determinadas as provas que serèo produzidas. *** Obs.:
As partes nèo serèo intimadas pessoalmente, cabendo aos advo-
gados avis -las para o seu efetivo compararecimento, trazendo
propostas efetivas para concilia‡èo e, se for o caso, trazendo
c lculos atualizados e alternativas poss¡veis.*** -Adv. DEMER-
VAL RIBEIRO VIANA e HELIO LULU-

90.-ORDINARIA-84/2002-MARCOS JIMENES SOARES x
MARCOS ANTONIO DA SILVA SOARES -Diga o requerente
sobre a nâo contesta‡âo. -Adv. ROGERIO PETRONILHO-

91.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-106/2002-COOP. DE
CREDITO RURAL DE CAFELANDIA - SICREDI x AMAURI-
CIO ANTONIO DA SILVA e outros -”Homologo a transa‡èo
efetuada entre as partes neste processo. Custas e honor rios con-
forme o pactuado. Suspenda-se o processo at‚ integral cumpri-
mento do acordo. Decorrido prazo razo vel para cumprimento,
diga a exequente.” -Adv. ALCEU FERNANDES CENATTI e
MOISES CANDIDO BERNARTT-

92.-ORDINARIA-125/2002-JOAO RODRIGUES DA SILVA
FILHO x BANCO BRADESCO S/A- Ao requerente sobre a con-
testacao e documentos. -Adv. MARCELO MARCIO DE OLI-
VEIRA e GENESIO NAILOR FINGER-

93.-REPARA•îO DE DANOS (ORD)-159/2002-PAULO RODRI-
GUES x AERCOL - ASSOC. ESP. E RECR. DOS FUNC. DA
COPACOL -Ao requerente sobre a contesta‡âo e documentos. -
Adv. DONIZETTI DE OLIVEIRA, JULIO TADEU CORTEZ DA
SILVA e JOSE FERNANDO MARUCI-

94.-EXECU•îO TIT. EXTRAJUDICIAL-163/2002-TELECO-
MUNICACOES CAMPOS DOURADOS LTDA x MUNICIPIO
DE NOVA AURORA -Ao exequente sobre a nâo oposi‡âo de
embargos. -Adv. LENIR ROSA GOBO-

95.-ARROLAMENTO SUMARIO-165/2002-CONCEICAO
RODRIGUES DE CARVALHO x MARIA PORTILHO GUIMA-
RAES - ESPOLIO e outros -ë inventariante para que no prazo de
cinco (5) dias, providencie a autentica‡âo dos documentos de fls.
08/10 e 39/40, a juntada da certidâo negativa Estadual em nome
do falecido, Clemente, devendo constar o CPF do mesmo e o
recolhimento dos impostos “causa mortis” e “inter vivos”. -Adv.
MOISES CANDIDO BERNARTT-

96.-EMBARGOS-172/2002-EVASIO LOCKS e outros x BAN-
CO REG. DE DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL-
BRDE -Recebo os embargos para discussèo, suspendendo o cur-
so da execu‡èo. Ao(…) embargado(a) para, querendo, no prazo
legal impugnar. -Adv. ROGERIO PETRONILHO, ROSIVAL
PETRONILHO, MARCELO MARCIO DE OLIVEIRA e JANI-
CE KELLER ARAUJO-

97.-EMBARGOS-177/2002-LUCIA MORENO GARCIA x CO-

OPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. - COPACOL -
Recebo os embargos para discussèo, suspendendo o curso da
execu‡èo. Ao(…) embargado(a) para, querendo, no prazo legal
impugnar. -Adv. ROGERIO PETRONILHO, MARCELO MAR-
CIO DE OLIVEIRA e JOSE FERNANDO MARUCI-

98.-DECLARATORIA-179/2002-C.D. ALMEIDA E ALMEIDA
LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA e outros
-”... e por tudo mais que dos autos consta, com fulcro no art. 295,
inc. I e par grafo £nico, inc. III, do C¢digo de Processo Civil,
INDEFIRO a peti‡âo inicial em decorrˆncia da in‚pcia pela im-
possibilidade jur¡dica do pedido. Custas de lei. Oportunamente
arquive-se. -Adv. DIRCEU CARLOS CENATTI-

99.-ARRESTO-183/2002-COMERCIAL DESTRO LTDA - JD
HOME CENTER x EDNA GARBELINI -Diga o requerente so-
bre a nâo contesta‡âo. -Adv. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT
e PATRICIA FRANCISCO DE SOUSA-

100.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-49/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x JOAO PEREIRA DA
SILVA - SECOS E MOLHADOS -Extinto o processo, ante o pa-
gamento efetuado pelo devedor (794, I, CPC). Providencie-se a
baixa na distribui‡âo. -Adv. CARLA MARGOT MACHADO
SELEME*-

101.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-34/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JESUITAS x ORLANDO CASA
SANTA -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo
devedor (794, I, CPC). Oportunamente arquive-se. -Adv. ISMA-
EL DONIZETI PETRUCI-JE*-

102.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-46/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x N. BOCALON E CIA.
LTDA. -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo de-
vedor (794, I, CPC). Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡âo
e arquive-se. -Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELEME*-

103.-EXECU•îO FISCAL-FEDERAL-70/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x CENCI E VIANA LTDA. e outros -Diga o executado
ante os termos da peti‡âo de fls. 74/77. -Adv. RAFAEL FRAN-
CISCO GERVASIO* e ISMAEL DONIZETI PETRUCI-

104.-EXECU•îO FISCAL-FEDERAL-76/2000-FAZENDA NA-
CIONAL x SANTOS E CORBANI LTDA. -Declarada ineficaz a
nomea‡âo de bens … penhora. Ao executado para que indique
outros bens livres e desonerados, para garantir a execu‡âo. -Adv.
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO* e JOAO PERON-

105.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-40/2001-CRF - CONSE-
LHO REGIONAL DE FARMACIA/PR. x A GERONIMO & CIA
LTDA -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pelo de-
vedor (794, I, CPC). Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡âo
e arquive-se. -Adv. RODRIGO MENEZES e VINICIUS AMO-
RIN-

106.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-5/2002-CRMV - CON-
SELHO REGIONAL DE MEDIC. VETERINARIA/PR. x SE-
BASTIAO CARLOS CAROLINO -Ao Autor, sobre a certidao
do Sr. Oficial de Justi‡a e comprovante de deposito da divida (R$
379,00 - 28/06/2002 conta corrente do CRMV/PR no Banco do
Brasil S/A, Agencia 1876-7) . -Adv. CANDIDO MATEUS M.
BOSCARDIN-

107.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-25/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PAPALOTLA COM.
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -Ao executado para
que comprove a propriedade dos bens indicados … penhora, bem
como a qualidade de representante legal da sociedade do Sr. Ro-
que Ramos J£nior. -Adv. CARLA MARGOT MACHADO SE-
LEME* e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

108.-EXECU•AO FISCAL-MUNICIPAL-34/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JESUITAS x ORMENZINA B.
DE MENDONCA -Ao exequente, sobre a fluˆncia do prazo de
suspensèo. -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-JE*-

109.-EXECU•AO FISCAL-MUNICIPAL-80/2002-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE JESUITAS x VERA LUCIA BER-
TANIOLLI -Extinto o processo, ante o pagamento efetuado pela
devedora (794, I, CPC). Oportunamente dˆ-se baixa na distribui‡âo
e arquive-se. -Adv. ISMAEL DONIZETI PETRUCI-JE*-

110.-EXECU•îO FISCAL-ESTADUAL-86/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RODO OESTE DE
CUBATAO TRANSPORTE LTDA -Ao executado para que no
prazo de cinco (5) dias, comprove o pagamento das custas pro-
cessuais e honor rios advocat¡cios, sob pena de prosseguimento
da execu‡âo. -Adv. CARLA MARGOT MACHADO SELEME*
e MOISES CANDIDO BERNARTT-

111.-EXECU•îO FISCAL-FEDERAL-90/2002-INSS - INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x INDUSTRIAL MA-
DEIREIRA SANTA ANA LTDA e outros -Ao Autor, sobre a cer-
tidèo do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. MARCIA ELIZA DE SOU-
ZA* e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS*-

112.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-68/1990-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA-PR. - VARA CIVEL -COPACEL S/A. -
COMERCIAL PARANAENSE DE CEREAIS x GEJOPER CO-
MERCIO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA. e outros -Ao
Exequente, sobre a fluˆncia do prazo de suspensèo. -Adv. AL-
GUSTINHO DA SILVA, ENIMAR PIZZATTO, JOAO PEREI-
RA DA SILVA JUNIOR e OSVALDO KRAMES NETO-

113.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-56/1997-Oriundo da Co-
marca de ASSIS CHATEAUBRIAND-PR. - VARA CIVEL -BAN-
CO BRADESCO S/A. x J. OGNIBENI E CIA. LTDA. e outros -
Aos executados para preparo da conta (R$ 490,82). -Adv. GE-
NESIO NAILOR FINGER, ANA PAULA FINGER e DEMER-
VAL RIBEIRO VIANA-

114.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-117/2001-Oriundo da

Comarca de CASCAVEL-PR. - 3¦ VARA CIVEL -COOP. AGRI-
COLA CONSOLATA LTDA - COPACOL x ALDAIR DOS SAN-
TOS PEREIRA e outros -ës partes, sobre a avalia‡èo (R$
812.287,00). -Adv. NILBERTO RAFAEL VANZO e JOSE FER-
NANDO MARUCI-

115.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2001-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL-PR. - 1¦ VARA FEDERAL -CASSIA-
NO HIPOLITO PASSARINI e outros x UNIAO (FAZENDA
NACIONAL) -Ao autor para preparo da conta (R$ 153,28). -
Adv. HELIO LULU e VALERIA LUCIANI NUNES*-

116.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-69/2002-Oriundo da Co-
marca de PALOTINA-PR. - VARA CIVEL -EDILSON JOSE DE
PAULA x JORGE LUIZ TOIGO JUNIOR e outros -Ao Exequente
sobre a nomea‡ao de bens a penhora. -Adv. JOAO IVAN BOR-
GES DE LIMA e JOSE HUMBERTO PINHEIRO-

FORMOSA DO OESTE, 19 de agosto de 2002
JAYME PEREIRA AYRES - ESCRIVAO

IPIRANGA

COMARCA DE IPIRANGA
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS-ESTADO
ESCRIVÃ - NOEMI RODRIGUES STROMBERG
JUIZ DE DIREITO: MARCOS TAKAO TODA

********RELAÇÃO 15 /2002************

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Elisio A.R. Chaves 003 00138/2000
Gilson Dos Santos 010 00024/2002
Jorge A. De Almeida 008 00101/2002
José A.Gomes De Araújo 005 00102/2001
José Eli Salamacha 002 00097/2000
Magali Pedroso Assad 003 00138/2000

001 00108/1998
Marcantonio Muniz 006 00050/2002
Maria I.S. Ribeiro 004 00052/2001

002 00097/2000
Marilda L.Furtado 009 00024/2001
Rubens C.T.Florenzano 007 00093/2002

1.-EXECUCAO DE TÍTULOS EXTRAJUD.-108/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANÁ S/A X ROBERTO IVAN GOMES
VIEIRA E OUTROS-ADV. MAGALI PEDROSO ASSAD OAB/
PR 15.577- DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 73. DE SE BAIXA
NO BOLETIM MENSAL FORENSE.

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-97/2000-LUIZ FERNANDO
SCHEIFER E OUTROS X RIO PARANÁ COMP. SEC. DE
CREDITO FINANCEIROS-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/
PR 21.888 E JOSE ELI SALAMACHA OAB/PR10.244-DEFI-
RO PEDIDO DE FLS. 126. COM PRAZO DE 30 DIAS.

3.-EMBARGOS DO DEVEDOR-138/2000-HELVIN KRUGER
E OUTROS X AGENCIA DE FOMENTO DO PARANÁ S/A-
ADV. ELISIO A.R. CHAVES OAB/PR 22.006 E MAGALI PE-
DROSO ASSAD OAB/PR 15.577-DEFIRO O PEDIDO DE FLS.
202, DESIGNO NOVA DATA PARA AUDIÊNCIA

CONCILIATÓRIA NO PRÓXIMO DIA 10/10/2002 AS 13:30
HORAS.

4.—52/2001-OSCAR FRANCISCO VILLA NOVA X JULIO
CESAR SCHEIFER-ADV. MARIA I.S. RIBEIRO OAB/PR
21.888-CONVERTO O FEITO EM DILIGENCIA, PARA DE-
TERMINAR AO RÉU A JUNTADA DA PROVA DA EMIS-
SÃO DE POSSE, SOBRE A ÁREA SOBRE A AREA DESA-
PROPRIADA, EM CINCO DIAS.

5.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-102/2001-JOSE DE
PAULA ALMEIDA E OUTROS X ESPOLIO DE LEOPOLDI-
NA CONCEIÇÃO DE CASTRO ARAUJO-ADV. JOSÉ
A.GOMES DE ARAÚJO OAB/PR 28198-VINDO O DOCU-
MENTO NOVO COM A REPLICA, INTIME-SE O CONTES-
TANTE A SE MANIFESTAR EM CINCO DIAS (CPC, ART.
398)

6.-MANDADO DE SEGURANCA-50/2002-JOAO FERRO E
OUTROS X PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IPI-
RANGA-ADV. MARCANTONIO MUNIZ OAB/PR 22.867-
RECEBO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELO
IMPETRADO A FLS. 16. NO SEU EFEITO DEVOLUTIVO (
ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI .533/51). NESTE SEN-
TIDO : O EFEITO DO RECURSO, EM MANDADO DE SE-
GURANÇA, E SEMPRE DEVOLUTIVO, A VISTA DO CA-
RATER AUTO-EXECUTORIO DA DECISÃO NELE PROFE-
RIDA . (STJ- CORTE ESPECIAL -MS 771-DF-AG. REG.,
REL.MIN.TORREÁO BRAZ, J. 12.12.91, NEGARAM PROVI-
MENTO, V. U., DJU 03.02.92,P.420,. , 2º. COL.) . AS RAZOES
DO APELANTE JA FORAM ACOSTADAS A FLS. 164 US-
QUE 172. AO APELADO PARA CONTRA-ARRAZOAR, NO
PRAZO LEGAL . APÓS , VISTA AO VISTA AO MINISTÉRIO
PUBLICO . NA SEGUENCIA, SUBAM OS AUTOS AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA COM AS HOMENAGENS
DESTE JUÍZO.

7.-INVENTARIO-93/2002-JOSE ERNESTO MARRA E OU-
TROS X ESPOLIO DE GENY SILVEIRA MARRA-ADV. RU-
BENS C.T.FLORENZANO OAB/PR 22.870- INTIME-SE O
CÔNJUGE HERDEIRO JOSÉ ERNESTO MARRA, A JUNTAR
AOS AUTOS, A PROCURAÇÃO JUDICIAL DEVIDAMENTE
FORMALIZADA, EM CINCO DIAS.

8.-USUCAPIAO-101/2002-ADILSON FERREIRA BERGER E OU-
TROS X ESTE JUIZO-ADV. JORGE A. DE ALMEIDA OAB/PR
17.232- INTIME-SE O REQUERENTE A EMENDAR A INICIAL ,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

9.-CARTA PRECATÓRIA - CIVEL-24/2001-ORIUNDO DA
COMARCA DE J.D DA COMARCA DE RIO NEGRO-PR -
SOUZA CRUZ S/A X ARNALDO SOCHTIG -DESIGNO AR-
REMATAÇÃO DO(S) BEM(S) PENHORADO(S), PARA O DIA
15/10/2002, ÀS 10:00 HORAS, NO LUGAR DE COSTUME
DESTE JUÍZO. NÃO SENDO ALCANÇADO LANCE SUPE-
RIOR AO VALOR DA AVALIAÇÃO, FICA, DESDE LOGO,
DESIGNADO O DIA 22/10/2002, NO MESMO HORÁRIO E
LOCAL, PARA A VENDA A QUEM MAIS DER, RESSALVA-
DA A HIPÓTESE DE PREÇO VIL, NOS TERMOS DO ART.
692 DO CPC.-ADV. MARILDA L.FURTADO OAB/PR 13.824-

10.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-24/2002-N.E. X
S.F.D.S.-ADV. GILSON DOS SANTOS OAB/PR 18.711- INTI-
ME-SE A REQUERENTE A EMENDAR A INICIAL, NOS
TERMOS DA PROMOÇÃO MINISTERIAL RETRO, EM DEZ
DIAS, PENA DE INDEFERIMENTO (CPC, ART. 284, PARÁ-
GRAFO ÚNICO).

IPIRANGA, 30 DE AGOSTO DE 2002

IRATI

COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº23/2002
JUIZA SUBSTITUTA: MARCIA PUGLIESI

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Abel Jose Cordeiro Jr. 023 00181/2002
Ademar Yoshiaki Huzioka 011 00221/2000
Afranio M.F. De Souza 033 00411/2002

030 00407/2002
032 00410/2002
009 00101/2000
012 00443/2000
003 00293/1995

Airton Bueno Junior 038 00033/2001
Arivaldir Gaspar 015 00281/2001
Ayr Azevedo De M. Cordeir 022 00163/2002
Cesar Danilo Castilho Pol 016 00711/2001
Cesar Fernando Gaspar Fle 014 00271/2001
Cicero Braz Portugal 037 00091/1999
Claudio Luiz F.C. Francis 007 00302/1998
Evandro Juarez Rodrigues 024 00221/2002

020 00032/2002
Fernando Madureira 007 00302/1998
Graziela Gomes 004 00343/1996
Guaraci M.Sinhori 027 00331/2002
Helcio Silva Orane 020 00032/2002
Hermes Alencar Daldin Rat 026 00323/2002
Hugo De Almeida Barbosa 003 00293/1995
Ieda R.S.Waydzik 013 00511/2000

010 00213/2000
035 00382/1997
025 00281/2002

Jerdal A B Carvalho E Mun 005 00523/1997
035 00382/1997
039 00163/1998

Jeronimo Grechinski 037 00091/1999
Joaquim Alves De Quadros 015 00281/2001

016 00711/2001
038 00033/2001

Jose Carlos Brochini 038 00033/2001
Jose Devanir Fritola 015 00281/2001

016 00711/2001
Jose Eli Salamacha 021 00151/2002
Jose Juliao Evangelista 019 00022/2002
Karina Maria Mehl 007 00302/1998
Lisiane Mehl Rocha 034 00083/1996
Luciana Sezanowski 006 00202/1998
Luis Sergio Chemin 040 00083/2001
Luiz Carlos Derbli Bitten 011 00221/2000
Luiz Carlos Javoschy 034 00083/1996
Marcos Muller Cwiertnia 016 00711/2001
Maria Augusta Correa Lobo 008 00602/1998
Maria De Fatima M.L.C.De 041 00004/2001
Mauricio Souza Bochnia 008 00602/1998
Munir Abagge e Jerdal A B 002 00132/1994
Nagib Nejm Neto e Olga S. 009 00101/2000

018 00002/2002
Pedro Da Silva Queiroz 041 00004/2001
Plinio Roberto Fillus 023 00181/2002
Renato Costa Luz P. Hora 010 00213/2000
Renato Sequinel 007 00302/1998
Renato Vargas Guasque 001 00433/1988

005 00523/1997
Roberto A. Busato 017 00001/2002
Roberto Andre Oresten 037 00091/1999
Ronaldo De Morais 008 00602/1998
Ronaldo Luiz Evangelista 036 00102/1998
Rosilda Tavares De Olivei 036 00102/1998

034 00083/1996
Rubens Cesar Teles Floren 004 00343/1996
Rubens De Lima 040 00083/2001
Sergio Ricardo M.Guerrera 011 00221/2000
Silmar Ferreira Dietrich 004 00343/1996
Sonia Aparecida Teixeira 006 00202/1998
Ulysses De Mattos 029 00406/2002

028 00395/2002
Valdir De Andrade 010 00213/2000
Vania De Fatima Cesar Lui 006 00202/1998
Waldirene Budal 014 00271/2001

031 00408/2002

1.-AÇAO DE DEPOSITO-433/1988-FINANCIADORA BRA-
DESCO S/A. CREDITO, FINANC.INVEST. x JOSE DOCIVAL
ALVES -Sobre a certidão de fls.64-verso, manifeste-se a exe-
quente, no prazo de cinco dias: “... deixei de intimar José Docival
Alves, após ter diligenciado junto ao endereço indicado e não tê-
lo encontrado, pois obtive informações naquele endereço, de que
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o mesmo está residindo na cidade de Guarapuava-Pr., há mais de
05 anos, na Rua Saldanha Marinho, nas proximidades do “Morro
Alto”, e sendo assim devolvo o mandado ao cartório”. Intime-se.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

2.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-132/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x IND. & COM. DE LAMINA-
DOS ALTO DA LAGOA LTDA e outros -Defiro a suspensão
requerida, com fulcro no artigo 791, inc.III, sem baixa na distri-
buição, por 180 dias ou até manifestação do exequente. Intimem-
se.-Adv. MUNIR ABAGGE E JERDAL A B CARVALHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-293/1995-JORGE SEBASTI-
AO ADAMOWICZ x WALDEMAR PERUSSELI -Sobre o re-
torno da deprecata, manifeste-se o exequente. Intime-se.-Adv.
HUGO DE ALMEIDA BARBOSA e AFRANIO M.F. DE SOU-
ZA-

4.-REVISIONAL-343/1996-ANTONIO GOMES DA LUZ x O
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL. I.N.S.S. -So-
bre a certidão de fls.185-verso, manifeste-se o exequente, no pra-
zo de cinco dias: “... deixei de citar Antonio Gomes da Luz por
não tê-lo encontrado nesta cidade e ter obtido informações de
que está atendendo na cidade de Rio Azul-PR.”. Intime-se.-Adv.
GRAZIELA GOMES, RUBENS CESAR TELES FLORENZA-
NO e SILMAR FERREIRA DIETRICH-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-523/1997-CEREALISTA VAN
DER NEUT LTDA. e outros x BANCO BRADESCO S/A. -So-
bre o laudo pericial, digam as partes em 10 (dez) dias. Intimem-
se. Defiro o levantamento dos honorários pelo perito. Expeça-se
alvará.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE e
RENATO VARGAS GUASQUE-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-202/1998-AUTOLATINA
LEASING S/A. - ARREND. MERCANTIL x VALDECI GOU-
VEA DE SOUZA -Sentença em resumo: Julgo extinto o processo
sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro no artigo 267,
inciso VI, e parágrafo 3º, do CPC. Eventuais custas remanescen-
tes pela autora. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.-Adv. VA-
NIA DE FATIMA CESAR LUIZ, SONIA APARECIDA TEIXEI-
RA DE MEDEIRO e LUCIANA SEZANOWSKI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-302/1998-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RURAL DA LAPA LTDA. x PEDRO
VANTROBA e outros -Sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se a exequente, no prazo de cinco dias. Intime-se.-Adv.
RENATO SEQUINEL, CLAUDIO LUIZ F.C. FRANCISCO,
FERNANDO MADUREIRA e KARINA MARIA MEHL-

8.-USUCAPIAO-602/1998-JULIO ANCELMO MAZUR e s/
mulher OLGA L.MAZUR x ESTE JUIZO -Sobre a contestação,
manifestem-se os autores, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-
se.-Adv. RONALDO DE MORAIS, MAURICIO SOUZA BO-
CHNIA e MARIA AUGUSTA CORREA LOBO-

9.-ORDINARIA-101/2000-SUPERMERCADO GRICZINSKI
LTDA. x LIDER INDUSTRIAL LTDA. -Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 06 de
novembro de 2002, às 13:30 horas, para a realização da audiên-
cia de conciliação prevista no artigo 331, do CPC. As partes de-
verão comparecer pessoalmente ou representadas por advogado
com poderes para transigir, bem como trazerem propostas objeti-
vas, com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a rea-
lização do acordo. Nessa audiência, serão apreciadas as provas a
serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sane-
amento do feito. Intimem-se.-Adv. NAGIB NEJM NETO E OLGA
S.NEJM e AFRANIO M.F. DE SOUZA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-213/2000-AUGUS-
TO TUCHOLSKI x CARLOS ALBERTO GLINSKI -Defiro a
suspensão pelo prazo de cento e oitenta dias. Decorrido o prazo,
intime-se o exequente para que dê seguimento ao feito. Aguarde-
se no arquivo provisório. Intime-se.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK,
RENATO COSTA LUZ P. HORA e VALDIR DE ANDRADE-

11.-EMBARGOS A EXECUÇAO FISCAL-221/2000-MA-
LANSKI E CIA.LTDA. x FAZENDA NACIONAL -Sentença:
Tratam-se de embargos à execução movidos pela Fazenda Naci-
onal, em face de Malanski & Cia.Ltda., já qualificada, sob o ar-
gumento de que o valor das custas apontados às fls.207, de
R$.438,00 (quatrocentos e trinta e oito reais) deve ser corrigido
para R$.435,00 (quatrocentos e trinta e cinco reais), em confor-
midade com o disposto na fl.62. Transcorrido in albis o prazo
para a embargada oferecer impugnação, o Ministério Público, às
fls.213, manifestou-se pela improcedência dos embargos, sob o
argumento de que ante o ínfimo valor impugnado o feito não com-
porta dilação probatória e que pretende a embargante, efeito me-
ramente protelatóio. É o relatório. Passo, destarte, a decidir. De
fato, o valor apontado pelo embargante como excesso de execu-
ção é ínfimo (R$.3,00 - três reais). Acontece que, além desse
fato, se verifica que na verdade não há excesso de execução, con-
forme se depreende da certidão de fls.214, exarada pela escriva-
nia, que demonstra serem esses R$.3,00 (três reais) de diferença,
referentes aos custos da autuação e ofícios expedidos. Dessa for-
ma, julgo improcedentes os presentes embargos à execução, dei-
xando de condenar a embargante em custas e honorários advoca-
tícios, ante o ínfimo valor apontado para a causa. Publique-se.
Registre-se e Intimem-se.-Adv. LUIZ CARLOS DERBLI BIT-
TENCOURT, SERGIO RICARDO M.GUERRERA e ADEMAR
YOSHIAKI HUZIOKA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-443/2000-POSTO
L3J LTDA. x EVALDO TROG -Determino o arquivamento do
processo, o que faço com fulcro no artigo 40 da LEF, uma vez
que não foram encontrados bens sobre os quais possa recair a
penhora, sem prejuízo de que, encontrados que sejam, a qualquer
tempo, o prejuízo de que, encontrados que sejam, a qualquer tem-
po, o devedor ou bens, sejam desarquivados estes autos para pros-
seguimento. Intimem-se.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-511/2000-CECILIA
FENIANOS LAARS x AUGUSTO EDUARDO VAN DER LA-

ARS -Sobre oprosseguimento do feito, diga a exequente.-Adv.
IEDA R.S.WAYDZIK-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-271/2001-SOCIEDADE
UNIAO OPERÁRIA BENEFIC.E RECREAT.DE IRAT x AN-
TONIO CARLOS ALVES PIRES -Intimem-se as partes para que
no prazo de dez dias manifetem-se sobre a possibilidade de acor-
do, ou sobre o seguimento do feito.-Adv. WALDIRENE BUDAL
e CESAR FERNANDO GASPAR FLEISCHER-

15.-DECLARATORIA DE EXIST.DEBITO-281/2001-LUCIA
BETEZEK x J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. e outros -
Intime-se o procurador da autora para que, no prazo de 5 (cinco)
dias, forneça o seu endereço atualizado. -Adv. ARIVALDIR
GASPAR, JOSE DEVANIR FRITOLA e JOAQUIM ALVES DE
QUADROS-

16.-ORDINARIA-711/2001-J.WASILEWSKI FERRAGENS
LTDA. x BANCO DO BRASIL S/A. -Considerando que a pre-
sente lide versa sobre direitos disponíveis, designo o dia 06 de
novembro de 2002, às 14:00 horas, para a realização da audiên-
cia de conciliação prevista no artigo 331, do CPC. As partes de-
vem comparecer pessoalmente ou representadas por advogado
com poderes para transigir, bem como trazerem propostas objeti-
vas, com cálculos atualizados e alternativas que viabilizem a rea-
lização do acordo. Nessa audiência, serão apreciadas as provas a
serem produzidas, fixados os pontos controvertidos, com o sane-
amento do feito. Intimem-se.-Adv. JOSE DEVANIR FRITOLA,
JOAQUIM ALVES DE QUADROS, CESAR DANILO CASTI-
LHO POLETO e MARCOS MULLER CWIERTNIA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1/2002-BANCO
DO BRASIL S/A. x DIRLENE DAS GRAÇAS FOGAÇA DE
ALMEIDA e outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 30 (trinta)
dias. Após, manifeste-se a exequente sobre o seguimento do fei-
to. Intime-se.-Adv. ROBERTO A. BUSATO-

18.-USUCAPIAO-2/2002-AUGUSTINHO AMULINARI CAR-
DOSO e outros x ESTE JUIZO -Juntados os documentos de fls.,
que dão notícia de que o requerente atendeu ao solicitado no pe-
dido de fls.43, aguarde-se a audiência já designada. -Adv. Nagib
Nejm Neto e Olga S.Nejm-

19.-INVENTARIO-22/2002-ELOY DA APARECIDA STEL-
MHSTSK E OUTROS x ESPOLIO DE: ANTONIO STEL-
MHSTSK -Às últimas declarações, manifestando-se a seguir, as
partes, no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, intime-se a Fa-
zenda Pública e o Ministério Público. Intimem-se.-Adv. JOSE
JULIAO EVANGELISTA-

20.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-32/2002-BANCO
DIBENS S/A. x MARCELO MARTINS -Sentença em resumo:
Homologo a desistência requerida pelo autor, e julgo extinto o
processo sem julgamento do mérito, o que faço com fulcro no
artigo 267, inciso VIII, do CPC. Determino a devolução dos va-
lores antecipados pelo requerente a título de diligências do
Sr.Oficial de Justiça, ante o disposto no item “9.4.5”. Transitada
em julgado, observadas as anotações e comunicações necessári-
as, arquivem-se. Publique-se. Registre-se e Intimem-se.-Adv.
HELCIO SILVA ORANE e EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

21.-AÇAO MONITORIA-151/2002-BANCO DO BRASIL S/A.
x CLEONICE MARIA FILLUS - M.E. e outros -Intime-se a exe-
quente para que manifeste seu interesse no seguimento do feito,
ante a penhora efetuada.-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-163/2002-ARISTI-
DES FIRTCHUK LETCHACOSKI x EMERSON VERES e ou-
tros -Sobre a certidão retro, diga a exequente: “... devolvo o pre-
sente mandado a Cartório sem a efetivação da penhora tendo em
vista os bens dados em garantia segundo informações dos execu-
tados não existirem tendo sido comercializados e não foi possível
encontrar outros bens em nome dos mesmos nos cartórios do CRI”.
Intime-se.-Adv. AYR AZEVEDO DE M. CORDEIRO-

23.-DESPEJO C/C/COBRANÇA DE ALUGU-181/2002-ILEI
MIRANDA HARMUCH x VAN DER NEUT & VICENTE
LTDA. -Defiro a suspensão do processo pelo prazo de seis meses
(art.265, parágrafo 3º). Aguarde-se no arquivo provisório. Inti-
mem-se.-Adv. ABEL JOSE CORDEIRO JR. e PLINIO ROBER-
TO FILLUS-

24.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-221/2002-BANCO
DIBENS S/A. x LOURIVAL DE CASTRO -Sobre a certidão do
Sr.Oficial de Justiça, manifeste-se o autor, no prazo de cinco dias:
“ ... devolvo o presente mandado a cartório sem o devido cumpri-
mento tendo em vista ter diligenciado nesta cidade em dias e ho-
rários alternados, inclusive no endereço indicado e nõ ser possí-
vel a localização do bem para a efetivação da medida. Certifico
mais que segundo informações do Sr. Lourival de Castro este a
algum tempo vendeu o referido bem porém não soube informar
com exatidão a quem e nem informar o endereço”. Intime-se.-
Adv. EVANDRO JUAREZ RODRIGUES-

25.-ACAO DE ALIMENTOS-281/2002-P. M. D. REPRES.P/
MAE C. O. x P. D. -Para o ato postergado designo o dia 20 de
novembro de 2002, às 14:30 horas.-Adv. IEDA R.S.WAYDZIK-

26.-AÇAO MONITORIA-323/2002-ANILTO BARBIERI x
J.WASILEWSKI FERRAGENS LTDA. -Sobre a certidão de
fls.14-verso, manifeste-se o autor: “... deixei de citar o Sr.Julio
Wasilewski representante legal da requerida por ter este me in-
formado que foi instruido por seu advogado para não receber ci-
tações, as quais deverão ser encaminhadas para o síndico da mas-
sa falida”. Intimem-se.-Adv. HERMES ALENCAR DALDIN
RATHIER-

27.-DECLARATORIA DE EXIST.DEBITO-331/2002-CARLOS
ALBERTO GLINSKI x AGROTRIO IND.COM.E REPRES.DE
PRODUTOS AGROPEC.LTDA -Considerando o valor da cau-
sa, que possibilita que seja processada sob o rito sumário, mani-
feste-se o autor, no prazo de dez dias, requerendo a emenda da
inicial nos termos dos artigos 275 e seguintes, ou pugnando pelo

seguimento do feito através do rito ordinário. Intimem-se.-Adv.
GUARACI M.SINHORI-

28.-CONVERSAO DE SEP.EM DIVORCIO-395/2002-M. L. DE
S. x A. B. D. A. -Designo data em 12/09/2002, às 15:00 horas,
para audiência de conciliação. Intimem-se.-Adv. ULYSSES DE
MATTOS-

29.-AÇAO DE COBRANÇA-406/2002-GELSON LUIS CHAI-
COSKI e outros x MAURICIO RABELO GUIMARAES -Desig-
no audiência de conciliação para o dia 16/10/2002, às 14:30 ho-
ras. Não obtida a conciliação, e inocorrendo as hipóteses dos
arts.329 e 330, incisos I e II, do CPC, será designada audiência
de instrução e julgamento (art.278, parágrafo 2º). -Adv. ULYS-
SES DE MATTOS-

30.-INTERDICAO JUDICIAL-407/2002-ANITA SPRADA x CA-
SEMIRO STENQUEVIZ -Defiro os benefícios da Assistência Judi-
ciária Gratuita, até prova contrária da situação econômica da reque-
rente. Intimem-se a requerente para, no dia 16/10/2002, às 14:45
horas, ser ouvida em juízo.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

31.-DIVORCIO JUDICIAL LITIGIOSO-408/2002-M. I. S. F. x
A. F. -Designo data em 12/09/2002, às 14:40 horas para a audiên-
cia de conciliação. Intime-se a requerente a comprovar a proprie-
dade dos bens mencionados na inicial à fl.02, até a data supra de-
signada para a audiência. Intimem-se.-Adv. WALDIRENE BUDAL-

32.-INTERDICAO JUDICIAL-410/2002-CATARINA CHICHI x
JOAO CHICHIV -Defiro os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita, até prova contrária da situação econômica da requeren-
te. Intime-se a requerente para, no dia 16/10/2002, às 15:45 ho-
ras, ser ouvida em juízo.-Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

33.-INTERDICAO JUDICIAL-411/2002-ROGERIO NOGUEI-
RA DOS SANTOS x JOEL NOGUEIRA DOS SANTOS -Defiro
os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, até prova em
contrário da situação econômica da requerente. Intime-se o re-
querente para, no dia 16/10/2002, às 15:15 horas, ser ouvido em
juízo. -Adv. AFRANIO M.F. DE SOUZA-

34.-EXECUCAO FISCAL-83/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x HERMES MACEDO S/A. -Atenda-se
ao ofício de fls.63: “Solicito à Vossa Excelência que proceda a
intimação da executada para apresentar o contrato de locação do
imóvel penhorado”. Por ora, indefiro o pedido de fls.65 a 67,
uma vez que os valores referentes ao juízo universal da falência,
após a realização da praça no juízo deprecado. Intimem-se.-Adv.
ROSILDA TAVARES DE OLIVEIRA DUMAS, LUIZ CARLOS
JAVOSCHY e LISIANE MEHL ROCHA-

35.-EXECUCAO FISCAL-382/1997-MUNICIPIO DE IRATI x
MARINS DE JESUS ROBES -Sentença: Considerando que o Re-
querente às fls.13 noticiou que foi satisfeita a obrigação, mediante o
pagamento integral da dívida pelo Executado, requer extinção do
processo e arquivamento dos autos, nos termos do artigo 794, inciso
I, julgo extinta a presente execução com julgamento do mérito. Cus-
tas “ex lege”. Transitada em julgado e feitas as anotações necessári-
as, proceda-se a baixa na distribuição e, após, arquive-se. Publique-
se. Registre-se e Intimem-se.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E
MUNIR ABAGGE e IEDA R.S.WAYDZIK-

36.-EXECUCAO FISCAL-102/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x IRACOMP COM.DE EQUIPAMENTOS
P/INFORMATICA LTDA. e outros -Defiro a suspensão do processo,
o que faço com fulcro no artigo 40 da LEF, pelo prazo de um ano.
Decorrido o prazo da suspensão, manifeste-se a exequente sobre o
seguimento do feito. Intimem-se.-Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS e RONALDO LUIZ EVANGELISTA-

37.-EXECUCAO FISCAL-91/1999-I N M E T R O x AGRICO-
LA E COMERCIAL APIABA LTDA. -Intime-se a exequente para
que manifeste seu interesse no seguimento do feito.-Adv. CICE-
RO BRAZ PORTUGAL, ROBERTO ANDRE ORESTEN e JE-
RONIMO GRECHINSKI-

38.-EXECUCAO FISCAL-33/2001-A UNIAO x IND.E COM.DE
BEBIDAS NATALIM CARLOS DYNIEWICZ LTDA -Conside-
rando que não há qualquer notícia ainda, sobre a interposição do
agravo e os efeitos em que recebido pelo Tribunal “ad quem”,
manifeste-se a exequente sobre o seguimento do feito, uma vez
que a decisão agravada restou devidamente fundamentada e ante
a inexistência de novos elementos trazidos aos autos, não merece
reformas. Intime-se.-Adv. AIRTON BUENO JUNIOR, JOSE
CARLOS BROCHINI e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-163/1998-Oriundo da Co-
marca de TEIXEIRA SOARES - PR -BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. x S.K.DIST. E COM. DE ALIMENTOS LTDA. e
outros -Defiro a suspensão pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Após,
manifeste-se a exequente sobre o seguimento do feito. Intime-
se.-Adv. JERDAL A B CARVALHO E MUNIR ABAGGE-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2001-Oriundo da Co-
marca de 1ªV.CV.PONTA GROSSA- -NERCY NUNES DE CRIS-
TO PEREIRA x MADEIROCHA COMERCIO DE MADEIRAS
LTDA. -Sobre a certidão de fls.15-verso, manifeste-se a exequente:
“... deixei de intimar o Sr.Ravilson Chemin em razão de na hora
da intimação o mesmo ter informado que se recusa a receber a
intimação pois o bem dado em garantia é do outro representante
da firma, Sr.Roberto Sass, cadendo ao mesmo a assinatura do
termo”.-Adv. RUBENS DE LIMA e LUIS SERGIO CHEMIN-

41.-PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABI-4/2001-
J.M.R.M.E.R. x P.C. -Especifiquem as partes e o Ministério Pú-
blico as provas que pretendem produzir. Audiência de concilia-
ção e saneamento para o dia 24/09/2002, às 15:30 horas. Inti-
mem-se as partes pessoalmente.-Adv. PEDRO DA SILVA QUEI-
ROZ e MARIA DE FATIMA M.L.C.DE SOUZA-

Irati, 29 de Agosto de 2002.
HALYNA HOLOLOB KONOWALENKO

ESCRIVA

IVAIPORÃ

COMARCA DE IVAIPORÃ
VARA CÍVEL
JUIZ DR. ELIAS DUARTE REZENDE
JUIZ SUBST. DR. DANIEL DE AVELAR RIBEIRO
RELAÇÃO Nº 23/2002
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01. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 192/98 – Carlos Humberto
Fernandes Silva x Espólio de Fumio Makita – “...3. Ante ao ex-
posto, rejeito os presentes embargos de declaração, ficando a pre-
sente decisão fazendo parte integrante da sentença de fls. 87, para
todos os efeitos legais...” - – Advs. Carlos Humberto Fernandes
Silva, Fábio Spagnolli, Oscar Ivan Prux, Álvaro Branco, José Ivan
Guimarães Pereira, Afonso Sochodolak, Celso Hideo Makita,
Osnivaldo Buratto, Melvis Muchiuti e Clóvis Roberto de Paula.

02. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 211/02 – Moacir da Costa x
Banco do Brasil S.A. – “...Ante ao exposto, julgo procedente, em
parte, a pretensão deduzida..., para o fim de determinar que a
multa moratória seja reduzida a 2%, devendo a execução prosse-
guir até seus ulteriores termos. Fica o embargante condenado ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, tudo
para ambos os feitos, fixando-se estes em 15% sobre o valor do
débito, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC,...” – Advs. Melvis
Muchiuti e Omar Yassim.

03. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO – 004/01 – Diretor
do Fórum x Leonini Garcia Leal – Ao réu, para alegações finais,
no prazo de 05 dias – Adv. Renato de Oliveira.

04. INDENIZAÇÃO – 057/01 – Irineu de Paula x Case Brasil &
Cia. – Designada audiência de conciliação e saneamento para o
dia 13.11.2002, às 14:00 horas – Advs. Jorge da Silva Meira e
Marcelo Mucci Loureiro de Melo.

05. ORDINÁRIA – 224/00 – Dirceu Domingos da Silva x Muni-
cípio de Ivaiporã – “...Não há qualquer pedido na petição de fls.
258...” – Ao autor, sobre o interesse no prosseguimento do feito,
no prazo de 05 dias, sob pena de arquivamento – Adv. José Cle-
mente Martins.

06. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 086/01 – Marcello César
Pereira Filho x Banco do Estado do Paraná S.A. – Ao embargan-
te, para o preparo da conta de fls. 42: R$ 229,19 agosto/02 – Adv.
Marcello César Pereira Filho.

07. EXECUÇÃO – 104/96 – Banco Itaú S.A. x L. Brasilio &
Belizário Ltda. e Outros – Ao exeqte., sobre o interesse no pros-
seguimento do feito, ante a certidão de fls. 98v. – Adv. Celso
Hideo Makita.

08. CAUTELAR – 305/01 – Alcides Quinato Júnior x Secretaria
de Estado da Agricultura e Abastecimento do Estado do Paraná –
Ao autor, para impulsionar o feito em 48 horas, sob pena de ex-
tinção – Adv. Renato de Oliveira.

09. REPARAÇÃO DE DANOS – 188/00 – Aparecido Antônio
Gregório x Luís Carlos de Oliveira – Deferido o pedido de cita-
ção – Verba honorária fixada em R$ 200,00 - Ao réu-exeqte.,
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para retirar de cartório a precatória de citação e providenciar seu
cumprimento – Adv. Ari Prudêncio da Silva.

10. INDENIZAÇÃO – 417/01 – Edison Vargas Fonseca x Com-
panhia de Seguros Aliança do Brasil – Designada audiência de
conciliação e saneamento para o dia 07.11.2002, às 14:00 horas –
Às partes, para providenciarem o depósito de R$ 8,50, cada uma,
referente a expedição e postagem do ofício às fls. 168v. – Advs.
Marcello César Pereira Filho e Simone Silva Chioderolli.

11. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 049/00 – Antonio Augusto
Pacheco e Outros x Banco do Brasil S.A. – “...Ante ao exposto,
julgo procedente a pretensão deduzida pelos embargantes frente
ao embargado, neste feito..., para o fim de determinar que a cor-
reção monetária seja feita com base no INPC, extirpando a co-
brança da comissão e permanência, ficando em seu lugar o índice
acima e determinar que cobrança da multa moratória seja reduzi-
da a 2%, devendo a execução prosseguir até seus ulteriores ter-
mos, após o embargado apresentar novos cálculos. Fica o embar-
gado condenado ao pagamento das custas processuais desta inci-
dental, devendo as custas da execução serem arcadas pelos em-
bargantes. Condeno estes ao pagamento de 10% sobre o valor do
débito de honorários advocatícios ao embargado, e este, no mes-
mo percentual aos embargantes, sobre o valor da diferença apu-
rada, tudo para ambos os feitos, nos termos do art. 20, § 4º, do
CPC...” – Advs. Ari Prudêncio da Silva e Paulo Roberto Belo.

12. ORDINÁRIA – 289/02 – João Pedro Coito x Instituto Nacio-
nal do Seguro Social I.N.S.S. – Ao autor, sobre a contestação e
documentos de fls. 55 a 89, no prazo de 10 dias – Adv. Mônica
Maria Pereira Bichara.

13. EXCEÇÃO – 188/02 – Regina da Silva Kaminski x Porto Ubá
Centro de Leilões e Eventos S/C Ltda. – “...Decido: Razão assiste à
excepiente, uma vez que a regra geral estampada no artigo 94 do
CPC, estabelece que o domicílio do requerido, é o foro competente
para ser acionado em ação de caráter pessoal. Como no caso, trata-se
de direito pessoal, não havendo contratação anterior sobre eleição de
foro, acolho o pedido inicial, determinando-se que os autos sejam
encaminhados a Comarca de Guarapuava-PR, competente para pro-
cessar a demanda envolvendo as partes acima mencionadas, junta-
mente com o valor correspondente a 50%...das custas recebidas nos
autos principais...Custas do incidente, pelo excepto...” – Advs. Mar-
cos Antônio Bettega e Renato de Oliveira.

14. INDENIZAÇÃO – 341/01 – Osni Diatebuk Janisck x Tércio
Gomes Marcondes – Homologado por sentença o acordo de fls.
153/154 e julgado extinto o processo, pelo mérito, com fulcro no
art. 269, III, do CPC – Advs. Ari Prudêncio da Silva, Itamar José
Pereira e Valmir Brito de Moraes.

15. INDENIZAÇÃO – 156/01 – Irineu de Paula x José Carlos Ujvari –
“...Ante ao exposto, julgo procedente o pedido inicial, para condenar o
requerido a pagar ao autor a quantia de R$ 5.000,00..., a título de danos
morais, devidamente corrigida a partir desta data, pelo INPC, com juros
moratórios de 6% a.a. contados da citação. De conseqüência, julgo extinto
o processo pelo mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, condenando-se
o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, a seu ex adversus,
que fixo em 20% sobre o valor da condenação, nos moldes do art. 20, § 3º,
do CPC,...” – Advs. Jorge da Silva Meira e Ivan Carvalho Martins.

16. INDENIZAÇÃO – 239/02 – Maurílio Villa e Outro x Flávio
Pinho de Almeida e Outra – Aos autores, sobre a contestação e
documentos de fls. 66 a 86, no prazo de 10 dias – Adv. Wilimar
Benites Rodrigues.

17. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 091/02 – Antonio Cavalhei-
ro x Benedito Viana da Silva – “...2. Isto posto, julgo extinto o
presente feito nos termos do art. 267, VI, do CPC...” – Advs.
Omar Yassim e Flávio Pereira Teixeira.

18. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 093/02 – Antonio Cavalhei-
ro x Francisco Basto Alcântara – Idem do item nº 17 desta rela-
ção – Advs. Omar Yassim e Flávio Pereira Teixeira.

19. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 094/02 – Antonio Cavalhei-
ro x José de Paula Pereira – Idem do item nº 17 desta relação –
Advs. Omar Yassim e Flávio Pereira Teixeira.

20. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 092/02 – Antonio Cavalhei-
ro x Gildete Gonçalves da Silva – Idem do item nº 17 desta rela-
ção – Advs. Omar Yassim e Flávio Pereira Teixeira.

21. RESCISÃO DE CONTRATO – 159/02 – Davi Soares x Luis
Carlos Spaulonci e Outro – Aos réus, sobre os documentos de fls.
38 a 41, no prazo de 05 dias – Adv. Nelson Pedroso Junior.

22. BUSCA E APREENSÃO – 282/01 – Banco Bradesco S.A. x
Jair Domingos da Silva – “...2. Por isso, indefiro o pedido de fls.
67...” – Adv. Marcello César Pereira Filho.

23. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 032/02 – Joaquim Leão de
Oliveira x ATDL Distribuidora de Implementos Rodoviários Ltda.
– Recebidos para discussão, suspendendo a execução nº 067/01,
em apenso – À embargada, para impugnar, querendo, no prazo de
10 dias – Adv. Celso Piratelli.

24. EXECUÇÃO – 035/01 – Banco do Brasil S.A. x Osvaldo Pe-
reira de Castro – Às partes, sobre a avaliação de fls. 63 e cálculos
de fls. 64 a 68, respectivamente: R$ 117.000,00 julho/02 e R$
32.613,66 agosto/02 – Advs. Omar Yassim e Julio César da Costa.

25. CARTA PRECATÓRIA – Londrina-PR – 9ª V. Cível – 124/
00 – Vilson Reis da Costa x Eunice Loureiro e Outro – Para a
arrematação foram designados os dias 12.09.2002 e 26.09.2002,
às 10:00 horas – Ao autor-exeqte., para providenciar o depósito
de R$ 60,00, referente a diligência do Oficial de Justiça – Advs.
Francisco Aguilera Filho e Paulo Roberto Belo.

Ivaiporã, 28 de agosto de 2002.
Sady dos Santos Messias

Escrivão
varacivel.ivp@matrix.com.br
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JAGUAPITÃ, 28 DE AGOSTO DE 2002.
MARIA IVONE TRAPP CAMPANER
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JUIZ DR. RICARDO MITSUO ABE
RELAÇÃO Nº 026/2002

01-AÇÃO CAUTELAR INOMINADA- 025/2002-A. L. C. V.  X
L. G. S.-  Despacho de fls. 97 –“Assim, determino que se proce-
da, na ação principal, instrução única, reunindo ambos os feitos,
para decisão única ao final. Int. Dil. necessárias. Jaguapitã, 23/
agosto/2002” Adv. Dr. JOEL GARCIA Dr. HORÁCIO TOLEDO
NOGUEIRA.

02- AÇÃO DECLARATÓRIA DE UNIÃO ESTÁVEL E PARTI-
LHA DE BENS- 056/2002- A. L. C. V.  X  L. G. S.- Despacho de
fls. 81- “Defiro a produção das provas requeridas pelas partes,
consistentes em depoimentos pessoais, sob pena de confissão,
inquirição de testemunhas, que deverão ser arroladas na forma
do art. 407, do CPC (antecedência mínima de dez dias) e juntada
de documentos novos. Designo audiência de instrução e julga-
mento para o dia 30/SETEMBRO/2002, às 13:30 horas.” Adv.
Dr. HORÁCIO TOLEDO NOGUEIRA Dr. JOEL GARCIA.

03-AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA-
092/2001- G.G.A. representada por sua genitora R.L.G.  X  M.
B. A.- Despacho de fls.27- “Diga o exeqüente ante o contido na
certidão de fls. 26-v, de Lavra do Senhor Meirinho.”  Adv. Dr.
JOSÉ CARLOS SIMIONI.

04- AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS- 065/2002- E. A.
Z.  X  T. A. S. Z.  E OUTROS- Despacho de fls. 31- “Intimação
para  no prazo legal apresentar sua Alegações Finais.” Adv. Dr.
JOSÉ CARLOS SIMIONI.

05- INTERDIÇÃO- 210/2002- MARIA DE LOURDES RITA DE
ALMEIDA  X  MARCOS CHAGAS DE ALMEIDA- Despacho de
fls. 09- “Defiro à autora os benefícios da assistência judiciária, nos
termos da Lei nº.1.060/50.  A inicial não preenche os requisitos exi-
gidos  pelo art. 282, do Código de Processo Civil, além do que não
há representação  regular, pelo que concedo o prazo de dez dias, para
que seja procedida a emenda da inicial, sob pena de indeferimento
liminar (art.284, CPC). Int. Dil. necessárias. Jaguapitã, 26/agosto/
2002.”   Adv. Dr. ROBERTO SÉRGIO SANTANA.

06- AÇÃO DE INDENIZAÇÃO- 088/2000- SATOCHI OSMAR
NONAKA  X  NORTEVEL VEÍCULOS LTDA- Despacho de
fls. 144- “Defiro (fls.143), desde que comprovada a distribuição
da precatória, no prazo de dez dias. Aguarde-se o cumprimento
da precatória.” Adv. Dr. ADÉLCIO JOSÉ ZENNI.

07- AÇÃO DE COBRANÇA- 098/2000- ÚNICO COMBUSTÍ-
VEIS LTDA  X  ALCEU GASPARI JUNIOR- Despacho de fls.
30- “INDEFIRO o pedido de fls. 29, por falta de amparo legal.
Encontra-se expirado o prazo máximo de suspensão previsto no
art. 265, do Código de Processo Civil. Determino assim, que o
autor dê regular prosseguimento ao feito, sob pena de extinção.”
Adv. Dr. JOSÉ CARLOS ALVES SILVA.

08-  INTERDIÇÃO- 211/2002- ANGELINA DA SILVA PAIXÃO
X  PEDRO DA SILVA PAIXÃO- Despacho de fls. 10- “Defiro à
autora os benefícios da assistência judiciária, nos termos da Lei
nº.1.060/50.  A inicial não preenche os requisitos exigidos  pelo
art. 282, do Código de Processo Civil, além do que não há repre-
sentação  regular, pelo que concedo o prazo de dez dias, para que
seja procedida a emenda da inicial, sob pena de indeferimento
liminar (art.284, CPC). Int. Dil. necessárias. Jaguapitã, 26/agos-
to/2002.”   Adv. Dr. ROBERTO SÉRGIO SANTANA.

09- ADOÇÃO PLENA- 003/2002- C. A. S.  X  ESTE JUÍZO-
Despacho de fls. 31- “ Assim, determino que a requerente junte
aos autos, no prazo de  quinze dias, a certidão de óbito da genito-
ra da adotanda, sob pena de extinção do processo.” Adv. Dr. JOSÉ
CARLOS SILVEIRA BELINTANI.

10-AÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO- 216/2002- MOA-
CIR LOBATO  X  PREFEITURA MINICIPAL DE JAGUAPITÃ-
Despacho de fls. 22- “Recebo os embargos para discussão, orde-
nando a suspensão da execução ( autos nº209/2001, em apenso).
Ao embargado , para querendo, impugná-los, no prazo legal (art.
17, da Lei nº. 6.830/80).” Adv. Dr. JOSÉ CARLOS SIMIONI.

11- EMBARGOS À EXECUÇÃO- 085/2000- MARIA APARE-
CIDA PIVETA CARRATO  X  BANCO DO BRASIL S/A- Des-
pacho de fls. 138- “ Apresentar suas Alegações Finais, no prazo
de dez dias.” Adv. Dr. JOSÉ GONZAGA SORIANI.
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RELACAO N. 49/2002 - 2. VARA CIVEL
JUIZ DE DIREITO DR. LUIZ GONZAGA T.DE MOURA
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EVARISTO ARAGAO FERREIRA 063 00013/2002
FABIO THOMAS SOARES 038 00029/2002
FABIOLA PATRICIA SOARES 038 00029/2002
FABRICIA TONDINELLI 056 00650/2002
FABRICIO MASSI SALLA 015 00046/1999
FERNANDA S. ROCHA 016 00315/1999
FERNANDO JOSE MESQUITA 045 00397/2002
FLAVIANO BELENATI GARCIA 011 00902/1997

046 00435/2002
FLORINDO MARCOS PEDRAO 036 00846/2001
FRANCISCO AGUILERA FILHO 003 00975/1995
FRANCISCO CESAR SALINET 058 00658/2002
GABRIEL MARINO MEIRELLES 048 00468/2002
GEOVANEI LEAL BANDEIRA 038 00029/2002
GERVASIO DIAS DE ARAUJO 037 00900/2001
GILBERTO PEDRIALI 053 00608/2002

041 00179/2002
006 00068/1997

GUSTAVO AYDAR DE BRITO 017 00660/1999
031 00496/2001

GUSTAVO ROBERTO DE SA PER 007 00115/1997
HELENA ROSA TONDINELLI 056 00650/2002
HELIO VIEIRA NETO 042 00266/2002
HILTON ANTONIO MAZZA PAVA 042 00266/2002
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU 016 00315/1999
IRINEU CODATO 007 00115/1997
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 020 00050/2000
IVO ALVES DE ANDRADE 038 00029/2002
IVO MARCOS DE OLIVEIRA TA 010 00844/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 059 00659/2002
JAIR PEDROSO MARTINS 030 00425/2001
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 028 00224/2001

050 00477/2002
JOAO CARLOS MESSIAS JUNIO 060 00664/2002

LONDRINA JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 016 00315/1999
JOAO DOS SANTOS GOMES FIL 004 01022/1995
JOAO EDSON LANCAS CAPUTO 053 00608/2002

041 00179/2002
JOAO TAVARES DE LIMA 002 00419/1994
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 015 00046/1999
JORGE DURVAL DA SILVA 039 00062/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LO 004 01022/1995
JORGE WILLIANS TAUIL 040 00163/2002

033 00688/2001
JOSE DORIVAL PEREZ 004 01022/1995
JOSE RENATO MARTINS GON•A 030 00425/2001
JOSE ROBERTO REALE 042 00266/2002
JOSE VALNIR ZAMBRIM 017 00660/1999

031 00496/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 012 00031/1998
JULIO CEZAR NALIM SALINET 058 00658/2002
JUSSARA SEIXAS CONSELVAN 007 00115/1997
KELLY CRISTINA BOMBONATTO 060 00664/2002
LAURI JOAO ZAMBONI 013 00316/1998
LAURO FERNANDO ZANETTI 017 00660/1999

031 00496/2001
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 015 00046/1999
LEOPOLDO PIZZOLATO DE SA 048 00468/2002
LUCIA DANIEL DOS SANTOS 039 00062/2002
LUIS GUILHERME PEGORARO 065 00123/2002
LUIS RICARDO PEREIRA BARI 038 00029/2002
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 012 00031/1998
LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROL 005 00630/1996
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 015 00046/1999
MANOEL RUIZ 042 00266/2002
MARCELO DE CARVALHO SANTO 001 00096/1984
MARCELO DE LIMA CASTRO DI 012 00031/1998
MARCIO PEREIRA DA SILVA 060 00664/2002
MARCOS C. DO AMARAL VASCO 041 00179/2002
MARCOS CIBISCHINI DO A. V 053 00608/2002
MARCOS EDUARDO PERES DA S 001 00096/1984
MARCOS LEATE 020 00050/2000
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 034 00762/2001
MARIA DAS GRACAS VICELLI 036 00846/2001
MARIA GORETTI FRANCO DE P 015 00046/1999
MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E 001 00096/1984
MARIO GERALDO COSTA BARRO 004 01022/1995
MARISA DA SILVA SIGULO 002 00419/1994
MARISSOL JESUS FILLA 016 00315/1999
MARLI MELO DE PAIVA 004 01022/1995
MARLY APARECIDA PEREIRA F 047 00449/2002
MAURICIO IMIL ESPER 001 00096/1984
MAURICIO ZANLUCKI 040 00163/2002

033 00688/2001
MAURO VIOTTO 025 00857/2000
MAURO ZARPELAO 038 00029/2002
MIGUEL ULIANA CARGNIN 064 00018/2002
MIGUELITO REGIS CARGNIN 064 00018/2002
NARCISO FERREIRA 009 00668/1997
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 027 00145/2001
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 036 00846/2001
NILSON URQUIZA MONTEIRO 060 00664/2002
NILTON ROBERTO DA SILVA S 060 00664/2002
OLGA MACHADO KAISER 001 00096/1984
OSVALDO GIMENES 024 00800/2000

004 01022/1995
PATRICIA ROHN 039 00062/2002
PAULO CESAR CHANAN SILVA 018 00702/1999
PEDRO BORCEZI 025 00857/2000
PRISCILA MENEZES ARRUDA S 001 00096/1984
REGINALDO MONTICELLI 035 00822/2001
RENATA NOBREGA FIGUEIREDO 001 00096/1984
RICARDO CREMONEZI 001 00096/1984
RICARDO KIFER AMORIM 033 00688/2001
RODRIGO OTAVIO DE B. DRUS 039 00062/2002
ROMEU SACCANI 001 00096/1984
ROSANGELA KHATER 016 00315/1999
RUI SANTOS SA 048 00468/2002
SAMIR THOME FILHO 026 00069/2001
SAMUEL SILVATI 020 00050/2000
SANDRA C. MARTINS N. G. D 001 00096/1984
SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO 055 00644/2002
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 060 00664/2002
SEBASTIAO NEI DOS SANTOS 004 01022/1995

026 00069/2001
SERVIO BORGES DA SILVA 029 00261/2001
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 017 00660/1999

031 00496/2001
SHIROKO NUMATA 032 00614/2001

014 00405/1998
051 00557/2002
013 00316/1998
019 00852/1999

SILVIA DA GRACA YUNG 061 00354/2000
062 00563/2000

SONIA MARIA CHALO 027 00145/2001
SUELI CRISTINA GALLELI CA 017 00660/1999

031 00496/2001
TARCISIO ARAUJO KROETZ 040 00163/2002
TATIANE DOS SANTOS 038 00029/2002
VALDEMAR BERNARDO JORGE 016 00315/1999
VALERIA CRISTINA DOS SANT 038 00029/2002
VALKIRIA APARECIDA LOPES 042 00266/2002
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 020 00050/2000
VERGINIA BERNARDO JORGE 016 00315/1999
VIVIANE BERNARDO JORGE 016 00315/1999
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 036 00846/2001
WANDERLEY PAVAN 031 00496/2001
WILLYAN ROWER SOARES 047 00449/2002
WILSON LOPES DA CONCEI•AO 006 00068/1997

1.-INDENIZACAO -96/1984- JORGE LINO DE SOUZA x M.
DE ALBUQUERQUE - ENG. CONST. LTDA. - Face o teor da
certidao supra, suspendo a realizacao do praceamento designado
nestes autos. Deve a exequente apresentar a planilha atualizada
do debito... -Adv. MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA,
OLGA MACHADO KAISER, PRISCILA MENEZES ARRUDA
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SOKOLOWSKI, MAURICIO IMIL ESPER, SANDRA C. MAR-
TINS N. G. DE PAULA, MARCELO DE CARVALHO SAN-
TOS, RICARDO CREMONEZI, RENATA NOBREGA FIGUEI-
REDO, ADRIANO MARRONI, ROMEU SACCANI, MARCOS
EDUARDO PERES DA SILVA e ANTONIO FERREIRA SAN-
TOS-

2.-RESTITUICAO -419/1994- IRMAOS ASSUN•AO S/A IND
E COM DE PECAS P/ AUTOMOV. x FAZENDA PUBLICA
ESTADUAL - Ciencia as partes acerca da constricao realizada
(fls.240/241). -Adv. JOAO TAVARES DE LIMA e MARISA DA
SILVA SIGULO-

3.-RESCISAO DE CONTRATO-975/1995-BANCO NACIONAL
S.A. x AUTO POSTO ANDRADE LTDA e outros -Deve o inte-
ressado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. FRANCISCO AGUI-
LERA FILHO-

4.-ACAO POPULAR -1022/1995- WALTER COSTA BARRO-
SO e outros x CAMARA DE VEREADORES DE LONDRINA e
outros - Aos autores, sobre os docs. de fls.1415/1442, dentro do
prazo legal. -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROSO,
OSVALDO GIMENES, ADYR SEBASTIAO FERREIRA, JOSE
DORIVAL PEREZ, SEBASTIAO NEI DOS SANTOS, JORGE
LUIZ DE OLIVEIRA LOVATO, CARLOS SIGUERU KITA,
ELLEN PATRICIA CHINI, JOAO DOS SANTOS GOMES FI-
LHO e MARLI MELO DE PAIVA-

5.-DEPOSITO -630/1996- RIO PARANA CIA. SECURITIZ.
CREDITOS FINANCEIROS x NEREU DE PINHO e outros -
...Nao obstante a regra do art.523, parag. 2. do CPC, nao vislum-
bro a possibilidade de rever ou modificar o despacho ora agrava-
do. Portanto, tenho que desnecessaria a manifestacao da parte
contraria. Intime-se, retornando-me... -Adv. DORIVAL PADU-
AN HERNANDES e LUIZ MARCELO MUNHOZ PIROLA-

6.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -68/1997- BCO. BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x ELOI ANTONIO GORLIN e outros - Aguarde-se
por trinta dias a manifestacao dos interessados. -Adv. GILBER-
TO PEDRIALI e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

7.-EXEC. TIT. EXTRAJUD. - 115/1997 - CONSTRUTORA
KHOURI LTDA x SANCHO E GON•ALVES LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.135). - Adv. IRINEU CODATO, JUSSARA SEI-
XAS CONSELVAN, CELIA REGINA M.PEREIRA e GUSTA-
VO ROBERTO DE SA PEREIRA-

8.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -508/1997- FLORIANO PISCON-
TI x CARLOS ANTONIO DE JESUS e outros - Face o teor da
certidao supra, revogo o despacho de fls.196 (designacao das pra-
cas). Aguarde-se o julgto. dos Emb. de Terceiro, vindo-me. -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI-

9.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -668/1997- BCO. DO ESTADO DO
PARANA S/A x DORIVAL PAGANI e outros - Deferida a subs-
tituicao processual e acordo homologado por sentenca, sendo o
feito julgado extinto... Anote-se e efetue-se o levantamento de
penhora... / Deferido o pedido de desistencia do prazo recursal.
Deve a parte interessada retirar exepedinte em cart¢rio. -Adv.
NARCISO FERREIRA e DIRCEU PAGANI-

10.-COBRANCA - ORDINARIA - 844/1997 - COMPANHIA
MUNICIPAL DE URBANIZA•AO - COMURB x LONDON
CAFE BINGO -Manifeste-se a parte interessada, sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica (fl.156v). -Adv. DAISE MALAGUI-
DO PONICH S. PEREIRA, IVO MARCOS DE OLIVEIRA TAU-
IL e CELIA APARECIDA LOPES-

11.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-902/1997-BANCO REAL S/A x
ARTUR CARLOS SANCHO GON•ALVES e outros -Deve o
interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELENATI GARCIA
PEREZ-

12.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -31/1998- HSBC - BAMERINDUS
CIA. DE SEGUROS S.A. x ROMANELLI E ORCELLI LTDA e
outros - Defiro o pedido de fls.198. Manifeste-se a autora, que-
rendo, em cinco dias. -Adv. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS
SCHUH, JOSUE DYONISIO HECKE e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

13.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -316/1998- RIO PARANA CIA.
SECURITIZ. CREDITOS FINANCEIROS x JOSE PESSOA e
outros - Ante o pgto. integral da divida (fls.116), julgo extinta a
presente execucao. Defiro o pedido de fls.135. Expeca-se oficio
p/ levantamento da penhora. Igualmente defiro o pedido de fls.136.
Expeca-se alvara, deduzidas as custas processuais ja calculadas...
-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NISHIYAMA PANISIO e
LAURI JOAO ZAMBONI-

14.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-405/1998-BANCO AMERICA DO
SUL S/A. x CENTRAL DE NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C.
LTDA. e outros -Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio.
-Adv. SHIROKO NUMATA-

15.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRATO - 46/1999 - CLA-
RICE TSURUDA TAKEHANA x MAVILLAR CONSTRUTO-
RA E INCORPORADORA LTDA. -Considerando que a penho-
ra sobre cr‚ditos do executado vem sendo cumprida regularmen-
te, e ja soma valores relevantes, a consdtricao sobre imoveis -
inclusive compromissados a venda, estaria a ferir os principios
da utilidade e economia da execucao. Assim, reconsidero o des-
pacho de fls. 810, ordenando o9 recolhimento do mandado de
penhora ja expedido. Esclareca-se, entretanto, que se houver
embaracos na continuidade da penhora de creditos, o pedido de
penhora sobre os im¢veis serˆ reapreciado... -Adv. JOAO TA-
VARES DE LIMA FILHO, FABRICIO MASSI SALLA, LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI, MARIA GORETTI FRANCO DE
PAULA e MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA-

16.-ORD.COBRANCA -315/1999- SENAI - SERVICO NACI-

ONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL x PLANO’S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. - Face as ale-
gacoes do autor, torno ineficaz a nomeacao de bens de fls... Deve
a parte interessada retirar expediente em cart¢rio. -Adv. ELIZA-
BETH HOMSI, CARLOS JOSE SEBRENSKI, VALDEMAR
BERNARDO JORGE, VIVIANE BERNARDO JORGE, VER-
GINIA BERNARDO JORGE, JOAO DE OLIVEIRA FRANCO
JR., ANDERSON MANIQUE BARRETO, ROSANGELA KHA-
TER, MARISSOL JESUS FILLA, FERNANDA S. ROCHA e
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

17.-MONITORIA-660/1999-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x CARLOS ALBERTO DOS SANTOS -Deve o interessado
retirar expediente em cart¢rio. -Adv. LAURO FERNANDO ZA-
NETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

18.-MONITORIA -702/1999- V.C.V. FACTORING LTDA. x
VERA HELENA GORINI PACKER - Acordo homologado por
sentenca, sendo o feito julgado extinto. Expeca-se alvara em fa-
vor da autora. Aguarde-se no arq. prov. o cumprimento do acor-
do. -Adv. PAULO CESAR CHANAN SILVA-

19.-EMB.TERCEIRO -852/1999- MARCIDES DOS SANTOS
FERREIRA - ESPOLIO DE: e outros x BCO. DO ESTADO DO
PARANA S/A - Deve a parte interessada retirar expediente em
cartorio. -Adv. SHIROKO NUMATA-

20.-DEPOSITO -50/2000- FIAT ADM. DE CONSORCIOS
LTDA. x IZAIAS FERREIRA DE SOUZA - Acordo homologa-
do por sentenca, sendo o feito julgado extinto. Deferido o pedido
de desistencia do prazo recursal. -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-
GORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO,
VANTUIR AMILSON GUIMARAES, CRYSTIANE LINHARES
e SAMUEL SILVATI-

21.-CAUTELAR INOMINADA -466/2000- ROBERTO OSSA-
MU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COOP. DE
TRABALHO MEDICO - Conheco dos embargos declaratorios
de fls. 360/361, pois que tempestivos. Considerando que o pedi-
do de Assist. Jud. de fls. 329 nao foi apreciado, reconheco a ale-
gada omissao. No intuito de supri-la, defiro os beneficios da gra-
tuidade pelo autor, ao fundamento de que contra sua afirmacao
de impossibilidade de custear as despesas do processo, nao hou-
ve impugnacao do reu. Demais disso, nao vislumbro nos autos
qualquer elemento de prova capaz de elidir a presuncao de vera-
cidade da afirmacao feita pelo autor, para obter a concessao do
beneficio da gratuidade... -Adv. CATIA YURI TAKAHARA IRA-
NAGA e ARMANDO GARCIA GARCIA-

22.-CAUTELAR INOMINADA -565/2000- ROBERTO OSSA-
MU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA - COOP.
TRABALHO MEDICO - Conheco dos embargos declaratorios
de fls.319, pois que tempestivos. Considerando que o pedido de
Assist. Jud. de fls.298/300 nao foi apreciado, reconheco a alega-
da omissao. No intuito de supri-la, defiro os beneficios da gratui-
dade requeridos pelo autor, ao fundamento de que contra sua afir-
macao de impossibilidade de custear as despesas do processo,
nao houve impugnacao do reu. Demais disso, nao vislumbro nos
autos qualquer elemento de prova capaz de elidir a presuncao de
veracidade da afirmacao feita pelo autor, para obter a concessao
do beneficio da gratuidade... -Adv. CATIA YURI TAKAHARA
IRANAGA e ARMANDO GARCIA GARCIA-

23.-ORD.NULID. C/C REV. CONT. -604/2000- ROBERTO
OSSAMU OKANO e outros x UNIMED DE LONDRINA -
COOP. DE TRABALHO MEDICO - Conheco dos embargos de-
claratorios de fls. 749/750, pois que tempestivos. Considerando
que o pedido de Assist. Jud. de fls. 503/504 nao foi apreciado,
reconheco a alegada omissao. No intuito de supri-la, defiro os
beneficios da gratuidade pelo autor, ao fundamento de que contra
sua afirmacao de impossibilidade de custear as despesas do pro-
cesso, nao houve impugnacao do reu. Demais disso, nao vislum-
bro nos autos qualquer elemento de prova capaz de elidir a pre-
suncao de veracidade da afirmacao feita pelo autor, para obter a
concessao do beneficio da gratuidade... -Adv. CATIA YURI
TAKAHARA IRANAGA e ARMANDO GARCIA GARCIA-

24.-EMB.EXEC. -800/2000- ADALBERTO PEREIRA DA SIL-
VA e outros x LUIZ ANTONIO PEREIRA MARQUES e outros
- Recebo os embargos e suspendo a execucao. Aos embargados
para impugnarem, querendo, no prazo legal. -Adv. ADYR SE-
BASTIAO FERREIRA e OSVALDO GIMENES-

25.-REP.DANOS -857/2000- LOURDES DE MELO LEITE x
VANDERLEI ELOI DECKER - Intime-se as partes da data e hora
da realizacao da pericia. O exame pericial sera realizado dia 27/
09/02, as 09:00 horas, no consultorio do Sr. Expert, localizado na
Av. Duque de Caxias n. 1980 - sala 301 - Edif. Angelo Meranca.
-Adv. AKEMI MARIA BORCEZZI, PEDRO BORCEZI e MAU-
RO VIOTTO-

26.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -69/2001- PROMAX - PROD.
MAXIMOS S/A. - IND. E COM. x SCALUBRI SCALONE COM.
DE LUBRIFIC. LTDA. - Acolho o pedido de fl.74, determinan-
do a penhora sobre 30% do faturamento da empresa executada.
P/ tanto, nomeio administrador e depositario dos valores o Sr.
Dorival Morguetti... Na forma do art.677 do CPC, intime-se-o da
nomeacao... -Adv. SEBASTIAO NEI DOS SANTOS e SAMIR
THOME FILHO-

27.-INDENIZACAO PELO RITO SUMARIO - 145/2001 - IRA-
CI DA SILVA x TRANSPORTES COLETIVO GRANDE LON-
DRINA LTDA. - TCGL -Sobre o of¡cio devolvido, diga o reque-
rente em cinco dias. - Adv. CLAUDINEY DOS SANTOS, NEU-
SA ROSA FORNACIARI MARTINS e SONIA MARIA CHA-
LO-

28.-DEPOSITO-224/2001-BANCO ABN AMRO S/A. x DJAL-
MA APARECIDO DOS SANTOS -Deve o interessado retirar
expediente em cart¢rio. -Adv. BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA MOURA, JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

29.-REP.DANOS -261/2001- ERILDO FERNANDES x NELZIA
GROTTI SELLA - Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331
do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as
partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a efetiva dispo-
sicao e possibilidade de acordo. -Adv. DECIO ANTONIO SE-
GRETTI, SERVIO BORGES DA SILVA e ADELIA CRISTINA
F. BORGES DA SILVA-

30.-COBRANCA COND. -425/2001- COND. CONJ. RESID.
VALE DO CAMBEZINHO III x JONAS PIMENTA e outros -
Recebo a apelacao de fls. em ambos os efeitos. Aos apelados, p/
contra-razoes em 15 (quinze) dias. -Adv. JAIR PEDROSO MAR-
TINS, EDUARDO AMARAL POMPEO e JOSE RENATO MAR-
TINS GON•ALVES-

31.-DEPOSITO -496/2001- BCO. ABN AMRO REAL S/A. x
JULIANO SERGIO TOMAS - Ao reu citado por edital, nomeio
curador o Dr. Wanderley Pavan, sob a fe do seu grau... -Adv.
LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VALNIR ZAMBRIM,
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, SUELI CRISTI-
NA GALLELI CAMPOS, GUSTAVO AYDAR DE BRITO e
WANDERLEY PAVAN-

32.-EXEC.TIT. EXTRAJUD.-614/2001-BANCO BANESTADO
S/A. x LUIZ ALBERTO PRANDINI e outros. Sobre a informa‡ao
do Sr. Oficial de Justi‡a, diga o exequent em cinco dias. -Adv.
SHIROKO NUMATA e DENISE NISHIYAMA PANISIO-

33.-INTERD.PROIBIT. -688/2001- BCO. ITAU S/A e outros x
SINDICATO DOS EMPREG. EM ESTAB. BANCARIOS LON-
DRINA - ...Em face de todo o exposto e considerando o que mais
dos autos consta, declaro extinto o processo, o fazendo com las-
tro na regra ditada pelo art.267, VI, do CPC. Custas processuais
e honorarios advocaticios as expensas do reu, sendo que fixo a
verba honoraria em R$ 1.000,00... -Adv. RICARDO KIFER
AMORIM, EDERALDO SOARES, CARLOS ROBERTO SCA-
LASSARA, EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAU-
IL, MAURICIO ZANLUCKI e CESAR AUGUSTO SCALAS-
SARA-

34.-OBRIG.FAZER -762/2001- NATANAEL MOREIRA e ou-
tros x ANTONIO TAVARES DE LIMA e outros - Em face do
pedido de fls.53, corroborado pela certidao de fls.59, suspendo a
audiencia de conciliacao designada p/ o dia 29/08/02. Tendo em
vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescentado pela
Lei 10.444/02), oportunizo as partes manifestacao no prazo co-
mum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilida-
de de acordo. -Adv. MARIA ARLETE BERNARDI BIM, DE-
BORA LIDIA LOBO MUNIZ e ANA MARIA DE ALBUQUER-
QUE VON STEIN-

35.-INVENTARIO -822/2001- NILCE ALVES PIMENTA e ou-
tros x MARIA DE SOUZA - A inventariante, atendendo o pedi-
do feito pelo Dr. Promotor de Justica. -Adv. REGINALDO MON-
TICELLI-

36.-COBRANCA COND. -846/2001- COND. RESID. SANTOS
DUMONT x CARLOS ALBERTO CARDOSO - ...Em face do
exposto e considerando tudo o que mais dos autos consta, julgo
procedente o pedido do autor, condenando o reu ao pgto. das
taxas condominais vencidas e que se venceram no curso do pro-
cesso, sobre as quais incidirao multa, na proporcao de 10%, juros
moratorios, na proporcao de 1%, e correcao monetaria, com base
no indice INPC/IBGE, a contar da data dos seus respectivos ven-
cimentos, com o devido desconto dos valores ja pagos, montante
que sera apurado em execucao de sentenca. Condeno o reu ao
pgto. das custas processuais e da verba honoraria ao patrono do
autor, que fixo no valor de 15% sobre a quantia liquida apurada
na execucao da sentenca, desde que possa faze-lo, sem prejuizo
do sustento proprio ou da familia... -Adv. WAGNER DE OLI-
VEIRA BARROS, MARIA DAS GRACAS VICELLI, FLORIN-
DO MARCOS PEDRAO e NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

37.-ARROLAMENTO -900/2001- ODILA IDALGO e outros x
CARMEN MUNHOZ - Partilha homologada por sentenca, adju-
dicando a totalidade do imovel inventariado em favor da herdeira
Odila Idalgo Herrmann. Fica condicionado o registro da carta de
adjudicacao ao recolhimento de eventuais impostos devidos. Apos
o transito em julgado desta decisao especa-se carta de adjudica-
cao. -Adv. GERVASIO DIAS DE ARAUJO-

38.-INDENIZACAO -29/2002- GILMAR APARECIDO GOMES
x BCO. ITAU S/A. - ...Em face do exposto e considerando tudo o
que mais dos autos consta, julgo procedente o pedido consubs-
tanciado na inicial, e, de consequencia, condeno o reu a pagar ao
autor a importancia de R$ 2.500,00, devidamente atualizada por
correcao monetaria nos indices oficiais e juros de mora em 6% ao
ano, contados da citacao. Condeno o reu ainda, ao pgto. das cus-
tas processuais e honorarios do patrono do autor, que fixo em
12% do valor da condenacao... -Adv. GEOVANEI LEAL BAN-
DEIRA, VALERIA CRISTINA DOS SANTOS, IVO ALVES DE
ANDRADE, TATIANE DOS SANTOS, EDERALDO SOARES,
MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAS SOARES, FABIOLA
PATRICIA SOARES e LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI-

39.-ORD.ANUL. ATO JURID. -62/2002- FERNANDO APARE-
CIDO DONIZETTI CARVALHO x BCO. BRADESCO S/A. -
Tendo em vista a regra do parag. 3. do art.331 do CPC (acrescen-
tado pela Lei 10.444/02), manifestem-se as partes no prazo co-
mum de cinco (05) dias, sobre a efetiva disposicao e possibilida-
de de acordo. -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA, LUCIA
DANIEL DOS SANTOS, JORGE DURVAL DA SILVA, ALES-
SANDRO RAVAZZANI, PATRICIA ROHN e RODRIGO OTA-
VIO DE B. DRUSZCZ-

40.-INTERD.PROIBIT. -163/2002- HSBC BANK BRASIL S/A.
- BCO. MULTIPLO x SINDIC. DOS EMPREG. DE ESTAB.
BANCARIOS LDNA. - ...Em face de todo o exposto e conside-
rando o que mais dos autos consta, declaro extinto o processo, o
fazendo com lastro na regra ditada pelo art.267, VI, do CPC.
Custas processuais e honorarios advocaticios as expensas do reu,
sendo que fixo a verba honoraria em R$ 1.000,00... -Adv. TAR-
CISIO ARAUJO KROETZ, CARLOS EDUARDO MAFREDI-

NI HAPNER, ANDREIA CUNHA, CLEIDE APARECIDA GO-
MES R.FERMENTAO, CARLOS ROBERTO SCALASSARA,
EDMILSON NOGIMA, JORGE WILLIANS TAUIL, MAURI-
CIO ZANLUCKI e CESAR AUGUSTO SCALASSARA-

41.-INVENTARIO -179/2002- BCO. BRADESCO S/A x ESPO-
LIO DE NILDER MOACYR SALGADO - Concedido o prazo
improrrogavel de 20 dias p/ a apresentacao das primeiras declara-
coes e forma de partilha... -Adv. JOAO EDSON LANCAS CA-
PUTO, GILBERTO PEDRIALI e MARCOS C. DO AMARAL
VASCONCELOS-

42.-ARROLAMENTO-266/2002-MARIA JOSEFA DE SOUZA
LOPES x ANDRELINO ALVES DE SOUZA -Deve o interessa-
do retirar expediente em cart¢rio. -Adv. CELINA KAZUKO
FUJIOKA MOLOGNI, ARIOVALDO STROPA GARCIA,
CLAUDIA RODRIGUES, MANOEL RUIZ, VALKIRIA APA-
RECIDA LOPES FERRARO, HELIO VIEIRA NETO, HILTON
ANTONIO MAZZA PAVAN, JOSE ROBERTO REALE e CAR-
LA REGINA PRADO FOGA•A-

43.-EXEC.TIT. EXTRAJUD. -284/2002- RAIMUNDO CANDI-
DO DA SILVA e outros x SAMUEL COUTO CABRAL - Acor-
do homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -Adv.
EDSON JOSE VIANNA-

44.-COBRANCA -328/2002- CONFED. NACIONAL DA AGRI-
CULTURA - CNA e outros x FUMIO NAKANISHI - Redesigno
a audiencia de tentativa conciliatoria e apresentacao de defesa p/
o dia 24/09/02, as 13:30 horas. Cite-se... Intimem-se os autores a
efetuarem o recolhimento de custas para o cumprimento do man-
dado. -Adv. DINARTE BITENCOURT-

45.-ORDINARIA C/PEDIDO DE TUT.ANT-397/2002-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x YURI ARIEL DE ALMEIDA -
Deve o interessado retirar expediente em cart¢rio. -Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-

46.-BUSCA E APREENSAO -435/2002- CONTINENTAL BCO.
S/A. x MARCOS DE MELO PIONERDO - Diga a requerente,
face a certidao negativa de fls.17. -Adv. FLAVIANO BELENATI
GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

47.-COBRANCA -449/2002- MOACIR LOURENCO PEREIRA
x PASCOAL CAPELO NETO - Tendo em vista a regra do parag.
3. do art.331 do CPC (acrescentado pela Lei 10.444/02), mani-
festem-se as partes no prazo comum de cinco (05) dias, sobre a
efetiva disposicao e possibilidade de acordo. -Adv. MARLY APA-
RECIDA PEREIRA FAGUNDES, WILLYAN ROWER SOARES,
CARMEN DAS GRA•AS SILVA MARINS e ALVINO APARE-
CIDO FILHO-

48.-DECL.INEXIG. TIT. CAMBIAL -468/2002- ANDRE HEN-
RIQUE DE BIAGI x HOTEL SUMATRA - Sobre a contestacao
e documentos, diga o autor em dez dias. -Adv. LEOPOLDO PI-
ZZOLATO DE SA, GABRIEL MARINO MEIRELLES, RUI
SANTOS SA-

49.-RESTAB.CONT. C/LIMINAR -472/2002- MARGARETH
DE FATIMA CAMUCI x UNIMED DE LONDRINA - COOP.
DE TRABALHO MEDICO - Acordo homologado por sentenca,
sendo o feito julgado extinto. Expeca-se alvara conforme reque-
rido, dispensando-se o prazo recursal... -Adv. ANA OLIMPIA
MICHELAN e ARMANDO GARCIA GARCIA-

50.-BUSCA E APREENSAO -477/2002- UNIAO ADM. DE
CONSORCIOS S/C LTDA x VANDERLEI MARQUES PERES
- Deferido o pedido de suspensao ate integral cumprimento do
acordo... -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

51.-EXEC. TIT. EXTRAJUD.- 557/2002 - BANCO SUDAME-
RIS BRASIL S/A x MANZUTTI & IKUTA LTDA e outros -
Manifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial
de Justica (fl.19). - Adv. SHIROKO NUMATA-

52.-DECLARATORIA - 587/2002 - CICERO NEGRO x UNI-
MED DE LONDRINA -COOPERATIVA DE TRABALHO ME-
DICO -Manifeste-se a parte interessada, sobre a devolu‡âo da
correspondˆncia (fl.48). - Adv. CARLOS FRANCHELLO-

53.-EXEC. HIPOTECARIA - 608/2002 - BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO DA CONCEICAO CATARINO e outros -Ma-
nifeste-se a parte interessada, sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justica (fl.37). - Adv. JOAO EDSON LANCAS CAPUTO, GIL-
BERTO PEDRIALI e MARCOS CIBISCHINI DO A. VASCON-
CELOS-

54.-ALVARA JUDICIAL -613/2002- NAEDINA INACIO PE-
RES e outros x GERALDO AGMAR PERES - ...hei por bem em
deferir o pedido de alvara judicial..., para autorizar o saque da
importancia depositada na C.E.F... -Adv. CECILIA INACIO
ALVES-

55.-MANUT.POSSE -644/2002- CICERO CANDIDO DE SOU-
ZA e outros x OTACILIO JOAO DUARTE e outros - ...Assim,
presentes os requisitos do art.927 do CPC, defiro o pedido de
manutencao de posse em favor dos autores, expedindo-se o com-
petente mandado. Ressalte-se, por oportuno, que conforme os
termos da inicial, fica evidente a existencia de litigio acerca da
propriedade do bem em questao, tema que tambem sera analisa-
do no curso do processo..., ou seja, sera deferida a posse ao final,
a quem for detentor do dominio, pois a este titulo esta sendo
disputada. No mais, citem-se... -Adv. DENISON HENRIQUE
LEANDRO e SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIARO-
TI-

56.-BUSCA E APREENSAO -650/2002- ARI FERREIRA DE
OLIVEIRA e outros x SINDICATO EMPREG. ESTAB. SERV.
DE SAUDE LONDRINA - ...Por tais razoes, tenho que a preten-
sao dos autores nao e essencial a garantia do resultado util da
acao principal, nao se evidenciando assim, a necessidade do pro-
vimento cautelar invocado na inicial, razao pela qual esta ausente
a condicao da acao inerente ao interesse processual. Em face do



pág. 90 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002

exposto, indefiro a inicial e declaro extinto o processo... Sem
custas, face ao beneficio de gratuidade que concedo aos auto-
res... -Adv. HELENA ROSA TONDINELLI, AURORA MARIA
TONDINELLI e FABRICIA TONDINELLI-

57.-ARROLAMENTO -657/2002- AGUINELO LARANJEIRA
x NAZARE LARANJEIRA - Nomeio o requerente Aguinelo La-
ranjeira como inventariante, independentemente de compromis-
so. De-se vista dos autos a Fazenda Publica Estadual para o cal-
culo do ITCMD. -Adv. ENIVALDO TADEU CUNHA-

58.-ORDINARIA-658/2002-DINARDI ENGENHARIA CIVIL E
CONSTRUCOES LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO S/A -Antecipe a parte autora as custas do Sr. Ofici-
al de Justi‡a, conforme contido no Provimento n§ 01/99 e na
Resolu‡ao n§ 03/99 da Corregedoria Geral da Justi‡a do Estado
do Paranˆ. -Adv. JULIO CEZAR NALIM SALINET e FRAN-
CISCO CESAR SALINET-

59.-BUSCA E APREENSAO -659/2002- BV FINANCEIRA S/
A.- CREDITO, FINANC. E INVEST. x EDSON PEREIRA -
Vistos e etc. Tendo em vista a relevancia dos fundamentos invo-
cados, por se tratar de bem que por sua natureza pode ser facil-
mente removido, causando fundado receio de dano ao autor, e,
comprovada a mora do devedor (fls.16), defiro liminarmente a
medida pleiteada. Intime-se o autor para ofertar planilha detalha-
da do debito, para o caso do reu pleitear a possibilidade de purga-
cao da mora, assinalando-se para tanto o prazo de cinco (05) dias.
Expeca-se o mandado... -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO,
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e ABEL ANTONIO RE-
BELLO-

60.-IMPUG.ASSIST. JUD. GRAT. -664/2002- UNIBANCO -
UNIAO DOS BANCOS BRASILEIROS S/A x CRISTINA MOI-
TA DA SILVA - Recebo a Impugnacao, sem suspender o anda-
mento da acao principal. Ao impugnado para resposta. -Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, NILSON URQUIZA
MONTEIRO, JOAO CARLOS MESSIAS JUNIOR, KELLY
CRISTINA BOMBONATTO, MARCIO PEREIRA DA SILVA e
NILTON ROBERTO DA SILVA SIMAO-

61.-EXEC.FISCAL -354/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA x
DONIZETE APARECIDO DE MORAES - Pedido de desisten-
cia homologado por sentenca, sendo o feito julgado extinto. -
Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS NETO e SILVIA DA
GRACA YUNG-

62.-EXEC.FISCAL -563/2000- MUNICIPIO DE LONDRINA x
MODENA PIERRO - Acordo homologado por sentenca, sendo o
feito julgado extinto. -Adv. ARAO MOREIRA DOS SANTOS
NETO e SILVIA DA GRACA YUNG-

63.-CARTA PRECATORIA -13/2002- Oriunda da 17.V.Civ. de
CURITIBA/PR. - BCO. ITAU S/A x NEUSA CARDOSO BOR-
GES - Transcorrido o prazo de suspensao, manifeste-se o interes-
sado. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

64.-CARTA PRECATORIA -18/2002- Oriundo da 3.V.Civ. de
CASCAVEL/PR. - FERNANDO ANTONIO MARASSI - ESPO-
LIO DE: e outros x ORIDES GOMES PEPPES e outros - Mani-
feste-se o autor sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica (fl.35). -
Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN e MIGUEL ULIANA
CARGNIN-

65.-CARTA PRECATORIA -123/2002- Oriunda 4.V.Civ. de RI-
BEIRAO PRETO/SP. - PEDRO TROIANI x JABUR PNEUS S/
A e outros - P/ a realizacao do ato deprecado marco o dia 17/10/
02, as 15:00 horas... -Adv. APARECIDA DE FATIMA C. BRI-
SOTTI e LUIS GUILHERME PEGORARO-

Londrina, 30 de Agosto de 2002.
JAMES ROBLES DE ANDRADE

Funcionario Juramentado

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 95/2002
JUIZ DE DIREITO: MARCEL LUIS HOFFMANN
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADENIR DONIZETI ANDRIGUET 004 00825/1997
003 00824/1997

AILTON DOMINGUES DE SOUZA 018 00397/2002
ALESSAANDRA BARBIERI PESS 009 00381/2001
ALEXANDRE REZENDE 011 00209/2002
ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO 008 00158/2001
AULO PRATO 002 00271/1997
CARLOS AUGUSTO RUMIATO 011 00209/2002
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO 012 00230/2002
CRISTINA DE LIMA ASSAF 017 00373/2002
DECIO ANTONIO SEGRETTI 002 00271/1997
EDERALDO SOARES 001 00336/1992
FERNANDO JOSE MESQUITA 008 00158/2001
INACIO HIDEO SANO 005 00523/1999
JOAO TAVARES DE LIMA 006 00421/2000
LEANDRO AMBROSIO ALFIERI 006 00421/2000
LEANDRO ISAIAS CAMPI DE A 010 00516/2001
LUCIANA SEZANOWSKI 013 00268/2002
MARCIO LUIZ NIERO 019 00438/2002
MARIA ARLETE BERNARDI BIM 016 00355/2002
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 004 00825/1997

003 00824/1997
MARIA SALETE FANTIN 015 00349/2002
MARIO GERALDO COSTA BARRO 002 00271/1997
MAURICI ANTONIO RUY 005 00523/1999
NEIDE NOBRE DELAI 009 00381/2001
NELSON SAHYUN 009 00381/2001
RENATO BARROS DE CAMARGO 014 00285/2002
RONALDO GOMES NEVES 017 00373/2002

007 00834/2000

SATURNINO FERNANDES NETTO 014 00285/2002
SILVANA APARECIDA PEDROSO 014 00285/2002
SILVIA DE LIMA MOURA 007 00834/2000
TANIA MARCIA S.R. ROLIM 004 00825/1997
TEREZINHA DEMARTINO 001 00336/1992
THAIS ARANDA BARROSO 002 00271/1997
WANDER LUIZETTO FEREZIN 006 00421/2000

1.-CAUTELAR INOMINADA-336/1992-JOSE CESAR MIL-
LEO DE CASTRO x ITAU CREDITO IMOBILIARIO-I-Sobre o
pleito de fl. 216, manifeste-se o r‚u, em prazo de 5 dias. II-O
petit¢rio de fl. 219 est  direcionado ao r. Ju¡zo da 1¦ Vara Federal.
Assim, esclare‡a o reu se obteve decisao sobre tal pretensao ou,
se for o caso, se a ratifica, igualmente em 5 dias (despacho de fl.
220).-Adv. TEREZINHA DEMARTINO e EDERALDO SOA-
RES-

2.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-271/1997-MAURA
DIAS TEODORO x AIRTON RODRIGUES DE GOIS e outros-
Intimem-se as partes para alega‡oes finais, em prazo sucessivo
de 10 dias, a come‡ar pela autora.-Adv. DECIO ANTONIO SE-
GRETTI, AULO PRATO, MARIO GERALDO COSTA BAR-
ROSO e THAIS ARANDA BARROSO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-824/1997-COM-
PLEXO EDUC. METROPOLITANO DE LONDRINA S/
C.LTDA. x CLAUDIOMAR VICENTE DOS REIS-I-...determi-
no seja oficiada a Receita Federal...II-Oficie-se o BACEN...III-
Indefiro a expedi‡ao de of¡cio ao DETRAN pois nada impede a
parte de obter diretamente junto …quele ¢rgao tais documentos.-
Adv. ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO e MARIA CHRIS-
TINA DOS SANTOS-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-825/1997-COM-
PLEXO EDUC.METROPOLITANO DE LONDRINA S/C.
LTDA. x SERGIO MARI-I-...determino seja oficiada a Receita
Federal...II-Oficie-se o BACEN...III-Indefiro a expedi‡ao de
of¡cio ao DETRAN pois nada impede a parte obter diretamente
junto …quele ¢rgao tais documentos.-Adv. ADENIR DONIZETI
ANDRIGUETTO, TANIA MARCIA S.R. ROLIM e MARIA
CHRISTINA DOS SANTOS-

5.-DESAPROPRIACAO-523/1999-COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR x ATILIO FULCHINI-
Ciˆncia …s partes quanto ao retorno dos autos em cart¢rio.-Adv.
INACIO HIDEO SANO e MAURICI ANTONIO RUY-

6.-INDENIZACAO (ORD)-421/2000-USINA DE BENEFICIA-
MENTO DE LEITE LUIZ B. LTDA x JOSE VON STEIN & CIA
LTDA-I-Ante a discordƒncia da autora, nao h  como adotar a prova
emprestada. Expe‡a-se precat¢ria … Comarca de Maring , inti-
mando-se as partes. II-Defiro a desistˆncia quanto ao testigo Mar-
cos (Guarulhos), conforme petit¢rio … fl. 164.-Adv. WANDER
LUIZETTO FEREZIN, JOAO TAVARES DE LIMA e LEAN-
DRO AMBROSIO ALFIERI-

7.-ORDINARIA-834/2000-AGROPECUARIA PITTO ACESO
LTDA e outros x TRANSPARANA S/A e outros-Sobre os docu-
mentos juntados, digam os autores em 5 dias.-Adv. RONALDO
GOMES NEVES, SILVIA DE LIMA MOURA-

8.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-158/2001-SANTA
CRUZ ENGENHARIA LTDA x VALERIA DE SOUZA CAR-
NEVALLI e outros-Sobre a contesta‡ao apresentada … fl. 48,
manifeste-se a autora no prazo legal.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA, ANA ESTELA VIEIRA NAVARRO-

9.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-381/2001-MARCIA CRIS-
TINA OLIVEIRA BARBOSA x G. FERNANDES TRANSPOR-
TES LTDA e outros-I-...II-...Ante o exposto, e inclusive em face
a possibilidade de reaprecia‡ao da “quaestio”, em face a
interposi‡ao do agravo de instrumento, revogo a liminar de
antecipa‡ao de tutela, deferida …s fls. 105/106. Intima‡oes e
demais diligˆncias necess rias. III-Ante a urgˆncia, comunique-se
o Digno Relator do Agravo, com c¢pia desta decisao. IV-...- (des-
pacho de fl. 394)/////////////////Aguarde-se intima‡ao da parte au-
tora quanto … decisao de fls. 392/394 e decurso do prazo para
recurso. Ap¢s, apreciarei o petit¢rio de fl. 395 (despacho de fl.
399)////////////// 1. Nesta oportunidade, li e reli as razoes recursais
e nao encontrei nelas qualquer argumento formador de ju¡zo de
valora‡ao capaz de reformar a decisao agravada, pelo que mante-
nho pelos seus pr¢prios e jur¡dicos fundamentos. 2...3. Intimem-
se (despacho de fl. 418).-Adv. NELSON SAHYUN, NEIDE
NOBRE DELAI e ALESSAANDRA BARBIERI PESSOA-

10.-RESTITUICAO-516/2001-EDISON GERALDO DE MORA-
ES x CONSORCIO NACIONAL MASSEY FERGUSSON-A
profissao do autor, aliada ao fato de nao ter solicitado o benef¡cio
com a exordial, fazem cessar a presun‡ao legal de pobreza. As-
sim, faculto a prova de sua renda mensal (ao menos em m‚dia),
em 5 dias.-Adv. LEANDRO ISAIAS CAMPI DE ALMEIDA-

11.-DECLAR.DE NULIDADE CONTRATUAL-209/2002-LOU-
RIVAL DE PAULA VENANCIO e outros x JOSE EDUARDO
DE ALMEIDA e outros -Sobre a contestacao e documentos que a
acompanham (fls. 227/367), manifeste-se o autor, querendo, no
prazo legal.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO, ALEXAN-
DRE REZENDE-

12.-DECLARATORIA-230/2002-RENERIO RIBEIRO DE AL-
MEIDA x INSTITUTO AGRONOMICO DO PARANA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. CLAUDIO ANTONIO RI-
BEIRO-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-268/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSMOTA TRANSPORTES E TERRAP. -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justica.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

14.-CAUTELAR INCIDENTAL-285/2002-LUCITA NEME FER-
NANDES CARAM x JOAO CARAM SOBRINHO e outros-
1...2...3. No prazo comum de cinco dias, especifiquem as partes,

querendo, as provas que efetivametne pretendem produzir, indi-
cando, de logo, a relevƒncia e a pertinˆncia das que forem reque-
ridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). Para tanto, as-
sinalo que: “Descabe confundir o protesto pela produ‡ao de pro-
va com o requerimento espec¡fico, quando a parte interessada
deve justificar a necessidade da prova pretendida”...-Adv. SIL-
VANA APARECIDA PEDROSO, RENATO BARROS DE CA-
MARGO JUNIOR e SATURNINO FERNANDES NETTO-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-349/2002-AGRO PECUARIA
SAO LUIZ REY LTDA x BANCO DO BRASIL S/A-Sobre a
impugna‡ao aos embargos e documentos com ela jutados, mani-
feste-se a embargante no prazo legal.-Adv. MARIA SALETE
FANTIN-

16.-ALVARA JUDICIAL-355/2002-TEREZINHA DE JESUS
SIQUEIRA DUARTE x O JUIZO-...Considerando a
documenta‡ao apresentada e o parecer favor vel do Minist‚rio
P£blico (fl. 34-v§) julgo procedente o pedido e determino a
expedi‡ao de Alvar ...Tratando-se de herdeiros maiores e capa-
zes, dispenso a presta‡ao de contas. Custas na forma da lei, sus-
pensa a cobran‡a em face os benef¡cios da Assistˆncia Judici ria
Gratuita, nos termos da Lei n§ 1060/50...-Adv. MARIA ARLE-
TE BERNARDI BIM-

17.-PROTESTO JUDICIAL-373/2002-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x MARCOS MENEZES PROCHET -Mani-
feste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de
Justica.-Adv. RONALDO GOMES NEVES e CRISTINA DE
LIMA ASSAF-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-397/2002-LESTE OESTE
PNEUS LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A-So-
bre a manifesta‡ao do impugnado, manifeste-se o impugnante no
prazo legal.-Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA-

19.-MONITORIA-438/2002-MADEIREIRA BORDIGNON
LTDA x FERNANDO STIER SELHORST-Sobre o pedido de fl.
30-v§ e dep¢sito de fl. 31, manifeste-se a autora em 5 dias.-Adv.
MARCIO LUIZ NIERO-

LONDRINA, DE DE 2002.
ENEIDA CESAR SANT ANNA

ESCRIVA

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 96/2002
JUIZ DE DIREITO: MARCEL LUIS HOFFMANN
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

Índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALEXANDRE DA SILVA MORAES 023 00529/2001
ALMIR RODRIGUES SUDAN 001 00234/1995
ANDRE CUNHA 022 00279/2001
ANTONIO RUFINO NETO 020 00049/2001
APARECIDO FERREIRA 002 00387/1995
AULO PRATO 018 00294/2000

002 00387/1995
015 00031/2000

BARBARA SUTTER 005 00951/1996
BRAULINO BUENO PEREIRA 025 00674/2001
CARLOS ALBERTO PAOLIELLO 017 00242/2000
CARLOS ROBERTO SCALASSARA 032 00282/2002
CESAR AUGUSTO ULHOA DE OL 031 00271/2002
CHRISTIAN TREVISAN WENDLI 017 00242/2000
DARCY DINIZ CLINI 036 00416/2002
DORIVAL PADUAN HERNANDES 010 00851/1998
ELEZER DA SILVA NANTES 002 00387/1995
ELLEN PATRICIA CHINI 001 00234/1995

032 00282/2002
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA 002 00387/1995
FERNANDO AUGUSTO SARTORI 003 00849/1995
GILBERT GARCIA DE SOUZA 001 00234/1995
HELIO VIEIRA NETTO 013 00265/1999
HUDSON MAURO ANGELO 003 00849/1995
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 007 00863/1997

018 00294/2000
015 00031/2000

JEFFERSON DO CARMO ASSIS 004 00437/1996
JEFFERSON LUIZ MATHIAS TH 002 00387/1995
JOAO BATISTA MANELLA CORD 002 00387/1995
JOAO HENRIQUE CRUCIOL 003 00849/1995
JOAO MARCELO RIBEIRO 028 00917/2001
JORGE WILLIANS TAUIL 002 00387/1995
JOSE CARLOS LUCCA 014 00274/1999
JOSE COLLETE 021 00227/2001
JOSE DE ALENCAR SOARES CO 002 00387/1995
JOSE MELQUIADES DA ROCHA 002 00387/1995
JOSE ROBERTO BRUNASSI 002 00387/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 030 00254/2002

002 00387/1995
JULIO CEZAR NALIM SALINET 001 00234/1995
JUVENAL ANTONIO DAVATZ 002 00387/1995
LAURO FERNANDO ZANETTI 027 00845/2001

030 00254/2002
002 00387/1995

LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA 002 00387/1995
LIANA YURI FUKUDA 002 00387/1995
MARCELO CARDOSO CHAGA 015 00031/2000
MARCELO LEAL DE LIMA OLIV 012 00201/1999
MARCELO MIRANDA MACHADO 002 00387/1995
MARCIO MIATTO 002 00387/1995
MARCO ANTONIO CARDOSO 014 00274/1999
MARCO ANTONIO GONCALVES V 015 00031/2000
MARCO ANTONIO P. SOARES - 034 00388/2002
MARCOS LEATE 007 00863/1997

018 00294/2000
002 00387/1995
015 00031/2000

MARCOS VINICIUS ROSIN 008 00399/1998

MARIA FERNANDA FIGUEIRA R 024 00644/2001
MARIA MARGARIDA LEIBANTTI 037 00454/2002
MARIANO CASANOVA THOME 026 00758/2001
MARIO VIEIRA MARCONDES NE 014 00274/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 002 00387/1995
MAURO ZARPELAO 002 00387/1995
NILSON URQUIZA MONTEIRO 002 00387/1995
OSCAR NASCIMENTO 025 00674/2001
OSVALDO SESTARIO FILHO 007 00863/1997
PAULO CESAR CHANAN SILVA 005 00951/1996
PAULO SERGIO MECCHI 018 00294/2000
PERICLES JOSE MENEZES DEL 033 00326/2002
RAFAEL ROSSI RAMOS 038 00462/2002
REGINALDO MONTICELLI 007 00863/1997
RENATA DEQUECH 011 00870/1998
RITA DE CASSIA MAISTRO 006 00856/1997
ROBERTO DE MELLO SEVERO 032 00282/2002
ROBSON JESUS NAVARRO SANC 002 00387/1995
RUI SANTOS DE SA 036 00416/2002
SAMIA M. MASSUD AMIM OGAW 038 00462/2002
SANDRO COUTO CRUZATO 020 00049/2001
SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ 017 00242/2000
SERGIO WILSON MALDONADO 009 00729/1998
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 027 00845/2001

002 00387/1995
SHIROKO NUMATA 011 00870/1998

016 00055/2000
SONIA APARECIDA YADOMI 039 00486/2002
SUELI CRISTINA GALLELI CA 002 00387/1995
TANIA VALERIA DE OLIVEIRA 024 00644/2001
VALENTIM ZAZYCKI 029 00075/2002
VALMIR BRITO DE MORAES 023 00529/2001
VICENTE MAGALHAES 035 00389/2002

030 00254/2002
VILSON DONIZETE GALVAO 019 00688/2000
WILSON GOMES DA SILVA 009 00729/1998
WILSON LEITE DE MORAES 021 00227/2001
WILSON LOPES DA CONCEICAO 003 00849/1995

1.-ACAO POPULAR-234/1995-ATSUSHI YOSHII e outros x
MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-A prova oral foi deferida
(fl. 898) ap¢s o agravo retido interposto pela r‚ Pavibr s (fls. 888/
892). Assim, digam as partes, agora, em face a per¡cia e docu-
mentos que posterioremente foram encartados ao processo, sobre
o efetivo interesse nesta prova, em prazo de 5 dias.-Adv. ALMIR
RODRIGUES SUDAN, GILBERT GARCIA DE SOUZA, EL-
LEN PATRICIA CHINI e JULIO CEZAR NALIM SALINET-

2.-DECLARATORIA - ORD-387/1995-CARLAO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS S/C.LTDA. e outros x ROSCAO CO-
MERCIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA. e outros-
Sobre o novo c lculo, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias.-
Adv. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA, ELLIS SHIRAHISHI
TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA, JOSE ROBERTO BRU-
NASSI, ELEZER DA SILVA NANTES, MARCOS LEATE,
AULO PRATO, MARCELO MIRANDA MACHADO, MAU-
RO ZARPELAO, LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS, JUVENAL ANTONIO
DAVATZ, NILSON URQUIZA MONTEIRO, MARCIO MIAT-
TO, JORGE WILLIANS TAUIL, JOSE DE ALENCAR SOA-
RES CORDEIRO, JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO,
ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ, JEFFERSON LUIZ
MATHIAS THOME, APARECIDO FERREIRA, MAURICIO
SOUZA BOCHNIA e JOSE MELQUIADES DA ROCHA JR.-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-849/1995-FLAVIO
DONADEL x AKIHITO ALLAN MENDES PEREIRA HIRA-
TA-Sobre as manifesta‡oes da Sra. Avaliadora, manifestem-se as
partes em prazo de 5 dias.-Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL,
HUDSON MAURO ANGELO, FERNANDO AUGUSTO SAR-
TORI e WILSON LOPES DA CONCEICAO-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-437/1996-MARA-
JO AUTOMOVEIS LTDA x SAMUEL DIAS DE LIMA-Deve a
parte interessada dar atendimento quanto ao contido no of¡cio de
fl. 84, oriundo do Ju¡zo deprecado (preparo da precat¢ria), sob
pena de cancelamento, em prazo de 5 dias.-Adv. JEFFERSON
DO CARMO ASSIS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-951/1996-OBARA
MIYAMOTO & CIA LTDA x ANTONIO PASCOAL GRILLO e
outros-Sobre os of¡cios juntados, manifeste-se a parte interessa-
da em prazo de 5 dias.-Adv. BARBARA SUTTER e PAULO
CESAR CHANAN SILVA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-856/1997-JOSE ADIR CAVA-
ZZANA x MUNICIPIO DE LONDRINA -Cumpra-se o disposto
no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligen-
cias).-Adv. RITA DE CASSIA MAISTRO-

7.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-863/1997-DIVA
ALVES PEDRA x JOSE ELITO DE SOUZA e outros-Sobre a
conta de fl. 82, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias. I-
...II-...III-...-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE, REGINALDO MONTICELLI e OSVALDO SESTARIO
FILHO-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-399/1998-JOAO BASQUES
e outros x ROBERVAL PEDRO DE PAULA SANTOS -Cumpra-
se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (cus-
tas de diligencias).-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

9.-EXECUCAO DE SENTENCA-729/1998-BANCO BRADES-
CO S/A x LUIZ AUGUSTO MACHADO -Manifeste-se a parte
interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. WIL-
SON GOMES DA SILVA e SERGIO WILSON MALDONADO-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-851/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x NIVALDO AUGUSTO AL-
VES e outros-I-...II-...III-Manifeste-se a exequente em 5 dias tendo
em vista que decorreu o prazo de suspensao.-Adv. DORIVAL
PADUAN HERNANDES-
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11.-EXECUCAO DE SENTENCA-870/1998-RIPPE COMER-
CIO DE CONFECCOES E PRESENTES LTDA. e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A.-Ciˆncia …s partes sobre a
conta de fl. 439. I-...II-Defiro o levantamento do cr‚dito pela exe-
quente, e das custas remanescentes, pela Escrivania. III-Eventual
saldo dever  ser devolvido ao executado. IV-...-Adv. RENATA
DEQUECH e SHIROKO NUMATA-

12.-INDENIZACAO (ORD)-201/1999-CLAUDINO DO CAR-
MO e outros x SBT - SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVI-
SAO-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-se a parte inte-
ressada em 5 dias.-Adv. MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEI-
RA-

13.-CAUTELAR INOMINADA-265/1999-CONSTRUTORA
DOM BOSCO LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A.-Intime-se o r‚u para manifestar-se sobre os c lculos
apresentados, no prazo de 5 dias.-Adv. HELIO VIEIRA NETTO-

14.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-274/1999-JOEL SE-
LESTINO DOS SANTOS x PROTENGE ENGENHARIA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA.-Ao preparo das custas processu-
ais remanescentes no importe de R$ 1.098,81, conforme c lculo
do contador … fl. 209, em prazo de 5 dias.-Adv. MARIO VIEI-
RA MARCONDES NETO, MARCO ANTONIO CARDOSO e
JOSE CARLOS LUCCA-

15.-INDENIZACAO (ORD)-31/2000-COMTECOL REPRESEN-
TACOES S.C. LTDA. x CIA. TEXTIL FERREIRA GUIMARA-
ES-Ciˆncia …s partes quanto … decisao do Agravo de Instru-
mento (fls. 6119/6127)//////////Sobre a manifesta‡ao do Sr. Perito
(fl. 6128), manifestem-se as partes em 5 dias.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO PRATO,
MARCELO CARDOSO CHAGA e MARCO ANTONIO GON-
CALVES VALLE-

16.-MONITORIA-55/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x REINALDO PORTO-Sobre o expediente juntado,
manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

17.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-242/2000-JEFFER-
SON DEL CIEL x JOSE LUIZ DEL CIEL-I...II-Sobre os novos
documentos juntados …s fls. 326/331, manifeste-se o r‚u, que-
rendo, em 5 dias...(despacho de fl. 332)////// Sobre o laudo perici-
al, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CHRISTIAN
TREVISAN WENDLING, CARLOS ALBERTO PAOLIELLO
AZEVEDO e SAVIO ITHAMAR DE QUEIROZ TURRA-

18.-COBRANCA (SUM)-294/2000-MARIA CECILIA RIGUI
DE OLIVEIRA x CLIBAS CORREA ROCHA FILHO e outros-
Certificado o preparo das custas (no importe de R$ 219,30) vol-
tem conclusos com anota‡ao para senten‡a.- Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO PRATO e
PAULO SERGIO MECCHI-

19.-ALVARA JUDICIAL-688/2000-LUCIA ROSA GUEDES
SANTANA x O JUIZO-Sobre a cota Ministerial retro, manifeste-
se a requerente, em prazo de 5 dias.- Adv. VILSON DONIZETE
GALVAO-

20.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-49/2001-COMPA-
NHIA MANUFATURA DE TECIDOS DE ALGODAO x AR-
TUR C.S. GONCALVES -Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1
do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias)//////////// Ao
procurador (Dr. Sandro), para que junte procura‡ao nos autos.-
Adv. ANTONIO RUFINO NETO e SANDRO COUTO CRU-
ZATO-

21.-CAUTELAR DE ARRESTO-227/2001-ADAO NAKONE-
CZWZY x LILIAN NUNES SILVA-Manifeste-se o autor, em pra-
zo de 5 dias, ante o certificado … fl. 35.-Adv. WILSON LEITE
DE MORAES, JOSE COLLETE-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-279/2001-ANDRE LUIZ
GUIDICISSI CUNHA x ADAO NAKONEZXWZY -Cumpra-se
o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. ANDRE CUNHA-

23.-MONITORIA-529/2001-ASSOCIACAO PRUDENTINA ED.
E CULTURA x JULIANE ALVES TAKAHASHI-Aguardando
retirada de documento que instruiu a inicial, por prazo de 10 dias,
sendo que ap¢s os autos serao arquivados.-Adv. VALMIR BRI-
TO DE MORAES e ALEXANDRE DA SILVA MORAES-

24.-EXECUCAO DE SENTENCA-644/2001-CASA VISCAR-
DI S/A COMERCIO E IMPORTACAO x ANA MARIA BICU-
DO -Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da
D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. TANIA VALERIA DE
OLIVEIRA, MARIA FERNANDA FIGUEIRA ROSSI-

25.-EMBARGOS DE TERCEIRO-674/2001-CLARICE PEREI-
RA NUNES x MARIENE VISCARDI VERISSIMO-Sobre a conta
de fl. 69, manifestem-se as partes em prazo de 5 dias.-Adv. OS-
CAR NASCIMENTO e BRAULINO BUENO PEREIRA-

26.-ALVARA JUDICIAL-758/2001-IVONE FERNANDES DE
MOURA x O JUIZO-I-... II-Intime-se a requerente para promo-
ver a juntada de c¢pia da ap¢lice de seguros, em prazo de 10 dias,
prazo em que dever  se manifestar, ainda, sobre o teor da cota
Ministerial retro.-Adv. MARIANO CASANOVA THOME-

27.-DEPOSITO-845/2001-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
FERNANDO VENDRAMETTO DA SILVA -Sobre a contesta-
cao, manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. SHE-
ALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-917/2001-IRMA
HERTA UHLMANN GERHARD x NOEMI TENORIO DE AL-
MEIDA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Cer-
tidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO MARCELO RIBEI-
RO-

29.-ORDINARIA-75/2002-JOAQUIM FERREIRA DOS SAN-
TOS x J. P. COMERCIO DE FERRAGENS LTDA-Ante a
devolu‡ao da correspondˆncia citat¢ria, manifeste-se a parte in-
teressada no prazo legal.-Adv. VALENTIM ZAZYCKI-

30.-CAUTELAR INOMINADA-254/2002-SILVIO DE SOUZA
JUNIOR e outros x BANCO SAFRA S/A e outros-I-Embora o
contido na certidao a fl. 103-v§, o pedido de inclusao de litisco-
sorte ativo foi feito em 19/04/2002, ou seja, efetivamente antes
da cita‡ao, que s¢ ocorreu em 24/04/2002 e 22/04/2002, respec-
tivamente (fls. 35 e 36). Assim determino seja cumprido os itens
1 e 2 do despacho de fl. 34 e que sejam intimados os r‚us quanto
a este fato (fl 34: Como ainda nao houve cita‡ao, defiro o ingres-
so da litisconsorte ativa...II-Defiro a extensao da liminar tamb‚m
… autora que agora ingressou no feito...), inclusive para que pro-
movam o aditamento das contesta‡oes, se assim desejarem em 5
dias. II-...(fl. 104)////////////Intime-se o r‚u para promover a baixa
no SISBACEN em 48 horas, como efeito da liminar j  concedida,
sob pena de multa di ria que arbitro em R$ 200,00 (fl. 116-v§).-
Adv. VICENTE MAGALHAES, LAURO FERNANDO ZANET-
TI e JOSE VALNIR ZAMBRIM-

31.-ALVARA JUDICIAL-271/2002-JOSE ORLANDO DA SIL-
VA x O JUIZO-Atenda-se a cota Ministerial de fl. 15, em prazo
de 5 dias.-Adv. CESAR AUGUSTO ULHOA DE OLIVEIRA-

32.-MANDADO DE SEGURANCA-282/2002-CIDERAL AD-
MINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES x SECRETA-
RIO DE OBRAS DO MUNICIPIO DE LONDRINA-Ao preparo
das custas processuais remanescentes, no importe de R$ 173,80,
em prazo de 5 dias.-Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO,
ELLEN PATRICIA CHINI e CARLOS ROBERTO SCALASSA-
RA-

33.-INDENIZACAO (ORD)-326/2002-MARISA PALMA TOR-
RES CARVALHO x BBVA - BANCO BILBAO VISZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S/A-Ante a devolu‡ao da
correspondˆncia citat¢ria, manifeste-se a parte interessadam em
prazo de 5 dias.-Adv. PERICLES JOSE MENEZES DELIBE-
RADOR-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-388/2002-JOAO
DE SOUZA x JOSE SILVIO MOREIRA MARQUES e outros-
Sobre o oferecimento de bens, manifeste-se a parte autora, no
prazo legal.-Adv. MARCO ANTONIO P. SOARES - 31.276-

35.-ORDINARIA-389/2002-SILVIO DE SOUZA JUNIOR e ou-
tros x BANCO SAFRA S/A e outros-I-Deiro a emenda …
inicial...II-Designo a audiˆncia de concilia‡ao para o dia 03/10/
2002, …s 15:00 horas. III-Citem-se os r‚us para comparecer …
audiˆncia, ocasiao em que poderao defender-se, ficando cientes
de que, nao comparecendo ou nao se fazendo representar presu-
mir-se-ao como verdadeiros os fatos alegados na inicial, salvo se
contr rio da prova dos autos...-Adv. VICENTE MAGALHAES-

36.-FALENCIA-416/2002-CREMER S/A x NORPA COMERCIO
DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -Sobre a con-
testacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o autor,
querendo, no prazo legal.-Adv. DARCY DINIZ CLINI, RUI
SANTOS DE SA-

37.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-454/2002-WAR-
NER WILHAN SANTIN x ANTONIO CARLOS FERRAZ DE
OLIVEIRA e outros-Ante a devolu‡ao das correspondˆncias
citat¢rias, manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-
Adv. MARIA MARGARIDA LEIBANTTI-

38.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-462/2002-YASO YUDO
e outros x CODAL CIA DE COLONIZACAO E DESENVOL-
VIMENTO RURAL-I-Designo audiˆncia de concilia‡o para o
dia 20/09/2002, …s 14:00 horas. II-Cite-se o r‚u por edital, com
prazo de 30 dias, ocasiao em que poder  defender-se...III-Pelo
princ¡pio da economia processual, nomeio desde j  para atuar como
Curador Especial ao r‚u o Dr. Rafel Rossi Ramos...IV-Intime-se-
o para apresentar resposta ao menos por negativa geral em caso
de nao apresta‡ao por parte da r‚ na audiˆncia de concilia‡ao ora
designada///////Aos autores para que comprovem a publica‡ao do
edital, em prazo de 5 dias.- Adv. SAMIA M. MASSUD AMIM
OGAWA e RAFAEL ROSSI RAMOS-

39.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-486/2002-ALZIRA
FRANCISCONI MARTINS e outros x EDITORA CRT VIVER
& VIVER e outros-1. Pretende-se a concessao, em sede de a‡ao
ordin ria indenizat¢ria de danos materiais e morais, de medida
cautelar de sequestro de bens (fl. 23). 2. O pedido ‚ de ser indefe-
rido por lhe faltar adequa‡ao...3. O pedido de inversao do “nus
da prova ser  decidido em momento oportuno (CPC 331). 4. Cite-
se como requerido, com as advertˆncias legais. 5. Intime-se (des-
pacho de fl. 181)////////////1. Sobre a certidao retro, digam os auto-
res, em 5 dias. 2. Intime-se (fl. 82).-Adv. SONIA APARECIDA
YADOMI-

LONDRINA, DE DE 2002.
ENEIDA CESAR SANT ANNA

ESCRIVA

COMARCA DE LONDRINA - 5a.VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 97/2002
JUIZ DE DIREITO: MARCEL LUIS HOFFMANN
ESCRIVA : ENEIDA CESAR SANT ANNA

índice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMIR SIMOES 027 00129/2001
004 00010/1993

ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS 047 00378/2002
AGENOR D. LOVATO COGO JR. 035 00709/2001
AGENOR DOMINGOS LOVATO CO 020 00070/2000
ALESSANDRA HARUMI MATSUBA 024 00271/2000
ALEXANDRE RAINATO GENTA 029 00574/2001
ALVINO APARECIDO FILHO 028 00383/2001

ANTONIO CARLOS DE OLIVEIR 049 00473/2002
ARISTIDES ALBERTO T. FRAN 040 00104/2002
ARIVALDY ROSARIA STELA AL 004 00010/1993
ARTUR HUMBERTO PIANCASTEL 032 00664/2001
AULO PRATO 023 00266/2000
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 005 00327/1994
BRAULINO BUENO PEREIRA 011 00655/1998
BRUNO PEDALINO 016 00521/1999
CARLOS ALBERTO FRANCOVIG 006 00957/1995
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 015 00473/1999

013 00095/1999
CARLOS ROBERTO LUNARDELLI 020 00070/2000

018 00843/1999
035 00709/2001

CARLOS SERGIO CAPELIN 022 00128/2000
CELSO PAULO DA COSTA 004 00010/1993
CLAUDIA MARIA TAGATA 004 00010/1993
CLAUDIO ANTONIO CANESIN - 010 00488/1997
CLEA MARA LUVIZOTTO 030 00634/2001
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI 038 00082/2002

011 00655/1998
CLEUZA DA COSTA SOEIRO PA 004 00010/1993
EDERALDO SOARES 015 00473/1999

014 00204/1999
EDNA PEREIRA RODRIGUES 009 00197/1997
EDUARDO DOS SANTOS 007 00087/1996
ELIZABETH NADALIM 004 00010/1993
FABIO THOMAS SOARES 015 00473/1999

014 00204/1999
FERNANDO MEDEIROS DE ALBU 050 00490/2002
FLORIANO YABE 002 00372/1991
GABRIELA RODRIGUES CONTO 024 00271/2000
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIV 036 00784/2001
HELIO CAMILO DE ALMEIDA - 048 00386/2002
HELIO ESTEVES DO NASCIMEN 054 00523/2002
HELIO HENRIQUE DE CAMARGO 041 00141/2002
IDEVAR CAMPANERUTI 012 00827/1998
IVAN ARIOVALDO PEGORARO 039 00093/2002

023 00266/2000
JACIRA ROSA TONELLO 016 00521/1999
JOEL GONCALVES 016 00521/1999
JOSE CARLOS DIAS NETO 022 00128/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 024 00271/2000
JOSE ROBERTO BALAN NASSIF 015 00473/1999

013 00095/1999
JOSE ROBERTO SAPATEIRO 006 00957/1995
JOSE VALNIR ZAMBRIM 037 00045/2002

053 00519/2002
JOSE WALMIR MORO 032 00664/2001
JUAREZ SOSTENA BARBOSA 034 00699/2001
JUVENAL ANTONIO DAVATZ 019 00874/1999
KAZUYOSHI MIYA 003 00156/1992
LAURO FERNANDO ZANETTI 037 00045/2002
LETICIA DE SOUZA BADDAUY 017 00721/1999
LUDMEIRE CAMACHO MARTINS 041 00141/2002

045 00266/2002
LUIZ CARLOS BORTOLETTO 056 00198/2002
LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO 036 00784/2001
LUIZ FERNANDO GOMES 036 00784/2001
MAIRA NUBIA DE ORTEGA 031 00647/2001
MARCIO ALVES MENDES 024 00271/2000
MARCO ANTONIO DIAS LIMA C 021 00080/2000
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO 004 00010/1993
MARCOS LEATE 039 00093/2002

023 00266/2000
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 003 00156/1992
MARIA APARECIDA PIVETA CA 004 00010/1993
MARIA CRISTINA DA GAMA LO 009 00197/1997
MARISA DA SILVA SIGULO 055 00102/1998
MONICA AKEMI I.THOMAZ DE 004 00010/1993
NEUSA ROSA FORNACIARI MAR 033 00688/2001
ODILON ALEXANDRE SILVEIRA 052 00518/2002
ODUVALDO SOUZA CALIXTO 024 00271/2000
OMAR JOSE BADDAUY 017 00721/1999
OSMAR PESSI 044 00261/2002
PAULO ALIPIO CAMPOS SILVE 043 00242/2002
PEDRO PAULO PEDROSA 039 00093/2002
POTIGUAR ALVIM REZENDE 030 00634/2001

001 00739/1987
REGINA TANIA BORTON 040 00104/2002
RENATA DEQUECH 046 00293/2002
RENATA JUNKO OGUIDO 026 00021/2001
RENATO TAVARES YABE 002 00372/1991
RIVAN LOURENCO DA SILVA 044 00261/2002
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA 019 00874/1999
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 051 00493/2002

042 00224/2002
RONALDO GOMES NEVES 018 00843/1999
SATURNINO FERNANDES NETTO 001 00739/1987
SERGIO EDUARDO CANELLA 024 00271/2000

025 00812/2000
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 053 00519/2002
SHIROKO NUMATA 008 00171/1997

021 00080/2000
013 00095/1999
001 00739/1987

SILAS RODRIGUES DA SILVA 002 00372/1991
SUSANA DE CARVALHO CAMARA 012 00827/1998
VICTOR PEREIRA DA SILVA 055 00102/1998
VIVIANE THOMAZ ROSANOVA 046 00293/2002
WALTER LUIZ CARNELOSSI 024 00271/2000
WILLIAN PEIXOTO FERREIRA 050 00490/2002

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-739/1987-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ESPOLIO DE JOAO MI-
GUEL CARAM-Sobre as informa‡oes do Sr. Avaliador, mani-
festem-se as partes no prazo de 5 dias.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA, POTIGUAR ALVIM REZENDE e SATURNINO FERNAN-
DES NETTO-

2.-INDENIZACAO (SUM)-372/1991-LUIZ CARLOS PEREIRA
x IRINEU MARQUES DA SILVA e outros-Ao preparo das cus-
tas no importe de R$ 271,85, nos termos do acordo de fl. 152.-

Adv. RENATO TAVARES YABE, FLORIANO YABE e SILAS
RODRIGUES DA SILVA-

3.-EXECUCAO DE SENTENCA-156/1992-JOSE TALAVERA
e outros x FUMIKO KURABA YORINORI-Ao preparo das cus-
tas processuais remanescentes, no importe de R$ 297,53 confor-
me c lculo do contador … fl. 284.-Adv. MARCOS ROGERIO
LOBO COLLI e KAZUYOSHI MIYA-

4.-ARROLAMENTO-10/1993-ELIAS VIEIRA DA CAMARA e
outros x JOSIAS VIEIRA CAMARA-Sobre a avalia‡ao, mani-
festem-se as partes em prazo de 5 dias.-Adv. ADEMIR SIMOES,
ARIVALDY ROSARIA STELA ALVES, CLAUDIA MARIA
TAGATA, CELSO PAULO DA COSTA, ELIZABETH NADA-
LIM, CLEUZA DA COSTA SOEIRO PAGNAN, MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO, MARIA APARECIDA PIVETA CAR-
RATO e MONICA AKEMI I.THOMAZ DE AQUINO-

5.-DEPOSITO-327/1994-UNIAO ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C.LTDA. x MARIA HELENA NUNES-Sobre
o expediente juntado, manifeste-se a parte interessada em prazo
de 5 dias.-Adv. BEATRIZ T. DA SILVEIRA MOURA-

6.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-957/1995-BANCO
DO BRASIL S/A. x VITOR JOSE SANTOS DUTRA e outros-
Sobre a conta de fl. 294, manifestem-se as partes interessadas em
prazo de 5 dias.-Adv. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FI-
LHO e JOSE ROBERTO SAPATEIRO-

7.-INVENTARIO-87/1996-SIDNEIA TEIXEIRA LOPES x JO-
SIAS BENEDITO LOPES-Sobre a manifesta‡ao da Fazenda
P£blica, diga a inventariante em prazo de 5 dias.-Adv. EDUAR-
DO DOS SANTOS-

8.-EXECUCAO TIT. EXTRAJUDICIAL-171/1997-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. x CARLOS ALFREDO GORINI
DE ARRUDA e outros-Sobre o expediente juntado, manifeste-se
a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv. SHIROKO NUMA-
TA-

9.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-197/1997-SCHE-
RER & SCHERER DISTRIBUIDORA LTDA. x CARLOS AU-
GUSTO DE SOUZA LIMA-Sobre o of¡cio de fl. 317, oriundo do
Ju¡zo deprecado, ciˆncia … parte interessada, devendo manifes-
tar-se naquele feito, no prazo legal.-Adv. MARIA CRISTINA DA
GAMA LOBO D’ECA e EDNA PEREIRA RODRIGUES-

10.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-488/1997-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x COOP.AGROPECUARIA MIS-
TA LARANJEIRAS DO SUL LTDA. e outros-Ciˆncia ao exe-
quente quanto ao contido no of¡cio de fls. 284/292, oriundo do
Ju¡zo deprecado (manifestar-se sobre o auto de penhora e docu-
mentos).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

11.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-655/1998-ANTO-
NIO GIACOMINI x SIDNEI FREIRE DE CARVALHO e ou-
tros-Sobre o laudo de avalia‡ao, manifestem-se as partes no pra-
zo legal.-Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA e CLESIA AU-
GUSTA DE FAVERI BRANDAO-

12.-FALENCIA-827/1998-SURFLAND COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA x WELFARE COMERCIO DE CONFECCO-
ES LTDA-Ao preparo das custas processuais no importe de R$
350,30 conforme c lculo … fl. 374.-Adv. SUSANA DE CARVA-
LHO CAMARATA e IDEVAR CAMPANERUTI-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-95/1999-ANA CARLOTA DE
ALMEIDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-I-Recebo a apelacao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada, para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes ao recurso, no prazo legal. III-Defiro o
petit¢rio de fl. 241 e 242.-Adv. CARLOS HENRIQUE SCHIE-
FER, JOSE ROBERTO BALAN NASSIF e SHIROKO NUMA-
TA-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-204/1999-BANCO ITAU S.A.
x ALVARO JABUR e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. EDERALDO
SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

15.-EXECUCAO DE SENTENCA-473/1999-BANCO BANDEI-
RANTES S.A. x GELO 1001 - INDUSTRIA E COMERCIO DE
GELO LTDA. e outros-Certificado o preparo das custas (no im-
porte de R$ 664,02) retorne-me concluso.-Adv. EDERALDO
SOARES, FABIO THOMAS SOARES, CARLOS HENRIQUE
SCHIEFER e JOSE ROBERTO BALAN NASSIF-

16.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-521/1999-ANTO-
NIO VALDEMYRO VITTORI x ROSANA KAIDZKI e outros-
Ciˆncia aos executados quanto ao contido na peti‡ao de fls. 143/
144///////////Digam as partes, ante o contido no of¡cio de fls. 145/
149, devendo comprovar o atendimento em prazo de 5 dias (“de-
vem se manifestar quanto ao laudo de avalia‡ao no Ju¡zo de Campo
Mourao).-Adv. JOEL GONCALVES, BRUNO PEDALINO e
JACIRA ROSA TONELLO-

17.-MONITORIA-721/1999-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S.A. x XYLOTEC COMERCIO DE MADEIRAS LTDA. e
outros-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, manifeste-se a parte inte-
ressada em prazo de 5 dias.-Adv. OMAR JOSE BADDAUY e
LETICIA DE SOUZA BADDAUY-

18.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-843/1999-CAR-
LOS ALBERTO SCHIETTI DE GIACOMO x GIMENEZ &
LOPES e outros-Sobre a conta de fl. 36, manifeste-se o peticion rio
de fl. 35 em prazo de 5 dias.-Adv. RONALDO GOMES NEVES
e CARLOS ROBERTO LUNARDELLI-

19.-DEFESA DO CONSUMIDOR-874/1999-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA. x FINASA LEASING ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A. -Ciencia …s partes da decisao do V. Acor-
dao.-Adv. RODAVLAS LHAMAS FERREIRA e JUVENAL
ANTONIO DAVATZ-
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20.-EMBARGOS A EXECUCAO-70/2000-GIMENEZ & LOPES
e outros x CARLOS ALBERTO SCHIETTI DE GIACOMO-
Manifeste-se o credor, em 5 dias, sobre o Termo de Compareci-
mento e Dep¢sito de fl. 72.-Adv. CARLOS ROBERTO LUNAR-
DELLI, AGENOR DOMINGOS LOVATO COGO JUNIOR-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-80/2000-FARMACIA DO
LAGO LTDA. e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.-Ante o contido no expediente retro, digam as partes em pra-
zo de 5 dias.-Adv. MARCO ANTONIO DIAS LIMA CASTRO e
SHIROKO NUMATA-

22.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-128/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x CELSO ANDRE MERCEA-
RIA e outros -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e
CARLOS SERGIO CAPELIN-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-266/2000-FIAT LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LINDOMAR NEVES
DA SILVA-Ao preparo das custas remanescentes no importe de
R$ 69,30, em prazo de 5 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGO-
RARO, MARCOS LEATE, AULO PRATO-

24.-INDENIZACAO (SUM)-271/2000-CHOPERIA ZERO
BALA LTDA x ANTONIO SIMPLICIO e outros-Ciˆncia …s
partes quanto ao contido no of¡cio de fl. 86, oriundo do Ju¡zo de
Arapongas: “...redesignado para o dia 11 de dezembro de 2002,
…s 15:30 horas, para a realiza‡ao da audiˆncia de inquiri‡ao das
testemunhas Eduardo...e La‚rcio...”//////////////// Ante a devolu‡ao
da precat¢ria de fls. 87/97, manifestem-se as partes interessadas
em prazo de 5 dias.-Adv. ODUVALDO SOUZA CALIXTO,
WALTER LUIZ CARNELOSSI, ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINH, MARCIO ALVES MENDES, SER-
GIO EDUARDO CANELLA, GABRIELA RODRIGUES CON-
TO e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

25.-ALVARA JUDICIAL-812/2000-CREUZA RODRIGUES
rep.filho e outros x O JUIZO-Antes deve a requerente prestar
contas em prazo de 48 horas sob as penas da Lei.-Adv. SERGIO
EDUARDO CANELLA-

26.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-21/2001-ALICE KAT-
SUKO OGUIDO x J. OLIVEIRA, OLIVEIRA & OGUIDO
LTDA-Digam as partes em 5 dias.-Adv. RENATA JUNKO OGUI-
DO-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-129/2001-KAREN FER-
NANDO BUSSULO GIRALDI e outros x ANTONIO DA SIL-
VA BARBOSA e outros-Manifeste-se o autor sobre o interesse
na execu‡ao do julgado.-Adv. ADEMIR SIMOES-

28.-SUSTACAO DE PROTESTO-383/2001-SUZANE BLAZI
DOS SANTOS x AUTO POSTO MANANCIAL-Ante a certidao
supra, intime-se o autor para, em prazo de 5 dias, fornecer os
dados necess rios para expedi‡ao do edital de cita‡ao.-Adv. AL-
VINO APARECIDO FILHO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-574/2001-J. R. LOTE-
ADORA INCORPORADORA S/C LTDA e outros x TERCILIO
FATIMO DE OLIVEIRA e outros-Ante a devolu‡ao das
correspondˆncias citat¢rias, manifeste-se a parte interessada no
prazo legal.-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

30.-ATENTADO-634/2001-FEDERACAO PARANAENSE DE
BEISEBOL E SOFTBOL x SUL BRASILEIRO CREDITO IMO-
BILIARIO LTDA-Ciˆncia …s partes quanto … decisao do Agra-
vo de Instrumento (fls. 73/80).-Adv. POTIGUAR ALVIM RE-
ZENDE e CLEA MARA LUVIZOTTO-

31.-ARROLAMENTO-647/2001-AROLDO MENDES e outros
x ANTONIA CANDIDA e outros-Ante os expedientes juntados,
manifeste-se o inventariante no prazo de 5 dias.-Adv. MAIRA
NUBIA DE ORTEGA-

32.-MONITORIA-664/2001-ANASTACIA BASILICIA DE CA-
MARGO FERRAZ x ESPOLIO DE LEVY CAMARGO COR-
REA FERRAZ -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e
julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. JOSE WAL-
MIR MORO e ARTUR HUMBERTO PIANCASTELLI-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-688/2001-RU-
BENS TERAHATA x SOARES E TRAMONTINA LTDA COM.
VAR. CALCADOS e outros -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS-

34.-ALVARA JUDICIAL-699/2001-GILBERTO FRANZOI DA
SILVA E OUTROS x O JUIZO-...defiro novo prazo de 30 dias
para presta‡ao de contas.-Adv. JUAREZ SOSTENA BARBO-
SA-

35.-INDENIZACAO (ORD)-709/2001-CARLOS ALBERTO
SCHIETTI DE GIACOMO e outros x GIMENEZ & LOPES
LTDA e outros-Sobre os documentos juntados, diga a r‚ em 5
dias.-Adv. CARLOS ROBERTO LUNARDELLI e AGENOR D.
LOVATO COGO JR.-

36.-RECISAO CONTRATUAL (ORD)-784/2001-MARIA IZA-
BEL DA SILVA x DONADIO E FOGACA & CIA LTDA-O pro-
cesso comporta julgamento no estado em que se encontra. Certi-
ficado o preparo das custas (no importe de R$ 317, 80) voltem
conclusos com anota‡ao para senten‡a.-Adv. LUIZ CARLOS DO
NASCIMENTO, GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e
LUIZ FERNANDO GOMES-

37.-BUSCA E APREENSAO (FID)-45/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x SERGIO APARECIDO DOS SANTOS-Ante a devolu‡ao
da precat¢ria, manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-Adv.
JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAURO FERNANDO ZANETTI-

38.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-82/2002-JOAO MA-

CIEL DINIZ x VALDECI MACIEL e outros-I-Defiro o pedido
retro (desentranhamento). II-Arquivem-se com as cautelas de es-
tilo.-Adv. CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

39.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-93/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x SERGIO LARA DE FARIAS-Ao preparo
das custas processuais remanescentes no importe de R$ 183,05
em prazo de 5 dias.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE e PEDRO PAULO PEDROSA-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-104/2002-BANCO VO-
LKSWAGEM S/A x WALDIR ANASTACIO-Manifeste-se a parte
interessada ante as certidoes do Sr. Oficial de Justi‡a, em prazo
de 5 dias.-Adv. ARISTIDES ALBERTO T. FRANCA e REGINA
TANIA BORTON-

41.-EXECUCAO DE HIPOTECA-141/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x ABILIO BE-
ZERRA DA SILVA NETO e outros-O caso ‚ de altera‡ao do va-
lor da causa de of¡cio, posto que o valor ‚ o do cr‚dito
perseguido...Intime-se para complementa‡ao de eventuais custas
remanescentes e FUNREJUS, em 5 dias.-Adv. LUDMEIRE CA-
MACHO MARTINS e HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

42.-COBRANCA (ORD)-224/2002-SONIA CRISTINA BIAN-
CHI e outros x AUTARQUI DO SERVICO MUNICIPAL DE
SAUDE -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. ROGER
STRIKER TRIGUEIROS-

43.-MANDADO DE SEGURANCA-242/2002-LOJAS AMERI-
CANAS S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA-Ao impetrante para
que dˆ atendimento quanto ao contido na cota Ministerial de fl.
94.-Adv. PAULO ALIPIO CAMPOS SILVEIRA-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-261/2002-SELMI E CIA
LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-
Sobre a impugna‡ao aos embargos, manifeste-se a embargante
no prazo legal.-Adv. OSMAR PESSI, RIVAN LOURENCO DA
SILVA-

45.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-266/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA - COHAB-LD x VAL-
DEMIRO BORGES-Ante a devolu‡ao da correspondˆncia
citat¢ria, manifeste-se a parte interessada em prazo de 5 dias.-
Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

46.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-293/2002-PAULO
AFONSO RODRIGUES e outros x CLARICINDA DOS SAN-
TOS -Sobre a contestacao e documentos que a acompanham,
manifeste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. RENATA
DEQUECH, VIVIANE THOMAZ ROSANOVA-

47.-BUSCA E APREENSAO (FID)-378/2002-HOMERO BAR-
BOSA NETO x REDE DE TELEVISAO OM LTDA e outros -I-
Defiro a emenda … inicial. II-Ante os esclarecimentos prestados,
e entendendo que sao relevantes os fundamentos...defiro a limi-
nar de busca e apreensao pretendida pelo autor...III-Pelo mesmo
mandado, cite-se a r‚ para oferecer resposta...IV-Intime-se o re-
querente, inclusive para pr‚vio cumprimento do Provimento 1/99
(despacho de fl. 19)////////////////// Cumpra-se o disposto no item
n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias)////
///////////1. Tratando-se de erro material do despacho que pode ser
corrigido at‚ de of¡cio. E o erro apontado tem sua razao de ser
porque o pedido ‚ certo nesse sentido (fl. 18) e a notifica‡ao
tamb‚m se refere como programa vinculado no dia 24.02.02. As-
sim, defiro o pedido retro (fl. 20), para fazer constar que a limi-
nar refere-se a busca e apreensao da fita que contenha o progra-
ma Arabian Show transmitido no dia 24.02.02, junto … empresa
r‚. 2. Expe‡a-se o competente mandado...3. Intime-se.-Adv.
ADOLFO LUIZ DE SOUZA GOIS-

48.-CAUTELAR INOMINADA-386/2002-ZELIA DOS SAN-
TOS ALMEIDA x GOLDEN CROSS-Ante a devolu‡ao da
correspondˆncia citat¢ria, manifeste-se a parte interessada em
prazo de 5 dias.-Adv. HELIO CAMILO DE ALMEIDA - 12.595-

49.-EMBARGOS A EXECUCAO-473/2002-LAGOVALE
COOP. AGROINDINDUSTRIALVALE DA LAGOA LTDA x
CONSTRUSILOS ASSESSORIA E ADMINISTRACAO DE
OBRAS- I-Recebo os embargos por tempestivos para discussao,
suspendendo o curso da execu‡ao. II-Intime-se o embargado para
apresentar impugna‡ao no prazo de 10 dias. III-...-Adv. ANTO-
NIO CARLOS DE OLIVEIRA DE ARAUJ-

50.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-490/2002-FERNAN-
DO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE x TABELIONATO DIS-
TRITAL DE IRERE - PR-...Posto isso, indefiro liminarmente a
inicial, ante a impossibilidade jur¡dica do pedido, o que fa‡o com
fulcro no art. 295 par grafo £nico, inciso III, do C¢digo de Pro-
cesso Civil. Condeno o autor ao pagamento das custas processu-
ais...-Adv. FERNANDO MEDEIROS DE ALBUQUERQUE e
WILLIAN PEIXOTO FERREIRA DOS REIS-

51.-DECLARATORIA-493/2002-SINDISERV-LD - SIND.
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA x MUNICIPIO DE LON-
DRINA-Ante o contido no art. 21 do Estatuto do Sindicato dos
Servidores P£blicos Municipais (fl. 13), intime-se Wagner Fer-
nandes Lemes Trindade para que junte instrumento de procura‡ao
a ele outorgado pela Diretoria Administrativa do Sindicato, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento.-Adv. ROGER STRI-
KER TRIGUEIROS-

52.-ORDINARIA-518/2002-ISAC HERMENEGILDO DA SIL-
VA x MARIO AKIRA KUBO- 1. Emende o autor a inicial, aten-
tando ao que dispoe o art. 282, VII, do CPC, em dez dias, pena de
indeferimento da inicial. 2. Intime-se.- Adv. ODILON ALEXAN-
DRE SILVEIRA M.PEREIRA-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-519/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x RONALDO DE OLIVEIRA BUROCK-
...Frente a nulidade da cl usula de elei‡ao de foro, e consideran-
do que o r‚u reside em Comarca diversa, face a fundamenta‡ao

exposta, DECLINO DA COMPETENCIA para apreciar o pedi-
do, com fulcro no art. 94 do CPC, determinando, ap¢s o trƒnsito
em julgado desta decisao, a remessa dos autos para o Ju¡zo de
Direito da Vara C¡vel da Comarca de Camb‚-PR...Intime-se.-Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR
ZAMBRIM-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-523/2002-ANTONIO GAR-
CIA ROMERO e outros x PREFEITO DO MUNICIPIO DE
LONDRINA e outros-1...2...3. Nao ‚ o caso de se deferir a pre-
tensao liminar...Diante do quadro acima exposto, nao h  que se
falar em perigo de inefic cia da medida se ao final
concedida...Posto isso, com fulcro no art. 7§, inciso II, da Lei n§
1.533/51, conjugado com art. 5§ da Lei 4348/64 e par grafo 4§
da Lei n§ 5021/66, indefiro a pretensao liminar. 5...notifique-se
as autoridades coatoras...-Adv. HELIO ESTEVES DO NASCI-
MENTO-

55.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELETRONICA ELE-
TROCORES LTDA. e outros-...Considerando a expressa
concordƒncia da exequente (fl. 51), julgo procedente o pedido
formulado por S‚rgio Fernandes Ruiz e, via de consequˆncia, de-
claro sua ilegitimidade para figurar no p¢lo passivo... Conside-
rando que o executado teve de contratar advogado para defender
seus interesses, condeno a Fazenda P£blica do Estado do Paran 
ao pagamento dos honor rios advocat¡cios em favor do procura-
dor deste executado...-Adv. MARISA DA SILVA SIGULO e VIC-
TOR PEREIRA DA SILVA-

56.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-198/2002-MUNICI-
PIO DE LONDRINA x TERCILIA BANDOLIN-Intime-se a exe-
cutada para que regularize o petit¢rio de fl. 12 e manifeste-se
sobre o contido … fl. 23.-Adv. LUIZ CARLOS BORTOLETTO-
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AULO PRATO-
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TA GAS COMERCIO DE GAS LTDA x ZILFA LEONOR DE
MATTOS -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do
Sr. Oficial de Justi‡a em prazo de 5 dias.-Adv. JAIR ANCIOTO
e LAURO PALMA-

21.-BUSCA E APREENSAO (FID)-454/2000-BANCO FIAT S.A.
x LUIZ CARLOS DE SOUZA-Ante a certidao de fl. 72-verso,
diga o autor.-Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS
LEATE e AULO PRATO-

22.-EXECUCAO DE SENTENCA-575/2000-VANIA REGINA
SILVEIRA QUEIROZ e outros x STONCOR CARROSION SP-
CIALISTS GROUP LTDA-Deve a parte autora comprovar a
distribui‡ao da precat¢ria em prazo de 5 dias.-Adv. FABIANE
MUNHOZ ROSSONI-
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ve julgamento do Recurso interposto quanto … senten‡a do Ju¡zo
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RALDO SOARES e FABIO THOMAS SOARES-
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ZO-
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AMRO REAL S/A x EVERALDO AUGUSTO DE AMARINS -
Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial
de Justi‡a e certidao de fl. 65-verso.-Adv. JOSE VALNIR ZAM-
BRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e LAURO
FERNANDO ZANETTI-

27.-BUSCA E APREENSAO (FID)-298/2001-BBA CREDIS-
TANTAL COMP. CRED. FINANC. INVEST. x OTTO FRANCS-
CO MAARTINS MULLER-Ante a devolu‡ao da precat¢ria, ma-
nifeste-se a parte autora no prazo legal.-Adv. BEATRIZ T. DA
SILVEIRA MOURA e NELSON PASCHOALOTTO-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-339/2001-CONSORCIO
NACIONAL HONDA LTDA x ANTONIO DA SILVA-Ante o
of¡cio de fl. 54, manifeste-se a parte autora dando atendimento
quanto ao requisitado, em prazo de 5 dias.-Adv. KIOYSHI TA-
MOTO SEKIINE e ALLAN RODRIGUES DOS SANTOS-

29.-COBRANCA (ORD)-365/2001-TATSUO KOYASHIKI x
AFONSO OGAWA-Ante a certidao de fl. 36-verso, manifeste-se
o autor sobre o interesse na execu‡ao do julgado.-Adv. MARIO
ROCHA FILHO-

30.-DESPEJO-402/2001-MARIA ELENA BARBOSA PRADO x
HORACINO ARMARINHO BERGAMO E OUTROS-I-Homolo-
go a transa‡ao firmada entre as partes, nos termos contidos no petit¢rio
retro, como forma de preven‡ao da execu‡ao da senten‡a...II-.../////
///Diga a parte autora sobre o cumprimento do aven‡ado …s fls. 27/
30, em prazo de 5 dias.-Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES-

31.-ORDINARIA-498/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x JOSE BEREGENO BERMUDEZ-Deve a parte autora
comprovar a publica‡ao do edital em prazo de 5 dias.-Adv. FER-
NANDO JOSE MESQUITA-
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DAO DITRIBUICAO COM.E INDUSTRIA LTDA. x MARIA
APARECIDA RAMOS DE PAULA EPP-Deve a parte autora
comprovar a distribui‡ao da precat¢ria em prazo de 5 dias.- Adv.
FERNANDO EDUARDO PRISON e MARIA DE FATIMA SIL-
VA MARTINS-

33.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-721/2001-RUTE

LIBANIO x JEFERSON DE SOUZA e outros-Ante a devolu‡ao
da precat¢ria, manifeste-se parte interessada em prazo de 5 dias.-
Adv. PAULA CRISTINA DIAS e ALDO HENRIQUE FAGGI-
ON-

34.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-769/2001-ROQUE
ANGELO ONGORATTO x IRLEY BUSSADORI -Manifeste-se
a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. JULIANA BRISO MACHADO. e FLAVIA BIZERRA BIS-
PO-

35.-COBRANCA (SUM)-18/2002-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE x MARIA HELENA FERREIRA DA
SILVA e outros-Ante a certidao de fl. 100-verso, manifeste-se a
parte autora sobre o interesse na execu‡ao do julgado.-Adv.
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-69/2002-BV FINANCEIRA
S/A - CRED. FINANC. E INVEST. x CELIA REGINA BIOLO-
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BEN-

37.-COBRANCA (ORD)-97/2002-CONDOMINIO RESIDENCI-
AL CLEMENTE RESSETTI x THEREZINHA NOBILE RODRI-
GUES-Ante a devolu‡ao dos ARs de cita‡ao, manifeste-se a par-
te interessada em prazo de 5 dias.-Adv. BENEDITO LEPRI-

38.-DEPOSITO-132/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/A x
MAURO LUCIO FONSECA- Sobre a certidao supra diga a parte
autora.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO e
LAURO FERNANDO ZANETTI-

39.-ORDINARIA-198/2002-GLAUCIA ROCHA BALDASSO x
BANCO LLOYDS TSB S/A- Ciˆncia … parte quanto o of¡cio
juntado … fl. 47////////Ante a devolu‡ao do AR de cita‡ao, mani-
feste-se a autora em 5 dias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

40.-BUSCA E APREENSAO (FID)-200/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x JUVENILDO APARECIDO DA SILVA-
Diga o autor, em prazo de 5 dias.-Adv. LAURO FERNANDO
ZANETTI e SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO-

41.-CAUTELAR DE CAUCAO-247/2002-APIL ADM. E PART.
INDUSTRIAIS LTDA x CONCREX INDUSTRIA E COMER-
CIO DE CONCRETO - LTDA-...Diante do exposto e pelo que
mais dos autos consta, indefiro a inicial e julgo extinto sem
aprecia‡ao do m‚rito, este processo de Medida Cautelar de
Cau‡ao...ante a manifesta carˆncia de a‡ao, o que fa‡o com fun-
damento nos artigos 295, III e se par grafo £nico, III c.c 367, VI,
ambos do CPC. Condeno a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais, nao havendo que se falar em honor rios, j  que nao for-
mado o contradit¢rio...-Adv. CARLOS HUMBERTO FERNAN-
DES SILVA-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-321/2002-NILSON
YOSHINOBU MATSUI x WILSON MOTA CARBONEZES e
outros -1. Acolho as pondera‡oes feitas pela parte credora (fl.
40/41), em virtude do que declaro ineficaz a nomea‡ao de bens
… penhora de fls. 37/39. 2. Expe‡a-se mandado... 3. Intimem-se/
/////////Ao autor para que cumpra o disposto no item n.§ 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. ARTHUR
OLIVA FILHO e RAQUEL MERCEDES MOTA-
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outros x FLORIANO YABE -Sobre a contestacao e documentos
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RIS ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x L.M. DISTRIBUI-
DORA DE FRALDAS LTDA -Manifeste-se a parte interessada
sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-Adv. SHEALTIEL
LOURENCO PEREIRA FILHO e JOSE VALNIR ZAMBRIM-
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LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA 021 00125/2000
LUIZ LOPES BARRETO 018 00667/1999
MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA 014 00116/1999
MARCELLO PEREIRA COSTA 014 00116/1999
MARCELO DE CARVALHO SANTO 045 00974/2001
MARCIA REGINA ZARATE NISS 014 00116/1999
MARCIA TESHIMA 020 00813/1999
MARCIO LUIZ NIERO 039 00727/2001
MARCOS DANIEL VELTRINI TI 080 00582/2002
MARCOS JOSE DE PAULA 026 00561/2000
MARCOS ROGERIO LOBO COLLI 011 00644/1998
MARIA APARECIDA PIVETA CA 066 00435/2002
MARIA ARLETE B. BIM 003 00633/1994
MARIA CHRISTINA DOS SANTO 017 00520/1999
MARIA JOSE STANZANI 015 00445/1999
MARINA DE OLIVEIRA 007 00060/1997
MARINETE VIOLIN 074 00534/2002
MAURICI ANTONIO RUY 089 00650/2002
MOACI MENDES LEITE 011 00644/1998
MOISES EDUARDO BUENO DE O 082 00587/2002
MONICA AKEMI I.T. DE AQUI 050 00129/2002

051 00172/2002
030 00063/2001

NEUSA FORNACIARI MARTINS 037 00549/2001
NEUSA MARIA FERRARI 060 00337/2002
NEWTON CARLOS MORATTO 029 00735/2000
NILZA SALETE FERREIRA DA 016 00510/1999
NOHAD ABDALLAH 052 00173/2002
OSVALDO SESTARIO FILHO 031 00075/2001
PAULO ARCOVERDE NASCIMENT 081 00586/2002
PAULO CESAR JORGE FILHO 075 00541/2002
PAULO GIOVANI FORNAZARI 074 00534/2002
PERICLES JOSE MENEZES DEL 077 00558/2002
POTIGUAR ALVIM REZENDE 002 00145/1989
RENATA DEQUECH 088 00629/2002
RICARDO LAFFRANCHI 040 00738/2001
RODRIGO BRUM 053 00174/2002
ROGER STRIKER TRIGUEIROS 073 00525/2002
RONALDO GOMES NEVES 049 00078/2002
RONALDO LIMA MACHADO 046 00976/2001
ROSANGELA KHATER 059 00327/2002
SANDY PEDRO DA SILVA 024 00457/2000
SEBASTIAO DA SILVA FERREI 072 00509/2002

055 00223/2002
SETTIMO PIEROTTI 005 00041/1996
SHEALTIEL LOURENCO PEREIR 043 00921/2001
SHIROKO NUMATA 010 00586/1998

012 00646/1998
VANTUIR AMILSON GUIMARAES 061 00338/2002
VICENTE DE PAULA MARQUES 007 00060/1997
VITOR LUIZ GOMES 086 00611/2002
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS 035 00470/2001
WALDOMIRO VAL 023 00250/2000
WILSON LOPES DA CONCEICAO 010 00586/1998

006 00233/1996

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-430/1987-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x AGROPECUARIA STA
OLIMPIA S/C LTDA -"Defiro o pedido de vista dos autos, pelo
prazo de cinco dias." -Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

2.-RESSARCIMENTO DE DANOS-145/1989-COMPANHIA
SEGUROS RIO BRANCO x MARIA INES GALIS BUENO -
Sobre o pedido de desistência formulado pela Autora-Credora,
diga a parte contrária em cinco dias. -Adv. DELY DIAS DAS
NEVES e POTIGUAR ALVIM REZENDE-

3.-RESCISéO DE CONTRATO-633/1994-AMELIA OTTO x
IMOBILIARIA ELDORADO e outros -"Faculto a emenda da
inicial em dez dias, sob pena de indeferimento, tendo em vista
que os honorários advocatícios pertencem ao patrono do autor,
portanto é esse que deve executá-los, figurando, também, no polo
ativo da execução." -Adv. MARIA ARLETE B. BIM-

4.-INDENIZACAO - ORD-634/1994-NELSON PUTKAMMER
e outros x VANDERLEI CARLOS REQUE -I- Não há que se
falar em extinção do processo de conhecimento, porquanto já foi
proferida sentença, que transitou em julgado. Dê-se baixa no re-
gistro da denunciação da lide da Real Seguradora S/A. Dê-se ci-

ência às partes das datas designadas para realização das praças
perante o Juízo Deprecado de Nova Andradina-MS (14/09/2002
e 25/09/2002, às 13:30 horas). -Adv. ALDO CEZAR MAKIO-
LKE, JOSE DOS SANTOS e ANTONIO CARLOS CANTONI-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-41/1996-BANCO
ECONOMICO S/A x MOVEBRAS - MOVEIS E ELETRODO-
MESTICOS LTDA. e outros -"Defiro o pedido de vista dos au-
tos, pelo prazo de cinco dias." -Adv. SETTIMO PIEROTTI-

6.-ARROLAMENTO-233/1996-HUGNEY LOURENCO DE
OLIVEIRA x MAGDA DE MACEDO LOURENCO - Homolo-
go o termo de adjudicação... Transitada em julgado esta decisão,
expeça-se a competente carta de adjudicação... -Adv. WILSON
LOPES DA CONCEICAO-

7.-EMBARGOS A ARREMATACAO-60/1997-JOSE CURY
SAHAO x BANCO DO BRASIL S/A. -"Recebo o recurso de
apelação apenas em seu efeito devolutivo. Intime-se o Banco re-
corrido para, querendo e no prazo legal, apresentar suas contra-
razões, sob pena de prosseguimento. Após, encaminhem-se os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná. -Adv. MARINA
DE OLIVEIRA, APARECIDO FERREIRA e VICENTE DE PAU-
LA MARQUES FILHO-

8.-DECLARATORIA-770/1997-CDI-COMERCIO DE MATERI-
AIS DE INFORMATICA LTDA x HELIO PIRES -Recebo o re-
curso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo. Inti-
me-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apresen-
tar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento. Após, enca-
minhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná. -
Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

9.-DECLARATORIA-509/1998-JORGE DE QUEIROZ ALVA-
REZ e outros x ROBERTO CONFORTI -"Da baixa dos autos,
dê-se ciência às partes." -Adv. CASSIA VALERIA DE OLIVEI-
RA e BENEDITO LEPRI-

10.-EMBARGOS A EXECUCAO-586/1998-COBRALON-CO-
BRANCAS LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -"Da baixa dos autos, dê-se ciência às partes." -Adv.
WILSON LOPES DA CONCEICAO e SHIROKO NUMATA-

11.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-644/1998-MERCIA DEL
NERY x BANESTADO S/A- CREDITO IMOBILIARIO - Defi-
ro o pedido de substituição do Banestado S/A. Crédito Imobiliá-
rio pelo Banco Itaú S/A, sob conta e risco do Credor. Cite-se...
Expeça-se mandado, desde que recolhidas as custas do Sr. Ofici-
al de Justiça. Dê-se ciência às partes do ofício vindo da Justiça
Federal. -Adv. MARCOS ROGERIO LOBO COLLI e MOACI
MENDES LEITE-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-646/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x MARSER COM E REPRE-
SENTACAO DE HIGIENE E LIMPEZA LT e outros -"Sobre a
atualização da avaliação, ouça-se as partes em cinco dias. Valor
R$ 1.189,50. Cumpre à credora apresentar a necessária planilha
de cálculo atualizado da dívida, para os devidos fins." -Adv. SHI-
ROKO NUMATA-

13.-MONITORIA-874/1998-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x ALVACI MONTENEGRO e outros - Concedo o
prazo de dez dias para que os requeridos manifestem-se sobre o
laudo pericial. -Adv. BRAULINO BUENO PEREIRA-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/1999-JOSE CARLOS
PEREIRA x CONDOMINIO RESIDENCIAL OURO VERDE -
"...julgo extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 794,
I, do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento
dos autos." -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATIS-
TA, MARCELLO PEREIRA COSTA e MARCIA REGINA ZA-
RATE NISSEL-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/1999-BCN LEASING
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ALEXANDRINA
JULIANA CASARIN -"Sobre a contestação apresentada pelo Sr.
Curador Especial, diga a autora, querendo, no prazo de dez dias."
-Adv. MARIA JOSE STANZANI-

16.-REINTEGRACAO DE POSSE-510/1999-XEROX COMER-
CIO DE INDUSTRIA LTDA x ANGELIN VITORASSI NETO -
Defiro o pedido de suspensão, com fulcro no art. 791, III, do
Código de Processo Civil. Aguarde-se no arquivo por manifesta-
ção do credor. Dê-se ciência ao Credor do ofício de fl. 97, infor-
mando que a precatória encontra-se suspensa e intime-se-o para
que atenda ao ofício de fls. 99. -Adv. NILZA SALETE FERREI-
RA DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-520/1999-COM-
PLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE LONDRI-
NA x CRISTIANE GOMES CORREIA -"Desentranhe-se o man-
dado, desde que recolhidas as custas devidas ao Oficial de Justi-
ça." -Adv. MARIA CHRISTINA DOS SANTOS-

18.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-667/1999-SERGIO
MARTINS x CONSTRUTORA W DIAS LTDA -"Da baixa dos
autos, dê-se ciência às partes." -Adv. LUIZ LOPES BARRETO e
EVANDRO AUGUSTO DA SILVA-

19.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-674/1999-GALENO BRA-
SIL PIRES GONCALVES e outros x BANCO SUDAMERIS
BRASIL S/A - Sobre a proposta de parcelamento feita pelo Sr.
Perito (2 x R$ 400,00), digam os autores em cinco dias. -Adv.
ADUVALTER ERNANDES DE SOUZA-

20.-ARROLAMENTO-813/1999-HELENA SERRANO FERMI-
ANO x ANTONIO AMERICO FERMIANO -"Intime-se a parte
promovente para que retire a Carta de Adjudicação,, para seus
devidos fins." -Adv. MARCIA TESHIMA-

21.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-125/2000-EVALDO AN-
TONIO GUARIDO e outros x BANCO BRADESCO S/A - Ante
a discordãncia do Sr. Perito e sua nova proposta, digam os Auto-
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res em cinco dias. -Adv. LUIZ HENRIQUE GOMES SILVA-

22.-COBRANCA - ORD-222/2000-BANCO DO BRASIL S/A x
RODRIGO LUZ RODRIGUES ALVES - Sobre a nova proposta
de honorários feita pelo Sr. Perito (R$ 1.300,00), manifeste-se o
Requerido, efetuando o respectivo depósito no prazo de cinco
dias. -Adv. ANDRE LUIZ CUNHA-

23.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-250/2000-JOSE GILSON
MARINO CESAR e outros x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - ë vista do que dispõe o art. 398 do Código de Processo
Civil, sobre os documentos juntados pela Ré às fls. 80/84 e 90/
92, digam os Autores no prazo de cinco dias. -Adv. WALDOMI-
RO VAL-

24.-COBRANCA - ORD-457/2000-DULCE PIRAJA FUGAN-
TI x JOAO NELSON DE AZEVEDO e outros -"Intimem-se as
partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir,
justificando sua utilidade. Prazo de cinco dias." -Adv. IVAN PE-
GORARO, SANDY PEDRO DA SILVA e FRANCISCO
EDUARDO DE OLIVEIRA-

25.-BUSCA E APREENSAO-536/2000-BANCO ZOGBI S/A x
ADEMAR FAZOLLI -"Ante os termos do pedido de fl. 51, revo-
go o despacho de fl. 26. Cite-se o requerido para contestar... Ex-
peça-se edital." -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-561/2000-JOSE AMBROSIO
ROSSETTE x BANESTADO S/A-CREDITO IMOBILIARIO -
Dê-se ciência ao Embargante do documento juntado às fls. 247.
No mais, aguarde-se a decisão da ação em trãmite perante a Jus-
tiça Federal. -Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

27.-INDENIZACAO - SUM-616/2000-GILSON DOS SANTOS
e outros x JOSE PEDRO FERNANDES FILHO e outros -"Sobre
o laudo pericial, manifestem-se as partes no prazo comum de dez
dias." -Adv. JULIARA APARECIDA GONCALVES, ANA
CLAUDIA DUARTE PINHEIRO, ADOLFO FELDMANN DE
SCHNAID, FLORIANO YABE e DEBORAH LIDIA LOBO
MUNIZ-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-634/2000-J.R. LOTEADORA
E INCORPORADORA S/C LTDA x FRANCISCA TORRES DE
OLIVEIRA e outros - Ante o cumprimento do acordo noticiado
nos autos, arquivem-se. -Adv. ALEXANDRE RAINATO GEN-
TA-

29.-COBRANCA - ORD-735/2000-BB FINANCEIRA S/A-CRE-
DITO, FINANC E INVESTIMENTO x LUIZ ANTONIO FER-
NOTANI -"Sobre a nomeação de bens à penhora, manifeste-se o
credor." -Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

30.-MONITORIA-63/2001-SOCIEDADE EVANGELICA BE-
NEFICENTE DE LONDRINA x HUDSON HENRIQUE DE
OLIVEIRA - Ante a certidão de fls. 62-verso, manifeste-se a cre-
dora, requerendo o que for de seus interesses, no prazo de cinco
dias -Adv. MONICA AKEMI I.T. DE AQUINO-

31.-ALVARA JUDICIAL-75/2001-MARIA PRISCILA AGUIAR
PARRA e outros x -"Sobre o ofício de fls. 70, digam os requeren-
tes em cinco dias." -Adv. OSVALDO SESTARIO FILHO-

32.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-214/2001-CERES-
FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SIST EMBRA
x MARROCOS ALIMENTOS LTDA -"Homologo o acordo ha-
vido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos." -Adv. IRINEU CODATO e
JAIR ANCIOTO-

33.-MONITORIA-317/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x GRAZIELA PASCOALINOTTO -"So-
bre os embargos ofertados pelo Sr. Curador especial, manifeste-
se a parte promovente em dez dias." -Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-448/2001-SANDRA COR-
REA PARDAL GOMES x MARIA DE FATIMA PARDAL -"Vis-
tos e examinados. Homologo o pedido de extinção (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com fulcro no art. 267, VIII, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos au-
tos. Faculto a entrega dos documentos que instruíram a inicial,
desde que substituídos por fotocópia." -Adv. ADEMIR SIMO-
ES-

35.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-470/2001-NILTON
ROMANCINI JUNIOR x ALEXANDRE DE ALESSIO FER-
REIRA - Adotei o entendimento no sentido de que solicitações
de informações protegidas por sigilo fiscal e bancário devem ser
justificadas de acordo com a previsão legal, não sendo suficiente
para isso apenas o fato de o devedor não ter nomeado bens à
penhora, razão pela qual indefiro o pedido de expedição de ofí-
cio à Receita Federal. Ante o pedido de expedição de ofício à
Junta Comercial, é de se indeferir, face a possibilidade de obten-
ção de informações diretamente naquele órgão. Defiro o pedido
de expedição de carta precatória à Comarca de Osvaldo Cruz-SP,
para penhora. Intime-se o Credor para que retire a carta precató-
ria em cartório e providencie seu cumprimento no prazo de no-
venta dias. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

36.-MONITORIA-518/2001-UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - UNOPAR x MARLENE DE MORAIS MASUKO -
"Sobre os embargos ofertados pelo curador especial,manifeste-se
a parte promovente em dez dias." -Adv. LEILA DENISE VE-
LASQUE CRUZ-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-549/2001-CONSTRUTORA
ABUSSAFE LTDA x RONALDO ANTONIO SUAIDEN -"A
conta e preparo, vindo-me para homologação (Valor R$ 317.80)."
-Adv. NEUSA FORNACIARI MARTINS-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-724/2001-ARISTIDES MA-
ZIERO e outros x ANGELO GOTE -"Sobre a impugnaçao aos

embargos, digam os embargantes, querendo, em dez dias." -Adv.
GIOVANI PIRES DE MACEDO-

39.-PROCEDIMENTO SUMARIO-727/2001-PEDRO CARVA-
LHO x DERIVADOS DE PETROLEO SCANDELARI LTDA -
"Diante do exposto, julgo procedentes os pedidos formulados na
inicial para determinar as baixas do protesto e da restrição pelo
SCPC, e exonerar o Autor da obrigação para com a ré, o que faço
com fundamento no art. 269 do Código de Processo Civil. Ante a
sucumbência, condeno a ré ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios. Fixo a verba honor ria em R$ 100,00."
Custas para eventual recurso R$ 10,00 (Porte de Remessa). -Adv.
BRAULINO BUENO PEREIRA e MARCIO LUIZ NIERO-

40.-MONITORIA-738/2001-UNOPAR-UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x MARIA APARECIDA MURIANA DA
SILVA -Prossiga-se na forma prevista no artigo 1102-c, parte fi-
nal, do Código de Processo Civil, restando convertido o manda-
do inicial em executivo... Cite-se, na forma do artigo 652 do mesmo
Código. Intime-se a Autora para que retire a precatória e provi-
dencie seu cumprimento em noventa dias (custas R$ 7,00). -Adv.
RICARDO LAFFRANCHI e LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ-

41.-INDENIZACAO - ORD-746/2001-FRIGORIFICO SAO
JOSE LTDA x MUNICIPIO DE LONDRINA -"...diante do ex-
posto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo
Civil, decreto a prescrição do pedido fulcrado no alvar expedido
em 1981 e improcedente o pedido fundamentado na revogação
ou cassação do alvar por certidão em 2001. Condeno a Autora ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Fixo
a verba honor ria em R$ 3.000,00." Despacho de fl. 797: Recebo
o recurso de apelação em seus efeitos suspensivo e devolutivo.
Intime-se a parte recorrida para, querendo e no prazo legal, apre-
sentar suas contra-razões, sob pena de prosseguimento. O Re-
querido poder , querendo e no prazo das contra-razões, manifes-
tar-se sobre os documentos juntados pelo Autor. Após, vista ao
Ministério Público. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA e
ELLEN PATRICIA CHINI-

42.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-797/2001-JUMBO
ALIMENTOS LTDA x SEBASTIAO EVANGELISTA DA SIL-
VA -"Desentranhe-se o mandado, desde que recolhidas as custas
devidas ao Oficial de Justiça." -Adv. BEATRIZ T. DA SILVEI-
RA MOURA-

43.-BUSCA E APREENSAO-921/2001-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x MARCO ROGERIO SALES -"Intime-se a parte
vencedora para dizer se tem interesse na execução das verbas de
sucumbência, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos." -Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO-

44.-BUSCA E APREENSAO-968/2001-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x ANA MARIA VIEIRA DA SILVA - O valor apontado
pelo autor às fls. 47/48 está correto, e reflete o valor que deve ser
depositado pela ré, caso efetivamente pretenda complementar a
purgação da mora. Os valores alusivos às parcelas de números
25/31 nãoforam impugnados pela ré; as custas estão devidamente
comprovadas por documentos; e complemento de honorários são
devidos pela inadimplência da ré que, intimada a complementar a
purgação (fl. 39), permaneceu inerte, sem atender o comando ju-
dicial. Assim, faculto à ré o derradeiro prazo de cinco dias para
complementar a purgação, depositando a diferença havida entre
o valor apontado pelo Autor e aquele que depositou à fl. 61. -
Adv. IVAN PEGORARO e DEOLINDO ANTONIO NOVO-

45.-COBRANCA - ORD-974/2001-EDUARDO VILLAS CO-
MERCIO E REPRESENTACOES LTDA x HAKME INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA -"A vista do que dis-
põe o artigo 398 do CPC, sobre o documento juntado pelo autor,
bem como sobre sua manifestação, diga a Requerida, querendo,
no prazo de cinco dias." -Adv. MARCELO DE CARVALHO
SANTOS-

46.-BUSCA E APREENSAO-976/2001-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x EMIL SACA - Sobre o arrazoado de fls. 54/56,
diga o Banco Autor em cinco dias. -Adv. RONALDO LIMA
MACHADO-

47.-BUSCA E APREENSAO-45/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x HELIO YASSUO TOMITA -"Intime-se a parte ven-
cedora para dizer se tem interesse na execução das verbas de
sucumbência, em cinco dias. Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, arquivem-se os autos." -Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

48.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-63/2002-MARLY RIBEI-
RO LEONCIO x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS
LTDA. -"Sobre a contestação e documentos que a instruem, diga
a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv. FABIANE
MUNHOZ ROSSONI-

49.-DECLARATORIA-78/2002-KLD INDUSTRIA E COMER-
CIO DE COSMETICOS LTDA x RESICON COM DE PRODU-
TOS QUIMICOS LTDA e outros - Sobre a contestação apresen-
tada pelo Banco Itaú S/A., bem como sobre a devolução da carta
de citação da outra ré, diga a Autora, querendo, no prazo de dez
dias. -Adv. RONALDO GOMES NEVES-

50.-COBRANCA - ORD-129/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA x DANIELA VON STEIN
e outros -"Expeça-se mandado de citação, desde que recolhidas
as custas devidas ao meirinho." -Adv. MONICA AKEMI I.T. DE
AQUINO-

51.-COBRANCA - ORD-172/2002-SOCIEDADE EVANGELI-
CA BENEFICENTE DE LONDRINA e outros x ESPOLIO DE
IVO DE CARVALHO e outros -"Intime-se a parte promovente
para que retire a Carta Precatória, para seus devidos fins, provi-
denciando seu cumprimento em noventa dias. Custas R$ 7,00." -
Adv. MONICA AKEMI I.T. DE AQUINO-

52.-EXECUCAO-173/2002-REGINA YOSHIE IRIA x SOCIE-

DADE EVANGELICA BENEFICENTE DE LONDRINA -"Re-
cebo o recurso de apelação apenas em seu efeito devolutivo. Ten-
do em vista que não houve citação da parte contr ria, é desnecess
ria sua intimação para apresentar contra-razões. Encaminhem-se
os autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paran , com as nossas
homenagens. -Adv. NOHAD ABDALLAH-

53.-INDENIZACAO - ORD-174/2002-JOSE CARLOS DA CON-
CEICAO x ACUMULADORES REIFOR LTDA -"Intime-se a
parte promovente para que retire a Carta Precatória, para seus
devidos fins, providenciando seu cumprimento em noventa dias.
Custas R$ 7,00." -Adv. RODRIGO BRUM-

54.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-186/2002-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S/A x JOAO FRANCISCO BATISTE-
LA - Não tendo a inscrição do nome do Devedor nos registros do
Serasa partido de ordem deste juízo, indefiro o pedido de fl. 19. -
Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

55.-REVISAO CONTRATUAL-223/2002-COOPERATIVA
AGROPECUARIA VALE DO TIBAGI LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A -"Sobre a contestação e documentos que a
instruem, diga a parte promovente, querendo, em dez dias." -Adv.
SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

56.-RESCISAO DE CONT. C/C REINTEG-249/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x DEO-
LINDO CABRAL LEME e outros -"Expeça-se mandado de rein-
tegração de posse, desde que recolhidas as custas devidas ao
meirinho. Após, cite-se... Cumpre à Autora, em dez dias, atribuir
à causa o valor do contrato devidamente corrigido." -Adv. ED-
SON EVANGELISTA-

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-250/2002-COMPANHIA DE
HABITACAO DE LONDRINA-COHAB/LD x REINALDO DE
OLIVEIRA SILVA -"Cite-se... Expeça-se mandado, desde que
recolhidas as custas devidas ao meirinho." -Adv. EDSON EVAN-
GELISTA-

58.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUD.-309/2002-BV FINANCEI-
RA S/A -CFI x FRANCISCO RODRIGUES -"A conta e preparo,
vindo-me para decisão (Valor R$ 31,31)." -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES e ADHEMAR DE OLIVEIRA E
SILVA FILHO-

59.-PROCEDIMENTO ORDINARIO-327/2002-JOSE EDUAR-
DO DE ALMEIDA e outros x VENINA VIDAL DOS SANTOS
VENANCIO e outros -"Sobre o pedido de fls. 110 e documentos
que o instrui, manifeste-se a parte contrária em cinco dias." -Adv.
ROSANGELA KHATER-

60.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-337/2002-CON-
DOMINIO EDIFICIO L'ATELIER x DOMINGOS CHIUJI KA-
NEHISA -"Homologo o acordo havido entre as partes (...) e julgo
extinta referida ação, o que faço com arrimo no art. 269, III, do
Código de Processo Civil, determinando o arquivamento dos au-
tos. Faculto a entrega dos documentos que instruiram a inicial,
desde que substituidos por fotocopia." -Adv. NEUSA MARIA
FERRARI-

61.-BUSCA E APREENSAO-338/2002-BANCO FIAT S/A x
EDIVALDO DOS SANTOS SILVA -"Homologo o acordo havi-
do entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos." -Adv. VANTUIR AMIL-
SON GUIMARAES-

62.-INVENTARIO-344/2002-HORDALIA OLIVEIRA DE SOU-
ZA x PEDRO JOSE DE SOUZA - Intime-se a inventariante para,
em vinte dias, apresentar as necessárias declarações. -Adv. CYL-
MARA CARDOSO-

63.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-404/2002-ARISTEU
PEREIRA DE CARVALHO x UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA e outros -"Vistos e examinados. Homologo o
pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o que faço
com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil, deter-
minando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos docu-
mentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por foto-
cópia." -Adv. ADAIR DE CARVALHO GRADES-

64.-BUSCA E APREENSAO-422/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x VITOR HUGO PARRA GOES -"Homologo o acordo
havido entre as partes (...) e julgo extinta referida ação, o que
faço com arrimo no art. 269, III, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituidos por
fotocopia." -Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES-

65.-BUSCA E APREENSAO-434/2002-CIA DE CREDITO, FI-
NANC E INVESTIMENTO RENAULT BRAS x JOSE GUI-
LHERME VERISSIMO -"Homologo o acordo havido entre as
partes (...) e julgo extinta referida ação, o que faço com arrimo no
art. 269, III, do Código de Processo Civil, determinando o arqui-
vamento dos autos." -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

66.-MED. CAUT. SUST. DE PROTESTO-435/2002-PAULA
CRISTINA DE CAMPOS LIMA LUIZETTO x CENTRO EDU-
CACIONAL LA SALLE S/C LTDA -"Vistos e examinados. Ho-
mologo o pedido de extinção (...) e julgo extinta referida ação, o
que faço com fulcro no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil,
determinando o arquivamento dos autos. Faculto a entrega dos
documentos que instruíram a inicial, desde que substituídos por
fotocópia." -Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO-

67.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-440/2002-BAUHAUS -
ADMINISTRACAO S/A LTDA x AUTO POSTO H. P. LONDRI-
NA LTDA -"Vistos e examinados. Homologo o pedido de extinção
(...) e julgo extinta referida ação, o que faço com fulcro no art. 267,
VIII, do Código de Processo Civil, determinando o arquivamento
dos autos." -Adv. FERNANDO EDUARDO PRISON-

68.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-450/2002-ADOLFO

LUIS DE SOUZA GOIS x LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
DE MOURA -Vistos, etc... julgo prejudicada esta exceção, de-
terminando o arquivamento dos autos. Custas para eventual re-
curso, R$ 10,00 (porte de remessa). -Adv. ADOLFO LUIS DE
SOUZA GOIS-

69.-BUSCA E APREENSAO-465/2002-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x DULCINEIA JORGE -
"Defiro o pedido de suspensão até o cumprimento do pacto. Aguar-
de-se no arquivo. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao
SERASA, pois eventual ordem de inscrição do nome da ré não
partiu deste juízo." -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS-

70.-ALVARA JUDICIAL-470/2002-EDNA APARECIDA DA
SILVA x -"Vistos e examinados. Homologo o pedido de extinção
(...) e julgo extinta referida ação, o que faço com fulcro no art.
267, VIII, do Código de Processo Civil, determinando o arquiva-
mento dos autos. Faculto a entrega dos documentos que instruí-
ram a inicial, desde que substituídos por fotocópia." -Adv. LUIZ
FABIANI RUSSO-

71.-DESPEJO FALTA PGTO C/C COBR-486/2002-OSAMU
NASHIDA x ERICA ROMA RODRIGUES LIMA - Ao contrá-
rio da situação narrada no julgado ofertado pelo Autor, no pre-
sente caso não há prova da verossimilhança do alegado. Apenas o
fato de que a locatária está em São Paulo, não é suficiente para
comprovar a existência de sub-locaçao clandestina. Com efeito,
o imóvel pode estar ocupado por familiares ou prepostos da in-
quilina. Por isso, indefiro o pedido de antecipação do despejo. -
Adv. IVAN PEGORARO-

72.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-509/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x COOPERATIVA AGROPECUARIA
VALE DO TIBAGI - VALCOOP -"Dos termos da impugnação
ao valor da causa, diga o requerente dos autos principais, queren-
do, em cinco dias." -Adv. SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA-

73.-INDENIZACAO - ORD-525/2002-ZENARIO SOUZA DOS
SANTOS x CONDOMINIO CATUAI SHOPPING CENTER
LONDRINA -Intime-se a parte autora para que retire a carta de
citação AR para postagem, em cinco dias (custas R$ 7,00). -Adv.
ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-534/2002-CRISTINA KAT-
SUE SAITO TORIGOE x ATO DA SRA COORDENADORA
DA CAE - UEL -"I- Mantenho a decisão agravada pelos seus
próprios fundamentos. II- Sobre as informações prestadas pela
impetrada e documentos, diga a impetrante em cinco dias." -Adv.
PAULO GIOVANI FORNAZARI e MARINETE VIOLIN-

75.-MONITORIA-541/2002-ARAGUAIA TURBO DIESEL
LTDA x EMERSON FERREIRA DE SOUZA -"Cite-se... Expe-
ça-se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho." -Adv. PAULO CESAR JORGE FILHO-

76.-BUSCA E APREENSAO-549/2002-CONTINENTAL BAN-
CO S/A x GALDINO LIMA MOISES - Intime-se a Requerente
para que, em três dias, junte aos autos o c lculo para purgação,
obedecendo os ditames do despacho de fl. 31. -Adv. IVAN PE-
GORARO-

77.-ARROLAMENTO-558/2002-JENIR MELO DE ARAUJO x
RAIMUNDO VIEIRA ARAUJO -"Concedo os benefícios da
Assistência Judici ria somente a viúva-meeira. Os demais herdei-
ros deverão arcar com as custas e taxa FUNREJUS na proporção
de 50%. Nomeio inventariante a viúva-meeira Jenir Melo de Ara-
újo, independentemente de compromisso. A inventariante dever
providenciar, em vinte dias, a juntada aos autos das certidoes
negativas de débitos fiscais das Fazendas Públicas da Uniao, Es-
tado e Município de Londrina, bem como manifestar sobre o re-
colhimento do imposto de transmissão "causa mortis"." -Adv.
PERICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

78.-DECLARATORIA-570/2002-DARCY TOMIKO ANDRE x
BANCO SUDAMERIS S/A " SUDACRED" -"Cite-se... Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho." -Adv. GEOVANEI LEAL BANDEIRA-

79.-REVISAO CONTRATUAL-576/2002-SAMUEL MARTINS
x FININVEST-ADMINISTRADORA DE CARTOES -"Ante o
valor atribuído à causa, cumpre à Autora adequar a ação ao pro-
cedimento correto. Deve, também, regularizar sua representação
processual, juntando o instrumento do mandato. Prazo de dez
dias, sob pena de indeferimento." -Adv. GIOVANI PIRES DE
MACEDO-

80.-INDENIZACAO - ORD-582/2002-ELIZABETE TREVISAN
PAMPLONA e outros x DER-DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM DO PARANA -"Ante o valor atribuído à
causa e a natureza do evento, cumpre aos Autores adequarem a
ação ao procedimento correto (art. 275 e seguintes do CPC). Pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento." -Adv. MARCOS
DANIEL VELTRINI TICIANELLI-

81.-INVENTARIO-586/2002-CICERO CIRO SIMONINI JUNI-
OR x CICERO CIRO SIMONINI - Nomeio inventariante o her-
deiro Cícero Ciro Simonini Jr., independentemente de compro-
misso. Intime-se o inventariante para que apresente, no prazo de
vinte dias, as primeiras declarações. -Adv. -Adv. PAULO ARCO-
VERDE NASCIMENTO-

82.-INVENTARIO-587/2002-LUZIA DAS LAGRIMAS VIRIA-
TO e outros x FRANCISCO CORIOLANO VIRIATO - BAR-
BOSA - Intime-se a inventariante para que apresente, no prazo
de vinte dias, as primeiras declarações. -Adv. MOISES EDUAR-
DO BUENO DE OLIVEIRA-

83.-INVENTARIO-588/2002-ELAINE SERRA BARBOSA e
outros x OLIMPIO VICENTO BARBOSA - Nomeio inventari-
ante a herdeira Elaine Serra Barbosa, independentemente de com-
promisso. Intime-se a inventariante para que apresente, no prazo
de vinte dias, as primeiras declarações. -Adv. JOSE EDUARDO
MORENO MAESTRELLI-
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84.-NOTIFICACAO JUDICIAL-591/2002-ALENCAR JUNIOR
DE ANDRADE e outros x UNOPAR-UNIAO NORTE DO PA-
RANA DE ENSINO - Intimem-se os requerentes para que prepa-
rem as custas e recolham a taxa FUNREJUS em dez dias, sob
pena de indeferimento da inicial (R$ 113,30) -Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI-

85.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-601/2002-INSTI-
TUICAO COMUNITARIA DE CREDITO DE LONDRINA x
CLAUDINEI MONZANI GARCIA e outros -"Cite-se... Expeça-
se mandado, desde que recolhidas as custas devidas ao meiri-
nho." -Adv. BARBARA SUTTER-

86.-RESCISAO DE CONT C/C COBRANCA-611/2002-EGIDIO
DA COSTA x IRINEU ANTONIO HOFSTTER -"Concedo ao
Autor os benefícios da Justiça Gratuita. Ante o valor atribuído à
causa, cumpre ao Autor adequar a ação ao procedimento correto.
Prazo de dez dias, sob pena de indeferimento." -Adv. VITOR
LUIZ GOMES-

87.-BUSCA E APREENSAO-625/2002-BANCO DIBENS S/A
x JOSE DE OLIVEIRA DOS SANTOS -"Intime-se o promoven-
te, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo
do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuiçao, na forma prevista no art.
257 do Código de Processo Civil (valor R$ 622,30)." -Adv. AN-
DREIA VERANO-

88.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-629/2002-CEDRO
HOTEL LTDA x DM AGENCY LTDA -"Intime-se o promoven-
te, na pessoa de seu ilustre procurador, para que efetue o preparo
do feito no prazo legal, sob pena de arquivamento, com o conse-
quente cancelamento da distribuiçao, na forma prevista no art.
257 do Código de Processo Civil (valor R$ 170,80)." -Adv. RE-
NATA DEQUECH-

89.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-650/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DA-
DIER FERRUNATO -"Intime-se o promovente, na pessoa de
seu ilustre procurador, para que efetue o preparo do feito no
prazo legal, sob pena de arquivamento, com o consequente can-
celamento da distribuiçao, na forma prevista no art. 257 do
Código de Processo Civil (valor R$ 170,80)." -Adv. MAURICI
ANTONIO RUY-

90.-COBRANCA - ORD-656/2002-COMPANHIA MUNICIPAL
DE TRANSITO E URBANIZACAO x PINTURAS 6000 S/C
LTDA -"Intime-se o promovente, na pessoa de seu ilustre procu-
rador, para que efetue o preparo do feito no prazo legal, sob pena
de arquivamento, com o consequente cancelamento da distribui-
çao, na forma prevista no art. 257 do Código de Processo Civil
(valor R$ 254,80)." -Adv. CLAUDIA REGINA LIMA-

91.-CARTA PRECATORIA-89/2002-Oriundo da Comarca de
PARANAVAI - PR - 2ª VARA CIVEL -ALFREDO TOLKMITT
JUNIOR x CIPASA - ADMINISTRADORA DE CONSORCIO
LTDA. -"Intime-se o credor para que se manifeste sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça, no prazo de cinco dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, devolva-se a presente ao nobre Juízo
Deprecante." -Adv. ARY BRACARENSE COSTA JUNIOR-

Londrina, 28 de agosto de 2002.
Vandecir dos Reis Loução/escrivão designado
Carlos Henrique Loução/func. juramentado

JUIZO DIREITO COMARCA DE MARILANDIA DO SUL
CARTORIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
Rua Silvio Beligni, 480 - Ed. Forum
Relacao N§ 013/2002
Juiz de Direito Designado: Marcelo Mazzali
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1.-ORDINARIA C.PREC.COM.PER.DANO-63/2001-MARCE-
LO DOS PASSOS FREITAS x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA SA- O perito nomeado apresentou proposta de honorarios
no valor de R$1.500,00 ( um mil e quinhentos reais ), devendo
ser depositado em Ju pela parte que requereu a pericia no prazo
de 05 ( cinco ) dias. Fixando entao o prazo de 30 ( trinta ) dias
para realizacao da pericia.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI,
SHIRLENY MARCIA DOS SANTOS MASSEI, IVONE FATI-
MA FREITAS, EDER GORINI e JOAO PEDRO TAGLIARI-

2.-ACAO MONITORIA-254/2001-NELF MALUF x ROMEU
BELIGNI FILHO- Pelo perito nomeado Dr. Daniel Felipetto, foi
apresentado proposta de honorarios no valor de R$1.750.00 ( um
mil e setecentos e cinquenta reais ) devendo a parte que solicitou
a pericia depositar em juizo no prazo de 05 ( cinco ) dias, fixando
a conclusao da referida pericia no prazo de 30 ( trinta ) dias.-Adv.
CLOVIS ROBERTO DE PAULA e JURANDYR LIMA REIS-

3.-ACAO DE SEP. JUD. CONTENCIOSA-330/2001-L.M.F. x
R.H.S.F.- As partes para razoes finais, no prazo sucessivo de dez
dias, primeiro o autor depois o reu, apos vista ao Ministerio Pu-
blico, vindo em seguida concluso. -Adv. AIRTON JOSE MAR-
GARIDO e AROLDO ALVES DE SOUZA-

4.-EXECUCAO FISCAL-12/1999-MUNICIPIO DE MAUA DA
SERRA - PR x SHICENOBU TANAKA- Ao credor para mani-
festar-se no prazo de 10 ( dez ) dias, se ha interesse no prossegui-
mento do feito.-Adv. MELVIS MUCHIUTI e LUIZ ANTONIO
ZANLORENZI-

5.-EXECUCAO FISCAL-14/1999-O MUNICIPIO DE MAUA
DA SERRA - PR x COM. IND. COLONIZACAO e outros- De-
se vista a parte interessada para requerer o que de direito, bem
expressar se ha interesse no prosseguimento do feito.-Adv. MEL-
VIS MUCHIUTI e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

6.-EXECUCAO FISCAL-11/1999-O MUNICIPIO DE MAUA
DA SERRA x COM. IND. COLONIZACAO e outros- De-se vis-
ta a parte para requerer o que de direito, bem expressar se ha
interesse no prosseguimento do feito. -Adv. MELVIS MUCHIU-
TI e LUIZ ANTONIO ZANLORENZI-

7.-EXECUCAO FISCAL-79/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9¦ REGIAO x SIMONY ZANDONADI DE SOU-
ZA- Considerando o decurso de prazo ja transcorridoem relacao
a ultima manifestacao processual da parte interessada, de-se-lhe
vista para requerer o que de direito.-Adv. DELOA MULLER e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

8.-EXECUCAO FISCAL-80/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9¦ REGIAO x SIMONY ZANDONADI DE SOU-
ZA- Considerando o decurso de prazo ja transcorrido em relacao
a ultima manifestacai processual da parte interessada, de-se-lhe
vista para requerer o que de direito.-Adv. DELOA MULLER e
RENATO ANTUNES VILLANOVA-

9.-EXECUCAO FISCAL-31/1999-CONSELHO REGIONAL DE
QUIMICA DA 9¦ REGIAO x GENTIL TELES DE PROENCA-
Ao credor. -Adv. DELOA MULLER e RENATO ANTUNES
VILLANOVA-

10.-EXECUCAO FISCAL-81/1999-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA 9¦ REGIAO x IBBL - INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BATERIAS LTDA- Ao credor. -Adv. DELOA MUL-
LER e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

11.-EXECUCAO FISCAL-23/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ARROZEIRA JOSMARIA LTDA-
Sobre o pedido de fls. 40/41, manifeste-se o procurador do deve-
dor ( fls. 30), no prazo de 10 ( dez ) dias. -Adv. SEBASTIAO
CEZARIO ABRAHAO-

12.-EXECUCAO FISCAL-33/1998-INST. BRASILEIRO DO
MEIO AMB. E DOS R. N. R. IBAMA x ELISEU CORDEIRO
DOS SANTOS- Tendo em vista o pleito deduzido as fls. 40, ali-
cercado na Instrucao Normativa n§ 08/99, de 30/11/1999 ( fls. 41
), declaro extinto o presente processo, com fulcro no artigo 267,
VIII, do CPC, subsidiariamente aplicavel. P.R.I. Ciencia ao mi-
nisterio Publico. Diligencias necessarias. Oportunamente, arqui-
vem-se.-Adv. GERALDO NILTON KURNEICZUK-

13.-EXECUCAO FISCAL-34/1998-INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE e outros x ELISEU CORDEIRO DOS
SANTOS- Tendo em vista o pleito deduzido as fls. 40, alicercado
na Instrucao Normativa n§ 08/99, de 30/11/1999 ( fls. 41), decla-
ro extinto o presente processo com fulcro no artigo 267, VIII, do
CPC, sunsidiariamente aplicavel. P.R.I. Ciencia ao ministerio
Publico. Diligencias necessarias. Oportunamente, arquivem-se.-
Adv. GERALDO NILTON KURNEICZUK-

14.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-INST. BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE e outros x ELY CARLOS CORDEIRO DOS
SANTOS- Tendo em vista o pleito deduzido as fls. 14, alicercado
na Instrucao Normativa n§ 267, VIII, do CPC, subsidiariamente
aplicavel. P.R.I. Ciencia ao Ministerio Publico. Diligencias ne-
cessarias. Oportunamente, arquivem-se.-Adv. GERALDO NIL-
TON KURNEICZUK-

15.-INDENIZACAO ACIDENTE VEICULO-67/1998-JOSE
ANTONIO CORAZZA E OUTROS x CARLOALBERTO C.F.
VERDURAS LTDA- 01- Recebo os recursos nos seus efeitos
legais. 02- Vista a parte contraria para as contra-razoes, no prazo
legal. 03- Intimem-se.-Adv. EZILIO HENRIQUE MANCHINI,
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS E. PERES DA SILVA e JOSE
CARLOS S. SABOIA-

16.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-144/2002-FINAUS-
TRIA COMPANHIA DE CRETIDO FIN. E INVESTIM. e ou-
tros x MESSIAS GIOVANNI- Ao autor para que se manifeste

sobre a certidao do Sr. oficial de justica- Adv. LUZIMARA
FAYAN-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-215/2000-CONS-
TRUTORA CONSGRAL LTDA x ANTONIO D’IPPOLITO-
Manifeste-se o autor no prazo de 10 ( dez ) dias, sobre a certidao
do Sr. oficial de Justica.-Adv. JULIO CESAR DA COSTA-

18.-EXECUCAO FISCAL-54/2001-MUNICIPIO DE CALIFOR-
NIA x FERNANDO RAVANEDA- Manifeste-se o requerente no
prazo legal, sobre o oferecimento de bens.-Adv. JOAO BATISTA
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20.-INTERDICAO-83/2002-MINISTERIO PUBLICO DO ESTA-
DO DO PARANA x SINESIO DOS SANTOS- Ao curador no-
meado Dr. Sebastiao Cezario Abrahao para que apresente contes-
tacao e manifeste-se sobre a pericia medica no prazo de 10 ( dez
) dias.-Adv. MINISTERIO PUBLICO e SEBASTIAO CEZARIO
ABRAHAO-
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TE LTDA- Diga o autor para que se manifeste sobre acertidao do
sr. oficial de justica no prazo de 10 ( dez ) dias.-Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIM-

22.-EXECUCAO FISCAL - INSS-1/2001-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x OSVALDO AUGUSTO
ZARDO- Ao autor para que se manifeste sobre o oferecimento
de bens.-Adv. NATAHA JASHCHENKO DE CARVALHO-

Marilandia do Sul, 18 de agosto de 2002.
Mario Nakazima

Escrivao

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ – ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CÍVEL – RELAÇÃO Nº 030/2002
VALMIR ZAÍAS COSECHEN – JUIZ DE DIREITO
MARLENE MARQUESINI – ESCRIVÃ
MARINGÁ, 29 de agosto de 2002.

Índice de Publicação

ADVOGADO DISTRIBUIÇAO

Amilcar Douglas Packer  A.662/2001
Andreia Verano  2783/2002
Antonio Fachini Junior  2963/2002
Armando Quintela de Miranda  2974/2002
Catarina Aparecida Cabriotti  2857/2002
Clea Mara Luvizotto  2925/2002
Eva Aparecida Lemes Aristo  2986/2002
Hipólito Nogueira Porto Junior  2995/2002
Joel Geraldo Coimbra Filho  2955/2002
Luiz Henrique elgado Escarmanhani  2984/2002
Marcos Rodrigo de Oliveira  2955/2002
Nilva Aparecida Costa Ferreira da Silva  2981/2002
Rogério Reis Olsen da Veiga  3016/2002
Rogério Verdade  2891/2002

 2897/2002
 2901/2002
 2908/2002
 2934/2002

Waldemar de Moura  2736/2002
Waldemar de Moura Junior  2736/2002
Waldir Frares  3005/2002
Waldomiro Carvalho Grade  2971/2002

RELAÇÃO DE PETIÇÕES INICIAIS QUE ENCONTRAM-SE
EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSITO INICIAL DAS
CUSTAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO DA DISTRIBUI-
ÇÃO:

1.- MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA – DIST. Nº 2736/
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FIDELCINO RODRIGUES DE CARVALHO E OUTRO – Va-
lor: R$ 157,50 – Adv. Clea Mara Luvizotto–

10.- FALÊNCIA – DIST. Nº 2934/2002 – GERDAU S/A x AD-
NIR PEREIRA METALURGICA LTDA – Valor: R$ 178,50 –
Adv. Rogério Verdade–

11.- MANDADO DE SEGURANÇA – DIST. Nº 2955/2002 –
JOEL GERALDO COIMBRA x SECRETÁRIO DO MEIO AM-
BIENTE – Valor: R$ 157,50 – Adv. Marcos Rodrigo de Oliveira
e Joel Geraldo Coimbra Filho –

12.- AÇÃO DECLARATÓRIA – DIST. Nº 2963/2002 – IND. E
COM. DE BEBIDAS QUEFREN x WM2 LIMITADA - ME –
Valor: R$ 241,50 – Adv. Antonio Fachini Junior –

13.- EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL – DIST. Nº 2971/
2002 – PLAY MASTER DIVERSÕES PROMOÇÕES E EM-
PREENDIMENTOS LTDA x FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE MARINGA – Valor: R$ 609,00 – Adv. Waldomiro
Carvalho Grade –

14.- AÇÃO MONITÓRIA – DIST. Nº 2974/2002 – COM. TECI-
DOS SILVA SANTOS LTDA x SEDA PURA IND. COM. – Va-
lor: R$ 325,00 – Adv. Armando Quintela de Miranda –

15.- ALVARÁ JUDICIAL – DIST. Nº 2981/2002 – OSVALDO
COLINTINO ROQUE x DIVAOBERLEITNER ROQUE – Va-
lor: R$ 79,00 – Adv. Nilva Aparecida Costa Ferreira da Silva –

16.- DEMANDA DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTU-
LOS – DIST. Nº 2984/2002 – FABIO KENDI OTSUBO x BAN-
CO BRADESCO S/A – Valor: R$ 609,00 – Adv. Luiz Henrique
elgado Escarmanhani –
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Marlene Marquesini
Escrivã
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(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1
do Código de Normas)”-Adv. CARLOS ALEXANDRE VAI-
NE TAVARES-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-353/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x CEREALISTA PANTENEIRA LTDA e ou-
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penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
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gado, do autor para proceder a devoluçao dos autos em cartório,
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. LUIZ CAR-
LOS O. ESTEVES-



pág. 96 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-714/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x NANNY CONFECCOES LTDA e outros -
”Ao Advogado, do requerido para proceder a devoluçao dos au-
tos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. LUIZ CARLOS SANCHES-
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x O JUIZO -”Ao Advogado, do autor para proceder a devoluçao
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mas)”-Adv. LAUDO ALVES PICANCO-
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NIZETI CAPELETO x REITOR DA UNIVERSIDADE ESTA-
DUAL DE MARINGA -”Ao Advogado, do autor para proceder a
devoluçao dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. INEZ FRANCISCA VIEIRA MEYER-

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-312/1998-MADEIREIRA NI-
COLETTI LTDA e outros x BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A -”Ao Advogado, do autor para proceder a devoluçao dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. MAURO VIGNOTTI-

9.-MONITÓRIA-156/2001-COM. MATERIAIS P/ CONSTRU-
ÇOES URGNANI LTDA x RAUL VINICIUS MORAIS GAR-
CIA e outros -”Ao Advogado, do autor para proceder a devolu-
çao dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. ANTONIO DIAS DOURADO-

10.-PROTESTO CONTRA ALIEN.DE BENS-180/2001-LUCI-
ANA PAULA DOS SANTOS DRULIS x ROSELI DE FREITAS
e outros -”Ao Advogado, do autor para proceder a devoluçao dos
autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-
Adv. LELIS VIEIRA DOS SANTOS-

11.-ORDINARIA DE COBRANCA-346/2001-EVORA COMER-
CIAL GENEROS ALIM. LTDA x PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARINGA -”Ao Advogado, do requerido para proceder a
devoluçao dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. FERNANDO LUIZ VALLIM-

12.-ALVARA-440/2001-MARIA LUCIA VIANA DE FREITAS
x O JUIZO -”Ao Advogado, do autor para proceder a devoluçao
dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas)”-Adv. REJANE SANCHES-

13.-COBRANCA -RITO SUMARIO-559/2001-CNA - CONFE-
DERAÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOSE
RAMON MERCADO -”Ao Advogado, do autor para proceder a
devoluçao dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código
de Normas)”-Adv. GERALDO NILTON KORNEICZUK-

14.-ALVARA-602/2001-JEAN CARLOS MOURA e outros x -
”Ao Advogado, do autor para proceder a devoluçao dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-313/2002-BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S/A x PRINCIPAL VIGILANCIA S/
C LTDA e outros -”Ao Advogado, do autor para proceder a devo-
luçao dos autos em cartório, no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de
Normas)”-Adv. ARY LUCIO FONTES-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO-362/2002-BANCO ITAU S/
A x MUNICIPALIDADE DE MARINGA -”Ao Advogado, do
requerido para proceder a devoluçao dos autos em cartório, no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv. FERNANDO
LUIZ VALLIM-

17.-EXECUCAO FISCAL-203/1997-FAZENDA PUBLICA DO
MUNICIPIO DE MARINGA x JAMIL IBRAHIM FARES -”Ao
Advogado, do executado para proceder a devoluçao dos autos em
cartório, no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC (item 2.10.2.1 do Código de Normas)”-Adv.
ROBERTO ROTH-

Bel. Marlene Marquesini
Escrivã
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MAURO LUCIO RODRIGUES 088 00126/2002

052 00167/2001
MESSIAS QUEIROZ UCHOA 095 00173/2002

107 00298/2002
015 00513/1997
049 00093/2001
042 00126/2000
115 00377/2002
114 00365/2002
051 00148/2001
099 00214/2002
113 00351/2002
094 00159/2002
106 00297/2002

MOISES ZANARDI 116 00379/2002
063 00436/2001

NIVALDO PAULO DA ROSA 036 00375/1999
NOBUO NISHIMOTO 035 00288/1999
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 084 00097/2002
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 024 00320/1998

048 00044/2001
020 00228/1998
053 00180/2001

OSMAR MOREIRA 095 00173/2002
120 00020/1999
015 00513/1997
042 00126/2000
115 00377/2002
114 00365/2002
051 00148/2001
101 00256/2002
038 00421/1999

OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA 040 00068/2000
PATRICIA C. GOBBI BATISTE 031 00194/1999

016 00070/1998
030 00193/1999
026 00340/1998

PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 084 00097/2002
PAULO ROBERTO LUVISET 092 00147/2002
PAULO ROBERTO MOZER 013 00266/1997
PAULO SERGIO LOPES 046 00385/2000

106 00297/2002
038 00421/1999

PEDRO FRANCISCO VICENTIN 043 00130/2000
PERICLES A.GRACINDO DE OL 005 00182/1994
POTIGUAR ALVIM REZENDE 039 00429/1999
RAFAEL ROVERI MOLINA 050 00105/2001

056 00326/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 065 00447/2001
RICARDO BARROS DE ASSIS 038 00421/1999
RICHARDSON MARCELO VELOSO 050 00105/2001

056 00326/2001
ROBERTO JONAS 077 00055/2002

067 00507/2001
058 00379/2001

RODNEI RENE MARCHIORO 099 00214/2002
ROGERIO EDUARDO DE CARVAL 047 00398/2000
ROLFF MILANI DE CARVALHO 069 00528/2001
RONILDO BERGAMO DOS SANTO 018 00177/1998
SANDRA REGINA DOS SANTOS 016 00070/1998
SERGIO PAVESI FIGUEROA 005 00182/1994
SERGIO WANDERLEY ALVES DE 019 00221/1998
SILVIA MARIA PINCINATO 069 00528/2001
SONIA MARIA DE MENEZES 021 00229/1998

029 00091/1999
002 00308/1987
038 00421/1999

STEPHEN WILSON 022 00267/1998
SUZI MARCIA CASTELANI 021 00229/1998
TANIA MARA DA ROSA CORNAS 036 00375/1999
TERESA GRICELDA COFRE ROD 023 00276/1998
UMBERTO CARLOS BECKER 005 00182/1994
VANDERLEY MIQUILINO DOS R 103 00273/2002
VANESSA FALAVINHA FRHOLIC 003 00348/1989
WAGNER PETER KRAINER JOSE 053 00180/2001
WALDEMAR DE MOURA 027 00341/1998

012 00337/1996
009 00655/1995

WERNO KLOCKNER JUNIOR 015 00513/1997

1.-AÇAO SUMARíSSIMA DE REP.DANOS-187/1986-ALVA-
RO GILBERTO POLIZELLI x RODOLFO HENSCHEL -Mani-
feste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito,
a propósito do contido na certidÆo de fls. 81.-Adv. ALVARO
GILBERTO POLIZELLI e MAURICIO PETRAUSKI-

2.-CONCORDATA PREVENTIVA-308/1987-FABRICA DE
FARINHA DE CARNE E CURTUME NVE.LTDA. x O JUIZO -
Alvará expedido, aguarda em cartório sua retirada pela credora
Noma Indústria e Comércio de Equipamentos para Veículos Ltda.-
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA, MARCOS CESAR CREPAL-
DI BORNIA, SONIA MARIA DE MENEZES e ALVARO MA-
NOEL FURLAN-

3.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-348/1989-VALDO-
MIRO ISAIAS PERGO e outros x DEPARTAMENTO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM DO PARANA/DER -Manifestem-se
os interessados. Após o decurso de prazo de 30 dias, em caso de
inércia será os presentes autos arquivados.-Adv. MARIA APPA-
RECIDA SOUZA E SILVA, VANESSA FALAVINHA FRHOLI-
CH, LUIZ MANRIQUE, ALEXANDRE PIERO SOUZA E SIL-
VA e MARIA JOSEANE FRONCZAK-

4.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-369/1991-ESPO-
LIO DE AGEO BARROS x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO PARANA/DER -Precatório Requisitório a
expedido, aguarda em cartório sua instruçÆo com as peças ne-
cessárias, pela parte autora, para posterior envio.-Adv. MARIA
APPARECIDA SOUZA E SILVA e MARIA JOSEANE FRON-
CZAK-

5.-AÇAO SUMARíSSIMA INDENIZAÇAO-182/1994-MARIO
VENDRAMETTO x ANTONIO DONIZETE MATEIRO e ou-
tros -Manifestem-se os interessados. Após o decurso de prazo de
30 dias, em caso de inércia será os presentes autos arquivados.-
Adv. MARCELO BELANDA MOLINARI, PERICLES
A.GRACINDO DE OLIVEIRA, LUIZ DE OLIVEIRA NETO,
SERGIO PAVESI FIGUEROA, UMBERTO CARLOS BECKER,
ALEXANDRE FILIPE FIOROTTO, JOSE MAREGA, CASSIA
SIMONE ZANZARINE e GUSTAVO VIEIRA BIANCHI-

6.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-200/1994-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x MARCIO CASALLI -Sen-
tença de fls. 46. -Face a manifestaçÆo de fs. 45, julgo extinta a
presente execuçao com base no art. 794, inc.I, do CPC. Determi-
nado o arquivamento dos autos com as baixas necessarias.-Adv.
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-486/1995-TADASI WATANA-
BE x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifestem-se os interessa-
dos. Após o decurso de prazo de 30 dias, em caso de inércia será
os presentes autos arquivados.-Adv. CARLOS PIOLI, JOAO
PAULO MARIN, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO,
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ANITO ROCHA DE OLIVEIRA e JAIRO BASSO-

8.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-613/1995-ESTADO
DO PARANA x P.L.FRANCISO E FRANCISCO LTDA. e ou-
tros -Suspenso os presentes autos pelo prazo de 120 dias. Decor-
rido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito independentemente de nova intimaçÆo.-Adv. MA-
RIA JOSEANE FRONCZAK e HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR-

9.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-655/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x ALCIDES SIROTI e outros -
Mandado de Cancelamento de Registro de Penhora expedido,
aguarda em cartório sua retirada pela parte ré, para o devido cum-
primento.-Adv. WALDEMAR DE MOURA, JOSE SEBASTIAO
DE OLIVEIRA, ANILSON GERALDO SGUAREZI e JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA-

10.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-78/1996-EDNEL-
SON SAMBINI x DAVID BRAMBILLA -Manifeste-se o autor,
em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv. AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE e ANTONIO SANTORO-

11.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-130/1996-DIRCE
DE OLIVEIRA DA SILVA x JOAQUIM ROMERO FONTES -
DESPACHO DE FLS. 214:- “Vistos. 1. Retifique na distribuição
e registros atimentes ao presente feito o nome correto do réu:
Joaquim Romero Fontes. 2. Acolho o agravo retido de fs. 207/
209. Abra-se vistas ao recorrido no prazo de 10 dias. 3. Com
sentença em separado.” SENTENÇA DE FLS. 215/219:- “... Ante
o exposto, e mais que dos autos consta, julgo improcedente o
pedido. Condeno a autora ao pagamento das despesas do proces-
so e honorários advocatícios, os quais fixo em 1000 reais, nos
termos do art. 20, parágarfo 4º, terceira figura, do Código de Pro-
cesso Civil, suspendendo a verba nos termos do art. 12 da Lei n.
1.060/95.” Adv. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM, JOA-
QUIM ROBERTO TOMAZ, DIRCEU PAGANI e GIOVANI
ZANCAN-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-337/1996-ALCIDES SIROTI
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Carta Pre-
catória de CitaçÆo expedida, aguarda em cartório sua retirada
pela parte autora, para o devido cumprimento.-Adv. JOSE SE-
BASTIAO DE OLIVEIRA, WALDEMAR DE MOURA e ANIL-
SON GERALDO SGUAREZI-

13.-AÇAO MONITóRIA-266/1997-COMERCIAL DESTRO
LTDA. x EDNILSON CARLOS BONDI -Sentença de fls. 43. -
Face a manifestaçÆo de fs. 42, julgo extinto o presente processo
com base no art. 269, inc.III, do CPC. Determinado o arquiva-
mento dos autos com as baixas necessarias.-Adv. PAULO RO-
BERTO MOZER e ELVIS BITTENCOURT-

14.-AÇAO ORDINáRIA REP.DE DANOS-293/1997-LAERCIO
MAZZOCATTO SALVATERRA x BANCO DO BRASIL S.A. -
DESPACHO DE FLS. 270:- “Vistos. 1. Manifeste-se o autor, em
cinco dias, acerca do pagamento efetuado.” DESPACHO DE FLS.
274:- “1. Defiro o pedido de f. 271 para sustar o pagamento da
dívida depositada em conta judicial até o final julgamento da cau-
sa.”-Adv. GILMAR TADEO TREVISAN, GILBERTO FLAVIO
MONARIN, JAIRO BASSO e MANOEL RONALDO LEITE
JUNIOR-

15.-AÇAO DE COBRANÇA (RITO EXEC.)-513/1997-JOAO
PINELI PEDROSO x LUIZ CARLOS PICHININ e outros -Ma-
nifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do fei-
to.-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO, HELENO GALDINO
LUCAS, WERNO KLOCKNER JUNIOR, EDSON ELIAS DE
ANDRADE, OSMAR MOREIRA e MESSIAS QUEIROZ
UCHOA-

16.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-70/1998-RIO PA-
RANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x
ALBERTINO MARQUES SIMOES -Suspenso os presentes au-
tos pelo prazo de 60 dias. Decorrido esse prazo, manifeste-se o
exequente sobre o prosseguimento do feito independentemente
de nova intimaçÆo.-Adv. BRAULIO BELINATI GARCIA PE-
REZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO DE-
POLLI, PATRICIA C. GOBBI BATISTELLA, SANDRA REGI-
NA DOS SANTOS e LYLIAN R.JOHANSEN-

17.-EMBARGOS DE TERCEIRO-92/1998-VANDERLEI GILLI
x MIGUEL URNHANI -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre
o prosseguimento do feito, sob pena de extinçÆo.-Adv. CLAU-
DEMIR SERGIO SANTORO e CINTHIA LUMI NAKASHIMA
TANAKA-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-177/1998-SUPERMERCA-
DOS FERARRIN LTDA. x UNIAO -DESPACHO DE FLS. 396:-
“... 2. Após, novas vistas para alegaçäes finais à embargante e à
embargada, pela prazo sucessivo de dez dias.” .-Adv. CLAUDIO
ZANKOSKI e RONILDO BERGAMO DOS SANTOS-

19.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-221/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x WAINE VICENTE
CICUTO -Suspenso o curso da presente execuçÆo por prazo
indeterminado, até que sejam encontrado bens à penhora. Se-
ram os presentes autos arquivados com baso do item 5.8.12 -
CN/CGJ-Adv. ANTONIO DE JESUS MORIGGI, SERGIO
WANDERLEY ALVES DE OLIVEIRA e ELIZABETE SER-
RANO DOS SANTOS-

20.-EMBARGOS DO DEVEDOR-228/1998-JOSE CARLOS
LIMA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -
Manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA, JOSE ROBERTO GAZOLA e OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS-

21.-EMBARGOS DE TERCEIRO-229/1998-EZIO DORETO
ESPERA x LUCIMAR FREDERICO -Manifeste-se o autor, acer-
ca do cumprimento da citaçÆo do devedor.-Adv. SUZI MAR-
CIA CASTELANI, SONIA MARIA DE MENEZES e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

22.-PEDIDO DE AB.DE INVENTáRIO-267/1998-HENRIQUE
FANCIO CONTIM x JULIO CONTIN -DESPACHO DE FLS.
1148:- “Vistos. 1. Cumpra o cartório a sequencia de atos determi-
nada no despacho de f. 406 (Digam as partes no prazo comum de
10 dias acerca das ultimas declaraçães. Em seguida, vistas a Mi-
nistério Público. Após, ao cálculo do imposto e digam as partes,
a Fazenda e o Ministério Público, no prazo sucessivo de 10 dias).
2. Indefiro o pedido de fs. 1.137/1.138, tendo como base a infor-
mação de f. 1141.”-Adv. ANGELA CRISTINA CONTIN e STE-
PHEN WILSON-

23.-AÇAO ORDINáRIA-276/1998-SINDICATO DOS
SERVID.PUBL.MUNIC.NOVA ESPER-SISMUNE x PREFEI-
TO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANCA -Homologado o acor-
do celebrado entre as partes às fs.1405 a 1409. Suspenso o curso
dos presentes autos até 10.10.2002. Após, manifeste-se o autor
no prazo de cinco dias, sob pena de extinçÆo da açÆo.-Adv.
MARCOS AURELIO DIAS, TERESA GRICELDA COFRE
RODRIGUEZ e EDSON OLIVATTI-

24.-EMBARGOS DO DEVEDOR-320/1998-LUIZ ORNELAS
NETO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Manifeste-
se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
LUIZ DE CARLO e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

25.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-330/1998-ESTA-
DO DO PARANA x EDSON ROSA & CIA LTDA. e outros -
Manifeste-se as partes, acerca do cumprimento do acordo e da
extinçÆo do feito.-Adv. MARIA JOSEANE FRONCZAK-

26.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-340/1998-RIO
PARANA CIA SECURITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS
x JOSE AUGUSTO VALENTE GONCALVES e outros -Suspen-
so os presentes autos pelo prazo de 60 dias. Decorrido esse pra-
zo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito
independentemente de nova intimaçÆo.-Adv. BRAULIO BELI-
NATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI, PA-
TRICIA C. GOBBI BATISTELLA e JOSE MAREGA-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-341/1998-INDUSTRIA E
COM.DE RASPAS DE COURO LONGUINI LTDA. e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A. -Manifeste-se o exe-
quente, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito.-Adv.
AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE e WALDEMAR DE
MOURA-

28.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-405/1998-BANCO
BRADESCO S.A. x COMERCIAL DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO GAROUPA LTDA. e outros -DESPACHO DE FLS.
183:- “Defiro o pedido de f. 182. Anote-se.”-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

29.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-91/1999-LABORATORIO MI-
RASSOL ANALISES CLIN.PESQUISAS LTDA. e outros x BIO
DIAGNOSTICA INDUSTRIA QUIMICA E CLINICA LTDA. -
Carta Precatória de Penhora expedida, aguarda em cartório sua
retirada pelo requerido/exequente, para o devido cumprimento.-
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, SONIA MARIA DE ME-
NEZES, JOSE MIGUEL DE GODOY e JAQUELINE LUCINE-
LI SKRABA-

30.-AÇAO MONITóRIA-193/1999-RIO PARANA CIA SECU-
RITIZADORA DE CRED. FINANCEIROS x HERMINIO BU-
FULO - F.I. e outros -Suspenso os presentes autos pelo prazo de
60 dias. Decorrido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito independentemente de nova intimaçÆo.-
Adv. MARCIO ROGERIO DEPOLLI, AIRTON MARTINS
MOLINA, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, PATRICIA
C. GOBBI BATISTELLA e CLOVIS ESSIO BORDIM-

31.-AÇAO MONITóRIA-194/1999-RIO PARANA CIA SECURITI-
ZADORA DE CRED. FINANCEIROS x HERMINIO BUFULO -
Suspenso o curso da presente execuçÆo pelo prazo de 60 dias. Decor-
rido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito independentemente de nova intimaçÆo.-Adv. MARCIO ROGE-
RIO DEPOLLI, BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, PATRI-
CIA C. GOBBI BATISTELLA e CLOVIS ESSIO BORDIM-

32.-USUCAPIAO-209/1999-MARIA APARECIDA SILVA PE-
REIRA x ECODIL - EMPRESA COMERCIAL DE IMPORTA-
CAO -SENTENÇA DE FLS. 122/123:- “... 3. Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido exposto na
petiçÆo inicial para declarar o dimínio de Maria Aparecida da
Silva Pereira sobre a área descrita nestes autos., tudo em confor-
midade com o art. 551 do Código Civil. Expeça-se, oportuna-
mente para cumprimento pelo Cartório de Registro de Imóveis
desta Comarca.”-Adv. EDSON OLIVATTI-

33.-AÇAO MONITóRIA-213/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A. x JULIO VALTER DE MARCHI -Em relaçÆo ao
saldo remanescente, tendo em vista a nÆo localisaçÆo de besn
penhoráveis, suspenso o curso dos presentes autos por prazo in-
determinado, até que sejam encontrado bens à penhora. Seram os
presentes autos arquivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-
Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI-

34.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-266/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x CANDELARIA ENGENHA-
RIA LTDA. e outros -SENTENÇA DE FLS. 149:- Homologado
o acordo de fls. 141/142 e julgo extinta a prasente execuçÆo
com base no art. 794, inc. II. do CPC. Deferido o pedido de f.
137, para excluir o nome do requerente como procurador da de-
vedora, permanecendo apenas nesta condiçÆo o advogado Dr.
Marcelo D.Dedubiani (f. 56).-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA
TAKEUTI e EDSON ELIAS DE ANDRADE-

35.-AÇAO MONITóRIA-288/1999-BANCO MERCANTIL FI-
NASA S.A. - SAO PAULO x ALCIDES SIROTI e outros -Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os bens ofere-
cidos à penhora pelo devedor.-Adv. NOBUO NISHIMOTO, JOSE
SEBASTIAO DE OLIVEIRA e GLAUCIO HASHIMOTO-

36.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-375/1999-BANCO DO

ESTADO DO PARANA S.A. x FRANCISCO YAKITI MIYAZI -
SENTENÇA DE FLS.82/85:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo extinto o processo em julgamento do mé-
rito com base no art. 267, VI, terceira figura, do Código de Pro-
cesso Civil. Condeno a autora ao pagamento das custas e despe-
sas processuais e dos honorários advocatícios devidos ao patrono
do réu, os quais arbitro em 800 reais.”-Adv. NIVALDO PAULO
DA ROSA, LUIS HENRIQUE ANDREATA DA ROSA, TANIA
MARA DA ROSA CORNASSINI, ANTONIO DE JESUS MO-
RIGGI e JOAO BATISTA DE SOUZA-

37.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-384/1999-BANCO
BRADESCO S.A. x QUIMIPOL IND.E COMERCIO DE PRO-
DUTOS QUIMICOS LTDA. e outros -Suspenso o curso da pre-
sente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam encon-
trado bens à penhora. Seram os presentes autos arquivados com
baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII-

38.-AÇAO DE CONSIGNAÇAO EM PAGTO.-421/1999-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA e outros x
ANTONIO BELINI FILHO e outros -Alvarás expedidos, aguar-
da em cartório suas retiradas pelas partes ré.-Adv. ANGELA
MARIA SANCHEZ E SILVA, SONIA MARIA DE MENEZES,
EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO LOPES,
OSMAR MOREIRA e RICARDO BARROS DE ASSIS-

39.-ACAO DE COBRANCA-429/1999-POTIGUAR ALVIM
REZENDE x ALCIDES MANZOTTI -Manifeste-se o autor, em
cinco dias.-Adv. POTIGUAR ALVIM REZENDE e AMAURY
SERGIO SANTORO FELIPE-

40.-AÇAO ORDINáRIA DE INDENIZAÇAO-68/2000-OSMAL-
DO BUENO DE OLIVEIRA x HSBC- BANK BRASIL S.A. -
BANCO MULTIPLO -Manifestem-se os interessados. Após o
decurso de prazo de 30 dias, em caso de inércia será os presentes
autos arquivados.-Adv. OSMILDO BUENO DE OLIVEIRA,
FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANDREIA CU-
NHA e CLEIDE AP.GOMES RODRIGUES FERMENTAO-

41.-USUCAPIAO-95/2000-PATRICIO ALVES PEREIRA e ou-
tros x GASOLINO GUIDO -Mandado de Registro de Sentença
expedido, aguarda em cartório sua retirada pela parte autora, para
o devido cumprimento.-Adv. AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE-

42.-ACAO DE COBRANCA-126/2000-OLIVALDO ALVES
RIBEIRO - FIRMA INDIVIDUAL x MARIA DAGMAR DA
SILVA OLIVEIRA -em relaçÆo ao saldo remanescente, tendo
em vista a nÆo localizaçÆo de bens penhoráveis, suspenso o
curso da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que
sejam encontrado bens à penhora. Seram os presentes autos ar-
quivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv. OSMAR
MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e ALBERTO ABRA-
AO VAGNER DA ROCHA-

43.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-130/2000-MARIA APARECI-
DA DA SILVA OLIVEIRA x PAULO CESAR MARTINS -SEN-
TENÇA DE FLS. 112/116:- “... Ante o exposto, e o mais que dos
autos consta, julgo procedente o pedido para condenar o réu Pau-
lo Cesar Martins ao pagamento da quantia de R$ 600,00 (seisen-
tos reais), atualizada desde a presente data e acrescida de juros de
6% ao ano contados da data da citaçÆo. Condeno o réu ao paga-
mento das despesas do processo e honorários advocatícios, os
quais fixo em R$ 400 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20
parágrafo, 4º, terceira figura, do Código de Processo Civil.”-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE e PEDRO FRANCISCO VICEN-
TIN-

44.-AÇAO MONITóRIA-157/2000-HSBC BANK BRASIL S/A.
- BANCO MULTIPLO x DIOGO AGUERRA RUIZ -Manifeste-
se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do feito, a
propósito do contido na certidÆo de fls. 149 vº.-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO
e LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES-

45.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-230/2000-USINA DE ACUCAR
SANTA TEREZINHA LTDA. x MUNICIPIO DE PRESIDEN-
TE CASTELO BRANCO -DESPACHO DE FLS. 106:- “Vistos.
1. Ouça-se a autora a respeito dos documentos juntados às fls.
101 a 105, pelo prazo de cinco dias, nos termos do art. 398 do
CPC, e também para dizer se concorda com o julgamento do feito
bo estado em que se encontra.”.-Adv. DIRCEU GALDINO e LUIZ
DE CARLO-

46.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-385/2000-JOSE RODRIGUES
GOMES x AUREA CLERIA FERRARETO FRANCO e outros -
Manifestem-se os interessados. Após o decurso de prazo de 30
dias, em caso de inércia será os presentes autos arquivados.-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE, PAULO SERGIO LOPES e
ELIZABETH MASSUMI TOI-

47.-AÇAO MONITóRIA-398/2000-COMERCIO DE CHAPAS
MARINGA LTDA. x ISTEF INSTAL. TERMICAS E FUNILA-
RIA LTDA. -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, a propósito do contido na certidÆo de fls. 39
vº.-Adv. ANIBAL BIM e ROGERIO EDUARDO DE CARVA-
LHO BIM-

48.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-44/2001-JOAO
PASSO GAUNA x JOSE CARLOS DE LIMA -Suspenso o curso
da presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam
encontrado bens à penhora. Seram os presentes autos arquivados
nos termos do item 5.8.12 - CN/CGJ. Indeferido o pedido de f.
85, eis que o requerente nÆo figura como procurador de alguma
das partes neste processo.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS,
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS e HENIO TROVO BARBO-
SA-

49.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-93/2001-JOAO
CARLOS DANIELLI x CREDICAD S.A. ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Manifestem-se os interessa-

dos. Após o decurso de prazo de 30 dias, em caso de inércia será
os presentes autos arquivados.-Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, ELISANDRE MARIA BEIRA e EDSON ELIAS DE
ANDRADE-

50.-AÇAO ORDINáRIA DE RESCISAO-105/2001-ROBERTO
CARLOS PAULIQUE x ADALTO LAZARO DE AZEVEDO -
Suspenso o curso da presente açÆo até 30.08.2002.-Adv. ELIA-
NA FERRARI FELIPE GALBIATTI, RAFAEL ROVERI MOLI-
NA, HENIO TROVO BARBOSA e RICHARDSON MARCE-
LO VELOSO VIEIRA-

51.-AÇAO SUM.RESSARCIMENTO DANOS-148/2001-SO-
RAIA NASSER FASSINA e outros x ANTONIO FERREIRA
LIMA e outros -Recurso de apelaçÆo de fls. 335 a 359 recebido
em ambos os efeitos. Vistas aos apelados para responderem no
prazo legal. O prazo para apresentaçÆo de contra-razäes correrá
primeiro para o autor e, após, para a ré Rodovias Integradas do
Paraná S/A.-Adv. OSMAR MOREIRA, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, JOSE PAULO PEREIRA GOMES, JOAO PAULO
MARIN e JOAO EVERARDO RESMER VIEIRA-

52.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-167/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x JOSE SERGIO ROSALES -Recurso de apelaçÆo recebi-
do em ambos os efeitos. Vistas ao apelado para responder no
prazo legal.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI
e MAURO LUCIO RODRIGUES-

53.-EMBARGOS DO DEVEDOR-180/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x JOSE CARLOS LIMA e outros -
Manifestem-se os interessados. Após o decurso de prazo de 30
dias, em caso de inércia será os presentes autos arquivados.-Adv.
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA CHRISTIE FA-
VORETTO, EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA e WAGNER
PETER KRAINER JOSE-

54.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-224/2001-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x JAIR ANTONIO FUMAGALI -Manifestem-se os interessados.
Após o decurso de prazo de 30 dias, em caso de inércia será os
presentes autos arquivados.-Adv. ANADIR APARECIDA CHI-
OZINI VAGETTI e AMAURY SERGIO SANTORO FELIPE-

55.-AÇAO MONITóRIA-272/2001-HSBC - BANCK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO x COIFA INDUSTRIA E
COM.FARINHA DE CARNES LTDA. e outros -Requeira a exe-
quente o prosseguimento do feito (praça/leilÆo).-Adv. JAMIL
JOSEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FI-
LHO-

56.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-326/2001-JOSE MARTINS x
ANTONIO FRANCISCO SIMOES e outros -SENTENÇA DE
FLS. 143/149:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos cons-
ta, julgo improcedente o pedido. Condeno o autor ao pagamento
das despesas do processo e honorários advocatícios, os quais fixo
em 1000 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, terceira figura,
do Código de Processo Civil, suspendedo a execuçÆo da verba
nos termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. HENIO TROVO
BARBOSA, RICHARDSON MARCELO VELOSO VIEIRA,
RAFAEL ROVERI MOLINA e ILDA LEONEL ALVES-

57.-ALVARá-345/2001-NEUZA MARIA LOZANO e outros x
O JUIZO -Alvará expedido, aguarda em cartório sua retirada pela
parte autora para o devido cumprimento.-Adv. GILDO ALVES
DE PAULA-

58.-AÇAO DE CONSIGNAÇAO EM PAGTO.-379/2001-ALE-
XANDRE J. SILVA & CIA LTDA x COMERCIAL MEDEIROS
DE FERRAMENTAS -Sentença de fls. 36 verso. -A autora, após
abandonar o processo por mais de um ano, nÆo se manifestou no
feito, mesmo após devidamente intimada para que o fizesse em
48 horas (f.35). Em face ao exposto, julgo extinto o presentes
processo com base no art. 267, inc.II, do CPC.-Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

59.-ARROLAMENTO SUMáRIO-383/2001-HETOMI MATU-
GUMA TANAKA x TOMOMI MATUGUMA -SENTENÇA DE
FLS. 38:- “Vistos e examinados estes autos de Arrolamento Su-
mário sob nº 383/2001. 1. Julgo por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a Partilha Amigável (fls. 07/08)
levada a efeitos nestes autos de Arrolamento dos bens deixados
por TOMOMI MATUGUMA, atribuindo aos nela contemplados
os respectivos quinhäes, salvo erro ou omissÆo, e ressalvados
direito de terceiro. 2. Após, as partes comprovarem, verificado
pela Fazenda Pública, o pagamento de todos os tributos (CPC.
art. 1031, parágrafo 2º e item 5.10.6 do Código de Normas), ex-
peça-se formal de partilha ou, sendo o caso, carta de adjudica-
çÆo, e, a seguir, arquivem-se.” Ao inventariante para que efetue
o pagamento do imposto “causa-mortis”.-Adv. MARCELO KEIITI
MATSUGUMA-

60.-ACAO REVIS.BENEF.C/C TUT.ANTE-391/2001-SIDNEY
PEREIRA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS -Vistas as partes no prazo sucessivo de 10 dias, inciniando-
se o prazo do INSS no primeiro dias útil imediatamente posterior
ao término do prazo autor. As alegaçäes finais poderÆo ser en-
tregues no último dia útil do prazo de vistas do réu, às 17h00,
diretamente em cartório. Esses mesmos prazo de vistas valerÆo
também para os fins do art. 398 do CPC.-Adv. MARLENE DE
CASTRO MARDAGAM e ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

61.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-417/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x WALDECIR HUMBERTO NEGRINI e outros -Sentença
de fls. 124 verso. -Face a manifestaçÆo de fs. 123, julgo extinto
o presente processo com base no art. 269, inc.III, do CPC. Deter-
minado o arquivamento dos autos com as baixas necessarias.-
Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

62.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-427/2001-RIBEI-
RO S/A - COMERCIO DE PNEUS x DEJAIR JOSE DE SOU-
ZA -Suspenso os presentes autos pelo prazo de 60 dias. Decorri-
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do esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento
do feito independentemente de nova intimaçÆo.-Adv. JOSE
ALBERTO RODRIGUES-

63.-AÇAO ORDINáRIA DE COBRANÇA-436/2001-BANCO
BRADESCO S.A. x AILTON BORDIM -Recurso adesivo de fls.
150 a 161 recebido. Vistas ao apelado para responder no prazo
legal.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, MOISES
ZANARDI, MARCELO DIAS DEDUBIANI e EDSON ELIAS
DE ANDRADE-

64.-AÇAO DECLARATóRIA-439/2001-GELSON LAZZARI x
T.T.L. TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA. -Alvará expe-
dido, aguarda em cartório sua retirada pela parte autora, para o
devido cumprimento.-Adv. KHALID SAMI RODRIGUES
IBRAHIM e DJALMA FERREIRA DE AGUIAR-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-447/2001-ABATEDOURO
COROAVES LTDA. x CONSELHO REGIONAL DE MEDICI-
NA DO ESTADO DO PARANA -SENTENÇA DE FLS. 69/73:-
“... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, julgo proce-
dente o pedido, acolhendo as preliminares arg•idas, em razÆo
de que declaro extinta a execuçÆo fiscal n. 19/2000. Condeno o
embargado ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais arbitro em 400 reais, nos ter-
mos do parágrafo, 4º, terceira figura, do art. 20 do Código de
Processo Civil.”-Adv. GLAUCIO HASHIMOTO, ANDRE
ACASSIO BARBOSA e RENATO ANTUNES VILLANOVA-

66.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-462/2001-COBRI-
NE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERANCA
LTDA x TEREZINHA ZEQUIM AGUIAR -Suspenso o curso da
presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam en-
contrado bens à penhora. Seram os presentes autos arquivados
com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv. JOSE PEREIRA DOS
SANTOS-

67.-PEDIDO DE AB.DE INVENTáRIO-507/2001-ELIZABETH
MARTINS CAZZARO x CARLOS MANABU IZUI -Vistas as
partes no prazo comum de 10 dias, para que se manifestem sobre
as primeiras declaraçäes apresentadas (f. 64 a 77). -Adv. EDSON
ELIAS DE ANDRADE e ROBERTO JONAS-

68.-AÇAO DECLARATóRIA-520/2001-JAIR ANTONIO FU-
MAGALI e outros x NORBERTO YANAZE e outros -Carta Pre-
catória de InquiriçÆo expedida, aguarda em cartório sua retirada
pela parte ré para o devido cumprimento.-Adv. MARCELO KEIITI
MATSUGUMA, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII e MARCE-
LO DIAS DEDUBIANI-

69.-AÇAO REVISIONAL DE ALUGUEL-528/2001-MASSA
LIQUIDANDA DA COOP. AGR. COTIA-COOP. CENTRAL x
COOPERATIVA AGROPECUARIA DE PRODUCAO INTE-
GRADA -DESPACHO DE FLS. 102:- “Tendo em vista a nÆo
ultimaçÆo da perícia até a presente data, suspendo a audiência
de instruçÆo e julgamento, redesignando a sua continuidade para
o dia 22.10.2002, às 15h00. Nessa oportunidade será tomado o
depoimento do representante legal da ré, Tony Suzuki, que sai
initimado da presente audiência. Redesigno o início da perícia
para o dia 13.09.2002, devendo a autora depositar os honorários
do perito até o dia 12.09.2002, às 17h00, em Cartório, sob pena
de ser data como desistida a produçÆo de tal prova, sejeitando-
se a fixaçÆo do valor definitivo dos aluguéis em sentença por
arbitramento do juiz. Dou as partes presentes por intimada.”-Adv.
ROLFF MILANI DE CARVALHO, SILVIA MARIA PINCINA-
TO, CRISTIANE BERGAMIN MORRO e CLAUDIO
TSUYOSHI KUBO-

70.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-533/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x JUVENAL YUKIO OKABAYASHI e ou-
tros -Suspenso o curso da presente execuçÆo por prazo indeter-
minado, até que sejam encontrado bens à penhora. Seram os pre-
sentes autos arquivados com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv.
JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

71.-ACAO DE COBRANCA-2/2002-CAPEMI-CX.DE PECU-
LIOS, PENS. E MONTEPIOS BENEFIC. x MUNICIPIO DE
UNIFLOR -Manifeste-se o exequente, em cinco dias, acerca dos
documentos juntados às fls. 87/88.-Adv. CICERO BELINI DE
MOURA CORDEIRO e ADRIANA APARECIDA MARTINEZ-

72.-INTERDIÇAO-6/2002-TEREZA BATISTA JAGAS x RO-
SIMEIRE BATISTA DE ALCANTARA - SENTENÇA DE FLS.
28 e VERSO:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo procedente o pedido exposto na petiçao inicial para: a) de-
cretar a interdiçÆo de Rosimeire Batista de Alcântara; b) decla-
rá-la incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil; c)
nomear-lhe curador na pessoa da autora, na forma do art.454,
paragrafo 3º, do Codigo Civil, devendo esta prestar compromisso
no prazo de cinco dias e, ainda, na forma do art.1.188 do CPC,
requerer especializaçÆo de hipoteca legal, se o interditada pos-
suir bens em seu nome. Inscreva-se a presente interdiçÆo no res-
pectivo registro e expeça-se edital para publicaçÆo na imprensa
local e também na imprensa oficial, conforme art.1.184 do CPC.-
Adv. CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA-

73.-MED.CAUT.DE EXIB.DE DOCUMENTO-14/2002-RO-
NALDO ZANONI x RAFAEL ODAHARA -Ao requerido, para
que se manifeste sobre os documentos juntados às fls. 69/90.-
Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOUZA e MARCELO KEIITI
MATSUGUMA-

74.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-15/2002-COBRI-
NE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERANCA
LTDA x ADALTO DIAS GONCALVES -Suspenso o curso da
presente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam en-
contrado bens à penhora. Seram os presentes autos arquivados
com baso do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv. JOSE PEREIRA DOS
SANTOS-

75.-AÇAO MONITóRIA-25/2002-HY-LINE DO BRASIL LTDA.
x ALCIDES JOAQUIM TORQUATO -SENTENÇA DE FLS.77/
80:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, rejeito os

embargos apresentados no presente processo. Condeno o embar-
gante ao pagamento das despesas do processo e honorários advo-
catícios, os quais fixo 1000 reais, nos termos do parágrafo 4º,
terceira figura, do art. 20 do Código de Processo Civil.”-Adv.
MARCELO GOMES FAIM e MARCELO DIAS DEDUBIANI-

76.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-53/2002-COPEL
DISTRIBUIDORA S.A. x COMERCIAL AGUERA LOPES SE-
COS MOLHADOS LTDA e outros -Suspenso o curso da presen-
te execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam encontrado
bens à penhora. Seram os presentes autos arquivados com baso
do item 5.8.12 - CN/CGJ-Adv. HAMILTON JOSE DE OLIVEI-
RA e LUIS CARLOS DOS SANTOS-

77.-AÇAO DE INDENIZAÇAO P/ACID.TR-55/2002-ELEUZA
DA SILVA x JOSE RODRIGUES GARCIA -Vistas as partes no
prazo sucessivo de 10 dias, inciniando-se o prazo de réu no pri-
meiro dias útil imediatamente posterior ao término do prazo au-
tor. As alegaçäes finais poderÆo ser entregues no último dia útil
do prazo de vistas do réu, às 17h00, diretamente em cartório. -
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, FABIO TSUTOMU IA-
MAMOTO, ROBERTO JONAS e JOSE GERONIMO BENAT-
TI-

78.-INTERDIÇAO-63/2002-MARIA DE LOURDES TORQUE-
TO x HENRIQUE LEONARDO TORQUETO MARQUES -
SENTENÇA DE FLS. 30 e VERSO:- “... Ante o exposto, e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o pedido exposto na
petiçao inicial para: a) decretar a interdiçao de Henrique Leonar-
do Torqueto Marques, mesmo sendo ele relativamente incapaz;
b) declará-lo incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida
civil; c) nomear-lhe curador na pessoa da autora Maria de Lour-
des Torqueto, na forma do art. 454, parágrafo 3º, do Codigo Ci-
vil, devendo esta prestar compromisso no prazo de cinco dias e,
ainda, na forma do art.1.188 do CPC, requerer especializaçao de
hipoteca legal, se o interditado possuir bens em seu nome. Inscre-
va-se a presente interdiçÆo no respectivo registro e expeça-se
edital para publicaçÆo na imprensa local e também na imprensa
oficial, nos moldes do preceituados no art. 1.184 do CPC.-Adv.
EDSON ELIAS DE ANDRADE e FABIO TSUTOMU IAMA-
MOTO-

79.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-72/2002-CASCA-
VEL MAQUINAS AGRICOLAS S/A. x TITO HONORIO FA-
GAN -Suspenso os presentes autos pelo prazo de 30 dias. Decor-
rido esse prazo, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimen-
to do feito independentemente de nova intimaçÆo.-Adv. LENIR
ROSA GOBO-

80.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-73/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x RUBENS LIBERAL DE CASTRO -Manifeste-se o autor, em
cinco dias.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

81.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-79/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x SEBASTIAO PEREIRA REZENDE -Sentença de fls. 120. -
Face a manifestaçÆo de fs. 119, julgo extinto o presente proces-
so com base no art. 269, inc.III, do CPC. Determinado o arquiva-
mento dos autos com as baixas necessarias.-Adv. ANADIR APA-
RECIDA CHIOZINI VAGETTI-

82.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-80/2002-CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros
x KIZO NARIAI -Manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv.
ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI-

83.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-95/2002-CAOBI-
NACO & CIA. LTDA. x MARCOS INFANTE DE NADAY -As
partes para que se manifestem sobre a conta e Laudo de avalia-
çÆo de fls. 34/36, no prazo de 05 dias.-Adv. ANTONIO CAR-
LOS RUIZ CRIADO ALVELAN e CLAUDEMIR SERGIO SAN-
TORO-

84.-EXECUÇAO DE TíTULO JUDICIAL-97/2002-ODUWAL-
DO DE SOUZA CALIXTO x AGRO-PASTORIL MENA CA-
MARGO -Sentença de fls. 45. -Face a manifestaçÆo de fs. 42,
julgo extinto a presente execuçao com base no art. 794, inc.I, do
CPC. Determinado o arquivamento dos autos com as baixas ne-
cessarias.-Adv. ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e PAULO
ROBERTO CAMPOS VAZ-

85.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-110/2002-A.J.B.-
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x APARECIDO
GONCALVES ORDONHA -Manifeste-se o autor, em cinco dias,
sobre o prosseguimento do feito, a propósito do contido na certi-
dÆo de fls. 92 vº.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

86.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-122/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x IRINEU SIROTI -Manifestem-se os interessados. Após o
decurso de prazo de 30 dias, em caso de inércia será os presentes
autos arquivados.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VA-
GETTI-

87.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-125/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x NAZIR FELIPES -Sentença de fls. 104. -Face a manifesta-
çÆo de fs. 103, julgo extinto o presente processo com base no
art. 269, inc.III, do CPC. Determinado o arquivamento dos autos
com as baixas necessarias.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIO-
ZINI VAGETTI-

88.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-126/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-
tros x VALDEMAR SCUISSATO -Recurso de apelação recebido
em ambos os efeitos. Vistas ao apelado para responder no prazo
legal.-Adv. ANADIR APARECIDA CHIOZINI VAGETTI, MAR-
CIA TEREZA CONTIEIRO MELLO e MAURO LUCIO RO-
DRIGUES-

89.-AÇAO SUMARíSSIMA DE COBRANÇA-128/2002-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e ou-

tros x ILDA FELIPES ORTOLANI -Sentença de fls. 104. -Face a
manifestaçÆo de fs. 103, julgo extinto o presente processo com
base no art. 269, inc.III, do CPC. Determinado o arquivamento
dos autos com as baixas necessarias.-Adv. ANADIR APARECI-
DA CHIOZINI VAGETTI-

90.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-141/2002-A.J.B.-
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x JOSE FARIAS -
Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

91.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-143/2002-AJB -
COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA. x APARECIDO LUIZ
MARTINEZ -Manifeste-se o autor, em cinco dias.-Adv. JOSE
PEREIRA DOS SANTOS-

92.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-147/2002-ECOLO-
GICA DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA. x APO-
LUS AUTOS POSTO SAO PAULO LTDA. -Sentença de fls. 67.
-Face a manifestaçÆo de fs. 43 a 46 e 65, julgo extinto a presente
açao com base no art. 269, inc.II, do CPC.-Adv. PAULO RO-
BERTO LUVISET e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNAN-
DES-

93.-EMBARGOS DO DEVEDOR-152/2002-ZUNINO BENE-
FICIAMENTO E COMERCIO DE COUROS LTDA. x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -SENTENÇA DE
FLS. 81/85:- “... Ante o exposto, e o mais que dos autos consta,
julgo improcedente o pedido, em razÆo de que declaro eficaz a
execuçÆo fiscal n. 31/99 e subsitente a penhora ali efetuada.
Condeno o embargante ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 1000
reais, nos termos do parágrafo, 4º, terceira figura, do art. 20 do
Código de Processo Civil.”-Adv. EDGAR RAUEN SOARES e
MARIA JOSEANE FRONCZAK-

94.-ACAO DECL.RESCISAO CONTRATUAL-159/2002-VA-
LENTIM OTACILIO DA SILVA e outros x ZULMIRA FERREI-
RA DA SILVA -SENTENÇA DE FLS. 54/57:- “... Ante o expos-
to, e o mais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido.
Condeno os autores ao pagamento das despesas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 1000 reais, nos termos
do art. 20 parágrafo, 4º, terceira figura, do Código de Processo
Civil, suspendedo, no entanto, a execuçÆo da verba nos termos
do art. 12 da Lei n. 1.060/50.”-Adv. EDSON ELIAS DE AN-
DRADE, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e JOAO GUANDA-
LIN-

95.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-173/2002-CONS-
TRUTORA RAZENTE LTDA. x MARIA BETANIA DO NAS-
CIMENTO -DESPACHO DE FLS.”Vistos. 1. Requeira a exe-
quente a citação da devedora por edital.”-Adv. OSMAR MOREI-
RA, MESSIAS QUEIROZ UCHOA e JOAO CARLOS PASTRO-

96.-AÇAO MONITóRIA-186/2002-COMERCIAL DE COM-
BUSTIVEIS MARTINS LTDA. x WANDERLEY GIMENEZ
ROMON -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, a propósito do contido na certidão de fls. 15 e
vº.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e FABIO TSUTOMU
IAMAMOTO-

97.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-196/2002-CONTINEN-
TAL BANCO S/A. x EVA APARECIDA SANTANA -SENTEN-
ÇA DE FLS. 27 e VERSO:- “... 3. Ante o exposto, com o funda-
mento no art. 1º do Decreto-lei n. 911/69, julgo procedente o
pedido e declaro rescindido o contrato e consolidado nas mÆo
da autora a posse e o domínio do bem apreendido. Facultada a
venda pela autora, na forma do parágrafo 5º do art. 3º do Decre-
to-lei n. 911/69. Oficie-se ao Departamento de Trânsito, comuni-
cando estar a autora autorizada a transferir para terceiros que
indicar ou para si próprio a propriedade do bem apreendido. Con-
deno a ré ao pagamento das custas do processo, despesas proces-
suais e dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 500 re-
ais, nos termos do parágrafo, 4º, terceira figura, do art. 20 do
Código de Processo Civil.”-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES-

98.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-201/2002-COBRI-
NE COMERCIO DE BRINQUEDOS NOVA ESPERANCA
LTDA x MAILA JOSE AMMAR -Manifeste-se o autor, em cin-
co dias, sobre o prosseguimento do feito, a propósito do contido
na certidÆo de fls. 26 vº.-Adv. JOSE PEREIRA DOS SANTOS-

99.-AÇAO MONITóRIA-214/2002-ARNALDO FAGUNDES DE
OLIVEIRA x DORACI DE OLIVEIRA e outros -Sentença de
fls. 28. -Homologo o acordo de fs. 26 e 27, nos termos alinhava-
dos pelas partes e, via de conseq•ência, julgo extinto o presente
processo com base no art. 269, III, do Código de Processo Civil.-
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, MESSIAS QUEIROZ
UCHOA e RODNEI RENE MARCHIORO-

100.-AÇAO ORDINáRIA DE NULIDADE-240/2002-APARE-
CIDA MARQUES SCHILIVE x NILTON CARLOS BOCATTE
-SENTENÇA DE FLS. 13/15:- “... Ante o exposto, e o mais que
dos autos consta, julgo procedente o pedido para declarar a inexi-
bilidade do cheque n. 886344, no valor de R$ 1.400,00, sacado
contra o Banco Bradesco S/A. Condeno o réu ao pagamento das
despesas do processo e honorários advocatícios, os quais fixo em
400 reais, nos termos do art. 20 parágrafo, 4º, terceira figura, do
Código de Processo Civil.”-Adv. JOSE MARIA LOPES DE SOU-
ZA-

101.-AÇAO DE INDENIZAÇAO-256/2002-PEDRO LUIS MA-
RINI e outros x BANCO ITAU S/A. -NÆo é caso de abertura de
prazo para a réplica do autor, eis que na contestaçÆo a ré nÆo
arguiu preliminares e nem juntou documentos. Designado audi-
ência de conciliaçÆo para o dia 01 de outubro de 2002 às 14:30hs.
Ficam as partes intimadas à comparecerem em Juízo, pessoal-
mente ou na figura de seus prepostos constituintes, salvo se esses
tiverem procuraçÆo com poderes para transigir.-Adv. OSMAR
MOREIRA e MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

102.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-268/2002-BV FINAN-

CEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x ALE-
XANDRE DE ALMEIDA SOUZA -Manifeste-se o autor, a res-
peito da oportunidade da purgaçÆo da mora concedida ao réu.-
Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ, GUITHEM-
BARGUE ASTOLPHI FILHO e ANDERSON SEVERO-

103.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-273/2002-
BRASWEY S/A. INDUSTRIA E COMERCIO x LEANDRO
ZANELLI -Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosse-
guimento do feito, a propósito do contido na certidÆo de fls. 22
vº.-Adv. VANDERLEY MIQUILINO DOS REIS-

104.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-289/2002-BANCO
BRADESCO S.A. x AKIHIRO ETO -Sentença de fls. 21. -Face a
manifestaçÆo de fs. 19, julgo extinto o presente processo com
base no art. 267, inc.VIII, do CPC. Determinado o arquivamento
dos autos com as baixas necessarias.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

105.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-291/2002-FINAUS-
TRIA CIA. DE CEDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x EVA
APARECIDA SANTANA -Sentença de fls. 23 e verso. -Face a
manifestaçÆo de fs. 21/22, julgo extinto o presente processo com
base no art. 269, inc.II, do CPC. Determinado o arquivamento
dos autos com as baixas necessarias.-Adv. LYOMAR FAYAN-

106.-AÇAO DE DESPEJO-297/2002-CELSO ROBERTO JUR-
QUEIRA MORETO x GIOVANI CARLOS LIBANORI - ME e
outros -SENTENÇA DE FLS. 28:- Homologado o acordo de fls.
24/26 e julgo extinto o presente processo com base no art. 269,
inc. III. do CPC.-Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA, PAULO
SERGIO LOPES e LUCIMAR CALEGARI LOPES-

107.-AÇAO DE DESPEJO-298/2002-CELSO ROBERTO JUN-
QUEIRA MORETO x CELIO FERREIRA DA SILVA e outros -
Manifeste-se o autor, a propósito da diligência negativa de cita-
çÆo.-Adv. MESSIAS QUEIROZ UCHOA-

108.-AÇAO MONITóRIA-302/2002-BANCO BANESTADO S/
A. x COMERCIAL AGUERA LOPES DE SECOS E MOLHA-
DOS LTDA. e outros -Recebido os embargos de fls. 118 a 126.
Vistas à embargada para querendo, apresentar impugnaçÆo no
prazo de 15 dias.-Adv. MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e
LESLIE MARIA RUIZ GUIMARAES-

109.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-306/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A. CREDITO, FINANC.INVESTIMENTO x SUELY
DA SILVA -SENTENÇA DE FLS. 33 verso:- Homologado o acor-
do de fls. 30/32 e julgo extinta o presente processo com base no
art. 269, inc. III. do CPC.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GAR-
CIA PEREZ-

110.-EMBARGOS DO DEVEDOR-309/2002-MUNICIPIO DE
ATALAIA x OSWALDO DE ABREU MARTINEZ e outros -
Embargos recebidos para discussao, suspensa a execuçao, vistas
ao embargado para impugnar no prazo legal.-Adv. JOSE CAR-
LOS GONCALVES MAGRO e AMAURY SERGIO SANTORO
FELIPE-

111.-EXECUÇAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-317/2002-JOSE
GUILHEN PICCININ x MARIELLE SERVILHA GONCALVES
-Manifeste-se o autor, em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito, a propósito do contido na certidÆo de fls. 11.-Adv. IVAN
MARCOS BECK-

112.-MANDADO DE SEGURANÇA-346/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x SECRETARIO DE FAZENDA DO MUNIC.DE
NOVA ESPERANCA e outros -Vistas à impetrante acerca dos
documentos juntados às fls. 201 a 362 e 374 a 382, pelo prazo de
cinco dias, nos termos do art. 398 do CPC. .-Adv. MANOEL
RONALDO LEITE JUNIOR-

113.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-351/2002-ARNAL-
DO FAGUNDES DE OLIVEIRA x DORACI DE OLIVEIRA e
outros -Sentença de fls. 27. -Face a manifestaçÆo de fs. 26, julgo
extinto o presente processo com base no art. 267, VIII, do do
CPC. Determinado o arquivamento dos autos com as baixas ne-
cessarias.-Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE e MESSIAS
QUEIROZ UCHOA-

114.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/2002-SILVALINO DE
JESUS MACARIN CHAVES e outros x ESTADO DO PARANA
-Embargos recebidos para discussao, suspensa a execuçao, vistas
ao embargado para impugnar no prazo de 10 dias.-Adv. MESSI-
AS QUEIROZ UCHOA e OSMAR MOREIRA-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-377/2002-BORGES MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA. e outros x HSBC - BAN-
CK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO -Embargos recebidos
para discussao, suspensa a execuçao, vistas ao embargado para
impugnar no prazo de 10 dias.-Adv. MESSIAS QUEIROZ
UCHOA, OSMAR MOREIRA e ARI DE SOUZA FREIRE-

116.-AÇAO DE BUSCA E APREENSAO-379/2002-BANCO
BOAVISTA INTERATLANTICO S/A. x GERAL DE MARCHI
JUNIOR -Sentença de fls. 32.”... Ante o exposto, julgho extinto
o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI,
do CPC. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, os quais arbitro em 20% do valor
devido, que já compuseram o depósito realizado para a purgação
da mora. Autorizo o levantamento pela autora. Após, aquivem-se
estes autos.”- Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e
MOISES ZANARDI-

117.-EMBARGOS DO DEVEDOR-388/2002-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x WARLEY WANGER RI-
BEIRO -Embargos recebidos para discussao, suspensa a execu-
çÆo, vistas ao embargado para impugnar no prazo legal.-Adv.
MARIA JOSEANE FRONCZAK e ELIZABETH MASSUMI
TOI-

118.-EXECUÇAO FISCAL-80/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF x INDUSPLAN - INDUSTRIA DE CARRO-
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CERIAS PLANALTO LTDA e outros -Suspenso o curso da pre-
sente execuçÆo por prazo indeterminado, até que sejam encon-
trado bens à penhora. Decorrido um ano, em caso de inercia,
seram os presentes autos arquivados com baso do item 5.8.12 -
CN/CGJ-Adv. AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA-

119.-CARTA PRECATóRIA-194/1996-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE-SP.-1ª V.JUST.FED.-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL-CEF x RADIO CIDADE DE PRESIDEN-
TE PRUDENTE LTDA. e outros -DESPACHO DE FLS. 186:-
“1.Aguarde-se por 15 dias, como requerido. 2. após cls.”.-Adv.
JOSE IRAJA DE ALMEIDA, BEATRIZ FONSECA DONATO,
JOSE PEREIRA DOS SANTOS e LUIS ROBERTO SANTOS-

120.-CARTA PRECATóRIA-20/1999-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR. -6ª VARA CIVEL -CREDIMAR-
COOP.CREDITO RURAL DE NOVA ESPERANCA LTDA x
NIVALDO ARDENGHI e outros -Manifeste-se o exequente, em
cinco dias, se pretende a adjudicaçÆo do bem penhorado.-Adv.
JOSE MAREGA, EDSON ELIAS DE ANDRADE e OSMAR
MOREIRA-

121.-CARTA PRECATóRIA-62/2002-Oriundo da Comarca de
MARINGA-PR. -1ª VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL S/A.
x INFORMATICA HELPNET SOLUCOES LTDA e outros -
Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre os bens
oferecidos à penhora pelo devedor.-Adv. HEBERT EGIDIO AS-
SMANN e ELIANE REGINA DOS SANTOS-

122.-CARTA PRECATóRIA-64/2002-Oriundo da Comarca de
MANDAGUACU-PR. -VARA CIVEL -BANCO DO BRASIL
S/A. x LATICINIO FLOR DA MATA LTDA. e outros -Manifes-
te-se o autor, sobre o prosseguimento do feito, caso nÆo tenham
sido interposto embargos junto ao juízo deprecado.-Adv. IDE-
VAL INACIO DE PAULA-

Nova Esperança, 29 de Agosto de 2002
WANDERLEY MANOEL DA SILVA
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1. ADMINISTRADOR PROVISÓRIO – 138/02 – Dr. Herodi-
tes Tadeu Ribas Pacheco – Sobre a informação de fl. 46
manifestem-se os interessados e administrador – Advs. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO; LUIZ CARLOS RO-
CHA; CÁRMEN SÍLVIA GARMENDIA DE BORBA; NEL-
SON JOÃO KLAS; RAUL ÉLDIO LIMA RIBAS e AN-
DRÉ LUIZ NUNES DA SILVA.

2. ANULATORIA – 66/01 – Serrarias Campos de Palmas e
outros X Município de Palmas – Atenda-se a cota ministeri-
al retro - Advs. Armstrong Tavares de Lindberg e Leandro
Camargo Martins.

3. ARBITAMENTO – 154/97 – Joair Ribas de Mello X Suces-
sores de Lorival Boss – Observe-se o conteúdo do art. 1067
do Código Civil, com remissão ao art. 135. Prazo de 10 dias
para que o exequente, que pretende ceder o crédito, formali-
ze adequadamente o instrumento, inclusive com a assinatu-
ra de Vitório Boz no termo de cessão – Adv. ANTONIO
RAMPAZZO.

4. ARROLAMENTO – 154/00 – Espõlio de Jandir Carraro e
outra – Omite-se a inventariante em cumprir as providências
necessárias para dar o devido andamento ao feito (artigo 995,
II), tendo já sido intimada a prosseguir sob pena de remo-
ção.  Determino, ante a situação presente nos autos, que o
presente procedimento aguarde no arquivo provisório mani-
festação dos interessados pelo prazo de noventa dias – Adv.
EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

5. ARROLAMENTO – 266/99 – Espólio de Catarina Vanzin
Benedetti – 1. O Imóvel objeto da matrícula n. 33, com área
de 539.125 m², foi adquirido por Fiorindo João Benedetti,
Recieri Fioravante Benedetti e Casemiro Ângelo Benedetti.
Recieri era casado com a inventariada Catarina Vanzin, a
qual adquiriu.éla morte de seu marido, em conjunto com
seus filhos, a área de 179.709m². 2. Fiorindo João Benedetti
adquiriu por compra de Casemiro e sua mulher, de Darci
Benedetti e sua mulher, de Catarina Vanzim (ora inventaria-
da) de Danilo Benedetti e sua mulher e de Onilde Benedetti,
a área total de 359.417m², a qual, somada à sua, totaliza a
área integral do imóvel (cf. 52/verso). 3. À  primeira vista,
salvo melhor esclarecimento pelo inventariante, a inventari-
ada não era proprietária da área de 93.944,00 m² situada
dentro da área de 539.125,00m² e, portanto, esse bem não
pode mais ser transmitido por sucessão. Manifeste-se, por-
tanto, sobre isso, propiciando ecentuais esclarecimentos, o
inventariante. 4. Igualmente, explique o invwentariante o
motivo pelo qual exibiu certidões negativas do Município
de Passos Maia e não do Município de Ponte Serrada – Adv.
ANTONIO RAMPAZZO.

6. ARROLAMENTO – 43/01 – Espólio de Amazonas Venân-
cio e outra – Aguarde-se o decurso de 4 meses e reitere-se a
intimação para que se informe sobre a localização do inven-
táriante – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHE-
CO.

7. AUTORIZAÇÃO – 277/01 – Ilda Gonsalves Borges – Efe-
tuar prestação de contas – Adv. PAULO CÉSAR LAGO DE
ALMEIDA.

8. AUTORIZAÇÃO – 289/02 – Maria Catarina Grossi – Aten-
da o requerente ao conteúdo da manifestação ministerial –
Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

9. AUTORIZAÇÃO – 291/02 – José ribeiro de Souza e outra –
Atenda-se a cota ministerial retro – Adv. ODILON MAR-
TINS JUNIOR.

10. AUTORIZAÇÃO – 306/00 – Espólio de Luis Sérgio Vargas

Dornelles – Como sugerido pelo Ministério. Decorrido o pra-
zo, intime-se o requerente para os fins mencionados pelo
parquet – Adv. RAUL SILVEIRA BOENO.

11. AUTORIZAÇÃO – 328/01 – Maria Sueli Montibeler e ou-
tros – Atenda-se a cota ministerial retro – Adv. RAUL SIL-
VEIRA BOENO.

12. AUTORIZAÇÃO – 75/00 – Tiago Edilson Velho Dangui e
outro – Renove-se a intimação do procurador dos requeren-
tes. No silêncio, itime-se pessoalmente Arlete Aparecida Fer-
reira para que diga se premanece o interesse no prossegui-
mento do feito. Na continuidade do silêncio, abra-se vista
ao Ministério Público, então – Adv. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI.

13. AUTORIZAÇÃO JUDICIAL – 139/02 – Maria Monte Ser-
rat Miranda – Atenda-se a cota ministerial retro - Adv. Acyr
de Oliveira Pontes.

14. AUTORIZACAO JUDICIAL – 221/02 – Bruno Goldoni e
outro – Sobre a avaliação digam os interessados – Adv. Raul
Silveira Boeno.

15. BUSCA E APREENSÃO – 110/01 – Banco Volkswagen S.A.
X José Ildefonso Benites – Retirar em Cartório Carta Preca-
tória, para cumprimento – Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI.

16. BUSCA E APREENSÃO – 112/98 – Banco Bradesco S.A.
X Favetti Comércio de Madeiras Ltda. – Diga o requerente
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

17. BUSCA E APREENSÃO – 12/00 – Banco do Estado do
Paraná S.A. X Albino Kluge – 1. Trata-se de ação de busca
e apreensão ajuizada pelo Banco do Estado do Paraná em
face de Albino Kluge e Francisco Abilio de Oliveira. A limi-
nar foi deferida (FLSA. 26). Sob o título de declaração inci-
dental o requerido Albino manifestou-se nos autos, o que
levou à prolação de sentença de fls. 132/140, julgando-se
improcedentes a declaratória incindental. Interposta senten-
ça, depois de formulados embargos de declaração, não foi o
recurso recebido, contra isso sendo interposto agravo de ins-
trumento, o qual recebeu efeito suspensivo. Enquanto aguar-
dava-se o julgamento de tal feito novo agravo foi interposto,
o que levou à prolação do despacho de fls. 235, alertando-
se, para a eventual incidência da litigância de má-fé (e. pe-
rante o e. TA/PR houve a apliação de multa face o uso de
expedientes protelatórios, como categoricamente já havia pre-
visto o culto Juiz Titular). 2. Pois bem. Efetivamente, se al-
guém quer pagar, certamente não será o credor quem criará
obstáculos. Sendo assim, cabe à parte interessada providen-
ciar as diligências necessárias para eventualmente quitar seu
débito. 3. Previamente à análise do pleito de fls. 287, certifi-
que o Senhor Escrivão sobre eventual julgamento e resulta-
do do agravo interposto em fls. 169 e seguintes, ao qual foi
dado efeito suspensivo (cf. fl. 192), o que levou o juízo a,
por vezes, determinar o aguardo do julgamento de tal recla-
mo (cf. fls. 197), para então dar prosseguimento à busca e
apreesnão, medida original que ainda não teve sequer a li-
minar cumpridqa, tendo seu trâmite obstando via recurso do
querido. Intimem-se – Advs. ANDREY HERGET e ALBI-
NO KLUGE.

18. BUSCA E APREENSÃO – 133/01 – Banco Bradesco S.A.
X Agropecuária Sanas Ltda. – Suspendo o processo pelo
prazo mencionado – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

19. BUSCA E APREENSÃO – 140/93 – Banco Bradesco S.A.
X Massayuki Onomich – 1. A medida de fl. 101 pode ser
alcançada pela própria parte interessada, que mediante con-
sulta no Registro de Imóveis pode verificar a permanência
ou não de hipoteca sobre bem imóvel. Indefiro, pois, o pedi-
do de fl. 101. 2. Intimem-se, para manifestação, inclusive,
em 10 dias – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

20. BUSCA E APREENSÃO – 141/98 – Banco Meridional do
Brasil S.A. X Adão Elsio Xavier – Comparecer em Cartório
o executado para assinar o termo de nomeação de bens à
penhora, no prazo de 03 dias – Adv. EDGAR DOMINGOS
MENEGATTI.

21. BUSCA E APREENSÃO – 151/02 – Banco Banestado S.A.
X José Osmar Ferreira Taques – 1. Defiro a expedição de
alvarás como solicitado em fl. 32. 2. Em face do pagamento
feito, julgo extinto o processo com juilgamento do mérito na
forma do artigo 269, II, do Código de Processo Civil,
r3estando sem efeito a liminar concedida. Eventuais custas
remanescentes pelo requerido. 3. Oportunamente, promova-
se a baixa, arquivando-se e comunicando-se como necessá-
rio, atendendo-se às disposições pertinentes do Código de
Normas. Retiar em Cartório os alvarás para levantamento da
importância depositada – Adv. VALDÉRICO DALLA COS-
TA.

22. BUSCA E APREENSÃO – 169/98 – Banco Meridional do
Brasil S.A. X Pedro José Dal Bem – Manifeste-se o peticio-
nário de fls. 120, requerendo o que entender devido, em 10
dias - Adv.EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

23. BUSCA E APREENSÃO – 187/02 – HSBC Bank Brasil
S.A. – Banco Múltiplo X Ari Paliano – Renove-se a intima-
ção no procurador da autora. No silèncio, intimação pessoal
para manifestação em 48 horas sob pena de extinção – Adv.
EGÍDIO MUNARETTO.

24. BUSCA E APREENSAO – 194/02 – Banco Bradesco S.A.
X Joanilso Pinheiro – Tendo em vista a ocorrência de apren-
são, esclareça o requerente, em dez dias, a atual situação e
posse do veículo apreendido -  Adv. Francine Frederico.

25. BUSCA E APREENSÃO – 220/00 – BB Financeira S.A.
Crédito, Financiamento e Investimento X José Osmar Fer-

reira Taques – 1. Previamente à analise do pedido de fl. 49,
manifeste-se o requerente sobre o teor de fls.44, o que teria
inclusive levado à manifestação de fl. 46 – Adv.  LUIZ FER-
NANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

26. BUSCA E APREENSÃO – 237/02 – Banco Bradesco S.A.
X Transportes Julicia Ltda. – Sobre do Sr. Oficial de Justiça
de fl. 18, Diga o requerente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

27. BUSCA E APREENSÃO – 247/02 – Banco Bradesco S.A.
X Jadre Renaud Duarte – Julgo extinto o processo sem jul-
gamento de mérito na forma do artigo 267, VIII, do CPC,
ante a desistência manifestada pelo autor, deixando de exi-
gir manifestação da parte adversa em faxe de sua inércia do
feito. Consequentemente, resta revogada a liminar, devendo
o bem ser devolvido ao requerido. Custas remanescentes pelo
autor. Oportunamente, baixe-se a distribuição e arquivem-
se – Adv. FRANCINE FREDERICO.

28. BUSCA E APREENSÃO – 259/02 – Banco Bradesco S.A.
X Transportes Julicia Ltda. – Sobre a certidão do Sr. Oficial
de Justiça de fls. 19, Diga o requerente – Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI.

29. BUSCA E APREENSÃO – 274/02 – Banco Volkswagen S.A.
X Fernando dos Santos – Sobre a certidão do sr. Oficial de
fls. 27, diga o autor.
Adv. Luís Fernando Paludo.

30. CAUTELAR – 191/02 – Pedro Antunes de Campos X Car-
los Alberti Burger – Verifico que houve pedido de citação
da esposa do Doutor Carlos Burger, o que ainda não foi ob-
jeto de decisão. Objetivando evitar alegações de nulidade,
determino seja tal providência realizada. Todavia, para tal
fim, deve o autor qualificar tal pessoa, nos moldes em que
prevê o artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Intime-
se o autor para tanto, com prazo de 10 dias – Adv. ANA
PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER.

31. COBRANÇA -  74/00 – Isaura Martins Wosnes X Amazília
Araújo – De acordo com o termo de audiência de fls. 23 foi
noticiado a morte da requerente. Facultou-se o prazo de 45
dias para regualarização do feito, prorrogando após por mais
30 dias. Houve a intimação pessoal mas permaneceu a omis-
são. Dessa forma julgo extinto o processo sem julgamento
de mérito na forma do art. 267, IV do CPC - Advs. Lia Tel-
les de Camargo e Edgar Domingos Menegatti.

32. COBRANÇA – 131/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X Luiz Aroldo Cividini – Se a deci-
são aponta as razões que levaram à formação do convenci-
mento, não há espaço para o acolhimento de embargos de
declaração, pois seus vícios não se encontram presentes, sen-
do os embargos rejeitados – Advs. NILTON LUIZ PACHE-
CO DA ROCHA LOURES e ODILON MARTINS JUNI-
OR.

33. COBRANÇA – 154/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA e outros X José Ferreira de Almeida – Escla-
reça o autor Síndicado Rural de Palmas sua eventual abran-
gência sobre o Município de Coronel Domingos Soares, com-
provando sua base territorial, em 10 dias – Adv. LIA TEL-
LES DE CAMARGO.

34. COBRANÇA – 161/02 – Confederação Nacional da Agriul-
tura – CNA e outros X Avaldir Dias de Almeida – Por caute-
la, determino ao autor Sindicato Rural de Palmas que se ma-
nifeste sobre sua base territorial ante a alegação do requeri-
do de fl. 126, comprovando sua extensão e se engloba o
local em que situados os imóveis – Adv. LIA TELLES DE
CAMARGO.

35. COBRANÇA – 171/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X José Maria Ferreira Almeida Santos - Por
cautela, determino ao autor Sindicato Rural de Palmas que
se manifeste sobre sua base territorial ante a alegação do
requerido de fl. 118, comprovando sua extensão e se englo-
ba o local em que situados os imóveis – LIA TELLES DE
CAMARGO.

36. COBRANÇA – 202/02 – Confederação Nacional da Agri-
cultura – CNA X Manoel Lourenço de Araújo – Digam os
autores – Adv. NILTON LUIZ PACHECO DA ROCHA
LOURES.

37. COBRANÇA – 370/01 – FAEP e outros X Aparecida Bap-
tista de Jesus – Tendo em vista o teor de fls. 103 e 105, julgo
extinto o processo com julgamento de mérito na forma do
art. 269, II do CPC. -  Adv. Nilton Luiz Pacheco da Rocha
Loures.

38. COBRANÇA – 48/02 – Confederação Nacional da Agricul-
tura – CNA e outros X Darcy Ribeiro de Andrade – Por
cautela, determino ao autor Sindicato Rutal de Palmas que
se manifeste sobre sua base territorial ante a alegação do
requerido de fl. 118, comprovando sua extensão e se englo-
ba o local em que situados os imóveis -–Adv. NILTON LUIZ
PACHECO DA ROCHA LOURES.

39. CONDENATÓRIA – 112/02 – Adriana Grosbelli X Márcia
Adriany de Oliveira – Audiência para fins conciliatórios no
dia 19 de setembro de 2002, às 15:20 horas, à qual deverão
comparecer as partes pessoalmente, acompanhadas de seus
advogados, para fins de maior êxito na tentatica conciliató-
ria – Advs. NELI LINO SAIBO e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

40. CONDENATÓRIA – 113/02 – Clemor Zotti X Denis Antô-
nio de Souza – Sobre a certidão de fls. 29, Diga o requerente
– Adv. NELI LINO SAIBO.

41. CONSIGNAÇÃO EM PGTO. 222/02 – Cerealista Palmas
X Paulo Raul Kluppel Mendes – Decorreu prazo sem con-
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testação - Adv. Joair Ribas de Mello.

42. DECLARATÓRIA – 120/95 – Sindicato dos Trabalhadores
nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Palmas X
Gilberto Leite de Oliveira e outro – Reitere-se a intimação
para manifestação em cinco dias – Adv. ALOISIO DE CA-
MARGO FONSECA.

43. DECLARATORIA – 318/01 – Ernani Joaquim Danguy e
outros X  Banco do Brasil S. A e outro – Decorreu o prazo
da suspensão – Advs. Joair Ribas de Mello e Fábio Spagno-
lli.

44. DECLARATÓRIA – 39/01 – Mari Zamin – Factoring Ltda.,
e outros X Município de Palmas – Atenda-se a cota ministe-
rial retro – Adv.. ALOISIO DE CAMARGO FONSECA e
LEANDRO CAMARGO MARTINS.

45. DECLARATÓRIA – 70/01 – Stefen e cia. Ltda. X Municí-
pio de Palmas – Atenda-se a cota ministerial retro. – Advs.
Leandro Camargo Martins e Aloísio de Camargo Fonseca.

46. DECLARATÓRIA – 86/02 – Victor Hugo Dresch e outros
X Banco do Brasil S.A. – 1. Tentativa conciliatória para o
dia 31 de outubro de 2002, às 13:30 horas. 2. Deverão as
partes comparecer pessoalmente ou por representantes com
poderes efetivos para transigir, pretendendo-se, assim, mai-
or ênfase na busca do acordo – Advs. AURIMAR JOSÉ
TURRA; ELISIO APOLINÁRIO RIGONATO CHAVES e
VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL.

47. DEPÓSITO – 07/01 – Banco General Motors S.A. X Keila
Rossana Federizzi – À ré citada via edital, nomeio-lhe como
curador o Dr. Luiz Fernando Tesseroli de Siqueira, advoga-
do militante nesta Comarca. Dê-se lhe vista – Adv. LUIZ
LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

48. DEPÓSITO – 337/01 – BV Financeira S.A. Crédito, Finan-
cioamento e Investimento X Luiz Nunes – Sobre as certi-
dões de fls. 40, Diga o requerente – Adv. FLAVIANO BE-
LLINATI GARCIA PEREZ.

49. DESAPROPRIAÇÃO – 227/77 – Município de Palmas X
Aristides Pigatto e outros – Destarte, determino que a conta-
dora juridicial elabore novo cálculo de atualização do valor
da indenização. Sobre o cálculo de fls. 803, manifestem as
partes – Advs. VIRGILIO CÉSAR DE MELO; MARTIM
FRANCISCO RIBAS e LEANDRO CAMARGO MAR-
TINS.

50. DESPEJO – ½ - Aldir Antonio Goldoni X Steffen & Cia.
Ltda., e outro – Diga o requerente – Adv. RAUL SILVEIRA
BOENO.

51. DESPEJO – 195/02 – Antonio Alceu Loyola Araújo X Do-
mingos Nocolau e outro – Diga o requerente  - Adv. LUIZ
LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

52. DESPEJO – 226/01 – Massanobu Schimada X Adelson José
R.Rocha e Cia. Ltda. - Julgo procedentes os pedidos formu-
lados na inicial para: a) rescindir o contrato de locação até
então vigente entre o Massanobu Shimada e Adelson José
R. Rocha & Cia. Ltda. b) Condenar os requeridos ao paga-
mento dos aluguéis atrasados, montante decorrente de mero
cálculo aritmético a ser acréscido de juros de mora de 1% ao
mês e correção monetária de acordo com o INPC/IBGE. c)
Fixar o prazo de 15 dias para saída voluntária do imóvel
(artigo 63, § 1º, b, da Lei 8.245/91), sob pena de concretiza-
ção de despejo inclusivew mediante emprego de força, se
necessário, expedindo-se aí mandado de despejo (artigo 65
da Lei 8.245/91). Notifique-se. Para o caso de interesse na
execução provisória a caução equivalenrá a R$2.500,00 (ar-
tigo 63, parágrafo quarto da Lei de Locações). d) em face da
sucumbência, condenar a requerida ao pagamento das cus-
tas processuais e honorários advocatícios, estes no mínimo
legal, qual seja, 10% sobre o valor da condenação, nos mol-
des do artigo 20, parágrafo tercveiro, do Código de Processo
Civil. - Adv.  Leandro Camargo Martins.

53. DESPEJO – 327/99 – Imobiliária Mont´Rei Ltda. X Delmar
Paulo Bernert – Intime-se novamente a procuradora do exe-
qüente para dar cumprimento à determinação judicial em
cinco dias. Na omissão intime-se pessoalmente o represen-
tante do auto para fim indicado no prazo de 48 hs. - Adv.
Eva Regiani Gonçalves.

54. DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE – 335/95 - Cilene de Fá-
tima Pierdoná X Nilton Olivo – Sobre a proposta de honorá-
rios do sr. Perito.- Adv. Alexandre Herculano Brum e Selso
Natalin Sonza.

55. DIVISÃO – 203/00  - José Ferreira de Almeida e outra X
Djanira Teixeira dos Santos e outros – Devem ser citadosos
seucessores de Juvenal de Oliveira, Elizario Teixeira, Ana
Maria Vaz, anderson Lemos Spíndola, João Maria da Silva,
Carlos Ecker e Fidêncio dos Santos, já falecidos. Sobre isso,
indicando tais sucessores, manifeste-se o requerente em 10
dias. Deve ser citada a Fundepar, ante o teor de fls. 208.
Apresente o requerente, destarte, qualificação e endereço de
tal entidade, também em 10 dias – Adv. PAULO CÉSAR
LAGO DE ALMEIDA.

56. EMBARGOS – 108/02 – Erasto Marcondes de Araújo X
Paulo Diniz Clausen de Araújo e outra – Sem prejuízo de
eventual julgamento imeditado do processo, digam as partes
em cinco dias, se pretendem efetivamente produzir provas,
especifiando-a, indicando suas finalidades, alcance e real
necessidade – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO
LAGO e ODILON MARTINS JUNIOR.

57. EMBARGOS – 109/02 – Marta Joaquina Bembe Ianovalli
X Francisco Ianovalli – Sem prejuízo de eventual julgamen-
to antecipado, especifiquem as partas as provas que efetiva-

mente pretendem produzir, incidando, finalidade e necessi-
dade, no prazo de cinco dias – Advs. CARLOS ALCIDES
ALBERTI BÜRGER e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO.

58. EMBARGOS – 11/02 – Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS X Albino Kluge – 1. Ao embargante para que, que-
rendo, concomitantemente: a) ofereça réplica. b) especifi-
que as provas que efetivamente deseja produzir, esclarecen-
do a finalidade, alcance e real necessidade; c) se manifeste
sobre o pedido de ‘execução imediata´ consoante formulado
pelo exequente no processo executivo, com cópias juntadas
nos embargos, pedido esse ao qual reservo-me para apreciar
após tal manifestação, obedecendo incluvive à idéia do efe-
tivo contratório. 2. Junte-se cópia do presente despacho nos
autos da execução, em que o pedido foi protocolado – Advs.
MARCIA ELIZA DE SOUZA e ALBINO KLUGE.

59. EMBARGOS – 110/02 – Nelson Luiz Rinaldin e outra X
União Federal – Sobre a impugnação e documentos, mani-
festem os embargantes no prazo legal, inclusive sobre o par-
celamento do débito anunciado nos autos sob nº 182/02 –
Adv. ADELCIO CERUTI.

60. EMBARGOS – 178/02 – Antonio Cristiano Lara Sampaio
X conselho Regiuonal de Engenharia, Arquiterura e Agro-
nomia – CREA – Vista ao embargado por cinco dias para,
querendo, se manifestar sobre os documentos juntados (art.
398) – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO.

61. EMBARGOS – 211/02 – Ind. Comercio de Esquadrias
J.Almeida X CREA – Faculto o prazo de cinco dias para
manifestação do embargado sobre os documentos apresen-
tados. Concomitantemente sem prejuízo de eventual julga-
mento imediato, digam as partes, também em cinco dias,
sem têm interesse na produção de outras provas, indicando,
em caso de resposta positiva, claramente a finalidade, ne-
cessidade e alcance. - Advs. Paulo César Lago de Almeida e
Jânio Santos  Figueiredo.

62. EMBARGOS – 215/92 – Ervateira Almeida X INMETRO –
Ciência do v.acórdão - Advs. Nilo Norberto Nesi e Joair
Ribas de Mello.

63. EMBARGOS – 218/00 – Dario de Araújo Sobrinho e outra
X V.S. Indústria e Comércio de Madeiras Ltda. – Diante do
exposto, rejeito os embargos de declaração apresentados –
Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e MANUELA ROSA DE
CASTILHO.

64. EMBARGOS – 23/98 – Romilda Pagliosa X Banco Meridi-
onal do Brasil S.A.– Foi penhorado parte ideal de um imó-
vel. Com a avaliação feita a parte executada não concorda.
Requer a nomeação de perito para estipular o valor devido.
Manifestou-se a avaliadora ratificando sua anterior atuação.
Indefiro o pedido da parte executada por diversos motivos..
Mantenho pois a avaliação - Advs. Marcos Sergio Jakiemin
Martins e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

65. EMBARGOS – 25/98 – Banco Meridional do Brasil S.A. X
Espólio de Valentim Pagliosa e outros – Foi penhorado par-
te ideal de um imóvel. Com a avaliação feita a parte execu-
tada não concorda. Requer a nomeação de perito para esti-
pular o valor devido. Manifestou-se a avaliadora ratificando
sua anterior atuação. Indefiro o pedido da parte executada
por diversos motivos.. Mantenho pois a avaliação - Advs.
Marcos Sergio Jakiemin Martins e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

66. EMBARGOS – 26/98 – Romilda Pagliosa X Banco Meridi-
onal do Brasil S.A. – Foi penhorado parte ideal de um imó-
vel. Com a avaliação feita a parte executada não concorda.
Requer a nomeação de perito para estipular o valor devido.
Manifestou-se a avaliadora ratificando sua anterior atuação.
Indefiro o pedido da parte executada por diversos motivos..
Mantenho pois a avaliação - Advs. Marcos Sergio Jakiemin
Martins e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

67. EMBARGOS – 264/96 – Maderosa Ind. e Com. de Madei-
ras Ltda., e outro X Banco Bradesco S.A. – Diga o exequen-
te – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

68. EMBARGOS – 297/02 – J. D. Bebidas Ltda. X Fazenda
Pública Estadual – Pressuposto para a interposição de em-
bargos é a segurança do juízo. Oficie-se, pois, ao juízo de-
precado, solicitando-lhe informações sobre o cumprimento
do ato e eventual concretização de penhora, com respectiva
data, para fins de recebimento ou não dos embargos apre-
sentados, dando-se ciência, desde logo, ao juízo deprecado,
da interposição de embargos nestes juízo. Veja-se: RT 780/
218 – Adv. FÁBIO FORSELINI.

69. EMBARGOS – 301/02 – Ivo Vitório Pagliosa e outro X Ban-
co Bamerindus do Brasil S.A. – Recebo os embargos para
discussão com suspensão do curso da execução. Intime-se a
parte embargada para impugna-los, querendo, no prazo de
dez dias.-  Adv. Nilto Sales Vieira .

70. EMBARGOS – 345/01 – Cassiporé Santos Mota X Coselho
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA
– Diante do exposto, julgo improcedente o pedido inicial,
condenando o embargante ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, os Qua fixo em 15% sobre
o valor dado à causa, englobando já os embargos e a propria
execução, sendo certo que houve discussão singela que não
exigiu dos procuradores maiores esforços até tendo em vista
a ausência de dilação probatória, obedecidos os parâmetros,
portanto, do parágrafo quarto do artigo 20 do Código de Pro-
cesso Civil. Certifique-se, oportunamente, nos autos princi-
pais – Advs. EDGAR DOMINGOS MENEGATTI e JANIO
SANTOS DE FIGUEIREDO.

71. EMBARGOS – 346/00 – Romilda Pagliosa X Expedito E.S

Lago – 1. Acolho a manifestação do credor. Os bens indica-
dos não servem para garantir a execução e se mostram de
árdua aptidão para posterior venda no processo executivo,
sendo que a nomeação feitra não obedece, inclusive. À or-
dem legal. 2. Defiro, pois, o pedido de fls. 73. Desentranhe-
se o mandado – Advs. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO e MARCOS SÉRGIO JAKIEMIN MARTINS.

72. EMBARGOS – 37/99 – Elvis Dutra e outros X Ubirajara
Índio do Brasil Ferreira de Araújo – Defiro o pedido de fls.
115 - Adv. Joair Ribas de Mello.

73. EMBARGOS – 65/01 – Maria Nazareth de Araújo Nicolau
X Leonir Francisco Gosch – Sentença transitou em julgada
sem recurso – Advs. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜR-
GER e Antonio Rampazzo.

74. EMBARGOS A ARREMATAÇÃO – 018/02 - CN Serraria
e Comércio de Madeiras Ltda. X Ângelo Mezomo. Decor-
reu prazo sentença. Edgar Domingos Menegatti e Luiz Fer-
nando de Oliveira Viana.

75. EMBARGOS DE TERCEIRO – 303/02 - Agrofel Comércio
de Produtos Agricolas Ferrarin Ltda. X Fertipar Fertilizan-
tes do Paraná Ltda. Não obstante discutível entender que o
juízo de Primavera do Leste seria apto a processar e julgar o
feito, recebo os autos enviados, por questão inclusive de
maior celeridade na prestação jurisdicional e determino a
distribuição, registro e autuação do presente feito. Certifi-
que o senhor escrivão a fase em que se encontra a execução
que provocou a expedição da precatória e conseqüente in-
terposição  de embargos de terceiro. Intimem-se as partes
para que, em cinco dias, se manifestem nos autos, indicando
se têm interesse na produção de outras provas, sendo que aí
deverão de forma detalhada específicá-las, ressaltando even-
tual importância , alcance e finalidade. Isso sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. Obs. Efetuar o pagamento
da Taxa do Funrejus e depósito das custas processuais. -
Advs. Flavio Muller e Edir Braga Júnior

76. EMBARGOS DE TERCEIRO – 304/02 -  Agrofel Comér-
cio de Produtos Agricolas Ferrarin Ltda. X Fertipar Fertili-
zantes do Paraná Ltda. Não obstante discutível entender que
o juízo de Primavera do Leste seria apto a processar e julgar
o feito, recebo os autos enviados, por questão inclusive de
maior celeridade na prestação jurisdicional e determino a
distribuição, registro e autuação do presente feito. Certifi-
que o senhor escrivão a fase em que se encontra a execução
que provocou a expedição da precatória e conseqüente in-
terposição  de embargos de terceiro. Intimem-se as partes
para que, em cinco dias, se manifestem nos autos, indicando
se têm interesse na produção de outras provas, sendo que aí
deverão de forma detalhada específicá-las, ressaltando even-
tual importância , alcance e finalidade. Isso sem prejuízo de
eventual julgamento antecipado. Obs. Efetuar o pagamento
da tx. Do Funrejus e custas judiciais -   Advs. Flavio Muller
e Edir Braga Júnior.

77. EXCEÇÃO – 327/00 – Hugo Antonio de Barros Neto e ou-
tra X José Rocha Bello e outros – Diante do posto, julgo
improcedente o pedido inicial e mantenho a competência
para processamento e julgamento do feito nesta Comarca de
Palmas, rejeitando o pedido inicial formulado nesta exce-
ção. Não há concenanção em honorários advocatícios, por
se tratar de incidente processual (cf. Descabe a cobrança de
honorários na exceção de incompetência – TAPR – AI
130780400 – 7ª C.Cív. – Rel. Juiz Conv. Noeval de Quadros
– DJ/PR 18.06.1999), arcando o excipiente com as custas
processuais – Advs. HUGO ANTONIO DE BARROS
NETO; LISANDRO TELLES DE CAMARGO e DÉBORA
CRISTINA VENERAL.

78. EXECUÇÃO – 02/01 – Ferramentas Gerais Comércio e Im-
portação S..A. X Sobrasil Madeiras Ltda.- Novas datas para
o praceamento, designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às
14:10 horas – Advs. MARCELO BERVIAN.

79. EXECUCAO – 067/99 – Maria José Andrade Andraschko
X Antonio Luiz Gomes Marcondes e outros – Manifeste-se
nos autos o peticionário de fls. 161, mormente sobre a tran-
sação realizada. Adv. Acyr de Oliveira Pontes.

80. EXECUÇÃO – 130/98 – Banco do Brasil S.A. X Fukue
Kowa e outra – Diga o exequente – Adv. VITOR EDUAR-
DO HÜFFNER PARDAL.

81. EXECUÇÃO – 131/99 – Banco Bradesco S.A. x Luiz Osni
Mendonça de Vargas – Diga o exequente – Adv. NILTO SA-
LES VIEIRA.

82. EXECUÇÃO – 133/99 – Banco Bradesco S.A.X Ana Maria
Ferregato. – Defiro o pedido de fls. 44 - Adv. Nilto Sales
Vieira.

83. EXECUÇÃO – 140/98 – Banco Meridional do Brasil S.A.
X José Juvenil Pacheco dos Santos – Manifeste-se o petici-
onário de fls. 54 nos autos, indicando se tem interesse no
prosseguimento do feito e requerendo o que entender devi-
do em 05 dias -  Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO.

84. EXECUÇÃO – 147/96 – Banco Bradesco S.A. X Eurides
Rogério Tives e outro – Diga o exequente – Adv. NILTO
SALES VIEIRA.

85. EXECUÇÃO – 148/99 – Banco Bradesco S.A. X Ivo Rodri-
gues Lustosa – Diga o exequente – Adv. NILTO SALES VI-
EIRA.

86. EXECUÇÃO – 154/96 – Nilton Piccolin X Agroquimica
Catarinense Ltda. – sobre o prosseguimento do feito, mani-
feste-se o exequente em cinco dias  - Adv. HERODITES
TADEU RIBAS PACHECO.

87. EXECUÇÃO – 161/01 – Banco Bradesco S.A. X Antoni-
nho Panisson e outro – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 39-verso, Diga o exequente – Adv. NILTO
SALES VIEIRA.

88. EXECUÇÃO – 169/00 – Banco Bamerindus do Brasil X
Bedin e Lazaretti Ltda. e outro – Defiro o pedio de fls. 60 -
Adv. Nilto Sales Vieira .

89. EXECUÇÃO – 170/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Eurides Correa e Silva e outro – Diga o exequente – Adv.
NILTO SALES VIEIRA.

90. EXECUÇÃO – 170/96 – Banco do Estado do Paraná S.A. X
Tereza de Jesus Ferreira Kunz e outros – Diga o exequente –
Adv. ANDREY HERGET.

91. EXECUÇÃO – 170/98 – Banco Meridional do Brasil X Or-
landa Candeia de Carvalho – Manifest-se nos autos o petici-
onário de fls. 58, requerendo o que entender devido em cin-
co dias - . Adv. Expedito Eugenio S. Lago.

92. EXECUÇÃO – 171/00 – Banco Bamerindus do Brasil X
Comércio Mad. Felutiana e outros – Defiro o pedido de fls.
52 - Adv.  Nilto Sales Vieira.

93. EXECUÇÃO – 182/00 – Espólio de Luiz Sérgio Vargas Dor-
nelles X Alcir Vieira – 1. Acolho a manifestação ministerial,
inclusive em relação à citação por edital, até porque, de acor-
do com a certidão de fl. 13/verso, teria o executado  ido a
São Paulo, o que afasta a remessa de ofícios a Copel, Tele-
par, etc. Atenda-se ao teor de “1” de fls. 33 – Adv. RAUL
SILVEIRA BOENO.

94. EXECUÇÃO – 185/98 – Jabur Pneus S.A. X Sérgio Tressi-
no – Por não visualizar interesse do requerente na retirada
do título, indefiro o pedido de fls. 73, inclusive por cautela.
Falta-lhe,  entendo, interesse em tal medida que poderá ser
pleiteada pelo executado-  Adv. Marcus  Aurélio Liogi.

95. EXECUÇÃO – 193/99 – Banco do Estado do Paraná S.A. X
Cícero Dias Teixeira – Diga o exequente – Adv. ANDREY
HERGET.

96. EXECUÇÃO – 208/99  - Jabur Pneus S.A. X Hemerson
Souza Tressino – Por não visualizar interesse do requerente
na retirada do título, indefiro o pedido de fls. 52, inclusive
por cautela. Falta-lhe, entendo, interesse em tal medida, que
poderá ser pleiteada pelo executado -  Adv. Marcus Aurélio
Liogi.

97. EXECUÇÃO – 209/96 – Banco Bradesco S.A. X Maderosa
Ind. e Com. de Madeiras Ltda., e outros – Diga o exequente
– Adv. NILTO SALES VIEIRA.

98. EXECUÇÃO – 214/00 – COAMO X Aldoino Goldoni –
Defiro o pedido de suspensão – Aguarde-se no arquivo pro-
visório. Advs. Helder Martinez Dal Col e Antonio Rampa-
zzo.

99. EXECUÇÃO – 219/98-  Banco do Estado do Paraná X Au-
ffinger e Lovo Ltda. e outros – Sobre o auto de verificação
de fls. 141 digam os interessados  - Adv. Andrey Hergt e
Raul Silveira Boeno.

100. EXECUÇÃO – 23/02 – J. Malucelli Equipamentos Ltda. X
Sobrasil Madeiras Ltda. – Esclareça o exequente sua peti-
ção de fls. 36/37, tendo em vista que não houve nomeação
de bens à penhora no presente feito e que houve avaliação
por parte da avaliadora judicial, quem efetivamente atribuiu
valor pecuniário aos bens constritados, o que presume cor-
reção do montante exposto, ao contrário da afirmação de fl.
36. – Adv. SYDNEI MARTINS LECHETA.

101. EXECUÇÃO – 231/00 – COAMO X Aldoino Goldoni e
outro – Defiro o pedido de suspensão – Aguarde-se no ar-
quivo provisório - Adv. Helder Martinez Dal Col e Antonio
Rampazzo.

102. EXECUÇÃO – 232/02 – Alba Química Indústria e Comér-
cio Ltda. X Steffen e Cia. Ltda., e outro – Sobre as certidões
do Sr. Oficial de Justiça de fls. 45, Diga o exequente – Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE.

103. EXECUÇÃO – 235/99 – Banco Bradesco S.A. X Mazaro
Indústria de Estofados Ltda., e outro – Diga o exequente –
Adv. NILTO SALES VIEIRA.

104. EXECUÇÃO – 264/01 – TV Cataratas Ltda. X Ases Indús-
tria e Comércio de Móveis Ltda. – Diga o exequente (De-
correu o prazo da suspensão) – Adv. AURIMAR JOSÉ TUR-
RA.

105. EXECUÇÃO – 270/02 – Marini Materiais de Construção
Ltda. X Rubens Marcelo de Almeida – Defiro o pedido de
suspensão – Adv. LISANDRO TELLES DE CAMARGO.

106. EXECUÇÃO – 271/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X madetônio Comercial de Madeiras Ltda., e outro – diga o
exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

107. EXECUÇÃO – 276/98 – Banco do Brasil S.A. X Velci Gon-
satto – Diga o exequente – Adv.VITOR EDUARDO HÜFF-
NER PARDAL.

108. EXECUÇÃO – 298/98 – Jabur Pneus S.A. X Sergio Tressi-
no – Por não visualizar interesse do requerente na retirada
do título, indefiro o pedido de fls. 77, inclusive por cautela.
Fata-lhe, entendo, interesse em tal medida, que poderá ser
pleiteada pelo executado -  Adv. Marcus Aurélio Liogi.

109. EXECUÇÃO – 314/98 – Banco do Brasil S.A. X Dulcídio
Faber – À avaliação e conta geral, dizendo as partes – Adv.
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VITOR EDUARDO HÜFFNER PARDAL e ANTONIO
RAMPAZZO.

110. EXECUÇÃO – 363/98 – Volmir Manfroi X Adnilson Ro-
drigo Stingeli Pontes e outro – Cumpra-se como determina-
do em fls. 174 (aguarde-se o trânsito em julgado da sentença
proferida nos autos sob n. 65/00). Advs. Raul Eldio Lima
Ribas – Adv. Acyr de Oliveira Pontes e Maurício Flávio Mag-
nani.

111. EXECUÇÃO – 391/01 – Retífica Scartezini Ltda. X Nilvo
Henrique Tonial – Arrematação por preço superior ao da
avaliação em 13.11.02, às 9hs. Caso negativa a venda, a quem
mais der nova tentativa em 27.11.02, no mesmo horário e
local.Exeça-se edital. Intimem-se eventuais credores hipo-
tecários com observândia cuidadosa ao art. 698 do CPC. -
Adv. Maurício S. Fazolo.

112. EXECUÇÃO – 420/98 – Joair Ribas de Mello X Sucessores
de Lorival Boss - Observe-se o conteúdo do art. 1067 do
Código Civil, com remissão ao art. 135. Prazo de 10 dias
para que o exequente, que pretende ceder o crédito, formali-
ze adequadamente o instrumento, inclusive com a assinatu-
ra de Vitório Boz no termo de cessão – Adv. JAQUILINE
LAZZARETTI.

113. EXECUÇÃO – 43/97 – Banco do Estado do Paraná S.A. X
Comércio e Indústria de Móveis Lilian Ltda., e outro – No-
vas datas para o praceamento, designo os dias 10 e 24 de
abril de 2003, às 13:45 horas – Advs. ANDREY HERGET e
luiz LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

114. EXECUÇÃO – 44/96 – Agenor Amaral Filho X Helder Co-
min – Defiro o pedido de fls. 107 - Adv. Joair Ribas de Me-
llo.

115. EXECUÇÃO – 56/96 – Banco Bamerindus do Brasil S.A. X
Ivo Vitório Pagliosa e outro – Ciência às partes do inteiro
teor do acórdão juntado, facultando-se manifestação em cinco
dias – Advs. JOSÉ ANTONIO MARCONDES PACHECO
e JUAHIL MARTINS DE OLIVEIRA.

116. EXECUÇÃO – 66/96 – Banco Bradesco S.A. X Ivo Vitório
Pagliosa e outro – Manifeste-se a parte adversa, em cinco
dias, sobre o teor de fls. 190/192 – NILTO SALES VIEIRA.

117. EXECUÇÃO – 67/02 – Banco Bradesco S.A. X João Luiz
Fedrigo e outra – julgo extinta a presente execução com base
no art. 794 I do CPC. Adv.NILTO SALES VIEIRA

118. EXECUÇÃO – 70/00 – Sindicato dos Trabalhadores em
Transportes Rodoviário de Pato Branco X Auri Kotoski Nas-
cimento – Diga o exequente (decorreu o prazo legal da sus-
pensão) – ZILÂNDIA PEREIRA ALVES.

119. EXECUÇÃO – 76/02 – Relojoaria Frantonio Ltda. X Paulo
Alexandre Bonatto – Leilão designado para os dias 03 e 17
de dezembro de 2002, às 9:10 horas – Adv. EVA REGIANI
GONÇALVES.

120. EXECUÇÃO – 82/95 – Maria de Fátima Fedrigo Bartolo-
mei X Wiviane Maria Cerutti Dresch – Defiro o pedido de
suspensão. – Advs. Selso Natalin Sonza e Joair Ribas de
Mello.

121. EXECUÇÃO – 88/02 – Imobiliária Monte Rei X Maria da
Luz Teixeiraq Guimarâes – Manifeste-se a exeqüente sobre
a petição de fls. 34/40 em cinco dias – Adv. EVA REGIANI
GONÇALVES.

122. EXECUÇÃO 70/02 – Banco Bradesco S.A. X Martins e
Bertoglio Ltda., e outro – Sobre a nomeação de bens à pe-
nhora, Diga o exequente – Adv. NILTO SALES VIEIRA.

123. FALÊNCIA – 441/80 – Argendino de Oliveira Pontes X
Maciel & Casagrande Ltda. – Atenda-se à promoção minis-
terial – Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

124. FALÊNCIA – 78/97 – Crislaine Calçados Ltda. – Informe o
Síndico a respeito de eventual término dos pagamentos con-
soante consta no parecer ministerial de fl. 1941 – Adv. HE-
RODITES TADEU RIBAS PACHECO.

125. FISCAL – 07/93 – Instituto Nacional do Seguro social –
INSS X Madeireira Fagimel Ltda., e outros – Novas datas
para praceamento designadas para os dias 10 e 24 de abril
de 2003, às 9:00 horas – Advs. OSVALDO BETIN BOA-
RETO e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

126. FISCAL – 11/00 – Conselho Regional de Medicina Veteri-
naria do Estado do Paraná X Paralelo Veículos e Açougue
Ltda. – Diga o exequente (decorreu o prazo legal da suspen-
são) – Adv. CÂNDIDO MATEUS M. BOSCARDIN.

127. FISCAL – 117/00 – Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado do Paraná – CRF/PR X Aldemar Osternack Pedroso –
Diga o exequente 9decorreu o prazo legal da suspensão) –
Adv.RODRIGO MENEZES.

128. FISCAL – 146/01 – Conselho Regional de Medicina do Pr.
X Glademir Marcos Pelizzari – julgo extinta a presente exe-
cução com base no art. 794, I do CPC. - Adv. Afonso Proen-
ço Branco Filho.

129. FISCAL – 27/00 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Ervateira Pagliosa Ltda. – Diga o exequente – Adv.
OSVALDO BETIN BOARETO.

130. FISCAL – 28/01 – Instituto Nacional do Seguro Social –
INSS X Fernandes & Santos Ltda. – Diga o exequente –
Adv. OSVALDO BETIN BOARETO.

131. FISCAL – 37/81 – INSS X Oliveira Ind. e Comércio de

Madeiras Ltda. – Atenda-se à solicitação de fls. 426, obser-
vando-se as cautelas necessárias. Ciências às partes – Advs.
OSVALDO BETIN BOARETO e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

132. FISCAL – 440/78 – Fazenda Pública Estadual X Oliveira
Ind. e Com. de Madeiras S.A., e outro – Indefiro, pois, o
pedido inominado (na verdade, efetiva exceção de pré-exe-
cutividade) de reconhecimento da prescrição feita pelo exe-
cutado. Defiro, outrossim, a expedição de ofícios como soli-
citado pela exequente – Advs. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANE-
LLO LAGO.

133. FISCAL – 60/01 – Caixa Econômica Federal – CEF X Lati-
cínios Pranchita Ltda., e outro – Diga o exequente (decorreu
o prazo legal da suspensão) – Adv. RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES.

134. FISCAL – 67/01 – Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Laticinios Gralha Azul
S.A. – Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FI-
GUEIREDO.

135. FISCAL – 88/00 – conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA X Maria Rosa Quadros –
Diga o exequente – Adv. JANIO SANTOS DE FIGUEIRE-
DO.

136. HABILITAÇÃO – 179/01 – Agropecuária Oeste Ltda. X
Velsi Gonsatto e sm.Ciência ao sr. Administrador, requeri-
dos e M.P. sobre os documentos juntados, sendo-lhes facul-
tada manifestação em cinco dias - Advs. Herodites Tadeu
Ribas Pacheco e Raul Silveira Boeno.

137. HABILITAÇÃO – 199/01 – Banco do Brasil S.A. X Velci
Gonsatto – Manifeste-se o administrador, no prazo de cinco
dias – Adv. HERODITES TADEU RIBAS PACHECO.

138. HABILITAÇÃO – 217/00 – Ivete Maria Maciel Araújo X
Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Acato o
parecer ministerial. Novo e final prazo para as providências
necessárias: 10 dias – Adv. JOSÉ ANTONIO MARCON-
DES PACHECO.

139. HABILITAÇÃO DE CREDITO – 49/01 – Habilitação de
credito – Antonio Mendes Lustosa X Velci Gonsato e outra.
– Atenda-se a promoção ministerial - Adv. Herodites Tadeu
Ribas Pacheco.

140. IMPUGNAÇÃO – 414/99 – Banco Meridonal do Brasil S.A.
X Indústria e Comércio de Madeiras Marcon Ltda. – Mani-
feste-se o Síndico – Adv. HERODITES TADEU RIBAS
PACHECO.

141. INDENIZAÇÃO – 137/01 – Joana D´Arc Franco de Araújo
X Grupo de Comunicação Três S.A., e outro – Para fins de
alteração da data da audiência designada, deve o peticioná-
rio de fl. 131 comprovar o que alega, pois “tendo o litigante
aventado a existência de anterior designação de audiência
em ouytra Comarca, a ele incumbia demonstrar o fato, de tal
modo a justificar o não comparecimento” (STJ, Resp 7651,
Rel. Min. Barros Monteiro, j. 31.10.91). 1. O requerido já
havia solicitado a mudança na data da audiência. Compare-
ce, agoara, a autorqa solicitando tal alteração, justificando
seu pedido na documentação de fl. 135. 2. Pois bem, com
ambas as partes requerendo a mesma providência, inclusive
a requerente, maior interessada do deslinde do feito, não há
razão para o juízo se opor à medida, sobrepondo-se à vonta-
de, agora, justificada de parte interessada, que se soma ao
manifestado pelo procurador do requerido. Adio a audiên-
cia já designada, portanto, fixando como nova data o dia 05
de novembro de 2002, às 14:00 horas – Advs. LUIZ FER-
NANDO TESSEROLI DE SIQUEIRA; CLÁUDIO RIBEI-
RO MARTINS e JORGE LUIZ DE MELO.

142. INDENIZAÇÃO – 31/02 – Vanderlei Copini X Volkswagen
do Brasil Ltda. – Especifiquem as partes as provas que efe-
tivamente têm interesse em produzir no prazo de cinco dias,
indicando claramente a finalidade e necessidade de cada meio
de prova solicitado – Advs. ADAIR CASAGRANDE; MAR-
CELO PEREIRA DE CARVALHO e ELLIS ERNANI CE-
CHELERO.

143. INDENIZAÇÃO – 330/00 – WM. Cardoso e Cia. Ltda. X
Banco Itaú S.A.e outro – dentro disso determino a) intime-
se o banco para que se manifeste sobre o teor de fls. 259/263
em cinco dias – b) oficie-se ao juízo deprecado solicitando
informações sobre a precatória expedida -  Adv. Jorge Luiz
de Melo.

144. INDENIZAÇÃO – 75/02 – Gerônimo Alves de Oliveira X
M. J. Maito Madeiras Ltda., e outra – Sem prejuízo de even-
tual julgamento imediado do processo, caso verifique-se ca-
bíbel, digam as partes, em cinco dias, se pretendem efetiva-
mente produzir provas, especificando-as, indicando suas fi-
nalidades, alcance e real necessidade – Advs. ANGELO PI-
LATTI NETO e ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.

145. INDENIZAÇÃO – 91/02 – Adão Pires Pilantil X Serrarias
Campos de Palmas S.A. – De forma detalhada, indicando
claramente a finalidade e necessidade, especifiquem as par-
tes as provas que efetivamente pretendem produzir, no pra-
zo de cinco dias – Advs.ANGELO PILATTI NETO e EX-
PEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

146. INDENIZAÇÃO – 93/02 – Ereni Terezinha Cardoso Ecks
X M.S. Bottoni & Cia. Ltda. – 1. Considerando informação
do Senhor Escrivão no sentido de que as pessoas a serem
citadas têm parentes nesta cidade, determino diligencie o
Senhor Oficial no sentido de descobrir o paradeiro das pes-
soas a serem citadas, eis que “É nula a citação por edital se
previamente não foram esgotados todos os meios possíveis

na localização do réu” (JTA 121/354). 2. Assim, e ainda
para evitar possível argüição de nulidade, determino a expe-
dição de ofícios a Copel e Telepar, solicitaqndo informem o
endereço dos representantes legais da empresa – Adv. Luiz
LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SIQUEIRA.

147. INTERDIÇÃO – 005/02  - Nair de Macedo Rosa X Dorali-
na de Morais Macedo – julgo extinto, pois o presente pro-
cesso sem julgamento do mérito na forma do art. 267, V do
cpc.-  Advs. Aloísio de Camargo Fonseca .

148. INTERDIÇÃO – 305/02 – Ministério Público X Margarida
Vieira – Cite-se e intime-se a interditanda para o interroga-
tório que designo para o dia 08 de outubro de 2002, às 13:15
horas, cientificando-o de que após tal ato o feito aguardará
cinco dias eventual impugnação do pedido. Nos termos do
artigo 1179, como curador nomeio o Doutor Luiz Fernando
Tesseroli de Siqueira – Adv. LUIZ LUIZ FERNANDO TES-
SERROLI DE SIQUEIRA.

149. INTERDIÇÃO – 340/01 – Áureo Guedes X Maria de Frei-
tas – Intime-se o requerente para trazer aos autos a docu-
mentação citada pelo Doutor Curador – Adv. ALOISIO DE
CAMARGO FONSECA.

150. INTERDIÇÃO – 66/02 – MP. X Jacir da Silva Carvalan - ...
julgo procedente o pedido inicial pa fim de declarar interi-
ção de Jacir da Silva Corvalan, nomeando como sugere o
parquet, Sebastião Damasceno Corvalan, pai do interditado
como seu curador – Adv. Luiz LUIZ FERNANDO TESSER-
ROLI DE SIQUEIRA.

151. INTERDITO – 136/02 – José Augusto Bodanese Pacheco X
Vitor Brasil Pacheco e outra – Sem prejuízo de eventual jul-
gamento imediato do processo, digam as partes, em cinco
dias, se pretendem efetivamente produzir provas, especifi-
cando-a, indicando suas finalidades, alcance e real necessi-
dade – Advs. JOAIR RIBAS DE MELLO e DANIEL RO-
DRIGO ANDRADE ANDRASCHKO.

152. INVENTARIO -  Espólio de Paulino Foschiera – Fazenda
apresentar o valor de mercado que entender devido, o que
será submetido à análise dos demais interessados e do “par-
quet” – juntada aos autos das certidões negativas de débito,
prazo dez dias. – Advs. Aloísio de Camargo Fonseca e Ro-
silda Tavares de Oliveira Dumas.

153. INVENTÁRIO – 093/00 -Espólio de Valéria Hofelder –
Últimas declarações. -  Valentino Menegatti  e. Rosilda Ta-
vares Oliveira Dumas.

154. INVENTARIO – 125/93 – Espólio de Diogo Ferreira Ribas-
Com o pronunciamento favorável do M.P. e para fins de es-
clarecimentos, defiro o pedido de fls. 193 itens d (salvo a
parte final), e e f. A vistoria do bem imóvel a cargo de dois
oficiais de justiça destejuízo e a atualização das importância
em dinheiro levantados, bem como a avaliação dos bens imó-
veis e móveis,sob a responsabilidade da avaliadora judicial -
Advs. Arlindo Ferreira Freitas e Raul Eldio Lima Ribas.

155. INVENTÁRIO – 181/02 – Espólio de Kanichi Takahara –
Sobre as primeiras declarações, digam todos os interessados
– Advs. JAQUILINE LAZZARETTI e ROSILDA TAVA-
RES DE OLIVEIRA DUMAS.

156. INVENTARIO – 30/02 – Espólio de José Ferreira dos San-
tos – Vistas às partes, em cartório e pelo prazo comum de
dez dias para manifestarem sobre as primeiras declarações.
Abra-se vista à Fazenda Estadual para que se manifeste em
cinco dias - Advs.Paulo César Almeida Lago; Odilon Mar-
tins Junior; Rosilda Tavares de Oliveira Dumas e Selso N.
Sonza.

157. INVENTÁRIO – 404/95 – Espólio de João de Araújo Bello
e outra – Atenda-se ao parecer ministerial – Advs. HILÁ-
RIO ANDRASCHKO; DIOGO ANTONIO MACIEL BE-
LLO e EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

158. INVENTÁRIO – 452/98 – Espólio de Regina Guérios de
Siqueira – Diga ainventarinate – Adv. ACYR DE OLIVEI-
RA PONTES.

159. INVENTÁRIO – 453/98 – Espólio de Jorge José Bonato –
2. Determino: a) intimem-se como requerido em fl. 121, ‘2´;
b) certifique-se como solicitado no parecer ministerial, ‘3´;
c) intime-se o Dr. Viganó para prestar as informações solici-
tadas pelo ‘parquet´, bem como para que informe sobre o
andamento das negociações; d) intime-se como requerido
em fl. 121, ‘5´. 2. Aguarde-se o cumprimento de tais medi-
das para eventual determinação no sentido de fl. 121, ‘4´. –
Advs. ANTONIO RAMPAZZO e RAFAEL VIGANÓ.

160. INVENTÁRIO 292/98 – Espólio de Nelson andrade Soares
– Renove-se a intimação na pessoa do procurador da inven-
tariante – Adv. ANTONIO RAMPAZZO.

161. MANDADO DE SEGURANÇA – 282/02 – Hermes Fran-
ciscxo Grando X prefeito Municipal – Faculto o prazo de
cinco dias para que o impetrante, querendo, se manifeste
sobre os documentos juntados – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

162. MONITÓRIA – 174/97 – Morandini de Marco S.A. X CN
Serraria e Com. de Madeiras Ltda. – Nova tentativa concili-
atória, nos moldes em que já designada em fls. 71, para o dia
08 de outubro de 2002, às 13:20 horas – Adv.OSÓRIO FER-
RARI e EDGAR DOMINGOS MENEGATTI.

163. MONITÓRIA – 183/00 – Espólio de Luiz Sérgio Vargas
Dornelles X Alcir Vieira – Diga o exequente – Adv. RAUL
SILVEIRA BOENO.

164. MONITÓRIA – 204/01 – Massanobu Shimada X Adelson

José R. Rocha & Cia. Ltda. – Diga o requerente – Adv. LE-
ANDRO CAMARGO MARTINS.

165. MONITÓRIA – 335/00 – Banco Bamerindus do Brasil S.A.
X Madetônio Comercial de Madeiras Ltda., e outros – Inti-
me-se o peticionário de fls. 69 para que promova, querendo,
o andamento do feito em 48 horas, dizendo se têm interesse
no processuimento na forma do artigo 1120c, parágrafo ter-
ceiro, do CPC – Advs. NILTO SALES VIEIRA.

166. ORDINARIA  - 136/01 – Irmãos Desconsi e Cia. Ltda. X
Marly Bevilaqua Maito – Sentença transitou em julgado –
Adv. Ana Paula Vezzaro Lago Rocker.

167. ORDINÁRIA – 102/92 – Adriana Sebben X Saturnino F.
Weigert – Suspenso a execução – Aguarde-se  a manifesta-
ção do credor no arquivo - Adv. Joair Ribas de Mello.

168. ORDINÁRIA – 146/97 – Juarez Caetano de Oliveira e outra
X UNIMED de Pato Branco – Decorreu o prazo edital  -
Adv. Neli L. Cemzi.

169. ORDINARIA – 250/00 – Síndico da Massa Falida da Ind.
Comn. De Madeiras Marcon X HSB Banck Brasil S.A. –
seja intimado o síndico para que em cinco dias, defina com
precisão qual o objeto da perícia contábil requerida às fls.
77, bem como fundamente de forma clara e objetiva a perti-
nência desta prova para deslinde do feito -  Adv. Herodites
Tadeu Ribas Pacheco.

170. ORDINÁRIA – 28/01 – Waine Antonio Tessari X Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS – Sobre o pedido de de-
sistência formulado e documentos apresentados, manifeste-
se a parte contrária em cinco dias – Adv. OSVALDO BETIN
BOARETO e MARCIA ELIZA DE SOUZA.

171. ORDINÁRIA – 326/01 – Osvaldo antonio Marcon e outra
X Inri José Biscoli – Sob pena de indeferimento da denunci-
ação à lide pleiteada, reitere-se a intimação de fl. 83, deven-
do o requerido se manifestar também sobre o petitório de fl.
84/85, em cinco dias – Adv. JOAIR RIBAS DE MELLO.

172. ORDINÁRIA – 329/01 – Anselmo Fortunati Sobrinho X
Município de Palmas – De forma detalhada, indicando fina-
lidade e necessidade, especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, esclarecen-
do com nitidez a utilidade de cada meio probatório porven-
tura requerido – Advs. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO e
LEANDRO CAMARGO MARTINS.

173. ORDINÁRIA – 83/01 – Olga Wouk Silva X Instituto Naci-
onal do Seguro Social – INSS – Intime-se o peticionário de
fl. 78 para se manifestar, em 05 dias, sobre o teor de fls. 81/
82 – Adv. LUIZ LUIZ FERNANDO TESSERROLI DE SI-
QUEIRA.

174. ORDINÁRIA – 84/02 – Escritório Central de Arrecadação e
Distribuição X Município de Palmas e outros – Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando finalidade e necessidade, no prazo de cinco
dias – Advs. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e LEANDRO
CAMARGO MARTINS.

175. ORDINÁRIA – Sucessores de Domício Dorneles Scarame-
lla e outros X Aparício José da Silveira e sm. – Manifeste-se
o peticionário de fs. 231/232 sobre o conteúdo da certidão
de fls. 233. -  Adv. Joaquim José de Camargo.

176. POSSESSORIA – 176/02 – COHAPAR X Assis da Silva e
outra – Decorreu prazo sem que a ação fosse contestada –
Adv. Cybele de Fátima Oliveira.

177. POSSESSÓRIA – 177/02 – Ana Lucia Araújo X Silvanir
Lima Barbosa – Intime-se para demonstração de eventual
interesse na execução de verba honorária. No silência, ar-
quivem-se, observadas as formalidades legais e de acordo
com o código de Normas – Adv. PAULO CÉSAR LAGO
DE ALMEIDA.

178. POSSESSÓRIA – 24/02 – Marcia Adriany de Oliveira X
Pedro Maciel – Nova data para audiência, nos moldes em
que designado em fl. 19, dia 08 de outubro de 2002, às 14:00
horas – Adv. EXPEDITO EUGÊNIO STEFANELLO LAGO.

179. POSSESSÓRIA – 361/01 – Departamento de Estradas de
Rodagens do Estado do Paraná – DER/PR X Leonir Martins
– 1. Designo audiência para tentatica de conciliação no dia
19 de outubro de 2002, às 16:20 horas. Deverão as partes,
acompanhadas de seus advogados, comparecer pessoalmen-
te no ato, inclusive para facilitar eventual acordo. 2. Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir no prazo de 10 dias, indicando finalidade, alcance e
efetiva necessidade – Advs. EDGAR LESSNAU SOBRI-
NHO e LEANDRO CAMARGO MARTINS.

180. POSSESSÓRIA – 399/01 – DER-PR. X João Maria dos
Santos – Audiência conciloiatória  dia 29.10.02 às 16 hs.-
Advs. Edgard Lessnau Sobrinho e Jaquiline Lazaretti.

181. PRECATÓRIA – 130/99 – Justiça Federal 1ª Vara de Curiti-
ba-PR. – (Ordinãria – 00.0074716-5 – Joselim Mariano Pi-
mentel X Fazenda Nacional) – Novas datas para o pracea-
mento, designo os dias 10 e 24 de abril de 2003, às 13:50
horas – Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ.

182. PRECATÓRIA – 20/02 – Juizo de Direito da 10ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba-PR. – (Indenização – 22.021/00 –
Lecrandrina Gomes Pereira X Indiana Seguros S.A.) – Ao
preparo (valor R$384,33) Adv. HOMERO MATIAS.

183. PRECATÓRIA – 60/01 – Juízo Federal da Vara Federal de
Francisco Beltrão-PR. – (Fiscal – 2001.70.07.000332-0 –
IBAMA X Indústria Pinho Palmense Ltda) – Por cautela,
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manifeste-se o exequente sobre o teor de fl. 28 – Adv. LU-
CIMARA KOSTECZKA.

184. PRECATÓRIA – 61/01 – Justiça Federal de Francisco Bel-
trão-PR. – (Fiscal – IBAMA X Invernizzi Ind. e Com. de
Madeiras Ltda) – Aguarde-se o prazo de suspensão (fls. 28).
– Adv. GILMAR CARLOS DE RÉ.

185. PRECATÓRIA – 90/02 – Juízo de Direito da Vara Cível da
Comarca de Clevelândia-PR. – (Ordinária – 125/01 – Nádia
Regina Camilotti Rodrigues e outros X Dirceu Estevo Cor-
deiro) – Não obstante a ordem na oitiva das testemunhas
não seja regra absoluta (cf. Antônio Carlos de Araújo Cin-
tra, Comentários ao Código de Processo Civil, vol. IV, Ed.
Forense, 2001, p. 185) e não se trate propriamente de inver-
são do ônus da prova (mas sim de eventual modificação no
momento da produção da prova: artigo 413 do CPC), enten-
do que, ante requerimento da própria parte interessada, que
não pretende dar ensejo sequer a alegações de nulidade, e
considerando que o entendimento do juíz\o deprecante pode
ser diverso, defiro o pedido de adiamento e designo (consi-
derando as datas em que ocorrerão audiências) a seguinte
data para colheita da prova testemunhal nesta comarca: dia
28 de novembro de 2002, às 14:00 horas – Advs. VITOR
EDUARDO HÜFFNER PARDAL e EXPEDITO EUGÊNIO
STEFANELLO LAGO.

186. PRESTAÇÃO DE CONSTAS – 38/02 – Nery Antonio Pa-
gliosa X Banco Santander Meridional S.A. – julgo proce-
dente o pedido relativo à primeira fase da ação de prestação
de contas para, com amparo no art. 914 do cpc. Condenar o
banco requerido a apresentar as contas solicitadas no prazo
de 48 hs. sob pena de não lhe ser lícito impugnar aquelas
que o autor indicar. Face da sucumbência arcará o requerido
com as custas e honorários  fixados em R$ 500,00 - Advs.
Valdemar Moras e Danieli Alessandra Grando.

187. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 259/01 - Irmãos Pagliosa e
Cia. Ltda. X Banco do Estado do Paraná S.A. – O prazo
recursal, consoante certidão elaborada pelo Senhor Escri-
vão tinha como início a data de 02.08.02, inclusive. Ou seja
o dia 02 de agosto já fazia parte do prazo recursal, razão
pela qual encerrou a possibilidade de oferecimento de ape-
lação, como recurso principal, em 16.08.02, o que leva à
conclusão de que o recurso apresentado pelo autor em
19.08.02 é intempestivo. Deixo de receber o recurso, por-
tando, apresentado pelo autor. -  Advs. Valdemar Moras.

188. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 260/01 – Irmãos Pagliosa &
Cia. Ltda. X Banco Meridional do Brasil S.A., e outro – 1.
Recebo o recurso interposto no duplo efeito. Intime-se a parte
adversa para responder, querendo, no prazo legal. 1. O pra-
zo recursal, consoante certidão eleborada pelo Senhor Es-
crivão, tinha como início a data de 02/08/02, inclusive. Ou
seja: o dia 02 de agosto já fazia parte do prazo recursal, cujo
término ocorreu em 16/08/02, o que leva à conclusão de que
o recurso apresentado pelo autor em 19/08/02 é intempesti-
vo, não sendo recebido, portanto. 2. Aguarde-se o prazo para
oferecimento de contra-razões – Advs. VALDEMAR MO-
RÁS e DANIELE ALESSANDRA GRANDO.

189. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 261/01 - Irmãos Pagliosa e
Cia. Ltda. X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – O prazo
recursal consoante certidão elaborada pelo Senhor Escrivão
tinha como início a data de 02.08.02, inclusive. Ou seja o
dia 02 de agosto já fazia parte do prazo recursal, razão pela
qual encerrou a possibilidade de oferecimento de apelação,
como recurso principal, em 16.08.02, o que leva à conclu-
são de que o recurso apresentado pelo autor em 19.08.02 é
intempestivo. Deixo de receber o recurso, portando, apre-
sentado pelo autor. Por outro lado, recebo o recurso apre-
sentado pelo requerido no duplo efeito. Intime-se a parte
adversa para apresentar contra-razões no prazo legal -  Advs.
Valdemar Moras e Oldemar Mariano.

190. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 263/01 – Indústria e Comér-
cio de Madeiras Manchester Ltda X Banco Bamerindus do
Brasil S.A. -  Por cautela, antes da prolação de sentença,
abro o prazo de cinco dias para que a autora, querendo, se
manifeste sobre o teor de fl. 308 e seguintes – Adv. VALDE-
MAR MORÁS.

191. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 321/01 – Ervateira Pagliosa
Ltda. X Banco Meridional do Brasil S.A., e outro -  1. O
prazo recursal, consoante certidão elaborada pelo Senhor Es-
crivão, tinha como início de 02/08/02, inclusive. Ou seja: o
dia 02 de agosto já fazia parte do prazo recursal, cujo térmi-
no ocorreu em 16/08/02, o que leva à conclusão de que o
recurso apresentado pelo autor em 19/08/02 é intempestivo,
não sendo recebido, portanto. 2. Aguarde-se o prazo para
oferecimento de contra-razões – Advs. VALDEMAR MO-
RÁS  e DANIELE ALESSANDRA GRANDO.

192. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 323/01 – Ervateira Pagliosa
Ltda. X Banco Bamerindus do Brasil S.A. – 1. O prazo re-
cursal consoante certidão elaborada pelo Senhor Escrivão
tinha como início a data de 02.08.02, inclusive. Ou seja o
dia 02 de agosto já fazia parte do prazo recursal, razão pela
qual encerrou a possibilidade de oferecimento de apelação,
como recurso principal, em 16.08.02, o que leva à conclu-
são de que o recurso apresentado pelo autor em 19.08.02 é
intempestivo. Deixo de receber o recurso, portando, apre-
sentado pelo autor. 2. Por outro lado, recebo o recurso apre-
sentado pelo requerido no duplo efeito. Intime-se a parte
adversa para apresentar contra-razões no prazo legal -  Advs.
Valdemar Morás e OLDEMAR MARIANO.

193. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 36/02 – Ivo Vitório Pagliosa
X Banco Santander Meridional S.A. -  1. O prazo recursal,
consoante certidão elaborada pelo Senhor Escrivão, tinha
como início de 02/08/02, inclusive. Ou seja: o dia 02 de
agosto já fazia parte do prazo recursal, cujo término ocorreu
em 16/08/02, o que leva à conclusão de que o recurso apre-

sentado pelo autor em 19/08/02 é intempestivo, não sendo
recebido, portanto. 2. Aguarde-se o prazo para oferecimen-
to de contra-razões – Advs. VALDEMAR MORÁS  e DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO.

194. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 37/02 – Nery Antonio Pagli-
osa  X Banco Bamerindus do Brasil – julgo procedente o
pedido relativo à primeira fase da ação, com amparo no at.
914 do cpc. Condenar o banco requerido a apresentar as
contas solicitadas no prazo de 48 hs. sob pena de não lhe ser
lícito impugnar aquelas que a autora indicar. São os honorá-
rios fixados em R$ 500,00, tendo em vista a total ausência
de dilação probatória bem como a natureza singela da pre-
sente causa - Advs. Valdemar Moras e Nilto Sales Vieira.

195. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 39/02 – Olívio Domingos
Pagliosa X Banco Santander Meridional S.A. – julgo proce-
dente o pedido relativo a primeira fase da ação para com
amparo no art. 914 do cpc condenar o banco requerido a
apresentar as contas solicitadas, no prazo de 48 hs. sob pena
de não lhe ser lícito impugnar aquelas que a autora indicar.
Face de sucumbência arcará o requerido com as custas pro-
cessuais e honorários advocatícios – fixados em R$ 500,00.
Advs. Valdemar Moras e Daniele Alessandra Grando.

196. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 40/02 – Wilson Luiz Paglio-
sa. X Banco Meridional do Brasil S.A. - 1. O prazo recursal,
consoante certidão elaborada pelo Senhor Escrivão, tinha
como início de 02/08/02, inclusive. Ou seja: o dia 02 de
agosto já fazia parte do prazo recursal, cujo término ocorreu
em 16/08/02, o que leva à conclusão de que o recurso apre-
sentado pelo autor em 19/08/02 é intempestivo, não sendo
recebido, portanto. 2. Aguarde-se o prazo para oferecimen-
to de contra-razões – Advs. VALDEMAR MORÁS  e NIL-
TO SALES VIEIRA.

197. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 41/02 – Wilson Luiz Paglio-
sa X Banco Santander Meridional S.A. -  1. O prazo recur-
sal, consoante certidão elaborada pelo Senhor Escrivão, ti-
nha como início de 02/08/02, inclusive. Ou seja: o dia 02 de
agosto já fazia parte do prazo recursal, cujo término ocorreu
em 16/08/02, o que leva à conclusão de que o recurso apre-
sentado pelo autor em 19/08/02 é intempestivo, não sendo
recebido, portanto. 2. Aguarde-se o prazo para oferecimen-
to de contra-razões – Advs. VALDEMAR MORÁS  e DA-
NIELE ALESSANDRA GRANDO.

198. PRESTAÇÃO DE CONTAS – 411/01 – Ind. Comércio de
Madeiras Manchester Ltda. X Banco Meridional do Brasil
S.A. e outro – por tais razões, julgo procedente o pedido
relativo a primeira fase da ação de prestação de contas para,
com amparo no art. 914 do cpc. Condenar o banco requeri-
do a apresentar as contas solicitadas no prazo de 48 hs. Sob
pena de não lhe se lícito impujgnar aquelas que o autor indi-
car. Face da sucumbência, arcará o requerido com as custas
processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00
- Advs. Valdemar Moras e Daniele Alessandra Grando.

199. RESCISÃO – 192/02 – Pedro Antunes de Campos X Car-
los Alberti Burger – 1. O pedido nominado antecipação de
tutela de fl. 49 não pode ser deferido. Feito pelo réu sem
sequer oferecer reconvernção, implicaria apensas em res-
tringir patrimônio, via pedido incidental em contestação,
do autor com base em suposta ‘demanda por dívida paga
parcialmente´, o que não se mostra possível e nem plausí-
vel. 2. Observo, agora, que os demais requerimentos serão
analisados oportunamente, tendo em vista que, por ora,
defiro o pedido de fl. 67 para determinar a citação da espo-
sa do Doutor Carlos Burger, conforme requerido na inicial
e determinado anteriormente pelo Juízo. Todavia, para tal
fim, deve o autor qualificar tal pessoa, nos moldes em que
prevê o artigo 282, II, do Código de Processo Civil. Inti-
me-se o autor para tanto, com prazo de 10 dias – Advs.
ANA PAULA VEZZARO LAGO RÖCKER e CARLOS
ALCIDES ALBERTI BÜRGER.

200. RESCISÃO – 394/01 – Companhia de Habitação do Paraná
– COHAPAR X Basilio Sedor e outra – Sobre a certidão de
fl. 37, Diga a requerente – Adv. FABRICIO TORRES.

201. RESPONSABILIDADE – 119/01 – Rodrigo Garcia X Ma-
deireira Luis Bonato e Cia. Ltda. – Ciência às partes do re-
sultado em esfera recursal. Tendo em vista a decisão de se-
gundo grau, resta prejudicada a denunciação à lide feita.
Ciência às partes, e à seguradora, permanecendo na relação
processual apenas as partes originárias. Faculto às partes,
tendo em vista a presente determinação, a apresentação de
quesitos em cinco dias, com possibilidade de indicação de
assistentes técnicos, com final manifestação do Ministério
Público. Como perito nomeio o Doutor José Maria Cordei-
ro, que deverá ser intimado para dizer se aceita o encargo e
estipular seus honorários, ciente de que terá o prazo de 30
dias para entrega do laudo, ciente ainda de que se trata de
autor que litíga com os benefícios de assistência judiciária
gratuíta, devendo indicar desde logo se concorda com o pa-
gamento de seus honorários ao final, pelo vencido. Oportu-
namente designarei audiência de instrução e julgamento –
Advs. CARLOS ALCIDES ALBERTI BÜRGER; EVA RE-
GIANI GONÇALVES  e JOSÉ FERNANDO VIALLE.

202. RESTITUIÇÃO BENS – 20/99 – Caixa Econômica Federal
X Paletsul Ind. De Paletes Ltda.intime-se a peticionaria de
fls. 97 e 105 para que se manifeste em cinco dias sobre o
estado dos bens, pondendo desde logo prestar esclarecimen-
tos que entender debidos (previamente a inspeção judicial
destarte cf.fls. 116), ante a iminente decretação da prisão
civil dos depositários -  Advs. Expedito E.S. Lago; Luiz Fer-
nando de Oliveira Viana e Herodites Tadeu Ribas Pacheco.

203. RESTITUIÇÃO BENS – 269/98 – Banco Meridional do
Brasil S.A X Ind. Com. Madeiras Manchester Ltda. - Aten-
da a cota ministerial retro - Adv. NILTON LUIZ PACHECO
DA ROCHA LOURES.

204. REVOGATÓRIA – 71/01 – Banco Bamerindus do Brasil
S.A. X Josemir Avelino Mazalotti Dipp e outros – Recebo o
recurso manifestado às fls. 197 à 204, em ambos os efeitos
legais. Intime-se o apelado, para contra-arrazoar – Adv. JOSÉ
ANTONIO MARCONDES PACHECO.

205. SOBREPARTILHA – 144/00 – Espõlio de Fiorindo João
Benedetti – Diga a inventariante – Adv. ANA PAULA VE-
ZZARO LAGO RÖCLER.

206. SOBREPARTILHA – 403/98 – Espólio de Domingos Fortu-
natto Bonatto – Atenda-se a cota ministerial retro - Adv.
Leandro Camargo Martins.

Palmas, 30 de agosto de 2002.
Original Assinado

Luiz Antonio de Siqueira Guérios
Escrivão da Vara Cível.
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CARLA BIGOLIN AMARAL 014 00311/2001
CRISTIANE BELINATI G. LOP 033 00612/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 005 00198/2002

002 00168/2002
001 00157/2002

DEBORA FABIA DO NASCIMENT 018 01628/2001
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIM 004 00197/2002
EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 037 00925/2002
EVERSON NAZARIO 040 01181/2002

041 01272/2002
FABIANA SILVEIRA 035 00821/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 027 00201/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 033 00612/2002
FRANCINE FREDERICO 025 00174/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 028 00266/2002
HEULER DE OLIVEIRA REIS G 014 00311/2001
ILDO EUGENIO CHIATTONE - 024 00111/2002
J.GRACIELA MEURGEY A.SALD 039 01164/2002
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 012 01373/2000

019 01751/2001
JAQUELINE LORENA MIGLIORI 006 00199/2002
JOAO BATISTA VALIM 036 00890/2002
JOSE ROBERTO DELLA TONIA 010 03193/1998
JOYCE MAUS MISCHUR 003 00186/2002
KAREM OLIVEIRA 045 01266/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 031 00490/2002

021 02014/2001
034 00719/2002
022 02015/2001
043 01344/2002

KARINE SIMONE POFAHL 035 00821/2002
LAURO CARNEIRO DE SIQUEIR 021 02014/2001
LEANDRO CABRERA GALBIATI 021 02014/2001

034 00719/2002
022 02015/2001
043 01344/2002

LUCIANA SEZANOWSKI 025 00174/2002
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 006 00199/2002
LUIS CARLOS LASS 023 00098/2002
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA 009 02443/1998
MARCELO NASSIF MALUF 014 00311/2001
MARCELO VANZELLI 013 01491/2000
MARCOS ANTONIO L. BERBIER 045 01266/1998
MARIA M. REGO BARROS WOLF 007 00508/1998
MARTA E. DE BRITTO 038 00987/2002
MARTA ENILDA DE BRITTO 015 00363/2001
MIRIAM CANFIELD PETRECCA 017 00712/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 032 00507/2002

030 00321/2002
029 00271/2002
026 00181/2002

VINICIUS A. GASPARINI 010 03193/1998

1.-RESC.CONTRATUAL C/C.ANTEC.TUT-157/2002-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
MARCOS ROGERIO L. B. FOLDA - "Ao autor para retirada da
peticao inicial". -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

2.-BUSCA E APREENSAO-168/2002-BANCO ITAU S/A x SIL-
VANA APARECIDA GODINHO OSIK - "Ao autor para retirada
da peticao inicial." -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

3.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-186/2002-BANCO
MAXIVEST S/A x LUIZ FERNANDO ALVES - "Ao autor para
retirada da peticao inicial e documentos. Cancelada conforme
pedido.". -Adv. BRAULIO ROBERTO SCHMIDT e JOYCE

MAUS MISCHUR-

4.-MONITORIA-197/2002-ALAN WILSON AOTO x OLGA
CASTILLO DOS SANTOS -Manifeste-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA-

5.-BUSCA E APREENSAO-198/2002-BANCO ITAU S/A x
EZEQUIEL DA ROSA -Manifeste-se a parte interessada, para
no prazo de trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de
cancelamento. -Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

6.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-199/2002-LEIDI ANGE-
LICA GULGIELMIN PIMENTEL x BANCO ABN AMRO
REAL S/A -Manifeste-se a parte interessada, para no prazo de
trinta (30) dias, pagar as custas iniciais, sob pena de cancelamen-
to. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELINE LO-
RENA MIGLIORINI-

7.-ALVARA-508/1998-GILDA DE JESUS BARBOSA DOS
SANTOS x ESPOLIO DE JULIA SANTIAGO SANTOS - "Vis-
tos e etc... Em face do exposto e o mais que dos autos consta,
defiro o pedido. Expeca-se o competente alvara em nome dos
requerentes, para que procedam o levantamento total das quanti-
as depositadas em conta de FGTS e PIS, inscricao e entidade
bancaria discriminadas na inicial, depositadas em favor da faleci-
da, com validade de 60 (sessenta dias), a ser dividida em partes
iguais entre os autores. Prestacao de contas no prazo de 30 (trin-
ta) a contar da data do saque. Em atencao ao Oficio Circular nº
155/00, D. Corregedoria de Justica, instrua-se o Alvara com foto-
copias da peticao inicial e da sentenca. Na hipotese de ser poste-
riormente pedido pela parte autora a dispensa do transito em jul-
gado, fica a mesma desde ja deferida. Sem custas face o benefi-
cio da justica gratuita. P.R.I.. Cautelas necessarias." -Adv. MA-
RIA M. REGO BARROS WOLFF ALMEIDA-

8.-INVEST.PATERNIDADE C/C ALIM-2128/1998-A.S.L. e
outros x A.A.F. - "Vistos e etc... Julgo extinta por sentenca a
presente acao, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia requerido pela parte autora as fls. 48, sem
apreciacao do merito, o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso VIII, do Codigo de Processo Civil. Defiro o
desentranhamento dos documentos juntados com a inicial, entre-
gues ao requerente mediante recibo e substituidos por fotocopias.
Custas eventuais pelo requerente. P.R.I.. Oportunamente, arqui-
ve-se." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

9.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-2443/1998-A.P.F. e
outros x J.C.V. - "Vistos e etc... Julgo extinta por sentenca a pre-
sente acao, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de extincao requerido pelo Ministerio Publico as fls. 37v,
sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Custas eventu-
ais pelo requerente. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se." -Adv.
LUIZ FERNANDO CACHOEIRA-

10.-DIVORCIO LITIGIOSO-3193/1998-M.S.C.S. x A.J.S. -Pro-
videncie a parte interessada o preparo das custas processuais no
valor de R$ 84,10, em 5 (cinco) dias.-Adv. VINICIUS A. GAS-
PARINI e JOSE ROBERTO DELLA TONIA TRAUTWEIN-

11.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-832/1999-C.B. x L.B. -
"Vistos e etc... Homologo por sentenca para qeu produza os efei-
tos juridicos e legais a transacao formulada pelas partes nestes
autos, ressaltado o r. parecer do representante do Ministerio Pu-
blico, consequentemente julgando extinto o presente processo o
que faco com amparo no artigo 269, inciso III do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas na forma da lei. P.R.I.. Apos transcorrido pra-
zo recursal, proceda-se a baixa na distribuicao. Oportunamente,
arquive-se." -Adv. ANNELISE MOTTA JOAKINSON-

12.-BUSCA E APREENSAO-1373/2000-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x DANIEL DOMINGOS GASPAR - "Vistos.... 1-
Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos, a transacao (fls. 19) celebrada nestes autos de Acao de
Busca e Apreensao, movido por Banco Panamericano S/A. con-
tra Daniel Domingos Gaspar. 2-Em consequencia, tendo a tran-
sacao efeito de sentenca entre as partes, julgo extincao o proces-
so, com julgamento de merito, na forma do artigo 269, III do
Codigo de Processo Civil. 3-Publique-se. 4-Registre-se. 5-Inti-
me-se. Certifique-se o transito em julgado, arquive-se, com cau-
telas de praxe." -Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

13.-DESPEJO POR FALTA PAGAMENTO-1491/2000-CLAU-
DIO FORTE MAIOLINO x MOISES MACHADO - "Vistos... 1-
Homologo por sentenca, para que surta seus juridicos e legais
efeitos a transacao (fls 40) celebrada nestes autos de Despejo por
falta de Pagamento proposta por Claudio Forte Maiolino contra
Moises Machado. 2-De consequencia, tendo a transacao, efeito
de sentenca entre as partes, julgo extinto o processo e com julga-
mento de merito, na forma do art. 269, inc. III, do Codigo de
Processo Civil, ja distribuidas entre as partes, na transacao, cus-
tas e despesas processuais e honorarios advocaticios. 3-A execu-
cao judicial da transacao devera aguardar o prazo necessario seu
cumprimento espontaneo, findo o qual venha o processo a con-
clusao para extincao da execucao. P.R.I.. Certificado o transito
em julgado desta, aguardando-se provocacao ou prazo razoavel."
-Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA e MARCELO VANZE-
LLI-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-311/2001-GUIA VEICU-
LOS LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANCAS -
"Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos constam,
concedo a seguranca postulada pela impetrante nos termos do
pedido inicial, confirmando-se a liminar anteriormente concedi-
da. Havendo ou nao recurso voluntario, oportunamente remetam-
se os autos ao Egregio Tribunal de Alcada do Parana para obser-
vancia do duplo grau de jurisdicao, ante o estatuido no artigo
475, inciso II do Codigo de Processo Civil e no paragrafo unico
do artigo 12 da lei nº 1533/51. Custas e despesas processuais
pelo Impetrado. Sem condenacao em verba honoraria, por inca-
bivel na especie. Cautelas necessarias. P.R.I.. Oportunamente ar-
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quive-se." -Adv. ANA PAULA C. S. QUADROS BARROS,
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, CARLA BIGOLIN AMA-
RAL, ANA MARIA JARA BOTTON FARIA, MARCELO NAS-
SIF MALUF e HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNET-
TI-

15.-CURATELA-363/2001-ISABEL SUARDI x MONICA
SUARDI - "Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos
constam, julgo procedente o presente pedido, para o fim de de-
clarar interdicao de Monica Suardi, devidamente qualificado nos
autos, nos termos inciso, I, artigo 446 e inciso II, artigo 447, am-
bos do Codigo Civil, face a tramitacao regular do feito (art. 1.177)
e segs. do C.P.C) combinados com artigo 92, &6º da lei nº 6.015/
73 e nomear a parte requerente igualmente qualificada, como
Curadora da parte interditanda, mediante Termo de Compromis-
so nos autos. Ante a face a inexistencia de bens em nome do
interditando, fica a Sra Curadora dispensada de prestar hipoteca
legal. Cumpra-se o disposto no artigo 1.184 do Codigo de Pro-
cesso Civil. Autorizo a expedicao do Alvara pleiteado as fl. 47.
Sem custas legais. P.R.I. Cautelas necessarias." -Adv. MARTA
ENILDA DE BRITTO-

16.-ACAO DE ALIMENTOS-591/2001-E.C.H. e outros x
A.R.A.C. -"(DESP.FL 71) 1- Designo o dia 01/04/2003, as 13:30
horas, para audiencia de instrucao e julgamento. Intimacoes ne-
cessarias. (DESP.FL 74) I. Acolho o pedido formulado a fl. 72/
73, para reconsiderar o despacho que fixou alimentos provisio-
nais. II. Determino seja oficiado ao empregador do requerido para
implantacao do novo desconto de 1/3 (um terco) de seus rendi-
mentos liquidos, depositados na conta bancaria de fl. 73. III.
Aguarde-se o ato ja designado." -Adv. AFONSO GOMES MAR-
TINEZ - TERLEINE INES DE LIMA SCHENKEL -

17.-DESPEJO C/C COBRANCA DE ALUGU-712/2001-JOSE
KLEIN x DEONIR MACHINICK - "Vistos e etc... Face o expos-
to, rejeito os embargos liminarmente, entendendo serem de ca-
racter meramente procrastinatorio, eis que inexiste obscuridade,
contradicao ou omissao a ser preenchida, restando irrita a senten-
ca embargada em todos os seus termos. P.R.I.. Cautelas de esti-
lo." -Adv. MIRIAM CANFIELD PETRECCA e ARNALDO FER-
REIRA JUNIOR-

18.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1628/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x SERGIO LUIZ MARTINS - "Vis-
tos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos constam, Julgo
Procedente o pedido inicial, consolidando-se em maos do autor a
posse e propriedade exclusiva sobre o bem fiduciariamente alie-
nado, condenado-se a Re ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que, com fulcro no paragrafo 4º, do arti-
go 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos os requisitos elen-
cados nas letras "a" a "c" do paragrafo 3º do referido dispositivo
legal, arbitro em R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), corrigiveis
ate a data do seu efetivo pagamento. Oportunamente, autos os ao
Sr. Contador Judicial. P.R.I.. Cautelas de estilo." - Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e DEBORA FABIA DO NASCI-
MENTO-

19.-BUSCA E APREENSAO-1751/2001-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JUCIANO ALVES DA SILVA - "Vistos e etc...
Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e
legais a transacao formulada pelas partes noticiada pelas partes,
consequentemente julgando extinto o presente processo com apre-
ciacao do merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso III
do codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportuna-
mente, arquive-se observadas as cautelas de estilo.". -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNI-
OR-

20.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1784/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A. x OLGA ANDREA KOCHOLY -
"Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos constam,
Julgo Procedente o pedido formulado na inicial, consolidando
em maos do autor a posse e propriedade exclusiva sobre o bem
fiduciariamente alienado, condenando-se a Re ao pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que, com fulcro no
paragrafo 4º, do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendidos
os requisitos elencados nas letras "a" a "c" do paragrafo 3º do
referido dispositivo legal, arbitro em R$ 1.000,00 (hum mil re-
ais), corrigiveis ate a data do seu efetivo pagamento. Oportuna-
mente, autos os ao Sr. Contador Judicial. P.R.I.. Cautelas de esti-
lo." -Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

21.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2014/2001-BV FI-
NANCEIRA SA. C.F.I. x DOMINGOS ALVES DE SOUZA -
"Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia requerido pela
parte autora, julgando extinta a acao sem apreciacao do merito, o
que faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do
Codigo de Processo Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se ob-
servando as cautelas de estilo.". -Adv. KARINE CRISTINA DA
COSTA, LEANDRO CABRERA GALBIATI e LAURO CAR-
NEIRO DE SIQUEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-2015/2001-BV FI-
NANCEIRA SA. C.F.I. x MARINES PEREIRA DE ANDRADE
-"Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza seus
juridicos e legais efeitos, o pedido de desistencia requerido pela
parte autora, julgando extinta a acao sem apreciacao de merito, o
que faco com amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do
Codigo de Processo Civil. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se ob-
servando as cautelas de estilo. Custas eventuais pelo autor.". -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI-

23.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-98/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x NORMA TIBES LASS - "Vistos e etc...
Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridicos e
legais a transacao formulada pelas partes noticiada nos autos pelas
partes, consequentemente julgando extinto o presente processo com
apreciacao do merito, o que faco com amparo no artigo 269, inciso
III do codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportu-
namente, arquive-se observadas as cautelas de estilo." -Adv. ALE-
XANDRE NELSON FERRAZ e LUIS CARLOS LASS-

24.-SUSTACAO DE PROTESTO-111/2002-TRANSPORTES
TRANSLOVATO LTDA x INFINITY LASER LTDA - "Vistos e
etc... Homologo por sentenca para que produza os efeitos juridi-
cos e legais a transacao formulada pelas partes noticiada nos au-
tos pelas partes, consequentemente julgando extinto o presente
processo com apreciacao do merito, o que faco com amparo no
artigo 269, inciso III do codigo de Processo Civil. P.R.I. Cautelas
de estilo. Oportunamente, arquive-se observadas as cautelas de
estilo.". -Adv. ILDO EUGENIO CHIATTONE - RS-

25.-BUSCA E APREENSAO-174/2002-BANCO BRADESCO
S/A. x SANDRA SANTOS -" Vistos e etc... Face ao exposto e o
mais que dos autos consta, Julgo Procedente o presente acao,
consolidando-se em maos da parte autora posse e propriedade
exclusivas sobre o bem fiduciariamente alienado, condenado a
parte requerida nas despesas do processo e honorarios advocati-
cios que, pedido e condeno-o ao pagamento das custas processu-
ais e honorarios advocaticios que com fulcro no paragrafo 3º, do
artigo 20 do Codigo de Processo Civil, atendido os requisitos
elencados da letra "a" a "c" do referido paragrafo, arbitro em
20% (vinte por cento) corrigiveis ate a data do seu efetivo paga-
mento. Cautelas necessarias. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se,
observadas as cautelas necessarias." -Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI e FRANCINE FREDERICO-

26.-BUSCA E APREENSAO-181/2002-BANCO DIBENS S/A.
x VANDERLEI APARECIDO DA SILVA -"Vistos e etc... Julgo
extinta por sentenca a presente acao, para que produza seus juri-
dicos e legais efeitos, o pedido de desistencia requerido pela par-
te autora as fls. 19, sem apreciacao do merito,o que faco com
amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportuna-
mente, arquive-se.". -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

27.-BUSCA E APREENSAO-201/2002-BANCO SANTANDER
BRASIL S/A. x SANDRA MARIA MUNHOZ DE LIMA BRAM-
BILA - "Vistos e etc... Face ao exposto e o mais que dos autos
consta, julgo procedente a presente acao, consolidando-se em maos
da parte autora posse e propriedade exclusivas sobre o bem fidu-
ciariamente alienado, condenado a parte requerida nas despesas
do processo e honorarios advocaticios que, pedido e condeno-o
ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios
que, com fulcro no paragrafo 3º do artigo 20 do Codigo de Pro-
cesso Civil, atendido os requisitos elencados da letra "a" a "c" do
referido paragrafo, arbitro em 20% (vinte por cento) corrigiveis
ate a data do seu efetivo pagamento. Cautelas necessarias. P.R.I..
Oportunamente, arquive-se, observadas as cautelas necessarias."
-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

28.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-266/2002-PINEFIELDS
CONDOMINIO RESIDENCIAL x CEZAR LUIZ DOS SANTOS
- "Vistos e etc... Homologo por sentenca para que produza os
efeitos juridicos e legais a desistencia do andamento do presente
pedido noticiada pela parte autora nos autos, consequentemente
julgando extinto o presente processo o que faco com amparo no
artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Custas na
forma da lei. P.R.I. Cautelas de estilo." -Adv. HAMILTON SCH-
MIDT COSTA FILHO-

29.-BUSCA E APREENSAO-271/2002-BANCO DIBENS S/A
x LUIZ CARLOS MOREIRA -"Vistos e etc... Julgo extinta por
sentenca a presente acao, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora as fls.
21, sem apreciacao do merito,o que faco com amparo no disposto
no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Custas
eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.". -
Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

30.-BUSCA E APREENSAO-321/2002-BANCO DIBENS S/A.
x VALMOR PEREIRA -"Vistos e etc... Julgo extinta por senten-
ca a presente acao, para que produza seus juridicos e legais efei-
tos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora as fls. 23,
sem apreciacao do merito,o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. Custas even-
tuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente, arquive-se.". -Adv.
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

31.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-490/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A C.F.I x LICIA ASSUNCAO - "Vistos e etc...
Homologo por sentenca para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora, jul-
gando extinta a acao sem apreciacao do merito, o que faco com
amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Pro-
cesso Civil. P.R.I. Oportunamente, arquive-se, observando-se as
cautelas de estilo. Custas eventuais pelo autor." - Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA-

32.-BUSCA E APREENSAO-507/2002-BANCO DIBENS S/A
x VANUSA REGINA DE ABREU - "Vistos e etc... Julgo extinta
por sentenca a presente acao, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora
as fls. 18, sem apreciacao do merito, o que faco com amparo no
disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
Custas eventuais pelo requerente. P.R.I. Oportunamente, arqui-
ve-se." -Adv. TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

33.-BUSCA E APREENSAO-612/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC E INVESTIMENTO x RUBENS APARE-
CIDO DOS SANTOS - "Vistos e etc... Homologo por sentenca
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pedido de de-
sistencia requerido pela parte autora, julgando extinta a acao sem
apreciacao de merito, o que faco com amparo no disposto no
artigo 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil. P.R.I.. Opor-
tunamente, arquive-se observando as cautelas de estilo. Custas
eventuais pelo autor.". -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES
e FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-719/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I. x VALDECIR ANTONIO KOXNE - "Vistos e etc... Ho-
mologo por sentenca para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o pedido de desistencia requerido pela parte autora, jul-
gando extinta a acao sem apreciacao de merito, o que faco com
amparo no disposto no artigo 267, inciso VIII do Codigo de Pro-

cesso Civil. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se observando as cau-
telas de estilo. Custas eventuais pelo autor.". -Adv. KARINE
CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBIATI-

35.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-821/2002-BANCO
ABN AMRO REAL S/A x FERNANDO TEIXEIRA CARVA-
LHO - "Vistos e etc... Julgo extinto os presentes autos, com apre-
ciacao do merito, face o teor da peticao acostada aos autos, o que
faco com amparo no artigo 269, inciso II do Codigo de Processo
Civil. P.R.I. Cautelas de estilo. Oportunamente, arquive-se ob-
servando-se as cautelas de estilo." -Adv. FABIANA SILVEIRA e
KARINE SIMONE POFAHL-

36.-ORDINARIA-890/2002-CARLOS ALBERTO SANTOS
TEIXEIRA e outros x A.Z. IMOVEIS LTDA - "Vistos etc... Face
ao exposto e o mais que dos autos constam, indefiro o pedido
inicial, julgando como julgo, extinto o processo,sem julgamento
do merito. Oportunamente, apos a respectiva baixa, arquivem-se
os autos, facultada a devolucao dos documentos que instruiram a
inicial, mediante recibo. "ad cautelam", como fulcro no paragra-
fo 4º do artigo 20 do Codigo de Processo Civil, fixo os honorari-
os advocaticios em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), na hipotese de
recurso, no qual a parte requerida deva contratar advogado para
acompanha-lo e no objetivo de nao se alegar a suspensao de uma
instancia." -Adv. JOAO BATISTA VALIM-

37.-MONITORIA-925/2002-HOTELARIA ACCOR BRASIL S.A
e outros x GILMAR RODRIGUES DE LARA -Manifeste-se par-
te interessada sobre a diligencia do Sr. Oficial de Justica, em cin-
co dias.-Adv. EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA-

38.-ACAO DE ALIMENTOS-987/2002-G.C. e outros x R.P. e
outros -"Abra-se vista dos autos a advogada dos autores, para
manifestacao."-Adv. MARTA E. DE BRITTO-

39.-ALVARA-1164/2002-MARINA EVANGELINA DE OLIVEI-
RA PINTO e outros x ESPOLIO DE ZALIN COELHO PINTO -
"Vistos e etc... Em face do exposto e o mais que dos autos consta,
defiro o pedido de alvara judicial requerido, expedindo-se o com-
petente Alvara em nome dos requerentes, para que a qualquer um
deles que o apresentar seja liberada a carta de credito referente ao
contrato nº 42501D, em que figura como titular Zalin Coelho
PInto, junto a Servopa administradora de Consorcios, observan-
do-se, apos, a divisao acima mencionada. Dispensada a presta-
cao de contas. Na hipotese de ser posteriormente pedido pelos
requerentes a dispensa do transito em julgado, fica a mesma de-
ferida. Custas eventuais pelos requerentes. P.R.I. Cautelas neces-
sarias." -Adv. J.GRACIELA MEURGEY A.SALDANHA RO-
CHA-

40.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1181/2002-DANIEL
GONÇALVES DE JESUS x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -
"1-Recebo a presente excecao; 2-Certifique-se nos autos da acao
principal, suspendendo a tramitacao da mesma, ate o julgamento
da presente excecao; 3-Abra-se vista ao excepto, para querendo,
manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias." -Adv. EVERSON NA-
ZARIO e ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1272/2002-DANIEL
GONCALVES DE JESUS x BANCO ABN AMRO REAL S/A. -
"Verifica-se que ajuizou o excipiente a presente Excecao de In-
competencia em duplicata quanto ao conteudo com a constante
dos autos sob nº 1181/2002, em apenso. Consta da primeira pagi-
na da peticao inicial referencia aos autos sob nº 906/2002, que
constitui a acao originaria e ensejadora da discussao acerca da
competencia do juizo, do que infere-se que era intencao do exci-
piente que esta peca fosse juntada aqueles autos, o que consistiria
em irregularidade, sendo contudo, autuada em separado em lugar
em vez de juntada aos autos indicados na inicial, o que, de uma
forma ou outra, consistiria em irregularidade. Deve a eventual
incopentencia arguida ser processada e julgada somente nos au-
tos sob nº 1181/2002, que ja recebera o despacho inicial. Ausente
no presente processo o interesse de agir, cujo progresso geraria
certamente a litispendencia, julgo-o extinto, sem julgamento de
merito, o que faco com amparo no artigo 267, inciso, VI do Codi-
go de Processo Civil. Deixo de condenar o excipiente nas despe-
sas processuais face o pedido de assistencia judiciaria formulada
nos autos em apenso. P.R.I. Baixas e anotacoes necessarias. 2-
Cumpra-se o despacho de fl. 13 dos autos sob o nº 1181/2002." -
Adv. EVERSON NAZARIO e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

42.-ALVARA-1281/2002-MARIA RODRIGUES DA SILVA JO-
HNKE e outros x ESPOLIO DE EGON JOHNKE - "Vistos e
etc... Em face do exposto e o mais que dos autos consta, defiro o
pedido. Expeca-se o competente alvara em nome de Maria Ro-
drigues da Silva Johnke, para que proceda o levantamento total
das quantias depositadas em conta de FGTS e PIS (inscricao nº
107610993-3), junto a Caixa Economica Federal, depositadas em
favor de Egon Johnke, com validade de 60 (sessenta dias), a ser
posteriormente dividida a razao de 50% (cinquenta por cento)
para a primeira requerente e 50% (cinquenta por cento) a ser di-
vidido em partes iguais entre os filhos. Dispensada a prestacao de
contas. Em atencao ao Oficio Circular nº 155/00, da D. Correge-
doria de Justica, do transito em julgado, fica a mesma desde ja
deferida. Sem custas face o beneficio da justica gratuita. P.R.I.
Cautelas necessarias." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

43.-BUSCA E APREENSAO C/PED.LIMIN-1344/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A. C.F.I. x PAULO WAVGENHAK SOBRINHO
- "Vistos e etc... Homologo por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efeitos, a desistencia requerida as fls. 23, com
que julgo extinto os presentes autos, o que faco com amparo no
disposto no artigo, 267, inciso VIII do Codigo de Processo Civil.
Custas ex lege. P.R.I. Oportunamente, arquive-se." -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO CABRERA GALBI-
ATI-

44.-ALVARA-1449/2002-GILDA DE JESUS BARBOZA DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE JULIA SANTIAGO SAN-
TOS - "Vistos e etc... Em face ao exposto e o mais que dos autos
consta, defiro o pedido. Expeca-se o competente alvara em nome
da primeira requerente, para que proceda o levantamento total

das quantias depositada, conta especificada na inicial junto a Caixa
Economica Federal, depositadas em favor da "de cujus". com
validade de 90 (noventa dias). Dispensada a prestacao de contas.
Em atencao ao Oficio Circular nº 155/00, da Corregedoria de
Justica, instrua-se o Alvara com fotocopias da peticao inicial e da
sentenca. Na hipotese de ser posteriormente pedido pela parte
autora a dispensa do transito em julgado, fica a mesma desde ja
deferida. Sem custas face o beneficio da justica gratuita. P.R.I.
Cautelas necessarias." -Adv. ANDREA IZABEL KRASINSKI-

45.-EXECUCAO FISCAL-1266/1998-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x L.C.R. BARCELLOS - "Vistos e etc...
Assim, diante da manifestacao expressa de desistencia da parte
exequente a fl. 245 dos autos sob nº 1260/1998, em apenso, julgo
extinto presente processo, nos termos do artigo 26 Lei nº 6368/
80. P.R.I.. Oportunamente, arquive-se." -Adv. MARCOS ANTO-
NIO L. BERBIERI e KAREM OLIVEIRA-

Pinhais, 30 de Agosto de 2.002.
Escrevente Juramentado
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1.-EMBARGOS A EXECUCAO-250/1990-SILVESTRE VARI-
ZA e outros x BANCO DO BRASIL S.A. Manifeste a parte auto-
ra. -Adv. VALDECY SCHON-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-334/1995-SIRAMA
PARTICIPACOES ADM.E TRASNP. x VALDECY SCHON &
CIA LTDA. Intimacao da parte autora para que efetue o paga-
mento da diligencia do Sr. Oficial de Justica. -Adv. JAUDE RI-



pág. 104 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002

CARDO L. ROCHA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-432/1995-IMPO-
PEL- INDUSTRIAS PODOLAN DE PAPE x HAYA IND. E
COM. DE PRODUTOS HIG.Intimacao da parte autora para que
compareca em Cartorio retirar Edital. -Adv. ANTONIO C. ZIE-
GEMANN-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-122/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x ROMILDO EURICH e outros.
Diga a exequente sobre a atualizacao da conta (fls. 143/144),
bem como, sobre a peticao de fls. 146. -Adv. ROGERIO DAN-
GUY CLETO-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-205/1996-E. KLOSOVISK &
CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Intime-se o
autor para se manifestar acerca do prosseguimento do feito. -Adv.
VALDECY SCHON-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-308/1996-ROMILDO EURI-
CH x BANCO DO ESTADO DO PARANA. Intimacao da parte
autora para que compareca em Cartorio retirar Carta Precatoria. -
Adv. NICANOR BUENO TEIXEIRA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A. x CEREALISTA LARA LTDA.
Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da substitui-
cao da parte executada em virtude de cessao de credito, conforme
requerido as fls. 60, nos termos do disposto no art. 42, paragrafo
1º, do Codigo de Processo Civil, bem como, para se manifestar
sobre a peticao de fls. 40/41, em 05 dias. -Adv. ROGERIO DAN-
GUY CLETO-

8.-INEXISTENCIA DE DEBITO-71/1998-SCHON & STADLER
x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. -Cite-se o devedor
para, no prazo de 24 horas, pagar ou nomear bens a penhora, sob
pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para o
pagamento do devido (principal corrigido, juros, custas e honora-
rios advocaticios). Para as hipoteses de pagamento ou de nao ofe-
recimento de embargos, fixo os honorarios advocaticios em 10%
do debito. Fica V. Sra. devidamente intimado para que efetue o
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO
LAERTE RIBAS ROCHA-

9.-REPARACAO DE DANOS-147/1998-IVO DE LARA x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA. Manifeste-se a parte autora. -
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO-

10.-MONITORIA-52/1999-REINALDO PETRECHEN x MAR-
CO ANTONIO ZANINI- Fica V. Sra. devidamente intimado para
que efetue o pagamento das custas do referido autos. Adv. LUIZ
CLAUDIO SEBRENSKI-

11.-REPARACAO DE DANOS-80/1999-HSBC BAMERINDUS
SEGUROS S.A. x TRANSPORTE JOSNY LTDA- Ciencia as
partes acerca do v. acordao de fls. 190/196. Adv. OLDEMAR
MARIANO e NICANOR BUENO TEIXEIRA-

12.-INVENTARIO-174/1999-IVANI MOREIRA PADILHA x
GERALDO MOREIRA. Intime-se o autor para manifestar-se so-
bre a avaliacao de fls. 44.  -Adv. IZALVI BARRETO DA SILVA
e MANOEL BORBA DE CAMARGO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/1999-INSS x ALFREDO
CONCEIÇAO. Sobre a pericia manifestem-se as partes. -Adv.
AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA e LUIZ ALBERTO KU-
BASKI-

14.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70/2000-BANCO
DO BRASIL S.A. x ALVINO DE JESUS. Manifeste-se a parte
autora. -Adv. HELDERLIANE MACHADO DA LUZ RICKLI-

15.-INDENIZAÇAO-36/2001-ODAIR BRAZ x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. Tendo em vista o teor da certidao
supra verifica-se a tempestividade do recurso de apelacao inter-
posto as fls. 73, ja que protocolado em cartorio dentro do prazo
recursal, ou seja, em data de 12 de junho de 2002, razao pela qual
torno sem efeito a decisao de fls. 78-v. Assim, ante a presenca
dos pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade, rece-
bo o recurso de apelacao de fls. 74/75, em seu duplo efeito. Inti-
me-se o apelado para, querendo, contra-arrazoar o recurso no
prazo de 15 dias. -Adv. EDER JOSE SEBRENSKI e ROGERIO
DANGUY CLETO-

16.-INVENTARIO-107/2001-GUSTAVO RODRIGUES x ALVI-
NA RODRIGUES. Intime-se o autor, para juntar nos autos as
negativas do fisco Federal, Estadual e Municipal. -Adv. CEZAR
ROMERO ZIEGMANN-

17.-INVENTARIO-222/2001-EUGENIA APARECIDA VALLADA
DE BRUNS E OUTROS x ROMEU RUFINO DE BRUNS. Diante
do exposto, julgo, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos o arrolamento dos bens deixados por ROMEU RUFI-
NO DE BRUNS E LYDIA VALLADA DE BRUNS, atribuindo aos
herdeiros seus respectivos quinhoes, como consta no plano de parti-
lha de fls. 47/49, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fa-
zenda Publica, se houverem, o que faco com arrimo nos art. 1.031 e
seguintes do Codigo de Processo Civil. Com transito em julgado, e
somente apos a manifestacao da Fazenda Publica, nos termos do
paragrafo 2º do artigo 1.031 do Codigo de Processo Civil, expecam-
se o formal de partilha e alvara para levantamento dos valores depo-
sitados referentes a venda dos imoveis, observando-se as demais di-
ligencias necessarias. Oportunamente, pagas as custas de lei, arqui-
vem-se os autos. P.R.I. -Adv. ANTONIO C. ZIEGEMANN-

18.-ACAO DE COBRANCA (RITO EXEC.)-8/2002-CONFE-
DERAÇÃO NACIONAL DE AGRICULTURA CNA x OCTA-
VIANO SEGURO. Manifeste-se o autor. -Adv. VALDECY
SCHON-

19.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-29/2002-JOSE CASI-
MIRO LAVAL E S/M x EVANDRO ROBERTO DAL PIZZOL E
OUTROS. Intime-se as partes para apresentacao de alegacoes

finais em substituicao aos debates orais, no prazo de 10 dias,
sucessivamente pelos autores e reus. -Adv. NICANOR BUENO
TEIXEIRA e DIORACY POSSAN BORTOLINI-

20.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-35/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULURA x TEODORO ZIMER-
MANN. Intimacao da parte autora para que compareca em Car-
torio retirar Edital. -Adv. VALDECY SCHON-

21.-ACAO DE COBRANCA - ORD.-40/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA x LADEMIRO SNAK.
Manifeste-se o autor. -Adv. VALDECY SCHON-

22.-USUCAPIAO-47/2002-JOAO LATCZUK E OUTRO x ESTE
JUIZO -Intimacao da parte autora para que efetue o pagamento
da diligencia do Sr. Oficial de Justica, bem como comparecer em
Cartorio retirar Edital.-Adv. JOAO ZIMERMANN-

23.-SERVIDAO-117/2002-SEBASTIAO DA SILVA NETO x
LUIZ MADUREIRA -Intimacao da parte autora para que efetue
o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica.-Adv. EVE-
RALDO CARLOS DOS SANTOS-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-133/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x MATILDE VUJANSKI. Intime-se as partes
para especificar as provas que pretendam produzir, em 05 dias. -
Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e LUIZ A. R. FARIAS JU-
NIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x HAROLDO CABRALD E LARA. Intime-
se as partes para especificar as provas que pretendam produzir,
em 05 dias. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e ANDREIA
FERNANDA BARBOSA DE MELLO-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-135/2002-BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA x HAROLDO CABRAL DE LARA. Intime-
se as partes para especificar as provas que pretendem produzir,
em 05 dias. -Adv. ROGERIO DANGUY CLETO e ANDREIA
FERNANDA BARBOSA DE MELLO-

27.-ORDINARIA DE COBRANCA-140/2002-MANOEL DE
APARECIDO VIEIRA x PAULO ROBERTO FURLAN. Intima-
cao da parte autora para que efetue o pagamento final das custas
do referido autos. -Adv. MANOEL BORBA DE CAMARGO-

28.-INVENTARIO-189/2002-OTILIA BAHL KLOSOVSKI x
JOAO KLOSOVSKI. Tendo em vista a observancia dos requisi-
tos dos artigos 1031 a 1038 do Codigo de Processo Civil, julgo
por sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha dos bens proposta as fls. 23/24, atribuindo aos nela con-
templados os respectivos quinhoes, salvo erros ou omissoes e e
ressalvados os direitos de terceiros. Pagas as custas, expeca-se
formal ou certidao de pagamento, se for o caso e, a seguir, arqui-
ve-se. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

29.-INVENTARIO-201/2002-ERLY VIDAL GONCALVES x
DAIRTON SUBTIL DE OLIVEIRA -Intimacao da parte autora
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. ADRIANO MARTINS DE OLIVEIRA-

30.-FALENCIA-226/2002-ISDRALIT INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA-GRUPO ISDRA x MARINEZ ROLHAK & CIA.
LTDA. Sobre a certidao do Oficial de Justica, manifeste a autora.
-Adv. NEY ROSA BITTENCOURT-

31.-MONITORIA-233/2002-L. GUIMARAES & CIA LTDA x
ALBARI MENDES DE OLIVEIRA. Intimacao da parte autora
para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justi-
ca. -Adv. RUY DE OLIVEIRA MELO-

32.-ARROLAMENTO-253/2002-NEUZA BATISTA DE LIMA
x RODOLFO CONRADO NETO E JOSE MARIA CONRADO.
Diante do exposto, julgo, por sentenca, para que produza seus
juridicos e legais efetiso o arrolamento dos bens deixados por
RODOLFO CONRADO NETO E JOSE MARIA CONRADO,
atribuindo aos herdeiros seus respectivos quinhoes, como consta
no plano de partilha de fls. 03/06, ressalvados eventuais direitos
de terceiro e da Fazenda Publica, se houverem, o que faco com
arrimo nos artigos 1.031 e seguintes do Codigo de Processo Ci-
vil. Com transito em julgado, e somente apos a manifestacao da
Fazenda Publica, nos termos do paragrafo 2º do artigo 1031 do
Codigo de Processo Civil, expecam-se o formal de partilha e a
carta de adjudicacao e demais ordens necessarias. Oportunamen-
te, pagas as custas de lei, arquivem-se os autos. P.R.I. -Adv. RUY
DE OLIVEIRA MELO-

33.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-256/2002-
TRANSPORFIRIO - TRANSPORTES E REPRESENTACOES
LTDA x LUIZ RODRIGUES DA ROCHA E SILVANA R. DA
ROCHA -Cite-se o devedor para, no prazo de 24 horas, pagar ou
nomear bens a penhora, sob pena de serem penhorados tantos
bens quantos bastem para o pagamento do devido (principal cor-
rigido, juros, custas e honorarios advocaticios). Para as hipoteses
de pagamento ou de nao oferecimento de embargos, fixo os ho-
norarios advocaticios em 10% do debito. Fica V. Sra. devidamen-
te intimado para que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Ofi-
cial de Justica.-Adv. CLEVERSON SCHON CLEVE-

34.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-47/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x BENEFICIAMENTO DE MA-
DEIRA SANTA CRUZ LTDA -Intimacao da parte autora para
que efetue o pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justica,
bem como comparecer em Cartorio retirar Edital de Praca. -Adv.
MOACYR FACHINELLO e PAOLA C. B. BALDASSO-

35.-CARTA PRECATORIA-9/1998-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PARANA -BANCO SUDAMERIS DO BRASIL
S.A. x PAULO AFONSO RODRIGUES. Sobre o Laudo de Ava-
liacao, manifestem as partes. -Adv. RUBENS PAVAN, NELSON
TAQUES SOBRINHO e ALEXANDRA DISSERO-

36.-CARTA PRECATORIA-8/2002-Oriundo da Comarca de JUS-

TICA FEDERAL DA C -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x
NELSON LUIZ GRANDE. Sobre a certidao do Oficial de Justi-
ca, manifeste-se a autora. -Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

37.-CARTA PRECATORIA-30/2002-Oriundo da Comarca de 2
VARA CIVEL DA COMA -TROMBINI VEICULOS LTDA x
SIDNEI VOIDELO. Sobre o Laudo de Avaliacao, manifestem-se
as partes. -Adv. LUIZ GONZAGA DE O. AGUIAR-

38.-CARTA PRECATORIA-96/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -NOELI MARIA RODRIGUES x
INSS -Designo audiencia para o dia 10/12/2002, às 14:00 horas.
A depoente e as testemunhas deverao comparecer independente-
mente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e VALTER
SCHAEFER MEHRET-

39.-CARTA PRECATORIA-97/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -ANAZILHA FERNANDES DOS
SANTOS x INSS -Designo audiencia para o dia 10/12/2002, às
14:30 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

40.-CARTA PRECATORIA-98/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -ELISANDRA DOS SANTOS
LENZ FERNANDES x INSS -Designo audiencia para o dia 10/
12/2002, às 15:00 horas. A depoente e as testemunhas deverao
comparecer independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRA-
NI VICENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

41.-CARTA PRECATORIA-99/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -TRINDADE APARECIDA PIR-
TES LIMA x INSS -Designo audiencia para o dia 10/12/2002, às
15:30 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

42.-CARTA PRECATORIA-101/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA - PR -MARIZA SCHIMITEZ x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -Designo audiencia
para o dia 10/12/2002, às 16:00 horas. A depoente e as testemu-
nhas deverao comparecer independentemente de intimacao.-Adv.
RONIR IRANI VICENSI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

43.-CARTA PRECATORIA-102/2002-Oriundo da Comarca de
GUARAPUVA - PR -DINO BATISTA DOS RIES x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Designo audiencia para
o dia 11/12/2002, às 14:00 horas. A depoente e as testemunhas
deverao comparecer independentemente de intimacao.-Adv. RO-
NIR IRANI VICENSI e LEVI DE CASTRO MEHRET-

44.-CARTA PRECATORIA-108/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -IZABELA BILINI DE MIRAN-
DA x INSS -Designo audiencia para o dia 11/12/2002, às 14:30
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET-

45.-CARTA PRECATORIA-109/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -ANA DUDEK x INSS -Designo
audiencia para o dia 11/12/2002, às 15:00 horas. A depoente e as
testemunhas deverao comparecer independentemente de intima-
cao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA-

46.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DA GUAR -JURMELINA LARA DOS SAN-
TOS x INSS -Designo audiencia para o dia 11/12/2002, às 15:30
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET-

47.-CARTA PRECATORIA-111/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -CLEMENCIA ALVES DE OLI-
VEIRA x INSS -Designo audiencia para o dia 11/12/2002, às
16:00 horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer
independentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICEN-
SI e VALTER SCHAEFER MEHRET-

48.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUAR -FELISBINA DE SOUZA DANI-
EL x INSS -Designo audiencia para o dia 11/12/2002, às 16:30
horas. A depoente e as testemunhas deverao comparecer inde-
pendentemente de intimacao.-Adv. RONIR IRANI VICENSI e
VALTER SCHAEFER MEHRET-

49.-CARTA PRECATORIA-118/2002-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUA -OLIVIO PERUCELLI x INSS -
Designo audiencia para o dia 18/12/2002, às 14:00 horas. A de-
poente e as testemunhas deverao comparecer independentemente
de intimacao.-Adv. ROSMERY TEREZINHA CORDOVA e
VALTER SCHAEFER MEHRET-
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1.-EXECUCAO - 67/1993 - BANCO AMERICA DO SUL S/A x
KUMIMARO KOJIMA e outros - Manifeste-se o exequente em
cinco dias, sobre os termos do oficio retro.- Adv. LUIZ ALBER-
TO DE OLIVEIRA LIMA.-

2.-EXECUCAO - 187/1993 - RENE RIBEIRO x SONIA GRZE-
BIELUKA e outros - Retire-se o oficio.- Adv. FILOMENA
CHRISTOFORO.-

3.-EXECUCAO - 562/1995 - BANCO ITAU S/A x AGROPE-
CUARIA BORG LTDA e outros - Retire-se o oficio.- Adv. JOA-
QUIM ALVES DE QUADROS.-

4.-EXECUCAO - 678/1995 - GOMES & ZANETTI LTDA x
NILCE MIRIAN GARBUIO - Ao preparo das custas, em cinco
dias.- R$ 105,75.- Adv. VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE
QUADROS e MURILO ZANETTI LEAL.-

5.-EXECUCAO - 14/1996 - BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x AGROPECUARIA BORG LTDA e outros - Manifes-
te-se o credor em cinco dias.- (...a relação mencionada nesta pe-
tição não acompanhou a mesma).- Adv. OLDEMAR MARIA-
NO.-

6.-DESPEJO - 263/1997 - MARLENE PEREIRA VAZ TARA-
RAN e outros x MARIANGELA BURGAT METER e outros - O
despacho de fl.212 demonstrou exatamente como está distribuí-
da a responsabilidade pelo pagamento das custas remanescentes.
Intimem-se os exeqüentes e a executada, através dos respectivos
advogados, para adimplirem as partes que lhes cabem das despe-
sas processuais, em cinco dias, sob pena de execução.- Adv.
MARIA EDIONIL RAMOS, PAULO HENRIQUE CAMARGO
VIVEIROS, LUIZ FERNANDO LOPES DE OLIVEIRA e CAR-
LOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

7.-INDENIZACAO - 498/1997 - BIANCA TOZETTO e outros x
VERA LUCIA APARECIDA FERREIRA e outros - Manifestem-
se em cinco dias, sobre avaliação e conta geral.- R$ 95.000,00 e
R$ 97.799,98.- Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOURA COR-
DEIRO, CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO, CARLOS
ALBERTO FRANCO WANDERLEY, KASSIMA KARINNA
GIGLIOLLA GOMES, RENATO CORDEIRO e VITOR LEAL.-

8.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA - 600/1997 - BAN-
CO ITAU S/A x DANIEL RICARDO VRISMAN e outros - Ao
preparo das custas, em cinco dias.- R$ 203,01.- Adv. JOAQUIM
ALVES DE QUADROS.-

9.-INDENIZACAO - 622/1997 - ESP.JOAO PAULINO BORA-
TO-REP.SONIA MARISE B.SIMIONA e outros x REDE FER-
ROVIARIA FEDERAL S/A - Acolho o pedido de fls.817. Con-
cedo dez dias de prazo para que as partes, sucessivamente, se
manifestem sobre o laudo.- Adv. JULIO CESAR BACOVIS,
LEON EDGARD DA COSTA, FRANCISCO CUNHA SOUZA
FILHO e MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA.-

10.-INDENIZACAO - 676/1997 - CELSO JOSE SCHWAB x
WILMO RODRIGUES CORREIA DA SILVA - Manifeste-se o
credor em cinco dias, sobre a precatoria.- Adv. JOAO FLAVIO
MADALOZO, ROBERTO CEZAR PINTO.-

11.-INVENTARIO - 487/1998 - PAULO ROSSATO x IGNEZ
ALONSO ROSSATO - O pedido de prosseguimento do feito for-
mulado pelo inventariante - fls.1580/1621 - nao pode ser deferi-
do, já que ainda está em curso a pesquisa sobre a existência de
possíveis créditos não declarados ao tempo da abertura da suces-
são. De plano, outrossim, se verifica que a missiva de fls.1564
nao atendeu a ordem exarada as fls.1541. Dentre as varias deter-
minações do Juízo, estava a de que fossem informados os saldos
das contas, o que não é respondido com singela afirmação de
que, na data do óbito, as contas nao registraram movimentação.
Por telefone, repita-se a intimação do gerente da agencia Paraca-
tu/MG do Bradesco, determinando-lhe a apresentação das res-
postas em cinco dias, sob as penas da lei. Intimem-se o inventari-
ante e todos os herdeiros, outrossim, para falarem sobre os docu-
mentos de fls.1564, 1566, 1570/1575, 1577 e 1579, no prazo co-
mum de dez dias.- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE ADALBER-
TO DA CRUZ, JOSE ELI SALAMACHA, JOSUE CORREA
FERNANDES, KLEBER CAZZARO, CLAUDIA RUFATO MI-
LANEZ, MARCIA FANFA RIBAS e MARCANTONIO MUNIZ.-

12.-DECLAR.INEXIGIBIL.TITULO - 596/1998 - WOSGRAU
PARTICIPACOES IND. E COMERCIO LTDA x MADEIREIRA
PONTA GROSSA LTDA - Manifeste-se o credor em cinco dias,
sobre o prosseguimento.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA
DA CUNHA, JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA.-

13.-REPARACAO DE DANOS - 159/1999 - JOSE MARIA DE QUA-
DROS x CONDOMINIO DO CONJ.RESID.RAUL PINHEIRO MA-
CHADO - Manifeste-se a exequente, em cinco dias, ante os termos da
informação de fl.333.- Adv. LUCIANE GROSS MAZUREK.-

14.-BUSCA E APREENSAO - 550/1999 - BANCO REAL S/A x
RETIFICA DE MOTORES NOVO HORIZONTE LTDA - Pro-
cedendo-se as anotações necessárias, arquivem-se. Ao preparo
das custas, em cinco dias.- R$ 42,00.- Adv. JOSE ELI SALA-
MACHA e LUDMILO SENE.-

15.-DECLARATORIA DE NULIDADE - 70/2000 - LEBEL IND.
E COM. DE VELAS LTDA x ACTS DISTRIBUIDORA DE
PARAFINAS LTDA - O credor, vem sucessivamente, requeren-
do a suspensão do processo por prazos determinados. Diante dis-
so, determino a parte credora que indique providencias visando o
efetivo prosseguimento da execução ou postule a suspensão dela
por prazo indeterminado, na forma do art.791, III, do CPC.- Adv.
MARIA EUGENIA MORITZ TRAMUJAS.-

16.-COBRANCA - 105/2000 - CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x ROSANGELA DE
FATIMA ARAUJO e outros - Julgado extinto o processo. Conde-
nada a devedora ao pagamento das custas.- Adv. CLAUDIO DA
SILVA DOS SANTOS, ANTONIO DA SILVA DOS SANTOS,
OSVALDO DA SILVA DOS SANTOS e ANGELA MARIA
BREGINSKI.-

17.-DECLARATORIA - 359/2000 - MARTINHO WECOLOVIS
e outros x CIARKOVSKI & CIA. LTDA. - Retire-se o mandado
de registro.- Adv. LUDMILO SENE.-

18.-INTERDICAO - 609/2000 - LUCIANE FERNANDES REIS
x ANTONIO REIS DA SILVA - Julgado procedente. Preste com-
promisso a autora, em três dias.- Adv. LUIZ FERNANDO MA-
TIAS.-

19.-RESC.CONTR.PERDAS E DANOS - 76/2001 - ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x EDSON CESAR CAR-
NEIRO BATISTA - Sobre os documentos vindos com a replica,
manifeste-se o doutor Curador, em dez dias.- Adv. LUDMILO
SENE.-

20.-REPAR.DE DANOS - 86/2001 - AUGUSTO GRUSKA FI-
LHO x FERTILIZANTES MITSUI S/A - Defiro o pedido de
fls.281. Honorários já fixados fl.278. A conta geral. R$ 9.553,29.-
Adv. FLORI ANTONIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TAS-
CA.-

21.-COBRANCA - 208/2001 - BANCO DO BRASIL S/A x LE-
BEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS LTDA e outros -
Recebo o recurso de apelação de fl.149/161, nos efeitos suspen-
sivo e devolutivo, apresentado por Banco do Brasil S/A. Intime-
se a parte apelada para que no prazo de quinze dias apresente
contrariedade ao apelo, em querendo.- Adv. JOAO FLAVIO
MADALOZO e ALANA AGUIDA BERTI.-

22.-PRESTACAO DE CONTAS - 243/2001 - ANDERSON GO-
MES DOS SANTOS - FIRMA INDIVIDUAL x OTAVIO LA-
GOS DE CAMARGO MAINARDES - Retire-se as cartas preca-
tórias.- Adv. HENRIQUE ARTHUR MASS.-

23.-EMBARGOS DO DEVEDOR - 280/2001 - CCC DIST. DE
PAPEIS E SUPRIMENTOS P/ INFORMATICA e outros x BAN-
CO BRADESCO S/A - Converto o feito em diligencia. É notória
a falta de consenso que ha na doutrina e na jurisprudência sobre,
por exemplo, a auto-aplicabilidade da limitação constitucional
dos juros (CF, art.192, par.3º) e sobre a licitude da capitalização
dos juros nas operações bancárias em geral. Persegue-se, na exe-
cução embargada, o recebimento do credito assegurado por um
contrato de mutuo documentado em escritura publica, a teor do
qual incidiriam, sobre a importância emprestada, juros mensais
de 3% ao mês e TR. A defesa dos embargantes, outrossim, e cal-
cada na ilegalidade da cobrança de juros superiores a 12% ao ano
e na impossibilidade de capitalização desses mesmos juros. Ba-
seia-se, ainda, no fato de que o convencionado era o debito das
prestações do financiamento em sua conta-corrente e na alegação
de que esta possuiria saldo suficiente para a liquidação da obriga-
ção, nao fosse o procedimento (que eles reputam) irregular da
instituição de, na referida conta, debitar juros extorsivos e capita-
lizados. É indiscutível que os embargos não se prestam a revisão
das varias operações financeiras celebradas pelas partes e, prin-
cipalmente, a constituição de direito de credito a favor dos em-
bargantes (pleito formulado por estes nos itens 7.f a 7.h da inici-
al); sendo eles um instrumento de defesa contra a execução (ou,
mais propriamente, contra a pretensão nela esposada), esta claro
que, no máximo, se prestam a demonstração da inexistência ou
inexigibilidade do credito documentado no titulo executivo, sen-
do impensável que sirvam ao questionamento de outros negócios
jurídicos. Todavia, estabelece o artigo 741, VI do CPC que os
embargos podem versar sobre “qualquer causa impeditiva, modi-
ficativa ou extintiva da obrigação”, acrescentando o artigo 745
que, tratando-se de embargos a execução fundada em titulo ex-
trajudicial, pode o devedor alegar “qualquer outra que lhe seria
licito deduzir como defesa no processo de conhecimento”. Ora, a
ser verdadeira a alegação dos embargantes de que o embargado
agiu ilicitamente ao compor o saldo de sua conta-corrente e de
que esta possuía, nas datas próprias, saldo credor suficiente ao
adimplemento das prestações, o debito teria sido pago e, conse-
qüentemente, nao daria ensejo ao

ajuizamento da execução. Destarte, para que se possa aferir a
procedência da alegação dos embargantes, necessário e periciar a
conta-corrente e deliberar sobre a licitude dos procedimentos do
credor (sem a mínima intenção de fazer coisa julgada sobre isso,
mesmo porque isso nao ocorre em relação aos motivos invocados
pelo julgador, ex vi do artigo 469, I do CPC), para, afinal, saber
se o debito subsiste ou nao. Dito isto, e considerando os termos
do laudo pericial, determino ao senhor perito que o complemen-
te, respondendo aos seguintes quesitos: ... Diante da aparente
complexidade do trabalho, concedo sessenta dias de prazo ao
senhor expert para responder a essas indagações.- Adv. JORGE
LUIZ MARTINS, RENATO VARGAS GUASQUE, CONSUE-
LO GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

24.-USUCAPIAO - 426/2001 - VANDERLINO VIEIRA BER-
NARDO x LEONARDO MORO e outros - Defiro (fls.89).- Adv.
ROSANGELA LASCOSK BISCAIA e LUIS FERNANDO STO-

LLE BISCAIA.-

25.-DECLARATORIA - 493/2001 - PAULO ROSSATO e outros
x ROBERTO OTAVIANO ROSSATO e outros - A reconvenção
ajuizada pelos réus Roberto Otaviano Rossato e Márcia Terezi-
nha Marcello Rossato em face dos autores nao pode ser processa-
da. A teor do art. 315 do CPC, pode o réu reconvir “toda vez que
a reconvenção seja conexa com a ação principal ou com o funda-
mento de defesa”. Diz o artigo 103 do mesmo Codex, outrossim,
que “reputam-se conexas duas ou mais ações, quando lhes for
comum o objeto ou a causa de pedir”. Na espécie, o autor recla-
ma a integração ao Espolio, para efeito de composição do monte
partível, de bens e direitos doados por si e pela de cujus aos her-
deiros, sustentando que estes têm a obrigação de colacionar os
mesmos bens. Por outro lado, pleiteiam os réus, na reconvenção,
que os autores sejam condenados ao pagamento de indenização
por dano moral, devida pelos aborrecimentos provocados através
do ajuizamento temerário da ação de colação e das ofensas que
lhes foram irrogadas. Ora, esta claro que não há identidade entre
as causas de pedir e objetos da ação principal e reconvenção,
tampouco conexão entre esta e o fundamento da defesa. Especifi-
camente sobre a última situação, ensina CALMON DE PASSOS
que “fundamento de defesa, portanto, para efeito de reconven-
ção, somente se pode cogitar quando o réu deduz fato novo, ex-
tintivo ou impeditivo do autor (seja ele exceção ou objeção). Nessa
hipótese, além da formulação da exceção ou objeção, pode o réu
reconvir, se o seu pedido e conexo com o fundamento de sua
defesa indireta de mérito” (COMENTARIOS AO CPC, Forense,
6ª ed., vol III, p.363). E bem verdade que a ilegitimidade ad cau-
sam dos autores para o ajuizamento da acabo de colação e o uso
desta como expediente procrastinatório do inventario sao argu-
mentos que embasam a defesa dos réus/reconvintes, mas isso nao
da azo a apresentação de reconvenção, porque se trata, ai, de
defesa direta, na qual, “limitando-se o réu a negar a verdade dos
fatos afirmados pelo autor ou negar-lhe as conseqüências jurídi-
cas pretendidas, o fundamento de sua defesa e a inexistência do
fundamento da acabo do autor”, nao havendo a indicação de fa-
tos novos, ao contrario do que ocorre na defesa indireta, segundo
o ensinamento de CALMON DE PASSOS, na obra já citada. Nao
se olvida que, para alguns - BARBOSA MOREIRA entre eles -
basta um vinculo

tênue entre a acabo principal e a causa de pedir ou pedido da
reconvenção para que se tenha por cabível, mas esta posição deve
ser vista com reservas, data vênia, sob pena de frustrar o objetivo
do legislador, que foi, por meio da permissão para o ajuizamento
incidental da nova acabo, prestigiar os princípios da racionalida-
de e economia processual. Posto isto, com fundamento no artigo
295, I e par.único, V do CPC, indefiro liminarmente o pedido
reconvencional, imputando aos reconvintes o ônus de adimplir as
custas relativas a ele. Intimem-se. Intimem-se os autores para fa-
lar sobre as contestações e documentos vindos com elas, em dez
dias.- Adv. JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA, JOSE
ALBARI SLOMPO DE LARA, JOSUE CORREA FERNANDES,
KLEBER CAZZARO, MARCIA FANFA RIBAS, JOSE ADAL-
BERTO DA CRUZ e VANIA FELTRIN.-

26.-INDENIZACAO - 507/2001 - LUIZ CARLOS LOURENCO
x TRANSMACRI TRANSPORTES LTDA - Expeça-se novo ofi-
cio de requisição do comparecimento dos policiais, observando-
se o contido as fls.90. Dê-se ciência as partes, outrossim, do con-
tido as fl.96/97. Reservo-me, por fim, para deliberar oportuna-
mente sobre o pedido de reconsideração da decisão de indeferi-
mento do pedido de justiça gratuita.- Adv. GERALDO ALMEI-
DA SANTOS e RICARDO JUSTO SCHULZ.-

27.-INTERDICAO - 515/2001 - IZONETE APARECIDA PIRES
CARVALHO x CLODOMIRO FERREIRA - Julgado proceden-
te.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

28.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 517/2001 - AP
WINNER IND.E COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA x REVITEC PLASTICOS TECNICOS LTDA - Desentra-
nhe-se a precatoria entregando-se ao ilustre Advogado da parte
credora, mediante recibo nos autos, para que providencie o enca-
minhamento, comprovando no prazo de dez dias, contados da
retirada de cartório, que efetivou a distribuição e o preparo junto
ao Juízo deprecado.- Adv. MAURICIO J. MATRAS.-

29.-REPETICAO DE INDEBITO - 549/2001 - DANIEL
SCHRUTT x BANCO BRADESCO - Manifestem-se as partes
em dez dias, sobre o laudo pericial.- Adv. DANILO PORTHOS
SCHRUTT, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE
GUASQUE.-

30.-INDENIZACAO - 565/2001 - LUCIANO JOSE THEIS x
RENAULT DO BRASIL S/A - 1. Por ocasião da prolação do
despacho de fl.168, nao havia prova da interposição do agravo,
bastando confrontar a data do ato e a de apresentação da petição
de fl.169, daí a afirmação de que a existência do recurso chegara
informalmente ao conhecimento do juízo. 2. A pena cominada no
despacho de fl.168 foi retirada pelo despacho de fl.185. 3. A atri-
buição do ônus da prova de determinado fato só deve ser feita na
sentença, ainda mais que a inversão desse mesmo ônus, prevista
no CDC, nao permite impor a parte contra a qual se aplica a regra
o custeio da prova. Intime-se. Aguarde-se o julgamento do agra-
vo.- Adv. VITOR LEAL, JOAQUIM ALVES DE QUADROS,
MURILO ZANETTI LEAL, ROBSON IVAN STIVAL e ROSA-
NA JARDIM RIELLA.-

31.-BUSCA E APREENSAO - 3/2002 - BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANA LEMES XA-
VIER - Diga a parte vencedora em cinco dias, sobre o interesse
na execução do julgado.- Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ.-

32.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO - 32/2002 - FER-
NANDO ANTONIO CARVALHO TEIXEIRA x EVERTON
ARHANITSCH - Retire-se à carta precatoria.- Adv. CARLOS
ROBERTO TAVARNARO.-

33.-INDENIZACAO - 114/2002 - CLOVIS RIBAS MACEDO
NETO e outros x BANCO SUDAMERIS S/A - Inexiste previsão

de parcelamento de honorários periciais, apenas de liberação par-
celada do valor ao profissional, conforme o andamento dos tra-
balhos. Nao obstante, permito aos autores depositar os honorári-
os em duas parcelas, a primeira imediatamente, a segunda em
trinta dias, sob pena de perda do direito a produção da prova e
cientes de que os trabalhos periciais só serão iniciados quando a
verba estiver integralizada.- Adv. FERNANDO MADUREIRA,
CLAUDIO LUIZ F. C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS, KARINA MARIA MEHL, FERNANDO E.
DENEKA, LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, JEFFER-
SON CARLOS DA CRUZ e RUBENS DE LIMA.-

34.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 168/2002 - OLGA
FRANKIW x J.C. HAISE IND.E COM. DE BOX E PERSINA-
NAS LTDA e outros - Recebo o recurso de apelação de fl.62/83,
nos efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se à parte apelada
para que no prazo de quinze dias apresente contrariedade ao ape-
lo, em querendo.- Adv. JOSE CARLOS MADALOZZO JUNI-
OR.-

35.-ALVARA - 199/2002 - CLAUDIA APARECIDA DOS SAN-
TOS MATOZO e outros - Retire-se o alvará.- Adv. LUIZ FER-
NANDO MATIAS.-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE - 214/2002 - NAGASAKI DO
BRASIL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS x MARCEL
DE GEUS - Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 34,00 e
R$ 47,50.- Adv. GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA e PAULO
GROTT FILHO.-

37.-REPAR.DE DANOS - 240/2002 - MARIA ISRAEL VEN-
DRAMI x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA -
Ao preparo das custas, em cinco dias.- R$ 85,75.- Adv. EDMAR
LUIZ COSTA JUNIOR.-

38.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 244/2002 - JANNIE NO-
ORDEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S/A - Contadas e pagas as custas remanescentes, voltem para sen-
tença.- R$ 325,00.- Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA, RO-
BERTO ANTONIO BUSATO e OLDEMAR MARIANO.-

39.-EXECUCAO - 247/2002 - ECOLOGICA-DISTRIBUIDO-
RA DE COMBUSTIVEIS LTDA e outros x AUTO POSTO PI-
TANGUI LTDA e outros - Reduza-se a nomeação a termo, antes
intimando-se o executado para vir assinar o termo em cartório,
em três dias, sob pena de ineficácia da nomeação.- Adv. PAULO
FRANCISCO REUSING JUNIOR e MARCANTONIO MUNIZ.-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 280/2002 - KELL-
NER CALIBRADOR DE PNEUS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Sobre a resposta apresentada
pela embargada, fale o embargante, em dez dias.- Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER.-

41.-FALENCIA - 294/2002 - PEREIRA VAZ COMERCIO DE
CARNES LTDA x CASA DE CARNES VIVAN LTDA - Julgado
extinto o processo. Custas pelo requerido.- Adv. CARLOS
EDUARDO MARTINS BIAZETTO.-

42.-HABILITACAO DE CREDITO - 308/2002 - AGA SOCIE-
DADE ANONIMA x OXI-FIFO COMERCIO DE GASES E
SOLDAS LTDA - Manifeste-se a autora, em cinco dias, sobre o
requerimento do Sindico, reiterado pelo Ministério Publico.- Adv.
PAULO SERGIO GUEDES.-

43.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA - 362/2002 - JCR CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x LUIZ FERNANDO NEVES HILGEN-
BERG - Contadas e pagas as custas remanescentes, voltem para
homologação.- R$ 259,00.- Adv. LUIZ ALBERTO DE OLIVEI-
RA LIMA, RUBENS DE LIMA, JEFFERSON CARLOS DA
CRUZ, FERNANDO MADUREIRA e CLAUDIO LUIZ F. C.
FRANCISCO.-

44.-ALVARA - 376/2002 - NEURIALBA DA LUZ FERREIRA
NUNES e outros - Retire-se o alvará.- Adv. PAULO GROTT
FILHO, SAIONARA STADLER DE FREITAS e JOAO MANO-
EL GROTT.-

45.-REPAR.DE DANOS - 392/2002 - ANTONIO DE JESUS
MARQUES x BANCO DO BRASIL S/A - A preliminar d ilegiti-
midade passiva as causam argüida pelo réu nao merece acolhida,
pois a tese do autor e de que aquele foi negligente ao fornecer
talões de cheques a um homônimo seu e nao conferir o numero
do CPF que lhe foi declarado, dando ensejo a que, devolvidos os
cheques emitidos sem provisão de fundos, o numero da inscri-
ção, na verdade relacionado ao promovente da demanda, fosse
consignado em cadastros de órgãos de proteção ao credito. Se a
instituição foi mesmo negligente e se com isso dei ensejo a pro-
vocação de danos morais ao autor somente a prova poderá dizer,
sendo o caso, portanto, de instruir o feito. Processo em ordem,
sendo as seguintes as questões controvertidas: a) a razão do réu
ter consignado o numero do CPF/MF no cadastro do homônimo
do autor; b) se o autor, em função da emissão de cheques sem
fundos por parte de seu homônimo, viu frustrada uma compra
realizada junto ao supemercado ITA, de Tatui, que pretendia pa-
gar com cheque; c) se o Banco Bradesco de Tatui recusou o for-
necimento de talões de cheques ao autor, em função da emissão
de cheques sem fundos por parte do homônimo dele; d) se o au-
tor, por conta de tais fatos, sofreu danos de ordem moral. Permito
as partes à produção de prova testemunhal, determinando ao au-
tor e ao representante legal da re que prestem depoimentos pesso-
ais, sob pena de confissão. Determino ainda, a prestação de de-
poimento por Antonio de Jesus Marques, filho de Wilson de Je-
sus Marques e Noemia Pereira Stroka, residente a Rua Batel, 67,
Jardim Carvalho. determino, por fim, a expedição de oficio a
Delegacia da Receita Federal, requisitando que informe o nume-
ro das inscrições no CPF/MF de Antonio de Jesus Marques, natu-
ral de Tatui, SP, nascido em 21/04/54, filho de Celso Marques e
de Gertrudes Machado Marques, e de Antonio de Jesus Marques,
natural de Petrolina, nascido em 21/04/54, filho de Wilson de
Jesus Marques e de Noemia Pereira Stroka. Devera a Receita,
alem disso, informar quando se deu o cadastramento dos referi-
dos contribuintes e, sendo possível, as datas que a eles foram
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encaminhadas as primeiras e segundas vias de seus cartões de
identificação. Designo audiência de instrução e julgamento para
o dia 12/11/2002, as 14:15

horas. Intimem-se - no caso do advogado do

autor, faça-se-o por carta registrada (AR/MP), informando-lhe
que todas as intimações posteriores serão feitas via DJ/PR.- Adv.
DIRCEU PIRES DE CAMARGO, MARIA APARECIDA PONS-
TINNICOFF, EVANILDO QUEIROZ FARIA, CLARICE CO-
TRIM TEIXEIRA, MARCOS MULLER CWIERTNIA e NAIM
NASIHGIL FILHO.-

46.-SUSTACAO DE PROTESTO - 407/2002 - RUPEL E BACH
x DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros - Ao preparo das
custas, em cinco dias.- R$ 28,00.- Adv. ANDERLISE DE CAS-
SIA TOSO.-

47.-RESCISAO DE CONT. - 411/2002 - REDE FERROVIARIA
FEDERAL S/A x OLAIR DOS SANTOS SCHMIDT - Intime-se
a autora, para, em dez dias e sob pena de indeferimento da inici-
al, autenticar os documentos de fls.12/14 e para provar que efe-
tuou a notificação prevista no art.1 do DL 745/69.- Adv. SIRLE-
NE ELIAS RIBEIRO e ELIANA R. DE SOUZA PILOTO LO-
PES.-

48.-RESCISAO DE CONTRATO - 421/2002 - DANIEL PLA-
NELLES GIL e outros x COMPAQ COMPUTER BRASIL IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA - O pedido de fls.37/38 nao
comporta atendimento. A desistência leva a extinção do processo
sem julgamento do mérito, retirando a eficácia da decisão de an-
tecipação da tutela, principalmente na parte em que se admitiu o
deposito como medida eficaz para evitar a mora. Devem os auto-
res levantar a quantia depositada e repassa-la a administradora de
cartões, de modo a liquidar a obrigação que tem. Portanto, conta-
das e pagas as custas finais, voltem para homologação da desis-
tência e liberação da quantia depositada.- R$ 182,51.- Adv. ALE-
XANDRE STRAIOTTO e STELLA OSTERNACK MALUCE-
LLI.-

49.-SUSTACAO DE PROTESTO - 429/2002 - TRANSPORTES
HEGV LTDA x D.A. SIMIONI & CIA LTDA e outros - Compro-
ve o autor a alegada conexão.- Adv. AMILCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.-

50.-BUSCA E APREENSAO - 433/2002 - FARROUPILHA-
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x JOSE OSO-
RIO ALVES DE LIMA - Comprove a requerente em cinco dias, a
distribuição da precatoria.- Adv. LAUDIR GULDEN e KARIN
SUZY COLOMBO TEDESCO.-

51.-BUSCA E APREENSAO - 481/2002 - BANCO BRADES-
CO S/A x LILI MARLI DALZOTO MANDU - Manifeste-se o
requerente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...deixei de proceder à apreensão, em razão de nao encontra-los
no endereço, em contato com a requerida à mesma informou que
os mesmos sofreram um acidente na cidade de Guaira/PR, com
perda total no dia 06 de abril deste).- Adv. LUCIANA SEZANO-
WSKI.-

52.-ALVARA - 486/2002 - ALCEU DE FREITAS TRANCOSO
e outros - O pedido e juridicamente impossível, uma vez que ha
procedimento especifico destinado a partilhar os bens do espolio
e, sobretudo, a tornar publica a aquisição do domínio. O atendi-
mento ao pleito dos autores importaria nao apenas na negativa de
vigência aos dispositivos de lei que estabelecem o processo de
inventario como o instrumento hábil a regularização da aquisição
da propriedade, como também acarretaria prejuízo ao erário, pois
possibilitaria a sonegação do ITCM. Observe-se, por oportuno,
que o fato dos autores nao disporem de recursos para conservar o
bem e para custear o processo de inventario nao torna o bem
alienável, já que e possível à cessão onerosa dos direitos de mea-
ção e hereditários e a transferência ao adquirente da incumbência
de regularizar, via processo, a aquisição do domínio. Intimem-se
os autores, destarte, para emendarem a inicial, querendo, a fim de
converter o feito em arrolamento sumario ou inventario, confor-
me o caso, sob pena de extinção do processo. Prazo para sua
manifestação: 10 dias.- Adv. AILTON NUNES DA SILVA.-

53.-COBRANCA - 487/2002 - CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA e outros x ANGELO FILHO MORO
- audiência de tentativa de conciliação e apresentação de defesa
dia 26/09/2002, as 13:45 horas. Cite-se a parte requerida. Intime-
se a parte autora e seu advogado para que compareçam.- Adv.
ANDREA HILGEMBERG PONTES.-

54.-INVENTARIO - 488/2002 - ESPOLIO DE JOSE PINTO
BRAGA e outros - Nomeio inventariante a requerente Maria
Antunes Braga de Lara. Preste compromisso em cinco dias. Em
outros vinte, as primeiras declarações, para lavratura de termo
circunstanciado.- Adv. MARIANTONIETA FERRAZ PORTE-
LA, LUIZ ALMEIDA ROCHA, ALEXANDRE ALMEIDA RO-
CHA e ALEXANDRE AUGUSTO DEVICCHI.-

55.-INVENTARIO - 490/2002 - ESPOLIO DE CARLOS CE-
SAR HADLICH - Nomeio a cônjuge supérstite Maria Apare-
cida de Moraes Hadlich para o exercício da função de inven-
tariante. Intime-se-a para comparecer em cartório, em cinco
dias, pessoalmente ou representada por advogado com pode-
res especiais, a fim de subscrever termo de compromisso. Ou-
trossim, prestado o compromisso, devera a inventariante, nos
vinte dias subseqüentes, prestar as primeiras declarações. O
Funrejus e as custas deverão ser recolhidos ate a data de subs-
crição do termo, pois nao e crível que a Inventariante e os
herdeiros, tendo levantado R$ 43.000,00 da conta FGTS do
de cujus, nao possuam dinheiro para o adimplemento daque-
las obrigações.- Adv. GERALDO MANJINSKI JUNIOR e
EVERSON MANJINSKI.-

56.-ALVARA JUDICIAL - 491/2002 - MARIA ROGILDA KRU-
PP ALVES e outros - Julgo procedente. Sendo requerida a dis-
pensa do prazo para interposição de recurso, defiro, antecipada-
mente.- Adv. ALCIONE AGGIO e JOSE ANGELO JAREMA.-

57.-CURATELA - 492/2002 - MARIA APARECIDA FERRE-
RIA x MARIA RITA DOS SANTOS - Defiro o pedido de justiça
gratuita. Intime-se a autora para emendar a inicial, devendo, nes-
se sentido, indicar a moléstia que incapacita a mãe para a pratica
de atos jurídicos.- Adv. AUDREI CRISTIANE RAMOS.-

58.-ALVARA JUDICIAL - 493/2002 - EDITH TEREZA RODRI-
GUES - Julgo procedente. Sendo requerida a dispensa do prazo
para interposição de recurso, defiro, antecipadamente.- Adv. LUIZ
FERNANDO MATIAS.-

59.-ARROLAMENTO - 494/2002 - ESPOLIO DE JOSE FER-
REIRA DE SIQUEIRA - O pedido de justiça gratuita nao merece
deferimento, pois o processo esta servindo nao apenas aos inte-
resses da requerente, como também aos de seus filhos, que, por
meio dele - embora disso nao haja prova ainda - irão ceder os
direitos hereditários a mãe. Observo, a propósito, que, dos cinco
herdeiros, três, ao menos - Sebastião, João Batista e Jose Luiz -
auferem renda, de modo que podem, sem prejuízo do sustento
próprio ou da família, custear as despesas processuais. Posto isto,
determino a inventariante que, em dez dias: a) recolha o FUNRE-
JUS e as custas processuais; b) indique a grafia correta de seu
nome, ante a divergência entre o que consta as fls.02 e os docu-
mentos de fls.07 e 08; c) comprove a aquisição, por cessão, dos
direitos dos cinco herdeiros, atentando que o ato esta sujeito a
tributação, pois nao se confunde com renuncia.- Adv. ALEXAN-
DRE POSTIGLIONE BUHRER.-

60.-COBRANCA - 495/2002 - ALCEBIADES GUANDELINE
x CAPEMI-CAIXA DE PECULIOS, PENSOES E MONTEPI-
OS BEN. - Indefiro o pedido de justiça gratuita. De acordo com
os documentos de fls.10/21, o autor aufere renda de valor razoá-
vel, o que e indicativo seguro de que, se nao e abastado, pelo
menos tem condições de, sem prejuízo do próprio sustento, arcar
com os custos do processo. Nao e redundante lembrar que as
custas constituem a justa retribuição pelos serviços da senhora
escriva - tal como os honorários do advogado - que delas se serve
nao apenas para garantir o próprio sustento, como também para
investir no cartório, custeando material de expediente e salários
de funcionários, de modo a prestar com eficiência o serviço que
lhe e incumbido, em beneficio do juiz, do agente do ministério
Publico, dos advogados e, sobretudo, das partes. só fazem jus a
gratuidade de justiça os reconhecidamente pobres, ou seja, as
pessoas que nao podem paga-las sem prejuízo do próprio susten-
to, e este, com certeza, nao e o caso do autor, máxime porque nao
se confundem dificuldade e impossibilidade ao pagamento de
custas. Intime-se o autor, destarte para recolher o FUNREJUS e
as custas iniciais, em dez dias, sob pena de indeferimento da ini-
cial No mesmo prazo, esclareça o autor a alegação de que foi
excluído do plano de aposentadoria, pela re, considerando que,
de acordo com o documento de fls.22, ela nao se recusou a rece-
ber as mensalidades, tanto que ofereceu a alternativa de recebe-
las por meio de depósitos identificados ou boletos bancários. In-
forme o autor, finalmente, o que e previsto no contrato que man-
têm com a re acerca da devolução das contribuições prestadas.-
Adv. GERALDO ALMEIDA SANTOS e RAULI GROSS JUNI-
OR.-

61.-CARTA PRECATORIA - 123/1999 - CASCAVEL-PR - ES-
POLIO DE ERMIDA LUCHINI PIRES BASTOS e outros x
CASA DOS PNEUS S/A IMPORTADORA E COMERCIO -
Manifeste-se o credor em cinco dias, sobre o prosseguimento do
feito.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, DIRCEIA MOREIRA,
CLAUDIO ROBERTO MAGALHAES BATISTA.-

Ponta Grossa, 23 de agosto de 2002.
(a) Darlene de F.Jaronski
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GERSON LUIZ DECHANDT 027 00279/2002

GINA BARBOSA CALIXTO 024 00230/2002
GRAZIELLE HYCZY LISBOA 018 00531/2001
GUNDA GUTKNECHT 023 00201/2002
HELEN ROSE NERY LEAL 035 00420/2002
IRIO JOSE TABELA KRUNN 011 00412/2000
ISABELA CRISTINE RUCKER C 013 00088/2001
IVAN CARVALHO MARTINS 017 00489/2001
JOAO FLAVIO MADALOZO 002 00299/1998
JOAO JOAQUIM MARTINELLI 016 00467/2001
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 019 00613/2001

035 00420/2002
008 00081/2000

JOSE ALBARI SLOMPO DE LAR 010 00245/2000
JOSE ALTEVIR M.BARBOSA DA 010 00245/2000
JOSE ELI SALAMACHA 005 00364/1999
JOSE FERNANDO PUCHTA 027 00279/2002
JOSE OLINTO NERCOLINI 015 00155/2001
LEOPOLDO LOPES SOBRINHO 01100412/2000 LI-
GIA VOSGERAU FERREIRA R 017 00489/2001
LUDMILO SENE 018 00531/2001
LUIS CARLOS SIMIONATO JUN 027 00279/2002
LUIZ ALBERTO DE OLIVEIRA 031 00318/2002
LUIZ EDUARDO GOLDMAN 005 00364/1999
LUIZ FERNANDO MATIAS 001 00085/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 029 00310/2002

01 00088/2001
LUIZ ROGERIO MORO 009 00194/2000
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 023 00201/2002
MARCUS VINICIUS NASCIMENT 17 00489/2001
MARGARETH APARECIDA BREUS 028 00307/2002
MARIA ADELIA RIBEIRO 026 00241/2002
MARIA EDIONIL RAMOS 036 00426/2002
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 017 00489/2001
MATIAS ALVES DA COSTA 003 00773/1998
MAURICIO J. MATRAS ð 005 00364/1999
MIGUEL OVERCENKO 034 00416/2002
MOACIR TAQUES 021 00091/2002
MURILO ZANETTI LEAL 019 00613/2001

035 00420/2002
NAIM NASIHGIL FIHO 030 00316/2002
NATANIEL PINOTT BROGLIO 018 00531/2001
ODENIR DIAS DEASSUNCAO 023 00201/2002
OSEAS AGUIAR 016 00467/2001
OSEAS SANTOS 030 00316/2002
PATRICIA CAETANO 022 00188/2002
PAULINO BATISTA DINIZ 034 00416/2002
PAULO HENRIQUE CAMARGO VI 032 00349/2002
PAULO HENRIQUE FRANK JUNI 023 00201/2002
PEDRO NEREU GOMES DA SILV 015 00155/2001
RENATO VARGAS GUASQUE 036 00426/2002

033 00361/2002
014 0011/2001

ROBRTO CEZAR PINTO 002 0099/1998
022 0188/2002

RGERIO DYNIEWICZ 007 0601/1999
SANDRA MARA ALBACH GOLDMA 005 00364/1999
SERGIO WALMOR CONDESSA VI009000194/2000
TALITA ANGELICA HENRIQUES 02 00279/2002
TELMA CRISTINA OBERST PAV 00 00661/2001
TERESA ARRUDA ALVIN WAMBI 013 00088/2001
VALDEMIRO FACIN LANZARIN 06 00558/1999
VITOR LEAL 019 00613/2001

03500420/2002 VI-
TOR LEAL JUNIOR 035 00420/2002
WILLIAM STREMEL BISCAIA D 010 00245/2000

1.-USUCAPIAO - 85/1998 - JORGE MARTINS e outros - Reti-
re-s o mandado de registro.- Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS.-

2.-EXECUCAO 299/1998 - FRANCISCO BELTRAO MOTTIM
x GLBERTO U. MOREIRA - Comprove o | credor em cinco dias,
a outra publicação

do edita.- Adv. DANILO PORTHOS SCHRUTT | ROBERTO
CEZAR PINTO e JOAO FLAVIO MADALOZ.-

3.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 773/1998 - LAURENI LAY-
NES e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -
Manifeste-se o exequente obre a certidão do Oficial de Justiça.-
(...rogo o deposito conforme prvimento em vigor).- Adv. MATI-
AS ALVES DA COSTA, EVANDRO ALVES DIAS, CLAUDIO
CSAR ALVES DA COSTA.-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAAMENTO - 186/1999 - DAMIAO
DA SILVA GONZALEZ x JOAO CARLOS RIBEIRO DA SIL-
VA e utros - Retire-se o oficio.- Adv. FILOMENA CHRISTOFO-
RO.-

5.-EXECUCAO - 36/1999 - BANCO REAL S/A x LUIZ CAR-
LOS DOS SANTOS e outros - Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de in-
formações.- Adv. JOSE ELI SALAMACHA, LUIZ EDUARD
GOLDMAN, SANDRA MARA ALBACH GOLDMAN e MAU-
RICIO J. MATRAS.-

6.-INDENIZACAO - 558/1999 - MANOEL SEVERO FILHO x
RAFAEL BUFREN & CIA. LTDA. - Retire-se o oficio.- Adv.
VALDEMIRO FACIN LANZARIN.-

.-MONITORIA - 601/1999 - BANCODO BRASIL S/A x PANI-
FICADORA BONFATI LTDA e outros - Suspendo o curso do
processo por sessenta dias.- Adv. ROGERIO DYNIEWICZ.-

8.-EXECUCAO - 81/200 - FERTIZA - COMPANHIA NACIO-
NAL DE FERTILIZANTES x ROSSINI ZAPE e outro - Mani-
feste-se o exequente em cinco dias, sobre a precatoria.- Adv.
JOAQUIM ALVES DE QUADROS.-

9.-EXECUCAO - 14/2000 - RAUL CARNEIRO GOMES x CAR-
LOS AUGUSTO JORGE - Ante o requerido as ls.97, lavre-se
termo de levantamento a penhora que incidiu sobre os lotes 5A8,
5C4 e 5C9, expedindo-se mandado para a baixa da constrição
junto as respectivas matriculas. Suspendo o curdo do feito, ou-

trossim, na forma do artigo 791, III do CPC. Contadas e paga as
custs remanescentes, encaminhem-se s autos o arquivo provisó-
rio, sem baixana distriuição, excluindo-se o feito do boletim men-
sal.- R$ 465,33.- Adv.LUIZ ROGERIO MORO, CARLOS AL-
BERTO FRANCO WANERLEY e SERGIO WALMOR CON-
DESSA VILELA.-

10.-EXECUCAO - 245/2000 - SOLORRICO S/A INDUSTRIA
E COMERCIO x ELZEU ANTONIO PROCHNO e outros - Fiam
os autos aguardando em cartório a suspensão do prazo requerido
as fls.155 (30 dias).- Adv. JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA,
JOSE | ALTEVIR M.BARBOSA DA CUNHA e WILLIAM
STREMEL BISCAIA DA SILVA.-

11.-INDENIZACAO - 412/2000 - LUIZ FELIPE DE ALMEIDA
x BORATO COMERCIO DE PECAS LTDA e outros - Retire-se
o oficio.- Adv. LEOPOLDO LOPES SOBRINHO, CIRO ALE-
XANDRE COSMOSKI CAMPAGNOLI, IRIO JOSE TABELA |
KRUNN.-

12.-EXECUCAO - 550/2000 - VELOPECAS - COM. DE AUT
PECAS LTDA x JOAO DOLIZET FONTOURA - Manifeste-se
o exequente em cinco dias, sobre a certidão do Oficial de justi-
ça.- (...deixei de intimar o executado, em razão do mesmo nao
mais residir no endereço mencionado, e nao obtive informações
de seu paradeiro).- Adv. AILTON NUNES DA SILVA.-

13.-EXECUCAO - 88/2001 - DINAMILHO CAROL PRODU-
TOS AGRICOLAS LTDA x VERDE FERTIL AGRICOLA LTDA
e outros - Manifeste-se o exequente em cinco dias, sobre os ter-
mos do oficio retro.- Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, TERESA ARRUDA ALVIN WAMBIER, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e ISABELA CRISTINE RUCKER
CURI.-

14.-EXECUCAO - 151/2001 - BANCO BRADESCO S/A x LUIZ
SERGIO PRESTES MARCONDES e outros - Retire-se o ofi-
cio.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE, ADRIANE GUAS-
QUE e CONSUELO GUASQUE.-

15.-REPARACAO DE DANOS - 155/2001 - ROMEU TOCZEK
SOUZA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL LTDA
- Em respeito à decisão de fls.325/326, designo audiência de ins-
trução e julgamento para o dia 18/11/2002, as 13:45 horas.- Adv.
PEDRO NEREU GOMES DA SILVA e JOSE OLINTO a NER-
CoLINI.-

16.-EXECUCAO - 467/2001 - ISOGAMA 0INDUSTRIA QUI-
MICA LTDA x LEBEL INDUSTRIA E COMERCIO DE VE-
LAS LTDA e outros - Retire-se a carta precatoria.- Adv. OSEAS
AGUIAR, JOAO JOAQUIM MARTINELLI, DENISE DA SIL-
VEIRA P. AQUINO COSTA.-

17.-INDENIZACAO - 489/2001 - ANTONIO 1 CINTRA DE
MENEZES x VALDIRENE BRASIL 0 ESCOBAR e outros - Uma
vez que o réu nao retirou a precatoria, apesar de intimado para
faze-lo e de estar advertido para as conseqüências de sua omissão
(fl.139), determino o prosseguimento do feito. Intimem-se as par-
tes, para, no prazo comum de dez dias, apresentarem alegações
finais.- Adv. FERNANDO MADUREIRA, CLAUDIO LUIZ F.
C. FRANCISCO, LIGIA VOSGERAU FERREIRA RIBAS, IVAN
CARVALHO MARTINS, MARLON JOSE DE OLIVEIRA,
ANDERSON LUIZ ORANE e MARCUS VINICIUS NASCI-
MENTO BURKO.-

18.-USUCAPIAO - 531/2001 - ANDRE LUIZ FERREIRA x
JANDAIA ARTIGOS DOMESTICOS LTDA - Conheço dos em-
bargos de declaração, eis que tempestivos, mas nao lhes dou pro-
vimento, uma vez que nao ha omissão a sanar. O pedido era de
declaração da aquisição da propriedade em decorrência do exer-
cício continuado de posse, aliado a justo titulo. Nada foi requeri-
do acerca do estabelecimento de responsabilidade por recolhi-
mento de tributos, o que, por sinal, seria inadmissível nesta sede.
Vale | recordar que a aquisição por usucapião e considerada modo
originário de obtenção da 5 propriedade, o que livra o adquirente
do pagamento de impostos em decorrência da aquisição mas nao
dos tributos exigíveis por conta de outros fatos geradores. Enten-
dendo o autor que o tributo nao e devido, deve sustenta-lo em
sede própria. | Intimem-se, ficando renovado o prazo para inter-
posição de apelação.- Adv. NATANIEL PINOTTI BROGLIO,
FABRICIO MAGGI REUSING, GRAZIELLE HYCZY LISBOA
e LUDMILO SENE.-

19.-REPAR.DE DANOS - 613/2001 - CASEMIRO SCHEBESKI
e outros x BANESTADO S/A - Sobre os documentos de fls.156/
157, manifeste-se | o réu, em cinco dias.- Adv. MURILO ZA-
NETTI LEAL, VITOR LEAL e JOAQUIM ALVES DE QUA-
DROS.-

20.-MANDADO DE SEGURANCA - 661/2001 - ALEXSAN-
DER RICARDO CRUZ x CHEFE REGIONAL DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITO-DETRAN - Julgado improcedente.-
Adv. TELMA CRISTINA OBERST PAVELEC e ANTONIO
CARLOS CABRAL DE QUEIROZ.-

21.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 91/2002 - PAU-
LO HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS g x FASCINIOS JOI-
AS LTDA - Ao preparo das custas dos dois feitos, em cinco dias.-
R$ 165,25 e R$ 173,25.- Adv. MOACIR TAQUES.-

22.-COBRANCA - 188/2002 - JOAO HERALDO TRAMON-
TIN x FELIPE HIROSHI DE AVILA e outros - Desnecessária a
elaboração de calculo pelo contador, se o locatário pretende a
purgação da mora deve faze-lo na forma prevista no art.62, inciso
II, letras a, b, c, d da Lei de Locações. Faculto pois a purgação da
mora, concedendo ao locatário o prazo de 15 dias para que efetue
o deposito dos valores que entender devidos.- Adv. EMERSON
ERNANI WOYCEICHOSKI, ANDRE DOS SANTOS DAMAS,
ALEX FERNANDO DAL PIZZOL, DANIELA FLAVIA MI-
RANDA, PATRICIA CAETANO e ROBERTO CEZAR PINTO.-

23.-INDENIZACAO - 201/2002 - GEORGE LUIZ DE OLIVEI-
RA x DIONEL PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - Com fun-
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damento no art.331 do CPC, s designo audiência para o dia 17/
10/2002, as 14:45 horas. Na data em questão, será tentada a ob-
tenção de acordo sobre o objeto da lide. Se tal objetivo nao for
alcançado, outrossim, e se nao se afigurar cabível o julgamento
antecipado da lide, o Juízo saneara o feito e deliberara sobre as
provas a serem produzidas, marcando audiência de instrução.-
Adv. PAULO HENRIQUE FRANK JUNIOR, ODENIR DIAS
DE ASSUNCAO, LUIZ SEBASTIAO FAVERO e GUNDA GU-
TKNECHT.-

24.-ARROLAMENTO - 230/2002 - ESPOLIO DE ALCEU
MALINOSKI - Apresente-se à nota de diligencia registral menci-
onada na petição de fls.56.- Adv. GINA BARBOSA CALIXTO.-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO - 232/2002 - ESPOLIO DE
WILLEN STENVELD x JOSE DEJALMA SANTOS - Retire-se
o oficio.- Adv. AMAURIM | BECHINSKIo AMAURI CARVA-
LHO ALVES.-

26.-ARROLAMENTO - 241/2002 - ESPOLIO DE ELOYr RO-
GENSKI - Ao preparo das custis, em cin o dias.- R$ 311,50.-
Adv. MARIAeADELIA RIbEIRO.- .

27.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL - 279/2002 - KELL-
NER CALIBRADOR DE PnEUS LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA - Em cinco dias, especifiquem
xas partes as provas que realmente dewejam produzir, justifican-
do-lhes o kabimento.- Adv. | ALEXANDRE POSTIGLIONE
BUHRER, TALITA ANGELICA HENRIQUES, LUIS CARLOS
SIMIONATO JUNIOR, JOSE FERNANDO PUCHTA e GER-
SON LUIZ DECHANDT.- p

28.-COBRANCA - 307/2002 - CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGROCULTURA e outros x MOACIR ANTONIO BRAN-
DALISE - Em cinco dias, especifiquem as partes as provas que
desejam pr duzir, justificando-lhes a pertinência.o Adv. MAR-
GARETH APARECIDA - BREUS e AMIOCAR CORDEIRO
TEIXEIRA FILHO.- u |-

29.-RESVITUICAO - 310/2002 - LUIZ ALBERTO RIBEIRO x
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - sobre os docu-
mentos vindos c•m a replica, manifeste-se o réu, em cinco dia•.-
Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.m

30.-NULIDADE - 316/2002 - JULIO CESAR SCHERATSKI ME
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Com fundamento no arti-
go 331 do CPC, designo audiência para o dia 17 de outubro de
2002, as 13:45 horas. Na data em questão, será tentada a obten-
ção de acordo sobre o objeto da lide. Outrossim, nao sendo atin-
gido esse objetivo, e se nao se afigurar possível o julgamento
antecipado da causa, os pontos | controvertidos serão fixados,
devendo as partes, então, especificar as provas que realmente
desejam produzir, para deliberação do juízo, observando-se que,
no caso de prova pericial, deverão desde logo, indicar quesitos e
assistentes técnicos, para que o perito a ser nomeado possa veri-
ficar a abrangência do trabalho a ser realizado e estimar o valor
de seus honorários.- Adv. OSEAS SANTOS, ANGELA MARIA
BREGINSKI, CLARICE COTRIM TEIXEIRA e NAIM NASIH-
GIL FILHO.-

31.-EXECUCAO - 318/2002 - BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A x BAIL & CIA LTDA e outros - A | avaliação e apuração da
localização e estado de conservação dos bens integrantes do pa-
trimônio do devedor só tem lugar apos o julgamento dos embar-
gos, nao se podendo antecipar tais providencias, sob pena de in-
versão tumultuaria do processo. Cabia aos executados nomear
bens de valor suficiente a garantia da execução e prestar todas as
informações exigidas pelo artigo 655, par.1º, I do CPC; nao o
fazendo, ineficaz e a nomeação, o que agora declaro. Cumpra-se
o mandado já expedido, efetuando-se a penhora de tantos bens
quantos bastem à garantia do debito principal e seus acessórios.
Dê-se ciência ao senhor meirinho do contido as fls.25, subsidian-
do-se de elementos para realizar a diligencia.- Adv. LUIZ AL-
BERTO DE OLIVEIRA LIMA e DANILO PORTHOS
SCHRUTT.-

32.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB. - 349/2002 - CON-
FECCOES SULNADER LTDA-ME x XARMI CONFECCOES
LTDA - Defiro o pedido de adiamento (fl.23), redesignando o ato
para o dia 17 de outubro de 2002, as 14:15 horas.- Adv. PAULO
HENRIQUE CAMARGO VIVEIROS.-

33.-NOTIFICACAO JUDICIAL - 361/2002 - BRADESCO LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x TERMA TER-
CEIRIZACAO EM MANUTENCAO LTDA e outros - Ao prepa-
ro das custas, em cinco dias.- R$ 14,00.- Adv. ADRIANE GUAS-
QUE, RENATO VARGAS GUASQUE e CONSUELO GUAS-
QUE.-

34.-INDENIZACAO - 416/2002 - CLAUDEMIR DE OLIVEI-
RA STAUT x LUZ DO SOL VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros - Manifeste-se o autor em dez dias sobre a contestação e
documentos.- Adv. PAULINO BATISTA DINIZ, MIGUEL
OVERCENKO.- t

35.-EXECUCAO - 420/2002 - ORGANIZACAO EDUCADO-
RA DE PUBLIcACOES LTDA-J.MANHA x n SOCIEDADE
RURAL DOS CAMPOS GERAIS - Os documentos apresenta-
dos pelo exequente fazem verossímil a sua alegação de que o
valor dos bens ofertados pela executada foi superestimado. De-
claro ineficaz a r nomeação, por conseguinte. Intimem-se. De-
sentranhe-se o mandado para integral e a cumprimento.- Adv.
JOAQUIM ALVES DE u QUADROS, ViTOR LEAL, MURILO
ZANETTI LEAL, VITOR LEAL JUNIOR, HELEN ROSE NERY
LEAL e AMAURI PAULO CONSTANTINI.-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO - 426/2002 - NAIR | ESTEvES
BRISOLA x BANCO MERCANTIL dE SAO PAUlO S/A - Em
cinco dias, especifiquem as 2 partes as provas que desejam produ-
zir, justificando-lhes o cabimento.- Adv. MARIA EDIONIL RA-
MOS, RENATO VARGAS GUASQUE e ADRIANE GUASQUE.-

37.-ARROLAMENTO - 444/2002 - ESPOLIO DE s ERIKA

WERNER e outros - suspendo o curso do processo por vinte dias,
como requerido as fls.41.- Adv. ALDENIR SELBMANN, EL-
CIO LUIS W. FERNANDES, CLAUDIO PIZZATTO e CLAU-
DIA PIZZATTO.-

Ponta Grossa, 27 de agosto de 2002.
- (a) Darlene de F.Jaronski

Escrivã Designada|
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1.-MONITORIA--JOSE THEODORO SWART x JOSE ANTONIO
MALAQUIAS -- Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo
de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 211,50 + r$
35,00 - Oficial de Justi‡a).--Adv. MARCIA CRISTINA PAIVA-

2.-EXECUCAO DE HIPOTECA--COMPANHIA DE HABITA-
CAO DO PARANA - COHAPAR x ROSALBA BUENO CU-
NHA -- Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cin-
co (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 138,00 + R$
105,00 - Oficial de Justiça + 01 Cópia da inicial).--Adv. GISAH
MYARA MAYSONNAVE-

3.-ALVARA--ELISA HELENA GROLLMANN DE ANDRADE
-- Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 85,75).--Adv. ANA
EMILIA GUIMARAES GROLMANN-

4.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA--BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO x MAURO VINICIUS DEGRAF -- Aguar-
dando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob
pena de cancelamento. (Valor R$ 626,00 + R$ 200,00 - Oficial
de Justiça + 01 cópia da inicial).--Adv. ADRIANE GUASQUE-

5.-DECLARATORIA DE INEXIST. DEB.--ABASTECEDORA
DE ALIMENTOS MOMORE LTDA x D.A. SIMONI E CIA
LTDA e outros -- Aguardando depósito de custas iniciais, no pra-
zo de cinco (05) dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 299,50
+ 01 cópia da inicial).--Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR--PONTRAC MAQUINAS
AGRICOLAS S/A x BANCO BRADESCO S.A. -- Aguardando
depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05) dias sob pena
de cancelamento. (Valor R$ 626,00).--Adv. JORGE LUIZ MAR-
TINS-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO--LUIZ FLAVIO DA SILVA
JUNIOR x ARGENTINA VARGAS DE OLIVEIRA e outros --
Aguardando depósito de custas iniciais, no prazo de cinco (05)
dias sob pena de cancelamento. (Valor R$ 626,00 + 01 cópia da
inicial).--Adv. LOURIVAL GIOVANI STADLER-

8.-USUCAPIAO-454/1994-RACHEL VAZ HERRERA -- A Con-
ta e Preparo - Valor R$ 838,04.--Adv. LEONARDO DITZEL
MATTIOLI-

9.-DEPOSITO-895/1995-CIA REAL DE INVESTIMENTO x
HAROLDO BORG -Preparadas as custas finais, defiro o pedido
de suspensão. Ao arquivo - Valor R$ 283,29. -Adv. JOSE ELI
SALAMACHA-

10.-EXECUCAO-71/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRA-
SIL S/A x HINDERIKUS JAN BORG e outros -Manifestem-se
as partes sobre a Conta Geral R$ 27.745,21.-Adv. ROBERTO A.
BUSATO, OLDEMAR MARIANO e JORGE LUIZ MARTINS-

11.-EXECUCAO-27/1997-AGENCIA DE FOMENTO DO PA-
RANA S.A x TEMPER IND. E COM. DE PRODUTOS ALI-
MENT. LTDA e outros --Manifeste-se a parte autora.--Adv. JOSE
ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

12.-EXECUCAO-45/1997-BANCO DO BRASIL S/A x META-
LURGICA E GALVANIZACAO FUNDILUZ LTDA e outros --
A Conta e Preparo - Valor R$ 1.127,23. --Adv. MAGALI PE-
DROSO ASSAD-

13.-INDENIZACAO-175/1997-CELSO BATISTA DE ALMEI-
DA e outros x EMPRESA PRINCESA DO NORTE S/A- A parte
autora para promover a citação do r‚u, conforme disposto no art.
603, parágrafo único do CPC.-Adv. LUIZ FERNANDO SA-
FFRAIDER-

14.-EXECUCAO-412/1997-PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/
A x DUNAPETROL-COMERCIO DE DERIVADOS DE PE-
TROLEO LTDA e outros -- A Conta e Preparo - Valor R$ 529,93.-
-Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

15.-REPARACAO DE DANOS-479/1997-JOSELBA MARIA
MARTINS e outros x WILSON FAGUNDES e outros- ... julgo
improcedente o pedido inicial em relação à ré B. J. SAROLLI &
CIA LTDA e procedente em relação ao réu WILSON FAGUN-
DES, para condená-lo a pagar as autoras, à título de danos mo-
rais, o equivalente a 100 saleiros mínimos corrigidos a partir des-
ta sentença até a data do efetivo pagamento, mais juros de mora
de meio por cento ao mês a partir do evento danoso. Condeno-o
ainda, a pagar-lhes uma pensão mensal equivalente a dois terços
do salário mínimo, com vencimentos sempre no último dia útil do
mês, obedecendo aos termos finais estabelecidos na fundamenta-
ção. Outrossim, condeno os réus ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, os quais, fixo em 20% sobre
o valor final da condenação, devendo ser considerado para tanto,
o valor fixado a título de danos morais e materiais (prestações
vencidas da pensão), mais o capital necessário a produzir a renda
correspondente às prestações vincendas, a ser consitutída pelo
primeiro r‚u na forma do art. 602, também do CPC. Para fins do
art. 22 do Estatuto da OAB, fixo os honorários do ilustre Curador
Especial, em R$ 500,00. -Adv. FLORI ANTONIO TASCA, JOSE
ELI SALAMACHA, ALEXANDRE ALMEIDA ROCHA, MAR-
COS ANDRE S. BACELAR e ELVIS BITTENCOURT-

16.-REPARACAO DE DANOS-585/1998-VIDRACARIA CO-
MERCIAL DIAS LTDA x ERNANI SCHOEMBERGER e ou-
tros -- A Conta e Preparo - Valor R$ 382,96.--Adv. JOSE FRAN-
CISCO RODRIGUES-

17.-EXECUCAO P/ENT.COISA FUNGIVEL-656/1998-COO-
PERATIVA AGRICOLA MISTA DE PONTA GROSSA LTDA x
NELSON KOJI ARAKI --Manifeste-se a parte autora.--Adv. GIL-
MAR KUHN, RENATO CORDEIRO-

18.-EXECUCAO-660/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A. x MARCOS SALINA --Manifeste-se a parte autora.--
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-139/1999-ADMA MURAD
DIMBARRE x BANCO BANDEIRANTES S/A --Manifeste-se
a parte autora.--Adv. JOSE ALTEVIR M. B. DA CUNHA-

20.-RESSARCIMENTO-402/1999-TELECOMUNICACOES DO

PARANA S/A - TELEPAR x CLEDSON BECHER ROMA-
NHUK e outros --Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Va-
lor R$ 175,00).--Adv. ISABEL APARECIDA HOLM-

21.-ALVARA-147/2000-TEREZA JESUS DE MOURA - Em face
dos argumentos trazidos na inicial, os docs. a ela acostados e o
parecer favorável do M.P., defiro o pedido inicial, devendo o al-
vará a ser expedido observar as colocações do M.P.-Adv. ALES-
SANDRA CUNHA PEREIRA-

22.-SERVIDAO-239/2000-COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA - SANEPAR x MOINHO DE TRIGO PONTA-
GROSSENSE LTDA.- Recebo os embargos, mas nego-lhe provi-
mento, por ausentes quaisquer das situações do art. 535 do CPC.-
Adv. MILTON FERREIRA e JOAQUIM A. DE QUADROS-

23.-RESSARCIMENTO-308/2000-INDIANA SEGUROS S/A. x
SEBASTIAO RONATO BORGES -Retirar Ofício Receita Fede-
ral.-Adv. LUIS CARLOS BARRETO, LUIS CARLOS DA SIL-
VA, HOMERO MATIAS e JEFFERSON JOHNSON BUENO
DOS SANTOS-

24.-MONITORIA-324/2000-NUTRISUL S/A PRODUTOS ALI-
MENTICIOS x SALOMAO TUMA NETO -Manifestar-se sobre
a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de proceder a citação,
em virtude de que no local atualmente estar estabelecida uma
Igreja Pentecostal, não obtive informações do atual endereço da
mesma).--Adv. CELIO ARMANDO JANCZESKI-

25.-PEDIDO DE FALENCIA-393/2000-GRENDENE SOBRAL
S/A x FRIDA SKORA -Defiro o pedido último.-Adv. KATIA
ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

26.-INTERDICAO-395/2000-ROGERIO KOPIATZ x VERA
LUCIA KOPIATZ- ... julgo procedente o pedido inicial, para,
nos termos do art. 1.183 do CPC, decretar a interdição de VERA
LUCIA KOPIATZ, na inicial qualificada, declarando-a, na forma
do art. 5§, II, do CPC, incapaz de exercer pessoalmente os atos
de sua vida civil. Para funcionar como seu curador, nomeio-lhe o
autor. Em não sendo constatada existência de bens em nome da
interditanda, deixo de determinar a especialização da hipoteca.
Fixo os honorários do Dr. perito, em R$ 300,00. Tratando-se de
processo necessário, condeno a autora ao pagamento das despe-
sas processuais, as quais somente serão devidas, na circunstânci-
as enumeradas no art. 12 da Lei 1.060/50, por ser ela beneficiária
da assistência judiciária gratuita. Cumpra-se o art. 1.184 do CPC.
-Adv. CLAUDIO FELIPE DERBLI PINTO-

27.-SOBREPARTILHA-475/2000-CLICEU TREDER e outros x
JOSEFA TREDER -- A Conta e Preparo - Valor R$ 46,53 .--Adv.
DELMA SANAE CAETANO OTA-

28.-REINTEGRACAO DE POSSE-533/2000-JOAO ALBERTO
SCHMIDT x MARLI LOPES BEMBEM -- Recebo apelação em
ambos os efeitos. Ao (s) apelado (s) para responder (em) no pra-
zo legal.- -Adv. WATERLOO MARCHESINI JUNIOR-

29.-EXECUCAO-579/2000-ALVARO FRANCISCO LUIZ CU-
TRIM COSTA x EDWIN WILLY SCHWARZ --Manifeste-se a
parte autora.--Adv. OSEAS SANTOS-

30.-DECLARATORIA NUL.C/OBRIG. FAZ-40/2001-AUTO
POSTO PITANGUI LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUIDORA
S/A.- Manifestem-se as partes.-Adv. PAULO REUSING JR. e
FERNANDO W. ROCHA MARANHAO-

31.-ORDINARIA-121/2001-ADELIA BOHATCZUK x DANI-
EL NADAL- ... julgo improcedente o pedido inicial, para conde-
nar a autora ao pagamento das custas e honorários advocatícios,
os quais, fixo em R$ 1.000,00 , em face do pequeno número de
atos processuais praticados. Por‚m, por ser ela beneficiária da
assistência judiciária gratuita, dispenso-a, por ora, do pagamento
de tais verbas.-Adv. ADILSON M.BOHATCZUK, LAERCIO
BENEDITO LEVANDOSKI e CHRISTINE AP.R. ROCHA LE-
VANDOSKI-

32.-REVOGACAO DE DOACAO-139/2001-SPAIPA S/A. - IND.
BRASILEIRA DE BEBIDAS x CELLI & JUSTUS LTDA. e ou-
tros- Não prospera, com a devida vênia a preliminar de prescri-
ção, haja vista o invocado art. 178, § 6º, inc. I do CPC, somente
se aplica as revogações de doações por ingratidão conforme ex-
presso o art. 1.184 do mesmo Diploma Legal. Em sendo invoca-
do a resolução do contrato pelo inadimplemento do réu, aplica-se
a regra geral do art. 177 também do CC. Também não prospera a
preliminar de carência da ação por nulidade de contrato que ins-
trui a inicial, mesmo porque, na pior das hipóteses, servo o mes-
mo como início de prova do negócio jurídico que instruí¡ a inici-
al, pelo que a matéria alegada deverá ser decidida após cognição
plena. Neste mesmo diapasão deve ser indeferida a preliminar
alegada pelo r‚u Mauricio Cezar Justus, a qual parece postular
pela sua ilegitimidade. Isso porque, segundo a teoria do direito
abstrato de agir, as condições da ação devem ser auferidas de
forma abstrata, ou seja de acordo com as acessões da inicial, pou-
co importando serem elas verdadeiras ou não, o que será objeto
de análise de m‚rito. Assim, se tem responsabilidade ou não refe-
rido r‚u pelo inadimplemento invocado, também‚ questão a ser
decidida no exame do m‚rito. Outrossim, defiro a produção

de provas orais, ficando as partes presentes convocadas para de-
poimentos pessoais, sob pena de confissão ficta. Rol de testemu-
nhas deverá ser apresentado em dez dias contados desta audiên-
cia. A.I.J., designo o próximo dia 19/SETEMBRO, ...s 14 horas.
-Adv. DAVISON SILVA-

33.-COBRANCA-177/2001-COOPAGRICOLA- COOP. AGRI-
COLA MISTA DE PONTA GROSSA x AMILTON JOSE SCHEI-
FFER --Manifeste-se a parte autora.--Adv. JOSE ALTEVIR M.
B. DA CUNHA-

34.-INSOLVENCIA CIVIL-507/2001-SEBASTIAO MENDES
FERREIRA x HERCULANO GONCALVES GOMES -- A Con-
ta e Preparo - Valor R$ 315,51.--Adv. MARCO AURELIO KRE-
FETA-
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35.-INTERDICAO-553/2001-TEREZA APARECIDA CARNEI-
RO DOS SANTOS x ROBERTO ANAZIL CARNEIRO DOS
SANTOS- ... julgo procedente o pedido inicial, para, nos termos
do art. 1.183 do CPC, decretar a interdição de ROBERTO ANA-
ZIL CARNEIRO DOS SANTOS, na inicial qualificado, decla-
rando-o, na forma do art. 5§, II, do CC, incapaz de exercer pesso-
almente os atos de sua vida civil. Para funcionar como sua curdo-
ra, nomeio-lhe a autora. Tratando-se de processo necessário, con-
deno a autora ao pagamento das despesas processuais. Cumpra-
se o art. 1.184, -Adv. KARINA ROBERTA BEDNARCHUK-

36.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-599/2001-BANCO
BMC S/A x MARIO SAN JOSE DA SILVA -- A Conta e Preparo
- Valor R$ 7,00.--Adv. RENATO V.GUASQUE-

37.-COBRANCA-648/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ALVARO SERGIO RI-
BAS JUNQUEIRA- ... julgo procedente o pedido inicial, para
condenar o r‚u a pagar a autora, a quantia de R$ 9.844,76, acres-
cida de juros moratórios de meio por cento ao mês e correção
monetária, contados da data do vencimento das respectivas par-
celas, até‚ a data do efetivo pagamento. Outrossim, condeno o
réu ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, os quais, fixo em dez por cento sobre o valor final da conde-
nação, haja vista a ausência de resistência.-Adv. MARGARETH
APARECIDA BREUS-

38.-USUCAPIAO-652/2001-JOSE ALVENIR CUNHA e outros
-- A Conta e Preparo - Valor R$ 103,25.--Adv. NOEMI LEITE
BENETTI-

39.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-657/2001-RENATO JOSE
MENDES x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A --Deposi-
tar as custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 35,00).--Adv. OSE-
AS SANTOS-

40.-PEDIDO DE FALENCIA-669/2001-E. DEGRAF & CIA
LTDA x CANAA DECORADORA LTDA --Manifeste-se a parte
autora.--Adv. JOAO NEY MARCAL-

41.-DECLARATORIA-677/2001-IZABEL CRISTINA DE PAU-
LA DE ALMEIDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -- A Conta e Preparo - Valor R$ 274,00.--Adv.
FLORI ANTONIO TASCA-

42.-EXECUCAO-18/2002-VELOPECAS - COMERCIO DE
AUTO PECAS LTDA x JOCELIA CHEMIN BICUDO -Prepara-
das as custas finais, defiro o pedido de suspensão. Ao arquivo -
Valor R$ 164,50.-Adv. AILTON NUNES DA SILVA-

43.-COBRANCA-46/2002-CONFEDERACAO NACIONAL DA
AGRICULTURA - CNA e outros x NESTOR NATAL CARRA-
RO -- A Conta e Preparo - Valor R$ 176,75.--Adv. ANDREA
HILGEMBERG PONTES-

44.-EMBARGOS DE TERCEIRO-75/2002-JANNIE NOORD-
DEGRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/
A- ... rejeito os presentes embargos, cassando, outrossim, a limi-
nar concedida ... fl. 69, devendo o d. juízo deprecado ser imedia-
tamente comunicado, independentemente de interposição de ape-
lação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, fixo em R$ 10.000,00. Por‚m,
deixo de condená-la como litigante de má-fé vislumbrar dolo na
sua condutam, devendo, por isso, se considerar que a autora, ao
manusear os presentes embargos, agiu no exercício regular de um
direito.-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e ROBERTO A.
BUSATO-

45.-EMBARGOS DE TERCEIRO-77/2002-JANNIE NOORDE-
GRAAF BORG x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A-
... rejeito os presentes embargos, cassando, outrossim, a liminar
concedida ... fl. 69, devendo o d. juízo deprecado ser imediata-
mente comunicado, independentemente de interposição de ape-
lação. Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, os quais, fixo em R$ 10.000,00. Por‚m,
deixo de condená-la como litigante de má-fé, por não vislumbrar
dolo na sua conduta, devendo, por isso, se considerar que a auto-
ra, ao manusear os presentes embargos, agiu no exercícios

regular de um direito.-Adv. LINCOLN TAYLOR FERREIRA e
ROBERTO A. BUSATO-

46.-INTERDICAO-125/2002-ZENILDA ROGOSKI SANTOS x
ANGELO AUGUSTO SANTOS -- Designado o dia 16/SETEM-
BRO, ...s 17 horas, para a realização da perícia, no Gabinete do
Vereador Messias, localizado na Avenida Visconde de Taunay,
n§ 880 (fone: 3026-2016 - Rodrigo).--Adv. TANIA LOIZE BRAZ
DUARTE-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-132/2002-IRENI ALVES DOS
SANTOS x CLAUDETE DE JESUS PIRES- As partes para que
indiquem outras provas que eventualmente tenham interesse em
produzir.-Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

48.-COBRANCA-142/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO RICCI -- A
Conta e Preparo - Valor R$ 138,25.--Adv. NELSON BUSATO-

49.-COBRANCA-144/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x RUBENS SELSKI --
Manifeste-se a parte autora.--Adv. NELSON BUSATO-

50.-ARROLAMENTO-157/2002-ELOINA CARDOSO ADRI-
ANCHIK e outros x ROMUALDO ADRIANCHIK -Julgo por
sentença a partilha dos bens.-Adv. LUIZ FERNANDO MATIAS-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-185/2002-AURI BUENO e
outros x LEILA ELIAS DURA- ... rejeito os presentes embargos,
condenando os embargantes ao pagamento das custas processu-
ais e honorários advocatícios, os quais, fixo em R$ 2.500,00.
Por‚m, por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita,
fica tal pagamento sujeito às condições do art. 11, § 2º e 12, am-
bos da Lei 1.060/50. Em face da reconhecida litigância de má-fé,

nos termos do art. 18 do CPC e seu parágrafo primeiro, condeno
ainda os embargantes de forma solidária ao pagamento de multa
correspondente a um por cento sobre o valor dado ... causa, bem
como a indenizar ... embargada pelo que perdeu e deixou de ga-
nhar com a conduta procrastinat¢ria, sendo que, para tanto, nos
termos do parágrafo segundo do mesmo artigo, desde já fixo o
valor correspondente a vinte por cento também sobre o valor da
causa. -Adv. ADRIANE R. HOFFMANN CAXAMBU e CAR-
LOS ROBERTO TAVARNARO-

52.-INVENTARIO-199/2002-JOSIANE HILGENBERG DE
OLIVEIRA CAPOTE x HAMILTON HILGENBERG --Manifes-
te-se a parte autora.--Adv. ANA LUCI DE PAULA QUADROS-

53.-ALVARA-203/2002-BERNARDO NABOZNY e outros -...
defiro o pedido formulado na inicial para que seja expedido alva-
rá para levantamento dos valores equivalentes R$ 453,21, devi-
damente atualizados e depositados junto ao INSS, assim como os
valores equivalentes a R$ 770,71, existente junto ao banco HSBC
Bamerindus, valores estes em nome de ROQUE NABOZNY.
Expeça-se alvará em nome de BERNANDO NABOSNY deven-
do o mesmo prestar contas junto aos demais interessados, sob as
penas da lei.-Adv. ALEX FERNANDO DAL PIZZOL-

54.-MANUTENCAO DE POSSE-256/2002-JORCI APARECI-
DO VASCO e outros x MARCOS KAZUYUKI KAMIKOGA --
A Conta e Preparo - Valor R$ 596,43.--Adv. PAULO HENRI-
QUE FRANK JUNIOR-

55.-COBRANCA-258/2002-CHAVES & RIBEIRO LTDA x JOSE
DE OLIVEIRA e outros -Manifestar-se sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (deixei de proceder a citação face a não loca-
lização do requerido...).--Adv. IVO PERICLES CALDAS-

56.-EXECUCAO-275/2002-BANCO MERCANTIL DE SAO
PAULO S/A x FERRO VELHO DO CARLINHO LTDA e ou-
tros- À avaliação dos bens penhorados, manifestando-se na se-
qüência, os interessados. Laudo de Avaliação R$ 16.950,00 e
Conta Geral R$ 18.336,68. -Adv. RENATO V.GUASQUE-

57.-EXECUCAO-297/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/
A x SILVANA MIGLIORINI ZAMMAR - F.I. e outros- 1) Não
prospera a exceção apresentada. Conforme se vê do contrato de
fl. 08, o título executado, em princípio, fora firmado para paga-
mento de empréstimo fixo e não de saldo devedor da conta cor-
rente, pelo que inexiste a citada carência de ação. Outrossim, nos
termos do art. 741 e 745 do CPC, excesso de execução ‚ matéria
a ser alegada em embargos do devedor, haja vista a necessidade
de produção de prova mais detalhada, cuja produção não encon-
tra espaço na ação executiva, além de não levar ... nulidade do
título, mas tão somente a diminuição de seu quantum. 2) Assim,
rejeito a exceção apresentada. (...). -Adv. LUIZ ALBERTO DE
OLIVEIRA LIMA e MARIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

58.-RESTAURA•AO DE AUTOS-312/2002-PLINIO GAERT-
NER e outros x ALESSANDRA CUNHA PEREIRA- Em face
do noticiado pela parte autora, nos termos do art. 1.067, õ 1§ do
CPC, apensem-se aos autos principais, ficando o presente extin-
to. Pelo princípio da causalidade, condeno a ré ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios, os quais, fixo em
R$ 1.000,00. -Adv. JOAO PAULO CAPELLA NASCIMENTO-

59.-USUCAPIAO-329/2002-OLMIRO FAGUNDES DA SILVEI-
RA JUNIOR e outros x ROGERIO ROEDEL MORO e outros --
Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 35,00).--Adv.
ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

60.-ALVARA-351/2002-GISELE GONCALVES MACHADO e
outros -Julgado extinto nos termos do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil-Adv. JOSE ADRIANO MALAQUI-
AS-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-396/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x GIL-
MARA APARECIDA LIEVORE -Julgado extinto, com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do CPC-Adv. HELCIO SILVA
ORANE-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-440/2002-BVFI-
NANCEIRA S/A- CREDITO FINANCIMENTO E INVEST. x
EDILSON SEBASTIAO DAMICO JORGE -Julgado extinto nos
termos do artigo 267, inciso I, do Código de Processo Civil. Con-
denando a autora ao pagamento das custas processuais.-Adv.
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

63.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-447/2002-CONTI-
NENTAL BANCO S/A x JOSUE LUSTOZA DOS SANTOS --
Depositar as custas do Oficial de Justiça. (Valor R$ 200,00).--
Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-450/2002-VALTRA
DO BRASIL LTDA x CASSIO KENSHIRO TAKAKUSA -Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de
proceder a apreensão do veículo, sendo que segundo informação
do requerido o mesmo não está mais na sua posse.) --Adv. ANA
CLAUDIA FRANCA PODOLAK-

65.-EXECUCAO-459/2002-BANCO BRADESCO S/A x ATITU-
DE REPRESENTACOES LTDA e outros -Manifestar-se sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça. (dirigi-me no endereço indica-
do e lá estando, constatei que a requerida não mais está estabele-
cida no local, o Posto Abelhão, nome de fantasia da executada,
encontra-se fechado há mais de 30 dias).--Adv. RENATO
V.GUASQUE-

66.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-482/2002-ROZA
BALTHAZAR x ANTONIO SZAIDA --Depositar as custas do
Oficial de Justiça. (Valor R$ 105,00).--Adv. FILOMENA CHRIS-
TOFORO-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-489/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x CE-
ZAR JUAREZ LOPES -Manifestar-se sobre a certidão do Sr.

Oficial de Justiça. (deixei de proceder a apreensão do veículo
descrito, segundo informações do requerido o mesmo não possui
o bem objeto do presente mandado, já o negociou há alguns me-
ses).--Adv. CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES-

68.-INTERDICAO-499/2002-PEDRO CAVALHEIRO DOS
SANTOS x SIMONE CAVALHEIRO DOS SANTOS -- Interro-
gatório designo o para o próximo dia 22/OUTUBRO, às 15:30ho-
ras.- -Adv. JEFERSON BARBOSA-

69.-ARROLAMENTO-500/2002-PEDRO AGUINALDO PAILO
x ANTONIO PAILO -Julgo por sentença a partilha dos bens.-
Adv. JOAO FRANCISCO GLIZT-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-502/2002-BARIGUI
S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x
LUIZ AUGUSTO DA SILVA -Manifestar-se sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça. (deixei de proceder a citação do requerido
face o mesmo encontra-se em lugar incerto. Certifico que o veí-
culo foi apreendido em local diferente, face a isso solicito a re-
querente para depositar uma diligência.).--Adv. RENATO
V.GUASQUE-

71.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-25/1997-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x PONTRAC MAQUI-
NAS AGRICOLAS S/A- Manifestar sobre o Laudo de Avaliação
- R$ 1.650.000,00 e Conta Geral - R$ 4.652,75. -Adv. LINCOLN
TAYLOR FERREIRA-

72.-CARTA PRECATORIA-161/2001-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 6¦ VARA CIVEL -I.T.S. x R.N.S.F.L. -- A
Conta e Preparo - Valor R$ 155,38.--Adv. NATANIEL P. BRO-
GLIO-

73.-CARTA PRECATORIA-105/2002-Oriundo da Comarca de
CASTRO-PR- VARA CIVEL -B.B.B.S. x A.B.S. e outros -Ma-
nifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (deixei de
proceder a penhora face o requerido não possui bens nesta Co-
marca. Certifico mais, que o requerido possui bens nas Comarcas
de Almirante Tamandaré, Castro e Telemaco Borba).--Adv. RO-
BERTO A. BUSATO-

P.Grossa,29/08/2002.NIVALDO ORTIZ - Escrivão
FABIO MARCONDES LEITE

Juiz de Direito

CARTÓRIO DA 03ª VARA CÍVEL DE PONTA GROSSA
RELAÇÃO Nº 48/2002
JUIZ DE DIREITO - DR.FRANCISCO CARLOS JORGE
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1.-USUCAPIÃO-59/1994-ROSELI VIEIRA DA SILVA.- Ante a
devolução da deprecata, diga a requerente.- Adv. ANA CAROLI-
NA DIHL CAVALIN-

2.-USUCAPIÃO-795/1995-ADILSON FERREIRA BERGER e
outros x NAGAZAKI DO BRASIL EMPREEND.IMOB.LTDA-
Sobre a proposta de honorários periciais - R$. 3.594,00, digam as
partes. Estando de acordo deposite o interessado o respectivo valor
no prazo de cinco (5) dias, sob pena de não realizacao da prova.-
Adv. MAURICEA DE L.P.L. PARUBOCZ, AMILCAR C. TEI-
XEIRA FILHO, VALDEMIRO FACIN LANZARIN e BENTO
ABELARDO LOPES-

3.-EXECUÇÃO-697/1996-BANCO BRADESCO S/A x SHIRO
TAKAKUSA E OUTRA- ao exeqüente para se manifestar ante
decurso do prazo concedido.- Adv. RENATO VARGAS GUAS-
QUE-

4.-EMBARGOS-880/1996-MARTINS, PIZYBLSKI & CIA
LTDA E OUTROS x BANCO DO BRASIL S/A- Sobre as res-
postas aos quesitos formulados pelas partes, apresentadas pelo
perito, digam as partes.- Adv. LUIZ EDUARDO MARTINS BER-
GER e MAURICIO BORBA-

5.-EXECUÇÃO-465/1998-OSMARIO CARNEIRO GOMES x
JULIO CÉSAR MARCONDES KRAVUTSCHKI e outros- Ao
exeqüente para se manifestar ante decurso do prazo concedido.-
Adv. JOSE ELI SALAMACHA-

6.-MONITORIA-690/1998-ALVARO FRANCISCO LUZ CU-
TRIM COSTA x MARCOS PILATTI- Ao procurador do insol-
vente para se manifestar sobre o pedido.- Adv. CLÁUDIO LUIZ
F.C. FRANCISCO-

7.-MONITORIA-295/1999-BANCO SANTANDER MERIDIO-
NAL S/A x DESAFIO COMERCIO DE MOVEIS LTDA e ou-
tros- Ao autor ante decurso do prazo concedido.- Adv. MARCE-
LO A. OHRENN MARTINS-

8.-EXECUÇÃO-338/1999-COMPANHIA COMERCIAL DE
MAQUINAS CCM LTDA x FERRAMENTAS BRASIL SUL
LTDA e outros- Depositar o valor correspondente as diligências
do oficial de justiça.- Adv. GERMANO ALBERTO DRESCH
FILHO-

9.-REVISIONAL-541/2000-ANTONIO STEGE x UNIBANCO
UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS- Sobre o laudo pericial
apresentado, digam as partes.- Adv. EVANDRO ALVES DIAS e
HELCIO SILVA ORANE-

10.-ARROLAMENTO-310/2001-MIRIAM BAUER x ESPOLIO
DE SONIA MARIA BAUER- A inventariante ante decurso do
prazo concedido.- Adv. HELOISA NOVISKI-

11.-FALÊNCIA-447/2001-MEDABIL TESSENDERLO S/A x
KAMAJO DECORAÇÕES LTDA- Julgado procedente e decla-
rada aberta a FALÊNCIA de Kamajo Decorações Ltda...- Adv.
ANA CLAUDIA FRANCA PODOLAK e JOSE CARLOS MA-
DALOZZO JUNIOR-

12.-DEPOSITO-2/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO,FINANCIAMENTO E INVEST. x NERALDO MA-
CHADO WENDLER- Depositar o valor correspondente a dili-
gência do oficial de justiça (R$.40,00), bem como, providenciar
as copias necessárias para acompanhar o expediente.- Adv. FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ-

13.-ARROLAMENTO-5/2002-JOÃO LORBIETTE x ESPOLIO
DE MARIA JOSE LORBIETE- Os herdeiros netos mencionados
na inicial não estão nominados como devido. A cessão outorgada
foi parcial e indistintamente pelo viúvo e pelos herdeiros rema-
nescendo uma parte que pertence a todos. Todavia, a partilha pro-
posta só contempla o cessionário e o viúvo, o que se mostra inde-
vido. Faculto a emenda da inicial para que sejám sanadas as omis-
sões apontadas, sob pena de ser lançada a partilha por delibera-
ção do juízo.- Adv. VALDEMIRO FACIN LANZARIN-

14.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-33/2002-MIGUEL SALLUM
& FILHOS LTDA x MALHARIA SONHO DOURADO LTDA-
Indeferido o pedido, vez que já consta nos autos as informações
solicitadas.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VIVEIROS-

15.-COBRANÇA-34/2002-CIA. LIBRA DE NAVEGACAO x
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ANTONIO ALMEIDA FEITEIRA & CIA LTDA- Depositar o
valor correspondente a diligência do oficial de justiça (R$. 40,00).-
Adv. ARAMIS SCHRUT e ROBERTO GREJO-

16.-INSOLVÊNCIA CIVIL-35/2002-ROSE DA LUZ ANDRA-
DE x CARLOS ALBERTO PRIMAK e outros- A autora ante
decurso do prazo concedido.- Adv. LIGIA VOSGERAU FER-
REIRA RIBAS-

17.-INTERDIÇÃO-38/2002-MARIA DE FATIMA PAULO FRE-
DERICI x GERSON PAULO- Sobre o laudo pericial, digam os
interessados.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVALIN-

18.-BUSCA E APREENSÃO-73/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x WANDA PA-
GGE LEPKA- Diga a requerida sobre a restituição do equipa-
mento de som, determinado a autora na sentença de fls. 79/80.-
Adv. LUCIANE PORTELA-

19.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-76/2002-SANTA ELIZABETH
MARTINS x SADI AJUZ CALIL- Promova a autora, querendo,
a EXECUÇÃO do julgado.- Adv. FERNANDO MADUREIRA-

20.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-107/2002-CONDOMÍ-
NIO RESIDENCIAL MONTEIRO LOBATO x ERNESTO
NASS- Depositar o valor correspondente a diligência do oficial
de justiça.- Adv. CLÁUDIO DA SILVA DOS SANTOS-

21.-BUSCA E APREENSÃO-129/2002-BANCO BMC S/A x
MARCELO CÉSAR KOZINSKI- Ao apelado para contra arra-
zoar no prazo legal.- Adv. ADRIANE GUASQUE-

22.-COBRANÇA-135/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA CNA e outros x ATSUSHI FUJIMATSU-
Nova data para audiência - dia 06 de novembro de 2002, as 15h30.-
Adv. NELSON BUSATO-

23.-COBRANÇA-136/2002-CONFEDERAÇÃO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x DIRCEU NADAL SAN-
SON- Preparar as custas processuais - R$.101,50.- Adv. NEL-
SON BUSATO-

24.-REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS-139/2002-GOTA
D’ÁGUA DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL LTDA x
BANCO ITAÚ S/A- Especifiquem as partes as provas que efeti-
vamente pretendem produzir, demonstrando sua finalidade, sob
pena de preclusão.- Adv. CARLOS EDUARDO M. BIAZETTO
e MURILO ZANETTI LEAL-

25.-ARROLAMENTO-150/2002-LORIS SCHASIEPEN TRA-
MONTIM x ESPOLIO DE ANNA SCHASIEPEN e outros- Pre-
parar as custas processuais restantes - R$. 304,50.- Adv. EMER-
SON ERNANI WOYCEICHOSKI-

26.-INDENIZAÇÃO P/ DANO MORAL-186/2002-LUCAS DE
FRANCESCHI ROSSETTO x BANCO DO BRASIL S.A.- Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.- Adv.
FERNANDO ESTEVÃO DENEKA e MARCOS M. CWIERT-
NIA-

27.-EXECUÇÃO-206/2002-ZARDO & LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- Sobre a proposta de honorários periciais
(R$.800,00), digam as partes. Estando de acordo, deposite o inte-
ressado o respectivo valor, no prazo de cinco (5) dias, sob pena
de não realização da prova.- Adv. CARLOS ROBERTO TAVAR-
NARO e ROBERTO A. BUSATO-

28.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-214/2002-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x MASSA FALIDA
DE MONTESUL MONTAGEM DE MAQUINAS IND —Defe-
rido o pedido inicial, para inclusão do crédito no quadro geral de
credores. —Adv. JÁMIL NABOR CALEFFI, FERNANDO
MADUREIRA e JOAQUIM ALVES DE QUADROS-

29.-REINTEGRAÇÃO DE POSSE-240/2002-UBIRAJÁRA PE-
REIRA MESSIAS e outros x LETÍCIA B.C. DE LIMA- Especi-
fiquem as partes as provas que efetivamente pretendem produzir,
demonstrando sua finalidade, sob pena de preclusão.- Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

30.-DECLARATÓRIA DE INEX.CAMBIAL-248/2002-MI-
GUEL SALLUM FILHOS LTDA x MALHARIA SONHO DOU-
RADO LTDA- Indeferido o pedido, vez que já consta nos autos
as informações solicitadas.- Adv. PAULO HENRIQUE C. VI-
VEIROS-

31.-MONITORIA-251/2002-MINACO S/A x AUTO PECAS
CAMPOS GERAIS LTDA- Ante o acordo denunciado pelas par-
tes, suspendo o feito ate 16/09/02, data do ultimo pagamento.-
Adv. RENATO VARGAS GUASQUE e CLEVERSON PAULO
SANT’ANA COSTA-

32.-EXECUÇÃO-255/2002-JOSE ALCEU SMAHA x MÁRCIA
APARECIDA SALES HOINASK e outros- 1) Retirar expediente
para cumprimento. 2) Sobre o pedido de exceção de pre-executi-
vidade de fls.17/28, diga o exeqüente. Adv. PEDRO HENRIQUE
DE SOUZA HILGENBERG-

33.-INDENIZAÇÃO-262/2002-FRANCISCO ALVES DE AL-
MEIDA e outros x PEDRO MARCOS PELISSARI e outros-
Mantenho, por seus próprios fundamentos, a decisão impugna-
da.- Adv. GERALDO N.T. CAMARGO e CÉSAR LUIZ TAVAR-
NARO-

34.-BUSCA E APREENSÃO-264/2002-BARIGUI S/A CREDI-
TO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x AUGUSTO
TELEGNANI NETO- Promova a autora, querendo, a EXECU-
ÇÃO do julgado.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

35.-ARROLAMENTO-265/2002-MARISTELA REGINA
TULLIO BECHER x ESPOLIO DE ROBERTO BECHER- As
partes ante cálculo do imposto devido: R$. 360,00.- Adv. MA-

RIA LACRIS C. SILVA-

36.-ORDINARIA-270/2002-MARGARETH GIOSTRI x BAN-
CO ITAÚ S/A- Sobre os documentos juntados com a replica a
contestação, diga o requerido.- Adv. MURILO ZANETTI LEAL-

37.-BUSCA E APREENSÃO-285/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x ANDRE LUIZ GA-
VETTI- A autora ante certidão do oficial de justiça.- Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES-

38.-INDENIZAÇÃO-313/2002-EUGENIO RICARDO FLEIS-
CHMANN JUNIOR e outros x SONIA APARECIDA BRISOLA
TOCHINSKI ME e outros- Em sede de Juízo de retratação, re-
considero portanto, em parte a decisão impugnada, pelo que fixo,
por ora, a INDENIZAÇÃO parcial a ser prestada em favor dos
autores, no valor equivalente a dois salários mínimos, que hoje
equivalem a R$. 400,00 (quatrocentos reais), computados na for-
ma da decisão impugnada, que fica, no mais, integralmente man-
tida...- Adv. JESIEL SCHEMBERGER e DANIELA F. MIRAN-
DA-

39.-MANDADO DE SEGURANÇA-317/2002-CRISTIANE
APARECIDA VENTURATO x CICILIAN LUIZA LOWEN
SAHR COORD. GEOGRAFIA UEPG- A apelada para contra
arrazoar no prazo legal.- Adv. ANA CAROLINA DIHL CAVA-
LIN-

40.-ORDINARIA-322/2002-JOSE DIVALSIR GONDASKI e
outros x BANCO UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS- Aos autores ante contestação, no prazo legal.- Adv.
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

41.-BUSCA E APREENSÃO-326/2002-BANCO MERCANTIL
DE SÃO PAULO S.A x JOAREZ TRAMONTIN- Homologada a
desistência manifestada e julgado extinto o feito sem conheci-
mento do mérito.- Adv. RENATO VARGAS GUASQUE-

42.-REVISIONAL-335/2002-IPECOLOR INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE CONFECÇÕES LTDA x BANCO DO BRASIL
SA- Retirar expediente para postagem, ou depositar o valor cor-
respondente - R$. 15,00.- Adv. DANILO PORTHOS SCRUTT-

43.-SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA-346/2002-ABASTECE-
DORA DE COMBUSTÍVEIS SERRA GAÚCHA LTDA x DOU-
GLAS TRANSPORTES LTDA- Admito a emenda. Designo o
dia 05/11/2002, as 14h00 para audiência preliminar.- Adv. TALI-
TA ANGELICA HENRIQUES-

44.-EXECUÇÃO-354/2002-BANCO AMÉRICA DO SUL S/A
x CYGNUS AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA e
outros- Ao executada para comparecer em cartório a fim de fir-
mar o termo de penhora, no prazo de 3 (três) dias.- Adv. PEDRO
HENRIQUE DE SOUZA HILGENBERG-

45.-MANUTENÇÃO DE POSSE-358/2002-UBALDINO RO-
DRIGUES SOARES e outros x BELMIRO MICHELIN e outros-
Retirar Carta Precatória para cumprimento.- Adv. ALCEU GA-
BRIEL M. BARBOSA-

46.-EXECUÇÃO-361/2002-EQUIPE DISTRIBUIÇÃO DE ME-
DICAMENTOS COM. E REP. LTD x MARIA CRISTINA DA
SILVA IAROCRINSKI- Ante acordo denunciado, suspendo o
presente feito ate final cumprimento.- Adv. JOÃO FRANCISCO
GONÇALVES e OSEAS SANTOS-

47.-REPARAÇÃO DE DANOS-374/2002-MARILI TEIXEIRA
x CRISTIANE PIRES DE OLIVEIRA e outros- A autora ante
contestações, no prazo legal.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN
DE MELLO-

48.-EXECUÇÃO-391/2002-KUGLER VEICULOS LTDA x
DENISE STROBERG SCHULTZ- Depositar o valor correspon-
dente a diligência do oficial de justiça (R$. 40,00).- Adv. MAR-
COS CÉSAR DAS CHAGAS LIMA-

49.-ARRESTO-393/2002-INDUSTRIA E COMERCIO DE
MADEIRAS S.PAULO PARANA x IECSA GTA TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA- Homologada a desistência manifestada e
declarado extinto o feito sem conhecimento do mérito.- Adv.
FLORI ANTONIO TASCA-

50.-COBRANÇA-400/2002-CNA CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - e outros x LUIS CARLOS ULIA-
NA- Aos autores ante contestação, no prazo legal.- Adv. MAR-
GARETH A. BREUS-

51.-ARROLAMENTO-406/2002-IRENE AMANCIO VENSKE
x ESPOLIO DE OSCAR BRUNO VENSKE- Aguarde-se no ar-
quivo ate manifestação da inventariante.- Adv. MARIA EBER-
LE ARAÚJO MARCAL-

52.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-413/2002-DIRCEU PIRES DE
ARAUJO x NUTRIL NUTRIMENTOS IND. S/A.- Ao requeren-
te para indicar o nome do representante legal da requerida, com
poderes para receber a citação, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv.
PEDRO MARCIO GRABICOSKI-

53.-RESCISÃO DE CONTRATO-417/2002-CONTINENTAL
BANCO S.A. x WALDOMIRO DE MATTOS ARAÚJO- Facul-
to a emenda da inicial, para que seja suficientemente esclarecido
quanto ao valor total do contrato estipulado, assim como os valo-
res que efetivamente foram pagos pelo requerido, a fim de que se
possa, por ocasião da decisão final, aquilatar-se quanto a obriga-
ção ao não de restituição de algum valor, em caso de eventual
procedência do pleito.- Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

54.-FALÊNCIA-418/2002-NOVATEX COMERCIO DE TE-
CIDOS LTDA x CONFECÇÕES PONTA GROSSENSE
LTDA- Ante aos documentos juntados com a resposta, mani-
feste-se a autora em 10 (dez) dias.- Adv. JAMAL RAMA-
DAN AHMAD-

55.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-430/2002-JOÃO BATISTA
KRUM ME x DABLIO PROPAGANDA LTDA e outros- Homo-
logada a desistência manifestada e declarado extinto o feito sem
conhecimento do mérito.- Adv. ANDERLISE DE CASSIA TOSO-

56.-ALVARÁ JUDICIAL-434/2002-ANDRESSA KUHN e ou-
tros.- Aos interessados ante laudo de avaliação - R$.6.000,00.-
Adv. GILMAR KUHN-

57.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-436/2002-IRUMOARA HIL-
GENBERG PRESTES MATTAR x JOÃO RICARDO BANISKI-
Manifestar-se ante devolução da correspondência.- Adv. DANI-
LO LEAL NOGUEIRA-

58.-BUSCA E APREENSÃO-442/2002-BV FINANCEIRA S/A
CRED.,FINANC. E INVESTIMENTO x ANA ROSA PLEIS
RAMOS- Depositar o valor correspondente a diligência do ofici-
al de justiça (R$.200,00), bem como providenciar as copias ne-
cessária para contrafé.- Adv. CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

59.-HABILITAÇÃO DE CREDITO TRABAL-452/2002-LUIZ
VICENTE VIANTE x MASSA FALIDA DE MONTESUL MON-
TAGEM DE MAQUINAS IND- Ao autor para dar atendimento a
solicitação da falida.- Adv. MARIA DO CARMO WINNIK-

60.-BUSCA E APREENSÃO-474/2002-BANCO ITAU S/A x
LUIZ ARNALDO FRAGOSO- Depositar o valor corresponden-
te a diligência do oficial de justiça (R$. 200,00).- Adv. DANIE-
LE JUNGLES DE CARVALHO-

61.-INDENIZAÇÃO-475/2002-CARLOS NEI OTTO e outros x
VIAÇÃO CAMPOS GERAIS S/A- Informar o nome do repre-
sentante legal da requerida com poderes para receber a citação,
no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. VICTOR CEREGATTO-

62.-DECLARATÓRIA-485/2002-DIRCEU PIRES DE ARAÚJO
x NUTRIL NUTRIMENTOS INDUSTRIAIS S/A e outros- Ao
requerente para informar o nome dos representantes legais das
requeridas, com poderes para receber a citação, no prazo de 10
(dez) dias.- Adv. MARCIUS NADAL MATOS-

63.-SUSTAÇÃO DE PROTESTO-488/2002-DABLIO PROPA-
GANDA LTDA. x D. A. SIMIONI & CIA. LTDA. e outros- In-
formar o nome do representante legal dos requeridos, com pode-
res para receber a citação, no prazo de 10 (dez) dias.- Adv. AMIL-
CAR C. TEIXEIRA FILHO-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-489/2002-IVO RICHTER x
OSNI REINALDO DA SILVA e outros- Depositar o valor corres-
pondente a diligência do oficial de justiça (R$.60,00), bem como
providenciar as copias necessárias para contrafé.- Adv. AMIL-
CAR C. TEIXEIRA FILHO-

65.-INVENTARIO-495/2002-MARIA TEREZA ALVES BOCH-
NIA x ESPOLIO DE JOÃO SERGIO BOCHNIA- Nomeio in-
ventariante a requerente, que devera prestar o devido compro-
misso e apresentar as primeiras declarações nos prazos de lei.
Quanto ao pedido de assistência judiciária, será a final aprecia-
do.- Adv. DALTON NADAL-

66.-DECLARATÓRIA-509/2002-MAURO VIEIRA DE SI-
QUEIRA x SCHILER MÓVEIS E DECORAÇÕES- Ao que
consta da cautelar em apenso, o protesto da cártula foi susta-
do. Dessa forma o pedido deduzido na inicial de “declaração
de nulidade do referido protesto”, data máxima vênia, e im-
próprio, mostrando-se inviável juridicamente a declaração de
nulidade de um ato inexistente. Em razão disso, faculto a
emenda da inicial para que o autor esclareça e formule pre-
tensão em conformidade com os fatos narrados, sob pena de
indeferimento da inicial.- Adv. SERGIO ZADOROSNY FI-
LHO-

67.-INDENIZAÇÃO-515/2002-LILIAN ANDREA TABAKA
x CREDIPARANA SERVICOS FINANCEIROS S/A- Reco-
lher as custas e taxa judiciária devidos, bem como, indicar o
nome do representante legal da re para receber citação, já que
detém em esse ônus.- Adv. ANA EMILIA GROLLMANN DE
MELLO-

68.-CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO-521/2002-LIBERY
PAULISTA SEGUROS S.A. x VERA LUCIA ANTONI e outros-
Defiro o deposito da quantia ofertada, no prazo de cinco dias, a
ser efetuado em conta remunerada a disposição do Juízo perante
o posto de agencia bancaria existente no Fórum.- Adv. SIMONE
STOIANI NERCOLINI-

69.-CARTA PRECATÓRIA-60/2002-Oriundo da Comarca de
PATO PRANCO-PR - 1ª VC -LEO LUIZ CECCON e outros x
IPIRANGE SERRANA FERTILIZANTES- Aos autores ante cer-
tidão negativa do oficial de justiça.- Adv. CASSIO L. TELLES-

70.-CARTA PRECATÓRIA-78/2002-Oriundo da Comarca de
VARA CÍVEL DA COMARCA DE IRATI - PR -COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR x FRANCIS-
CO PABIS e outros- Retirar e recolher a guia referente as custas
das diligências do Oficial de Justiça.- Adv. JOSE LUIZ COSTA
TABORDA RAUEN-

71.-CARTA PRECATÓRIA-94/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR - 4¦ VARA DA FAZENDA -BRDE - BANCO
REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DOS EXT. x ALI-
NUT INDUSTRIA DE ALIMENTOS NUTRITIVOS LTDA e
outros- A executada para comparecer em Cartório a fim de
firmar o termo de penhora, no prazo de 3 (três) dias. Quanto
ao pedido de juntada de memória discriminada do calculo, fica
o mesmo indeferido, face as alegações do exeqüente.- Adv.
OSEAS SANTOS-

Ponta Grossa, 30 de Agosto de 2002
(a) Bel. AUDREY ELIS ALVES DE OLIVEIRA
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADEMAR BARROS 026 00011/2002
AURASIL IANICELLI RODINI 009 00097/1999
DELFIM SUEMI NAKAMURA 017 00102/2001
DIRCEU GALDINO 012 00083/2000
EDSON PINHEIRO GOMES 021 00178/2001

036 00139/2001
037 00189/2001
038 00194/2001
040 00197/2001
027 00013/2002
039 00196/2001

FABIO ANTONIO GARCIA FABI 029 00582/1978
GERSON DA SILVA 030 00157/2000

031 00174/2000
032 00193/2000
033 00096/2001
034 00114/2001
035 00116/2001

HAROLDO RODRIGUES FERNAND 024 00247/2001
029 00582/1978

IVENS DOS REIS FERNANDES 019 00159/2001
IVENS DOS REIS HENRIQUE 014 00002/2001
JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR 023 00232/2001

022 00187/2001
008 00367/1997

JOSE CARLOS DIAS NETO 020 00163/2001
011 00223/1999

JOSE LAURINDO SILVA 016 00085/2001
JOSE VICENTE FERREIRA 028 00132/2002
JUBRAIL ROMEU ARCENIO 001 00200/1990
LANEREUTON TEODORO MOREIR 030 00157/2000

031 00174/2000
032 00193/2000

LEANDRO I. CAMPI DE ALMEI 019 00159/2001
LUIZ RUBENS DOS REIS 015 00056/2001

003 00438/1995
MARCOS VINICIUS ROSIN 025 00248/2001

011 00223/1999
MARIA JOSE STANZANI 006 00014/1997

007 00015/1997
MAURO VIOTTO 002 00214/1992
MOACI MENDES LEITE 009 00097/1999
NICIO ANTONIO DA SILVEIRA 004 00074/1996
PAULO DOS SANTOS SILVA 016 00085/2001
SHIRLENY M.S. MASSEI 005 00240/1996
SHIROKO NUMATA 021 00178/2001

010 00134/1999
SIDINEI CANDIDO DE ALMEID 013 00194/2000
VERIDIANA BRUSCHS LOMBARD 027 00013/2002
WALTER PELEGRINI 012 00083/2000
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 018 00131/2001

1.-57.-ORDINARIA DE COBRANCA-200/1990-IVO VICEN-
TINI x COFERCATU.-Recebo a apelaçao em ambos os efeitos.
Intime-se a apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes,
no prazo legal.-Adv. JUBRAIL ROMEU ARCENIO-

2.-8.-ORDINARIA DE COBRANCA-214/1992-VITORIA ITA-
LIA FERRAREZI SANCHES e outros x PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE PORECATU.-...Desse modo, incorporando-se nos
vencimentos dos autores os reajustes reconhecidos na sentença,
as respectiva epocas, e sobre esses ganhos aplicar os reajustes
concedidos ao funcionalismo no decorrer no do tempo, inegal-
velmente havera reflexos nos salarios ate a presente data. O re-
calculo e inevitavel, pois do contrario, aplicando-se os indices
reconhecidos na sentença sobre os atuais salarios dos autores,
haveria injustificado enriquecimento destes em detrimento do
Municipio. Pelo exposto, ordeno ao Municipio que cumpra a or-
dem judicial materializada na sentença, no prazo de cinco (05)
dias, sob pena de serem adotadas as providencias judiciais perti-
nentes. Devera o Municipio trazer aos autos o demonstrativo da
evoluçao salarial dos autores, possibilitando conferencia. - Sobre
a explicaçao do Municipio (fls.338/339 e 465/466) e documentos
que acompanham, digam os autores em dez dias.-Adv. MAURO
VIOTTO-

3.-46.-EMBARGOS A EXECUCAO-438/1995-COOPERATIVA
AGROPEC.CAFEICULTORES DE PORECATU x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.-Ciencia as partes
sobre o retorno dos autos, para que requeiram o que entenderem-
de direito no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ RUBENS DOS
REIS-

4.-6.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-74/1996-ELZA DA
SILVA VIRGOLINO x ADEMARIO SERAFIM DE ANDRA-
DE.-Manifestar-se, via Juizo Deprecado, sobre a certidao do sr.
oficial de justiça que informa nao ter penhorado o veiculo descri-
to em virtude de nao o ter encontrado. Informa tambem nao ter
obtido, no local, informaçoes a respeito dos srs. Tadeu e Jonassi.-
Adv. NICIO ANTONIO DA SILVEIRA-

5.-3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-240/1996-CO-
OPERATIVA CENTRAL AGROPECUARIA DO NORTE DO
PARAN x MAURILIO SALATINI.-Manifestar-se, tendo em vis-
ta que o oficio enviado a Receita Federal nao foi respondido ate
a presente data.-Adv. SHIRLENY M.S. MASSEI-

6.-11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA &
CIA LTDA e outros.-Tendo em vista o contido na decisao de fls.
135/136, bem como o resultado negativo das praças, manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-
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7.-16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCEU FRANCISCO DE SOUZA &
CIA LTDA e outros.-Tendo em vista o contido na decisao de fls.
121/122, bem como o resultado negativo das praças, manifeste-
se o credor, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA JOSE STAN-
ZANI-

8.-54.-EMBARGOS A EXECUCAO-367/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x ABELARDO
ALVES DA ROCHA E OUTROS.-Defiro o pedido retro. Aguar-
de-se pelo prazo de noventa dias. Apos, manifestem-se os embar-
gantes. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

9.-13.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/1999-IND. E COM. DE
PRODUTOS DE LIMPEZA NAVEGADOR LTDA. x BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A.-Ciencia as partes sobre o re-
torno dos autos, para que requeiram o que entenderem de direito,
no prazo de cinco dias.-Adv. MOACI MENDES LEITE e AU-
RASIL IANICELLI RODINI-

10.-47.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-134/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ROBERTO e
outros.-Manifestar-se, no prazo legal, tendo em vista ter expirado
o prazo de suspensao requerido. -Adv. SHIROKO NUMATA-

11.-56.-EMBARGOS A EXECUCAO-223/1999-VERAS & DE-
MARCHI S/C. LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A.-Ciencia as partes sobre o retorno dos autos, para que requei-
ram o que entenderem de direito, no prazo de cinco dias. -Adv.
MARCOS VINICIUS ROSIN e JOSE CARLOS DIAS NETO-

12.-55.-EMBARGOS A EXECUCAO-83/2000-COOPERATIVA
AGROPEC. CAFEIC. DE PORECATU/PR e outros x INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS.- Tendo em vista
a juntada do processo administrativo, manifestem-se os embar-
gantes no prazo de dez dias. -Adv. DIRCEU GALDINO e WAL-
TER PELEGRINI-

13.-49.-ORDINARIA DE COBRANCA-194/2000-BANCO DO
BRASIL S/A. x VERA LUCIA BELETTI e outros.-Intime-se o
requerente para, no prazo de cinco dias, juntar extratos da conta
corrente desde o dia em que se tornou devedora, pois o demons-
trativo de fls. 25 nada esclarece a esse respeito. Devera ainda, no
mesmo prazo, provar documentalmente o destino dado aos valo-
res a titulo de "transferencia autorizada". -Adv. SIDINEI CAN-
DIDO DE ALMEIDA-

14.-5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-2/2001-OTA-
CILIO PEREIRA JUNIOR x MARIA APARECIDA CABRERA
GOMES.-Efetuar o preparo de custas processuais no valor de
R$-706.69.-Adv. IVENS DOS REIS HENRIQUE-

15.-4.-EMBARGOS DO DEVEDOR-56/2001-MARIA APARE-
CIDA CABRERA GOMES x OTACILIO PEREIRA JUNIOR.-
Efetuar o preparo de custas processuais finais no valor de R$-
204,00. -Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

16.-12.-EXCECAO DE SUSPEICAO-85/2001-CARLOS BAU-
ER DA SILVA x JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL.-Ciencia
as partes sobre o retorno dos autos. -Adv. JOSE LAURINDO
SILVA e PAULO DOS SANTOS SILVA-

17.-45.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-102/2001-
TERTUBOS COM. E DIST.DE PRODUTOS FIBROCIMENTOS
LTD x VERA LUCIA TAMANINI DE SOUZA.-Manifestar-se
acerca do laudo de avaliaçao, elaborado pela sra. avaliadora judi-
cial, e que importa em R$-5.980,00 (cinco mil, novecentos e oi-
tenta reais). -Adv. DELFIM SUEMI NAKAMURA-

18.-30.-PREVIDENCIARIA-131/2001-MARIA DAS DORES x
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-...As-
sim, declaro saneado o processo, posto que se apresenta folrmal-
mente perfeito. Defiro o produçao de prova oral, notadamente os
depoimentos das testemunhas arroladas na inicial, bem como das
que forem eventualmente indicadas no prazo legal. O processo
administrativo esta e sempre esteve a disposiçao da autora junto a
repartiçao administrativa, razao pela qual querendo, devera efe-
tuar a respectiva juntada de copias aos autos. Entretanto e desde
que comprovada documentalmente a recursa no fornecimento de
copia do processo administrativo, o pedido podera ser apreciado.
Intimem-se as partes para que requeiram, querendo, a produçao
de outras provas, no prazo de cinco dias. Designo o dia 20-08-02,
as 14:00 horas, para a audiencia de instruçao e julgamento.-Adv.
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

19.-51.-INDENIZACAO-159/2001-SEBASTIANA RIBAS DIAS
e outros x ATAIDE POLETTI e outros.-Designada audiencia para
inquiriçao de testemunha em 02-09-02, as 15:00 horas, na Co-
marca de Bela Vista do Paraiso. -Adv.IVENS DOS REIS FER-
NANDES, JOSE VICENTE FERREIRA, ANTONIO DONA-
DON E MARCOS ANTONIO VOLTRELLI -

20.-10.-ACAO DE COBRANCA-163/2001-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ARLINDO
HIGASHI.-Tendo em vista o contido na petiçao de fls. 165/166,
manifestem-se as requerentes no prazo de cinco dias. -Adv. JOSE
CARLOS DIAS NETO-

21.-15.-REPETICAO DE INDEBITO-178/2001-JOSE ANTO-
NIO MORAES e outros x BANCO BANESTADO S/A.-Especi-
fiquem as partes, as provas que efetivamente pretendem produ-
zir, no prazo de cinco dias. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES e
SHIROKO NUMATA-

22.-52.-PREVIDENCIARIA-187/2001-LUZIA MILLE BARRO
x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.-
Sobre a contestaçao, manifeste-se a requerente, querendo, no prazo
legal. -Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

23.-14.-PREVIDENCIARIA-232/2001-MARIA DARCI GON-
ÇALVES DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a requerente,
querendo, no prazo legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLLA JUNIOR-

24.-1.-MONITORIA-247/2001-PAULO CARLOS SILVA x USI-
NA CENTRAL DO PARANµ e outros.-Sobre a impugnaçao,
manifestem-se os embargantes, querendo, no prazo legal.-Adv.
HAROLDO RODRIGUES FERNANDES-

25.-48.-ACAO DE COBRANCA-248/2001-LUIZ GONZAGA
ROSIN x PARANAPREVIDENCIA.-Tendo em vista o contido
no parecer do Ministerio Publico, manifestar-se no prazo de cin-
co dias.-Adv. MARCOS VINICIUS ROSIN-

26.-7.-ALVARA-11/2002-ANTONIO XAVIER x O JUIZO.-Ten-
do em vista os documentos de fls. 22/23, manifeste-se o reque-
rente, no prazo de cinco dias.-Adv. ADEMAR BARROS-

27.-44.-INDENIZACAO-13/2002-JOSE ANTONIO MORAES e
outros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - CO-
PEL.-Providenciar o pagamento, via Juizo Deprecado, de R$-
80,00 sujeito a correçoes quando do aumento do regimento de
custas, para o cumprimento da deprecata, sob pena de cancela-
mento da mesma. O referido valor pode ser enviado atraves de
cheque nominal (Vara de Carta Precatoria Civel) ou Deposito
Bancario- Banco do Brasil - Ag. 3.273-5 c/c 246.927-8, sendo
necessario enviar comprovante via fax (41)254-8660, e usar como
referencia o nº do oficio (nº3.331/2002), nome das partes e Co-
marca.-Adv. VERIDIANA BRUSCHS LOMBARDI e EDSON
PINHEIRO GOMES-

28.-2.-INDENIZACAO-132/2002-ROSIMARA DOURADO
BEZERRA ROCHA x CICERO ALVES.-Defiro a gratuidade
pretendida. Preliminarmente, intime-se a requerente para, no prazo
de dez dias, autenticar os documentos trazidos por copias, tendo
em vista que o disposto no art. 544, parag. 1º do C.P.C., com nova
redaçao dada pela Lei nº 10.352/01 nao se aplica ao caso em tela,
considerando que nao se tratam de peças para formaçao de agra-
vo de instrumento. -Adv. JOSE VICENTE FERREIRA-

29.-53.-EXECUCAO FISCAL-582/1978-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x USINA CENTRAL DO
PARANµ S/A.-Sobre o pedido de arbitramento de honorarios,
manifeste-se a executada no prazo de cinco dias. -Adv. HAROL-
DO RODRIGUES FERNANDES e FABIO ANTONIO GARCIA
FABIANI-

30.-34.-EXECUCAO FISCAL-157/2000-O MUNICIPIO DE
PORECATU x CELIA REGINA MURRO.-Manifestar-se, tendo
em vista ter decorrido o prazo de suspensao concedido. -Adv.
LANEREUTON TEODORO MOREIRA e GERSON DA SIL-
VA-

31.-35.-EXECUCAO FISCAL-174/2000-O MUNICIPIO DE
PORECATU x EDSON JAMIL SAFADI.-Manifestar-se, via Jui-
zo Deprecado, acerca da certidao da sra. oficial de justiça que
informa ter citado o devedor. Certifica tambem, caso nao haja
pagamento da divida, para que o autor indique bens para a mes-
ma dar prosseguimento ao feito.-Adv. GERSON DA SILVA e
LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

32.-36.-EXECUCAO FISCAL-193/2000-O MUNICIPIO DE
PORECATU x GERALDO ZAQUEO.-Depositar as diligencias
devidas ao Oficial de Justiça, no valor de R$-8,58 cada ato, via
Juizo Deprecado (Juizo da Comarca de Quata-SP).-Adv. GER-
SON DA SILVA e LANEREUTON TEODORO MOREIRA-

33.-37.-EXECUCAO FISCAL-96/2001-MUNICIPIO DE PORE-
CATU x ELIAS JURQUER.-Manifestar-se, no prazo legal, acer-
ca das certidoes lançadas pelo sr. oficial de justiça e pelo sr. ofi-
cial do Registro de Imoveis desta Comarca. -Adv. GERSON DA
SILVA-

34.-38.-EXECUCAO FISCAL-114/2001-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x REGINA NEVES PEREIRA.-Manifestar-se, no pra-
zo legal, acerca das certidoes do sr. oficial de justiça que informa
ter deixado de citar a devedora em virtude de nao a ter encontra-
do. Certifica tambem nao ter procedido arresto em bens da deve-
dora, tendo em vista nao os ter encontrado, e que apesar de cons-
tar no cadastro da Prefeitura Municipal que a executada e propri-
etaria do imovel urbano, o mesmo nao se encontra registrado em
nome da mesma.-Adv. GERSON DA SILVA-

35.-39.-EXECUCAO FISCAL-116/2001-MUNICIPIO DE PO-
RECATU x RUI GERALDO DE PAULA SANTOS.-Manifestar-
se acerca da certidao do sr. oficial de justiça que informa ter dei-
xado de citar o devedor em virtude de nao o ter encontrado, e ,
segundo informaçoes o mesmo mudou-se para o Estado de Sao
Paulo, podendo ser encontrado a Rua Maria Shimaglia Cruz, nº
03, centro, em Santana do Parnaiba-SP, CEP 06500-000. -Adv.
GERSON DA SILVA-

36.-40.-EXECUCAO FISCAL-139/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x PEDRO BRAZ DA
SILVA.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca das certidoes do sr.
oficial de justiça. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

37.-41.-EXECUCAO FISCAL-189/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x FRANCISCO SAM-
PAIO.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca das certidoes do sr.
oficial de justiça. -Adv. EDSON PINHEIRO GOMES-

38.-42.-EXECUCAO FISCAL-194/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x AGROPECUARIA
AROEIRA LTDA.-Manifestar-se, no prazo legal, acerca da certi-
dao do sr. oficial de justiça que informa que deixou de citar o
executado em virtude de nao o ter encontrado, sendo que o mes-
mo pode ser encontrado no seguinte endereço: Rua Capitao Jacy
da Silva Pinheiro, nº 1.405, Bairro Silo III, CEP 86073-050- fone
338-6264, na cidade de Londrina.-Adv. EDSON PINHEIRO
GOMES-

39.-50.-EXECUCAO FISCAL-196/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x MARIA BERNA-
DETTI CAMPI DE ALMEIDA.-Manifestar-se acerca da petiçao
juntada aos autos, com o ofereceimento de bens a penhora. -Adv.
EDSON PINHEIRO GOMES-

40.-43.-EXECUCAO FISCAL-197/2001-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE FLORESTOPOLIS x ESPOLIO DE NAS-
SIB JABUR.-Manifestar-se acerca da certidao do sr. oficial de
justiça que informa ter deixado de citar o devedor na pessoa de
seu representante tendo em vista ter obtido informaçao atraves do
administrador dos negocios do executado, de que o espolio e re-
presentado pelo inventariante, que pode ser encontrado no se-
guinte endereço: Cartorio de Registro de Imoveis - 4º oficio, situ-
ado a av. Higienopolis, nº 210-sala 202- Londrina - PR. -Adv.
EDSON PINHEIRO GOMES-

PORECATU, 27 DE AGOSTO DE 2002.

LUIZ CARLOS BOER ROMEO JOSE WIEDERKEHR
JUIZ DE DIREITO ESCRIVAO

SANTA MARIANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
- PARANÁ
JUIZ  -  DR. RICARDO LUIZ GORLA
ESCRIVÃO  -  LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 13/2002

ADRIANA  MATEUS MARÇAL - 09
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI - 10
CARLOS PEREIRA – 04
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA - 05
CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA - 07
ÉLIDA BRAGA – 02 – 03
FABIANO MURIEL DOMINGUES - 10
FÁBIO ROTTER MEDA - 08
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU - 06
ILMO TRISTÃO BARBOSA – 05
JUAREZ FERREIRA - 11
MACIEL TRISTÃO BARBOSA - 05
MARCOS LEATE - 08
MARIA HELENA KUSS – 01 – 02 - 03
RAPHAEL DIAS SAMPAIO – 01 – 02
RUY S. SAMPAIO – 02 – 03
SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA - 12
SÉRGIO ANTONIO MEDA – 09 - 12

1- CAUTELAR DE ANTECIPAÇÃO DE PROVAS 121/2002 –
MUNICÍPIO DE SANTA MARIANA X ANTONIO CAR-
LOS BASSI e BWM-ENGENHARIA E PROJETOS LTDA
– Defiro o pedido de fls., 58. Intimem-se. O perito designou o
dia 04/setembro/2002, às 13:30 horas no Cartório Cível para
o início dos trabalhos de perícia. ADV. MARIA HELENA
KUSS e RAPHAEL DIAS SAMPAIO.

2- CIVIL PÚBLICA 100/2002 – MUNICÍPIO DE SANTA
MARIANA X ANTONIO CARLOS BASSI e BWM-ENGE-
NHARIA E PROJETOS LTDA –  . . . As demais questões
levantadas pelo requerido dizer respeito ao mérito e serão
analisadas no momento oportuno, necessitando de instrução
probatória. Recebo, pois, a inicial e determino a citação dos
requeridos para que apresentem respostas, no prazo legal.
ADV. MARIA HELENA KUSS, RUY S. SAMPAIO, RA-
PHAEL DIAS SAMPAIO e ÉLIDA BRAGA.

3- CIVIL PÚBLICA 178/2001 – MUNICÍPIO DE SANTA
MARIANA X ANTONIO CARLOS BASSI - ... As demais
questões levantadas pelo requerido dizem respeito ao mérito
e serão analisadas no momento oportuno, necessitando de
instrução probatória. Recebo, pois, a inicial e determino a
citação do requerido para que apresente resposta, no prazo
legal. Mantenho a indisponibilidade dos bens, conforme des-
pachos de fls., 143/v e 52/56. ADV. MARIA HELENA KUSS,
RUY S. SAMPAIO, ÉLIDA BRAGA.

4- CIVIL PÚBLICA 181/99 – ADEAM X ROBERTO GAR-
CIA FILGUEIRAS – A habilitação deve ser feita com obser-
vância ao disposto nos artigos 1057 e 1058, mediante abertu-
ra de novo feito, através de petição inicial com todos os re-
quisitos do artigo 282, que será distribuída por dependência e
autuada em apenso. Portanto, desentranhe-se a petição e do-
cumentos de fls., 160/161 e, após, intime-se a autora para que
faça a adequação da inicial ao disposto no artigo 282, no pra-
zo de dez dias, esclarecendo, ainda, se já houve abertura de
inventário e, em caso positivo, se os bons do espólio já foram
partilhados. ADV. CARLOS PEREIRA.

5- EXECUÇÃO 11/99 – COOP. INTEGRADA LTDA X AL-
BERTO CARLOS DELAMUTA e OUTROS  - À avaliação e
conta geral do débito, dizendo, a seguir, os interessados, no
prazo de cinco (05) dias. Cálculo do débito e custas judiciais
– R$- 37.892,61 – Avaliação Judicial – R$-50.000,00 . ADV.
ILMO TRISTÃO BARBOSA, MACIEL TRISTÃO BARBO-
SA e CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA.

6- EMBARGOS 198/95 – MARIA GIORGI PEDROSA X BAN-
CO ITAÚ S/A – Ao contador para elaboração do cálculo ge-
ral, dizendo, a seguir, os interessados. Cálculo de fls., 195 –
R$-335,92. ADV. HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU.

7- ADOÇÃO 19/2001 – W. M. P.  X  J. A. G. R. – Acolho a
promoção ministerial retro. Intimem-se os requerentes para
que especifiquem as provas que pretendem produzir em audi-
ência. Oficie-se ao Conselho Tutelar de Santa Mariana para
que elaborem estudo social da família biológica da criança.
ADV. CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA.

8- CARTA PRECATÓRIA 48/98 – BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A X FERRO COM. DE BEBIDAS LTDA e OU-
TROS – Conforme consta às fls., 148/149 existe uma ação
denominada “querela nulitattis insanabilis” onde os devedo-
res buscam a declaração de nulidade da penhora e dos atos
posteriores. Portanto, entendo que não há como se resolver
os pedidos de fls., 190 e 203 e autorizar o levantamento do
produto de arrematação em favor da Fazenda Pública sem
que antes ocorra a decisão da mencionada ação, a qual foi

encaminhada ao Juízo deprecante (fls., 148/149), haja vista
que existe, em tese, a possibilidade de anulação da penhora e,
conseqüentemente, da arrematação. Por isso, e considerando
a falta de interesse do credor (fls., 218v e 219v), determino a
devolução da presente ao Juízo deprecante, com as nossas
homenagens, para que, após a solução da citada ação, pos-
sam ser apreciados os pedidos da Fazenda Pública Nacional.
Intimem-se. ADV. MARCOS LEATE, FÁBIO ROTTER
MEDA.

9- EXECUÇÃO 03/99 – MERCANTIL DE CEREAIS RIO
PRETO LTDA X SUPERMERCADO ORIEL LTDA - . . .
Destarte, não há que se falar em fraude à execução, sendo
certo que o protesto dos títulos não é o marco que separa a
fraude contra credores da fraude à execução, mas, sim, a exis-
tência de demanda ou processo executivo. Pelo exposto, in-
defiro o pedido de declaração de fraude à execução formula-
do às fls., 340. Manifeste-se o credor quanto ao prossegui-
mento do feito. Intimem-se. ADV. ADRIANA MATEUS
MARÇAL e SÉRGIO ANTONIO MEDA.

10- EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 96/2002 – R. G. B.  X  R. G.
B. – A justificativa apresentada pelo executado não procede,
mormente porque desacompanhada de qualquer elemento pro-
batório. Da análise dos comprovantes apresentados pelo exe-
cutado, constata-se que ele efetuou o pagamento de R$-482,00,
consoante recibos de fls., 18/20. Os demais documentos não
condizem com o período cobrado nestes autos (fls., 17 e 21).
Deste modo, julgo improcedentes as justificativas apresenta-
das pelo executado e acolho a promoção ministerial de fls.,
29v, determinando a realização de novo cálculo, computan-
do-se os valores já pagos, e, após, seja o executado intimada
para que efetue a complementação do pagamento, no prazo
de três dias, sob pena de prisão. Intimem-se. ADV. ALES-
SANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI e FABIANO
MURIEL DOMINGUES.

11- EMBARGOS 55/2002 – MECANIZAÇÃO AGRÍCOLA
PAINEIRA S/C LTDA X MUN. STª MARIANA - . . . Diante
do exposto, julgo procedentes os presentes embargos propos-
tos por Mecanização Agrícola Paineira S/C Ltda, contra o
Município de Santa Mariana, e, reconhecendo a prescição da
ação de cobrança do crédito tributário, declaro extinto o cré-
dito tributário consubstanciado nas certidões da dívida ativa
nºs 122/99, 123/99 (autos 109/2000), 184/00 e 185/00 (autos
nº 455/00), com arrimo no artigo 156, inciso V, do Código
Tributário Nacional, e, por corolário, declaro extintas as exe-
cuções fiscais nºs 109/2000 e 455/2000, em apenso. Conde-
no o embargado ao pagamento das custas e despesas proces-
suais, deste processo e das execuções em apenso, bem como
ao pagamento de honorários ao advogado da embargante, os
quais fixo em R$-500,00, nos termos do artigo 20, § 4º do
CPC, atendidos o grau de zelo do profissional, o local da
prestação de serviços, que não é o mesmo de onde o advoga-
do possui escritório, e a pouca complexidade da demanda.
Oportunamente, levante-se a penhora efetivada às fls., 29,
dos autos nº 455/2000. Nos termos do artigo 475, inciso II e
III do CPC, recorro de ofício ao Tribunal de Alçada do Esta-
do do Paraná, após o decurso do prazo para a apresentaão de
recurso voluntário. P. R. I. ADV. JUAREZ FERREIRA.

12- EMBARGOS 147/97 – JOÃO BUONO X UNIBANCO –
Cumpra-se o venerando acórdão de fls., 114. Intimem-se as
partes da baixa do feito em Cartório e para que requeiram o
que cabível, no prazo de 05 dias. Certifique o desfecho dos
embargos na Carta Precatória nº 17/97, juntando-se à mesma
cópia da sentença de fls., 67/71, do acórdão de fls., 114/118
que negou provimento ao recurso e da decisão de fls., 164/
167 que negou seguimento ao recurso especial, fazendo-a
conclusa. Após, arquive-se os embargos. ADV. SÉRGIO
ANTONIO MEDA e SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA.

SANTA MARIANA-PR., 27/AGOSTO/2002
RICARDO LUIZ GORLA

JUIZ DE DIREITO

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 188/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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DEMETRIO BEREHULKA 033 00562/2002
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FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 023 00040/2002
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GELSON AREND 006 01167/1998
HELENA MARIA REGIS ARAUJO 029 00537/2002
IVO BERNARDINO CARDOSO 020 01036/2001
JAIME DIAS OLIVEIRA JUNIO 025 00362/2002
JAMES ELI DE OLIVEIRA 006 01167/1998
JOAO CARLOS KREFETA 020 01036/2001
JOEL FERREIRA LIMA 033 00562/2002
JOEL SIQUEIRA BUENO 031 00552/2002
JOSE CARLOS ALVES SILVA 005 01003/1998
JOSE CARLOS BUSATTO 016 00557/2001
JUAREZ CASTILHO 006 01167/1998
JULIANA MARIA RADDTKE C. 006 01167/1998
KARINE CRISTINA DA COSTA 022 01074/2001
LIBIAMAR DE SOUZA 006 01167/1998
LUCIANA SEZANOWSKI 028 00531/2002
LUIS CARLOS BERALDI LOYOL 012 00785/2000
LUIS FERNANDO NADOLNY LOY 012 00785/2000
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 019 00992/2001
LUIZA MARIA GENUINO DE OL 001 233012/0000
MANOEL FCO M DE PAULA 012 00785/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 013 00088/2001
MARILENE TREVISAN 011 00724/2000
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 009 00691/1999
NESTOR TEODORO DA SILVA 008 00686/1999
OSCAR SILVERIO DE SOUZA 036 00578/2002

037 00579/2002
030 00545/2002
035 00577/2002

OSWALDO CARVALHO DA SILVA 009 00691/1999
PATRICIA VANESSA M. VIEIR 021 01052/2001
PAULINO SIQUEIRA CORTES N 006 01167/1998
PAULO VINICIUS DE LIMA 008 00686/1999
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 010 00081/2000
RONALD ROESNER JUNIOR 027 00519/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 014 00406/2001
ROSIANE CARVALHO DA SILVA 009 00691/1999
SIMONE ROCHA CRISTO LEITE 038 00167/2001
TELMO DORNELLES 002 00472/1994
VALDINEI SANTOS SILVA 005 01003/1998
WILSON JOSE DOS SANTOS 032 00553/2002
WILSON ROBERTO DE LIMA 003 00886/1997

1.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-233012/0000-TRIUMPH
INTERNATIONAL A.G. e outros x BOTICA COMERCIAL
FARMACEUTICA LTDA. Cumpra-se o V.Acordão. Apensem-
se aos autos numero 883/97 dando-se ciência as partes da baixa
dos autos.-Adv. LUIZA MARIA GENUINO DE OLIVEIRA e
AUGUSTINHO DA SILVA-

2.-FALENCIA-472/1994-COMERCIAL DE PECAS PARA TRA-
TORES MONTE C e outros x IVA SUL COMERCIO E EXPOR-
TACAO DE MADEIRAS LTDA. Intime-se o Sr. Síndico para
retirar o oficio e encaminhar do devido cumprimento.-Adv. TEL-
MO DORNELLES-

3.-BUSCA E APREENSAO-886/1997-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x MICHELE MACHADO MARQUES -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios juntado
aos autos as fls.122 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-337/1998-VI DIO
COM E REPRES E ENSINO DE IDIOMAS LTDA -CCAA x
MARIA DO ROCIO PRENDIM POSSOBON -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor
de R$ 192,30. Prazo 5 dias.-Adv. ELEDIR HELENA PASSOS e
FABIOLA TALAMINI DOS SANTOS-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-1003/1998-CLAUDINEI HEI-
DEMANN e outros x ORLANDO RIBEIRO DA SILVA e outros
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta
de custas no valor de R$ 699,36. Prazo 5 dias.-Adv. VALDINEI
SANTOS SILVA, JOSE CARLOS ALVES SILVA-

6.--1167/1998-OSEIAS MAMEDIO DOS SANTOS x ARTEX S.A.
Vistas as partes face o contido no oficio juntado aos autos as fls.257.-
Adv. PAULINO SIQUEIRA CORTES NETO, JAMES ELI DE
OLIVEIRA, JUAREZ CASTILHO, GELSON AREND, LIBIAMAR
DE SOUZA e JULIANA MARIA RADDTKE C. OLIVEIRA-

7.-INVENTARIO-457/1999-ERICA KENPINSKI CHIURATTO
x ALTEVIR CHIURATTO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o depósito para a elaboração do laudo de avaliação, no
valor de R$ 418,75, conforme requer o Sr. Avaliador Judicial as
fls.49. Prazo 5 dias.-Adv. DIRCEU LUIZ BERTOLIN PRECO-
MA, CARLOS ALBIRONE TOAZZA-

8.-INVENTARIO-686/1999-CLEMENTE COSTA FILHO e ou-
tros x CLEMENTE COSTA. Vistas as partes face o luado de ava-
liação de fls., no valor total de R$ 1.047.203,30.-Adv. FRAN-
CISCO FERREIRA CLAUDINO, NESTOR TEODORO DA SIL-
VA e PAULO VINICIUS DE LIMA-

9.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-691/1999-CONDOMINIO
SOLAR PINHAIS III x ANTONIO CARLOS PEDROSO e ou-
tros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido no oficio jun-
tado aos autos as fls.157. Prazo 5 dias.-Adv. OSWALDO CAR-
VALHO DA SILVA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e
ROSIANE CARVALHO DA SILVA-

10.-MONITORIA-81/2000-ENGELPISO CONSTRUCOES E
SERVICOS LTDA x ADMINISTRADORA PART WALTER
TORRES JR LTDA e outros -Ao exequente face a certidao nega-
tiva de citacao e arresto do Sr. Oficial de Justica de fls.-Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS-

11.-USUCAPIAO EXTRAORDINARIO-724/2000-CLAILDO
TOSZEK e outros x DJALMA MARTINS VAZ - Vistas as partes
face o Laudo de Avaliação de fls., no valor total de R$ 10.000,00.
Prazo 5 dias.-Adv. AUGUSTO GLUSZCZAK JUNIOR, FER-
NANDO JOSE BONATTO e MARILENE TREVISAN-

12.--785/2000-BBV LEASING BRASIL S/A ARRENDAMEN-

TO MERCANTIL x GANUSA TURISMO LTDA -Cumpra-se o
V.Acordao .Ciencia as partes da baixa dos autos.-Adv. AMAURI
BAPTISTA SALGUEIRO, LUIS FERNANDO NADOLNY
LOYOLA, LUIS CARLOS BERALDI LOYOLA e MANOEL
FCO M DE PAULA-

13.-HABILITACAO DE CREDITO-88/2001-LUIZ NOGARO-
TO x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA. Vistas ao
Sr. Síndico.-Adv. MARCOS ALBERTO PICOLI-

14.-DEPOSITO-406/2001-BANCO BMC S/A x DANIEL TA-
DEU ALVES -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nos
oficios juntados aos autos as fls.49/50. Prazo 5 dias.-Adv. CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI
GARCIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

15.-EMBARGOS DO DEVEDOR-432/2001-MARIA DO RO-
CIO PRENDIM POSSOBON x VI DIO COMERCIO E REPRE-
SENTACAO E ENSINO DE e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$
96,76. Prazo 5 dias.-Adv. CELSO FERNANDO GUTMANN-

16.-DECLARACAO DE CREDITO-557/2001-CIMENTO RIO
BRANCO S/A x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI LTDA
- MASSA FALIDA. Deferido o pedido de fls.67 do Síndico. Inti-
me-se a requerente. Prazo dez dias.-Adv. JOSE CARLOS BU-
SATTO-

17.-MONITORIA-647/2001-CARDAPIO S/C LTDA x VAM
PROJETOS E INSTALACOES DE REDES TELEFONICAS LT
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a devolução da Carta de In-
timação endereçada ao requerido, com a informação "mudou-se".
Prazo 5 dias.-Adv. ANANIAS CEZAR TEIXEIRA-

18.-DESAPROPRIACAO-784/2001-O ESTADO DO PARANA
x SIDNEI PEDROSO DIAS e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o auto de imissão de posse de fls.64, bem como a
certidão negatica de citação de fls.65 do Sr. Oficial de Justiça.
Prazo 5 dias.-Adv. FRANCISCO CARLOS DUARTE-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-992/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x LIGIA
MARIA GIACOMELI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a
devolução da Carta de INterpelação, com a informação "ausen-
te". Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

20.-INDENIZACAO-1036/2001-ALEXANDRE SANTANA
SANTOS x JOHNSON CONTROLS DO BRASIL AUTOMO-
TIVE LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na
certidão de fls.59v do Sr. Oficial de Justiça, informando que dei-
xou de proceder a intimação do requerente, em virtude do mesmo
nao mais residir no endereço indicado. Prazo 5 dias.-Adv. IVO
BERNARDINO CARDOSO e JOAO CARLOS KREFETA-

21.--1052/2001-REOMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA x
PAULO ANTONIO CARDOSO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face a certidão negativa de fls.38v do Sr. Oficial de Justiça. Prazo
5 dias.-Adv. PATRICIA VANESSA M. VIEIRA-

22.-BUSCA E APREENSAO-1074/2001-FINAUSTRIA CIA DE
CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x JONAS-
DABES DUARTE SILVA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido nos oficios juntados aos autos as fls.34 e seguintes. Prazo
5 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

23.-RESCISAO DE CONTRATO-40/2002-BOZANO SIMON-
SEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x KAKA
COMPETICOES LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido nos oficios juntado aos autos às fls.47 e seguintes. Prazo
5 dias.-Adv. FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

24.--219/2002-ANNIE CHRISTINE RIBEIRO x MASSA FALI-
DA LIMAPNEU AUTO CENTER LTDA e outros. Vistas ao Sr.
Síndico.-Adv. ADELINO VENTURI JUNIOR-

25.-BUSCA E APREENSAO-362/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JAIR DOS SANTOS BUENO -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido nas certidões negativas de busca e
apreensão de fls.22/25 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEI-
RA JUNIOR-

26.-BUSCA E APREENSAO-423/2002-HSBC BANK BRASIL
S/A - BANCO MULTIPLO x ANISTARIO BENEDITO DE LIMA
-Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido nas certidões ne-
gativas de busca e apreensão de fls.35/38 do Sr. Oficial de Justi-
ça. Prazo 5 dias.-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

27.-ORDINARIA DE RESCISAO DE CONT-519/2002-OCA
ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA x VALDIR
BOENO RIBEIRO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do na certidão negativa de citação de fls.28v do Sr. Oficial de
Justiça (não foi encontrado o número predial indicado). Prazo 5
dias.-Adv. CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIRA FRANCO e
RONALD ROESNER JUNIOR-

28.-RESCISAO DE CONTRATO-531/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x BREU-
LING & HOFFELDER LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es)
face o contido na certidão negativa de Reintegração de Posse de
fls.28v do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

29.-ALVARA JUDICIAL-537/2002-ANTONIO RIBEIRO DOS
SANTOS e outros. Pelo exposto e mais que dos autos consta
julgo PROCEDENTE o pedido determinando a expedição do
Alvara para que se possa efetuar a venda do bem supra mencio-
nado. Expeca-se o Alvará. Custas "ex-lege". PRI.-Adv. HELE-
NA MARIA REGIS ARAUJO-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-545/2002-WILSON AN-
DRELINO DE SOUZA x CEEI INDUSTRIA ELETROELETRO-
NICA LTDA-MASSA FALIDA. Vista a falida, Síndico e MInis-

tério Público da baixa destes autos à este Juízo.-Adv. OSCAR
SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

31.-ALVARA-552/2002-VICENTINA CRISTIANO TORRES.
Consta na inicial que o falecido nao deixou bens a inventariar
contrariamente ao que consta no obito de fls.07. Intime-se a auto-
ra para os esclarecimentos necessários.-Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO-

32.-ALVARA JUDICIAL-553/2002-MARTA SOUZA BRASSA-
NINI. Consta do documento de fls.09 que o veículo que se pre-
tende alienar encontra-se alienado fiduciariamente ao Banco BMC
S/A. Intime-se a autora para juntar aos autos a liberação.-Adv.
WILSON JOSE DOS SANTOS-

33.-MEDIDA CAUTELAR-562/2002-VINIGUTH FAST FOOT
LTDA x UNIAO FEDERAL. Intime-se a requerente para que no
prazo de dez dias emende a inicial, adequando o valor da causa
ao disposto no artigo numero 259 do CPC e complementando o
depósito das custas processuais e FUNREJUS.-Adv. DEMETRIO
BEREHULKA, JOEL FERREIRA LIMA e -

34.-USUCAPIAO-569/2002-COMFLORESTA COMPANHIA
CATARNENSE DE EMPREENDIMENTO e outros x -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para retirar o edital e encaminhar a publica-
cao. Prazo 5 dias.-Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES-

35.-HABILITACAO DE CREDITO-577/2002-SILVANA CON-
CEICAO CANEDO DA SILVA x MASSA FALIDA DE CEEI
INDUSTRIA ELETROELETRONICA LT. Vista a Falida, Síndi-
co e Ministério Público da baixa deste autos à este Juízo.-Adv.
OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA
COSTA-

36.-HABILITACAO DE CREDITO-578/2002-UNIBANCO
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CEEI INDUSTRIA
ELETROELETRONICA LTDA-MASSA FALIDA. Vista a Fali-
da, Sindico e Ministério Público da baixa destes autos a este Ju-
ízo.-Adv. OSCAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA
F. DA COSTA-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-579/2002-METALURGICA
SPAR LTDA x CEEI INDUSTRIA ELETROELETRONICA
LTDA-MASSA FALIDA. Vista a Falida, Síndico e Ministério
Público da baixa destes autos a este Juízo.-Adv. OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COSTA-

38.-CARTA PRECATORIA-167/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 7 VARA CIVEL DA COMARCA DE -MARIA
EAGEL x GILBERTO MARCELO HALAMA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidão de fls.32
do Sr. oficial de Justiça (penhora negativa). Prazo 5 dias.-Adv.
SIMONE ROCHA CRISTO LEITE-

Sao Jose dos Pinhais,

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº189/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-220/1996-BANCO
DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAO OSCAR DE LE-
MOS DOS SANTOS PIEDADE e outros -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.104.
Prazo 5 dias.-Adv. LUIZ GONZAGA M.CORREIA, ALBERTO
S GOMES-

2.-FALENCIA-424/1997-FAMANORTE FAQUEADOS E MA-
DEIRAS DO NORTE LTDA x PECAS MOVEIS INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA. Intime-se o Sr. Síndico face a devolução da
Carta de Intimação endereçada ao Sr. Aderbal Nicola Muller, com
a informação "endereço insuficiente".-Adv. SERGIO LUIZ CHA-
VES-

3.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-857/1997-O CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOLAR PINHAIS I x DUR-
VALINA DE JESUS MORAES. Intime-se o requerente tendo em
vista que os autos encontram-se em carga ao Dr. Ide Loiola desde
o dia 28/03/2001 e que conforme informações da OAB o mesmo
é falecido.-Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA-

4.-REINTEGRACAO DE POSSE-456/1998-MINERACAO TA-
BATINGA LTDA x NERI GORGES. Deferido o pedido de fls.411.
Para a exibição da fita conforme consta de fls.360, item "4" de-
signo o dia 31/10/2002 as 14:00 horas n/Fórum. Intime-se.-Adv.
SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS, ANTONIO SBANO e EL-
VIO GUSSON-

5.-INTERDICAO-137/2000-MARYLENE ALBUQUERQUE
ALVES x NILO ARAUJO ALVES FILHO -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar os oficios e encaminhar ao cumprimento.
Prazo 5 dias.-Adv. ELAYNE A DE FREITAS MENDONCA-

6.-INVENTARIO-578/2000-ROSILETE OLTMAN x ZEFERI-
NO OLTMAN -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o de-
pósito para a elaboração do laudo de avaliação, conforme requer
o Sr. Avaliador Judicial, no valor de R$ 97,65. Prazo 5 dias.-Adv.
HOMERO RASBOLD-

7.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-880/2000-CON-
STANTINO PEREIRA LIMA x CARGOTEINER OPERADO-
RA LOGISTICA LTDA e outros. 1. O Processo já foi saneado as
fls.147 e não houve acordo. 2. Em que pese ter sido oportunizado
às partes apresentarem razões finais, entendo que face as matéri-
as alegadas pelas mesmas o feito não comporta julgamento nesta
fase, devendo ser instruído. 3. O ponto controvertido é a preten-
ção do autor em que seja decretado o despejo dos réus do imóvel
descrito na inicial com o recebimento dos alugueres menciona-
dos, juntando documentos a respeito, o que foi contestado pelos
mesmos, que também juntaram documentos, e pretendem ser in-
denizados pelas benfeitorias edificadas. 4. Defiro as provas re-
queridas. Quanto a perícia mencionada as fls.144 deixo para rea-
liza-la oportunamente, se necessária. 5. Para audiência de Instru-
ção e Julgamento, designo o dia 17 de fevereiro de 2003 as 14:00
horas n/Fórum. 6. Determino o comparecimento das partes para
prestarem depoimento pessoal sob pena de confesso. Entendo
dispensável o depoimento pessoal das requeridas. 7. O rol de tes-
temunhas deverá ser apresentado 20 dias antes da audiência, nos
termos da Lei numero 10.358 de 27/12/01, que alterou o artigo
numero 407 do Código de Processo Civil.-Adv. ANTONIO SBA-
NO JUNIOR e GILES SANTIAGO JUNIOR-

8.-INTERDICAO-126/2001-IVONE TERESINHA ALVES DA
CRUZ BACH x ANNA NEGOSEK -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para retirar o oficio e o edital e encaminhar ao devido
cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. HELENA MARIA REGIS
ARAUJO-

9.-BUSCA E APREENSAO-282/2001-FINANCEIRA ALFA S/
A x GABRIEL EDUARDO NAVARRETE LOPEZ -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido nos oficios juntados aos autos
as fls.59 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI
GARCIA LOPES, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

10.-BUSCA E APREENSAO-388/2001-JOSE NATALINO DE
LIZ x DARCI FABRICIO -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o
contido na certidão de fls.84v do Sr. Oficial de Justiça, informan-
do que deixou de proceder a intimação das testemunhas arroladas
em virtude de não te-los encontrado. Prazo 5 dias.-Adv. ELAY-
NE A DE FREITAS MENDONCA-

11.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-552/2001-
MARCOS ROBERTO GONCALVES MOREIRA x CIA ITAU
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime(m)-se(m)
o(os) reus para retirar o alvara, prazo de cinco dias.-Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-653/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x GILSON POMIE-
CHINSKI -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face a juntada dos ofi-
cios juntados aos autos as fls.98 e seguintes. Prazo 5 dias.-Adv.
FABIANA SILVEIRA-

13.-INTERPELACAO JUDICIAL-991/2001-COMPANHIA DE
HABITACAO POPULAR CURITIBA-COHAB-CT x ATAIDE
SIMAS e outros -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido
na certidão de fls.20 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv.
LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

14.-IMISSAO DE POSSE-1048/2001-CLEVERSON LUIZ DA
SILVA x LABORATORIO CALBOS LTDA e outros. Destarte,
entendo ser este Juízo competente para apreciar a matéria, razão
pela qual suscito Conflito de Competencia perante o Egrégio
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Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art.115 do CPC e
art.105, I "d" da Constituição Federal. Oficie-se ao DD Ministro
Presidente do Superior Tribunal de Justiça, constando no oficio
estas razoes de convecimento, instruindo-o com cópias da inici-
al, contestação e das fls.148 e 268/679. Intimem-se. Ciencia as
partes do deferimento da liminar, determinando a suspensão dos
feitos, conforme telegrama juntado aos autos as fls.284.-Adv.
ANTENOR DEMETERCO NETO, ANTONIO CLAUDIO DE
F DEMETERCO, WALTER DOS ANJOS, CELSO FERNAN-
DO GUTMANN, JOSE CARLOS ALVES SILVA e MARCELO
ANTONIO OHRENN MARTINS-

15.-ARROLAMENTO-113/2002-ODETE DE MOURA x JOSE
DE MOURA. Deferido o pedido retro. Aguarde-se a juntada da
certidão negativa da União, prazo 30 dias.-Adv. AMAURI MAR-
TINS DA CRUZ-

16.-BUSCA E APREENSAO-114/2002-BV FINANCEIRA S/A
C.F.I x MARCIO FERREIRA DA SILVA -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido nos ofícios juntados aos autos as fls.33 e
seguintes. Prazo 5 dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

17.--160/2002-ANGELA DYCK UNGER e outros x -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidão negativa de cita-
ção de fls.59 do Sr. Oficial de Justiça. Prazo 5 dias.-Adv. EURI-
CO ORTIS DE LARA FILHO, FRANZ NOBERT WIELER e
EUGENIO DE LIMA BRAGA-

18.-INVENTARIO-234/2002-CRISTIANE FERNANDES LUZ
x EZEQUIEL LEMOS DOS SANTOS. Vista as partes face o
laudo de avaliação de fls., no valor total de R$ 53.300,00.-Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS, JULIO CESAR HENRICHS e
MARCO ANTONIO BERBERI-

19.-INTERPELACAO JUDICIAL-300/2002-IMOVEIS BASSO-
LI LTDA x MARCELINO JOSE DE SOUZA e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) face o contido na certidão de fls.24 do Sr.
Oficial de Justiça, informando que deixou de dar cumprimento
ao mandado em virtude do Sr.João Luiz, representante legal do
autor não ter comparecido até a presenta data para acompanhar o
meirinho ao endereço dos requeridos, após inúmeros contatos
telefônicos. Prazo 5 dias.-Adv. ZEILA PACHECO DE OLIVEI-
RA LONDERO-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-325/2002-CIA ITAULEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO e outros x
MARIA APARECIDA QUEIROZ -Homologo por sentenca para
que surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de extincao
formulado as fls.19 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalidades
de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no artigo 267 - VIII
do CPC. Custas "ex-lege". P.R.I.-Adv. MARCIO ALVES DE
OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

21.-PEDIDO DE FALENCIA-458/2002-FERRAMENTAS GE-
RAIS COMERCIO E IMPORTACAO S/A x BREULING &
HOFFELDER LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o con-
tido na certidão de fls.21v do Sr. Oficial de Justiça, informando
que deixou de proceder a citação da requerida, por ter a mesma
encerrado suas atividades naquele endereço. Prazo 5 dias.-Adv.
MARCELO BERVIAN-

22.-HABILITACAO DE CREDITO-544/2002-DELACI DA SIL-
VA PASQUALIN e outros x CEEI INDUSTRIA ELETROELE-
TRONICA LTDA-MASSA FALIDA. Vista a falida, Síndico e
Ministério Público da baixa destes autos à este Juízo.-Adv. OS-
CAR SILVERIO DE SOUZA e DANIELLE ROSA F. DA COS-
TA-

23.-ARROLAMENTO SUMARIO-572/2002-CELIA REGINA
MABA x DANILO MABA. Nomeio a Sra. Celia Regina Maba
Inventariante, sem termo. Deve a Inventariante anexar aos autos
Certidão Negativa referente ao Imóvel localizado em Barra do
Saí Mirim. Intime-se.-Adv. CARLOS ROBERTO FERREIRA M
COSTA e PAULO R MUNHOZ COSTA FILHO-

24.-MEDIDA CAUTELAR-583/2002-IGOR COMERCIO DE
REFRIGERACAO E MOVEIS LTDA x UNIAO FEDERAL. In-
time-se a requerente para que no prazo de dez dias emende a
inicial, adequando o valor da causa ao disposto no artigo numero
259 do CPC e complementando o depósito das custas processu-
ais e FUNREJUS.-Adv. MARCIA REGINA DOS SANTOS
MACHADO e JOEL FERREIRA LIMA-

25.--590/2002-ROBERTO CARLOS PRESTES MACHADO x
CIA ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL.
Diante do exposto, defiro parcialmente a antecipação pleiteada,
para determinar que o requerido abstenha-se de efetuar a inscri-
ção do nome do requerente em bando de dados de proteção ao
crédito, com relação à dívida sub judice, até o julgamento final
da ação. Comino multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais)
em caso de descumprimento. Cite-se. Intime-se.-Adv. ISRAEL
FRANCISCO DOS SANTOS-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-604/2002-CONSTRUTORA
JUNCAO LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -1.Recebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da lide
principal. 3.Vista ao embargado.-Adv. MARCO ANTONIO BER-
BERI-

27.--610/2002-ROSANGELA PAIXAO DE PAULA x CREDI-
CARD S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDI-
TO. Assim sendo, DEFIRO a antecipação pleiteada, determinan-
do a exclusão do nome da autora dos registros de restrições ca-
dastrais do SPC, SERASA e CADIN, referente ao débito em ques-
tão, até o julgamento final da ação. Comino multa diária de R$
500,00 (quinhentos reais) em caso de descumprimento. Cite-se.
Intime-se.-Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e GLADIMIR
DE LARA FRANCISCHE-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-611/2002-VARA DO TRA-
BALHO DE SAO JOSE DOS PINHAIS-PR x FABRICA DE

COMPENSADOS DAS AMERICAS LTDA-MASSA FAL. Vis-
tas a Falida, Síndico e MInistério Publico.-Adv. ELSON DE
ALMEIDA RIBAS FILHO e TELMO DORNELLES-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-614/2002-O MUNICIPIO DE
SAO JOSE DOS PINHAIS x CAROLINA DINACIR GRO-
CHKA. Recebo os embargos para discussão com suspensão da
ação principal. Vista a embargada para responder, querendo.-Adv.
ANTONIO CARLOS BASTAZINI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-616/2002-MINERACAO
TABATINGA LTDA x A FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA -1.Recebo os Embargos. 2.Suspenso o curso da
lide principal. 3.Vista ao embargado.-Adv. MARCO ANTONIO
BERBERI-

31.-CARTA PRECATORIA-213/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 8 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
DE CREDITO NACIONAL S/A x VILMAR MENDES -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de
custas no valor de R$ 125,51. Prazo 5 dias.-Adv. PAULO MA-
CARINI, ANA ELIETE BECKER MACARINI e AMORY RI-
BEIRO PIRES-
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01- INDENIZAÇÃO- 63/2000- Sebastião Ribeiro da Rocha x
Néli Gomes do Amaral. Trata-se de ação de indenização de-
correntes de ato ilícito proposta por Sebastião Ribeiro da
Rocha contra Néli Gomes do Amaral, em virtude de atrope-
lamento na cidade de Tibagi. verifica-se o acidente ocorreu,
em 23.04.1999, a vítima Sebastião teve sua bicicleta atingida
na parte traseira pelo veículo Escort de propriedade da re-
querida Néli, causando uma queda  na qual bateu a cabeça, e
sofrera perda de objeto pessoais e de trabalho. Em análise do
conjunto probatório dos autos, restou comprovada a mani-
festa desatenção da condutora do veículo abalroador, inexis-
tindo a culpa do ciclista no evento. Vejamos: no dia
23.041999, a testemunha Honorato Carneiro dos Santos indo
trabalhar quando “.... percebeu que um veículo Escort, meio
preto, passou rápido pelo depoente e uns amigos que esta-
vam conversando parados próximos à ponte; que o veículo
Escort estava a uma velocidade de aproximadamente a 70
km /h; que afirma que estava distante da ponte uns 50 mts. ,
que conversou mais um minuto ou dois com seus amigos e
então ouviu um barulho como se tivesse estourado o pneu do
veículo; que levantou um poeirão e o depoente até comentou
com os amigos que havia estourado o pneu do veículo; que
levantou um poeirão e o depoente até comentou com os ami-
gos que havia estourado o pneu do veículo; que o veículo
parou uns dois metros da vitima; que o depoente chegou no
local e  viu que a vítima estava caída no chão, feito morto,
que falou par ré para acudirem a vítima, sendo que esta dizia
que não tinha como socorrer a vítima porque tinha muito
caco de vidro requerida é o motorista Lino Nunes Viana, o
qual prestou socorro ao autor e relatou em juízo que: “... no
dia dos fatos estava indo para Ventania, pela estrada de Telê-
maco Borba, quando percebeu  que a mesma estava interdi-
tada, tendo feito retorno à ré passou pelo depoente conduzin-
do seu veículo a mais ou menos 40 Km/h  e a ré estava mais
rápida, porque deu tempo de ela ir até o bloqueio da estrada,
voltar e ultrapassar o depoente; que não sabe calcular a velo-
cidade que ela estava, voltar e ultrapassar o depoente; que
não sabe calcular a velocidade que ela estava, mas ela não
vinha muito devagar; que quando chegou n aponte avistou
que yinha um acidente logo depois dela;...”. A terceira teste-
munha do autor, Castorino de Jesus Taques, declarou que:
“... estava vindo para o trabalho em Tibagi, no dia do aciden-
te; que estava a uns cinqüenta metros da ponte; que viu que
no banco do carro;... que o acidente logo após o termino da
pista; que já havia amanhecido, o dia, tinha um pouco de
neblina mas dava pra ver quem estava em cima da ponte ou
quem estava transitando próximo dali, que a vítima foi colhi-
da pelo veículo por traz;(...) que o normal dos carros trafega-
ram a 60 km/h que a ré estava acima da velocidade que cos-
tuma ver os carros passarem ali, ...” (fls.113)Ainda outra tes-
temunha atesta a velocidade excessiva empregada pela o ve-

ículo da ré passou pelo depoente e seu companheiro, Hono-
rato(...) que a ré estava dirigindo uns 50/60km/h; que o depo-
ente afirma que viu quando o carro bateu na bicicleta; ..”.
Com efeito, a requerida ao deparar-se com o ciclista a sua
frente, trafegando no mesmo sentindo, tinha o dever de redu-
zir marcha de seu conduzindo, principalmente considerando
as condições do local, pois conforme o relato das testemu-
nhas a pista tinha buracos e na época o calçamento da pista
era irregular. Ressalto ainda o testemunho de Lino Nunes
Viana sobre o local:”... a pista estava  estragada, mas; que na
época não tinha lugar especifico para quem transitava de bi-
cicleta...” (fls. 114). Ademais, o depoimento da testemunha
Tadeu Moarassu Pinto não tem respaldo com as outras pro-
vas dos autos. Esta testemunha da requerida disse “a ré lhe
contou que estava conduzindo o veículo quando o autor deu
um golpe na direção da bicicleta, como se fosse, e a vítima
estava caída com a cabeça na direção do pneu dianteiro es-
querdo e corpo em direção ao acostamento esquerdo da pista
estava estragada mas não muito;...”e  Castorino de Jesus Ta-
ques disse que “... após o acidente a bicicleta  ficou uns 30
centímetros do lado de passeio; .... a vitíma estava caída uns
dois metros para traz do carro, no acostamento; ...” Tal fato
indica que o ciclista transitava próximo ao acostamento. Em
resumo, a requerida agiu com imprudência por devolver ve-
locidade imoderada, vindo a atropelar ciclista, que seguia
paralelo ao meio- fio, no mesmo sentido. A cautela competia
a requerida, a qual tinha o conhecimento de Ter ocorrido
outro acidente com morte no local, e disse que “a rua tem
defeito, o calçamento muito afundado.” 9 fls.27/verso). As-
sim considerando as peculiaridades cabia à motorista reduzir
a velocidade do veículo, inclusive, parando se necessário, de
modo a evitar eventual desequilibro ou mesmo a manobra de
desvio feita pela ciclista (leia-se a declaração escrita da pró-
pria requerida juntada às fls.22).  No caso em apreço, exige-
se do motorista a otimização da vigilância e atenção para as
condições do trânsito a fim de evitar a colisão na traseira da
bicicleta, prevalecendo, assim, o dever de indenizar os da-
nos. Oportuno trazer a colação os seguintes julgados... Dos
danos. Provada a culpa da requerida e inexistente a culpa da
vitima no acidente, caracteriza-se a responsabilidade civil da
requerida, justificadora do pagamento de indenização. Res-
tou comprovado que o autor sofreu lesões no acidente, tanto
que esteve internado no hospital, inclusive a requerida afir-
mou que pagou os exames, remédios e consultas médicas em
Ponta Grossa para o autor (fls. 87). Quanto ao fato do autor
não Ter empregado, a própria requerida reconhece que o au-
tor na época do acidente vivia de pequenos ganhos avulsos
obtidos com a execução de tarefas ocasionais. O documen-
tos de fls. 33e 34 comprovaram o que a vítima executada
trabalhos avulsos. O autor informou que não pode trabalhar
por 60 dias porque ficou muito machucado, fato confirmado
pela testemunha Honorato Carneiro dos Santos, a qual disse
que a vítima ficou sem trabalhar, e acrescentou que a mesma
demorou a se recuperar do acidente. O laudo de exame com-
plementar atestou a incapacidade de trabalho do autor por
mais de 30 dias, comprovando por derradeiro que o acidente
o afastamento do autor de suas atividades habituais. Consi-
derando  esses elementos constantes do processo, fixo a quan-
tia de R$ 300,00 a título de indenização pelos dias em que
autor deixou de prestar serviços. O autor também sofreu ou-
tros danos patrimoniais, as testemunhas João Luiz dos San-
tos, Honorato Carneiro dos Santos, Castorino de Jesus Ta-
ques e Lino Nunes Viana confirmaram que a bicicleta ficou
avariada. Lino Nunes Viana ainda disse que tinha também
uma mochila, e João Luiz dos  Santos afirmou  que a garrafa
térmica quebrou com a queda. De outro tanto , a ré nào im-
pugnou especificamente todos os danos ou seja, a perda de
um par de botas, de um relógio  e da prótese dentária. Os
orçamentos de fls. 35, 36 e 37 são documentos idôneos, se
apresentam  compatíveis e servem como parâmetros para es-
tabelecer um valor desses objetos, e a consequente reparação
no valor de R$ 513,00. Dispões o artigo 5º, inciso X da Carta
Magna que tanto o dano moral quanto o dano material são
indenizar prejuízos diferentes. Enquanto o dano material se
volta ao caráter patrimonial é a tentativa de se amenizar di-
minuição ocorrida no patrimônio, seja em função da impos-
sibilidade de se aferir rendimentos, seja através do prejuízo
verificado com ato em si, a indenização por dano moral tem
objetivo de estabelecer  forma compensatória de sentimento
de dor, de revolta ou incomodo, não avaliável em dinheiro. A
indenização, em hipótese tais, conquanto não se preste como
pagas exata à ofensa irrogada, constitui-se em instrumento
compensatório da dor e da humilhação impingidas, assumi-
do, de outro lado, importante papel pedagógico e advertên-
cia para que os ofensores não tornem a incidir na mesma
conduta. Não sendo essa indenização fonte propiciadora  de
enriquecimento ilícito, impõe-se seja ela fixada em valores
compatíveis com a situação das partes, sem que se constitua,
no entanto, em um quantum irrisório e vexatório que, antes
de se constituir em uma reprimenda ao causador dos danos
morais, sirva como estímulo a novas práticas idênticas. Caio
Mário da Silva Pereira ensina que cabe ao Juiz arbitrar o
valor da reparação, atendendo ás circunstâncias de cada caso,
e tendo em vista as posses do ofensor e a situação pessoal
dos ofendidos. Assevera, em seguida, que se deve atentar
para que seu valor não seja tão alto, desvirtuando-se por tor-
nar-se tão somente fonte de enriquecimento, mas não tão ín-
fimo que se torne inexpressivo (“Responsabilidade Civil”,
2.ª ed.,1990, Forense, p.64). Assim considerando as lesões
sofridas pela vítima de atropelamento e os transtornos con-
seqüente do evento, bem como as humilhações que passou o
autor quando procurou a requerida para obter auxílio na sua
recuperação, tanto que teve insistir a ponto da mesma sentir
incomodo, e atendendo-se as condições econômicas de cada
uma das partes, fixo o dano moral no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais)a ser suportado pela ré em cota única e cor-
rigido monetariamente a partir da presente data. O dies a quo
da correção monetária e dos juros, relativa ao valor da con-
denação por danos morais, incide a partir da data da senten-
ça. Diante do exposto, julgo procedente ação de indenização
ao fim de condenar a requerida Neli Gomes do Amaral ao
pagamento de danos morais ao auto na forma e sob os limites
acima fixados. Segundo orientação do Superior Tribunal de

Justiça, tratando-se de dano moral, os juros de mora deverão
incidir a partir da data de decisão que os fixou. Condeno a
requerida ao pagamento da quantia de R$ 513,00 ao autor a
título de dano materiais, e também ao pagamento de R$ 300,00
a título de indenização pelos dias em que o autor deixou de
prestar serviço, valores que deverão ser corrigidos desde a
data do sinistro, acrescido de juros legais. Por fim, condeno
a requerida ao pagamento das verbas de sucumbência, custas
processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15%so-
bre o valo da condenação consoante o disposto no art.20, §
3º do CPC.  Adv. Sandra Regina Medeiros x Eder Romel.

02. ALVARÁ- 114/2002- Katia Cristina de Oliveira Garcia de
Lima. Trata-se de pedido de alvará de quantia referente ao
PIS e FGTS, em nome do de cujus Euripedes Barsanulfo de
Oliveira , genitor da requerente , falecido em 25 de fevereiro
de 1990, sem deixar outros dependentes. A matéria desses
autos está elencada no artigo 1.103 do C.P.C., bem como na
regra do artigo 1.109 que possibilita ao Magistrado , dentro
dos limites da conveniência e oportunidade, adotar solução
que reputar mais oportuna para o caso trazido a exame.A
autora junto às fls.09, Certidão de Óbito de seu genitor e, às
fls.06 os seus respectivos documentos que prova a filiação e
a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pen-
são morte fls. 13. A requerente é a herdeira necessária e tem
legitimidade e interesse para requerer o levantamento da ver-
ba dos PIS e FGTS nos termos da Lei 6858/80 e da Lei Civil.
Tendo em vista os argumentos lançados na inicial, bem como
a documentação acostada pela requerente e, principalmente,
o parecer favorável do Ministério da Público , defiro o pedi-
do e Autorizo a requerente Katia Cristina de Oliveira Garcia
de Lima a proceder o levantamento da importância de
R$3.024,99( três mil, vinte quatro reais e noventa e nove
centavos ) referente ao PIS sob o n.º 1038200761-9 e o valor
de R$1.629,31 (um mil seiscentos e vinte nove reais e trinta
e um centavos ) referente ao FGTS, sob as contas vinculadas
de n.º 90447579665 e n.º 90346220874, mais os juros e cor-
reção monetária que houver, deixado pelo genitor da reque-
rente Euripedes Barsanulfo de Oliveira. Fixo como prazo de
validade do presente alvará 30 (trinta) dias. Em virtude da
maioridade e capacidade da parte , dispenso prestação de
contas, devendo ser entregue o alvará pessoalmente ao re-
querente. Custas na forma da Lei. Adv. Lilian Evanice Ribei-
ro.

03. ALVARÁ-146/2002- Maria Leida dos Santos. Trata-se de
pedido de alvará de quantias referente ao PIS PASEP, junto à
Caixa Econômico Federal, em nome de Sebastião de Jesus
dos Santos filho da requerente. A matéria destes autos está
elencada  no artigo 1103 do Código de Processo Civil, como
também na Lei n. 6.858/80 e Decreto 85.845/81, que estabe-
lecem a desnecessidade de inventário ou arrolamento em tais
casos, o que também está consagrado pelo artigo 1.037 do
CPC. A requerente é a herdeira necessária e tem legitimida-
de e interesse para requerer o levantamento da verba dos PIS
PASEP nos termos da Lei 6858/80 e da Lei Civil. Diante do
exposto, acolho o parecer ministerial e determino a expedi-
ção de Alvará Judicial autorizando a autora Maria Leida dos
Santos a efetivar o levantamento dos valores referentes ao
PIS PASEP sob o n.º12112672241, junto a Caixa Econômica
Federal , em nome de sebastião de Jesus dos Santos. Fixo
como prazo de validade do presente alvará 30 (trinta) dias.
Em virtude da maioridade e capacidade da parte, dispenso
prestação de contas, devendo ser entregue o alvará pessoal-
mente ao requerente. Após, dê-se ciência ao representante
do Ministério Público para se manifestar no prazo de 5 (cin-
co) dias. Sem custas. Adv. Sandra R. de Medeiros.

04 . INDENIZAÇÃO-385/98 - Emilio Tilp Filho x Ciro Gilmar
Campos e outros. Trata-se de ação de indenização por danos
materiais e morais e lucros cessantes propostas por Emilio
Tilp  Filho contra os advogados Ciro Gilmar Campos, Milton
Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso Ferreira e Murilo Cleve
Machado em prejuízo causados pelo erro cometido pelos réus
que deixaram de impugnar a preliminar de prescrição argüi-
da pelo empregador no processo junto à Justiça do Trabalho,
quando deveriam ter alegado a interrupção da prescrição de
direito trabalhista do autor no momento oportuno, e somente
deixando para fazer tais alegações em fase recursal levando
a improcedência do pedido. Inicialmente, cumpre analisar a
preliminar de ilegitimidade passiva do segundo e terceiro réus.
Alegam Milton Luiz Cleve Kuster e Ruy Cardoso Ferreira
preliminarmente a ilegitimidade pra figurarem no polo passi-
vo da presente demanda por ter o auto contatado  apenas
apenas com  Murilo Cleve Machado e este ter substabeleci-
do para Ciro Gilmar Campos. Compulsando os autos verifi-
co que a procuração foi assinada pelo autor aos réus Milton
Luiz Cleve Kuster, Ruy Cardoso  Ferreira e Murilo Cleve
Machado, não havendo especificação acerca de quem seria o
advogado de fato do autor. Assim, tendo os três advogados
recebidos mandato, são eles partes legítimas para figurar no
polo passivo de ação, que discute a responsabilidade dos danos
causados por inadequada execução contratual. São obriga-
ções de meio as decorrentes do exercício da advocacia. Quan-
do um advogado se obriga a patrocinar certa causa, não se
compromete a ganhar a questão, mas se obriga a empregar a
diligência necessária para defender os legítimos interesses
do mandante. Na obrigação de meio “o devedor obriga-se a
fornecer meios necessários para a realização de um fim, sem
responsabilizar-se por ele, pelo resultado. O devedor deve
desenvolver, neste tipo de obrigação, todos os esforços, to-
dos cuidados necessários à consecução do resultado, sem
contudo, obriga-se a ele. Por exemplo, o contrato de presta-
ção de serviços médicos ou advocatícios. Obrigam-se os pro-
fissionais a cuidar de determinado caos, desempenhando-se
com seus melhores esforços, sem obrigarem-se pelo resulta-
do, pelo fim. Assim, no caso, o médico não se obriga a curar,
mas a tratar do cliente, o mesmo acontecendo com o advoga-
do, que não se obriga a vencer a causa , mas a trabalhar por
ela.” O contrato foi firmado entre o autor e os réus. A procu-
ração assinada pelo autor delegando poderes aos réus (fls.24),
autorizou o substabelecimento nos termos do art. 1.300 do
Código Civil. O réu Murilo Clever Machado substabeleceu
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com reserva de poderes ao primeiro réu, Ciro Gilmar Cam-
pos (OAB/PR N.º13835), que é advogado militante nesta
comarca. No exercício do mandato, o substabelecido incor-
reu em erro quando no momento da audiência no Juízo Tra-
balhista (fls.30/31),ao impugnar a contestação da empresa
empregadora, deixou de rebater a preliminar de prescrição e
não informou o Juízo da causa de interrupção da prescrição,
que consiste na propositura de reclamatória trabalhista em
24/09/94perante Juízo Civil (autos 113/94), e posteriormen-
te remetida para Junta de Conciliação. O requerido Ciro Cam-
pos tinha conhecimento da primeira ação, inclusiva compa-
receu na audiência de 15/01/96. Este requerido cometeu o
grave erro de direito demonstrando desconhecimento de nor-
ma jurídica de aplicação freqüente cabível a reclamação tra-
balhista. A falta de saber jurídico redunda em grave falha no
exercício da advocacia, e pela atuação negligente do substa-
belecido responde o substabelecente, que reservou poderes
para si. A responsabilidade daquele que substabelece pode-
res com reserva não é a mesma daquela que o faz sem reser-
va. Ensina Washington de Barros Monteiro que no primeiro
caso “o substabelecente pode continuar a usar os poderes
substabelecidos , pode, destarte, exercê-los posteriormente,
sem necessidade de revogar o substabelecimento. No man-
dado  judicial, o substabelecimento com reserva de poderes
não impede o funcionamento simultâneo do substabelecente
e do substabelecido”(in Curso de Direito Civil, 27.ª edição
,5º. Volume, Direito da Obrigações – 2.ª parte, Saraiva, pág.
262). No substabelecimento com reserva de poderes subsiste
o vínculo entre o mandante e o mandatário e, bem por isso,
Arnaldo  Marmitt conclui que “o substabelecimento parcial
com reserva mantém o substabelecente como procurador so-
lidariamente com substabelecido, em relação aos poderes
transferidos com reserva”(Mandato, 1.ª edição, Editora Aide,
pág. 85). A má execução do mandato advém da atuação con-
junta dos requeridos Ciro Gilmar Campos e Murilo Cleve.
Ambos os advogados  não realizaram todos os atos em que
normalmente se traduziria um patrocínio diligente, de acor-
do com as normas deontológigas aplicáveis ao exercício da
profissão. Não era suficiente o substabelecido alegar o ar-
quivamento da demanda trabalhista na audiência, pois se exige
prova documental e ainda que os pedidos de ambas sejam os
mesmos para ser reconhecida a causa interruptiva da prescri-
ção. Além da desatenção do substabelecido na audiência, foi
negligente Murilo Cleve Machado ao desempenhar sua fun-
ção, pois quando propôs a segunda ação não informou a exis-
tência de reclamação anterior. Existe a responsabilidade do
advogado pelas omissões de previdência necessárias para
ressalvar os direitos do seu constituinte, devendo zelar pelo
bom desempenho do mandato. É certo  que a prescrição para
ser reconhecida depende da alegação da parte contrária, po-
rém isto não afasta o dever de diligência dos advogados na
defesa dos interesses de seus clientes, que deve fazer tudo o
que puder para sair vitorioso na demanda. Tratando-se de
processo trabalhista em que é previsível a argüição da pres-
crição bienal pelos reclamados, inclusive a lei ressalva a vi-
abilidade de argüir-se até a instância ordinária (art. 300 do
CPC e súmula 153 do TST), o advogado Murilo tinha a obri-
gação de mencionar na peça inicial a propositura de uma
primeira reclamação trabalhista e apresentar documentação
comprovando o arquivamento, esclarecendo que os pedidos
da ação arquivamento e da Segunda eram os mesmos. A cau-
sa de interrupção prescricional somente foi argüida no recur-
so ordinário(fls. 35/37), julgado improvido. Restou consig-
nado no Acordão n.º 006551/97- 2.ª T do Tribunal da 9.ª
Região, preferido pelo Relator Helmut Kampmann que:
“Ocorre que o autor simplesmente alega nesta fase que inter-
rompeu a prescrição ao direito de ação com outra reclamató-
ria, não basta alegar, deve-se provar os fatos. Nem mesmo na
inicial fez menção a existência desta primeira reclamatória
que teria sido arquivada, assim, improvada sua existência,
não há como deferir o pleito do autor.”(fls. 43/44). Com efei-
to, não vislumbro empenho do quarto requerido em cumprir
seu mandato, a peça de ingresso da segunda reclamação(fls.
17/23). O requerido Murilo apenas alterou a data e o valor de
2.000 URVs PARA 2.000,00. A inicial da Segunda reclama-
ção, elaborada em 26.10.1995, informação sobre a demissão
injusta do autor em 06.09.1993 (fl.17), contudo o quarto re-
querido não tomou a cautela de noticia o arquivamento de
ação anterior, justificando assim o ajuizamento da demanda
dois anos depois da cessação do contrato de trabalho. Sendo
assim, restou caracterizada a responsabilidade do advogado
Murilo pelas omissões de providências necessárias para res-
salvar o direito de seu cliente. O quarto requerido não apli-
cou toda a diligência habitual de um profissional que atua
nos feitos trabalhistas. Deveria o advogado Murilo despen-
der seus esforços e fornecer todos os meios necessários para
chegar ao fim pretendido, ou seja, fazer tudo o que pudesse
para sair vitorioso na demanda, porém foi negligente impru-
dente no exercício do mandato. No presente caso havia ele-
mentos para que se chegasse a uma decisão de mérito, com
tudo os erros cometido pelos requeridos Ciro Gilmar Cam-
pos e Murilo Cleve Machado no exercício do mandato, aca-
bou por afastar a possibilidade do autor de receber uma deci-
são de mérito, cabendo nestes casos  a indenização. Quanto
aos outros requeridos Milton Luiz Cleve Küster e Ruy Car-
doso Ferreira, verifica-se que a procuração de fls. 60 foi ou-
torgada  aos três sócios, e a respeito, estes informaram que o
fato de constar os seus nomes na procuração é em virtude da
sociedade. Ambos admitem que formam com o quarto re-
querido, a sociedade civil de prestação de serviço de advoca-
cia “KFM Küster, Ferreira e Machado  Advogados Associa-
dos.” regularmente inscrita na OAB sob o n.º 164, e assim na
qualidade de sócios respondem subsidiariamente pelos da-
nos causados aos clientes conforme dispõe o art. 17 da Lei
8.906/94: Não é demasia  asseverar que a distribuição  das
ações no escritório de advocacia não afasta a responsabilida-
de subsidiária, porque não vincular terceiros que desconhe-
cem a divisão do trabalho ou o estatuto da sociedade. Deste
modo, os sócios Milton Luiz Cleve Küster e Ruy Cardoso
Ferreira têm responsabilidade subsidiária e ilimitada para
reparar os danos causados ao cliente do escritório de advoca-
cia. Já foi dito que o advogado, ao contrair o a obrigação de
defender os interesses de seu cliente, não fica adstrito à pro-

dução de nenhum resultado ou efeito, promete apenas reali-
zar determinado esforço ou diligência para que tal resultados
esse obtenha. Todavia, o cumprimento defeituoso é uma for-
ma de violação su generis da obrigação, porque o não cum-
primento das obrigações assumidas se encontram sujeitas
como todas as demais ao dever geral da diligência. No caso
subjudice restou demonstrado que a impossibilidade de ver
apreciado  o mérito da causa nasceu de erros e omissões im-
putáveis aos requeridos, portanto, a falta de cumprimento  da
obrigação dá  lugar à obrigação de indenizar. Como não foi
reconhecido o direito à estabilidade pela Justiça do Trabalho
e as verbas reclamadas, porque o processo trabalhista não foi
instruído tendo fim com o reconhecimento da prescrição, não
é possível identificar o dano material, por outro lado, mos-
tra-se evidente o dano moral do autor pela impossibilidade
de obter uma resposta jurisdicional aos pedidos dele na Jus-
tiça do Trabalho  em virtude da má prestação da atividade
profissional dos advogados. Maria Helena Diniz inclui como
exemplo de dano moral direito a situação da “responsabili-
dade contratual advir de um negócio jurídico em que, para o
lesado, a prestação não cumprida constituiria um mero inte-
resse extrapatrimonial. Para explicitar melhor tais idéias será
mister distinguir a patrimonialidade do interesse da patrimo-
nialidade da prestação, como o fez Emilio Betti, ao afirmar
que se deve intuir tanto a necessidade de distinguir a presta-
ção em si mesma considerada como o interesse a satisfazer,
ao qual a prestação serve, enquanto é destinada a levar ao
credor uma utilidade para satisfazer um interesse que, em si,
não é passível de avaliação pecuniária, como, ex., o interesse
pela cultura, pela saúde, etc. A utilidade das atividades que
desenvolvem o professor, o médico ou o advogado, em bene-
fício do aluno, do paciente ou do constituinte, poderá ter, às
vezes, certa relevância econômica, mas habitualmente seu
caráter é imaterial. Os ensinamento dos mestres, a saúde etc.
A utilidade das atividades que desenvolvem o professor, o
médico ou o advogado, em benefício do aluno, do paciente
ou do constituinte, poderá ter, às vezes, certa relevância eco-
nômica, mas habitualmente seu caráter é imaterial. Os ensi-
namentos dos mestres, a saúde que o médico tenta devolver,
a obtenção dos êxito numa causa judicial tendem à satisfa-
ção de um interesse, mas o interesse de recobrar a saúde, de
adquirir cultura, ou de vencer uma demanda, independente-
mente das possíveis conseqüências econômicas, é um inte-
resse que não é certamente suscetível de uma aferição eco-
nômica, é  um interesse puramente moral.” Portanto, a au-
sência de demonstração do êxito que teria reclamatória tra-
balhista não exclui o dever de indenizar, porque se sabe que
o resultado do labor advocatícios não está necessariamente
vinculado ao acolhimento integral das teses desenvolvidas
pelo profissional, eis que a má prestação causou dano essen-
cialmente não material à pessoa do autor porque não teve
direito a uma decisão de mérito na Justiça do Trabalho. Para
fixação dos danos morais a melhor técnica é a da quantia
certa, assim cumpre observar as condições das partes, a gra-
vidade da lesão e sua repercussão e as circunstâncias fáticas,
de forma a alcançar-se os resultados próprios, ou seja, a com-
pensação da parte ofendida e o sancionamento  da parte ofen-
sora. Na aferição do valor indenizatório na hipótese de res-
sarcimento por má prestação de serviço dos advogados, deve-
se proporcionar à vítima, satisfação na justa medida do abalo
sofrido, pois teve frustado o direito de obter uma decisão
judicial na segunda reclamação proposta perante a Justiça do
Trabalho. O fato de autor não ter comparecido na audiência
inicial em 25/01/1995 (fl.65), primeira ocasião da tentativa
de conciliação entre as partes, não interfere no desempenho
dos advogados na segunda ação trabalhista proposta em 14/
11/95. As graves falhas no exercício da advocacia somente
podem ser atribuídas aos requeridos, não vislumbro qualquer
contribuição do autor para o cometimento dos erros pelos
advogados. A ausência do autor naquela audiência somente
importaria na Justiça do Trabalho em renúncia tácita ao seu
direito à estabilidade, a partir momento. Esta “renúncia táci-
ta” não pode ser considerada na qualificação do dano moral,
assim como os direitos trabalhistas pleiteados, caso contrá-
rio, este juízo cível deveria analisar as teses expostas e ques-
tões sobre a estabilidade provisória sindical, FGTS, demis-
são sem justa causa, descanso semanal remunerado, multa
do art. 477 da CLT, aviso prévio, férias integrais e proporci-
onais, gratificação natalina integral e proporcional;  com isso
este juízo partiria da hipótese que tais pedidos seriam acolhi-
dos pela Justiça do Trabalho, além de não ser possível esta-
belecer um valor certo, obrigando a realização da liquidação
por artigos. Na estimação dos danos, a má execução da obri-
gação tornou impossível o resultado da ação, é evidente que
o autor ficou abalado por ver frustradas todas as perspectivas
de uma resposta da Justiça às suas pretensões, ato importante
na vida de qualquer cidadão. O dano sofrido foi grave, o
autor era chefe de família, pessoa idônea, que tinha a neces-
sidade  de ver os seus direitos reconhecidos. Ainda um ele-
mento a ser considerado na fixação do quantum é o compor-
tamento dos requeridos Ciro Gilmar Campos e Murilo Cleve
Machado, sendo inegável que agiram com desídia, as graves
falhas cometidas por ambos demonstraram o desinteresse pela
causa, seja pelas omissões ao propor a segunda ação, deixan-
do de informar o arquivamento da primeira ação na petição
inicial, especificando e comprovando que os pedidos eram
os mesmos das ações, providência necessária para ressalvar
o direito de seu constituinte, e também pelos erros de direito,
eis que a falta de impugnação à preliminar de prescrição de-
monstra o desconhecimento das normas jurídicas de aplica-
ção freqüente nas reclamações trabalhista. Sendo assim, con-
siderando ainda as condições sócio- econômicas dos advo-
gados, e não havendo concorrência do autor para incúria da-
queles, fixo o valor da indenização em R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais ), que satisfaz o dúplice caráter- compensador e
punitivo- da indenização a ser paga aos sucessores do autor.
Observo que tal importância se afigura em razoável e sufici-
ente à reparação do dano moral sofrido, não sendo capaz de
se constituir instrumento de enriquecimento ilícito da famí-
lia do autor. Diante do exposto, julgo procedente ação de
indenização ao fim de condenar solidariamente os  requeri-
dos Ciro Gilmar Campos e Murilo Cleve Machado ao paga-
mento de danos morais fixados em R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais), incidindo juros a partir da citação nos termos do art.
1.536,§ 2.º do Código Civil, combinado com o art.219 caput
do CPC, uma vez que se trata e indenização por dano a pes-
soa e a responsabilidade dos advogados está fundada em con-
trato. Ante o reconhecimento da responsabilidade do quarto
requerido, sócio “KFM Küster, ferreira & Machado Advoga-
do Associados”, com fulcro no art. 17 da Lei 8.906/94, con-
deno subsidiariamente e ilimitadamente os requeridos Mil-
ton Luiz Cleve Küster e Ruy Cardoso ao pagamento da inde-
nização acima fixada. Por fim, considerando a sucumbência
recíproca das partes, condeno os requeridos ao pagamento
de 80% das  custas processuais, dividindo 20% para cada
requeridos, restando o pagamento de 20% das despesas pro-
cessuais à parte autora. Conforme o disposto no art. 21 do
CPC, deverá cada uma das partes arcar com honorários ad-
vocatícios do respectivo advogado. Adv. Olindo Oliveira.

05- MONITÓRIA-194/2002- Comercial Sul Paraná S/A Agrope-
cuária x Paulo Maurício Bueno Machado. Recebo os embar-
gos processando-se pelo procedimento ordinário. Ao autor
para impugnação no prazo de 15 dias (art.297, CPC). Adv.
Douglas Osako

.
06- INDENIZAÇÃO-178/2002- Maria Rosa de Oliveira Santos

x Mandaçaia Serviços Florestais. Especifiquem as partes a
provas que efetivamente pretendem produzir. Caso requei-
ram prova pericial, esclareçam objeto, extensão, modalidade
e relevância para o deslinde do feito. Sem prejuízo, designo
audiência de conciliação para o dia 02 .10.2002, às 15:00
horas Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer
pessoalmente ou representadas por procurador com poderes
específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos e deferidos
as provas pertinentes. Adv. Marcos Bahena x Joaquim Miró.

07- INDENIZAÇÃO-37/2002- João Fonseca Filho x Antas Ser-
viços Florestais Ltda. SC. Manifesta-se o autor sobre a con-
testação e documentos anexos. Adv. Donizete Gelinki e Mi-
rian Ap.ª dos Santos

.
08- INVENTÁRIO-223/2002- Altiva de Jesus Sutil Pinheiro x O

espólio de Divonei Gomes Pinheiro. Intime-se a parte inte-
ressada para efetuar o preparo das custas no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Antônio T.
Furtado.

09- ARROLAMENTO-198/2002-Jorge Flores Martins x Home-
ro Pupo Martins. Inicialmente, intime-se o requerente para
regularizar a capacidade postulatória dos demais herdeiros,
devendo apresentar instrumento de procuração em 15 dias,
sobe pena de haver-se por inexistentes os atos ao retificados
no prazo. Nomeio inventariante do Espólio de Homero Pupo
Martins, o herdeiro Jorge Flores Martins, com fulcro no art.
990, inc. II do CPC, que deverá apresentar suas declarações
com valor de bens e plano de partilha ou ratificar as constan-
tes da inicial dentro de 10 dias, independentemente de ter-
mo, com base no art. 1036 do Código de Processo Civil. In-
time-se, ainda, o inventariante para juntar aos autos os se-
guintes documentos: Certidão de nascimento de todos os
herdeiros. Certidão da Fazenda Municipal e Federal quanto
à quitação dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas
rendas. Matrícula atualizada do imóvel. Citem-se, após, o
representante do Ministério e os interessados não represen-
tados, se for o caso, bem como a Fazenda Pública, que se
manifestará sobre os valores atribuídos, em 20 dias. Haven-
do concordância quanto às declarações e valores, iniciais ou
atribuídos, ao cálculo e digam, sobre ele, em 5 dias. Adv.
Victório Alves Silva.

10- ALVARÁ-202/2002- Telma Lemes Amarante e outra. Aten-
da-se a cota Ministerial. Adv. Joel Dutra.

11- APREENSÃO-176/2002- BV. Financeira S/A Financiamen-
to e Investimento x Abraão de Oliveira. Intime-se a parte
autora para se manifestar sobre a petição de fls.30 e docu-
mentos de fls. 31/35. Adv. Flaviano Bellinati Garcia

12- EMBARGOS  A EXECUÇÃO-152/2002- A. S Siqueira &
Siqueira Ltda. X  União Federal Intime-se a embargante para
se manifestar sobre a impugnação de fls. 27/41 e documen-
tos anexos. Adv. Silvio César Medeiros.

13- APREENSÃO-51/2002- Banco Panamericano S/A x Paulo
Bueno de Lima. Considerando que o requerido reconhece  a
procedência do pedido (fls.22/23), julgo extinto este proces-
so com julgamento de mérito, nos termos do art.269, inc. II
do CPC. Oficie-se ao Detran e Denatran solicitando o des-
bloqueio do veículo e sua liberação para que o requerente
possa transferi-lo a quem interessar. Adv. Liomar Faynan.

14- APREENSÃO- 186/2002- Unibanco- União de Bancos Bra-
sileiros S/A x Vanderlei de Oliveira. Homologo a desistência
exarada nestes autos pela requerente às fls. 19, tendo em vis-
ta que o requerido efetuou o pagamento das parcelas em atraso
e tendo em vista que o mesmo se quer foi citado, dispensan-
do sua anuência e de conseqüência, julgo extinto o presente
feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo267,
VIII do CPC. Adv. Hélcio Silva Orane.

15- ARROLAMENTO-222/2002- Eloiso Casturino Pereira x O
espólio de Erondina Pereira da Silva. Intime-se a parte inte-
ressada para efetuar o preparo das custas no prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição. Adv. Antônio T.
Furtado.

16- ALVARÁ-158/2002- Maria Lordes de Oliveira. Manifeste-se
a requerente sobre o parecer ministerial de fls. 14. Tendo em
vista que o falecido era casado, esclareça a requerente se a
esposa do de cujus ainda vive e se o falecido deixou filhos.
Faculto à requerente a juntada de documentos que compro-
vem a união estável por mais de 5 anos, para os fins do art.
4º, § 1º I, da Lei 6.194, de 19.12.1974, tais como a referida
declaração de dependentes n.º 00716 (mencionada às fls.03);

comprovantes de endereço, recibos de aluguel, notas fiscais
e outros. Adv. Waldi Moreira Soares.

17- EXECUÇÃO- 240/2002- Geraldo Martimiano x Alvaro Mar-
timiano. A petição inicial exige a observância dos requisitos
genéricos estabelecidos no art. 282, do CPC e específicos,
quando previstos no procedimento especial. A execução de
título extrajudicial pressupõe a existência de título executi-
vo, dentro os quais se insere o decorrente de aluguel compro-
vado por contrato escrito (CPC, art. 585, II). No presente
caso, o contrato de locação não foi firmado pelo exeqüente e
este não demonstrou legitimidade ativa para a ação executi-
va. Faculto a emenda da inicial no prazo de 10 dias para
sanar os defeitos apontados, sob pena de indeferimento. Adv.
André Luiz Ribeiro Dabul.

18- APREENSÃO- 51/2002- Banco Volkswagen x Jucemary de
Paula. Trata-se de contrato de Financiamento do Consumi-
dor Final Garantido por Alienação, onde pretende o autor a
consolidação de sua posse e propriedade do bem descrito na
petição inicial, tendo em vista a inadimplência da ré e o ven-
cimento antecipado do contrato. Devidamente citada, a re-
querida não apresentou contestação, tornando-se revel. As-
sim, incidem, os efeitos da revelia, sendo presumidos verda-
deiros os fatos alegados na inicial (art.285 e 319). Ademais,
o autor comprovou a relação contratual (fls.13/14), o inadim-
plemento do réu através da notificação de fls. 16/17, com o
conseqüente vencimento antecipado do débito e rescisão con-
tratual na forma pactuada (Decreto-lei n.º 911/69). Posto isso,
julgo procedente o pedido formulado pelo Banco Volkswa-
gen S/A contra Jucemary de Paula para confirmar a apreen-
são do veículo Automóvel Volkswagen, modelo saveiro
1.8,ano de fab/mod. 2001, corinza quazar, classi
9BWECO5X31P531078, placas AAY5609 e consolidá-lo na
posse e propriedade do autor, exclusivamente, o que faço
com amparo no art. 3.º, § 5.º, do Decreto-lei n.º 911/69. Con-
deno a requerida ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios da parte adversa fixada em 10% sobre
o valor da causa, considerando a simplicidade  do trabalho e
ausência de contestação ( art. 20, § 4.ºdo CPC). Cumpra-se o
disposto no art. 2.º do Decreto-lei 911/69 e oficie-se ao DE-
TRAN, comunicando estar o autor autorizado a proceder a
transferência a terceiro que indicar. Adv. Oksandro O. Gon-
çalves e Regina T. Bortoli.

19- ALVARÁ-81/2002- Tamires de Oliveira e outros. Defiro a
suspensão do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, requerido
às fls. 82. Transcorrido o citado lapso temporal, intime-se o
requerente para que em 05 (cinco) dias dê continuidade ao
processo. Adv. Daniela Cordeiro Pedroso.

20- DESPEJO- 245/2001- Irvina de Jesus Gonçalves Lanhozo x
Leoni José Ferreira. Homologo a desistência exarada nestes
autos pela requerente às fls. 13, tendo em vista que o reque-
rido sequer foi citado, dispensando sua anuência conseqüên-
cia, julgo extinto o presente feito, sem julgamento de mérito,
com fulcro no artigo 267, VIII do

      CPC. Adv. Lilian Evanice Ribeiro.
21- ALVARÁ-121/2001- Herminia Batista. Intime-se as reque-

rentes para dar regular andamento ao feito e, em especial,
manifestar-se sobre o interesse na compra do imóvel pelo
valor de R$ 12.500,00, conforme já determinado em despa-
cho de fls. 35. Adv. José Claudio Siqueira.

22- ARROLAMENTO-307/2001- Brasilino Ferreira Pedroso x
O espólio de Tereza Garcez de Oliveira. Defiro a suspensão
do feito pelo prazo de 30 (trinta) dias, requerido às fls.32.
Transcorrido o citado lapso temporal, intime-se o reclamante
para que em 05 (cinco) dias dê continuidade ao processo.
Adv. Mirian Aparecida dos Santos.

23- APREENSÃO- 23/2002- Continental Banco S/A x Jair Ba-
tista Gonçalves. Trata-se de alienação fiduciária em que o
devedor ainda não efetuou o pagamento mínimo de 40% do
bem, mas afirmou na contestação e às fls. 40/41 que tentou
efetuar o pagamento das prestações em atraso, juntando com-
provante de pagamento das demais parcelas pagas. Conside-
rando que incide na presente relação contratual as disposi-
ções da legislação consumeirista  e que há interesse recípro-
co das partes no pagamento do débito, bem como para evitar
alegação futura de cerceamento de defesa, reabro o prazo
para o devedor, querendo, efetuar a purgação da mora, em 10
dias, depositando as parcelas vencidas até as datas do efetivo
pagamento, corrigidas monetariamente, com custas proces-
suais  e honorários advocatícios que fixo em 10 % sobre o
débito... Sem prejuízo, cumpre a parte autora, em5 (cinco)
dias, o disposto na parte final do despacho de fls.42, especi-
ficando quais eram as parcelas em atraso referidas na notifi-
cação do devedor de 24 de janeiro de 2002. Adv. Flaviano
Belinati Garcia Perez.

24- INDENIZAÇÃO- 208/2002- Berenisia Barbosa de Oliveira
x Luiz Carlos Santana Junior e outro. Designo no dia 24/09/
2002 às 14:30 horas para a realização de audiência de conci-
liação, à qual deverão comparecer pessoalmente as partes,
acompanhadas de seus advogados, podendo fazer-se repre-
sentar por preposto  com poderes para transigir. Caso não
obtida a conciliação, poderá o réu oferecer resposta escrita
ou oral, acompanhada  de documentos e rol de testemunhas
e, se requer perícia, formulará seus quesitos desde logo, po-
dendo indicar assistente técnico. Cite-se o réu com antece-
dência mínima de 10 (dez) dias, com a advertência de que
deixando de comparecer injustificadamente à audiência, re-
putar- se - ão verdadeiros os fatos alegados na inicial (art.
319, CPC), salvo se o contrário resultar da prova dos autos,
no termos do art.277, § 2º, Código de Processo Civil. Adv.
Victório Alves da Silva.

25- INDENIZAÇÃO- 212/2001- José Rodrigues x  Banco Caci-
que. Alego a parte requerida a preliminar de carência de ação
em razão de que o autor atribuiu o valor da causa em R$
1.000,00 e ajuizou o pedido pelo rito ordinário. De início,
assinalo que a adoção do procedimento comum ou ordinário



pág. 114 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002

em lugar do sumário, em que é mais amplo o direito de defe-
sa do réu, não acarreta a nulidade do processo, que só acon-
tece na hipótese inversa, em que ocorre  a restrição desse
direito. Ainda, que ressalto  que o pedido de indenização
seja arbitrada pelo juízo, quantia que poderá ser superior ao
valor de 20 salários mínimos na hipótese de procedência, e
assim seria inadequado o rito sumário para tal pretensão.
Portanto o correto procedimento para esta ação é ordinária.
Isto posto, rejeito a preliminar de carência de ação. Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendem produ-
zir. Caso requeiram prova pericial, esclareçam objetos, ex-
tensão, modalidade e relevância para o deslinde do feito. Sem
prejuízo, designo audiência de conciliação para o dia 24.09.
2002, às 14:00 horas. Intime-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representada por procurador
com poderes específicos para transigir. Caso não haja conci-
liação, será o feito saneado, fixado os pontos controvertidos
e deferidas as provas pertinentes. Adv. Waldi Moreira Soares
x Odenir Dias de Assunção.

26- INDENIZAÇÃO- 148/2001- João Maria de Souza  x Mário
Luiz P. Nocêra. A preliminar  de ilegitimidade de parte, não
merece acolhimento. Com efeito, o médico requerido possui
legitimidade para figurar no pólo passivo da causa em que se
pede indenização pelo acidente causado no atendimento do
paciente, deverá ser analisado a possibilidade de existência
de culpa do médico em relação ao evento, nexo de causalida-
de, e os demais pressupostos da responsabilidade de forma
que resulte inafastável sua responsabilidade e da clínica na
produção do fato lesivo. Por tais considerações, rejeito a pre-
liminar de ilegitimidade passiva argüida por Mário Luiz P.
Nocêra.  Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir. Caso requeiram prova pericial, esclare-
çam objetos, extensão, modalidade e relevância para o des-
linde do feito. Sem prejuízo, designo audiência de concilia-
ção para o dia 02.09. 2002, às 13:30 horas. Intime-se as par-
tes, as quais deverão comparecer pessoalmente ou represen-
tada por procurador com poderes específicos para transigir.
Caso não haja conciliação, será o feito saneado, fixado os
pontos controvertidos e deferidas as provas pertinentes. Adv.
Davi Alessandro Donha Artero.

Telêmaco Borba, 23 de  agosto de 2002.
Rosângela Taques

escrivã

TERRA BOA

COMARCA DE TERRA BOA - PARANA
Juíza: Dra. LUZIA TEREZINHA GRASSO FERREIRA
Escriva: SUELENE COCK CORREA CARRARO
RELACAO N. 13/2002
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ALCIDES SIQUEIRA GOMES 0019 000112/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 0021 000034/2002
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MARCIA YARA FECCHIO RENON 0008 000088/1999
MARCIO DINIZ FANCELLI 0010 000091/2000
MARCIO FERNANDO CANDEO DO 0020 000140/2002

0018 000091/2002
MARCIONE PEREIRA DOS SANT 0002 000220/1996
MIRIAM FECCHIO CHUEIRI 0008 000088/1999
MONICA BEATRIZ FERREIRA 0017 000055/2002
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1995-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A. x ANTONIO CARLOS RE-
ZENDE e outros. Despacho de fl. 162: “Defiro(suspensão do pro-
cesso pelo prazo de sessenta (60) dias). Escoado o prazo, diga o
credor. Adv. ANTONIO ROGERIO, SANDRA MARA NOBILE
FERNANDES, CLAUDIA MARA DA SILVA F. FERNANDES
e PAULO CESAR BRAGA FERNANDES-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-220/1996-IRMAOS A. DIAS
LTDA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
-” Para que no prazo de 24:00 (vinte e quatro horas),devolver os
autos em cartório, sob as penas da lei.”-Adv. MARCIONE PE-
REIRA DOS SANTOS-

3.—109/1997-RUARO E IRMAOS LTDA x IRMAOS A. DIAS
LTDA. Despacho de fl. 262: “Quanto ao interesse na adjudica-

ção, diga o credor”. Adv. EDUARDO PACHECO-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-220/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x GERALDO BAGATIN. Despacho de fl. 70:
“Defiro (prazo de 10 (dez) dias para que o processo possa ser
enviado a um contador perito). Adv. IRAN NEGRAO FERREI-
RA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1999-GERALDO BAGA-
TIN x BANCO DO BRASIL S/A. Sentença de fl. 82/825: “...Di-
ante do exposto julgo parcialmente procedentes os embargos para
reconhecer o excesso de execução em virtude das cobranças ile-
gais de juros remuneratórios acima da taxa anual de doze por
cento (12%) e de juros mensais capitalizados, ficando rejeitado o
reconhecimento de excesso de Execução pelos demais fundamen-
tos postos nos embargos. Face disso, o Embargado, para prosse-
guir na execução, deverá providenciar no prazo de 15(quinze)
dias novos cálculos, corrigindo o capital inicialmente empresta-
do pelo INPC, fazendo incidir juros remuneratórios à taxa máxi-
ma de doze por cento (12%) ao ano e capitalização anual. Pela
sucumbência condeno cada um dos litigantes ao pagamento de
50% (cinquenta por cento) das custas processuaishavidas nos
embargos. Quanto aos honorários advocatícios para estes embar-
gos, considerando o grau de zelo profissional, lugar da prestação
dos serviços, natureza e importância da causa e os trabalhos de-
senvolvidos, arbitro-os em vinte mil reais( vinte mil reais), que
deverão ser rateados à razão de cinquenta por cento (50%) para
os advogados de cada parte. Dou por subsistente a penhora. Jun-
te-se cópia desta decisão nos autos n. 219/98". Adv. IRAN NE-
GRAO FERREIRA e EDSON MONTOR OZORIO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-41/1999-SALVA-
TORE SALVERIO BALDINU & CIA LTDA x V. C. TUR
TRANSPORTES LTDA - ME. Despacho de fl. 135 vº: “Intime-
se o devedor para depositar o bem no juízo Deprecado, no prazo
de 24:00 horas ou o equivalente em dinheiro, sob pena de ver
decretada sua prisão por depositário infiel”. Adv. MARCELO
COSTA.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-59/1999-MARIA DO CARMO
MENDES ALVES DIAS x BB.FINANCEIRA S.A.-
CRED.FINAN.E INVESTIMENTO -” Para que no prazo de 24:00
(vinte e quatro horas),devolver os autos em cartório, sob as penas
da lei.”-Adv. CAETANO EDUARDO OTAVIANO-

8.-REPARACAO DE DANOS-88/1999-RITA RODRIGUES
CRISOSTEMO x MACKLIFE-CONFECÇOES LTDA. Despa-
cho de fl. 279: “Em razão do que restou certificado e consideran-
do ser a Requerente beneficiária da Justiça gratuita, tendo a Re-
querida, em contestação, igualmente pedido a produção da prova
pericial, intime-se esta para proceder o depósito do valor neces-
sário (R$ 350,00 - trezentos e cinquenta reais) para o referido
exame”. Adv. SERGIO MURILO LOUREIRO, JOSE ROBER-
TO LOUREIRO, OMAR SIMAO CHUEIRI, MARCIA YARA
FECCHIO RENON e MIRIAM FECCHIO CHUEIRI-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-159/1999-PINHA-
LENSE S/A-MAQUINAS AGRICOLAS x PAULO BAGATIN.
Despacho de fl. 146: “Defiro. Feito a conta, intime-se a Exe-
quente para manifestação (conta realizada em 29/08/02: saldo
devedor, descontado o valor dos bens adjudicados: R$ 4.062,32 -
quatro mil, sessenta e dois reais, trinta e dois centavos). Adv.
FERNANDO FERNANDES-

10.-INTERDICAO-91/2000-CLAUDIO RICHART x RUBENS
RICHART -” Para que no prazo de 24:00 (vinte e quatro
horas),devolver os autos em cartório, sob as penas da lei.”-Adv.
MARCIO DINIZ FANCELLI-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-93/2000-PRO-
FERTIL PLANT BEM LTDA x PAULO BAGATIN. Despacho
de fl. 115: Levante-se a penhora sobre as 900 sacas de soja que
seraim entregues em 30/04/2002, ficando o depositário exonera-
do do encargo referente a esse bem, devendo ser notificado. Ex-
peça-se mandado para penhora do crédito junto ao Sr. Ogamar
Micheloni referente a 30/04/2003, vez que com relaçãoà penhora
da parcela a vencer em 30/04/2004 a penhora já se realizou. Tam-
bém ficará o arrendatário com o enargo de proceder o depósito
vinculado a este juízo. Adv. APARECIDO ROMAO MATIAS
FERNANDES e IRAN NEGRAO FERREIRA-

12.-ACAO DE REV.CONT.NAT. DECLAR.-155/2001-CAVAL-
CANTI MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA ME x BANCO
DO BRASIL. Despacho de fl. 281: “Sobre os documentos retro
juntados, diga o Requerido, devendo se manifestar, também, quan-
to ao interesse na produção de outra prova. Para essa finalidade,
intime-se também o Requerente”. Adv. APARECIDO ROMAO
MATIAS FERNANDES e JAIRO BASSO-

13.-USUCAPIAO-180/2001-MANOEL ALVES DE OLIVEIRA
e outros x CLEMENTE VALERIO DIAS. Despacho de fl. 79:
“As citações e intimações foram determinadas de acordo com a
lei (desp. de fl.26) e realizadas, o que se vê às fls. 30, 31, 32, 42,
46, 47 e 48, nomeando-se curador especial aos réus certos, cita-
dos por edital, conforme despacho de fl. 56, o qual apresentou
contestação à fl. 75. Quanto aos documentos, juntem os Reque-
rentes certidão vintenária para comprovar inexistência de ações
possessórias. Para audiência de instrução e julgamento, designo
o dia 08/10/2002, às 14:30 horas”.Adv. CLAUDIA MARA DA
SILVA F. FERNANDES-

14.-COBRANCA (SUM)-187/2001-CONFEDERAÇAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ENCARNAÇAO
MARTINS BORTOLO. Sentença de fl. 120: “Homologo por sen-
tença, para que produza seus jurídicos e legais e fetios, o acordo
celebrado entre as partes, conforme termo de fls. 118/119 e, de
consequência, julgo extinto o presente feito, o que faço com fulcro
no art. 269, III, do CPC, determinando o arquivamento do processo,
observadas as formalidades legais. Custas remasncentes, se houver,
pelo Requerido”. Adv. LOURIVAL P. DOS SANTOS, DIRCEU
VERONEZE e CLAUDIA MARA DA SILVA F. FERNANDES-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-12/2002-ALESSAN-

DRO EMERSON DE OLIVEIRA ROZAO x OLEO BRAS -
OLEOS BRASILEIROS LTDA e outros -” Para que no prazo de
24:00 (vinte e quatro horas),devolver os autos em cartório, sob as
penas da lei.”-Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-

16.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-16/2002-ALESSAN-
DRO EMERSON DE OLIVEIRA ROZAO x OLEOS BRAS -
OLEOS BRASILEIROS LTDA e outros -” Para que no prazo de
24:00 (vinte e quatro horas),devolver os autos em cartório, sob as
penas da lei.”-Adv. IRACI SOUZA DE SARGES-

17.—55/2002-R.M.P. e outros x S.M.S. Despacho de fl. 36: Inti-
me-se o devedor para efetuar o pagamento da pensão do mês de
julho que se venceu no decorrer do feito e está pendente de paga-
mento. Se ao ser intimado não tiver efetuado o pagamento das
pensões das pensões dos meses que se vencerem, efetuar, sob
pena de prisão, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo”. Adv.
JOSE RAFAEL VIEIRA, MONICA BEATRIZ FERREIRA e
IVANIA G. O. PEREIRA-

18.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-91/2002-GERE-
MIAS MARCELINO DE SOUZA x RUBENS CEZARIN0. Des-
pacho de fl. 108: Sobre o documento de fl. 101, diga, querendo, o
Requerido, em 05 dias. Para audiência de conciliação, designo o
dia 08/10/02 às 13:30 horas”. Adv. MARCIO FERNANDO CAN-
DEO DOS SANTOS e ELIZEU DE CARVALHO-

19.-REINTEGRACAO DE POSSE-112/2002-JOAO BATISTA
DE OLIVEIRA e outros x APARECIDO DONIZETE DE OLI-
VEIRA. Despacho de fl. 82: Sobre a contestação, manifestem-se
os Requerentes. Mantenho a decisão agravada pelos próprios fun-
damentos. Em sendo solicitado informações, esclareça-se que foi
dado atendimento ao contido no art. 526 do CPC, bem como que
a decisão agravada foi mantida. Até que o requerido retire os
animais da propriedade (dentro do período concedido), ficarão
os requenrentes como depositários, devendo o SR. Oficial de Jus-
tiça, na presença das partes, arrolar os animais de propriedade
dos Requerentes e os animais de propriedade do Requerido”.Adv.
ALCIDES SIQUEIRA GOMES e CHARLES KENDI SATO-

20.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-140/2002-GERE-
MIAS MARCELINO DE SOUZA x RUBENS CEZARINO. Des-
pacho de fl. 158: “Sobre a contestação e documentos juntados
diga a Requerente.”. Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO
DOS SANTOS-

21.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-34/2002-Oriundo da Co-
marca de J.D.C. 14ª VARA CIVEL DE CURITIBA - PR. -TE-
XACO BRASIL S/A - PRODUTOS DE PETROLEO x FERREI-
RA PIGATTO LTDA -”Despacho de fl. 115: Face ao contido na
petição retro, declaro ineficaz a nomeação. Diligencie o Sr. Ofi-
cial de Justiça a fim de localizar bens da Executada passíveis de
penhora.” -Adv. KLEBER FARIA MASCARENHAS e AMARI-
LIS VAZ CORTESI-

TERRA ROXA
COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO PARANA
RELAÇAO Nº 16/2002
JUIZ DE DIREITO DR. JOAO CAMPOS FISCHER
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1.-PAULIANA-204/1991-CICERO MOESCH e outros x VITA-
LINO NATAL ZAURA e outros-Adv. GUIOMAR MARIO PIZ-
ZATTO-Intimem-se as partes interessadas para comprovarem o
cumprimento dos mandados expedidos às fls. 447 dos autos”.

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1994-NELSON
WALDOW x FERDINANDO MUSSO-Adv. ENIMAR PIZZAT-
TO-Defiro o pedido de fls. 158. Após, digam. R$ 17.401,16 (cál-
culo datado de 19.08.2002)”.

3.-ACAO MONITORIA-138/1996-COOPERVALE LTDA x
ARISTIDES ALVES FERREIRA-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-
Intime-se a apelada para, no prazo de 15 dias, responder”.

4.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-28/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JOAO DE
BRITO e outros-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-Atenda-se a Exe-
quente o contido no ofício de fls. 167 dos autos, em 05 dias (jun-
tar certidão atualizada do C.R.I)”.

5.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-29/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x CARLOS
ROBERTO DE BRITO e outros -Vista as partes-decorrido o pra-
zo de suspensão, vista às partes.-Adv. CLAUDIO PIZZATTO-

6.-EX.P/ENTREGA COISA INCERTA-30/1997-COOPERATI-
VA AGRICOLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x MANO-
EL ARCANJO DE BRITO e outros-Adv. CLAUDIO PIZZAT-
TO-Atenda o exequente o requerido pelo Juízo deprecado no ofí-
cio de fls. 156, no prazo de 05 dias (para que efetue o recolhi-
mento do imposto devido sobre o bem arrematado)”.

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-116/1997-SOALGO-SOC.
ALGODOEIRA PARANAENSE IND. COM. LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Ante a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 279, verso, diga o embargado,
em cinco dias”.

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-85/1998-MARCOS VI-
NICIUS TORTATO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
-Cobrança de Autos: Procurador do autor, devolver os autos em
Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Esta-
do do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. ABNER
DE ALMEIDA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-99/1998-BANCO
DO BRASIL S/A x DECANATO INDUSTRIA DE CALCADOS
LTDA e outros-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-Manifeste-se o
exequente sobre o depósito em caderneta de poupança de fls.
167, em 05 dias”.

10.-INVENTARIO-158/1998-ZILDA MADALENA COSTENA-
RO x JOSE CARLOS DA SILVA -Cobrança de Autos: Procura-
dor da autora, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00
horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas
do art. 196 do CPC”.-Adv. ROSELI LUZETTI MERELES COL-
MAN-

11.-ACAO MONITORIA-67/1999-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x NELCI CAMILO SIMOES e outros-Adv. LAU-
RO SOARES DA SILVA-...Após, decorrido o prazo de suspen-
são, manifestem-se as partes”.

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-98/1999-LEACY DE SOU-
ZA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A-Adv. LAURO
SOARES DA SILVA-...transcorrido o prazo de suspensão, digam
as partes”.

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-138/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros-Adv.
IVAN CESAR DE SOUZA e MARIO HARA-O pedido do exe-
quente de fls. 95/96 merece parcial acolhimento. Com relação ao
pedido para que seja incluída a verba honoráris no cálculo de fls.
82, razão não assiste ao exequente, uma vez que a verba honorá-
ria foi devidamente incluída no referido cálculo. Contudo, com
relação à multa de 10%, a pretensão do exequente merce guarida.
Isso porque, na inicial, foi expressamente requerida a inclusão da
multa de 10%. Tal pedido não foi impugnado pelos devedores, os
quais não apresentaram embargos versando sobre este ponto. E,
ao contrário do alegado pelo executado, a incidência da multa
encontra previsão legal, uma vez que se tratando de cédulas de
crédito rural, a multa de 10% encontra suporte no art. 71 do DL
167/67, in verbis: (Art. 71...). Destarte, não sendo verificada a
inclusão da multa nos cálculos que acompanharam a inicial e
nem na conta geral de fls. 82, deve a mesma incidir, uma vez que
expressamente requerida na inicial e não impugna pelos executa-
dos no tempo oportuno. Diante do exposto, defiro, parcialmente,
o pedido do exequente para determinar a inclusão, nos termos
requeridos na inicial, da multa de 10% sobre a dívida, devendo a
mesma incidir, nos termos do art. 71 do DL 167/67, a partir do
despacho inicial”.

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-150/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SABINO SCHENATO e outros -Cobran-
ça de Autos: Procurador do autor, devolver os autos em Cartório,
no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado
do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. IVAN CE-
SAR DE SOUZA-
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15.-EMBARGOS A EXECUCAO-191/1999-GERALDO FIRMI-
NO DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Subam os
autos em 48 horas, ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná,
com as homenagens deste Juízo, intimando-se as partes (Consti-
tuição Estadual, art. 103, III, “g”).-Adv. RINALDO HIROYUKI
HATAOKA e IVAN CESAR DE SOUZA-

16.-EMBARGOS A PENHORA-216/1999-JOSE CARDOSO
MARQUES x BANCO DO BRASIL S/A -Cobrança de Autos:
Procurador do embargado, devolver os autos em Cartório, no prazo
de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná,
sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. IVAN CESAR DE SOU-
ZA-

17.-EMBARGOS A PENHORA-219/1999-SABINO SCHENA-
TO x BANCO DO BRASIL S/A -Cobrança de Autos: Procura-
dor do embargado, devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob
as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. IVAN CESAR DE SOUZA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-77/2000-EDVAL-
DO VIEIRA DA SILVA x ELIZABETH RODRIGUES DA SIL-
VA -Cobrança de Autos: Procurador da executada, devolver os
autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens 2.10.1
e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justi-
ça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-Adv.
GUIOMAR MARIO PIZZATTO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-137/2000-ED-
SON TONDATO x AIRTON ANDRADE SAMPAIO -A avalia-
ção, dizendo em seguida os interessados, em 05(cinco) dias. R$
80.000,00, em 19.08.2002 -Adv. LEONILDO BAGIO e ACYR
LOURENCO DE GOUVEIA-

20.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-139/2000-LINDAURA
DE OLIVEIRA MELLO x COPEL-COMPANHIA PARANAEN-
SE DE ENERGIA ELÉTRICA e outros-Adv. PAULO HENRI-
QUE DINIZ-Tendo em vista a devolução das cartas precatórias e
considerando que a instrução probatória encontra-se encerrada,
intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, apresentem
alegações, na forma de memoriais”.

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-166/2000-PE-
DRO PAES DE CAMARGO x ORIVALDO LUZETTI e outros-
Adv. JOSE PEDRO DE OLIVEIRA-Ao exequente para retirar
mandado de registro, carta precatória e edital em Cartório, para
os devidos fins”.

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-190/2000-LUIZ
CARLOS RIBEIRO x ANTONIO DONERO-Adv. JOSE BASI-
LIO DE OLIVEIRA-Atenda o autor o requerido pelo Juízo de-
precado no ofício de fls. 71, no prazo de 05 dias (a juntar as
demais publicações do edital de citação)”.

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/2000-GIRLEI
WELTER x SUPERMERCADO HATA LTDA-Adv. ROSELI
LUZETTI MERELES COLMAN-Manifeste-se o exequente quan-
to ao prosseguimento do feito”.

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-213/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ERCI ARDIGO e outros-Adv. MARCOS
VINICIOS BOSCHIROLLI-Nos termos do item 5.8.12 do CN-
CGJ/PR, aguarde-se no arquivo provisório até ulterior manifesta-
ção das partes”.

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-21/2001-AYRTON ANDRA-
DE SAMPAIO x EDSON TONDATO -Subam os autos em 48
horas, ao Egrégio Tribunal de Alçada do Paraná, com as homena-
gens deste Juízo, intimando-se as partes (Constituição Estadual,
art. 103, III, “g”).-Adv. ACYR LOURENCO DE GOUVEIA e
LEONILDO BAGIO-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-27/2001-ALI-
MENTOS ITASA LTDEA x SUPERMERCADO HATA LTDA -
Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-
Adv. ELVIS BITTENCOURT-

27.-ARRESTO-60/2001-PAULO FERREIRA BRAGA x ORI-
VALDO LUZETTI-Adv. CLAUDIA MARA ARECO e ELVIS
BITTENCOURT-Para audiência de instrução e julgamento de-
signo o dia 17.10.2002, às 15:00 horas. Defiro a produção de
prova oral, consistente no depoimento pessoal do requerente e na
oitiva de testemunhas, as quais deverão ser arroladas em até 10
dias antes da audiência. Indefiro o pedido de produção de prova
pericial às fls. 271, uma vez que a justificativa apresentada pelo
requerido para produção de tal prova (comprovação da origem do
dinheiro) diz respeito aos autos principais, não aguardando cor-
relação com os requisitos do presente feito”.

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-77/2001-BANCO
DO ESTADO DO PARANA x ORIVALDO LUZETTI e outros-
Adv. LAURO SOARES DA SILVA-Sobre os petitórios de fls.
80e 83 e documentos de fls. 81 e 84, diga o exequente no prazo
de 05 dias”.

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-141/2001-JOSE APARECIDO
MACIEL x LUIZ CARLOS RIBEIRO -Cobrança de Autos: Pro-
curador do autor, devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob
as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. JOSE CARLOS DA COSTA
PEREIRA-

30.-ARROLAMENTO-168/2001-BENEDITO DANIEL DA SIL-
VA x MARIA LUIZ DA SILVA-Adv. HAMILTON MARIANO-
Manifeste-se o inventariante quanto ao prosseguimento do fei-
to”.

31.-COBRANCA (ORD)-206/2001-RODONORTE TRANS-
PORTE RODOVIARIO DE CARGAS x DANILO MUSSI JU-
NIOR-Adv. ROSELY ALVES DE SA NAKAMURA e JOSE

PEDRO DE OLIVEIRA-Especifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que pretendem produzir, justificando pelo desiderato”.

32.-ACAO MONITORIA-233/2001-ASSOCIACAO PARANA-
ENSE DE ENSINO E CULTURA-APEC x HENRIQUE WIT-
ZKE -Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às
partes.-Adv. SANDRA R. S. TAKAHASHI-

33.-ALVARA-255/2001-NAILDA CELESTINO AMANCIO e
outros x O JUIZO-Adv. CESAR TADRA-...O pedido merece aco-
lhimento, uma vez que os requerentes comprovaram a legitimida-
de para o pedido, razão pela qual defiro, nos termos da Lei nº
6.858/80, o pedido para determinar a expedição de alvará em
nome dos requerentes, autorizando-os a levantarem os valores do
FGTS depositados em nome de José Amancio, junto à Caixa Eco-
nômica Federal”.

34.-SEPARACAO CONSENSUAL-12/2002-S.H. e outros x J.-
Adv. MARCELA LEILA R. S. SALES-Aos requerentes para re-
tirarem os mandados de averbação e inscrição em Cartório, bem
como efetuarem o preparo da importância de R$ 168,00, referen-
te a expedição dos dois mandados e Formal de Partilha”.

35.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-34/2002-BANCO VO-
LLKSWAGEN S/A x JOSE HAMILTON LEMOS SOARES -
Vista as partes-decorrido o prazo de suspensão, vista às partes.-
Adv. MARCELO TESHEINER CASSAVANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

36.-REINTEGRACAO DE POSSE-59/2002-FORD LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MILTON DA SILVA-
Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e CLAUDIA FA-
BIANA GIACOMZAMI e CLEMENTE ALVES DA SILVA-...Di-
ante do exposto, declaro, com fundamento no art. 267, VI, do
CPC, extinto o processo sem julgamento do mérito, em função da
carência da ação, e revogo a liminar inicialmente concedida.
Condeno a autora ao pagamento das custas processuais e dos
honorários advocatícios, os quais fixo, em atenção ao trabalho
desenvolvido nos autos, em 15% do valor da causa, devidamente
corrigido à data do efetivo pagamento”.

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-71/2002-MARIO
TONDATO x SILVAL NUNES PEREIRA e outros-Adv. CESAR
TADRA-Razao assiste ao exequente quanto a não aceitação do
bem nomeado à penhora pelo devedor Silval Nunes Ferreira. Com
efeito, o bem indicado à penhora pelo executado às fls. 19/21,
além de ser de difícil alienação por situar-se em distante Estado,
não está registrado em seu nome, de forma que não constitui, a
teor do que dispõe o art. 530 do CC. Assim, declaro ineficaz a
nomeação feita pelo executado Silval Nunes Ferreira às fls. 19/
21. Antes de determinar a penhora sobre outros bens do executa-
do, manifeste-se o exequente sobre o contido na certidão de fls.
33 v do Sr. Oficial de Justiça, referente à não citação do co-exe-
cutado Adão Vitoriano da Silva”.

38.-RESCISAO DE CONTRATO-88/2002-SERGIO HELCIO DE
CARVALHO x APARECIDA TURQUINO CORREIA e outros-
Adv. MESSIAS ALVES DE ASSIS-Sobre a contestação, diga o
autor no prazo de 10 dias”.

39.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-90/2002-NAIR
GRIPA BERI x JAIME BERRI e outros-Adv. CESAR TADRA e
JOEL DA COSTA PENTER-Considerando que o feito versa so-
bre direitos disponíveis, designo audiência de conciliação e sane-
amento para o dia 24.09.2002, às 13:30 horas”.

40.-REPARACAO DE DANOS-92/2002-RAIMUNDO DE AS-
SIS CORREA e outros x SERGIO HELCIO DE CARVALHO-
Adv. PEDRO ARLINDO DE CAMARGO FILHO-Sobre a con-
testação de fls. 33/40, digam os requerentes no prazo de 10 dias”.

41.-MANDADO DE SEGURANCA-106/2002-SOCIEDADE
RURAL ESPORA DE PRATA-SEPATRA x AMILTON ZAGO-
Adv. GUIOMAR MARIO PIZZATTO-Manifeste-se a Autora
sobre o contido às fls. 55/56 dos autos, no prazo de 05 dias”.

42.-NOTIFICACAO-114/2002-ESPOLIO DE JOSE MARQUES
CARDOSO e outros x ADEMIR LUIZ CHIUMENTO-Adv. RI-
NALDO HIROYUKI HATAOKA-Ao requerente para retirar os
autos em Cartório”.

43.-RECONVENCAO-129/2002-RAIMUNDO DE ASSIS COR-
REA e outros x SERGIO HELCIO DE CARVALHO-Adv. MES-
SIAS ALVES DE ASSIS-Intime-se o autor, ora reconvindo, na
pessoa de seu procurador, para que, no prazo de 15 dias, conteste
a presente reconvenção (CPC, art. 316)”.

44.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-7/1997-FAZENDA NA-
CIONAL x INCOFEL IND. COM CABOS P/ FERRAMENTAS
LTDA -Cobrança de Autos: Procurador do executado, devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. FABIO DUTRA-

45.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-8/1997-FAZENDA NA-
CIONAL x INCOFEL IND. COM. CABOS P/ FERRAMENTAS
LTDA -Cobrança de Autos: Procurador do executado, devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. FABIO DUTRA-

46.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-67/2001-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA -Cobrança de Autos: Procurador do
executado, devolver os autos em Cartório, no prazo de 24:00 ho-
ras, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob as penas
do art. 196 do CPC”.-Adv. ADELIO DRUCIAK-

47.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-10/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-

RESTA DE GUAIRA PARANA -Cobrança de Autos: Procura-
dor da executada, devolver os autos em Cartório, no prazo de
24:00 horas, conforme itens 2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná, sob
as penas do art. 196 do CPC”.-Adv. ADELIO DRUCIAK-

48.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-30/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MINERACAO FLO-
RESTA DE GUAIRA LTDA-Adv. ADELIO DRUCIAK-Sobre o
pedido de fls. 25/26 da Fazenda Pública, diga a executada em 05
dias”.

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-63/1999-Oriundo da Co-
marca de UMUARAMA-PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL
x IND.E COM.DE CABOS P/ FERRAMENTAS AG. FERRARI
LTDA -Cobrança de Autos: Procurador do executado, devolver
os autos em Cartório, no prazo de 24:00 horas, conforme itens
2.10.1 e 2.10.2.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Paraná, sob as penas do art. 196 do CPC”.-
Adv. FABIO DUTRA-

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 34/2002

DR. EUGENIO GIONGO - JUIZ DE DIREITO
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0018 000553/1997

ANTONIO CARLOS EFING 0021 000286/1998
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BRUNO MOREIRA FORTES 0070 000006/2002
CARLA MARGOT MACHADO SELE 0033 000338/2001
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 0014 000671/1996

0022 000348/1998
CASSIA MARIA SILVA LEANDR 0014 000671/1996
CELITO DAMO GASTALDO 0030 000431/2000
CLAERCIO CARLOS LARSEN 0062 000421/2002
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DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 0014 000671/1996
EDIR VERISSIMO LOCATELLI 0014 000671/1996
EDSON SHOITI FUGIE 0022 000348/1998
ELCIO LUIZ W.FERNANDES 0022 000348/1998
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GENESIO NAILOR FINGER 0056 000342/2002
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JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 0053 000242/2002
JARDEL JACKSON MARCHIORI 0030 000431/2000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 0014 000671/1996

0022 000348/1998
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JOAO CARLOS POLETTO 0039 000039/2002
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LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 0050 000232/2002
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 0014 000671/1996
LUIZ CARLOS FRANCO 0014 000671/1996
LUIZ CARLOS KRANZ 0064 000005/1997
LUIZ FERNANDO PALMA 0014 000671/1996
MARCIA ELIZA DE SOUZA 0014 000671/1996
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MARIA A. ALMEIDA 0014 000671/1996
MARIA FILOMENA M.PESTANA 0014 000671/1996
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MARLENE LEITHOLD 0014 000671/1996

0022 000348/1998
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 0045 000148/2002
MAURICIO VIEIRA 0071 000016/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 0056 000342/2002
NESTOR HARTMANN 0014 000671/1996
NIVALDO POSSAMAI 0014 000671/1996
NORTON EMMEL MUHLBEIER 0035 000377/2001
OKSANDRO OSDIVAL GON•ALVE 0046 000153/2002
OMAR SFAIR 0014 000671/1996
ORLANDO NEVES TABOZA 0014 000671/1996
PAULO HENRIQUE RODER 0014 000671/1996
PAULO RENEU S. SANTOS 0038 000552/2001
REGINA TANIA BORTOLI 0046 000153/2002
RENATO AMAURI KNIELING 0048 000192/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 0069 000218/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 0070 000006/2002
RENATO PEDRO DE SOUSA 0041 000088/2002
RENY ANGELO PASTRE 0054 000281/2002

0029 000316/2000
0017 000528/1997

ROBERTO Z.CARNASCIALI 0026 000023/1999
RONALDO DE BARROS E SILVA 0015 000225/1997
RONIZE FANTIN 0052 000241/2002
RUY FONSATTI JUNIOR 0001 000258/1989
SADI BONATTO 0014 000671/1996
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 0045 000148/2002

0063 000017/1996
0003 000477/1994
0008 000357/1995

SERGIO CANAN 0014 000671/1996
0067 000073/1998

SERGIO RICARDO TINOCO 0038 000552/2001
SILVANA LEA FETTER 0014 000671/1996
SIMONE MONTEIRO FLEIG 0028 000300/2000

0031 000030/2001
0024 000522/1998
0027 000106/2000

SOLANGE DA SILVA 0014 000671/1996
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 0024 000522/1998

0012 000436/1996
TEREZINHA ANSELMI TABOZA 0014 000671/1996
VALDECIR PAGANI 0014 000671/1996
VALDEMAR MORAS 0047 000180/2002
VANESSA ZUCCHI 0035 000377/2001
VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 0036 000431/2001

0068 000134/1999
VLADIMIR JOSE RAMBO 0060 000401/2002
WASCISLAU MIGUEL BONETTI 0014 000671/1996
WILLIAMS OLIVEIRA DOS REI 0032 000078/2001
WILMA MOREIRA DA CRUZ 0064 000005/1997
WILSON JOSE ASSUMP•AO 0043 000131/2002

1.-IMISSAO DE POSSE-258/1989-RUBENS DE CASTRO E
SOUZA x CLARISMINDO RODRIGUES DE OLIVEIRA -
"...tendo em vista a satisfaçao da obrigaçao pelo pagamento do
debito em execuçao, com fundamento no artigo 794 inciso I do
CPC, julgo extinta a presente açao e açao apensa... levante-se
eventual penhora..." - Adv. RUY FONSATTI JUNIOR e LUCIO
CLOVIS PELANDA-

2.-EXECUCAO-268/1989-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AGRO FERTIL J.J. LTDA e outros - Ao exequente
para juntar os documentos que comprovem que o Banco Santan-
der Meridional S/A assimuiu o patrimonio do Banco Meridional
S/A assim como regularize a representaçao nos autos na forma da
Lei. Prazo de dez dias. No mesmo prazo devera juntar documen-
to firmando ente o Banco Santander Meridional S/A e a Caixa
Economica Federal para comprovar a cessao dos direitos decor-
rentes do titulo que fundamenta a presente execuçao..." - Adv.
HELI ALBERTO ZENI-

3.-EXECUCAO-477/1994-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x PARICOUROS PARANA IND. E COMERCIO DE COU-
ROS LTDA e outros - "...diante do acordo juntado as fls. 234/243
defiro o pedido para o fim de suspender a execuçao ate o cumpri-
mento do acordo nos termos do artigo 792 do CPC..." - Adv.
HELI ALBERTO ZENI, SANDRO ROBERTO DE CAMPOS e
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

4.-EXECUCAO-89/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x PARICOUROS PARANA IND. E COMERCIO DE COU-
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ROS LTDA e outros - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais remanescentes - R$ 167,76 - Adv. JORGE GILBER-
TO SCHNEIDER-

5.-DESAPROPRIACAO-100/1995-ARI ANTONIO BUSATTA
e outros x MUNICIPIO DE TOLEDO - "...julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito, com fulcro nos artigos 269, III
e 794 II do CPC. Custas pagas..." - Adv. LUCIANO BRAGA
CORTES e JOAO CARLOS POLETTO-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/1995-PARICOUROS -
PARANA IND. E COM. DE COUROS LTDA e outros x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A - Sobre a petiçao e docu-
mento de fls. 67/79 manifeste-se o exequente (Banestado S/A) no
prazo de cinco dias eis que nao subscreveu a petiçao de fls. 67. -
Adv. HELI ALBERTO ZENI-

7.-EXECUCAO-282/1995-BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A x ARTE INOX IND. E COM. DE ELETRODOMESTICOS
LTDA e outros - Autos que aguardam o preparo das custas pro-
cessuais remanescentes - R$ 73,50 - Adv. KENNEDY MACHA-
DO-

8.-EXECUCAO-357/1995-CONSORCIO NACIONAL DPAS-
CHOAL S/C x LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Ante os termos
do oficio e documento de fls. 63, manifeste a exequente seu inte-
resse no prosseguimento da execuçao neste e no Juizo deprecado
em cinco dias. - Adv. SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

9.-INDENIZACAO (ORD)-452/1995-TREVISOL INDUSTRIA
E COMERCIO DE TELAS LTDA x CLIPS-ON
COM.IND.MAQUINAS CLIPS E GRAMPOS LTDA-ME e ou-
tros- A adjudicante para assinatura do Auto de AdjudicaçÆo -
Adv. JOSICLER VIEIRA B. MARCONDES-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-81/1996-RUDI ARNDT x
ARNILDO SCHULZ - Sobre a impugnaçao a avaliaçao de fls.
122 e seguintes, diga o autor em cinco dias. - Adv. ERNANI
FERREIRA DO ROSARIO-

11.-INDENIZACAO-271/1996-MAURINETE DA SILVA MAIA
x MARCOS ANTONIO RIBEIRO - Indeferido o pedido de fls.
74, porque as informaçoes da Justiça Eleitoral sao uso exclusivo
e nao podem ser repassadas a terceiros. - Adv. HELIO LULU-

12.-EXECUCAO-436/1996-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECÇOES
PANDER LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER-

13.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-667/1996-BANCO
REAL S/A x AGUINELO RUHOFF e outros - Ante a informa-
çao e documento de fls. 65/66 manifeste-se o exequente em cinco
dias e no mesmo prazo diga se tem interesse no prosseguimento
da execuçao. - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

14.-AVALIAÇAO/VENDA/LEILAO/PUBLIC-671/1996-COO-
PERATIVA  AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO
x ESTE JUIZO-Sobre a avaliaçÆo de fls. 1316/1317 - automovel
Ford Vernoa 1.8 GLX, prata, ano/mod 1990, a gasolina, plcasa
BEM0009, em regular estado de conservaçao - R$ 5.500,00 -
digam os interessados no prazo e cinco dias. Adv. SERGIO CA-
NAN, FABIANO JOSE BORDIGNON, LUIZ FERNANDO PAL-
MA, ADIR LUIZ COLOMBO, WASCISLAU MIGUEL BONET-
TI, JOMAH H.ALI MOHD RABAH, JEANINE HEINZEL-
MANN FORTES BUSS, CARLOS ROBERTO FERRAREZI,
MARIA FILOMENA M.PESTANA, MARLENE LEITHOLD,
GELSI FRANCISCO ACADROLLI, LOTHARIO HERMES
KOBER, FERMINO MARIANI, DELIRES MARIA ACCADRO-
LLI, IDELANIR ERNESTI, VALDECIR PAGANI, LUCIANO
BRAGA CORTES, GILBERTO ALLIEVI, ANDERSON DE
JOAO ALVIM, MARIA A. ALMEIDA, DOROTEU TRENTINI
ZIMIANI, CASSIA MARIA SILVA LEANDRO, HELI ALBER-
TO ZENI, SILVANA LEA FETTER, LUIZ CARLOS FRANCO,
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES, DOMINGOS
BORDIN, OMAR SFAIR, NESTOR HARTMANN, ORLANDO
NEVES TABOZA, PAULO HENRIQUE RODER, SOLANGE
DA SILVA, NIVALDO POSSAMAI, EDIR VERISSIMO LOCA-
TELLI, JAIME ALBERTO STOCKMANNS, TEREZINHA
ANSELMI TABOZA, SADI BONATTO, FERNANDO JOSE
BONATTO, BRENO MARQUES DA SILVA e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

15.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-225/1997-BANCO
REAL S/A x RENI BARROS e outros - "...julgo por sentença
extinto o processo, homologando a desistencia retro, com funda-
mento nos artigo 158, paragrafo unico, e 267, inciso VII, ambos
do CPC. Faculto a devoluçao sob recibo, dos documentos que
instruiram a inicial, salvo os relativos a representaçao, substitui-
dos por reproduçao mecanica. Levante-se eventual penhora. Custas
ja computadas. - Adv. HELI ALBERTO ZENI e RONALDO DE
BARROS E SILVA-

16.-INVENTARIO-489/1997-CLAUDETE MARIA MACARINI
VEIGA x JOSE DA COSTA VEIGA - Sobre o laudo de avalia-
çao de fls. 110/112 digam os interessados em cinco dias. - R$
31.924,96 - Adv. ADRIANE VERONESE-

17.-EXECUCAO-528/1997-BANCO DO BRASIL S/A x EN-
GELMAC MONTAGEM DE MAQUINAS INDUSTRIAIS
LTDA e outros - Indeferido o pedido de fls. 214. - Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

18.-COBRANCA (ORD)-553/1997-WALTER VICENTE CA-
LIXTO x MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IGUAÇU - Para
evitar eventual nulidade sobre a petiçao e demonstrativo de fls.
347/350, diga o executado em cinco dias. - Adv. ANDERSON
PAULO DE LIMA-

19.-EXECUCAO-127/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x V. MARQUES DOS REIS & CIA LTDA e outros -
"...o advogado substabelecente DR. KENNEDY MACHADO,
nao esta cvonstituido nos autos logo nao pode substabelecer a

outros poderes que nao possui. Por isso devera regularizar a re-
presentaçao..." - Adv. KENNEDY MACHADO-

20.-ORD.DE INEXISTENCIA DE DEBITO-147/1998-BRAU-
TOPEÇAS LTDA x ANGELA MARIA DOMINGUES SILVA -
Ao curador nomeado para apresentar eventual defesa no prazo de
quinze dias. - Adv. DAYRO GENNARI-

21.-DISSOLUÇAO PARCIAL DE SOCIED.-286/1998-ENID
KLOPFFLEISCH DO LAGO e outros x LUIZ IVAN ZENI DA
ROCHA e outros - Ante a petiçao e documentos de fls. 589 e
seguintes digam os autores em cinco dias. - Adv. ANTONIO
CARLOS EFING, FERNANDO ROCHA FILHO-

22.-EXECUCAO-348/1998-COOPERATIVA AGRICOLA MIS-
TA VALE DO PIQUIRI LTDA x ARNOLDO BLOCH ( ESPO-
LIO ) e outros - Autos que aguardarao no arquivo provisorio a
manifestaçao dos interessados. - Adv. CLAUDIO PIZZATTO,
ELCIO LUIZ W.FERNANDES, CLAUDIA PIZZATTO, ALDE-
NIR SELBMANN, JEANINE HEINZELMANN FORTES BUSS,
CARLOS ROBERTO FERRAREZI, MARIA FILOMENA
M.PESTANA, EDSON SHOITI FUGIE e MARLENE LEI-
THOLD-

23.-EXECUCAO-465/1998-PODBOI S/A - INDUSTRIA E CO-
MERCIO x LUVASUL LTDA - A Exequente para identificar e
qualificar os socios da executada contra os quais pretende que
seja redirecionada a execuçao, informando os respectivos ende-
reços e juntando o contrato social e alteraçoes a fim de aferir a
qualidade de socios-gerentes sem o que se torna inviavel o exame
do pedido. - Adv. FABIANO JOSE BORDIGNON-

24.-AÇAO MONITORIA-522/1998-BANCO DO ESTADO DO
PARANA x SLAVIERO - DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA e outros - Indeferido o pedido de fls. 127 em face da subs-
critora da referida petiçao ter renunciado ao mandado anterior-
mente concedido segundo petiçao e documentos de fls. 115/126.
Autos que aguardam o cumprimento do r. despacho de fls. 114. -
Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e SIMONE MONTEI-
RO FLEIG-

25.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-561/1998-BANCO
REAL S/A x DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS OESTE LTDA -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais remanes-
centes - R$ 40,13 -, para deferimento do pedido de fls. 118, me-
diante copias para os autos. - Adv. HELI ALBERTO ZENI-

26.-RESSARCIMENTO DE DANOS-23/1999-ITAU SEGUROS
S/A x TRANSPENSO-TRANSPORTES RODOVIARIOS PEN-
SO LTDA e outros - Ao interessado para cumprimento da carta
precatoria expedida para penhora. - Adv. ROBERTO
Z.CARNASCIALI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2000-OLDEMAR AR-
NHOLD e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
"...homologo, por sentença, para que surta os juridicos e legais
efeitos a transaçao celebrada pelas partes, consubstanciada na
petiçao de fls. 91/92, que fica fazendo parte integrante desta de-
cisao, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO com fulcro nos
artigos 269, III e 794, II do CPC. Custas pagas. Levante-se even-
tual penhora. Oficie-se ao Juizo deprecado solicitando a devolu-
çao da deprecata..." - Adv. JEFFERSON LUIZ DOMINGOS
FAZZOLARI, SIMONE MONTEIRO FLEIG e KENNEDY
MACHADO-

28.-EXECUCAO-300/2000-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MEYRE DALVA GIANCHINI - Aos interessados ante
o decurso do prazo de suspensao. - Adv. KENNEDY MACHA-
DO, SIMONE MONTEIRO FLEIG e EMILIANO HUMBERTO
DELLA COSTA-

29.-ACAO DE DEPOSITO-316/2000-BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S/A x TRANSPORTADORA GUEDES LTDA - Aos
interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. RENY
ANGELO PASTRE-

30.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-431/2000-LIDIO
VERONESE x BERGAMASCHI & CIA LTDA - A Requerida
para providenciar o preparo das custas processuais remanescen-
tes, que importam 78,97 mais a quantia de selos correspondente a
R$ 12,90, no Juízo Deprecado da 4ª Vara Civel da Comarca de
Rondonolopolis - MT, referente a carta precatoria nº 988/01. Pra-
zo de cinco dias. - Adv. JARDEL JACKSON MARCHIORI,
CELITO DAMO GASTALDO-

31.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-30/2001-ADEMIR
VALERIO x BANESTADO S/A - CREDITO IMOBILIARIO -
"...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos do artigo
794 inciso I e II do CPC, em face do executado ter satisfeito a
obrigaçao conforme petiçao e documentos de fls. 197/2000. Cus-
tas ja preparadas...Ante a informaçao de fls. 201/204 manifes-
tem-se as partes..." - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES, KEN-
NEDY MACHADO e SIMONE MONTEIRO FLEIG-

32.-INDENIZACAO (ORD)-78/2001-ALESIO JOSE KO-
CHANN x AVENTIS CROPSCIENSE BRASIL LTDA - Para
audiencia de instruçao e julgamento, foi designado o dia 16 de
outubro de 2002, as 14h30min. - Adv. AUGUSTINHO DA SIL-
VA, WILLIAMS OLIVEIRA DOS REIS e GUSTAVO PENTE-
ADO SIQUEIRA-

33.-INDENIZACAO (ORD)-338/2001-JOAO ALMEIDA x ES-
TADO DO PARANA - Designada audiencia preliminar na forma
do artigo 331 do CPC para o dia 27 de setembro de 2002, as
14h00min na qual deverao comparecer as partes e seus procurado-
res constituidos para fins de conciliaçao com propostas efetivas
para serem apreciadas. Nessa audiencia em nao havendo concilia-
çao sera saneado o processo e sendo, necessario, serao deferidas as
provas a serem produzidas e designada audiencia de continuaçao
para instruçao e julgamento. - Adv. FLORISVALDO HAROLDO
ANSELMI e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

34.-INVENTARIO-370/2001-ANA DE FREITAS CORDEIRO

FERREIRA x JOSE DE ALMEIDA FERREIRA - A inventarian-
te, para manifestar-se acerca do pedido de isençao do imposto
formulado junto ao Municipio de Toledo. - Adv. DELMAR MA-
RINO HOFFMANN-

35.-REINTEGRACAO DE POSSE-377/2001-H.VEICULOS
LTDA x GIANCARLOS GIACOMET - Aos interessados, ante o
decurso do prazo de suspensao. - Adv. NORTON EMMEL
MUHLBEIER e VANESSA ZUCCHI-

36.-USUCAPIAO-431/2001-JORGE FERNANDO GOES e ou-
tros x ESTE JUIZO - Autos que aguardam o preparo das custas
processuais remanescentes que importam em R$ 116,50 - prazo
de cinco dias. -Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

37.-ARROLAMENTO-466/2001-GUIOMAR FELIPE SULZBA-
CHER x FELIPE CLEMENTE SULZBACHER e outros - Ante a
certidao de fls. 105, a inventariante devera juntar aos autos com-
provante do recolhimento do imposto "causa mortis" referente ao
lote urbano nº 01, da quadra nº 15, do Loteamento Sao Luiz do
Oeste, prazo de cinco dias. - Adv. DELMAR MARINO HOFF-
MANN-

38.-ANULACAO ATO JURIDICO (ORD)-552/2001-ROZE
MARI GIUSTI BLAZIUS x ANTONIO BLAZIUS e outros - Ante
a petiçao de fls. 965/967 manifestem-se os Requeridos no prazo
de dez dias prstando os esclarecimentos necessarios, fazendo as
retificaçoes pertinentes, a juntada de documentos comprobatori-
os da propriedade dos bens oferecidos em garantia e/ou autoriza-
çao dos seus proprietarios. - Adv. IVECIO ANTONIO OTTO-
BELLI, ELIZANDRO MARCOS PELLIN, SERGIO RICARDO
TINOCO e PAULO RENEU S. SANTOS-

39.-COBRANCA (ORD)-39/2002-CONFEDERAÇAO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WILHELM WIN-
NIKES - Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 26 de setembro de 2002, as 14h00min na qual
deverao comparecer aspartes e seus procuradores constituidos para
fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem aprecia-
das. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado
o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem
produzidas e designada audiencia de continuaçao para instruçao
e julgamento. A parte autor fica devidamente intimada da data
supra designada para audiencia, na pessoa de seu procurador. -
Adv. MARIA INES PRZYBYSZ DE PAULA e JOAO CARLOS
POLETTO-

40.-ACAO DE DEPOSITO-82/2002-CONTINENTAL BANCO
S/A x ALEXANDRE FERRARI - Ao Requerente ante a certidao
de fls. 20 verso. "...que decorrido o prazo legal requerido nao
depositou o bem em Juizo, nem o seu equivalente em dinheiro..."
- Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELINATTI GARCIA PEREZ-

41.-INDENIZACAO (ORD)-88/2002-ADAO JOSE GIORDANI
x SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do
CPC para o dia 24 de setembro de 2002, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia, em nao havendo conciliaçao sera sane-
ado o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiencia de continuaçao para ins-
truçao e julgamento. - Adv. EMILIANO HUMBERTO DELLA
COSTA e RENATO PEDRO DE SOUSA-

42.-EMBARGOS DE TERCEIRO-121/2002-BETTANY IND E
COM DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA x J.L.
IND.COM.EXPORTAÇAO E IMPORTAÇAO LTDA - Embar-
gos recebidos, suspensa a execuçao. Ao embargado para queren-
do contestar o pedido no prazo de dez dias. - Adv. CLOVIS FE-
LIPE FERNANDES-

43.-INDENIZACAO (ORD)-131/2002-NOEL ROMERO x CO-
OPERATIVA DE CREDITO RURAL AGROPECUARIA DO
OESTE - Designada audiencia preliminar na forma do artigo 331
do CPC para o dia 25 de setembro de 2002, as 14h00min na qual
deverao comparecer as partes e seus procuradores constituidos
para fins de conciliaçao com propostas efetivas para serem apre-
ciadas. Nessa audiencia em nao havendo conciliaçao sera sanea-
do o processo e, sendo necessario, serao deferidas as provas a
serem produzidas e designada audiencia de continuaçao para ins-
truçao e julgamento. - Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA e
WILSON JOSE ASSUMPÇAO-

44.-EXEC.P/ENTREGA DE COISA CERTA-140/2002-COBRA-
ZEM AGROINDUSTRIA LTDA x CAARAPA CEREAIS SE-
MENTES E TRANSPORTES LTDA - A Requerente para juntar
aos autos copia legivel da escritura publica de fls. 39;41 e respec-
tivo edital no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial. - Adv. DARIO GENARI e DAYRO GENNARI-

45.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-148/2002-JESUS
NERI LOURENÇO x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pontos con-
trovertidos: 1) - Comprovaçao de que o Autor esta temporaria ou
permanentemente invalido para o trabalho e/ou para suas ocupa-
çoes habituais. 2) - Se essa incapacidade lhe assegura o direito ao
auxilio doença ou aposentadoria por invalidez. Deferida a produ-
çao de prova pericial e prova oral esta consistente no depoimento
pessoal do Autor, sob as penas da Lei e oitiva das testemunhas
tempestivamente arroladas. Nomeado perito o Dr. Mauricio Ro-
riz. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de
assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. Apos o autor devera
manter contato com o perito nomeado o qual designara dia e hora
pra realizaçao da pericia. - Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRA-
DE e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

46.-BUSCA E APREENSAO (FID)-153/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x PAULO HENRIQUE DE CASTRO JUNI-
OR - Ao Requerente, em cinco dias. - (documentos de fls. 42 e
43. - Adv. REGINA TANIA BORTOLI e OKSANDRO OSDI-
VAL GONÇALVES-

47.-PRESTACAO DE CONTAS-180/2002-TRANSPORTADO-
RA007 LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Sobre a contestaçao e documentos, diga a autora em cinco dias. -
Adv. VALDEMAR MORAS-

48.-AUTORIZACAO JUDICIAL-192/2002-MEYRE DALVA
PERASSOLI x RODRIGO GIACHINI - Autos que aguardam
prestaçao de contas. Prazo de cinco dias. - Adv. RENATO AMAU-
RI KNIELING-

49.-INTERPELACAO JUDICIAL-195/2002-MILTON
FALKEMBACH ME x DELEGADO DE POLICIA CIVIL DE
TOLEDO - Ante o desinteresse do autor em retirar os autos, estes
serao arquivados. - Adv. FABRICIO FERREIRA-

50.-BUSCA E APREENSAO (FID)-232/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GILBER-
TO RODRIGUES - A Requerente, ante a certidao de fls. 39 ver-
so. "...que decorreu o prazo legal e a presente açao nao foi con-
testada nem houve purgaçao da mora..." - Adv. LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREIRA-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2002-DARCI ANTONIO
HORN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - "...hei por
bem JULGAR IMPROCEDENTES os presentes embargos a exe-
cuçao e em consequencia o pedido formulado na inicial. Conde-
no o embargante ao pagamento das custas processuais, honorari-
os advocaticios que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais) em
face da natureza da demanda e do trabalho do ilustre advogado o
que fçao com fundamento no artigo 20 õ 4º do CPC..." - Adv.
DARIO GENARI, DAYRO GENNARI e HELI ALBERTO ZENI-

52.-INVENTARIO-241/2002-IVONE TEREZINHA BECKER x
LEONILDO BECKER - A inventariante ante o contido as fls. 41.
- Autos que aguardam o deposito da importancia de R$ 234,55
referentes a avaliaçao - Adv. ANDERSON PAULO DE LIMA e
RONIZE FANTIN-

53.-BUSCA E APREENSAO (FID)-242/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x PEDRO FERRAZ - A
Requerente, para cumprimento da carta precatoria expedida. -
Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO e JAMIL JOSE-
PETTI JUNIOR-

54.-SUSTACAO DE PROTESTO-281/2002-HSBC BANK BRA-
SIL S/A x ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA e outros - Desig-
nada audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o
dia 30 de setgembro de 2002, as 14h00min na qual deverao com-
parecer as partes e seus procuradores constituidos para fins de
conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia, em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo
e sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzidas
e designada audiencia de continuaçao para instruçao e julgamen-
to. - Adv. RENY ANGELO PASTRE, ITAMAR MARCOS DE
OLIVEIRA e ENIO EXPEDITO FRANZONI-

55.-INDENIZACAO (ORD)-300/2002-ANTONIO JOSE VILA
NOVA x BRASIL TELECON S/A - Deferida a emenda da inicial
formalizada as fls. 21. Deferido ao Autor, provisoriamente, os
beneficios da Justiça Gratuita. Indeferido o pedido de inversao
do onus da prova por inexistir nos autos provas da verossimilhan-
ça das alegaçoes do Autor tais como origem do debito pois o
documento de fls. 16 nao identivica a linha telefonica respectiva
e tampouco existe prova da inscriçao do nome do Autor no ca-
dastro do SERASA. - Adv. AIRTON SIDNEY FRUHAUF e JAI-
ME ALBERTO STOCKMANNS-

56.-EXECUÇAO-342/2002-MICHEL ARON PLATCHEK x
BANCO ITAU S/A - "...julgo por sentença extinta a execuçao
nos termos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado
ter satisfeito a obrigaçao conforme Auto de Deposito e levanta-
mento de fls. 48/49. Custas ja preparadas..." - Adv. MICHEL
ARON PLATCHEK e GENESIO NAILOR FINGER-

57.-INVENTARIO NEGATIVO-348/2002-MARIA JANDIRA
DA SILVA e outros x PEDRO DA SILVA - "...HOMOLOGO por
sentença para que produza seus juridicos e legais efeitos, o pre-
sente Inventario Negativo em face do Espolio de Pedro da Silva,
salvo erros ou omissoes e ressalvados direitos de terceiros...Sem
custas..." - Adv. JOSE GERALDO CANDIDO-

58.-AUTORIZACAO JUDICIAL-370/2002-FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI x ESTE JUIZO - Indefiro liminarmente a
inicial em face da absoluta ilegitimidade ativa do Requerente para
levantar qualquer importancia depositada seja em nome dos me-
nores seja em nome do pai destes o que faço com fundamento no
artigo 295, II do CPC. Compete aos proprios devedores, se esti-
verem de acordo em pagar os honorarios, promover o pedido de
alvara judicial justificando e comprovando seu destino. Nao ha-
vendo acordo devera o aqui requerente promover a execuçao do
titulo extrajudicial e requerer a penhora de bens de propriedade
dos devedores. Por estas razoes julgo extinto o processo sem jul-
gamento do merito nos termos do artigo 267 inciso I do CPC.
Condeno o autor ao pagamento das custas processuais..." - Adv.
FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI-

59.-INVENTARIO-397/2002-IVANI FATIMA TURA WRONSKI
x AUGUSTO WRONSKI - Indeferido o pedido de Justiça Gra-
tuita porque ausentes os requisitos legais a que se refere a Lei nº
1060/50 e por essa razao deverao ser preparadas as custas pro-
cessuais que importam em R$ 343,00, bem como juntar compro-
vante do recolhimento do FUNREJUS. Prazo de dez dias. - Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN-

60.-REP.DANOS P/ACIDENTE TRANSITO-401/2002-LUCIA
MARIA SCHMITT PREDIGER x JULIO MATIAS DA SILVA -
Deferido a Autora os beneficios da Justiça Gratuita. Designada
audiencia de conciliaçao, art. 277 "caput" do CPC, para o dia 16
de setembro de 2002, as 14h30min na qual deverao comparecer
ambas as partes, pessoalmente ou representadas por prepostos
com poderes para transigir, art. 277 õ 3º CPC e com propostas
efetivas para serem apreciadas. A parte autora fica devidamente
intimada na pessoa de seus procuradores pelo Diario da Justiça,
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para comparecer a audiencia supra designada. - Adv. MARGA-
RETE ANA C.FONTOURA e VLADIMIR JOSE RAMBO-

61.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-402/2002-EVA CLAU-
DINA DOS SANTOS e outros x TRANPORTADORA MUCHEN
LTDA e outros - Designada audiencia de conciliaçao art. 277 do
CPC para o dia 30 de setembro de 2002, as 14h30min na qual
deverao comparecer ambas as partes, pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos com poderes para transigir, art. 277 õ 3º do
CPC e com propostas efetivas para serem apreciadas. Deferido
aos autores, provisoriamente os beneficios da Justiça Gratuita. A
parte autora fica devidamente intimada pelo Diario da Justiça, do
dia e hora supra designado para audiencia, na pessoa de seu pro-
curador judicial. - Adv. JOSE FERNANDO VIALLE-

62.-CONCESSAO DE BENEFICIO-421/2002-ANEDA HILDA
LEONHARDT x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - Deferido a Autora, provisoriamente, os beneficios
da Justiça Gratuita. Indeferido o pedido de tutela antecipatoria. -
Adv. CLAERCIO CARLOS LARSEN-

63.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-17/1996-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x COOPERATIVA
AGROP. MISTA DO OESTE LTDA - COOPAGRO e outros -
"...considerando que a executada encontra-se sob intervençao
judicial e que os bens penhorados nestes autos foram avlaiados e
estao com praças ja designadas nos autos nº 671/96 que tramitam
neste Juizo, com interessados na sua aquisiçao, tudo conforme
certidao retro, indefiro por ora o pedido de fls. 123/130 por uma
questao de economia processual eis que a realizaçao de nova ava-
liaçao e publicaçao de editais importara em novas despesas que
apenas vira onerar ainda mais o ja minguado ativo da executa-
da..." - Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA, SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS e FABIANO JOSE BORDIGNON-

64.-EXECUCAO FISCAL-5/1997-CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x MURARO & FILHOS LTDA e outros - "...por estas
razoes defiro o pedido de fls. 129/130 a fim de assegurar a fazen-
da Publica Municipal a preferencia no recebimento do valor da
arremataçao ate o limite do seu credito conforme demonstrativo
de fls. 131/132. O saldo remanescente devera ser liberado em
favor da Caixa Economica Federal, ora exequente, apos deduzi-
das as custas processuais, ate a satisfaçao do seu credito..." - Adv.
LUIZ CARLOS KRANZ, HELIO LULU e WILMA MOREIRA
DA CRUZ-

65.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-46/1997-A UNIAO x
GELLER & CIA LTDA e outros - Ante a inexistencia de bens a
serem penhorados, os autos voltarao ao arquivo provisorio con-
forme decisao de fls. 33. - Adv. JOAO CARLOS POLETTO-

66.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-50/1997-A UNIAO x
INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS NOGUEIRA
LTDA e outros - Ante a inexistencia de bens a serem penhorados
os autos voltarao ao arquivo provisorio conforme decisao de fls.
32. - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA-

67.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-73/1998-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x TERRAPLENAGEM
KRANKE LTDA e outros - "...hei por bem com fundamento no
artigo 40 õ 2º da Lei nº 6.830/80, abaixo transcrito DETERMI-
NAR O ARQUIVAMENTO destes autos assim como dos apen-
sos, os quais contudo, poderao ser desarquivados se forem loca-
lizados bens para suportar o debito..." - Adv. SERGIO CANAN e
JORGE GILBERTO SCHNEIDER-

68.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-134/1999-A UNIAO x
J.B.ENGENHARIA E CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outros -
A Executada para em cinco dias juntar o contrato de alienaçao
fiduciaria envolvendo os veiculos referidos as fls. 52 com a ad-
vertencia de que o nao atendimento do pedido importara em ato
atentatorio a diginidade da justiça sujeito as penas do artigo 601
do CPC. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO-

69.-EXECUCAO FISCAL-218/2001-CONSELHO REG DE
MEDICINA VETERINARIA ESTADO PARANA x CRISTO
LEITE & CIA LTDA - Ao Exequente ante a certidao de fls. 19
verso. "...que decorreu o prazo legal e a presente açao nao foi
contestada ou embargada..." - Adv. RENATO ANTUNES VILLA-
NOVA-

70.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-6/2002-Oriundo da Comar-
ca de CASCAVEL - PR / 3ª VARA FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x GUERINO PREBIANCA - Aos interes-
sados ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. RENATO
LUIZ OTTONI GUEDES e BRUNO MOREIRA FORTES-

71.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-16/2002-Oriundo da Co-
marca de CURITIBA - PR / 16ª VARA CIVEL -LUIZ CARLOS
TEIXEIRA PINTO x ASTROGILDO BARROS DA SILVA - Ante
o despacho de fls. 26 e dos pertinentes esclarecimentos de fls. 27
manifeste-se o exequente em cinco dias. - Adv. MAURICIO VI-
EIRA-

UMUARAMA

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 024/2002
– DATA: 16.08.2002
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GABRIEL SOARES JANEIRO 828/01 01
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 142/01 17
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI 775/98 20
HAROLDO TAUMATURGO GARCIA
DE SOUZA 634/01 28
JOSÉ ANTONIO TRENTO 320/99 09
JOSÉ ANTONIO TRENTO 660/00 11
JOSÉ ANTONIO TRENTO 168/00 21
JOSÉ ANTONIO TRENTO 025/01 22
JOSÉ ANTONIO TRENTO 420/02 29
JOSÉ PENTO NETO 548/02 23
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 307/98 08
LIADIR SARA F.P. DE OLIVEIRA
MALDONADO 733/01 16
LUCIANO GAIOSKI 121/00 03
LUCIANO GAIOSKI 634/01 28
LUIZ CARLOS FERNANDES
DOMINGUES 427/99 25
MARIA HELENA RIBEIRO GOMES
SANTOS 098/02 14
MARIA LUIZA S. CARDOSO 284/02 10
MARIO HENRIQUE RODRIGUES BASSI 428/02 30
RENATO SALIM ELMÔR 555/00 19
ROBINSON E. KADES DE OLIVEIRA
E SILVA 507/01 05
ROBINSON E. KADES DE OLIVEIRA
E SILVA 027/01 33
ROSANE POMBO 426/02 31
SILVANO DECARLI 130/01 13

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 828/01
– J.C.C.S. e V.O.G. – Deixo de apreciar o pedido de fls. 22, tendo
em vista a entrega da prestação jurisdicional por este Juízo às fls.
17, e certidão de trânsito em julgado às fls. 19. Adv. Gabriel So-
ares Janeiro.

02. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL – 729/00 –
S.C.R. X N.S.S. – Manifeste-se à parte Autora, acerca do ofício
de fls. 150. Adv. Dorimar Cleber Targa Pereira.

03. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 121/00 –
G.R.S. X R.P. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
109), manifeste-se o procurador judicial da parte Exeqüente. Adv.
Luciano Gaioski.

04. ALIMENTOS – 379/01 – J.P.S. X A.A.S. – Recebo a apela-
ção de fls. 59/63 apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520, in-
ciso II). Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze (15)
dias, ofereça suas contra-razões. Advs. Cleusa Braga Franquini e
Acir Borges Monteiro.

05. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 507/01 – V.M. X A.S.S. –
Manifeste-se à parte Autora. Adv. Robinson Elvis Kades de Oli-
veira e Silva.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 385/02 – S.M.O.L. X J.A.B.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da justificação e docu-
mentos de fls. 19-26. Adv. Arlindo Vieira dos Santos.

07. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISÓRIOS DOS AU-
TOS N. 500/02 – 094/02 – C.Z. e outra X M.Z. – Manifeste-se à
parte Exeqüente acerca da Exceção de Pré-Executividade e do-
cumentos de fls. 166-175. Adv. Adenilson Cruz.

08. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
307/98 – M.L.D.G. X A.G.M. – Manifeste-se à parte Exeqüente.
Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

09. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 320/99 –
R.A.O. X H.R.M. – Manifeste-se à parte Exeqüente. Adv. José
Antonio Trento.

10. DECLARATÓRIA DA EXISTÊNCIA DE SOCIEDADE
CONJUGAL DE FATO C/C PENSÃO ALIMENTÍCIA – 284/02
– M.L.F. X P.J.F. – Manifeste-se à parte Requerente acerca da
contestação e documentos de fls. 21-26. Adv. Maria Luiza S.
Cardoso.

11. ALIMENTOS – 660/00 – L.S. X D.F.S. – Manifeste-se o
Patrono da parte Requerente acerca da certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 43vº. Adv. José Antonio Trento.

12. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 446/00 – I.C.S. X A.B. –
Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, a conta de fls. 108, no valor de R$ 372,15 (trezentos e
setenta e dois reais e quinze centavos), mais acréscimos que hou-
ver, até efetivo pagamento. Adv. Elizabete Nisihara.

13. TUTELA – 130/01 – O.P. e M.V.P.P. – Cumpra-se à cota
Ministerial de fls. 103. Adv. Silvano Decarli.

14. ALIMENTOS – 098/02 – Z.A.C. X O.R.L. – JULGO PRO-
CEDENTE o presente pedido, para o fim de condenar o Réu a
pagar o Autor, pensão alimentícia equivalente a 1/3 (um terço) do
salário mínimo mensal, devendo tal pagamento ser entregue em
mãos pelo Requerido à Representante do Autor, até o dia 10 (dez)
de cada mês, nos meses subseqüentes. Ante o princípio da su-
cumbência, condeno o Requerido no pagamento das custas na
proporção de 50% (cinqüenta por cento) e honorários advocatíci-
os que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa. Adv. Maria Helena Ribeiro Gomes Santos.

15. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 147/02 – V.M.T.A. e J.F.A. – 1. HOMOLOGO, por

sentença (artigo 158, parágrafo único, do C.P.C.), o pedido de
desistência formulado pela Requerente (fls. 44), para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos. 2. Por conseqüência, julgo EX-
TINTO o processo, sem julgamento de mérito, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII, do CPC. Custas de lei. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

16. CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO DE MENOR –
733/01 – N.S.S. X C.M. – Manifeste-se à parte Requerente acer-
ca da contestação e documentos de fls. 48-58. Adv. Liadir Sara
F.P. de Oliveira Maldonado.

17. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 142/01 – T.R.D.L. X E.F.
- Homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a conta de fls. 41, no valor de R$ 315,65 (trezentos e
quinze reais e sessenta e cinco centavos), mais acréscimos que
houver, até efetivo pagamento. Adv. Gelsi Francisco Accadrolli.

18. DECLARATÓRIA DE RECONHECIMENTO DE UNIÃO
ESTÁVEL – 885/01 – V.V.T. X V.F. – Ante a certidão supra,
intime-se o Procurador do Autor para que forneça o endereço
onde o mesmo encontra-se cumprindo pena, para possibilitar a
intimação pessoal do Autor, visando o depoimento, sob pena de
confesso, prazo de três dias. Adv. Adélio Druciak.

19. ESPECIAL DE ALIMENTOS – 555/00 – J.S.M. X S.M. –
Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, fls. 33, e a
inércia da Autora, em promover a execução dos alimentos, deter-
mino o arquivamento dos presentes autos, observadas as cautelas
de estilo. Adv. Renato Salim Elmôr.

20. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 775/98 –
N.B. X A.C.J. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça (fls.
120), manifeste-se o procurador judicial da parte Exeqüente, ob-
servando-se o documento de fls. 95. Adv. Gelsi Francisco Acca-
drolli.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
168/00 – J.P.S.P. X C.R. – Manifeste-se os procuradores judiciais
das partes, acerca do laudo pericial de fls. 60/63. Adv. José Anto-
nio Trento.

22. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C PED. ANTECIP. TU-
TELA – 025/01 – V.B.F. X E.A.S. – Recebo as Apelações de fls.
137/141 e 152/157, interpostas pelo Requerente e pela Requeri-
da, apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520 II). Concedo à
parte Requerida o prazo de 10 (dez) dias, para oferecimento das
contra-razões, ao recurso de fls. 152/157, visto que o Autor, já
apresentou contra-razões ao recurso interposto às fls. 137/141.
Advs. Dorimar Cleber Targa Pereira e José Antonio Trento.

23. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 548/02 – J.C.R.I. X
M.I. – Indefiro o pedido de Assistência Judiciária, tendo em vista
o valor atribuído à causa, os bens descritos na inicial, estando a
parte representada em Juízo por advogado particular. Adv. José
Pento Neto.

24. REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 635/98 – I.G.E.
X A.D.T. – Defiro o pedido de fls. 90. Dê-se-lhe vista dos autos.
Adv. Antonio Carlos Cazarim.

25. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 427/99 – C.S.
X G.A.M. – Intime-se o representante legal da parte Autora, para
se manifestar acerca do prosseguimento do feito. Adv. Luiz Car-
los Fernandes Domingues.

26. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 162/02 – P.H. X J.S. –
Intime-se o procurador judicial da parte Requerente, para se ma-
nifestar acerca do pedido de fls. 26/28. Adv. Dorimar Cleber Tar-
ga Pereira.

27. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
451/98 – L.S.V. X C.S. – JULGO PROCEDENTE o pedido ao
fito de: a) reconhecer a paternidade do Requerido em relação a
Requerente. B) reconhecer a Requerente o direito ao uso do nome
paterno, expedindo-se o mandado de averbação no livro de nas-
cimento do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, nos
termos dos artigos 29, § 1º, alínea “d” e 102, n. 4, ambos da Lei
de Registros Públicos. c) condenar o requerido a pagar à Autora
pensão alimentícia, desde a citação, no importe de 60% (sessenta
por cento) do salário mínimo vigentes à época do efetivo paga-
mento, que se dará até o dia 10 de cada mês, via depósito em
conta bancária. d) condenar o Requerido no pagamento das cus-
tas processuais atualizadas e honorários advocatícios, que fixo
em 04 (quatro) salários mínimos. Advs. Edson Luiz Dal Bem e
Ahmad Abdallah.

28. ALIMENTOS – 634/01 – G.L.S. X V.C. – JULGO PROCE-
DENTE o presente pedido, para o fim de condenar o Réu a pagar
a Autora, pensão alimentícia equivalente a 70% (setenta por cen-
to) do salário mínimo mensal, devendo tal pagamento ser deposi-
tado na conta bancária, em nome da representante da parte Auto-
ra, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subseqüentes. Ante
o princípio da sucumbência, condeno o Requerido no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor de doze prestações da condenação
dos alimentos. Advs. Luciano Gaioski e Haroldo Taumaturgo
Garcia de Souza.

29. ALIMENTOS – 420/02 – A.E.J.P. X J.B. - 1. Processe-se em
segredo de Justiça. Defiro, provisoriamente, os benefícios da
Assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo alimentos provisórios em
01 (um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa que de-
verá ser entregue em mãos pelo Requerido à representante da
parte Autora, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subse-
qüentes, ou em conta bancária a ser informada pela parte Autora.
3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para
o dia 10 de outubro de 2002, às 14:00 horas. 4. Cite-se o Reque-
rido e intime-se à parte Autora a fim de que compareçam a essa
audiência, acompanhados de seus Advogados e de suas testemu-
nhas, (03) três no máximo, independentemente de prévio depósi-
to de rol, importando a ausência da Autora em extinção e arqui-
vamento e do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência,

se não houver acordo, poderão o Requerido apresentar contesta-
ção, querendo, se já não tiver feito antes, desde que o façam por
intermédio de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das
testemunhas e à prolação de sentença. Adv. José Antonio Trento.

30. DIVÓRCIO DIRETO – 428/02 – M.A.A.S. X J.P.S.F. - 1.
Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Judiciária Gra-
tuita. 2. Fixo alimentos provisórios em R$ 90,00 (noventa reais),
a partir da citação, quantia essa que deverá ser entregue em mãos
pelo Requerido à representante da parte Autora, até o dia 10 (dez)
de cada mês, nos meses subseqüentes, ou em conta bancária a ser
informada pela parte Autora. 3. Designo audiência de tentativa
de conciliação prévia, para o dia 29 de outubro de 2002, às 16:00
horas (art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 4. Defiro, provisoriamen-
te, a guarda dos filhos do casal à Requerente, ressalvando ao
Requerido o direito de visitas; 5. Cite-se a parte Requerida para
comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para a
contestação começará a fluir a partir da audiência de conciliação
acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Adv.
Mário Henrique Rodrigues Bassi.

31. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 426/02 – M.I. X
J.C.R.I. - 1. Defiro, provisoriamente, o pedido de assistência Ju-
diciária Gratuita. 2. Designo audiência de tentativa de concilia-
ção prévia, para o dia 07 de novembro de 2002, às 16:00 horas
(art. 3º, § 2º, da Lei n. 6.515/77). 3. Cite-se a parte Requerida
para comparecimento, ciente que o prazo de 15 (quinze) dias para
a contestação começará a fluir a partir da audiência de concilia-
ção acima aprazada, caso infrutífera uma solução amigável. Adv.
Rosane Pombo.

32. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-
MENTOS – 422/02 – E.N.O.B. X E.A.B. - 1. Defiro, provisoria-
mente, o pedido de assistência Judiciária Gratuita. 2. Fixo ali-
mentos provisórios em 02 (dois), a partir da citação, quantia essa
que deverá ser descontada diretamente em folha pagamento. 3.
Designo audiência de tentativa de conciliação prévia, para o dia
25 de outubro de 2002, às 14:30 horas (art. 3º, § 2º, da Lei n.
6.515/77). 4. Defiro, provisoriamente, a guarda dos filhos do ca-
sal à Requerente, ressalvando ao Requerido o direito de visitas;
5. Cite-se a parte Requerida para comparecimento, ciente que o
prazo de 15 (quinze) dias para a contestação começará a fluir a
partir da audiência de conciliação acima aprazada, caso infrutífe-
ra uma solução amigável. Adv. Cleusa Braga Franquini.

33. ALIMENTOS – 027/01 – J.D.M. X G.S.S. – Ante a petição
de fls. 60, redesigno audiência de conciliação, instrução e julga-
mento para o dia 22 de outubro de 2002, às 15:30 horas. No mais,
reporto-me ao despacho de fls. 59. Adv. Robinson Elvis Kades
de Oliveira e Silva.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTU-
DE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMUARAMA,
ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREITO: DRa. ZIL-
DA ROMERO – RELAÇÃO DE PROCESSOS N. 026/2002
– DATA: 30.08.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ADENILSON CRUZ 499/00 01
AMÉLIA A. GOMES FERNANDEZ 867/98 26
ANDRÉ BALBINO BONNES 086/02 28
ANDREA GRASSETTI PACHECO 249/95 27
BENEDITO JOSÉ PERBONI 394/01 13
CARLOS EDUARDO C. GORGULHO 382/02 32
CATANDUVA SERPA SÁ 156/99 14
CESAR FELIX RIBAS 783/01 06
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 783/01 06
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 558/95 09
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 470/01 12
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 044/00 23
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 779/01 24
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 086/02 28
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 121/99 29
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 271/01 30
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 403/00 31
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 309/02 38
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 693/98 40
CLEUSA BRAGA FRANQUINI 197/00 43
DANILO MOURA SCRIPTORE 276/02 08
DORIMAR CLEBER TARGA PEREIRA 644/00 07
DOROTEU TRENTINI ZIMIANI 081/98 34
EDERSON RIBAS BASSO E SILVA 779/01 24
EDERSON RIBAS BASSOS E SILVA 361/02 04
EDIMARÁ SOARES DE SOUZA 276/02 08
EDSON BOTELHO 267/02 41
ELIZABETE NISIHARA 309/02 38
ELVIRA GOMES RIBEIRO DE FREITAS 342/00 47
FÁBIO JOSÉ MATEUS GUIMARÃES 267/02 41
GABRIEL SOARES JANEIRO 022/02 36
GABRIEL SOARES JANEIRO 781/01 37
GERALDO ALBERTI 558/95 09
GILSON LUIZ DA SILVA 670/00 45
HAMILTON JOSÉ DE OLIVEIRA 781/01 37
IZAURA ULIANA YOKOHAMA 579/02 02
JANE CASTANHA 175/98 18
JOÃO ROMÃO GONÇALES AGUILERA 220/02 22
JOSÉ ANTONIO TRENTO 644/00 07
JOSÉ ANTONIO TRENTO 585/95 51
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 372/98 10
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 783/00 16
JOSIANE PAVELSKI FONCECA 413/02 20
LIADIR SARA S.F.P. DE OLIVEIRA
MALDONADO 361/02 04
LIADIR SARA S.F.P. DE OLIVEIRA
MALDONADO 338/02 05
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 271/01 30
LOURIVAL RAIMUNDO DOS SANTOS 403/00 31
LOURIVAL RAIMUNDO SANTOS 121/99 29
LUCIANO GAIOSKI 023/01 46
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MARCIE ROSSELI MOREIRA 527/01 11
MARIA DA GRAÇA SOARES GUERRA 308/01 42
MARIA LUZIA CAVALCANTE
NISHIMURA 383/01 15
OLGA DO NASCIMENTO CALDAS 082/01 49
PAULA ALESSANDRA R. GEGLINI 503/01 44
PAULO MORELI 499/00 01
PAULO SÉRGIO TRENTO 547/00 35
PAULO SÉRGIO TRENTO 670/00 45
PAULO SÉRGIO TRENTO 598/99 48
PLACIDIO BASÍLIO MARÇAL NETO 342/00 47
PLACIDIO BASÍLIO MARÇAL NETO 578/98 50
RITA DE CÁSSIA CONTICELLI CERANTO 382/02 25
RITA DE CÁSSIA CONTICELLI CERANTO 598/99 48
ROBSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA
E SILVA 470/01 12
ROBSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA
E SILVA 765/01 19
ROBSON ELVIS KADES DE OLIVEIRA
E SILVA 547/00 35
RONALDO JOSÉ FERREIRA 036/02 33
ROSANE POMBO 550/02 03
SILVANO DECARLI 578/00 39
SIMONE LAÍS DE DAVID MARTINS 823/00 21
VANESSA POLIDO DELIBERADOR
AFONSO 036/02 33
WANDERLEI STEVANELLI 163/98 17

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. DIVÓRCIO DIRETO – 499/00 – C.Z. X M.Z. – Recebo os
embargos para esclarecer que, data vênia, esta Juíza não vê obs-
curidade alguma na decisão de fls. 788. Assim, quando esta Juí-
za, afirmou que “considerando, no entanto, que o Recorrido diz
concordar com o efeito atribuído ao agravo de fls. 729/736, man-
tenho o efeito assinado”, evidentemente, que manteve o efeito
antes aplicado, ficando portanto, suspenso o pedido de divórcio.
E quando disse que “no mais, mantenho o despacho de fls. 780,
em todos os seus termos”, quis dizer que o resto do despacho
ficaria mantido como fora proferido. Repita-se para maior clare-
za. O processo de divórcio fica suspenso até ulterior deliberação,
cuja expressão para evitar-se qualquer dúvida futura, fica fazen-
do para integrante da decisão agravada. Advs. Adenilson Cruz e
Paulo Morelli.

02. ALIMENTOS – 579/2002 – E.C.S.G. X E.B. – 1. Processe-
se em segredo de Justiça. 2. Fixo alimentos provisórios em 01
(um) salário mínimo, a partir da citação, quantia essa que deverá
ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, nos meses subse-
qüentes, em conta bancária. 3. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 21 de novembro de 2002, às
14:00 horas. 4. Cite-se o Requerido via Carta Precatória e intime-
se à parte Autora a fim de que compareçam a essa audiência,
acompanhados de seus Advogados e de suas testemunhas, (03)
três no máximo, independentemente de prévio depósito de rol,
importando a ausência da Autora em extinção e arquivamento e
do Requerido em confissão e revelia. 5. Na audiência, se não
houver acordo, poderá o Requerido apresentar contestação, que-
rendo, se já não tiver feito antes, desde que o faça por intermédio
de Advogado, passando-se, em seguida à ouvida das testemunhas
e à prolação de sentença. Adv. Izaura Uliana Yokohama.

03. MEDIDA CAUTELAR DE ALIMENTOS – 550/02 – G.P.G.S.
X N.C.L. – Intime-se o procurador judicial da parte Requerente,
para se manifestar acerca da contestação e documentos de fls. 21/
32. Adv. Rosane Pombo.

04. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS PROVISÓ-
RIOS, GUARDA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS DE MENO-
RES – 361/02 – F.I.P.G. X C.G.F. – Ciente do documento de fls.
306/307. Aguarde-se a realização da audiência designada, obser-
vando-se para fins de intimação, o endereço do procurador do
Requerido fornecido às fls. 305. Advs. Liadir Sara S.F.P. de O.
Maldonado e Éderson Ribas Basso e Silva.

05. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 338/02 –
F.I.P.G. X C.G.F. – Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 54vº), manifeste-se a parte interessada. Adv. Liadir
Sara S.F.P. de O. Maldonado.

06. ALIMENTOS – 783/01 – M.M.M.G. X W.S.G. – Recebo a
apelação de fls. 108/116 apenas no efeito devolutivo (CPC, art.
520, inciso II). Intime-se o Apelado para que, no prazo de quinze
(15) dias, ofereça suas contra-razões. Advs. César Felix Ribas e
Cleusa Braga Franquini.

07. CONVERSAÇÃO DA SEPARAÇÃO JUD. CONS. EM DI-
VÓRCIO LITIGIOSO – 644/00 – V.B.F. X E.A.S. – Recebo a
Apelação de fls. 150/156 em ambos os efeitos, devolutivo e sus-
pensivo (CPC, art. 520). Ao apelado, para oferecimento das Con-
tra-Razões. Advs. Dorimar Cleber Targa Pereira e José Antonio
Trento.

08. ALIMENTOS PROVISIONAIS – 276/02 – M.R.F.B. X R.J.B.
– Indefiro o pedido de fls. 133/136, e determino que aguarde os
autos em cartório, a realização da audiência já designada. Advs.
Edimará Soares de Souza e Danilo Scriptore.

09. DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL DIRETO C/C ALIMEN-
TOS – 558/95 – R.H.S. X J.M.S. – Acolho o parecer ministerial
de fls. 191 e conseqüentemente, indefiro o pedido de fls. 186/
187. Faculto a Requerente, promover a execução do acordo cele-
brado às fls. 77, na parte em que não está sendo cumprido. Advs.
Cleusa Braga Franquini e Geraldo Alberti.

10. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA C/C ALIMENTOS
PROVISIONAIS – 372/98 – M.A.A.T. X R.H.T. – Manifeste-se
a Procuradora Judicial da Srª Escrivã, acerca da petição de fls.
96/99 e documentos. Adv. Josiane Pavelski Fonceca.

11. ALIMENTOS – 527/01 – A.A.B. X R.M.F. – Defiro em parte
o pedido de fls. 67/68 e de conseqüência, determino que o Re-
querido efetue o pagamento dos honorários advocatícios e custas

processuais na proporção de 50% (cinqüenta por cento). Adv.
Marcie Rosseli Moreira.

12. EMBARGOS DE TERCEIRO – 470/01 – S.H.V.D.B. X
M.A.D.B. – Defiro o pedido de fls. 151, e determino o desapen-
samento dos embargos de terceiro em epígrafe dos autos de n.
343/98 e 342/02. Advs. Cleusa Braga Franquini e Robinson Elvis
Kades de Oliveira e Silva.

13. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 394/01 –
S.R.B.O. X R.P.B. – Intime-se o procurador judicial da parte
Requerente, para se manifestar acerca da justificativa e docu-
mentos de fls. 75/81. Adv. Benedito José Perboni.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
156/99 – S.M.M. X C.N. – Acolho o parecer Ministerial de fls.
109 e conseqüentemente, indefiro o pedido de fls. 105/106. Fa-
culto a Requerente, promover a execução dos valores relativos
aos alimentos, ocasião em que poderá ser levada a efeito a pe-
nhora ora noticiada. Adv. Catanduva Serpa Sá.

15. ALIMENTOS – 383/01 – S.J.N. X O.G.F. – Recebo a apela-
ção em ambos os efeitos, devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
À apelada, para oferecimento das Contra-Razões. Adv. Maria
Luzia Cavalcante Nishimura.

16. EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA C/C REVI-
SÃO DE ALIMENTOS C/ PED. DE TUTELA ANTECIPADA –
783/00 – C.E.V.S. X D.S.B. – Manifeste-se a Srª. Escrivã acerca
da certidão de fls. 157vº. Adv. Josiane Pavelski Fonseca.

17. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
163/98 – R.P.R. X Z.S. – Intime-se o procurador judicial da parte
autora, a fim de declinar o atual endereço da mesma, no prazo de
10 (dez) dias, dando prosseguimento ao feito. Adv. Wanderlei
Stevanelli.

18. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
175/98 – A.J.A. X W.A. – Intime-se o procurador judicial da
parte Requerente, para se manifestar acerca do prosseguimento
do feito. Adv. Jane Castanha.

19. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
765/01 – S.B.N. X E.A.F. – Intime-se o procurador judicial da
parte Requerente, para se manifestar acerca da certidão de fls.
33, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. Robinson Elvis Kades de
Oliveira e Silva.

20. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 413/02 – M.A.G. X J.A.M.
– M.A.G. X J.A.M. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da
certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 16vº. Adv. Josiane Pavel-
ski Fonceca.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
823/00 – S.B.S. X S.K. – Aguarde-se a realização da audiência já
designada. Adv. Simone Laís de David Martins.

22. ALIMENTOS PROVISIONAIS E DEFINITIVOS – 220/02
– M.A.L. X J.S.J. – HOMOLOGO, por esta sentença, para que
produza os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as par-
tes, às fls. 23/25, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTIN-
TO o feito, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código
de Processo Civil. Custas de lei. Adv. João Romão Gonzales
Aguilera.

23. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 044/00 –
H.K.N. X J.B.S. – Aguardando retirada de ofício. Adv. Cleusa
Braga Franquini.

24. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 779/01 – W.S.G. X M.M.M.G.
– AUTORIZO a retirada da filha do Requerente do lar materno,
para que possa acompanhar o Requerente até sua residência, um
dia por semana, objetivando exercer o direito de visitas. Deverá o
requerente buscar a filha na residência da Requerida, nos finais
de semana (sábado ou domingo), das 14:00 às 18:00 horas. Inti-
me-se a procuradora judicial da Requerida, para se manifestar
acerca do despacho de fls. 223. Advs Cleusa Braga Franquini e
Ederson Ribas Basso e Silva.

25. RECONHECIMENTO DE SOC. CONCUBINÁRIA C/C
DISSOLUÇÃO DA MESMA E POR CONSEQUÊNCIA RESER-
VA DE MEAÇÃO – 383/02 – N.M.S. X E.I.J.T. – Manifeste-se à
parte Requerente acerca da contestação e documentos de fls. 19-
30. Adv. Rita de Cássia Conticelli Ceranto.

26. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 867/98 – S.B.C.S.
X J.C.S. – Cite-se na forma solicitada o Requerido, para queren-
do, contestar os termos da presente liquidação. Adv. Amélia A.
Gomes Fernandez.

27. SEPARAÇÃO CONSENSUAL – 249/95 – W.P.C. e M.L.S.C.
– Defiro o pedido de fls. 17. Adv. Andréa Grassetti Pacheco.

28. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 086/02 – M.A.M. X W.J.S
– JULGO EXTINTA a presente ação. Custas de lei, pela parte
Exeqüente. Advs. André Balbino Bonnes e Cleusa Braga Fran-
quini.

29. ALIMENTOS – 121/99 – M.R.B. X H.M.R. – HOMOLO-
GO, por esta sentença, para que produza os devidos efeitos le-
gais, o acordo havido entre as partes, às fls. 448/450, desta e, via
de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com fundamento no
artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Advs. Cleusa
Braga Franquini e Lourival Raimundo dos Santos.

30. REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 271/01 – H.M.R.
X M.R.B. - HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza os
devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, às fls. 31/
33, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito, com
fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil.
Advs. Cleusa Braga Franquini e Lourival Raimundo dos Santos.

31. REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 403/00 – H.M.R.

X M.R.B. - HOMOLOGO, por esta sentença, para que produza
os devidos efeitos legais, o acordo havido entre as partes, às fls.
92/98, desta e, via de conseqüência, JULGO EXTINTO o feito,
com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código de Processo
Civil. Advs. Cleusa Braga Franquini e Lourival Raimundo dos
Santos.

32. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA – 382/02 – E.M. – JUL-
GO IMPROCEDENTE a presente, com fundamento no artigo
114 do CPC. Sem custas. Adv. Carlos Eduardo C. Gorgulho.

33. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 036/02 – S.A.C.
X R.J.F. – Manifestem-se às partes acerca do cálculo de fls. 166-
168. Advs. Vanessa Polido Deliberador Afonso e Ronaldo José
Ferreira.

34. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
081/98 – I.S. X M.B. – Manifeste-se à parte Requerente acerca
da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 119vº. Adv. Doroteu
Trentini Zimiani.

35. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
547/00 – D.C.S. X O.R.C. – JULGO PROCEDENTE o pedido
ao fito de: a) reconhecer a paternidade do Requerido em relação
a Requerente. b) reconhecer a Requerente o direito ao uso do
nome paterno, expedindo-se o mandado de averbação no livro de
nascimento do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais,
nos termos dos artigos 29, § 1º, alínea “d” e 102, n. 4, ambos da
Lei de Registros Públicos. c) condenar o requerido a pagar à Autora
pensão alimentícia, desde a citação, no importe de 1/2 (meio)
salário mínimo vigentes à época do efetivo pagamento, que se
dará até o dia 10 de cada mês, diretamente à representante da
menor ou em local (conta bancária, por exemplo) por ela indica-
do; d) condenar o Requerido no pagamento das custas processu-
ais atualizadas e honorários advocatícios, que fixo em 03 (três)
salários mínimos. Advs. Paulo Sérgio Trento e Robson Elvis Ka-
des de Oliveira e Silva.

36. SEPARAÇÃO LITIGIOSA – 022/02 – M.S.R.F. X A.C.F. –
Audiência de instrução e julgamento designo para o dia 14 de
novembro de 2002, às 15:30 horas. Adv. Gabriel Soares Janeiro.

37. RETIFICAÇÃO DE REGISTRO PÚBLICO – 781/01 – O.S.
– JULGO PROCEDENTE o presente pedido, para o fim de AU-
TORIZAR a retificação do imóvel descrito na matrícula n. 13750,
do Registro de Imóveis do 2º Ofício desta Comarca, na forma
solicitada. Custas de lei. Advs. Gabriel Soares Janeiro e Hamil-
ton José de Oliveira.

38. FIXAÇÃO DE GUARDA C/C PEDIDO DE GUARDA PRO-
VISÓRIA – 309/02 – O.S.C. X L.C.G.C. – 1. Trata-se de Ação
de Fixação Guarda c/c Pedido de Guarda Provisória, proposta
por O.S.C., em face L.C.G. 2. A Requerida devidamente citada,
pessoalmente (fls. 27vº), apresentou contestação às fls. 31/34. 3.
O processo está em ordem, de vez que concorrem às condições
de ação e os pressupostos de constituição e de desenvolvimento
válido e regular do processo. Declaro-o, pois, saneado. 4. Defiro
a produção das provas requerida pelas partes. 5. Audiência de
instrução e julgamento designo para o dia 25 de setembro de 2002,
às 09:30 horas. Advs. Elisabete Nisihara e Cleusa Braga Franqui-
ni.

39. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 578/00 – J.R.S. X C.F.P.
– Intime-se a parte Requerente, para efetuar o pagamento das
custas processuais na proporção de 50% (cinqüenta por cento),
conforme determinado às fls. 60. Adv. Silvano Decarli.

40. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS PROVISIONAIS – 693/98
– M.C.G.M. X L.M.A.D.B. – Sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça (fls. 114), manifeste-se o procurador judicial da parte
Requerente. Adv. Cleusa Braga Franquini.

41. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
267/02 – C.A.J. X W.P. – Designo para o dia 19 de novembro de
2002, às 14:00 horas, audiência de conciliação nos termos do
artigo 331 do C.P.C., à qual deverão comparecer as partes acom-
panhadas de seus procuradores. Advs. Fábio José Mateus Gui-
marães e Edson Botelho.

42.CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVÓR-
CIO – 308/01 – F.J.N. e G.G. – Homologo, por sentença, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 24, no
valor de R$166,65 (cento e sessenta e seis reais e sessenta e cinco
centavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento.
Adv. Maria da Graça Soares Guerra.

43. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 197/00 – I.A.M. X V.D.R.
– Intime-se a procuradora judicial da parte Requerida, para se
manifestar acerca da certidão de fls. 85vº. Adv. Cleusa Braga
Franquini.

44. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 503/01 –
C.O.S. X C.R.M. – Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 32, no valor de R$
152,10 (cento e cinqüenta e dois reais e dez centavos), mais acrés-
cimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Paula Alessandra
R. Geglini.

45. REVISÃO E EXONERAÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA
– 670/00 – O.V. X P.V. - Homologo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 98, no valor de
R$ 361,46 (trezentos e sessenta e um reais e quarenta e seis cen-
tavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Advs.
Paulo Sérgio Trento e Gilson Luiz da Silva.

46. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 023/01 –
R.P.V. X E.R.B. - Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 34, no valor de R$
181,84 (cento e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos),
mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv. Lucia-
no Gaioski.

47. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –

342/00 – F.C.S. X J.C.P.D. – Designo audiência de instrução e
julgamento em continuação para o dia 12 de novembro de 2002,
às 13:30 horas, ocasião em que as partes deverão produzir provas
acerca dos alimentos. Advs. Elvira Gomes Ribeiro de Freitas e
Placidio Basílio Marçal Neto.

48. REVISIONAL DE ALIMENTOS – 598/99 – M.C. X R.C.C.C.
– 1. Homologo, por sentença, para que produza os devidos efei-
tos legais, a extinção da presente ação, com fundamento no arti-
go 267, inciso III, parágrafo 1º, do CPC, tendo em vista o desin-
teresse da parte Autora, certidão de fls. 274. 2. Custas de lei.
Advs. Rita de Cássia Conticelli Ceranto e Paulo Sérgio Trento.

49. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 082/01 – S.R.J.C. X E.R.P.
– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da justificativa de fls.
42-48. Adv. Olga do Nascimento Caldas.

50. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
578/98 – L.A.B.G. X A.T. - Homologo, por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a conta de fls. 77, no valor
de R$ 254,15 (duzentos e cinqüenta e quatro reais e quinze cen-
tavos), mais acréscimos que houver, até efetivo pagamento. Adv.
Placidio Basílio Marçal Neto.

51. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS –
585/95 – N.R.O. X O.C. – Manifeste-se à parte Requerente acer-
ca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 334vº. Adv. José
Antonio Trento.

UNIÃO DA VITÓRIA
COMARCA DE UNIAO DA VITORIA ESTADO DO PR
VARA CIVEL - RELACAO N§69/2002
ESCRIVAO - ADAO ALVARINO SOARES
JUIZ DE DIREITO - IRINEU STEIN JUNIOR
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mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -
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DA VITORIA x ALBERTO MARTINS -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

16.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-449/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JAMIL DIRCEU MUXFELDET -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

17.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-456/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ELEAZAR S DE BRITO -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas proces-
suais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

18.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-486/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALFREDO ALBERTO SCHULTZ -Julgado por sen-

tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

19.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-524/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x FERDINANDO LITWINSKI -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

20.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-538/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTONIO NERES DA ROCHA -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

21.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-706/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ADELIA SOKOLOWSKEI MISSAU -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

22.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-707/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MAD. PINHALAO S/A IND. COM. -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

23.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-717/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ADEMAR BODNER -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

24.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-765/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DEISI TEREZINHA KALINOSKI -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

25.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-778/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ESPOLIO DE ABDUL GHANI MOHAMED AB-
BAS -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794,
inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada
(art.795 do CPC), custas processuais pelo Municipio requerente. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

26.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-780/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTONIO DA SILVA FILHO -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

27.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-851/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CLEMENTE IANKOVSKI -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

28.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-862/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ERCILIA DOS SANTOS -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

29.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-990/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ESPOLIO DE DURVAL PORTES -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CAR-
VALHO PINTO-

30.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-998/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ESPOLIO DE ESPERANCA KINACH OLOVATE -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

31.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1000/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x FORTE IND COM. MOVEIS LTDA. -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

32.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1055/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTONIO DEJAIR DOS SANTOS -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

33.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1137/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x LURDES TESSARE -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais
pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

34.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1224/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTONIO LEITE DOMINGOS -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

35.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1278/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x HELIO SUSSUMU OBA -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

36.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1288/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ERONDI BARBOSA VIANA -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

37.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1291/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DURVAL DE LIMA -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

38.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1292/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DARCI ROCHA -Julgado por sentenca, extinto o fei-
to, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

39.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1301/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ESPOLIO DE ANTONIO GONCALVES FILHO -
Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

40.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1355/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALMERY MUXFELADF -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas proces-
suais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

41.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1368/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALGACIR LICODIEDOFF -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

42.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1373/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x IVO FERREIRA DA CRUZ -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

43.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1389/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANACLETO CORDEIRO PINTO -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

44.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1396/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ESPOLIO DE AGENOR VENTORIN -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

45.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1417/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALCIDES PASQUALIN -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas proces-
suais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

46.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1424/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANDREIA LOPES -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

47.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1516/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x TEREZA DE SOUZA ANTUNES -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

48.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1529/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x LAURO CORREIA DOS SANTOS -Julgado por sen-
tenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante
do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas
pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

49.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1557/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x EDILSON VODONOS -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais
pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PIN-
TO-

50.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1558/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x EXFLORA ESSENCIAS FLORESTAIS LTDA -Jul-
gado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas processuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RE-
NATO CARVALHO PINTO-

51.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1594/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MARIA DE JESUS S. PEREIRA -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

52.-Execucao Fiscal-1697/1998-MUNICIPIO DE UNIAO DA VITO-
RIA x ZEFERINO ORLANDI -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1718/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x IARA ABRAO TALAMINI -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

54.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1759/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ANTENOR PALHOCA -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

55.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1785/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x VENCESLAU PRADO -Julgado por sentenca, extin-
to o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

56.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1883/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ARNOLDO VERBANECK -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

57.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1936/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x GENICE LINDAMIR ARAUJO -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-

gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

58.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1939/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x EMILIO TABOADA DIAS -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas.-Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

59.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-1943/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MARCELO ROVEDA -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

60.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2177/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JOAO NACONETCHNY -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas.-
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

61.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2192/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CRISTIANO CLAUSEN -Julgado por sentenca, ex-
tinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do paga-
mento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

62.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2228/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DORVAL DOS SANTOS PRESTES -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

63.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2240/1998-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x URBANO MARCILIO SCHMEING -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

64.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-442/1999-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JOCIMARA BRANDEL E OUTRAS -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO e FREDERI-
CO VALDOMIRO SLOMP-

65.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-468/1999-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x EURIDES GOMES DA SILVA -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

66.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-296/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x OSMAR ANTONIO BORILLE -Julgado por senten-
ca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

67.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-393/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ADILVO PAVARIN LUCAS -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

68.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-435/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JAMILO CSADOTZ -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

69.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-519/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x KLOSS CONST. CIVIS LTDA -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

70.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-646/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x LIDIA MACHNICKI -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

71.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-683/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x JOSE AUGUSTO BARBOSA -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pa-
gas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

72.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-706/2000-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x CELIO APARECIDO RIBAS BUENO -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

73.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-956/2000-MUNICIPIO DE PORTO
VITORIA x ESPOLIO DE GERALDO DE SOUZA PIRES -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. FABIO ROBERTO KAMPMANN-

74.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-965/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x JULIA KOSTIN PELEGRINI -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

75.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-966/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x VIMATE VITORIA IND. E COM. DE ERVA MATE LTDA
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUE-
LA ROSA DE CASTILHO-

76.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-971/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x VALMOR LODI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

77.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-978/2000-MUNICIPIO DE BITU-
RUNA x REMI GIROTTO -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

78.-Execucao Fiscal-126/2001-CONS. REG. DE MEDICINA VETE-
RINARIA ESTADO PR-CRM x JORGE LUIS FAVARO -Julgado por
sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

79.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-332/2001-MUNICIPIO DE PAULA
FREITAS x JOCELEIVA MENDES -Julgado por sentenca, extinto o
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feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
MANUELA ROSA DE CASTILHO-

80.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-387/2001-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x VALDEMAR KUKUL -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

81.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-48/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

82.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-193/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x VALDOMIRO FERREIRA DA CRUZ -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

83.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-231/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x MAURICIO SCHULTZ -O (a) requerente devera reti-
rar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LUIS RENATO CARVA-
LHO PINTO-

84.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-235/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x IMOBILIARIA SAO CRISTOVAO LTDA -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

85.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-262/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DALVA F. GREGORIO -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

86.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-366/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x DARCI SUTTER -Julgado por sentenca, extinto o
feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

87.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-484/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALMIR DILAY -Julgado por sentenca, extinto o feito,
nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do
debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas processuais pelo
Municipio requerente. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

88.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-515/2002-MUNICIPIO DE UNIAO
DA VITORIA x ALTAMIRO DOMINGOS DE MORAES -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC),
custas pagas. -Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

89.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-541/2002-MUNICIPIO DE PORTO
VITORIA x GILDO LUIS SCHMEING -Julgado por sentenca, extinto
o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do pagamento
do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv.
FABIO ROBERTO KAMPMANN-

90.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-668/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x ALCEBIADES FERNANDES DE LIMA -Julga-
do por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do
CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

91.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-728/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x MADEIRAS APARELHADAS VENSAO LTDA
-Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I,
do CPC, diante do pagamento do debito pela parte executada (art.795 do
CPC), custas pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

92.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-732/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x ROGERIO ZANDONA -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

93.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-744/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x MARCIO WUNDERLCH -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

94.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-785/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x MARCIO WUNDERLICH -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

95.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-786/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x JOAO MARIA ALVES -Julgado por sentenca,
extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, diante do
pagamento do debito pela parte executada (art.795 do CPC), custas pro-
cessuais pelo Municipio requerente. -Adv. MANUELA ROSA DE CAS-
TILHO-

96.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-789/2002-MUNICIPIO DE GENE-
RAL CARNEIRO x GENERAL TRATORES MAQUINAS E SRVI-
COS LTDA -Julgado por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo
794, inciso I, do CPC, diante do pagamento do debito pela parte execu-
tada (art.795 do CPC), custas pagas. -Adv. MANUELA ROSA DE
CASTILHO-

97.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-835/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ALCEMIR TEIXEIRA -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

98.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-850/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LEMOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-

99.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-877/2002-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x ORACIDES JOSE LEMOS -Manifeste-se
o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. ROSILDA TAVARES DE
OLIVEIRA DUMAS-
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1.-Arrolamento-532/1966-WALDTRAUT MARGARETH OELLING
CEGIELKA x ESPOLIO DE JOAO HENRIQUE CEGIELKA -Ao
preparo de custas processuais no valor de R$105,00, pela expedicao do
formal de partilha-Adv. LUIS MARCELO SCHNEIDER-

2.-Reivindicatoria-80/1990-EROCLITO HAMILTON TESSEROLI x
ESPOLIO DE JOAO JAIRO CANFIELD -Julgado por sentenca extin-
to o feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil,
competindo ao requerido o pagamento das custas processuais-Adv.
SAMUEL DE ANDRADE CANFIELD e EROCLITO HAMILTON
TESSEROLI-

3.-Arrolamento-568/1994-EMA SOSTER BERNARDON x AMELIO
FRANCISCO BERNARDON -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. PAULO JABER FARAH-

4.-Execucao de Titulos Extrajud.-459/1995-BANCO DO BRASIL S.A.
x LUZIA TARNIOVICZ TURKOT e outros- Suspenso o feito por trin-
ta dias -Adv. MAURICIO FERNANDO OTTO, ELIAS ED MISKA-
LO e ZEIDAN MARCELO FARAJ-

5.-Inventario-790/1995-DIVAIR WEBBER CRIMINACIO x VILSON
CRIMINACIO- Nomeada inventariante judicial na pessoa da Dra. Li-
dia Fijewski. Autos com vistas -Adv. LIDIA FIJEWSKI-

6.-Embargos a Execucao-35/1996-INSS x WILSON GREZZANA- Em
sede de retratacao revogo as decisoes de fls.406 e 411. Conheco dos
embargos de fls.400/405, pois que tempestivo. Em que pese os argume-
nhtos expostos nas razoes de embargos de declaracao,no entanto, nao
vislumbro qualquer omissao ou que a decisao esteja sem fundamenta-
cao. A decisao foi clara em acolher os calculos, sob a egide de que os
mesmos refletiam o teor das decisoes, justificando o convencimetno.
Assim, rejeito os embargos de declaracao. -Adv. WANDERLEY DO
CARMO, SILMAR FERREIRA DITRICH, ANGELA MARIA DE
BARROS GREGORIO e IRAPUAN CAESAR DA COSTA-

7.-Reintegracao de Posse-197/1996-MERIDIONAL LEASING S.A.
ARRENDAMENTO MERCANTIL x FAMADEPORTAS MADEI-
RAS E PORTAS LTDA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cin-

co dias.-Adv. LIDIA FIJEWSKI-

8.-Execucao de Titulos Extrajud.-214/1996-ABACO ASSESSORIA E
REP. FINANCEIRA S/C x MAURO ROGERIO BORTOLON e ou-
tros -Manifeste-se a parte interessada sobre o prosseguimento do feito,
no prazo de cinco dias. -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP-

9.-Execucao de Titulos Extrajud.-518/1996-BANCO DO BRASIL S.A.
x LAMIFLEX IND. E COM. DE LAMINADOS LTDA e outros- Deve
o executado juntar copia da decisao que pretende ver cumprida -Adv.
DANIELLE LAGINSKI FREIRE e MARTA DO ARECO PEREIRA
PAIVA-

10.-Execucao de Titulos Extrajud.-592/1996-JOAO FERREIRA DIAS
FILHO x ESQUADRIAS DE MADEIRAS SCHEFFER LTDA- Defe-
rido o pedido de adjudicacao, devendo o adjudicante comparecer em
cartorio, no prazo legal para assinatura do auto de adjudicacao -Adv.
SIMONE BARBOSA e ROBERTO MACHADO FILHO-

11.-Indenizacao-73/1997-CLARO ELENO RIBEIRO x COOP. AGROP.
MOURAOENSE LTDA - COAMO- ...Assim, inexistindo qualquer fa-
lha a ser reparada, rejeito os presentes embagos de declaracao. Por outro
vertice vislumbro que estes embargos tem o carater meramente protela-
torio, motivo pelo qual aplico a multa no valor equivalente a 1% sobre o
valor atribuido a causa -Adv. FREDERICO VALDOMIRO SLOMP,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e HELDER MARTINEZ
DAL COL-

12.-Execucao de Titulos Extrajud.-662/1997-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S.A. x FRANK EUGENIO MOECKE e outros -Mani-
feste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. JAIRO VICENTE
CLIVATTI-

13.-Execucao de Titulos Extrajud.-105/1998-THEOTONIO LOBAS x
ARCENDINO VAZ DE OLIVEIRA PONTES- Aguarda por 180 dias
o cumprimento da deprecata -Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

14.-Inventario-507/1998-SILVESTRE EDMUNDO BOJARSKI x
MARIA GURAL BOJARSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo
de cinco dias.-Adv. LUCIANO RICARDO HLADCZUK-

15.-Embargos de Terceiro-84/1999-MALSCHITZKI E FILHOS LTDA.
x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAG-
NANI-

16.-Indenizacao-402/1999-ARILDO JOSE MOREIRA x CREDICARD
S/A ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Julgado
por sentenca, extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC,
diante da satisfacao do credito ao exequente. (art.794 do CPC), custas de
lei, no valor de R$472,21. -Adv. RICARDO ANTONIO TONIN FRON-
CZAK, FABIO ROBERTO KAMPMANN, CARMEN LUCIA VI-
LLACA DE VERON e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

17.-Restauracao de autos-728/1999-WALMOR LOTOSKI x MARCOS
GRUNOV -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio a ser enca-
minhado-Adv. VALDIR GEHLEN-

18.-Embargos a Execucao-782/1999-ALFAMADE INDUSTRIA DE
MADEIRA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Ao preparo de custas processuais no valor de R$71,40-Adv.
VIRGILIO CESAR DE MELO-

19.-Mandado de Seguranca-2/2000-ROSANGELA DO PRADO e ou-
tros x PREFEITO MUNICIPAL DE UNIAO DA VITORIA -Julgado
por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de
Processo Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas proces-
suais-Adv. ALTINO LUIZ LEMOS e LUIS RENATO CARVALHO
PINTO-

20.-Arrolamento-201/2000-CARMELITA BATISTA RODRIGUES x
GONCALO RODRIGUES -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$264,41-Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

21.-Indenizacao-308/2000-NEIDI WEBER e outros x BANCO HSBS
BAMERINDUS DO BRASIL S/A- ...Assim, nao vislumbro qualquer
omissao e rejeito os embargos -Adv. HELIO RICARDO CUNHA e
ANDREIA CUNHA-

22.-Alvara-608/2000-NICOLE DALLA COSTA VENSAO e outros x-
Deve o requerente devolver o alvara anteriormente expedido -Adv. FRE-
DERICO VALDOMIRO SLOMP-

23.-Inventario-657/2000-LEONIDAS GUGELMIN x HERTA MARIA
GUGELMIN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-
Adv. SERGIO LUIZ MAYER-

24.-Embargos a Execucao-94/2001-OSNY DEMUTH e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A- ...Diante do expoto, julgo parcialmente proce-
dente estes embargos, na forma da fundamentacao, limitar a taxa de
juros a 1% aomes, reduzir a multa moratoria para 2% e declarar subsis-
tente a penhora. Como a embargante sucumbiu em parte minima, con-
deno a embagada ao pagamento das custas processuais e honorarios
advocaicios, ao patrono da parte adversa na ordem de 10% sobre o valor
da causa. -Adv. EVERSON LUIS MATOSO e JOSE ELI SALAMA-
CHA-

25.-Inventario-99/2001-VANDA OLEKSCIXEN x BASILIO OLEKS-
CIXEN -Ao preparo de custas processuais no valor de R$556,11, face o
valor do monte mor -Adv. MANUELA ROSA DE CASTILHO-

26.-Ord.de Revisao de Contrato-410/2001-MARCOS SEMBAY x BB.
FINANCEIRA S/A -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$301,10-Adv. ARIOVALDO ABILHOA JUNIOR-

27.-Ordinaria-482/2001-BELMIRO LEVIS x LIDER SUPRIMENTOS
PARA INFORMATICA ltda -Ao preparo de custas processuais no valor
de R$77,21-Adv. MARCOS ROGERIO HOBERG-

28.-Monitoria-551/2001-IRMAOS HOBI LTDA x GEDSON FLES-
CH - ME -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo 267,
VIII, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerente ao paga-
mento das custas processuais-Adv. VIRGILIO CESAR DE MELO-

29.-Indenizacao-585/2001-PAULO CEZAR BUENO x COMUR - IND.
COM. DE MADEIRAS LTDA -Julgado por sentenca extinto o feito,
com base no artigo 269, III, do Codigo de Processo Civil, condenando as
partes ao pagamento das custas processuais-Adv. MANUELA ROSA
DE CASTILHO e HELLEN CRISTINA WOLFF-

30.-Inventario-686/2001-VERONICA GURALSKI DUDZIC x TADEU
DUDZIC SOBRINHO -Ao preparo de custas processuais no valor de
R$815,30-Adv. GETULIO PEREIRA-

31.-Ordinaria de Cobranca-813/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE DE ARAUJO CAMAR-

GO -Julgado por sentenca extinto o feito, com base no artigo
269, III, do Codigo de Processo Civil, condenando a requerido ao
pagamento das custas processuais-Adv. ZEIDAN MARCELO FA-
RAJ-

32.-Contra-protesto-9/2002-EDUARDO SANTINO WISNI-
EWSKI x HIPOLITO WISNIEWSKI -Ao preparo de custas pro-
cessuais no valor de R$646,00 -Adv. FREDERICO VALDOMI-
RO SLOMP-

33.-Arresto-138/2002-ANTONIO MILENEK & CIA LTDA x
CONSTRUTORA HIERR LTDA -Ao preparo de custas proces-
suais no valor de R$77,91-Adv. AROLDO P. GUEDES JUNI-
OR-

34.-Arrolamento-144/2002-EVANIR FRANCEIS SPAUTZ x
LEOVEGILDO SPAUTZ- Suspenso o feito por sessenta dias -
Adv. HELLEN CRISTINA WOLFF-

35.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-186/2002-BANCO BMC S/A
x MARCO ANTONIO SPAK -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$43,91 -Adv. PAULO CESAR ROSA GOES, ELI-
SIANE DE DORNELLES FRASSETTO-

36.-Indenizacao-204/2002-NESTOR SOARES x DIMON DO
BRASIL LTDA -O (a) requerente devera retirar de cartorio oficio
a ser encaminhado-Adv. MARILDA DE LUCA FURTADO e
WALMOR FLORIANO FURTADO-

37.-Arrolamento-312/2002-ELVIRA POPP x HELMUTH POPP
-Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. AN-
DRE L. CARDOSO DA SILVA-

38.-Adjudicacao Compulsoria-342/2002-REMI GIROTTO x AN-
DERSON DURLI e outros -O (a) requerente devera retirar de
cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. RICARDO ANTONIO
TONIN FRONCZAK e ANNA CHRISTINA PACHECO DOS
SANTOS-

39.-Ordinaria de Cobranca-383/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANGELO COR-
REA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias, sobre
a certidao do senhor Oficial de Justica .-Adv. ELISABETH M.
SPENGLER-

40.-Ordinaria de Cobranca-396/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x WENCESLAU
LYPCZINSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias, sobre a certidao do senhor Oficial de Justica .-Adv. ELISA-
BETH M. SPENGLER-

41.-Ordinaria de Cobranca-412/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALOYSE DO-
LINSKI -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco dias,
sobre a certidao do senhor Oficial de Justica .-Adv. ELISABETH
M. SPENGLER-

42.-Arrolamento-419/2002-CECILIA HELENA ARAUJO FLA-
RESSO x JAHIR FLARESSO -Ao preparo de custas processuais
no valor de R$249,71-Adv. GIOVANI ANDREOLI-

43.-Busca e Apreensao-Fiduciaria-427/2002-BANCO MAXIN-
VEST S/A x CARMELITA DE MELLO -Julgado por sentenca
extinto o feito, com base no artigo 269, III, do Codigo de Proces-
so Civil, custas processuais conforme acordo -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT e IRAPUAN CAESAR DA COSTA JU-
NIOR-

44.-Reintegracao de Posse-428/2002-POSTO OTTO LTDA x
OLIVIO PIOVEZAN -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de
cinco dias.-Adv. MAURICIO FLAVIO MAGNANI-

45.-Arrolamento-511/2002-LIDIA KMITA BRZEZINSKI x CAN-
DIDO MAURICIO BRZEZINSKI- Suspenso o feito por noventa
dias -Adv. PAULO JABER FARAH e MARCELO GARCIA LAU-
RIANO LEME-

46.-Inventario-527/2002-IONE MARIA CORDEIRO DA SILVA
x LUIS CARLOS DA SILVA -Manifeste-se o(a) requerente,no
prazo de cinco dias.-Adv. PAULO JABER FARAH-

47.-Cautelar Inominada-589/2002-TRANSPORTES GUEDAL
LTDA x ADF TRANSPORTES LTDA -Julgado por sentenca ex-
tinto o feito, com base no artigo 267, VIII, do Codigo de Processo
Civil, condenando a requerente ao pagamento das custas proces-
suais-Adv. AROLDO P. GUEDES JUNIOR-

48.-Embargos de Terceiro-669/2002-JAQUELINE PIOVEZAN
x POSTO OTTO LTDA -O (a) requerente devera retirar de carto-
rio oficio a ser encaminhado-Adv. GILNEY FERNANDO GUI-
MARAES-

49.-Indenizacao-680/2002-ROSANGELA APARECIDA CORTE-
LLINI SPAUTZ x FOLHA DO CONTESTADO -O (a) requeren-
te devera retirar de cartorio oficio a ser encaminhado-Adv. LAU-
RY ANGELO FURLAN FAGUNDES-

50.-Inventario-689/2002-MARILENE WISNIESKI x RENATO
ALVES DE LIMA -Manifeste-se o(a) requerente,no prazo de cinco
dias.-Adv. AMAURY CORREA CASTILHOS-

51.-Arrolamento-692/2002-JOSE HUMBERTO VENSAO e ou-
tros x PAULO HENRIQUE VENSAO -Manifeste-se o(a)
requerente,no prazo de cinco dias.-Adv. MAURICIO FLAVIO
MAGNANI-

52.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-2202/1998-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x JOAO VALDIR LUSTOSA DOS SAN-
TOS -Ao preparo de custas processuais no valor de R$201,31 -
Adv. LUIS RENATO CARVALHO PINTO-

53.-Execu‡oes Fiscais - Fazenda-613/2000-MUNICIPIO DE
UNIAO DA VITORIA x MARCILIO TEIXEIRA -Ao preparo de
custas processuais no valor de R$229,70 -Adv. LUIS RENATO
CARVALHO PINTO-

54.-Carta Precatoria-66/1999-Oriundo da Comarca de MALLET
- PR -INSS x ZAIONS IMP. E EXP. DE ALIMENTOS LTDA. -
Sobre a avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. SILMAR
FERREIRA DITRICH-

55.-Carta Precatoria-126/2000-Oriundo da Comarca de CURI-
TIBA - PR - 1§ VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL x SAUDE CEREAIS E ALIMENTOS LTDA -Sobre a
avaliacao, manifestem-se os interessados.-Adv. VIVIANE STA-
DLER FAGUNDES-
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ALTÔNIA

RELAÇÃO Nº015/2.002
“FÓRUM DOUTOR ANTÔNIO THOMAZ LESSA GAR-
CIA”
COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO PARANÁ
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROSÂNGELA FAORO
C A R T Ó R I O   D O   C R I M E

ADVOGADO Nº DE ORDEM AUTOS Nº
ANTÔNIO AFONSO HENRIQUE DOS REIS 01 56/2.000

01 – Autos de Processo Crime nº56/2.000 – Acusado: ANTÔ-
NIO BERNARDO  –  Intimar a defesa  de que referidos autos
encontram-se em Cartório para os fins do artigo 499 do CPP.

Altônia, 23 de agosto de 2.002.

João Vicente Peres
Escrivão

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 12/02
Relação nominal de advogados
1-Dr. NIVALDO MORAN
1. Processo- Crime n.º47/01 deste Juízo. Réu CLEVERSON
2. ANTONIO DANELIU e outros. “Vistos etc...  Intime-se a defesa
do denunciado CLEVERSON ANTONIO DANELIU para
apresentar a defesa prévia, no prazo legal. Arapoti, 26 de agosto
de 2002.(a) Luiz Cláudio  Costa. Juiz de Direito. Adv. Dr.
NIVALDO MORAN.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
 VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 13/02
Relação nominal de advogados
1-Dr. DANILO MOURA SERAPHIM
1. Pedido de Progressão de Regime n.º55/02 deste Juízo. Reque-
rente DANIEL DE PAULA. “Vistos etc...  Ante o exposto, JUL-
GO IMPROCEDENTE o pedido. P.R.I. Arapoti, 26 de agosto de
2002.(a) Luiz Cláudio  Costa. Juiz de Direito. Adv. Dr. DANILO
MOURA SERAPHIM.

BARRACÃO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito  –   Léo Henrique F. Araújo

RELAÇÃO nº    13/02

01- Dr. CLAUDIONIR FARIAS

Processo Crime nº 30/99
InfratorROSALINO DIAS DE MORAIS
Intimação do Defensor da sentença de
extinção da pena.
Barracão, 23  de agosto de 2002.

Lucia Debacker
 escrivã

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
VARA CRIMINAL
Juiz de Direito  –   Léo Henrique F. Araújo

RELAÇÃO nº    14/02

01- Dr. NERI MARTRINS BECKER

Processo Crime 08/00 (Fisc.Susp.cond.02/01)
Réu: AGAIR PEIXOTO
Intimação do Defensor de que os autos principais estão sendo
encaminhados ao JEC desta Comarca, por ter sido revogado o
beneficio.,voltando a tomar o curso normal.
Barracão, 27  de agosto de 2002.

Lucia Debacker
escrivã

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 21/02

Ped. de Liberdade Provisória  n º411/02: Requerentes: VAL-
DIR MEIRA MOCELIN e VALMIR DE MORAES, indefiro
o pedido. Intime-se. Advg. Dr.Luiz Fernando Chemin.
Ação Penal nº42/2002. Réus. –JOSE CARLOS DOS SANTOS,
ELOIR DOS SANTOS CHAVES . Que venham as defesas pré-
vias dos réus Jose e Eloir, no prazo de Lei.  Intime-se. Advg. Dr.

Gerson Timm, Dr. Jose Feldhauss.
Ação Penal nº 24/2002. Réu: LEONIDE TABORDA. À defesa
prévia no prazo de lei. Advogada Dra. Michelle D‘ stefani
Ação Penal nº 88/2002. Réu: GERALDO PASETI JUNIOR. À
defesa prévia no prazo de lei. Advogado Dr. Ivo Cesare Gobato
de Carvalho.
Ação Penal nº 18/2000. Réu : JOAO PEDRO MACHADO. Às
alegações finais no prazo de Lei. Intime-se. Advg. Dr. Luciano
Moraes e Silva.
Ação Penal nº 35/92. Réu : LUIZ ADALBERTO ROTH HEI-
ER E SILVINEI MEGER. Para os fins do art. 499, no prazo de
Lei. Advg. Dr. Leandro Reif D‘ Alcântara Maia.
Ação Penal nº 125/2000. Réu: ANDERSON LUIZ PEREIRA.
Para a ouvida das testemunhas de defesa, designo dia 18 de Feve-
reiro de 2003, às 14:00 horas. Advga. Dra Viviane Karina Teixei-
ra.
Ação Penal nº 166/2000. Réu: VAELSON DOS SANTOS NU-
NES e outros. Para a ouvida das testemunhas arroladas na de-
núncia designo dia 19 de Abril de 2003, às 13:00 horas. Intime-se
advg. Dr. Artur Heraclio Gomes Neto. Dra. Darlene C. Neizer.
Ação Penal nº 39/98. Réu: RICARDO DA SILVA e outros.
Para os fins do art. 499 do CPP, no prazo de Lei. Advg. Dr Ari
Ferreira Fontana e Dr. Leocadio Casanova.
Ação penal nº 57/2002. Réu: JOSE VITALINO RAMOS e ou-
tro. Para a ouvida das testemunhas de acusação, designo dia 09
de setembro de 2002 às 13:30 horas. Intime-se: Advg. Dr. Mar-
cos Marcelo Muller.
Ação Penal nº 210/2000.  Réu: FABIO FERNANDO DE AS-
SIS e outros. Para a Audiência de inquirição de testemunhas de
acusação, designo dia 25 de março de 2003, às 13:00 horas. Inti-
me-se: Dr. Eurolino Sequinel dos Reis, Dr. Bortolo Constant Es-
corsim e Dr. Paulo E. Breve.
Ação penal nº 175/2000. Réu: GILSON DOS SANTOS. Para a
audiência das testemunhas arroladas na denúncia, designo dia 08
de abril de 2003 às 13:00 horas. Intime-se Dra. Vera Dias Gomes.
Ação Penal nº 47/99. Réu: DELCIO JOSE GADOTTI. Para a
audiência das testemunhas arroladas na denúncia, designo dia 15
de abril de 2003 às 13:00 horas. Intime-se Dr João  Antonio Da-
browski.
Carta Precatória nº 132/2002. Réu: MARCELO JOSE BO-
NATO e outro. Para o ato deprecado designo o dia 15 de Outu-
bro de 2002 às 15:30 horas. Intime-se Dr. Jose Antonio Callejon
Casari.
Carta Precatória nº 173/2002. Réu: JAMIR JURCHAKS e
outro. Para o ato deprecado designo o dia 08 de Outubro de 2002
às 13:00 horas. Intime-se Dr. Ivan Ribas, Dr. Airton Vida.
Ped. Liberdade provisória nº 468/2002. Ré: RAQUEL DE
GUADALUPE COSTA. Indefiro o pedido. Advg. Dr. Alexan-
dre Zolet.
Queixa-Crime nº 79/2002. Querelante: ANDREA PAULA AN-
DREASSA x Querelado: RAFAEL MARCONDES KARAN.
Entregue-se os autos ao interpelante. Intime-se: Dr. Pedro Ânge-
lo Andreassa.
Queixa-Crime nº 80/2002. Querelante: RAFAEL MARCON-
DES KARAN x Querelado: MARIO ROGISKI e outro. Entre-
gue-se os autos ao interpelante. Intime-se: Dra. Heloisa Helena
Benato.
Queixa-Crime nº 81/2002. Querelante: CIA Campolarguense
de Energia x Querelado: LINO PETRYS. Entregue-se os autos
ao interpelante. Intime-se: Dr. Heloisa Helena Benato e Dr. Rafa-
el Marcondes Karan.
Queixa-Crime nº 82/2002. Querelante: CIA Campolarguense
de Energia x Querelado: MARIO ROGISKI. Entregue-se os
autos ao interpelante. Intime-se: Dra. Heloisa Helena Benato e
Dr. Rafael Marcondes Karan.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 21/02
Dr.Luiz Fernando Chemin.
Dr. Gerson Timm
Dr. Jose Feldhauss.
Dra. Michelle D‘ stefani
Dr. Ivo Cesare Gobato de Carvalho.
Dr. Luciano Moraes e Silva.
Dr. Leandro Reif D‘ Alcântara Maia.
Dra Viviane Karina Teixeira.
Dr. Artur Heraclio Gomes Neto
Dra. Darlene C. Neizer.
Dr Ari Ferreira Fontana
Dr. Leocadio Casanova.
Dr. Marcos Marcelo Muller.
Dr. Eurolino Sequinel dos Reis
Dr. Bortolo Constant Escorsim
Dr. Paulo E. Breve.
Dra. Vera Dias Gomes.
Dr. João Antonio Dabrowski.
Dr. Jose Antonio Callejon Casari.
Dr. Ivan Ribas
Dr. Airton Vida.
Dr. Alexandre Zolet.
Dr. Pedro Ângelo Andreassa.
Dra. Heloisa Helena Benato.
Dr. Rafael Marcondes Karan.

COMARCA DE CAMPO LARGO – PARANÁ
ÚNICA VARA CRIMINAL
Estado do Paraná           Raquel Salomé Cechin – Escrivã
André Luiz Taques De Macedo – Juiz De Direito
Rua Centenário nº 2245, Centro – 83601-000

RELAÇÃO Nº 22/02

Ação Penal nº  11/2002.( Ped. Revog. De Prisão nº 482/02). Réu
: Evandro Luiz da Silva Bueno, Aguarde-se a audiência. Intime-
se. Advgs. Dr. Bortolo Constante Escorsim,
Ação Penal nº11/2002. Réu : Evandro Luiz da Silva Bueno. Para
a ouvida das testemunhas arroladas com a denuncia, designo o
dia 09/09/2002,‘as 15:45 horas. Intime-se. Advg. Dr. Bortolo
Constante Escorsim.
Ped.de Liberdade Provisória  n º465/02: Requerente: ADIR
LIMA DOS SANTOS, indefiro o pedido. Intime-se. Advg. Dr.
Luciano Moraes e Silva.
Ped. Prov. Nº 597/2001. Diga o subscritor da petição, no prazo

de três dias. Intime-se. Advg. Dr. Daniel Moreno Portella.
Carta Precat. nº 163/02.  Para o ato deprecado, designo o dia:
21/10/2002, às 15:30 horas. Intime-se. Advg. Dr. Heitor Otávio
de Jesus Lopes.
Carta Precat. nº 232/2001. Réu: Samir de Lara.  Para a ouvida
da testemunha arrolada pela acusação, designo o dia 21/10/200,
‘as 14:15 horas. Intime-se. Advg. Dr. Pedro Luiz Marques e
Dra. Rosangela Giordano.
Ação Penal nº 51/2002. Réu: Djalma Inácio da Silva. Para a ou-
vida das testemunhas arroladas na denúncia, designo dia 20 de
maio de 2003, às 13:00 horas. Advg. Dr. Bortolo Constante
Escorsim.
Ação Penal nº 02/96. Réu: Jaime José Ferreira. Para o julgamen-
to pelo Egrégio Tribunal do Júri, designo dia 25 de Novembro de
2002, às 13:00 horas. Para o sorteio de jurados, designo o dia 05
de Novembro de 2002, às 14:30 horas. Intime-se Advg. Dr. Osni
de Jesus Taborda Ribas.
Ação Penal nº 84/99. Réu: Marcelo de Oliveira Barros e Everlan
Pupo de Gouveia. Para a audiência redesigno o dia 22 de Abril de
2003, às 14:30 horas. Intime-se Advg. Dr. José Leocádio de
Camargo e Dr. Moacir Alves Capucho.
Ação Penal nº 55/2002. Réus Marcos Aurélio Mauda, Jeverson
da Rocha e Clovis Oscar Rupp. Para a apresentação da defesa
prévia, no prazo de lei. Intime-se advg Dr. Luiz Fernando Ca-
choeira, Dr. Lourival Damasco.
Ação Penal nº 01/99. Réu Rodrigo Inocêncio de Oliveira. Agua-
da-se a manifestação do interessado. Dr. Heitor Otávio de Jesus
Lopes
Ação Penal nº 100/2001. Réu: Francisco Carlos Cardoso da Sil-
va, Cristiano de Souza Martins e de Marcelo Dominschecki. Foi
deprecado as comarcas de Guaratuba/PR e de Piçarras/SC, para a
inquirição das testemunhas arroladas pela defesa: Valdecir Boei-
ra, Wilson J. da Graça e Ariel A. Cordeiro, com prazo de 60
(sessenta) dias. Intime-se Dr. Alexandre Zolet, Dra. Darlene C.
Neizer e Dra. Sandra Bertipaglia.
Ação Penal 110/2001. Réu: Sidnei Lourenço Lucas e outro. Para
defender o réu Sidnei, nomeio defensor dativo o Dr. Francisco
Escorsim, sob a fé de seu grau. Às Alegações Finais por este.
Intime-se Dr. Francisco Escorsim.
Ação Penal 33/2002. Réu: Adir Lourenço. Defiro o pedido. Aguar-
da-se a devolução da Carta precatória da comarca de Colombo/
PR. Intime-se Dra. Denize de Jesus Ferreira.

RELAÇÃO DE ADVOGADOS A SEREM INTIMADOS NA
RELAÇÃO 22/02

Dr. Bortolo Constante Escorsim,
Dr. Luciano Moraes e Silva.
Dr. Daniel Moreno Portella.
Dr. Heitor Otávio de Jesus Lopes.
Dr. Pedro Luiz Marques
Dra. Rosangela Giordano
Dr. Osni de Jesus Taborda Ribas
Dr. José Leocádio de Camargo
Dr. Moacir Alves Capucho.
Dr. Luiz Fernando Cachoeira
Dr. Lourival Damasco
Dr. Heitor Otávio de Jesus Lopes
Dr. Alexandre Zolet
Dra. Darlene C. Neizer
Dra. Sandra Bertipaglia
Dr. Francisco Escorsim.
Dra. Denize de Jesus Ferreira

FAZENDA RIO GRANDE

Juízo de Direito da Única Vara Criminal

Comarca de Fazenda Rio Grande/PR

JUÍZA SUBSTITUTA:
DRA. MANUELA SIMON PEREIRA
Escrivão do Crime:
Ricardo Luiz de Oliveira Segundo

Relação DJ nº 06/2002

Índice
Advogado Ordem Autos
Adriano Anhê Moran 004 044/01
Arlei Azolin 003 097/01
Carlos Alberto Nepomuceno Filho 004 044/01
Edval Monteiro Rodrigues 002 046/02
Fabiano Alberti de Brito 014 025/01
Iolanda Maria Gomes 010 392/99
Iolanda Maria Gomes 011 040/02
Jane Célia da Silva 010 392/99
Jane Célia da Silva 011 040/02
João Batista dos Santos 007 181/02
Jorge Luiz Bernardi 009 373/99
Marcelo Haponiuk Rocha 008 014/02
Marcelo Linhares Frehse 005 039/01
Maricléia do Rocio Santos 012 085/99
Maurício do Amaral 001 032/02
Maurício do Amaral 007 181/02
Nivaldo Moran 004 044/01
Nivaldo Moran 013 323/99
Nivaldo Moran 016 001/01
Roberto Franco de Oliveira Canto 006 179/02
Valério Sebastião Staback 004 044/01
William Esperidião David 015 084/01

01) Processo-Crime nº 032/02 – A Justiça Pública X RONAL-
DO GAMA e RODRIGO HONÓRIO DE SOUZA. “…determi-
no que o denunciado Ronaldo Gama seja submetido a reconheci-
mento por parte da testemunha Diego (fls. 119), em ato que deve-
rá ser realizado neste Juízo, para o que designo o dia 05/09/2002,
às 16:30 horas. Intimem-se”. Adv. Maurício do Amaral.

02) Processo-Crime nº 046/02 – A Justiça Pública X CÍCERO
PEREIRA FILHO. “Intime-se o defensor do acusado para se
manifestar para os fins do art. 499 do CPP”. Adv. Edval Monteiro
Rodrigues.

03) Processo-Crime nº 097/01 – A Justiça Pública X MAURI-
NHO ALVES DOS SANTOS e RODRIGO AMARILIO DA
ROSA. “À defesa para alegações finais”. Adv. Arlei Azolin.

04) Queixa-Crime nº 044/01 – Querelantes: O Partido dos Tra-
balhadores do Município de Fazenda Rio Grande e Leslie Carlos
Khervald de Moura. Querelados: José Carlos Szadkoski, Jornal
Gazeta da Fazenda e Natalício Soares. “…redesigno audiência
para a oportunidade de reconciliação para o dia 11/12/2003, às
13:30 horas. Intimem-se as partes pessoalmente, devendo ser con-
signado que o não comparecimento do representante legal do
querelante importará em renúncia tácita.” Advs. Valério Sebasti-
ão Staback, Carlos Alberto Nepomuceno Filho, Nivaldo Moran e
Adriano Anhê Moran.

05) Processo-Crime nº 039/01 – A Justiça Pública X JONAS
DA ROSA MOURA. “Para as inquirições das testemunhas arro-
ladas às fls. 04, residentes nesta Comarca, designo audiência para
o dia 04/12/2003, às 14:00 horas. Expeçam-se precatórias, com
prazo de 90 (noventa) dias, para a inquirição das testemunhas ‘de
fora de terra’, intimando-se as partes da expedição (Precatórias
expedidas em 09/08/2002)”. Adv. Marcelo Linhares Frehse.

06) Carta Precatória nº 179/02 – Juízo Deprecante: 3ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE REGISTRO/SP. Origem: Au-
tos de Processo-Crime nº 398/96. A Justiça Pública X EIRES
RODRIGUES. “Para o ato deprecado (inquirição da testemunha
da acusação Geraldo Lopes de Carvalho), designo o dia 11/09/
2002, às 09:30 horas”. Adv. Roberto Franco de Oliveira Canto.

07) Carta Precatória nº 181/02 – Juízo Deprecante: VARA CRI-
MINAL DA COMARCA DE ARAUCÁRIA/PR. Origem: Autos
de Processo-Crime nº 034/02. A Justiça Pública X ALEXSSAN-
DER CAVALHEIRO e THIAGO MARTINS MOREIRA. “Para o
ato deprecado (inquirição das testemunhas da acusação Francis-
co Claudino e Jurandir Pacheco dos Santos), designo o dia 13/09/
2002, às 13:30 horas”. Adv. Maurício do Amaral e João Batista
dos Santos.

08) Processo-Crime nº 014/02 – A Justiça Pública X JOÃO DE
CARVALHO. “Às partes para alegações finais por memoriais no
prazo sucessivo de cinco dias”. Adv. Marcelo Haponiuk Rocha.

09) Processo-Crime nº 373/99 – A Justiça Pública X LICINIO
DE OLIVEIRA. “Redesigno a audiência para o dia 03/09/02, às
08:30 horas”. Adv. Jorge Luiz Bernardi.

10) Processo-Crime nº 392/99 – A Justiça Pública X OSMAR
DE SOUZA SILVA. “…expeça-se Carta Precatória no endereço
lá indicado citando-se e intimando-se o acusado para que compa-
reça ao seu interrogatório, que designo para o dia 08/05/2003, às
13:30 horas”. Advs. Jane Célia da Silva e Iolanda Maria Gomes.

11) Pedido de Revogação da Prisão Preventiva nº 040/02 –
Requerente: OSMAR DE SOUZA SILVA. “… entendo que não
subsistem os motivos que ensejaram a decretação de sua prisão
preventiva, de modo que a revogo, ciente, contudo, o denunciado
que seu não comparecimento aos ulteriores termos do processo
poderá ensejar nova decretação na forma do art. 316 do CPP.
Recolham-se os mandados, independente de cumprimento. P.R.I.
Após, arquivem-se, juntado-se cópia aos autos principais”. Advs.
Jane Célia da Silva e Iolanda Maria Gomes.

12) Processo-Crime nº 085/99 –A Justiça Pública X MÁRCIO
JOSÉ BURIGO SOEIRA. “À defesa para as alegações finais, no
prazo legal”. Adv. Maricléia do Rocio Santos.

13) Processo-Crime nº 323/99 – A Justiça Pública X TITO COR-
DEIRO DE SIQUEIRA. “Designado o dia 02/10/2002, às 09:00
horas para a inquirição da testemunha da acusação Eunice Cor-
deiro Casturina Barbosa”. Adv. Nivaldo Moran.

14) Processo-Crime nº 025/01 – A Justiça Pública X ANA ELI-
ZA MOLETA GUERREIRO. “Para as inquirições das testemu-
nhas arroladas às fls. 04, residentes nesta Comarca, designo audi-
ência para o dia 04/12/2003, às 15:30 horas. Expeçam-se preca-
tórias, com prazo de 90 (noventa) dias, para a inquirição das tes-
temunhas ‘de fora de terra’, intimando-se as partes da expedição
(Precatória expedida em 12/08/2002)”. Adv. Fabiano Alberti de
Brito.

15) Processo-Crime nº 084/01 – A Justiça Pública X FRANCIS-
CO MARTINS DE AZEVEDO e RUBENS CARDOSO DE SOU-
ZA. “À defesa para os fins do art. 499 do CPP”. Adv. William
Esperidião David.

16) Processo-Crime nº 001/01 – A Justiça Pública X NESTOR
PEREIRA DA SILVA. “À defesa a apresentação de alegações
finais por memoriais, no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias”. Adv.
Nivaldo Moran.

Fazenda Rio Grande, 28 de Agosto de 2002.

Ricardo Luiz de Oliveira Segundo
Escrivão do Crime

GOIOERÊ

Goioerê – Pr.
Vara Criminal e Anexos
LUCIANO CARRASCO F. SOUZA
Juiz de Direito Designado

10/02    Crime

Advogado (s) Intimado (s) nesta relação
01 – Dr. WALDEMAR REINERT – OAB/PR nº  25.295

01 – Ação Penal nº 126/99 -  acusado(s): José Paulo Novaes e
Áurea Cerezine de Souza  Vilas Boas.  Intime-se o defensor da ré
Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas  que foi designado o dia 08
de outubro de 2002, às 09:30 horas para audiência de inquirição
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das testemunhas de acusação perante este Juízo de Goioerê. Intime-
se-o ainda para apresentar defesa prévia referente a acusada Áurea
Cerezine Vilas Boas, no prazo legal. Advogado:  Dr. Waldemar
Reinert, militante na Cidade  de Curitiba-Pr.
02  - Ação Penal nº 134/99 – acusado(s): José Paulo Novaes,
Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas e José Luiz Ferreira. Intime-
se o defensor da ré Áurea Cerezine de Souza Vilas Boas que foi
designado o dia  10 de setembro de 2002, às 09:30 horas para
audiência de inquirição das testemunhas de defesa perante este
Juízo de Goioerê. Dr. Waldemar Reinert, militante na cidade de
Curitiba-Pr.
Goioerê, 20 de agosto de 2002.

Elza Maria Barbosa
Escrivã do Crime

Juízo de Direito do Único Ofício Criminal – J.E. Criminal
Comarca de Ipiranga
Roberson Geraldo Taques
Escrivão Designado

Relação nº  22/2002

Data: 28-08-2002.
Advogado(s) ordem processo
Edson Aparecido Stadler 01 02/98
Celi Izabel Rebelato 02 20/94
Intimação(ões).

01 – denunciado: Luiz Denck. Designo o próximo dia 14.10.2002,
às 15:00 horas, para  realização de audiência admonitória.

02 – denunciado: Marcos Elidir Carvalho Franco. Designo o pró-
ximo 08.10.2002, às 10:00 horas, para realização de audiência
admonitória.
Int. e dil. Necessárias. Ipiranga, 28 de agosto de 2002. (a) Marcos
Takao Toda – Juiz de Direito.

JOAQUIM TÁVORA

COMARCA     DE    JOAQUIM   TÁVORA/PR.
VARA CRIMINAL  - RELAÇÃO Nº.11/02.
JUÍZA DESIGNADA: DRa. JOANA TONETTI BIAZUS.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADOS ORDEM

- JORGE MIGUEL PILOTO NETTO  (CURITIBA/PR) 02
- JULIO CESAR DA SILVA (PORTO ALEGRE/RS) 03
—MARIA APARECIDA AVELINO 01
- MARLI A SILVA (SÃO JOSÉ DOS CA MPOS/SP) 03
- RACHID JORGE MIGUEL PILOTO (W. BRAZ/PR) 02
- YARA BRUNIERA COTTA 03
- WENDEL FERNANDO BRUNIERI 03

1. PC. 02/02 – VAGNER CESAR PALMAS – Audiência para
oitiva das testemunhas arroladas pela acusação dia 31/outubro/
2002, às 13 horas e expedição de Carta Precatória para a Comar-
ca de NOVA FÁTIMA/PR, para oitiva de testemunhas arroladas
pela acusação lá residentes  – Dra. MARIA APARECIDA AVE-
LINO.

2. PC. 01/01 – DONIZETE GONÇALVES – Intimação da expe-
dição de Carta Precatória para a Comarca de CURITIBA/PR, para
oitiva de testemunha arrolada pela Defesa lá residente – Drs.
RACHID JORGE MIGUEL PILOTO e JORGE MIGUEL PILOT-
TO NETTO.

3. PC. 40/97 – ATAIDE BATISTA DOS SANTOS, GASPAR AL-
VES DA SILVA, LINDOVINO ZAMPIERI, SILVADO FERREI-
RA DA SILVA e RUBENS DE MORAES – Audiência para oiti-
va de testemunha arrolada pela Defesa do réu LINDOVINO, dia
01/outubro/2002, às 15 horas, na Comarca de PORTO ALEGRE/
RS – Drs. WENDEL FERNANDO BRUNIERI, JÚLIO CESAR
DA SILVA, MARLI  A SILVA e YARA BRUNIERA COTTA.

Joaquim Távora, 28 / 08 / 2002.

ELAINE G. GARCIA PRIOLI - Escrivã Criminal

MALLET

COMARCA DE MALLET – ESTADO DO PARANÁ
Juíza: Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO - RELAÇÃO
Nº 13/02

Advogado(s)
AIRTON ZOLET
EDSON CARLOS CHARAM

Processo crime nº 22/81 Ministério Público x Ostap Jatva.
“Declarada extinta a punibilidade do fato imputado ao réu, com
fulcro no art. 61 do CPP e art. 107, inciso IV  do CPB. Adv.
EDSON CARLOS CHARAN

Processo Crime  nº 07/01 Ministério Público x Ermes Dal Piva
Intimo V. As. A manifestar-se, no prazo de 24 horas, sobre o
disposto no artigo 499 do CPP. Adv. AIRTON ZOLET.

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Juiz de Direito: Clairton Mário Spinassi
Relação nº 46/2002

Índice de Publicação

Advogado Processo Ordem
Acyr Lourenço de Gouvêia 13 21/99
Álvaro Martinho Walker 58 295/01
Andriele Karine Pedralli 36 93/01
Angélica Majolo 05 279/02
Antonio Carlos dos Santos Romão 38 39/95
Antonio Ferreira França 16 206/98
Antonio Ferreira França 20 28/02
Ataídes Kist 15 84/02
Ataídes Kist 27 50/01
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 08 285/02
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 09 204/98
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 40 383/97
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino 52 153/02
Bianca Pizzatto 04 40/99
Bianca Pizzatto 28 366/01
Bianca Pizzatto 48 130/00
Cezar Paulo Lazzarotto 31 09/02
Christian Guenther 10 376/01
Christian Guenther 20 28/02
Christian Guenther 23 56/02
Christian Guenther 26 70/02
Darci Heerdt 28 366/01
Dieter Michael Seyboth 18 77/01
Dieter Michael Seyboth 53 342/01
Dorvalino Bombardelli 07 129/02
Edeval Bueno 29 105/02
Ernani Ferreira do Rosário 25 97/01
Ernani Ferreira do Rosário 52 153/02
Fabrício Rogério Becegato 31 09/02
Flávio Ervino Schmidt 22 290/02
Flávio Ervino Schmidt 55 296/01
Flávio Ervino Schmidt 56 315/01
Flávio Ervino Schmidt 60 22/01
Giovani Miguel Lopes 21 106/02
Hamilton Mariano 54 29/98
Ivone Belt de Sá 29 105/02
Jaime Alberto Stockmann 14 161/00
Jair Antonio Wiebelling 45 50/98
João César Silveira Portela 41 110/02
Joel Vidal de Oliveira 02 80/02
José Fernandes da Silva 35 40/02
Jossoé do Amaral Campos 42 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 06 51/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 18 77/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 27 50/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 42 95/01
Lia Margaret Layter Gasparotto 46 09/02
Lia Margaret Layter Gasparotto 53 342/01
Lorivaldo Güttler 39 86/99
Lorivaldo Güttler 43 51/01
Luzia Aparecida Martins 17 94/00
Márcia L. Gund 45 50/98
Marcos Tiegs 33 53/95
Margarete Inês Biazus Leal 19 242/02
Maria Adilia  Gouveia 13 21/99
Milton José Hermann 12 50/99
Moacir José Colombo 32 24/99
Naudé Pedro Prates 29 105/02
Nelson Palma 09 204/98
Nelson Palma 48 130/00
Nilson Pedro Wenzel 24 22/01
Nilson Pedro Wenzel 30 91/01
Nilson Pedro Wenzel 55 296/01
Nilson Pedro Wenzel 56 315/01
Oscar Estanislau Nasihgil 47 126/01
Oscar Estanislau Nasihgil 50 25/00
Oscar Estanislau Nasihgil 57 264/02
Osmar Codolo Franco 29 105/02
Osvaldo Rohenkohl 48 130/00
Pedro Rodrigues Pereira 51 10/98
Rinaldo Hiroyuki Hataoka 13 21/99
Rogério Palma 37 21/00
Rogério Palma 44 13/00
Rogério Palma 48 130/00
Rogério Palma 59 98/95
Romaldo Hamm 03 94/01
Romaldo Hamm 25 97/01
Roseli Silma Scheffel 07 129/02
Roseli Silma Scheffel 11 332/00
Roseli Silma Scheffel 34 88/93
Rosires da Silva Albino 24 22/01
Santino Ruchinski 29 105/02
Sérgio Canan 31 09/02
Sérgio Tadeu Covre Martinez 01 26/02
Sidnei Bortolini 43 51/01
Silvana Nardello Nasihgil 57 264/02
Ulices Pizzatto 04 40/99
Ulices Pizzatto 14 161/00

01-) PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE nº 26/
02. Requerentes C. R. U. e A. I. U. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 09 de agosto de 2002, foi julgado
procedente o pedido inaugural, determinando que seja lavrado,
em livro próprio, transferido a guarda e responsabilidade de R. P.
C. C. para os requerentes”. Adv. Sérgio Tadeu Covre Martinez.

02-) PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DE MERCADORIA APRE-
ENDIDA nº 80/02. Requerente Fabio Guths e, requerido, este
Juízo de Direito “Diga o requerente”. Adv. Joel Vidal de Olivei-
ra.

03-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 94/01.
Requerente M. A.  da S. e, requerido, P. L. da S. “O processo está
em ordem, pelo que o declaro saneado. Para a realização da audi-
ência de instrução e julgamento, quando se oportunizará possibi-
lidade de eventual conciliação entre as partes, designo o dia 05
de fevereiro de 2003, às 15:45 horas. Defiro as provas documen-
tal e testemunhal. Admito o depoimento pessoal das partes, sob
pena de confesso”. Adv. Romaldo Hamm.

04-) PEDIDO DE TUTELA nº 40/99. Requerente H. F. F. e, re-
querido, este Juízo de Direito “Diga o requerente”. Advs. Bianca

Pizzatto e Ulices Pizzatto.

05-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 279/02. Reque-
rente L. M. P. e, requerido, M. B. M. “Indefiro o requerimento de
gratuidade processual, posto que o requerente é cirurgião dentis-
ta e, por ocasião de sua separação judicial, recebeu bens, a indi-
carem que ele não é miserável na acepção jurídica do termo. De-
posite, pois, o postulante, as custas iniciais”. Adv. Angélica Ma-
jolo.

06-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 51/02.
Requerente N. F. e, requerido, J. E. de J. F. “Diga a requerente”.
Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

07-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA COM
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 129/02. Reque-
rente J. B. e, requerido, D. B. “Como requerido pelo Ministério
Público (fls. 137 verso), diga o suplicado”. Advs. Roseli Silma
Scheffel e Dorvalino Bombardelli.

08-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 285/02. Requerente
G. V. Z. e, requerida, A. E. Z. “Para audiência de tentativa de
conciliação, designo o dia 23 de outubro de 2002, às 15:15 horas.
Intime-se, o requerente e intime-se e cite-se a requerida, adver-
tindo-a de que o prazo para contestar é de 15 (quinze) dias e
fluirá da audiência retro aprazada”. Adv. Bárbara Simone Saa-
tkamp Marcelino.

09-) AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIOSO nº 204/98. Requerente
O. R. T. e, requerida, L. T. “Digam, sucessivamente, o requeren-
te, a requerida e o Ministério Público”. Advs. Nelson Palma e
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

10-) AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO nº 376/01. Re-
querente P. C. e N. C. e, requerido, este Juízo de Direito “Em
sentença datada de 12 de agosto de 2002, foi julgado extinto o
presente feito, ante o requerimento formulado pelos requerentes
(fls. 28), com o qual concordou o Ministério Público (fls. 29 ver-
so), com fundamento no disposto no art. 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Foi autorizado o desentranhamento,
mediante certidão os Autos, das peças requeridas às fls. 28”. Adv.
Christian Guenther.

11-) AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE REGISTRO
CIVIL C/C PEDIDO DE REGISTRO DE NASCIMENTO E
RETIFICAÇÃO DO DOCUMENTO DE IDENTIDADE nº 332/
00. Requerente D. V. I., assistido por  J. P. I. e, requerido, este
Juízo de Direito “Em sentença datada de 09 de agosto de 2002,
foi julgado parcialmente procedente a presente ação, para o fim
de declarar a irregularidade da lavratura do assento de nascimen-
to e, de conseqüência, determinar o seu cancelamento e, pelo fato
de o postulante estar a residir nesta jurisdição, determinar que se
proceda ao assento de nascimento, como pleiteado, no livro “E”,
do Cartório do Registro Civil nesta”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

12-) PROCESSO CRIME nº 50/99. Réu Sebaldo Dill “Apresente
o defensor do réu as alegações finais”. Adv. Milton José Her-
mann.

13-) PROCESSO CRIME nº 21/99. Réu Airton José Petry “Em
sentença datada de 07 de agosto de 2002, foi julgada extinta a
punibilidade do réu, quanto aos fatos lhe irrogados neste cader-
no. O réu deverá pagar, no prazo de 15 (quinze) dias, as custas
processuais, para o que autorizo a Sra. Escrivão Criminal desta
Comarca, a proceder ao levantamento da importância total, paga
à título de fiança (fls. 14), devolvendo-se-lhe o valor remanes-
cente, se houver, mediante comprovação nos autos”. Advs. Acyr
Lourenço de Gouvêia Maria Adilia Gouveia e Rinaldo Hiroyuki
Hataoka

14-) AÇÃO ORDINÁRIA DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE C/C ALIMENTOS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº
161/00. Requerente J. L., repres. por  A. L. L. e, requerido, P. da
S. R. “Diga o requerente”. Advs. Ulices Pizzatto e Jaime Alberto
Stockmann.

15-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C
ALIMENTOS nº 84/02. Requerente M. R. K., repres. por  D. I.
K. e, requerido, V. K. “Diga o requerente”. Adv. Ataídes Kist.

16-) AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE nº 206/
98. Requerente A. M. K., repres. por  R. K. e, requerido, E. S.
“Dou ciência do laudo de fls. 79/100, de que o requerido é o pai
biológico do requerente. Outrossim, para a realização da audiên-
cia de instrução e julgamento, foi designado o dia 20 de novem-
bro de 2002, às 15:00 horas”. Adv. Antonio Ferreira França.

17-) PROCESSO CRIME nº 94/00. Réu Antonio Elonir Correa
dos Santos e outro. “Em sentença datada de 09 de agosto de 2002,
foram absolvidos os réus, quanto à imputação lhes feita nestes
autos”. Adv. Luzia Aparecida Martins.

18-) AÇÃO DE REGULAMENTAÇÃO DO DIREITO DE VISI-
TA nº 77/01. Requerente R. S. J. e, requerido, J. M. F. da S. “Por
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, intime-se, a requerente,
para que, em 48 (quarenta e oito) horas, cumprindo o que lhe
compete, dê andamento no feito, sob pena de extinção do mes-
mo”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Dieter Michael
Seyboth.

19-) AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSENSUAL nº 242/02. Reque-
rentes E. H. e M. H., requerido, este Juízo de Direito “Digam os
requerentes”. Adv. Margarete Inês Biazus Leal.

20-) AÇÃO DECLARATÓRIA INCIDENTAL DE FALSIDADE
DOCUMENTAL nº 28/02. Requerente D. F. F., repres. por J. F.
e, requerida, D. de J. da S. “Diga a requerente (art. 398, do Códi-
go de Processo Civil)”. Advs. Christian Guenther e Antonio Fer-
reira França.

21-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA nº 106/
02. Requerente D. V. S. M. e, requerido, M. M. “Foi decretada a
revelia do requerido, que, devidamente citado, não contestou a

inicial. Como a ação diz respeito ao estado da pessoa, foi nome-
ado curador para o requerido. Para a realização da audiência de
instrução e julgamento, com possibilidade de nova tentativa de
conciliação, se o revel comparecer, designo o dia 12 de fevereiro
de 2003, às 14:30 horas. Defiro as provas requeridas pela autora.
Atenda, a requerente, à solicitação do Ministério Público (fls. 28
verso)”. Adv. Giovani Miguel Lopes.

22-) AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS nº 290/02. Reque-
rente P. M. S. e, requerida, P. C. S., repres. por C. C. K. “Defiro
a gratuidade processual. Para a realização da audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, designo o dia 17 de janeiro de
2003, às 13:30 horas. Intime-se, o requerente e intime-se e cite-
se, a requerida, para que compareçam à audiência retro aprazada,
acompanhados de advogados, importando, a ausência desta, em
confissão e revelia e, a daquele, em extinção e arquivamento”.
Adv. Flávio Ervino Schmidt.

23-) REPRESENTAÇÃO nº 56/02. Requerente O Ministério Pú-
blico e, requerido, O. F. dos S. “Para realização da audiência de
instrução e julgamento, com a inquirição das testemunhas arrola-
das às fls. 03 e 47, designo o dia 12 de fevereiro de 2003, às
15:15 horas”. Adv. Christian Guenther.

24-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 22/01. Requerente M. R. M., repres. por L. M. M. e,
requerido, I. R. M. “Intime-se, pessoalmente o exeqüente, para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito,
lhe dê andamento, cumprindo o que lhe compete”. Advs. Nilson
Pedro Wenzel e Rosires da Silva Albino.

25-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 97/01. Requerentes E. F. R., R. A. R. e P. V. R., repres.
por V. A. e, requerido, P. I. R. “Intimem-se, pessoalmente os exe-
qüentes, para que, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de
extinção do feito, lhes dêem andamento, cumprindo o que lhes
compete”. Advs. Romaldo Hamm e Ernani Ferreira do Rosário.

26-) QUEIXA-CRIME nº 70/02. Querelante Neli Tereza Roding
e Querelada Alice Berwaldt “Para a realização da audiência pre-
vista no art. 520, do Código de Processo Penal, designo o dia 10
de fevereiro de 2003, às 16:15 horas”. Adv. Christian Guenther.

27-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 50/01. Re-
querente G. C. R., repres. por N. T. R. e, requerido, A. R. “Sobre
a conta de fls. 42/43, diga a requente”. Advs. Ataídes Kist e Lia
Margaret Layter Gasparotto.

28-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA nº 366/01. Requerente
T. P., repres. por E. E. K. e, requerido, J. P. “Sobre a conta de fls.
175/177, diga a requente”. Advs. Bianca Pizzatto e Darci Heerdt.

29-) CARTA PRECATÓRIA nº 105/02. (oriunda dos Autos de
Processo-Crime nº 47/00 – Comarca de Santa Helena – PR). Réus
Rubens Siegel, Luiz Caetano Alegretti, Naudé Pedro Prates, Val-
dir José Copetti, Genaro Moacir Prates e Saria Sá Muniz “Para a
realização do ato postergado (fls. 07), designo o dia 22 de outu-
bro de 2002, às 16:15 horas. À testemunha faltosa, que deverá ser
conduzida coercitivamente pelo senhor meirinho, que, se neces-
sário, poderá se valer de auxílio policial, aplico a multa de R$
200,00 (duzentos reais). A testemunha faltosa deverá, ainda, pa-
gar as custas de sua condução. Ante a desobediência injustificada
do faltoso, diga o Ministério Público”. Advs. Osmar Codolo Fran-
co, Edeval Bueno, Naudé Pedro Prates, Santino Ruchinski e Ivonte
Belt de Sá.

30-) PROCESSO CRIME nº 91/01. Réu Leandro Valtencir Pa-
sold “Para a inquirição das testemunhas arroladas na denúncia,
designo o dia 06 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas”. Adv.
Nilson Pedro Wenzel.

31-) PROCESSO CRIME nº 09/02. Réu Coniberto José Nieder-
meyer “Ante a concordância de fls. 176 verso, defiro o requeri-
mento de fls. 171/172 admito o senhor Ivonei Luís Balena como
Assistente da Acusação. Aguarde-se a realização do ato proces-
sual designado às fls. 167. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Advs. Cezar Paulo Lazzarotto, Fabrício Rogério Becega-
to e Sérgio Canan.

32-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 24/99. Requerentes A. D. e I. H.
D. e, requerido, este Juízo de Direito “Diante do princípio da
audiência contraditória, é necessário que, sobre o estudo social
também se manifestem os requerentes e os requeridos. Digam,
pois, em 05 (cinco) dias e sucessivamente, os postulantes e os
postulados”. Adv. Moacir José Colombo.

33-) PROCESSO CRIME nº 53/95. Réu Edemilson Hermes Ra-
back “Expeça-se a competente guia de recolhimento para execu-
ção da pena imposta ao réu, nestes autos. Oficie-se, ao douto
Juízo da Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu, solicitan-
do-se-lhe o recambiamento e a implantação do réu no Sistema
Penitenciário do Estado. Intimem-se. Ciência ao Ministério Pú-
blico”. Adv. Marcos Tiegs.

34-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 88/93. Requerentes M. S. R. e A. F. R. e, requerido, J. E.
R. “Embora a manifestação de fls. 363/365 e o parecer de fls.
365, em decorrência do despacho de fls. 353, talvez o acordo
celebrado entre as partes possa ser homologado, a fim de não
causar maiores prejuízos aos credores, reservando-se, a quem de
direito, a eventual execução das mesmas. Por outro lado, avento
a possibilidade de o veículo penhorado ser removido ao depositá-
rio público, diante de eventual requerimento de quem de direito.
Digam, pois, os exeqüentes”. Adv. Roseli Silma Scheffel.

35-) CARTA PRECATÓRIA nº 40/02 (oriunda dos Autos de Pro-
cesso-Crime nº 093/99 – Comarca de Bandeirantes – PR). Réu
Lucio França Bessa “Para realização do ato postergado (fls. 07),
designo o dia 12 de setembro de 2002, às 16:15 horas. Á testemu-
nha faltosa, que deverá ser conduzida coercitivamente pelo se-
nhor meirinho, que, se necessário, poderá se valer de auxílio po-
licial, aplico a multa de R$ 200,00 (duzentos reais). A testemu-



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 123

nha faltosa deverá, ainda, pagar as custas de sua condução. Ante
a desobediência injustificada do faltoso, diga o Ministério Públi-
co”. Adv. José Fernandes da Silva.

36-) PROCESSO CRIME nº 93/01. Réu Vilson Luis Strey “Aco-
lho a promoção de fls. 84 verso. Intimem-se”. Adv. Andriele
Karine Pedralli.

37-) PROCESSO CRIME nº 21/00. Réu Rocíden Retzlaff Go-
mes “Depreque-se, à Comarca de Foz do Iguaçu – PR, com o
prazo de 60 (sessenta) dias, à inquirição das testemunhas Edson
Roberto Scher e César Ricardo Foster (fls. 84), conferindo-se
ciência, as partes, da expedição do ato, para os fins do art. 222, §
2º, do Código de Processo Penal”. Adv. Rogério Palma.

38-) PROCESSO CRIME nº 39/95. Réu Vanderlei Ernai Koch,
Paulinho Sutil e Altair Ribeiro “Da informação de fls. 398, dê-se
ciência ao defensor do réu Venderlei Ernani Koch”. Adv. Anto-
nio Carlos dos Santos Romão.

39-) PROCESSO CRIME nº 86/99. Réu Nilson Pedro Wenzel
“Depreque-se, às Comarcas de Foz do Iguaçu – PR e Cascavel –
PR, com o prazo de 60 (sessenta) dias, à inquirição das testemu-
nhas Edna da Fonseca (fls. 216) e Anelise Stein (fls. 216), confe-
rindo-se ciência, as partes, da expedição do ato, para os fins do
art. 222, § 2º, do Código de Processo Penal. Retornem, novamen-
te, os Autos, ao Ministério Público, para colher sua manifestação
com relação à testemunha não intimada (fls. 217, item III)”. Adv.
Lorivaldo Güttler.

40-) AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO nº 383/97.
Requerente E. B. e, requerido, I. B. “Diga a requerente”. Adv.
Bárbara Simone Saatkamp Marcelino.

41-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 110/02. Re-
querentes T. L. G. e D. H. R. G., repres. por M. R. e, requerido,
R. G. “Intime-se, pessoalmente, a genitora dos requerentes, para
que, em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito,
lhe dê andamento, cumprindo o que lhe compete”. Adv. João César
Silveira Portela.

42-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 95/01. Re-
querentes F. A. da S., repres. por D. B. e, requerido, J. A. da S.
“Diga a exeqüente”. Advs. Lia Margaret Layter Gasparotto e Jos-
soé do Amaral Campos.

43-) PROCESSO CRIME nº 51/01. Réus Gilson de Oliveira e
Sidnei Adriano Fachini “Para a inquirição das testemunhas arro-
ladas nas defesas (fls. 82 e 86), designo o dia 13 de fevereiro de
2003, às 13:30 horas”. Advs. Lorivaldo Güttler e Sidnei Bortoli-
ni.

44-) PROCESSO CRIME nº 13/00. Réus Douglas Luiz Klein e
Ademir Menzel “Em sentença datada de 21 de agosto de 2002,
foi julgada extinta a punibilidade dos réus, quanto aos fatos lhes
irrogados nestes caderno. Sem Custas. Arquive-se”. Adv. Rogé-
rio Palma.

45-) PROCESSO CRIME nº 13/00. Réus Douglas Luiz Klein e
Ademir Menzel “Em sentença datada de 21 de agosto de 2002,
foi julgada extinta a punibilidade dos réus, quanto aos fatos lhes
irrogados nestes caderno. Sem Custas. Arquive-se”. Advs. Jair
Antonio Wiebelling e Márcia L. Gund.

46-) PEDIDO DE ADOÇÃO nº 09/02. Requerentes A. G. e I. T.
G. e, requerido, este Juízo de Direito “Digam, em 03 (três) dias,
os requerentes”. Adv. Lia Margaret Layter Gasparotto.

47-) APURAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PROTEÇÃO ÀS
NORMAS DA CRIANÇA E AO ADOLESCENTE nº 126/01.
Requerente O Ministério Público e, requerido, Rádio Difusora
do Paraná Ltda “Para realização da audiência de instrução e jul-
gamento, com a inquirição das testemunhas arroladas às fls. 02/
03, designo o dia 19 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas”. Adv.
Oscar Estanislau Nasihgil.

48-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS nº 130/00. Re-
querentes J. M. V. e D. M. V., repres. por J. B. A. e, requerido, E.
V. “Ante a certidão de fls. 57 verso, tendo em conta a petição de
fls. 56 e o parecer de fls. 56 verso, revogo a decretação da prisão
civil do devedor (fls. 49). Expeça-se, portanto, em seu favor, o
competente alvará de soltura, se por al não estiver preso! Outros-
sim, a teor do disposto no art. 732, do Diploma Instrumental Ci-
vil, cite-se, o executado, para que, em 24 (vinte e quatro) horas,
pague o valor da pensão alimentícia devida (fls. 53/54), menos o
valor relativo às prestações alimentares referentes aos meses de
março, abril e maio de 2001 (fls. 57 verso e maio, junho e julho
de 2002 (fls. 55), ou ofereça bens à penhora, para garantir a exe-
cução, podendo, então, opor embargos, querendo, no prazo le-
gal”. Advs. Osvaldo Rohenkohl, Nelson Palma e Rogério Palma.

49-) EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA nº 50/00.
Requerente F. D. H. V.., repres. por G. M. H. e, requerido, A. V.
“Oficie-se, à Comarca de Colobmo – PR, solicitando-se-lhe a
devolução da precatória (fls. 58) devidamente cumprida”. Adv.
Bianca Pizzatto.

50-) PROCESSO CRIME nº 25/00. Réu Dieter Leonhard Seyboth
“Depreque-se, à Comarca de Maringá – PR, com o prazo de 60
(sessenta) dias, à inquirição da testemunha João Luiz Bozine, ob-
servando-se o endereço informado às fls. 578, conferindo-se ciên-
cia, as partes, da expedição do ato, para os fins do art. 222, § 2º, do
Código de Processo Penal”. Adv. Oscar Estanislau Nasihgil.

51-) PROCESSO CRIME nº 10/98. Réu Fernando Borba Lima
“Em sentença datada de 19 de junho de 2002, da 1ª Vara de Execu-
ções Penais da Comarca de Curitiba – PR, foi julgado procedente o
pedido de liberdade condicional, devendo o réu cumprir as condi-
ções fixadas na sentença”. Adv. Pedro Rodrigues Pereira.

52-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍ-
CIA nº 153/02. Requerente C. F. G. K., repres. por C. G. e, re-
querido, S. K. “Sobre a justificativa apresentada e documentos

que a acompanham, diga a exeqüente”. Advs. Bárbara Simone
Saatkamp Marcelino e Ernani Ferreira do Rosário.

53-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 342/01. Re-
querente T. Z., repres. por E. L. Z. e, requerido, J. A. G. “Indefiro
o requerimento de fls. 26. Ao próprio exeqüente incumbe dili-
genciar por seu interesse, trazendo, ao processo, os elementos
que obtiver, para então, pleitear providências concretas, de natu-
reza processual. Não há como transformar o processo em instru-
mento de pesquisa fática, de interesse da parte, ainda que menor,
para descoberta de dados que, na verdade, devem ser levantados
antecedentemente à própria invocação da tutela jurisdicional, em
pesquisa que dela prescinde. Aliás, atividade fática que viesse a
ser movimentada pelo Judiciário, suprindo diligência da parte,
significaria, na realidade, abandono da eqüidistância necessária à
condução do processo. Aguardem-se as providências do exeqüen-
te, pelo prazo de 15 (quinze) dias”. Advs. Dieter Michael Seybo-
th e Lia Margaret Layter Gasparotto.

54-) PROCESSO CRIME nº 29/98. Réu Helio Lacerda Alves e
outros “Foi determinada a expedição de Carta Precatória à Co-
marca de Guaíra – PR, à intimação do réu, para que, no prazo de
05 (cinco) dias, inicie o cumprimento das condições lhe propos-
tas em audiência, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob
pena de revogação e aplicação de pena privativa de liberdade”.
Adv. Hamilton Mariano.

55-) AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DA SEPARAÇÃO DE FATO
E DO TERMO DE ACORDO ANEXO nº 296/01. Requerente F.
L. de S. e, requerida, M. da S. “Antes de ser citada, a requerida
contestou. Digam, pois, sucessivamente, em 05 (cinco) dias o
requerente e o Ministério Público”. Advs. Nilson Pedro Wenzel e
Flávio Ervino Schmidt.

56-) AÇÃO DE EXECUÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL
DE VISITAS nº 315/01. Requerente M. da S. e, requerido, F. L. de
S. “Verifica-se a litispendência quando calcada em tríplice identi-
dade: partes, causa de pedir e pedido. Se falta um desses elementos
e a nova ação não repete a que se acha em curso, consoante dispõe
o art. 301, § 3º, do Código de Processo Civil, a hipótese não é de
litispendência, mas de continência, por força do disposto no art.
104, do mesmo diploma instrumental. Neste caso, ambas as ações
propostas dever ser reunidas para uma só decisão. Assim sendo,
porque o objeto de uma ação é diverso do da outra, como bem
salientou a ilustre representante do Ministério Público, porque ine-
xistente, no caso, rejeito a preliminar de litispendência”. Advs. Flá-
vio Ervino Schmidt  e Nilson Pedro Wenzel.

57-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
264/02. Requerentes G. S. e I. da M. S. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 15 de agosto de 2002, foi julgado
por sentença, o acordo de vontade dos cônjuges-requerentes, in-
felizmente lhes decretando a separação judicial consensual, que
se regerá pelas cláusulas e condições da exordial e do termo de
ratificação. Custas pelos requerentes”. Advs. Oscar Estanislau
Nasihgil e Silvana Nardello Nasihgil.

58-) AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL CONSENSUAL nº
295/01. Requerentes N. S. L. e S. L. e, requerido, este Juízo de
Direito “Em sentença datada de 14 de agosto de 2002, foi homo-
logado por sentença, a reconciliação do casal, restabelecendo-se,
desta forma, a sociedade conjugal, nos mesmos termos em que
fora anteriormente constituída pelo casamento, ressalvados direi-
tos de terceiros, adquiridos antes da separação judicial e/ou du-
rante ela (art. 46, parágrafo único, da lei nº 6.515/77). Custas
pelos requerentes”. Adv. Álvaro Martinho Walker.

59-) PROCESSO CRIME nº 98/95. Réu Valdecir Carlos Baasch
“Em sentença datada de 07 de agosto de 2002, foi julgada extinta
a pena privativa de liberdade impostas ao réu, nestes autos”. Adv.
Rogério Palma.

60-) PEDIDO DE TUTELA nº 22/01. Requerente H. S. R. e,
requerido, este Juízo de Direito “Em sentença datada de 16 de
agosto de 2002, foi julgado procedente o pedido exordial e, de
conseqüência, nomeada a requerente, qualificada nos Autos, para
exercer o cargo de tutora de seu neto, devendo, a mesma, prestar
compromisso, em livro próprio. Deve, a tutora, ao fim de cada
ano civil, de acordo com o disposto no art. 435, do Diploma Subs-
tantivo Civil, prestar contas, em Juízo e neste Autos, de tudo o
que vier a receber em nome do tutelando”. Adv. Flávio Ervino
Schmidt.

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE MARINGÁ – PR
JUIZ: DR. DEVANIR MANCHINI

RELAÇÃO: nº 024 /02

ADVOGADOS
ALCIONE JOSÉ MERLINI - - 008
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR – 001
ARISTIDES ZACARELLI NETO – 004
CLÁUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI – 004
FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE – 004
FERNANDO DAYRTON DIAS – 009
GILDO ALVES DE PAULA – 007
HOSINE SALEM – 005
JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA – 002
JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA – 010
JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA – 011
MARIA APARECIDA DA SILVA YANO - 012
MATHEUS FELIPE DE CASTRO – 006
ROSÂNGELA DORTA DE OLIVEIRA – 003

001. AC. 055/02 – JOEL PERES DE SOUZA.
Apresentar razões de recurso.
Advogado: ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR

002. AP. 202/00 – KÁTIA REGINA SCHMEISKE.
Art. 499, do CPP.

Advogado: JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA

003. AP. 125/01 – ADRIANO MÁXIMO OLIVEIRA.
Audiência inquirição testemunha acusação dia 10/10/02, às 13:30
horas.
Advogado: ROSÂNGELA DORTA DE OLIVEIRA

004. CP. 285/02 – GENÉSIO APARECIDO MARCATO.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 11/10/2002, às
14:45 horas.
Advogado: FELISBERTO FERREIRA DE ANDRADE

CLAUDIA MARIA SONCINI BERNASCONI
ARISTIDES ZACARELLI NETO

005. AP. 171/01 – AMIR BAAN DE SOUZA.
Apresentar razões de recurso.
Advogado: HOSINE SALEM

006. PEDIDO PROVIDÊNCIA 093/02 – MARIA DE FÁTIMA
P. S. MACHADO.
Diga a requerente em 05 (cinco) dias.
Advogado: MATHEUS FELIPE DE CASTRO

007. CP. 281/02 – LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA E OU-
TROS.
Audiência dia 15/10/2002, às 13:30 horas, na comarca de Assis
Chateaubriand- Pr.
Advogado: GILDO ALVES DE PAULA

008. AP. 180/01 – EDIVALDO TELLES DA SILVA E OUTROS.
Ciente da expedição de carta precatória à comarca de Curitiba,
São José dos Pinhais-Pr e Rolândia-Pr, para inquirição testemu-
nha defesa, bem como de que foi revogada a liberdade provisória
do réu Edivaldo, com expedição de mandado de prisão.
Advogado: ALCIONE JOSÉ MERLIN.

009. CP. 288/02 – ROGÉRIO APARECIDO PITOLI.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 31/10/2002, às
14:00 hs.
Advogado: FERNANDO DAYRTON DIAS.

010. AP. 080/02 – RODRIGO DE SOUZA NOHAMA.
Audiência inquirição testemunha acusação 07/11/02, às 15:00
horas.
Advogado: JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA.

011. AP. 180/00 – HIRAM MORA CASTILHO E OUTROS.
Audiência inquirição testemunha acusação, dia 07/11/2002, às
14:00 hs.
Advogado: JOSÉ CICERO DE OLIVEIRA.

012. AP. 057/96 – DOUGLAS CIANCA.
Art. 499, do CPP.
Advogado: MARIA APARECIDA DA SILVA YANO.

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO

RELAÇÃO Nº 025/2002
Réu preso

Advogados intimados por esta relação:
Alaércio Cardoso – 08
Antonio Carlos Gomes – 05
Antonio Mansano Neto – 08
Areli da Silva Correia – 02
Carlos Alexandre Vaines Tavares – 02
Jamil Josepetti Junior – 06
Jane Cristina Scoparo – 04
João Paulo Garcia Catto – 08
Juarez Xavier Kuster – 07
Mário Senhorini – 03
Odair Mário Bordini – 02
Odair Vicente Moreschi – 08
Osmar Margarido dos Santos – 02
Sebastião Miguel Moralles – 01
Silvestre Mendes Ferreira Negrão – 05

01 – Processo-crime 001/99
Sentença. Extinta a pena pecuniária em face do integral recolhi-
mento.
Réu: Vanderlei Casa Grande
Adv: Sebastião Miguel Moralles

02 – Processo-crime 057/2000
Sentença. Improcedente a denúncia. Absolvidos todos os réus,
com fundamento no art. 386, III, do CPP.
Réus: Wilson Tomio Yabiku e outros
Advs: Odair Mário Bordini, Areli da Silva Correia, Osmar Mar-
garido dos Santos e Carlos Alexandre Vaines Tavares.

03 – Processo-crime 057/99
Sentença. Pronunciado o réu Paulo Sérgio Martins, a fim de ser
julgado pelo Tribunal Popular do Júri desta Comarca, como in-
curso nas sanções do art. 121, § 2º, I (motivo torpe), cc. art. 29,
caput, todos do Código Penal. Não decretada a prisão preventiva,
tendo em vista que vem fornecendo o endereço atualizado, sem-
pre que muda de residência, para o fim de ser intimado.
Réus: Paulo Sérgio Martins e outro
Adv.: Mário Senhorini

04 – Busca e Apreensão 215/2002
Intimação da requerente para, em cinco dias, apresentar, a pedido
dos peritos, cópias de projetos ou peças gráficas contendo cotas e
medidas do rack focus referido no pedido inicial.
Requerente: Mário Carlos Francisco
Adv...........: Jane Cristina Scoparo

05 – Processo-crime 173/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a

testemunha arrolada na defesa prévia Celso Marques Henrique,
não localizada no endereço declinado.
Ré..: Danusa Ferreira Negrão
Advs: Silvestre Mendes Ferreira Negrão e Antonio Carlos Go-
mes

06 – Embargos de Terceiro 118/2001
Determinada a devolução dos autos à Justiça Federal, conforme
fls. 976/979 dos autos.
Embargante: Moacyr Battaglini e outros
Adv..........: Jamil Josepetti Junior

07 – Embargos de Terceiro 154/2001
Determinada a devolução dos autos à Justiça Federal, conforme
fls. 327/330 dos autos.
Embargante: Construtora Vilela e Carvalho Ltda
Adv...........: Juarez Xavier Kuster

08 – Sequestro de Bens 103/2001
Determinada a devolução dos autos à Justiça Federal, conforme
fls. 1028/1031 dos autos.
Requeridos: Jairo Moraes Gianoto e outro
Advs.........: Antonio Mansano Neto, Odair Vicente Moreschi,
Alaércio Cardoso e João Paulo Garcia Catto

Eu, __________, escrivão, o digitei e subscrevo.

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL
COMARCA DE MARINGÁ
Relação nº 26/2002
Dr. José Cândido Sobrinho

Aristóteles Rondon Gomes Pereira 03
Carlos Eduardo Buchweitz 08
Edalvo Garcia 05
João Ricardo da Silva Lima 07
José Cícero de Oliveira 02
José Cícero de Oliveira 07
Paulo César Siqueira da Silva 06
Paulo Hiroshi Kimura 01
Sebastião Miguel Moralles 04

01 – Processo Crime 139/2001 – réu ANTONIO ROBERTO
SALA - Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia
27 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, para a inquirição das
testemunhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Paulo Hiroshi
Kimura.

02 – Processo Crime 248/2001 – ré MARLI DA SILVA DOS
SANTOS COLAÇO - Intimar o Dr. Defensor da ré, de que foi
designado o dia 18 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr.
José Cícero de Oliveira.

03 – Processo Crime 210/2001 – réu GILSON MOLINA JÚNI-
OR - Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia 18
de fevereiro de 2003, às 15:30 horas, para a inquirição das teste-
munhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Aristóteles Rondon
Gomes Pereira.

04 – Processo Crime 209/2000 – réu EDINEI DOS SANTOS -
Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia 12 de
fevereiro de 2003, às 15:00 horas, para a inquirição das testemu-
nhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Sebastião Miguel Moral-
les.

05– Processo Crime 185/2001 – réu LUIZ ROBELE DOS SAN-
TOS - Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi designado o dia
19 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, para a inquirição das
testemunhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr. Edalvo Garcia.

06– Queixa Crime 202/2001 – querelante CELSO SATURNINO
– querelada CREUZA DA SILVA BRITO - Intimar o Dr. Procu-
rador do querelante, de que foi designado o dia 19 de fevereiro de
2003, às 15:00 horas, para a inquirição das testemunhas arrolada
com a queixa, bem como para que deposite o valor das custas do
Sr. Oficial de Justiça, pertinentes ao ato supra, Adv. Dr. Paulo
César Siqueira da Silva.

07– Processo Crime 171/2001 – réus DIRCEU MOREIRA DA
SILVA e outros - Intimar os Drs. Defensores dos réus, de que foi
designado o dia 20 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr.
José Cícero de Oliveira e Dr. João Ricardo da Silva Lima.

08– Processo Crime 91/2001 – réu ROBERTO RODRIGUES
BRUZAROSCO - Intimar o Dr. Defensor do réu, de que foi de-
signado o dia 16 de setembro de 2002, às 14:00 horas, para a
inquirição das testemunhas arrolada com a denúncia. Adv. Dr.
Carlos Eduardo Buchweitz.

PINHAIS

COMARCA DE PINHAIS - ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
JUÍZA: DRA. MÁRCIA REGINA HERNANDEZ DE LIMA

RELAÇÃO Nº 16/2002

ADVOGADOS

Dr. Wilian Fernando Tadeu França Borges

AUTOS
01 – Processo-Crime nº 48/2002 – ROGÉRIO MATTOS DA LUZ
– “Inquirição da(s) testemunha(s) arrolada(s) pela acusação a
realizar-se em 12/09/2002, às 16h10min.” – Adv. Dr. Wilian
Fernando Tadeu França Borges;
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SÃO MATEUS DO SUL

SÃO MATEUS DO SUL –VARA CRIMINAL
JUIZA:   INÊS MARCHALEK ZARPELON
RELAÇÃO Nº 34/2002.

1) Autos de Processo Crime nº 50/2000. Réu: Maurício Fortunato
da Paixão. Defensores: DR. MARCOS RENAN SALVATI e DRA.
ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI. Intima referidos
defensores de que foi designado o dia 12/09/2002, às 14:00 horas,
para inquirição das testemunhas de acusação junto à Comarca da
Lapa-Pr.

2) Autos de Processo Crime nº 34/2001. Réus: Osvaldo Adriano
Prestes e Orlandi Ceizi Prestes. Defensor: DR. FABIO LUIS DE
LIMA. Intima referido Defensor de que pela sentença de fls. 228
à 233, foi o réu ORLANDI CEIZI PRESTES absolvido da impu-
tação lhe atribuída, e, o réu OSVALDO ADRIANO PRESTES
condenado, como incurso nas sanções do Artigo 12, § 1º, II da
Lei 6368/76 à pena de quatro (04) anos de reclusão e cem (100)
dias-multa, no Regime Fechado, concedendo-lhe o direito de re-
correr em liberdade.

3) Autos de Inquérito Policial nº 14/99. Indiciado:- Lauro de Bra-
ga Melo. Defensor: DR. EDUARDO ALBERTO MARQUES
VIRMOND. Intima referido Defensor de que pela sentença de
fls. 064-verso foi julgada extinta a punibilidade do indiciado, pela
prescrição.

JUIZADOS ESPECIAIS

ARAUCÁRIA

COMARCA DE ARAUCÁRIA
Juizado Especial Cível
Juiz Supervisor: Dra. DANIELLE GUIMARÃES DA COS-
TA

RELAÇÃO Nº013/02
Advogados intimados nesta relação:
Dr. Cintia Odppis Saliba Oliveira
Dr. Clóvis José Gugelmim Distéfano
Dr. Eleni Ribas Freire
Dr. Emidio Miguel Pilato
Dr. Dicesar Beches Vieira Jr
Dr. Flávia Reis Pagnozzi
Dr. Gilberto Gomes de Lima
Dr. João Miguel Raffaelli
Dr. Joanes Everaldo de Sousa
Dr. Keli Cristina dos Reis
Dr. Luciane Ferreira Guimarães
Dr. Mário Nasahar Suzuki
Dr. Mirian Regina Knapik
Dr. Pedro Lilito Franceshi

Autos 225/97. Robison Ricardo Furmann X Marcelo Koiti
Ichikawa. Manifestar-se acerca dos documentos juntados. Dra.
CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA.
Autos 226/97. José Blaszczak X Marcelo Koiti Ichikawa.
Manifestar-se acerca dos documentos juntados. Dra. CINTIA
ODPPIS SALIBA OLIVEIRA.
Autos 374/01. Joebe Ramos Alves X Rogério Tadeu Filla e outro.
Manifestar-se sobre a. penhora realizada.  Dr. CLÓVIS JOSÉ
GUGELMIN DISTÉFANO.
Autos 144/97. Gisele Matoso X Devanir Luiz da Silva. Indicar
bens a penhora.  Dr. ELENI RIBAS FREIRE.
Autos 23/01. Ivete Soares Cardoso X Juarez Maneiro. Julgado
improcedente o pedido inicial.  Drs. EMIDIO MIGUEL PILATO
e MÁRIO NASAHAR SUZUKI..
Autos 150/01. Miguel Renato Simborski X Viviane R. Padilha.
Manifestar-se acerca dos documentos juntados.  Dr. DICESAR
BECHES VIEIRA JR.
Autos 224/01. Jair Arcelino dos Santos X Denise Rullo. Julgada
procedente a reclamação condenando o reclamado ao pagamento
de R$1.375,00, devidamente atualizados.  Dr. FLÁVIA REIS
PAGNOZZI.
Autos 22/00. João V. Joslin X Ângela L. P. Rocha. Julgado extinto o
processo – art. 267, III do CPC. Dr. GILBERTO GOMES DE LIMA.
Autos 001/99.  Adriana Candido Konofal X Saveiro Eletro Ltda e
Banco BVA S/A . Manifestar-se acerca da não localização do
reclamado. Dr. GILBERTO GOMES DE LIMA.
Autos 40/98. Lídia R. Marcon X Jair Wentz. Julgado extinto o
processo – art. 267, III do CPC. Dr. Dr. JOÃO MIGUEL
RAFFAELLI.
Autos 110/02. Wilson Alves dos Santos X João Bueno Neto.
Conciliação para 26.09.02, 14 horas.  Dr. JOANES EVERALDO
DE SOUSA.
Autos 87/02. Mário Bockor X Andrade & Daneliu. Manifestar-
se. Não encontrados bens a penhoraDra. KELI CRISTINA DOS
REIS.
Autos 109/96. Benedito Colaço X  Ilário  Bertolossi. Deferida a
suspensão por 60 dias, devendo manifestar-se, decorrido o prazo.
Dra. LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES.
Autos 294/98. Gustavo S. Cardoso X Clair Gonçalves e outro.
Deferida a suspensão por 60 dias, devendo manifestar-se,
decorrido o prazo. Dra. LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES.
Autos 12/95. Elenita do Rocio Bernarde X Roberto José da Silva.
Auto de adjudicação aguarda assinatura do autor. Dra. LUCIANE
FERREIRA GUIMARÃES.
Autos 315/97. Adelino P. Santos X Joarez dos S. Calizário.
Informar a propriedade do estabelecimento comercial. Dra.
LUCIANE FERREIRA GUIMARÃES.
Autos 234/01. Ivo Vicari X Luiz Pedro de Souza. Manifestar-se
sobre os documentos juntados. Dra. MIRIAN REGINA KNAPIK.
Autos 243/01. Luiz A Borazo X Edinaldo Cezar. Manifestar-se
sobre os documentos juntados. Dra. MIRIAN REGINA KNAPIK.
Autos 194/01. Ivo Vicari X Pedro L. G. Moreira. Manifestar-se
sobre os documentos juntados. Dra. MIRIAN REGINA KNAPIK.
Autos 51/02. B. Aparecido de Mello & Cia Ltda X Gilson N.
Guertes. Manifestar-se. Não encontrados bens a penhora. Dr.
PEDRO LILITO FRANCESCHI.

BARRACÃO

LISTA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS
COMARCA DE BARRACÃO - PR.
JUIZADO ESPECIAL  CRIMINAL
Juiz de Direito  –   Léo Henrique F. Araújo

RELAÇÃO nº    12/02

01- Dr. CLAUDIONIR FARIAS

Ação Penal nº 08/01
Infrator: ODAIR CLEBERSON SALES e outros
Intimação do Defensor da sentença de
extinção da punibilidade.
Barracão, 23  de agosto de 2002.

Lucia Debacker
secretaria

CAMPO MOURÃO

Juizados Especiais

COMARCA DE CAMPO MOURÃO
Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais da
16ª Região,
com sede na Comarca de Campo Mourão.

RELAÇÃO Nº  010/2002

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Alice dos Santos 04 017/2002
Alice dos Santos 10 017/2002
Cândido Mendes Neto 03 012/2002
Hugo Schianti Almeida 08 023/2002
Jayme Francisco de Lima 07 022/2002
José Roberto Loureiro 05 018/2002
Lauro Fernando Pascoal 06 021/2002
Luciano Teixeira Leite 04 017/2002
Luciano Teixeira Leite 10 017/2002
Luiz Carlos Biaggi 05 018/2002
Maeli dos Santos Parussolo da Silva 06 021/2002
Marco Antonio Moreno Castilho 03 012/2002
Mariângela Cunha 02 005/2002
Milken Jaqueline Cenerine 08 023/2002
Renato Andrade 01 013/2001
Renato Andrade 09 013/2001
Waldemar Cofes Nunes 07 022/2002

PAUTA DE JULGAMENTO DA SESSÃO ORDINÁRIA A RE-
ALIZAR-SE EM  18 DE SETEMBRO DE 2002,  QUARTA-FEI-
RA, ÀS  18:00 HORAS,  NA SALA DE AUDIÊNCIAS DA  2ª
VARA CÍVEL DESTA COMARCA:

01. AUTOS Nº 013/2001 – HABEAS CORPUS
Impetrante: Bel. Alexandre Augusto Telles Campos. Paciente:
Paulo Erasmo Campos. Advogado: Renato Andrade. Impetrado:
Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Peabiru. Impetrado: Representante do Ministério Público do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Origem: Juizado
Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Relator: Juíza Fabia-
na Leonel Ayres Bressan.

02. AUTOS Nº 005/2002 – APELAÇÃO CRIMINAL
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná. Advogado:.
Apelado: Rosemar Oliveira Konoski. Advogado: Mariângela
Cunha. Origem: Juizado Especial Criminal da Comarca de Cam-
po Mourão. Relator: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro.

03. AUTOS Nº 012/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Cofama Indústria e Comércio de Máquinas e Equip.
Ltda. Advogado: Candido Mendes Neto. Recorrido: Itamar Pri-
mão. Advogado: Marco Antonio Moreno Castilho. Origem: Jui-
zado Especial Cível da Comarca de Peabiru. Relator: Mylene Rey
de Assis Fogagnoli.

04. AUTOS Nº 017/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Médi-
co Ltda. Advogado: Luciano Teixeira Leite. Recorrido: Guiomar
da Silva Pinto. Advogado: Alice dos Santos. Origem: Juizado
Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Mylene
Rey de Assis Fogagnoli.

05. AUTOS Nº 018/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Claudenir Coelho. Advogado: José Roberto Lourei-
ro. Recorrido: Márcia Geronásio. Advogado: Luiz Carlos Biaggi.
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Rela-
tor: Juíza Fabiana Leonel Ayres Bressan.

06. AUTOS Nº 021/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Ricardo Albuquerque Rezende. Advogado: Lauro
Fernando Pascoal. Recorrido: Udo Ernesto Petensen. Advogado:
Maeli dos Santos Parussolo da Silva. Origem: Juizado Especial
Cível da Comarca de Engenheiro Beltrão. Relator: Juíza Fabiana
Leonel Ayres Bressan.

07. AUTOS Nº 022/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Nadir da Silva. Advogado: Waldemar Cofes Nunes.
Recorrido: Dionísio Gomes. Advogado: Jayme Francisco de Lima.
Origem: Juizado Especial Cível da Comarca de Cianorte. Rela-
tor: Juíza Diocélia da Graça Mesquita Fávaro.

08. AUTOS Nº 023/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Consórcio Nacional Volkswagem. Advogado: Milken
Jacqueline Cenerine. Recorrido: Gilson Escame. Advogado: Hugo
Schianti Almeida. Origem: Juizado Especial Cível da Comarca
de Cianorte. Relator: Juíza Mylene Rey de Assis Fogagnoli.

RECURSO RETIRADO DE PAUTA:

09. AUTOS Nº 013/2001 – HABEAS CORPUS

Impetrante: Bel. Alexandre Augusto Telles Campos. Paciente:
Paulo Erasmo Campos. Advogado: Renato Andrade. Impetrado:
Juiz Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comarca de
Peabiru. Impetrado: Representante do Ministério Público do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Origem: Juizado
Especial Criminal da Comarca de Peabiru. Relator: Juíza Fabia-
na Leonel Ayres Bressan.
OBSERVAÇÃO: Recurso retirado da pauta da sessão ordinária
realizada em 21/08/2002 tendo em vista a ausência de quórum de
juízes para julgamento, devido as férias da juíza suplente, Dra.
Sandra Regina Bittencourt Simões e os impedimentos das juízas
Dra. Diocélia da Graça Mesquita Fávaro e Dra. Mylene Rey de
Assis Fogagnoli. Recurso incluído na pauta da próxima sessão
ordinária, a ser realizada em 18/09/2002, Quarta-feira, às 18:00
horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

JULGAMENTO INTERROMPIDO:

10. AUTOS Nº 017/2002 - RECURSO CÍVEL
Recorrente: Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Médi-
co Ltda. Advogado: Luciano Teixeira Leite. Recorrido: Guiomar
da Silva Pinto. Advogado: Alice dos Santos. Origem: Juizado
Especial Cível da Comarca de Cianorte. Relator: Juíza Mylene
Rey de Assis Fogagnoli.
OBSERVAÇÃO: Julgamento interrompido na sessão ordinária re-
alizada em 21/08/2002 devido o pedido de vista dos autos pela
Juíza Membro, Dra. Fabiana Leonel Ayres Bressan, o que foi defe-
rido pela Juíza Presidente. Recurso incluído na pauta da próxima
sessão ordinária, a ser realizada em 18/09/2002, Quarta-feira, às
18:00 horas, na sala de audiências da 2ª Vara Cível desta Comarca.

JOSÉ ALBINO BIESZCZAD
Secretário

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
TURMA REGIONAL RECURSAL – 5 ª REGIÃO
Juiz Presidente: Dr. Ruy Muggiati
Secretária: Bel. Liliane Maciel

Publicação dos Acórdãos por suas conclusões e ementas, para
INTIMAÇÃO DAS PARTES E SEUS PROCURADORES, pro-
feridos na Sessão de Julgamento realizada em 14/08/2.002, haja
vista a decisão administrativa dos MMs. Juízes integrantes da
Turma Regional Recursal – 5ª Região, que a contagem de prazo
para recurso fluirá a partir da publicação dos Acórdãos no Diário
da Justiça, conforme o disposto na Ata de Julgamento nº 02/2002.

1)ACÓRDÃO Nº 037/2002
Autos de Recurso n.º 063/2001
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: AMAURI SEVERO
Advogado: Dr. Adriano José de Oliveira e Noslei Domingues Diniz
Recorrido:  OBALDO BOHRER
Advogado: Dr. Mario Espedito Ostrovski e Yara Sueli Lang
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Prova material-art. 333, inciso I, do C.P.C.-Cabe
ao autor  fazer prova de fato constitutivo de seu direito-Re-
curso improvido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, em con-
formidade com o voto do Juiz Relator e o contido na Ata de jul-
gamento, condenando o recorrente ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o
valor da condenação.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
Juiz Relator

2)ACÓRDÃO Nº 38/2002
Autos de Recurso n.º 066/2001
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: RG COMERCIAL IMOBILIÁRIA LTDA e IMOBI-
LIÁRIA e ENGENHARIA TRIVELATTO
Advogado: Dr. Waldemar Ernesto Feiertag Junior e José Rodri-
gues de Souza
Recorrido: IVO JOSÉ WODZIK
Advogado: Dr. Mario Cezar Tomazoni
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Toeria Geral da Lesão nos Contratos – Aplicabili-
dade – incidência do disposto pelo art. 333, inciso I, da :Lei
Adjetiva Cível ao apelante – Comissão de Corretagem em 6%
do valor do imóvel – aplicação.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e dar pro-
vimento parcial ao recurso, para proceder-se exclusivamente a
devolução da comissão de corretagem em 6% do valor do imóvel
ao recorrente, mantendo-se os demais argumentos expendidos  pela
r. sentença atacada.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de Agosto de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NEOT
Juiz Relator

3)ACÓRDÃO Nº 39/2002
Autos de Recurso n.º 069/2001
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: CONSTRUTORA MTM LTDA
Advogado: Dr. Mieko Ito, Simone Marques Szesz, Angelo Itamar
de Souza, Erlon de Faria Pilati
Recorrido: FLÁVIA EVARISTO BUENO
Advogado: Dr. Geraldo José Wietzikoski
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Dano moral – Nexo causalidade – Configuração –
Abalo de crédito configurado – Recurso improvido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber  o recurso inominado e lhe
negar provimento, condenando a recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de Agosto de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
Juiz Relator

4)ACÓRDÃO Nº 40/2002
Autos de Recurso n.º 073/2001- EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Embargante/Recorrida: IRACI DOS SANTOS LAI
Advogado: Dr. Dalva de Souza Abondanza e Samantha Beatriz
Ghellere Fracarolli
Recorrente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAAGE SÃO
FRANCISCO
Advogado: Dr. Edir Rafagnin e Junior Rafagnin
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Embargos de declaração. Sucumbência recíproca.
Inexistência de condenação em honorários advocatícios. Inte-
ligência do art. 55 da Lei nº 9.099/95
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em não conhecer recurso conformidade
com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do julgamento.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

RUY MUGGIATI
Juiz Relator

5)ACÓRDÃO Nº 41/2002
Autos de Recurso n.º 075/2001
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente:  MARCELI DE FÁTIMA DINIZ e PAULO SERGIO
DIAS DA SILVA
Advogado: Dr.  Paulo Sergio Dias da Silva
Recorrido: ANTONIO VILMAR DA PAZ CAPELLANI
Advogado: Dr. Claudia Canzi e Aurilene Gomes de Almeida
Togni
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Especialidade do rito – Lei 9.099/95 – art. 259,
inciso V, da Lei Adjetiva Civil – Inaplicabilidade da Hipótese
– Recurso desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e lhe ne-
gar provimento, com a condenação dos recorrentes ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em
10% sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 55, da lei nº
9.099/95..
 Foz do Iguaçu/Pr., 14  de Agosto de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
Juiz Relator

6)ACÓRDÃO Nº 42/2002
Autos de Recurso n.º 01/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: PAULO MARCELINO NUNES DE ARAÚJO
Advogado: Dr. Jackson Daniel Barbosa Ribeiro e Emanoel Sil-
veira de Souza
Recorrido: MARIA ANGELA MONTANARI SCHMIDT
Advogado: Dr. Jossimar Ioris
Juiz Relator: DR. NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO

EMENTA: Prova material – art. 333, inciso I, do C.P.C. –
Cabe ao autor fazer prova de fato constitutivo de seu direito –
Recurso improvido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e lhe ne-
gar provimento, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o
contido na ata do julgamento, condenando o recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocaticios arbitra-
dos em 10% sobre o valor da condenação.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de Agosto  de 2002.

NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO
Juiz Relator

7)ACÓRDÃO Nº 43/2002
Autos de Recurso n.º 011/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S/A
Advogado: Dr. Cleverson Marinho Teixeira e Marcelo de Souza
Teixeira
Recorrido: OCLAIR DA ROSA
Advogado: Dr. José Gonçalves de Mello Neto
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Furto em estacionamento de supermercado. Au-
sência de prova suficiente do fato alegado. Provimento do re-
curso.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provi-
mento, em conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido
na ata do julgamento. Não há condenação em custas nem honorá-
rios advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de Agosto de 2002.

RUY MUGGIATI
Juiz Relator
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8)ACÓRDÃO Nº 44/2002
Autos de Recurso n.º 021/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: GILBRAIL MOURA
Advogado: Dr. Adriana Aparecida da Silva e Mohamad Ghaleb
Birani
Recorrido: ANGELA ELIZETE KERKHOFF
Advogado: Dr. Pedro Orides Di Domenico e Vilson Dreher
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Pedido de cobrança – Não comparecimento do re-
clamado na audiência de instrução e julgamento – Aplicação
do artigo 20 da Lei 9.099/95 – Aplicação do instituto da reve-
lia – Sentença confirmada pelos  próprios fundamentos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em  receber  o recurso inominado e confir-
mar a decisão do juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamentos,
condenando o reclamado/recorrente no pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios arbitrados em R$ 200,00, le-
vando-se em consideração o trabalho realizado e o tempo des-
pendido, com fulcro no artigo 20,§ 4º do Código de Processo
Civil.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de Agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

9) Autos de Recurso n.º 023/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: MARIO RUTH
Advogado: Dr.  Gabriela Damião Cavalli e Aurora Zilio
Recorrido: NELSON LISANDRO MARIANI
Advogado:  Dr.  Yara Sueli Lang
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI
PEDIDO DE VISTA DOS AUTOS-DR. NAOR RIBEIRO DE
MACEDO NETO

10)ACÓRDÃO Nº 45/2002
Autos de Recurso n.º 024/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: IESDE-Instituto de Estudos Sociais e Desenvolvi-
mento Educacional Ltda
Advogado: Dr. Fabiano Hartmann Peixoto
Recorrido: SOLANGE ROSSONI
Advogado:  Waldemar Ernesto Feiertag Junior
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais-Quanto a compe-
tência-Aplicação do artigo 4º, III, da Lei 9.099/95-Foro com-
petente de Foz do Iguaçu-Inclusão indevida do nome da recla-
mante nos cadastros do SERASA e SPC-Indenização indevi-
da-Danos morais puros-Quanto a ocorrência de constrangi-
mentos-Prova a ser produzida pelo reclamante-Não compro-
vação dos alegados constrangimentos-Sentença reformada para
o fim de excluir a condenação dos danos morais.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em reformar a decisão do juízo “a quo”,
para o fim de excluir a condenação de danos morais, de confor-
midade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata de julga-
mento.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

11)ACÓRDÃO Nº 046/2002
Autos de Recurso n.º 026/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: COPEL – Companhia Paranaense de Energia
Advogado: Dr. Vitor Hugo Nachtygal e Luiz Carlos Pasqualini
Recorrido: JOSÉ MARIA AZEVEDO PINHEIRO
Advogado:  Dr. Marilene Car Feliciano
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Extinção do processo por sentença, não impugna-
da por recurso, em virtude de ausência da reclamante. Pedido
de reconsideração atendido. Impossibilidade. Nulidade dos atos
processuais praticados após a extinção do feito. Provimento
do recurso.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe dar provi-
mento, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido
na ata do julgamento. Não há con -denação em custas nem hono-
rários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

RUY MUGGIATI
Juiz Relator

12)ACÓRDÃO Nº 47/2002
Autos de Recurso n.º 027/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA
Advogado: Dr. Rosilene Próspero
Recorrido: MARIA CÉLIA MACEDO DE BONFIM
Advogado:  Dr. Aldriano Ribeiro Negrão e Severino Secco
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por danos morais – Inclusão indevida
do nome da reclamante nos cadastros do SERASA e SPC –
Ilegalidade – Culpa exclusiva da reclamada – Quantum da
indenização correto – Sentença mantida – Recurso recebido e
improvido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e confir-
mar a decisão do juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamentos,
de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do

julgamento, com a condenação da recorrente ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10%
sobre o valor da condenação, conforme o art. 55 da Lei nº 9.099/
95.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

13)ACÓRDÃO Nº 48/2002
Autos de Recurso n.º 029/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: ALCEDIR DA SILVA
Advogado: Dr. Reginaldo Piciuto Palazzo
Recorrido: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A
Advogado:  Dr. Vitor Hugo Nachtygal e Luiz Carlos Pasqua-
lini
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Ação de repetição do indébito. Pagamento de dívi-
da reconhecida e fundada em justa causa. Pedido rejeitado.
Danos morais inexistentes. Recurso desprovido.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em conhecer do recurso e lhe negar provi-
mento, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido
na ata do julgamento, com a condenação do recorrente ao paga-
mento das custas processuais e honorários advocatícios, arbitra-
dos em 15% sobre o valor da causa ( art.55 da Lei nº 9.099/95).
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

RUY MUGGIATI
Juiz Relator

14)ACÓRDÃO Nº 49/2002
Autos de Recurso n.º 032/2002 – Embargos de Declaração
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Embargante/Recorrida: ANA ALBERTON DA SILVA
Advogado: Dr. Adriano José de Oliveira e Noslei Domingues Diniz
Recorrente: CARLOS LEANDRO GUIZZO
Advogado: Dr. Umbelina Zanotti, Mônica  Ribeiro Tavares e
João Onésimo de Mello
Juiz Relator: DR. RUY MUGGIATI

EMENTA: Embargos de declaração. Contradição apontada
inexistente. Embargos rejeitados.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em rejeitar os embargos, de conformidade
com o voto do Juiz Relator e o contido na ata do julgamento.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

RUY MUGGIATI
Juiz Relator

15)ACÓRDÃO Nº 50/2002
Autos de Recurso n.º 033/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: EMBRATEL – Empresa Brasileira de Telecomuni-
cações S.A
Advogado: Dr. Rodrigo Cardoso de Souza, Tatiana Piasecki Ka-
minski e karin  Loize Holler
Recorrido: JEDECIR URBANO DA SILVA
Advogado:  Dr. Não Constituído
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Pedido de declaração de inexigibilidade das fatu-
ras telefônicas – Incompetência absoluta rejeitada – Prova
pericial complexa não requerida pelas partes – Ligações que
partiram da linha telefônica do reclamante – Impossibilidade
– Recurso recebido e provido para o fim de reformar a senten-
ça do Juízo “a quo”- Pedido julgado improcedente.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e refor-
mar a decisão do juízo “a quo”, para julgar improcedente o pedi-
do do reclamante, de conformidade com o voto do Juiz Relator e
o contido na ata do julgamento.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

16)ACÓRDÃO Nº 51/2002
Autos de Recurso n.º 043/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: MARIO ARIMATÉIA ALMEIDA DA SILVA
Advogado: Dr. Marlei Pereira Reis
Recorrido: CARLOS ALBERTO BUCK
Advogado:  Dr. João Jorge Ziemann e Samantha Pacheco Zi-
emann
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Indenização por acidente de veículo – Culpa do
reclamante que cortou a frente do carro do reclamado – Cul-
pa nas modalidades de imprudência e negligência – Recurso
recebido e improvido – Sentença confirmada pelos próprios
fundamentos
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recursal
do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por unani-
midade de votos, em receber o recurso inominado e confirmar a
decisão do Juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamentos, de con-
formidade com o voto do Juiz Relator e o contido na ata de julga-
mento, com a condenação do reclamante/recorrente ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em R$
300,00 (trezentos reais), levando-se em  consideração o trabalho
realizado e o tempo despendido, com fulcro no artigo 20,   § 4º, do
Cödigo de Processo Civil. Tendo em vista que o recorrente é bene-
ficiário da Justiça Gra    tuíta, as verbas da sucumbência poderão
ser executadas no prazo de cinco anos, desde que melhore  a situ-
ação econômica do mesmo, conforme Lei 1060/50.
 Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

17)
Autos de Recurso n.º 052/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: CASA AJITA COMÉRCIO DE VESTUÁRIO LTDA
Advogado: Dr. José Bento Vidal, José Bento Vidal Filho e Ana
Christina Helbling Vidal
Recorrido: ROSEMARI PERTILE
Advogado:  Dr. Jossimar Ioris
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
RETIRADO DE PAUTA CONFORME CONSTA NA ATA 04/
2002

18)ACÓRDÃO Nº 52/2002
Autos de Recurso n.º 055/2002
Juizado Especial Cível – Foz do Iguaçu - PR
Recorrente: EDSON CALMON VIEIRA
Advogado: Dr. Marco Aurélio de Oliveira Almeida
Recorrido: TELEPAR CELULAR S.A
Advogado:  Dr. Elaine Ribeiro de Souza Anderle e Daniela
Rosset
Juiz Relator: DR. LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM

EMENTA: Pedido de cobrança cumulado com danos morais –
A simples cobrança de dívida não tem o condão de gerar inde-
nização por danos morais – Indenização indevida  - Não com-
provação dos alegados constrangimentos – Sentença confir-
mada pelos próprios fundamentos.
DECISÃO: ACORDAM os Juízes integrantes da Turma Recur-
sal do Juizado Especial Cível e Criminal de Foz do Iguaçu, por
unanimidade de votos, em receber o recurso inominado e confir-
mar a decisão do Juízo “a quo”, pelos seus próprios fundamen-
tos, de conformidade com o voto do Juiz Relator e o contido na
ata de julgamento, com a condenação do reclamante/recorrente
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais), levando-se em  consi-
deração o trabalho realizado e o tempo despendido, com fulcro
no artigo 20,   § 4º, do Cödigo de Processo Civil. Tendo em vista
que o recorrente é beneficiário da Justiça Gra    tuíta, as verbas da
sucumbência poderão ser executadas no prazo de cinco anos, desde
que melhore  a situação econômica do mesmo, conforme Lei 1060/
50.
Foz do Iguaçu/Pr., 14 de agosto de 2002.

LOURENÇO CRISTÓVÃO CHEMIM
Juiz Relator

LONDRINA

COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANA
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
PUBLICACAO DE ACORDAOS DO JUIZADO ESPECI-
AL CIVEL

01 RECURSO : 2001/093
RECORRENTE : TILSON DA SAUDE SOUZA
ADVOGADO : RENATO DOMINGUES BRITO
RECORRIDO(A) : CARREFOUR
ADVOGADO : RENATO CASTELLAZZI
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS DECLARATORIOS - OMISSAO E CONTRADI-
CAO ALEGADAS NO INTUITO DE DAR CARATER INFRIN-
GENTE AOS EMBARGOS DECLARATORIOS - REJEICAO.

DECISAO:
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

02 RECURSO : 2001/101
RECORRENTE : MATIAS JOAO PEIXE
ADVOGADO : MARCIO LUIZ NIERO

MARIA PAULA FUGANTI
RECORRIDO(A) : FRANCOVIG E CIA LTDA
ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

EDNA CRISTINA KUSUMOTO
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS  DECLARATORIOS  -  OBSCURIDADE  ALE-
GADA  NO  INTUITO  DE DAR CARATER INFRINGENTE
AOS EMBARGOS DECLARATORIOS - REJEICAO.

DECISAO:
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

03 RECURSO : 2001/142
RECORRENTE : OSVALDECIR BAPTISTA
ADVOGADO : SEISHIN YOGI
RECORRIDO(A) : ROSA APARECIDA DE CARVALHO
ADVOGADO : JULIANO TOMANAGA
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS  DECLARATORIOS  -  OBSCURIDADE  ALE-
GADA  NO  INTUITO  DE DAR
CARATER INFRINGENTE AOS EMBARGOS DECLARATO-
RIOS - REJEICAO.

DECISAO:
EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

04 RECURSO : 2001/151
RECORRENTE : WAGNER BURANELLO
ADVOGADO : JOAO MARCOS ANACLETO ROSA
RECORRIDO(A) : ALPHA CLUB BRASIL LTDA
ADVOGADO : FRANCISCO MACHADO DE JESUS
RELATOR : MARCO ANTONIO MASSANEIRO
EMENTA:
“RESCISAO CONTRATUAL - DEVOLUCAO DE QUANTIA
PAGA - COMPETENCIA - FORO DA  SEDE  DA RECLAMA-
DA - APLICACAO DO DISPOSTO NO ART. 4, INCISOS I E II
DA  LAI 9.099/95 - AUSENCIA DE FUNDAMENTO SUFICI-
ENTE PARA AFASTAR REGRA  DA  COMPETENCIA  - SEN-

TENCA CORRETA - RECURSO IMPROVIDO”. E de ser  man-
tida  a  decisao que analisando corretamente os elementos dos
autos  e  a  legislacao  aplicavel,  acolhe  excecao de incompeten-
cia oposta pela reclamada para determinar a remessa dos autos ao
juizo da sede  da  reclamada,  posto  que  o  feito versa nao sobre
relacao de consumo  na  qual  se  discute  responsabilidade  civil
mas sim sobre rescisao  contratual,  sendo  aplicavel  ao  caso  a
regra do aer. 4, incisos I e II da Lei 9.099/95, e nao disposto no
art. 101, I do CDC, ou  ainda  o  contido  no  art.  100,  IV,  do
CPC,  uma vez que nao demonstrada  a  existencia  de  sucursal
ou filial do reclamado nesta comarca, nos termos do art. 46, parte
final da Lei9.099/95.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO TOTAL AO RECURSO

05 RECURSO : 2001/152
RECORRENTE : IVAN SERGIO MARTINS
ADVOGADO : JEFFERSON DO CARMO ASSIS

MARCIA CRISTINA MILESKI
RECORRIDO(A) : BANCO SANTANDER S/A
ADVOGADO : CLEIDE APARECIDA GOMES RODRI-
GUES FERMENTAO

CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP-
NER

LEONARDO KOVARA BOARETTO
PREPOSTO : MARCOS ARAUJO TIBURCIO
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS  DECLARATORIOS  -  OMISSAO RECONHE-
CIDA EM PARTE - PROVIMENTO PARCIAL  PARA  IMPOR
VERBA HONORARIA E ACRESCENTAR INDEXACAO AO
VALOR DA CONDENACAO.

DECISAO:
DADO  PROVIMENTO  PARCIAL  AOS EMBARGOS DO
APELADO E PROVIMENTO TOTAL
AOS EMBARGOS DO APELANTE

06 RECURSO : 2001/156
RECORRENTE : ITAMAR ELIAS
ADVOGADO : SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHI-
AROTI
RECORRIDO(A) : EDIVALDO SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : GERSON DA SILVA
RELATOR : MARCO ANTONIO MASSANEIRO
EMENTA:
“ACAO  DE  RESCISAO  DE  CONTRATO  -  EXECUCAO -
PEDIDO CONTRAPOSTO - CONDENACAO  -  PENHORA  -
EMBARGOS  DE TERCEIRO - REJEICAO LIMINAR - DE-
CLARACAO  DE  INEFICACIA  DA  VENDA  DE  OFICIO -
IMPOSSIBILIDADE - AUSENCIA  DO  DEVIDO  PROCESSO
LEGAL - NULIDADE - DESCISAO ANULADA - RECURSO
PROVIDO”.

DECISAO:
DADO PROVIMENTO TOTAL AO RECURSO

07 RECURSO : 2001/160
RECORRENTE : SILVIO CEZAR DOURADO BERETA
ADVOGADO : OTAVIO PAULO MARTINS GENTA

JEFFERSON BRUNO PEREIRA
RECORRIDO(A) : IMOBILIARIA MORENA S\C LTDA
ADVOGADO : AIRTON JOSE ARAUJO SACHETIM
RELATOR : MARCO ANTONIO MASSANEIRO
EMENTA:
EMBARGOS   DE DECLARACAO - ALEGADO ERRO MA-
TERIAL - AUSENCIA - DECISAO CLARA  -  INEXISTENCIA
DE  OMISSAO,  CONTRADICAO  OU  OBSCURIDADE  -
IMPROCEDENCIA.
DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO TOTAL AOS EMBARGOS

08 RECURSO : 2001/161
RECORRENTE : FININVEST S.A. ADMNISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO
ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORO-
NHA

BERNARDO MAXIMO DO AMARAL
DENISE KUNG BRUEL
CLAUDIA BEATRIZ VALERIO NISSEL
LUIZ GUSTAVO VARDANEGA VIDAL

PINTO
DENISE KUNG BRUEL
FRANCIELI L. DE LIMA

RECORRIDO(A) : MARIA REGINA MINTO
ADVOGADO : JOSE CARLOS MARTINS PEREIRA
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS  DECLARATORIOS - OMISSAO, OBSCURIDA-
DE E CONTRADICAO ALEGADAS POR  AUSENCIA  DE
APRECIACAO SOBRE TOPICOS ESPECIFICOS CONSTAN-
TES DA PECA  DE  CONTRA-RAZOES  RECURSAIS  -  JUL-
GAMENTO  FUNDADO  EM RAZOES SUFICIENTES PARA
EMBASAR A DECISAO - EMBARGOS REJEITADOS.

DECISAO:
NEGADO PROVIMENTO TOTAL AOS EMBARGOS

09 RECURSO : 2001/170
RECORRENTE : VALERIA DE SOUZA MARIN
ADVOGADO : MARCELO ARTHUR GOMES OSTI
RECORRENTE : MARCOS VALDEIRO DE SOUZA
ADVOGADO : MARIA LUCIA ARAUJO MATURANA
RECORRIDO(A) : ANTONIO JOSE DE SOUZA
ADVOGADO : SEISHIN YOGI
RELATOR : LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA
EMENTA:
EMBARGOS  DECLARATORIOS  -  OBSCURIDADE  ALE-
GADA  NO  INTUITO  DE DAR CARATER INFRINGENTE
AOS EMBARGOS DECLARATORIOS - REJEICAO.

DECISAO:
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EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS

10 RECURSO : 2002/007
RECORRENTE : WAGNER EDENEZAR BENEVENUTO
ADVOGADO : REGINALDO MONTICELLI
RECORRIDO(A) : JUIZ DE DIREITO DO 1. JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL
REU : MARLENE APARECIDA DUARTE DE
SOUZA
RELATOR : WELLINGTON EMANUEL COIMBRA
DE MOURA

EMENTA:
MANDADO  DE SEGURANCA - SUSTACAO DE HASTA
PUBLICA - DESCONTINUACAO DE PENHORA - DIREITO
LIQUIDO E CERTO NAO CONFIGURADO- SEGURANCA
DENEGADA - REVOGACAO DA LIMINAR CONCEDIDA.

DECISAO:
EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO COM REVOGACAO DE LIMINAR

11 RECURSO : 2002/056
RECORRENTE : CARLOS ALBERTO KLAMAS

CARLOS KLAMAS
ADVOGADO : ELIZIANE CRISTINA MALUF
RECORRIDO(A) : JUIZ DE DIREITO DO 1. JUIZADO ES-
PECIAL CIVEL
REU : AFONSO DE MIRANDA WOSNY
RELATOR : WELLINGTON EMANUEL COIMBRA
DE MOURA
EMENTA:
MANDADO  DE SEGURANCA - AUDIENCIA CONCILIA-
TORIA - AUSENCIA DA PARTE - PETICAO  DE  JUSTIFICA-
TIVA  PREVIAMENTE PROTOCOLADA MAS, TARDIAMEN-
TE, JUNTADA  AOS  AUTOS  - AUDIENCIA REALIZADA -
DESIGNACAO DE DATAS PARA LEILAO DO IMOVEL PE-
NHORADO - DESCABIMENTO - SEGURANCA CONCEDI-
DA. Nao  cabe  as partes responderem por falhas decorrentes da
tramitacao da  peticao  contendo  pedido  de  adiamento  de  au-
diencia perante a secretaria do Juizo.

DECISAO:
SEGURANCA CONCEDIDA

NOVA ESPERANÇA

COMARCA DE NOVA ESPERAN•A
JUIZADO ESPECIAL CIVEL
RELA•AO N§ 05/2002
JUIZ SUPERVISOR: Dr. AIRTON VARGAS DA SILVA

ændice de Publica‡âo

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALDREY FABIANO AZEVEDO 005 00170/2000

006 00171/2000
ALEXANDRE MANZOTTI 011 00364/2001
ALEXANDRE TERUYUKI ISHII 002 00089/2000

003 00144/2000
CELIA A. ZANATA JORGE ELI 001 00334/1999
DENILSON JANDERSON TROMBE 005 00170/2000

007 00172/2000
006 00171/2000
004 00169/2000

EDSON ELIAS DE ANDRADE 008 00261/2000
014 00056/2002
002 00089/2000

FABIANA MARIA GRIGGIO 013 00802/2001
FRANCISCO MACHADO DE JESU 005 00170/2000

007 00172/2000
006 00171/2000
004 00169/2000

FµBIO TSUTOMU IAMAMOTO 014 00056/2002
HÒNIO TROVO BARBOSA 010 00325/2000
JOS• PEREIRA DOS SANTOS 015 00176/2002
JOÇO BATISTA DA SILVA 009 00299/2000
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 003 00144/2000
MARCELO DIAS DEDUBIANI 013 00802/2001

002 00089/2000
003 00144/2000

MARCOS JORGE CATALAN 005 00170/2000
007 00172/2000
006 00171/2000
004 00169/2000

OSMAR MOREIRA 010 00325/2000
RAFAEL ROVERI MOLINA 008 00261/2000
RENATO BENVINDO FRATA 009 00299/2000
ROBERTO JONAS 014 00056/2002
RODNEI RENE MARCHIORO 012 00564/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-334/1999-SILVIO
LUIS ZANATTA x LUIZ CLµUDIO FRANCELINO DA SILVA
e outros - DESPACHO FLS. 51: “1.Elabora-se conta geral. 2.
Ap¢s, manifeste-se o exequente. Em 15.4.02. -Adv. CELIA A.
ZANATA JORGE ELIAS-

2.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-89/2000-EDVALDO BALESTRI x
ANTONIO CARLOS DA SILVA - DESPACHO DE FLS. 64:
“Vistos. 1.Ou‡a-se o exequente. Em 5.6.02.” -Adv. ALEXANDRE
TERUYUKI ISHII, EDSON ELIAS DE ANDRADE e
MARCELO DIAS DEDUBIANI-

3.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-144/2000-JOS• REGINALDO
SOARES x CONSàRCIO ARAUCµRIA S/C LTDA - DESPACHO
DE FLS. 101: “Autos 144/2000. Intime-se o credor sobre o
dep¢sito efetuado. Em 30.07.02. -Adv. MARCELO DIAS
DEDUBIANI, ALEXANDRE TERUYUKI ISHII e LUIZ ALCEU
GOMES BETTEGA-

4.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-169/2000-SEBASTIÇO S•RGIO
SASSI x ALPHA CLUB - SENTEN•A DE FLS. 168: “Vistos.

1.Tendo em vista a nÆo localiza‡Æo de bens penhor veis em
nome do devedor, julgo extinto o presente processo com base no
art.53, paragr fo 4§, da LJE. 2.Caso no futuro venham a ser
localizados bens penhor veis em nome do devedor, poder  o
exequente promover no execu‡Æo nestes mesmos autos. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Nova Esperanca, 23 de agosto de
2002". -Adv. MARCOS JORGE CATALAN, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS e DENILSON JANDERSON
TROMBETTA-

5.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-170/2000-D’JAMES LENDRO
VELOSO VIEIRA x ALPHA CLUB - SENTEN•A DE FLS. 182:
“Vistos. 1.Tendo em vista a nÆo localiza‡Æo de bens penhoraveis
em nome do devedor, julgo extinto o presente processo com base
no art. 53, par grafo 4§, da LJE. 2.Caso no futuro venham a ser
localizados bens penhoraveis em nome do devedor, poder  o
exequente promover nova execu‡Æo nestes mesmos autos.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nova Esperan‡a, 23 de
agosto de 2002". -Adv. MARCOS JORGE CATALAN, ALDREY
FABIANO AZEVEDO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS
e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

6.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-171/2000-MµRIO TOTTENE x
ALPHA CLUB - SENTEN•A DE FLS. 169: “Vistos. 1.Tendo
em vista a nÆo localiza‡Æo de bens penhor veis em nome do
devedor, julgo extinto o presente processo com base no art. 53,
paragr fo 4§, da LJE. 2.Caso no futuro venham a ser localizados
bens penhor veis em nome do devedor, poder  o exequente
promover nova execu‡Æo nestes mesmos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Nova Esperanca, 23 de agosto de 2002".
-Adv. MARCOS JORGE CATALAN, ALDREY FABIANO
AZEVEDO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e
DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

7.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-172/2000-SANTILIM DA SILVA x
ALPHA CLUB - SENTEN•A DE FLS. 203: “Vistos. 1. Tendo
em vista a nÆo localiza‡Æo de bens penhor veis em nome do
devedor, julgo extinto o presente processo com base no art. 53,
paragr fo 4§, da LJE. 2. Caso no futuro venham a ser localizados
bens penhoraveis em nome do devedor, poder  o exequente
promover nova execu‡Æo nestes mesmos autos. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Nova Esperanca, 23 de agosto de 2002".
-Adv. MARCOS JORGE CATALAN, FRANCISCO MACHADO
DE JESUS e DENILSON JANDERSON TROMBETTA-

8.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-261/2000-JAMIL BARBOSA x
DEVAIR GALANI - DESPACHO DE FLS. 56: “Vistos. 1.Rejeito
os embargos do devedor de fls. 85 a 87, por intermpestivo.
2.Manifeste-se o exequente (f. 72) sobre o prosseguimento do
feito. Em 23.8.02.” -Adv. RAFAEL ROVERI MOLINA e EDSON
ELIAS DE ANDRADE-

9.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-299/2000-ALBERTO VALDIR
PINTO x JOS• ANTONIO CUNHA - DESPACHO DE
FLS.60:”Vistos. 1.Informe o requerente de f. 59 em quais autos e
ju¡zo o seu direito de preferencia se formou, sob pena de
indeferimento. Em 28.8.02". -Adv. RENATO BENVINDO
FRATA e JOÇO BATISTA DA SILVA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-325/2000-ROSA
SUMICO NAKASHIMA x P.F. BRISOLA & CIA LTDA - ME e
outros - DESPACHO DE FLS. 58: “Vistos. 1.Cumpra-se o item 2
do despacho de f.55. Em 23.8.02". -Adv. OSMAR MOREIRA e
HÒNIO TROVO BARBOSA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-364/2001-CASA
DAS FERRAGENS MANZOTTI x DAMIÇO FERNANDES -
DESPACHO DE FLS. 22:”1. Manifeste-se o Exequente sobe o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob pena de arquivamento.
Em 28.8.02.” -Adv. ALEXANDRE MANZOTTI-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-564/2001-
MARIA ZANATA x JOS• RAMOS e outros - DESPACHO DE
FLS. 14: “Vistos. 1.Manifeste-se o patrono do exequente, acerca
do desentranhamento dos documentos de fls. 05 e 06, conforme
certidÆo de fl. 13. Intime-se.” -Adv. RODNEI RENE
MARCHIORO-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-802/2001-
ABDALLAH MOHAMAD ABDALLAH x MARCIA CRISTINA
CLARO e outros - Despacho de fls. 31:”Vistos. 1. Manifesta-se o
exequente, acerca do of¡cio enviado pelo Detran/PR. Em 28.8.02.”
-Adv. FABIANA MARIA GRIGGIO e MARCELO DIAS
DEDUBIANI-

14.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-56/2002-JUVENAL ALVES
MARTINS x JUVENAL YUKIO OKABAYASHI - DESPACHO
DE FLS. 18:”Autos 56/02. Manifeste-se o autor. Em 30.07.02". -
Adv. EDSON ELIAS DE ANDRADE, FµBIO TSUTOMU
IAMAMOTO e ROBERTO JONAS-

15.-RECLAMA•ÇO CÖVEL-176/2002-ADELINO PASQUINI
FILHO x MARIA DE LOURDES ZANELLI BARONI -
DESPACHO DE FLS. 08: “Defiro o pedido de f. 7. Atende-se.
Em 9/8/02”. -Adv. JOS• PEREIRA DOS SANTOS-
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RELAÇÃO  Nº 10/02

ÍNDICE  NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS.
Aleixo Mendes  Neto Publicação (ões)-47
André Luís Ribeiro Dabul Publicação (ões)-55-61
André Luiz Richeti Publicação (ões)-58
Andréia Damasceno Publicação (ões)-52
Arnaldo José Romão Publicação (ões)-34
Claudimar Barbosa da  Silva Publicação (ões)-24
Dinizar Domingues Publicação (ões)-44-48-50-52
Dinizar Ribas de Carvalho Publicação (ões)-51
Douglas  Osako Publicação (ões)-17
Evaristo  A. Ferreira  dos Santos Publicação (ões)-39
Flaviano  Belinati Garcia  Peres Publicação (ões)-12
Frederico Mercer Guimarães Publicação (ões)-25-30
Gustavo Alonso  Garmes, Publicação (ões)-52
Ida Regina Pereira Publicação (ões)-60
Ivan Sérgio Bonfim Publicação (ões)-26
João Luiz Stefaniak Publicação (ões)-27
Joel Dutra Publicação (ões)-44
José  Eli Salamacha Publicação (ões)-01-48
José  Fernando Puchta Publicação (ões)-34
José  S. Júnior Publicação (ões)-45
José Albari Slompo Lara Publicação (ões)-22
José Soares Filho Publicação (ões)-49
Júlio  de Castilho Júnior Publicação (ões)-29
Katia Lopes Publicação (ões)-07-18-38
Kilian Machado  Matheusi Publicação (ões)-09
Luciana  Sezanoski Publicação (ões)-13
Manoel Teolindo do Amaral Publicação (ões)-49
Marcos  J. R. Salamunes Publicação (ões)-04
Marcos Bahena             Publicação (ões)-14-42-44
Maria Adriana  Pereira Publicação (ões)-19
Matias Alves da  Costa Publicação (ões)-11
Naline  M.A, Alencar Publicação (ões)-28
Nelson  Oaschoaloto Publicação (ões)-53
Nivaldo  Luca Filho Publicação (ões)-18
Osvane Adolfo   Mendes Publicação (ões)-05-06-15-16-35-39-

40-44
Procurador do INSS Publicação (ões)-08-09-10
Roberto A. Busato Publicação (ões)-33
Rogério de Souza Cheidt Publicação (ões)-31
Rubens Benck Publicação -(ôes)-23-24-26-41
Ruy Luiz Quintiliano Publicação (ões)-03
Sandra R. de Medeiros Publicação (ões)-37
Silvio César de  Medeiros Publicação (ões)-02
Valdeci  M.O. Milan Publicação (ões)-46
Valdomiro  Santim Publicação (ões)- 47
Vera Lúcia dos Santos Publicação (ões)-56
Victorio Alves da Silva                     Publicação (ões)-03-16-20-

21-22-29-41-53-54-55-57
Waldi Moreira Soares Publicação (ões)-12-32-36-59

01- RESSARCIMENTO- 113/97- Sul América Terrestres Maríti-
mos e Acidentes Companhia de  Seguros  x  Luiz Tomaz  x  Mi-
randa. Ao credor  para dar prosseguimento ao feito no prazo de 5
dias. Adv.- José  Eli Salamacha.

02- INDENIZAÇÃO- 203/976- Cecília  Dias Teixeira  e outra x
Altono José  Rodrigues e outro. Ao credor ante  a  certidão de fls.
199. Adv. Silvio César de  Medeiros.

03- EXECUÇÃO- 277/96- Comércio de Combustíveis  e  Lubri-
ficantes R.G.S. Ltda  x  Edinir Pinto de Camargo. Defiro o pedi-
do de  fls. 42 e concedo o prazo de 15 dias  para realização da
avaliação.  Por falta  de  justificativa indefiro o pedido de remo-
ção do bem. Adv. Victorio Alves da Silva x Ruy Luiz Quintilia-
no.

04- EXECUÇÃO- 239/95- Texaco do Brasil S/A - Produtos de
Petróleo  x Distribuidora  de  Peças  e Lubrificantes Jotacler Ltda
e outros  Suspenso  pelo prazo máximo de 01 ano. Adv. Marcos
J.R. Salamunes;

05- DESPEJO- 320/97- Leandro  Campos da Silva x  Marcos
Augusto Joucoski. Suspenso pelo prazo de  24 meses. Adv. Osva-
ne Adolfo Mendes.

06- DESPEJO- 75/97- Obdulina Rezende Zankin x  Willian  Sil-
va Martins. As   partes  ante o retorno da precatória a este juízo.
Adv.- Osvane Adolfo Mendes.

07- COBRANÇA- 298/96- Mariano Andrade e Cia Ltda x Sebas-
tião Carlos Bueno Talevi . Ao exequente  para dar regular anda-
mento ao feito no prazo de 5 dias. Adv. Katia Lopes.

08- APOSENTADORIA- 208/96- Elzita  Branco Rodrigues e ou-
tros  x INSS. As partes ante  a  baixa dos autos a este  juízo. Av..

Procurador do INSS.

09- ANULATORIA- 157/97- Comercio de Combustíveis s Wolff
e outros x  INSS.   As partes ante o calculo de fls.  159.. Adv.
Killian  Machado  Matheussi x Procurador do  INSS.

10- APOSENTADORIA- 217/96- Emilia da Silva Andria e ou-
tros x INSS. Ao interessado pára promover  a  execução do julga-
do. Adv. Procurador do  INSS.;

11- EXECUÇÃO- 386/97- Carmo de Jesus Arcanjo x  Valter An-
selmo  e sua mulher . Ao exequente para  dizer se ainda tem
interesse  no feito. Adv. Matias  Alves da Costa.

12- AGRAVO DE INSTRUMENTO- 0179780-2-  BV Financei-
ra  S/A Credito  Financiamento a e Investimento x  Ismael Cor-
reia Beraldo. As partes ante a baixa dos autos a  este juízo. Adv.
Flaviano  Belinati Garcia Peres x  Waldi Moreira Soares.

13- BUSCA  E  APREENSÃO- 223/00- Yamaha  Adm.  de Con-
sorcio  S/C Ltda x  José Antunes dos Santos. As partes ante  a
baixa dos autos a  este juízo. Adv.-  Luciana Sezanoski.

14- RESSARCIMENTO- 66/00 - Bradesco Seguros S/A x  Wal-
demar Vuljanksi. Ao credor ante a  correspondência devolvida.
Adv. Marcos Bahena.

15- EXECUÇÃO- 272/00- BB. Financeira  S/A Crédito Financi-
amento e Investimento x João Rivera e outro. As  partes ante o
oficio nº  de fls. 74. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

16- REVISIONAL DE CONTRATO- 164/00- Amadeu Carraro x
Banco do Brasil S/A Nomeado  novo perito Edson Luís Krieger.
Faculto as partes para querendo formularem quesitos e apresen-
tarem  assistentes técnicos. Adv. Victorio Alves da Silva x  Osva-
ne Adolfo Mendes.

17- EXECUÇÃO- 256/00-  Amusa  Auto Peças  Mercantil, União

Ltda x  Telêmaco Veículos Ltda  Ao  credor   ante o oficio e
documentos de fls. 40/81. Adv. Douglas  Osako.

18- REPARAÇÃO DE DANOS - 94/00 - Augusto Batista Leal x
João Alcemeno Pereira. Audiência para dia 13.08.2002 AS 13:30
horas. Adv.- Katia Lopes x  Nivaldo Lucas  Filho.

19- REGRESSIVA- 109/00- Vera Cruz Seguradora S/A x Trans-
proença Ltda e Nezias Trindade da Silva. Ao credor  ante a certi-

dão de fls. 111. Adv. Maria Adriana Pereira.

20- EXECUÇÃO- 203/00- Pedroso  & Soares Ltda x  Antônio

Adilson  Taques Carneiro. Ao credor ante a informação da se-
nhora avaliadora. Adv. Victorio Alves da  Silva.

21- EXECUÇÃO- 180/98- União x Mariano de  Andrade e  Cia
Ltda. Ao executado  ante  a petição de fls. 50. Adv. Victorio
Alves da  Silva.

22- EXECUÇÃO- 489/98-  Fertilizantes Mitsui  S/A  Industria e
Comercio x Irene Gavlak.. Vistos etc..  Julgo extinto o processo

com fulcro no art. 794 inc. I do CPC. Adv.  José Albari Slompo
Lara x  Victorio Alves da  Silva.

23- EXECUÇÃO- 239/98- Município de Telemaco Borba x  Ne-
mias Gonçalves e Cia Ltda. Ao executado para  efetuar o preparo
das custas no valor de R$ 44,61 (quarenta e quatro reais e sessen-

ta e  um centavos).Adv. Rubens Benck.

24- RESCISÃO DE CONTRATO- 115/99- Maurício Nelson Bar-

bosa  x  Montalve- Monte Alegre Veículos Ltda . Aparte interes-
sada  para promover a  execução do julgado. Adv. Claudimar
Barbosa da Silva x Rubens  Benck.

25- USUCAPIÃO- 208/99- José Osni Ramos, Defiro a suspen-
são pelo prazo de 6 meses. adv. Frederico Mercer  Guimarães.

26- INDENIZAÇÃO- 383/987- Cledemir Pompeo Cardenal x Plu-
ma Conformo e Turismo.  As partes  ante a  proposta do Sr. perito
Laudemiro de Moura Jorge  Filho no valor de R$ 2.000,00 (dois
mil reais) a ser pago pela  sucumbente. Adv. Rubens Benck x
Ivan  Sérgio Bonfim.

27- DECLARATÓRIA- 48/99- Sindicato dos Empregados no Co-
mercio  de Ponta Grossa  x  Sindicato dos  Empregados  no Co-
mercio  de Telemaco Borba  e outros. Ao  autos ante  os  novos
documentos juntados as fls.  268/292 e  295.  Adv. João Luiz
Stefaniaki.

28- EXECUÇÃO- 04/99- Instituto Nacional de Metrologia, Nor-
malização e Qualidade Industrial- INMETRO x  Sidney  Bastiani
dos Santos. Ao exequente para dar prosseguimento ao feito no
prazo de 5 dias. adv. Naline  M. A. Alencar.

29- ALVARA- 207/99- Maria  Antunes dos Santos e outros. Aos
autores  para darem efetivo  e total  cumprimento a  cota ministe-

rial de  fls. 65/66 no prazo de 5 dias. Adv. Victorio Alves da Silva
x  Júlio de  Castilho Júnior.

30- ALVARA- 300/99- Colotario de Souza Barbosa e  outros.
Aos   autores   ante a  cota  ministerial de fls. 69. Adv.  Frederico
Mercer Guimarães.
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31- REINTEGRAÇÃO DE  POSSE -384/98-   Ford Leasing S/A
Arrendamento mercantil x  David  Machado. O requerido para
manifestar-se  sobre  a emenda e fls. 37/38. Adv. Rogério  de
Souza Chedid

32- ALVARÁ- 87/02 Miguel Jarmuchewski. Vistos etc.. Autori-
zo a  expedição do alvará.  Adv. Waldi Moreira Soares.

33- EXECUÇÃO- 241/98- Banco Bamerindus  do Brasil S/A x
Anselmo  Esportes Ltda e outros.  Defiro a suspensão pelo prazo
de 6 meses. Adv. Roberto A. Busato.

34- INDENIZAÇÃO- 471/98-  Lourdes  Gomes da Silva x  Mu-
nicípio de Telemaco Borba x Fundo Previdenciario  do Municí-
pio de Telemaco Borba x  Tribunal de Contas  do Estado do  Pa-
raná.  Vistos etc..  Isto posto  pelas razões  anteriormente  esposa-
das, julgo  improcedente  os pedidos  no tocante  a declaração de
nulidade do ato administrativo formulado  por Lourdes  Gomes
da Silva  e declarar prejudicado do recolhimento  de contribuição
ao INSS ante a confissão  de divida   junto ao INSS em 27.05.98,
condenando a autora  ao pagamento  das custas processuais  e dos
honorários  advocaticios fixados em R$ 500,00 nos termos  do
art. 20§3º. Adv. Arnaldo José Romão x  José  Fernando Puchta..

35- INVENTARIO- 311/99-  Nair de Oliveira. As partes ante o
calculo da  contadora judicial. Adv. Osvane Adolfo Mendes.

36- ALVARÁ- 79/02- Valter  Orlano Cunha. Vistos etc.. Julgo
extinto  este feito  sem julgamento do mérito.  Adv; Waldi Morei-
ra Soares.

37- ALVARA- 25/02- Verci  de Oliveira  Moreira. Vistos etc..
Autorizo a requerente ao levantamento  referente  aos resíduos
do INSS. Adv. Sandra R. de Medeiros.

38- ALVARA- 32/02- Rosângela  Maria da Silva Freitas. Vistos
etc..  determino a expedição do alvará. adv. Katia Lopes  Maria-
no.

39- ORDINÁRIA- 52/99- A. S. Siqueira & Siqueira Ltda x  G.M.
Leasing  S/A Arrendamento Mercantil. Vistos etc... Ante o ex-
posto julgo procedente a ação revisional promovida por A. S.
Siqueira & Siqueira Ltda contra G M Leasing Arrendamento Mer-
cantil, para declarar a) nula a clausula de eleição de foro estabe-
lecida no contrato de adesão (art.51, III do CDC) ;b) nula a clau-
sula contratual de reajuste pela variação cambial para determinar
a correção das prestações pela variação do INPC a partir do mês
de janeiro de 1999, devendo adotar o valor em real da parcela de
dezembro de 1998 para fins  de correção  pelo novo índice; c)
nula a clausula contratual  que impõe a cobrança antecipada do
VRG devendo ser recalculada as parcelas a partir do valor esti-
mado  dos bens  quando celebrado o contrato, incidindo juros
remuneratóriops de 1% ao mês correção monetária pelo INPC,
excluindo-se a capitalização. mensal. d) nula a clausula contratu-
al  para emissão de titulo cambiario e  as cartulas  com base  nela
emitidas; f)- nulas as clausulas nº 34 e 35 porque violam  os prin-
cipio e regras que fundamentaram o C.D.C. Condeno a requerida
a restituir eventuais importâncias  cobradas a maior  desde  a
celebração  do contrato, aplicando-se  como correta  a  taxa  de
juros de 12% e correção monetária desde o efetivo desembolso.
Condeno a requerida ao pagamento das custas processuais e dos
honorários  advocaticios  que ante  o trabalho  desenvolvido , fixo
em 12% sobre o valor da vantagem econômica  obtida  com a
demanda. Adv. Osvane Adolfo Mendes x Evaristo Aragão Fer-
reira  dos Santos.

40- INDENIZAÇÃO- 201/99- Josiane Souza x Antônio Carlos
Conceição Santana M.E- Recebo a  apelação  em duplo efeito.
Aos apeladas  para contra- razões. Osvane Adolfo Mendes.

41- REPARAÇÃO DE DANOS- 69/99- Walter Ronqui x  INER-
Industria  Mecânica  Ltda . As partes para  as alegações finais no
prazo de 10 dias sucessivos. adv. Victorio Alves da Silva x Ru-
bens  Benck.

42- INDENIZAÇÃO- 14/97- Neide Aparecida  Barbosa e outros
x  Elias Gonçalves. Vistos etc..  Autorizo o levantamento. adv.
Marcos Bahena.

43- EXECUÇÃO- 41/97- União x Genoveva Maganhoto Antu-
nes. Vistos etc. Julgo extinto o processo.

44- INDENIZAÇÃO- 103/2002- Clarice Maria Siqueira de  Oli-
veira x Supermercado Barateiro  Ltda. Manifeste-se o autor sobre
a contestação, a denunciação da lide e documentos juntados às
fls. 34/71.  Adv. Joel Dutra X Osvane Adolfo Mendes.

44- MONITORIA- 068/2002- Industria e Comercio Certano Ltda
x Antônio Aparecido Magnoni e outro.  I- Ilegitimidade passiva
dos embargantes. A preliminar de ilegitimidade de parte, não
merece acolhimento. Com efeito, os embargantes são os emiten-
tes do título, objeto desta lide, logo tem ilegitimidade para figurar
no pólo da presente ação monitória. II- Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendem produzir. Caso requeiram
prova pericial, esclareçam objeto, extensão modalidade e rele-
vância para o deslinde do feito. Sem prejuízo, designo audiência
de conciliação para o dia 19.09.2002, às 15:00 horas (art. 331,
CPC). Intimem-se as partes, as quais deverão comparecer pesso-
almente ou representadas por procurador com poderes específi-
cos par transigir. Caso não haja conciliação, será o feito saneado,
fixados os pontos controvertidos e deferidas as provas pertinen-

tes. Adv. Dinizar Domingues x Marcos Bahena,

45- MONITÓRIA- 31/2002- Batávia S/A x Marcian Cristiane
Schmidt. Adv. I- Intime-se o autor pessoalmente para dar anda-
mento ao processo de execução, no prazo de 48  horas, sob pena
de extinção. Adv. José S. Júnior e Valdeci M.O. Milan.

46- APREENSÃO - 223/2002- Yamaha ADM. de Consórcio S/C
Ltda x José Antunes dos Santos. Intime-se a autora para manifes-
tar seu interesse no prosseguimento do feito. Adv. Luciana Seza-
nowski.

47- ANULATÓRIA- 332/96- Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio de Minérios e Derivados de Petróleo do Estado do Par-
rana x Sindicatos do Trabalhadores no comercio de Varejista de
Minérios e Derivados de Petróleo de Telemaco Borba, Cândido
de Abreu, Curiuva, Figueira, Ventania, Ibaiti, Ipiranga, Ortiguei-
ra, Reserva, São Gerônimo da Serra, Sapopema e Tibagi no esta-
do do Paraná. Intime-se as partes para que apresentem alegações
finais no prazo sucessivo de 10 dias. Adv. Aleixo Mendes Neto x
Valdomiro Santim .

48- MONITORIA- 217/2001- Banco Banestado S/A x Luiz Al-
berto Freire. Designo nova data de audiência de conciliação
19.09.2002 às 14:30 horas. Adv. José Eli Salamacha x Dinizar
Domingues.

49- DESPEJO- 61/2001- Romildo de Almeida Calado e outro x
Fidelquino Evangelista Magalhães e Flora Evangelista Magalhães.
Indefiro o pedido de notificação na fase de execução, sendo pos-
sível protocolar próprio neste juízo na forma do art. 872 do CPC.
Adv. José Soares Filho e Manoel Teolindo A. Costa.

50- ORDINÁRIA- 173/2001- Vera Cruz Moreira x Maria Vívian
da Silva Rocha. Sobre  a  contestação diga o autor Adv. Dinizar
Domingues

51- INVENTARIO- 213/01- Wancley  Fonseca  Schambakler -
As  partes ante  o laudo de avaliação. Adv. Dinizar Ribas de
Carvalho.

52- COBRANÇA- 311/2001- O espolio de Isaias Pupo Ribeiro e
outro x Cecília Drucaiak - ME e outros. Considerando que não
foi publicado o despacho de fls., 82 antes do dia 13 de junho,
designo o dia 26.09.2002 às 14:45, para audiência de concilia-
ção. Adv: Dinizar Domingues x Andreia Damasceno.

53- ANULAÇÃO- 105/2001- Fernanda M. Graumann x Finaus-
tria Companhia de Credito Financiamento e Investimento. Espe-
cifiquem as partes as provas efetivamente pretendem produzir.
Caso requeiram prova pericial, esclareçam objeto, extensão mo-
dalidade e relevância para o deslinde do feito. Sem prejuízo, de-
signo audiência de conciliação para o dia 02.10.2002, às 14:00
horas (art. 331, CPC). Intimem-se as partes, as quais deverão
comparecer pessoalmente ou representadas por procurador com
poderes específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será
feito saneado, fixados os pontos controvertidos e deferidas as
provas pertinentes.  Adv. Victorio Alves da Silva x  Nelson Pas-
choalotto e  Gustavo Alonso Garmes e Luís Ricardo F. de Carva-
lho e Éric Garmes de Oliveira e Liomar Fayan.

54- ALVARA- 50/2001-  Maria Ivone da Rocha e outros. Consi-
derando que as partes são maiores e capazes e o pequeno valor
levantado por cada delas (110,00), bem com a anuência do Mi-
nistério Publico, às fls. 40, defiro o pedido formulado às fls. 38 e
dispenso prestação de conta. Adv. Victorio Alves da Silva.

55- ANULATORIA- 101/2001- Comercial Harmonia Ltda x Clau-
dinéia R.  Martins. Marmoraria. Especifiquem as partes as provas
efetivamente pretendem produzir, indicando precisamente o ob-
jeto, extensão modalidade e relevância para o deslinde do feito
ou manifeste-se  quanto ao julgamento  antecipado da lide  no
prazo comum de 5 dias. Adv. Victorio Alves da Silva x  André
Luiz R. Dabul.

56- INDENIZAÇÃO- 15/02 - Nehmias Sales de Oliveira x Imagv
Industria e Comercio  Ltda  Ao  autor ante a  certidão de fls. 30v.
Adv. Vera  Lúcia dos Santos.

57- CAUTELAR- 214/02- Casa  Center  Eletromoveis  Ltda x
A.S.  Toro & Cia  Ltda.- Ao  autor ante a  contestação. Adv.
Victorio Alves da  Silva.

58- EXECUÇÃO- 192/00- Tizoma Combustíveis Ltda x Henri-
que Borba- Ao credor  ante a  nomeação de bens a  penhora. Adv.
André Luiz  Richetti.

59- ALVARÁ- 321/01- Dirce  Rodrigues  Santos- Vistos etc..  de-
firo o pedido. Adv. Waldi Moreira Soares.

60- EXECUÇÃO- 177/02- Companhia  de  Saneamento do Para-
ná -SANEPAR  x  Mariano  Andrade  e Cia Ltda - Posto de Ser-
viço Monte Alegre Ao credor  ante a  nomeação de bens a  penho-
ra. Adv Ida Regina  Pereira.

61- ALVARÁ- 316/01- Antônio  Paulo de Carvalho. Vistos etc..
defiro o pedido. Adv. André Luiz  Ribeiro Dabul.

 Telemaco Borba, 26.08.2002.

Rosângela Taques
Escrivã

TOLEDO

TURMA RECURSAL DOS juizadoS especiaIS

cíveIS e criminaIS DA 19ª REGIÃO

toledo – paraná

EUGENIO GIONGO CÉLMA GARCIA POLETTI

JUIZ PRESIDENTE SECRETÁRIA DESIGNADA

EMENTAS DOS ACÓRDÃOS PROFERIDOS NA SESSÃO DE

JULGAMENTO REALIZADA EM 23.08.2002

RECURSO Nº 27/2002  _ EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

AÇÃO ORIGINÁRIA: Reclamação nº 263/00

Juizado Especial Cível da Comarca de Assis Chateaubriand - PR

RECORRENTE(S): BRASIL TELECOM S.A.

Advogado(a): Dr. Marcelo Adriano Campaner

RECORRIDO(S): IZAIAS DOMINGUEZ

Advogado(a): Dr. Islei Cezar Dominguez

Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região

Data da Decisão: 23.08.2002

RELATOR:  Dr. Eugenio Giongo

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em conhe-

cer do recurso e no mérito negar-lhe provimento nos termos

do voto do relator.

Ementa: 1. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS

E RECURSAIS NAS QUARENTA E OITO HORAS SEGUIN-

TES À INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. 2. RESPONSABILI-

DADE DA RECORRENTE INDEPENDENTEMENTE DE IN-

TIMAÇÃO. 3. PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSI-

BILIDADE RECURSAL CUJO NÃO ATENDIMENTO IMPOR-

TA NA DESERÇÃO DO RECURSO INTERPOSTO.4. ERRO

DE FATO INEXISTENTE NO V. ACÓRDÃO QUE ESTÁ FUN-

DAMENTADO NA LEGISLAÇÃO E NA JURISPRUDÊNCIA.

5. INEXISTÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS DO ARTIGO

535 DO CPC. 6. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO DO

RECURSO.

RECURSO Nº 42/2002

AÇÃO ORIGINÁRIA: Cobrança nº 523/01

Juizado Especial Cível da Comarca de Toledo - PR

RECORRENTE(S): JOÃO ALBERTO SCHNEIDER

Advogado(a): Dr. Almir José Schnorrenberger

RECORRIDO(S):  VERA CRUZ SEGURADORA S/A

Advogado(a):   Dr. Luis Carlos Migliavacca

Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região

Data do Julgamento: 23.08.2002

RELATOR:  Dr. Antonio Carlos Schiebel Filho

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em  conhe-

cer do recurso e no mérito negar-lhe  provimento nos termos

do voto do relator. Sem custas e honorários advocatícios. (Lei nº

9.099/95).

Ementa: AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO CUMULADA

COM DANO MORAL. SENTENÇA QUE CONDENA A RE-

CLAMADA SEGURADORA A INDENIZAR PATRIMONIAL-

MENTE O RECLAMANTE POR FURTO OCORRIDO EM SUA

RESIDÊNCIA, MAS NÃO RECONHECE A OCORRÊNCIA DE

DANO MORAL INDENIZÁVEL. DECISÃO ESCORREITA.

MERO DISSABOR. RECURSO INOMINADO IMPROVIDO.

RECURSO Nº 43/2002

AÇÃO ORIGINÁRIA: Reclamação nº 22/02

Juizado Especial Cível da Comarca de Toledo - PR

RECORRENTE(S): CLAUDINETE APARECIDA MORAES

ROCHA

Advogado(a): Dr. Airton Sidney Fruhauf

RECORRIDO(S):  G. A. PASTORIO & CIA. LTDA.

Advogado(a):   Dr. Dario Gennari

Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região

Data do Julgamento: 23.08.2002

RELATOR:  Dr. Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em conhe-

cer do recurso e no mérito dar-lhe provimento  nos termos do

voto do relator. Sem custas.

Ementa:  OFENSA VERBAL IRROGADA POR REPRESEN-

TANTE LEGAL DA EMPRESA RECLAMADA CONTRA O

CLIENTE DO SUPERMERCADO EM RAZÃO DE RELAÇÃO

DE CONSUMO. LEGITIMIDADE EM EMPRESA PARA FI-

GURAR NO PÓLO PASSIVO DA AÇÃO QUE PEDE INDENI-

ZAÇÃO POR DANOS MORAIS. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

RECURSO Nº 44/2002

AÇÃO ORIGINÁRIA: Reclamação nº 727/01

Juizado Especial Cível da Comarca de Mal. Cdo. Rondon - PR

RECORRENTE(S): TELEPAR CELULAR S/A

Advogado(a): Dr. Rui Santo Basso

RECORRIDO(S):  PAULO GEREMIAS ROYER

Advogado(a):   Dr. Antonio Ferreira França

Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região

Data do Julgamento: 23.08.2002

RELATOR:  Dr. Eugenio Giongo

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em  conhe-

cer do recurso e no mérito negar-lhe provimento. Condeno o

Recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários ad-

vocatícios que arbitro em 10% do valor da condenação com fun-

damento no artigo 55 da Lei nº 9.099/95.

Ementa:  1. INCLUSÃO DO NOME DO RECLAMANTE NO

CADASTRO DE INADIMPLENTES NO SCPC EM FACE DE

DÍVIDA JÁ PAGA. 2. CONSTRANGIMENTO ILÍCITO CA-

RACTERIZADO. 3. DEVIDA INDENIZAÇÃO PELOS DANOS

MORAIS CAUSADOS AO CONSUMIDOR. 4. VALOR ARBI-

TRADO EM DEZ (10) SALÁRIOS MÍNIMOS QUE SE REVE-

LA ADEQUADO A HIPÓTESE EM EXAME. 5. APLICAÇÃO

ANALÓGICA DO ARTIGO 1531 DO CÓDIGO CIVIL IMPER-

TINENTE E INADEQUADA. 6. RECURSO CONHECIDO E

IMPROVIDO.

RECURSO Nº 45/2002

AÇÃO ORIGINÁRIA: Reparação de Danos nº 87/01

Juizado Especial Cível da Comarca de Toledo - PR

RECORRENTE(S): VALDECIR PONTILHO

Advogado(a): Dr. Adir Luiz Colombo

RECORRIDO(S):  rodovia das cataratas s/a.

Advogado(a):   Drª. Silvana M. Griza

Órgão Julgador: Turma Recursal da 19ª Região

Data do Julgamento: 23.08.2002

RELATOR:  Dr.  Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso

DECISÃO: Acordam os Juízes integrantes da Turma Recur-

sal  da 19ª Região,  por UNANIMIDADE de votos, em  conhe-

cer do recurso e no mérito dar-lhe provimento nos termos do

voto do relator. Sem custas.

Ementa:  REPARAÇÃO DE DANO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE VEÍCULO PROPOSTA CONTRA EMPRESA

PRIVADA CONCESSIONÁRIO DE

RODOVIA FEDERAL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DA

UNIÃO, AUTARQUIA OU EMPRESA PÚBLICA FEDERAL.

INAPLICABILIDADE DO ART. 109, I DA CF. COMPETÊN-

CIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO JUIZA-

DO ESPECIAL CÍVEL, OBSERVADO O VALOR DA CAUSA.

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

AUTOS DE HABEAS-CORPUS Nº 51/2002

IMPETRANTE  - JORGE MARCELINO DIAS

ADVOGADOS:  Dr. Américo Michelon Neto

Dr. Marcelo Fernandes

Drª. Maria de Lourdes Silveira Terra

Órgão Julgador: 19ª Turma Recursal

Relator: Dr. Eugenio Giongo – MM. Juiz Presidente

Data do Julgamento: 23.08.2002

DECISÃO:  “Nestas condições atendendo ao apreciado e o mais

que dos autos consta e acolhendo parecer do Ministério Públi-

co hei por bem JULGAR EXTINTO o presente processo sem

julgamento do mérito.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

ATO Nº 174/2002

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 19, inciso XIII, da Lei Complementar nº 85, de 27 de
dezembro de 1999, tendo em vista o artigo 124, inciso I, da Lei nº
6.174, de 16 de novembro de 1970 e o requerimento protocolado
sob nº 3507/2002-MP/PR, resolve

E X O N E R A R

a pedido, a servidora ODETE VILELA XIMENES, RG. nº
669.979-0/PR, ocupante do cargo em comissão de Assessor de
Gabinete do Procurador-Geral, símbolo DAS-5, do Quadro dos
Servidores do Ministério Público do Estado do Paraná, a partir
desta data.

Curitiba, 2 de setembro de 2002.

MARIA TEREZA UILLE GOMES
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 6o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00060-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 03875-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : HILARIO BATISTA DE ANDRADE
Reu (S) : CAIOBA INDUSTRIA COMERCIO PROD ALI-
MENTICIOS LTDA

: ISDRALIT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Manifestar-se o exequente, a respeito do contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 06624-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARCOS GONCALVES BATISTA
Reu (S) : BRASIMAC S-A ELETRO DOMESTICOS
ADV(S) : NELSON TAKAYUKI MIASHITA PR8919
MARCOS R DE OLIVEIRA SP62738
Ciencia da decisão extinguindo o feito sem julgamento do méri-
to.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 13557-2002 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEW MOMENTUM SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Reu (S) : ELIZA ANDREZA BUENO DE FREITAS
ADV(S) : ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOU-
ZA SP124269
vistas à reclamante do documento juntado a fl. 18.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 14214-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOCIMARA DE FATIMA ANTUNES
Reu (S) : CAMARGO DUARTE & CIA LTDA (ME)
ADV(S) : ANTONIO ORTES PR15545
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
Ciencia às partes da homologação do acordo, devendo a reclama-
da recolher as custas processuais, quitar as despesas com o con-
tador e comprovar o recolhimento previdenciário, sob pena de
execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15372-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA MACEDO GONCALVES
Reu (S) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

: MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA
ADV(S) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ciªncia de que os autos aguardarão no arquivo provisorio mani-
festação do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15521-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALFRIDO APARECIDO IUSKES
Reu (S) : USIPAR COMPONENTES MECANICOS LTDA
ADV(S) : HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK
SP77792
Primeiro deverá o autor cumprir o despacho de fl 322 (regulari-
zar sua representação processual).

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 15962-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SUELY FARIA
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
ADV(S) : EUGENIO LUIZ LACERDA BORGES DE
MACEDO PR10280

CLAUDIO LACERDA PR4524
ciencia as partes do retorno dos autos a esta vara. Ciencia a recla-
mada da disponibilidade de alvará judicial junto a CEF, PAB da
Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16388-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WALTENCIR PRIETO
Reu (S) : DJ GUSSO DIST PROD EQUIP PARA PANIFI-
CACAO LTDA

: DALGOBERTO JOARES GUSSO
ADV(S) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
manifestear-se o autor a respeito de petição juntada a fl. 185 e
seguintes, juntando certidão.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16593-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CESAR SOARES ALVES
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO BRIANCON
ADV(S) : EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA PR24669A
ciencia as partes da homologação do acordo, devendo a reclama-
da recolher as custas e comprovar o recolhimento previdenciário,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16611-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO CESAR LEAL DA SILVA
Reu (S) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
ciencia as partes da homologação do acordo, devendo a segunda
reclamada recolher as custas, sob pena de execução. Ciencia tam-
bém que os documentos juntados serão desentranhados.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16683-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CELSO VITRIO FLORENCIO
Reu (S) : EXAME SERVICOS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS LTDA

: METATRON TELECOMUNICACOES LTDA
: JOSE GULIN
: JOSE GULIN JUNIOR
: LIVIA LUZIANE WISNIENKI

ADV(S) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
deverá o autor comprovar nos autos que diligenciou junto ao
Detran e CRI, juntando certidão.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 16753-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IVO JONES DE PAULA CORDEIRO
Reu (S) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E PA-
TRIMONIAL LTDA

: NELSON RODRIGUES
: THAIS RODRIGUES
: TANIA RODRIGUES
: WAGNER ANTONIO RODRIGUES
: SIMONE REGINA PAOLETTI RODRIGUES

ADV(S) : ANDRE LUIZ AMANCIO PINTO PR12864
ciencia de que será aguardada manifestação do autor no arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17125-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CELESTE PAULO BUSTOS
Reu (S) : JPM SERVICOS DE MAO DE OBRA S-C LTDA

: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS

: ALPHAVILLE URBANISMO S-A
ADV(S) : NELCI APARECIDA COLOMBO PR14910
tem vistas a primeira reclamada do alegado pelo autor no item 1.1
da petição de fl. 92.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17316-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AFONSO CELSO FERNANDES DE ANDRA-
DE
Reu (S) : BANCO DE CREDITO REAL DE MINAS GE-
RAIS S-A

: CREDIREAL ASSOC DE PREVIDENC SOCI-
AL COMPLEMENTAR
ADV(S) : MARCOS ALAOR PEREIRA TOLEDO
PR13303
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17351-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ZENAIDE BASILIO BOTARIO RIBEIRO
Reu (S) : GLAXO WELLCOME S-A
ADV(S) : LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI PR6568
CARLOS FERNANDO COUTO DE OLIVEIRA SOUTO
RS27622
ciencia as partes do retorno dos autos a esta vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17384-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ RENATO COELHO MARTINS
Reu (S) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
ADV(S) : CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO PR32660
manifestar-se a reclamada a respeito do demonstrativo de horas
extras de fls. 227-268.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17477-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA MARIA SILVA IKEDA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A
ADV(S) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
ciencia da manifestação do atual procurador da autora a respeito

do pedido de retenção de honorários.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17536-1993 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANA MARTINS
Reu (S) : LANCHES SANTA CANDIDA
ADV(S) : MARLY CELIA UTIME PR18740
ciªncia de que será aguardada a manifestação do autor no arquivo
provisório.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17553-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FRANCISCO ALVES DA ROCHA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : CARLOS BERNARDO CARVALHO DE AL-
BUQUERQUE PR23580
ROSANE DALAZEN PR28828
ciencia as parte do retorno dos autos a esta vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17566-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ PERPETUO
Reu (S) : CIPLA INDUSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO S-A
ADV(S) : GILSON MAREGA MARTINS SC13691
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17645-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO SERGIO BARBOSA DA SILVA
Reu (S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
ciencia da oposição de embargos a execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 17655-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VAGNER UERBES XAVIER
Reu (S) : JOCELIO ANTONIO TULIO (ME)

: MOTORAUTO LTDA
: TELE BOY BRASIL EXPRESS LTDA
: CLEVERLY SERAFIM DOS SANTOS
: REGINA MOCELLIN

ADV(S) : BERNARDO PROCOPIO DOS SANTOS
PR12471
ciencia do indeferimento da penhora pretendida a fl. 221. ciencia
também da manutenção do despacho de fl. 166, por seus próprios
fundamentos. Manifestar-se o autor a respeito do contido da cer-
tidão do Sr. oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18004-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ROGERIO SATURNO
Reu (S) : DOCUMENTA PRODUCOES CINEMATO-
GRAFICAS LTDA

: ESTUDIOS UNIDOS COMUNICACAO E
MARKETING S-C LTDA
ADV(S) : DENISE FILIPPETTO PR17946
tem vista o autor do oficio oriundo da 3a. Circunscrição.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18340-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NIVALDO SILVA
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18417-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VALDIR MENDES DOS SANTOS
Reu (S) : EMPRESA DE TAXI ESPLANADA LTDA
ADV(S) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
Da disponibilidade de Alvara Judicial junto a CEF, PAB da Justi-
ça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18541-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : EZEQUIAS VITORINO SERRA
Reu (S) : CONSTRUBLOK CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do art. 359 do CPC. Ainda, no memso prazo, deverá o
subscirtor da petição de fl. 61 assina-la, sob pena de ser conside-
rada inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18614-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIMONE DE FATIMA DOS SANTOS
Reu (S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA DE CTBA
ADV(S) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
tem vistas dos documentos juntados pela parte contrária.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18887-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA ARRUDA
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
ADV(S) : ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO PR18420
vistas a reclamada do demonstrativo de horas extras juntado a
partir de fl. 131.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 18955-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARISA DIAS RIATO
Reu (S) : INFOCOOP SERVICOS COOP PROF PREST
SERVICOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS PR17761

vistas as reclamadas dos documentos juntados, por 5 dias, prazo
sucessivo. No mesmo prazo, deverá a segunda reclamada juntar
os documentos requeridos pelo autor, sob as penas do art. 359 do
CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19077-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO LUIZ CAMPOS
Reu (S) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
ADV(S) : CELSO LUIZ LUDWIG PR10391
IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
ciencia as partes do retorno dos autos a esta vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19150-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MOACIR FELIX DA COSTA
Reu (S) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-

CINADO
ADV(S) : FABIO SALLES VIANNA PR30117
juntar o reclamado os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19197-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO ALVES DO PRADO
Reu (S) : LIBORIO DORIS
ADV(S) : VANESSA CAPELI PR31377
tem vista o reclamante dos documentos juntados a partir de fl. 94.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19642-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ OSCAR CAETANO
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
tem vista a reclamada dos documentos juntados a partir de fl 23ª

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19719-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : TERESA CRISTINA MACHADO
Reu (S) : SERV LAR SERVICOS PORT LIMP CONSER-
VACAO S-C LTDA
ADV(S) : NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Ciencia as partes do retorno dos autos a esta vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 19964-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : AILTO LUCIANO PINTO
Reu (S) : DEMOC ACABAMENTOS NA CONSTRU-
CAO CIVIL LTDA

: BRENNER ROSE & CIA LTDA
: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA

ADV(S) : CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
Ciencia de que os autos aguardarão no arquivo provisório a ma-
nifestação do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20003-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Reu (S) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMIN PLA-
NOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
ADV(S) : CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO PR32660
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
291.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20007-1996
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RONALD PFAFF TRENTINI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : JUCELI SACHT PR21463
ciªncia do deferimento da restituição do prazo, nos termos do
despacho de fl. 552.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20085-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANA TRAUCZYNSKI
Reu (S) : PARANAPREVIDENCIA
ADV(S) : NELSON LUIS RIBEIRO PR25840
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
98.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20259-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : DANIEL TOMAS DA COSTA
Reu (S) : SABRI SERVICE ADM CONS COND E POR-
TARIAS S-C LTDA
ADV(S) : DEBORA MARIA CESAR DE ALBUQUER-
QUE PR12403
Efetuar o recolhimento das custas processuais, e pagamento de
honorários contábeis, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20376-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCIO GENESIO DE BARROS
Reu (S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA
BRASIL S-A
ADV(S) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
apresentar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob
as penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20604-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDO CRISTO SOUZA CARDOSO
Reu (S) : CIDADELA S-A

: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
ADV(S) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
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dizer o autor se concorda com os bens indicados à penhora, sen-
do que no silencio, será penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20779-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SANTO PENHABEL
Reu (S) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA
ADV(S) : CARLOS AFONSO GONCALVES GOMES
COELHO PR32660
tem vistas o reclamado dos documentos juntados a partir de fl.
217.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20824-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JORGE FARIA DE MELO
Reu (S) : BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS
ADV(S) : JOAO CARLOS REGIS PR5035
- da HOMOLOGAÇAO dos calculos apresentados pelo conta-
dor.
- da utilizaçao do deposito recursal para pagamento da execuçao.
- para oposiçao de embargos a execuçao-impugnaçao a sentença
de liquidaçao, querendo, nos termos do art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20920-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANDERSON ALINO GONCALVES
Reu (S) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-
ROS S-A
ADV(S) : CLAUDIA MARIA TOMAZETTO PR20614
tem vistas a reclamada do demonstrativo de horas extras, de ven-
do no mesmo prazo juntar os documentos requeridos pelo autor,
sob as penas do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 20931-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MARTINS BITTENCOURT
Reu (S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Ciªncia da apresentação de impugnação à sentença de liquidação
juntada as fls. 1169-1170. Vistas também ao reclamado pelo pra-
zo de 48 horas de documentos juntados a partir de fl. 1173.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21035-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CHRISTIAN GEHLEN CANDIDO
Reu (S) : ADMINISTRADORA PLAZA SHOW LTDA
ADV(S) : ADRIANE DE ARAGON FERREIRA PR17279
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21096-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : KELLEN CRISTINA DE OLIVEIRA
Reu (S) : SERZEGRAF INDUSTRIA E EDITORA GRA-
FICA LTDA
ADV(S) : LIGIA GOEBEL PR23969B
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
120. Juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor,
sob as penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21101-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JESUS MARIA DA SILVA
Reu (S) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
ADV(S) : FABIANO BUZETTI MILANO PR26754
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
79.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21170-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANE MARIA SCUZZIATTO DE ANDRA-
DE
Reu (S) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL
ADV(S) : RODRIGO MARTINS TAKASHIMA PR32512
Dizer a reclamada se concorda com a desistªncia do pedido pro-
tocolada a fl. 262.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21173-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ODAIR APARECIDO FERREIRA
Reu (S) : TROX DO BRASIL DIF AR AFV LTDA
ADV(S) : ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI
PR17112
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
188.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21202-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CLAUDIO VICINI DOS SANTOS
Reu (S) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
ADV(S) : MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21296-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ELOY APARECIDA DANGUI
Reu (S) : CIDADELA S-A

: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-
OS LTDA
ADV(S) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
CERIS DE FATIMA BORGES BRANCO PR20769A
tem vistas as reclamadas dos documentos juntados a partir de fl.
272.

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 21402-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

REQUERENT(S) : IRENE DE AMORIM
REQUERIDO(S) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPE-
ZA S-C LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
ciªncia do deferimento da restituição do prazo, nos termos do
despacho de fl. 192.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21419-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS ROBERTO DE LIMA
Reu (S) : ALIANCA DISTRIB PRODUTOS ELETRODO-
MESTICOS LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
tem vistas dos documentos juntados a partir de fl. 65.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21482-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : RUBIA LETICIA ROSA DE ABREU
Reu (S) : CONDOMINIO DO EDIFICIO MEDICAL
ARTS BUILDING
ADV(S) : STELLA MARIS DE FIGUEIREDO BITTEN-
COURT PR16881
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21627-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE PRADO DOS SANTOS
Reu (S) : TORRES & COSTA LTDA

: CLUBE ATLETICO PARANAENSE
: VOLTORAGUI ENGENHARIA LTDA

ADV(S) : ADRIANE PIECHNIK BARROS PR23427
dizer o autor se concorda com o bem indicado, no silencio será
penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21658-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VANDER AUGUSTO SARZI
Reu (S) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA LTDA
ADV(S) : MARCIA REGINA ANTONIASSI PR20755
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21817-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WILSON GONZAGA DE OLIVEIRA
Reu (S) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
ADV(S) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21832-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : SIDNEY RODRIGUES DA SILVA
Reu (S) : AUTO POSTO NOVA ERA LTDA
ADV(S) : MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA
PR24625
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21875-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ESVERALDO STRADA
Reu (S) : ISS SERVISYSTEM DO BRASIL LTDA

: ELO HIGIENIZACAO E SERVICOS LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A

ADV(S) : RODRIGO ABAGGE SANTIAGO PR31614
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
vistas as reclamadas do demonstrativo juntado a partir de fl 449,
com prazo comum.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 21980-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO JUSTO FILHO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : JULIO JOSE ROCHA KUSTER BERUTTI
PR28269
juntar a reclamada os documentos requeridos pelo autor, sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22002-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE RUFINO ALVES
Reu (S) : SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA
ADV(S) : ADILSON LUIS FERREIRA PR4245
efetuar a reclamada o pagamento da diferença apurada.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22023-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROBERTO CAMARGO DA SILVA
Reu (S) : EGIPCIA SEGURANCA CONSERVACAO E
LIMPEZA LTDA

: BRASLOG LOGISTICA LTDA
ADV(S) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
juntar as reclamadas os documentos requeridos pelo autor sob as
penas do artigo 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22313-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : TELMA LEITE DA SILVA
Reu (S) : H D DE MELLO & CIA LTDA

: HUDOVALDO DUTRA DE MELO
ADV(S) : OLINTO ROBERTO TERRA PR7574P
comparecer a secretaria para retirar a CTPS do autor, pois não há
na r. decisão exequenda determinação para anotação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22436-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE FRANCISCO MARCONI
Reu (S) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS BCO
BRASIL PREVI
ADV(S) : JOAO CONCEICAO E SILVA PR2583
Dizer o autor se concorda com os cálculos apresentados pelo re-
clamado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22513-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WILSON AGOSTINHO GASPARELLO
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
CARLOS BERNARDO CARVALHO DE ALBUQUERQUE
PR23580
ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara. Ciencia a recla-
mada, da disponibilidade de alvará judicial junto a CEF, PAB
daJustiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22640-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LAUDICEIA GERALDO DA SILVA
Reu (S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA
ADV(S) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Da disponibilidade de guias de retirada junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 22705-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO ROCIMAL PIMENTEL
Reu (S) : MESA ELETROTECNICA LTDA
ADV(S) : MITSUYO FUGIMOTO PR12645
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23130-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NEVES DE JESUS MACHADO
Reu (S) : DEMOC ACABAMENTO NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: COTELI CONSTRUTORA TECNICA LTDA
ADV(S) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
dizer o autor se concorda com o bem indicado, sendo que no
silencio, será penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 23779-1991 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSEMEIRE BATISTA DA SILVA
Reu (S) : ASSOCIACAO DE ENSINO PROFESSOR PLA-
CIDO E SILVA

: ASSOCIACAO DE ENSINO NOSSA SENHO-
RA DE FATIMA
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
dizer o autor se concorda com o bem indicado, sendo que no
silencio, será penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24066-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLA RIBEIRO SOARES LOMBA
Reu (S) : SVR ASSOC CONSULTORIA PLANEJ ESTRA-
TEGIA S-C LTDA
ADV(S) : SANDRA REGINA FIGUEIREDO PR14391
ciencia de que o endereço da procuradora deve ser retificado di-
retamente na distribuição.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24375-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARCO ANTONIO PAES
Reu (S) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FABIO AURELIO DA SILVA ALCURE PR27302
de que foi designada audiencia de instrução para o dia
29-04-2003, as 14h10, devendo comparecer as partes para pres-
tar depoimento, sob pena de confissão, fazendo-se acompanhar
testemunhas que pretende ouvir (no maximo tres), ou arrola-las
com no minimo, quinze dias de antecedencia, a fim de possibili-
tar a intimação, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 24697-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARLENE FRANCK
Reu (S) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSTRI-
AL E IMPORTACAO
ADV(S) : MAURICIO VIEIRA PR20967
tem vistas o autor do documento juntado a fl. 664.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25037-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : LILYANE MATTOS VIANA
Reu (S) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFFSA
ADV(S) : ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
Dizer o autor se concorda com o bem oferecido, sendo que no
silencio, será prenhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25320-1995 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : NELLY KOPP
Reu (S) : SERVOPA S-A COMERCIO E INDUSTRIA
ADV(S) : RONY MARCOS DE LIMA PR10948
informar o exequente o valor efetivamente levantado através do
alvará de fl. 471.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25376-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA OLINDA FERNANDES DOS SANTOS
Reu (S) : INOR SILVA DOS SANTOS
ADV(S) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
ciencia do indeferimento do pedido do item 3 (fl. 84).

PROCESSO TRT-PR-0006-CS 25515-1994 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

REQUERENT(S) : WILSON PALAZZO
REQUERIDO(S) : HOSPITAL SAO LUCAS S-A
ADV(S) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO PR15359
ciencia da apresentação de impugnação à sentença de liquidação.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25684-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIO CELSO BASSO
Reu (S) : BRASIL TELECOM S-A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
tem vistas a reclamada dos documentos juntados a partir de fl.
613.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 25932-1996 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : VERA LUCIA VIEIRA
Reu (S) : RESTAURANTE DANCANTE CHINA PAIO
LTDA

: PORTO DO SOL RESTAURANTE DANCAN-
TE LTDA

: EDILEUZA MARIA DA SILVA
ADV(S) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
ciencia do indeferimento do peticionado, em razão de que o TRE
não presta as informaçíes requeridas pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26052-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA DE FATIMA FELIX BUENO
Reu (S) : CENTURION ADMINISTRADORA DE SER-
VICOS LTDA

: CENTURION SISTEMAS DE SEGURANCA
VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO PR11682
OSNI DA SILVA PR15407
ciencia de que as publicaçíes são efetuadas em nome de um dos
procuradores.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26266-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MAURO REGY SANTOS
Reu (S) : CONSTRUTORA AMBIENTE LTDA

: JORGE THEODOCIO ATHERINO
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
dizer o autor se concorda com o bem indicado, sendo que no
silencio, será penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26349-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : MANOEL JOSE DA MOTA
Reu (S) : VINICIUS CICHON
ADV(S) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
dizer o autor se concorda com o bem indicado, sendo que no
silencio, será penhorado.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26407-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE NOGUEIRA DA CRUZ
Reu (S) : VIACAO GRACIOSA LTDA

: VIACAO MARUMBI LTDA
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA
PR14305
pagar a executada a diferença apontada na certidão de fl. 1354,
sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 26796-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANA DE ARAUJO
Reu (S) : PAULO RICARDO SCHNEIDER REP COM E
COM CALCADOS
ADV(S) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
ciencia de que os autos aguardarão no arquivo provisório, mani-
festação da parte autora.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27225-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANILDO TAVARES
Reu (S) : CONSTRUTORA GUADALUPE LTDA
ADV(S) : JUSSARA OSIK PR14281
ciencia da apresentação de embargos de declaração pelas partes,
e que se acolhidos, implicarão em efeito modificativo ao julgado,
e para evitar eventual afronta ao principio do contraditório, ma-
nifetem-se as partes sobre o teor dos embargos, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 27849-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE ALGACIR PEREIRA
Reu (S) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
ADV(S) : JOAO DOMINGOS CARDOSO PR6139
ciencia ao autor da disponibilidade de guia de retirada junto a
CEF, PAB da Justiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28310-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ALTIVIR CZARNESKI
Reu (S) : EBV EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILAN-
CIA LTDA

: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
ADV(S) : REMY JOAO BROLHI PR16117
INES ROSOLEM PR19205
ciencia ao autor da disponibilidade de guia de retirada junto a
CEF, PAB da Justiça do Trabalho. Ciencia a reclamada da dispo-
nibilidade de alvará judicial junto a CEF, PAB da Justiça do Tra-
balho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 28640-2000 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO RENATO DA SILVA
Reu (S) : HERING TEXTIL S-A
ADV(S) : GELSON AREND PR9431
LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
ciencia de que foi designada audiªncia para oitiva de teste mu-
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nhas para o dia 05-12-2002 às 10h15min, na 2a. Vara do Traba-
lho de Blumenau.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29317-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ADINOR DOS SANTOS FRANCA
Reu (S) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
ADV(S) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Da disponibilidade de alvará judicial junto a CEF, PAB da Justiça
do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29327-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : WALDIR MANSKE
Reu (S) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE ABAS-
TECIMENTO
ADV(S) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29731-1999 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : IDE MOZENA ADOLFO
Reu (S) : CENTRO EDUCACAO CRISTAO JOAO DE
BARROS S-C LTDA

: CEESI CENTRO DE EDUCACAO INFANTIL
SINAI LTDA

: DIONISIO BILINSKI
: IARA JANETE WOLSKI

ADV(S) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
ciencia do indeferimento do peticionado a fl. 274, por ser o nus
do autor.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 29831-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : CARLOS RAMOS
Reu (S) : AUTO VIACAO SANTO ANTONIO
ADV(S) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
Da disponibilidade de guia de retirada junto a CEF, PAB da Jus-
tiça do Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30267-1998 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : OSWALDINA ALVES DOS SANTOS
Reu (S) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
ADV(S) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
ciencia as partes do retorno dos autos a esta Vara.

PROCESSO TRT-PR-0006-RT 30387-1997 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL: 6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO LIMA DE OLIVEIRA
Reu (S) : NTR TRANSPORTES INTERMODAIS S-A

: ROBERTO TEIXEIRA NETO
ADV(S) : ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI PR7524
tem vistas o autor dos documentos juntados a partir de fl. 121.

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00065-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03168-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA VARGAS
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
PAULO YVES TEMPORAL PR17715
AUTOS BAIXADOS. AGUARDE-SE BAIXA DO AI

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05781-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUZIA DE SOUZA MANCO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: MARCOS ANTONIO DE CARVALHO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05893-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA RIBEIRO CARNEIRO
Réu(s) : MEWS RIO COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA

: LOJA QUEIMADORA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05962-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA TRAIN
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : DAMASCENO MAURICIO DA ROCHA JU-
NIOR PR15171
ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
INDEFIRO REQUERIDO PELO AUTOR.REABRO PRAZO P-
RE IMPUG.CALCUL

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 06091-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDEI VITALINO ALVES
Reclamada(s) : BREVI COMERCIO DE ALARME LTDA

Adv(s) : OSNIR MAYER PR22584
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06478-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDEMIR CORREA GOMES
Réu(s) : COTAM CIC INDUSTRIAL DE ALIMENTOS
S-A
Adv(s) : RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO PR22971
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06564-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO JOSE MOHAMMAD CAMARGO
Réu(s) : MICO’S RACING AUTOMOBILISMO E RE-
PRESENT COM LTDA

: JUAN CARLOS LOPEZ
: ANDREA ROSA SARDI PEREZ
: CELSO LUIZ REICHEL

Adv(s) : MARINA MIRANDA STRAFITE DE OLIVEI-
RA PR17623
PROVIDENCIE O CREDOR A FORMACAO DE CARTA RO-
GATORIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06880-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSWALDO STALHSCHMIDT JUNIOR
Réu(s) : XEROX DO BRASIL LTDA
Adv(s) : KELLY DE SOUZA PADILHA PR25624
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 07229-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JONAS PEREIRA DE MEDEIROS
Reclamada(s) : VIRTUAL PINTURAS E REVESTIMENTOS
LTDA
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07883-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGIS COLTRO COGNIALLI
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A.
RECLAMADA PAGAR CUSTAS REMANESCENTES SOB
PENA DE EXECUCAO INTIMAR INSS. NO SILENCIO LI-
BERE-SE OS DEPOSITOS RECURSAIS A RECLAMADA.
OFICIE-SE O INSS, DRR E ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08109-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANDRO CAMILLO
Réu(s) : OFICINA DELTA X MOTOS
Adv(s) : JOAO ADEMIR RIBEIRO PONTES PR8316
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08272-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVERIO TRZASKOS
Réu(s) : WP COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS
LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
DESCONHECO OS EMBARGOS EXEC.POR NAO ESTAR O
JUIZO GARANTIDO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08757-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO SERGIO WAGNER
Réu(s) : CIRO COMERCIO DE PNEUS LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09408-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEOCIR PEREIRA FIGUEIRO
Réu(s) : LEAO ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
ESPORTIVA LTDA

: SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA
: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: SANDRA REGINA CABEL CORTELETTI
: DIVA DE PAIVA ALVES
: ALEXANDRE DE OLIVEIRA FRANCO
: PAULO ROBERTO FERRAZ DE CAMPOS
: GUILHERME AUGUSTO ROLIM DE MOU-

RA
: ALESSANDRO HENRIQUE POERSCH RO-

LIM DE MOURA
: FEDERACAO PARANAENSE DE VOLLEY

BALL
Adv(s) : WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR
PR29087
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 09438-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDERSON KOWASKI
Réu(s) : ECT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELEGRAFOS
Adv(s) : FERNANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA
PR14482
SIONARA PEREIRA PR17118
JUNTE-SE A CARTA SENTENCA AOS PRINCIPAIS.
LEVANTE-SE PENHORA FLS. 197
LIBEREM-SE OS DEPOSITOS RECURSAIS A EXECUTADA

INTIME-SE O EXEQUENTE PARA PAGAR AS CUSTAS
(FLS.200) E OS HONORARIOS CONTABEIS ARBITRADOS,
EM 10 DIAS, SOB PENA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10500-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DA SILVA GONCALVES
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO PR9303
ACORDO HOMOLOGADO,RECLAMADA RECOLHER
CUSTAS,DESPACHO FLS.288

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10536-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURO DA ASSUNCAO VALLIM
Réu(s) : SHOPPING CENTER GRALHA AZUL LTDA
Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONCAL-
VES PR20848
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10659-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DOS SANTOS GODOI
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 10737-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI JOSE DA SILVA
Réu(s) : BRASLOG LOGISTICA LTDA
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 11978-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER DE MELO SOUZA
Réu(s) : BEX POI ENGENHARIA E MANUTENCAO
DE OBRAS CIVIS
Adv(s) : GILMAR FERNANDO GIOVANNONI SLO-
SASKI PR27029
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 12058-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALEXANDRE LEANDRO DA SILVA
Requerido(s) : EDITORA GRAFICA EXPOENTE LTDA
Adv(s) : RICARDO MARCELO FONSECA PR18328
DEFIRO SUSPENSAO DO FEITO POR QUINZE DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12590-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS SYPNIEWSKI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: ASSOCIACAO BAMERINDUS

Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
DESP.FLS.1164 - PAGAR HONORARIOS SUCUMBENTES R$
700,00

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12971-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE DE FATIMA ALBUQUERQUE
Réu(s) : GMF COMERCIO ALIMENTOS BEBIDAS E
SIMILARES LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13157-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON DE FRANCA
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13308-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO JOSE DE ANDRADE
Réu(s) : EXPRESSO FRIMESA LTDA
Adv(s) : MUNIR GUERIOS FILHO PR11658
REQUEIRA O EEXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DI-
REITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13530-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LOPES GOUVEIA
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13922-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON CORREIA DE GODOI
Réu(s) : LC CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14038-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI DE OLIVEIRA TAVARES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAYDE
PR8227

IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14222-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS CESAR SANTANA
Réu(s) : KMK CONSTRUCAO CIVIL E INCORPORA-
CAO IMOVEIS LTDA
Adv(s) : OSVALDO CICERO WRONSKI PR13223
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14507-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA DE ALBUQUERQUE KERN
Réu(s) : CENTRAL REPRES PREST SERV S-C LTDA

: MULTPLAN ADM NAC CONS S-C LTDA (EM
LIQUID EXTRA)

: MOVELBRAS COMERCIO MOVEIS ELE-
TRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR KEINERT CASTOR PR16670
VISTAS DO CALCULOS DE EXEQUENTE,10 DIAS,SOB
PENA PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14933-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERCILIO DE CASTRO
Réu(s) : CONSTRUTORA CAVALLIN LTDA

: EULISSES ZAGONEL MACHADO
: ITALO AMARAL

Adv(s) : FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
MANIFESTE-SE CALCULO INSS 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15570-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE DE FATIMA SILVEIRA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES AU-
TONOMOS CURITIBA
Adv(s) : CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15854-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA ROSA
Réu(s) : SPORT HOUSE FRANQUIAS LTDA

: ONAIREVES NILO ROLIM DE MOURA
: MARLEY TEREZINHA POERSCH ROLIM DE

MOURA
Adv(s) : CARLOS OSWALDO MORAIS DE ANDRA-
DE PR4972
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15954-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE CRISTINA ZANDONA MANSANO
ROMAGNOLLI
Réu(s) : NEW LIFE QUIMICA LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16055-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ DA SILVA VIANNA
Réu(s) : CONFECCOES DE ROUPAS SEIKI LTDA
Adv(s) : SILVIO ESPINDOLA PR20376
MARCIA RAICHER SP65463
DESPACHO FLS. 138 - ALVARA RE NA CEF, INDEFIRO PE-
DIDO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16070-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALGACIR JAIME ARANTES
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE LOTERIAS
LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16334-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULA DOS REIS SERRANO
Réu(s) : S PADRAO COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : CARLOS MAGNO BRAGA PR12809
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16448-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ROBERTO CAFFARO GOIS
Réu(s) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA RO-
CHA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
DESPACHO FLS. 233

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16537-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KATIA REGINA VASCONCELOS FERREIRA
Réu(s) : ADP SYSTEMS EMPRESA DE COMPUTA-
CAO S-A
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
LIBERE-SE DEPOSITO AO EXEQUENTE RECLAMADA
PAGAR CUSTAS REMANESCENTES SOB PENA DE EXE-
CUCAO RECLAMADA COMPROVAR RECOLHIMENTO
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA INTIMAR INSS APOS
ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16581-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON KAULE
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Réu(s) : IMPRESSORA PARANAENSE S-A
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
CONTRAMINUTAR EMBARGOS EXECUCAO, NO PRAZO
LEGAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16610-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMUNDO MARQUES DE AMORIM
Réu(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16640-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRANI SEBASTIAO ANTUNES
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELE-
COMUNICACOES
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16808-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON GOMES DE CASTRO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : SUZANA GUIMARAES MARANHO PR11574
ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17202-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELO FERREIRA ALVES
Réu(s) : MAGISTRAL IMPRESSORA INDUSTRIAL
LTDA
Adv(s) : LUIS CESAR ESMANHOTTO PR12698
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17236-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANIZIO RODRIGUES MARQUES
Réu(s) : FORTALEZA ADMINISTRACAO E PARTICI-
PACOES LTDA
Adv(s) : ANTONIO BUENO PR5770
RECOLHER HONORARIOS ARBITRADOS FLS.228,5
DIAS,S.PENA EXECUC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17684-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUDIA WACHHOLZ BONATO
Réu(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA
PR29188
IMPUGNAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS,SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17770-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORIVAL SCHELL
Réu(s) : VIACAO CIDADE SORRISO LTDA
Adv(s) : JOAO CARLOS HEINZEN PR25242
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17994-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PABLO APOSTOLOS SIARCOS
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

: AMBEV COMPANHIA DE BEBIDAS DAS
AMERICAS
Adv(s) : ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
COMPROVAR RECOL.INSS,48 HORAS,SOB PENA EXECU-
CAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18105-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO CARVALHO
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA PR11497
APRESENTAR CALCULOS LIQUIDAÇÃO,10 DIAS E ACOS-
TAR CTPS AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18546-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FELICIANO SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.594

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18827-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMAR HORST
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO DE MIRANDA CARVA-
LHO PR17974
MANIFESTE-SE CALCULOS RETIFICADOS SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19054-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SADOQUE PRANTL DOS SANTOS
Réu(s) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO DO PR
Adv(s) : DENISE MARTINS AGOSTINI PR17344
DEBORA ESPINDOLA NOGUEIRA PR24800
AUTOS BAIXARAM TRT. ARQUIVEM-SE OS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19139-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENICE BATISTA DE OLIVEIRA PANISSA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA

Adv(s) : SERGIO LUIZ CHAVES PR19328
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19239-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDE ANTONIO TALEVI
Réu(s) : LANGETUR OPERADORA DE TURISMO
LTDA

: BTR OPERADORA TURISTICA LTDA
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
MANIFESTAR-SE FLS. 166

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19702-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO GOMES LEAL
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.116

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 19905-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REINALDO SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : KRSALE COMERCIO IMP EXP PECAS AU-
TOMOVEIS LTDA

: SBM COMERCIO IMPORTACAO PECAS
PARA VEICULOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.197

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20013-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EGON HAUFFE
Réu(s) : CONSTRUTORA GIACOMAZZI LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS FURTADO DOS SANTOS
PR9123
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20122-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGUINALDO PEREIRA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
INFORMAR, 10 DIAS, ENDERECO ATUALIZADO RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20374-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOELSON DE LIMA LOURENCO
Réu(s) : BOING COMERCIO DE METAIS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA PR6590
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20456-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCILEIA MIRANDA DA SILVA
Réu(s) : ESCOLA ATUACAO S-C LTDA
Adv(s) : HUMBERTO FERREIRA DOS REIS PR25695
APRESENTE CALCULOS LIQUIDACAO CONF.DESPACHO
FLS.145

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20518-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ PAULO FAJARDO DOMINGUES
Réu(s) : ACTION S-A INDUSTRIA QUIMICA DE
AGROTOXICOS
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21338-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILMA APARECIDA GUEDES GONCALVES
Réu(s) : CONDOR LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
PRAZO REABERTO PARA IMPUGNACAO CALCULOS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21385-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AFONSO GODINHO DA ROCHA
Réu(s) : EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS

: EMBRASEG EMPRESA BRASILEIRA SEGU-
RANCA S-C LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
MANIFESTE-SE CALCULOS DA EXECUTADA SOB PENA
PRECLUSAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21609-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA REGINA DIAS DE BRITO
Réu(s) : REIKDAL COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS SOB PENA DE EXE-
CUCAO-48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 21820-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE BATISTA RIBEIRO
Requerido(s) : PLACAS DO PARANA S-A
Adv(s) : ADALBERTO CARAMORI PETRY PR17803
VISTAS FLS. 290

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21882-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON COLEU FRANCO

Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: REFINADORA DE OLEOS BRASIL LTDA
: COCELPA CIA DE CELULOSE E PAPEL DO

PARANA
: BETONTEX CONCRETO E ARGAMASSAS

Adv(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
GELSON BARBIERI PR17510
JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNIOR PR18790
PAGAR CLAUSULA PENAL PARCELAS ACORDO PG.EM
ATRASO,48 HORAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21924-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MASSAHARU HORIE
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS RJ24771
AGUARDE-SE O TRANSITO EM JULGADO AI CERTIF.FLS.439

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22161-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR BRIDAROLLI
Réu(s) : LORENI BRIDAROLLI
Adv(s) : FRANCISMERY MOCCI PR19513
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22219-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO SILVEIRA
Réu(s) : PARANASAT SISTEMAS ELETRONICOS
LTDA

: GERALDO CAMPANHOLI
Adv(s) : MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZZI
PR18226
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, FLS. 216

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22305-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONEI JORGE DUTRA
Réu(s) : COTEL COMERCIAL E TECNICA DE ELE-
TRICIDADE LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARA-
NA S-A
Adv(s) : JOAO FABRICIO DOS SANTOS NETO
PR19959
COMPROVAR RECOLHIMENTO INSS,48 HORAS,SOB
PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22499-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA ANDREIA BELAY
Réu(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A

Adv(s) : MARCIO JONES SUTTILE PR25665
DESP.FLS.409-REGULARIZE PROCURACAO COM PODE-
RES P-TRANSIGIR

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 22962-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NELSON HIROSHI MATUDA
Requerido(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: PREVI CAIXA DE PREV DOS FUNC DO BAN-
CO DO BRASIL
Adv(s) : MARA ELOA RAMOS BASSAN PR24049
IMPUGNAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.255

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 23106-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MAURILIO DA SILVA
Requerido(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
DESPACHO FLS.192

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23931-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA FERNANDES REIMAO
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA(SUC
FUND C M ROCHA)
Adv(s) : CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES
PR15468
CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA BAIXA AUTOS DO TRT - ARQUIVEM-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 23946-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA LASS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
JUNTE EM DEZ DIAS PLANILHA DEMONSTRATIVA
FLS.452, ITEM 2

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 24167-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : LUIZA MIYOKO NODA
Requerido(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VALO-
RES MOBILIARIOS
Adv(s) : JULIO BARBOSA LEMES FILHO PR5385
APRESENTE CALCULOS LIQUIDACAO CONF.DESPACHO
FLS.140

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 25037-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ANTONIO FELIPE NOGOSEKE

Requerido(s) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
IMPUGAR CALCULOS,QUERENDO, DESP.FLS.160

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25375-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LINO MARTINEZ
Réu(s) : IAPAR INSTITUTO AGRONOMICO DO PA-
RANA
Adv(s) : LYDIO ANTONIO AMORIM PR3892
DESPACHO FLS.299 REFERENTE PEDIDO DE SEQUESTRO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 25730-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDA DAIANE CORDEIRO RODRI-
GUES
Réu(s) : LEONIR ANGELO SLAIFER

: PEDRO ANGELO SLAIFER
Adv(s) : MARCELO ALESSANDRO BERTO PR29149
DESPACHO FLS.49 FAZER REMICAO OU SERA DESIGNA-
DA HASTA PUBLIC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26111-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHRISTINE DA FONSECA XAVIER
Réu(s) : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA
Adv(s) : ELTON LUIZ BRASIL RUTKOWSKI PR8918
ESCLARECA SOBRE PAGTO DE FLS.205 (DESPACHO
FLS.207)

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26504-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
LUIZ CARLOS PR20136
UGO ULISSES ANTUNES DE OLIVEIRA PR29188
AUTOS BAIXARAM TRT. AGUARDE-SE BAIXA AIRR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 26845-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELANDA DA SILVA BATISTA
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUIS WAGNER PR18061A
DESPACHO FLS.535 VALORES PRETENDE EXECUTAR....

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27502-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR ANTONIO BASSO BERNARDINO
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV VIG PORT LTDA

: URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C LTDA
: PARMALAT INDUSTRIA E COMERCIO DE

LATICINIOS LTDA
: TECPAR INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO

PARANA
Adv(s) : JOSIANE MARCIA D’ALENCOURT PELLIS-
SARI PR14369
LIBERAR GUIA HABILITACAO SEGURO DESEMPREGO,
SOB PENA EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27647-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ACASSIO CAUBI VIEIRA (ESPOLIO DE)
Réu(s) : ENSEPAR SEGURANCA LTDA

: COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Adv(s) : JOAO BATISTA MENDES LUSTOSA PR18212
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, FLS. 216

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 27897-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON ROBERTO RIGOTTI
Réu(s) : YAKULT S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : TEREZA HIROKO KUNINARI OTA SP109119
RECEBER GUIAS DE RETIRADAS NA CEF.APOS ARQUI-
VEM-SE, FLS.509

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28011-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBEM ESPINDOLA PIRES
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO ORLY
Adv(s) : ROSANGELA APARECIDA DE MELO
PR15233
COMPROVE NOS AUTOS RECOLHIMENTO INSS
RESPONS.RECLAMADA,

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 28911-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA IVANI DOMINGOS FRAIS MORAIS
Réu(s) : ADVANCED DEVELOPMENT SYSTEMS IN-
FORMATICA LTDA

: SOFTPAR TENCNOLOGIES
Adv(s) : BEATRIZ DRANKA DA VEIGA PESSOA
PR16471
MANIFESTE-SE

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 29433-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA KEFFER DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO REAL S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
DEFIRO DILACAO PRAZO CONFORME SOLICITADO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30502-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE CORREIA DAS NEVES
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS EDI-
TORIAIS LTDA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA CU-

NHA
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Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO DILACAO PRAZO PARA INDICAR BENS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30505-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARINA GIACOMITTI
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS EDI-
TORIAIS LTDA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA CU-

NHA
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO DILACAO PRAZO PARA INDICAR BENS A PENHO-
RA

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 30697-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Requerido(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
GUILHERME PEZZI NETO PR15909
AUTOS LOCALIZADOS.IGNORAR EDITAL 66.AGUAR-
DEM-SE AUTOS PRINC.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30846-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO LUIS SILVA
Réu(s) : NATURAIS CONFECCOES DE ROUPAS LTDA
(ME)
Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
INFORMAR, 10 DIAS, ENDERECO ATUALIZADO RECLA-
MADA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 30927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO EMERSON RIBEIRO
Réu(s) : NET PARANA COMUNICACOES LTDA

: AMERICA PUBLICIDADE E NEGOCIOS
LTDA

: VTV TELEVISAO A CABO LTDA
: GLOBO CABO S-A
: CABOPARBS PARTICIPACOES LTDA
: SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-

NENSE S-A
: TV GLOBO DE SAO PAULO LTDA

Adv(s) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
MANIFESTE-SE CALCULOS RETIFICADOS PELO CALCU-
LISTA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31272-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELIA MARIA MACHADO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A

: CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO BRASIL
Adv(s) : AUDERI LUIZ DE MARCO PR21261
RECOLHER 5 DIAS VALOR INSS FLS.799 SOB PENA EXE-
CUCAO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31663-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON FERREIRA LIMA
Réu(s) : EMATER EMP PARAN ASSISTENCIA TECN
EXTENSAO RURAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MARCELO ALESSI PR16272
CUMPRIDO DESP.FL.879-881,OFICIE-SE CRI BAIXA
PENHORA.ARQUIV.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 31828-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENI SILVA ELQUDER
Réu(s) : EMATER PARANA EMPR PARANAENSE AS-
SIST EXTEN RURAL
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
DEFIRO PRAZO VISTAS 15 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 33359-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENOQUE FERREIRA DE VASCONCELOS
Réu(s) : APICE EMPREGOS E TEMPORARIOS LTDA

: AIR PRODUCTOS GASES INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : WAGNER DA MATTA E CALDAS PR24572
CIENCIA DAS GUIAS RETIRADA EXPEDIDAS.APOS
AGUARD.BAIXA AI

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 34390-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE LIMA
Réu(s) : FES ENGENHARIA LTDA

: NILSON ALBERTO DOS SANTOS
: PERSIANAS WILSON LTDA

Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 40450-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSA MARLI BRESSOLIN DE OLIVEIRA
Réu(s) : EPPE EMPRESA PAULISTA PROJETOS EDI-
TORIAIS LTDA

: LIANDRA CASSIANO RODRIGUES DA CU-
NHA

: JAIRO CAMARGO TEIXEIRA
: MARIA CRISTINA SCAGLIARINI JARDIM

Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO PR21010
DEFIRO PRAZO REQUERIDO PARA IND.BENS A PENHO-
RA

8ª VARA DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00066-2002 J081X2730

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-EAEJ 00082-2002 - (02 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Exequente(S): JOAO ORLANDO SCHIONTEK JUNIOR
Executado(S): RV GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : LUCIANA ANTONIO SOARES PR31562
CUMPRIR ACORDO, SOB PENA DE EXECUCAO. NO SI-
LENCIO, CITE-SE.
INTIME-SE O INSS PARA APRESENTAR VALOR DEVIDO
A TITULO DE EXECUCAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00147-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : ELIAS TELEGINSKI
Reclamada(s) : MENEZES & FLORENCIO LTDA

: JOTA ELE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
INFORMAR SOBRE RECEBIMENTO DAS GUIAS DE FGTS
E SEGURO DESEMPPREGO.

PROCESSO TRT-PR-0008-ACPg 00157-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : INAP INSTITUTO DE ASSISTENCIA OPERA-
CIONAL LTDA
Réu(s) : MARIA CLEUSA FABRINI BEGA
Adv(s) : CHRISTHYANNE REGINA BORTOLOTTO
PR22813
AUD 21.10.02 13H40. DEPOSITAR VALOR CONSIGNADO
ATE AUDIENCIA

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 00521-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIRLEI DE JEUSUS SAPOLSKI
Reclamada(s) : MARIA CRISTINA QUADROS DA SILVA
POLLI
Adv(s) : ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
GUIA DE RETIRADA NA CEF EM NOME DO AUTOR. IN-
FORMAR SE HOUVE RECEBIMENTO DO SALARIO MA-
TERNIDADE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 00707-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL VALDIVIESO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
AUDIENCIA ADIADA PARA 25.3.03 AS 14H. PERMANECEM
COMINACOES.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01299-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : ERISSON VITOR DO ROSARIO
Reclamada(s) : VMP HORR & CIA LTDA
Adv(s) : NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA
PR9865
MANIFESTE-SE QUANTO AO BEM OFERECIDO A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 01334-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLENE DOMINHA
Reclamada(s) : EMA ROSENFELDER (FI)
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
CORRIGE-SE ERRO MATERIAL PARA: MANIFESTE-SE O
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 01802-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : TEYLOR NORBERTO LUIZ
Réu(s) : FIT SERVICE SERVICOS GERAIS E COMER-
CIAIS LTDA

: GOCIL VIGILANCIA E SEGURANCA ELE-
TRONICA LTDA
Adv(s) : PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL
PR29078
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02220-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : NAPOLEAO DE ALMEIDA E SILVA
Reclamada(s) : VELOX RECURSOS HUMANOS LTDA

: WSI BRAZIL CENTERS LTDA
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02736-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : WILSON JOSE NIEMES
Reclamada(s) : VERA LUCIA
Adv(s) : DICESAR BECHES VIEIRA JUNIOR PR28231
JUNTAR DECLARACAO MISERABILIDADE DO PROPRIO
PUNHO. APOS CONC

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 02913-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : APARECIDA FATIMA FELIX
Reclamada(s) : SENFF PARATI S-A

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : SOLAINE MARIA BARBIERI PR25350
MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
SENTENCA PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 03175-2002 - (05 DIAS)

Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : SUZIMARA LEANDRO
Reclamada(s) : ZENI APARECIDA DO NASCIMENTO (ME)
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
EXPEDITO BARBOSA MARTINS PR8230
CORRIGE-SE PARA: RECDA TEM ATE 10.8.03 P. COMPRO-
VAR INSS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 03784-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIONIZIO NIEVOLA
Reclamada(s) : TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA
Adv(s) : JOAO NELSON KINAL PR11032
MANIFESTE-SE QUERENDO SOBRE EMBARGOS MODI-
FICATIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03845-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO MARIO ELEFANTI
Réu(s) : BREJATUBA ADMINISTRADORA DE IMO-
VEIS LTDA

: SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA

: AGRO CIDADELA LTDA
: CONSORCIO CIDADELA S-A
: INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIARI-

OS LTDA
: PROMENADE IMOVEIS LTDA
: MOSAICO EMPREENDIMENTOS LTDA
: VENTURA ADM E PARTICIPACOES SOCIE-

TARIAS S-A
: RESIDENCIAL PLANO LEVE S-A

Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
MANIFESTEM-SE. SILENCIO PRESUMIRA CONCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 03859-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL PEREIRA
Réu(s) : TA NA MAO ENTREGAS URBANAS DE DE-
NILSON TABORDA

: DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS
PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : ROSANGELA LISBOA CONERADO PR17695
MANIFESTE-SE. APOS, CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04246-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANDERSON PASSOS MOREIRA
Reclamada(s) : LYNX TERCEIRIZACAO DE SERVICOS S-C
LTDA
Adv(s) : MARCIO DAROS SWENSSON PR28262
INFORMAR ENDERECO ATUAL RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-PS 04376-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSEFA CERQUEIRA CAVALCANTI
Reclamada(s) : ITA SHALOM PENHA
Adv(s) : EDNO PEZZARINI JUNIOR PR32980
INDICAR VALORES.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 04821-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : YARA DANIELE MOURA
Réu(s) : IOB INFORMACOES OBJETIVAS PUBLIC JU-
RIDICAS LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR DE LIZ PR20577
PAGAR R$200,00 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 05031-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VIVIANE VIEIRA MONTARGIL CARVALHO
Réu(s) : D J P GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
AUDIENCIA EM 30.10.02 AS 13H45. RECDA NOTIFICADA
POR EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06062-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUIM FERREIRA DE MATOS
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA SIL-
VA PR21384
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
EMBARGOS ACOLHIDOS EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06135-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO DE ANDRADE AGUIAR
Réu(s) : TIBAGI ENGENHARIA CONSTRUCOES E
MINERACAO LTDA
Adv(s) : PAULO ROBERTO PEREIRA PR21468
PAGAR R$1.287,70 DE CUSTAS, SOB PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06322-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : EVARISTO FISCHER DA SILVA
Réu(s) : COPEL DISTRIBUICAO S-A

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : FRANCISCO ANTUNES FERREIRA PR11178
MANIFESTE-SE. SILENCIO PRESUMIRA CONCORDAN-
CIA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06372-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : AILTON APARECIDO MARCH
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06494-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : IOLANDA AUXILIADORA REMEDIO AR-
CHANGELO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06509-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DIRCEU GIANSANTE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06526-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MARTINS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06794-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SALETE SUZANA BONAFINI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 06855-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : KEILA ROBERTA DA SILVA
Réu(s) : SCHILLER SERVICOS TERCEIRIZADOS
LTDA

: CEANART CENT ECUM DE AJUD AOS NE-
CES ATRAV DA ART
Adv(s) : PETRUS TYBUR JUNIOR PR25702
ARNOLDO DA SILVA FILHO PR25720
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07091-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FARIA AGOSTINHO CARON
Réu(s) : HC CURSO DE INSTRUMENTACAO CIRUR-
GICA S-C LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
MANIFESTE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07234-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : LAFAIETE ALVES DOS SANTOS
Réu(s) : URBS URBANIZACAO DE CURITIBA S-A
Adv(s) : LEILA GARCIA REQUENA PR20038
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 07893-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ELDA MARA VERONESI
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08059-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JAIME JUNGES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
JUNTAR DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08080-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA DOS SANTOS
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08092-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-
CINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08480-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : CECILIA CRISTINA SOARES
Réu(s) : SUPERMERCADO AMIGAO SUL LTDA
Adv(s) : JOSMAR GOMES DE ALMEIDA PR15873
INFORMAR ENDERECO ATUAL RECDA,SOB PENA INDE-
FERIMENTO INICIAL

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08578-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
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Autor(es) : PORFIRIO DO CARMO MIRANDA
Réu(s) : COBRANCAS WEYNE S-C LTDA

: CLUBE DUQUE DE CAXIAS
: CLUBE RIO BRANCO

Adv(s) : ROGERIO GONCALVES THOME PR20984
MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
MANIFESTEM-SE. SILENCIO PRESUMIRA CONCORDAN-
CIA. APOS, CONCLU

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12388-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO OLIMPIO FERREIRA DE ALBU-
QUERQUE
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALE-
XANDRE ZAPPA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MEDIANTE RE-
CIBO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12661-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VALDINEI GONZAGA MARES
Réu(s) : METALURGICA LIDER LTDA(MF)SIND ALE-
XANDRE ZAPPA
Adv(s) : PEDRO PAULO CARDOZO LAPA PR18838
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO MEDIANTE RE-
CIBO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12737-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO TADEU STELMACH
Réu(s) : COELKO ELETROMECANICA LTDA
Adv(s) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13671-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA REGINA DA SILVA
Réu(s) : VALE REFEICAO LTDA
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
INFORMAR ENDERECO ATUAL DA RECDA,SOB PENA
INDEFERIMENTO INIC

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13830-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ISAIAS NUNES DE MOURA
Réu(s) : RGM CONSTRUTORA LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
MANIFESTE-SE QUANTO AOS TERMOS DO ACORDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13849-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ISABEL CRISTINA MARTINS DE ALBU-
QUERQUE
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA

: SENTINELA SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: SIEMENS LTDA

Adv(s) : FABIO TAVARES TORQUATO PR26820
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO 2Ì E 3Ì RECDOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 13987-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL PAULO
Réu(s) : TOP CARGAS E ENCOMENDAS LTDA

: VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO 1Ì RECDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14085-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SILVIO RODRIGUES
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANA LUIZA MANZOCHI PR24824
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO 1Ì RECDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14214-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON ANTONIO PERES
Réu(s) : BALBINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ME)

: COENGE CONSTRUCOES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: MENDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA

: TESE ENGENHARIA LTDA
: ENGEMATICA ENGENHARIA E INFORMA-

TICA LTDA
: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE

ENERGIA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO 1Ì RECDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14351-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : TERESINHA DIAS
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : JULIO MITSUO FUJIKI PR29126
...ENTENDE ESTE JUIZO SER TEMERARIA A ANALISE DE
CONCESSAO DE TUTELA ANTECIPADA, SEM ANTES
OUVIR A PARTE CONTRARIA. NOTIFIQUE-SE A
RECDA...APOS, CONCLUSOS. AUD. EM 30.10.02 AS 13H55,
SEM PREJUIZO DA ANALISE DO PEDIDO ACIMA ANTES
DA AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 14555-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : BERENICE VOLLRATH
Réu(s) : ASSOCIACAO FRANCISCANA ENSINO SE-
NHOR BOM JESUS
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031

...ENTENDE ESTE JUIZO SER TEMERARIA A ANALISE DE
CONCESSAO DE TUTELA ANTECIPADA, SEM ANTES
OUVIR A PARTE CONTRARIA. NOTIFIQUE-SE A
RECDA...APOS, CONCLUSOS. AUD. EM 30.10.02 AS 13H50,
SEM PREJUIZO DA ANALISE DO PEDIDO ACIMA ANTES
DA AUDIENCIA DESIGNADA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15007-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO AGNELLO
Réu(s) : MULTIPORTE SERVICOS INDUSTRIAIS CO-
MERCIAIS LTDA

: FURUKAWA INDUSTRIAL S-A PRODUTOS
ELETRICOS
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA PR27180
PERICIA EM 30.9.02 AS 15H30, NA SEDE DA 2a RECDA, A
RUA HASDRUBAL BELEGARD, 820 - CIC - CURITIBA.
DEVERAO AS RECDAS APRESENTAR COPIA DO PRON-
TUARIO MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL DO AUTOR
E A AUDIOMETRIA REALIZADA, QUANDO DA ADMIS-
SAO DO AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 15695-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : TOALDO & TOALDO LTDA

: CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
: PLASTICOS DO PARANA LTDA

Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
FABIANO SILVEIRA ABAGGE PR27094
MANIFESTE-SE QUERENDO SOBRE EMBARGOS MODI-
FICATIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 16223-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO GOMES SALDANHA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: COPS NOVA AURORA LTDA
Adv(s) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA PR29420
PAGAR R$104,50 A TITULO DE EDITAL, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17740-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO DA SILVA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPATRO-

CINADO
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
ESCALRECAM SE O PROCESSO PROSSEGUE OU NAO EM
RELACAO AS DEMAIS RECDAS. SE NEGATIVO, SE AS
DEMAIS RECDAS CONCORDAM COM O ACORDADO. IN-
FORMAR SE RESPONDERAO SOLIDARIAMENTE PELO
MESMO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18664-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI PRESTES ANDRADE
Réu(s) : APMI SAZA LATTES

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MAJOLY ALINE DOS ANJOS HARDY
PR16760
NORTON PASSOS WALDRAFF PR18884
CARMEN ROBERTA FRANCO PR31140
EMBARGOS NEGADOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18679-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : FETEC FEDERACAO TRAB EMPR CRED ES-
TADO DO PARANA
Réu(s) : FENABAN FEDERACAO NACIONAL DOS
BANCOS

: SINDICATO DOS BANCOS NOS ESTADOS
DE SP PR MT MS

: BANCO ABN AMRO REAL S-A
: BANCO BANESTADO S-A BANCO MULTI-

PLO
: BANCO BRADESCO S-A
: BANCO ITAU S-A
: BANCO SANTANDER BRASIL S-A
: BANCO SUDAMERIS BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-

PLO
: UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEI-

ROS S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 20792-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE UZUM
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TELE-
COMUNICACOES
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
VISTAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21301-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ADENILSON RODRIGUES DE SOUZA
Réu(s) : ESTACIONAMENTO BRASILIA LTDA
Adv(s) : AMAURI DE LIMA CORREA PR24172
DEFIRO. PERICIA CONDICIONADA A DEPOSITO NAS
DATAS REQUERIDAS

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21437-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALENCAR DE LARA
Réu(s) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS

Adv(s) : JOSE PASTORE PR19721
ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA PR23010
PERICIA EM 7.11.02 AS 16H30, NA SEDE DA RECDA, A
RUA ALCIDES MUNHOZ, 433 - MERCES - CURITIBA. A
RECDA DEVERA APRESENTAR SEU PROGRAMA DE CON-
TROLE MEDICO EM SAUDE OCUPACIONAL (PCMSO) E O
PRONTUARIO MEDICO DE SAUDE OCUPACIONAL DO
AUTOR, NA DILIGENCIA PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 21513-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : VLADMIR BARBOSA OLIVEIRA
Réu(s) : NEWSPAPER ASSESSORIA COMUNICACAO
S-C LTDA

: EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : JOEL KRAVTCHENKO PR20892
FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS PR29166
VISTAS. APOS, CONCLUSOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22370-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS FREIRE
Réu(s) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
NOTIFICACAO A TESTEMUNHA OSMAR J TROU DEVOL-
VIDA.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22647-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : ODILIA SELHORTS LUDOVICO
Réu(s) : ULTIMA HORA COMERCIO E LOCACAO DE
ROUPAS LTDA

: JOSE ODACIR SIMOES
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
INFORMAR ENDERECO ATUAL DO RECDO.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 22864-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO TEOLFILO DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
MANIFESTE-SE QUERENDO SOBRE EMBARGOS MODI-
FICATIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0008-CS 30697-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DE CURITIBA
Requerente(s) : PAULO CESAR DA SILVA
Requerido(s) : BANCO NACIONAL S-A

: UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
MANIFESTE-SE SOBRE CERTIDAO.

12a. JCJ DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 2o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00136/2002 J122X3618

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no pra-
zo indicado, providenciar e/ou tomar ciencia do que segue des-
crito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0012-EAEJ 00072/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Exequente(S) : JOAO ALAOR DO AMARAL
Executado(S) : RCW CASA DAS CORRENTES E ROLA-
MENTOS LTDA
ADV(S) : MARCELO AUGUSTO MACHADO PR28760
INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FORNECA MATRICULA
AUTALIZADA DO IMOVEL QUE PRETENDE VER PENHO-
RADO, ASSIM COMO O SEU COMPLETO ENDERECO(RUA,
NUMERO E CEP), NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 00074/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SALOMAO MARQUES DOS SANTOS
Reu (S) : D I PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS
LTDA
ADV(S) : ELAINE MARTINS DE PAIVA PR24464
FL.19-DEFIRO O DESENTRANHMENTO MEDIANTE CER-
TIDAO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 01332/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS CARAVAGGIO
Reu (S) : TREVES DO BRASIL LTDA
ADV(S) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
FL.25-DEFIRO DESENTRANHMENTO MEDIANTE RECIBO
NOS AUTOS

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 02350/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : RODRIGO ANDRADE
Reclamada(S) : LUTO CURITIBA LTDA
ADV(S) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
FL.014- CONPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIB. PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03322/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : VALMIR PEREIRA
Reclamada(S) : ACTION S/A
ADV(S) : JOAO CASILLO PR3903
FLS.016 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 03395/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : HELENA MARIA PEREIRA WASIK
Reclamada(S) : SHIGUEMI TSUTIYA

ADV(S) : OSVALDO ANTONIO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR19713
FL.26-COMPROVAR PAGAMENTO DAS CUSTAS, SOB
PENA DE EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04186/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : ANTONIO FERREIRA FAGUNDES
Reclamada(S) : ESTRELA DO SUL CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : GIULIANO DOMIT OD ROCHA PR26231
FLS.07 : TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NORITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AU-
TOR QUE EMENDE A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS (TST,
SUMULA 263, E ART. 284, CPC), ADAPTANDO-A AOS RE-
QUISITOS PREVISTOS NA LEI 9957/00, SOB COMINACAO
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 04261/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : CLAUDIO BECKER DA CRUZ
Reclamada(S) : CONDOMINIO EDIFICIO CURITIBA TRA-
DE CENTER
ADV(S) : ADEMAR LIEDKE PR5766
FLS.16 : TENDO EM VISTA QUE O VALOR DADO A CAU-
SA SITUA-A NORITO SUMARISSIMO, FACULTO AO AU-
TOR QUE EMENDE A PETICAO INICIAL, EM 10 DIAS (TST,
SUMULA 263, E ART. 284, CPC), ADAPTANDO-A AOS RE-
QUISITOS PREVISTOS NA LEI 9957/00, SOB COMINACAO
DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 05874/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RONALDO MARINHO
Reu (S) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS
LTDA

: SUDCOOP COOP CENTRAL AGROPECU-
ARIA SUDOESTE LTDA
ADV(S) : HERMINDO DUARTE FILHO PR6400
FL.105- CONPROVAR RECOLHIMENTO CONTRIB. PREVI-
DENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 05963/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : MARCILENE LOPES TORRECILHA DA
CONCEICAO
Reclamada(S) : ROBERTO SHOJI
ADV(S) : ARTHUR KLASSEN PR7999
FLS.017 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-PS 06224/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Reclamant(S) : JORGE DE SOUZA NIS
Reclamada(S) : CENTURION SISTEMA DE SEGURANCA
E VIGILANCIA LTDA
ADV(S) : CARLOS ROBERTO MENOSSO PR8632
FLS.062 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07325/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROMUALDO BENEDITO DOS SANTOS
Reu (S) : IZAIAS RAMOS SENNA
ADV(S) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
104-RENOVE-SE-FL.101-MANIFESTAR-SE SOBRE CERTI-
DAO DO OFICIAL

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07346/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NOELI PROCHMANN
Reu (S) : ASSOC APOIO PES PORT DIST MENT
NISE DA SILVEIRA
ADV(S) : DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIO-
LA PR14305
FLS.197-APRESENTE A RECLAMANTE SUA CTPS A FIM
DE SER ANOTADA PELA RECDA E AINDA SEUS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07423/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELOIR LOURENCO DE SOUZA
Reu (S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUICAO
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
DANIELE ESMANHOTTO PR22408
2 - INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE OS EMBARGOS A
EXECUCAO OPOSTOS A FL.538 JA FORAM JULGADOS AS
FLS.593/597, CUJA SENTENCA FOI OBJETO DE RECURSO
TAMBEM JA JULGADO.
3 - INTIME-SE O EXEQUENTE PARA SE MANIFESTAR
QUANTO AOS CALCULOS DE FLS. 663/672, NO PRAZO DE
DEZ DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07449/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARI DE LIMA FERREIRA
Reu (S) : EBRASEN EMPRESA BRASILEIRA DE
ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA
PR24669A
RENOVE-SE A INTIMACAO DE FL. 125 A EXECUTADA,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.
EFETUAR O RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICAO PRE-
VIDENCIARIA DO EMPREGADO EIS QUE ABATIDO DA
CONTA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07748/1998 - (10 DIAS)
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LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EDITE AUGUSTIN
Reu (S) : SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
ADV(S) : JOAO SOARES DOS REIS PR3052
FL.312- INTIME-SE A AUTORA PARA QUE INFORME OS
DADOS SOLICITADOS NA PETICAO DE FL. 306, SOB PENA
DE PRECLUSAO, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 07913/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS AURELIO CHAIBEN
Reu (S) : CLUBE CURITIBANO
ADV(S) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
FL. 28- VISTA A RECLAMADA APONTADA PELO INSS,
PARA QUE COMPROVE EM 10 DIAS, SOB PENA DE EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08195/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SUZANA DE FATIMA ALVES
Reu (S) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S/C LTDA

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : ANDREIA TOMAZ PR28422
FL.98-INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA QUE INDIQUE
BENS A PENHORA, OU REQUEIRA OQUE ENTENDER DE
DIREITO, EM 10 DIAS, SOB PENA DE REMESSA AO AR-
QUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08217/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AUGUSTO APARECIDO ORDALIO
Reu (S) : WORK TRABALHO TEMPORARIO LTDA

: PAPPELONIA ARTEFATOS DE PAPEL E
PAPELAO LTDA
ADV(S) : MARIA TEREZINHA HANEL ANTONIAZ-
ZI PR18226
RENOVE-SE A INTIAMCAO ED FL. 193, SOB PENA DE
REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
MANIFESTAR-SE SOBRE O LEILAO NEGATIVO, NA CP

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08407/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LOIR GARCIA LEAL VIEIRA
Reu (S) : SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
ADV(S) : DOMINGOS AUGUSTO LEITE MORO
PR12096
FL.203-COMPROVE A RECLAMADA O RECOLHIMENTO
DA DIFERENCA APRESENTADA PELO INSS, REFERENTE
A CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08470/2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ESTER DO NASCIMENTO
Reu (S) : SECTER SERVICO DE CIRURGIA TORAC
E ENDOSC RESPIR
ADV(S) : VICTOR MALUCELLI JUNIOR PR1680
FLS.101 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08649/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LURDES BRENTANO
Reu (S) : HORACY SANTOS & CIA LTDA(MF) FER-
NANDO PENTEADO
ADV(S) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08832/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARIA EUCELIA FERREIRA
Reu (S) : CARLOTA MARIA BERTOLI SEMANN
ADV(S) : MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMA-
TARO PR11514
EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
DE-SE VISTA AS PARTES PELO PRAZO SUCESSIVO E PRE-
CLUSIVO DE DEZ DIAS, A INICIAR-SE PELA RE.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 08898/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : FERNANDA REGINA ANGELA MARIANA
C VERDICCHIO
Reu (S) : ABC CIDADE EMPRESA JORNALISTICA
DO PARANA LTDA
ADV(S) : MOISES CHAGAS PR10495
FL.124-RENOVE-SE A INTIMACAO NA PESSOA DOPRO-
CURADOR.
FL. 108 - COMPROVE O RECOLHIMENTO DAS CONTRI-
BUICOES PREVIDENCIARIAS(PARCELAS DO EMPREGA-
DO E DO EMPREGADOR) EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10442/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DORLI INOCENCIO
Reu (S) : CLINICA MEDICA ATHAYDE LTDA
ADV(S) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
RENOVE-SE A INTIMACAO DA EXECUTADA.
PARA OPROCURADOR DA EXECUTADA RETIFICAR OS
TERMOS DO ACORDO EIS QUE A PETICAO ENCONTRA-
SE SUBSCRITA SOMENTE PELA PARTE AUTORA, NO PRA-
ZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 10465/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : PAULO ROBERTO NOVELLETTO DE
MELLO
Reu (S) : CREMER S/A
ADV(S) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
FL.190-INTIME-SE OAUTOR P/QUE RETIRA A SUA CTPS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11742/1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA

Autor (S) : CHARLES VIEIRA DE ASSIS
Reu (S) : NOSSA FARMACIA LTDA
ADV(S) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK
PR14087
FL.296-TENDO EM VISTA QUE OS BENS NAO ATRAEM
LICITANTES, INTIME-SE O EXEQUENTE PARA QUE INDI-
QUE OUTROS BENS PASSIVEIS DE PENHORA OU REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, NO PRAZO DE DEZ
DIAS, SOB PENA DE LEVANTAMENTO DE PENHORA E
ENCAMINHMENTO DOS AUTOS AO ARQUIVO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 11777/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUCIANO DOS SANTOS
Reu (S) : PAPBOX INDUSTRIA DE PAPEIS E EM-
BALAGENS LTDA

: MANCHESTER PAPEIS E EMBALAGENS
LTDA
ADV(S) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
RENOVE-SE A INTIMACAO DE FL.158, SOB PENA DE RE-
MESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 12942/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANGELINA DOS ANJOS BIZOUTTO
Reu (S) : CHIESA & CHIESA LTDA

: DEVANILDE CHIESA
: CHURRASCARIA ANJ0 DOURADO LTDA

ADV(S) : NELIO ANTONIO UZEYKA JUNIOR
PR29200
FL.44-COMPROVAR RECOLHIEMNTO CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 14417/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSE CARLOS DE SOUZA
Reu (S) : MOVELARIA RADIKA LTDA
ADV(S) : LUCIANE MOMBACH PR29129
FLS.038 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16215/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ELIAS MATOZO ESPINOLA
Reu (S) : O EMILIO DO PRADO & CIA LTDA
ADV(S) : JOCELINO ALVES DE FREITAS PR16080
FL.77- INTIME-SE O AUTOR PARA QUE EM 10 DIAS, RE-
QUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO PARA O PROS-
SEGUIMENTO DA EXECUCAO, SOB PENA DE REMESSA
AO ARQUIVO PROVISORIO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16639/1993 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SUELI MARIA PEGORARO
Reu (S) : INSTITUTO SAUDE PARANA(SUC FUND
CAETANO M ROCHA)
ADV(S) : EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
CESAR BRAGA DE OLIVEIRA PR8773
FL.419- SOBRE A CERTIDAO DE FLS. 410 E A CONTA DE
FLS. 417, MANIFESTEM-SE AS PARTES NO PRAZO SUCES-
SIVO DE 10 DIAS, A INICIAR PELAS AUTORAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16834/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CARLA REGINA DAL’NEGRO BONAT
Reu (S) : METALLF FEC ACES BAN(MF)S CELSO
ANTONIO LUCINO

: NILTON ALBERTO DA SILVA OLIVEIRA
ADV(S) : ARTHUR KLASSEN PR7999
FL.224- RENOVE-SE A INTIAMCAO DE FL. 223
FL.223-RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 16900/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMARILDO PALLIANO
Reu (S) : DECORADORA ROMA LTDA
ADV(S) : WILSON BENINI PR26914
RENOVE-SE A INTIMACA0 DE FL. 59, SOB PENA DE RE-
MESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
FL.59-JUNTAR AOS AUTOS CERTIDAO NEGATIVA DO
REGISTRO DE IMOVEIS, COMPROVANDO QUE A EXECU-
TADA OU SEUS SOCIOS NAO POSSUEM IMOVEIS NO SEU
NOME, BEM COMO CERTIDAO NEGATIVA DO DETRAN,
NO PRAZO DE DEZ DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17494/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EVERTON ROBERTO DE OLIVEIRA
Reu (S) : VOLTORAGUI ENGENHARIA LTDA
ADV(S) : JULIO CESAR ABREU DAS NEVES
PR22706
FLS.149 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 17803/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ARI BENTO
Reu (S) : SOLOFILLER INDUSTRIA COMERCIO DE
CALCARIOS LTDA
ADV(S) : EDSON LUIZ NUNES PR10841
FL.124-VISTA PARA IMPUGNACAO, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18170/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS ANTONIO NOGUEIRA
Reu (S) : COMERCIO DE CARNES DESTAQUES
LTDA
ADV(S) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
RENOVE-SE A INTIMACAO DE FL. 228, SOB PENA DE

REMESSA AO ARQUIVO PROVISORIO.
MANIFESTAR-SE SOBRE A CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18553/1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO MEDEIROS DE AZEREDO
Reu (S) : BMC BANCO MERCANTIL DE DESCON-
TOS S/A
ADV(S) : ALCEU BODOT PR16289
FL.371- DIGA O EEQUENTE (OFICO BANCO CENTRAL)

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18582/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO ROBERTO TORRES
Reu (S) : BENEDITO PEDRO DA SILVA CEREAIS
ADV(S) : FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
PR12881
FL.107-CONCLUSOS APOS ASSINADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 18725/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : AMILTON FIRMINO DA SILVA
Reu (S) : BANCO HSBC BAMERINDUS S/A
ADV(S) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
MARCOS EVALDO PANDOLFI RS21000
FL.471-HOMOLOGO O ACORDO NOTICIADO PELAS PAR-
TES, EM SEUS ESTRITOS TERMOS, PARA QUE PRODUZA
OS SEUS JURIDICOS EFEITOS.
CUSTAS NO IMPORTE DE R$ 2.872,00 JA DESCONTADAS
AS RECOLHIDAS POR OCASICAO DO RECURSO, PELA
RECLAMDA.
COMPROVE AINSA A RECLAMADA O RECOLHIMENTO
DA PREVIDENCIA E IRRF.
APOS PAGAS AS DESPESAS PROCESSUAIS, LIBERE-SE O
DEPOSITO RECURSAL A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19176/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JESSE RODRIGUES DOS SANTOS
Reu (S) : D’ITALIE COMERCIO DE REFEICOES
LTDA
ADV(S) : LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES
PR19218
FL. 64-JULGO SUBSISTENTE A PENHORA E HOMOLOGO
A AVALIACAO.
INTIME-SE A EXECUTADA DE QUE SERA DESIGNADA
HASTA PUBLICA PARA OS BENS PENHORADOS E QUE O
DEBITO SERA ACRESCIDO COM AS DESPESAS DECOR-
RENTES DA EXPROPRIACAO. NO SILENCIO DA EXECU-
TADA PELO PRAZO DE DEZ DIAS, EXPECA-SE AUTORI-
ZACAO JUDICIAL AO LEILOEIRO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 19599/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ROSANE KIRSTEN RAUDA
Reu (S) : RAMELK COSMETICOS LTDA
ADV(S) : MARLOS AUGUSTO MELEK PR27465
FLS.066 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20214/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ABINER OLIVEIRA DE ALMEIDA
Reu (S) : CONDOMINIO EDIFICIO AYRTON LA-
MAS RONCATO
ADV(S) : NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CAS-
TRO PR20218
FLS.040 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20356/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LEONEL SANTOS CRUZ
Reu (S) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA

: BANCO DO BRASIL S/A
ADV(S) : FABRICIO ZIPPERER PR26381
FLS.055 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 20657/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : LUIZ AUGUSTO GOMES
Reu (S) : ATHLETIC WAY COMERCIO EQUIP PARA
GINASTICA LTDA
ADV(S) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
FL.73 - RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRANHADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21729/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARCOS DANIEL GOMES DE OLIVEIRA
Reu (S) : PLUS DATA TELECOMUNICACOES E IN-
FORMATICA LTDA
ADV(S) : VALERIA OLSZEVSKI PR19789
FL.225-VISTA PARA IMPUGNACAO,QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 21888/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOSUE BATISTA DA SILVA
Reu (S) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S/A
: ELECTROLUX DO BRASIL S/A
: FURUKAWA INDUSTRIAL S/A PRODU-

TOS ELETRICOS
: BANCO BRADESCO S/A

ADV(S) : ADILSON CORREIA PR18548
DEFIRO A REABERTURA DO PRAZO, APOS DECORRIDO
OPRAZO DEFERIDO A 4 RECLAMDA, A CONTAR A PAR-
TIR DE 15.08.2002

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22023/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : VERONICA RAMOS
Reu (S) : RAIMUNDO SANTO SOLEK (ME)
ADV(S) : WILSON DE PAULA CAVALHEIRO PR6458
FL.026- VISTA PARA QUE SE MANIFESTE

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22113/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SELMA MIRIAM DA SILVA
Reu (S) : JOACIR JOSE DAS CHAGAS LIMA
ADV(S) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS
PEZZI PR19209
INTIME-SE A EXEQUENTE PARA QUE INFORME A AGEN-
CIA BANCARIA EM QUE O EXECUTADO POSSUI CONTA,
OU PARA QUE REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREI-
TO, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE RETORNO AO
ARQUIVO GERAL.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22140/1992 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : RAUL SELITO BURATTO
Reu (S) : ESTADO DO PARANA
ADV(S) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
FL.1043-DE-SE VISTA AS PARTES DOS CALCULOS REA-
DEQUADOS PELO SR. CONTADOR, PARA QUE SE MANI-
FESTEM, QUERENDO, NO PRAZO COMUM E PRECLUSI-
VO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22255/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : EROTIDE PEREIRA TUMEO
Reu (S) : AEROFOTOGRAMETRIA UNIVERSAL S/
A
ADV(S) : ISLEI CEZAR DOMINGUEZ PR25620
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERT.OFICIAL DE JUSTI-
CA.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22728/1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : DIOGENES LUIZ DE SA GUERRA
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : LUIZ ANTONIO SILVA PR23546
FL.537-VISTA DOS CALCULOS, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 22968/2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : CIDNEI ALVES BONETA
Reu (S) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: ANDRAUS ENGENHARIA E CONSTRU-
CAO LTDA
ADV(S) : ADILSON CORREIA PR18548
FL.085-DEFIRO PRAZO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 23717/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : SERGIO VICENTIN
Reu (S) : SOCIEDADE EDUCACIONAL TUIUTI
ADV(S) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
FLS.208 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24114/1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANTONIO ELEUTERIO DO NASCIMEN-
TO
Reu (S) : JOAO ADOLFO DE ARAUJO DE OLIVEI-
RA
ADV(S) : ELIAS ED MISKALO PR17464
FL.208-REQUEIRA O EXEQUENTE, O QUE ENTENDER DE
DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24451/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ATILIO DA SILVA PEREIRA
Reu (S) : JANUARIO & GABARDO LTDA (ME)
ADV(S) : EDSON FOGACA DA SILVA PR17436
FLS.067 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24543/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : NATALINO PEREIRA DE ANDRADE
Reu (S) : PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV(S) : DANIELLE WALDRIGUES NOGUEIRA
PR24874
FLS.131 : COMPROVE, EM 10 DIAS, O RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA, SOB PENA DE
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 24849/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : KATIA ADRIANE ZANETTI LIDAKA
Reu (S) : CIDADELA S/A

: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-
LHOS MULTIPLOS
ADV(S) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
.
FL.166- 2 - APRESENTE A PARTE AUTORA A SUA CTPS
AFIM DE SER ANOTADA, BEM COMO OS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, NO PRAZO DE 10 DIAS, DISCRIMINANDO
AS PARCELAS DEVIDAS AO INSS PELO EPREGADO E
PELO EMPREGADOR
3 - APRESENTE A 1 RE, O TRCT COM CODIGO 01, E AS
GUIAS CD EM FAVOR DA AUTORA, NO PRAZO DE 5 DIAS,
SOB PENA DE PAGAMENTO DE INDENIZACAO.
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PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25210/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : MARILDA DE FATIMA BARBOSA
Reu (S) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FL.650-VISTA PELA PRAZO PRECLUSIVO DOS CALCULOS
READEQUADOS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 25634/1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JOAO FACHINI
Reu (S) : ENCOMAL ENGENHARIA E COMERCIO
ALVORADA LTDA

: ASSOCIACAO ADQUIRENTES EDIFICIO
CLORYS BACOCCINI
ADV(S) : ANTONIO ORTES PR15545
FL.164-REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM
DEZ DIAS

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26997/1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : ANA ROSA
Reu (S) : ZILOHA KALLUF PUSSOLI
ADV(S) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
FL.124-MANIFESTE-SE A RE EM 10 DIAS, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0012-RT 26998/2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 12a. JCJ DE CURITIBA
Autor (S) : JUVENIL DE AMORIM
Reu (S) : AUTO POSTO MINOTOVI LTDA
ADV(S) : LUCIANA REGINA DE JESUS COSTA
PR30083
FL.54-VISTA PARA IMPUGNACAO, QUERENDO

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

CASCAVEL

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 2702/01, entre Dalce
Rhoden Storch, reclamante, e Bar e Lanchonete do Gringo e
Antenor Lucheto, reclamados, ficam Citados os reclamados Bar
e Lanchonete do Gringo e Antenor Lucheto, atualmente em local
incerto e não sabido, do ajuizamento da reclamatória trabalhista
acima citada perante esta 2ª Vara do Trabalho, devendo compare-
cer na audiência UNA designada para o dia 30 (trinta) de outubro
de 2002, às 16h40min., para apresentação de defesa, sob pena de
confissão e revelia, bem como trazer as testemunhas que preten-
dam sejam ouvidas, no máximo de três, ou arrolá-las até quinze
dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova, sendo
que os autos estão a disposição dos interessados na Secretaria da
Vara.
E para que chegue ao conhecimento dos  reclamados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2002. Digitado por Suze-
li Maria Idalgo Becegato, técnica judiciária, e subscrito por,
_________________ Célia A. Bonatto Dall’Asta - Diretora de
Secretaria Substituta.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 234,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 304/02, entre Dionisio
Castro, reclamante, e Cooperativa dos Trabalhadores de Presta-
ção de Serviços Avulsos em Geral em Cascavel Ltda - Cootrapi e
outra (1), reclamadas, fica Citada a reclamada Cooperativa dos
Trabalhadores de Prestação de Serviços Avulsos em Geral em
Cascavel Ltda - Cootrapi, atualmente em local incerto e não sabi-
do, do ajuizamento da reclamatória trabalhista acima citada pe-
rante esta 2ª Vara do Trabalho, devendo comparecer na audiência
UNA designada para o dia 10 (dez) de outubro de 2002, às
16h40min., para apresentação de defesa, sob pena de confissão e
revelia, bem como trazer as testemunhas que pretenda sejam ou-
vidas, no máximo de três, ou arrolá-las até quinze dias antes da
audiência, sob pena de preclusão da prova, sendo que os autos
estão a disposição dos interessados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2002. Digitado por Suze-
li Maria Idalgo Becegato, técnica judiciária, e subscrito por,
_________________ Célia A. Bonatto Dall’Asta - Diretora de
Secretaria Substituta.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 252,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1231/02, entre Luis
Valderi Arcontti, reclamante, e Magicform Gráfica e Editora Ltda,
reclamada, fica Citada a reclamada Magicform Gráfica e Editora
Ltda, atualmente em local incerto e não sabido, do ajuizamento
da reclamatória trabalhista acima citada perante esta 2ª Vara do
Trabalho, devendo comparecer na audiência UNA designada para
o dia 09 (nove) de outubro de 2002, às 14h, para apresentação de
defesa, sob pena de confissão e revelia, bem como trazer as teste-
munhas que pretenda sejam ouvidas, no máximo de três, ou arro-
lá-las até quinze dias antes da audiência, sob pena de preclusão
da prova, sendo que os autos estão a disposição dos interessados
na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2002. Digitado por Suze-
li Maria Idalgo Becegato, técnica judiciária, e subscrito por,
_________________ Célia A. Bonatto Dall’Asta - Diretora de
Secretaria Substituta.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 216,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 1193/02, entre Vitorio
Luiz de Meira, reclamante, e SSK - Serviços em Telecomunica-
ções e Elétricas Ltda e outras (2), reclamadas, fica Citada a recla-
mada SSK - Serviços em Telecomunicações e Elétricas Ltda, atu-
almente em local incerto e não sabido, do ajuizamento da recla-
matória trabalhista acima citada perante esta 2ª Vara do Traba-
lho, devendo comparecer na audiência UNA designada para o
dia 07 (sete) de outubro de 2002, às 15h10min., para apresenta-
ção de defesa, sob pena de confissão e revelia, bem como trazer
as testemunhas que pretenda sejam ouvidas, no máximo de três,
ou arrolá-las até quinze dias antes da audiência, sob pena de pre-
clusão da prova, sendo que os autos estão a disposição dos inte-
ressados na Secretaria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2002. Digitado por Suze-
li Maria Idalgo Becegato, técnica judiciária, e subscrito por,
_________________ Célia A. Bonatto Dall’Asta - Diretora de
Secretaria Substituta.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 234,00

2ª VARA DO TRABALHO DE CASCAVEL/PR
Rua Galibis, 328 - Santo Onofre

Fone (045) 326-4956

EDITAL DE CITAÇÃO

A Doutora GLENDA REGINE MACHADO - Juíza do Trabalho
em exercício nesta Vara do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos RT 765/02, entre Laudi-
céia Rodrigues Bittencourt, reclamante, e Olimpo Conservação e
Limpeza S/C Ltda e outra (1), reclamadas, fica Citada a reclama-
da Olimpo Conservação e Limpeza S/C Ltda, atualmente em lo-
cal incerto e não sabido, do ajuizamento da reclamatória traba-
lhista acima citada perante esta 2ª Vara do Trabalho, devendo
comparecer na audiência UNA designada para o dia 11 (onze) de
novembro de 2002, às 15h50min., para apresentação de defesa,
sob pena de confissão e revelia, bem como trazer as testemunhas
que pretenda sejam ouvidas, no máximo de três, ou arrolá-las até
quinze dias antes da audiência, sob pena de preclusão da prova,
sendo que os autos estão a disposição dos interessados na Secre-
taria da Vara.
E para que chegue ao conhecimento da reclamada, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado e afixado no lugar
de costume desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de Casca-
vel/PR, aos 29 dias do mês de agosto de 2002. Digitado por Suze-
li Maria Idalgo Becegato, técnica judiciária, e subscrito por,
_________________ Célia A. Bonatto Dall’Asta - Diretora de
Secretaria Substituta.

GLENDA REGINE MACHADO
Juíza do Trabalho

R$ 234,00

GUARAPUAVA

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Centro - Guarapuava/PR

AUTOS PS Nº 0499/02

EDITAL DE CITAÇÃO

         O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO, Juiz Titular

da 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava, Estado do Paraná,

         F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem

ou dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada

HESSEL LOPES E VOINAROSKI LTDA, nos termos do arti-

go 231, II, do CPC, a comparecer perante esta 2ª Vara do Traba-

lho de Guarapuava - PR, situada na Rua Afonso Botelho nº 104,

1º andar - Jardim Trianon, Guarapuava/PR, para audiência de

Conciliação, Instrução e Julgamento, designada para a data de 04

de DEZEMBRO  de 2002, às 13h30min, nos autos do Procedi-

mento Sumaríssimo supra mencionado, que é movido por LUIS

FERNANDO BARBOSA.

   Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da CLT),

sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no art.

843, da CLT. Todas as provas serão produzidas na referida audi-

ência, sendo que as testemunhas, estas no máximo de 02 (duas)

deverão ser trazidas independentemente de intimação, devendo a

parte comprovar, por escrito, que foram convidadas, sob pena de

ser indeferida a intimação das que deixarem de comparecer..

      O não comparecimento importará em revelia, além de confis-

são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

      E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço

expedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa

Oficial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta

Vara.

       Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Pa-

raná, em 30 de agosto de 2002. Eu,                  Osmar Covalchuk,

Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO

Juiz Titular

R$ 270,00

2ª VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA

Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar, Trianon - Guarapuava/PR

AUTOS RT Nº 0563/02

EDITAL DE CITAÇÃO

        O DOUTOR PAULO RICARDO POZZOLO - Juiz Titular

da 2ª Vara de Guarapuava, Estado do Paraná,

         F A Z   S A B E R  a  todos quantos o presente Edital virem

ou dele tomarem conhecimento, que está citando a reclamada

MERCADO PLANEJAMENTO E ADM DE PLANOS UR-

BANOS LTDA, nos termos do artigo 231, II, do CPC, a compa-

recer perante esta 2ª Vara do Trabalho de Guarapuava - PR, situ-

ada na Rua Afonso Botelho, 104, 1º andar,  Trianon - Guarapua-

va/PR, para audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento,

designada para a data de 20  de AGOSTO de 2002, às 14h15min,

nos autos da Reclamatória Trabalhista supra mencionados, que é

movida por HEVERTON CESAR PRUCHNIAK.

    Nesta audiência deverá apresentar sua resposta (art. 847 da

CLT), sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista

no art. 843, da CLT, devendo apresentar sua defesa e  oferecer as

provas que julgar necessárias, constantes de documentos, sob as

penas do artigo 359, do CPC, bem como testemunhas, estas no

máximo de 03 (três), que deverão ser arroladas devidamente qua-

lificadas, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de

virem a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes,

tudo nos termos dos artigos 843 e 845 da CLT, c/c 396, do CPC.

      O não comparecimento importará em revelia, além de confis-

são quanto à matéria de fato (CLT, art. 844, in fine).

      E, para que chegue ao conhecimento da interessada, faço

expedir o presente Edital a fim de ser publicado na Imprensa

Oficial do Estado e afixado em local de costume, na sede desta

Vara.

       Dado e passado nesta cidade de Guarapuava, Estado do Pa-

raná, em 4 de julho de 2002. Eu,                  Osmar Covalchuk,

Diretor de Secretaria, subscrevi.

PAULO RICARDO POZZOLO

Juiz Titular

R$ 288,00

LONDRINA

TERCEIRA VARA DO TRABALHO DE LONDRINA-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO ÀS PARTES,  EXPEDIDO NOS

AUTOS DOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS.

O Dra. NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho da Terceira Vara do Trabalho de Londrina,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital vi-

rem ou dele tiverem conhecimento, que se está notificando as

partes abaixo indicadas, atualmente em lugar incerto e não sabi-

do, acerca do teor dos despachos/decisões.

1 – RT 8239/2000

Reclamante: JOSE ISMAEL RIBEIRO

Reclamada: TRANSPORTADORA E MERCANTIL DUARTE

LTDA

Despacho:  A reclamada deverá proceder a entrega das guias do

seguro desemprego, comprovante do depósito do FGTS e TRCT

com o código 01, como avençado, sob pena de execução pelos

valores correspondentes.

 E para que chegue ao conhecimento dos interessa-

dos expede-se o presente edital, a fim de que seja publicado na

imprensa local e afixado no lugar próprio na Secretaria deste Ju-

ízo. Londrina/PR, 2 de Setembro de 2002.

Eu,               Loyde Lopes da Silva, Diretora de

Secretaria, subscrevi.

(enviado por e-mail)

NEIDE AKIKO FUGIVALA PEDROSO

Juíza do Trabalho

R$ 234,00

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR

Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, EXPEDIDO

NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 196/

2002, EM QUE SÃO PARTES: CLEVERSON PEDROSO MO-

REIRA, RECLAMANTE E MIEG MONTAGEM E INSTALA-

ÇÕES ELETRICAS EM GERAL SC LTDA E OUTRA (1), RE-

CLAMADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular

da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atri-

buições conferidas por lei,

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada

MIEG MONTAGEM E INSTALAÇOES ELETRICAS EM GE-

RAL SC LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

comparecer perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR,

sita na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às

14h20min do dia 01 de outubro de 2002, para AUDIÊNCIA UNA

relativa à Reclamação Trabalhista nº 196/2002, quando poderá

apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo

apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,

constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem

como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser

arroladas devidamente qualificadas, até 5 (cinco) dias antes da

audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que

se fizerem presentes, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,

c/c art. 396 do CPC.

O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da

questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado no lugar

de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa

Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de

Telêmaco Borba-PR, aos 30 de Agosto de 2002.
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TOLEDO

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - VARA DO TRABA-

LHO DE TOLEDO/PR

Rua Santos Dumont, 3080 - Fone: (045) 378-2115 - CEP

85905-000

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ

TRANSPORTADORA NORTE SUL (AMALIA HUBNER)

COM PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR ADILSON LUIZ FUNEZ, Juiz da Vara do Trabalho

de Toledo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele

tomarem conhecimento, de que está CITANDO TRANSPORTA-

DORA NORTE SUL (AMALIA HUBNER), ora em lugar incer-

to e não sabido, ré nos autos de Ação Trabalhista nº 266/2002,

em que são partes: DARCI INGLÊS DA SILVA, autor e TRANS-

PORTADORA NORTE SUL (AMALIA HUBNER), ré, para com-

parecer perante esta Vara do Trabalho de Toledo/PR, sita na Rua

Santos Dumont, 3080, para audiência de conciliação e apresenta-

ção de contestação que realizar-se-á no dia 16 (dezesseis) de ou-

tubro de 2002, às 13h30min, devendo comparecer pessoalmente,

sob pena de revelia e confissão, quanto a matéria de fato.

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é passado

o presente Edital, que será publicado no Diário da Justiça do Es-

tado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costu-

me.

Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Toledo,

Estado do Paraná, aos oito dias do mês de agosto do ano de dois

mil e dois. Eu,               , Maria Cácia da Silva, Diretora de

Secretaria, subscrevi.

ADILSON LUIZ FUNEZ

Juiz do Trabalho

R$ 270,00

TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

EDITAL CAJ/SGP/GP 10/2002

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência  do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

F A Z     S A B E R     aos Juízes Substitutos deste Regional que,

os Juízes Substitutos REGINA RODRIGUES URBANO e JÚ-

LIO RICARDO DE PAULA AMARAL, da 9ª e 15ª Regiões,

respectivamente, requerem PERMUTA entre si na forma da MA

23/2002, pelo que é aberto o PRAZO de 8 (oito) dias, para que

juízes mais antigos a impugnem ou exerçam o direito de prefe-

rência, nos termos do item 5, da INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 103/2000

do Tribunal Superior do Trabalho.

Curitiba, 29 de agosto de 2002.

((a) FERNANDO EIZO ONO

Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 85/2002

Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 28-8-2002:

Portaria JP nº 271/02 - designando HILMA MARIA WIE-

LEWSKI, Técnica Judiciária Área Serviços Gerais Especialida-

de Portaria, classe C, padrão 15, para, nos dias 29 e 30-8-2002,

SUBSTITUIR o Diretor da Secretaria Administrativa, código CJ-

3,  em virtude de impedimento do substituto legalmente constitu-

ído.

Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 30-8-2002:

Portaria JP nº 273/02 - removendo, a pedido, RENATO MAR-

TINS DOS SANTOS, Técnico Judiciário Área Judiciária, classe

C, padrão 15, da 13ª Vara do Trabalho de Curitiba para a Vara

do Trabalho de São José dos Pinhais, designando-o para EXER-

CER a  Função Comissionada de Diretor de Secretaria, código

CJ-3, criada pela Lei nº 8.432/92, dessa Vara do Trabalho, com

efeitos a contar da data de publicação.

Portaria JP nº 274/02 - removendo, a pedido, CHURCHILL

MONTEIRO LEITE, Técnico Judiciário Área Judiciária, clas-

se C, padrão 15, da Vara do Trabalho de São José dos Pinhais

para a 2ª Vara do Trabalho de Cascavel, dispensando-o da  Fun-

ção Comissionada de Diretor de Secretaria, código CJ-3, criada

pela Lei nº 8.432/92, na sua anterior lotação, a partir de 2-9-

2002.

Curitiba, 30-8-2002.

Mauro José Manchini -  Diretor Substituto da SRH

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO ORDI-

NÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO EGRÉGIO TRIBU-

NAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE

26/08/2002.

CERTIFICO que em Sessão Administrativa ordinária realizada

nesta data, sob a presidência regimental do excelentíssimo Juiz

Fernando Eizo Ono (Vice-Presidente), presentes os excelentíssi-

mos juízes Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias

de Macedo Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila

Batista, Luiz Eduardo Gunther, Ney José de Freitas, Rosemarie

Diedrichs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Luiz Celso Napp,

Arnor Lima Neto, Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fáti-

ma T. Loro Ledra Machado e a excelentíssima representante do

Ministério Público do Trabalho, Marisa Tiemann (Procuradora

Regional do Trabalho), RESOLVEU o Órgão Especial do Egré-

gio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 117/2002 - por unanimidade de votos, DEFERIR férias ao

excelentíssimo Juiz TOBIAS DE MACEDO FILHO, de 30 dias,

no período de 19 de novembro a 18 de dezembro de 2002;

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DA SESSÃO DO

TRIBUNAL PLENO DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIO-

NAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, DE 26/08/2002.

CERTIFICO que, em sessão ordinária realizada nesta data, sob a

presidência do excelentíssimo juiz Lauremi Camaroski, presen-

tes os excelentíssimos juízes Fernando Eizo Ono (vice-presiden-

te), Wanda Santi Cardoso da Silva (Corregedora), Tobias de Ma-

cedo Filho, Nacif Alcure Neto, Rosalie Michaele Bacila Batista,

Luiz Eduardo Gunther, Ney José de Freitas, Rosemarie Diedri-

chs Pimpão, Altino Pedrozo dos Santos, Luiz Celso Napp, Arnor

Lima Neto, Márcia Domingues, Dirceu Pinto Júnior, Fátima T.

Loro Ledra Machado, Ana Carolina Zaina, Marlene T. Fuverki

Suguimatsu, Sueli Gil El Rafihi, Ubirajara Carlos Mendes, Sér-

gio Murilo Rodrigues Lemos, Nair Maria Ramos Gubert, Rober-

to Dala Barba, Célio Horst Waldraff e a excelentíssima procura-

dora Marisa Tiemann, representante do Ministério Público do

Trabalho, RESOLVEU o Tribunal Pleno do Egrégio Tribunal

Regional do Trabalho da 9ª Região:

RA 129/2002 - por unanimidade de votos, RATIFICAR o com-

promisso assumido pela Presidência deste E. Tribunal perante o

excelentíssimo Ministro Presidente do E. Supremo Tribunal Fe-

deral, Marco Aurélio Lopes, de nomear apenas um terço das va-

gas previstas na Lei 10.523/02, no curso de 2003, salvo disponi-

bilidade orçamentária.

RA 130/2002 - por unanimidade de votos, HOMOLOGAR as

alterações propostas pela Comissão de Regimento Interno, ante

a ausência de manifestação em contrário, constituindo-se na

Emenda Regimental 1/2002: Art. 1º. - Ficam excluídos do Re-

gimento Interno o inciso XVIII do art. 25 e o § 1o do art. 102.

Art. 2º. - Altera a redação do inciso XIV do artigo 16, passan-

do o texto antigo para o inciso XV.  Art. 16. Compete ao Tri-

bunal Pleno: (...) XIV – reconhecendo interesse público na

assunção de competência, julgar os recursos submetidos à sua

apreciação conforme o art. 55, X, deste Regimento Interno.

XV – aprovar modelo de vestes talares. Art. 3º. - O parágrafo

3º do art. Art. 46, passa a ter a seguinte redação: Art. 46. (...)

§ 3º - No mês de dezembro, em face do recesso previsto na Lei

5.010/66 (art. 62, inciso I), a distribuição de processos nas

Turmas observará o que for deliberado pelo Órgão Especial,

na sessão do mês de outubro. Art. 4º. - O parágrafo 3º do Art.

47, passa a ter a seguinte redação: Art. 47. (...) § 3º -  Perma-

necerá vinculado como relator ou revisor o juiz que substituir

o Presidente, o Vice-Presidente ou o Corregedor, não concor-

rendo à distribuição de processos de Turma ou Seção Especi-

alizada quando a substituição for igual ou superior a 30 dias.

Art. 5º. - Altera a redação do incixo IX e acresce os incisos X

e XI ao Art. 55. Art. 55. - Compete ao relator: (...) IX – Negar

seguimento, monocraticamente, na forma do art. 557 caput,

do CPC, a recurso manifestamente inadmissível (que não pre-

enche os requisitos intrínsecos e extrínsecos necessários à apre-

ciação do mérito), improcedente (que, tratando de matéria de

direito, volta-se contra entendimento pacificado no Tribunal,

ainda que não sumulado), prejudicado (que perdeu o objeto)

ou em confronto com Súmula ou com jurisprudência domi-

nante do respectivo Tribunal, do Excelso STF, ou de Tribunal

Superior. X – Ocorrendo relevante questão de direito, que faça

conveniente prevenir ou compor divergência entre turmas do

tribunal, propor seja o recurso julgado pelo Egrégio Tribunal

Pleno, que, reconhecendo o interesse público na assunção de

competência, poderá fazê-lo, nos termos do art. 555, § 1o, do

CPC. XI  - praticar os demais atos que lhe incumbem ou sejam

facultados em lei ou no presente Regimento. Art. 6º - O  “ca-

put” do art. 102, passa a ter a seguinte redação: Art. 102.

Redigido, conferido e assinado o acórdão pelo relator, no

prazo estabelecido no art. 57, o representante do Ministério

Público será comunicado pessoalmente, consignando o seu

ciente nos acórdãos prolatados em feitos nos quais o órgão

tenha emitido parecer. Art. 7º - O “caput” do art. 105, passa

a ter a seguinte redação: Art. 105. A republicação somente

será feita quando autorizada por despacho do Presidente do

Tribunal, da Seção Especializada, da Turma ou do relator,

conforme o caso, salvo na hipótese de erro evidenciado na

publicação. Art. 8º. - Acrescenta o inciso IV ao art. 182: Art.

182. (...) IV – das decisões monocráticas de que trata o art.

55, IX, deste Regimento Interno.

Dou fé.

Curitiba, 26 de agosto de 2002.

(a) ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

PORTARIA GP 61/2002, de 27 de agosto de 2002.

O Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência do TRIBUNAL

REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, no uso de suas atribuições

legais e regimentais,

R  E  S  O  L  V  E

1 - DESIGNAR   os Juízes  do Trabalho Substitutos, abaixo

mencionados para ATUAREM, bem como julgarem embargos

declaratórios eventualmente opostos contra as decisões que ve-

nham a proferir nas Varas do Trabalho e nas datas indicadas, sem

prejuízo de suas designações anteriores:

- ANTÔNIO MARCOS GARBUIO, VARA DO TRABA-

LHO DE WENCESLAU BRAZ, no período de 19/08 a 23/

08/2002, VARA DO TRABALHO DE ASSIS CHATEAU-

BRIAND, nos períodos de 02/09 a 08/09/2002 e de 16/09 a

22/09/2002, e VARA DO TRABALHO DE FRANCISCO

BELTRÃO, no período de 09/09 a 15/09/2002.

- ANGÉLICA CÂNDIDO NOGARA SLOMP, VARA DO

TRABALHO DE ASSIS CHATEAUBRIAND, no período

de 19/08 a 23/08/02.

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Av. Vicente Machado, 147 - sobreloja

Cep: 80420-010 - Curitiba - PR

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS PARA

REVISOR

DISTRIBUIÇÃO Nº 158-2002

S E Ç Ã O E S P E C I A L I Z A D A

DISTRIBUIÇÃO PARA REVISOR

Às quinze horas do dia vinte e oito de agosto do ano de dois mil

e dois na Secretaria Especializada do Egrégio Tribunal Regional

do Trabalho da 9a Região, foi realizada distribuição informatiza-

da para Revisor, dos seguintes processos:

A Exma. Juíza ROSEMARIE DIEDRICHS PIMPAO foram dis-

tribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AI-00537-2001-AGRAVO DE INSTRUMENTO-07ª-

VDT-CURITIBA-PR

Agravante(s) : LUIZ CELSO DALPRA

Agravado(s) : HOTEL MORRO DO SOL LTDA

Advogado(s) : Luiz Celso Dalpra-Jose Olmiro Lemos de Aze-

vedo

A Exma. Juíza FATIMA TERESINHA LORO LEDRA MACHA-

DO foram distribuídos os seguintes processos:

TRT-PR-AR-00007-2002-ACAO RESCISORIA-VDT-PARANA-

GUA-PR

Autor(es) : GILSON DA SILVA LIMA

Réu(s) : PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Advogado(s) : Josmar Pereira Sebrenski-Arno Apolinario Juni-

or-Paulo Roberto Chiquita

Ao Exmo. Juiz DIRCEU PINTO JUNIOR foram distribuídos os

seguintes processos:

TRT-PR-AR-00361-2001-ACAO RESCISORIA-VDT-PARANA-

GUA-PR

Autor(es) : BANCO DO BRASIL S-A

Réu(s) : ESPÓLIO DE SEBASTIAO SILVA DE

AGUIAR

Advogado(s) : Sonny Stefani-Pedro Paulo Cardozo Lapa

E para constar, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e

pelo Exmo. Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência.

FERNANDO EIZO ONO

Juiz Vice-Presidente

ANA CRISTINA NAVARRO LINS

Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

e da Seção Especializada

CERTIDÃO

Expediente publicado no DJ-PR nesta data.

Em / / .

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção

Especializada

Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,

subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO

Juíza Titular

VARA DO TRABALHO DE TELÊMACO BORBA - PR

Rua Gov. Bento Munhoz da Rocha Neto, 344 - CEP 84261-320

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA, EXPEDIDO

NOS AUTOS DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA Nº 198/

2002, EM QUE SÃO PARTES: ALBERTO FIRMINO COSTA,

RECLAMANTE E MIEG MONTAGEM E INSTALAÇÕES

ELETRICAS EM GERAL SC LTDA E OUTRA (1), RECLA-

MADAS, COM PRAZO DE 20 DIAS.

A DOUTORA GIANA MALUCELLI TOZETTO, Juíza Titular

da Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR, no uso de suas atri-

buições conferidas por lei,

FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele

tiverem conhecimento, que está NOTIFICANDO a reclamada

MIEG MONTAGEM E INSTALAÇOES ELETRICAS EM GE-

RAL SC LTDA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para

comparecer perante a Vara do Trabalho de Telêmaco Borba-PR,

sita na Rua Governador Bento Munhoz da Rocha Neto, 344, às

14h40min do dia 01 de outubro de 2002, para AUDIÊNCIA UNA

relativa à Reclamação Trabalhista nº 198/2002, quando poderá

apresentar sua resposta (art. 847 da CLT), sendo-lhe facultado

designar preposto na forma prevista no art. 843 da CLT, devendo

apresentar defesa e oferecer as provas que julgar necessárias,

constante de documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem

como testemunhas, estas no máximo de 3 (três), que deverão ser

arroladas devidamente qualificadas, até 5 (cinco) dias antes da

audiência, sob pena de virem a ser inquiridas apenas aquelas que

se fizerem presentes, tudo nos termos dos art. 843 a 845 da CLT,

c/c art. 396 do CPC.

O não comparecimento de V. Sa. importará em julgamento da

questão à revelia e na aplicação da pena de confissão quanto à

matéria de fato (art. 844, in fine, da CLT).

E, para que chegue ao conhecimento da reclamada e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado no lugar

de costume desta Vara do Trabalho, e publicado na Imprensa

Oficial do Estado do Paraná. Dado e passado nesta cidade de

Telêmaco Borba-PR, aos 30 de Agosto de 2002.

Eu,            , Marcelo André, Diretor de Secretaria em Exercício,

subscrevi.

GIANA MALUCELLI TOZETTO

Juíza Titular
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EDITAL DE INSPEÇÃO nº 01/2002

O DOUTOR FERNANDO QUADROS DA SILVA, JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTIÇA FEDE-
RAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ,

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que a partir
de 1º de outubro de 2002, terá início a INSPEÇÃO ORDINÁRIA, nos serviços da Secretaria das Varas da Justiça Federal de 1º Grau –
Seção Judiciária do Paraná, referente ao exercício de 2001, conforme dispõe a Lei nº 5.010/66 e o Provimento nº 01/97, artigos 85 a 96,
alterados pelo Provimento nº 15/99 da E. Corregedoria de Justiça Federal da 4ª Região, na forma do Quadro anexo.

FAZ SABER que os referidos trabalhos serão realizados com a assistência dos representantes do Ministério Público
Federal e da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional deste Estado, que serão cientificados para, querendo, escolherem representan-
te, objetivando o acompanhamento dos trabalhos a serem realizados, servindo de Secretário o Diretor de Secretaria da respectiva vara.

FAZ SABER ainda que, atendendo à recomendação superior, a Inspeção terá duração de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
referida data, prorrogáveis a critério da E. Corregedoria de Justiça Federal da 4ª Região, observando-se, durante o período, o disposto
no art. 92, a saber:
a) não  se interromperá a distribuição;
b) não se realizarão audiências, salvo em virtude  do previsto na alínea “d”;
c) não haverá expediente destinado às partes, ficando suspensos o prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao

recebimento de reclamações ou hipóteses da alínea “d”;
d) os Juízes somente tomarão conhecimento de pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção;
e) não serão concedidas férias àqueles servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à realização

dos trabalhos.
FAZ SABER que todos os servidores deverão comparecer ao início da inspeção munidos das respectivas cédulas de

identidade funcional.
FAZ SABER, finalmente, que os processos em poder das partes, procuradores e peritos, devem ser devolvidos até o

último dia útil imediatamente anterior à Inspeção, sob pena de cobrança, restituindo-se às partes, após o término da Inspeção, o prazo
restante, suspenso durante os trabalhos.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é passado o presente Edital, a ser publicado na forma da lei.

Curitiba, 04 de setembro de 2002.

Original Assinado
FERNANDO QUADROS DA SILVA

Juiz Federal Diretor do Foro

VARAS FEDERAIS DE CURITIBA

BOLETIM DA JUSTIÇA FEDERAL

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA PERÍODO DE INSPEÇÃO

1ª  Vara Federal  Cível de Curitiba 18 a 22/11/2002
2ª  Vara Federal Cível de Curitiba 04 a 08/11/2002
3ª  Vara Federal Cível de Curitiba 18 a 22/11/2002
4ª  Vara Federal Cível de Curitiba 04 a 08/11/2002
5ª  Vara Federal Cível de Curitiba 04 a 08/11/2002
6ª  Vara Federal Cível de Curitiba 14 a 18/10/2002
7ª  Vara Federal Cível de Curitiba 01 a 04/10/2002
8ª  Vara Federal Cível de Curitiba 14 a 18/10/2002
9ª  Vara Federal Cível de Curitiba 14 a 18/10/2002
10ª Vara Federal Cível de Curitiba 21 a 25/10/2002
11ª Vara Federal Cível de Curitiba 14 a 18/10/2002
1ª  Vara Federal  Criminal de Curitiba 14 a 18/10/2002
2ª  Vara Federal Criminal de Curitiba 14 a 18/10/2002
3ª  Vara Federal Criminal de Curitiba 14 a 18/10/2002
1ª  Vara Federal Ex. Fiscais de Curitiba 21 a 25/10/2002
2ª  Vara Federal Ex. Fiscais de Curitiba 18 a 22/11/2002
3ª  Vara Federal Ex. Fiscais de Curitiba 04 a 08/11/2002
Vara do Sistema Financeiro da Habitação de Curitiba 25 a 29/11/2002
Vara Federal Previdenciária de Curitiba 04 a 08/11/2002
Vara  do Juizado Especial Federal de Curitiba ******

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO MOURÃO PERÍODO DE INSPEÇÃO
Vara Federal Única de Campo Mourão 14 a 18/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CASCAVEL PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal Cível de Cascavel 07 a 11/10/2002
2ª  Vara Federal Cível de Cascavel 07 a 11/10/2002
3ª  Vara Federal Cível de Cascavel 21 a 25/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZ DO IGUAÇU PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal  Cível  de Foz do Iguaçu 14 a 18/10/2002
2ª  Vara Federal Cível de Foz do Iguaçu  14 a 18/10/2002
1ª  Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu  14 a 18/10/2002
2ª  Vara Federal Criminal de Foz do Iguaçu  14 a 18/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCISC0 BELTRÃO PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal Única de Francisco Beltrão 07 a 11/10/2002

   CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARAPUAVA PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal Única de Guarapuava 21 a 25/10/2002

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE LONDRINA PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal  Cível de Londrina 14 a 18/10/2002
2ª  Vara Federal Cível de Londrina  14 a 18/10/2002
3ª  Vara Federal Cível de Londrina  14 a 18/10/2002
4ª  Vara Federal Cível de Londrina 21 a 25/10/2002
1ª  Vara Federal de Execuções Fiscais de Londrina 14 a 18/10/2002
Vara Criminal de Londrina      21 a 25/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal  Cível de Maringá 21 a 25/10/2002
2ª Vara Federal Cível de Maringá  21 a 25/10/2002
3ª Vara Federal Cível de Maringá  21 a 25/10/2002
Vara Federal Criminal de Maringá  21 a 25/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAGUÁ PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal  Cível de Paranaguá 28 a 31/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PARANAVAÍ PERÍODO DE INSPEÇÃO
 Vara Federal  Única de Paranavaí 07 a 11/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA GROSSA PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal Cível de Ponta Grossa 14 a 18/10/2002
2ª  Vara Federal Cível de Ponta Grossa 14 a 18/10/2002

  CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE UMUARAMA PERÍODO DE INSPEÇÃO
1ª  Vara Federal  Cível de Umuarama 04 a 08/11/2002
2ª  Vara Federal  Cível de Umuarama 07 a 11/10/2002

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-

TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0104/2002

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada sentença julgando a

Ação parcialmente procedente.

ACAO ORDINARIA

92.00.13236-7 - NEUZA CORTE DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-

NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, Sentença fls. 275/

285

DECLARATORIA

99.00.23807-9 - GENI ELIAS LEONE X CAIXA ECONOMI-

CA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDSON DE ALMEIDA, MANOEL DINIZ PAZ

NETO, Sentença fls. 145/148

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.028675-6 - MARCAL CANDIDO E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDGAR LUIZ

DIAS, Sentença fls. 114/124

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte sentença:

“a) julgo extinto o presente processo sem julgamento do méri-

to(...), com relação ao pedido de condenação da CEF ao ressarci-

mento pelos defeitos na contrução do imóvel adquirido pelos au-

tores;

b) declaro nula a execução extrajudicial efetivada(...);

c) julgo parcialmente procedente o pedido revisional (...), para o

efeito de determinar que no contrato firmado entre as partes seja

observada a cláusula de equivalência salarial, (...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.05403-0 - JANETE APARECIDA PALACIO E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CORNELIO AFONSO CAPAVERDE, EVERLY

DOMBECK FLORIANI, Sentença fls. 463/469

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada sentença julgando

procedente o pedido.

ACAO CAUTELAR

92.00.11603-5 - NEUZA CORTE DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-

NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, Sentença fls. 152/

162

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte sentença:

“(...) julgo extintos os processos sem julgamento do mérito em

relação à União Federal(...), por serem partes passivas ilegítimas.

Condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios à

União Federal no valor de R$ 200,00(...).”

ACAO CAUTELAR

92.00.11603-5 - NEUZA CORTE DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-

NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, Sentença fls. 152/

162

ACAO ORDINARIA

92.00.13236-7 - NEUZA CORTE DE OLIVEIRA X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REI-

NA COUTINHO, FILIPE ALVES DA MOTA, Sentença fls. 275/

285

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...) julgo improcedente o pedido consignatório e parcialmente

procedente o pedido revisional para o efeito de determinar que

no contrato firmado entre as partes em 23/07/98 seja observada a

cláusula de equivalência salarial, fixada a parcela de nº 127 (fe-

vereiro/99) no valor de R$ 518,91(...).”

CONSIGNATORIA

99.00.05736-8 - MARCAL CANDIDO E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, ADEMIR FERNAN-

DES CLETO, EDGAR LUIZ DIAS, Sentença fls. 255/257

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

“Defiro o pedido de fls. 236/237. Expeça-se carta de sentença,

entregando-a á CEF para que promova a execução em momento

oportuno e autos apartados.(...).”

ACAO CAUTELAR

91.00.05001-6 - ALTAIR ZARAMELLA E OUTROS X BRA-

DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). CIRINEI ASSIS KARNOS, Depacho fl. 238

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“Considerando a satisfação dos créditos do Banco Central do

Brasil e da União Federal devidos pelos executados Luiz Miguel

Berberi e Benedita Portes Berberi(...), extingo as execuções rela-

tivamente a estes executados(...).

No que tange aos demais executados,(...)extingo as execuções,

(...)

Defiro o pedido de fls. 265/266. Expeça-se carta de sentença,

entregando-a à CEF para que promova a execução em momento

oportuno e em autos apartados.”

ACAO ORDINARIA

91.00.08703-3 - ALTAIR ZARAMELLA E OUTROS X BRA-

DESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OUTROS

Adv. : Dr(s). EGLACY PAULINO, DENIO LEITE NOVAES

JUNIOR, DANIEL HACHEM, JAIR ROBERTO PIEROTTO,

Sentença fl. 272

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...) acolho a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam sus-

citada pela União Federal, devendo ser extinto o processo, sem

exame de mérito, em relação a ela(...)No mérito,(...)julgo impro-

cedente a presente Ação de Consignação em Pagamento(...).”

CONSIGNATORIA

98.00.00469-6 - FABIO CABRAL DOS SANTOS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). JUAREZ DE PAULA, ANGELA SAMPAIO CHICO-

LET MOREIRA, CIRINEI ASSIS KARNOS, Sentença fls. 274/277
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Nos autos abaixo relacionados foi prolatada Sentença julgando

IMPROCEDENTE a Ação.

ACAO CAUTELAR

97.00.24163-7 - EDISON BRETAS E OUTRO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA MARIA A FERNANDES MULINARI, OTO-

MI KOHLMANN, DELMARI DIAS, Sentença fls. 163/164

ACAO ORDINARIA

99.00.27655-8 - IVO TADEU SCATOLA E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DOUGLAS ROGERIO LEITE, EDGAR LUIZ

DIAS, Sentença fls. 220/225

2000.70.00.007655-9 - MARCOS CEZAR RODRIGUES DE

LIMA E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VANIA KAREN TRENTINI, EDGAR LUIZ DIAS,

Sentença fls. 130/132

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...)julgo extinto sem julgamento do mérito o presente pedido

de Rescisão de Contrato Mútuo, Cumulada com Retenção por

Benfeitorias, Cobrança, Indenização e Eventuais Perdas e Da-

nos(...).”

ACAO ORDINARIA

98.00.00776-8 - EDISON BRETAS E OUTRO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANA MARIA A FERNANDES MULINARI, OTO-

MI KOHLMANN, DELMARI DIAS, Sentença fls. 195/196

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...)indefiro a inicial e extingo o processo sem julgamento do

mérito, em relação à CEF(...)Via de consequência, reconheço a

incompetência absoluta da Justiça Federal(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037996-6 - ELSA DE LOURDES CARDOSO X

COMPANHIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO

Adv. : Dr(s). GILBERTO ADRIANE DA SILVA, Sentença fls. 53/54

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...)extingo sem julgamento do mérito a Presente Ação Declara-

tória cumulada com Petitória e pedido Liminar(...).”

DECLARATORIA

98.00.24861-7 - MARIA LUCIA DE SOUSA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ROBERTO POLYDORO FILHO, NEUSA GRU-

BER, CIRINEI ASSIS KARNOS, OLINTO ROBERTO TERRA,

NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLORIANO TERRA FILHO,

Sentença fls. 199/200

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...)julgo improcedente o pedido de consignação judicial por in-

suficiência dos montantes depositados e procedente o pedido de

revisão dos valores das prestações, que devem respeitar o Plano

de Equivalência Salarial ajustado,(...).”

CONSIGNATORIA

99.00.11582-1 - IVO TADEU SCATOLA E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). EDGAR LUIZ DIAS, DOUGLAS ROGERIO LEI-

TE, Sentença fls. 172/175

Nos autos abaixo relacionados foi prolatada a seguinte Sentença:

“(...)indefiro a inicial, julgando extinto o processo sem julgamen-

to do mérito(...)

Defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratui-

ta(...).”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.037013-6 - EGON WACKERHAGE X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA, Sentença

fls. 103/104

 CURITIBA, 26 de julho de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA

 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE CURITIBA

VARA FEDERAL DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABI-

TAÇÃO

Av. Vicente Machado, 84 - 15º Andar

JUIZ FEDERAL MÁRCIO ANTONIO ROCHA

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 0105/2002

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, no prazo comum

de dez dias.

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.031531-8 - ELIANE MARIA VELLOSO MUELER

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MIGUEL CAVALI MIRANDA, EVERLY DOM-

BECK FLORIANI, Desp. fl. 178, 5

2000.70.00.001231-4 - SUELI DIAS MENEGUINI X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, EDGAR LUIZ

DIAS, Desp. fl. 387, 4

2001.70.00.013370-5 - LADISLAU GRUTKA RABEL E OU-

TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JORGE MARCELO DUARTE CORREA, MANO-

EL DINIZ PAZ NETO, Desp. fl. 168, 5

2001.70.00.017419-7 - TEREZA LUIZA PIVA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANISIO DOS SANTOS, VILMA S LEONARTO

VICZ, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 137, 4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

Ás partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo su-

cessivo de cinco dias, iniciando-se pela parte autora.

ACAO ORDINARIA

97.00.23753-2 - ADILAR ANTONIO CAZZANELLI E OUTRO

X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A E OUTRO

Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, Desp. fl. 276, 4

98.00.09589-6 - MAURICIO AUGUSTO DE MORAES SAR-

MENTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, Desp. fl. 426,

3

2001.70.00.021386-5 - HERALDO BRANCO ROCHA X BAN-

CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A

Adv. : Dr(s). CARLOS MAGNO BRAGA, WESLEI VENDRUS-

COLO, JOAO HENRIQUE KALABAIDE, Desp. fl. 292, 4

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

Às partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo su-

cessivo de dez dias.

ACAO ORDINARIA

99.00.04245-0 - JOSE MARIA PAEZ E OUTRO X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA, Desp.

fl. 187, V

99.00.27766-0 - LOUMAR CESAR IGNACIO E OUTRO X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). ADALGIZA FONTANELLA BACHMANN, Desp.

fl. 169, IV

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo de cinco

dias.

ACAO ORDINARIA

98.00.06226-2 - MARIO DE OLIVEIRA E OUTRO X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). LISIMAR VALVERDE PEREIRA, DELMARI

DIAS, EDGAR LUIZ DIAS, Desp. fl. 243, 2

2001.70.00.007861-5 - CARLOS ALBERTO FRANCO JUNI-

OR E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FABIANO NEVES, MANOEL DINIZ PAZ NETO,

Desp. fl. 227, 2

Nos autos abaixo relacionados foi proferido o seguinte Despa-

cho:

Intimem-se as partes para tecerem considerações sobre o laudo

pericial.

ACAO ORDINARIA

99.00.10576-1 - RENATO LUIZ DE OLIVEIRA COSTA E OU-

TRO X BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO E OU-

TROS

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS QUEIROZ, LUIZ GIL DE ALMEI-

DA, CRISTIANE ZARDO, MANOEL DINIZ PAZ NETO, CAR-

LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO, Desp. fl. 76, 7

 CURITIBA, 29 de julho de 2002.

 JORGE VICENTE SILVA

 Diretor da Secretaria da Vara

 Federal do Sist. Fin. da Habitação

SECRETARIA DA PRCTB01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 110/2002

DESPACHOS E/OU SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS

MM. JUÍZES FEDERAIS DA 1ª VARA CÍVEL DE CURI-

TIBA - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PARANÁ

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-

TERMINANDO A A INTIMAÇÃO DA IMPETRANTE CATA-

RINA XAVIER MULLER PARA QUE DIRIJA O REQUERI-

MENTO DE DESISTÊNCIA DOS PROCESSOS MENCIONA-

DOS NA PETIÇÃO DA FL. 970 DIRETAMENTE AOS JUÍ-

ZOS COMPETENTES. EM RELAÇÃO A ESTE FEITO, HA-

VENDO TRÂNSITO EM JULGADO, NÃO HÁ QUE SE FA-

LAR EM DESISTÊNCIA OU RATIFICAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.78844-9 - ANEZIA MACHADO LOPES E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CRISTINA TERESA IWERSEN, MARIA DE

LOURDES T.F. JORGE

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO R. DESPACHO

DETERMINANDO CIENTIFICAR ÀS PARTES, DA DATA

DESIGNADA PARA A AUDIÊNCIA DE INQUIRIÇÃO DE

TESTEMUNHAS NO DOUTO JUÍZO DEPRECADO.

FOI DESIGNADA PARA O DIA 06 DE NOVEMBRO DE 2002,

ÀS 13:30 HORAS.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.012102-8 - CIMENTO RIO BRANCO S/A X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS BUSATTO, CRISTIANE CARREI-

RO PEREIRA

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DA PARTE, CONSOANTE

O DISPOSTO NO ITEM “32” DO ARTIGO 3º DO PROVIMEN-

TO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO, PARA VISTA

DOS AUTOS.

ACAO ORDINARIA

94.00.01109-1 - ANTONIO BRUNO DA LUZ E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

94.00.01343-4 - CELSO ALVES DE SOUZA E OUTROS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). FATIMA APARECIDA LUCCHESI

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE, CONSO-

ANTE O DISPOSTO NO ITEM “22” DO ARTIGO 3º DO PRO-

VIMENTO Nº 22/99 DA E. CORREGEDORIA-GERAL DA

JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,

ACERCA DO DEPÓSITO EM PAGAMENTO EFETUADO

PELO EXECUTADO.

ACAO ORDINARIA

97.00.19574-0 - JUSCELINO RIBEIRO E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-

ZA

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUIN-

TE DESPACHO:”1. Considerando o disposto no artigo 1º da Lei

9.494, de 10 de setembro de 1997 (com redação dada pelo artigo

4º da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001),

de que Não serão devidos honorários advocatícios pela Fazenda

Pública nas execuções não embargadas, indefiro o pedido de ar-

bitramento de honorários advocatícios. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.008651-3 - ABILIO CAMARGO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GUSTAVO A WEBER

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA

R.SENTENÇA DE EXTINÇÃO, NOS TERMOS DA FUNDA-

MENTAÇÃO ALI EXPOSTA:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.14529-1 - ADEMIR FRAGOSO E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIANO ALBERTI DE BRITO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-

TERMINANDO ESPECIFICAREM AS PARTES, JUSTIFICA-

DAMENTE, NO PRAZO DE 5 DIAS, AS PROVAS QUE PRE-

TENDEM PRODUZIR:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA

2002.70.00.015463-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X

UNIAO FEDERAL E OUTROS

Adv. : Dr(s). JUSSARA MARIA DE M FOWLER, JOEL MA-

CEDO SOARES PEREIRA NETO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Considerando o resultado da soma dos valores

individuais apresentados na planilha de fl. 38, retifico o saldo

remanescente apurado para a quantia de R$ 379,08. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.23361-1 - PEDRO STABACH E OUTRO X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO DESPACHO DE-

TERMINANDO A INTIMAÇÃO DA CEF, PARA QUE SE

MANIFESTE, NO PRAZO DE 15 DIAS, QUANTO AO SEU

INTERESSE NA EXECUÇÃO DO JULGADO:

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.003205-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

X SERGIO STABELINI MINHOTO

Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, VIRIATO

XAVIER DE MELO FILHO

PROCESSO PARA INTIMAÇÃO DO ADVOGADO, CONSO-

ANTE O DISPOSTO NA PRIMEIRAPARTE DO ITEM “1” DO

ARTIGO 3º DO PROVIMENTO Nº 22/99 DA

E.CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1ª

INSTÂNCIA DA 4ª REGIÃO,PARA QUE, PROCEDA AO RE-

COLHIMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS, INCLUSIVE AS

REMANESCENTES:

ACAO ORDINARIA

95.00.03493-0 - DJAIR AUGUSTO DO AMARAL E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

2000.70.00.008446-5 - CELSO MARTINS X CAIXA ECONO-

MICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JOAO INACIO CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA R. DECISÃO,

DEFERINDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTE-

LA:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.060936-4 - SHAMPOO INDUSTRIA E COMERCIO

DE COSMETICOS LTDA X CONSELHO REGIONAL DE

QUIMICA -CRQ

Adv. : Dr(s). MARCELO RICARDO DE SOUZA MARCELI-

NO, CHARLES MIGUEL DOS SANTOS TAVARES

NO(S) PROCESSO(S) ABAIXO FOI PROFERIDA A SEGUIN-

TE PORTARIA:”Portaria nº 06 de 25/07/2002. Art. 4º. Após ex-

pedido o alvará de levantamento, caso o pagamento tenha sido

integral, intimar a respeito os credores e para que requeiram o

que mais entender de direito, no prazo de 30 dias, sob pena de

extinção do processo. Sendo parcial, aguarde-se o pagamento das

demais parcelas.”

ACAO ORDINARIA

96.00.07686-3 - EGIDIO BARAZETTI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR,

LUIZ CARLOS FABRIS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25206-3 - DRAGO GRANEL INDUSTRIA DE MAQUI-

NAS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK

2001.70.00.014332-2 - ANTONIO DOMINGUES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EMERSON BASTOS

2001.70.00.017554-2 - RICARDO PONTAROLLA X UNIAO

FEDERAL
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Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Considerando a soma dos valores expressos

no demonstrativo das fls. 75, retifico o valor do saldo remanes-

cente indicado pela exeqüente para a importância de R$ 857,39.

(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.09969-9 - ANDRE LUIZ LIMA DA ROCHA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 2. Tendo em vista o disposto na Lei Comple-

mentar nº110/2001 (artigos 10 e 11), intime-se a CEF para que

providencie a juntada aos autos dos extratos fundiários dos au-

tores, relativos aos períodos de dezembro de 1988 a março de

1989 e abril e maio de 1990, efetuando o pagamento do débito,

mediante o crédito do principal nas contas vinculadas ao FGTS,

pertencentes aos autores, e o depósito do valor dos honorários,

do reembolso das custas e da multa imposta, se o caso, em conta

vinculada ao processo, à disposição deste Juízo. A fim de dar

fiel cumprimento ao disposto acima, concedo o prazo de 120

dias.”

ACAO ORDINARIA

1999.70.00.033501-9 - PAULO CECCON E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, CESAR

AUGUSTO DE LARA KRIEGER

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... A respeito da presente decisão, intime-se pes-

soalmente JACOMO CASSARO, bem como a União.

2. Intime-se o i. advogado do exeqüente para que emende a inici-

al, no tocante ao valor da causa, excluindo as importâncias cons-

tantes dos cálculos das fls. 54-56.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025832-4 - CARLOS MOREIRA DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Junte-se aos autos a petição da parte exequente.

2. Não conheço do recurso de apelação interposto pela parte exe-

qüente (item 1), uma vez que não é o recurso cabível da decisão

interlocutora das fls. 114-116 (CPC, art. 522). 3. Tendo em viata

o contido na certidão da fl. 129-verso, intime-se o advogado do

exeqüente CARLOS DOMINGOS BAÚ, para que indique o en-

dereço atual de seu constituinte.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.001550-9 - BOLIVAR CALISTO BORDIN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, JOAO BATIS-

TA KLEIN

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Quanto à interposição de agravo de instrumen-

to, noticiada às fls. 116-120, anote a Secretaria. Observo à parte

que pelo r. despacho da fl. 115 foi tornada sem efeito a designa-

ção praceamento do bem penhorado nos autos. (...). Intimem-se

as partes, inclusive do despacho da fl. 115. Ou seja:”Em face da

decisão juntada por cópia às fls. 107-114, torno sem efeito a de-

signação de praceamento do bem penhorado nos autos. (...).”

2. Após, aguarde-se a baixa dos autos de Embargos à Execução,

bem como a manifestação da CEF quanto ao seguimento do pro-

cesso.”

EXECUCAO DIVERSA

98.00.04512-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

BEIJA FLOR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

E OUTROS

Adv. : Dr(s). CICERO BELIN DE MOURA CORDEIRO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... Pelo exposto, aplico ao exeqüente SIDNEY

BELLINI a multa de valor equivalente a 20% do valor pleiteado

em duplicidade, já depositado nestes autos (fl.98) - R$ 1.581,99,

que importa em R$ 316,39. (...). A respeito dessa decisão, inti-

me-se pessoalmente SIDNEY BELLINI, bem como a União. In-

time-se o i. advogado da parte exeqüente. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.004666-0 - PAULO CAZINI E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, SERGIO LUIZ M.DOS

SANTOS DAL’LIN, ELISABETE ROSA PIOTTO

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDA CERTIDÃO DE-

TERMINANDO A INTIMAÇÃO DO I. PROCURADOR DA

PARTE EXEQÜENTE, PARA QUE FORNEÇA O CPF DE

CONCEIÇÃO R. CHIAMULERA, CONSOANTE FL. 84.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.007146-0 - ADEMIRO ALEXANDRINO MARIA-

NO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1.Considerando a soma dos valores individuais

expressos no demonstrativo da fl. 85, retifico o valor do saldo

remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de

R$ 2.174,85(...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.08597-3 - FIORELLO BALBINOT E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 2. Considerando que o valor depositado já foi

integralmente levantado (fl.98), informe a parte exeqüente se há

interesse na execução de eventual saldo remanescente, apresen-

tando, se o caso, a pertinente memória de cálculo, (CPC, art. 604),

sob pena de extinção do processo (CPC, art. 794, I).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.010290-0 - OTAVIO AMANCIO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORIVALDO LUZETTI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1.Considerando a soma dos valores individuais

expressos no demonstrativo da fl. 97, retifico o valor do saldo

remanescente indicado pela parte exeqüente para importância de

R$ 1.046,38 (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.15222-0 - ANGELO PIVA BIAGINI E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”Indefiro o pedido de arbitramento de honorários

advocatícios (fls. 76-78), (...). Intime-se a parte exeqüente, inclu-

sive para que se manifeste quanto ao pedido de eventual saldo

remanescente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do pro-

cesso (CPC, art. 794, I).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.015240-2 - ADELMO KOPPE E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FABRIS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... II. Considerando o contido no item I, deve ser

ixcluída a quantia de R$ 627,27, que dizia respeito ao exeqüente

José Scalabrini da Costa, prosseguindo o feito pelo valor R$

6.305,35 (retificando o erro material havido na soma dos valores

constantes da memória da fl. 58 e, conseqüentemente, no despa-

cho da fl. 70 e mandado da fl. 71, item 3º), atualizado até 01/

março/2001, acrescido das custas de R$ 43,62, totalizando R$

6.348,97. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.013475-8 - JOSE CLAUDIO PINZAN E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ODORICO TOMASONI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 2. Intime-se o i. advogado do exeqüente, para

que emende a inicial, no tocante ao valor da causa, excluindo a

importância relativa à exeqüente ANITA TIBES MEDEIROS, no

prazo de 30 dias. Deve ainda providenciar a autenticação da cer-

tidão juntada por cópia simples à fl. 10, ou, querendo, junte o seu

original, (...). Também, deve regularizar a representação proces-

sual da exeqüente Alysson’s Comércio de Confecções Ltda, jun-

tando cópia da Alteração Contratual que investiu a subscritora da

procuração da fl. 11, em poderes para representar a Sociedade,

de forma individual, haja vista o contido na cláusula Nona do

Contrato Social. 3. Desentranhe-se o instrumento de mandato da

fl. 31 e expediente da fl. 32 ao i. advogado da parte exeqüente,

uma vez que diz respeito a pessoa estranha ao presente feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.014357-0 - JOAO HELIO ALVES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... Pelo exposto, aplico ao exeqüente EVALDO

ANTONELLI a multa de valor equivalente a 20% do valor pleite-

ado em duplicidade, que será descontado da importância que lhe

será paga nos autos nº 2002.70.00.013943-8. (...). 2. Consideran-

do o contido no item 1, intime-se o i. advogado da parte exeqüen-

te para que emende a inicial, no tocante ao valor da causa, exclu-

indo as importâncias constantes dos cálculos das fls. 29-31. Para

cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indeferi-

mento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015528-6 - EVALDO ANTONELLI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). IDERALDO JOSÉ APPI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Acolhendo o requerimento da fl.71, anoto à

União que a litispendência fica caracterizada na segunda ação

ajuízada pelo exeqüente Laertes Moscardi, autuada sob nº

2001.70.00.027615-2, em trâmite na 10ª Vara Federal, onde de-

verá ser alegada. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.016125-7 - ALMIDES DE CASTRO E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS DELAI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”No tocante a decisão agravada, entendo por man-

tê-la, por seu próprios fundamentos. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.17044-0 - BENONY AGOSTINHO SILVEIRA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... Pelo exposto, aplico ao exeqüente ANTONIO

KANTELE a multa de valor equívalente a 20% do valor pleitea-

do em duplicidade, que deverá ser retido por ocasião da expedi-

ção de alvará de levantamento e imediatamente convertido em

renda da União.(...). 2. Considerando o contido no item 1, emen-

da a i. advogada da parte exeqüente a inicial, no que se refere ao

valor da causa, excluindo a importância constante do cálculo da

fl. 27, sob pena de indeferimento d inicial. Par cumprimento, no

prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019298-2 - JOSE KARPINSKI E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARLA RENATA MARTINS DE OLIVEIRA,

DANIELA BITTENCOURT LOPES DA SILVA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Considerando o tempo decorrido desde o óbito

- ou desde a nomeação da(o) Inventariante, é de se presumir que

a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio de Carlos Leo-

poldo Zagonel já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se ADE-

LAIDE PRENDIN ZAGONEL para que se manifeste a respeito e

traga aos autos a devida comprovação. Na hipótese de já ter sido

realizada a partilha, impende à viúva meeira e os herdeiros do de

cujus, nesta qualidade e com a devida comprovação, habilitarem-

se neste feito, ou, querendo, apresentem estes autorização

àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 40) para que pleiteie

e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao empréstimo com-

pulsório.

Anoto que os autos não há procuração outorgada pelo Espólio.

Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indefe-

rimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.019550-8 - ALICE FERREIRA DA ROCHA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA LUIZA MARIOTTO VALENGA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Tendo em vista o contido na certidão da fl. 27,

acolho o pedido da inicial em nome da viúva meeeira do de cujus

Darcy Camargo Fontana, Sra. Maria da Glória P. Fontana. 2. Já

tendo sido realizada a partilha, dos bens do Espólio de José Leite,

impende a viúva meeira e ao herdeiro do de cujus, nesta qualida-

de, habilitarem-se neste feito, ou querendo, apresentem este au-

torização àquela para que pleiteie e, se o caso, levante eventual

crédito relativo ao empréstimo compulsório.

Anoto que os autos não há procuração outorgada pelo Espólio.

Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indefe-

rimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020761-4 - OTTO RAUTHER E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LORIVAL CAMARGO SANTOS

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 3. Regularize a parte exeqüente a sua represen-

tação processual, juntando cópia do Ato Constitutivo da Associ-

ação substabelecente (fl. 13 e 14), relativamente ao capítulo que

indica a forma da representação judicial a Associação, sob pena

do artigo 13, I, do CPC.

4. Quanto ao pedido de isenção das custas processuais, anoto à

parte que a legislação invocada diz respeito ao processo de co-

nhecimento. Portanto, providencie o recolhimento das custas pro-

cessuais iniciais. (...).

5. Acolho o “Termo de Renúncia” da fl. 17 somente em relação

aos herdeiros maiores: Antonio José Vacherski e Luciano Apare-

cido Cacherski. Quanto a herdeira menor - Tatiana Chifon Va-

cherski deve juntar procuração outorgada por instrumento públi-

co. Portanto recebo o pedido da exordial em nome da viúva e

sucessoras: (...).

6. Tendo em vista os “Termos” das fls. 26,34, 56,61, 72,74 e 77,

acolho o pedido da inicial em nome das viúvas dos de cujus: (...).

Tendo em vista o “Termo” da fl.42, acolho o pedido em nome da

herdeira do de cujus Nadir Terezinha Carlon e Dorvalino Caron,

Sra. VERA LÚCIA CARLON DE CARVALHO (FL.9). Para cum-

primento no prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021926-4 - LUCIA CHIFON VACHERSKI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA, ALVA-

RO AMERICO DA SILVA BARBOSA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 2. Da petição das fls. 24-28, abra-se vista ao

antigo procurador da parte exeqüente para que se manifeste no

prazo de 5 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.024286-5 - ANTONIO PIRAJU CORREIA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”1. Considerando o resultado da soma dos valores

individuais apresentados na planilha da fl. 89, retifico o valor

pretendido pela parte exeqüente a título de saldo remanescente

para quantia de R$ 282,45. (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.22637-2 - ALCEU MACHADO CORDEIRO E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”Do requerimento das fls. 28-32, abra-se vista ao i.

advogado Dr. Maurício Dal’Agnol.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.022704-9 - LUIZ ALBERTO PACHECO DE ALMEI-

DA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO DAL AGNOL

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”2. Considerando o tempo decorrido desde o óbito

- ou desde a nomeação da(o) Inventariante (fl.36), é de se presu-

mir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio de Hel-

der Warmling já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se ELE-

NIR B. WARMLING para que se manifeste a respeito e traga aos

autos a devida comprovação. Na hipótese de já ter sido realizada

a partilha, impende à viúva meeira e os herdeiros do de cujus,

nesta qualidade e com a devida comprovação, habilitarem-se neste

feito, ou, querendo, apresentem estes autorização àquele(a) (subs-

critora da procuração da fl. 34) para que pleiteie e, se o caso,

levante eventual crédito relativo ao empréstimo compulsório.

Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indefe-

rimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025239-5 - SANTINOR ALVES DA ROCHA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”3. Considerando o tempo decorrido desde o óbito

- ou desde a nomeação da(o) Inventariante (fl.40), é de se presu-

mir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio de Leo-

nardo Mika já tenha sido feita. Em vista disso, intime-se TERE-

ZINHA DE JESUS MIKA para que se manifeste a respeito e
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SECRETARIA DA 2ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 059/2002.

JUÍZA FEDERAL: DRA. GISELE LEMKE.
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. RICARDO RACHID
DE OLIVEIRA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Após, intime-se a parte exeqüente
para que se manifeste no prazo de 15 dias sobre o andamento do
feito, cientificando-a ainda, de que seu silêncio será tido como
indicativo da satisfação total do crédito em execução, com a con-
seqüente extinção do feito.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.014262-7 - DARCYR DE PAULA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO COLLEONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Preliminarmente, intime-se a parte
exeqüente da redistribuição do feito.
2. À Distribuição para retificar o termo de autuação fazendo cons-
tar no pólo ativo da presente execução tão somente a Caixa Eco-
nômica Federal.
3. Após, intime-se-a para que, no prazo de 15 dias, promova o
recolhimento das custas processuais sob pena de cancelamento
da distribuição.”

EXECUCAO DIVERSA

2002.70.00.018549-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JACK BLAY GOMES FARIA
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ DREHER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Vieram-me os autos para análise da
prevenção.

2. Há relação de dependência entre estes autos e os de n.
2002.70.00.011327-9, pois o espólio de Sylvio de Macedo, CPF
873.835.519-15, requer em duplicidade a restituição do emprés-
timo compulsório sobre aquisição de combustível em relação aos
veículos Fiat/Alfa Romeo 2300, renavam 51.31630-2, VW/San-
tana, CG, renavam 53.041748-0, Ford/Corcel, renavam
51.150209-5, Ford/Corcel II Ldo, renavam 51.801596-3, VW/
Santana GLs, renavam 52.225725-9, havendo, portanto, identi-
dade de parte, de pedido bem como de causa de pedir, restando
evidente a litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.
4. Após, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias,
esclareçam sobre os fatos acima expostos, sob pena de indeferi-
mento da inicial, com as cominações decorrentes da litigância de
má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.029294-0 - SILVIO DE MACEDO-ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOCELINO ALVES DE FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Recebo a presente Impugnação ao
Valor da Causa para discussão, sem prejuízo das providências
determinadas nos autos de ação ordinária.
2. À parte impugnada para manifestar-se, querendo, no prazo le-
gal.”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.00.032036-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X GPD SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

2002.70.00.033811-3 - SESC SERVICO SOCIAL DO COMER-
CIO E OUTRO X GPD SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...4. Embora a matéria seja eminente-
mente de direito ensejando julgamento antecipado da lide, inti-
me-se a parte autora para, querendo, impugnar as contestações,
no prazo de 10 dias, principalmente as alegações do INSS - Insti-
tuto Nacional do Seguro Social de que as empresas/autoras Cons-
trutora Mogno Ltda, Gulin Rodolocadora de Veículos e Trans-
portes Ltda, Auto Viação Marechal Ltda, Auto Viação Redentor
Ltda e Viação do Sul Ltda não recolheram SESC e SENAC, mas
SENAI e SESI, conforme demonstrativos juntados às fls. 876/
878...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.026892-1 - GPD SERVICOS ADMINISTRATIVOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. E OUTROS
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):” Intime-se, o procurador judicial da par-
te exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se sobre as informações verificadas
na fl. 55.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032051-0 - ELIESER JAIR BUSARELLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANA MERI SIMIONI LUVIZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se sobre a informação de litispendên-
cia noticiada à fl...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026692-8 - AUGUSTO DANILOW E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBENS BENCK

2002.70.00.028792-0 - RAIMUNDO POLEZELO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir: “1. Vieram-me os autos para análise de pre-
venção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
2002.70.00.013062-9, pois o exeqüente Anésio Pereira Lopes,
RG 782.149-2/PR, CPF 034.962.449-68, requer em duplicidade
a restituição do empréstimo compulsório sobre aquisição de com-
bustível em relação aos veículos VW Fusca 1300, ano 78, placa
AV 65599, RENAVAM 51.708581-0, VW Fusca 1200, Ano 66,
placa AO 7115, RENAVAM 51.322537-4 e GM Chevette, Ano
78, Placa BJ 5922, RENAVAM 53.019472-4 havendo, portanto,
identidade de parte, de pedido bem como de causa de pedir, res-
tando evidente a litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.
4. Após, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias,
esclareçam sobre os fatos acima expostos, sob pena de indeferi-
mento da inicial, com as cominações decorrentes da litigância de
má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028763-4 - ANESIO PEREIRA LOPES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUREO ZAMPRONIO FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se, o procurador judicial da par-
te exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se quanto a informação noticiada à
fl...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020937-4 - ACHILLES LOYOLA GRENIER E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO ANDRAUS

2002.70.00.025295-4 - JOSE DA SILVA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO LUIZ DO AMARAL

2002.70.00.025839-7 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

2002.70.00.028405-0 - ANTONIO DAS GRACAS SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVAIR CARLOS DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Defiro aos exeqüentes os benefícios
da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.
2. Compulsando os autos n. 2002.70.00.025409-4, denota-se que
o exeqüente Geraldo Ambrósio Bini, CPF 059.613.439-87, está
pleiteando DUPLAMENTE a restituição do empréstimo compul-
sório incidente sobre o consumo de combustível sobre os mes-
mos veículos, qual sejam, GM/Chevette, renavam 51.407099-4,
VW Fusca 1500, renavam 51.527994-3. Sendo assim, intime-se
o procurador judicial dos exeqüentes para que, no prazo de 15
dias, esclareça sobre os fatos acima expostos, sob as penas decor-
rentes da litigância de má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028248-0 - LUCIA RUPPEL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se, o procurador judicial da
parte exeqüente para que no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, esclareça o evidente erro quanto ao valor
cobrado pelo exeqüente José de Abreu, conforme planilha de
cálculos da fl. 11.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028222-3 - JOSE DE ABREU PAULINO NETO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KLEBER VELTRINI TOZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir: “Intime-se o procurador judicial dos exe-
qüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, manifeste-se acerca do despacho da fl. 69.”

“1. Vieram-me os autos para análise de prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
92.0005997-0, pois o exeqüente Luiz Carlos da Silva, CPF
216.690.079-87, requer em duplicidade a restituição do emprés-
timo compulsório sobre aquisição de combustível em relação ao
veículo VW Fusca 1300, renavam 51.058443-8, havendo, por-
tanto, identidade de parte, de pedido bem como de causa de pe-
dir, restando evidente a litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027967-4 - ADEMAR DE OLIVEIRA GODOY E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”Intime-se o procurador judicial dos exe-
qüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, manifeste-se acerca do despacho da fl. 74.”

“1. Vieram-me os autos para análise de prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
92.0006605-4, pois o exeqüente Herus Pontes, CPF 192.470.369-
68, requer em duplicidade a restituição do empréstimo compul-
sório sobre aquisição de combustível em relação aos veículos Ford/
Belina II L, renavam 51.79842-3, Fiat/Oggi CS, renavam
51.458459-9, havendo, portanto, identidade de parte, de pedido
bem como de causa de pedir, restando evidente a litispendência
entre os feitos.”
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027963-7 - ADELINO JOAO PRESSENDO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial dos exe-
qüentes para que, no prazo de 15(quinze) dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial junte aos autos fotocópia do RG e CPF do
exeqüente João Batista Filho, bem como a fotocópia do CPF de
Marcelino Gluczak, nos termos do artigo 283, do Código de Pro-
cesso Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027928-5 - ALMIR ANTONIO ANTUNES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELIANA MEIRA NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Para que a restituição do compulsório
do Veículo FIAT/147, renavam 51.617171-2 pleiteado pelo exe-
qüente Odemir Pedro Lunardon, deve ser incluída no pólo ativo a
Sra. Ibaneza Maria Lunardon.
Sendo assim, intime-se o procurador da parte exeqüente para que
no prazo de 15 dias, manifeste-se quanto à inclusão da Sra. Iba-
neza Maria Lunardon no pólo ativo da lide, bem como regularize
a sua representação processual.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027836-0 - SANDRA ROSA DE VASCONCELLOS
COSTA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADRIANE GOMES DE MORAES LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie a regularização da representação
processual, trazendo a procuração firmada pelos sócios gerentes
José Suchara e João Maria Barrichelo Filho, visto que o contrato
social da Distribuidora de Papéis Tigre Limitada prevê a existên-
cia de dois sócios gerentes, não constando poderes individuais,
devendo, portanto, a procuração ser firmada por ambos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027825-6 - DISTRIBUIDORA DE PAPEIS TIGRE
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, providencie fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025374-0 - ANTONIO JOAO ANSCHAU KREBS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE

2002.70.00.026267-4 - JOAO CHALBAUD BISCAIA - ESPO-
LIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BISCAIA

2002.70.00.026581-0 - ARAMIS NATAL MARCHIORATO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

2002.70.00.027470-6 - FREDERICO ANTONIO TURRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELIA DO ROCIO DE PAULA

2002.70.00.027816-5 - CARLOS ROBERTO SCHIMIDT X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KARIN HASSE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente Manuel Rufino Freire, nos termos do artigo 283, do Códi-
go de Processo Civil e a certidão expedida pela 4ª vara Federal,
referente aos autos de Ação Civil Pública nº 93.0013933-9, utili-
zada como título executivo para a presente ação e para que, no
mesmo prazo, manifeste-se sobre a informação noticiada à fl. 18.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027794-0 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ANTONIO DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial:
1.1. Anoto que a exeqüente Maria Luiza Dal Col Pereira não é
proprietária do veículo da fl. 27 e sim seu pai, Sr. Orlando Dal
Col, já falecido. Assim, intime-se o procurador judicial dos exe-
qüentes para que esclareça tal fato, regularizando, se for o caso, a
representação do espólio de Orlando Dal Col, comprovando, atra-
vés de formal de partilha, a titularidade do direito à restituição do
empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de combus-
tível dos veículos do ‘de cujus’. Se não findo o inventário, pro-
mover a juntada da certidão da Vara informando o nome do in-
ventariante do espólio. Ainda, no caso de inexistir inventário,
apresentar fotocópia das certidões de nascimento dos filhos do
‘de cujus’, bem como procurações outorgadas por aqueles ao
advogado subscritor da inicial.
1.2. A juntada aos autos de todas as alterações contratuais da
exeqüente Santo José Lyra & Cia. Ltda., a fim de que se verifi-
quem os poderes do outorgante do mandato da fl. 07.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026824-0 - SANTO JOSE LYRA & CIA LTDA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO HIDEO MAKITA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir: “1.Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena deindeferi-
mento da inicial, providencie:
1.1. Fotocópias do RG e CPF do exeqüente, nos termos do artigo
283, do Código de Processo Civil.
1.2. A regularização da representação do espólio de Acir Alves
Cardoso, comprovando através de formal de partilha, a titularida-
de do direito à restituição do empréstimo compulsório incidente
sobre o consumo de combustível dos veículos do ‘de cujus’. Se

traga aos autos a devida comprovação. Na hipótese de já ter sido

realizada a partilha, impende à viúva meeira e os herdeiros do de

cujus, nesta qualidade e com a devida comprovação, habilitarem-

se neste feito, ou, querendo, apresentem estes autorização

àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 37) para que pleiteie

e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao empréstimo com-

pulsório.

Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias, sob pena de indefe-

rimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025241-3 - VITORIO RIBOVSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”2. Considerando o tempo decorrido desde o óbito

- ou desde a nomeação da(o) Inventariante (fl.41), é de se presu-

mir que a partilha, ou a adjudicação, dos bens do Espólio de Si-

mão Pinto dos Santos já tenha sido feita. Em vista disso, intime-

se JANES APARECIDA DOS SANTOS para que se manifeste a

respeito e traga aos autos a devida comprovação. Na hipótese de

já ter sido realizada a partilha, impende à viúva meeira e os her-

deiros do de cujus, nesta qualidade e com a devida comprovação,

habilitarem-se neste feito, ou, querendo, apresentem estes autori-

zação àquele(a) (subscritora da procuração da fl. 39) para que

pleiteie e, se o caso, levante eventual crédito relativo ao emprés-

timo compulsório.

3. Junte a parte exeqüente documento hábil a constituir o título

executivo que embasa a presente execução, qual seja, cópia da

sentença prolatada nos autos da ação civil pública nº 93.0013933-

9 e respectivo acórdão, com o trânsito em julgado, ou, querendo,

certidão expedida pelo douto Juízo da 4ª Vara Federal, extraída

daquele processado. Para cumprimento, assino o prazo de 30 dias,

sob pena de indeferimento da inicial.(CPC, art. 616).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025388-0 - AURORA MERIDA E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DIRCEU A ZANLORENZI

NO PROCESSO ABAIXO FOI PROFERIDO O SEGUINTE

DESPACHO:”... 2. Ensejo à exeqüente MARIA GONÇALVES

HEISLER, para que apresentem o cálculo relativo ao veículo de

placa AAP-0437 constante da certidão da fl. 10, emendando a

inicial no que diz respeito ao valor da causa. Para cumprimento,

assino o prazo de 30 dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025402-1 - IVO BERNARDO HEISLER E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JACY GABARDO

Maria Alice Savoldi

Diretora de Secretaria

Em exercício na 1ª Vara
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não findo o inventário, promover a juntada da certidão da Vara
informando o nome do inventariante do espólio. Ainda, no caso
de inexistir inventário, apresentar fotocópia das certidões de nas-
cimento dos filhos do ‘de cujus’, bem como procurações outor-
gadas por aqueles ao subscritor da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026796-9 - ACIR ALVES CARDOSO - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE GONCALVES RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie fotocópias do RG e CPF dos exe-
qüentes, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil,
bem como para que se manifeste acerca da informação da fl...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026584-5 - JOSE RIGOSKI SCHIMIT E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se acerca da informação da fl...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025596-7 - EDUARDO STUMPF LIMA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA KLEIN

2002.70.00.026572-9 - ADAO VORONHUK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AURELIANO PERNETTA CARON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir: “1. Vieram-me os autos para análise de pre-
venção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
92.0006647-0, pois o exeqüente Eduardo José Fort, CPF
025.538.728-87, requer em duplicidade a restituição do emprés-
timo compulsório sobre aquisição de combustível em relação aos
veículos VW/Gol, renavam 51.694145-3, Ford/Belina II Ldo, re-
navam 51.717251-8, havendo, portanto, identidade de parte, de
pedido bem como de causa de pedir, restando evidente a litispen-
dência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.
4. Após, intimem-se os exeqüentes para que, no prazo de 15 dias,
esclareçam sobre os fatos acima expostos, sob pena de indeferi-
mento da inicial, com as cominações decorrentes da litigância de
má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026482-8 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:
“Intime-se o procurador judicial da parte para que, no prazo de
15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, providencie a regu-
larização da representação do espólio de Antônio Palkowski, com-
provando, através de formal de partilha, a titularidade do direito
à restituição do empréstimo compulsório incidente sobre o con-
sumo de combustível do veículo do ‘de cujus’. Se não findo o
inventário, promover a juntada da certidão da Vara informando o
nome do inventariante do espólio. Ainda, no caso de inexistir
inventário, apresentar fotocópia das certidões de nascimento dos
filhos do ‘de cujus’, bem como procurações outorgadas por aque-
les ao subscritor da inicial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026391-5 - MARCILIO KRAUSS e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO ANTONIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”...2. Intime-se o procurador judicial da par-
te exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie: 2.2. A certidão expedida pela 4ª
Vara Federal, referente aos autos de Ação Civil Pública nº
93.0013933-9, utilizada como título executivo para a presente
ação.
2.3. A regularização da representação do espólio de Aristides
Gonçalves de Lima, juntando procuração outorgada por quem
tenha a titularidade do direito à restituição do empréstimo com-
pulsório incidente sobre o consumo de combustível dos veículos
do ‘de cujus’. No caso de inexistir inventário, apresentar fotocó-
pia das certidões de nascimento dos filhos do ‘de cujus’, bem
como procurações outorgadas por aqueles ao subscritor da inici-
al.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026165-7 - WILIAM GONCALVES DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VICENTE HIGINO NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judi-
cial da parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, esclareça o fato de estar incluído
no cálculo do valor devido ao exeqüente Aureo Malinowski, o
valor referente ao veículo de placa BU-7512, considerando que
esse não pertence ao exeqüente mencionado e sim a pessoa es-
tranha à lide.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026160-8 - DIVONSIR LUIZ JACOMINI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se, o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, providencie fotocópia do RG dos exeqüen-
tes, nos termos do artigo 283, do Código de Processo Civil e a
certidão expedida pela 4ª Vara Federal, referente aos autos de
Ação Civil Pública nº 93.0013933-9, utilizada como título exe-
cutivo para a presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026159-1 - LILIANA HANSBURY E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, providencie:
a - Fotocópia do RG do exeqüente Rogério de Lima e do CPF dos
exeqüentes: Wagner Volpon Orlandini, Jaroslava Zdebski de Lima,
Sérgio Aparecido Ignacio e Luiz Carlos Debiazio, nos termos do
artigo 283, do Código de Processo Civil.
b - Esclareça a divergência em relação ao nome da exeqüente
Jaroslava Zdebski de Lima conforme documento da fl. 35 e aque-
le indicado na certidão do DETRAN, fl. 31.
c - A regularização da representação do espólio de Alberto Be-
nhame e Ricardo Sandoval de Lima, comprovando, através de
formal de partilha, a titularidade do direito à restituição do em-
préstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustível
dos veículos dos ‘de cujus’. Se não findo o inventário, promover
a juntada da certidão da Vara informando o nome do inventarian-
te dos espólios. Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar
fotocópia das certidões de nascimento dos filhos dos ‘de cujus’,
bem como procurações outorgadas por aqueles ao advogado subs-
critor da inicial.
2. Compulsando os autos nº 92.0011683-3, denota-se que o exe-
qüente Luiz Carlos Debiazio, RG 879.912-1/PR, CPF
186.679.029-34, está pleiteando DUPLAMENTE a restituição
do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de com-
bustível sobre o mesmo veículo, qual seja Ford/Belina, renavam
51.371332-8. O mesmo verifica-se em relação aos autos nº
98.00.24065-9 onde o exeqüente Wagner Volpon Orlandini, RG
025179682-7/PR, CPF 654.388.097-04 também pleiteia dupla-
mente a restituição do empréstimo compulsório sobre o mesmo
veículo, qual seja GM/Opala, renavam 51.803239-6. Sendo as-
sim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes para que, no
prazo de 15 dias, esclareça sobre os fatos acima expostos, sob as
penas decorrentes da litigância de má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026158-0 - LUIS FRANCISCO KNABBEN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLIVEIRA AGUSTINHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Indefiro o pedido de prioridade na
tramitação, eis que apenas um dos autores conta com mais de 65
anos. Para se valer desse benefício, o autor em questão deve ajui-
zar a ação separadamente, caso contrário, nas ações em que há
litisconsórcio ativo, basta que se inclua um autor maior de 65
anos em cada processo e se chega ao absurdo de se ter todos os
processos tramitando com prioridade, o que equivale à ausência
de prioridade para qualquer deles. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.026155-4 - DANIEL CEZAR CAVALLI PRADI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie a fotocópia do CPF dos exeqüen-
tes: Vilcio Palhano da Luz, Vilson Conrado dos Santos e Celirio
Domingos da Silva, nos termos do artigo 283, do Código de Pro-
cesso Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025989-4 - VILCIO PALHANO DA LUZ E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:
“Intime-se o procurador judicial da parte exeqüente para que, no
prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial, providen-
cie a regularização da representação do espólio de Arthur Erico
Janke, comprovando, através de formal de partilha, a titularidade
do direito à restituição do empréstimo compulsório incidente so-
bre o consumo de combustível dos veículos do ‘de cujus’. Se não
findo o inventário, promover a juntada da certidão da Vara infor-
mando o nome do inventariante do espólio. Ainda, no caso de
inexistir inventário, apresentar fotocópia das certidões de nasci-
mento dos filhos do ‘de cujus’, bem como procurações outorga-
das por aqueles ao subscritor da ini cial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025890-7 - ARTHUR ERICO JANKE - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de
indeferimento da inicial, manifeste-se acerca do despacho da fl.
61 e da informação da fl. 62, requerendo o que for de seu inte-
resse.”

“1. Vieram-me os autos conclusos para análise da prevenção.
2. Em relação aos autos nº 92.0014138-2, não é possível afirmar
acerca da existência de identidade de parte quanto ao exeqüente
Carlos Alberto de Oliveira, assim como também, em relação à
identidade de causa de pedir e de pedido, pois que os autos en-
contram-se em carga com a Fazenda Nacional desde 02/05/2002.
E ainda, os dados constantes do sistema de acompanhamento pro-
cessual SIAPRO não são suficientes para qualquer tipo de verifi-
cação.
3. Distribua-se livremente.”

“MM. Juiz:
Ao encaminhar os presentes autos a Vossa Excelência, cumpre-
me informar a ocorrência de eventual prevenção com relação ao(s)
autor(es) e respectivo(s) processo(s) abaixo nominado(s):
Parte - DIRCEU RODRIGUES.
Autos: 99.20.11058-2.
Vara: 2ª V F DE LONDRINA.
Elaine Aparecida da Silva Rossi
Diretora do Núcleo de Apoio Judiciário.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025875-0 - HELENA GOMES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SERGIO AUGUSTO SIMON

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1.Compulsando os autos nº 92.0011683-
3, denota-se que o exeqüente Sérgio Izidoro, CPF 193.563.310-
49, está pleiteando DUPLAMENTE a restituição do empréstimo
compulsório incidente sobre o consumo de combustível sobre os
mesmos veículos, quais sejam VW Brasília, renavam 51.183047-
5 e Ford/Corcel, renavam 51.612857-4.
2. Sendo assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre os fatos acima
expostos, sob as penas decorrentes da litigância de má-fé e para
que no mesmo prazo, manifeste-se sobre a informação noticiada
à fl. 54.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025772-1 - ALVARO DA SILVA RIBAS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ALFREDO DAMASCENO FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Ante a impugnação aos cálculos pro-
movida pela União - Fazenda Nacional, intime-se a parte autora
para que se manifeste, no prazo de 15 dias...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.00.028793-1 - ERICO LUIZ BUERGER E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HORACIO CEZAR LUZ FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se acerca do despacho da fl. 66-ver-
so.”

“Há identidade de parte em relação ao exeqüente IVO ISRAEL
KUSMA, bem como se tratam dos mesmos veículos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025571-2 - ALBINO DRABESKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente Pedro Zarebelni Sobrinho, nos termos dos artigos 283,
365, III, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025485-9 - JOAO MARIA PINTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judi-
cial da parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, manifeste-se acerca do despacho
da fl. 54.”

“1. Vieram-me os autos para análise da prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
92.0005210-0, pois o exeqüente Alberto José Armin Hummel-
gen, CPF 008.490.069-53, requer em duplicidade a restituição
do empréstimo compulsório sobre aquisição de combustível em
relação ao veículo VW/Brasília, renavam 51.825051-2, havendo,
portanto, identidade de parte, de pedido bem como de causa de
pedir, restando evidente a litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025444-6 - ALBERTO JOSE ARMIN HUMMEL-
GEN E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se acerca do despacho da fl. 28, re-
querendo o que for de seu interesse.”

“1. Vieram-me os autos para análise da prevenção.
2.Existe relação de dependência entre estes autos e os de nº
2002.70.00.020397-9, pois o exeqüente José Irineu Maia, CPF
371.655.939-34, requer a restituição do empréstimo compulsório
sobre aquisição de combustível em relação ao veículo VW/Fusca
1300, renavam 51.579582-8, havendo, portanto, identidade de
parte, de pedido bem como de causa de pedir, restando evidente a
litispendência entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025223-1 - JOSE IRINEU MAIA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA VIDOLIN MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”A exeqüente, apesar de trazer aos autos
certidão onde figura como inventariante do espólio de Valdir
Meirisio, pleiteia em nome próprio a restituição do compulsório,
inclusive juntando procuração sua a favor dos outorgados.
Para que isso seja possível, deve a mesma comprovar, através de
formal de partilha que o veículo, ou os direitos dele provenientes,
lhe couberam no inventário. Caso o inventário ainda não tenha se
encerrado, deve regularizar a representação processual do espó-
lio, juntando aos autos procuração dele em favor dos outorgados,
bem como requerendo a emenda da inicial, substituindo-se a exe-
qüente pelo espólio. Prazo de 15 dias. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025206-1 - IMARA DE FATIMA MEIRISIO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). BORTOLO CONSTANTE ESCORSIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie a juntada de fotocópia do RG e
CPF dos exeqüentes, nos termos dos artigos 283, 365, III, do
Código de Processo Civil. No mesmo prazo, a parte exeqüente
deverá se manifestar acerca dos documentos das fls. 21/31, re-
querendo o que for de seu interesse.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025188-3 - SALY MARIA BUGMAN MOREIRA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie fotocópia do RG e CPF do exe-
qüente, nos termos dos artigos 283, 365, III, do Código de Pro-
cesso Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025096-9 - CLAUDEMIR ROBERTO DE SA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Para o deferimento da assistência gra-
tuita, conforme dispõe o artigo 4º da Lei nº 1060/50, é necessária
a juntada da declaração dos requerentes de que não está em con-
dições de pagar as custas do processo e os honorários do advoga-
do, sem prejuízo próprio ou de sua família. Assim, intime-se a
parte autora para que, no prazo de 15 dias, traga aos autos a refe-
rida declaração ou comprove o pagamento das custas iniciais
(mínimo 50%), sob pena de indeferimento da inicial e para que,
no mesmo prazo, providencie a certidão expedida pela 4ª Vara
Federal, referente aos autos de Ação Civil Pública nº 93.0013933-
9, utilizada como título executivo para a presente ação.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.025044-1 - JOAO MARIA SUTIL DE OLIVEIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDRE DE AZEVEDO NOGUEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimen-
to da inicial, esclareça a divergência em relação ao número do CPF
da exeqüente Patrícia Sampaio Sorgi, conforme documento da fl.
47 e aquele indicado na certidão do DETRAN, fl. 48.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021986-0 - ANGELINA PISSAIA FERREIRA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, esclareça o porquê do exeqüente José Eri-
belto Ferreira Pinto estar pleiteando a restituição do compulsório
do veículo Fiat 147 se não consta na certidão expedida pelo DE-
TRAN.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021981-1 - APARECIDO HENRIQUE DE OLIVEI-
RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
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Adv. : Dr(s). NADIA DE SOUZA IBRAHIM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Anoto que, conforme documento da
fl.09, o filho do ‘de cujus’ Alex Sandro de Souza, já atingiu a
maioridade, devendo a procuração da fl. 05 ser outorgada tam-
bém por ele. Assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüen-
tes para que, no prazo de 15(quinze) dias, promova a regulariza-
ção da representação do espólio de Antônio de Souza, sob pena
de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021948-3 - ANTONIO DE SOUZA ESPOLIO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, proceda à regularização da representação do
espólio de Oriel Greinert Conceição, comprovando, através de
formal de partilha, a titularidade do direito à restituição do em-
préstimo compulsório incidente sobre o consumo de combustível
dos veículos do ‘de cujus’. Se não findo o inventário, promover a
juntada da certidão da Vara informando o nome do inventariante
do espólio. Ainda, no caso de inexistir inventário, apresentar fo-
tocópia das certidões de nascimento dos filhos do ‘de cujus’, bem
como procurações outorgadas por aqueles ao subscritor da ini
cial.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021695-0 - ORIEL GREINERT CONCEIÇÃO - ES-
PÓLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JORGE NASSER MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, se manifeste quanto aos cálculos da fl. 28, uma
vez que a pessoa referida não figura no pólo ativo da lide.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021687-1 - ALCEO GOLL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, esclareça a divergência em relação ao núme-
ro do CPF da exeqüente Néria Lúcia Marques , conforme docu-
mento da fl. 49 e aquele indicado na certidão do DETRAN, fl.
50.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021593-3 - ANIBAL MOURAO FILHO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Compulsando os autos nº 99.0027230-
7, denota-se que o exeqüente Luiz Fernando Silva, CPF
322.973.279-00, está pleiteando DUPLAMENTE a restituição
do empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de com-
bustível sobre o mesmo veículo, qual seja VW/Fusca 1300 L,
renavam 53.030279-9.
2. Sendo assim, intime-se o procurador judicial dos exeqüentes
para que, no prazo de 15 dias, esclareça sobre os fatos acima
expostos, sob as penas decorrentes da litigância de má-fé.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021463-1 - ADEJANIR DOMINONI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERMANO LAERTES NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
despacho(s) a seguir:”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, providencie a regularização da representação
dos espólios de Oswaldo Nunes, Julio Batista e Carlos Guima-
rães, comprovando, através de formal de partilha, a titularidade
do direito à restituição do empréstimo compulsório incidente so-
bre o consumo de combustível dos veículos dos ‘de cujus’. Se
não findo o inventário, promover a juntada da certidão da Vara
informando o nome do inventariante do espólio. Ainda, no caso
de inexistir inventário, apresentar fotocópia das certidões de nas-
cimento dos filhos do ‘de cujus’, bem como procurações outor-
gadas por aqueles ao subscritor da ini cial e para que se manifeste
sobre informação noticiada à fl. 59.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021450-3 - DANIEL RUTHES VEIGA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILSON MEDEIROS DE MELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Anoto que não consta da certidão
da fl. 21 o número do CPF da proprietária do veículo de placa
PL-1827. Assim, intime-se o procurador judicial da parte exe-
qüente para que junte aos autos certidão do Detran que conste o
CPF da exeqüente. Prazo de 15(quinze) dias. No mesmo prazo, o
procurador judicial deverá juntar, também, fotocópia do CPF do
cônjuge da exeqüente Therezinha de Fátima Rasera, Sr. Laertes
Renê Rasera.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.021059-5 - JESSE CAVALCANTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUDI FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se o procurador judicial da parte
exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferi-
mento da inicial, manifeste-se sobre a informação noticiada à fl.
50 e providenciar fotocópia do RG e CPF dos exeqüentes nos
termos dos artigos 283, 365, III, do Código de Processo Civil.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020999-4 - JUSTINO WALTER MIKOSZ E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial:
2.1. Manifeste-se sobre o despacho da fl. 42, requerendo o que
for de seu interesse.
2.2. Esclareça o fato de ter incluído no cálculo do valor devido
aos exeqüentes, a quantia referente à restituição do empréstimo
compulsório sobre o veículo de placa BG-3471 (fl.12), de propri-
edade de pessoa estranha à lide.”

“1. Vieram-me os autos para análise da prevenção.
2. Há relação de dependência entre estes autos e os de nº
2002.70.00.010645-7, pois o exeqüente Manoel da Silva dos San-
tos, CPF 159.133.929-49, requer em duplicidade a restituição do
empréstimo compulsório sobre aquisição de combustível em re-
lação aos veículos Ford/Corcel II L, renavam 51.389789-5, VW/
Passat, renavam 51.162504-9, GM/Chevette Hatch, renavam
51.519759-9, VW/Passat, renavam 51.808710-7, VW/Passat
51.157404-5, havendo, portanto, identidade de parte, de pedido
bem como de causa de pedir, restando evidente a litispendência
entre os feitos.
3. Distribua-se por dependência.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020711-0 - PAULO AFONSO MACHADO
NEWTON JUNIOR E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELLO TABORDA RIBAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Indefiro o pedido de prioridade na
tramitação, eis que apenas um dos autores conta com mais de 65
anos. Para se valer desse benefício, o autor em questão deve ajui-
zar ação separadamente, caso contrário, nas ações em que há li-
tisconsórcio ativo, basta que se inclua um autor maior de 65 anos
em cada processo e se chega ao absurdo de se ter todos os proces-
sos tramitando com prioridade, o que equivale à ausência de pri-
oridade para qualquer deles. Intime-se.
3. Indefiro o pedido formulado no item d da exordial, pois, con-
forme precedente jurisprudencial abaixo transcrito, a ação de
execução de sentença proferida em ação civil pública submete-
se, para efeitos de custeio de despesas, ao regime comum...
4. Intime-se a parte exeqüente do item 3 e para que, no prazo de
15 dias, promova o recolhimento das custas processuais son pena
de indeferimento da inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020585-0 - ACACIO CANDIDO DE OLIVEIRA
FILHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2. Intime-se o procurador judicial da
parte exeqüente para que, no prazo de 15 dias, sob pena de inde-
ferimento da inicial, providencie:
2.1. Fotocópia legível do CPF do exeqüente Wanderlei da Paixão
Martins, nos termos dos artigos 283, 365, III, do Código de Pro-
cesso Civil.
2.2. A certidão expedida pela 4ª Vara Federal, referente aos autos
de Ação Civil Pública nº 93.0013933-9, utilizada como título
executivo para a presente ação.
2.3. Juntada das 1ª a 7ª alterações contratuais da exeqüente Avizo
Representações Comerciais Ltda, bem como das posteriores à 8ª,
a fim de que se comprove os poderes do signatário da procuração
da fl. 39.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.020397-9 - GERSON BUENO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO CAVALHEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro a dilação do prazo por mais 30
dias, conforme requerido. Anoto, desde logo, que o silêncio será
tido como indicativo da satisfação total do crédito em execução
com a conseqüente extinção da ação. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

00.00.69377-4 - MANOEL CLAUDINO DE ANDRADE E SIL-
VA E OUTROS X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANA
Adv. : Dr(s). GLADYS THEREZINHA BENICIO ABUJAMRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Defiro o pedido de retirada dos autos
em carga pelo patrono do autor, formulado na fl. 153, pelo prazo
de 10 dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.24035-5 - ODAIR COSTA NOVAIS X COMISSAO DE

AVALIACAO DO CONCURSO CARTEIRO I DA EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). IVAIR JUNGLOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1 - Os documentos trazidos pelo impe-
trante não são suficientes para o atendimento contido no despa-
cho da fl. 594. Sendo assim, intime-se novamente a parte impe-
trante para dar cumprimento àquela decisão, no prazo de 15 dias.
2- Oficie-se informando ao Juízo Federal da 3ª Vara Criminal (fl.
616), que até o momento o impetrante não fez prova nos autos do
descumprimento da ordem mandamental.
3 - A questão relativa à anulação damulta noticiada à fl. 617 de-
verá ser discutida pela via processual adequada.
Intime-se.”

“Compulsando os presentes autos, verifico que foi concedida a
segurança para “determinar à autoridade coatora que proceda ao
registro das empresas de assistência técnica dos associados da
impetrante, cujo objetivo social esteja conforme as atribuições
constantes dos artigos 3º, incisos I a V, 6º, incisos I a XVII e §1º,
bem como no art. 7º do Decreto nº 90.922/85, tendo como res-
ponsável os Técnicos Agrícolas com a correspondente
averbação”(dispositivo da sentença, fl. 296).
Diante disso, considerando os termos genéricos da sentença e
visando dar eficácia à coisa julgada, determino que a impetrante,
caso entenda pela existência de descumprimento da ordem judi-
cial, apresente relação especificando as empresas de assistência
técnica dos seus associados, em relação às quais houve negativa
de registro pelo impetrado, mediante a devida comprovação nos
autos dos fatos porventura alegados, no prazo de 15 dias. Intime-
se.”

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO

92.00.15752-1 - SINDICATO DOS TECNICOS AGRICOLAS
DE NIVEL MEDIO NO ESTADO DO PARANA SINTEA/PR X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA ARQUEITETURA E AGRONOMIA DO PARANA CREA
Adv. : Dr(s). ROQUE PORFIRIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(sões):”...HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do
presente mandado de segurança e julgo extinto o processo, sem
apreciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII,
do Código de processo Civil...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.031667-1 - INDIARA DA SILVA X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Diga a parte impetrante, no prazo de 15
dias, se foi dado cumprimento ao acórdão proferido nestes autos,
nos termos do despacho da fl. 183.
Decorrido o prazo fixado, sem manifestação, arquivem-se os au-
tos, com as anotações e baixas cabíveis. Intime-se.”

“1. Avoco os autos.
2. Em que pese a impetrada já ter sido devidamente intimada da
baixa dos autos (fl. 181), anoto que não constou do ofício para
que ela desse integral cumprimento ao acórdão, conforme pedido
do impetrante deferido na fl. 180. Assim, entendo que é o caso de
se realizar nova intimação da impetrada constando, ainda, da in-
timação, que deverá dar integral cumprimento ao v. acórdão, pos-
sibilitando a realização das compensações deferidas ao impetran-
te.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.11130-1 - APC ARQUITETURA PLANEJAMENTO E
CONSTRUCAO LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). RODRIGO FERNANDO DE FREITAS LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Intime-se a parte impetrante para que se
manifeste quanto às informações prestadas pela CEF (fls. 214-
224), no prazo de 10 dias.”

MANDADO DE SEGURANCA

98.00.02348-8 - ONDREPSB SERVICO DE GUARDA E VIGI-
LANCIA LTDA E OUTRO X SUPERINTENDENTE REGIO-
NAL DO INSS EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). ISABEL CRISTINA SZULCZEWSKI

“ATO DE SECRETARIA - ...tendo em vista o desarquivamento
dos autos, dê-se vista dos autos à Dra. Deborah Macedo Gueres-
chi, OAB/SP 188.075, por 5 dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.08866-2 - PARQUEAMENTOS URBANOS DO PARA-
NA S/C LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM
CURITIBA
Adv. : Dr(s). DEBORAH MACEDO GUERESCHI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando a decisão proferida pelo
e. Tribunal Regional Federal da 4ª Região (fl. 326), defiro, em
termos, o pedido das fls. 345-346, determinando que a impetran-
te promova a devolução à autoridade impetrada, dos bens em
depósito, no prazo de 15 dias. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.21368-8 - BS COLWAY - REMOLDAGEM DE PNEUS
LTDA X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL NA ALFANDE-
GA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SAO JOSE DOS
PINHAIS

Adv. : Dr(s). RICARDO ALIPIO DA COSTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...2 - Tendo em vista a certidão da fl.
137, intime-se o subscritor da petição das fls. 131-132, para que
comprove nos autos, no prazo de 15 dias, o recolhimento em
favor da União, dos valores depositados no Banco Mercantil do
Brasil S/A, como determinado por meio do ofício nº 239/2002,
recebido no estabelecimento bancário em 21/03/02...”

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.22349-7 - DUPLIQUE CREDITOS E COBRANCAS S/C
LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITI-
BA
Adv. : Dr(s). JULIO BARBOSA LEMES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando que o contrato objeto do
certame licitatório foi firmado com a empresa vencedora em 16
de janeiro do corrente e o mandado de segurança foi ajuizado no
dia 17 do mesmo mês, conforme documento das fls. 179-188, e,
tendo em vista que a liminar foi concedida (fl.122), em data pos-
terior (10.04.02), entendo que não se configura, no caso dos au-
tos, desrespeito à ordem liminar, uma vez que a própria impetra-
ção foi posterior à formalização do contrato.
Assim, intime-se a parte impetrante para que se manifeste no pra-
zo de 15 dias sobre o interesse no prosseguimento da ação...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001817-9 - VALENTIN SCANTAMBURLO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF - COMISSAO PERMA-
NENTE DE LICITACAO DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA PAULA MANFRINATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Considerando que o contrato objeto desta
ação foi prorrogado até 31/03/2002, consoante alegação posta na con-
testação da CEF e documento da fl. 174, manifeste-se a parte autora
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias,
informando ainda, no mesmo prazo, se já foi apreciado o recurso
administrativo interposto perante a Comissão de Licitação.
Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.000253-6 - ASSESSORIA CENTRAL DE COBRAN-
CAS S/C LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ABRAO JOSE MELHEM

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Trata-se de ação de exibição de docu-
mentos, em que o requerente pretende a exibição de suas provas
relativas ao vestibular 2001 da UFPR.
A requerida, em resposta, afirma não ter obrigação de exibir pro-
vas, nos termos do respectivo edital do concurso vestibular. Afir-
ma, mais, ser descabido o pedido de que corrija as provas, no
bojo da presenteação.
Brevemente relatado, decido.
Há previsão legal da ação de exibição de documentos, como pro-
cedimento preparatório, nos termos do art. 844 do CPC. O reque-
rente indica a propositura posterior de ação de invalidade de sua
exclusão do vestibular. De outro lado, porém, o procedimento em
questão tem por objeto unicamente a exibição de documentos.
Não comporta o pedido de correção de provas, o qual deverá ser
feito em ação própria, se for o caso.
Com essas considerações, determino à requerida que junte aos
autos os documentos requeridos, no prazo de 10 dias. Deve jun-
tá-los, porém, no estado em que se encontram, sem necessidade
de proceder à correção de provas que não tenham sido corrigidas
na ocasião própria. Intimem-se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.010502-7 - BRUNO GREIN DEL SANTORO X
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Adv. : Dr(s). RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”Mantenho a decisão da fl. 20, tendo em
vista que os bens oferecidos (fl. 23), guardam a mesma natureza
daqueles relacionados no documento da fl. 19.
Cumpra-se a parte final da decisão em referência. Intime-se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.011856-3 - REGINA APARECIDA PIRKEL BACE-
LLAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI E CHEMIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1. Acato a competência.
2. trata-se deação ordinária com pedido de antecipação de tutela
em que os autores pretendem a revisão das cláusulas contratuais
de financiamento imobiliário para aquisição da casa prórpia. Re-
querem a antecipação de tutela para o fim de realizarem os depó-
sitos relativos as parcelas do financiamente.
Brevemente relatado, decido.
Não vislumbro a possibilidade dos autores, em sede de ação ordi-
nária, efetuarem o depósito em juízo das parcelas referentes ao
contrato de financiamento ora impugnado. Para tanto deveriam
eles se utilizarem da via adequada para tal, qual seja, a ação de
consignação em pagamento. Nesse sentido...
Quanto ao pedido de não inclusão do nome dos autores no SE-
RASA e SPC, anoto que tal pedido só pode ser deferido caso os
autores tivessem promovido o depósito judicial dos valores que
entendem que são devidos, nos termos acima citados, ou se esti-
vessem com os pagamento em dia, o que não é o caso, diante dos
avisos de cobrança juntados às fls. 54-55.
Diante disso, indefiro o pedido de antecipação da tutela. Intime-
se...”
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ACAO ORDINARIA

2002.70.00.042683-0 - JORGE LUIZ MACEDO MIRANDA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO CONCEICAO ANDRETTA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”...INDEFIRO A MEDIDA LIMINAR
requerida. Intime-se...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.063249-0 - VINICIUS XAVIER X REITOR DA
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER

No processo abaixo relacionado, foram proferidas a decisão e o
despacho a seguir:”...JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil...”

“1 - Recebo o recurso de apelação interposto às fls...no efeito
devolutivo.
2 - Intime-se o recorrido para que apresente as contra-razões, no
prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.009449-2 - JOAO BENTO DE LACERDA E OU-
TRO X SECRETARIO GERAL DOCONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS MUSICOS DO BRASIL
Adv. : Dr(s). IRAN AMARAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi(ram) proferido(s) o(s)
seguinte(s) despacho(s):”1 - Recebo o recurso de apelação inter-
posto às fls....no efeito devolutivo.
2 - Intime-se a recorrida para responder ao recurso, no prazo le-
gal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.009426-1 - CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA X SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DE SEGURO SOCIAL NO PARANA
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foram proferidas a de-
cisão e o despacho a seguir:”...concedo a segurança pleiteada para
determinar à autoridade coatora que promova a inscrição defini-
tiva da impetrante junto ao Conselho Regional de Contabilidade
do Paraná, afastada a exigência de aprovação em exame de sufi-
ciência...”

“1- Recebo o recurso de apelação interposto às fls...no efeito de-
volutivo.
2 - Intime-se a impetrante da sentença proferida e para responder
ao recurso, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.008515-6 - PRISCILA DE FATIMA OLIVEIRA X
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILI-
DADE DO PR
Adv. : Dr(s). JULIANO LOCATELLI SANTOS

No processo abaixo relacionado, foram proferidas a decisão e o
despacho a seguir:”...CONCEDO A SEGURANÇA pleiteada,
para o fim de determinar que a autoridade coatora expeça a certi-
dão negativa requerida (ou aquela do art. 206 do CTN)...”

“1 - Recebo o recurso de apelação interposto às fls...no efeito
devolutivo.
2 - Intime-se o impetrante da sentença e para que apresente as
contra-razões, no prazo legal...”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.030824-4 - JB NICHELE AUTO POSTO LTDA X
CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS DA RECEITA FEDERAL
EM SAO JOSE DOS PINHAIS/PR
Adv. : Dr(s). MARCOS WENGERKIEWICZ

CURITIBA, 30 de agosto de 2002

 MARCOS ROGÉRIO PIRES BUENO
DIRETOR DE SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL

3a Vara de Execuções Fiscais
Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar

Curitiba – PR – CEP 80420-010

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 253/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.021540-7 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS

EXECUTADA: PAES DE ALMEIDA CONSTRUTORA CI-
VIL LTDA.

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 21.089,12

(vinte e um mil, oitenta e nove reais e doze centavos), devido em
09/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo reco-
lhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofe-
reça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens
quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da dívida ativa n.º(s) 31.753.636-2 e
31.753.637-0

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 254/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.012731-2 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: WINNET INFORMÁTICA LTDA.

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 5.536,44
(cinco mil, quinhentos e trinta e seis reais e quarenta e quatro
centavos), devido em 26/07/1999, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da dívida ativa n.º(s) 90.2.98.000250-
13

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 255/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.016801-6 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: ARUMA MEDIDORES E INSTRUMENTOS
PARA VEÍCULOS LTDA. ME

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 3.531,37
(três mil, quinhentos e trinta e um reais e trinta e sete centavos),
devido em 09/1999, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da dívida ativa n.º(s) 90.7.98.001443-
88

Curitiba, 28 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 256/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.018481-2 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

EXECUTADA: RADAR LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
LTDA.
CGC/MF: 76.803.501/0001-78

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 31.055,50
(trinta e um mil, cinqüenta e cinco reais e cinqüenta centavos),
devido em 11/04/2000, o qual será atualizado por ocasião de seu
efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais, ou, no mes-
mo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de penhora em
tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: FGPR 199900984

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 257/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.023374-4 e ap. 2000.70.00.023657-
5 - EXECUÇÃO FISCAL-

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: GUI FON LANCHES LTDA.
CGC/MF: 78.904.216/0001-79

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 6.251,94
(seis mil, duzentos e cinqüenta e um reais e noventa e quatro
centavos), devido em 01/08/2001, o qual será atualizado por oca-
sião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judiciais,
ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena de
penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões da Dívida Ativa n.os 90.2.99.004903-
97 e 90.6.99.011930-77

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 258/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2001.70.00.008495-0 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: BEZERRA E GRANZOTTI LTDA.
CGC/MF: 72.041.726/0001-83

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 39.696,47
(trinta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais e quarenta e
sete centavos), devido em 21/03/2001, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidões da Dívida Ativa n.os 90.2.99.014394-
92, 90.6.99.026935-02 e 90.6.99.036654-13.

Curitiba, 28 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 259/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2001.70.00.011695-1 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: HM FOMENTO COMERCIAL LTDA E
OUTRO
CGC/MF: 77.984.730/0001-07

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV e § 1º da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante
legal, para que, em 05 (cinco) dias, contados após o prazo de
publicação deste Edital, compareça neste Juízo, situado na Av.
Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horário das 13:00 às 18:00
horas, e efetue o pagamento no valor aproximado de R$ 54.749,17
(cinqüenta e quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e de-
zessete centavos), devido em 10/04/2001, o qual será atualizado
por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas ju-
diciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidões da Dívida Ativa n.os 90.2.00.002027-74
e 90.6.00.005274-00

Curitiba, 22 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 261/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.008672-3 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: FORTUNA REPRESENTAÇÕES COMER-
CIAIS LTDA. E OUTRO
 CNPJ: 82.032.236/0001-74

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. JOSÉ W. DOS SANTOS, CPF n.º 171.837.909-91, e deste em

nome próprio, na qualidade de responsável tributário, nos termos
do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 6.128,29 (seis mil, cento e vinte e oito reais e vinte
e nove centavos), devido em 04/2000, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.7.95.000193-
16

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 262/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.014025-0 e ap. 2000.70.00.025669-
0 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: LUMINOSOS PARANEON LTDA E OU-
TRO
CNPJ: 00.998.940/0001-11

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sua representante legal,
Sra. AURORA DA SILVA, CPF n.º 834.018.659-00, e desta em
nome próprio, na qualidade de responsável tributária, nos termos
do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 19.777,84 (dezenove mil, setecentos e setenta e
sete reais e oitenta e quatro centavos), devido em 16/02/2001, o
qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acres-
cido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.2.99.002974-
73 e 90.6.99.007299-84

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 263/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2001.70.00.011665-3 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: COMPAFER COMÉRCIO DE PARAFUSOS
E FERRAGENS LTDA E OUTRO
 CNPJ: 76.690.502/0001-53

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de seu representante legal,
Sr. LUIZ ALBERTO TOIGO CARDOZO, CPF n.º 058.715.229-
04, e deste em nome próprio, na qualidade de responsável tribu-
tário, nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05
(cinco) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital,
compareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84,
9º andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o paga-
mento no valor aproximado de R$ 18.288,60 (dezoito mil, du-
zentos e oitenta e oito reais e sessenta centavos), devido em 08/
2001, o qual será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhi-
mento, acrescido de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofere-
ça garantia à execução, sob pena de penhora em tantos bens quan-
tos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.6.00.000595-
55

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

 (original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 264/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2001.70.00.011989-7 - EXECUÇÃO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: CITRO SUL AGRO INDUSTRIAL LTDA.
E OUTRO
CNPJ: 56.078.066/0001-59

FINALIDADE: CITAÇÂO da Executada, conforme o art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/80, na pessoa de sus representante legal,
Sr. LIGIA MARIA DE ALMEIDA, CPF n.º 742.805.899-68, e
desta em nome próprio, na qualidade de responsável tributário,
nos termos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cin-
co) dias, contados após o prazo de publicação deste Edital, com-
pareça neste Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º
andar, no horário das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento
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no valor aproximado de R$ 2.909,64 (dois mil, novecentos e nove
reais e sessenta e quatro centavos), devido em 28/08/2001, o qual
será atualizado por ocasião de seu efetivo recolhimento, acresci-
do de custas judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à
execução, sob pena de penhora em tantos bens quantos bastem à
satisfação do débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.2.00.000156-
64

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 265/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 2000.70.00.012388-4 e ap. 2000.70.00.012609-
5 - EXECUÇÃO FISCAL -

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: CANETTI COMÉRCIO DE ELETRODO-
MÉSTICOS LTDA. E OUTRO
CNPJ: 82.356.353/0001-93

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. LAÉRCIO LUIZ CANETTI, CPF n.º
813.335.609-15, na qualidade de responsável tributário, nos ter-
mos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 6.318,85 (seis mil, trezentos e dezoito reais e oi-
tenta e cinco centavos), devido em 07/2001, o qual será atualiza-
do por ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas
judiciais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob
pena de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do
débito.

NATUREZA: Certidão(ões) da Dívida Ativa n.º 90.6.98.000349-
76 e 90.6.98.000350-00

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

 EDITAL DE CITAÇÂO Nº 266/2002
 PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS

PROCESSO n.º: 00.0076494-9 - EXECUÇÃO FISCAL -

EXEQÜENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADA: SERRATO IMPORT E EXPORT IMPLE-
MENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.
 CNPJ: 77.072.809/0001-53

FINALIDADE: CITAÇÂO, conforme o art. 8º, inciso IV da
Lei 6.830/80, do Sr. EDUARDO CHOINSKI, CPF n.º
072.217.549-34, na qualidade de responsável tributário, nos ter-
mos do art. 135, inciso III do CTN, para que, em 05 (cinco) dias,
contados após o prazo de publicação deste Edital, compareça neste
Juízo, situado na Av. Vicente Machado, n.º 84, 9º andar, no horá-
rio das 13:00 às 18:00 horas, e efetue o pagamento no valor apro-
ximado de R$ 14.800,26 (quatorze mil e oitocentos reais e vinte
e seis centavos), devido em 09/1999, o qual será atualizado por
ocasião de seu efetivo recolhimento, acrescido de custas judici-
ais, ou, no mesmo prazo, ofereça garantia à execução, sob pena
de penhora em tantos bens quantos bastem à satisfação do débito.

NATUREZA: Inscrição – FGPR000006250
 NDFG – 001.591/92

Curitiba, 23 de agosto de 2002.

(original assinado)
JOSÉ SABINO DA SILVEIRA

 Juiz Federal

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0164/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Região, para requererem o que entenderem de
direito, em 15 dias, cientes de que, nada sendo requerido nesse
prazo, serão os autos arquivados. (Provimento nº 22/99 da Corre-
gedoria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região).

MANDADO DE SEGURANCA

97.00.20479-0 - CASAGRANDE ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA X CHEFE DO POSTO DE ARRE-
CADACAO E FISCALIZACAO DO INSS EM CURITIBA/PR
Adv. : Dr(s). CHERYL BERNO, MARCOS LEANDRO PEREI-
RA, BOLETIM EXPEDIOD EM 28/08/2002 INCLUINDO FL.
182

98.00.09769-4 - FARMACIA ZANDOFARMA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO

ESTADO DO PARANA - CRF9
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO GUIMARAES, RODRIGO
MENEZES, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 256

No(s) processo(s) abaixo ficam intimadas as partes da baixa dos
autos do TRF-4ª Reg., para requererem o que entenderem de di-
reito, em 15 dias, apresentando os cálculos de liquidação, se for o
caso. (Provimento nº 22/99 da Corregedoria-Geral da Justiça Fe-
deral da 4ª Região)

ACAO ORDINARIA

96.00.06903-4 - ALAMYR FRANCISCO DA SILVA E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, NIRCLE-
SIO JOSE ZABOT, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 153

96.00.17657-4 - ODAIR JERONIMO PAWLASKI E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFOR-
MA AGRARIA INCRA
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA, NIRCLE-
SIO JOSE ZABOT, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 IN-
CLUINDO FL. 186

DECLARATORIA

97.00.03411-9 - ROSANA ROSI GUTHER MULLER E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ, GER-
SON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLU-
INDO FL. 356

ACAO ORDINARIA

97.00.09490-1 - JANE DENISE MENDES PONTAROLLA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SAMANTHA DE MASCARENHAS SADE, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO, BOLETIM EXPEDIDO EM
28/08/2002 INCLUINDO FL. 357

97.00.11318-3 - ALVARO ANDRE CORSSINI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 247

97.00.12899-7 - MARIA REGINA COELI MADEI KUIASKI E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 300

97.00.13259-5 - GERALDO FELISBINO DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROGERIO POPLADE CERCAL, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 400

97.00.14302-3 - NELSON FALEIROS MARCHIORI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 230

97.00.14912-9 - MARCOS RODRIGUES DA COSTA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 331

97.00.16786-0 - FRANCISCO FERREIRA INGLES E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 345

97.00.16992-8 - FRANCISCO HINKEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 366

97.00.17174-4 - SEBASTIAO CAMPOS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 382

97.00.17226-0 - RAUL ANTONIO GELBECKE X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO AUGUSTO DA SILVA, ADOLFO IVANKIO,
GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002
INCLUINDO FL. 364

97.00.18436-6 - REGINA MAURA LACERDA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 272

97.00.19822-7 - CLAUDEMIR ANTONIO FIM E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002
INCLUINDO FL. 420

97.00.21594-6 - BENJAMIN DA CRUZ E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLEIM EXPEDIDO EM 28/08/2002
INCLUINDO FL. 338

97.00.23036-8 - DARCI PEREIRA HAILLER E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, EDISON DE SOU-
ZA, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 321

97.00.23807-5 - JAIR COUTINHO E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADILSON MENAS FIDELIS, MARCELO JOSE
CISCATO, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/
08/2002 INCLUINDO FL. 368

97.00.24317-6 - REGINALDO FERREIRA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 317

97.00.24319-2 - MARI CRISTINE DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 330

97.00.24380-0 - CLEUNICE ROCHA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 369

97.00.24516-0 - IZABEL CRISTINA ROCHA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 326

97.00.24539-0 - OLGA SWIEEH E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 325

97.00.24929-8 - ADRIANA VALERIA RAUSIS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). KARLA NEMES YARED, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 351

97.00.25046-6 - MARIA DE LOURDES FABIENSKI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ERLON PILATI, MARCELO ANTONIO OHRENN
MARTINS, GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM
28/08/2002 INCLUINDO FL. 278

97.00.25175-6 - LAZARA RODRIGUES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLU-
INDO FL. 366

97.00.25190-0 - HAROLDO DE OLIVEIRA PINHEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 351

97.00.25869-6 - MARIA BENEDITA ALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). REJANE FONTES, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 361

97.00.26006-2 - LEODENE ANA DE SOUZA RIBEIRO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 326

97.00.26896-9 - LINDOMAR DOS SANTOS-ESPOLIO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, SANDRA REGINA DE M
BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLU-
INDO FL. 323

97.00.27146-3 - MARCO ANTONIO STRANO X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 272

97.00.27179-0 - ADAO DE JESUS RODRIGUES DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 307

98.00.00845-4 - JOAO DE AMORIN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 324

98.00.01667-8 - DIRLEI SANTOS DA SILVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO, DANIELA
ANZUATEQUI D ASSUMPCAO, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 292

98.00.03087-5 - OSNI NENEMANN E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARINEIDE SPALUTO CESAR, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 323

DECLARATORIA

98.00.03372-6 - LUIZ SERGIO GOMES E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOÃO ANTONIO GASPAR, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 439

ACAO ORDINARIA

98.00.03827-2 - MALVINA MAXIMIANO E OUTROS X CAI-

XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 331

98.00.05345-0 - FRANCISCO GONCALVES E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 313

98.00.06260-2 - DJALMA INACIO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WALDIR LESKE, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 299

98.00.10291-4 - GLAIR MARIA DA SILVA PIANARO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VILSON GUDOSKI, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 275

98.00.10599-9 - JULIO CEZAR KLACZEK E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 228

98.00.11956-6 - CARLOS ALBERTO PEREIRA DA SILVA E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELAINE CONCEICAO ANDRETTA, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 338

98.00.15566-0 - CLEBER JOSE DA SILVA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 237

98.00.17689-6 - ESTANISLAU COVALSKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 270

98.00.18019-2 - TEREZIO DA SILVA RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 309

98.00.18844-4 - EDSON CARLOS OLEGARIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM28/08/2002 INCLUINDO FL. 250

98.00.19383-9 - CIRLENE DE FATIMA OZOGOWSKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 302

98.00.19695-1 - ERCIONE GOMES SOBRINHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOEL SIQUEIRA BUENO, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 270

98.00.19957-8 - ROSEMARI KRUPZAK NEGOSEKI E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 232

98.00.20166-1 - CARLOS ALBERTO DA SILVA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 261

98.00.20355-9 - EURIDES DE OLIVEIRA HACKL E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, WILLIAN
FURMAN, GERSON SCHWAB, BOLEIM EXPEDIDO EM 28/
08/2002 INCLUINDO FL. 353

98.00.20421-0 - ANTONIO AFONSO KNAPIK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, ANDREA
MARIA TABORDA R GUIMARAES, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 232

98.00.20845-3 - NATALICIO DOS SANTOS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 245

98.00.21055-5 - SEBASTIAO VADIR NOVACKI E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES RODRIGUES, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 237

98.00.21301-5 - DEVANIR MIGUEL E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, SANDRA REGI-
NA DE M BERTOLETTI, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/
2002 INCLUINDO FL. 322

98.00.21387-2 - BENEDITO LARA DE LIMA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA INES DIAS, GERSON SCHWAB, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 244

98.00.21577-8 - JOSE CARLOS CORDEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 289

98.00.21612-0 - IZAEL AMARO TEOTONEO E OUTROS X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 262

98.00.22270-7 - SUELY DO ROSARIO DA COSTA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA, GERSON SCHWAB, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 289

98.00.23342-3 - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIO ESMANHOTO FILHO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 592

98.00.24484-0 - ADEMIR NILSEN E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 287

DECLARATORIA

98.00.29097-4 - DARCY DAL NEGRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JACKSON LUIZ DEIP, MAURICIO DAL NEGRO
CARVALHO, SANDRA REGINA DE M BERTOLETTI, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 248

ACAO ORDINARIA

98.00.29257-8 - FRANCISCO MARQUES DE FARIA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 249

DECLARATORIA

98.00.30015-5 - MARIO ZANDONA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO VERGO POLAN, ANDREA MARIA
TABORDA R GUIMARAES, GERSON SCHWAB, Z BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 274

ACAO ORDINARIA

98.00.30144-5 - CLAUDIA MARIA LUNA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HEULER DE OLIVEIRA REIS GIOVANNETTI,
GERSON SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002
INCLUINDO FL. 223

99.00.00800-6 - TORQUATO DE SOUZA LOPES FILHO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 273

99.00.07525-0 - ADOMILTON SOARES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO FERNANDO PAULUK, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 322

EMBARGOS A EXECUCAO

99.00.11041-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
NILTON BUSATTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROMAO GOLAMBIUK, RICARDO PAVAO
TUMA, MARCILEY GAVIOLI, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/
08/2002 INCLUINDO FL. 183

ACAO ORDINARIA

99.00.11589-9 - ALANA MARIA SANTOS JORDAO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA PICANCO PROCKMANN, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 229

99.00.12431-6 - ELDER ROBERTO MACHADO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 245

1999.70.00.029461-3 - RENATO BORBA BITTENCOURT -
ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, GERSON SCHWAB,
BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUINDO FL. 243

2000.70.00.006296-2 - LUIZ CLAUDIO MARTINS CORTES E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT, ROMAO
GOLAMBIUK, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLU-
INDO FL. 129

2000.70.00.011309-0 - VALDIR VIANA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GUSTAVO ALBERTO WEBER, GERSON
SCHWAB, BOLETIM EXPEDIDO EM 28/08/2002 INCLUIN-
DO FL. 224

 CURITIBA, 28 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL CÍVEL DE CURI-
TIBA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO No. 0165/2002

Juiz Federal: Dr. Joel Ilan Paciornik
Juíza Federal Substituta: Dra. Ana Carolina Morozowski

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando parci-
almente procedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.022306-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FRANCISCO CARLOS RODRIGUES MACHADO E OU-
TROS
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, ANTONIO PEREIRA ALBI-
NO, EDISON DE SOUZA, BOLETIM EXPEDIDO EM 29/08/
2002 INCLUINDO FL. 214/216

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença julgando pro-
cedentes os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.019025-7 - UNIAO FEDERAL X ANGELA MARIA
GOMES BENEDITO E OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCIA E. DE OLIVEIRA TORNESI, ROLAN-
DI HORACIO DORNELES FILHO, BOLETIM EXPEDIDO EM
29/08/2002 INCLUINDO FL. 102/104

2001.70.00.022300-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X FIORINDO MARIA
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, ANTONIO PEREIRA ALBI-
NO, EDISON DE SOUZA, BOLETIM EXPEDIDO EM 29/08/
2002 INCLUINDO FL. 62/64

2001.70.00.022305-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X IOLANDA MARIA DE OLIVEIRA FORTUNATO
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, EDISON DE SOUZA, BO-
LETIM EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 86/88

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., julgo extinto o processo, com fundamento no art. 794, I, do
CPC. ...”

DECLARATORIA

96.00.02234-8 - DISMATAL DISTRIBUIDORA DE MAQUI-
NAS LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS MATTIOLI, BOLETIM EXPEDIDO EM
29/08/2002 INCLUINDO FL. 192

ACAO ORDINARIA

97.00.04561-7 - COMPENSADOS COMPORTA LTDA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). GILVAN ANTONIO DAL PONT, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 215

98.00.09859-3 - AVIC DISTRIBUIDORA DE ACUMULADO-
RES LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 234

98.00.19879-2 - SUL DEFENSIVOS AGRICOLAS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ ROBERTO RECH, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 200

98.00.24279-1 - DISTRIBUIDORA DE OVOS AGRO LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 255

98.00.25184-7 - FENICIA INDUSTRIA E COMERCIO DE
VELAS E PRODUTOS RELIGIOSOS LTDA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, BOLE-
TIM EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 293

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.030255-9 - JACKSON COSTA DE CAMARGO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CEZAR H BOJARCZUK, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 53

2000.70.00.030395-3 - OLIVIO DURIGAN E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 54

2000.70.00.030494-5 - ZEVIR LUIZ ZIMER X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO,
BOLETIM EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 33

2001.70.00.001663-4 - DIONISIO TERNOVSKI - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 47

2001.70.00.001665-8 - SERGIO MELO AMORA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 60

2001.70.00.004290-6 - GENI GASPAR DOS REIS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 50

2001.70.00.004301-7 - ULISSES KROL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 69

2001.70.00.006241-3 - VICTOR BERALDO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 49

2001.70.00.006309-0 - CESAR EDMAR THIESEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 40

2001.70.00.006315-6 - ANTONIO TERUEL CARMONA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 52

2001.70.00.006713-7 - ENEDINO JOSE DOS SANTOS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVANA SANTOS TURIN, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 25

2001.70.00.008151-1 - DIRCEU BRAZ PERRI BURDINI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 61

2001.70.00.009812-2 - WILSON JORGE KESSELI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 52

2001.70.00.010061-0 - ANGELO APARECIDO SARTORI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSIRES DELLA COLETTA, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 45

2001.70.00.010825-5 - ANTONIO CARLOS ANDRADE E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 70

2001.70.00.013031-5 - ARTUR ROVEDA E OUTROS X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO
LAERTES NEVES, BOLETIM EXPEDIDO EM 29/08/2002
INCLUINDO FL. 81

2001.70.00.013480-1 - FRANCISCO ROCHA NETO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 55

2001.70.00.016183-0 - FELIZ APARECIDO GONCALES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, BOLETIM EX-
PEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 47

2001.70.00.017117-2 - VENUTO SALVERINO MOLLETA -
ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELTON SCHEIDT PUPO, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 54

2001.70.00.018911-5 - EVANDIR DONATO DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON KNOB, BOLETIM EXPEDIDO EM 29/
08/2002 INCLUINDO FL. 35

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença deferindo o le-
vantamento dos valores depositados a título de PIS e FGTS.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2001.70.00.018366-6 - EGON WALTER LUCHINGER X NAO
INDICADO
Adv. : Dr(s). MARLY DE CASSIA MENESES F. REGIANI,
AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO, BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 43/44

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença dando provi-
mento aos embargos declaratórios.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.017002-7 - SINTESE CONSULTORIA E INFOR-
MATICA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS - ECT
Adv. : Dr(s). EDGAR ANTONIO CHIURATTO GUIMARAES,
FLAVIO ROBERTO FAY DE SOUSA, BOLETIM EXPEDIDO
EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 525/526

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença concluindo:
“ ..., HOMOLOGO POR SENTENÇA, ..., o pedido de desistên-
cia da ação em relação à APARECIDA OCRÉZIA POLI VICTO-
RIO , e JULGO EXTINTO o processo, ..., com fulcro nos artigos
158, § único e 267, VIII, ambos do CPC. ... Defiro o pedido de
desistência de prazo recursal. ... Faculto o desentranhamento dos
documentos referentes à exeqüente desistente, os quais deverão
ser entregue ao procurador das mesmas mediante recibo nos au-
tos. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.005525-1 - RAFAEL VICTORIO BARBEIRO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON ANTONIO GOMES JR., BOLETIM
EXPEDIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO SENTENÇA DE FL.

119, E DESPACHOS DE FLS. 119/120

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a sentença indeferindo a
petição inicial, julgando extinto o processo sem julgamento do
mérito.

ACAO ORDINARIA

00.01.04817-1 - EDMUNDO APARECIDO BITTENCOURT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON BATISTA PEREIRA, BOLETIM EXPE-
DIDO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 166/167

No(s) processos(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho :
“ ..., indefiro o pedido de denunciação da lide ao CREA/PR, ...,
determino o retorno dos autos à Justiça Estadual. ...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.036466-5 - ADHAIL SPRENGER PASSOS X MU-
NICIPIO DE CURITIBA
Adv. : Dr(s). ROLF KOERNER JUNIOR, BOLETIM EXPEDI-
DO EM 29/08/2002 INCLUINDO FL. 271/272

 CURITIBA, 29 de agosto de 2002

 _____________________
 Marcia Ditzel Goulart

 Diretora de Secretaria da 3ª Vara

SECRETARIA DA PRCTB04

BOLETIM DE INTIMACAO NR:0207/2002

JUIZ: DR. MARCOS ROBERTO ARAUJO DOS SANTOS
(T)

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Assiste razão ao procurador nominado à fl. 381, quando
afirma que os honorários de sucumbência lhe pertencem, de for-
ma que não devem ser repassados à Massa Falida. Assim, quando
efetivado o pagamento, o valor respectivo deve ser retido para
posterior levantamento, através de alvará, em favor do próprio
causídico. 3. Intime-se. 4. Aguarde-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

00.00.92179-3 - HONJO S/A COMERCIO DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS E OUTROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARCELO GOMES CARRILHO, EROS SAN-
TOS CARRILHO

Em cumprimento a Portaria nº 04/2002, do MM. Juiz Federal
desta Vara, fica intimado o exequente a promover a regulariza-
ção, juntando aos autos a documentação necessária e/ou prestan-
do o devido esclarecimento. Nos termos da referida portaria, trans-
corrido “in albis” o prazo, os autos serão encaminhados à conclu-
são para fins do artigo 284 do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.045486-1 - DANIEL DOS SANTOS - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ SKROBOT

2002.70.00.045569-5 - DANTE ROMANO JUNIOR E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GABRIEL GRUBE NERY DE LIMA

2002.70.00.052096-1 - CARLOS IVAN CABRAL X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR RIBEIRO RODRIGUES

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que se manifete sobre contestação
apresentada.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.035260-2 - RENATO VOLPI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO GALVAO CARRILLO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, ao autor para que especifique as provas que pre-
tende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032954-9 - ROBERTO JERONIMO FILHO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE DO CARMO BADARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) acerca da satisfação de
seu(s) crédito(s). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.29545-3 - ALCINO MARANGON E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAMASSO AIR GOMES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cinco
por cento) sobre o valor da execução. Intimem-se as partes desta
decisão.3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem os au-
tores apresentar planilha para a expedição da requisição. Após, à
Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo. 4.Não havendo
impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cálculos não este-
jam individualizados, bem como, os dados ou a documentação
dos exequentes não estejam completos, intime-se-os para que
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procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. 6.Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento.”
“1.Mantenho a fixação dos honorários advocatícios em 5% (cin-
co por cento) sobre o valor da execução. 2.Intimem-se as partes
desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão, devem
os autores apresentar planilha para a expedição da requisição. ...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.22294-4 - ESTEVAN ALEXANDRE DA SILVEIRA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIDSON J TOMASS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para que se manifestem sobre a satisfação
dos seus créditos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21340-6 - GERSON LUIZ MOREIRA ROSA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GERSON LUIZ MOREIRA ROSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Após o levantamento, manifeste(m)-se o(sxequente(s) acerca
da satisfação de seu(s) crédito(s). 2. Em razão da fase em que se
encontra os presentes autos e para que não venha a causar preju-
ízo às partes, indefiro o pedido de fls. 199. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.21322-8 - SANTA CANDIDA ADMINISTRADORA DE
BENS LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DE LOURDES P.C. REINHARDT

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando improce-
dente a ação.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.020624-8 - EMPLOYER ORGANIZACAO DE RE-
CURSOS HUMANOS LTDA X UNIAO FEDERAL, CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALESSANDRA PRESTES MIESSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Renove-se a intimação da parte autora para depositar o valor
dos honorários periciais, sob pena de indeferimento da prova,
com, os ônus decorrentes de sua ausência.”

CONSIGNATORIA

97.00.20427-8 - VALDIR TEODORO E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO BATISTA VALIM

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando proceden-
te a ação.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s) no efeito devolutivo. 2-
Vista à parte contrária para as contra-razões.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.020268-9 - ASSOCIACAO HOSPITALAR DE PRO-
TECAO A INFANCIA DOUTOR RAUL CARNEIRO - HOSPI-
TAL PEQUENO PRINCIPE X INSPETOR DA RECEITA FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MACAZUMI FURTADO NIWA

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada. (Pro-
vimento 22/99).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.20049-5 - ALBERTO MARQUES FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NOEMI TEREZINHA V. MARCHIORI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Face a pequena complexidade da causa e, em consonância
com o art. 20, § 4º, do CPC, fixo os honorários advocatícios em
5% (cinco por cento) sobre o valor da mesma. 2.Intimem-se as
partes desta decisão. 3.Restando irrecorrida a presente decisão,
devem os autores apresentar planilha para a expedição da requi-
sição. Após, à Fazenda para que se manifeste acerca do cálculo.
4.Não havendo impugnação, expeça-se requisição. 5.Caso os cál-
culos não estejam individualizados, bem como, os dados ou a
documentação dos exequentes não estejam completos, intime-se-
os para que procedam a regularização, no prazo de 30 (trinta)
dias. 6.Após, cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o paga-
mento.”
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
Aguarde-se a decisão do Agravo de Instrumento.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.19615-3 - VILCE MARIA NADOLNY e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME LUIZ SCHLUGA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Recebo o agravo de petição adesivo interposto (fls. 85/90) no
duplo efeito. 2. Às contra-razões. 3. Após, cumpra-se o item “III”
do r. despacho de fl. 74.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.019383-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X WALMIR WILSON PAJEWSKI
Adv. : Dr(s). ROGERIO MARTINS CAVALLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste-se a autora sobre o ofício da fl. 34.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.019497-4 - GERSON PAVANELLI X DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - DNER
Adv. : Dr(s). IVETE MARIA CARIBE DA ROCHA

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

ACAO CAUTELAR

2000.70.00.019229-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL E
OUTROS X COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO S/
A, INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP, PETROLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Adv. : Dr(s). JOAO GUALBERTO PINHEIRO JUNIOR, ARNO
APOLINARIO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1. Face a decisão do E. TRF 4ª Região (fl. 314) somente é pos-
sível a continuidade da execução quanto aos planos Verão e Co-
llor I (abril/90). 2. Concordando as partes com o valor de fl. 319,
a CEF autorizo o repasse para as contas fundiárias dos autores do
montante acordado. 3. O restante permanecebloqueada até a de-
cisão da Ação Rescisória. 4. Intimem-se.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018152-5 - JURACI APARECIDA CARVALHO
KARAN E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito noticiado às fls. 137-138, verifico a
existência de erro materiala ser sanado nos presentes autos....Feitas
essas considerações, reconheço aexistência de erro material e
determino a reativação do processo. Intimem-se as partes desta
dec isão e que para se manifestem sobre o prosseguimento do
feito, cada qual, n o prazo sucessivo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.17816-3 - EMILIO RAIMUNDO ZIEPERMANN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Considerando que a Fazenda Nacional concordou com os
cálculos apresentados pelo autor, expeça-se requisição de paga-
mento pelo valor apontado pelo autor. 3. Caso os cálculos não
estejam individualizados, bem como, os dados ou a documenta-
ção do exequentenão estejam completos, intime-se-o para que
proceda a regularização, no prazo de 30 (trinta) dias. 4. Após,
cumpridos os itens anteriores, aguarde-se o pagamento. Intimem-
se.”

ACAO ORDINARIA

96.00.16697-8 - HELIO PIMENTEL FILHO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO ZIOLKOWSKI

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.16612-2 - PAULO CHAVES e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). GRACIANE VIEIRA LOURENCO

“Nos processos abaixo foi proferida sentença julgando parcial-
mente procedente a ação.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.00.016577-5 - TERPLAN S/A EMPREENDIMENTOS
FLORESTAIS E AGRICOLAS LTDA E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO OLIVA MURARA

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

91.00.16246-9 - JORGE BERBLI E OUTRO X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). DEBORA CRISTINA DE GOIS MOREIRA LOBO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) acerca da satisfação de
seu(s) crédito(s). Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

91.00.15662-0 - JOSE CAMILO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA NETO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Indefiro. A CEF quer pagar espontaneamente, devendo ter tem-
po para tanto.”

DECLARATORIA

98.00.15527-9 - ADILSON DA SILVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). MARIO SERGIO DE ALMEIDA, CELIA INES
DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Tendo em vista o depósito retro, intime-se o(s) procurador(es)
do(s) autor(es), para que requeira(m) o levantamento, observada
a obrigatoriedade de poderes específicos para receber e dar qui-
tação nas procurações...”

ACAO ORDINARIA

98.00.13489-1 - TANIA MARIA EVANGELISTA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON RAMOS KUSTER

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, manifestem-se os autores sobre documentos jun-
tados pela CEF.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.012418-9 - EDNIR NUNES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). SIMONE MARQUES SZESZ

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

97.00.11698-0 - LEONOR GARCIA CHAVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERVAL KUGLER MENDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recebo os embargos para discussão, suspendendo o curso da
execução. Aos embargados, para impugnação no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.065104-6 - UNIAO FEDERAL X MARMORARIA
VARDANEGA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REINALDO CHAVES RIVERA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“I. BAIXO OS AUTOS EM DILIGÊNCIA. II. Considerando que
na sentença foram fixados honorários advocatícios à favor do
Banco do Estado do Paraná, excluído da lide, intime-se-o para
requerer o que lhe couber, no prazo de dez dias. III. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

98.00.11218-9 - JULIANO BARRETO CORREIA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JULIANO BARRETO CORREIA, ALDO DE SOU-
ZA PICANCO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, fax do TRF informando que foi negado provi-
mento ao agravo.

MANDADO DE SEGURANCA

99.00.12200-3 - WAGNER D GIGLIO E OUTROS X DELE-
GADO DA RECEITA FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO RICARDO SCHIER

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.006197-0 - THOPAZ REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA-ME X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE OLIVEIRA

2000.70.00.008458-1 - JONAS LEVANDOSKI SILVI E CIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ANTONIO DA CRUZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Qualquer complementação do pagamento deverá levar em
consideração esse último depósito. Os exequentes, querendo,
deverão trazer novos cálculos...5.Não havendo pedido de com-
plementação do pagamento, manifeste(m)-se o(s) exequente(s)
acerca da satisfação de seus créditos. 6. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04883-0 - ALTAIR DA SILVA E OUTROS X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Manifeste(m)-se o(s) exequente(s) acerca da satisfação de seu(s)
crédito(s). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.04498-3 - ALTAIR GRITTES E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MIEKO ITO

Certidão da Secretaria informando a necessidade de fornecimen-
to de CPF de exequente do processo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03971-8 - LUIZ FELIPE BERGMANN E OUTROS X
UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). REGINA CELIA GIACOMET

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, para que se forneça o CPF do exequente Adal-
bert Silvio Rothert.

ACAO ORDINARIA

92.00.03917-0 - ADALBERT SILVIO ROTHERT X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Manifeste(m) o(s) exequente(s) acerca dasatisfação de seu(s)
crédito(s). Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.03150-4 - HELCIO OTOGE SASSAKI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GISELE PASSOS TEDESCHI

99.00.03622-0 - DONIZETE LEOPOLDO CALCA e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON R DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2. Após, abra-se vista aos autores para que requeiram o que
entenderem de direito, também no prazo de 10 dias.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03169-8 - NILDO JOAO DEOLA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ CARDOSO

Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, inciso 30, Ficam os exequentes intimados para
que digam acerca da satisfação de seus créditos.

ACAO ORDINARIA

97.00.03795-9 - MARIA DE LOURDES TEIXEIRA BERTELLI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALEXANDRE BROWN PALMA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intimem-se os autores para pagamento voluntário dos valores
devidos ao Banco do Estado do Paraná S/A, bem como, para pro-
mover a citação do executado.”

ACAO ORDINARIA

95.00.03097-7 - JOSE RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS
X BANCO DO ESTADO DO PARANA SA E OUTRO
Adv. : Dr(s). UBIRAJARA S. SALLES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“J. Defiro em parte. Expeça-se o alvará de levantamento quanto
aos demais autores. Int.”

ACAO ORDINARIA

97.00.03067-9 - JORGE NEME DAVID E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). RAPHAEL JOSE DE LIMA PRESTES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Tendo em vista o depósito de fls. 148v, intimem-se os autores
para que requeiram o levantamento. Estando regular, expeça-se
alvará para levantamento do depósito, não sendo devida a reten-
ção do Imposto de Renda, face o contido na resolução nº 01 de 09
de fevereiro de 2000, do Presidente do E. TRF/4ª Região. Após o
levantamento, manifestem-se os exequentes acerca da satisfação
de seus créditos. Intime-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.02906-2 - ADHEMAR AUGUSTO MARTINS E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELINA GALEB NITSCHKE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1.Tendo em vista a notícia de que foi publicada decisão relativa
ao agravo de instrumento nº 1999.04.01.099673-0, conforme re-
latório obtido via internet (fls. 613/614), intime-se o impetrante
para que junte aos autos cópia da íntegra da referida decisão, bem
como, manifeste-se requerendo o que entender de direito, no pra-
zo de 10 (dez) dias. 2.Após, voltem conclusos.”

MANDADO DE SEGURANCA

89.00.04489-3 - ORBRAORBRAM SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA- MASSA FALIDA E OUTROS X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, LINNEU DE
SOUZA LEMOS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...2.Com a vênia devida, cabia ao causídico a comunicação de
seu impedimento em todas as lides em que advogava, sendo que,
se prejuízo ocorreu à parte, fora advindo da conduta do causídi-
co. Com todo o respeito, indefiro o pedido de nulidade processu-
al desde a intimação das partes em sentença. 3.Intimem-se. 4.Na
inércia, citem-se os autores nos termos do artigo 652 do CPC.”

DECLARATORIA

92.00.02592-7 - MARIO MASSUETTO WEBER E OUTROS X
BANCO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN, LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

Desarquivem-se os autos e abra-se vista à parte interessada. (Pro-
vimento 22/99).
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ACAO ORDINARIA

90.00.01409-3 - MANOEL ROSA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AFONSO CELSO NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença rejeitando os
embargos de declaração.
No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“1- Recebo o(s) recurso(s) interposto(s), nos efeitos devolutivo e
suspensivo. 2- Vista à parte contrária para as contra-razões.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.000341-0 - ELECTROLUX DO BRASIL S.A X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA

Os processos abaixo relacionados se encontram em poder de seus
res pectivos Advogados, COM PRAZO VENCIDO, os quais de-
verão ser devol- vidos em 24 horas, sob pena de expedição de
mandado de cobrança.
(Obs: caso já tenha devolvido, desconsiderar a publicação).

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.037759-3 - JOAO ALBERTO SAUTCHUK X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AMAURI SILVA TORRES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Recolhidas as custas, desarquivem-se os autos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

98.00.18768-5 - YOK EQUIPAMENTOS SA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). KIYOSHI ISHITANI

CURITIBA, 29 de agosto de 2002

 Lea Maria Otani
 Diretora de Secretaria

 4ª Vara Federal

SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº 123/2002

Juíza Federal Substituta
Dra. Ana Carolina Morozowski

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação da parte exeqüente para se manifestar
sobre a informação de ocorrência de eventual litispendência, em
15 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028504-2 - VAZ SUL TRANSPORTES LTDA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARISE BINI ELIAS, (FL. 26)

2002.70.00.036468-9 - FERNANDO EDUARDO STONOGA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SHIRLEY TEREZINHA BONFIM, (FL. 49)

2002.70.00.037093-8 - MASSA FALIDA DE TRANSPORTA-
DORA PIROG LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DA GRACA MENDES PASSOS, (FL. 49)

2002.70.00.037310-1 - JOSE BEZERRA DA SILVA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAITON FERREIRA BORCATH, (FL. 62)

2002.70.00.037954-1 - ANTONIA FERREIRA ALVES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 53)

2002.70.00.038128-6 - JAIME NESTOR PROCEK E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LINEU EDISON TOMASS, (FL. 41)

2002.70.00.038156-0 - ERHARD ENS E OUTRO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). STEFANO KLAUS GILDEMEISTER, (FL. 19)

2002.70.00.038299-0 - ELOIR DUBINSKI SOARES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GILBERTO BRUNATTO DALABONA, (FL. 49)

2002.70.00.038413-5 - HERMANN DYCK E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANK RICHARD FAST, (FL. 76)

2002.70.00.038441-0 - ARNO YUKIO BORGES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GEVERSON ANSELMO PILATI, (FL. 58)

2002.70.00.038948-0 - ALCEU ANGELO STRAPASSON ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSELI BANDEIRA DE ASSIS CAVALLI, (FL.
57)

2002.70.00.038959-5 - JOAO DEREN E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO MIOZZO, (FL. 23)

2002.70.00.040186-8 - CESAR NADAL SOUZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUY SOARES DE MACEDO, (FL. 25)

2002.70.00.040685-4 - WALDEMAR DE SOUZA ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FLAVIA F.SIQUEIRA DE OLIVEIRA, (FL. 46)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. A CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 4ª VARA
FEDERAL, REFERENTE AOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚ-
BLICA N. 93.0013933-9, UTILIZADA COMO TÍTULO EXE-
CUTIVO PARA A PRESENTE AÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038658-2 - ACACIA ZENEIDA KUENZER X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORAES, (FL.
14)

2002.70.00.039289-2 - ALCIMAR JESUS DE IHON X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSI MARY MARTELLI, (FL. 16)

2002.70.00.040530-8 - GONCALO SILVERIO SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL A BETTEGA JUNIOR, (FL. 14)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO DO ESPÓLIO DE JOÃO NUNES DE OLIVEIRA,
COMPROVANDO, POR MEIO DE FORMAL DE PARTILHA,
A TITULARIDADE DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EM-
PRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSU-
MO DE COMBUSTÍVEL DOS VEÍCULOS DO ‘DE CUJUS’.
SE NÃO FINDO O INVENTÁRIO, PROMOVER A JUNTADA
DA CERTIDÃO DA VARA INFORMANDO O NOME DO IN-
VENTARIANTE DO ESPÓLIO. AINDA, NO CASO DE INE-
XISTIR INVENTÁRIO, APRESENTAR FOTOCÓPIA DAS
CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS DO ‘DE CU-
JUS’, BEM COMO PROCURAÇÕES OUTORGADAS POR
AQUELES AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA INICIAL. 1.2.
A CERTIDÃO EXPEDIDA PELA 4ª VARA FEDERAL, REFE-
RENTE AOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA N.
93.0013933-9, UTILIZADA COMO TÍTULO EXECUTIVO
PARA A PRESENTE AÇÃO.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040330-0 - TEREZINHA AMARAL DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAMES ELI DE OLIVEIRA, (FL. 14)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para apresentar contrafé a
fim de instruir o mandado de citação.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039673-3 - CLEOSO JOSE DE BELGAMO X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO VALMOR JUNKES, (FL. 22)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO DOS ESPÓLIOS DE DANIEL LUIZ WOJCIECHO-
WSKI E CRISTIANO SIQUEIRA, COMPROVANDO, POR
MEIO DE FORMAL DE PARTILHA, A TITULARIDADE DO
DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓ-
RIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL
DOS VEÍCULOS DO ‘DE CUJUS’. SE NÃO FINDO O INVEN-
TÁRIO, PROMOVER A JUNTADA DA CERTIDÃO DA VARA
INFORMANDO O NOME DO INVENTARIANTE DO ESPÓ-
LIO. AINDA, NO CASO DE INEXISTIR INVENTÁRIO, APRE-
SENTAR FOTOCÓPIA DAS CERTIDÕES DE NASCIMENTO
DOS FILHOS DO ‘DE CUJUS’, BEM COMO PROCURAÇÕES
OUTORGADAS POR AQUELES AO ADVOGADO SUBSCRI-
TOR DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.039246-6 - DANIEL LUIZ WOJCIECHOWSKI -
ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA, (FL. 39)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO DOS ESPÓLIOS DE AUGUSTO BASCO, PAULO
SERINO, DIJALMA FLORENCIO RIBEIRO E EDIVAL LUZ
VASQUES, COMPROVANDO, POR MEIO DE FORMAL DE
PARTILHA, A TITULARIDADE DO DIREITO À RESTITUI-
ÇÃO DO EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SO-
BRE O CONSUMO DE COMBUSTÍVEL DOS VEÍCULOS DO
‘DE CUJUS’. SE NÃO FINDO O INVENTÁRIO, PROMOVER
A JUNTADA DA CERTIDÃO DA VARA INFORMANDO O
NOME DO INVENTARIANTE DO ESPÓLIO. AINDA, NO
CASO DE INEXISTIR INVENTÁRIO, APRESENTAR FOTO-
CÓPIA DAS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS

DO ‘DE CUJUS’, BEM COMO PROCURAÇÕES OUTORGA-
DAS POR AQUELES AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA INI-
CIAL. 2. EM RELAÇÃO AO ESPÓLIO DE ORLANDO DA
SILVA, ATTILIO VIERA DE MOURA, ELISEU ANDRADE E
ISAC CORADI, CONSIDERANDO OS DOCUMENTOS JUN-
TADOS AOS AUTOS, NÃO HÁ COMO SE AFERIR A TITU-
LARIDADE DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EMPRÉSTI-
MO COMPULSÓRIO. OUTROSSIM, PARA QUE A PARTE
EXEQÜENTE REGULARIZE A REPRESENTAÇÃO DOS
REFERIDOS ESPÓLIOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038981-9 - HABIB SARKIS ESPOLIO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WALTER BRUNO CUNHA DA ROCHA, (FL. 128)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO RG E
CPF DOS EXEQÜENTES (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038680-6 - OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIR RIBEIRO, (FL. 19)

2002.70.00.038931-5 - REGINALDO DE LIMA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMY CARRARO, (FL. 27)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. FOTOCÓPIA AUTENTICADA DO RG E
CPF DO EXEQÜENTE OSVALDO NORBIATO (...). 1.2. A
REGULARIZAÇÃO PROCESSUAL DO EXEQÜENTE JOÃO
VICENTE PEREIRA, VEZ QUE SEU NOME NÃO CONSTA
NO SUBSTABELECIMENTO DE FL. 10.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038796-3 - HATIRO ITO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CIRINEU DIAS, (FL. 52)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR JUDI-
CIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRAZO DE
15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL,
PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA REPRESEN-
TAÇÃO DO ESPÓLIO DE ESTANISLAU ZANGISKI, COM-
PROVANDO, POR MEIO DE FORMAL DE PARTILHA, A TI-
TULARIDADE DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EMPRÉS-
TIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CONSUMO
DE COMBUSTÍVEL DOS VEÍCULOS DO ‘DE CUJUS’. SE
NÃO FINDO O INVENTÁRIO, PROMOVER A JUNTADA DA
CERTIDÃO DA VARA INFORMANDO O NOME DO INVEN-
TARIANTE DO ESPÓLIO. AINDA, NO CASO DE INEXISTIR
INVENTÁRIO, APRESENTAR FOTOCÓPIA DAS CERTI-
DÕES DE NASCIMENTO DOS FILHOS DO ‘DE CUJUS’,
BEM COMO PROCURAÇÕES OUTORGADAS POR AQUE-
LES AO ADVOGADO SUBSCRITOR DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038739-2 - CARLOS AGOSTINHO NEDOCHETKO
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADNILTON JOSE CAETANO, (FL. 19)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO (...). DEFIRO, DES-
DE JÁ, O DESENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS (...).
INTIME-SE. TRANSITADA EM JULGADO A PRESENTE
DECISÃO, ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.038428-7 - ALDERICO MAGGIO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DENISE CRISTINE BORGES, (FL. 92)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despa-
cho nos seguintes termos: “1. INTIME-SE O PROCURADOR
JUDICIAL DA PARTE EXEQÜENTE PARA QUE, NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INI-
CIAL, PROVIDENCIE: 1.1. A REGULARIZAÇÃO DA RE-
PRESENTAÇÃO DO ESPÓLIO DE ACHILES SETIM, COM-
PROVANDO, POR MEIO DE FORMAL DE PARTILHA, A
TITULARIDADE DO DIREITO À RESTITUIÇÃO DO EM-
PRÉSTIMO COMPULSÓRIO INCIDENTE SOBRE O CON-
SUMO DE COMBUSTÍVEL DOS VEÍCULOS DO ‘DE CU-
JUS’. SE NÃO FINDO O INVENTÁRIO, PROMOVER A
JUNTADA DA CERTIDÃO DA VARA INFORMANDO O
NOME DO INVENTARIANTE DO ESPÓLIO. AINDA, NO
CASO DE INEXISTIR INVENTÁRIO, APRESENTAR FO-
TOCÓPIA DAS CERTIDÕES DE NASCIMENTO DOS FI-
LHOS DO ‘DE CUJUS’, BEM COMO PROCURAÇÕES OU-
TORGADAS POR AQUELES AO ADVOGADO SUBSCRI-
TOR DA INICIAL.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.037923-1 - JOSE ANTONIO CORDEIRO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MOACIR RIBEIRO DE CARVALHO JUNIOR, (FL.
24)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
extinguindo o processo sem julgamento de mérito, por falta das
condições específicas da ação mandamental.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.029648-9 - VINICIUS XAVIER X REITOR DA
UNIVERSIDADE TUIUTI DO PARANA
Adv. : Dr(s). MARIO JOSE NAREL, (FLS. 47/50)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) O EXEQÜENTE
ARGEMIRO SILVA BERALDO - ESPÓLIO REQUEREU A
DESISTÊNCIA NO PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO (...).
EM FACE DO EXPOSTO, HOMOLOGO O PEDIDO DE DE-
SISTÊNCIA, JULGANDO EXTINTO O PROCESSO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO (...). DEFIRO, DESDE JÁ, O DE-
SENTRANHAMENTO DOS DOCUMENTOS REFERENTES
AO EXEQÜENTE DESISTENTE (...). INTIME-SE. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.028250-8 - EOLANDO TOBIAS RICARDO - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO ALVES NAVARRO, (FL. 102)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. DEFIRO A PRIORIDADE NA TRA-
MITAÇÃO (...) 2. INTIME-SE O EXEQÜENTE MARCO AU-
RÉLIO SOCOLOSKI PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUIN-
ZE) DIAS, ESCLAREÇA A DIVERGÊNCIA ENTRE O NÚ-
MERO DO CPF CONSTANTE DO DOCUMENTO APRESEN-
TADO À FL. 66 E O DA CERTIDÃO DE FL. 27.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.027245-0 - MARCO AURELIO SOCOLOSKI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON LUIZ DE LACERDA CRUZ, (FL. 77)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, devido à
ocorrência da prescrição.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021275-0 - BENETTI E CIA LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, (FLS. 87/89)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando procedente o pedido formulado na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.018163-7 - IMARIBO S A INDUSTRIA E COMER-
CIO E OUTROS X INSTITUTO BRASILEIRO DE MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
Adv. : Dr(s). GABRIEL PLACHA, (FLS. 70/73)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) HOMOLOGO O
PEDIDO DE DESISTÊNCIA E JULGO EXTINTA, POR SEN-
TENÇA, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS JURÍDICOS
E LEGAIS, A PRESENTE EXECUÇÃO EM RELAÇÃO AOS
EXEQÜENTES JOSÉ FRANCISCO DA SILVA E DORACI DE
LIMA (...). INTIME-SE. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.015818-4 - AMANTINO BERGAMIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AILDO CATENACCI, (FL. 63)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no efeito devolutivo e determinando a inti-
mação do(s) recorrido(s) para as contra-razões e oportuna remes-
sa dos autos ao TRF/4ª Região.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.023756-0 - FARMACIA YOLANDA LTDA X PRE-
SIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RODRIGO MENEZES, (FL. 96)

2002.70.00.009792-4 - CENTRO INTEGRADO DE ENSINO
LTDA X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EN-
FERMAGEM
Adv. : Dr(s). FERNANDO JOSE MESQUITA, (FL. 222)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinto o processo sem julgamento de mérito, em face
do transcurso de prazo sem manifestação da impetrante.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001536-1 - ESCOLA DE NATACAO AMARAL
LTDA S/C X DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DE CURITIBA



pág. 148 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002

Adv. : Dr(s). FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA DIAS,
(FL. 106)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
julgando extinta a execução, diante do cumprimento da obriga-
ção por parte do executado.

AÇÃO MONITÓRIA

2002.70.00.000794-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X PEDRO MARCELO GONCALVES
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
acolhendo os embargos de declaração opostos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041222-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ITALO FERNANDO TROMBINI E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO, (FL.
327 E VERSO)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação das partes para se manifestarem sobre
os cálculos elaborados pela contadoria, em 15 dias.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.00.041206-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ADILSON SBARAINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). ELIOMAR FRANCISCO TUMELERO, (FL. 84,
ITEM 2)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE AUTORA PARA
QUE, NO PRAZO DE 15 DIAS, PROVIDENCIE JUNTADA
AOS AUTOS DE PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VA-
LORES DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE
CONSTE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR
GLOBAL A QUE CADA UM FAZ JUS, BEM COMO, QUAN-
TO AOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, SE FOR O CASO,
O CPF DO ADVOGADO BENEFICIADO, A DATA E O VA-
LOR DOS MESMOS. (...) 4. NÃO CUMPRIDO O ITEM 1,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.040756-8 - ANGELO ANTONIO CORREIA KO-
CHLA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE BASILIO GUERRART, (FL. 41)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) ASSIM SENDO,
JULGO EXTINTA, POR SENTENÇA, PARA QUE PRODUZA
SEUS EFEITOS JURÍDICOS E LEGAIS, A PRESENTE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA (...). TRANSITADA EM JULGADO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS (...).”

DECLARATORIA

00.00.92458-0 - DISTRIBUIDORA ALVORADA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIMONE KOHLER, (FL. 194)

00.00.93496-8 - COMERCIAL ELETRICA DW LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO GRUBE, (FL. 189)

EXECUCAO DIVERSA

00.01.01509-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AVELINO BISSON MARCELINO
Adv. : Dr(s). LUIZ ALBERTO GONCALVES, (FL. 92)

ACAO ORDINARIA

91.00.00890-7 - ANA IZELDA PEREIRA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA J K SIQUEIRA MENDES, (FL. 230)

DECLARATORIA

94.00.04877-7 - DALCON ENGENHARIA DE CONSULTORIA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO SPERB DE PAOLA, (FL. 108)

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.06708-8 - AILTON GARCIA DE ALMEIDA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). AUGUSTO YOSHIE MATSUBARA, (FL. 99)

2001.70.00.030575-9 - ALFREDO LUIS NETTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 47)

2001.70.00.032389-0 - ADRIANA NOVAK SKORA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JEAN CARLO DE ALMEIDA, (FL. 31)

2001.70.00.034060-7 - ARCELI JOSE BOLFE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 56)

2001.70.00.036385-1 - JOSE ANCELMO DE SOUZA E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LISMARI PRESTES SOARES, (FL. 29)

2001.70.00.038214-6 - DARCY ANGELO DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES BIER DOS SANTOS, (FL. 47)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
recebendo a apelação no duplo efeito e determinando a intima-
ção do(s) recorrido(s) para contra-razões e oportuna remessa dos
autos ao TRF/4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.031306-9 - RENE ALVES BEZERRA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA DE ANDRADE, (FL. 85)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INDEFIRO O REQUERIMENTO DE FL.
33, TENDO EM VISTA QUE, EMBORA A SRA. MARILDA
RANCIARO NÃO TENHA SIDO PARTE NO PRESENTE FEI-
TO, A CERTIDÃO DE FL. 16 REFERE-SE IGUALMENTE AO
EXEQÜENTE HUGO RANCIARO. INTIME-SE.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.030449-4 - FREDERICO RUDIGER KIRCHGASS-
NER - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLEA MARA LUVIZOTTO, (FL. 34)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sentença
cuja parte conclusiva é do seguinte teor: “(...) JULGO EXTINTO
O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, EM RE-
LAÇÃO A LUIZ ANTONIO DA CRUZ (...). INTIMEM-SE. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.025580-0 - CELSO LUIZ DA CRUZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OTHON BISPO DOS SANTOS, (FL. 123)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. CONSIDERANDO QUE A PLANI-
LHA APRESENTADA PELA PARTE EXEQÜENTE CONTÉM
INCORREÇÃO NA SOMA DOS VALORES DO QUADRO
BENEFICIÁRIOS, INTIME-SE PARA QUE APRESENTE
NOVA PLANILHA, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.001635-0 - MARIA HELI OLIVEIRA MATTAR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ARNALDO FERREIRA MULLER, (FL. 117, ITEM
1)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando a intimação das partes para se manifestarem sobre
a proposta de honorários periciais apresentada, em 5 dias.

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.026967-2 - MARIA DE LOURDES GOUVEA E
OUTRO X FUNDACENTRO-FUNDACAO JORGE DUPRAT
FIGUEIREDO DE SEGURANCA E MEDICINA DO TRABA-
LHO
Adv. : Dr(s). GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI, ARIO-
VALDO OLIVEIRA SILVA, (FL. 99, ITEM 3)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “SOMENTE MEDIANTE APRESENTA-
ÇÃO DE NOVAS PROCURAÇÕES OUTORGADAS PELOS
AUTORES, COM FIRMAS RECONHECIDAS, E DE FOTO-
CÓPIAS AUTENTICADAS DA CARTEIRA DE IDENTIDA-
DE E CPF DOS AUTORES, BEM COMO COMPROVANTES
DE RESIDÊNCIA (CONTAS DE ÁGUA, LUZ, TELEFONE
ETC) É POSSÍVEL A APRECIAÇÃO DO PEDIDO DE FL. 257.
INTIME-SE.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.00.018929-9 - JOAO BATISTA COELHO E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA, (FL.
258)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE
PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, SE MANI-
FESTE SOBRE A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 66/67, BEM COMO
ESCLAREÇA O PEDIDO DE FL. 64, TENDO EM VISTA QUE
JÁ CONSTA DA AUTUAÇÃO O NOME DO PROCURADOR
PAULO ROBERTO GOMES. (...)”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.003262-3 - AMARILDO VICENTE VIEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO GOMES, (FL. 78)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. (...) FIXO EM 10% SOBRE O MON-
TANTE PRINCIPAL DA EXECUÇÃO O VALOR DOS HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS NESTES AUTOS. 2.
INTIME-SE A PARTE EXEQÜENTE (...) PARA QUE APRE-
SENTE A MEMÓRIA DISCRIMINADA E ATUALIZADA DO
CÁLCULO (...). PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.00.000809-8 - VIACAO JOIA LTDA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO SILVA, (FL. 120)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
indeferindo o pedido de arbitramento de honorários advocatíci-
os.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.25444-9 - ASTROGILDO GOMES RODRIGUES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL MACEDO SOARES PEREIRA JUNIOR, (FL.
93)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. (...) INTIME-SE A PARTE EXEQÜEN-
TE PARA QUE, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, APRE-
SENTE A PLANILHA DEMONSTRATIVA DOS VALORES
DEVIDOS, INDIVIDUALIZADA POR AUTOR, ONDE CONS-
TE O CPF/CNPJ, A DATA DO CÁLCULO E O VALOR GLO-
BAL A QUE CADA UM FAZ JUS, NOS TERMOS DO CÁL-
CULO APRESENTADO PELA UNIÃO (...). 3. NÃO CUMPRI-
DO O ITEM 1, ARQUIVEM-SE OS AUTOS.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12829-0 - ALFREDO ERTHAL E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI, (FL. 96)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para se manifestar sobre a
impugnação apresentada pela União.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.05412-1 - NELSON SILVIO SALLES E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO SERPA SILVERIO, (FL. 114)

99.00.05667-1 - KINGO FUGIOKA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FERNANDES POLAK, (FL. 131)

99.00.12162-7 - NILTO BUDNI E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MAJOLY ALINE ARAUJO DOS SANTOS, (FL.
115)

99.00.12354-9 - ALTEVIR COMAR E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTEVIR COMAR, (FL. 95)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “(...) 2. (...) INTIME-SE A PARTE AUTO-
RA PARA QUE DIGA SE TEM ALGO MAIS A REQUERER
NESTES AUTOS, NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. 3. NO SI-
LÊNCIO, ARQUIVEM-SE (...).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.00.12232-1 - ALCIR ZANAO E OUTROS X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). LORIVAL CAMARGO SANTOS, (FL. 112)

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
determinando o arquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

91.00.13738-3 - SERRA DO MAR TRANSPORTES LTDA E
OUTROS X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURI-
TIBA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FRANCISCO BRAZ NETO, (FL. 347)

ACAO ORDINARIA

94.00.12111-3 - JOSE ANTONIO MARTINS E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA, (FL. 222, ITEM 2)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, foi determinada intimação da parte interessada
acerca do desarquivamento dos autos.

ACAO ORDINARIA

89.00.03378-6 - ARCEU FRANCISCO LORENZONI E OU-
TROS X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). INE ARMY CARDOSO DA SILVA

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “1. MANTENHO A DECISÃO AGRAVA-
DA. 2. RESSALTO QUE A MERA INTERPOSIÇÃO DE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM NADA ALTERA O PRAZO QUE
O APELADO POSSUI PARA CONTRA-ARRAZOAR O RE-
CURSO, VISTO QUE APENAS ATACOU O EFEITO EM QUE
FOI RECEBIDA A APELAÇÃO. SOMENTE MEDIANTE DE-
CISÃO PROFERIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDE-
RAL DA 4ª REGIÃO, ATRIBUINDO EFEITO SUSPENSIVO
AO AGRAVO, É QUE SE PODE DIZER QUE O PROCESSO
DEVERÁ AGUARDAR O SEU REGULAR PROSSEGUIMEN-

TO ATÉ O TRÂNSITO EM JULGADO DO AGRAVO INTER-
POSTO. 3. POSTO ISSO, CUMPRA-SE O RESTANTE DA
DECISÃO DE FL. 95.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.001163-0 - PAULO CESAR ARANDA X CHEFE
DO SERVICO DE ADMINISTRACAO DE PESSOAL DA DE-
LEGACIA REGIONAL DO TRABALHO DO PARANA
Adv. : Dr(s). RAFAEL COSTA MONTEIRO

—————————————————————
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido despacho
nos seguintes termos: “CONSIDERANDO QUE, SEGUNDO O
PRÓPRIO IMPETRANTE, AS RAZÕES DO INDEFERIMEN-
TO DO SEU RECURSO ADMINISTRATIVO SOMENTE SE-
RÃO DIVULGADAS NOS DIAS 29 E 30 DO CORRENTE MÊS,
RESERVO-ME PARA APRECIAR O PEDIDO DE LIMINAR
APÓS A SUA APRESENTAÇÃO, QUANDO ENTÃO PODE-
RÁ SER AFERIDO SE A QUESTÃO SE LIMITA AO MÉRITO
DO ATO ADMINISTRATIVO OU SE É PASSÍVEL DE CO-
NHECIMENTO PELA ATIVIDADE JURISDICIONAL DESTE
PODER ESTATAL. INTIME-SE, COM URGÊNCIA.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.064714-6 - LUCIANO PINTO DE ANDRADE X
DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE POLICIA RO-
DOVIARIA FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIS ROBERTO AHRENS, (FL. 34)

—————————————————————
Em cumprimento ao Provimento nº 22/99, da Corregedoria da
Justiça Federal, no(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi de-
terminada a intimação da parte autora para apresentar peças para
a extração da carta de sentença.

DESAPROPRIACAO

00.00.54053-6 - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A X
FREDERICO BERNARDY
Adv. : Dr(s). LUCIA AURORA F BRONHOLO, (FL. 443)

—————————————————————

_____________
 CARLA SARTURI

DIRETORA DE SECRETARIA DA 6ª VARA FEDERAL

Secretaria da 7ª Vara

Juízes:

DR. ALVARO EDUARDO JUNQUEIRA
Juiz Federal

DR. DINEU DE PAULA
Juiz Federal Substituto

 Boletim de Intimação nº 0212/2002

Despachos e/ou Decisões

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes para trazerem aos autos memória de cálculo excluin-
do o crédito referente ao exequente Waldemar da Silva, bem como
intimando os exequentes para regularizarem sua representação
processual, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.040269-1 - SILVIA HELENA GONCALVES BIF E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Realizados os depósitos, observados os poderes para receber e
dar quitação, expeça-se alvará para levantamento dos valores
eventualmente depositados em conta judicial. 3- Derradeiramen-
te, nada mais sendo requerido, arquivem-se com as cautelas e
anotações necessárias.”:

ACAO ORDINARIA

2001.70.00.025985-3 - JOAO MAURI VIEIRA DA COSTA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERALDO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“... diga(m) o(s) Autor(es) sobre a(s) contestação(ões)... Intime(m)-
se.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.00.019614-8 - RAUL FELIX X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.032502-7 - MUNICIPIO DE GUARANIACU X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LEONARDO DA COSTA

2002.70.00.035748-0 - RAUL FELIX X BANCO CENTRAL DO
BRASIL
Adv. : Dr(s). JAIME OLIVEIRA PENTEADO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“3- Aos requeridos para que esclareçam sobre a herdeira Soeli,
nominada na certidão de óbito.”:



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 149

ACAO DIVERSA

2002.70.00.039204-1 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DNER X DEJANIRA PEREIRA
AMANCIO - HERDEIROS E/OU SUCESSORES
Adv. : Dr(s). ELENI JULIATO PIOVESAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Aos exequentes para trazerem aos autos planilha de cálculo in-
dividualizado por autor, observando-se a exclusão de Verolin
Belão.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.030585-5 - DAVID BARTOLOMEI JUNIOR - ES-
POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILLIAN FURMAN

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concedendo a
segurança almejada:

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.00.040094-0 - NIVIA MARA LUBAS X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO, BOLESLAU SLI-
VIANY

2002.70.00.002570-6 - NIVIA MARA LUBAS X PRESIDEN-
TE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
PARANA
Adv. : Dr(s). ADRIANO MUNIZ REBELLO, BOLESLAU SLI-
VIANY

No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença julgando extinta
a execução com fundamento no artigo 794, I do CPC:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.00.027886-0 - JOARCES TONELI VIDOTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SÉRGIO AGOSTINHO DRESCH

2001.70.00.031399-9 - AUGUSTO MUZEKA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.031788-9 - AMAURI SANTANA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.032517-5 - APARECIDO CORREA DELGADO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.033416-4 - OSDIVAL DALA ROSA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). JACKSON GLADSTON NICOLODI

2001.70.00.033693-8 - IVO KASIKAWA E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.036147-7 - ANESIO GIROTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONE PAVATO BATISTA

2001.70.00.036850-2 - ALEXANDRA DE CARVALHO SEC-
CO E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CABRERA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando o re-
querente para adequar o valor da causa aos ditames do CPC, em
10 dias, bem como recolher as custas complementares:

ACAO ORDINARIA

2002.70.00.021375-4 - A G F ENGENHARIA LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JULIO ASSIS GEHLEN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“ Recebo os embargos opostos à execução, sobrestando-a até ul-
terior deliberação... Diga(m) o(s) Embargado(s), no prazo legal.
Intime(m)-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.00.062477-8 - UNIAO FEDERAL X CROWLEY
AGENCIA MARITIMA LTDA
Adv. : Dr(s). ROSSINI B ARAUJO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
exequentes Marlene Lopes Nunes e Mário Renato Oncken para
manifestarem seu interesse na execução do julgado, em vista dos
cálculos e planilhas trazidas pelo INSS:

EXECUCAO PROVISORIA DE SENTENCA

2001.70.00.006030-1 - ANESTO ANTONIO DE CARVALHO
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARION KHOURY LISSA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando a CEF
para se manifestar a respeito das alegações trazidas nos embargos
monitórios, no prazo de 10 dias:

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.00.023200-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X LOURDES HERNANDES VIANA

Adv. : Dr(s). VIVIANE STADLER FAGUNDES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Comprove a impetrante a prática do ato coator noticiado. Prazo
para cumprimento: 10 dias, sob pena de indeferimento da inici-
al.”:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.060908-0 - PORTOMIX COM DE MATERIAL
PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA X DELEGADO DA RE-
CEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). MAGNA JOELMA VACCARELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimano o es-
pólio de Humberto Leodoro da Silva para regularizar sua repre-
sentação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.032826-0 - CLERTON ANTONIO NASCIMENTO
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CARLOS ABRAO CELLI

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“Intime-se o exequente Sérgio Martins & Cia Ltda para compro-
var a legitimidade da subsc ritora da procuração de fls. 18 para,
individualmente, outorgar poderes em nome da empresa ou, al-
ternativamente, trazer aos autos procuração outorgada pelo se-
gundo sócio-gerente, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferi-
mento.”:

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.00.036753-8 - SERGIO ALVES TEIXEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ABNER PEREIRA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho intimando os
autores para pagarem voluntariamente o débito apresentado pelo(s)
exequente(s), consoante requerido, no prazo de 10 dias:

ACAO ORDINARIA

95.00.02771-2 - JOSE ROSA DE CAMPOS E OUTROS X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL
Adv. : Dr(s). VALMIR SCHREINER MARAN, JULIO ASSIS
GEHLEN

98.00.15644-5 - ARCOBRAS ARGAMASSA E CONCRETO DO
BRASIL LTDA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTROS
Adv. : Dr(s). PEREGRINO DIAS ROSA NETO

98.00.27491-0 - AGUIA FLORESTAL IND DE MADEIRAS
LTDA E OUTROS X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-
MENTO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). MAURO CZELUSNIAK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“2- Após a liberação do alvará, diga a parte interessada sobre o
prosseguimento do feito, no prazo de 15 dias. 3- Nada mais sen-
do requerido, arquivem-se com as cautelas e anotações necessá-
rias.”:

ACAO ORDINARIA

97.00.02534-9 - CELSO VICENTE MAUAD E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor:
“1- Em face do trânsito em julgado, tornando definitiva a execu-
ção, observados os poderes para receber e dar quitação, expeça-
se alvará.”:

ACAO ORDINARIA

98.00.10698-7 - TECMETAL ESTRUTURAS METALICAS
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. E OUTRO
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho de seguinte teor
conclusivo:
“Intime-se, pois, a impetrante para que emende a inicial (art. 284,
parágrafo único, do CPC), mediante a adoção das seguintes pro-
vidências: a) fixação correta do valor da causa; b) complementa-
ção das custas processuais.”:

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.00.062096-7 - MOLTEC MOLAS DE PRECISAO LTDA
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CURITIBA
Adv. : Dr(s). CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO

 Curitiba, 30/08/02

 Leandro José da Silva
 Diretor de Secretaria - 7ª Vara

VARAS FEDERAIS DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N. 74/2002.

Despachos e sentenças proferidas pelo MM. Juiz Federal Dr.
GUY VANDERLEY MARCUZZO.

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-

ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF), que ainda não tenham sido juntadas.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006795-2 - ARNO KRUGER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ALBERTO ANTONIO SANTANA

2002.70.05.006888-9 - SAMIRA CHARNESKI HOBLOS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

2002.70.05.006894-4 - GEMA CASSANELLI MACEDO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO DALANHOL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o requerimento de fl. 54 como emenda da inicial... aguar-
de-se o pagamento o pagamento. Arbitro em caráter provisório
honorários advocatícios em 3% sobre o valor da execução... Quan-
to ao exequente Nestor Luiz Reck, segue sentença em separado.”
Foi proferida sentença declarando extinto o processo em relção
ao exequente Netor Luiz Heck, nos termos dos arts. 267, VIII c/
c 569, ambos do CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006135-4 - ALCIDO RAIMUNDO ELY E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DARLON CARMELITO DE OLIVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procuração
e fotocópia dos documentos pessoais (RG e CPF) da herdeira
Maria de Lourdes Carrer Fernandes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006540-2 - GILSON VIANEI CARRER X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizada, devendo apenas juntarfoto-
cópia do CPF do de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006790-3 - EUCLIDES PANAZZOLO - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCELO HONJO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providên-
cias: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar com-
provante de tal ato, informar quem possui a condição de inven-
tariante, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se;
a1) juntar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante),
representando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso
contrário (não abertura do espólio ou seu encerramento), a situ-
ação dos exequentes encontra-se regularizada. Deverá ainda,
no mesmo prazo, juntar fotocópia dos documentos pessoais do
de cujus.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006812-9 - ALISIO FARIA TABORDA - ESPOLIO
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF); d) juntar procuração e documentos pessoais dos exe-
quentes Ivo Luiz Tebaldi (RG e CPF) e Nelson Antonio Dalpaias

(RG); e) esclarecer a divergência no número do CPF do exeunete
Domingos Bernardino Centenaro.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006824-5 - RENATO PEDRO FEZA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JALCEMIR DE OLIVEIRA BUENO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), a situação dos
exequentes encontra-se regularizda.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006784-8 - MIGUEL DE CARVALHO JUNIOR E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DANIEL NUNES MARTINS

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... Assim, intimem-se os exequentes para, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, emendarem a inicial, adotando as seguintes providênci-
as: a) na hipótese de ter-se iniciado o inventário, juntar compro-
vante de tal ato, informar quem possui a condição de inventarian-
te, bem como se o mesmo (inventário) não encerrou-se; a1) jun-
tar procuração outorgada por tal pessoa (inventariante), repre-
sentando o espólio, caso não tenha sido juntada; b) caso contrário
(não abertura do espólio ou seu encerramento), juntar procura-
ções outorgadas pelos demais herdeiros (filhos) - se for o caso,
bem como as respectivas fotocópias dos documentos pessoais (RG
e CPF); d) tendo em vista a divergência constante no npúmero do
CPf do de cujus (fls. 14 e 29), juntar fotocópia do referido CPF.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005774-0 - ANTONIO DENEGATE FILHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista que a data designada para o leilão (07/10) coin-
cide com a data da inspeção judicial a ser realizada nesta Vara,
fica redesignada a realização de tal ato para o dia 25/11/2002, às
14 horas, devendo a Secretaria tomar as providências necessári-
as. Intime-se as partes od conteúdo deste despacho, e, concomi-
tantemente, a Caixa Econômica Federal - CEF, para, no prazo de
15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a petição de fl. 101/103.”

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.05.001853-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X EDILEUZA CORREIA LEMOS FEIER E OUTRO
Adv. : Dr(s). EDSON RUBENS ANDRADE

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Tendo em vista que a dta desibnada para o leição (07/10) coin-
cide com a data da inspeção judicial a sr realizada nesta Vara,
fica redesignada a realização de tal ato para o dia 25/11/2002,
às 14 horas, devendo a Secretaria tomar as providências neces-
sárias.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.05.005806-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X RUBENS ALEXANDRE E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANDRE S BACELAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedentes os embargos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.05.005909-8 - UNIAO FEDERAL X MARIO FELTRIN
Adv. : Dr(s). VOLNEI LEANDRO KOTTWITZ

2002.70.05.006497-5 - UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACI-
ONAL) X PAULO ROQUE HOFFMANN E OUTROS
Adv. : Dr(s). EMILIANO HUMBERTO DELLA COSTA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a petição da CEF de fls. 702/
724.”

ACAO ORDINARIA

99.60.12144-5 - SILVANA MARIA TOMASI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). YVES CONSENTINO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre o ofício de fl. 262.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11148-9 - ASSISTEMAQ - ASSISTENCIA DE MAQUI-
NAS PARA ESCRITORIOS LTDA E OUTROS X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). TEREZINHA N. ANSELMI TABOZA
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Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do procedente a impugnação.

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.05.003623-2 - UNIAO FEDERAL X SEVERIANO
AVALO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferida sentença julgan-
do improcedente a impugnação.

IMPUGNACAO A PEDIDO DE ASSISTENCIA JUDIC

2002.70.05.003622-0 - UNIAO FEDERAL X SEVERIANO
AVALO E OUTROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO TANURI MENDES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntarfotocópia dos documetnos pessoais (RG e
CPF) dos exequentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006556-6 - GILBERTO ALLIEVI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUCIANO BRAGA CORTES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, dar cumprimento ao despacho de fl. 77, com rela-
ção ao exequente José Francisco Borges dos Santos Espólio.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005653-0 - CELIA MARIA MISSAU E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima o impetrante para, no prazo de 15 (quinze)
dias, manifestar-se sobre a petição do INSS de fl. 150.”

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.05.002676-3 - SINDICATO DA INDUSTRIA DA
CONSTRUCAO CIVIL DO OESTE DO PARANA X SUPERIN-
TENDENTE DO INSS DO PARANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, PAULO GI-
OVANI FORNAZARI

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria itnima a parte exeuqnete para, no prazo de 15
(quinze) dias, esclarecer a divergência constante no Instrumento
de Mandato (Fl. 10) e na Certidão de Óbito (fl. 14), com relação
aos herdeiros.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006502-5 - JOSE DIRCEU BORDIGNON E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, juntar procuração do herdeiro de Maurício Rapha-
el.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006260-7 - ANTONIO GONCALVES DA SILVA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em seguin-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

94.60.10855-5 - ADAO ANTUNES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SINCLAIR FATIMA TIBOLA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o presente incidente para discussão... Suspendo o pro-
cesso principal até decisão final. Ao excepto para, querendo,
manifesta-se, no prazo legal...”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.05.007533-0 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X FRANCISCO AIRTON
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Desarquivem-se os autos. Vista por 10 (dez) dias e, em seguin-
da, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.002117-7 - JOSE ATILIO BROKI E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO FRANZEN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, trazer aos autos cópia do CPF da exequente Irma
Scanagatta, para que possa ser viabilizada a expedição de requi-
sição de pequeno valor...”

ACAO ORDINARIA

96.60.12507-0 - PETROCON - CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JONAS ADALBERTO PEREIRA, MARCO TU-
LIO MACHADO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima as partes do retorno dos autos da instância
superior para, no prazo de 30 (trinta) dias, requererem o que for
de interesse. Após, em nada sendo requerido, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

97.60.11456-9 - IVADIR TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a autora Expresso Vitória do Xingu Ltda para regula-
rizar a representação, tendo em vista que não há nos autos cópia
do contrato social que confere poderes, ao representante legal, de
postular judicialmente em seu nome. Prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de indeferimento da inicial.”

ACAO CAUTELAR

2002.70.05.007862-7 - EXPRESSO VITORIA DO XINGU LTDA
E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Defiro o depósito da quantia ofertada (art. 893, I, CPC), bem
como das prestações que forem vencendo no curso da demanda
(art. 892), autorizando desde já a parte contrária no levantamento
da parcela incontroversa - art. 899, par. 1o. As demais guias de
depósito judicial não necessitam ser juntadas ao processo, deven-
do a parte autora guardá-las para, se necessário, futuras confe-
rências....”

CONSIGNATORIA

2002.70.05.005644-9 - OSVALDO PEDROSO JUNIOR E OU-
TRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

2002.70.05.007643-6 - SONIA LIMA SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORIVAL C. DE SIQUEIRA JR., JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, reco-
lher as custas processuais inicial, sob pena de cancelamento da
distribuição - art. 257 do CPC.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.007605-9 - GUIZOPECAS COMERCIO DE MA-
QUINAS E PECAS LTDA X UNIAO FEDERAL (FAZENDA
NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SERGIO DOS SANTOS SILVEIRA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Baixem os autos em diligência. A sentença será proferida dçe
acordo com as possiblidades dos Magistratod desta 1a. Vara Fe-
deral. Intime-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.005503-2 - VALTER ANTONIO BAN BATTILANI
X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CASCAVEL
Adv. : Dr(s). CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria promove a concessão de prazo por 30 (trinta)
dias.”

ACAO ORDINARIA

94.60.11174-2 - ZEFERINO MERLO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE RODER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaira promove a concessão de prazo por 60 (sessenta)
dias.”

ACAO ORDINARIA

97.60.12614-1 - PAULO ROBERTO COLLING X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE TADEU SILVA

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo

sucessivo de 10 (dez) dias, a inicial pela parte autora, inclusive
para ifns do disposto no parágrafo único do art. 433 do CPC,
concomitantemente, à parte autora para manifestar-se sobre a
contestação.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004843-6 - OLINTO FERREIRA FURTADO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... apresentado o laudo pericial, dê-se vista às partes pelo prazo
sucessivo de 10 (dez) dias, a inicial pela parte auotra, inclusive
para fins do disposto no par. único do art. 433, do CPC, concomi-
tantememnte, à parte autora para manifestar-se sobre a contesta-
ção.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001423-6 - BENEDITO MIGUEL MONTEIRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o recurso de apelção interposto pelo INSS, em ambos os
efeito. Intime-se a parte autora da apelação, para, querendo, con-
tra-arrazoar, no prazo legal.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004900-3 - BENJAMIM MISTURINI X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). APARECIDA INGRÁCIO DA SILVA

2002.70.05.003337-1 - MANOEL MUNIZ X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003606-2 - MARLENA FINGER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.003836-8 - SEBASTIANA PERES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

2002.70.05.004399-6 - DEMETRIO VESSARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“Recebo o recurso de apelação interposto pelo INSS, em ambos
os efeitos. Intime-se a parte autora da sentença e da apelação,
para, querendo, recorreru e/ou contra-arrazoar, no prazo legal.”
Foi proferida sentença julgando procedente o pedido formulado
na inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.003802-2 - JOAO LUCIANO FILHO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003806-0 - AGENOR NOGUEIRA MACHADO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUZA LAZARINI DA ROSA, JAYRO JOSE
FONSECA DORNELLES

2002.70.05.003911-7 - BONIFACIO THEOBALD X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CELSO CORDEIRO, JAYRO JOSE FONSECA
DORNELLES

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... visto não ter sido arrolada testemunhas pela acusação, e a fim
de designar-se audiênica para oitiva das testemunha de defesa,
intime-se o procurador do réu Paulo Aurélio Schuh para que, no
prazo de 24h (vinte e quator horas),especifique o nome da segun-
da testemunha arrolada na defesa prévia à fl. 35, não bastando
apenas sua qualificação profissional. Com a informação, desig-
ne-se a Secretaria data para realização de audiência para oitiva
das testemunha arroladas pelo referido réu.”

ACAO PENAL

95.60.11341-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X LORI-
VAL HOESKER E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE GILBERTO SCHNEIDER

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias,juntar a cópia do formal de partilha a que se refere
na petição inicial, e manifestar-se sobre a certidão de fl. 33.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005994-3 - SEMILDA HELENA MAIER E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaira intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-s sobre a ceridão de fl. 38.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006202-4 - FLAVIO ANTONIO LANZANA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

Nos processos abaixo relacionados foi proferido o seguinte des-
pacho:
“... a Secretaria intima a parte exequente para, no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se sobre a certidão de fl. 36.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006554-2 - OTTO MARKMANN - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). WASCISLAU MIGUEL BONETTI

Cascavel, 30 de agosto de 2002.

 AMARILDO WILXENSKI
 Diretor de Secretaria

2ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA
DE CASCAVEL

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 50/2002
PRAZO: 15(QUINZE) DIAS

AUTOS DE AÇÃO ORDINÁRIA Nº 2001.70.05.002053-0

AUTOR:  APARECIDO MOREIRA

RÉU:    INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

FINALIDADE: Intimação do autor APARECIDO MOREIRA,
portador do RG nº 6.560.973-8, o qual encontra-se em local
incerto e não sabido, para se manifestar, no prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, acerca do prosseguimento do feito, sob pena
de extinção do processo sem julgamento do mérito, com fulcro
no artigo 267, III, § 1º do CPC.

SEDE DO JUÍZO: Rua Paraná, 2.767, 2º andar, CEP 85.812-
011, Centro – E-mail: prcas02sec@jfpr.gov.br –  Cascavel/PR.

Cascavel, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agos-
to de dois mil e dois. Eu  _______, Vera Lucia Benites Mahl-
mann, Téc. Judiciária, o digitei e eu, _____________Rita de Cás-
sia dos Santos Miranda, Diretora de Secretaria, conferi.

SUANE MOREIRA OLIVEIRA
Juíza Federal Substituta

SECRETARIA DA 3ª VARA FEDERAL DE CASCAVEL - PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO 85/2002

DR. LEONARDO CASTANHO MENDES
JUIZ FEDERAL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Sobre o pedido de f. 69/72, entendo
que não há nada a ser reconsiderado no despacho de f. 68. Inti-
me-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001717-1 - ALVARO DA COSTA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JAIME AIRTON HANAUER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o procurador dos exequen-
tes para regularizar a representação processual do espólio de
Daniel José Mezzomo, observando o disposto no artigo 12, V do
CPC. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006109-3 - BENEDITO ANTONIO FONTOURA DE
JESUS E OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIO-
NAL)
Adv. : Dr(s). CARLOS WALTER MOREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes provi-
dências: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qua-
lidade de inventariante de Terezinha Abitante em relação ao es-
pólio de Euclides Abitante e Roseli Aparecida Cortez de Mene-
zes em relação ao espólio de Nivaldo Cortez. Prazo: 10 dias. Pena:
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004347-9 - EUCLIDES ABITANTE - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes provi-
dências: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qua-
lidade de inventariante de Inês Maria Pedrotti, em relação ao espó-
lio de Luiz Flávio Pedrotti. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004609-2 - ADAO LOPES E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
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Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes provi-
dências: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qua-
lidade de inventariante de Leni Skottki Squizatto em relação as
espólio de Vilmar José Squizatto. Prazo: 10 dias. Pena: indeferi-
mento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005692-9 - VILMAR JOSE SQUIZATTO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CLAUDIR JOSE SCHWARZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes provi-
dências: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qua-
lidade de inventariante de Bernadete Dezeniski e, em relação ao
espólio de Gregório Dezeniski. b) trazer aos autos cópia do CPF
e Rg do mesmo. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004350-9 - FRANCISCO EUGENIO PERONDI e
Outros X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, tomando as seguintes providên-
cias: a) comprovar nos termos do artigo 12, V do CPC, a qualidade
de inventariante de Marilete Rossi Camilo, em relação ao espólio
de Marcos Antonio Camilo. b) esclarecer as divergências existen-
tes entre o Contrato Social com suas alterações e as certidões de
propriedade dos veículos em nome da empresa Comércio de Ve-
íulos Pa to Branco Ltda. Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004556-7 - COMERCIO DE VEICULOS PATO
BRANCO LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZEN-
DA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador dos exe-
quentes para: a) apresentar fotocópia do RG de Pedro Alves. b)
Regularizar a represenação processual do espólio de pedro Al-
ves, observando o disposto no artigo 12, V do CPC. Prazo: 10
dias. Pena: exclusão do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006014-3 - PEDRO ALVES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ALVES DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diga a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventário dos bens deixa-
dos por Pedro José Fovis. 2. Em caso de resposta negativa, res-
gistrem-se para sentença. Após, voltem conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.003998-1 - MARIA CARDOSO JOSE FOVIS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). DONIZETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Avoco os autos. 2. Com a realiza-
ção da partilha, cada um dos beneficiários defende direito pró-
prio sobre o montante herdado. Nesta fase, não mais existe a fi-
gura do inventariante, devendo cada interessado outorgar procu-
ração para pleitear sua cota sobre o crédito em que se funda a
execução. Considerando que o exequente somente pode executar
o crédito correspondente a sua cota, com base no princípio da
economia processual, oportunizo-lho a emenda da inicial com o
ingresso dos demais credores. Não sendo possível, a execução
deve ser reduzida à parte que lhe cabe. intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000246-5 - DEUCLIDES LUIZ DAL APRIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da parte
exequente para, atribuir novo valor à causa, somando somente os
valores requisitados pelas planilhas de fls. 06 e 10. Prazo: 10
dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005699-1 - DIVONSIR BATISTA DE SOUZA E
OUTRO X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSA MARIA SKOWRONSKI CORTES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para,
trazer aos autos cópia da certidão de casamento de Denize Bran-
co Jorge Seganfredo. Prazo 10 (dez) dias. 2. Deixo de arbitrar os
honorários em razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005704-1 - DARCI DALLA CORTE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

Adv. : Dr(s). EDUARDO OLEINIK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de fls. 13/15,
como emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de
2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005639-5 - JERONIMO KUCMANSKI X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ANTONIO AMADO ELIAS FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. intime-se a parte exequente para,
trazer aos autos cópa da Carteira de Identidade de Antonio Car-
los Correia. Prazo: 10 dias. 2. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.006029-5 - ANTONIO CARLOS CORREIA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). PATRICIA ZANATTA MOREIRA CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para,
emendar a petição inicial, incluindo no pólo ativo da demanda
Eluiza Lopes Ribeiro para pleitear direito próprio. Prazo: 10 dias.
Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005881-1 - PALIMERCIO RIBEIRO X UNIAO FE-
DERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). HAMILTON LOPES RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo a petição de f. 53/55 como
emenda a inicial. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da
medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004921-4 - MARCOS ANTONIO GRALHA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO GRALHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente para,
trazer aos autos cópias do RG e CPF de Carlos Aparecido de
Miranda. Prazo: 10 dias. 2. Deixo de arbitrar os honorários em
razão da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.005991-8 - CARLOS APARECIDO DE MIRANDA
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). RONIZE FANTIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando improcedente(s) o(s) os Embargos à Execução.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.05.004409-1 - VIACAO NOSSA SENHORA DE ME-
DIANEIRA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). LAERCION ANTONIO WRUBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. A CEF alega, preliminarmente,
incompetência do Juízo Estadual e irregularidade de representa-
ção. Ambas foram sanadas com a juntada pelo autor da procura-
ção (fl. 40) e a remessa dos autos a este Juízo Federal. 2. Por sua
vez, o Banestado alega a incompetência do Juízo Estadual e ile-
gitimidade passiva para figurar no pleito. Acolho a preliminar de
ilegitimidade passiva do Banestado para figurar no feito, uma vez
que não faz parte da relação contratual realizada exclusivamente
entre o Autor e a CEF para o financiamento do imóvel objeto dos
presentes autos, onde se pretende provar a existência do referido
contrato de compra e venda. Condeno o autor ao pagamento dos
honorários do patrono do Banestado, que fixo em R$ 200,00 (du-
zentos reais), com base no art. 20 § 4º do CPC. Analisadas as
preliminares, dou por saneado o feito. ...4. Defiro o pedido da
parte autora de produção de prova oral. Designo o dia 24 de se-
tembro de 2002, às 14 (quatorze) horas, para realização da audi-
ência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas arro-
ladas pela parte autora, que deverão ser pessoalmente intimadas.
5. Indefiro o pedido de depoimento pessoal dos representantes
legais dos Requeridos, posto serem eles apenas representantes
judiciais, não podendo manifestarem-se a respeito de fatos nos
quais não possuem participação direta. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002917-3 - JOSE MATUSITA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MILTON JOSE GNOATO JR, SALAZAR BAR-
REIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...4. Oficie-se à CEF/PAB, solici-
tando-lhe a transferência dos valores depositados na conta judici-
al 3935.005.100.112-7 para contas-poupança, para livre movi-
mentação do(s) respectivo(s) credor(es). 5. Cabe ao procurador
do autor informar ao seu cliente de que foi efetuada a abertura de
conta-poupança, para sua livre movimentação, na agência 3935,
da Caixa Econômica Federal/PAB/JF. Intime-se-o. 6. Após, ar-
quivem-se os autos. Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

96.60.12488-0 - JUAREZ POLACHINI X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO KRAMES NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Desentranhem-se os documentos
mencionados na petição retro, mediante substituição por cópias,
entregando-os ao advogado da parte autora através de certidão
nos autos. Intime-se. 2. Feito isto, arquivem-se os autos.

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005728-7 - ODILON MELLO DORNELES X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Quanto à perda do direito de vis-
ta dos autos fora de Cartório pela procuradora do autor, promova
a Secretaria as anotações necessárias. 2. Intime-se para efetuar o
pagamento da pena pecuniária que lhe foi imposta (f.91).

ACAO ORDINARIA

97.60.10007-0 - ALCY SEBASTIAO CLAIR X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). PRISCILA N. SEBASTIAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
 Considerando o pagamento do principal e das custas judiciais (
guias de fl. 49), declaro extinto este processo, nos termos do art.
794, I, c/c art. 795, ambos do Código de Processo Civil... Após o
trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os autos com as bai-
xas necessárias...

EXECUCAO FISCAL

96.60.10070-1 - FAZENDA NACIONAL. X BARREIROS BEN-
TO E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). SALAZAR BARREIROS JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
decisão(ões):
Esse o contexto, declinando da competência, determino sejam os
autos remetidos à Justiça Estadual nesta comarca para regular
distribuição. Desta decisão intimem-se as partes.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.004297-5 - JOSE CLAUDIO DOS REIS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SOLANGE DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...3. Com a juntada dos documentos
, intimem-se as partes para manifestarem-se sobre os documentos
juntados e para apresentarem alegações finais, no prazo sucessi-
vo de 05 dias, a começar pela autora...

ACAO DIVERSA

1999.70.05.003317-5 - ARLETE MENEZES DE ANDRADE X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JULIANE BUBLITZ FERREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se a parte exequente/auto-
ra para, emendar a petição inicial, comprovando nos termos do
artigo 12, V do CPC, a qualidade de inventariante de: a) ines
Pissinati Mantuani em relação ao espólio de Alvaro Mantuani; b)
Nair Cesnick em relação ao espólio de Arlindo Checom; c) Inoe-
des Beloni Garcia em relação ao espólio de Atilio Alves Garcia;
d) Alvira Luhm em relação ao espólio de Daniel Luhm; e) João
Germano martins em relação ao espólio de Joaquim Germano
Julio; f) Helza Botelho de Almeida em relação ao espólio de
Nelson Rabelo de Almeida; h) Nelson Bueno Pinheiro em rela-
ção ao espólio de Nielson Pinheiro. 2. Trazer aos autos cópias
dos documentos pessoais (RG e CPF) de: Alvaro Mantuani; Arindo
Checom; Joaquim Germano Julio e Nelson Rabelo de Oliveira.
Prazo: 10 dias. Pena: indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004462-9 - ALVARO MANTUANI - ESPOLIO E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo as petições e os docu-
mentos acostados aos autos (f. 45/52 e 54/57) como emenda à
inicial. 2. Intime-se a parte exequente para trazer planilha de cál-
culo que indique o valor da meaçãO e a cota de cada um dos
herdeiros de Genésio Franzener, em substituição ao cálculo de
40/41, o qual deverá ser desentranhado dos autos... 4. Deixo de
arbitrar os honorários em razão da Medida Provisória n.º 2.180-
35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004364-9 - BENEDITO ANTONIO BURGARDT E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). MARA BENEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diga a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventário dos bens deixa-
dos por José Arlindo Ritter...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002323-7 - JOSE ARLINDO RITTER - ESPOLIO X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). JANAINA ARIADNE MORETO FORNAZARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido de f. 79/80.
Promova o procurador da parte exequente o reconhecimento de
firma na(s) procuração(ões). Intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.000193-0 - JOSE LUIZ CALDEIRA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ERICO AUGUSTINHO BRIZZI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Mantenho o despacho de f. 12. Pros-
siga-se com o seu cumprimento. intime-se.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001227-6 - ANTONIO CECILIO VIDOTTI X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). VLADIMIR JOSE RAMBO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Diga a parte autora, no prazo de 15
dias, se pretende beneficiar-se do instituto de requisição de pe-
queno valor, regida pela Resolução nº 258/2002 do Conselho da
Justiça Federal. Em caso afirmativo, deverá renunciar o valor
excedente a 60 salários mínimos (R$ 12.000,00) por credor, in-
cluindo eventuais juros e correção monetária. Para tanto, exige-
se procuração com poder especial de renúncia ou manifestação,
por escrito, da parte autora. Intime-se.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.003789-6 - CREUZA DE SOUZA SANTOS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO TRINDADE DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...2. Decorrido o prazo de 30 dias
sem que haja sido retirado o alvará, transferir o valor para contas-
poupança, uma para cada parte e uma para honorários. 3. Intime-
se...

ACAO ORDINARIA

97.60.13513-2 - MECANICA GOMO LTDA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Como o valor da execução já foi
fixado na sentença dos embargos, a qual restou confirmada em
sede recursal (cópia às f. 67/75), e tendo em vista que o crédito
requisitado será atualizado pelo Eg. tribunal Regional Federal da
4ª Região quando do pagamento, o demonstrativo do débito cons-
tante à f. 66 deve ser desconsiderado. Intime-se. 2. Expeça-se
requisião de pagamento, nos moldes da resolução nº 258/2002 do
Conselho da Justiça Federa...

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005285-0 - A. A. VASQUES E CIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Indefiro o pedido retro, pois, com
o deferimento do pedido formulado à f. 88, os valores deposita-
dos foram transferidos para a conta corrente indicada. intime-se.
2. Concomitantemente, intime-se a procuradora dos exequentes
do último item do despacho de f. 89.

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003836-7 - AMILTON KATARINHUK X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho a decisão agravada por
seus próprios fundamentos. intime-se. 2. Aguarde-se o julgamen-
to do Agravo de Instrumento interposto.

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.05.001259-8 - VANZIN SPORT CENTER LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALDIR VANZIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Dê-se vista às partes dos cálculos
da contadoria, por 5 dias, sucessivamente.

EMBARGOS A EXECUCAO

95.60.10471-3 - UNIAO FEDERAL X ANTONIA DE LOUR-
DES GONCALES E OUTROS
Adv. : Dr(s). GILMAR LUIZ SCHWAB

ACAO ORDINARIA

97.60.10221-8 - WALTER EMILIO SCHNACK E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Nos autos da execução de Sentença
nº 2000.70.05.001481-1, Lino Destro pleiteou a restituição de
empréstimo compulsório, sobre os mesmos veículos que efetiva a
cobrança nestes autos, sendo que lá já se deu o pagamento, con-
soante certidão de fl. 136... Deve, portanto, receber, reprimenda
em razão da conduta, forte na disciplina do artigo 17, incisos II e
III do Código de Processo Civil. Assim, condeno Lino Destro a
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pagar multa de 0,5% do valor executado, a favor da União, com
fundamento nos artigos 17, 18 e 35 do CPC. Intimem-se...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.05.002048-3 - ABILIO FREIRE NOGUEIRA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SARALLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido de suspensão
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

95.60.10521-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANA
LUCIA P FAITA E CIA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). LYSLAINE CRUZ DE MOURA REIJRINK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se a autora para, no prazo de
10 (dez) dias, promover a execução, nos termos do artigo 730 do
Código de Processo Civil.

ACAO ORDINARIA

2001.70.05.003686-0 - AUTO MECANICA TOBE DIESEL
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU EDSON WOMMER

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Preliminarmente, intime-se o autor
para retificar o pedido de citação formulado à f. 136, pois a União
Federal não é parte na demanda.

ACAO ORDINARIA

2000.70.05.005063-3 - EDISON VEÍCULOS LTDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ELENO BRUNHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre a planilha de cálculo do
saldo remanescente (f. 105), esclareça a parte exequente se foi
levado em conta o “pagamento parcial” do crédito requisitado em
favor de Santo Gomes Castro, cujo restante do valor já foi depo-
sitado, conforme ofício de pagamento constante à f. 122. 2. Inti-
me-a, também, para manifestar-se sobre o cálculo apresentado
pela Fazenda Nacional (f. 119). Prazo: 10 dias.

EXECUCAO DIVERSA

98.60.14178-9 - SANTO GOMES Y CASTRO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FELIX ESTEVES RODRIGUES JR.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Ante a prescrição do direito de
ação, diga a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda
é de seu interesse o desentranhamento dos documentos mencio-
nados na petição retro...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002981-1 - ARSENIO JOSE STURM E OUTROS X
UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). EUGENIO DE LIMA BRAGA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): ...Após, do documento dê-se vista à
parte autora e Ministério Público Federal...

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.05.001394-3 - MARLI LUCINDA PETERSEN CLA-
RO X GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL DA CIDADE DE CASCAVEL
Adv. : Dr(s). GIOVANI MIGUEL LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Mantenho o item 2 do despacho
de fl. 66. Intime-se. 2. Prossiga-se com o cumprimento do referi-
do despacho.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004768-0 - JOSE WILMAR NOGUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). NEUSA FATIMA REFATTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido de carga dos
autos.

ACAO ORDINARIA

96.60.11905-4 - BENJAMIN ROSSATTO E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATO AMAURI KNIELING

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Defiro o pedido de renovação do
prazo por mais 15 (quinze) dias.

EXECUCAO DIVERSA

97.60.12714-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEI
CARLOS DA CRUZ RIES E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO DOMINGOS TONELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): Intime-se o autor para informar o

endereço das testemunhas arroladas na inicial, no prazo de 05
dias, ou no mesmo prazo, informe se as mesmas comparecerão à
audiência independentemente de intimação, sob pena de indefe-
rimento.

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.002255-5 - JOSE BONAFEDE X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia do depoimento pessoal das partes formulado pela parte auto-
ra. 2. Ante a concordância do Autor, defiro o pedido da CEF de
fl. 150 de levantamento dos valores depositados em Juízo. Expe-
ça-se alvará...

ACAO ORDINARIA

2002.70.05.001939-8 - ANAIDE INES HOLZBACH DE ARA-
UJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VALTER SCARPIN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Homologo o pedido de desistên-
cia da execução feito pelo autor, face ao seu interesse em aderir
ao acordo estipulado pela CEF. 2. Intime-se...

ACAO ORDINARIA

1999.70.05.003440-4 - JARDELINO ANGELO CORDEIRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). FABIANA RUBIA MARTINELLI SANTANA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferida(s)
sentença(s):
Julgando extinto o presente feito, sem apreciação do mérito, com
fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Ci-
vil...

ACAO CAUTELAR

2000.70.05.005083-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X AGRICOLA SPERAFICO LTDA
Adv. : Dr(s). SANTINO RUCHINSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador da parte
exequente para regularizar a representação processual de Rezoli
Cazarin...

ACAO ORDINARIA

97.60.10085-1 - JACINTO BRAULIO DOS SANTOS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1 Recebo a petição e documento de
f. 66/68 como emenda à inicial. 2. Considerando que não houve
abertura de inventário quanto ao espólio de Leda Therezinha Ceni
(f. 67), e tendo em vista a regra expressa no artigo 12, inciso V,
do Código de processo Civil, que confere, única e exclusivamen-
te, ao inventariante a representação do espólio em Juízo, excluo-
o da presente execução. 2. Desentranhem-se os documentos per-
tinentes ao referido espólio, entregando-os ao advogado median-
te certidão nos autos. Intime-se. ...4. Deixo de arbitrar os honorá-
rios em razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004973-1 - JOSE DEBIAZI E OUTROS X UNIAO
FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). ROSILENE LAMBERTI ELVIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Recebo as petições e documento
de f. 60/63 como emenda à inicial. 2. Deixo de arbitrar os hono-
rários em razão da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.001530-7 - ELIO JOSE DILL E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). CAROLINE KOVARA SAROLLI VILAR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Sobre o pedido de f. 105/108,
entendo que não há nada a ser reconsiderado no despacho de fl.
104. Intime-se...

EXECUCAO DIVERSA

99.60.12688-9 - ELIANE INES BIANCHI DA SILVA E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONALDO DA FONSECA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Diga a parte exequente, no prazo
de 10 (dez) dias, se houve abertura de inventário dos bens deixa-
dos por Celso Luiz Andreis (f. 19). 2. Com a resposta, retornem
conclusos para apreciação da petição de f. 58/59.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004736-9 - SOLANGE FARIAS FERNANDES E
OUTROS X UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). LEONI ALDETE PRESTES NALDINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)

o(s) seguinte(s) despacho(s): Deferindo o pedido de dilação do
prazo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.002437-0 - OSCAR FERRAZ E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). SILVIA ALBARELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(foram) proferido(s)
o(s) seguinte(s) despacho(s): 1. Intime-se o procurador dos exe-
quentes para apresentar procuração em nome de Vilson José Scar-
patto Canabarro - espólio, representado pela inventariante nome-
ada conforme certidão de fls. 26. Prazo: 10 dias. Pena: exclusão
do feito. 2. Deixo de arbitrar os honorários em razão da Medida
Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.05.004446-0 - VILSON JOSE SCARPATTO CANA-
BARRO - ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL (FA-
ZENDA NACIONAL)
Adv. : Dr(s). FRANCINE RICARDO

Cascavel, 30 de agosto de 2002

Eliane Nisihara
Diretora de Secretaria

VARAS FEDERAIS DE FOZ DO
IGUAÇU

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 185/2002

Sentenças proferidas pela MM. Juíza Federal SILVIA REGI-
NA SALAU BROLLO, da 1ª Vara Federal de Foz do Iguaçu-
Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) declaro extinta a execução, com fundamento no art. 794, I,
do CPC. Transitada esta em julgado, arquivem-se estes autos dan-
do-se baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

97.10.10011-4 - IGNACIO PELLENZ E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

EMBARGOS A EXECUCAO

98.10.12686-7 - FAZENDA NACIONAL. X ENCIMEQ - EN-
GENHARIA E REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA
Adv. : Dr(s). RICHARD AYRES DA SILVA

ACAO ORDINARIA

98.10.12761-8 - TRANSPORTADORA ITATIBA LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.12888-6 - KAISER PARK HOTEL LTDA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.13475-4 - ALVI VERDE LUSTRES LTDA E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14173-4 - COMERCIAL MATELANDIA LTDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14438-5 - OSMANA REPRESENTACOES E COMERCIO
DE CIMENTO LTDA e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.14440-7 - SEARA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.15429-1 - COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS
SUPER SEIS LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

98.10.16635-4 - TRANSBARRIGA TRANSPORTADORA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.10206-4 - COMERCIO DE FRUTAS CECCATO LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

99.10.10440-7 - IGUACU DIESEL VEICULOS S/A-IDISA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

DECLARATORIA

99.10.10837-2 - LEAO ADMINISTRACAO HOTELEIRA LTDA
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.02.001989-6 - NADIR ROCHA LANG E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SEVERINO SECCO

2001.70.02.002899-0 - JOAO ALVES - ESPOLIO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSNELLO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho o pedido(CPC, art.269,I) e determino a reintegração
da União na posse do imóvel situado no Km 731, da Rodovia BR
277,com área de 48m2, designado por sala 10, em Foz do
Iguaçu.Condeno a ré ao pagamento das custas e de honorários
advocatícios, que fixo em R$ 500,00(quinhentos reais).Após o
trânsito em julgado, defiro, para a desocupação voluntária do
imóvel, o prazo de 15 dias. Se, decorrido este prazo, não houver
a desocupação, expeça-se mandado de reintegração e, se neces-
sário, requisite-se força policial.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004092-7 - UNIAO FEDERAL X MARIA DE FATI-
MA ALVES DA ROCHA
Adv. : Dr(s). AUREA ESTELA ALVES DA ROCHA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho parcialmente o pedido, para reduzir o valor ora exe-
cutado para R$ 1.925,64(um mil novecentos e vinte e cinco reais
e sessenta e quatro centavos), válido para outubro/2001.Condeno
o exequenteLino Fontana Neto em litigância de ma-fé, cujo valor
fixo em cinco por cento do montantepretendido pelo citado Au-
tor na execução nº 2001.70.02.003941-0, com relação aos veícu-
los descritos às fls. 15 e 16, de Renavam nº 53.113169-6 e
52.042423-9.À condenação em litigância de má-fé adicionar-se-
ão juros demora simples de seis por cento ao ano a partir do trân-
sito em julgado.Condeno a parte embargada, porque deu causa
ao ajuizamento dosembargos, ao pagamento de honorários advo-
catícios que, ante a simplicidade da causa, fixo em R$ 200,00(du-
zentos reais), pro rata, osquais deverão ser descontados quando
da exp-edição da requisição de pagamento.Sem custas(art. 7º da
Lei 9.289/96).Com o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta
decisão para o apenso.Oportunamente,desapensem-se e arquivem-
se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.000177-0 - UNIAO FEDERAL X EDERALDO FON-
TANA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROBERTO MARTINS LOPES

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) extingo o processo sem julgamento de mérito quanto ao
Exequente Lauro João Remor,nos termos do art.267,inciso V do
CPC, e condeno-o em litigância de ma-fé.2.Intimem-se as partes
desta decisão e o exequente Lauro João Remor para efetuar o
pagamento dos valores fixados a título de litigância de ma-
fé.Somente após o pagamento é que a execução poderá
prosseguir.3.Após, expeça-se requisição para os demais Exequen-
tes, no valor de R$8.706,63.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.000958-5 - VALDIR MORETTO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIRO MOURA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) Considerando que sequer houve a citação da União
(FN),homologo o pedido de desistencia e extingo o processo sem
julgamento de mérito,nos termos do art. 267,inc.VIII do
CPC.3.Após, arquivem-se.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001047-2 - OSMAR LUIZ JUNG X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ROMEU DENARDI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) ... Considerando que sequer houve a citação da União(FN),
homologo o pedido de desistência e extingo o processo sem jul-
gamento de mérito quanto ao Exequente Geraldo Borges de Oli-
veira, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC. 2.Acolho a peti-
ção e documentos de fls. 33/39 como emenda à inicial, alterando
o valor da causa para R$ 4.130,67(quatro mil, cento e trinta reais
e sessenta e sete centavos).”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.02.001182-8 - JESUEL FERREIRA DA SILVA E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDIR RAFAGNIN

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora execu-
tado para R$ 1.073,31( um mil setenta e três reais e trinta e um
centavos), em valores de dezembro/2001.Condenoa parte embar-
gada, porque deu causa ao ajuizamento dos embargos, ao paga-
mento de honorários que, ante a simplicidade da causa, e noster-
mos do art.20, § 4º do CPC, fixo em R$ 30,00(trinta reais), pro
rata, os quais deverão ser descontados quando da expedição da
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requisição de pagamento.Sem custas(art.7º da Lei 9.289/96).Com
o trânsito em julgado, traslade-se cópia desta decisão para o
apenso.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.001580-9 - UNIAO FEDERAL X EDUARDO LU-
DKE
Adv. : Dr(s). DANIELLE RIBEIRO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferida sentença concluindo:

“(...) acolho “in totum” o pedido, para reduzir o valor ora execu-
tado para R$ 5.932,44(cinco mil novecentos e trinta e dois reais e
quarenta e quatro centavos),em valores de novembro/1998.Con-
deno a parte embargada, porque deu causa ao ajuizamento dos
embargos, ao pagamento de honorários advocatícios que, ante a
simplicidade da causa, e nos termos do art.20,§4º do CPC, fixo
em R$ 50,00(cinquenta reais), pro rata, os quais deverão ser des-
contados quanto da expedição da requisição de pagamento.Sem
custas.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.002393-4 - UNIAO FEDERAL X RUY MARCOS
CHIMIN E OUTROS
Adv. : Dr(s). VILSON DREHER

FOZ DO IGUAÇU, 29/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA PRFOZ01

BOLETIM DE INTIMAÇÃO NR. 186/2002

Despachos e decisões proferidas pela MM. Juíza Federal SIL-
VIA REGINA SALAU BROLLO,da 1ª Vara Federal de Foz
do Iguaçu-Pr.”
—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Intime-se a parte autora para, querendo, promover a execução
da sentença, no prazo de 15(quinze) dias, apresentando memória
discriminada e atualizada do seu crédito, nos termos do artigo
604 do CPC, bem como requerendo a citação da parte ré nos
termos do art. 730, do referido diploma legal. 2. Decorrido o pra-
zo e não havendo manifestação, arquivem-se.”

ACAO ORDINARIA

87.10.16609-2 - PEDRO MIRANDA RIBEIRO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). HIRAN JOSE DENES VIDAL, JOSE BENTO VI-
DAL

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Defiro a vista dos autos, pelo prazo de 15(quinze) dias, oportu-
nidade em que a parte autora deverá trazer os cálculos de liquida-
ção da sentença. II.Decorrido o prazo supramencionado sem qual-
quer manifes ção,retornem os autos ao arquivo.Intime-se.

ACAO ORDINARIA

87.10.17731-0 - BERTA MARIA STADLER E OUTROS X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SADI MEINE, ANTONIO HENRIQUE MARCA-
RO JUNIOR

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Mantenho a decisão da fl.198, pois na forma do art.1.319, do
CC, a juntada de nova procuração aos autos, sem ressalva da
anterior, envolve revogação de mandato.Intime-se.II....Assim,
como a sentença dos embargos determinou o valor da execução
em R$ 10.150,22(dez mil cento e cinquenta reais e vinte e dois-
centavos), fixo o valor dos honorários de sucumbência em R$
1.015,02, válido para agostode 1996.Intimem-se.Decorrido o prazo
recursal, requisite-se o pagamento.”

ACAO ORDINARIA

91.10.10321-0 - CLEUNICE SALETE BOSSA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JEANETTE CACHO RIOS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

I.Intime-se o BACEN do retorno dos autos,bem como para pro-
mover a execução do honorários advocatícios, no prazo de
15(quinze) dias.II.Decorrido o prazo, considerando-se que a União
já se manifestou desinteresse na execução, arquivem-se os autos,
com baixa na Distribuição.”

ACAO ORDINARIA

91.10.12061-0 - AILTON JOSE DE FARIA E OUTRO X BAN-
CO CENTRAL DO BRASIL E OUTRO
Adv. : Dr(s). HORACIO MORAES PINHEIRO

—————————————————————————

“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

... Indefiro, pois, a cobrança de honorários requerida na fl. 121.
Intime-se.II.Após,retornem ao arquivo.”

ACAO CAUTELAR

93.10.11419-3 - ELGA MARIA PEDRI X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

—————————————————————————
““No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguin-
te teor:

1.Intime-se a Itaipu Binacional para que diga sobre a satisfação
do crédito em 10(dez) dias. 2.Nada mais sendo requerido, arqui-
vem-se, com baixa na distribuição.”

ACAO ORDINARIA

93.10.12971-9 - BORDIN ADMINISTRACAO E INCORPORA-
COES LTDA X ITAIPU BINACIONAL
Adv. : Dr(s). LUCIANO EURICO DE S.CALVACANTE VERAS

—————————————————————————
““No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguin-
te teor:

I.Intime-se a parte autora para promover a execução da sentença,
no prazo de 15(quinze) dias.II.Decorrido o prazo
supramencionado,considerando-se que a União não tem interes-
se na execução dos seus honorários(fl.retro), arquivem-se os au-
tos, com baixa na Distribuição.”

DECLARATORIA

95.10.10570-8 - CARLOS PEDRO SCHULTES AMARO E
OUTRO X UNIAO FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). ERIAN KARINA NEMETZ

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Para possibilitar o levantamento dos valores depositados, intime-
se novamente a procuradora da parte autora para atender ao con-
tido no despacho da fl.207, no prazo de 15(quinze)dias.”

ACAO ORDINARIA

99.10.10408-3 - CERAMICA ZAMINHAM LTDA E OUTRO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANGELICA SANSON ANDRADE

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Defiro o pedido pelo prazo requerido, intime-se.Após, intime-se
para que se manifeste em 10(dez) dias.”

AÇÃO MONITÓRIA

1999.70.02.003786-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ZELIA TOMAZINI
Adv. : Dr(s). JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MAR-
CELO RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Intime-se a parte autora para se manifestar quanto aos cálculos
apresentados pela CEF.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.002909-5 - JOSE DE ALMEIDA TEIXEIRA E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Abra-se vista aos exequentes pelo prazo de dez dias.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.02.003055-3 - JORGE CARLOS REITER BRITO E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MILTON PIRES MARTINS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

3.Intime-se novamente o advogado constituído para que, no pra-
zo de 10(dez) dias, e em última oportunidade, manifeste-se sobre
o depósito existente.”

DESAPROPRIACAO

2000.70.02.003253-7 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-
ZACAO E REFORMA AGRARIA INCRA X JOAO ODALCIO
ARENHART, MARIA ARENHART
Adv. : Dr(s). ADALGIR CARLOS COMUNELLO

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

1.Dê-se vista ao autor para que se manifeste sobre a satisfação do
pedido. 3.Após, arquivem-se.”

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.02.003677-4 - DARCI ADOLFO ROESE X CHEFE DE
SERVICOS DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. : Dr(s). MARIO ESPEDITO OSTROVSKI

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:

Na forma do art. 38, do CPC, intime-se a parte autora para regu-
larizar a representação processual, no prazo de 15(quinze) dias,
pois não possui poderes para desistir da ação.”

ACAO DIVERSA

2001.70.02.004162-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X ROBERTO SIQUEIRA BIANCHI
Adv. : Dr(s). FLAVIA MAGNONI DOS SANTOS

—————————————————————————
“No(s) processo(s) abaixo foi proferido despacho com o seguinte
teor:”

I. Porque tempestivos,recebo os embargos interpostos, suspen-
dendo a execução até o julgamento destes. Certifique-se na
execução.II.Intime(m)-se o(s) embargado(s) para impugnar(em)
os presentes, querendo, no prazo de 10(dez) dias.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.02.004236-9 - UNIAO FEDERAL X AUTO ESCOLA
NACIONAL S/C LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ATAIDES KIST

FOZ DO IGUAÇU, 30/08/2002

Wagner Caetano Bruginski
Diretor de Secretaria

1a Vara Federal de Foz do Iguaçu/Pr

SECRETARIA DA 1ª VARA CRIMINAL DA CIRCUNSCRI-
ÇÃO JUDICIÁRIA DE FOZDO IGUAÇU/PR

BOLETIM Nº 0026/2002

JUÍZA FEDERAL: ALESSANDRA GUNTHER FAVARO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“A Defesa da Ré declinou o endereço das testemunhas à fl. 137.
Contudo, verifica-se que o endereço de Valdir Sviderski indicado
é o mesmo do mandado à fl. 134. Assim sendo, tenho como ope-
rada a desistência da oitiva arrolada. Designo o dia 23 de outubro
de 2002, às 15h (quinze horas) para a inquirição da testemunha
de defesa - Clair de Moraes Bueno - de Roseli Ivon Webber.”

ACAO PENAL

98.10.11202-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ROSE-
LI IVONE WEBBER E OUTRO
Adv. : Dr(s). AURIMAR JOSE TURRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cuida-se de pedido formulado pelo réu Renildo Moreira para
que seja promovido a oitiva do policial que supostamente teria
ligado o aparelho de rádio comunicação. O estado do aparelho
(ligado ou desligado) é irrelavante para o caso, pois de qualquer
modo (ligado ou desligado) a conduta de ter o aparelho instalado
no interior do veículo, sem licença, amolda-se à conduta típica
imputada. Deste modo, indefiro o pedido.”

ACAO PENAL

2001.70.02.001454-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RENILDO MOREIRA
Adv. : Dr(s). DALVA DE SOUZA ABONDANZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a defesa para que indique o endereço atualizado das
testemunhas, no prazo de cinco dias. Decorrido o termo sem
manifestação, será entendido como desistência da referida pro-
va.”

ACAO PENAL

96.10.12847-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X YONG
JIN CHO
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Os acusados foram instados a manifestar-se se houve o paga-
mento dos débitos...Deste modo não merece acolhida o pedido
formulado. Assim sendo e considerando as provas constante no
Inquérito Policial... RECEBO A DENÚNCIA dirigida contra
Álvaro Apolloni Neumann e Pedro Luiz Trevisan, para o fim de
que seja instaurado o devido processo legal.”

ACAO PENAL

2000.70.02.002829-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALVARO APOLLONI NEUMANN E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS APOLLONI NEUMANN

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...intimem-se as partes... para que apresentem suas alegações
finais (artigo 500, do CPP), no prazo de três dias.”

ACAO PENAL

2001.70.02.001863-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARIA DA CONCEICAO SOUZA MARTINS
Adv. : Dr(s). YARA SALES RIBEIRO CORTAZ, ELIANA DE
SOUZA FELICIANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...com fundamento no artigo 89, § 5º, da Lei 9.099/95, DECLA-
RO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos denunciados ANDER-
SON SOARES PAULINO e MARCOS NAVARRO DA SILVA,
relativamente ao fato narrado na denúncia - então classificado
como o crime previsto no art. 334, caput, combinado dom o arti-
go 29, ambos do Código Penal. Transitada em julgado, tomem-se
as aseguintes providências:... c) O saldo remanescente da fiança
prestada pelos réus poderá ser levantado pessoalmente, ou por
procurador com poderes específicos para tanto. Dessa forma, em
atenção ao requerimento formulado às fls..., determino que os
respectivos valores deverão ser transferidos para cadernetas de
poupança a serem abertas em nome dos réus, no PAB da Caixa
Econômica Federal localizada na Justiça Federal (agência 1270),
desta Circunscrição Judiciária, as quais poderão ser livremente
movimentadas. Após efetuada a transferência supramencionada,
cientifique-se a Procuradora dos requerentes...”

ACAO PENAL

98.10.14645-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ANDER-
SON SOARES PAULINO, MARCOS NAVARRO DA SILVA
Adv. : Dr(s). ARLENE SOARES MAGALHÃES

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...com fundamento no artigo 89, § 5º, da lei 9.099/95, DECLA-
RO EXTINTA A PUNIBILIDADE do denunciado CONDEMIR
DE ALMEIDA CUNHA, relativamente ao fato narrado na de-
núncia - então classificado como o crime previsto no art. 334, do
Código Penal...”

ACAO PENAL

98.10.16110-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CON-
DEMIR DE ALMEIDA CUNHA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Cuida-se de pedidos formulados pelos réus Efeu e Azamor para
que sejam parcelados os valores da custa e multa (...)Defiro o
pedido. A Secretaria deverá orientá-los a respeito de como proce-
der para efetuarem os respectivos depósitos das parcelas.”

ACAO PENAL

98.10.16076-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AZA-
MOR DA SILVA JUSTUS, EGEU TIMOTHEO BRITO
Adv. : Dr(s). ALVARO WENDHAUSEN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
“CP n.º 341/2002 à Circunscrição Judiciária de Belo Horizonte/
MG, com a finalidade de inquirição da testemunha José Henri-
que Pereira Gonçalves, arrolada pelo Ministério Público Fede-
ral.”

ACAO PENAL

2001.70.02.000315-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILMAR SMANIOTTO
Adv. : Dr(s). ARY DE SOUZA OLIVEIRA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva
do Estado, deduzida da denúncia contra os réus já qualificados,
CONDENANDO-OS às sanções do artigo 328 do CP. Passo à
individualização das penas a serem impostas aos réus: (I). Quan-
to ao Réu DIRLEY BARADELI: ...Justifica-se, assim, a aplica-
ção de pena-base bastante superior ao mínimo, razão pela qual
fixo-a em 1 (UM) ANO E 2 (DOIS) MESES DE DETENÇÃO.
Não existem agravantes ou atenuantes. Ausentes, por fim, causas
de especial aumento da pena, torno definitiva a pena-base fixada
para o Réu...Todavia, considerando que a pena privativa de liber-
dade fixada é de 1 (UM) ANO E 2 (DOIS) MESES DE DETEN-
ÇÃO, com culpabilidade, antecedentes, conduta social, persona-
lidade, motivos e consequências do crime favoráveis, não haven-
do nenhuma das vedações do artigo 44, CPB, SUBSTITUO, ten-
do em vista o disposto no artigo 44, § 2º c/c 45 § 1º, CP, todos
com redação dada pela Lei 9.714/98, A PENA PRIVATIVA DE
LIBERDADE POR DUAS RESTRITIVAS DE DIREITO, A
PRIMEIRA NA MODALIDADE DE “PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS A COMUNIDADE OU A ENTIDADES PÚBLICAS”,
na forma a ser definida pelo Juízo da Execução e observadas as
prescrições do artigo 46, do Código Penal, em sua redação atual,
e A SEGUNDA NA MODALIDADE “PRESTAÇÃO PECUNI-
ÁRIA”, a qual consistirá no pagamento da quantia de R$4.000,00
(quatro mil reais), em dinheiro, - fixada do cotejo com a situação
econômica do réu com a gravidade das circunstâncias em que
cometido o crime - atualizado a partir da data da publicação desta
sentença até o efetivo pagamento, valor este que será destinado a
instituição assistencial, a critério do Juízo da Execução... II).
Quanto ao Réu JOED DOMINGOS DA SILVA:... Justifica-se,...,
aplicação de pena-base bastante siperior ao mínimo, razão pela
qual fixo-a em 1 (UM) ANO E 2(DOIS)MESES DE DETEN-
ÇÃO. Não existem agravantes ou atenuantes. Ausentes, por fim,
causas de especial aumento ou diminuição da pena, torno definti-
va a pena-base fixada para o Réu... Todavia, considerando que a
pena privativa de liberdade fixada é de 1 (UM) ANO E 2 (DOIS)
MESES DE DETENÇÃO, com culpabilidade, antecedentes, con-
duta social, personalidade, motivos e consequências do crime fa-
voráveis, não havendo nenhuma das vedações do artigo 44 do
CPB, SUBSTITUO, tendo em vista o disposto no artigo 44, § 2º
c/c 45 § 1º, do CP, todos com redação dada pela Lei 9.714/98, A
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR DUAS RESTRITI-
VAS DE DIREITO,A PRIMEIRA NA MODALIDADE DE
“PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE OU A EN-
TIDADES PÚBLICAS”, na forma a ser definida pelo Juízo da
Execução e observadas as prescrições do artigo 46, do Código
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Penal, em sua redação atual, e A SEGUNDA NA MODALIDA-
DE “PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA”, a qual consistirá no paga-
mento da quantia de R$4.000,00 (quatro mil reais), em dinheiro,
- fixada do cotejo com a situação econômica do réu com a gravi-
dade das circunstâncias em que cometido o crime - autualizado a
partir da data da publicação desta sentença até o efetivo paga-
mento, valor este que será destinado a instituição assistencial, a
critério do Juízo da Execução... Condenam-se os réus, ainda, nas
custas processuais. Os réus poderão apelar em
liberdade...Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Foz do Iguaçu,
16 de Agosto de 2002. Edilberto Barbosa Clementino - Juiz Fe-
deral Substituto - 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2001.70.02.001096-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
DIRLEY BARADELI, JOED DOMINGOS DA SILVA
Adv. : Dr(s). ADEMAR MARTINS MONTORO, BRUNO FER-
NANDO MARTINS MIGLIOZZI, JUSILEI SOLEIDE MATICK

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“abra-se vista às partes para os fins do art. 499, do CPP,...

ACAO PENAL

2000.70.02.001950-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADRIANO JOSE DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). NOSLEI DOMINGUES DINIZ

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Intime-se a defesa dos Réus João e Selina para os fins do art.
395 do CPP.”

ACAO PENAL

2000.70.02.002724-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO APARECIDO TIAGO, SELINA RIBEIRO TIAGO
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Não recebo o Recurso em Sentido Estrito, tendo em vista que o
trânsito em julgado da sentença de fl. 13 ocorreu em 19 de agosto
de 2002; portanto, o presente recurso é intempestivo. Ademais,
não cabe Recurso em Sentido Estrito da decisão do Juiz que se dá
por competente, nem da que julga improcedente a exceção, dian-
te do rol taxativo do art. 581 do Código de Processo Penal.”

EXCECAO DE INCOMPETENCIA

2002.70.02.002682-0 - MARGARETE INES BIAZUZ LEAL X
MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARGARETE INES BIAZU LEAL, FERNANDO
DE SOUZA LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação penal
proposta pelo Ministério Público Federal para absolver OLMAR
GAVAZZONI e NILSE MARIA BARCAROLO GAVAZZONI,
pela pratica do delito de introduzir em circulação moeda falsa,
tipificado no artigo 289, parágrafo primeiro, do CP, com funda-
mento no artigo 386, inciso IV, do Código de Processo Penal...”

ACAO PENAL

2001.70.02.002001-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OLMAR GAVAZONNI, NILSE MARIA BARCAROLO GAVA-
ZZONI
Adv. : Dr(s). ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...defiro o pedido para que sejam efetuados os respectivos paga-
mentos no prazo de noventa dias”(custas e multa).

ACAO PENAL

97.10.11885-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X BLAN-
CA GLORIA RAMIRES E OUTRO
Adv. : Dr(s). RENATO MARTINS LOPES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro o pedido formulado na petição da fl. 208, concedendo ao
Defensor do réu 5 (cinco) dias.”

ACAO PENAL

95.10.10376-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FRAN-
CISCO ESCOBAR ESPINDOLA
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“Tenho que a via processual eleita é inadequada para a providên-
cia requerida. Da mesma forma, constata-se a impossibilidade
jurídica do pedido. Ante o exposto, julgo extinto o processo sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,
aplicado subsidiariamente nos termos do art. 3º do CPP.”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2002.70.02.003213-3 - JESUS CARDOSO DA SILVA RODRI-
GUES X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSANA DE DAVID

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Defiro a carga dos autos por dez dias...”

INQUERITO

96.10.12030-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X A APU-
RAR
Adv. : Dr(s). CARLOS LADIMIR ESTEVES, ANA MARIA
ANTUNES PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:

“Intimem-se os defensores constituídos pelo Réu para que apre-
sentem as alegações finais,no prazo legal...”

ACAO PENAL

2000.70.02.001575-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
VICTOR COLMAN
Adv. : Dr(s). JOSSIMAR IORIS, ALDRIANO RIBEIRO NE-
GRAO, JOSE BRITO DE ALMEIDA SOBRINHO, MARCELO
RICARDO URIZZI DE BRITO ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“...Intimem-se as partes para os fins do art.500, CPP, observan-
do-se os prazos legais (três dias).”

ACAO PENAL

2001.70.02.003404-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
OSNILDA ZIELE
Adv. : Dr(s). LEANDRO GORNICKI NUNES

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Designo o dia 07 (sete) de novembro de 2002, às 14h (quatorze
horas), para a oitiva das testemunhas arroladas pela defesa.”

ACAO PENAL

98.10.12510-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MAR-
COS MARCELO ACOSTA AMARILLA, GEFERSON FER-
NANDES FERRARI, MAURI CARLOS LARGO
Adv. : Dr(s). SILVIO RORATO

No(s) processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença:
“...homologo a transaçao penal para que surta seus efeitos jurídi-
cos e legais, nos moldes do art. 76 da Lei n.º 9.099/1995...”

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL

2002.70.02.003324-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ITACIR MAYER
Adv. : Dr(s). ANTONIO HENRIQUE MARCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo foi(ram) expedida(s) a(s)
seguinte(s)Carta(s) Precatória(s):
“Carta Precatória n.º 359/2002 à Comarca de Marechal Cândido
Rondon/PR, com a finalidade de realização de audiência admo-
nitória dos acusados.”

ACAO PENAL

98.10.14330-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SIDNEI
PRUINELLI E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSCAR ESTANISLAU NASIHGIL, ANTONIO
FERREIRA FRANCA

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“... O réu Fernando de Souza Leal interpôs recurso em sentido
estrito contra decisão que indeferiu a reunião dos processos...
verifica-se que o prazo para interposição do referido recurso pre-
cluiu, pois entre a data da publicação e o referido recurso proto-
colizado ultrapassou o prazo legal...o recurso interposto não está
dentre os elencados no artigo 581 do Código de Processo Penal.
Ademais “a decisão que indefere reunião de processos é
irrecorível”(TJSP, Rcrim 73.818, RT 655/273)...nego seguimen-
to ao recurso, nos termos da fundamentação...”

ACAO PENAL

98.10.14073-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X FER-
NANDO DE SOUZA LEAL E OUTROS
Adv. : Dr(s). FERNANDO DE SOUZA LEAL, MARGARETE
INES BIAZU LEAL

No(s) processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho:
“Ante o exposto DEFIRO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO, com
base na parte final do art. 119 e nos termos do art. 120, ambos do
Código de Processo Penal, do veículo marca FIAT, modelo UNO/
ELETRONIC, cor vermelha, ano 1994, chassi
9BD146000R5261361, motor 4010897, placas AER 4704, con-
forme certificado de registro e licenciamento (fl. 07), ficando res-
salvada eventual apreensão e decisão correspondente à esfera
administrativa-fiscal.”

INQUERITO

2002.70.02.000942-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
GILBERTO DE OLIVEIRA
Adv. : Dr(s). JOAO LEONELLO GABARDO FILHO

FOZ DO IGUAÇU, 30 de agosto de 2002

JOEL ADALBERTO SEHENEM
DIRETOR DE SECRETARIA

VARA FEDERAL DE FRANCISCO
BELTRÃO

SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

Boletim de Intimação nº 0163/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Homologo a desistência da inquirição da testemunha da acu-

sação CLÓVIS N. A. DE OLIVEIRA, expressa à fl. 338 verso. 2.
Defiro o requerido pelo Defensor nomeado por este Juízo (fl.
344), Dr. Fábio Luiz Santin de Albuquerque, OAB/PR nº. 26.368,
para atuar em defesa do réu Miguel Ramos, concernente à sua
desconstituição da função. Diante disso, desconstituo-o do en-
cargo de Defensor Dativo do réu Miguel Ramos, arbitrando-lhe
honorários no grau máximo da tabela fixada através da Resolu-
ção nº. 226, de 15 de dezembro de 2000, do Conselho da Justiça
Federal, deduzidos de metade (1/2). Oficie-se à Direção do Foro
da Seção Judiciária do Paraná, solicitando pagamento. (...) 4. In-
defiro o apensamento dos presentes autos aos de Ação Penal nº.
2000.70.07.002188-2, requerido às fls. 345/346, pela defesa, eis
que isso já foi objeto de análise por este Juízo, conforme se infere
às fls. 331 e 336. Constata-se, porém, que os autos de nº.
99.80.11636-6, a exemplo destes, foram instaurados para apura-
ção do crime capitulado no artigo 168, e seu §1º, III, do Código
Penal (apropriação indébita), embora relativamente a períodos
diversos. Ademais, as partes são as mesmas. Entretanto, o mes-
mo não se dá com os autos de nº. 2000.70.07.002188-2, no que
concerne ao tipo penal, pois estes, ao contrário, foram promovi-
dos com fulcro no artigo 171, §2º, III, do Código Penal (defrau-
dação de penhor). Da mesma forma, indefiro, também, por ora, o
traslado de cópias das inquirições das testemunhas da defesa,
destes autos, para os de número 2000.70.07.002188-2 e
99.80.11636-6, eis que a instrução processual deste já está con-
clusa e, sendo o caso, a necessidade e objetividade da prova se-
rão analisadas em sentença, e naqueles, serão inquiridas em mo-
mento apropriado, face à diversidade do crime imputado. 5. Ex-
peçam-se cartas precatórias ao Juízo Criminal do Foro da Co-
marca de Capanema/PR e à Circunscrição Judiciária de Florianó-
polis/SC, para fins de INQUIRIÇÃO das testemunhas arroladas
pela defesa (fl. 313), com prazo de sessenta (60) dias. ...”

ACAO PENAL

1999.70.07.003202-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADELAR RAMOS, MIGUEL RAMOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO BERNARDES ANTUNES, FABIO LUIZ
SANTIN DE ALBUQUERQUE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
“1. Indefiro o apensamento dos presentes autos aos de Ação Pe-
nal nº. 2000.70.07.002188-2, requerido às fls. 274/275, pela de-
fesa do réu Adelar, eis que isso já foi objeto de análise por este
Juízo, conforme se infere às fls. 331 e 336 dos autos nº.
1999.70.07.003202-4, o que resultou no apensamento das ações
penais nº. 99.80.11636-6 e 1999.70.07.003202-4. Constata-se,
porém, que os autos de nº. 1999.70.07.003202-4, a exemplo des-
tes, foram instaurados para apuração do crime capitulado no arti-
go 168, e seu §1º, III, do Código Penal (apropriação indébita),
embora relativamente a períodos diversos. Ademais, as partes são
as mesmas. Entretanto, o mesmo não se dá com os autos de nº.
2000.70.07.002188-2, no que concerne ao tipo penal, pois estes,
ao contrário, foram promovidos com fulcro no artigo 171, §2º,
III, do Código Penal (defraudação de penhor). Da mesma forma,
indefiro, também, por ora, o traslado de cópias das inquirições
das testemunhas da defesa, dos processos de números
2000.70.07.002188-2 e 1999.70.07.003202-4, eis que a instru-
ção processual deste (99.80.11636-6) já está conclusa e, sendo o
caso, a necessidade e objetividade da prova serão analisadas em
sentença. ...”

ACAO PENAL

99.80.11636-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ADE-
LAR RAMOS E OUTRO
Adv. : Dr(s). RODRIGO BERNARDES ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”... declaro a nulidade do ato da inquirição da testemu-
nha ARCÊNIO RHEINHEIMER e determino a expedição de nova
carta precatória à Comarca de Capanema/PR, com o fito de rein-
quiri-la. ...”

ACAO PENAL

2000.70.07.002188-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADELAR RAMOS, MIGUEL RAMOS
Adv. : Dr(s). RODRIGO BERNARDES ANTUNES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... intime-se o Patrono do Apelado, para que apresen-
te as CONTRA-RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO, no
prazo de 08 (oito) dias, conforme dispõe o art. 600 do Código de
Processo Penal. ...”

ACAO PENAL

1999.70.07.003398-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CANDIDO ROBERTO FERREIRA SCHOLL
Adv. : Dr(s). NEREU MASSIGNAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “... dê-se vista para apresentação das alegações finais,
nos termos do artigo 500 do CPP...”

ACAO PENAL

2002.70.07.000057-7 - JUSTICA PUBLICA X LUIZ BRILHAN-
TE LEITE E OUTROS
Adv. : Dr(s). OSCAR DANILO MACIEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”...Diante de todo o exposto,julgo parcialmente proce-
dente a pretensão punitiva deduzida na denúncia, para o fim de: -
ABSOLVER a acusada JURANDIRA MATOS INOCÊNCIO,
supraqualificada, da prática do delito narrado na denúncia, con-
substanciado no não-recolhimento das contribuições sociais des-
contadas da remuneração de seus funcionários durante o período
de 01/92 a 08/95 (NFLD nº 32.291.004-8), previsto no artigo 95,
letra “d”, da Lei nº 8.212/91, redefinido pelo art. 168-A, § 1º,
inciso I, combinado com o art. 71, ambos do Código Penal, o que

faço com supedâneo no artigo 386, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Penal, ante o reconhecimento da insuficiência de provas de
que a denunciada tenha, de qualquer modo, concorrido para a
infração penal. - CONDENAR o denunciado LUIZ CARLOS
PECCININ, supraqualificado, pelo não-recolhimento, na época
apropriada, das contribuições sociais descontadas da folha de
pagamento de seus funcionários, no período de 01/92 a 08/95
(NFLD nº 32.291.004-8), nas sanções do artigo 168-A, § 1º, inc.
I (que redefiniu o art. 95, letra “d”, da Lei nº 8.212/91), combina-
do com o art. 71, ambos do Código Penal, à pena de três (3) anos
de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos supra-es-
pecificadas (item 3.3), na forma do art. 44, § 2º do Código Penal
e, ainda, ao pagamento de quinze (15) dias-multa, à razão unitá-
ria de 1/3 (um terço) do salário mínimo vigente à época dos fatos,
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento. O paga-
mento das custas processuais fica a cargo do réu LUIZ CARLOS
PECCININ. Por estarem preenchidos os requisitos do artigo 594
do Código de Processo Penal, defiro ao condenado a prerrogativa
de apelar em liberdade...”

ACAO PENAL

2000.70.07.002133-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JURANDIRA MATTOS INOCENCIO, LUIZ CARLOS PECCININ
Adv. : Dr(s). SALUSTIANO R RIBEIRO PACHECO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”1. Homologo a desistência tácita de inquirição das tes-
temunhas arroladas pela defesa EDSON JOSÉ FRANÇÓIS e
FÁBIO VELASCO, conforme certidões acostadas às fls. 148 e
157. (...) 4. ... intimem-se as partes para manifestarem-se na fase
diligencial do artigo 499 do Código de Processo Penal. ...”

ACAO PENAL

2000.70.07.002247-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
RUBIO DE SOUZA ALTENHOFEN
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...ISTO POSTO: a) julgo improcedente a denúncia, para absolver
os réus ALDIR ROELL e JOSÉ DALLA LASTE, na forma do
artigo 386, III, do Código de Processo Penal, da acusação de práti-
ca do delito descrito no artigo 168, §1º, inciso III, do Código Penal,
consubstanciado na apropriação indébita de 106.577 Kg de milho
em grãos, safra 94/95, pertencentes à CONAB (autos de nº
2000.70.07.001906-1); e b) julgo improcedente a denúncia, para
absolver os réus ALDIR ROELL e JOSÉ DALLA LASTE, na for-
ma do artigo 386, VI, do Código de Processo Penal, da acusação
de prática do delito descrito no artigo 168, § 1º, inciso VI, do Có-
digo Penal, consubstanciado na apropriação indébita de 80.666 Kg
de milho em grãos, safra 94/95, pertencentes à Conab (autos de nº
2000.70.07.001905-0 e 2000.70.07.000071-4/APENSOS nºs 1 e
2). ...”

ACAO PENAL

2000.70.07.001905-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALDIR ROELL, JOSE DALLE LASTE
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA, MARIA FILOME-
NA CARDOSO ANDRE, SERGIO VIEIRA FORSELINI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:” Sentenciei nos autos nº 2000.70.07.001905-0.”

ACAO PENAL

2000.70.07.001906-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALDIR ROELL, JOSE DALLE LASTE
Adv. : Dr(s). SONIA SANTOS PORTELLA, SERGIO VIEIRA
FORSELINI, MARIA FILOMENA CARDOSO ANDRÉ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designado audiência
para o dia 18 de setembro de 2002, às 15:30 horas, para inquiri-
ção das testemunhas de acusação CEMILDA CORREA DE FREI-
TAS e outra, na Comarca de Realeza/PR.

ACAO PENAL

2001.70.07.001324-5 - JUSTICA PUBLICA X JAURI PEPPES,
DIONISIO FRANZ
Adv. : Dr(s). JORGE JOSE GOTARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi designado audiência
para o dia 04 de setembro de 2002, às 16:00 horas, para inquiri-
ção da testemunha de defesa AIRTON P. DE ARAÚJO, na Cir-
cunscrição Judiciária Federal de Porto Velho/RO.

ACAO PENAL

2000.70.07.002509-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
JOAO PAULINO VENZON, ROBERTO FLAVIO SILVA PE-
COITS, VICENTE DE CARLI, ERMETO FRANCISCO BER-
TOL, ARCIDINO DALL AGNOL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS D’AGOSTINI, ADRIANO ANHE
MORAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Expeçam-se Cartas Precatórias para oitiva das tete-
munhas de defesa, ficando a defesa ciente de que deverá acompa-
nhar o andamento das deprecatas diretamente nos destinos (co-
marcas de Concórdia/SC e Orleans/SC)...”

ACAO PENAL

99.80.11772-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X ITAMAR
BORTOLOTTO, OCIMAR MENDES
Adv. : Dr(s). TATIANA DELLA GIUSTINA BORGES

Francisco Beltrão, 26.08.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.
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SECRETARIA DA PRFRA01
——————————

Boletim de Intimação nº 0167/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELA MMª
JUÍZA FEDERAL DA VARA DE FRANCISCO BELTRÃO:
DULCE HELENA DIAS BRASIL E MMª JUÍZA FEDERAL
SUBSTITUTA: VANESSA DE LAZZARI”.
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada a proposta, intimem-se as partes, deven-
do o autor, no caso de concordância, depositar os honorários em
Juízo, no prazo de 05 (cinco) dias.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000103-6 - MARTINHO LUIS SKAWINSKI X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUCIANO CHIZINI CHEMIN, RENATO LUIZ
OTTONI GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Intime-se novamente o requerente, para que esclareça
seu pedido de aposentadoria por invalidez, tendo em vista o re-
querimento administrativo de benefício assistencial e suas pró-
prias alegações de que ‘reside na agricultura’, não que ‘trabalhou
na agricultura’ e que a renda familiar é inferior a 1/4 do salário
mínimo. Defiro o prazo de 05 (cinco) dias, para que, querendo,
emende a inicial, reformulando o pedido ‘III, b” e complemen-
tando o pólo passivo da demanda, sob pena de indeferimento da
inicial.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000743-2 - NATALICIO PEDRO RIOS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ADAO FERNANDES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Em face de o pedido de desistência da parte autora ter
como fundamento que a matéria é objeto do feito de nº
2000.70.07.003369-0, demonstrando desinteresse no rumo dos
presentes, torno sem efeito os despachos de fls. 172 e 162, IV-
VIII e determino o encerramento da instrução destes e apensa-
mento dos autos acima referidos para julgamento conjunto.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001475-0 - RICARDO BERNARDO PEREIRA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO MIRO, RENATO LUIZ OTTONI GUE-
DES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Apresentada acontestação, intime-se a parte autora para
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias e especificar as provas
que pretende produzir, justificando sua necessidade.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.001651-2 - ORLANDO ZAMBONI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EMIR BENEDETE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro o pedido das fls. 177/178 no tocante ao depo-
imento pessoal dos autores, bem como a oitiva de testemunhas,
eis que não comprovada sua necessidade. Reputo necessária a
prova pericial no tocante à realização de cálculos especificando o
‘quantum debeatur’, bem como a questão relativa a diferenças na
capitalização de juros e a forma de incidência destes. Nomeio
perito, o Sr. Leandro Carlos Dall Agnol. Intimem-se, desde já as
partes da realização da perícia, bem como para que, no prazo de
05 (cinco) dias, querendo, apresentem quesitos e indiquem assis-
tente técnico.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.000949-7 - NILO CARLOS SAGGIN E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCEL S OLIVEIRA, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado a intimação do procurador da parte autora,
acerca do teor do ofício acostado à fl.56, informando a data da
realização da audiência para 27/11/2002, às 10:15 horas, na Co-
marca de Realeza/PR.

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.000137-5 - MARGARIDA DE OLIVEIRA PILAR
SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). DALTON CHITOLINA

ao(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Indefiro,por ora, o pedido de antecipação de tutela,
por falta de amparo legal, tendo em vista não haver nos autos
evidência de que haja fundado receio de dano irreparável ou de
difícil reparação. Concomitantemente, cumpra-se o item III do
despacho de fl.68, intimando-se as partes para que forneçam as
peças necessárias à formação das cartas precatórias a serem ex-
pedidas.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.07.001008-6 - FERNANDO CLOSS JUNIOR X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS A. BURGER, RENATO LUIZ OTTONI
GUEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:”Diante do exposto, declaro satisfeita a obrigaçao da
UNIÃO (Fazenda Nacional) e, via de consequencia, julgo EX-
TINTA a presente execuçao, com supedaneo no art. 794, inciso I
do Codigo de Processo Civil. A União é isenta do pagamento das
custas processuais, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/
96.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.000983-3 - KRUM MATERIAIS DE CONSTRUCAO
LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.001134-7 - TRANSPORTADORA PAN LTDA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte-
sentença:” Por todo o exposto, declaro satisfeita a obrigaçao do
INSS e, via de consequencia, julgo extinta presente execuçao,
com supedaneo no art. 794, inciso I do Codigo de Processo Civil.
Custas satisfeitas.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.001439-7 - N MORELO E CIA LTDA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.002142-0 - TRANSPORTES RODOVIARIOS DE
CARGAS BISOLO LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

2000.70.07.002256-4 - CARLOS A S RIGHI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RUBIO EDUARDO GEISSMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a
seguintesentença:”Isto posto, rejeito as preliminares suscitadas e
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, para con-
denar a Caixa Economica Federal a depositar nas contas dos au-
tores vinculadas ao FGTS, ou a pagar-lhes diretamente, caso re-
ferida conta esteja extinta, as diferenças resultantes entre os indi-
ces de atualizaçao de 42,72% (janeiro/1989) e de 44,80% (abril/
90), e aqueles efetivamente aplicados pela CEF. Em face da su-
cumbencia recíproca (art. 21, caput, do CPC), cada parte deverá
arcar com os honorários do seu patrono. Sem custas, vez que não
houve adiantamento a ensejar restituição e porque ambas as par-
tes estão isentas do seu pagamento por força do art. 24-A, pará-
grafo único, da Lei nº 9.028/95 (acrescentado pelo art. 3º da
Medida Provisória nº 2.180 e suas reedições ) e do art. 4º, inciso
II, da Lei nº 9.289/96, em vista da concessão do benefício da
assistência judiciária gratuita aos autores.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.002948-0 - ANTONIO PEDRO CADORIN E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GERSON SCHWAB, CESAR AUGUSTO GAZZO-
NI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF/4ª Re-
gião, foi determinado a intimação do procurador da parte autora
do desarquivamento dos autos.

MANDADO DE SEGURANCA

2000.70.07.002577-2 - INDUSTRIA E COMERCIO DE MA-
DEIRAS MANCHESTER LTDA X CHEFE DO POSTO DE
ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS EM PATO BRANCO
Adv. : Dr(s). ANGÉLICA SANSON ANDRADE

ACAO ORDINARIA

2000.70.07.003237-5 - PEDRAO PISCINAS LTDA. E OUTROS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). EDILSON JAIR CASAGRANDE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), de acordo com o Provi-
mento nº 22/99 da Corregedoria Geral de Justiça do TRF 4ª Re-
gião, foi determinado:”Ficam os procuradores das partes, intima-
dos da baixa dos autos da Superior Intancia, para requererem o
que entenderem de direito, no prazo sucessivo de 15 dias, a co-
meçar pelo autor.”

ACAO ORDINARIA

99.80.12332-0 - ALEXANDRE PIVA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, CESAR AU-
GUSTO DE LARA KRIEGER

2000.70.07.000596-7 - ALDERI TOCHETTO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, MANOEL DI-
NIZ PAZ NETO

2000.70.07.002670-3 - CLORI CARDOSO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CESAR AUGUSTO GAZZONI, NEY DE OLIVEI-
RA RODRIGUES

2000.70.07.003011-1 - VILSON CARLI VOLLMER E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANGELO PILATTI NETO, MANOEL DINIZ PAZ
NETO

2000.70.07.003072-0 - GESSI SCHIMITE SOUZA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). JACKSON GOLDONI, GERSON SCHWAB

2000.70.07.003290-9 - DALVA HELENA ANVERSA POSTAL
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.003291-0 - CLEUDES MARIA COELHO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.003454-2 - ALENCAR MARIA DO SACRAMEN-
TO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIOMIR FONSECA VICENSI, GERSON
SCHWAB

2000.70.07.003499-2 - PERI DE OLIVEIRA GONCALVES E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELILCE FRANCELI CAMPANA, GERSON
SCHWAB

2001.70.07.000345-8 - ALGAMIRA APARECIDA SCHEFFER
FIAMETTI E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF
Adv. : Dr(s). GEONIR EDVARD F VINCENSI, GERSON
SCHWAB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:”Defiro o benefício da Assistência Judiciária Gratuita
(Lei n 1.060/50), nomeando assistente judiciário o signatário da
inicial. Apresentada a contestação intime-se a parte autora para
manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias.”

ACAO ORDINARIA

2002.70.07.002487-9 - RAUL ANTONIO CICHELERO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCIA SANDRA TUMELERO DE BONA

Francisco Beltrão, 28.08.2002.

 MARCELO SIQUEIRA PICININI
 Diretor de Secretaria.

VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA

BOLETIM Nº 50/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...Após, abra-se vista às partes para que se manifes-
tem sobre todo o processado a partir da fl. 90 dos presentes.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000133-3 - ALBINO ARI LEBKUHEN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RONIR IRANI VINCENSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Considerando que parte dos valores cuja liberação
é pleiteada à fl. 101 é devida diretamente à parte autora por refe-
rir-se ao reembolso das custas judiciais, intime-se a parte exe-
quente para trazer aos autos instrumento de mandato, com firma
reconhecida, outorgando ao procurador constituído poderes para
receber e dar quitação. 2. Cumprida a determinação supra, vol-
tem-me conclusos para apreciação do pedido de fl. 101.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000232-5 - COMERCIAL DE BEBIDAS ULIANA
LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARLOS SCHURMIAK

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, no prazo de cinco dias, justificando a sua
necessidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos
alegados.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.001731-0 - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES
GUAIRA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Considerando que a sentença proferida às fls. 59/60
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, decisão esta confir-
mada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região (acór-
dão de fl. 100), indefiro o pedido de fl. 105 e determino o retorno
dos presentes ao arquivo. Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.40.11586-5 - ALDINHO JOSE NEVES E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho: “Considerando que a sentença proferida às fls. 85/
86 extinguiu o feito sem julgamento do mérito, indefiro o pedi-
do de fl. 90 e determino o retorno dos presentes ao arquivo.
Intime-se.”

ACAO ORDINARIA

99.40.11653-5 - ALTAMIRO VISMAR DE SOUZA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “Intime-se a embargante para, no prazo de dez dias,
regularizar a sua representação processual, juntando aos autos
instrumento de procuração e cópia autenticada de seus atos cons-
titutivos, bem como comprovar a tempestividade dos embargos e
a garantia do Juízo, eis que eventual decreto de improcedência do
pedido deduzido nos embargos implicaria no desapensamento
destes autos dos principais, este tido como consequência do art.
520, V, do CPC, que determina seja recebido apenas no efeito
devolutivo o recurso de apelação contra sentença que rejeita li-
minarmente os embargos ou os julga improcedente.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.002980-7 - PENÍNSULA ALIMENTOS LTDA X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA

2002.70.06.002981-9 - PENÍNSULA ALIMENTOS LTDA X
INST.NAC. DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUA-
LIDADE INDL. - INMETRO
Adv. : Dr(s). JOSE SILVERIO SANTA MARIA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Aceito a competência e ratifico os atos processuais
realizados originariamente na 1ª Vara Cível da Comarca de Gua-
rapuava. 2. Intimem-se as partes da redistribuição dos presentes
autos, devendo a Caixa Econômica Federal manifestar-se acerca
do prosseguimento do feito.”

ACAO DE DEPOSITO

2002.70.06.002160-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X MADEIREIRA NOSSA SENHORA DO BELEM LTDA
Adv. : Dr(s). SAMUEL FERREIRA XALAO

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontram-se para vista
obrigatória à embargante para se manifestar sobre a impugnação,
em dez dias, nos termos do Provimento nº 22/99 da Corregedo-
ria-Geral da 4ª Região, art. 3º, item 5.

EMBARGOS A ARREMATACAO

2002.70.06.001473-7 - SAO JOSE COMERCIO DE MEDICA-
MENTOS E PERFUMARIA LTDA X UNIAO FEDERAL E
OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE WADIH TAHECH

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.001689-8 - CELSO FERNANDO GOES X FAZEN-
DA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). RENATO GOES PENTEADO FILHO

2002.70.06.002028-2 - GELINSKI ADMINISTRADORA DE
BENS, INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(ões): “...EM FACE AO EXPOSTO, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM ESCOPO NO
ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.06.000097-3 - AMADO DA SILVA LEME E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...Isto posto, julgo extinto o proces-
so sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267,
inciso I e VI, do Código de Processo Civil...”
OBS: fls. 16/17

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001283-2 - MARIA KORCHUVEI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...diante do exposto, julgo extinto o
processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo
267, VI, do CPC...”
OBS: fls. 34/35

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001368-6 - ORIVALDO MARQUES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...Isto posto, julgo parcialmente
procedentes os presentes embargos, reduzindo-se o montante ini-
cialmente exigido e determinando que a execução prossiga pela
quantia de R$ 50.835,01 (cinquenta mil, oitocentos e trinta e cin-
co reais e um centavo), atualizada até dezembro de 2000. Não há
custas processuais a teor do art. 7º da Lei nº 9.289/96. na medida
que a sucumbência da União é mínima (art. 21, parágrafo único
do CPC). Condeno os embargados a pagar-lhe honorários advo-
catícios que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), pon-
derando-se a complexidade da causa e o trabalho realizado pelo
patrono da embargante. Os embargados ratearão em iguais pro-
porções a verba de sucumbência devida...”
OBS: fls. 259/264
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EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000673-6 - UNIAO FEDERAL X EDSON L. ARA-
UJO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...Diante do exposto, julgo impro-
cedente o pedido formulado na peça vestibular, nos termos da
fundamentação, extinguindo o feito na forma do art. 269, I, do
Código de Processo Civil...”
OBS: fls. 20/22

ACAO DIVERSA

2002.70.06.001525-0 - ARI DA SILVA NUNES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...Isto posto, julgo improcedentes
os presentes embargos, tendo em vista que não há prova nos au-
tos que demonstre a inexistência do crédito tributário inscrito em
dívida ativa. Não há custas processuais a teor do art. 7º da Lei nº
9.289/96. condeno o embargante ao pagamento de honorários
advocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), consi-
derando a baixa complexidade da causa, aplicando o art. 20, § 4º
do CPC. Os honorários arbitrados não substituem aqueles even-
tualmente devidos no processo de execução fiscal...”
OBS: fls. 79/82

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000365-6 - DIPOL DIRETRIZ DE PETROLEO
OESTE LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi(ram) proferida(s) a(s)
seguinte(s) decisão(ões): “...EM FACE AO EXPOSTO, JULGO
EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, COM ESCOPO NO
ARTIGO 794, INCISO I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL...”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000346-2 - ERONDINA CARDOSO DE MATTOS
E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRA REGINA DE LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença (parte dispositiva): “...Isto posto, julgo improcedentes
os presentes embargos, devendo a execução prosseguir na forma
estampada na CDA. No entanto, antes do prosseguimento da exe-
cução a embargada deverá providenciar a regularização do pólo
passivo, promovendo a citação dos demias herdeiros e da viúva
meeira, suspensa por força da oposição destes embargos. Não há
custas processuais, a teor do art. 7º da lei nº 9.289/96. Condeno
os embargantes ao pagamento, mediante rateio, de honorários
advocatícios que arbitro em R$ 600,00 (seiscentos reais), aten-
dendo o art. 20, § 4º do CPC e considerando a mediana comple-
xidade da causa e o seu valor. Os honorários ora arbitrados não
substituem aqueles eventualmente conferidos à União nos autos
da execução fiscal...”
OBS: fls. 93/100

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.06.000308-9 - GERSON NEIVERTH, MARLISA NEI-
VERTH RIBAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LIGIA MARY BISCHOF

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Preliminarmente, intime-se a executada para mani-
festar-se sobre o requerimento constante das fls. 79/80. 2. Após,
voltem-me conclusos”.

EXECUCAO FISCAL

99.40.10043-4 - UNIAO FEDERAL X ASSOCIACAO ATLETI-
CA BATEL
Adv. : Dr(s). GRACILIANO RIBEIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “O requerimento da executada das fls. 146/147 resta
prejudicado, uma vez que à fl. 143 foi determinada a realização
de perícia na área penhorada no mesmo prazo concedido nos au-
tos nº 98.4012719-5. Intime-se.”

CARTA PRECATORIA GRAVOSA

98.40.10869-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X ELIAS J. CURI S/A. E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSUE CORREA FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...2. Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora,
no prazo de dez dias...”

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000669-8 - RANGEL DE SOUZA MULLER X CON-
SELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Atenda-se a solicitação do Ministério Público Fe-
deral, intimando-se as partes para se manifestarem sobre os es-
clarecimentos prestados pelo i. perito às fls. 432/433, no prazo de
cinco dias...”

DESAPROPRIACAO

99.40.11040-5 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO
E REFORMA AGRARIA INCRA X INDUSTRIA JOAO JOSE

ZATTAR S.A.
Adv. : Dr(s). CESAR A. GULARTE DE CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “...2. Após, manifeste-se a parte autora, em dez dias,
acerca da contestação apresentada pelo INSS às fls. 59/73...”

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001557-9 - GIVANES EUZEBIO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº
9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória nº
2.180-35, de 24/08/2001, indefiro o pedido de condenação da
parte executada em honorários advocatícios. Intime-se. 2. Cite-
se a União Federal, na pessoa do Procurador da Fazenda Na-
cional, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil.
3. Decorrido o prazo legal sem interposição de embargos, ex-
peça-se requisição de pagamento, nos termos da Resolução nº
258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça Fede-
ral.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002575-9 - CATEL COMERCIO DE MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA-FILIAL 1 E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JANETE ILIBRANTE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Preliminarmente, intime-se a parte exequente para,
no prazo de dez dias, trazer aos autos cópia do formal de partilha
cuja existência é noticiada na petição de fls. 33/34. 2. Após, vol-
tem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000588-8 - ACYR DE PAULA NEVES E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCUS VINÍCIUS IATSKIV

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Preliminarmente, intime-se o procurador da parte
exequente para, em dez dias, assinar a contrafé, trazer aos autos
cópia autenticada da certidão de casamento da exequente Olga
Gavanski machado e proceder à autenticação das cópias das pro-
curações constantes das fls. 17/21. 2. Cumpridas as determina-
ções supra, cite-se a União Federal, na pessoa do Procurador da
Fazenda Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Pro-
cesso Civil. 3. Decorrido o prazo legal sem interposição de em-
bargos, expeça-se requisição de pagamento, nos termos da Reso-
lução nº 258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça
Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002655-7 - JOAO ANTONIO ANTONIUCCI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Preliminarmente, intime-se a parte exequente para,
em dez dias, esclarecer a divergência verificada em relação aos
CPFs das exequentes Maria Geckl Winkler e de Neuci Terezinha
de Souza, uma vez que os números dos documentos carreados a
estes autos não correspondem àqueles constantes das certidões
de propriedade de veículo fornecidas pelo Detran. 2. Tendo em
vista o contido no art. 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com redação
alterada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001, in-
defiro o pedido de condenação da parte executada em honorários
advocatícios. 3. Após, voltem-me conclusos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002702-1 - JOSE ACIR DO NASCIMENTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho: “1. Preliminarmente, intime-se a parte exequente para,
em dez dias, esclarecer a divergência verificada em relação ao
CPF da exequente Terezinha Bertuol de Oliveira, uma vez que o
número do documento carreado aos autos não corresponde àque-
le constante da certidão de propriedade de veículo fornecida pelo
Detran. 2. após, voltem-me conclusos.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002588-7 - NELSON TALVINO PETRO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). EDSON TOME

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho: “1. Preliminarmente, intime-se a parte exequente
para, em dez dias, trazer aos autos cópia do documento de iden-
tidade e CPF da exequente Cirene correa Kaminski e do de cu-
jus Adão Kaminski. 2. Tendo em vista o contido no art. 1º-D, da
Lei nº 9.494/97, com redação alterada pela Medida Provisória
nº 2.180-35, de 24/08/2001, indefiro o pedido de condenação
da parte executada em honorários advocatícios. 3. Cumprido o
item “1”, cite-se a União Federal, na pessoa do Procurador da
Fazenda Nacional, nos termos do artigo 730 do Código de Pro-
cesso Civil. 4. Decorrido o prazo legal sem interposição de em-
bargos, expeça-se requisição de pagamento, nos termos da Re-
solução nº 258, de 21 de março de 2002, do Conselho da Justiça
Federal.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002645-4 - CIRENE CORREA KAMINSKI E OU-
TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO MILAZZO

GUARAPUAVA, 27 DE AGOSTO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

BOLETIM Nº 51/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELAS MM.
JUÍZAS FEDERAIS, DRª FLAVIA DA SILVA XAVIER E
DRª VALKIRIA KELEN DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Defiro o pedido formulado à fl., pela Caixa Econômica Federal,
para o fim autorizar a movimentação da conta “Garantida de
Embargos”, devendo os valores ali depositados serem transferi-
dos para conta judicial a ser aberta em nome do advogado consti-
tuído pelos autores na agência da Caixa Econômica Federal vin-
culada a este Juízo, no prazo de quinze (15) dias.
Intime-se.

ACAO ORDINARIA

97.40.11374-5 - ANTONIO CAMPOS DOS SANTOS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11404-0 - AGENOR DE ALMEIDA E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11466-0 - DERLI DE PAULA VIVI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11491-1 - HERONDI FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11624-8 - JERONIMO KLINGESKI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11759-7 - JONEVIR ANTONIO RIBEIRO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11779-1 - AUREO LEITE MARTINS E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11827-5 - ALCEU RIBEIRO DE MEIRA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11833-0 - ADINOR CORREIA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11836-4 - ADELINO DE JESUS E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11862-3 - VALDOMIRO MATILDE DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11875-5 - VACYR FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11881-0 - SEBASTIAO LOURENCO MARTINS E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11889-5 - OSMAR FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11894-1 - NELSON VIVI E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11899-2 - RACHEL DE FATIMA ALVES DE LIMA TEI-
XEIRA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11953-0 - VALDEVINO ELEUTERIO E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11975-1 - VALDEMAR SOVRANI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

97.40.11977-8 - GILBERTO ANTONIO MULINARI CABRAL
E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10097-1 - ALVINO MOREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10103-0 - JOAO CARLOS DIAS GUIMARAES E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10107-2 - JOAO OLIVEIRA MELLO E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10333-4 - PEDRO ANTONIO DA CRUZ E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10376-8 - AIRTON CORDEIRO E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

98.40.10739-9 - MARINA PERES DE FARIAS E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SOARES DIAS

98.40.13387-0 - ADAO GONCALVES DA SILVA E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). RENATO SOARES DIAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Desentranhe-se a petição de fl. 341, juntando-a na ação ordiná-
ria em apenso, onde será apreciada.
2.Para o mesmo feito (autos 93.40.10617-2), traslade-se cópia do
resumo de cálculos da contadoria judicial (fl. 328).
3.Após, desapensem-se e arquivem-se.
4.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.06.000081-3 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO, MARCO
AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No Processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte decisão.
“...Destarte, em face da ausência dos pressupostos necessários,
indefiro os referidos pedidos liminares...”
Decisão de fls.127/130.

ACAO CAUTELAR

2001.70.06.001698-5 - UNIMED GUARAPUAVA - COOPERA-
TIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA X AGENCIA NACIO-
NAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS
Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO, JORGE
WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal, tendo em vista o pagamen-
to do débito, com fulcro no artigo 794, I, do Código de Processo
Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se estes autos, independente da
cobrança das custas, nos termos do Provimento nº 109/99 do Tri-
bunal Regional Federal da 4ª Região.

EXECUCAO FISCAL

2000.70.06.000728-1 - UNIAO FEDERAL X MESCA MECA-
NICA SANTA CATARINA COMERCIO E INDUSTRIA LTDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE
o pedido inicial e concedo parcialmente a segurança, nos termos
da fundamentação...”
Sentença de fls.99/108.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.06.001326-5 - ANTONIO PROTEZ FILHO X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIOS DA AGENCIA DO INSS DE
GUARAPUAVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação.
Sem honorários. Custas pagas.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos.
Sentença de fls.19/20.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.002529-2 - CATHARINA SCARPIN (ESPÓLIO) X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No Processo abaixo relacionado foi proferida a seguinte decisão.
3.DISPOSITIVO
Isto, posto, denego a segurança pretendida, reconhecendo que
não há ilegalidade no ato do impetrado que indeferiu a expedição
de certidão negativa em favor do impetrante...”
Decisão de fls.135/141.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.06.002354-4 - ALPAMA TRANSPORTES E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA, JOR-
GE WADIH TAHECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
III-DISPOSITIVO
Em face ao exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, com escopo no artigo 267, V, do
Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação...”
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EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.06.000666-2 - JOAO MARIA MOSTEFAL E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELCIO MARCELO BOM

2002.70.06.002478-0 - CRISTIANO CHIMILOSKI E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Considerando que a sentença proferida às fls. extinguiu o feito
sem julgamento do mérito, indefiro o pedido de fl. e determino o
retorno dos presentes ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

99.40.10778-1 - LAUDI SERGIO TROJAN E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Considerando que a setnença proferida às fls. extinguiu o feito
sem julgamento do mérito, decisão esta confirmada pelo Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (acórdão de fls.), indefi-
ro o pedido de fl. e determino o retorno dos presentes ao arquivo.

ACAO ORDINARIA

98.40.12668-7 - ADAIR TELLES E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

1999.70.06.001957-6 - MIGUEL CRISTIANO DZOVONIARKI-
EWICZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.40.11222-0 - JOSE DE SOUZA E OUTROS X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

99.40.11587-3 - VALDOMIRO ELIZEU EMILIANO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Primeiramente, abra-se vista ao advogado constituído nos au-
tos para que se manifeste sobre os termos da petição e documento
juntados pela Caixa Econômica Federal às fls.
2.Após, registrem-se para sentença e voltem-me conclusos.

ACAO ORDINARIA

98.40.10851-4 - JOAO RIBEIRO DE SOUZA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

98.40.11606-1 - ARI DIAS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11621-5 - LUIZ CARLOS DIAS X CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LORNA LOREDANA LASCOWSKI

98.40.11886-2 - NORBERTO FIUZA DA ROSA E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

98.40.13143-5 - ROMAIR FERREIRA E OUTROS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO PEREIRA ALBINO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Preliminarmente, uma vez comprovada a interdição da autora
(fl. 35), necessária é a intervenção do Ministério Público Federal
no fieto, nos moldes dos art. 82, I do CPC.
2.Vista ao Ministério Público Federal.
3.Intimem-se.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001213-0 - MARGARIDA RIBEIRO DOS SANTOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. E
OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, con-
forme requerido pelo procurador nomeado à fl. 07, destes autos.
2.Com a resposta, abra-se nova vista ao i. procurador.

ACAO DIVERSA

2002.70.06.001890-1 - JOSE ADILSON DE GOES MACHA-
DO X Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Especifiquem as parte as provas que efetivamente pretendem
produzir, declinando sua finalidade, no prazo de cinco dias.
2.Intime-se ainda, o i. procurador da parte autora para, no prazo
supra, juntar aos autos instrumento procuratório.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001628-0 - ADRIANE MARGARIDA MULLER X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.No caso em tela, não é possível a prolação de outra sentença
para homologação do acordo realizado, como requerido pela Caixa
Econômica Federal na petição de fl. Senão vejamos: já foi profe-
rida, nos presentes autos, decisão de mérito pelo Egrégio TRF 4ª
REgião, com trânsito em julgado. A legislação processual brasi-
leira impede a prolação de outra sentença de mérito sobre a mes-
ma matéria - desde que envolvendo as mesmas partes - ou seja,
veda a homologação de transação, uma vez que tal homologação
constitui-se análise de mérito.
Não obstante, impõe-se reconhecer a impossibilidade de o autor
executar o julgado, pois convencionou com a requerida forma
amigável de satisfação da pretensão.
2.Destate, indefiro o pedido de homologação do acordo formula-
do pela parte ré, por falta de amparo legal. Prossiga-se a execu-
ção em relação a todos os exequntes, à exceção do autor, ressal-
vados, ainda, os honorários advocatícios cabíveis.
Intimem-se.
3.Intimem-se os autores para que seja dado prosseguimento à
execução do julgado, no prazo de trinta dias, observados os ter-
mos supramencionados.

ACAO ORDINARIA

98.40.10649-0 - GILSON SEBASTIAO DE RAMOS E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ROSELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Na sequência, especifiquem as partes, no prazo de cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir, justificando sua
finalidade e contribuição para provar a veracidade dos fatos.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.000249-8 - MANOEL FRANCISCO DE RAMOS E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). ERALDO LACERDA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Sobre a contestação, manifeste-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001203-0 - FABRICA DE MASSAS VITA LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA -CRQ
Adv. : Dr(s). JOSE BONIFACIO DE B. GARCIA JUNIOR

Fica intimado o Procurador da parte autora, para que se manifes-
te sobre os documentos juntados nas fls. 126/134.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001248-7 - LUIZ RODRIGUES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
3.Finalmente, intimem-se as partes para apresentarem seus Me-
moriais finais, no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte auto-
ra.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000975-0 - ALICE RYZY CORREIA X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devolutivo e
suspensivo.
3.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
4.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001558-0 - JOAO FERREIRA BERTO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2000.70.06.000897-2 - LUIZ TADEU RODRIGUES X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003518-2 - NEUTO FERREIRA DE LIMA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento no disposto na lei nº 1060/50, sob pena de ser
indeferido do pedido de assistência judiciária, bem como para,
no mesmo prazo, comprovar o indeferimento do pedido da re-
querente na seara administrativa, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003517-0 - JULIO NEZNEK X INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razoões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000816-2 - PEDRO TROYNER E OUTRO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003512-1 - HELENA FERREIRA DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerida nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001073-9 - PEDRO JUR DE SIQUEIRA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento na lei nº 1060/50, sob pena de ser indeferido do
pedido de assistência judiciária.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003516-9 - NILMA GRANEMANN FRITZ X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). AURELIANO JOSE DE AREDES

2002.70.06.003627-7 - ANTONIO DIONISIO GAMBA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Preliminarmente, esclareça a parte autora se insiste em buscar
recebimento de valores pela via ordinária, visto que transitou em
julgado a Ação Civil Pública nº 98.0016021-3, proposta pela
APADECO contra a CEF, referindo-se a matéria semelhante, a
qual teve seu trâmite junto à 5ª Vara Federal de Curitiba.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003628-9 - ANTONIO RAFAEL ROCHA MAR-
CONDES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO FARAH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
À parte requerente para, no prazo de dez dias, comprovar seu
enquadramento no disposto na lei nº 1060/50, sob pena de ser
indeferido do pedido de assistência judiciária, bem como para,
no mesmo prazo, comprovar o indeferimento do pedido da re-
querente na seara administrativa, sob pena de indeferimento da
petição inicial.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.003524-8 - MARIA TEREZA LOPES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
Concedo prazo de 10 dias requerido pelo autor na petição de fls. 25.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.002106-7 - LUIZ ORZECHOVSKI X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAITON JOSE DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial,...”
Sentença de fls.100/103.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001467-8 - ROSALINA VITOR DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
4.Após a contestação, manifestem-se a parte autora, no prazo de
dez dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001474-5 - CARLITO RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). RODRIGO BETTEGA RESSETTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Intimem-se as partes para apresentarem seus Memoriais Finais,
no prazo de dez dias, iniciando-se pela parte autora.
2.Após, registrem-se os autos para sentença e voltem-me conclu-
sos.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001140-9 - PAULO STEPKOVICZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

O Procurador da parte autora fica intimado, para que tome ciên-
cia do Ofício do Juízo Deprecado juntado na fl. 113.

ACAO ORDINARIA

2002.70.06.001197-9 - GEOCIMARA DOS SANTOS E OU-
TROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO MAIER CARVALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte autora nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo.
2.Ao apelado para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

99.40.10068-0 - ROBERTO EDUARDO NASCIMENTO DA
CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLAUDIA LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da parte requerente nos efeitos
devolutivo e suspensivo.
2.Tendo em vista que a UNIÃO FEDERAL, intimada da senten-
ça das fls. 102/120, apresentou suas contra-razões (fls. 166/169),
induzindo à preclusão do direito de recorrer, intimem-se tão-so-
mente a requerida (CEF), para apresentar suas contra-razões, no
prazo de quinze dias.
3.Na sequência, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribu-
nal Regional Federal da 4ª Região.

CONSIGNATORIA

99.40.10069-8 - ROBERTO EDUARDO NASCIMENTO DA
CUNHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, CLAUDIA
LORENA CARRARO VARGAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.
2.Recebo o recurso de apelação do INSS nos efeitos devolutivo e
suspensivo.
3.À parte apelada para contra-razões, no prazo de quinze dias.
4.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001533-6 - TEREZA DA LUZ ALMEIDA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ROSMERY TEREZINHA CORDOVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguinte
despacho:
1.Recebo o recurso de apelação da Caixa Econômica Federal -
CEF nos efeitos devolutivo e suspensivo.
2.À parte autora para contra-razões, no prazo de quinze dias.
3.Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio Tribunal Regi-
onal Federal da 4ª Região.

DECLARATORIA

99.40.11707-8 - OLINDA SIMIANO DE OLIVEIRA E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVAN LAURO SIMIANO

O processo abaixo relacionado encontra-se com VISTA ao Pro-
curador das partes, nos termos do art. 162, § 4º do CPC.
(Sentença de fls. 455/456)

ACAO ORDINARIA
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96.40.11184-8 - RUBENS CEZAR RIBAS GOES X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL, RO-
SELI ZANLORENSI CARDOSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista o
pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

97.40.10747-8 - NELMI T. ALVES DE LIMA E OUTROS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ANA VALCI SANQUETA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,JULGO PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL,...”
Sentença de fls.236/145.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.000390-5 - GUILHERME FERNANDES DOS SAN-
TOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,dou parcial provimento aos Embargos de Declaração,...”
Sentença de fls.149/150.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.06.002354-4 - ALPAMA TRANSPORTES E COMER-
CIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA X PROCURADOR DA
FAZENDA NACIONAL
Adv. : Dr(s). ALESSANDRO FREDERICO DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza os efeitos
jurídicos, a presente Execução Fiscal, com fulcro no artigo 794,
I, do Código de Processo Civil.
Custas pagas.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos

EXECUCAO FISCAL

2001.70.06.000244-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X AN-
TON GORA
Adv. : Dr(s). JOAQUIM ALMEIDA CARMO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
“...,julgo improcedentes os pedidos formulados na inicial,...”
Sentença de fls.172/175.

ACAO ORDINARIA

2001.70.06.001727-8 - COMERCIAL DE SECOS E MOLHA-
DOS DAL POZZO LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON DAS NEVES BRANDAO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista o
pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.06.002203-4 - MARIA ROSA DE PAULA FERREIRA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DANIEL LOUREIRO LIMA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista o
pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

DECLARATORIA

98.40.10939-1 - CORALPLAC COMPENSADOS LTDA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ ROGERIO MORO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença:
JULGO EXTINTA, por sentença, para que produza seus jurídi-
cos e legais efeito, a presente execução judicial, tendo em vista o
pagamento do débito, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Códi-
go de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os presentes autos.

ACAO ORDINARIA

98.40.12053-0 - TRANSPORTADORA JAIR LTDA X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

99.40.10139-2 - LUSMARY JEANE NUNES X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO, SANDRA
REGINA DE M BERTOLETTI

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.06.000057-6 - JOHANN ZUBER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSNI CARLOS RAULIK

2001.70.06.001219-0 - CELSO MEURER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

2002.70.06.000076-3 - ALMERY XAVIER E OUTROS X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSÉ RICARDO LUBACHEVSKI

GUARAPUAVA, 28 DE AGOSTO DE 2002

GISELE Q. P. PUCINELLI
DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE LONDRINA

VARA DE EXECUCOES FISCAIS DE LONDRINA
SECRETARIA DA PRLONEF01

 Boletim de Intimacão 0025/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO, DA PRIMEIRA VARA FEDERAL DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE LONDRINA, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO PA-
RANÁ.

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidos os seguintes despachos: “(...)
intime-se o Executado para regularizar a representação, colacio-
nando o instrumento de mandato e cópia do contrato social.”
“(...) proceda-se ao desapensamento dos autos 97.2014591-9 (...)
suspendam-se as execuções (...) pelo prazo de 06 (seis) meses.
(...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.12429-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

99.20.12493-1 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

99.20.12497-4 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

99.20.13516-0 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidos os seguintes despachos: “(...)
intime-se o Executado para regularizar a representação processu-
al, colacionando o instrumento de mandato e cópia do contrato
social.”
“(...) proceda-se ao desapensamento dos autos 97.2014591-9 (...)”

EXECUCAO FISCAL

97.20.14591-9 - FAZENDA NACIONAL. X SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE LONDRINA
Adv. : Dr(s). RONALDO GOMES NEVES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) veri-
fica-se que os bens penhorados são insuficientes para garantia
das execuções. Assim, intime-se os executados quanto ao inte-
resse na indicação de bens em reforço de penhora. (...)”

EXECUCAO FISCAL

98.20.13888-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CALUAN PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

98.20.13895-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X CALUAN PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA E
OUTRO
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
a Embargante para, querendo, especificar as provas que pretende
produzir, no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.010416-3 - CALUAN PAVIMENTACAO E OBRAS
LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). PEDRO DEJNEKA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) entendo
que a competência absoluta para processar e julgar esta ação or-
dinária, diante da ocorrência de prevenção com relação aos de-
mais Juízos não especializados, é do Juízo Federal da 1ª Vara
desta Circunscrição, a quem foi distribuída inicialmente, razão
pela qual suscito conflito negativo de competência nos termos do
art. 115, II, c/c art. 118, I do CPC, perante a presidência do Egré-
gio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. (...)”

ACAO ORDINARIA

98.20.10170-0 - COOPERATIVA AGROPECUARIA ROLAN-
DIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) consi-
derando que restou afastada a ocorrência de conexão, bem como
diante da consumação da perpetuação da jurisdição, entendo que
a competência para processar e julgar as execuções fiscais
2001.7001.011466-5 e 2002.7001.007685-1 e, consequentemen-
te, os presentes embargos é do Juízo da Comarca de Rolândia/
PR, revestido de jurisdição federal mediante delegação, razão pela
qual suscito conflito negativo de competência nos termos do art.
115, II, c/c art. 118, I do CPC, perante a presidência do Egrégio
Tribunal Regional Federal da 4ª Região. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011471-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) consi-
derando que restou afastada a ocorrência de conexão entre estes
Embargos à Execução e a Ação Ordinária 98.2010170-0, bem
como diante da consumação da perpetuação da jurisdição com
relação ao processo executivo, entendo que a competência para
processar e julgar a execução fiscal 2001.7001.011462-8 e, con-
sequentemente, os presentes embargos é do Juízo da Comarca de
Rolândia/PR, revestido de jurisdição federal mediante delegação,
razão pela qual suscito conflito negativo de competência nos ter-
mos do art. 115, II, c/c art. 118, I do CPC, perante a presidência
do Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª Região. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011467-7 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Inti-
me-se o procurador do executado para apresentar documento que
comprove a propriedade do bem nomeado à penhora e certidão
atualizada de ônus sobre o imóvel. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008530-6 - FAZENDA NACIONAL. X OCTAVIO
CESARIO PEREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

2001.70.01.008532-0 - FAZENDA NACIONAL. X OCTAVIO
CESARIO PEREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

2001.70.01.008536-7 - FAZENDA NACIONAL. X OCTAVIO
CESARIO PEREIRA JUNIOR
Adv. : Dr(s). OCTAVIO CESARIO PEREIRA JUNIOR

———————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intimem-
se os executados, através de seu advogado, para que prestem os
esclarecimentos referentes aos bens oferecidos à penhora, como
requer o exequente (fls. 27/28),no prazo de dez (10) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008271-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X CONSTRELUZ ENGENHARIA ELETRI-
CIDADE E ILUMINACAO LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). GILDA DE ALMEIDA GHELARDI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) tendo
em vista a diferença existente entre o valor atribuído aos presen-
tes embargos e os valores das execuções fiscais atualizadas para
10.05.2000 (...) à Embargante para que emende a inicial, no pra-
zo de (05) cinco dias, sob as penas da lei. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.007271-7 - CAUANA OFICINA DE ENGENHARIA
E CONSTRUCAO CIVIL LTDA X CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL - CEF
Adv. : Dr(s). VANESSA VANZELA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
o executado Iran Dias do Nascimento, por seu advogado, para
que se manifeste quanto à petição do exeqüente às fls. 29/30, no
prazo de cinco (05) dias. (...)”

CARTA PRECATORIA NAO GRAVOSA

2001.70.01.002888-8 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X TRATORSUL S/A - PECAS E EQUIPAMEN-
TOS
Adv. : Dr(s). LUIZ ANTONIO GRALIKE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) não há
de ser acolhido o pedido de fls. 17/24, primeiramente tendo em
vista a ausência de comprovação do alegado, bem como em face
da atual irrelevância jurídica desta questão, pois a análise do pre-
sente processo, constata-se a inexistência de penhora, tampouco
pedido de constrição a incidir sobre eventual imóvel de proprie-
dade do executado. Assim sendo, determino o prosseguimento da
execução. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.000017-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X ED-
SON ALVES CALDEIRA
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se o executado para que se manifeste no prazo de 05 (cinco)
dias. (...)”
(Documento apresentado pelo Exeqüente).

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.013285-7 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOAO
MEDEIROS
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013294-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013428-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013458-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X VAL-
DIR PEREIRA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013472-6 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013480-5 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013482-9 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X NEL-
SON TAKASHI MANABE
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013488-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013509-3 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.013516-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X RE-
NATO A. MARTINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.014173-1 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X AN-
TONIO CARLOS PIRES DE SOUZA
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

2000.70.01.014178-0 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X JOSE
FURLAN
Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO SALGADO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
a Embargante, para que colacione aos presentes autos, no prazo
de (10) dez dias, o instrumento de mandato conferido ao patrono
subscritor dos embargos, não obstante a procuração juntada à fl.
14 do feito executivo em apenso (...) Recebo os Embargos para
discussão, suspendendo a execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016195-7 - LAJES LINDOIA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS

2002.70.01.016196-9 - LAJES LINDOIA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS

2002.70.01.016197-0 - LAJES LINDOIA X CONSELHO RE-
GIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONO-
MIA - CREAA
Adv. : Dr(s). ROBSON MARCELO ANTUNES MARTINS

————————————————— No(s) processo(s)
abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) tenho este Juízo
Federal de Execuções Fiscais por competente para processar os
autos de execução fiscal nº 2001.7001.011473-2 e processar e
julgar os autos de embargos sob nº 2001.7001.011468-9. (...) de-
firo para cada parte o prazo de 5 (cinco) dias para que juntem
cópias dos documentos que estejam entranhados junto ao feito nº
98.201.0170-0 e que sejam relevantes ao julgamento da lide. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011468-9 - COOPERATIVA AGROPECUARIA
ROLANDIA LTDA X FAZENDA NACIONAL.
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Adv. : Dr(s). MARIO CAMPOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Intime-se
o excipiente Dorival Ruzzon, na pessoa de seu procurador, para
que se manifeste acerca da manifestação e documentos de fls. 59/
180, no prazo de 05 (cinco) dias. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.008270-6 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. X ITULON COMERCIO DE BEBIDAS LTDA
E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) deixo
de acolher a exceção de pré-executividade argüida pela executa-
da, tendo em vista militar em favor da CDA presunção legal de
liquidez, exigibilidade e certeza, nos termos do art. 204 do CTN,
bem como considerando que a Execução Fiscal não é um proces-
so cognitivo, motivo pelo qual não comporta dilação probatória,
tema apropriado apenas aos Embargos à Execução. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2001.70.01.001742-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
IZAURA BATISTA FERREIRA
Adv. : Dr(s). ANTONIO ESTEVES DA SILVA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se a executada para regularizar a nomeação juntando aos au-
tos o termo de anuência do sócio co-responsável e de seu cônju-
ge, conforme determina a legislação de regência. Outrossim, deve
a executada atribuir valor ao bem nomeado à penhora.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.014562-1 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA LONDRILAR LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ARAIDES FERNANDES

2000.70.01.014568-2 - CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA - CRF X DROGARIA LONDRILAR LTDA
Adv. : Dr(s). JOSE ARAIDES FERNANDES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foram proferidas as seguintes decisões:
SENTENÇA: “(...) julgo extintas as ações de execução para que
surta seus jurídicos e legais efeitos, de acordo com os artigos 26,
da Lei nº 6.830/80 e 795, do CPC. Condeno a exeqüente ao re-
embolso das despesas e custas processuais adiantadas pela exe-
cutada e pagamento de honorários advocatícios, que arbitro em
R$ 200,00 (duzentos reais), com base no artigo 20, § 4º, do CPC.
(...)”
DESPACHO: “Recebo o recurso de apelação de fls. 42/46, em
ambos os efeitos, posto que tempestivos. (...) À apelada para apre-
sentar, em querendo, contra-razões no prazo legal, bem como
tomar ciência da sentença de fls. 38/41; (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.011011-4 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA DO
CARMO MARINELLO
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2000.70.01.012186-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA DO
CARMO MARINELLO
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

2000.70.01.012558-0 - FAZENDA NACIONAL. X MARIA DO
CARMO MARINELLO
Adv. : Dr(s). MARIO GERALDO COSTA BARROZO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) em
decorrência de fato superveniente - a exclusão da executada do
REFIS, deixo de declarar a nulidade dos presentes processos e
determino seu prosseguimento. (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.010986-0 - FAZENDA NACIONAL. X MSL EN-
GENHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). SUSANA TOMOE YUYAMA

2000.70.01.011006-0 - FAZENDA NACIONAL. X MSL ENGE-
NHARIA LTDA
Adv. : Dr(s). SUSANA TOMOE YUYAMA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Tendo em
vista a não aceitação pela exequente do bem nomeado (...) decla-
ro ineficaz a referida nomeação. (...) Intime-se, outrossim, a exe-
cutada para indicar outro bem passível de penhora consoante re-
querido pela exequente à fl. 82.”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.004811-1 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DE
CARNES LEONAM LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2000.70.01.004815-9 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DE
CARNES LEONAM LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2000.70.01.012197-5 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DE
CARNES LEONAM LTDA-ME
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2000.70.01.012311-0 - FAZENDA NACIONAL. X CASA DE
CARNES LEONAM LTDA ME
Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) de-
claro sem efeito a nomeação de bem à penhora referente às datas
de terras nº 04 e 05 da quadra nº 06, (...) Intime-se, com urgência,
a Executada, na pessoa de seu procurador, a fim de que junte aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, certidão atualizada dos imóveis
nomeados às fls. 25/26 (datas de terras nºs. 06 e 07 da quadra nº
06). (...)”

EXECUCAO FISCAL

2000.70.01.003982-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

2000.70.01.003984-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
X URBASA CONSTRUTORA E URBANIZADORA S/A E
OUTROS
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...) inti-
mem-se os Embargantes para se manifestarem, no prazo de dez
(10) dias, oportunidade em que deverão também especificar as
provas que pretendam produzir, justificando-as bem como carre-
ar aos presentes autos cópia do contrato/estatuto social da empre-
sa embargante, sob as penas da lei. (...)”
(Apresentada impugnação).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.011327-2 - RH-TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). SERGIO ANTONIO MEDA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os embargos para discussão, suspendendo a execução. (...) inti-
me-se a Embargante para se manifestar, no prazo de dez (10)
dias, oportunidade em que deverá também especificar as provas
que pretenda produzir, justificando-as. No mesmo prazo, deverá
a Embargante regularizar a representação processual, juntando
aos autos instrumento de mandato e contrato social que demons-
tre a quem cabe a representação legal da empresa. (...)”
(Apresentada impugnação).

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.007955-0 - DROGARIA LONDRILAR LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIA JOSE FAUSTINO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Recebo
os Embargos para discussão, suspendendo a execução. (...) inti-
mem-se os Embargantes para se manifestarem, no prazo de dez
(10) dias, oportunidade em que deverão também especificar as
provas que pretendam produzir, justificando-as. (...)”
(Apresentada impugnação).

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.005172-6 - FARMACIA PLATINENSE LTDA X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). MARIO GANDARA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo procedo a intimação da Embargante, nos ter-
mos do art. 3º, inciso 6º, do Provimento nº 22, de 29.11.99, da
Corregedoria do TRF da 4ª Região, para que se manifeste, em 05
dias, sobre os documentos arrolados às fls. 37 a 83.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.008859-9 - LUIZ BARICORDI E CIA LTDA X CON-
SELHO REGIONAL DE FARMACIA - CRF
Adv. : Dr(s). RODRIGO CELESTINO DARINI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) Dê-se
vista à empresa executada a fim de que forneça o número da con-
ta REFIS, bem como para que comprove os pagamentos efetua-
dos nos três últimos meses. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.16201-9 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X LUNDGREN E ARAUJO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

99.20.16202-7 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X LUNDGREN E ARAUJO S/C LTDA E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Tendo em
vista a diferença entre o valor atribuído aos presentes embargos e
o valor da execução fiscal atualizada em Julho/99 (...), ao Embar-
gante para que emende a inicial, no prazo de dez dias, sob pena
de indeferimento. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.016191-0 - FRANCISCO CAETANO X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE MAURO FARINAZZO MOLINA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inti-
me-se o cônjuge do executado Vicente de Lima Gôngora, Sra.
Eunice Motta Hann Gôngora, para que apresente sua concordân-
cia expressa com o oferecimento à penhora de parte ideal do bem
imóvel descrito à fl. 21, nos termos do art. 9º, § 1º, da lei 6.830/
80. (...) intimem-se os executados para que se manifestem quanto
ao interesse na indicação de depositário do bem penhorado, uma
vez que este Juízo não dispõe de depositário público. (...) deter-
mino que a constrição a ser realizada sobre o imóvel indicado na
certidão de fl. 28 recaia sobre sua integralidade. (...)”

EXECUCAO FISCAL

99.20.15321-4 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS. X SPECTRO ENGENHARIA E SISTEMAS ELE-
TRONICOS LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). RUI BARBOSA GAMON

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) junta-
da de novos documentos pelo embargado, dê-se vista à embar-
gante. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012517-8 - GRAFICA E EDITORA NOVA LON-
DRES LTDA E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOAQUIM JOSE DE MELO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “Tendo em
vista a diferença existente entre o valor atribuído aos presentes
embargos e o valor da execução fiscal atualizada em Outubro/98
(...), aos Embargantes para que emendem a inicial, no prazo de
dez dias, sob pena de indeferimento. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.011176-3 - INSTITUTO PARANAENSE DE PATO-
LOG CLIN SOC CIVIL LTDA e Outros X INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS J. M. FAHUR

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO para o efeito de, nos termos do art.
269, inciso II do CPC, EXTINGUIR O PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO em face do reconhecimento do pedi-
do. Por conseguinte, julgo extinto o processo de execução fiscal,
em apenso, em face do cancelamento da dívida ativa que embasa
o referido título, nos termos do art. 26, da LEF. (...) condeno a
embargada ao pagamento dos honorários advocatícios no valor
de R$ 500,00 (quinhentos reais), (...) Sentença sujeita ao reexa-
me necessário (...) Transitada em julgado a sentença, levante-se a
penhora de fls. 46 e 52, da execução. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000122-6 - MARCO AVICULTURA LTDA X FA-
ZENDA NACIONAL.
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ZANKOSKI

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte sentença: “(...) com
fulcro no art. 269, I, CPC, julgo totalmente improcedentes os
pedidos iniciais. Sem custas (Lei 9.289/96, art. 7º) e sem honorá-
rios, porque estes já se encontram inclusos na CDA sobre a rubri-
ca encargos (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.005103-5 - OCTAVIO CANESIN X FAZENDA
NACIONAL.
Adv. : Dr(s). NELSON TAQUES SOBRINHO

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferida a seguinte decisão: “(...) julgo
improcedentes os pedidos contidos nos presentes embargos à exe-
cução, a teor do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. Conde-
no a embargante ao pagamento do valor de R$ 60,00 (sessenta
reais), a título de honorários advocatícios. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.008843-1 - A V SOUZA E SOUZA LTDA ME X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZA-
CAO E QUAL INDAL INMETRO
Adv. : Dr(s). RENATO TAVARES YABE

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi proferido o seguinte despacho: “(...) inde-
firo o pedido formulado à fl. 156, devendo o advogado da execu-
tada ser intimado através da imprensa oficial. (...)”

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.15984-7 - TRANSPORTADORA RAPIDO PAULISTA
LTDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). PERCIVAL PISA DE TOLEDO E SILVA

LONDRINA, 30 de agosto de 2002

 MARIA LUCIA GIMENES SILVA
 DIRETORA DA SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON01

Boletim de Intimação nº 137/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO MM. JUIZ FEDERAL SUBSTI-
TUTO DA 1a. VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR.

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Nao demonstrada pelo Impetrante a exis-
tencia de risco de ineficacia da ordem postulada caso concedida
apenas ao final, nao se justifica a concessao da medida ‘in limi-
ne’ (art. 7, inciso II, da Lei n. 1533/51)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.022601-0 - JOSE LUIS DA SILVA X CHEFE DO
SERVICO DE BENEFICIOS DO INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). WOLNEY CESAR RUBIN

2002.70.01.023056-6 - JOSE BALTAZAR DE LIMA X CHEFE
DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.023060-8 - TUMORU SERA X CHEFE DE SERVI-
CO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Com efeito, ausentes os requisitos legais
de admissibilidade, INDEFIRO a medida liminar pleiteada. (...)”.

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023058-0 - ADEMIR ALVES FERREIRA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIO-
NAL DOSEGORO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

2002.70.01.023063-3 - NADIR MINERA CRISPIM X CHEFE
DO SERVICO DE BENEFICIO DO INSS
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Dessa forma, declaro este foro incom-
petente para conhecer o presente feito de jurisdicao voluntaria.
(...)”

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.01.021846-3 - IVANIR ROSA DE MACEDO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EZILIO HENRIQUE MANCHINI

2002.70.01.022618-6 - JEFFERSON PIZANI DA SILVA X Adv.
: Dr(s). MARCOS AUGUSTO MORAES CABRAL

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso IX, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o.
do CPC, intimo as partes acerca do oficio juntado as fls. dos pre-
sentes autos”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013419-2 - ANTONIO MARCOS CHAGAS COE-
LHO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRA-
FOS - ECT
Adv. : Dr(s). JEAN GUSTAVO DOS SANTOS, FLAVIO RO-
BERTO FAY DE SOUSA, ADILOAR FRANCO ZEMUNER

2001.70.01.005608-2 - OSVALDO BENEVIDES DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

2001.70.01.010075-7 - ANTONIO MARANI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). VANILTON DE FREITAS SCOPONI, WEBER
ATOS VANZO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, o
INSS para se manifestar sobre o pedido de desistencia formulado
pela parte autora a fl.96”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.006152-1 - CHUHITI SAITO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Isto posto, suscito conflito negativo de
competencia nos termos do artigo 115, II, c/c artigo 118, inciso I,
do CPC, perante a Presidencia do E. Tribunal Regional Federal
da 4a. Regiao. (...)”.

ACAO ORDINARIA

98.20.14012-9 - PALMA RAFAEL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO

________________ No processo(s) abaixo foi proferido o se-
guinte despacho: “Aguarde-se a solucao do conflito negativo de
competencia suscitado nos autos da acao ordinaria em apenso”.

CONSIGNATORIA

93.20.10865-0 - PALMA RAFAEL DOS SANTOS X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
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Adv. : Dr(s). JOAO TAVARES DE LIMA FILHO, PAULO HEN-
RIQUE GARDEMANN, LUIS CLAUDIO ANDRADE NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Isto posto, com fundamento no artigo
844, inciso II, do CPC, defiro o pedido para determinar a CEF
que, no prazo de 5(cinco) dias, apresente em Juizo, por copias
autenticadas, o contrato de abertura de credito celebrado entre as
partes, bem como as autorizacoes de de debitos assinadas pelos
representantes legais da empresa requerente, ambos referentes a
conta-corrente n. 857-7 da agencia Terra Bela de Londrina-PR”.

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.014092-9 - ANWANDER E FACHINELLI LTDA X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para apresentar declaracao de proprio punho de que
nao possui condicoes de arcar com as custas processuais e hono-
rarios ou procuracao com poderes expressos para que o beneficio
possa ser requerido diretamente por seu advogado, sob pena de
indeferimento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022622-8 - CLAUDECI TEODORO DA SILVA E
OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CARLOS SERGIO CAPELIM

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para emenda a inicial atribuindo valor a causa com-
pativel com o rito ordinario (art. 275, I, CPC), bem como apre-
sentar declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes
de arcar com as custas processuais e honorarios ou procuracao
com poderes expressos para que o beneficio possa ser requerido
diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022948-5 - EVA XAVIER TURKE X BANCO ITAU
SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Destarte, pelos motivos acima explicita-
dos, INDEFIRO o pedido formulado pela impetrante PLANO’S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. de substitui-
cao dos depositos vinculados ao presente feito”.

MANDADO DE SEGURANCA

88.20.16009-9 - PLANOS CONSTRUTORA E INCORPORA-
DORA LTDA TRF X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ROSANGELA KHATER

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Acolho a emenda a inicial das fls. 152/
154, passando o feito a tramitar no valor de R$ 4.000,00 (quatro
mil reais).
2 - (...)
3 - (...)
4 - Isto posto, indefiro o pedido de antecipacao da tutela.
5 - Considerando que a materia posta sob discussao nos presentes
autos esta restrita a contribuicao ao SEBRAE, revogo o item b do
despacho de fl. 149.
6 - As autoras para emendarem a inicial, requerendo a citacao do
SEBRAE, na qualidade de litisconsorte passivo necessario, eis
que se trata de ente destinatario da contribuicao ora questionada,
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extincao do feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004236-1 - AUTO POSTO CARAJAS LTDA E OU-
TRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) 3 - Assim, autorizo o deposito judicial
das parcelas correspondentes ao REFIS, eis que se trata de direito
subjetivo do contribuinte, nos termos do citado dispositivo legal,
ficando, por conseguinte, suspensos todos os efeitos decorrentes
da exclusao da Requerente do referido Programa de Recuperacao
Fiscal, desde que integrais os depositos, ate ulterior deliberacao.
4 - Oficie-se ao INSS para que nao recuse a expedicao de CND
(...).
5 - Ressalvo que a presente decisao nao impede a Fazenda Naci-
onal de promover a constituicao dos debitos referentes as parce-
las nao recolhidas pela Autora a titulo de SIMPLES, bem como
sua inscricao em divida ativa”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.011085-8 - IRMAOS BERNAL LTDA X UNIAO
FEDERAL E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias,
atribuindo valor a causa compativel com o rito ordinario (art.
275, I, CPC), bem como para apresentar declaracao de proprio
punho de que nao possui condicoes de arcar com as custas pro-
cessuais e honorarios ou procuracao com poderes expressos para
que o beneficio possa ser requerido diretamente por seu advoga-
do, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo acima consignado devera apresentar documen-
to habil que comprove que o contrato de compra e venda com
subrogacao de divida hipotecaria acostado as fls. 25/26 objeto de

discussao possui cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS,
a fim de fixar a competencia da Justica Federal para processar e
julgar o presente feito, vez que os documentos acostados com a
inicial nao fazem tal prova, haja vista que somente o contrato
originario em nome de VALDECI VICENTE DA SILVA (fls. 27/
28) previa cobertura pelo FCVS. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022955-2 - JOSE MORETTO E OUTRO X BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

___________________ No(s) processo(s) abaixo fica(m) a(s)
parte(s) ciente do que segue: “Autorizada pelo Prov. 22/99, aart.
3o., inciso I, do TRF da 4a. Região, c/c o art. 162, parágrafo 4o.
do CPC, intimo a parte autora para recolher as custas judiciais no
valor de R$ 10,64”.

JUSTIFICACAO

2002.70.01.023042-6 - MARGARIDA DE JESUS RODRIGUES
LOPES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Isto posto, defiro o pedido de liminar,
em carater precario, para suspender os efeitos do embargo n.
036203/758 (fl.69), de forma a possibilitar a imediata continui-
dade das atividades mercantis da Impetrante. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.022597-2 - MINERACAO PORTO CAMARGO
LTDA. X CHEFE REGIONAL DO INSTITUTO BRASILEIRO
DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVAVEIS - IBAMA
Adv. : Dr(s). CARLOS JOSE DAL PIVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Isto posto, indefiro o pedido de anteci-
pacao da tutela.
Considerando que a materia posta sob discussao nos presentes
autos esta restrita a contribuicao ao SEBRAE, revogo o item b do
despacho de fl.183.
As autoras para emendarem a inicial, requerendo a citacao do
SEBRAE, na qualidade de listisconsorte passivo necessario, eis
que se trata do ente destinatario da contribuicao ora questionada,
no prazo de 10(dez) dias, sob pena de extincao do feito. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.004233-6 - ODIVAL B. MATOS E CIA LTDA E
OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, defiro o pedido de liminar para
garantir a Impetrante o acesso ao Mandado de Procedimento Fis-
cal n. 09102002001001126-5, bem como a extracao de copias
dos documentos que o instruem, desde que relacionados a sua
pessoa. (...)”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.017937-8 - JULIA RAGIOTTO DE OLIVEIRA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). KELI CRISTINA DOS REIS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10(dez) dias,
atribuindo valor a causa compativel com o rito ordinario (art.
275, I, CPC), bem como para apresentar declaracao de proprio
punho de que nao possui condicoes de arcar com as custas pro-
cessuais e honorarios ou procuracao com poderes expressos para
que o beneficio possa ser requerido diretamente por seu advoga-
do, sob pena de indeferimento.
No mesmo prazo acima consignado devera apresentar documen-
to habil que comprove que o contrato de compra e venda com
subrogacao de divida hipotecaria acostado as fls. 24/31 objeto de
discussao possui cobertura do saldo devedor residual pelo FCVS,
a fim de fixar a competencia da Justica Federal para processar e
julgar o presente feito, vez que os documentos acostados com a
inicial nao fazem tal prova, haja vista que somente o contrato
originario em nome de JOAO TEIXEIRA LOPES (fls. 32/34)
previa cobertura pelo FCVS. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022953-9 - ANTONIA APARECIDA PEDRO X
BANCO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, intime-se, com urgencia, a
parte autora para emendar a inicial atribuindo valor a causa com-
pativel com o rito ordinario (art. 275, I, CPC), bem como apre-
sentar declaracao de proprio punho de que nao possui condicoes
de arcar com as custas processuais e honorarios ou procuracao
com poderes expressos para que o beneficio possa ser requerido
diretamente por seu advogado, sob pena de indeferimento”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.022947-3 - ANTONIO BENEDITO MAZINI X BAN-
CO ITAU SA CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a parte requerente para se mani-

festar sobre a peticao e documentos de fls.22/33, com brevidade.
(...)”

ACAO CAUTELAR

2002.70.01.017189-6 - WANDERLI FERREIRA NAVARRO
GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Assim, condiciono o deferimento do
beneficio requerido a apresentacao de declaracao firmada pela
propria parte requerente ou procuracao outorgada ao Advogado
com poderes especiais para tanto. Fixo o prazo de 10(dez) dias
para a providencia”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.002198-9 - PEDRO BORGES DA SILVA X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se a subscritora da peticao de fl.114
para formular pedido citatorio do INSS, nos termos do art. 282 c/
c art. 730 e seguintes do CPC”.

ACAO SUMARISSIMA PREVIDENCIARIA

99.20.13082-6 - ANGELO ESTEVAN LUIZ X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CLAUDINEY DOS SANTOS, NEUSA ROSA
FORNACIARI MARTINS

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “As partes para se manifestarem sobre o ofi-
cio e extratos das fls. 231/310, no prazo de 05(cinco) dias”.

ACAO CAUTELAR

92.20.12325-8 - ESTER GUSMAO MENCK E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE, JURANDIR
VENANCIO DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS MARTINS PE-
REIRA, LILIANE MARIA BUSATO BATISTA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Intime-se o INSS para trazer aos autos a co-
pia do processo administrativo n. 111.740.012-0. Para tanto fixo
o prazo de 15(quinze) dias”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.000164-4 - SEBASTIAO DA CONCEICAO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCELO ARANDA GARCIA DE SOUZA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Primeiramente, intime-se a CEF para apre-
sentar o demonstrativo de debito devidamente atualizado, calcu-
lo do saldo devedor, bem como informar sobre a existencia de
eventuais debitos incidentes sobre o imovel junto a Fazenda Pu-
blica do Municipio de Londrina-PR, a fim de dar cumprimento
ao disposto no art. 686, V, CPC”.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.13291-6 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WILSON DONIZETE ALVES DE SIQUEIRA E OUTROS
Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Preliminarmente, a parte exequente para re-
colhimento das custas iniciais na forma do art. 2o. da Lei n. 9289/
96, ou seja, em agencia da Caixa Economica Federal, eis que
existente tal instituicao financeira nesta Circunscricao Judiciaria,
no prazo de 30(trinta) dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011391-4 - MANOEL SIMOES FREIRE e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VALDERI MENDES VILELA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista o peticionado as fls. 226/
227, suspendo o presente feito, nos termos do art. 791, inciso III
do CPC pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias”.

EXECUCAO DIVERSA

88.20.13933-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
LAZARA MATIAS DE LIMA PEREIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO, ANDRE LUIZ RI-
GHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Recebo, em ambos os efeitos, o recurso
de apelacao interposto pela CEF as fls.93/100.
Ao(s) apelado(s) para apresentar(em) contra-razoes, no prazo le-
gal”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.003981-0 - PAULO ROBERTO PAIANO E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “(...) Em seguida, intime-se a parte embarga-
da para requerer o que de direito, em 15(quinze) dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.012771-0 - UNIAO FEDERAL X ANTONIO CAR-
LOS ZANOTTO E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Defiro o beneficio da Justica Gratuita,
nos termos da Lei n. 1060/50 e alteracoes, exceto em relacao aos
Espolios de Francisco Carvalho Diniz e Joao Antonio de Souza
que deverao fazer prova no sentido de que os bens e direitos que
os integram nao sao suficientes para o pagamento das custas judi-
ciais. Para tanto, concedo o prazo de 10(dez) dias.
2 - (...) Assim, concedo a parte autora o prazo de 30(trinta) dias
para regularizar sua representacao processual, nos termos do art.
12, inciso V do CPC, c/c o art. 13, inciso I, tambem do CPC,
indicando inventariante atualmente habilitado em processo de
inventario, arrolamento ou sobrepartilha a atuar em Juizo na con-
dicao de inventariante dos bens e direitos do ‘de cujus’, sob pena
de extincao do feito nos termos do art. 267, inciso IV do CPC”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011012-3 - FRANCISCO CARVALHO DINIZ - ES-
POLIO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Conforme consta na Certidao de Historico
de fl.10, o veiculo objeto do presente processo executivo (Placa
EA-2582/PR) nao e de exclusiva propriedade do Exequente AN-
TONIO FERREIRA DE CAMARGO. Sendo o caso de litiscon-
sorcio ativo necessario, nos termos do art. 47, CPC, intime-se o
supracitado exequente para requerer a inclusao da co-proprieta-
ria OLIVIA M. DE CAMARGO no polo ativo da demanda, sob
pena de nulidade processual (art. 47, par, unico, CPC)”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.009648-5 - ANTONIO FERREIRA DE CAMARGO
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE FERNANDES DA SILVA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Renove-se a intimacao da parte embargada
para cumprir o despacho de fl.44, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de indeferimento, uma vez que a expedicao de requisicao
de pagamento deve ser antecedida de citacao da Fazenda Nacio-
nal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.005581-4 - UNIAO FEDERAL X CARLOS JOAO
THON E OUTRO
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Vista a parte autora sobre a peticao e docu-
mentos de fls. 287/288. Para tanto concedo o prazo de 10(dez)
dias”.

ACAO ORDINARIA

97.20.12921-2 - ALAOR RODRIGUES LIMA e Outros X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANA PAULA LIMA BRAGA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1- Baixo o feito em diligencia.
(...)
Assim, concedo a Autora o prazo de 10(dez) dias para que apre-
sente a planilha demonstrativa da efetiva existencia do credito
tributario apontado na inicial, devidamente acompanhada dos
documentos contabeis que informem os valores de seu fatura-
mento mensal e sua renda bruta operacional no periodo contro-
verso, sob pena de extincao. (...)”

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.003357-8 - MAQS TORK AGRO-COMERCIAL
LIMITADA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Indefiro o pedido de expedicao de requisi-
cao formulado a fl.110, haja vista o carater ainda controverso da
presente execucao, em virtude da oposicao dos embargos em apen-
so, suspendendo o presente feito”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.004920-6 - ROSEMIR CRISTINO DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “Tendo em vista a impugnacao da parte em-
bargada, remetam-se os autos a Contadoria do Juizo para elabo-
rar calculos de acordo com a decisao em definitivo nos autos da
Acao Civil Publica n. 93.001.3933-9, atualizados de acordo com
os calculos apresentados pela parte exequente”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.01.004377-8 - UNIAO FEDERAL X ROSEMIR CRIS-
TINO DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA

____________________ No processo(s) abaixo foi proferido o
seguinte despacho: “1 - Havendo nexo de prejudicialidade entre
os presentes embargos a execucao e a acao ordinaria n.
92.201.2510-2, os quais se encontram em grau de recurso de ape-
lacao, pendente de apreciacao pelo TRF da 4a. Regiao, suspendo
o andamento do feito, com fulcro no art. 265, IV, ‘a’, do CPC.
(...)”
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EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.003343-0 - PAULO HEBER YWAGATUMA
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO, JOSE CARLOS DIAS
NETO, ANDRE LUIZ RIGHETTI

____________________ No processo(s) abaixo foi profe-
rido o seguinte despacho: “1 - Intime-se a parte exequente
para requerer o que entender de direito, no prazo de 15(quin-
ze) dias.
2 - Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as
baixas necessarias”.

ACAO ORDINARIA

88.20.15908-2 - EDNA ALVES DA CRUZ TRF X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GONCALVES

88.20.16801-4 - PEDRO BENEDITO DA SILVA NETO TRF
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO LEAL DO MONTE

91.20.12601-8 - AIDA CELINA NOGUEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). OSVALDO GIMENES

91.20.13813-0 - JOSE LUIZ MENDES RODRIGUES X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE DE OLIVEIRA

96.20.12479-0 - JOSE MASSATO NAKAI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ALCIDES APARECIDO FERRAZ

96.20.13519-9 - VALDECI LAVARIAS e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ELZA RIBEIRO VALIM

96.20.13576-8 - KEIKO KIKUTI PINTO e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DEISE DE GODOY MARCONI PERES

96.20.15066-0 - NELSON GALVAO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALVINO APARECIDO FILHO

96.20.15111-9 - ADAO CALDEIRA e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA MARIA DE MELO ROSA

97.20.11484-3 - FRANCISCO TSUTOMU MATSUOKA e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEUSA ROSA FORNACIARI MARTINS

97.20.12492-0 - LUZ MARINA ABARCA IGUE X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALDIVINO ALVES PEREIRA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12463-0 - JUAREZ GOMES BUGATTI X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). NATANOEL ZAHORCAK

99.20.13605-0 - OSMAR BIGNARDI e Outros X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

99.20.16184-5 - HELIO LOPEZ e Outros X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). JOSE ANTONIO ANDRE

2000.70.01.009124-7 - PEDRO FERNANDES GUERREI-
RO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOEL GONCALVES

Londrina, 28 de agosto de 2002.

FERNANDO JOSÉ FORTI SILVA
Diretor da Secretaria

da 1a. Vara Federal de Londrina

SECRETARIA DA PRLON03

 Boletim de Intimacao 138/2002

“DESPACHOS E SENTENÇAS PROFERIDOS PELO MM.
JUIZ FEDERAL E PELO JUIZ FEDERAL SUBSTITU-
TO DA 3ª VARA FEDERAL DE LONDRINA/PR:

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Ante o exposto, indefiro o pedido de
antecipação da tutela ... “

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.021161-4 - IVAN DE OLIVEIRA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). JERONIMO FRANCISCO NETO

2002.70.01.022619-8 - MARCELO YUZO IKEDA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOAO EVANIR TESCARO JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Ante o exposto, indefiro a liminar ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023059-1 - JOSE LUIZ DA SILVA MAIA X CHE-
FE DE SERVICO DE BENEFICIOS DO INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-

guinte despacho:”... Posto isto e pelo que mais dos autos
consta, por reputar não presente um dos requisitos da limi-
nar, qual seja, o fumus boni juris, indefiro-a ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023156-0 - INSTITUTO DE MEDICINA FISI-
CA E REABILITACAO DO NORTE DO PARANA LTDA X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). LUIZ NEGRAO MARQUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
de que nestes autos foi expedido alvara, sendo que o mesmo
foi enviado ao Posto de Atendimento Bancario da CEF, nos
termos da Portaria n. 003/02.

ACAO ORDINARIA

92.20.12908-6 - CBL CONSTRUCAO E INCORPORACAO
LTDA E OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR

EMBARGOS A EXECUCAO

97.20.14698-2 - WALDEMAR ROBERTO PEPELEAS-
COV E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). CLOVIS ROBERTO DE PAULA

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.008651-3 - HELIO FERREIRA DE LACER-
DA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). PAULO AUGUSTO MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) fica a parte intimada
da informacao que noticia que não foi possível expedir alvara
, em vista da ausência de contrato social nos autos.

ACAO ORDINARIA

88.20.17023-0 - ALGODOEIRA MATSUBARA IND. E
COM.LTDA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CLAUDIO ROBERTO PEREIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Intime-se a impetrante para que, no prazo
de dez dias, esclareça a razão pela qual indicou o delegado da
Receita Federal a figurar no polo passivo da ação ... no mesmo
prazo, devera regularizar sua representação processual ... por
fim, devera ainda trazer aos autos, no prazo assinalado, cópia
do contrato social ... “

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.023069-4 - PARMAGNANI E PARAMAGNA-
NI X GERENTE REGIONAL DO INSS DE LONDRINA-
PR E OUTRO
Adv. : Dr(s). JORGE LUIZ IDERIHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Em razão do pedido de fl. 72, redesigno a
audiência - antes marcada para 16/09/02 - que agora deverá
se realizar às 14:00 horas do dia 07/10/2002.”

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008095-3 - JOSE RODRIGUES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). CARLOS TSUKASA KAMINAGAKURA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Assim, havendo concordância da parte
exequente ouno silêncio desta, fica autorizada desde já a
expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos ter-
mos do item II.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002676-8 - MOISES RODRIGUES DA SILVA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.003853-9 - AMABIL GONCALVES MAR-
QUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sen-
tença julgando procedente a açao.

ACAO SUMARIA

2002.70.01.007298-5 - LUZIA FERRO BARROCAL DE
MENDONCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Dê-se vista dos autos à parte autora.”

ACAO ORDINARIA

97.20.11295-6 - MILTON NISHIMURA E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCO ANTONIO BRANDALIZE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Após a juntada do laudo da contadoria,
às partes para manifestação, no prazo de dez dias ... “

CONSIGNATORIA

2001.70.01.000267-0 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). HELIO FRANCISCO FREITAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Em face das razões declinadas na petição

de fls. 58/59, defiro aos exequentes o prazo de trinta dias para
total cumprimento do despacho de fls. 56/57.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006430-7 - ALBINO GOLZ E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FERNANDO BASTOS ALVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da
Fazenda Nacional no pagamento de honorarios sucumbenci-
ais ... deixo de arbitrar honorarios nestes autos ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011987-0 - ARANY MASCARO GARCIA MO-
LINA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MAIRA N DE ORTEGA

2002.70.01.004649-4 - MARIA HELENA DOS SANTOS
KAGUIMOTO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). HELOISA DOS SANTOS KAGUIMOTO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelaçao em ambos
os sues efeitos. Aos apelados para contra-razoes no prazo
legal. Apos, remetam-se os autos ao Eg. TRF da 4ª Regiao com
as nossas homenagens”.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.013928-1 - VERCI RIBEIRO DOS SANTOS E
OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). ANTONIO JOAO DELFINO AMALFI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 06, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da peticao da CEF.

ACAO ORDINARIA

97.20.11954-3 - SUELY AIRES DE MATTOS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ORLANDO GOMES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Assim, fica autorizada a expedição de
Requisição de Pequeno Valor - RPV, com base no valor plei-
teado na inicial.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.000070-6 - ANTONIO LOPES ANTUNES E
OUTRO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO FARINHA

2002.70.01.000544-3 - BENEDITO BATISTA DE LIMA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

2002.70.01.001115-7 - MANOELINA DE LOURDES
CARREIRA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO D STELLA COSTA

2002.70.01.002680-0 - NELSON EDY CYRILLO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO RESINA MOLEZ

2002.70.01.004451-5 - ANTONIO FRANCISCO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VANOIL ALVES DE ALMEIDA

2002.70.01.004563-5 - FRANCISCO DOS SANTOS REIS
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.005212-3 - LUIZ CARLOS CANIN E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

2002.70.01.005727-3 - MAURICIO ALVES GOMES X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCIO AUGUSTO BARREIROS GARCIA

2002.70.01.005736-4 - EUGENIO NAZARKO E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ FRANCISCO FERREIRA

2002.70.01.006035-1 - VITOR DE SOUZA DIAS E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DAVENIL DE LUCA JUNIOR

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Indefiro o pedido de conversão em penho-
ra dos valores creditados pela CEF ... no que tange ao autor
Carlos Roberto Machado, entendo que deve ser oportuniza-
da à Ré a faculdade de cumprir espontaneamente o julgado ...
por todo o exposto, defiro à CEF o prazo de 45 dias para
cumprimento espontâneo do julgado, independentemente de
execução.”

ACAO ORDINARIA

98.20.14893-6 - CARLOS ROBERTO MACHADO E OU-
TROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MONICA HARUMI UEDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo o recurso de apelaçao no efeito
devolutivo. Ao(s) apelado(s) para contra-razoes no prazo
legal”.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.001993-0 - JULIO MARIA DIAS E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). DELY DIAS DAS NEVES

No(s) processos(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho: Registrem-se para sentença.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.011107-0 - GABRIEL & FILHOS SC LTDA E
OUTRO X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN-
TO DA EDUCACAO - F.N.D.E E OUTRO
Adv. : Dr(s). NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”... Assim, havendo concordância da parte
exequente ouno silêncio desta, fica autorizada desde já a
expedição de Requisição de Pequeno Valor - RPV, nos ter-
mos do item II.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.01.011028-3 - VALDIR ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Os exequentes requerem a condenacao da
Fazenda Nacional no pagamento de honorarios sucumbenci-
ais ... deixo de arbitrar honorarios na execucao. Em havendo
oposicao de embargos, entretanto, a verba advocaticia ser
fixada naqueles autos (abrangendo ambos os processos) ... “

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.011021-4 - LUDINEI APARECIDO COELHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALTAIR CESAR RAMOS DOS SANTOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Intime-se a parte autora para que, no prazo
de dez dias, junte aos autos instrumento de procuração hábil,
uma vez que o constante da fl. 225 não declara expressamente
que a inventariante Elzira Espolador Ramos está represen-
tando o Espólio de Antonio de Oliveira Ramos. NO mesmo
prazo, deve a parte autora manifestar-se a respeito do efetivo
cumprimento do julgado.”

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001531-2 - ANTONIO DE OLIVEIRA RAMOS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida sen-
tença julgando procedente a açao.

ACAO DIVERSA

2002.70.01.000127-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MAURICIO BORGES E OUTRO
Adv. : Dr(s). ENIVALDO TADEU CUNHA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) nos termos do Prov.
22, art. 3, inc. 16, fica a parte intimada, independentemente de
despacho, para vista da carta precatória devolvida.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14933-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
EDISON JOSE NOGUEIRA E OUTRO
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS DIAS NETO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Defiro os pedidos de oitiva de testemu-
nhas e de depoimento pessoal do autor ... designo a audien-
cia de instrução para o dia 20 de novembro de 2002, as 16:30
horas. Intime-se o autor para apresentar o rol de testemunhas
no prazo legal ... “

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.008723-6 - JURANDIR MENDES X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO, DAL-
VA VERNILLO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Pauto para as 14:00 horas do dia 04/11/
2002 a realização da audiencia de concialiação e instruçaõ ...
“

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.004187-0 - ZILDA JOANA PEREIRA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ALBINA M DOS ANJOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho:”Em face das adjudicações dos imóveis re-
lativos aos autores ... Assim, restando preclusa esta decisão,
certifique-se acerca dos valores depositados pelos autores
Arcelino Gonçalves da Luz, Rosângela Aparecida Pigatto
da Luz e Silvio Ribeiro da Silva e, apos, expeça-se alvarás de
levantamento em favor do advogado subscritor da petição de
fls. 753/754. No que tange aos autores Adelmo Sabino Filho
e Antonio Almeida Antiorio indefiro o pedido de fls. 753/
754 ... “

ACAO ORDINARIA

92.20.12508-0 - ADELMO SABINO FILHO E OUTROS X
CONSTRUTORA KOURI LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). ROSA REGINA MEHL, IRINEU CODATO

Londrina, 30/08/2002.

 ENIO BUTZKE
 Diretor de Secretaria
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SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.140/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA
QUARTA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JU-
DICIÁRIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO,
DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À procuradora do exequente para subscrever a petição inici-
al.
Verifico que o pedido de assistência judiciária gratuita foi
feito somente pela procuradora judicial, a qual não tem pode-
res especiais para tanto, conforme se verifica na procuração
encartada nos autos. (...)
Assim, tendo em vista que, conforme o art. 4º, parágrafo 1º da
Lei 1060/50, a comprovação da desnecessidade do benefício
pleiteado, sujeita o requerente ao pagamento de até o decu-
plo das custas judiciais, intime-se a parte exequente para que,
em 10(dez) dias, junte aos autos declaração de próprio pu-
nho, ou de procurador com poderes especiais, atestando a
pobreza do interessado “sob as penas da lei”.
No mesmo prazo, também poderá a parte exequente proceder
ao recolhimento do preparo, observando o disposto na tabe-
la de custas do CJF - Lei nº9.289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005593-8 - TOSHIO SHIMATA X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA M MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte exequente para emendar a petição inicial, observando
o art. 614 do CPC, instruindo o feito com o título sobre o
qual se fundamenta a execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.006086-7 - ANTONIO CARLOS MACHADO
DE SOUZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA T. NAVARRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Defiro a solicitação de fl.63;
Ao espólio de Nevercino Sambati para regularizar a repre-
sentação processual, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
indeferimento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.002886-8 - ADERBAL DOMENEGHETTI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). RENATA DEQUECH

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO: 1.Verifico que o pedido de assistência
judiciária gratuita foi feito somente pelo procurador judici-
al, o qual não tem poderes especiais para tanto, conforme se
verifica na procuração encartada aos autos. Assim, tendo em
vista que, conforme o art.4º, parágrafo 1º, da Lei nº 1060/50,
a comprovação da desnecessidade do benefício pleiteado
sujeita o requerenteao pagamento de até o décuplo das cus-
tas judiciais, aos exeqüentes para que, em 10 dias, juntem aos
autos declaração de próprio punho, ou de procurador com
poderes especiais, atestando a pobreza do interessado “sob
as penas da lei”.
No mesmo prazo, também poderá a parte exequente proceder
ao recolhimento do preparo, observando o disposto na tabe-
la de custas do CJF - Lei nº9289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.01.005592-6 - MARIO VIDOTTI NETO X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA M MUNHOZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Primeiramente, antes de apreciar o pedido de execução formu-
lado no presente feito, ao procurador judicial dos embargan-
tes para, querendo, cumprir voluntariamente o julgado, rela-
tivamente à condenação sucumbencial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.002842-2 - APARECIDO LOPES BRANDAO
E OUTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JURANDIR VENANCIO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

ACAO ORDINARIA

96.20.15052-0 - BRUNO TEDESCO ROSA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SILVIA HELENA PALAZZO ZUAN ESTE-
VES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Manifestem-se os autores acerca da petição e documentos de
fls. 127/128.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.000288-7 - MAURO POPOWICZ E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Aguarde-se o cumprimento voluntário do julgado pela
CEF;
2- Ciência à parte autora.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.001972-0 - MANOEL ROSENDO DE OLIVEI-
RA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). EDISON DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO: Decorrido o prazo concedido, à parte para
prosseguimento.

ACAO DIVERSA

99.20.16004-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ADAO LICATI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
(...)
Dessa forma, indefiro os pedidos de fls. 39/40.
À CEF para requerer o quê entender de direito.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006738-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X JOSE GILBERTO ALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte exequente para manifestação.

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.01.005671-5 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X EDILSON DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À CEF para ciência do deferimento do pedido de fl.44, pelo
prazo de 60(sessenta) dias.

EXECUCAO DIVERSA

98.20.14932-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ESMERALDO FERREIRA DA SILVA
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Diga a CEF.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.006071-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X CLAUDIMIR GATTI
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO EXTINTO O PROCESSO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.16157-8 - ANTONIO CARLOS ZAGO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). VERA LUCIA ANTONIASSI VERONEZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
À parte exequente para adequar o pedido de fls. 188/199 às
disposições processuais vigentes.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15549-7 - WALDEMAR DOMINGUES PAES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). GLAUCO LUCIANO RAMOS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se a requisição de pagamento.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.006007-0 - UNIAO FEDERAL X JOSE ROBER-
TO FERLINI E OUTRO
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Defiro o pedido de fl.54;
2- Expeça-se a requisição de pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15823-2 - JOSE ROBERTO FERLINI E OUTRO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). TANIA VALERIA DE OLIVEIRA

 LONDRINA, 29 DE AGOSTO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRLON04 - LONDRINA/PR.

BOLETIM DE INTIMAÇÃO N.141/2002

DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELOS SE-
NHORES JUÍZES FEDERAL E SUBSTITUTO DA
QUARTA VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JU-
DICIÁRIA DE LONDRINA, DR. GILSON LUIZ INÁCIO,
DR. CRISTIANO AURÉLIO MANFRIM.

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº39/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, en-
caminhando-se-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.010539-8 - OLAIR FURTADO X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

2001.70.01.008212-3 - PAULO VICENTE DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOYCE ARAUJO D STELLA COSTA

2001.70.01.011727-7 - DARIO MARINO TORRES E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ADERCIO FRANCISCO DE SOUZA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao embargado para requerer o que entender de direito.

EMBARGOS A EXECUCAO

2001.70.01.000649-2 - UNIAO FEDERAL X OLAIR FUR-
TADO
Adv. : Dr(s). ISRAEL MASSAKI SONOMIYA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Mantenho o despacho de fl. 509;
Cumpra-se-o;

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.01.000064-0 - COMERCIAL DE PNEUS TRAN-
SAMERICA LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDE-
RAL EM LONDRINA
Adv. : Dr(s). ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº32/2002 da
Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de nomes,
valores e instrumento de mandato hábil ao levantamento, en-
caminhando-se-o ao PAB/CEF.
Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.01.011190-8 - CLOVIS BATISTA DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MILTON MARCELO WEFFORT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará judicial em nome do procurador judicial da
autora, para levantamento da verba honorária depositada na
conta indicada na guia de depósito judicial inserta à fl.139.

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.012417-4 - CELIA APARECIDA BERNAR-
DES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). MARCELO LUIZ FERRARI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Apresentados o laudo e os pareceres técnicos, às partes para
manifestação, no prazo de 10(dez) dias, devendo o INSS nes-
sa ocasião, informar a este Juízo o nome do médico que exami-
nou a autora, para fim de ser o mesmo intimado a comparecer
na audiência a ser designada oportunamente.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.005594-6 - MARLI RIBEIRO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA, WEBER
ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº32/2002 da
Secretaria de Precatórios, encaminhando-se ao PAB/CEF.
Intime-se na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.12529-6 - RENATO CRUZ DE OLIVEIRA E OUTROS
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). FRANCISCO ROSSI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº4582/2001,
da Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de no-
mes, valores, encaminhando-se-o ao PAB/CEF.

2- Após, aguarde-se a transferência das parcelas restantes.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

98.20.12838-2 - SEVERINO TAVARES DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO PROCEDENTE o pedido for-
mulado por Domingos José Martins contra o INSS.
Condeno o INSS, na forma da fundamentação retro, a conce-
der-lhe de acordo com a legislação previdenciária, a aposen-
tadoria por invalidez, devendo ser implantado o benefício
no prazo de 15 dias, (...)

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.13996-3 - DOMINGOS JOSE MARTINS X INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISAO: 1-Defiro o pedido de producao de provas
orais consubstanciado na oitiva das testemunhas a serem
arroladas, no prazo de 15(quinze) dias, e no depoimento
pessoal do autor;
2- Designo audiência para o dia 19/09/2002, às 14:00 horas,
devendo o autor ser intimado pessoalmente, assim como as
testemunhas, caso requerido;

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.002825-2 - ERASMO ALVES DE OLIVEIRA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WILSON LOPES DA CONCEICAO, JOSE
VALDEMAR JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Defiro a produção de prova oral.
2- Designo o dia 13/11/2002, às 15:30 horas, para realiza-
ção de audiência.
3- Intimem-se as partes, devendo ser pessoal a intimação do
autor.
4- Expeça-se carta precatória para a comarca de Arapongas-
PR, a fim de que se proceda à oitiva da testemunha arrolada à
fl.14.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.001578-0 - ERNESTO BORTOLIM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Expeça-se alvará na forma referida no Ofício nº1593/2001
da Secretaria de Precatórios, após prévia conferência de no-
mes e valores, encaminhando-o ao PAB/CEF.
2- Intime-se, na mesma oportunidade, para requerer o quê de
direito;

ACAO ORDINARIA

2000.70.01.006157-7 - AUTO POSTO MALASSISE LTDA
E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao autor para se manifestar sobre os cálculos de liquidação,
no prazo de 10(dez) dias.

ACAO ORDINARIA

98.20.13948-1 - ANTONIO DEVECHI X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
1- Conforme disposto no art. 1102, “c” do CPC, na Ação
Monitória, quando a parte devidamente citada para pagamento
não o efetua, nem interpõe Embargos à Execução, constituir-
se-á, de pleno direito, título executivo judicial, converten-
do-se o mandado inicial em mandado executivo, não haven-
do, portanto, necessidade de qualquer manifestação judicial
para tanto.
2- Infere-se dos autos a inexistência de embargos, razão pela
qual constituído se encontra o título executivo, devendo,
portanto, o feito prosseguir na forma ali referida, ou seja, deve
a CEF indicar bens passíveis de penhora, consoante o dis-
posto no art. 646 e seguintes do CPC.

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.01.003006-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X FERNANDO GONCALVES LUIS
Adv. : Dr(s). PAULO HENRIQUE GARDEMANN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte SENTENÇA: JULGO IMPROCEDENTES os pre-
sentes Embargos à Execução propostos por Tetsuo Deguchi
e Ivany Lourdes Bertoni Deguchi em face da CEF e, em con-
sequência, nos termos da fundamentação retro expendida, de-
termino o prosseguimento da execução. (...)

EMBARGOS A EXECUCAO

99.20.10063-3 - TETSUO DEGUCHI E OUTRO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). DANIELA PAZINATTO
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No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Defiro o pedido de fl.76, devendo ser descontado o valor
devido à Fazenda Nacional a título de honorários advocatí-
cios, da requisição de pagamento a ser expedida nos autos de
Ação de Execução nº99.201.5787-2, em apenso.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.01.001334-0 - UNIAO FEDERAL X APARECI-
DO ANDRADE E OUTROS
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao exequente para fornecer as peças necessárias à formação
do precatório-requisitório, expedindo-se-o em seguida.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

99.20.15787-2 - APARECIDO ANDRADE E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). WILSON MARIA SELLA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Aos autores para esclarecerem a divergência da titularidade
dos CNPJ’s: 76.155.621/0001-06, 80.360.290/0001-13 e
79.435.665/0001-88.

ACAO ORDINARIA

96.20.14817-7 - ANTONIO OSWALDO BRENZAN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARCELO DE LIMA C DINIZ

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Juntados os novos cálculos, às partes para se manifestarem.

ACAO ORDINARIA

96.20.12873-7 - IDALINO SGOBERO FILHO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ FABIANI RUSSO, DELY DIAS DAS
NEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Incabível a apreciação da antecipação da tutela, por este Ju-
ízo, pois publicada a sentença de mérito, o juiz cumpre e aca-
ba o ofício jurisdicional (art. 463, caput do CPC). Eventual
pedido deverá ser formulado no Juízo ad quem.

ACAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA

99.20.16505-0 - APARECIDO FERNANDES PESSOA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). ZAQUEU VILELA BERBEL, JOSE VALDE-
MAR JASCHKE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Às partes para apresentação de quesitos e, querendo, indica-
ção de assistente técnico, no prazo de 05(cinco) dias.

ACAO ORDINARIA

2001.70.01.010885-9 - APARECIDA DIVINA ALVES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WAGNER PIROLO, WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Ao INSS para especificar as provas que pretende produzir.

ACAO ORDINARIA

2002.70.01.001055-4 - PAULO LUCIO DA SILVA X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WEBER ATOS VANZO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte DECISÃO:
Expeça-se alvará em favor dos exequentes, com exceção do
Espólio de Pedro Fertonani.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.01.009095-0 - LAZARO MORAES PINTO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SONIA DEGUCHI

 LONDRINA, 30 DE AGOSTO DE 2002

 _____________________________
 MARCIA ETSUCO ITIMURA TAMAY

 DIRETORA DE SECRETARIA

VARAS FEDERAIS DE MARINGÁ

EDITAL Nº 09/02 – CV CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
AGUINALDO ALVES DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE
20 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Circunscrição de Maringá da
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, se proces-
sam os autos de Ação Monitória n0 99.3011254-5, em que é exe-
qüente a Caixa Econômica Federal-CEF e executado(a,os,as)
AGUINALDO ALVES DE OLIVEIRA, o(s) qual(is) fica(m)
CITADO(A,OS,AS) por este Edital, dos termos da ação proposta,

para que pague(m) no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de
R$ 19.031,50 (dezenove mil, trinta e um reais e cinqüenta centa-
vos), correspondente ao saldo da dívida, com os acréscimos le-
gais, ou, querendo, no mesmo prazo, oferecer(em) embargos, sob
pena de conversão automática do mandado inicial em mandado
executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo
(art. 1.102c do CPC), CIENTIFICANDO-O(A,OS,AS) que, ha-
vendo pagamento, ficará(ao) isento(s) de custas e honorários
advocatícios. E para que cheque ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná, aos 06 de agosto de 2002. Eu, Pedro Benedito de Moraes
Filho, Técnico Judiciário, o expedi.
Eu,   Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

R$ 126,00 - NF 60341

EDITAL N0 10/02 – CV CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
GHISLAINE KLAIN SILVA FURTADO DE ALMEIDA,
COM PRAZO DE 20 DIAS.

O Juízo Federal da 1ª Vara da Circunscrição de Maringá da
Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Secretaria da 1ª Vara
Federal de Maringá, sito na Av. XV de Novembro, 734, se pro-
cessam os autos de Ação Monitória n0 97.3010581-2, em que é
exeqüente a Caixa Econômica Federal-CEF e executado(a,os,as)
VLADEMIR FURTADO DE ALMEIDA e GHISLAINE
KLAIN SILVA FURTADO DE ALMEIDA, a qual (GHISLAI-
NE KLAIN SILVA FURTADO DE ALMEIDA) fica CITADA
por este Edital, dos termos da ação proposta, para que pague(m)
no prazo de 15 (quinze) dias, a importância de R$ 29.290,25
(vinte e nove mil, duzentos e noventa reais e vinte e cinco cen-
tavos), correspondente ao saldo da dívida, com os acréscimos
legais, ou, querendo, no mesmo prazo, oferecer(em) embargos,
sob pena de conversão automática do mandado inicial em manda-
do executivo, constituindo-se de pleno direito o título executivo
(art. 1102c do CPC), CIENTIFICANDO O(A,OS,AS) que, ha-
vendo pagamento, ficará(ao) isento(s) de custas e honorários ad-
vocatícios. E para que cheque ao conhecimento de todos, man-
dou expedir o presente edital, que será afixado e publicado na
forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Maringá, Estado do
Paraná, aos 06 de agosto de 2002. Eu, Pedro Benedito de Moraes
Filho, Técnico Judiciário, o expedi.
Eu, Sonia Mara Elias Gomes, Diretora de Secretaria, conferi e
subscrevo.

JOSÉ JÁCOMO GIMENES
Juiz Federal

R$ 126,00 - NF 60340

CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE MARINGÁ
VARA FEDERAL CRIMINAL

JUIZ FEDERAL: DR. EDVALDO MENDES DA SILVA

 BOLETIM Nº 0033/2002

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..recebo a denúncia oferecida pelo repre-
sentante do Ministério Público Federal em desfavor de Moi-
sés Alcazar, David Ivaszek, Adécio Leite de Almeida, Jaime
Pedro Ferreira, Eros Roberto Canedo da Silva, Attila Bueno
Mendes, Marcos Aparecido Zanetti e João Batista dos Santos,
pelos suficientes indícios de autoria e materialidade. Designo
a data de 21 de novembro de 2002, às 14 horas, para a realiza-
ção de audiência de interrogatório dos denunciados..”

ACAO PENAL

98.30.11755-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MOI-
SES ALCAZAR, DAVID IVASZEK, ADECIO LEITE DE AL-
MEIDA, JAIME PEDRO FERREIRA, EROS ROBERTO CA-
NEDO DA SILVA, ATTILA BUENO MENDES, MARCOS
APARECIDO ZANETTI, JOAO BATISTA DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). HEBER MARCELO G. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foram expedidos as
Cartas Precatórias 337 e 338/02-CR à Circunscrição Judici-
ária de Belo Horizonte-MG e à Comarca de Contagem-MG,
respectivamente , com o fim de inquirição das testemunhas de
defesa residentes naquelas cidades”

ACAO PENAL

2000.70.03.004476-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X ANTONIO MENEZES, HAILTON DE MELO,
MARIA DAS GRACAS GONCALVES DE LIMA
Adv. : Dr(s). CARLOS ROBERTO ALVES DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..Designo a data de 04 de dezembro de
2002, às 14 horas, para a realização do interrogatório dos
acusados..

ACAO PENAL

99.30.13893-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MOACIR EICHENBERG MOTTA, JOAO BATISTA BAR-
BOSA, ANEZIO JOSE ALVES FERREIRA
Adv. : Dr(s). SAULO JOSE CARLOS F MARTINS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..Designo a data de 11 de dezembro de
2002, às 14 horas, para a realização do interrogatório dos
acusados..”

ACAO PENAL

2001.70.03.000686-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X WILSON PARUSSOLO, ALDO PORCU JUNIOR
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, OSEIAS MARTINS BAR-
BOSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..Designo a data de 12 de dezembro de
2002, às 14 horas, para a realização do interrogatório dos
acusados..”

ACAO PENAL

2001.70.03.006275-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X ARI ANDRADE RODRIGUES, DONIZETE PE-
REZ DE AMORIM, CLAUDIO MARTINEZ, ANA CLAU-
DIA FERRARI
Adv. : Dr(s). GILDO ALVES DE PAULA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..Designo a data de 18 de desembro de
2002, às 14 horas, para a realização do interrogatório da acu-
sada..”

ACAO PENAL

2001.70.03.005329-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X LOURDES ZELMA DA ROCHA
Adv. : Dr(s). MARCOS C. COSTA DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..designo a data de 09 de outubro de
2002, às 16 horas, para o interrogatório de Edson Meneguet-
ti..”

ACAO PENAL

2000.70.03.000165-3 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X EDSON MENEGUETTI E OUTROS
Adv. : Dr(s). MOISES ZANARDI, OSMAR FERNANDO
DE MEDEIROS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Defiro a desistência da inquirição da
testemunha Antônio Pichek..considero justificada a ausên-
cia do acusado Valdemir Diniz na audiência realizada neste
Juízo em 19/03/2002 e defiro a dispensa dos acusados Valde-
mir Diniz e Cilei Cordeiro de Macedo das demais audiências
a serem realizadas neste processo..”

ACAO PENAL

98.30.11358-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO RICARDO MARIANI LOMBARDI, VALDEMIR
DINIZ
Adv. : Dr(s). IDEVAL INACIO DE PAULA, EDSON SHOI-
TI FUGIE

2000.70.03.005603-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X CILEI CORDEIRO DE MACEDO
Adv. : Dr(s). IDEVAL INACIO DE PAULA, EDSON SHOI-
TI FUGIE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o seguin-
te despacho : “..antes de ser apreciado o pedido de regressão de
regime, deve-se realizar uma audiência admonitória.., designo o
dia 15 de Outubro de 2002, às 16 horas e 30 minutos..”

EXECUCAO PENAL

2001.70.03.005425-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X MARLENE ROMANO TAVARES
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO MIGUEL MORALLES, LUIS
CARLOS PERALTA

O processo abaixo relacionado foi recebido do Tribunal Re-
gional Federal da 4ª Região em 19/08/02.

ACAO PENAL

97.30.11989-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X OS-
MAR PAULO MACONI
Adv. : Dr(s). DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Desi gno a data de 20 de novembro de
2002, às 15 horas, para a realização de audiência de suspen-
são do processo do denunciado José Carlos Christiano..”

ACAO PENAL

2001.70.03.002478-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X JOSE CARLOS CHRISTIANO E OUTRO
Adv. : Dr(s). WILSON BOKORNY FERNANDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta
Precatória nº 336/2002-Cr para o Juízo de Direito da Comarca
de Cianorte/PR com o fim de inquirir testemunhas de defesa.

ACAO PENAL

99.30.11136-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALDO ANTONIO VALOTTO, JESUALDA HERNANDEZ
VALOTTO
Adv. : Dr(s). ANTONIO DE SOUZA PEDROSO, SAMUEL
SILVATTI

99.30.11198-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ALDO ANTONIO VALOTTO
Adv. : Dr(s). SAMUEL SILVATTI

O processo abaixo relacionado foi recebido do Tribunal Re-
gional 4ª Região em 20/08/02.

ACAO PENAL

97.30.10182-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X HE-
INRICH BARTH E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MANZATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..designo o dia 07 de maio de 2003, às 14

horas, para a realização da audiência de inquirição das teste-
munhas arroladas pela acusação..”

ACAO PENAL

2000.70.03.000512-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X ODACIL XAVIER DE ARAUJO JUNIOR
Adv. : Dr(s). JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi expedida a Carta
Precatória nº 352/2002-Cr p/ o Juízo de Direito da Comarca
de Cianorte/PR, com o fim de inquirir testemunhas de defea.

ACAO PENAL

2000.70.03.000001-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X BENEDITO PAULINO DA SILVA NETO
Adv. : Dr(s). ANTONIO ROGERIO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..designo o dia 4 de novembro de 2002,
às 15 horas, para a realização da audiência admonitória da
executada Rosa Maria Akemi Sakamoto..”

EXECUCAO PENAL

99.30.13981-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ROSA MARIA AKEMI SAKAMOTO
Adv. : Dr(s). JOSÉ CÍCERO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Designo a data de 3(três) de dezembro de
2002, às 14 horas, para a realização de audiência admonitória
do executado..”

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.009119-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X FERNANDO CESAR BEN HUR DE MELO
Adv. : Dr(s). JULIO CESAR COELHO PALLONE

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Designo a data de 05 de dezembro de
2002, às 15 horas, para a realização de audiência admonitória
do executado..”

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.011579-5 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X WALDOMIRO AMADEU PRAJIANTE
Adv. : Dr(s). MATHEUS FELIPE DE CASTRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “Designo o dia 03 de dezembro de 2002,
às 16 horas, para a realização da audiência admonitória do
executado..”

EXECUCAO PENAL

2002.70.03.011696-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X IVAN CARLOS PETRY
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “À defesa para se manifestarem acerca do
artigo 500 do Código de Processo Penal”.

ACAO PENAL

98.30.10188-6 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
ADEMIR LIMA SANTOS
Adv. : Dr(s). DIRCEU BERNARDI JUNIOR, KATIA CRIS-
TINE PUCCA BERNARDI

98.30.11834-7 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X JO-
VINO MANOEL DOS SANTOS
Adv. : Dr(s). RENATO MAURÍLIO LOPES

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “..defiro o pedido de Restituição do Notebook
marca Sony, modelo PCG-933-A, apresentando etiqueta com
numeração 28312230 3513557, Made in USA..”

INCIDENTE DE RESTIT/ COISAS APREENDIDAS

2001.70.03.002219-3 - ALBERTO YOUSSEF X Adv. :
Dr(s). JOAO DOS SANTOS GOMES FILHO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferida a se-
guinte sentença : “.. Diante do exposto, declaro extinta a
punibilidadedo(s) réu(s), com fulcro no § 5º do art.89 da Lei
9.099/95..”.

ACAO PENAL

98.30.10386-2 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
MARLENE APARECIDA LEMES
Adv. : Dr(s). IRMA DOS SANTOS BENATTI

2000.70.03.003802-0 - MINISTERIO PUBLICO FEDE-
RAL X JAILTON ALVES BEZERRA
Adv. : Dr(s). HUGO FRANCISCO GOMES

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
sentença: “..Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade
do denunciado Cleonir Francisco Zaparoli, com fulcro no
artigo 107, inc. IV, c.c. artigo 109, inc V e 110, § 1º, todos do
Código Penal..”

ACAO PENAL

99.30.10446-1 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
CLEONIR FRANCISCO ZAPAROLI
Adv. : Dr(s). GUSTAVO SOUZA NETTO MANDALOZZO,
HENRIQUE HENNEBERG

No(s) processos abaixo relacionado(s) foi proferida a seguinte
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MM. JUIZA FEDERAL: DRA. LEDA DE OLIVEIRA PI-
NHO
MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO: DR. JOSE CAR-
LOS FABRI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Recebo os presentes embargos, suspen-
dendo o curso da execução em apenso. À parte embargada
para, querendo, impugná-los no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.003265-8 - FAZENDA NACIONAL. X ANTO-
NIO LOPES DA SILVA E OUTROS
Adv. : Dr(s). JOSE ROBERTO BALESTRA

2002.70.03.004871-0 - UNIAO FEDERAL X ISSA CHAI-
BEN JABUR
Adv. : Dr(s). HUGO SCHIANTI ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...POSTO ISSO, inexistindo conexão
entre as ações, tenho que este juízo não é prevento para pro-
cessamento da ação de execução fiscal, razão pela qual inde-
firo o reconhecimento de prevenção deste Juízo Federal”.

ACAO CAUTELAR

2001.70.03.001763-0 - SPAIPA S/A INDUSTRIA BRASI-
LEIRA DE BEBIDAS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROMEU SACCANI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...VISTA à parte autora, para que requeira
o que entender de direito”.

ACAO ORDINARIA

97.30.11529-0 - EDUARDO DEININGER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAYRO JOSE FONSECA DORNELLES, MA-
RILENA MUNIZ TEIXEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), “Nos termos do
art. 3º, item 30, do Provimento 22/99 da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, INTIME-SE a parte interessada para que
se manifeste sobre o depósito, no prazo de dez dias, bem como
acerca da satisfação do crédito”.

ACAO ORDINARIA

96.30.11215-9 - APARECIDA MARCONI DE SOUZA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...À parte autora para providenciar cópia
das planilhas de cálculo discriminada e individualizada de
cada autor e veículo, a fim de instruir a contrafé. Prazo de 10
dias;...FIXO os honorários advocatícios em 5%(cinco por
cento)”...

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.002144-2 - PAULO SERGIO ARMELIN E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL

sentença: “..julgo procedente a pretensão punitiva, para o
fim de condenar o réu Antônio Benedito Alves Leitão nas
penas do art. 168-A, § 1º, I, c/c o art. 71, caput, ambos do
Código Penal.. fixo a pena privativa de liberdade, definitiva-
mente, em 2 (dois) anos e 8 (oito) meses de reclusão e a pena
de multa em 13 (treze) dias-multa.. substituo a pena privativa
de liberdade aplicada ao acusado por prestação de serviços
à comunidade ou entidades públicas e prestação pecuniária..
o descumprimento das penas restritivas de direitos ensejará
a revogação do benefício e a execução da pena privativa de
liberdade.. o cumprimento das penas fixadas não afasta a exi-
gibilidade das contribuições previdenciárias.. condeno o
réu.. ao pagamento das custas processuais...”

ACAO PENAL

99.30.11361-4 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X AN-
TONIO BENEDITO ALVES LEITAO
Adv. : Dr(s). ANTONIO CAMARGO JUNIOR, MARCOS
ROBERTO GOMES DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) foi proferido o se-
guinte despacho : “..em face do princípio da livre apreciação
da prova, indefiro a perícia requerida pelo acusado Lauro
Garcia do Amaral Júnior, por considerá-la desnecessária a
elucidação dos fatos.. Intime-se os acusados para que, nos
termos do artigo 500 do Código de Processo Penal, apresen-
tem alegações finais, no prazo de 3 (três) dias..”

ACAO PENAL

96.30.14270-8 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X
LAURO GARCIA DO AMARAL JUNIOR, WALBER SOU-
SA GUIMARAES JUNIOR, ANA BEATRIZ TOMASI GUI-
MARAES
Adv. : Dr(s). DENISE AKEMI MITSUOKA, ROBERTO
ROTH, CARLOS ALEXANDRE MORAES, ALEXANDRE
PIETRANGELO LIMA, ELI PEREIRA DINIZ

MARINGÁ, 28 de agosto de 2002

 João Cláudio Moraes Caiçara da Silva
 Diretor de Secretaria

Adv. : Dr(s). LISLEY M. M. DA SILVA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
art. 1º, item 23 da Portaria 01/01 deste Juízo, ao exeqüente
para juntar aos autos cópia autenticada ou original da procu-
ração. Prazo de 15 dias”.

EXECUCAO FISCAL

97.30.12729-8 - CONSELHO REGIONAL DE ENGE-
NHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA X
JULIO VENUTO LEONARDO
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
art. 1º, item 23, da Portaria 01/01 deste Juízo, á parte embar-
gada para regularizar representação processual. Prazo de 10
dias”.

EMBARGOS A EXECUCAO

99.30.11322-3 - JULIO VENUTO LEONARDO X CON-
SELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETU-
RA E AGRONOMIA - CREAA
Adv. : Dr(s). HELENO GALDINO LUCAS

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...DEFIRO o pedido do requerente... e
sentença:...JULGO IMPROCEDENTE o pedido e DENE-
GO a segurança”.

MANDADO DE SEGURANCA

2001.70.03.003655-6 - INDUSTRIA DE ROCADEIRAS
RAMIRES LTDA X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL
EM MARINGA E OUTRO
Adv. : Dr(s). LUIS CARLOS DE SOUSA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Ao exeqüente para manifestação acerca
da duplicidade de ações”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.003184-8 - YASUO ASANOME X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...INDEFIRO o benefício da Justiça
Gratuita por considerá-la incompatível ao preceituado na
Lei 1.060/50;...EMENDAR a inicial juntando aos autos
comprovante de pagamento das custas devidas...: PROVI-
DENCIAR cópia das planilhas de cálculo discriminada e
individualizada de cada autor e veículo, a fim de instruir a
contrafé. Assim como, fornecer o número do seu CPF. Prazo
de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.001960-5 - EUCLIDES PADOVANI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA ELIZABETH JACOB

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que
“ em cumprimento ao art. 3º, item 11, do Prov. 22/99 da Cor-
regedoria Geral do TRF da 4ª Região, à parte exeqüente para
que dê prosseguimento ao feito. Prazo de 05 dias”.

ACAO ORDINARIA

95.30.10395-6 - LUIZ ANTONIO ZANI E OUTRO X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Especifiquem as partes as provas que
desejam produzir, declinando objetivamente a sua finalida-
de. Prazo: 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004611-2 - NEIDE GODOI X BANESTADO
S.A. - CREDITO IMOBILIARIO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN, MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), em cumprimento ao
art. 3º, item 16 do Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral
da Justiça Federal, tendo em vista o retorno da Carta Precató-
ria, DÊ-SE vista dos autos à parte interessada”.

ACAO ORDINARIA

99.30.11639-7 - NELSON YUKIO INUMARU E OUTRO
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Aos réus para manifestação acerca do
pedido de desistência constante na petição da fl. 122”.

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.005477-0 - VANDERLEY APARECIDO
SCANFERLA E OUTRO X BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A E OUTRO
Adv. : Dr(s). OLIVEIRA MARTINS DOS REIS, GIOVANA
CHRISTIE FAVORETTI, VALDIR ROBERTO A SANTANA,
AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte sentença: “JULGO PROCEDENTE o pedido......”

ACAO ORDINARIA

98.30.13137-8 - IVO COLLETES JUNIOR E OUTROS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que
“ em cumprimento ao art. 3º, item 21, do Prov. 22/99 da Cor-
regedoria Geral do TRF da 4ª Região, INTIME-SE a parte
autora/exeqüente, da cert idão do Oficial de Justiça de fls...”

ACAO CAUTELAR

1999.70.03.004284-5 - GILBERTO MARTINS E OUTROS
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

AÇÃO MONITÓRIA

2001.70.03.004616-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARIA FATIMA DE SOUZA GOMES
Adv. : Dr(s). MARCELO DANTAS LOPES

2001.70.03.005441-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANTONIO CARLOS AYLON - TRANSBRASILI-
ANA TRANSPORTES RODOVIARIO
Adv. : Dr(s). ROSEMERY BRENNER DESSOTTI

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...À CEF para que apresente cópia da ini-
cial de execução e dos cálculos para instrução do mandado de
citação. Prazo: 05 dias”.

ACAO ORDINARIA

93.30.12570-0 - ADEMIR MALAVAZI E OUTROS X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). BEATRIZ FONSECA DONATO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte sentença: “...DECLARO EXTINTA a ação, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento nos artigos 267, incisos
III e IV, ambos do CPC; HONORÁRIOS à CEF, em 5% sobre
o valor da causa”

ACAO ORDINARIA

99.30.10357-0 - LUIZ CARLOS NORBIATO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). JOSE IRAJA DE ALMEIDA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte sentença: “JULGO IMPROCEDENTE o pedido......”

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

2002.70.03.000908-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSMAR BIONDO E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...DECRETO a nulidade dos atos proces-
suais praticados a partir do despacho de fls. 18 e converto a
presente execução em ação monitória; Ao exeqüente para que
apresente as cópias necessárias à citação da parte ré”.

AÇÃO MONITÓRIA

94.30.11113-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
ODAIR BISCUOLA
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “...DECRETO a nulidade dos atos proces-
suais praticados a partir do despacho da fl. 15 e converto a
presente execução em ação monitória”

AÇÃO MONITÓRIA

98.30.10798-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
WALBRAS INDUSTRIA DE ESTOFADOS LIMITADA E
OUTROS
Adv. : Dr(s). SERGIO MURILO LOUREIRO

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi certificado que
“ Transcorreu o prazo legal sem oposição de Embargos à
Execução e nos termos do Provimento 22/99 da Corregedo-
ria Geral da Justiça Federal, 4e Região, intime-se a parte exe-
qüente”.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.03.003370-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X NEIDE ANTONIA DOS SANTOS MELLO
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “À parte ré para que especifique as provas
que pretende produzir declinando objetivamente sua finali-
dade”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.000387-7 - JISBERTO MEDINA E OUTRO X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi deliberado em
audiência: “...À CEF para que, querendo, se manifeste, no
prazo de 10 dias”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.000678-3 - EDSON ALVES DA SILVA X CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO
Adv. : Dr(s). ALVARO MANOEL FURLAN

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Para serem deferidos os benefícios da

Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, é imprescindí-
vel a juntada de declaração de necessidade firmada pela pró-
pria parte ou por procurador com poderes especiais para tan-
to”.

DEMAIS PROC JURISD VOLUNT OU CONTENCIOSA

2002.70.03.011948-0 - LUCINA ADERALDO DOS SAN-
TOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS ONOFRE ESTEVES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte decisão: “...DEFIRO PARCIALMENTE o pedido de
liminar...”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.010559-5 - ARIOVALDO COSTA PAULO E
CIA LTDA X PROCURADOR SECCIONAL DA FAZEN-
DA NACIONAL EM MARINGA
Adv. : Dr(s). FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Intime-se a parte exeqüente da informa-
ção supra. Prazo de 10 dias”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003988-0 - DOMINGOS ALVES E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS MARQUES ARNAUT

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferida a se-
guinte decisão: “... RECONHEÇO a incompetência absolu-
ta deste Juízo para julgamento da presente demanda, nos ter-
mos do art. 113 do CPC”.

ACAO ORDINARIA

2002.70.03.012139-4 - ALZIRA SEGATTO DE CASTRO
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MONICA MARIA PEREIRA BICHARA

No(s) processo(s) abaixo relacionado(s), foi proferido o se-
guinte despacho: “Sendo alegadas preliminares ou sendo
apresentados documentos, intime-se a parte autora para im-
pugnar e/ou falar sobre os documentos no prazo legal, bem
como para indicar as provas que pretende produzir, justifi-
cando sua necessidade”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.007747-9 - CASA DE COUROS SANTA MA-
RIA LTDA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.001403-6 - BENICIO AUTO CENTER CO-
MERCIO DE BATERIAS LTDA - ME E OUTROS X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

2002.70.03.002945-3 - JULIO PEREIRA DE BRITO X INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.002947-7 - JOEL COELHO X INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

2002.70.03.002951-9 - JOAO DE LIMA GANEM X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). MARILENA MUNIZ TEIXEIRA

MARINGÁ, 27 de agosto de 2002

 (assinado no original)
 TRANSMITIDO PELA INTERNET

 ANA MARIA BUSARELLO
 DIRETORA DE SECRETARIA

SECRETARIA DA PRMAR03

BOLETIM Nº 0072/2002

3ª VARA FEDERAL DE MARINGÁ

MM. JUIZ FEDERAL DR. ERIVALDO RIBEIRO DOS
SANTOS

MM.JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DR. ALEXEI AL-
VES RIBEIRO
___________________________________________
No processo abaixo foi proferida sentença:

(...), indefiro a petição inicial, nos termos do artigo 8º, c/c o
artigo 18 da Lei 1.533/51 e, de conseqüência, julgo extinto
o feito. Custas pelo impetrante.”

MANDADO DE SEGURANCA

2002.70.03.010721-0 - FABRICIO LINHARES GALAN-
TE X DIRETORA DA UNIVERSIDADE PARANAENSE -
UNIPAR
Adv. : Dr(s). DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI

___________________________________________
No processo abaixo foram proferidas sentença e decisão:

Sentença: “(...), julgo extinta a presente execução. Condeno
o exeqüente ao pagamento de custas processuais e honorári-
os advocatícios, os quais fixo em 5% (cinco por cento) sobre
o valor da causa atualizado.”

Decisão:”Fica o exeqüente autorizado, após o trânsito em
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julgado da presente decisão, a desentranhar os documentos
que entender pertinentes, substituindo-os por cópias, medi-
ante termo nos autos.”

EXECUCAO DIVERSA

98.30.12181-0 - BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A
X LUCIO TADEU MOTA E OUTRO
Adv. : Dr(s). FARES JAMIL FERES, MARILLAC A. MAR-
TINS DE AMORIN

___________________________________________
“1. Recebo os embargos e suspendo o curso da execução. 2.
Intime-se a parte embargada para impugnar, no prazo legal.”

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.03.006204-3 - UNIAO FEDERAL X ARMANDO
VICENTE E OUTROS
Adv. : Dr(s). LUIZ DE CARLO

2002.70.03.006513-5 - UNIAO FEDERAL X ALTAIR VA-
LERIO
Adv. : Dr(s). EDIVAL MURADOR

___________________________________________
“1.Recebo o recurso de apelação da parte ré em seu duplo
efeito (art.520 do CPC). 2.À parte apelada para apresentar
contra-razões”.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.004600-8 - PERUCHI DA COSTA E CIA LTDA
E OUTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS

2001.70.03.006411-4 - FARMACIA DROGATAQUES
LTDA E OUTROS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). JAIME ANTONIO MIOTTO

___________________________________________
“Intime-se a embargante do depósito à fl. 10.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.10085-8 - SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
MARINGA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS.
Adv. : Dr(s). DIRCEU GALDINO

___________________________________________
“(...), intime-se o executado, por intermédio de seu procura-
dor judicial, para que cumpra voluntariamente a obrigação,
consistente no pagamento dos honorários advocatícios fixa-
dos na sentença/acórdão.”

EMBARGOS A EXECUCAO

94.30.10626-0 - WILLIAM WATFE X FAZENDA NACIO-
NAL.
Adv. : Dr(s). OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS

99.30.10067-9 - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADU-
AL DE MARINGA X CONSELHO REGIONAL DE CON-
TABILIDADE - CRC
Adv. : Dr(s). BOLESLAU SLIVIANY

EMBARGOS A ARREMATACAO

99.30.11307-0 - YOKINARI MAEDA E COMPANHIA LI-
MITADA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCI-
AL - INSS.
Adv. : Dr(s). WALTER POPPI

__________________________________________
“1.Considerando a entrada em vigor da Resolução 258/2002
do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte exeqüente
para que opte, expressamente, a forma de pagamento de seus
créditos: por Requisição de Pequeno Valor (RPV) ou Preca-
tório. 2.Registre-se, desde já, que a opção por RPV implica
em quitação total do débito e, portanto, na impossibilidade
de pedido de pagamento complementar, conforme o disposto
na Lei 10.259/01, art. 17, §3º e no art.100, §4º da Constitui-
ção Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 37 de 12.06.2002.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.006000-5 - RAIMUNDO BATISTA FRANCA
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE VIEIRA ROSA

___________________________________________
“Nos termos dos art. 7º e 8º da Resolução nº 258/02 do
Conselho da Justiça Federal, os créditos a serem pagos pela
Fazenda Pública serão corrigidos monetariamente quando
do seu depósito. Assim, indefiro o pedido do autor quanto à
atualização.”

ACAO ORDINARIA

96.30.13991-0 - LAURINDO FERREIRA DOS SANTOS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CRISTIANE PECCIN

96.30.14118-3 - JOAO BOTACIO X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2000.70.03.005105-0 - BENEDITO PAULA TRINDADE
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ROGERIO VERDADE

___________________________________________
“Diante da não concordância com a quantia depositada, em

relação à omissão dos honorários advocatícios, requeira o
procurador dos exeqüentes o que entender de direito, no prazo
de 15 (quinze) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.03.004485-4 - CARLOS FIORINI E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

___________________________________________
“Sobre a nomeação feita às fls. 115-118, manifeste-se a CEF,
no prazo de 10 (dez) dias.”

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.001325-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OVIDIO ZAMBON E OUTRO
Adv. : Dr(s). AGNALDO MURILO A BEZERRA

___________________________________________
“Intime-se a exeqüente para que tome ciência do contido às
fls. 32, 37, 38, 40, 43, bem como para que efetive diligências
no sentido de localização do endereço de Sérgio Francisco
Uccelli e, ainda, para que esclareça o conteúdo da petição à
fl. 45, itens 2 e 3.”

EXECUCAO DIVERSA

2000.70.03.000917-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X ANA LUIZA APARECIDA ARANTES UCCELLI
E OUTROS
Adv. : Dr(s). ENI DOMINGUES

___________________________________________
“(...), indefiro o pedido de suspensão.”

EXECUCAO DIVERSA

93.30.12562-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
AGROPECUARIA FORTALEZA LTDA E OUTROS
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

99.30.14144-8 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
DIVA LUCAS PINHEIRO PENNACCHI E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

___________________________________________
“Intime-se a CEF a cumprir o item 3 da decisão à fl. 51, no
prazo de dez dias, sob pena de extinção.”

EXECUCAO DIVERSA

97.30.11961-9 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X
JOSE DONIZETE DA SILVA E OUTRO
Adv. : Dr(s). ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA

___________________________________________
“(...) O momento processual oportuno para o arbitramento
dos honorários é o despacho inicial. Não havendo, no pre-
sente caso, insurgência dos autores em relação ao despacho
inicial, não é cabível a fixação dos honorários advocatícios
nesta fase, uma vez que o quantum exeqüendo já foi delineado
quando da manifestação de concordância da União com o
valor executado...”

EXECUCAO DIVERSA

99.30.12129-3 - HILARIO RUBIO E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSE CARLOS TACCOLA

_________________________________________ “In-
defiro o requerimento à fl. 171 tendo em vista que o pedido de
expedição de alvará deve ser feito em momento oportuno.”

ACAO ORDINARIA

96.30.15485-4 - MOLDUNORTE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOLDURAS LIMITADA E OUTROS X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). CAIO MARIO MOREIRA JUNIOR

___________________________________________
“Tendo em vista que a sentença dos embargos determinou o
prosseguimento da execução pelo valor de R$ 641,41, estan-
do nesse valor inclusos os honorários devidos ao autor(R$
122,40), proceda-se à compensação, expedindo-se a requisi-
ção pelo valor de R$ 519,01, com data de atualização para
junho de 1999.”

ACAO ORDINARIA

97.30.10900-1 - PEDRO PREMEBIDA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANICI PREMEBIDA

___________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte
embargante para recolher custas remanescentes, no valor de
R$ 14,23. Prazo de 30 dias.

EMBARGOS DE TERCEIRO

96.30.12070-4 - ANSELMO APARECIDO JARDIM X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO

___________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte
autora para o recolhimento das custas remanescentes, no
importe de R$ 15,65. Prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003698-2 - ANTONIO GARBELINO FILHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO

___________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte
autora para o recolhimento das custas remanescentes, no
importe de R$ 8,47. Prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.003699-4 - OSVALDO ANTONIO SORIA
MARQUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO

___________________________________________
Nos termos do Provimento 22/99, art. 3º, item 1, da Correge-
doria-Geral da Justiça Federal da 4ª Região, intime-se a parte
autora para o recolhimento das custas remanescentes, no
importe de R$ 5,32. Prazo de 30 dias.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.03.005925-8 - ANTONIO PEREIRA CAMACHO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). CELSO DA MOTTA FERNANDES

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
1,73).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004339-5 - VANDA APARECIDA PALHARI
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
12,31).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.004773-0 - CESAR AUGUSTO CONEGLIAN
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
4,32).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.005149-5 - ANTONIO GOMES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANTONIO CARDIN

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
2,75).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006341-2 - ORIVEL GRACINO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALFREDO AMBROSIO JUNIOR

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
67,16).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006348-5 - ADEILSON DA SILVA THOMAZ
E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEMAR CAETANO

__________________________________________
Conforme Provimento 22/99, da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça Federal da 4ª Região, art. 3 º, inciso I, intime-se a parte
autora a complementar o recolhimento das custas iniciais (R$
2,45).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.03.006649-8 - MANOEL DE OLIVEIRA FALCAO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO HENRIQUE TROVAO
___________________________________ Nos termos
do inciso 21, art. 3º do Provimento 22/99 da Corregedoria
Geral da Justiça Federal, intime-se parte autora para que se
manifeste sobre a certidão do Oficial de Justiça retro juntado.

ACAO DIVERSA

1999.70.03.004217-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X MARCELINO CENSI E OUTRO
Adv. : Dr(s). REGINA MARIA TAVARES DE BRITO

_______________________________________ Nos ter-
mos do art. 162, § 4º, intime-se a parte autora para retirar,
instruir e distribuir a Carta Precatória no Juízo deprecado.

ACAO ORDINARIA

2001.70.03.005268-9 - APARECIDA VOLPATO X INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS FRANCO

___________________________________________
Nos termos do art. 162, §4º, do CPC, intime-se o defensor
para que esclareça a petição de fl. 15.

EMBARGOS A EXECUCAO

2000.70.03.005332-0 - JORGE DE LIMA X CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF
Adv. : Dr(s). AIRTON KEIJI UEDA

 ELSION GOEDERT
 Diretor de Secretaria

VARA FEDERAL DE PARANAGUÁ

JUÍZO DA VARA FEDERAL – CIRCUNSCRIÇÃO JU-
DICIÁRIA DE PARANAGUÁ.
Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, Paranaguá-PR-CEP
83.203-170 – Fone: 422-8910 – E-Mail:
prpar01sec@jfpr.gov.br

EDITAL Nº 35/2002

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.002045-3 e apenso
2001.70.08.002653-4

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executada: BRASPORT IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA

Finalidade: citação do executado, BRASPORT IMPOR-
TAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrito no CGC sob o nº.
95.749.925/0001-46, na pessoa de seu representante legal,
Sr. EDERSON ZALIN PINTO, que se encontra em lugar
incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias, efetuar o
pagamento da dívida, no valor equivalente a R$ 26.254,49
vinte e seis mil, duzentos e cinqüenta e quatro reais e quaren-
ta e nove centavos) em 15/03/2002, devidamente atualizado
até a data do pagamento, ou, no mesmo prazo, oferecer bens à
penhora, sob pena de serem penhorados bens suficientes para
a garantia da dívida.

Natureza da Dívida: Tributária, conforme certidões de dívi-
da ativa n.os 90.2.99.011842-14, 90.6.99.029604-70 e
90.6.98.002013-84

Sede do
Juízo:  Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Para-
naguá, CEP: 83203-170

Paranaguá, 26 de agosto de 2002.

 ORIGINAL ASSINADO
Ana Carine Busato Daros

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL Nº 36/2002

PRAZO: 30 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.003104-9

Exeqüente: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 Executada: FRANCA E LISBOA LTDA ME E OUTROS

Finalidade: citação dos executados ANA MARIA DE
FRANCA, inscrita no CPF/MF sob o nº 434.726.309-06 e
IRION ALVES LISBOA, inscrito no CPF/MF sob o nº
604.070.699-68, na qualidade de responsáveis tributários,
na forma disposta pelo artigo 135, inciso III, do Código Tri-
butário Nacional, que se encontram em lugar incerto e não
sabido, para, no prazo de cinco dias, efetuar o pagamento da
dívida, no valor equivalente a R$ 533,36 (quinhentos e trin-
ta e três reais e trinta e seis centavos) em 05/2001, devida-
mente atualizado até a data do pagamento, ou, no mesmo pra-
zo, oferecer bens à penhora, sob pena de serem penhorados
bens suficientes para a garantia da dívida.

Natureza
da Dívida: Tributária, conforme certidão de dívida ativa n.º
FGPR200100444

Sede do
Juízo:  Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Para-
naguá, CEP: 83203-170

Paranaguá, 26 de agosto de 2002.

 ORIGINAL ASSINADO
Ana Carine Busato Daros

Juíza Federal Substituta e.e.

EDITAL Nº 37/2002

PRAZO: 60 DIAS

Execução Fiscal nº 2001.70.08.002102-0

Exeqüente: FAZENDA NACIONAL

Executado: JUAN CARLOS SACCARELLO FRANCO

Final idade: citação do Executado JUAN
C A R L O S  S A C C A R E L L O  F R A N C O ,  i n s c r i t o  n o
CPF/MF sob o nº. 559.340.139-04, que se encontra em
lugar incerto e não sabido, para, no prazo de cinco dias,
efetuar o pagamento da dívida, no valor equivalen-
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te a R$ 5.804,00 (cinco mil, oitocentos e quatro reais) em
02.2001, devidamente atualizado até a data do pagamento,
ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena de
serem penhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

Natureza da Dívida: Tributária, conforme certidão da
dívida ativa n.º 90 1 99 000542-47

Sede do
Juízo: Rua Rodrigues Alves, 800, 8º andar, em Parana-
guá, CEP: 83203-170

Paranaguá, 26 de agosto 2002

 ORIGINAL ASSINADO
Ana Carine Busato Daros

Juíza Federal Substituta e.e.

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ALCINDO DA
SILVA PEREIRA

COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor José Carlos Fabri, MM. Juiz Federal Substituto da
Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Seção Judiciária do
Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expe-
dido nos autos de Ação Penal nº 2001.70.11.004715-7, em
que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e réus JOSÉ
GALDINO DA CRUZ e OUTROS, que, não sendo possível
a intimação pessoal do réu, por este procede-se à INTIMA-
ÇÃO do réu ALCINDO DA SILVA PEREIRA, brasileiro,
casado, lenheiro, nascido em 16/08/1968, portador da CI/
RG 5.567.576 SSP/PR, filho de José Rodrigues Pereira e
Luzia Aparecida Pereira, residente nas casas populares, na
cidade de Guairaçá/PR, acerca da prolação de sentença, nos
seguintes termos:
“...Não se comprovando da parte dos réus JOSÉ GALDINO
DA CRUZ e ALCINDO DA SILVA PEREIRA que suas
condutas se revestiram de dolo, ou seja, que tinham conheci-
mento da falsidade das cédulas no ato de recebê-las ou de
introduzi-las em circulação novamente, a absolvição torna-
se impositiva. Nessas condições, nos termos da fundamenta-
ção, com relação aos réus JOSÉ GALDINO DA CRUZ e
ALCINDO DA SILVA PEREIRA, julgo IMPROCEDEN-
TE a acusação, absolvendo-o com base no artigo 386, VI, do
Código de Processo Penal...”

Eu, , Anderson Ricardo Fogaça, Supervisor dos Procedimen-
tos Criminais, o digitei, e eu, , Sérgio Ricardo Fiaes, Diretor
de Secretaria, o subscrevi.
Paranavaí, 20 de agosto de 2002.

José Carlos Fabri
Juiz Federal Substituto

JUÍZO FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO DE
 PARANAVAÍ/PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ EDILEINE
DUARTE FERREIRA

COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Robson Carlos de Oliveira, MM. Juiz Federal Subs-
tituto da Circunscrição Judiciária de Paranavaí, Seção Judi-
ciária do Estado do Paraná, na forma da lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, expe-
dido nos autos de Ação Penal nº 2001.70.11.004943-9, em
que é autor o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e ré EDI-
LEINE DUARTE FERREIRA, que, não sendo possível a
intimação pessoal da ré, por este procede-se à INTIMAÇÃO
da ré EDILEINE DUARTE FERREIRA, brasileira, casada,
advogada, nascida em 28/04/1967, em Londrina(PR), filha
de Gilbert Duart Ferreira e Lourdes Gallo Ferreira, portadora
da CI/RG 3.919.182-2 SSP/PR, com último endereço conhe-
cido à Rua Urbano Duarte, nº 107, em Londrina(PR), acerca
da prolação de sentença, nos seguintes termos:
“...Em vista da atipicidade da conduta da ré Edileine Duarte
Ferreira, no tocante ao delito previsto no artigo 203, caput,
do Código Penal, bem como considerando que não foi com-
provada a existência de dolo em sua conduta, com relação ao
crime descrito no artigo 355, caput, do Código Penal, a ab-
solvição torna-se impositiva. Ante o exposto na fundamen-
tação, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão punitiva e
absolvo a ré EDILEINE DUARTE FERREIRA, com base
no artigo 386, incisos III e VI, do Código de Processo
Penal.Sem custas. Transitando em julgado esta decisão, fa-
çam-se as comunicações necessárias...”
Eu, , Anderson Ricardo Fogaça, Supervisor dos Procedimen-
tos Criminais, o digitei, e eu, , Sérgio Ricardo Fiaes, Diretor
de Secretaria, o subscrevi.
Paranavaí, 26 de agosto de 2002.

Robson Carlos de Oliveira
Juiz Federal Substituto

VARA FEDERAL DE PARANAVAÍ-PR

Boletim nº 0105/2002

JUIZ FEDERAL, DR. ADRIANO JOSÉ PINHEIRO, JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO, DR.EMANUEL ALBERTO
SPERANDIO GARCIA GIMENES.

Nos processos a seguir, foi prolatada sentença de extinção
do feito.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002733-0 - ADELINO FAGUNDES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002463-7 - WILSON DE SOUZA MACHADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). ALAOR ALVES PINTO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002398-0 - JOSE CARLOS STUCHI E OUTRO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002157-0 - ANTONIO CARONI FILHO X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002120-0 - ODEMAR KONCA SCADELAI E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002119-3 - HELIO DE JESUS FERRI E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002117-0 - MOISES NESTOR DE PAULA E
OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002115-6 - JOSE NONATO E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002093-0 - JOAO CARLOS DA SILVA MEN-
DES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002087-5 - GERALDINO JOSE DE OLIVEI-
RA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002077-2 - JOSE ALTAIR DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002071-1 - ODIMIR JOSE DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002065-6 - OTAVIO MIAKE X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMENTO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002051-6 - MANOEL BUENO PENTEADO
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002007-3 - LUIZ CARLOS VOLTATTONI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.002003-6 - JOAQUIM FELIX DOS REIS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). NEDSON ROGERIO OLIVA DO NASCIMEN-
TO
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001797-9 - JOSE FRANCA E OUTROS X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.001680-0 - FRANCISCO MARIANO DA SIL-
VA X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). JOSEANE F T YONES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003293-2 - DORIVAL VALENTE X UNIAO FE-
DERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003292-0 - ENIO LUZ X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SANDRO PINHEIRO DE FREITAS
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003290-7 - IRINEU GASPAROTTO e Outros
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003218-0 - DIRCEU RIBEIRO DOS SANTOS
e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003217-8 - LUIZ FERREIRA DA SILVA e Ou-
tros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002774-2 - KATSUYOSHI HATTORI X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

—————————————————————

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.11.002773-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL
- CEF X OSMAR ANTONIO MOREIRA e Outro
Adv. : Dr(s). VLADEMIR CASTRO JORDAO

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002756-0 - VALDEMAR SEVERINO HEREK
e Outro X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.002753-5 - JOSE MANOEL DA SILVA X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). INIS DIAS MARTINS
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004701-7 - JULIO CESAR FERREIRA CA-
MARGO e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004697-9 - GENESIO FLORENTINO e Outro
X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004694-3 - COMERCIAL DE PRODUTOS VE-
TERINARIOS PARANAVAI LIMITADA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004693-1 - JOSE OSAVALDO SBROLINI e
Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004637-2 - VALDAIR SCARMAGNANI SA-
LATA e Outros X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004528-8 - JANI ANTONIO SALVADOR X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES
—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004527-6 - MARIO IOCHIO KAWANISHI X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). MARIA DOLORES M SANCHES

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004413-2 - WALDEMAR PERES RODRI-
GUES X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004410-7 - UMBERTO FERRAZ e Outros X
UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.004409-0 - CICERO DE CARVALHO E OU-
TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003693-7 - JOSE DA SILVA X UNIAO FEDE-
RAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

—————————————————————

ACAO ORDINARIA

2001.70.11.003692-5 - JOSE BENTO SIMOES X UNIAO
FEDERAL
Adv. : Dr(s). ANDREA GRASSETTI PACHECO

—————————————————————

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.11.003401-1 - WALMIR TARTARE e Outros X UNI-
AO FEDERAL
Adv. : Dr(s). DOVANI ZANGARI

—————————————————————

PARANAVAÍ, 28 de agosto de 2002

SÉRGIO RICARDO FIAES
DIRETOR DE SECRETARIA

(Assinado no original)

VARA FEDERAL DE PONTA GROSSA

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0158/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pelo MM. Juiz Fe-

deral, Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta

Grossa/PR.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixan-

do de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA
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2002.70.09.001006-0 - SIRLEI LANGE PEREIRA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO L DE OLIVEIRA

2002.70.09.002721-7 - GILBERTO ORLANDO JEAN RE-

NAUD - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.003591-3 - AROLDO CAILLOT - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DEBORA MACENO

2002.70.09.003758-2 - ALANGASTER JOSE WEISE E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.004622-4 - ANTONIO PEREIRA FERRAZ -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIS FERNANDO STOLLE BISCAIA

2002.70.09.004628-5 - PAULO CORREA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA BOICZUK ROSA

2002.70.09.004632-7 - LUIZ ANTONIO GONFIO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS JOSE MESQUITA

2002.70.09.005025-2 - JOANIR RIBEIRO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

2002.70.09.005118-9 - MAURO CESAR DE LIMA - ES-

POLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ EDUARDO GOLDMAN

2002.70.09.005277-7 - ESTEFANO PACHOLOK - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005283-2 - ADELMAR DUARTE DE OLIVEI-

RA - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDMAR LOCKS

2002.70.09.005369-1 - DARIO FAVARO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA ELAINE DOS SANTOS MELLER

2002.70.09.005388-5 - ROSEMARY TEREZINHA

RUSZCZAK PAGANO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.005398-8 - JAN NOORDEGRAAF X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

2002.70.09.005420-8 - ALVARO DA COSTA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.005567-5 - ANTONIO NEVES RODRIGUES -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

2002.70.09.005591-2 - MARIO OLIVIO ROTA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). APARECIDA DE CASSIA QUEIROZ KOZLO-

WSKI

2002.70.09.005626-6 - EMILIA ROTTA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELENA DIAS BARBAR

2002.70.09.005638-2 - MARIO GULMINE - ESPOLIO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PABLO MILANESE

2002.70.09.005690-4 - LUIZ SETEMBRINO VON HOL-

LEBEN X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIEMA VON HOLLEBEN

2002.70.09.005711-8 - PAULO OSCAR MARTELLOTI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2002.70.09.005795-7 - MARIA EDENI RAIMUNDO VI-

EIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SUZANA EDY AMATNECKS

2002.70.09.005816-0 - ADAUTO FLORENCIO DOS SAN-

TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIA ROSA TEIXEIRA DA COSTA

2002.70.09.005875-5 - ROGERIO BORGO - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANNE CAROLINE BARAN WASILEWSKI

2002.70.09.006072-5 - LAIS GROHMANN JUNQUEIRA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SÉRGIO MAURO MONGRUEL

2002.70.09.006120-1 - CARLOS DE ANDRADE E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

2002.70.09.006168-7 - VICTORIO LUGINIESKI - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FREDERICO MERCER GUIMARAES

2002.70.09.006238-2 - MARCILIO PEREIRA DE AGUI-

AR - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006277-1 - AUGUSTO ATAIDE FALKENBA-

CH E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2002.70.09.006307-6 - ALICE BATISTA GUIMARAES -

ESPOLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006316-7 - ZEFERINO SILVA - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VITOR TRIGO MONTEIRO

2002.70.09.006349-0 - AILTON JOSE NUNES - ESPOLIO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DINIZAR DOMINGUES

2002.70.09.006371-4 - NICANOR PERES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

2002.70.09.006375-1 - ABEL FERREIRA DA SILVA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUN-

DES

2002.70.09.006390-8 - BOGDAM HOLOWCHAK - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.006395-7 - ANANIAS ANTUNES CORREIA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO KRZESINSKI

2002.70.09.006411-1 - MARIA ALEONIDES PEREIRA

DA SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GARDENIA MASCARELO

2002.70.09.006437-8 - MARCOS ROBERTO WOLF X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HENRIQUE ARTHUR MASS

2002.70.09.006458-5 - JANETE MEIJER E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006462-7 - EREVELTE FERREIRA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

2002.70.09.006477-9 - AUGUSTO MILEK - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUCIA HEROCO HERAI

2002.70.09.006527-9 - CARLOS NEI DO NASCIMENTO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANIEL PROCHALSKI

2002.70.09.006539-5 - JEFERSON ANTONIO QUIMELLI

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

2002.70.09.006570-0 - JOSE JAIR POPIA E OUTRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDERSON LUIZ ORANE

2002.70.09.006600-4 - THADEU BRIGOLLA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS

2002.70.09.006602-8 - ENIG KLUGER - ESPOLIO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LYDDA DEBORA KUGLER SANTOS

2002.70.09.006652-1 - LORES ANTONIO ANICHESKI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALESSANDRA MASSUQUETO SCHEIDT

2002.70.09.006689-2 - DENIZAR PENTEADO FERREI-

RA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.006694-6 - NEWTON JORGE PACHER X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA MARIA LOPES PINTO

2002.70.09.006717-3 - S/A HOSPITAL PSIQUIATRICO

FRANCO DA ROCHA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.006723-9 - ROSICLER ANTONIACOMI AL-

VES GOMES E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBEL-

SKI

2002.70.09.006727-6 - CIRO MACEDO RIBAS - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARAES

2002.70.09.006760-4 - ALFREDO GOIS E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2002.70.09.006769-0 - ANESIO BATISTA DA CRUZ E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.006775-6 - ALBERTO POSTANOVICZ E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HILTON CEZAR MENDES

2002.70.09.006779-3 - JAIRO LEONEL DE CARVALHO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MAURICIO JOSE FERNANDES QUEIROZ

TEIXEIRA

2002.70.09.006796-3 - CIRLENE CECILIA DE LIMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006797-5 - LUIZ CARLOS DUDA X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARIA CLARICE BONAMIGO

2002.70.09.006809-8 - JORGE ABDALA DERBLI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO MARCIO GRABICOSKI

2002.70.09.006813-0 - HUMBERTO CUSTODIO DE OLI-

VEIRA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

2002.70.09.006814-1 - SILVIA CRISTINA MADRID FIN-

CK X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULINO BATISTA DINIZ

2002.70.09.006829-3 - JOAO ALCIDES BEREZA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AMAURI BECHINSKI

2002.70.09.006831-1 - MIGUEL ALMEIDA DOS SAN-

TOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

2002.70.09.006837-2 - LUZIANO FELIX PINHEIRO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MANOEL TEOLINDO AMARAL COSTA

2002.70.09.007209-0 - DIRLEI JOSE XAVIER X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDSON LUIZ DE FREITAS

2002.70.09.007291-0 - ELOI BECHER ZANARDINI - ES-

POLIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.007301-0 - ANTONIO NABUO OSHIMA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

2002.70.09.007302-1 - LEOPOLDO BARBOSA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO ROMAO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-

minando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

dez dias, junte aos autos certidão da 4ª Vara Federal de Curi-

tiba/Pr e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº

9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006302-7 - JURANDIR BERTI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deter-

minando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

dez dias, junte aos autos certidão de óbito de Elias Gonçal-

ves da Silva e deixando de fixar honorários advocatícios (Lei

nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006536-0 - ELIAS GONCALVES DA SILVA -

ESPOLIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCO AURELIO KREFETA

PONTA GROSSA, 30 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0159/2002

Sentença(s) proferida(s) pelo MM. Juiz Federal, Dr. Danilo

Pereira Júnior, da 2ª Vara Federal de Ponta Grossa/ Pr.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) decla-

rando extinta a execução e, oportunamente, determinando o

arquivamento dos autos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003241-8 - SIDNEI ALBERTI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

1999.70.09.003599-7 - DARCY PINHEIRO LIMA SOU-

ZA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO PORTHOS SCHRUT

2001.70.09.001340-8 - AREZE DA SILVA MORAES X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ALECIO PEDRO BERNARDI

2001.70.09.002085-1 - OSCAR KOVALECHYN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2001.70.09.002426-1 - ANTONIO TELEGINSKI E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

2001.70.09.002548-4 - SUELI TEREZINHA PROCOPIO

FERREIRA E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2001.70.09.002569-1 - MOISES ALEXANDRE KNOPP

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANDREA HILGEMGERG PONTES

2001.70.09.002647-6 - HUSSEIN ALI EL WARDANI E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JESIEL DE OLIVEIRA SCHEMBERGER

2001.70.09.002748-1 - GUERINO VELLA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

2001.70.09.002785-7 - JORGE DURVAL FRITZ SOBRI-

NHO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2001.70.09.003238-5 - EDSON LUIZ RODRIGUES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2001.70.09.003450-3 - ARY ANTONIO PALLU E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). FABRICIA MARIA VIGINESKI SCHEBEL-

SKI

2001.70.09.003761-9 - ANTONIO CARLOS CARNEIRO

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2001.70.09.003828-4 - CORIOLANO CORPOLATO SCH-

NEIDER E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

2001.70.09.003928-8 - ANTONIO CARLOS MANOSSO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2001.70.09.003933-1 - JOAO MARIA AVELINO DE

LARA X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2001.70.09.003934-3 - JOAO SANTANA DA ROSA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ
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2001.70.09.003935-5 - OSMAR SANTOS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2001.70.09.003965-3 - WASHINGTON LUIZ PEREIRA DA

SILVA E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DOUGLAS SOARES OSTERNACK

2001.70.09.004123-4 - ALACIR LEMES PRESTES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MOACIR TAQUES

2001.70.09.004183-0 - CLAUDIO MIGUEL LOPES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VITOR TRIGO MONTEIRO

2001.70.09.004442-9 - CIDNEY ANTONIO MACHUCA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIO CESAR ALVES DA COSTA

2001.70.09.004464-8 - FRANCISCO RODRIGUES DO

AMARAL FILHO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2001.70.09.004528-8 - ANGELO MOCELIN E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO HENRIQUE DE S HILGENBERG

2001.70.09.004602-5 - FREDERICO OSCAR HINRICHSEN

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS HENRIQUE BURNATO

2001.70.09.004616-5 - ESPEDITO FERMINO PEREIRA X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2001.70.09.004617-7 - LUIZ ANTONIO FEITOSA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GIOVANI CLAUDIO ANDRADE

2001.70.09.004640-2 - HUGO BERNARDO FAIST - ESPO-

LIO E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.000067-4 - DARCI FERREIRA GONCALVES E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000070-4 - ALVARO AGOSTINHO BOMBADA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ CARLOS CASARA

2002.70.09.000080-7 - DENILSON APARECIDO RUIZ E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.000162-9 - ADELIO FERREIRA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000164-2 - DANIELSON SAMWAYS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000169-1 - ADAO ANGELINO DE ABREU E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000172-1 - DOMINGOS DERKACH E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). AILTON NUNES DA SILVA

2002.70.09.000176-9 - VILMAR JUSWIACK X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). MARCOS PARUBOCZ

2002.70.09.000203-8 - IVAN CARLOS RENTSCHLER X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.09.000204-0 - MIRIAN SCHIMANESKI X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). ORLANDO RIBEIRO

2002.70.09.000349-3 - PAULO PLINIO KUNZLER E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). RITA DE CASSIA SILVA DE OLIVEIRA

2002.70.09.000400-0 - ESTANISLAU KLEPA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

2002.70.09.000417-5 - MIGUEL PEREIRA MARQUES E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

2002.70.09.000445-0 - JOSE FERREIRA E OUTRO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.000461-8 - ADEMA DE OLIVEIRA NETO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000464-3 - WALDOMIRO FIALA JUNIOR X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000466-7 - LUIZ KIAPUCHINSKI X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000468-0 - FORTUNATO ABREU X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000625-1 - LEONCIO DO NASCIMENTO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CARLOS ALBERTO FRANCO WANDERLEY

2002.70.09.000634-2 - JORGE RODRIGUES X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

2002.70.09.000635-4 - ROGERIO BOCCHI SERMAN X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LORENA LOPES

2002.70.09.000713-9 - JOSE ARISTEU SOARES E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000716-4 - ALCEU JAWORSKI E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.000743-7 - MARCOS DE MELO RIBEIRO E OU-

TRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.000758-9 - JORGE MILTON PAINCO BAHLS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA DE OLIVEIRA

2002.70.09.000796-6 - GERALDO MARCELO DOS SAN-

TOS SEILONSKI X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000797-8 - CELSO LUIZ MEIRA X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000804-1 - ALVARO CREMA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000805-3 - JOSE LOPES BRAVOS X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000809-0 - ARNOLDO SCHWAB X UNIAO FE-

DERAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.000821-1 - MARCOS ORELIO GALVAO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VINYA MARA ANDERES D OLIVEIRA

2002.70.09.000902-1 - DANILO CEZAR RIBAS E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

2002.70.09.000963-0 - OSMAIR JOSE AMARAL E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EVERSON MANJINSKI

2002.70.09.000968-9 - NILSON GOMES CARRICO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.000969-0 - VALDEMAR GONCALVES NASCI-

MENTO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). DANILO LEAL NOGUEIRA

2002.70.09.001015-1 - HELIO RICARDO FERRANDO X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SERGIO EDUARDO LIMA

2002.70.09.001020-5 - DINORA PEREIRA GUBERT X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MICHELLE VAN VILPE HOFFMANN

2002.70.09.001055-2 - CELSO DOS SANTOS PIRES E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

2002.70.09.001108-8 - PAULO HOMIAK X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). SANDRO RAFAEL BANDEIRA

2002.70.09.001258-5 - ADMAR ISAAK DE ANDRADE NO-

VAK E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO DO BRASIL PENTEADO

2002.70.09.001745-5 - WILDEMAR RODRIGUES X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA A RODRIGUES PEREIRA

2002.70.09.001769-8 - ZACARIAS DE PAULA QUADROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANA LUCI DE PAULA QUADROS

2002.70.09.002951-2 - MUNICIPIO DE IMBITUVA X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). VANIA MARA MOREIRA DOS SANTOS

PONTA GROSSA, 29 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal

SECRETARIA DA 2ª VF. DE PONTA GROSSA/PR

BOLETIM DE INTIMAÇÃO Nº0160/2002

Despacho(s) e ou sentença(s) proferido(s) pela MM. Juíza Fe-

deral, Dra. Anne Karina Stipp Amador Costa e pelo MM.

Juiz Federal Dr. Danilo Pereira Júnior, da 2ª vara Federal de

Ponta Grossa/Pr.

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) designan-

do o dia 19 de setembro de 2002, à 15:00 horas, para a arealiza-

ção da audiência de inquirição da testemunha arrolada pela acu-

sação: Angelo Carlos de Oliveira.

ACAO PENAL

2001.70.09.001282-9 - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

X SEBASTIAO RODRIGUES

Adv. : Dr(s). ANDRE LUIZ RIBEIRO DABUL

—————————————————— No(s) processo(s)

abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a inti-

mação da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias,

junte aos autos cópia do RG e CPF e certidão de óbito do “de

cujus”.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006377-5 - JOSE MARTINS PINTO - ESPOLIO

E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, junte aos autos a certidão de óbito de Francisco Machado

Bomfim e Antonio Mocfanski.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006392-1 - ALBERTO SERGIO PLOCHARSKI

E OUTROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

vinte dias, junte aos autos cópia do RG e CPF de Antje Dijkstra
Koops; cópia dos RG’s e CPF’s dos “de cujus”; regularize a
representação processual dos espólios e para que, no mesmo

prazo, emende a inicial, promovendo a regularização dos valo-
res exeqüendos relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006279-5 - ANTJE DIJKSTRA KOOPS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL
Adv. : Dr(s). SELMA APARECIDA R. GARCIA

————————————————————— No(s)
processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-
nando a intimação da subscritora da petição inicial para que, no

prazo de dez dias, regularize sua representação processual.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.002218-9 - MAURICIO DE OLIVEIRA - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, regularize a representação processual de seu procurador,

juntando aos autos termos de posse do prefeito do município de

Ipiranga.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

1999.70.09.003933-4 - ROSNEI RIBAS HOLMEN E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PEDRO NICOLAIO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) recebendo

os embargos à execução; suspendendo o curso da execução em

apenso e determinando a intimação da parte embargada para im-

pugnar, querendo, no prazo legal.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.006987-0 - UNIAO FEDERAL X JOAO FRAN-

CISCO GOMES - ESPOLIO

Adv. : Dr(s). LUIS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) decisão(ões) extingüin-

do o processo em relação a Nilson Fidelis de Souza e determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, esclareça a divergência no número do CPF de Aglair Be-

ckert (fls. 21 e 22).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003750-8 - VALTER CALSAVARA E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). KARIN FERNANDA AMICUSSI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) julgando

extinta a execução.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003945-1 - JORGE VALENGA X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). LIA MARA FAGUNDES BATISTA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, regularize a representação processual do espólio,

sob pena de indeferimento da inicial e deixando de fixar hono-

rários advocatícios (Lei nº 9.494/97).

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006542-5 - SILVIO ANTUNES E OUTROS X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, se manifeste sobre a certidão de fls., requerendo o que en-

tender pertinente.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005036-7 - ALTINO HEY E OUTROS X UNIAO

FEDERAL

Adv. : Dr(s). LAURO LOPES

2002.70.09.005749-0 - EDMUNDO PEDRO SCHAEDLER

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LEVI VARELA DA SILVA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, junte aos autos as certidões emetidas pelo DE-

TRAN/Pr; planilhas de cálculo individualizadas e na hipótese

de os cálculos superarem o valor dado à causa (fls. 06), emende

a inicial, no mesmo prazo, retificando o valor dado à causa e

procedendo a complementação das custas.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006373-8 - EDUARDO DUTRA DE CAMPOS E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). WILLYAN ROWER SOARES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) indeferin-
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do o pedido de isenção de custas (Leis nº 7.347/85 e 8.078/90);

deixando de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e

determinando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo

de quinze dias, junte aos autos o título executivo; regularize a

representação processual do espólio de Alceu Pacheco e junte

cópia do CPF de Jerônimo Benjamin Nadal.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006781-1 - IBRAHIM JARJOURA CHAMMA E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). HELENTON FANCHIN TAQUES DA FONSE-

CA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação do procurador dos exeqüentes para que, no

prazo de quinze dias, junte aos autos documento hábil a indicar

que o subscritor da procuração de fls. 07 possui poderes para a

outorga de mandato judicial em nome do Sindicato.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006372-6 - SINDICATO DOS OFICIAIS MAR-

CENEIROS E TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE

SERRARIAS DE MOVEIS DE MADEIRA DE PONTA G E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO ANDRE MIARA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, junte aos autos cópia do CPF e RG de Domingos Rodri-

gues de Melo; regularize a representação processual do espólio

de Domingos Rodrigues de Melo e junte aos autos procurações

outorgadas pelos espólios.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006347-7 - JOAO POSUNIAK FILHO - ESPO-

LIO E OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). EDILENE LUZ MACHADO GRAF

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, emende a inicial, incluindo o espólio de Nestor

Bach no pólo ativo da execução e excluindo Nadhir T. S. Bach do

pólo ativo do feito, ou execute os valores relativos aos eventu-

ais veículos de propriedade desta.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006368-4 - NADHIR THEREZINHA STELLE

BACH X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). SUZANE LOPES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, emende a inicial, promovendo a regularização dos

valores exeqüendos relativos aos veículos de fls.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.004699-6 - ELONA MARTINS X UNIAO FEDE-

RAL

Adv. : Dr(s). PAULO GROTT FILHO

2002.70.09.006250-3 - LOURIVAL RODRIGUES ALVES E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). CLAUDIA APARECIDA COLLA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando os

honorários advocatícios em R$ 100,00 (cem reais) para pronto

pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006364-7 - ZENITO JUSTINO DOS PASSOS X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). LENITA BEATRIZ SIMIONATO

2002.70.09.006940-6 - ANNA GLOWACKA X CAIXA ECO-

NOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). CAROLINE LEAL NOGUEIRA

———————————————— No(s) processo(s) abai-

xo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determinando a intimação

da parte exeqüente para que, no prazo de quinze dias, esclareça

se Eloir pereira Dias (fls. 19) deixou descendentes e, sendo o

caso, junte aos autos autorização dos eventuais herdeiros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.003124-5 - JORGE GONCALVES DIAS - ESPO-

LIO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARLON JOSE DE OLIVEIRA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

vinte dias, regularize a representação processual da empresa.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006738-0 - ATALIBA SALES ROSA FILHO E

OUTRO X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ZAQUE SEVERINO MACHADO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, emende a inicial, promovendo a regularização dos

valores exeqüendos relativos aos veículos de fls. e, para que no

mesmo prazo, esclareça a divergência de números do CPF de

Ayrton Faria de Quadros.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005960-7 - MARCO AURELIO MARTINS DOS

SANTOS E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). MARCIO ROBERTO PORTELA

——————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)

proferido(s) despacho(s) determinando a intimação da parte

exeqüente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos cópia

do RG e CPF dos exeqüentes e esclareça a divergência apontada

na certidão de fls. 20 e aguarda(m) manifestação da parte exe-

qüente quanto à certidão de fls. 30. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006299-0 - ADILSON ROBERTO FUGA E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ROBERTO ANTONIO BUSATO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) deixando

de fixar honorários advocatícios (Lei nº 9.494/97) e determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, junte aos autos cópia do CPF e do RG de Gentil

Custódio De Melo, Renato Da Silva, Bernardo Tortura e Zenai-

de de Jesus Matildes Dos Santos.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006341-6 - GENTIL CUSTODIO DE MELO E

OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). PAULO REUSING JUNIOR

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, complemente o valor das custas processuais em conformi-

dade com a Lei nº 9.289/96.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006834-7 - FELIX PYTLAK - ESPOLIO X UNI-

AO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JOSE AMILTON ROGESKI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de

quinze dias, regularize a planilha de cálculo de fls. 19.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006433-0 - ANTONIO CARLOS CAMPOS E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). GERALDO ALMEIDA SANTOS

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, emende a petição inicial incluindo Roseli Gunzel Heid-

mann no pólo ativo da execução e regularize a representação

processal do espólio de Manoel Rolim de Moura.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006242-4 - ADAO CARNEIRO BUENO E OU-

TROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). LUIZ FERNANDO SAFFRAIDER

———————————— No(s) processo(s) abaixo foi(ram)

proferido(s) despacho(s) determinando a intimação dos exeqüen-

tes Marne José Fassina e Mauri Domingos para que forneçam

explicações sobre os valores indevidamente recebidos.

Circunscrição Judiciária de Umuarama
2ª  Vara Federal

Avenida Brasil, 4159, 1º Andar – Fone/Fax: 044/624-
6968, Ramal 224 – prumu02sec@jfpr.gov.br

EDITAL DE CITAÇÃO  Nº 49/2002
Prazo: 30 dias

                         O Excelentíssimo Senhor Doutor JAIL BENI-
TES DE AZAMBUJA, MM. Juiz Federal da 2ª  Vara Federal de
Umuarama, Seção Judiciária do Estado do Paraná, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente virem ou dele co-
nhecimento tomarem, que por este Juízo e Secretaria proces-
sam-se os autos de Ação de Execução Fiscal 95.50.10649-7
e apensos (95.50.10653-5, 98.50.11430-4, 98.50.11271-9 e
98.50.11272-7 que a Fazenda Nacional move contra PA-
PPAYA COMÉRCIO DE CALÇADOS W A LTDA E OU-
TROS, CDA n. 90.2.95.000134-51, da série IRPJ/95, inscri-
ta desde 11/05/1995, CDA 90.6.95.000320-05, da série DO/
95, inscrita desde 11/05/1995, CDA 90.6.97.019665-95, da
série DO/97 inscrita desde 17/07/1997, CDA
90.2.97.007248-58, da série IRPJ/97, inscrita desde 17/07/
1997 e CDA 90.2.97.007427-77, da série IRPJ/97, inscrita
desde 17/07/1997,  no valor total de 6.810,72 ( seis mil oi-
tocentos e dez reais e setenta e dois centavos), atualizado em
30 de maio de 2001, e demais cominações legais, inclusive
custas processuais, na forma do art. 4º, inciso V e art. 8º, in-
ciso IV, da Lei 6.830/80, combinando com o art. 135, III, do
Código Tributário Nacional, e, constando dos autos encon-
tra-se em lugar incerto e não sabido, CITA PAULO RAMA-
LHO AMARAL, em nome próprio, a fim de que, no prazo de
5 (cinco) dias , pague o débito exeqüendo ou garanta a exe-
cução, sob pena de, não o fazendo, serem penhorados tantos
bens quantos bastem para a garantia da execução. E, para que
chegue ao conhecimento do executado acima qualificado,
mandou o MM. Juiz Federal expedir o presente edital, com
prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado na sede deste Juízo
e publicado na forma de lei. Após decorridos os 30 ( trinta)
dias, contados a partir da publicação, considerar-se-á perfei-
ta a citação.
 SEDE DO JUÍZO:  Av. Brasil, 4159, 1º andar, Umuarama-
PR.
Expedido nesta cidade de Umuarama-PR, aos 28 de agosto
de 2002, por_________________ Marcia Cristina Saran,
Técnico Judiciário, e conferido por
__________________Célia Abadia de Rezende Marins,
Diretora de secretaria.

JAIL BENITES DE AZAMBUJA
JUIZ FEDERAL

VARA FEDERAL DE UMUARAMA

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.000244-7 - MARNE JOSE FASSINA E OUTROS

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ANTONIO ROQUE GOMES DO AMARAL

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando vista às partes para manifestação, no prazo sucessivo de

quinze dias, do laudo pericial apresentado.

AÇÃO MONITÓRIA

99.90.11272-0 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

CARMO NARDELLI

Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação do procurador da embargante para que, no

prazo de dez dias, subscreva a inicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.007305-7 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X FLAMARION LABA DA COSTA

Adv. : Dr(s). AUGUSTO CARLOS CARRANO CAMARGO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) rejeitando

os embargos à execução e, oportunamente, determinando o ar-

quivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.001130-1 - UNIAO FEDERAL X VILMAR SE-

BASTIAO GOMES DA CRUZ E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSIANE APARECIDA SIMAO

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferida(s) sentença(s) acolhendo

os embargos à execução e, oportunamente, determinando o ar-

quivamento dos autos.

EMBARGOS A EXECUCAO

2002.70.09.003395-3 - UNIAO FEDERAL X ERLI PRES-

TES DE SOUZA E OUTROS

Adv. : Dr(s). JOSE ELI SALAMACHA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) determi-

nando a intimação da parte exeqüente para que, no prazo de dez

dias, junte aos autos certidão da 4ª Vara Federal de Curitiba/Pr.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006116-0 - ANTONIO GONCALVES E OUTRO

X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). OSNILDO DE ALMEIDA

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando os

honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais) e

aguarda(m) a apresentação das cópias para a citação. Portaria

09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.006938-8 - DORVAL LOURENCO PAGANE-

LLA E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). GILMAR PAVESI

————————————————————— No(s)

processo(s) abaixo foi(ram) proferido(s) despacho(s) fixando os

honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais) para

pronto pagamento.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2002.70.09.005733-7 - MARICI CURY E OUTROS X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.005918-8 - MARTINHO STREMEL E OUTROS

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

2002.70.09.006922-4 - OCLIDES SCORTEGAGNA - ESPO-

LIO E OUTROS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

Adv. : Dr(s). NATANIEL PINOTTI BROGLIO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte executada

ora exeqüente quanto à petição de fls.94/95. Portaria 09/99 d.

juízo.

EXECUCAO DIVERSA

2001.70.09.001995-2 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL -

CEF X FRANCISCA PLOVAS POLISTCHUK E OUTRO

Adv. : Dr(s). MARCOS ANTONIO FERREIRA BUENO

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente

quanto ao ofício de fls. 85. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUCAO DIVERSA

99.90.12359-4 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X

GRACI SILVA STEMPNIAK

Adv. : Dr(s). NEWTON MAURICIO F RODRIGUES

————————————————————— O(s)

processo(s) abaixo aguarda(m) manifestação da parte exeqüente

quanto à impugnação de fls., apresentada pela Fazenda Nacio-

nal. Portaria 09/99 d. juízo.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA

2001.70.09.002756-0 - CONSTRUTORA ILHABELA LTDA

E OUTROS X UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). JEFFERSON CARLOS DA CRUZ

2001.70.09.004126-0 - ANTONIO GOMES E OUTROS X

UNIAO FEDERAL

Adv. : Dr(s). ISABEL APARECIDA HOLM

PONTA GROSSA, 30 de agosto de 2002

 Gelson Pacheco

 Diretor de Secretaria

 da 2ª Vara Federal
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS POS-
SIVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS.
O Doutor SIGURD ROBERTO BENGTSSON, MM. Juiz
de Direito desta Quinta Vara Cível, faz saber a todos, quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo e Cartório se processaram os autos de Interdi-
ção n0.843/2001, em que é Requerente Janete Martins Cor-
deiro Franco, e Requerido Elson Alves Franco, brasileiro,
casado com a requerente, nos quais foi proferida a r. sentença
de interdição do Requerido Elson AIves Franco, o qual não
apresenta condições de reger sua pessoa e bens, haja vista ser
portador de “uma doença mental Transtorno Esquizofrênico

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTO E
DEPOSITO DOS BENS IMOVEIS DE MASSUQUETO
CONSTRUTORA LTDA.( Na(s) pessoa(s) de seu(s)
representante(s) legal (ais); GELSON  FERNANDO MAS-
SUQUETO e ELIZANGELA GASPARI  MASSUQUETO,
COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS:
Edital de citação/intimação do arresto lavrado sobre os imó-
veis matriculados sob nºs 40.079; 40.080 e 40.082 da Cir-
cunscrição Imobiliária da Comarca de Matinhos/PR que os
Executados MASSUQUETO CONSTRUTORA LTDA,;
GELSON FERNANDO MASSUQUETO e ELISANGELA
GASPARINI MASSUQUETO, sendo o primeiro Executado,
pessoa jurídica de direito privado. inscrita no CGC/MF n0

001.683.056/0001-50, os demais portadores do CPF/MF sob
nºs 651.429.009-44 e 832.987.209-25, respectivamente e atu-
almente com sede, endereços e domicílios em lugar ignorado,
ficando a requerida. através de seu(s) representante(s) legal(ais)
bem como demais Executados, CITADOS dos termos da pre-
sente ação a qual alega a Exeqüente que é credor dos Executa-
dos pela quantia liquida de R$ 62.895,52 (sessenta e dois mil,
oitocentos e noventa e cinco reais  e cinqüenta e dois centa-
vos) em 20.11.2001, conforme Instrumento particular de fi-
nanciamento (Capital de giro) nº 349/676878 firmado em
02.08.2001 e Nota promissória emitida em 02.08. 2001 por
Massuqueto Construtora Ltda e avalizada por Gelson Fer-
nando Massuqueto e Elisangela Gaspari Massuqueto. Reque-
reu-se a intimação editalícia, deferido em 14.08.2002. ficando
os Executados acima mencionados INTIMADOS do ARRES-
TO que recaiu sobre os imóveis que são os seguintes: “1) -
Lote de terreno n.º 09, da quadra 1. da planta “FLAMINGO
1”, situado no Município de Matinhos/PR, desta Comarca,
medindo 15,00mts, de frente por 27,40mts. de extensão em
ambos os lados com a área total de 375,38m2, faz frente para a
Rua Irati e para quem desta rua olha o imóvel pela lateral direita
confronta com o lote n0 08. pela lateral esquerda com o lote nº
10 e na linha de fundos, com o lote nº 23, com formato regular,
sem benfeitorias. MATRICULA Nº 40.079; 2) O lote de terre-
no n.0 10, da quadra n,º 01 da Planta “FLAMINGO 1”. situ-
ado no Município de Matinhos/PR, desta Comarca, medindo
15,00mts, de frente por 27,40mts de extensão em ambos os la-
dos e 15,00mts. Na linha de fundos, com a área total de 375,38m2.,
faz frente para a Rua lrati e para quem desta rua olha o imóvel,
pela lateral direita confronta com o lote n.0 09. pela lateral es-
querdo com o lote nº 11 e na linha de fundos com o lote nº24.
com formato regular, sem benfeitoria. MATRICULA Nº 40.080:
3) O lote de terreno n.0 24, da quadra n.0 01. da Planta “‘FLA-
MINGO 1”. situado no Município de Matinhos/PR desta
Comarca medindo 15,00mts de frente, por 27,40mts, de exten-
são em ambos os lados e 15,00mts. Na linha de fundos, com a
área total de 375,38m2,. faz frente para a rua Apucarana e para
quem  desta rua olha o imóvel, pela lateral direita confronta
com o lote nº 25. pela lateral esquerda com lote n.0 23 e na linha
de fundos, com o lote nº 10, com formato regular. sem benfeito-
rias. MATRICULA Nº 40.082.” FICAM, portanto, MASSU-
QUETO CONSTRUTORA LTDA (na(s) pessoa(s) de seu(s)
representante(s) legal(ais); GELSON FERNANDO MASSU-
QUETO e ELISANGELA GASPARI MASSUQUETO, CI-
TADOS para os termos da presente ação e para que no prazo de
24 (vinte e quatro) horas pague a divida acrescida de todos os
encargos legais sob pena de ser convertido o arresto em pe-
nhora, em caso de não pagamento (art. 654 do CPC) bem como
INTIMADOS do arresto levado a efeito nos presentes autos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL
Nº 23.678/2001, movida por BANCO BRADESCO S/A  pro-
movida contra os Executados acima referidos, junto a este Ju-
ízo e Cartório da 12ª Vara Cível, sito na Avenida Cândido de
Abreu n0 535 - 5º andar EDIFÍCIO FÓRUM CÍVEL - CEN-
TRO CIVICO - CURITIBA/PR., ficando, ainda os Executados
INTIMADOS para, querendo e por intermédio de advogado,
opor embargos, no prazo legal de dez (10) dias, sob as penas
da lei. O presente foi expedido com prazo de vinte (20) dias,
sendo que o prazo começará a fluir a partir da primeira publi-
cação deste. O edital será afixado no Fórum e publicado na
forma da lei, Curitiba, 19-08-2002. Eu, (a),Francisco L.
C. Mourão, E. Juramentado,digitei e subscrevo.-
(a) THEMIS DE ALMEIDA  FURQUIM CORTES - JUIZA
DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA DE FAMÍLIA DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL COM O PRAZO 20 DIAS PARA CITAÇÃO de
RILDO LUIZ SLUGA ASSUMPÇÃO, brasileiro, casado,
filho de João Damaceno Assumpção e Flavia Sluga Assump-
ção.

A Exma. Sra. Dra. JOECI MACHADO CAMARGO, MMª.
Juíza de Direito da 4ª Vara de Família da Comarca de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, na forma da lei, Etc.

FAZ SABER a quem o conhecimento deste haja pertencer,
especialmente do(a) Sr(a) RILDO LUIZ SLUGA ASSUMP-
ÇÃO, que por este Juízo e Cartório da 4ª Vara de Família, se
processam os autos n.º 75/2002 de DIVÓRCIO JUDICIAL,
em que é requerente WANDA SAJA ASSUMPÇÃO e reque-
rido RILDO LUIZ SLUGA ASSUMPÇÃO, tendo a reque-
rente alegado, em síntese, o seguinte: “que a requerente ca-
sou-se com o requerido em 26/10/85, pelo regime comunhão
parcial de bens; que a união não gerou filhos; que o casal
encontra-se separado há mais de 15 anos, com a efetivação da
medida cautelar  de separação de corpos, em fevereiro de 1986;
que a propositura da medida cautelar fez-se necessária por-
que poucos meses após o casamento, o requerido mostrou-se
extremamente agressivo, agredindo a requerente; que efeti-
vada a medida o requerido abandonou o lar, nunca mais dan-
do notícia de seu paradeiro; que em fevereiro de 1985, a re-
querente adquiriu, com recursos exclusivos, o imóvel edifi-
cado da Cohab-CT; que o requerido jamais contribuiu com o
pagamento do referido imóvel, já desviava o dinheiro para
manutenção do vício do álcool e drogas; que haverá de ser
reservado o direito da requerente sobre o imóvel; que a re-

querente dispensa pensão alimentícia; que a requerente vol-
tará a usar seu nome de solteira; que pede a procedência do
pedido de divórcio; que o requerido encontra-se em lugar
incerto e não sabido; que a requerente é beneficiária da assis-
tência judiciária gratuita.”
DESPACHO: Restabelecida a ordem processual, cite-se o re-
querido por edital, com prazo e formalidades legais. Intimem-se.
Em, 25.03.2002 (a) Joeci Machado Camargo, Juíza de Direito.
E para que ninguém possa alegar ignorância, se passa o pre-
sente edital e cópias de iguais teores, que serão afixados no
lugar de costume e publicados na imprensa desta capital para
CITAÇÃO de RILDO LUIZ SLUGA ASSUMPÇÃO.
Fica a parte requerida advertida de que se não apresentar res-
posta no prazo de 15(quinze) dias, a presente ação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (art. 285, do CPC);
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, aos 09 de abril de 2.002. Eu, (a) Lestir
Bortolon Filho- Escrivão, digitei e subscrevi. (a) JOECI
MACHADO CAMARGO, JUIZA DE DIREITO (o original
encontra-se assinado em cartório).

PRIMEIRA VARA DA INFÃNCIA E DA JUVENTUDE
DA COMARCA DE CURITIBA-PR

Av. Mal. Floriano Peixoto, NO. 672, 2º andar, F- 041-222-
7561, Centro-cep 80.010.130

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO expedido nos autos de DESTI-
TUIÇÃO DO PÁTRIO PODER nº 2001.43-6J

“PRAZO DE 20 DIAS”

A Doutora LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES - Juíza da
1ª  Vara da Infância e da Juventude da Comarca de Curitiba, na
forma de Lei, etc.

FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conheci-
mento tiverem, que se acha em trâmite regular por este Juízo,
com sede na Av. Marechal Floriano Peixoto, No.  672, 2º an-
dar, Centro, n/ Capital, os autos sob o n.º 2001.43-6J , refe-
rente (s) a H.C.A.S., filho(a) de CRISTIANE ALVES DE
SOUZA, como consta nos referidos autos, que o (a) genitor(a)
do(a) adolescente/infante., encontra(m)-se em lugar incerto e
não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO de
CRISTIANE ALVES DE SOUZA, com o prazo de 20 (VIN-
TE) dias, na forma do art.198 do Estatuto da Criança e do
Adolescente, a fim de que querendo em “10 dias”, oferecer(em)
recurso nos autos da decisão proferida em 13.08.02 nos au-
tos supra que julgou procedente o pedido, com apoio no art.
98 e 101, do Estatuto da Criança e do Adolescente, destitu-
indo a Requerida CRISTIANE ALVES DE SOUZA do exe-
cício do pátrio poder em relação à H.C.A.S , para que chegue
ao (s) seu (s) conhecimento(s) e ignorância no futuro não
possa(m) alegar é expedido o presente EDITAL  INTIMA-
ÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e afixa-
do em local próprio deste  Juízo. CUMPRA-SE. DADO E
PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois (28.08.2002). Eu, (Bel. Maria da Penha Repossi),
Escrivão(o) designada, o digitei e subscrevi.

LÍDIA MUNHOZ MATTOS GUEDES
JUÍZA DE DIREITO

2 VARA DA INFÂNCIA DA JUVENTUDE

EDITAL
PRAZO 20 DIAS

O Doutor FABIAN SCHWEITZER, Excelentíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Curitiba/PR, na forma da Lei,

   FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com séde à Avenida Marechal Floriano Peixo-
to 672, 3o andar, nesta Capital, os Autos de Procedimento
Investigatório, referente à adolescente G R S. E, como consta
dos referidos autos, que a requerente, encontra-se em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente para Intimação de
SANDRA RODRIGUES SIMÕES, com o prazo de vinte
(20) dias, da sentença proferida nos autos referido, que jul-
gou improcedente a inicial determinando o arquivamento dos
autos, para, querendo, no prazo de DEZ (10) DIAS, apresente
recurso nos termos do art. 198 e 199 do estatuto da criança e
do Adolescente. E, para que chegue ao seu conhecimento e
ignorância no futuro não possa alegar, é expedido o presente
EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial
da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.

CUMPRA-SE.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curiti-
ba/PR, aos (22) vinte e dois dias do mês de (08) agosto do
ano de (2002) dois mil e dois. Eu, Helena Marconcin, Escri-
vã, o digitei e subscrevo.

FABIAN SCHWEITZER
Juiz  de Direito da 2ª Vara da Infância e da Juventude

—do tipo depressivo, classificado em F-25.1, no CID-10,
sendo uma pessoa totalmente incapaz e deverá ser sempre
supervisionado, pois corre o risco de suicídio, sua doença
não tem cura e é de caráter permanente” que o incapacita to-
talmente de entender os fatos e atos de vida civil, tendo sido
nomeado sua curadora a sua esposa Sra. Janete Martins Cor-
deiro Franco, nos termos da r. sentença de fls. 46/47, cuja a
decisão vai a seguir transcrita: “Vistos... Nestas condições,
e atento ao r. parecer do digno representante do Ministério
Público, hei por bem julgar PROCEDENTE o pedido, para
o efeito de decretar a interdição de Elson Alves Franco, no-
meando-lhe curadora plena, a sua esposa Sra. Janete Martins
Cordeiro Franco, a qual deverá ser intimada a prestar o com-
promisso legal no prazo de cinco dias, dispensando-a da
especialização em hipoteca legal, nos termos do artigo 1.190
do Código de Processo Civil, uma vez que se trata da própria
esposa do interditando, estar ela sujeita a prestação de con-
tas. Proceda-se à inscrição da presente no Registro Civil, e a
publicação pela imprensa, observando-se o estatuído pelo
art. 1.184 do CPC. Cumpra-se o disposto nos artigos 1.187
e seguintes do CPC. P. R. I. Curitiba, 06 de junho de 2002.
(as. SIGURD ROBERTO BENGTSSON - Juiz de Direito.”
Do que para constar, expedi o presente Edital, que será pu-
blicado e afixado nos termos da lei. Curitiba, 26 de junho de
2002. Eu, (a) (UBIRAJARA BINHARA), Escrivão que o
datilografei, subscrevi e assino por ordem do MM. Juiz de
Direito, na forma da Portaria nº 001/87.
(a) UBIRAJARA BINHARA - ESCRIVÃO

JUÍZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA- PARANA-

Avenida Cândido de Abreu, n° 535 - 11° andar

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO CARLOS
CHASLUNIAKI, COM O PRAZO DE 20(VINTE) DIAS.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem com o prazo de vinte dias, que pelo
presente intima ANTONIO CARLOS CHASLUHIAKI, bra-
sileiro, inscrito no CPF/MF sob o n° 059.638.509, de que
nos autos de Ação de Execução de Titulo Extrajudicial Sob
o n° 263/99 em que é exequente HEITOR SALDANHA
FRANCO e JACY SCHOROEDER FRANCO e executados
MARIO RICARDO CHRISTAKIS, MARIA TEREZA CHRIS-
TAKIS e OLINDA IDA KAIL HEIN, foi efetuada penhora
para garantia da execução, na parte ideal doe executados, de
62,504, no bem a seguir descrito: LOTE de terreno nr. 3-A-
2/1-B, oriundo da subdivisão do lote 3-A-1-B, configurado
no croquis nr,1574, da Prefeitura Municipal, medindo 13,25m
de frente para a rua Conselheiro Dantas, por 41,00 m de exten-
são da frente aos fundos, de forma retangular, contendo uma
casa de madeira com duas moradas sob o nr. 904 e nos fundos
um casa de construção mista, com a indicação fiscal 42-017-
019.000-6, do Cadastro Municipal, conforme matrícula
nr.5.547 do Registro de Imóveis da 7a Circunscrição de
Curitiba-PR. Através de petição constante de fl. 137, o exe-
quente requereu a intimação de Antônio Carlos Chasluni-
aki, via edital, da penhora efetuada e para PAcujo pedido foi
deferido por despacho de fls. 139, proferido pelo MM. Juiz
Doutor Fábio André Santos Muniz, edital com o prazo de 20
dias. FICARÁ INTIMADO ATRAVÉS DO PRESENTE
EDITAL, ANTONIO CARLOS CHASLUNIAKI, PARA
QUE NA QUALIDADE CO-PROPRIETÁRIO DO IMÓ-
VEL ACIMA DESCRITO, EMBARGUE A EXECUÇÃO,
SE FOR O CASO , NO PRAZO LEGAL, CONFORME
REQUERIMENTO DOS EXEQUENTES, PRAZO QUE
CORRERÁ A PARTIR DO PRAZO DESTE EDITAL , CON-
TADO DE SUA PRIMEIRA PUBLICAÇÃO. Aos dois dias
do mês de Agosto do ano dois mil e dois, em Curitiba, Paraná.
Eu(a) Liliana Lima Bittencourt – Escrivã que mandei digitar
e subscrevi por ordem do MM.JUIZ.

FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ
JIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DE CLAUDIO ANTONIO DE
LARA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos, quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tomarem, que por este Juízo e Cartório da
8ª Vara Cível, se processam os termos da ação de EXECU-
ÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, sob nº 163/1999,
em que MASSA FALIDA DE CONSÓRCIO NACIONAL
OURO FINO S.C. LTDA move contra CLAUDIO ANTO-
NIO DE LARA, brasileiro, casado, motorista, portador (a)
da C. I. RG nº 3.710.120-6Pr, em lugar incerto, que fica  CI-
TADO para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pague
a importância de R$ 7.071,70 (sete mil e setenta e um reais
e setenta centavos – 12.03.2002), mais acréscimos legais, ou
no mesmo prazo, nomeiem bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem
para integral satisfação de seu débito, intimando-se, após,
para apresentar embargos, querendo, no prazo de 10 (dez)
dias, contados após  o decurso do prazo do edital, sob pena
revelia, na conformidade com o despacho a seguir transcrito:
“ Defiro o pedido de fls. 126/127, expeça-se edital, sendo
que as custas referentes à citação poderão ser preparadas
posteriomente. Intime-se. Curitiba, 22.02.2002. (as) João
Eduardo Staut Nunes – Juiz de Direito”. E para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será
devidamente publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba,
26 de abril de  2002. Eu _____________, (as) Ana Paula
Savaris Mayer, o fiz digitar e subscrevi. – Ceritifico que o
original encontra-se entranhado nos autos.

José Eudeni Magalhães
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO, PEDRO
DIAS FOGAÇA e JUDITH GOMES FOGAÇA, COM

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS

Edital de CITAÇÃO dos requeridos, PEDRO DIAS FOGA-
ÇA, CPF/MF nº 372.860.729-00 e JUDITH GOMES FO-

GAÇA, em lugar ignorado, referente a ação de nº 18.962 –
AÇÃO SUMÁRIA proposta por o CONDOMÍNIO CON-
JUNTO RESIDENCIAL MORADIAS SIRIEMA contra
os requeridos acima denominados, que tramitam na 13ª Vara
Cível de Curitiba, sito à Av. Cândido de Abreu, n. 535, 8º
andar do Ed. Montepar, Centro Cívico, tendo o presente a
finalidade de intimar os requeridos acerca da penhora efetu-
ada sobre o imóvel APARTAMENTO Nº 11 do bloco 08 do
Conjunto Residencial Moradias Siriema, situado nesta Ca-
pital do tipo AP-3-51, sito no primeiro pavimento, com a
área construída exclusiva de 46,025m2, área construída co-
mum de 4,80m2, área total construída de 50,825m2, fração
ideal do solo de 0,015956, conjunto este construído sobre
o lote 01 da quadra da planta Moradias Siriema, de forma
irregular, com área de 5.432,10m2, medindo 65,46m, de frente
para a Rua Carlópolis, por 83,34m de extensão da frente aos
fundos, em ambos os lados, confrontando pelo lado direito
de quem da frente o observa com a Rua Arapongas, pelo lado
esquerdo confronta com terrenos de João B. Bozza e outros,
e nos fundos mede 64,90 metros e confronta com o lote de
terceiros. INDICAÇÃO FISCAL – SETOR 03 – QUADRA
485 LOTE Nº 179.042. Para que, querendo, apresentem em-
bargos no prazo de dez (10) dias. Tudo em consonância com
o despacho a seguir transcrito: “Intime-se os executados, da
penhora realizada (f. 195), através de edital, conforme reque-
rido; II – Após, à Curadoria Especial. III – Int. Curitiba, 07/
08/02. (a) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FI-
LHO – Juiz de Direito”. O presente será fixado no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. (OBS: O prazo contar-
se-á partir do vigésimo primeiro dia da publicação deste).
Curitiba/PR, aos 25/06/02. Eu, (a) Mário Martins, o fiz dati-
lografar e subscrevi.

(a) FERNANDO PAULINO DA SILVA WOLFF FILHO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NIVELTON GONÇAL-
VES MONTEIRO, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NIVELTON GONÇALVES
MONTEIRO, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da  C..I.
RG nº 5.704.220-6/Pr., e inscrito no CPF/MF sob nº
775.353.599-49, residente e domiciliado atualmente em lugar
incerto e não sabido, dos termos da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, autos
nº 418/99, em que é autora BANCO DE CRÉDITO DE SÃO
PAULO S/A., inscrita no CGC/MF sob Nº 61.535.100/0001-
07 contra a pessoa do citando acima referido, que tramita pe-
rante a 16ª Vara Cível de Curitiba, cuja petição inicial, em sín-
tese, aduz o seguinte: Em 19/10/1998, autor e réu firmaram o
Contrato de Mútuo com Alienação Fiduciária nº 981010-8,
por meio do qual foi concedido ao réu um empréstimo no valor
de R$ 8.070,00 (Oito mil e setenta reais), a ser quitado em 24
(vinte e quatro) parcelas mensais de R$ 582,41 (Quinhentos
e oitenta e dois reais e quarenta e um centavos). Ajustaram as
partes o vencimento da primeira parcela para o dia 19/11/1998
e as demais para todos os dias 19 (dezenove) dos meses sub-
seqüentes aos vencidos. Ocorre que o réu deixou de pagar a
terceira parcela do financiamento vencida em 19 de janeiro de
1999, tendo sido constituído em mora por meio de notificação
expedida pelo Cartório de Títulos e Documentos do 2º Ofício
de Curitiba. O crédito da autora está garantido pelo contrato
de alienação fiduciária, estando o réu investido na condição
de depositário do seguinte bem: automóvel marca GM,
modelo KADETT, ano/modelo 1992/1993, chassi
9BGKW08BPNC316775, placa AJS 0550, cor PRATA,
combustível GASOLINA”. Deferida a liminar de busca e
apreensão do veículo, o Sr. Oficial de Justiça não levou a termo
a diligência por não ter encontrado dito bem, conforme certi-
dão de fls. 18-verso. A autora requereu a conversão da ação de
busca e apreensão em ação de depósito, cujo pedido foi defe-
rido às fls. 24 dos autos. Novamente o Sr. Oficial de Justiça não
logrou êxito em localizar o veículo, nem o réu de acordo com
certidão de fls. 33-verso. Requerida a citação editalícia do re-
querido, esta foi deferida às fls. 56 dos autos. Decorrido o pra-
zo legal contido no edital expedido às fls. 57 dos autos, não
houve por parte do requerido qualquer manifestação. Assim,
ficou determinado na decisão de fls.65, que a advogada Dra.
Maria Elizabeth Homann Ribeiro promoveria a defesa do réu
revel, o que ocorreu às fls. 66/72. Levando-se em conta a ma-
nifestação da Dra. Curadora Especial foi proferida sentença de
fls. 84/89, que transitou em julgado conforme certidão às fls.
92-v. Foi requerida a intimação, via edital, da parte ré, para que,
em 24 (vinte e quatro) horas, cumprisse o que foi determinado
na sentença, o que foi deferido às fls. 105. Assim é que, por meio
deste, fica o requerido INTIMADO para que, em 24 (vinte e
quatro) horas, contados a partir do decurso de 20 (vinte) dias
da primeira publicação deste edital, (a) deposite o valor equi-
valente do bem em dinheiro ou (b) deposite o valor do débito
em aberto, considerando apenas o débito corrigido monetari-
amente (Dec. 1.544/95) desde seus vencimentos, acrescidos
de juros de mora de 1% ao mês até efetivo pagamento mais
multa de 2%, nada mais, vale dizer, R$ 20.747,55 (Vinte mil,
setecentos e quarenta e sete reais e cinqüenta e cinco centa-
vos), em Abril/2002, conforme cálculo de fls. 95/99, tendo em
vista que ficou prejudicada a entrega do bem supra descrito em
razão de seu desaparecimento, conforme se vê às fls. 89. Curi-
tiba, 29 de julho de 2002. Eu, (Taka Sonehara), Escrivã que o
fiz digitar e subscrevi.

MAURO BLEY PEREIRA JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO DESIGNADO

JUIZO DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA CO-
MARCA  DE CURITIBA

EDITAL DE CITAÇAO
CITANDO: SEBASTIAO DE JESUS OLIVEIRA
PRAZO: 20 dias
PROCESSO: Nº 1320/2000 de EMBARGOS DE TERCEI-
RO
EXEQUENTE: DARCY VALDEMIR BATHKE e NELSON
EVALDO BATHKE
EXECUTADOS: SEBASTIAO DE JESUS OLIVEIRA
OBJETIVO: Para declarar nula a penhora e deposito recaída
sobre o imóvel localizado na rua João Soares Barcelos, Bo-
queirão, nesta Capital, matriculado sob nº 1.917 do Cartório
de Registro de Imóveis da 7ª Circunscrição de Curitiba, de-
corrente da ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 171

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA
Prazo:  20 (VINTE) DIAS

RÉU: CLAUDEMIRO EDUARDO
Autos de Ação Penal nº  1996/2443-0

          O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE
DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CURITIBA/PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ...

          FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o réu CLAUDEMIRO EDUARDO,
filho de Jose Eduardo e de Maria Aparecida Eduardo, atual-
mente EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo pre-
sente fica o mesmo INTIMADO de que na Ação Penal nº 1996/
2443-0, onde foi denunciado como incurso nas sanções do
Art. 155, par. 4º, Incs. II e IV, c/c Art. 71 caput, tocos do
Código Penal, FOI DESIGNADO, o dia 08 de Novembro de
2002, às 13:35 horas, para realização da AUDIÊNCIA AD-
MONITÓRIA, perante este Juízo, sito Av. Marechal Floriano
Peixoto nº 672, 8º andar / Centro.

         Para conhecimento de todos, é passado o presente Edi-
tal, cuja cópia da segunda via fica afixada no Átrio do Fórum.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Curitiba, 30
de agosto de 2002. Eu _______________(Roseli T. Ale-
xius Frari), Escrivã o subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

pelo embargado, ou querendo, apresentar contestação no
prazo de 10 dias, ficando advertido de que não contestando
presumir-se-á aceito como verdadeiros os fatos narrados pe-
los autores. Curitiba, 27 de agosto de 2002. Eu, (a) Davi
Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subscrevi.
(a) LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO FILHO -

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CIVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE VALDIR MACIEL e HELENA
MACIEL E INTIMAÇÃO DO ARRESTO - PRAZO VINTE
(20) DIAS.
FAZ SABER em especial aos executados VALDIR MACIEL e
HELENA MACIEL a todos quantos virem ou conhecimento
tiverem do presente edital de citação dos devedores VALDIR
MACIEL e HELENA MACIEL e de suas intimações do arres-
to, com o prazo de vinte (20) dias, que perante este Juízo trami-
tam os autos sob n0 1342/2000, de Execução por Titulo Extra-
judicial, em que é credora INES TEREZINHA OHLSOM
VENDRAMIN e devedores VALDIR MACIEL e HELENA
MACIEL, de cujo processo consta que Inês Terezinha Ohlsom
Vendramin é credora dos devedores Valdir Maciel e Helena
Maciel da quantia de R$3.193,61 (três mil, cento e noventa e
três reais e sessenta e um centavos), em novembro/2000, con-
cernente a alugueres do imóvel situado na Rua Wanda Wolff
92, casa 01, Jardim Ipê, Santa Felicidade, locado a Marcelo
Maciel. Deferida a citação, não foram os devedores/fiadores
encontrados, sendo-lhes, então, arrestado o seguinte bem:
“Apartamento sob n0 31 (trinta e um), cadastrado na Prefeitura
Municipal de Curitiba sob a indicação fiscal n011-147-
001.006-6, localizado no 3º (terceiro) andar do EDIFICIO
CABRAL n0 246, nesta Capital e a fração ideal de 0,745 que
lhe correspondente ao terreno onde o dito prédio está cons-
truído, terreno este cujo todo mede 17,23m de frente para a
Alameda Cabral, fazendo esquina com a rua Saldanha Marinho,
para a qual mede 15,10m, de forma retangular, confrontando do
lado oposto à segunda rua com o lote n0 002.000 e do lado
oposto à primeira rua com o lote n0 009.000.” Em diligências
realizadas pelo Oficial de Justiça nos dias 09, 14 e 19 de no-
vembro de 2001, no endereço dos devedores, deixou de inti-
má-los do arresto. Assim, pelo presente, ficam os executados
VALDIR MACIEL e sua esposa HELENA MACIEL, brasi-
leiros, casados, cabeleireiros, inscritos no CPF/MF
n0017.737.749-00 e 391.938.379-68 residentes em lugar in-
certo, INTIMADOS do arresto e citados para que em 24 horas,
após o término do prazo deste edital, contados de sua primeira
publicação, pagar o débito no valor de R$3.193,61 (três mil,
cento e noventa e três reais e sessenta e um centavos), em no-
vembro/2000, mais atualização, ou nomear bens à penhora,
sob pena de assim não o fazendo, ser
automaticamente convertido em penhora o arresto efetivado às
fls. 62, nos termos do art. 654 do Código de Processo Civil,
ficando, desde logo, intimados de que, a partir da conversão,
que ocorrerá no dia
imediato às 24 horas antes referidas, terá o prazo de 10 (dez)
dias para oporem, querendo, embargos à
execução. Em, 01 de agosto de 2002. Eu, (a) Carlos Barbosa
dos Santos, Juramentado, que o digitei e subscrevi.
(a) CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA - Juiz de
Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2002.2430-2
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOSE DANIEL RODRI-
GUES DOS SANTOS
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZA-
GA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu JOSE DANIEL RODRIGUES DOS
SANTOS, filho de Dalva Rodrigues, por estar em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o a compare-
cer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal Floriano
Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 10/10/2002, às
13:15 horas, a fim de ser interrogado nos referidos autos, a
quem responde como incurso nas sanções do artigo 155
“caput” do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca.
Curitiba, 30 de agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 1997.3665-0
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CARLOS LOBITSKI FI-
L H O
PRAZO: 15 (quinze) dias

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZA-
GA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu CARLOS LOBITSKI FILHO, filho de
Carlos Lobitski e de Myriam da Silva Lobitski, por estar em
lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o
a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida Marechal
Floriano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia 04/10/
2002, às 14:30 horas, a fim de ser interrogado nos referidos

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

AÇÃO PENAL: 2001156-4
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU DANIEL PEREIRA DA

SILVA

O doutor FRANCISCO EDUARDO GONZA-
GA DE OLIVEIRA, MM. Juiz de Direito da terceira Vara
Criminal da Comarca de Curitiba, capital do Estado do Para-
ná, na forma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar
pessoalmente o réu DANIEL PEREIRA DA SILVA, filho de
Antonio Pereira da Silva e de Amélia Rufino da Silva, por
estar em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITA-O e
chama-o a comparecer perante este Juízo, sito à Avenida
Marechal Floriano Peixoto, no. 672, 6o. andar, centro, no dia
10/10/2002, às 13:30 horas, a fim de ser interrogado nos
referidos autos, a quem responde como incurso nas sanções
do artigo 155, parágrafo 4o., inciso IV, c/c o artigo 14, II,
ambos do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 30 de
agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

autos, a quem responde como incurso nas sanções do artigo
171 “caput”, c/c art. 71 “caput” do Código Penal.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca. Curitiba, 29 de
agosto de 2002.

EU,______________________, Escrivã que o subscrevi.

FRANCISCO EDUARDO GONZAGA DE OLIVEIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA DE REGISTRS PU-
BLICOS E ACIDENTE DE TRABALHO DA  CO-
MARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA

Av. Cândido de Abreu, 535 — Edifício Montepar - Centro
Cívico

EDITAL DE CITAÇAO: PRAZO DE VINTE DIAS.
O Doutor ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, Meri-
tíssimo Juiz de Direito da Vara de Registro Públicos e Aci-
dentes de Trabalho desta Comarca de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, determina a citação da Empresa CIDE-
TRON CONS.SERV.ELETRON LTDA, portadora do CNPJ:
82.366.683/0001- 60, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, no prazo de quinze dias, manifestar-se nos
autos de CANCELAMENTO DE PROTESTO, n015/2002,
em que é autor CLUBE OLSEN DE TIRO réu CIDETRON
CONS.SERV.ELETRON LTDA, onde foi requerido o cance-
lamento do protesto lavrado à fl.209 do Livro n0 510, junto
ao 4º Ofício de Protesto de Títulos desta Comarca, referente
ao DPL.n0 0104067v, com vencimento em 11/01/1997, no
valor de R$ 44.16, a favor do réu e protestada em data de 12/
03/1997.E, para que chegue ao conhecimento do interessa-
do foi determinada a expedição, publicação e afixação deste
edital, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Curi-
tiba-Pr, aos quinze dia do mês  de agosto de dois mil e dois,
Eu, (a) Angela Aparecida Fantin Salowski - Auxiliar Jramen-
tada , o subscrevo.

(a) ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA - Juiz de
Direito.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS NA CONCORDATA PREVENTIVA
DE:  INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E APARELHOS DO
PARANÁ LTDA., atual denominação social de IMAPA
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.
nº  170/2002 - Prazo de 10 (dez) dias

FAZ SABER:   Aos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos autos de CONCORDATA PRE-
VENTIVA Nº. 19.227, requerida por INDÚSTRIA DE MÁ-

QUINAS E APARELHOS DO PARANÁ LTDA., foi apre-
sentada a petição requerendo a desistência da Concordata
Preventiva  no seguinte teor:
PETIÇÃO:  EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA
DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDA-
TAS DESTA CAPITAL. – INDÚSTRIA DE MÁQUINAS E
APARELHOS PARANÁ LTDA., já qualificada nos autos
nº. 19.227, por intermédio de seu advogado infra-firmado,
vem respeitosamente diante de Vossa Excelência, desistir,
como desistido tem, do pedido de concordata preventiva que
requereu nos presentes autos, tendo em vista que em face do
lapso temporal decorrido o favor do elastério legal já não faz
mais sentido, até porque alguns credores já receberam seus
créditos e outros estão promovendo a cobrança através de
medidas judiciais ( execuções, ações monitórias, etc). Cum-
pre esclarecer que a desistência do pedido de concordata é
direito legítimo de quem a impetra. De outro lado, conside-
rando-se que a desistência está sendo formulada antes do
despacho que autorizaria o processamento da concordata,
torna-se despicienda a publicação dos editais ou avisos pre-
vistos no art. 205 da Lei de Falências. Nestas condições,
requer-se a que se digne Vossa Excelência homologar por
sentença o presente pedido de desistência da concordata,
extinguindo o processo com fulcro no art. 267, VIII do CPC
e determinando a devida baixa na distribuição. Termos em
que, Pede-se Deferimento. Ctba., 09/abril/2002. (a) Nelson
Luiz Velloso Filho – Advogado.
DESPACHO: 1)- Atenda-se a r. cota ministerial de fls. 309v.
2)- Expeça-se Edital, na forma da lei. 3)- Int. e Dil. Ctba.,
09.07.2002. (a) Elizabeth N. Calmon de Passos – Juiz de
Direito.
E para que todos os credores e interessados possam fazer
valer seus direitos, e ninguém no futuro possa alegar igno-
rância, passou-se o presente edital, que será publicado e afi-
xado na forma da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Curi-
tiba - Paraná, aos 06 dias do mês de agosto de 2.002. Eu
(Assinatura no original), ANUAR MIGUEL ABIB – Escri-
vão, que o mandei digitar, conferi e subscrevi. E (Assinatura
no original), ELIZABETH N. CALMON DE PASSOS - Ju-
íza de Direito.

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PR.
C A R T Ó R I O  D O  C R I M E

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU NELSON OSWATD,
COM PRAZO DE 90 (noventa) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUI-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ES-
TADO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER ao réu NELSON OSWATD, brasileiro, filho de
Armindo Oswatd e de Hilda Oswatd, portador do R.G.
nº4.409.633-1-Pr., residente e domiciliado, atualmente, em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se pro-
cessam os autos de Processo Crime nº40-A/1.998, que a Jus-
tiça Pública desta Comarca lhe moveu, como incurso nas
sanções do artigo 157, § 2º, incisos I, II e IV, c/c/ 14, inciso
II, ambos do Código Penal.
E como o réu NELSON OSWATD, se encontra em lugar in-
certo, não sendo possível INTIMÁ-LO pessoalmente, man-
dei expedir o presente, com prazo de noventa  ( 90 )  dias, pelo
qual fica INTIMADO da r. sentença de fl., que o condenou a
pena de cinco  ( 05 ) anos e dois (02) meses de reclusão e vinte
e seis ( 26 ) dias multa, como incurso nas sanções do artigo
supra.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu  NELSON OSWATD, mandei expedir-se o presente
Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício
do Fórum, desta Comarca.

Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Altônia, Pr., aos vinte e um dias do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu________________
JOÃO VICENTE PERES, Escrivão, que redigi e subscrevi.

JOÃO VICENTE PERES
ESCRIVÃO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE ANTONINA-
PR
CARTÓRIO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-
DOS INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO DOS
REÚS AUSENTES E DESCONHECIDOS - PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.-

Edital de CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS,
INCERTOS E NÃO SABIDOS, BEM COMO REÚS AU-
SENTES E DESCONHECIDOS, para CONTESTAR  a
ação de USUCAPIÃO, sob n.º 115/2002, que tramita na
Vara Cível da Comarca de Antonina-Paraná, sito à Tra-
vessa Ildefonso, 115 - Centro, proposta por JOÃO LUIZ
RODRIGUES, referente ao seguinte imóvel:- “Uma área
de terreno urbano localizado no lugar denominado Morri-
nho, em Guaraqueçaba, com área de 142.880,0m2, com a se-
guinte descrição:- OPP-inicia no marco cravado na margem
da Rua Tancredo Neves, segue no rumo 10º00’NW, na dis-
tância de 290,00m, até o marco 01, dividindo com terreno da
Pref. Municipal de Guaraqueçaba (PMG); do marco 01 segue
no rumo 87º00’W, na distância de 380,0m, até o marco 02,
dividindo-se com terreno da PMG; do marco 02 segue com
rumo 168º0’SE, na distância de 300,00m, até o marco 03,
divisando com terreno de Henrique Iancoski; do marco 03,

segue rumo156º0’SW, na distância de 92,0m, até o marco 04,
divisando-se com terreno de Henrique Iancoskik; do marco
04 segue no rumo 134º00’SW, na distância de 90,00m, até o
marco 05, divisando com terreno de Henrique Iancoski; do
marco 05 segue rumo 170º00’SE, na distância de 40,00m, até
o marco nº 06, divisando-se com a Rua Paraná; do marco 06,
segue rumo 78º00É, na distância de 240,00m, até o marco 07,
divisando com a Rua Mal. Floriano Peixoto; do marco 07,
segue no rumo 10º0’NW, na distância de 86,00m, até o marco
08, divisando com a rua Bento Munhoz da Rocha Neto, do
marco 08, segue no rumo 78º00É, na distância de 740,00, até
o marco OPP, no ponto de partida, divisando com a rua Tan-
credo Neves, perfazendo a área total de 142.880,00m2. O prazo
para CONTESTAR é de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia,
presumindo-se nessa hipótese aceito como verdadeiros os
fatos articulados pelo autor se não contestados. Antonina,
doze de agosto de dois mil e dois. Eu,_, Sérgio Augusto
Silva, Escrivão o subscrevi e digitei.

FERNANDO ANDRIOLLI PEREIRA.
R$ 216,00 - NF 60366

ANTONINA

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do executado VALDIR DA
SILVA FONSECA, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 165/98 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e execu-
tado AGRÍCOLA CALIMAR LTDA. E OUTROS, e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume na sede deste Juízo, CITA o (s) executado (s)
VALDIR DA SILVA FONSECA, inscrito no CPF nº  885.395.
209-15, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida
de natureza tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa
sob nº 02246560-0; 0224600-3; 002246601; 02246615-
1; 02246616-0; 02246619-4; 02246620-8; 02246621-6;
02246622-4 e 02246623-2, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando
ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor de R$ 666.532,91, com os juros e multa de
mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos bastem para garantir a exe-
cução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

Edinalva S. Morador-Func.Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO da(s) requerente(s) CELIA
GABARDO, com prazo de 20 (vinte) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, se pro-
cessam os autos nº 448/2000, de AÇÃO ANULATÓRIA DE
ATO JURÍDICO, em que é requerente CÉLIA GABARDO e
requerido VALDIVINO TOLENTINO e NAIR AIRES TO-
LENTINO, pelo presente, com prazo de 20 (vinte) dias, fica
devidamente INTIMADA a requerente CÉLIA GABARDO,
brasileira, divorciada, do lar, inscrita no CPF nº 545.293.609-
20, atualmente em lugar ignorado, para que se manifeste nos
presentes autos, se tem interesse no processo, no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Apucarana,
Estado do Paraná, aos 21 de maio de 2002. Eu,
_________________  Bel. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do executado BONESTAMPA IN-
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DÚSTRIA E COMÉRCIO DE BONÉS LTDA., com o pra-
zo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 222/99 em que é exeqüente
INSS – INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  e
executado BONESTAMPA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
BONÉS LTDA., ODILON APARECIDO MENOTTI  e CLEI-
DE ROSELI FLORENÇA VALADARES, e constando dos
autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em lugar igno-
rado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que
será publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume
na sede deste Juízo, CITA o (s) executado (s) BONESTAMPA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BONÉS LTDA., inscrito no
CGC nº  86.814.340/0001-71, ( co-responsáveis: Odilon
Aparecido Menotti e Cleide Roseli Florença Valadares) para
que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza
tributária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
55.787.805-5, mais os acréscimos legais, ou garanta a execu-
ção, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados ou
arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da dí-
vida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor
de R$ 666.532,91, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º
da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês
de agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO da requerida COMPANHIA
MELHORAMENTOS NORTE DO PARANÁ, dos

confrontantes AMADEU VAZ FILHO e ARQUIMINO
ANTONIO DE OLIVEIRA, e os confinantes  e suas
esposas, se casados forem, DEMAIS RÉUS AUSEN-
TES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, com o prazo

de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias,
que por este Juízo e Cartório tramita os autos sob nº 334/
2002, de USUCAPIÃO em que é requerente ANTONIO
HERCULANO e outro e requerida COMPANHIA MELHO-
RAMENTOS NORTE DO PARANÁ, pelo presente CITA a
requerida COMPANHIA MELHORAMENTOS NORTE DO
PARANÁ, com endereço à Rodovia para Jussara, s/n., Jussara
– Pr., os confrontantes AMADEU VAZ FILHO e ARQUIMI-
NO ANTONIO DE OLIVEIRA, residentes nesta cidade, e
suas esposas se casados forem, os confinantes, e seus cônju-
ges, se casados forem, para os termos da petição inicial, com
fundamento no artigo 550 do Código Civil e artigos 941 e
seguintes do Código de Processo Civil, e para querendo,
ofereçam contestação no prazo de 15 (quinze) dias, que con-
tará a partir da data da primeira publicação, sendo “Data de
terras nº 03, da quadra 88, com área de 640,00m2, situada
nesta cidade, com as seguintes confrontações: Divide-se com
a rua Paulo Kisne ao NNE,, numa frente de 15,00m; com a
data n. 2 ao ESSE, na distância de 42,67m; com a data n. 15
ao SSO, na largura de 215,00m, e finalmente com a data n.4 ao
ONO, numa extensão de 42,67m,  imóvel este inscrito sob nº
17303-D, registrado na circunscrição da Comarca de Lon-
drina-Pr., do qual os autores tem a posse ininterrupta e sem
oposição desde 1962, exercida com ânimo de proprietário.
Requer a procedência da ação. Valor da causa R$ 5.000,00.
Em, 05.07.2002. Advogado, Dr. Leslie José Pereira de Arru-
da.
ADVERTÊNCIA: O autor, expondo na petição inicial o fun-
damento do pedido e juntado planta do imóvel, requererá a
citação daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel
usucapiendo, bem como dos eventuais interessados, obser-
vado quanto ao prazo o disposto no inciso IV do artigo 232
(artigo 942).
NADA MAIS. Apucarana, vinte e dois de agosto de 2002.
Eu, ___________________  BEL. JAIR PEREIRA RO-
CHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO dos executados RAQUEL
MARIANO PEREIRA E JOSÉ CARLOS DIAS, com o

prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-

ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 178/99 em que é exeqüente
FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ  e execu-
tado H. G. S. COM. DE PRODUTOS NATURAIS LTDA,
RAQUEL MARIANO PEREIRA  e JOSÉ CARLOS DIAS,
e constando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m)
em lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30
(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no
lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o (s) executado (s)
RAQUEL MARIANO PEREIRA, inscritA no CPF nº
468.137.139-49; JOSÉ CARLOS DIAS, inscrito no CPF n.
326.423.009-78, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
pague(m) a dívida de natureza tributária, referente a Certidão
de Dívida Ativa sob nº  02307019-7; 02314418-2;
02337843-4; 02344811-4, mais os acréscimos legais, ou
garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes
penhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem para
satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando
ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a
dívida no valor de R$ 1.018,34, com os juros e multa de mora
e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou no-
meie bens à penhora, sob pena de não o fazendo, serem penho-
rados tantos bens quantos bastem para garantir a execução
(art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO do executado LADEMIR VI-
DOR, com o prazo de 30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 169/2000  em que é exeqüente
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  e
executado(s) VIDOR COMERCIAL DE MATERIAS ELÉ-
TRICOS LTDA., MARCOS RIVA DE CASTRO e LADE-
MIR VIDOR, e constando dos autos que o (s) executado (s)
se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente edital, com
o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei
e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, CITA o (s)
executado (s) LADEMIR VIDOR, inscrito no CGC nº
149.640.239-15, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pa-
gue a dívida de natureza tributária, referente a Certidão de
Dívida Ativa sob nº  32.566.699-7, mais os acréscimos le-
gais, ou garanta a execução, sob pena de, não o fazendo, se-
rem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens quanto bas-
tem para satisfação da dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA,
Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, para
pagar a dívida no valor de R$ 507.597,73, com os juros e
multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida
Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o fazendo,
serem penhorados tantos bens quantos bastem para garantir
a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO da executada GUIZILINI
COMÉRCIO DE GAZ  LTDA., com o prazo de 30

(trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na for-
ma da lei, etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 216/2001 em que é exeqüente
FAZENDA NACIONAL e executada GUIZILINI COMÉR-
CIO DE GAZ  LTDA., e constando dos autos que o (s) exe-
cutado (s) se encontra (m) em lugar ignorado, pelo presente
edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na
forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo,
CITA a (s) executada (s) GUIZILINI COMÉRCIO DE GAZ
LTDA., inscrito no CGC nº  84.953.488/0001-61, para que,
no prazo de 05 (cinco) dias, pague a dívida de natureza tribu-
tária, referente a Certidão de Dívida Ativa sob nº
90.699.024093-91, mais os acréscimos legais, ou garanta a
execução, sob pena de, não o fazendo, serem-lhes penhorados

ou arrestados tantos bens quanto bastem para satisfação da
dívida e acessórios. ADVERTÊNCIA, Ficando ciente de que
terá o prazo de 05 (cinco) dias, para pagar a dívida no valor
de R$ 10.451,20, com os juros e multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de não o fazendo, serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para garantir a execução (art. 8º e 9º
da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte dias do mês de
agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE CITAÇÃO dos executados NUTRIANI-
MAL RAINHA DO BRASIL LTDA.; TEREZA LUCIA-

NO VALIM, e JOSELINA LUCIANO com o prazo de
30 (trinta) dias.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito des-
ta    cidade e Comarca de Apucarana, Paraná, na forma da lei,
etc...

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem que, perante este Juízo, tramita o processo de
EXECUÇÃO FISCAL sob nº 358/2001 em que é exeqüente
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e executados NUTRIA-
NIMAL RAINHA DO BRASIL LTDA., E OUTROS e cons-
tando dos autos que o (s) executado (s) se encontra (m) em
lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trin-
ta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no lugar
de costume na sede deste Juízo, CITA a (s) executada (s)
NUTRIANIMAL RAINHA DO BRASIL LTDA, inscrito no
CGC n. 01.060.025/0001-43; TEREZA LUCIANO VALIM,
inscrita no CPF n. 019.694.979-39; JOSELINA LUCIANO,
inscrita no CPF nº  695.726.669-1, para que, no prazo de 05
(cinco) dias, pague a dívida de natureza tributária, referente
a Certidão de Dívida Ativa sob nº  FGPR200100721, mais
os acréscimos legais, ou garanta a execução, sob pena de, não
o fazendo, serem-lhes penhorados ou arrestados tantos bens
quanto bastem para satisfação da dívida e acessórios. AD-
VERTÊNCIA, Ficando ciente de que terá o prazo de 05 (cin-
co) dias, para pagar a dívida no valor de R$ 2.419,37, com os
juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de
Dívida Ativa, ou nomeie bens à penhora, sob pena de não o
fazendo, serem penhorados tantos bens quantos bastem para
garantir a execução (art. 8º e 9º da Lei nº 6.830/80).
PRAZO PARA EMBARGOS: 30 (trinta) dias. E para que
não se alegue ignorância mandou expedir o presente edital,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês
de agosto de 2002. Eu, ___________________  BEL. JAIR
PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
D. C. VIEIRA CARRELO
CGC.01.979.171/0001-77

DJANANE CLÁUDIA VIEIRA CARRELO
CPF.005.323.819-20

Prazo: 30 dias.
O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 195/
2001, de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do
Estado do Paraná - Exequente e D. C. Vieira Carrelo e Djana-
ne Cláudia Vieira Carrelo - Executados, em processamento
perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do
Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital, cujo prazo
começará a fluir do dia seguinte ao que for publicado pela
Imprensa Oficial deste Estado, fica a executada DJANANE
CLÁUDIA VIEIRA CARRELO, ora em lugar incerto e não
sabido, por si e como representante legal da empresa execu-
tada, devidamente citada para, no prazo de cinco dias, que
começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagar o valor de R$.1.404,56, calculado em
01.05.2001, referente à certidão de dívida ativa n.
02502331-5, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça,
no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, confor-
me o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro
de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em
bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários para
tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Auré-
lio Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, _______________________
(Peterson Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e
subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NEWCOUROS – COMÉRCIO DE COUROS LTDA.

CGC.01.942.280/0001-10
PAULO ROBERTO MENDES

CPF.584.864.379-20
JOCIANI DE CÁSSIA JACOB MENDES

CPF.578.972.399-34
Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
 F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 25/99, de
Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado do
Paraná - Exequente e Newcouros – Comércio de Couros Ltda.,
Paulo Roberto Mendes e Jociani de Cássia Jacob Mendes -
Executados, em processamento perante este Juízo, com sede
à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que,
pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do dia se-
guinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste Es-
tado, ficam os executados NEWCOUROS – COMÉRCIO DE
COUROS LTDA., PAULO ROBERTO MENDES e JOCIA-
NI DE CÁSSIA JACOB MENDES, ora em lugar incerto e não
sabido, por si e como representantes legais da empresa execu-
tada, devidamente citados para, no prazo de cinco dias, que
começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagarem o valor de R$.3.296,86, calculado em
24.04.2001, referente à certidão de dívida ativa n.
02294248-4, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça,
no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, confor-
me o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro
de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em
bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários para
tanto.
Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
RICARDO NOGUEIRA

CPF.878.594.329-00
Prazo: 30 dias.

 O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
 F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 42/2001,
de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado
do Paraná - Exequente e Indústria de Móveis Coval Ltda.,
Ricardo Nogueira, Elaine do Carmo Nogueira e Fábio No-
gueira - Executados, em processamento perante este Juízo,
com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta ci-
dade) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VALDOMIRO KISKAY

CPF.040.184.941-49
OLINDA MOLA KISKAY

CPF.040.184.941-49
Prazo: 30 dias.

     O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito
da Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
     F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 202/
00, de Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do
Estado do Paraná - Exequente e Indústria e Comércio de
Móveis Kiskay Ltda., Valdomiro Kiskay e Olinda Mola
Kiskay - Executados, em processamento perante este Juízo,
com sede à Praça Pio XII, s/n. - Edifício do Fórum, nesta ci-
dade) que, pelo presente edital, cujo prazo começará a fluir do
dia seguinte ao que for publicado pela Imprensa Oficial deste
Estado, ficam os executados VALDOMIRO KISKAY e
OLINDA MOLA KISKAY, ora em lugar incerto e não sabi-
do, devidamente citados para, no prazo de cinco dias, que
começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagarem o valor de R$.1.617,34, calculado em
10.08.2001, referente às certidões de dívida ativa n.
02423154-2, 02430449-3 e 02437693-1, mais os respecti-
vos acessórios e encargos em execução através dos autos supra
mencionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia
do débito referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei
6.830, de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder
à penhora, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos
bastem e forem necessários para tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Auré-
lio Barato.
     Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas,
Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu, _____________ (Peterson Adri-
ano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subscrevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito
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Estado, fica o executado RICARDO NOGUEIRA, ora em
lugar incerto e não sabido, devidamente citado para, no pra-
zo de cinco dias, que começará a fluir do dia seguinte ao tér-
mino do prazo fixado neste edital, pagar o valor de
R$.12.864,72, calculado em 17.01.2001, referente à certi-
dão de dívida ativa n. 02449345-8, mais os respectivos aces-
sórios e encargos em execução através dos autos supra men-
cionados, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do
débito referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830,
de 22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penho-
ra, ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e
forem necessários para tanto.
 Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NILZA HELENA VANONI

CPF.794.095.049-53
Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na

forma da lei, etc.
 F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 60/01, de

Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado do
Paraná - Exequente e Silva & Vanoni Ltda., Décio Carlos
Braga da Silva e Nilza Helena Vanoni - Executados, em pro-

cessamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII, s/n.
- Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente edital,
cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for publi-

cado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a executada
NILZA HELENA VANONI, ora em lugar incerto e não sabi-
do, devidamente citada para, no prazo de cinco dias, que

começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagarem o valor de R$.1.738,71, calculado em
17.01.2001, referente às certidões de dívida ativa n.
02423164-0, 02430462-0, 02437705-9, 02444675-1,
02451965-1 e 02459272-3, mais os respectivos acessórios
e encargos em execução através dos autos supra menciona-

dos, ou ofereça, no mesmo prazo, bens em garantia do débito
referido, conforme o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de
22 de setembro de 1.980, sob pena de se proceder à penhora,
ou o arresto, em bens seus, em tantos quantos bastem e forem

necessários para tanto.
  Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Aurélio
Barato.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Esta-
do do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peter-

son Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE
VERA LÚCIA DAMAZIO

CPF.623.796.239-53
Prazo: 30 dias.

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Única Vara Cível desta Comarca de Arapongas, Paraná, na
forma da lei, etc.
F A Z  S A B E R  a  todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem (expedido nos autos n. 65/01, de
Execução Fiscal, entre partes: Fazenda Pública do Estado do
Paraná - Exequente e V. L. Damazio e Damazio Ltda., Vera
Lúcia Damazio e Antônio Marcos Damazio - Executados, em
processamento perante este Juízo, com sede à Praça Pio XII,
s/n. - Edifício do Fórum, nesta cidade) que, pelo presente
edital, cujo prazo começará a fluir do dia seguinte ao que for
publicado pela Imprensa Oficial deste Estado, fica a executa-
da VERA LÚCIA DAMAZIO, ora em lugar incerto e não
sabido, por si e como representante legal da empresa execu-
tada, devidamente citada para, no prazo de cinco dias, que
começará a fluir do dia seguinte ao término do prazo fixado
neste edital, pagar o valor de R$.11.197,22, calculado em
17.01.2001, referente à certidão de dívida ativa n.
02456065-1, mais os respectivos acessórios e encargos em
execução através dos autos supra mencionados, ou ofereça,
no mesmo prazo, bens em garantia do débito referido, confor-
me o disposto no artigo 9º, da Lei 6.830, de 22 de setembro
de 1.980, sob pena de se proceder à penhora, ou o arresto, em
bens seus, em tantos quantos bastem e forem necessários para
tanto.
     Figura como Advogado da Exequente o Dr. Marco Auré-
lio Barato.
 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, Es-
tado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, _______________________ (Peter-
son Adriano Migliorini), Escrivão, o mandei digitar e subs-
crevo.

Délcio Miranda da Rocha
Juiz de Direito

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ

                 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ROMAIR ANTONIO
DANELIU, nos autos de Processo - Crime n.º47/01

deste Juízo.

O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
      FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 15 ( QUINZE)  dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
denunciado ROMAIR ANTONIO DANELIU,  brasileiro,
separado judicialmente, comerciante,natural de Imbituva -
PR, nascido aos 15/02/1952, filho de Vicente Daneliu e de
Verônica Boaenko Daneliu,  residente e domiciliado à rua
Alberto Kosop, 157, ap. 52, Curitiba-PR,   pelo presente
CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no edifí-
cio do Fórum, sito à rua Placidio Leite, 151, no dia 30 de
setembro de 2002, às 10:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 180, “caput”,c.c.
art. 29, todos do Código Penal,  ficando advertido de que
NÃO COMPARECENDO OU NÃO CONSTITUINDO
ADVOGADO QUE O REPRESENTE NO PROCESSO,
SERÁ DECLARADA A SUSPENSÃO DO CURSO DO
PRAZO PRESCRICIONAL E SERÁ SUSPENSO O CUR-
SO DO PROCESSO. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Arapoti, Estado do Paraná, aos 26 vinte e seis dias  do mês
de agosto do ano de dois mil e dois. (26/08/2002).
Eu__________________(Kiriaki Dib Nakka), Auxiliar de
Cartório Criminal, que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ

                 CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU  ENIO DE MOURA E
SILVA, nos autos de Processo - Crime n.º10/02  deste

Juízo.

O Doutor LUIZ CLAUDIO COSTA, MM. Juiz de Direito
desta Comarca de Arapoti, Estado do Paraná, na forma da Lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 15 (QUINZE)  dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o denun-
ciado ENIO DE MOURA E SILVA,  brasileiro,  casado, ven-
dedor, natural de Cascavel/PR, nascido aos 09/01/1973, fi-
lho de Geremias de Moura e Silva e de Helga de Moura e
Silva, residente e domiciliado à rua R, Bairro Vila Rio, São
Paulo /SP, estando atualmente em lugar ignorado, pelo pre-
sente CITA-O e chama-o a comparecer perante este Juízo, no
edifício do Fórum, sito à rua Placidio Leite, 151, no dia 30 de
setembro de 2002, às 10:30 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do processo a que res-
ponde como incurso nas sanções do artigo 352, “caput” , do
Código Penal,  ficando advertido de que NÃO COMPARE-
CENDO OU NÃO CONSTITUINDO ADVOGADO QUE
O REPRESENTE NO PROCESSO, SERÁ DECLARADA
A SUSPENSÃO DO CURSO DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL E SERÁ SUSPENSO O CURSO DO PROCESSO. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Arapoti, Estado do
Paraná, aos 23 vinte e três dias  do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. (23/08/2002).
Eu__________________(Kiriaki Dib Nakka), Auxiliar de
Cartório Criminal, que o digitei e subscrevi.

LUIZ CLAUDIO COSTA
 Juiz de Direito

ASTORGA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
ASTORGA - PARANÁ

EDITAL PARA IMPUGNAÇÃO DOS CANDIDATOS
HABILITADOS AO

CONCURSO DISTRITAL DE FLÓRIDA, BEM COMO
PARA

CONHECIMENTO DAQUELES COM INSCRIÇÕES
INDEFERIDAS.

O Doutor José Foglia Júnior, Juiz Substituto Designado e
Diretor do Fórum da Comarca de Astorga-PR, na forma da lei,
etc...

FAZ PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que
foram admitidas inscrições dos candidatos abaixo relaciona-
dos, postadas até o dia 21 de junho de 2.002 (dez dias a partir
da última publicação ocorrida em 11.06.02, excluindo o pri-
meiro e incluindo-se o último dia útil, na forma do edital), em
conformidade com o artigo 1º,§ 3º do acórdão 9054, de
04.02.02, que alterou o artigo 7º, § 3º, do acórdão 8510, no
qual se fulcra o edital, as quais poderão ser impugnadas no
prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste edi-
tal.

Candidatos:

01 – Ademir Boselli
02 – Alceu Evaristo
03 – Aline Cristina Fritsche
04 – Amilton Ribeiro Tavares

05 – Antonio Grassano Neto
06 – Antonio Sérgio Rodrigues
07 – Ari Borba Carneiro Neto
08 – Arlei Costa Júnior
09 – Carla Paralego
10 – Cassiano Ricardo Dall’ago e Silva
11 – Dalton Boros Cordeiro
12 – Edson Augusto Pinelli
13 – Elizabete Serrano dos Santos
14 – Eloina Paim Brunkhorst Gongora Villela
15 – Eudes José Tonelli
16 – Fabiano Alpheu Barone Barbosa
17 – Fábio Milani
18 – Fernanda Freneda Busto
19 – Flávio César Dal Bosco
20 – Gabriela Fernanda Romagnolli de Menezes
21 – Giselle Maria Costa
22 – Guilherme Griebeler Costanzo
23 – Ingrid Cristina de Moura Cordeiro
24 – Inajana Barreto Costa
25 – Jorge Gongora Villela
26 – José Teles de Pádua
27 – Juliana Faneco Rodrigues Lopes
28 – Luiz Renato Sequinel Fernandes
29 – Karen Lúcia Cordeiro Andersen
30 – Kelvin da Costa Lopes
31 – Mara Regina Andreazzi de Oliveira
32 – Márcia Cristina de Souza
33 – Marco Aurélio da Rocha Guimarães
34 – Marcos Antonio Lopes
35 – Marcos Pascolat
36 – Maria Margareth Novaes Pimpão Giocondo
37 – Mariney de Andrade Pellegrini
38 – Mário Lauro Tavares Martinelli
39 – Mário Roberto Fregonezi
40 – Marleide Muller
41 – Marlene Rodrigues Silveira Decarli
42 – Milken Jacqueline Cenerini
43 – Paulo Henrique Costa
44 – Pedro Ozébio de Freitas
45 – Renata Maria Estevam do Nascimento
46 – Renato Cunha Donato
47 – Ricardo Augusto Smarczewski
48 – Ricardo Pinto Manoera
49 – Rodrigo Luiz Silvestri
50 – Rodrigo Otávio de Santana Pimpão Silva
51 – Rosangela Poloni
52 – Rubens Mello David
53 – Silvano Decarli
54 – Ursula Ernlund Salaverry
55 – Wilson Marcos de Souza

FAZ PUBLICO, também, a relação dos candidatos cujas ins-
crições foram indeferidas de plano, ante o desatendimento de
determinações necessárias à inscrição, conforme segue, os
quais ficam intimados para, querendo, no prazo de (05) cinco
dias interporem recurso, em petição devidamente fundamen-
tada, dirigida ao Juiz Presidente da Banca Examinadora, nos
termos do artigo 43 do acórdão 8510 – CM.

Candidatos:

01 – Rodrigo Marcelino Bozelhe – ausência de comprovação
de ser bacharel em direito ou de efetivo exercício notarial, ou
de registro, por mais de (10) dez anos (art. 2º, V, do Regula-
mento do Concurso de Ingresso e de Remoções às Ativida-
des Notariais e de Registro – al. “A” – Edital.

02 – Fábio Alexandre Batista Ayres – idem.

03 – Flávio Augusto Vieira – desatendimento da al. “a” do
Edital e art. 9º, I, do acórdão 8510 (ausência de declaração de
conhecimento e submissão às prescrições do regulamento,
ou equivalente)

04 – Hedilaine Paula Xavier dos Santos - desatendimento da
al. “A” do Edital e art. 9º, inc. I do Edital (ausência de reque-
rimento endereçado ao Juiz de Direito Diretor do Fórum e
Presidente do Concurso, eis que o requerimento está endere-
çado ao Juízo de Direito da Comarca de Paraíso do Norte,
requerendo a inscrição para o cargo de Oficial Distrital de
Mirador, naquela Comarca).

E para chegue ao conhecimento de todos os interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, é expedido o presen-
te Edital, que deverá ser afixado no lugar de costume e publi-
cado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de
Astorga-PR, aos 21 do mês de Agosto do ano de 2002. Eu
(Luiz Eugênio Pavan), Secretário, que o fiz digitar e subscre-
vi.

José Foglia Júnior
Juiz Substituto Designado

BARRACÃO

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU AMAURI CARVA-
LHO DE FREITAS,  COM PRAZO DE 15(QUINZE)

DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu Amauri Carvalho de Freitas,  brasilei-
ro, casado, agricultor,   nascido em Barracão  – PR., em 09.03.69,

filho de Avelino Carvalho de Freitas e Dorati Antunes de
Freitas, ora em  lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-
o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifí-
cio do Forum local, rua Paraíba, 73, no dia 26 de setembro de
2002, às 13:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que
responde(em) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s)
121, caput,  do CP.,  nos autos de Processo Crime n.12/02 em
que é autor o Ministério Público. Dado e passado nesta ci-
dade e Comarca de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e
três dias  do mês de agosto do ano dois mil e dois. Eu,         ,
Cairo Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU JOÃO DO CARMO,
COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu João do Carmo,  brasileiro, solteiro,
agricultor,    nascido em Barracão  – PR., em 07.05.82,  filho
de Ari do Carmo e Leopoldina Andre da Silva, ora em  lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
rua Paraíba, 73, no dia 10 de setembro de 2002, às 10:00
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 155, caput,  do CP.,
nos autos de Processo Crime n.18/02 em que é autor o Minis-
tério Público, ficando ciente que deverá comparecer acompa-
nhado de advogado pois nesta data, poderá ser proposta a
suspensão condicional do processo, consoante o art.89 da
Lei n.9099/95.  Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês de
agosto do ano dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto
Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU SÉRGIO LUIS DA
SILVA,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu Sérgio Luis da Silva,  brasileiro, nas-
cido em Palmeira das Missões – RS., em 05.04.59, filho de Ivo
da Silva e Suelly da Silva, ora em  lugar incerto e não sabido,
pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em) peran-
te este Juízo, Edifício do Forum local, rua Paraíba, 73, no dia
10 de setembro de 2002, às 09:00 horas, a fim de ser(em)
interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais termos
do processo a que responde(em) como incurso(s) nas san-
ções do(s) artigo(s) 304 e 297 do CP.,  nos autos de Processo
Crime n.132/01 em que é autor o Ministério Público. Dado
e passado nesta cidade e Comarca de Barracão, Estado do
Paraná, aos vinte e três dias  do mês de agosto do ano dois mil
e dois. Eu,         , Cairo Roberto Woichikowski, auxiliar, digitei
e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR RIBEIRO
DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu Valdir Ribeiro dos Santos,  brasileiro,
nascido em Tenente Portela - RS, em 15.08.51,  filho de João
Ribeiro dos Santos e Tomasia Martins dos Santos, ora em
lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-
o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum
local, rua Paraíba, 73, no dia 10 de setembro de 2002, às
08:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do processo a que responde(em)
como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 304 e 297 do
CP.,  nos autos de Processo Crime n.159/01 em que é autor o
Ministério Público. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês
de agosto do ano dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto
Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMAR-
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CA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO   PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ADEMIR PAULO BRA-
SIL E SILVA,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu Ademir Paulo Brasil e Silva,  brasilei-
ro,    nascido em Guaiba - RS., em 06.04.70,  filho de Adenir
da Silva e Souza e Djanira Brasil e Souza, ora em  lugar incer-
to e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
rua Paraíba, 73, no dia 10 de setembro de 2002, às 08:45
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 304 e 297  do CP.,  nos
autos de Processo Crime n.120/01 em que é autor o Ministé-
rio Público. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Bar-
racão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês de
agosto do ano dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto
Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU ELIZETE LUCIA
LEWER,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo.,   MM. Juiz de Di-
reito da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do
Paraná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível ci-
tar pessoalmente o réu Elizete Lucia Lewer,  brasileira, sol-
teira, ,   nascida em São Miguel do Oeste - SC., em 24.07.78,
filha de Darci José Lewer e Zamira Ana Lewer, ora em  lugar
incerto e não sabido, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a
comparecer(em) perante este Juízo, Edifício do Forum local,
rua Paraíba, 73, no dia 10 de setembro de 2002, às 09:30
horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos
os demais termos do processo a que responde(em) como
incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 229  do CP.,  nos autos
de Processo Crime n.49/01 em que é autor o Ministério Pú-
blico. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês de agosto do
ano dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto Woichikowski,
auxiliar, digitei e subscrevi.

Leo Henrique Furtado Araújo
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA CO-
MARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO   PARA-

NÁ.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VALDIR ALVES
DE OLIVEIRA, COM PRAZO DE 90(NOVENTA)

DIAS.

O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo,  MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível
intimar pessoalmente o réu VALDIR ALVES DE OLIVEI-
RA, brasileiro, casado, agricultor, nascido em Irati - PR, filho
de João de Oliveira e Palmiria de Oliveira,  ora em lugar in-
certo e não sabido, pelo presente intima-o(s)  por todo o
conteúdo dos tópicos finais da sentença proferida nos autos
n.32/97 de Processo Criminal que o Ministério Público move
contra o mesmo e para querendo recorrer,  seguintes: ... julgo
procedente a denúncia para condenar o réu Valdir Alves de
Oliveira como incurso nas sanções do art.155, caput, por três
vezes, c/c art.71, caput, do C.Penal. ...fixo para o réu a pena
privativa de liberdade  de dois anos, oito meses e quinze dias
de reclusão e setenta e cinco dias-multa. ...o réu iniciará o
cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-
aberto. ...condeno o réu ao pagamento das custas processu-
ais. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Barracão,
Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês de agosto do
ano de dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto Woichikowski,
auxiliar, digitei e subscrevi.

 Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA
COMARCA   DE   BARRACÃO   -   ESTADO  DO

PARANÁ.

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU VALDIR RIBEIRO
DOS SANTOS,  COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

 O Doutor Leo Henrique Furtado Araújo,  MM. Juiz de Direi-
to da Vara Criminal da Comarca de Barracão - Estado do Pa-
raná, etc...

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível

intimar pessoalmente o réu JUAREZ FERNANDES GOU-
LART, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido
em Santa Rosa – RS., filho de Trajano Goulart e Lucia Gou-
lart, ora em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-
o(s) para comparecer na audiência admonitória, neste Juízo,
no dia 26 de setembro de 2002, às 13:00 horas, nos autos
n.52/99 de Processo Criminal que o Ministério Público move
contra o mesmo. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Barracão, Estado do Paraná, aos vinte e três dias  do mês de
agosto do ano de dois mil e dois. Eu,         , Cairo Roberto
Woichikowski, auxiliar, digitei e subscrevi.

  Leo Henrique Furtado Araújo
 Juiz de Direito

CAMBARÁ

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ
=====================================================

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA
a requerida SONIA APARECIDA GALHEGO GARCIA,
separada judicialmente,  do lar, atualmente em local ignora-
do, para que, querendo no prazo de 15 dias apresente contes-
tação ao presente feito. OBS. Não sendo contestada a ação,
presumirão aceitos pelo réu, como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (artigo 285 e 319 do CPC), nos autos de
Conversão de Separação em Divórcio nº 277/2002, figuran-
do como requerente SADAHO TANABE, brasileiro, separa-
do judicialmente, do comércio, residente e domiciliada nesta
Cidade na Rua Coronel Leôncio de Castro, nº 1.341, Centro.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expe-
dir o presente edital que será afixado no lugar de costume e
publicado na forma da lei. Cambará, aos vinte e nove dias do
mês de agosto do ano dois mil e dois (29-08-2002). Eu,
__________(ROBERTO LÚCIO CIA R. VILAR), Escreven-
te, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

R$ 162,00

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ
=====================================================

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 60 DIAS

O Doutor Roberto Arthur David, MM. Juiz de Direito da
Comarca de Cambará, Estado do Paraná, que pelo mesmo CITA
o requerido CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA, casado,
atualmente em local ignorado, para que, querendo no prazo
de 15 dias apresente contestação ao presente feito. OBS. Não
sendo contestada a ação, presumirão aceitos pelo réu, como
verdadeiros os fatos articulados pelo autor (artigo 285 e 319
do CPC), nos autos de Divórcio Judicial Direto  nº 324/
2002, figurando como requerente NILDA DE LIMA OLI-
VEIRA, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado
nesta Cidade na Rua Santa Bárbara, n. 206. E para que chegue
ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital
que será afixado no lugar de costume e publicado na forma da
lei. Cambará, aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano
dois mil e dois (29-08-2002). Eu, __________(ROBERTO
LÚCIO CIA R. VILAR), Escrevente, que digitei e subscrevi.

ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

R$ 162,00

CAMPO LARGO

COMARCA DE CAMPO LARGO – ESTADO DO
PARANÁ

ÚNICA CRIMINAL
Raquel Salomé Cechin - Escrivã

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: ADEMIR DOS SANTOS
PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº: 42/2002.
________________________________________________________________________________
**Fica ciente de que dispõe o artigo 366 do CPC, se o acu-
sado, citado por edital, não comparecer, nem constituir advo-
gado, ficarão suspensos o processo e o curso do prazo pres-
cricional, podendo o Juiz determinar a produção de provas
consideradas urgentes e se for o caso, decretar a prisão pre-
ventiva, nos termos do artigo 312 § 1º, do CP.

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ
DE DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele, conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu: ADE-
MIR DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG nº 7.138.066,
filho de Benedito Querino dos Santos e de Joana dos Santos,
atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido, por
este meio cita-o e chama-o para comparecer perante este Juízo,
na sala de audiências da Vara Criminal, no Edifico do Fórum
Desembargador Felinto Manoel Teixeira, à Rua Centenário,
2245, no dia 25.09.2002, às 10:00 horas, a fim de ser interro-
gado e se ver processar, até final julgamento nos autos acima,
o qual responde incurso  nas  sanções do artigo 288, 171,
caput, c.c. o art. 14 inc. II, em conexão com os artigos 29 e 69,
todos do C. Penal. E, para que chegue ao conhecimento ao
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será
afixado no átrio do Fórum e publicado na Imprensa Oficial.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo aos
27 de agosto de 2002. Eu________(Raquel Salome Cechin)
digitei e subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo
  Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  COMARCA DE CAMPO LAR-
GO-PR
UNICA VARA CRIMINAL
_______________________________________________________________
EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: FERNANDO PEREI-
R A
PRAZO: 15 DIAS
AÇÃO PENAL Nº 84/2001.
_______________________________________________________________

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ
DE DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com
prazo de 15 (quinze) dias, ou dele,  conhecimento  tiverem,
que não  tendo sido possível citar
pessoalmente o réu: FERNANDO PEREIRA, brasileiro,
solteiro, portador do RG nº 5.974.872/PR, filho de Genésio
Pereira e de Aracy Pereira, atualmente encontra-se em lugar
incerto e não sabido. Pelo presente cita-o e chama-o a
comparecer(em) perante este Juízo, sito a Rua: Centenário, nº
2.245  Ed. do Fórum, em 13 de maio de 2003, as 13:30 ho-
ras, para interrogatorio, nos autos acima, o qual responde
como incurso  nas  sanções do art. 155, caput, combinado com
o art. 14, inc. II, do C. Penal

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo aos
27 de Agosto de 2.002. Eu________(Raquel Salomé Ce-
chin) Escrivã, digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA  COMARCA DE CAMPO

LARGO-PR

UNICA VARA CRIMINAL

_______________________________________________________________

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU: JOSICLEI BARSKI

PRAZO: 15 DIAS

AÇÃO PENAL Nº 150/2000.

_______________________________________________________________

O DR.  ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. JUIZ

DE DIREITO ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-

CA DE CAMPO LARGO-PR

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele,  conhecimento  tiverem,

que não  tendo sido possível citar

pessoalmente o réu: JOSICLEI BARSKI, brasileiro, sol-

teiro, filho de João Barski e de Maria de Jesus Pereira de Melo,

atualmente encontra-se em lugar incerto e não sabido. Pelo

presente cita-o e chama-o a comparecer(em) perante este Juí-

zo, sito a Rua: Centenário, nº 2.245  Ed. do Fórum, em 22 de

abril de 2003, as 15:30 horas, para interrogatorio, nos au-

tos acima, os quais respondem incurso  nas  sanções do art.

155, caput, c.c. o art.14, inc. II e 29 todos do C. Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo aos

27 de Agosto de 2.002. Eu________(Raquel Salomé Ce-

chin) Escrivã, digitei e subscrevi.

ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO-PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS, NOS

AUTOS 341/2001 DE INQUÉRITO POLICIAL, AO INDI-

CIADO LUIZ CARLOS ANDRADE DA SILVA, NA FORMA

ABAIXO:

O Dr. ANDRÉ LUIZ TAQUES DE MACEDO, MM. Juiz de

Direito da Única Vara Criminal da Comarca de Campo Largo-

PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de

15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este

Juízo e Cartório tramitan os autos 341/2001 de Inquérito

Policial, figurando como indiciado: LUIZ CARLOS ANDRA-

DE DA SILVA, brasileiro, filho de Diolindo Pereira da Silva

e de Maria Silvério Andrade, atualmente encontra-se em lu-

gar incerto e não sabido.

Pela prática do crime capitulado no art. 309 da Lei de Trân-

sito, e como não tenha sido possível citar o indiciado pesso-

almente, por se encontrar em lugar incerto e não sabido, por

este meio cita-o para comparecer neste Juízo, na sala de audi-

ências da Vara Criminal, no Edifício do Fórum, à Rua Cente-

nário, 2245, para justificar o descumprimento das condições

lhe impostas. Sob pena de revogação do benefício lhe conce-

dido. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Lar-

go/PR, aos 22 de Agosto de 2002, Eu __________(Raquel

Salomé Cechin) escrivã o subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO-PR

ÚNICA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS, NOS

AUTOS 248/2001 DE INQUÉRITO POLICIAL, AOS IN-

DICIADOS MARCELO LOURENÇO CARVALHO E DE

DANIEL SOARES PUNTEL, NA FORMA ABAIXO:

O Dr. ANDRÉ LUIZ

TAQUES DE MACEDO, MM. Juiz de Direito da Única Vara

Criminal da Comarca de Campo Largo-PR, na forma da Lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital, com prazo de

15 dias, virem ou dele conhecimento tiverem, que por este

Juízo e Cartório tramitan os autos 248/2001 de Inquérito

Policial, figurando como indiciados: MARCELO LOUREN-

ÇO DE CARVALHO, brasileiro, filho de Terezinha Lourenço

Carvalho, atualmente encontra-se em lugar incerto e não sa-

bido; DANIEL SOARES PUNTEL, brasileiro, filho de José

Eracildo Bortulin Puntel e de Evanete Soares Puntel, atual-

mente encontra-se em lugar incerto e não sabido.

Pela prática do crime de lesões corporais, e como não tenha

sido possível citar os indiciados pessoalmente, por se en-

contrarem em lugares incerto e não sabido, por este meio cita-

os para comparecerem neste Juízo, na sala de audiências da

Vara Criminal, no Edifício do Fórum, à Rua Centenário, 2245,

a fim de se manifestarem acerca da proposta de transação penal

já feita, nos autos acima. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Campo Largo/PR, aos 22 de Agosto de 2002, Eu

__________(Raquel Salomé Cechin) escrivã o subscrevi.

André Luiz Taques de Macedo

Juiz de Direito

CAMPO MOURÃO

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:00 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:00  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 347/1993 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra SIRLEI APARECIDA PASSA-
DOR.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 34-A, da quadra nº 16, do
Conjunto Residencial Antilhas, atribuído por destinação
condominal a área exclusiva de 135,63ms2, área comum
de 31,456ms2, fração ideal do terreno de 0,01657615 do
total ou  167,0876ms2 do terreno, com o seguintes limites
e confrontações: frente com o acesso de veículo 32A, medin-
do 12,33ms., a direito com a unidade 33A e a esquerda com a
unidade 35A, medindo em cada lado 11 ms; ao fundo com a
unidade 61A, medindo 12,33ms.
BENFEITORIAS: Contendo uma casa de alvenaria coberta
de eternit, forro paulista, muro em uma lateral, sem asfalto,
com área de 27,00ms2.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
4.000,00 (quatro mil reais),  valor atualizado em 13/08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução, o referido
imóvel encontra-se hipotecado junto a Caixa Econômica
Federal – CEF.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 1.634,08 (um mil
seiscentos e trinta e quatro reais e oito centavos),  em 15/03/
2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada SIRLEI  APARECIDA PASSADOR,
e seu marido se casada for, e ainda o credor HIPOTECÁ-
RIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,  para acompanha-
rem, querendo.
 Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

R$ 270,00
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EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:10 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:10  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 224/1998 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra ALDORA DE ALMEIDA FREI-
TAS DOS REIS.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 28, da quadra nº 26, com
área irregular situada no Jardim Aeroporto, nesta cidade,
constante na inscrição nº 64 às fls. 254 do lvº 8-C da Inscri-
ção do loteamento e havidos pela transcrição nºs 21.064 e
22.058 do lvº. 3-K do 1º CRI, desta comarca, com os limites
e confrontações constantes no mapa do loteamento de fls.
022, sem benfeitorias.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
3.000,00 (três mil reais),  valor atualizado em 14/08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 3.015,90 (três
mil  quinze reais e noventa centavos),  em 02/04/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada ALDORA DE ALMEIDA FREITAS
DOS REIS, e seu marido se casada for,  para acompanharem,
querendo.
 Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

R$ 234,00

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:30 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:30  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 194/1997 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra ALDO DE PAULA XAVIER,
CENIRA B. DE PAULA, NEURA DE PAULA XAVIER E
AMARANTES AQUILES XAVIER.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 14, da quadra nº 15, com
área total de 1.000,00ms2, da planta desta cidade, com os
seguintes limites e confrontações:  20,00ms de frente para
Avenida Manoel Mendes de Camargo; 50,00ms de fundos, de
um lado dividindo com a data nº 13 do outro lado com a data
nº 15; 20,00ms. nos fundos com as datas nº 10 e 11.
BENFEITORIAS:  CONTENDO UMA EDIFICAÇÃO EM
ALVENARIA, de tijolos, com dois pavimentos, com área total
de 468,00ms, coberta com telhas de barro, esquadrias metáli-
cas, que avalia na seguinte forma:
PAVIMENTO TÉRREO: composto de um salão para fins
comerciais, piso de cerâmica, esquadrias metálicas, em bom
estado, 02 portas de aço, que valia por R$ 128,20/m2, a área
de 234,00ms2, totalizando a quantia de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).
PAVIMENTO SUPERIOR: Composto de salas comerciais,
forro paulista, esquadrias metálicas, em mau estado, necessi-
tando de reforma, área de 234,00/m2, que avalia por R$ 64,10/
m2, totalizando a quanto de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Contendo ainda uma casa em alvenaria de tijolos coberta com
telhas em mau estado, com área de 195,00ms2, que avalia por
R$ 61,53/m2 totalizando a quanto a de R$ 12.000,00 (doze
mil reais). O imóvel situa-se em área central, próximo à Prefei-
tura Municipal, desta cidade .
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
177.000,00 (cento e setenta e sete mil reais),  valor atualiza-
do em 05/08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da
1ª Vara Cível autos nº 115/97 de Execução de Título Extraju-
dicial autor Banco Bamerindus do Brasil S/A contra Ama-
rantes Aquiles Xavier e Cia Ltda, autos nº 178/98 de Execu-
ção Fiscal autor Fazenda Pública do Estado do Paraná con-
tra Amarantes Aquiles Xavier e Cia Ltda, autos nº 161/98 de

Execução Fiscal autor Fazenda Pública do Estado do Paraná
contra Amarantes Aquiles Xavier e Cia Ltda, e penhora junto
ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível nos autos 217/99 de
Execução de Título Extrajudicial autor Renato Antonio
Duarte contra Aldo de Paula Xavier, autos nº 212/98 de
Execução Fiscal autor Fazenda Pública do Município de
Campo Mourão contra Aldo de Paula Xavier.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 29.148,36 (vin-
te e nove mil cento e quarenta e oito reais e trinta e oito cen-
tavos),  em 01/04/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada ALDO DE PAULA XAVIER, CENI-
RA B. DE PAULA XAVIER, NEURA DE PAULA XAVI-
ER E AMARANTES AQUILES XAVIER,  para acompa-
nharem, querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
  Juíza de Direito

R$ 342,00

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:50 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:50  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 148/1999 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra LUIZ CARLOS HERECHUK.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 1-2REM. SUBDIVISÃO
DA DATA Nº 11 QUADRA Nº 18, situada na planta do
Jardim Laura II, com área de 309.00m2, nesta cidade, e
os seguintes limites e confrontações: A nordeste confron-
tando com a data nº 2-A, numa extensão de 3.50m. e com a data
nº 03, numa extensão de 10.00m; A Sudeste confrontando
com as datas nº 09 e 10, numa extensão de 26.00m; A Sudo-
este pela testada do alinhamento da Rua Francisco F. Albu-
querque, numa extensão de 13.50m; A Noroeste – confron-
tando com a data nº 1-A, numa extensão de 14.00ms e com a
data nº 2-A numa extensão de 12.00m, contendo uma casa
residencial em alvenaria com área de 206.60m2 e uma ampli-
ação com 17.00m2.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
40.000,00 (quarenta mil reais),  valor atualizado em 14/08/
2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução o referido
imóvel encontra-se hipotecado junto a CAIXA ECONOMI-
CA FEDERAL – CEF.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 3.326,22 (três
mil trezentos e vinte e seis reais e vinte e dois centavos), em
05/04/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada  LUIZ CARLOS HERECHUK, e sua
mulher se casado for, e ainda o CREDOR HIPOTECÁ-
RIO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF,  para acom-
panharem, querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

R$ 270,00

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:20 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:20  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 106/1998 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra ORGANIZAÇÃO COMERCI-
AL E IMOBILIÁRIA TRIVELATO LTDA.
BENS: DATA DE TERRAS Nº 12, da quadra nº 24, do
Jardim Paulista, situado na Rua José Antonio Vieira, nº 284,
nesta cidade e Comarca de Campo  Mourão-PR.  O imóvel não
contém benfeitorias, situada em esquina, contendo pavimen-
tação asfáltica.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$

3.200,00 (três mil e duzentos reais),  valor atualizado em 05/
08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que nada consta além da penhora na presente execu-
ção.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 4.153,54 (qua-
tro mil cento e cinqüenta e três reais e cinqüenta e três reais
e cinqüenta e quatro centavos),  em 01/04/2002.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada ORGANIZAÇÃO IMOBILIÁRIA
TRIVLETAO LTDA, na pessoa de seu representante legal,
para acompanharem, querendo.
 Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
 Juíza de Direito

R$ 270,00

EDITAL DE PRAÇA E LEILÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
– MM. JUIZA DE DIREITO DA  2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, NA FORMA DA

LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem   que serão levados à venda, os bens
penhorados ao Executado, na forma abaixo descrita:
VENDA EM 1ª PRAÇA: No dia 04 de novembro  de 2002 às
14:40 horas,   pelo maior lanço oferecido, cima do preço da
avaliação
VENDA EM 2ª PRAÇA: No dia 18 de novembro de 2002 às
14:40  horas,  a quem mais der, não aceitando-se lanço vil.
OBS: Em caso de feriados nas datas acima designadas, os
atos realizar-se-ão, no primeiro dia subsequente.
LOCAL: Átrio do Edificio do Forum da Comarca de Campo
Mourão-Pr, sito à Av. José Custódio de Oliveira nº2065,
Campo Mourão-PR.
AUTOS:  Autos nº 341/1998 de EXECUÇÃO FISCAL  pro-
movida por FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra ERONILDES ALVES DA SIL-
VA.
BENS: CARTA DE DATA Nº 22, DA QUADRA Nº 14,
com área de 360.00m2, situada no Jardim Tropical, nesta
cidade e Comarca com as seguintes divisas e confronta-
ções: 12.00m de frente para a Rua nº 40, 30.00ms laterais de
um lado confrontando com a data nº 23 e o outro lado com as
datas nºs 20 e 21 e 12.00ms. nos fundos com a data nº 17, sem
benfeitorias.
AVALIAÇÃO:  Que o bem acima encontra-se avaliado em R$
1.600,00 (um mil e seiscentos reais),  valor atualizado em 14/
08/2002.
DEPÓSITO: Que o bem acima encontra-se depositado em
mãos e poder do Depositário Pública desta Comarca.
ÔNUS: Que além da penhora na presente execução o referido
imóvel encontra-se penhorado junto ao Juízo de Direito da
2ª Vara Cível autos nº 383/93 de Execução Fiscal promovida
por Fazenda Pública do Município de Campo Mourão contra
Eronildes  Alves da Silva.
VALOR DO DÉBITO ATUALIZADO: R$ 2.386,87 (dois
mil trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e sete centavos),
em 19/11/2001.
INTIMAÇÃO: Que pelo presente edital, fica devidamente
intimado a Executada ERONILDES ALVES DA SILVA, e
seu marido se casada for,  para acompanharem, querendo.
Campo Mourão, 23 dias do mês de agosto de 2002.
Eu, _______________________________(Sebastiana
Machado Borges), Escrivã que digitei e subscrevi

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito R$ 270,00

CASCAVEL

  JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO

DO PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: SALETE PIRES DA SILVA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da
Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e
Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel
- Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular
por este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º
andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos
sob n. 1231/02, de Ação de Divórcio Direto, onde ANTO-
NIO JOSE DA SILVA, residente e domiciliado na Rua Ge-
túlio Vargas, n.º 1305, Distrito de Rio do Salto, nesta cidade
de Cascavel - Pr, move contra SALETE PIRES DA SILVA,
residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabido,
sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e despacho
de fls. 19 a seguir transcrito;  “ 1 – Cite-se  o(a) requerido(a)
por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se constar a
advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não sendo a
ação contestada no prazo de quinze dias, se presumirão
aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-
dos pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo contes-
tatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 14 de novembro de 2002 às
13:45 horas, a qual as partes ficam intimadas a compare-
cer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de
Direito Substituto mandou que  se expedisse o presente edi-
tal, que será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de
costume no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cida-

de e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de Agosto do ano 2.002.
Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS
TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade
e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANE-

XOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO

PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ANTONIO GILBERTO

FERREIRA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da

Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e

Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel

- Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou

dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular

por este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º

andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos

sob n. 1384/02, de Ação de Divórcio Direto, onde DELMI-

RA PELLIZZER FERREIRA, residente e domiciliado na Rua

Matinhos, n.º 189, Bairro São Francisco, nesta cidade de

Cascavel - Pr, move contra ANTONIO GILBERTO FERREI-

RA, residente e domiciliado (a) em lugar incerto  e não sabi-

do, sob as penas da lei e formas do Art. 285, do CPC,   e

despacho de fls. 21 a seguir transcrito;  “ 1 – Cite-se  o(a)

requerido(a) por edital, com prazo de vinte dias, fazendo-se

constar a advertência do art. 285 do CPC., isto é, que não

sendo a ação contestada no prazo de quinze dias, se presumi-

rão aceitos pelo(a)  réu(ré), como verdadeiros os fatos alega-

dos pelo autor. 2 – Insira-se nos editais que o prazo contes-

tatório, será contado da data da audiência conciliatória, des-

de já designada para o dia 14 de novembro de 2002 às 15:15

horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int..”

Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O MM. Juiz de Direito

Substituto mandou que  se expedisse o presente edital, que

será publicado na forma da Lei e afixado no lugar de costume

no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e Co-

marca de Cascavel - Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de

Agosto do ano 2.002. Eu,_______________________,

EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Famí-

lia e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e

subscrevi.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

 JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANE-

XOS  DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO

PARANÁ.

Edital de CITAÇÃO de: ENIO JOSÉ GUTH

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da

Vara de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e

Corregedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel

- Estado do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou

dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular

por este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º

andar, Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos

sob n. 1046/02, de Ação de Divórcio Direto, onde SAN-

DRA IURCZAKI GUTH, residente e domiciliado no Salto

Portão, distrito de São Salvador, nesta cidade de Cascavel -

Pr, move contra ENIO JOSÉ GUTH, residente e domiciliado

(a) em lugar incerto  e não sabido, sob as penas da lei e formas

do Art. 285, do CPC,   e despacho de fls. 12 a seguir transcri-

to;  “ 1 – Cite-se  o(a) requerido(a) por edital, com prazo de

vinte dias, fazendo-se constar a advertência do art. 285 do

CPC., isto é, que não sendo a ação contestada no prazo de

quinze dias, se presumirão aceitos pelo(a)  réu(ré), como ver-

dadeiros os fatos alegados pelo autor. 2 – Insira-se nos edi-

tais que o prazo contestatório, será contado da data da audi-

ência conciliatória, desde já designada para o dia 11 de no-

vembro de 2002 às 14:30 horas, a qual as partes ficam intima-

das a comparecer. Int..” Data Supra. (Ass.) Juiz de Direito. O

MM. Juiz de Direito Substituto mandou que  se expedisse o

presente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado

no lugar de costume no átrio do Fórum local. Dado e passado

nesta cidade e Comarca de Cascavel - Estado do Paraná, aos

16 dias do mês de Agosto do ano 2.002.

Eu,_______________________, EURIPEDES MATEUS

TINOCO, Escrivão da Vara de Família e Anexos desta cidade

e Comarca, o digitei e conferi e subscrevi.

PAULO DAMAS

JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
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CERRO AZUL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO
AZUL, PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL
EDI-

TAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do RÉU: NOR-
MANDO HOFFMANN.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza
de Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITA e IN-
TIMA o réu FERNANDO LOURENÇO DO NASCIMEN-
TO, atualmente com endereço ignorado, para comparecer no
interrogatório designada para o próximo dia 12  de novem-
bro de 2.002, às 13,00 horas, no Forum local, a fim de ser
qualificado e interrogado na AÇÃO PENAL, registrado sob
número 033/01, que lhe move a Justiça Pública como incurso
nas sanções do Art. 155, parágrafo 4º, inciso IV, c/c Artigos
29 e 71 (duas vezes), do Código Penal, ficando, pelo presen-
te, citado para se ver processar, até final julgamento, ciente de
que o processo seguirá à revelia se deixar de comparecer, sem
motivo justificado, a qualquer ato, não podendo mudar de
residência ou dela se ausentar, por mais de oito dias, sem
comunicar a autoridade processante o lugar onde passará a
ser encontrado. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados, expediu-se o presente edital, que será
publicado na forma da Lei e afixado cópia no local de costu-
me, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado e Pas-
sado nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos  vinte e seis
dias do mês de agosto do ano de dois mil.
Eu,______________________(Alcides Antonio Adaman-
te), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRI-
ANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza

de Direito de Cerro Azul, PR, na forma da Lei etc FAZ SABER

a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimen-

to tiverem, que foi decretado a interdição de JOEL DOS

SANTOS ORTIZ, para todos os atos da vida civil, sendo-

lhe nomeado curadora a Sra. LENICE APARECIDA OR-

TIZ ALMEIDA, conforme sentença proferida nos autos de

INTERDIÇÃO, registrado sob número  0144/96 em que é

requerente o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ e interditado JOEL DOS SANTOS ORTIZ. E, para

que chegue ao conhecimento de todos os interessados, expe-

diu-se o presente edital, que será publicado por três vezes,

com intervalo de dez dias, e afixado cópia no local de costu-

me, para que ninguém alegue ignorância futura. DADO e

PASSADO nesta comarca de Cerro Azul, Paraná, aos vinte e

dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.

Eu,_________________Alcides Antonio Adamante, escri-

vão, digitei e subscrevi. Por determinação do MM. Juiz de

Direito, Portaria número 003/90, assino o presente.

ALCI-

DES ANTONIO ADAMANTE

ESCRIVÃO DO CÍVEL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CERRO

AZUL, PARANÁ

CARTÓRIO CRIMINAL

EDI-

TAL DE CITAÇÃO e INTIMAÇÃO do RÉU: FERNAN-

DO LOURENÇO DO NASCIMENTO.-

A Doutora Adriana de Lourdes Simette Andrade, MM. Juíza

de Direito da Comarca de Cerro Azul, Paraná, na forma da Lei,

etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou

dele conhecimento tiverem, que por meio deste CITA e IN-

TIMA o réu FERNANDO LOURENÇO DO NASCIMEN-

TO, atualmente com endereço ignorado, para comparecer no

interrogatório designada para o próximo dia 10  de  outubro

de 2.002, às 13,00 horas, no Forum local, a fim de ser quali-

ficado e interrogado na AÇÃO PENAL, registrado sob nú-

mero 08/02, que lhe move a Justiça Pública como incurso nas

sanções do Art.  243 (três vezes) do Estatuto da Criança e do

Adolescente, Artigo 213, c/c 224, alínea “a” e “c”, ambos do

Código Penal Brasileiro e Art. 69 “caput” do Código Penal,

ficando, pelo presente, citado para se ver processar, até final

julgamento, ciente de que o processo seguirá à revelia se

deixar de comparecer, sem motivo justificado, a qualquer ato,

não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por

mais de oito dias, sem comunicar a autoridade processante o

lugar onde passará a ser encontrado. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados, expediu-se o pre-

sente edital, que será publicado na forma da Lei e afixado

cópia no local de costume, para que ninguém alegue ignorân-

cia futura. Dado e Passado nesta comarca de Cerro Azul,

Paraná, aos  vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois

mil. Eu,______________________(Alcides Antonio Ada-

mante), escrivão, digitei e subscrevi.

ADRIANA DE LOURDES SIMETTE ANDRADE

JUÍZA DE DIREITO

CRUZEIRO DO OESTE

COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
CARTÓRIO DO CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO – COM O PRAZO DE TRINTA
(30) DIAS.

Processo nº 000233/2001, de BUSCA E APREENSÃO -
FIDUCIÁRIA Exequënte:BANCO BRADESCO S/A
Executado:CICERO APARECIDO LOPES
Objeto: CITAÇÃO do requerido: CICERO APARECIDO
LOPES, brasileiro, casado, do comércio, inscrito no CPF/
MF sob o nº 096.289.528-89, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de três (3) dias,
contestar a presente ação, sob pena de não o fazendo, presu-
mir-se-ão aceitos, como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor, consoante faculta o art. 285, do Código de Processo
Civil. Caso tenha sido pago 40% do preço financiado, pode-
rá requerer a purgação da mora, conforme Decreto- Lei nº 911/
69, artigo 3º.
Alegações do Autor: “Que o Autor tornou-se credor do
Requerido em razão do empréstimo que lhe foi concedido aos
28/02/2001, através do Contrato de Financiamento para
aquisição de bens, com taxa prefixada sob nº 0640560, com
garantia de alienação fiduciária no valor total financiado de
R$ 3.441,76 (três mil, quatrocentos e quarenta e um reais e
setenta e seis centavos), para ser amortizado em 24 (vinte e
quatro) prestações mensais e consecutivas, no valor de R$
188,20 (cento e oitenta e oito reais e vinte centavos), vencí-
veis à partir de 28/03/2001, que em garantia das obrigações
assumidas, o devedor transferiu ao requerente, em alienação
fiduciária o seguinte bem: Veículo marca Fiat/Uno CS, tipo
Mis/Automóvel, ano de fabricação 1986, cor vermelha, com-
bustível álcool, chassi nº 9BD14600003132197, placas
BSC-7906 de Cruzeiro do Oeste. Que o devedor deixou de
pagar as parcelas vencidas à partir de 28/03/2001, incorren-
do em mora, cujo saldo devedor das parcelas vencidas e vin-
cendas importava na data de 28/07/2001 em R$ 3.667,72
(três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e setenta e dois
centavos)”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 05 de agosto de 2.002 – Eu,
_______________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

R$ 71,50

DOIS VIZINHOS

DILIGENCIA DESTE JUÍZO
EDITAL DE DECLARAÇÃO DE FALENCIA DE AUTO

POSTO BBM LTDA, COM PRAZO DE TRINTA (30)
DIAS. O Doutor RODRIGO BRUM LOPES, MM. Juiz de

Direito da Comarca de Dois Vizinhos, Paraná, etc..
F A Z   S A B E R, a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, nos autos nº216/1998 de FALEN-
CIA, em que é requerente: AUTO POSTO BBM LTDA, que
foi decretada a falência do requerido, conforme sentença de
fls.397/401, em síntese transcrita: “Autos nº216/1998...Di-
ante do exposto, e pelo que demais dos autos consta, indefiro
o pedido de Concordata Preventiva, com fundamento nos
artigos 162, II, e 175, parágrafo 1º, I, Decreto-lei nº7661/45,
aberta hoje, às 08:30 horas, a falência de AUTO POSTO BBM
LTDA, estabelecida à Av. Rio Grande do Sul, 173, Mun. de
Dois Vizinhos/PR., tendo como sócio gerente CELIO ME-
NEGAT, fixando o termo legal do 60º (sexagésimo) dia ante-
rior à data da distribuição do pedido de concordata, ou seja,
02 de fevereiro de 1998. Marco o prazo de 20 (vinte) dias para
os credores apresentarem suas declarações e documentos
justificativos dos seus créditos. Nomeio como síndico Jaime
Jacir Guzzo, devendo este prestar compromisso no prazo de
vinte e quatro horas. Diligencie-se a Escrivania para que
sejam cumpridos os artigos 15 e 16 do Decreto Lei nº7.661/
45 bem como a lacração do estabelecimento pelo Oficial de
Justiça e, ainda, a arrecadação dos bens...E para que chegue
ao conhecimento de todos, e futuramente ninguem possa ale-
gar ignorância, determinou o MM. Juiz que fosse expedido o
presente edital, que será afixado no local de costume e publi-
cado na forma legal. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos 28/08/2002.
Eu,___(Elpidio Pereira Batista/Silvani S. Tramontin) Es-
crivão/Aux. Juramentada, datilografei e subscrevi.

RODRIGO BRUM LOPES
Juiz de Direito

FAXINAL

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -
PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL
(Av. Brasil, 1080 – Telefax 0XX43 461-1172 – CEP

86840-000- e-mail: lomede@folnet.com.br)

/// EDITAL DE CITAÇÃO ///
( com prazo de quinze dias)

/// EDITAL - de citação, com prazo de quinze dias, do  denun-
ciado JAIR FABIANO GONÇALVES, brasileiro, solteiro,
pedreiro, natural de Grandes Rios-PR, filho de José Fabiano
Gonçalves e de Josefa Lopes Gonçalves, residente e domici-
liado na rua Victor Portela, s/nº, nesta cidade, à época dos
fatos e ANTONIO LÚCIO DE LISBOA, brasileiro, casado,
pedreiro, filho de José Arcannjo de Lisboa e de Gabriela de
Lisboa, residente e domiciliado na rua Ponta Grossa, s/nº,
nesta cidade à época dos fatos, ambos atualmente em lugares
ignorados. Ficam, pelo presente, nos autos de Processo Cri-
me nº 067/2000, CITADO e INTIMADO a comparecer peran-

te este Juízo, edifício do Fórum local, sito à Av. Brasil, 1080,
no dia 19 de novembro de 2002, às 13:15 horas, a fim de ser
qualificado, interrogado e acompanhar a todos os demais
termos do processo a que respondem como incursos nas san-
ções do art. 10, “caput”, da Lei 9.437/97,  porque 1º fato.
“Em horário  e local não determinados nos autos, mas
sendo certo que no mês de dezembro do  ano de 1997, nesta
cidade e comarca de Faxinal, o denunciado Élson Teixeira
Luiz, com vontade livre e consciente da ilicitude de sua
conduta, vendeu ao denunciado Antonio Lúcio Lisboa, uma
espingarda, puxa-fieira, sem marca visível e sem numera-
ção identificadora, descrita no auto de exibição e apreen-
são de fls. 09, em perfeitas condições de funcionamento,
conforme auto de exame de prestabilidade de arma de fogo
de fls. 73, sem autorização e em desacordo com determina-
ção legal, na medida em que nenhum dos denunciados
possuía o registro ou o porte da referida arma de fogo” 2º
fato.“Em local e horário não determinado nos autos, mas
sendo certo que no mês de janeiro do ano de 1998, nesta
cidade e comarca de Faxinal, o denunciado Antonio Lúcio
Lisboa, com vontade livre e consciente da ilicitude de sua
conduta, vendeu para o denunciado Jair Fabiano Gonçal-
ves a espingarda acima descrita, em perfeitas condições de
funcionamento (auto de exame de prestabilidade de arma
de fogo de fls. 73), também sem autorização e em desacor-
do com determinação legal, na medida em que nenhum dos
denunciados possuía porte ou registro da arma de fogo”.
3º fato.“Em dia e horário não determinados nos autos, mas
sendo certo que no mês de julho do ano de 1998, o denun-
ciado Jorge da Silva, com vontade livre e consciente da
ilicitude de sua conduta guardou (manter sob guarda) em
sua residência, localizada na quadra nº 08, casa nº 01, no
Conjunto Nutrimil, nesta cidade e comarca de Faxinal, a
espingarda acima descrita, em perfeitas condições de fun-
cionamento (auto de exame de prestabilidade de arma de
fogo de fls. 73), a pedido do denunciado Jair Fabiano
Gonçalves, sem autorização e em desacordo com determi-
nação legal, na medida em que não possuía o porte e o
registro da arma de fogo”. 4º fato.“Em local e horário não
determinado nos autos, mas sendo certo que entre os meses
de julho e agosto do ano de 1998, nesta cidade e comarca
de Faxinal, o denunciado Marcos da Silva, com vontade
livre e consciente da ilicitude de sua conduta, subtraiu para
si, com ânimo de assenhoreamento definitivo, a arma de
fogo acima descrita, pertencente ao co-denunciado Jair
Fabiano Gonçalves, a qual se encontrava em sua residên-
cia, situada na quadra nº 08, casa nº 01, Conjunto Nutri-
mil, nesta cidade, sob a guarda do co-denunciado Jorge da
Silva, objeto avaliado em R$ 40,00 (quarenta reais), con-
forme auto de avaliação de fls. 80”. 5º fato.“Em local e
horário não determinado nos autos, mas sendo certo que
entre os meses de julho e agosto do ano de 1998, nesta
cidade e comarca de Faxinal, o denunciado Sivaldo Ribei-
ro de Souza, com vontade livre e consciente da ilicitude de
sua conduta, adquiriu para si, do denunciado Marcos da
Silva, a arma de fogo acima descrita, em perfeitas condi-
ções de funcionamento (auto de exame de prestabilidade
de arma de fogo de fls 73), sem autorização e em desacordo
com determinação legal, na medida em que não possuía
registro e porte da arma de fogo”. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Faxinal, Estado do Paraná, aos vinte e
oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,
_________________(ILSON DE MELO FERREIRA) -
escrivão do crime, digitei e subscrevi.—————————
———————————

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE FAXINAL -

PARANÁ

ÚNICA VARA CRIMINAL

(Av. Brasil, 1080 – Telefax 0XX43 461-1172 – CEP

86840-000- e-mail: lomede@folnet.com.br)

/// EDITAL DE INTIMAÇÃO ///

(com prazo de vinte dias)

/// F  A  Z     S  A  B  E  R  -  a todos quanto o presente edital

virem, ou dele conhecimento tiverem, principalmente o sen-

tenciado ANTONIO GONÇALVES DE SOUZA, brasileiro,

casado, lavrador, nascido no dia 22.02.44, nesta cidade, fi-

lho de Messias Gonçalves de Souza e de Genora Pereira de

Castilha, residente e domiciiliado na rua São Paulo, s/nº, à

época dos fatos, que por este Juízo e Cartório Criminal, trami-

tam os autos de processo crime nº 027/99, condenado às penas

de UM ANO DE DETENÇÃO e TRINTA DIAS MULTA, c.

inc. no art. 10, “caput”, da Lei 9.437/97, em regime inicial de

cumprimento o aberto, com substituição por restritiva de

direito – conforme Lei 9.714/98,  mediante condições, via

edital, fica INTIMADO a justificar, no prazo de cinco dias, o

motivo pelo qual deixou de iniciar o cumprimento da repri-

menda imposta, sob pena de ser-lhe aplicado a conversão da

restritiva de direito para a privativa de liberdade fixada na

sentença condenatória. Faxinal, aos vinte e oito dias do mês

de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,....................................(a)

ILSON DE MELO FERREIRA - escrivão do crime, digitei e

subscrevi..—————————

VANESSA DE BIASSIO MAZZUTTI

 Juíza de Direito

FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
PRAZO DE VINTE (20) DIAS

 INTERESSE DO JUIZO

PROCESSO N.º 417/1999, de EMBARGOS Á EXECUÇÃO,
em que é embargante: GUARANIA AUTO PEÇAS LTDA.,
e embargado: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.

OBJETIVO: INTIMAÇÃO do embargante: GUARANIA
AUTO PEÇAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ nº 77.412.955/0001-80, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que, no prazo de cinco (05) dias, dê andamento ao
feito, efetuando o pagamento dos honorários do perito con-
tábil no valor de R$ 1.628,10 (Um mil, seiscentos e vinte e
oito reais e dez centavos), sob pena de indeferimento da pro-
va requerida, tudo nos termos e de acordo com  despacho
proferido nos autos supra referidos, abaixo transcrito.

DESPACHO de fls. 64: “Intime-se o Embargante a dar anda-
mento ao feito, sob pena de indeferimento da prova requerida.
Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT CAMARGO FILHO. JUIZ
DE DIREITO.” DESPACHO de fls. 66: “Intime-se por edi-
tal e com o prazo de 20 dias. Foz do Iguaçu, d.s. (a) STEWALT
CAMARGO FILHO. JUIZ DE DIREITO.”

FOZ DO IGUAÇU, em 15 de agosto de 2.002.- Eu,
______________, MAURO CÉLIO SAFRAIDER, ESCRI-
VÃO, o digitei e subscrevi.

STEWALT CAMARGO FILHO
JUIZ DE DIREITO

GOIOERÊ

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: (a) 01 (um) FRE-
EZER, marca CONSUL, horizontal, cor BRANCA, capaci-
dade para 310 litros, usado.
 AVALIAÇÃO (Em 27/05/2002): R$400,00 (quatrocentos
reais).
(b) 01 (um) FREEZER, marca CONSUL, vertical, cor BEGE,
capacidade para 230 litros, usado.
 AVALIAÇÃO (Em 27/05/2002): R$450,00 (quatrocentos e
cincoenta reais).
(c) 02 (duas) GELADEIRAS, TIPO BALCÃO INDUSTRI-
AL, marca GELOPAR, cor BRANCA, medindo 1,90 x 0.60 x
1,10 cm, com a unidade avaliada em R$750,00 (setecentos e
cincoenta reais).
 AVALIAÇÃO (Em 27/05/2002): R$1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais).
1º LEILÃO: Dia 15 de outubro de 2.002, às 09:00 horas por
preço igual ou superior ao da avaliação.
2º LEILÃO: Dia 29 de outubro de 2.002, às 09:00 horas pelo
maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Goioerê
– Pr.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, nº.085/2000.
EXEQUENTE(s): INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.
EXECUTADO(s): C. W. BECKER & CIA. LTDA - ME.
SALDO DEVEDOR (EM 27/05/2002): R$.16.262,03 (de-
zesseis mil, duzentos e sessenta e dois reais e três centavos).
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): A
Executada C. W. Becker & Cia. Ltda - Me., na pessoa de seu
representante legal a Sra. Ieda Becker.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrada a Executada
– seu(s) representante(s) legal(is) -, ou por qualquer outro
motivo não seja intimada, fica, desde já, através do presente
edital, intimada das datas designadas para arrematação do(s)
bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica,
desde já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 25 dias do mês de junho de 2.002.                                                           Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMAR-
CA DE GOIOERÊ – ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DO CÍVEL, COMÉRCIO E ANEXOS
Avenida, Santa Catarina, s/nº - Jardim Lindóia

CEP: 87.360-000 – FONE: (0xx) 44 522-1414 ramal 28
SÉRGIO CARLOS FAVA

ESCRIVÃO

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DOS BENS: 950,00 metros
cúbicos de álcool hidratado.
 AVALIAÇÃO: R$.807.500,00 (oitocentos e sete mil e qui-
nhentos reais).
1º LEILÃO: Dia 24 de setembro de 2.002, às 10:15 horas por
preço igual ou superior ao da avaliação.



CURITIBA, 4ª - FEIRA, 04/09/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

2º LEILÃO: Dia 08 de outubro de 2.002, às 10:15 horas pelo
maior preço oferecido, ressalvada a hipótese de preço vil.
LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum da Comarca de Goioerê
– Pr.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL, nº.154/1997.
EXEQUENTE(s): INSS – INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL.
EXECUTADO(s): USINA DE AÇUCAR E ÁLCOOL GOI-
OERÊ LTDA.
SALDO DEVEDOR (EM 22.10.01): R$.904.001,82 (nove-
centos e quatro mil e um real e oitenta e dois centavos).
ÔNUS: NADA CONSTA NOS AUTOS
DEPOSITÁRIO(s) DO(s) BEM(ns) PENHORADO(s): A
Executada Usina de Açúcar e Álcool Goioerê Ltda., por seu
representante legal, Sr. Reinaldo Massao Okamoto.
RECURSO OU CAUSA PENDENTE DE JULGAMENTO:
Nada consta dos autos.
1ª ADVERTÊNCIA: Caso não sejam encontrada a Executada
– seu(s) representante(s) legal(is) -, ou por qualquer outro
motivo não seja intimada, fica, desde já, através do presente
edital, intimada das datas designadas para arrematação do(s)
bem(ns) penhorado(s).
2ª ADVERTÊNCIA: Não havendo expediente nas datas mar-
cadas para expropriação do(s) bem(ns) penhorado(s), fica,
desde já, transferido o ato para o próximo dia útil seguinte.
Aos 18 dias do mês de junho de 2.002.                                                           Eu
(JEAN CARLO FAVA), Escrevente Juramentado, que o digi-
tei e Subscrevi.

LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOUZA
JUIZ DE DIREITO

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 15 DIAS
CITANDO (A): ANTÔNIO FELICIANO DA SILVA.
AUTOS Nº: 42/02 – AÇÃO DE SUSPENSÃO DE PÁTRIO
PODER.
REQUERENTES: MINISTÉRIO PÚBLICO,  representan-
do a criança M.S.S.
REQUERIDO (S): ANTÔNIO FELICIANO DA SILVA e
LUCIMAR GAMA DE SOUZA.
OBJETIVO: Cite-se o Sr. Antônio Feliciano da Silva, para
que, querendo apresente defesa.
Goioerê, 01 de Agosto de 2.002.
Eu, ___________________(ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIOERÊ-
PR.

EDITAL DE CITAÇÃO

PRAZO: 10 DIAS

Citando (a): CLAUDIONOR SENA SANTIAGO
Autos nº: 254/01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL
LITIGIOSA
REQUERENTE(S): V.L.P.S.
REQUERIDO(A) (S): CLAUDIONOR SENA SANTIA-
G O
Objetivo: CITE-SE, o requerido, para que no prazo de 15
(quinze) dias, querendo, contestar a presente ação, sob pena
de ser tido como verdadeiros os fatos nela contidos.
Goioerê, 23 de Agosto de 2.002.
Eu,___________________(ELZA MARIA BARBOSA),
Escrivã do Crime, subscrevi.

GUARANIAÇU

ÚNICA VARA CRIMINAL

COMARCA DE GUARANIAÇU-PR.

Enio Wilson Krachinski

Escrivão

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU VALDOMIRO

COSTA.

PRAZO (15) QUINZE DIAS.

AEXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DENISE

DAMO COMEL, MM. JUIZA DE DIREITO DA COMAR-

CA DE GUARANIAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital virem, ou

dele conhecimento tiverem, com o prazo de noventa dias, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente a VALDOMI-

RO COSTA, filho de Antonio Costa e Maria Dilair da Costa,

atualmente em lugar incerto e não sabido, FICA pelo presen-

te INTIMADO que foi REVOGADO o beneficio da Sus-

pensão Condicional do processo, com fundamento no art.

89, § 4º, parte final, da lei 9099/95, nos autos de Processo

Crime n.º 72/2000.

DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Guarania-

çu, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de agosto

de dois mil e dois. Eu, , Fabiane

Piana, Escrivã Designada o digitei e subscrevi.

DENISE DAMO COMEL

Juíza de Direito

GUARAPUAVA

C A R T Ó R I O   S E G U N D A   V A R A   C Í V E L
Washington Simões – Escrivão

Edital de Falência

AUTOS DE FALÊNCIA Nº  678/00
: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA
LTDA
: PERFUMEL FARMÁCIA & LTDA ME
A Doutora Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa,
Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Gua-
rapuava, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem com o prazo de 20 dias, que em data de 18 de
Fevereiro de 2002, foi deferida a falência de PERFUMEL
FARMÁCIA & LTDA ME, autuado sob o Nº 678/00, sendo
recebida e despachada posteriormente a petição inicial, em
seguida decretada a falência resumida: DISTRIBUIDORA
DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA, atual denomi-
nação social DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
ABIFARMA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com
sede na cidade de Curitiba – Pr, com endereço a Rodovia BR
116, Nº 7100, Bairro Tarumã, inscrita no CNPJ Nº 73.773.129/
0001-06, por seu advogado adiante assinado, vem à presen-
ça de Vossa Excelência, para requerer FALÊNCIA de PER-
FUMEL FARMÁCIA & CIA LTDA ME. A requerente é cre-
dora da quantia de R$ 7.042,10, representada pelas duplica-
tas Nº 707633-1/1, com vencimento em 28/07/00, no valor
de R$ 287,22; Nº 709588-1/1, com vencimento em 30/07/
00, no valor de R$ 162,69; Nº 708564-1/1, com vencimento
em 30/07/00, no valor de R$ 112,98; Nº 712628-1/1, com
vencimento em 01/08/00, no valor de R$ 108,49; Nº 710779-
1/1, com vencimento em 02/08/00, no valor de R$ 262,43; Nº
711816-1/1, com vencimento em 04/08/00, no valor de R$
142,80; Nº 713625-1/1, com vencimento em 06/08/00, no
valor de R$ 239,38; Nº 713630-1/1, com vencimento em 07/
08/00, no valor de R$ 178,03; Nº 714801-1/1, com venci-
mento em 10/08/00, no valor de R$ 267,41; Nº 715746-1/1,
com vencimento em 10/08/00, no valor de R$ 282,48; Nº
716702-1/1, com vencimento em 12/08/00, no valor de R$
186,64; Nº 717595-1/1, com vencimento em 12/08/00, no
valor de R$ 298,85; Nº 718500-1/1, com vencimento em 13/
08/00, no valor de R$ 132,91; Nº 721950-1/1, com venci-
mento em 15/08/00, no valor de R$ 137,59; Nº 720925-1/1,
com vencimento em 16/08/00, no valor de R$ 229,37; Nº
719845-1/1, com vencimento em 17/08/00, no valor de R$
207,61; Nº 723820-1/1, com vencimento em 19/08/00, no
valor de R$ 98,10; Nº 722903-1/1, com vencimento em 20/
08/00, no valor de R$ 138,99; Nº 724063-1/1, com venci-
mento em 20/08/00, no valor de R$ 134,40; Nº 722584-1/1,
com vencimento em 20/08/00, no valor de R$ 179,63; Nº
727147-1/1, com vencimento em 23/08/00, no valor de R$
180,64; Nº 725076-1/1, com vencimento em 24/08/00, no
valor de R$ 319,50; Nº 728132-1/1, com vencimento em 27/
08/00, no valor de R$ 221,45; Nº 730313-1/1, com venci-
mento em 30/08/00, no valor de R$ 256,77; Nº 732331-1/1,
com vencimento em 02/09/00, no valor de R$ 163,04; Nº
734439-1/1, com vencimento em 04/09/00, no valor de R$
368,67; Nº 737085-1/1, com vencimento em 07/09/00, no
valor de R$ 136,43; Nº 735921-1/1, com vencimento em 07/
09/00, no valor de R$ 179,92; Nº 737916-1/1, com venci-
mento em 09/09/00, no valor de R$ 472,98; Nº 739969-1/1,
com vencimento em 10/09/00, no valor de R$ 478,18; Nº
742260-1/1, com vencimento em 14/09/00, no valor de R$
176,86; Nº 745470-1/1, com vencimento em 17/09/00, no
valor de R$ 109,07; Nº 729029-1/1, com vencimento em 28/
08/00, no valor de R$ 190,59, e os títulos foram protestados
em que invocasse alguma razão elidente, de fato, ou de direi-
to, como se vê dos instrumentos ora juntados. Pelo exposto
e em conformidade com o artigo 1º da Lei Nº 7661/45, requer
a Vossa Excelência a citação pessoal da requerida retro nomi-
nada, na pessoa de seu representante legal, para que no prazo
de 24:00 horas apresente defesa que tiver a bem de seu direi-
to, sob pena de não o fazendo, ser decretada a quebra. “.P.
deferimento. De Curitiba para Guarapuava, 14 de Novembro
de 2000 (Ass) Eros Taborda Ribas. Despacho de fls. 186/187
“DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ABN FARMA
LTDA requereu a falência de PERFUMEL FARMÁCIA &
LTDA ME, com fundamento no artigo 1º da Lei de falências
(Dec-Lei Nº 7.661/45), alegando que dela é credora da im-
portância de R$ 7.042,10 (Sete Mil, Quarenta e Dois Reais e
Dez Centavos) correspondentes a duplicatas mercantis ori-
ginada de fornecimentos de mercadorias com as respectivas
notas fiscais e comprovantes de recebimento. Devidamente
citada a requerida não pagou mas ofereceu defesa argüindo,
preliminarmente ausência de protesto valido por não conter
nenhum certidão do que o representante legal da empresa
requerida foi intimado pessoalmente, não preenchendo os
protestos os requisitos exigidos por lei, por não contemplar
o nome das pessoas que receberão as intimações. Diz que não
houve a impossibilidade de pagamento das duplicatas ape-
nas ao pedido dele, ante a ausência de condições financeiras,
não caracterizando má fé. O Ministério Público opinou pela
decretação da falência. O pedido de falência está devidamen-
te instituído, com a aprovação da impontualidade e inadim-
plência da ré, na qualidade de comerciante. Primeiramente,
com relação ao protesto, entendo que os instrumentos junta-
dos aos autos não contém quaisquer irregularidade. Tal ins-
trumento expressam ter intimado o sacado. Convém asseverar
que o Oficial do Tabelionato de Protesto possui fé pública,
a qual somente poderá ser elidida por prova em contrária.
Considerando que o Cartorário possui fé pública o devedor
deveria comprovar a falsidade das certidões para poder infir-
ma-la. Com relação aos títulos propriamente ditos, a requeri-
da não apresentou qualquer fundamento capaz de desconsti-
tuir o título. A lei prevê a decretação da quebra em caso de
descaracterizar o estado de quebra, e o não pagamento com-
provado pelo protesto de dívida liquida e certa, exigível,
constante de título que legitime a ação executiva, como é o
caso dos autos caracteriza tal estado. Ante o exposto, julgo

hoje às 16:00 horas a falência de PERFUMEL FARMÁCIA
& LTDA ME, declarando o seu termo legal no 60º (Sexagési-
mo) dia anterior à da data do primeiro protesto. Marco o prazo
de 20 dias para as habilitações de crédito. Nomeio síndica a
requerente, assinando-lhe o prazo de 24 horas para o com-
promisso. Diligencie o Cartório a) pelas providências dos
artigos 15 e 16 da lei de falências; b) pela lacração do estabe-
lecimento por Oficial de Justiça com ciência do Dr Curador;
c) pela arrecadação; d)pela tomada de declarações do falido
por termo, na forma do artigo 34 da lei de Falências, desig-
nando-se em 24 horas e intimando-se. P.R.I.C. Guarapuava,
18 de Fevereiro de 2001. Eu ____________(Juliane Simões)
Escrevente, que digitei e subscrevi.

Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa
Juíza

 PRIMEIRA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
GUARAPUAVA, EST. DO PARANÁ

                             RUA CAP. VIRMOND, Nº 1913, CEP
85010-120, FONE/FAX (0**42) 623.2413

                          ___________________________________________________________________________________

  EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

ANTÔNIO CLEVERSON DE OLIVEIRA

A   DOUTORA  CARMEN SILVANIA ZOLANDECK
MONDIN

MERITÍSSIMA  JUÍZA  DE   DIREITO DA PRIMEIRA
VARA

 CRIMINAL DA COMARCA DE GUARAPUAVA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,

F A Z   S A B E R, a todos quanto o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de sessenta (60) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o senten-
ciado ANTÔNIO CLEVERSON DE OLIVEIRA, (alcunha:
“Careca”), RG nº 2.414.337/SSP-PR, brasileiro, casado,
auxiliar de produção, nascido em 28/06/1979, natural de
Guarapuava, Est. do Paraná, filho de Aroldo de Oliveira e
Vilma de Fátima de Oliveira, com endereço declinado nos
autos como sendo a Rua “H”, nº 313, bairro Paes e Bens,
nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná,
atualmente em lugar incerto e não sabido, da r. sentença pro-
ferida nos autos de Processo Crime nº 143/99, pelo presente
INTIMA-O de que foi CONDENADO, como incurso nas
sanções do art. 16 da Lei nº 6.368/76 a pena de 06 (seis)
meses de detenção, mais multa de 20 (vinte) dias-multa, no
valor unitário mínimo previsto no art. 38, § 1º, da Lei 6.368/
76, sendo fixado o regime aberto, a teor do  disposto no art.
33, § 2º, “c”, do Código Penal. Sendo substituída a pena
privativa de liberdade aplicada pela restritiva de direitos
consistente na prestação de serviços à comunidade (CP, art.
43, IV), que se dará em entidades assistências, hospitais,
escolas, orfanatos e outros assemelhados, à razão de 07 (sete)
horas semanais, de modo a não prejudicar a jornada normal de
trabalho do condenado, durante o tempo da pena privativa
de liberdade fixada, nos termos do artigo 46 e seguintes do
Código Penal . E para que chegue ao conhecimento do réu
mandei expedir o presente edital que será publicado pela
imprensa oficial e afixado no átrio do Fórum local. Dada e
passada nesta cidade e comarca de Guarapuava, Estado do
Paraná, aos vinte e seis dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois (26/08/2002). Eu _________(Léa Aparecida Vaz
Portella), escrivã do crime digitei e subscrevi.

CARMEN S.  ZOLANDECK MONDIN
 JUÍZA DE DIREITO

IPIRANGA

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E

ANEXOS DA

COMARCA DE IPIRANGA

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS.

EXPEDIDO NOS AUTOS SOB N.º 066/2001 DE INVEN-

TÁRIO E PARTILHA EM QUE É REQUERENTE MI-

GUEL CORREIA DE CAMARGO E REQUERIDO ES-

PÓLIO DE ANA SOFIA KRUGER DE CAMARGO.

O DOUTOR MARCOS TAKAO TODA, MM. JUIZ DE

DIREITO  DESTA COMARCA DE IPIRANGA, ESTADO

DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC...

C I T A, com o prazo de 20 (vinte) dias, possíveis herdeiros

não representados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, se

manifestarem sobre a presente ação.

Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ipiranga Estado

do Paraná aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil

e dois (29/08/2002).Eu                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                

Noemi Rodrigues Stromberg, Escrivã do Cível que o fiz di-

gitar, conferi e assino.

MARCOS TAKAO TODA

JUIZ DE DIREITO
R$ 126,00

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito do Ofício
Criminal da Comarca de Ipiranga – Paraná, etc...
 F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de trinta (30) dias, que
não sendo possível intimar pessoalmente as pessoas de 1)
Marcos Elidir Carvalho Franco, filho de João de Oliveira
Franco e de Alzira Carvalho Franco, que foi designado o
próximo dia 08/10/2002, às 10:00 horas, para realização de
audiência admonitória; 2) Luiz Denck, filho de Osny Pedro
Denck e de Josefa Gravonski, que foi designado o próximo
dia 14.10.2002, às 15:00 horas, para realização de audiência
admonitória.
                                                            DADO E PASSADO, nesta
Cidade e Comarca de Ipiranga – Paraná, aos vinte e oito dias
do mês de agosto do ano de dois mil e dois. ( 28. 10. 2002),
Eu  Roberson Geraldo Taques, Escrivão Designado,  digitei.

(a) MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

   JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE IPIRANGA.

  EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 60 DIAS.

O Doutor Marcos Takao Toda, M.M. Juiz de Direito da Co-
marca de Ipiranga – Paraná, etc...
  F A Z   S A B E R, a todos os que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de sessenta (60) dias,
que não sendo possível intimar pessoalmente as pessoas de
1) Sydney Rodrigues da Silva, filho de Firmo Rodrigues da
Silva e de Maria Antonia da Costa; 2) Gilberto Rodrigues da
Silva, filho de Firmo Rodrigues da Silva e de Maria Antonia
da Costa; 3) Paulo Sérgio Duarte Batista, filho de Custódio
Ozil Correia Batista e de Madalena Duarte Batista, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-OS,
sobre a sentença prolatada nos autos de ação penal nº 01/99,
que foi julgada improcedente, para o fim de absolver os réus
supra citados.
DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Ipiranga –
Paraná, aos vinte e oito dias do mês de agosto do ano de dois
mil e dois. ( 28. 08. 2002), Eu  Roberson Geraldo Taques,
Escrivão Designado,digitei.

(a)MARCOS TAKAO TODA
Juiz de Direito

LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE  LONDRINA

 ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DE RICARDO BUCHALLA,
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a pessoa acima nominada,
que pôr este Juízo tramitam os autos de BUSCA E APREEN-
SÃO convertido em AÇÃO DE DEPÓSITO nº 213/2002,
contra RICARDO BUCHALA, proposta por BANCO ABN
AMRO REAL S/A., o qual alega em síntese “haver concedi-
do ao réu, através do Contrato de Financiamento nº 39/
5625814, firmado pelas partes em 06/12/2000, um crédito no
valor de R$ 5.475,60 (cinco mil, quatrocentos e setenta e
cinco reais e sessenta centavos), comprometendo-se o réu em
liqüidar o financiamento em 36 (trinta e seis) prestações
mensais, no valor de R$ 152,10 cada uma, a primeira com
vencimento em 06/01/2001, e a última em 06/12/2003, e em
garantia ao pagamento das obrigações assumidas, o réu trans-
mitiu ao autor, em alienação fiduciária, o seguinte bem: “Uma
MOTOCICLETA, marca/modelo HONDA/CG 125 TITAN
KS, à GASOLINA, ano de fab./modelo 2000/2001, cor PRA-
TA, chassi nº 9C2JC30101R037204 e placas AJP-9515”, e,
por estar o requerido inadimplente com o pagamento da 13a

prestação, vencida em 06/01/2002, tornou-se assim vencida
toda a dívida que, com seus encargos contratuais atinge o
montante de R$ 3.691,20 (em 15/03/2002), pelo que foi re-
querida a presente ação, atribuindo-se à causa, o valor de R$
5.475,60 (cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e
sessenta centavos)”, e, por não ter o réu nem mesmo e o bem
acima descrito, sido localizados no endereço constante dos
autos, foi requerido pelo autor a conversão da Ação de Busca
e Apreensão em Ação de Depósito, o que foi deferido pelo
MM. Juiz. E para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro não possam alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será afixado no local de costume deste Juízo e
publicado na forma da lei, pelo qual fica o réu – Sr. RICARDO
BUCHALLA (C.P.F. nº 205.975.738-08), devidamente CI-
TADO para, no prazo legal de CINCO (05) DIAS, entregar o
bem objeto da alienação fiduciária, acima descrito, deposi-
tando-o em Juízo, ou consignar o valor equivalente em di-
nheiro, devidamente corrigido e acrescido das cominações
legais, e ainda para, querendo, contestar a presente ação no
mesmo prazo, sob pena de se presumir como verdadeiro os
fatos narrados pelo autor, inclusive ficando CIENTIFICA-
DO de que já foi requerido pelo credor, a sua prisão como
depositário infiel por até um ano. Do que para constar, lavrei
este que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado.
Dado e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Pa-
raná aos 28 de Agosto de 2002. Eu, (a), JOSÉ ANTONIO
ESTEVAM DA SILVEIRA, Funcionário Juramentado, o di-
gitei e subscrevi.

(a) LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA  -
 Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO e CITAÇÃO DA COMISSÃO
PRÓ-CONSTITUIÇÃO DO SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA, MERCADOS,

MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS e HIPER-
MERCADOS (Na Pessoa de Seus Integrantes), COM

PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC....

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, em especial a comissão acima menci-
onada, que por este Juízo tramitam os autos de CAUTELLAR
INOMINADA nº 226/2002 contra COMISSÃO PRÓ-
CONSTITUIÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS
NO COMÉRCIO VAREJISTA, MERCADOS, MINIMERCA-
DOS, SUPERMERCADOS e HIPERMERCADOS, proposta
por SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE LONDRINA, o qual alega em síntese “haver tomado
ciência (jornal do dia 23/03/2002), do edital de convocação
da assembléia que iria realizar-se no dia 31/03/2002, às 17:00
horas, pela ré, sem identificações de seus responsáveis, cujo
conteúdo visava a possível criação de um sindicato especí-
fico para representar os empregados nos municípios de Lon-
drina, Cambé, Rolândia, Arapongas e Sertanópolis, e sobre a
discussão e aprovação do estatuto social e eleição da primei-
ra diretoria, conselhos e delegados. Que a ré procedeu a con-
vocação para o Domingo de Páscoa, por ser mais difícil de
tomarem-se as medidas judiciais quanto à realização da as-
sembléia. Que pelo princípio da unicidade sindical e enqua-
dramento sindical, não pode haver a criação de outros sindi-
catos em sua base territorial, pois estão constituídos há mais
de quarenta anos, representando os trabalhadores emprega-
dos do comércio de Londrina e região”. Por tais motivos,
requereu a concessão de liminar inaudita alteram pars, para
que fosse reconhecido o autor como representante sindical
laboral dos referidos trabalhadores empregados do comér-
cio, e para que a ré, se abstivesse de realizar a assembléia no
dia 31/03/2002, às 17:00 horas, na Praça Tenente Joaquim
Corrêa – Conj. Misther Thomas – Londrina – PR., ou em
qualquer outro lugar, ou promover convocações, atribuindo
a causa o valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais). Iniciando o
processamento do feito, deferiu o MM. Juiz em partes a referi-
da liminar. E por estar a ré em lugar incerto e não sabido e para
que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não pos-
sam alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será
afixado no local de costume deste Juízo e publicado na forma
da lei, pelo qual fica a ré - COMISSÃO PRÓ-CONSTITUI-
ÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO VAREJISTA, MERCADOS, MINIMERCADOS, SU-
PERMERCADOS e HIPERMERCADOS, na pessoa de seus
integrantes, devidamente INTIMADA, para que fique ciente
da concessão da liminar, que determinou aos integrantes da
Comissão ré se abstivessem de realizar a assembléia no dia
31/03/2002, às 17:00 horas, na Praça Tenente Joaquim Cor-
rêa – Conjunto Mister Thomas, ou em qualquer outro lugar,
ou promovesse novas convocações para o mesmo fim, sob
pena de multa diária no importe de R$ 1.000,00 (hum mil
reais), incidente a partir da citação, caso descumprissem a
referida medida, bem assim, fica a ré, devidamente CITADA
para, querendo, contestar a presente ação no prazo legal de
CINCO (05) DIAS, sob pena de se presumir como verdadeiro
os fatos narrados pelo autor. Do que, para constar lavrei este,
que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Dado
e passado nesta Comarca de Londrina, Estado do Paraná aos
20 de Agosto 2002. Eu, _______________ JOSÉ ANTO-
NIO ESTEVAM DA SILVEIRA, Funcionário Juramentado,
o digitei e subscrevi.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

R$ 331,50 - NF 60449

JUÍZO DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE

LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº 689  –  FORUM  –  Centro

Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 – 9 0 2         Londrina – PR.

EDITAL DE CITAÇÃO DA COMISSÃO PRÓ-CONSTITUI-
ÇÃO DO SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉR-
CIO VAREJISTA, MERCADOS, MINIMERCADOS, SU-
PERMERCADOS e HIPERMERCADOS (Na Pessoa de
Seus Integrantes), COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS

O DR. LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA, MM.
JUIZ DE DIREITO DA SEGUNDA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC....

       FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, em especial a comissão acima
mencionada, que por este Juízo tramitam os autos de NULI-
DADE DE ATO JURÍDICO C/C. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO E DE ABS-
TENÇÃO DA PRÁTICA DE ATO nº 282/2002 contra CO-
MISSÃO PRÓ-CONSTITUIÇÃO DO SINDICATO DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA, MERCA-
DOS, MINIMERCADOS, SUPERMERCADOS e HIPER-
MERCADOS, proposta por SINDICATO DOS EMPREGA-
DOS NO COMÉRCIO DE LONDRINA, o qual primeira-

R$331,50 - NF 60444

mente propôs a Ação Cautelar Inominada nº 226/2002 (em
apenso),  pleiteando a liminar inaudita alteram pars, para que
fosse reconhecido o autor como representante sindical labo-
ral dos trabalhadores empregados do comércio de Londrina
e região, e para que a ré, se abstivesse de realizar a assembléia
no dia 31/03/2002, às 17:00 horas, na Praça Tenente Joa-
quim Corrêa – Conj. Misther Thomas – Londrina – PR., ou em
qualquer outro lugar, ou promover convocações, sendo esta
deferida em partes. Em seguida interpôs a presente ação prin-
cipal, aduzindo o seguinte “que conforme exposto na ação
cautelar, tomou ciência do edital de convocação de uma as-
sembléia que iria se realizar no dia 31/03/2002, às 17:00
horas, pela ré, sem identificação de responsáveis, objetivan-
do a criação de um sindicato específico para representar os
empregados nos municípios de Londrina, Cambé, Rolândia,
Arapongas e Sertanópolis, e a possível aprovação do estatu-
to social e eleição da primeira diretoria, conselhos e delega-
dos.  Alegando ainda que, esta convocação foi feita para o
Domingo de Páscoa por ser mais difícil de tomarem-se medi-
das judiciais para impedir à realizacão da assembléia, e que
ao acompanhar o Oficial de Justiça, a fim de cumprir a liminar
deferida na cautelar, chegou-se ao local, e constatou-se que
não havia ninguém, “agindo a ré de má-fé, pois usou de meios
escusos para praticar o dito ato e impedir que o autor ficasse
sabendo das informações quanto aos nomes dos que com-
põem tal comissão”. E ainda, que pelo princípio da unicida-
de sindical, não pode haver a criação de outros sindicatos em
sua base territorial, pois estão constituídos há mais de qua-
renta e seis anos, representando e defendendo os direitos e
interesses dos trabalhadores e empregados do comércio de
Londrina e região, e que conforme mencionado na Constitui-
ção de 1988, para criação de um Sindicato necessita-se de
mera reunião de seus membros constituidores-fundadores em
Assembléia de Fundação, com posterior inscrição e registro
junto aos respectivo Cartório, e que por a ré não ter procedi-
do os tais critérios contidos na C.F./88, ocorreu assim, “des-
burocratização na forma de criação de Sindicatos, causando
assim distorções da sistemática legal.” Pelo acima menciona-
do, requereu a presente ação, atribuindo a causa o valor de R$
1.000,00 (hum mil reais). E por estarem os integrantes da
comissão ré em lugar incerto e não sabido e para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no
local de costume deste Juízo e publicado na forma da lei, pelo
qual fica a ré - COMISSÃO PRÓ-CONSTITUIÇÃO DO SIN-
DICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJIS-
TA, MERCADOS, MINIMERCADOS, SUPERMERCA-
DOS e HIPERMERCADOS, na pessoa de seus integrantes,
devidamente CITADA para, querendo, contestar a presente
ação no prazo legal de QUINZE (15) DIAS, sob pena de se
presumir como verdadeiro os fatos narrados pelo autor. Do
que, para constar lavrei este, que, lido e achado conforme, vai
devidamente assinado. Dado e passado nesta Comarca de
Londrina, Estado do Paraná aos 20 de Agosto de 2002. Eu,
_______________ JOSÉ ANTONIO ESTEVAM DA SIL-
VEIRA, Funcionário Juramentado, o digitei e subscrevi.-.

LUIZ GONZAGA TUCUNDUVA DE MOURA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
DA COMARCA DE LONDRINA

 ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ L R DE CASTRO

ARTIGOS EVANGÉLICOS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF n.0 03.438.457/0001-70,
através de seu representante legal, Sr. Lourival Roberto
de Castro, inscrito no CPF/MF n.0 932.272.721-72, COM

O PRAZO DE (30) TRINTA DIAS.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital viram ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tramitam
os autos n.0 18/2001, de AÇÃO DE BUSCA E APREEN-
SÃO convertida em AÇÃO DE DEPÓSITO, requerida pelo
BANCO BRADESCO S/A, contra L R DE CASTRO ARTI-
GOS EVANGÉLICOS, qualificada acima, em virtude de ter
dita requerida ficado como fiel depositário do veículo alie-
nado fiduciariamente: “Um automóvel, marca/FIAT, modelo/
PALIO EX, ano de fabricação/1999, ano modelo/2000, com-
bustível/ALCOOL, cor/CINZA, chassi n . 0

9BD178292YO988395, placa: AJA-3079”, até o cumpri-
mento de um contrato de financiamento para Aquisição de
Bens sob n.0 621/250288, firmado em 16.12.1999, no valor
de R$12.554,41, a ser pago em 24 prestações mensais de
R$725,41, cada, das quais não foram pagas as prestações 04
e subseqüentes. Residia na Rua Potiguares, n.0 13, Vila Ca-
soni, nesta cidade de Londrina, Estado do Paraná, mas atu-
almente encontra-se em lugar incerto e não sabido, motivo
pelo qual, a requerimento do autor, é expedido o presente
para sua CITAÇÃO para os termos de referida ação. E para que
deposite em Juízo o bem descrito acima, ou seu equivalente
em dinheiro, e ofereça, querendo, contestação, tudo dentro de
CINCO DIAS, sob pena de não o fazendo presumirem-se acei-
tos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor, decre-
tando-se a sua completa revelia (arts. 285 e 319 do CPC),
implicando no julgamento pela procedência da ação, quando
então poderá ser condenado à pena de PRISÃO CIVIL pelo
prazo de até um ano, na forma da Lei. E, para que não se alegue
ignorância, será o presente edital afixado no quadro de avi-
sos e editais desta serventia, e publicado pela imprensa, na
forma da Lei vigente. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Londrina, Estado do Paraná, em 22 de agosto de 2002.
E u , (a), (NEUSA CARIS), Funcionária Juramentada, que o
digitei, subscrevi.

(a) MARCEL LUIS HOFFMANN
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CIVEL DA
COMARCA DE LONDRINA  - ESTADO DO PARANA.

EDITAL DE CITAÇÃO, com o prazo de 30 dias, de:
ELIANE DE FATIMA BRUNASSI e SEU MARIDO

Pelo presente edital extraído dos autos de COBRANÇA sob
nº  000016/2002 movida por CONFEDERAÇÃO NACIO-
NAL DA AGRICULTURA. - CNA e FEDERAÇÃO DA
AGRICULTURA DO ESTADO DO PARANA - FAEP. Con-
tra ELIANE DE FATIMA BRUNASSI, é expedido o presen-
te com o teor do qual é CITADA a requerida ELIANE DE
FATIMA BRUNASSI e SEU MARIDO, se casada for, inscri-
ta no CPF nº 585. 844.559-49, pelo inteiro teor das peças
constantes dos autos, e para que no prazo de QUINZE DIAS,
querendo, efetuar o pagamento do débito de R$1l.091,93,
devidamente atualizado na forma da lei mais cominações le-
gais, ou ainda, no mesmo prazo, apresentar

 
defesa  através de

advogado devidamente habilitado, sob pena de revelia e
serem aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelas re-
querentes, que em resumo, diz serem entidades sindicais e
representam a agropecuária; que tem legitimidade plena para
recebimento da Contribuição Sindical Rural; que prevale-
cem os termos dos artigos 578 e 579 da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT); que os contribuintes receberam as
guias de contribuição dos exercícios de 1997 a 2000, não
pagas;  ingressando as autores com a presente ação, buscan-
do a cobrança da Contribuição Sindical devida, devi-
damente atualizada até a data do efetivo pagamento, acresci-
do de juros, multa, correção monetária e honorários advoca-
tícios de 20% sobre o valor da causa, protestando por pro-
vas, juntando documentos, dando à causa o valor declinado.
NADA MAIS. Londrina, 16 de julho de 2.002. EU, (a),
MARCOS SPOLADORE JAMPIETRO. Funcionário Jura-
mentado subscrevi e digitei .

(a) JURANDYR REIS JUNIOR
 Juiz de Direito Substituto

JUIZADO  ESPECIAL  CRIMINAL
DA  COMARCA  DE LONDRINA - 2ª SECRETARIA –

RUA SÃO PEDRO N° 330, VILA SIAM - CEP 86039-
060 – FONE/FAX  (0XX43) 330-3129

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDOMIRO CORDEIRO
E MARIA DO CARMO COSTA, REPRESENTANTES LE-
GAIS DE JOSUEL DAVID CORDEIRO.

O Doutor João Antônio Demarchi, MM. Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina - Estado
do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente a Valdomiro Cor-
deiro e Maria do Carmo Costa, REPRESENTANTES LEGAIS
da vítima Josuel David Cordeiro, brasileiro, solteiro, nasci-
do aos 04.05.1986, em Jataizinho, PR, filho de Valdomiro
Cordeiro e de Maria do Carmo Costa, atualmente em lugar
incerto, para, caso não tenham conhecimento do fato, passem
a tê-lo, e, conseqüentemente, querendo, no prazo de seis (06)
meses, contado a partir da publicação deste edital, oferecer
representação nos autos nº 0284/02, de Procedimento para
Apuração de Infração Penal, instaurado em face de Solange
Maria da Silva, incursa no artigo 129 do Código Penal, que
tramitam na 2ª Secretaria deste Juizado, sob pena de decadên-
cia e arquivamento dos autos.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Londrina, em
29 de agosto de 2002. Eu, Marcelo Dias da Silva, Auxiliar de
Cartório Juramentado, que o digitei e subscrevi.

JOÃO ANTÔNIO DEMARCHI
  JUIZ DE DIREITO

MALLET

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(AS)

RÉ(US) HORÁCIO DOS SANTOS RODRIGUES  NOS

AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº 15/98

prazo 90 (NOVENTA) DIAS -

A Dra. VANESSA DE SOUZA CAMARGO, MM. Juí za de

Direito da única Vara Criminal da Comarca de Mallet, Estado

do Paraná, etc.

                           FAZ SABER a todos quantos o presente edi-

tal virem, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido

possível  INTIMAR pessoalmente o Réu HORÁCIO DOS

SANTOS RODRIGUES,  brasileiro, casado, aposentado, nas-

cido aos 22/05/29, filho de Rodrigo José Rodrigues e Daví-

nia dos Santos Rodrigues,  portador do RG nº 3.517.937-2

PR, por encontrar-se em lugar ignorado, Pelo Presente  inti-

ma-o do inteiro teor da sentença condenatória proferida nos

autos de processo Crime nº 15/98 em trâmite neste Juízo,

dando-lhe ciência de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, após

decorrido o prazo deste edital, para que, querendo, apresente

recurso da referida decisão e que não o fazendo no referido

prazo, terá a mesma transitada em julgado não mais podendo

apelar. A seguir passo a transcrever o resumoda referida de-

cisão: “julgo procedente a denúncia para o fim de condenar

o réu Horácio dos santos Rodrigues nas sanções do artigo

58 do D.Lei nº 6.259/44 a pena de 01 (um ano de prisão

simples a ser cumprida em regime semi-aberto e 20 dias-mul-

ta”.

 Dado e passado nesta cidade e Comarca de Mallet, Estado do

Paraná, aos 10 de Dezembro de 2.001 Eu,

___________________(Francisco de Assis Costa) Escri-

vão que o datilografei e subscrevi.

                        VANESSA DE SOUZA CAMARGO

                                  JUÍZA DE  DIREITO

MARECHAL CÂNDIDO RONDON

Comarca de Marechal Cândido Rondon
Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação da Executada EMPÓRIO RONDON
LTDA, com prazo de 30 (trinta) dias.

  A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do
Paraná, etc...
1.Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a Executada EMPÓ-
RIO RONDON LTDA ,  com sede a Rua XV de Novembro,
563,  nesta cidade e comarca de  Marechal Cândido Rondon-
Pr, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório
se processam aos termos dos autos de Execução Fiscal nº.
424/2001,  em que o MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON , move contra EMPÓRIO RONDON LTDA,
para  pagamento da importância de R$ 6.758,45 ( seis mil
setecentos e cinquenta e oito reais, e quarenta e cinco centa-
vos) e demais acréscimos legais, proveniente da Certidão de
Dívida Ativa nº 1397/2001, 1396/2001, 1395/2001, 1346/
2001, 1345/2001, 1344/2001, 1299/2001, 1300/2001,
1301/2001, 1251/2001, 1252/2001, 1206/2001, 1208/
2001, 1207/2001.  O Presente Edital tem o prazo de trinta
dias e a finalidade de citação da Executada acima qualificada,
para que esta no prazo de 5 (cinco) dias, após decorridos os
trinta dias desta publicação, pague a quantia de R$ 6.758,45
( seis mil setecentos e cinquenta e oito reais, e quarenta e
cinco centavos) , acrescida das cominações legais ou, garan-
ta a execução, efetuando depósito em dinheiro, à ordem deste
Juízo, em estabelecimento  oficial de crédito local, que asse-
gure a atualização monetária, oferecendo fiança bancária,
nomeando bens à  penhora, ou indicando à penhora bens
oferecidos por terceiros e aceitos pelo Exequente sob pena
de penhora, em tantos bens quanto bastarem para  total garan-
tia da execução. Mandou expedir o presente edital que será
afixado no local de costume e publicado na forma da lei. Dado
e passado em Cartório, nesta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de
agosto do ano dois mil  e dois. Eu ..... ,Andréia Neumann,
auxiliar juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
Juiz de Direito

R$ 198,00

Comarca de Marechal Cândido Rondon
 Cartório do Cível, Comércio e Anexos

Edital de Citação da Executada  PFINDGSTAG &
GODIEMSKI  LTDA, com prazo de 30 (trinta) dias.
A Doutora Berenice Ferreira Silveira Nassar, MM. Juiz de
Direito da Vara  Cível da Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do Paraná, etc...
1.Faz saber a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, principalmente a Executada PFIND-
GSTAG & GODIEMSKI LTDA  ,  com sede a  Rua Tiradentes,
436,  nesta cidade e comarca de  Marechal Cândido Rondon-
Pr, atualmente em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório
se processam aos termos dos autos de Execução Fiscal nº.
670/2001,  em que o MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂN-
DIDO RONDON , move contra PFINDGSTAG & GODIE-
MSKI LTDA ,  para  pagamento da importância de R$ 394,51
( trezentos e noventa e quatro reais e cinquenta e um centa-
vos) e demais acréscimos legais, proveniente da Certidão de
Dívida Ativa nº 2774/2001, 2823/2001.  O Presente Edital
tem o prazo de trinta dias e a finalidade de citação da Execu-
tada acima qualificada, para que esta no prazo de 5 (cinco)
dias, após decorridos os trinta dias desta publicação, pague
a quantia de R$ R$ 394,51 ( trezentos e noventa e quatro
reais e cinquenta e um centavos) , acrescida das cominações
legais ou, garanta a execução, efetuando depósito em dinhei-
ro, à ordem deste Juízo, em estabelecimento  oficial de crédito
local, que assegure a atualização monetária, oferecendo fian-
ça bancária, nomeando bens à  penhora, ou indicando à pe-
nhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pelo Exequente
sob pena  de penhora, em tantos bens quanto bastarem para
total garantia da execução. Mandou expedir o presente edital
que será afixado no local de costume e publicado na forma da
lei. Dado e passado em Cartório, nesta Comarca de Marechal
Cândido Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de agosto do ano dois mil  e dois. Eu, ..... ,Andréia Neu-
mann, auxiliar juramentada,  o digitei e subscrevi.

BERENICE FERREIRA SILVEIRA NASSAR
 Juiz de Direito

R$ 180,00

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  JOSÉ DERCI DE
OLIVEIRA – Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
JOSÉ DERCI DE OLIVEIRA, brasileiro, portador do RG nº
5.887.754-PR, filho de João de Oliveira e Jorgina de Olivei-
ra,  natural de Medianeira – PR, atualmente residente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a
comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local,
no dia  22 de novembro de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser
interrogado e acompanhar a todos os demais termos do Pro-
cesso-Crime nº 43/02, onde se encontra denunciado como
incurso  nas sanções do art. 155, “caput” do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e oito dias do mês
de agosto do ano dois mil e dois.
Eu,_____________(Rosângela Schöne), Escrivã, que digi-
tei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito
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COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL E ANEXOS

Edital de Citação e Intimação de  LUIZ CARLOS
ANDRIOLI – Prazo de 15 (quinze) dias.

O Doutor Clairton Mário Spinassi, MM. Juiz de Direito da
Vara Criminal e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.

F A Z   S A B E R  a  todos  quanto  o  presente Edital,  com o
prazo de 15 (quinze) dias, virem ou dele conhecimento tive-
rem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
LUIZ CARLOS ANDRIOLI, brasileiro, separado, filho de
Affonso Floribaldo Andrioli e Elma Andrioli, portador do
RG nº 5.770.010-6, nascido aos 28 de novembro de 1967,
natural de Pitanga – RS, atualmente residente em lugar incer-
to e não sabido, pelo presente, cita-o e chama-o a comparecer
perante este Juízo, no Edifício do Fórum Local, no dia  25 de
outubro de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser interrogado e
acompanhar a todos os demais termos do Processo-Crime nº
27/02, onde se encontra denunciado como incurso  nas san-
ções do art. 155, § 4º, inciso IV do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de
agosto do ano dois mil e dois.
Eu,_____________(Rosângela Schöne), Escrivã, que digi-
tei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON
VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE  ALEXANDRE NULL-
RICH -

PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O Doutor CLAIRTON MÁRIO SPINASSI, MM. Juiz de
Direito da Vara Criminal, da Infância e da Juventude,
Família e Anexos desta Comarca de Marechal Cândido
Rondon, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a quem o conhecimento deste haja de
pertencer, especialmente, ALEXANDRE NULLRICH, bra-
sileiro, casado, portador do RG nº 7.926.604-PR, natural de
Marechal Cândido Rondon – PR, nascido aos 09 de março de
1978, filho de Juruena Audete Nullrich, residente atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
tramitam os autos de Ação Penal nº 09/02, em que é réu,
ALEXANDRE NULLRICH e, sendo aí, INTIME-SE, o réu,
para que, compareça perante este Juízo, no dia 18 de novem-
bro de 2002, às 13:30 horas, a fim de dizer se aceita ou não a
proposta de suspensão do feito por 02 (dois anos), mediante
as seguintes condições: (1-comparecimento pessoal e obri-
gatório ao Juízo de sua residência, mensalmente, para infor-
mar e justificar suas atividades; 2-proibição de ausentar-se
da Comarca onde reside por mais de 15 (quinze) dias, sem
autorização judicial; 3-prestar, gratuitamente, no primeiro
ano da suspensão, 04 (quatro) horas semanais de serviços à
comunidade, junto ao Conselho da Comunidade “Simão
Cirineu” desta cidade e/ ou alternativamente, recolher, em
favor da mesma entidade, a importância de R$ 300,00 (trezen-
tos reais), cujo pagamento poderá ser feito em até 12 (doze)
parcelas mensais de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), cada; 4-
até o final do período de suspensão (na 24ª apresentação),
pagar as custas do processo), ciente de que, não o fazendo, o
feito prosseguirá normalmente.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marechal Cândi-
do Rondon, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de agosto do ano dois mil e dois.
Eu,________________(Rosângela Schöne), Escrivã, que,
digitei e subscrevo.

Clairton Mário Spinassi
Juiz de Direito

MARINGÁ

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI

EDITAL DE CITAÇÃO DE
J S ALBERTINI E JOSÉ SÉRGIO ALBERTINI

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 669/96 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executados J S ALBERTI-
NI E JOSÉ SÉRGIO ALBERTINI. É o presente edital
expedido para CITAÇÃO dos executados J S ALBERTINI,
através de seu representante legal e JOSÉ SÉRGIO AL-
BERTINI, atualmente em lugar incerto, para que tomem co-
nhecimento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo trans-
crito e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a
importância de R$1.122,30 (mil cento e vinte e dois reais e
trinta centavos), acrescidos das cominações legais, ou ga-
rantir o juízo nos termos da petição inicial. Cientes de que
decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o paga-

mento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-
ão penhorados bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital
de citação dos executados, com prazo de 30 (trinta) dias...
Maringá 06/08/02 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SAN-
TOS – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 2
de setembro de 2002. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular /
/ CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-  Juiz de Direito -

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI

EDITAL DE CITAÇÃO DE
LANCHONETE E PETISCARIA O PORQUINHO

LTDA E OUTROS
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 655/96 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executados LANCHONE-
TE E PETISCARIA O PORQUINHO LTDA E OUTROS.
É o presente edital expedido para CITAÇÃO dos executados
LANCHONETE E PETISCARIA O PORQUINHO LTDA,
na pessoa de seus sócios NILTON FERRAZ DE CARVA-
LHO E RICARDO CAMPODONICO DE CARVALHO,
atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a importância
de R$961,04 (novecentos e sessenta e um reais e quatro cen-
tavos), acrescidos das cominações legais, ou garantir o juízo
nos termos da petição inicial. Cientes de que decorrido o
prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o pagamento da dívi-
da, nem a nomeação de bens a penhora, ser-lhe-ão penhora-
dos bens suficientes para garantia da execução, passando a
fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de embargos.
DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital de citação
dos executados, com prazo de 30 (trinta) dias... Maringá
06/08/02 (a) CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz
de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha a alegar
ignorância expediu-se o presente Edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 2 de setembro
de 2002. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

-
R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI

EDITAL DE CITAÇÃO DE
NELSON RUBEN RODRIGUES E NILTON ROGÉ-

RIO RODRIGUES
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 239/98 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executados NELSON RU-
BEN RODRIGUES E NILTON ROGÉRIO RODRI-
GUES. É o presente edital expedido para CITAÇÃO dos
executados NELSON RUBEN RODRIGUES E NILTON
ROGÉRIO RODRIGUES, atualmente em lugar incerto, para
que tomem conhecimento da ação, do inteiro teor do despa-
cho abaixo transcrito e para no prazo legal de 05 (CINCO)
DIAS, pagar a importância de R$3.452,17 (três mil quatro-
centos e cinqüenta e dois reais e dezessete centavos), acres-
cidos das cominações legais, ou garantir o juízo nos termos
da petição inicial. Ciente de que decorrido o prazo de 5 (cin-
co) dias, e não havendo o pagamento da dívida, nem a nome-
ação de bens a penhora, ser-lhe-á penhorado bens suficientes
para garantia da execução, passando a fluir o prazo de 30
(trinta) dias para a oposição de embargos. DESPACHO DO
MM. JUIZ: “Cite-se os executados por edital, com prazo de
30 dias para, querendo, apresentar defesa, em cinco dias,
com as advertências do artigo 285, Segunda parte do Có-
digo de Processo Civil... Maringá 26/02/02 (a) FLÁVIO
RENATO CORREIA DE ALMEIDA – Juiz de Direito”. E,

para que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expe-
diu-se o presente Edital que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 2 de setembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI

EDITAL DE CITAÇÃO DE
OSWALDO CIOFFI

PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 170/01 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado OSWALDO
CIOFFI. É o presente edital expedido para CITAÇÃO do
executado OSWALDO CIOFFI e sua esposa se casado for,
atualmente em lugar incerto, para que tomem conhecimento
da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para
no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagarem a importância
de R$1.830,41 (mil oitocentos e trinta reais e quarenta e um
centavos), acrescidos das cominações legais, ou garantir o
juízo nos termos da petição inicial. Ficam ainda INTIMA-
DOS o devedor, bem como sua consorte, de que escoado o
prazo para pagamento ou nomeação de bens a penhora, será o
arresto que recaiu sobre o bem abaixo descrito, convertido
em penhora automaticamente, passando a fluir daí o prazo de
30 (TRINTA) DIAS, para a oposição de embargos. DESPA-
CHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se novo edital de citação do
executado... Maringá 07/08/02 (a) CLÁUDIO CAMARGO
DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no
futuro venha a alegar ignorância expediu-se o presente Edi-
tal que será publicado e afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 2 de setembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI
EDITAL DE CITAÇÃO DE

CENTRALIL INT. E EXP. LTDA
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-

ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele

conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 10/01 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executado CENTRALIL
INT. E EXP. LTDA. É o presente edital expedido para CITA-
ÇÃO do executado CENTRALIL INT. E EXP. LTDA, atual-

mente em lugar incerto, para que tomem conhecimento da ação,
do inteiro teor do despacho abaixo transcrito e para no prazo
legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a importância de

R$9.872,84 (nove mil oitocentos e setenta e dois reais e oi-
tenta e quatro centavos), acrescidos das cominações legais,
ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente de

que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,

passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Expeça-se edital
de citação dos executados.... Maringá 12/08/01 (a) CLÁU-

DIO CAMARGO DOS SANTOS – Juiz de Direito”. E, para
que ninguém no futuro venha a alegar ignorância expediu-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da

Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 2 de setembro de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS

XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232

MARIA E. R. X. DA SILVACARLOS J. CARNELOSSI

EDITAL DE CITAÇÃO DE
COMÉRCIO DE MÓVEIS SÃO JUDAS TADEU LTDA

E OSLAVO SESMILO
PRAZO DESTE EDITAL: 30 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. Cláudio Camargo Dos Santos, MM. Juiz de
Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá, Para-
ná, na forma da Lei, etc...

FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem que por este Juízo e Cartório, proces-
sam-se os termos dos autos sob n.º 222/98 de EXECUÇÃO
FISCAL, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA  DO
MUNICÍPIO DE MARINGÁ e executados COMÉRCIO
DE MÓVEIS SÃO JUDAS TADEU LTDA E OUTROS. É o
presente edital expedido para CITAÇÃO do executado
COMÉRCIO DE MÓVEIS SÃO JUDAS TADEU LTDA,
na pessoa de seu representante legal, e OSLAVO SESMI-
LO atualmente em lugar incerto, para que tomem conheci-
mento da ação, do inteiro teor do despacho abaixo transcrito
e para no prazo legal de 05 (CINCO) DIAS, pagar a impor-
tância de R$974,65 (novecentos e setenta e quatro reais e
sessenta e cinco centavos), acrescidos das cominações le-
gais, ou garantir o juízo nos termos da petição inicial. Ciente
de que decorrido o prazo de 5 (cinco) dias, e não havendo o
pagamento da dívida, nem a nomeação de bens a penhora, ser-
lhe-á penhorado bens suficientes para garantia da execução,
passando a fluir o prazo de 30 (trinta) dias para a oposição de
embargos. DESPACHO DO MM. JUIZ: “Cite-se os executa-
dos por edital, com prazo de 30 dias para, querendo, apre-
sentar defesa, em cinco dias, com as advertências do artigo
285, Segunda parte do Código de Processo Civil... Marin-
gá 05/03/02 (a) FLÁVIO RENATO CORREIA DE ALMEI-
DA – Juiz de Direito”. E, para que ninguém no futuro venha
a alegar ignorância expediu-se o presente Edital que será
publicado e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 2
de setembro de 2002. Eu, ______________________ (MA-
RIA ELVIRA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular /
/ CARLOS JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei,
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 08/94 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: ARLINDO MARQUES DOS SANTOS

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  26 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob n.º 16, da qua-
dra n.º 233, com área de 723,92m2, dentro das divisas, metra-
gens e confrontações constantes da matrícula n.º 11.261 do
3º CRI desta cidade”. AVALIAÇÃO: Em data de 10 de Maio
de 2002, o referido bem foi avaliado em R$38.825,56 (trinta
e oito mil oitocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e seis
centavos). ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrema-
tante. INTIMAÇÃO: Ficam intimados os requeridos ARLIN-
DO MARQUES DOS SANTOS E SUA ESPOSA SE CA-
SADO FOR, das datas supra, para os efeitos do art. 687, pa-
rágrafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto
de 2002. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 234,00
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JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 248/95 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: J. M. ORIOLI E OUTRA

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  26 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob n.º 09, da qua-
dra n.º M-19, com área de 415,50m2, dentro das divisas, me-
tragens e confrontações constantes da matrícula n.º 14.810
do 1º CRI desta cidade”. AVALIAÇÃO: Em data de 09 de
Abril de 2002, o referido bem foi avaliado em R$51.450,53
(cinqüenta e um mil quatrocentos e cinqüenta reais e cin-
qüenta e três centavos). ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo
do arrematante. INTIMAÇÃO: Ficam intimados os requeri-
dos J. M. ORIOLI E ILSA ARAÚJO ORIOLI, das datas
supra, para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do Código de
Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-Juiz de Direito –

R$ 288,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 261/97 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: EVILÁSIO ALVES TAVARES

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  19 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 03 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “01) Lote de terras sob n.º 61-A, da
quadra n.º A-3, com área de 511,70m2, situado na Zona Arma-
zém, desta cidade, com as divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula n.º 17.029 do 1º CRI”. AVALIAÇÃO:
Em data de 10 de Maio de 2002, o referido bem foi avaliado
em R$237.850,43 (duzentos e trinta e sete mil oitocentos e
cinqüenta reais e quarenta e três centavos). ÔNUS: Os exis-
tentes ficarão a cargo do arrematante. INTIMAÇÃO: Fica
intimado o requerido EVILÁSIO ALVES TAVARES, das
datas supra, para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do Có-
digo de Processo Civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Ma-
ringá, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 234,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE CARNELOSSI

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 387/92 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: PAULO ALEXANDRE TEALDE

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  26 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “01) Apartamento n.º 05, do Bloco
O, no pavimento térreo, do Condomínio Habitacional Ma-
ringá, sito à Rua Paranaguá, desta cidade, com 77,02m2 de
área exclusiva, tudo conforme matrícula sob n.º 1.086 do 3º

CRI”. AVALIAÇÃO: Em data de 10 de Maio de 2002, o refe-
rido bem foi avaliado em R$25.726,54 (vinte e cinco mil se-
tecentos e vinte e seis reais e cinqüenta e quatro centavos).
ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante. INTI-
MAÇÃO: Fica intimado o requerido PAULO ALEXANDRE
TEALDE, das datas supra, para os efeitos do art. 687, pará-
grafo 5.º do Código de Processo Civil. E, para que chegue ao
conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto
de 2002. Eu, ______________________ (MARIA ELVI-
RA RIBAS XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS
JOSÉ CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo
e assino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 55/95 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: VERÔNICA M. ROCHA DE SOUZA

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  26 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “Data de terras sob n.º 09, da qua-
dra n.º 24, setor 02, do Conjunto Residencial Inocente Vila
Nova Júnior, desta cidade, com área de 255,72m2, contendo
em seu interior uma construção em alvenaria, tipo C 2.1, com
área de 36,00m2, com as divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula n.º 5.493 do 2º CRI desta Cidade”.
AVALIAÇÃO: Em data de 23 de Maio de 2001, o referido
bem foi avaliado em R$15.400,00 (quinze mil e quatrocentos
reais). ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo do arrematante.
INTIMAÇÃO: Fica intimada a requerida VERÔNICA M.
ROCHA DE SOUZA E SEU MARIDO SE CASADO FOR,
das datas supra, para os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do
Código de Processo Civil. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na
forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
Juiz de Direito –

R$ 270,00

JUÍZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ

Cartório do Cível, Comércio e Anexos - 3º Ofício
Av. Tiradentes, esq. c/ Herval, s/n - F: 227-1055, r. 232
MARIA ELVIRA R. XAVIER DA SILVA      CARLOS

JOSE

EDITAL DE VENDA JUDICIAL
PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.

O Exmo. Sr. Dr. CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS, MM.
Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da Comarca de Maringá,
Paraná, na forma da Lei, etc...

AUTOS n.º 61/92 de EXECUÇÃO FISCAL

REQUERENTE: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ

REQUERIDA: ELETRO JOMAR LTDA

VENDA EM 1ª PRAÇA: DIA  26 DE SETEMBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do Júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao  valor da
avaliação. Não havendo arrematante, será levado  a segunda
venda.

VENDA EM 2ª PRAÇA: DIA 10 DE OUTUBRO DE 2002,
às 16:00 horas, no átrio ou salão do júri, neste Fórum, pelo
maior lance oferecido, desde que não seja preço  vil.

OBSERVAÇÃO: Recaindo a designação em feriado ou sus-
penso o expediente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário.

DESCRIÇÃO DO BEM: “01) Data de terras sob n.º 12 à 25
– C, da quadra n.º 122, situada no Loteamento denominado
Jardim Novo Horizonte, 3ª parte, nesta cidade, com área de
338,28m2, dentro das divisas, metragens e confrontações
constantes da matrícula n.º 26.896 do 2º CRI desta Cidade”.
AVALIAÇÃO: Em data de 10 de Maio de 2002, o referido
bem foi avaliado em R$49.360,00 (quarenta e nove mil tre-
zentos e sessenta reais). ÔNUS: Os existentes ficarão a cargo
do arrematante. INTIMAÇÃO: Ficam intimados os requeri-
dos ELETRO JOMAR LTDA, MARIO VALÊNCIO,
JOSÉ CLÁUDIO C. FERRER, MANOEL M. H. FILHO E
JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA, das datas supra, para
os efeitos do art. 687, parágrafo 5.º do Código de Processo
Civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos e no
futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 12 de Agosto de 2002. Eu,
______________________ (MARIA ELVIRA RIBAS
XAVIER DA SILVA - Escrivã Titular // CARLOS JOSÉ
CARNELOSSI - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e as-
sino por ordem do MM. Juiz.

CLÁUDIO CAMARGO DOS SANTOS
-Juiz de Direito –

R$ 252,00

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL
MARINGÁ - PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE ROBERTO RIBEIRO DO
PRADO - CPF/MF Nº 388.825.829-49 e MARCIA

CRISTINA ANDRÉ - CPF/MF Nº 865.710.799-68 COM
O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

Edital de citação de ROBERTO RIBEIRO DO PRADO - CPF/
MF Nº 388.825.829-49 e MARCIA CRISTINA ANDRÉ -
CPF/MF Nº 865.710.799-68, residente(s) e domiciliado(s)
em lugar ignorado, para no prazo de 24 (VINTE E QUATRO)
HORAS, comparecer perante este Cartório da 4ª Vara Cível,
situado no Edifício do Fórum, Av. Tiradentes, esq. com Av.
Herval, 1º andar, sala 190, onde se processa EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL nº 0281/2001 que lhe foi
proposta por BUNGE FERTILIZANTES S/A, e efetuar o
pagamento do débito de R$ 80.096,42 (oitenta mil, noventa
e seis reais e quarenta e dois centavos), com os acréscimos
legais a serem apurados no referido processo. Se não pagar,
serão penhorados e leiloados, tantos bens quantos bastem
para garantir o pagamento da dívida. RESUMO DO PEDI-
DO INICIAL: “A Exequente é credora dos executados da
importância de R$ 80.096,42, representada pelas duplicatas
26119 (saldo), no valor de R$ 2.798,76, 26120, no valor de
R$ 9.369,00, 26261, no valor de R$ 13.880,00, 26290, no
valor de R$ 10.410,00, 26291, no valor de R$ 10.410,00,
26332, no valor de R$ 9.369,00, e 26953, no valor de R$
10.410,00, todas vencidas e não pagas em 30/10/2000. Ven-
cida a obrigação e apesar dos reiterados apelos dirigidos aos
devedores Executados, não conseguiu ainda a exequente
receber seu crédito, pelos meios suasórios. Ex positis, re-
quer: a) citação dos Executados para que em 24 horas paguem
a dívida em apreço, atualizada até o efetivo pagamento, cus-
tas do processo, despesas e honorários advocatícios; b-)
decorrido o prazo, não sendo paga a dívida, requer a efetiva-
ção da penhora em bens dos devedores executados; c-) após
a penhora, sejam os devedores intimados para, querendo,
oferecerem defesa; d-) protesta pela produção de todos os
meios de prova em direito admitidos. Dá-se à presente, o valor
de R$ 80.096,42. P.deferimento. P.Grossa, 30/08/01. (a) José
Albari Slompo de Lara – OAB/PR 6668.” Maringá, 21 de
maio de 2002. Eu, _____________ FERNANDO SÉRGIO
LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi. (a)
LIÉJE S. G. BONETTI JUIZ DE DIREITO.

R$ 180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL COMARCA
DE  MARÍNGÁ - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA MOXOTO
DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA, NA PES-

SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, COM
PRAZO DE 20 DIAS.

F A Z  S A B E R, a todos quantos o presente edital virem dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da 6ª
Vara Cível, se processam os termos dos autos n.º 696/2001,
de AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, requerida por BAN-
CO BRADESCO S/A, contra MOXOTO DISTRIBUIDOR
DE ALIMENTOS LTDA, atualmente em lugar incerto e
não sabido, não tendo sido possível citar a requerida MO-
XOTO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
00.156.103/0001-45, ficando dele devidamente CITADA na
pessoa de seu representante legal para, que no prazo de três
dias conteste a ação ou se houver pago mais de 40% (quaren-
ta por cento) do contrato, purgar a mora nos termos da Lei,
sob pena de revelia. Dado e passado e Comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 23/08/2002,-Eu Sérgio Roberto Ca-
bral Krauss, escrivão que o fiz digitar, subscrevo, e assino
por ordem do MM. Juiz de Direito.

PORTARIA 002/2000
-SÉRGIO ROBERTO CABRAL KRAUSS-

Escrivão

R$ 60,50 - NF 29784

R$108,00 - NF 60339

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ

PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) MARIA APARE-

CIDA DA SILVA

Ação Penal nº 93/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma

da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente MARIA APA-

RECIDA DA SILVA (fª de Euclides Cordeiro da Silva e Maria

Cordeiro da Silva, naturl de Maringá PR, nasc. 18.04.58,

residente em lugar ignorado), pelo presente cita-o(s) e cha-

ma-o(s) a comparecer(em) perante este Juízo, sito à Praça

Desemb. Franco Ferreira da Costa, snº, no dia 14 de outubro

de 2002, às 9:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s) e

acompanhar(em) a todos os demais termos do processo a que

responde(m) como incurso(s) nas sanções do(s) artigo(s) 171,

caput, c.c. 69, caput do CP. ADVERTÊNCIA: não compare-

cendo ou não constituindo advogado que o represente no

processo, será declarada a suspensão do curso do prazo pres-

cricional, e poderá ser suspenso o curso do processo. DADO

E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do

Paraná, aos 28 dias do mês de agosto, do ano dois mil e dois.

Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escri-

vão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI

Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ

PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) IVO MORAIS

DA CRUZ

Ação Penal nº 075/02

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara

Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma

da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente  IVO MORAIS

DA CRUZ, brasileiro, casado, vendedor, nascido aos 23/08/

69, em São Paulo-SP, filho de José Maria da Cruz e Yolanda

Morais da Cruz, RG. nº 8.934.524-3-Pr, atualmente em lugar

incerto, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)

perante este Juízo, sito à Praça Desemb. Franco Ferreira da

Costa, snº, no dia 15 de outubro de 2002, às 09:00 horas, a

fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os

demais termos do processo a que responde(m) como incurso(s)

nas sanções do(s) artigo(s) 180, caput, do CP. ADVERTÊN-

CIA: não comparecendo ou não constituindo advogado que

o represente no processo, será declarada a suspensão do cur-

so do prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do

processo. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de

Maringá, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de agosto, do

ano dois mil e dois. Eu _______________ (JOECY JOSÉ

DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI

Juiz de Direito
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DO RÉU EDUARDO DA CRUZ

Ação Penal 14/01

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª
Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na
forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de
Ação Penal nº 14/01, que a Justiça Pública move contra
EDUARDO DA CRUZ, que através do presente INTIMA
o(a) ré(u) EDUARDO DA CRUZ (fº de Júlio da Cruz e Maria
Manoela de Araújo da Cruz, natural de Maringá PR, nasc.
28.08.81), atualmente em lugar ignorado, a comparecer pe-
rante este Juízo, no dia 14 de outubro de 2002, às 9:00 horas,
a fim de participar da audiência admonitória, e dar início ao
cumprimento da pena restritiva de direitos (substituída a pena
privat. Liberdade por restritiva de direitos – prestação de
serviços a comunidade, mais 10 dias-multa), ciente de que o
seu não comparecimento implicará na regressão de regime
para o mais severo, bem como será expedido mandado de pri-
são. E, para que chegue ao conhecimento de todos, e ninguém
possa alegar ignorância, determinou o MM. Juiz a expedição
deste. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Marin-
gá, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de agosto, do ano
dois mil e dois. Eu ____________ (JOECY JOSÉ DALLA-
SEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA ADMO-
NITÓRIA DO RÉU REGINALDO PEREZ NAVARRO

Ação Penal 57/00

O Doutor DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei...

FAZ SABER, a todos quantos tiverem conhecimento do pre-
sente edital, com o prazo de 20 (VINTE) DIAS, que será fixa-
do no lugar de costume deste Juízo, expedido nos autos de
Ação Penal nº 57/00, que a Justiça Pública move contra
REGINALDO PEREZ NAVARRO, que através do presente
INTIMA o(a) ré(u) REGINALDO PEREZ NAVARRO (na-
tural de Curitiba PR, nasc. 27.09.75, fº de José Perez Navarro
e Lúcia Tereza Navarro), atualmente em lugar ignorado, a
comparecer perante este Juízo, no dia 18 de outubro de 2002,
às 9:00 horas, a fim de participar da audiência admonitória, e
dar início ao cumprimento da pena em regime aberto, com as
condições seguintes: comparecimento mensal obrigatório,
não se ausentar da comarca sem autorização, mais o seu reco-
lhimento em sua residência, diariamente, até as 22:00 horas,
onde deverá permanecer nos dias de folga e feriados, ficando
ciente, ainda, que o seu não comparecimento implicará na
regressão de regime para o mais severo, bem como será expe-
dido mandado de prisão. E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos, e ninguém possa alegar ignorância, determinou
o MM. Juiz a expedição deste. DADO E PASSADO nesta
cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 28 dias
do mês de agosto, do ano dois mil e dois. Eu ____________
(JOECY JOSÉ DALLASEN), Escrivão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ
PR

SEGUNDA VARA CRIMINAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA CONDE-
NATÓRIA DO(S) RÉU(S) ODAIR BARBOSA

Ação Penal nº 92/01

O Dr. DEVANIR MANCHINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Maringá, Estado do Paraná, na forma
da lei...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o
prazo de 90 (NOVENTA) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, expedido nos autos de Ação Penal nº 92/01, através do
presente INTIMA o réu ODAIR BARBOSA, naturl de Ro-
lândia PR, fº de Saturnino Barbosa e Leovir da Conceição,
residente em lugar ignorado, da sentença proferida em data de
28.05.02, que o condenou como incurso nas sanções do art.
10, §1º, III, L. 9437/97, à pena de 01 ano e 06 meses de deten-
ção e 30 dias-multa. E para que ninguém possa alegar igno-
rância, o MM. Juiz determinou a feitura do presente edital,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, findo o qual poderá, em 05
(cinco) dias, ser interposto recurso de apelação, depois do
que a sentença transitará em julgado, na forma da lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do
Paraná, aos 29 dias do mês de agosto, do ano dois mil e dois.
Eu _______________ (JOECY JOSÉ DALLASEN), Escri-
vão, o subscrevo.

DEVANIR MANCHINI
Juiz de Direito

MATINHOS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL E ANEXOS
COMARCA DE MATINHOS - PR

EDITAL  DE  CITAÇÃO DA PARTE REQUERIDA
ITAMAR  BEDIM LEAL, na pessoa de seus represen-

tantes ADOMIR LEAL e ALDO LEAL, COM O PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem espe-
cialmente a empresa requerida ITAMAR  BEDIM LEAL, na
pessoa de seus representantes ADOMIR LEAL e ALDO
LEAL, que tramita por este Juízo e Cartório Cível e Anexos,
os autos de DESPEJO sob n.º 000660/2001, em que são re-
querentes FABIO LOPES BUENO NETTO, CHRISTIANE
BUENO BARTON, FABIANE LOPES BUENO NETTO
BESSA e CHRISTOFER PETER BUENO NETTO e, de con-
formidade com o respeitável despacho de fls. 60, foi determi-
nada a expedição do presente edital para o fim de CITAR a
empresa ré ITAMAR  BEDIM LEAL, atualmente sem endere-
ço certo, para querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, conta-
dos após o decurso do prazo do presente edital, oferecer con-
testação, sob pena de não o fazendo, serem aceitos como ver-
dadeiros os fatos alegados na inicial (art. 285, parte final e
319, ambos do C. P. C.). DESPACHO: “Defiro o pedido de
fls. 57. Expeça-se edital de citação da requerida, com o prazo
de trinta (30) dias. Matinhos, 16 de julho de 2002. (as.)
PATRICIA DE ALMEIDA GOMES BERGONSE – Juíza de
Direito.” – Matinhos – PR., 16 de agosto de 2.002.
Eu,________, (LEANDRO FERREIRA DO NASCIMEN-
TO), Escrivão Designado, o digitei e subscrevo.

Patricia de Almeida Gomes Bergonse
Juíza de Direito

R$ 127,00

EDITAL DE ARREMATAÇÃO

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os
bens da executada MARCOS BENÍCIO DA SILVA, na se-
guinte forma:
VENDA EM ÚNICO LEILÃO: Dia 30 de setembro de 2002
às 13:30 horas, por preço superior à avaliação;
OBS: Recaindo a designação em feriado ou suspenso o expe-
diente forense, realizar-se-á no primeiro dia útil subsequen-
te, no mesmo horário.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Átrio do Fórum local sito
à Rua Marins Alves Camargo, nº 1.587, nesta Cidade e Co-
marca.
PROCESSO: Autos de EXECUÇÃO FISCAL autuado sob
nº 032/96, em que é exequente INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e executados MARCOS BENÍ-
CIO DA SILVA – PJ e MARCOS BENÍCIO DA SILVA.
LEILOEIRO: Fernando Martins Serraro.
DESCRIÇÃO DOS BENS:-
DATA DE TERRAS sob nº 8/9-A, com a área de 1.000,00
metros quadrados, do parque Industrial II, desta cidade e sede
da Comarca de Nova Esperança, dentro das seguintes divi-
sas e confrontações: “Principiando na divisa da data nº 8/9
e a faixa da BR 376, segue por esta faixa no rumo à Cidade de
Maringá na extensão de 24,86 metros; com a divisa da data nº
8/9-B no rumo NE. 58º59’ na extensão de 39,18 metros; com
parte da divisa do lote nº 192-A no rumo NO. 31º02’na ex-
tensão de 24,70 metros e finalmente com a divisa da data nº 8/
9 no rumo SO. 58º59’ na extensão de 41,92 metros até ao
ponto de partida. BENFEITORIAS: Um barracão industrial
em alvenaria, medindo aproximadamente 300,00 metros qua-
drados; com sua cobertura sendo em estrutura metálica (zin-
co); sendo 70,00 metros quadrados forrado em laje e o restan-
te sem forro; com 70,00 metros quadrados de seu piso em
cerâmica e o restante em piso bruto; contendo dois sanitári-
os. Em bom estado de conservação. Imóvel matriculado sob
nº 11.522, livro 2 – Registro Geral do Cartório de Registro
de Imóveis desta Comarca.
ÔNUS: Que, além da penhora nos presentes autos consta
ainda os seguintes ônus: Hipoteca - Cédula de Crédito In-
dustrial – Bom Emprego/Urbano nº 010/94, emitida aos 22/
02/1994, em que é credor Banco do Estado do Paraná S/A, e
emitente Marco Benício da Silva-firma individual e interve-
nientes prestadores de garantia Alzira Tozatti da Silva e Pre-
feitura Municipal de Nova Esperança, com garantia em Hipo-
teca de 1º grau; Penhora – extraída dos autos de Execução
Fiscal nº 015/98 em que é exequente Fazenda Pública do
Estado do Paraná e executado Marcos Benício da Silva; Pe-
nhora extraída dos autos de Execução de Título Extrajudici-
al nº 428/98, em que é exequente Banco do Estado do Paraná
S/A, e executados Marcos Benício da Silva-PJ, Marcos Bení-
cio da Silva e Rosângela Garcia da Silva.
Os honorários do leiloeiro será suportado pelo arrematante.
DEPÓSITO: Em mãos do executado MARCOS BENÍCIO
DA SILVA.
AVALIAÇÃO: Avaliado em 01/04/1998, em R$ 45.000,00
(quarenta e cinco mil reais).
VALOR DA DÍVIDA: A dívida exequenda em data de 10/
09/1996, importava em R$ 12.191,97. Valor atualizado da
dívida, inclusive custas e honorários advocatícios em data
de 24/07/2002, R$ 17.742,84 (dezessete mil, setecentos e
quarenta e dois reais e oitenta e quatro centavos).
INTIMAÇÃO Pelo presente edital, fica desde já INTIMA-
DOS, caso não encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça, os
executados MARCOS BENÍCIO DA SILVA - PJ,  inscrita
no CGC/MF n. 73.649.907/0001-50, sito à Rua Mituro Ya-
naze, s/nº, na pessoa de seu representante legal; e, MARCO
BENÍCIO DA SILVA, brasileiro, casado, do comércio, ins-

crito no CPF nº 389.050.609-78, residente à Av. 14 de De-
zembro, nº 845, nesta cidade, para, querendo, liberar os bens
acima descritos, pagando o principal e demais cominações de
direito, bem como os credores BANCO DO ESTADO DO
PARANÁ S/A, na pessoa de seu representante legal; e, FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, na pessoa
de seu procurador, para, querendo, exercer o direito de prefe-
rência.
ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado na forma da Lei 6830/88,
§ 2º do art. 22, e afixado no lugar de costume, na sede deste
Juízo. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Es-
perança, Estado do Paraná, aos doze (12) dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois.
Eu,____________________________(Wanderley Manoel
da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar, conferi e
subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

R$ 360,00

NOVA ESPERANÇA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA GILIBERTO
JOSÉ DOS SANTOS, COM O PRAZO DE TRINTA (3O)
DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL
autuado sob o n. 120/2002, em que é exeqüente  FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada GILI-
BERTO JOSÉ DOS SANTOS, e constando dos autos que a
parte devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O) dias,
para a   C I T A Ç Ã O da executada GILIBERTO JOSÉ DOS
SANTOS, inscrita no CGC/MF. sob n. 82.077.835/0001-
04, atualmente em lugar incerto e não sabido, na pessoa de
seu representante legal, para que, no prazo de O5 (cinco)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 713,60 (setecen-
tos e treze reais e sessenta centavos), valor atualizado em
data de 07/06/2002, acrescida das demais cominações de
direito, sob pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos
bastem para a garantia da dívida exeqüenda, podendo ofere-
cer bens à mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora,
apresentar, em 3 (três) dias, contados da citação, documento
comprobatório da propriedade e inexistência de ônus, dan-
do-lhe inclusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes
embargos, ficando advertido que não sendo embargada a exe-
cução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Número da Certi-
dão da Dívida Ativa: 02205389-2; Data da Inscrição da
Dívida: 29/12/1997; CAD.ICMS: 71401671-71; Valor: R$
690,32 (seiscentos e noventa reais e trinta e dois
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só
vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos
vinte e oito (28) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, _______________________________ (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA MERCEDIE-
SEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, COM O PRAZO DE
TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL
autuado sob o n. 125/2002, em que é exeqüente  FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executada MER-
CEDIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, e constando
dos autos que a parte devedora se encontra em lugar incerto
e não sabido, é expedido o presente edital com o prazo de
trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O da executada MERCE-
DIESEL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, inscrita no CGC/
MF. sob n. 01.623.510/0001-88, atualmente em lugar incerto
e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para que,
no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia
de R$ 1.206,25 (um mil, duzentos e seis reais e vinte e cinco
centavos), valor atualizado em data de 02/05/2002, acresci-
da das demais cominações de direito, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da proprie-
dade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa,
retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de pe-
nhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta)
dias, apresentar os competentes embargos, ficando adverti-
do que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Números das Certidões das Dívidas Ativas:
02323521-8; 02331363-4; 02339084-1; 02345878-0;
Datas das Inscrições das Dívidas: 06/02/1999; 06/03/1999;
10/04/1999; 08/05/1999; CAD.ICMS: 90122432-32; Va-

lor: R$ 1.039,72 (um mil reais, trinta e nove reais e setenta e
dois centavos). ENCERRAMENTO: E para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só
vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos
vinte e oito (28) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, _______________________________ (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LUIZ ERIS-
MAR PEREIRA & CIA LTDA, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
                                     F A Z - S A B E R  a todos quantos o
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório tem seus trâmites legais os autos de
EXECUÇÃO FISCAL autuado sob o n. 013/98, em que é
exequente  FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARA-
NÁ e executada LUIZ ERISMAR PEREIRA & CIA. LTDA,
e constando dos autos que a parte devedora se encontra em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com
o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A Ç Ã O da executada
LUIZ ERISMAR PEREIRA & CIA. LTDA, inscrita no
CGC/MF. sob n. 80.187.123/0001-12, atualmente em lugar
incerto e não sabido, na pessoa de seu representante legal,
para que no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da
quantia de R$ 7.193,73 (sete mil, cento e noventa e três reais
e setenta e três cenvatos), valor este atualizado em data de 05/
06/2002, acrescida das demais cominações de direito, sob
pena de lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para
a garantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à
mesma, e em caso de nomeação de bens à penhora, apresentar,
em 3 (três) dias, contados da citação, documento comproba-
tório da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe in-
clusive estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par
assinar(em) o termo de penhora e depósito, ou querendo, no
prazo legal de 30 (trinta) dias, apresentar os competentes
embargos, ficando advertido que não sendo embargada a exe-
cução, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Número da Certi-
dão da Dívida Ativa: 02220251-0; Data da Inscrição da
Dívida: 29/01/1998; Valor: R$ 3.744,89 (três mil, setecen-
tos e quarenta e quatro reais e oitenta e nove
centavos).ENCERRAMENTO: E para que chegue ao co-
nhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado por uma só
vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/80). Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, aos
vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil e
dois. Eu, _______________________________ (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO
GONÇALVES PEÇA, COM O PRAZO DE VINTE (2O)
DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos  de AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO, autuado sob o nº 028/
2002, em que é requerente EUCLIDES PASQUINI e reque-
rido SEBASTIÃO GONÇALVES PEÇA, e constando dos
autos que o requerido Sebastião Gonçalves Peça, brasileiro,
casado, vendedor, atualmente em lugar incerto, é expedido o
presente edital com o prazo de vinte (20) dias, para a CITA-
ÇÃO  do requerido SEBASTIÃO GONÇALVES PEÇA,
acima qualificado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, contes-
tar a ação, ficando advertido que não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verdadeiros, os
fatos alegados pelo requerente, cuja inicial segue em síntese
transcrita: PETIÇÃO INICIAL - Euclides Pasquini, brasi-
leiro, casado, aposentado, portador da Cédula de Identidade
RG sob nº 1.516.939-7, inscrito no CPF/MF sob nº
107.113.099-49, residente à Rua Gov. Manoel Ribas, nº 150,
nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, propôs AÇÃO
DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO contra
Sebastião Gonçalves Peça, acima qualificado, alegando que
foi notificado pelo oficial do Cartório de Protesto de Nova
Esperança - PR, para no prazo de três dias, pagar um cheque
no valor de R$ 401,90, sob pena de protesto; esclareceu que
nunca manteve contato comercial ou qualquer negociação
com o requerido e não emitiu o cheque no valor acima citado,
objeto do protesto, e não deve nada ao requerido; informa
que o requerido é vendedor de calçados e sandálias femini-
nas, como também de tênis esportivos, de fábricas de Birigüí-
SP; que sua esposa, Anair Cardim Pasquini, é quem manti-
nha contato comercial com o requerido, de quem comprava as
mercadorias que vendia e que o cheque objeto do protesto
encontrava-se nominal à Ana Cristina da Silva Calçados,
fabricante das sandálias femininas; que Anair Cardim Pas-
quini, no dia 13/07/2001, contratou com o requerido uma
compra de calçados no valor de R$ 1.813,80, a serem pagos
em 05 parcelas, sendo a última no valor de R$ 401,90; que os
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pagamentos foram realizados com cheques pré-datados do
Banco Bradesco, agência 123-6, emitidos por Anair Cardim
Pasquini que possui conta conjunta com o requerente; que
ao vencer a 3ª parcela, 25/09/2001, Anair informou ao reque-
rido que algumas sandálias e tênis estavam dando problemas
e sendo devolvidos pelos consumidores; que o requerido
trocou alguns calçados assegurando que iria trocar todos os
que dessem problema; que poucos dias antes de vencer a
última parcela, quase todos os calçados tinham sido devol-
vidos, sendo que o requerido somente trocaria as mercadori-
as defeituosas se fosse feito novo pedido de no mínimo qua-
renta pares de calçados; que Anair, sem saída, bloqueou o
pagamento da última parcela; REQUEREU: A) a citação do
requerido através de carta precatória, para que contestasse o
pedido; B) a procedência da ação declarando por sentença a
inexistência de débito com relação ao requerido Sebastião
Gonçales Peça; C) a autuação em apenso aos autos de Medi-
da Cautelar de Sustação de Protesto. D) a condenação do
requerido a pagar custas e honorários advocatícios. Floraí
para Nova Esperança, 04 de fevereiro de 2002.
ENCERRAMENTO: E para que cheque ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por uma só vez no Diário
da Justiça do Estado, e por duas vezes em Jornal local ou
regional, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _______________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o escreví,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

R$ 342,00

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO
GONÇALVES PEÇA, COM O PRAZO DE VINTE (2O)
DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível da Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, na forma da Lei, etc.
FAZ – SABER a todos quantos o presente Edital virem ou
conhecimento dele tiverem, que por este Juízo e Cartório tem
seus trâmites legais os autos  de MEDIDA CAUTELAR DE
SUSTAÇÃO DE PROTESTO, autuado sob o nº 001/2002,
em que é requerente EUCLIDES PASQUINI e requerido
SEBASTIÃO GONÇALVES PEÇA, e constando dos autos
que o requerido Sebastião Gonçalves Peça, brasileiro, casa-
do, vendedor, atualmente em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital com o prazo de vinte (20) dias,
para a CITAÇÃO do requerido SEBASTIÃO GONÇAL-
VES PEÇA, acima qualificado, para, no prazo de 5 (cinco)
dias, contestar o pedido, indicando a prova que pretende
produzir, ficando advertido que não sendo contestado o
pedido, presumir-se-ão aceitos pelo requerido, como verda-
deiros, os fatos alegados pelo requerente, cuja inicial segue
em síntese transcrita: PETIÇÃO INICIAL - Euclides Pas-
quini, brasileiro, casado, aposentado, portadora da Cédula
de Identidade RG sob nº 1.516.939-7, inscrito no CPF/MF
sob nº 107.113.099-49, residente à Rua Gov. Manoel Ribas,
nº 150, nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança, Estado
do Paraná, propôs MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO contra Sebastião Gonçalves Peça, acima
qualificado; que o requerido vende calçados e sandálias fe-
mininas, como também tênis esportivos, fabricados na cidade
de Birigüí-SP; que a esposa do requerente, Anair Cardim
Pasquini, mantinha contato comercial com o requerido, do
qual comprou vários pares de calçados para revender; que
Anair Cardim Pasquini no dia 13/07/2001 contratou com o
requerido uma compra no valor de R$ 1.813,80, a serem pa-
gos em cinco parcelas, sendo a última no valor de R$ 401,90;
que tais pagamentos foram realizados com cheques pré-data-
dos, do Banco Bradesco, agência 123-6, todos emitidos por
Anair Cardim Pasquini, que possui conta conjunta com o
requerente; que ao vencer a 3ª parcela, 25/09/2001, Anair
informou ao requerido que algumas sandálias e tênis estavam
dando problemas e sendo devolvidos pelos consumidores;
que o requerido trocou alguns calçados assegurando que
iria trocar todos os que dessem problema; que poucos dias
antes de vencer a última parcela, quase todos os calçados
tinham sido devolvidos, sendo informado pelo requerido que
somente trocaria as mercadorias defeituosas se fosse feito novo
pedido de no mínimo quarenta pares de calçados; que Anair,
sem saída, bloqueou o pagamento da última parcela, levando
o cheque referente a esta ao Cartório de Protesto, protestan-
do-o em nome do requerente; que não tem relação alguma com
o requerido, nem mesmo comercial, e não emitiu o título pro-
testado; reiterou os prejuízos moral e material; REQUEREU
a sustação do protesto e o deferimento da presente ação em
caráter liminar.  Floraí para Nova Esperança, 03 de janeiro de
2002.
ENCERRAMENTO: E para que cheque ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o
presente edital que será publicado por uma só vez no Diário
da Justiça do Estado, e por duas vezes em Jornal local ou
regional, e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Esperança,
aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de dois mil
e dois. Eu, _______________________________ (Wan-
derley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o escreví,
conferí e subscreví

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

NOVA LONDRINA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LON-
DRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 37/2001)

= EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS LUIZ ATALAI DA
COSTA, VALDIR MIRANDA TAVARES e MANASSES

SAMPAIO GOUVEIA=
- PRAZO DE 30 DIAS-

0 DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR,  JUIZ
DE  DIREITO  DA COMARCA DE NOVA  LONDRI-

NA,  ESTADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI,
ETC.

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a LUIZ ATALAIA DA COSTA, vulgo “Antonio
Alfredo ou Sergio”, nascido em Santo Anastácio-SP, aos
21.11.1950, brasileiro, separado, comerciante, filho de Al-
fredo Atalaia da Costa e de Alzira Josefa da Costa, VALDIR
MIRANDA TAVARES, nascido em Paraíso do Norte-PR,
aos 14.07.1961, brasileiro, casado, comerciante, filho Pedro
Miranda Tavares e de Natalícia Rolin Rodrigues, e MANAS-
SES SAMPAIO GOUVEIA, vulgo “Ademir”, nascido em
Ivaiporã-PR, aos 21.12.76, brasileiro, solteiro, vendedor,
filho de Sebastião Raimundo Gouveia e de Luci Sampaio
Gouveia, ambos atualmente residentes em lugar incerto e não
sabido, pelo presente Cita-os e Chama-os  para comparecerem
perante este Juízo, na sala das audiências, no edifício do Forum
local, no dia 17 de dezembro de 2002, às 15:50’ horas, para
serem interrogados, nos autos de ação penal nº 37/2001 e
acompanharem a todos os demais termos do processo a que
respondem como no incurso nas sanções do artigo 171, “ca-
put”, do Código Penal. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Nova Londrina, Estado do Paraná, aos 29 de agosto
de 2002. Eu,                   , Maria do Carmo Ogibowski, escrivã
designada, que o digitei, imprimi e subscrevi.

FREDERICO MENDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LON-
DRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 76/2001)

= EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU MAURILIO DE
ASSIS=

- PRAZO DE 30 DIAS-

0 DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR,  JUIZ
DE  DIREITO  DA COMARCA DE NOVA  LONDRI-

NA,  ESTADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI,
ETC.

F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a MAURILIO DE ASSIS, nascido em Apucara-
na-PR., aos 09.05.1970, brasileiro, solteiro, sem profissão
definida, filho de Hermenegue de Assis e de Nair Martins de
Assis, atualmente residente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente Cita-o e Chama-o  para comparecer perante este
Juízo, na sala das audiências, no edifício do Forum local, no

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ESPÓLIO DE
HUSSEIN SAID ABDALLAH, COM O PRAZO DE TRIN-
TA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL

autuado sob o n. 157/2001, em que é exeqüente  MUNICÍ-
PIO DE NOVA ESPERANÇA e executado ESPÓLIO DE
HUSSEIN SAID ABDALLAH, e constando dos autos que
a parte devedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é
expedido o presente edital com o prazo de trinta (3O) dias,
para a  C I T A Ç Ã O do executado ESPÓLIO DE HUSSEIN
SAID ABDALLAH, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, para que no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento
da quantia de R$ 1.083,35 (um mil, oitenta e três reais e trinta
e cinco centavos), valor atualizado em 18/12/2001, acresci-
da das demais cominações de direito, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da proprie-
dade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa,
retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de pe-
nhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta)
dias, apresentar os competentes embargos, ficando adverti-
do que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Natureza: IPTU; Cadastro: 6679.02; Datas das
Inscrições da Dívida: 31/12/1995; 31/12/1996; 31/12/
1998; 31/12/1999; 31/12/2000; Valor: R$ 706,08 (setecen-
tos e seis reais e oito centavos). ENCERRAMENTO: E para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa ale-
gar ignorância, expediu-se o presente edital que será publi-
cado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado
na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei
6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos vinte e oito (28) dias do mês de agosto do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO MARSAL
KATSUNORI KURATA, COM O PRAZO DE TRINTA
(3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL
autuado sob o n. 166/2001, em que é exequente  MUNICÍ-
PIO DE NOVA ESPERANÇA e executado MARSAL KAT-
SUNORI KURATA, e constando dos autos que a parte de-
vedora se encontra em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente edital com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I
T A Ç Ã O do executado MARSAL KATSUNORI KURA-
TA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia de
R$ 1.493,54 (um mil, quatrocentos e noventa e três reais e
cinquenta e quatro centavos), valor atualizado em 18/12/
2001, acrescida das demais cominações de direito, sob pena
de lhe ser penhorado tantos bens quantos bastem para a ga-
rantia da dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma,
e em caso de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3
(três) dias, contados da citação, documento comprobatório
da propriedade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive
estimativa, retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o
termo de penhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de
30 (trinta) dias, apresentar os competentes embargos, fican-
do advertido que não sendo embargada a execução, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados na inicial. DIS-
CRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Natureza: IPTU; Cadastro:
12532.01; Datas das Inscrições da Dívida: 31/12/1995; 31/
12/1996; 31/12/1997; 31/12/1998; 31/12/1999; 31/12/
2000; Valor: R$ 994,29 (novecentos e noventa e quatro reais
e vinte e nove centavos). ENCERRAMENTO: E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/
80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Espe-
rança, aos vinte e oito (28) dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, _______________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO IDÉLCIO
LOPES, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL
autuado sob o n. 159/2001, em que é exequente  MUNICÍ-
PIO DE NOVA ESPERANÇA e executado IDÉLCIO LO-
PES, e constando dos autos que a parte devedora se encontra
em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital
com o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A Ç Ã O do
executado IDÉLCIO LOPES, brasileiro, casado, comercian-
te, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que no
prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia de
R$ 3.977,94 (três mil, novecentos e setenta e sete reais e
noventa e quatro centavos), valor atualizado em 18/12/2001,
acrescida das demais cominações de direito, sob pena de lhe
ser penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da proprie-
dade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa,
retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de pe-
nhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta)
dias, apresentar os competentes embargos, ficando adverti-
do que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Natureza: Pav. Asfalt.; Cadastro: 12.494.12;
Data da Inscrição da Dívida: 31/12/1996; Valor: R$ 2.382,00

(dois mil, trezentos e oitenta e dois reais). ENCERRAMEN-
TO: E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado por uma só vez no Diário da Justiça do Estado
e afixado na sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV,
da Lei 6.830/80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Nova Esperança, aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto
do ano de dois mil e dois. Eu, ________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SOARES &
AMARAL LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (3O) DIAS

O DOUTOR AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R  a todos quantos o presente Edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório
tem seus trâmites legais os autos de EXECUÇÃO FISCAL
autuado sob o n. 040/2001, em que é exequente  UNIÃO e
executados SOARES & AMARAL LTDA e OUTRO, e cons-
tando dos autos que a parte devedora se encontra em lugar
incerto e não sabido, é expedido o presente edital com o pra-
zo de trinta (3O) dias, para a   C I T A Ç Ã O da executada
SOARES & AMARAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF. sob n.
84.811.603/0001-63, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, na pessoa de seu representante legal, para que, no pra-
zo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da quantia de R$
85.029,04 (oitenta e cinco mil, vinte e nove reais e quatro
centavos), valor atualizado em data de 31/07/2002, acresci-
da das demais cominações de direito, sob pena de lhe ser
penhorado tantos bens quantos bastem para a garantia da
dívida exeqüenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso
de nomeação de bens à penhora, apresentar, em 3 (três) dias,
contados da citação, documento comprobatório da proprie-
dade e inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa,
retornando em 5 (cinco) dias par assinar(em) o termo de pe-
nhora e depósito, ou querendo, no prazo legal de 30 (trinta)
dias, apresentar os competentes embargos, ficando adverti-
do que não sendo embargada a execução, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO
DA DÍVIDA: Número da Certidão da Dívida Ativa: 90 6 00
000524-61; Data da Inscrição da Dívida: 15/03/2000; Va-
lor: R$ 31.653,20 (trinta e um mil, seiscentos e cinquenta e
três reais e vinte centavos).ENCERRAMENTO: E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
por uma só vez no Diário da Justiça do Estado e afixado na
sede deste Juízo, no lugar de costume (art. 8º, IV, da Lei 6.830/
80). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova Espe-
rança, aos vinte e seis (26) dias do mês de agosto do ano de
dois mil e dois. Eu, _______________________ (Wander-
ley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz digitar,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO/EXECUTADO
ADELMO PERINA, COM O PRAZO DE VINTE (2O) DIAS.

O Doutor AIRTON VARGAS DA SILVA, MM. Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Nova Esperança,
Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conhe-
cimento tiverem, expedido nos autos de AÇÃO DECLARA-
TÓRIA - SUMARÍSSIMO (EM FASE DE EXECUÇÃO DE
SENTENÇA) autuado sob o nº 088/95, em que são exeqüen-
tes RODNEI RENE MARCHIORO e JOÃO GUANDA-
LIN e requerido/executado ADELMO PERINA, em tramite
neste Juízo, que pelo presente C I T A o requerido/executado
ADELMO PERINA, brasileiro, casado, comerciante, inscri-
to no CPF/MF sob nº 280.008.469-34, atualmente em lugar
incerto, para, no prazo de 24:00 horas, efetuar o pagamento
da quantia de R$ 15.561,25 (quinze mil, quinhentos e ses-
senta e um reais e vinte e cinco centavos), acrescida das de-
mais cominações de direito, sob pena de lhe ser penhorado
tantos bens quantos bastem para a garantia da dívida exe-
quenda, podendo oferecer bens à mesma, e em caso de nome-
ação de bens à penhora, apresentar, em três (03) dias, conta-
dos da citação, documento comprobatório da propriedade e
inexistência de ônus, dando-lhe inclusive estimativa, retor-
nando em cinco (05) dias para assinar o termo de penhora e
depósito, ou querendo, no prazo legal de 10 (dez) dias, apre-
sentar os competentes embargos, ficando advertido que não
sendo embargada a execução, presumir-se-ão como verdadei-
ros os fatos alegados na inicial. DISCRIMINAÇÃO DA
DÍVIDA: Execução da r. sentença de fls. 87/90, referente aos
honorários advocatícios. ENCERRAMENTO: E para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
por uma só vez no Diário da Justiça do Estado, e por duas
vezes em Jornal local ou regional, e afixado na sede deste
Juízo, no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Nova Esperança, aos vinte e três (23) dias do mês
de agosto do ano de dois mil e dois. Eu ,____________(Wan-
derley Manoel da SIlva), Escrivão Designado, que o escreví,
conferí e subscreví.

AIRTON VARGAS DA SILVA
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO, DA EXECUTADA  SUPERMER-
CADO CASULÃO LTDA., COM O PRAZO DE TRINTA
(3O) DIAS.

O DOUTOR EDUARDO NOVACKI, MM. Juiz Substituto
desta Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc.

F A Z - S A B E R a todos quantos o presente Edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório tem

seus trâmites legais os autos de EXECUÇÕES FISCAIS
autuados sob os nsº 028/97 e 015/97, em que é exeqüente
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA e execu-
tados SUPERMERCADO CASULÃO LTDA. e OUTRO, e
constando dos autos que a parte devedora se encontra em
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente edital com
o prazo de trinta (3O) dias, para a  C I T A Ç Ã O da executada
SUPERMERCADO CASULÃO LTDA., inscrita no CGC/
MF. sob nº 73.285.579/0001-50, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, na pessoa de seu representante legal, para
que no prazo de O5 (cinco) dias, efetue o pagamento da im-
portância de R$ 40.632,95 (quarenta mil, seiscentos e trinta
e dois reais e noventa e cinco centavos) e R$ 31.158,54 (trin-
ta e um mil, cento e cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro
centavos), respectivamente, acrescida das demais cominações
de direito, ou ofereça bens à penhora, sob pena de serem pe-
nhorados tantos bens quantos bastem para garantia da dívi-
da, ou querendo, no prazo legal de 3O (trinta) dias,
apresentar(em) os competentes embargos, ficando
advertida(s) que não sendo embargada a execução, presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos alegados pela parte credora.
DISCRIMINAÇÃO DA DÍVIDA: Processo nº 028/97)Nú-
meros das Certidões das Dívidas Ativas: 02063697-1;
02064577-6; 02079502-6; 02086149-5; 02091701-6;
Datas das Inscrições das Dívidas: 20/03/1996; 09/04/1996;
24/05/1996; 20/06/1996; 16/07/1996;  Valor: R$ 40.632,95
(quarenta mil, seicentos e trinta e dois reais e noventa e cinco
centavos); e Processo nº 015/97) Número da Certidão da
Dívida Ativa: 02124531-3; Data da Inscrição da Dívida:
23/12/1996; Valor: R$ 31.158,54 (trinta e oito mil, cento e
cinquenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos). EN-
CERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital que será publicado por uma só vez no Diário da
Justiça do Estado e afixado na sede deste Juízo, no lugar de
costume. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Nova
Esperança, aos vinte e nove (29) dias do mês de julho do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________________________
(Wanderley Manoel da Silva), Escrivão Designado, que o fiz
digitar, conferí e subscreví.

    EDUARDO NOVACKI
       JUIZ SUBSTITUTO
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dia 26 de novembro de 2002, às 16:00’ horas, para ser inter-
rogado, nos autos de ação penal nº 76/2001 e acompanhar a
todos os demais termos do processo a que responde como no
incurso nas sanções do artigo 10, “caput”, da Lei nº 9.437/
97. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londri-
na, Estado do Paraná, aos 29 de agosto de 2002. Eu,                   ,
Maria do Carmo Ogibowski, escrivã designada, que o digi-
tei, imprimi e subscrevi.

FREDERICO MENDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE NOVA LON-
DRINA

CARTÓRIO CRIMINAL
(AÇÃO PENAL Nº 88/2001)

= EDITAL DE CITAÇÃO DA RÉ MARIA APARECIDA
SOARES =

- PRAZO DE 30 DIAS-

0 DOUTOR FREDERICO MENDES JÚNIOR,  JUIZ  DE
DIREITO  DA COMARCA DE NOVA  LONDRINA,  ES-
TADO DO PARANÁ,  NA FORMA DA LEI, ETC.

 F A Z  S A B E R a todos quantos o presente edital virem, com
o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem a
contar desta data, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a MARIA APARECIDA SOARES, nascido em
Jaguapitã-PR., aos 10.05.1964, brasileira, viúva, do lar, filha
de Luiz Soares e de Eva Francisca Ribeiro de Araújo, atual-
mente residente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
Cita-o e Chama-o  para comparecer perante este Juízo, na sala
das audiências, no edifício do Forum local, no dia 26 de
novembro de 2002, às 16:10’ horas, para ser interrogada,
nos autos de ação penal nº 88/2001 e acompanhar a todos os
demais termos do processo a que responde como no incurso
nas sanções do artigo 168, § 1º, inciso II, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Nova Londrina,
Estado do Paraná, aos 29 de agosto de 2002. Eu,                   ,
Maria do Carmo Ogibowski, escrivã designada, que o digi-
tei, imprimi e subscrevi.

FREDERICO MENDES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO

PALMEIRA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PALMEIRA
– ESTADO DO PARANÁ

            AVISO AOS CREDORES

FALÊNCIA de MÚLTIPLA COMÉRCIO DE SEMEN-
TES LTDA., com CGC/MF sob n.º 82.481.631/0001-34.
                                                         RENE JOSÉ STUPAK, sín-
dico da massa falida da empresa acima nominada, informa aos
credores e interessados que foi decretada a falência da mesma,
e que encontra-se a disposição no endereço e horário abaixo
para quaisquer esclarecimentos;

Síndico: Rene José Stupak
Horário de atendimento: 09:00 às 12:00 horas
Telefone:  (42) 252-3195
Endereç Rua Santos Dumon.º222
Cidade: Palmeira/PR
CEP:  84 130 0000

Rene José Stupak
Síndico

R$ 126,00

Edital de intimação da requerida ROSILDA DE LIMA
DOS PASSOS.

Prazo: 15 (quinze) dias.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, expedido dos autos nº 408/99 de
Pedido de Adoção em que são requerentes Albino Adames
Bocheniki e Maria da Conceição Bocheniki, do menor T.J.P.,
que pelo presente edital INTIMA a requerida Rosilda de
Lima dos Passos, filha de Mercedes Ireneu de Lima, atu-
almente em lugar incerto e não sabido,   para que compareça
perante este Juízo no próximo dia 25 de setembro de 2002,
às 13:30 horas,  para a audiência de instrução e julgamen-
to, devendo comparecer para o início da referida audiência, a
fim de possibilitar a tentativa de conciliação entre as partes
(Art. 448 do CPC), bem como para prestar depoimento pesso-
al, sendo certo que “a parte será intimada pessoalmente, cons-
tando do mandado que se presumirão aceitos os fatos contra
ela alegados, caso não compareça,  ou comparecendo se recu-
se a depor “e” se a parte intimada não comparecer, ou compa-
recendo se recusar a depor o Juiz lhe aplicará pena de confis-
são (Art. 343, 1º e 2º respectivamente do CPC); e ainda para,
se desejar, apresentar o rol de testemunhas, o qual deverá
ser depositado tempestivamente, caso contrário deverão
elas comparecer independente de intimação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presen-
te edital, que será afixado no lugar de costume, no fórum local
e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade
e Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, aos dois dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois.  Eu, .......  (Vanessa
Machado de Jesus)Auxiliar Juramentada, que o digitei e
subscrevi.

PAULO BEZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito Designado

PALOTINA

FALÊNCIA DE CARMEM MARIA ZAGO REBELO.

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE TODOS OS INTERES-
SADOS DO ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA, COM O
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.O DOUTOR RUY ALVES
HENRIQUES FILHO, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...

FAZ
SABER, aos que o presente edital virem, ou dele conheci-
mento tiverem, que perante este Juízo se processa o pedido de
FALÊNCIA registrado sob n. 1/1999, entre partes como re-
querente ALPARGATAS SANTISTA TEXTIL S/A e como
requerido CARMEM MARIZ ZAGO REBELO,  nos termos
dos artigos 132, § 2 do Decreto Lei 7661, ficam TODOS OS
INTERESSADOS INTIMADOS, da respeitável sentença de
folhas 163/165, que declarou encerrada a falência da reque-
rida. E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou
expedir o presente edital, que será afixado no local público
de costume do Juízo e publicado na forma da lei.  DADO E
PASSADO NESTA CIDADE E COMARCA DE PALOTI-
NA, ESTADO DO PARANÁ, aos trinta dias do mês de agos-
to de dois mil e dois.. Eu,  Thiago Domingues Siqueira,
Empregado Juramentado do Cível, que digitei e assino.

Thiago Domingues Siqueira
Empregado Juramentado do Cível

Assinatura autorizada pela portaria 20/2000

PARANAGUÁ

EDITAL DE PRAÇA

Pelo presente se faz saber a todos, que, será levado a arremata-
ção em primeira e segunda praças, os imóveis de propriedade
de YOUSSEF NAGIB KOURANI e sua esposa SUELY ZA-
CARIN KOURANI, na seguinte forma:PRIMEIRA PRAÇA:
dia 16/09/2002, às 14:25 horas, por preço não inferior ao da
avaliação.SEGUNDA PRAÇA: dia 27/09/2002, às 14:25
horas, para a venda a quem mais der, não sendo aceito preço
vil.LOCAL: no endereço acima impresso.PROCESSO: EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL autuados sob n° 609/
1995, movida pela LAMISTOUR TURISMO E CAMBIO
LTDA. Contra YOUSSEF NAGIB KOURANI.BENS: “I –
Um terreno situado na Alameda Cel. Elísio Pereira, com a área
de 3.488,00 m2, com as seguinte divisas e confrontações: a SE
com a Alameda Cel. Elísio Pereira, mede-se 32,00 m; frente a
SW com a Rio Branco Sporte Clube, mede-se 108,mm; lateral
direita a NW com terrenos de Antonio Villa Real, mede-se
32,00m; travessão a SE com Pedro Antonio Ribeiro, mede-se
110,00m; lateral esquerda. Devidamente registrado e matricu-
lado sob n° 21.366 no Cartório de Registro de Imóveis local.
Avaliado em R$ 182.000,00 (centro e oitenta e dois mil reais).
II – Uma edificação em alvenaria, com a área de aproximadamen-
te 600,00m2 de construção, com –2 pavimentos, com lajes de
cimento armado, paredes de tijolos, construção ainda em anda-
mento e já com 20 anos, mais ou menos. Avaliada em R$
60.000,00 (sessenta mil reais)”.DEPÓSITO: Em mãos do Sr.
Depositário Público.AVALIAÇÃO: Os bens descritos perfa-
zem um total de R$ 242.000,00 (duzentos e quarenta e dois mil
reais), em data de 09/04/2002.ÔNUS: Não consta nos
autos.VALOR DA DIVIDA: R$ 13.258,55 (treze mil, duzen-
tos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), em
data de 14/04/1999, o qual será corrigido com todos os con-
sectários legais até a data da realização da Praça.OBS.: Se não
houver expediente forense da data designada, a Praça realizar-
se-á no primeiro dia útil subseqüente, no mesmo
horário.INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados para o ato
o devedor YOUSSEF NAGIB KOURANI e sua esposa SUE-
LY ZACARIN KOURANI, se porventura não forem encontra-
dos para a intimação pessoal.Paranaguá, 16 de agosto de 2002.
Eu(CIRO ANTONIOTAQUES), Escrivão, o subscrevi.

Hélio T. Arabori
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de citação de CASTROPAVI FÁBRICA DE ARTEFA-
TOS DE CIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CGC/MF sob nº 78.312.691/0001-56 e JOÃO
CARLOS JIMENES DE CASTRO, brasileiro, casado, co-
merciante, inscrito no CPF/MF sob nº 084.931.629-49, ex-
pedido nos autos de AÇÃO MONITÓRIA , autuados sob nº
140/2001, que tramita na 1ª Vara Cível desta Comarca, movi-
da pelo BANCO AMERICA DO SUL S/A contra CASTRO-
PAVI FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA e
JOÃO CARLOS JIMENES DE CASTRO, dos termos da ação
supra, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o paga-
mento da dívida reclamada no valor de R$ 31.019,16 ( TRIN-
TA E UM MIL, DEZENOVE REAIS E DEZESSEIS CEN-
TAVOS), com os acréscimos  que se vencerem até o efetivo
pagamento ,ou, no mesmo prazo, oponham embargos , que-
rendo sob pena de constituir-se, de pleno direito, o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em
mandado executivo. Outrossim, cientifico-lhe de que ficarão
isentos de custas e honorários advocatícios, na hipótese de
cumprimento da ordem. Paranaguá, 27 de junho de 2002. Eu,
(a) Ciro Antonio Taques, escrivão, o subscrevi.

(a) Helio T. Arabori
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de citação de JOSE ROBERTO CRESPO, brasileiro,
casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº
235.466.119-34, expedido nos autos de AÇAO MONITÓ-
RIA , autuados sob nº 208/2001,que tramita na 1ª Vara Cível
desta Comarca, movida pelo BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A contra AGESUL ARMAZENS GERAIS LTDA e
JOSE ROBERTO CRESPO, dos termos da ação supra , para

que , no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
dívida reclamada no valor de R$ 17.930,27 ( DEZESSETE
MIL, NOVECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E SETE
CENTAVOS), com os acréscimos  que se vencerem até o efe-
tivo pagamento , ou, no mesmo prazo, oponha embargos,
querendo, , sob pena de constituir-se, de pleno direito, o
titulo executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial
em mandado executivo. Outrossim, cientifico-lhe de que fica-
rá isento de custas e honorários advocatícios , na hipótese de
cumprimento da ordem. Paranaguá, 27 de junho de 2002. Eu,
(a) Ciro Antonio Taques, escrivão, o subscrevi.

(a) Helio T. Arabori
- Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA
DIAS

Edital de citação do executado JOSE ROBERTO CRESPO,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF/MF sob nº
235.466.119-34, expedido nos autos de EXECUÇÃO DE
TITULO EXTRAJUDICIAL , autuados sob nº 207/2001,em
que é parte  exequente BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A
para que pague no prazo de 24 horas, o principal no valor de
R$ 35.547,42 ( TRINTA E CINCO MIL, QUINHENTOS E
QUARENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CEN-
TAVOS) , mais os acréscimos  que se vencerem até o efetivo
pagamento , ou ofereça bens á penhora , suficientes para asse-
gurar a execução , sob pena de penhora ou arresto em tantos
bens quantos bastem para a garantia integral do débito e
acréscimos , ficando ciente de que terá o prazo de dez (10)
dias para, querendo, opor EMBARGOS DO DEVEDOR,
contados da data da intimação da penhora que vier a ser rea-
lizada. Paranaguá, 12 de agosto de 2002. Eu, (a) Ciro Anto-
nio Taques, escrivão, o subscrevi.

(a) Helio T. Arabori -
 Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DE SILVIA ANDRÉA ADRIANO
DE MATOS, COM PRAZO DE 40 (QUARENTA) DIAS.

Edital de citação da genitora SILVIA ANDRÉA ADRIANO
DE MATOS, residente em lugar ignorado, para contestar a
ação de ADOÇÃO, sob nº 00001/2000, em que são requeren-
tes CELSO ROBERTO ADRIANO E VANDA MARIA MI-
GUEL e requerida a menor A.A., que tramita na Vara de Famí-
lia e Anexos de Paranaguá, sito à Av. Gabriel de Lara, 771,
Centro, onde os requerentes alegam já deter a guarda de fato
da menor desde o seu nascimento, uma vez que a genitora da
criança reside fora do Brasil; alegam ainda que oferecem à
menor uma vida digna, cercada de amor e carinho, dedicando-
lhe atenção como se sua filha fosse. Advertência: Presumem-
se verdadeiros os fatos alegados pelos autores, se não con-
testados em 10 (dez) dias, inclusive sob pena de perda do
pátrio-poder. Paranaguá 11.01.2002. Eu (a)  (Evelize Renata
I. Martins), Emp. Juramentada, o subscrevo.

(a)MARIA FERNANDA S. NOGARA
Juíza de Direito

PARANAVAÍ

EDITAL DE CITAÇÃO DA REQUERIDA: SOCIEDADE
COMERCIAL IMOBILIÁRIA IBIRAPUERA LTDA; DOS
CONFINANTES; DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FICAM pelo presente edital CITADOS a requerida SOCIE-
DADE COMERCIAL IMOBILIÁRIA IBIRAPUERA
LTDA; dos confinantes: IZAURO COSTA SILVA e sua mu-
lher; ANTONIO JUVENAL SARAGIOTO e sua mulher e,
OLGA MARTINELLO e seu marido, bem como terceiros
interessados, os réus ausentes, incertos e desconhecidos, para
contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO, sob o nº 767/2000,
que tramita na 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí-Pr., sito
à Av. Paraná, l.422, Edifício Fórum, movido por MARIA
TEREZA MARIANO, contra SOCIEDADE COMERCIAL
IMOBILIÁRIA IBIRAPUERA LTDA., referente ao lote nr.
11, da Quadra 03, com área de 480,00 m2, situado no lotea-
mento denominado Jardim Ibirapuera, desta cidade, tendo as
seguintes divisas, metragens e confrontações: de frente com
12,00 metros para a Rua Catete, fundos com a mesma medida
confrontando com os lotes nrs. 07 e 15; lateralmente com
40,00 metros, confrontando de um lado com o lote nr. 10 e do
outro lado com a mesma medida, confrontando com o lote nr.
12, todos da mesma quadra. O prazo de 15 (quinze) dias para
contestação, por intermédio de advogado, fluirá da citação.
ADVERTÊNCIA: presumir-se-ão verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor se não contestado (art. 285 e 319 do CPC).
OBS: A REQUERENTE É BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA
GRATUITA. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná, aos oito (08) dias do mês de agos-
to do ano de dois mil (2000), Eu, (Adroaldo Bellanda), Es-
crivão, que digitei e subscrevi.

FABIANA KARAM
Juiz de Direito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos nº 387/2002
Natureza Protesto Contra Alienação de Bens
Requerente Leonilda Pimentel e outra
Requerido Élio Ferreira Terres

A Doutora LUCIANA VIRMOND CESAR, M.M. Juíza de
Direito da 1ª Serventia Cível da Comarca de Pato Branco,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, com prazo de 20 (vinte ) dias, que em data de
vinte e dois de agosto de dois mil e dois, foi ajuizada a ação
epigrafada, sendo recebida e posteriormente despachada a
petição inicial, a qual vai transcrita a seguir:
LEONILDA PIMENTEL, brasileira, viúva, diarista, porta-
dora da RG.Nº4.800.950-6SSP/PR  inscrita regularmente no
CPF Nº5680.782.349-53, residente e domiciliada à rua:
Manoel Ribas, s/nº defronte ao Nº755 na cidade de Itapejara

D’Oeste/PR, por si e representando sua neta menor : LEIRI-
EL ELITA KALANBRA DE LIMA, brasileira, menor impú-
bere, nascida em 22 de Maio de 2001, certidão de nascimento
Nº6.573, folha 097, livro A-011, vem, respeitosamente, pe-
rante Vossa Excelência, através de seu procurador adiante
assinado (instrumento de procuração doc.01 anexo)  propor
a presente,“AÇÃO DE PROTESTO CONTRA ALIENAÇÃO
DE BENS”em face de: ÉLIO FERREIRA TERRES, brasilei-
ro, casado, agricultor, inscrito regularmente no CPF sob
Nº.855.556.149-34 e portador da Rg sob Nº. 4.828.575-
9SSP/PR, residente e domiciliado na localidade Lajeado
Bonito, Município de Itapejara D’oeste, Cidade de Pato
Branco, PR; a presente ação é proposta com fundamento no
Art.867 e seguintes do CPC, o que faz pelos fatos e direito
que abaixo expõe:11.1.2.-  A Sra. LEONILDA PIMENTAL,
é representante legal de LEIRIEL ELITA KALANDRA DE
LIMA, sendo ela a avó materna e mãe da (falecida) LEAN-
DRA PIMENTEL DE LIMA.  Apresentamos o  TERMO DE
GUARDA (doc.02) Certidão de Nascimento de LEANDRA
(doc.03),  e Certidão de Nascimento de LEIRIEL (doc.04).
Certidão de Óbito  de LEANDRA (doc.05)1.1.3.-   Exibimos
neste ato “TERMO DE GUARDA”  da menor em favor da
avó que lhe autoriza a representar a pequena LEIRIEL ELI-
TA nesta ação.1.1.4.-  A Sra. LEONILDA PIMENTEL, geni-
tora  da (falecida)  LEANDRA PIMENTEL DE LIMA,  e
LEIRIEL ELITA KALANBRA DE LIMA, essa representa-
da por sua avó  ingressarão em Juízo com   AÇÃO DE INDE-
NIZAÇÃO  contra os criminosos:  (1)- ÉLIO FERREIRA
TERRES   (2)-  LINDOMAR DA SILVA 2.2.2.- DOS FATOS
E DO DIREITO. 2.2.1.-  O Requerido é casado, tem família
constituída no interior da cidade de Itapejara D‘oeste co-
marca de Pato Branco/PR; sendo que no ano de 1999, conhe-
ceu a LEANDRA e imediatamente passaram a ter um relacio-
namento amoroso, sendo que a pequena LEIRIEL ELITA  é
fruto desse romance espúrio.2.2.2.-   Diante das loucuras
amorosas a (falecida) LEANDRA acabou ficando grávida,
tendo conseqüentemente procurado o Requerido para ajudar
a suportar as despesas da gravidez por inúmeras vezes.   Foi
desprezada pelo Requerido, tendo que já ter família constitu-
ída, que era  para afastar-se de sua vida;2.2.3.-  Curiosamente,
após o nascimento da pequena LEIRIEL ELITA, o Requeri-
do começou novamente a aproximar-se da (falecido) LEAN-
DRA,  repassando pequenos valores à (falecida) LEANDRA,
outras vez repassou através da Sra. LEONILDA (genitora de
Leandra) essa, por inúmeras vezes foi procurada pelo Reque-
rido, em seu local de trabalho, “Lanchonete do Floriano”
repassou alguns vezes o valor de R$.10,00 e raramente
R$.50,00.2.2.4.-   A (falecida)  LEANDRA, contou à sua
genitora, Sra. LEONILDA, que o Requerido, de uns meses
para cá, estava lhe procurando, contou-lhe que por diversas
vezes acabaram  saindo juntos e tinham relações sexuais;2.2.5.-
No dia 15/08/2002 por volta das 20:50horas a Sra. LEO-
NILDA   registrou queixa na Delegacia de Policia, conforme
se verifica do “Boletim de Ocorrência” sob Nº48/2002 :  “Diz
a vítima hora noticiante que, em data e hora supra, sua filha de
nome Leandra Pimentel, com 18 anos de idade, mãe solteira,
com sua filhinha (neta da hora vítima noticiante), com 14
(catorze) meses de idade e de nome LERIEL ERITA CALAN-
DRA DE LIMA, disse a  mãe que iria encontrar-se com o pai
de sua filha Sr. ÉLIO TERRES; que ao retornar aparentando
abatida que iria embora para a cidade de Cascavel; para traba-
lhar de doméstica naquela cidade até porque, um outro seu
namorado de nome Marcos que mora na cidade de Dois Vizi-
nhos, tinha alugado uma casa para lá ir morar”    datado e
assinado pelo Carlos A  Rottini 1º Suplente de Delegado de
Polícia.2.2.6.-   Necessário se faz informar que na ocasião que
a (falecida) LEANDRA e sua filha/LEIRIEL ELITA  saíram
de casa, levaram consigo todos os seus pertences, que foram
queimados pelos criminosos.    Atualmente a menor encontra-
se  recebendo donativos de pessoas caridosas; a menor ne-
cessita urgentemente de comida, roupas, fraldas, medicamen-
tos, tratamento psicológico,  etc....2.2.7.-  A Sra. LEONIL-
DA (avó da menor), trabalhava até então como faxineira na
Lanchonete do Floriano, recebia mensalmente o valor de
R$.200,00 (duzentos reais), diante do trágico acontecimen-
to não pode mais trabalhar, encontra-se cuidando “diutur-
namente” da menor que não lhe desgruda.2.2.8.-   Pelo que se
noticiou amplamente em âmbito nacional, o Sr.  ÉLIO FER-
REIRA TERRES, ora/requerido contratou uma terceira pes-
soa (LINDOMAR DA SILVA) para executar a LEANDRA
PIMENTEL,  o Requerido é apontando como mandante e co-
autor da execução sumária da (falecida)  LEANDRA.   Tudo
consta dos depoimentos prestados pelos criminosos junto à
Delegacia de Policia de Cascavel/PR;2.2.9.-   Com a devida
vênia, Excelência, são fortes os indícios da paternidade.  Não
teria  o Requerido motivo para contratar alguém e participar
da morte de  LEANDRA PIMENTEL, se não fosse o pai da
menor.   Ora Excelência, tudo leva a crer que o Requerido é
sem sobra de dúvida o pai da menor LEIRIEL ELITA, nada
diverge desta direção, pela própria atitude criminosa. 2.2.10.-
O Requerido evidentemente premeditou o crime, pois levou
a LEANDRA (mãe)  e LEIRIEL (filha)  para longe de sua
cidade de origem, o que dificultaria  a ser descoberto o crime.
Sabe-se que a empreitada assassina era para matar a mãe e
filha.2.2.11.-   Não  existe motivos ou argumentos plausíveis
para se tirar a vida da jovem LEANDRA, senão para “escon-
der”, “ocultar” a paternidade da filha do requerido,  LEIRIEL
ELITA KALANDRA DE LIMA. Forte indício de que ÉLIO
FERREIRA TERRES é o pai da menor.2.2.12.-   Assim, as
autoras têm justo  receio de que o Requerido devido às propor-
ções e da gravidade do crime cometido, acabe se desfazendo do
seu patrimônio na tentativa de se livrar de futura “Ação Sumá-
ria de Indenização” que terá que responder, além da “Ação de
Investigação de Paternidade c/c pedido de alimentos provisi-
onais” que se encontra tramitando na Vara de Família.2.2.13.-
Portanto é legítimo o presente protesto contra alienação de
bens, como forma de informar aos terceiros que porventura se
interessem pelo veículo de propriedade do requerido, bem como
sobre as propriedades que o requerido possui, sobre a inten-
ção das autoras em cobrarem a indenização a que têm direito,
podendo, em razão disso pleitearem futura penhora dos bens
da requerido.2.2.14.- Assim, as autoras, vêm manifestar expres-
samente o protesto contra a venda ou qualquer outra forma de
alienação ou oneração dos seguintes bens: a)- Do veículo ômega
(placas ADO-8161) emplacada em Itapejara D’oeste/PR;b)-
Matrícula sob Nº1.535  2º Oficio do Registro de Imóveis com
a 114.000,00m2;c)- Matrícula sob Nº3.650  2º Oficio  do Re-
gistro de Imóveis, com 34.000,00m2;d)- Matrícula sob Nº3.786
2º Oficio
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do Registro de Imóveis, com 108.000,00m2;e)- Matrícula sob
Nº5.343 2º Oficio do Registro de Imóveis, com 121.000,00m2;
sobre esta terra possui um AVIÁRIO.  (doc.s 07 “usque” 13)
2.2.15.-  O presente protesto deverá ser levado a conhecimen-
to de terceiros, eventuais interessados na aquisição dos bens,
para que, no futuro não aleguem ignorância sobre a existência
da pendência em nome do requerido.   Para tanto, deverão ser
expedidos editais, a serem afixados na sede do Juízo, e publi-
cados na imprensa, bem como oficiado ao  DETRAN/PR, a fim
de que mantenha em seus arquivos a comunicação do presente
protesto, dando conhecimento da existência do mesmo a ter-
ceiros interessados na aquisição do veículo.2.2.16.-  A provi-
dência de se oficiar ao  DETRAN/PR, não está sendo solicita-
da no sentido de proibir transações, mas sim apenas para que
se dê conhecimento prévio a terceiros, quando houverem tran-
sações sobre o veículo e bens imóveis, ficando cientes os in-
teressados sobre a pendência anterior existente contra o alie-
nante, e da manifestação de vontade das autoras, de se ressar-
cirem da condenação que obtiverem na “Ação Sumária de In-
denização” através da constrição dos bens do ora Requeri-
do.2.2.17.-   Com a devida vênia, trata-se de medida salutar,
uma vez que impedirá a negociação do veículo que é de fácil
comércio, porém, atuará eficazmente na prevenção de terceiros,
para que, no futuro, não venham a ser prejudicados.
2.2.18.- Em casos como o presente, a jurisprudência tem ad-
mitido até mesmo a averbação do protesto junto às Matrícu-
las imobiliárias conforme se depreende do acórdão proferido
pelo Tribunal de Justiça de nosso Estado no AI Nº62.864-0.
2.2.19.-  No caso das autoras, o que se está pleiteando é que,
para conhecimento e a prevenção a terceiros sejam comple-
tos, se faça publicação dos editais e envie ofício ao DETRAN/
PR, e ao Registro de Imóveis para averbarem nas respectivas
matrículas, para dar ciência a eventuais interessados na aqui-
sição do veículo e dos bens imóveis, sobre a existência do
presente protesto.
REQUERIMENTO FINAL.(a)- Requer digne-se receber a
presente medida, notificando-se por “AR” ou através de expe-
dição de “Carta Precatória” ao Requerido do inteiro teor da
presente petição, ficando ciente das intenções das autoras em
serem indenizadas, o mesmo encontra-se preso na 15º SDP da
Cidade e Comarca de Cascavel/PR;(b)- Digne-se determinar a
expedição de editais para conhecimento de terceiros, a serem
publicados na imprensa  e oficiados no átrio deste Fórum, aten-
dendo-se para o pedido constante da letra (d).(c)-  Digne-se
determinar seja oficiado ao DETRAN/PR, dando-lhe ciência
do deferimento do presente protesto contra alienação de bens,
arquivando cópia da petição e do mandado, para consulta por
terceiros interessados na aquisição do veículo (placas ADO
8161) emplacado na Cidade de Itapejara D’oeste/PR;(d)-
Digne-se Vossa Excelência, seja deferido em favor das autoras,
os benefícios da assistência judiciária gratuita, devido ao
estado de miserabilidade que ambas encontram-se na acepção
jurídica da palavra.(e)-  Digne-se determinar seja aberto vista
ao ilustre representante do Ministério Público, para intervir
em todos os atos e termos do feito, diante de interesse envol-
vendo menor;(f)-  Uma vez efetivada as medidas e decorridas
48horas, requer-se a entrega dos autos às requerentes, inde-
pendentemente de translado.Dá-se o valor para fins fiscais de
R$.100,00 (cem reais)Termos em que, Pede e espera
deferimento.Pato Branco (PR) 22 de agosto de
2002.pp.augusto renato penteado cardoso  (oab/pr.13.240),
Dado e Passado nesta cidade e comarca de Pato Branco, Es-
tado do Paraná, aos 2 de setembro  de 2002. Eu,  (Airton José
Vendruscolo), Titular, que o subscrevo.

AIRTON JOSÉ VENDRUSCOLO
assino autorizado pela portaria 29/89

/edm/

EDITAL DE LEILÃO

Através do presente se faz saber a todos, que será levada arre-
matação, em primeiro e segundo leilão o bem móvel de propri-
edade da Executado: ANTÔNIO SERGIO DA SILVA, na se-
guinte forma:PRIMEIRO LEILÃO: Dia 24 de setembro de
2002, às 14:00  horas, para arrematação do bem penhorado, por
preço superior ao da avaliação.SEGUNDO LEILÃO:  Dia 09
de outubro de 2002, às 14:00  horas, pelo maior lanço, desde
que, não seja vil.LOCAL: Secretaria do Juizado Especial Cí-
vel, no Edifício do Fórum, sito a Av. Dr. Didio Boscardim Bello,
487. PROCESSO:   Autos nº 58/2000  de Execução , em que
é Exeqüente: Paulo Jaskulski Executado: Antônio Sergio da
Silva.BENS : “ Um tirador de casquinha com 04 (quatro cava-
letes para montagem de lavador de mandioca, marca Mádia,
avaliado em R$.5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta
reais) DEPÓSITO: Em mãos do depositário particular Antô-
nio Sergio da Silva, Executado.AVALIAÇÃO: Avaliado em
R$.5.460,00 (cinco mil quatrocentos e sessenta reais).ONUS
Autos nº 64/2001 de Carta Precatória extraída dos autos nº
12/01 de Execução, em que João Cezário de Oliveira move
contra Bento Sergio da Silva, oriunda do Juizado E. Cível da
Comarca de Iretama Pr.. INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTI-
MADO o devedor, se por ventura  não for encontrada para a
intimação pessoal. Eu    Alberto A E Helender, Secretário o
digitei e subscrevi.Peabiru, 02 de agosto de 2002.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
Juiz de Direito

PIRAQUARA

EDITAL DE CITAÇÃO DE IRENE MARLY CZAPLINSKI
E SEU RESPECTIVO CONJUGE SE CASADO FOR, COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.       -JUSTIÇA GRATÚITA-

FAZ SABER a todos que o presente edital, virem ou dele
conhecimento tiverem, com o prazo de trinta dias, que nos
autos de Ressarcimento de Danos Causados em Acidente de
Veículo, nos Termos do Artigo 275, inciso II, letra “D” do
CPC e Art. 159 do CC, autuado sob n.º 340/2000, requerida
por Arlete Batista Mulhenhoff contra Irene Marly Czplinski;
foi proferido o seguinte despacho a seguir transcrito:” Defi-
ro o requerimento retro. Cite-se através de edital devendo
constar que a autora é beneficiária da justiça gratuita.(a)
Aldemar Sternadt – Juiz de Direito”; E pelo

presente edital CITO a requerida IRENE MARLY CZPLINSKI,
brasileira, solteira, contadora, portadora da carteira de identi-
dade sob nº3.999.725-5/Pr, inscrita no C.P.F./M.F. sob
nº639.994.209-87, filha de Júlio Pedro Czplinski e de Isaura
Dias Czplinski, natural de Guarapuava/Pr e, seu respectivo
cônjuge se casada for, para que, querendo conteste a presente
ação no prazo legal de quinze (15) dias, através de advogado,
sob pena de serem presumidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelo autor, tudo em conformidade com os artigos 285 e
319 do Código de Processo Civil, tendo o mesmo alegado o
seguinte:. “Que no dia 09 de janeiro de 1996, por volta das
17:50 horas a autora estava parada no acostamento da PR-
415, Rodovia João Leopoldo Jacomel, sentido de Piraquara
para Curitiba com sua bicicleta, conversando com um conhe-
cido, ao lado da porta esquerda do seu veículo, quando foi
atropelada pelo veículo Gm/Monza Hatch SL/E, placas ABF-
2243, ano 1983, cor cinza, com chassis nº5K0BVCR018039,
dirigido pela requerida de sua propriedade; Que o acidente
ocorreu face estar a requerida dirigindo seu veículo sem a de-
vida atenção, tanto que a colisão ocorreu na parte traseira da
bicicleta, sobre o acostamento, tendo a autora sido arremessa-
da a mais de 20 metros de distância, sofrendo grave ferimentos,
conforme constante dos laudos anexos; Que não resta a menor
sombra de dúvida de que a requerida dirigia sem a devida aten-
ção, pois saiu com seu veículo fora da pista de rolamento, indo
atropelar a autora no acostamento, conforme bem esclarece o
croqui elaborado pelo BRTRAN, anexo aos autos; Que a ocor-
rência foi registrada na Unidade do 17º Batalhão da Polícia
Militar de Piraquara/Pr, com o boletim de Acidente de Transi-
to nº0032/96, onde ficaram consignados de forma sucinta, os
fatos acima narrados, cujo croqui do evento mostra claramente
o ponto de impacto totalmente fora da pista de rolamento; Que
assim, está o boletim de Acidente demonstrando de forma ine-
quívoca haver a mesma agido culposamente, dando azo aos
ferimentos ocasionados na autora, sendo portando responsá-
vel a recompor os prejuízos sofridos, em razão do acidente, por
meio de indenização conforme dispões o artigo 159, do Códi-
go Civil; Dos ferimentos e da perda da capacidade laborar.
Que a autora sofreu ferimentos do tipo politraumatismo em
pernas, braços e cabeça, passando por vários internamentos
no Hospital Cajuru de Curitiba, sendo submetida a diversas
cirurgias, no entanto não conseguiu atingir o nível de cura
necessária para que pudesse retornar ao trabalho, conforme
prontuários anexos; Que atualmente encontra-se ainda em tra-
tamento sem poder exercer qualquer função, estando incapaci-
tada 100% para o trabalho, tendo grandes despesas com medi-
camentos, sem que a requerida tenha feito absolutamente nada
para ajudar a autora, e de alguma forma amenizar o seu sofrimen-
to; Das lesões corporais. Que conforme se pode observar dos
Laudos de Exames de Lesões Corporais e Complementar de
Sanidade Física do Instituto Médico Legal de Curitiba, a au-
tora sofre sérias lesões, conforme a segue: a) cicatrizes de mem-
bros superiores pernas e rosto; b) perda de seis elementos
dentários da arcada superior; c) debilidade permanente de
membros superiores; d) debilidade permanente de membro
inferior esquerdo; Que consta ainda do referido laudo que
houveram as seguintes seqüelas: a) debilidade de membros
superiores e membro inferior esquerdo; b) debilidade de fun-
ção mastigatória por perda de elementos dentários de arcada
superior; c) deformidades permanentes (cicatrizes) de membros
superiores, inferiores e face; d) deformidades permanentes (ci-
catrizes) de membros superiores, inferiores e face; Que dos danos
físico e Materiais; Que conforme consta dos laudos acima des-
critos a autora sofreu danos físicos que lhe trouxeram grandes
prejuízos de ordem material e que devem ser indenizados, con-
siderando-se a média de vida do brasileiro que é de 65 anos,
logo, a indenização que se pleiteia deve abranger desde o dia
do acidente, 09/01/1996, até aos 65 anos de vida da requeren-
te; Que assim, deve a requerida à autora a composição do pre-
juízo material sofrido pela redução de sua capacidade labora-
tiva, devendo pagar-lhe mensalmente a importância de três
salários mínimos, atualmente equivalentes a R$453,00, até que
esta complete os 65 anos de idade; Que o Dano Moral; Que
pelo fato de haver a autora em razão do acidente ficado com
lesão estética, perda de mobilidade de membros e função, bem
como pelo sofrimento, dificuldade de locomoção, já que sofre
constantes tonturas, caindo pelas vias públicas por onde anda,
necessitando da ajuda de seus familiares para os seus a fazeres
diariamente, tudo decorrente de um acidente que não deu cau-
sa, deve ser indenizada por danos morais; Que some-se ainda,
que a autora sofreu forte abalo emocional, que muito tempo
haverá ainda de se transcorrer até que possa reestruturar-se,
para que tenha de volta o equilíbrio físico, mental e psicoló-
gico que sempre desfrutou, para poder então enfrentar o pre-
conceito social, em relação aos portadores de deficiência físi-
cas, em cujo rol foi fatalmente incluída; Que entendesse tal
deficiência, como sendo aquela em que a autora não tem condi-
ções de adquirir pelo trabalho o seu próprio sustento, ou de
exercitar o seu direito de locomoção sem precisar estar assis-
tido pelo seus familiares ou outra pessoa do seu relacionamen-
to; Que assim faz jus a autora à indenização pelo dano moral
que sofreu e continua sofrendo, em razão do acidente que a
vitimou, cabendo à Vossa Excelência fazê-lo por arbitramento
na forma da lei, de acordo com o vosso livre convencimento,
considerando-se para tanto, a dor moral ante o sofrimento cau-
sado pelo acidente, suportado pela autora; Que toma-se no
entanto a liberdade de pedir que seja o dano moral no mínimo
de 500 salários mínimos; Que não que o seu sofrimento possa
ser reparados em dinheiro, mas tamanha dor deve ser compen-
sada com valores pecuniários, para amenizar o sofrimento da
autora, cujo valor nesse caso, deve ser levado em conta para o
arbitramento judicial, as seqüelas e o stress emocional resul-
tante do evento danoso, devolvendo à requerente no mínimo
a forma da vida que mantinham até o dia do acidente; O Direito;
Que como já dito, a requerida agiu como culpa caracterizada
pela negligência imprudência e imperícia, ao conduzir seu
veículo sem a devida atenção dando causa ao acidente, quan-
do perdeu o controle de sua direção, vindo a invadir o acosta-
mento, e fora da pista veio a atropelar a requerida, devendo ser
responsabilizada; Que logo o raciocínio é o seguinte: a) que
haja uma ação ou omissão; b) que a ação ou omissão seja a
causa do prejuízo experimentado pela vítima; c) que haja um
prejuízo; d) que o agente tenha agido com dolo ou culpa; Que
no presente caso é inconteste a presença de todos os elementos
caracterizadores da responsabilidade civil, devida pela reque-
rida em favor da requerente; Que o prejuízo resultante do aci-
dente é uma evidência, pois este veio a tornar a requerente
incapaz para o exercício de suas funções habituais, criando de

imediato a diminuição de sua renda mensal, em contar as futu-
ras conseqüências, com a diminuição de sua capacidade labo-
rar definitivamente; Do pedido; Que diante do exposto, plei-
teia o requerente a Vossa Excelência: a) seja a presente ação
julgada pela sua total procedência, condenando-se a requeri-
da na indenização pleiteada, considerando-se ainda, o dispos-
to nos artigos 1538 e 1539 do CC, pêlos danos físicos, mate-
riais, morais e lucros cessantes, suportados pela autora em de-
corrência do acidente; b) seja a requerida citada via correio de
acordo com o artigo 222 do CPC, no endereço constante desta
inicial, para compareça em audiência previamente designada
por Vossa Excelência, e caso queira, ofereça contestação aos
termos da presente, sob pena de revelia e confissão da matéria
de fato; c) requer-se a produção de todas as provas em direito
admitidas, especialmente o depoimento da requerida sob pena
de revelia e confissão, inquirição de testemunhas, exibição e
juntada de novos documentos, perícia médica da autora, vi-
sando comprovar o percentual de diminuição de sua capacida-
de laborativa, bem como a constatação das debilidades, defor-
midades e funções permanentes, conforme exposição nesta ini-
cial, e outra que tornarem-se necessárias no decorrer do pro-
cesso; d) seja a requerida condenada a pagar à autora: 1) uma
pensão mensal e vitalícia igual a 05 salários mínimos, desde a
data do acidente em 09/01/96, até que a autora complete 65
anos de idade, com todos os acréscimos, a serem reajustados na
proporção e mesma época do reajuste do salário mínimo, e após,
incidindo-se a correção monetária de forma sucessiva; 2) seja
arbitrado por Vossa Excelência um valor a título de dano mo-
ral, no qual deverá ser considerada a dor física e moral, supor-
tada pela autora, bem como pela adversidade que vem enfren-
tando dia a dia, pela insensatez da requerida, ao conduzir seu
veículo com negligencia, imprudência e imperícia, causando o
infortúnio acidente, a fim de que seja a autora recompensada na
sua condição de vítima, tomando-se a liberdade de requerer a
esse título o valor de 500 salários mínimos; 3) seja determina-
do, na forma do artigo 602 do CPC, a formação de capital neces-
sário para o pagamento das prestações futuras com todos os
acréscimos inerentes, bem como a aplicação de correção mone-
tária a contar da data do sinistro(RT 561/103 e RJ-TJ 77/88 e
78/190, juros de mora; 4) que as parcelas vencidas sejam pa-
gas de uma só vez, observando-se os reajustes do salário mí-
nimo, e após, incidindo-se a devida correção monetária; 5) seja
a requerida condenada no pagamento de juros de mora à partir
da data do acidente, conforme dispõe o artigo 962 do CC; 6)
seja a requerida condenada ao pagamento das custas processu-
ais, e honorários advocatícios na base de 20% a incidir sobre
o valor total da presente ação, incluídas as parcelas vencidas
e vincendas, e demais cominações legais; 7) aplicação do dis-
posto no artigo 172 do Código de Processo Civil e seus pa-
rágrafos, se necessário for;” Piraquara trinta e um de julho do
ano de dois e mil dois. Eu (Luiz Antônio Siqueira), Escrivão
o fiz digitar e subscrevi.

Luiz Antônio Siqueira
Escrivão

Pôr determinação do MM

PONTA GROSSA

EDITAL CITAÇÃO DE: ADRIANA DECHANDT ELIZE-
CHE e s/m. MAXIMILIANO ELIZECHE CAMPÚZANO, e
MARCELO DE SÁ DECHANDT, herdeiros de Clodoaldo
Agostinho Dechandt. - PRAZO 30 DIAS –LUIZ HENRI-
QUE MIRANDA, Juiz de Direito da Vara,FAZ SABER aos
acima nomeados, que tramitam os Autos nº 412/2001de AÇÃO
DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO, requerida por OSMAR
RUPPEL e JANETE RUPPEL, objetivando seja-lhe decla-
rado o domínio do seguinte imóvel: “Lote de terreno urbano
sob nº 16, de forma retangular, localizado na Quadra 17, si-
tuado no Jardim Santa Luiza, Bairro Colônia Dona Luiza,
nesta cidade, Quadrante SO, inscrição imobiliária nº 14-2-
35-19-0336-000, medindo 16,00m de frente para a Rua Pe-
dro Elbl (antiga Rua n.6); de quem da rua olha o imóvel, do
lado direito confronta com o lote n.15 de propriedade de Valter
Luiz Bach, onde mede 40,00m; do lado esquerdo confronta
com o lote nº 17, de propriedade de Osmar Ruppel, onde mede
40,00m e na linha do fundo fechando o perímetro, confronta
com o lote n.7, de propriedade de Odair Ruppel, onde mede
16,00m, totalizando uma área de 640,00m2. Imóvel situado
no lado PAR da numeração predial da Rua Pedro Elbl, dis-
tante 32,00m da Rua Sebastião Ivo Borges (antiga Rua 8)”, e
CITA-OS, ainda, para todos os atos do processo, advertindo-
os, finalmente, que se não contestarem a ação em quinze (15)
dias, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados pelo(s)
requerente(s).DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu,   o subscrevi.

(a) Luiz Henrique Miranda
Juiz de Direito

EDITAL DE  INTIMAÇÃO ( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. RAUL VAZ DA SILVA PORTUGAL,  JUIZ
DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DE
P O N T A G R O S S A – P A R A N Á .
PELO presente fica GABRIELLY LEONEL RIBAS MACHA-
DO, na pessoa de sua mãe SONIA LUCIA LEONEL DE SOU-
ZA,  brasileira, solteira, comerciaria, atualmente em lugar incerto
e não sabido, INTIMADA  a  dar  regular andamento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção dos autos de Execução
por Prestação Alimentícia sob n.º 193/00 em  que é  requerente
Gabrielly Leonel Ribas Machado rep. por sua mãe Sonia Lucia
Leonel de Souza rep. por sua mãe Sonia Lucia Leonel de Souza
e requerido Anderson José Ribas Machado. Requer  outrossim
os benefícios da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo
4º da Lei nº  1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.Dado
e passado nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte e oito
dias do mês de agosto de 2002. Eu Kelly C. Angieski, auxiliar
juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi. (

a) Raul Vaz  da Silva Portugal
- Juiz de Direito.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 ( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. RAUL VAZ DA SILVA  PORTUGAL,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.
PELO presente fica LARISSA RIESMBERG BILAR, na
pessoa de sua mãe MARIA LÚCIA RIESMBERG, brasileira,
solteira, maior, atualmente em lugar incerto e não sabido,
INTIMADA  a  dar  regular andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extinção dos autos de Alimentos sob
n.º 94/95 em  que é  requerente Larissa Riesmberg Bilar rep.
por sua mãe Maria Lúcia Riesmberg e requerido Norival
Gonçalves Bilar.  Requer  outrossim os benefícios da Justiça
Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº  1060/50
com redação dada pela Lei 7.510/86.Dado e passado nesta
Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte e oito dias do mês
de agosto de 2002. Eu Kelly C. Angieski, auxiliar juramen-
tada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Raul Vaz da Silva Portugal
 - Juiz de Direito.

EDITAL DE  INTIMAÇÃO
 ( prazo de 20 dias )

O EXMO. SR.DR. RAUL VAZ DA SILVA  PORTUGAL,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA DA COMAR-
CA DE PONTA GROSSA – PARANÁ.

PELO presente fica CARMELINA DE OLIVEIRA VEN-
TURA, brasileira, filha de Afonso Stadler e Maria Ribeiro
Stadler,  atualmente em lugar incerto e não sabido, INTIMA-
DA  a  dar  regular andamento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção dos autos de  Execução de Alimentos
sob n.º 689/98 em  que é  requerente Giucimara Oliveira Ven-
tura rep. por sua mãe Carmelina de Oliveira  Ventura e reque-
rido José Oliveira Ventura.  Requer  outrossim os benefícios
da Justiça Gratuita, conforme definição do artigo 4º da Lei nº
1060/50 com redação dada pela Lei 7.510/86.Dado e passa-
do nesta Comarca de   Ponta Grossa, Pr, aos vinte e oito dias
do mês de agosto de 2002. Eu Kelly C. Angieski, auxiliar
juramentada o fiz digitar, conferi e subscrevi.

(a) Raul Vaz da Silva Portugal
 Juiz de Direito

PORECATU

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 020/99, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Arlindo Alves Cangerana.
INTERDITANDO: Valdeli Alves Cangerana.
DATA DA SENTENÇA: 17 de outubro de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADOR NOMEADO: ARLINDO ALVES CANGERANA.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-
se o presente edital que será publicado no órgão os interessa-
dos e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma da
Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. Pore-
catu, 31/07/2002.Eu,________,(Anderson Luís de Olivei-
ra), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 021/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Maria Dalva de Jesus.
INTERDITANDO: Francisco dos Santos.
DATA DA SENTENÇA: 17 de outubro de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: MARIA DALVA DE JESUS.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-
se o presente edital que será publicado no órgão os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma
da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Porecatu, 31/07/2002.Eu,_______,(Anderson Luís de Oli-
veira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 053/2000, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Inez Tozani Ferreira.
INTERDITANDO: Dirceu Tozani Ferreira.
DATA DA SENTENÇA: 24 de maio de 2001.
CAUSA: Anomalia psíquica de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: INEZ TOZANI FERREIRA.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-
se o presente edital que será publicado no órgão os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma
da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Porecatu, 31/07/2002.Eu,_______,(Anderson Luís de Oli-
veira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto

EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
PROCESSO: Autos nº 070/2001, de INTERDIÇÃO.
REQUERENTE: Ranuza Lopes Domingos.
INTERDITANDA: Mirtes Pereira da Silva.
DATA DA SENTENÇA: 05 de abril de 2002.
CAUSA: Deficiência mental de caráter permanente
LIMITES DA CURATELA: Praticar todos os atos da vida civil.
CURADORA NOMEADA: RANUZA LOPES DOMINGOS.
E, para que segue ao conhecimento de todos futuro, expediu-
se o presente edital que será publicado no órgão os interes-
sados e ninguém possa alegar ignorância de oficial, na forma
da Lei, por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
Porecatu, 31/07/2002.Eu,_______,(Anderson Luís de Oli-
veira), Escrevente Juramentado, que fiz digitar e subscrevi.-

Aurênio José Arantes de Moura
Juiz Substituto
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ROLÂNDIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU:   EDMAR RODRIGUES
DE OLIVEIRA, com o prazo de  15 dias.Pelo presente  o
Juízo desta Vara Criminal e anexos CITA o réu: EDMAR
RODRIGUES DE OLIVEIRA, filho de Antonio Francisco
de Oliveira e de Judite Margarida Rodrigues Oliveira, a fim
de comparecer perante este Juiz no dia  22/outubro/2002, ás
13.15 horas, para ser interrogado nos autos nº 57/2002, de
Ação Criminal, onde ele figura como réu  incurso nas sanções
dos artigo 155 § 4º, I  e IV do CP. Para que chegue ao conhe-
cimento de todos e especialmente do réu mandei expedir o
presente edital com o prazo de 15 dias o qual deverá ser pu-
blicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Eu                 Aux.
de Cart. Juramentado que o datilografei e subscrevi. Rolân-
dia,  28 de agosto  2002

(A)ALBERTO JOSÉ LUDOVICO
Juiz de Direito.

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 (noventa) DIAS
O Doutor ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO, MM. Juiz
de Direito desta Comarca de São José dos Pinhais/PR, no
uso de suas atribuições legais etc...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal
tramitam os autos abaixo caracterizados e, não tendo sido
possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTI-
MADO da sentença proferida por este Juízo, em referidos autos,
conforme resumo da parte final, o que segue:
Autos nº Espécie
- 136 / 2001-                       Processo Crime
Parte ré e qualificação- ALCEU LORIVAL DE LIMA JUNI-
OR, brasileiro, casado, padeiro, nascido aos 16/05/1976,
natural de São José dos Pinhais/PR, filho de Alceu Lorival
de Lima e de Eliza Cardoso de Lima, atualmente em lugar
incerto e não sabido.da sentença
- art. 155, § 4º, inc. IV, c/c o art. 14, inc. II, ambos do Código
Penal Brasileiro.- ... Ex positis, julgo procedente a denúncia
para o fim de condenar o réu ALCEU LORIVAL DE LIMA
JUNIOR nas sanções do art. 155, § 4º, inc. IV, c/c art. 14, inc.
II, ambos do Código Penal, à pena de reclusão de 01 (um) ano
e 03 (três) meses em regime aberto e 7,5 dias multa. Por pre-
encher o réu os requisitos previstos no art. 44 do CPB e nos
termos do art. 59 IV do CPB substituo a pena privativa de
liberdade imposta pela pena restritiva de direitos. Consis-
tentes, em uma pena restritiva de direitos da prestação de
serviços  a comunidade a ser executada nos moldes do art. 46
do CPB, e cuja duração será a mesma da pena privativa de
liberdade substituída ex vi do art. 55 do CPB, e em local a ser
designado na fase de execução nos termos do art. 149 da LEP;
e outra pena restritiva de direitos da prestação pecuniária em
favor do Conselho Comunitário de Execução Penal da Co-
marca de São José dos Pinhais, consistente no pagamento da
importância de R$ 250,00 (duzentos e  cinqüenta reais). Em
16/04/2002. ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO. JUIZ DE
DIREITO.
Fica o réu cientificado de que, querendo, poderá apelar da
sentença supra referida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de agosto
de dois mil e dois. Eu _ (Maria Aparecida Alves de Souza),
Escrivã Designada, o digitei e subscrevi.

ROBERTO LUIZ SANTOS NEGRÃO

SÃO MATEUS DO SUL

E  D  I  T  A  L

A DOUTORA INÊS MARCHALEK ZARPELON, JUÍZA
DEDIREI- TO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMAR-
CA DE SÃO MATEUS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ,
ETC.............F  A  Z       S  A  B  E  R   a tantos quantos o presente
edital virem, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de
90 dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
ROSANE PIETRASKI, brasileira, solteira, natural de São
Mateus do Sul-Pr., nacida aos 28/04/75, filha de Zenon Pi-
etraski e de Maria Bernadete Pietraski, residente e domicili-
ada na rua Perdizes, nº 02, em Campo Largo-Pr., e atualmente
em lugar incerto e não sabido, do qual tramita neste Juízo, os
autos de Processo Crime nº 39/99 que lhe move a Justiça
Pública, estando incursa nas sanções do artigo 171 do Có-
digo Penal, e, conseqüentemente condenada à pena de 01
ano e 02 meses de reclusão e 15 duas-multa, ao menor valor
de cálculo. pela sentença datada de 28 de junho de 2002,  a
ser cumprida no regime aberto. E, para que cheque ao conhe-
cimento da referida ré, a decisão proferida nos referidos autos,
determinou-se a expedição do presente edital, pelo prazo acima
mencionado, que será contado da data de sua publicação no
Diário da Justiça do Estado do Paraná, podendo aludido réu
interpor recurso no prazo de 05 dias, sendo que após esse
prazo, referida decisão transitará em julgado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de São Mateus do Sul, Estado
do Paraná, aos 23 dias do mês de agosto de 2002. Eu, ., Cléa
Mari Gugelmin, Escrivã Designada, que digitei e subscrevo.

INÊS MARCHALEK ZARPELON
JUÍZA DE DIREITO

SÃO MIGUEL DO IGUAÇU

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DE DANIEL LUIZ
DUARTE, SUA MULHER ALMERITA DUARTE DOS
SANTOS E DEMAIS INTERESSADOS
A DOUTORA SANDRA TAMARA GAYER, MM.JUÍZA DE

DIREITO DESTA COMARCA DE SÃO MIGUEL DO IGUA-
ÇU, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, faz saber
a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que será levado a praça e consequente arrematação, os
bens imóveis a seguir discriminados, de propriedade do exe-
cutado, da seguinte forma:Venda em 1ª/Praça:- dia 02 de OU-
TUBRO de 2002, às 14:00 horas, por preço superior ao da
avaliação(R$-6.330,00), em data de 26.07.2002, reajustável
pelos índices oficiais à época da arrematação.
Venda em 2ª/Praça:- dia 16 de OUTUBRO de 2002, às 14:00
horas, pelo preço maior oferecido, desprezando-se porém, o
preço vil, a critério deste Juízo.Local da Arrematação:- átrio
do Edifício do Fórum, sito à Avenida Willy Barth,
nº181.Processo:- Autos de nº08/2000 - Execução Fiscal, re-
querida pelo MUNICÍPIO DE ITAIPULÂNDIA-PR contra
DANIEL LUIZ DUARTE.Descrição do bem penhorado:-
“Lote Urbano nº13 (treze), da Quadra nº20 (vinte), do Lote-
amento de São José do Itavó, situado no Município de Itaipu-
lândia, com área de 600,00 m2(seiscentos metros quadrados),
com as benfeitorias descritas no Laudo de Avaliação de fls.37,
da Matrícula nº12.131, Livro 02, do Cartório de Registro de
Imóveis desta Comarca”.Valor da Dívida: -R$-1.028,02 (Um
mil, vinte e oito reais e dois centavos), em 24.07.2002, valor
esse reajustável pelos índices oficiais à época da
arrematação.Ônus:- Além da presente penhora, o bem encon-
tra-se penhorado em favor do Município de Itaipulândia-PR
nos Autos nº04/99 – Exec. Fiscal(Auto de Penhora registra-
do às fls.124, do Livro 07, respectivamente.Depósito:- Em
mãos e guarda do Depositário Público da Comarca.Obs.:-
Caso, essa data coincida com dia no qual inexista expediente
forense, ocorrerá a prorrogação automática, para o dia útil ime-
diatamente após, no mesmo horário.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interes-
sados, em especial dos supra nominados, mandou expedir o
presente Edital, que será publicado na forma da lei e afixado
no local de costume na Sede deste Juízo. Cientificando-os
ainda, de que na eventualidade dos mesmos não serem loca-
lizados pelo Sr.Oficial de Justiça, ficam através do presente
Edital, INTIMADOS por todos os termos que nele contém.
São Miguel do Iguaçu, 29 de agosto de 2002. Eu_(Jair Lou-
renço de Souza), Escrivão, o digitei, subscrevi e assino, nos
termos da portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Ci/Anexos

SENGÉS

R$ 270,00

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arrematação,
em leilão único, os bens de  propriedade da executada JUND-
GÉS-EMBALAGENS E BENEFICIAMENTO DE MADEI-
RAS LTDA, sendo sócio-gerente MARCOS ROBERTO CEO-
LIN, na seguinte forma:LEILÃO ÚNICO: dia 01/10/2002, às
10:00 horas,  para a venda a quem mais der, não sendo aceito
preço vil.LOCAL:  Fórum Estadual local, sito à Rua Almirante
Tamandaré, l62-Sengés-Pr.PROCESSO: Autos nº 405/02, de
EXECUÇÃO FISCAL, sendo exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executada JUNDGÉS EM-
BALAGENS E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS
LTDA.BEM: 20 (vinte) metros de Lâminas de Pinus. Valor do
metro: R$ 225,00. DEPÓSITO:  em mãos da
executada.AVALIAÇÃO: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos
reais), avaliado em 08/05/2002.VALOR DA DÍVIDA: R$
3.639,58 (três mil, seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta e
oito centavos) atualizado até 04/07/02, a ser atualizada na data
do efetivo pagamento.ÔNUS:  nada consta dos autos. INTIMA-
DO: fica desde logo intimado a executada JUNDGÉS EMBA-
LAGENS E BENEFICIAMENTO DE MADEIRAS LTDA, na
pessoa de seu representante legal MARCOS ROBERTO CEO-
LIN,  se porventura não for encontrado para a intimação pessoal.
Sengés, 15 de agosto de 2002. Eu,(as)Antonio Gonçalves Fer-
nandes Neto, Escrivão,  o subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA, COM PRAZO DE 20 (VINTE)
DIAS.

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado a arremata-
ção, em leilão único, os bens de  propriedade da executada
MARIA LUCIA SALES & CIA LTDA, sendo sócia-gerente
MARIA LUCIA SALES, na seguinte forma:LEILÃO ÚNI-
CO: dia 01/10/2002, às 14:00 horas,  para a venda a quem mais
der, não sendo aceito preço vil.LOCAL:  Fórum Estadual lo-
cal, sito à Rua Almirante Tamandaré, l62-Sengés-
Pr.PROCESSO: Autos nº 427/02, de EXECUÇÃO FISCAL,
sendo exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada MARIA LUICA SALES & CIA
LTDA.BEM: 40,00 metros cúbicos de lâminas de Pinus, me-
dindo 1,30 x 3,5mm, no valor de R$ 170,00 o metro.DEPÓSITO:
em mãos da executada.AVALIAÇÃO: R$ 6.800,00 (Seis mil e
oitocentos reais), avaliado em 23/05/2002.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.204,60 (Seis mil, duzentos e
quatro reais e sessenta centavos) atualizado até 04/07/02, a
ser atualizada na data do efetivo pagamento.ÔNUS:  nada
consta dos autos.
INTIMADO: fica desde logo intimado a executado MARIA
LUCIA SALES & CIA. LTDA, na pessoa de seu representan-
te legal MARIA LUCIA SALES,  se porventura não for en-
contrada para a intimação pessoal. Sengés, 15 de agosto de
2002. Eu,(as)Antonio Gonçalves Fernandes Neto, Escrivão,
o subscrevo.

LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
 JUÍZA DE DIREITO

TERRA ROXA

Edital de Citação dos requeridos SIDNEY GERALDO
BRONHOLI, com prazo de 20 (vinte) dias
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DI-
REITO DESTA CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA,
ESTADO DO PARANÁFAZ SABER, aos que o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos
sob nº 110/2002 de RESOLUÇÃO DE CONTRATO DE
COMPRA E VENDA, em que é requerente SABINO SCHE-
NATO e requeridos SIDNEY GERALDO BRONHOLI,
JOSÉ CARLITO WEBER e VANDERLEI WEBER, que se
processam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e
Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta, CITA o requerido SIDNEY GERAL-
DO BRONHOLI, por todo conteúdo da petição inicial (re-
sumo) e despacho de fls. 16 verso, em seguida transcrito:
SABINO SCHENATO, brasileiro, separado judicialmente,
agricultor,  residente e domiciliado na Avenida Leonor
D’Helder, n.º 1136, cidade e Comarca de Terra Roxa-Estado
do Paraná, por seus procuradores e advogados infra-assina-
dos,  vem à presença de Vossa Excelência, propor a presente
Resolução de Contrato de Compra e Venda, contra, SIDNEY
GERALDO BRONHOLI, brasileiro, casado, agricultor, ten-
do sua residência e domicilio desconhecido, JOSÉ CARLI-
TO WEBER, brasileiro, agricultor,  residente e domiciliado
na Avenida Salvador, no 623, Bairro  Coopagril, na Cidade e
Comarca de Mundo Novo–Mato Grosso do Sul e VANDER-
LEI WEBER, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado
na Avenida Salvador, no 623, Bairro–Coopagril, na Cidade e
Comarca de Mundo Novo–Mato Grosso do Sul, em vista das
seguintes razões de fato e direito: O Requerente, em 7 junho
de 2000 na qualidade de legítimo proprietário, vendeu ao
primeiro Requerido os seguintes bens: uma colhedeira marca
SLC/7500 versão básica cil de barras motor modelo MWM,
uma plataforma de milho com  quatro linhas e uma plataforma
de soja conforme características da nota fiscal n.º 111183 em
data de 31.01.95, pelo preço certo e ajusto de acordo com a
cláusula segunda do contrato particular de compra e venda
ajustado pelas partes. Na ocasião do negócio, o Requerente
transmitiu a posse das máquinas ao Requerido, porém, reser-
vou-lhe o domínio (conforme cláusula expressa na clausula
quarta, contrato em anexo), sendo que ficou pactuado entre as
partes, que a liberação da referida máquina só seria fornecida
mediante a quitação dos valores. Ao se aproximar dos venci-
mentos das parcelas, o primeiro Requerido, relatou ao Re-
querente que não teria condições financeiras de saldar o sal-
do devedor, desta forma, o Requerente vislumbrando um pre-
juízo, devolveu o sinal do negocio ao primeiro Requerido, e
pegou a colhedeira e a plataforma de soja de volta sem, ônus
para o citado. Neste sentido o primeiro Requerido, ficou com
a  incumbência de devolver a plataforma de milho (plataforma
para colher milho MR SLC, modelo 204, Série n.º
PM204BBO3750; PAC; 92/045-0/R2823; CF:
84.33.90.000), o qual não a fez até a presente data. Haja vista,
a não devolução da plataforma, e apesar das várias tentativas
amigáveis para a solução do conflito, não se obteve êxito,
ademais, indagado sobre a plataforma de milho (nota fiscal de
compra em anexo) objeto do negócio e da dívida, respondeu
o primeiro Requerido, que havia vendido para os Srs. José
Carlito Weber e Vanderlei Weber (segundos requeridos), que
ora encontra-se de posse da plataforma em tela. Conforme clá-
usula quarta do contrato em anexo o qual tem-se a reserva do
domínio da plataforma, o primeiro Requerido não poderia
vender sem a autorização do

TELÊMACO BORBA

EDITAL DE CITAÇÃO  DA VALE DO TIBAGI CO-
MERCIO E INDUSTRIA  S/A   PRAZO - 30 DIAS

A DOUTORA GISELE LARA RIBEIRO, MM. JUÍZA DI-
REITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA  DE  TELEMA-
CO BORBA, ESTADO DO PARANÁ,  na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem  que tramitam por este  Juízo e cartório
os autos nº 207/02  de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA,
em que é requerente MARIA  AURITA  MACHADO e  reque-
rida    VALE DO TIBAGI COMERCIO E INDUSTRIA S.A,
pelo presente CITA a  requerida para os termos da ação  e para
que compareça  perante este juízo na sala  de  audiência do
fórum  sito a Rua Leopoldo Voigt nº 75 nesta cidade, no dia
02 de outubro de 2002 às 14:30 horas, para audiência  de
conciliação a qual deverão comparecer pessoalmente as par-
tes acompanhadas  de seus advogados  podendo  fazer-se
representar  por proposto  com poderes  para transigir. Do
teor da ação seguinte: Ex.ma. Senhora Doutora Juíza de Di-
reito da Vara Cível da Comarca de Telemaco Borba, Estado do
Paraná. MARIA AURITA  MACHADO, brasileira, viuva,
aposentada, portadora da Cédula de Identidade Civil RG
4.309.409-3-Pr e CPF 995.764.309-68 residente e domicili-
ada a Rua Jair  Machado Nocera, nº 93,  nesta cidade  de Tele-
maco Borba, por seu procurador  in fine  assinado de qualifi-
cação e endereço constantes do instrumento de mandato in-
cluso, vem, mui a respeitosamente à presença de Vossa  Exce-
lência, aduzir para final requerer o seguinte: ADJUDICA-
ÇÃO COMPULSÓRIA . Dos Fatos DA  COMPROMITEN-
TE  VENDEDORA, COMPROMISSARIO COMPRADOR
E IMÓVEL. 1- Que a Vale do Tibagi, Comercio e Industria
S.A compromitente  vendedora, pessoa jurídica com inscri-
ção CGC/MF nº 814.829.29/0001-04 e Estadual  nº
208.007.06-86, na época  com endereço a Rua Clevelancia nº
479, nesta  cidade de Telemaco Borba, Estado do Paraná, com
senhores e legítimos proprietários e possuidores  conforme
transcrições 5.808 e 5.809 do Livro 3-6 do Cartório de Re-
gistro de imóveis da  Comarca de Tibagi, livres e desembara-
çados  de ônus ou encargos  de qualquer natureza quaisquer
servidões e débitos fiscais dos termos denominado Cidade
Nova, sitos no Município de Telemaco Borba, na época,
Comarca de Tibagi, Estado do Paraná, os quais constituem
objetos do loteamento  e sua  inscrição feita, para os fins  de
decreto lei nº 58 de 10.12.1937 sob nº 3,lº8, pags. 9 à 96
supra citados registrados de Imóveis da citada Comarca, con-
tratou com o compromissario comprador ADHERMAR SAM-
PAIO, brasileiro, residente  domiciliado  em Telemaco Borba,
a venda  do lote  de terreno nº 17 da  quadra 79, situado na
Alameda L, confrontando lateralmente com os lotes 18 e 16
e aos fundos com o lote 4 apresentando as seguintes dimen-
sões de 15,00 metros de frente e fundos, laterais de 32,00
metros, com a área total  de 480,00 metros quadrados, do lo-
teamento Cidade Nova. Conforme noticia  e faz prova a copia
autenticada da 1ª via do Instrumento Contrato  de Compro-
misso de Compra e venda nº 3.256 registrado sob nº 531, pag
10 do protocolo 1, averbação nº 5, inscrição 3-TB6 do livro
08 do Registro de Imóveis  da Comarca de Telemaco Borba.
Docs. Instrumento de Contrato e certidões anexas. DO PRE-
ÇO, PAGAMENTO  E LIQUIDAÇÃO.  Que  foi contratado
o pagamento do terreno ao preço de NC$538,03 (quinhentos
e trinta e oito cruzeiros novos) a ser  integralizado mediante
o sinal como principio de pagamento a quantia de NC$ 55,08
e o restante em NC$ 482,95 (quatrocentos e oitenta e dois
cruzeiros novos e  noventa e cinco centavos) em 60 presta-
ções mensais  no valor de NC$8,05 (oito cruzeiros novos e
cinco centavos). Preço este integralmente pago conforme
noticia e fazem  provas os recibos nº 575 e 3309 especialmen-
te este ultimo  referente as prestações  finais  de nº 56 á 60
constando da liquidação do pagamento total. DA CESSÃO
E TRANSFERENCIA DOS DIREITOS DO CONTRATO.
Que o compromissario comprador após a quitação dos paga-
mentos, antes de providenciar a lavratura  da Escritura Pu-
blica e definitiva da compra do terreno, alienou os seus direi-
tos, bem como a devida outorga uxória, cedendo e transferin-
do todos seus direitos e obrigações contratuais sobre o imó-
vel à Maria Aurita Antunes, brasileira, solteira, maior, do-
méstica, inclusive autorizado a escritura definitiva em nome
desta. Conforme noticia e faz prova a “Declaração de Trans-
ferência de Contrato” , lavrada no verso do instrumento con-
tratual, com registro de Títulos e documentos fls. 330, L.B-1
Integral sob o nº 465, do Cartório de Registro Cívil Títulos
e Documentos e Pessoas Jurídicas da sede da Comarca de
Telemaco Borba, Estado do Paraná. Docs. Instrumento de
Contrato e Certidão anexos. DA POSSE DO IMÓVEL. Que
a Suplicante, cessionária, recebendo a posse do imóvel, bem
como das construções já existentes, fixou no mesmo sua resi-
dência, mantendo mansa e pacífica até os dias atuais, tendo-
o cadastrado e Lançamento da Prefeitura Municipal de Tele-
maco Borba, assumindo desde então todos os encargos de
Imposto Predial e Territorial Urbano e demais taxas publicas.
Conforme noticia e faz prova certidão de Lançamento forne-
cida pela Prefeitura Municipal de Telemaco Borba, anexa. DA
NOTIFICAÇÃO PARA LAVRATURA DE ESCRITURA
DEFINITIVA. Que a Vale do Tibagi Comércio e Industria
S.A. compromitente vendedora, prevendo o encerramento de
suas atividades, após realização de Assembléia Geral Extra-
ordinária para liquidação da sociedade, tendo interesse e
necessidade de saldar as obrigações contratuais com os com-
promisssários compradores ainda pendentes, ajuizou nesta
mesma Vara e Cartório, Autos 439/86, Notificação, com prazo
de trinta dias, a fim de que estes providenciasse a lavratura da
Escrituras Definitivas, assim desonerando-a destes compro-
missos pendentes, sob pena de depósitos por conta e risco
destes compromissários, ainda respondendo pelas despesas
judiciais e custas de depósitos. Porém, certamente, por lapso
qualquer, deixou de constar desta Notificação e conseqüente
Edital o Contrato nº3.256, do compromissário comprador,
Adhemar Sampaio, referente ao ltem do terreno em apreço. DA
LIQUIDAÇÃO E ENCERRAMENTO DA COMPROMI-
TENTE VENDEDORA. Que, compromitente vendedora, Vale
do Tibagi Comércio e Industria S.A. que já estava comercial-
mente desativada desde 08/1983, veio, de fato, a encerrar as
suas atividades com a liquidação da sociedade após o pro-
cessamento da Notificação aos interessados compromissári-
os compradores, conforme noticia e faz prova Extrato Cadas-
tral de Contribuinte do CAD. IMCS, fornecido pela Coord.
Receita do Estado/ Secretária de Estado da Fazenda/ Estado
do Paraná, anexo. DA LEI. que o C.P.C. prescreve...; DOS
PEDIDOS0- Que a suplicante  na condição de Cessionária
de tidos os direitos contratuais do Contrato  3256 de Com-
promisso de Compra e Venda  do lote de terreno cujo preço  foi
totalmente  pago, conforme supra mencionado, noticiado e
provado pela robusta documentação que junta pretendendo
a lavratura da Escritura definitiva, tendo em vista a extinção
da  promitente  vendedora, Vale do Tibagi, Comercio e Indus-
tria S.A, não constando da notificação e deposito autos nº

439/86, portando necessitando da autorização judicial, re-
quer: A citação por edital da promitente  vendedora  Vale do
Tibagi Comercio e Industria  S.A pessoa jurídica  de  direito
privado inscrição Estadual nº 2080076-86, CNPJ 81482929/
0001-04 seus representantes legais , sucessores  ou eventu-
ais  terceiros  interessados em lugar incerto  e não sabido para
responderem  no prazo legal aos termos  desta inicial  sob
pena de revelia e confissão. b)- Pela procedência da ação ten-
do em vista a sobeja documentação com fé publica juntada,
portanto data vênia restando provado o direito da cessioná-
ria ora requerente e o não cumprimento  da promitente vende-
dora, em proceder  a outorga  da  escritura publica  do imóvel
em apreço, com a condenação dos requeridos na hipótese de
contestação ao pagamento de custas processuais e honorári-
os  advocativcios na proporção de 20% do valor da causa. c)
Adjudicação por sentença  do imóvel  em apreço  em nome da
requerente  cessionária Maria Aurita  Machado. Dá-se o va-
lor da causa de R$ 50,00 (quinhentos reais) para os devidos
fins de direito. Nestes termos P.E. Deferimento. Telemaco
Borba, 20.06.2002. as) Deoclecio  B. da Silva. Tudo de con-
formidade com o despacho deste juízo  do teor seguinte: 1)-
Nos termos  do art. 16,  Caput  do Decreto-Lei 58/37  designo
o dia 02 de outubro de 2002, às 14:30 horas para a realização
de audiência de conciliação, à  qual  deverão comparecer
pessoalmente as partes acompanhadas de seus  advogados
podendo  fazer-se  representar por preposto com poderes  para
transigir. 2. Caso  não obtida a conciliação, poderá o réu
oferecer resposta escrita ou oral acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus
quesitos desde logo podendo  indicar assistentes tecnico.3-
Diante  da informação  pelo Cartório  de que a  empresa ( Vale
do Tibagi Comercio e  Industria) teria  constituído um pre-
posto para atuar em processos similares, proceda-se inicial-
mente a citação pessoal da ré, na pessoa de  seu representante
legal VALDENIR JANACIEWCZ  com endereço  para rece-
ber  intimações  na Rua México s/nº Alto das Oliveiras- Ra-
dio Sociedade Monte Alegre 4)- Caso resulte  infrutífera a
citação pessoal  fica autorizado  desde  logo a  citação edita-
licia  da ré.  com prazo de 30 dias s publicando-se com as
cautelas legais, nos termos do art.232 do C.P.C. 5- Intimem-
se. Telemaco Borba, 12..08.2002. as) Angela Regina Ramina
de Lucca- Juíza Substituta. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos mandou expedir o presente edital que vai
publicado na forma da lei. CUMPRA-SE. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Telemaco Borba, Estado do  Para-
ná, aos vinte e três dias do mês de  agosto do ano de dois mil
e dois. Eu.        Rosângela Taques, escrivã que o digitei e
subscrevi.

Gisele   Lara Ribeiro
Juíza de Direito

R$ 713,00 - NF 60448
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Requerente. O primeiro Requerido, pediu para o Requerente
aguardar alguns dias para efetuar o pagamento da descrimi-
nada dívida, sendo que assim o fez o Requerente e até a pre-
sente data não recebeu o valor devido pela citada plataforma.
o Requerente, insistentemente, procurou o Requerido para a
satisfação de seu crédito porém não obteve êxito, desta forma,
somente restou a busca da tutela jurisdicional, para a solu-
ção e garantia de seu direito líquido e certo. Ademais, a má-
fé do primeiro Requerido encontra-se caracterizada, pois ali-
enou bem que não lhe pertence, pois comprou e não pagou, já
a má-fé dos segundos Requeridos está também presente, por-
quanto, sequer exigiram nota fiscal de compra do objeto da
presente lida. Desta forma, o Requerente na defesa de seus
direitos, requereu perante o MM. Juízo, conforme consta nos
autos em apenso, medida Cautelar de Busca e Apreensão, que
foi deferida liminarmente, e tal medida foi satisfeita conforme
auto de apreensão de fls. 28 dos autos 87/2002. O Requeren-
te encontra-se na posse da plataforma. Que é de sua proprie-
dade por força da cláusula quarta do contrato particular de
compra e venda. Requer seja o primeiro Requerido citado por
edital, haja vista, que o mesmo não ter sido encontrado (con-
forme consta nos autos em apenso), e os dois segundos Re-
queridos sejam devidamente citados nos endereços mencio-
nados no preâmbulo desta inicial, via AR (correio), para que,
querendo, contentem o presente pedido, no prazo legal, sob
pena de confissão e revelia; A procedência da presente ação,
com a resolução do contrato de compra e venda e, consequen-
temente a liberação plena do objeto da lide em favor do Re-
querente, condenando os Requeridos, nas custas processu-
ais, honorários advocatícios. Terra Roxa, 03 de julho 2002.
(a)   Jean  Carlos Neri. Advogado do Autor. DESPACHO:
Citem-se os requeridos, o primeiro através de edital com pra-
zo de 20 (vinte) dias e os demais, através de Ofício AR, para,
querendo contestarem o feito, no prazo de 15 (quinze) dias.
Terra Roxa, 07de agosto de 2002. (a) João Campos Fischer.
Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo contestada a
presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-ão aceitos
pelo requerido como verdadeiros os fatos articulados pelo
autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para que chegue ao conheci-
mento de todos os interessados e ninguém possa alegar ig-
norância, é expedido o presente edital que será afixado na
sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, 09 de agosto de 2002. Eu,_(MARIA
MARCIA PALMA CARDOSO), Escrivã, o digitei e subs-
crevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 486,00

Edital de Citação dos requeridos FÉRES BECHARA e
sua esposa SUMAIA BECHARA, com prazo de 20 (vinte)
dias.

                                                                O DOUTOR JOÃO CAM-
POS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE
E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem expedido nos autos sob nº 110/
97 de DECLARATÓRIA DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍ-
DICO, C/C PERDAS E DANOS, LUCROS CESSANTES,
CANCELAMENTO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO E RES-
TITUIÇÃO DE BEM IMÓVEL, em que é requerente IVONE
ISABEL DE SOUZA e outros requeridos ADÉLCIO BERTI
e outros, que se processam perante este Juízo e Cartório do
Cível Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi
requerido e o mais que dos autos consta, CITA os requeridos
FÉRES BECHARA e sua mulher SUMAIA BECHARA, por
todo conteúdo da petição inicial (resumo) e despacho de fls.
264/265, em seguida transcrito: Ivone Isabel de Souza, Ma-
ria Luíza de Souza, Aparecida Ribeiro de Souza Angelo,
Joaquim Pedro de Souza, Geralda Ribeiro de Souza,  por seu
advogado, vem à presença de Vossa Excelência propor Ação
Declaratória de Anulação de Ato Jurídico, c/c Perdas e Da-
nos, Lucros Cessantes, Cancelamento de Registro Imobiliá-
rio e Restiuição de Bem Imóvel, em face de Adélcio Berti e sua
mulher, brasileiros, casados, agricultores, residentes e domi-
ciliados em São Cristóvão, Comarca de Terra Roxa e litiscon-
sortes Féres Bechara e sua esposa Sumaia Bechara, brasilei-
ros, casados, ele agricultor, ela do lar, residentes e domicili-
ados em São Paulo-SP, representados por sua procuradora
Codal-Companhia de Colonização e Desenvolvimento Ru-
ral,  repres. por seu Diretor Daphnis Ferraz Bbarros e seu
Diretorr Superintendente Paulo da Costa Eduardo e Nélida
Esther Zeballos Rolon, pelos seguintes motivos fáticos e
jurídicos a seguir alinhados:  A sucessão, no questionado
ramo do Direito Civil, tem como pressuposto, do ponto de
vista subjetivo, a morte do autor da herança. Antes desse
evento o titular da relação jurídica é o “de cujus”. Depois
dele, o herdeiro torna-se titular, sucedendo ao defunto, to-
mando-lhe o lugar e se convertendo  assim no sujeito de
todas as relações jurídicas, que a este pertenciam. O herdei-
ro substitui, destarte, o falecido, assumindo-lhe os direitos
e as obrigações. A mãe dos autores (Aparecida Ribeiro de
Souza), faleceu nesta cidade e comarca de Terra Roxa aos 12
de agosto de 1.964,  deixando viúvo o pai  dos Autores
(Antonio Pedro de Souza), 05 (cinco) filhos e bem a ser
inventariado. Com a morte da  de cujus, abriu-se a sucessão
da universalidade do acervo transmitido pela finada a seu
marido (viúvo-meeiro) e aos 05 (cinco) filhos comuns do
casal (herdeiros), naquela época, quase todos ainda meno-
res de idade. Assim, aberta a sucessão em 12 de agosto de
1.964, o domínio e a posse da herança, constante do lote
rural n° 23, da Gleba n° 06, Colônia “C”,  Serra Maracajú,
com área de 5,00 (cinco) alqueires paulistas, mesmo que
12,10 há ou 121.000,00 m2,  sendo que a metade do descrito
imóvel pertence aos peticionários - 2,5  (dois alqueires e
meio), e a outra metade 2,5 (dois alqueires e meio) pertence
ao condômino José de Oliveira Santos,  que,  por força de
Lei, conforme o Formal de partilha - (autos n° 427/68 da
comarca de Guaíra - PR.), transmitiram-se aos herdeiros ne-
cessários: o viúvo meeiro e aos 05 (cinco) filhos, à época
quase todos menores de idade, os ora autores. Em 12 de
agosto de 1964, morreu a Sr.ª Aparecida Ribeiro de Souza,
e, em 27 de junho de 1.992, faleceu o Sr. Antonio Pedro de
Souza, portanto, trinta e dois anos após o falecimento de
sua esposa, pais dos requerentes, e, durante sua vida, em
momento algum noticiou aos herdeiros a alienação do imó-
vel em tela, e, vale dizer, como o mencionado bem havia sido
inventariado e partilhado entre os herdeiros-requeren

R$ 342,00

tes, estes também nenhum documento assinaram dando trans-
ferência do domínio do bem de sua propriedade. O falecido
Antonio Pedro de Souza, em junho de 1959, adquiriu da Com-
panhia de Colonização e Desenvolvimento Rural - CODAL,
o imóvel em questão e, de 1962 a 1965, ali construi duas casas
residenciais, morou no mesmo juntamente com sua família e o
parceiro-agrícola, vulgo “Manoelzinho”, sendo que, derru-
bou a mata e cultivou-o, e após esta data mudou-se para Igua-
temi - MS., e posteriormente, mudou-se para Poxoréo - MT.,
onde em 27 de junho de 1992 veio a falecer. Quando o extinto
Antonio Pedro de Souza mudou para Iguatemi - MS.,  verbal-
mente arrendou o referido imóvel ao Sr. Adélcio Berti, para que
este dedicasse o cultivo de lavoura “branca” na mencionada
terra, logo, a partir do ano de 1965, o Sr. Adélcio Berti passou
a ter, precariamente a posse do mencionado imóvel, pois tinha-
o em regime de arrendamento rural e, digam-se, tais rendas nunca
foram pagas satisfatoriamente pelo arrendante, Adélcio Berti.
Estranhamente, em 7 de agosto de 1986, o Sr. Adélcio Berti,
através do Tabelionato Nélida da comarca de Guaíra - PR.,
transferiu para seu nome, via Escritura Pública de Compra e
Venda lavrada pelo Tabelionato acima, tendo como cedentes o
Sr. Féres Bechara e sua Mulher, o imóvel em sua totalidade,
qual seja, os 05 (cinco) alqueires paulistas constante do lote
rural supramencionado, sem que os legítimos proprietários
houvessem lhe outorgado qualquer poder inerente ao bem em
questão. Em total antagonismo, constam, ainda que, em 06/07/
84  Pedro Antonio de Souza, sendo o correto (Antonio Pedro
de Souza) e José de Oliveira Santos, transferiram a propriedade
do referido imóvel a Adélcio Berti, bem como, na mesma data,
o mesmo imóvel foi transmitido por Féres Bechara a Adécio
Berti, e, vale dizer, as duas certidões foram fornecidas pelo
mesmo Cartório, e na mesma data. O mencionado imóvel, na
forma pactuada, foi totalmente quitado junto a companhia-
vendedora, e, em sendo assim, acreditam os peticionários, que
o fato “cancelamento de contrato de compra e venda” que  al-
guns representantes da companhia-vendedora costumam fazer
de forma totalmente ilegal, não pode ter acontecido, pois, se tal
fato tiver ocorrido, pedem-se desde já a extração de cópias dos
presentes autos e que as mesmas sejam encaminhadas ao Re-
presentante do Órgão do Ministério Público para que este, se
quiser, tome as medidas cabíveis. Como ficou patente o come-
timento de fraudes quando da lavratura da Escritura Pública
de Compra e Venda n° 054, pedem-se sejam apreendidos a men-
cionada Escritura, bem como o livro de registros de escrituras
n° 082, onde foi lavrada a mesma através daquele Tabelionato,
para que procedam as imprescindíveis averiguações. O faleci-
do Antonio Pedro de Souza era analfabeto, só sabia assinar
seu nome, de pouca conversa, as vezes excedia ao ingerir bebi-
das alcoólicas, ingênuo, mas, mesmo assim, legalmente não
podia, sozinho assinar transferência do imóvel, pois na pro-
priedade do bem, haviam os condôminos-herdeiros que nada
assinaram. Acreditam os requerentes que seu pai faleceu sem
saber que seu imóvel já pertencia a outro, isso porque não
outorgou qualquer poder que ensejasse a transferência do
imóvel em tela.  O requerido já mantinha precariamente a posse
do mencionado imóvel, e, quando os requerentes solicitou-
lhe a devolução do mesmo (art. 524 do CC), ficaram surpresos
em saber que citado bem já não mais lhes pertenciam, pois, o Sr.
Adélcio Berti já havia transferido o domínio do imóvel para
seu nome. Destarte, Ex.ª, referida escritura pública  de compra
e venda deve ser anulada pois, para ser tida como boa, firme e
valiosa, haveria necessidade de todos os proprietários do
imóvel assinarem transferência do mesmo ao pseudo compra-
dor, entretanto, isso não aconteceu. Vale dizer, nenhum dos
proprietários assinaram qualquer documento dando transfe-
rência do citado bem, muito menos Antonio Pedro de Souza,
como constam erroneamente nas certidões de seqüência n°s
009760 e 4785 do Cartório de 1° Ofício de Registro de Imó-
veis da Comarca de Toledo - PR. Mesmo que se admitisse que
o falecido, pai dos herdeiros-autores tivesse, sozinho, assina-
do o título de transferência do citado imóvel em favor do réu,
mesmo assim, segundo as normas do artigo 386 do Código
Civil, tal ato seria nulo ou anulável de pleno direito, o que
aventa, apenas para argumentar, pois, legalmente seria impos-
sível. A fraude arquitetada pelos réus é tão patente que nestas
certidões constam que foi o genitor dos autores quem transmi-
tiu o domínio do imóvel ao réu Adélcio Berti, enquanto que na
escritura pública de compra e venda, consta que esta transmis-
são  foi feita por Féres Bechara  e sua esposa Sumaia Bechara.
Outra certidão (negativa) fornecida na mesma data da primeira
- (25/11/93), pelo mesmo Cartório, atesta que o mencionado
imóvel foi transmitido diretamente por Féres Bechara a Adél-
cio Berti. O antagonismo é flagrante. Com a prática de tal ato
ilícito, o requerido e seus comparsas (litisconsortes), agiram
com dolo específico, pois, mesmo sabendo que o imóvel per-
tencia aos requerentes e seu pai, mesmo assim, através de
documento(s) forjado(s), redigiram escritura pública de com-
pra e venda e fizeram a transcrição do falso título de transferên-
cia no registro de imóvel competente (CRI da Comarca de Terra
Roxa - PR), em nome do réu. Ante os fatos e o direito exausti-
vamente delineados, ficou sobejamente comprovado que os
réus agiram dolosamente quando simularam e fraudaram  docu-
mentos para elaboração da Escritura Pública de Compra e Ven-
da do supramencionado imóvel, o que, face o disposto no ar-
tigo 147, inciso II, do Código Civil, por estar mencionado ato
totalmente eivado de vícios resultantes de  dolo, simulação ou
fraude, deve o mesmo ser anulado e, via de conseqüência, apli-
cado aos réus as sanções legais, inclusive, as de ordem crimi-
nais. O requerido ao apossar-se indevidamente do imóvel
pertencente aos autores e seu extinto pai, e ainda, fraudulenta-
mente tomar o domínio da coisa ora reclamada, causou aos re-
querentes prejuízos de robusta monta, tais como, perdas e danos
e lucros cessantes, o que, por força de Lei, deverá o mesmo ser
coagido a devolver o imóvel e reparar todos os danos que
causou, conforme prevêem os artigos 158, 159 e 1.059 “ca-
put”, do Código Civil, e demais pertinentes a questão. Quanto
aos envolvimentos e participações dos réus-denunciados em
todos os atos ilícitos que ensejou na confecção da Escritura
Pública de Compra e Venda, bem como, na transcrição do título
de transferência no registro do imóvel, são flagrantes nos do-
cumentos que ora se juntam, pois, segundo constam na menci-
onada escritura, Féres Bechara e sua mulher, D. Sumaia Becha-
ra foram representados no negócio pela Companhia de Coloni-

zação e Desenvolvimento Rural - CODAL, esta por sua vez,
representada por seus Diretores, Srs. Daphnis Ferraz Barros
Fonseca e Paulo da Costa Eduardo, este último por sua vez,
outorgou ao pseudo comprador, Sr. Adélcio Berti, todos os
direitos oriundos do referido imóvel, porquanto, a Sr.ª Nélida
Esther Zeballos Rolon, tabelioa de notas, foi quem redigiu o
falso documento de escritura pública de compra e venda acima
noticiado. Quem sabe se esta também não foi enganada pela
falcatrua arquitetada pelos demais réus. O que deverá ser apu-
rado pelo Poder Judiciário. Os atos jurídicos arrolados alhu-
res, aparentemente  perfeitos (escritura publica de compra e
venda e sua transcrição no CRI), por terem sidos gerados pelo
dolo, simulação ou fraude, são perfeitamente passíveis de anu-
lação, e cuja  nulidade é absoluta, não se convalesce e nem
prescreve. Quanto ao direito de ação e litígio no mesmo pro-
cesso, os artigos 4° e 46 a 76, do Código de Processo Civil,
são incisivos, não deixando pairar qualquer dúvidas, e, da
mesma forma, como evidenciou que a malsinada escritura pú-
blica de compra e venda foi confeccionada sobre o arrepio da
Lei, deve a mesma ser anulada e seus autores, condenados a
reparar todos os danos que causaram aos requerentes. Reque-
rimento Finall: a)- Preliminarmente, fulcrados no direito e no
substrato probatório trazidos aos autos, sejam anulada a escri-
tura pública de compra e venda de n°  054, transcrita no livro
n° 082 do Tabelionato Nélida, da comarca de Guaíra - PR., bem
como, cancelados os Registro Imobiliários (matrícula) de n°
3.575 prescrito no Livro n° 02, do Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Terra Roxa - PR.,  efetivado em 20 de
agosto de 1986, e eventuais Registros de Transmissões tabu-
lados por Féres Bechara para Adélcio Berti, e de Pedro Anto-
nio de Souza, que na verdade, seria (Antonio Pedro de Souza),
que, segundo as certidões foram transmitidos em 06/07/84,
averbações feitas às fls. 55 do Livro 8-A, do (Cartório de 1°
Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Toledo Paraná).
b)-seja o requerido, Adélcio Berti, citado por  Oficial de Jus-
tiça, e os demais réus - (os litisconsortes), deverão serem cita-
dos via  correio,  para, querendo, dentro do prazo legal, virem
contestar a presente ação e acompanhá-la até termos finais, sob
pena de revelia e confissão quanto a matéria fática, protestan-
do-se, desde já, pelos depoimentos pessoais dos mesmos, bem
como pela produção de provas periciais, testemunhal, docu-
mental, presente e futura, sem renunciar as demais provas ati-
nentes à questão;  c)-pela apreensão do livro n° 082 de regis-
tro de títulos e documentos do Tabelionato Nélida (comarca
de Guaíra - PR), onde foi lavrada e prenotada a escritura públi-
ca de compra e venda do imóvel em questão, para que o mesmo
seja devidamente examinado e periciado, bem como, pela im-
prescindível intervenção do DD. Representante do Órgão do
Ministério Público em todos os atos do processo, ante os
evidentes ilícitos criminais cometidos pelos réus;  d)- que seja
a ação, julgada totalmente procedente, e, via de conseqüência,
anulada a escritura pública de compra e venda, prenotada sob
o n° 054 e cancelados os registros imobiliários inerentes o
imóvel em tela (comarcas de Guaíra - PR.; de Terra Roxa - PR.,
e de Toledo - PR)., com a imediata devolução do bem e imissão
dos autores na posse do mesmo, e, em caso de desobediência
judicial, seja aplicado pena pecuniária, diária, em valor arbi-
trado por V.Ex.ª , bem como, condenados os réus a pagarem as
perdas e danos, lucros cessantes por todo tempo que indevida-
mente usou e gozou do bem em litígio, custas processuais,
extraprocessuais e honorários advocatícios, estes à base de
20% sobre o valor final da ação, devidamente corrigida à época
do efetivo pagamento;  e)-para provarem o alegado, repitam-se,
pugnam pelos depoimentos pessoais de todos os requeridos,
sob pena de revelia e confissão, provas documentais, presen-
tes e futuras, periciais, oitiva de testemunhas oportunamente
arroladas, tudo sem renunciarem as demais pertinentes a lide;
f)-com os documentos inclusos e por estarem em perfeita sinto-
nia com os fatos e o direito invocado.  DESPACHO:  Vistos
etc.  Pela decisão de fls. 156/157, mantida em sede de Agravo
pela superior instância, foi determinado que os autores com-
provassem a morte dos requeridos Feres Bechara e sua mulher
Sumaia Bechara e após cumprida esta diligência se procedesse
a habilitação dos herdeiros. Os autores, por sua vez, peticio-
naram informando da impossibilidade de se cumprir a decisão
citada em função de que a informação sobre as mortes daqueles
requeridos foi obtida de modo informal decorrente das inúme-
ras diligências infrutíferas realizadas para citação dos mesmos,
razão pela qual requerem a citação por edital de ambos os re-
queridos, pedido este ao qual se opôs o Ministério Público e
o curador dos demais requeridos. Em que pese o parecer con-
trário do Ministério Público, revejo o posiciosamento anteri-
or para deferir o pedido de citação por edital dos requeridos
acima mencionados. Isso porque a morte de qualquer das par-
tes não se presume; pelo contrário, deve ser provada documen-
talmente. No caso em tela os autores inforrmam que não obti-
veram provas do falecimento dos requeridos e que a informação
sobre este evento foi obtida de modo informal. Por outro lado,
a parte adversa também não comprovou a morte dos requeri-
dos, de forma que a decisão, mantida em superior instância, não
será desrespeitada, nem poderia, se deferida a citação por edital
dos demais réus, uma vez que aquela decisão determinou que
se procedesse a habilitação dos herdeiros após a comprovação
da morte dos requeridos. Disso decorre que não comprovada
a morte não há se falar em habilitação de herdeiros. Assim,
defiro o pedido de citação por edital dos réus Feres Bechara e
Sumaia Bechara, tal como requerido às fls. 2252/253, ficando
alertada a parte autora das penas do art. 233 do CPC. Intimem-
se. Ciência ao Ministério Público. Terra Roxa, 11 de abril de
2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊN-
CIA: Não sendo contestada a presente ação dentro do prazo
legal, presumir-se-ão aceitos pelo requerido como verdadei-
ros os fatos articulados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e nin-
guém possa alegar ignorância, é expedido o presente edital
que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da
Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, 20 de agosto de
2002. Eu,__________(MARIA MARCIA PALMA CARDO-
SO), Escrivã, o digitei e subscrevi, nos autos sob n.º 110/97.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 990,00

E D I T A L    D E    C I T A Ç Ã OValdemar Tadao e Teruco
Hara  PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
O DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE
DIREITO DESTA COMARCA DE TERRA ROXA, ESTA-
DO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F  A  Z     S  A  B  E  R, a todos quantos o presente edital virem
ou dele conhecimento tiverem, que se processa perante este
Juízo, os autos sob nº 28/2001, de EXECUÇÃO FISCAL,
proposta por FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PA-
RANÁ contra SUPERMERCADO HATA, sendo o presente
para CITAR, nos termos da Lei 6.830/80, de 22.10.1980, com-
binado com o Código de Processo Civil, a executada SUPER-
MERCADO HATA LTDA, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que pague, no prazo de cinco (5) dias, a importân-
cia de R$ 1.136,75 (um mil, cento e trinta e seis reais e setenta
e cinco centavos), devidamente atualizada, oriunda das certi-
dões de inscrição em dívida ativa nºs 02495811-6, datada de
07.02.2001, Livro 004992, folha 311 e 02504499-1, datada
de 07.03.2001, Livro 005009, folha 499, ou nomeie bens à
penhora, sob pena de lhes serem penhorados tantos bens quan-
tos bastem para a quitação total da dívida, bem como INTIMÁ-
LOS por todo conteúdo do Auto de Arresto e Depósito Pú-
blico de fls. 11 (resumo) e despachos de fls. 09 verso e 32, em
seguida transcritos: AUTO DE ARRESTO E DEPÓSITO
PÚBLICO: Aos 26.05.2001, em cumprimento ao mandado n.º
561/01 e após as formalidades legais, procedi o arresto em
bens em nome dos sócios proprietários do executado Valdemar
Tadao Hata, Lote Urbano n.º 22, da quadra n.º 34, da Planta
Oficial desta Cidade e foi desmembrado de maior porção da
subdivisão do lote originário n.º 16 e das chácaras n.ºs 12, 13,
218, 219, 200 e 221, parte do lote originário n.º 18 e das chá-
caras n.ºs 126, 127, 128, 129, 130, 211, 212, 216 e 217, des-
membrados de maior porção da subdivisão dos lotes originá-
rios n.ºs 15, 24 e 18, todos da Gleba 01, Colônia “C”, Serra
Maracajú, neste Município e Comarca de Terra Roxa-PR, com
área de 630,00 metros quadrados, com uma construção em al-
venaria estilo comercial, estrutura em concreto, cobertura de
laje, parte sem forro, piso parte em piso cimento e parte em piso
cerâmica, esquadrias de ferro, tipo edificação germinada comer-
cial parte escritório no 2º piso mais ao fundo, esta construção
é na totalidade do terreno ou seja 630,00 metros  quadrados,
de área construída, outra construção estilo sobrado residenci-
al, estrutura em alvenaria, cobertura em telhas de fibbrocimen-
to, forro laje, piso cerâmica, esquadrias de ferro, com 257,60 de
área construída. Matrícula n.º 1.967. Avaliado em R$
190.000,00 (cento e noventa mil reais). O referido imóvel já foi
oferecido em hipoteca  cedular de 1º grau pelos executados ao
Banco regional de Desenvolvimento do Extremo Sul-BRDE
de Curitiba-PR. Arrestados nos autos sob n.º 5/2001 de Tra-
balhista, pela junta de Mal. Cândido Rondon-PR e arrestado
nos autos n.º 17/01 de Execução Fiscal. Feito o Arresto no-
meei fiel depositário dos bens arrestados, a Srta. Evedir Mag-
noni Valladão. Certifico que deixei de intimar a executada na
pessoa de seus representantes legais, face os mesmos ainda se
encontrarem em lugar não sabido. Terra Roxa, 06.06.2001 (a)
Joaquim dos Santos Carvalho. Oficial de Justiça DESPACHO:
FLS. 09 verso: 1-Expeça-se mandado de citação e penhora. 2-
Para as hipóteses de pagamento ou de não oferecimento de
embargos, fixo os honorários advocatícios em 10% do débito.
3-Proceda o senhor Oficial de Justiça, em caso de não paga-
mento ou nomeação de bens à penhora pelo devedor, ao arresto
ou penhora, conforme seja ou não encontrado, observado o
disposto no art. 653 e 659 e seguintes do Código de Processo
Civil, inclusive o art. 659, § 4º, observando-se a ordem dos
artigos 10 e 11 da Lei n.º 6.830/80 e intimando-se o devedor
para querendo opor embargos no prazo de 30 dias. Deve o
senhor Oficial de Justiça cumprir, ainda, o disposto no item
9.2.2 do C.N.C.G.J. Terra Roxa, 22.05.2001. (a) João Campos
Fischer. Juiz de Direito.  FLS: 32: Defiro o pedido de fls. 30.
Diligências necessárias. Terra Roxa, 05.12.2001. (a) João Cam-
pos Fischer. Juiz de Direito. FLS. 79: Defiro o pedido de fls.
78. Diligências necessárias. Terra Toxa, 14.08.2002. (a) João
Campos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo
embargada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-se-
ão aceitos pelo executado como verdadeiros os fatos articula-
dos pelo autor- PRAZO: 30 DIAS. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos mandou expedir o presente edital, que
será afixado no local de costume do Juízo, e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Terra Roxa,
Estado do Paraná, 19 de agosto de 2002.
Eu,________________________(Maria Marcia Palma Car-
doso), Escrivã do Cível, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

Edital de Citação do requerido SIDNEY GERALDO BRO-
NHOLI, com prazo de 20 (vinte) diasO DOUTOR JOÃO
CAMPOS FISCHER, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CI-
DADE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DO
P A R A N Á .
 FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem expedido nos autos sob nº 87/2002 de BUS-
CA E APREENSÃO, em que é requerente SABINO SCHE-
NATO e requeridos SIDNEY GERALDO BRONHOLI, JOSÉ
CARLITO WEBER e VANDERLEI WEBER, que se proces-
sam perante este Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos,
que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos
autos consta, CITA o requerido SIDNEY GERALDO BRO-
NHOLI, por todo conteúdo da petição inicial (resumo) e des-
pachos de fls. 18 verso e 41, em seguida transcritos: SABINO
SCHENATO, brasileiro, separado judicialmente, agricultor,
residente e domiciliado na Avenida Leonor D’Helder, n.º 1136,
cidade e Comarca de Terra Roxa-Estado do Paraná, por seus
procuradores e advogados infra-assinados,  vem à presença de
Vossa Excelência, propor a presente Busca e Apreensão con-
tra, SIDNEY GERALDO BRONHOLI, brasileiro, casado,
agricultor, tendo sua residência e domicilio desconhecido,
JOSÉ CARLITO WEBER, brasileiro, agricultor,  residente e
domiciliado na Comunidade São José, Km 12 e VANDERLEI
WEBER, brasileiro, agricultor, residente e domiciliado na
Comunidade do São José, Km 12, na Cidade e Comarca de Terra
Roxa, em vista das seguintes razões de fato e direito: O Reque-
rente, em 7 junho de 2000 na qualidade de legítimo proprietá-
rio, vendeu ao primeiro Requerido os seguintes bens: uma
colhedeira marca SLC/7500 versão básica cil de barras motor
modelo MWM, uma plataforma de milho com
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quatro linhas e uma plataforma de soja conforme característi-
cas da nota fiscal n.º 111183 em data de 31.01.95, pelo preço
certo e ajusto de acordo com a cláusula segunda do contrato
particular de compra e venda (em anexo) ajustado pelas par-
tes. Na ocasião do negócio, o Requerente transmitiu a posse
das máquinas ao Requerido, porém, reservou-lhe o domínio
(conforme cláusula expressa na clausula quarta), sendo que
ficou pactuado entre as partes, que a liberação da referida
máquina só seria fornecida mediante a quitação dos valores.
Ao se aproximar dos vencimentos das parcelas, o primeiro
Requerido, relatou ao Requerente que não teria condições
financeiras de saldar o saldo devedor, desta forma, o Reque-
rente vislumbrando um prejuízo, devolveu o sinal do nego-
cio ao primeiro Requerido, e pegou a colhedeira e a platafor-
ma de soja de volta sem ônus para o citado. O primeiro Reque-
rido, ficou com a  incumbência de devolver a plataforma de
milho (plataforma para colher milho MR SLC, modelo 204,
Série n.º PM204BBO3750; PAC; 92/045-0/R2823; CF:
84.33.90.000), o qual não a fez até a presente data. Haja vista,
a não devolução da plataforma, e apesar das várias tentativas
amigáveis para a solução do conflito, não se obteve êxito,
ademais, indagado sobre a plataforma de milho (nota fiscal de
compra em anexo) objeto do negócio e da dívida, respondeu
o primeiro Requerido, que havia vendido para os Srs. José
Carlito Weber e Vanderlei Weber (segundos requeridos), que
ora encontra-se de posse da plataforma em tela. Conforme clá-
usula quarta do contrato em anexo o qual tem-se a reserva do
domínio da plataforma, o primeiro Requerido não poderia
vender sem a autorização do Requerente. O primeiro Reque-
rido, pediu para o Requerente aguardar alguns dias para efe-
tuar o pagamento da descriminada dívida, sendo que assim o
fez o Requerente e até a presente data não recebeu o valor
devido pela citada plataforma. O Requerente, insistentemen-
te, procurou o Requerido para a satisfação de seu crédito
porém não obteve êxito, desta forma, somente restou a busca
da tutela jurisdicional, para a solução e garantia de seu direi-
to líquido e certo. O requerido-comprador, quando quis ad-
quirir os referidos maquinários, já o fez com segundas inten-
ções, pois tanto insistiu para apossear-se do documento de
domínio do bem, só que, ante a negativa do Requerente, isso
não foi possível. A plataforma encontra-se na posse dos se-
gundos Requeridos, mais precisamente no endereço da Co-
munidade São José, Km 12, que por sinal encontra-se no nome
do Requerente, como se depreende dos documentos ora ane-
xados, os Requeridos nunca procuraram o Requerente para
exigir a nota fiscal da descriminada plataforma. Ademais, a
má-fé do primeiro Requerido encontra-se caracterizada, pois
alienou bem que não lhe pertence, poi comprou e não pagou,
já a má-fé dos segundos Requeridos está também presente,
porquanto, sequer exigiram nota fiscal de compra do objeto
da presente lida. Finalmente, a região onde se encontra a pla-
taforma é fronteiriça, e se este maquinário cair em mãos erra-
das, poderá ser negociado no  Paraguai, sendo que esta situ-
ação é pública e notória, desta forma, o legítimo proprietário
ora Requerente suportará toda a onerosidade em seu patrimô-
nio. Destarte, Sapiente Julgador, a presente medida requer
ação de caráter urgente-urgentíssimo, motivo pelo qual, vem
o Requerente bater à porta do Poder Judiciário, no afã de ver
seu inquestionável direito imediatamente tutelado, pois se
isso não acontecer, poderá sofrer relevante prejuízo, consi-
derando-se, que este é o seu único patrimônio material, sem
considerar a casa onde reside, que é de sua propriedade. De
tudo isso, entende-se que se faz presente o “Periculum In
Mora” e “Fumus Boni Iuris”,  pois como dito acima, a qual-
quer momento, poderá os Requeridos, que se encontram de
posse da plataforma, dar destino ignorado a esta, e esta nunca
mais será encontrada para garantir o direito liquido e certo
do Requerente, causando por conseqüência, ao Requerente,
prejuízos irreparáveis. Dentro do prazo legal e, em sendo
necessário, proporá a competente Ação  de Rescisão de Ne-
gócio Jurídico, Cumulada com Reintegração de Posse. Des-
tarte, sobrelevando-se as premissas alinhadas algures, e a
iminência de um real e provável prejuízo do Requerido, cla-
ma-se pela cotidiana compreensão de Vossa Excelência, para
aplique-se o melhor Direito e distribua a tão almejada Justi-
ça, deferindo-se liminarmente a presente Medida Cautelar de
Busca e Apreensão, sem audiência das partes “inaudita alte-
ra parte” (art. 797, do CPC), acautelando-se os direitos do
Requerente,  nomeado este como fiel depositário da platafor-
ma de milho, mediante caução real, ou sem ela, pois, conforme
prova documental que ora junta-se ao presente feito, o Re-
querente é legítimo proprietário da plataforma em questão, e
está sendo ludibriado pelos Requeridos, e, para tanto,  com
o imprescindível deferimento liminar da medida em tela, po-
derá livrar-se do iminente prejuízo, sem causar danos a quem
quer que seja. Depois de deferida e cumprida liminarmente a
medida ora pleiteada, na forma do artigo 802 e seguintes, do
Código de Processo Civil, sejam os Requeridos, citados, para,
querendo, no prazo legal, virem responder aos termos da pre-
sente ação, sob pena de revelia e confissão. Ante o princípio
da sucumbência, pois julgado totalmente procedente a pre-
sente ação, sejam condenados os Requeridos a pagarem as
custas processuais e os honorários advocatícios, este à base
de 20% sobre o valor da ação. Terra Roxa, 29.05.2002. (a) Jean
Carlos Neri. Advogado do Autor. DESPACHO: FLS. 18 ver-
so: I- Considerando as alegações da inicial e tendo em vista
que os bens foram alienados com reserva de domínio e consi-
derando, por fim, que a nota fiscal do bem alienado encontra-
se com o requerente, o que impõe a conclusão de que realmen-
te não houve a quitação devida, defiro a liminar pleiteada de
busca e apreensão do bem indicado na inicial e com as carac-
terísticas constantes na nota fiscal de fls. 14, mediante o pré-
vio oferecimento de caução real. II- Prestado a caução, expe-
ça-se liminar como requerido, depositando-se o bem apreen-
dido em mãos do requerente, o qual ficará como depositário
fiel do bem, lavrando-se termo. III- Em seguida, citem-se os
requeridos para contestarem a ação no prazo de cinco dias,
sob pena de revelia e confissão. IV- Deve o Sr. Oficial de
Justiça lavrar certidão detalhada do estado do bem. Int. Terra
Roxa, 29.05.2002. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito.
FLS. 41: Considerando os termos da certidão de fls. 40, de-
firo o pedido de fls. 36. Expeça-se edital com prazo de 20
(vinte) dias. Terra Roxa, 07de agosto de 2002. (a) João Cam-
pos Fischer. Juiz de Direito. ADVERTÊNCIA: Não sendo
contestada a presente ação dentro do prazo legal, presumir-
se-ão aceitos pelo requerido como verdadeiros os fatos arti-
culados pelo autor (PRAZO: 15 DIAS). E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será afi-
xado na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei.

Edital de Leilão e Intimação das executadas MARIA LU-
CANI QUINTINOO DOUTOR JOÃO CAMPOS FISCHER,
MM. JUIZ DE DIREITO DESTA CIDADE E COMARCA
DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.FAZ SABER, a
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação o bem penhorado dos executados,
na forma abaixo:
VENDA EM 1º LEILÃO: Dia 25 de setembro de 2002, às
09:00 horas, por preço superior ao da avaliação.VENDA EM
2º LEILÃO: Dia 10 de outubro de 2002, às 09:00 horas, para
a venda a quem mais der, ressalvada a hipótese do preço
vil.LOCAL: Átrio do Fórum, no endereço
supra.PROCESSO: EXECUTIVO FISCAL, n.º 65/2001 e 62/
2001, em que é exeqüente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e executada MARIA LUCANI
QUINTINO.DESCRIÇÃO DOS BENS: 01 (uma) máquina
de costura, marca Singer- Industrial, modelo 021-D, elétrica,
com motor acoplado (completa), em perfeito estado de con-
servação e funcionamento; 01 (uma) máquina de costura reta
e bordadeira, marca Singer, modelo 021-D, 201-A, completa,
com mesa e demais acessórios e motor acoplado.ÔNUS: Não
há.DEPÓSITO: Em mãos da própria executada.AVALIAÇÃO:
R$ 1.819,43(um mil, oitocentos e dezenove reais e quarenta
e três centavos), em 12.06..2002 e R$ 1.500,00 (um mil e
quinhentos reais), em 31.10.2001.DÉBITO: R$ 2.827,75
(dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e cinco
centavos), em 24.04.2002.INTIMAÇÃO: Caso não seja a
executada intimada por mandado, fica a mesma intimada por
todo conteúdo do presente edital, ficando ciente de que, antes
da arrematação ou adjudicação dos bens, poderá remir a exe-
cução, consoante dispõe os artigos 651 e 687 do CPC, e
inclusive, poderá embargar a arrematação ou a adjudicação,
no prazo de 30 (trinta) dias.OBSERVAÇÃO: Não havendo
expediente forense nos dias supra referidos, fica desde já
designado o primeiro dia útil subsequente. E, para que che-
gue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital que
será afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca, 19 de agosto de
2002. Eu,______________________(Maria Marcia Palma
Cardoso), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 234,00TOLEDO

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS

CITANDO(S) E INTIMANDO(S): STELLA COMÉRCIO DE
TRANSPORTES LTDA. – CNPJ n. 01.177.234.0001-71, por
seu(s) representante(s) legal(is) Laércio Barros e Aparecida
Nobre Barros, e, LAERCIO BARROS – CPF n. 524.160.719-
87, APARECIDA NOBRE BARROS – CPF n. 481.574.731-
87. PROCESSO: Execução de Título Extrajudicial, n. 011/

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS PARA
JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR.A Dou-
tora JOSLAINE GURMINI, Juíza Supervisora do Juizado
Especial Criminal desta Comarca, na forma da lei, etc...FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por este Juizado, tramitam os
termos de Procedimento Investigatório de Infração Penal
n° 392/2002, especialmente ao infrator REGINALDO
JOÃO DE ARAÚJO,, filho de João Martins de Araújo e
Maria Diva Soares de Araújo, residente atualmente em
LUGAR INCERTO, ficando pelo mesmo intimado para que
compareça neste Juizado, em três (3) dias, a fim de justificar
o descumprimento das condições estabelecidas na audiên-
cia preliminar, com a advertência da possibilidade de con-
versão em pena privativa de liberdade. DADO E PASSA-
DO nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do
Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de 2002. Eu,
_________(Isaías Ramos Vieira), Secretário Designado do
Juizado Especial Criminal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA SUPERVISORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS PARA
JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES ES-
TABELECIDAS NA AUDIÊNCIA PRELIMINAR.
A Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza Supervisora do Jui-
zado Especial Criminal desta Comarca, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, com prazo de 60 (sessenta) dias, não
tendo sido possível intimar pessoalmente ROBERTO BLAN-
CO, que encontra-se em lugar incerto e não sabido, que por
este Juizado tramitam os autos de Procedimento de Infração
Penal.DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de União
da Vitória, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de agosto de
2002. Eu, _____(Isaías Ramos Vieira), Secretário Designado
do Juizado Especial Criminal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA SUPERVISORA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS
PARA JUSTIFICAR O DESCUMPRIMENTO DAS CON-
DIÇÕES ESTABELECIDAS NA AUDIÊNCIA
PRELIMINAR.A Doutora JOSLAINE GURMINI, Juíza
Supervisora do Juizado Especial Criminal desta Comar-
ca, na forma da lei, etc...FAZ SABER a todos quantos o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por este Juizado, tramitam os termos de Procedimento
Investigatório de Infração Penal n° 586/2000, especial-
mente ao infrator BENEDITO ADALBERTO PORTES,,
filho de Hermógenes dos Santos Portes e Hilda Liesen-
berg, residente atualmente em LUGAR INCERTO, fican-
do pelo mesmo intimado para que compareça neste Juiza-
do, em três (3) dias, a fim de justificar o descumprimento
das condições estabelecidas na audiência preliminar, com
a advertência da possibilidade de conversão em pena pri-
vativa de liberdade. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, aos 26
dias do mês de agosto de 2002. Eu, _________(Isaías
Ramos Vieira), Secretário Designado do Juizado Especi-
al Criminal, o digitei e subscrevi.

JOSLAINE GURMINI
JUÍZA SUPERVISORA

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, dos réus
ausentes, incertos e desconhecidos e terceiros interessados, para
querendo contestar a AÇÃO DE USUCAPIÃO sob nº 670/2002,
proposta por Pedro Joanin Charnoski, perante a Vara Cível da
Comarca de União da Vitória, sobre: a área de terras rurais, medin-
do 278.332,00 m2, sita na localidade denominada Estrada Velha,
Município de General Carneiro, nesta Comarca, com as seguintes
medidas e confrontações:Norte, por 225,00 mts., confronta com
terras de Indústria Pizzato; Sul, por 268,00 mts., confronta com
Estrada Velha; Oeste, por 265,00 mts., confronta com Demétrio
Charnoski e 790,00 mts., com Waldemar Bueno; e a Leste por
1.130,00 mts., confronta com as terras de Indústria Pizzato. Sem
registro Imobiliário. Ficando cientes de que o prazo de quinze
(15) dias para contestação fluirá do vigésimo primeiro dia da
publicação do presente edital, com a ADVERTÊNCIA: não sen-
do contestada a ação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os
fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC). O Requerente é be-
neficiário da Justiça Gratuita. União da Vitória, 8 de Agosto de
2002. Eu,__________________, Abegail A. Mello, Funcioná-
ria Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

Edital de Intimação do executado ANTONIO DONERO e
sua mulher NILCE SABEC DONERO, com prazo de 20 (vinte)
dias.

O Doutor JOÃO CAMPOS FISCHER, MM. Juiz de Direito des-
ta Cidade e Comarca de Terra Roxa, Estado do Paraná.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem expedido nos autos sob nº 166/2000 de EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,  em que é exeqüente
PEDRO PAES DE CAMARGO e executados ORIVALDO LU-
ZETTI e ANTONIO DONERO, que se processam perante este
Juízo e Cartório do Cível Comércio e Anexos, que atendendo
tudo o que lhe foi requerido e o mais que dos autos consta,
INTIMA, os executados ANTONIO DONERO e sua mulher
NICE SABEC DONERO, brasileiros, casados, ele comerciante
e industrial, ela professora, residentes e domiciliados em lugar
incerto e não sabido, por todo conteúdo do Termo de Conversão
de Arresto em Penhora de fls. 116, em seguida transcrito: Aos
21 (vinte e um) dias do mês de agosto do ano dois mil e dois
(2002), em Cartório, no Edifício do Fórum, onde presente se
achava o MM. Juiz de Direito DR. JOÃO CAMPOS FISCHER,
comigo escrivã de seu cargo ao final assinado, pelo MM. Juiz de
Direito foi determinado a conversão do arresto efetuado nos
presentes autos sob nº 166/2000 de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, movida por PEDRO PAES DE CAMAR-
GO contra ORIVALDO LUZETTI e ANTONIO DONERO, às
fls. 17, em penhora, do seguinte: 50% do Lote Rural n° 121, da
Gleba n° 06, da Colônia “C”, Serra Maracajú, subdivisão dos
lotes originários sob os N°s. 57, da Gleba n° 06, 22, 23, 56, 59,
68 a 71, 73 a 81, da Gleba n° 05; e 22  a 30, 33-B, 35, 36, 38-A,
43 a 55, 58, 60, 62-A, 86 e 87, da Gleba 06, todos da Colônia
“C”, Serras Maracajú, com  área total de 5,00 alqueires paulistas,
com as seguintes confrontações: NORTE:: em linha reta, medin-
do 575,00 mts., confronta com o Lote n.º 122: SUL: em linha
reta, medindo 615,00 mts., confronta com o Lote n.º 120: LES-
TE: em linha reta medindo 204,00 mts., confronta com a estrada
dos Paraguaios; OESTE: por linha levantada, medindo 208,00
mts., confronta com a margem direita do córrego taperinha, con-
forme matrícula n.º 1.046 do CRI desta Comarca. Foi pelo MM.
Juiz de Direito considerado como penhorado os bens acima
descritos. (a) Maria Marcia Palma Cardoso, o digitei e subscre-
vi. (a) João Campos Fischer. Juiz de Direito. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente edital que será afixado
na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca, 21 de agosto de 2002.
Eu,_________________(MARIA MARCIA PALMA CAR-
DOSO), Escrivã, o digitei e subscrevi.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 288,00 - 60342

Dado e passado nesta cidade e Comarca, 09 de agosto de
2002. Eu,(MARIA MARCIA PALMA CARDOSO), Escri-
vã, o digitei e subscrevi, nos autos sob n.º 87/2002.

JOÃO CAMPOS FISCHER
JUIZ DE DIREITO

R$ 486,00

2002, em trâmite na 2ª Vara Cível de Toledo/Pr, com endereço
na Rua Almirante Barroso, 3222, Edifício do Forum. OBJE-
TIVO: Para pagar em 24:00 horas após o prazo do edital,
quando não pago, o arresto feito converter-se-á automatica-
mente em penhora – passada a oportunidade do art. 652 do
CPC, passando a fluir o decêndio para embargar (Arts. 669 e
736, do CPC). VALOR DA CAUSA: R$ 713.236,75 em
14.01.2002, e demais encargos, até o efetivo pagamento, além
das custas processuais e honorários advocatícios, sob pena
de prosseguir a execução, para satisfação total do saldo deve-
dor. TÍTULO: Nota Promissória com vencimento em
01.06.2000, no valor de R$ 577.200,00. BEM ARRESTA-
DO: Imóvel – Lote Urbano n. 01, sub-divisão da Fazenda
Sol de Maio, Gleba n. 05, Colônia “B”, Santa Helena e Sol de
Maio, com a área de 3.645.730m2, ou seja, 150,65 alqueires
paulistas, ou ainda, 364,573 hectares, situado no Município
de São Pedro do Iguaçu-Pr., com as divisas e confrontações
constantes da matrícula n. 6817 do 2º RI desta Comarca.
CREDOR(ES): Cooperativa Central Regional Iguaçu Ltda.
EXECUTADO(S): Stella Comércio de Transportes Ltda,
Laércio Barros e Aparecida Nobre Barros. Nada mais. Tole-
do, 12 de julho de 2002. , escrivã.

Luciana Lopes do Amaral
Juíza Substituta
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